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3 Car ta Regia — deferir j u r amen to aos ingle-

zes 1 4 9 
5 Decreto — Tenente General da Arti lheria geja 

Juiz dos Arti lheiros 4 6 1 
9 Alvará — privilegios de Mal ta , etc 149 

1 2 Alvará — esmolas para os Logares Santos de 
Jerusa lem 1 5 4 

1 4 Decreto — creação do Conselho Ul t ramar ino . 1 5 1 
14 Regimento do Conselho Ul t ramar ino . . . 1 5 1 
16 Decreto — q u a n d o se condemna em confis-

cação de b e n s , nada se póde appl icar jpara 
despesas da Relação 1 5 1 

16 Decreto 1— extincção dos Ouvidores par t i -
culares da gente de gue r r a , e seus Escr i -
v ã e s . . . . . 4 6 1 

1 7 Apostila ao Alvará de 14 de J u n h o 149 
22 Decreto — Ministros que votarem em nego-

cios de seus parentes ou criados declarem 
q u e o são. 1 5 4 

2 3 Decreto — d e c i m a dos Mosteiros de Santos 
e Encarnacão 1 5 4 

* 

A G O S T O 
G Alvará — não se g u a r d e m privilegios em ca-

sos de a lmotace r i a . 1 5 4 
0 Alvará — fianças aos Contrac tos de rendas 

R e a e s . , . . . ! 1 5 5 
8 Alvará — p r a z o aos Rendeiros para d e m a n -

da r as coimas 156 
8 Car tas Regias (duas ) — resgate d e c a p t i v o s . 1 5 6 

1 7 Carta Regia — a Relação do Porto não c o n h e -
ça das isenções do cargo de Recebedor das 
decimas 1 5 7 

22 Decreto — assento dos Conselheiros q u e fo-
rem ao Desembargo do Paço 157 

( • ) Vide E r r a i » ao fiai do Ind ice . 

23 Car ta Reg ia — d e c i m a da U n i v e r s i d a d e . . . 187 
23 Alvará — ext ingue o es tanco do tabaco , etc. 157 

. S K I K H B E O 
6 Prov isão—devassas requer idas pe loCon t r ac -

tador das Terças e t c . . . . . . . . . . . 158 
9 Alvará — privilegios dos Mamposte i ros da 

Ermida de N. Senhora dé Nazare th 158 
12 Pa ten t e—Capí tu los Geraes dos Tres Es tados . 28 
16 Decreto — prohibição de s e r v e n t i a s . . . . . . . . 1 5 9 
16 Regimento do Ouvidor Geral d,o Rio de J a -

neiro 461 
19 Provisão — extincção do estanco do tabaco. 159 
23 Decreto — expedien te no Desembargo do 

P a ç o . . 159 
27 Alvará — denunc ias de bens de cas te lhanos 

ou ausentes em Castella etç 159 

O U T U B R O 
3 Alvará — Collegio de S . Vicente no Brazi l . 159 
3 Alvará — Corregedor de S a n t a r e m não se 

en t r eme t t a nas mater ias da jur isdicção do 
Sargen lo -mór 435 

22 Alvará — legados pios 159 
24 Resolução — c o m m u t t a ç ã o de degredos para 

as despesas das Companhias da Relação — 
propostas dos Officiaes, etc ! . • . . . 1 6 0 

29 Provisão — não se concedam licenças para 
pas tarem os gados em logares coimeiros. 1 6 0 

N O V E M B R O 
13 Alvará — Juizes saibam ler e escrever . . . . 162 
18 Decreto — não se executem as sentenças por 

uso de pistoletes, sem q u e se dê conta a E l -
Rei 1 6 2 

18 Decreto — n ã o se conceda fiança pelo cr ime 
de t razer pistolas, sem consulta ' . . 1 6 2 

20 Decreto — oras de e n t r a d a e s a h i d a nos T r i -
bunaes etc 1 6 3 

23 Decreto — Ministros despachados entrfem e m ' 
exercicio dent ro de 30 dias 16.3 

26 Alvará — r e n d a s , d o Pr io rado do Crato cq,-
brem-se execut ivamente . . 163 • 

29 Decreto — revoga o de 13 de F e v e r e i r o . . . 163 

B E Z E O T B » , O 
2 Carta de L e i — prohibe a creação de mulas 

e machos 163 
12 Alvará — franqueza do commercio e nave-

gação da India 164 
18 Alvará — arrecadação de coimas lançadas a • 

pessoas poderosas .* 1 6 4 
19 Respostas á replica do Estado da Nobreza . 59 
19 Alvará — barbeiros não possam ser eleitos 

Ju izes do Officio e tc . sem ser I rmãos d e S . 
Cosme e Damião. 1 6 5 

22 Alvará — propinas aos Officiaes da Camara \ 
da G u a r d a . 435 

22 Alvará — em cada Freguezia do termo da 
G u a r d a ha ja só um Mamposte i ro pr ivi legia-
d o , e t c . . . . 436 

22 A l v a r á — C o r r e g e d o r e s e Provedores não in-
vadam as at t r ibuições dos Almotacés 436 

22 Alvará — concessão de vgras para as Proc i s -
sões na G u a r d a • • • 436 

26 Decreto — prohibição de casaméntos en t re 
nobres e j u d e u s . . . 165 

, . . Resolução — assento do Procu rador das Or -
dens na Mesa da Consciência 1 6 5 



1 6 4 6 VII 

1643 
. . . Regimento dos Officiaes da Ca.sa Real 166 
. . . Documento eurioso — papel para £e lançar 

• nas Certos com o nome do Procurador dos 
descaminhos do Reino. 1 8 3 

J A N E I R O 
3 Decreto.— Ministros a quem se devem pe-

dir as informações . . . . . . 1 7 5 
10 Carta Pa ten te — Doação das ter ras , jur is -

dicções e direitos dá Rainha, e Regimento 
do seu Ouvidor. 170 

10 Carta P a t e n t e — D o a ç ã o dajur isd icção, ren-
das e officios de suas terras á R a i n h a . . - • . 178 

14 Alvará — Corregedor de Guimarães sirva de 
Provedor , na falta deste , em Chaves e 
Monte Alegre. 1 8 1 

17 Alvará — I r m ã o s da Misericordia de Tho-
mar , que com ella tiverem litigio, não vo-
tem na eleição da Mesa 1 8 1 

18 Alvará — J u n t a dos Tres Estados, e execu-
ção dos Regimentos das dec imas , real 
d ' a g u a e meias annatas 1 8 1 

20 Alvará — feira de S . João de Ourem 436 
2 3 Regimento do real d ' a g u a 182 
2 4 Regimento das meias anna tas 187 

^ 24 Breve a que se refere o Aviso de 25 de 
JUNHO . . . . . . 213 

2 5 Decreto — segredo nos Tr ibunaes 19o 
29 Carla de Lei — confirmação das Ordenações 

Filippinas . . ' . ' . . * . . . . „ . 195 
29 Carta de Lei — privilegio dos Contractado-

res das rendas Reaes não tem logar nos 
crimes q u e merecem pena de m o r t e . . . . . 196 

F E V E R E I R O 
4 Decret .o— petições remett idas aos Tr ibu-

naes ; . . . . . . . * . . . . 197 
5 Alvará —res idenc ia e salarios dos Officiaes 

de Justiça de Cardiga 1 9 7 
9 Carta Patente — d e successão, doação e j u -

risdicção das Yi|las de Ulme, Clíamusca, 
Reguengos etc . á Rainha Dona L u i s a . . . . . 197 

14 Decreto — contas dos.Mamposterios dos Cap-
tivos ". 198 

1 5 Decreto — embargos a mercês 198 
20 Alvará — revistas das causas sentenceadas 

no Juizo Secular do Braga 1 9 8 
23 Carta Regia — causas dos ausentes em Cas-

tel la , . 199 
2 3 Decreto, sobre o mesmo assumpto 464 

. 2 3 Dec re to—jur i sd i cção do Tenente General 
da Artilheria sobre os bombardeiros e t c . . . 199 

25 Decreto — policia interna dos T e m p l o s . . . . 1 9 9 , 
26 Alvará — c u n h o de patacas eta. 199 
'26 Decretos (dous) abonos a um Desembarga-

dor enviado a Roma 200 
28 Alvará — O u v i d o r e Juizes dè.Fóra d e B r a -

ga sujeitos a residencia ( « ) . . . . . , 200 

M A R Ç O 
'2 Alvará —declarações sobre meias anna tas . 2 0 0 
5 . . . . . . . Adjunctos do Juizo d a Corôa e 

Fazenda g o i 

( * ) N a da ta deste Alvará lea-se 1643 em logar de-1443 
que e r r adamen te a l i - es tá . 

9 Alvará — policia interna dos T e m p l o s . . . . . 201 
16 Alvará — h a j a dous Mesteres do Povo em 

Alcacer 437 
18 Decreto — fórma de despacho e expediente 

no Desembargo do Paço. 2 0 1 
19 Decreto — abreviarem-se as d e m a n d a s . . 202 
19 Alvará-—eleições de Juizes, Vereadores e t c . 

em Braga . . .* . 202 
22 Alvará — isenção de direitos do pão em Se-

tubal 202 
22 Regimento dos Escrivães do registo das 

fianças 202 
24 Decre*to — annullação de vendas feitas por 

um dessipador 2 0 4 
26 Alvará — competencia sobre coimas ( * ) . . . 2 0 4 
28 Assento — commissão feita á m n dos Corre-

gedores não importa destribuiéão 2 0 4 
31 Carta Regia —consignação para os Assen-

tislas, restituição de donativos e l e , . . . . , 2 0 5 
A B R I LI 

1 Alvará —so ldados do Castello de Angra 
morem dos muros a dentro delle 205 

1 Alvará — pague-se imposição do que se ven-
der no dito C a s t e l l o . . . . ' . . . . . . 2 0 5 

1 Alvará — titulo de Sempre Leal á Cidade 
de Angra . , . . . 206 

1 Alvará —Castello da Cidade de Angra charae-
se de S . João 206 

1 Alvará — Governador do dito Castello não 
póde mandar vir a Camara a si. 206 

1 Alvará — o dito Governador não se assente 
nas Igrejas nas Cadeiras da Camara 206 

10 Decreto — expediente de despachps e consul-
tas , , , . . . . . . . , 207 

1 1 Carta Regia — s o l d o de um mez de morto 
aos soldados que falecerem no.sprviço, pa-
ra o enterro e Missas 207 

1 4 Decreto — expedieate do Desembargo do 
Paço 2Ò7 

16 Car taRsgia — armação decqrsar ios . 2 0 7 
17 Carta Regia — leva de Cavallaria. . 207 
18 Alvará — sobre o mesmo a s s u m p t o . . . v . . 2 0 7 
2'2 A l v a r á — M o n t e i r o s isentos de j u g a d a . . . 2 0 8 
22 Alvará — privilegios dos Monteiros 437 
23 Decreto — abono a um Desembargador en-

viado a Roma 208 
30 Decreto — sobre o mesmo assumpto 208 

M A S © ' 
2 Alvará — não ha jaFar inhe i ras em Santarem. 208 
2 Alvará — obras na alverca jun to a San ta -

rem ^ 2 0 8 
2 Alvará — açougues em Santarem 2 0 8 
4 Alvará — Lavradores visinhos ás charnecas 

e contadas de Santarem possam pastar nel-
las com seus gados 2 0 9 

4 Decreto — Ministros votar , em negocios de 
parentes ou criados 209 

4 Decreto — Desembargadores da Supplicação 
não conheçam de agravos dos presos por 
ordem do Desembargo do Paço. 209' 

6 Provisão — a mesma de 11 de Outubro dê 
1630 209 

( • ) Nu data deste Al ra rú láa-ae 1643, e não 1642, co-
mo e r r a d a m e n t e a l l i . e i t á . 



VIII 1644 

8 Decreto — mercês ao nomeado Embaixador 
para a Suécia 209 

11 Instrucção sobre organisação de Companhias | 
de Ordenança para as Fronte i ras , e t c . . . . . 209 

11 Alvará — esmola de duas arrohas de cera 
• cada anno ao Convento do Deserto 437 

12 Decreto — aplicação das condemnações do 
Juizo dos Feitos da Fazeuda . . ' 211 

15 A l v a r á — t r a s p a s s e dõ contracto do sabão. 437 
16 Decreto — posse de bens confiscados . . . ; . 464 
21 Decreto — aplicação de degradados para Ma-

zagão. . . ; . 465 
22 Decreto — J u i z dos Contos despachar os fei-

tos na Casa da Supplicação 465 
25 Resolução —- Despenseiros dos Navios da Co-

rôà>—Guardas das Náos da I n d i a . , 2 1 1 
26 Resolução — recursos da Mesa da Consciên-

cia e Ordens para o Juizo da C o r ô a . . . . . 466 
28 Alvará — privilegios do Santo Officio supe-

riores aos da Universidade de Evora -211 
30 Resolução — recursos da Mesa da Consciên-

cia —'estràngeiroS terem Commendas no 
R e i n o ' ( * ) . . . ' . 466 JUNHO 

2 Alvará — punição de ággravos feitos aos Pro-
curadores dos Povos ' 211 

8 Alvará — novo cunho e valor de moeda, e 
providencias contra a exportação de l i a . . - 212 

9 Carta Regia — I rmandade de S . João do 
Porto para a guer ra . 213 

9 Despacho — m a n d a registar as Resoluções de 
26 e 30 de Maio 466 

10 Decreto — engenho nas Ferrar ias de Thomar . 2 1 3 
12 Alvará — fortificação da Cidade da Guarda . 213 
12 Decretos (dous) — de-se Regimento aos Offi-

ciaes d e Fazenda do Rio de Janeiro — offi-
cio de Thesoureiro do sal , etc 213 

23 Alvará — sobre recrutamento em V i a n n a . . . 4 3 8 
25 Aviso — Religiosos Carmelitas possam fazer 

Capitulo, sem dependencia do Geral de 
C a s t e l l a . . . . . . 213 JULHO 

1 Alvará — venda e sobrogação de bens de 
Morgado. ! 214 

4 Decreto — providencias sobre despacho, por 
occasião da ausencia d 'EI - l \e i , etc 215 

6 Alvará — fórma de proceder sobre suspei-
ções postas ao Provedor de Lamego 438 

G Alvarás (tres) jurisdicção e regalias concedi-
das ao dito Provedor . 439 

7 Decreto — a d d i c ç ã o ã Pragmatica 215 
9 Pragmat ica sobre os vestidos e ' t r a jos 215 

10 Alvará — embargos ás Cartas d^EI-Rei são 
inadmissíveis — continue em exercicio o 
Provisor e Vigario Geral da ilha Terceira . 216 

10 JUecrfeto— precedencias entre o Procurador 
• da Fazenda e os Ministros da Junta do? 

Tres E s t a d o s . . / 217 
17 Regimento do Ouvidor Geral do Braz i l . . 217 
18 Memoria, que El-Rei D. João IV deixou á 

Rainha Dona Luisa, quando passou ao Alem-
Tejo 2 2 1 

2S Decreto — listas dós moradores dos Bairros 
de Lisboa. 222 

(•) Na data desta Reioluçào lêa<ie 1613 e não 1644, 
como erradamente alli está. 

29 Alvará — pessoas eligiveis para Vereadores 
no Rio de J a n e i r o . . . . 439 

^ A G O S T O 
6 Alvará — I r m a n d a d e de Todos ós.Santos con- * 

tinue na Igreja do Mosteiro j á Tr indade . 222 
7 Alvará — pague-se dizimo dos bens da Co-

rôa á Collegiada de San ta rem. 22v3 
18 Decreto —- Ecclesiasticos não vão a Roma 

' sem licença . . . . . . . . . . . . . . . ' . . : . ; . 2 2 3 
20 Alvará — creação de Recebedor de sisas em 

Mertola . . . . . 2 2 3 
21 Carta Regia — maquinações da Companhia 

de Jezus contra a jurisdicção do Santo Of-
ficio .". 440 

S E T E M B R O 
12 A v i s o — d e s p a c h o no Desembargo do P a ç o . . 2 2 4 
22 Alvará — valor do ouro e prata ém moeciá. 224 

OUTEJBRO 
12 Alvará — revogação Jo de I 4 d e O u t u b r o ' 

de 1 6 4 1 , em vir tude de e m b a r g o s . . 2 2 4 
12 Decreto — creação de Audictores para o 

Exercito . . 2 2 5 
15 Carta Regia — assento do Vigkrio pedaneo 

de Santarem na Igreja C o l l e g i a d a . . . . . . . 2 2 5 
20 A l v a r á — r e f o r m a o de 12 de Jnlho de 1 6 0 6 , , . 
- sobre Correios assistentes, e direitos do Cor-

reio-mór. 2 2 5 
21 Decreto — recenceamento da nova imposição 

offerecida pelo C o m m e r c i o . . . . . . . . . . - . " . . 362 

K O V E H I B B O 

23 Decreto — aplicação de degradados para 
Castro-Marim, AÍcouchel, e Villa Nova dei 
Fresno 466 

27 Decreto — Desembargadores não habitem fó-
ra da Cidade, nem vão tarde para ai Relação. 226 

23 A l v a r á — confirma o Compromisso da Mise-
ricordia de Macau, e a toma debaixo da 
protecção Real etc 441 

29 Alvará — Divisão e organiscão de Secreta-
rias d ' £ s t a d o . . . . . . . * . 226 

D E Z E M B R O 
5 Decreto — a Casa da Supplicação não conhe-

ça de prisões ordenadas peio _Desembar-; 
go do Paço. i 227 

7 . Alvará —"fortificação de Óbidos 2 2 7 
1 1 Decreto — providencias contra ladrões em 

Lisboa • . . , . ' • • . . • 227 
11 Decreto — relação dos feitos conclusos em 

poder dos Desembargadores da Supplicação. 466 
15 Decreto — demasia de e s p ó r t u l a s . . . 228 

-22 Regimento do Conselho de Guerra 228 
22 Alvará — competencia do Conselho U l t r a - ' 

marino. , . . : . . . . . . . . . . . . . . 232 
24 Decreto — Portarias de mercês sejam r u b r i : 

cadas por El-Rei ^ 232 
31 Decreto — aviamentos para a Secre ta r i adas 

Mercês • • • • . 2 3 2 

1644 
J A 1 Í E K B O 

9 Carta Patente — nomeação de Frei Francis - .. 
co Brandão Chronista-mór do Reino 4 4 2 

/ 



1646 IX 

9' Decreto — Desembargadores da Suppl ica-
cão assistam em Lisboa, com suas femi-
í i a s . . . . 23c 

1 3 Alvará — eleva o numero d e I rmãos d a M i -
sericordia de Macau 44S 

I S Dec re to—exped i en t e de consultas. 23a 
98' Carta Regia — tratamento que : um Embai -

xador portuguez deve dar aos Ministros 
portuguezes .. 23c 

^ F F F I V E B H I B O 

2 Decreto — fórma de expediente das Provi-
sões passadas pela Secretaria d ' E s t a d o . . . 233 

1 5 Alvará — Coimas dos Pastores S e r r a n o s . . . 233 
16 Alvará — ordenado do Cbronista-mór 442 
17 Decreto — Moços do Conselho da Fazenda 

sirvam no Ultramarino 234 
20 Decreto — revalida a nomeação de dous Des-

embargadores 234 
20 Alvará — penas aos que fizerem cortes nos 

pinhaes e matas de Ourem 250 
26 Alvará — patacas fallidas e cerceadas 234 
29 Alvará — Juiz da Chancellaria conheça ex-

clusivamente das dizimas 234 
29 Dec re to—proces so dos feitos da Fazenda 

— Juiz delles subordinado ao Conselho. 2 3 5 

A B B I L 

1 Decreto — Reposteiros sejam providos n a s 
serventias de officios 2 3 5 

8 Alvará — reducção dos direitos do a n i l . . . 2 3 5 
12 Alvarás (quatro) — providencias sobre orga-

nisação da Casa da Moeda em Evora. 4 4 3 e 444 
t l Alvará — excepção á P r a g m a t i c a dos t rajos. 235 
21 Portar ia — valor da moeda 2 3 5 
Í6 Alvarás (3)—Casa da Moeda em Evora . 442 e 444 
28 Alvará — h o m e n a g e n s no Castello d ' A n g r a . 235 

M A I O 

2 Alvará — revoga uma Postura da Camara 
de Santarem 4 4 5 

2 Sentença proferida em vir tude do Decreto 
de 21* de Janeiro de 1642 115 

4 Decreto — denuncias de bens dos ausentes 
em Castella 236 

4 Alvará — privilegios dos mercadores f ran-
cezes 445 

7 Decreto — consignação para a Capella Real. 236 
10 Decreto — nas mercês dão-se as cousas com 

os encargos que tem 236 
18 Resolução — precedencias ent re os Desem-

bargadores do Paço e os Conselheiros de 
Guerra, . . 236 

19 Alvará — reducção .da quota da contribui-
ção lançada á "Villa de Marvão - . . 236 

19 Decreto — prisão e alistamento de vadios. 236 
Í4 Decreto — Thesoureiro da Alfandega assis-

ta nella todos os dias de d e s p a c h o . . . . . . 2 37 
54 A l v a r á — l e v a de Cavallaria 237 
37 Alvará — vinhateiros sejam Irmãos da I r -

• mandade de Nossa Senhora d 'Assumpção. 237 
57 Alvará — isenta de certos direitos por seis 

annos os moradores de Lanhellas e Sei-
xas 251 

58 Alvará — haja Mesteres e Juiz do Povo na 
Bahia 237 

58 Decreto — agravos sobre cavallos de cobri-
ção 2 3 8 

!9 Decreto — c u n h o de moeda no Porto e Evora. 238 

31 Decreto — não se emprestem livros e papeis 
da Torre .do Tombo. 238 

J U N H O 

3 Carta Regia — degradados não sejam deKdos 
nas Cadêas 238 

I 3 Decreto — officios de Thesoureiro e Escrivão 
do Consulado da Alfandega 2 3 8 

4 Carta Regia — guardem-se os privilegios da 
Bulla 238 

6 Decreto — levan t amen to de sequestro das 
rendas da Igreja de Santa Maria de Barcos. 2 3 8 

7 e 8 Decretos — Administrador das Minas 
fazer mercês 239 

9 Provisão —condemnações crimes na Guarda 
applicadas para o Convento d e G o u v ê a . . . 239 

10 Alvará — concessões aos Pastores Serranos . 446 
11 Alvará — prohibe levantarem-se os a lugue-

res das casas 239 
17 Decreto — providencias sobre administração 

do Pau Brazil ! . . 239 
20 Alvará — privilegios dos mandadores e ar-

madores de Cezimbra 239 
21 Alvará — denuncias de bens dos ausentes 

em Castella 240 
26 Alvará — restituição do Estanco do Tabaco, 

e cobrança dos respectivos direitos, e t c . . . . 240 
27 Alvará — concessão de uma pena de agua 

ao Convento d e . S . Bento de Evora 251 
28 Decreto — subordinação do Provedor da Casa 

da India ao Conselho Ultramarino 241 

J U L H O 

8 Alvará — Tabellião privativo do Bispo e Ca-
bido de Coimbra 445 

I I Alvará — seja murada a Cidade de F a r o . . . 446 
11 Alvará — logar e fórma de venda do pes-

cado em Faro 446 
15 Decreto — prisão de um Clérigo, por ser en-

contrado com armas 241 
18 Regimento do Ouvidor Geral do Maranhão. 241 
22 Alvará — proroga ao Recolhimento das Mer-

cês a graça do Alvará de 2 de Outubro de 
1 6 2 4 . . . ! 245 

23 Decreto — diligencias no Castello de Lisboa. 24,'i 
23 Portaria — expediente da Chancellaria 240 
23 Alvará — Officiaes da Confraria do Sant is-

simo do Funchal não possam comprar , to-
mar de arrendamento, etc. os bens deixa-
dos á mesma Confraria i í G 

30 Alvará — aprova o Compromisso da I rman-
dade da Madre de Deus 24.6 

A G O S T O 

6 Alvará — o b r a s na Villa de Thomar 240 
8 Decreto — aviamentos para a Jun ta da crea-

ção dos cavallos 246 
8 AÍvará — concessões aos moradores da Serra 

de Tavira 2 5 1 
11 Alvará — F e i t o r do Pau Brazil na Capitania 

dos Ilhéus 251 
13 Decreto — Procurador da Rainha seja ou-

vido nas causas que lhe respeitam 24ti 
1,6 Alvará — applicação de réos de crimes le-

ves para o serviço das Frontei ras 246 
1 6 Alvará —competencia do Chanceller-mór.. . 2 4 7 
1 6 Alvará — não haja aposentadorias em S a n -

tarem : guardem-se á C a m a r a e P o v o seus 
privilegios 2 4 7 



1 6 4 4 X 
18 Decreto — applicação de condemnações para 

despesas da Casa do despacho da Rainha. "247 
1 9 Decreto — despesas das execuções do Con-

selho de Guer ra . 247 
21 Decreto — devassas dos que cortam carne 

fóra dos açougues ' . . 2 4 8 

S E V E M B K O 
2 Decreto — quem sirva na ausencia do Guar -

da-mor da Tor re do Tombo 248 
3 Alvará — Administrador do Páu Brazil sirva 

de Capilão-mór e Ouvidor de Porto Seguro. 2 4 8 
16 Provisão—priv i leg ios dos Regatões da Córte. 248 
17 D e c r e t o — p a g a m e n t o de ordenados dos Mi-

nistros 250 
20 Alvará — abatimento nas sisas á Villa de Ca-

minha 232 
20 Alvará — moradia do Regedor pague-se das 

despesas da Relação 466 
22 Alvará — Feira na Villa de Pere i ra 252 
23 Alvará — tombo dos bens confiscados aos que 

emigraram para Castella 2 5 3 
26 Alvará — em caso de morte do Governador 

do Rio de Janei ro , eleja a Camara quem 
sirva era quanto não fôr nomeado ou t ro . . . 447 

20 Alvará — prohibe a exportação das l ã s . . . 447 
26 Alvará — cobrança e applicação do legado 

deixado aos pobres da nação hebréa de La-
mego 2 5 3 

28 D e c r e t o — s u s p e n s ã o dos causas dos que es-
tavam na campanha de Alem-Tejo 253 

© U T Í 7 I S R © 

4 Carta de Lei — providencias contra os atra-
vessadores de pão. 253 

4 Decreto — sobre competencia do Juizo da 
Legada • 254 

4 Alvará — privilegios da I rmandade de S. 
Luiz Rei de França 447 

8 Decreto — precedencias ent re Conselheiros 
d 'Es tado e Presidentes de Tr ibunaes 254 

12 Alvará — fortificação de Monção 467 
12 Alvará — Camara de Monção uso de seus pri-

vilegios 407 
18 Alvará — Contracto das Cartas de j o g a r . . . 254 
10 Decreto — Ministros das terras da Rainha 

considerados como os da Corôa 255 
25 Alvará — Escrivães façam conclusas ao Cor-

regedor do Crime da Córte as devassas 
que vierem de fóra ". 255 

26 Alvará — providencias para evitar a acumu-
lação de officios 255 

2!) Carta Regia — não haja admissão a Ordens. 255 

a r O V E M B R © 
2 Decreto — rehabilitação do Marquez de Mon-

talvão, e reintegração em seus postos e 
honras . . 2 5 5 

3 Decreto — Ouvidores das terras da Rainha 
sirvam de Provedores 256 

4 Alvará — povoação da Capitania do Cuma 
ao Maranhão 4 6 7 

7 Alvará — na Contadoria de Guerra observe-
se o Regimento dos Contos 2 5 6 

10 Provisão — açougue na Charneca 2.56 
10 Assento — na* Mesa dos Agravos conhecer-

se dos interpostos dos Juizes Compromis-
sados 256 

12 Consulta — maquinações da Com^»>hi3 de 

Jesus contra a jur isdicção do Santo officio. 440 
15 Carta Regia — competencia sobre heranças 

dos Clérigos nas Conquistas . 468 
24 Decreto — Julgadores peçam os autos por 

preeatoriòs 257 
24 Consulta da Camara de Lisboa, sobre a con-

tribuição para a guer ra 257 
25 Resposta d 'EI-Rei a esta Consulta 2 5 8 

D E Z E M B R O 
1 Despacho da Consulta de 12 de Novembro. 4 4 1 
3 Carta da Camara de Evora sobre o mesmo 

assumpto 2 5 8 
9 P r o v i s ã o — a ç o u g u e em Ancede 258 
9 Carla Regia — sobre o assumpto da Consulta 

de 12 de Novembro 441 
12 Decreto — arrendamentos de terras nas Le-

zírias 259 
15 Carta de Doação—Min i s t ro s dás te r ras da 

Rainha servir de Provedores. 468 
16 Decreto — sejam admitt idos á leitura no Des-

embargo do Paço os filhos dos Officiaes da 
Casa dos Vinte e Quatro 259 

22 Assento — cofre do dinheiro das despesas da 
Relação. 2ó9 

23 Decreto — prohibição de tiros depois das Ave-
Marias 239 

1645 
« F A N E I S © 

4 Alvará — subsidio para as obras de Santa 
Engracia 289 

4 Alvará — Contracto das Cartas de jogar e 
Solimão 4 6 8 

7 Carta Regia — creação de Soldados Auxi-
liares 271 

9 Alvará — esmolas das Camaras para os Lo-
gares Santos de Jerusalém 260 

17 Decreto — excesso de espórtulas 260 
21 Provisão — contas das Fabricas das Com-

inendas 260 
24 Decreto — Empregados dos Tr ibunaes orga-

nizem-se em Companhias 469 
25 Decreto — osjMinistros despachem as causas 

brevemente, e não se entremet tam em as 
patrocinar etc 260 

28 Decreto — suppressào dos BeneGeios de Co-
ruche 2 6 1 

30 Alvará — subsidio para as obras de Santa 
Engracia , 2 8 9 

F E V E m E S i a © 
4 Alvará — o Conselho Geral do Santo Officio 

conceder Alvarás de íianca aos presos de 
seu fôro 261 

4 Decreto — real d ' a g u a em Cascaes para alo-
jamento da Tropa 2 6 1 

7 Carta Regia — Confraria da Mulher Adúl-
tera 261 

20 Provisão — Desembargadores, pagar decima 
dos emolumentos 2 6 1 

M A K Ç © 
2 A l v a r á — s u p e r i n t e n d e n c i a das d e c i m a s . . . 272 
4 Alvará — direitos e despacho da pedraria , 

ambar , aljôfar, e t c . — m o e d a de.prata e ou-
ro sahir do Reino 266 



1 6 4 5 XI 

7 Alvará — Contractadores das Terças tomar 
contas aos Procuradores e Thesoureiros dos 
Concelhos 2 7 3 

10 Alvará — aprova o Compromisso da I rman-
dade dos Mareantes e Pescadores de Alfa-
ma 261 

13 Alvará — aprova o Compromisso da I rman 
dade de N. Senhora da Purificacão de Villa 
Franca * ,290 

15 Provisão — Superintendencias das Decimas. 272 
18 Regimento do Collegio dos Reis de Villa Vi-

çosa 262 
22 Alvará — o njesmo de 4 deste m e z . . . . . . . 266 
25 Decreto — Clérigos e Freires do Arcebispa-

do de Lisboa alistar se em Companh ias . . . 469 
27 Tra tado com os Estados Geraes de Hollanda. 267 
29 Carta Regia — 4 0 0 $ cruzados para p reen-

cher a contribuição votada para as despesas 
da guer ra 2 7 3 

30 Alvará — propina aos Mocos do Conselho da 
' F a z e n d a . . ' 290 

31 Regimento do Conselho d 'Es tado 269 

A B B I I 
4 Regimento da criação dos cavallos 4 4 8 
6 Alvará — cobrança da renda da Chancellaria 

em Porto deMo'z. 290 
17 Decreto — fiscalisação dos direitos da carne . 2 7 3 * 

M A S © 

'4 Alvará — execucão de uma sentença sobre 
Padroado * . . . . : .* 274 

8 Decreto — decima dos Freires 274 
12 Alvará — barbeiros de Evora vender folhas 

d 'espadas 291 
1 3 Assento — declaração sobre execução da sen-

tença do condemnado em Alçada, que fu-
gio da prisão, etc 274, 

27 Decreto—segundos embargos dos condemna-
• dos á morte 274 

30 Decreto—• devassar-se dos Advogados 274 

J U N H O 
-1 Decreto — reprehensão a um Desembargador 

por insultar um Escrivão 274 
2 Decreto — desnaturalisação de um Clérigo 

homicida 274 
2 Decreto—açougue do Embaixador de França . 274 

17 Provisão — procedimento com os Cavalleiros 
réos deJesa Magestade 274 

J U I L M O 

2 Decreto — Officiaes das decimas isentos do 
serviço de Ordenanças 275 

8 Decreto — provimentos de Bispados em Ro-
ma . v . j 275 

1 3 Declaração da Resposta ao Capitulo 27 do 
Estado da Nobreza 60 

1 3 Respostas á Replica do Estado Ecclesiastico. 60 

A G O S T O 

1 Declaração da Resposta ao Capitulo 3 1 do 
Estado da Nobreza 60 

1 Decreto — nomeação de Coronal do Terço 
Ecclesiastico de Lisboa 2 7 5 

9 Decreto — o mçsmo assumpto do de 8 de 
Ju lho 2 7 5 

11 Decreto — Éscrivães do Desembargo do P a -
ço assistir por tu rno ao despacho 275 

* 

14 Decreto — privilegio do tabaco não valha no 
que respeita á criação dos cavallos 275 

14 Alvará — limitação dos dotes 63 
29 Regimento das Fronteiras 275 
30 Resolução — Presidente da Mesa da Cons-

ciência votar em negocio de Justiça 291 

S E T E M B R O 
4 Dec re to—prov idenc ia s sobre despacho, d u -

rante a ausencia d 'El -Rei 2 9 1 
6 Alvará — prohibição de sabida do Reino, sem 

licença e passaporte d 'EI-Rei 291 
7 Alvará — carcereiros acceitem os presos do 

Cabido de Porta legre ' 2 9 1 
12 Aviso — despacho no Desembargo do Paço. 291 

O U T U B R O 

9 Resolução — Soldados fóra das Fronteiras 
não gozem do fóro militar 2 9 2 

17 Decreto — cofre do dinheiro dos perdões no 
Desembargo do Paço — paguem-se as pro-
pinas com igualdade 292 

17 Alvará — privilegios dos Pastores Ser ranos . 2 9 2 
17 Decreto — precedencias dos Conselheiros de 

capa e espada no Conselho da F a z e n d a . . . 2 9 3 
1 8 Decreto — impetrar eui Roma Benefícios do 

' Padroado Real etc. 293 
19 Decreto — não subam a El-Rei mais que 

quatro ou cinco consultas de Bachareis por 
cada vez 2 9 3 

21 Decreto — consignação para as obras do Mos-. 
teiro de Belem 2 9 3 

22 Carta Regia — Reitor da Universidade o r -
ganize toda a gente que podér a jun ta r da 
Universidade e do Termo de Coimbra, e 
marche com ella para o Alem-Tejo 457 

24 Carta Regia — punição do Pfovedor de Tor -
res Vedras por ter entrado nas terras da 
Rainha 2 9 3 

27 Carta Patente — Titulos dos Primogéni tos 
da Corôa — pertença a estes a Casa de 
Bragança, etc 294 

30 Decreto — Officiaes da Mesa da Consciência 
sirvam na Companhia do Desembargo do 
Paço 294 

30 Decreto — Regedor da Supplicação forme 
outra Companhia 469 

STOVEMBRO 
1 3 Decreto — execução das Respostas aos Ca-

pitulos de Cortes 61 
17 A l v a r á — r e d u c ç ã o do Cabeção das Sisas 

aos moradores de Olivença 2 9 4 
2 4 Alvará — privilegios dos Auxiliares 2 9 5 

© E S E M B R ® 

24 Alvará — navios que vão com escravos de 
Cacheu para o Brazil despachar na Alfan-
dega de Sant- Iago. 296 

1646 
J A N E I R O 

9 Decreto — Procuradores de Côrtes não se-
jam citados, duran te ellas, e cinco dias de -
pois 297 

9 Assento — reducção de votos de condem-
nacão 297 

i 



1 6 4 6 

1 1 Alvará — Senhoria ao Principe deAr racão . 297 
1 8 Resolução — propinas dos Ministros e Offi-

ciaes do Conselho da Fazenda 297 
16 Decre to — providos em despachos da India 

renuncial-09 nas v a g a n t e s — 297 
17 Carta R e g i a — a Universidade faça voto de 

defender a Immacnlada Conceição da Vir -
gem Nossa Senhora 469 

18 Alvará — cumpra-se o Decreto de 18 de 
Outubro de 1 6 4 5 297 

1 8 Assento — despacho dos feitos, cujos Ju izes 
certos faleceram, ou foram despachados pa-
ra Supplicação 2 9 8 

20 Alvará — isenção de direitos do trigo 298 
2 3 Alvará —aposen tador i a s em Ponte d e L i m a . 470 
2 4 Decreto — provimento de Benefícios no Bis-

pado de Angra 2 9 9 
29 Carta Regia, sobre o mesmo a s s u m p t o . . . 300 
29 D e c r e t o — n a v e g a ç ã o do Brazil 300 o » 

F E V E R E I R O 
5 Esta tutos Geraes para a Guarda Real Por -

tugueza e Alemã 300 
7 Alvará — Almoxarifes, Thesourei ros e tc . pa-

guem seus alcances a dinheiro 3 1 2 
8 Alvará — prohibição de sahida do R e i n o . . . 3 1 3 
8 Alvará — tombo das Casas do Marquez de 

Villa Real e Duque de Caminha 470 
2 3 Decreto — Auditores e Accessores do Conse-

lho de Guerra passar Cartas de seguro, e 
os Governadores emprazar os Ministros . . . 3 1 3 

24 D e c r e t o — o mesmo de 24 de Janeiro 299 
26 Provisão — fortificação das Praças do Minho. 472 

M A R C O 
s 

4 Decreto — vencimentos do Vedor e Contador 
daJProvincia do Minho, etc 3 1 3 

7 Decreto — Ministros e Commissarios que vão 
a diligencias mostrem ás Camaras as or-
dens que levam 3 1 3 

1 3 Alvará — as Ordenanças não vão ás Fron-
teiras 3 1 3 

2 4 Decreto — Nossa Senhora da Conceição Pa -
droeira do Reino ! 314 

25 Carta de Lei, sobre o mesmo assumpto — 
feudo e vassallagem a Nossa Senhora da 
Conceição de Villa Viçosa, etc 314 

27 Decreto — moderação na cobrança da decima. 314 
A B R I LI 

12 Decreto —requ i s i t o s nas consultas d e C a p U 
tães, 314 

1 3 Decreto — mercê da Casa de Bragança ao 
Principe —ju r i sd i cção dos Ouvidores del ia . 3 1 5 

1 3 Alvará — consignação para as obras da Igre-
ja âe Villa Viçpsa, pelos bens das Commu-
nidades de Castella 315 

2 1 Decreto — reformar-se em nome de El-Rei 
os Alvarás do Governo anterior 315 

21 Carta Regia — Ordenanças quando serão 
chamadas ás Fronteiras." 315 

28 Decreto — despacho de serviços no Conce-
lho Ultramarino 3 1 5 

28 Regimento das decimas 4 7 2 
30 Decreto — d i s p a r a r armas de noite —r sen-

tenças sobre pistoletes, ' . . . . 315 

M A I O 
% A l v a r á — F r e i r e s não renunciem r a ç õ e s . . . 315 

2 Carta Regia — Jun tas d e . lançamento das 
decimas 4 7 3 

4 Decreto — reedificação de certos m u r o s . . . . 3 1 5 
4 Alvará — salarios dos Provedores nas au -

diencias de revistas. 316 
5 Assen to — E' o de 2 5 deste mez. 
9 Assento — declaração de competencia do 

Conselho da Fazenda sobre fianças em ne* 
gocios fiscaes 816 

10 Carta Regia — Bispo do Brazil e seus Mi-
nistros prender seculares. 316 

16 Alvará — fòro dos Officiaes e Soldados da 
Ordenança 316 

18 Carta Pa ten te — isenção de dizima ao Mar-
quez de Ferre i ra 316 

19 Alvará — valor de moedas de ouro 317 
25 Provisão, para execucão do Decreto de 2 1 

de Abril *. 3 1 5 
20 Assento — a Justiça accuse em um só libei-

lo os réos do mesmo c r i m e : não assim as 
partes 317 

26 Alvará — dividas á Ordem de S . Bernardo 
cobrem-se execut ivamente 317 

30 Carta Patente — feudo annual a Santa Ma-
ria de Claraval 3 1 8 

JUNHO 
4 Alvará — paguem-se promptamente as ten-

ças, ordenados e juros 3 1 8 
6 Decreto — prisão de vadios 319 

16 Decreto — um Desembargador da Supplica-
ção continuar em exercicio, depois de des-
pachado para a Camara . 473 

19 Alvará — consignacão para fabrica de Náos 
da India ! 319 

25 Decreto — contas do Fisco 319 
26 Decreto — não se funde Mosteiro de Freiras 

na Bahia 320 
27 Alvará — providencias sobre pastagens nos • 

Campos de Olivença 320 
30 Decreto — prohibição de sahida do Reino- 320 

JUIIIEO 
2 Decreto —providencias sobre contas das Con-

frarias no Brazil 320 
4 Alvará providencias para evitar a sahida dos 

naturaes do Reino em navios estrangeiros. 320 
4 Decreto prisão de Clérigos providos pelo 

Colleitor em Beneficios do Padroado Real. 320 
4 Alvará — fundação do Convento dos Carme-

litas era Santarem 320 
10 Assento — l o g a r dos Ministros chamados ao 

Conselho da Fazenda, etc 321 
12 Sentença proferida em vir tude do Alvará de 

18 de* Janeiro deste anno 298 
23 Provisão, sobre o assumpto do Alvará 2 . ° 

de 4 deste mez 321 

A G O S T O 
6 A l v a r á — o s feitos da Fazenda despachar-se 

no Conselho delia 321 
14 Alvará — beneficio aos Mestres da sCarave l -

las de Alcacer 322 
29 Alvará — provimento de Commendas e Be-

neficios da Casa de Bragança 322 
29 Decreto — c a u s a julgada na presença d 'E I -

Rei 4 7 3 
30 A l v a r á — I r m a n d a d e de Santo Antonio dos 

Nobres 322 



1 6 4 6 XIII 

S E T E M B R O 

1 Decreto — o Desembargo do Paço não tem 
jurisdicção para m a n d a r buscar au tos q u e 
correm na Casa da Supplicação 3 2 2 

4 Apostila ao Alvará de 14 de Março de 1 6 4 3 
— Procuradores dos Mestres da Covilhã 
isentos de Recebedores 3 2 3 

Vai junto o Alvará de 1 6 4 3 . 
5 Alvará — prohibição de sahir do Reino sem 

licença d 'El -Rei ' . 3 2 3 
6 Alvará '— appellações da I lha Terce i ra vão 

ao Corregedor dos Açores 3 2 3 
6 Car la Regia — ju ramen to e voto a Nossa S e -

nhora dá Conceição na Universidade de 
Coimbra 4 7 3 

. . . J u r a m e n t o a q u e se refere esta Carta Regia . 4 7 4 
10 Alvará — isenção de direi tos á cevada e cen-

teio 3 2 3 
11 Car ta Regia — a s Camaras do Reino, com o 

Cabido e Clero, elejam a Nossa Senhora da 
Conceição por Padroei ra do Reino 3 2 4 

27 Alvará — concede q u e se elejam a n n u a l m e n t e 
dous Mesteres em Tor re s Vedras 3 2 4 

O U T U B R O 

2 Alvará — Camara do Por to ter as chaves da 
C idade . . . . . ' . 3 2 4 

6 Car la R e g i a — m a n d a observar os privile-
gios da Cruzada 3 2 4 

1 3 Alvará — Ministros da Casa de Bragança 
igualados aos da Corôa 3 2 4 

15 Decreto — r é o s . d o distr icto da Relação do 
Por to , presos no da Suppl icação, sejam sen-
tenciados nesta 3 2 4 

18 Provisão — tres quar tos das Commendas e 
Benefícios da Ordem deChr i s t o 4 7 4 

19 Resolução — duvidas relat ivas aos privilc-
- gios do Santo Officio 324 

19 Decreto — Procurador da Corôa en t regue 
uns autos na Mesa da Consciência 32 i 

26 Alvará — ninguém recolha deser tores , nem 
mesmo os proprios paes 3 2 4 

29 Apostila — ao Alvará de 6 de Agosto 3 2 2 

N O V E M B R O 

8 Alvará — proprietarios e serventuár ios de of-
ficios tirem da Chancel lar ia os seus Re -
gimentos 4 7 4 

1 3 Decreto — Missas de S . Cathar ina uâo se 
celebrem an te s de a m a n h e c e r 3 2 5 

17 Carta Regia provimentos de officios e m R a r -
ce l los : adver tencia á Relação do P o r t o . . . 3 2 5 

23 Alvará — jurisdicção do Audi tor Geral da 
gente de g u e r r a em Lisboa 4 7 5 

26 Alvará — dis t ractar os Ju ros Reaes por troca 
pelos bens confiscados 3 2 5 

29 Alvará — o mesmo de 20 de Jane i ro 3 2 5 

D E Z E M B R O 

1 8 Decreto — quando as Resoluções forem ex-
expedidas a Tr ibunal diverso d ' aque l l e por 
o n d e h g o de ser executadas , não passe este 
ordens ao ou t ro , mas peça providencias a 
El-Rei por consul ta 3 2 5 

i i i 

J A H E I H O 

4647 
. . (1 ) AWará — nos Livros dos registos das 

Chancelar ias traslade-se todo o original das 
Provisões, Cartas e tc . com o s ignal , r u -
brica, e declaração, da Por ta r i a , consu l ta 
e Resolução por que se passaram 7 1 

5 Provisão — sentenças de coimas não e m -
bargáveis 3 2 6 

10 Decreto — competencia dos Escrivães da 
Camara 3 2 7 

26 Carta Regia — assentamento dos Soldados 
Auxiliares etc 327 

30 Assento — Resolução de duvidas sobre os 
privilegios dos Famil iares do Santo Offi-
cio 327 

F E V E R E I R O 

5 Alvará — aplicação dos bens confiscados p a -
ra resgate das tenças . . . 32S 

8 Cartas Regias (duas) — Lentes não se a u -
sentem da Univers idade, sem licenca e P r o -
visão d 'EI -Re i ' 4 7 5 

12 Decreto — chaves da Cidade do Por to 3 2 9 
23 Alvará — prohibição do uso de p i s t o l a s . . . 329 
27 Decreto — manda regis tar nos Livros da 

Casa da Suppl icação o Assento de 30 de 
Jane i ro deste a n n o sobre os privilegios dos 
Famil iares do San to Officio. 329 

I L S R I L 

6 Decreto —prohib ição do Livro Politica Ma-
nifestalio 3 3 8 

7 Alvará — consignação para resgate do P a -
tr iarcha de Elhiopia , e outros a s s u m p t o s 
co r re l a t ivos . . . . . . . 3 2 9 

10 Decreto — Thesoure i ro da Relação da r con-
ta no Contos 476 

26 Alvará — não se accrescente o encabeça-
mento das sisas — os Corregedores cast i -
guem os excessos dos Officiaes 63 

27 Alvará — permit te que se possam tirar se-
gundas esc r ip turas das Notas , j u rando as 
partes que se perderam as primeiras 67 

27 Alvará — a s Just iças auxiliem as Visitas 
dos P r e l a d o s : del ira-se as queixas delles 
no Paço, etc 70 

28 Alvará — qual idade de pensão nos Bispados . 71 
28 Alvará — Meirinhos dos Bispos usar de 

varas 71 
28 Alvará — extincção das Conservatór ias , e 

declarações sobre Privilegios dos Contrac-
tadores , e tc 6 4 

28 Alvará — n ã o se pague aos homens dos 
Meirinhos setn cert idão das Camaras onde 
servem, alem da que lhe passam os respe-
ctivos Ju lgadores 67 -

(1) Este Alvará enrontra-se sem data na Collecção de» 
Leis de Côrltís, sub numero X X . 

( 2 ) Na data deste Alvará I0a-se 1617, e niiu IG40, co-
mo erradamente aIli está. 

• 



XIV 1 6 4 4 

M A I O 

2 Alvará — o neto, ou outro varão legitirho, 
descendente do filho primogénito falecido, 
prefira ao filho segundo vivo na successão 
dos bens da Corôa 62 

2 Alvará — testamento feito por qualquer Reli-
gioso não valha na parte de legados deixa-
dos á sua Religião 60 

2 Alvará — nenhum Ministro ou Official tome 
dividas de terceiros para as arrecadar co-
mo Fazenda Real 66 

2 Alvará — cumpra-se o de 7 de Fevereiro de 
1 5 5 0 , sobre o pagamento dos dizimos dos 
bens patrimoniaes dos Cavalleiros das Or-
dens Militares 69 

10 Alvará — beneficio aos estrangeiros que vem 
a Setubal buscar sal 3 3 0 

25 Alvará — d o trigo que vem das Ilhas e ou-
tras partes ul tramarinas não se paguem di-
reitos alguns 64 

2 5 Alvará — nenhum dos Ministros por que se 
provêm os cargos de letras case criada sua 
com Letrado que pretenda entrar no servi-
ço dos ditos c a r g o s , aliás seja a eleição 
nul la , e elles inhabilitados . . . . 64 

J U H T H O 

4 Portaria — Moços do Conselho da Fazenda 
que forem com recados á Relação entrem 
nella a dar os recados pessoalmente 330 

7 Decreto — a Camara do Rio de Janeiro te-
nha as chaves da Cidade na ausencia do 
Alcaide-mór 330 

1 5 Alvará — aprova o Compromisso da Miseri-
cordia de Arganil , e a toma debaixo da 
Protecção Real 330 

1 5 Alvará —empres t imo de dozentos mil cruza-
dos, offerecido pelo Commercio para apres-
to da Armada 330 

J U L H O 

3 Alvará — permitte a exportação de escra-
vos de Cacheu, Cabo Verde, Angola, S. 
Thomé, e mais Conquistas, para as índias 
de Castella, precedendo fianças prestadas 
no Reino 330 

3 Alvará — nimguem se sirva de potro com 
aparelho menos de sete annos de idade, 
sob pena de o perder 331 

9 Alvará — aprova o Compromisso da Miseri-
cordia da Golegãa 331 

15 A l v a r á — privilegios ao Advogado dos mu-
tuantes do emprestimo para o apresto da 
Armada 3 3 1 

17 Alvará — contribuição dos Ministros e Offi-
ciaes da Inquisição de Lisboa para as des-
pesas da guer ra . 338 

A G O S T O 

3 Carta Regia — não se dê posse de Benefícios 
providos em Roma em pessoas da nação 
hebréa 3 3 1 , 

14 Carta Regia — não se consintam horaisjados 
nos Mosteiros 332 

19 Alvará — pague-se aos que matarem lobos 
o premio da Ordenação G9 

S E T E M B R O 

2 P r o v i s ã o — E ' de 20 deste me%. 
7 Decreto — não se paguem ordenados aos Mi-

nistros da Casa da Supplicação, sem terem 
pago as decimas devidas 476 

9 Alvará — os Reis que succederem no Reino; 
antes de serem levantados, ju rem de g u a r -
dar os privilegios, l iberdades e f ranquezas 
delle 6 2 

9 Alvará — Presidentes e Ministros dos Tr i -
bunaes não possam provêr officio algum 
em seus criados, sem expressa licença de 
Sua Magestade 65 

9 Alvará — os Julgadores ouçam os presos 
que lhes levarem, por serem presos de noi-
te, absolveudo-os ou condemnandn-os , co-
mo fôr fusl iça, e não por recados e res-
postas' por seus criados 68 

9 A l v a r á — r e n o v a o Alvará de 23 de No-
vembro de 1 6 1 2 , para que os proprieta-
rios de officios os sirvam por si , não se 
admitindo serventia a lguma, senão aos que 
estiverem totalmente impedidos 68 

fai incorporado o Alvará de 1612. 
14 Apostilla ao Decreto de 7 deste mez, decla-

rando-o extensivo aos Ministros da Ju s -
tiça 4 7 6 

18 Decreto — manda observar a Ordenação em 
quanto á applicação de condemnações pa^ 
raCapt ivos ! 332 

20 Provisão — os Ordinarios não tem jur isdic-
ção sobre as Fabricas das Commendas das 
Ordens Militares 332 

20 Alvará — concede aos Religiosos da Provin-
cia de Nossa Senhora da Arrabida a esmo-
la annual de quat ro arrobas de a s s u c a r . . . 332 

27 Decreto — não se acceite requerimento para 
mercê a D. M. Mascarenhas, por se escu-
sar do serviço sem justa causa 332 

30 Alvará — concessão de duas pennas de agua , 
do Aqueducto de Evora, ás Religiosas do 
Convento de Santa Clara. 476 

O U T U B R O 

24 Alvará — determina logares certos para mo-
rarem os ciganos que ficaram no Reino, 
prohibindo lhes usar da sua gírigoriça, e 
fazer trocas e compras etc. e estabelecen-
do diversas outras providencias a tal res-
peito 332 

24 Alvará — não se embarguem as cavalgadu-
ras do Almocreve, que , por contracto com 
a Misericordia de Setubal , é obrigado ao 
transporte dos enfermos do H o s p i t a l . . . . . 3 3 3 

X O V M B B O 
. . . Decreto — declara a Doação da Capitania de 

S . João da Foz do Douro 3 3 8 
10 A l v a r á — d e c l a r a livres os gentios, do Mara^ 

nhão e Pará 3 3 5 
Com este Alvará vão compilados outros 

Diplomas sobre o mesmo assumpto. 
13 Alvará —prov idenc i a s para . evi tar que: te-

nham curso no Reino certas patacas dimi-
nutas em peso e lei de onze d i n h e i r o s . . . 33S 

13 Assento — declara que a Ordenação do ,li-
vro 5 . ° titulo 126 § 2 . ° s e deve intender 
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das citações feitas por éditos, tanto na pri-
meira como na segunda instancia 338 

3 A l v a r á — p r e s o s defendidos pela Misericór-
dia de Coimbra não sejam condemnados em 
pena pecuniaria, não tendo p a r t e ; e ten-
do-a, vão para o degredo, ainda que a n ã o 
paguem 339 

í) Decreto — manda proceder contra os culpa-
dos na impressão da versão da obra de 
Constantino Marulo, prohibida por Decreto 
de 6 de Abril 339 

5 ' C a r t a Regia — não se permitta tomar alguem 

posse do logar de Desembargador com clau-
sulas de que se possam seguir inconvenien-
tes para o futuro 339 

10 Carta Regia — Commissario para lançamento 
de decimas na Provincia da Es t remadura . 339 

10 lnstrucções sobre o mesmo assumpto 339 
13 Provisão — instrucções ao Corregedor de 

Santarem sobre execução das ordens rela- ' 
tivas á expulsão dos ciganos 341 

17 Provisão — manda que as madres do Rio 
Nabão, em Thomar , estejam sempre abertas. 342 

18 Decreto — manda observar a ordenação no 
tocante ás condemnações que pertencem a 
captivos 47G 





ANNO DO LEVANTAMENTO I MINTO D EL REI D l JOÃO 

EM N O M E D E D E U S A M E N . — S a i b a m 
quantos este Auto e I n s t r u m e n t o , feito por m a n -

dado d ' E I - R e i Nosso Senhor , v i r em, que no anno 
do Nasc imen to de Nosso Senhor Jesu Chr i s to de 
mi l e seiscentos e q u a r e n t a , aos quinze dias do 
mez de D e z e m b r o do di to anno , e m sabbado pela 
m a n h ã , na Cidade d e L i sboa , nos Paços da R i -
bei ra del ia , onde ora está o mui to Al to e m u i t o 
Poderoso Senhor E l - R e i D o m João o I V des te 
n o m e , Nosso S e n h o r , se fez o L e v a n t a m e n t o , e J u -
r a m e n t o de Sua M a g e s t a d e na Corôa destes R e i -
nos e Senhorios d e P o r t u g a l , por os Grandes , T i -
tu los , Seculares , e Ecclesiast icos, e pessoas da N o -
breza , q u e se a c h a r a m presen tes , o qual acto se 
fez com toda a so lemnidade a elle dev ida , e com 
todas as ce remonias cos tumadas e m semelhan tes 
actos, na mane i r a s e g u i n t e : 

( P e r a n t e nós João Pe re i r a de Castello B r a n -
co, e Gaspar da Costa de Mariz, Escr ivães da C a -
m a r a d e Sua Mages tade , e seus Notar ios p ú b l i -
cos, e t e s t e m u n h a s ao d ian te no r t eadas . ) 

N o Te r r e i ro do P a ç o , j u n t o á varanda d e -
b a i x o delle, se fez um thea t ro g r a n d e e a l to no 
a n d a r da dita va randa , da qual se en t r ava para 
elle, e nel le um es t rado que occupava toda a l a r -
g u r a do di to t hea t ro , de qua t ro d e g r a u s , e e m 
c ima delle ou t ro es t rado mais pequeno d e dous 
d e g r a u s , e u m e out ro a lcat i fados d e r iquíss imas 
alcat i fas d e seda, e todo o mais t h e a t r o da m e s -
ma mane i r a a lca t i fado de out ras a lcat i fas de mui 
boa es tofa , e os encostos delle cober tos d e panos 
de tella e velludo c a r m e s i m . 

N o es t rado pequeno se poz uma cade i ra de 
brocado de tres altos, coberta com um pano do 
mesmo brocado, deba ixo de u m mui rico docel 
bordado de ouro e pra ta , es tando a pa rede em 
q u e estava encostado, cober ta pela banda d i re i ta 
com u m pano r iquíss imo de raz de seda, e ouro , 
q u e t inha a f igura da Jus t i ça , e d a esque rdo com 
out ro da mesma m a n e i r a , que t inha a figura da 
P r u d ê n c i a , u m e ou t ro encax i lhados com espa l -
deiras da mesma estofa, e o q u e ficava por ba ixo 
cober to com panos de veludo c a r m e s i m bordados 
com manojos de ouro, e o que ficava pa ra a b a n -
da da vaçanda debaixo , e galer ia d e c ima , d e n t r o 
no di to thea t ro , estava tudo cober to com panos de 
set im verde bordados de ouro . 

Baixou Sua Mages tade do seu aposento com 
opa de brocado roçagante , e vestido de r iço pa r -
do bordado de ouro com abo toadu ra d e ped ra r i a , 
e u m collar ao pescoço de g r a n d e valor, e delle 
penden te o hab i t o da O r d e m de Nosso S e n h o r 
J e s u Chr i s to em u m circulo de d i a m a n t e s , espa-
da dou rada , e m a n g a s de tella b ranca lavrada de 
r a m o s de ouro e p r a t a ; e da mesma era o for ro 
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da opa roçagan te que le tava , a f ra lda da qual lhe 
trazia João Rodr igues de Sá , C a m a r e i r o - r a ó r , e 
vinha d ian te de -Sua Mages tade o E s t o q u e e B a n -
de i ra R e a l ; e o Es toque d e s e m b a i n h a d o , e l evan -
tado com a m b a s as mãos, t raz ia , fazendo o officio 
de Condestavel , D o m Francisco de Mello, M a r q u e z 
de Ferre i ra , . , do Conselho de Es tado de Sua M a - * 
g e s t a d e ; e d i an t e do Marquez vinha fazendo o o f -
ficio cie A l fe re s -mór F e r n ã o Tel les de Menezes , 
com a di ta Bandeira que trazia e n r o l a d a ; e logo 
D o m M a n r i q u e da Silva, M a r q u e i de Gouvêa, do 
Conselho de E s t a d o de Sua Mages tade , e s e u M o r -
d o m o - m ó r , com sua cano na m ã o ; e todos os 
Grandes , Ti tu los , e Fidalgos destes Reinos, que se 
a c h a r a m presentes , todos d e s c o b e r t o s ; e d i a n t e os 
Reis d ' A r m a s P o r t u g a l , Arau tos , e Passavan-
tes, e d i an t e delles os Por te i ros da Cana com suas 
maças de p ra ta . 

E começando Sua Mages tade a e n t r a r no 
logar do dito aclo, t a n g e r a m os min is t re i s , cha -
r a m e l a s , t r o m b e t a s , e a taba l les , os quaes não 
v ie ram d i a n t e de Sua Mages tade , como é de cos-
t u m e em seme lhan t e s Levan t amen tos , e J u r a m e n -
tos dos Re i s destes Reinos , q u a n d o e n t r a m na 
Corôa de l l e s ; p o r q u e , por ser pequena a dis tancia 
do aposento de Sua Mages tade ao logar do di lo 
ac to se pozeram logo os Minis t re i s , aonde hav iam 
de e s t a r . 

Como Sua Mages t ade chegou ao est rado, lo-
go subio a elle B e r n a r d i m d e T a v o r a , seu R e p o s -
t e i r o - m ó r , e descobrio a cadei ra , e Sua M a g e s -
tade se assentou n 'e l la , e t o m o n o Scep t ro d e O u -
ro na m ã o dire i ta , que l h ' o d e u o C a m a r e i r o - m ó r , 
e o tomou da mão de Belchior d ' A n d r a d e , T h e -
soure i ro do Thesouro , que o t inha e m uma rica 
salva. 

O Condestavel ficou com o es toque nas mãos , 
errt pé, e descober to , como v i n h a , rio es t rado p e -
queno, â m ã o dire i ta de Sua Mages tade , e o A l -
fe re s -mór com a Bande i ra Rea l , no es t rado g r a n -
de, t a m b é m da pa r t e d i re i t a , o C a m a r e i r o - m ó r de 
traz da cadei ra de Sua. M a g e s t a d e , e o G u a r d a -
m ó r , P e d r o de Mendonça F u r t a d o , ad i an t e do C a -
m a r e i r o - m ó r , t a m b é m á par te d i r e i t a ; e no m e s -
m o es t rado g r a n d e da par te di re i ta es t iveram os 
Pre lados seguintes . D o m Rodr igo da C u n h a , A r -
cebispo de Lisboa , do Conselho d ' E s t a d o de Sua 
M a g e s t a d e ; D o m Francisco de Castro, Bispo que 
foi da G u a r d a , Inquis idor Geral destes Re inos , do 
Conselho d ' E s t a d o de Sua Mages tade ; D o m S e -
bastião de Mattos de N o r o n h a , Arceb i spo de B r a -
ga , P r i m a z , do Conselho d ' E s t a d o d e Sua M a g e s -
tade ; D o m Francisco de Sot to Ma io r , Bispo d e 
T a r g a , De3o da Capella R e a l , todos descober tos . 

E da out ra pa r t e e sque rda , no m e s m o es-
t r a d o g rande , encos tado á pa rede de l le , o M o r -
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d o m o - m ó r , e os mais G r a n d e s , e Ti tu los do R e i -
no, Olf iç iaes-móres da Casa de Sua M a g e s t a d e , e 
F ida lgos , sem precedencias ; D o m Miguel d e M e -
nezes, Duque d e C a m i n h a ; Dom Lu iz d e N o r o -
nha , Marquez de Vil la R e a l , do Conselho d i s -
t ado de Sua M a g e s t a d e ; D o m Sancho de N o r o -
nha , Conde d e O d e m i r a ; D o m P e d r o de M e n e -
zes, Conde de C a n t a n h e d e ; D o m Vasco Luiz da 
G a m a , Conde da V i d i g u e i r a ; Dom D u a r t e d e M e -
nezes , Conde de Tarouca ; D o m Vasco M a s c a r e -
nhas , Conde d e Ó b i d o s ; Dom F e r n a n d o M a s c a -
r e n h a s , Conde da T o r r e ; Pedro da Silva, C o n -
de d e Sâo L o u r e n ç o ; Francisco Bote lho , C o n -
de de São M i g u e l ; N u n o de Mendonça , .Conde de 
V a l de R e i s ; S i m ã o Gonçalves da C a m a r a , Con -
de d a C a l h e t a ; D o m H i e r o n y m o de A t h a i d e , C o n -
d e d e A tougu ia ; D o m Franc i sco Cou t inho , Con-
d e do R e d o n d o ; F e r n ã o Telles da S i lve i ra , Con -
d e de U n h ã o ; D o m F r a n c i s c o de Sá e Menezes , 
C o n d e d e P e n a g u i ã o ; D o m L o u r e n ç o d e L i m a e 
Br i t o , Visconde de Villa Nova de Cerve i ra , do 
Conselho d ' E s l à d o de Sua M a g e s t a d e , e P r e s i d e n -
t e do D e s e m b a r g o do Paço ; D o m Luiz Lobo , B a -
rão de Alvi to : — Luiz de Mello, P o r t e i r o - m ó r ; 
L u i z de M i r a n d a H e n r i q u e s , E s t r i b e i r o - m ó r ; 
B e r n a r d i m de T a v o r a , R e p o s t e i r o - m ó r : Dom P e -
dro M a s c a r e n h a s , V e d o r da C a s a ; Dom João S o a -
res de Ala rcão , Mesl re-sa l la ; Dom L o u r e n ç o d e 
Sousa , Capi tão da Guarda ; P e d r o da C u n h a , T r i n -
c h a n t e ; F ranc i sco de Mello, M o n t e i r o - m ó r ; M a -
noel de Sousa da Silva, que serve de Aposen tador 
m ó r ; M a r t i m de Sousa de Menezes , C o p e i r o - m ó r ; 
D o m P e d r o da Costa, A r m a d o r - m ó r ; Dom João 
d e Castel lo Branco , que fez o officio d e M e i r i n b o -
m ó r , e m ausência do Conde de S a b u g a l seu I r m ã o . 

Os Re i s d ' A r m a s , Arau tos , e PassaVantes, 
e Por t e i ros de Maças es t ive ram no segundo d e -
g rau do es t rado g r a n d e , e delle pa ra ba ixo os 
Senhores de te r ras , Alca ides -móres , e Fidalgos , 
que se a c h a r a m presentes , nos logares e m que c a -
da u m se achou , e me lho r pôde es ta r . 

D o m Anton io Pe re i r a , Dom Carlos de N o -
r o n h a , D o m Miguel de A l m e i d a , D o m A n t ã o de 
A l m a d a , D o m . João de Noronha , D o m Antonio 
d e N o r o n h a , Lu iz da Silva Tel les , A lca ide -mór da 
Vi l la de M o u r a , D o m Antonio Mascarenhas , Dom 
D u a r t e d e Castel lo B r a n c o , D o m Franc i sco d e 
Castel lo Branco , D o m Gastão Cou t inho , D o m A f -
fonso d e Menezes , D o m J o ã o d e P o r t u g a l , D o m 
Jo5o Luiz d e Vasconcel los e Menezes , D o m S e -
bas t ião de Vasconcellos, D o m Manoe l M a s c a r e -
nhas , D o m Pedro de Menezes , D o m Luiz de M e -
nezes , D o m J o ã o de Menezes , D o m Luiz de N o -
ronha , P r i o r d e Villa V e r d e , D o m Manoel de 
N o r o n h a , D o m An ton io de Cast ro , T h e s o u r e i r o -
mór da Sé d e Lisboa , D o m F e r n ã o M a r t i n s M a s -
c a r e n h a s , D o m J o r g e M a s c a r e n h a s , D o m Luiz de 
A l m a d a , D o m P a u l o da G a m a , D o m P e d r o F e r n a n -
des de Cas t ro , D o m Antonio de A l m e i d a , D o m Luiz 
de A l m e i d a , D o m João da Cos ta , D o m Franc i sco 

H e n r i q u e s , D o m João M a s c a r e n h a s , A l c a i d e - m ó r de 
M o n t e m ó r o Novo, Mér to l a , Alcacere , e outros L o -
gares , M a r t i m Affonso de M e l l o , A l c a i d e - m ó r d a 
Cidade de Elvas , Manoel Tel les d e Menezes , A y r e s 
de Sa ldanha , J o ã o de S a l d a n h a , An ton io de S a l d a -
n h a , J u l i o Cezar de Menezes , T h o m é de Sousa , 
Chris tovão d e T a v o r a , P r io r da M a g d a l e n a , D o m 
J o ã o P e r e i r a , P r io r de S. Nicoláo, Gonça lo T a v a r e s , 
R u y L o u r e n ç o de T a v o r a , F e r n ã o de L i m a B r a n -
dào, Ambros io Pere i ra de Berredo, Gaspar d e BrW 
to F r e i r e , Migue l de Q u a d r o s , Anton io d e M i -
randa H e n r i q u e s , A l c a i d e - m ó r de P a u o j a s , R o -
d r igo de Miranda Henr iques , Manoel da Cunha 
da Maia , João de Bri to da Si lva , Chr i s tovão de 
Magalhães , RUY F e r n a n d e s de A l m a d a , F e r n ã o 
M a r t i n s F r e i r e , An ton io Correa da Silva, F r a n -
cisco Gonçalves da C a m a r a , Cosme de Paiva d e 
Vasconcellos, Al fe res da O r d e m de Chr i s t o , F e r -
não P e r e i r a de Cas t ro , Luiz Corrêa de Menezes , 
D o m Francisco de Menezes, D o m João de C a r c o -
mo, Manoel R ibe i ro Soares , Gaspar de F a r i a S e -
v e r i m , Alfonso de Bar ros C a m i n h a , R u y Dias P e -
re i r a . Diogo de Toa r , D a m i ã o Dias de Menezes , P e -
dro Vaz de Sá , Chris tovão de Mat tos de L u c e n a , 
D o m Anton io d e Menezes , J o r g e de F i g u e i r e d o , 
F ranc i sco Luiz de Vasconcellos, P e d r o Guedes , d e 
M i r a n d a , D o m P e d r o de Menezes , P r i o r d e Ó b i -
dos, Dom Frarieisco de N o r o n h a , D o m P e d r o de 
Alcaçova, J o r g e d e - M e l l o , Dom A n t o n i o de A l -
caçova, Franeisco Pere i ra d e B i t a n c u r : 

O Doutor Sebas t ião Cesar de Menezes , do 
Conselho de Sua M a g e s t a d e j e do Gera l do San to 
Officio, e D e s e m b a r g a d o r do P a ç o ; o D . o u t o r J o ã o 
P i n h e i r o , do Conselho de Sua Mages tade , e D e -
s e m b a r g a d o r do P a ç o ; o D o u t o r Ba l thasa r F i a -
lho, do Conselho de Sua Mages lade , e D e s e m b a r -
gador do Paço ; o D o u t o r T h o m é P inhe i ro da 
Ve iga , do Conselho de Sua M a g e s t a d e , e D e s e m -
b a r g a d o r do Paço, e P r o c u r a d o r de sua Corôa ; o 
Doutor João Sanches de Baena , do Conselho d e 
Sua Mages tade , e Desembargador -do Paço ; o D o u -
tor P e d r o da Silva de F a r i a , do Conselho d e S u a . 
Mages tade , e do Geral do Santo . Of f i c io ; o D o u - ' 
tor F ranc i sco Cardoso de To rneo , do Conselho d e 
Sua Mages tade , -e do Gerai do San to O f f i c i o ; o 
D o u t o r Antonio das Povoas, do Conselho da F a -
zenda ; o Doutor Rodr igo Botelho, do Conselho 
da Fazenda ; o D o u t o r Franc isco de Carva lho , do 
Conselho da F a z e n d a ; o D o u t o r S i m ã o . T o r r e z ã o 
Coelho, D e p u t a d o da Mesa da Consciência e O r -
dens ; o Doutor Es tevão Fuse i ro de S a n d e , D e -
putado da Mesa da Consciência e O r d e n s ; o D o u -
tor L o p o Soares de Castro, D e p u t a d o da Mesa 
da Consciência e O r d e n s ; o Doutor Gonçalo d e 
Sousa de Macedo , J u i z dos Fe i tos da Corôa ; o 
Doutor J o r g e de A r a u j o E s t a ç o , J u i z dos F e i -
tos da Corôa ; Lu iz Pere i ra de Cas t ro , C h a n c e l l e r 
da Casa da Supp l i cação ; o D o u t o r An ton io Coe -
lho de Carvalho, D e s e m b a r g a d o r dos aggravos da 
Casa da S u p p l i c a ç ã o ; o D o u t o r Franc i sco Lopes 
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d e Barros, D e s e m b a r g a d o r dos A g g r a v o s da Sup -
pl icaçâo ; o D o u t o r Gregor io M a s c a r e n h a s H o m e m , 
D e s e m b a r g a d o r da Casa da S u p p l i c a ç â o ; o D o u -
tor P e d r o de Castro, D e s e m b a r g a d o r da Casa da 
Supp l i caç3o ; o Doutor Va l en t im da Costa de L e -
mos, D e s e m b a r g a d o r da Casa da Suppl icaçâo . 

E todos os nomeados , Pre lados , Grandes , 
T i tu los , e F ida lgos es t iveram era pé ; po rque n e s -
tes actos .não t e m n i n g u é m assento, n e m se cobre . 

Como Sua Mages t ade se assentou , disse R e i 
d ' A r m a s P o r t u g a l e m voz alta : Manda E l - R e i N o s -
so S e n h o r , q u e neste acto vão j u r a r , e be i j a r a 
m ã o , os Grandes , Ti tulos , Seculares , e Ecc l e s i a s -
ticos, e mais pessoas da N o b r e z a , assim como se 
a c h a r e m sem precedencias , nem prejuízo de a l g u m : 
e di to isto,' o Dou to r Francisco de A n d r a d e L e i -
t ão , a cu jo ca rgo estava fazer pra t ica a Sua M a -
ges tade , subiu ao can to do es t rado g r a n d e da p a r -
t e e sque rda , e o Re i d ' A r m a s P o r t u g a l , se virou 
p a r a o t h e a t r o , e gen te que n 'e l le estava, e disse 
t r e s vezes : Ouvide , Ouvide, O u v i d e , es ta i a t t e n t o s ; 
é o D o u t o r Franc i sco de A n d r a d e , fazendo a d e -
vida reverencia a Sua M a g e s t a d e , fez a fa l ia , e 
proposição s e g u i n t e : 

S a b b a d o , m u i t o Al to , m u i t o desejado, sobre 
todos mu i to amado , e mu i to prezado Pr ínc ipe , R e i 
e S e n h o r Nosso na tu ra ] , e m sabbado , dizia, p r i -
m e i r o , e memoráve l dia des te mez, fim do fatal 
a n n o de q u a r e n t a , quando a San ta Ig re j a r e c i t a -
va a Capi tu la do Aposto lo , que d i z : 

« I r m ã o s , é ora de vos levantardes , porque 
vem já mu i to per to vossa saúde , e r e d e m p ç â o . » 

Acordou a Nobreza e F ida lgu i a P o r t u g u e -
za do esquec imento e somno, em que estava d e s -
de o anno de 1 5 8 0 , em que F i l ippe I I de Cas-
te l la , fundando sua causa na força das a r m a s , e 
desviando-a dos t e rmos ordinár ios da j u s t i ç a , p o r -
q u e por elles en tendeu que a não t inha , se in -
t roduzio no g o v e r n o , de t enção , e admin i s t r ação 

•destes Re inos , con t ra d i re i to , e con t ra razão. 
E c r endo a mesma Nobreza , que e ra c h e -

gado o t e m p o desejado, e p rofe t i sado , em q u e se 
havia d e res t i tu i r á Casa Rea l de B r a g a n ç a , o 
Scep t ro , e Corôa , que se havia u su rpado , rompeu 
dizendo em a l ta v o z : , 

Re i novo a levantado, J o ã o I V , l eg i t imo , n a -
t u r a l , e ve rdade i ro Senhor d e P o r t u g a l . 

N ã o se pôde exp l i ca r , n e m d a r a i n t ende r , 
com palavras , qual no m e s m o in s t an t e foi a união 
e concordia , qua l o alvoroço, c o n t e n t a m e n t o , e 
a l eg r i a , com q u e todos os Povos, todos os E s t a -
dos , e todas as idades, r e c e b e r a m , s e g u i r a m , e r e -
p e t i r a m esta voz, sem eout radicçSo a l g u m a , a p l a u -
d i r a m , e consen t i r am, os Navios, as T o r r e s , e C a s -
tel los , q u e es tavam e m poder de cas t e lhanos , e 
todos se r e n d e r a m , en t r ega ram, e s u j e i t a r a m logo 
ao feliz n o m é , e ditosa invocação de Vossa M a -
g e s t a d e ; porque n i n g u é m melhor que elles i n -

t ende , que era tudo de Vossa M a g e s t a d e , e que 
se devia tudo a Vossa M a g e s t a d e . 

Perseverando na m e s m a união , e consonân -
cia de boas vontades (como s e m p r e farão) se j u n -
t a r a m aqui hoje os mesmos Es t ados , p a r a b e i j a r 
a m ã o a Vossa Mages tade , pela g r a n d e m e r c ê , e 
honra que] lhes ha feito, em acudir a suas vozes, 
com sua Real presença , condescendendo c o m seus 
desejos antes da ce leb r idade deste anno. 

N 'e l l e que r Sua Mages tade , por vos fazer 
ma io r hon ra , e maior mercê , r eceber s o l e m n e m e n -
te e m presença de todos, o A p p l a u s o Acc lamação , 
e J u r a m e n t o de Rei , observando e m tudo o cos-
t u m e , e ce remonias , d e que usaram os Reis d e 
Po r tuga l , seus predecessores, de que é leg i t imo sue -
cessor , e descenden te . 

• E quer t a m b é m Sua Mages t ade , r e c e b e r de 
vós o cos tumado j u r a m e n t o de fidelidade, e dev i -
da obed ienc ia , t endo por mu i to ce r to , que vos 
não fará mais força este rel igioso vinculo, que o 
do a m o r , e boas vontades, com que vos offerece^ 
tes, e su je i tas tes a seu Rea l serviço, e ao 
P r inc ipe s seus successores, a que por razão naL 
ra l , Le i Divina, e humana , ficaes obr igados m a n t e r 
e g u a r d a r lea ldade, como honrados Súbd i to s , e 
conf identes Vassallos. 

Suppondo por infalivel , que assim o fareis , 
por q u e assim o pro tes tas tes , e assim o publ icas -
tes em todos estes dias, e assim o que re i s agora 
j u r a r , vos asseguro q u e não ha nisso sombra de 
rebe l ião , cons t rang imentos de v o n t a d e s , desorde-
nada cobiça, ou de fo rmidade a l g u m a , an tes é p r e -
cisa obr igação de res t i tu ição , devida ao Rea l E s -
tado de Bragança : 

P o r quan to , fal lecido o Cardea l R e i D o m 
H e n r i q u e , no ul t imo de J a n e i r o do a n n o do S e -
nhor de 1 5 S Q , se devolveu logo a successão dos 
mesmos Reinos á linha varonil d o . I n f a n t e D o m 
D u a r t e , seu i rm3o, filho d ^ E l - R e i D o m M a n o e l , 
de gloriosa memor ia , na qual e n t ã o , por beneficio 
de represen tação , se achava , em p r i m e i r o e ma i s 
chegado logar ao u l t imo possu idor , a Seren i ss lma 
Senhora Pr inceza C a t n a r i n a , sua d i re i ta Sobr inha , 
F i lha do mesmo In fan te , e Ne ta do mesmo Rei 
D o m Manoe l , da qual nasceu o mui to E x c e l l e n t e 
P r i n c i p e Dom Theodos io , D u q u e d e B r a g a n ç a , 
Pai de Sua Mages tade , que Deus G u a r d e , e Ibe 
ficou per tencendo, e o mesmo dire i to e acção , q u e 
os P r inc ipes seus P rogen i to res t i n h a m , pa ra *se 
desforçar (como já então p ro te s t a ram) e p a r a se 
investir Da mesma successão, que se lhe havia 
usurpado , imped indo que ' s e não unisse á Corôa 
de Caste l la , c o m o F i l ippe I V nes te t e m p o i n d e -
v idamente pe r t end ia , a fim de e x t i n g u i r e con-
fund i r a boa m e m o r i a , e glorioso n o m e destes R e i -
nos, que hoje , por pa r t i cu la r m e r c ê de D e u s , r e -
n a s c e m , r e s u s c i t a m , e se r e n o v a m , na R e a l Pessoa 
d e Sua Mages t ade . 

T e n d e por ce r to q u e p o d e m , d e v e m , e são 
o b r i g a d o s os mesmos Re inos , que p o d e , deve , e 
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é o b r i g a d a esta Republico,- e s empre leal C idade , 
r e c e b e r a Sua Mages tade , seu legi t imo R e i , que 
a vem buscar , para vos h o n r a r , fazer mercê s , g o -
vernar , e de fender , d e i x a n d o o putat ivo de Cas te l -
la, que vos oppromia e t ratava como Vassallos 
alheios, l ançando-vos fintas sobre fintas, t r ibu tos 
sobre t r ibu tos , imposições sobre imposiçõss, ped i -
dos sobre pedidos, para defensão de out ras Co-
rôas , e ps ra mach inos , edifícios, obras , t anques e 
lagos escusados, q u e b r a n t a n d o vossos fóros, as m e s -
mas Capi tulações que j u rou gua rda r , as l iberdades 
e isenções dos Sacerdotes , da Nobreza , D e s e m b a r -
gadore s , e Minis t ros da Jus t i ça , vendendo seus of-
ficios, as honras , as F ida lguias , as C o m m e n d a s , os 
háb i tos , e l icenças para se tornarem fóra dos lo-
ga res e Conventos dest inados, de sor*te que já se 
não r e p u t a v a m por insígnias de Nobreza , sa t i s fa -
ção de- serviços, p r emio de vi r tudes , e m e r e c i -
men tos , senão por usuras i l l ici tas de t r a to r e p r o -
vado, e negociação in jus ta , sem se l e m b r a r do 
que mais convinha para á boa a d m i n i s t r a ç ã o da 
Jus t i ça e dá Mil ícia : 

Razão que só bastava para notoria jus t i f i ca -
ção desta Rebl Acc lamação , quando não houvera 
as d e jus t iça , e r e s t i tu ição , com que todos quí -
zestes desca r r ega r as a lmas de vossos passados, e 
satisfazer a vossa obr igação , of ferecendo a Suá 
Mages t ade a mesma Corôa, que elles, na g r a n d e 
confusão, e pouca união d ' aque l l e infeliz t em po , 
não s o u b e r a m , nâo p o d e r a m , ou não qu ize ram 
d e f e n d e r , por seus respei tos p a r t i c u l a r e s : 

Agora o fazem, e farão seus descendentes 
mu i to cons t an t emen te , gas tando os fazendas, ven-
dendo os pa t r imonios , d e r r a m a n d o o s a n g u e , a r -
r i scando as vidas, e pondo as cabeças por Vossa 
Mages t ade , porque todos estão persuadidos, c e r -
t if icados, e rouito in te i rados , q u e d e f e n d e m j u s t i -
ça, e que os ha Vossa Mages tade de gove rna r com 
just iça , porque sem ella nenhuma Republica pode 
ir em c resc imento ; que os ha Vossa M a g e s t a d e 
d e sus t en t a r , e m a n t e r em paz, q u a n t o fôr possí-
vel, porque com ella c rescem as cousas pequenas , 
as g randes se fazem maiores , e com discórdia , e 
m á u governo, se e x t i n g u e m , pe recem, e acabam 
os I m p é r i o s ; e que lhes g u a r d a r á , e fará Vossa 
Mages t ade g u a r d a r suas Leis , seus usos, e cos tu-
mes louváveis, seus fóros, seus privilégios, i sen-
ções, suas l iberdades , prerogat ivas , p reeminenc ias , 
o- f ranquezas , fazendo- lhes e m tudo honra , e m e r -
cê , porque com ellas se concilia mais o amor dos 
Vassallos, e m que consiste a ma io r r iqueza , e a 
maior opulência dos R e i s : 

P o r q u e , un idos assim todos, no Rea l A m o r 
e serviço de Vossa Mages lade não só t r a t e m de 
conservar , s u s t e n t a r , e defender a Corôa, de que 
agora fazem res t i tu ição a Vossa M a g e s t a d e , mas 
sobrç isso es tendam, d i l a t em, e a m p l i e m seu I m -
pério por todo o m u n d o , de sor te que não fa-
l e ça , nem fal te , an tes se p e r p e t u e na Rea l Pes-
soa d e Vossa M a g e s t a d e , e nas d e seus legí t imos 

descenden tes , por todos os séculos v indouros . A m e n ' 
A m e n , A m e n , e m u i t a s vezes A m e n . 

Acabada a di ta fal ia, subio ao e s t r a d o p e q u e -
no B e r n a r d i m de T a v o r a , R e p o s t e i r o - m ó r d e Sua 
Mages tade , e pôz d i a n t e de Sua Mages tade u m a 
cade i ra c o b e r t a com u m pano d e brocado, e com 
u m a a lmofada do mesmo e m c i m a , e ou t ra aos 
pés de Sua Mages tade , e logo D o m Alvaro da 
Costa, Cape l l ão -mór de Sua Mages tade , pôz e m 
cima da dita cadeira e a lmofada u m Livro Missal, 
abe r to , com uma V e r a Cruz nelle; e f e i t o isto, se poz 
Sua M a g e s t a d e e m joelhos d i a n t e d a V e r a C r u z 
para fazer o J u r a m e n t o cos tumado a estes seus 
Reinos, ao qual fo ram presentes o Arceb i spo de 
B r a g a , P r i m a z , D o m Sebas t i ão de Ma t to s de N o -
r o n h a , o Arcebispo de Lisboa , Dom Rodr igo da 
Cunha , o Bispo Inquis idor Gera l nestes Re inos , 
Dom F ranc i s co de Castro, ficando no meio o A r -
cebispo de Lisboa. ' E todos e s t i v e r a m de joe lhos 
de f ron te de Sua Mages t ade , j un to á cadei ra a o n -
de estava a Cruz e Mis sa l : 

l i assim foi presente Franc isco de ' L u c e n a 
do Conselho de Sua Mages tade , e seu S e c r e t a r i o 
de Es tado , que lia o dito J u r a m e n t o a Sua M a -
g e s t a d e , e Sua M a g e s t a d e o fez com a m ã o d i -
re i ta posta na di la Cruz , e Missal, t endo en tão o 
Sceptro. na esquerda ; e disse as palavras do d i to 
J u r a m e n t o , e m voz que foi bem in tendida dos que 
e ram presen tes a el le , e d a s mais pessoas que e s -
tavam no es t rado , assim como as ia lendo o di to 
F ranc i eco de L u c e n a . 

E a fó rma do J u r a m e n t o é a s e g u i n t e : 

J U R A M E N T O D ' E L - R E I . 

Juramos e p r o m e t t e m o s de c o m a Graça de Nos -
so S e n h o r , vos reger e gove rna r b e m , e d i -

r e i t a m e n t e , e vos a d m i n i s t r a r i n t e i r a m e n t e J u s -
t iça, q u a n t o a h u m a n a f raqueza p e r m i t t e , e de 
vos gua rda r vossos bons c o s t u m e s , privi légios, 
g raças , mercês , l iberdades , e f ranquezas , que pe - ' 
los Reis passados, nossos antecessores , f o r am d a -
dos, ou to rgados , e conf i rmados . 

Fe i to o dito J u r a m e n t o ; Sua M a g e s t a d e se 
tornou a a s sen ta r na sua cade i r a , e os ditos A r -
cebispos e Bispo, se t o r n a r a m para os logares on -
de e s t a v a m ; e di to Franc isco d e L u c e n a , posto 
em pê, no meio do es t rado g r a n d e , lêu , e m voz 
al ta e intel l igível , a todos, a fó rma do J u r a m e n -
to, pre i to , e m e n a g e m q u e os dous E s t a d a s d e s -
tes Reinos , pe las pessoas q u e delles p resen tes se 
achavam, hav iam de fazer n 'aque l le ac lo a Sua 
Mages tade , l e v a n t a n d o - o e r e c o n h e c e u d o - o por 
Rei , e Senhor del les . 

E a fó rma do J u r a m e n t o , e as pa lavras q u e 
o di to Franc i sco d e L u c e n a an tes d e o lôr disse, 
são as s e g u i n t e s : 

Esta é a fórma do juramento que os Gran-



des, Ti tulos , Seculares , Ecclesiast icos, e N o b r e z a 
destes R e i n o s , que aqui es tão p resen tes hão de 
fazer agora a E l - R e i Nosso S e n h o r , que é o m e s -
mo j u r a m e n t o cos tumado, que em taes actos se 
fez aos Reis destes Re inos seus antecessores . 

J U R A M E N T O , P R E I T O , E M E N A G E M 
dos Grandes, Titulos, Seculares, Ecclesiasticos, 

Nobreza ele. 

Juro aos Santos Evange lhos , co rpo ra lmen te com 
minha mão tocados, que eu recebo por n o s -

so Re i , e Senhor verdade i ro , e n a t u r a l , ao m u i t o 
Al to , e mu i to Poderoso Re i D o m João o I V , Nosso 
S e n h o r , e lhe faço pre i to , m e n a g e m , s egundo fo-
ro e cos tume destes seus Re inos . 

Lido o di to j u r a m e n t o pela dita m a n e i r a , se 
tornou o di to F ranc i sco d e Lucena a pôr de j o e -
lhos jun to da cadei ra aonde estava a C r u i e M i s -
sal dean te de Sua M a g e s t a d e , para se r p resen te 
ao j u r a m e n t o dos di tos dous Es tados , e o lê r : 

A qual cadeira se affastou para a i lha rga 
e sque rda , para ficar logar aos q n e j u r a s s e m de 
depois disso i rem be i j a r a mão a Sua Mages t ade ; 
e o R e p o s t e i r o - m ó r , e Cape l l ão -mór v ie ram fa-
zer es te officio cada u m no que lhe tocava. 

A pr imei ra pessoa que fez o di to j u r a m e n t o 
foi D o m Miguel de Menezes , D u q u e d e C a m i n h a , 
e disse todas as palavras delle de verbo ad ver-
bum com a mão d i re i t a posta na Cruz e Missa l , 
e t an to que acabou de j u r a r foi be i j a r a m ã o a 
Sua M a g e s t a d e ; e c o m o este p r i m e i r o j u r a m e n t o 
foi fei to, logo o A l f e r e s - m ó r desenrolou, a B a n -
dei ra R e a l : depois de j u r a r o d i t o . D o q u e j u r a -
r a m os out ros Grandes , e os mais Ti tu los , Secu -
lares e Pre lados , sem en t r e e[les haver p r eceden -
cias, por o di to Franc isco d e Lucena d e c l a r a r e 
dizer que assim o mandava Sua M a g e s t a d e o fi-
z e s s e m : e cada uma das ditas pessoas, quando 
assim fez o dito J u r a m e n t o , disse, posta a mão d i -
re i ta na dita Cruz e M i s s a l : — « E eu assim o 
j u r o » — sem to rna r a repe t i r todo o j u r a m e n t o , 
assim por o D u q u e de Caminha te r j á dito todas 
as palavras del le , como porque t a m b é m antes d i s -
so foi lido, de verbo ad verbum, em voz a l t a , p e -
lo dito Franc i sco de L u c e n a , como fica dito. 

E tanto que cada um acabou de j u r a r , foi 
logo beijar a mão a Sua Mages t ade . 

E depois fo ram j u r a r os do Conselho, os 
Senhores de t e r ras , A lca ides -móres , e Fida lgos , 
e j u r a r a m assim como cada u m podia c h e g a r ao 
es t rado , e logar do j u r a m e n t o , sem eu t r e elles 
haver outros im precedencia , e se ap res sa rem a 
cada u m q u e r e r j u r a r l o g o ; porque, g u a r d a n d o - s e 
a o r d e m de precedencia , houveram de j u r a r p r i -
m e i r o os do Conselho, depois os Senhores de t e r -
ras , e depois os Alca ides -móres . E como cada um 
ju rava , ia logo be i ja r a mão a Sua M a g e s t a d e : 

As quaes pessoas são as q u e ficam a t i a z e sc r ip -
tas sem ordem de p recedenc ia , assim como fo r am 
j u r a r e se t o m a r a m por nós^em l e m b r a n ç a . E d e -
pois de todos j u r a r e m , ju rou o M a r q u e z d e F e r -
reira , que fazia o officio de Condestavel , pa s sando 
o Es toque â mão e s q u e r d a : depois do C o n d e s t a -
vel, j u r o u Franc i sce de Lucena . 

E fei to isto, disse Sua Magestade ao d i t o 
Francisco de L u c e n a , como acceitava os d i tos j u -
ramentos , pre i tos , e m e n a g e n s , que se lhe t i -
nham f e i t o ; e logo o dito Franc isco de L u c e n a 
se poz no meio do est rado, e disse era voz al ta 
e intel l igivel a todos, o s e g u i n t e : 

E l - R e i Nosso S e n h o r accei ta os j u r a m e n t o s , 
prei tos e m e n a g e n s q u e os Grandes , T i t u lo s , S e -
culares , Ecclesias t icos , e mais pessoas da N o b r e -
za, q u e estaes presentes , agora l h e fizestes. 

Fe i to isto disse : R e i d ' A r m a s P o r t u g a l , e m 
voi alta : Ouvide , Ouvide , O u v i d e : e logo F e r -
não Tel les de Menezes , que fazia o officio de Al-
f e r e s - m ó r , disse em voz a l t a : 

Rea l , Rea l , R e a l , pelo m u i t o A l t o , m u i t o 
Poderoso Senhor Re i D o m J o ã o I V Nosso S e -
nhor . 

E os Re i s d ' A r m a s , Arau tos , e P a s s a v a n -
t e s , a judados d e out ra mui ta g e n t e , r e p e l i r a m : 
Real , R e a l , R e a l : e logo os ditos Reis d ' A r m a s 
e F e r n ã o Tel les d e Menezes , com a Bande i ra 
Rea l , se desce ram dos l o g í r e s onde e s t a v a m , e 
foram andando pelo t h e a t r o a t é ao topo delle, 
onde se pozeram e m pé sobre u m banco ; e- F e r -
não Telles virado para o Povo, to rnou a dizer 
em voz al ta : Rea l , R e a l , R e a l , pelo m u i t o Al to , 
e mu i to Poderoso Senhor E l - R e i D o m J o ã o I V 
Nosso Senhor , r epe t indo o mesmo os Re i s d e r -
mas , A r a u t o s e Passavantes , e a judados de o u -
tra m u i t a g e n t e ; depois do q u e os min is t re i s t a n -
g e r a m . 

Acabado isto, se levantou Sua M a g e s t a d e , e 
foi dar g raças a Nosso S e n h o r á Ig r e j a da Sé d e s -
ta Cidade, sah indo do di to thea t ro , e descendo 
pela escada que está na va randa onde estava a 
serventia d e l l e ; e no tabolei ro delia e m b a i x o e s -
tava a C a m a r a desta Cidade , com u m palio d e 
oito varas, de tella b r anca , lavrada de flores d e 
pra ta e ouro, d e b a i x o do qual t o m a r a m a Sua 
Mages tade , que logo se subio de uns d e g r a u s que 
pora isso estavam postos j u n t o ao u l t imo da es-
cada , em u m m u i t o formoso cavallo c a s t a n h o , 
qual para tal acto se r eque r i a , c o n c e r t a d o com 
g u a l d r a p a , e mais adereço de vel ludo n e g r o , 
guarnec ido tudo de passamanes , e ga lão de o u -
ro , d a n d o - l h e o es t r ibo da pa r t e esquerda o E s -
t r i b e i r o - m ó r Lu iz de Miranda H e n r i q u e s , e t e n -
do mão no da pa r t e di re i ta o E s t r i b e i r o pequeno 
Migue l P e r e i r a Borra lho . 

E posto assim Sua M a g e s t a d e a cavallo, c o -
meçou de andar levando d e r e d e a o cavallo D o m 
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P e d r o F e r n a n d e s de Cas t ro , por não ser p resen te 
o Cçnde de Monsanto , A l c a i d e - m ó r desta Cidade , 
a quem per tenc ia . 

I a m d i a n t e a Cavallo os R e i s d ' A r m a s com 
suas cotas r i cas vest idas , e o s Por te i ros da Cana , 
com suas maças d e p ra ta , assim como hav iam 
es tado no acto do j u r a m e n t o ; Levavam a f ra lda 
da opa r o ç a g a n t e que Sua Mages tade levava ves-
t ida , das i lha rgas , dous Moços F ida lgos , no meio 
dos quaes ia t a m b é m q C a m a r e i r o - m ó r , que t a m -
b é m os a j u d a v a . ' 

I a m d i a n t e de Sua M a g e s t a d e o M a r q u e z de 
F e r r e i r a , cora o es toque d e s e m b a i n h a d o l e v a n t a -
d o , e Fe rnão Tel les de Menezes com a B a n d e i r a 
R e a l , da m e s m a m a n e i r a , a pé, e descober tos , e 
na m e s m a fórma a c o m p a n h a r a m , a Sua Mages tade 
todos os G r a n d e s , T i tu los , Senhores de t e r ras , A1- ' 
c a i d e s - m ó r e s , e F ida lgos , que no acto do J u r a -
m e n t o e L e v a n t a m e n t o r e f e r i d o se a c h a r a m , a té á 
di ta I g r e j a da Sé, e delia ou t ra vez a t é ao Paço, 
l e v a n d o as varas do pal io o C o n d e de C a t a n h e -
de , P r e s i d e n t e da C a m a r a , vest ido de velludo n e -
g r o , a f for rado e m tella b ranca , e m a n g a s do mes-
m o , e os D o u t o r e s Pau lo de Carvalho, F ranc i sco 
R e b e l l o H o m e m , Alvaro Velho , Manoel H o m e m , 
V e r e a d o r e s da m e s m a C a m a r a , o D o u t o r Jo3o 
Sanches d e B a e n a , do Conselho de Sua M a g e s -
t ade , D e s e m b a r g a d o r do Paço , por haver sido 
filho do D o u t o r P e d r o Alvres Sanches , q u e t a m -
b é m foi V e r e a d o r , * e o D o u t o r Francisco Bravo 
da Si lvei ra , filho t a m b é m de V e r e a d o r , e Con-
serTador da Cidade , por cu jo officio lhe pe r t en -
cia, e o D o u t o r Sebas t ião de Tavares de Sousa, 
D e s e m b a r g a d o r da Casa da Suppl icação ' , todos 
vestidos com becas d e velludo negro , roupetas , 
c a l ç õ e s , e go r ra s do m e s m o , for rados d e tella 
b ranca , e m a n g a s do mesmo . 

E c h e g a n d o Sua M a g e s t a d e com o a c o m -
p a n h a m e n t o re fe r ido á en t r ada da P r a ç a do P e -
lour inho V e l h o , onde no meio da rua estava u m 
poyo de t res deg raus , em o qual se subio logo o 
D o u t o r F ranc i sco Rebel lo H o m e m , V e r e a d o r da 
C a m a r a , e fez a Sua Mages t ade u m a fa l ia , e p r a -
t i ca na fó rma que se segue . 

M u i t o Al to e Poderoso Re i e Senhor nosso, 
p r o m e t t i d o M o n a r c h a de out ro novo I m p é r i o , d i -
g n o e ra de maior e m p e n h o , e festival appa ra to , 
a famosa gloria deste c e l e b r e t r i u m p h o , se maior 
podia se r , que o gera l applauso com que o Povo 
des ta mui nobre e s e m p r e leal C idade , j u n t o com 
a pr inc ipa l N o b r e z a de l ia , prostrados aos R e a e s 
pés de Vossa M a g e s t a d e , o r e c o n h e c e m , e acc la -
m a m ho je por seu verdade i ro Re i , e S e n h o r n a -
tura l , e n t r e g a n d o j u n t a m e n t e , com as chaves da 
m e s m a Cidade, as de seus rendidos corações c o -
mo seus leaes, e o b e d i e n t e s Vassal los. 

Com esta feliz en t r ada de Vossa Mages tade , 
ce lebramos t a m b é m o grand ioso t r i u m p h o deste 

i l lustre Re ino , pois chegou a a l cança r o desejado 
t empo p rome t t i do de suas fe l ic idades, e c o m e ç a 
a lograr o f ru to de suas p ro longadas esperanças , 
fundadas em tantos vat ic ínios , e profecias , q u e 
todas nos asseguram o dese jado effei to, q u e a g o -
ra vemos, da R e s t a u r a ç ã o do m e s m o R e i n o , e r e s -
t i tu ição de nossa an t iga l ibe rdade , u su rpada h a 
tan tos annos , por violências de es t range i ros , a p e -
sar dos zelosos ân imos dos n a t u r a e s , e isto por 
meio de Vossa M a g e s t a d e , verdade i ro Successor , e 
leg i t imo D e s c e n d e n t e do Glorioso, e S a n t o R e i 
D o m Affonso Henr iques , p r i m e i r o F u n d a d o r d e s -
ta M o n a r c h i a , a q u e m 'o m e s m o Deus , por sua 
boca, p romet t eu esta feliz successão, com e s p e r a n -
ça cer ta de ou t ro novo I m p é r i o , e M o n a r c h i a , d e 
q u e este R e i n o ha de ser cabeça . 

Des t a , pois, m e r c ê , que o Céo nos fez, não-
fica Vossa Mages t ade menos o b r i g a d o t jus ta e 
devida gra t i f i cação , que merece , pois sua eleição, 
foi mais Div ina , que h u m a n a , e com ella a lcan-
çou o verdade i ro domín io , e pacifica posse , d e 
u m Re ino , canonisado , pelo mesmo D e o s , por m a i s 
quer ido , e mimoso seu , por ser o mais p u r o na 
fé, o mais piedoso nas ob ras , o r n a i s valeroso nas 
a r m a s , o mais esc larec ido e m sangue , cu jo valor 
se most ra c l a r a m e n t e na prodigiosa A c c l a m a ç ã o 
de Vossa M a g e s t a d e , a que todo este Povo se 
ab raçou , com q u e se ficou s u p r i n d o a t a r d a n ç a , 
que a t é agora houve , na e x e c u ç ã o de tão jus to , 
como a c e r t a d o i n t e n t o . 

P o d e m o s logo, com razão, d a r a Vossa M a -
ges tade , como em effei to d a m o s , o devido p a r a -
b é m da feliz successão des te i l lus t re Re ino , e a 
elle o da ven tu ro s a su je ição a tal S u p r e m o M o -
narcha ; e esta m u i t o nobre e s e m p r e leal C i d a -
de de L i sboa , o d e ser a p r ime i r a que gozou esta 
fe l ic idade da vista e presença d e Vossa M a g e s -
t a d e , de cu ja grandeza e spe ramos nos faça m e r c ê 
de nos g u a r d a r nossos fóros, e l iberdades , com a 
devida admin i s t r ação de Jus t i ça , como o fizeram 
s e m p r e os Senhores R e i s Po r tuguezes , P r o g e n i t o -
res de Vossa M a g e s t a d e , por cuja causa o Céo 
lhes deu tão prosperos successos, e gloriosos t r i u m -
phos em suas emprezas , como esperamos c o n c e -
da t a m b é m a Vossa Mages t ade , com' largo a u g -
mento de vida, saúde , e Es tado , para conservação 
de u m a e outra Mona rch i a , como estes leaes Vas -
sallos dese jamos . 

A c a b a d a a pra t ica , e falia r e f e r ida , o Con-
de de C a n t a n h e d e , P r e s i d e n t e da C a m a r a , t o m a q -
do da m ã o do V e d o r das obras da Cidade as 
chaves de l ia , q u e elle t i n h a em u m a salva d o u -
r a d a , as e n t r e g o u a Sua Mrges l ade , e Sua M a -
ges tade as tomou na m ã o , e depois disso as t o r -
nou a d a r ao Conde , e foi a n d a n d o por d ian te , 
na mesma m a n e i r a referida, a t é chega r á I g r e j a 
da Sé , o n d e o Arceb ispo de L i sboa , revest ido d e 
Pon t i f i ca l , a c o m p a n h a d o do Cab ido , com a R e l í -
quia do San to L e n h o nas mãos , o veio r ecebe r á 
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en t r ada do tabole i ro da porta pr incipal ; e no u l -
t imo d e g r á o das escadas, que para elle d a r u a 
s o b e m , se poz uma alcat ifa, com u m a a lmofada 
e m Cima, onde Sua M a g e s t a d e , posto d e joelhos , 
devo tamente , beijou a S a n t a Re l íqu ia , e a l e v a n -
tando-se , acompanhando-o o di to Arcebispo , e C a -
bido, foi a té o A l t a r - m ó r , d i an te do qual estava 
outra alcat i fa , e a lmofada , e Sua M a g e s t a d e se 
poz outra vez n'ella de joelhos , e m q u a n t o o A r -
cebispo disse as ora'ções cos tumadas , e lançou a 
b e n ç a m , havendo na Ig r e j a vários te rnos d e M ú -
sicos, can tando exce l l en temente versos, è m o t e -
t e s : ' 

Depois do q u e , se veio Sua M a g e s t a d e r e -
colhendo ao Paço , na mesma o rdem e m q u e s a -
hio del le ; e s t ando todas as ruas por onde pas-
sou r i c a m e n t e a rmadas , e o rnadas , pelas portas e 
janel las , e todas as c o m p a n h i a s dos Terços , que 
ha nesta Cidade , postas em o r d e m , fazendo pa re -
de pelas di tas ruas d e u m a e out ra banda , para 
Sua Mages tade passar por o meio delias, com 
g rande concer to . E as ruas por onde sahio, e se 
recolheu , s ã o : o T e r r e i r o do Paço , e n t r a n d o pela 
P r a ç a do P e l o u r i n h o Velho , a F a n c a r i a d e b a i x o , 
Pada r i a ac ima , P o r t a do F e r r o á Sé, b a i x a n d o 
pelas m e s m a s , P a d a r i a , F a n c a r i a , Pe lou r inho , R u a 
Nova , Calcetar ia , R u a dos Tanoe i ros , A r c o do 
O u r o , Por ta da Cape l l a , e s e apeou no m e s m o lo-
g a r onde se havia posto a caval lo. 

Ao qual ac to , j u r a m e n t o s , pre i to , e m e n a g e n s , 
e ce remonias delles, fomos presentes nós sobredi tos 
J o ã o Pere i ra de Castello Branco , e Gaspar da 
Gosta de Mar iz , No ta r ios públicos, feitos por Sua 
Mages tade , para este acto, por suas Provisões, 
que i rão t ras ladadas ,no fim des te I n s t r u m e n t o . E 
damos , e fazemos fé, que passou tudo assim na 
verdade , sendo presentes os Grandes , Ti tulos , Se -
cu la res , Ecclesias t icos , F ida lgos , e out ras pessoas 
da Nobreza , que fizeram o d i to j u r a m e n t o , e o u -
t r a mui ta gen te , assim N o b r e , como do Povo, que 
estava pelas va randas , e janel las do Paço , e o T e r -
reiro del le cheio, de mane i r a , que se não podia 
romper por e l l e ; e a s s i m como cada uma das d i -
tas pessoas, que ass is t i ram em c ima do t h e a t r o , 
ia en t rando n 'e l le , o tomavamos e m l e m b r a n ç a 
por e s c r i p t o ; e para o podermos fazer , nos m a n -
dou Sua M a g e s t a d e e s t a r , com esc revan inhas , e 
papel , no es t rado g r a n d e á en t rada dos degráos 
del le , um de uma par te , e ou t ro da ou t ra , desde 
que o dito acto se começou , e se fez o p r i m e i r o 
j u r a m e n t o , preito, e m e n a g e m a t é o de r r ade i ro . 

E sendo assim tudo feito, findo, e acabado , 
nos mandou Sua Mages tade , q u e de tudo desse-
mos nossas fés, como seus Nota r ios públicos, e 
fizessemos disso este Auto , e I n s t r u m e n t o , e que 
lh 'o dessemos au thcn t i co ; e depois nos foi r e q u e -
r ido pelo d i to F ranc i sco de L u c e n a , que para p e r p e -
tua firmeza do di to au to , e substancia delle, lhe 
dessemos u m , e mui tos Ins t rumentos , pa ra se I an - | 

ç a r em na T o r r e do T o m b o , e os e l le t e r e m s e u 
poder . 

Tes t emunhas , que a t u d o f o r a m presen tes : 
o Arceb ispo P r i m a z , D o m Sebas t i ão de M a t t o s d e 
N o r o n h a , do Conselho d ' E s t a d o d e Sua M a g e s -
t a d e ; Dom R o d r i g o da C u n h a , A r c e b i s p o d e L i s -
boa , do Conselho d ' E s t a d o de Sua M a g e s t a d e ; 
D o m Franc i sco de Cas t ro , Bispo I n q u i s i d o r G e -
ra l d ' e s t e s R e i n o s , do Conselho d ' E s t a d o de S u a 
M a g e s t a d e ; D o m Franc i sco de Sot to Ma io r , B i s -
po d e T a r g a , D e ã o da Capella R e a l ; o M a r q u e z 
de F e r r e i r a ; D o m Franc isco de Mel lo , do Conse -
lho d ' E s t a d o d e Sua M a g e s t a d e ; D o m M a n r i q u e 
da Silva, M a r q u e z de Gouvea , do Conselho d i s -
tado de Sua Magestade,á e seu M o r d o m o - m ó r ; o 
Conde de C a n t a n h e d e , P r e s i d e n t e da C a m a r a d e s -
ta C i d a d e ; D o m Carlos d e Noronha , P r e s i d e n t e 
da Mesa da Consciência e O r d e n s ; Franc isco d e 
L u c e n a , do Conselho de Sua M a g e s t a d e , e s e u 
Sec re t a r io d ' E s t a d o ; o D o u t o r J o ã o Sanches d e 
B a e n a , do Conselho de Sua M a g e s t a d e ; o D o u -
tor Ba l tha sa r F i a lho , do Conselho de Sua M a g e s -
tade ; o Doutor João P i n h e i r o , do C o n s e l h o de 
Sua M a g e s t a d e , e todos t res D e s e m b a r g a d o r e s do 
Paço . E m e n d o u - s e na sexta regra des te capi tu lo 
(F ranc i sco d e Mello). E ou t ra s m u i t a s pessoas, 
que se a c h a r a m presen tes . 

E os t reslados das Provisões, por q u e Sua M a -
ges tade nos fez seus No ta r io s , são os seguin tes : 

EU E L - R E I faço s a b e r aos que este meu A l -
vará v i r em, que eu hei por bem e me praz 

de fazer N o t á r i o publ ico em m i n h a Côr t e , e n e s -
tes meus Reinos e Senhor ios , para as cousas d e 
m e u serviço, que se o f f e r ece rem, a João P e r e i r a 
de Castello Branco , meu Moço F i d a l g o , e m e u 
Escr ivão da C a m a r a , e em especial o faço N o t á -
r io publ ico, para o A u t o do J u r a m e n t o , q u e os 
t res Estados d 'es tes Re inos hão ora d e fazer , e m 
que me hão de j u r a r por Hei, Senho r , e l e g i t i m o 
successor d 'e l les . E m a n d o , que ao di to A u t o , e 
I n s t r u m e n t o s , que delle passar , e a todos os mais 
que por m e u serviço fizer, se dê tão inteira fé e 
c redi to , como de d i re i to se deve d a r ás e s c r i p t u -
ras fe i tas por Nota r ios p ú b l i c o s : e quero q u e es te 
t a l h a , tenha força e vigor, como se fosse C a r t a 
começada em meu n o m e , e passada por m i n h a 
Chance l la r ia , e se l l ada do meu sello, sem e m b a r -
go da Ordenação , que de fende que não valha 
Alvará , cu jo effeito ha j a de d u r a r mais de u m 
a n n o ; e valerá ou t ros im, posto q u e não passe péla 
Chance l la r ia , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o , que o 
on t ra r io d ispõem : o que t u d o o di to J o ã o P e r e i -
ra fará, deba ixo do j u r a m e n t o de seu officio. M a r -
cos Rodr igues Tinoco o fez, em L i sboa aos q u a -
torze dias do mez de D e z e m b r o de mil s e i s c e n -
tos e qua ren t a annos . E eu F r a n c i s c o de L u c e -
na o fiz escrever . = R E I . 
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EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e m e u Alvará 
v i rem, que eu hei por b e m e m e praz de f a -

zer N o t á r i o publico, e m m i n h a Côr t e , e nes tes 
m e u s Reinos e Senhor ios , p a r a as cousas d e m e u 
serviço, q u e se o f f e r e c e r e m , a G a s p a r da Costa 
de Mar iz , m e u Escr ivão da C a m a r a , e e m e s p e -
cial o faço N o t á r i o publ ico, para o A u t o do J u -
r a m e n t o , q u e os t res E s t a d o í des tes Reinos hão 
ora de fazer , e m q u e m e hão de j u r a r por R e i , 
Senhor , e l e g i t i m o successor d e l l e s ; e m a n d o , 
q u e ao d i to Au to , e I n s t r u m e n t o s que delle pas-
sa r , e a todos oã m a i s , q u e por m e u serviço fizer, 
s e d ê t ão in te i ra fé e credi to , como por d i re i to 
se deve d s r ás e sc r ip tu ra s fe i tas por No ta r io s p ú -
b l i c o s ; e q u e r o q u e este v a l h a , t e n h a força e v i -
g o r , como se fosse C a r t a começada e m m e u n o -
m e , e passada por m i n h a C h a n c e i l a r i a , e sellada 
do m e u sello, s e m e m b a r g o da O r d e n a ç ã o que de -
f ende que*n ã o valha Alva rá , cu jo effei to houver 
de d u r a r ma i s d e u m a n n o ; e va le rá o u t r o s i m , 
posto que n ã o passe pela C h a n c e l a r i a , s e m e m b a r -
g o da O r d e n a ç ã o , q u e o c o n t r a r i o d i s p õ e m : o q u e 
t u d o o d i to Gaspar da Costa f a r á , d e b a i x o do j u -

r a m e n t o de seu officio. Marcos Rodr igues T i n o -
co o fez, e m Lisboa; iaos quatorze dias do mez d e 
D e z e m b r o de de mil se iscentos e q u a r e n t a annos . 
E eu F ranc i s co de Lucena o fiz escrever . — R E I . 

E nós J o ã o Pe re i r a de Castel lo B r a n c o ; e 
Gaspar da Costa d e Mar iz , No ta r io s públ icos para 
este caso, c o m o di to è , fizemos este A u t o , e I n s -
t r u m e n t o , e m q u e ass ignamos, c o m as d i tas t e s t e -
munhas , de nossos s ignaes rasos, e a c o s t u m a d o s . 

O qua l i n s t r u m e n t o vai escr ip to e m se t e 
me ia s folhas de papel , com es ta , t odas da m ã o 
de m i m sobredi to J o ã o P e r e i r a de Castel lo B r a n -
c o . = Gaspar da Costa Mariz. = Dom Rodrigo 
da Cunha, Arcebispo de Lisboa. = D o m Francis-
co, Bispo de Targa. = Bispo Dom Francisco de 
Castro. = Dom Sebastião, Arcebispo Primaz. = 
João Pereira de Castello Branco. = Marquez de 
Gouvêa. = Conde de Cantanhede. = Marquez de, 
Ferreira. — Francisco de Lucena. — Dom Carlos 
de Noronha. = João Sanches de Baena. João 
Pinheiro. = Balthasar Fialho. 
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Por tar ia dos Governadores elei tos pela N o b r e z a , 
do 1.° de D e z e m b r o de 1 6 4 0 — M a n d a que 

os T r i b u n a e s d e Lisboa c o n t i n u e m uo exe rc í c io 
de suas funcções, com toda a qu ie t ação , e sem o 
menor r e c e i o ; por q u a n t o se h a v i a m dado todas 
as provideacias neçessar ias p a r a o socego da Ci -
d a d e . 

I u d . Chronologico lomo I I I , ' pag . 1 . 

DO M J O Ã O , por Graça d e D e u s , Rei de P o r -
tugal e dos Algarves e tc . Faço s abe r aos 

Cor regedores das C o m m a r c a s da Cidade de T a -
v i r a , e Lagos , e Ju izes de Fóra del ias , e d o s mais 
Loga re s do Alga rve donde os houver, que eu es-
tou informado, que , nos Logares do Reino , ha 
mui t a s pessoas que vivem com igual escandalo , 
p u b l i c a m e n t e a m a n c e b a d o s , p r i nc ipa lmen te com 
mulheres sol teiras , que de outra pa r t e vão a esse 
Re ino — e porque por. serviço de D e u s e m e u , 
convém o ta lha r - se a cousa tão projudicia i , de que 
poderão resul ta r r u i n s consequências , comó se 
deve c o n s i d e r a r : 

Mando a cada u m dos ditos Minis t ros e m 
par t i cu la r , que , d a n d o - s e - l h e noticia das taes pes-
soas por p a r t e do Bispo desse Re ino , ou de seu 
Provisor , façam logo d i l i g e n c i a ; e c o n s t a n d o . l h e 
q u e é ass im, q u e ha pessoas que vivem com es -
candalo , e publ ic idade , as f açam logo sah i r dos 
L o g a r e s em que es t iverem, no l i f i cando-as se vão 
para onde forem na tu raes , e e r am moradores , fa-
zendo pr imei ro t e r m o e m que mais não t o m a r ã o 
de donde foram l a n ç a d o s — e c o m p a r t i c u l a r c u i -
dado se fará di l igencia com os a m a n c e b a d o s , e 
Clér igos , e homens casados. 

E para que a esta o r d e m se possa d a r i n -
teira sat isfação, mando a cada um dos ditos J u l -
gadores , a quem fòr ap resen tada , a f a ç a m logo 
reg i s t a r , aonde lhe parecer necessár io, para m e -
lhor execução del ia , po rque de assim o não c u m -
p r i r e m , m e havere i por ma l servido dos que este 
negocio t iverem em q u a l q u e r pequeno descuido . 

E l - R e i nosso Senhor o m a n d o u , pelos D o u -
tores A n t o n i o Coelho de Carva lho , e João P in to 
R i b e i r o , ambos do seu Conse lho , e seus D e s e m -
ba rgadore s do P a ç o . Manoe l Gomes a fez, e m 
Lisboa , a 2 de Dezembro de 1 6 4 0 annos . J o ã o 
P e r e i r a a f e z e s c r e v e r . = João Pinto Ribeiro. 
— Antonio Coelho de Carvalho. 

Fer re i r a , P r a t . C r i m . tom. 2 . " p a g . 132 n 3 0 . 

Os Arcebispos Governadores des tes Re inos , a c -
c l a m a d o s pela Nobreza , e m ausência d o D u -

q u e de B r a g a n ç a , e t c . F a z e m o s s abe r a N . G o -
vernador da Re lação do Por to , que a n t e s de hon-
t e m , o p r ime i ro do cor ren te mez de D e z e m b r o , 
a Nobreza e Povo desta Cidade de Lisboa appe l -
l i d a r a m R e i destes Reinos ao D u q u e de B r a -
gança D o m João , q u e se t e m mandado c h a m a r , 
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e nos e l e g e r a m para Gove rnadore s e m sua a u -
sência : 

E nós, dese jando evitar m o r t e s e e s c â n d a -
los, dêmos as ordens necessar ias , para se a q u i e -
t a r a Cidade , o que se tem consegu ido , e b e m 
assim para r e c o b r a r o Castello de l ia , do qua l 
sah io o Pres idio Cas t e lhauo , e se t r a t a d e r eco -
b r a r as For ta lezas da B a r r a : 

Pelo que , m a n d á m o s ao dito G o v e r n a d o r , 
q u e , com toda a qu ie tação , e c o m m u n i c a n d o - s e 
com a C a m a r a , a quem se d i r ige o rdem s e m e -
lhan te , faça na di ta Cidade appell idar , o D u q u e 
por Rei , e avise pelo correio de e s t a r ass im e x e -
c u t w i o . = Seguem as Assignaturas. 

Li» . IV da E i fe ra , f o i . ' 7 4 v . 

Decre io de 9 de D e z e m b r o de 1 6 4 0 — M a n -
da que o Conselho da Fazendà faça c o m 

s u m m a brev idade a E l - R e i u m a re lação dos e f -
feitos do que se poderá t i ra r d i n h e i r o — dos A s -
sentos que s e ' poderão fazer, d a n d o c o n s i g n a -
ções para o d ian te , em que q u a n t i d a d e , e c o m 
que pessoas — e dos ou t ros meios q u e se o f f e r e -
cerepi para a u g m e n t a r o cabeda l necessár io , pa ra 
defesa e s e g u r a n ç a destes Reinos . 

I n d . Chronologico tomo I I I p a ; . 1 . 

ec i e to de 1 0 de D e z e m b r o d e 1 6 4 0 — M a n -
da que o Conselho da Fazenda e x a m i n e a s 

contas dos Thesoure i ros da Al fandega , dos a n n o s 
p rox imos , e faça conclu i r com toda a b r e v i d a d e 
as q u e não es t iverem findas, e p a r t i c i p e a E l -
Rei q u e quan t ia de d inhe i ro poderá h a v e r - s e por 
es te me io . 

I n d . Chronologico lomo I I I , p a g . 1 . 

ecreto de 1 0 de D e z e m b r o de 1 6 4 0 — P a r -
ticipa ao Conselho da Fazenda t e r sido a u g -

mentndo o n u m e r o de Soldados da G u a r d a Rea l , 
a t é dozentas p r a ç a s , incluídos os Soldados que 
se rvem com a l a b a r d a , sendo c e m por tuguezes , 
e cem a lemães , e t endo cada N a ç ã o u m T e -
n e n t e s e p a r a d o ; d e t e r m i n a n d o ou t ros im que o 
soldo das praças accrescidas seja cons ignado onde 
poderem haver b o m p a g a m e n t o . 

Ind . Chronologico, tomo I I I p a g . 1 . 

Havendo in tend ido o g r a n d e pre ju ízo q u e se 
seguio de se de scou t a r em as Matas das m a -

deiras , q u e e r a m coutadas , por a m u i t a falta q u e 
hoje se sen te já das necessar ias para a f ab r i ca 
de nav ios ; e desejando provêr de r e m e d i o , an t e s 
q u e o d a m n o venha a ser m a i o r : 

Houve por bem de resolver que as Couta-
das, pelo que toca ás madeiras, so tornem a pôr 
no estado antigo; e pelo que toca à caç», ao que 
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t j n h a m no anno de 1 6 1 9 , q u e depois se r e s -
t r i o g i o mais. 

O M o n t e i r o - m ó r , no q u e pe r t ence a seu of-
ficio, o e x e c u t e ass im, e provêja os Mon te i ro s , 
Couteiros , e mais Ofiiciaes q u e cos tumava h a v e r : e 
ao Conse lho da Fazenda se ordena q u e aos que l e -
vavam ordenados se lhes a s s e n t e m , e p a g u e m , como 
d ' an t e s . E m Lisboa , a l i de D e z e m b r o de 1 6 4 0 . 

V i d . Reg. de 2 0 de Março de 1 6 0 5 , Ál-
vara de 4 de Abril do mesmo anno, e Carta Re-
gia de 1 5 de Dezembro de 1 6 1 0 . 

CollecçSo de Regiraealoi Reaea tomo 6 . ' p a g . 1 8 9 

Decreto de 1 1 de D e z e m b r o d e 1 6 4 0 — C o n -
s iderando E l - R e i e mu i to q u e impor tava a 

seu serviço, e á defesa d e seus Re inos e Vassa l -
los, s i gna l a r Minis t ros , q u e , com pa r t i cu l a r o b r i -
gação , t r a t a s sem das cousas tocau tes á G u e r r a , 
e in teudessem na execução del ias — houve por 
b e m de resolver q u e se formasse u m Conselho de 
G u e r r a , para o qua l nomeou logo dez Conselhei -
ros e u m Sec re t a r io . 

E pa ra q u e se não perdesse o t e m p o n o 
q u e se havia de fazer , e m q u a n t o se o rdenava o 
R e g i m e n t o do Conselho, m a n d o u que se a j u n t a s -
s em logo aquel les dos nomeados q u e est ivessem 
presen tes , na Casa q u e no Paço se lhes t i nha s i -
gna lado , na qual havia de haver u m a Mesa , com 
bancos de espaldar de a m b a s as bandas , e c a d e i -
r a rasa para o Sec re t a r io — e que os Conse lhe i -
ros se a s s e n t a r i a m , e vo ta r iam, assim como fossem 
en t r ando , sem precedenc ia a l g u m a , e o S e c r e t a -
r io no topo da mesa da p a r t e da por ta — q u e 
o m e s m o Sec re t a r io tocar ia a c a m p a i n h a , e e n -
viaria a E l - R e i as consul tas q u e se f izessem, e m 
m a ç o s ce r rados , as quaes a el le t o r n a r i a m res-
pond idas ; como t a m b é m se lhe r e m e t t e r i a m as 
o r d e n s q u e se d e s s e m , e os ma i s papeis tocantes 
á G u e r r a — o r d e n a n d o u l t i m a m e n t e q u e os C o n -
selheiros e Secre ta r io i r i a m logo t o m a r j u r a m e n t o 
na Chance l l a r i a , na fó rma do cos tume . 

C o m p . Sys tem, daa Leis E x t r a r . p a g . 7 . 

Juiz, V e r e a d o r e s e P r o c u r a d o r da Cornara da 
Villa de S a n t a r é m : E u E l - R e i vos envio 

m u i t o s auda r . — J á havere i s i n t e n d i d o a mercê 
q u e aprouve a Deus Nosso S e n h o r d e m e fazer 
na res t i tu ição da Corôa des tes m e u s R e i n o s — e 
pos to q u e d e todos os Vassa l los e n a t u r a e s d e l -
les, e p a r t i c u l a r m e n t e dos m o r a d o r e s dessa V i l -
la, t enho por ce r to q u e , e m confo rmidade do q u e 
esta C idade d e Lisboa começou , m a havere i s a c -
c lamado e levantado por vosso R e i e S e n h o r n a -
tu ra l , se por v e n t u r a se tiver d i l a t ado esta so -
l emn idade , vos e n c o m e n d o e m a n d o q u e logo a 
façaes, na fórma c o s t u m a d a ; e s t a n d o cer tos d e 
que todos os meus desejos e acções se hão de e n -
caminhar s e m p r e a vos defender e gove rna r , com 

jus t iça , e a m o r de pa i , sem perdoa r a t r a b a l h o 
ou per igo a l g u m q u e convenha , p a r a consegui r 
este i n t e n t o . 

E s c r i p t a e m Li sboa , a 1 2 d e D e z e m b r o d e 
1 6 4 0 . = R E I . 
Tor re d o T o m b o , S u p p l . da Côrte», M a ç o 3 n . ° 3 foi . 

Juiz, V e r e a d o r e s e P r o c u r a d o r da C a m a r a da 
Vil la de S a n t a r é m : E u E l - R e i vos envio m u i -

to sauda r . — Dese jando eu c u m p r i r i u t e i r a m e n t e 
com as obr igações que t enho d e d e f e n d e r , c o n -
servar e gove rna r estes meus*Re inos , q u e D e u s 
foi servido d e m e r e s t i t u i r ; e i n t e n d e n d o q u e , 
para a c e r t a r e m cousas d e t ão g r a n d e i m p o r t a n -
cia, é conveniente e necessár io c o m m u n i c a l - a s 
com os T r e s Es t ados , da N o b r e z a , P r e l a d o s , e 
Povos d e l l e s : 

Resolvi de convocar e c e l e b r a r Côr tes n e s -
ta Cidade d e L i sboa , que. se começa rão e m 2 0 
dias do mez d e J a n e i r o do anno q u e e m b o r a v e m 
d e 1 6 4 1 . 

Pe lo q u e vos encomendo e m a n d o , q u e , na 
fó rma c o s t n m a d a , e le jaes logo, para v i rem a e l -
las, dous P rocu rado re s dessa Vi l l a , aos quaes d a -
re is bas t an te poder e commissão para t u d o o q u e 
nas Côrtes se houver de t r a t a r e d e t e r m i n a r — 
e fareis que es t e j am sem fal ta nes ta C idade d e n -
t ro do t e r m o r e f e r i d o ; o q u e mui to vos e n c a r -
rego. = R E I . 

N. B. Não tem data, mas deve ser de De-
zembro de 1 6 4 0 . 
T o r r e do T o m b o , Supp l . de Cor tes , Maço 3, n .* 3 , foi. 3 . 

Decre to d e 1 3 de D e z e m b r o de 1 6 4 0 — M a n -
da accrescentar aos t rezentos e sessenta m i l 

réis que i a m na Folha da Al fandega , para s a l a -
r ios dos Off ic iaes das Sec re t a r i a s , ma i s c e n t o e 
qua ren t a mil ré i s , para o S e c r e t a r i o F r a n c i s c o 
de Lucena r e p a r t i r por elles, como lhe havia s i -
do o rdenado . 

I n d . Chronoiogico , tomo I I I pag. í . 

Por Aviso d e 1 3 de D e z e m b r o d e 1 6 4 0 — foi 
de t e rminado que cont inuasse o R e g i s t o da F a -

zenda Rea l , que estava a cargo do C o n t a d o r S i -
m ã o F r e i r e . 

I n d . Chronoiogico, tomo I I I pag. S . 

Hei por b e m q u e , - p o r agora , e m q u a n t o não 
m a n d a r o con t r a r io , se cont inue o d i re i to d a 

me ia a n n a t a — e b r e v e m e n t e , nas Côr tes , que 
hei de m a n d a r convocar , t o m a r e i nes ta ma té r i a a 
resolução que ma i s conven ien t e m e parece r . Nes -
ta c o n f o r m i d a d e se proceda na Casa da S u p p l i -
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cação, na par te q u e lhe t oca r . E m Lisboa, 1 4 d e 
de D e z e m b r o de 1 6 4 0 . = = R E I . 

L i v . I X da Supp l i caç io , foi. S74-

Decre to d e 1 4 d e D e z e m b r o d e 1 6 4 0 — M a n -
da que o P r o v e d o r dos Armazéns c u m p r a as 

o r d e n s do Conselho de G u e r r a , n o v a m e n t e c reado ; 
Geando a ca rgo do Conse lho da Fazenda o p r o -
vimento do d inhe i ro q u e por aquel la via se g a s -
ta r , e o s a b e r c o m o se despende . 

^ i d . Chronolog ico , lomo I I I p a g . 8. 

Por D e c r e t o de 1 7 d e D e z e m b r o d e 1 6 4 0 — 
foi dec larado q u e o seques t ro , mandado fazer 

pelos Governadores , do Re ino , dos bens dos q u e 
*e a c h a v a m e m Cas te l la , se não in tend ia com os 
q u e lá es tavam r e q u e r e n d o ao t e m p o da acc l a -
m a ç ã o d ' E l - R e i D . J o ã o I V , ou que alli f i ca ram 
det idos . 

I o d . Chronologico tomo l-°pag. 1 0 8 . 

DO M J O Ã O , por G r a ç a de D e u s , Rei de P o r -
tugal e dos Algarves , d ' a q u e m , e d ' a l e m m a r , , 

e m A f r i c a , Senhor de Gu iné e da Conquis ta , 
N a v e g a ç ã o , C o m m e r c i o de E th iop i a , A r a b i a , P é r -
s i a , e da índ ia e tc . F a ç o s abe r aos que esta m i -
n h a Lei v i rem, que , cons ide rando eu , depois d a 
m i n h a feliz e l eg i t ima successão nes t e s R e i n o s d e 
P o r t u g a l , que poder ia have r a l g u n s m o r a d o r e s 
del les , que se passassem aos d e Caste l la , ou q u e i -
r a m a l g u m a s pessoas lá m a n d a r suas f a z e n d a s ; 
o q u e ficaria sendo mui to con t ra m e u serviço, e 
b e m c o m m u m destes de P o r t u g a l , pe lo q u e as 
occasiões presentes podem d a r d e si he i — por b e m 
e m a n d o que n e n h u m a pessua, de qua lquer qua l i -
d a d e , condição e estado que se ja , sob pena de m o r -
te é confiscação de bens , se possa passar dos L o g a -
res des t e s R e i n o s para os de Cas te l la , n e m le-
var a elles bens a lguns , sem especial l icença m i n h a . 

E he i o u t r o s i m por b e m , sob a m e s m a pena 
d e m o r t e e confiscação de bens , que os n a t u r a e s 
destes Re inos , que d e p resen te assis tem nos de 
Caste l la , n e m out ros im qua lquer ou t ra das que 
nel les ass i s t em, possam t e r , n e m t e n h a m , c o m -
m u n i c a ç â o a l g u m a com os des tes R e i n o s , sem 
pr ime i ro se verem as ca r t a s e papeis que envia-
r e m , p a r a com ellas e o s ditos pape i s se fazerem 
os e x a m e s necessários, e o q u e mais conveniente 
p a r e c e r a meu serviço, para com isso se poderem 
a t a l h a r os damnos e inquie tações q u e do c o n t r a -
r io poderão r e su l t a r . • 

E m a n d o ao R e g e d o r da Casa da S u p p l i c a -
ção, e Governador da Casa do P o r t o , e aos D e -
s e m b a r g a d o r e s nas di tas Casas, e a todos os C o r -
r e g e d o r e s , Ouvidores , Juizes , e m a i s Jus t i ça s de 
meus R e i n o s e Senhor ios , que c u m p r a m e g u a r -
dem, e façam cumprir e guardar esta Lei, como 

nella se con tém. Pelo q u e m a n d o ao m e u C h a n -
c e l l e r - m ó r a faça logo pub l i ca r na Chance i l a r i a , 
na fórma que e m ella se c o s t u m a m p u b l i c a r s e -
melhan tes Leis , e sob seu signal e m e u sello, m a n -
dar passar a copia delia aos C o r r e g e d o r e s , P r o -
vedores, Juizes, e mais Jus t i ças dos -ditos m e u s 
Re inos e S e n h o r i o s ; aos quaes m a n d o q u e , t an to 
que a r e c e b e r e m , a f a ç a m publ icar e m suas C o m -
marcas e Dis t r ic tos , para que possa vir á not ic ia 
d e t o d o s ; a qual se reg i s ta rá nos Livros do D e s -
e m b a r g o do Paço , Casa da Suppl icação e R e l a -
ção do P o r t o , aonde «emelhantes Le is se c o s t u -
m a m reg i s ta r . 

E ou t ros im mando a todas as pessoas q u e 
t iverem noticia de a lgumas comprehend idas n s s t a 
L e i , as denunc iem logo ás J u s t i ç a s ; e fazendo-o 
cer to , haverão a m e t a d e das fazendas dos d e n u n -
c iados ; e os que assim o não fizerem i n c o r r e -
rão nas mesmas penas nesta Le i dec la radas , c o -
m o se foram cúmpl ices no de l ic to . 

D a d a em Lisboa, a 1 9 de D e z e m b r o . F r a n -
cisco N u n e s a fez. A n n o do N a s c i m e n t o d e Nos -
so S e n h o r Jesu Chr i s to de 1 6 4 0 . P e r o d e G o u -
vêa de Mello a fez escrever . = E L - R E I . 

L i r . I V de Leis da T o r r e do T o m b o foi. 46 v. 

m 1 9 de D e s e m b r o de Í 6 4 0 , foi exped ida 
Car ta Reg ia Credenc ia l a D . Ignac io M a s -

c a r e n h a s , para in te ressa r a C a t a l u n h a con t ra a 
Corôa de Castel la . 

Ci t . nos Tratado» de F i l i p p e I V . P* 3 . pag . 4 * 1 . 

Por Car ta Reg ia de 2 0 de D e z e m b r o die 1 6 4 0 
— foi prohibido o c o m m e r c i o da Capi tan ia 

do R i o de J a n e i r o com o R i o d a P r a t a . 
I o d . Chronologico, tomo I I I . p a g . 1 -

ecre to de 2 0 de D e z e m b r o d e 1 6 4 0 — M a n -
da q u e o Conselho da Fazet ida fiscalize o 

p r o m p t o p a g a m e n t o dos q u a r t é i s pelos T h e s o u -
reiros e E x e c u t o r e s , sem levarem po r isso d i -
nhe i ro ás p a r t e s ; e q u e cas t i gue os que a c h a r 
culpados , com pena de suspensão, e as mais q u e 
lhe pa rece r . 

Ind . Chronologieo, tomo I I I . p a g . * . 

A V D I C Ç l O . 
aos Regimentos do Porleiro-mór e Mestre-Sala. 

OP o r t e i r o - m ó r no exerc íc io do seu officio (d® 
mais do que cont iver o R e g i m e n t o delle) g u a r -

dará a o rdem s e g u i n t e : 
N o m e u q u a r t o não en t r a r á pessoa a l g u m a 

da porta da casa que c h a m a m ga l é para d e n t r o , 
sem esperar o r d e m m i n h a , sa lvo os G r a n d e s e 
pessoas que d i a n t e d e m i m se o o b r e m , P r e l a d o s 
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Conse lhe i ros de E s l a d o e G u e r r a , Ofi iciaes da C a -
sa, os quaes en t r a r ão na dita casa da galé , pela 
m a n h ã das nove oras por d i a n t e ; e q u a n d o eu o 
manda r , d e s p e j a r ã o ; e nas outras, casas da saleta 
dos moços do mon te para d e n t r o a t é á por ta da 
galé , ent r8Eào.sómente os Fida lgos e Minis t ros , e 
n e n h u m a out ro pessoa. 

Q u a n d o eu sahi r da mesa de j a n t a r e á caça , 
m e a c o m p a n h a r ã o s ó m e n t e a té á porta da galé, e 
nella não e n t r a r a então pessoa a lguma nem se me 
falJará ; e para o haver de lazer em qua lquer t e m -
po, m e d a r á sómen te recado o Por t e i ro -n iú r . 

Da re i audiência publica ás terças e qu in tas 
fe i ras de cada s e m a n a (quando não houver ou t ras 
occupações maiores) na c a m a r a em que como, das 
n o v e ' oras e meia por d ian te , a t é se me da r r e -
cado para a mesa e nos dias r e fe r idos en t r a rão i 
na an te - .camara , e m que se põe á copa, as pes- | 
soas que m e houverem de fa l la r , posto que não j 
s e j a m d 'aque l las que t em en t r ada n e l l a ; e o P o r - ' 
t e i ro da Camara es tará á porta delia da par te de j 
fóra , tendo.-a ce r r ada , e o Por te i ro- r r .ór da par te 
de d e n t r o , o qual m e d a r á recado, de cada uma 
das pessoas q u e m e houve rem de fallar , e com 
sua o r d e m as m e t t e r á na. audiênc ia o Por te i ro da 
C a m a r a , assim como forem chamadas , e tornará 
a c e r r a r a porta em e n t r a n d o : e os que m e fal-
tarem na. audiência da terça feira, o não poderão 
fazer na da quinta seguin te , nem os da quin ta 
fe i ra na da terça segu in te . 

P o d e r ã o e n t r a r nas audiênc ias os G r a n d e s , 
P r e l a d o s , pessoas q u e se c o b r e m d ian te de m i m , 
Conselheiros de Es t ado e G u e r r a , Off ic iaes da C a -
sa ; e os que por seus officios t em logares perto 
d e minha pessoa, se a fas ta rão , de m a n e i r a , que as 
pa r t e s me possam fal lar l iv remente , sem que o u -
ç a m o que d isserem. 

N ã o . e n t r a r á . n a minha mesa , quando comer 
em publico, pessoa a l g u m a , que não seja F ida lgo . 
O que tudo o P o r t e i r o - m ó r m e fará c u m p r i r i n t e i -
r a m e n t e . L i sboa , 2 3 . d e Dezembro de 1 6 4 0 . 

Sobre o modo que o Mestre-Saladeve ler com as 
pessoas que assistirem á mesa de Sua 

Magestade. 

O Mest re-Sala tenha cu idado de que as pes-
soas que assist irem á mesa es te jam r imadas ás pa -
redes da casa em que comer , sem se c h e g a r e m á 
me sa , n e m atravessem a casa, de ixando desocupa -

do o serviço del ia , e que fallem baixo e c o m p o s -
t a m e n t e . Lisboa 2 3 de D e z e m b r o de 1 6 4 . 0 . 

P r o r a s da. His l . Gen . da C . R . tomo 4 .* pag . 7 3 5 . 

Decreto de 2 4 de Dezembro de 1 6 4 0 — M a n -
da que o Conselho da: Fazenda faça c h a m a r 

os M e r c a d o r e s e s t r ange i ros , e os a n i m e a c o n t i -
nuar o seu o o m m e r c i o , s e g u r a n d o - l h e s todo o-
bom aco lh imen to e favor ; , e que os convide o u -
trosim a t razer a r m a s , polvora, e muoiçòes , a s 
quaes se lhes pagarão , por jus tg preço, nos d i re i -
tos que d e v e r e m , a lém de se lhes fazer m e r c ê . 

Ind. Chronoiogico tomo I I I . pag . 2 . 

ecreto- d e 2 8 ' d e D e z e m b r o d e 1 6 4 0 — D e -
clara a ju r i sd icção do Tenen te -Gene ra l d e 

A r t i l h e r i a , que havia sido n o m e a d o ; regula o 
seu e x p e d i e n t e ; e concede- lhe que tenha no C o n -
selho da Fazenda , q u a n d o nlli fôr , o m e s m o lo -
gar que tem o P r o v e d o r dos A r m a z é n s e A r -
madas . 

I n d . Chronoiogico tomo I I I . pog. 2 . 

Juiz, Ve readores , e P r o c u r a d o r da C a m a r a da 
Villa de S a n t a r é m : Eu E l - R e i vos envio m u i -

to sauda r . — Da Car ta q u e m e escrevestes e r» 
1 2 do presente , in tend i o applauso geral e a l e -
gria com que ahi fui acc lamado e levantado po r 
Rei e Sc-nhor destes meus Re inos , e o p a r t i c u l a r 
c o n t e n t a m e n t o que esse Povo t e m da minha r e s -
t i tu ição : 

E p a r e c e u - m e dizer-vos, pa ra que assim l h ' o 
signif iqueis d e m i n h a p a r l e , que de tudo o q u e 
n ^ q u e l l a occasiâo se fez estou com toda a s a -
tisfação ; e que , nas q u e se o f f e rece rem dé seu 
m e l h o r a m e n t o , me ha de ser s e m p r e presente,-
para lhes fazer a m e r c ê q u e houver logar . 

E s c r i p l a e m Lisboa, a 2 8 de Dezembro de 
1 6 4 0 . = R E I . 

Tor re do Tombo, Supp l . de C à r t n , M . 3' n . 3 . foi. 2 . 

Por Prov isão do Conselho da Fazenda de 2 9 de 
D e z e m b r o de 1 6 4 0 — foi d e t e r m i n a d a que se 

fizesse á custa dos Concelhos, .por onde passas-
sem, a conducção das a r m a s e munições que i a m . 
p a r a a Cidade do Po r to . 

fciy. 5 . ' de P r o v , da C a m a r a d o Por to , fo i , £ M 



ANNO DE i U \ 

Por Decre to do 1.® de J a n e i r o de 1 6 4 1 — fo-
r a m prescriptas as caute las ccm que se pe r -

mit t ia a c o m m u n i s a ç â o por escripto para os R e i -
nos de Castel la . — V. Carta de Lei de 1 9 de De-
zembro de 1 6 4 0 . 

Ind . Chronologico tomo 1 . ° pag . 108 ; 

ior Decre to d e 2 de J a n e i r o de 1 6 4 1 — f o r a m 
dadas providencias sobre amor t i sação . 

Ci tado na Pru»iaão de 2G de Jane i ro de 1769. 

Para q g e nos T r i b u n a e s se possa-dar me lho r e 
mais breve axped ien te aos negocios, hei por 

b e m e mando que d ' a q u i . e m d i a n t e se g u a r d e m 
s ó m e n t e nelles os Domingos e Dias Santos de p r e -
cei to da Igre ja ; a jun tando-se , e fazendo negocio 
e m todos os outros que , por devoção e cos tume, 
se g u a r d a r a m a t é agora . Assim se execu ta rá na 
Casa da Suppl icação pon tua lmen te . E m Lisboa , 
a 7 d e J a n e i r o d e 1 6 4 1 . — H E I . 

L i v . I X da Supp l icação foi. SU. 

Por D e c r e t o de 7 d e J a n e i r o de 1 6 4 1 — foi 
r e f o r m a d o o Alvará de 2 0 de N o v e m b r o de 

1 . 5 9 1 , para haver t res Vedores da Fazenda — 
sendo nomeado p a r a u m des tes logares D . Mi -
guel d e A l m e i d a , o . q u a l se de te rminou que e n -
t r a r i a logo a serv i r , a inda antes de se lhe pas -
sar a Car t a . 

I n d . Chronologico, tomo I I I pag . 2 . 

A L V A R A ' 
o que se refere este Decreto. -

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
v i rem, que eu m a n d e i ora fazer u m R e g i -

m e n t o , por q u e ordeno q u e não ha ja mais de 
u m só T r i b u n a l d e minha Fazenda , que se ha de 
c h a m a r Conselho da Fazenda , em que se despa-
c h e m , t r a t e m , e reso lvam todas as m a t é r i a s , e 
negocios delia, .que a té agora se achavam e t r a -
tavam nos t res T r i b u n a e s s e p a r a d o s ; e que não 
ha ja nel le m a i s que um s ó V é d o r da F a z e n d a , 
que ha de sér Pres iden te do di to Conselho delia. 

Pe lo que hei por bem que dos qua t ro q u e 
agora ha providos* sirvam d ' aqu i em d i a n t e cada 
w n delles u m anuo, c o m e ç a n d o - s e esta o r d e m 
pelo mais an t igo n o c a r g o ; e q u e os t res q u e fi-
c a m , s i rvam, o tempo q u e o n8o fizerem na F a -
zenda , no meu Conselho de E s t a d o , e m q u e m e 
ora S Í F V O del les , e nas mais cousas p a r t i c u l a r e s 
em q u e por m i m forem o c c u p a d o s ; . e vencerão 
os, o rdenados , e precalsos d e Védores da F a z e n -
d a , como>se. actualmente servissem ne l la . 

E o V é d o r da Fazenda q u e assist ir no d i to 
T r i b u n a l , no anno e m que o fizer, não servi rá no 
Conselho dé Es tado , nem em outra cousa a l g u -
m a , para que mais desoccupadamente possa i n -
t e i r a m e n t e c u m p r i r com as obrigações do d i to 
c a rgo . 

Not i f i co-o assim ao? ditos Védores d e - m i -
nha Fazenda , e lhes mando q u e em tudo c u m -
p r a m , e g u a r d e m , o que neste se contém, q u e 
a n d a r á j u n t o ao di to Reg imento ; e se regis tará" 
ao pé do regis to delle; nos Livros dos R e g i m e n -
tos de minha Fazenda , por um dos Escr ivães de l -
ia ; e valerá como se fôra Car ta feita e m m e u 
nome, por mim ass ignada , e passada por m i n h a 
Chance i la r ia , e posto q u e por ella não- seja p a s -
sado , sem e m b a r g o das Ordenações do segundo 
livro t i tulo 2 0 , que o c o n t r a r i o dispõe. 

D u a r t e Correa o fez, em L i s b o a , a 2 0 de 
N o v e m b r o de , 1 5 9 1 . E eu o S e c r e t a r i o L o p o 
Soares o fiz esc rever . — R E I . 

Coll ícçuo de Uegimentos Reae i , tomo l . ^ pag . 165. 

Por Aviso de S de J a n e i r o de 1 6 4 1 — f o r a m 
m a n d a d a s suspende r as causas intenta 'das pe-

lo P r o c u r a d o r da Coròa con t ra os provimentos d è 
Benefícios feitos pela Só Apostol ica . 

Ind . Chronologico tomo 1 . " png. 108-

Por Decre to de 1 0 de J a n e i r o de 1 6 4 1 — íoi 
de t e rminado que n i n g u é m t rouxesse e sp in -

ga rdas , nem pistollas, mas que as tivesse e m sua 
casa ; e q u e os Corregedores e Juizes do C r i m e 
de Lisboa acompanhassem as rondas dos Coronéis 
dos Te rços , que sahi r iam t o d a s ' a s noites. 

I n d . Chronulogico tomo 1.° p a g . 109 -

Por Dec re to dé 1 0 de Jane i ro de 1 6 4 1 — f o -
r a m conf i rmadas todas as Resoluções e m e r -

cês feitas no Governo de Castella, antes da Acc la -
m a ç ã o d ' E l - R e i Dom João I V ; mandando- se p a s -
sa as Provisões competen tes . 

Iod . Chrouologieo tomo 1 .* pag . 109 . 

Por D e c r e t o de 1 3 de J a n e i r o d e - 1 6 4 1 — f o i 
permi t t ido o uso de Vara , em q u a n t o se não 

mandasse o cont ra r io , ao Ju iz do Povo de Lisboa . 
Ind . Chronologico, tomo 1.* p a g . 1 0 9 . 

Por Aviso de 16 de Janeiro d e 1 6 4 1 — f o i pro-
videnciado sobre as cen&uras postas-a M in i s -



1 4 1 6 4 0 

tros pelo V i c e - C » l l e i t o r , e d u v i d a s á c e r c a d o p r o -
vimento de Benef íc ios . 

Ind. Chronoiogico tomo 1.* pag. 109. 

Por D e c r e t o d e 1 8 d e J a n e i r o de 1 6 4 1 — f o i 
providenciado ácerca da legi t imação das Pro- f 

curações que t raz iam os P rocu radores para as Côrtes. 
Ind. Chronoiogico tomo 1.° pag. 109. 

Juiz, Ve reado re s e P r o c u r a d o r da C a m a r a da 
Vil la d e S a n t a r é m : E u E l - R e i vos envio m u i -

t o s a u d a r . — H o u v e por b e m de e n c a r r e g a r a 
A y r e s d e Sa ldanha a leva da gen te , q u e , p a r a 
m e servir na defensa destes Reinos , m a n d o ora 
fazer nessa V i l l a , e sua C o m m a r c a — d e que m e 
p a r e c e u avisar -vos , p a r a q u e o tenhaes intendido, 
e q u e r e c e b e r e i de vós par t i cu la r serviço na a j u -
da e favor , q u e , pa ra o b o m effeito des te nego-
cio, lhe d e r d e s ; sendo cer tos que t u d o m e será 
s e m p r e p resen te , p a r a vos fazer m e r c ê nas o c -
casiões q u e se o f f e rece rem. 

Esc r ip t a e m Li sboa , aos 2 4 d e J a n e i r o de 
1 6 4 1 . = R E l . 

Torre do Tombo, Suppl. de Côrtes, M. 3n.° 3 foi. S v. 

Por D e c r e t o d e 2 5 de J a n e i r o de 1 6 4 1 — foi 
d e t e r m i n a d o que o D e s e m b a r g o do P a ç o , 

quando consul tasse despensa , dec la rasse a p roh ib i -
ção por q u e a mesma se fazia precisa . 

lod. Chronoiogico tomo 1." pag. 109. 

De mais da ubr igação gera l e pa r t i cu la r , d e b a i -
xo de j u r a m e n t o , q u e ha nos Tr ibunaes e 

Minis t ros del les , de g u a r d a r s eg redo e m todos 09 
negocios que o p e d i r e m , se d e r a m o u t r a s ordens 
ape r t adas , que não consta fossem bas t an t e s para 
conseguir o de que t a n t o depende a a u t h o r i d a d e 
e respei to dos mesmos T r i b u n a e s , e l i be rdade dos 
votos dos Min i s t ros , que nel les me se rvem. P e l o 
que adv i r to ao D e s e m b a r g o do P a ç o , q u e invio-
l ave lmen te ha ja nelle e m seus Min is t ros e Off i -
ciaes o segredo d e v i d o ; com presuposto de q u e , 
assim como me haverei por servido de sabe r q u e 
o ha , nâo poderei d e i x a r d e m a n d a r e s t r a n h a r 
com d e m o n s t r a ç ã o p roceder - se e m con t r a r io . E 
t a m b é m se t e n h a pa r t i cu la r conta d e q u e os M i -
nistros votem c o n f o r m e os R e g i m e n t o s , q u a u d o 
lhes toca r , sem se a t r avessa rem votos, n e m d e -
c l a r a r e m as tenções a n t e c i p a d a m e n t e . E m Lisboa , 
a 2 5 de J a n e i r o d e 1 6 4 1 . = R E L 

F í c f e Carta Regia de 9 de Novembro de 1 6 2 9 . 

Lir. 5. ' do D. do Paço, foi. 54. 

Por Dec re to d e 2 6 de J a n e i r o d e 1 6 4 1 — f o i 
o rdenado que as Resoluções dadas e m Con-

sulta do Conselho d e G u e r r a , que houvessem d e 
ser execu tadas pelo da F a z e n ã a , e vice versa , se 
execu tas sem, sem out ra fo rma l idade , por es te T r i -
b u n a l , pela pa r t i c ipação s ó m e n t e do S e c r e t a r i o 
de G u e r r a ou dos Escr ivães d a F a z e n d a , ao o u t r o 
T r ibuna l . 

Ind. CbroDologico tomo 3.* pag. 3. 



AUTO DE RATIFICAÇÃO 
do Juramento, que os tres Estados destes Reinos fizeram a El-Rei 

Dom João IV — e do Juramento, preito e menagem, que os 
mesmos tres Estados fizeram ao Principe Dom Theodozio, 

na Cidade de Lisboa, a 28 de Janeiro de 1641. 

EM N O M E D E D E U S A M E N . — S a i b a m 
quan tos es te A u t o , e I n s t r u m e n t o , fe i to po r 

m a n d a d o d ' E l - R e i Nosso S e n h o r , v i r e m , q u e no 
a n n o do N a s c i m e n t o de Nosso S e n h o r J e s u C h r i s t o 
d e mi l se iscentos e q u a r e n t a e u m , aos v i n t e c o i t o 
d ias do mez d e J a n e i r o do d i to a n n o , e m s e g u n d a 
fe i ra á t a r d e , nes ta C i d a d e d e L i s b o a , nos P a ç o s d a 
R i b e i r a de l i a , o n d e ora está o m u i t o Al to , e m u i -
to P o d e r o s o S e n h o r E l - R e i D o m J o ã o , o I V d e s t e 
n o m e , nosso S e u h o r , e o Se ren í s s imo P r i n c i p e 
D o m Theodoz io , seu F i l h o P r i m o g é n i t o , e d a R a i -
n h a D o n a L u i z a , nossa S e n h o r a , na sal la g r a n d e 
dos d i tos Paços , sendo nella p r e s e n t e s e j u n t o s 
os t r e s E s t a d o s des t e s R e i n o s — o E s t a d o E c c l e -
s ias t ico , o E s t a d o da N o b r e z a , e o E s t a d o d o s P o -
v o s — se fez o ac to , e m q u e os di tos t r e s E s t a -
dos (que pa ra e s t e e f f e i t o f o r a m c h a m a d o s , po r 
Car t a s d e Sua M a g e s t a d e ) p r o m e t t e r a m , po r s o -
l e m n e j u r a m e n t o , p re i to , e m e n a g e m , r e c o n h e c e r , 
ç . o b e d e c e r , por seu R e i , e S e n h o r , depois dos 
d i a s d e Sua M a g e s t a d e , ao S e r e n í s s i m o P r i n c i p e 
D o m Theodoz io Nosso S e n h o r . 

O qual ac to se fez c o m toda a s o l e r a n i d a -
d e a elle dev ida , e c o m t o d a s as c e r e m o n i a s c o s -
t u m a d a s em s e m e l h a n t e s actos , p e r a n t e nós J o ã o 
P e r e i r a d e Caste l lo B r a n c o , e G a s p a r da Costa d e 
M a r i z , Esc r ivães da C a m a r a (le S u a M a g e s t a d e , 
e seus No ta r io s públ icos R e a e s , p a r a os di tos a c -
tos , p o r e s p e c i a e s Provisões suas , q u e no fim d e s t e 
I n s t r u m e n t o i rão t r a s l a d a d a s , e s e n d o p r e s e n t e s 
as t e s t e m u n h a s a d i a n t e n o m e a d a s , n a m a n e i r a 
s e g u i n t e : 

i 

A di ta salla es tava toda a r m a d a d e rict» t a -
peça r i a , d e p a n n o s de raz , d e tec idos d e seda , 
d e ou ro , e p r a t a , e no topo de l i a u m e s t r a d o 
g r a n d e de q u a t r o d e g r â o s , s o b r e o qua l e s t ava 
o u t r o e s t r a d o m a i s p e q u e n o d e u m d e g r á o , e so -
b r e e s t e o u t r o m e n o r , c o m d o u s d e g r á o s , d e b a i x o 
d e u m r e q u i s s i m o d o c e l de ve ludo c a r m e s i , todo 
l av rado , e b o r d a d o d e o u r o , e p r a t a , c o m f r a n j a s 
do m e s m o , e n o m e i o as A r m a s R e a e s c o m as 
Q u i n a s des l e R e i n o , t a m b é m b o r d a d a s , ao qua l e s -
t a v a m encos tadas d u a s cade i ras d e b r o c a d o , c o b e r -
t as .com u m p a n n o do m e s m o b l o c a d o , e os d i tos 
e s t r ados a l ca t i f ados , e] c o b e r t o s com r iqu í s s imas 
a l ca t i f a s m a t i z a d a s d e var ias c ô r e s . 

D a p a r t e d i r e i t a sobre o e s t r a d o g r a n d e e s -
tava u m a c a d e i r a raza de b r o c a d o , e s o b r e el la 
u m a a l m o f a d a do m e s m o c o b e r t a , c o m u m p a n n o 
t a m b é m d e b r o c a d o , e sobre o m e s m o e s t r a d o 
estavam ma i s duas c a d e i r a s razas , ma i s a f a s t a d a s , 

de ve ludo c a r m e s i , t e n d o cada u m a de l i a s s u a a l -
m o f a d a e m c i m a , do m e s m o veludo, t u d o c o m 
f r a n j a s de o u r o , e s e d a . 

F ó r a do e s t r a d o , n o c h ã o , d a p a r t e d i r e i t a , 
c o r r i a m bancos encostados á p a r e d e , no p r i m e i r o 
dos quaes e s t a v a m assen tados os P r e l a d o s , e e s t e 
estava cobe r to c o m u m panno d e r az . 

E da p a r l e e s q u e r d a logo j u n t o ao u l t i m o 
d e g r á o do e s t r a d o g r a n d e e s t avam t r e s c a d e i r a s 
c o m a lmofadas e m c i m a , t u d o d é ve ludo c a r m e -
si, f r a n j a d a s de o u r o , e s e d a ; a q u e logo se s e -
g u i a o u t r o b a n c o e n c o s t a d o â p a r e d e , c o b e r t o 
c o m u m p a n n o d e raz , pa ra a s sen to dos C o n d e s , 
e se s e g u i a m , de u m a e ou t r a p a r t e , b a n c o s d e s -
c o b e r t o s , pa ra assento da s pessoas do Conse lho d e 
Sua M a g e s t a d e , D o n a t a r i o s d e t e r r a s da C o r ô a , e 
A l c a i d e s - m ó r e s ; e p e l o m e i o da sal la . e s t a v a m os 
b a n c o s p a r a os P r o c u r a d o r e s dos Povos, pos tos n a 
f ó r m a e o r d e m c o s t u m a d a , c o n f o r m e suas p r e c e -
d e n c i a s . 

E s t a n d o a s s im t u d o p r e p a r a d o , b a i x a r a m 
Sua M a g e s t a d e , é S u a A l t e z a , dos . seus a p o s e o t o s , 
v indo S u a M a g e s t a d e ves t ido d e p a r d o , b o r d a d o 
d e o u r o , com bo tões de finissimos r u b i s , e r i q u í s -
s i m o col iar d e p e d r a r i a , d e q u e t raz ia p e n d e n t e o 
H a b i t o da O r d e m d e Nosso S e n h o r J e s u C h r i s t o , 
c o m opa r o ç a g a n t e , de b r o c a d o , f o r r ada d e te l la 
b r a n c a com flores d e o u r o , e p r a t a , e na m ã o 
d i re i t a u ra Scep t ro d e o u r o ; e t r a z i a - l h e a f r a l -
da da O p a J o ã o R o d r i g u e s d e S á , C a m a r e i r o -
m ó r . 

V i n h a á m ã o e s q u e r d a d e Sua M a g e s t a d e o 
P r i n c i p e nosso S e n h o r , ves t ido de t e l l a b r a n c a , 
c o m f a r r a g o u l o d e g o r g o r ã o n e g r o , f o r r a d o da 
m e s m a te l la b r a n c a , g u a r n e c i d o c o m p a s s a m a n e s 
d e o u r o ; t raz ia ao pescoço u m r ico co l i a r , e n o 
s o m b r e i r o r iqu í s s imo sen t i l ho d e d i a m a n t e s com 
p l u m a d e m a r t i n e t e s . 

D i a n t e de S u a M a g e s t a d e t r a z i a o e s t o q u e 
d e s e m b a i n h a d o , e l evan tado e m a m b a s as m ã o s , 
( c o m o é cos tume) D o m F r a n c i s c o de Mel lo , M a r -
quez de F e r r e i r a , do Conselho d e E s t a d o d e S u a 
M a g e s t a d e , f azendo o officio d e C o n d e s t a v e l d e s -
t e s R e i n o s . 

L o g o se s e g u i a m D o m Manr ique , da S i lva , 
M a r q u e z de Gouvêa , M o r d o m o - m ó r d e Sua M a -
g e s t a d e , e do seu Conse lho d e E s t a d o , c o m s u a 
c a n a na m ã o ; o D u q u e de C a m i n h a , o M a r q u e z 
de Vi l la R e a l , e os Condes q u e se a c h a r a m p r e -
s e n t e s , e Off iciaes da Casa d e S u a M a g e s t a d e , 
c ada u m c o m as in s ígn i a s d e seus c a r g o s na s 
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mãos , q u e ad ian te se n o m e a r ã o , todos descobe r -
tos, -como é cos tume em semelhan tes actos . 

V i n h a m t a m b é m d ian te de Sua Mages tade 
os Reis d ' A r m a s , Arau tos , e Passavantes , com suas 
cotas ves t idas , e os Por t e i ros da C a n a , com suas 
maças de p ra ta . 

E t an to q u e Sua Mages tade e Sua Alteza 
e n t r a r a m na salla, t a n g e r a m os minis t re is , chura -
mel las , t r o m b e t a s e a tabales . 

E logo B e r n a r d i m de Tavora , Repos t e i ro -
m ó r sub io aos es t rados , e tirou o pano de bro-
cado com que as cadei ras es tavam cober tas , nas 
quaes se assen ta ram Sua Mages tade e Sua Al t e -
za, ficando Sua Al teza ú mão esquerda de Sua 
M a g e s t a d e . 

Assentados assim Sua Mages tade e Alteza, 
o Marquez de F e r r e i r a se poz com o es toque em 
pé, e descober to , como r i n h a , na ponta do e s t r a -
do pequeno, á mão di re i ta de Sua M a g e s t a d e , e 
J o ã o Rodr igues de Sá, C a m a r e i r o - m ó r de t raz da 
cade i r a de Sua Mages t ade , e Pedro de Mendonça 
F u r t a d o , G u a r d a - m ó r dejSua Mages t ade , t a m b é m 
da pa r t e d i re i ta , ad ian te do C a m a r e i r o - m ó r : e 
da pa r te e squerda , no es t rado g r a n d e , estava o 
M o r d o m o - m ó r , com sua cana na mão, e j u n t o a 
elle D o m João de Castel lo Branco , com sua vara 
na mão , fazendo o officio de Mei r inho- roór , e m 
logar do Coode do Sabuga l , seu i rmão , ausen te , a 
q u e se seguia o Cape l lSo -mór D o m Alvaro da 
Costa. 

E o D u q u e d e Caminha D o m Miguel de 
Menezes , que só se achou p resen te nes te acto, se 
poz descober to , como vinha, em pé , da par te d i -
re i t a , no pr imei ro degrau do es t rado g r a n d e , imi -
to ás cade i ras razas que nel le e s tavam. 

Logo no seguudo d e g r a u , vindo descendo do • 
es t rado g r a n d e para a salla, começando da pa r te j 
d i re i t a , ficou o Conde de S. L o u r e n ç o , Regedo r i 
da Casa da Suppl icaçâo, a que se seguio o C h a n -
ce l l e r -mór F e r n ã o Cabra l , e os D e s e m b a r g a d o -
res do Paço João Sanches de B a e n a , T h o m é P i -
nhei ro da Veiga , Ba l thasa r Fia lho. Sebas t ião Ce -
za r de Menezes , Dom R o d r i g o de Menezes, F r a n -
cisco de A n d r a d e Le i lão , e A n t o n i o Coelho de 
Carvalho, todos do Conselho de Sua Mages t ade , 
e os Inquis idores do Conselho Geral do San to O f -
ficio, por se rem l a m b e m do Conselho de Sua M a -
ges tade , F ranc i sco Cardoso de Torneo , e Ped ro 
da Silva d e F a r i a . 

N o t e rce i ro deg rau do m e s m o es t rado g r a n -
de descendo pa ra a salla ficaram os D e s e m b a r -
gadores da Casa da Suppl icaçâo. 

F ó r a do es t rado g rande , na sa l la , da p a r t e 
d i re i ta , ficaram Luiz de Mello, P o r t e i r o - m ó r d e 
Sua Mages t ade , e D o m J o ã o Soares , M e s t r e - s a l -
la, com suas canas na mão , e no m e s m o logar 
da par te esquerda D o m P e d r o M a s c a r e n h a s , V é -
dor de Sua Mages tade , t a m b é m c o m sua cana 
lia mão, e o Repos te i ro -mór B e r n a r d i m de Tavora . 

E e n t r e o es t rado g r a n d e e o p r ime i ro b a n -
co dos P r o c u r a d o r e s dos Povos, f i ca ram os R e i s 
d ' A r m a s e os Por te i ros da cana cora suas m a ç a s . 

E no banco q u e se seguia do u l t i m o d e g r a u 
do e s t r ado g r a n d e pa ra a sal la , da pa r t e d i r e i t a , 
que estava encostado ã p a r e d e , cober to eom u m 
pano de raz , como fica d i lo , es t iveram os P r e l a -
dos era pé, descobertos , sera e n t r e elles haver p r e -
cedencia , por Sua M a g e s t a d e m a n d a r q u e neste 
acto a não houvesse, sem prejuizo do d i r e i t o d e 
a l g u m , assentando-se todos, e indo j u r a r , como se 
achassem. 

E da pa r te esquerda j u n t o ás t res c a d e i r a s 
que delia se s e g u i a m do u l t imo deg rau para a 
salla, como t a m b é m fica d i to , es tava o M a r q u e z 
de Villa Rea l Dom Luiz de N o r o n h a , e m pé, "e 
descober to , o n d e não es t iveram cs M a r q u e z e s de 
F e r r e i r a , e Gouvêa , por ass is t i rem nos logares 
a t raz re fer idos . 

E logo por baixo das d i tas cade i ras , no b a u -
co que ficava encostado á parede , cobe r to com 
pano de rnz, se segu iam os Condes j u n t o ao d i lo 
banco , e nos bancos q u e se segu iam no dos Con-
des, e Pre lados , encostados ás paredes , de uma e 
outra par te , es tavam os do Conselho , Dona ta r io s 
e A lca ides -móres , s em precedenc ias , f i c ando c a -
da uai no logar cjue pôde o c c u p a r , posto que , h a -
vendo de haver logares , p reced iam os do Conse-. 
lho, e logo os D o n a t a r i o s , e no u l t imo l o g a r os 
A l c a i d e s - m ó r e s . 

Nos bancos q u e ficavam pelo m e i o d a sal la 
estavam os P r o c u r a d o r e s dos Povos j u n t o a seus 
bancos em pé, na o r d e m q u e ad ian te se d i r á . 

E s t a n d o assim nesta o r d e m , chegou o Rei 
d ' A r m a s de P o r t u g a l ao banco dos Condes , e dis-
se aos que nel le e s t a v a m : dec la ra E l - R e i nosso 
S e n h o r que o visconde de Villa Nova é v e r d a -
deiro Conde , e o foi, e q u e ass im ha de p r e c e -
der aos C o n d e s mais mode rnos . 

E logo o d i to R e i d A r m a s de Po r tuga l 
subio ao es t rado g r a n d e , e leu e m voz al ta u m 
papel que dizia . 

M a n d a E l - R e i nosso S e n h o r que , en t r e os 
P re l ados que ass is t i rem nes te ac to , e no da p r o -
posição das Côr tes que se ha de ce lebra r á m a n h â 
não hnja p recedenc ias , assen tando-se e indo j u r a r , 
assim como se a c h a r e m , s em pre ju ízo do d i re i to 
de a l g u m . 

E logo o dilo R e i d ' A r m a s desceu ao logar 
onde estava o Bispo de Klvas Dom Manoel da 
Cunha , com os rnais P r e l a d o s e o c h a m o u ; que 
sah indo-se delle subio ao e s t r a d o .grande, e fa-
zendo a Sua Mages tade e a Sua Alteza suas m e -
suras , se foi para o c a n t o do d i to e s t r ado g r a n -
de da par te d i r e i t a , donde fez a falia e proposi -
ção s e g u i n t e : 

Chegado o t empo p r o m e t t i d o e s u s p i r a d o 



1 6 4 0 1 7 

"ha tantos annos, e m que D e u s O m n i p o t e n t e foi 
servido ob ra r Gomnosco a m a i o r mi se r i có rd i a , com 
a m a i o r jus t i ça : maior mise r i có rd ia , l iv rando com 
seu Poderoso Braço este aíf l igido Re ino do c a p - ! 
t iveiro em que jazia : m a i o r jus t i ça , r e s t i t u indo-o j 
c o m soberano poder a seu na tu ra l , l eg i t imo , e 
verdade i ro Senhor e Successor . 

Vio e e x p e r i m e n t o u Sua Mages tade , q u e Deus 
G u a r d e , o a m o r coro que todos e m u m coração 
unidos lhe of fe rècemos a vida por esta r e s t i t u i -
ção, e depois l h ' a consag ramos e m sua d e f e s a , 
no j u r a m e n t o com q u e o acc lâmamos , e o b e d e c e -
mos por R e i e Senhor nosso n a t u r a l . 

Mas vimos nós t a m b é m a fiueza com q u e 
Sua M a g e s t a d e , e m competenc ia de nosso a m o r , 
e c o m maio r supe r io r idade , compadec ido de nos-
sas misé r i a s , as tomou sobre seus hombros , e 
nel las se fez nosso c o m p a n h e i r o , para c o r r e r c o m -
uosco u m m e s m o risco e fo r tuna , o f fe recendo . no 
j u r a m e n t o sac rosan to que t o m o u , sua R e a l P e s -
soa , para nos d e f e n d e r , e a d m i n i s t r a r j u s t i ç a , e 
g u a r d a r nossos privi légios, l ibe rdades , e f r anquezas . 

E desvelladó com o desejo que t e m d e nos 
fazer e m u l t i p l i c a r mercê s , não c o n t e n t e com es -
t a , sendo tão s u p e r i o r , m a n d o u ho je j u n t a r em 
C ô r t e s os t res Es tados do R e i n o , para nel las nos 
fazer o u t r a s d u a s . 

E ' a p r ime i r a q u e os a m a d o s e q u e r i d o s 
Povos seus, e mais pessoas que não g o z a r a m d ' a -
que l le di toso d ia , nem p o d e r a m , por sua a u s ê n -
c ia , r econhece r a Sua M a g e s t a d e por seu R e i , e 
S e n h o r , c o m j u r a m e n t o , senão só por acc la rna -
ção , e desejos, agora os sa t i s façam neste ac to , 
q u e r e n d o Sua M a g e s t a d e t a m b é m por es le modo 
satisfazer em p a r t e a seu a m o r , com o p r a z e r e 
c o n t e n t a m e n t o q u e recebe de nos t o m a r uma e 
m u i t a s vezes deba ixo de seu a m p a r o e protecção. 

A segunda è de tal valor e q u a l i d a d e , q u e 
a seu respei to nunca pode remos r e n d e r g r a ç a s 
i g u a e s : poderemos só, h u m i l d e m e n t e prost rados 
aos pés de Sua Mages tade , r e c o n h e c e r e confessar 
q u e não somos dignos d e l i a ; po rque que r hoje 
Sua M a g e s l a d e e n t r e g a r e m nosso a m o r , em nos-
sa fidelidade, e em nossa conf iança , o Se ren í s s i -
m o P r i n c i p e D o m Theodozio , nosso Senhor , seu 
Fi lho , que Deus nos G u a r d e ; com que nos dá tudo 
q u a n t o t e m , e tudo q u a n t o pode, para q u e , e m 
duas vidas tão soberanas , t onhamos m u i t o mais 
es tabe lec ida , e mu i to mais segura , a nossa g l o -
r ia , e nossa l i b e r d a d e . 

Assim o i n t e n d e r a m os R o m a n o s , mas com 
menor razão , q u a n d o , opp r imidos com a violência 
do Governo an t eceden te , e temorosos c o m a m e -
moria de l l e , v i ram que Nerva I m p e r a d o r a d o p -
tou o P r i n c i p e T r a j a n o para lhe succede r e m 
seu I m p é r i o . . v 

Com este in ten to pois, e só com este fim, 
(porque t o d o s . o s de Sua M a g e s t a d e são o r d e n a -
dos a nos fazer honra e mercê) manda Sua M a -
ges tade , que façamos neste acto o j u r a m e n t o d e 

fidelidade, e obed ienc ia , q u e devemos a Sua A l -
teza, em q u a n t o nosso P r i n c i p e , e S e n h o r n a t u -
ral , para succeder na M o n a r c h i a , depo i s d e l a r -
gos e felizes annos de Sua M a g e s t a d e . 

E já e m sua Rea l p resença , e m seus p r ime i ros 
annos, e conhec idas e spe ranças , nos podemos s e -
g u r a m e n t e p rome t t e r aquella fe l i c idade , d e que 
gozaram nossos Avós, no tempo que fo r am g o v e r -
nados , e regidos , por aquelle g r a n d e R e i , d e g l o -
r iosa m e m o r i a , D o m Manoe l , seu Avô, e q u e h e r -
dará Sua Alteza igua lmente , com o S c e p t r o , C o -
rôa , e successão, as heró icas vir tudes, que c o m 
tanto f ruc to , e beneficio dos Vassallos, r e s p l a n -
d e c e m na Rea l Pessoa de Sua Mages tade , q u e D e u s 
Gua rde . 

Fe i t a a di ta fal ia, subio ao e s t r ado g r a n d e 
o Respo te i ro - raór B e r n a r d i m d e T a v o r a , e poz 
d ian t e de Sua M a g e s t a d e , sobre o es t rado do m e i o , 
que t inha u m só d e g r á o , u m a cadei ra r a s a , c o - -
ber ta com um panno de brocado , e u m a a l m o f a -
da de brocado em c ima , e lôgo Dom Alvaro da 
Costa, Cape l lão-mór de Sua M a g e s t a d e , poz e m 
cima da dita cade i ra u m Missal a b e r t o com u m a 
Cruz n e l l e ; e f e i t o is to , F ranc i sco d e L u c e n a , do 
Conselho d e Sua M a g e s t a d e , e seu S e c r e t a r i o de 
E s t a d o , se poz no meio do es t r ado g r a n d e , e l e u , 
e m voz alta e in te l l igen te , a f ó r m a do j u r a m e n -
to , p re i to , e m e n a g e m , que os t r e s Es t ados destes 
Reinos haviam de fazer n ' aque l l e acto ao P r i n c i -
pe nosso S e n h o r : e as palavras , q u e o d i to Secre-
t a r io , an tes de o lêr , disse, são as s e g u i n t e s : 

Es t a é a fórma do j u r a m e n t o , p re i to , e m e -
n a g e m , que as pessoas dos t r e s E s t a d o s , que aqu i 
es tão presentes , e a inda não j u r a r a m a E l - R e i 
nosso Senhor , lhe hão de fazer , e que todas as 
pessoas dos di tos t res E s t a d o s t a m b é m h ã ò d e 
fazer ao Pr incipe D o m Theodozio, nosso S e n h o r . 

Juramento dos Ires Estados. 

Ju r a m o s aos Santos Evange lhos , c o r p o r a l m e n -
te com nossas mãos tocados , q u e r e c e b e m o s 

por nosso Re i , e S e n h o r ve rdade i ro , e n a t u r a l , 
ao mui to Al to , e mu i to Poderoso R e i Dom J o ã o 
.o I V , Nosso S e n h o r , e lhe fazemos prei to , e m e -
n a g e m , segundo fòro e costumes.destes seus Reinos : 

E ossim dizemos, e dec la ramos , que r eco -
nhecemos , havemos , e r ecebemos por nosso v e r -
dadei ro e na tu ra l P r inc ipe , e S e n h o r , ao m u i t o 

j Exce l len te P r inc ipe D o m Theodozio, F i lho l eg i t i -
! trfo, H e r d e i r o , e Successor d ' E l - R e i nosso S e n h o r , 
! e da Ra inha Dona Lu iza , sua M u l h e r , nossa S e -

n h o r a ; e como seus verdadeiros e n a t u r a e s s ú b -
ditos, e vassallos, que somos, lhe fazemos p re i t o , 
e m e n a g e m , nas mãos de Sua M a g e s t a d e , que por 
elle de nós r ecebe , como a seu P a i , e l e g i t i m o 
A d m i n i s t r a d o r , por sua Al teza não t e r a inda i d a -
de per fe i ta , e p rome l t emos , q u e , depois dos dias 
de Sua Mages tade , r è c o n h e c e r e m o s e r e c e b e r e -
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m o s ao d i to P r í n c i p e D o m T h e o d o z i o , nosso S e -
n h o r , c o m o de agora para entSo o r e c o n h e c e m o s , , 
e r e c e b e m o s , por nosso v e r d a d e i r o e n a t u r a l R e i , 

. e S e n h o r des tes R e i n o s d e P o r t u g a l , e dos A l g a r -
ves , d ' a q u e m , e d ' a l e m m a r , e m A f r i c a , S e n h o r 
d e G u i n é , e da Conqu i s t a , N a v e g a ç ã o , C o m m e r -
cio de E t h i o p i a , A r a b i a , P é r s i a , e da í n d i a , e t c . 
e lhe o b e d e c e r e m o s e m t u d o , e por t u d o , e a 
seus m a n d a d o s , e ju izos , no a l t o , e no b a i x o , e 
f a r e m o s p o r e l l e g u e r r a e m a n t e r e m o s paz a q u é m 
nos m a n d a r ; e n ã o o b e d e c e r e m o s , n e m r e c o n h e -
c e r e m o s o u t r o a l g u m R e i , salvo a e l l e : e t u d o o 
s o b r e d i t o j u r a m o s a D e u s , e a esta Cruz , e aos 
San tos E v a n g e l h o s , e m q u e c o r p o r a l m e n t e pomos 
nossas m ã o s , e m p r e s e n ç a de Sua M a g e s t a d e , e 
de Sua Al t eza , d e a s s i m , e m tudo , e por t udo , o 
g u a r d a r : e e m s igna l d e su j e i ção , o b e d i e n c i a , e 
r e c o n h e c i m e n t o do d i to S e n h o r i o R e a l , b e i j a m o s 
as mãos a S u a M a g e s t a d e , e a Sua A l t e z a , q u e 
nes te a c t o e s t ão p r e sen t e s . 

E lido o d i to j u r a m e n t o , e m e n a g e m , o di to 
S e c r e t a r i o F r a n c i s c o d e L u c e n a se poz de j o e -
lhos j u n t o da cade i ra o n d e estava o d i to Missal 
e Cruz , d i a n t e de Sua M a g e s t a d e , para se r p r e -
s e n t e ao j u r a m e n t o , p r e i t o , e m e n a g e m dos d i tos 
t r ç s E s t a d o s . 

E p r e p a r a d o ass im tudo, d isse Re i d ' A r m a s 
P o r t u g a l e m voz al ta : 

V e n h a j u r a r o E s t a d o da N o b r e z a . 
E a p r i m e i r a pessoa q u e fez es te j u r a m e n -

to, p r e i t o , e m e n a g e m , foi o D u q u e d e C a m i n h a 
D o m M i g u e l d e M e n e z e s ; o qual D u q u e de C a -
m i n h a , t e n d o posto a m ã o d i r e i t a na d i t a Cruz e 
Missa l , d isse todas as pa l av ra s do d i to j u r a m e n -
t o , ' p r e i t o , e m e n a g e m , de verbo ad verbum, c o -
m o a t raz vão e s c r i p t a s , a s s im c o m o as ia l e n d o 
o d i to S e c r e t a r i o F r a n c i s c o de L u c e n a ; e a c a b a n -
do assim d e j u r a r , fez p re i t o e m e n a g e m a Sua 
M a g e s t a d e , t o m a n d o Sua M a g e s t a d e as m ã o s d o 
D u q u e e n t r e as suas , por o P r í n c i p e nosso S e n h o r 
n ã o t e r idade , e be i jou a m ã o a S u a M a g e s t a d e , 
e a Sua A l t e z a . 

E depois d e o D u q u e d e C a m i n h a j u r a r , 
fez o d i to j u r a m e n t o , p r e i t o , e m e n a g e m , pela 
d i t a m a n e i r a , o M a r q u e z d e Gouvêa D o m M a n r i -
q u e da Si lva , M o r d o m o - m ó r de Sua M a g e s t a d e , 
e do seu C o n s e l h o d ' E s t a d o , d i z e n d o : — e u ass im 
o j u r o , faço o m e s m o p re i to , e m e n a g e m — tendo 
a m ã o d i r e i t a s o b r e a C r u z e M i s s a l ; e d a n d o , do 
m e s m o m o d o r e f e r i do , p r e i t o e m e n a g e m a Sua 
M a g e s t a d e , l h e be i j ou a mão , e a o P r í n c i p e nosso 
S e n h o r . 

D a m e s m a m a n e i r a j u r o u , e fez p r e i t o e 
m e n a g e m o M a r q u e z d e Vi l l a R e a l D o m L u i z d e 
N o í o n h a , do Conse lho d ' E s t a d o de Sua M a g e s t a -
de , e be i jou a m ã o a S u a M a g e s t a d e , e a o P r í n -
cipe nosso S e n h o r . 

Feitos os sobreditos juramentos, na maneira 

« 

r e f e r i d a , logo o R e i d ' A r m a s P o r t u g a l , sub io a o 
e s t r a d o g r a n d e , e d i s se , e m voz a l t a e i n t e l l i g i -
vel , as p a l a v r a s s e g u i n t e s : ,, 

P o r h a v e r d e d u r a r m u i t o e s t e a d o , m a n d a 
S u a M a g e s t a d e q u e se a s s e n t e m . 

E a s s e n t a d o s se foi c o n t i n u a n d o o d i to a c t o 
d e j u r a m e n t o , p r e i t o , e m e n a g e m , pelos m a i s T i -
tulos s e c u l a r e s , e pessoas s e g u i n t e s , a ss im c o m o 
vão a d i a n t e nomeadas,- s e m p r e c e d e n c i a s , a s s im 
c o m o c a d a u m podia c h e g a r ao e s t r a d o , e a o l o -
g a r do j u r a m e n t o ; p o r q u e , h a v e h d o - a s , e g u a r -
d a n d o - s e a o r d e m de l ias , h o u v e r a m de j u r a r p r i -
m e i r o os T i t u l o s , depois os do C o n s e l h o , depo i s os 
S e n h o r e s d e T e r r a s , e depois os A l c a i d e s - m ó r e s : , 
e c o m o cada u m a das d i t a s pessoas j u r a v a , ia 
b e i j a r a m ã o a Sua M a g e s t a d e , e a n t e s disso lhe 
tomava Sua M a g e s t a d e as mãos e n t r e as suas , c o -
m o o fez ao D u q u e de C a m i n h a , e M a r q u e z e s d e 
G o u v ê a , e Vi l l a R e a l ; e depo i s d e a s s i m f a z e r e m 
o d i to p r e i t o , e m e n a g e m , b e i j a v a m a m ã o a S u a 
M a g e s t a d e , e depois a Sua Al teza : as q u a e s p e s -
soas se e sc r evem a q u i , e são as s e g u i n t e s , a ss im 
c o m o cada u m foi j u r a r . 

O Conde de M i r a D o m S a n c h o de N o r o -
n h a , M o r d o m o - m ó r da R a i n h a nossa S e u h o r a ; o 
C o n d e d e M o n s a n t o , D o m A l v a r o P i r e s d e Case-
i r o ; o Conde d e C a n t a n h e d e , D o m P e d r o de M e - • 
n e z e s ; o C o n d e do R e d o n d o , D o m F r a n c i s c o 
C o u t i n h o ; o Conde da C a l h e t a , S i m ã o G o n ç a l v e s 
da C a m a r a ; o V i s c o n d e D . L o u r e n ç o de B r i t o 
e L i m a ; C o n d e dos A r c o s , D o m L o u r e n ç o d e 
B r i t o e L i m a ; D o m P e d r o M a s c a r e n h a s , V e d o r 
da Casa d e Sua M a g e s t a d e ; o C o n d e da V i d i g u e i -
ra , D o m V a s c o L u i z da G a m a ; o C o n d e d e S ã o 
M i g u e l , ^ F r a n c i s c o B o t e l h o ; o C o n d e d e V a l d e 
Re i s , N u n o de M e n d o n ç a ; o C o n d e da T o r r e , 
D o m F e r n a n d o M a s c a r e n h a s ; o .Conde d e A t o u -
gu ia , D . J e r o n i m o de A t a i d e ; o C o n d e d e U n h ã o , 
F e r n ã o Te l l e s da Si lve i ra ; o C o n d e d e A r m a m a r , 
R u y de M a t t o s d e N o r o n h a ; D . J o ã o d e Cas t e l -
lo B r a n c o , q u e fazia officio d e M e i r i n h o - m ó r ; 
P e d r o de M e n d o n ç a F u r t a d o , D o m A l v a r o da 
Gosta , C a p e l l ã o - m ó r de Sua M a g e s t a d e ; o C o n d e 
de São L o u r e n ç o , P e d r o da S i lva , R e g e d o r d a Casa 
da S u p p l i c a ç â o ; o Bail io B r a z B r a n d ã o , G o n ç a l o 
P i r e s de Ca rva lho , D i o g o d e M e n d o n ç a F u r t a d o , 
J o ã o d e S a l d a n h a , D o m A l v a r o d e A b r a n c h e s , 
M a r t i m Af fonso d e Mel lo , D o m A n d r é d ' A l m a -
da , D o m J o s é d e Menezes , D o m J o ã o M a s c a r e -
nhas , D o m L u i z de A l m a d a , H e n r i q u e Cor r êa 
da S i lva , R u y d e M o u r a Te l l e s , E s t e v ã o S o a r e s 
d e M e l l o , D o m A n t o n i o L u i z d e M e n e z e s , D o m 
L o p o da C u n h a , D . A n t o n i o M a s c a r e n h a s , A n t o -
n io C o r r ê a da Si lva , F r a n c i s c o d e Sousa C o u t i -
n h o , D o m A n t o n i o da C u n h a , R u y L o u r e n ç o d e 
T a v o r a , F e r n ã o M a r t i n s F r e i r e , G o n ç a l o d e T a -
vares , D o m J o ã o L u i z d e Vasconcel los , P e d r o da 
C u n h a , D o m Car los d e N o r o n h a , P e d r o d a S i l -
va de F a r i a , P a n t a l e ã o R o d r i g u e s P a c h e c o , F r a n -
cisco C a r d o s o d e T o r n e o , todos t r e s d o Conselho. 
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de Sua M a g e s t a d e , e do Geral do S a n t o Officio, 
D o m Luiz de N o r o n h a , D o m Franc i s co de N o -
nha , o D o u t o r Fe rnão Cabra l , do Conselho de Sua 
M a g e s t a d e , C h a n c e l l e r - m ó r des tes Reinos , o D o u -
to r J o ã o Sanches de B a e n a , o D o u t o r T h o m é P i -
nhe i ro da Ve iga , o D o u t o r B a l t h a s a r F ia lho , o 
D o u t o r João P i n h e i r o , o D o u t o r Sebas t ião Cezar 
d e Menezes , o D o u t o r Dom R o d r i g o d e M e n e -
i e s , o Dou to r F r a n c i s c o de A n d r a d e Le i l ão , o 
D o u t o r Anton io Coelho de Carva lho , todos do 
Conselho de Sua M a g e s l a d e , e D e s e m b a r g a d o r e s 
do Paço . 

E to rnou a dizer o R e i d ' A r m a s Po r tuga l 
e m voz alta : v e n h a m . 

E se foi c o n t i n u a n d o o j u r a m e n t o . 
F r anc i s co de Mello, M o n t e i r o - m ó r — Dom 

Alvaro de A b r a n c h e s — J o r g e d e Mel lo , A n t o -
nio de S a l d a n h a , T r i s t ã o de M e n d o n ç a F u r t a -
do , D o m P e d r o de Castel lo Branco , Tr i s t ão da 
C u n h a de A t h a i d e , Lu i z Cesar de Menezes , R u i 
F e r n a n d e s de A l m a d a , P r o v e d o r da Casa da í n -
d ia ; A m b r o z i o de A g u i a r Cout inho , L o u r e n ç o 
P i r e s Carva lho , S i m ã o da Costa F r e i r e , R u i P e -
re i r a da Si lva , S e n h o r de F e r m e d o ; J o r g e de 
Cas t i lho , F r a n c i s co C i r n e da Silva, A n d r é de A l -
b u q u e r q u e , A l c a i d e - m ó r de Cin t ra ; D o m F r a n -

. cisco Lu iz d e N o r o n h a , S e n h o r d e Vi l la V e r d e 
dos F r a n c o s — Franc i sco de F a r i a , A l c a i d e - m ó r 
d e P a l m e l l a - — A n t o n i o de Mi randa H e n r i q u e s , 
A l c a i d e - m ó r de Pano j a s — Luiz Pe re i r a de Cas t ro , 
Chance l l e r da Casa da S u p p l i c a ç ã o — L u i z de 
Miranda H e n r i q n e s , A l c a i d e - m ó r de Cabeço d e 
V i d e , e E s t r i b e i r o - m ó r de Sua M a g e s t a d e ; F r a n -
cisco S e r r ã o ; An ton io de Cas t ro , A l c a i d e - m ó r de 
O u r e m ; Dom Manoel Ro l im, Donata r io ^la V i l -
la de A z a m b u j a ; C l e m e n t e da C u n h a , Antonio 
P e r e i r a de L a c e r d a , Lu iz de A b r e u de Mel lo , 
F r n ã o Rodr igues de Br i to , H i e r ò n i m o de Me l lo 
Cou t inho , D o m A n t o n i o Tel lo , D o m João de 
Sousa , A l c a i d e - m ó r de T h o m a r . 

Depois de j u r a r , e fazer pre i to e m e n a g e m , 
o Es tado da N o b r e z a , foi j u r a r , e fazer p re i t o e 
m e n a g e m , o E s t a d o dos Povos, que são os P r o -
cu radores das Cidades e jVi l las , que c o s t u m a m vir 
ás Côrtes, sendo chamados por suas precedencias 
por Rei . d ' A r m a s P o r t u g a l , que disse e m voz 
a l t a : 

V e n h a m os Povos. 
E assim como cada um ju r ava , ia logo a 

Sua Mages tade , que lhe tomava as mãos e n t r e as 
suas, e depois disso bei java a m ã o a Sua M a -
geslade, e ao P r i n c i p e Nosso Senhor . 

Os quaes P rocu rado re s t r o u x e r a m P r o c u r a -
ções b a s t a n t e s dos L o g a r e s de que e r a m P r o c u -
radores , e .são os s e g u i n t e s : 

Doro Miguel de A l m e i d a , V é d o r da F a -
zenda de Sua Mages tade , e o Doutor F ranc i sco 
Rebel lo H o m e m , Vereador da Camara desta C i -
d a d e de L i sboa , ambos P rocu rado re s delia. 

* • 

O L icenc iado Ayres F a l c ã o P e r e i r a , e M a r -
t im Fe r r e i r a da C a m a r a , P r o c u r a d o r e s da Cidade 
de É v o r a . 

M a r t i m F e r r a z de A l m e i d a , e Manoel de 
Sousa de A l m e i d a , P r o c u r a d o r e s da Ç idade do 
P o r t o . 

J o ã o de Sá de Macedo , e R o d r i g o d e A l -
b u q u e r q u e , P r o c u r a d o r e s da Cidade de C o i m b r a . 

J e r o n i m o de Mel lo Cout inho, a t raz n o m e a -
do, e Sebas t i ão do Carva lha l , P r o c u r a d o r e s da 
Vil la de S a n t a r é m . 

João da Gama F e r r ã o , e Gonçalo L o b o E n -
ce r rabodes , P r o c u r a d o r e s da C idade de E lvas . 

Antonio P e r e i r a do L a g o , e Migue l de C o i m -
bra B a n d e i r a , P r o c u r a d o r e s da C idade de B r a -
g a n ç a . 

F ranc i sco Bote lho de Castel lo B ranco , e 
Vasco F e r n a n d e s de Carva lho , P r o c u r a d o r e s da 
Cidade de Vizeu . 

D j i a r t e de Sá d e M e n d o n ç a , e M e n d o d a 
Costa Sara iva , P rocu radores da Cidade da G u a r d a . 

S i m ã o de Mendonça da C u n h a , e J o r g e da 
Cunha de Mello, P r o c u r a d o r e s da C idade d e T a -
vira . 

Cosme R o d r i g u e s de Carvalho, e B e r n a r d o 
Cor rêa de L a c e r d a , P r o c u r a d o r e s da C idade de 
L a m e g o . 

O L ieenc i ado Manoel M e n d e s C a m a c h o , e 
Lucas T o s c a n o de A l m e i d a , P r o c u r a d o r e s da 
C idade de Silves. 

M a t h e u s de Br i to God ins , e Manoel Pegas 
de Be ja , P r o c u r a d o r e s da C idade d e Be j a . 

Anton io Vaz de Castel lo Branco , e Luiz da 
Silva da Costa, P r o c u r a d o r e s da Cidade de L e i r i a . 

P a u l o Pacheco de M e n d o n ç a , e Diogo d ' A -
res de Vasconcellos, P r o c u r a d o r e s da C i d a d e d e 
F a r o . 

Diogo Borges de Sousa, e P e d r o Lopes C o r -
r ê a , P r o c u r a d o r e s da C idade de L a g o s . 

Gregor io de A m a r a l de Castel lo B r a n c o , 
F e r n ã o Rebe l lo de A l m a d a , P r o c u r a d o r e s da V i l -
la de Gu imarães . 

J e r o n i m o da G a m a de Sande , e Gaspar d e 
Lemos de Vargas , P r o c u r a d o r e s d a Vi l la d e E s -
t r emoz . 

Affonso M e n d e s L o b o da G a m a , e Diogo 
Bote lho de M a t t o s , P r o c u r a d o r e s da Villa d e 
O l i v e n ç a . 

Fi l ippe Lobo de Vasconcellos, e E s t e v ã o 
F r e i r e PereirB, P r o c u r a d o r e s da Villa de M o n t e -
Mór o Novo . 

Manoel N u n e s da Gosta, e N u n o Cpelho de 
Aragão , P r o c u r a d o r e s da Villa de T h o m a r . 

Pedro Alvares Soares , e Gaspar de Oliveira 
S a r j n e n t o , P r o c u r a d o r e s da C i d a d e de B r a g a . 

R u i V a z de L a c e r d a , e Manoe l de S a n d e 
F r e i r e , P rocu radores da C idade d e P o r t a l e g r e . 

Francisco Bote lho da G u e r r a , e J o ã o d e 
Sousa Fa lcão , P r o c u r a d o r e s da Vi l l a da Covi -
lhã . 
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J o r g e P i n t o Fe r r az , e R o d r i g o Vaz R o u b ã o , | 
P r o c u r a d o r e s da Villa de S e t ú b a l . 

Manoel P i m e n t e l , e Migue l G o d i n h o , P r o -
curadores da Cidade de M i r a n d a . 

Gonçalo de Mesqu i t a P r e t o , e A n t o n i o B o -
telho P i m e n t e l , P r o c u r a d o r e s da Vil la d e Vil la 
Real . 

AÍFonso da R o c h a F a g u n d e s , e Joào da R o -
cha F a g u n d e s , P r o c u r a d o r e s da Vil la de Vianna 
Foz do L i m a , 

Nico lau D a n t a s M o r i m , . e P e d r o P i n t o R e -
bel lo, P r o c u r a d o r e s da Villa de P o n t e de L i m a . 

João R i c a r d o P i za r ro , e F ranc i sco F e r r e i r a 
de L a c e r d a , P r o c u r a d o r e s da Vil la de M o u r a . 

D iogo deP ina Masca renhas , e D u a r t e de 
Pa iva M a n o e l , P r o c u r a d o r e s da Vil la de M o n t e -
m ó r o V e l h o . 

R u i Tel les , e An ton io Godinho da N ó b r e g a , 
P r o c u r a d o r e s da Villa de A l e m q u e r . 

Alvaro Lopes C o r r ê a , e P e d r o P i n t o da 
Silva, P rocu radores da Vil la de T o r r e s Novas. 

An ton io R ibe i ro da F o n s e c a , e Antonio M o -
niz M o u r a t o , P r o c u r a d o r e s da Vil la de C in t r a . 

An ton io Corrêa Manoe l , e Anton io Fo r t e s 
P r e t o , P rocu rado re s da Vi l la de Óbidos . 

P e d r o Mous inho da Costa , e Manoel C o r -
rêa de Carva lho , P r o c u r a d o r e s da Villa de A l -
cáce r do Sal . 

F ranc i sco d e Far i a de Mello, e B a r t h o l o m e u 
Gomes de Ol ive i ra , P r o c u r a d o r e s da Villa d e 
A l m a d a . 

Sebas t ião d e A l m e i d a de Se ixas , e J o ã o 
Bo tado de A l m e i d a , P r o c u r a d o r e s da Villa de 
T o r r e s V e d r a s . 

J e r o n i m o Alcoforado, e Manoe l S e m e d o de 
. Sampa io , P r o c u r a d o r e s da Villa de Nisa. 

Gonçalo de M e n d o n ç a , é Manoel de V a l l a -
dares , P r o c u r a d o r e s da Villa de Castello Branco . 

Migue l R a n g e l Coelho, e J e r o n i m o de F i -
gue i redo da C u n h a , P r o c u r a d o r e s da Villa de 
Ave i ro . 

, A l e x a n d r e da Brunhosa , e Alfonso Manoel 
Bas to , P r o c u r a d o r e s da Vi l la de S e r p a . 

R u i Mendes d e Mel lo , e An ton io Vaz , P r o -
curadores da Vil la de MourSo. 

O L icenc iado An ton io M a c h a d o Vi l las Boas, 
e J o ã o C a r n e i r o , p r o c u r a d o r e s de Villa do Conde. 

O L i c e n c i a d o P e d r o Rebe l lo C a r d o s o , e 
Gaspa r de Se ixas , P r o c u r a d o r e s da Villa de T r a n -
coso. 

João Soares Tavares, e Belchior Vil les de 
Castello Branco, Procuradores da Vil la de A r r on -
ches. 

AfFonsò Soeiro de Albergaria, e R u i M e n -
des Freire, Procuradores da V i l la de Aviz. 

Vicente Thémudo Caldeira, eFrancisco F re i -
re de Sousa, Procuradores da V i l la de Abrantes. 

O Licenciado Pedró d 'Andrade Telles, e 
Thomé Furtado, Procuradores da Vi l la da L o u -
sam. 

A n t o n i o Pe re i r a de Cas t ro , e An ton io de 
Br i to Soares , P r o c u r a d o r e s da Vi l la d e V a l e n ç a . 

A m a r o Bar re io Vare jSo , e o Licenc iado Braz 
P in to P e s t a n a , P r o c u r a d o r e s da Villa de F r e i x o 
d e E s p a d a á C in t a . 

A m a r o Mar t in s B a r r e t o , e Lu iz de Azevedo d e 
Vasconcellos, P r o c u r a d o r e s da Vil la de A l t e r do 
Chão . 

An ton io V e l h o de M a c e d o , e o L icenc i ado 
P e d r o Delançòes d ' A n d r a d e , P r o c u r a d o r e s da V i l -
la d e Monção . 

Manoe l Del icado Vi l les , e Antonio R o d r i g o 
de M i r a n d a , P rocu radores da Vi l la de A l e g r e t e . 

Manoel Rodr igues • L e i t ã o , e o Licenc iado , * 
Domingos A n t o n i o P o r t u g a l , P r o c u r a d o r e s da 
Villa de Pena Macor . 

An ton io Mous inho Galeano, e J o ã o B a r b a 
Mousinho, P r o c u r a d o r e s da Vi l la de Castello d e 
V i d e . 

Braz Soares P i m e n t e l , P r o c u r a d o r da Villa 
de Castel lo Rodr igo . (Ped ro Le i t ão , q u e vinha 
por seu companhe i ro , se não a d m i t t i o . ) 

Antonio, de Mendonça , P r o c u r a d o r da Vil la 
da S e r t a m . (Lourenço Sara iva , que vinha por seu 
companhe i ro , se não admi t t io . ) 

Pedro Mous inho da Mot ta , e F e r n ã o R o d r i -
gues Mousinho, P r o c u r a d o r e s da Villa de Marvão . 

Anton io B a r r a d a s Matoso , e F r a n c i s c o F e r -
reira da Cunha , P r o c u r a d o r e s da Villa d e M o n -
for te . 

Lu iz Gonçalves Moniz, e Anton io Garc ia 
Soti l , P rocu rado re s da Vi l la d e F r o n t e i r a . 

Rodr igo F ra juo , e o Licenc iado Manoe l G a -
me i ro de B a r r o s , P rocu rado re s da Vi l l a do Cra to . 

Ale ixo F igue i r a P e r e i r a , e F ranc i sco G o d i n h o 
F r e i r e , P r o c u r a d o r e s da Villa d e Veiros . 

A n d r é Mexia F o n t o , e An ton io Mexia M e n -
des, P r o c u r a d o r e s da Villa d e C a m p o M a i o r . 

Ped ro Annes Caro , e F ranc i sco Mar t ins Coe-
lho, P r o c u r a d o r e s da Villa de Cas t ro M a r i m . 

T h o m e d e Cast ro Borges , e o L icenc iado 
M a t h e u s de Sã P e r e i r a , P r o c u r a d o r e s da Villa -
da T o r r e d e Moncorvo . 

Gregor io P i t t a Ca lhe i ros , e o L icenc i ado , 
Gaspar Soares P e r e i r a , P r o c u r a d o r e s da Villa d e 
C a m i n h a . 

Diogo Mendes N e t t o , e Manoel N u n e s N e t -
to, P r o c u r a d o r e s d a Villa de Pa lme l l a . 

Antonio Cardoso, e João Simões, Procura-
dores da Vi l la de Cabeça de Vide. 

O Licenciado Pedro d 'Andrade Teles, e Tho -
mé Furtado, Procuradores da V i l la de Monsanto. 

Hieronimo de Faria Magro , e Antonio de 
Valladores Cotta, Procuradores da Vi l la de C o -
ruche. 

Fernão da Costa de Carvalho^ e o L iencia-
do Diogo da Costa Homem, Procuradores da V i l -
la de Barcelos. 

Francisco Vaz Tenreiro, e Affonso Barre-
gão, Procuradores da Vi l la de Gravão. 
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M i g u e l Gomes Raposo , P r o c u r a d o r da V i l -
la de P a n o j s s . 

J o ã o de Oliveira T e i x e i r a , e J o ã o P e r e i r a 
de F a r i a , P r o c u r a d o r e s da Villa de O u r e m . 

Braz Rodr igues V i e i r a , e Manoe l Gonçalves 
de Alvalade, P rocuradores da Vi l la de Albufe i r a . 

Manoe l Soares Ve lho , e A n d r é G u e r r e i r o C a -
macho , P rocu radores da Villa de O u r i q u e . 

Manoel Carne i ro da V e i g a , e Custodio de 
Villa Lobos, P r o c u r a d o r e s da Villa de Arraiolos . 

Manoel de Goes, e S imão Garc ia de B r i t o , 
P r o c u r a d o r e s da Villa de Borba . 

Ba l thasar R o d r i g u e s de A b r e u , e H i e r o n i -
mo Va le jo de Mar i z , P r o c u r a d o r e s de Vil la V i -
çosa. 

Theo ton io de Br i to , e Manoel da Fonseca , 
de Cepeda , P r o c u r a d o r e s da Vi l la de Monça rá s . 

Franc isco de H o r t a , e Ayres P e n t e a d o de 
•Moraes, P rocu rado re s da Villa de A tougu ia . 

G a s p a r do R e g o Evange lho , e Salvador de 
Moraes Cabra l , P r o c u r a d o r e s da Villa de P e -
ne l l a . 

Gaspar Mendes de Carva lho , e Manoe l de 
Abreu B a r b o s a , P r o c u r a d o r e s d e Villa Nova d e 
Ce rve i r a . 

, (Os P rocu rado re s de S a n t - I s g o de C a c e m , 
se hão a d m i t t i r a m . ) 

J o r g e Pe re i r a de So t to -Ma io r , e P e d r o F r a -
,goso So t to -Maior , P rocuradores da Vi l la d e V i a n -
na , a par de É v o r a . 

P e d r o Dias d e A r a u j o , e J o ã o -F re i r e , P r o -
cu rado res da Villa de Por to de Moz. 

Paulo de Mancel los , e Garcia de C a r v a l h o 
de M a n e i a s , P rocu radores da-Villa de P o m b a l . 

Bar tho lomeu F i g u e i r a So t to Maior , e o D o u -
t o r F ranc i sco Soares , P r o c u r a d o r e s da Vil la de 
Alvito. 

A n t o n i o Pe rd igão de V a r g a s , e Anton io de 
V a r g a s , P r o c u r a d o r e s da Villa de Mér to la . 

E c a d a uma das pessoas r e f e r ida s , assim do 
E s t a d o da N o b r e z a , como do Es tado dos Povos, 
q u e fez o di to j u r a m e n t o , p re i to , e m e n a g e m , 
disse, postas as mãos na Cruz e M i s s a l : 

E eu assim o j u r o , e faço o m e s m o pre i to , 
e m e n a g e m — sem repe t i r as palavras do j u r a -
m e n t o , e menagem* por se rem jà di tas pelo D u -
q u e d e C a m i n h a , e l i d a s a todos e m voz alta pelo 
Sec re ta r io F r anc i s co d e L u c e n a . 

E as P rocurações que t r o u x e r a m os P r o c u -
radores dos Povos dos Logares de que o e r a m , fo-
r a m vistas e e x a m i n a d a s peio D o u t o r T h o m é P i -
nhe i ro da Ve iga , P r o c u r a d o r da Corôa d e Sua 
M a g e s t a d e , do seu Conselho, e D e s e m b a r g a d o r 
d o P a ç o , e approvadas por boas e bas tan tes , para 
faze rem o d i to j u r a m e n t o , prei to , e m e n a g e m . 

E os F ida lgos que t iveram Procurações para 
j u r a r e m , e fazerem o di to prei to , e m e n a g e m , 
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por a lgumas pessoas ausen tes , q u e fo ram c h a m a -
das, e t ive ram i m p e d i m e n t o p a r a não vir , são as 
s e g u i n t e s : 

O Marquez de F e r r e i r a , P r o c u r a d o r db C o n -
de do Vimioso . 

O M a r q u e z de Villa R e a l , P r o c u r a d o r do 
D u q u e de Ave i ro , por procuração da D u q u e z a de 
Tor re s Novas , sua M ã e , como sua t u t o r a , e a d m i -
n i s t radora de sua pessoa, e casa, por el le não t e r 
i d a d e . 

O Conde de A t o u g u i a , P r o c u r a d o r do C o n -
de de P e n a g u i ã o . 

D o m João Masca renhas , P r o c u r a d o r do Con-
de de Ób idos , seu I r m ã o . 

Franc isco de S a m p a y o , P r o c u r a d o r de M a -
noel de S a m p a y o , seu P a i . 

Dionís io de A r a u j o de Sousa , P r o c u r a d o r 
de P e d r o Rodr igues d e A r a u j o , seu P a i . 

O Conde da V i d i g u e i r a , P r o c u r a d o r de D o m 
J o r g e Henr iques , D o n a t a r i o d a Vi l la das A l c a -
çovas. 

O mesmo Conde da V id igue i r a , t a m b é m 
P r o c u r a d o r do Ba rão de Alv i to . 

O Arceb i spo de Lisboa, P r o c u r a d o r do B a -
lio de L e ç a , sobestabeleceu e m D o m Anton io 
da C u n h a . 

/ R u y de M o u r a Tel les , P r o c u r a d o r de M a -
tb i a s de A l b u q u e r q u e , e de D o m João da Cos ta . 

V i c e n t e d e Sousa T a v o f a , P r o c u r a d o r d e 
An ton io de Sousa , e de R u y de Sousa P e r e i r a . 

D o m A n d r é de A l m a d a , P r o c u r a d o r d e M a -
noel de Sa ldanha , R e i t o r da U n i v e r s i d a d e de 
C o i m b r a . 

E todas as d i t a s P rocurações , an tes de s e -
r em admi t t i da s , foram apu radas , e hav idas por 
bas tan tes , pelo mesmo P r o c u r a d o r da C o r ô a , p a r a 
todos os actos d e Cor t e s , propos tas d e l i a s , e j u -
r a m e n t o do P r inc ipe nosso S e n h o r . 

E cada u m dos ditos P r o c u r a d o r e s fez e m 
n o m e d e seus cons t i tu in tes o j u r a m e n t o , p r e i t o , 
e m e n a g e m , na fó rma dos mais . 

Depois de assim te r j u r a d o o E s t a d o da N o -
breza , e o Es tado dos Povos, j u rou por d e r r a -
de i ro o E s t a d o Ecc les ias t ico , p o r q u e ass im se cos-
tuma no j u r a m e n t o dos P r í n c i p e s des tes Re inos 
(posto que nos l evan tamen tos dos Re i s delles t e m 
os P re l ados ou t ro logar) os quaes j u r a r a m sem 
precedencias , por S u a M a g e s t a d e assim o t e r m a n -
dado dec l a r a r , como fica di to . 

P a r a o que Re i d ' A r m a s P o r t u g a l d isse e m 
voz alta : 

Venha j u r a r o Es t ado E c c l e s i a s t i c o . 
E o p r i m e i r o P r e l a d o q u e j u r o u , foi o A r -

cebispo de L isboa , D o m Rodr igo da C u n h a , d o 
Conselho de E s t a d o de Sua M a g e s t a d e , e os s e -
gu in te s : 

O Bispo de T a r g a , D o m F r a n c i s c o de S o t -
to -Maior , Deão da Capella R e a l . 

O Bispo Inquis idor Gera l , D o m Franc i sco 
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de C a s t r o , do Conselho d e Estado, de Sua M a g e s -
t a d e . 

O Bispo de C o i m b r a , João M e n d e s d e T a -
vora , do Conselho de Sua M a g e s t a d e . 

O Bispo de L a m e g o , D o m Miguel de P o r -
tuga l , do Conse lho d e Sua Mages tade . 

O Bispo do A l g a r v e , Dom Franc i sco B a r -
re to , do Conselho d e Sua M a g e s t a d e . 

O A r c e b i s p o de B r a g a , P r i m a z , D o m S e -
bas t i ão d e Ma t to s de N o r o n h a , do Conse lho de 
E s t a d o de Sua Mages t ade . 

O Bispo de E lvas , D o m Manoe l da C u n h a , 
do Conse lho de Sua Mages t ade . 

E depois dos di tos Pre lados assim j u r a r e m , 
fo ram be i ja r a m ã o a Sua M a g e s t a d e ; e lhes não 
tomou Sua M a g e s t a d e as mãos e n t r e as suas, co-
m o o fez às pessoas dos out ros Es tados da N o -
b reza , e Povos, con fo rme ao q u e a t raz fica d i to , 
por não ser cos tume d a r e m os Pre lados e os Clé-
r igos m e n a g e m ; e p o r isso, quando j u r a r a m , disse 
s ó m e n t e cada u m d e l l e s : 

E e u assim o j u r o (sem d i z e r : e f a ç o o m e s -
m o pre i to , e m e n a g e m , como disseram os S e c u -
l a r e s ) . E d e p o i s d é c a d a u m delles bei jar a mão a 
S u a M a g e s t a d e , - a bei jou t a m b é m ao P r ínc ipe nos -
so S e n h o r . 

L o g o fez o m e s m o j u r a m e n t o , pre i to , e m e -
n a g e m , D o m An ton io P e r e i r a , do Conselho d e Sua 
M a g e s t a d e , ' e foi b e i j a r a m ã o a Sua M a g e s t a d e , 
e a Sua Al teza . 

E logo D o m Franc i sco de Mello, M a r q u e z 
de F e r r e i r a , do Conselho de E s t a d o de Sua M a -
g e s t a d e , q u e fazia o. officio de Condes tave l , pas-
sando o E s t o q u e á mão esque rda , pondo-se d e 
joe lhos com a d i r e i t a sobre a C r u z e Missal , fez 
o d i to j u r a m e n t o , prei to , e m e n a g e m , e foi b e i -
j a r a m ã o a Sua M a g e s t a d e , e ao P r í n c i p e nos-
so S e n h o r , e se to rnou ao logar em q u e es tava. 

E u l t i m a m e n t e fez o di to j u r a m e n t o , p r e i -
t o , e m e n a g e m , na mesma f ó r m a , que os mais o 
hav iam fei to , o S e c r e t a r i o F ranc i sco de L u c e n a , 
e be i jou a m ã o a Sua M a g e s t a d e , e ao Pr ínc ipe 
nosso Senhor . 

Acabados todos os j u r a m e n t o s , pre i tos , e 
m e n a g e n s , disse Sua Mages tade ao Secre ta r io 
F r a n c i s c o de L u c e n a . 

« E u accei to os j u r a m e n t o s , e preitos, e m e -
nagens , que os t res Es t ados destes Re inos m e t e m 
fei to a m i m , e a o P r í n c i p e . » 

E logo o di to Sec re t a r io F ranc i sco de L u -
cena se poz uo meio do es t rado g r a n d e , e disse 
e m voz alta e intel l igivel o todos o s e g u i n t e : 

E l - R e i nosso Senhor accei ta os j u r a m e n t o s , 
p re i tos , e menagens , que todos os t res Es tados 
des tes Re inos agora l he fizestes, e ao P r í n c i p e 
D o m Theodozio , nosso Senhor . 

Com o q u e 9e acabou o Ac to des te j u r a -
men to . 

E logo o R e i d ' A r m a s Po r tuga l sub io a o 
e s t r ado g r a n d e , js disse as palavras s e g u i n t e s : 

M a n d a E l - R e i nosso S e n h o r que o não a c o m -
panhem mais , que os q u e v ieram com elle. 

E t a n g e r a m os min is t re i s , cba rame l l a s , t r o m -
betas , e a t aba le s . 

E Sua M a g e s t a d e e Sua Alteza se l e v a n t a -
r a m , e foram reco lhendo a seus aposentos , pelo 
m e i o da salla, como h a v i a m vindo. 
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Ao qual acto, j u r a m e n t o , pre i tos e m e n a -
gens , e ce remonias de l les , fomos presentes nós 
sobredi tos J o ã o P e r e i r a de Castello B r a n c o , e 
Gaspar da Costa de Mariz , N o t a r i o s públ icos , por 
au tho r idade de Sua Mages tade , p o r e s p e c i a e s P r o -
visões suas , que i rão t ras ladadas no fim des t e I n s -
t r u m e n t o ; e d a m o s , e fazemos fé que passou a s -
s im tudo b e m e ve rdade i r amen te , e s e m m i n g o a -
m e n t o a l g u m ; sendo presentes os ditos t res E s -
tados , que fizeram os ditos j u r a m e n t o s , pre i tos , e 
m e n a g e n s , e ou t ras m u i t a s pes soas ; e assim c o -
m o cada u m a das d i tas pessoas ia j u r a r , as t o -
mávamos e m l e m b r a n ç a por e s c r i p t o ; e para o 
podermos b e m fazer , nos mandou^ Sua Mages t ade 
es ta r com escr ivaninhas , e papel , no es t rado g r a n -
de , desde o p r ime i ro j u r a m e n t o , p re i to , e m e n a -
g e m , a t é o d e r r a d e i r o : e sendo assim tudo fe i to , 
findo e acabado , na o r d e m , f ó r m a , e modo so-
bred i to , nos mandou Sua Mages tade q u e de tudo 
désSemos nossa fé, como seus N o t a r i o s públ icos , 
e fizessemos disso A u t o , e I n s t r u m e n t o , e q u e 
lh 'o dessemos au then t i co ; e depois nos foi r e q u e -
rido pelo Sec re ta r io F ranc i sco de L u c e n a , q u e , 
para pe rpe tua firmeza do di to Au to , e s u b s t a n -
cia del le , lhe dessemos u m e mui tos I n s t r u m e n -
tos, para se l ançarem na T o r r e do T o m b o , e os 
elle te r e m seu poder , como a seu officio p e r t e n c e . 

T e s t e m u n h a s . que a tudo fo r am p r e s e n t e s : 
D o m Rodr igo da C u n h a , Arceb ispo de L i s -

boa, do Conselho de Es tado de Sua Mages t ade . 
P e d r o da S i l v a , Conde de S. L o u r e n ç o , 

Regedo r da Casa da Suppl icaçâo . 
F r a n c i s c o de L u c e n a , do Conse lho de Sua 

! Mages tade , e seu Sec re t a r io de Es t ado . 
O D o u t o r F e r n ã o Cabra l , do Conselho d e 

Sua M a g e s t a d e , e seu C h a n c e l l e r - m ó r destes 
Reinos . 

O Dou to r J o ã o Sanches de Baena , do C o n -
selho de Sua M a g e s t a d e , e D e s e m b a r g a d o r do 
P a ç o — e ou t ra s mui tas pessoas q u e se a c h a r a m 
presen tes , como fica di to . 

E nós João P e r e i r a de Castello Branco , e 
Gaspar da Costa de Mar i z , No ta r ios públicos p a -
ra es te caso, como di to é , fizemos este A u t o , e 
I n s t r u m e n t o , e m q u e com as di tas t e s t e m u n h a s 
ass ignamos de nossos s ignaes rasos, e a c o s t u m a -
dos. 

E os t raslados das Provisões, por que Sua 
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M a g e s t a d e nos fez seus No ta r io s públicos, são os 
s e g u i n t e s : 

EU E L - R E I faço s abe r aos que este A lva rá 
v i r em, que eu hei por b e m , e me praz, de 

fazer No tá r io publico e m minha C ô r t e , e nestes 
meus Reinos , e Senhor ios , p a r a as cousas de meu 
serviço, que se o f f e r ece rcm, a João Pe re i r a de 
Castel lo Branco, meu Moço F ida lgo , e m e u E s -
cr ivão da C a m a r a ; e e m especial o faço N o t á r i o 
publico para o Acto de Côr tes , em q u e os t res 
E s t a d o s destes m e u s R e i n o s m e hão de a c a b a r 
d e j u r a r por R e i , e S e n h o r del les , e hão de j u -
r a r por P r inc ipe , meu Successor , e H e r d e i r o , ao .. 
P r i n c i p e D o m ' Theodozio , m e u mui to , a m a d o e 
prezado F i lho P r i m o g é n i t o ; e assim pa ra o ac to 
d a s Côr tes que hei de ce leb ra r ao9 mesmos E s -
tados . E mando que ao di to Acto , e I n s t r u m e n -

t tos que del le passar , e a todos os mais que por 
meu serviço fizer, se dê tão inteira fé e c red i to , 
como por d i re i to se d e r e d a r ás E s c r i p t u r a s f e i -
tas ' por No ta r io s púb l i cos ; e q u e r o q u e este v a -
lha , l enha força e vigor, como se fosse Car ta co-
meçada em m e u n o m e , e passada por minha 
Chance i l a r i a , e sellada do m e u se l l o ; e valerá 
o u t r o s i m , posto q u e não passe pela di ta Chance i -
lar ia , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o em cont rar io : i 
o que o di to J o ã o Pe re i r a de Castello Branco f a - ! 
i a , d e b a i x o do j u r a m e n t o que t em de seu officio. | 

Pan ta l eão F igue i r a o fez, e m Lisboa , a 2 7 j 
de J a n e i r o de 1 6 4 1 . E eu F ranc i s co de L u c e n a j 
o fiz escrever . = R E I . ! 

EU E L - R E I faço saber aos que este A lva rá i 
virem, que eu hei por b e m , e m e praz , de i 

fazer No tá r io publ ico em minha Côr te , e nestes j 
meus Reinos, e Senhorios , para as cousas de meu ! 

serviço que se ofFerecerem, a Gaspar da Costa d e 
Mariz , meu Escrivão da C a m a r a ; e e m especial 
o faço Notá r io publico para o A c t o de Côr tes , 
em que os tres Es tados des tes m e u s R e i n o s me 
hão de acaba r de j u r a r por R e i , e S e n h o r d e l -
les, e hão de j u r a r por Pr inc ipe , m e u Successor , 
e H e r d e i r o , ao Pr inc ipe Dom Theodoz io , m e u m u i -
to a m a d o e prezado F i lho P r i m o g é n i t o ; e ass im 
para o ac to das Côrtes que hei de c e l e b r a r aos 
mesmos Estados. E mando que ao di to A c t o , e 
In s t rumen tos que del le passar , e a todos os ma i s 
que por m e u serviço fizer, se dê tão in te i ra fé e 
cred i to , como por d i re i to se deve da r a E s c r i p t u -
ras feitas por No ta r io s públicos : e quero que, es te 
va lha , t e n h a força e vigor , como se fosse Car t a 
começada em meu nome, e passada por m i n h a 
Chance i l a r i a ; e sellada d o meu se l lo ; e valerá 
ou t ro s im , posto que não passe pela dita C h a n c e i -
la r ia , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o em c o n t r a r i o : 
o que o di to Gaspar da Costa d e Mar iz f a rá , d e -
baixo do j u r a m e n t o que tem do seu officip. 

Fe l i c i ano de R o b o r e d o o fez, e m L i s b o a , 
a 2 7 d e J a n e i r o de 1 6 4 1 . E eu F r a n c i s c o d e 
L u c e n a o fiz escrever . = R E I . 

O qua l I u s t r u m e n t o vai escr ip to em o i to 
meias folhas, com esta , todas da m ã o de m i m 
João Pe re i r a de Castello Branco^ 

João Pereira de Caslello Branco. 
Gaspar da Costa de Mariz.,, 
Dom Rodrigo da Cunha, Arcebispo de Lis-

boa. 
O Conde Regedor. 
João Pereira de Castello Branco. 
Fernão Cabral. 
Francisco de Lutena. 
João Sanches de Baena. 



AUTO DAS CÔRTES 
QUE FEZ AOS TRES ESTADOS DO REINO EL-REI DOM J O Ã O IV, 

NA CIDADE DE LISBOA, A 29 DE J A N E I R O DE 1 6 4 1 . 

EM N O M E D E D E U S A M E N . — S a i b a m 
quan tos es te A u t o , e I n s t r u m e n t o , fe i to por 

m a n d a d o d ' E l - R e i Nosso Senhor , v i r e m , q u e no 
anno d o N a s c i m e n t o de Nosso Senhor J e s u C h r i s -
t o d e mi l seiscentos e qua ren ta e u m , aos v in te 
e nove dias do mez de J a n e i r o do d i to a n n o , em 
t e r ç a fe i ra á t a r d e , na Cidade de L i s b o a , nos 
Paços da R i b e i r a de l ia , onde ora es tá o mui to 
A l t o , e m u i t o Poderoso Senhor E l - R e i D o m João , 
o I V deste nome, Nosso S e n h o r , na salla g r a n d e 
del les , fez Sua M a g e s t a d e o Acto das Côr tes , para 
que c h a m o u os t res Es tados des tes seus Re inos , 
a s a b e r : — o E s t a d o Eccles ias t ico , o E s t a d o da No-
breza , e o E s t a d o dos P o v o s : — n o qua l Ac to se 
teve a o r d e m s e g u i n t e : 

Es tava a d i ta salla a r m a d a d e rica t a p e ç a -
r i a , e no topo de l i a u m es t rado g r a n d e de q u a -
t ro d e g r a u s , sobre o qual estava ou t ro e s t r ado 
mais pequeno d e u m d e g r a u , e sobre este o u t r o 
m e n o r com dous deg raus (o rnado tudo , como m i u -
d a m e n t e se re fe re no A u t o que se fez do J u r a -
m e n t o d o P r í n c i p e Nosso S e n h o r , a q u e se s e -
guia este de ce l eb ração de Côr tes) sobre o qual 
estava u m a cade i ra d e brocado c o b e r t a com um 
p a n n o do m e s m o b rocado , e d u a s a lmofadas aos 
pés d e b a i x o de um r ico docel l avrado e bordado 
d e o u r o e p r a t a . 

Baixou Sua M a g e s t a d e do seu aposen to , vest i-
do de pa rdo bo rdado de ou ro , com botões de f inís-
simos rub i s , e r iqu íss imo colar de p e d r a r i a , de 
que t razia p e n d e n t e o H a b i t o da O r d e m de N o s -
so Senhor J e su Chr is to , com opa r o ç a g a n t e i|de 
b r o c a d o , fo r rada de tel la b r a n c a com flores d e 
ouro e p ra t a , e na m ã o u m Scep to de ouro , e 
chr i s ta l , que na B a t a l h a Rea l de A l j u b a r r o t a foi 
t o m a d o a E l - R e i de C a s t e l l a : t r az ia - lhe a fralda 
da opa J o ã o R o d r i g u e s de Sá , C a m a r e i r o - m ó r , e 
v i n h a m d ian te de Sua Mages tade os Re i s d e r -
mas , A r a u t o s , e Passavan tes , com suas cotas ves-
t idas , e os P o r t e i r o s da Cana com suas maças de 
p r a t a , e os Ti tu los , e Of f i c i aes -móres da Casa , 
q u e no pr ime i ro Ac to do J u r a m e n t o do P r i n c i p e 
Nosso S e n h o r a c o m p a n h a r a m a Sua M a g e s t a d e , 
e a Sua Alteza : e neste Ac to não houve m i n i s -
t re i s , porque se não cos tuma . 

Como Sua Mages t ade chegou ao es t rado , se 
assentou n a sua cade i r a , e o R e p o s t e i r o - m ó r poz 
d ian te de Sua Mages tade no e s t r ado pequeno u m a 
a lmofada d e b rocado , na qual eu J o ã o P e r e i r a 
de Castel lo B r a n c o puz os sellos da pur idade . 

E as pessoas que es t iveram nos es t rados peque -

no e g r a n d e , e d e g r a u s del les , são as s e g u i n t e s : a 
s a b e r , o d i to C o m a r e i r o - m ó r esteve d e t r a z d a - c a -
de i ra de Sua M a g e s t a d e no es t rado pequeno , e o 
G u a r d a - m ó r P e d r o de M e n d o n ç a F u r t a d o da par;-
te d i re i ta no es t r ado g r a n d e , e a b a i x o do G u a r -
d a - m ó r esteve o C o p e i r o - m ó r com o E s t o q u e l e -
vantado na m ã o , e da pa r t e e squerda no m e s m o 
es t r ado g r a n d e esteve o M o r d o m o - m ó r , e a b a i x o 
delle no di to es t rado esteve o M e i r i n h o - m ó r com 
sua vara na mão, todos cinco e m p é ; e o S e c r e -
ta r io F ranc i sco de Lucena esteve assen tado no 
degrau do' es t rad inho pequeno j u n t o á a lmofada 
dos s e l l o s ; e o D u q c e de C a m i n h a es teve sen tado 
e m cade i r a raza com a lmofada e m c i m a , t u d o 
de vellndo c a r m e s i m , f r a n j a d a s de o u r o : no se -
g u n d o d e g r a u do es t r ado g r a n d e da pa r t e d i r e i -
t a , e no segundo e no p r ime i ro d e g r a u do e s -
t r ado , descendo para a sal la , não es t ive ram os V é -
dores da F a z e n d a , que era o logar que lhes t oca -
va , por não es ta rem a inda estes cargos p r o v i d o s ; 
e no segundo d e g r a u do di to e s t rado , no p r i m e i -
ro logar delles es teve o R e g e d o r da J n s t i ç a , o 
C h a n c e l l e r - m ó r , e os D e s e m b a r g a d o r e s d o P a ç o ; 
e no te rce i ro degrau e s t ive ram os D e s e m b a r g a -
dores da Casa da Suppl icaçâo , q u e se a c h a r a m 
presentes . 

O P o r t e i r o - m ó r e Mes t re -Sa l l a e s t i ve ram 
ao pé de es t rado com suas canas na m ã o , e o 
R e p o s t e i r o - m ó r no mesmo logar , e o Védor t a m -
b é m com sua cana na m ã o ; e e n t r e o e s t r ado 
g r a n d e é o p r ime i ro banco dos P r o c u r a d o r e s dos 
Po^os es t iveram os Reis d ' A r m a s , A r a u t o s e P a s -
savantes , e os P o r t e i r o s - d e Maças . Os P r e l a d o s 
es t iveram assentados e m banco cober to com u m 
pano d e r a z , da pa r t e d i r e i t a , encostado á pa rede 
que se cont inuava do u l t i m o degrau do es t rado 

I g r a n d e para a salla, sem precedencias , na fó rma 
j q u e se re fe re uo A u t o do Ju rame .u to do P r i n c i -
I pe Nosso S e n h o r . 
| Os Ti tu los Seculares e s t i ve ram assen tados , 
j encostados a ou t ra pa rede da par te e s q u e r d a , 

d e f r o n t e dos P r e l a d o s , a s a b e r : Os Marquezes 
de F e r r e i r a , e Villa Rea l , e m cadeiras de v e -

i ludo c a r m e s i , com almofadas do m e s m o , tudo 
f r an jado de ouro-; a que se s egu i am os Condes 
no seu b a n c o : e os do Conselho, os Senhores d e 
T e r r a s e Alca ides -móres es t ive ram assentados nos 
bancos que c o r r i a m , aba ixo dos Prelados e dos 
Ti tu los , de u m a par t e , e da o u t r a : e a o r d e m 
na precedencia del les é q u e os do Conselho es -
t ão no pr imei ro ioga r , e no segundo os S e n h o -
res de T e r r a s , e no te rce i ro os Alca ides -móres . 

O s Procuradores dos P o v o s estiveram em 
seus bancos, postos por suas precedencias, como 
costumara estar em Côr tes , que é s a o rdem se-
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g u i n t e , a sabe r : no p r ime i ro banco , L i sboa , Évo -
r a , C o i m b r a , P o r t o , S a n t a r é m , e Elvas — e no s e -
gundo , B r a g a , Vizeu , G u a r d a , Tav i ra , L a m e g o , 
e Silves — e no terce i ro , Be j a , Le i r ia , F a r o , G u i -
m a r ã e s , Es t r emoz , e Ol ivença — e d ' aqu i para b a i -
xo , os outros logares do banco , e logar q u e lhe 
cab ia , conforme a o r d e m ant iga q u e nis to h a . 

T a n t o que Sua Mages tade se assentou, logo 
o Re i d ' A r m a s P o r t u g a l foi ao logar onde o Bis-
po de Elvas estava assentado, e o c h a m o u , e e l l e 
se veio do d i to logar , e subio ao es t rado g r a n d e , 
e fe i ta sua mesura a Sua M a g e s t a d e , se poz na 
ponta do d i to e s t r ado da p a r t e d i re i t a , e fez a 
fal ia , e proposição das Côr tes , que é a s e g u i n t e : 

U m a das p r i m e i r a s Le i s da N a t u r e z a , foi 
a un ião dos h o m e n s : delia se o r ig ina ram as Ci-
dades , e se p r i nc ip i a r am os R e i n o s , os quaes 
com a m e s m a união se d e f e n d e r a m na g u e r r a , 
e g o v e r n a r a m na p a z ; c o m o t a m b é m com a 
d e s u n i ã o , uns e n f r a q u e c e r a m , e ou t ros a c a b a -
r a m . — E x e m p l o se ja de uma e d e outra cousa o 
nosso Re ino , des t ru ído, e passado a es t ranhos , com 
a nossa d i s c ó r d i a ; r ecupe rado , e res t i tu ído a seu 
S e n h o r , pela nossa união. 

Cóm este i n t e n t o Sua M a g e s t a d e , q u e D e u s 
G u a r d e , no feliz pr inc ip io de seu governo , m a n -
dou a j u n t a r e m Côr tes os t res Es tados do R e i n o , 
pa ra q u e , unidos todos, se possa me lho r t r a t a r do 
q u e convém ao serviço de Deus , defensão na g u e r -
r a , e governo na paz ; po rque n e m o raesmo D eus 
pôde ser b e m servido sem união de c r e n ç a , n e m 
consegui r - se a defensão, sem união dos homens , 
nem a c e r t a r - s e no governo , s em união do c o n -
selho. 

Espe ra pois Sua M a g e s t a d e da p rudênc i a , 
fidelidade e zelo, de tão bons, e leaes Vassallos, 
que , esquecidos e despidos de todo o par t i cu la r 
respe i to , o i n fo rmemos do que convém ao b e m 
c o m m u m e universal de t o d o s ; porque nes te se 
s e g u r a m e l h o r o bem par t i cu la r d é c a d a u m ; p o r -
q u e pouco impor t a r i a a c o m m o d i d a d e pa r t i cu la r 
do que navega , se por esse respeit-o se de scu ida s -
se do navio, e m cu ja salvação ella consiste com 
a de todos . 

D e m o s g r a ç a s a D e u s Todo-Poderoso , que 
nos deu Re i e Senho r , que de nós, e de nosso 
conselho, quer as Le is cum q u e nos ha de g o v e r -
n a r , assim como q q e r a obed ienc i a , para que ella 
nos seja i g u a l m e n t e suave com o mesmo seu g o -
verno ; e de nosso a m o r quer os meios para nos 
d e f e n d e r , i n t e n d e n d o q u e o não são bons os t r i -
bu tos que. com lagr imas se p a g a m , senão só os 
serviços que oí ferece o coração. 

E por tanto Sua M a g e s t a d e , e m principio da 
g randeza de seu a m o r , e firme conf iança no nos-
so, vos m a n d a por m i m declarar (feliz ora ! feliz 
d i a ! felizes Vassa l los ! ) que de hoje l evan ta , e ha 
por levantados todos quan tos t r ibu tos os Re i s d e 

7 

Castella vos impozeram, no t e m p o q u e indev ida -
mente occuparam estes R e i n o s ; porque não que r 
re inar sobre - nossas fazendas, n e m sobre nossas 
cabeças , nem sobre nossos pr iv i légios , senão só 
em nossos corações. 

V e d e a di i íerença : — q u e o R e i C a s t e l h a -
no usurpou o soberano e i ndependen te pode r de 
D e u s , para só por seu a rb í t r io vos o p p r i m i r , e 
t r i b u t a r — e S u a M a g e s t a d e imi tou- lhe o a m o r , para 
vos a l iviar , e l ibe r t a r . 

Espe rando que , i n t end ida a d iminuição a q u e 
está reduzida a Fazenda do P a t r i m o n i o R e a l , 
buscareis os meios mais suaves, accommodados , 
e iguaes, mas que possam ser bas tan tes para d e -
fender aYossa P a t r i a , e L i b e r d a d e , na necess ida-
de p resen te , que é g r a n d e , e conserva- la no f u -
turo , con t r a o in imigo poderoso , é que com r a i -
va vos pe r t ende de tiovo cap t iva r , ou pa ra m e -
lhor dizer , de todo d e s t r u i r e a r r a s a r ; e s t ando 
certos, que p r imei ro se ha de expôr e despender 
tudo o que houver l ivre da Fazenda R e a l , de que 
se vos d a r á por menor re lação pa r t i cu la r . 

Com o que , por evidencia se mos t r a , que 
Sua M a g e s t a d e quiz só ser Rei por a m o r desta 
Repub l i ca . Pois se jamos nós Repub l i ca , por a m o r 
del le s ó ; por a m o r delle, d igo , para nos d e f e n -
d e r m o s ; porque Sua M a g e s t a d e de nós s ó m e n t e 
que r nossa própr ia de fensão . A c u d a m o s pois , por 
nossa h o n r a , e a m o r ; po rque , se o M u n d o todo 
ha de ver , q u e n u n c a Vassal los t ive ram o u t r o tal 
Re i , ve ja -se t a m b é m no m e s m o Mundo , q u e n u n -
ca R e i teve outros taes Vassal los. 

Livres es tamos j á de t r i b u t o s ; po rém fica-
rmos com todo coração t r ibu tado , e com todo co-
ração t r i b u t á r i o ; mas quem haverá que não c o -
conheça a differença que vai do enca rgo e op -
pressão dos pr imeiros á suavidade do segundo ! 
pois a té agora captivos, t r ibu táve i s , e compráve i s 
com vosso propr io sangue , vòsso m e s m ô cap t ive i -
ro ; e daqui por d ian te , l ivres, sus ten ta re i s só l i -
b e r a l m e n t e vossa p rópr ia l i b e r d a d e . 

Com a l ibera l idade pois de nossos ân imos , e 
com o valor de nossos b raços , regidos e gove rna -
dos por tão Soberano Re i , tão ben igno Senhor , 
tão amoroso P a i , tão valoroso Cap i tão , e D e f e n -
sor, s e g u r a m e n t e podemos espera r , que não só 
defendere i s a P a t r i a , e L i b e r d a d e , m a s q u e a l can -
çare is de novo, para sua Real C a b e ç a , as Corôas, 
os louros, os t r iumphos , e victorias, que siíns h e -
róicas v i r tudes , mais cer tas a inda , que as vossas 
profecias , com maior segurança lhe p r o m e t t e m . 

A c a b a d a a di ta fal ia , fez ou t r a m e s u r a a 
Sua Mage3 tade , e se tornou para o seu logar . 

E o Doutor Franc isco Rebe l lo H o m e m , V e -
r eado r mais velho da C a m a r a desta Cidade , e u m 
dos Procuradores del ia , deu e m n o m e de todos os 
t res Estados a resposta s e g u i n t e : 
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E quando se ouve de c o m e ç a r , disse Rei 
d ' A r m a s Por tuga] , em voz alta : 

Levan te ro - se todos em pé. 
E assim se fez. 
Como as mercês , e benefícios dos Pr incipes 

sejam os ve rdade i ros -g r i lhões , com que mais se 
r e n d e m , e su j e i t am, os corações de seus Vassa l -
los, que com seu Rea l poder , e violência, e e m 
especia l , os â n i m o s dos Por tuguezes , que s e m p r e 
t r a t a r a m de as m e r e c e r , com o preço de seu san-
g u e , e valor de suas A r m a s . 

V e n d o - s e agora tão obr igados , com as m u i -
tas , e grandiosas mercês , q u e em estes breves 
dias t em recebido de Vossa Mages tade , lhes não 
fica out ro logar de ma io r sat isfação, que o a g r a -
d e c i m e n t o devido a todas eilas, e o desejo de t e -
r em b a s t a n t e cabedal para se d e s e m p e n h a r e m de 
tão jus ta , como devida obr igação . 

Mas que eabedal pôde haver , que se iguale 
ao cathol jco zelo, com que Vossa Mages tade , á 
vista de nossa necessidade, sed i spoz a remediu l -a , 
o í íerecendo para isso, nuo só sua Real Pessoa, 
m a s a do Sereniss imo P r í n c i p e , seu amado Fi lho, 
obr igando-se j u n t a m e n t e com o vinculo do j u r a -
m e n t o , á imi tação de Deus Nosso S e n h o r , que 
a si propr io se e n t r e g o u , em Pessoa de seu U n i -
gén i to F i lho , p a r a r e m e d i o nosso, em c u m p r i m e n -
to da p romessa , e j u r a m e n t o , que mui to d ' an te s 
t inha feito a s e u s - a n t i g o s P a t r i a r c b u s . 

E e m consequênc ia desta tuo heróica m e r -
cê , se desvelou Vossa M a g e s t a d e cotn seu Real 
cu idado , em se t r a t a r nestas Côrtes da r e f o r m a -
ção, conservação, e defensão destes seus Reinos , 
e m que consiste a qu ie tação de seus Vassallos, 
que é a m a i o r fe l ic idade , que se pôde dese jar 
e m uma R e p u b l i c a bem g o v e r n a d a , para melhor 
consegui r o dito i n t e n t o ; e usando de sua Real ma -
gnif icência , ab r io os thesouros de sua l iberal ida-
de, d e m i t t i n d o de si, e l iber tando este R e i n o dos 
violentos t r ibu tos , que t y r a n n i c a m e n t c estavam 
impostos pelos Reis de Castella, com que o Povo 
eslava d u r a m e n t e o p p r i m i d o ; a qual me rcê , posto 
q u e na substancia é mui to g r a n d e , mui to s u p e -
r i o r fica, pelo m o d o ; pois se antecipou ao reque-
r i m e n t o , que o mesmo Povo, nestas Cortes, de -
t e rminava propôr a .Vossa Mages tade ; e assim com 
razão se pôde c h a m a r mais que d o b r a d a ; pois 
não sómente se deu o que se podia ped i r , mas 
a i r id# o que se desejava. 

Foi este o mais suave meio, que se podia 
imag ina r , para Vossa Mages tade o b r i g a r os animos 
de seus Vassallos, os quaes todos e m c o n s i d e r a -
ção destas mercê s , unidos todos e m um corpo, 
ura q u e r e r , e uma vontade, prost rados aos Reaes 
pés de Vossa M a g e s t a d e , lhe r e n d e m hoje as de -
vidas g raças por todas el las , r econhecendo , e con -
fessando serem maiores do que-nossos m e r e c i m e n -
tos podiam dese jar . 

Se um amor com ou t ro tal se paga , não 
fal ta este nos corações destes leacs Vassallos de 

Vossa M a g e s t a d e , para nesta occasiâo t r a t a r e m de 
t i r a r forças da f r a q u e z a , e fazerem tudo o q u e 
pode rem, quando não possam t u d o quan to d e v e m , 
e d e s e j a m ; e nesta con fo rmidade , em nome d e 
todos el les , q u e a lem das vidas, que j á t em of fe -
rec idas , e consag radas a Vossa Mages tade , com 
o vinculo de j u r a m e n t o , lhe of íerecem de novo 
suas própr ias fazendas , para que Vossa M a g e s -
tade disponha de uma e ou t ra cousa, como fôr 
ma i s seu serviço , em defei to do P a t r i m o n i o ReaK 
q u e n o t o r i a m e n t e está exhaus to , e c o n s u m i d o ; 
pois é mais acção dar tudo por am o r , q u e pouco 
por violência. 

E com esla humi lde , mas verdade i ra of fer ta , 
e c o m as e spe ranças que temos de novo aug inen to 
do c o m m e r c i o , e Real Fazenda de Vossa M a g e s -
t a d e , pois cessa a causa ,»que o i m p e d i a , que era 
o odio de Castel la , e r igor do con t rabando , e s t a -
mos mui confiados, q u e N o ' s o S e n h o r dê a V o s -
sa Mngestnde. mui p rosperas victorias dos i n i m i -
gos desta C o r ô a , e da San ta F é C-itholica, nos 
felizes dias de Vossa Mages t ade . 

D a d a a di ta resposta , recolhi eu J o ã o P e -
re i ra de Castel lo Branco , os sellos da pur idade- ; 
e o R e p o s t e i r o - m ó r , t i rou a a l m o f a d a ; e logo d i s -
se eu João P e r e i r a de Castello B ranco , do me io 
do e s t r a d o : 

Manda E l - R e i nosso S e n h o r , que os t res E s -
tado» se a j u n t e m á m a n h u q u a r t a fe i ra t r in ta d e s -
te m e z : o Eccleaiast ico, no Moste i ro dn São D o -
m i n g o s ; o da Nobreza , no de San to E loy ; e os 
P r o c u r a d o r e s dos Povos, no de São F r a n c i s c o . 

E co ra isto se acabou o Ac to d a s Côr tes , e 
Sua Mages t ade se i evan tou , e se to rnou para o 
seu aposen to , com o Scep t ro na m ã o , ass im e da 
mane i r a que foi paru o dito A c t o . — E nós João 
Pe re i r a de Castello Branco, è Gaspa r da Costa 
de Mariz , Esc r ivães da C a m a r a de Sua M a g e s -
tade , e seus Nota r ios públ icos , por especiaes P r o -
visões suas, nos achámos a islo p resen tes , e d a -
mos, e f a iemos nossas fés, de t u d o o que nes te 
i n s t r u m e n t o se con tem ; e que 110 d i to Ac to de 
Cor tes se a c h a r a m presentes todos os t res E s t a -
dos, que são as mesmas pessoas nomeadas no 
Acto , e I n s t r u m e n t o do J u r a m e n t o do P r i n c i p e 
Ndsso Senhor , que foi feito por m i m J o ã o P e r e i -
ra de Castello B r a n c o , aos v in te e oi to dias do 
mez de J ane i ro des te a n n o p r e s e n t e de mil seis-
centos e q u a r e n t a e u m , a que nos r e m e t t e m o . 

T e s t e m u n h a s que a tudo foram presen tes : 
Dom Rodr igo da Cunha , Arcebispo de L i s -

boa, do Conselho de E s t a d o de Sua M a g e s t a d e . 
P e d r o da Silva, Conde de São Lourenço , 

Regedo r da Casa da Suppl icaçâo. 
Francisco de L u c e n a , do Conselho de Sua 

Mages tade , e seu Sec re ta r io de Es tado . 
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O Doutor F e r n ã o Cabra l , do Conselho de 

Sua Mages tade , e Chance l l e r -mór des tes R e i n o s . 
O D o u t o r João P inhe i ro , do Conselho de 

Sua Mages tade , e D e s e m b a r g a d o r do P a ç o — e 
ou t r a s mui tas pessoas, que se a c h a r a m presentes . 

E eu sobredi to J o ã o Pere i ra de Castel lo B r a n -
co, fiz este I n s t r u m e n t o , e m q u e assignei , com 
o di to Gaspar da Costa de Mar iz , e com as di tas 
t e s t emunhas , de nossos s ignaes rasos, e acos tu -
mados — o qual vai escr ip to em t r e s meias folhas 
com es ta , todas da mão de m i m sobred i to J o ã o 
Pere i ra de Castel lo B r a n c o . 

João Pereira de Castello Branco. 
Gaspar 'da Costa de Mariz. 
Dom Rodrigo da Cunha, Arcebispo de Lis-

boa. 
O Conde Regedor. 
Francisco de Lucena. 
Fernão Cabral. 
João Pinheiro. 

Torre do Tombo, 

AUTJIEJSTICAÇAO. 

E mandando eu João Pe re i r a de Castel lo B r a n -
co, por m a n d a d o d ' E l - R e i Nosso S e n h o r , i m -

pr imi r de le t ra de forma as e sc r i p tu r a s que vão 
neste Livro , f o i , por Francico de L u c e n a , do C o n -
selho de d ' E l - R e i Nosso Senhor , e seu S e r e t a r i o 
d ' E s t a d o , o rdenado a nós ditos Notar ios , q u e a u -
thent icassemos as ditas escr ip turas assim i m p r e s -
sas, para se lançarem na T o r r e do T o m b o , j u n t a -
m e n t e com as própr ias de que se t i r a r a m : 

E e m c u m p r i m e n t o disso concertámos e a s s i g -
námos este t r a s l ado , q u e vai e sc r ip to da dita l e -
t r a de f ô r m a , e m vin te e seis meias folgas de p e r -
g a m i n h o , a fóra esta — e a o p é de cada u m a d e l -
ias a s s ignámos , d e nossos signae9 rasos e acos tu-
mados , que são os segu in tes . N a Cidade de L i s -
boa , a 2 0 do mez de D e z e m b r o d e 1 6 4 1 . 

João Pereira de Castello Branco. 
Gaspar da Costa de Mariz. 

\rmario 11 da Caia da Casa da Corda, Maço 8 n.° 1 . 



CAPÍTULOS GERAES 
apresentados a El-Rei Dom João IV, nas Côrtes celebradas em Lisboa 

com os tres Estados do Reino, em 28 de Janeiro de 1641 — 
Respostas dadas por El-Rei, em 12 de Setembro de 

1642— Replicas, Respostas, e Declarações . 
delias, em 1645. 

• PATEWTE 
em que vão encorporados os Capítulos Geraes 

dos tres JEstados, e Respostas 
• a elles dadas. 

DOM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, d'aquem e d'alem 

Mar, em Africa, Senhor do Brazil e de Guiné, 
e da Conquista, Navegação e Commercio de 
Ethiopia, Arabia, Pérsia, e da índia. 

Faço saber aos que esta minha Carta Pa-
tentente virem, que, nas Côrtes, que, nesta 
muito Nobre e sempre -Leal Cidade de Lisboa, 
celebrei, com os tres Estados destes meus Rei-
nos, a vinte e oito dias do mez de Janeiro do 
anno passado de mil seiscentos e quarenta e 
um, me foram apresentados, pelos ditos tres 
Estados, Capítulos Geraes, nos quaes me apon-
taram algumas cousas, que, para bom gover-
no e regimento de meus Vassallos, Súbditos 
e Naturaes, sua conservação e defensão, e boa 
administração da Justiça, lhes pareceram n e -
cessarias : 

Os quaes sendo por Mim vistos , Houve 
por bem de responder a elles, na forma con-
teuda nos ditos Capítulos, e Respostas ás mar-
gens delles, que são as que se , s eguem: 

CAPÍTULOS 0 0 ESTADO M POVOS 
E RESPOSTAS QUE A ELLES MANDEI DAR 

MUITO ALTO E MUITO PODEROSO REI 

E S E N H O R N O S S O . — Pois a Divina P r o -
videncia de Deus Nosso S e n h o r houve por bem 
de nos fazer tão alta mercê , como foi d a r - n o s a 
Vossa Mages t ade por nosso Rei , e Res t au rado r , a 
cabo de t an t a s ca lamidades , que p >r decurso de 
sessenta e u m annos temos padecido em es t ranha 
sujeição, do que agora nos vemos livres, com tan-

' tos e prodigiosos successos, como se t em e x p e r i -
m e n t a d o , espcr.imos e temos confiança, que , imi-
tando Vossa M a g e s t a d e os exemplos q u e d e i x a -
ram aquelles tão insignes e louváveis Reis de P o r -
tugal , seus Progeni tores , nos faça Vossa Mages t a -
de, como Rei , o Senhor propr io , e na tu ra l , r enas -
cer , e ressusci tar , com o valor, g rav idade , e pio 

zêlo, com que este Reino, e o N o m e Por tuguez e x -
cedeu a todos os mais . E que em cont inuação do 
amor , com que . os Senhores Reis de P o r t u g a l p r o -
c u r a r a m o bem de seus Vassallos, nos m a n d e Voss» 
Mages tade responder ás propostas , e mercês , q u e 
nestes Capí tu los pedimos . 

C A P I T U L O I . 

Pedimos a Vossa Mages tade , que , pois a v i r -
tude do agradec imen to é a de que Deus mais se 
penhora , para con t inua r nas mercês , e ac resceu ta r 
nos Impér ios , em r econhec imen to da m e r c ê que e s t e 
Reino recebeu da Poderosa Mão de Deus , no 1." de 
D e z e m b r o de 1 6 4 0 , em o l ivrar docap t ive i ro em 
q u e » e s l a v a , se ja Vossa Mages tade servido m a n -
da r o rdena r , que no di to d ia se faça coda a n n o 
uma Procissão so lemue, e m todos os L o g a r e s do 
Re ino , na fórma das mais Procissões da o b r i g a -
ção das Camaras . 

R E S P O S T A . 

Assim o tenho mandado , nos Logares q u e c o n -
v é m , e vos agradeço a l e m b r a n ç a q u e nes te p a r -
t icular me fazeis. 

C A P I T C L O S I I e I I I . 

Ped imos , que , pa ra bem universal des te R e i -
no, se façam Capítulos, com aprovação de todos os 
t res Estados, da successão, e he rança del le , r e n o -
vando, e rat i f icando os Capítulos das Côr tes de L a -
mego , q u e fez o glorjoso Rei Dom Affonso H e n -
r iques , Fundador des te Re ino , e se o rdene de m o -
do, que nunca j a m a i s o possa he rda r Rei a l g u m , 

I nem Pr inc ipe , e s t r ange i ro ; de mane i r a que o Rei 
que houver d e ser des te Re ino de P o r t u g a l , seja 
na tura l , e por tuguez legi t imo, nascido no Reino, 
com obr igação de m o r a r , e assistir nel le pessoal-
m e n t e ; e que , para nisso se conseguir m e l h o r e f -
feito, se n o m ê e m , e e le jam, neste Reino , tres Ca -
sas as mais I l lustres, chegadas ao Sangue Real , pa -
ra que , vindo a fa l tar descendente por l inha , q u e 
baja de ser H e r d e i r o do Reiuo (o que D e u s não 
permj t ta ) se devolva a successão a u m a das F a m í -
lias das di tas t r e s Casas, gua rdada a o r d e m , e fór -
ma da vocação, sexos, e idades, que , c o n f o r m e o 
direi to , h a j a m de prefer i r , com toda a clareza ne-
cessaria , para q u e cessem duvidas, e inconvenientes , 
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q u e a exper iencia t e m mos t rado , assim e n t r e os 
S e n h o r e s na tu raes , como es t range i ros , neste m e s -
m o Re ino . 

T a m b é m se o rdenará , que , quando os Reis , 
e Pr inc ipes deste R e i n o , ou os In fan tes , ca sa rem 
e m Reinos es t ranhos , logo nos cont rac tos dos c a -
samentos se ponha capi tulo , sobre não haver de 
succeder rteste R e i n o , n e m seus filhos ou d e s c e n -
d e n t e s ; porque desta m a n e i r a , sendo assim ce le -
brado , t e rão menos razão de p r e t ende rem a s u c -
cessão, e de have r discórdias . 

R E S P O S T A . 

Manda re i es tabelecer Lei para o q u e apon-
taes n o 2 . " e 3 .° Capítulos — e a o Es t ado da N o -
breza respondo, que se rá na c o n f o r m i d a d e do q u e 
t inha d e t e r m i n a d o o Senhor Rei Dom J o ã o I I I , 
com as dec la rações , e moderação , que parecer 

"que mais convém á. conservação, e b e m c o m m u m 
do Reino . 

C A P I T U L O I V . 

Q u e por credi to e l impeza do .sangue e ge -
ração das Famí l ias I l lustres deste Reino , se faça Le i , 
que todo o F ida lgo , ou pessoa, de qua lque r q u a l i d a -
d e que se j a , s endo chr is tão velho, assim homens 
como m u l h e r e s , não casem com pessoas da nação 
d e chr is tãos novos ; e casando com os taes , fiquem 
os di tos chr i s tãos velhos, e seus descenden tes , i n -
habeis para poderem te r honras , officios, ou c a r -
gos públicos, n e m da governança , e que seus paes 
e avós os possam deshe rda r l iv remente . 

R E S P O S T A . 

T e r e i mui to p resen te o q u e me r ep re sen taes 
nes te Cap i tu lo ; e havendo nel le q u e provér , e m 
mais do q u e está disposto pelas Le is ant igas , q u e 
vem quasi a ser o mesmo, o m a o d a r e i e x e c u t a r . 

C A P Í T U L O S V e V I . 

E ' d e . m u i t a i m p o r t a n c i a , que Vossa M a g e s -
tade o rdene fazer-se u m Concilio Provincia l de to-
dos os Pre lados deste Reino , para d e t e r m i n a r e m 
mui tas Concorda tas , que cada dia dão motivo a 
se p e r t u r b a r e m as jur isdicções , e pa ra t a m b é m de 
novo se o r d e n a r o que impor ta ao b o m governo 
ecclesiastico, e do Clero, o F r a d e s , por q u e anda 
mu i to desgovernado , de q u e succedem c a d a dia 
notáveis di f ferenças , e vexações aos Vassallos, e es -
eandalo geral ao Povo. 

E que se t r a t e da r e fo rmação das Rel igiões , 
g u a r d a n d o - s e ' o Concilio T r iden t ino , pa ra se não 
dispensar , para F r a d e ou Clér igo, pessoa a lguma de 

, nação , n e m ainda tpara F re i ra ; e que se não d ê e m 
Ordens de Epis to la , pelos annos que parecer con-
ven ien te , , senão aos que forem providos e m Ig re jas , 

Dignidades , ou Benefícios, pa r a f que se d ê e m ao e x e r -
cício da g u e r r a , por ora t ão necessar ia . 

R E S P O S T A . 

Mui to b e m m e parece esta l e m b r a n ç a : e ao 
Es tado Ecclesiast ico respondo, que , havendo no R e i -
no qu ie t ação , e meio para se consegui r es te i n -
t en to , mandare i t r a t a r do que m e pedis nes tes C a -
pítulos 5 . ° e 6 . ° 

C A P I T U L O V I I . 

Q u e os Mosteiros de F rades , e F re i r a s , nSo 
possam h e r d a r , e ha j a moderação nos dotes das 
F r e i r a s . 

R E S P O S T A . 
« 

Está provido quan to bas te , pela Concord ia , e 
L e i ant iga do Re ino ; e quanto aos dotes das F r e i -
ras, manda re i confer i r a m a t é r i a , e o rdena re i se 
t o m e o meio que parecer mais convenien te . 

C A P I T U L O V I I I . 

Q u e nenhum Religioso possa e sc reve r , e m 
t e s t amen to q u e fizer, legado, ou h e r a n ç a , q u e se 
de ixe ao seu Moste i ro , por evi tar i nconven ien tes , 
e persuasões aos t e s t adores ; e que pelo m e s m o ca -
so fique a tal disposição n ' aque l l a p a r t e an i la . 

R E S P O S T A . 

P a r e c e - m e b e m o que dizeis, e fa re i Le i s o -
b re este pa r t i cu la r . 

C A P I T U L O I X . 

Q u e n e n h u m P r e l a d o seja occupado e m c a r -
go que o t i re de residir no seu Bispado , p o r q u a n -
to da falta de sua ausência nasce m u i t o d a m n o , 
e escandalo a suas ovelhas . 

R E S P O S T A . 

A ma té r i a des te Capi tu lo m e fica e m l e m -
b rança , para se haver de p roceder con fo rme c o n -
vier ao serviço de Deus , e bem c o m m u m . 

C A P I T U L O X . 

Q u e os Mosteiros de Religiosas se jam sugei-
tos ao Ordinár io , porque serão m e l h o r g o v e r n a -
dos, e providos, pedindo-o Vossa M a g e s t a d e a s -
sim a Sua S a n t i d a d e ; e f icarão os Rel igiosos com 
mais c lausura , e as Religiosas com menos cus tos . 

R E S P O S T A . 

P a r e ç e - m e b e m o q u e dizeis ne s t e Capi tu lo 
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C' d e minha par te se dar/i con ta a Sua S a n t i d a -
d.i, p i r a que mande provêr , na fórma que con-
vém ao serviço de Deus . 

• C A P I T U L O X I . 

Q u e pelo amor de Deus, e o que se deve « c a -
r idade chr is to , se ordeno c o m o Kcclesiastico, que , 
falecendo e m qualquer Freguesia a lgum pobre , a in-
da que seja foras te i ro , o e n t e r r e m e a c o m p a n h e m 
os Podres ria Parochin onde fal lecer , sem esmola, 
e lhes dêefti sepul tura g r a c i o s a m e n t e ; porque é 
de g r a n d e las t ima, e escandalo universal , es tar-so 
pedindo esmola para se e n t e r r a r u m chr is tão, e 
se dar o d inhe i ro aos Clérigos, tendo elles maior 
obr igação de usa rem desta car idade, pois comem 
osd i z imos , e interesses, que mui tas vezes a q u e l -
les pobres defunctos lhes cu l t ivaram. 

R E S P O S T A . 

E ' mui to digna de vossa piedade a l embran -
ça que fazeis neste Capi tulo : encomendare i aos P re -
lados que o façam dec la ra r por Const i tuição e m 
seus Bispados, e e m quan to o não fazem, p rove -
j a m de remedio conven ien te . 

C A P Í T U L O S X I I e X I I I . 

Q u e havendo Cardeal na tura l des te R e i n o , 
sirva de Núncio , e t a m b é m seu Aud i to r seja p o r -
t u g u e z ; e convém assim mui to ao b e m do R e i n o : 
e sendo o Núnc io es t rangei ro , se ja seu Audi tor 
por tuguez , pessoa douta , e .que , como tal , i n t e n -
dendo as Leis, e prat icas do Re ino , a t a lhe a s d i f -
fe renças que o r d i n a r i a m e n t e ha en t re as j u r i s d i c -
ções, e lhes não seja necessár io pessoa que lhes 
lêa os feitos que se processam na Legac ia em p o r -
tuguez ; e q u e ós Officiaes se j am por tuguezes , e 
chr is tãos velhos. 

Q u e no Ju izo da Legac ia se ponha t a x a , nos 
rescr ip tos , e papeis, cora a conveniência^ necessá -
r i a , e se l imi tem os Officiaes que há nel le , para 
q u e os papeis não passem por tantos r eg i s t ro s ; 
po rque os Núnc ios , por aprove i ta rem seus criados, 
ins t i tu í ram officios supérf luos, com g r a n d e vexação 
e custos dos Vassallos de Vossa Mages tade . 

R E S P O S T A . 

F ico adver t ido do q u e m e propondes nestes 
dous Capítulos 1 2 e 1 3 , q u e s e m p r e s e t eve por 
mu i to i m p o r t a n t e á boa admin i s t r ação da J à s t i ç a j 
e"para que chegue a effei to , se fa rão todas as d i -
ligencias possíveis. 

CAPÍTULOS X I V e X V . 

Convém muito ao bem publico deste Rei-
no tirarem-se os Juizes Conservadores, que as Re-

ligiões nelle t e m , porque excedem sua j u r i sd i c -
ção, e t o m a m conhec imen to de todas as causas 
que lhes levam, s e n t e n c e a m a gosto e lavor das 
Religiões, pelo in te resse que lhes dão, e àb razam 
com censuras in jus tas nos seculares , que g a s t a m 
suas vidas, e remedio , em se d e f e n d e r e m , e pe r -
t u r b a r e m 0sJui7 .es ; e o rd ina r i amen te estes Ju izes 
são pessoas ecclesiasticas, e não t em dè ver com 
as Leis do Re ino , nem fazem aud iênc ias publ icas , 
e d i la tam as t a u s a s ás par tes , com que se c o n s o -
m e m fóra de suas te r ras . 

P a r a se r emed ia r este d a m n o , que é um dos 
mniores q u e este Re ino padece , não haja ou t ro s 

I Juizes m u i s , q u e os seculares , que são c o m p e t e n t e s 
| para todos es casos de forças novas, a inda e n t r e 
| pessoas ecc les ias t i cas ; p o r ' q u a n t o os di tos C o n s e r -
i vadores só para estas causas são dados, e assim se 

vê são escusados. 
R E S P O S T A . 

Com a resposta que mande i dar ao Ecc le s i a s -
tico sobre esla m a t é r i a , se .sat isfaz ao que n e s t e s 
Capítulos 1 4 e 1 5 m e represen taes . 

C A P Í T U L O S X V I e X V I I . 

Q u e se o rdene com q u e não ha j a r e n u n c i a -
ções de Benefícios, por quanto se fazem h e r e d i t á -
rios, e o r d i n a r i a m e n t e ficam em pessoas i nú t e i s , 
que não são de u t i l idade á I g r e j a , n e m no e sp i -
r i tual aos f r e g u e z e s ; e provendo-se por concurso 
de opposições em h o m e n s doutos , e de l impo s a n -
gue , haverá mais l e t r a d o s e as Ig re j a s serão mais 
hem servidas e au thor izadas . 

Q u e se não provêja Beneficio a l g u m em h o -
m e m que t e n h a raça de chr is tão novo, pelo q u e 
a exper iencia t em m o s t r a d o ; e que se não conce -
dam pensões nos Benefícios des te Re ino aos es-
t range i ros de l le . 

R E S P O S T A . 

E s t á sat isfe i to , com a resposta que m a n d e i 
dar ao Capi tulo 3 . ° do E s t a d o Ecc l e s i a s t i co ; e q u a n -
to a não se p r o v ê r e m Benefícios e m pessoas que 
t e n h a m raça , está provido por Breves de Sua S a n -
t i d a d e . 

C A P I T U L O X V I I I . 

Q u e se faça com os Pre lados , o r d e n e m u m 
hospi ta l , a que se apl iquem pensões , pa ra r e n d a 
ba s t an t e , e m que se r eco lham os Clérigos q u e n ã o 
es t iverem e m es tado do exerc íc io das Ordens , e 
que não t ive rem donde se sus t en ta r , pa ra s e r em a l i -
men tados , p a r a q u p não p e r e ç a m , n e m d e s a u t o r i -
zem o h ab i t o sacerdota l . 

RESPOSTA. 

Quando se houver de convocar o Concilio 
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Provinc ia l , q u e me pedis no 5 . ° e 6 . ° Capí tu los , 
se t r a t a r á desta m a t é r i a . 

C A P I T U L O X I X . 

P e d i m o s a Vossa M a g e s t a d e que o G o v e r n a -
dor da Jus t iça da Relação do Por to seja t e m p o -
ra l , como os mais do Re ino , que se rá e m g r a n d e 
ut i l idade de seus Vassa l los , e boa admin i s t r ação 
d a Jus t iça ; e que' o d i to Governador ' não possa 
p render , de seu poder absoluto, e que não prove-
ja officios era seus cr iados , n e m dos D e s e m b a r -
gadores . • 

R E S P O S T A . 

O Governador do P o r t o não é G o v e r n a d o r 
da Cidade , ou Provínc ia , para haver de ser t r i e n -
n a l : é ' P r e s i d e n t e .da Relação , como são os dos 
mais T r i b u n a e s do Reino , que não tem l imi tação 
de t e m p o : sem e m b a r g o do que , p rocura re i a e o -
m a d a r - m e , como íôr possível, ao que m e pedis . 
E quanto a não provêr officios em cr iados seus , ou 
dos D e s e m b a r g a d o r e s , p a r e c e - m e b e m o q u e a p o u -
taes. e manda re i fazer Le i geral pa ra todos os 
Tr ibunaes . 

C A P I T U L O X X . 

E que os Tr ibunaes se visi tem d e t res e m 
tres annos, p r emiando os Ministros b e n e m e r i t o s , 
o- cast igando os culpados, que assim se fará j u s t i ç a . 

R E S P O S T A . 

As Leis do Re ino lem provido neste caso, e 
o em q u e pa rece r mais necessário m a n d a r e i f a -
zer o que c u m p r i r . 

C A P Í T U L O S X X I , X X I I , X X I I I e X X I V . 

Q u e se façam os menos Ju izes d e c o n t r a c -
tos que possa ser , e se t i rem mui tos dos q n e ha 
demasiados, por ser g r a n d e o d a m n o que o Povo 
recebe com isso, que se perde a just iça ; p o r q u a n -
to são Ju izes par t icu lares , e as audiências se fazem 
em casa dos Ju lgado re s , e poucas vezes, e assim são 
e te rnas as causas, e as pa r t e s r e c e b e m g r a n d e 
moléstia e gastos-; e peor é que aquel les que não 
q u e r e m pagar o que devem, e outros para s e r em 
malfe i tores , se fazem privi legiados das ditas Conser -
vatórias, e outros por t razerem fóra da te r ra seus 
con t endo re s . . 

P e d e m a Vossa M a g e s t a d e , que por r e m e -
dio m a n d e , que os taes Ju izes Conservadores não 
t o m e m conhec imen to de causa a l g u m a , senão s ó -
m e n t e d 'aquel las que tocarem e p e r t e n c e r e m p re -
c i samente á s cousas do mesmo c o n t r a c t o , e não 
de cousas diversas, e que assim vá por cap i tu lo 
nos contrac tos q u e se fizerem, a q u e se d e r e m 
Conservadores . 

Q u e os ditos Conservadores dos taes c o n t r a c -
tos se jam Juizes de pr imei ra ins tanc ia , c o n h e c e n -
do das causas do contrac to , via o r d i o a r i a , a té s e n t e n -
ças dif ini t ivas, dando appellaçâo, e a g g r a v o , co-
mo se usa.na Conservatória da Moeda , sendo q u e é 
incorporada em d i re i to . 

Q u e as t.ies Conservatórias n ã o t e n h a m J u i -
zes certos* na Re lação , n e m despachem com a d -
jun tos , mas antes só se g u a r d e o que nas ma i s 
appellações e aggravos , por des t r ibuiçào c o m m u m ; 
porque a exper iencia t em mos t rado fazerem-se-
g randes in jus t i ças , com haver Ju izes cgrtos, e d e 
Re la to r , com ad junc tos , assalariados pelos C o n t r a c -
tadores. 

R E S P O S T A . 

Es tá provido ao que me represen taes nes -
tes Capítulos 21', 2 2 , 2 3 e 2 4 , com a ex t ineção g e -
ral que mandei fazer dos Conservadores secu la res . 

C A P Í T U L O X X V . 

E fôra mu i to bom remedio o rdenar , que os 
q u a r e n t a Advogados da Casa da Suppl icação s e -
j a m todos homens chris tãos velhos, para que dos 
taes se c r i em, e p rovê jam as jud ica tu ra s , depois 
de t e r em qua t ro annos da Casa, prá t icos e cu -
r iaes , que, como taes, t em obr igação de f aze rem 
inteira just iça ás par tes , com menos que ixas de 
appel lações e a g g r a v o s ; ao que já r e spe i tou a O r -
denação livro í . ° t i tulo 3 5 § 2 . ° q u e m a n d a v a 
eleger por D e s e m b a r g a d o r e s aos taes Advogados 
da Casa ; e já em tempo de E l - R e i Dom F i l i ppe 
I I , se ordenava ass im, por Car l a s u a ; e com- i s to 
fôra a Casa da Supplicação mais au thor i zada , e te-
ria q u e m com mais consciência aconselhasse as 
par tes . 

R E S P O S T A . 

T e n h o por mui to conveniente o q u e me apon-
t a e s : hei de m a n d a r vêr a fó rma em que isto se 
poderá me lhor d ispor , e b revemente espero m a n -
da l -o execu t a r . 

C A P I T U L O X X V I . 

Que se não concedam alçadas para fóra desta 
Cidade, s e n ã o fôr em algum caso de lesa M a g e s -
t a d e Divina, ou h u m a n a , ou ta l , que seja r a r o ; 
porque se t em des t ru ído os Vassallos des te R e i n o 
com mui tas alçadas, que de annos a esta pa r t e se 
concedem, por qua lquer leve causa, e q u a l q u e r res -
peito de amizade, sem te remfout ro eífeito mais , que 
vingança d e odio, por não t e r em por ou t ra via o r -
d inar ia razão de jus t iça : e q u a n d o e m ou t ro caso 
se ha ja d e conceder , será ob r igada a p a r t e que r e -
quer a lçada , a deposi tar o d inhe i ro dos g a s t o s , e 
d e ou t r a mane i r a se não conceda . 



3 2 1 6 4 0 

RESPOSTA. 

Fico advertido do que me dizeis das alça-
das, para mandar que se não consultem senão em 
casos tão graves, que se não possa escusar este 
castigo e exemplo. 

CAPÍTULOS XXVII e XXVIII. 

Que se dêem bairros accommodados, no cora-
ção da Cidade, e junto da Relação, aonde morem 
os Ministros da Justiça de toda a qualidade, para 
as partes poderem com commodidade e com menos 
moléstia requerer seus negocios, como já por muitas 
vezes se intentou, e agora ha maior razão de con-
cluir, pois com assistência de Vossa Real Magestade 
é Imperio.do Mundo, e todos os negocios hão de acu-
dir a esta Côrte. 

Que pela mesma razão se dêem Bairros aos 
mais Ministros de todos os mais Tribunaes. 

RESPOSTA. 

Terei lembrança do que me propondes nos 
Capitulos 27 e 28, para o mandar tratar como o 
Reino tiver mais quietação. 

CAPITULO XXIX. 

Que os Julgadores ouçam os presos que lhes 
levarem por serem presos de noite, absolvendo-os, 
ou condemnando-os, como a justiça o pedir, enão 
por recados que lhe levam seus criados. 

RESPOSTA. 

Assim o tenho mandado. 

CAPITULO XXX. 

Que se tire residencia ou devassa, cada tres an-
nos, de todos os Escrivães e maisOfficiaes de Jus-
tiça, pessoas seculares, que servem nos Juizos ec-
clesiasticos da Legacia, e do Ordinário, e das Or-
dens/e Conservatórias; e assim também de todos 
quantos Juizes Ecclesiasticos e Seculares ha no 
Reino, ácerca dos Ministros Seculares que nelles ser-
vem ; e que as ditas residencias tirem os Syndi-
cantes, quando forem áquellas Commarcas tirar al-
gumas residencias, e nellas entre o Escrivão da Ca-
mara, das Sizase Direitos Reaes: e é em grande 
prejuizo publico deixarem de ser castigado todo 
e qualquer Official que tiver commettido culpa. 

RESPOSTA. 

As Leis do Reino dispõe emtudooqueapon-
táes: mandarei que se guardem inviolavelmente; 
e havendo alguma cousa em que de novo se deva 
provêr, terei lembrança de a ordenar. 

CAPITULO XXXI. 

Que se obriguem todos os proprietários a 
servirem seus officios, não se admittindo serven-
tia alguma, senão aos que por idade ou enfermi-
dade estiverem totalmente impedidos; e aquelle 
que, em razão da idade.se achar por impedido, 
não será mais admittido a servir; e assim se ata-
lharão grandes falsidades, que os serventuários cos-
tumam fazêr, pois se ha de tirar do officio para 
o proprietário e para si. 

RESPOSTA. 

Assim o tenho mandado. 

CAPITULO XXXII. 

O officio de Mamposteiro das Commarcas se 
podia escusar, annexando-se ao Corregedor ou Pro-
vedor da Commarca, por se escusarem tantas ve-
xações dos Vassallos de Vossa Magestade, com apo-
sentadorias; e quando não, se lhes tire residencia, 
e cada tres annos se lhe tomem contas, e o mes-
mo ao Mamposteiro-mór; porque fazem muitas 
cousas, fóra de sua jurisdicção, por consumir em 
si a fazenda dos pobres. 

RESPOSTA. 

Sobre o que neste Capitulo me apontaes te-
nho mandado fazer diligencia: com o que delia 
resultar mandarei provêr de remedio. 

CAPÍTULOS XXXIII, XXXIV e XXXV. 

Que se mande cumprir inteiramente o Re-
gimento antigo dos Contos, para mais aproveita-
mento da Fazenda Real, e menos vexação dos Vas-
sallos, porquanto os Ministros dos Contos, e os 
Rendeiros, dilatam as cobranças com peitas, fazen-
do disso negociação, e ganancia, e vera a fallecer 
os devedores, e depois executara suas mulheres 
viuvas, e a seus filhos orphãos, que não tem cla-
reza para se defenderem, e pagam o que não de-
vem, a cabo de dez, vinte, trinta, quarenta, e 
mais annos: 

Outras vezes, errando os nomes, ou não achan-
do as pessoas devedoras, por serem falescidas e 
auzentes, executam outros innocentes, que acer-
taram chamar-se do mesmo nome, ou que possuem 
alguma fazenda que algum tempo possuio o de-
vedor ; e com estas vexações destroem o povo, e 
fazem vir os pobres de muitas léguas: o que tu-
do cessa com que se pratique inteiramente o Re-
gimento antigo, que obriga aos Officiaes pagar de 
sua fazenda , e os Rendeiros que o percam, e se-
jam punidos crimemente. 

Que se remedéem os grandes clamores dos 
Povos nas injustas vexações dos Ministros dos Con-
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tos, que mandam Caminheiros, á custa dos pobres, 
cobrar dividas, que estão já pagas, e não aceitam 
as descargas, que os executados apresentam por 
quitações, e trazem os pobres arrastados a esta 
Côrte, e os Caminheiros lhes fazem vender os bens, 
para se pagarem de seus salarios. 

RESPOSTA. 

Tudo o que me dizeis nestes tres Capitules 
33, 34 e 35, me parece digno^de consideração: 
mandarei vêr os Regimentos por pessoas de scien-
cia e experiencia, para se provêr, como cumprir, 
e assim nos excessos dos Officiaes, de que se me 
faz queixa. 

CAPITULO XXXVI. 

Pedem a Vossa Magestade mande e ordene 
aos Julgadores, a quem os precatorios forem apre-
sentados, tomem couhecimento das quitações que 
as partes mostrarem, e façam sobestar na execu-

» ção, enviando os documentos aos Contos, para se 
averiguar a verdade ; e achando-se que procede-
ram mal os Officiaes dos Contos, sejam gravemen-
te castigados, e condemnados nas perdas e dam-
nos que causaram ás partes; e que o estipendio 
dos Caminheiros se nâo pague pelos executados, 
nem se vendam seus bens, até a verdade se ave-
riguar. 

RESPOSTA. 

Mandarei vêr a fórma em que nisto se pôde 
provêr. 

CAPITULO XXXVII. 

Que se estranhe e castigue com gravissimas 
penas aos Officiaes da Fazenda Real, dos Tribu-
naes e dos Captivos, e outros semelhantes, que 
tomam dividas de terceiras pessoas para as exe-
cutarem com poder de seus officios, prendendo e 
penhorando aos devedores que não estão obriga-
dos, em nada á Fazenda Real, que fingem os di-

• tos executores, que as tomam em pagamento, e 
fazem disto mercancia, e pactos de grande inte-
resse, tirando aos pobres a defesa natural de se-
rem ouvidos de seu direito, sendo assim que está 
grandemente reprovado pelas Leis do Reino, e 
direito commum, com gravissimas penas, que se 
devem praticar, e executar. 

RESPOSTA. 

. Farei Lei sobre este particular, com as pe-
nas necessarias, para remedio do que meapontaes. 

CAPITULO XXXVIII. 

Que haja reformação em todos os Regimen-
tos dos Officiaes da Justiça, ou se façam cumprir 
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inteiramente os Regimentos antigos, que isso bas-
ta, sem se poder allegar estilo, e costume "em con-
trario ; por quanto os roins tempos introduziram 
estes máos costumes, para se roubarem as partes, 
levando-se-lhes mais salario do que os Regimen-
tos mandam, e sentenças e papeis supérfluos, que 
inveutam para mais ganancia. 

RESPOSTA. 

Está provido por minhas Ordenações, e á 
observância delias é obrigação que se acuda». com 
todo o maior cuidado. 

CAPÍTULOS XXXIX, X L e XLI. 

Que se prohiba ao Fisico-mór e Cirurgião-
mór, que não tirem devassas, nem se lhes conce-
dam Provisões para isso ; por quanto destroem os 
pobres do Reino com ellas, em razão de que con- t 
demnarn para si mesmos, e nãa relevam, nem ab-
solvem pessoa, por mais innocente que esteja, tra-
zendo logo trinta e quarenta pessoas arrastadas de 
fóra desta Côrte; e sómente conheçam d^aquellas 
que os Corregedores das Commarcas lhes remet-
terem,na fórma da Ordenação livro 1.° titulo 58 
§ 33, porque aos taes compete devassar disto. 

Que os ditos Fisico e Cirurgião-mór não pos-
sam applicarpara si mesmo (como elles fazem) que 
é contra todo o direito divino e humano, e que 
as penas se appliquem ao Hospital Real de Todos 
os Santos. 

Que o dito Fisico e Cirurgião-mór conhe-
çam das causas em primeira instancia, até final 
sentença, dando appellação e aggravo para os Ou-
vidores da Casa da Supplicaçâo; por quanto elles 
sentenceam como querem, e mandam assignar as 
sentenças, por um criado seu, ao Corregedor da Côr-
te, que tem por amigo, o qual, sem provêr os au-
tos, as assigna; sendo que não guardam nisso o Re-
gimento, que manda que sentencêem ambos jun-
tos, pnra o Corregedor da Côrte vêr a verdade 
dos autos; o que tudo se faz pelo contrario , em 
destruição do pobre Povo. 

RESPOSTA. 

Sobre o que me apontaes nos tres capítulos 
39, 4̂ 0 e 41, tem provido minhas Ordenações; e 
de novo mandarei vêr, e reformar os Regimen-
tos destes officios, e ordenar que nâo possam con-
demuar para si, como me pedis no Capitulo 40. 

CAPITULO XLII. 

Que obriguem aos Médicos e Cirurgiões recei-
tem as medicinas para os Boticários em linguagem 
portugueza, que as intendam todos, porque assim se 
usa no Hospital Real, e para com o Povo se dá maior 
razão; por quanto a maior parte d o s Médicos, e 
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Boticários e Cirurgiões, são christãos novos, e tam-
bém de pouca sciencia (coroo é notorio) e corre 
grande perigo em seu poder as vidas das gentes 
do Povo. 

RESPOSTA. 

Assim o tenho mandado, eque o peso senão 
ponha por cifra. 

CAPITULO XLIII. 

Que nenhuma pessoa aprenda officio de Bo-
ticário, sem primeiro tirar informação, por que 
conste que não tem parte alguma de nação. 

R E S P O S T A . 

Mandarei provêr como convém sobre o que' 
me dizeis neste Capitulo. 

CAPÍTULOS XLIV e XLV. 

Que nos precatorios e mandados que se pas-
sarem para prender por culpas, se declare nelles 
a qualidade delias, para os pobres presos se sa-
berem defender; eo Julgador que os prender, lhes 
diferirá ás suas Cartas de seguro. 

Que se guardem e valham Cartas de seguro 
negativas, em casos de devassa, pela occasião pre-
sente das guerras, que foi a causa porque ellas 
foram introduzidas. 

RESPOSTA. 

Parece está convenientemente provido em ca-
da um dos casos destes dous Capítulos, pelas Leis 
e estilos do Reino ;e que não convém declarar nos 
precatorios o segredo da Justiça, principalmente 
quando, conforme a direito, os requerimentos so-
bre a prisão se devem fazer ao Julgador que a 
determinou: mas mandarei advertir, que nos ca-
sos em que não fôr precisamente necessário o se-
gredo, se passem em fórma os precatorios, que não 
se dê occasião aos inconvenientes que apontaes. 

» 

CAPITULO XLVI. 

' Que sejam obrigadas as Camaras das Cida-
des, Villas e Logares do Reino reformarem de 
novo as posturas e regimentos; por quanto com as 
occasiões dos tempos se alteram e mudam as cou-
sas ; e os Almotaceis e mais Ministros, molestan-
do os povos, cortam pela razão natural, pegando-
se ás posturas antigas, só por tirarem dinheiro; 
e o maior mal é, que ora usam das novas, ora 
das velhas, segundo a paixão e odio de que que-
rem vingar-se ; o que se deve emendar com cui-
dado, reformando-se, conforme ao estado do tem-
po presente. 

RESPOSTA. 

Está provido pelas Ordenações do Reino, e 
mandarei advertir sobre a ohservancia delias. 

CAPÍTULOS XLVII e XLVIII. . 

Pedimos a Vossa Magestade mande com bre-
vidade bater moeda de cobre em copia, e de to-
da a sorte, pela muita falta que delia ha, que é 
grande a oppressão que se padece, no comprar e 
vender pelo muido ao povo, e também perecem 
os pobres mendigos por esta muita falta'. 

Que se faça praticar com ^effeito e rigor a 
pena da Ordenação livro 5.° titulo 12 § 1.° so-
bre quaesquer pessoas que desfizerem e fundirem 
moeda de ouro, prata, ou cobre ; por quanto se vê 
manifestamente que a razão de faltar a de cobre 
foi porque os caldeireiros a foram desfazendo e fun-
diudo, pelo grande proveito que tinham; ese ata-
lhe porque a tnoeda não vá para fóra do Reino. 

RESPOSTA. 

Mandarei executar o que me apontaes nes-
tes dous C^pilulos 47 e 48, e ,ter o tento que 
convém, para que se não desfaça a moeda, que é 
tão necessaria para o uso ; e para não sahir do Rei-
no, tenho provido, como vereis pela resposta que 
mandei dar ao Capitulo 13 do Estado da Nobreza. 

CAPITULO XLIX. 

Que, sendo necessário e forçado haver Ren-
deiros, e Contractadores, se lhes não admitta em 
seus contractos condição alguma em prejuízo do 
bem commum dos Vassallos, e posturas das Ca-
maras do Reino, em geral, nem em particular, nem 
que possa prejudicar ao livre alvedrio e vontade 
de cada um ; e pondo-se alguma condição con-
tra a liberdade commum, não seja valiosa, por-
que os taes Contractadores só tratam de seu par-
ticular proveito. 

RESPOSTA. 

Nas clausulas que se costumavam pôr sobre 
Conservadores e privilégios, tenho provido, como 
se vos respondeu no Capitulo 21 . . 

CAPITULO L. 

Que se guarde a Ordenação, e Leis que se 
passaram, sobre se darem as sesmarias, por ser de 
grandíssima utilidade ; e que se cultivem e lavrem 
osfpaúes, que é a mantença deste Reino, como se 
tem visto. 

RESPOSTA. 

Não se revogaram até agora as Leis, que 
sobre as sesmarias, e provisão da agricultura, es-
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tâo promulgadas, antes as mando de novo guar-
dar ; e a abertura dos paues tenho posto em prati-
ca, e se me tem já consultado os meios por que 
se poderá fazer mais convenientemente. 

CAPITDLO LI. 

Que aos Lavradores se dêem privilégios e li-
berdades, quaes o Senhor Rei Dom Diniz, e os 
mais deste Reino lhes concederam, e que ainda, 
lhes accrescentem ; por quanto são os nervos da Re-

' publica, e ha muitos annos que andam avexados, 
e tyrannizados, com que estão hoje muito debili-
tados. 

RESPOSTA. 

Agradeço-vos a lembrança que me fazeis, so-
bre o favor e privilegio dos Lavradores: mandarei 
cumprir inteiramente os que lhe estão concedidos 
pelas Leis e Ordenações do Reino; e apontando-
me mais algum, lhes mandarei deferir. 

CAPÍTULOS LI ! e LIII. 

Que o Cosmographo-mór dê escola publica, 
como é obrigado, para que os homens do mar se-
jam nella ensinados da arte de marear, e os obri-
guem a que continuem nella, e nâo continuando, 
não sejam providos em officio de mareante, e se-
jam providos, constando que o fazem. 

E será de grande utilidade que no Recolhi-
m e n t o dos meninos orphãos, ou no que chamam de 
Santo Antonio, se recolham muitos moços, e se lhes 
applique renda para seu sustento, para que ahi os 
ensinem da arte de marear, com que haverá sem-
pre mareantes em abundância, de que este Rei-
no está muito falto. 

E deste Capitulo ha exemplo, no Hospital, 
que fez a Rainha de Castella, emMadrid, para en-
sinar moços á mareantes, pela falta que delles 
havia. 

RESPOSTA. « 

Mandarei que o Cosmographo-mór lêa sua 
lição, no logar destinado para isso, e ordenar o 
que mais me pedis nestes Capítulos 52 e 53. 

CAPITULO LIV. 

Que haja também, para os Artilheiros, Mes-
tres, que estejam com elles nas Fortalezas, ensinan-
do-os, e adestrando-os, e que tenham os apare-
lhos de seu ministério bem concertados, e se lhes 
façam seus pagamentos a tempo, com que haja 
muitos Artilheiros no Reino e bons Officiaes, por-
que muita falta delles ha, e porque não seja ne-
cessário valermo-nos dos estrangeiros, que não guar-
dam a fidelidade que convém. 

* 

RESPOSTA. 

Tenho mandado executar o Regimento que 
havia, por ser o que mais convinha para se con-
seguir o que me pedis, accrescentando-lhe o que 
me parecer necessário, conforme ao estado pre-
sente. 

CAPITULO LV. 

Que não se paguem direitos do trigo que vem 
das Ilhas para este Reino, nem de outras partes 
ultramarinas, por quanto é mantimento tão preci-
so, que é necessário vir sempre e ser de sobejo ; 
e com a liberdade virá muito mais. 

RESPOSTA. 

O que neste Capitulo se me pede, costuma-
va concederpor Provisões temporaes; mas ora, que-® 
rendo comprazer-vos, concedo o que me pedis, e 
mandarei fazer nesta fórma declaração nos Regi-
mentos. 

CAPITULO LVI. 

Que se ponha pragmatica nos trajos dos ho-
mens, e mulheres, assim em ouro, prata, sedas, 
e mais guarnições, dando-se nisso fórma, confor- • 
me ás qualidades dos estados, para se atalharem 
as demasiadas despesas e desordens que nisto ha, 
que necessita de grande reformação, em especial 
os guarda-infantes, e tanta copia de coches. 

RESPOSTA. 

Tinha mandado fazer pragmatica, 'antes de 
m'o pedirdes, e agora a mandarei publicar. 

CAPITULO LVII. 

Que se castigue gravemente toda a mulher 
que se chamar de Dom, não sendo de qualidade 
das pessoas de que falia a Ordenação, e se pra-
tiquem as Leis penaes que ha no Reino sobre esta 
prohibição, porque se tem chegado, com a tinha 
de Castella,'a que as mulheres mundanas se cha-
mam de Dom, em descrédito da Nobreza do Reino. 

RESPOSTA. 

As Ordenações do Reino tem provido neste 
caso: mandarei que não haja descuido na execu-
ção delias. 

CAPITULO LVIII . 

Que se prohibam as guedelhas e cabellei-
ras grandes nos homens, e se reduzam ã autho-
ridade e gravidade portugueza antiga. 
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RESPOSTA. 

Fico advertido, pBra mandar acodir ao ex-
cesso que ha nesta matéria. 

CAPITULO L1X. 

Ha muitas causas por onde não convém ao 
serviço de Deus, e bom governo deste Reino, se-
rem providos em cargos e officios de Justiço, ou 
Fazenda, e que não entrem na go>ernunça das 
Cidades, e Villas, christãos novos, nem tenham 
Hábitos d-as tres Ordens Militares. Pedimos que, 
na melhor ordem que a Vossa Magestade pare-
cer, mande provêr, e ordenar, com que as taes, 
pessoas, de nação, ainda que tenham só parte, 
nâo andem, nem sirvam nos ditos cargos e offi-
cios ; e os que ora estão nelles providos,. Vossa 
Magestade lhes mande dar a evasão que mais 
conveniente parecer, com o resguardo e tento 
que convém, para se escusarem escandalos. 

RESPOSTA. 

Sobre o que me pedis neste Capitulo se lem 
já passado as ordens necessarias ; e parecendo que 
de novo ba mais que provêr, o farei* na fórma 
mais conveniente ao serviço de D^us e meu. 

CAPITULO LX. 

Pedimos a Vossa Magestade mande dar or-
dem com que as residencias, que atfr agora to-
mavam os Letrados uns.aos outros, as não to-
mem, como até aqui se fazia, pelos inconvenien-
tes que nisso ha, e se tirem suspeitas que, sendo 
todos de uma profissão, dissimularão, e passarão 
as culpas que acharem — e que eslas residencias 
se tomem por pessoas leigas, que tenham as qua-
lidades que para. o lai caso. se requerera. 

RESPOSTA. 

Terei lembrança do que me apontaes.. 

GAPITULO LXI. 

Padecem os Vassallos de Vossa Mágestade 
muitos trabalhos e vexações, pelas duvidas e pen-
dências que cada dia tem sobre os prazos eccle-
siasticos. Pedem a Vossa Magestade seja servido 
supplicar a Sua Santidade faça estes prazos fateo-
sins. como s e diz foi concedido a Él-Rei Dom' 
Sebastião, que está em Gloria. 

CAPITULO LXII. 

Que os prazos seculares outrosim sejam per-
petuos, e que das rendas de todos se pague a 
quarentena, na fórma de direito, e^ão de cinco,. 

i quatro e tres, como se tem introduzido em al— 
I guns Mosteiros. 

RESPOSTA. 

Mandarei fozer diligencia pela concessão, que 
nestes capítulos 61 e 62 dizeis se passou em» 
tempo do Senhor Rei Dom Sebastião; e consi-
derada a matéria destes dous Capítulos, se fará. 
o que parecer mais conveniente. 

CAPITULO LXíI í . 

E que os ditos prazos senão partam, senão 
por estimação, não ohstante o costume que hou-
ver. em contrario. 

RESPOSTA. 

Está provido pela. Lei do Reino, que se pra-
tica em minhas Relações, com a destincção, que 
por ora mais convém ao beneficio dos Povos. 

CAPITULO LX-IV. 

Que se não dê espera a nenhum mercador 
quebrado, e que nelle se executem as penas da 
Ordenação, pela malícia que nisso se pôde conr 
siderar: e por se não executarem as penas, que-
bram tantos, levantando-se com a fazenda alheia, 
de que se segue muito damno aos Vâssallos de 
Vossa Mageslade : e que os Desembargadores do 
Paço nisto não possam dispensar. 

RESPOSTA. 

Mandarei que se executem com effeito as: 
Ordenações, e Leis que disto trotam. 

CAPITULO LXV. 

E porque é duvida, se ba representação, 
quando o Morgado é feito por transversal, esuc-
cede transversal, que ficou por decidir na Orde-
nação livro 4-.° titulo 100 in fine princ. Pede-se 
a Vòssa Magestade o mande determinar, e assim 
nos mais casos em que se poder dar-determina-
ção, por escusar opiniões. 

RESPOSTA. 

Quando se compilar a Ordenação,, como. 
adiante me pedis no Capitulo 83, se verá esta 
materiá, e se farão nella as declarações que pa-t 
recerem necessarias. 

CAPITULO LXVI. 

Pedem a Vossa Magestade, seja servido, que • 
se possam tirar segunda vez escripturas d e no--
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las, jurando as partes que não sabem das primei-
ras, por escusar custos a.seus Vassallos, sem re-
quererem na Mesa do Desembargo do Paço. 

RESPOSTA. 

Assim o mandarei. 

CAPITULO LXVIÍ. 

E que a Ordenação livro 1.° titulo 65 § 
21, que dá premio aos que matarem lobos, se 
guarde, na fórma delia, por quanto de alguns an-
nos a esta parte se tem mandado do Tribuna] da 
Fazenda, aos Almoxarifes e Executores, que não 
paguem, donde resulta haver muita criação del-
les, e os criadores padecem grandes perdas em 
seus gados. 

RESPOSTA. 

Farei guardar o que está disposto pela Or-
denação do Reino, para que se pague, eleve em 
conta, na fórma delia, aos Almoxarifes. 

CAPITULO LXV5II. 

• Pedem a-Vossa Magestade haja por seu ser-
viço, que nenhum Ministro case criada sua com 
pessoa que pretenda entrar no serviço de Vossa 
Magestade : e o que com ella casar nâo seja nun-
ca despachado em cargo de letras, por resul-
tar de semelhantes casamentos despacharem-se 
homens que Hão merecem taes cargos, e os ante-
porem aos que tem muitas mais partes, e mere-
cimento— matéria de grande escandalo, e resti-
tuição. 

RESPOSTA. 

Parece-me bem o que apontaes neste Capi-
tulo: mandarei fazer Lei sobre a matéria delle. 

CAPITULO LXIX. 

Os SenhoFes de terras sejam obrigados a po-
rem Juizes de Fóra Letradosgnos Logares grandes, 
e Ouvidores em seus Estados, approvados pela 
Mesa do Paço, aonde não serão admittidos sem 
darem residência. 

RESPOSTA. 

Está bastantemente provido em cada una 
dos- pontos deste Capitulo: e aos Donatarios man-
darei advertir, para 'que senão descuidem das 
obrigações que nisto tem. 

GAPITULO L X X . 

Os homens nobres,' qué consta • viverem á 
lél-. d& nobreza, e forem Fidalgos de cotta de ar- ' 
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mas, e geração de solar conhecido, por si, seus 
paes, e antepassados, posto que não sejam filha-
dos, Vossa -Magastade seja servido de lhes con-
ceder, que sirvam Commendas nas Armadas e 
Africa, ese lhes passem cartas como Fidalgos de 
seus Livros ; e o mesmo se intenda nas Fortalezas 
da índia ; e que quands para ellas forem,, se lhes. 
dêem filhamentos. 

RESPOSTA. 

Nos casos, e pessoas, emque a razão, e bom 
governo, pedirem se taça o que apontaes, terei 
lembrança de o mandar. 

CAPITULO LXXI. 

Vossa Magestade noS' faça mercê, mandar 
declarar, por Lei expressa, quaes são as pessoas 
nobres, que neste Reino gozam de privilegio da 
nobreza; por que não parece razão, que este só-
mente se reduza aos Fidalgos que tem foros, e 
estão assentados nos Livros da Casa Real, que fo-
ram inventados para serviço partieular dos Reis; 
e não deve escurecer a Nobreza geral do Reino; 
pois se não pôde dizer, que deixou de ser nobre 
o que não veio. á Côrte servir-na Casa dos Reis4 

se elle o foi por seus ascendentes. 

RESPOSTA. 

As Leis do Reino, e as do Direito dós Ro-
manos, tem provido neste caso, conforme á qua-
lidade e condição das pessoas, e de maneira que 
parece não é necessário fazer nelle nova disposição. 

CAPITULO LXXII: 

Os-Provedores não é conveniente mandem 
prender aos Vereaderes das Camaras, pelo que 
elles proprios nâo devem * senão aos Thesoureiros» 
e Depositários que deverem; e não tendo os De-
positários, e Thesoureiros, bens, por'onde satisfa-
çam, então se poderá proceder contra os Ve-
readores que os elegeram ; l i m i t a n d o - s e porém nos 
Procuradores que forem Thesoureiros,• e nos The-
soureiros nomeados nas pautas dos Vereadores, 
porque então incumbe a quem fez a eleição. 

RESPOSTA. 

O que me pedis é conforme ao que està-
disposto pelas Leis; e se os Procuradores as ex-
cederem, tem as partes.recurso ao Superior, de • 
que se podem valér. 

CAPITULO LXXIII. 

Tem-se alcançado que as fintas são de gran-
de moléstia aos, Vassallos de Vossa Magestade» . 
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por quanto só se carrega sobre os pobres a ar-
recadação delias, e se isentam os privilegiados e 
poderosos. Por se escusarem tantas vexações, pe-
dimos a Vossa Magestade, seja servido, que todas 
as fintas de pontes se paguem dos bens de raiz, 
e não os havendo se lance no cabeção das sizas; 
e cessarão as vexações, e tantos custos. 

RESPOSTA, 

Mandarei considerar a matéria deste Capi-
tulo, e provêr nella como parecer. 

CAPITULO LXXIV. 

Com as audiências das revistas, que fazem 
os Provedores, são molestados os pobres, e se fa-
zem grandes gastos aos Concelhos, sem mais pro-
veito da Terça de Vossa Magestade, e só o lucro 
fica dos Provedores. Pedimos a Vossa Magestade 
seja servido, que não haja as taes revistas, e se 
appelle para a Camara, quem se sentir aggravado, 
na fórma da Ordenação; e que outrosim os Pro-
vedores se hajam no levar dos salarios com mo-
deração do seu Regimento, não obstante qualquer 
costume introduzido, e assim os que em contrario 
haja com que se possam defender. 

RESPOSTA. 

Aos Provedores, e seus Officiaes, mandarei 
advertir da moderação com que se devem haver 
em seus salarios, e se fará Lei, para se registar 
nas Camaras, e se perguntar nas residencias pela 
observancia delia. 

CAPITULO LXXV. 

Parece conveniente, que o homem de na-
ção, que por culpas fôr sambenitado, não tenha 
mais voz activa, nem passiva, nem possam elles, 
e seus filhos, andar a cavallo, fóra de caminho, 
nem suas níulheres e filhas andem em coches, 
nem em cadeiras, nem tenham nas Igrejas alca-
tifas, para que sempre estejam presentes suas cul-
pas ao povo, e a ellas. 

RESPOSTA. 

Pela infamia em que incorrerão os peniten-
ciados, e com o que nas Leis extravagantes se 
dispõem, está satisfeito ao que apontaes. 

CAPITULO LXXVI. 

Pedem a Vossa Magestade, faça mercê a 
este Reino, mandar, que no Estado do Brazil se 
faça anil, por quanto nelle ha os materiaes ne-
cessários, sem o qual se não poderá lavrar panos 

de côr neste Reino, e se escusará o das índias 
de Castella, de que até agora se usava. 

RESPOSTA. 

Assim o tenho mandado. 

CAPITULO LXXVII. 

Com o protesto que sempre os Povos fize-
ram sobre o grande tributo das sisas, que sem-
pre reclamaram, e nunca acceitaram, pedimos a 
Vossa Magestade as queira tirar de, todo, ou mo-
dificar, tanto que cessarem as guerras de Castel-
la com este Reino, pela melhor ordem que pare-
cer, com que os Povos sentirão, e receberão no-
tável favor, e mercê de Vossa Magestade; e que 
por nenhum caso se use de Artigos e Leis feitas 
sobre a arrecaddção das sisas, e se mande fazer 
artigos novos, de maneira que não haja occasiâo 
de se fazerem as exorbitâncias e vexações, que 
até agora os Povos padecem. 

RESPOSTA. 

A matéria de que neste Capitulo trataes, é 
de muita importancia e consideração, por ser a 
principal substancia com que os Reis sustentam o 
seu Estado Real, defendem seus Reinos, e os con-
servam em paz e justiça ; pelas quaes razões, e 
outras muitas, se não pôde deferir ao que pedis ; 
e assim o fizeram os Reis meus antecessores, em 
todas as Côrtes, em que esta matéria lhe foi pro-
posta — e o que me parece que nella sô pôde fa-
zer, é mandar que se não accrescentem em tem-
po algum os encabeçamentos. E nas exorbitân-
cias e vexações, que dizeis, que se commettem 
na arrecadação das sisas, mandarei provêr. 

CAPITULO LXXVIII. 

Aos lavradores dos privilegiados, que habi-
tam neste Reino, e lavram em terras jugadeiras, 
convém muito mandar Vossa Magestade declarar 
a Ordenação livro 2.° titulo 33, das jugadas, por 
quanto a linguageni delia para estes nossos tem-
pos é mui escura, pela qual razão se tem dadas 
enleadament,e muitas sentenças em diversos casos, 
donde resulta semearem sementes não jugadeiras, 
e de pouco proveito á Republica. Os § § a que 
se pede declaração são 10, 14, 1.6, e 19, por-
que nestes consistem todas as duvidas. 

RESPOSTA. 

Quando mandar o que pedis no Capitulo 83, 
ordenarei se veja esta matéria, e se façam sobre 
ella as declarações que parecerem necessarias. 
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CAPITULO LXXIX. 

Seja Vossa Magestade servido mandar dar 
ordem, para que* os pagamentos das tenças e j u -
ros se façam sem tantos dilações, e extorços, que 
os Almoxarifes não levem por isso cousa algu-
ma, como já se pedio nas Côrtes d e T h o m a r , 
pelo Estado Ecclesiastico, Capitulo 15, e boje se 
lembra com mais razão, pelas moléstias que nisso 
se padecem; e que a Lei sobre isto se guarde, e 
que as folhas se ordenem de sorte, que se faça 
pagamento a tempo. 

RESPOSTA. 

Assim o tenho ordenado, e mandarei que se 
cumpra. 

CAPITULO LXXX. 

E porque, pela maior parte, se dão mais os 
homens ás letras, que ás armas, que hoje são mais 
necessarias, se deviam fechar as Universidades do 
Remo, e d e toda a Faculdade, por tempo de cinco 
annos, ficando só a Universidade de Coimbra; e 
e as taes rendas se devem applicar para as des-
pesas das guerras. 

RESPOSTA. 

Mandarei considerar o que me dizeis neste 
Capitulo, e provêr no matéria, segundo o presente 
estado do Reino. 

CAPITULO LXXXI . 

Pedimos a Vossa Magestade, haja por seu 
serviço ordenar, que os Maltezes da Religião de 
São João, no eivei, fiquem sujeitos aos Correge-
dores doCivel, porquanto não tem Tribunol cer-
to, nem gozem de mais privilégios, que os Pre-
lados do Reino; e que todo o Cavalleiro desta 
Religião que commetter crime com arma de fo-
go, ou deassuada, seja desnaturalizado do Reino, 
pela devassidão com que os commettem. 

RESPOSTA. 

Pela Lei do Reino, e Assentos tomados no 
Desembargo do Paço, está determinado este caso, 
e terei lembrança de mandar provêr nos crimes, 
pelo que me toca, segundo pedir a qualidade delles. 

CAPITULO LXXXII . 

Lembramos a Vossa Magestade, que é mui 
necessário confirmar as mercês, que estavam fei-
tas a estes Reinos, nas Côrtes de Thomar, n 'a-
quillo que se poderem applicar, conforme ao es-
tado presente. 

RESPOSTA. 

Assim o farei, n'aquilIo em que poder ter 
logar, conforme ao estado do Reino. 

CAPITULO LXXXIII E L X X X I V . 

Por ser uma das primeiras cousas de con-
veniência, e razão de Estado, não se governar 
este Reino, por Leis Municipaes, e Ordenações 
compiladas debaixo do nome d'EI-Rei de Castel-
la, lembramos, e pedimos, a Vossa Magestade, 
se sirva demandar fazer nova compilação da Or -
nação, debaixo do Real Nome de Vossa Magesta-
d e ; eque nessa nova compilação se declarem as 
Ordenações duvidosas, assim pelas Extravagantes 
que houverem sabido depois delias, como pelas de -
cisões, e arestos do Supremo Senado, que forem 
mais conformes a direito, e boa razão ; e se de-
roguem, ou modifiquem, as que parecer que con-
tém dureza; ese ponderem lambeih os casos em 
que será conveniente e justo, que se pratique a 
pena do talião; obrando-se, tudo por meio das 
pessoas mais doutas do Reino, e praticas, que po-
derão primeiro recolher a si todas as advertên-
cias e duvidas, dos Letrados que as quizerem dar, 
por apontamentos, para melhor, e como convém, 
se poder ajustar tudo o tocante a esta matéria.. 

Também será conveniçnte, antes precisa-
mente necessário, em ordem ao bom governo, 
paz e quietação do Reino, mandar Vossa Mages-
tade resolver todas ss duvidas que resultam das 
Ordenações em que se não declara (como em 
outras) serem feitas por concordatas com o Ec-
clesiastico ; e mui particularmente o pedimos a 
Vossa Magestade no que pertence á duvida da 
Ordenação livro 2.° titulo 18 § . E por quanto, 
sobre as Capellas, e bens vinculados deixados ás 
Communidades, e pessoas ecclesiasticas, por se 
evitarem discórdias entre elles e os seculares, e 
entre as jurisdieções, que por immortaes trazem 
comsigo damnos irreparáveis, como não ha mui-
tos annos se tem visto, em a promulgação das 
censuras e interdictos, que hoje estão levantados, 
com limitação de tempo, e reservação de absol-
vição de muitos Ministros á Santa Sede. 

RESPOSTA. 

Parece-me bem o que apontaes nestes dous 
Capitulos 8 3 e 8 4 : mandarei dar a ordem neces-
saria para que se façam, com as declarações, com 
que não haja duvidas em matéria de tanta con-
sideração. 

CAPÍTULOS LXXXV e LXXXVI. 

Justíssima cousa será ordenar e mandar Vossa 
Magestade que as causas cíveis e crimes se abre-
viem, e os termos e processos delias, por algum 
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modo, que, com dilações, não sejam (comosão) 
perpetuas, em razão do que as partes se conso-
mem, e gastam tudo quanto tem, sem nunca se 
findarem ; para o que se lhes deve applicar re-
medio, e para que os Julgadores as não retardem 
nos despachos. 

Porque muitas vezes acontece serem presos 
os delinquentes, e estarem as cadêas cheias, sem 
tratarem de seus livramentos, de que resulta fa-
zerem as Casas da Misericórdia grandes despe-
sas, demais de se originarem males, que por ra-
zão da muita gente junta succedem nas prisões, 
que commummente são casas limitadas: será re-
medio proveitoso, e conveniente, ordenar-se que 
sejam sentenciados, de tempo em tempo limitado, 
por tres Julgadores década Commarca, ou Cida-
de, em que houver ao menos até certos casos e 
crimes limitadamente. 

RESPOSTA. 

Ordenarei que se veja o que me propondes 
nestes Capítulos 85 e 86, quando se tratar da 
nova compilação da Ordenação; e que se procure 
atalhar á dilação nas demandas, tão prejudicial á 
Republica. 

, CAPÍTULOS LXXXVII, LXXXV1II 
e LXXXIX. 

Para bom governo do Reino, e administra-
ção da Justiça (que é o meio por onde elle se 
conserva, assim como por falta também se per-
de) parece cousa mui digna de se observar, que 
os Julgadores de que Vossa Magestade se servir 
sejam pessoas em que concorram qualidade, le-
tras, e procedimeútos, não se admiltirido os em 
que èstas se nUo acharem, nem Ibe dando entra-
da no serviço; porque, de assim ser, resultarão 
grandes bens na Republica. 

E' hoje tão necessaria a cautella em tudo, 
para defesa, e segurança do Reino, que por esta 
razão nos pareceu lembrar a Vossa Magestade 
quanto convém e importa, que se escolham para 
os logares que ficam nas Fronteiras, ou perto 
delias, Julgadores mui confidentes, e de que se 
tenha a devida satisfação, em razão do muito que 
pode obrar um Julgador no logar em que o é. 

E porque a facilidade da remissão das cul-
pas, muitas vezes, ou antes de ordinário, écausade 
se commetterem outras maiores, e não haver emen-
da nas cousas, e padecer o commum, por falta de 
castigo no particular (que seria de exemplo aos 
mais): pedimos a Vossa Magestade mande tomar 
por assento indispensável, que o Julgador que duas 
vezes fõr comprebendido nas residencias, e con-
demnado por culpas ou erros de seu officio, não 
seja mais admiltido ao serviço, por maneira al-
guma. 

RESPOSTA. 

Agradeço-vos as lembranças que me fazeis 
nestes tres capítulos 87, 88, e 89, e mandarei pro-
vór, como pede a importancia delles. 

CAPITU L O X C . 

Os Alcaides, e Meirinhos das Cidades, Vil-
las, e Logares deste Reino, tem obrigação de an-
dar acompanhados com certo numero de homens; 
para o que da Real Fazenda de Vossa Magesta-
de se lhes dá, por seus Almoxarifes e Executores, 
o mantimento necessário — e porque elles o co-
bram, e não despendem com os ditos homens, 
que de ordinário não trazem, andando muito mal 
acompanhados, e faltando por essa razão a suns 
obrigações: pedimos a Vossa Magestade mande 
se lhes não faça pagamento do dito mantimento, 
sem constar, por certidão, que os trazem, dos Of-
ficiaes das Camaras, juradas, demais das que cos-
tumam passar os Julgadores para o dito effeito; 
por quanto se tem visto que muitos delles, dessi-
mulando a falta dos Meirinhós, e Alcaides, lh'as 
passam. 

RESPOSTA, 

Assim o mandarei; e que nas residencias 
se pergunte particularmente por este caso. 

CAPITULO XCI. 

Por quanto os Officiaes da Justiça, assim 
Ecclesiaslica, como Seçular, eda Fazenda, de or-
dinário, por razão de seus officios, são muito po-
derosos nas terras em que vivem, e entrando nos 
cargos da Republica, e logares da Governança, 
nem sahiriam delles, e tudo sujeitariam assiili, 
dominando sobre os Povos, convém que Vossa 
Magestade mande tomar por assento, que ne-
nhum dos ditos Ofiiciaes possa ser Vereador, 
Procurador da Cidade, ou Concelho, nem Almo-
tacel, para que assim se guarde inviolavelmente, 
ao menos nas Cidades, e Villas principaes; e que 
nas eleições de pessoas para os ditos logares se 
guardem as Provisões e Cartas de Vossa Mages-
tade, que ha nas Camaras, para se não meterem 
nellas pessoas em quem elles não fiquem muito 
authorisados. 

RESPOSTA. 

Sobre o que me propondes neste Capitulo, 
está disposto, pelas Ordenações, e Leis Extrava-
gantes. ' 

CAPITULO XCII. 

Por se evitarem os enganos e fraud«s que 
se fazem por algumas pessoas que são fiadores, 
obrigando suas fazendas ebens em segunda fian-
ça, não estando desobrigados da primeira, no 
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que 6cam c o m m e t t e n d o o crime de burla, e illi-
cio, condemnado pelo Direito, e Lei do Reino; 
sem embargo de cujas penas se vêem cada dia 
um milhão cie engaDos , e perdições, a que se de-
ve atalhar — pareceria conveniente que em qual-
quer Cidade, Villa, ou Logar, aonde haja Tabel-
liães de Notas, em que se tomem as ditas fian-
ças, se registem todas emoCartorio deum delles, 
ou haja Escrivão especialmente deputado para 
este registo; porque, havendo-o, delle poderá cons-
tar ás partes, antes de se aceitarem e fazerem as 
fianças, se os bens nellas declarados são livres, e 
desembargados, ou estão obrigados a outras fian-
ças — pelo que assim o pedimos a Vossa Mages-
tade. 

RESPOSTA. 

Tenho mandado provêr na Cidade de Lis-
boa, e segundo o eífeito que se vir, mandarei 
provêr no mais Reino. 

CAPITULO XCIII. 

Sendo as rendas inventadas nos Povos para 
melhor governo da Republica, por se atalhar por 
ellas, ancoimando^-se aos que delinquem, e vão 
contra as posturas e regimentos, tem a expe-
nencia mostrado que hoje servem do maior dam-
no,'que se pode considerar, em qualquer Cidade, 
Villa, ou Logar ; porque os Rendeiros que as to-
mam não usam delias mais, que para se avença-
rem com as partes, dando-lhes liberdades, sem 
serem encoimadas por cousa alguma. E posto 
que depois sejam comprehendidos nas devassas, 
e correições, não fazem disso caso; porque, dei-
xando de se livrar, tratam de perdão, que se ihe 
concede com facilidade, a troco de qualquer con-
demnação; de que resulta não haver nelles emen-
da, e destruirem-se os Povos com roubos mani-
festos. Pelo que pedimos a Vossa Magestade que 
se não concedam perdões na Mesa do Paço aos 
Rendeiros que forem culpados por fazer avenças, 
antes sejam mui bem castigados, e condemnados 
com justiça em seus livramentos. 

RESOSPTA. 

Ao Desembargo do Paço mandei advertir 
sobre o que me apontaes neste Capitulo. 

CAPITULO XCIV. 

A frequencia dos juramentos, e fés falsas 
dos Rendeiros, ou seus Jurados, étão grande, que 
obriga a buscar remedio para que esta maldade 
não vá em crescimento, e as partes não' padeçam. 
Por onde pedimos a Vossa Magestade que haja 
por seu serviço mandar que, quando algum Ren-
deiro, ou seus Jurados, tomarem coimas, em des-
povoado, e DO campo, tomem um penhor ás pes. 
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soas encoimadas, citando-os pelas ditas coimas; 
e sendo nas Cidades, Villas, oò Logares, tomem 
ao menos uma testemunha, em presença da qual 
declarem ás partes a razão por que a citam, e 
para onde, para que umas e outras possam ir al-
legar de seu direito; o que deixam de fazer, 
porque verdadeiramente nem são citadas, nem 

I encoimadas, e as coimas se lhes assentam a ar -
bítrio dos Jurados, como cada dia se descobre e 
alcança. 

RESPOSTA. 

Parece-me bem o que dizeis, e ordenarei 
que assim se faça ; mas porque contem deroga-
ção das Ordenações do Reino, se ha de encami-
nhar pelo Desembargo do Paço. 

CAPITULO XCV. 

Os privilégios, conforme a direito, contem 
matéria odiosa, em quanto se desviam delle, e 
pela maior parte levam comsigo prejuízo de ter-
ceiros: pelo que pedimos a Vossa Magestáde que 
se sirva de mandar limitar e restringir os pri-
vilégios, e que se não' concedam com facilidade ; 
porque de haver muitos privilegiados, se seguem 
graves damnos na Republica. Experimenta-se ca-
da dia em mil consas, e de ordinário em se não 
acharem pessoas nos Povos para Recebedores, e 
Thesoureiros da Real Fazenda de Vossa Mages-
tade, valendo-se os que prestam para o ser com 
segurança de seus privilégios: pelo que espera-
mos de Vossa Magestade que mande declarar que 
nenhum privilegio escuse dos recebimentos dá Fa-
zenda de Vossa Magestade. 

RESPOSTA. 

Mandarei considerar esta matéria, e restrin-
gir estes privilegiados, assim no numero, como 
na limitação de seus privilégios. 

CAPITULO XCVI. 

As guerras que de Castella se aparelham 
contra este Reino, não dão logàr a descuidar em 
nada, quanto mais no que étão necessário, como 
haver cavallos, pois não ha donde venham hoje; 
pelo que nos parece convém muito mandar Vossa 
Magestade que haja Caudelarias, e os Caudeis sir-
vam nas suas Commarcas, guardando seus Regi-
mentos ; e nas em que os não houver, se prove-
jam os officios em pessoas de satisfação, que os 
exercitem como convém. 

RESPOSTA. 

Nas partes que forem capazes de Caudelaria, 
sem damno notável dos Povos, mandarei reíor-
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mar os Regimentos delias, para se conseguir o 
que me pedis. 

CAPITULO XCVII. 

E pelo que mais toca á defesa do Reino, 
muito convirá fazer Vossa Magestade eleição de 
pessoas, escolhendo para os logares da Guerra, 
Justiça, e Fazenda, as mui confidentes, pela muita 
peçonha que do Reino de Castelle ficou neste de 
Portugal; e que mande Vossa Magestade aos Al-
cáides-móres, que, assistindo em seus Castellos, tra-
tem, por meio de Architectos, Engenheiros, ou 
Mestres de obras, de pôr os Castellos, e Fortale-
zas no estado em que estavam no tempo do Se-
nhor Rei Dom Sebastião; pois tudo assim é ne-
cessário prevenir para maior segurança. 

RESPOSTA. 

Agradeço-vos o que me representaes neste 
Capitulo: tenho provido conforme o que dispõe a 
Ordenação do Reino, accommodando-me porem 
ao que pede o estado da guerra. 

CAPITULO XCV1I1. 

As presidências dos Tribunaes, officios, e 
benefícios deste Reino, são logares, que, conforme 
a Direito, e Ordenações delle, se não devem pro-
vêr em estrangeiros, e maiormente neste tempo: 
pelo que com maior razão hoje, e para sempre, 
o pedimos a Vossa Magestade assim; e que só-
mente sejam occupados nelles os naturaes, con-
forme seus merecimentos. 

RESPOSTA. 

A matéria deste Capitulo é de muitâ im-
portancia, e como tal nella está disposto por Leis. 
costume, Provisões, e Capítulos de Côrtes, e pri-
vilégios, como convém ao bem publico destes Rei-
nos; e nella mandarei provêr, na fórma que res-
pondo ao Capitulo 2.° do Estado Ecclesiastico. 

CAPÍTULOS XCIX e C. 

Muito importa ao serviço de Vossa Mages-
tade, que os Prelados não ordenem tantos Cléri-
gos incapazes de o serem, e que na guerra po-
derão servir, «aproveitar, com o credito, que para 
o Estado Ecclesiastico não grangeam , vivendo 
muitas vezes com maior liberdade, do que hou-
veram de ter era seculares, resultando disso gran-
des inconvenientes, que cessarão, havendo nisto re-
medio, e serão menos os Clérigos, e mais autho-
rizados, escolbendo-se para serem ordenados os 
benemeritos, e nenhum da nação — pelo.que pedi-
mos a Vossa Magestade que, pelo meio que mais 
conveniente parecer, mande tratar do effeito des-
ta matéria t5o importante, com os Prelados, ou 

com Sua Santidade, para que com toda o firmeza 
se guarde e constitua regra certa nella, limitan-
do-se até quantos filhos um pai, conforme a sua 
qualidade, poderá fazer Clerigosi 

E porque a mesma razão quasi fica corren-
do para com as Religiões, e Prelados delias, 
convém também, que, no tomar e acceitar dos 
Frades, se proceda com a mesma^consideração, não 
enchendo os Conventos de Religiosos, a cujo res-
peito ficam de ordinário impossibilitados para a 
devida sustentação, que os põe em obrigação de 
usarem de grangearias, e tratarem de heranças, 
com que em breve termo os seculares virão a 
não ter nada de seu, e tudo ficará no Estado Ec-
clesiastico, irreparavel damno para todo o Reino, 
que se evita, contentando-se as Communidades e 
Prelados, com os Religiosos que suas rendas po-
dem sustentar; para o que será remedio de gran-
de utilidade haver nas Religiões todas numero 
certo de logares, e Religiosos, de que se pode 
tratar por meios que parecerem convenientes. 

RESPOSTA. 

Mandarei conferir o que me propondes nes-
tes dous Capítulos 99 e 100, com os Prelados, e 
pessoas de letras, e experiencia, e procurarei se 
trate do meio que fôr mais conveniente, recor-
rendo a Sua Santidade no que fôr necessário. 

CAPITULO CL 

O reparo dos muros é hoje cousa importan-
tíssima ao serviço de Vossa Magestade, e bem 
commum de todo o Reino ; pelo que n3o só lem-
bramos, mas pedimos a Vossa Magestade, nos fa-
ça mercê mandar que as terças das rendas das 
Camaras, que, conforme a Direito, e Ordenações 
do Reino, estão applicadas aos ditos reparos, se 
não gastem, nem appliquem a outra cousa, pelo 
grande damno que d ahi resultaria, a que por ou-
tra via se não pôde acudir, no estado das cousas, 
demais de ser assim conforme a Direito, e Or-
denações do Reino. 

RESPOSTA. 

A lembrança que neste Capitulo me fazeis, 
vos agradeço muito; e com a resposta que tenho 
mandado dar aos capítulos 3.° e 4.° do Estado 
da Nobreza, se satisfaz o que nelle me dizeis. 

CAPITULO CII. 

Não. padece duvida, que, no tempo em que 
por votos se proviam as Cadeiras na Universida-
de de Coimbra, regularmente sedavam com sa-
tisfação, e havia Oppositores que estudavam com 
os principiantes, e lhes acudiam, de que resulta-
va fazerera-se muito os homens, e mostrarem-se, 
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para chegarem a suas pertenções; e porque, de-
mais desta utilidade considerável, por .universal, o 
modo deste provimento foi o escolhido, e mui 
de antigo usado, e praticado sempre — pedimos a 
Vossa Magestade, haja por seu serviço, mandar 
que se continue, provendo-se, d'aqui em diante, 
as Cadeiras por votos. 

RESPOSTA. 

Mondarei ver esta matéria com brevidade, 
e ouvida a Universidade, ordenarei se faça, com 
resolução, o que parecer mais conveniente, tendo 
respeito ao que sempre se usou nestes provi-
mentos. 

CAPITULO CIII. 

Também será de grande utilidade á Repu-
blica, e bem commum de todo o Reino, man-
dar Vossa Magestade tratar com Sua Santidade, 
que se passe um Breve, para que se annullem 
os matrimonios clandestinos, por duas razões: a 
primeira, por se evitarem muitos juramentos fal-
sos, que nelles ba ; a segunda por razão do gran-
de prejuizo que resulta ás partes; porque, mui-
tas vezes, está deshonrada a donzella, e tendo já 
sentenças em seu favor, e por fraudarem sua jus-
tiça,-se casam clandestinamente, e perdem mui-
to as mulheres. Pelo que assim o pedimos a Vos-
sa Magestade, fundados na disposição do Concilio 
Tridentino, em quanto defende, e põem pena aos 
que se casam clandestinamente, que não é reme-
dio bastante para haver emenda nos damnos ir-
reparáveis que se seguem de ficarem validos es-
tes matrimonios. 

RESPOSTA. 

O que representaes neste Capitulo é matéria 
universal, disposta pelo Sagrado Concilio Triden-
tino : e o. tempo poderá dar occasiões em que se 
possa propôr, e tratar com Sua Santidade. 

CAPITULO CIV. 

Por Direito está prohibido aos Religiosos, e 
Clérigos, todo o trato, e negociação, e misturarem-
secom negocios seculares; mas porque, sem em-
bargo desta prohibição, é esta falta em alguns 
Clérigos continua, e mui ordinaria, de que re-
sulta a elles menos credito, e reputação, e aos 
Povos grande prejuizo: pedimos a Vossa Mages-
tade mande tratar a matéria com os Prelados, e 
com Sua Santidade, para que nisto haja remedio, 
e resulte ordenar-se, que nenhum Clérigo, de qual-
quer qualidade e condição que seja, possa ser 
feitor, nem fpitorizar fazendas alheias, nem correr 
com as cobranças delias; por quanto a esta con-
ta, e por esta via, estão usando de tratos, e me-

neios, alravessondo os mantimentos, e mercantean-
do, com grande escandalo. 

RESPOSTA. 

Mandarei ver esta matéria, e executar o 
meio que parecer mais conveniente, para se lhe 
dar o remedio que pedis. 

CAPITULO CV. 

E por as mesmas razões do bem commum 
do Reino, e Republica, seria conveniente nãô ha-
ver tão continua mudança nos Arcebispados, e 
Bispados; porque de assim ser, demais de outras 
utilidades consideráveis, a respeito dos tempos, re-
sultaria terem os Prelados muito maior amor a suas 
Igrejas, e tratarem com o mesmo delias, e dos po-
bres, como quem está de assento nellas; por onde 
pedimos a Vossa Magestade, haja por seu servi-
ço mandar ver e considerar o que na matéria será 
de maior conveniência ao Reino, para que nessa 
fórma se fique procedendo, mandando-o Vossa 
Magestade assim. 

RESPOSTA. 

Terei lembrança do que me apontaes neste 
Capitulo. 

CAPITULO CVI. 

Para que houvesse menos dependencia neste 
Reino dos estrangeiros, fôra mui acertado intro-
duzirem-se mechanicas, ou manifactos, com que 
nos poderiamos accommodar, necessitando menos 
de algumas cousas destas, que vem de fóra, para 
onde nos levam grande quantidade de dinheiro, 
que muito melhor seria ficar nelle: pelo que pe-
dimos a Vossa Magestade, que mande tratar, de 
que se introduzam as ditas mechanicas, ou mani-
factos, que no Reino se poderem obrar. 

RESPOSTA. 
• 

As cousas de maior importancia mandarei 
encomendar ás Camaras, e aos mestres que se 
lhes dê toda a assistência que fôr necessário. 

CAPITULO CVII. 

A obrigação que os Povos e Logares do Rei-
no tem de acudir ao serviço de Vossa Magesta-
de, por notoria, não necessita de outra significação, 
que do conhecimento que delia todos temos: e 
assim, com protesto de não faltar-mos nelle, es-
peramos de Vossa Magestade, mande por sua Real 
Grandeza, declarar, que este donativo, ou serviço, 
que na occasião presente se tem feito a Vossa Ma-
gestade, pelos tres Estados, para a defensão do Rei-
no, não possa nunca em tempo algum ser exem-
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pio, para Vossa Magestade, ou seus legítimos Suc-
cessores, o requererem, ou pertenderem, por tribu-
to, ou imposição, nem para o allegarem por cou-
sa obrigatoria, para. lhes haver de ser concedido 
outro semelhante serviço, ou donativo, nem se ha-
ver de fintar a Nobreza, oií Povos; e que no par-
ticular das fintas e tributos (quando as occasiões, 
e o tempo peçam tratar-se delles) fique em sua 
força e vigor o primeiro Capitulo das Côrtes do 
Senhor Rei Dom Affonso o Quinto, que delles tra-
ta, havendo-o por confirmado, para na fórma delle 
se resolver o que mais convier. 

RESPOSTA. 
\ 

Estão feitas sobre o que me dizeis neste Ca-
pitulo as declarações que pareceram necessarias, 
como vereis nas Provisões que para isso se pas-
saram, que são as mesmas que agora me pedis; 
e apontando-se-me mais por vossa parte, as man-
darei cumprir. 

CAPITULO CVIII. • 

E para que Vossa Magestade em tudo seja 
(como é) Rei e Monarcha tão Poderoso, sem ne-
cessitar dos humildes serviços de seus Vassallos, 
nos pareceu lembrar a Vossa Magestade quanto 
convém que Vossa Magestade, e todos seus Suc-
cessores, não dêem nem façam mercê a pessoa al-
guma, de qualquer estado e condição que seja, dos 
bens da Corôa, e Patrimonio Real: porque de os 
Reis darem seus bens, se seguem grandes incon-
venientes, e virem depois a ter necessidade dos de 
seus Vagsallos; pelo que pedimos a Vossa Mages-
tade que assim o mande declarar, tomando-se jun-
tamente por assento, que os que forem vagando 
fiquem desde logo unidos, e incorporados na Co-
rôa e Patrimonio Real. 

RESPOSTA. 

Fico advertido, para nas occasiões que se of-
ferecerem .procede» com a moderação que o caso 
pede:,tendo também respeito a que se hão de 
premiar serviços, dos quaes pende a conservação 
e augmento do Reino. 

c a p í t u l o s d o " e s t a d o d a n o b r e z a 
R E S P O S T A S Q U E A E U E S MANDEI DAR. 

MUITO ALTO, E MUITO PODEROSO REI 

E SENHOR NOSSO. —Tendo intendido o 
Estado da Nobreza a grande mercê que Deus Nos-
so Seohor fez a estes Reinos, restituindo-os a 
Vossa Magestade, e accIamando-o,ejurando-o por 
seu Rei e legitimo Senhor: propoem a Vossa Ma-

gestade, nestas Côrtes, alguns pontos, que parece-
ram necessários e importantes, para estes Reinos 
se conservarem, e perpetuarem, na descendência 
de Vossa Magestade, e se governarem e se admi-
nistrarem em justiça e paz. 

•CAPITULO I. 

A razão do (bom governo ensina, e a expe-
riencia tem mostrado, que, ajuntando-se muitos 
Reinos e Senhorios diversos na pessoa de um só 
Rei , não podem ser bem governados, assità co-
mo o foram, se estiveram apartados cada um de-
baixo de seu Principe, e que este deve ser natu-
ral do mesmo Reino, nascido e criado nelle, para 
conhecer seus Vassallos, e os amar como naturaes: 
pelas quaes razões, no principio deste Reino, nas 
Côrtes que celebrou o Senhor Rei Dom Affonso 
Henriques, na Cidade de Lamego, depois do an-
no de 1143, entre as mais cousas que assentou 
e estabeleceu por Leiti ordenou que o Reino nun-
ca podesse passar a Rei estrangeiro, e que, não 
tendo filho ou descendente varão, senão filha, es-
ta casasse no Reino. 

E porque esta Lei se não praticou mais, que até 
o tempo de nosso Rei Dom Fernando, que foi o no^ 
veno deste Reino, e nas Côrtes que ^depois se fi-
zeram em Coimbra pelo Senhor Rei Dom João o 
Primeiro, se não pôz condição alguma, que im-
pedisse casarem as Infantas com estrangeiros, ou 
ficarem por esta via impossiblitadas á successão 
do Reino, depois, no tempo do Senhor Rei Dom 
João o IH, tratou o dito Senhor Rei de renovar 
esta Lei, de que se acha memoria em papeis, e 
chronicas do Reino. 

Pede o estado da Nobreza a Vossa Mages-
tade, em .primeiro logar, se sirva de mandar fa-
zer Lei, pela qual se ordene que a successão do 
Reino não possa vir nunca a Principe estrangei-
ro, nem a filhos seus, ainda que sejam os paren-
tes mais chegados do Rei ultimo possuidor. 

E que, acontecendo succeder o Rei deste Rei-
no em outro algum Reiuo ou Senhorio maior, se-
ja obrigado a viver sempre neste; e tendo dous 
ou mais Filhos varões, o maior succeda no Reino 
estranho, e o segundo neste de Portugal, e este 
seja jurado Principe, e legitimo successor; e que, 
não tendo mais de um só Filho (caso em que é 
forçado succeder em ambos os Reinos) se apar-
tem depois em seus Filhos, na fórma acima dita; 
e que, tendo sómente Filhas, a maior succeda no 
Reino, com declaração que casará dentro nelle, 
com a pessoa natural, que os tres E s t a d o s , congre-
gados em Côrtes, escolherem e nomearem ; e ca-: 
9ando em outra fórma, fique inhabil ella, e seus 
descendentes, para a successãore possam os mes-
mos tres Estados escolher Rei natural, não ha-
vendo parente varão da Família Real, a quem por 
direito se defira a successão. 
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RESPOSTA. 

O que apontaes neste Capitulo é conforme ao 
que tenbo por mui certo de vossa antiga lealda-
de, e vol-o agradeço muito, crendo que cumpre 
a meu serviço, bem do Reino, e a vossa quieta-

, ção, o que nelle pedis; e para isso mandarei fa-
zer Lei, na fórma que a tinha ordenado o Senhor 
Rei Dom J080 o III, com as declarações, e mo-
deração, que parecer convém á conservação e bem 
commum do mesmo Reino. 

CAPITULO II. 

.Que, sendo Vossa Magestade servido que se 
faça esta Lei sobre a successão do Reino, se in-
corpore no volume das Ordenações delle, para que 
fique divulgada e notoria por este modo, não só-
mente entre os naturaes, mas também aos es-
trangeiros. 

RESPOSTA. 

Assim o mandarei, na nova compilação, que 
seba de fazer, das Ordenações do Reino. 

CAPJTULO III. 

Porque este Reino necessita de continua de-
fensão , se pede a Vossa Magestade mande repa-
rar todos os Castellos, Fortalezas, e muros das Ci-
dades, e Logares delle, e fazer outras de novo on-
de parecerem necessárias, ou importantes; e que 
sempre estejam guarnecidas e providas de arti-
Iheria, armas, e munições, e bastimentos, entre-
gando-se os Castellos e Fortalezas aos Alcaides-mó-
res (onde os houver); e não os havendo, a Capi-
tães e Tenentes, escolhidos por Vossa Magestade, 
com os mais Ofiiciaes necessários. 

RESPOSTA. 

Agradeço-vos o que neste Capitulo me pro-
pondes, por ser uma das cousas que mais convém 
a meu serviço, e à defensa, e quietação, destes 
Reinos ; e assim o tenho mandado, desde que me 
foi restituída esta Corôa; o o não se effectuaraté 
ao presente, na fórma que é necessário, foi por-
que os meios que se escolheram para o sustento 
da guerra, não foram bastantes: e nas Côrtes que 
agora mando outra vez ajuntar, se tratará dos ef-
feitos com qu%este intento se consiga. 

CAPITULO IV. 

As Terças do Reino foram tiradas, e depu-
tadas para as fortificações, reparo e provimento 
dos Castellos, Fortalezas, e muros, e nisto se de-
vem gastar sómente: e para este effeito pede a 

1<* 

| Vossa Magestade se separem das outras rendas do 
Reino, sem correrem pelo Conselho da Fazenda, 
antes haja um Provedor-mór das ditas Terças, eo-
mo sempre houve em tempo dos Senhores Reis 
deste Reino, que seja pessoa da experiencia e qua-
lidade, que matéria tão importante requér. 

RESPOSTA. 

O rendimento das Terças do Reino (que de 
presente está contractado em cincoenta mil cru-
zados) se não despendeu, depois de minha restitui-
ção a este Reino, mais, que nas fortificações, e 
reparos dos Castellos, Fortalezas, e muros delle, e 
para isto tem seu Regimento particular, com Of-
ficiaes separados: e nesta mesma fórma se irá con-
tinuando; applicando-se todo o mais dinheiro que 
fôr necessário, pois importa tanto como apontaes. 

CAPÍTULOS V e VI. 

Que para a defensão do mar, haja sempre 
Armada, com numero bastante de embarcações de 
alto bordo, que ande nas Costas deste Rein<^ com 
gente de mar e guerra, e com os Officiaes neces-
sários, e que também haja galés que continua-
mente estejam armadas, para acudirém nas occa-
siões em que as embarcações do Reino podem 
obrar. 

A renda do direito do Consulado (que para 
isso foi imposta) pede que se applique ás Arma-
das, e j e não possa despender em nenhuma outra 
cousa, e se torne a levantar a Mesa (a que cha-
mam do Consulado) com Cônsules, pela qual corra 
esta despesa necessaria para o apresto das Arma-
das ; e em logar do Prior, assinta o Provedor dos] Ar-
mazéns, para que attenda a tudo o que convém 
ao serviço de Vossa Magestade. 

RESPOSTA. 

Por mui importante tenho o que nestes dous 
Capítulos me representaes; e a este respeito tereis 
visto o cuidado com que mandei tratar das Ar-
madas de alto bordo, que por tres vezes tem já 
sahido desta barra ; e em nenhuma outra cousa se 
despenderam as rendas do Consulado, as quaes pa-
ra este effeito mandei desempenhar do assento, 
que sobre ellas estava feito— e porque tem de 
presense Mesa e.Officiaes á parte, e particular Re-
gimento, com Vedor da Fazenda da Repartição, 
que lhe assiste, ordenarei se veja o que me di-
zeis, ácerca de se tornar a formar a Mesa que ha-
via do Consulado, e se fará o que mais conviér a 
meu serviço, e bem commum do Reino. 

CAPITULO VIL 

Como o maior poder da guerra que se faz 
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por terra consiste na cavállaria, para a qual é ne-
cessário baver no Reino muitos cavallos, mande 
Vossa Magestade ordenar, quedas Caudelarias que 
estão sómente postas no Termo, e em algumas Com-
marcas deita Cidade de Lisboa, se estendam pe-
lo Reino, nos logares em que possa baver maior 
criação de cavallos, encarregando que haja nisto 
todo o cuidado e vigilancia, executando-se para 
isso o Regimento da Caudelaria; e^os Donatarios 
as façam nas suas terras. 

RESPOSTA. 

Nas terras que forem capazes de criação de 
cavallos, sem damno dos povos, mandarei que ha-
ja as Caudelarias que apontaes, reformando-se o 
Regimento delias. 

CAPITULO VIII. 

A guerra, assim offensiva como defensiva, 
se nâo pôde faier sem armas; e por tanto pedimos a 
Vossa Magestade mande que haja no Reino as mais 
fabricas, e officinas, que fôr possível, de mosque-
tes, arcabuzes e mais armas necessarias, e assim 
mesmo fundições de artilberia, acrescentando-se 
as que de presente ha, e que para isso se condu-
zam mestres de fóra, por haver falta delles no Rei-
no, e venham os materiaes necessários, de ma-
neira que os Armazéns de Vossa Magestade este-
jam sempre providos. 

RESPOSTA. 

Assim o tenho ordenado, e se continuará na 
fórma que me dizeis. 

CAPÍTULOS IX e X. 

Para defensão deste Reino convém que to-
dos estejam promptos para acudir aos logares em 
que se intentar alguma invasão, e que se saiba 
com toda a certeza a gente que ha no Reino que 
possa tomar armas, e a que a nâo t e m ; para o que 
se mandavam até agora cadernos das Commarcas, 
com a lista da gente de cada uma, os quaes ou 
se perdem, ou para se saber por elles é necessá-
rio dilação; e além disso, como os povos intendiam 
que os alistavam pata tirarem soldados forçados, 
ficava a maior parte de fóra. Parece que Vossa 
Magestade deve mandar aos Corregedores das Com-
marcas, que em todos os Logares delias se faça 
lista, pelas Freguezias, e Capitães a que pertencem^ 
não deixando de fóra pessoa alguma, Fidalgo ou 
Nobre, porque isto os nâo obriga a sahir nas ron-
das ; e que cada um dos Capitães declare no seu 
rol quantos s3ò os Fidalgos, e os criados que tem, 
quantos homens de cavallo, e quantos são os que não 
tem armas; e que estes roes venham assignados 
pelo Cap i t ão , e sc r ip tos pelo Escrivão da Cama-

ra da Cidade, Villa, ou Concelho, e os enviem á 
cabeça da Commarca, onde o Corregedor terá um 
livro em que os lance com distincçâo por um Es-
crivão do Juizo, assignando o Corregedor no mes-
mo livro, e delle enviará a . Vossa Magestade uma 
rélação por maior, de quantos homens ha n'aquel-
la Commarca, quantos em cada logar, quantos de 
cavallo, quantos Fidalgos, e a quantos faltam armas. 

Que nesta Cidade haja um livro, na mão do 
Secretario do Conselho de Guerra, ou da pessoa 
que Vossa Magestade ordenar, onde se assentem 
as vinte e cinco Commarcas que ha no Reino, ca-
da uma com titulo differente, e com papel em 
branco em abundancia, para se irem lançando em 
cada uma por maior as relações dos Corregedo-
res, que enviarão cada seis mezes, para se saber 
os que cresceram ou faltaram, e os que estão pro-
vi dos de armas, ou por provêr — epor este livro 
se saberá em um momento a gente que ha em 
todo o Reino, e as armas que são necessarias pa-
ra cada Commarca, e com quanta gente podem 
acudir uns Logares aos outros, e quanta será ne-
cessário que vá de fóra, da qúe estiver no Rei-
no paga. E para que nas listas nâo haja engano, 
mandará Vossa Magestade que os Sargentos-mó-
res, quando forem exercitar a gente nas Commar-
cas, levem as copias das relações dos Corregedo-
res, e as confiram com os livros das confissões, 
para apurarem se ficaram algumas de fóra, e a 
causa porque, e se proceda contra os Capitães, 
Escrivães, e Corregedores, que assignaram os roes. 

RESPOSTA. 

De tudo o que me propondes nestes dous 
Capítulos 9.° e 10, tenho mandado ordem ao Con-
selho de guerra; ese deu também por Regimen-
to aos Officiaes da Fazenda, e Soldo; e folguei 
muito de ver o particular cuidado com que aten-
deis a esta matéria. , 

CAPITULO XI. 

A Fazenda não sómente é o nervo da guer-
ra,,mas também o fundamento com que se sus-
tenta o Reino, assim na mesma guerra, como na 
paz. Pela qual razão se propoem a Vossa Mages-
tade, mande tratar da conservação, e augmento 
das rendas Reaes, pelos meios aqui apontados: 
Que dos bens das Corôas se não façam doações 
immoderadas: Que as que estão feitas a pessoas 
estrangeiras se revoguem, e se tornem a incorpo-
rar na Corôa; ordenando-se por «Lei inviolável 
que se não possam fazer ao diante, e de tal mo-
do fiquem nullas, cora resistencia da Lei, que não 
façam os possuidores os fructos seus. 

RESPOSTA. 

Agradeço-vos o que neste Capitulo me di-
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zeis; e as doações dos bens da Corôa, que esta-
vam feitas a estrangeiros, mandei logo revogar: 

. e para senão fazerem immoderadas (nem aos na-
turaes) mandarei provêr de novo, com Lei parti-
cular, àlem de geral com que são prohibidas. 

CAPITULO XII. 

Por quanto, para a conservação, e augmento 
da Fazenda deste Reino, o mais importante meio 
é o do commercio, por mar e terra, o mande Vos-
sa Magestade abrir por mar, com todas as Na-
ções estrangeiras, pois nenhuma ha inimiga desta 
Corôa, e por terra com os Reinos de Castella, 
tanto que neste houver bastante defensão, visto 
como as principaes Fazendas, como são as drogas, 
as roupas da índia, o panno de linho, e linhas 
deste Reino, não tem outro consumo senão em 
Castella, e de lá nos ha de vir patacas, dobrões, 
barras de ouro, e prata, pérolas, esmeraldas, e ou-
tras mercadorias, para o emprego da índia, e Con-
quistas. E que outrosim, mande Vossa Magestade 
conservar eaugmentar, nesta Cidade, a Praça dos 
homens de negocio, para que, fazendo-se-lhes os 
favores que forem justos, torne ao estado de me-
nos de quarenta annos a esta parte, em que nella 
havia mais de cincoenta milhões de ouro, com que 
se enriqueciam as Alfandegas, ese achavam nel-
las promptos os soccorros necessários de dinheiro. 

RESPOSTA. 

Tenho por importante a matéria deste Ca-
pitulo, e nella mandarei obrar, na fórma que vos 
será presente; e com todas as Nações do Norte 
está aberto o trato e o commercio por mar ; e 
assim farei que se continue sempre — e quanto, 
aos homens de negocio, proverei com todo o fa-
vor, na fórma que me dizeis. 

CAPITULO XIII. 

A prohibição que as Ordenações deste Rei-
no fizeram com maior aperto, foi que se não le-
vasse ouro, prata, ou dinheiro, delle: igualmente 
o dispozeram assjm Leis particulares de todos os 
Reinos: tem mostrado a experiencia, que as li-
cenças que se costumavam dar, eram de notável pre-
juizo, e dos livros donde se apresentavam, ou re-
gistos, consta qne, uns annos por outros, sahiam 
deste Reino, com licenças, um milhão e quinhen-
tos mil cruzados, esem registos, outras quantida-
des mais excessivas, ou por omissão dos Officiaes, 
ou por interesse que tinham em o não impedir: 
e hoje, com a suspensão do commercio com Cas-
tella, e falta do ouro da Mina, temos com diffi-
culdade barras de que se bata moeda; e se se le-
var fóra do Reino a que nelle ha, ficaremos im-
possibilitados para a defensão. Pedimos a Vossa 
Magestade, mande proceder, com todo o rigor e 

vigilancia, para que se não tire dinheiro algum 
do Reino, eque o das mercadorias que aqui ven-
derem, se lhe passe em letras, ou o levem em-
pregado nas cousas deste Reino, que lhe são ne-
cessarias; eque para isso, quando os navios che-
garem, e despacharem na Alfandega as fazendas, 
darão fiança, a que,_ primeiro que partam, darão 
conta do dinheiro que fizeram, e dos empregos, ou 
letras em que o levam, porque o não passem es-
condido, como até agora faziam. 

RESPOSTA. 

Por ser de muita importancia o não se tirar 
dinheiro deste Reino, tenho provido com todos os 
meios que se poderam achar convenientes; e em 
ordem a isto mandei também levantar a moeda, 
igualando-a no valor coiri a das Provincias do 
Norte. 

CAPÍTULOS XIV, XV, XVI. 

A recta administração ,dfl Justiça, faz os 
Reinos estáveis, e perpetuos, e aos Reis acceitos 
a Deus Nosso Senhor, e Poderosos na Terra. Pelo 
que, desejando o Estado da Nobreza, que ella res-
plandeça em Vossa Magestade, como espera, è 
confia, e occorrendo às queixas, e falta delia, de 
muitos tempos a esta parte, que se tem sentido, 
em commum, e em particular — pede a Vossa Ma-
gestade, mande tratar da reformação da Justiça, 
para se administrar ás partes com a inteireza de-
vida. 

Nos Ministros da Justiça propoem a Vossa 
Magestade se coarcte o numero delles em ambas 
as Relações, desta Cidade e do Porto, e haja mais 
cinco Desembargadores dos Aggravos extravagan-
tes, que despachem ás segundas, quartas, e sextas 
feiras: e que sejam pessoas de letras, e sã cons-
ciência— eque nas consultas para os Desembar-
gos se proponham os que houver destas partes, e 
qualidades, sem se haver de guardar nisto o esti-
lo que até agora houve, de subirem os Ministros 
Letrados de Juizes a Corregedores, e de Corre-
gedores a Desembargadores, quando não sejam 
de boa sufficiencia, senão que, nestes Tribunaes 
Supremos de Justiça, de que não ba appellaçâo nem 
aggravo, entrem as pessoas de maiores letras que 
houver no Reino, Lentes, Collegiaes, e Advoga-
dos, sendo pessoas nobres, que neste caso advo-
garão, tendo boas letras — eque, para terem bas-
tantemente de comer, sem a necessidade lhes dar 
occasião a não guardarem justiça, se lhe accres-
centem os salarios; atendendo-se também nisto a 
que, diminuindo o numero dos Desembargadores, 
se lhes fica augmentando mais no trabalho. 

Nos Ministros que são Desembargadores da 
Casa da Supplicação, e na Relação do Porto, e 
nos dosTribunaes desta Cidade, consiste toda a Jus-
tiça commuttativa, e quietação da Republica, com 
se dar a cada um o seu, e se emendarem os er-
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ros que fazem os inferiores — e posto que, pela 
preeminencia dos officios, que, por serem perpe-
tuos, não d8o residencia, e se oITef-eçam também 
inconvenientes; porque os Tribunaes sejam visi-
tados em alguns tempos certos — convém que in-
tendam, que se lhes pôde pedir conta do que 
obrarem; e para isto se oOerece por mais acom-
modado, que Vossa Magestade sempre, por infor-
mações secretas e continuadas, tenha presentes os 
procedimentos década um, porque se persuadam 
que sem dilação serão castigados, se os excessos 
forem graves, ou admoestados, se forem leves, e 
premiados, quando o merecerem. 

RESPOSTA. 

Mandarei ver o que nestes Capitulos 14, 15 
e 16 apontaes ácerca dos Ministros da Justiça, e 
proverei como melhor convier á boa administra-
ção delia; e vos agradeço os meios que para isto 
me propondes. 

CAPITULO XVII. 

Nos Officiaes inferiores de Justiça, como 
são EscrivSes, e semelhantes, se intende haver 
grande necessidade de reformação, assim nesta 
Côrte, e Casa da Supplicaçâo, como no Porto, e 
Commarcas do Reino; a qual reformação consis-
tirá em a boa eleição das pessoas, no menor nu-
mero dos Officiaes, e no Regimento que devem 
ter, e guardar, sem dispensação, nem permissão. 
E assim pede o Estado da Nobreza a Vossa Ma-
gestade, mande tratar desta matéria, com toda a 
brevidade, fazendo que no Regimento guardem o 
que lhes está dado pelas Ordenações; eque o nu-
mero se diminua, sem seadmittir serventia, netu 
quem juntamente se sirva dous officios; e que os 
que delinquirem no officio, especialmente em le-
var mais salarios ás partes, do que o Regimento 
lhes permitte, sejam, pela primeira vez em que 
forem nisso comprehendidos, privados delle — E 
deve Vossa Magestade mandar considerar, que 
os Inqueridores, que tiram as inqueriçôes, quando 
estas diligencias se não commettam a Ministros, 
sejam ao menos pessoas examinadas pelo Desem-
bargo do Paço. 

RESPOSTA. 

Em muita parte do que me dizeis neste Ca-
pitulo tenho provido, eno mais mandarei provêr, 
alem do que está disposto pelas Ordenações do 
Reino, 

CAPITULO XVIII. 

A experiencia tem mostrado, que uma das 
faltas da administração da Justiça procede dos Con-
servatórias, que nos contractos, e assentos, cele-
brado» com a Fazenda de Vossa Magestade, se dão 

aos Contractadores, e a seus Ministros, e Officiaes, 
que ficam privilegiados, para nâo responderem se-
não no Juizo da Conservatória, em primeira, e em 
segunda instancia, e para elles poderem, como au-
ctores, demandar, e advocar as causas ao mesmo 
Juizo; de que se seguem gravíssimos inconvenien-
tes : e para se evitar este damno, pede a Vossa 
Magestade, mande, que d'aqui em diante, nos con-
tractos que se celebrarem, se não ponha clausu-
la de haver Conservador delles, e corram as cau-
sas no Juizo a que tocarem; e que as Conserva-
tórias, que estão já concedidas, se acabem, tanto 
que se acabarem os tempos dos contractos, eque 
nestas se faça logo declaração, que a parte que 
usar de privilegio affectado, alem de lhe não va-
ler, perca pelo mesmo feito q causa. -

RESPOSTA. 

Por haver intendido a importancja do que 
neste Capitulo me propondes, tinha mandado ex-
tinguir os Conservadores dos contractos, tanto que 
o tempo delles se acabasse, e que ao diante se 
não pozesse mais esta clausula: e assim vos con-
cedo o que nelle me pedis. 

CAPITULO XIX. 

Posto que succedem muitas vezes pelo Rei-
no casos crimes, que requerem maior demonstra-
ção de castigo, que a ordinaria; pela qual razão 
se costumavam sobre elles mandar Desembarga-
dores com Alçadas; comtudo, porque se tem acha-
do resultarem delias outros maiores inconvenien-
tes — propoem a Vossa Magestade se sirva de man-
dar que as não haja, nem se possam conceder: e 
que para acudir ao castigo dos crimes, e ás mais 
cousas que no Reino necessitam de administraç5o 
de justiça, se mande por elle, depois das guerras, 
duas Alçadas, com Desembargadores, e Presiden-
te, como se fazia no tempo dos Senhores Reis 
delle; nas quaes se julgarão todos os casos cri-
mes, sem appellação, nem aggravo, se syndicarâo 
os Officiaes, e Ministros, setomarSo contas ás Ca-
maras, Misericórdias, eHospitaes, Confrarias, de-
positos de pontes, e partes, cofres, e Órfãos, Ce-
leiros públicos, e de todas as mais cousas desta 
qualidade, que estão pedindo remedio. 

RESPOSTA. 

Pareceme bem .esta vossa lembrança ; e manr 
darei que as Alçadas se não concedam, salvo em 
casos mui graves, e que requeiram exemplar cas-
t igo,— e no demais que apontaes, considerarei, 
para provêr, como convier ao bem da justiça. 

CAPITULO XX. 

Na dilação dos feitos crimes, e eiveis, e na 
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execução das sentenças ha grande excesso por 
falta de justiça; porque nem as demandas se aca-
bam nunca, se uma das partes não quer, nem as 
sentenças se dão á sua devida execução, na forma 
que as Ordemnações mandam, e a justiça requer; 
— pelovque, para a boa administração delia, pe-
de também a Vossa Magestade mande dar nisto 
algum meio conveniente, e que logo se trate del-
le por pessoas de letras, e experiencia, onde se 
poderá apontar, por ser de sua profissão. 

RESPOSTA. 

Mandarei ver, por pessoas de letras e ex-
periencia, o mais conveniente meio para se atalhar 
a dilação das causas; e o que se vos offerecer, 
me podereis apontar. 

CAPITULO XXI E XXII. 

Entre os Ministros da Justiça Ecclesiastica, 
e Secular ha continuas differenças, com grande 
dispêndio do bem commum, e descredito dos Mi-
nistros, e muitas vezes com oífensa da liberdadej 
eimmunidade ecclesiastica; pelo que, ficando sem-
pre salvo a Regalia de Vossa Magestade, nas oc-
casiões em que, como Rei e Senhor, deve acudir 
á oppressão de seus vassallos: pede a Vossa Ma-
gestade que se faça uma conéordata das jurisdie-
ções, ecclesiastica, e secular, nos casos mais fre-
quentes, e sobre que se tem levantado maiores 
duvidas: e que para isto mande Vossa Magesta-
de ordenar uma Junta de pessoas ecclesiaslicas, 
e seculares das maiores letras que houver no Rei-
no, que concordem os casos, e tomem assentooel-
les, com consentimento de Vossa Magestade, e dos 
Prelados, eClero; e nas matérias em que fôr ne-
cessaria approvação do Papa, se lhe pedirá. 

A Ordenação deste Reino, que prohibe ás 
Igrejas adquirirem, e terem bens de raiz, se pre-
tendeu praticar nas Capellas, e anniversarios de 
Missas, que os defunctos deixam ás Igrejas por 
suas almas, de que resultaram as denunciações 
das Capellas, que foram occasião do interdicto 
geral desta Cidade, com o mais que delle-se se-
guio, e que com a feliz restauração do Reino a 
Vossa Magestade se levantou. Pede a Vossa Ma-
gestade mande nisto tomar determinação com ma-
duro conselho, para que nem as Igrejas fiquem 
offendidas, nem a Regalia de Vossa Magestade 
se perca, no que fôr justo e licito. 

RESPOSTA. 

Fico advertido do que nestes Capítulos me 
dizeis; e por ser a matéria tão grave, mandarei 
provêr nella com o meio que mais conveniente 
parecer para serviço de Deus nosso Senhor, e 
immunidade das Igrejas, e bem commum destes 
Reinos. 

13 

CAPITULO XXIII. 

A Camara desta Cidade de Lisboa é a cabe-
ça do Reino, cujo exemplo seguem todas as mais 
delle; e quando foi governada por Vereadores Fi-
dalgos, e Letrados, no tempo dos Senhores Reis 
deste Reino, procedeu sempre com zello do bem 
commum da mesma Cidade, e Reino: pelo que 
pede a Vossa Magestade se torne a reduzir ao 
antigo, e haja nella Vereadores Fidalgos, sem Pre-
sidente ; porque assim os fica Vossa Magestade 
habilitando, para se servir delles em maiores 
cousas. 

RESPOSTA. 

Vi o que dizeis neste Capitulo,' e mandarei 
provêr como me parecer em ordem a meu servi-
ço, authoridade da Camara desta Cidade, e bem 
commum do Povo delia. 

CAPITULO XXIV. 

Necessita também esta Cidade de Lisboa, por 
sua grandeza, para o uso, e trato publico delia, 
reduzirem-se a melhor forma, os edifícios da mes-
ma Cidade; para o que se deve ordenar uma Jun-
ta de policia, que trate particularmente desta ma-
téria, na qual, por não se tirar á Camara o poder 
que nisto tinha, entrem dous Vereadores delia, e 
tres Ministros outros, que sejam pessoas de qua-
lidade, e prudência, que nenhum delles leve sa-
lario; e se lhes poderá dar Regimento com a ju-
risdição necessaria, declarando-se a forma, e em 
que causas, e de que qualidade © quantidade, se 
haja de executar. Pelo que se pede a'Vossa Ma-
gestade a mande ordenar, iendo-se consideração 
a que já no anno de 607 se tratou delia, e está 
concendido. 

RESPOSTA. 

No que me pedis neste Capitulo, mandarei 
provêr; no tempo e modo, que o estadp do Rei-
no, e o desta Cidade, o permittir. 

CAPITULO XXV. 

No Conselho da Fazenda pedimos a Vossa 
Magestade haja Conselheiros Fidalgos, (como nelle 
houve), e um só Conselheiro Letrado, alem do Pro-
curador da Fazenda, que servirá também de Juiz 
das Justificações; por quanto as matérias da Fa-
zenda se intendem e governam muito melhor pe-
las pessoas que delia tem experiencia, como se-

! rão os Fidalgos que Vossa Magestade escolher pa-
ra estes cargos; e para as que involverem junta-
mente ponto de direito, basta haver um Procu-
rador, e Conselheiro Letrado. 
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RESPOSTA. 

Mandarei ver o que mais convém nesta ma-
téria, e nella proverei, como parecer que cumpre 
a bem de minha Fazenda, sem fazer excepção de 
pessoas, ou profissão. 

CAPITULO XXVI. 

Pedimos também a Vossa Magestade man-
de guardar inteiramente as Definições e Estatutos 
das Ordens Militares no lançar dos hábitos; e ha-
vendo causa para Vossa Magestade dispensar com 
alguma pessoa, será sómente com aquella, que 
por sua qualidade, valor, ou serviços, feitos na 
guerra, ou na paz, mereça fazer-lhe esta mercê. 

RESPOSTA. 

Agradeçovos a lembrança que disto me fa-
zeis, e assim terei cuidado de o mandar guardar. 

CAPITULO XXVII. 

Tem mostrado a experiencia serem muito 
prejudiciaes á Nobreza do Reino alguns capítulos 
da Lei mental, e que convém muito ao estado do 
mesmo Reino haver nelle alteração, para que as-
sim sejam os Senhores Reis melhor servidos,.e te-
nham Vassallos que conservem a nobreza, e casa 
de seus passador Um delles é, serem excluídas da 
successão dos bens da Corôa as filhas, e netos dos 
Donatarios. Outro, haver de succeder o filho se-
gundo, que se acha vivo ao tempo da morte de 
seu pai, e não o filho do filho primogénito fales-
cido em vida delle; porque com o temor de suc-
ceder este caso, não acham os filhos maiores ca-
samentos iguaes ã sua qualidade ; e da mesma ma-
neira o Dorrálario, que não tem mais que filha, a 
não pôde casar com tão grande pessoa, como ca-
sara, se houvera de succeder nos bens da Corôa : 
pelo que pedimos a Vossa Magestade mande re-
vogar a Ordenação do livro 2.° titulo 35 § § 1.° 
e 4." ordenando qúe na successão dos bens da Co-
rôa haja representação, assim como nos Morgados 
e bens patrimoniaes, succedendo o neto, filho do 
filho mais velho falescido em vida do pai,,e po-
dendo succeder a filha ou neta, em falta do filho 
ou neta do varão, e não o filho segundo. 

RESPOSTA. 

Esta matéria é de muito grande considera-
ção para as famílias e Nobreza,e para oaugmen-
to dos bens da Corôa ; e assim a mandarei vêr pe-
los Tribunaes, e tomarei brevemente nella a re-
solução que mais convier, tendo respeito ás razões 
que me apontaes. 

CAPITULO XXVIII. 

No Capitulo 11 das Côrtes de Thomar, e na 
resposta que se deu ao Capitulo 4.° do Estadp da 
Nobreza, lhe foi concedido, que, vagando alguns 
bens da Corôa, por não ficarem filhos, nem- des-
cendentes dos Donatarios, se não incorporassem 
nella, e se dessem aos parentes, ou outras pessoas 
benemeritas ; ese declarou depois por uma Provi-
são particular, que esta alternativa ficava na elei-
ção d'EI-Rei, para poder fazer mercê dos taes 
bens vagos a pessoas, estranhas, ainda que hou-
vesse parentes beneméritos do ultimo possuidor. 
E por quanto esta declaração foi contra a mente 
e tenção da mercê que nisto se tinha concedido 
á Nobreza, havendo de ser preferidos em primei- • 
ro logar os descendentes parentes dos Donatarios, 
e sómente em falta de uns e outros poderem en-
trar as pessoas estranhas benemeritas,de maneira, 
que a dita alternativa fosse alternativa de ordem 
e não de eleição — pede a Vossa Magestade que 
os taes bens da Corôa que assim vagarem, se dêem 
sempre aos descendentes e parentes dos Donata-
rios, e que só em caso que os não haja, se pos-
sam dar a outras pessoas benemeritas; e que pa-
ra isso mande Vossa Magestade derogar a dita 
Provisão, passada contra o que eslava concedido em 
Côrtes e jurado nellas. 

RESPOSTA. 

Sendo muito justo o que neste Capitulo me 
apontaes, sobre se conservarem as famílias por meio 
das mercês dos bens vagos da Corôa, e se darem 
primeiro aos descendentes e parentes dos Dona-
tario; é também igualmente necessário que se des-
tribuam pelas pessoas benemeritas, que os tive-
rem merecido por serviços [eitos a mim e à Co-
rôa, como tem por obrigação, e o fizeram seus pas-
sados; pois o maior meio de se conservar a nobre-
za, é o serviço do Reino, por onde se adquirio : 
e tendo respeito a tudo isto, e o que importa á 
conservação da Corôa, de que todos hão de rece-
ber mercê, e ao que me pedio o Estado dos Po-
vos no capitulo ultimo, mandarei considerar as 
razões que me propondes, e tomar a resolução que 
convém. 

CAPITULO XXIX. 

Das Conquistas que os Senhores Reis deste 
Reino, progenitores de Vossa Magestade, nos dei-
xaram, com tão glorioso nome, temos por muito 
certo mande Vossa Magestade tratar cora o cui-
dado e remedio, que o estado delias pede; pois 
ao mesmo passo que os Senhores Reis deste R e i -
no as foram ganhando, as víamos perder com a 
falta delles; e esperamos da feliz restauração de 
Vossa Magestade, que se prosiga e augmente o 
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serviço de Deus, e bem commum das almas, com 
a gloria e reputação que alcançou a Nação Por-
tugueza em suas Conquistas. 

RESPOSTA. 

Parece-me muito bem o que neste Capitulo 
me lembraes; e este é, e será sempre o meu in-
tento, applicando a isso todo o cuidado e poder 
que o Reioo e tempo dér logar. 

CAPITULO XXX. 

Nesta occasião da Restauração destes Rei-
nos de Vossa Magestade se acharam em Castella, 
na Côrte de Madrid, muitos Fidalgos, e Titula-
res, aparentados com toda a Nobreza deste Rei-
nos, os quaes não ha duvida serem leaes Vassal-
los de Vossa Magestade, e o haverem de reco-
nhecer por seu Rei, e Senhor: pelo que pede es-
te Estado a Vossá Magestade se trate da restitui-
ção delles, com todos os partidos, e tneios conve-
nientes, que não encontrarem o bem commum, e 
defensão do Reino, e alta superioridade de Vossa 
Magestade. 

RESPOSTA. 

Fico advertido do que me dizeis neste Ca-
pitulo, e vol-o agradeço muito. 

CAPITULO XXXI. 

Para que as pessoas nobres possam casar 
mais de uma só filha, e haja gente que governe 
e defenda o Reino: pede a Vossa Magestade man-
de dar ordem com que se atalhem os excessivos 
dotes que se pedem nos casamentos das mulheres 
nobres; e nos Fidalgos que casarem com chris-
tãs novas se guardarão inviolavelmente as Provi-
sões que ge hão passado. 

RESPOSTA. 

A matéria deste Capitulo é muito justa, e 
mandarei tratar, delia pelos meios que mais con-
venientes parecerem. 

CAPITULO XXXII. 

Convém muito ao serviço de Vossa Mages-
tade e bem universal deste Reino, não haver Vos-
sa Magestade por natural delle pessoa, que não 
seja portuguez, sem nisto se dar interpretação, 
ou dispensação alguma, para que não sejam ad-
mittidos aos officios, e benefícios, nem possam ter 
pensões neste Reino, conforme as Leis e Ordena-
ções, os que não forem legitimamente naturaes 
delle; e que o mesmo se intenda até na pessoa 
do Principe que fôr estrangeiro. 

RESPOSTA. 

Vi o que neste Capitulo me propondes; e 
guardando-se as Ordenações do Reino que ha so--
bre esta matéria, proverei nella como mais con-
vier a meu serviço. 

CAPITULO XXXIII. 

A residencia dos Prelados nas suas Igrejas 
procede de Direito Divino, lembrada e encomen-
dada multiplidas vezes pelos Sagrados Cânones e 
Concílios, em razão de quanto convém ao serviço 
de Nosso Senhor assistirem nellas: e por tanto 
pede a Vossa Magestade se não queira servir dos 
Prelados, tirando-os para isso de suas Igrejas; e 
que em caso que seja necessário, as renunciem 
primeiro com eífeito. 

RESPOSTA. 

Tenho respondido neste particular a outro 
semelhante Capitulo do Estado Ecclesiastico. 

CAPITULO XXXIV. • 

Sempre neste Reioo foram veneradas e res-
peitadas as Religiões, e o Estado Clerical, com 
muito maior respeito, que em todos os outros; e 
para se conservar e perpetuar, e não haver falta 
de pessoas seculares, que acudam á defensão, e 
serviço do mesmo Reino: pareceu pedirmos a Vos-
sa Magestade mande encarregar com particuiares 
advertências aos Arcebispos e Bispos, e 'aos Pre-
lados das Religiões, não ordenem Clérigos, senão 
os que precisamente forem necessários para o ser-
viço das Igrejas em que forem acceitados com 
Benefícios Ecclesiasticos ; e que da mesma ma-
neira nas Religiões se não recebam Noviços, mais 
que quanto convier a bem e conservação • delias ; 
e que nos Mosteiros de Freiras sujeitas aos Pre 
lados Seculares e Regulares, haja numero, como 
está mandado em alguns por Breves Apostolicos, 
e que nestes se não dispense, e se não tomem 
sem dotes congruos, e esses se empreguem em 
bens de raiz. 

RESPOSTA. 

Agradeço-vos muito a lembrança que neste 
Capitulo me fazeis, e a terei de mandar encarre-
gar aos Prelados a observancia do qne apontaes. 

CAPITULO XXXV. 

Reconhecendo a Nobreza a grande mercê 
que Vossa Magestade fez a estes Reinos em jurar 
em fórma todos os fóros, privilégios e graças que 
os Senhores Reis delles, predecessores de Vossa 
Magestade, tinham concedido: pede a Vossa Ma-
gestade que, em continuação desta mercê, mande 
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por Lei, que todos os Reis que ao diante hou-
verem de succeder nestes Reinos, façam pessoal-
mente, antes de serem levantados, o mesmo ju-
ramento; e acontecendo que ao tempo que suc-
cederem estejam fóra desta Cidada de Lisboa, fa-
çam o tal juramento no Logar em que primeiro 
houverem de ser levantados. 

RESPOSTA. 

O que me pedis neste Capitulo está intro-
duzido por estilo do Reino, e tenho jurado em 
meu nome, ie do Príncipe meu successor, e hei 
por bem que fique encarregado aos futuros Reis 
meus successores, 

CAPITULO XXXVI . . 

Todas estas cousas aqui propostas parece-
ram de muito serviço de Nosso Seuhor e de Vos-
sa Magestade, e bem commum e universal destes 
Reinos; e por tanto esperamos do zelo e grande-
za de Vossa Magestade, nol-as conceda, com a se-
gurança que os Senhores Reis naturaes destes 
Reinos ftn semelhantes casos costumavam fazer, 
e que de Vossa Magestade com mais razão (por 
suas grandes virtudes e excellencias) devemos es-
perar e confiar, como verdadeiro e legitimo des-
cendente do Senhor Rei Dom Affonso Henriques, 
e do Senhor Conde Santo Dom Nuno Alvares Pe-
reira, de cujas beatificações e canonisações espê-
ra e pede este. Estado, mande Vossa Magestade 

,tratar, com toda a assistência, e cuidado, que o 
serviço de Deus, e gloria destes Reinos estão pe-
dindo. 

RESTOSTA. 

Muito vos 8gradeço o que neste Capitulo 
me dizeis, ácerca de se tratar da canonisação do 
Senhor Rei Dom AfTonso Henriques, e do Santo 
Condestavel Dom Nuno Alvares Pereira ; e dando 
o tempo logar, mandarei tratar disto com todo 
o cuidado, como já se tem começado a fazer. 

c a p í t u l o s d o e s t a d o e c c l e s i a s t i c o 
PROPOSTAS QUE A ELLES MANDEI DAR. 

SENHOR. 

Posto que aos tres Estados destes Reiuos (co-
mo tão agradecidos) corra a particular obri-

gação de beijar a mão a Vossa Magestade; e dar-
liie as devidas graças da mercê que lhe fez, em 
jurar em fórma todos os privilégios, graças, e 
mercês, que lhe os Reis delles antecessores de 
Vossa Magestade tinham feito e jurado: e lem-
brar a observancia delles, e as mais cousas que 
parecem necessarias ao serviço de Vossa Mages-
tade, e bem desta Corôa: ao Estado Ecclesias-
tico pertence mais em particular a obrigação des-

ta lembrança, por a observancia deste juramento 
tocar á Real consciência de Vossa Magestade, e 
assim fica sendo de maior serviço seu, que quan-
tos se lhe podem fazer, pela matéria que trata, 
que é a razão que nos moveu a propôr com toda 
a devida sujeição diante de Vossa Magestade os 
Capítulos seguintes: 

CAPITULO I. 

Por importar muito ao serviço de Vossa 
Magestade, e ao bem universal e particular des-
tes Reinos, jurarem os Reis que houverem de 
succeder nelles, antes de serem levantados, todos 
os privilégios, liberdades, fóros, graças, usos e 
costumes, que os Reis seus predecessores lhe con-
cederam e juraram — pedimos a Vossa Magesta-
de faça mercê demandar , que todos os Reis, que 
ao diante houverem de succeder nelles, façam pes-
soalmente, antes de serem levantados, o mesmo 
juramento, E acontecendo que ao tempo que suc-
cederem estejam fóra desta Cidade de Lisboa, fa-
çam o tal juramento no Logar em que primeiro 
houverem de ser levantados.. 

RESPOSTA. 

O que me lembraes neste Capitulo ácerca 
do juramento dos privilegio?, fóros, usos e costu-
mes deste Reino, é o que guardei, e jurei, em 
meu nome, e do Príncipe Dom Theodosio, meu 
sobre todos muito amado e prezado Filho, quan-
do nestas Côrtes fui jurado solemnemente por 
Re i : e assim hei por bem, que o façam os Reis 
meus successores. 

CAPITULO II. 

A Sé Apostolica concedeu aos Senhores Reis 
predecessores de Vossa Magestade, que aos es-
trangeiros se não dessem Beneficios neste Reino ; 
e conforme as Leis delle, e capitulações, nâo pôde 
quem não fôr natural, na fórma que dispõem a' t 
Ordenaçãp, ter officio, mercê, jurisdicçâo, ou ou-
tra cousa alguma, nem outrosim Beneficios Ec -
clesiasticos, nem pensões, conforme aos privilégios. 

Pedimos a Vossa Magestade, seja servido 
de assim o mandar guardar, sem haver interpre-
tação da Rei, nem dispensação. E p o r quanto de 
alguns annos a esta parte em Roma se poem ex-
cessivas pensões para estrangeiros nos Benefícios 
que lá se provém, com que o Ecclesiastico em-
pobroce muito; porque ha poucos Beneficios, e 
Prebendas, que não paguem mui grandes pensões ; 
e por este respeito acceitam em Roma os Bene-
ficios homens de pouco merecimento, aos quaes 
ainda fazem dar fiauças bancarias, de que se segue 
muita vexação e despesa aos Vassallos de Vossa 
Magestade, eoccuparem os Beneficios pessoas in-
dignas : e para se remediar o prejuízo do. Reino, 
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pedimos a Vossa Magestade, mande representar 
a Sua Santidade o sentimento, e escandalo, que 
ha, de) os estrangeiros levarem por esta via a 
substancia dos Benefícios, privando a Corôa em 
commum desta parte das rendas ecelesiasticas, e 
de seus privilégios, e os naturaes de seu direito; 
e é de crêr que Sua Santidade diffira a preten-
ção tão justificada. 

RESPOSTA. 

Os privilégios da Sé Apostolica, que no 
particular deste Capitulo estão concedidos á Co-

t rôa destes Reinos, e as Leis, Capítulos de Côr-
tes, e Provisões, que sobre a matéria ha, farei 
guardar. E no que fòr necessário beneplácito de 
Sua Santidade, lh'o representarei,' por meu Em-
baixador, na fórma que pedis. 

CAPITULO III.. 

As coadjutorias e renuncias de Beneíicios se 
tem achado que são em g r a n d e prejuizo das Igrejas 
Cathedraes; pelo que pedimos a Vossa Magestade 
faça mercê a estes Reinos de impetrar de Sua 
Santidade que as não conceda, ou quando as cau-
sas forem tão bastantes, que o possam mover, o 
não faça sem informação dos Prelados, por evitar 
inconvenientes, e serem muitas vezes pessoas tão 
incspaze^, que, se Sua Santidade fôra bem infor-
mado, o não concedera ; e assim se porá também 
termo ao muito dinheiro que por este meio sahe 
deste Reino, empobrecendo-se por muitas vias. 

RESPOSTA. 

As renuncias e coadjutorias (com futura suces-
são) dos Benefícios das Igrejas Cathedraes, as não 
passa SuajSantidade, sem Cartas dos Cabidos del-
les ; pelo que lhes mandarei advertir que as não 
escrevam, sem informação dos Prelados das mes-
mas Igrejas; e que sejam em favor de pessoas 
benemeritas e capazes; eo mesmo mandarei sup-
plicar a Sua Santidade. 

CAPÍTULOS IV e V. 

Os Senhores Reis Progenitores de Vossa 
Magestade com a sua muita piedade enriquece-
ram o Ecclesiastico, conhecendo de ordinarias ex-

' periencias se fortificava a Fé Catholica com os 
Ministros da Igreja serem authorizados também 
com ajuda dos bens ecclesiasticos, com .os quaes 
por diversas vias acodem ao temporal, em espe-
cial ás necessidades dos pobres. Ha annos que se 
diminuem em tanta parte, que se sente notável 
differença dos tempos passados, pela falta que pa-
decem, pela grossa renda das Commendas, pres-
timonios, e de muitos dízimos, que por vários ti-
tulos se concederam a leigos, è 09 Religiões, e 
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pensões de Benefícios que se despacham em Ro-
ma ; e também por ser excessiva a quantia das 
pensões, que, assim nos Bispados, como nas Igre-
jas, e Benefícios do Padroado de Vossa Mages-
tade, está posta; e porque nos Bispados é a quarta 
parte, e computada pela avaliação antiga, e ex-
cede ao que elles podem : pedimos a Vossa Ma-
gestade seja servido, que d'aqui em diante se não 
ponha mais pensão que a quinta parte; e que no 
Bispado de Portalegre, por ser mantimento mui 
tenue, e bastar mal para côngrua sustentação do 
Bispo, e obrigações; se não ponha pensão algu-
m a : e o mesmo no Arcebispado de Braga, por 
9erem as obrigações d'aquella Igreja mui gran-
des, com as esmolas dos pobres, a que está obri-
gado acudir, e com as despesas que faz com os 
Officiaes da Relação, e mais Commarcas do Ar-
cebispado, como se não punha nos tempos an-
tigos. 

Na mesma fórma estão pensionadas as Igre-
jas do Padroado de Vossa Magestade (que são 
muitas, e sua renda sustenta pessoas nobres de 
virtude e letras) com o que se desaccommodam 
e desconsolam os Ecclesiasticos, benemeritos do 
serviço de Vossa Magestade, e Clérigos pobres 
Fidalgos, a que Vossa Magestade deve satisfação, 
sendo a da renda da Igreja própria de seu ha-
bito ; no que se oífende o intento, e estilo com 
que os Senhores Reis costumavam provêr estas 
Igrejas: e muitas das pensões, assim delias, co-
mo dos Bispados, estão applicadas a pessoas dos 
Hábitos das Ordens Militares, e a outras de pou-
ca qualidadade, e sem merecimentos: e porque ao 
lustre da Igreja e necessidade do Clero, e bem 
universal, convém, mandar Vossa Magestade guar-
dar os estilos dos Senhores Reis na distribuição 
dos rendas ecelesiasticas: pedimos no feliz. Go-
verno de Vossa Magestade se provejam as Igre-
jas do Padroado livres; eque as que estão já pen-
sionadas para a Capella so lhe tirem as pensões 
quando succeder vagarem; e Vossa Magestade de 
sua Real Fazenda dê satisfação aos Ministros da 
Capella ; e as que tem pessoas particulares, se 
extingam por sua morte; e que as pensões dos 
Bispados se dêem a pessoas de qualidade* e que 
hajam de servir as Igrejas, para com ellas estu-
darem. e se habilitarem pora este serviço, e para 
o de Vossa Magestade. 

RESPOSTA. 

Na quantidade das pensões sobre os Bispa-
dos, e Arcebispados, mandarei vêr e examinar a 
matéria, com o cuidado que convém ; e as pen-
sões sobre as Igrejas do meu Padroado Real se re-
servarão, com as condições, e circumstancias que 
me apontaes nestes Capítulos 4." e 8.°, das quae9 
todas,fico advertido, para assim estas, como as dos 
Bispados, se não darem, salvo a pessoas beneme-
ritas, 
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CAPITULO VI. 

Os Senhores Reis deste Reino Dom João III, 
Dom Sebastião, eDom Henrique, declararam por 
suas Provisões, como Mestres da Ordem de Chris-
to, que os Commendadores não tinham privilegio 
para deixarem de pagar os dizimos dos bens pa-
trimoniaes; El-Rei Dom Filippe I mandou vêr 
na Mesa da Consciência, a instancia das Igrejas, 
ô que neste negocio se ofíerecia, conforme a di-
reito; e se consultou que não tinham privilegio, 
e que assim se devia mandar declarar; e nesta 
conformidade se resolveu em segunda Junta, a 
que se commetteu, na qual votaram os Desem-
bargadores do Paço, Sebastião Barbosa, Luiz Ma-
chado de Gouvêa ; e da Mesa da Consciência, 
Ignacio Ferreira, e Domingos Ribeiro Cirne ; e os 
Religiosos, Frei Manoel Coelho de São Domingos, 
e Francisco Ribeiro da Companhia: e foi por todos 
determinado, que os Commendadores tinham obri-
gação de pagar dizimos dos bens patrimoniaes; e 
esta mesma resolução se tomou na Junta em que 
presidio, como Dom Prior da Ordem de Aviz, 
Dom Lopo de Sequeira, em que se tratou dos Esta-
tutos da mesma Ordem ; e mandou El-Rei sup-
plicar a Sua Santidade passasse Breve, em que o 
declarasse, para se escusarem as demandas, que 
a instancia dos Commendadores poderiam sobre-
vir. E estando as Igrejas nesta posse, continuada 
por centos de annos, pacifica, justificada com di-
reito, e resoluções que os Senhores Reis por tan-
tas vezes mandaram tomar, e declarar por suas 
Provisões, deu principio a novas duvidas a im-
pressão dos privilégios da Ordem de Christo, na 
qual estendem os ditos bens das Ordens, e Com-
mendas aos bens patrimoniaes; sendo o Breve em 
que fuudam esta novidade muito antigo, e o mes-
mo que os Commendadores tinham, quando os 
Senhores Reis deste Reino declararam pelas ditas 
Provisões, que não tinham tal privilegio. E porque 
não parece justo que se dê a nossas Igrejas esta mo-
léstia, havendo precedido tantas, e tão qualificadas 
resoluções, e que sem sermos ouvidos se pertur-
basse a nossa posse e direito, e se désse causa a 
um tão notável prejuízo, como resulta da impressão 
dos privilégios, vendo-se impressa edada por ave-
guada uma questão de taes circumstancias—-pedi 
mos a Vossa Magestade mande declarar que, com 
a nova impressão se não fez prejuízo ás Igrejas; 
e que se risque a extensão que dos privilégios se 
fez aos bens patrimoniaes, por se encontrar com 
o direito e Provisões de Vossa Magestade ; que 
também se prejudica muito a Fazenda de Vossa 
Magestade nas Commendas Mestraes e dizimos 
e porque o damno é grande, eas demandas cres-
cem, será serviço de Vossa Magestade não haver 
nisto dilação. 

RESPOSTA. 

Para se tomar ultima resolução nesta ma-

téria do privilegio de isenção dos dizimos, que 
pretendem os Cavalleiros das Ordens Militares 
nos seus bens patrimoniaes, é necessário serem 
ouvidas as mesmas Ordens: o que mandarei or-
denar com a maior brevidade possível. E entre 
tanto declaro não ser minha tenção prejudicar ao 
direito das Igrejas com a impressão dos privilé-
gios da Ordem de Christo, de que neste Capitulo 
me trataes. 

CAPITULO VII. 

Experimentamos no governo de nossas Igre-
jas se eufraquece muito o remedio das visitas; e 
sendo por si brando o castigo dos crimes que 
nellas se executo, de todo se acaba com nos fal-
tarem as provas dos delictos, de que é causa o 
respeito, e medo, dos poderosos intimidarem os 
denunciadoras; e ha nisto tanta soltura, que de 
ordinário se desobedece aos Editaes que manda-
mos publicar quando visitamos; e se desestimam 
censuras que obrigam a denunciar os delinquen-
tes; persuadindo-se os denunciadores que o justo 
temor, e trabalho que lhe pode sobrevir, não são 
obrigados a nos obedecer. Pedimos a Vossa Ma-
gestade faça mercê ao Estado Ecclesiastico, de 
mandar amparar a nossa jurisdicção, acudindo 
ao bem espiritual, e dos Vassallos desta Corôa, 
mandando aos Corregedores das Commarcas, quan-
do vão aos Povos por correicção, e tiram as de-
vassas geraes, devassem também das pessoas que 
nas visitas offendem os denunciadores, e testemu-
nas que testemunharam. E que outrosim, a peti-
ção dos Prelados, tirem devassa dos casos desta 
qualidade que elles lhe apontarem, para Vossa 
Magestade os mandar castigar com todo o rigor 
das Leis. 

RESPOSTA. 

Contra os que impedirem as denunciações 
dos peccados públicos, pertencentes ás visitas ec-
clesiasticas, mandarei encarregar aos Corregedo-
res Jdas Commarcas, e mais Justiças Seculares 
que dêem todo e favor e ajuda dos Prelados, e 
a seus Visitadores — e quando os excessos que 
nisto se commetterem pedirem devassa particular, 
se recorrerá a mim, no Desembargo do Paço, 
para mandar provêr, como cumprir a serviço de 
Deus e meu. 

CAPITULO VIII. 

Conforme os Sagrados Cânones e Concílios, 
a residencia dos Bispos em suas Igrejas, é de 
Direito Divino; e os Santos e Doutores nos en-
sinam quanto convém assistireta nellas; e a ex-
periencia o mostra também, pelos damnos que ve-
mos que se seguem, na falta de seu governo, não 
estando presentes: pelo que, obrigados de nossas 
consciências, representamos a Vossa Magestade.o 
muito que convém não se servir dos Bispos, t i -
rando-os de suas Igrejas. E sendo Vossa Mages 

< 



1 6 4 1 . 5 5 

tade servido em caso de necessidade occupar al-
guns, e havendo de ser a occupação por mais 

' tempo do que elles podem, confurme a direito, 
estar ausentes, que para isso so não peça dis-
pensação de Sua Santidade, e que elles primeiro 
com effeito renunciem as Igrejas. 

RESPOSTA. 

Agràdeço-vos a lembrança que me fazeis 
neste Capitulo, ácerca da residencia dos Prelados 
em suas Igrejas, e é mui conforme a vosso zelo; 
e na matéria delia me haverei com a considera-
ção devida á obrigação da dita residencia, e a 
bem commum do Reino. 

CAPITULO IX e X. 

Em tempo dos Reis passados houve ordina-
- riamente neste Reino Cardeaes portuguezes ; e 

porque não é justo que se perca esta preeminen-
cia e honra, tendo a Vossa Magestade por seu 
Rei e Senhor: esperamos da Real Grandeza de 
Vossa Magestade este e maiores favores, e accres-
centamentos ; e pedimos a Vossa Magestade seja 

* servido de o mandar prorôraSua Santidade, para 
que neste Reino não falte esta Dignidade que sem-
pre teve. 

Da mesma maneira pedimos a Vossa Ma-
gestade mande fazer supplica a Sua Santidade, 
que ordene que, entre os Auditores da Rota, haja 
sempre um portuguez, das qualidades que se re-
querem, como os ha das outras Noções, para que 
possa dar informação n'aquelle Tribunal dos nos-
sos costumes e estilos, e de tudo o mais que con-
vém a estes Reinos. 

R E S P O S T A , 

Fico advertido do que nestes dous Capítulos 9 
e 10 me propondes, e o procurarei com Sua 
Santidade : intendo que os Prelados que de pre-
sente ha neste Reino merecem, igualmente que os 
passados, a Dignidade que ree apontaes, e a con-
veniência que ha para o bom governo do Reino, 
haver na Sagrada Rota Auditor portuguez. 

CAPITULO XI 

Conferindo o estado presente de nossas Igre-
jas, e os trabalhos que padecem, e promette de 
futuro a corrupção dos costumes dos súbditos ; e 
advertindo que se não cumprem alguns Decretos 
do Concilio Tridentino ; e que, se continuar este 
descuido, podem succeder inconvenientes difficul-
tosos de remediar ; e considerando também que 
nestes tempos, as Religiões, e o Ecclesiastico, se 
não venera com a decencia devida, e que é este 
o primeiro, e mais efficaz meio, com que o ini-
migo commum fez guerra á Fé Catholica — nos ; 

pareceu pedia nossa obrigação ajuntarmo-nos, e 
tratarmos do remedio, em Concilio Nacional, se-
guindo nisto o costume da Igreja de Hespanha, 
que sempre se valeu, para preservar de grandes 
necessidades, em semelhantes occasiões, de Concí-
lios Nacionaes. Pedimos a Vossa Magessade faça 
mercê a estes Reinos, de favorecer, e ajudar o 
nosso intento, consentindo se execate; e alcan-
çando de Sua Santidade dê poder a um Prelado 
que o possa convocar. 

RESPOSTA. 

Muito bem me parece, e é mui conforme a 
vossa principal obrigação, o que neste Capitulo 
me apontaes"; e como o estado do Reino dér lo-
gar a isso, o procurarei ; e vos ficará a cargo 
tornardes-m'o a lembrar. 

CAPITULO XII . 

Para boa administração da Justiça Eccle-
siastica, é mui necessário haver Meirinhos nas Ci-
dades, Villas, e Logares, em que ha Arciprestres, 
ou Vigários da Vara ; porque da falta delles, a 
ha na execução da Justiça, com que as Igrejas 
são peor governadas: — e porque em alguns Bis-
pados os não houve até agora, e geralmente os 
ha em lodos, os mais, pedimos a Vossa Mages-
tade, seja servido conceder aos Prelados, em cu-
jos Bispados faltam, que de novo os possam pôr, 
na fórma que os tem os mais. 

RESPOSTA. t 

Nesta matéria de haver Meirinhos de Cléri-
gos, e trazerem, varas brancas* nos logares das 
Commarcas, em que ha Arciprestes, e Vigários 
da Vara, pedindo-se-me com causa justa, manda-
rei provêr, com o favor que convém á boa admi-
nistração da Justiça Ecclesiastica e Secular. 

CAPITULO XIII. 

Os Con^rvadores que os Religiosos de todas 
as Religiões tomam de suas causas para Juizes, 
são comraummeute pessoas sem letras e sufficien-
cia para julgarem, de que ha grandes queixas, 
pelas sem-justiças que fazem ; que poderão tam-
bém nascer de elles terem liberdade para tirarem 
uns Conservadores, e escolherem outros; o que 
fazem, todas as vezes que' não dão os despa-
p chos e sentenças, conforme elles querem — e 

orque se atalham a maior parte destes males, 
guardando-se o Breve, que o Papa Gregorio XV 
passou sobre estes Conservadores, com todas as de-
clarações que nelle se contem, pedimos a Vossa 
Magestade o mande guardar. 
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RESPOSTA. 

O que me pedis ácerca da observância do 
Breve de Gregorio XY, passado sobre os Conser-
vadores das Religiões, vos toca a vós principal-
mente em vossas Dioceses; e nos excessos e abu-
sos de jurisdicção, está provido por minha parte, 
com o recurso ao Juizo da Coroa. 

CAPITULO XIV. 

A experiencia tem mostrado os males, e 
damnos que se seguem ás Monarchias e Reinos, 
de succederem nelles Principes estranhos, e que 
não são fiaturaes. Pelo que representamos a Vossa 
Magestade, que convirá muito ao bem deste Rei-
no, atalhar a estes males e damnos, fazendo Vos-
sa Magestade Lei, em que determine, que, suc-
cedendo fallecer algum dos Reis deste Reino sem 
Filhos, e deixando Filhas, succeda a seu Pai a 
Filha mais velha; e não sendo casada, seja obri-
gada a casar com portuguez, parente seu mais 
chegado; e sendo a tal Filha já casada com Prin-
ciPe que não seja portuguez, não possa succeder 
a seu Pai, e nesse caso succeda a outra Filha 
mais velha, na fórma que a outra havia de suc-
ceder ; de sorte que, não havendo Filha que seja 
casada, ou possa casar com portuguez, fiquem 
todas exclqidas da successão, e succeda no Reino 
o parente Varão mais chegado ao ultimo possui-
dor, e preceda o macho â femea, por assim ser 
mais conforme aóque nesta successão sepertende. 

RESPOSTA. 

Á matéria deste Capitulo (cuja lembrança 
vos agradeço muito) tenho respondido nos Capí-
tulos dos estados dos Povos, e Nobreza, para man-
dar fazer Lei, na* conformidade da que tinha or-
denado o Senhor Rei Dom João III, com as de-
clarações e moderação, que mais convém á con-
servação, e bem commum do Reino. 

CAPITULO XV. 

A grandeza da Casa de Bragança é tal, que 
nunca convirá extinguir-se, principalmente haven-
do Vossa Magestade por seu serviço, e bem do 
do Reino, fazer a Lei da successão, que no Capi-
tulo acima pedimos. Pelo que representamos a 
Vossa Magestade, que, não sendo servido de a dar 
a alguma Pessoa Real, que ella se incorpore na 
Corôa", e nella se conserve. 

RESPOSTA. 

Por ser o negocio deste Capitulo de tanta 
importancia, como nelle apontaes, o considerarei, 
e tomarei nelle resolução. 

CAPJTULO XVI. 

Por convir muito á authoridade deste Rei-
no, conservarem-se as casas antigas delle em pes-
soas que forem do mesmo .appellido, em falta de 
descendentes legítimos — pedimos a Vossa Mages-
tade, que, vagando alguns "bens da Corôa, seja-
Vossa Magestade servido de os não tomar para 
eila, e fazer delles mercê aos parentes do defunc-
to por quem vagaram, sendo do mesmo appel-
lido, e benemeritos; teudo-se respeito á pessoa a 
quem a Casa se der, para que a mercê fique equi-
valente. 

RESPOSTA. 

Sobre este Capitulo tenho respondido ao Es-
tado da Nobreza, ao capitulo 28. 

CAPITULO XVII. 

A conservação da índia, e Conquistas deste 
Reino, e segurança da Costa delle, é tão impor-
tante ao serviço de Deus, ede Vossa Magestade, 
como bem se deixa ver e intender; e assim tam-
bém a grande [necessidade que ha de haver Ga-' 
lés e Armadas neste porto; porque de algumas 
vezes faltarem, tem resultado notáveis inconve-
nientes e perdas. Pedimos a Vossa Magestade, 
mande acudir a matéria tão importante, dando 
ordem a que haja Armadas e Galés; e que para 
esta despesa se appliquem os direitos do anil, e 
pescado, e Consulado, que para elles foram con-
cedidos. 

RESPOSTA. 

Sobre o que me dizeis neste Capitulo, está 
dada resposta aos Povos e Nobreza, no Capitulo 
29 e 5.° 

CÁPITULO XVIII. 

No Juizo da Corôa, se tratam todas as cau-
sas de forças, que tocam ás Igrejas, e pessoas ec-
clesiasticas : ha grandes queixas do pouco respei-
to que os Juizes delia e Procuradores lhes tem, 
Pedimos a Vossa Magestade seja servido, de que 
estes officios se provejam em homens pios, e tidos 
por de boa vida, costumes e letras; e podendo 
ser, sejam Canonistas, que tem mais noticia do 
Direito Canonico; porque delias se pôde esperar 
que melhor defenderão o direito da Corôa, e que 
farão justiça ás partes, com termo, e palavras de-
centes, que é o que só pertendemos, e Vossa Ma-
gestade deve querer. 

RESPOSTA. 

Muito importante éoque me lembraes ácer-
ca da eleição dos Juizes, e Procurador da Corôa, 
e assim ordenarei que se execute ; e vos encar-
rego, que aos vossos Ministros Ecclesiasticos fa-



1 6 4 1 . 5 7 

çaes se hajam de maneira na promulgação das 
censuras, e ná moléstia do exercício de seus car-
gos, que sejam exemplp aos Ministros Seculares, 
e me fique roais razão de lhes mandar estranhar 
e castigar qualquer excesso que nelles houver. 

CAPITULO XIX. 

Representámos a Vossa Magestade, que ha 
muitos privilégios neste Reino por occasião dos 
contractos ; e que os Administradores delles não 
administram justiça como devem, por serem sa-

. lariados pelas mesmas partes, de que ha grandes 
queixas; e parte dellos se poderão atalhar, man-, 
dando Vossa Magestade limitar o numero dos pri-
vilegiados, e que só gozem dos privilégios que 
forem necessários para o tal contracto.— e que em 
nenhum caso possam tomar o privilegio, nem lhe 
valha, depois que tiverem já commettido os crimes, 
e que delles se livrem diante das Justiças ordi-
narias. 

RESPOSTA. 

Tenho respondido aos Estados dos Povos, e 
Nobreza. 

CAPITULO XX. 

O Sagrado Concilio Tridentino manda com 
graves penas aos Bispos, que com grande cuida-
do e vigilancia, visitem a clausura dos Mosteiros 
das Religiosas, com poder ordinário nos de sua 
jurisdicção, e em todos os mais, como Delegados 
da Santa Sé Apostolica; e vendo a clausura, pro-
curem o remedio de sua observancia, ou conser-
vação — e porque Sua Santidade foi informado 
que ntste Reino havia remissão em se praticar 
este Decreto, veio Carta da Congregação dos 
Eminentíssimos Cardeaes, para os Arcebispos e 
tíispòs, em que de novo lhe mandam o guardem in-
teiramente : e reconhecendo a muita utilidade e ne-
cessidade destas visitas, os deixamos de fazer, pela 
repugnancia dos Logares, a quem os Mosteiros das' 
Religiosas estão sugeitos; eem alguns que se in-
tentaram fazer, houve grandes difficuldades e in-
quietações. Pedimos a Vossa Magestade, se sirva 
de nos dar favor e ajuda, para melhor podermos 
accudir a esta obrigação, como o mesmo Conci-
lio encommenda aos Príncipes Christãos — e o mei» 
que se nos offerece é mandar Vossa Magestade 
escrever aos Geraes, e Provinciaes superiores das 
Religiões, que não perturbem, nem inquietem 
nossa jurisdicção, antes escrevam ás Abbadessas, 
e Priorezas, deixem pacificamente visitar a clau-
sura de seus Conventos. E porque, conforme ao 
mesmo Concilio, nos podemos valer do braço se-
cular , deve Vossa Magestade mandar escrever 
aos Corregedores, que nos assistam e ajudem, 
quando o pedirmos; eos Prelados farão estas vi-
sitas, quando lhe parecer conveniente, na fórma 

IS 

do mesmo Concilio, procedendo em tudo, como se 
dispõem no Breve de Gregorio XJII. 

RESPOSTA. 

Na matéria deste Capitulo, farei observar o 
que o Sagrado Concilio Tridentino encommenda 
aos Príncipes Christãos: e «jurisdicção que nisto 
pertendeis, conforme ao mesmo Concilio, é causa 
ecclesiastica , em que os Prelados das Religiões 
exemptas pertendem ser ouvidos: e o que Sua 
Santidade nella determinar, farei guardar. 

CAPITULO XXI. 

Sendo os Senhores Reis antecessores de Vos-
sa Magestade informados dos grandes damnos e 
inconvenientes que se seguiam, de que os chris-
tãos novos tivessem officios da Republica, assim 
de julgar, como outros, se fez Lei, que nenhu-
ma pessoa desta nação os podesse t e r ; e sendo 
tão justa e importante ao bom governo, e admi-
nistração da justiça, por respeitos particulares, se 
tem dispensado nella ; e outros, sem dispensação, 
servem os ditos officios. Pedimos a Vossa Mages-
tade seja servido mandar, que esta Lei se guar-
de inteiramente, e d'aqui em diante se nâo dis-
pense em ella com pessoa alguma. 

RESPOSTA. 

No que neste Capitulo me pedis, está pro«-
vido por meusRegimentos, e Provisões minhas de 
602 e 603, e encommendado a meus Tribunaes 
tenham na observancia delles a consideração que 
convém, para bom governo, e administração da 
justiça. 

CAPITULO XXII. 

A Fazenda é o nervo da guerra, e o funda-
mento com que se sustenta o Reino, assim na 
mesma guerra, como na paz; pela qual razão se 
propoem a Vossa Magestade, mande tratar da 
conservação e augmento das rendas Reaes, pelos 
meios aqui apontados. Que dos bens da Corôa se 
não façam doações immoderadas. Que as que es-
tão feitas em pessoas estrangeiras se revoguem, e 
se tornem a incorporar na Corôa ; ordenando-se 
por Lei inviolável, que se não possam fazer ao 
diante, e que de tal modo fiquem nullas com re-
sistência da Lei, que não façam os possuidores os 
fructos seus. 

RESPOSTA. 

A lembrança que neste Capitulo me fazeis, 
que dos bens da Coròa se não façam doações im-
moderadas, vos agradeço; e aos Capítulos dos Es-
tados dos Povos e Nobreza, tenho respondido. 
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neste Capitulo aos Estados dos Povos e Nobreza. 

CAPITULO XXVI. 

Tem mostrado a experiencia serem muito 
prejudiciaes á Nobreza deste Reino aTguns Capi-
tulos da Lei Mental, e que convém muito ao es-
tado do mesmo Reino haver nelles alteração, para 
quo assim sejam os Senhores Reis melhor servi-
dos, e tenham Vassallos que conservem a nobre-
za, e casa de seus passados. Um delles é serem 
excluidas dos bens da Corôa as filhas e netas dos 
Donatarios — outra baver de succeder o filho se-
gundo, que se acha vivo ao tempo da morte de 
seu pai, e não o filho do filho primogénito, falle-
cido em vida delle; porque, com o tensor de suc-
ceder este caso, não acham os filhos maiores ca-
samentos iguaes á sua qualidade — e da mesma 
maneira o Donatario que não tem mais que a fi-
lha, a não pôde casar com tão grande pessoa, co-
mo casara, se houvera de succeder nos bens da 
Corôa. — Pelo que pedimos a Vossa Magesta-
de mande revogar a Ordenação do livro 2.° t i-
tulo 35 § 1.° e 4..°, ordenando que na succes- ' 
são dos bens da Corôa haja representação, assim 
como nos morgados, e bens patrimoniaes, succe-
dendo o neto, filho do filho mais velho fallecido 
em vida do pai; e podendo succeder a filha, ou 
neta, em falta de filho, ou neto varão, e não fi-
lho segundo.' 

RESPOSTA. 

Tenho respondido aos Estados dos Povos e 
Nobreza. 

CAPITULO XXVII. 

Nesta occasiâo da feliz restituição destes 
Reinos a Vossa Magestade, se acharam em Cas-
tella, na Côrte de Madrid, muitos Fidalgos e Ti-
tulares aparentados com toda a Nobreza destes 
Reinos, os quaes não ha duvida serem Ieaes Vas-
sallos de Vossa Magestade, e o haverem de re-
conhecer por seu Rei e Senhor. Pelo que pedi-
mos a Vossa Magestade se trate da restituição 
delles, com todos os partidos, e meios convenien-
tes, que não encontrarem o bem commum, e de-
fensão do Reino, e alta superioridade de Vossa 

i Magestade. 
RESPOSTA. 

Agradeço-vos o lembrança que neste Capi-
i tulo me fazeis, sobre a qual t e n h o respondido ao 
• Estado da Nobreza. 
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CAPITULO XXIII e XXIV. 

Entre os Ministros da Justiça Ecclesiastica 
e Secular, ha continuas differenças, com grande 
dispêndio do bem commum, e descredito dos Mi-
nistros, e muitas vezes com offensa da liberdade 
ecclesiastica. — Pelo que, ficando sempre salvo a 
Regalia de Vossa Magestade, nas occasiões em 
que, como Rei e Senhor, deve acudir á oppres-
são de seus Vassallos, pedimos a Vossa Mages-
tade, que se faça uma concordata das jurisdic-
ções ecclesiastica e secular, nos casos mais fre-
quentes, e sobre que se tem levantado maiores 
duvidas; e que para isto mande Vossa Magesta-
de ordenar uma Junta de pessoas ecclesiasticas e 
seculares, das maiores letras que houver no Rei-
no, que concordem os casos, e tomem assento nel-
les, com consentimento de Vossa Magestade, edos 
Vassallos, e Clero; e nas matérias que fôr neces-
sária approvação do Papa, se lhe pedirá. 

A Ordenação do Reino que prohibe ás Igre-
jas adquirirem, e terem bens de raiz, se preten-
deu praticar nas Capellas, e anniversarios de Mis-
sas, que os defunctos deixam às Igrejas por suas 
almas, de que resultam as denunciações das Ca-
pellas , que foram occasiâo de interdicto geral 
desta Cidade, com o mais que delle se seguio ; e 
com a feliz restituição do Reino a Vossa Mages-
tade se levantou. Pedimos a Vossa Magestade 
mande nisto tomar justa determinação com ma-
duro conselho, para que, nem as Igrejas fiquem 
ofFendidas, nem a regalia de Vossa Magestade se 
perca no que fôr licito e justo. 

RESPOSTA. 

Na conformidade do que nisto tenho res-
pondido ao-Estado da Nobreza, mandarei vêr o 
que me apontaes nestes dous Capítulos 23 e 24, 
e "se tomará ultima resolução. 

CAPITULO XXV. 

Por serem os Hábitos das Ordens Militares 
insignia de Nobreza, e satisfação de serviços que 
a Vossa Magestade e ao Reino se fazem, assim 
na guerra, como na paz, será conveniente que se 
dêem a pessoas que tenham limpeza de sangue, 
ou taes serviços, e que bem o mereçam. Pele 
que pedimos a Vossa Magestade mande guardai 
inteiramente as Definições e Estatutos das Or-
dens Militares no lançar dos Hábitos; e havende 
causa para Vossa Magestade dispensar com algu-
ma pessoa, seja sómente aquella, que, por sua 
qualidade, valor, ou serviços, feitos na guerra, ou 
na paz, mereça fazer-se-lhe esta mercê. 

RESPOSTA. 

Está dada resposta sobre o que me dizeis 

E todas estas cousas, e cada uma delias, con-
teudas nas ditas respostas, incorporadas nesta 

Carta Patente, hei por bem, e quero, e mando, de 
meu proprio motu, certa sciencia, poder Real 
plenário, e absoluto, que em tudo, e por tudo, se 
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cumpram, e guardem, e hajam effeito, tão intei-
ramente, como é declarado em cada uma das di-
tas respostas, sem duvida, nem minguamento 
algum. 

E por firmeza de tudo o que nesta Carta se 
contém, a mandei fazer, por mim assignada, e se-
lada do meu Sello grande, aqtfal está escripta em 
quarenta e uma meias folhas, assignadas ao pé da 
primeira lauda de cada uma delias por Francisco 
de Lucena, do meu Conselho, e meu Secretario 
de Estado. 

Dada na Cidade de Lisboa aos 12 dias do 
mez de Setembro. João Pereira de Souto Maior 
a fez. Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesu 
Christo de 1642. E eu Francisco de Lucena 
a fiz escrever. = REI. 

r e s p o s t a s « - r e i d . j o ã o 1y 
A' REPLICA DO ESTADO DA NOBREZA, 

SOBRE AS RESPOSTAS DADAS AOS 

CAPÍTULOS DO MESMO ESTADO. 

Vi a replica, que o Estado da Nobreza, junto 
em Côrtes, me fez, sobre as respostas que lhe 

mandei dar aos Capítulos, que por sua parte se 
me offereceram, nas Côrtes, que celebrei o anno 
passado nesta Cidade ; e por folgar de fazer mer-
cê ao Reino, hei 'por bem de lhe mandar respon-
der na fórma seguinte : 

AO CAPITULO I. 
i 

Quanto ao primeiro Capitulo sobre a suc-
cessão da Corôa destes Reinos, me pareceu man-
dar mandar fazer Lei, por que declare, que a suc-
cessão do Reino não poderá nunca vir em tempo 
algum a Principe estrangeiro, nem a Filhos seus, 
ainda que sejam parentes mais chegados do Rei 
ultimq, possuidor; antes andará sempre em Prin-
cipe natural do mesmo Reino. E para se orde-
nar na fórma que convém, nomeio aos Doutores 
Thomé Pinheiro da Veiga, Luiz Pereira de Cas-
tro, Jorge de Araujo Estaço, e a Antonio Paes 
Viegas. 

. .AO CAPITULO IV. 

E pelo que toca. á replica da resposta sobre 
o quarto Capitulo, em que se me pede a obser-
vância do Regimento de El-Rei Dom Manoel, 
sobre a administração das Terças, me pareceu 
dizer, que por ora não convém alterar o que está 
assentado, e respondido a este Capitulo. 

AO CAPITULO XXIII. 

E pelo que toca ao vinte e tres, sobre ha-
ver na Camara desta Cidade promiscuamente Ve-

readores Fidalgos, e Letrados, me pareceu dizer, 
que, sendo o Presidente da Camara Fidalgo, sem-
pre a Nobreza ficava com a maior e melhor par-
te do governo da Cidade,— e quando convenha 
reduzir a menor numero os seis Desembargado-
res, que nella ha, como parece justo, mandarei 
extinguir dous logares, por ficarem aliviadas os 
rendas da Cidade, e não serem necessários tantos 
Ministros para o governo delia. 

AO CAPITULO XXV. 

Parece-me tenho defirido, na fórma que mais 
convinha, ao que se me propoz no Capitulo vinte 
e cinco, sobre haver no Conselho da Fazenda 
um só Letrado; pelo que não ha causa, pela qual 
justamente se deva alterar nesta matéria. 

AO CAPITULO XXVII. 

E para o que se me- pede no Capitulo vin-
te e sete, sobre a revogação da Ordenação, do 
livro segundo, titulo trinta e cinco, § 1.°, sobre 
haver representação na successão dos bens da 
Coròa, assim como nos morgados, e bens patri-
moniaes, e que succedam as filhas em falta de 
filhos varões — por fazer mercê aos Nobres do 
Reino, e por desejar que as Familias, Casas, e 
Estados de meus Vassallos se conservem, e au-
gmentem ern sua antiga nobreza, e por folgar 
que sejam sempre honrados, e accrescentados — 
hei por bem, que na successão dos bens da Co-
rôa, por fallecimento do Donatario ultimo pos-
suidor, haja representação sómente entre seus des-
cendentes varões, sem embargo da dita Ordena-
ção do livro 2.° titulo 35 § i . u , que dispunha o 
contrario, a qual hei por derogada neste caso — 
de maneira que o neto, ou qualquer outro va-
rão, legitimo descendente do filho primogénito, 
seja sempre preferido ao filho segundo: e que 
assim sejulgue e pratique d'aqui em diante, pos-
to que os doações sejam antigas, salvo n'aquellas, 
aonde, alem da prohibição da Lei Mental, seaehar 
expressamente declarado que succeda filha se-
gundo, e não o neto do filho primogénito, por-
que nestas se guardará sua disposição. E sobre 
a successão das filhas, não convém ,a mea ser-
viço, e ao bem do Refbo, e das Familias, alterar 
o que está disposto pela Ordenação. 

AO CAPITULO XXVIII. 

Ao Capitulo 28 , em que se me pede, que 
os bens da Corôa, que vagarem, se dêem sempre 
aos descendentes, e parentes dos Donatarios; e 
que só em caso que os não haja se possam dar 
a outras pessoas — tenht) mandado responder o que 
me pareceu convinha a esta matéria ; e na fórma 
da dita resposta folgarei sempre de fazer ao Rei-
no toda a mercê e honra que houver logar. 
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AO CAPITULO XXXI. se 

E quanto a se limitarem os dotes, como se 
representa na replica ao Capitulo trinta e um, 
e a se inhabilitarem para os fóros, e bens da Co-
rôa, os que casarem com gente de nação de chris-
tãos novos — hei por bem maudar fazer Lei so-
bre o limite dos dotes. O Estado da Nobreza me 
aponte os modos, e meios convenieotes, com que 
melhor se possa ordenar. E mandarei se guardem 
inviolavelmente as Provisões que se.hão passado 
sobre os que casam com gente da nação. E para 
se executar o que fica referido, mandarei dar os 
despachos nesessarios. Em Lisboa, a 19 de De-
zembro de 1642. = REI . 

DECLARACÃO DA RESPOSTA 
AO CAPITULO XXVII. 

Mandei ver de novo com muito particular at-
tenção, por assim o pedir a matéria, a .resposta 

que dqj ao Capitulo vinte esete dos que me pro-
poz o Estado da Nobreza, nas Côrtes que se cele-
braram nesta Cidade, sobre haver representação 
na successão dos bens da Corôa, a fim de succe-
der nelles o neto, filho do filho mais velho, e 
não o tio, filho segundo do ultimo possuidor: e 
pareceu-me declarar, que aquella resolução não 
terá logar, nem, comprehenderá os filhos segun-
dos, que ao tempo da publicação delia tiverem 
o primeiro e mais proximo logar na successão 
de seus pais, por se não acharem precedidos de 
filho maior successivel, que ao tal tempo estives-
se vivo, por quanto esses succederão, ainda que 
fiquem netos, filhos do filho mais velho faleci-
do, salvo havendo na doação, e instituição, clau-
sula, e disposição expressa em contrario. 

O Desembargo do Paço, tendo-o intendido, 
faça incorporar esta declaração na Lei, que sobre 
esta matéria se ha de fazer. Em Lisboa a 13 
de Julho de 1645. = REI. 

DECLARAÇÃO DA RESPOSTA 
AO CAPITULO XXXI. 

Vi a proposta que o Estado da Nobreza, jun-
to em Côrtes, me fez, sobre a limitação dos 

dotes, e a replica que me offereceu sobre a pri-
meira resposta que lhe mandei dar, e um papel 
que ultimamente fez por ordem minha, sobre as 
clausulas da Lei, que me pede mande promulgar 
sobre isto — e conformando-me com o que lhe pa-
receu— hei por bem que o Desembargo do Paço 
faça Lei, que me virá a assignar, por que se li-
mitem os dotes á quantia de doze mil cruzados, 
de que não poderá passar nenhum, sob pena de 
o excesso ficar pelo mesmo feito perdido para mi-
nha Fazenda, ainda que nas pessoas das dotadas 

achem todas as qualidades, e merecimentos, 
que se podem considerar, não entrando porém 
n'aquella quantia as legitimas, e heranças, que por 
qualquer via se defiram ás dotadas. Assim o exe-
cute o Desembargo do Paço. Em Lisboa ao 1.° 
de Agosto de 1645. = REI. 

r e s p o s t a s d ' e b e l d , j 0 í 0 i v 
A' REPLICA DO ESTADO ECCLESIASTICO, 

SOBRE AS RESPOSTAS DADAS AOS 

CAPÍTULOS DO MESMO ESTADO. 

Yi a replica, que o Estado Ecclesiastico, junto 
em Côrtes, me fez, sobre a resposta que lhe 

maudei dar aos Capítulos, que por sua parte se. 
me offereceram, nas Côrtes, que celebrei nesta 
Cidade, o anno de 1641 ; e por folgar de fazer 
mercê ao Reino, e em particular ao Estado Ec-
clesiastico— hei por bem mandar-lhe responder 
na fórma seguinte. 

AO CAPITULO IV. 

A' replica sobre o quarto Capitulo, que se 
me offereceu em outro papel differente, sobre não 
haverem de pensionar os Bispados em mais da. 
quinta parte, e haverem de ficar sem pensão al-
guma o Arcebispado de Braga, por seus muitos 
encargos, e o Bispado de Portalegre, por sua po-
breza, está bastantemente satisfeito com a primei-* 
ra resposta que lhe mandei dpr; e pôde estar 
certo o Estado Ecclesiastico, fque, quando provêr 
os Bispados, terei muito particular attenção a quu 
se não carreguem com mais pensão, da que jus-
tamente poderem soffrer, segundo o merecimento 
das rendas de cada um ao tempo dos provimen-
tos ; e quanto a se cobrarem as pensões que pa-
gam aos ausentes por pessoa ecclesiastica, assim 
se usa, e mandarei se hão altere este costume. 

AO CAPITULO VI. 

Qoanto á replica sobre a resposta, que man-
dei dar ao Capitulo sexto, sobre os Commenda-
dores, e Cavalleiros das Ordens Militares, se que-
rerem isentar de pagar dizimos, desejando que 
as Igrejas cresçam de rendas, para serem me-
lhor servidas — quero e mando se guarde o Al - ' 
vará passado em sete de Fevereiro do anno de 
mil e quinhentos e cincoenta, que- é o que posso 
fazer, sobre a posse, que toca á minha jurisdic-
ção; e para que na propriedade se tome resolu-
ção brevemente, mandarei dar Carta, para a pes-
soa que em Roma fizer os negocios desta Corôa, 
tratar com Sua Santidade da ultima determina-
ção sobre este duvida. 
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ALVARA' 
« que se refere esta. Resposta. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem, qué o Deão, e Cabido, da Sé desta Ci-

dade de Lisboa me enviaram dizer, que alguns 
Commendadores e Cavalleiros da Ordem.de Nos-
so SenhorvJesu Christo se levantaram a não que-
rerem pagar dizimos do pão, vinho, azeite, ga-
dos, fruetos, e de todas as mais novidades de suas 
próprias herdades, vinhas, e propriedades, e de 
seus gados, e criações, e de outras cousas suas 
próprias, que não são bens, nem rendas, de suas 
Commendas, nem da dita Ordem, de que, por 
direito, e costume, o devem pagar, estando elles 
em posse de muitos annos de lhe pagarem os di-
tos dizimos; allegando as taes pessoas, que são 
delles isentos, por bem do privilegio da dita Or-
dem, que diziam ter, e que sobre isso pendiam 
já algumas demandas; pedindo-me que os man-
dasse manterem soa posse. — E visto seu requeri-
mento, hei por bem, e mando aos Corregedo-
res, em cujas Commarcas pertencer ao dito Ca-
bido arrecadar os ditos dizimos, que, sendo re-
queridos pelo dito Deão, e Cabido, ou seus Offi-
ciaes, ou Rendeiros, cada um em sua jurisdicção, 
e constando-lhe, ouvidas as partes a que tocar, 
summariamente, que o dito Cabido está em pos-
se de haver, e lhe pagarem os ditos dízimos, os 
mantenham na dita posse, e constrangendo os di-
tos Commendadores, e Cavalleiros da dita Ordem 
que lh'os paguem, posto que já sobre este caso 
pendam algumas demandas; e isto em quanto por 

- sentença final, de que não haja appellaçâo, nem 
'aggravo, não fòr determinado o contrario. E es-
tando algumas das ditas propriedade, de que el-
les dizem que estão em posse de lhe pagarem os 
ditos dizimos, em .alguns Logares em que não 
entre Corregedor da Commarca, mando ao Juiz 
de Fóra do Logar mais commarcuo,' que cumpra 
este Alvará, como nelle se contém, o qual quero 
que valha, como Carta por mim assignada, e pas-
sada pela Chanceilaria, sem embargo da Orde-
nação do segundo livro titulo vinte, que diz, que 
as cousas, cujo effeito houver de durar mais de 
um anno, passem por Cartas, e não por Alvarás. 

Ayres Fernandes o fez, em Lisboa, aos 7 
-dias.de Fevereiro de I S 5 0 annos. = REI. 

AO CAPITULO VIL 

Também parece que está bastantemente sa-
tisfeito com a resposta que mandei dar ao que se 
me propoz pelo Capitulo sétimo, sobre mandar 
aos Corregedores das Commarcas devassem por 
Correição das pessoas que nas visitas dos Eccle-
siasticos offendem os denunciadores, ou testemu-
nhas, e que, a petição dos Prelados, tirem tam-
bém devassa particular dos casos, que nesta ma-
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teria lhe apontarem, para eu mandar castigar o$ 
que forem culpados. Mas por mostrar aos Prela-
dos, quanto estimo o zelo que tem, de por todas 
as vias se evitarem peccados — mando ordenar 
ao Desembargp do Paço, que, todas as vezes que 
lhe fizer queixa algum Prelado, sobre matéria, 
que toque a reformação de costumes, lhe man-
dem defirir, sem preceder a diligencia de infor-
mação sobre a verdade da queixa, não havendo 
razão particular para o contrario, pois é de crêr 
a farão sempre tão justificada, como devem ao 
estado que tem, e logares que occupam. 

AO CAPITULO XII . 

E á replica sobre o Capitulo doze, em que 
me pede lhe faça mercê conceder aos Prelados*-
em cujos Bispados faltam Meirinhos, que os pos-
sam pôr de novo, e que tenham faculdade de 
usar de vara branca, como em alguns Bispados 
se costuma — me pareceu, alem do que lhe man-
dei responder, dizer-lhe, que, assimjcomo fico ad-
vertido para provêr, com favor das Igrejas, sobre 
haver Meirinhos nos Logares onde houver Vigá-
rios da Vara, e Arciprestes, assim o fico também 
para lhes conceder a insignia da vara hranca; so-
bre o que recorram ao Desembargo do Paço, co-
mo sempre se fez, e alli mandarei lembrar se'de-
fira, com todo o favor que parecer necessarioj para 
boa administração.da Justiça. 

AO CAPITULO XX. 

Deve dar-se o Estado Ecclesiastico por sa-
tisfeito com o que mandei responder ao que me 
propoz no Capitulo 2 0 , sobre os Bispos e Arce-
bispos haverem de visitar os Mosteiros de Frei-
ras das Religiosas isentas; porque não convém al-
terar por resolução minha, o que até agora se 
usou. Quando Sua Santidade ultimamente resolva 
o contrario, poderei pelos meios costumados, man-
dar (se necessário fôr) executar o resoluto. 

O que de novo me propõe sobre a jurisdic-
ção que os Bispos pretendem ter nos Parochos 
Regulares, quanto á cura das'almas, e adminis-
tração dos Sacramentos, é matéria totalmente ec-
clesiastica: mandarei , ordenar se tome nella ultí-r 
ma resolução, com a brevidade que fòr possível. 
Em Lisboa, a 13 de Julho de 1 6 4 5 . = R E I . 

Ehei por bem e mando que todas as cousas ' 
acima e atraz escriptas se cumpram, guar-

dem e executem, tão inteira e cumpridamente, 
como em cada uma delias se contém, sem em-
bargo, duvida, ou impedimento algum. Em Al-
dêa-Galiega, a 13 de Novembro de 1645 . 

REI . 

Torre do Tombo, Arm. 11 da Casa da Corôa, Maço 8 r f ° 3. 



COLLECÇAO DAS LEIS 
feitas e mandadas publicar por El-Rei Dom João IV, em conformidade 

das respostas que mandou dar a alguns dos Capitulos 
dos tres Estados, offerecidos nas Côrtes Geraes 

do anno de 1641. 

LEI I. 

Que os Reis que succederem no Reino, antes de serem 
levantados, jurem de guardar os privilégios 

e liberdades e franquezas delle. 

EU EL-REI faço saber aos que este meu Al-
vará virem* que, nas Côrtes que celebrei nes-

ta Cidade de Lisboa em 28 dias do mez de Ja-
neiro de 1641, me foi proposto pelo Estado Ec-
clesiastico no Capitulo 1.°, e pelo da Nobreza nó 
Capitulo 35, que, por importar muito ao bem 
universal e particular destes Reinos, que os Reis 
que houvessem de succeder nelles, jurassem, an-
tes de serem levantados, todos os prilvilegios, li-
berdades, fóros, graças, e costumes, que os Reis 
seus predecessores lhes concederam, e juraram : 
me pediram lhes fizesse mercê mandar que todos 
os Reis que ao diante houvessem de succeder nel-
les, fizessem pessoalmente, antes de serem levan-
tados, o mesmo juramento — e que, acontecendo 
que, ao tempo que succedessem, estivessem fóra 
desta Cidade de Lisboa, fizessem o tal juramento 
no Logar em que primeiro houvessem de ser le-
vantados. 

Ao que fui servido mandar responder em 
12 de Abril de 1 6 4 2 : 

Que o que me pediam estava introduzido 
por estilo do Reino, que eu guardei, e jurei, 
em meu nome, e do Príncipe Dom Theodozio, 
meu sobre todos muito amado e prezado Filho, 
quando nas mesmas Côrtes fui jurado solemne-
mente por Rei delle — eque assim havia por bem 
que o fizessem os Reis meus successores. 

Pelo que ordeno, mando, e estabeleço, que 
assim se cumpra, e guarde, como neste Alvará se 
contém: 

E fazéndo-o assim os Reis meus descenden-
tes, e successores, (como delles espero, e tenho 
por certo) sejam abençoados da bençam de Deus 
Nosso Senhor, Padre, Filho, e Espirito Santo, e 
da Gloriosa Virgem Maria Nossa Senhora, e dos 
Bemaventurados Apostolos Suo Pedro, e São Pau-
lo, e de toda a Côrte Celestial, e da minha. 

E fazendo elles, ou algum delles, o contra-
rio (que não creio, nem espero) serão malditos da 
maldição de Nosso Senhor, e de Nossa Senhora, e 
dos Apostolos, e da Côrte Celestial, e da minha, 
que nunca cresçam, prosperem, nem vão adiante. 

E para que esta minha resolução seja no-
• toria a todos meus Reinos, e Senhorios; eos Vas-

sallos delles possam pedir aos Reis meus succes-

sores o juramento de confirmação de graças, e 
privilégios: antes de entrarem na successão delle, 
mandei passar este Alvará, que quero que valha, 
como Lei feita em Côrtes, ese cumpra, tão intei-
ramente, como nelle se contém. E se lançará na 
Torre do Tombo, e valerá, como Csrta, passada 
em meu nome, e sellada com o meu Sello pen-
dente, posto que seu effeito haja de durar mais 
de um anno, sem embargo da Ordenação do li-
vro 2.° titulo 40, que dispõe que as cousas cu-
jo effeito houver de durar mais de um anno, pas-
sem por. Cartas, e passando por Alvarás, não va-
lham. E se registará nos Livros da Mesa do Des-
embargo do Paço, Casa da Supplicaçâo, e Rela-
ção do Porto. 

Gaspar de Abreu de Freitas a fez, em Lis-
boa, a 9 de Setembro de 1 6 4 7 . = REI. 

LEI II. 

Que o neto, ou outro varão, legitimo descendente dó 
filho primogénito fallecido, se prefira ao filho se-

gundo vivo na successão dos bens da Corôa. 

OM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal, e Algarves, d'áquem e d'alem Mar, 

em Africa, Senhor de Guiné, eda Conquista, Na-
vegação, Commercio de Ethiopia, Arabia, Pér-
sia, e da índia, efe. 

Faço saber aos que esta mnha Carta virem, 
que nas Côrtes que celebrei nesta Cidade de Lis-
boa, com os tres Estados do Reino, em 28 de Ja-
neiro do anno de 1641, a que mandei respon-
der no de 1642, e confirmei no de 1645, se 
me fez pelo Estado da Nobreza, no Capitulo 27 , 
a proposta do theor seguinte: 

Tem • mostrado a experiencia serem muito 
prejudiciaes á Nobreza do Reino alguns Capitu-
los da Lei Mental, e que convém muito ao estado 
do mesmo Reino haver nelles alteração, para que 
assim sejam os Senhores Reis melhor servidos, e 
tenham Vassallos que conservem a uobreza e 
casa de seus passados. 

Um delles era serem excluidas da successão 
dos bensda Corôa as filhas, e netos dos Donatarios. 

Outro haver de succeder o filho segundo que 
se acha vivo ao tempo da morte de seu pai, e 
nâo o filho de filho primogénito falecido em vida 
delle ; porque com o temor de succeder este caso 
não acham os filhos maiores casamentos iguaes a 
sua qualidade. 
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E da mesma maneira o Douatario, que não 
tem mais que filha, a não pôde casar com tão 

vgrande pessoa, como casara, se houvera de succe-
der nos bens da Corôa. 

Pelo que, me pediam mandasse revogar a 
Ordenação no livro 2 . ' , titulo 35, § § 1.° e 4.°, 

. ordenando que na successão dos bens da Corôa 
haja representação, assim como nos morgados, e 
bens patrimoniaes, succedendo o neto, filho do fi-
lho mais velho falecido em vida do pai — po-
dendo succeder afilha, ou neta, em falta do filho, 
ou neto varão, e não o filho segundo. 

E tendo consideração a esta proposta, e re-
plica que sobre a resposta delia se me fez, e ao 
que o Estado Ecclesiastico também me represen-

. tou sobre'a mesma matéria, por ella ser de qua-
lidade e importancia que se deixa ver, mandan-
do-a tratar por pessoas de letras do meu Conse-
lho, e outras de experiencia, e por fazer mercê 
aos Nobres do Reino, e desejar que as Familias, 
fcasas, e estados de meus Vassallos se conservem 
è augmentem, em sua antiga nobreza, e folgar 
que sejam sempre honrados, e accrescentados: 

Hei por bem, e me praz, declarar, por esta 
Lei, que na successão dos bens da Coròa,. por fa-
lecimento do Donatario ultimo possuidor, haja re-
presentação sómente entre seus descendentes va-

. rões, sem embargo da Ordenação do livro 2.° ti-
tulo 35, § § 1.° e 4-.°, que dispunha o contra-
rio, a qual hei por derogada neste caso, de ma-
neira que o neto, ou qualquer outro varão, legi-
timo descendente do filho primogénito, seja sem-
pre preferido ao filho segundo; e que assim se 
julgue e pratique d'aqui em diante, posto que as 
doações sejam antigas, salvo n'aquellas em que, 
alem da prohibição da Lei Mental, se achar ex-
pressamente declarado que succeda o filho segun-
do, e não o neto do filho primogénito; porque 
nestas se guardará sua disposição. 

Com tal declaração, que esta minha resolu-
ção não terá logar, nem comprehenderá aos fi-
lhos segundos, que ao tempo da publicação delia 
tiverem o primeiro, e mais proximo logar na suc-
cessão de seus pais, por senão acharem precedi-
dos de filho maior successivel, que ao tal tempo 
estivesse vivo; por quanto estes succederão, ainda 
que fiquem netos, filhos do filho mais velho fale-
cido ; salvo havendo na doação e instituição clau-
sula, e disposição expressa em contrario. 

E sobre a successão das filhas, não hei por 
bem alterar o que está disposto pela Ordenação. 

E mando a todós os Desembargadores, Cor-
regedores, Juizes, e Justiças, Officiaes, e pessoas 
de meus Reinos e Senhorios, que cumpram, e fa-
çam inteiramente cumprir e executar o que por 
esta minha Lei, feita era Côrtes, ordeno ; a qual 
se registará nos Livros da Mesa do Desembargo 
do Paço, Casa da* Supplicação. e Relação do Por-
to, onde semelhantes Leis se costumam registar. 

E para que venha á noticia de todos, mando 

outrosim ao roeu Chanceller-mór a faça publicar 
na Chanceilaria, e envie Cartas pelo Reino, sob 
meu Sello, e seu signal. 

E este valerá, posto que seu effeito haja de 
durar mais de um anno, sem embargo da Orde-
nação do livro 2.° titulo 40, que dispõem, que 
as cousas, cujo effeito houver de durar mais de 
um anno, passem por Cartas, e oão por Alvarás. 

Gaspar de Abreu de Freitas o fez, em Lis-
boa a 2 de Maio de Í647 . Pedro de Gouvêa de 
Mello a fez escrever. = REI. 

LEI III. 

•Por que se limitam os dotes, que não possam exceder 
de doze mil cruzados, não entrando 

as legitimas e heranças. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará de 
Lei virem, que eu vi a proposta, que o Es-

tado da Nobreza, junto em Côrtes, me fez, sobre 
a limitação dos dotes, e a replica que me offere-
ceu, sobre a primeira resposta que lhe mandei 
dar, e um papel que ultimamente fez por ordem 
minha, sobre as clausulas da Lei, que me pede 
mande promulgar sobre isto. 

E conformando-me com o que lhe parece — 
hei por bem, e m e praz, limitar os dotes áquan-
tia de doze mil cruzados, de que não poderá pas-
sar nenhum, sob pena de o excesso ficar pelo mes-
mo feito perdido para minha Fazenda, ainda que 
nas pessoas das dotadas se achem todas as qua-
lidades e merecimentos, que se podem conside-
rar, não entrando porém naquella quantia as le-
gitimas e heranças, que por qualquer via se de-
firam ás dotadas. 

E -mando a todos meus Desembargado-
res, Corregedores, Juizes, e Justiças, Officiaes, e 
pessoas de meus Reinos e Senhorios, que cum-
pram, e façam inteiramente executar, o que por 
esta minha Lei ordeno. E para que venha á no-
ticia de todos, mando outrosim a meu Chancel-
ler-mór a faça publicar na Chanceilaria, e enviar 
pelo Reino Cartas, sob meu Sello, eseu signal ; e 
se registará nos Livros da Mesa do Desembargo 
do Paço, Casa da Supplicação, e Relação do Por-
to, onde semelhantes Leis se costumam registar. 

„ Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 14 
de Agosto de 1643. Pedro de Gouvêa de Mello 
a fez escrever = REI. 

LEI IV. 

Que em nenhum tempo se possa accrescentar a quantia 
do encabeçamento das sizas, e os Corregedores 

castiguem os excessos e vexações 
dos Officiaes. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará 
virem, e o conhecimento delle pertencer, quef 
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havendo respeito ao que o Estado dos Povos dos 
meus Reinos me representou, no Capitulo 67, nas 
Côrtes que se celebraram nesta Cidade de Lisboa 
em 28 de Janeiro do anno de 1641, a que man-
dei responder no de 1642, sobre o tributo das 
sizas; pedindo-me o tirasse de todo, ou modifi-
casse, cessando as guerras; e que se não usasse 
dos Artigos, eLeis feitas sobre sua cobrança, por 
se evitarem as exorbitâncias, e vexações que os 
Povos padeciam. 

E posto que os Reis meus antecessores não 
defiriram a esta matéria, nas Côrtes em que lhe 
foi proposta, pelas razões que nellas se declaram 
— hei comtudo por bem de lhes conceder — que 
daqui ao diante se não accrescentem em tempo 
algum os cncabeçamentos das sizas; eque os Cor-
regedores das Commareas, nas correições que fize-
rem, conforme seu Regimento, a façam com os 
Almoxarifes e Executores, e muito em particu-
lar se informem, e inquiram todos os annos das 
exorbitâncias, e vexações que acharem se com-
mettem por quaesquer Officiaes das ditas sizas, 
fazendo autos, e provendo com todo o rigor de 
justiça, de maneira, que se evitem todas as mo-
léstias, e vexações de meus Povos na arrecadação 
delias; para o que lhe dou toda a jurisdicção no 
castigo dos ditos excessos. 

E outrosim mando a todos os Desembarga-
dores, Corregedores, Juizes, e Justiças, Officiaes, 
e pessoas de meus Reinos, que cumpram, e fa-
çam inteiramente cumprir o que por este Alvará 
ordeno; o qual valerá como Lei feita em Côrtes: 
e o Chanceller-môr o fará publicar na Chancel-
laria, e enviar pelo Reino Cartas, sob meu Sello, 
e seu signal, e se registará nos Livros do Desem-
bargo do Paço, Casa da Supplicaçâo, e Relação 
do Porto. 

Gaspar de Abreu de Freitas o fez, em-Lis-
boa, a 26 de Abril de 1647. Pedro de Gouvôa 
de Mello a fez escrever. = REI. 

LEI V. 

Que do trigo que vem das Ilhas, e outras partes 
ultramarinas, se não paguem direitos alguns. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que nas Côrtes, que celebrei nesta Ci-

dade de Lisboa, em 28 de Janeiro de 1641, a 
que mandei responder no de 1642, me foi pe-
dido pelo Estado dos Povos no Capitulo 55, que 
fosse servido, que se não pagassem direitos do 
trigo que viesse das Ilhas, e de outras partes ul-
tramarinas, para este Reino, por ser mantimento 
preciso e necessário para elle. 

E considerando eu a conveniência do bem 
commum do Reino, e meus Vassallos, e mais ra-
zões porque lhes costumava conceder o que me 

pedem por Provisões temporaes, e por folgar de 
lhes fazer mercê : 

Hei por bem, que do trigo que vier para 
este Reino, assim .das Ilhas, como de outras par-
tes ultramarinas, se não paguem direitos alguns, 
e seja livre delles para sempre. 

Pelo que mando aos Vedores de minha 
Fazenda, Conselheiros delia, Desembargadores, 
Corregedores, Provedores, e mais Justiças, Offi-
ciaes, e pessoas destes Reinos e Senhorios, a que 
este meu Alvará fôr apresentado, e o conhecimen-
to delle pertencer, o cumpram e guardem, e fa-
çam inteiramente cumprir e guardar, como nelle 
se contém, sem que a isso lhe seja posto duvida, 
nem contradicçuo alguma, porque assim é minha 
mercê. E se registará nos Livros de minha Fa-
zenda, e Alfandegas, e seus Regimentos, e mais 
partes necessarias, para que venha á noticia de 
todos, e valerá como Lei feita em Côrtes, e Car-
ta passada em roeu nome, e sellada com o meu 
Sello pendente, sem embargo da Ordenação do li-
vro 2.° titulo 40, e as mais em contrario. 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 25 
de Maio de 1647. Pedro de Gouvêa de Mello o 
fez escrever. = REI. 

LEI VI. 

Que extingue as Conservatórias dos Contractadores. 

EU EL-REI faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que nas Côrtes que celebrei nes-

ta Cidade de Lisboa em 28 de Janeiro de 16 Í1 , 
a que mandei responder no de 1642, me foi pro-
posto pelo Estado da Nobreza o Capitulo 18 do 
theor seguinte: 

A experiencia tem mostrado, que uma das 
faltas da administração da justiça procedia das 
Conservatórias que nos Contractos, e assentos ce-
lebrados com a minha Fazenda se davam aos Con-
tractadores, e a seus Ministros e Officiaes, que fi-
cavam privilegiados, para não responderem senão 
no Jnizo da Conservatória, em primeira e em se-
gunda instancia, e para ellés poderem como au-
thores demandarem, eadvocar as causas ao mes-
mo Juizo; de que se seguiam grandíssimos in-
convenientes, e damnos; e para se evitarem, me 
pediam mandasse que d'aqui em diante nos Con-
tractos que se celebrassem, so não pozesse clausula 
de haver Conservador delles, e corressem as cau-
sas no Juizo a que tocarem; e que as' Conserva-
tórias que estão ja concedidas', se acabassem, tanto 
que se acabassem os tempos dos Contractos; e que 
nestas se fizesse logo declaração, que a parte que 
usar de privilegio aflectado, além de lhe nâo va-
ler, perdesse pelo mesmo feito a causa. 

E tendo consideração ao referido, e ao 



que os mais Estados do Ecclesiastico, e Povos 
do Reino me representaram sobre esta matéria, 
e ao prejuizo que resulta, etem resultado a meus 
Vassallos, no geral e particular, de csda uma das 
Conservatórias, que até agora se ordenaram nos 
Contractos que se fizerem com miuha Fazenda; 
com que se causou vexação, e moléstia nas pes-
soas que por alguma via eram devedores a ou-
tras particulares, sendo trazidas a ellas dos loga-
res mais distantes do Reino; e muifas por não 
acudirem ás 'citações que lhe eram feitas serem 
condemnadas no que se lhe pedia; e nos casos 
criminaes servirem as ditas Conservatórias de re-
fugio aos culpados, e ficarem os crimes sem cas-
tigo, com perturbação e escandalo publico: 

Querendo atalhar estes inconvenientes, e ou-
tros que se podem seguir em deserviço de Nosso 
Senhor, e meu, e para reputação da Justiça : 

Hei por bem e me praz, concedendo ao Es-
tado da Nobreza o que ácerca disto me pedio, de 
extinguir, coroo por este meu Alvará, que terá 
força de Lei feita em Côrtes, hei por extinctas as 
ditas Conservatórias, para que mais as não haja, 
nem se use delias depois de acabado o témpo 
dos contractos por que se concederam ás pessoas 
que os fizeram com minha Fazenda, por cuja 
causa se poz nelles esta clausula, a qual se não 
porá mais, nem haverá Conservadores em con-
tracto algum que com ella se faça. 

E nas Conservatórias que estão concedidas 
durante o contracto, hei por bem de declarar, 
que a parte que usar de privilegio affçctado, alem 
de lhe não valer (como é de direito, e minha 
tenção) perca pelo mesmo feito a causa. 

E mando aos Desembargadores, Corregedo-
res, Juizes, Jflstiças, Officiaes, e mais pessoas de 
meus Reinos, e Senhorios, e mais em particular 
aos Védores, Conselheiros, e Ministros de minha 
Fazenda, a cujo cargo está fazerem" os arrenda-
mentos e contractos delia, não ponham nelles, 
nem consintam pôr clausula alguma, por que se 
conceda aos Contractadores delles Conservador par-
ticular; porque, fazendo o contrario, mandarei pro-
ceder contra elles (demais de perderem seus of-
ficios) com a demonstração que fôr servido. E 
esle se cumprirá inteiramente, como nelle se con-
tem, posto que seu eífeito haja de durar mais de 
um auno, sem embargo da Ordenação do livro 2.° 
titulo 40 que o contrario dispõe. 

E para que venha à noticia de todos, man-
do ao meu Chanceller-mór o faça publicâr na 
Chanceilaria; e mandar Cartas pelo Reino sob 
meu sello; eseu signal, e se registará nos Livros 
do Desembargo do Paço, Casa da Supplicação, e 
Relação do Porto, onde semelhantes Leis se cos-
tumam registar, e no Conselho de minha Fazenda. 

Gaspar de Abreu de Freitas o fez, em Lis-
boa, aos 2 8 do mez de Abril de 1647. Pedro 
d e Gouvêa d e Mello o fez escrever. = REI, 
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LEI VIL 

Que os Presidentes e Ministros dos Tribunaes não pos-
sam provêr officio nenhum em seus criados, 

sem preceder expressa licença de 
Sua Magestade. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que pelo estado dos Povos no Capitulo 

19 nas Côrtes que nesta Cidade de Lisboa cele-
brei o anno de 1641, me foram propostos os 
grandes inconvenientes que resultavam de os Pre-
sidentes, e Ministros dos Tribunaes destes meus 
Reinos, provêrem officios de Justiça que vagavam 
em criados seus, pela pouca igualdade de Justiça 
que se guardava ás pe^oas de serviços e beneméri-
tas, com queixa commum, e escandalo geral. 

E respeitando ao que sobre a dita matéria 
se me referio, e desejando satisfazer ao que oi 
ditos Povos me representaram, tendo presentes os 
damnos que disto se seguem, ém grande desservi-
ço meu e desconsolação de meus Vassallos — em 
confirmação do que lhes mandei responder no an-
no de 1 6 4 2 : 

Hei por bem, estabeleço, e prohibo ao Pre-
sidente da Mesa do Desembargo do Paço, Vedo-
res de minha Fazenda, Presidente da Mesa da Cons-
ciência e Ordens, Presidente do Conselho Ultrama-
rino, e Conselheiros|de Guerra e Juntas, Regedor 
da Casa da Supplicação, Governador da Cosa do 
Porto, Presidente do Senado da Camara desta Ci-
dade, e Desembargadore, Conselheiros, Deputados, 
e Ministros dos ditos Conselhos e Casas, que não 
possam] provêr os officios de Justiço, ou Fazenda, 
que vagarem, assim em propriedade, como em ser-
ventia, em criados seus, sem preceder expressa de-
claração, e licença minha, na Provisão incorpora-
da ; e fazendo o contrario, o dito provimento e 
eleição seja nulla, e não tenha força nem vigor. 

E as pessoas, que pela dita maneira forem 
eleitas e providas ficarão inábeis para nunca mais 
haverem os ditos officios, nem outros alguns. 

E aos Ministros que contravierem a esta or-
dem, e prohibição minha, o mandarei estranhar 
com a demonstração que o caso pedir. 

E este Alvará se registará nos Livros dos di-
tos Tribunaes, e se publicará na minha Chancei-
laria, e como Lei feita em Côrtes, se enviará pelo 
Reino, na fórma costumada, para que venha á no-
ticia de todos; e este se porá na Torre do Tom-
bo, e valerá como Lei feita em Côrtes, sem em-
bargo das Ordenações em contrario. 

Gaspar de Abreu de Freitas o fez, em Lis-
Lisboa, a 9 de Setembro de 1647, Pedro de Gou-
vêa de Mello o fez escrever. = REI. 
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LEI VIII. 

Que nenhum dos Ministros por que se provêm os car-
gos de letras possa casar criada sua com Le-

trado, que pertenda entrar no serviço dos 
ditos cargos, aliás seja a eleição 

nulla, e elles inabilitados. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que no Capi-

tulo 68 do* Estado dos Povos me foi proposto nas 
Cortes que celebrei nesta Cidade de Lisboa em 
28 de Janeiro de 1641, a que mandei responder 
no anno de 1642 — pedindo-me, que nenhum Mi-
nistro meu case criada sua com pessoa que preten-
da entrar em meu serviço qp exercício de letras, 
e que ò que o contrario fizer, não seja nunca des-
pachado em officio, ou cargo algum, por resultar 
de semelhantes casamentos anteporem-se de ordi-
nário pessoas menos idóneas aos que tem mais 
partes, e merecimentos, em grande escandalo e 
queixa dos benemeritos, e em prejuizo da Justiça : 

Hei por bem, e mando, que nenhum Minis-
tro, assim do Governo, e Desembargo do Paço, co-
mo dos mais Conselhos, Tribunaes, e Senado da 
Camara, por cuja conta está consultar, ou provêr 
os cargos de letras, possa casar criada sua com 
pessoa que pretenda entrar em meu serviço nos 
ditos cargos; e fazendo-se o contrario, sua elei- j 
ção seja nulla, e de nenhum vigor, e a pessoa pro- j 
vida não poderá mais entrar em cargo algum de j 
letras — e ao Ministro que assim o não cumprir, 
será por mim gravemente estranhado, com a de-
monstração que as circumstancia do caso pedirem. 

E este Alvará se registará nos Livros do Des-
embargo do Paço, Conselho da Fazenda, Mesa da 
Consciência e Ordens, e Conselho Ultramarino, e 
Guerra, e na Casa da Supplicnção, e Relação do 
Porto, e mais Conselhos e Tribunass, e se publi-
cará na minha Chancellaria, e valerá como Car-
ta feita em meu nome, e Lei feita em Cortes, 
sem embargo das Ordenações era contrario. 

Antonio de Moraes o fez, era Lisboa, a 25 de. 
Maio de 1647. Pedro de Gouvêa de Mello o fez 
escrever. = REI. 

LEÍ IX. 

Que neuhum Ministro, nem Official da Fazenda o u l r i -
bunaes, nem outro, tome divida de terceiras 

pessoas para as arrecadar como Fa-
zenda Real, sem as ter 

arrematadas. 

EU EL-REI faço saber aos que esta minha Lei 
virem, e o conhecimento delia pertencer, que, 

havend.o respeito ao que pelo Estado dos Povos 
me foi proposto no Capitulo 37 nas Côrtes que ce-
lebrei nesta Cidade de Lisboa em 28 de Janeiro 
de 1641, a que mandei responder n o d e l 6 4 2 — 
pedindo-me que mandasse prohibir com graves 

penas aos Officiaes de minha Fazenda, e outros, 
que tomavam dividas de terceiras pessoas, para 
as executarem com poder de seus officios. 

E por evitar semelhantes moléstias e vexa-
ções a meus Vassallos — bei por bem e mando, 
que da publicação desta em diante nenhum Of-
ficial de minha Real Fazenda, Contos, Almoxari-
fes, Executores, Tribunaes, Captivos e Cruzada, nem 
outro algum, tomedividas de terceiras pessoas, para 
as executarem, nem embargarem os bens por razão 
delias, não lhes estando rematadas por dividas que 
á dita Fazenda Real devam. 

E os que o contrario fizerem, incorrerão em 
pena de perdimeuto de seus officios, e pena de fur-
to , e pagarão o tresdobro ás 'partes que por es-
ta maneira vexarem. 

E mando a todos os Desembargadores, Cor-
regedores, Juizes, Justiças, Officiaes e pessoas de 
meus Reinos, e Senhorios, que cumpram e exe-
cutem o que por esta minha Lei, feita em Côr-
tes, ordeno. 

E para que venha á noticia de todos, man-
do ao meu Chanceller-mór a faça publicar na 
Chancellaria, e enviar Cartas pelo Reino, sob meu 
sello e seu signal e se registará nós Livros da 
Mesa do Desembargo do Pa-ço, Casa da Suppli-
caçâo e Relação do Porto, onde semelhantes Leis 
se registam. 

E este Alvará valerá, posto que seu elíeito 
haja de durar mais de um anno, sem embargo da 
Ordenação do livro 2.° titulo 40, que o contra-
rio dispõem. 

Gaspar de Abreu de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 2 de Maio do anno de 1647. Pedro de Gou-
vêa de Mello o fez escrever. = REI. 

LEI X. 

Que os testamentos, e codicillos, feitos por Religiosos, 
em que se deixa herança ou legados para suas 

Religiões, não valham, nem se cumpram, 
nos ditos legados, e heranças. 

EU EL-REI faço saber aos que este meu Al-
vará virem, e o conhecimento delle perten-

cer, que, havendo respeito ao que nas Côrtes Ge-
raes celebradas nesta Cidade de Lisboa, em 28 do 
mez de Janeiro do anno de 1641, me foi proposto 
pelo Estado dos Povos no Capitulo 8.°, que houvesse 
por bem ordenar, que nenhum Religioso podes-
se escrever em testamento, pelo qual se deixasse 
ao seu Mosteiro algum legado ou herança, e que 
pelo mesmo caso ficasse a disposição do tal testa-
mento nesta parte nulla, por e v i t a r a s persuasões, 
enganos, e outros graves inconvenientes, a que os 
testadores n'aquelle tempo estão sujeitos. 

E outrosim tendo consideração ao Alvará, 
que, por estas e outras justas causas, se passou, em 
26 de Março do anno de 1634, para o Estado da 
índia, por qtie se ordenou, que da publicação dei-
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le em diante todos os testamentos, e codicillos, que 
os Religiosos residentes no dito Estado fizessem, 
em que os testadores instituíssem sua Religião por 
herdeira, ou lhe deixassem alguns legados, não 
se houvessem por validos, no que tocasse ás dilas 
heranças e legados, nem se cumprissem, nem ti-
vessem effeito : 

Hei por bem <jue pela mesma maneira se 
oxtenda, e cumpra o disposto no dito Alvará, nas 
ditas disposições, e legados dos defunctos, escrip-
tos pelos ditos Religiosos para suas Religiões nes-
tes Reinos, e Senhorios, e Estados de Portugal. 

E mando a todos os Desembargadores, Cor-
regedores, Juizes, Justiças, Officiaes, e pessoas de 
meus Reinos e Senhorios, que cumpram, e façam 
inteiramente executar o que por. este Alvará or-
deno, o qual terá força e vigor de Lei feità em 
Côrtes. 

E para que venha á noticia de todos, man-
do ao meu Chanceller-mór o faça publicar na 
Chanceilaria, e enviar pelo Reino Cartas, sob meu. 
sello e seu signal; e se registará nos Livros da Me-
sa do Desembargo do Paço, Casa da Supplicação 
e Relação do Porto, onde semelhantes Leis se cos-
tumam registar. 

E este Alvará valerá como Carta, posto que 
seu effeito haja de durar mais de um anno, sem 
embargo da Ordenação do livro 2 ." título 4-0, que 
o contrario dispõe. 

Gaspar de Abreu de Freitas o fez, em Lis-
boa, a 2 de Maio do anno de 1647. Pedro de 
Gouvêa de Mello a fez escrever. = REI. 

LEI XI. 

Que se possam tirar escripturas das Notas, com juramen-
to das partes de como se perderam, sem 

outra Provisão. 

EU EL-REI façò saber aos que este Alvará vi-
rem, e o conhecimento delle pertencer, que, 

havendo .respeito ao que os Procuradores dos Po-
vos de meus Reinos me propozeram nas Côrtes 
que se celeÉraram nesta Cidade de Lisboa em 28 
de Janeiro de 1641, a que mandei responder no 
anno de 1642, e no Capitulo 66 se me pedio que 
se podessem tirar segunda vez escripturas de No-
tas, jurando as partes que não sabiam das pri-
meiras, por escusar custos a meus Vassallos, sem 
requererem na Mesa do Desembargo do Paço. 

E por lhes fazer mercê — hei por bem, que 
da publicação deste em diante, se possam tirar 
segunda vez escripturas das Notas, jurando as par-
tes que não sabem das primeiras perante qual-
quer Julgador, e com seu despacho, sem ser ne-
cessário recorrer ao Desembargo do Paço : 

E mando a todos os Desembargadores, Cor-
regedores, Juizes, e Justiças, Officiaes, e pessoas 
de meus Reinos, e Senhorios, que cumpram, e fa-
çam inteiramente executar o que por esta mi-

nha Lei feita em Côrtes ordeno : e para que ve-
nha á noticia de todos, mando ao meu Chancel-
ler-mór a faça publicar na Chanceilaria, e enviar 
pelo Reino Cartas, sob meu sello e seu signal. E 
so registará nos Livros da Mesa do Desembargo 
do Paço, Casa da Supplicação, e Relação do Por-
to, onde semelhantes Leis se costumam registar. 

Gaspar de Abreu de Freitas, a fez em Lisr 
boa, a [27 de Abril do anno de 1647 . Pedro de 
Gouvêa de Mello o fez escrever. = REI. 

LEI XII. 

Que se não pague mantimento dos homens dos Alcai-
des, e Meirinhos, sem certidão dos Officiaes 

da Camara dffnde servem, além da 
que lhe passam os Julgadores; 

EU EL-REI faço saber aos que esta Lei vi-
rem, que, havendo respeito ao que pelo Es-

tado dos Povos de meus Remos me foi proposto 
no Capitulo 90 das Côrtes que celebrei nesta Cida-
de de Lisboa em 28 de Janeiro de 1641 , a que 
mandei responder no anno de 1642 — que os 
Meirinhos, e Alcaides das Cidades, Villas e Lo-
gares destes Reinos tinham obrigação de an-
darem acompanhados com certo numero de ho-
mens, para o que de minha Real Fazenda se lhes 
dava por meus Almoxarifes e Executores o manti-
mento necessário; e porque elles o cobravam, e 
não despendiam com os ditos homens, que de or-
dinário não traziam, andando muito mal acom-
panhados, por cuja razão 'faltavam a suas obri-
gações — pedindo-me mandasse se lhes não fi-
zesse pagamento do dito mantimento, sem cons-
tar que os trazem, por certidões juradas dos O f -
ficiaes das Camaras, de mais das que costumam 
passar os Julgadores para o dito effeito. 

E na conformidade da resposta que lhe man-
dei d a r — bei por tem, que, da publicação des-
ta em diante, se não faça pagamento aos ditos 
Meirinhos, e Alcaides, do dito mantimento dos 
homens, sem constar, por certidão dos Officiaes 
das Camaras d'onde forem moradores, que elles 
os acompanham, a qual certidão será jurada, além 
das que costumam passar para o dito effeito os 
Julgadores perante quem servem; e que nas resi-
dencias se pergunte d'aqui ao diante particular-
mente por esta matéria. 

E mando a todos os Desembargadores, Cor-
regedores, Juizes, Justiças, Officiaes, e pessoas 
de meus Reinos e Senhorios, que cumpram e fa-
çam inteiramente executar o que por esta minha 
Lei feita em Côrtes ordeno. 

E para que venha á noticia de todos, man-
do ao meu Chanceller-mór a Taça publicar na 
Chanceilaria, e enviar pelo Reino Cartas, sob meu 
sello, e seu signal; e s e registará nos Livros da 
Mesa do Desembargo do Paço, Casa daSupplica-
são, e Relação do Porto, onde semelhantes Leis 
se costumam registar. 
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Gaspar de Abreu de Freitas a fez, em Lis-
boa, a 28 de Abril de 1647 annos. Gaspar de 
Gouvêa de Mello a fez escrever. = REI. 

LEI XIII. 

Que os Julgadores julguem os presos que lhe levam de 
noite pessoalmente por escripto, enão por re- j 

cados, e respostas por seus criados. j 

EU EL-REI faço saber, que nas Côrtes que ce-
lebrei nesta Cidade de Lisboa em 28 de Ja -

neiro de, 1641 annos, a que mandei responder 
em o de 1642, me foi proposto pelo Estado dos , 
Povos, no Capitulo 29, que "mandasse que os Jul-
gadores ouçam Os presos que lhe levarem, por se-
rem presos de noite, absolvendo-os, ou condem-
nando-os, como fôr justiça, e não por recados, e 
respostas por seus criados.-

E porque lhe mandei responder, que assim 
o tinha mandado, respeitando os grandes incon-
venientes que do- contrario se seguem — hei por 
bem, e mando; que assim se cumpra, e guarde, 
além do que está disposto pela Ordenação, e Re-
gimento, e que os Julgadores ouçam os ditos pre-
sos, que, por o serem de noite, se lhes levam, e 
com despacho por elles assignado, tomado pelo Es-
crivão do Meirinho, ou Alcaide, ,que o levar, per 
ante elle, se cumpra o quu determinarem, nos ter-
mos de sua alçada: e fazendo o contrario, se não 
cumpra, e se lhes dê em culpa em suas residen-
cias, e paguem as custas, e damnos aos ditos 
presos. 

E este Alvará se cumprirá, tão inteiramen-
te como nelle se contem, e sé registará na Mesa 
do Paço, Casa da Supplicaçâo, e Relação do 
Porto. 

Gaspar de Abreu de Freitas o fez, em Lis-
boa, a 9 de Setembro de 1647. Pedro de Gou-
vêa de Mello o fez escrever. = REI. 

LEI XIV. 

Sobre as serventias, renovando a Lei de 1612. 

EU EL-REI faço saber, que nas Côrtes que 
celebrei nesta Cidade de Lisboa em 2 8 de 

Janeiro de 1641, me foi pedido pelo Estado dos 
Povos no Capitulo 31, que obrigassem aos pro-
prietários a servirem seus officios,- não se admit-
tindo serventia alguma, senão aos que por idade, 
ouinfermidade, estivessem totalmente impedidos; 
e que os que por muita idade o estivessem, não 
sejam mais admittidos a servir; com o que se 
atalharão grandes erros que os serventarios cos-
tumam fazer, por haver de tirar do officio para o 
proprietário, e para s i : a que mandei responder 
no anno de 642, que assim o tinha mandado: 

Pelo que, conformando-me com o que te-
nho provido por Lei geral de 1612, e com o que 
se pede no dito Capitulo — hei por bem que a 
dita Lei se cumpra: cuja copia é a seguinte: 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, vendo eu os grandes damnos, fal-

tas, e inconvenientes que ha, de andarem ordina-
riamente de serventia os mais dos officios meno-
res de Justiça deste Reino, Concedèndo-se ser-
ventias, por leves causas, e commodidades dos pro-
prietários delles; e desejando de provêr de reme-
dio em matéria de tanta consideração, e impor-
tante ao serviço de Deus, emeu, q boa adminis-
tração de justiça, e a estes, e a outros inconve-
nientes que disto se seguem : 

Hei por bem, e mando, que os proprietá-
rios de todos os officios de Justiça, assim de to-
dos os JUÍZOS, e Tribunaes desta Cidade, como 
da Casa, e Cidade do Porto, e das Commarca9 
deste Reino, e do Algarve, sirvam seus officios 
por suas próprias pessoas, dentro de um mez, que 
começará do dia da publicação deste Alvará em 
diante; e não o fazendo assim dentro no dito 
termo, me praz que cessem todas as serventias 
que de seus officios estiverem dadas, eas sirvam 
os Officiaes companheiros dos mesmos officios, 
onde os houver, até os proprietários delles esta-
rem desimpedidos para o fazer ; e não havendo 
companheiros que por elles possam servir, se ha-
verão os ditos officios por vagos; e eu mandarei 
tratar logo da .provisão delles, sem que por isso 
fique minha Fazenda com obrigação de satisfação 
alguma aos proprietários. 

E mando aos Corregedores, Ouvidores, Pro-
curadores, Juizes de Fóra das Cidades, e Villas 
deste Reino, que, passado o dito termo de um 
mez, avisem por suas cartas á Mesa do despa-
cho do Desembargo do Paço. dos que assim o 
nãofiierem, declarando os impedimentos que para 
isso tem : as quaes cartas enviarão a Pero San-
ches Farinha, meu Escrivão do despacho da dita 
Mesa, para cu as mandar ver, e provêr em tudo 
como mais fôr servido. 

Porém se alguns dos ditos proprietários es-
tiverem justamente impedidos, e disso houver in-
formação certa dos ditos Ministros acima nomea-
dos, a que tocar dal-a, em tal caso senão trata-
rá de provêr seus officios, e as serventias delles 
se proverão, na fórrna que até agora se usou. 

E outrosim mando aos ditos Julgadores, a 
cujo cargo estiver dar as informações dos officios 
deste Reino, a todos em geral, e a cada um em 
especial, que no particular delias tratem de fazer 
todas as diligencias necessarias, paça mui distin-
ctamente terem noticia das causas e razões, por 
que os proprietários são impedidos. 

E que por nenhuma via os ditos Julgadores 
possam provêr, nem provejam, as serventias dos 
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ditos officios, mais que o tempo que a Ordenação 
lhes concede, tendo os proprietários justos impe-
dimentos: e passado o dito tempo, e durando ao 
proprietário o impedimento, elles não poderão pro-
vêç mais por tempo algum,' e enviarão á Mesa do 
dito Desembargo, pela. via que fica dito, para eu 
nelles mandar provêr, como fòr servido; porque 
de assim o não fazerem, me haverei delles por 
mal servido, ese lhes dará em culpa em suas re-
sidencias. 

E mando ao Presidente, e Desembargadores 
do Paço, que cumpram, e guardem este Alvará, 
e o façam cumprir e guardar, como nelle se con-
tem, que se registará no Livro da dita Mesa, e 
valerá como Carta feita em meu nome, e por mim 
assignada, posto que seu eífeito haja de durar mais 
de um anno, sem embargo da Ordenação em con-
trario ; e ao Regedor da Casa da Supplicação, e 
ao Governador da Casa e Relação da Cidade do 
Porto, que o façam publicar logo dm seus Tribu-
naes, e dar á sua devida execução, e registar nos 
Livros delles; eao Doutor Damião de Aguiar, do 
meu Conselho, e Chanceller-mór destes Reinos, 
que o faça publicar na Chanceilaria, e envie logo 
Cartas com o traslado delle, sob meu sêllo, e seu 
signal a lodos os Corregedores, e Ouvidores das 
Commarcas destes Reinos, aos quaes outrosim 
mando o publiquem logo nos logares onde esti-
verem, e façam publicar em todos os de suas Com-
marcas, e Ouvidorias, para que a todos seja no-
torio. 

Antonio Martins de Medeiros o fez, em Lis-
boa, a 23 de Notembro de 1 6 1 2 : e eu Pero 
Sanches Forinha o fiz escrever. = REI . 

A qual Lei foi publicada em minha Chan-
ceilaria, nesta minha Cidade de Lisboa, a 24 de 
Dezembro do dito anno de 1612. 

E hei por bem de a revalidar, e confirmar, 
e quero que se guarde, tão inteiramente como se 
nella contem. 

E mando ao Presidente da Mesa do Desem-
bargo] do Paço, Regedor da Casa da Supplicação, 
e Governador da Casa e Relação do Porto, a fa-
çam cumprir e guardar inviolavelmente, como Lei 
feita em Côrtes, e dar á sua devida execução. 

Gaspar de Abreu de Freitas a fez, ém Lis-
boa, a 9 de Setembro de 1647. Pedro de Gou-
vêa de Mello a fez escrever. == REI. 

LEI XV. 

Que manda que se pague aos que malam Lobos 
. o premio da Ordenação. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, tendo consideração ao que me foi 

proposto pelos Procuradores dos Povos de meus I 
Reino, nos Capítulos Geraes, que se me apresen- . 
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taram nas Côrtes, que se celebraram nesta Cida 
de de Lisboa em Janeiro de 1641, a que man 
dei responder no seguinte de 1642 — pedindo-
me no Capitulo 67, que a Ordenação do livro 1.° 
titulo 65 § 21, que dava premio aos que mata-
vam Lobos, se guardasse ua fórma delia, por 
quanto de alguns annos a esta parte se tinha man-
dado do Tribunal da Fazenda aos Almoxarifes, e 
Executores, que não pagassem o dito premio, de 
que resultava haver muita criação delles, e os 
criadores padecerem grandes perdas em seus gados 
— a que mandei defirir, que faria guardar o que 
estava disposto pela Ordenação do Reino, para 
que se pague, e leve em conta, na fórma delia, 
aos Almoxarifes, ese obriguem a o pagar. 

Pelo que mando a todas as Justiças, Offi-
ciaes, e pessoas, a que o conhecimento disto per-
tencer, que cumpram e guardem este Alvará, co-
mo nelle se contém, na fórma da Ordenação re-
ferida, sem embargo de qualquer ordem do Con-
selho de minha Fazenda, ou outra minha, que 
haja em contrario depois da dita Ordenação, que 
tudo hei por derogado, e a mesma Ordenação; e 
este se cumpra e guarde, como Lei feita em Côr-
tes, e Carta passada em meu nome, e sellada com 
o meu Sello pendente, sem embargo da Ordena-
ção do livro 2.° titulo 40, e as mais em con-
trario. 

Antonio Pereira o fez, em Lisboa, a 19 de 
Agosto de 164.7 annos. Fernão Gomes da Gama 
o fez escrever. = REI. 

LEI XVI. 

Que se guarde o Alvará de ISSO, sobre o pagamento 
dos dizimos dos bens patromoniaes dos Com- ' 

. mendadores e Cavalleiros do Habito 
de Christo, conforme ao que 

estiverem de posse, que é 
o que toca ao secular. 

EU EL-REI faço saber aos que _este Alvará 
virem, que nas Côrtes que celebrei nesta Ci-

dade de Lisboa, em 28 de Janeiro de 1641, a 
que mandei responder no de 1642, e confirmei 
no de 45, me propoz o Estado Ecclesiastico oo 
Capitulo 6.°, que os Reis Dom João o III, Dom 
Sebastião, e Dom Henrique, declararam por suas 
Provisões, como Mestres da Ordem de Christo, 
que os Commendadores nâo tinham privilegio 
para deixarem de pagar o dizimo dos bens pa-
trimoniaes — e que estando assim assentado em 
Juntas que depois se fizeram, e as Igrejas nesta 
posse continuada por muitos annos, pacifica, e jus-
tificada com o Direito e Resoluções, que por tan-
tas vezes se tomaram — dera principio a novas 
duvidas a impressão dos privilégios da Ordem de 
Christo, na qual estendiam os ditos bens da Or-
dem e Commendas aos bens patrimoniaes, sendo 
o Breve em que fundavam esta novidade muito 
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antigo, e o mesmo que os Commendadores tinham, 
quando se declarou pelas ditas Provisões, que el-
les não tinham tal privilegio. 

E porque não parecia justo, que sedéssa ás 
Igrejas esta moléstia, havendo precedido tantas, 
e tão qualificadas Resoluções, e que, sem serem 
ouvidas, se perturbasse a sua posse, e direito, ese 
désse causa a um tão notável prejuízo, como re-
sultaria da impressão dos privilégios, vendo-se 
impressa, e dada por averiguada uma questão de 
taes circumstancias: 

Me pediam mandasse declarar, que com a 
nova impressão se não fez prejuizo ás Igrejas,, e 
que se riscasse a extensão que dos privilégios se 
fez aos bens patrimoniaes, por se encontrar com 
o Direito, e minhas Resoluções; no que também 
se prejudicaria á minha Fazenda nas Commen-
das Mestraes e dizimos. 

A este Capitulo fui servido mandar respon-
der, que para tomar ultima resolução nesta ma-
téria do privilegio e isenção dos dizimos, que per-, 
tendiam os Cavalleiros das Ordens Militares nos 
seus bens patrimoniaes, era, necessário serem ou-
vidas as mesmas Ordens; o que mandaria orde-
nar, com a brevidade possível; e entretanto não 
ser minha tenção prejudicar ao direito das Igre-
jas com a impressão dos privilégios da Ordem 
de Christo. 

E mandando ver a replica, que o dito Es-
tado Ecclesiastico me fez sobre esta minha res-
pos t a— hei por bem, quero, e mando, que se 
guarde o Alvará passado em 7 de Fevereiro do 
anno de 1 5 5 0 ; que é o que posso fazer sobre a 
posse que toca á minha jurisdicção. 

E para que na propriedade se tome reso-
lução, brevemente mandarei dar Carta, para a 

..pessoa que em Roma fizer os negocios desta Co-
rôa tratar com Sua Santdiade da ultima deter-
minação sobre esta duvida. 

Do qual Alvará o traslado é o seguinte: 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
virem, que o Deão e Cabido desta Cidade de 

Lisboa me enviaram dizer, e tc . . . 

Segue todo o contexto do Alvará de 7 de Fe-
vereiro de 1550, que (ica compilado a pag. 61 
deste Volume. 

E mando a todas minhas Justiças, Officiaes, 
e pessoas, a que este Alvará, ou o traslado delle 
em publica fórma fôr mostrado, e o conhecimen-
to delle pertencer, que assim o cumpram, e guar-
dem, e façam inteiramente cumprir, e guardar, 
como se nelle contém ; e valerá, posto que seu 
effeito haja de durar mais de um anno, sem em-
bargo da Ordenação do livro 2.° titulo 40 , que 
dispõem o contrario. 

Gaspar de Abreu de Freitas o fez, em Lis-

boa a 2 de Maio de 1647. Pedro de Gouvêa 
de Mello o fez escrever. = REI . 

LEI XVII . 

Que as Justiças assistam aos Prelados, e seus Visitadores, 
no que toca ás visitas, e fazendo queixa no Paço 

sobre reformação de costumes, se lhes defira, 1 

sem outra informação. 

EU EL-REI faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que nas Cortes, que celebrei nes-

ta Cidade de Lisboa em .18 de Janeiro de 1 6 4 1 , 
a que mandei responder no de 1642, e confir-
mei no de 45, me propoz o Estado Ecclesiastico 
deste Reino no Capitulo 7.° , que o'remedio das 
visitas contra os peccados públicos se enfraquecia 
com faltarem provas a elles, em respeito dos po-
derosos, que intimidavam os denunciadores — 
pedindo-me mandasse amparar sua jurisdicção, 
ordenando aos Corregedores das Commarcas, que, 
quando fossem por correição, devassassem das pes-
soas que nas ditas visitas offendiam aos denun-
ciadores. e testemunhas '—e que, a petição dos 
Prelados, tirassem também devassa particular dos 

"casos que nesta matéria lhe apontassem, para eu 
os mandar castigar como fosse justiça. 

A que mandei responder, que contra os que 
impediam as denunciações mandaria encarregar 
aos ditos Corregedores, e mais Justiças, dessem to-
da ajuda e favor aos ditos Prelados; e seus Vi -
sitadores— e que, quando os excessos pedissem 
devassa particular, recorres-em ao Desembargo 
do Paço, para eu na matéria mandar provêr, co-
mo cumprisse ao serviço de Deus, e meu. 

E vendo ora as razões, que de novo me re-
presentou o dito Estado Ecclesiastico, na replica 
que me fez sobre este particular — hei por bem 
de declarar, que, quanto á assistência que pedem, 
de que os ditos Corregedores das Commarcas, e 
mais Justiças, lhes assistam, edêem ajuda, quan-
do de suas pessoas tiverem necessidade, está bas-
tantemente provido pelas Leis do Reino, que é 
minha tenção, e vontade, se observem neste par-
ticular muito inteiramente, e com todo o favor 
das Igrejas. 

E mando, e quero, que, fazendo-se queixa 
no Desembargo do Paço, por algum dos ditos Pre-
lados, sobre reformação de costumes, se lhe defi-
ra logo, sem informação do Corregedor, nem ou-
tro Ministro algum, não havendo razão particular 
para o contrario. 

E este Alvará se cumprirá inteiramente, co-
mo nelle se contém ; o quaí se registará nos L i -
vros da dita Mesa do Desembargo do Paço, para 
se ter assim intendido. 

Gaspar de Abreu de Freitas o fez, em Lis-
boa, a 2 7 de Abril do anno de 1647 . Pedro de 
Gouvêa de Mello o fez escrever. = REI. 
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LEI XVIII. 

Sobre a quantidade de pensão nos Bispados. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará 

virem, que nas Cortes que celebrei nesta Ci-
dade de Lisboa o anno de 1641, a que mandei 
responder no de 1642, e confirmei no de 1645, 
me propoz o Estado Ecclesiastico no Capitulo. 4.° 
que as rendas ecelesiasticas tinham vindo em gran-
de diminuição pelas razões que apontaram ; pe-
dindo-me que daqui ao diante se não pozesse de 
pensão em cada Bispado mais que a quinta parte 
do que rendesse. E que no Bispado de Portale-
gre se não, pozesse nenhuma, por serem tão te-
nues as rendas delle, que escassamente bastavam 
á sustentação do Bispo. Nem no Arcebispado de 
Braga, pela muita pobreza que nelle havia, a que 
o Prelado d'aquella Igreja devia acudir, e tam-
bém pelos gastos que se faziam com os Ministros 
das Commarcas, e da Cidade e Relação. 

A que fui servido mandar responder, que, 
na quantidade das pensões com que sè haviam 
de pensionar os Bispados e Arcebispados de meus 
Reinos, mandaria examinara matéria com o cui-
dado que convinha. 

E havendo ora visto a replica, que em ra-
zão desta proposta me fez o dito Estado Eccle-
siastico, e as razões que se me representaram 
nesta matéria por pessoas do meu Conselho, e 
outras de letras, e confiança — houve por. bem de 
não defirir por ora a este particular. 

E quanto ao que de novo me pedem sobre 
o modo de cobrar as pensões dos ausentes em 
Reinos, que por estarem em hostilidade com es-
ta Corôa, mando pôr em arrecadação, que seja 
por pessoa ecclesiastica-, assim o tenho usado até 
agora — e mando se não altere este costume, e 
assim se cumpra, e guarde inteiramente. 

Gaspar de Abreu de Freitas o fez, em Lis-
boa, a 28 de Abril de 1647 annos. Pedro de 
Gouvêa de Mello o fez escrever. = REI. 

LEI XIX. 

Sobre se conceder aos Meirinhos dos Clérigos trazer 
Varas brancas no Tribunal do Paco. 

EU EL-REI faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que, havendo visto, nas Côrtes 

q«e se ceiebraram nesta Cidade de Lisboa o ^an-
no de 1641, a que mandei responder no de 
1642, e confirmei no de 1645, a replica que o 
Estado Ecclesiastico me fez sobre a resposta que 
fui servido dar â proposta que me offereceu no 
Capitulo 12, ácerca de haver Meirinhos nas Ci-
dades, Villas, e Logares em que havia Arcypres-
tes, e Vigários da Vara, para boa administração 
da Justiça Ecclesiastica — pedindo-me de novo 

lhes concedesse licença, para que os Meirinhos 
uomeados pelos Prelados nas Villas mais populo-
sas podessem trazer Varas brancas, na fórma que 
se usava e estava concedido nos Arcebispados e 
Bispados do Reino, porque sem Varas eram me-
nos temidos e respeitados. 

E tendo consideração ás razões que sobre 
este particular se me representaram — houve por 
bem de declarar que, assim como fico advertido 
para provêr em favor das Igrejas sobre haver 
Meirinhos nos Logares onde houver Vigários da 
Vara, e Acyprestes, assim o fico também para 
lhes conceder a insígnia da Vara branca que pe-
dem ; sobre o <jue recorrerão ao Desembargo do 
Paço (como sempre se fez) onde se terá respeito 
ás razões que allegarem, para que se lhes defira 
com todo favor que parecer necessário á boa ad-
ministração da Justiça. 

E este Alvará se cumprirá inteiramente, co-
mo se nelle contém. 

Gaspar de Abreu de Freitas o fez, em Lis-
boa, a 28 de Abril de 16 40. Pedro de Gouvêa 
de Mello o fez escrever. = REI. 

LEI XX. 

Que nos Livros dos registos das Chancellarias, e lodos 
os mais, se traslade todo o original, com o signal, 

rubrica, e declaração da Portaria, Consulta, 
e Resolução, por onde se passaram. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por se evitarem as duvidas, e 

controvérsias que sou informado que muito de or-
dinário se ofterecem, quando succede perder-se 
alguma Provisão, Carta, ou Alvará, ou por outra 
razão se pedem, e apresentam em seu logar as 
cópias tiradas dos registos, nos quaes se não acha 
integralmente toda a clareza, com se registar só-
mente até á data sem vistas e rubricas, dos ori-
ginaes, de quesuccedem as ditas duvidas, e con-
trovérsias, sobre o vigor, ou preferencia entre ellas. 

E querendo eu provêr nesta matéria, para 
que cessem ao diante as ditas duvidas, como cum-
pre a bem da Justiça : depois de o mandar vêr 
p.elos Desembargadores do Paço — hei por bem 
e mando, que em lodosos registos das ditas Pro-
visões, Cartas, e Alvarás, que se registam na 
Cbancellaria-mór, e roais Chancellarias, Tribu-
bunae», Camaras, Correições, e mais Livros, em 

-que se registam as ditas Cartas, Provisões, ou 
Alvarás, fique lançado integralmente, não sómen-
te até á data, e fim da Provisão, ou Alvará (co-
mo agora se faz) mas a vista, e rubricas que le-
varem, com a declaração da Portaria, e quem a 
passou, Resolução, Consulta, ou ordem, e tempo 
em que foi passada, com o meu signal, ou dos 
Viso-Reis, Governadores, ou Ministros dos Tri -
bunaes por que forem assignadas, para que em 
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todo tempo (em caso que se percam, ou por ou-
tro respeito se tire traslado dos ditos registos) 
nelles mesmos se ache bastante clareza de tudo, 
e do Tribunal, modo, e ordem por onde foi des-
pachado, e o vigor, e precedencia que houver, 
sendo passados a diversas pessoas. 

E este Alvará mando se cumpra e guarde 
inteiramente, como nelle se contém, com força! de 
Lei geral, em todos meus Reinos, Senhorios, Es-
tados, Ilhas, e Conquistas. E o Escrivão, e Offi-
cial,* que assim o não fizer, incorrerá em perdi-
mento de officio, evalor da dita Carta, Provisão, 
ou Alvará,, para o Fisco Real, e todas as perdas 
e damnos que as partes nisso tiverem. 

E o meu Chanceller-mór fará publicar este 
Alvará na minha Chancellaria, como Lei, e se 

enviará pelo Reino, Ilhas, e Conquistas, na fór-
ma costumada, e se registará .em todos os Tr i -
bunaes, e se lançará na Torre do Tombo. 

E mando aos Presidentes delles, Regedor 
da Casa da Supplicaçâo, e Governador da Casa 
do Porto, e mais Ministros a que pertencer, a 
façam guardar tão inteiramente como nella se 
contem, e valerá como Carta feita em meu no-
me, por mim assignada, sem embargo da Orde-
nação do livro 2.° titulo 40, qn^ dispõe que as 
cousas cujo effeito houver de durar mais de um 
anno passem por Cartas, e passando por Alvarás, 
nâo valham. 

Pero de Gouvêa de Mello o fez escrever. 
REI. 

Torre do Tombo, Armário 11 da Casa da Corôa, Maço 8 n . °3 -
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Provisão do Conselho da Fazenda,, de 26 de 
Janeiro de 1641 —Manda que aCamara de 

Torres Vedras se porte com brandura, e não 
procéda, sobre o facto de se levantar o Povo, e 
não querer pagar o Real d'Agua, e quarta par-
te do Cabeção das Sisas. 

L i r . V da Camará de Torres Vedras fui. 65 ,r. 

O Regedor da Casa da Supplicação chame ao 
Doutor Luil Pereira de Castro, e lhe advir-

ta, que não devêra ordenar, como ordenou, en-
trando a servir de Regedor, que não fosse em 
folha o Doutor Luiz de Goes de Mattos, para seus 
ordenados lhe não serem pagos, sem me dar pri-
meiro conta das causas que para isso havia. Em 
Lisboa, a 29 de Janeiro de 1641. = REI . 

Li» . IX da Suppticaçio, foi. £75 v. 

EU tenho mandhdo que todos os Officiaes de 
minha Casa, maiores e menores, e assim os 

Ministros e Officiaes dos Tribunaes desta Cidade, 
que, logo em chegando a ella, ordenei que con-
tinuassem no exercício de seus ofíicios, tirem de 
novo Cartas delles, passadas em meu nome — e 
porque é razão que o façam sem nova despesa, 
hei por bem e mando que elles não paguem di-
reito algum, assim aos Officiaes que lhes fizerem 
as Cartas, como na Chanceilaria, á minha Fa-
zepda, e aos Officiaes delia. O que o ChanceUer-
mór fará cumprir assim, pela parte que lhe toca. 
Em Lisboa, a 31 de Janeiro de 1 6 i l . = REI. 

Liv. IV de Lei i da Torre do Tombo, foi. 47 v. 

DOM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, d'áquem e d'alem mar. 

em Africa, Senhor de Guiné e da Conquista, Na-
vegação e Commercio de,Ethiopia, Arabia, Pér-
sia e da índia etc. 

Faço saber aos que esta minha Carta Pa-
tente, virem, que,"pela particular confiança que 
faço de Francisco de Lucena, do meu Conselho, 
e havendo respeito á qualidade de sua pessoa, 
merecimentos, e serviços continuados por espaço 
de mais de trinta ânuos; e esperando delle que 
em tudo o de que o encarregar me servirá a to-
do meu contentamento e satisfação; por todos es-
tes respeitos, e por folgar muito de lhe fazer hon-
ra e mercê — me praz e hei por bem de lh'a fa-
•zer do cargo de meu Secretario d'Estado, com o 
qual haverá o ordenado, proes e precalsos, que 
direitamente lhe pertencerem, e todos os mais 
privilégios, isenções, preeminencias, honras, pre-
rogativas, liberdades e franquezas, de que, como 
meu Secretario d'Estado, pode e deve usar — e 
tudo vencerá e gozará, desde 6 dias do mez de 
Dezembro do anno passado de 1640, em que lhe 
fiz esta mercê. 
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Notifico-o assim a todos oa Ministros dos 
Tribunaes da Justiça, Governo, Guerra, e da mi-
nha Fazenda, e a todos os Officiaes de minha Ca-
sa, e lhes mando que hajam ao dito Francisco de 
Lucena por meu Secretario d'Estado, e lhe dei-
xem servir o dito officio, e delle usar;.era tudo 
e por tudo, como dito é, sem duvida nem embar-
go algum — e elle jurará, em minha Chanceila-
ria, que bem e verdadeiramente sirva o dito offi-
cio, guardando a mim meu serviço, e o segredo 
dos negocios, e ás partes seu direito e justiça. 

E por firmeza de tudo lhe mandei dar esta 
Carta, por mim assignada, passada por minha 
Chanceilaria, e sellada do meu sello pendente. 

Dada na Cidade de Lisboa, aos 31 dias do 
mez de Janeiro. Marcos Rodrigues Tinoco a fez, 
em Lisboa. Anno do Nascimento de Nosso Se-
nhor Jesu Christo de 1641. = EL-REI . 

Liv. de Consultas da M. da Consc. de 1639 e 1640, 
fui. 137 v . 

niU EL-REI faço saber ao que esta Provisão 
virem, que eu fui informado no meu Tribu-

nal da Mesa da Consciência e Ordens, por pessoa 
zelosa de meu serviço, que, por íalta de ser ou-
vido e se dar vista ao Promotor dos Captivos das 
justificações tocantes a defunctos e ausentes do 
Juizo da índia e Mina etc.... 

Segue, ipsis verbis, a Provisão de 12 de 
Maio de 1628, compiladn no Volume 4.° desta 
Collecção, a pag. 129, a qual foi .reformada, em 
nome d'El-Rei D. João IV, com a dala seguinte: 

Luiz Teixeira a fez, em Lisboa, a 6 de Fe-
vereiro de 1641. Marcos Rodrigues Tinoco a fez 
escrever. = REI. 

Lr». IV ae Leis da Torre do Tombo, foi. 47 v. 

aiz, Vereadores e Procurador da CamaTa da 
Villa de Santarém : Eu El-Rei vos envio mui-

to saudar. — Recebeu-se a vossa carta de 12 de 
Janeiro passado; e vendo o que nella dizeis, ácer-
ca da eleição de Estevão de Faria para Capitão 
de Rio Maior, a que os moradores delle tem vin-
do com embargos, me pareceu dizer-vos que, em 
quanto pendem ese não decidem, nâo sirva, nem 
exercite o dito cargo, e que se eleja outro Capi-
tão benemerito, e que tenha experiencia da guer-
ra, que sirva entretanto no dito logar, na confor-
midade e com a declaração que apontaes, que, 
tendo Estevão de Faria vencimento* nos embar-
gos, lhe largue o que de novo elegerdes a Capi-
nia; e não o tendo, fique este segundo Capitão 
perpetuo. 

E nesta fórma aprovo por conveniente o que 
sobre este particular me haveis proposto. 

Escripla em Lisboa, a 20 de Fevereiro de 
1641. = REI . 
Torre do Tombo, Snpplera. do Côrtes, Maço 3 n . * 3 . foi. S r . 
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Alvará de 2 2 de Fevereiro de 1641 — Manda 
que os quatro differeníes direitos que os es-

trangeiros até alli pagavam do sal que exporta^ 
vam, fiquem reduzidos a um só direito de qui-
nhentos réis por moio, e regula a sua arrecadação. 

Ind . Chronoiogico, tomo III pag. 3. 

Carta Regia de 2 3 de Fevereiro de 1641, á 
Camara de Torres Vedras — Manda pagar aos 

dous Procuradores que tinham ido ás Côrtes ce-
lebradas n'aquelle anno, o mesmo salario que ven-
ceram nas de 1619, desde o dia em que sabiram 
para isso até o da recolhida. 

Liv. V. da Camara de Torres Vedras, foi. 71. 

NB. De uma Certidão registada no dilo 
logar do Livro citado, consta que as Côrtes aca-
bavam a 20 de Março de 1641 ; e que para as 
Côrtes de 1619 fóra arbitrado aos Procuradores 
a mil réis por cada dia, e trinta mil réis de aju-
da de custo, pagos pelos bens do Concelho, e so-
bras das Sisas, ou Cabeção. 

Por Decreto de 2 6 de Fevereiro de 1641 — 
foi prescripta a fórma por que se-procederia 

contra os individuos que, depois da acclamação 
d'EI-Rei Dom João IV, se ausentaram para Cas-
tella. 

[nd. Chronoiogico tomo 1 . ' pag. 110. 

Portaria de 2 7 de Fevereiro de 1641 — De-
clara que, segundo a Resolução tomada por 

El-Rei em Côrtes, tinham cessado, desde o prin-
cipio deste anno, os tributos das meias annatas, 
Real d'Agua, eaugmenlo da quarta parte do Ca-
beção das Sisas. 
Carlorio das Camaras da Torre de Moncorvo eVill» du Conde. 

EU E L - R E I faço saber que eu hei por bem 
declarar que aos filhos dos Escrivães e mais 

Officiaes de Justiça e da Fazenda, da Província 
de Entre Douro e Minho, e logares visinhos, que 
se alistarem na Esquadra volante que alli levan-
tar o Bailio Braz Brandão, do meu Conselho de 
Guerra, lhes farei mercê na successão dos officios 
de seus pais, conforme aos merecihientos de ca-
da um. 

E para que a todos seja notorio, mandei 
passar este, que se cumprirá inteiramente, como 
nelle se contém, posto que seu effeito haja de du-
rar mais de um anno, sem embargo da Ordena-
ção em contrario. 

João Nunes de Sequeira o fez, em Lisboa, 
a 27 de Fevereiro de 1641. Gaspar da Costa de 
Mariz o fez escrever. = REI. 

Liv. IV. de Leis da Torre do Tombo foi. 48. 

EU EL-REI faço saber que a ordem geral que 
mandei passar, sobre os bomisiados, a que te-

nho permittido que na occasiâo presente me pos-
sam servir na guerra, hei por bem de declarar, 
que na dita ordem se ha de intender, pelo que 
toca á Província de Entre Douro e Minho, que 
não hão de entrar os ditos homisiados nos loga-
res em que estiverem, quatro léguas do logar do 
delicto sómente. 

João Nunes de Sequeira o fez, em Lisboa, 
a 2 7 de Fevereiro de 1641. Gaspar da Gosta de 
Mariz o fez escrever. = REI. 

Liv. IV. de Lois da Torre do Tombo, foi. 48. 

Assentou-se emJMesa Grande, perante o Senhor 
Governador João Gomes da Silva, e mais Des-

embargadores abaixo assignados, que, quando os 
feitos crimes vem conclusos sobre as contradictas, 
e ellas se não recebem, não se devem sentencear 
afinal, nem lançar no Livro das Lembranças, por 
ser assim mais conforme á Ordenação, sem em-
bargo do Estilo, que até agora se observou nesta 
Relação. Porto 28 de Fevereiro de 1641. 

Seguem as Assignaturas. 
Livro da Eíphera da RelaçSo do Porto foi., 13 v. 

DOM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves etc. Faço saber a vós 

Provedor da Commarca da Villa de Santarém, 
que, havendo respeito ao que por sua petição me 
enviou dizer o Licenciado Antonio Galvão Fur ta-
do, Juiz de Fóra dessa Villa, ácerca de se lhe 
levarem em conta vinte mil réis, que cobrára dos 
Rendeiros, para gastos da trazida dos presos que 
trouxe a esta Cidade; e visto o que allega, e as 
informações que sobre ella me enviastes, e vosso 
parecer — hei por bem, e vos mando, que leveis 
em conta a dita despesa, como o supplicante pe-
de, não ficando servindo de exemplo. * 

El-Rei Nosso Senhor o mandou, pelos Dou-
tores D. Rodrigo de Menezes e Sebastião Cezar 
de Menezes, ambos do seu Conselho, eseus Des-
embargadores do Paço. Manoel do Couto a fez, 
em Lisboa, ao 1.° de Março de 1641. Jacinto 
Fagundes a fez escrever. = Sebastião Cezar de Me-
nezes. = ' D. Rodrigo de Menezes. 

Tor t e do Tombo, Suppl. de Cortes, Maço 3 n ° 3 foi. 3 v. 

Decreto de 4 de Março de 1641 —Permi t t e a 
importação do esparto de Alicante, feita por 

estrangeiros, advertindo que de todo se extinga o 
nome de contrabando; reconhecendo outrosim o 
interesse do commercio feito por mão dos estran-
geiros, que não prejudicaria a defesa do Reino. 

Ind. Chronoiogico lomo I I I . pag. 3. 
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Decreto de 6 de Março de 1641 — R e g u l a a 
receita e despesa do dinheiro do serviço offe-

recido pelos tres Estados do Reino para defesa do 
Reino. ' 

Inil. Chronoiogico tomo I I I . pag. 3. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará 
virem, que, por parte de Gonçalo João, me 

foi apresentado o traslado de um Alvará, tirado 
dos Livros da Gbancellaria, do qual o traslado é 
o seguinte: 

EU EL-REI faço saber aos que este meu Al-
vará virem, que, por estar tão cahido o trato, 

commercio, e cobrança de minhas rendas do Rei-
no de Portugal, sendo a principal causa disto os 
muitos interesses e reditos que os que se acham 
com dinheiro conseguem etem, por meio de câm-
bios e compras de juros e censos e t c . . . . 

Segue todo o contexto do Alvará de 13 de 
Dezembro de 1641 , qué fica compilado no Volu-
me 2.° desta Collecção, a pag. 95 e 96 ; e depois 
conclue assim: 

O qual Alvará, acima incorporado, bei por 
bem que se cumpra e guarde, como se nelle contém." 

Balthazar Ferreira o fez, em Lisboa, a 7 de 
Março de 1641 annos. Fernão Gomes da Gama 
o fez escrever. = REI. 

Li». I V . de Leii da Torre do Tombo foi. 50. 

Dom João, por Graça de Deus, Rei de Portugal 
e dos Algarves, d'aquem e d'alem mar, em 

Africa, Senhor de Guiné, do Brazil, eda Conquis-
ta, Navegação, Commercio da Ethiopia, Arabia, 
Pérsia, e da índia, etc. 

Faço saber aos que esta minha Provisão vi-
rem, que, nas Côrtes Geraes, que se celebraram 
nesta Cidade de Lisboa, em 28 de Janeiro deste 
anno presente, para que mandei convocar os" tres 
Estados do Reino, tendo precedido a acclamação, 

i e juramento solemne, preito e homenagem, que 
por elles me foi feito, como a seu verdadeiro e 
legitimo Rei, e Senhor natural, com o acto de 
juramento, em que, na fórma costumada, jurei de 
lhes guardar seus bons e antigos costumes, privi-
légios, graças, liberdades e franquezas, que pelos 
Senhores Reis meus antecessores lhes foram ou-
torgados e confirmados: 

Pelos Procuradores de algumas das ditas Ci-
dades e Villas (além dos Capítulos geraes do Es-
tado dos Povos) se me offerecêram petições, e al-
guns apontamentos e Capítulos particulares, por 
que me pediam houvesse por bem confirmar al-
guns Privilégios, Provisões e Graças, que a algu-

mas delias em particular foram concedidas, pe-
dindo outras de novo, que diziam serem conve-
nientes ao bom governo, e prol commum das di-
tas Cidades'e Villas: 

E eu, pela muito boa vontade e amor que 
tenho a estes meus Reinos e Vassallos, continuan-
do cora o que sempre lhes tiveram os Senhores 
Reis meus antecessores, e com a vontade, com 
que desejo fazer-lhes mercê, conforme a sua an-
tiga lealdade, e o prompto animo, com que de 
presente se offereceram a me servir para a defen-
são destes Reinos, com as pessoas, vidas e fazen-
das, como bonseleaes Vassallos; desejando eu de 
em tudo lhes comprazer, e fazer graça e mercê, 
conforme ao estado presente das cousas, folgára 
deferir-lhes logo ás suas justas pertenções. 

Porém, considerando que com os ditos Capí-
tulos se não offerecem as mais das Provisões de 
privilégios e Alvarás, de que pedem confirmação, 
eem outras énecessaria mais informação, por não 
prejudicar a terceiros e á justiça; e outras foram 
feitas em tempo da invasão e otícupação destes 
Reinos, com respeitos prejudicíaes a seu bom go-
verno, em ordem áoppressâo dos tributos, de que, 
pelo amor que lhes tenho, fui servido releval-os, 
e pela brevidade do tempo, e haverem de acudir 
a suas obrigações e de meu serviço, e o bem pu-
blico não permittir a dilação necessaria a se exa-
minarem, nem a particular affeição que lhes te-
nho, despedirem-se sem toda a mercê que de pre-
sente ha logar: 

Hei por bem e me praz, por lhes fazermer-
cê, que elles gozem e usem das Cartas de privilé-
gios, que pelos Senhores Reis meus antecessores 
foram concedidos ás ditas Cidades e Villas, de que 
estiverem de posse, em quanto nâo publicar e esti-
ver em despacho de Confirmações: epela Mesa do 
Desembargo do Paço se passarão os Alvarás, nes-
ta conformidade, que se me enviarão a assignar; 
com advertencia de que, se por alguns constar que 
são contra o bem commum do Powchf ou meu ser-
viço, se me dará conta primeiro. 

E nos mais particulares, que Contém e pe-
dem nos mais apontamentos, do hom governo, jus-
tiça, e novas mercês (além dos ditos privilégios, 
que lhes estão concedidos), se eonsultará e defe-
rirá, pelos Ministros, a que toca, e para isso te-
nho ordenados, como julgarem que é mais servi-
ço de Deus e meu, e cumprir ao bem publico das 
ditas Cidades,, com o mesmo favor e intento de 
lhes fazer mercê, com toda a brevidade. 

E em particular pelo Presidente da Mesa do 
Paço se encarregará aos Escrivães da Camara das 
Commarcas corram com as lembranças, que lhes 
deixarem, e seus papeis, e que lhes enviarem, 
lembrando a resposta e despaçbo. 

E quero, e mando, que esta Provisão secum-
pra e guarde, como nella so contém. 

Dada em Lisboa, aos 8 dias de Março. An-
tonio do Couto Franco a fez: anno do Nascimen-
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lo defnosso Senhor Jesu Christo de 1641. Fran-
cisco de Lucena a fez escrever. = REI. 

Leis lias Cáries d 'El Rei D. João IV. 

Decreto de 1.4 de Março de 1641 — Declara 
ao Védor da Fazenda D. Miguel de Almei-

da as Repartições do Reino e Africa, e a Hen-
rique Corrêa da Silva as da índia e Contos. 

Iml. Chronologico, lomo III pag. 3 . 

O Conde Regedor da. Casa da Supplicação cha-
me logo a si os Julgadores de Vara desta 

Cidade :, e repartindo-lhes os Bairros delia, lhes 
encarregue que, cada um no distrieto que lhe to-
car, faça diligencias pelas casas de jogo e outras 
parles,' aonde costumam acudir homens vadios, 
que uão tem occupnção conveniente, nem estão 
assentados por Soldados, e os prenda logo, e os 
leve ao Castello da Armada, para serem embar-
cados na Náo da Índia; não intendendo com os 
officiaes mechanicos, e seus obreiros, porque se 
não ausentem, como tem acontecido muitas vezes: 

E esta diligencia se fará com toda a brevi-
dade e recato, que assim lh'o ordenará o Regedor: 

E os Corregedores do Crime da Côrte, com 
os Adjunctos que lhes nomear, sentencêem para 
a índia os presos que estiverem nas Cadêas, de 
casos em que não houver atrocidades, nem par-
tes, procedendo breve a summariamente, sem or-
dem de Juizo, eos apartem para se embarcarem. 
Lisboa, 16 de Março de 1641. = REI. 

L í f . IX da Supplicação, fel. 2*5 v. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará 
virem, que, pela boa vontade que tenho a 

estes meus Reinos, e Vassallos delles,. continuan-
do com a que merecem esempre lhes tiveram os . 
Senhores Reis meus antecessores, e com vanta-
gem, com que desejo, fazer-lhes. mercê-, conforme 
a antiga lealdade, e ao muito animo com que de 
presente se oífereceram a- me servir para a de-
fensão destes Reinos com as pessoas, vidas, e fa-
zendas, como bons e leaes Vassallos; desejando 
em tudo de os comprazer, e de lhes fazer graça 
e mercê, conforme ao estado presente: 

Hei por bem e me praz que a Camara jda 
Villa de Santarém goze e use das Cartas de pri-
vilégios, que pelos Senhores Reis meus antecesso-
res foram concedidos á dita Villa de Santarém, 
de que estiverem de posse, em quanto eu não 
publicar e .estiver em despacho de Confirmações: 

Com advertencia de que, se por alguma cons-
tar que são contra o bem commum do Povo, e 
meu serviço, se me dará conta primeiro. 

E. este Alvará se lhe cumprirá inteirainen-
te, como nelle se contem, posto que seu eífeito 
haja de durar mais de um anno, sem ambargo < 

da Ordenação do 2.° livro titulo 40 em contrario. 
Alvaro Corrêa, o fez, em Lisboa, a 18 de 

Março de 1641. Jacinto Fagundes Bezerra o 
• fez escrever. = REI. 
l 

Torre do Tombo, Supph de Côrte», Maço 3 a 0 3 foi. 4. 

O Desembargador Fernão de Mattos de Carva-
lhosa, que serve de Juiz das Coutadas, as 

foça guardar com particular cuidado, pelo que 
toca á caça, madeiras e pastos, como dispõem o 
Regimento, mandando-o registar e apregoar de 
novo, nos Logares em cujos districtos cahem as 
Coutadas. Em Lisboa, a 20 de Março de 1641. 

REI. 
Collecçiic de Regimentos Reaes tomo III pag. 618. 

(^arta Patente de 20 de Março de 1641 Mah-

j d a que os habitantes das Provindas Unidas 
sejam tratados com todo o favor e amizade ; em 
correspondência do que os Estados Geraes delias 
tinham decretado ácerca do9 moradores destes 
Reinos em 13 de Fevereiro deste anuo. Ind . Chronologico tomo 111. pag. 3 . 

Alvará de 2 5 de Março de 1 6 4 1 — D e c l a r a 
obrigados os Couteiros dos Pinhaes de Leiria 

a lavrar os azeiros, não só os já feitos, mas os 
que de novo se rompessem. 
Cit~ em Consulta do C . da Faienda de 1D de Julho de 1759. 

Ordem de 26 de Março de 1641 —regulando 
o expediente e despacho da Mesa da Consciên-

cia s OrdenSj 
Gil no Decreto de 18 de Abril desle anno. 

Provisão do Conselho da Fazenda de 28 de Mar-
ço de 1641 —Ext ingue as Guias, e permitte 

o transporte livre degeneros e fazendas dentro do 
Reino. — Vid. Provisão de lo de Abril desle 
anno. 

Liv. Landrobe da Camara de Setúbal foi. M,8. 

anda E I -REI Nosso Senhor, que o Tambor-
mór lance bando, que nenhuma pessoa, de 

qualquer qualidade, condição, estado e jurisdicção 
que seja, arranque espada, adaga, ou outra arma, 
contra quaesquer Ministros e Officiaes de Justiça, 
resistindo-lhes, nem lhes tirem presos das mãos, 
posto que não arranquem, sob- pena de vida, a 
qual. se executará irremissivelmente. Em- Lisboa, 
a 12 dê  Abril de 1641. = Francisco de Lucena. 

Lir. I X . da Supplicação foi. 381 
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Provisão do Conselho da Fazenda de I S de Abril 
de 1641, passada era virtude da Resolução 

de 2 2 de Março do mesmo anno — Manda que 
se não passem Guias para circularem no Reino 
quaesquer generos e mercadorias, por não serem 
necessarias. — Vid. Provisão de 28 de Março des-
e anno. 

t i f . de Cardoso da Camara de Thomar, foi. 2S6. 

Alvará de I S de Abril de 1641 —Manda que 
os moradores de Monte-mór o Velho, e to-

dos os da Commarca de Coimbra, não sejam de-
mandados pelas penas da Chancellaria e das Pos-
turas, senão em Correição. 
Citado e revogado no Alvará de SO de Deiembro deile anno. 

Decreto de 16 de Abril de 1641 — Manda que 
se pague sómente quatrocentos réis diários, e 

não oitocentos réis, como se costumava, aos Pa-
gadores que se enviavam a soccorrer a gente de 
guerra. 

Ind . Chronoiogico lomo 111 pag. 4 . 

Tem-se-me representado, que resulta grande 
prejuizo á boa administração da justiça dos 

muitos privilegiados particulares, que ha neste 
Reino, com'Juizes privativos, que conhecem del-
les, e os fazem guardar. O Desembargo do Paço, 
tomadas todas as informações necessarias sobre 
esla matéria, e fazendo relação por menor de to-
dos os privilégios, e de como se procede na con-
servação delles, me consulte, o que parecer que, 
em razão de justiça, e bom governo, se pôde pro-
vêr, Em Lisboa, a 20 de Abril de 1641 . = REI. 

Guerreiro, de Privil.. Fãm. p a j . 36S. 

EU EL-REI faço saber aos que este meu Al-
l vará virem, que eu hei por bem, vistas es 

causas que os Officiaes da Camara e Juiz de Fó-
ra da Villa de Santarém allegam em sua petição 
atraz escripta, e o que me constou por informa-
ção que se houve pelo Corregedor da Commarca 
da dita Villa, de revogar a Provisão, de que na 
dita petição fezem menção, e que os Almotacés 
sirvam e se façam, na fórma da Ordenação, como 
se usa nas mais partes deste Reino; por quanto 
do contrario resultam grandes inconvenientes á 
Republica, como na dita Villa de Santarém se 
tem experimentado — como outro sim me cons-
tou pelas razões que me apontou o Juiz de Fóra 
da dita Villa: 

E com declaração que nenhuma pessoa que 
não seja capaz de poder ser Vereadór não possa 
ser eleito em Almotacé. 

Pelo que mando oo dito Corregedor e Juiz 
e Vereadores da dita Villa, e mais Officiaes da Jus-
tiça, a que o conhecimento disto pertencer, cum-
pram e guardem e façam muito inteiramente cum-
prir e guardar este Alvará, como nelle se contem, 
sem duvida nem embargo algum; o qual me praz 
que valha e tenha força e vigor, posto que seuef-
feito haja de durar mais de um auno, sem em-
bargo da Ordenação do livro 2.° titulo 4 0 em 
contrario ; e se registará nos Livros da Cama-
ra da dita Villa, para a todo o tempo se saber 
como assim o houve por meu serviço. 

Alvaro Corrêa o fez, em Lisboa, a 22 de 
Abril de 1641. Jacinto Fagundes Bezerra o fez 
escrever. = REI. 

PETIÇÃO 
a que se refere esle Abará. 

izem o Juiz dé Fóra, e Vereadores, que ser-
vem este anno presente na Camara- da Villa 

de Santarém, que na dita Camara ha uma Pro-
visão, que nos passados alcançaram os Vereadores 
que então serviam, ácerca da eleição dos Almo-
tacés,. na qual se ordena que não passam ser elei-
tos para Almotacés pessoas em que caiba o car-
go de Vereadores, tomando por fundamento se-
rem muitos delles Fidalgos da Gasa de Vossa Ma-
gestade : 

A qual Provisão* posto que n'aquelles annos 
fosse muito útil, e muito conveniente ao bom go-
verno de Villa; comtudo nos tempos presentes é 
muito prejudicial; porque o numero dos Nobres 
e Fidalgos é tão limitada, que 'é força eleger pa-
ra Almotacés homens mecânicos, indignos de ser-
virem em uma Villa das majs authorisodas do 
Reino; quando em-outras que o não são tanto, 
se tem por menos cabo não se elegerem homens 
nobres, e elegerem-se mecânicos, para Almotacés : 

E nos annos passados não havia este incon-
veniente; porque havia muitos Fidalgos na Villa 
de Santarém, que podiam ser Vereadores, emui^ 
tos Nobres que podiam servir de Almotacés: 

E assim convém ao bom governo da dita 
Villa, derogar Vossa Magestade oquella Provisão, 
mandando que, d'aqui em diante, se faça a elei1 

ção dos Almotacés, indestinetamente, das pessoas 
que podem ser Vereadores—e que outra nenhu-
ma, em que não caiba o cargo de Vereador, não 
possa ser eleita para Almotacé, assim como se 
observa e guarda env todas as mais Villas e Cida-
des do Reino, para assim se evitar inconveniente 
tão grande, de ser força eleger mecânicos para 
Almotacés, em tanto descredito da dita Villa ; 
pelo que: 

Pede a Vossa Mrgestade lhe faça mercê 
mandar passar Provisão para d'aqui em diante se-
rem eleitos para Almotacés os homens nobres e 
Fidalgos da Villa, em que caiba, ou possa vir a 
caber, o corgo de Vereador, e que outros que não 

I forem estes*não possam ser eleitos; e havendo 
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Vossa Magestade por derogada a outra Provisão 
que dizia o contrario, pois se n8o pode observar 
nos tempos presentes, em que os Nobres e Fidal-
gos são tão poucos, que é força eleger mecânicos 
para Almotacés. 

E. R. Mcê. 
Torre do Tombo, Suppl. de Côrtes, Maço 3 n." 3, foi. 1. 

DOM JOÃO, por Graça de Deus,'Rei de Por-
tugal e dos Algarves etc. Faço saber que eu 

fui informado da duvida que se moveu, pela Me-
sa da Consciência e Ordens, e precatorio que se 
passou pelo Juiz dos Cavalleiros delias, para se lhe 
remetterem os procedimentos eaccusações do cri-
me de lesa'Magestade, que pelo Procurador Fis-
cal da Corôa se fazem contra os Vassallos natu-
raes deste Reino, que, sendo Commendadores das 
ditas Ordens, se rebellaram contra o Estado e 
Corôa Real, passando-se ao Reino de Castella: 

E se me fez relação, pelo dito meu Procu-
rador, e Desembargadores, e Juizes do Crime e 
da Corôa, deputados para as ditas causas e juris-
dicção delias, do assento que tinham feito, para 
se não dever cumprir o dito precatorio e remis-
são, com as razões porque lhe pertencia proceder 
no conhecimento e punição deste crime, por of-
ficio e authoridade Real, e costume, contra os 
Cavalleiros que incorrem nelle, sem outra depo-
sição, nem relaxação; por quanto, pela abomina-
ção deste crime de rebellião de Vassallos, que, 
sobre a geral obrigação de natureza, e juramen-
to de fidelidade, tem feito preito e homenagem, 
como Vassallos, a seu Rei e Senhor natural; e i 
pelos Castellos, Titulos, e cargos, qtie desta Co-
rôa e Casa Real tem — e pela notoriedade e pu-
blica rebellião, com que se conspiraram com os 
de sua facção, e se passaram ao Reino de Cas-
tella, onde estão actualmente, perseverando em 
sua rebellião, contra o Estado e Pessoa Real, o 
Mestre da Ordem e sua Religião — podiam, por 
Direito commum, das Gentes e Reino, proceder, 
e havel-os por incorridos no dito crime de lesa 
Magestade, sem embargo de serem Cavalleiros 
das Ordens Militares, que nestes termos os não 
isentam, procedendo contra elles, por authorida-
de de Principe Soberano, á execução das penas, 
por Direito e estilo estabelecidas, sem outra de-
posição ou relaxação, neste crime especial de re-
bellião e lesa Magestade, e perseverança, e apos-
tazia, em acto de traição e rebeldia, por não re-
pugnár o Direito, ainda em crimes menore3 de 
assassínio e enormidades; e neste o ter admittido 
a pratica e observancia dos Príncipes Catholicos 
de Europa, e Hespanha toda, com relação dos 
casos, em todos os tempos, pelo perigo e ruina 
da Republica, e Sociedade commum, na dilação 
do castigo; 

E assim o tinham assentado com os Juizes 

da Corôa, que o são também nas. controvérsias 
de jurisdicção, por Concordia dò Reioo. 

Porém eu, pelo grande respeito que quçro 
que se tenha às cousas e pessoas que tem o no-
me de ecelesiasticas, ainda que se façam indi-
gnas delle, e em particular cora a Religião e Ha-
bito das Ordens Militares, de que sou Governa-
dor, perpetuo Administrador e Protector: 

Hei por bem que, sem prejuizo da Juris-
dicção Real, nem fazer exemplo ao diante para 
outros casos, se não proceda na execução do dito 
poder, e observancia da Jurisdicção Real, sem 
preceder declaração de expulsão e deposição de 
Habito e privilégios, em que tem incorrido, pela 
notoriedade eevidencia publica, eque resulta das, 
Cartas e autos da dita relação: 

E ainda que, como Governador e perpetuo 
Administrador das Ordens Militares desta Corôa, 
pela atrocidade e notoriedade do crime, tão gra-
ve, de facto permanente de rebellião, em que 
perseveram, contra o Estado Real e a mesma Re-
ligião e Ordens de Portugal que professaram, po-
déra também logo havel-os por privados e depos-
tos dos Hábitos, e expulsos da Religião, de que 
são indignos: 

Hei com tudo por bem, como Governador 
e perpetuo Administrador das ditas Ordens, que 
na Mesa delias se faça, e determine summaria-
mente, como o caso pede: 

Para o que, o Corregedor da Côrte, André 
Velho da Fonseca, que tem os processos, como 
Juiz dos Cavalleiros, levará os autos, ou cópias 
autheuticas, no que toca aos ditos Cavalleiros, 
que tem Commendas ou tenças, com o Habito, 
á dita Mesa das Ordens, e nella se determine, 
por uma só instancia, a expulsão e deposição, 
conforme a Direito — havendo por revalidado o 
que fôr necessário, respeitando á Commissão que 
mandei passar aos Juizes que fizeram as diligen-
cias, como mais validas forem, alem da notorie-
dade do facto, e perseverança delle. 

E poderão estar presentes o Procurador das 
Ordens e Corôa, ao relatar da causa, para fazerem 
as lembranças e informações que cumprirem, para 
breve resolução. 

E por firmeza de tudo o que dito é, man-, 
dei passar esta minha Provisão, por mim assigna-
da, e passada por ambas as Chancellarias do Rei-
no e das OrdenS Militares, a qual quero e man-
do que se cumpra e guarde inteiramente, sem du-
vida nem contradição alguma. 

Dada na Cidade de Lisboa, aos 25 do mez 
de Abril. Antonio do Couto Franco a fez. Anno 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo de 
1641. E eu Francisco de Lucena a fiz escrever. 

EL-REI. 
Li». IV de Leis d» Torre do Tombo foi. 48 ». 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, agravando Cosme Rangel, Aposen-
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tador da minha Guarda, da piisâo, que o Capitão 
delia Dom Lourenço de Souza lhe fez, com o fun-
damento de haver commettido desobediencias no 
dito officio ;-e correndo o dito agravo na Casada 
Supplicaçâo, como Juizo competente, pedindo-se 
do Governo no anno de 1638 os autos desta ma-
téria, se remetteram delle, com resposta do dito Ca-
pitão, e autos que. contra o dito Cosme Rangel 
havia feito, das culpas referidas, e mais documen-
tos, que offereceu em seu favor á Mesa do des-
pacho dos meus Desembargadores do Paço; aon-
de tomando-se todas as informações e noticias ne-
cessarias , se me consultou no dito Tribunal o 
ponto da jurisdicção deste negocio. 

É deferindo eu a isso, como convém a meu 
serviço, boa administração , da Justiça, e menos op-
pressão das partes — houve por bem resolver e de-
clarar por este Alvará, que o Regimeuto do dito 
Capitão da Guarda lhe não dá logar a proceder 
mais que contra os Soldados, nos casos criminaes 
sómente, e não contra os Officiaes da dita Guar-
da : e assim lhe não pertence o negocio do dito 
Cosme Rangel — e que nos'crimes dos ditos Sol-
dados ha de dar appellaçôes para mim, como é 
costume fazerem regularmente os Officiaes maio-
res da Casa Real. 

E porque o dito Cosme Rangel me repre-
sentou ora a grande vexação, que tinha padecido, 
e perda de fazenda, na dita dilação, com que se 
havia procedido neste negocio, estando preso, e 
eotregue a fieis carcereiros, e privado dos orde-
nados de seu officio, ha tanto tempo; e tendo eu 
a isso respeito, e a o mais, que allegou sobre es-
ta matéria — mando aos Desembargadores Juize» 
do dito Agravo, que, sendo-lhes este apresentado, 
e os autos que são feitos, e os mais papeis que se 
lhes remettem, os sentencêem e determinem, co-
mo fôr de justiça, sem a isso ser posta duvida, 
nem embargo algum, cumprindo este Alvará, co-
mo nelle se contém; o qual se registará nos Li-
vros do Desembargo do Paço e Casa da Suppli-
caçâo, aonde semelhantes A lvarás se costumam re-
gistar ; e me praz que valha, tenha força e vigor, 
como se fosse Carta feita em meu nome, e por 
mim assignada, sem embargo da Ordenação em 
contrario., 

Francisco Moniz o fez, em Lisboa, a 28 de 
Abril de 1641. Balthazar Rodrigues de Abreu o 
fez escrever. = REI. 
P* Liv. IV de Leia da Torre do Tombo foi. So v. 

Provisão de 4 de Maio de 1641, a um Des-
embargador que estava em diligencia em 

Vianna. 
I... Os vossos salarios e gastos, e os de vos-

sos Officiaes, hão de ser pagos pela fazenda dos 
culpados 

II. Quanto á nomeação do vosso Escrivão, 
a qual vos foi facultada, reconhecendo ser esta 

obrigação do Governador da Relação do Porto, se 
ha de intender que a mesma está feita por via 
delle; do que também o aviso. 

Liv. I V da Esfera foi. 98 v. 

Carta Regia de 6 de Maio de 1641 —Manda 
que continue em Coimbra o Rea! d'Agua" pa-

ra as obras, com tanto que o que montar se in-
clua no que a Cidade offerecêra para a guerra, 
finda a qual, se applicará ao seu destino. 
Liv. de Prov. eCap . de Côrtes da Cam. de Coimbra, foi. 177-

Resolução de 7 de Maio de 1641 — Manda que 
a impressão da Bulla da Cruzada esteja em 

casa do Coromissãrio Geral. 
Ind. Cbrnologico tomo I .* pag. 118. 

De se não satisfazer com brevidade ás diligen-
cias, que mando se façam nos Tribunaes, re-

sulta damno dos negocios, e nos de meu serviço 
passar-se muitas vezes a occasiâo em que as re-
soluções se haviam de executar. 

O Desembargo do Paço, com a advertencia 
referida, faça tomar em lembrança, que a todos 
os negocios sobre que eu mandar se façam deli-
gencias, se há de satisfazer em termo preciso de 
tres dias; e não podendo cumprir-se assim, me 
ba de dar conta das causas porque se não pode 
fazer, para eu ter noticia delias ; e sem embar-
go disso, se^ha de responder o mais em breve que 
fôr possível — advertindo que, assim como terei 
em serviço cumprir-se esta ordem com pontua-
lidade , não poderei"deixar de estranhar com ri-
gor faltar-se a ella ; e pedir-se-ha disso estreita con-
ta aos Ministros a que tocar. Lisboa 2 2 de Maio 
de 1641. = REI. 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Assentou o Senhor João Gomes da Silva Tel-
les do Conselho de Sua Magestade, e Governa-

dor desta Casa, a requerimento do Doutor Lourenço 
Coelho Leitão, Chanceller nella, que apresentou com 
a Certidão atraz escripta, dada por despacho do Re-
gedor da Casa da Supplicaçâo; e visto constar 
por ella dar-se ao Regedor e Chanceller propina 
dobrada da que se dá aos Desembargadores, a 
saber, quando se dá a um Desembargador propi-
na de quatro mil réis, ao Regedor e Chanceller se 
dá de oito mil réis a cada um, e sendo tres mil 
réis, se dá a cada um seis, e se é propina de se-
te, a cada um quatorze, e a este respeito as mais 
propinas, que peio auno se dão, e fica tendo o 
Regedor cincoenta e dous mil réis, com mais qua-
tro mil réis, no ultimo de Agosto, para uma consoa-
da; e o Chancceller incoenta e dous mil réis, mas 
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mas semconsada, salvo servindo de Regedor, por-
que só então se lhe dá: 

Mandou o Senhor Governador, que nas Fo-
lhas» que se fizerem para o pagamento das propi-
nas, pelos tempos em que se costumam dar, se 
lancem ao Chanceller as dobradas, e a elle Senhor 
Governador, na fórma do Estilo da Cosa da Sup-
plicação, com que Sua Magestade manda esta se 
conforme; e assim se uSe, pratique, e cumpra: 

De que mandou fazer este Assento, por mim 
Miguel Chamorro, Guarda-mór desta Casa, que 
assignou em 2 5 de Maio de 1641. = O Gover-
nador. 

CERTIDÃO 
a que se refere esle Assento 

Antonio Thomaz, Escrivão dos pagamentos e 
Registos dos Desembargadores e mais Offi-

ciaes de Justiça desta Côrte e Casa da,Supplica-
ção, ^Certifico, que os Desembargadores que ser-
vem na dita Casa actualmente, tem de propinas 
em cada um anno vinte e seis mil réis, e tantos 
lhe vão na Folha, que se faz, das ditas propinas; 
e o Regedor da dita Casa leva de propinas na di-
ta Folha cincoenta^o seis mil réis, a saber, a pro-
pina dobrada, que os Desembargadores levam, 
cincoenta e dous mil réis, e mais quatro mil réis 
para uma consoada em Agosto, que tudo faz o di-
ta quantia de cincoenta e seis mil réis: e o Chan-
celler da Casa leva a propina dobrada de Desem-
bargador, que são cincoenta e dous mil réis; e 
quando serve de Regedor, tem mais os quatro mil 
réis para a consoada. 

E consta isto das Folhas, a que me remetto, 
e aos traslados delias, e das contas, qne em meu 
poder tenho; de que passei esta, por.mim feita e 
assignada, por bem do despacho atraz do Senhor 
Regedor Pedro da Silva. Lisboa 18 de Maio de 
1641. = Antonio Thomaz. 

Collecção de Asientoi pag. 91. 

Hei por meu serviço, que, por agora, até eu 
não mandar outra cousa, se me não consul-

tem as propriedades dos officios que vagarem, mas 
sómente a serventia por tempo limitado — e que 
se não admitiam nem consultem petições sobre 
renunciaçôes de officios. 

' O Desembargo do Paço o tenha intendido, 
e execute pela parte que lhe toca. Em Lisboa, 3 
de Junho de 1641. = REI. 

Provisão do Desembargo do Pa$o de 12 de Ju-
nho d e ' 1 6 4 1 — Manda renovar a Procissão 

annual em véspera de Santa Maria de Agosto, em 
memoria da Victoria de Aljubarrota, a qual ti-
nha sido interrompida durante o Governo de Cas-
tella. 

Iod. Chronologico lomo 1." pag. 113. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, considerando o Presidente, Verea-

dores, e Procuradores desta minha muito Nobre 
e sempre leal Cidade de Lisboa, eos Procurado-
res dos mesteres delia a precisa necessidade, que 
ha de provêr com toda a brevidade, dinheiro 
prompto e effectivo para as despezas da guerra, 
qua convier fazer-se, em defensa destes meus Rei-
nos, e oífensa dos que quizerem perturbar a paz 
publica e posse Real verdadeira eactaal, que te-
nho delles, e que de direito e justiça me com-
petia. 

E que os meios que nas Côrtes, que em 2 8 
do mez passado de Janeiro deste anno presente 
se escolheram para a satisfação de um milhão e 
oitocentos mil cruzados cada um anno, por tempo 
de tres, se tanto durar a guerra, que os tres Es-
tados dos mesmos Reinos me tem olferecido, n8o 
são bastantes para prefazer a dita quantia — e n a 
repartição e cobrança delles se descubriram diffi-
ouldades e incertezas grandes, que impossibilitam 
a execução do que tanto importa ; e é forçoso bus-
car outros, com que Se possa conseguir ; 

E communicando-o com os Cidadãos, Povo, 
e outras pessoas particulares de qualidade, expe-
riencia, e zelo de meu serviço, e do bem com-
mum, conservação, e liberdade dos mesmos Reinos ; 

Assentaram, e me oííereceram, que a repar-
tição e arrecadação do dito offerecimento e ser-
viço, pelo tempo referido de Ires annos, se a guer-
ra tanto durar, se deve fazer na fórma seguinte. 

Que os Fidalgos em meus livros, que não 
forem notoriamente pobres, darão cada mez 320 
réis por cada uma cabeça sua e de suas mulhe-
res, filhos, e filhas, -de idade de sete annos para 
cima. 

E os que forem pobres darão a 160 réis. 
E os Desembargadores dos Tribunaes e Re-

la-ções, eos que servirem com beca darão do mes-
mo modo a 320 réis, e os que forem pobres a 
160 réis. 

Os homens do meio, e Cidadãos darão a 80 
réis, e os que forem ricos, e com possibilidade 
3 2 0 réis. 

Os homens de trato ou meneio grosso darão • 
a 320 réis, e os de menor cabedal a 160 réis. 

Os mercadores de lojas de sedas e pannos 
de maior cabedal a 320 réis, e os pobres a 160 
réis — intendendo-se o mesmo nos das lojas que 
vendera drogar na Rua Nova dos mercadores, de 
lojas pequenas, em que se vendem retrozes, e bo-
tões— os de maior cabedal a 160 réis» eos mais 
pobres a 80 réis, e os ricos de lojas grandes a 
320 réis. 

Os fanqueiros ricos a 3 2 0 réis, e os de me-
nos cabedal a 160 réis. 

Os vinhateiros a 3 2 0 réis, e os que vende-
rem vinho á vendagem e dão de comer em suai 
casas a 40 réis, e os que sómente venderem vi-
nho a 20 réis. 
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Os ofiiciaes que alem de suas tendas tem 
trato e meneio darão a 80 réis; e da mesma ma-
neira o*9 que forem afazendados — e os que não 
tem mais que suas tendas a 20 réis — e os offi-
ciaes de officios que não tem tendas, como pedrei-
ros e carpinteiros, se forem ricos e afazendados, 
darão a 80 réis, e os pobres a 20 réis — e os 
obreiros de todos a 20 réis. 

Os Tendeiros do Pateo da Capella da banda 
de dentro a 80 réis—^e assiai os da Misericór-
dia, Pelourinho velho, Açougue — e os mais da 
Cidade a 40 réis — e as tendas de fructa a 20 réis. 

Os criados de toda a sorte a 20 réis, que 
seus amos pagarão, á conta de sua soldada, ou 
salario — e o mesmo toda a gente de serviço. 

O que tudo se ha de pagar cada mez, pelas 
cabeças declaradas dos pais de familias e de suas 
mulheres, filhos, e filhas, de sete annos de idade 
para cima, e criados que cada um tiver em sua 
casa, que vivam com elle de portas a dentro. 

E os miseráveis que vivem de esmolla não 
pagarão nada. 

E assim os soldados, em quanto actualmen-
te servirem na guerra, serão isemptos desta con-
tribuição. 

E que a cobrança, e arrecadação delia, se 
fará em cada Freguezia, por um Fidalgo, um ho-
mem Nobre, outro de negocios, outro do Povo, 
official, os quaes a Camara nomeará, e um Cléri-
go nomeado pelo Prelado; havendo os Ecclesias-
ticos de entrar na mesma contribuição, como pa-
rece justo e inescusável. 

E se informarão das qualidades e possibilida-
des das pessoas que hão de contribuir, e farão 
cobrar delias. 

E havendo alguma duvida entre elles, ou 
alguma pessoa queixosa, o determinará a Cama-
ra, executando-se o que nella se resolver. 

E que em cada Freguezia haverá um Escri-
vão, e um Thesoureiro, e os Cobradores que pa-
recerem necessários á Camara, que serão também 
eleitos por ella, sem que algum delles leve salla-
rio nem premio algum. 

E aos que servirem por algum tempo, a Ca-
mara os aliviará, e elegerá outros. 

E as pagas desta dita contribuição se arre-
cadarão dos Fidalgos, Desembargadores, e homens 
ricos de cabedal, e trato grosso, e tendas de im-
portancia, por seis mezes adiantados, dos homens 
do meio, e dos de menos tracto e cabedal por tres 
mezes adiantados, e dos pobres por um mez. 

Os quaes todos serão obrigados a entregar 
as suas quantias dentro de quinze dias do em que 
lhe forem pedidas; e não as entregando, serão 
executados, por mandado da Camara, sem excep-
ção de pessoa, ainda que de maior qualidade. 

E o Alcaide, ou Ministro da Justiça, que 
não fizer a diligencia que lhe fôr mandado, ou 
levar por ella premio^ dinheiro, ou sallario algum, 
será. suspenso de seu officio até minha mercê. 

21 • 

E havendo eu visto o Assento e offerecimen-
to referido desta dita Cidade, que é muito con-
forme ao que de tâo bons e leaes Vassallos devia 
esperar; e respeitando que >elle se dirige, e en-
caminha principalmente, a assegurar a conserva-
ção e defensa destes meus Reinos, e sua liberdade, 
para que é forçoso valer-me do que meus Vassal-
los voluntariamente me dão e offerecem— sendo 
certo que o Patrimonio e Fazenda Real não bas-
tam nem podem chegar com muita parte a des-
pesas tão grandes — e esperando, e tendo por 
certo, que todas as Cidades, Villas e Logares des-
tes ditos meus Reinos seguirão esta mesma re-
solução, e se conformarão com ella, por ser seu 
cumprimento, e os meios de que se ha de usar, 
os mais iguaes, suaves, e livres de inconvenientes, 
que se tem apontado até agora, eos mais adequa-
dos, para, sem moléstia, nem carga grande de meus 
Vassallos, se provêr dinheiro prompto para o mui-
to que se ha mister, e se ba de obrar, em bene-
ficio commum dos mesmos Rainos: 

Me aprez e hei por bem de acceitar, appro-
var, e confirmar o dito Assento e offerecimento, e 
o acceito, approvo, e confirmo, de meu poder Real, 
absoluto, e certa sciencia ; e quero e mando que se 
cumpra e execute, na fórma que dito é, pelo tèm-
po dos ditos tres annos, se tanto durar a guerra, 
sem duvida, contradicção, nem embargo algum. 

Com declaração que, logo que cessar a oc-
casiâo e necessidade 'desta contribuição, posto que 
não seja cumprido o dilo tempo dos tres annos, 
cessará ella, sem ser necessário outra ordem ou 
Provisão minha ; nem por minha parte, ou de meus 
Ministros e Officiaes se poderá impedir, ou estor-
var-se, nem allegar direito ou posse para que se 
haja de continuar — o que prometto, debaixo de 
minha palavra e fé Real. 

E encomendo, e rogo muito, a todos os Of-
ficiaes das Camaras, Fidalgos, Cidadãos, homens 
bons, Povos, Prelados e Ecclesiasticos, de todas as 
Cidades, Villas, e Logares destes ditos meus Rei-
nos, que, conformando-se com o. dito Assento e 
offerecimento desta dita Cidade de Lisboa, façam 
o mesmo em cada uma delias, por virtude da có-
pia authentica deste Alvará, que por via do Pre-
sidente e Officiaes da Camara da dita Cidade lhe 
será enviado, â qual se dará a mesma fé e cre-
dito, que ao original, que ba de ficar no Cartorio 
da dita Camara. 

E este Alvará, e tudo ocontheudo nelle, se 
cumprirá, e valerá, e terá força e vigor, como se 
fosse Carta começada em meu nome, por mim 
assignada, e passada por minha Chancellaria, pos-
to que por ella não posse, sem embargo da Or-
denação do livro 2.° titulo 39 e 40 que o con-
trario dispõem. 

Antonio do Couto Franco o fez, em Lisboa-, 
aos 16 dias do mez de Junho do anno de 1641. 
E eu Francisco de Lucena o fiz escrever. = REI. 

; , Na Collecção de Monsenhor Gordo. 
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Pela Desembargo do Paço se nomêem logo seis 
Letrados, dos que andam no serviço, e de 

presente estão desoccupados, pessoas de satisfa-
ção, para irem pelo Reino tratar dá venda dos pro-
prios da minha Fazenda, que mando fazer para as 
despesas da guerra ; e remettam-se á Junta que lem 
a cargo provêr. dinheiro ás Fronteiras, pela qual 
se lhes darão as ordens de como hão de proceder. 
Em Lisboa, a 18 de Junho de 1 6 4 1 . = ; REI. 

Collecção de Trigoso, lomo 7 . " D o e . 11. 

TRATADO ENTRE PORTUGAL E OS ESTADOS GERAIS. 

DOM JOÃO, por Groça de Deus, Rei de Por-
tugal edos Algarves, daquern ed'alem mar, 

em Africa, Senhor de Guiné e da Conquista, Na-
vegação e Commercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia 
e da Índia etc. 

Faço saber a lodos os que esta minha Car-
ta Patente de aprovação, ratificação e confirma-
ção virem, que, por quanto, aos 12 dias do mez 
de Junho proximo passado deste anno presente de 
1641, na Villa de Haya. do Conde dos Estados 
de Holanda, se assentou, fez e coneluio um Tra-
tado de Tregoas, e cessação de todo o acto de 
hostilidade, e assim de navegação e commercio, e 
juntamente de soccorro, por tempo cie dez annos, 
entre Tristão de Mendonça Furtado, do-meu Con-
selho, meu Embaixador e meu Procurador bas-

t an t e , de uma parto; e da outra os Kngnificos 
e Illustros Rutgher Huyghens, Juan Brouchouen 
1. Cats, Govan Vosberghea, Joan Van Reed, Juan 
Veltdriel, Van-haersolte, Vigbolt Aldririga, Com-
missarios deputados para o dito Tratado dos mui-
tos Poderosos Estados Gernes das Províp .c ias Uni-
das, por virtude de um poder e P r o c u r a ç ã o sua, 
dada na sobredita Villa de Haya do Conde, e sel-
lada com o seu sello maior, aos 9 dias do já dito 
mez de Junho deste anno presente: 

Do qual Tratado atheôr e fórma, de verbo ad 
verbum, é o seguinte: 

n p R A T A D O das Tregoas, e suspensão de todo o 
i t acto de hostilidade, e bem assim de navega-

ção, commercio, e juntamente de soccorro. entro o 
Sereníssimo e Poderosissirao Dom João o IV deste 
nome, Rei de Portugal e dos Algarves, d'aquera 
e d'alem mar, em Africo, Senhor de Guiné e da 
Conquista, Navegação, e Commercio de Elhio-

. pia, Arabia, Pérsia, e da índia etc. de uma parte: 
E os,Senhores Ordens Geraes das Provín-

cias unidas, de outra : 
Feito, começado e acabado pelo Senhor Tris-

tão de Mendonça Furtado, do Conselho de Sua 
Magestade, e seu Embaixador-, e pelos Senhores 
Rutger Huyghens, Cavaleiro, Juau Brouchouen, 
Cônsul que foi da Cidade de Leide, JacoboCats, 
Cavalleiro Conselleiro Pensionario de Hollan-
da. e. de - Frisa Occidental, Gsvan Vosberghen, 
Cavalleiro, e. Senhor de. Is&elaer, Joan vanReed, 

Senhor de Reins Vonde; e Thiens, Senhor de 
Wou-Denderch, Juan Velt-Driel, Cônsul da Ci-
dade de Doncum, Assuero Van-haer solte, Haers-
ty e Echade do Governo de Zelanda, Wigboít 
Aldringa, Senador da Cidade de Gronigen, Admi-
nistrador de Sibal de Buer i—todos deputadas no 
Conselho d-os acima ditos Senhores Estados Ge-
raes das Províncias de Geldria, Holanda, Zelan-
da, Wtrech, Frisa, Ouericel, e da Cidade Grouin-
gen, e Homlandia, Commissarios dos mesmos Se-
nhores das Ordens Geraes — entre o acima dito 
Senhor Embaixador, por virtude de certa Provi-
são Real, e de uma Carta de Sua Magestade, escrip-
tas ambas em Lisboa, a 21 de Janeiro passado — e 
os acima ditos Senhores Commissarios, em vir-
tude de uma sua Procuração, cujas copias e tras-
lados irão abaixo escriptos. 

ostrou a experiencia, que Dom Filippe II, Rei 
d e C a s t e l l a , p o r ' f o r ç a e poder- de armas^ oc-

c u p o u a n t i g a m e n t e a Corôa de P-ortugal, e pelo 
c o n s e g u i n t e p r i vou o,Serenissimo e muito Podero-
s o Rei D o m J o ã o ( a n t e s Duque de Bragança) do in-
d u b i t á v e l d i r e i t o d e sua sucoçssão, e justiça para £a 
d i t a C o r ò a d e P o r t u g a l , como legitimo proximo 
h e r d e i r o d a S e r e n í s s i m a Senhora Dona Catherina: 

E m u i t o s a n n o s contínuos perseveraram os 
s u c c e s s o r e s do d i t o R e i de Castella em a violenta 
o c c u p a ç ã o da d i t a C o r ô a de Portugal, quebrantan-
do os c o n c e r t o s e p a c t o s de amizade, confiança, e 
d o c o m m e r c i o , que os Senhores Reis da Corôa de 
P o r t u g a l , c o m os o u t r o s Príncipes e Nações de 
E u r o p a s a n t a m e n t e s e m p r e respeitaram — privan-
do aos bons súbditos e Vassallos da mesma Co-
r ò a , d e seu d i r e i t o , e d e suas°Leis e costumes — 
e a l é m d i s so , c a r r e g a n d o - o s injustamente de into-
l e r á v e i s m o l é s t i a s , e o u t r a s diversas especies de 
t y m n i a — juntis a excessivos tributos, os quaes og 
Reis de C a s t e l l a , juntamente com o Patrimonio da 
C o r ò a R e a l d e Portugal, consumiram e destruí-, 
ram com g u e r r a s e s c u s a d a s : 

C o m as q u a e s c o u s a s , sendo os ditos bons 
s ú b d i t o s e V a s s a l l o s d'aquella Coròa estimulados, e 
p r o v o c a d o s d e j u s t o f u r o r , vencido o soífrimento, 
c o m g r a n d e a n i m o , o u s a d i a , e advertencia, sacudi-
r a m a q u e l l e i n t o l e r á v e l e injusto jugo de El-Rei de 
C a s t e l l a , r e s t i t u i n d o - s e a si mesmos ã sua liberdade•: 

E finalmente, por aplauso commum, elege-
r a m , a c c l o m a r a m , d e r a m homenagem e juramen-
to d e fidelidade a o d i t o Rei Dom João I V . 

. Os muito Poderosos Senhores dás Ordens Ge-
raes, sentindo juntamente porsua porte* e tendo 
bem conhecido, a intolerável tyrania e duríssi-
mos encargos do dito Rei de Castella, e sua dè-
testavel determinação para alcançar:a Monarchia 
de tanto tempo em toda Europa perseguida e-acos-
sada — em, utilidade do bem commum, julgaram-
ser; conveniente soccorrer-a intenção honrada e di-
gna de lsavot do dito Rei Don» Jo5a I V i e c o m , 
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elle fazer e celebrai o presente concerto e Tra-
tado— deixando antes as varias e diversas com-
modidades, Jque dm seu proprio commodo é pro-
veito, no estado das cousas presenteà, assim de 
aquefa cúfao de alem da Linha^ podéram de novo 
tomar e possuir - ^ e querem antes, em logar del-
ias, que se renove aquelia antiga amizade, reci-
proco amor e commercio; que entre os Senhores 
Reis da Corôa de Portugal e os Hollandezes, de 
uma e outra parte, antigamente Qoreceram. 

ARTIGO I. 

Primeiramente foi assentado verdadeiro', fir-
me, puro e inviolável concerto de tregoas, e sus-
pensão de todo o aoto de hostilidade entre o di-
to Rei e as Ordens Geraes, assim por mar e to-
das as mais aguas, como por terra, em respeito 
de todos os súbditos e moradores das Provindas 
Unidas, de qualquer condição que elles forem, sem 
excepção de logares ou de pessoas: 

E bem assim igualmente em respeito de toT 

dos os súbditos e moradores das Regiões do dito 
Reiv de qualquer condição que forem, sem excep-
ção de logares ou pessoas: 

AS quaes defendem, contra E!-Rei de Cas-
tella, as partes de Sua Magestade, e d'aqui por 
diante, se achar,- que as vão defendendo — e isto 
em- todas- as terras e mares, de uma e de outra 
parte da Linha, conforme as condições e limita-
ções por ambas as partes abaixo declaradas, por 
tempo de dez annos: 

O qual Contracto de tregoas, e suspensão 
de todo oacto de hostilidade, nos logares de Eu-
ropa-, ou em qualquer outra parte situados, fóra 
dos limites da jurisdicção concedida em nome des-
te Estado, antes deste tempo, ás Companhias das 
índias Orientaes e Occidentaes, começará logo des-
de a subscripção deste Tratado. 

ARTIGO II. 

• Mas na índia Oriental, eem todas as terras 
e miares, debaixo do districto e jurisdicção con-
cedida pelos Senhores das Ordens Geraes á Com-
panhia da Ind ia-Oriental destas Províncias* come-
çará um anno clepois: da data, tanto que neste lo-
gar fôr apresentada ratificaçãe deste Tratadoeni 
nome de El-Rei de- Portugal. 

Porem, se a publica demonstração das ditas-
tregoas^ e suspensão- de todo o acto de hostili-
dade, chegar mais brevemente a alguma parte 
das-ditas-terras, e mares, antes que o dito anno 
sejfacabado, era--tal caso, cada qual, de uma e 
outra parle- dasditas terras e mares, desde o tem pó 
da dita manifestação, se abstenha de todo o * a c t o 
de hostilidade. 

ARTIGO'III. 

E serio comprebendidor debaixo daí?ditas 

tregoas e suspensão de todo o actò dé hostili-
dade, todos os Reis, Sènhorès, eNaçÕes dá índia 
Oriental, com os qtiaes ói Senhores das Ordens Ge-
raes, ou a Companhia da índia Oriental; deátas Pro-
víncias, em seu nome, tem amizade e confedera-
ção, se a elles lhes parecer serem córòprèhehdidos 
nas ditas tregbas e suspensão de todo óacíó de 
hostilidade. 

ARTIGO IV. 

Nâo será licito, durante o dito tempo de 
dez annos, fazer-se, de úma e de outra parte, nem 
por terra, nem por mar, hostilidade alguma, ou 
accomettimento violento : 

E será permittido a todas as náos portugue-
zas, e que de Portugal, por mandado e commis-
são d'El-Rei Dom João IV, forem para as terras 
e mares que defendem as parteS d'EI-Rei, assim 
como igualmente as que das ditas partes torna-
rem para Portugal, navegar livremente, sem em-
baraço algum, por respeito da Companhia da ín-
dia Oriental destas Províncias. 

ARTIGO V. 

E da mesma maneira, as náos dos súbditos 
destas Províncias, que fizerem a metfma viagem, 
não serão molestadas pelas ditas náos de Portu-
gal-

ARTIGO VI. 

E uma e outra parte esteja livre e segura 
em seus Tratados a em seus Contractos. 

ARTIGO VII. 

Também será livre a cada uma das partes 
navegar igualmente, possuir seus' logares, e exe-
cutar seu commercio, sem impedimento algum, 
assim e da maneira que, ao tempo da publicação 
das ditas tregoas, e suspensão de todo o acto de 
hostilidade, em a índia Oriental,- possuir os ditos 
logares, e indo e vindo, exercitava seu commercio. 

ARTIGO VIIÍ. 

As ditas trégoàs e suspènsaò de' todo o 
acto de hostilidade, terão seu effeitOi por tempo 
de dez annos, em as terras e mares'' pertencentes 
ao districto da jurisdicção concedida pelos" Senho-
res das Ordens Geraes á Companhia da índia Oc-
cidental destas Províncias; desde a data, tanto 
que a ratificação deste Tratado, em nome de El-
Rei de Portugal, neste logar féí* apresentada, e 
a-publica- manifestação da; ditai tregoas e sUs* 
pensâo d e todo o acto de hostilidade, chegai a 
qualquer parte-das* ditas terra^e- riiàíèS;rêspécti-
vamente? 

Desde o qual tem pé, uírift eo i i tra parte1, 



. 8 4 1 6 4 1 

em as ditas terras, e seus mares, se abstenha de 
todos os actos de hostilidade : 

Com tanto que dentro de oito mezes depois 
que a dita. ratificação fôr neste logar apresentada, 
je haja de tratar da paz com a Coròa de Portu-
gal nas ditas terras e mares, pertencentes ao dis-
trieto da jurisdicção da Companhia da índia Oc-
cidental destas Províncias — corno assim permit-
te o Senhor Tristão de Mendonça Furtado, Em-
baixador edo Conselho de Sua Magestade de Por-
tugal — para que, dentro dos ditos oito mezes da 
sobredita ratificação de Sua Magestade, aqui nes-
te logar apresentada, venha juntamente Procura-
ção necessaria, ordem e instrucção, e juntamente 
pessoa, ou pessoas, com Authoridade Real, pari 
tratar da dita paz. 

Com tudo, se acontecer (contra toda a es-
perança e desejo) que a condição da paz se não 
effectue, sem embargo disso, as ditas tregoas e 
suspenção de lodo o acto de hostilidade, terão 
inteiro eífeito, pelo tempo de dez annos, na fór-
ma sobredita, e conforme aos artigos que abaixo 
se declaram. 

ARTIGO IX. 

A Companhia da índia, Occidental destas 
Províncias, e bem assim os súbditos e moradores 
nas suas terras adquiridas, e juntamente todos 
aquelles que d'ahi dependem, de qualquer Nação, 
condição, a Religião que sejam, gozem e logrem, 
em cada uma das terias e logares d'EI-Rei de 
Portugal, e pertencentes á mesma Corôa, situadas 
em Europa, do mesmo commercio, iseoções, li-
berdades, e direitos, de que os demais súbditos 
deste Estado, por virtude deste Tratado, hão de 
gozar e lograr: 

Com tal condição, que a Companhia da ín-
dia Occidental destas Províncias, e bem assim os 
súbditos, e moradores em suas terras adquiridas, 
e igualmente todos 05 demais delia dependentes, 
não pertendam levar do Brazil para o Reino de 
Portugal assucar, páo brazil, nem outras merca-
dorias, que no Rrazil costuma haver, e delle se-
rem trazidas: 

Assim como também, nern a Nação Portu-
guez», e os súbditos e moradores nas ditas ter-
ras adquiridas, nem menos os que delia depende-
rem, pertenderão levar do Brazil às ditas Provín-
cias, e Regiões Unidas, assucar, páo brazil, e ou-
tras mercadorias, que no Brazil costuma haver e 
delle serem trazidas. 

ARTIGO X. 

A Nação Hollandeza, e bem assim a Por-
tuguéza, em quanto durarem as tregoas, e sus-
pensão de todo o-acto de hostilidade, se soccor-
rerão reciprocamente, e se darão toda a ajuda e 
favor, com todas suas forças, quando quer que a 
occasião e o estado das cousas: assim o pedirem. 

ARTIGO XI. 

Todas as Fortalezas, Cidades, Náos, e pes-
soas particulares, ou sejam portuguezas, ou ou-
tras quaesquer, que forem achadas no Brazil, ou 
em outra parte, que favorecerem as partes d 'El-
Rei de Castella, ou d'aqui por diante se reduzi-
rem a seu poder, serão julgadus por inimigos 
comrauns — as quaes será licito accommetter, per-
seguir, e vencer, por cada uma das partes, sem 
se ter respeito ao limite e termos em que forem 
achados: 

Conforme ao que, se cada uma das partes 
tomar algum dos ditos Logares, ou Fortalezas, 
pertencerá áquella por quem fôr tomado, e jun-
tamente a jurisdicção e termo de seus campos, e 
todas as mais utilidades a elles jie antes anne-
xas, sem embargo de os taes Logares e Fortalezas 
estarem situadas no distrieto e termos de cada uma 
das partes. 

ARTIGO XII. 

Qualquer súbdito de uma e outra parte se-
rá deixado estar, e ficará em posse de seus bens, 
assim como fôr achado nelles, ao tempo da ma-
nifestação das tregoas e suspensão de todo o acto 
de hostilidade. 

E os campos e termos que estiverem entre 
os limites de Fortalezas de uma e outra parte 
(03 quaes necessariamente se hão de haver por 
proprios e adquiridos ao senhor que delles fôr) 
ficarão com a mesma divisão; comprehendendo-
se nelles as Familias e Nações que lhes tocarem: 

E determinados pelo modo sobredito os di-
tos termos e divisão, constará á Nação Portugue-
za por uma parte, e aos súbditos destas Provín-
cias por outra, quaes logares, commodidades, e 
termos dos campos, ha de conhecer cáda um, e 
defender como seus. 

ARTIGO XIII. 

E quanto ao que pertence ás propriedades e 
possessões dos particulares, que debaixo da dita 
divisão se devem comprehender, para uma e ou-
tra parte, será porventura certo que alguns logares 
estarão desamparados, e roubados, e outros cul-
tivados e povoados de gente : 

Com tudo, o que pertence aos logares, cu-; 

jos habitadores e proprietários se passassem a uma. 
e outra parte, nem por isso se haverá da fazer 
restituição alguma ; nem de moveis alguns, que 
forem deixados e achados, mas será conveniente 
que cada um fique quieto com aquillo que com-
sigo levou, ou tiver levado, dos ditos logares, as-
sim desamparados. 

ARTIGO XIV. 

Porém nos ditos logares e terras que( fica-



1 6 4 1 . 8 5 

ram a seus proprietários, ou a outros possuido-
res, èm seu nome e logar, tomando-se conheci-
mento da causa, se guardará aos ditos donos, de 
uma e outra parte, seu direito, e precedendo para 
isso as provas e documentos necessários. 

ARTIGO XV. 

Sobre as quaes fcousas o Governo de uma e 
outra parte, em seu districto, respectivamente, 
disporá, da maneira que intender que convém, 
não se permittindo que alguma outra pessoa se 
intrometia nas ditas cousas. 

ARTIGO XVI. 

O» coramercios para os logares, senhorios 
e terras' de uma e outra parte, no Brazil, quaes-
quer que sejam, serão sómente permittidos a si 
mesmos, excluídos todos os outros — nem seja li-
cito aos portuguezes frequentar os logares. juris-
dicções e termos dos súbditos destes Estados; 
nem menos aos súbditos destes Estados irem aos 
semelhantes logares dos portuguezes; salvo se de 
commum vontade e consentimento parecer de-
pois contractar em outra fórma. 

ARTIGO XVII . 

Nem seja permittido aos portuguezes nave-
gar, commerciar, .ou tratar para o Brazil com as 
náos de Nações estrangeiras, nem com essas mes-
mas Nações estrangeiras — mas tendo necessidade 
de algumas náos estrangeiras para navegação, tra-
to e commercio para o Brazil, serão obrigados a 
fretar ou comprar as ditas náos aos súbditos des-
tas Províncias: 

No qual caso de compra ou frete, se não 
aparelharão, nem conduzirão para o Brazil, náos 
de menor porte, que de cento e trinta lastros, ou 
de /lozôntas e sessenta toneladas, armadas, pelo 
menos, com dezeseis peças de artilheria, chama-
das bottelingen, que lance cada uma cinco ou seis 
libras de balia, e a este respeito providas de mu-
nições de guerra; 

E quando acontecer que pelos portuguezes 
sejam fretadas ou compradas maiores náos para o 
Brazil, na mesma fórma, como dito é, em tal ca-
so serão providas e bastecidas de quanto mais fôr 
necessário, conforme a proporção de seus lastros: 

E tudo isto sob pena de perdimento e con-
fiscação das ditast náos e suas pertenças, as quaes 
se applicarão em utilidade da Companhia da ín -
dia Occidental destas Províncias, ou d'aquelles 
que delia dependem, sendo por elles acaso pre-
sas e tomadas. 

ARTIGO XVIII . 

Nem seja licito aos portuguezes, nem aos 
n 

moradores destas Províncias, dar passagem algu-
ma de náos, negros, mercadorias, ou outras cou-
sas necessarias, para as índias dos castelhanos, 
ou para outros logares situados n'aquellas partes, 
com pena de perdimento da nào, das pessoas, e 
das fazendas que ahi forem achadas, e de que co-
mo inimigos serão presos e tratados. 

ARTIGO XIX. 

Tudo aquillo que, assim os portuguezes, co-
mo os súbditos destas Províncias, possuem nas 
Costas de Africa, não necessita de divisão deter-
mos; por quanto entre uns e outros ha diversas 
Familias e Nações, que dividem e determinam os 
termos e limites. 

ARTIGO XX. 

Em quanto ao que pertence á navegação e 
communicação das mesmas Costas da Ilha de S. 
Thomé e de outras Ilhas que nellas se compre-
hendem, a uma e outra parte será livre — com 
tal condição, que a mesma navegação e commer-
cio, ou elle seja de ouro, de negros, ou de ou-
tras mercadorias, de qualquer maneira chamadas, 
se faça e seja destinada para as Cidades e For-
talezas, ou portos delias, que cada uma das pártes 
occupa e possue, para que nellas se paguem as 
rendas, e direitos, que costumavam pagar 03 mo-
radores portuguezes, ou os homens livres dos mes-
mos logares, em igual correspondência. 

ARTIGO XXI. 

E por quanto os Senhores das Ordens Geraes 
adquiriram por seu proprio poder seus domínios 
e terras, no Brazil, e outras partes, era tempo que 
os súbditos e moradores delias ainda eram Vas-
sallos e sujeitos a El-Rei de Castella, e inimigos 
deste Estado, de cuja natureza e condição foram 
aquelles que agora no mesmo logar se reduziram 
á obediencia de El-Rei de Portugal, e se mos-
traram amigos e confederados a este Estado: 

Pela qual razão, d'aqui por diante, de uma 
e outra parte, estará manifesto durável concerto, 
e pura confiança, e juntamente uns a oulros serão 
com razão obrigados a se tratarem com amigavel 
administração de justiça. 

ARTIGO XXII. 

Com tudo se tem assentado, que, como com 
a mudança que houve em muitas propriedades e 
possessões, assim de bens moveis como immoveis 
(sómente pela destruição de tão molesta guerra) 
vários súbditos, antes e depois de seu principio, 
vieram á obediencia do Estado destas Províncias, 
parte dos quaes cahiram era pobreza, e parte se 
espalharam — e como muitos flamengos fizeram 
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qhi pssentp, por Gorçpra (JQ senhorios, que vulgar-
mente chgmgm engenhos, § da outros bens de 
faj? t-t de nenhum? maneira permitte a razão do 
estqdp das cousas alli adquiridas, que bens alguns 
por direito ç|e po^í-liminio, ou quasl, se possam 
repelir ou restituir — nem também que os súbditos 
dos Senhores das Ordens Geraes peçam aos por-
tuguezes, nem os portuguezes aos súbditos destas 
Províncias, dividas, pu encargos alguns — e mui-
to menos será conveniente que pertendam as taes 
cousas por via'de execução — mas cada quat fi-
cará inteiramente çom o que estiver possuindo, ao 
teoppo çla dita manifestação. 

ARTIGO XXUI. 

Os súbditos e moradores do dito Rei Dom 
João IV e.dos Senhores das Ordens respectivamen-
te, durante as tregoas de dez annos, e suspensão 
de todo o, alto da hostilidade, com reciproca con-
fiança professarão amizade, sem lembrança algu-
ma das offensas e damnos que antigamente se 
receberam. 

ARTIGO XXIV. 

E se depois porventura, com arçimo e con-
sentimento conformes, o fundamento da guerra se 
passar á índia Occidental dos Castelhanos, e fa-
zendo alli guerra, com perda do inimigo com-
mum, se adquirir cousa alguma, em tal caso, re-
partindo, trocando, e logrando, amigavelmente, e 
de commum consentimento, como dito é, se fará 
concerto — assim como igualmente, durando os 
ditas tregoas, e suspensão de todo acto de hosti-
lidade, será permitlido, com commum consenti-
mento e applauso de ambas as partes, mudar os 
sobreditos artigos, ou parte delles. 

ARTIGO XXV. 

E será livre aos súbditos de uma e outra 
parte, de qualquer Nação, condição, qualidade e 
Religião, sem excepção de algum, ou sejam nas-
cidos em a Jurisdicção dé cada uma das partes,, 
ou nellas tenham seu domicilio, assistir, navegar, 
e commerciar, com qualquer sorte de mercado-
rias e empregos, em os Reinos, Pro.viu.cias,. Ter-
mos, e Ilhas, em Europa, e em qualquer outra 
parte situados, d'aquem da Linha: 

Nem será licito que a nenhum dos súbdi-
tos de uma e outra parte, que por causa da mer-
cancia concorrem em cada uma das ditas terras, 
trazendo-as ou, levando-as, como dito é, se ac-
crescentemmais. sisas, imposições, ou outros di-
reitos, que aquelles.que os me.smos moradores e 
súbditos das mesma.s. terras costumam; mas ígu.al-
meptç, em correspondência, gozem das mesmas 
liberdades e. privilégios, de que elles antes usa*, 
vara., primeirQ. que,Portugal fosse pelos., castelha^ 
nos, s u b j u g a ^ 

ARTIGO XXVI. 
i , • 

Os súbditos e moradores destas Províncias, 
que são christãos, usem e gozem de liberdade de 
consciência, privadamente, em suas casas, ©den-
tro de suas nãos, e de livre exercício de sua Reli-
gião, em todos os Logares, Cidades, Termos, Pro-
víncias, e Ilhas do Reino de Portugal, ou em 
seus dependentes, ou seja desta parte da Linha em 
Europa, ou d'além delia, onde é permittido com-
merciar : 

Porém, se algum Embaixador, ou Ministro 
publico deste Estado, fôr mandado a Portugal, 
em tal caso estes usarão e gozarãq, em suas ca-
sas e domicílios, desta liberdade e exercício da 
Religião, assim como neste Estado se permitte 
presentemente ao Senhor Embaixador. , 

ARTIGO XXVII. 

Os Senhores das Ordens Geraes, sqm esperar 
a ratificação de SuaMagesta.de para este Tratado» 
assistirão a El-Rei, e á Corôa. de Portugal, àsua 
própria custa, debaixo de seu suffiçiente Almi-
rante, e os mais necessários Officiaes, com: quin,-
ze náos de guerra, e cinco fragatas grandes, bem 
armadas e guarnecidas, providas de mantimentos 
e artilheria, e outros petrechos de guerra. 

ARTIGO XXVIII. 

Para esta Armada, Sua: Magestade compra-
rá, ou fretará, á sua própria: custa: e debaixo de 
sua ordem, igual numero da quinze náos de guer-
ra e cinco fragatas grandes, igualmente armadas* 
e guarnecidas de marinheiros, e artilheria, e' ou<-
tros instrumentos de guerra, para que; ajuntan-
do-se com as náos e fragatas grandes1 destas Pro-
víncias, se appliquem aos postos e costas de Por-
tugal e de Hespanha, em ordem, a fazer, damno 
a, El-Rei de Castella, inimigo' commum; 

ARTIGO XX1& 

El-Rei de Portugal, á sua. própria custa, 
armará dez galeões* ou mais*, em PorSugal, as 
quaes; se ajuntarão ásobredita Armada,, para que 
juntamente se appliquem contra; EL-Rsi- de, Cas-
tella, e. contra: seus súbditos». 

ARTIGO. XXX, 

As náos que. de. Portugal) najregarem,,eíbem 
assim: suas-cargas,, e. mercadorias^ pertencentes ià< 
ditarCorõa, ou. a. seua súbditos,: umft; vez q<ue. disso; 
se apresentem documentos comprobati,vos#. não-se-
rão confiscadas, p o s t o que aconteça que as ditas náos 
e mercadorias, n a v e g a n d o ; ddfctuàiJW da bandeira 

• de Castella, sejam tomadas pela dita Armada, ou 
ipor< outras —-mas-astaesrnáos^suasíaFgafte^er-
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cadorias, serão, em tal caso, restituídas a seus 
proprios e originaes donos. 

ARTIGO XXXI . 

Das presa?, e dte outros emolumentos, que 
pelo podfer da dita Armada e Galeões forem ad-
quiridos, será a repartição e distribuição igual, 
pro rata, conformando-se com os corpos enume-
ro' das nãos — e isto para prevenir e evitar a di-
versidade de disputas, que, na divisão das presas 
e outros bens, ou por occasiâo delia, por diver-
sos respeitos, resultaria. ' 

ARTIGO X X X I I . 

A El-Rei de Portugal seja licito, dentro 
' destas Províncias, mandar assentar e fazer os Offi-
ciaes de Milícia, de maior ou menor dignidade, 
e outrosim architectos militares, minadores, en-
genheiros dè fogo, e outras artes, que porventu-
ra queira, e isto á sua custa e estipendio — e para 
que este negocio melhor se effeitue, se lhe dará 
sempre por estes Estados toda ajuda e favor ne-
cessário. 

ARTIGO XXXIII . 

NSo será permittido, sob pretexto algum, 
entrar nas casas, abrir, lêr, ou revolver as cartas 
e livros de contas, ou as mesmas contas dos mer-
cadores, súbditos, ou moradores destas Provín-
cias dos-Holandezes, assistentes no Reino de 
Portugal, ou nas Ilhas, ou outros logares a elie 
pertencentes, situados em E u r o p a , ou p r e n d e r n a 
Cadêa as pessoais dos ditos mercadores, s e m pre-
ceder pymeiro informação legal, na fórma das 
Leis do respectivo Estado, excepto nos casos de 
crime de lesa Magestade, traição publica, ou cor-
respondência com inimigos. 

ARTIGO X X X I V . 

Seja livre e permittido aos Senhores das Or-
dens Geraes das Províncias Unidas, em todos os 
portos dó Reino de Portugal, e ilhas, ou outros lo-
gares a elle pertencentes, situados em Europa, 
dlár commissâo, e com a devida authoridade sub-
stabelecer,- Procuradores públicos, vulgarmente 
chamados Cônsules, assistentes eos ditos portos: 

E o mesmo será permittido, igualmente, a 
El-Rei de Portugal, em os portos destas Pro-
víncias. . 

^ R T I G O X X X V . 

Eète Tratado será confirmado, e ratificado, por 
El-Rei de Portugal, e pelos Senhores das Ordens 
Geraes, igualibente, e na melhor fórma costuma-
da, .como é razão, dentro de tres mezes, que hão 
dè começar desde a data deste — esefará o mes-
m o por 'ambas; as "partes, lisa e singelamente: 

E tanto que a ratificação de Sua Magestade 
fôr aqui apresentada, em H a j a , dentro do dito 
tempo, logo, com a ratificação dos Senhores das Or-
dens Geraes, se conformará, e trasladará. 

CARTA D EL-REI D. JOÃO IV. 
aos Estados Geraes. 

uito Poderosos Estados da^,Províncias Unidas 
de Holanda, Zelanda e Frisa : Eu Dom João, 

por Graça de Deus,' Rei de Portugal e dos Al-
garves, d'aquem e d'alem mar, em Africa, Se-
nhor de Guiné, e da Conquista, Navegação e Com-
mercio de Ethiopia, Arabia-, Pérsia e da índia 
etc. vos envio muito saudar, como áquelles qtie 
muito amo e prezo: 

Havendo-me Deus Nosso Senhor feito mer-
cê de me restituir a Corôa destes meus Reinos, 
que por El-Rei de Castella eram injustamente 
usurpados, e dos quaes, sem contradicção, estou 
de posse — e lembrando-me da visinhança e boa 
amizade- e correspondência, que entre os natu-
raes destes Reinos sempre houve, nos tempos dos 
Senhores Reis Portuguezes, meus predecessores; 
e das maiores razões e conveniências que de pre-
sente se devem considerar, para que se continue 
e conserve : 

Me pareceu enviar logo a Vossas Serenida-
des, por meu Embaixador, a Tristão de Men-
donça Furtado, do meu Conselho, pessoa, de 
quem, por sua qualidade, valor, e experiencia. 
faço toda a maior confiança, para que em meu 
nome dè conta á Vossas Serenidades, de minha 
restituição nesta Coroa, e lhes signifique o animo 
e boa vontade com que estou para restaurar as 
antigas confederações, e com novas alianças as 
fazer raais firmes, de modo que, junto ao poder 
de minhas Armas, o desses Estados, e cora as-
sistência dos outros Principes de Europa, possa 
adiantar muito a causa commum, em que tanto se 
tem trabalhado, e lograr a occasiâo presente, 
com grandes utilidades e augmentos desses Es-
tados. 

A tudo o que o dito meu Embaixador dis-
ser de minha parte, peço muito a Vossas Sere-
nidades que dêem inteira fé e credito, como á 
minha própria pessoa — e o que elle assentar, 
prometter e capitular, mancarei cumprir, man-
ter e executar, sem duvida nem falta alguma — 
ao que por esta «Carta me obrigo, e prometto, 
debaixo de minha palayra e fé Real. 

Escripta em Lisboa, a 21 de Janeiro de 
1641. = EL-REI . 

PROVISÃO REGIA. 
concedendo libwdade de commercio. 

DOM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, d'aquem ed 'alem mar, , 

em Africa* Senhor de Guiné/ e' da Conquista» 
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Navegação e Commercio de Ethiopia, Arabia 
Pérsia, e da índia etc. 

Faço saber a todos que, esla minha Provi-
são virem, que, desejando eu que o commercio e 
communicação entre os Vassallos destes meus Rei-
nos e os habitantes e moradores dos paizes e ter-
ras sujeitas ao dominio dos Estados das Provin-
cias Septentrionaes, se restitua ao que sohiji ser 
em tempo dos Senhores Reis Portuguezes, meus 
predecessores, e se augmente e cresça com maior 
frequencia: 

Me praz è hei por bem de conceder licen-
ça, para que todas,e quaesquer pessoas, de qual-
quer Nação, estado, profissão e condição, que se-
ja, possam, livremente, vir a estes Reinos, com 
suas náos, embarcações, mercadorias e empregos, 
de todas as sortes, generos e fabricas que forem, 
ou mandal-as debaixo de. seus nomes < proprios, 
ou de outros terceiros e Commissarios, dirigidas 
aos Correspondentes que lhes parecer, e tirar des-
tes Reinos o procedido das ditas mercadorias e 
empregos, quando e como lhes estiver bem, sem 
embargo das prohibições, que até agora havia, que 
levanto, e hei por levantadas, por esta minha Pro-
visão, para que o commercio seja franco e geral 
a todos, sem que se lhes faça embargo, represá-
lia, ou moléstia alguma ; pagando sómente á mi-
nha Fazenda os direitos devidos e costumados. 

E prometto debaixo de minha .palavra e fé 
Real de cumprir e mandar cumprir e guardar in-
teira e infallivelmente tudo o que nesta minha Pro-
visão se contém — a qual; por firmeza , de tudo, 
mandei passar, por mim assignada, e sellada com 
o sello grande de minhas Armas. 

Dada nesta Cidade de Lisboa, aos 21 de 
Janeiro. Antonio do Couto Franco a fez. Anno do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo de 1641. j 
Eeu Fransisco de Lucena afiz escrever. = REI. 

COMMISSÃO DOS ESTADOS GERAES. * 

As Ordens Geraes das Provincias Unidas. A to-
dos e cada um que as presentes virem, ouvi-

rem, ou lêrera, saúde. 
Fazemos a saber, que, depois que ao Sere-

níssimo e muito Poderoso Doro João, o Quarto de 
seu nome, Rei de Portugal e dos Algarves, d'a-
quem e d'alem mar, em Africa, Senhor de Gui-
né, e da Conquista, Navegação e Commorcio de 
Ethiopia, Arabia, Pérsia, e da índia etc. pa-
receu mandar a nós, e ao Estado das ditas Pro-
vincias Unidas, ao Senhor Tristão de Mendonça 
Furtado, do Conselho de Sua Magestade, e Em-
baixador Extraordinário, para nos manifestar a 
venturosa eleição de Sua Magestade para t3o ex-
cellentes Reinos, Regiões e Nações, e alem disso 
para conferir e tratar comnosco sobre a navega-
ção, commercio, e juntamente soccorro, e pelo 
conseguinte para concluir e estabelecer um ver-
dadeiro, firme e sincero Contracto de tregoas, e 

suspensão de todo o acto de hostilidade, .assim 
desta, como da outra parte da Linha, por tempo 
de dez annos: 

E pedindo a boa'ordem, das cousas que em 
nosso nome se elegessem algumss pessoas graves, 
para tratar sobre o dito negocio com o dito Se-
nhor Embaixador, ecom elle concertar mui boas 
e saudaveis condições, em proveito do bem com-
mum, em geral, e em accrescentamento destas 
Provincias em particular, ejuntamente em damno 
de El-Rei de Castella : 

Portanto, tendo inteira informação, e alem 
disso estando confiados em a prudência, fidelida-
de, sufficiencia e diligencia dos muito nobres, es-
forçados, grandiosos, doutíssimos, prudentes, e bem • 
advertidos Senhores Rutgher Huyghens Cavalleiro, 
Juan Brouchouen, Cônsul que foi da Cidade de 
Leiden, Jafiobo Cats, Cavalleiro Conselheiro, Pen-
sionario de Holianda e Friza Occidental, Gsvan 
Vosberghen, Cavalleiro Senhor de Isselaer, Joan 
van Reed, Senhor deReins Voud, e Thicns, Se-
nhor de Woudçn-Berck, Juan Veltdriel, Cônsul 
da Cidade de Doccum, Assuer van Haersolth, He-
chde do Governo de Irlanda, Wigbolde Aldringa, 
Senador da Cidade Delpovingen, Administrador 
de Sebaldeburi, respectivamente deputados no nos-
so Conselho das Provincias de Geldria, Holanda, 
Zelanda, Wtrech, Friza, Ouericel, eda Cidade de 
Grovingen e Omlandia: 

Elegemos suas pessoas, e dêmos .a suas di-
lecções, como em effeito lhes damos, por virtude 
destas, plenário poder e authoridade, para confe-
rir com o dito Senhor Embaixador, e com elle 
na matéria sobredita tratar, e concluir este dito 
Contracto de navegação e commercio, e bem as-
sim de soccorro, e igualmente de tregoas e sus-
pensão de todo o acto de hostilidade, por*tempo 
de dez annos, assim como de uma e outra parte 
intenderem que convém ao bem commum, e aos 
Reinos e Regiões de uns e outros, conforme a 
presente determinação dos tempos edas cousas — 
e também para offensa de El-Rei de Castella, 
inimigo commum : 

E promettemos livre e puramente, e com 
bóa fé, de. havermos por agradavel, não sómente 
tudo aqui lio que poios ditos Senhores nossos De-
putados n'aquelle negocio fôr feito, acceitado e 
concluído, sem contradicção, impedimento, ou al-
gum acto contrario a este, directa ou indirecta-
mente, de qualquer modo e meio que fazer-se 
possa; e em qualquer tempo guardaremos e fa-
remos guardar, como firme-e inviolável — mas 
ainda para sempre o ratificaremos, e faremos para 
isso os Documentos e Instrumentos, na melhor 
fórma, de que Sua Magestade se haja por sa-
tisfeito. 

Dada no nosso Conselho, (debaixo do nosso . 
sello maior, comjo signal e firma do nosso Secre-
tario, em Haya do Conde, aos .9 dias de Junho, an 
no de 1 6 4 1 . = Assuer fíaersolt = Cornélio Muts. 
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ASSIGNATURAS DOS R E ? R E S E N T A N T E S . 

Enós o Embaixador, e Commissarios sobredi-
tos, com nossas próprias mãos assignamos ao 

ç é este Tratado, e com nossos sinetes o firmamos. 
Feito em Haya do Conde, aos doze dias de 

Junho, anno de mil seiscentos e quarenta e um. 
Trisíâo de Mendonça Furtado. 
Rutgher Huyghens. 
Juan Brouchouen. 
Jacobo Cais. 
Gsvan Vosberghen. 
Joan Van Reed. 
Juan Velldriel. 
Assuero Van Haer'Solte. 
Vigbolde Aldringa. 

RATIFICAÇÃO D E L - R E I 
(Conclusão ) 

E por. tanto, havendo Eu visto e dito Tratado 
de Tregoas e cessação de todo o acto de hos-

tilidade, e juntamente de soccorro, por tempo de 
dez annos, equerendo-o acceitar, o acceitei, apro-
vei e ratifiquei, como em effeito, e pela presente 
mi-nha Carta Patente, o acceito, aprovo, ratifico e 
confirmo, promettendo observar, guardar e cum-
prir inviolavelmente todas as cousas nelle conteu-
das; e que nâo admillirei que, por modo ou a-
contecimento algum que haja ou possa haver, di-
recto ou indirectamente, se contradiga, ou vá con-
tra elle; debaixo da hvpotheoa e obrigação de 
todos os bens e rendas geraes e especiaes, presentes 
e futuras, de meus Keinos, Estados e Corôa Real : 

Com tal declaração, que, para mais certa e 
prompta execução do que se contém no artigo 
XXVI do dito Tratado, ácerca do exercício da 
Religião que professam os moradores e súbditos 
dos ditas Provindas Unidas, por ser matéria que 
nâo alcança a Suprema Jurisdicção Real Secular, 
de que uso, mandarei recorrer ao muito Santo 
Padre Urbano Oitavo, para que, com seu con-
sentimento é aprovação , se estabeleça e confirme : 

E que entretanto serão o* súbditos e natu-
raes das ditas Províncias Unidas, em todos meus 
Reinos, Estados è Senhorios, tratados com tanto 
favor e. benevolencia, ede tal modo, que pela di-
ta causa da consciência e Religião se lhes não dê 
moléstia nem inquietação alguma, como elles não 
derem escandalo. 

E por verdade, fé, e firmeza de tudo, mandei 
passar a presente Carta, por mim assignada, e 
sellada com o sello grande de minhas Armas. 

Dada nesta Cidade de Lisboa, aos 18 dias 
do mez de Novembro. Balthazar Rodrigues Goe-
lho a fez. Anno do Nascimento de Nosso Senhor 
Jesu Christode 1641, E e u Francisco de Lucena, 
do Conselho de Sua Sacra Real Magestade,e seu 
Secretario d'Estado, afiz escrever. = EL-REI . 

T o r r o do Tombo , a « i e t a 18, Maço 1 n . ' n . 1 
33 

Alvará do 2 1 de Junho de 1 6 4 ! •—Havendo 
intendido que algumas pessoas tem sonegados, 

contra as Reaes Ordens, b«ts dos que emigraram 
para Castella — hei por bem declarar, que, se 
os não manifestarem, incorrerão em perdimento 
de outra tanta fazenda como a-que occultarem ; 
serão degradados para os logares das Fronteiras, 
onde servirão á sua custa por cinco annos ; e alem 
disto, havendo denunciante, lbe pagarão a terça 
parte do valor dos ditos bens. 

Borgei Carne i ro , R e i . Chrono l . t o m o I I I pag. 3 6 4 . 

Juiz, Vereadores e Procurador da Camara da 
Villa de Santarém: Eu El-Rei vos envio mui-

to saudar. — Havendo mostrado a experiencia que 
os meios que nas Côrtts passadas se escolheram 
para se cobrar o milhão e oitocentos mil cruza-
dos, que os tres Estados me offereceram nellas 
para a defensão destes Reinos, não são adequados 
nem effectivos, e que é forçoso valer de outros, 
para que se consiga o que tanto importa, a de-
fensão dos mesm«s Reinos: 

Tratou a Camara desta Cidade dos que po-
diam ser mais a proposito, e se assentou por sua 
parte o que se declara no Alvará, que, em con-
firmação do Assento tomado, mandei passar, cuja 
cópia autbentica se vos remetterá, por via da 
Camara. 

Tenho por certo, que, com o devido zelo e 
amor de meu serviço, e d e vossa própria conser-
vação e liberdade, vos conformareis no que está 
determinado, e se vai executando nesta Cidade, 
de modo que, sem perder uma ora de tempo, se 
ponha em effeito, e folgue eu muito de vol-o 
agradecer, e aos moradores e Povo dessa Villa : 

Para o que, sendo necessário, vos ajudareis 
dos Ministros dessa Commarca, a que mando es-
crever sobre a mesma matéria, e vos encaminha-
rem esla Carta: 

E fureisjproceder nacobrança com todo o cui-
dado, ignaldadee fidelidade, que é necessário—>e 
o dinheiro, a-sim como se cobrar, ireis remettendo 
á ordem dos Deputados do serviço destes Reinos, 
para se empregar no sustento da gente de guer-
ra, a que está aplicado e corre por sua conta. 

Escripti em Lisboa, a 16 (ou 26) de J u -
nho de 1641. = REI. 

Torre do Tombo , S u p p t . de C â r l e i , Maço 3 D.* 3 fo i . 5 . 

CARTA CIRCULAR 
da Camara de Lisboa, ás Camaras do Reino so-

bre o assumpto da Carta Regia antecedente, e 
do Alvará de 1 6 de Junho. 

Vio-se neste Senado da Gamara um Decreto de 
Sua Magestade, que Deus Guarde, para que, 

ouvido o Povo, sé considerassem os meios que, 
com medos moléstia sua, Tossem mais accomoda-
dot para se tirar dinheiro effectivo com que se 
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possa acudir ás necessidades presentes, por não 
ser bastante o dos Reaes d'Agua, e donativo que 
esto Cidade tem offerecido. 

Para o que, se escolheram os que Sua Ma-
gestade aprovou, e Vossas Mercês podem vêr por 
seu Alvará e Carta que com esta será: 

E estamos certos que Vossas Mercês não 
faltarão em os aprovar, acreditando com isto o 
intento que tivemos do serviço de Sua Magesta-
de, e alivio de seus Povos, em que Vossas Mer-
cês não costumam faltar; nem nós o faremós no 
que se offerecer do serviço de Vossas Mercês, a 
quem Deus Guarde. 

Lisboa, 3 0 de Junho de 1641. 
Conde de Catanhede. 
Paulo de Carvalho. 
Pero de Gouvêa de Mello. 
Luiz Gomes de Carvalho. 
Antonio de Figueiredo. 
João da Serra. 
Filippe Pereira. 
Jacinto Moralho. 
Francisco Rebello Homem. 

Torre do Tombo, Suppl. de Côrtes, Maço 3 n ° 3 foi. 5 v 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu hei por bem de declarar por es-

te que eu hei por confiscadas as fazendas que nes-
te Reino tinham e possuiam Miguel de Vascon-
cellos, e Diogo Soares, e que, como bens da Co-
rôa, se podem vender e comprar, havendo ordem 
minha para Q fazer. 

E para que esta Resolução venha á noticia 
de todos, se publicará, na Chancellaria, e se re-
gistará nos Livros da Casa da Suplicação e Rela-
ção do Porto; cumprindo-se inteiramente pelos 
Desembargadores, Justiças e Officiaes, a quem per-
tencer, como se nelle conthem; o qual valerá co-
mo Carta, sem embargo da Ordenação em con-
trario. 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 2 5 
de Junho de 1641. Balthasar Rodrigues de Abreu 
,o fez escrever. == REI . 

Liv. I V de Leis da Torrè do Tombo, foi. 53 v . 

Sua Magestade tem declarado á margem de uma 
Consulta que se lhe fez pelo Conselho da Fa-

zenda, sobre matéria do Contracto do Tabaco, 
que tinha mandado que se extinguissem as Con-
servatórias. Passada em» 26 de Junho de 1641. 

Fernão Gomes da Gama. 
Vid. Decreto de 2 0 de Abril deste anno, e 

Alvará de 2 8 de Abril de 1647 . 
Guerreiro, de Priv. Famil iarum. pag. 362. 

tes, Capitães de InTanteria das Galés, Alferes em-
bandeirados, e Capellães, hajam, até nova ordem, 
só ametade do soldo que lhes está ordenado. 

Borges Carneiro, Addit . 8.* pag. 46; 

provisão de 2 6 de Junho de 1641 — M a n d a 
que os Sargentos-môres, Tenentes, Ajudan-

T E A T A D O D E P A Z 

E N T R E EL-REI D. JOÃO IV E A RAINHA 
CHRISTINA DE SUÉCIA. 

DOM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, d'aquem e d além mar, 

em Africa, Senhor de Guiné, eda Conquista Na-
vegação e Commercio de Ethiopia, e Arabia, Pér-
sia e da índia etc. 

* Faço saber a todos os que esta minha Car-
ta Patente virem, que, sobre restaurar a amizade, 
e firmar os commercios e navegação, entre a Se-
reníssima e Poderosíssima Princeza, minha Irmãa, 
Parenta, e Charissima Confederada, a Senhora 
Christina, pela mesma Graça destinada Rainha e 
Princeza Herdeira dos Suecos, dos GoJos, e dos 
Vandalos, Grande Princeza de Finlandia, Duque-
za de Esthonia e Chrelia, e Senhora em Germa-
nia, e entre o Reino de Suécia e as Provincias a 
elle sujeitas, de uma parte — e Eu e o Reino de 
Portugal e dos Algarves, e das Provincias a elle 
sujeitas, e Ilhas, da outra parte — ajuntando-se 
alguns mezes antes em Estocholmia alguns dos 
Senadores de Sua Real Serenidade, e do Reino 
de Suécia, tendo para isso o poder de Sua Sere-
nidade, com o meu Embaixador nesse tempo á 
Suécia, e para o mesmo acto instruído com meu 
poder e mandados: 

Por tanto, elles, diligentemente deliberadas 
e ventilades todas as cousas de uma e outra par-
te, em nosso nome fizeram concertos de firme 
paz, amizade e confederação de livres commercios, 
e convieram sobre certos artigos e condições; e 
concluindo para esse fim, fizeram um Instrumen-
to, do qual o theor de verbo ad verbum é o se-
guinte : 

Nós Senadores da Sereníssima e Potentíssima 
Princeza e Senhora, a Senhora Christina, 

por Graça de Deus, destinada Rainha dos Suecos, 
dos Godos e dos Vandalos, e Princeza Hereditá-
ria, Grande Princeza de Finlandia, de Esthonia e 
Chrelia, e Senhora em Germania etc. Senhora nos-
sa Clementíssima, e Senadores do Reino de Sué-
cia, especialoienfe para este acto deputados, Axe-
lio Oxenstiema, Cancellario do Reino, e Juiz Pro-
vincial das Norlandias e Lapofiia, Barão Livre em 
Xemith, Senhor em'RoIm e Findoen, Cavalleiro 
Arauto — Pedro Banerio, Conselheiro da Chancel-
laria, e Juiz Provincial de Osttegothia, Herdeiro 
em Ekenas e Frisa, Cavalleiro A r a u t o — Cláudio 
Flemingh, Almirante Supremo, Capitão de Sto-
cholmia, e Juiz Provincial de Finlandia Meridio-
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nal, Herdeiro em Normas e Volnas — de uma 
parte : 

E da outra nós Francisco de Sousa Couti-
nho, Conselheiro do Sereníssimo e Potentíssimo 
Principe e Senhor Dom João, o Quarto deste no-
me, Rei de Portugal e dos Algarves, d'aquem e 
d'alem mar, em Africa, Senhor de Guiné e da 
Conquista, Navegação e Commercio de Ethiopia, 
Arabia, Pérsia, e da índia etc. meu Senhor Cle-
mentíssimo, Cavalleiro da Ordem de Christo, e 
nella Commendador, e Alcaide-mór de Souzel, e 
neste tempo Embaixador á Suécia, e assim ins-
truído também com o necessário poder e manda-
dos para este acto: 

Queremos que conste a todos e a cada um 
a quem pertence ou podér pertencer, que, acon-
tecendo, por singular beneficio de Deus, que o 
Sereníssimo e Potentíssimo Principe Dom João IV, 
Rei de Portugal, depois de larga detenção e usur-
pação de seu Reino pelos Reis de Castella, por 
votos e opplauso de todas as Ordens, estivesse de 
posse do Sceptro e Corôa Reai, e com isso, por 
postliminio, se ostente mostre e manifeste, pare 
ser lograda em livre uso e exercício aquella com-
municaçâo de amizade e dos commercios, que 
houve antigamente, entre os predecessores de uma 
e outra Real Magestade, Sereníssimos e Glorio-
síssimos Reis de Suécia ede Portugal, e já de mui-
tos séculos atraz, entre os súbditos e Vassallos de 
um e outro Reino, esteve suspensa até este tempo : 

A qual antiga amizade para que reviva en-
tre as modernas Reaes Magestades de Suécia e 
Portugal, e se restitua o passado e antigo vigor, 
e se procure, e adiante o proveito e fructo que po-
de redundar aos súbditos e Vassallos de um e ou-
tro Reino e Estado: 

Nós, por tanto, em virtude do poder e man-
d?do, respectivamente recebidos de nossos Reis, 

.estando juntos, sobre restaurar a amizade eredu*-
z.ir a fiel paz, e principalmente sobre a liberda-
de da navegação e commercios entre um e ou-
tro Reino de Suécia e Portugal — conferimos nos-
sos pareceres — e pelo bem dos súbditos e Vas-
sallos de um e outro Reino, aceitamos e concluí-
mos os. seguintes artigos. 

ARTIGO I. 

Como pela occasião da moderna guerra en-
tre a Sacra Real Magestade de Suécia, e a Casa 
& Áustria, e detendo a Corôa de Portugal El-Rei 
dei Castella, acontecesse proceder desconfiança e 
discórdia entre a Real Magestade de Suécia e o 
Reino de Portugal ; de modo que* a antiga ami-
zade, confiança e liberdade dos commercios, en-, 
tre uma.e outra Nação, esteve suspensa, quanto áo 
exercício, jà desde algum tempo: 

Portanto, como o Real Magestade de Portu-
gal, esjeja^ restituid? ao legitimo Direito de sua 

successão á mesma Corôa, e por seu Embaixador 
fizesse sabedora deste acontecimento a Real Ma-
gestade de Suécia, e igualmente lhe representas-
se a poz, amizade e inteira liberdade offerecida dos 
commercios, de uma e outra parte: 

Conformemente foi recebido e concluído, que 
d1aqui por diante, e agora, se tire totalmente toda 
a discórdia, e desconfiança, dos ânimos, e em seu 
logar, não só cesse todo o acto de hostilidade, mas 
que succeda e tenha vigor segura e firoue paz, re-
duzida e restaurada, entre a Real Magestade de 
Suécia e Portugal, e os successores de uma e ou-
tra Real Magestade — e tamhem entre os súbdi-
tos, Vassallos, e moradores de um eoutro Reino: 
de modo que, d'aqui por diante, uma e outra Real 
Magestade, e os súbditos e Vassallos de ume ou-
tro Reino, se queiram com sincero animo e aífec-
to, e mostrem os officios de reciproca amisade. 

ARTIGO II. 

Para que esta paz amizade recíproca, entre 
as Reaes Magestades e Reinos de Suécia e Por-
tugal, tanto mais firmemente se componha, e com 
mais augmento seu se confirme, nenhum dos Reis 
ajudará ao inimigo commom, ou de um delles, 
cora conselho algum ou soccorro, de qualquer mo-
do, clara ou escondidamente: 

O que comtudo se intenderá de maneira, que 
a {navegação e uso dos commercios se não probi-
ba, mas antes seja livre o exercício delles com o 
inimigo do outro, para que soja licito aos súbdi-
tos d'aquella Magestade e Reino que não tem guer - ' 
ra, navegar, e exercitar quaesquer commercios 
seus com os súbditos dos inimigos do outro: 

Exceptuado e reservado tão somente o se-
gu in te— que, se algum accometter com justo cer-
co, ou cercar Cidade ou Fortaleza, ou outra al-
guma cousa, com animo de a sujeitar a seu po-
der, qualquer dos Reis, no e n t r e t a n t o , se abstenha 
do uso da navegação e commercio, até que aquel-
la Cidade ou Fortaleza seja por força ou concer-
tos occupada, ou seja livre e desembaraçada do 
accometimento ou cerco. 

ARTIGO III. 

Os súbditos, Vassallos e moradores da Sacra 
Real Magestade e do Reino de Suécia poderão se -
gura e livremente navegar aos Reinos de Portu-
gal e dos Algarves, e ás Províncias e Ilhas que 
a elles pertencem, e chegar a todos os portos dos 
ditos Reinos, Províncias e Ilhas, com náos e ma-
rinheiros, e suas mercadorias, e nelles entrar, e 
abi morar, e vender, comprar, ecommuttar mer-
cadorias, e finalmente sahir d'abi,,sem impedi-
mento: 

E Ihçs será também a elles e,a seus inter-
pretes seguro e inteiro o peregrinar, passar, vir e 
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tornar, assim por terra, como por mar, por todas i 
as Cidades o Logares do Reino de Portugal'e dos 
Algarves, e das Ilhas súbditas, de modo que pos-
sam trazer aos portos as mercaddtias de todo o 
género, e ahi . as alhear, e comprar outras, de 
qualquer, genero, e trazel-as dos poitos, sem im-
pedimento e gravame, pagos depois sómente aquel-
les direitos e d*aquella quantidade que pagam as 
mais Nações amigas e confederadas, com modera-
ção, e exclus3o de enormes acerescentamenlos no 
modo e quantidade; sobre o que ao depois se po-
de contractar e convir. 

E por outra via, os súbditos eVassallos da 
Sacra Real Magestade e Reino de Portugal pode-
rão livremente navegar ao Reino de Suécia e a to-
das as Provincias que lhe estão sujeitas, e chegar 
aos portos e Provincias do tal Reino, e exercitar 
ahi seus commercios, e alhear suas mercadorias de 
qualquer, genero, conforme a Lei e costumes do 
ReinoeLogar, e por ellas, ou pelo commum pre-
ço, commuttar para si, comprar, e levar outros, pa-
gos só os direitos que se pagam pelas, outras Na-
ções amigas e confederadas. 

ARTIGO IV; * 
» 

M a s se parecer á Real Magestade de Suécia 
mandar suas próprias nãos aos Reinos de Portu-
gal e dos Algarves, eás Ilhas súbditas delles, com 
os frucíos de seu Reino, e das Provincias que lhe 
são sujeitas, quaesquer que elles forem, lhe seja 
livre chegar a quaesquer portos dos ditos Reinos, 
e das Provincias sujeitas, a elles, e nelles segura-
mente morar, e-vender os fructos que trouxerem, 
e para si comprar revezadamente, pelo commum 
preço, e pagos, com a moderação de que se pode-
rá tratar, os direitos, e tirar d'ahi os bens e mer-
cadorias que lhes parecer comprar e trazer. 

O njesmo se parecer á Real Magestade de 
Portugal, lhe será livre a Sua Magestade chega-
rem suas náos aos portos do Reino de Suécia, e 
das Provincias a elle sujeitas, morar ahi, e ven-
der as mercadorias portuguezas, e çomprár e tra-
zer outras, comtanto que seus Ministros e Mari-
nheiros paguemos direitos que pagam, as mais Na-
ções amigaseconfederadas^ ou.outros; :sobreoque 
se poderá, contractar. 

ARTIGO V. 

E como à Real Magestade de Portvgal im-
porta muito que lhe venham aquellas cousas que 
pertencem para armas o fabrica de náos, e ins-
trucção da Armada do mar; por tanto, se algu-
mas armas, aparelhos, peças dte bronze, ou ferro, 
corpos de armas, mosquetes, espingardas, balas, 
pelouros, machados, piques, espadas, alfanges; pol-
vora, murrão, e quaesquer outras que forem deste 
modo, e o pão de todo o genero, que os Minis-
tros da Real Magestade de Suécia, moradores, e 

Vassallos, levarem para o Reino de Portugal e-
dos Algarves, e para as Ilhas a elles sujeitas •— 
as taes cousas serão ahi livres e isentas de todos 
os direitos e encargos: 

Mas das que pertencem,á fábrica e apare-
lhos das náos, como amarras, cordas, vellas» pan-
nos e correames, mastros, madeiras, e bordos, e-
semelhantes; e também do cobre, ferro, aço, e 
outros metaes e mineraes deste genero, trazidos, 
em rude ou lavrada matéria, se pagará o direito 
d'aquella quantidade, que se paga'pelas outras 
Nações amigas e confederadas;- sobre o que ao> 
depois se podeiâ convir. 

ARTIGO VL 

As mescadorias que os Ministros, Vassallo»; 
e súbditos da Sacra Real Magestade de Suécia, 
poderão livremente á sua vontade comprar e tra-
zer, são os bens de todo O' genero, que vem do 
Reino de Portugal, ou a elle são trazidos de ou-
tra qualquer pnrle. e dos quaes a Real Magesta-
de e os súbditos do Reino de Suécia hão misteP 
e tem necessidade, sem exceptuar a lguns—sal 
principalmente, e as drogas de todo o genaro, e 
os cheiros, vinhos, e assim também prata rude e 
lavrada — com tanto que das ditas mercadorias^ 
em logar de direitos, e certo reconhecimento, pa-
guem os Ministros, Vassallos e súbditos do Reino 
de Suécia tudo o que pagarem as outras Nações 
amigas e confederadas, ou assim como ao depois 
se podér concordar da quantidade de direitos cer-
tos — não se intendendo debaixo destas cousas 
aquellas mercadorias das quaes se fez já expressa 
menção no primeiro artigo a respeito da liberda-
de dos direitos. 

Mas se as mercaderias não bastarem, nem 
de todas tiverem necessidade, será licito e livre 
aos súbditos e Vassallos do Reino de Suécia tra-
zer dinheiro, e as moedas qtie chamam réis, ou 
reaes, do Reino de Portugal e dos Algarves, e 
das Provincias, Ilhas e Logares sujeitos, sem en-
cargo algum, nem reconhecimento. 

E as cousas que os Vassallos e súbditos da 
Real Magestade de Portugal poderio livremente 
e á.sua, vontade comprar e trazer, são os bens 
de todo o genero, armas, petrechos de armas, as-
sim de expedição militar, como de navios,, madeir 
ras, cobre, ferro, aço, e outros mineraes e me-
taes que se acham uo Reino dè-Suecra, e dag; 
Provincias a elle sujeitas, ou lhe vem de fóra, de 
outra qualquer parte—-com tanto que das ditas 
mercadorias, em logar de direito, ou de certo 
reconhecimento, paguem os Ministros, Subditos-
e Vassallos do Reino de Portugal, tudo o que as 
outras Gentes amigas e confederadas pagarem por 
ellas, ou assim como ao depois se podér convir 
sobre a quantidade de certo direito. 

D e nenhum modo se prohibirá aos Minis-
tros eu Marinheiros dos Reis Sueeos ou. P«rtu~ 
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guezes, ou dos .outros Vassallos e Súbditos de 
tira e outro Reino, provér-se a si, aos Marinhei-
ros, e as suas nãos* do necessário para a susten-
tação, ou outras coromodidades, nos portos de um 
fr outro Reino, ou de Suécia, ou de Portugal: 

ARTIGO VIÍ. • 

As náos de uma e outra Real Magestade, e 
dos Vassallos e Súbditos de um e outro Reino, 
cTe Suécia e Portugal1, poderão entrar e sahir nos 
portos e Praças de um e outro Reino, não só--
mente sem impedimento, mas ainda ahi serão li-
vres de todo o encargo, assim anchoral, como ou-
tro, em quanto ahi morarem, pagos aquelles di-
reitos, dos quaes fica dito — nem serão detidas 
por razão de algum arresto, ou outra alguma — 
uem serão obrigadas para servirem a qualquer dás 
Reaes M'agestades e Reino, respectivamente, de 
Suécia ou dè Portugal, e muito menos a servir, a 
qualquer particular, contra a livre e expressa von-
tade de. seus Officiaes. 

Mas se por negocio de seus Principaes, pa-
recer aos Ministros e Officiaes do Mar, de uma 
e outra Real Magestade, alugar as náos, em seu 
poder estará, com tanto que possa contractar-se 
de uma e outra, parte sobre certo frete, e lhe fôr 
pago snfficiente preço pelo uso da náo, guardado 
e satisfeito o preço, e fórma dos contractos, que 
acontecer fazerem-se de uma e outra parte; • 

ARTIGO VIII. 

E" com tudò necessário que entre os Vas-
sallos e súbditos de um e outro Reino se insti-
tuam e exercitem os commercios, não forçada mas 
livremente, de sorte que nada se venda ou com-
pre, senão por consentimento e justa satisfação 
do possuidor, ou. lhe-contente vender suas merca-
dorias por dinheiro, ou commutal-as por outras-, 
o u parte dá paga receber em dinheiro-e parte em 
mercadorias — e o que não parecer ao Ministro 
o u Mercador do Rei vender em um logar, lhe 
seja licito leval-o- dè um lógor para- outro, e 
transferil-o para outra parte, pago só o direito 
que pagam, aŝ  outras, Gentes amigas, e conTede-
radas, e a que, mediante o contracto, se dever 
de um a.outro, que isto, sem detença (se de ou-
tro modo-se não-contratar) e sem dámno do ven-
dedor, o pague o . d e v e d o r . 

ARTIGO IX. 

Se acontecer que as náos da Sacra Real 
Magestade, ou dos Vassallos e Súbditos do Rei-
no de Suécia; querendo porventura ir para outra 
parte, fóra da sua dèrrota, por vento contrario, 
e apertadas dè tempestades, sejam obrigadas a 
recolher-se nos portos e logares sujeitos á Juris-
dicção de Portugal,. será livremos Ministros e Of-

U 

ficiacs delias, Vassallos e Súbditos do Reino de 
Suecio, meter suas náos qm qualquer porto ou 
logar que quizerem, de ter-se ahi, e alhear suas 
mercadorias, du depois com vento- prospero partir 
d*ahi, e fazer seu caminho para onde vãd: 

Nem serão obrigados a vender suas merca-
dorias no porto em que pelo tal caso se recolhe-
rem, senão se acharem que isso mesmo convém 
a. suas razões: 

E observada a igualdade da confederação, 
se guardará o mesmo em todos os portos do Rei-
no de Suécia, a respeito das náos da Sacra Real 
Mageslade de Portugal, ou de seus Vassallos e 
súbditos, que pelo dito modo ahi aportarem. 

ARTIGO X. 

Item o despojo que acontecer tomar-se a 
El-Rei de Castella, e aos communs inimigos de 
uma e outra Corôa, os Vassallos e súbditos del-
ias livremente o, poderão levar aos portos dos Rei-
nos de uma e outra Real Magestade; e pagos os 
direitos, pelo modo que se guarda nas mais mer-
cancias^ sem alguma outra diminuição do mesmo 
despojo, o poderão ahi alhear, a seu. arbítrio e 
vontade.. 

ARTIGO XI. 

Se por tempestades, ou força dè ventos, ou 
por outro caso, dè^m á costa; ou nas praias, ou 
em outros logares marítimos,, as náos de uma e 
outra Real Magestade de Suécia e Portugal, e d<* 
seus súbditos, Vassallos e moradores, serão obri-
gados os Ministros e Officiaes de uma e outra 
Magestade, e os Vassallos e súbditos, quanto se 
podér fazer, a- soccorrer com seu favor e ajuda 
aos que por tal ou outro modo forem naufragan-
tes, e" a pôr diligencia para que as náos, junta-
mente com os homens e mercadorias, se salvem 
— e depois de salvas, não serão detidas, mas 
lhes será livre, sem algum impedimento ou re-
conhecimento, da praia partirem para sua Patria, 
ou para onde quizerem, pago só o justo premio 
e salario por seu trabalho áquellès que recolhe-
ram para logar seguro as mercadorias perdidas;, 
e pozeram alguma diligencia em as reduzir. 

ARTIGO XII.. 

i OÍ Súbditos dè um e outro Reino dé Sué-
cia e de Portugal, e das Provindas a ellès sujei-
tas, ou sejam solteiros ou casados, poderão in-
teira e licitamente habitar nas Cidades e Loga-
res de um e outro Reino, e das Províncias e 
Ilhas a ellès sujeitas, e ahi exercitar seus negot-
cios e commercios, segundo as Leis dos Reinos e 
os Estatutos dós Logares: 

E serão isentos dè todos- os encargos e tr i -
butos, em cabeças ou de outro modo postos, ou 
que se pozerem, assim quanto áypropjias pçssoas^ 



. 9 4 1 6 4 1 

e seus minis t ros , como q u a n t o a seu d inhe i ro e 
ma i s f a z e n d a s : 

A qual i m m u p i d a d e a inda com m a i o r razão 
se deve e s t ende r aos M i n i s t r o s públicos, se p a r e -
c e r beto! á Rea l M a g e s t a d e d e Suécia e P o r t u g a l 
t e r a lguns nos Re inos do ou t ro , nas P rov inc i a s , 
Regiões e I l h a s ; de sor te que elles e seus M i -
nis t ros s e j a m l iv re s de imposições e encargos , por 
todo o Re ino , P rov ínc ias e I lhas , q u e silo s u j e i -
tas a q u a l q u e r Re i ou de Suécia e d e P o r t u g a l . 

A R T I G O X I I I . 

Se a lgum dos Minis t ros dos m e r c a d o r e s , ou 
d e outros súbdi tos , e Vassal los da R e a l Mages -
t a d e de Suécia ou de P o r t u g a l , m o r r e r no R e i -
no de Suéc i a , ou em o de Po r tuga l , e nas P r o -
vincias su j e i t a s a elles, I lhas e logares su je i tos a 
u r a e ou t ro Re ino , os b e n s que de ixa r , salvo s e d e 
ce r to se p rovar , que elle no Reino está por d iv i -
da o b r i g a d o a a l g u é m , nâo serão ca r regados com 
a l g u m arres to , ou detenção, ou d iminu ição , mas 
an t e s será l ici to ao he rde i ro do d e f u n c t o , ou. ao 
possuidor l eg i t imo dos bens de ixados , r epe t i - los 
in te i ros , e a lheal-os ou leval-os todos sem defa l -
cação ou d iminuição- ; e porque pela m o r t e do 
de func to se não faça a lguma p e r d a ou f r a u de á 
Fazenda des te possu idor , ou dos ou t ros , a q u e m 
pe r t encem os bens e fazenda do de func to , se con-
s igna rão e en t r ega rão a áque l le , a q u é m o d e f u n -
cto o c o m m e t t e u e m t e s t am e n to an tes de sua m o r -
te ; m a s se nenhum' t e s t am e n to se fez, ou no lo-
g a r e região , não esteja p r e s e n t e i o he rde i ro , ou 
seu leg i t imo procurador , que possa ad i r , e pedir 
os b e n s de ixados , elles se e n t r e g a r ã o ao c o m p a -
nhe i ro do d e f u n c t o , com t an to q u e el le seja c a -
paz d e os g u a r d a r ou da negociação , q u e del les 
se poder fazer , q u a n d o não r ecebe rá tudo assim 
e m u m e ou t ro Re ino o Min i s t ro publico, e posto 
pelas Magestades de Suécia e P o r t u g a l , o qual f i-
c a r á obr igado a da r conta no he rde i ro , e interes-
san tes d e negociação, e das mais cousas, que a 
isso p e r t e n c e m , n3o passando a Lei q u e o d e f u u -
c to an t e s d e sua m o r t e poz fóra dos sobredi tos , 
uenhura ou t ro t e r á cousa ou negocio com os bens 
deixados pelo defunc to . Nas mais cousas, que per- ' 
t encem ás r iquezas ou bens dos defunctos d e i x a -
dos e m um e ou t ro Re ino , se guard j i r âo os cos-
t u m e s , Le is e E s t a t u t o s , com os quaes j á desde 
longo t e m p o , u m e ou t ro R e i n o assim de Suécia , 
como de P o r t u g a l se cos tumou g o v e r n a r . 

A R T I G O X I V . 

Se o súbd i to de u m Reino estiver em d i v i -
da a a lgum .súbdi to do out ro R e i n o , será a m o e s -
tado para pagar , e se pedi rá á divida a elle, ou 
a seu fiador, e se n e n h u m del les t iver com q u e 
pagar, não poderá o ac r edo r recor re r aos dema i s , , 
que sâo da mèsrna nação com o devedor , ou ho-.{ 

mens sujei tos á ju r i sd icção , q y e es tão alheios do 
divida, n e m a ella es tão obr igados por m o d o $1-
g u m ; m a s por causa dos .commercios, ou acaso 
por out ros negocios m o r a m e m o m e s m o R e i n o , 
R e g i ã o e P rov inc i a , o n d e vive o devedor ou fia-
dor , n e m nes te caso q u a l q u e r delles será o b r i g a -
do a paga r a divida, q u e o u t r o c o n t r a h i o . 

A R T I G O X V . 

O Minis t ro publico daque l l a M a g e s t a d e , de 
q u e m fo rem súbdi tos os l i t igantes , ao qual d e t e r -
m i n a r cons t i tu i r e m o Re ino d e u m a e ou t ra 
qua lque r das Reaes Mages tades , conhece rá , j u l -
g a r á , e comporá as cont rovérs ias e d e m a n d a s pa r -
t iculares nascidas e n t r e os súbdi tos de u m a e da. 
m e s m a Mages t ade , ou d e Suécia , ou de P o r t u -
ga l , como pessoa, q u e não sómen te t e rá ce r t a v i -
gi lância para os súbdi tos do seu R e i ; mas t a m -
bém seberá o cos tume , L e i s e causas f ami l i a res , 
sobre o q u e as m a i s das vezes se cos tuma d i spu -
t a r , inh ib ido o pode r de fazerem os Officiaes p o r -
tuguezes inquir ições para os successos, e delles para 
os por tuguezes , as quaes cousas se devem i n t e n -
der s ó m e n t e no sivel, e nas causas p a r t i c u l a r e s , 
sem a lguma coorção pub l i ca , e sobre c r i m e e n o r -
m e e capi ta l , n e m J u i z o , n e m e x e c u ç ã o t o m a r á 
para si o Minis t ro publ ico no R e i n o d e o u t r o , 
mas r e m e t t e r á o facto c o m m e t t i d o para ser j u l -
gado pelos Reaes Minis t ros ou Mag i s t r ado , e ser 
e n t r e g u e o réo á pr i são , pelos quaes sem d i l a -
ção, e com igua ldade se a d m i n i s t r a r á J u s t i ç a , 
g u a r d a d a s as j j jstas Le i s e d i re i to , q u e se g u a r d a 
e m um e ou t ro Re ino d e Suécia e d e P o r t u g a l . 

A R T I G O X V I . 

M a s se t iver d e m a n d a a l g u m súbdi to , ou 
súbdi tos de ou t ro R e i n o , ap resen tado o negocio 
ao Rea l Min i s t ro , oú M a g i s t r a d o do L o g a r , e m 
que vive, ou habi ta o súbdi to do ou t ro R e i n o , 
elles, a r e q u e r i m e n t o e instancia do súbd i to d o 
o u t r o R e i n o , serão obr igados a admin i s t r a r j u s -
tiça sem di lação , e p r o c u r a r com d i l igenc ia , que , 
quão b r e v e m e n t e possa ser , e sem longos rode ios , 
se sen tence ie a causa, e s e satisfaça d e v i d a m e n t e 
á pa r t e q u e j u s t a m e n t e se q u e i x a r ; mas se o p u -
bl ico Min is t ro estiver p resen te , e no logar podér 
assistir á causa do súbdi to ou súbdi tos d e seu R e i , 
para m e l h o r dec la ração da causa, seja admí t t ido , 
e ouvido. 

A R T I G O X V I I . 

Se a lguns Mar inhe i ros , ou Minis t ros , q u e 
servem e m 8S náos da ou t r a pa r t e , e ;dos s ú b d i -
tos, e Vassallos do R e i n o , f u g i r e m s e m consen t i -
m e n t o d 'aquel les a q u e m per tence , para o Re ino , 
ou Vassol lss , e súbdi tos de ou t r a Corôa, esta c a p -
sa se ap re sen ta rá aos Officiaes, do R e i ou M a g i s -
t rado do L o g a r , para onde se a,colheu o Minis t ro 
ou raareaqte; e conhecido o i l legi t imp ap ,ar tamen r 
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ta , O fugit ivo «èrà t o m a d o áquél le q ú e o ped i r ; i 
e se o tal fugi t ivo podér âer preso paio m e s m o 
M e s t r e Ou M a r e a d o r , t enha d i re i to d è o t o m a r , e 
d e provar a causa do facto ao Mag i s t r ado do L o -
g a r , o qual será obr igado , a obr iga l -o por força 
de impér io a q u e to rne á p r ime i ra obediencia ou 
serviço. 

A R T Í G O X V I Í I . 

Se a lguma cousa se f u r t a r ao súbd i to , ou 
súbdi tos de u m Re ino , serão obr igados os Officiaes 
do ou t ro R e i n o , ou Magis t rados do L o g a r , a d a r 
a j u d a , e favor a q u e m o pedir , para que o ladrão 
seja preso, assim para que seja obr igado a r e s t i -
t u i r ao verdadei ro possuidor as cousas fu r t adas , 
ou o preço equiva len te , como finalmente para que 
seja cas t igado, com e x e m p l o p a r a out ros , de qua l -
que r condição que finalmente seja o l ad rão . . 

A R T I G O X I X . 

P a r a q u e ha ja m a i o r conf iança e n t r e u m e 
o u t r o R e i n o e gen te , e s e possam mais a c c r e s c e n -
t a r os commerc ios , e m provei to dos súbdi tos de 
u m e o u t r o R e i n o , e pa ra q u e j u n t a m e n t e se pos-
s am t i r a r , e acau t e l a r mui tos inconvenien tes , t e -
nha (se ass im parecer) qua lque r dos Reis , assim 
d e Suécia , c o m o d e P o r t u g a l , seu Min i s t ro pu -
bl ico na Côr te do ou t ro , e m Stocolmia , e e m L i s -
boa , o u ' e m ou t ra pa r t e , como p a r e c e r a c c o m m o -
dado e ut i l , pa ra e x e r c i t a r os negocios , d e b a i x o 
da a u t h o r i d a d e e n o m e de P r e s i d e n t e , ou A g e n -
t e R e a l . 

A u m e o u t r o pe r tencerá o cuidado* ass im 
da l iberdade dos commerc ios e navegação , c o m o 
d e p rocu ra r a saúde e proveito dos súbdi tos , cada 
u m de seu R e i , para que n e n h u m a s in ju r ias se 
lhes f açam, ou seja nos commerc ios , ou e m levar 
e sus ten ta r a lguus encargos , ou o u t r a s c o u s a s ; 
mas an te s , por todos os modos com que poder , 
u m e ou t ro P r e s i d e n t e a juda rá aos Vassal los e 
súbdi tos d e seu R e i , que fizerem, e t r a t a r e m n e -
gocios no R e i n o , Regiões , e Províncias d o o u t r o 
R e i , para q u e não s e j a m i n j u s t a m e n t e levados á 
Cadêa , uem se infes tem as casas e lojas das m e r -
cador ias e officinas delles, e não se j am vistas as 
car tas , livros de razões, e as m e s m a s razões dos 
mercado re s , e pára que a s o se j am ob r igadas , e 
obs ignadas com a r r e s t o as náos, mercador ias , e 
bens del les , salvo se fôr por c r i m e e n o r m e d e 
lesa Mages tade , ou d e t ra ição publ ica , ou inte l l i -
genc ia com o in imigo , do qua l se faz r é o o Vas-
sallo e súbdi to d e seu R e i ; e n a s , d e m a i s cousa -
fará di l igencia u m e out ro P r e s i d e n t e a c h e g a r a 
cousa a es tado d i an t e dos Off ic iaes R e a e s , ou M a s 
g i s t r ado do L o g a r , que a causa dos súbdi tos d e 
seu R e i não seja t razida com longos processos j u -
r íd i cos ; m a s t r a t a r á , e procurará com m u i t a d i -

1 l igencia , aquil lo e m q u e a saúde , e provei to dos 
súbdi tos , s ê - p o s â a a d i a n t a r , e t i r a r em-se - lhe , e 
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I a t a l h a r e m - s e - l h e q u a e s q u e r d a m n o s , ou perdas . 

1 A R T I G O X X . 

A o P re s iden t e de uma e òu t ra Corôa será 
licito t o m a r para si o I n t e r p r e t e e Min i s t ro s q u e 
quizer , e ter aquella razão da s u s t e n t a ç ã o do c o -
m e r e b e b e r , que quizer , para sus tentar seus M i -
nistros, e outros homens de sua N a ç ã o , e súbd i tos 
e Vassallos de seu R e i , que t r a t a m e m aque l l e s 
Logares , sem q u e os Reaes Ministros, ou súbd i tos 
do Re ino , e m que mora , t e n h a m nisso que m a n -
d a r , ou i m p e d i r , com tan to q u e todas as cousas 
se f açam sem a l g u m es t repi to e e scanda lo . 

A R T I G O X X L 

Os vinhos, e todos os mais generos de b e -
b ida , e as ' mercador ias , q u e é necessár io t o m a -
re tn - se e c o m p r a r e m - s e coda a n n o p a r a o m e s -
mo P r e s i d e n t e , e seus Minis t ros , estas cousas todas 
se rão livres de t r i bu to , ou q u a l q u e r r e c o n h e c i -
m e n t o oneroso . 

A R T I G O X X I I . 

A pessoa, Minis t ros , e I n t e r p r e t e s d e u m 
e o u t r o P r e s i d e n t e , sueco e p o r t u g u e z , goza rão 
e m tudo, e assim no espir i tual ecclesiast ico, como 
no t empora l e civil, d ' aque l l a i m m u n i d a d è , i sen-
ção, e l ibe rdade , e m u m e o u t r o R e i n o , que de 
Di re i t o das Gen tes lhe são concedidas , e d a s q u a e a 
gozam c o m m u m m e n t e os outros P re s iden t e s dos 
Re i s e Nações amigas e confederadas . 

E todos os Vassallos e súbdi tos d o R e i n o d e 
Suéc ia , no Re ino de P o r t u g a l , e nas P rov ínc i a s , 
I lhas , Por tos e Logares , q u e são a elle s u j e i t o s , 
se rão t r a tados , assim no esp i r i tua l e ecc les ias t ico , 
como no tempora l , e civil, do m e s m o m o d o , e 
com aquel la l i be rdade e i senção , c o m q u e são 
t r a t ados os súbditos dos Reis , e E s t a d o s amigos 
e confederados , de qua lquer Re l ig ião q u e se jam ; 
n e m serão obr igados con t r a sua vontade á R e l i -
gião, e Ig r e j a Cathol ica R o m a n a , n e m a seus s a -
crif ícios e p rece i tos , n e m por r a z ã o del les se lhes 
f a r á a l g u m a in ju r i a , cons t r ang imen to , ou v io lên-
c ia , - nem serão cast igados, salvo se con t ra elles 
m o v e r e m escandalo, ou offensa pub l i ca . 

Com igual modo serão t ra tados os súbd i tos 
do R e i n o d e Po r tuga l , que forem achados e m o 
Re ino de Suéc ia , e e m suas P r o v í n c i a s , Po r to s , 
e Logares, de modo que , n e m se jam obr igados c o n -
t ra sua vontade á Re l ig ião , e I g r e j a L u t e r a n a , 
nem a seus sacrif ícios e prece i tos , n e m por razão 
delles se lbe faça a lguma in ju r i a , c o n s t r a n g i m e n -
to, ou violência, nem serão cas t igados , salvo se 
con t ra elles m o v e r e m escandalo ou offensa p u b l i -
ca : e para que se a t a l h e todo o escandalo e o f -
fensa, assim na t e r r a , como no m a r , nas casas e 
navios , t e rão m u i t a cau te l la c o m s u m m o c u i d e d o 
os P r e s i d e n t e s d e u m e o u t r o R e i n o . 
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A R T I G O X X I I I . 

Des t i na r - s e -ha t a m b é m a c c o m m o d a d o e con-
ven ien te logar aos súbdi tos d e ura e ou t ro R e i -
no para se s e p u l t a r e m os côrpos d 'aquel les , que 
m o r r e r e m e m um e ou t ro Reino , 

A R T I G O X X I V . 

Se a lguns h o m e n s da N a ç ã o Sueca , ou P o r -
t u g u e z a se poderem acha r e m um e ou t ro R e i n o , 
e R e g i õ e s suje i tas , q u e a té agora fossem feitos 
escravos, ou aconteça fazerem-se a o d ian te , elles 
serão res t i tu ídos á in te i ra l iberdade , sem a lguma 
cont radicção ou l imi tação . E o q u e res t i tu i r o es -
cravo por n e n h u m direi to poderá pedir aos s ú b -
ditos de ura e o u t r o Re ino o preço cora qufe o 
comprou áquel le q u e 1 h*o vendeu . 

* 

A R T I G O X X V . 

' S e a lgum Vassal lo, ou súbdi to , de u m a e 
ou t ra Rel ig ião , de Suécia ou d e Por tuga l , t r a t a n -
do seus negocios no R e i n o do ou t ro , ou nas R e -
giões, Provinc ias , I lhas e Logares ao tal Re ino s u -
j e i t a s , por a lguma justa causa tenha per igo de 
confiscação, e aconteça que os bens, que p e r t e n -
cem aos Vassallos e súbditos de um e ou t ro R e i -
no, es te jam jun tos com aquelles, que estão s u j e i -
tos á confiscação, e m ausência dos senhores e pos-
su idores dos taes bens , o P res iden te de um e . o u -
t r o Re ino , feita separação d ^ q u e l l e s bens, que 
souber se rem d ' aque l l e q u e mereceu a pena da 
confiscação, todos os mais t ransfer i rá a si, con-
signando-os por jus to i nven t a r io , e g u a r d a n d o - o s , 
para que outra vez possam ser res t i tu ídos , e t o r -
nados aos seus verdade i ros senhores , vassallos, e 
súbdi tos , suecos ou po r tuguezes ; mas se es t ive-
r e m justos senhores dos bens , lhes da rá a j u d a , 
para que elles os r e c e b a m , sem d a m n o , e por 
n e n h u m a razão sof f ram, nem t e n h a m pena de con-
fiscação aquelles que a não m e r e c e r a m — e isto 
t ão e s t r i c t amen te se g u a r d a r á , que um e ou t ro 
P re s iden te , por nenhum, dos Min i s t ros e p f f i c i a e s 
de Í j l -Re i de Por tuga l , ou d e E l -Re i de Suécia , 
n e m por ou t ro Mag i s t r ado , ou out ros , s inta a l gu -
ma contradicção, de tença , ou imped imen to . 

A R T I G O X X V I . 

N e n h u m a s reprezal ias se e x e r c i t a r ã o nas 
náos, fazendas, . e mercador ias dos vassallos e s ú b -
ditos do out ro R e i n o ; mas se acon tece r o r i g i n a r -
se causa; pela qual se possa pe r t ende r especie dé 
tão cruel e violenta acção, se c o m m e t t e r á o n e -
gocio, para del le se tomar conhec imen to , e s e j u l -
gar no Juizo o r d i n á r i o ; m a s por n e n h u m m o d o 
se conformará a sen tença ao d i re i to e exerc íc io 
das reprezal ias con t ra as náos e bens do ou t ro , 
e mui to menos sua e x e c u ç ã o se porá e m e f f e i t o ; 

m a s , por mais suave m o d o , c o m t u d o , e m jus to e 
igual processo, toda a cousa conversa se comporá , 
e se sa t is fará d e v i d a m e n t e á p a r t e , q u e j u s t a m e n -
te se q u e i x a r DO negocio e causa j u l g a d a . 

A R T I G O X X V I I . 

D e m a i s , com®, firmados os commerc ios p r i n -
c ipa lmente e n t r e u m e ou t ro Re ino e seus vassallos e 
súbdi tos , um e out ro Seren íss imo Re i , e u m e o u -
tro Re ino d e Suécia e P o r t u g a l , e seus súbd i tos , 
h a j a m de colher g rand í s s imo f ruc to das m e r c a d o -
rias , que e m u m e ou t ro Re ino hão d e r e c e b e r 
da p r i m e i r a m ã o , como se d i z : 

P o r t a n t o , os súbdi tos d e u m e o u t r o R e i n o 
de Suéc ia e d e P o r t u g a l , não sómen te gozarão 
d 'aque l les di re i tos e privilégios rec íprocos , e m os 
Reinos e nas Regiões , Prov ínc ias , I l h a s e L o -
gares a elles su je i tos , de que log ram e gozam os 
súbd i tos das ou t ras Nações amigas e c o n f e d e r a -
das , e g o z a r a m no tempo dos R e i s an t igos d e u m 
e ou t ro Re ino , e antes q u e Por tuga l e suas ma i s 
Reg iões e Provincias se a jun ta s sem i n d e v i d a m e n -
te ao Reino d e Castella ; mas gra t i f i ca rá u m a e 
ou t ra Rea l M a g e s t a d e de Suécia e P o r t u g a l aos 
súbditos de u m e eu t ro Re ino com s i n g u l a r a u -
g m e n t o d e privilégios, assim quan to aos c o m m e r -
cios, como q u a n t o ao provei to e outras ' c o m m o -
didades del les . como ao d i a n t e sobre e l les se t r a -
t a r : e o mesmo Real E m b a i x a d o r de P o r t u g a l , 
com especial cu idado , e s u m m a di l igencia , . p ro -
cu ra rá d ian te de Sua Mages t ade , Rei e S e n h o r 
seu , este negocio, assim como aqui p r o m e t t e com 
boa fé. 

A R T I G O X X V I I I . 

O mesmo E m b a i x a d o r d ' E I - R e i de P o r t u g a l 
e x p r e s s a m e n t e se obr iga a que , se a l guma isenção, 
l i be rdade , ou privi legio se a c h a r que d e novo se 
concedesse, e désse ás ou t r a s Nações amigas e 
confederadas , do qual antes nâo gozassem os h o -
mens e súbdi tos da N a ç ã o sueca , se dará e fir-

í m a r á , pelo Seren íss imo Rei de Por tuga l , seu S e -
nhor , a todos os súbdi tos e Vassallos de Sua Real 
Mages tade , e do Re ino de Suéc ia , de sor te , q u e 
ha ja de mos t r a r , com o mesmo eífei to e o b r a , q u e 
n e n h u m a s Gentes são ma i s amigas e a m a d a s d e 
sua Sacra Rea l Mages tade de Por tuga l , do q u e 
sâo os súbdi tos e vassallos de sua Sacra Rea l M a -
ges tade de Suéc ia . 

A R T I G O X X I X . 

Es ta s convenções, pelo m o d o a c i m a , t r a spas -
samos e conc lu ímos , e m n o m e dos Seren íss imos 
Reis e Reinos de Suécia e Por tuga l , para se rem 
conf i rmadas e r a t i f i cadas , desde agora den t ro do es -
paço d e seis m e z e s ; e sendo ra t i f icadas , serão e n -
t regues e m H a m b u r g o , sem di lação, d e pa r t e a 
p a r t e , aos Min is i ros pyblicos e ord inár ios de u m a 
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e ou t ra Rea l Mages t ade , q u e ahi e s t i v e r e m ; e 
sendo e n t r e g u e s , ob r iga rão a R a i n h a e R e i n o de 
Suéc ia , e ao Rei e Reino de P o r t u g a l t a m b é m , 
e passarão a seus Successores . 

E m fé, e maior cer teza das d i t a s cousas t o -
das , se fizeram dous I n s t r u m e n t o s d e s t e T r a t a d o , 
q u e assignamos por nossas própr ias mãos , e o fir-
m a m o s c o m a impressão de nossos sellos p e n -
den te s . 

Fe i to e m Stocho lmia , aos v in te e nove do 
mez de J u l h o , pelo estylo do Re ino , e m o anno de 
mi l seiscehtos e qua ren ta e u m . 

Francisco de Souza Couliuho. 
Âxeliò Exenstiena. 

• Pedro Banerio. 
•Cláudio Fletnming. 
André Gildendau. 

^ U D O M J p Ã O por Graça d e Deus , R e i d e 
Por tugal e dos A l g a r v e s , d ' a q u e m e d ' a -

l em m a r e m A T r i c a , Senhor de G u i n é e d a s Gon-
quis tas , Navegação e C o m m e r c i o da E t h i o p i a , 
A r a b i a , Pé r s i a , e da índia e tc . 

Approvo e ratifico e m todos os ar t igos , p o n -
tos e c lausulas , os pactos e concer tos sobredi tos , 
e a t raz insertos e lançados , d e m u t u a c o n f e d e r a -
ção, a respe i to de firme paz e amizade , e de li-
vre navegação, e de firmeza dos commerc io s , leitos 
e conclu ídos com a Rea! Seren idade e Reino de 
Suéc i a , pelos ditos Depu tados Reaes , e por n o s -
so E m b a i x a d o r : e assim pelo theor e vigor d a s 
presentes, os approvo e ratifico, p r o m e t t e n d o , e 
cer t i f i cando deba ixo de m i n h a Real pa lavra , que 
se g u a r d a r ã o inviolãvelmente , e s e lhes dará c u m -
p r i m e n t o , e não consen t i re i , que elles se jam por 
a l g u m - m o d o violados, assim por meus Minis t ros , 
como por out ros quaesquer qup fo rem. 

E por firmeza de tudo mande i d a r esta C a r -
ta , por mim ass ignada , e sel lada com o Sel lo 
g r a n d e de m i n h a s A r m a s . 

• D a d a na Cidade de Lisboa , nos dez dias 
do mez de D e z e m b r o . Pun ta l eão F i g u e i r a a fez. 
A n n o do Nasc imento de Nosso Senhor Jesu C h r i s -
to de mil seiscentos qua ren t a e u m . E eu F r a n -
cisco de L u c e n a , do Conselho d e Sua S a c r a e 
Rea l Mages lade , e seu Sec re t a r io de Es tado , a 
fiz escre»er . = E L - R E I . 
Torre do Tumbo, Cavela 18, Maço 1 n.° 8, e Maço 7 n " 8 5 . 

^OM J O Ã O , por Graça d e Deus , R e i de P o r -
tugal e d o s Algarves e tc . Faço saber aos q u e 

esta m i n h a Lei v i rem, que eu mandei ver, com 
part icular a l tenção, e cons ideração do que mais 
convém a meu serviço e bem c o m m u m de meus 
Re inos e Vassallos, e á cont inuação e facil idade do 
commerc io , o que se devia o rdena r sobre o valor 
da moeda c o r r e n t e destes Reinos, que pelas d i tas 
considerações pedida haver nella a l te ração e m u -

25 

dança , p reveu indo-se os d a m n o s e inconvenien tes 
que se e x p e r i m e n t a v a m , havendo d e c o r r e r no 
valor que de presente t e m : 

E feito sobro tudo di l igencia e e x a m e , e 
tendo l a m b e m respei to ao valor das moedas d e 
que usam as Nações es t rangei ras q u e n e s t e s R e i -
nos c o m m e r c ê a m : 

Hou>e por b e m resolver q u e d ' a q u i e m d i a n -
te se faça de cada marco de prata de lei de o n z e 
d inhe i ros t r in ta e q u a t r o tostões c o m os feb res 
o rd iná r ios — e que destes se dôem e paguem ás 
par tes , donos da pra ta , por cada marco que e n -
t r e g a r e m , sendo prata de lei, v inte e nove t o s -
tões, e m logar dos vinte e sete q u e a lé agora se 
lhes duvam — e pelo marco d e p ra t a lavrada e m 
tostões, que se tornarão a fund i r , t res mil réis. 

E que de u m a e outra cousa se f açam a s -
sentos separados e recei tas ao Thesoure i ro , para 
que , abat idas as despesas que se fizerem com a 
fabr ica (que se suppr i rão dos feb res ) fique para 
minha Fazenda o resto l iquido, q u e será na p r a -
ta e m pasta quinhentos reis, e na d e moeda q u a -
trocentos réis. 

,E qne se possa fund i r todo o gene ro d e 
moeda destes Reinos, ou do de Castel la , sem e m -
bargo d e quaesquer Leis ou Provisões q u e h a j a 
e m con t ra r io : 

E o Thesoure i ro e Officiaes da Moeda r e -
ceba/n para este eífeito toda o prata o^i moeda 
que se lhes e n t r e g a r , para se l a v r a i em out ra n o -
va, na fórma que fica d i to . 

E a este respei to , dando-se á nova moeda 
de p ra ta de lei de onze d inhe i ros valor de v in t e 
por cen to mais do que pesar , se lavrem tostões, 
meios tostões, qua t ro vinténs , dous v inténs , v i n t e 
róis singelos, meios v inténs , e c inqu inhos , com o 
meu c u n h o e nome , n:t f ó rma c o s t u m a d a , a c -
crescen tando sómen te em todas as m o e d a s o a n -
no em que se l av ra r am, ao pé da cruz c o m q u e 
se c u n h a m . 

E que , passados seis mezes da pub l i cação 
desta Le i , que concedo pora se gas t a r a moeda, 
que a t é agora cor r ia , não possa cor re r , n e m v a -
ler, nes tes meus Re inos , ou t ra a l g u m a de p r a t a , 
mais que aquel la *que na fórma sobredi ta se la-
vrar de novo com o m e u c u n h o e nome — t i r a -
do os reales cas te lhanos de oi to e qua t ro , c o m o 
não sejam os q u e tem por c u n h o Plus Ullra, e 
j u g o e setas , os quaes não valerão, nem co r r e r ão . 

E por quan to os reales cas te lhanos , que c h a -
m a m cerceados , e vinténs navar ros e b a m b a s , 
são de mui to menos peso, e as pessoas que os t i -
verem pe rde rão mui to e m os fund i r e lavrar d e 
novo — ordeno e m a n d o que dos que se t r o u x e -
rem à Gasa da Moeda para se l a v r a r e m , se r e s -
ponda ás partes com o seu d inhe i ro , sem g a n h o 
a lgum pára miuba Fazenda — e a fabr ica des ta 
moeda se pagará dos febres. 

P e l o que m a n d o ao Thesoure i ro e Officiaes 
da Cosa da Moeda , q u e nesta c o n f o r m i d a d e a l a -
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v r e m e fundam, da publicação desta Le i e m d i a n -
te e m minha Chancel la r ia . 

E mando ao Regedor da Casa da S u p p l i c a -
çâo, e Governador da Casa do Por to , e aos Des -
embargadores dus ditas C a s a s ; e aos Cor regedo-
res do C r i m e de minha Côr te , e aos Cor regedo-
res e Ju izes do C r i m e desta Cidade d e Lisboa , 
e a todos os mais Corregedores , e Ouvidores do 
Mes t rado , e Ju izes de todas as Cidades, Villas e 
Logares de meus R e i n o s , que c u m p r a m e g u a r -
d e m e façam c u m p r i r e gua rda r esta L e i , como 
nella se con t em. 

E m a n d o out ros im ao Dou to r F e r n ã o Ca-
b r a l , do m e u Conselho, e C h r n c e l l e r - m o r dos d i -
tos Re inos , a faça publ icar na Chance l l a r i a , e 
envie logo Cartas , ' com o traslado del ia , sob meu 
sello e seu s ignal , aos ditos Cor r egedo re s e O u -
vidores d a s - C o m m a r c a s , e aos Ouvidores de t e r -
ras de Senhores , e m que os Cor regedores i;3o e n -
t r a m por Cor re ição , para q u e a f açam publ icar 
e m todos os Logares de suas C o m m a r c a s e O u v i -
d q j i a s , para que a todos seja no to r io . 

E esta Le i se reg is ta rá no Livro da Mesa 
do despacho dos meus D e s e m b a r g a d o r e s do Paço', 
e no do Conselho de minha F a z e n d a , e nos das 
Casas da Suppl icaçâo e do P o r t o , em q u e se r e -
g i s t am seme lhan te s Leis . 

Ba l thasa r Rodr igues de A b r e u a fez e s c r e -
ver , em Lisboa , ao 1.° de J u l h o de 1 6 4 1 . 

E L - R E I . 
Vid. Provisão da 19 deste mez. 

Liv. IV de Leis da Torre du Tombo foi. 52-

secreto de 5 de J u l h o de 1GÍ-1 — Manda que 
até nova o r d e m todos os Almoxor i fes e í h e -

soureiros, q u e ' e m suas F o l h a s levam cons igna-
ções, para p a g a m e n t o de morad ias , as não e n t r e -
guem senão na Arca do T h e s o u r e i r o - m ó r , como 
são obr igados . 

Ind. Chronoiogico, tomo I I I png. 4 . 

esoluçãe d e 6 de J u l h o de 1 6 4 1 — D e c l a r a 
que , q u a n d o se t r a t a da defesa do Reino , 

cessam os privilégios dos Cavalleiros das O r d e n s ; 
devendo elles servir com os Capitães de seus dis-
trictos, sem q u e se lhes nomêem Capi tães das mes-
m a s O r d e n s . — Vid Resolução de 2 4 deste mez. 

Ind . Chronoiogico tomo 1." pag. 114. 

Edicto Real de 9 de J u l h o de 1 6 3 1 — A n i m a 
com prémios aos moradores dos Re inos de 

Castella e Leão , q u e quizessem passar á obed ien -
cia d ' E l - R e i D o m João I V . 

Cllado noa Tratados de Fil ippe IV pag. 614. 

U E L - R E I faço saber aos q u e esta P rov i são 
vicem, que , par haver in tendido que é n e -

cessário encur t a r m u i t o mais o prazo q u e se s i -
gnalou de seis mezes para o consumo da moeda 
que agora cor r ia , em q u a n t o a esta Cidade , m a n -
dei passar a p resen te , pela qual- m a n d o e o r d e n o 
que , passado um mez de t e m p o depois da p u b l i -
cação desta e m d i a n t e , q u e concedo pa ra se gas -
tar a moeda que a té agora co r r i a , não possa co r -
r e r , nem valer , nesta Cidade, moeda a l g u m a , q u e , 
não fôr cunhada com o m e u n o m e e cunho , e 
declaração do anno , na fó rma da Lei p a s s a d a ; 
ficando o prazo dos seis mezes para os out ros L o -
gares do Reino . 

Pe lo que m a n d o ao R e g e d o r da Casa da 
Suppl icaçâo, e Desembargadore s de l ia , e Cor re -
gedores do Cr ime de miuha Côr te , e C o r r e g e d o -
res e Ju izes do Cr ime desta Cidade de Lisboa , 
que c u m p r a m e g u a r d e m esta P rov i são , como 
se nella c o n t e m — e m a n d o outros im ao meu 
Cbance l l e r -mór destes R e i n o s , que a faça pub l i -
car na C h a n c e l l a r i a - m ó r , para que a todos se j a ' 
notorio — o se reg i s ta rá no Livro da Mesa do 
despacho dos meus D e s e m b a r g a d o r e s do Paço , e 
no do Conselho da minha Fazenda , e no da Casa 
da Suppl icaçâo , em que se c o s t u m a p i regis ta r as 
seme lhan te s . 

Ba l thasa r Gomes a fez, e m Lisboa , aos 1 9 
de J u l h o de 1 6 4 1 . Bal thasar Rodr igues de A b r e u 
a fez escrever . = R E I . 

Liv. IV de Leis da Tor re do Tombo, foi. 54 v. 

k ssento da Re lação do P o r t o de 1 9 de J u l h o 
i l de 1 6 4 1 — p a r a não haver despacho n e m 
audiências na Relação no dia d e Nossa Senhora 
do C a r m o , q u e é a 1 6 de J u l h o . 

Idêntico ao de 1 9 de'Julho de 1 6 4 0 , que 
parece ser a verdadeira data. 

esoluç.ao de 2 4 de Ju lho d e 1 6 4 1 — D e c l a r a 
que o privilegio das Capel las do Senhor R e i 

D o m AÍTonso I V e da Senhora Dona Br i tes , não 
isenta de a l i s tamento p a m a defesa do Reino , por 
não te r neste caso logar privi legio a l g u m . — Vid. 
Resolução de 6 deste mez. 

Ind . Chronoiogico lomo 1 . " pag. 114 . 

Alvará de 2 7 de J u l h o d e 1 6 4 1 — N o m ô a 
Ignac io da Costa A d m i n i s t r a d o r Gera l das 

Minas de es tanho de Vizeu , e de todas as mais 
do Re ino . 

Liv . IV da Esfera, foi 4 6 . 

Carta Regia de 3 1 de Julho de' 1 6 4 1 — ao 
Corregedor do Crime da Relação do Porto 

— Sendo informado que pelos Auditores da gen-
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t e de g u e r r a , e por par te do Conselho de G u e r -
r a , se dirigerfi mu i t a s Car tas á R e l a ç ã o , para a d -
vocar as culpas dos Soldados , a l is tados no serviço 
das F r o n t e i r a s , hei por b e m que a g e n t e que 
se rve nas Companhias das Ordenanças responda 
p e r a n t e as . Jus t iças Ord ina r i a s , por c u m p r i r assim 
a meu serviço. 

Lir. IV da Esfera, foi 95 r. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos que este A lva rá 
v i r em, que,, tendo eu consideração a que nos 

annos a t r az se passou uma Lei , p roh ib indo-se f a -
z e r e m - s e festas de foguetes , rodas , a rvores , e o u -
tros art if ícios de fogo, para a ta lha r o g r a n d e c o n -
sumo de polvora que nellas h a v i a ; na qual se 
c o n t é m , que , sendo eu informado da g r a n d e d e s -
pesa qqe se faz de polvora nos fogos, q u e se o r -
d e n a m e fazem nas festas que s e . c e l e b r a m nes la 
Cidade de Lisboa , e em ou t r a s occasiões, e em 
todos m e u s Reinos" e Senhor ios , e dos mui tos e 
g r a n d e s desas t res quê dos ditos fogos t em succe-
dido, e querendo eu ora provêr nisso, e a t a l h a r a 
esta tão desnecessária e pre jud ic ia l despesa, hei 
por b e m e m a n d o que d ' a q u i e m d i a n t e se não 
use d e nenhuns fogos de polvora nas festos dos 
Santos , n e m outras festas e occasiões que h a j a , e 
que n e n h u m a pessoa, de qua lque r qua l idade que 
se ja , m a n d e fazer os taes fogos, nem os faça , nem 
lance , sob as penas que as pessoas que forem c o m -
prebeod idas con t ra 'esta Le i serão condèmnadas 
e m degredo por t r e s annos para Arigole, com b a -
raço e pregão, e em vinte cruzados e e m d e g r e -
d o ; e as pessoas de ma io r qua l idade em que não 
coube r esta condemnação serão degradados por 
dous annos para u m dos logares de Afr ica , ; e pa -
ga rão mais dozentos cruzados em d i n h e i r o ; as 
quaes penas pecuniar ias se rão a m e t a d e para c a p -
tivos, e ou t ra ame tade pura o accusador . 

E assim mando a todos os Corregedores , O u -
vidores, Ju izes , e mais Jus t i ças , que c u m p r a m e 
g u a r d e m e e x e c u t e m esta Lei , sem excepção d e 
pessoa a l g u m a , e ao C h a n c e l l e r - m ó r des tes R e i -
nos a - faça publ icar nu Chance i l a r i a , e envie o 
traslado del ia , sob m e u sello e seu signal , a todos 
os Corregedores e Ouvidores des tes R e i n o s e S e -
nhorios, para a fazerem publ icar e m suas J u r i s -
dieções, e a e x e c u t a r e m como nella se c o n t é m ; 
a qual se t r a s l ada rá no Livro da Mesa do meu 
D e s e m b a r g o do Paço e nos da Casa da Supp l i ca -
ção e Re lação do Por to , em q u e se r eg i s t am s e -
me lhan t e s Leis. 

E porque, sem e m b a r g o da di ta L e i , se vão 
con t inuando as di tas festas de fogo, em que se faz 
g r a n d e gasto de polvora, sendo tão necessar ia na 
occasião presen te , e por a t a lha r o consumo que 
delia cos tuma fazer-se nas di tas festas, e os i n -
convenientes que a dita Lei cons iderou , e m c o r -
robação delia e do ma i s que fica r e f e r i d o : 

H e i por b e m e me apraz que a di ta Le i se 

c u m p r a inviolavelmente e d ê á execução , assim 
no que toca à prohibição do di to fogo, como ás 
penas que por ella estão impos tas ás pessoas que 
por qua lque r via nisso i nco r r e r em. 

E m a n d o a todos os D e s e m b a r g a d o r e s , J u s -
tiças, ^Officiaes, e pessoas, de m e u s Re inos e S e -
nhorios, que c u m p r a m e façam da r á execução o 
que pela dita Le i está disposto, e x e c u t a n d o as 
di tas penas nos que nellas inco r re rem. 

E para que assim se dê á execução,, e com 
an t igu idade do tempo se não possa a l legar i g n o -
r a n c i a , mando ao meu Chance l l e r -mór faça p u -
blicar este Alvará na C h a n c e l l a r i a - m ó r , e enviar 
o t ras lado delle, sob meu sello e seu s ignal , a t o -
das as C o m m a r c a s do Reino , para as Jus t i ça s 
dos Logares delias o c u m p r i r e m in te i ramente , co-
mo se nelle c o n t é m ; o qual se regis tará nos L i -
vros do Desembargo do Paço e Casas da Suppl i -
cação e Relação do P o r t o ; e m e apraz que va-
lha, tenha força e vigor, como se fosse Car ta f e i -
ta e m m e u nome, e por m i m ass ignada , sem e m -
b a r g o da Ordenação em contrario.-

Anton io de Moraes o fez, em Lisboa , a 2 
de Agosto de 1 6 4 1 . Bal thasar R o d r i g u e s de Abreu 
o fez escrever . = R E I . 

Na Collecção de Dunsènhur Gordo. 

Dec re to d e 2 1 de Agos to d e 1 6 4 1 — M a n d a 
que ao Procurados da Corôa, q u a n d o fôr á 

Mesa da Consciência , se dê loga r , da p a r t e d i -
re i t a , ac ima do D e p u t a d o mais an t i go , e ao D e s -
e m b a r g a d o r que fôr servir de Re la to r , aba ixo do 
D e p u t a d o mais m o d e r n o . 

ind. Chronologico (orno 1 ." pag. Í I 5 . 

Provisão de 2 5 de Agosto de 1 6 2 1 — M a n d a 
que se con t r ibua com cincoenta ré is a cada 

Ordenança que chegar ao E x e r c i t o , e m c o n f o r m i -
dade da ordem que recebera para se serv i r delias 
o Genera l Malh ias de A l b u q u e r q u e . 

Borges Carneiro, Addit. S.° pag. 46. 

Aos 3 1 dias do mez de Agosto de 1 6 4 1 , h a -
vendo-se de ausentar o Senhor Gove rnador 

João Gomes da Silva Tel les , propoz e m Mesa G r a n -
de , pe ran te todos os Desembargadore s q u e se a c h a -
v a m ' p r e s e n t e s , qual dos Desembargado re s havia 
ficar presidindo em seu logar , se o mais an t igo 
na Casa, ou se havia de p r e c e d e r - l h e o mais a n -
tigo nos A g g r a v o s : e votando-se , se assentou, q u e 
havia de presidir o mais ant igo de Aggravos , por 
assim ser conforme á Ordenação do R e i n o , sem 
que lhe obstasse o não ter Car ta d e Officio de 
Sua Mages tade , porque para este effeito se devia 
r epu ta r por propr ie tá r io , es tando se rv indo ha seis 
annos cont inuados este c a r g o : e que u m Assento , 
que estava feito pelos D e s e m b a r g a d o r e s de A g g r a -
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vos, filiava s ó m e n t e e m respe i to da ausênc ia d o 
Chance l l e r , e não. e f a feito por toda a Re lação , 
POFÍO, dia e a n n o a c i m a . 

(Seguem as Assignaluras.) . 
Collecção de Auentol pag 99.. 

EU E L - R E I faço s a b e r ao Pres iden te , V e r e a -
do res , e P r o c u r a d o r e s desta m u i N o b r e e 

s e m p r e Lea l C i d a d e de Lisboa , e aos P r o c u r a d o -
res dos Mes t e r e s do Povo del ia , que nas Cor t e s 
q u e se c e l e b r a r a m pe los t r es Es tados d o Re ino , 
depois que fui r e s t i tu ído e a c c l a m a d o , l evan tado 
e j u r a d o por Re i , i n t e n d e n d o - s e a g r a n d e n e c e s -
s i d a d e que havia de d inhe i ro para a defensão do 
m e s m o R e i n o , pa ra a qual não podiam b a s t a r as 
r e n d a s R e a e s delle,, q u e se achavam, d iminu ídas , 
e quas i e x h a u s t a s , se assentou se t i rasse u m m i -
lhão e o i tocentos mil c ruzados , para se s u s t e n t a r 
u m E x e r c i t o de vinte mi l soldados d e pé' e q u a t r o 
mi l de caval lo. 

E por quan to pelo o r ç a m e n t o q u e depois se 
fez se achou que n ã o b a s t a r i a m , e s e r i a m neces -
sár ios dous mi lhões e q u a t r o c e n t o s mi l c ruzados 
— e os meios q u e pa ra esta con t r i bu i ção se o r d e -
n a r a m e c o m e ç a r a m a e x e c u t a r , que p a r e c e r a m 
conven ien tes a pr incipio , se vio depois por e x p e -
r i enc ia q u e o não e r a m , n e m b a s t a r i a m para se 
tirar, a d i t a s o r a m a : cons ide rando eu* com o c u i -
d a d o q u e esta m a t é r i a pede, e com o a m o r q u e 
devo a m e u s Vassal los , e m out ros meios q u e p o -
der ia h a v e r para se consegui r o sobred i to i n t en to , 
e m a n d a n d o vêr c o n s u l t a r o negocio com as pes -
sóas g raves e dou tas da Nobreza desta C i d a d e , e 
com os Vin te e Q u a t r o do Povo d e l i a ; e p rocu -
r a n d o q u e fossem taes , que, , n e m na con t r ibu i ção 
t ivessem des igua ldade , n e m na execução vexações , 
an t e s t u d o se o rdenasse para o b e m c o m m u m do 
R e i n o , e para a conservação e de fensão , e m a i o r 
l i b e r d a d e e socego' de m e u s Vassa l los , e para o 
serv iço de D e u s Nosso Senhor , q u e é o p r i m e i r o 
fim e in t en to de t u d o : 

O r d e n o e m a n d o : 

I> 

Q u e d e todas as r e n d a s , a ss im d e - b e n s de 
ra iz , j u r o s , e tenças , c o m o d e o r d e n a d o s de of f i -

,c ios p a g u e m as pessoas que as t i ve r em , de q u a l -
q u e r qua l idade q u e f o r e m , s em e x c e p ç ã o a l g u m a , 
nem- pr ivi légios , a d e c i m a p a r t e dfcHas, e ra cada 
u m a n n o . 

E as que nSo t ive rem r e n d a s , s e n ã o s o m e n -
te officios sem ordenadí i s , m a s com r e n d i m e n t o s , 
f r o e s é precaláos , e b e m assim as pessoas q u e t i -
v e r e m negocio , t r a to , e m e n e i o , p a g a r ã o t a m b é m 
a dec ima pa r t e d ' aqu i l l o que se a r b i t r a r lhes r e n -
d e m cada a n n o os^ditos olficios e lhes impor t a o 
seu t r a to e mene io . 

E os que não tiverem renda nem fazenda^ 
nem officios, nem trato, e forem officiaes mecha-

nicos, ou v iverem d e seus t r a b a l h o s e m e s t e r e s , 
não sendo pobres e miseráve is , paga rão a v i n t e n a , 
a respei to do q u e pagara e m cada u m a n n o d o » 
a lugue re s das casas e m q u e m o r a m . 

E a d e c i m a q u e se paga na Chance i l a r i a , 
das Prov i sões , Car tas , e Alvarás de mercês , e d e 
q u a e s q u e r ou t ros despachos, s e m e l h a n t e s , q u e n ã o 
se jam m e r a m e n t e de J u s t i ç a , se p a g a r á d o b r a d a , , 
de m a n e i r a q u e f ique sendo v i n t e n a . 

E da m e s m a m a n e i r a se d o b r e m os d i r e i -
tos q u e se p a g a m d a s fazendas q u e e n t r a m na, 
Casa dos Cinco . 

E q u e os t res por c e n t o q u e se- p a g a m no 
Consu lado se r eduzam a dez por c e n t o n ' aque l l a s 
fazendas s ó m e n t e que se não d e s p a c h a r e m na A i r 
fandega , e q u e não t i v e r e m p a g o nel la a v in te 
por cen to . « 

E q u e finalmente o R e a l q u e se c h a m a 
d ' A g o a , se imponha e m todo o Re ino , u m no> a r -
rotol d e carne-, e ou t ro na c a n a d a de v inho . 

P a r a que ass im, com estas con t r ibu ições , s e 
possa t i r a r o d i n h e i r o necessár io para a d i ta g u e r -
r a , e pa ra a defensão de m e u s Re inos e V a s s a l -
los, na fórma q u e se m e of fe receu e promet teu-
pelos tres. Es tados del le . 

LI. 

E ' por q u a n t o o m e u i n t e n t o , é s ó m e n t e e s -
te , e a l iv ia l -os de toda e q u a l q u e r vexação , d e -
claro q u e as sobred i t a s con t r ibu ições d u r a r ã o só-
m e n t e por t r e s annos , se t an to d u r a r e m a g u e r -
ra , e os apres tos necessár ios para e l la . 

E pelo q u e r e n d e r e m o p r i m e i r o a n n o - s e 
verá se i icam sendo bas l an t e s , ou se s obe j a , o u 
se- fica a inda, h a v e n d o fal ta a l g u m a pa ra o neces -
sá r io . 

E bastando* se c o n t i n u a r ã o nos annos seguras-
tes na m e s m a fórma ; e sobe j ando , se d i m i n u i r ã o 
t a m b é m i / a q u e l l a p a r t e q u e s u b e j a r — e com e l -
las cessarão todas as m a i s con t r i bu i ções q u e se 
tem c o m e ç a d o , assim do ped ido vo luntá r io , c o m o 
da r e p a r t i ç ã o das p a t a c a s , r ea les , e vin-tens. 

E emJ q u a n t o - d u r a r e m , se n ã o p a g a r á - d e c i -
m a dos r e n d i m e n t o s d a s p ropr i edades , q n e e m 
a l g u m a s Freguez ias desta C idade , e- e m o u t r o s 
quaesque r logares , es tão impostas- p a r a as ob ra s 
e reparos das I g r e j a s de l ias . 

N e m também-, d u r a n d o as m e s m a s contr.if 
buições , poderão os senhores e donos das f azen -
das a c c r e s c e n t a r , nem l e v a n t a r os preços dos a r -
r e n d a m e n t o s del ias , n e m dos a l u g u e r e s das casas . 

M i 

E para q u e a cob rança r e d u n d e s ó m e n t e era 
benef ic io c o m m u m do R e i n o , n e n h u m dos M i -
nistros q u e nella in te rv ie r levará sal lar io , a s s i g -
n a t u r a i n e m o u t r o a l g u m pwoals® ou e m o l u m e n -
to , n e m os Alca ides e Minis t ros d e J u s t i ç a , p e -
los execuções qge fizerem—e s ó m e n t e d o m e s -
mo dinheiro- se poderão tirar, os gastos que p r e -
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c i samen te forem necessários para a cobrança del le . 
E para que t a m b é m se faça com toda a igua l -

d a d e e suavidade , se a r r e c a d a r á o d inhe i ro aos 
qua r t é i s , dos quaes u m s ó m e n t e se d a r á logo a n -
tec ipado pura se poder acudi r ás necessidades p r e s e n -
tes , que nâo soffrem d i l ação . 

Eas s i s t i r áo e in te rv i rão na repar t içSo, a r b i t r a -
m e n t o e tudo o ma i s necessár io para a execução , 
c inco pessoas e m cada Freguez ia des ta C idade de 
Lisboa , e das mais do Re ino , das quaes se rão duas 
do Povo das q u e es te anno- presente servem na 
Casa dos V i n t e e 'Qua t ro , e q u e se rv i r am nella os 
annos passados. 

IV. 

E é m i n h a vontade q u e as di tas con t r i bu i -
ções de tal modo h a j a m de d u r a r sómen te pelos 
ditos t r e s annos , ou em quan to nelles d u r a r e m a 
g u e r r a e aprestos necessários del ia , que , a c a b a d o s 
elles, ou cessando a g u e r r a , ficarão logo acabadas 
e ex t inc tas , sem se poderem c o n t i n u a r por n e -
n h u m tempo ma i s , n e m por ellas ficar nbrigação-
a l g u m a , nem impos to d i re i to a l g u m Real-.. 

V. 

E confiando' eu do Es tado Ecc les ias t ico que-, 
assim comò se compoem d e mui leaes e fieis V a s -
sallos m e u s , e é i g u a l m e n t e in te ressado na d e -
fensão do R e i n o , assim t a m b é m com g r a n d e von-
t a d e acudi rá com o m e s m o serviço voluntár io de 
suas r endas , sem prejuízo n e m oíFensa a l g u m a de 
sua l iberdade , e i m m u o i d a d e ecclesiast ica, a qual 
nâo é minha tenção violar nem o f f e n d e r — m a n -
dare i escrever aos Pre lados do Clero e Rel ig iões , 
pára que em suas Dioceses e Provinc ias se acuda 
c o m a mesma dec ima das rendas , dando-a vo-
l u n t a r i a m e n t e para sua própr ia defensão . 

VL 

E~ como a C a m a r a desta Cidade dè Lisboa 
é a CaBeça dò R e i n o , e o seu exemplo provocará 
todas as mais a o segu i rem — e confio e espero 
d e seu> zelo e lèahlàde se haverá neste negocio^ 
da m a n e i r a que convém a meu serviço e ao b e m 
o o m m u m dò mesmo Reino, , accei tando e e x e c u -
t a n d o esta m i n h a Reso lução , na fórma q u e nes te 
Alvará ' se c o n t é m , e procedèndo nêlla n a confor -
midade da I n s t r u c ç ã o do ou t ro Alvará que com 
este se lhe e n v i a r á ; e p o r - c o p i a s au then t ioas d e l -
le se m o n d a r á á minha C h a n c e l l a r i a , e á Mfesa 
do Consulado, e d a Casa dos Cinco, da Al fandega , 
e ás Camaras das mais Cidades e Vi l las des tes 
Reinos , para e m cada u m a del ias se da r à sua 
execução , pelo qne lhe tóca. 

E quero que valha como Car t a feita e m 
roeu nome, , s e m e m b a r g o de seu effeito h a v e r d e 
d u r a r ma i s d e u m anuo , e sem ser pas9ado pela 
Chaneel íà r ia i n â o obs t an te aOrdeuaç f io do livro SL* 

i f i ; 

t i tu lo 3 9 e 4 0 , q u e , para es te ef fe i to , com todas-
as mais Le is e Ordenações que e m c o n t r a r i o f a -
ç a m , de minha certa sc ienc ia , m o t u propr io j e 
poder R e a l , hei por derogadas . 

V i c e n t e de Souto-Maior o fez, e m L i s b o a , 
aos 5 dias do mez d e Se t e mbro d e 1 0 4 1 . E eu 
Franc i sco de* L u c e n a o fiz escrever . = R E I . 

N a Col lecção d e M o m e n b o r G o r d o . 

EU E L - R E I faço saber aos que este R e g i m e n -
to v i rem, q u e eu mande i passar hoje iun A l -

vará , pelo qual ordenei as cont r ibuições que se 
deviam fazer para o subsidio da g u e r r a , e d e f e n -
são destes Reinos, cessando todos os ou t ros me ios 
d e contr ibuições , que-se t i nham ordenado* e c o -
meçado a e x e c u t a r . 

E para que as que se con tém no di to A l -
vará se disponham com a suavidade e i g u a l d a d e 
q u e que ro se t t n h a m com meus leaes Vassa l los , 
e se d i r i ja tudo a o serviço d e D eus nosso S e n h o r , 
e m e u , e bem c o m m u m e defensão destes R e i n o s : 

O r d e n o e m a n d o . 
I . 

Q u e ' e m cada u m a das F r e g u e z i a s des ta C i -
de d e Lisboa, ha ja c inco pessoas, que assis tam e 
disponham esta con t r ibu ição , das quaes uma de i -
las será F ida lgo , out ro L e t r a d o , ou t ro Cidadão ou 
N o b r e , e duas do Povo, dos que este p re sen te a n -
no servem na Casa dos V i n t e e Q u a t r o , e s e rv i -

} r am nos passados — e e m u m rol que com este 
Alva rá se enviará; i r ão nomeados os Fida lgos e 

l e t r a d o s — e o Cidadão e pessoas do Povo n o -
m e a r á e escolherá a C a m a r a das que ficam a p o n -
tadas . . 

I I . 

Estas- cinco pesseas, q u e se a j u n t a r ã o , l ò g c 
t an to que t i ve rem recado meu na Ig re j a de cada 
u m a das di tas F r e g u e z i a s , e c o n s e g u i n t e m e n t e to-r 
dos os d i a s - q u e forem c h a m a d o s p e l o Fida lgo ; e 
vendo os roes que estão feitos dos f r eguezes , c h a -
marão a cada u m delles, pa ra se in fo rmarem da 
renda q u e t e m , ou do meneio ou t rac to que e x e r -

. c i t a m , e de cada u m farão assento s e p a r a d o e m 
L i v r o q u e para isso haverá , ácerca da q u a n t i d a d e 
da renda , e do que lhe fica cabendo de d e c i m a i 
para se lhe pedir — e achando q u e , além da i n -
formação-que- a mesma pessoa dé r , será neces sá -
ria ou t r a , a t i r a rão , fazendo-a com toda a c e r t e -
za e moderação , de mane i r a q u e se não i n t e n d a , 
que que ro de meus Vassallos mais do que p o d e m 
— e nas pessoas que houverem d e paga r s ó m e n -
t e v in tena , fa rão a in formação pelo q u e p a g a m 
de a lugue res das casas em que m o r a m , 

I I I . 

Das sobreditas pessoas, o Cidadão ou Nobre-
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fa rá o officio de Escr ivão , e u m dos do Povo se rá 
o Thesoure i ro e R e c e b e d o r do d inhe i ro , q u e e m 
cada Fregues ia se t i r a r — e o Esc r ivão te rá u m 
Livro n u m e r a d o e r u b r i c a d o pelo F ida lgo , e m que 
lance os assentos d 'aqui ! lo e m que foi lançada a 
decima e v in tena a cada uma das pessoas da F r e -
g u e z i a — e o Thesou re i ro t e rá outro L ivro em que 
se lhe c a r r e g u e pelo Escr ivão o que cada u m a 
p a g a r . 

IV. 

F e i t a a repar t i ção e assento d e cada u m a 
das pessoas, se t i r a rá u m rol, pelo qua l serão n o -
t i f icadas , para d e n t r o em tres dias a c u d i r e m ao 
T h e s o u r e i r o com a par te que lhe couber — e esta 
notif icação fará o L e t r a d o , Cidadão e pessoa do 
Povo , q u e não servir de Thesou re i ro . 

Ass im como se fôr r e c e b e n d o o d inhe i ro 
pelos Thesoure i ros , o i rão e n t r e g a n d o na arca dos 
t res Estados , ao Thesoure i ro delia, r ecebendo q u i -
tações na forma de seu R e g i m e n t o . 

V . 

O f f e r e c e n d o - s e a l g u m a duvida sobre a a v a -
l iação d a s r e n d a s , ou sobre q u a l q u e r ou t ra cousa, 
q u e requei ra de t e rminação , se da rá conta na J u n -
ta que tenho deputado para estas cousas. 

V I . 

N e n h u m Minis t ro , nem pessoa que assistir 
nes ta r epa r t i ção , levará sa lar io , n e m e m o l u m e n - * 
to a lgum pecuniá r io , assim das par tes , como do 
d inhe i ro da con t r ibu ição , m a s eu lh 'o have re i 
por serviço, e terei respei to a elle, para lhe fazer 
m e r c ê no q u e coube r . 

V I I . 

E ás mais Cidades, Vi l las e L o g a r e s , fóra 
des ta m i n h a Cidade de Lisboa , se enviará o m e s -
m o A l v a r á , d i r ig ido a cada u m a das C a m a r a s de i -
las, j u n t a m e n t e com este da Ins t rucção e fó rma , 
q u e se ha d e g u a r d a r na di ta r epa r t i ção — nas 
q u a e s C i d a d e s , Vi l las , e Loga re s , se fará t a m b é m 
pelas F reguez ia s , assist indo o Cor regedor da C o m -
m a r c a , o P rovedo r , e Ju iz de F ó r a , r e p a r t i n d o -
se pelos logares da m e s m a C o m m a r c a , e com 
cada ura del les u m V e r e a d o r , e u m a pessoa N o -
b r e , ou Cidadão , e u m Fida lgo , se o houver , e 
u m a pessoa do Povo , e escolhidos todos pela C a -
m a r a ; os quaes g u a r d a r ã o a sobredi ta o r d e m r e s -
p e c t i v a m e n t e , c o m o lhe couber — e o T h e s o u -
re i ro , que será elei to pela m e s m a . C a m a r a , das 
ditas cinco pessoas, receberá o d i n h e i r o , e o e n -
t rega rá logo ao A l m o x a r i f e da C o m m a r c a , pa ra 
elle da sua mão o r e m e t t e r á A r c a dos t res E s -
tados . 

V I I I . 

E nes ta f ó r m a m a n d o q u e se proceda , sem 
di lação n e m a l t e ração a l g u m a , sem e m b a r g o d e 
quaesqne r . Le i s ou Ordenações e m con t ra r io , as 
quaes todas para este ef fe i to hei por de rogadas , 
de m i n h a cer ta sciencia , m o t u p ropr io , e pode r 
R e a l ; e que ro q u e es te Alva rá , valha c o m o C a r -
ta fei ta era m e u n o m e , posto que n ã o passe pela 
Chance l l a r i a , sem e m b a r g o da O r d e d a ç ã o l ivro 
2 . ° t i tulo 3 9 e 4 0 , que o c o n t r a r i o d i spõem. 

Bol thasar Rodr igues Coelho o fez, e m L i s -
boa, aos 5 dias do mez d e S e t e m b r o de 1 6 4 1 . 
E eu Franc i sco de Lucena o fiz escrever . = R E I . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EU E L - R E I faço saber aos q u e esta v i r e m , 
que , por pa r t e de Salvador Corrêa de Sá e 

Benevides , C a p i t ã o - m ó r e Governador da C a p i -
tan ia do R i o de J a n e i r o , e R e p a r t i ç ã o do Sa l , 
a q u e m t enho e n c a r r e g a d o a a d m i n i s t r a ç ã o das 
Minas das di tas Cap i t an i a s , m e fo r am p r e s e n -
tados registos de umas Provisões , t i rados dos L i -
vros delias de minha F a z e n d a , passadas, sobre a 
admin i s t ração das d i tas Minas , a D . F ranc i s c o 
de Sousa, das quaes o t raslado é o s e g u i n t e : 

DO M F I L I P P E , por Graça d e D e u s , Re i d e 
P o r t u g a l e dos Algarves e t c . A q u a n t o s esta 

m i n h a Car ta v i r em, faço s abe r que , sendo ora 
in fo rmado q u e nas par tes do Brazil havia Minas 
de ou ro , p r a t a e out ros me tae s e t c . 

Segue todo o contexto da Carta Patente de 
2 de Janeiro de 1 6 0 8 . — e depois desta os ou-
tros quatorze Diplomas sobre o mesmo assumpto, 
que ficam compilados no Volume 5 . ° desta Collec-
ção (anno de 1 6 4 0 ) desde paginas 2 4 5 até 2 5 0 
— e em conclusão o seguinte: 

Ped indo -me o di to Salvador Corrêa de Sá , q u e , 
para me lhor execução e disposição das d i t as 

Minas , e beneficio del ias , lhe mandasse r e f o r m a r 
as d i t a s Provisões , em m e u n o m e : 

E visto por m i n i seu r e q u e r i m e n t o , e q u a -
l idade do negocio , e h a v e r - l h e fe i to m e r c ê da 
di ta a d m i n i s t r a ç ã o , assim como a teve o dito D. 
Franc i sco de S o u s a : 

H e i por b e m e m e praz que as -d i t a s P r o -
visões se c u m p r a m e g u a r d e m i n t e i r a m e n t e , a s -
sim e da mane i ra q u e nel las se c o n t é m , c o m o 
se n o v a m e n t e fossem por m i m passadas ao di to 
Salvador Corrêa de Sá e Benevides . 

Es t a vai por d u a s vias. 
An ton io de L i n h a r e s a fez, e m L i s b o a , a 

6 de S e t e m b r o de 1 6 4 1 . An ton io de B a r r o s C a -
m i n h a a fez escrever . = R E I . 

L i r . IV de Le i s da T o r r e do Tombo foi. 65 a 73. 
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Ca r t a R e g i a de 7 de S e t e m b r o de 1 6 4 1 — 
M a n d a q u e os Ar t i lhe i ros das For ta l ezas da 

I lha da Made i ra se jam soccorridos da mesma fo r -
m a que os Soldados d o Pres id io del ia , e uns e 
out ros como os das For ta lezas des te R e i n o . 

Cilada em Consulta do Conselho da Fazenda de 3 de Agoalo 
. d e 1753. 

Car ta Reg ia de . . . S e t e m b r o de 1 6 4 1 — M a n -
da que o Ju iz de Fóra da Villa de T h o m a r , 

unindo-se com o Cor regedor e P rovedo r , e re-
pa r t i ndo e n t r e si as Villas da C o m m a r c a , vá c a -
da ura assentar a dec ima e real d ' a g u a , d e t e r -
m i n a d o s no Alvará de 5 do d i t o mez de S e -
t e m b r o . 

Borges Carneiro, Ad.dil. 2." pag. 47 . 

« 

C A R T A D A C A M A R A D E L I S B O A 
. ás Camaras do Reino. 

SU A M A G E S T A D E , que Deos G u a r d e , usando 
mais do a m o r d e P a i que da soberan ia de R e i 

no cont inuo cu idado com que zela o a m p a r o , con-
servação e defensão de seus Vassa l los ; vendo o 
pouco q u e se obrava com as con t r ibu ições e pe -
didos os meios necessários para a conservação e d e - , 
Tensão delles, q u e e m Cor t e s se lhe o f f e r e c e r a m , 
e que a lguns Povo3 se, desconten tavam dos meios 
que a pr incipio se propozeram ; t endo presente , 
quão precisa e a p e r t a d a m e n t e está a necessidade 
pedindo remedio p rompto eef f icaz para que o in i -
migo não cobre forças e a n i m o ; vendo tanto des-
cuido nns meios da defensão, para a qual é p re -
c i samen te necessário d inhe i ro p r o m p t o para um 
E x e r c i t o de v in te mil infan tes , e qua t rocen tos ca -
vallos, que corri as fort if icações necessi tam de d o u j 
milhões e qua t rocen tos tuil cruzados : 

, O r d e n o u uma J u n t a de pessoas de q u a l i d a -
des, le t ras , e exper ienc ia , pura nel la de uma vez 
se a j u s t a r e m e assen ta rem os meios e c o n t r i b u i -
ções convenientes , mais iguaes e de menes oppres-
são aos Povos ( con t r ibu indo os r icos como taes , 
e ficando assim os pobres mais aliviados) para 
sus tento do E x e r c i t o e g e n t e d e g u e r r a — n a qua l , 
depois de ouvido o Povo e a C a m a r a desta C i d a -
d e , se escolheram e a s sen ta ram os meios que V o s -
sas Mercês verão pelos Alvarás e InstrucçÕes i u -
clusas, assignadas pela Real mão de Sua M a g e s -
tade ; os quaes em toda razão de b o m governo e 
conservação, c o m m u m , estão pedindo uma ge ra l 
accei tação e acclamflção de Sua M a g e s t a d e e m 
todo o R e i n o , como a houve ne s t» Cidade , C a b e -
ça , e no Senado delia, pedindo todos o D e u s l a r -
gos annos. de vida a Sua Mages tade , com a qual 
u n i f o r m e m e n t e , não fal tando á nossa o b r i g a ç ã o , 
mw podemos todos assegurar e dar o p a r a b é m da 
conservação do Re ino , na Hberdade da P a t r i a dò 

maior e mais pezado capt ive i ro , q u e nunca e x p e -
r imen tou Nação a l g u m a . 

E porque nos Alvaras e Ins t rucçÕes se dão 
por m e n o r as razões da m a i o r conven iênc ia , n â o 
as repe t imos n e s t a ; ficando cer tos e m q u e Vossas 
Mercês , com seu natura l zelo e l ea ldade , as a b r a -
çarão, dando a in t ende r ao Povo, q u e estes meios 
são mais *de Pa i que a m a , que de R e i q u e i m -
pera ; fazendo-as logo pôr em execução , para q u e 
com a brev idade possível se acuda a nece s s idade 
tão ge ra ! e tão precisa, en f raquecendo e de san i -
mando o in imigo, em fo rma , q u e e m breve t e m -
po se ponha fim á g u e r r a , com o que no m e s m o 
ponto se porá t a m b é m fim ás cont r ibu ições , c o -
mo Sua Mages tade nos mesmos Alvarás, que V o s -
sas Mercês verão (e a que , como bons Vassa l los , 
devemos todos obedecer ) o rdena . 

E l embramos a Vossas M e r c ê s , que nestas 
cont r ibu ições toma esta Cidade t an to a ca rga so -
b r e suas costas, como c l a r a m e n t e se de ixa vêr 
e m todas, e p a r t i c u l a r m e n t e no Rea l d ' A g u a , pon-
do sobre si c inco e sete réis , e d e i x a n d o a Vos-
sas Mercês um só rea l . 

Nosso Senhor G u a r d e a Vossas Mercês . L i s -
boa , e m 7 de S e t e m b r o de 1 6 4 1 . 

Seguem as Assignaluras. 
Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

1 m e y í ! ) d o r e a l 9 ' a g u a . 

EU E L - R E I faço saber a todos os Officiaes d a s 
C a m a r a s de todas as Cidades , Vi l las e L o g a -

res , destes m e u s Reines e Senhor ios de P o r t u g a l 
e Algarves , que eu mande i passar ou t ro A l v a r á , 
e m 5 do presente mez de S e t e m b r o , pelo q u a l . o r -
denei os contr ibuições que se deviam faze r pa ra 
os gastos da guer ra e defensão dos di tos R e i n o s , 
cesoando lodos os outros meios de con t r ibu ições 
q u e ae t i n h a m ordenado e começado a e x e c u t a r , 
havendo precedido m a n d a r que se t ra tasse dos 
meios que ma i s jus tos e convenientes fossem pa-
ra haver cabedal suff iciente com* que em b e n e f i -
cio c o m m u m se possam ' consegui r os ditos efFei-
Í03 que se p e r t e n d e m . 

E de todos os que se r e p r e s e n t a r a m , p r e c e -
dendo os pareceres de pessoas doutas , p r u d e n t e s , e 
do m e u Conselho, mande i execu ta r os mais g e r a e s 
e suaves, e como taes propostos pela C a m a r a de 
Lisboa . 

• E porque u m delles é o real que se ha de 
pagar em cada a r ra te l de c a r n e , e d e cada c a n a -
da de vinho, no qual a Cidade de Lisboa, c o m o 
cabeça do Reino , t omando sobre si a ma io r c a r -
ga, t em acei tado e assen tado cinco réis e m cada 
a r ra te l de carne e sete réis e m cada c a n a d a d e 
vinho, os quaes se estão e x e c u t a n d o e cob rando . 

E para que meus Vassal los ve j am a suav ida -
d e com que quero q u e c o n c o r r a m nes ta occas ião , 
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al iviando-os, quan to a necess idade p e r m i t t e , como 
q u e m tanto os a m a . 

O r d e n o e mando , que nas mais Cidades , Vi l -
las e Logares deste R e i n o se con t r ibua com u m 
real sómen te por cada ar ra te l de c a r n e , e ou t ro 
por cada canada d e vinho. 

E para q u e se proceda nesta m a t é r i a com a 
in te l l igencia e acer to que convém a meu serviço, 
e b e m de m e u s Vassallos, mande i fazer este R e -
g imen to , do qual s o m e n t e se usará em q u a n t o a 
g u e r r a d u r a r . 

C A P I T U L O L 

D e cada a r r a t e l de ca rne que <ie vender nos 
açougues públ icos , se pagará u m real de cob re , 
e de cada canada d e vinho que se vender a t a b e r -
nado pelo m e u d o ou grosso, ou t ro rea l , dos c o m -
pradores , a lem do preço por q u e seus donos o ven -
d e r e m ; o que tudo os vendedores t e r ão obr igação 
a r r ecada r dos ditos c o m p r a d o r e s , para o e n t r e g a r e m 
ao Thesoure i ro desta cont r ibu ição . 

E declaro que as carões de q u e se dei e esta i m -
posição são todas as que nestes Re inos se cos tu-
m a m cor ta r e vender nos açougues , de, qua lquer 
gado de lãa, e de c a b e l l o , como são bois, vac-
cas , ca rne i ros , porcos, ovelhas, cab ras e ch iba r -
ros . P o r é m isto não terá logar nos que venderem 
e m pé as rezes, d e qua lque r sorte que forem, nem 
nas pessoas q u e e m suas casiis venderem vinho de 
sua lavra, pelo meudo ou grosso. 

C A P I T U L O I I . 

O real da ca rne se cob ra r á pesando- se as 
rezes in te i ras , ou em pedaços, na ba lança g r a n d e 
an tes dfe e n t r a r e m nos açougues , ou á porta de l -
les ; e se l ançará em Livro pelo Official que fòr elei-
t o pelas cinco pessoas que t enho nomeado , no A l -
vará que com este vai, parn assistir na con t r ibu i -
ção das d e c i m a s ; e e s t e Livro será rub r i cado pelo 
Min i s t ro da Jus t i ça , que ha de assistir na dita 
J u n t a . 

C A P I T U L O I I I . 
* 

E para se poder cobra r , com toda a igual-
dade , e n t r e os compradores e vendedores , o dito 
Real d ' A g u a , por cada canada de vinho, das pes-
soas que c o m p r a r e m menos medida de canada , 
s e provêja pelas C a m a r a s de m a n e i r a , q u e se dê 
aos compradores , e m cada uma das d i tas medidas , 
d e meia canada , quar t i lho e meio qua r t i l ho , de 
menos em vinho, aquil lo que haviam de p a g a r e m 
d inhe i ro , se o houvera , a respeito de u m real por 
c a n a d a ; e c a d a anno se farão r e f o r m a r , quando fôr 
necessár io , c o n f o r m e aos preços por que o vinho 
v a l e r . 

C A P I T U L O I V . 

Antes que os t abe rne i ro s c o m e c e m a v e n d e r 
o vinho, serão obrigados a ir ou m a n d a r avisar ao E s -

cr ivão da impos ição , da p ipa , ô d r e , ou ou t ra q u a l -
quer vasilha, q u e qn ize rem a b r i r e vende r , para que 
elle a vá vêr , com o A d m i n i s t r a d o r , que para isso 
ha de have r , e assentar e m L i w o ao cer to os a l -
mudes q u e t e m . E s e m p r e c e d e r o di to aviso e 
manifes to , nâo s e v e n d e r á vinho a l g u m , sob as p e -
nas de p e r d i m e n t o da valia dobrada do vinho, p e -
la p r ime i r a v e z ; e pela segunda s e d o b r a v ã o as pe -
nas, que serão a metade] para o d e n u n c i a n t e , e a 
ou t ra para a defensão do Re ino . * 

C A P I T U L O V . 

Os t a b e r n e i r o s , nos mani fes tos que f i ze rem, 
dec la ra rão as pessoas a q u e m c o m p r a r a m os vi-
nhos, e a quan t idade e ha que t empo, para q u e 
assim se saiba se p rocedem com verdade , ou com 
a l g u m engano que se haja de cas t iga r . E m cada 
Aldeia ou Loga r e m que não houver A d m i n i s t r a -
dor , o Ju iz da V i n t e n a , com o Escrivão]das A c h a -
das , ou das Mandas , farão as di tas de l igencias , e s -
crevendo-as e m caderno a p a r t a d o , donde irá e n -
viando as copias ao Escr ivão e A d m i n i s t r a d o r da 
Cidade ou Vi l la , de cujo t e r m o fôr , para se lan-
ça r no Livro , e se maí idar cobra r aos ditos L o g a r e s . 

E os taes Minis t ros! serão obr igados , t a n t o 
que se lhes d é r aviso do manifes to , i r e m logo f a -
zer o que se Ihes^ordena, sem di lação a l g u m a , p a -
ra que se nâo dô moléstia ao prov imento dos P o -
vos e a v i a m e n t o das par tes . 

C A P I T U L O V I . 

P e l o m u i t o que convém haver pessoas de con-
fiança, e m cada uma das Cidades e Villas des te 
R e i n o , a cu jo ca rgo esteja a boa admin i s t r ação 
e cu idado desta imposição, m a n d o que os M i n i s -
tros de Jus t iça que t enho nomeado para assistir ás 
dec imas , e le jam um A d m i n i s t r a d o r , pessoa de ve r -
dade , confiança e sat isfação, para que acuda a t u -
do o que neste R e g i m e n t o vai declarado, e ao mais 
que convier á boa execução delle — e assim maig 
u m Escr ivão, o qual t e rá e m seu poder todos os 
Livros q u e pa rece rem necessár ios para a c o b r a n -
ça des ta con t r ibu ição , rubr icados pelo Minis t ro 
d í J u s t i ç a — e Um Thesoure i ro , pessoa a b o n a d a , e 
de conf iança , a quem se e n t r e g r á , e fará ca rga de 
todo o d inhe i ro que se cobrar deste meio — 110 q u e 
terá pa r t i cu la r cuidado o A d m i n i s t r a d o r , o r d e n a n -
do aos vendedores, assim da c a r n e , coiuo do vi-1 

nho , o levem e dêem aviso ao Thesoure i ro para o 
cobrar , e de sua mão e n t r e g a r cada quar te l ao A l -
moxar i fe da Commarca a que t o c a r ; ao qual m a n -
do e ordeno o envie com toda a b rev idade a esta 
Cidade á Arca d o s . t r e s Es tados . 

C A P I T U L O V I I . 

N e n h u m M a r c h a n t e , Carn ice i ro , ou C o r t a -
dor , ou qua lquer outra pessoaj tfortará, pesará n e m 
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venderá c a r n e a l g u m a , de qua lque r g a d o q u e se ja , 
e m m u i t a ou pouca quan t idade , sem avisar ao 
Escr ivão a cu jo ca rgo está t o m a r os pesos e m l i -
vros, e m pres«nça do Admin i s t r ado r , sob pena de 
p e r d i m e n t o da valiâ da c a r n e em dobro , pela p r i -
mei ra vez, e pela segunda e m dobro com as mais 
penss que pa rçce r . 

C A P I T U L O V I I I . 

P o r se ev i t a rem os enganos e d e s c a m i n h o s 
que resu l tam de se c o m p r a r e vender c a r n e fóra 
dos açougues públ icos , mando que n e n h u m a c a r -
ne se cor te fóra delles para se vender , n e m se 
venda m o r t a a olho por q u a l q u e r pessoa , por i sen-
ta q u e se ja , sob as penas impostas pela O r d e n a -
ção livro 1 . ° t i tu lo 6 6 § 8 . " , a qua l q u e r o se 
c u m p r a i n t e i r a m e n t e , c o m o nella se c o n t é m , sem 
dispensação a l g u m a : e e m caso que ha ja a l g u m 
açougue , por privilegio nosso pa r t i cu l a r , se n ã o 
cor ta rá a ca rne nel le , sem se fazer esta m e s m a 
d i l i genc i a . 

C A P I T U L O I X . 
* 

T e r ã o os Ju izes de Fóra par t icu la r cuidado 
d e vigiar sobre os p roced imen tos dos ditos A d -
min i s t r adores , e mais Officiaes desta con t r ibu i ção , 
e p rocu ra rão q u e a c u d a m a suas obr igações m u i 
i n t e i r amen te , e que se cobre o rea l da ca rne e 
vinho com toda a pontua l idade e b rev idade , l em 
haver f r audes n e m descaminhos por via a lguma : e se 
a c h a r e m que os taes Officiaes fizeram, pur q u a l q u e r 
via, o q u e não dev iam, ou d e i x a r a m de fazer o 
q u e e r a m obr igados , f a rão ave r iguação s u m m a r i a 
disso com u m dos Esc r ivães de seu cargo , e assim 
pelo eivei como pelo c r i m e procederão até final 
s e n t e n ç a ' e execução delia cont ra os culpados , c o n -
fo rmando-se com a disposição des te R e g i m e n t o , 
Ordenações , e L e i s do R e i n o , d a n d o appellaçâo e 
aggravo para o Ju iz dos Fe i tos de minha Fazenda , 
nos casos q u e não c o u b e r e m em sua a lçada . E des -
ta m e s m a ju r i sd icção usarão os Ju izes ord inár ios 
a o n d e não houver Ju izes d e F ó r a . 

C A P I T U L O X . 

T o m a r ã o os ditos Ju izes c o u h e c i m e n t o t a m -
bém das causas e denunc iações , e de todas as d u -
vidas q u e tocarem à dita imposição, e as j u l g a r ã o 
e de t e rmina rão , como fôr jus t iça , na fórma r e f e r i -
d a , usando da alçada q u e pela O r d e n a ç ã o lhe é 
concedida : e dos despachos por el les dados , d e q u e 
couber aggravo, se in te rporá para o Provedor da 
C o m m a r c a ; e das sentenças definit ivas se a p p e l -
lará para o Ju iz dos Fei tos de minha F a z e n d a : e 
nesta ma té r i a será a jur isdicção dos taes J u l g a d o -
res, e do d i to Juizo, privat iva, com inibição a t o -
dos os outros. 

27 

C A P I T U L O X I . 

No 1.® de cada mez in fa l ive lmente c h a m a -
rão os ditos Ju izes aos Recebedores e Escr ivães 
desta imposição, com os Livros de l ia , e f a r ã o con ta 
por elles do que es t iverem devendo d o m e z p r o -
x imo os M a r c h a n t e s e Tabe rne i ro s , e farão c o b r a r 
tudo o que deverem execu t ivamente como se p r o -
cede na cobrança d e m i n h a Fazenda . 

C A P I T U L O X I I . 

Cada u m dos Provedores t e rá na sua C o m -
m a r c a a supe r in teudenc ia desta imposição — 
e p rocura rão , q u a n t o nelles fòr, se a d m i n i s t r e , e 
a r r e c a d e , o me lho r que fôr possível, com a suavi-
dade q u e eu q u e r o se use s e m p r e com m e u s V a s -
sallos. 

E assim, cada u m , na cabeça d e C o m m a r c a , 
c o m o quando cor re r os mais L o g a r e s d e l i a , s a -
b e r á como p rocedem neste negocio os Ju izes , e 
A d m i n i s t r a d o r e s , e mais Officiaes, e r eve rá u m a 
vez cada anno as contas q u e h o u v e r e m t o m a d o 
cada mez do di to a n n o ; p a r a o q u e verão todos 
os Livros que lhes pa recer — aos quaes m a n d o 
q u e sem duvida nem repl ica se lhe e n t r e g u e m , 
e se lhe fa rá o assento das con tas — e sendo- lhes 
necessário a j u d a r - s e de a l g u m Con tado r ou M i -
nis t ro de Jus t i ça , m a n d o que lhes assista. 

E sendo caso que a c h e m a l g u n s Ju i ze s , ou 
qua lquer ou t ro Official , cu lpados , m e d a r ã o conta 
por ca r t a c e r r a d a , pela . J u n t a das Con t r ibu ições , 
que para este effei to m a n d o assist ir nesta m inha 
Côr t e . 

As quaes dil igencias farão , no pr inc ip io de 
cada anno , quando forem t o m a r as contas dos 
Concelhos. 

E as Syndicantes , q u a n d o forem t o m a r r e -
s idencia aos Provedores e Ju izes d e F ó r a , ve rão 
es te R e g i m e n t o , e p a r t i c u l a r m e n t e p e r g u n t a r ã o 
se os ditos Minis t ros o e x e c u t a r a m no que lhes 
é o r d e n a d o e c u m p r i r a m com sua o b r i g a ç q o , 
dando- lhes em culpa tudo o que a c h a r e m have-
r e m fal tado nel la . 

C A P I T U L O X I I I . 

N e n h u m a pessoa será escusa de servi r os 
officios tocantes a esla imposição , nem por isso 
levará salar io nem e m o l u m e n t o a l g u m, por ser d e 
meu se rv i ço ; nem d e p a g a r o di to . real da c a r n e 
e vinho, com p re l ex to de q u a l q u e r pr ivi legio e 
isenção, porque todos para es te effeito s ó m e n t e 
derogo e h e i por derogodos, de minha cer ta sc ien-
cia e poder Real, sem e m b a r g o de q u a e s q u e r 
clausulas, as quaes hei por expressnsi e d e r o g r a -
das e spec ia lmente , ficando para tudo o mais em 
sua fórça e vigor. 
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C A P I T U L O X I V . 

Ordeno e m a n d o a todos os D e s e m b a r g a -
dores , Cor regedores , P rovedores , Ouvidores , J u i -
ies, e quaesquer ou t ros Minis t ros maiores e m e -
nores , e Ofiiciaes de Jus t i ça e F a z e n d a , e aos 
desta imposição , e a todas as mais pessoas deste 
Re ino de P o i t u g u l e Algarves, q u e i n t e i r a m e n t e 
c u m p r a m e g u a r d e m este meu Reg imen to , como 
nelle se c o n t é m , e q u e por elle s ó m e n t e , e não 
por o u t r a s o r d e n s , se admin i s t r e a dita imposi -
ção, por t empo de tres annos , se tanto d u r a r a 
g u e r r a ; e se an tes se acabar , cessará a dita i m -
posição, s em ser necessário ou t ra dec laração m i -
nha ; por quan to meu intento não é mais que 
defender meus Vassal los , e procurar o bem c o m -
m u m e conservação destes Reinos. 

E pelo dito R e g i m e n t o se decid i rão os c a -
sos e duvidas que h o u v e r ; e quando occ.orrerem 
a lgumas que se nâo possam ou devam d e t e r m i n a r 
pelo q u e nelle está disposto, se me dará conta , 
pe la mesma J u n t a das Cont r ibuições , para m a n -
da r o que tiver por mais jus to e conveniente . 

E e n t r e t a n t o se g u a r d e este R e g i m e n t o , e 
t enha força- e vigor , como Lei , e Car ta passada 
e m m e u n o m e , por mim ass ignada, e passada pe-
la Chancel la r ia , posto.que por ella não passe, sem 
e m b a r g o da O r d e n g ç ã o livro 2 , ° ti tulo 3 9 , 4 0 , 
e 4 4 , em que ordeno que se não faça obra por 
Car ta ou Alvará que não fòr passado pula C h a n -
ce l l a r i a , e q u e as cousas cu jo effei to haja de d u -
r a r mais de u m anno, passem por Car t a , e que 
se não in tenda O r d e n a ç ã o d e r o g a d a , se da subs^ 
t a n c i a . d e l i a se não fizer expressa menção . 

João Pe re i r a de Sou to -Ma io r o fez, em L i s -
boa , a 1 2 de S e t e m b r o de 1 6 41. E eu F r a n -
cisco de Lucena o fiz escrever . = R E I . 

Vide Regimentos de 3.1 de Outubro de 1 6 3 6 , 
e de 2 3 , de Janeiro de 1 6 4 3 . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Manda E l - R e i Nosso Senhor que n e n h u m a pes-
soa, d e qua lquer qual idade , estado e condi -

ção que s e j a , depois das Ave M a r i a s , d ispare 
a r cabuz , m o s q u e t e , ou qua lque r out ra a rma d:e 
fogo, sob pena , os nobres , de seis mezes de p r i -
são na Cadêa do L i m o e i r o ; e os mechan icos , de 
seis mezes de g a l é s — e q u e na mesma pena i n -
c o r r a m os. que forem achados de noite com pis-
tolas^. ou, out ras a rmas de fogo com pede rne i r a , 
pos to que as não d i s c a r e m — as quaes penas se 
e x e c u t a r ã o logo i i ffal l ivelmente —< e que quaesquer 
Officiaes de G u e r r a , ou de Jus t i ça , possam p r e n -
de r os culpados . E m Lisboa , a 1 ? de S e t e m b r o 
d e . 1 0 4 1 . = Francisco de Lucena. 

Liv . I X da Sufiplicaçio foi. 2 8 2 . 

negocios do meu serviço, c o m o nos das p a r t e s ; 
e porque todavia se descobrem cada dia fa l tas 
nelle, q u e são de g r a n d e prejuizo ao bom g o v e r -
no, e n c o m m e n d o de novo aos Minis t ros do D e s -
e m b a r g o do Paço o c u m p r i m e n t o inviolável d e 
obr igação tão precisa ; com a d v e r t ê n c i a , de q u e 
nâo podere i de ixa r de e s t r a n h a r mui to , e cas t i -
gar r i g o r o s a m e n t e , a menor culpa nesta m a t é r i a , 
de q u e m e cons tar . E m Lisboa , a 1 9 de S e t e m -
bro de 1 6 4 1 , = H E I . 

L i v . V do Desembargo do Paço fui. 5.1. 

P or ou t ra s vezes tenho enca r regado aos T r i b u -
nafií;. a observancia do segredo, , assim; nos 

^•U E L - R E I faço saber aos que esta m i n h a 
Provisão v i r em, qoe sendo notor ia a neces -

s idade que ha nes te t e m p o , de se t r a t a r da c o -
brança dos meios que se propozeram pela C a m a -
ra desta C idade para defensão de meus Reinos, e 
Vassallos, se ácha que a causa pr inc ipa l de ser 
menos o r e n d i m e n t o do R e a l d ' A g u a que se c o -
bra da ca rne , é v e n d e r - s e em varias portes desta. 
C idade , e e m casas do Fidalgos , e pessoas pode -
rosas, c o n t r a . a f ó rma das Leis que o p r o h i b e m . 

l i por se ev i ta rem os enganos , d e s c a m i -
nhos, e outros taes inconvenientes que r e s u l t a m 
de se c o m p r a r ca rne lóra dos açougues públ icos , 
e sem no t i c i ados Officiaes e Minis t ros , a que-toca-
t r a t a r da boa a d m i n i s t r a ç ã o e c o b r a n ç a do dito-
r e a l : 

Mando q u e n e n h u m a ca rne se cor te fóra< 
dos açougues públicos, nem se venda mor ta a. 
olho,, por qua lque r pessoa, por isenta que se ja , e 
em qua lquer casa , pusto que pr iv i legiada , sob p e -
na d e pe rde r a vulia do gado, a m e t a d e para q u e m 
accusa r , e outra pura Capt ivos , e vinte c ruzados 
mais para o accusador , e dous annos de d e g r e d o 
para Afr ica ;. as quaes penas m a n d o se c u m p r a m 
e execu tem in te i ramente , , como nesta Provisão se-
c o n t ê m , sem dispensação a lguma ; e da m e s m a 
mane i ra se e x e c u t a r á contra quem e m sua casa 
o. consent i r , por de m a i o r - q u a l i d a d e q u e seja-: 

E mando out ros im aos Ju izes do Bairro do 
C r i m e tirem, devassa,, na fó rma da O r d e n a ç ã o ; e-
se lhes da rá e m culpa na res idenc ia , se a nâo 
t i r a r e m ; , e a todas as mais Jus t i ça s , Off ic iaes e 
pessoas a que o conhec imen to disto pe r t ence r , que 
assim o c u m p r a m , e façam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r 
e g u a r d a r , como acima é dec la rado , sem duvida^, 
nem, e m b a r g o a l g u m , porque assim o hei por 
b e m : e esta va lerá , posto que seu effeito ha j a .de -
d u r a r mais de u m a n n o , sem- embargo , da O r d e -
nação do livro 2 , ° t i tulo 4 0 e m c o n t r a r i o ; e se-
reg is ta rá aonde toca r , paro ; vir á noticia d e t o -
dos. o q u e por ella m a n d o e ordeno. . 

Anton io de Moraes a fez, em Lisboa, a 2 3 i 
j de S e t e m b r o de 1 6 4 1 . Bal lhazar Rodr igues de 

A b r e u a fiz escrever . = R E I . 
I L iv . IV das Leis «la Torre do Tombo, foi . 60. T» 
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Alvará de 2 5 de Se t embro de 1 6 4 1 — E m dec la -
ração do Alvará de 8 des te mez , de t e rmina que 

no Consulado da Cosa da índ i a se pague sómente 
t rez por cento , como d ' a n t e s se p a g a v a . 

Ind . Chronologico torno I I I pag. 5 . 

E' U E L - R E I faço s abe r aos q u e este Alvará 
v i rem, que , por q u a n t o , depois de haver d a -

d o R e g i m e n t o pa ra o a s s e n t a m e n t o e c o b r a n ç a 
das dec imas , se o í f e r e c e r a m a lgumas duvidas que 
podiam dec la ra r - se , as m a n d e i vêr e e x a m i n a r , 
na J u n t a em que se t rac ta dos meios para a co-
brança do serviço, que o R e i n o t em o f f e r e c i d o ; 
e resolvendo nellas, com a igua ldade que c o n -
vém ao b e m c o m f n u m de m e u s vassal los : 

M a n d o e ordeno que se proceda no di to l a n -
ç a m e n t o e cobrança , na fórma que neste Alvará 
vai dec la rado . 

As pessoas q u e t ive rem b e n s de r a i z , e 
a lem disso forem de t r ac to e mene io , p a g a r ã o 
dec ima e meneio dos ditos bens , e j u n t a m e n t e do 
t rae to e meneio , n 'aqui l lo q u e se a r b i t r a r . 

E os q u e t iverem officio de Jus t iça ou F a - -
zenda com q u e h a j a m o rdenado , proes e p reca l -
ços , sendo certos, pagarão a dec ima de tudo, f a -
zendo computo das di tos proes e preça lsos , com 
a m o d e r a ç ã o que Bdmtt t i r a qua l idade delles — 
e ass im mesmo pagarão os que t iverem sómente 
proes e preçalsos , déc ima delles. 

As pessoas qne houverem oíd.enados, ou m o -
rad i a s , de seus amos , pagarão a vintena das ca -
sas em quo Wverem, ou houveram do viver, q u a n -
do es t iverem em casas de seus a m o s ; porem se 
t iverem fazenda, e a dec ima delia houver de m o n -
ta r mais que a vin tena das casas, se fará o l a n -
ç a m e n t o delia, nos taes bens. 

Os Tendei ros de por ta , Atafoneiros , e pes-
soas de seme lhan t e t r ac to , pagarão a vintena das 
casas e m que v ivq jem, salvo parecer que t e m 
mene io de que h a j a m de pagar a d e c i m a . 

E porque mui tas pessoas, com os officios 
que e x e r c i t a m , t em j u n t a m e n t e meneio de c o m -
pra e venda para t raspassar as cousas e m e r c a n -
cias , sem ob ra r em com ellas em seus officios, e s -
tes taes paga rão t a m b é m a dec ima do di to m e -
neio e tracto,. n 'aqíli l lo que se a r b i t r a r . 

As pessoas que es t iverem servindo nas F r o n -
teiras á sua custa , serão escusos por ora de p a -
gar , a decima ; por quan to se a n t e c i p a r a m , em 
acudir a meu serviço, c a d e f e n d e r o .Reino, com 
despesas de suas-fazendas , e risco de suas vidas. 

A deeinià e vintena se lançará o toda a 
pessoa que não fòr ecclesiast ica , sem e x c e p ç ã o ; 
e será ao cer to , da fazenda, que cada um t iver , 
t omando- se as informações n e c e s s a r i a s , com a 
exacçâo e inteireza que convém. 

E aos que t iverem con t r ibu ido com o d o -
nativo, sendo de tan ta q u a n t i a , quan ta se lhe 
podia laançr na dec ima , se lhe Ceará levando e m j 

| conta pelo pr imei ro a n n o — e sendo menos , se 
] lhes descontará na dec ima o q u e t iverem dado 

— mas este compu to se fará no t e r c e i r o a n n o ; 
por q u a n t o o donativo que está dado e p r o m e t -
t ido, ficou, conforme ao Assento de Côr tes , pelo 
pr imei ro anno , e de presente se ha de l ança r a 
decima a todos pelos annos seguin tes . 

A dec ima se lançará pelas Freguez ias , e m 
todas as fazendas que os freguezes t i v e r e m , p o s -
to que seja e m diversas par tes do Reino , ou fóra 
del le , com tan to que não seja e m C o m m e n d a s e 
bens ecclesiast icos — e com declaração que nas 
que es t iverem fóra do Reino , se terá respei to aos 
custos e despesas que f a z e m , e aos riscos q u e 
cos tuma h a v e r , ' n a cobrança del ia . 

Os quar té i s se c o b r a r ã o em d inhe i ro e f f e -
ct ivo, e o prim-iiro será logo como se fôr f a z e n -
do o lançamento , pondo-se nisto o cuidado e b r e -
vidade que a necessidade presente está pedindo. 

E porque pela divers idade das pessoas, t r a -
cto e offi-ios, não podem de ixa r de o c c o r r e r a l -
g u m a s duvidas, que aqui nâo vão decididas , os 
Min is t ros a que toca a exped ição des te negocio 
as d e t e r m i n e m , de mane i r a , que se não r e t a r d a 
por este meio ma té r i a de tan ta i m p o r t a n c i a . 

E este Alvará se c u m p r i r á , e m a n d a r á p e -
las Freguez ias , execu tando-se em todo, c o m o nel le 
se con tém. Ba l thasa r Rodr igues Coelho o fez, e m 
A l c a n t a r a , aos 6 dias do mez d e O u t u b r o d e 
1 6 U . — E eu Franc i sco d e L u c e n a o fiz e sc r e -
ve r . = R E I . 

Na Collecçío^de Monsenhor Gordo. 

Í^ U E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , qne, havendo respeito ao q u e o P r o v i n -

cial da O r d e m dos Ca rme l i t a s Descalços d e s t e R e i -
no, e a M a d r e Michaela M a r g a r i d a de S ; i n t ' A n -
nu, Religiosa no Convento de San to A l b e r t o , s i t o 
nesta Cidade , e Vigar ia do novo Mosteiro de S a n -
ta T h e r e s a , que de novo se per te r ide f u n d a r , m e 
envia ram dizer por sua petição, que o C o r r e i o - m ó r 
desle Reino An ton io G o m e s da M a t t a lhe fazia 
dote , e doação en t r e vi vos, i r revogável , do seu J a r -
d i m , sito 110 L o g a r de Ca rn ide , j u n t o ao Mosteiro 
de Nossa Senhora da Luz, da O r d e m de Chr is to , 
t e r m o desta C idade , com suas casas e p o m a r c e r -
nido e murado , para a fundação de ura Moste i ro 
de Religiosas da dita Ordem C a r m e l i t a n a D e s c a l -
ça, e da invocação de Santa T h e r è s a : 

Com declaração, qne não seria obr igado , n e m 
seus herdeiros , a c o n t r i b u í r e m com out ra cousa 
a iguma mais , para sus tento do dito Moste i ro — e 
a escr iptura da dita doação seria conf i rmada p o r 
minha mão Real , com derogação da O r d e n a ç ã o 
deste Reino no livro 2 . ° t i tulo I S , q u e d i s p õ e , 
que n e n h u m a pessoa possu dar bens de raiz a I g r e -
jas ou Mosteiros , s em licença minha : 

Da qual doação me a p r e s e n t a r a m u m in s -
t r u m e n t o de E s c r i p t u r a publ ica o u t h o r g a d a nes -

| ta Cidade e m 19 de N o v e m b r o de 1 6 4 0 : 
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E q u e , por q u a n t o se lhe t inha já concedido | 
l icença para f u n d a r e m nesta Cidade de Lisboa , ou I 
seu t e rmo , u m Moste i ro de Religiosas da O r d e m , 
com dote de .dozen tos mi l réis de r e n d a , e eu t i - • 
nha m a n d a d o por despacho de 1 4 de M a r ç o do 
anno de 1 6 4 1 , que , sa t is fazendo-se ao que tocava 
á doação do di to Mosteiro, se rat i f icasse a l icen-
ça q u e estava conced ida , para a fundação de l le — 
ao que sa t i s f izeram, offerecendo á E s c r i p t u r a de 
j u r o s , e ou t ra s rendas , em que se con t i nham do-
zentos mil réis d e r e n d a , aplicados ao di to Mos-
te i ro : 

M e ped iam lhes mandasse passar Provisão de 
l i cença , para o f u n d a r e m no dito J a r d i m do C o r -
r e i o - m ó r , con f i rmando a dita E s c r i p t u r a de d o a -
ção , que delle lbe t inha fei to, c o m ' t o d a s as c l au -
sulas, e derogações , que nella se c o n t é m . 

E m a n d a n d o eu verif icar no D e s e m b a r g o do 
P a ç o , q u e havia a di ta r e n d a , para a fundação do 
di to novo Moí te i ro , e fazer Esc r ip tu r a s do d i to j u -
r o , com in te rvenção de u m Min i s t ro , que para is-
so se ass igna la r ia , se satisfez a t u d o , na fó rma 
da m i n h a O r d e m : 

E tendo-se ou t ros im dado vista ao D o u t o r 
T h o m é P i n h e i r o da V e i g a , P r o c u r a d o r da minha 
Corôa ; e por. serviço d e Deus Nosso Senhor , e 
a u g m e n t o da di ta O r d e m : 

H e i por b e m , e m e praz d e ' d a r l icença á 
di ta M a d r e Michaela Marga r ida de S a n t ' A n n a , pa -
r a f u n d a r o d i to novo Moste i ro de Rel igiosas do 
di lo J a r d i m do C o r r e i o - m ó r , si to no dito L o g a r de 
C a r n i d e , com a di ta r e n d a , que lhe está apl icada. 

E para es te effei to conf i rmo, de minha cer ta 
sc iencia , a di ta E s c r i p t u r a de doação do dito J a r -
d i m , com todas as clausulas nella con t eúdas , e 
com de rogação da O r d e n a ç ã o livro 2 . ° t i tu lo 1 8 , 
q u e dispõe, q u e n e n h u m a pessoa possa dar bens 
de raiz a Ig re j a s ou Mosteiros s em licença rainha. 

•E m a n d o a todos e quaesquer Minis t ros , Of -
ficiaes de Jus t i ça , e a q u a e s q u e r ou t ras pessoas, 
a que o conhec imento des te Alvará p e r t e n c e r , que 
o c u m p r a m e g u a r d e m , e façam em tudo c u m p r i r 
e g u a r d a r , como nelle se con têm, sem e m b a r g o de 
quaesque r Le i s , e Ordenações , que em cont ra r io 
ha j a , as quaes por esta vez bei por expressas e 
de rogadas , a inda q u e delias se houvera de f a z e r 
expressa menção . 

E e s t o va lerá , como se fosse Car t a feita em 
meu nome, e por m i m ass ignada , sem e m b a r -
go da O r d e n a ç ã o q u e o con t r a r io dispõe, posto 
que seu effei to h a j a de d u r a r mais de um anno . 

Manoel do Souto o fez, e m Lisboa , aos 7 de 
Ou tub ro de 1 6 4 1 . Jac in to F a g u n d e s Rezer ra , o 
fez e sc r eve r . = R E I . 

Chrronica dos Carmelitas Descalços, Tomo 3 . ' Livro 7 .° 
Cap . 19 n.* 156 pag. U 3 . 

Mando ap G u a r d a - m ó r da T o r r e do T o m b o , 
que não e m p r e s t e l i v r o , ne*n papel a lgum 

| delia, a pessoa a l g u m a , pa ra o lêr ou cop i a r , n e m 
I o de ixe fazer d e n t r o da m e s m a T o r r e , sem e x -

pressa licença m i n h a , dada por escr ip to — e q u e 
' recolha á T o r r e todos e quaesquer livros e papeis 

delia , q u e es t iverem e m poder de Minis t ros , 
ou pessoas p a r t i c u l a r e s ; pa ra o q u e lhes m o s t r a -
rá este D e c r e t o ; e não se l he e n t r e g a n d o , m e 
d a r á conta . E m A l c a n t a r a , a 9 de O u t u b r o de 
1 6 4 1 . = R E I . * 

Liv. 1." de Registo da Torre do Tombo foi. 41 . 

Dec re to de 1 0 de O u t u b r o d e 1 6 4 1 — Declara 
Sua M a g e s t a d e te r resolvido se t r a t e mui d e 

propositò de for t i f icar as I lhas de S . T h i a g o de Cabo 
Verde e Cacheu , n o m e a n d o - s e para C a c h e u (não 
es tando provido} um Capi tão , d e valor conhecido, 
e de m u i t a confiança : 

Q u e se f r anque i e o commerc io aos vassa l -
los des te R e i n o , q u e qu ize rem a r m a r para r e s -
ga tes . 

Q u e ao Con t r ac t ado r ac tua l se peça conta 
de u m navio, com que Manoel Gomes da Costa 
navegara pa ra a í n d i a c o m qu inhen tos escravos , 
occul tando de cada u m cento e v in t e mi l réis de 
d i r e i t o s : e q u e os Con t rac tadores de S . T h o m é e 
Ango la farão o m e s m o . 

E que d ' a q u i e m d i a n t e se peça fiança aos 
Con t r ac t ado re s , para se não n a v e g a r e m escravos , 
senão para os por tos e Conquis tas des te R e i n o . 

Ind. Chronologico tomo I I I pag. 5, 

Decre to de 1 1 de O u t u b r o d e 1 6 4 1 — P a r t i -
cipa E l - R e i ao Conselho da Fazenda te r 

commet t i do á J u n t a do prov imento das F r o n t e i r a s 
a admin i s t r a ção e cobrança das fazendas conf is-
cadas , e s eques t r adas , dos presos c o n d e m n a d o s , e 
ausen tes , o r d e n a n d o q u e a mesma J u n t a i n c u m -
ba a R a r t h o l o m e u Dias Ravasco, t e n d o por E s -
crivão a Manoe l de F r e i t a s , fazer u m t o m b o das 
di tas f a z e n d a s ; para cu jo f im os Ju lgado re s , q u e 
t i n h a m feito a lguns dos inventá r ios , r e m e t t e r â o 
á J u n t a todos os papeis e not ic ias , que forem ne -
cessar ias . 

Ind- Chronologico lomo III pag. 5 . 

Dec re to de 1 1 de O u t u b r o de 1 6 4 1 — D e c l a -
ra Sua Mages tade t e r resolvido, que o T h e -

soure i ro da Casa Rea l faça o p a g a m e n t o , do q u e 
vai l a n ç a d o para os Off ic iaes da Casa , na Folha 
das compras , e n t r e g a n d o - s e - l h e d ' a h i e m d ian te 
a add ição de dous contos cen to e se ten ta e u m 
mil o i tocentos e c incoenta réis, q u e vão na F o -
lha da A l f a n d e g a para o m e s m o fim, e an tes s e 
e n t r e g a v a m ao C o m p r a d o r das compras . 

Ind. Chronologico tomo I I I pag. 5. 
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EU . E L - R E I faço saber aos que este A l v a r á 
v i r em, q u e , havendo respei to ao q u e na p e t i -

ção escr ip ta na ou t ra meia desta folha d izem os 
m o r a d o r e s e visinhos do Re ino do A l g a r v e : e 
visto o que a l l e g a m , e in fo rmação , q u e se h o u -
ve da Cidade de T a v i r a : he i por b e m , q u e o A l -
vará , q u e se passou e m 1 3 de D e z e m b r o de 1 6 1 4 , 
por que m a n d e i reduz i r os fóros a v in te por m i -
lha r , se g u a r d e e p r a t i q u e e m todos os fóros, 
cpn t ra tos e censos, ass im nos que es t avam fei tos 
antes do Alvará , c o m o depois de l le . 

E m a n d o ás Jus t i ças , Off iciaes e pessoas, a 
que o conhec imen to disto per tencer , que c u m p r a m e -
g u a r d e m este A l v a r á i n t e i r a m e n t e , c o m o ne l l e 
se c o n t é m , posto que seu ef fe i to h a j a de d u r a r 
ma i s de u m a n n o , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o 
do l ivro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m con t r a r io . Manoe l G o -
mes o fez, e m Lisboa , a 1 4 de O u t u b r o de 1 6 4 1 . 
João P e r e i r a d e Castel lo B r a n c o o fez esc rever . 

R E I . 
Liv. IV de Leis da Torre do Tombo foi. 63. 

EU E L - R E I faço s abe r aos q u e este Alvará vi-
r e m , q u e , t e n d o resoluto q u e todos os Vas-

sallos destes meus Reinos e Senhor ios , pela o f -
f e r t a que m e fizeram e m Côr tes , de d a r e m o n e -
cessário para a sus ten tação dos E x é r c i t o s , c o n t r i -
buíssem para este effei to com a dec ima pa r t e de 
suas r endas de bens d e raiz , j u ros , tenças e o r -
denados , e do que impor t a s sem seus t ra tos e n e -
goc iações ; e os que não tivessem rendas com a vin-
tena do preço dos a lugueres das casas em que vi-
v iam, por t empo de tres annos , se t an to durasse 
a g u e r r a ; que foi o-ultirao meio , que por sua par^ 
te se me propoz nesta m a t é r i a , d e q u e se passa-
r a m Alvarás e m meu nome , e assignados por m i m , 
e m 5 do mez passado de S e t e m b r o , dec l a r ados 
por ou t ro de 6 deste mez de O u t u b r o : 

Se m e r ep re sen t a r am, a lguns inconvenientes , 
no modo da estima.ção das r endas e da c o b r a n -
ça das ditas dec imas e v in tenas , procedidos, a s -
sim da incer teza , como d e ou t ra s causas d e o p r e s -

.sâo de meus Vassal los , q u e eu por todos os m o -
dos procuro ev i t a r . 

E m a n d a n d o vêr e cons iderar tudo, e t ra -
tando de d a r fórma ce r ta para se fazer a di ta es-
t imação , e se p roceder na di ta c o b r a n ç a , pelo meio 
que mais suave se ja : 

Houve por bem resolver que as dec imas das. 
propr iedades e fazendas de raiz se e s t imem e c o b r e m 
por ellas mesmas , aver iguando os Minis t ros e pes-
soas a que es$á c o m m e t t i d o nos ditos Alvarás , o 
que cada u m a das propr iedades r e n d e de p r e s e n -
te , e cobrando a dec ima do tal r e n d i m e n t o , não 
de seus donos, senão das pesssas que m o r a m ne l -
las, ou as t r azem a r rendadas — - a qual a v e r i g u a -
ção se fará por j u r a m e n t o dos mesmos m o r a d o -
res e a r rendadores , e pelas escripturafl , ou es -

®8 

cr iptos de a r r e n d a m e n t o , ke qui tações , aonde as 
h o u v e r . 

E das propr iedades q u e não a n d a r e m por 
a r r e n d a m e n t o e as cobra rem seus m e s m o s donos 
ou viverem nellas, se fará aval iação por duas pes-
soas a j u r a m e n t a d a s q u e bem o i n t e n d a m , d e m a i s 
da dec la ração dos donos, ou pessoas q u e nel las 
m o r a r e m , e as c o b r a r e m , q u e t a m b é m se lhes t o -
m a r á com j u r a m e n t o . 

E as pessoas que não t ive rem p ropr i edades 
de r e n d a s de raiz, juros , t enças ( ^o rdenados , s e -
não negociação, ou officio, sem ordenado , se t o -
m a r á sua dec la ração j u r a d a , áce rca do q u e lhe 
rende e i m p o r t a , e a l em disso in fo rmação j u r a d a 
de dous visinhos seus, ou pessoas q u e t e n h a m r a -
zão d e o s a b e r ; e a respe i to do que ficar i m p o r -
t a n d o paga rão d e c i m a . 

Das p ropr iedades d e q u e se paga somen te 
f ruc tos , e não d inhe i ro , se poderá p a g a r a d e c i -
ma nos mesmos f ruc tos , por ficarem ass im m a i s 
aliviados meus vassallos. 

E p o r q u a n t o a o rdem deste Alvará é a q u e 
hei por b e m se g u a r d e g e r a l m e n t e e m todo o R e i -
no, m a n d o q u e o d inhe i ro que a t é agora se tiver 
cobrado pela fórma dos ditos Alvarás de 5 do d i -
to mez de S e t e m b r o se t o r n e a seus donos, e q u e 
as dec imas se t o rnem a c o b r a r de novo pelo m o -
do acima d i t o ; o qual confio q u e o Es t ado E c -
clesiostico g u a r d a r á t a m b é m no serviço vo lun t á -
rio que me faz, c o n f o r m e o Asseoto das di tas 
C ô r t e s . 

E em tudo o mais que ne9te Alvará não fôr 
dec la rado e a l te rado se g u a r d a r ã o os ditos A l v a -
rás de 5 do mez .de S e t e m b r o , e 6 do mez d e 
O u t u b r o . 

Pelo que mando a todas as pessoas e Off i -
ciaes , assim de J u s t i ç a , c o m o de Fazenda , e quaes -
q u e r out ros , a q u e m o c o n h e c i m e n t o e c u m p r i -
m e n t o des te pe r t ence r , o c u m p r a m , g u a r d e m , e 
e x e c u t e m , na fó rma que nel je se c o n t é m , sem 
e m b a r g o de quaesquer Leis , O r d e n a ç õ e s e cos tu -
mes e m c o n t r a r i o ; e valerá , como se fôra Car t a 
fei ta ,em m e u n o m e , posto que seu effeito ba j a 
de d u r a r mais de u m anno, e que não passe p e -
la Chance l l a r i a , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do 
livro 2 . ° t i tulo 3 9 e 4 0 em c o n t r a r i o ; e se e n -
viará ás C a m a r a s desta Cidade e Re ino , e ás mais 
pessoas a que está commet t ida a execução des ta 
c o n t r i b u i ç ã o . 

João Pe re i r a de So t tomaior o fez, e m A l -
can t a r a , a 1 4 de O u t u b r o d e 1 6 4 1 . E eu F r a n -
cisco de Lucena o fiz esc rever . = R E I . 

Na Collecçiío de Monsenhor Gordo. 

Decre to da 1 8 de O u t u b r o de . 1 6 4 1 — O r d e -
na que todos os livros e papeis , que se a c h a -

r e m no Conselho, A r m a z é n s , ou qua lque r p a r t e , 
respect ivos ao d inhe i ro , q u e se t i rou dos P o v o s , 
para se lhe c o m p r a r e m armas, ' se e n t r e g u e m logo 
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por i n v e n t a r i o , é w d e m d o C o n d e da T o r r e , p a r a 
c e r t a d i l i g e n c i a . 

Ind. Chronologico tomo I I I p a g - 5 . 

EU E L - R E I faço s a b e r a vós D e p u t a d o s do d e s -
pacho da Mesa da Consc iênc ia e O r d e n s , q u e 

por m e u m a n d a d o t endas ca rgo de p rovê r , e d e s -
p a c h a r negocios da R e d e m p ç à o dos Capt ivos , q u e 
eu sou i n f o r m a d o , q u e os C o r r e g e d o r e s , O u v i d o -
r e s , P r o v e d o r e s , Ju izes , e out ros Off ic iaes de J u s -
t iça d e a l g u m a s C o m m a r c a s e L o g a r e s d e m e u s 
R e i n o s e Senhor ios , a p p l i c a m m e t a d e d e m u i t a s 
p e n a s e c o n d e m n a ç õ e s d e d i n h e i r o , q u e por b e m 
d e m i n h a s O r d e n a ç õ e s , Provisões e R e g i m e n t o s 
d e M a m p o s t e i r u s m o r e s de Capt ivos , p e r t e n c e m à 
d i ta R e d e m p ç à o , para o u t r a s cousas, con t ra a fo r -
m a da s d i tas O r d e n a ç õ e s , Provisões e R e g i m e n -
tos : no q u e "a di ta R e d e m p ç à o r e c e b e m u i t a 
q u e b r a . 

Pe lo q u e , q u e r e n d o eu nisso p rovê r , pa ra q u e 
d a q u i e m d i a n t e se a r r e c a d e tudo o que lhe p e r -
t e n c e — hei por b e m , e m a n d o que q u a l q u e r C o r -
r e g e d o r , P r o v e d o r , O u v i d o r , J u i z , e o u t r o Oll ic ial 
d e J u s t i ç a , q u e c o n d e m n a r e m em pénas , em q u e 
a R e d e m p ç S o dos Capt ivos , por b e m de m i n h a s 
O r d e n a ç õ e s , P rov i sões e R e g i m e n t o s , t enha p a r -

v t e ) e s e . n ã o a p p l i c a r para a di ta R e d e m p ç à o , a 
p a g u e por sua fazenda ; e q u e por ella os M a m -
pos te i ro s -móres^dos Cnpt ivos o e x e c u t e m , com to-
das as cus tas e despesas, q u e nisso fizerem, d e 
m a n e i r a q u e a R e d e m p ç S o dos Capt ivos não p e r -
ca cousa a l g u m a do que lhe del ias p e r t e n c e r , por 
por bera das d i t a s O r d e n a ç õ e s , P rov i sões e R e -
g i m e n t o s . 

E para q u e isto seja notor io a todos os O f -
ficiaes e J u s t i ç a s , q u e lem p o d e r d e pôr penas , 
e nellas r o n d e m n a r , e não possam em a l g u m t e m -
po a l l egar i g n o r a n c i a do c o n t e ú d o nes te A l v a r á , 
envia re i s o t rans lado d e l l e , por vós a s s i g n a d o , 
aos M a m p o s l e i r o s dos Capt ivos , para q u e o f a ç a m 
not i f ica r , e r eg i s t a r nos Livros das Corre ições , P r o -
vedor ias , e Ouv ido r i a s , e das C a m a r a s dos L o g a -
r e s d e SU/ÍS M a m p o s t e r i a s . 

E m a n d o aos ditos M a m p o s t e i r o s - m ó r e s , e 
a q u a e s q u e r ou t ros Off ic iaes de J u s t i ç a , q u e c u m -
p r a m , e f açam c u m p r i r es fe A lva rá , como se ne l -
le c o n t é m , sem d u v i d a , nem e m b a r g o a l g u m , q u e 
a isso seja posto ; e ao t ras lado del le , por vós a s -
s ignado , d ê e m tão in t e i r a fé e c red i to , c o m o a 
es te p rop r io , q u e s^rá j u n t o ao R e g i m e n t o da P r o -
v e d o r i a - m ó r da R e d e m p ç à o dos Capt ivos , q u e a n -
da na di ta ' Mesa , para a todo o t e m p o se s a b e r 
c o m o assim o t e n h o m a n d a d o ; o qual bei por 
b e m , q u e va lha , t enha força e v igor , c o m o se 

.fosse Car ta feita em m e u nome, por m i m a s s i g n a -
da , e passada pela m i n h a C h a n c e l l n r i a , s em e m -
b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tu lo 4 0 , que 
diz q u e as cousas , cu jo e f fe i to h o u v e r de d u r a r 
ma i s de um a n n o , passem por C a r i a s , e passando 

por Alva rás , n ã o v a l h a m . V a l é r á o u t r o s i m , pos to 
q u e nâo seja passado pela C h a n c e i l a r i a . 

L u i z T e i x e i r a o fez, e m Li sboa , a 1 9 d e 
O u t u b r o d e 1 6 4 1 . M a r c o s R o d r i g u e s T i n o c o o fez 
e sc reve r . === R E I , 

Por D e c r e t o d e 2 3 d e O u t u b r o d e 1 6 4 1 — f o i 

d e t e r m i n a d o que se c o b r a s s e - t a m b é m decima 
das C o m m e n d a s das O r d e n s Militares. 

Por D e c r e t o d e 2 5 .de O u t u b r o d e 1 6 4 1 ' — f o i 
d e t e r m i n a n d o q u e se c o b r a s s e t a m b é m d e c i -

ma dos P r i o r e s e F r e i r e s d a s O r d e n s M i l i t a r e s , 
Ind. Chrouologico tomo 1.* pag. 117. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A lva rá v i -
r e m , que , por ju s t a s cons ide rações d e m e u 

serviço, bei por b e m q n e , por t e m p o d e u m a n -
no, q u e c o m e ç a r á da fe i tu ra des t e e m d i a n t e , se 
possam d e s p a c h a r 110 D e s e m b a r g o d o P a ç o , s e m 
se c o n s u l t a r e m , as cousas s e g u i n t e s : 

I . P r o r o g a ç ã o , por seis mezes , d e s e r v e n -
t ias de officios, que não s e j a m de p r i m e i r o p r o -
v i m e n t o , e x c e p t o os desta C i d a d è de L i s b o a , e 
dos L o g a r e s c a b e ç a s de C o m m a r c a , e Vi l las n o -
t á v e i s ; po rque as desta q u a l i d a d e se m e consu l -
t a r ã o s e m p r e . 

E as pet ições des tas p r o r o g a ç õ e s , q u e as s im 
se hão de faze r , na f ó r m a r e f e r i d a , se d e s p a c h a -
r ão na M e s a , e nâo pelas casas dos D e s e m b a r g a -
d o r e s — e o P re s iden t e del le a s s igna rá nos d e s -
pachos , com os m e s m o s D e s e m b a r g a d o r e s . 

I I . Licenças~ para provas de d i r e i t o c o m -
m u m , poslo q u e e x c e d a m a q u a n t i a do R e g i -
m e n t o . 

I I I . Officios de P o r t e i r o s de q u a e s q u e r JUÍ-
ZOS, e C a m i n h e i r o s das C o m m a r c a s e C a m a r a s . 

I V . In s inuações e con f i rmações d e doações , 
a inda q u e e x c e d a m a q u a n t i a da O r d e n a ç ã o , a t é 
dozentos mi l ré is . 

V . S u p p r i m e n t o s de i d a d e , pa ra serv i r o f -
ficios, a inda q u e s e j a m d e O r p h ã o s : nâo se p o -

. dendo suppr i r ma i s q u e dous a n n o s , a l e m dos q u e 
a Le i r e q u é r . 

V I . - Pe t i ções de pe rdões de casos p r o h i b i -
dos pelo R e g i m e n t o , c o m o fo r em r e m e t t i d a s p o r 
m i n h a o r d e m para se ve rem e c o n s u l t a r e m ; a s 
q u a e s se d e s p a c h a r ã o por Parece, se assim ê: e 
com o meu Passe, se escusará c o n s u l t a r - s e - m e e m 
out ra f ó r m a . 

V I I . L i c e n ç a s pa ra a c c u s a r e d ê f e t i d e r po r 
P r o c u r a d o r . 

V I I I . Rev is tas por q u a t r o mezes , a l e m dos 
dous q u e o R e g i m e n t o c o n c e d e . 

I X . R e f o r m a ç õ e s d e t e m p o p a r a c u m p r i r 
d e g r e d o s , a t é q u a t r o mezes . 

E este Alvará se c u m p r i r á i n t e i r a m e n t e , co-
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mo nel le se con tém, pelo d i to t empo de u m an-
no. E mando ao C b a n c e l l e r - m ó r , q u e , na fórma 
del le , nâo duvide passar pela Chancel lar ia as P r o -
visões, que , confo rme a el le , se passarem pelo d i -
to T r i b u n a l do D e s e m b a r g o do Paço , po rque as-
sim o hei por meu serviço, sem e m b a r g o de quaes -
q u e r Leis , Ordenações ou R e g i m e n t o s , q u e e m 
cont ra r io h a j a . 

Manoel Gomes o fez, e m Lisboa, a 3 0 de 
O u t u b r o de 1 6 4 1 . J o ã o P e r e i r a de C a s t e l l o - B r a n -
co o fez esc rever . = R E I . 

Liv. I T da Leis da Torre do Tombo, (ol 64. 

Decre to de 3 1 d e O u t u b r o de 1 6 4 1 . —- M a n d a 
que s e n ã o e n t r e g u e m ás in fo rmações ás p a r -

tes , mas que se r e m e t i a m aos T r i b u n a e s pelos 
correios o r d i n á r i o s . — Vid. Carta de Lei de 9. de 
Dezembro de 1 6 4 9 . 

Ind. Chronoiogico tomo 1.* pag. 117. 

DO M R O D R I G O D A C U N H A , por Mercê de 
Deus e da San ta Sé Apostol ica , "Metropol i ta-

no, Arceb i spo de Lisboa, do Conse lho de Es t a -
do de Sua Mages t ade e tc . F a z e m o s saber , que , 
cons ide rando nós a precisa ob r igação q u e todos 
os vassallos des te Re ino t em de acudi r e c o n t r i -
b u i r com seus bens para se poder sus ten ta r a 
gue r ra p resen te , não sendo bas tan tes as r e n d a s do 
P a t r i m o n i o Rea l , que todas Sua M a g e s t a d e , q u e , 
D e u s G u a r d e , t em m a n d a d o opplicar para este 
effeito i 

E como as pessoas ecclesiast icas , c o n f o r m e 
o D i r e i t o e Sagrados Cânones , não ficam i sen tas 
desta con t r ibu ição , quando se t rac ta da defensão 
c b m m u m do Reino, vidas, bens, e l iberdades .dos 
vassal los; não se podendo r e c o r r e r de presen te á 
San t idade do Papa U r b a n o V I I I , nosso Senhor , 
por e s t a r a. gue r r a a b e r t a , e os in imigos tão vi-
s inhos , que de ord iná r io a estão fazendo a nos-
sas f r o n t e i r a s ; sendo os gas tos delia excessivos 
e d a s A r m a d a s , e out ras p reparações , e aprestos , 
que se estão fazendo de novo, tão necessários p a -
ra a defensão do Reino em c o m m u m , e em p a r -
t i c u l a r ; de conselho do Nosso R e v e r e n d o Cabido , 
D ign idades e Conegos , nossos I rmãos , e da nos-
sa Relação- : 

M a n d a m o s passar a p r e s e n t e , pela qual o r -
d e n a m o s e- m a n d a m o s a todas as pessoas eccle-
siasticas desta C idade e A rceb i spado , nossos súb -
ditos, de qualquer estado ou condição que s e j a m , 
cont r ibuam para o di to effeito (em q u a n t o se r e -
corre a Sua Sant idade) com a dec ima de suas 
nendas, q u e será taxada confo rme ao valor e r e n -
dimento de seus Beneficias e bens pa t r imon iaes . 

E os pagamen tos se farão aos quar té i s , na 
fórma do Reg imen to que temos m a n d a d o fazer . 

E a execução deste negocio cor re rá nesta 
Cidade pelos MinistrosJicclesiasticoa, que para es-

te effeito temos d e p u t a d o s ; e nas C o m m a r c a s p e -
las nossos Vigá r ios — para que ass im a di ta c o -
brança e cont r ibu ição se faça com toda a b r e v i -
dade e diligencia a que obriga o es tado p resen te , 
e se execu t e pelos medos que m a i s conven ien tes 
e suaves pa rece rem. 

E para que venha á noticia de todos , m a n -
damos passar a presente . D a d a em L i s b o a , aos 
1 6 de N o v e m b r o de 1 6 4 1 . 

i i o t i r i g a , -Arcebispo de Lisboa. 
Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

O M R O D R I G O D A C U N H A , por Mercê d e 
Deus , e da Santa Sé Apostol ica, M e t r o p o l i -

t ano , Arcebispo de Lisboa, do Conselho de S u a 
Magestade e tc . Fazemos saber que nós temos m a n -
dado passar um Edi t a l , que com este será e n t r e -
gue , pelo qual o rdenamos que todas as pessoas 
ecclesiast icas, nossos súbdi tos , c o n t r i b u a m com ás 
dec imas de seus Beneficios e bens pa t r imoniaes pa-
ra socco-rro das gue ras presentes . 

E para que a cobrança e execução se faça 
com toda a clareza, mandamos fazer o R e g i m e n -
to e L is t rução seguinte . 

I . 

P r i m e i r a m e n t e m a n d a m o s que como t r a n s u m -
pto, de nossa Provisão e des te R e g i m e n t o se e n -
vie a cada um dos Vigár ios da Vara- de nosso 
Arceb ispado uma m e m o r i a , com aval iação do r e n -
d imen to dos benefícios ecclesiasticos de seu d is -
tr icto, e o que cada pessoa ecclesiastica deve pa-
ga r em cada um anno, feito o c o m p u t o a r e s p e i -
to d e dez por cen to , dec la rando o que i m p o r t a 
cada q u a r t e l ; e o p r ime i ro des te a n n o s e ,pagarí \ 
logo ad ian tado . * 

I I . 

Pa ra o que os Vigá r io s da V á r a m a n d a r ã o 
notificar todas as sob red i t a s pessoas, para que , e m 
t e r m o de dez dias depois da not i f icação fei ta , e n -
t r e g u e m o di lo q u a r t e l , com pena de suspensão 
de suas O r d e n s ; e passado o di to t e rmo , deixan-i 
do-se es ta r insurdecidos por outros dez dias, nes -
se caso os m a n d a r ã o m u n i r , com te rmo de t res ; 
e nâo sat isfazendo, os dec la ra rão por e x c o m u n g a d o s ; 
e pagando com effeito, os m a n d a r ã o absolver. E 
se uão forem Sacerdotes , os m a n d a r ã o logo m u n i r , 
com t e r m o de nove dias, aliás os d e c l a r a r ã o . 

H L . 

Os P r io r e s , Vigár ios , Curas , Coad ju to re s , . 
Capellães, Benefic iados, Economos , e Thesou re i ro s , 
que a c t u a l m e n t e se rvem, pagarão o que toca a 
suas pessoas, e os Pr ios tes pelos ausentes , t i r a n -
do-se os ditos quar té i s dos fructos dos Benef ic ios , . 
e lhes se rão levados em.con te , com cer t idão de c o -
mo paga ram. . 
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I V . 

Os Benefic iados, que p a g a m pensão, sa t i s fa -
rão pelos pens iona r ios ; e o q u e assim d e r e m se 
lhes desconta rá na di ta pensão . 

V . 

Os Vigár ios da V a r a seá to T h e s o u r e i r o s d e 
todo es te d inhe i ro , e da rão qui tação ás par tes do 
que delias c o b r a r e m ; e t endo receb ido d inhe i ro d e 
cons ideração , avisarão ao nosso Prov i so r , e aos 
Minis t ros que temos depu tado para es te ef fe i to , p a -
ra com o r d e m sua se i r e n t r e g a n d o ao L icenc ia -
do Manoel Vel lez , P a r o c h o da Ig r e j a dos A n j o s , 
e nosso M e s t r e de Ceremonias , r e s iden te nos P a -
ços Arceb ispaes , a q u e m n o m e a m o s para es te e f -
feito, o qual dará as qui tações necessarias aos d i -
tos Vigár ios do que recebe r . 

V I . 

Os Vigá r ios da V a r a não d a r ã o esperas n e m 
prazos mais largos aos devedores , antes , nos te rmos 
sobredi tos , farão estas execuções , por quan to i m -
porta mu i to a b r e v i d a d e nes te pa r t i cu la r . 

V I L 

E s t e p r ime i ro q u a r t e l , que se -vence no mez 
de Março do anno de 1 6 4 2 , se pede por o ra a d i a n -
t ado : osr f la is se cobra rão a seus t empos , por fim 
de J u n h o , S e t e m b r o , e D e z e m b r o , não havendo 
precisa necessidade para se t o r n a r e m a ped i r ad i an -
tados : e passados estes prazos, logo se porão em co-
brança c o m toda a d i l igenc ia . 

V I I I . 

A cada u m dos Vigá r io s da V a r a se m a n -
dará u m Livro numerado , com seu e n c e r r a m e n t o 
das folhas que t e m , em o qua l se lançará este pr i -
mei ro q u a r t e l ; e p o r elle se tomará c o n t a : e o E s -
crivão de seu ca rgo escreverá nelle, e n a s addicções 
dos recibos assignará a dito Vigár io e Escr ivão 
como recebeu o di to qua r t e l . 

As execuções e notif icações serão feitas pe -
lo Escr ivão , Me i r i nho dos Clér igos , e P o r t e i r o . 

E acontecendo have r a l guma duvida sobre 
estes pagamentos , ou lançamentos , se r eco r r e r á ao 
nosso Provisor , que , com os Min is t ros q u e t emes 
d e p u t a d o , as resolverão , fazendo jus t iça ás par tes . 

I X . 

N o L i v r o se escreverá com toda a d i s t inc -
ção e c lareza , lançando cada addicção sobre si, 
pondo cada Ig re ja apa r t ada , e n o m e a n d o por seus 
nomes os Minis t ros del ia , para q u e não h a j a con-
fusão. 

X . 

E porque não t ão sómen te as pessoas ecc le -
siasticas devem pagar de seus Beneficios a d e c i -
ma par te , mas a inda dos bens pa t r imon iaes , o 
V i g á r i o da V a r a irá pessoa lmente , com toda a 
brevidade , ás I g r e j a s d e seu dis t r ic to , m a n d a n d o 
p r ime i ro r ecado do dia é ora e m que se ha de 
a c h a r no L o g a r , è que os Clér igos que e m cada 
F r e g u e z i a houver , e t iverem nella sua m o r a d a , e s -
te jam presentes no tal dia na sua Ig re ja ; aos quaes 
da rá j u r a m e n t o dos Santos Evange lhos , para que . 
dec la rem os bens pa t r imon iaes que possuem, e o 
q u e r e n d e m e m cada u m anno, t i radas as d e s p e -
sas o rd ina r i a s , foros, e pensões, q u e p a g a m , as 
quaes se devem a b a t e r ; e disso fará u m assen to 
no L iv ro , na fó rma s e g u i n t e : 

E m os tan tos d e ta l mez , apa receu N . m o -
rador em tal Villa ou L o g a r , Freguez ia de ta l 
pa r t e , a q u é m foi dado j u r a m e n t o dos San tos E v a n -
gelhos pelo Vigá r io da V a r a , para que declarasse 
a fazenda e bens pa t r imon iaes q u e t i n h a ; e d e -
clarou debaixo do j u r a m e n t o q u e possuia taes e 
taes bens, e m tal e tal p a r t e , os quaes lhe r e n -
diam e m cada u m anno t a n t o . 

E sahi rá com esta s o m m a — e f e i t o c o m p u -
to, verá quan to cabe a cada q u a r t e l ; e logo lhe 
m a n d a r á que e n t r e g u e o p r i m e i r o , na fó rma , m o -
do, e t empo que fica d i to ac ima , q u a n d o se t r a -
ta da renda dos Bene f i c io s ; e o s ob r iga rá c o m a s 
mesmas p e n a s — o qual assento ass ignará elle V i g á -
r io , com o Escr ivão . 

X I . 

E sendo caso que a l g u m Clér igo dec l a r e que 
nâo t em nada d e seu, lhe será pe rgun tado com 
q u e pa t r imón io se o r d e n o u ; e das declarações 
que fizer, se fará t e r m o , no m e s m o Livro , a s s i g -
nado por elle, para cons ta r da v e r d a d e , e se 
p rocede r , como fòr mais convenien te . 

X I I . 

E havendo a lguns Clérigos ricos q u e n o t o -
r i a m e n t e neguem a fazenda q u e t e m , ou a lguma 
par te considerável de l ia , o V i g á r i o da V a r a av i -
sará , por Car t a sua , o nosso Provisor , e M i n i s -
tros que c o r r e m com esta cob rança , p a r a se d a r 
o r emed io conven ien te . E do d inhe i ro que fôr 
cob rando dos bens pa t r imon iaes , av isará , na f ó r -
ma q u e se lhe t em ordenado sobre o q u e pe r t en -
ce aos Benefícios. 

X I I I . 

T u d o o q u e se o rdena nes te R e g i m e n t o aos 
Vigár ios da V a r a , g u a r d a r á o nosso V i g á r i o G e -
ral de S a n t a r é m . D a d o e m Lisboa , aos 1 5 dias 
do mez de N o v e m b r o de 1 6 4 1 . 

Rodrigo, Arcebispo de Lisboa. 
Na ColleçSo de Monsenhor Gordo.. 
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Ca r t a Regia de 1 6 de N o v e m b r o de 1 6 4 1 — 
M a n d a suspender , e m C o i m b r a , o e s t a b e l e -

c i m e n t o da C o m p a n h i a dos Escr ivães , Officiaes e 
A d v o g a d o s ; dec larando E l - R e i que se dará por 
ma i s b e m servido da boa in tef l igencia q u e r e c o m -
m e n d a , e n t r e a C a m a r a e o Cap i t ão -mór , em u t i -
l idade da defesa do Reino. 

Ind. Chronologico tomo 1." pag. 117. 

Car ta Reg ia d e 1 6 de N o v e m b r o de 1 6 4 1 — 
Manda que no Exerc i to de A l e m - T e j o se d ê 

baixa ás praças d e Capellães e Meir inhos dos R e -
g i m e n t o s , q u e es t ive rem alojados em te r ras onde 
o serviço das d i tas praças possa ser suppr ido por 
Eccless ias t icos , e pelos Officiaes de Jus t iça delias, 
aos quaes o rdena que c u m p r a m as o rdens dos 
Mest res de Campo . 

Borges Carneiro, Addit. 2.* pag. 4 7 . 

Decreto de 2 2 de N o v e m b r o de 1 6 4 1 — M a n -
da da r preferenc ia aos Mar inhe i ros e homens 

do m a r que t i n h a m servido na A r m a d a , para 
i r e m no P a t a c h o q u e par t ia para a í n d i a ; e que 
o m e s m o se pra t ique , com as Náos e Navios de 
viagem do anno segu in t e ; p re fe r indo os q u e e n -
tão se emba rca s sem para a I lha T e r c e i r a na A r -
m a d a de Tr i s t ão de Mendonça F u r t a d o . 

Ind. Chronologico tomo III . pag. 6 . 

Provisão de 1 4 d e D e z e m b r o de 1 6 4 1 — P r o -
hibe que os Ord iná r io s exe rçam ju r i sd icção 

sobre as Fabr i cas das C o m m e n d a s das Ordens M i -
l i tares . 

Ind . Chronologico tomo I . " pag. 117. 

EU E L - R E I faço saber aos que es te Alvará 
virem, que , t endo eu m a n d a d o passar u m 

Alva rá , por mím assignado, feito a 1 5 de Abr i l 
des te anno presen te de 1 6 4 1 , sobscripto por João 
da Costa Travassos, m e u Escrivão da C a m a r a , pas-
sado pela Chance i la r ia , a p e d i m e n t o dos m o r a d o -
res e Povos dos Logares da Ges te i ra , A m i e i r a , 
Carva lha l , Pa lhaes , T e r r a Velha e Nova de Payão 
e Brunhoz , t e r m o da Vil la de M o n t e - m ó r o V e -
lho, por q u e mandava que d ' aqu i em diante não 
podessem ser demandados os moradores do t e rmo 
da dita Villa de M o n t e - m ó r o Ve lho , nem os 
mais da C o m m a r c a da Cidade de C o i m b r a , pe las 
penas da Chancei lar ia , senão e m Corre ição, e a9 
mais das arvores e passaros, como mais p a r t i c u -
l a r m e n t e se cofitinba no di to Alvará , que se p a s -
sou por informação que se tomou pelo Ju iz de 
Fóra da Cidade de C o i m b r a , que servia de C o r -
r e g e d o r ; ao qual vieram com e m b a r g o s os Off i -
ciaes -da Camara da di ta Villa de M o n t e - m ó r o 
Ve lho , para se não haver de g u a r d a r , nem dar â 
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e x e c u ç ã o ; os quaes o Ju iz , pela O r d e n a ç ã o , r e m e t -
teu á Mesa do Paço, q u e sendo vistos nel las , se 
mandou que houvesse vista o P r o c u r a d o r d e m i -
nha Coròa, para responder a elles, ao q u e sa t i s -
fez. E pelo que da sua resposta constou sobre a 
matér ia do d i to Alvará , querendo provêr sobre 
isso em conformidade de minhas O r d e n a ç õ e s ; e 
por não convir que o dito Alvará , na f ó r m a e m 
q u e foi passado pela d i ta informação, se c u m p r a , 
pelas razões que se me represen ta ram pelo d i t o 
P rocurador de minha Corôa, e causas que por 
par te dos ditos Officiaes da C a m a r a se a l l e g a r a m : 

H e i por bem e m a n d o que do dito Alvará 
se não use, e se reco lha , e que, em conformidade 
da Ordenação , o Cor regedor , ou Ouvidor do D o -
natar io , que t iver para isso poder e ju r i sd icção , 
não possam conhecer das penas da C h a n c e i l a r i a , 
de pesos e medidas , e das mais pos turas de que 
t a m b é m podem conhecer , passados os mezes e m 
que se bão de d e m a n d a r e cob ra r para o Conce-
lho, senão estando o Corregedor , ou Ouv idor , no 
mez da Correição, e no logar aonde vivem as p e s -
soas que se d e m a n d a m , não os levando fóra d e l -
ia , conforme a Ordenação no ti tulo do C h a n c e l -
ler § § 3 . ° , 4 . ° e 5 o . 

E pela mesma maneira os Almotacés e V e -
readores g u a r d a r ã o a O r d e n a ç ã o , não fazendo vir 
citados á Villa os moradores dos Logares e A l -
dêas de fóra da legoa da O r d e n a ç ã o livro 1 .° t i -
tulo 6 5 § 7 3 , em q u e ba d e haver Ju iz da V i n -
tena, por t e r o n u m e r o dos moradores da di ta 
Ordenação , , nem passados os tempos da O r d e n a -
ção t i tulo 6 8 § 13, e t i tulo 6 1 § § 4 . ° e 5 . ° 

E que em respeito do Ouvidor do D o n a t a r i o , 
a inda que por sua Doação tenha o Ouvidor os po-
deres de Cor regedor , e que suas Car tas passem 
por sua Chance i la r ia , que p e r t e n c e m a m i n h a F a -
zenda Real , não havendo Doação expressa dos d i -
tos d i re i tos , penas, e mais cousas de l ia . 

E mando ao C o r r e g e d o r da dita Cidade d e 
C o i m b r a , e mais Jus t i ça s , Officiaes e pessoas, a 
que o conhec imento pe r t ence r , que c u m p r a m e 
g u a r d e m , e f açam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r -
dar este Alvará , c o m o nel le se c o n t é m ; o quol se 
reg is ta rá no Livro da dita Corre ição, e no da C a m a -
ra da dita Vil la de M o n t e m o r o Velho, r eco lhen-
do-se o pr imei ro , e t i ramio-se dos Livros aonde 
estiver regis tado, com verba na C h a n c e l l a r i a - m ó r ; 
o me praz que valha , tenha força e vigor, posto 
que seu effeito haja de d u r a r mais de u m a n n o . 
sem e m b a r g o da Ordenação em contrar io . 

João P i m e n t a o fez, e m Lisboa, a 2 0 do 
Dezembro de 1 6 4 1 . J o ã o da Costa Travassos o 
fez escrever . — R E I . 

Reperlorio dai Ordenações, verbo Chanceller da Commarca 

Decre to de 3 0 d e Dezembro de 1 6 4 1 — D e c l a -
ra rese rvado a E l - R e i o provimento das se r -

ventias de q u a e s q u e r officios, na Cidade de L i s -
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boa, ainda que seja por poucos dias. — Vid. Al' 
xará de 3 0 de Outubro de 1 6 4 1 . 

I n d . Chronoiogico tomo 1 . " pag . 118 . 

Alvará de... Dezembro de 1 6 4 1 — As pessoas 
que se entremetterem a fazer seguros (pois 

só podem ser feitos pelo Corretor) serão condem-
nadas nas penas de degredo e dinheiro que bem 
parecer aos competentes Julgadores. Estes per-
guntarão nas devassas pelo referido caso; e parti-
cularmente o fará o Corregedor do Crime da Rua 
Nova. 

Refer ido no Alva rá da 9 2 de N o v e m b r o d e 1 6 8 4 . 

Carta Regia de 1 6 4 1 — L e v a n t a a pro-
hibição do resgate da Gosta da Mina, e man-

da que os navios que forem de Lisboa para a 
Ilha de S. Thomé, e mais Rios de Guiné, to-
mem Regimento, na Casa da índia, das fazendas 
que levarem, para pagarem os direitos na mesma 
Ilha ; eque delia tragam também Regimento das 
fazendas que trouxerem, para na Casa da índia 
pagarerrt o quarto e vintena, não trazendo certi-
dão de lá ficarem pagos, na fórma do estilo, por 
estarem contractados os mesmos direitos. 

Ci lada em Conaultn do Conselho da F a i e n d a de 18 de 
Agoelo d e 17 5 0 . ' ' 



ANNO DE i 642. 

Aos 7 dias do mez de J a n e i r o do anno de 1 6 4 2 , 
em presénça do S e n h o r Conde de São L o u -

renço , Regedor da J u s t i ç a , do Conselho de Sua 
Mages t ade , se propoz duvida , se nos t e rmos da 
O r d e n a ç ã o livro 3 . ° t i tu lo 2 1 § § 5 ." e 6 . ° , se 
havia de para r no assignar da sentença,* por ser 
in ten tado de suspeito a l g u m dos Juizes da c a u -
sa , depois d e t e r posto nos autos sua t e n ç ã o ; ou 

*se, sem o m b a r g o da tal suspeição, se devia pôr e 
ass ignar a sen tença , sem os Ju izes da causa e s -
pe ra r em q u e a suspeição se au tuasse , e se désse 
despacho sobre o p roced imen to del ia . E pareceu 
aos Desembargadores aba ixo assignados, que , es-
tando a causa nos t e r m o s ac ima refer idos , s a b e n -
do o recusante que e ra Ju iz d e seu fei to, ou t en -
do razão de o saber , não podia já haver suspei-
ção, nem sobre ella se hav iam g u a r d a r os t e rmos 
ordinár ios das suspeições, an tes se havia de es -
crever e ass ignar a sen tença , e p u b l i c a r - s e ; e q u e 
isto mesmo se devia observar nos feitos, em que 
t s t i v e r posta tenção antes da recusação, e houver 
d e passar a ou t ro D e s e m b a r g a d o r , ao qual pas sa -
r á , sem e m b a r g o da dita r e c u s a ç ã o : e por o caso 
refer ido não vir mais e m duvida , se mandou fa-
zer este A s s e n t o ; com dec la ração , que , ao t empo 
que o D e s e m b a r g a d o r fôr recusado , cons ta rá , ou 
por fé do Escr ivão, ou por ou t ro modo leg i t imo, 
como a tenção estava pos ta , ao t e m p o que foi r e -
cusado de suspei to . = Seguem as Assignaluras. 

Collecção da Assentos pag. 93 . 

^ecreto dé 1 3 de J a n e i r o de 1 6 4 2 — Manda 
que e T h e s o u r e i r o - m ó r envie ao Conselho da 

F a z e n d a , no fim de cada s e m a n a , relação por e l -
le assignada, e pelo Escrivão de seu cargo, das 
par t idas q u e n 'aquel la semana e n t r a r a m no T h e -
souro, que não forem de cons ignação : — que do 
m e s m o ' C o n s e l h o se r e m e t t a ao T h e s o u r e i r o - m ó r 
u m rol assignado pelo Vedor da Fazenda que pre-
sidir , das parcellas q u e deve sa t i s faze r ; e que elle 
se regule por este rol, sob pena d e pogar , para a 
Rea l Fazenda , o t r e sdobro da quant ia que pagar 
fóra do m e s m o ro l . 

Iod- ChroDologico tomo II I pag. 6. 

EU E L - R E I faço s abe r a vos D o u t o r M a r ç a l 
Casado J a c o m e , do m e u D e s e m b a r g o , e D e s -

e m b a r g a d o r dos Aggravos da Casa da S u p p l i c a -
ção, que, havendo respeito ao que na pet ição a t r az 
escripta dizem o Provedor e I r m ã o s da Mesa da 
Miser icórdia , e Hospi ta l Rea l de Todos os S a n -
tos desta Cidade de L i sboa , e visto as causas que 
al legam, e vossa informação — hei por b e m , e vos 
mando , que , ouvindo os Escr ivães das Capellas, e 
tomando as informações necessarias, deis á e x e c u -

ção o Alvará que se lhes passou e m 1 5 d e M a r ç o 
de 1 6 1 4 , de que na di ta pet ição fazem m e n ç ã o , 
e resolvaes o m o d o por que a r epa r t i ção de q u e 
t r a t a m , se deve fazer e n t r e os dous Escr ivães das 
Capel las , sem appel laçâo, n e m aggravo , f azeodo 
escrever , e pôr em lembrança , nos Livros q u e se 
hão de fazer, os t e s t amentos , instituições, e C a -
pellas, com seus encargos , na fórma que no d i to 
Alvará se c o n t é m , de maneira que fique tudo c o r -
rente para o diante . 

E e s t e cumpr i r e i s i n t e i r a m e n t e , posto que seu 
effeito haja de d u r a r mais de um anno , sem e m -
bargo da O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tnlo 4 0 e m 
con t r a r io . 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a 2 1 de 
Jane i ro de 1 6 4 2 . João Pe re i r a de Cas t e l l o -Bran -
co o fez escrever . = R E I . 

Liv- das Capellas do Hospital foi. 5 . 

S E N T E N Ç A 
proferida em virtude desle Alvará. 

Vistos e s t e s ' au tos , Alvará de Sua Mages t ade , 
por q u e foi servido c o m m e l t e r - m e a e x e c u -

ção do ou t ro q u e mandou passar no anno de 1 6 1 4 , 
que [vai no appenso (a foi. 4 3 ) com clausula e x -
pressa , que eu resolveria o modo por que se 
deva fazer eritre os Escr ivães do Ju izo das C a p e i -
las a repar t i ção del ias , sem appe l l açâo , n e m a g - , 
g ravo , e que depois faria pôr e m l e m b r a n ç a nos 
Livros que se m a n d a m faze r , os t e s t amen tos , i n s -
ti tuições, e Capel las , com seus encargos , de m a -
neira que tudo fique cor ren te para o d ian te : 

E visto outros im o di to Alvará do anno d e 
1 6 1 4 , passado a favor do Hospital Real d e Todos 
os Santos, resposta dos Escr ivães , appensos jun tos , 
e o ma i s dos a u t o s : 

Mos t ra - se que de mui to s annos a esta par te 
ha g rande pe r tu rbação nes te Ju izo das Capellas, 
por não haver des t r ibuição , nem repar t i ção e n t r e 
os Escr ivães de l le , como devia haver , conforme a 
di re i to , e como ha e m todos os mais JUÍZOS, na 
fórma da Le i do Reino , de que se seguem não 
só os prejuízos do Hospital que se consideram na 
petição feita a Sua Magestade (foi. 2 ) m a s t a m -
bém muitos outros das par tes , que , t eudo m u i t a s 
vezes satisfeito no Car tor io de um Escr ivão , são 
vexados pelo outro para novas contas , com grave 
damno seu, contra o serviço de Deus e de Sua 
M a g e s t a d e : 

E se m o s t r a , que , t r a t ando de obviar estes 
damnos , se expedio o dito Alvará no anno d e 
1 6 1 4 , que a té agora se não execu tou cora e í fe i -
t o ; antes , t r a t a n d o a lguns Provedores e S i n d i c a n -
tes de da r r emed io em tal abuso, e havendo fei to 
repar t ição com eífeito, que vai no appenso (foi . 11 ) 
ser s empre impugnado pelo Escr ivão Jo rge da Costa: 
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E sendo a dita r epa r t i ção só feita sobre as 
Confrar ias , e Capellas do T e r m o desta Cidade , e 
sobre as Confrar ias dos Mostei ros , e Ig re jas da 
Cidade, ficando em pé o iucouveniente das Capei-
las, e m . q u e não houve repar t i ção , o Provedor F e r -
nando Ayres do Val le , t omando conhec imento do 
negocio, m a n d o u q u e a dita r epa r t i ção houvesse 
t a m b é m logar nas C a p e l l a s : > 

E sendo disto publ icada S e n t e n ç a , se t i rou , 
e fur tou dos au tos , com graves p resumpçòcs , que 
r e su l t a r am cont ra o d i to J o r g e da C o s t a ; pelo que 
se mandou r e fo rmar , e vai no dito appeiiso (a foi, 
3 2 ) o rdenando- se por ella que a r e p a r t i ç ã o das 
Capel las da Cidade ficasse l a m b e m por Ig re j a s e 
Mosteiros, como a das Confrar ias del ia estava f e i -
t a , e como es tavam t a m b é m repa r t idas as C a p e i -
las e Confrar ias nas ig re jas , e Mostei ros do T e r m o : 

E sendo esta Sentença e m b a r g a d a , se m a n -
dou c u m p r i r , sem e m b a r g o dos e m b a r g o s , com 
que ficou passando em cousa ju lgada : 

E posto que depois os Escrivães J o r g e da 
Costa e Diogo A n t u n e s fizessem um C o m p r o m i s -
so (foi. 6 4 do dito appenso) para q u e a r epa r t i -
ção não fo9se pelo modo, que nas ditas Sen tenças 
se c o n t i n h a ; todavia isso as não podia a l t e r a r ; 
assim porque nelle não interveio consen t imen to 
a l g u m dos Admin i s t r adores do Hospi ta l Real , que 
haviam sido par tes na causa , como porque o dito 
Compromisso foi condicional , com condição e x -
pressa, que , den t ro em seis mezes, se d a r i a m ao 
P r o v e d o r os roes das Capel las , para se fazer a 
des t r ibuição ; e que nâo se c u m p r i n d o (como não 
cumpr io ) ficariam as -Sentenças em seu vigor, e 
illeso o d i re i to d e Diogo A n t u n e s . 

. O que t u d o visto, e as mu i t a s di l igencias , 
q u e nesta maté r i a fiz, e pa r t i cu la res in formações , 
que sobre ella t ome i , com Minis t ros , que servi-
r a m de Provedores d a s C a p e l l e s , e ou t ras pessoas, 
que delias t i nham {[noticias, e e x p e r i e n c i a s ; p ro-
cu rando acer ta r no que Sua Mages t ade m e e n c a r -
r e g a , pois não ha de haver appel lação, n e m a g -
gravo : 

E considerando o modo porque m e l h o r se 
acud i rá ao serviço de D e u s , e de Sua Mages ta -
de, e ao d i re i to do Hosp i t a l , e menos vexação 
d a s partes , e igua ldade e n t r e os Escr ivães : 

J u l g o e dec l a ro , que a r epa r t i ção feita por 
Ig re jas e Moste i ros no T e r m o , é a q u e mais c o n -
v é m : e que só com ella se ev i t a rão os d a m n o s e 
confusões , q u e a té agora h o u v e : 

E mando , que a que estava fei ta se c u m -
pra , e se éi necessár io , de novo o o r d e n o : 

Com dec laração sómen te , que os Mostei ros 
do C a r m o , e Nossa Senhora de Je sus , q u e fica-
vam na repar t i ção d e D iogo An tunes , se passem 
à de J o r g e da C o s t a ; e e m logar des tes ficará 
ná repar t ição d e Diogo A n t u n e s o Moste i ro de 
S . Domingos , que estava na d e J o r g e da Costa, 
por ficar assim mais jus t i f icada a igua ldade e n -
tre" elles. 

E os Escr ivães , sendo not i f icados, acce i t em 
l o g o ' c a d a um o rol de sua r e p a r t i ç ã o ; e ficando-
se com os autos das Capellas-, e Confrar ias das 
Igre jas e Moste i ros , que por ella lhes t o c a r e m , 
r e s t i tuam logo a out ro os que lhe per tencerem. : 

E que ou t ros im, em t e r r a» de dous d ias , f a -
çam rol das Capel las , que cada u m t e m , e q u e 
não estão em par te ce r t a , e de suas qua l idades , 
por se fazer r epa r t i ção delias, ficando a cada u m 
as suas, e os autos delias, para que não haja a 
confusão, e inconvenien tes , de dous processos, co -
m o a t é agora houve. 4 

E que logo com effei to se escrevam as di tas 
Capellas, nos Livros, que Sua M a g e s t a d e m a n d a 
fazer, na f ó r m a , e pelo modo c o n t e ú d o no d i t o 
Alvará , pura que e m tudo d ' aqu i e m d ian te fique 
a clareza q u e c o n v é m . 

E as Capel las , que de novo a c c r e s c e r e m , s e 
assentarão no Moste i ro , ou I g r e j a , aonde fo rem 
ins t i tu ídas , para con t inua r com o c u m p r i m e n t o 
delias o Esc r ivão , e m cuja r epa r t i ção a d i t a I g r e -
ja ou Mosteiro f icar , d i s t r ibu indo-se as que não 
t i ve rem pa r t e cer ta ; para o q u e o Provedor t e r á 
livro d e des t r i bu i ção ; como t a m b é m se fará nos 
t e s t amentos , que v ierem r e m e t t i d o s ao Ju izo do 
P r o v e d o r dos Resíduos . 

E porque não acho repar t i ção nas Pa rocb ia s 
de S. T h o m é , e Santa M a r i n h a , n e m nos M o s t e i -
ros novos de São João de Deos, e dos D o t n i n i -
cos Hybe rneos das tangas da f a r inha , n e m no d e 
Nossa Senhora da Gloria — m a n d o q u e a P a r o -
chia de S. T h o m é , e o Moste i ro de Nossa S e n h o -
ra da Gloria, fiquem na r epa r t i ção de J o r g e da 
Costa, e os outros dous na de Diogo A n t u n e s , com 

< a Píirochia de San ta M a r i n h a , 
j E declaro mais , que as Capel las , que es t i -

verem em Ermidas , ficarão na des t r ibu ição e r e -
par t ição d ' aque l le Escrivão, a q u e m per tence a 
P a r o c h i a , e m que a tal E r m i d a está f u n d a d a . 

Com o que ficara as repar t ições , na fó rma e 
m a n e i r a , que ad ian te vai , por m i m escr ipta , e a s -
s ignada , reduzidas á maior igua ldade , q u e podia 
haver . 

E porque nos feitos, que os Escr ivães hão 
de e n t r e g a r u m ao ou t ro , podem ter escr ip to a l -
g u n s te rmos judiciaes , e seria d i lação e confusão , 
con ta re ra - se , e p a g a r e m - s e de presente — m a n d o 
q u e façam as e n t r e g a s assim no es tado q u e os 
feitos es t iverem ; e aquel le a q u e se e n t r e g a r e m 
se pagará no fira o que o ou t ro t iver escr ip to , 
como se elle o e s c r e v ê r a ; pois havendo e n t r e g a 
de pa r t e a par te , fica tudo compensado , e sein 
d a m n o considerável de n e n h u m delles. 

E m a n d o que , com pena d e suspensão d e 
seus officios, e de dozentos c ruzados para o H o s -
pital, c u m p r a m tudo o q u e nesta Sen tença se 
con tém, e d ê e m a ro l , e se escreva nos L iv ros , 
que se hão de fazer, todas as Capel las , e m q u i n -
ze d ias , como vai doc la rado , c o m pena de p e r d i -
m e n t o d e seus officios. 
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E pague J o r g e da Costa as cus tas des tes 
autos., . . . 

Lisboa 2 de Maio d e 1 6 4 4 . 
O Doutor Marçal Casado Jacome. 

Vil. Alvarás de 3 de Abril de 1 6 0 9 , e 2 3 
de Abril de 1 7 2 3 . 

Assentou-se p e r a n t e o Senhor Governador J o ã o 
Gomes da Silva. Te l les , em Mesa G r a n d e , 

' aos 2 5 de J a n e i r o de 1 6 4 2 , no feito en t r e p a r -
tes Chris tovão de Cas t ro A r a u h a , e a viuva e f i -
lhos menores , q u e ficaram de Manoel F e r n a n d e s 
da C u n h a , na accusação, que contra o di to Chr i s -
tovão de Castro d é r a m a dita viuva e orphãos , pe-
los D e s e m b a r g a d o r e s aba ixo assignados, que o 
D o u t o r Diogo Marchão T h e m u d o , Ju iz dado por 
Commissão do Senhor Governador a esta causa , o 
devia ser nella, e q u e o Dou to r A n d r é de Moraes 
Sa rmen to o nâo podia ser nella, por quanto a C o m -
missão lhe fòra feita em ausência do Doutor D io -
go Marchão T h e m u d o , e tinha cessado com a sua 
presença ; e que assim se in tendia a O r d e n a ç ã o 
do livro 1 . ° t i tu lo 1 . ° § 2 i : e para não vir mais 
em duvida, se mandou fazer este A s s e n t o . Dia mez 
e anno , ut supra. E isto sem e m b a r g o do D o u -
tor Diogo March3o não ser p ropr ie tá r io , nem o 
Corregedor do C r i m e João de Gouvêa Cou t inho , 
e m cujo logar foi dado. — Seguem as Assigrtaturas. 

Collecção de Assentos pag. P i . 

' T R A T A D O DIB F A Z 
E N T R E E L - R E I D. J O Ã O IV K D. C A R L O S 

R E I D E I N G L A T E R R A . 

Om n i b u s e t singulis n o t u m s i t , quod , c u m S e -
renisss imus Domnus Joannes Q u a r t u s , Dei 

G r a t i a , R e x Portugaliae, A l g a r v i o r u m , e tc . nuper 
miser i t D o m n u m A n t o n i u m d ' A l m a d a , a C o n s i l i u s 
suis, e t Doctorem F ranc i s cum de A n d r a d a Lei tão, 
a Consiliis e t iam suis, in S u p r e m o Pala t i i Consilio 
S e n a t o r e m , Lega tos , Commissa r ios , e P rocu ra to r e s 
suos ad S e r e n i s s i m u m D o m n u m C a r o l u m , Dei G r a -
t i a , Magnae-Bri tannise , Franciae, e t Hiberniae R e -
g e m , Fidei defensorem e tc . , i i sdemque m a n d a t u m 
speciale deder i t ad d e c l a r a n d a m praefato Se ren í s -
s imo Regi M a g n a e Bri tannias r e s t i l u t i onem s a a m 
in R e g n a Portugaliae, A lga rv io rum, D i t i o n u m q u e 
i isdem s u b d i t o r u m , e t ad s ign i f i candum p r o p e n -
s a m vo lun ta t em, et des ide r ium s u u m c o n t r a h e n -
d i , e t conf i rmandi an t i quam pacem, e t a m i c i t i a m , 
quae p e r mul ta saecula in te r Praedecessores R e -
g u m praedictorum, e o r u m q u e Súbdi tos , e t V a s -
sallo» in te rcesse run t , Praefatus Sereníss imos R e x 
M a g n a e - B r i t a n n i s , acceptans , e t g r a t a m habens 
praefatam Sereniss imi Régis Portugal iae vo lun ta -
t e m e t de s ide r ium, ad Dei Omnipo t en t i s g lo r i am, 
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S u b d i t o r u m q u e S e r e n i s s i m o r u m R e g u m praedicto-
r u m u t i l i t a t e m , comme.rc iorum que t r a n q u i l i t a -
t e m , e t pro ex t inguend i s in al iqua p a r t e be l l o -
r u m saeviss imorum incendiis , quae o l iquandiu in t e r 
vários Orb i s Chris t iani P r inc ipes c o n f l a g r a r u n t : 
nominavi t pa r i t e r , e t cons t i tu i t , p ro c o n t r a h e n d a 
pace , et amici t ia praedicta, Commissar ios , P r o c u -
r a t o r e s , et Depu tados suos, T h o m a m , : C o m i t e m 
Arundeliae, e t Surriae p r i m u m C o m i t e m , e t Co-
m i t e m Maresca l lum Augl i í s , J o a n n e m C o m i t e m 
Bristolise, G u l i e l m u m , Vice -Comi tem de S a y . e t c . , 
Scale , Curiae Pup i l l o rum e Emanc ipa t ionum P r a e -
s idem, L u c i u m , V i c e - C o m i t e m Falklandiae, u n u m , 
a tque E d u a r d u m Nico laum, E q u i t é m a u r a t u m , a l -
tu rum, P r i m a r i o r u m Sec re t a r i o rum s u o r u t n , o m -
nes a Secre t ior ibus Cansil i is suis. Qu i q u i d ê m 
C o m m i s s a r i i , P r o c u r a t o r e s , e t D e p u t a t i , so^pe 
c o e u n t e s , saepiusque habi ta in te r se consu l t a t ione , 
e t de l ibe ra t ione , in hos t a n d e m ar t ículos pac i s , e t 
acuicitiae consenserunt , e t c o n c u r d a r u n t . 

I . 

I n p r imus conc lusum, e t concord . i tum f u i t , 
e t est , quod in p e r p e t u u m sit bona, vera , e t fir-
ma P a x , e t Amic i t i a , in ter Seren íss imos Reges 
D o m n u m C a r o l u m , R e g e m Magnae Br i tanniae , e t 
D o m n u m J o a n n e m Q u a r t u m , R e g e m Portugal iae , 
e o r u m q u e Hosredes , e t Successores, e o r u m q u e R e -
g n a , Pa t r i a s , Domin ia , T e r r a s , Popu los , h o m i n e s 
l iberos, Vassallos, e t Súbdi to? , q u o s c u m q u e , prse-
sentes , e t futuros, c u j u s c u m q u e condi t ionis , d i g n i -
ta t is , e t g radus , ex is tan t , t am per T e r r a m , q u a m 
per M a r e , e t aquas du lces , i la ut praedicti V a s -
salli, e t Subdi t i sibi invicem fa.vere, e t m u t u i s 
prosequi officiis, ac honesta aífect ione inv icem se 
t rac ta re habean t . E t quòd nuilus d i c t o r u m S o -
ren i s s imorum R e g u m , s u o r u m que I í c e r e d u m , e t 
Sucesso rum, per se, vel per a l ium; con t ra a l t e r u -
t ru ra , e t sua R e g n a , q u i d q u u m a g e t , vel a t t e n t a -
b i t , sive in te r ra , sive in m a r i , nec alicui bel lo, 
Consil io, vel t r ac t a tu i , in a l ter ius p rae jud ic ium 
consensiet , vel a d h a e r e b i t . 

I I . 

. Q u o d in ter Sereuissimos Reges praedictos, 
e t cu jus l ibst eo rum Vassallos, Íncolas, e t S ú b -
ditos, t am per t e r r a m , q u a m per m a r e , e t a q u a s 
dulces, in omnibus , e t singulis R e g n i s , Dora in i i s , 
e t Insulis , alliis que te r r i s , Civ i ta t ibus , O p p i d i s , 
Villis, P o r t u b u s , ac d i s t r i c t ibus d i c to rum R e g n o -
r u m , e t D o m i n o r u m s i t , e t esse d e b e a t , c o m m e r -
c ium l ibqrum (in qu ibus t empore R e g u m Cas te l -
lae, vel hucusque fu i t c o m m e r c i u m ) i ta u t a b s q u e 
al iquo salvo conducto , alia q u e licentia g e n e r a l i , 
vel special i , t am pe r t e r r a m , q u a m per m 8 r e , e t 
aquás dulces, subd i t i , e t Vassal l i un ius , e t a l t e -
rius Régis possirit, e t valeant a d R e g n a , e t D o -
m i n i a praedicta, e o r u m q u e o m n i u m C i v i t a t e s , O p -
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p ida , Po r tus , L i t t o r a , S inus a c d i s t r i c t u s accede re , 
i n t r a r e , nav igare , e t quoscunque P o r t u s s u b i r e , 
e t cum plaustr is , equis , sarc inul is , Naviges , t a m 
onustis , q u a m onerandis , m e r c e s i m p o r t a r e , e m e -
re, vendere , in i i sdem, q u a n t u m voluer iu t , c o m -
m e a t u m , r e sque ad v i c t u m , e t profec t ionem n e -
necessar ias j u s t o pre t io sibi a s sumere , r e s t a u r a n -
dis Navig i i s , e t vehiculis propri is , vel conduc t i s , 
a u t c o m m o d a t i s , o p e r a m d a r e , i l l inc c u m m e r c i -
b u s bonis , e t r e b u s q u i b u s c u n q u e solutis j u x t a 
L o c o r u m s t a t u t a , teloniis , e t vec t iga l ibus praesen-
t ibus t a n t u m , e a d e m l ibe r ta te r ecede re , i ndeque 
ad P a t r i a s própr ias , vel al ienas, q u o m o d o c u n q u e 
ve l in t , e t sine i m p e d i m e n t o ex i r e . 

I I I . 

E t quod Subdi t i unius in t e r r i t o r i o a l te r ius , 
non pejus t r a c t e n t u r , q u a m ips imet na tura les in 
v e n d i t i o n e , e t con t rac ta l ione s u a r u m m e r c i u m , 
t a m ra t ione p r e t i i , q u a m a l i t e r , sed p a r , e t 
aequa sit in prsedictis, t a m fo rens ium, q u a m n a -
tu r a l i um condi t io , s e c u n d u m observa t ionem a n t i -
q u o r u m foede rum in ter Sereníss imos Reges M a -
gnae-Bri tanniae e t Castellae c o n l r a c t o r u m . 

I V . 

Q u o d Subd i t i Sereniss imi R é g i s Magnae -Br i -
tannice qua l ibe t m e r c i u m , e t merca turae sor te in 
R e g n i s , Provinci is , e t T e r r i t o r i i s , ac Insul is S e -
renissimi Rég i s Lusitaniae in E u r o p a pro libitu 
u t e n t u r , e t f r u e n t u r — et quod i ta l ibere , et eo -
d e m modo m e r c a n t u r a m e x e r c e b u n t in locis prse-
dictis sicuti Subd i t i s a l io rum P r i n c i p u m , e t S t a -
t u u m cum R e g e L u s i t â n i a foedera to rum permissum 
est , nec magis o n e r a b u n t u r gabel l i s , impos i l ion i -
bus , aliis v e j u r i b u s , q u a m ipsi Incolae, e t Subdi t i 
t e r r a r u m praedic tarum, allii ve Subdi t i N a t i o -
n u m q u a r u m c u m q u e cum Lus i tan i s f oede ra t a rum, 
e t g a u d e b u n t i isdem privilegiis, quae Angl is con-

, cessa f u e r u n t , p r i u s q u a m Lus i t an ia Castellae un i -
ta fui t . 

V . 

Q u o d quo t i e scunque Subd i t i Régis Magnae 
Bri tanniae c u m Navibus «uis ad Por tus Se ren i s -
simi Rég is Portugal iae, in Regnis , e t Di t ion ibus 
suis appule r in t dicti Subd i t i non c o g e n t u r per 
Minis t ros , Officiar ios, e t Súbd i tos Rég is P o r t u -
g á l i a , i m p o n o r e , e t one ra re in N a v e s suas al ias 
species, au t quan t i t a t e s b o n o r u m , e t m e r c i u m , 
q u a m Subd i t i s dict i R é g i s Magnae Br i tanniae p la -
c u e r i t , e visum f u e r i t — et quod Subdi t i Rég i s 
Po r tuga l i® in P o r t u b u s , et Di t ionibus Régis Ma-
gnae Br i t ann i ae eodem j u r e u t e n t u r . 

V I . 
Quod si conl iger i t Súbdi tos Sereniss imi R é -

gis Portugaliae, alios ve in f ra , R e g n a , et Di t iones 

R é g i s praedicti , e o r u m q u e merces , e t b o n a a C u -
riae Inquis i t ion is O f f i c i o , e j u s d e m - v e J u d i c i b u s , 
au t Minis t r is , capi , sisti , au t a r r e s t a r i , qui S u b d i -
tis Seren iss imi Rég i s Magnae Br i t ann i® f u e r i n t , 
e t e r u n t obae ra t i , e t indebi ta t i práedicta deb i t a e x 
bonis, e t m e r c i b u s praedic t i s i n t e g r é solventur , i n -
fra a n n u m post a r r e s t u m praedictum p r o x i m e i n -
s e q u e n t e m , s ine i m p e d i m e n t o , a u t molés t ia d ie ta ; 
Curi ic e ju s -ve J u d i c u m , e t M i n i s t r o r u m q u o r u m -
efunque — et si in ter dieta bona , e t merces , i ta 
capta , e a r res ta ta , a l iqua bona , et merces d i c to -
r u m S u b d i t o r u m Régis Magaae Bri tanniae in s p e -
cie ex t i t e r i n t , e a d e m dict is Subdit is1 illico r e s -
t i t u e n t u r . 

V I L 

Q u ó d C a p i t a n e i , M a g i s t r i , O f f i c i a r i i , e t 
N a u t a e N a v i u m Seren iss imi Régis Magnae B r i t a n -
niae, e ju s -ve S u b d i t o r u m , non i n t e n t a b u n t l i t e s , 
nec moles t i am ul lam p r o c u r a b u n t con t ra d i e t a s 
Naves , a u t quoscunque Súbd i tos dict i Rég i s p r o 
salariis, a u t s t ipendiis suis , infra R e g n a , e t D i -
tiones R é g i s Por tugal iae , s u b colore, e t prae textu , 
quod Re l ig ionem R o m a n a r a professi f u e r i n t , vel 
quod servit io Sereniss imi Rég is Portugal iae sese 
a d d i x e r i n t . 

V I I I . 

Quod Cônsules a Se ren í s s imo R e g e M a g n a e 
Br i t ann iae uomina t i , e t cons t i tu t i p ro auxi l io , e t 
patrocinio s u b d i t o r u m s u o r u m , infra R e g n a , e t 
Dit iones Sereniss imi Rég is Po r tuga l i ae e x i s t e n -
t u m , pléne, e t l ibére e x e r c e b u n t po tes ta t em, e t 
anc tor i t a tem Consu lum, infra R e g n a , e t Di t iones 
praedic tas , licet Re l i g ionem R o m a n a m non f u e -
r in t profess i . 

I X . 

Q u o d si al iqui Subd i t i Se ren i s s imi R é g i s 
Magnae Br i tanniae infra R é g u a , e t Di t iones S e -
rinissimi Régis Po r tuga l i ae é vivis decesser in t , 
l ibr i , ra t iones , merces , e t bona e o r u n d e m , a l io-
r u m - v e S u b d i t o r u m dict i Rég i s M a g n a e B r i t a n -
niae in pos l e rum non c a p i e n t u r , au t o c c u p a b u n -
tur per Jud ices O r p b a n o r u m , et A b s e n t i u m , vel 
Min i s t ro rum Offic ia l iumve s u o r u m , nec ju r i sd i t io -
ni eorundem súbdi ta e r u n t ; sed e a d e m bona, m e r -
ces, et ra t iones , per eo rum possessores t r a d e n t u r 
Ins t i to r ibus , et Fac to r ibus Angl ic is in ea Civi tate 
c o m m o r a n t i b u s , a defuncto nomina t i s , et d e p u t a -
tis — et si is nu l lum in vita sua nominaverit, 
eadem bona t r a d e n t u r , auc to r i t a t e . Conservator is 
A n g l o r u m , uni , vel duobus Angl ican i s M e r c a t o r i -
bus (modo coel ibes sint) p raes t i ta pr ius cau t ione 
cum idoneis fide jussor ibus , p e r d i c t u m Conservato-
rem approbandis , pro res t i teudis bonis , e t m e r c i -
bus praedic t i s veris eo rundem dominis , vel Ie-
gi t imis eo rundem d o m i n o r u m c red i to r ibus — et 
bona , quae cons t i te r in t esse de func t i , t r aden t u r 
hoeredibus^ execu tor ibus , vel c red i to r ibus e jusdem: 



1 6 4 1 1 1 9 

x. 
Quod Sereoiss imus R e x P o r t u g a l i a e i n f r a 

R e g n a , e t Dit iones suas , e jusve Min i s t r i non a r -
r e s t a b u n t , au t d e t i u e b u n t Naves S u b d i t o r u m S e -
renissimi Régis M a g n a e Br i t ann iae , e jusve s ú b d i -
tos, sine e jus not i t ia , et consensu , pro usibus be l -
li , aliisve usibus q u i b u s c u m q u e — s e d quod d ic tae 
Naves , e t subdi t i possint l ibere s ine i m p e d i m e n t o 
dicti Rég i s Po r tuga l i ae , e jusdemve M i n i s t r o r u m 
e x Po r tubus , e t Domin i i s e jusdem Rég i s ad a r b i -
t r i u m s u u m discedere — e t quod bona , e t me rce s 
s u b d i t o r u m dic t i Rég i s M a g n a e B r i t a n n i a e , non 
cap ien tu r in usum Rég i s P o r t u g a l i a e , nisi p ro 
jus to , e t c o m m u n i pre t io , infra duos menses p e r -
solvendo, nisi a l iud t empus solut ionis in te r c o n -
t r a h e n t e s conventum f u e r i t . 

X I . 

Quod Subd i t i Se ren i s s imi R é g i s Magnae firi-
tanniae in Navibus suis o m n e s res , bona , e t m e r -
ces, c u j u s c u n q u e gene r i s f ue r in t , e t i a m a r m a , a n -
nona tn , al iave s imi l ia , é P o r t u b u s , e t D o m i n i i s 
dict i Rég i s , aliisve P o r t u b u s , e t Domin i i s quibuSr 
cunque ( d u m m o d o i m m e d i a t e non s int expor ta tae 
é P o r t u b u s Po r tuga l i ae , e jusve D i t i onum) ad quos -
c u m q u e Por tus , e t Te r r i t o r i a Se ren i s s imi R é g i s 
Castellae t r ansvehenda l ibere e x p o r t a b u n t — e t q u o d 
Sereniss imus R e x Portugal iae ejusve subdi t i d i e t a s 
Naves , bona , au t personas S u b d i t o r u m Régis M a -
gnae Bri tanniae, per p ignora t iones , represa l ias , au t 
ex alia q u a c u n q n e causa , non imped ien t , q u o m i n u s 
ad P o r t u s , e t Te r r i t o r i a dicti Rég i s Caste l lae t u to 
n a v i g a r e , ib idem q u e m e r c a t u r a m , e t c o m m e r -
c ium exerce re possint — et quod S u b d i t i R e g u m 
Magnae Rr i t ann ie , e t Por tugal iae , u t r i n q u e e o d e m 
j u r e u t e n t u r , si in pos t e rum con t ige r i t a l t e r u -
t r u m R e g e m cum a l te r ius a m i c o be l l um g e r e r e . 
S u b d i t i que Régis Magnae B r i t a n n i o e e a d e m li-
b e r t a t e e x p o r t a b u n t omnia gene ra m e r c i u m , e t i a m 
a r m a , a n n o n a m , a l iave s imi l ia , in R e g n a , e t D i -
t iones Rég i s Portugal iae, e a d e m q u e p ro a r b i t r i o 
suo sine a l iquo i m p e d i m e n t o Se ren i s s imi Rég is 
Por tugal iae , e jnsve M i n i s t r o r u m . in foro publ ico , 
a u t p r iva t im v e n u m d a b u n t . 

X I I . 

I t e m , quod conven t io T r e g u a e , fac tae i n t e r 
D o m n u m Michaelem de N o r o n h a , C o m i t e m de L i -
nhares , P r o r e g e m Goae , e t W i l i e l m u m M e t h r o o l d , 
P roe s idem A n g l o r u m in í nd i a O r i e n t a l i , v igési-
m o J a n u a r i i mil lessimo sexagess imo t r igess imo 
qu in to , stilo novo, in ter Súbdi tos u t r i u s q u e R é -
gis , in í n d i a Or ien ta l t i , e t in o m n i b u s Di t ion ibus 
Seren i s s imi Régis Portugaliae, u l t ra Capu t Bonae 
Spei , con t inuab i tu r , e t observabi tur — et per C o m -
missarios a Reg ibus praedict is nominandos iu í n -
d ia O r i e n t a l i , d e postula t i s , e t postulandis S u b d i -

t o r u m , e t V a s s a l o r u m u t r i u s q u e R é g i s pro c o m -
merc io suo in índ ia p raed ic ta c a v e n d o i n f r a t r i e -
n i u m cognoscetur , u t de inceps p a x , e t confoe-
dera t io perpetua in t e r Súbdi tos u t r i u s q u e Rég is 
per Reges praed ic tos c o n f i r m e t u r , e t s t a b i l i a t u r . 

X I I I . 

E t quia de c o m m e r c i o , f r e q u e n t a t i o n e q u e 
S u b d i t o r u m Rég i s Magnae Britannias in or is , e t 
pa r t ibus Africae, Insulae Sanct i Thomae, a l i i sque 
Insulis bisei comprehens is n o n d u m convenir i p o -
tu i t , e x defec tu M a u d i t o r u m a Seren íss imo R e g e 
Portugal ias Lega t i s suis t r a n s m i s s o r u m : ne e x 
hac d iscepta t ione d i í f e ra tu r praesens T r a c t a t u s 
Pacis et Amic i t i ae in te r u t r u m q u e R e g e m e o r u m 
q u e Súbdi tos u t r i nque conc lusum est , quod in 
T e r r i s , Locis, Castr is , P o r t u b u s , e t O r i s Africae, 
G u i n e a e , B ineae , et Insula Sanc t i T h o m a e , al i is-
que Insu l i s hisce comprehensis , i n q u i b u s t e m p o -
r e R e g u m Castellae, sive hucusque Súbd i to s R é -
gis M a g n a e Rri tanniae m e r c a t u r a e causa h a b i -
tasse , vel in possessione nego t i a , c o m m e r c i a q u e 
exe rcend i , fuisse cons t i t e r i t , nulla a l te ra t io , sive 
i m m u t a t i o e r i t , nul la-ve molés t ia , sive in ju r i a i l l is 
a Lus i tan i s ea de causa facienda e s t ; e t si ali— 
qua ra t ione , in Or i s , Insu l i s , e t locis p raed ic t i s , 
aliqua vectigalia a Subd i t i s Rég i s Magnae B r i t a n -
niae s in t e x i g e n d a , non e r u n t m a i o r a , au t g r a -
viora, q u a m quae a b alliis N a t i o n i b u s cum R e g e 
Lusitaniae foedera t i s e x i g e n t u r ; S u b d i t i q u e Rég i s 
Lus i t an iae pro N a v i g a l i o n e , e t C o m m e r c i o a d 
Oras , et Insulas p r ed i c t a s e x t r a n e i s N a v i b u s i n -
d e g e n t e s , po t e run t l ibere pro a r b i t r i o suo Naves 
S u b d i t o r u m Régis M a g n a e B r i t a n n i a e c o n d u c e r e . 
E t quod per Commissa r ios , e t Lega tos a b u t r o -
q u e R e g e n o m i n a n d o s de inceps a g e l u r , e t t r a c -
t a b i t u r d e nego l ia t ione , f r e q u e n t a t i o n e que ad 
Oras , In su la s , e l Loca p raed ic ta a Commissa r i i s 
R é g i s M a g n a e B r i t a n n i a e pro Subd i t i s Rég i s sui 
postulata ex fiducia a n t i q u a e amic i t i a e in te r p r a e -
decessore9 e o r u n d e m R e g u m persunsis Se ren i s -
s imum R e g e m Por tuga l i ae nulli Nat ion i a m p l i o -
ra j u r a , i m m u n i t a t e s , e t pr ivi legia , q u a m S u b d i -
tis R é g i s M a g n a e B r i t a n n i a e c o n c e s s u r u m . 

X I V . 

E t c u m Sereniss imus R e x P o r t u g u l i a e per 
R e s c r i p t u m s u u m , Sigillo suo m u n i t u m , d a t u m 
in urbe Ol is iponensi , v igés imo p r imo d ie J a n u a -
l i i A n n o Nat iv i ta t i s Domin i Nost r i mi l l e s s imo 
sexages imo quad ragés imo p r imo , Incolis T e r r a r u m 
s u b j e c t a r u m Domin io S t a t u u m H o l a n d i a e , e t c . l i -
beram facu l t a t em concesseri t omn ia genera m e r -
c ium invehend i , e x p o r t a n d i q u e e Regn i s , D o m i -
niis, e t Ter r i to r i i s suis, quod Subd i t i Rég i s M a -
g n a e B r i t a n n i a e eadem facul ta te , in R e g n i s , e t 
D o m i n i i s dicti Sereniss imi Rég is P o r t u g a l i a e , j u x t a 
p raed ic t i Rescr ip t i t e n o r e m , u t e n t u r , f r u e n t u r q u e . 
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X V . 

E t quod Merca to re s Angl i c i , a l i ique S u b -
diti Rég i s Magnae B r i t a n n i a e in personis , d o -
micil i is , l ibr is r a t i ò n u m , e t r a t ion ibus , m e r c i b u s , 
bonisque su is , in f ra Ditiones Seren iss imi Rég i s 
P o r t u g a l i a e , pa r i , e a d e m q u e f r u e n t u r i m m u n i t a -
t e , a c a r c e r i b u s , a r r e s l i s , a u t alliis moles t i i s q u i -
bus cunque , q u a e alii cu i cunque Pr inc ip i , P o p u -
loque, c u m R e g e Lus i t an iae f aede ra to , concessa 
es t , a u t de inceps concede tu r . 

X V I . 

E t quia d e conduc t ione N a v i u m S u b d i t o -
r u m Seren iss imi R é g i s M a g n a e B r i t a n n i a e p e r 
L u s i t a n o s , pro C o m m e r c i o , e t Nav iga t ione sua , in 
Brasiliano, nondu m c o n v e n t u m est , u t r inque , placet 
Commissar ios , seu Lega tos , a d ic t i s R e g i b u s i n -
f ra duos annos cons t i tuendos , e t t r a n s m i t t e n d o s , 
qui a g e n d i , e t conveuiendi de hoc a r t i c u l o p o -
t e s t a t em h a b e b u n t . 

X V I I . 

. C u m vero ju ra C o m m e r c i i , e t Pacis , i n f r u c -
tuosa r e d d e n t u r , si subdit is Serinissiroi Rég i s M a -
g n a e Br i t ann i ae moléstia i n f e r a tu r ex causa cons-
cient iae , d u m e u n t , e t r edeun t ad R e g n a , et Do-
min ia Ser in iss imi Régis P o r t u g a l i a e , vel ibi ex 
causa c o m m e r c i i , vel negoti i , m o r a m t r a h u n t : ideo 
u t C o m m e r c i u m sit t u t u m , e t s e c u r u m , t a m in 
T e r r a , quam in Mar ie , Ser in iss imus Rex P o r t u g a -
l iae curab i t , e í providebi t , ne ex p raed i c t a causa 
conscient iae moles ten tu r , et i n q n i e t e n t u r , u b i s c a n -

' d a l u m aliis non dede r in t — et licet Sereniss imus 
R e x Por tuga l i ae agnosca t se non h a b e r e po tes ta -
t em s ta tuendi , e t d isponendi de Fide, e l Rel ig io-
ue , t amen pro a m o r e , e t surnrna benevolentia sua, 
i n Seren i s s imum R e g e m M a g n a e Br i t ann iae , et 
N a t i o n e m Angl ichnam, curab i t quod Angl i , c ae t e r i -
q u e e jusdem Régis Subdi t i in p rax i , et exerc i t io 
Re l ig ion i s suae inf ra Regna t , Domin ia , e t T e r r i -
toria Régis Por tuga l i ae , t an ta u t en tu r , f r u e u tu rque 
l ibe r ta te , q u a n t a a l te r ius Principia au t R e s p u b l i -
cae c u j u s c u m q u e Subd i t i s p e r m i t t e t u r . 

X V I I I . 

Si c o n l i J g a t post hac (quod D e u s aver ta t ) 
cont rovérs ias , e t dúb ia or i r i in ter praedic tos S e -
reníss imos Reges , ex quibus pe r i cu lum esse pos-
f i t in le r rup t ion is commerc i i , et I n t e r cu r sus in ter 
S ú b d i t o s , e o r u m Subd i t i s u t r i n q u e io s ingul is 
u t r inque Regnis , e t Provinc i i s publ ica mon i t i o 
danda e r i t , et b i enn ium a dieta moni t ione u t r i n -
que b a b e b u n t pro t ranspor tandis merc ibus , e t bo-
nis suis, nul la moléstia imped imen to , aut d a m -
no, rébus, au t personis u t r i n q u e in terea inferendo. 

X I X . 

E t si, du ran t e hac P a c e , e t A m i c i t i a , ali— 
quid con t ra vires, e t e f fec tus e a r u n d e m , per t e r -
r a m , m a r e , e t aquas dulces , per a l iquos ipsorum 
R e g u m , H o e r e d u m , e t Successorum, Vassallos, a u t 
Súbdi tos fuer i t a t t e n t a t u m , ac tum, au t g e s t u m , 
nihil ominus haec Pax e t Amic i t i a in suis vi r i -
bus , e t effectu, p e r m a n e b u n t , e t pro ipsis a t t e n -
tat is s o l u m m o d o punien tur ipsi a t t e n t a n t e s , e t 
damni f i can te s , e t non ali i . 

X X . 

I t e m conc lusum, e t c o n c o r d a t u m est , quod 
praesens P a x et Confedera t io non de rogab i t l igis , 
et confedera t ion ibus i n t e r Se ren i s s imum R e g e m 
Magnae Br i t ann iae , alios que Reges , P r ínc ipe s , e t 
Respubl icas an tehac factis , e t cout rsc t i s , sed quod 
dictae l igae, e t confedera t iones (non obs tan te hoc 
T rac t a tu Pacis) in tegrae se rven tu r , e t p l enum in 
pos te rum sor t ien tur e l f ec tum. 

X X I . 

D e n i q u e conc lusum est , quod dict i S e r i n i s -
simi R e g e s Carolus M a g n a e Br i t ann iae etc . R e x , e t 
J o a n n e s Q u a r t u s Po r tuga l i ae e tc . R e x , omnia , e t 
s íngula Capi tula in praesent i T r a c t a t u conven ta , 
et concorda ta , s ince re , et bona fide obse rvabun t , 
e t per suos Súbdi tos , e t íncolas observari facieut , 
neque illis d i r e c t é , vel indirectó con t raven ien t , 
omnia q u e , e t s ingula suprad ic ta per L i t t e r a s 
u t r iusque Pa ten te s , munu R e g i a , et Sigill i Magn i 
impress ione muni tas , et debi ta fo rma exped i tas , 
c o n f i r m a b u o t , et ruta h a b e b u n t , e t c u m p r i m u m 
se ob tu le r i t occasio, t r a d e n t , seu t radi faciant , bona 
fide, r ea l i t e r , et c u m e f f e c t u ; s im i l emque promis -
s ionem de observandis omnibus , et singulis p r o -
missis in V e r b o R é g i s f a c i e n t , c u m a l te r a b a l -
te ro fuer i t ad id r e q u i s i t u s ; c u r a b u n t q u e prae-
dict i Reges p r ae sen t em P a c e m , e t A m i c i t i a m 
forroa consueta publ iear i , q u a m p r i m u m c o m m o -
de fieri po te r i l . 

C O M M I S S Ã O D ' E L - R E I D I N G L A T E R R A . 

CA R O L U S , De i Gra t i a , M a g n a e B r i t a n n i s e , 

F ranc iae , et H i b e r i n a e Rég is F ide i , D e f e n -
sor, e tc . O m n i b u s , et singulis, ad quos hae L i t t e -
r ae pe rvene r in t , sa lu tem. Cum Seren i s s imus P r i n -
ceps Dominus J o a n n e s Q u a r t o s , Lus i t an i ae , A l -
garv iae e tc . R e x ad Nos Legatos , et O r a t o r e s 
suos mise r i t , qu i N o s de propensa e jus volunta te 
a rc t io rem N o b i s c u m A m i c i t i a m c o u c i l i a n d i , a t -
que firmam i n t e r nostros u t r i n q u e Súbdi tos P a -
c e m , et benevolen t iam, m u t u i q u e commerc i i ce-
l e b r i t a t e m , e t f r e q u e n t i a m s tab i l i end i , et c o n s e r -

' vandi ce r t io res r e d d i d e r u n t : Nos , q u i q u i d e m n i -
i h i l mag i s ad Dei O p t i m i M a x i m i g l o r i a m , e t 
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Christiani Orbis salutem condo cere , quam ut 
Christian!, inter sese, Principes, et Status, sanctam 
co lant p a c e m , e t c o n c o r d i a m , pe r s sa s i s s imum h a -
b e m u s , praedic to Rég i s Lus i t an i ae des ider io l u -
b e n t e r a n n u i m u s . Sciat is i g i t u r , quod N o s s p e -
c ta t i s s ima , per q u a m d i l e c t o r u m , e t f i d e l i u m nos -
t rorum Consangn ineo rum e t Cons i l i a r io rum i n t i -
m o r u m T h o m a e Comit is A r u n d e l i a e , e t S u r r i a e 
primi C o m i t i s , e t Comi t i s Marescal l i Angl iae , 
J o a n n i s Comi t i s Br is to l iae , Gu l i e imi V i c e - C o m i -
t is d e S a y , e t S c a l e , Cur iae Pup i l l o rum, e t E m a n -
c i p a t i o n u m Praesidis , Luci i V ice -Comi t i s F a l k l a n -
diae , unius , a t q u e E d u a r d i Nico la i , Equ i t i s a u r a -
t i , a l ter ius , p r i m a r i o r u m nos t ro rum S e c r e t a r i o r u m , 
p r u d e n t i a , e t in t eg r i t a t e p l u r i m u m c o n f i d e n t e s , 
eosdem f e c i m u s , o r d i n a v i m u s , e t d e p u t a v i m u s 
N o s t r o s veros, e t i ndub i t a to s Commissa r ios , D e -
puta tos , e t P rocu ra to r e s , dantes , e t conceden te s , 
i i sdem, omnibus , sive quibusvis t r i bus e o r u m , 
p l e n a m , e t o m n i m o d a m po tes ta t em, e t a u c t o r i t a -
t e m pa r i t e r , se m a n d a t u m gene ra l e , e t speciale , 
c u m praefat is Seren iss imi L u s i t a n i a e Régis L e g a -
t is , e t O r a t o r i b u s , ad hoc suf t ic ientem p o t e s t a t e m 
e t auc to r i t a t em h a b e n t i b u s , Nos t ro N ó m i n e , de 
e t s u p e r praefa ta a rc t iore A m i c i t i a , e t P a c e , a t -
q u e C o m m e r c i i , ce lebr i t a t e , e t f r e q u e n t i a c o m m u -
n i c a n d i , t r a c t a n d i , e t conc ludend i , c ae t e r a q u e 
o m n i a , e t s ingula , q u n e ad firmiorem P a c e m , m a -
j o r e m A m i c i t i a m , e t c e l e b r i o r e m i n t e r , nostra 
u t r i n q u e R e g n a , Domin ia , et Súbdi tos , e x e r c e n -
d a m commerc i i f r e q u e n t i a m , conducere , e t facere 
possunt , fac iendi a tque super iis Ar t ícu los , e Ins-
t r u m e n t a necessaria conficiendi , e t ab al tera pa r -
te petendi , e t rec ip iend i . D e n i q u e omnia a l i a , 
quae ad praemissa , vel c i rca eadem e r u n t neces-
sa r ia , e x p e d i e n d i : P r o m i t t e n t e s , bona fide, e t in 
V e r b o R é g i o , Nos omnia e a , et s ingula , quae i n -
t e r praedict i Rég i s Lus i t an i ae L e g a t o s , e,t Ora-r 
tores , a tque praefa tos Nost ros Commissar ios , et 
P r o c u r a t o r e s , au t e o r u m tres , in praemissis , vel 
p r a e m i s s o r u m aliquo e r u n t fac ta , pacta , e t con -
clusa, ra ta , firma, et g r a t a h a b i t u r o s , e t e x nos-
tra pa r t e servaturos , e t a Subd i t i s nostr is servari 
cura tu ros . In c u j u s rei t e s t i m o n i u m has L i t t e ras 
nostras fieri fec imus Pa t en t e s , Tes te Me ipso, apud 
W e s t m o n a s t e r i u m , vicesimo qu in to d ie J a n u a r i i , 
anno Regn i Nostr i dec imo sept imo. Subsc r ip tum 
per ipsum R e g e m , e t s i g n a t u m . 

C A R O L U S R E X . 

COM M I S S Ã O D E L - R E I D . J O Ã O I V . 

Muito Al to e mui to Poderoso P r í n c i p e , I r m ã o e 
P r i m o . E u D o m J o ã o , por Graça de D eus , 

Rei de Por tuga l , e d o s Algarves , d ' a q u e m , e d ' a -
lém M a r , e m Afr ica , S e n h o r . d e Gu iné , e da C o n -
quista, Navegação e Commerc io da Eth iopia , A r á -
bia, Pé r s i a , e d a índia e tc . Envio mu i to saudar a 
Vossa Mages tade , como áquel le , q u e mui to a m o , 
e prezo. 

27 
H a v e n d o - m e Deus Nosso S e n h o r fe i to m e r -

cê de me res t i tu i r á Corôa des tes m e u s Re inos , 
que , por E l - R e i de Castel la, e r a m in jus ta e t y -
r a n n i c a m e n t e usurpados , e dos quaes , sem c o n -
t rad icção , e com gera l applauso, e c o n t e n t a m e n -
to de meus Vassallos, estou de posse : e l e m b r a n -
d o - m e da i r m a n d a d e , paz, al l iança, boa a m i z a d e , 
e cor respondênc ia , que en t r e os Senhores Re i s nos-
sos predecessores s empre houve, e das maiores r a - -
zões e conveniências , que agora se offerecem para 
se haverem d e r e n o v a r , e estabelecer , en t re nós, 
com dobrados vínculos, e s e g u r a n ç a s : me pareceu 
enviar logo a Vossa Mages t ade por m e u s E m b a i -
xadores a Dom Anton io de A l m a d a , do meu C o n -
se lho , que t em sua o r igem da an t iga Nobreza d e 
Ing l a t e r r a , e a o Doutor Franc isco de A n d r a d e L e i -
tão, do meu Conselho, e m e u D e s e m b a r g a d o r do 
P a ç o ; dos quaes por suas qual idades , par tes , e 
expe r i enc ia , faço toda a maior conf iança , para que , 
e m meu nome, dêem conta a Vossa Mages t ade 
de m i n h a res t i tu ição a esta Corôa, e lhe s ig -
ni f iquem o b o m an imo , e pa r t i cu la r desejo , com 
que estou, pa ra haver de con f i rmar , e r e s t a u r a r as 
ant igas amizades e confederações, e as acc rescen-
tar mui to , em beneficio c o m m u m de nossos R e i -
nos e Vassa l lo s .— A tudo o que os mesmos meus 
E m b a i x a d o r e s d isserem, e p ropoze rem, de minha 
par te , peço mui to e n c a r e c i d a m e n t e a Vossa M a -
ges tade , q u e m a n d e da r in te i ra fé e credi to , co-
rno à minha própria pessoa ; e o que el les assen-
t a r e m , p r o m e t t e r e m e c a p i t u l a r e m , c u m p r i r e i , e 
m a n d a r e i cumpr i r , m a n t e r , e e x e c u t a r , sem d u -
vida, nem falta a l g u m a : ao que por esta Carta me 
o b r i g o , e o promet to , deba ixo de m i n h a palavra , 
e fé R e a l : tendo por cer to , que receberão de Vosr-
sa Mages tade o favor, bom t r a t a m e n t o , e b reve 
despacho , q u e é razão. 

M u i t o Al lo e mu i to Poderoso P r inc ipe , I r -
mão, e P r imo — Nosso S e n h o r ha ja a pessoa de 
Vossa Mages tade , e seu Rea l Es t ado , e m sua S a n -
ta G u a r d a . Escr ip ta em Lisboa , a 2 2 de J a n e i r o 
de 1 6 4 1 . — Bom I r m ã o e P r i m o de VossaMa-
ges tade = E L - R E I . 

Ao m u i t o Al to , e m u i t o Poderoso P r i n c i p e 
Dom Carlos, Re i da -Grã -Bre tanha , meu muito 
a m a d o e prezado I r m ã o e P r i m o . 

A S S I G N A T U R A S D O S C O M M I S S A R I O S . 

uae omnia suprascripla f u e r u n t a nob i s C o m -
missariis, et Deputa t is praedict is , R e g u m nos-

t ro rum nomine , conclusa, et concordata : et in e o -
rum fídem, m a n u própria subscr ips imus . Lond in i 
vicesimo nono die J a n u a r i i . A n n o D o m i n i mi l l es i -
mo sexcentes imo q u a d r a g é s i m o secundo , stilo novo. 

D o m Antão d\ilmada. 
Francisco de Andrade Leilão. 
Arundelliae et Surriae. 
Joannes Comes Brislollios. 
IV. Say et Scale. 
Falkland. 
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R A T I F I C A Ç Ã O D E L - R E I D I N G L A T E R R A : 

(\ 4 R O L U S , De i Gra t i a , M a g n a e B r i t a n n i a e , 
À F r a n c i a e , e t H i b e r n i a e R e x , F ide i De fen -

sor, etC; 

O m n i b u s e t s ingul is , ad quos hae l i t t e rae pe r -
vener in t , s a lu t em. Scia l i s Nos p resen tem T r a c t a t u m 
Pac i s , et Araic i t iae , con t ineu tem u n u m e t viginti 
ar t ículos, pe r di lectos e t fideles n o s t r o s C o n s a n -
guineos , e t Consil iarios ín t imos , T b o m a m , C o m i -
tem Arunde l i ae , et Su r ru i ae p r i m u m C o m i t e m , e t 
C o m i t e m Maresca l lum Angl iae , J o a n n e m C o m i -
t em Bris to l iae , Gu l i e lmum Vice C o m i t e m d e S a y , 
e t Sacie , Cur iae P u p i l l o r u m , et E m a n c i p a t i o n u m 
P i a e s i d e m , L u c í u m V i c e - C o m i t e m Fa l ck l and i ae , 
u n u m , a tque E d u a r d u m N i c o l a u m , E q u i t e m A u -
r a t u m , a l t e r u m , p r i m a r i o r u m nos t ro rum S e c r e t a -
r i o r u m , n o m i n e , e t m a n d a t o nostr is , c u m L e g a -
tis, Commissar i i s , e t P r o c u r a t o r i b u s Seren iss imi 
Domin i Joann i s Q u a r t i , Régis P o r t u g a l i a e , A l -
g a r b i o r u m e tc . D o m n o An ton io d ' A l m a d a , a 
Consiliis suis, e t Doctore F ranc i sco de A n d r a d e 
Le i t ão , a Consiliis e t i am suis, et in S u p r e m o 
Pa la t i i Consil io S e n a t o r e , M a n d a t u m idoneum 
ad id haben t ibus , conclusae et concorda tae , o m -
niaque , et singula in i i sdem c o m p r e h c n s a , i n s -
pexisse, approbasse , e t per praesentes c o n f i r -
masse . 

I ncu jus rei t e s t imon ium bas L i t t e r r a s manu 
própria s ignavimus , Sigillo que nos l ro Rég io o r -
nari juss imus . 

D a t u m in Castro nost ro Rega l i W i n d e s o -
r i ae , t r ices imo p r imo die J a n u a r i i , Anno Domini 
Nostr i mil less imo sexcen tes imo q u a d r a g é s i m o s e -
cundo, stilo novo, R e g n i q u e nostr i s ep t imo d e c i m o . 

C A R O L U S , R E X . 
T o r r e do T o m b o , Gave la 18, Maço 7 n 8 26 . 

HECrIMEMTO 
para o cunho da moeda antiga. 

EU E L - R E I faço saber aos que este R e g i m e n -
to, v i r em, q u e , para se da r á execução a Le i 

q u e t e n h o m a n d a d o pub l ica r sobre se haver de 
c u n h a r a moeda a n t i g a co r ren te destes meus R e i -
nos cora a b rev idade q u e se r e q u é r , e com m e -
nos, molést ia e cus to de m e u s Vassallos, o rdeno e 
m a n d o que se assen tem as Casas e m que se ha 
de c u n h a r , nas Cidades, e Vi l las s e g u i n t e s : 

I . 

N a Cidade do P o r t o para a Província ^ ' E n -
t r e D o u r o e M i n h o . 

N a de Miranda para a de Traz -os -Mon te s . 
N a s Villas de Trancoso e Castel lo B r a n c o 

para a da Bei ra . 
N a Cidade de C o i m b r a e Vil la d e T h o m a r 

para a da E s t r e m a d u r a . 

Nus C idades d e Évora e Be j a pa ra a d e 
Alemte jo . 

E ua Cidade de Tav i r a pa ra o R e i n o do 
A l g a r v e . 

N ã o p roh ib ipdo aos morado re s das di tas P r o -
v i n d a s i rem levar o seu d inhe i ro a c u n h a r ás C a -
sas q u e lhe ficarem mais a c c o m m o d a d a s , posto 
que não es t e j am no seu d is t r ie to . 

I I . 

E e m cada u m a das d i t as Cidades e V i l l a s 
se a j u n t a r ã o e m C a m a r a os Officiaes del ia , com o 
Ju iz de F ó r a e P rovedor da C o m m a r c a , ou q u e m 
seu ca rgo serv i r , e t o m a r ã o uma casa, no logar 
que lhe -parecer mais convenien te , fechada c o m 
g r a d e s de fer ro , na confo rmidade das casas a o n d e 
se cunha a moeda nes ta C i d a d e , para se c u n h a r 
a que a ella fòr levada, t o m a n d o para isso i n fo r -
mação dos Officiaes q u e levam os fer ros . 

I I I . 

E porque nas d i tas t e r r a s , não ha Off ic iaes 
que sa ibam c u n h a r m o e d a , i rá desta C i d a d e p a r a 
cada uma das di tas Casas, u m dos q u e c u n h a m 
na da Moeda , d e maior conf iança e sat isfação, p a r a 
cunhar a que e n t r a r na dita C a s a : e quando fòr 
t an ta , quo el le não possa da r e x p e d i e n t e , os O f -
ficiaes da C a m a r a busca rão 'ou t ro Off ic ia l , ou O f -
ficiaes, q u e o a j u d e m , sendo da m e s m a confiança 
e sa t i s fação . 

I V . 

1 P a r a cad,a u m a das d i tas Casas n o m e a r e i 
1 uma pessoa de mui ta sat isfação e conf iança , q u e 

assista com os ditos Cunhadore s na. Casa, e seja 
Olhe i ro del ia , e en t r e e saia com elles, sem s e 
a p a r t a r da fabr ica , a t é se t o r n a r a f e c h a r a p o r -
ta , que terá duas chaves, u m a das quaes terá o 
Ass is ten te , e ou t r a o C u n h a d o r . 

V . 

Os mesmos Officiaes da C a m a r a , com os 
Juizes d e F ó r a e Provedor , e legerão Thesoure i ros 
a q u e se ha ja d e e n t r e g a r a moeda q u e e n t r a r 
nas di tas Casas, e Escr ivães de rece i ta e despesa , 
pessoas de mui t a conf iança e verdade ; com a p e r -
ceb imen to q u e , se os ditos Off ic iaes , ass im eleitos, 
d e r e m a l g u m damno á minha F a z e n d a , ou á d ^ s 
p a r t e s , se cobra rá pela dos que os e l e g e r a m . 

V I . 

As pessoas q u e houverem d e ir assist ir á 
fabr ica levarão des ta Cidade Livrbs , assignados e 
n u m e r a d o s pelo Ju iz das Jus t i f icações de m i n h a 
Fazenda , ' e dos q u e servem na Casa da Moeda 
des ta C idade , nos quaes os di tos Escr ivães c a r r e -
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garão e m recei ta aos Thesoure i ros todo o d i n h e i r o O f t 
q u e e n t r a r nas di tas Casas, n o m e a n d o a pessoa 
q u e o en t r egou , o logar aonde é m o r a d o r , e o 
d ia , mez , e anno , e a moeda e m que fez en t r ega ; • 
d e q u e se fará assento, ass ignado pelo Thesoure i ro , 
e pessoa que e n t r e g a r o d i n h e i r o ; e 80 p é des te 
assento se de ixa rá papel b r anco bas t an t e pa ra fa -
zer o t e r m o da e n t r e g a , e nelle se d e c l a r a r á o 
q u e f icar l iquido para m i n h a F a z e n d a , d e s c o n -
t ando - se o q u e a pa r t e ha de levar , Nde avanços, 
do d inhe i ro q u e e n t r e g o u . 

V I L 

P ô r - s e - b ã o os cunhos nos tostões velhos que 
não forem dos q u e agora de novo se f u n d i r e m , e 
valerá cada tostão seis v i n t é n s ; e nos meios tos -
tões , e valerá cada um del les t res v in téns ; e nas 
moedas de q u a t r o v in téns q u e t i v e r e m jus to peso, 
e valerá cada uma del ias c inco v i n t é n s ; e nas m o e -
d a s de dous v in téns de jus to peso, e va le rá cada 
u m a del ias c incoenta réis : e nas pa tacas e moedas de 
oito vinténs se não porão cunhos , por se i n t ende r 
que o valor in t r ínseco que tem será de ma i s p ro -
vei to a m e u s Vassallos. 

V I I I . 

H a v e r á e m cada u m a das di tas Casas u m 
co f r e de t res chaves , for te e g r a n d e , das quaes 
u m a terá o Thesoure i ro , o u t r a o Ju iz d e F ó r a , e 
ou t ra o Escr ivão, aonde se m e t t e r á todo o d i -
nhe i ro , que â3 par tes levarem a c u n h a r , e ne l le 
es ta rá o L iv ro da recei ta e despesa . 

I X . 

E se não poderá a b r i r o d i to cof re , sem e s -
t a r e m presentes todos t r e s ; e o Provedor da C o m -
marca t e r á pa r t i cu la r cu idado d e vigiar se se 
c u m p r e i n t e i r a m e n t e es te capi tu lo , po rque da ob-
servancia delle d e p e n d e a segurança de minha 
Fazenda e das par tes . 

X . 

Nes t a C i d a d e se farão os fer ros de c u n h a r 
com as devisas de 1 2 0 , 1 0 0 , 6 0 , e SO, por fir 
g u r a s de a lga r i smo, para se d i f f e rença rem de t o -
dos os mais cunhos , assim ant igos , c o m o m o d e r -
nos, de mane i ra que se possam conhece r c o m c e r -
teza uns e out ros . E feitos os ditos ferros que p a -
r e c e r e m necessários para cada u m a das di tas C a -
sas, todos no mesmo t empo levarão os ditos Assis-
tentes e Cunhadores que hão d e ir a cada u m a 
das d i tas Casas,, fechados e m u m a b o c e t a , com 
cer t idão do Ju iz e Escr ivão da Moeda dests^. C i -
dade,, em que se declare os ferros q u e levara , e 
a fórma delles ; a qual boceta se não ab r i r á para 
os t i r a r em, senão, depois da Casa estar concer tada 

e p reparada para se fazer o b r a ; e e s t a r ão os d i -
tos ferros fechados e m u m a arca d e tres chaves , 

: das quaes uma terá o A s s i s t e n t e , o u t r a o T h e -
1 sourei ro , ou t ra o Escr ivão, na m e s m a Casa aonde 

se ha de c u n h a r , sem delia se p o d e r e m t i r a r por 
n e n h u m caso, sob pena de incor re r a pessoa q u e 
se provar que os t i rou da d i ta Cosa nas penas e m 
q u e pelas O r d e n a ç õ e s do Re ino i nco r r em os que 
fazem moeda falsa. 

X I . 

T a n t o que a Casa est iver feita em cada u m a 
das di tas Cidades ou Villas, o P rovedor da C o m -
marca , logo no mesmo dia , m a n d a r á lançar p r e -
gões nas partes publicas, e cos tumadas , de mane i ra 
que possa vir á noticia de todos, que d e n t r o e m 
vinte dias se jam obr igados os moradores da m e s m a 
Villa ou Cidade á levar á d i ta Casa toda á m o e -
da de prata q u e t i v e r e m , de qua lque r sorte que 
seja (excepto patacas e meias pa tacas , v in téns e 
dez reis de pra ta) e dos pregões assim lançados 
fará pôr Ed i t aes nos logares públicos e c o s t u m a -
dos, e m a n d a r á C a m i n h e i r o s a todos os Ju izes de 
F ó r a e Ord inár ios de suas C o m m a r c a , p a r a que 
elles na mesma fórma m a n d e m l ança r os p regões , 
que do dia e m q u e se l a n ç a r e m a sessenta dias 
cont ínuos p r imei ros seguin tes , levem ás Casas da 
moeda todo o d i n h e i r o , na fórma sobredi ta ; e p a -
ra m e l h o r vir á noticia d e todos se l ança rão t a m -
bém aos Domingos e D i a s San tos , e m sab indo da 
Ig re ja Mat r iz aonde se a j u n t a m ; e os ditos J u i -
zes se rão obr igados a m a n d a r ce r t idões ao P r o -
vedor , : da publ icação desta o r d e m , logo tan to q u e 
a pub l ica rem, sem di lação a l g u m a . E nesta C i d a -
de de Lisboa, pela grandeza de l ia , ,será o t e r m o 
de q u a r e n t a dias. 

X I I . 

E porque as Casas se não assen tam e m to-
das as C o m m a r c a s do R e i n o , senão nas q u e f icam 
nomeadas , o P rovedor da C o m m a r c a aonde es t iver 
a Casa passará logo precator ios pora os P rovedo-
res mais visinhos, c o m o traslado des te R e g i m e n -
to, que levarão os Ass is tentes para cada uma das 
di tas Casas, para que nesta c o n f o r m i d a d e o rdenem 
aos Ju izes de seus distr ictos, façam a publ icação , na 
fórma sobred i t s , e lbe enviem delia cer t idões , as 
quaes os Provedores de todas as C o m m a r c a s t e -
r ã o obr igação de manda r ao Conselho de m i n h a 
Fazenda , com toda a b rev idade possível, e re lação 
feita por menor das cer t idões , e dec l a r ação dos 
Logares . 

X I I I . 

Mando aos ditos Provedores , Ju izes de Fóra 
e Ord iná r ios , q u e o disposto nestes capí tulos p r o -
x imos neste R e g i m e n t o c u m p r a m i n t e i r a m e n t e 
sem duv ida , nem di lação a l g u m a , s o b pena de se 
lhe d a r e m culpa em suas res idenc ias q u a l q u e r 
pequena ommissão , ou descuido , q u e nisto t ive-
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r e in , e se rem por elle g r a v e m e n t e c a s t i g a d o s : e 
nos capítulos das res idencias , que , pela Mesa do 
D e s e m b a r g o do Paço , se m a n d a r e m tomar , aos 
Provedores , e Ju izes de F ó r a , se acc rescen ta rão 
elles, pelos quaes p e r g u n t a r ã o os Syndican tes m u i 
p a r t i c u l a r m e n t e ; e nas devassas que se t i ram dos 
Juizes O r d i n á r i o s , que serv i ram o anno passado, 
se pe rgun t a r á t a m b é m pelo p roced imen to q u e e l -
les t h e r u m na observaucia deste cap i tu lo . 

X I V . 

Fi para que m e u s Vassallos com m e l h o r von-
tade levem o d inhe i ro que t iverem ás casas de 
c u n b a r — h e i por b e m de lhe fazer mercê de d o u s 
por c e n t o mais da quant ia q u e t r o u x e r e m , como 
a t é agora se lhes dava da moeda nova, e que os 
pagamen tos se lhe façam na mesma moeda velha, 
novamente c u n h a d a , com boa o r d e m e av iamen to , 
e a menor di lação que podér se r . 

X V . 

E nos pregões que se l ança rem, na fó rma o r -
d e n a d a no capi tu lo X I e X I I , se dec l a ra rá , que 

' toda a pessoa d e qua lquer qua l idade e condição 
que seja, a que fòr achado d i n h e i r o e m sua casa 
ou poder , seja condemnada e m perd imen to de l le , 
e no t resdobro , e dez annos de degredo para o 
Brazil ; das quaes penas serão Ju izes os P r o v e d o -
res das C o m m a r c a s , como Con tadores de minha 
Fazenda , e tomarão as denunc iações , e s en t enc i a -
rão os culpados breve e s u m m a r i a m e n t e , dando a p -
pellação e aggravo para o Conselho do m i n h a F a -
z e n d a . (,Vid. Alvará de 1 9 deste mez.) 

X V I . 

E porque as Leis geraes , feitas pelos P r i n -
cipes Seculares , e m ordem ao b e m publico e d e -
fensão do Reino , c o m p r e h e n d e m as pessoas ec-
c l e s i a s t i c a s — declaro que ellas serão obr igadas a 
m a n d a r ás Casas da Moeda , cunha r a que t i v e r e m , 
d e n t r o no t e rmo ac ima l imi tado ; e não a m a n d a n -
do, i n c o r r e r ã o em pe rd imen to de l ia , com o t r e s -
dobro , assim e da mesma m a n e i r a , q u e , pelo F o -
ra l das Al fandegas , os que d e s e n c a m i n h a m as f a -
zendas de sello, s e m se lhe i m p ô r ou t ra pena 
c r ime . 

E estas penas de pe rd imen to e t r e sdobro , se 
poderão pedir d ian te dos Vigá r io s Geraes , ou da 
V a r a , do d is t r ic to donde forem morado re s , os quaes 
t o m a r ã o a denunc iação del ias , e sen tenc ia rão , na 
forma sob red i t a . 

E e n c a r r e g o m u i t o aos Bispos e ma i s P r e -
lados Super io res q u e façam dar . á execução o d i s -
posto neste Reg imen to , na par te que toca aos E c -
clesiasticos ; pois é para b e m seu , e de fensão d e 
suas pessoas, casas, e fazendas , e con fo rme a d i -
rei to . 

X V I I . • 

E porque a l g u m a s das di tas m o e d a s de 8 0 
e 4 0 réis serão ce rceadas e g a s t a d a s , ou fal l idas, 
que não t e m o peso j u s t o ; e é minha t enção , q u e 
as pa r t e s não r e c e b a m . d a m n o , antes que o que 
houver seja de minha Fazenda , o rdeno e mando , 
que as pessoas que as t ive rem, as levem ás d i t as 
Casas, e e n t r e g u e m , por peso, ao T h e s o u r e i r o , e 
que se lhe dê por cada marco 3 ^ 4 0 0 ré is , e n t r a n -
do nellas q u a u t a s bas t em para fazer o peso do 
marco , ou m e n o r a respe i to d e l l e : e e s t a s moedas 
se depos i t a rão no co f re , apa r t adas , c a r r egando- se 
e m recei ta , e m titulos apa r t ados , sobre o T h e s o u -
re i ro , para v i rem á Casa da Moeda desta C idade , 
depois de se t e r sabido a quan t i a .del ias, aonde se 
fundi rão , na fórma que t e n h o o r d e n a d o ; e o p a g a -
mento se fará do dinhei ro do cofre pe r t encen te á 
minha Fazenda , com declaração feita no Livro do 
q u e se pagou , e marco que o T h e s o u r e i r o r e -
cebeu . 

X V I I I . 

Toda a pessoa, que fizer sello falso, ou usar 
del le , ou de moeda cunhada com elle, ou o não r e -
velar (sabendo-o) incor re rá e m todas as penas pos-
tas pela O r d e n a ç ã o aos q u e fazem moeda fa lsa . 

X I X . 

E porque os Ofi iciaes q u e hão d e c u n h a r 
podem levar moedas nas a lg ibe i ras , ou em outra 
par te , escondidas , pa ra c u n h a r e m á volta das q u e 
lhe e n t r e g a r e m , e as t r a z e r e m , sem se t i r a r e m o s 
vinte por cento , se lhe dará busca, á ent rada e s a -
bida da Casa, pelo Ass is tente , Escr ivão , e T h e s o u -
r e i r o ; e a c h a n d o - s e - l h e a lguma moeda c u n h a d a , 
ou por c u n h a r , incor re rá nas penas dos que fazem 
moeda fa l sa . 

X X . 

E tan to q u e se a c a b a r de c u n h a r toda a 
moeda, os Assis tentes e C u n h a d o r e s , que ' fo rem e n -
viados desta Cidade,^ se to rnarão a ella, e t ra rão 
todos os ferros q u e levaram. E e m caso que a l -
g u n s se q u e b r e m no c u n h a r , os t r a r ã o q u e b r a d o s , 
com cer t idão do Escrivão, T h e s o u r e i r o , e Assis-
ten te , como se q u e b r a r a m ua f ab r i ea do c u n h a r : 
e no t empo que fizerem entrega ao Ju iz e E s c r i -
vão da Casa da Moeda desta C idade , se fará c o n -
ferencia com os Livros da en t r ega , so são os mes -
mos ferros .que elles lhe d e r a m . 

X X L 

O Provedor da C o m m a r c a , como Contador 
que é d e minha Fazenda , m a n d a r á pagar aos O f -
ciaes da fabr ica , e mais despesas que se fizerem, 
do que ficar l iqu ido para minha Fazenda — h a -
vendo-se nestes pagamen tos com a moderação q u e 
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as necessidades presentes r e q u e r e m ; de q u e d a r á 
con ta ao Conselho de minha F a z e n d a . 

X X I I . 

Os Caminhe i ros que os Provedores m a n d a -
r em aos Logares aonde se ha de fazer a p u b l i c a -
ção desta Le i , serão pagos á custa dos r e n d i m e n -
tos dos Concelhos delles, e estas despesas levarão 
e m conta aos Thesoure i ros q u e as fizerem. 

X X I I I . 

E porque os Thesoure i ros hão de vir com 
os Livros de seu r e c e b i m e n t o da r conta nos C o n -
tos do R e i n o , se lhe ass ignará o sal lario q u e p a -
recer jus to , con fo rme a quan t i a do r eceb imen to , e 
distancia do L o g a r donde v ie rem, ' fazendo pet ição 
•ao Conselho da F a z e n d a , que com estas c o n s i d e -
rações me consul ta rá , como t a m b é m o sal lar io que 
s i houver de paga r aos Escr ivães da rece i ta e des-
pesa, e l Assis tentes . 

X X I V . 

Os ditos P rovedores do d i s t r i e to donde e s -
tão as Casas m a n d a r ã o re lação ao Conselho da F a -
zenda, cada oito dias, pelos Correios , do d inhe i ro 
q u e está no cofre , vendo para jes te effeito os Livros , 
para se m e avisar, e eu m a n d a r dispor del le , co -
m o o houver por meu serviço, por minha P r o -
visão, ou do Conselho de minha F a z e n d a . 

X X V . 

Nos Logares aonde não houver Correios para 
esta Cidade , manda rão Caminhe i ros , ao que fôr 
mais per to , para os Tenentes do C o r r e i o - m ó r e n -
c a m i n h a r e m a esta Cidade as di tas relações, com 
todo o cu idado e d i l i g e n c i a : e as despesas que fi-
z e r e m com os Caminhe i ros manda rão pagar os 
Provedores , do r e n d i m e n t o dos Concelhos, na fó r -
ma que ac ima fica di to . 

X X V I . 

E só este m e u R e g i m e n t o he i por b e m q u e 
se c u m p r a e g u a r d e , tão i n t e i r a m e n t e como nelle 
se con tém, sem duvida nem con t rad icçâo a l g u m a ; 
o qual ficará na Casa da Moeda des ta "Cidade de 
Lisboa , e reg i s tado nos Livros del ia , e del le se 
passarão nove t ras lados au then t i cos , concer tados 
pelos Escr ivães da di ta Casa, e assignados pelo 
Vedor de minha Fazenda da R e p a r t i ç ã o a que toca, 
que s e r e m e t t e r ã o com os cunhos a cada u m a das 
ditas C o m m a r c a s ; aos quaes hei por b e m que sa 
dê tão in te i ra fé e credi to , como q u e se, fosse o 
mesmo o r i g i n a l ; e que valha, como que se fosse 
Car la feita e m m e u nome, e passada por minha 
Chancei lar ia , posto que por ella não passem, sem 
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e m b a r g o das Ordenações do l ivro 2 . ° t i tulos 3 9 
e 4 0 , que dispõe o cont ra r io . 

Manoel A n t u n e s o fez, e m Lisboa , ao 1 . ° 
de Fevere i ro de 1 6 4 2 . Affonso d e Bar ros C a m i -
nha o fez esc rever . = R E I . 

Na Colleçào de Monsenhor Gordo. 

DO M J O Ã O , p o r G r a ç a de Deus , Rei d e P o r t u -
gal e dos Algarves, d ' a q u e m e d ' a l em m a r , 

em A f r i c a , Senhor de Guiné, e da Conquista , N a -
vegação, Commerc io da Eth iop ia A r a b i a , Pé r s i a , 
e da índ ia etc. 

Faço saber a todos os que esta. minha Le i v i -
r em, q u e , tendo eu prohibido, sob graves penas, 
por Lei feita e m 1 9 de Dezembro do anno, pas-
sado de 1 6 4 0 , que n e n h u m a pessoa se podesse 
sahi r destes meus Reinos para os de Castel la , n e m 
levar ou manda r levar bens alguns para elles, a g o -
ra chegou a minha noticia, q u e por via de F r a n -
ça, Ing la t e r r a , F landes , e out ras par tes , se r e m e -
t iam fazendas, d inhe i ro , créditos, e le t ras , pa ra o 
procedido das taes cousas se levar das di tas par tes 
aos Reinos de Castella, e se en t r ega r a a lgumas 
pessoas que de presen te lá res idem, assim n a t u -
raes destes .Reinos, como ^es t r ange i ros ; o que é 
era f r aude da di ta Le i , e mui to e m pre ju izo de 
meu serviço — e q u e r e n d o nisto p rovê r : 

H e i por b e m e m a n d o q u e n e n h u m a pes-
so^, de qua lque r qua l idade e condição que seja, 
se possa ir destes Reinos para n e n h u m a o u t r a . p a r -
te, fóra delles, sem expressa licença m i n h a , n e m 
levar , nem mandar levar , d inhe i ro a l g u m , fazendas , 
letras, nem créditos, para lá se d a r e m fazendas 
a lgumas , sem a dita l icença, sob as penas de con-
fiscação, e m o r t e , con theudas , e dec laradas na d i -
ta Le i de 1 9 de D e z e m b r o de 1 6 4 0 . 

E para que melhor se a t a lhem estes desca -
minhos , m a n d o outrosim a todas as pessoas que 
t iverem noticia disto, o d e n u n c i e m logo ás m i -
uhas J u s t i ç a s ; e fazendo-o cer to , haverão ame tade . 
das fazendas e d inhe i ro dos c u l p a d o s ; e não o fa-
zendo ass im, incor re rão nas mesmas penas de c o n -
fiscação e m o r t e , que na dita Le i são impostas, 
como se foram curtiplices no m e s m o delicto. 

E hei por nullos e de nenhum vigor todos 
os cont rac tos e obr igações que s o b r e J s so e m o u -
t ra fôrmu se fizerem, para que por ellas, e pelos 
ditos crédi tos e letras, se não possa ped i r o c o n -
t h e u d o nelles, e m Juizo, nem fóra del le , e m a l g u -
ma mane i ra . 

Pelo que mando ao Regedor da Casa da S u p -
plicação, ao Governador da Casa do P o r t o , e aos 
Desembargado re s das di tas Casas, e a todos os 
Corregedores , Provedores , Ju izes , Ouvidores , e mais 
Jus t iças , destes meus Reinos, e Senhor ios , que 
c u m p r a m e g u a r d e m , e façam i n t e i r a m e n t e c u m -
prir e g u a r d a r esta Le i , como se nella c o n t e m — 
e m a n d o ao meu C h a n c e l l e r - m ó r a faça logo p u -
blicar na Chance i la r ia , na fó rma q u e nella s e c o s -
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t u m a m publ icar s e m e l h a n t e s L e i s ; e sob seu s i -
gna l e meu sello, m a n d a r á passar as copias aos 
Corregedores , Provedores , Ouvidores , Juizes , e mais 
Jus t iças , destes m e u s Reinos e Senhor ios ; aos quaes 
mando , que , t a n t o que a r ecebe rem, a façam lo-
go publ icar e m suas C o m m a r c a s , e d is t r ic tos , pa-
ra que possa vir á noticia de t o d o s ; a qual se r e -
gis tará nos Livros do D e s e m b a r g o do P a ç o , Casa 
da Supp l i caçâo , e R e l a ç á o do Por to , a o n d e s e m e -
lhantes Leis se cos tumam regis tar . 

D a d a em Lisboa , aos 5 de F e v e r e i r o . B a l -
t h a s a r G o m e s a fez. A n n o <Jo Nasc imen to de N o s -
so S e n h o r Jesu Chris to de 1 6 4 2 . B a l t h a s a r R o -
dr igues de A b r e u a fez escrever . = R E I . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Pe d i n d o os D e s e m b a r g a d o r e s da Casa da S u p -
plicaçâo pagamen to ao T h e s o u r e i r o da A l f a n -

dega pela folha e m q u e vào nomeados , lhes r e s -
pondeu , que Sua Mages t ade mandava t o m a r por 
e m p r e s t i m o u m quar t e l das tenças , ju ros e orde-
nados ; e que por esta o rdem gera l havia t a m b é m 
de r e t e r o dos D e s e m b a r g a d o r e s . 

E porque esta matér ia é de qual idade , que 
com ella se e n c o n t r a m as Leis , serviço e tenção 
de Vossa Mages tade , pareceu r ep re sen ta r a Vossa 
M a g e s t a d e , que os D e s e m b a r g a d o r e s nâo vencem' 
o rdenado , senão m a n t i m e n t o para sua sus t en t ação , 
e assim lhe c h a m a a Ordenação liv. 1.? t i t . l . ° § 
4 0 , que pór esta razão mandou , que , nem pelas 
dividas , a que v e r d a d e i r a m e n t e fossem obr igados , 
se podesse fazer e m b a r g o e m seu m a n t i m e n t o ; 
a c h a n d o , ' q u e era menos inconveniente f icarem sem 
pagar aos credores , q u e ficarem sem te r de que 
se sus ten ta r os que a d m i n i s t r a m Jus t i ça , q u e con-
vém nâo l e n h a m fa l ta , para a fazerem com in te i -
reza . 

Pe l a mesma razão se dispõem em outra O r -
denação liv. 2 . ° t i t . 5 9 , q u e nem para as necessi -
dades da gue r ra se jam obrigados a c o n t r i b u i r ; po r -
q u e i g u a l m e n t e se sustenta a Republ ica pelas le-
t r a s , com q u e èlles a de fendem das discórdias e 
p e r t u r b a ç ã o , que padecer ia , se não houvesse M i n i s -
t ros , q u e com igua ldade dessem a cada um o seu, 
que pelas ar t f ias , com que os Re inos , bem gover -
nados na pa^, se d i l a t a m , e se conse rvam, contra 
os in imigos , que os i n f e s t a m ; pa ra o que j u s t a -
m e n t e as cont r ibuições se o r d e n a r a m ; e por isso 
todos se o f fe rece ram a dar d e c i m a , com mui to boa 
vontade, de suas fazendas, e com effei to a d e r a m , 
e d a r ã o tudo o qua ellas va lem, para que Vossa 
M a g e s t a d e , que para nos l iber tar se res t i tu io a 
este Reino , seja me lho r servido, os de fenda e con-
serve nel le , com as fel icidades que dese jam. 

P o r é m os qua r t é i s nâo devia ser tenção de 
Vossa Mages t ade , a t t en to m a n d a r gua rda r e obse r -
var as Leis dos Senhore s Reis , seus predecesso-
res, se tomassem, nem q u e delles se tirasse dec i -
m a — porque , S e n h o r , ha Desembargadore s , que 

nâo t e m o u t r o d inhe i ro , de que vivam e m a n t e -
n h a m suas casas e f a m i l i a s ; e será fo rçado p e r e -
ce r em, ou de ixa rem c o r r o m p e r - s e com dadivas e 
empres t imos , para se r e m e d i a r e m . 

P r i n c i p a l m e n t e , q u e o q u e se lhes dá , foi 
t axado ha mui tos annos , e no t empo , e m q u e as 
cousas val iam menos , e se gastava p o u c ç ; e p o r -
q u e depois most rou a expe r i enc i a , q u e nâo b a s -
tava, se propoz m u i t a s vezes, q u e se lhes acc r e s -
cen tasse a maior quan t idade , para v iverem a b a s -
tados, isentos, e sem respei tos , — e isto é o que 
espe ra jn , que Vossa M i g e s t a d e , por sua grandeza 
e mui ta jus t iça faça, como se podér t r a t a r das 
cousas menore s . 

E que por agora m a n d e 'Vossa M a g e s t a d e 
d e c l a r a r , que a O r d e m , q u e passou, e q u a l q u e r 
ou t r a , qtue se passar ao d ian te , nâo c o m p r e h e n d a 
o m a n t i m e n t o dos D e s e m b a r g a d o r e s ; e q u e o 
Thesoure i ro lhes pague por i n t e i ro , sem t i r a r 
delle dec ima : a t t e n d e n d o ao pouco que i m p o r t a -
r á , e ao mui to que poderá d a m n a r , pelas razões 
re fer idas . Da Relação , a 2 3 de J a n e i r o de 1 6 4 2 . 
O Conde Regedor. = Luiz Pereira de Castro. — 
Gonçalo de Sousa de Macedo. =» Estevam de Foios. 

j = Manoel Coelho de Valadares. = Diogo Lobo 
| Pereira. = João Pereira. = Domingos Homem 
1 de Almeida. = Chrislovam de, Abreu. = Martim 
\ Affonso de Mello. — Gonçalo Leitão de Vascon-
! cellos. = André Velho da Fonseca. Estevam 
i Leitão de Meirelles.= Jorje de Araujo Estaço. 

= Francisco de Mesquita. = André Franco. = 
Ambrçzio de Sequeira. = Lourenço da Gama 
Pereira. = Francisco Lopes de fíarros.=Francis-

. co de Almeida. — Duarte Alvires de Abreu. 

Thomé Pinheiro da Veiga. = Valentim da Costa 
J de Lemos.= Pedro de Castro. =Fernando de Mat-
\ los Carvalhosa. 

Tenho mandado , q u e aos D e s e m b a r g a d o r e s se 
! pague o q u a r t e l , que d e seus m a n t i m e n t o s se 

lhes havia de t o m a r — e no que toca á dec ima 
del le , nâo ha logar o que se pede. E m Lisboa a 
6 de Feve re i ro d e 1 6 4 2 . = R E I . 

j Liv. IX da Supplicaçâo foi. 283 v. 

EU E L - R E I faço saber aos q u e este Alvará • 
i v i r em, que , por quan to g e r a l m e n t e se in ten -

deu a tégora , q u e o serviço feito pela g u e r r a nas 
; Companh ias de Cavallo é de menos es t imação , e 
! m e r e c e d o r de menos p remio , que o serviço da I n -
j fan ter ia , sendo o serviço de Caval ler ia de sua n a -
i tureza nobre , e propr io da N o b r e z a , e de grande 
| impor tanc ia á conservação dos Exé rc i to s , e de-
! fensa dos R e i n o s ; e q u e r e n d o eu a t a lha r aos in -
. convenientes , qne re su l t am de nâo estar b e m e n -
j tendida esta m a t é r i a , e reduzir a Caval ler ia á sua 

devida r e p u t a ç ã o — m e praz e he i por b e m decla-
r a r , e declaro , que o s e r v i r - m e nella compe te mais 
p a r t i c u l a r m e n t e ás pessoas N o b r e s e F i d a l g o s ; e ' 
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que aos que o fizerem nas F r o n t e i r a s des tes R e i -
nos, occupando-se na defensa ^delles, lho a g r a d e -
cerei , e os mandar i despachar com os p rémios e 
mercês devidas e applicadas á N o b r e z a , c o n f o r m e 
os merec imentos de cada u m . 

E para que conste a todos desta m i n h a r e -
solução e dec la ração , mande i passar delia o p r e -
sente Alvará , que se publ icará na Chance i l a r i a , e 
se reg is ta rá na S e c r e t a r i a ; e as copias del le se 
e n t r e g a r ã o aos Off ic iaes -maiores da Cavaller ia das 
Fron te i r a s , darido-se o original a Franc i sco de Me l -
lo, meu M o n t e i r o - m ó r , do meu Conselho, e .Capi -
tão G e n e r a T d a Caval ler ia d o A l e m - T e j o ; e q u e r o 
e m a n d o que valha e s e c u m p r a , posto que seu ef fe i -
to ha ja de d u r a r mais de um anno, sem e m b a r g o 
da O r d e n a ç ã o em cont ra r iS . F r a n c i s c o de L u c e n a o 
fez, em L i s b o a , a 6 de Feve re i ro de 1 6 4 2 . = R E I . 

Lív. IV de Leis da Torre do Tombo, 'foi. 7 8 , 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus, Rei de P o r -
tugal e dos Algarves , d ' a q u e m e d ' a l é m m a r , 

1 em Afr ica , Senhor de Guiné , e da Conquis ta , N a -
vegação, e C o m m e r c i o da E th iop i a , A r a b i a , P é r -
sia, e da índ ia , e tc . 

F a ç o saber aos q u e esta m inha Car t a P a t e n -
te v i r em, que nas Cortes , q u e m a n d e i convocar , 
e se c e l e b r a r a m nesta Cidade d e Lisboa, e m 2 8 
de J a n e i r o do anno passado, com os tres E s t a d o s 
destes Reinos, depois ds minha gera l e legi t ima 
res t i tu ição a elles, para assentar o que c u m p r e á 
sua conservação e bom governo , pelo P r o c u r a d o r 
de minha Coròa , e P r o c u r a d o r e s de Cortes da 
Villa de A l e m q u e r e outros , se me propoz q u e a 
dita Villa fora s empre cabeça de C o m m a r c a , com 
Juiz de Fóra , a té se doar por E l -Re i D. F i l ippe 
o I V de Castel la , tendo occupado o Reino, a D . 
Diogo da Silva, e D . J a y m e da Silva, seu neto, 
com ti tulo de Marquez , não sendo na tu raes des -
tes R e i n o s ; e quo es tando de prese"nte res t i tu ída 
a Corôa,. se devia r epôr em sua pre roga t iva . 

E que a dita Villa de Alemquer fôra uma 
das pr incipaes ter ras do do te e C a m a r a s das S e -
nhoras Rainhas destes Re inos , a t é á Senhora R a i -
nha Dona Ca tha r ina , M u l h e r do Senhor R e i D . 
J o ã o o I I I , com as Vi l las de C in t r a , Óbidos , A l -
dêa -Ga l l ega da M e r c e a n a , Silves e F a r o no A l -
garve , e as que mais constar ia das doações. 

E que com a violenta occupação do Reino, d e -
pois do fa l lec imento da di ta Senhora R a i n h a Dona 
C a t h a r i n a , se ex t ingu io a d i ta doação, ese i nco r -
porá ra na Corôa . 

Sendo q u e as di tas T o r r a s e r a m reg idas por 
o rdem das di tas Senhoras Ra inhas , como D o n a -
tárias da Corôa, com precedencias e prerogat ivas 
especiaes de suas doações, nas quaes , a lem das r e n -
das e Dire i tos Reaes pa ra s u p p o r t a m e n t o de sua 
Casa e Es tado , t i n h a m a jur isdicção, com Ouvy lo r , 
q u e p u n h a m , que era Desembargado r na Casa da 
Suppl icação, e despachava por si os casos eiveis, 

e com A d j u n t o s os c r imes , com ju r i s d i cção e s u -
per ior idade aos Cor regedores das C o m m a r c a s a r e s -
peito das di tas Te r ra s , e faziam nel las Cor re ição , 
com faculdade e n o m e das Senhoras R a i n h a s , e o 
seu Ouvidor fazia Correição, a c h a n d o - s e nel las , na 
fórma do R e g i m e n t o das Ordenações do S e n h o r 
Re i D . Manoel , do liv. 2 . ° tit . 1 0 , e no t i tu lo 
das Ra inhas e In fan te s a té o § 5 ; os quaes na 
nova recopilaçâo se t i r a r a m , no anno de 1 6 0 3 , 
por ter cessado o di to Es t ado , dote e ju r i sd icção , 
com a in t rusão dos Reis , e outros dotes da R a i -
n h a de Castel la . 

E q u e , havendo-se agora res t i ty ido o Re ino 
a Re i na tu ra l e legi t imo, impor tava ao decoro e 
aye to r idade desto Coròa a rest i tuição das T e r r a s 
e Es t ado das Ra inhas , para esplendor de sua C a -
sa e d ign idade , renovando-se o dito R e g i m e n t o 
do Ouvidor , como se conserva ainda hoje o E s -
crivão das ditas te r ras . 

E havendo eu respeito a tudo o sob red i to , e 
dese jando imi ta r aos Senhores Reis meus p r o g e -
ni tores , e em par t icu la r no modo de governo d e s -
te Reino e sua Casa R e a l , com q u e Qoreceu, e se 
prosperou: 

E havendo t a m b é m respeito ás g r a n d e s v i r t u -
des e m e r e c i m e n t o s da R a i n h a Dona Luiza , minha 
sobre todas m u i t o a m a d a e prezada M u l h e r , e pela 
mui to pa r t i cu la r e s t imação , que faço de sua pessoa : 

H e i por bem e me praz, que e m sua vida 
haja e tenha todas as T e r r a s , c h a m a d a s da R a i -
n h a , para sua C a m a r a , Casa e Es tado , que fo ram 
u l t i m a m e n t e da Senhora R a i n h a Dona C a t h a r i n a , 
Mulhe r do Senhor Rei 1). J o ã o o Í / I , corn todas 
suas rendas , Direi tos Reaes , t r ibu tos , Officios, P a -
droados , e toda a jur isdicção, assim e da m a n e i -
ra que ella as teve e possuía por suas Car t a s e 
Doações , e com toda a jur i sd icção do di to R e g i -
mento , e Ordenação do Senhor Re i D . M a n o e l , 
pondo Ouvidor du Casa da Suppl icação, e Ju i ze s 
de F ó r a , Le t rados app rovado i , de que haverá de 
m i m Alvará de a lçada , nas T e r r a s , em que os h a , 
e lhes passará suas Car tas , t udo na fórma do d i -
to R e g i m e n t o e Provisões, de que usava. 

D e que tudo q u e r o e mando que se lhe dê 
posse real e ac tua l , pelos Min is t ros , a que toca r , 
sem duvida , con t rad icção , nem e m b a r g o a l g u m . 

E por firmeza do que di to é , mande i da r 
esla m inha Carta Pa t en te , por m i m ass ignada , e 
passada por minha Chance i l a r i a . 

Dada na Cidade de Lisboa aos 1 0 dias do 
mez de Fevere i ro . V i c e n t e de S o l t o - m a i o r a fez. 
A n n o do N a s c i m e n t o de Nosso S e n h o r J e sus Chr i s to 
de 1 6 4 2 . E eu Franc i sco de Lucena a fiz escrever . 
= E L - R E I . 

Alvará de 1 0 de Feve re i ro d e 1 6 4 2 — Conce -
dé aos Cidadãos do Rio de J a n e i r o os p r i v i -

légios dos da Cidade do Por to . 
Liv. X I I de Reg. da Provederia do R i o de Janeiro fui. 72. 
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Resolução, ou D e c r e t o , de 1 3 de Fevere i ro de 
1 6 4 2 — D e t e r m i n a que o V e d o r da F a z e n -

d a Marquez d e Monta lvão sirva na Repar t i ção 
da índ ia e Conquis tas de U l t r a m a r , A r m a d a s t o -
das, Consulado, M o e d a , e o mais que toca aos 
A r m a z é n s — D . Miguel de Almeida na R e p a r t i -
ção do R e i n o , Mes t rados , I lhas da Madei ra e dos 
Açores — e H e n r i q u e Corrêa da Silva na R e p a r -
t ição de A f r i c a , Contos e Terças\ 

Ind. Chronoiogico tomo I I I pag. 6 . 
Vid. Decreto de 7 de Janeiro de 1 6 4 1 . 

Dec re to de 131 de Feve re i ro d e 1 6 4 2 — P r o -
videncêa sobre admin i s t r ação das r e n d a s do 

P r i o r a d o do Cra to , que então se achava v a g o . 
Citado e revogado por Decreto de £9 de Novembro de 164S. 

Por o u t r o Decre to adver t i ha dias ao D e s e m -
ba rgo do P a ç o , do segredo que nelle se deve 

g u a r d a r , para que as par les não t enham noticia 
do que se vota e m suas pe t i ções ; porque do c o n -
t ra r io resu l tam grandes damnos ao meu serviço, 
e ao bom g o v e r n o : e esta adver tencia tão con-
f o r m e á ob r igação dos Minis t ros , e que t an to d e -
vem t r aze r d i a n t e dos olhos, tem"s ido de pouco 
e f f e i t o ; pois cada dia se a lcançam e publ icara os 
votos, espec ia lmente os de nomeações para offi-
c i o s ; o que não posso de ixa r de e s t r anha r m u i t o : 
e se nâo se m e l h o r a r desordem tão prejudicia l , 
será forçoso app l i ca r - lhe r emed io mais efficaz. 
E m Lisboa a 1 4 de Fevere i ro de 1 6 4 2 . = R E I . 

Vid. Decreto de 1 9 de Setembro de 1 6 4 1 . 

Decreto de 1 5 de Fevere i ro de 1 6 4 2 — Manda 
que o r e n d i m e n t o das Te rças , p r i n c i p a l m e n -

te da Província da Beira se gas te nas for t i f ica-
ções dos proprios Logares , r e m e t t e n d o - s e sómente 
os sobejos para L isboa , ou para onde se o rdena r 
aos P rovedores . 

Ind. Chronoiogico tomo III pag. 7. 

Tenho in tend ido que o J u i z do Povo inadver -
t i d a m e n t e e m b a r g o u na Chancel lar ia a Lei 

que mande i passar sobre se c u n h a r a moeda ve-
lha ; e da Chancel la r ia se r e m e t t e r a m os e m b a r -
gos ao Desembargo do Paço . E porque a n e n h u -
ma pessoa, nem Ministro, e mui to menos ao Ju iz 
do Povo, é l ici to e m b a r g a r as Leis geraes , a Mesa , 
sem a d m i t t i r os e m b a r g o s , faça to rna r logo â 
Chanael lar ia a Le i , para que se se l le . Lisboa, 1 6 
de F e v e r e i r o de 1 6 4 2 . = R E I . 

Na Çollecç3o de Monsenhor Gordo. 

EU E L - R E I faço saber aos este Alvará v i r e m , 
que eu maudei fazer R e g i m e n t o do modo e 

fó rma e m que se ha d e c u n h a r a moeda de p r a -
ta de m e u s Reinos , era. o 1 d e s t e raez d e F e r 
vereiro de 1 6 4 2 . E para m e l h o r se c u m p r i r e 
g u a r d a r o que nelle está disposto, hei por b e m 
declarar e accrescentar os Capítulos seguintes . 

N o Cap i tu lo X V , se con tem q u e toda a pes-
soa, de q u a l q u e r qual idade e condição que se ja , a 
que fôr achado dinhei ro era sua casa ou poder , s e -
ja condemnada em perd imento d e l l e , e d o t r e s -
d o b r o , e em dez annos de deg redo para o Rrazi l , 
e que das di tas penas, serão Ju i ze s os P r o v e d o -
res das C o m m a r c a s ; e que tomarão as d e n u n c i a -
çães. e s en t encea rão os culpados, b r e v í e s u m m a -
r i a m e n t e , dando appel lação e aggravo para o Con-
selho de minha F a z e n d a . 

Dec la rando e accreScentando o dito C a p i t u -
lo, hei por bera que nas d i t as penas i nco r r am as 
pessoas a que fôr achada moeda por c u n h a r , as-
sim nesta Cidade de Lisboa, como nas mais p a r -
tes do Re ino , depois de passado o t e r m o , que pelo 
d i to R e g i m e n t o foi ass ignado, para den t ro nelle 
levarem a que t i ve rem a c u n h a r ás Casas p a r a is-
so depu tadas . 

E para -que as pessoas que t i ve rem noticia 
dos que encobr i r am moeda , e a n ã o l evaram a c u -
n h a r , den t ro no t empo pre f in ido , possam com mais 
faci l idade e m e l h o r vontade dar denunciações , m a n -
do que as t o m e m t a m b é m os Ju izes de Fóra e O r -
dinár ios das Cidades e Villas destes meus R e i -
nos, e os Cor regedores das C o m m a r c a s a c c u m u l a -
t i v a m e n t e , aonde mais app rouvé r aos denunc ian tes . 

E os Ju izes Ord iná r ios , depois de tomadas , 
as r eme t t e r ào aos Cor regedores , ou Provedores das 
C o m m a r c a s que esl ivereni mais pe r to , os quaes t o -
.dos as sen tencearão , na fórma q u e se con tem no 
dito Capi tu lo . ' 

• E a te rça pa r te das penas pecun ia r i a s do 
pr inc ipa l e t resdobro será para os denuncia n tes , e 
as duas partes para minha F a z e n d a , assim nas d e -
nunciações que se derem d ian te dos Juizes S e c u -
lares , como dos Ecc les ias t icos , na fórma que t e -
nho disposto no Capi tu lo X V I do dito R e g i m e n t o . 

E da mesma m a n e i r a haverão a t e rça p a r t e 
os denunc ian te s , da fazenda, que por suas d e n u n -
ciações fòr confiscada, a pessoas que se acha r que 
f izeram sello falso, ou usa r am del le , ou de m o e -
da cunhada com elle,, ou o não r eve l a r am, s aben -
do-o , na fórma que está disposto no Capi tu lo XV-III 
do mesmo R e g i m e n t o , e das que a levarem para fóra 
do Re ino , cont ra fórma da O r d e n a ç ã o do livro 5 . ° 
t i tulo 1 4 3 . 

Nes ta Cidade de Lisboa t o d o s os J u lgado re s , 
a c c u m u l a t i v a m e n t e , t omarão as d e n u n c i a ç õ e s , e 
pe rgun ta rão as t e s t e m u n h a s q u e o s denuncian tes dé-
rem ; e depois de pe rgun tadas r eme t t e r ão os autos 
aos Ju izes dos Fe i tos de m i n h a Fazenda , que os 
virão despacha r em final no Conselho de l i a , c o -
mo despacham os mais feitos t o c a n t e s á minha F a -
zenda. 

E posto que pela dita O r d e n a ç ã o do livro 5 . ° 
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t i tu lo 1 1 3 , está provido b a s t a n t e m e n t e , com as 
penas e m que hão de incor rer os que t i r a r em m o e -
da p a r a fóra do Re ino , as quaes m a n d o q u e se 
e x e c u t e m com todo o r igor , como estão impos tas 
pela dita Le i , sem se poder d iminu i r a pena d e l -
i a . — N o § 2 . ° q u e c o m e ç a E assim incorrorào, 
etc., está disposto que as pessoas q u e l e r a r e m d i -
nhe i ro para sua despesa , não incor re rão nellas — 
Ordeno e m a n d o , que , passado o di to t e r m o para 
se c u n h a r a moeda, as pessoas que se acha r q u e 
o levam para fóra do Reino por cunha r , ainda que 
seja para sua despesa, i nco r ram nas mesmas pe -
nas impostas pela dita O r d e n a ç ã o , e se e x e c u t a -
rão nellas. 

E porque tenho o rdenado que o d i to R e g i m e n -
te se i m p r i m a , para se m a n d a r a todas as par tes 
des te Re ino , e se ter perfei ta not ic ia do disposto 
nelle — hei por b e m q u e aos impressos , q u e fo-
r e m assignados pelo Marquez de Montalvão, do 
meu Conselho d ' E s t a d o , e V é d o r de minha F a -
zenda des ta Repar t ição , se dè inteira fé e c r ed i -
to , como ao or iginal , e a este Alvará . 

E os impressos m a n d a r á o Ju iz da Moeda 
ás Casas deste Reino , aonde se hade c u n h a r . 

E hei por escusados os t ras lados , q u e pelo 
Capi tulo u l t imo mande i fazer . 

E s t e valerá , como Carta passada pela m i n h a 
Chancei lar ia , posto que por ella nâo passe, sem e m -
b a r g o das O r d e n a ç õ e s e m c o n t r a r i o : e se c u m -
pr i rá tão in te i ramente , como nelle se c o n t e m , sem 
duvida nem cont rad icção a l g u m a . 

Manoel An tunes o fez, em Lisboa , a 1 9 de 
F e v e r e i r o de 1 6 4 2 . Alfonso de Bar ros C a m i n h a 
o fez escrever . = R E I . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Manda Vossa Mages tade , que se veja , e consul-
te , neste T / ibuna l da Mesa da Consciência 

e O r d e n s , uma petição dos Religiosos Carmel i tas 
Descalços da N a ç ã o Por tugueza , filhos do Conven-
to de Gôa , e mais par les do O r i e n t e , .das Conquis -
tas de Vossa Mages tade , e m que d i z e m : 

Q u e haverá annos, q u e seus Super iores da 
Congregação de I tál ia m a n d a r a m fundar ás di tas 
p a r t e s ; e tendo f u n d a d o na Cidade de Gôa, e em 
outras povoações de portuguezes , fo ram ape r t ad í s -
simas ordens^ deste Re ino , q u e os lançassem f ó -
ra ; ao que não deu lugar a piedade chr i s tãa dos 
Minis t ros d 'aquel las par tes , q u e , não execu tando 
as ditas o rdens , pe rmi t t i r au i , que elles suppl ican-
tes estivessem nellas. 

E q u e depois se mandá ra dos Conselhos des -
te R e i n o apertadíssima o rdem, para que se não 
consentissem n 'aquel las par tes Super io res e s t r a n -
geiros em as Re l i g iõe s : e q u e pelos del les supp l i -
cantes não des is t i rem de m a n d a r os taes e s t r a n -
geiros, veio a haver t an tas discórdias, e a l evan-
t a r em-se contra os Religiosos portuguezes tantas 
perseguições (por t e m e r e m os estrangeiros , que se 
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podessera un i r os ditos Conven tos à Congregação 
de Hespanha ) que p rocu ra r am privi légios de tal 
mane i ro , que se vio obr igado o p r ime i ro Pr io r de 
Gôo, que t i v e r a m , po r tuguez , com i n j u s t a s c e n -
suras, a passar-se ás t e r ras do I d a l c ã o ; para o n -
de t a m b é m se foram outros Religiosos p o r t u g u e -
zes, recolbendo-se todos em Casa do B i s p o d e C h r i -
sópolis, que de O r d e m de Saa San t idade assiste 
n ' aque l l a s par tes . 

E porque hojé ha maiores razões, pa ra q u e 
os taes Prelados es t rangei ros os não gove rnem, 
por m a n d a r e m lá «nuitos delles, q u e são i ta l ia-
nos, vassallos d ' E I - R e i d e Castel la, a l lemães, f la-
mengos , e de ou t ras N a ç õ e s ; o que vem a ser 
g r a n d e d a m n o delles suppl icantes , e das Conquis -
deste R e i n o : 

E que , vivendo elles sujei tos ao Super io r da 
Província de Por tuga l , f a r i am grandes progressos 
n 'aquel las partes , em serviço de Deus , da R e l i -
gião, e de Vossa Mages tade , com seu san to ze lo : 

P e d e m a Vossa Mages tade , que l h e s faça 
m e r c ê suppl icar a Sua San t idade , por via do seu 
E m b a i x a d o r , que ha ja por b e m dè a g g r e g a r as 
Casas d 'aquel ias par tes , q u e estão nas Conquistas 
de Por tuga l , á Provincia do m e s m o R e i n o : 

E eu t re ton to , que isto se negocêa- (visto o 
g r a n d e t r aba lho , em que estão) seja se rv ido e n -
c o m m e n d a r ao Vice-Col le i tor d e Sua S a n t i d a d e , 
assistente neste Reino, queira d a r poderes a u m 
Religioso da dita Provincia d e P o r t u g a l , para 
que os vá visitar, compor , e a g g r e g o r ao di to Con-
vento de Gôa. e mais Conventos das di tas C o n -
quis tas des te R e i n o — levando, ou t ros im, a lguns 
Religiosos da mesma Prov inc ia , para que com o 
seu exemplo se r e fó rme o que com as a l te rações , 
e dis túrbios dos es t r ange i ros se t em re l axado — 
e n c o m m e n d a n d o t a m b é m ao V i c e - R e i d ' aque l las 
par tes lhes dê toda a a j u d a , e favor . 

E sendo vista neste Tr ibuna l a pet ição dos-
P a d r e s Carmel i tas Descalços da í n d i a , e Consul -
tas, que se fizeram sobre não passa rem Re l ig io -
sos es t rangeiros áquellas par tes , e as Car t a s , q u e 
E l - R e i Fi l ippe de Castella escreveu sobre a mes -
ma prohib ição : 

Pareceu á Mesa, q u e com m u i t a mais razão 
deve Vossa Mages t ade no tempo presen te ser s e r -
vido m a n d a r , que nâo passem Religiosos de ou-
t ras Nações áquellas p a r t e s ; escrevendo ao Vice-
Rei d'aquel1e l is tado, que não consinta ha ja P r e -
lados es t rangei ros , e mais em a Rel ig ião de C a r -
melitas Descalços, aonde c o m r n u m m e n t e são vassal-
los d ' E l - R e i de Castella, e de outros P r í n c i p e s , 
seus a d b e r e n t e s : 

E que as Casas des tes Religiosos, q u e es tão 
nas Conquistas do Re ino , se u n a m á Provincia de 
Por tuga l , m a n d a n d o (como o V i c e - R e i , que foi 
do m e s m o Es tado , P e d r o da Silva, apon ta na sua 
Carta inclusa) escrever paro isso as Car tas necessa-
r ias ao E m b a i x a d o r de Roma o negoceie com Sua 
S a n t i d a d e : 
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E q u e nas Náos , que fo r e m este a n n o , m a n -
d e Vossa M a g e s t a d e u m Vis i t ador , Rel igioso da 
mesma O r d e m , pessoa de satisfação, e n o m e a d o 
pelo seu Prov inc ia l , para ir dispondo as cousas de 
mane i ra , que com mais suavidade se consiga a d i -
ta un ião — levando "comsigo a lguns Rel ig iosos , 
com cujo exemplo componha e re fo rme o que com 
a tu rbação dos es t rangei ros se tem d e s c o n c e r t a d o ; 
d a n d o - l h e p a r a isso o Vice -Co l l e i tp r ' os poderes 
necessários — escrevendo Vossa Mages t ade ao V i -
ce -Re i os favoreça, e a j u d e , visto o g r a n d e f rne to , 
que na conversão dos infiéis, r e fo rmação dos cos-
tumes dos por tuguezes , e out ras cousas do servi-
ço de Deus , e de Vossa Mages tade , desta R e l i -
gião em a índ ia se colhe, como já se consu l tou 
em 1 0 de D e z e m b r o de 1 6 3 3 , e o escreveu E l -
Rei F i l ippe ao V i c e - R e i em 2 6 de Março de 1 6 3 6 : 
e isto c o m a maior di l igencia ; porque toda a d i -
lação, q u e houver , pôde ser de m u i t o prejuizo ao 
serviço de Vossa Mages t ade . L i sboa , 4 de Feve -
r e i r o d e 1 6 4 2 . = D. Carlos de Noronha. = D. 
Leão de Noronha. — Christovão_ de Tavora. = 
Gregorio Mascarenhas Homem. 

O m e s m o pareceu ao D o u t o r Estevão F u -
zeiro, q u e não ass ignou, por se não achar p re-
sente . 

Como parece ; — e nesta conformidade , faça um 
D e p u t a d o da Mesa (que nella se escolherá) 

as di l igencias com o Vice-Col le i to r , ácerca do que 
elle ha de o r d e n a r ; e do que responder se m e 
dê conta , pará se a j u s t a r e m os despachos , que se 
hão de fazer pela Secre ta r ia . . E m Lisboa a 2 0 de 
Feve re i ro de 1 6 4 2 = R E I . 

Chronica doa Carmelitas Descalços, tomo 3 . ' liv. T.°ca|>. 
30 pag. 307. 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus . Rei de P o r -
tugal e dos Alga rves e tc . Faço saber aos 

que esta m i n h a Car t a P a t e n t e v i r em, q u e , por 
mos t ra r á Nobreza a es t imação q u e faço de l ia , e 
o que espero o b r e e m meu serv iço , na defensa 
desta Cidade e do Re ino , nas occasiões que s e o f -
fe recerem : 

H e i por b e m e m e praz que o P r i n c i p e D o m 
Theodozio,. . m e u sobre todos m u i t o a m a d o e p r e -
zado Fi lho P r i m o g é n i t o , seja Coronel de q u a -
tro Terços , q u e se f o r m a r ã o logo, os t r e s de 
oito Companh ia s cada u m , t i rados das listas da 
Nobreza , q u e o anno passado se fizeram por m e u 
m a n d a d o , e o qua r to T e r ç o d e todas as C o m p a -
nhias de privi legiados, na tu raes e e s t r ange i ro s , d e s -
ta C i d a d e : 

E q u e se jam T e n e n t e s d o Pr inc ipe , e G o -
vernadores destes q u a t r o Terços , o Marquez de 
Monta lvão , e os Condes da T o r r e , d e U n h ã o , e 
da Calheta , , aos quaes se passarão suas P a t e n t e s . 

E por esta hei por me t ido de posse ao P r i n -
cipe do ca rgo de Coronel dos ditos q u a t r o T e r -

' çoi , e m a n d o aos ditos. Governadores delles, seus 
j T e n e n t e s , aos Sa rgen to s -móres , CapitSes, e m a i s 

Officiaes q u e tenho nomeados , e se c r ia rem de no-
vo para o exerc ic io e governo dos di tos T e r ç o s , 
c u m p r a m e g u a r d e m suas o rdens , dadas por e s -
cr ipto e d e palavra , com o respeito e obedienc ia 
com que o devem e são obr igados a fazer, e c o -
m o se por mim foram dadas . 

E o P r i n c i p e usará de todos os poderes, e 
jur i sd icção e alçada, que por razão do dito c a r g o 
de Coronel lhe t o c a r e m : 

E fio eu del le , que , a c o m p a n h a d o da ass i s -
tência e conselho de t ão p r u d e n t e s e leaes T e -
nentes , c u m p r i r á tão i n t e i r a m e n t e com as o b r i -
gações, delle, q u e , em tão tenra idade , mos t re 
nes te exerc ic io o valor e cuidado com que e m t o -
dos os tempos espero se e m p r e g a r á na defensa 
destes R e i n o s , e Vassal los delles. 

E por firmeza do que dito é , mande i p a s -
sar esta P a t e n t e , por m i m ass ignada , e sèllada 
com o sel lo g r a n d e das minhas A r m a s . Dada na 
Cidade de Lisboa , no 1.° dia do mez de M a r ç o 
de 1 6 4 2 annos. E eu Anton io Pere i ra a f i z e sc re -
ver . = = E L - R E I . 

Provas da B i a . Geli. da C. Real tomo 4 ° pag. 791. 

O D o u t o r Joze P i n h e i r o , do D e s e m b a r g o de E l -
Rei Nosso S e n h o r , Corregedor do Civel nesta 

Cidade de Lisboa , e seus T e r m o s , e t c . 
Faço saber que por par te do R e v e r e n d o P a -

d r e Prov inc ia l e V i g á r i o Geral da O r d e m da S a n -
tíssima T r i n d a d e e R e d e m p ç ã o dos Captivos d e s -
te Reino de Por tuga l , m é foi ap re sen t ada u m a 
Provisão d ' E l - R e i Nosso Senhor Dom João o I V 
deste nome, de que o traslado é o segu in te . 

DO M J O Ã O , por Graça d e Deus, R e i de P o r -
tugal e dos Algarves , d ' a q u e m e d a lém m a r 

e m A f r i c a , Senhor de G u i n é e tc . 
Faço saber a todos os Cor regedores , P r o v e -

dores, Ouvidores , Ju izes , J u s t i ç a s , O f f i c i a e s , e pes-. 
soas, a que o conhec imen to disto p e r t e n c e r , q u e , 
havendo respeito a m e enviar dizer , pela pet ição 
a t raz escr ip ta , o Provincial da O r d e m da S a n t í s -
s ima T r i n d a d e , e Redempção dos Captivos, q u e e l -
le quer ia fazer nova impressão do cont rac to xjue 
a di ta Re l ig ião havia feito com E l - R e i D o m Se-
b a s t i ã o , e mais Reis des te Re ino , q u e h a j a m Glo-
r i a , e dos privi légios nelle c o n t e ú d o s — . p e d i n d o -
m e lhe désse licença para isso — e. visto o que 
al lega , hei por bem de lhe concede r a dita l i cen-
ça para os poder i m p r i m i r d e novo, como pede . 

E l - R e i Nosso S e n h o r o m a n d o u , pelos D o u -
tores J o ã o P in to R i b e i r o , e Anton io Coelho d e 
Carva lho , ambos do seu;Conselho* e s e u s D e s e m -
b a r g a d o r e s do Paço . 

J o ã o N u n e s de Seque i ra a fez, e m Li sboa , 
a 1 0 de M a r ç o d e 1 6 4 2 . Gaspar da Costa d e 
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M a r i z a f ez e s c r e v e r . = João Pinto Ribeiro — An-
tonio Coelho de Carvalho. 

k p r e s e n t a d a a di ta P r o v i s ã o do di to S e n h o r , m e ' 
r x foi m a i s a p r e s e n t a d o u m c o n t r a c t o d e t r a n s a c -
ç ã o e amigave l compos ição , e n t r e E l - R e i D o m 
S e b a s t i ã o e o Prov inc ia l e Rel ig iosos da O r d e m 
d a San t í s s ima T r i n d a d e da R e d e m p ç ã o dos C a p -
tivos sobre a di ta r e d e m p ç ã o , d e q u e o t r a s l ado 
é o s e g u i n t e : 

IN N O M 1 N E D O M I N I A M E N — S a i b a m q u a n -
tos es te pub l ico I n s t r u m e n t o de C o n t r a c t o , t r a n s -

acção , e amigave l compos ição v i r e m , q u e , no a n -
n o do N a s c i m e n t o d e Nosso S e n h o r J e s u C h r i s -
t o de 1 5 6 1 annos , aos 1 6 dias do mez de M a i o 
da di ta e r a , nesta C i d a d e de L i s b o a , d e n t r o no 
C a p i t u l o do Mos t e i ro da S a n t í s s i m a T r i n d a d e da 
m e s m a C i d a d e , e m p re sença de mim N o t á r i o p u -
bl ico e t e s t e m u n h a s ao d i a n t e e s c r i p t a s , c o m p a -
r e c e r a m p e s s o a l m e n t e de u m a p a r l e o P a d r e F r e i 
R o q u e do E s p i r i t o San to , P rov inc ia l e V i g á r i o G e -
ra l da O r d e m d a S a n l i s s i m u T r i n d a d e nes tes R e i -
nos d e Por t i /ga l , e da ou t r a p a r t e P e r o Sanches , 
E s c u d e i r o F i d a l g o da Casa d ' E I - R e i Nosso S e -
n h o r , e P r o c u r a d o r dos Capt ivos , e m n o m e do d i to 
S e n h o r , e p a r a e s t e caso e s p e c i a l m e n t e cons t i -
t u ído . E pelo d i to P rov inc ia l f o r a m a p r e s e n t a d a s 
duas provisões pub l i cas , f e i t a s e a s s i g n a d a s pelos 
Tabe l l i ã e s e m el las n o m e a d o s , c u j a le t ra e s ignaes 
eu No tá r io r e c b n h e ç o , c u j o theor de verbo a i ver-
bum é o s e g u i n t e : 

Sa i b a m os q u e esta P r o c u r a ç ã o v i r e m , q u e , no 
anno do N a s c i m e n t o d e Nosso S e n h o r J e s u 

Chr i s to d e 1 5 6 1 annos , aos 1 7 dias do mez de 
M a r ç o , na Cidade de L i s b o a , d e n t r o no C a p i t u -
lo do Moste i ro da San t í s s ima T r i n d a d e , s endo ah i 
p re sen te s , j un to s e m Cap i tu lo , sendo c h a m a d o s a 
elle por s o m de c a m p a t ang ida , s e g u n d o seu bom 
e louvado c o s t u m e , convém a s a b e r : 

O m u i t o R e v e r e n d e P a d r e F re i A n d r é , M i -
nis t ro des te M o s t e i r o , e o P a d r e J o s é P e d r o , V i -
g á r i o , e os P a d r e s F r e i A n d r é , F r e i Affonso , F r e i 
M i g u e l , F r e i B a p t i s t a , F r e i R a f a e l , F r e i P a u l o , 
F r e i J o r g e , F r e i D i o n i z i o , F r e i M a n o e l , F r e i 
F r a n c i s c o , F r e i C l e m e n t e , F r e i I g n a c i o , F r e i S e -
b a s t i ã o , F r e i L u i z , F r e i Cus tod io , e F r e i A n t o -
n i o : 

E por elles P a d r e s foi d i to q u e el les f a z e m , 
como de feito fizeram, e m seu n o m e , e des te M o s -
teiro, seu P r o c u r a d o r b a s t a n t e , ao m u i t o R e v e -
r e n d o P a d r e F r e i R o q u e , P r o v i n c i a l da d i t a O r -
d e m nes te Re ino , ao qua l dão e o u t o r g o m s e u 
poder c o m p r i d o , e m a n d a d o espec ia l e g e r a l , com 
t a n t o q u e a gene ra l idade não d e r o g u e a espec ia l i -
dade , nem pelo con t r a r io , para q u e possa e m n o -
m e delles P a d r e s , e des te Moste i ro , c o n t r a c t a r , e 
con t r ac t e , e fazer e o u t o r g a r c o n t r a c t o d e c o m -

• posição com E l - R e i Nosso S e n h o r , e seus O f f i - ; 

ciaes, sobre a R e d e m p ç ã o d o s Cap t ivos , ass im e 
da m a n e i r a e pelas cond ições e c l a u s u l a s , q u e l h e 
b e m p a r e c e r , e sua consciência l h e l i m i t a r , quo 

' seja e m prove i to da O r d e m , e o u t o r g a r o d i to c o n -
t rac to , c o m todas os clausulas , condições e o b r i g a -
ções q u e necessar ias f o r e m , e a c e i t a r o d i t o c o n -
t r ac to ; e q u e para se c u m p r i r , possa o b r i g a r os 
bens des te M o s t e i r o . 

E e m t e s t e m u n h o d e verdade , ass im o o u -
t h o r g a r a m e a c c e i t a r a m , e m a n d a r a m fazer e s t e 
I n s t r u m e n t o , e os mais que c u m p r i r e m . 

T e s t e m u n h a s que. p re sen te s a es te fo ram — 
M a t h e u s P i r e s , a p a r e l h a d o r das o b r a s des te M o s -
te i ro , e F r a n c i s c o Lopes , c a rp in t e i ro , m o r a d o r e s 
nesta C idade . 

E eu An ton io do A m a r a l , T a b e l l i â o publ ico 
d ' E l - R e i Nosso S e n h o r , nes ta C idade d e . L i s b o a , 
q u e es te I n s t r u m e n t o escrevi e o ass igne i a q u i 
de m e u pub l i co signal = Seguem as Assignaluras. 

Sa i b a m quan tos este publ ico I n s t r u m e n t o de P r o -
c u r a ç ã o vi rem," que , no a n n o do N a s c i m e n t o 

de Nosso ' S e n h o r J e s u Chr i s to d e 1 5 6 1 a n n o s , 
aos 1 0 dias do mez d e M a r ç o , fóra dos m u r o s 
da Vil la d e S a n t a r é m , d e n t r o no M o s t e i r o da 
S a n t í s s i m a T r i n d a d e , na. Casa do C a p i t u l o , e s t a n -
do ah i os m u i t o s v i r tuosos , R e v e r e n d o s e R e l i -
giosos P a d r e s , o P a d r e F r e i S i m ã o , M i n i s t r o do 
di to Mos t e i ro , e F r e i M a n o e l , V i g á r i o , e F r e i 
P a u l o , e F r e i J o ã o , e F r e i T h o m é , e F r e i B e n -
to, e F r e i A n t o n i o , e F r e i B e r n a r d o , e Frei M i -
gue i , e F r e i Bazi l io , e F r e i M a r c o s , e F r e i A l e i -
x o , e F r e i Ignac io , e F r e i B e r n a r d o d e L i s b o a , 
e F r e i V i c e n t e , e F r e i G a b r i e l , e F r e i F j j i p p e , 
e F re i J e r o n i m o , todos Professos e C o n v e n t u a e s 
do d i to Conven to , e s t ando e m Cap i tu lo , s e n d o a 
elle c h a m a d o s por som de c a m p a t a n g i d a , s e g u n -
do seu v i r tuoso c o s t u m e , logo por el les P a d r e s , 
M i n i s t r o , e mais P a d r e s , foi d i to , p e r a n t e m i m 
Tabe l l i âo , e t e s t e m u n h a s ao d i a n t e e s c r i p t a s , q u e 
faziam seu b a s t a n t e P r o c u r a d o r , c o m poder d e 
s u b s t a b e l e c e r os P r o c u r a d o r e s q u e qu ize r , convém 
a s a b e r , ao m u i t o R e v e r e n d o e Re l ig ioso P a d r e o 
P a d r e F r e i R o q u e do Esp i r i t o S a n t o , P r o v i n c i a l 
da O r d e m d a San t í s s ima T r i n d a d e nes tes R e i n o s 
de P o r t u g a l , ao qua l dão poder e a u t h o r i d a d e , 
q u e possa con t r ac t a r e fazer con t r ac to de c o m p o -
s ição com E l - R e i Nosso S e n h o r , e seus Off ic iaes , 
sobre a R e d e m p ç ã o dos Capt ivos , a ss im e da m a -
neira que lhe b e m p a r e c e r e sua consciência l h ' o 
l imi t a r q u e seja em provei to da O r d e m — e o u -
tho rga rá o d i t o c o n t r a c t o com todas as c lausu las , 
condições, e obr igações , q u e r e q u e r i d a s e n e c e s s a -
r ias fo rem, e assim as a c c e i t a r â : 

E b e m assim possa c o n t r a c t a r e fazer c o n -
cer to d e compos ição com o S e n h o r C a r d e a l I n -
fante , A r c e b i s p o da C i d a d e de É v o r a , sob re as 
I g r e j a s d e Alvi to e d e Bena lbe rge , q u e p e r t e n c e m 
e são do di to Conven to , e possa a c c e i t a r q u a l -
q u e r pa r t i do ut i l á d i t a O r d e m e Mos te i ro , c o m 
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t an to q u e pr imei ro , q u e o acceitOj o faça saber a 
elle Ministro, e : P a d r e s do di to Moste i ro , para 
nisso da rem seu u l t imo consen t imen to , e des is t i -
r e m das di tas I g r e j a s . 

E com esla dec la ração fará tudo, ass im, e 
tão i n t e i r a m e n t e , como elles const i tu in tes f a r i a m , 
se presentes fossem, q u e para isso lhes dão seu 
poder e au tho r idade . 

E p r o m e t t e r a m de haver por bem e firme 
para s e m p r e tudo o q u e pelo di to P a d r e seu P r o -
c u r a d o r , e substabelecidos , por v i r tude des te I n s -
t rumen to , fôr feito e obrado , e m o q u e dito é , e 
d e os re levarem do enca rgo da sat isfação, sob 
obr igação dos bens e rendas do dito Mos te i ro , 
q u e para tudo ob r iga rá . 

E e m t e s t e m u n h o de verdade , o u t h o r g a r a m 
e mandaram» fazer es te , e dous e t res do m e s m o 
theor , q u e e u T a b e l l i ã o acceitei em nome das pes-
soas a que tocar , tanto quanto com di re i to devo. 

T e s t e m u n h a s que presentes foram — F r a n -
cisco Bo te lho e Domingos G a b r i e l , servidores do 
dito Moste i ro , e na dita V i l l a ' m o r a d o r e s . 

E eu Franc isco de Rezende , publ ico T a b e l -
lião das Notas , por E l - R e i Nosso S e n h o r , na di ta 
V i l l a d é S a n t a r é m e seus t e rmos , q u e este I n s -

t r u m e n t o d e Procuração de m e u Livro de Notas 
' t i re i , concertei e assignei d e meu publ ico s ignal 

q u e t a l é.~ Seguem as Assignaturas. 

Elogo pelo d i t e Pero Sanches foi appresen tado 
um Alvará de Procuração do di to S e n h o r , e 

a au tho r idade dos Deputados da Mesa da Consciên-
cia, cu jo theor é o s e g u i n t e : 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
. v i r em, que , o Provincial e Minis t ros e Con -

ventos da O r d e m da Sant í s s ima T r i n d a d e de meus 
Reinos me fizeram a pe t ição seguin te : 

Dizem o Prov inc ia l , Minis t ros e Conventos da 
O r d e m da Sant iss ima T r i n d a d e , destes Re i -

nos e Senhorios de Por tuga l , que, segundo a ins-
t i tu ição da di ta O r d e m e Esta tu tos del ia , a R e -
dempção dos Captivos lhe per tence a elles, e as-
sim as esmolas da dita R e d e m p ç ã o , porque a dita 
sua O r d e m nisso é f u n d a d a — e tio t e m p o d ' E l -
Rei D . Affonso V , Rei que foi destes Reinos e 
Senhor ios , elle se concer tou por um publico I n s -
t r u m e n t o com o Provincial e P a d r e s da m e s m a 
O r d e m , q u e então e r a m , e lhe sol taram a di ta 
R e d e m p ç ã o , e esmolas , e m vida do dito Re i só-
m e n t e , com se obr igar a lhes d a r 2 5 $ 0 0 0 ré i s 
em cada u m a n n o . 

E posto qne: o Cont rac to não fosse mais que 
e m vida do di to Senhor Rei sómen te , todavia os 
Reis q u e depois del le v ie ram, usa ram da R e d e m p -
ção dos Captivos, a té ao dia de hoje , e n3o s a -
tisfizeram á Rel igião m a i s que com a quau t i a 
dos ditos 2 5 , $ 0 0 0 ré is do t e m p o d ' E l - R e i D . 
Affonso V . 

E a inda E l - R e i vosso A T Ô < q u e es tá e m 
Glor ia , foi o que fez esla satisfação^ e não os 
outros Reis passados. 

E porém dos out ros interesses e e m o l u m e n -
tos a Rel ig ião nunca foi sa t is fe i ta , q u e são m u i 
g randes e de mui ta i m p o r t a n c i a : 

E parecia q u e , em ponto de d i r e i t o , Vossa 
Alteza devia de sat isfazer , pelos Reis seus a n t e -
cessores, esta obr igação , por elles u sa r em da di ta 
R e d e m p ç ã o dos Captivos, c o m o R e i s e P r i n c i p e s 
Supremos , e por causa de s u a D i g n i d a d e R e a l : 

E por isto ser divida da Dign idade e m que 
Vossa Alteza succedeu, pa rece te r obr igação d» a 
sat isfazer , como accusa o Capi tu lo 1." de solu-
lionibus. 

P e d e m a Vossa Alteza os Supp l i can tes , por 
s i , e por toda a Rel ig ião destes Re inos e S e n h o -
rios, ha ja por bem que, pois Vossa Alteza manda 
fazer esta R e d e m p ç ã o por seus Officiaes, e r ec o -
lher os emolumentos delia e seus r e n d i m e n t o s , e 
executa l -os ; o que sempre , com favor de Nosso 
Senhor , cada vez se melhor fará , d e m a n d a r s a -
tisfazer côngrua e hones t amen te a elles Supp l i -
cantes e á sua O r d e m 1 0 0 $ 0 0 0 réis cada u m 
anno para a mesma O r d e m , em logar da te rce i ra 
par te dos rend imentos que a Ins t i tu ição , pr iv i lé-
gios, e Es ta tu tos da O r d e m lhes d ã o : 

E q u e , quando se houverem de r e m i r c a p -
tivos da poder dos infiéis, se jam s e m p r e r emidos 
por Religiosos da mesma O r d e m , para isso m a n -
dados : 

E lhes conceda, visto como a O r d e m é po-
bre , nestes Reinos, que p o s s a m , seus M a m p o s -
t e i r o s , com pr iv i lég ios , publ icar e ap regoar as 
indulgências da m e s m a O r d e m , e lançar os B e n -
tinhos, e te r seus peti torios, pelos Reinos e Se -
nhorios de Vossa A l t e z a : 

E m a n d e a suas Jus t i ças q u e nisso os favo-
r eçam e m tudo o que fôr ju s to e hones to . 

N o que Vossa Alteza fa rá serviço a Deus , 
e a elles mui ta esmola e m e r c ê , com jus t i ça . 

E vista por m i m a di ta pet ição com a i n f o r -
mação q u e se houve ácerca do caso nella 

contheúdo, hei por bem e m e praz que P e r o 
Sanches , Escude i ro F ida lgo de m i n h a Casa , co -
m o Procu rado r da R e d e m p ç ã o dos Capt ivos, e 
com au tho r idade dos Deputados da Mesa da C o n s -
ciência , se possa conce r t a r com o Provincial e 
P a d r e s dos Mosteiros da O r d e m da Sant iss ima 
T r i n d a d e destes Reinos, sobre a terça pa r te que 
p e r t e n d e m ter na renda da di ta P i edempção dos 
Captivos, e ass im na mais acção q u e p e r t e n d e m 
ter para e x e c u t a r a d i t a R e d e m p ç ã o : 

Com tal dec la ração , que a dita R e d e m p ç ã o 
se obr igue a lhe dar e paga r e m cada um anno 
8 0 $ 0 0 0 réis , com as mais condições q u e se d e -
c l a r am no Cont rac to , pa ra o qual faço o di to P e r o 
.Sanches sufficiente e bas tan te P rocu rado r da d i ta 
R e d e m p ç ã o , e lhe dou os poderes necessários pa ra 
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fazer o d i to concer to , com a u t h o r i d a d e dos d i tos 
D e p u t a d o s da Mesa da Consc iênc ia , como d i t o é . 

E o di to Cont rac to , depois de fei to, m e será 
mos t rado , para o haver de c o n f i r m a r . 

E esle Alvará hei por b e m que valha e t è -
n h a força e vigor, como se fosse Car t a feita e m 
meu nome , por m i m ass ignada , e passada por m i -
nha Chance i la r ia , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do 
2 . ° livro t i tulo 2 0 , q u e diz que as cousas cu jo 
eífeito houver de d u r a r ma i s de u m a n n o passem 
por Car tas , e passando por Alvarás , não v a l h a m . 
E valerá este ou t ros im posto que não seja pas-
sado pela Chance i la r ia , s em e m b a r g o da O r d e n a -
ção que manda que os meus Alvarás que por e l -
la não fo rem passados se não g u a r d e m . 

J o r g e da Costa o fez, era L isboa , a 2 7 dias 
do mez de Abr i l de 1 5 6 1 . Manoe l da Costa o 
fez escrever . 

Os quaes 8 0 / 0 0 0 réis cada anno a d i ta 
O r d e m da T r i n d a d e have rá , e lhe serão pagos, 
do t empo que sé mos t r a r que a dita O r d e m está 
por p a g i r dos 2 5 / 0 0 0 ré i s cada anno que por 
ou t ro Contrac to se lhe d e v i a m . = R A I N H A . 

Os Deputados do Despacho da Mesa da Cons-
ciência , por v i r t ude des ta Provisão d ' E I - R e i 

Nosso Senhor atraz escr ipta : D a m o s a a u t h o r i d a d e 
è consen t imen to que na di ta Provisão faz m e n -
ção, a Pe ro Sanches , Escude i ro Fida lgo da Casa 
do dito Senhor , para que se possa concer ta r com 
o Provincia l e Padres da O r d e m da Sant í ss ima 
T r i n d a d e , sobre o Cont rac to e concer to , en t re a 
Kedempção dos Captivos e os ditos Padres , a s -
sim e da mane i ra que na dita Provisão se c o n t é m . 

Elogo pelo dito P a d r e Provincia l , em presença 
de m i m Notá r io publ ico e t e s t e m u n h a s , foi 

di to , que, considerando e l le , e m nome dá O r d e m 
da Santíssima Tr indade nestes Reinos, como a R e -
dempção por ella exe rc i t ada e a r r e c a d a d a , no t e m -
poral , não poderia ser. tão c u m p r i d a m e n t e a u g -
m e n t a d a e ac rescen tada , como se está ao presen-
te, por os Re i s t e r e m á dita O r d e m apropr iados 
muitos direi tos , como res íduos , penas, a b i n t e s t a -
dos, e ou t ras mui tas cousas, e m g r a n d e m u l t i p l i -
cação da dita Redempção , e q u e seria g r a n d e i n -
quietação dos ditos Religiosos a r r e c a d a r e m as di tas 
esmollas pelo R e i n o : 

E consideradas eslas razões e ou t ra s m u i t a s 
que os para isso m o v e r a m , e e m especial pelo s e r -
viço de Deus ser accrescen tado , v inham, como c o m 
effeito v ie ram, a tal concer to e amigavel c o m p o -
sição por mane i ra de t r ansação , que a elle P r o -
vincial , e m n o m e da dita O r d e m , P rocu rado r b a s -
tan te pelos Minis t ros e P a d r e s , const i lu ido para 
isso, e ao dito P e r o Sanches , como P rocu rado r 
bas tan te da di ta Redempção em nome do di to S e -
nhor R e i , ap raz ia , como de feito aprouve o c o n c e r -
to segu in te . 

P r i m e i r a m e n t e que elles Rel igiosos l i v r e m e n -
te, por assim lhes parecer mais serviço de D e u s , 
e a u g m e n t o da dita R e d e m p ç ã o , a d e i x a v a m no 
tempora l ao d i to Rei e Senhor , para q u e el le , por 
seus Officiaes, a possa a r r e c a d a r : 

Com tal condição, que , em logar da t e r c e i -
ra par te , que a elles per tenc ia e pe r t ence , por 
sua R e g r a e concessões dos S u m m o s Pont í f i ces , 
lhes seja obr igada a di ta R e d e m p ç ã o a d a r para 
s e m p r e em cada um anno 8 0 / 0 0 0 réis, a m e t a -
de para o Mos te i ro da Santíss ima T r i n d a d e des ta 
Cidade , e a m e l a d e para o da Vil la de S a n t a r é m , 
pagos no Thesou re i ro dos Captivos, do d inhe i ro 
da dita R e d e m p ç ã o — convém a sabe r , a m e t a d e 
no pr incipio do anno, e a outra a m e t a d e no meio , 
de mane i ra que sempre se j am pagos seis mezes 
adiantados . 

E pelos conhec imen tos do Provinc ia l , q u e 
pelo tempo fôr, ou Minis t ros d a s d i t a s Casas, desta 
Cidade , e da Villa de S a n t a r é m , lhes farão os taes 
pagamentos , e lhes serão levados em con t a . 

E assim mais lhes dê licença para p o d e r e m 
ter seus peti torios em todos seus Re inos e S e n h o -
rios, com os privilégios q u e se c o n c e d e r a m pelo 
d i to Senhor aos pet i tor ios do Moste i ro de S. G o n -
salo d ' A m a r a n t e , que ora c o r r e m o anno p r e s e n -
te de 1 5 6 1 , e ao d ian te c o r r e r e m e m mais f a -
vor seu, — e isto para as obras dos Mosteiros da 
O r d e m que agora se fazem, e se fizerem. 

E assim mais , que , q u a n d o se houver de f a -
zer r e sga t e gera l de Captivos da di ta R e d e m p ç ã o , 
seja r equer ido o dito P rov inc ia l , para da r dous 
Religiosos da dita O r d e m , que vão com os Of f i -
ciaes da dita R e d e m p ç ã o , para in t enderem j u n t a -
m e n t e com elles em tudo o que para bem do t a l 
r e sga te c u m p r i r , 

E havendo de pôr a l g u m a pessoa nas p a r -
tes d ' a l e m . para esta obra da R e d e m p ç ã o , se ja , 
out ro s im requer ido o di to Provincia l para dar 
u m Religioso com seu c o m p a n h e i r o , q u e intenda 
nos taes r e s g a t e s , pela o r d e m e R e g i m e n t o da 
d i ta R e d e m p ç ã o . 

Os quaes Rel igiosos se obr iga o d i to P r o -
vincial por si e seus successores, em nome da d i -
ta O r d e m , s e m p r e m a n d a r . 

,E que sua Alteza não consent i rá fazer-se o 
d i to resga te por outra mane i ra a l g u m a , salvo c o -
m o di to é. 

Os quaes Religiosos que a isso forem m a n -
dados serão á custa da di ta R e d e m p ç ã o , e não d e 
seus Mosteiros. 

E a pessoa que Sua Alteza m a n d a r , e os taes 
Officiaes que forem por par te da dita R e d e m p ç ã o não 
farão cousa a lguma nos r e sga te s , sem elles, n e m 
os ditos Religiosos assim mesmo sem os ditos 
Officiaes, mas todos j u n t a m e n t e i n t ende rão e m 
tudo o q u e para bera dos taes r e sga te s c u m -
prir . 

E assim para mais segurança da d i ta obra 
te rão os ditos Religiosos q u e as9im fo r em uma 
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chave da dinheiro ou merdadoria que fôr para o 
resgate. 

E vindo com os Capt ivos a esta Cidade , ou 
a qua lquer p a r t e do Re ino , a o n d e houver Moste i -
ro da O r d e m , vão p r i m e i r o com os ditos capt ivos 
ao d i to seu Mos te i ro e Casa , em procissão, sem 
a isso lhes pô rem a lguma cont radição , d e par te 
a i g u m a , a inda q u e o r e s g a t e seja feito por sua 
a j u d a . 

E assim m e s m o q u e , t ra tando-se do r e s g a -
t e gera l ou par t icu lar , da mane i ra sobred i t a , pa -
ra conclusão e r e m a t e delle, seja c h a m a d o para 
isso o Provincial da di ta O r d e m . 

E para effeito desta t ransacção, o dito P e r o 
Sanches , e m nome do di to Senhor , e como P r o c u -
r a d o r bas tante da di ta R e d e m p ç ã o , acei tou todas 
as di tas clausulas, condições e obr igações a t r az 
conteudas , e se obr igou e m nome de Sua Mages -
tade , e da dita R e d e m p ç ã o , a todo assim o c u m -
pr i r , por si e seus successores, da mane i r a que nes-
te publico I n s t r u m e n t o se con t ém. 

E por aqui a m b a s as di tas par tes a r r e m a t a -
r a m e de ram fim a este cont rac to , havendo-o por 
firme e valioso, deste dia para todo s e m p r e . 

E e m q u a n t o necessário fôr para bem deste 
cont rac to o di to P a d r e Provincial cedeu e res i -
gnou , e m seu n o m e e d a di ta O r d e m , de boje p a -
r a s e m p r e , todo o d i re i to que tivesse adqui r ido so-
b r e a terça p a r t e das rendas da di ta R e d e m p ç ã o 
dos Captivos, por bem da ins t i tu ição da m e s m a 
O r d e m , e dos privilégios e. cor roboraçôes apos tó-
licas a ella sobre isso concedidas — e obrigou pa -
ra isso todos os seus beus e r e n d a s dos seus Mos-
te i ros e Conventos. 

E o di to P e r o Sanches , e m n o m e d ' E l - R e i 
Nosso Seí ihor , por si e seus successores , e como 
P r o c u r a d o r da di ta R e d e m p ç ã o , r e n u n c i o u t a m -
b é m , e m quanto para effeito desta concordia c u m -
pr i r , qua lquer d i re i to q u e Sua Alteza podesse t e r 

- pa ra usar do concer to que en t r e a d i ta O r d e m e 
E l R e i Dom Affonso V , que San ta Gloria h a j a , 
sobre este caso foi celebrado, e obr igou as r e n -
das da dita R e d e m p ç ã o a ler e c u m p r i r todo o 
conteúdo nes te cou t rac to . 

E assim o pronvet te ram as di tas par tes a m i m 
N o t á r i o , como a pessoa publica rec ip ien te , esl i -
pu lan te , e ace i t an te em vez e nome dos ausen te s , 
a que isto tocar pode, te r e m a n t e r p e r p e t u a m e n -
te lodo o sobredi to — e assim o o u t o r g a r a m — e 
qu ize ram, confo rme ao di to Alvará , a t raz i n s e r i -
do, que os ditos 8 0 $ 0 0 0 réis se jam pagos á dita 
O r d e m desde o dia e m q u e foi o d e r r a d e i r o p a -
g a m e n t o dos di tos 2 5 / 0 0 0 réis ac ima ditos — e 
lhes serão pagos na mane i ra ac ima dec l a r ada , sob 
pena de lhe se rem pagas todas as custas, pe rdas 
e damnos , q u e na. t a r d a n ç a a dita O r d e m recebe r . 

E em t e s t e m u n h o d e verdade , assim o ou-
t o r g a r a m , e m a n d a r a m fazer este Ins t rumento . 
Tes t emunhas que presentes es tavam — Matheus 
Pires , apa re lhador das obras do di to Moste i ro , e 

Franc isco L o p e s , ca rp in te i ro , m o r a d o r e s nesta C i -
dade , na R u a do N o r t e , é P e r o Gomes , pedre i ro , 
morado r na Rup d 'Ata la ia e Franc isco F re i r e , 
t a m b é m pedre i ro , m o r a d o r na m e s m a R u a d ' A t a -
laia, e Migue l de Cast ro , iCavalleiro F i d a l g o da 
Casa do Cardea l D o m Affonso, q u e S a n t a Glor ia 
h a j a , rogados e requer idos . 

E eu J o r g e Mar t ins Carne i ro N o t á r i o publ i -
co, por Apostolica au tho r idade , e Escr ivão da L e -
gacia d a Reverend í s s imo S e n h o r N ú n c i o , que e s -
te publico I n s t r u m e n t o d e t ransacção e concor -
dia , bem e fielmente em minha No ta fiz, e delia 
o t i re i , e a todo o sobred i to , j u n t a m e n t e com as 
ditas T e s t e m u n h a s , p re sen te fui , e aqu i de m e u 
publico e cos tumado signal assignei , q u e tal é. R o -
gado e r eque r ido . = Seguem as Assignaturas. 

Apresentado o di to con t rac to , me foi mais a p r e -
s e n t a d o um Alvará do m e s m o Senhor R e i , 

por que conf i rmou o di to contrac to , de que o t ras -
lado é o segu in t e . 

EU E L - R E I faço saber aos que es te Alvará v i rem, 
que eu vi este I n s t r u m e n t o , a t raz escr ipto, do 

concer to , t ransacção e amigavel composição, que , 
com minha au to r idade e l icença, foi feito e n t r e a 
O r d e m da Santissima T r i n d a d e de m e u s Re inos , 
e P e r o Sanches , , Escude i ro F t d a l g o de minha C a -
sa, e m meu nome , e como P rocu rado r da R e -
dempção dos Captivos, sobre o exe rc i t a r e a r r e -
cadar da dita R e d e m p ç ã o , na fó rma e mane i ra 
que no di to I n s t r u m e n t o é dec la rado : 

O qual conf i rmo, aprovo, e hei por conf i r -
m a d o e aprovado, pelos respei tos e causas que no 
di to I n s t r u m e n t o se c o n t e m , e com todas as c lau-
sulas, condições, penas , e obrigações nelle c o n t e u -
das e d e c l a r a d a s ; e hei por b e m e m e praz q u e 
se c u m p r a e g u a r d e para s empre . 

E v m a n d o a todos os meus D e s e m b a r g a d o r e s , 
Corregedores , Ouvidores , Jn izes , Jus t iças , Off i -

| ciaes e pessoas de meus Reinos e Senhor ios , a q u e 
este Alvará fôr mos t rado , e o conhec imen to d e l -
le pe r t ence r , q u e assim o c u m p r a m , g u a r d e m e 
façam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r , sem d u -
vida nem e m b a r g o a l g u m , q u e a isso seja pos to , 
porqtae assim o bei por serviço de Nosso Senhor , 
e bem da dita Redempção . 

E rogo e e n c o m e n d o aos Reis destes R e i n o s , 
meus successores , q u e assim o m a n d e m c u m p r i r 
e g u a r d a r . 

E m a n d o ao Thesoure i ro da d i ta R e d e m p -
ção em m i n h a Côr te , que ora é e ao d ian te fdr , 
que do pr imei ro dia de J u l h o do a n n o passado 
de 1 5 6 0 e m d ian te , a t é ao qual t empo a di ta 
O r d e m da Sant iss ima T r i n d a d e foi paga dos v in te 
e cinco mil ré is cada anno , conteúdos no dito 
I n s t r u m e n t o , s e g u n d o se vio pelas verbas q u e d e 
tal p a g a m e n t o es tão postas no-Contrac to* e Bulla 
do P a p a A l e x a n d r e V I , dè] e pague â dita O r d e m 
os 8 0 ^ 0 0 0 réis em cada um anno , que pelo di to 
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concer to e composição ha de have r , a s a b e r — o 
M o s t e i r o . da T r i n d a d e desta C i d a d e de Lisboa 
4 0 / 0 0 0 r é i s : e o Moste i ro da T r i n d a d e da V i l -
la de S a n t a r é m outros 4 0 / 0 0 0 réis : e lbe faça 
delles bom p a g a m e n t o , a sabe r , a m e t a d e no p r i n -
cipio do anno, e a out ra me tade no meio do a n -
no, de maneira q u e seja a dita O r d e m s e m p r e 
paga de seis mezes ad ian tados . 

E o di to Thesoure i ro da Redempção lhe p a -
g a r á logo o q u e nisso mon ta , desde o p r ime i ro 
dia de Ju lho ; do anno passado de 1 5 6 0 a t é fim 
des le anno presen te de 1 5 6 1 , a razão d o s - d i t o s 
8 0 / 0 0 0 réis por anno , para que do 1.° de J a -
nei ro do anno que vem de 1 5 6 2 em d ian te , c o r -
ra. o anno dê Jane i ro a J a n e i r o , e lhe faça e m 
cada um a n n o p a g a m e n t o delles na mane i ra a c i -
ma d i ta . 

O qual pagamen to lhe assim fará por este 
só Alvará ge ra l , sem m a i s ou t ra m i n h a Provisão 
? — e pelo t ras lado del le , e do di to I n s t r u m e n t o 
de concer to e t r ansação , q u e se t r a s l a d a r ã o no 
Livro da despesa do di to Thesou re i ro , pelo E s c r i -
vão de seu ca rgo , e conhec imen to do Provincia l 
da dita O r d e m da Sant í s s ima T r i n d a d e , ou dos 
Minis t ros e P a d r e s dos di tos Moste i ros da T r i n -
dade , de Lisboa , e de S a n t a r é m , d e como re -
c e b e r a m do di to Thesou re i ro os ditos 8 0 ^ 0 0 0 
réis cada anuo, m a n d o que lhe se j am levados e m 
conta . 

E no dito C o n t r a c t o e Bulla do P a p a A l e -
x a n d r e de que acima faz menção foram pos tas 
verbas , que do dito 1 . ° dia de J u l h o do anno 
passado de 1 5 6 0 e m d i a n t e , n â o J i a de a di ta 
O r d e m de haver mais os di tos 2 5 $ 0 . 0 0 réis cada 
anno, por se lhe haverem de da r e pagar estes 
8 0 / 0 0 0 réis cada anno , do di to t empo em d i a n -
te , na mane i ra sobredi ta . 

E por firmeza de tudo% lhe m a n d e i da r este 
Alva rá , por m i m assignado, o qual hei por bem 
que valha e tenha força e vigor , como se fosse 
Car ta feita em men nome, por m i m assignado e 
passada pela minha Chance i l a r i a , s em e m b a r g o 
da O r d e n a ç ã o em con t ra r io do 2 . ° livro t i tulo 2 0 , 
que diz, q u e as cousas cu jo effeito houver d e d u -
ra r mais de u m anno passem por Car t a s , e pas -
sando por Alvârás , não v a l h a m . 

J o r g e da Costa o fez, em Lisboa, aos 7 dias 
do mez de J u n h o de 1 5 6 1 . Manoe l da Costa o 
fez e s c r e v e r . = R A I N H A . 

Apresentado o d i to Alvará , m e foi ma i s a p r e -
s e n t a d o u m processo decern ido , com a Bulla 

d o Papa Pio V I I I , por q u e Sua S a n t i d a d e conf i r -
ma o ui to Cont rac to , e o Audi to r da Ro ta c o m -
m e t t e a execução delle, in pariibus, i ncorporada 
e m u m monitor io do Ju iz E x e c u t o r do d i to 
Breve , de que o traslado é o s e g u i n t e : 

O Ju iz E í e c u t o r Apostolico, S u b d e l e g a d o para 
a execução d a causa aba ixo dec la rada : 

A todos os Reverendíss imos e Reverendos 
em Chris to Pad res e S e n h o r e s , os S e n h o r e s A r c e -
bispos e Bispos, e outros quaesquer P re lados e pes-
soas, assim seculares como ecelesiast icas, de qua l -
quer es tado , qua l idade , g r á u , o r d e m e condições 
que s e j a m , e p reeminenc ia que t e n h a m ; j u r i s d i c ç ã o 
e officio que usem, no espir i tual e t empora l (cujos 
nomes e cognomes hei aqui de presente po r s u f i -
c i e n t e m e n t e expressos e declarados) a - q u e m esta 
m inha e mais ve rdade i r amen te Apostolica C a r t a 
de in t imação e ins inuação de processo, A u t h o r i -
ta te Apostolica dece rn ido , not i f icação, e pub l i ca -
ção de censuras nelle fu lminadas , e interposição 
de Decre to , fòr ap resen tado , saúde, paz e perpe-
tua fel ic idade, e m Chris to Jesus Nosso Senhor , 
que d e todos é verdadeira paz, saúde , e salvação. 

Faço saber como por p a r t e dos R e v e r e n d o s 
Pad res P rov inc ia l , Min i s t ros , e Conventos dos 
Mostei ros da O r d e m da San t í s s ima T r i n d a d e da 
R e d e m p ç ã o dos Captivos, des te Re ino de P o r t u -
gal , m e foram apresen tadas umas L e t r a s Apos tó -
licas, e processo decern ido , pelo mui to Reverendo 
S e n h o r Doutor A lexandre Riar io , P r o - N o t a r i o da 
San ta Sé Apostol ica, e Audi tor Gera l da C a m a r a 
Apostol ica e tc . P a r a effeito da obse rvação , g u a r -
da e c u m p r i m e n t o do Breve de c o n f i r m a ç ã o da 
concordia e con t r ac to q u e E l - R e i Nosso S e n h o r , 
com os ditos Provincia l e P a d r e s , fez, sobre o 
resga te dos Capt ivos destes Re inos de P o r t u g a l e 
dos Algarves , e seus Senhor ios , e sobre o r e c e -
b imen to das esmolas da di ta R e d e m p ç ã o , e o 
modo, fó rma e o rdem qne se nisso havia d e 
g u a r d a r , segundo o theo r do d i t o c o n t r a c t o : 

R e q u e r e n d o - m e que , por q u a n t o o di to p r o -
cesso vinha c á . i n pariibus, c o m m e t t i d o universis 
et singulis, c o m c l a u s u l a et eorum cuilibet in so-
lidum, houvesse por b e m de acce i t a r a execução 
do dito processo, e Breve de conf i rmação nel le 
i n s e r t o , e a s s i s t i n d o in praemissis efficacis defen-
sionis praesidio, os fizesse quie ta e pac i f i camen te 
usar , f ru i r e gozar do dito con t rac to , e c o n f i r m a -
ção Apostol ica , e dos pet i tor ios e graças q u e lhe 
d i r e i t a m e n t e per tencessem, e nâo pe rmi t t i s sem se-
rem por elle moles tados dos Ord iná r io s e mais 
pessoas que lhes impedi r qu izerem a dita c o n -
cessão : 

E para q u e o sobredi to viesse a m e l h o r e 
mais ce r t a noticia dos fieis chr is tãos dos di tos 
Reinos e Senhor ios , lhes mandasse in t e rpe t r a r o 
di to processo e Breve na nossa vu lga r l ingua po r -
tugueza, e lhes désse l icença pára se i m p r i m i r e m , * 
interpondo eu aos ditos traslados minha a u t h o r i -
dade e decre to , e os provesse em tudo como fosse 
jus t iça . 

E visto por m i m a petição e r e q u e r i m e n t o 
dos ditos P a d r e s , e assim o t h e o r e fó rma d o 
di to processo e Breve Apostolico nel le inser to , 
por c a r e c e r e m de todo o vicio e suspeição, e ser 
seu dizer e pedir j u s to , e razão e di re i to , e á s d i -
tas L e t r a s con fo rme , acce i te i , c o m dev ida r eve -
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Tencia , a éxecução del ias , e m a n d e i i n t e r p e t r a r , 
d e l a t im e m l i n g o a g c m p o r t u g u e z a , o d i to p r o -
cesso, c o m o se ped ia , c u j o t h e o r é tal c o m o se 
s e g u e : 

A todos e a cada u m dos R e v e r e n d í s s i m o s e 

R e v e r e n d o s e m Chr i s to P a d r e s e Senhore s , 
os S e n h o r e s , por M e r c ê de D e u s , e da S é A p o s -
to l ica , P a t r i a r c h a s , A r c e b i s p o s , e Bispos , e o u -
t r o s q u a e s q u e r P re l ados d e I g r e j a s , e a seus V i -
gá r io s G e r a e s e Off ic iaes , no esp i r i tua l e t e m p o -
r a l , o á q u e l l e ou . aque l l e s a q u e toca o n e g o c i o 
a b a i x o esc r ip to , ou loca r p o d é r , e a todos os 
m a i s e cada u m a q u e p e r t e n c e e p e r t e n c e r , ou 
ao d i a n t e por q u a l q u e r via p e r t e n c e r podé r , c o m 
q u a e s q u e r n o m e s e appel l idos q u e se n o m ê e m , 
ou d e q u a l q u e r d i g n i d a d e e cond ição q u e s e j a m , 
A l e x a n d r e R i a r i o , D o u t o r in ulroque Jure, P r o -
N o t a r i o da S a n t a S é Aposto l ica e R e f e r e n d á r i o 
de a m b a s as a s s i g n a t u r a s d o S a n t í s s i m o P a p a 
Nosso S e n h o r , e A u d i t o r G e r a l das Causas C u -
r i ae s da C a m a r a Apos to l i c a , e J u i z O r d i n á r i o da 
C o r t e d e R o m a universa l , e m e r o E x e c u t o r de 
q u a e s q u e r S e n t e n ç a s , c e n s u r a s e L e t r a s A p o s t ó -
l i cas , pela Sé Apostó l ica e s p e c i a l m e n t e D e p u t a -
do , S a ú d e e m o S e n h o r , e a estes nossos, o u , 
c o m m a i s v e r d a d e , m a n d a d o s Apos to l icos , f i r m e 
obed i enc i a . 

F a z e m o s s a b e r q u e as L e t r a s do San t í s s imo 
e n r . C h r i s t o P a d r e e S e n h o r Nosso o S e n h o r Picf, 
pela Div ina ' P rov idenc i a P a p a V (bul ladas com 
sua v e r d a d e i r a Bu l l a p l u m b a d a , e c o m cordão d e 
cô re s de seda v e r m e l h a , e a m a t e l l a , a p p e n s a s , s e -
g u n d o c o s t u m e da Côr t e de R o m a , sãas e in t e i -
ras , n ã o cauce l l adas , n e m e m p a r t e a l g u m a de 
si suspe i tas , an t e s c a r e c e n t e s de todo o vicio e " 

. suspe ição , c o m o del ias prima facie pa rec ia ) q u e 
por p a r t e dos V e n e r á v e i s e Rel ig iosos Va rões , o 
P r o v i n c i a l e ma i s M i n i s t r o s e C o n v e n l u a e s dos 
Moste i ros da O r d e m da San t i s s ima T r i n d a d e da 
R e d e m p c S o dos Capt ivos , do R e i n o d e P o r t u g a l , 
p a r t e s p r i n c i p a e s nas L e t r a s Apos lo l icas a b a i x o 
i n s e r t a s , p r i n c i p a l m e n t e n o m e a d a s , nos fo r am 
a p r e s e n t a d a s p e r a n t e o N o t á r i o d a s Causas C u -
r iaes da C a m a r a Apos to l i ca , e t e s t e m u n h a s i n f r a 
e s c r i p t a s : 

E nós as r e c e b e m o s , c o m a r e v e r e n c i a q u e 
convinha , ' e seu t h e o r é o q u e se s e g u e : 

PI O B I S P O , Servo dos Servos d e D e u s — Ao 

C h a r i s s i m o e m Chr i s to , F i l h o N o s s o , Dom 
Sebas t i ão , I l lu s t r i s s imo Rei de P o r t u g a l e dos A l -
garves , e aos a m a d o s filhos P r o v i n c i a l , M i n i s t r o s e 
Conven tuaes dos Mos te i ros da O r d e m da S a n t i s -
s ima T r i n d a d e da R e d e m p ç ã o dos Capt ivos , do 
R e i n o de P o r t u g a l , S a ú d e e B e n ç a m A p o s t o -
lica. 

P o r q u e d e v o n t a d e , e c o m gos to , nos d e l e i -
tamos na observanc ia da paz, a q u e l l a s cousas q u e 
por juizo e concordia se a c a b a m , p a r a q u e p e r -

seve rem firmes e s e g u r a s , e não t o r n e m a r e -
salvar e m e s c r u p u l o d e nova c o n t e n d a , q u a n d o 
nos é pedido', as c o n f i r m a m o s c o m Apos to l i co f a -
vor e soccor ro . 

A pe t i ção q u e ora foi por vossa p a r t e a p r e -
s e n t a d a , diz ia , q u e , posto q u e , s e g u n d o a I n s t i -
tu ição , e E s t a t u t o s da O r d e m da S a n t i s s i m a T r i n -
d a d e da R e d e m p ç ã o dos Capt ivos , do R e i n o d e 
P o r t u g a l , c o n f i r m a d o s A u c t o r i t a t e Apos to l i ca , a 
R e d e m p ç ã o dos Capt ivos dos Re inos d e P o r t u -
gal e dos A l g a r v e s , e seus S e n h o r i o s ( como a 
d i ta O r d e m seja para isso p r i n c i p a l m e n t e f u n d a -
da) e o r e c e b i m e n t o das esmolas da d i ta R e -
d e m p ç ã o , e a te rça p a r t e de l i a s , p e r t e n ç a m á 
di ta O r d e m , e ao P r o v i n c i a l , M i n i s t r o s , e C o n -
ventos del ias , q u e por t e m p o fossem, nos d i t o s 
R e i n o s e S e n h o r i o s : 

T o d a v i a depo i s q u e e n t r e E l - R e i D . Af fon -
so o V , de boa m e m o r i a , Re i de P o r t u g a l , d e u m a 
p a r t e , e o Provincia l q u e e n t ã o e r a , e F r a d e s d a 
di ta O r d e m da o u t r a , foi fe i to ce r to conce r to e 
c o n t r a c t o , sob re a di ta R e d e m p ç ã o dos Capt ivos , 
e m ce r t a f ó r m a e n t ã o expressa ( o q u a l d u r a v a e m 
vida do d i to R e i D. Af fonso s ó m e n t e ) c o m t n d o os 
ou t ros R e i s q u e depois do d i to R e i D . A f f o n s o 
s u c c e d ê r a m (excep to u m só, q u e foi o vosso A v ô 
Car í s s imo , D o m Sebas t ião) u s a r a m l a m b e m do d i -
to con t r ac to , já a c a b a d o e e x p i r a d o , por m o r t e 
do d i to R e i D . Affonso, e l a n ç a r a m m ã o da d i t a 
R e d e m p ç ã o , a d m i u i s t r a n d o - a por seus Off iciaes e 
p a g a n d o á di ta O r d e m e ao P rov inc i a l , M i n i s t r o s , 
0 Conventos de l ia , a s o m m a e q u a n t i a de 2 5 / 0 0 0 
r é i s da m o e d a d ' e s sas par tes s ó m e n t e , s e g u n d o 
a fó rma do d i to con t r ac to , c o m e ç a d o , c o m o d i to 
é, e a c a b a d o , c o m o di to é. 

E por t a n t o , c o m o vós, F i lhos , P r o v i n c i a l , 
Min i s t ros , e Conven tos dissesseis , q u e das d i t a s 
cousas se seguia g r a n d e p re ju izo e d a m n o , a vós 
e á vossa O r d e m , foi e n t r e vós, C h a r i s s i m o e m 
Chr i s to , F i lho , e o Prov inc ia l da d i ta O r d e m , ou 
e n t r e vossos P r o c u r a d o r e s , e s g e n t e s , fe i ta c e r t a 
c o n c o r d i a , pela qua l vós, F i l h o s , P rov inc ia l , M i n i s -
t ros , e Conventos , cons ide rando q u e a ob ra da R e -
d e m p ç ã o , s em vossa a j u d a e favor , Cha r i s s imo F i -
lho , e dos Reis vossos successores , n ã o podia se r 
a c r e s c e n t a d a , como ora es tá , e p r i n c i p a l m e n t e co -
m o pelos Re i s desses Re inos s e j a m appl icados a l -
guns res iduos dos q u e f a l l e c i a m a b inieslalo á d i t o 
o b r a , e a s s i m o u t r a s m u i t a s c o u s a s : 

E por isso, e por o u t r a s razões q u e os a isso 
m o v i a m , d e m i t t i r a m e l a r g a r a m a d i t a R e d e m p -
ção, no t e m p o r a l , a vós, Cha r i s s imo F i l h o , p a i a 

! q u e vós a possaes fazer , por vossos O f f i c i a e s : 
! C o m tal cond ição , que , e m loga r da " terça 

p a r t e , q u e a vós, F i lhos , P rov inc i a l , M i n i s t r o s , e 
; Conventos , vos p e r t e n c e , por v igor da I n s t i t u i ç ã o 
! ou R e g r a s da di ta O r d e m , e concessões dos R o -
j manos Pon t í f i ces , nossos an tecesso res , á di ta O r -
1 d e m fe i tas , houvesse is e m cada um a n n o 8 0 / 0 0 0 
1 r é i s , a m e t a d e dos quaes fossem do Mos te i ro da 
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Sant í ss ima T r i n d a d e de L isboa , e a ou t ra a m e t a -
de do Mosteiro da Villa de S a n t a r é m , da m e s m a 
O r d e m , do Arcebispado de L i sboa . 

E que lhes seja paga a di ta quan t ia no T h e -
soure i ro dos Captivos, do d inhe i ro do resga te , com 
conhec imento do Provinc ia l , q u e por t e m p o fôr , 
ou dos Minis t ros dos ditos Mosteiros. 

E que, quando se fizer resga te ge ra l dos 
Captivos, seja r eque r ido o d i to Provincia l , p a r a 
que dê dous Religiosos da dita O r d e m , que vão 
com os Off ic iaes da di ta R e d e m p ç ã o ; e os ditos 
Officiaes, confer i rão e consul tarão, j u n t a m e n t e com 
os ditos Rel igiosos, todas as cousas, q u e c u m p r i -
r em para b e m da di ta Redempção . 

E se acon tece r ser necessár io que a lguma 
pessoa fique nas par tes d ' a l e m m a r in t endendo na 
obra do di to resga te , seja ou t ro s im requer ido o 
d i to Provincia l q u e d ê u m Religioso, com seu 
companhe i ro , q u e tenha cuidado dos taes r e s g a -
tes, segundo a o r d e m e r e g i m e n t o da di ta R e -
dempção . 

Os quaes Religiosos, vós, F i lho , Prov inc ia l 
e vossos successores, sereis obr igados a enviar , pe-
la dita m a n e i r a . 

E que vós, filho Char i s s imo , não consen t i -
reis que o d i to resga te se faça por ou t ro modo 
a l g u m , do que ac ima está d i to . 

E que os di tos Religiosos vão á custa e des -
pesas da di ta R e d e m p ç ã o , e não á custa de seus 
Mostei ros. 

E que os ditos Officiaes não f açam cousa a l -
g u m a nos negocios do di to r e sga te , sem os ditos 
Rel ig iosos ; n e m os ditos Religiosos sem os ditos 
Officiaes mas todos j u n t a m e n t e t r a t a r ão todas a q ue l -
las cousas que forem necessar ias para o proveito 
do dito r e sga t e . 

E assim fizestes, e ordenas tes e n t r e vós o u -
t ra s mais cousas para bom r e g i m e n t o e governo 
da dita R e d e m p ç ã o , ou as fizeram vossos P r o c u -
radores ou Agen tes , em vosso n o m e , ob r igando a 
vós, e a vossos .successores, á observação de todas 
as di tas cousas, como mais l a r g a m e n t e se diz que 
con tem nos In s t rumen tos públicos, ou out ras E s -
c r ip tu ras sobre isso feitas. 

As quaes cousas todas, para sua mais firme 
duração , nos pedis tes , que roborassemos com Apos -
tolica conf i rmação . 

Nós , p o r t a n t o , incl inados nesta pâ r t e ás vos-
sas petições, havendo a di ta çoncord ia , e quan to 
a. ella toca, e todas as mais. cousas nos ditos I n s -
t rumentos ou Esc r ip tu ra s con theudas (com tan to 
q u e sejam licitas e honestas, e em nada- con t ra r i a s 
aos Sagrados Cânones , e p r inc ipa lmen te aos D e -
c re to s do Concilio Tr iden t ino ) por r a t a s e g r a t a s , 
assim e da maue i ra que por vós e s p o n t a n e a m e n -
t e fo ram acei tadas e aprovadas, Apostolica A u t h o -
r i t a t e as conf i rmamos e cor roboramos , com o p a -
trocínio da Esc r ip tu ra p resen te . 

P o r t an to , a n e n h u m a pessoa seja licito q u e -
b r a n t a r esto pagina d e nossa conf i rmação e cor- J 
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roboração, ou ir con t ra e l la , com ousadia t e m e -
r a r i a . 

E se a l g u é m o p resumi r a t t e n t a r , saiba que 
h a d e inco r re r na ind ignação de D e u s T o d o Po-
deroso, e dos seus Bemaven turados Apos to los S . 
P e d r o e S. Palo . 

Dada em R o m a , em S. P e d r o , anno da E n -
carnação do Senhor de 1 5 6 6 , aos 1 4 de F e v e -
r e i ro , anno segundo do Nosso Pont i f icado. 

Esendó-nos assim appresen tadas as di tas L e t r a s 
Apostolicas, e por nós, como dito é, a c e i t a -

das, fomos com instancia requer ido por pa r te dos 
veneráveis e religiosos Varões os Senhores P r o -
vincial , Minis t ros , e Conventos dos Mosteiros da 
O r d e m da Sant i ss ima T r i n d a d e da R e d e m p ç ã o dos 
Captivos do R e i n o de Por tuga l , par tes pr incipaes 
nas di tas L e t r a s Apostolicas, e pr inc ipa lmente n o -
meados , que houvessemos por b e m proceder á exe -
cução dos ditas Le t r a s , e das cousas con theudas 
e m ellas, segundo a fórma que nos por ellas é 
dada , ou di r ig ida , pela Sé Apostol ica . 

Nós por tan to Alexandre R ia r i o , J u i z e E x e -
cutor ac ima di to, vendo o di to r e q u e r i m e n t o se r 
justo, e a razão consoante , e q u e r e n d o e x e c u t a r 
com devida reverenc ia , o M a n d a d o Apostolico, a 
nós nesta pa r l e d i r ig ido , como somos o b r i g a d o s : 

Pe la A u t h o r i d a d e Apostolica a nós c o n c e -
d ida , e de que nesta pa r t e usamos , i n t imamos , i n -
sinuamos, e not i f icamos as d i tas L e t r a s Aposto l i -
cas, e este nosso processo, e Iodas e cada u m a 
das cousas em elle contheudas , a vós todos ac ima 
ditos, e pelas presentes deduzimos a vossa not ic ia , 
e a de cada um de vós, e queremos que deduz i -
das vos se jam, e r eque remos e a d m o e s t a m o s a 
vós, e a cada um de vós, pelo theor das p r e s e n -
t e s , primo, secundo, lerlio, et peremptorie, com-
muniler, vel divisim, e e s t r e i t a m e n t e m a n d a -
mos a vós, e a cada u m d e vós, in solidum, 
em vi r tude de santa obed ienc ia , e sob pena das 
Sentenças aba ixo escriptas, que d e n t r o e m espaço 
de seis dias immediate seguin tes , depois dá a p r e -
sentação ou notificação das presentes , e r e q u e r i -
mentos feitos a vós, ou a cada u m de vós, e d e -
pois que por pa r t e dos Re rendos Senhores P r o -
vincial , Minis t ros , e Conventos dos Mosteiros e 
O r d e m ácima ditos, por vigor das presen tes , f ô r -
des requer idos , ou fôr requer ido qua lque r de vós, 
(dos quaes seis dias , dous d 'el les vos ass igna-
mos pelo pr imei ro t e rmo , dous pelo segundo , e os 
outros dous pelo terceiro t e r m o e amoes tação c a -
nónica) assistindo aos ditos Reverendos Senhores 
Provincial , Minis t ros e Conventos dos Moste i ros 
a c i m a d i t o s ejjicacis defensionis praesidio, e m t o -
das e cada u m a das cousas contheudas nas L e t r a s 
Apostolicas ac ima t ras ladadas , façaes, e faça c a -
da um de vós, pela nossa , ou, mais ve rdade i r a -
men te , Apostol ica au tho r idade , que os ditos R e -
verendos Senhores , Provincial," Minis t ros , e C o n -
ventos principaes, r ea lmen te e com effeito, u sem, 
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f r u a m , e gozem, .quieta o pac i f i camente , d e todas 
e ' c a d a uma das cousas nas di tas L e t r a s c o n t h e u -
das e expressas , e m tudo e por tudo , s egundo a 
Continência e fórma delias. 

E i u h i b i m o s , modo et forma proemissis, a t o -
dos e a cada u m de vós, e assim a outros q u a e s -
quer Ju izes e pessoas, assim ecclesiast icos, como 
seculares , de qua lque r d ign idáde , es tado , g ráo , 
o r d e m , e condição que se jam, sob as penas e S e n -
tenças in f rasc r ip tas , que n ã o i m p i d a e s , o u n ã o i m -
p i d a m aos ditos Senhore s Provincial , Min i s t ro s , e 
Conven tuaes dos Moste i ros ac ima ditos, que r e a l -
m e n t e e com effei to não usem e gozem, e m tudo 
e por tudo, quie ta e pac i f icamente , de todas e 
cada "urna das cousas nas di tas Le t r a s Apostolicas 
con theudas , n e m deis ou dê aos ditos i m p e d i e n -
tes a j u d a , conse lho , ou favor, publica ou occul ta-
men te , directa ou ind i r ec t amen te , quovis quaesilo 
colore vel ingenio, m a s em tudo e por tudd ober 
deçaes , e cada u m de vós e delles o b e d e ç a , c o m 
effe i to , ás di tas L e t r a s Apostol icas, e a este nosso 
présente processo. 

E se por ven tu ra não cumpr indo todas as 
d i tas ctiusas, e cada uma delias, ou com c o n t u -
macia d i l a ta rdes o c u m p r i m e n t o delias, e não • 
obedece rdes r e a l m e n t e , e com effeito aos nossoí , 
e mais ve rdade i r amen te Apostol icos , Mandados e 
admoes tações , nós, em todos e cada um de vós, 
ac ima di tos , q u e nas di tas cousas fordes culpados, 
e g e r a l m e n t e e m quaesquer cont radic tores , e r e -
ve'is, e quô i m p e d i r e m aos ditos Reverendos Se -
nhores P rov inc ia l , Min i s t ros , e Conventuaes dos 
Moste i ros t ic ima di tos , em cousa a l g u m a das so-
b r e d i t a s , ou nos que aos ditos i m p e d i e n t e s d e -
r e m a j u d a , conselho, ou favor, publica ou ocu l ta -
m e n t e , d i rec ta ou i n d i r e c t a m e n t e , çuoois quwsito 
colore, vel ingenio, de qua lquer d i g n i d a d e , e s t a -
do, g ráo , o rdem e condição que se jam, de agora 
p a r a e n t ã o , e d ' e n t â o para a g o r a , p recedendo a 
di ta canónica admoes tação dos ditos seis dias — 
pomos e p ronunc iamos Sen tença de e x c o m m u -
n h ã o . 

E nos d i tos Cabido?, Collegios, e Conventos , 
que nas d i tas cousas de l inqu i r em, pub l icamos sus-
pençâo dos Officios Divinos. 

E nas Igre jas , Mostei ros , e Capel las dos d i -
tos de l inquentes , e reveis, p ronunc iamos e pub l i -
camos Sentença de in te rd ic to ecclesiast ico, nes tes 
p resen tes escr ip tos . 

M a s , como, para a execução que se mais 
houver d e fazer das d i tas cousas, não possamos 
ora ser pessoa lmente presentes , por s e r - m o s l e g i -
t i m a m e n t e impedidos , e o c c u p a d o s em outros m u i -
tos negocios á rduos na Côr te de R o m a , pela d i ta 
A u t h o r i d a d e Aposto l ica , e theor das presen tes , 
c o m m e t t e m o s nossas vezes sobre a u l te r ior execução 
que do dito M a n d a d o Apostolico, e nosso, se h o u -
ver de fazer, a todos e cada u m dos Senhores 
Abbades , P r io res , Proposi tos , Deães , Arcediagos , 
e outros Varões Ecclesiast icos, em quaesquer d i -

gn idade , g ráos , ou officios const i tu ídos , e a q u a e s -
q u e r No ta r io s e Tabe l iães públ icos da di ta Cida» 
de e Dioceses de Lisboa, e d e qua lquer ou t ra p a r -
te, e a cada u m delles in solidum, a t é que nós 
h a j a m o s por bem de as r e v o g a r i a nós, especial e 
e x p r e s s a m e n t e : 

Aos quaes nós , ou t ro s im , e a cada u m de l -
les, in solidum, pela m e s m a a u t h o r i d a d e e theor 
r eque remos , p r ime i ra , s e g u n d a , e t e rce i ra vez, e 
p e r e m p t o r i a m e n t e , communiler vel divisim, e lhes 
m a n d a m o s e s t r e i t a m e n t e a elles, e c a d a um delles, 
e m vi r tude d e santa obedienc ia , e sob pena d e 
e x c o m u n h ã o (a qual nestes presentes e sc r ip tos 
p ronunc iamos , con t ra elles e con t ra qua lque r d e l -
les, se não fizerem o q u e lhes m a n d a m o s ) que 
den t ro em seis dias immed ia tos seguin tes , depois 
da appresen tação ou notif icação d a s presentes , e 
r e q u e r i m e n t o feito a vós, ou aqua lquer de vós, e 
depois que por pa r t e dos ditos Prov inc ia l , M i n i s -
t ros , e Conventuaes dos Mosteiros ac ima di tos p r in -
cipaes, fordes pelo sobred i to requer idos , ou fòr 
requer ido , qua lque r de vós (os quaes seis dias a s -
signados a elles e a qua lquer d e l l e s , por toda a 
di lação, t e r m o pe rempto r io , e admoes t ação c a n ó -
nica, assim porém que na execução destas cousas 
u m não espere por ou t ro , n e m o u t r o se escuse 
com outro) vão e . c h e g u e m , e cada u m de vós 
ac ima ditos a que este presente processo vai d e -
rigido, assim ás di tas I g r e j a s de cada um d e l -
les como a ou t ras quasquer pessoas e logares que lhe 
requer idos fo rem, e aonde , quando , e quan ta s ve-
zes fòr necessário, e lhes l ê am, i n t i m e m , e ens i -
n u e m as d i tas L e t r a s Apostolicas, e es te nosso 
presente processo, e todas e cada uma das cousas 
nelles con theudas , communiler vel divissim, e as 
p r o c u r e m fielmente publ icar , a vós acima di tos , 
e a cada u m de vós. 

E os di tos Senhores Provincia l , Minis t ros , e 
Conventuaes , dos Moste i ros ac ima ditos, assistindo 
e m todas e cada u m a das cousas expressos nas 
di tas L e t r a s efficaás defensionis prwsidio, façaes , e 
faça cada u m de vós, pela nossa, ou , mais ver -
d a d e i r a m e n t e , Apostol ica au tho r idade , usar e go-
zar pac i f i camen te em tudo e por tudo da conf i r -
mação , approvação, cor roboração , e de todas e 
cada u m a das ma i s cousas nas d i tas L e t r a s Apos -
tolicas c o n t h e u d a s : não permi t t indo q u e elles, p e -
las ditas cousas, ou a lgumas del ias , ou por occa-
siâo, del ias , se jam por q u a l q u e r mane i ra p e r t u r -
bados e moles tados pelos Ord iná r io s dos L o g a -
res , ou por quaesquer outros Ju izes , assim E c c l e -
siasticos c o m o Secu la re s , e pessoas, de qua lquer 
d ign idade q u e t e n h a m , a inda q u e seja pon t i f i -

. cal ou a u t h o r i d a d e usem, posto q u e seja apostol i-
ca , r e f r e a n d o , appellatione poslposita, quaesque r 
con t rad ic tores , e reveis , por censuras e penas e c -
clesiasticas, a inda que se j am pecun ia r i a s , e outros 
oppor tunos remed,ios de Dire i to , invocando o u -
t r o - s i m a juda dó Braço Secu la r , se necessário fòr 
invocar -se . 
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E g e r a l m e n t e e x e c u t e m p l e n a r i a m e n t e t o -
das e cada u m a das ma i s cousas , a nós nesta p a r -
t e c o m m e t t i d a s , segundo cont inência e theor d a s 
di tas L e t r a s . 

P o r e m de tal mane i ra as execu ta r ão , q u e 
não 'possam osd i tos nossos Subde legados , ou q u a l -
que r out ro Ju iz ou Ju izes , attentiir cousa a l g u m a , 
em prejuizo dos di tos Senhores P rov inc ia l , e M i -
nis t ros , e Conventos , sobre as d i t a s cousas, por 
modo a lgum, ou m u d a r a lguma cousa, nem nos 
processos por nós feitos, ou Sen tenças por nós d a -
das , absolvendo ou suspendendo. 

E em todas as mais cousas q u e aos ditos R e -
verendos Senhores Provincial , e Minis t ro» p r inc i -
paes, poderem impecer , ácerca do acima d i t o , d e -
negamos aos ditos^nossos Subdelegados , e a quaes-
quer outros , todo poder e au tho r idade . 

E se acon tece r que procedamos nós sobre as 
di tas cousas e m a lguma mane i ra (para o q u e r e -
servamos para nós total po tes tade) não é nossa 
tenção revogar por isso esta nossa commissão , s a l -
vo se da dita revogação f izermos especial e e x p r e s -
sa menção . 

E q u e r e m o s que as d i tas próprias L e t r a s 
Apostol icas , e este nosso processo f iquem e m po-
de r dos d i tos R e v e r e n d o s S e u h o r e s Provinc ia l , 
Min i s t ros e Conventos , e que n e m por vós, n e m 
por a l g u m de vós, se jam re t i das , con t ra sua von-
tade . 

E os q u e o c o n t r a r i o fizerem, q u e r e m o s que 
i nco r r am isso facto nas di tas nossas Sentenças , a s -
sim e da mane i r a que por nós nestes Escr iptos 
são postas e p ronunc iadas , p recedendo p r ime i ro a 
di ta canónica admoes tação . 

M a n d a m o s po rem q u e seja dada a copia das 
di tas L e t r a s e processo aos que a ped i rem, e c o m 
di re i to lhe houver de ser dada , á custa e despesa 
dos que a dita copia ped i r em. 

E a absolviçao de todos e cada u m q u e nas 
di tas nossas Sen tenças , ou em a l g u m a s delias, in -
c o r r e r e m , por qua lquer via, r e se rvamol -a para nós 
sómen te , ou para o nosso Super io r . 

E em fé e t e s t e m u n h o das di tas cousas, e 
d e cada uma del ias , fizemos fazer as presen tes 
L e t r a s , e sobscrevel-as , pelo No tá r io a b a i x o escr i -
pto , e as sel lamos d e nosso sello appenso. 

D a d a s e m R o m a , nas Casas de nossa res i -
dencia . A n n o do Nasc imen to do Senhor de 15.67, 
na dec ima indição, aos 3 0 dias do mez de J a n e i -
ro , e do Pont i f i cado do Sant íss imo e m Chris to 
P a d r e e Senhor nosso, o S e n h o r Pio , pela Div ina 
P rov idenc ia , P a p a V , anno s e g u n d o ; e s t ando p r e -
sentes por t e s t e m u n h a s , para isso e spec ia lmen te 
chamados e rogados , os Senhores P o m p e u A n t o -
nio, e P o m p e u de Ya le r i co , Nota r ios . 

E porque eu Jacob, G e r a r d o , Clér igo da D i o -
cese de Lião , Pub l i co Notár io , por Apostolica A u -
t h o r i d a d e , e Escrivão das causas cur iaes da C a -
m a r a Apostol ica, fui presente ás di tas cousas, e n o s 
m e u s autos as n o t e i — p o r t an to sobscrevi es te 

) p resen te I n s t r u m e n t o , e o pub l ique i , e aqui m e u 
acos tumado signal fiz, in fiiem promissorum re-

I guisilus. 

E in te rpe lados assim o dilo processo dece rn ido 
pelo dito Senhor Audi tor Gera l da C a m a r a 

Apostol ica, e o Breve Apostolico de con f i rmação , 
nel le inser to , m e foi por porte dos ditos R e v e r e n -
dos Padres Previncial , Ministros, e Conventos da 
di ta O r d e m da Santíss ima Tr indade , par les p r i n c i -
paes, no di to processo conlheudos , appresen tado o 
theor au then t ico d e u m Alvará d ' E l - R e i Nosso S e -
nhor , passado e m favor da dita R e d e m p ç ã o , e e m 
c u m p r i m e n t o do d i to cont rac to cont rac tado , como 
di to é, e n t r e os Officiaes do. di to Senhor , e os d i -
tos P a d r e s , e c o n f i r m a d o Auc to r i c t a t e A p o s t o l i c a : 

Pelo qual havia por bem e queria q u e o P r o -
vincial da dita O r d e m , por si e por seus P r o c u r a -
dores , podesse o rdenar e te r Confrar ias , e pôr 
pessoas e m todas as Ig re j a s dos Logores dos A r -
cebispados e Bispados, de seus Re inos e S e n h o -
rios, e da Viga i ra r i a de T h o m a r , nullius Dioce-
zis, a saber , uma Confrar ia e u m a pessoa em c a -
da I g r e j a , para que tivesse cargo de pedir , r e c e -
b e r , e a r r e c a d a r as esraollas q u e os fieis chr i s -
tãos lhe quizessem d a r para as obras dos ditos 
Moste i ros . 

E que isso m e s m o deputasse e podesse d e -
pu ta r R e c e b e d o r e s Geraes , a saberá um R e c e b e -
dor Gera l em cada B ; spado e Arceb i spado , e ou-
tro na di ta V i g a i r a r i a de T h o m a r , q u e r ecebes -
sem e recolhessem ns esmollas q u e pelos A r r e c a -
dadores do cada Confra r ia se t i r a s sem. 

E que os ditos Recebedores se pedissem nas 
C a m a r a s das Cidades , Vi l las , e Logares d e seus 
Re inos e Senhorios , e m nome. do dito P r o v i n c i a l ; 
e com sua Provisão os ditos A r r e c a d a d o r e s ; g u a r -
dando-se ácerca disso a o r d e m e mane i r a que t e m 
os Mamposte i ros da 'd i ta R e d e m p ç ã o dos Capt ivos , 
em pedi r e pôr os Mamposte i ros pequenos , dos 
t res que lhes os Officiaes das di tas C a m a r a s n o -
meassem. 

E que os ditos A r r e c a d a d o r e s podessem pe -
d i r as d i tas esmolas, assim nas di tas I g r e j a s , c o -
m o nas Cidades , Villas e L o g a r e s , e e m as E i -
ras e L a g a r e s . 

E para que os ditos Recebedores Ge raes , e 
A r r e c a d a d o r e s das esmolas, com melhor vontade 
acei tassem os ditos cargos, e folgassem de os s e r -
vir , pelo t r a b a l h o que nisso haviam d e ter , h o u -
ve por b e m de lhes o u t o r g a r e conceder todos os 
privilégios, l iberdades , g r a ç a s e f ranquezas , q u e 
são outorgadas e concedidas aos Mampos te i ros d a 
dita R e d e m p ç ã o . 

E assim ordenou , quiz e houve por b e m o u -
tras mais cousas e m favor da dita O r d e m , c o m o 
tudo é mais l a rgamen te conteúdo no d i to seu1 A l -
vará, que por bem do dito cont rac to , e em c u m -
pr imen to del le mandou passar , como d i to é : com 
o qua l Alvará e mais papeis e esc r ip tu ras de c o n -
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fcracto, m e foi r e q u e r i d o por p a r t e do P r o v i n c i a l j 
q u e houvesse por b e m d e c l a r a r , q u e , c o n f o r m e ao 
d i to Breve Âpos to l ico de c o n f i r m a ç ã o do d i to c o n - j 
t r a c t o , e s e g u n d o o theo r e f ó r m a do d i to p r o - ' 
cesso d e c e t n i d o , todas e q u a e s q u e r pessoas q u e , 
e m p a r t e , ou e m todo, c o n t r a r i a s s e m e i m p e d i s -
sem o e í fe i tò d ' a q u e l l a s cousas q u e po r b e m da 
d i t a R e d e m p ç ã o , e c o u t r a c t o e n t r e * o d i to S e n h o r 
e seus Off ic iaes , e o d i to Prov inc ia l , t ivessem o r -
d e n a d o , ou s o b r e isso os mo les t a s sem e vexassem, 
o u a seus R e c e b e d o r e s , D e p u t a d o s , e ma i s O f f i -
c i ae s , e aos taes p e r t u r b a d o r e s désse favor , i n -
c o r r i a m ipso facto (passado o t e r m o dos di tos seis 
d i a s ; con teúdos no d i to processo) nas Sen t enças , 
censu ras , e penas de l l e — e q u e c o n t r a os q u e a s -
s im se a c h a s s e m i n c o r r i d o s e c o m p r e h e n d i d o s ne l -
las m a n d a s s e a g g r a v a r , e r e a g g r a v a r as d i tas S e n -
t enças , c ensu ra s , e penas , s e g u n d o o d i r e i t o e f ó r -
m a da s d i t a s L e t r a s Apos to l i cas . 

P e l o q u e , visto o di to ^ I v a r á , e e x a m i n a d o s 
b e m ó d i to processo e B r e v e d e c o n f i r m a ç ã o d e 
S u a S a n t i d a d e , por se r o r e q u e r i m e n t o , f e i t o p o r 
p a r t e do d i to P rov inc i a l , e m t u d o a elles c o n f o r -
m e , lhe -mande i passar a p r e sen t e : 

P e l o theor da q u a l , a u c t o r i t a t e apostol ica , d e -
c l a r o , q u e , c o n f o r m e aos d i t e s Breves , e p roces -
so , os di tos R e v e r e n d o s P a d r e s P r o v i n c i a l , M i n i s -
t ros , e Conven tos , d e v e m usa r , f r u i r , e goza r q u i e -
t a e p a c i f i c a m e n t e d e todas e cada u m a das cou -
sas c o n t e u d a s no di to con t r ac to , e no Alva rá do 
d i to S e n h o r , q u e por b e m de l le lhes foi p a s s a d o ; e 
q u e , pa s sados os d i t o s s e i s d ias d e t e r m o , a s s i g n a -
dos pelas t res canón icas a d m o e s t a ç õ e s , c o m o d i -
to é , no d i t o processo , todos os con t r ad i c to r e s , m o -
le s t ado re s , p e r t u r b a d o r e s e i m p e d i e n t e s , q u e i m -
p e d i r e m e p e r t u r b a r e m o effe i to de l ias , e de c a -
da u m a del ias , ou mo le s t a r em o d i to P r o v i n c i a l , 
seus D e p u t a d o s e Officiaes, i n c o r r e m eoipso nas c e n -
suras e penas f u l m i n a d a s no d i to processo Âpostol ico . 

E p o r t a n t o a u c t o r i l a t e e l tenor e praedictis, i n -
t i m o e not i f ico todas e cada u m a das cousas n e s -
ta C a r t a d e c l a r a d a s e c o n t e u d a s , aos ditos R e v e -
r e n d í s s i m o s e R e v e r e n d o s S e n h o r e s Arceb i spos , 
B i spos , e q u a e s q u e r o u t r o s i n f e r io r e s , P re lados , 
e pessoas a c i m a d i t a s , ass im Eccles ias t icas c o m o 
S e c u l a r e s , e Ih ' as he i por b e m i n t i m a d a s e n o t i -
ficadas a e l les , e a cada u m del les , e lhes r e q u e i -
r o , da po r t e de Sua S a n t i d a d e e S a n t a Sé A p o s -
tol ica, sob as d i t a s S e n t e n ç a s , c ensu ra s e penas , 
q u e não v e x e m , n e m m o l e s t e m os di tos P r o v i n -
cial e P a d r e s , nem seus R e c e b e d o r e s , e A r r e c a -
d a d o r e s , e m p a r t e n e m e m todo , con t r a f ó r m a 
do d i to B r e v e e processo •. 

N e m d ê e m - a j u d a , favor , conse lho , n e m c o n -
s e n t i m e n t o , aos p e r t u r b a d o r e s ; mo les t ado res , e t e -
merá r io s c o n t r a d i c t o r e s , a n t e s os d e i x e m l iv re -
m e n t e usa r e goza r do d i t o c o n t r a c t o e condições 
e c lausulas de l le , c o m o no d i to A l v a r á e E s c r i -
p turas e d o c u m e n t o s sob re isso fei tos, fô r expresso 
e especif icado : 

Al iás , a todos e cada u m q u e o c o n t r a r i o fi-
z e r e m , os d e c l a r o e pub l i co po r inco r r idos n a s 
d i t a s c e n s u r a s e penas , passado o d i t o t e r m o ; e os 
ci to e c h a m o , nestes p r e sen t e s esc r ip tos , p a r a a u l -
t e r io r e x e c u ç ã o , a g g r a v a ç ã o , e r e a g g r a v a ç ã o , a t é 
i n t e r d i c t o , e invocação , e a j u d a d e Braço S e c u l a r , 
se necessár io fôr invoca r - se , para q u e d e n t r o e ra 
ou t ros seis d i a s d e t e r m o , que lhes p e r e m p t o r i a m e n -
te ass igno , se v e j a m d e c l a r a r e a g g r a v a r , e r e a g -
g r a v a r c o n t r a el les as d i tas eensu ra s e p rocesso , 
c o m o d i to é . / 

E pa ra q u e possa o sobred i s to vir a m e l h o r 
not ic ia de todos , m a n d o q u e aos t r a s l ados i m p r e s -
sos da d i ta C a r t a , sendo subsc r ip to s por m ã o d e 
a l g u m N o t á r i o P u b l i c o Âposto l ico , e ass ignados e 
se l lados de m e u s ignal e s ine t t e , lhes se ja d a d o 
e m toda a p a r t e , e m Ju izo e e x t r a de l le , a m e s -
m a fé e c r e d i t o , c o m o se d a r i a a es ta C a r t a , e ao 
d i to o r ig ina l processo , se e x h i b i d p s e a p r e s e n t a d o s 
f o r a m , p o r q u e para isso i n t e r p o n h o m i n h a a u c t o r i d a -
de Apos to l ica e o r d i n a r i a , e d e c r e t o j ud i c i a l , q u a n t o 
com d i r e i t o devo e posso. 

E t cisdemauctorilateettenore, m a n d o a q u a l -
q u e r Clér igo de M i s s i , N o t á r i o Âposto l ico , T a b e l -
l ião, ou Escr ivão publ ico , q u e , sendo r e q u e r i d o s , 
f açam a i n t i m a ç ã o e not i f icação d e s t a , e delia p a s -
sem c e r t i d ã o etn f ó r m a , s e g u n d o o t e o r e f o r m a 
do d i to processo, pa ra c o m isso e c o m o ma i s se 
p r o c e d e r con t ra os reveis , c o m o fôr j u s t i ç a . C u m -
pr io-o assim e l e . 

•Na Collecçã» de Monsenhor Gordo. 

ec re to d e I S d e M a r ç o d e 1 6 4 2 — M a n d a 
q u e s e j a m inco rpo radas na Corôa as J u r i s d i c -

ções, P a d r o a d o s e tc . do M a r q u e z de C a s t e l l o - R o -
dr igo , q u e andava em A l e m a n h a e m desserviço d ' E I -
R e i . 

Ind. Chronoiogico lomo 1.° pag. 120. 

O M J O Ã O , por G r a ç a de Deus , R e i de P o r -
tugal e dos A l g a r v e s e tc . Faço s a b e r aos q u e 

esta Le i v i r em, q u e eu t e n h o i n t e n d i d o qj ie a l -
g u m a s pessoas, com occas iâo de f i c a r e m c o m o 
vacan t e s os bens e r e n d a s dos c o n d e m n a d o s po r 
c r i m e d e lesa M a g e s t a d e , e f u g i d o s pa ra Cas t e l l a , 
e de o u t r o s q u e f a l l c ce r am, e s e m se s a b e r d e 
a lguns , se fo ram m e t t e r a p r e s s a d a m e n t e de posse 
d e mu i to s dos di tos bens da Corôa , Cape l l a s , e 
h e r d a d e s , com p r e t e x t o de lhes p e r t e n c e r e m , o c -
cupando- 'os , an t e s q u e se q u e s t r a s s e m , e se t o m a s -
se posse por p a r t e da Corôa : 

E a g o r a , f u n d a n d o - s e e m q u e a t o m a r a m 
p r i m e i r o , sem mais d i r e i t o , dão acções de fo rça , 
d izendo q u e f o r a m e s b u l h a d o s da posse, q u e t i n h a m 
de an tes da q u e sé t o m o u pela Corôa , e q u e n ã o 
são o b r i g a d o s a m o s t r a r ou t ro t i tu lo ou d i r e i t o . 

' E porque , d a n d o - s e loga r a esta i n t r o d u c -
ção , se a p o d e r a r á q u e m qu ize r do q u e p e r t e n c e & 
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Corôa — hei por bem d e dec la ra r , e m a n d a r q u e 
sé in tenda e p ra t ique , q u e a Corôa e Fisco fica-
r a m n a posse em que es tavam os confiscados, f u -
gidos, ou mortos , dos bens que possuíam — e que 
as pessoas que pe r t ende rem nelles d i r e i to , os p e -
ç a m , assim e da m a n e i r a que os hav iam de d e -
m a n d a r aos ditos possuidores — e m que se lhes 
fa rá jus t iça , sem se valerem da occupacão q u e 
fizerem, ou houverem feito, mais que do d i re i to 
que cont ra os possuidores lhes compet ia . 

E m a n d o ao R e g e d o r da Casa da Supp l i -
cação, e Governador da Casa do Por to , e aos 
D e s e m b a r g a d o r e s das di tas Casas lodos, e aos 
Corregedores , Provedores , Ouvidores , Juizes e mais 
Jus t i ças de m e u s Re inos e Senhor ios , que c u m -
pram e gua rdem e façam in t e i r amen te c u m p r i r e 
g u a r d a r esta minha Le i , como nella se contem : 

Pe lo quo m a n d o ao meu C h a n c e l l e r - m ó r a 
faça logo publ icar na Chance i la r ia , na fó rma que 
nella se c o s t u m a m publ icar s eme lhan te s L e i s ; e 
sob seu]s ignal e m e u sello m a n d a r á passar a co-
pia delia aos Cor r egedo re s , P rovedores , O u v i d o -
res , Juizes e mais Jus t i ças dos ditos m e u s Re inos 
e j Senhorios — aos quaes m a n d o , que , t an to q u e 
a r e c e b e r e m , a façam publ icar e m suas C o m m a r -
cas e distr ictos, para que possa vir á noticia de 
todos — a qual se regis tará nos Livros do D e s e m -
b a r g o do Paço , Conselho da Fazenda , Casa da S u p -
pl icação, e Re lação do Por to , onde semelhan tes 
Leis se cos tumam reg is ta r . 

D a d a e m Li sboa , aos 2 0 de M a r ç o . B a l t h a -
sar Gomes a fez. A n n o do N a s c i m e n t o de Nosso 
Senhor Jesu Chris to de 1 6 4 2 . Ba l thasa r R o d r i -
gues de A b r e u a fez escrever . = R E L 

Li». IV de Leis da Torre do Tombo foi. 8 i v. 

Alvará 2 0 de M a r ç o de 1 6 4 2 — M a n d a q u e o 
Provedor da C o m m a r c a do Por to t o m e c o n -

ta s à Miser icórdia da di ta Cidade , se ella as não-
pres t a r den t ro de u m mez. 

Liv. IV da Esfera foi. 84 T. 

Car ta R e g i a de 2 8 de M a r ç o d e 1 6 4 2 —- D e -
clara que a Le i de 5 de Fevere i ro des le a n -

no. não c o m p r e h e n d e os navios de H o l a n d a e H a m -
b u r g o . — Vid. Alvará de 3 de Abril deste anno. 

Li r . IV da Esfera, foi. 82. 

DO M J O Ã O , por Graça de Deu?, Re i de P o r -
tugal e dos Algarves e le . Faço s abe r aos q u e 

esta minha Le i v i rem, que , havendo eu m a n d a d o 
vêr com par t icu la r a t t enção como se poderia r e -
media r o g r a n d e d a m n o que se segue a m e u s R e i -
nos e Vassallos, da cont inuação e publ ic idade com 
q u e as moedas de ouro , que nelle se lavram, an-
t igas e m o d e r n a s , e as que nelles de outros e n -
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t r a m , se levam para Reinos e s t r a n h o s ; cuja s a b i -
da as tem feito subir d e preço, e m tan ta q u a n -
t ia , q u e , valendo o ouro por Le i q u a t r o centos e 
sessenta e oito réis a oilava, t e m cresc ido a seis-
centos, seiscentos e vinte, e seiscentos e q u a r e n t a , 
a a rb í t r i o dos Our ives , sem out ro f u n d a m e n t o n e m 
o rdem, que do interesse que da venda e t i r ada das 
moedas del le se r e c e b e . 

E a p u r a n d o - s e b e m esta ma té r i a , e o q u e 
mais convém a meus Reinos e Vassallos — hei 
por b e m e mando , que todo o ouro e m m o e d a , 
de qua lque r g e n e r o e qual idade e preço que s e j a , 
se leve á Casa del ia , e s e lavre de novo nel la e m 
moedas por tuguezas de qua t ro cruzados , e m e i a s 
moedas , e quar tas , e q u e sejam do mesmo peso e 
t a m a n h o que as velhas t e m , que são tres o i tavas 
e t r in ta grãos , sendo cada oitava de se ten ta e 
dous g r ã o s ; acc rescen lando- lhes sómen te o m e u 
n o m e , e a declaração do anno e m q u e forem fe i -
tas, ao pé da cruz com que se c u n h a m ? 

E q u e as taes moedas , que assim de novo se 
l av ra rem, t e n h a m , as de q u a t r o c ruzados valia e x -
trínseca de t res mil r é i s ; mil e qu inhen tos B meia ; 
e se tecen tos e cincoenta a qua r t a delia — c o r r e s -
pondendo- se aos donos que as levarem á Casa da 
Moeda a razão de dous mi l e quinhentos réis por 
cada u m a , ficando cinco tostões r e s t a n t e s para 
minha Fazenda — sab indo os gastos da nova f a -
br i ca , dos febres , q a e serão os menores que fòr 
possível. 

E as pessoas que l eva rem á di ta Casa d o -
brões , ou moedas , de mais ou menos subido q u i -
la te , se lhes cor respondera ao d i to respei to , fe i ta 
a con ta pelos Officiaes del ia . 

E as que e n t r e g a r e m ouro em pas ta , peças , 
ou bar ras , para se lhes t o rna r e m moedas , se lhes 
dê sat isfação com o c resc imen to r e f e r ido , e n t r e -
t r e g a n d o - o elles na lei de vinte e dous qu i l a t e s . 

E aos que levarem a vender á Casa da M o e -
da Moeda c u r o em b a r r a , peças , ou pastas, se 
lhes c o m p r e , com o d inhe i ro na m ã o , p a g a n d o -
se- lhes , a razão de seiscentos e sessenta réis por 
oi tava, com mais t r e s por cento , para que com 
este proveito se d i sponham a o vender com m e -
lhor vontade . 

E por esta presente hei por r evogadas todas 
as Le i s que enr con t ra r io ha ja . 

Com declaração, que do dia em que se p u -
bl icar em diante , valha o marco de ouro de vinte 
e dous quilates, que é com q u e hade co r r e r g e -
ra lmen te , quaren ta e dous mil dozentos e q u a r e n -
ta réis , a seiscentos e sessenta por oi tava, ficando 
o crescimento a seus d o n o s ; e por lhes fazer g raça 
e mercê , assim o hei por b e m . 

E aos moradores e res identes nesta C i d a d e 
lhes concedo um mez de t empo , para levarem to -
das as moedas de ouro que t i v e r e m , de q u a l q u e r 
sorte e qua l idade que se jam, á Casa del ia , pa ra 
se lavrarem de novo em as di tas moedas p o r t u -
guezas , e r ecebe rem a u t i l i dade e c r e s c i m e n t o q u e 
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lhes c a b e — e aos das C o m m a r c a s do Ue ino q u a -
t ro m e z e s : 

Com dec la ração , q u e , passados el les , não 
hão de c o r r e r mais — e as pessoas q u e p o r a p r e -
heusão ou denunc iação lhes fo rem achadas , se rão 
condemnadas era p e r d i m e n t o del ias , e no t r e sdo -
b ro , e dez annos d e d e g r e d o para o Brazi l . 

Pelo que , m a n d o ao Thesoure i ro e Officiaes 
da Casa da Moeda q u e nes ta conformidade a l a -
vrem e f u n d a m , d a publicação desta Le i e m d ian te 
e m m i n h a Chance l l a r i a . 

E m a n d o ao R e g e d o r da Casa da Suppl ica-
çâo, e Governador da Casa do P o r t o , e aos D e s -
e m b a r g a d o r e s das d i tas Casas, e aos C o r r e g e d o -
r e s e Ju izes do C r i m e desta Qidade de Lisboa , e 
a todos os mais Cor regedores , e Ouvidores dos 
Mes t r ados , e Ju izes de todas as Cidades , Vi l las e 
L o g a r e s de m e u s Reinos , que c u m p r a m e façam 
c u m p r i r e g u a r d a r esta Lei , como nella se c o n t é m . 

E m a n d o ou t ros im ao D e s e m b a r g a d o r F e r -
n ã o ' C a b r a l , do m e u Conselho, e C h a n c e l l e r - m ó r 
destes Reinos , a faça publ icar na Chauce l l a r i a , e 
depois de publ icada , r e m e t t a cópias a u t h e n t i -
cas, sob seu signal e m e u sello, ao Conse lho de 
m i n h a Fazenda , para por sua o r d e m se m a n d a -
r e m a todas as C o m m a r c a s do Re ino , para t a m -
b é m se publ icar nel las , para q u e a todos seja no-
tor io — e se r eg i s t a r á no Livro da Mesa do D e s -
e m b a r g o do Paço , e no Conselho de m i n h a F a -
zenda , e n o s das Casas da Suppl icaçâo e do P o r t o , 
e m q u e se r eg i s t am semelhantes Leis . 

D a d a e m Lisboa, aos 2 9 dias do mez de 
M a r ç o . Ba l thasa r Gomes a fez. A n n o do N a s c i -
m e n t o de Nosso Senhor Jesu Chr i s to de 1 6 4 2 . 
Bal thasar Rodr igues de A b r e u a fez escrever . 

R E I . 
L i » . I V de Leis da Tor re do Tombo foi. 82 «. 

EU E L - R E I faço s abe r que eu m a n d e i passar 
u m a Le i gera l , em 5 de Fevere i ro des te p r e -

sen t e anno de 1 6 4 2 , por m i m ass ignada, e pas-
sada pela Chance l l a r i a , e m ra t i f icação de out ra 
Le i , passada em 1 9 de D e z e m b r o de 1 6 4 0 , sobre 
a p roh ib ição do c o m m e r c i o com Castel la , o t b e ô r 
da qual é segu in te : 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus , Re i de P o r -
tugal e dos Àlgarves , d ' a q u e m e d ' a l e m m a r , 

e m A f r i c a , S e n h o r de Guiné. e tc . 
Segue todo o contexto da Lei de £f de Fè-

vereiro, que fica compilada a pag. 12S deste Vo-
lume. > 

E porque ora veio á m i n h a noticia que e m r a -
zão da sobredi ta Le i e m a l g u m a s partes d e s -

tes Re inos se movia duvida sobre o i n t e n d i m e n -
to delia, e se probib ia g e r a l m e n t e sah i rem dos d i -
tos Reinos e portos a lgumas pessoas, e m e r c a d o -
r ias , e navios do Re ino e es t range i ros , de par tes 

qué com estes d e P o r t u g a l t e m c o m m e r c i o , em 
pre ju izo delle, e do in ten to da di ta Le i : e q u e r e n -
do eu ora provêr nisso, como c o n v é m , e con fo rme 
a t enção q u e na sobredi ta L e i t i v e : 

H e i por b e m de d e c l a r a r , como faço, q u e 
a dita L e i , e penas del ia , s e n ã o in tende l a q u e i -
las pessoas que l eva rem ou m a n d a r e m levar m e r -
cadorias para os Reinos e pa r t e s que com estes 
m e u s Reinos e Senhor ios de P o r t u g a l t e m c o m -
m e r c i o . 

P o r e m se se provar con t ra elles, que por e s -
tes meios , e caute las s eme lhan te s , l evaram ou m a n -
d a r a m d inhe i ro , le t ras , c réd i tos , ou fazendas para 
Castel la, por quolquer m a n e i r a , sem licença m i -
n h a , se h a j a m por comprehend idos , e se j am c o n -
demnados nas penas da di ta L e i . 

Pe lo que m a n d o ao Regedor da Casa da S u p -
plicaçâo, e ao Governador da Re lação e Casa do 
Por to , e aos D e s e m b a r g a d o r e s das di tas Casas e 
a todos os Cor regedores , P rovedores , Ouvidores , 
Ju izes , 'e mais Jus t i ças , Officiaes, e pessoas des -
tes m e u s Re inos e Senhor ios , que , com esta d e -
claração e i n t e n d i m e n t o , c u m p r a m e g u a r d e m i n -
t e i r a m e n t e , e façam c u m p r i r e g u a r d a r a di ta L e i , 
e a observem e m tudo o ma i s , como uella se c o n -
t e m . 

E m a n d o ao m e u Chancel ler m ó r , faça lo-
go publ icar es ta L e i na Chance l la r ia , na fo rma q u e 
nella se c o s t u m a m publ icar s eme lhan te s L e i s — 
da qual m a n d a r á passar copias, assignadas por e l -
le, e sel ladas com o m e u se l lo , é as enviará aos 
sobredi tos Ju lgadores , na fo rma q u e enviou a p r e -
ceden te , o r d e n a n d o q u e se ponha verba nos L i -
vros e registos aonde a sobredi ta L e i est iver c o -
piada , com esta 'declaração, r eco lhendo-se a i m -
pressão da dita Le i de 5 de Feve re i ro . 

E esta se regis tará nos Livros do D e s e m -
bargo do P a ç o , e Casa da Suppl icaçâo, aonde se -
me lhan t e s Le i s se cos tumam reg i s t a r . 

Dada era Lisboa , a 3 de A b r i l . J o ã o N u -
nes de Sequeira a fez. Auno do N a s c i m e n t o d e 
Nosso Senhor J e s u Chr i s to de 1 6 4 2 — Gaspar 
da Costa d e Mar iz a fez escrever = R E I . 

Liv . IV de Leis da T o r r e do Tombo foi. d d . 

EU E L - R E I , como Governador e pe rpe tuo A d -
min i s t r ador que sou do Mes t r ado , C a v a l l a n a , 

e O r d e m de S. Bento de Aviz, faço saber aos q u e 
este Alvará v i r e m , que , havendo visto u m a Con-
sulta da Mesa da Consciência e O r d e n s , sobre as 
propinas que leva a Commendade i r a d o Mos te i ro 
de Nossa S e n h o r a da Enca rnação d a di ta O r d e m 
ás Rel igiosas q u e e n t r a m n e l l e : hei por bem que 
as Rel ig iosas q u e e n t r a r e m nos logares que eu 
provejo no di to Mosteiro d ê e m de propina 1 0 / 0 0 0 
réis s ó m e n t e , e cêra pa ra os officios d ' aque l le d i a , 
a jus tada com a q u e f f ô r necessaria para elles, e 
mais n ã o ; e q u e as mais Rel igiosas que e n t r a r e m 
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nos out ros logares dêem de propina 4 0 / 0 0 0 ré i s , 
e cê ra da mesma mane i ra . 

I>éIo que m a n d o á C o m m e n d a d e i r a do d i to 
Moste i ro , que ora é , e ao d i an t e fòr , q u e d ' a q u i 
e m d ian te não leve, n e m ob r igue ás R e l i g i o s a s que 
e n t r a r e m ^ nelle, q u e d ê e m mais que as quan t i a s 
a c i m a re fer idas , e a cê ra q u e pelos Capí tu los do 
Mes t re D . J o r g e se mandava d a r ás Rel ig iosas 
q u e en t r avam no Mos te i ro de Santos da O r d e m 
de S a n t - I a g o , q u e é u m b r a n d ã o d e cêra d e d o u s 
a r ra ie i s a ella C o m m e n d a d e i r a , e á Viga r i a u m 
cír io de um a r r a i e i , e a cada Rel igiosa u m c i r io 
de meio a r r a t e l , e qua t ro tochas d e oito a r r a t e i s , 
cada u m a , e qua t ro círios, d e a r ra t e l cada u m , 
para os officios d ' aque l le dia ; com que ficarão s a -
tisfazendo a e n t r a d a e profissão, por parecer assim 
necessár io e conven ien te , ao m e u T r i b u n a l da M e -
sa da Consciência e O r d e n s : e e m tudo c u m p r a 
e g u a r d e mui to i n t e i r amen te este m e u Alvará , co -
m o se nelle c o n t é m , sem e m b a r g o do esti lo q u e 
a t é agora havia em con t r a r io , sem a elle pôr d u -
vida, nem cont rad icção a l g u m a : e es te hei por 
b e m que valha como C a r t a , sem e m b a r g o d e q u a l -
q u e r Prov isão ou R e g i m e n t o era con t ra r io . 

E s t e v ã o ' T a v a r e s o fez, e m Lisboa , a 8 d e 
Abr i l de 1 6 4 2 annos . Chr i s tovão de Sousa o fez 
escrever . = R E I . 

Na Collecção (le Monsenhor Gordo. 

Provisão do Conselho U l t r a m a r i n o , d e 2 4 d e 
A b r i l d e 1 6 4 2 — Facu l t a aos morado re s do 

Brazi l s e m e a r e m geng ib r e e an i l , e m ter ras q u e 
não se j am próprias para plautação da cana ; e s e n -
do obrigado* a p l an ta r d e mand ioca outra igual 
porção de t e r r eno ; podendo navegar aquelles g e -
neros para este Re ino , pagando os compe ten te s 
d i re i tos . 

Ind. Chronologico tomo III pag. 7. 

4viso de 1 0 de Maio de 1 6 4 2 — N o m e a ç ã o 
de Minis t ros , para p rocede rem con t r a os q n e 

no t empo da Acc l amação foram e m desserviço da 
Corôa e do Re ino . 

Ind. Chronologico (o(ao 1 ." pag. 131. 

Aos 1 6 dias de Maio d e 1 6 4 2 , em presença dú 
Senhor Conde d e S . Lourenço , Regedo r de s t a 

Casa, se poz e m duv ida qual dos Cor r egedo re s do 
Cr ime da C ô r t e , os Doutores F r anc i s co de A l m e i -
da Cabra l , e Es t evam L e i t ã o de Meirel les , havia 
d e p receder . E assentou-se , pelos D e s e m b a r g a d o r e s 
a b a i x o assignados, q u e , posto q u e o D o u t o r F r a n -

c i s c o d e A l m e i d a Cabra l t e n h a sido D e s e m b a r g a -
do r dos Aggravos , e o uão fosse o Dou to r E s t e v a m 
Le i t ão de M e i r e l l e s ; com tudo, que , por o D o u t o r 
E s t e v a m Le i t ão ser p r ime i ro despachado com o 
logar de C o r r e g e d o f do C r i m e da Côr te , e m Con-

i sul ta d i f fe ren te , e t o m a d o posse m u i t o s mezes p r i -
I raeiro, devia preceder na sua M e s a , e e m todas as 

cousas que tocassem ao officio d e C o r r e g e d o r d a 
C ô r l e ; e que sómen te o D o u t o r F r anc i s co d e A l -
me ida Cabra l preceder ia , n ' aque l las cousas , q u e 
não tocam ao di to officio de C o r r e g e d o r d a Côr te . 
Lisboa 1 6 de Maio de 1 6 4 2 . 

,-Seguem as assignaturas. 
Collecção de Assentos pag. <J5. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , q u e , havendo respei to ao q u e na p e t i -

ção a t raz escr ip la diz o Abbadessa e mais R e l i -
giosas do Convento de Santa Clara de Villa d o 
Conde, e visto o q u e a l l egam, e resposta q u e a 
isso deu o P r o c u r a d o r de minha Corôa, s e n d o - l h e 
dado vista da d i ta pet ição, hei por b e m e m e 
apraz de dec la ra r que o D e c r e t o , (ou Aviso) de 8 
de J a n e i r o de 1 6 4 1 de .que n a dita pe t i ção f a -
zem m e n ç ã o , falia nos Benefícios e Benef i c i ados 
a que o P r o c u r a d o r de m i n h a Corôa moveu d e -
m a n d a , e não nas ou t r a s causas dos P a d r o a d o s 
das I g r e j a s de minha Corôa, e Donata r ios , q u e 
elles seguem por seu d i re i to , como as Supp l i can t e s . 

E m a n d o ás Jus t i ças a q u e o c o n h e c i m e n t o 
disto p e r t e n c e r que c u m p r a m e g u a r d e m , e f a ç a m 
c u m p r i r 'e g u a r d a r , este Alva rá , c o m o s e nelle 
c o n t é m , o qual me apraz que va lha , t enha .força 
e vigor, posto que seu eífeito ha ja de d u r a r mais 
de u m anno, sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o e m c o n -
t r a r i o . 

J o ã o N u n e s de Seque i r a o fez, e m Lisboa , 
a 3 0 de Maio de 1 6 4 2 . J a c i n t o F a g u n d e s B e -
zer ra o fez escrever . = R E I . 

Na Collecção da Monsenhor Gordo. 

EU E L - R E I Faço saber ao P r e s i d e n t e e V e -
readores desta m u i N o b r e e s e m p r e Leal Ci -

d a d e d e Lisboa , e P r o c u r a d o r e s dos Mes t é r e s de i -
la, e a todos os Minis t ros das mais C a m a r a s das 
Cidades, Vil las, eLoga j -es de m e u s Reinos de P o r -
tugal e A lga rves , que , nas Côrtes q n e nesta C i d a -
d a d e foram ce leb radas pelos t res Estados destes 
ditos Re inos depois de minha res t i tu ição á Coròa 
delles, se assentou ser necessário pa ra a c o m m u m 
defensão dos mesmos Reinos, um E x e r c i t o de v i n -
t e mil Soldados de pé, e qua t ro .mil de cava l lo , 
e que para a paga delles se t irasse pelos d i tos 
Ires Estados u m milhão e oito centos mi l c r u z a -
dos cada anno , por t empo de t rez , se t an lo d u r a s -
se a g u e r r a . 

E pelo o r ç a m e n t o q u e depois se fez se achou 
que para os gastos, e mais despesas do E x é r c i t o 
não bastava a quan t i a re fe r ida , e s e r i am n e c e s s á -
rios dous milhões e qua t rocen tos mil c ruzados , c o m 
os quaes con t r ibu i r i a o R e i n o . 

E por q u a n t o os meios q u e para a tal c o n -
t r ibu ição se o r d e n a r a m e ao p r inc ip io p a r e c e r a m 
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conven ien tes , mostrou depois a expe r i enc i a , não 
se rem bastantes : 

Considerando eu com o cu idado que a m a -
tér ia pede, e o^amor que a meus vassallos l e n h o , 
como se poderia m e l h o r consegui r o sobredi to i n -
tento : 

C o m m u n i c a n d o o negocio com os V i n t e e 
Q u a t r o d e s t a X i d a d e , e consul tadas pessoas dou-
tas, e de sãa consciência., assim seculares como 
ecclesiast icas, e n c a r r e g a n d o - l h e s q u e o meio que 
e legessem, fosse o mais igual e suave, e m o qual 
conviessem todas , por sèr a causa c o m m u m , c o n -
t r i b u i n d o cada u m segundo sua possibi l idade. 

E depois da t u d o b e m examinado , se i n t e n -
d e u q u e a repar t ição das D e c i m a s era o mais a d e -
quado m o d o : 

E m razão do q u e se passa ram a lguns A lva -
rás , ass ignados por m i m , para seus l ançamentos e 
cobranças . 

E po rque o t empo descobr io depois duvidas 
e inconvenientes na execução , e estou in fo rmado 
que nas avaliações dos l ançamen tos se procedeu 
com aífeição, pa recendo aos que as t i n h a m a c a r -
go q u e faziam boa obra a seus na tu raes , e m lhes 
pôr as fazendas por mui to menos do que r e n d i a m , 
de ixando ou t ra s de fora sem se lhe l ança r a dec i -
m a , ob rando nisto con t ra m e u serviço e bem c o m -
m u m do R e i n o : 

M a n d e i passar este novo Alvará , pelo qua l 
hei por derogados. os mais que se tem passado 
sobre esta ma té r i a , no que nâo convierem com e l -
le, e que ro que só este se c u m p r a e v a l h a , no 
que de novo dispõem ou declara , e por elle se 
con t inuem os lançamentos e r eceb imen tos . 

I . 

P r i m e i r a m e n t e o rdeno e mando , que e m 
quan to d u r a r a g u e r r a , se pague na Chancel lar ia , 
das Provisões, Ca r t a s , e A l v a r á s de m e r c ê s , e d e 
quaesquer out ros Despachos que não forem de 
Jus t i ça , os direi tos dobrados do que d ' an te s se pa-
gava , q u e vem a ser de cinco por um — dos quaes 
ficará a m e t a d e para p a g a m á i t o das F o l h a s — e a o u -
t r a q u e se accrescenta se ca r r ega rá e m Livro 
a p a r t a d o , pa ra as despesas da g u e r r a , como orde-
nei por Alvará de 5 de S e t e m b r o do anuo pas-
sado de 1 6 4 1 . 

I I . 

E q u a n t o aos dire i tos da Casa dos Cincos e 
Consulado, se g u a r d a r á o que nesta matér ia t enho 
disposso pelo m e u Conselho da Fazenda , e pelo 
Alvará ac ima refer ido. 

I I I . 

O Rea l que c o m m u m m e n t e se chama d ' A g o a , 
se imporá e m todo o Re ino , um no a r ra te l da f 
carne e ou t ro na canada do v i n h o ; o que não terá 

logar nesta Cidade e seu T e r j n o , aonde , pelo Povo 
delia in tender a o b r i g a ç ã o q u e lhe c o r r e de m e 
servir , paga cinco ré is por cada a r ra t e l d e c a r n e , 
e se te por canada de v i n h o ; nem nos outros l o -
gares do Re ino , que v o l u n t a r i a m e n t e o h o u v e r e m 
accrescen tado , ou o qu ize rem fazer ao d i a n t e . 

I V . 

Todas as pessoas, d e qua lque r qual idade e 
condição, como não forem ecclesiast icas, s em e x -
cepção ou privilegio a lgum, paga rá? dec ima e m 
cada u m a n n o de todas as r endas e fazendas que 
t iverem, e n t r a n d o ju ros , tenças , o rdenados , a s s e n -
tamentos , m a n t e n ç a s e morad ias . 

E para isso hei p o r d e r o g a d a s quaesquer o r -
dens , despachos , e Alvarás , pelos quaes se j am es-
cusas a l g u m a s pessoas ou C o m m u n i d a d e s de p a -
g a r e m a d i ta dec ima ; por quan to , sendo imposta 
pelos Povos pa ra c o m m u m defensa do Re ino , não 
é jus to que a l g u m par t i cu la r fique escuso del ia , 
salvo as pessoas q u e ass is t i rem nas F ron te i r a s , á 
sua cus ta , com praça assentada nos A r m a z é n s ; 
porque estas taes serão escusas de paga r a d e c i -
m a , visto como se an t ec ipa ram e m acudi r a m e u 
serviço, e a de fender o R e i n o , com despesa de s u a 
fazenda e r isco de suas vidas. 

V . 

As pessoas q u é t iverem officios da Fazenda , ou 
Jus t i ça , ou quaesque r outros (como não fo rem de 
m a n u f a c t u r a s ) com ordenados , paga rão , a lem d a 
decima dos ordenados , dec ima dos proes e p reca l -
sos dos di tos off ic ios ; o que se i u t e n d e r á , a i n d a 
que os taes officios não t e n h a m ordenados. 

E as pessoas que t iverem negocio , t r a to , ou 
mene io , pagarão dec ima d 'aquilIo e m q u e se a r b i -
t r a r o seu tal negocio , t r ac to , ou meneio. 

V I . 

E de tudo o sobredito se paga rá a d e c i m a , 
sepa radamente , de sor te , q u e , se u m a pessoa j u n -
t a m e n t e t iver fazenda, officio e t r ac td , paga rá d e -
c ima da fazenda, dec ima d o ordenado , dec ima dos 
proes e precalsos do officio," e decima do t rac to . 

V I L 

Todos os Médicos, Cirurgiões,- Advogados , 
I nque r ido re s , Solici tadores, Arch i tec tos , e ma i s pes-
soas que com suas sciencias ou a r t e s g a n h a m d i -
nhe i ro , paga rão t a m b é m dec ima , conforme ao que 
se a r b i t r a r que podem g a n h a r e m u m anno com 
seus officios. 

V I I I . 

Os q u e não t i v e r e m r e n d a , fazenda, officio, 
n e m t rac to , ou se jam officiaes mecânicos , ou seus 
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obre i ros , ou pessoas q u e vivam de seus t r aba lhos 
e mis teres , pagarão dous por cento do que se a r -
b i t r a r q u e cada um dos sobredi tos pôde g a n h a r ou 
receber de seus officios, t r aba lho e mis teres . 

I X . 

E os que com os officios que e x e r c i t a m t i -
ve rem, j u n t a m e n t e , mene io de compra e venda, 
para t raspassarem as cousas e mercanc ias , não 
obrando com ellas e m seus officios, ou o b r a n d o 
com par te , p a g a r ã o t ombem dec ima j u n t a m e n t e 
do mene io . . . , 

X . 

As decimas das p ropr iedades e fazendas de 
raiz, ou es te jam a r rendadas , ou se lavrem pelos-
seus proprios donos, se pagarão , na fó rma q u e se 
pogam á Ig re j a , por ser esta causa c o m m u m , e 
q u e respeita á defensão em gera l , e de cada u m 
e m par t icular . 

E por t an to , depois de se p a g a r e m os diz i -
mos da I g r e j a , do q u e ficar, se con t r i bu i r á com 
a dec ima pa r t e para a g u e r r a , sem se a b a t e r e m 
os cus tos , e despesas, de taes propr iedades e f a -
zendas. 

X I . 

E as propr iedades e fazendas de ra iz , que 
t iverem foros e ou t ras pensões seculares, piigarão 
t 8 m b e m na fó rma sobred i t a , e o s Senhor ios serão 
obr igados a levar e m conta o q u e lhes c o u b e r , por 
r a t a , de dec ima , no fòro„ou pensão que t i ve r em. 

X I I . 

E para a cobrança das dec imas ser como 
ctnivem á igua ldade e b e m c o m m u m de meus vas-
sallos, so o rdenará em cada F r e g u e z i a , que os 
mesmos Dizimeiros assentem o que cada um pagar 

' de dizimo, de manei ra , que fique oonstando aos 
m e u s Minis t ros o q u e cada um ha de pagar de 
dec ima ; e aonde os não houver se saberá dos P a -
rochos, com a mesma dis t ineção e clareza. 

X I I I . 

E p a r a que as dec imas se cobrem a seu t e m -
„ po, e com o a j u s t a m e n t o com que todos devem 

cont r ibu i r , se enca r rega rá aos Dizimeiros esta co-
b rança , e q u e a façam no mesmo t e m p o que c o -
b r a r e m os dizimos, e a s ponham no Celleiro c o m -
m u m , para delle haver cada u m o q u e lhe c o u -
b e r — e para esta cobrança e ca r re io , se lhe a s -
s igna rá salario, com respeito ao que lhe dá a 
Igreja. 

E aonde não houver Diz imeiros se e n c a r r e -
ga rá a pessoas de confiança e verdade . 

E p a r a ella se fazer com mais suavidade, ; fi-
c a r á em eleição das par tes paga rem em f ruc tos , 
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ou em dinheiro , pelo preço q u e os taes fructos va -
le rem ao t e m p o da di ta cobrança . 

Com declaração q u e aos que qu ize rem p a g a r 
logcr em dinhei ro se aba te rá a vinte por cento, do 
preço dos di tos fructos, o qual p reço se rá o por 
que c o r r e r na t e r r a , de q u e se t i r a rá ce r t idão 
pelas Camaras . 

X I V . 

E porque o fim e in tento desta c o n t r i b u i -
ção, é só a defensão do Reino, e conservar e m l i -
be rdade m e u s Vassallos, d u r a r á esta contr ibuição 
sómente por t e m p o de t res annos, se tanto d u r a r 
a g u e r r a , como dito é ; e cessando ella ficará logo 
e x t i n c t a , sem se poder con t inua r por mais t empo. 

X V . 

E para que a cobrança r e d u n d e sómente no 
benef ic io c o m m u m do Re ino , n e n h u m dos Minis-
tros que nella e n t r a r e m levará sa lar io , a ss igna tu-
r a , nem out ro a lgum precalso ou emo lumen to — 
sendo certos que terei respei to ao serviço, que 
de todos nisto r ecebe r , conforme ao zelo e bom 
modo com que se houve rem, assim em m e u se r -
viço, como na admin i s t r ação da jus t iça das par tes . 

E os que forem rebeldes , e nâo quizerem 
con t r i bu i r em cousa tão j u s t a , como é para d e -
fensa própria do Re ino , paga rão aos Minis t ros as 
custas da execução, afóra o q u e m a i s se dec la ra 
nes te Alvará . 

X V I . 

E porque se in tende , que , por ma i s q u e se 
p rocu rou , se não pôde consegui r , q u e estas d e c i -
mas se lançassem com o a ju s t amen to que convi -
n h a , para delias se t i ra r a u t i l idade que p r o m e t -
t i a m , ordeno e mando , que vão novos Minis t ros 
de confiança e au tho r idade , e que a t t e n d a m só-
mente a esta o c c u p o ç ã o , por não diver t i r aos 
Ju lgodores das Commarcas das obr igações de seus 
cargos . 

X V I I . 

A fórma que se ha de gua rda r neste l ança -
men to é a s e g u i n t e : 

E m chegando cada um dos Minis t ros á C o m -
marca que lhe fôr ass ignalada, d a r á ordem á a r -
recadação deste anno , na fórma acima r e f e r i d a , 
respei tando o que i m p o r t a a boa c o b r a n ç a desta 
imposição — e fará a r r e c a d a r dos Thesoure i ros 
tudo o que t iverem cobrado, e que se a r r ecade o 
que não estiver sat isfei to — e irá recolhendo, todos 
os papeis, que ató agora es t iverem feitos e m r a -
zão dos lançamentos — e h a v e n d o - o s visto, p r o c u -
rará i n f o r m a s s e de todos os defei tos que nelles 
ha, e dos que f a l t am, e aclarar a v e r d a d e , sem 
que se occul te cousa a l g u m a . 
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xxi. 
E por q u a n t o è possível, que as taes pessoas 

façam esta cobrança pessoa lmente , se o rdena rá 
que os mesmos R e c e b e d o r e s , q u e r e c e b e r e m a s 
sisas, c o b r e m t a m b é m e m cada Freguez ia o d i -
nhe i ro que se paga r das dec imas para o e n t r e -
g a r e m aos Recebedores G e r a e s ; e p o r este t r a b a -
lho gozarão ou t ro t a n t o o rdenado , como é o q u e 
t e m de c o b r a r e m as sisas. 

E aonde não houver Recebedores delias com 
o rdenado , se lhes assignalará o que fôr j u s to , pelo 
Minis t ro q u e supe r in t ende r nesta d i l igenc ia . 

E aos qua t ro Recebedores da C o m m a r c a s e 
t e r á respei to ao t r aba lho que t iverem nesta a r r e -
cadação , para lhes fazer m e r c ê por elfe e m p a r -
t i c u l a r . 

X X I I . 

X V i l í . 

E porque não será possível acud i r a todos 
os Logares e F reguez ias da C o m m a r c a , q u e lhe 
fôr enca r r egada , s em se c o m m e t t e r a ou t ras pes-
soas, de zelo e confiança, que s u p e r i n t e n d a m e 
acudam á cobrança destas decimas , elle com os 
Ju lgadores r epa r t i r ão e n t r e si os Loga re s a que 
p o d e r e m acudi r ; e com as informações necessarias 
nomearão pessoas nobres , r epar t indo- lhes as F r e -
guezias , para que todos em um t empo t r a b a l h e m 
na cobrança e a r r ecadação das dec imas . 

E tenho eu por cer to , que cada u m del les 
acudi rá a este negocio, como se por m i m fóra 
n o m e a d o — de que te re i l embrança , para lhe g r a -
t i f icar a di l igencia e zelo com que proceder , ha -
vendo-o. por serviço mui particular. , 

X I X , 

F a r á u m a Folha e m eada C o m m a r c a das 
p ropr iedades , que ha e m seu dis t r ic to , com o no-
m e dos senhorios delias, quBnto. p a g a m de dec i -
m a , e os foros e encargos q u e cada uma t em, cada 
Freguez ia com seu t i tu lo separado , ao pé do qual 
porá em t i tu lo apa r t ado todas as pessoas que nella 
pagam de seus meneios , e quan to paga cada uma ; 
e e m out ro t i tulo ao pé deste todas as que p a g a m 
dous por cento, e quan to cada uma — e e m o u -
tro t i tulo as pessoas que p a g a m , e q u a n t o p a g a m , 
dos proes e pFecalsos de seus officios, e de o r d e -
nados, dos que não forem em minha» Fo lhas — a 
qual Fo lha se regis tará na dita C a m a r a — e assim 
u m a como ou t ra se rão numeradas e rub r i cadas 
pelo dilo Minis t ro — e feito ence r ramento , no fim. 
a e cada u m a d e quan tas folhas tem-, o q u e valem, 
as dec imas das propr iedades , quan to o meneio , e 
quanto os dous por cento e a própria Fo lha se 
enviará, n a fórma sobred i ta , á Con tador i a Gera l . 

X X . 

0 dito meu Minis t ro , com conselho e in te r -
venção dos Officiaes da Cornara de u m a das C i -
dades ou, Vil las mais prkicipaes da C o m m a r c a , 
qne lhe couber , e legerá qua t ro homens , os mais 
ricos; n o b r e s e d e sat isfação, q u e recebam o d i -
nheiro das dec imas , e se lhe e n t r e g u e sua c o b r a n -
ça,. e nelles se r-eparta toda- a C o m m a r c a , dando 
a -cada u m - s u a p a r t e das Folhas que as C a m a r a s 
hão de ter reg is tadas , das quaes fa rá cada um 
seu L iv ro , n u m e r a d o pelo. oiodo. q u e ac ima, se 
a p o n t a . -

E estas taes pessoas] terão os mesmos pode-
res que os Almoxar i fe s , e r e m e t t e r à o o d inhe i ro 
ô- o rdem do Provedor de sua C o m m a r c a , que 
disporá de l le , c o n f o r m e - a s o rdens que se lhe e n -
viarem desta C ô r t e ; por q u a n t o o d i to Provedor 
ha de ser Super i t enden te das dec imas , depois d e 
se sahir dai Provedor ia o dito- m e u Min is t ro . 

Às dec imas dos juros , tenças , e o rdenados , 
assentamentos , man tenças , e moradias , se p a g a -
rão, t i r ando-se por in te i ro a dec ima p a r t e de toda 
a quan t ia q u e r e n í e r cada u m dos A l m o x a r i f a -
dos e A l f a n d e g a s ; a qual dec ima pa r t e irá por 
u m a a d d i ç ã o na dita F o l h a , e - s e en t r ega rá pelo 
A lmoxar i f e , aos q u a r t é i s , ao R e c e b e d o r das dec i -
mas , q u e mais pe r to est iver do di to A l m o x a r i -
fado. 

X X I I L 

E p o r q u e nos Almoxar i f ados vão a l g u m a s 
r endas por o r ç a m e n t o , as quaes poderão r e n d e r 
mais ou menos d ^ q u i l l o e m - q u e *3o orçadas , Ca-
da u m dos Almoxar i f e s t i r a rá ce r t idão do P r o v e -
dor da C o m m a r c a do q u e as di tas r e n d a s r e n d e -
r a m aquel le a n n o , e no u l t imo qua r t e l se farái 
conta do. q u e - c o u b e r á dec ima , e aqui l lo que toca 
ás p a r t e s ; por quan to nos pr imeiros t res qunr le te 
hão de pagar por in te i ro a respei to do o r ç a m e n -
to. q u e lev-ar a F o l h a . 

X X I V . 

Os j u ros q u e forem e m cabeça d a s M i s e r i -
córdias destes Reinos não pagarão d e c i m a s ; d e 
q u e fa rá .dec la ração , nas folhas dos Almoxar i fados . , 

X X V . 

A addição-da dec ima q u e - f ô r nas folhas dos-
Almoxnr i fados e Al fandegas , se r eg i s t a r á na Con-
tador ia Gera l , para que ahi- se d ê a o r d e m que 
convém, conforme- o R e g i m e n t o q u e lhe t e n h o 
m a n d a d o d a r . 

X X V I . 

©s Min is t ros que forem- ás P r o v e d o r a s te rão 
cuidado de s abe r d e todos os j u ros e tenças q u a 
es t iverem impos tas sobre as r endas das C a m a r a s , 
ou s o b r e - a s rendas do Donatar ios de te r ras , e -pe-
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dirSo a seus Almoxar i f e s razão do sobredi to — os 
quaes Almoxar i fes passarão ce r t idão d o q u e i m -
por ta a dec ima do que cada u m paga d e suas 
rendas a par t icu lares , a qua l se regis tará na Fo lha 
d a í dec imas dos Cobradores d a s P rovedor i a s « da9 
Camaras a que t o c a r . 

X X V H . 

E out ros im s e cobra rá dec ima d o q u e i m -
p o r t a r e m 'asjrendas das C a m a r a s e Concelhos des-
t e s Reinos , aba t endo - lhe s a renda das te rças . 

X X V I I I . 

O Escr ivão mais an t igo d é c a d a u m dos C o n -
se lhos , T r i b u n a e s , e J u n t a s , e m que se admin i s t r e 
J u s t i ç a ou Fazenda , nesta Cidade de Lisboa , te rá 
obr igação , d e n t r o de u m mez depois da pub l i ca -
ç ã o des te A lva rá , da r um rol dos olficios do tal 
T r i b u n a l , cujos o rdenados não vão e m folhas da 
m i n h a F a z e n d a , e dos nomes das pessoas q u e os 

" • s e r v e m — e estes taes roes se e n t r e g a r ã o na Con-
tador i a G e r a l , aonde se r e g i s t a r ã o : 

E nas mais Cidades, Vil las e Loga re s , fará 
•o Escr ivão da C a m a r a rol d e todos os officios que 
houve r em seu d is t r ie to , e o da rá á pessoa a q u e m 
p e r t e n c e r e m os l ançamen tos das dec imas , q u e o 
f a r á pôr em t i tulo a p a r t a d o , ass im na folha que 
r eg i s t a rem na tal C a m a r a , como na q u e hade vir 
£ Contadoria Gera l , para se e n c a r r e g a r ás pessoas 
•que t iverem cargo d e cob ra r as d e c i m a s . 

X X I X . 

As decimas dos bens de raiz se c o b r a r ã o a 
dous tempos do anno , na fórma seguinte 1 . 

As q u e p e r t e n c e r e m á paga do N ^ l a l se 
íomeç .a rão a cobrar e m fim de Agos to — e as 
<]ue tocarem a São João em fira de Feve re i ro , 
s e m p r e d e a n t e m ã o ; no que a n i n g u é m se faz 
e g g r a v o j porque, no tal t empo , o que se m o n t a r 
no que se lhe pede j á está vencido, e c o m isto 
se evita o r isco de o .a lugador ter de samparada a 
p ropr iedade , ao t empo das p a g a s cos tumadas d o 
Na ta l e São J o ã o . 

P o r é m , se a t é ao d è r r a d e i r o de Agos to in-
c lus ivamente , a cud i r a pa r t e c o m o q u e dever da 
dec ima ou dous por c e n t o do meio anno , se lhes 
t i r a r á dez por cento do que d e v e r , e se lhe da rá 
e sc r ip to de toda a quant ia do d i to meio anno , 
para por inteiro o desconta r ao dono da p ropr ie -
dade ; que, pois foi d i l igente no p a g a m e n t o , é 
jus to que se lhe faça g r aça . 

E quando nâo pagar a t é ao d i to dia , en tão 
se a r recadará por inteiro. 

E o mesmo se fará no segundo p a g a m e n -
td a té ao fim de Fevere i ro . 

X X X . 

O que se p a g a r dos proes e preçalsos dos 
officios e dos t ra tos e meneios d e cada u m a das 
pessoas con teudas neste Alvará , se cob ra rá aos 
qua r t é i s , a saber , fim de Se tembro , e f i m d e D e -
zembro , fim d e M a r ç o , e fim de J u n h o —- com 
dec la ração , que aqueilus pessoas que p a g a r e m o 
quar te l mez e meio an tes d e cumpr ido , se lhe 
t i r a rá a razão d e dez por t jen to do que d e v i a m 
pagar no fim do di to qua r t e l . 

X X X I . 

O s que fo rem r ebe lde s e m pagar e e spe ra -
r e m ser execu tados pagarão a dez por cento ma i s 
d ' aqu i l lo que houveram 'de pagar de decima q u e 
lhes est iver lançada. 

X X X I I . 

E porque , pe la diversidade das pessoas, t r a -
tos , e officios, não podem de ixa r de occor re r a l -
g u m a s duvidas , que aqui não vao decedidas , os 
Minis t ros a que toca a expedição des te negocio 
as d e t e r m i n a r ã o , de m a n e i r a , que se não r e t a r d e 
por este meio maté r i a tão i m p o r t a n t e , d a n d o c o n -
ta de tudo á J u n t a dos Tres Est-ados, e D e c i m a s , 
que assiste na C ô r t e . 

X X X I I . 
s 

E por quan to es Etjclesiaslicos e Rel ig iões 
t e m cont r ibuído vo lun ta r i amen te com as dec imas 
de suas reudas , os Minis t ros a q u e está e n c a r r e -
gada a cobrança das decimas, p rocura rão q u e , n a 
fórma q u e t e n h o m a n d a d o escrever aos P r e l a d o s 
se c o b r e m as ecelesiasticas, q u e não forem ju ros 
e t enças , e m q u e nes te Alvará se dú a fó rma 
com que se h ã o de cobra r . 

X X X I V . 

E como a G a m a r a desta C idade de Lisboa 
-é a cabeça do Re ino , e por m é servir , t e m o b r a -
do nesta maté r i a tudo o que- se podia espera» 
del ia , conf io que as mais C a m a r a s se have rão com 
o m e s m o zelo e l ea ldade nes te negocio, de m a -
neira q u e tenha eu mui to que lhes a g r a d e c e r . 

E esle Alvará se i m p r i m i r á ; e aos q u e fo -
r e m impressos e assignados por dous Minis t ros da 
Jun ta dos t rês Es tados , se dará tanta fé e c red i to , 
como se fosse o propr io por m i m ass ignado, e s e 
r emet t e rá aos mais T r i b u n a e s , C a m a r a s , e M i -
nistros q u e c u m p r i r . 

E quero que valha, c o m o Car ta feita e m 
m e u nome, sem e m b a r g o d e seu effei to have r d e 
d u r a r mois d e u m anno, e sem passa r pela m i -
n b a Chance i la r ia , não obs tan te a O r d e n a ç ã o do 
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l ivro segundo ti tulos 3 9 e 4 0 que para esle e f -
feito, com todas as mais Le is e Ordenações q u e 
e m contrar io façam, de minha certa-sciencia, m o -
tu propr io , e poder R e a l , hei por de rogadas . 

Anton io do C o u t o F r a n c o o fez, e m A l -
can ta ra , aos 7 dias do mez de J u n h o de 1 6 4 2 . 
E eu Franc isco de Lucena o fiz esc rever . = a REI_ 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , que , vendo eu o que se me r e p r e s e n -

t o u , pelo Regedo r e Desembargadores da Casa da 
Suppl icação, e pelo Chanceller da Casa do P o r t o , 
e por ca r tas , e informações de outras Cidades, e 
Minis t ros zelosos de meu serviço, e bem publico, 
sobre os grandes inconvenientes, e vexação, que 
se segue no Reino , contra o serviço de Deus , e 
m e u , e boa adminis t ração da Jus t i ça , com a lar-
gueza dos privilégios de fòro, que se passaram aos 
Soldados, e ju r i sd icção do Ouvidor Geral da g e n -
te de guer ra , e mais Ouvidores , conheceudo , e 
advocando todas as causas eiveis e cr imes dos d i -
tos So ldados : 

V i n d o - s e al is tar os mais facinorosos, e d e -
l inquentes , e devedores, para impunidade d e seus 
c r imes , e vexar seus contendores , e t raze rem viu-
vas, e pobres , e pessoas miseráveis, nos casos c r i -
m e s , e eiveis, vexados, d iante dos ditos Ouv ido -
res das F ron t e i r a s , e vindo d ' ah i por appel laçâo 
ao Conselho de Guer ra — com que pe rd i am sua 
just iça, e privilégios, de que são alguns i nco rpo ra -
dos e m d i r e i t o , e provocando-se os soldados a r e -
sistências, e offensas da j u s l i ç 3 , e outros excessos, 
com clamor , e escandalo publ ico, cont ra a tenção 
com que se lhes c o n c e d e r a m os dilos privi légios. 

E querendo, eu ora nisso provêr , como c o n - j 
vem ao serviço de Deus , e m e u , e boa a d m i - ' 
nistração da Jus t i ça , e d e m a n e i r a q u e os Solda-
dos, q u e estão em defensão do Reino, s e j am f a -
vorecidos com privilegio conveniente , e que c e s -
sem as di las vexações, e q u e i x a s : 

E tendo eu mandado ver e consul tar tudo, 
uo m e u D e s e m b a r g o do Paço (a q u e m per tence 
passar s eme lhan te s Provisões de ju r i sd icção , a d m i -
nis t ração da jus t iça , ebem publico) con fo rmando-
m e com seu parecer , e dos do m e u C o n s e l h o : 

H e i por bem, que o di to Alvará do Ouvidor 
Gera l , que se passou ao Dou to r An ton io d e M a -
riz Carne i ro , e aos mais Ouvidores , se r eco lham, 
e não usem mais delles; e que os Soldados pagos 
sómente gozarão do privilegio de fôro nos c r imes 
commet t idos depois de alistados, e t e r em assenta-
do praça nos A r m a z é n s , com ce r t idão dos Off i -
ciaes delles, e não nos casos eiveis. 

E que os Corregedores , na cabeça d e sua 
Commarca , e aonde não houver J u i z .de F ó r a , e 
os ditos Juizes de Fóra , s i rvam de Ouvidores da 
dita gen te de g u e r r a , cada um e m seu dis t r ie to 

| — e e m ausência do Cor regedor , e dos mais , . 
q u e m por elles se rv i r . 

E exe rc i t a r ão o di to ca rgo , com seus Off i -
ciaes , por evitar a mul t ip l i cação , e competenc ia 
dos Minis t ros , com t a n t o prejuizo da jus t i ça , e a 
creação de novos Officiaes, e f o r m a r novo J u i z o , 
podeudo servir os ditos Ju lgado re s com os Off i -

! ciaes de seu Ju i zo , sem dilação, n e m molés t ia . 
E hei por b e m , q u e o D o u t o r Es tevão L e i -

tão d e Meire l les , Cor regedor do Cr ime da C ô r t e , 
sirva, e tenha cargo de Ouvidor Geral da g e n t e 
de g u e r r a , a l is tada, e paga , nesta Cidade , e seu 
t e rmo . 

E conhecerá , e advocará os ditos casos c r i -
mes d e pr imei ra ins tancia , e dos Presídios d o s C a s -
tellos do dito t e r m o , e Cascaes, e Se túba l , d a n d o 
appellaçâo, e aggravo , para o Conselho de G u e r r a ; 
e dos Ouvidores virão a elle — e terão , assim o d i -
to Ouv idor Gera l , como os das F ron t e i r a s , nas 
penas, e cousas, de que , con fo rme a este Alvará , 
podem conhecer , e nas suspeições, a m e s m a a lça -
çada , e proced imento , que por seu R e g i m e n t o lhes 
compete , a t é ter out ra o r d e m , e R e g i m e n t o , q u e 
lhes m a n d a r e i d a r . — conhecendo os Ju izes de F ó -
ra , como Ouvidores , com alçada e R e g i m e n t o 
dos Cor regedores , nos casos de sua Ouvidor ia . 

E nas desobediências , e culpas mi l i t a res , que 
succede rem, terão os Capi tães , e F r o n t e i r o s - m ó -
res , e o di to Ouv idor , a jur isdicção necessaria , á 
prizão, e cast igo, s u m m a r i a m e n t e , como o ca9o _ 
pedi r . 

E nos mot ins , rebell ião, e t ra ição, e casos 
semelhan tes (que não sofTrerem dilação) o F r o n t e i -
r o - m ó r , com o Ouvidor , e ou t ro J u l g a d o r , P r o v e -
dor, ou ou t ro mais p rox imo , te rão alçada, a té m o r -
te inclusive, não soffrendo o c r ime d i l ação ; salvo 
nos Fida lgos , e Capitães, de qne se me dará con-
ta , mandando-os t razer prezos, como a qua l idade 
do caso p e d i r : 

E o di lo privilegio de fòro, e jur isdicção dos 
Ouvicíores se não in tenderá , nem c o m p r e h e n d e r á 
os Soldados das Companh ias da O r d e n a n ç a , e seus 
Officiaes, que nâo tem pór seu R e g i m e n t o d tal pr i -
v i l e g i o — e s e - c u m p r i r á o das di tas O r d e n a n ç a s , 
como nelle se con t ém. 

S ó m e n t e dos casos, que estão reservados no 
capitulo u l t imo , e outros das ditas O r d e n a n ç a s , 
para a pessoa, a quem eu ordenssse , conhecerá o 
di to Corregedor da Côr te , por esta commissão, na 
fórma do di to R e g i m e n t o , em quan to eu o houver 
por b e m . 

E os Corregedores da Cidade assist irão como 
Ouvidores dos Terços das Companhias da O r d e n a n -
ça desta Cidade, para execução , e favor sómente , 
no q u e c u m p r i r sua assistência — e conhece rão 
dos casos, penas , e aggravos, que pelos capítulos 
2 4 , 2 5 e 4 5 , e o s seme lhan t e s do di to R e g i m e n -
to, p e r t e n c e m ás Jus t i ças Ord inar ias . 

E mando aos Desembargadore s , Officiaes, e 
pessosas d e m e u s Reinos , e Senhor ios , que c u m -
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p r a m es te Alvará , em todo, e por todo, c o m o nelle 
se con tém, o qual se regis tará nos Livros d o D e s -
s e m b a r g o do Paço . e Gasa da Suppl icaçâo , e R e -
lação do P o r t o — e ao C h a n c e l l e r - m ó r , que o f a -
ça publ icar na Chance l l a r i a , e enviar os t ras lados 
del le , sob meu sello e s e u signal ás C o m m a r c a s do 
Re ino , para a todos ser notor io o que por elle 
o rdeno — e m e praz, que va lha , e t e n h a força e 
vigor , como se fosse Car ta feita e m meu nome,- e 
por m i m ass ignada , sem e m b a r g o das O r d e n a ç õ e s 
e m cont rar io . 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 1 4 d e 
J u n h o de 1 6 4 2 . Ba l thazar Rodr igues de A b r e u 
o fez escrever = R E I . 

Esta Provisão se passou com todas as boas c o u -
s ide iações d e meu serviço, me lho r governo 

do Reiuo , e admin i s t ração da j u s t i ç a : e assim se 
ha de e x e c u t a r ; e deve-se adver t i r , que n e n h u m 
privi legio, n e m isenção, pode valer , nos c r imes 
commet t i dos an t e s do privi legio, n e m é possível 
pa r t i ca r - se na g e n t e das Ordenanças , que nunca 
a t i v e r a m , e c o m p r e h e n d e m todo o Re ino ; e m u i -
to menos in tender - se nos casos cíveis ; o q u e se 
houvesse de ser , ficariam escusos, e s e m exerc ic io 
todos os Tr ibunaes , e Minis t ros de Jus t i ça O r d i -
nar ia : e não é este o in ten to pr inc ipa l , com que 
mande i f u n d a r o Conselho, mas o da boa o r d e m , 
e discipl ina dos Soldados, e defensa do Re ino . E m 
Lisboa , a 1 7 de J u l h o d e 1 6 4 2 . = = R E I . 

Cuerreiro, ile 1'riv. Familiar, pag. 356. 

EU E L - R E I faço saber aos que este m e u A l -
vará v i rem, que , tendo respeito ao q u e J a -

ques Male rbe , S e n h o r de S. G e r m ã o , d e N a ç ã o 
F ranceza , m e representou , p re t endendo que lhe 
conceda l icença p a r a a r m a r da g u e r r a u m a P i -
naza s u a , que tem no por to desta Cidade d e L i s -
boa, con t ra os in imigos desta Corôa , deba ixo de 
minha bande i ra , e q u e as prezas que fizer aos 
di tos inimigos, depo i s d e serem ju lgadas de boa 
preza, as possa vender nos portos des te R e i n o , 
pagando por todos os direi tos sómen te dez por 
cento : 

E tendo t a m b é m consideração á boa e a m i -
gavel cor respondência , q u e desejo, e que ro se t e -
nha , e conservem estes meus Reinos com os V a s -
sallos do mui to A l t o , Poderoso , e Chr i s t ian iss imo 
Re i de F r a n ç a , meu m u i t o a m a d o e prezado I r -
m ã o e P r i m o ; e p o r ou t ras conveniências de m e u 
se rv i ço : 

H e i por b e m e m e apraz conceder ao di to 
J a q u e s de M a l e r b e a d i t a l icença, com as cond i -
ções com que elle a pede , e ficam refer idas , e 
que elle possa sahir e andar a corso com a di ta 
P inaza . 

E esta mesma l icença, com as condições e 
qual idades de l ia , concedo a todos aquel les , assim 
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na turaes como es t r ange i ros , q u e p e r t e n d e r e m a r -
m a r , e auda r em corso. 

P o r o que mando aos m e u s G e n e r a e s , A l -
miran tes ; Cabos de Esquad ra s , e Capitães d e N a -
vios so l to s , e assim mesmo a q u a e s q u e r o u t r o s 
Minis t ros e Officiaes meus de G u e r r a , J u s t i ç a , e 
Fazenda , lhes não impidara usar del ia , an t e s lhes 
d ê e m para isso toda a a juda e favor q u e n e c e s -
sário lhes fôr . 

E este Alvará , passado por a Chance l l a r i a , 
se c u m p r i r á , tão in te i ra e c u m p r i d a m e n t e , c o m o 
nelle se dec l a r a , sem duvida, n e m contradicção 
a l g u m a , porque assim é minha m e r c ê — e valerá 
ou t ros im, posto que seu effeito h a j a de d u r a r mais 
de u m anno , sem e m b a r g o da Ordenação , que o 
contrar io d ispõem. 

Domingos Luiz o fez, em Lisboa , aos 2 5 
dias do mez de J u n h o de 1 6 4 2 annos . E eu A n -
tonio Pe re i r a o fiz e sc reve r . = R E I . 

Liv. IV de Leis da Torre do Tombo foi. 91. 

(^a r t a Reg ia de 3 de J u l h o de 1 6 4 2 , ao G o -
J ve rnador da Relação do P o r t o - — R e p r e s e n -

t a n d o - m e F . Cônsul da N a ç ã o Ing leza , que , na 
acção que F . vassallo da G r ã - R r e t a n h a , movêra 
a F . por tuguez , p e r a n t e o Cor regedor do Civel 
dessa Relação , de ixara de d e f e r i r - s e - l h e j u r a m e n -
tp supple tor io , pe lo f u n d a m e n t o d e ser h e r e j e , e 
como tal inadmissível a p r e s t a r j u r a m e n t o ; o que 
fôra conf i rmado por A c c o r d ã o d a Relação , e m r e -
curso d e aggravo — com o que , nâo só o di to 
au tho r , m a s toda a Nação Ingleza , recebia e s c a n -
dalo e l a b é o : 

E tendo eu visto o q u e sobre es te caso m e 
foi p resen te , e m Consulta do D e s e m b a r g o do P a -
ço, e as in formações por que cons tou , que , s e -
gundo a prat ica e o estilo* do Reino, e o d i r e i t o 
universa l , s empre se defer io todo e q u a l q u e r j u -
r a m e n t o aos vassallos da d i ta N a ç ã o : 

He i por bem, q u e assim se fique o b s e r v a n -
do para o fu tu ro . 

E quanto á causa de que se t r a t a , o r d e n a -
reis que a pet ição de aggravo do di to a u t h o r t o r -
ne a propôr-se e m Relação , com os mais D e s e m -
b a r g a d o r e s q u e vos pa rece r , e que se lhe de f i r a 
como fôr jus to , sem at tenção ao re fe r ido f u n d a -
m e n t o . 

Liv. IV da Esfera fui. 91 v. 

Í7 U E L - R E I faço saber aos que es te Alvará v i -
j r e m . qae eu fui i n fo rmado , p o r c a r t a s e q u e i -

xas, que de mui tas par tes do Reino , e e m p a r t i -
cular dos Ju lgadores , e Capitães das O r d e u a n ç a s , 
e F r o n t e i r a s , me viéraro, sobre as inqu ie tações e 
desordens , que d e ord inár io se s e g u e m , c o n t r a o 
serviço de D e u s e meu , e b o m governo , e a d m i -
nistração da Jus t i ça , qu ie t ação e defensão do R e i -
no, cora as cont inuas censuras , e p roced imen tos dos 
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Conservadores Apostolicos da Religião d e São J o ã o 
d e Mal ta , passados com p r e t e x t o da de fensão , e 
do g rande n u m e r o dos ditos privilégios aíTectodos, 
e modo com q u e se a l c a n ç a m , e do com que pe -
los ditos Conservadores se lhe passam Car tas , co -
m o so fo ram caseiros encabeçados , com imporem 
u m fòro d e u m f r ango , ou cousa s e m e l h a n t e , so-
b re u m a casa, ou propr iedade, e r epa r t indo-a e n -
t r e muitos , ou c o m p r a n d o - a com u m a min imo p e n -
são, para se i sen ta rem, a t i tulo de privilegio que 
não t e m : 

Com que sou in fo rmado , q u e chegam nesta 
C idade de Lisboa e t e r m o , a n u m e r o d e q u i n h e n -
tos priyilegios, e n a s mais Cidades e Vil las do R e i -
n o a esse respe i to , com que não só se i sen tavam 
os di tos pr ivi legiados do serviço e defensão do R e i -
n o , e Concelhos , mas com as censuras se p e r t u r -
bavam os Off ic iaes , e d e s c o m p u n h a m as C o m p a -
nh ias das O r d e u a n ç a s e F r o n t e i r a s ; por quan to os 
Ju lgadores e Cap i tães , i n t imidados com a v io lên-
cia dos p roced imentos , des i s t i am de os o b r i g a r ; 
e out ros g randes escandalos , que se seguiam» c o n -
t r a m e u serviço, e b e m do R e i n o ; pedindo r e m e -
d io conveniente a es ta p e r t u r b a ç ã o : 

E que rendo eu ora nisso provêr , como con-
vém ao serviço de D e u s , e m e u , e bem da J u s t i -
ça, qu ie tação e socego do R e i n o , e de m a n e i r a , 
que se observem os di tos privilégios nas pessoas 
e Cnsos, que lhes são concedidos, e que cessem os 
ditos excessos, e e s c a n d a l o s : 

Sendo tudo visto, e consul tado, por m e u m a n -
dado, no m e u D e s e m b a r g o do P a ç o ; con fo rmando-
m e com seu pa rece r , e com o que está disposto 
por Di re i to , e m inhas L e i s . e Ordenações , cos tu -
m e s , e Assentos : 

H e i por b e m dec la ra r , e m a n d a r , como o fa -
ço, q u e se g u a r d e i n t e i r a m e n t e a Ordenação d o 
livro 2 . ° t i t u l o 2 5 , dos privilégios concedidos aos 
lavradores , e caseiros dos Mostei ros , não gozan-
do dos ditos privilégios, senão aquelles , que c o n -
t i n u a d a m e n t e v i v e r e m . e i n suas qu in tas , e a p r in-
cipal pa r t e da vida, se governam pela lavoura de l -
i a s , ' s e m viver de ou t ro mis te r , n e m graugear ia de 
seus b e n s próprios , conforme a dita Ord enação . 

E que c o n f o r m e s E x t r a v a g a n t e da R e f o r m a -
çãoda J u s t i ç a , no § 7 . ° , n e n h u m caseiro, nem ou-
t ra pessoa secu la r , l em privilegio de fòro ecc le -
siastico da di ta Rel ig ião , no eivei, nem c r i m e , s a l -
vo os cr iados ac tuaes dos C o m m e n d a d o r e s , c o n s -
tando peran te minhas Jus t iças , que d o m e s t i c a m e n -
te os s e rvem, e em quan to a c t u a l m e n t e os servi-
r e m ; e isto nos c r imes sómente , que , es tando e m -
seu serviço, fo ram commet t idos , e não no eivei. 

E ou t ros im, que , conforme a Di re i to , c o s t u -
m e , Assentos, e Resoluções ge raes , e par t iculares , 
aos Ju izes , e Conservadores Ecclesiast icos da dita 
Re l ig ião , não compe te defender por censuras , nem 
i n t r o m e t t e r - s e na observancia e g u a r d a dos di tos 
privilégios d e pessoas seculares — por me p e r -
tencer a m i m , e aos Senhores Re is , meus p r o g e -

ni tores , que os c o n c e d e r a m , e a m e u s Min i s t ros , 
e Relações , a i n t e r p r e t a ç ã o , g u a r d a , e observancia 
d 'oque l les , q u e são concedidos a meus Vassal los 
de es tado secular , sendo por m i m c o n f i r m a d o s , e 
que de minba concessão, ou conf i rmação , r e c e b e m 
v igor . 

E bei por b e m , q u e com os taes pr iv i leg ia -
dos, que i m p e t r a r e m , ou não imped i r em as inh i -
bi lor ias , « c e n s u r a s , passadas sobre os di tos pr iv i -
l ég ios , cont ra m e u s Minis t ros , sem l i c e n ç a , e 
Provisão m i n h a , se g u a r d e o que está disposto na 
O r d e n a ç ã o livro 2 . " t i tulo 1 4 ; e excedendo os d i -
tos Conservadores a d i ta sua ju r i sd icção , como e m 
cousa assentada , e resoluta, reque i ra o P r o c u r a d o r 
da minha Corôa , q u e se proceda na fórma de D i -
re i to , e O r d e n a ç ã o ; livro 2 . ° t i tu lo 6 . ° § 6 . ° , e 
cos tume reduzido a escripto, i n t en t ando elles, e 
nâo desis t indo dos ditos procedimentos , sobre os 
di tos privi légios, dos quaes lhes nâo passarão as 
Car tas os di tos Conservadores ( como sou i n f o r m a -
do, que fazem) com penos e censuras e papeis i m -
pressos, por lhes não estar concedido, n e m a aver i -
guação das pessoas nem privilégios. 

P e l o que hei por b e m , que , na fórma q u e 
para gozarem de seus privilégios, se passam C a r -
tas aos caseiros, e privi legiados dos D e s e m b o r g a d o -
res, F idalgos , e Captivos, e Moedei ros , com o theor 
dos ditos privilégios declorados, e ou torgados na 
Ordenação , e seus Reg imen tos , se passem t a m b é m 
aos di tos privi legiados, para poderem gozar de l l e s ; 
e por não es ta rem aver iguados , e reduzidos a R e -
g imen tos , m a n d o que na Mesa do D e s e m b a r g o 
do Paço (ouvido o P r o c u r a d o r da Corôa e da R e -
ligião) se fo rme o di to Reg imen to , dos ditos p r i -
vilégios, por m i m , e pelos Senhores Reis meus 
antecessores conf i rmados , com o theor dos q u a e s ' 
se passarão ns Car tas ás pessoas, a que p e r t e n c e -
r e m , por just i f icação feita no Juizo da Coròa , quo 
se regis tarão no Livro , que nelle haverá , e nas 
Camaras , para se lhes g u a r d a r e m , e m quan to lhes 
pe r t ence rem. E m a n d o ao R e g e d o r da Casa d a 
Suppl icação, e Governador da Casa do Por to , e 
aos Desembargadores das d i tas . Casas, e a todos 
os Cor regedores , P rovedo re s , Ouvidores , Ju izes , 
e J u s t i ç a s destes meus Reinos , e Senhor ios , q u a 
c u m p r a m , e g u a r d e m , e façam in te i r amen te c u m -
prir e gua rda r estp Le i , como nella se con tém. 
E m a n d o ao Chance l l e r -mór a faça logo publ icar 
na Chancei la r ia , na fó rma que nel la se cos tumam 
publ icar semelhan tes Leis , e sob meu s ignal , e meu 
sebo, m a n d a r á passar as copias nos Cor regedores , 
P rovedores , Ouvidores , Ju i zes , e m a i s Jus t i ças d e s -
tes meus Reinos , e S e n h o r i o s ; aos quaes mando , que , 
t a n t o ; que a r e c e b e r e m , a façam logo p u b l i c a r , 
e m suas C o m m a r c a s , e distr ictos, pa ra que possa 
vir á noticia de t o d o s ; a qual se reg i s ta rá nos 
Livros do D e s e m b a r g o do P a ç o r Casa da Suppl i -
cação, e Relação do Por to , onde semlhean tes Leis 
se c o s t u m a m r e g i s t a r ; e hei por b e m , que valha, 
como se fosse Car t a , feita e assignada e m m e u 
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nome. Dada na Cidade de Lisboa a 9 de Ju lho . 
Bal thazar Gomes a fez, A n n o do N a s c i m e n t o de 
Nosso Senhor Jesu Chr is to de 1 6 4 2 . Bal thozar 
Rodr igues de Abreu o fez escrever. = R E I . 

L i " . IV de Leis da Tor re do Tombo, foi. 133 r . 

Declaro e mando, que , nas Sentenças que na C a -
sa da Supplicaçâo se d e r e m , condemnando 

alguns del inquentes em confiscação e perdimento 
de seus bens para o Fisco e Camara Rea l , se não 
possam fazer applicações de a lgumas quant ias para 
as despesas da Relação : 

E que a que se fez u l t imamente , na S e n -
tença dada contra João Lopes e Manoel F r a n c i s -
co da Costa, por cunharem moeda com cunho 
falso, não ha de ter effeito. 

O Conde Regedor o faça s abe r assim aos 
Desembargadores , e ordene qne este Decre lo se 
registe nos Livros da Relação, para ficar em l e m -
brança , e se lhe da r in te i ro cumpr imen to . E m 
Lisboa, aos 16 de J u l h o de 1 6 í 2 = R E I . 

França a Mendel . P . I I . pag. 84 . 

Pelo estado em que se acham as cousas da í n -
dia, Brazil, Angola , e mais Conquistas do 

Re ino , e pelo mui to que importa conservar e d i -
latar o que nellas • possuo, e r ecupe ra r o que se 
perdeu nos tempos passados, e ser p rec i samente 
necessário, antes que os damnos, que alli tem p a -
decido esta Corôa passem adiante , provêr de r e -
medio, com toda a applicação e por todos os meios 
justos e possíveis: 

Me resolvi- a nomear Tr ibunal sepaTado, em 
que- par t icu la rmente se t ra tem os negocios d ' n -
quellas partes, que a té agora corr iam por Minis-
tros obrigados a outras occupações, sendo as das 
Conquistas tantas , e da qual idade que se deixa 
in tender — e que este Tr ibunal tenha no Paço a 
casa que se lhe assignará, e se c h a m e Conselho 
U l t r a m a r i n o — e que sirva de Pres iden te o Vèdor 
da Fazenda da Repart ição da índ ia , e de Secre-
tar io o Escrivão da Fazenda da mesma r epa r t i -
ção, cora o ordenadoí proes, e precalsos, que cada 
um delles tinha no Conselho da Fazenda, em que 
até agora me serviam — e dous Conselheiros de 
capa e espade, e um Let rado; pessoas que tenham 
serviços e noticias das Conquis tas , de tal sat isfa-
ção, que possa | e deva esperar da sua prudência, 
industr ia , e t rabalho, conseguir o fim q u e pe r -
t e n d o : 

E por todas estas partes concor re rem nas 
pessoas de Jo rge de Albuquerque , J ó r g c d e Cas-
ti lho, e João Delgado F igue i ra , Inqqis idor Âpos-
tolico do districto desta Cidade — hei por bem 
de os nomear por Conselheiros, e Minis t ros do 
ái to Conselho, c o m - o ordenadoj e jurisdicção que 

-se contém no R e g i m e n t o q u e será com este D e -
creto. 

E haverá mais dous |Porle i ros , que se rão dos 
meus da Cana do nuaiero . 

E porque o Marquez de Monta lvão, do meu 
Conselho de Estado, a que toca a presidencia do 
dito Conselho, tem á sua conta as A r m a d a s do 
Reino, para que ha de ser necessário acudi r ao 
Conselho da Fazenda , poderá ir a elle, p r inc ipa l -
mente quando se t r a t a r da apres te das A r m a d a s , 
conservando nisso, e no mais, o cargo de V é d o r 
da minha Fazenda. 

E as matér ias que ainda ficam no Conselho 
da Fazenda, tocantes á índia, que , na fórma do 
Regimento é estilos do Conselho, per tenciam ao1 

Escrivão da Fazenda d^aquella repar t ição que ho-
je se passa ao Secre ta r io deste Conselho c o r r e r ã o 
d]aqui em diante pelo Escrivão da Fazenda- da-
repar t ição das Ilhas e Mestrados, por ser o mais 
desoccupado. « 

O dilo Marquez o fnça e x e c u t a r com toda 
a brevidade, o rdenando que o despacho db di to 
Conselho se comece logo a cont inuar . E m Lisboa , 
a 1 4 de J u l h o d e - 1 6 4 2 . = R E I . 

P r o m da I I . Genealógica dá C . Real tomo IV pag . 7 3 5 . 

NB. Este Decrelo, como deite se deprc-
hendè, foi passado na mesma dala do Regimento 
do Conselho Ultramarino ; e sendo a deste 1 4 de 
Julk-, de 1 6 4 2 , como vimos no Livro IV de Leis 
da Torre do Tombo, em que se acha registado, é 
claro que se deve attribuir a erro typpgrajico o 
1 6 4 3 que se lê no logar citado ; e por iss0'0 
emendamos.. 

EU E L - R E I faço saber aos que es te meu R e g i -
mento virem;, que , vendo-eu os mui tos incon-

venientes, que se s e g u i a m ' a o serviço de Deus, e 
meu , e «o-bom governo do Es tado da-India , e d o s 
mais Ul t r amar inos , de não haver no Reino de P o r -
tugal um Tr ibuna l separado para^ se t r a t a r e m nel -
le os negócios d 'aquelias partes , sendo tantos, e dô 
tanta importancia , como são, e de se fazer o despa-
cho dfelles-por M'UÍ s ,ros obrigados a out ras occu -
paçôes ; e intendendo que esta, pela qua l idade d e 
que ê, requer por si só par t icu lar assistência d e 
um Conse lho—-me resolvi em o m a n d a r o r d e n a r ; e 
provêr, corao fiz, de pessoas de- taes qual idades , 
e exper iencia , que e u possa ser delles bem s e r -
vido, e os negocios, e cousas dos ditos Es tados , 
bem despachadas, egovfernadas. E por ser neces-
sário que o di to Conselho tenha R e g i m e n t o , lhe 
mande i d a r este, ficando reservado a mim t i r a r , 
muda r , e acc rescen ta r nelle o que houver por mais-
meu serviço, conforme ao q u e a experiencia fôr. 
most rando , que mais convém. 
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i . i 
] 

Primeiramente hei por b e m q u e no d i to s 
Conselho ha ja u m P r e s i d e n t e , q u e será o V é d o r | 
da Fazenda da repar t i ção da Índ ia , e dous Con-
selheiros de capa e espada, e u m L e t r a d o — u m 
Secre ta r io , que se rá o Escrivão do m e s m o Conse-
lho da Fazenda da repar t i ção da índ ia — dous P o r -
t e i r o s ; e que es tes se p rove jam, e n o m e e m dos . 
meus Por te i ros da C a m a r a do n u m e r o . 

I I . 

O di to Conselho se fará den t ro no Paço , nas 
casas que p a r a isso lhe d a r ã o ; e nellas se j u n t o -
r ã o a Conselho, "pelas m a n h ã a s de lodos os dias , 
que nâo fo rem feriados, e es tarão nelle t res oras, 
começando no verão ás se te , e no inverno ásoito. 

I I I . 

A s s e n t a r - s e - h ã o e m bancos de espaldar fo r -
rados de c o u r o : o P r e s i d e n t e na cabece i ra , com 
u m a a lmofada de veludo ca rmes i , e m que se a s -
sen te , e os Conselheiros nos bancos c o l a t e r a e s : o 
Conselheiro de capa e espada mais an t igo , no p r i -
me i ro logar da mão di re i ta ; e o mais m o d e r u o 
no segundo da mesma p a r t e ; e o L e t r a d o no p r i -
me i ro logar da mão esquerda ; e os de capa e 
espada se p recederão en t r e si, por suas a n t i g u i -
d a d e s ; e o L e t r a d o nâo poderá nunca pe r t ender 
a n t i g u i d a d e , contra os de capa e e spada . E m a u -
sência do Pres iden te ; p recederá o Conselheiro de 

' capa e espada, mais an t igo , que fôr p r e s e n t e ; e 
isto do seu m e s m o assento , sem t o m a r o l o g a r , 
n e m o assento do P re s iden t e — e o Secre tar io se 
assentará no topo da Mesa e m cadei ra raza. 

I V . 

Todos os negocios se despacharão pór votos, 
começando-se do Conselheiro mais moderno , dos 
q u e forem p r e s e n t e s ; e o que fizer a relação de 
a lguns negocios, e papeis, votará t a m b é m p r ime i -
r o , ainda que seja mais an t igo , e os mais votarão 
pela mane i r a r e fe r ida , e o P res iden te u l t i m a m e n -
t e ; e havendo votos d i í ferentes , se fará declaração 
delles nas consul tas , e d izendo-se quanlos são de 
cada parecer — e o Secre tar io t omará em l e m b r a n -
ça o q u e se assentar , e m Livros , que para isso 
t e rá , e fará as consultas, as quae> serão r u b r i c a -
das pelo P r e s i d e n t e , e Conselheiros todos, em r e -
g r a — e as Car t a s , e Provisões, e outros d e s p a -
chos , q u e elle fizer, e houverem de ser assignados 
por m i m , t r a r ã o vista do P r e s i d e n t e ; e em a u -
sência sua , ou qua lque r ou t ro leg i t imo i m p e d i -
men to seu, a. porão os dous Conselheiros mais a n -
t i g o s — e o dito Sec re t a r io não t i r a r á , nem propo-
rá ou t ro a lgum negocio m a i s , que o que o P r e -
sidente lhe o r d e n a r ; e te rá mu i to cuidado dos n e -

gocios, e despachos, que es t iverem a seu ca rgo , 
lendo os papeis , e fazendo re lação delles no Con-
selho, s em poder fa lar ma i s , senão sendo p e r -
g u n t a d o . 

V. 

A o di to Conselho hei por b e m que p e r t e n -
çam todas as ma té r i a s e negocios, de qua lque r 
qua l idade que forem, tocantes aos ditos Es tados 
da í n d i a , Brazi l , e Guiné , I l h a s de S . T h o m é , e 
Cabo V e r d e , e d e todas as mais par tes u l t r a m a -
r ina s , t i r ando as I lhas dos Açores , e M a d e i r a , e 
logares de A f r i c a ; e por el le ha de co r re r a a d -
min i s t ração da Fazenda dos ditos E s t a d o s ; e a q u e 
delles vier ao Reino se a d m i n i s t r a r á pelo Conse-
lho da F a z e n d a , q u e correrá t o m b e m com os e m -
pregos, e r e t o r n o s das car regações . 

V I . 

Ao di to Conselho virão d i r ig idas todas as 
Car tas , e despachos , que se m e env ia rem de t o -
dos os Ministros, e Pre lados , e quaesquer ou t ra s 
pessoas dos ditos E s t a d o s ; e todas as vias dos d i -
tos despachos se levarão ao dito Conselho, c e r r a -
d a s ; e o dito P re s iden t e terá c u i d a d a de os m a n -
da r buscar ás Náos , e Navios , t an to que c h e g a -
r e m , e no di to Conselho se a b r i r ã o — e a p r i m e i -
ra via da í n d i a , que chega r ao porto da Cidade 
de L isboa , assim das Car tas do V i c e - R e i , como 
de todos os mais Minis t ros , e pessoas d ' aque l l e 
Es t ado , se m e enviará logo, c e r r ada , e nos m e s -
mos saccos e m que v e m , como sempre foi costu-
m e ; e as ou t ra s vias se recolherão todas ao di to 
C o n s e l h o ; e d u a s delias se g u a r d a r ã o nelle para 
se i r e m d e s p a c h a n d o ; e as out ras se q u e i m a r ã o , 
excepto as que forem autos , e di l igencias de a l -
guns negocios, e devassas, porque destes se g u a r -
da rão todas as vias , que houver . 

V I I . 

E para que os di tos papeis es te jam em toda 
a boa g u a r d a , se fará cada anno inven ta r io delles, 
e m Livros que p a r a isso haverá , numerados e as -
s ignados por u m dos Conselheiros Le t rados , e se 
recolherão em uma casa, q u e o Conselheiro para 
isso terá mais a dent ro da e m que se a j u n t a r e m a 
Conselho, e m caixões, e escr i tor ios , cer rados com 
chaves , q u e t e r á o Secre tar io . 

V I I I . <v 

A este Conselho p e r t e n c e consul tar , que 
Náos , e Navios, devem ir pa ra a í n d i a , e C o n -
quis tas , e e m que fó rma hão de ir apercebidos de 
gen te e a r m a s , e e m q u e t e m p o hão de par t i r — 
e da resolução q u e t o m a r nes tas Consu l tas , m a n -
dare i avisar a o Conselho da Fazenda , a q u é m t o -
ca fazer os gastos, e despezas, para por sua via se 
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d a r â execução o que se a s s e n t a r ; e por este 
m e s m o Conselho U l t r a m a r i n o se m e Consu l t a rá o 
p rov imen to de todos os Officios de J u s t i ç a , e 'Fa-
zenda ; e por elle passarão as Ca r t a s , e Provisões , 
que delles se houverem de fazer , e as P a t e n t e s , 
e despachos, que h o u v e r e m d e levar os V i c e - R e i s , 
Governadores , e Capi tães , que para as d i tas p a r -
tes fo rem prov idos ; t i r ando a Provisão dos Bispa-
dos , e mais lugares , e negocios E c c l e s i a s t i c o s : 
porque estes hei por b e m se f a ç a m , pelo modo , e 
e fó rma que a t é agora se f a z i a m . 

IX. 
• 

E p o r q u e todos se possam despachar com 
mais d i l igenc ia , e f ac i l idade , se repar t i r ão e n t r e 
òs Conselheiros, aos quaes o P res iden te m a n d a r á 
e n t r e g a r os papeis del les , para q u e r s t r a g a m vis-
t o s ao Concelho, e façam relação d e l l e s ; e os n e -
gocios tocan tes á g u e r r a , e as C a r t a s , e papeis do 
V i c e - R e i , Gove rnado r , e Capi tães , que a ella to-
c a r e m , se c o m m e t t e r ã o aos dous Conse lhe i ro s d e 
c a p a e espada, a cada u m pquel la p a r t e , q u e ao 
P r e s i d e n t e p a r e c e r ; e todas as m a t é r i a s de J u s -
tiça ao Conse lhe i ro L e t r a d o ; e terá o P r e s i d e n -
t e cu idado de s igna la r a cada u m os d ias , e m q u e 
h o u v e r d e t r a ze r os papeis vistos, c o m e ç a n d o s e m -
p r e pelos m a i s impor t an t e s , e q u e ma i s b r e v i d a -
d e p e d i r e m . 

X . 

T o d a s as cousas, q u e no d i to Conse lho se 
f i z e r em, e n t r e g a r á o Sec re t a r io ao P r e s i d e n t e , o 
qual in 'as env ia rá . 

X I . 

T a n t o q u e es t iverem t r e s p resen tes , sendo 
u m delles o P res iden te , se poderá despachar ; e 
o mesmo se fará q u a n d o o P r e s i d e n t e uDo p o d e r 
i r ao Conselho por i m p e d i m e n t o jus to . 

X I I . 

Os r e q u e r i m e n t o s de mercê s , que pelos s e r -
viços da í n d i a , e ma i s Conquis tas se h o u v e r e m 
d e fazer nesta Cidade , e os que v ie rem c o n s u l t a -
dos do E s t a d o da í nd i a , i r ão ao Conselho U l t r a -
m a r i n o pa ra votar nelles, e m e v i rem com seu 
p a r e c e r ; e depois de despachados as consu l t a s , 
se r e m e t t e r ã o ao Sec re t a r io das M e r c ê s , para pas-
sa r os despachos, q u e e m a n a r e m das resoluções , 
que e u for servido t o m a r . 

X I I I . 

E n c a r r e g o m u i t o ao dito P re s iden t e , e Con -
selheiros , e Secre ta r io , o segredo , q u e devem t e r 
e m todos os negocios, que se t r a t a r e m no d i to 
Conce lho , d e m a n e i r a , que nunca possa vir á no -
ticia das par tes o que se votou, nem q u e m foi por 
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elles, n e m contra elles — e pelos g r a n d e s i n c o n v e -
nientes, e d a m n o , que da fal ta do seg redo cos -
t u m a r e su l t a r , serão obr igados a m e avisar logo 
e m vindo á sua noticia de qua lque r seg redo , q u e 
se r o m p e r das cousas, que no d i to Conse lho se 
t r a t a r e m , ou pelos Ministros del le , ou por q u a e s -
q u e r outros , a c u j a s mãos. forem ter as consu l t a s , 
e papeis , que se nel le fizerem—e ou t ro s im lhes 
e n c a r r e g o mui to o cu idado , e di l igencia c o n t i -
nua , com q u e devem proceder no de spacho dos 
negócios, para que se faça com toda a b r ev idade , 
e b e m e x p e d i e n t e ; e o que d e v e m te r em o r d e -
n a i , e prover tudo o que convier ao bem d ' a -
quel les Es tados , e a seu acerescen tamento , e b o t n 
governo, e em pa r t i cu la r as cousas das Rel ig iões , 
e a p r o m u l g a ç ã o do San to Evange lho como cou-
sa de maior ob r igação m i n h a , e que eu mais 
desejo , e q u e r o ; e para q u e o d i to Conselho m e 
possa melhor s e r r i r , e não ha ja encont ros e n t r e 
elle, e os mais Conselhos , e T r i b u n a e s sobre os 
negocios , que a cada u m t o c a r e m : H e i por b e m , 
e dec la ro , que de todas as cousas dec la radas co -
nheça o di to Conselho, pela mane i r a nel le d e c l a -
r a d a , sem q u e out ro a lgum Conselho, ou T r i b u -
nal se possa i n t rome t t e r nellas, a iuda que a t é a g o -
ra cos tumassem c o r r e r ne l le , e lhe pe r t ençam por 
seus R e g i m e n t o s , e P rov i sões : porque no q u e 
fo rem c o n t r a o conteúdo neste R e g i m e n t o , as he i 
por d e t o g a d a s , e d e n e n h u m a força , e vigor c o -
m o se aqui fossem expressas , e dec l a r adas , s em 
e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro 2 . " t i tu lo 4 4 , q u e 
diz, q u e se nâo entenda ser de rogada O r d e n a ç ã o , 
se del ia , e da subs tanc ia de l ia se não fizer e x -
pressa menção . 

X I V . 

H e i por b e m por fazer m e r c ê ao d i to P r e -
s idente , e aos Conselheiros , e S e c r e t a r i o d o d i t o 
Conselho, que gozem dos privi légios, q u e t e m p e -
las Ordenações o R e g e d o r , e D e s e m b a r g a d o r e s d a 
Casa da Suppl icaçâo , e os mais T r i b u n a e s , e M i -
nis t ros dec la rados nas d i tas O r d e n a ç õ e s ; e a c a -
da um dos ditos Conselheiros se passará C a r t a d e 
Officio do m e u Conselho da í n d i a . 

X V . 

Hei por bem, que o Presidehle ténha orde-
nado de qua t rocen tos mil ré is cada a n n o , e a s 
propinas, proes , e precalços , que t em os V é d o r e s 
da minha F a z e n d a ; e cada um dos Conselhe i ros 
trezentos, mi l r é i s ; è o Sec re t a r io o m e s m o o r d e -
nado, salario, proes, e precalços, que t inha no C o n -
selho da minha Fazenda ; é os Por te i ros a tr inta 
mil réis cada u m , a l ém das morad ias o rd iná r i a s , 
que t i v e r e m como Por t e i ro s da Cana t e m a n d o , 
q u e se lhes assente o p a g a m e n t o dos di tos O r d e -
nados na Al fandega d e L i sboa , o u em u m a das 
Casas dos d i re i tos de l ia , e m q u e c o u b e r e m , e q u e 
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del les faça o P r e s i d e n t e Fo lha , para por ella se pa -
g a r e m . 

X V I . 

E que se d ê aos di tos Minis t ros o papel , e 
t in ta , e mais cousas necessar ias , q u e se c o s t u m a m 
d a m a Chance i la r ia aos [Ministros dos ou t ros T r i -
b u n a e s . 

E tudo o conteúdo neste m e u R e g i m e n t o , 
he i por b e m , e mando , que se c u m p r a , e g u a r d e 
i n t e i r a m e n t e , como nelle se c o n t é m , sem duvida , 
n e m e m b a r g o a l g u m ; e que va lha , posto que o 
effei to de l le haja d e d u r a r mais de u m anno, sem 
e m b a r g o da O r d e n a ç ã o livro 2 . ° titulo 4 0 e m 
c o n t r á r i o ; e m a n d o que se passe pela Chance i l a -
r i a , e que se i m p r i m a , e d ê u m a copia impressa 
a cada u m dos Conselheiros , e ao Secre ta r io do 
d i to Conse lho . 

• Pan ta leão F i g u e i r a o fez, e m Lisboa , aos 1 4 
dia3 do mez de J u l h o de 1 6 4 2 . P e r o Vie i ra da 
Silva o fez escrever . = R E I . 

Liv. IV d» Leia da Torre do Tombo, foi. 139. 

EU E L - R E I faço s abe r aos que este Alvará v i -
r e m , que , havendo respei to ao que m e euv iou 

dizer , pela pet ição a t r az escr ip ta , F r e i Antonio 
S a r m e n t o , Rel igioso da 1." O r d e m do Será f ico 
P a d r e S . Franc i sco , da Provincia de P o r t u g a l , e 
Commissa r io Gera l e P r o c u r a d o r de J e r u s a l é m e 
T e r r a San ta : 

H e i por bem e m e praz de lhe p ro roga r o 
t e m p o d e t res annos ma i s , a lem do que lhe já 
foi dado, q u e começará da fe i tura deste Alvará 
e m d ian te , para que os Officiaes das Camaras de 
cada uma das Cidades, Vi l las e Logares destes 
Re inos de P o r t u g a l , que t iverem quat rocentos mil 
réis de r e n d a , lhe possam dar a t é q u a t r o mil réis 
d e esmolla — e o s que t i ve rem cem mil réis, lhe 
possam dar a té qua t rocentos réis — para a juda da 
sus ten tação dos Religiosos que assis tem na Casa 
S a n t a , e conservação dos Logares Santos d e l i a : 

Com dec laração que na d i ta esmolla não e n -
t r a r á minha T e r ç a : 

E e d i to Commissa r io , ou pessoa que seu 
poder t iver , que lhes ap re sen t a r este meu Alva-
r á , dará c o n h e c i m e n t o e m fó rma do que assim 
r e c e b e r , a cada u m a das di tas C a m a r a s ; e f icará 
assen tado nos Livros delias, para os Provedores 
das C o m m a r c a s lh 'o levarem e m conta — o que as-
s im he i por b e m — ficando este Alvará t r as lada-
d o nos ditos L ivros , para não porem nisso duvida . 

P e l o que m a n d o aos Officiaes das d i tas C a -
m a r a s , e a todos os t Cor regedores , P rovedores , 
Ju i ze s de Fóra , e ma i s Jus t i ças , a q u e m o co-
nhec imen to d is to p e r t e n c e r , lhe c u m p r a m e g u a r -
d e m , e façam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r , 
es te Alvará , como se nelle c o n t é m ; que quero 
que valha, t enha força e vigor , posto q u e o effei-

to del le ha ja de d u r a r mais de u m anno , s em 
e m b a r g o da Ordenação do livro 2 . " t i tulo 4 0 e m 
con t ra r io . 

Manoe l Gomes o fez, em Lisboa , a 1 2 de 
J u l h o de 1 6 4 2 . João Pe re i r a de Castel lo B r a n -
co o fez escrever . = R E I . 
Torre do Tombo, Supplam. de Cortei, M. 3 n . ° 3 foi. 8 . 

Por convir a meu serviço que eu t enha in te i ra 
noticia de todas as c i r cums tanc ias c o m q u e 

nos T r i b u n a e s se m e consultam, sugeitos pa ra os 
cargos, officios, e outras quaesque r o c c u p a ç õ e s : 

H e i por b e m e mando , que , q u a n d o « s M i -
nistros votarem em paren tes seus den t ro do q u a r -
to g r a u , o u c r e a d o s ac tuaes , dec l a rem que o s ã o : 

Com adver tencia que , occul tando-o , i nco r re -
rão e m pe rd imen to de seus off ic ios: 

E o mesmo se pra t i ca rá nas consul tas , e m 
parentes ou creados ac tuaes , posto q u e não se-
j a m de nomeações . 

O D e s e m b a r g o do P a ç o , h a v e n d o - o i n t e n -
dido assim, proceda nesta conformidade d ' a q u i e m 
d ian te . E m Lisboa , 2 2 de J u l h o de 1 6 4 2 . « = R E I . 

ecre to d e 2 3 de Ju lho de 1 6 4 2 — M a n d a q u e 
paguem dec ima os Mosteiros de San tos e da 

E n c a r n a ç ã o de L i s b o a . 
Ind. Chronologico tomo !•* pag. U S . 

n ' U E L - R E I faço s a b e r aos que es te Alvará v i -
U r e m , que Diogo Fe rnandes Penso , e S i m ã o 

Fe r r e i r a Lousano , Con t r ac t ado re s das T e r ç a s des-
tes Reinos, me presen ta ram o registo de u m a Lei , 
passada em tempo de E l - R e i F i i ippe I I I , de q u e 
o traslado é o seguin te : 

DO M F I L I P P E , por Graça de Deus , Rei d e 
Por tuga l e dos Algarves e tc . Faço saber aos 

que esta Le i v i rem, que , posto q u e , c o n f o r m e a 
minhas Ordenações , todas as pessoas, de qua lque r 
qua l idade e condição que s e j a m , são obr igados , 
nos casos de Almotace r i a , responder p e r a n t e os 
A l m o t a c é s e tc . 

Segue lodo o contexto da Carta de Lei de 
2 3 de Outubro de 1 6 0 4 , que fica compilada no 
logar competente desta Collecção. 

Ped indo -me os ditos Diogo F e r n a n d e s Penso, e 
S i m ã o F e r r e i r a Lousano , que , por quan to e m 

todas as Cidades , Villas e Logares destes Re inos 
havia mu i t a s pessoas pr iv i legiadas de diversos p r i -
vilégios, os quaes p r o c u r a v a m , para e f fe i to de nâo 
pagarem coimas, pos turas das C a m a r a s e A l m o -
tacer ia , sendo mui tos delles c readores de gado , L a -
vradores e Marchan t e s , e se os Almotacés , e m i -
nhas Jus t i ças , os c o n d e m n a v a m , se valiam d e e x -
comunhões , precator ios , e sentenças de seus Con-
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serradores , pelas quaes e r a m absolutos nas d i f a s 
co imas e posturas das C a m a r a s , sendo con t r a a 
dita L e i , e sentenças dadas no caso sobre os d i -
tos privilegiados no Ju izo dos Fei tos d e minha F a -
z e n d a — pelo qual respei to as r endas dos C o n c e -
lhos d e meu R e i n o i a m e m m u i t a d i m i n u i ç ã o , e 
não havia q u e m nel las quizesSe lançan, p e r t e n c e n -
d o a terça pa r te das di tas condemnações , e r e n -
das dos di tos Concelhos ao r e n d i m e n t o das T e r -
ças, q u e está apl icado para as obras das Fo r t i f i -
cações do R e i n o — lhe fizesse m e r c ê m a n d a r pas-
sar Provisão , para q u e n e n h u m pr ivi legiado, de 
q u a l q u e r condicção qne fosse, seja escuso de p a -
g a r as d i tas co imas , e posturas das C a m a r a s , e 
Almotace r i a , e para q u e se não g u a r d e m n e n h u -
mas sentenças , n e m precator ios de seus C o n s e r -
vadores , sem e m b a r g o d e quaesquer Provisões, 
Le i s , Ordenações , R e g i m e n t o s , e Sentenças , q u e 
ho ja e m con t ra r io , e d a q u e se pessou e m 1 4 d e 
Abr i l de 1 6 1 2 . 

E visto no Conselho de m i n h a Fazenda seu 
r e q u e r i m e n t o , informação, q u e sobre isso se h o u -
ve, Le i ac ima t r a s l adada , e sentenças , de que f a -
zem menção , e condições de seu con t r ac to . 

H e i por b e m , e mando , pelos ditos respeitos, 
se d ê á execução o que se c o n t e m na dita L e i , 
e se c u m p r a ' e g u a r d e i n t e i r amen te , não se e s c u -
sando n e n h u m privilegiado de paga r as coimas , e 
pos turas das Camaras e A l m o t a c e r i a , e m que fo-
r e m c o n d e m n a d o s , n e m seus Conservadores s e i n -
t e r m e t t a m mais em t o m a r conhec imen to de cou-
sa a lguma tocante ás di tas coimas, pos turas das 
C a m a r a s e A lmo tace r i a , s em e m b a r g o de q u a e s -
que r Provisões, Le i s , O r d e n a ç õ e s . Sen tenças , e 
Reg imen tos que haja e m cont ra r io , porque todas 
pa ra estes casos hei por de rogadas , e que se não 
use delias, posto q u e aqui não se j am expressas 
n e m declaradas , e da O r d e n a ç ã o do livro 3 .° t i -
tulo 1 2 , e das mais [Ordenações que ha em con-
t r a r i o , que todas hei aqui por expressas , e da que 
o rdena que se não intenda derogada Ordenação , 
sem que da substancia delia se faça expressa menção. 

Pelo que mando a todos os Cor regedores , P r o -
vedores, Juizes, e mais Jus t iças , a que este fôr 
apresentado , que assim o c u m p r a m , e façam in t e i -
r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r , como nelle se con-
t e m — e para a todos ser notor io , se regis tará nos 
Livros das Camaras das Cidades, Villas e L o g a -
res , e Concelhos d e meus Reinos , e se a p r e g o a -
rá nas praças pub l i ca s ; e a o traslado deste, assig-
nado pelo Escrivão de minha Fazenda da r e p a r -
t ição das T e r ç a s , se da rá tão inte i ra fé e credi to , 
como a es te propr io , q u e valerá como Car ta , e não 
passará pela Chancel lar ia , sem e m b a r g o das O r -
denações do livro 2 . " em c o n t r a r i o — e os P r o -
vedores enviarão os traslados del le pelos Logares 
de suas Commarcas . 

Bar tho lomeu de Sousa o fez, em Lisboa, a 6 
de Agosto de 1 6 4 2 . Gaspar de Abreu o fez e s -
crever , = R E f . 

1 5 5 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A lva rá 
I v i r e m , que , havendo respe i to ao q u e m e r e -

presentou o E x e c u t o r - m ó r , ácerca dos g r a n d e s i n -
conven ien tes que re su l t am á m i n h a F a z e n d a , d a 
fórma e modo com que a té agora se c o s t u m a v a m 
t o m a r as fiaoças que se davam ás m i n h a s r e n d a s 
e c o n t r a c t o s ; porque , e s t ando e m esti lo acce i t a l - a s 
o d i to E x e c u t o r - m ó r , sem lhe per tencer por seu 
R e g i m e n t o , ou por ou t ra a lguma o r d e m m i n h a , 
não ficava com a l ibe rdade q u e convém para t r a c -
t a r da a r r ecadacão de m i n h a F a z e n d a , e poder 
e x e c u t a r l i v r emen te os devedores de l ia , e os fia-
dores q u e me estão obr igados — e como res ide 
nesta m i n h a Côr te , nâo podia ter t a m b é m o v e r -
dadei ro conhec imen to das fazendas que se ob r i -
g a m para segurança d e minhas rendas e con t r ac -
tos, pois ficava o b r a n d o m a t é r i a d e tanta i m p o r -
tancia por meio de outros Minis t ros , e i n f o r m a -
ções ince r t a s , com que , sem culpa s u a , por fal ta 
de verdadeiras noticias, punha mui tas vezes e m 
g r a n d e risco minha Fazenda , a lem das d i lações 
que fo rçadamen te se h a v i a m de segu i r des tas d i -
l igencias, com as quaes as mesmas par tes que d a -
vam suas fianças, f icavam recebendo g r a n d e s , m o -
léstias e vexações, e e n t r e tanto s e n ã o punha e m 
a r r e c a d a ç ã o m i n h a F a z e n d a , nem se podia paga r 
ás par tes seus ju ros , t e n ç a s , e ordenados , aos 
quar té i s , com a brev idade e pontua l idade com q u e 
mando se lhes façam seus p a g a m e n t o s ; o que t u -
do são inconvenientes que ped iam r e m e d i o logo. 

E t endo consideração a todo o re fe r ido , e 
ao q u e m e consultou sobre esta ma t é r i a o Conse -
lho de minha Fazenda , sendo ouvido o P r o c u r a -
dor delia — hei por b e m que o d i to E x e c u t o r -
mór d ' a q u i em diante não tome ma i s fiança a l -
g u m a , e t r a t e sómen te de pôr e m a r recadaçãÔ 
minha Fazenda , que é só o que d i r e i t a m e n t e lhe 
toca pelo di to seu off ic io : 

E que ro e m a n d o que as fianças d ' aqu i e m 
d ian te se tomem r e p a r t i d a m e n t e , acce i t ando os 
Provedores das C o m m a r c a s , como Contadores , q u e 
são nellas, de minha Fazenda , cada u m as de seu 
dis t r ic to , pelas noticias certas que podem t e r , e m 
suas C o m m a r c a s , dos f iadores , e fazendas que se 
obr igam ás ditas fianças, com as quaes as ficarão 
tomando com a segurança que convém á minha 
Fazenda , e como deites confio. 

E para que possam acer tar diligencia de t an» 
ta impor tanc ia , accei tarâo t a m b é m as d i t a s fian-
ças os Juizes e Vereadores das C a m a r a s do L o g a r 
onde ellas se d e r e m ; po rque , como na tu raes da 
te r ra , terão verdadeiro conhec imen to do valor e 
qual idade das fazendas que se m e o b r i g a m . 

Pelo que mando aos ditos Provedores , J u i -
zes, e Vereadores , que , na fórma sobredi ta t o -
mem as d i tas f ianças, d ' aqu i em d i a n t e ; e t a n t -
que assim as t ive rem accei tado, as enviarão ao 
di to E x e c u t o r - m ó r , para as fazer r eg i s t a r , no L i -
vro que para isso ha nos meus Contos do R e i n o 
e Casa, para constar a todo o t empo da qua l idade 
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dos fiadores que se acceitaram, e fazendas quo 
obrigaram ás ditas fianças — e com certidão sua 
de como ficam registadas, deixarão servir seus. 
officios as pessoas que assim as tiverem dado- e 
registado. 

E para lhes constar desta minha resolução, 
se enviará a cada Provedor n cópia, desle meu 
Alvará, e assignada por Fernão Gomes da Gama, 
Fdalgo de minha Casa, Escrivão de minhsr Fa -
zenda e Assentamento—-o qual quero que valha 
eomo Lei, e se registe nos Livros de minha- F a -
zenda, e nos das Contadorias de cada Commarca, 
e Camara das Cabeças delia, para se dar á sua 
devida execução—>e valerá e-terá força e vigor, 
como se fosse Carta feilu em meu nome, por m im 
assignada, e passada por minha Chanceilaria, pos-
to que por ella não seja passado, sem embargo 
das Ordenações do livro 2." titulos 3 9 e 4 0 que 
o contrario dispõem. 

João da Si lva o fez,, em. Lisboa, a 6 de 
Agosto de 1 6 4 2 annos. Fernão Gomes da Gama 
o fez escrever. = R E I . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EU E L - R E I - faço. saber aos que este Alvará vi-
rem, que Diogo Fernandes Penso, e Simão 

Ferreira Louçano, Contractadores das Terças des-
te Reino me apresentaram a copia de um- A lva-
rá, de que o traslado é o seguinte. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ás coimas dos Con-

celhos de meus Reinos serem muitas, e os The-
soureiros, e Procuradores, dos ditos Concelhos, e-
Rendeiros das rendas delles, não. poderem acudir 
a tantas demaudas, no tempo que por minhas O r -
denações para isso lenho dado : 

He i por bem, e me praz que d'aqui em.dian-
te os Provedores das Commarcas, vistas as causas 
que os ditos Thesoureiros, Procuradores, e Rendei-
ros allegarem, lhe possam dar até tres mezes de 
tempo'para as ditas demandas, e isto-alem.do que 
pelas minhas Ordenações lhe é- dado e concedido, 
e isto sem embargo delias, e'quaesquer outras Pro-
visões, Regimentos, ou Posturas que-em contrario 
haja. 

Pelo que mando aos ditos Provedores que em 
tudo cumpram, e guardem este Alvará, como se-
nelle contém, e dêem aos ditos Thesoureiros, Pro-
curadores e 'Rendeiros, o tempo que, conforme as 
causas que lhe allegarem, lhes parecer convenien-

' te para fazerem as ditas demandas, e isto até os 
ditos tres mezes : 

O qual tempo que lhes os ditos Provedores 
dérem, mando ás Justiças a que pertencer, q u e l h V 
cumpram, como neste Alvará é declarado.; oqual 
se trasladará nos Livros das Commarcas, e das Pro-
vedorias de meus Re inos ; e ao traslado delle, as-
signado por Francisco de Almeida, que serve de 

Escfivâo da Provedoria-mór, se dará tanta fé e 
credito, como a esle proprio, que bei por bem que 
valha como Carta, é não('passe pela Chanceilaria, 
sein embargo das Ordenações em- contrario. 

Francisco da 'Maia o fez, em Lisboa, a 1 4 de 
Novembro de 15-77 annos. Francisco de A lme i -
da o fez' escrever. = R E I . 

Pedindo me os ditos D iogo Fernandes Penso, e-
Simão Ferreira Louçano, que, por quanto os 

Provedores das Commarcas, e im i s Justiças des-
tes Reinos não davam o devido cumprimento ao 
dilo Alvará, de que gozavam-, conforme a cond i -
ção nove- de seu contracto, lhes mandasse passar 
Provisão, para que os ditos Provedores e mai^ Jus -
tiças deste Reino dêem, e façam dar inteiro c u m -
primento á dita Provisão, e a todas as mais que-
são- passadas em favor das Terças, nos- contractos-
passados, e se use delias, como se novamente foram' 
passadas para o seu contracto : 

He i por bem* e vos mando, a lodos em ge-
ra^ e- a cada um em particular, cumpraes a d i -
ta Provisão, e a deis e façaes dar á sua devida-
exeeução, tão inteiramente, como nella se contem,, 
dando-a da mesma maneira, a todas as mais P ro -
visões e Regimentos, que em favor das ditas T e r -
ças são passadas: o. que assim cumpi ireis, s e m ' a 
isso pôr duvida alguma, posto que não passe pela-
Chuncellaria, e da Ordenação em contrario. 

João da Costa o fez, em,Lisboa, a 8 de A g o s -
to de 1=642. Gaspar de Abreu o-fez escrever. 

R E I . 

Pegas á' GrdentçSo lomo V- pag. SÍO--

Cirta Regia-de 8 de Agosto de 1 6 4 2 aos B i s -
pos e Cabidos do R e i n o — ' M o v i d o de pieda-

de, e com intento de livrar de captiveiro os mu i -
tos naturaes destes Reinos, que de presente se-
acham em Berberia, meninos, mulheres, soldados-, 
e marinheiros, tenho resoluto que se trate de fa-' 
zer resgate geral, por meio do qual se possa ti-
rar o maior- numero dos ditos captivos que fòt pos-
sível. 

E porque é oóusa sem duvida, que entreel -
les haverá alguns naturaes desse Bispado, e aquém» 
por esse respeito, se deve favor e ajuda das ren-
das delle — vos quiz significar por esla- que rece-
berei contentamento e-vos terei em-serviço, aju-
dardes esta obra, com a maior esmola, que fòr 
possível, enviando-a a esta Cidade, a entregar ao 
Thesoureiro Geral da Redempção, para, em pre-
sença dos Religiosos da Tr indade, que tenho no-
meados para ir fazer o dito resgate, se metter 
no Cofre deputado para semelhantes esmolas: 

E também me avisareis, no meu Tr ibunal 
da Mesa da Consciência e Ordens, da quántia que-
enviastes, par» de tudo se ter a noticia e boa r a - ' 
zão que convém. 

Escripta em Lisboa, a 8 de Agosto de 1&42. 
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Marcos Rodr igues Tinoco a fez escrever. = R l í í . 

•=3 D. Carlos de Noronha. 

i ^ a r t a Reg ia, sobre o mesmo assumpto da ante-

v ê cedente, ás Misericórdias, e Camaras do Re i -

no. — Movido das lembranças que me fez o Pro-

vincial da Ordem da Santiss ima Tr indade e R e -

dempção de Captivos (por ser -da sua obrigação) 

e das necessidades que passam os muitos que de 

presente tia em Rerberia, de todos os estados e 

qual idades; e do risco que correm os de pouca 

idade, e a lgumas mulbetes» que estão no mesmo 

Captiveiro — tenho resoluto que - se faça resgatei, 

geral, o mais em breve que possa ser, como sem-

pre se costumou, e por cujo meio sahem em li-

berdade os de mór risco e mais desamparados: 

E porque o cabedal de presente não é nem 

pode ser muito, a respeito das necessidades com-

muas e do R e i n o ; e sempre semelhantes resga-

tes se fizeram com ajudas consideráveis dos P r e -

lados, Misericórdias e Camaras do Reino, por en -

trarem nelles captivos de todas as Commarcas 

delle — vos quiz- rogar, e encomendar, por esta 

(como o faço com todo o encarecimento) que para 

"uma obra tanto de vossa obrigação^, e piedade' 

chrislâj' vos disponhaes a ajudal-a, como de vós 

confio : 

E que do que vos moverdes a dar, de es-

mola, me aviseis, pelo meu Tribunal da Mesa da 

Consciência e- Ordens, pelo qual se ha de fazer 

conta de todo o cabedal que houver, e de seu 

emprego em cousas que sirvam, para o mesmo 

resgate se fazer ma i s accoramodado. Escripta em 

L i sboa etc. 

Reg. de ProviaSes da M. da Consciência-, foi. 50-T. 

Carta Regia de 2 3 de Agosto de 1 6 4 2 — D e -

termina que a decima da Univers idade de 

Coimbra se arrecade da sua Mas sa , e não nas pa r -

tes onde a mesma tem fazendas, por estarem d i -

vididas por moitas Commarcas. 

ind. Chronoiogico- toma 1." pag. 1S3>» 

Carta Regia de 17 de Agosto de 1 6 4 2 — ao 

Governadorda Relação do Porto — Sendo infor-

mado que- nessa Relação se toma conhecimentos dos 

aggravos que interpõem algumas pessoas que são 

, eleitas [pelas Camaras) para Recebedores da Deci -

ma, e se desobrigam de servir o dito cargo, ordena-

reis que não se continue a fazer, por não perten-

cer á dita R e l a ç ã o — e quanto aos aggravos que 

estiverem pendentes, s«rão remettidos aonde p r i -

vativamente tocam. 

Borgea-Garneir-o, Rei Chronoiogico tomo I I í : pag. 399* 

Por ser assim justo e devido, tenho resoluto que 

as pessoas a quem eu houver feito mercê do 

Titulo do meu Conselhoi quando-forem chamadas 

a essa Mesa, ou algum negocio particular, se lhes 

dê logar e assento nos bancos dos Desembargado-

res, no ultimo logar delles. 

O Desembargo do Paço o tenha intendido, 

c - o execute assim mui pontualmente^ Lisboa, 2 2 

de Agosto de 1 6 4 2 = R E I . 

Na Collecção do Monsenhor Gordo. 
40 

^ - U E L - R E I faço saber aos que este v i rem, 

que,, desejando eu em tudo. dar inteira satis-

fação a meus Vassallos,. e que as utilidades, que 

elles podem tirar de suas fazendas e tractos, se-

jam mais livres, para. qUe com isso se venham a 

augmentar maisj e elles possam receber maior 

proveito : 

E sendo- informado por pessoas zelosas, que 

com o Estanque, que até agora houve do .Taba-

co, recebiam grande damno as pessoas que nelle 

tratavam, e em particular os moradores do E s t a -

do-do Brazil, maiermente os-das novas Conqu i s -

tas do Maranhão e G ram-Pa rá , que, em- quanto 

não podiam ter possibilidade para tractos, que 

requerem maiores fabricas, se iam augmentando 

com este ; o qual, por razão do dito Estanque, se 

ia diminuindo muito n'aquellas partes: e não só 

as ditas pessoas, mas também minha Real Fazen-

da recebia nisso notável detrimento :-

E havendo visto um papel, que me deram 

as pessoas que neste Re ino cr iam tabaco, e os 

Procuradores das Terras do Brazi l , Mestres, p 

Mar inhei ros da carreira delle, e pessoas que nesr 

te Re ino traclam de tabaco r pelo-qual me pedi-

ram que mandasse remover o dito Contracto do 

Estanque, eoffereceram pagar novos direitos, com 

que o tabaco ficasse rendendo mais para- a m inha 

Fazenda :-

Mande i vêr e considerar tudo, em uma J u n -

ta que para isso mandei formar — e consultando-sa 

me por ella o que pareceu ; conformando-me eu 

com isso, e com o offerecimento que me fizeram 

as ditas pessoas, para lhes fazer bem e mercê, 

attendendo á utilidade publica destes meus R e i -

nos e suas- Conqu i s ta s : 

Houve por bem de resolver, que o dito E s -

tanque do Tabaco fce extingua-; e por este meu 

Alvará o dou por extincto, e o-Contracto delle 

por removido ás pessoas que até agora o tiverata 

desde o dia da- feitura delle por diante. 

E ordenando os direitos, que de novo se de -

vem pagar, e e modo que se deve ter na cobran -

ça delles; mando que todo o tabaco que d*aqui, 

por diante vier a estes Reinos, e se despachar 

nas Alfandegas delles, e das I lhas, pague nellas 

dobrados direitos do que ató agora pagava, a v a -

liíindo-se a tostão por arratel — e assim mesmo se 

pagarão de cada arratel trinta réis, que logo se 

cobrarão pelos ditos Officiaes das A l f a ndega s , 

quando o dito tabaco nellas se despachar ; que é 

o direito que ' se devia pagar pelas revendas delle. 

E nas ditas Alfandegas haverá L i v r o part i-
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cular, em que se carreguem os direitos do dito 

tabaco, para que se saiba o que rende em cada 

u m anno, sem se confundir com os direitos das 

outras mercadorias. 

E t o d o o tabaco que deste Re ino sahir para 

fóra, que até agora pagava por sahida a tres por 

cento, pagará a dez por cento d 'aqui por diante, 

no Consulado, aonde também se carregarão os d i -

tos direitos em L i v r o apartado. 

E ficará o dito tabaco, que ass im sahir para 

fóra do Re ino e pagar os ditos dez por cento, l i -

vre de pagar as sisas das revendas, pois a nâo 

deve, por se não vender no Reino. 

E todas as pessoas que neste Re ino crea-

rem tabaco, pagarão de direitos a trinta réis por 

arratel. 

E depois de curada a folha, virão a decla-

rar nas Alfandegas, debaixo de juramento, a quan-

tidade que tem. 

E os que O' crearem pelas partes do Reino, 

que ficam distantes delias, farão esta declaração 

diante dos Provedores das Commarcas, que farão 

carregar em receita por lembrança, aos Executo -

res delias, em titulos apartados, o que montarem 

os ditos direitos, para os cobrarem. 

E as pessoas que nisto fizerem alguma ocul-

tação ou engano, terão a mesma pena que tem 

os que furtam direitos á minha Fazenda. 

E todas as pessoas que venderem tabaco por 

miúdo haverão mister licença para o fazerem — 

epo r cada licença, pagarão um cruzado cada an -

n o — e dar- lhe-hão as ditas licenças na Mesa do 

Paço da Madei ra, e pelos Officiaes delia, se co-

brará o direito, carregando-se em L i v ro apar-

tado. 

E os mesmos Officiaes cobrarão as sisas das 

revendas do dito tabaco nesta Cidade, e poderão 

fazer avencas sobre ellas, carregando-se tudo no 

mesmo L i v r o . 

E fóra desta Cidade, pelas Commarcas do 

Re ino , os Provedores delias mandarão apregoar, 

com as penas que lhe parecer, que ninguém ven-

da tabaco por miúdo, sem licença — e a q u é m o 

quizer vender, pagando o dito direito, se lhe da-

rão as licenças pelas Camaras ; nas quaes, em 

u m L i v ro que para isso haverá; se assentarão to-

das as licenças, que se derein; e darão roes del-

ias aos Recebedores das sisai, para cobrarem os 

direitos, e os entregarem aos Almoxarifes, a quem 

se carregarão, em titulo apartado. 

E porque de presente haverá em poder de 

muitas pessoas grande quantidade de tabaco já 

despachado pelas Alfandegas, de que se deve pa-

gar de direitos a trinta réis por arratel, como 

pelo outro — mando que se apregoe, que toda a 

pessoa, ou sejam os Contractadores do Estanque, 

ou outras quaesquer, o vão manifestar aos Offi-

ciaes da Alfandega, para o carregarem por recei-

ta por lembrança, e delle haverem de cobrar os 

ditos direitos de trinta réis por arratel. 

E a todas as sobreditas pessoas, de quem se 

presumir que tem quantidade de tabaco, se dará 

juramento, para o manifestarem, e se verão os L i -

vros em que o tem assentado, e s e lhe registarão 

para o dito effeito. 

E para que isto venha á noticia de todos, 

mando que se apregoe com públicos pregões, e 

que, além disso, este meu A lvará se faça impr i -

mir, para que se espalhe por todo o Re ino , e a 

todos conste o que sobre esta matéria fui servido 

de resolver. 

João da S i lva o fez, em L i sboa , aos 2 3 de 

A g o s t o de 1 6 4 2 annos. Fernão Gomes da Gama 

o fez escrever. = R E I . 

Lir. IV de Leil da Torre do Tombo foi. M . 

Provisão do Conselho da Fazenda de 6 de S e -

tembro de 1 6 4 2 — Manda que os P r o vedo -

res das Commarcas tirem devassas, quando lhes 

fòr requerido pelo Contractador das Terças, de t u -

do o que tocar ás ditas Terças, e bens 'dos C o n -

celhos sonegados, e quaesquer conluios, de que 

possa resultar-lhe prejuizo, obr igando os cu lpa-

dos á indemnisaçâo do damno causado etc. 

Citada uo Alvará de iO de Fevereiro de 1654. 

EU E L - R E I faço saber aos que este A l va rá 

virem, que, havendo respeito ao qne na pe-

tição atraz escripta dizem o Admin is t rador, M o r d o -

mos, e Deputados da E r m i d a de Nosssa Senhora 

de Nazareth, da Pederneira, Casa de minha i m -

mediata protecção; e visto o que al legam, e res-

posta do Doutor Thomé Pinheiro da Ve iga, P r o -

curador de minha Corôa: 

H e i por bem e me praz de lhe prorogar, 

por tempo de mais quatro annos, os privilégios 

dos Mamposteiros dos Captivos, para as pessoas 

que pedirem pelo Reino esmolas para asojiras da 

dita E rm ida de Nossa Senhora. 

E o Administrador da dita E rm ida será Juiz 

das ditas obras e petitorios, e Couservador dos 

privilégios dos ditos Mamposteiros, para lh 'os ÍB-

zer guardar e conservar, de maneira que as ditas 

esmolas se peçam na fórma que convém, e com 

effeito se entregue por inteiro o procedido delias 

na Casa da dita Senhora, á pessoa para isso de-

putada, na fórma das Provisões antigas que offe-

receram : 

Com declaração que, em quanto durar a 

guerra, nâo isentará este privilegio das obr iga-

ções delia. 

E mando ás Justiças, Officiaes e pessoas, a 

que o conhecimento disto pertencer, que c u m -

pram e guardem este Alvará, pelo dito tempo de 

quatro annos, como nelle se contem; o qual me 

praz que valha, e tenha força e vigor, posto que 

seu effeito haja de durar mais de um anno, sem 
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embargo da Ordonação livro 2.° titulo 4 0 em 
contrario. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, a 9 de 
Setembro de 1642 . Jacinto Fagundes Bezerra o 
fez escrever. = R E I . 

Torre do Tombo, Supplem. das Côrtes, M. 3 n. 3 foi. 11. 

Decreto de 16 de Setembro de 1 6 4 2 — Deter -
mina. o cumprimento das ordens dadas para 

que os proprietários dos officios públicos os s i r -
vam por si, e se evitem serventias.—* Vid. Alva-
rá de 23 de Novembro de 1612, Carla Regia de 
7 de Abril de 1614, e Aviso de 17 de Janeiro 
de 1 6 35 . 

Ind. Chronoiogico tomo I I I . pag. 8 . 

Provisão do Conselho da Fazenda, de 19 de 
Setembro de 1 6 4 2 — para execução do dis-

posto no Alvará de 2 3 de Agosto deste anno, so-
bre extincçào do Estanco do Tabaco, e remoção 
do respectivo Contracto; providenciando outrosim 
sobre a cobrança do seu rendimento por conta da 
Fazenda Real. 

1 nt]. Chronoiogico tomo I . pag. 124. 

Decreto de 2 3 de Setembro de 1 6 4 2 — P ro -
hibe aos Escrivães da Camara do Desembar-

go do Paço mandarem lavrar quaesquer papeis do 
seu expediente por pessoas que não sejam Offi-
ciaes, ou Escreventes, aprovados e habilitados pela 
Mesa, e ajuramentados na Chancellaria. 

Citado e mandado observar pelo Regimento de 25 de 
Agoito de 1750-

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
virem, que, considerando eu o grande damno 

e prejuízo que resultam á conservação de minha 
Corôa, e quietação de meus Vassallos, de tirar-
se no tempo presente destes meus Reinos de Po r -
tugal dinheiro algum para fóra delles, ou proce-
dido de fazendas de castelhanos, ou de çessoas 
que estão ausentes no Reino de Castella: 

E para evitar e atalhar aos perigos que dis-
to podem nascer — hei por bem, por justos con-
siderações que a isto me moveram, conceder, co-
mo por este concedo, a todas e quaesquer pessoas 
que denunciarem que se tira destes meus Reinos 
de Portugal para fóra delles, dinheiro, ou de fa-
zendas occultadas de castelhanos, ou de pessoas au-
sentes no Reino de Castella, a cada um a terça 
parte do dinheiro e fazendas de que fizerem denun-
ciação ante as minhas Justiças, e effectivamente se 
arrecadar por meio da dita denunciação — a qual 
poderão os denunciadores fazer ante o Desembar-
gador Jorge de Araujo Estaço, em segredo. 

E ksendo os denunciadores culpados neste 

caso, hei por bem perdoar-lhes o crime e culpa 
que nelle commetteram ; ea lem disto, quero que 
hajam a sua terça parte do dinheiro e fazendas 
occultas, de que fizerem a dita denunciação. 

E-contra as pessoas que assim o não cum-
prirem, mandarei proceder, com todo o rigor de 
justiça que o caso merecer. 

E para que a todos seja notorio o que neste 
se contém, mando que se publique em minha 
Chancellaria, e nella se registe — e ao dito Des -
embargador Jorge de Araujo Estaço, faça pôr 
editaes do conteúdo nelle, nos logares públicos 
onde semelhantes editaes se costumam pôr — o 
qual quero valha como Le i , em quanto eu o não 
mandar derogar, e como Carta feita em meu no-
me, sem embargo das Ordenações que o contra-
rio dispõem. 

Jo3o da Silva o fez, em Lisboa, a 2 7 de 
Setembro de 1 6 4 2 annos. Gaspar de Abreu o fez 
escrever. = R E I . 

Liv. IV de Leis da Torre do Tombo foi. 94 . 

Alvará de 3 de Outubro de 1 6 4 2 — Manda 
restituir aos Religiosos da Companhia de Je-

sus o Collegio da Vil la de S . Vicente no Brazil, 
de que tinham sido expulsos pelo Povo. 

Liv. do Registo deste anno da Camara de S. Vicente 
do Brazil, foi. 05. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que na petição 

atraz escripta dizem o Provedor e Irmãos da M i -
sericórdia desta Cidade de Lisboa, e vistas as cau-
sas que állegam — hei por bem e me praz, que 
o Alvará, que se lhes passou em 15 de Março do 
anno do 1 614 , sobre as cousas tocantes aos testa-
mentos, legados e obras pias dos defunctos, de que 
na dita petição fazem menção, se cumpra e guar -
de, assim e da maneira que nelle se contêm, sem 
em cousa alguma delle lhes ser posta duvida, con-
tradicção, ou embargo algum. 

E mando a todos os Desembargadores, Cor -
segedores, Juizes e Justiças, Officiaes e pessoas, a 
quem o conhecimento disto pertencer, cumpram e 
guardem, e façam cumprir e guardar o dito A lvará 
d e l 5 de Março de 1614 , e assim este, que tam-
bém se cumprirá, e registará nos logares e L iv ros , 
aonde pertencer; e andará junto a elle; e valerá, 
como Carta, sem embargo da Ordenação do livro 
2.° titulo 4 0 em contrario. 

Manoel Gomes o fez, era Lisboa, a 2 2 de O u -
tubro de 1 6 4 2 . João Pereira de Castello-Branco o 
fez escrever. = R E I . 

SE N H O R — M a n d a Vossa Magestsde que se 

veja na Casa da Supplicaçâo o papel das 
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Companhias, que hão de levantar os Tr ibunaes 

que residem nesta Cidade, e sobre elle se con-

sulte o que se offereeer: 

E havendo-se visto em presença do Conde 

Regedor, pareceu que estava feito com bom d i s -

curso, e muito conforme ã defensSo desta Cidade, 

de quem depende o principal do R e i n o : 

E que antes de outra cousa, com a submis -

são devida, rendessemos a Vossa Magestade as 

graças da grande mercê que nos faz era acudir 

com tanto cuidado pela defensão do Reino, e pela 

liberdade de seus Vassa l los : imitandoe exceden-

do em todas estas cousas o animo e invicto vnlor 

dos Senhores Reis , progenitores de Vossa M a -

gestade : 

E para melhor o podermos fazer, pedimos a 

Vossa Mages lade seja servido mandar que as C o n -

sultas de Capitães, que o Conde Regedor ha de 

fazer, vão direitamente ú mão de Vossa M a g e s -

tade, sem passarem pelo Conselho de g u e r r a ; as -

s im em razão do muito conhecimento que elle 

tem da' Mi l íc ia e das pessoas que nella podem 

servir, como em respeito da sua authoridade — e 

também porque os Capitães que consultar, como 

v i rem, que só delle depende a sua eleição, folga-

rão mais de lhe obedecer e acudir melhor ás 

suas obrigações. 

Neste papel se ordena que as despesas das 

bandeiras, caixas, tambores, Sargentos, e de ou -

tras cousas que nelle se apontam, se façam da 

Relação — e para isto assim ser (segundo o pouco 

rendimento que nella ha. o qual não chega em 

muita parte ás despesas que nella estão consigna-

das; assim pelo esiado das cousas, como pela 

falta de condemnações, que se d iminu í ram muito 

com alguns culpados se passarem ás Fronteiras, 

e se não l ivrarem, e com o l ivramento de outros 

se divertir ao Conselho de Guerra) nos deve V o s -

sa Magestade fazer mercê que, em quanto durar 

esta occupação de Companhias, possa commuttnr 

a Relação o degredo dos culpados (excepto o que 

fôr para galés) como se faz na Relação do Por -

to, por occasião das obras que nella se faziam 

— e ' q u e também cessem algumas npplicações de 

parte das despesas da Relação que estão ass igna-

das a alguns Logares do Re ino — pois o negocio 

das companhias é mais preciso, e de maior i m -

portancia : 

E quando estes effeitos não chegarem a to-

das as despesas que se fizerem, nos fintaremos, 

• aos Officiaes da Casa, para que de nenhuma 

maneira possa haver falta no serviço de Vossa 

Mages lade. 

L i sboa, S de Setembro de 1 6 4 2 . = = Conde 
Jlcgedor. — Luiz Pereira de Castro. = Pedro de 
Castro. — Marlim Affonso de Mello. 

R E S O L U Ç Ã O . 

Como parece — e por tres annos sómente con-

cedo á Casa da Supplicação, que possa c om-

muttar degredos no modo e fórma que está con-

cedido á Relação do Porto, para o effeito que se 

me propoem: e as pessoas e ma i s Officiaes das 

Companh ias me consultará o. Conde Regedor , e 

a Consulta virá direita às minhas mãos. L isboa, a 

2 4 de Ou tub ro de 1 6 4 2 . = » R E I . 

Françr, a Mernlei, Parle II. pag. ti. D.J 1J0 e 131 

O M J O Ã O , por Graça de Deus , R e i de Po r tu -

gal e dos A lgarves, d 'aquem e d a l é m mar, 

em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquista, nave-

gação, e Commercio da Ethiopia, Arab ia , Pérsia e 

da Índia, etc. 

A vós Provedores da Cidades ç V i l la s des-

te Re ino, e do Algarve, e suas Provedorias e C o m -

marcas, ou a quem vossos cargos servir, e bem as-

s im a todos os Corregedores, Provedores, O u v i d o -

res, Juizes, Justiças,-Officiaes e pessoas de meus 

Reinos, e Senhorios de Portugal, a que esta m i -

nha Carta de diligencia em fórma fôr apresenta-

da, e o conhecimento delia com direito pertencer, 

e seu cumprimento, por qualquer via que seja, se 

requerer, s aúde : 

Faço-vos saber, que a m i m me enviaram a 

dizer por sua petição D iogo Fernandes Penso, e 

S imão Ferreira Louçano, Contractadores das T e r -

ças do Reino, que em muitos Logares deste R e i -

no os Vereadores, e mais Officiaes das Camaras 

davam licença a muitas pessoas criadores para pas-

tarem seus gados e criações em coutadas, e p a r -

tes defesas; as quaes licenças davam na mão, sem 

serem feitas pelo Escrivão da C a m a r a ; do que re-

sultava grande damno á minba Terça, e a tiles 

supplicanles, porque as taes pessoas incorriam em 

coimas, e lh'as fazem por pastarem nas ditas cou-

tadas, e defesas; e para nâo serem condemn.nlas 

nellas, se valiam das ditas licenças, com as quaes 

os Almotaceis, e mais Justiças os abso lv iam: 

Pelo que me pediam lhes mandasse possar 

Carta geral, para que nenhum Official da C a m a -

ra podesse dar licença a pessoa a lguma, para pas-

tar com seus gados nos logares co i r re i ros ; e quan-

do a déssem, fosse em Camara por accordo de 

todos ps Officiaes, e feita pelo Escr ivão del ia ; ede 

ontro modo se não guardassem, sob pena de se 

lhes dar em culpa, nas devassos que os Provedores 

tiram sobre as cousas das Terças, e de cincoenta 

cruzados opplicados para a mesma Terça ; e rcce-

berião 'mercê, segundo na dita petição mais lar-

gamente constava, a qual era por ellas assignada. 

E sende-me apresentada, e vista por m i m 

com o meu Desembargador Juiz dos Feitos de m i -

nha Corôa, Fazenda, e Juiz, por minha especial P r o -

visão, das causas tocantes ao C o n t r a c t o das Terças 

do Reino, de que os supplicantes são Contracta-

dores, por quem esta passou, em ella pronunciei 

por meu despacho, que passasse. 

E da ProvisBo que eu concedi ao di lo D e s -

embargador, para conhecer, e ser Juiz Conserva-
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dor de todas as causas tocantes ao dito Contracto 

das Terças, o theor é o seguinte: 

EU E L - R E I faço saber aos que este meu A l - J 
vará virem, que, Diogo Fernandes Penso, e 

Simão Ferreira Louçano tomaram por arrenda-
mento o Contracto das Terças dos Concelhos des-
te Reino, que a mim pertencem, e são applica-
das para as obras da fortificação delles, por tem-
po de sete annos, que começaram em o primeiro 
de Janeiro do anno passado de 1 640 , e com con-
dição que lhe seria nomeado por Juiz Conserva-
dor do dito Contracto ao Doutor Gonçalo de Sou -
sa de Macedo, Juiz dos Feitos de minha Fazenda: 

E pela confiança que delle tenho, que no de 
que o encarregar, administrará justiça inteira-
mente, como até agora o tem feito nos carregos 
de que foi encarregado : 

He i por bem e me praz, que elle sirva de 
Juiz Conservador dos ditos D iogo Fernandes Pen-
so, e Simão Ferreira Lonçano, e de seus F a m i - ] 
liares, Procuradores, e Feitores, e das pessoas a < 
quem arrendarem as Commarcas, ou parte delias-
e dos Procuradores e Feitores das ditas pessoas; 
e conheça de todas suas causas eiveis e crimes, 
assim tocantes ao dito Contracto, como fóra del-
le, em quanto elle durar, e depois de acabado até 
se sentenciarem a final as causas que se acharem 
pendentes, e processadas no dito Juizo, assim nas 
em que forem réos, como aulhores,,determinando 
umas e outras, e julgando-as em Relação, com 
os Adjuntos que para isso lhe nomear o Regedor 
delia: 

Pelo que mando ao dito Doutor Gonçalo de 
Sousa de Macedo, que, sendo-lhe este apresenta-
do, tome conhecimento de todas as causas dos 
ditos D iogo Fernandes Penso, e Simão Ferreira 
Louçano, e de seus Familiares, Feitores, P rocu -
radores, e dos Officiaes das ditas Terças, e das 
pessoas a quem arrendarem as ditas Commarcas, 
ou parte delias, e {los Procuradores, e Feitores 
dos sobreditos, na fórma acima declarada, assim 
das que já estiverem principiadas, como das que 
de novo se moverem, delles Contractadores, e de 
seus Officiaes, e das que tiverem nascimento de-
pois de serem Officiaes do dito Contracto : e haven-
do algumas principiadas em differentes J U Í Z O S , 

ainda que seja nos dos meus Corregedor do C r i -
me, e Civel da Côrte, sendo delles Contractado-
res, 'as advocará a si, no estado em que esti-
verem, passando-lhe suas cartas precatórias, e man-
dados aos mais Julgadores inferiores desta Cidade 
de Lisboa e Re i no : , 

O que tudo uns e outros cumprirão sem du -
vida, nem embargo algum, sob pena dos eucou-
tos, e de virem emprazados a esta Côrte, e das 
mais penas que lhe forem postas, em que por sen-
tença da Relação forem condemnados, conforme 
» culpa, e desobediencia, que corometterem ; por 
quanto eu hei por bem de conceder ao dilo Gon-
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çalo de Sousa de Macedo, jurisdicção privativa, 
nas ditas causas, com iuhibição a lodos os T r i -
bunaes e Julgadores: 

I E mando a todas as Justiças a quem o co-
nhecimento deste pertencer, era geral, e aos Co r -
regedores do Crime, e Cível, da Côrte, em espe-
cial, que, deprecando-lhes, ou passando-lhes man-
dados aos mais Julgadores inferiores, lhes re-
mettam todos os feitos, e autos, ém que os ditos 
D i o go Fernandes Penso, e Simão Ferreira L o u -
çano, e seus Procuradores, Feitores, e F a m i -
liares forem partes, e assim as das pessoas que 
lhes arrendarem as Commarcas, ou parte delias, 
e dos Procuradores, Feitores e Familiares das 
ditas Terças, e lh'os enviem logo, na fórma de 
seus precatorios, e mandados, sem processarem 
mais nelles — e cumpram e guardem este meu 
Alvará como se nelle contém, sem embargo da 
Ordenação do livro 3.° titulo 1 2 in principio, e 
das mais Ordenações que ha em contrario, que 

j todas hei aqui por expressas e declaradas como 
< se delias fizera expressa e declarada menção, e 

da que ordena que se não intenda revogada O r -
denação, sem que da substancia delia se faça ex -
pressa menção, e sem embargo de quaesquer 
Provisões, Leis, e Ordenações, Regimentos e P r i -
vilégios que haja em contrario, porque todas para 
este caso hei por derogadas, eque se não usedellas 
posto que aqui não sejam expressas e declaradas: 

O que se não intçnderá nas Provisões que 
tenho mandado passar pelo meu Desembargo do 
Paço, em cuja conformidade procederá o [dito 
Conservador Gonçalo de Sou|a de Macedo, a 
quem mando conheça de todas, as ditas causas, e 
cumpra em tudo este Alvará, como se nelle con-
tém — e a todos os Corregedores, Provedores, 
Juizes e mais Justiças, e assim a » meus Desem-
bargadores, e pessoas outras, de meus Reinos e 
Senhorios, a que este fôr apresentado, que não 
conheçam de causa alguma tocante a este A l va -
r á — com o qual cargo haverá oitenta mil réis 
de ordenado em cada um anno, que lhe serão pa-
gos à custa dos mesmos Contractadores, confor-
me a condição de seu Contracto; e este valerá 
como Carta, e não passará pela Chancellaria, sem 
embargo da Ordenação do livro 2." titulo 3 9 e 
4 0 , e as mais que dispõem o contrario. 

E hei por bem que sirvam de Escrivães da 
dita Conservatória os Escrivães dos Feitos de m i -
nha Fazenda. 

João da Costa o fez, em Lisboa, a 6 de 
Junho de 1 642 . Gaspar de Abreu o fez escre-
ver. = R E I . = Henrique Corrêa da Silva. 

11a Vossa Magestade por bem que o D o u -
tor Gonçalo de Sousa de Macedo , Juiz dos Fe i -
tos da Fazenda de Vossa Magestade, sirva de Juiz 
Conservador dos Contractadores das Terças D i o -
go Fernandes Penso, e Simão Ferreira Louçano, 
e mais Officiaes delias, cora o qual cargo haverá 
oitenta mil réis de ordenado em cada um anno 
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que lbe serão pagos á custa dos mesmos Contrac-
tadores, pela maneira, acima , por despacho do 
Conselho da Fazenda, e condição do Contracto. 

Em virtude do meu despacho atraz se passou 

a presente minha Carta, pela qual vos man-
do que, tanto que vos fôr apresentada, sendo pas-
sada pela rainha Chanceilaria, a cumpraes e guar-
deis, e façaes muito inteiramente cumprir e guar-
dar, assim e da maneira que nella se contém : 

E em seu cumprimento, vósdilos Provedor 
res, e mais Julgadores, logo pelos Officiaes de Ju s -
tiça d'ante vós, ou por outros quaesquer que se-
jam, mandareis notificar aos Officiaes da Camara 
de todas as Cidades deste Reino de Portugal e 
do Algarve, e mais Villas, e Logares delles, que 
elles não dêem licença a pessoa alguma paru pos-
tar cora seus gados nos logores coimeiros ; e 
quando a dêem, seja em Camara, por accordo de 
todos os Officiaes juntos, e feita pelo Escrivão 
delia, e de outro modo se não guardará — e isto 
sob pena de se lhes dar em culpa nas devassas 
que vós ditos Provedores tirardes sobre as causas 
das Terças, e de cincoenta cruzados para a mes-
ma Terça. 

Das quaes notificações qne assim lhe forem 
feitas a cada qual delles, se passará certidão, ao 
pé desta Carta, para na causa se proceder, como 
fôr justiça. 

E esta Carta cumprireis, e mandareis cum-
prir, sob as penas nella declaradas. 

E assim incorrerão nellas os Officiaes de 
Justiça á que a fôr apresentadada, e a não de-
rem a sua devida execução logo. 

E sendo' necessário regitar-se em alguma 
parte, o será, e a própria se entregará logo á 
pessoa que por parte dos supplicanles vol-a apre-
sentar; a qual ouvireis e aarnittirei.i em todos os 
requerimentos que fizer para bem do cumprimen-
to delia, deferindo-lbe logo com brevidade e jus-
tiça. 

E vindo-se lá com alguns embargos, ou ou-
tro qualquer requerimento que seja contra o cum-
primento desta Carta, em parte, ou em todo, vós 
não tomareis delles conhecimento, posto que se-
jam da matéria, e sustancia, que forem, antes 
m'os remettereis logo a esta Côrte, ao Juizo dos 
Feitos de minha Fazenda, e Conservatórias das 
Terças, no ponto e estado que com elles se vier, 
coro as partes citadas a que tocarem, assignan-
do-lhes termo breve e conveniente para virem re-
querer sua justiça, a esta Côrte, sobre os ditos 
embargos ; sem embargo dos quaes esta Carla se 
cumprirá logo, e se dará á sua devida execução, 
na fórma delia. 

O que uns e oulros assim cumpri, sem du -
vida, nem embargo algum, que a elle ponhaes, 
nem lhes seja posto; e al não façaes, etc. 

Dada nesta Côrte e Cidade de Lisboa, aos 
2 9 dias do mez de Outubro do anno do Nasci-

mento de Nosso Senhor Jesu Christode mil seis 
centos e quarenta e dous. 

E l - R e i Nosso Senhor o mandou, pelo D o u -
tor Gonçalo de Sousa de Macedo, Fidalgo de sua 
Casa, e do seu Desembargo, Desembargador dos 
Aggravos, e Juiz dos Feitos de sua Corôa, e F a -
zenda, em esta Côrte e Casa da Supplicação., co-
mo Védor delia, e Conservador, por especial P r o -
visão do dilo Senhor, do Contracto das Terças 
deste Reino, com jurisdicção privativa, etc. 

Manoel da Veiga a fez, por Luiz de F r a n -
ça Pereira, Escrivão dos Feitos da Fazenda .de 
Sua Magestade, em esta Côrte, e Casa da Sup -
plicação, e da dita Conservatória, etc. 

Pagou-se de feitio desta Carta trezentos 
réis, e de assignatura delia vinte réis. Lu i z de 
França Pereira a fiz escrever, e sobscrevi. 

Gonçalo de Sousa de Macedo. 
Pegas á Ordenação lomo ,V png. g j t J . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
virem, que, attendendo eu ao que na petição 

atraz escripta dizera os Officiaes da Camara da 
Vil la da Lourinhãa ácerca de nas eleições, que se 
fizerem na dita Vil la, se não poder votar para Juiz 
em pessoa, que não souber-ler, nem escrever; e 
visto que o allegam, e informação que se houve 
pelo Corregedor da Commarca da Vi l la de A lem-
quer : 

He i por bem e me praz, que d 'aqui em dian-
te não possam servir de juizes, senão pessoas, que 
saibam ler e escrever; o que assim maudo por Le i 
geral, pelo contrario ser em grande prejuizo do 
segredo da Justiça. 

E mando a todas as Justiças, Officiaes e pes-
soas, a que o conhecimento disto pertencer, que 
cumpram e guardem este Alvorá, como nelle se 
contém; o qual se publicará ua Chancellaria-mór, 
e se registará aonde fôr necessário, para se saber 
como assim o tenho ordenado, por Lei geral. E 
este valerá, como Carta, sem embargo da Orde-
nação, que o contrario dispõem. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa a 13 de 
Novembro de 1 642 . Jacinto Fagundes Bezerra 
o fez escrever. R E I . 

O Conde Regedor da Casa da Supplicação or-
dene da minha parte aos Corregedores do 

Crime e mais Desembargadores delia, que d'aqui 
em diante se não hão de executar as sentenças, que 
derem por culpa de trazida de pistolêtes, sem 
me darem primeiro conta delias, e ter resposta 
minha para o fazer. E m Lisboa a 18 de Novem-
bro de 1 6 4 2 . x = R E I . 

rg lenho resoluto, que 9e não concedam Alvarás 
J . de fiança de culpa de trazida de pistolas, aetn 
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se m e consultarem primeiro. No Desembargo do 
Paço se tenha a9sim entendido, e se guarde mui 
pontualmente. E m Lisboa a 18 de Novembro de 
1 642 . = R E I . 

I^enbo intendido, que, sem embargo das mn i -
. tas Ordens, que estão dadas, paras nos T r i - , 

bunaes se entrar e sahir nas horas do Reg imen -
to, se não cumpre assim, e se entra e sabe mu i -
to tarde nelles; e porque não convém, que isto se 
continúe, o Visconde, Presidente do Desembar-
go do Paço, o dirá da minha parte aos Desem-
bargadores delle; e dos que o não cumprirem 
me avisará, para lh'o mandar estranhar; e che-
gada a hora, que o Regimento signala, para se 
subir do Tribunal, se levantará logo, e os M in i s -
tros o poderão fazer, sem terem necessidade de i 
outra licença, não havendo algum negocio preci-
so de meu serviço, que se não po9sa dilatar. L i s -
boa a 2 0 de Novembro de 1 6 4 2 . = R E I . 

Decreto de 2 5 de Novembro de 1 6 4 2 — M a n -
da que os Ministros despachados vão servir 

os seus logares, dentro de trinta dias. 

Ind. Chronoiogico tomo I . pag. 125. 

EU E L - R E I faço saber aos que este A lvará 
virem, que Frei Jeronimo de Brito de Mello, 

Commendador da Vera Cruz, Governador e A d -
ministrador do Priorado do Crato, me enviou d i -
zer por sua petição, que das readas do dito Pr io-
rado, de que é Administrador, se Ibe deviam 
muitas quantidades de dinheiro, de que não po-
dia haver pagamento — e que para as poder co-
brar, Ibe era necessário Alvará meu, para se ar-
recadarem executivamente, na fórma que se co-
bram as dívidas que se devem á minha Fazenda 
Real — pelo que pedia lh 'o mandasse passar: 

E tendo eu a isso respeito, hei por bem 
que as dividas que se devem das rendas do dito 
Priorado do Crato, se cobrem e arrecadem, via 
executiva, assim como se arrecadam o cobram 
as dividas que se devem á minha Fazenda, tudo 
o que liquidamente constar por escripturas de ar -
rendamento, sentença definitivas, e outros papeis 
de óbrigaçào; procedendo-se na cobrança e ar-
recadação do que assim constar qtie se lhe deve, 
na fórma em que se procede, e se cobra o que 
se deve á minha Fazenda, porque assim o hei por 
bem e meu serviço. , 

Pelo que mando a todos os Corregedores, 
Ouvidores, Juizes, Justiças, Ofiiciaes, A lmoxar i -
fes, e Executores, e a quaesquer outras pessoa.? a 
que o conhecimento disto pertencer, lhe cum-
pram e guardem este Alvará inteiramente, como 

* 

nelle se contem; que valerá, posto que seu effei-
to haja de durar mais de um anno, sem embar-
go da Ordenação do livro 2.° titulo 4 0 em con-
trario. 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a 2 6 de 
Novembro de 1642 . João Pereira de Castello-
Branco o fez escrever. = R E I . 

Li». XI I I da Chancellaria d 'El-Rei D. João IV. fui. 258. 

Decreto de 2 9 de Novembro de 1 6 4 2 — R e -
voga o de 13 de Fevereiro deste anno, so-

bre as rendas do Priorado do Crato, que se acha-
va vago,_ não serem administrados pela Ordem. 
— Vide Alvará dtt 26 deste mez. 

Ind. Chronoiogico tom» 1.* pag. 125. 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus, Rei de Portu-
gal e dos Algarves, d 'aquem e d ' a l e m m a r , em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquista, Nave-

gação e Commercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia e 
da Índia etc. 

Faço saber aos que esta minha Le i virem, 
que, tendo consideração aos damnos que resul-
tam, contra meu serviço, e utilidade commum 
de meus vassallos, em se usar de mullas e machos; 
com que se tem impedido o uso de cavallos, de 
que nestes Reinos ha tão pouca quantidade, como 
a experiencia tem mostrado; porque, sendo ne-
cessários para a defensa delles, foi preciso man-
dar-se v i r 'muitos de fóra, com despendio conside-
rável. 

' E querendo atalhar estes inconvenientes, e 
outros que com o tempo se podem offerecer — 
hei por bem e me apraz, que d 'aqui em diante, 
não haja nos ditos meus Reinos criação de machos, 
nem mais cavalgaduras muares, com comminaçào 
que qualquer pessoa, de qualquer qualidade e con-
dição que seja, que o contrario fizer, será dester-
rado, por um anno, para as Fronteiras, e perde-
rá a criação, e será condemnado mais em vinte 
cruzados, ametade para captivos, e a outra para 
o accusador. 

E mando aos Corregedores das Commarcas e 
Juizes de Fóra das Cidades, Villas, e Logares destes 
Reinos, que, cada um em seu districto, tirem de-
vassa todos os annos dos que nisto forem culpados; 
e não o fazendo assim se lhes dará em culpa em 
nuas residencias; procederão contra elles até se 
executar a dita pena. 

E para que esta Lei venha à noticia de to-
dos, e contra ella se não possa allegar ignorancia, 
mando ao meu Chanceller-mór, a faça publicar 
na Chancellaria, e enviar Cartas, sob meu sello e 
seu signal, para nas ditas Commarcas se cumprir e 
executar, como se nella contem; e se registará 
nos Livros da Mesa do Desembargo do Paço, 
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Casa da Suplicação, e Relação do P o r t o ; de que 

se passarão certidões nas costas delia, para cons-

tar de como assim se tem feito. 

Dada na Cidade de L isboa, a 2 de Dezem-

bro. Antonio de Moraes a fez. A n n o do Na sc i -

mento de Nos so Senhor Jesu Christo de 1 6 4 2 . 

Balthasar Rodrigues de A b r e u a fez escrever. = 

E L - R E I . 

Li». IV de Leia da Torre do Tombo, foi. 96 v. 

Alvará de 1 2 de Dezembro de 1 6 4 2 — - F r a n -

quêa o commercio e navegação da índia a 

todos os Vassallos destes Reinos e seus Domínios, 

exceptuando sómente a negociação da canella. 

Ind. Chronologico tomo I I I pag. 8 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este A lvará 

virem, que D i o go Fernandes Penso , e S i -

mão Ferreira Louçano, Contractadores das T e r -

ças destes Reinos, me apresentaram a copia de 

um A lvará de que o traslado é o seguinte: 

EU E L - R E I faço saber aos que este A lvará v i -

rem, que eu sou informado que nas Cidades, 

V i l las, e Concelhos de meus Reinos, se deixam de 

arrecadar muitas coimas, e não se executam mui -

tas sentenças, qne os Rendeiros das rendas dos 

Concelhos hâo sobre as ditas coimas, contra a l gu -

mas pessoas poderosas; e por serem pessoas que 

andam na governança da terra, os Procuradores, 

e Thesoureiros das rendas dos ditos Concelhos não 

ousam arrecadar delles as d itas.coimas; o que é 

em muito prejuizo das rendas dos ditos Conce -

lhos, e da minha Terça : 

E querendo provêr, hei por bem e me praz 

que d 'aqui em diante todas as coimas que lhe 

fizerem, sendò das ditas pessoas poderosas, o P r o -

curador, ou Thesoureiro do Concelho, ou Rende i -

ro das rendas dos Concelhos, as dêem em rol ao 

Corregedor da Commarca, ou Ouv idor , aos quaes 

mando que as tomem, e façam arrecadar as d i -

tas coimas que lhe assim forem dadas em rol por 

seus Officiaes, e as arrecadarão à custa dos que as-

s im forem reveis em psgar as ditas coimas. 

E não arrecadando os ditos roes- a trinta 

dias primeiros seguintes — hei por bem que elles 

os paguem de suas casas, e a l e m disso incorrerão 

nas penas em que incorrem as pessoas que nâo 

cumprirem minhas P rov i sões : 

E assim quero e me praz que todas as sen-

tenças que os Rendeiros das rendas dos Conce-

lhos houverem contra as ditas pessoas poderosas, 

assim das coimas, como de quaisquer outras cou-

sas que pertençam ás ditas rendes dos Concelhos, 

sendo assim devidas, e liquidas, as Camaras das 

Cidades, Vi l las, ou Logares, onde assim houverem 

as ditas sentenças, tomem em pagamento aos d i -

tos Rendeiros das ditas rendas, o que montar nas 

ditas sentenças; e aos Procuradores, Thesoure i -

ros, ou Vereadores, as dêem em rol ao dito C o r -

regedor, ou Ouvidor, para as fazerem arrecadar 

pelos ditos seus Officiaes, pela maneira nesta P r o -

visão declarada : e com esta declaração se arre-

cadarão as rendas dos ditos Concelhos. 

Pelo que mando a todos os Corregedores, 

Provedores, Juizes, e Justiças, Mei r inhos, A l c a i -

des, e mais pessoas a que o conhecimento deste 

pertencer, que assim o cumpram e guardem, e 

façam arrecadar e arrecadem as ditas coimas, 

assim o que montar nas ditas sentenças, como 

neste A lvará lhe é declrado ; o qual se trasladará 

nos L i v ros das Camaras das Cidades, V i l las , e 

Logares, pelos Escrivães delias, para se saber o 

que ácerca das ditas coimas tenho mandado — e 

os Provedores, o farão trasladar nos L ivros das P r o -

vedorias, e mandarão os traslados delle, cada u m , 

por todos os Logares de suas Commarcas, para 

Se saber como assim o tenho mandado — e a o 

traslado deste, assignado por Fernão Nunes da 

Costa, que serve de Escrivão de minha Fazenda, 

e Provedoria-mór, se dará tão inteira fé e credito, 

como a este proprio, que hei por bem que va-

lha como Carta, e que não passe pela Chancei -

laria, sem embargo das Ordenações em contrario. 

Pero Fernandes o fez, em L isboa, a 1 4 de 

Dezembro de 1 5 7 1 . Fernão Nunes o fez escre-

ver. = R E I . 

Pedindo-me os ditos D i o g o Fernandes Penso, 

e S imão Ferreira Louçano, que, por quanto 

os Provedores das Commarcas, e mais Justiças 

destes Reiuos não davam o devido cumprimento 

ao dito A lvará , de que gozavam, conforme a c o n -

dição nove de seu contracto, lhes mandasse pas-

sar Provisão, para que os ditos Provedores e mais 

Justiças destes Reinos dêem e façam dar inteiro 

cumprimento á dita Provisão, e de todas as mais 

que são passadas em favor das Terças nos c on -

tractos passados, e se use delias, como se nova-

mente foram passadas para o seu contracto : 

H e i por bem, e vos mando a todos em g e -

rali e a cada um em particular, cumpraes a dita 

Provisão, e a deis, e façaes dar, á sua devida 

execução, tão inteiramente como se nella contém, 

dando-a da mesma maneira a todas as mais P r o -

visões e Regimentos que em favor das ditas T e r -

ças são passadas: o que assim.cumprireis, sem a 

isto pôr duvida alguma : e este valerá como C a r -

ta, posto que seu eífeito haja de durar mais de 

um anno ; e nâo passorá pela Chanceilaria, sem 

embargo das Ordenações em contrario. 

Bartholomeu de Sousa o fez, em L i sboa, a 

1 8 de Dezembro de 1 6 4 2 . Gaspar de A b r e u o 

fez escrever. = R E I . 

Pegai á OrdtniçSo tomo V pag. SS1-
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EU E L - R E I f.igo saber aos que este Alvará 
virem, que, havendo respeito aos que na peti-

ção junta dizem os Officiaes que e>te anno de 
1 6 4 2 servem na Mesa,dos Santos Cosme e D a -
mião, ácerca de não poder ser eleito nenhum 
barbeiro para Juiz ou Escrivão de seu officio, nem 
para ir á casa dos Vinte e Quatro, sem primeiro 
ser Irmão dos ditos Santos — e que sejam prefe-
ridos os Irmãos antigos aos mais modernos, e os 
que houverem servido na Mesa aos que nella não 
tiverem servido: 

E visto as causas que allegam e informações 
que se houveram pelo licenciado F . de Campos 
Barreto, Corregedor do Crime desta Cidade, e 
Conservador delia, e consentimento das partes, a 
que se deu vista da dita petição: 

He i por bem eme praz que d'aqui em dian-
te, nenhum barbeiro possa ser eleito para Juiz 
nem Escrivão do dito officio, e nem possa ir â 
Casa dos V inte e Quatro, sem primeiro ser I rmão 
dos Santos Cosme e Damião, seus Oragos : 

E que os Irmãos mais antigos prefiram aos 
mais modernos, e os que houverem servido na 
Mesa aos que nella não tiverem servido, como pe-
dem na dita petição. 

Pelo que mando ao Conservador da Cidade, 
que ora é e ao diante fôr, e ás mais Justiças, a 
que o conhecimento disto pertencer, que cumpram 

e guardem este Alvará, como nelle SP contem; 
o qual se registará na Casa dos V inte e Quatro, 
e no Compromisso da dita Irmandade, para a 
todo o tempo constar como eu assim o houve por 
meu serviço, e valerá, posto que o seu effeito ha-
ja de durar mais de um anno, sem embargo dá 
Ordenação do livro 2.° titulo 4 0 enreontrar io. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, a 19 
de Dezembro de 1 6 4 2 . Jacinto Fagundes Bezerra 
o fez escrever. = R E I . 

Li». XIV da Chancellaria d 'E!-Rei D . João IV , foi. 66 r-

Decreto de 2 6 de Dezembro de 1 6 4 2 — M a n -
da observar a prohibição de casamentos entre 

nobres e christãos n o v o s . — Vid. Caria Regia de 16 
de Dezembro de 1 6 1 4 . 

Ind. Chronoiogico lomo I pag. 1 8 5 . 

Resolução d e . . . de Dezembro de 1 6 4 2 , sobre 
consulta da Mesa da Consciência e Ordens 

de 2 8 de Julho deste anno — Manda què o P ro -
curador Geral das Ordens, quando fôr ao dito T r i -
bunal da Mesa da Consciência, nâo tenha assento 
com os Deputados, mas cadeira rasa fóra da Mesa: 

Ind . Chronoiogico tomo I I I pag. 9 . 

li 
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R E C í I M M f O 

DOS OFFICIOS DA CASA REAL D'EL-REI DOM JOÃO IV. 

I . 

Pela manhã, tanto que Sua Magestade se aca-
ba de vestir, vai á Missa, acompanhado do 

Camareiro-mór, que virá de traz, até que Sua 
Magestade saia da porta da Camara para fóra ; e 

, logo que Sua Magestada sair da porta para fora, 
tomará logar diante, com os mais Officiaes da Ca-
sa, e mais Fidalgos que alli se acharem ; e como 
este acompanhamento é retirado, não se cobre nel-
le ninguém, mas cada um acompanha, na fórma que 
abaixo se aponta. 

I I . 

Nos dias Sanlos, e mais festas em que Suá 
Magestade vai em publico á Capella, ou Tribuna, 
tanto que estiver acabada a reza da Capella, sa-
berá o Capellão-mór se está tudo prestes para Saa 
Magestade poder i r ; e tanto que o estiver, irá dar 
recado a Sua Magestade; e o Pagem da campai-
nha terá cuidado, quando o Capellão-mór quizer 
dar recado, debater á porta, erião entrar até que 
Sua Magestade lhe responda com a campainha ; 
e não o fazendo a primeisa 'vez, baterá a segun-
da, até que Sua Magestade faça signal com a cam-
painha, e entSo entrará dentro, e dará o recado 
de estar alli o Capellão-mór, e elle entrará a d i -
zer a Sua Magestade como está prestes para poder 
i r ; e estando o Capellão-mór por qualquer via 
impedido, se guardará isto mesmo com quem vier 
em seu logar : e todos os dias que Sua Magesta-
de descer á Capella, terá o Secretario de Estado 
avisado aos Embaixadores que houver na Côrte, 
para o acompanharem, e o Porteiro da Camara 
aos Titulos. 

I H . 

Tanto que o Capellão-mór der recado, sairá 
Sua Magestade do seu aposento, acompanhado dos 
Titulos, Officiaes da Casa, e mais Fidalgos, que 
alli se acharem, que o devem fazer. Os Titulos 
irão da parte direita e esquerda, por suas prece-
dencias, distancia de tres ou quatro passos diante 
de Sua Magestade; e diante da pessoa ue Sua M a -
gestade o Mordomo-mór, com sua cana na rnão, 
que tomáro antes que Sua Magestade saia, e ain-
da que não seja Titulo, irá neste mesmo logar, e 
nesta mesma forma, e será o ultimo de todos os 
que acompanham diante que saia pela porta, oin-

• da que acompanhem Duques, quo sahirão primei-
ro, excepto os Infantes, diante dos quaes ha o M o r -
domo-mór de passar. 

I V . 

Aonde acabaram os Titulos, irão os tres O f -
ficiaes da Canna, que são Porteiro-mór no meio, 
o Vedor da banda direita, e o Mestre-Salla da 
esquerda; e havendo dous Vedores, o que não fôr 
de semana, irá também da parte direita, mas no 
meio, com o Porte i ro-mór: os de mais Officiaes 
da Casa, e Moços Fidalgos, irSo diante destes, s e m ' 
precedencia, e diante delles os mais Fidalgos que 
alli se acharem. Os Officiaes da Casa são Mordo -
mo-mór, Porteiro-mór, Camareiro-mór, Estr ibei -
ro-mór. Guarda-mór, Reposteiro-mór, Copeiro-
mór, Vedor, Mestre Salla, Trinchantes, Capitães 
da Guarda, Capellão-mór, Sumilheres da Cortina, 
Aposentador-mór, Monteiro-mór, A rmador -mór , 
Esmoler-mór, e os mais, ainda que tenham titu-
lo de Móres, ou são Officiaes da Côrte, ou C r i a -
dos, e não Officiaes da Casa. 

V . 

D e traz de Sua Magestade irão os Cardeaes, 
e depois delles os Embaixadores, e logo os A rce -
bispos e Bispos, e Capellão-mór com elles, se fôr 
Bispo, e não o sendo, irá com os mesmos Offi-
ciaes da Casa ; advertindo que, se Sua Magestade 
levar fralda, lh'a ha de ir levando atraz o Cama-
reiro-mór, mais junto á pessoa de Sua Magestade 
que todos, e em quanto a levar, irá descoberto, 
ainda que seja Titulo. Os Officiaes da Casa, que 
forem Titulos, acompanharão com os outros T i -
t u l o s — e nâo poderão acompanhar com os Offi-
ciaes da Casa, por não fazer offensa á dignidade 
do Titulo, que é ma ior ; mas isto nâo terá logar 
nos Officiaes da Cana; porque estes, ainda que 
sejam Titulos, hão sempre de acompanhar com 
sua cana, no logar de Officiaes, e como taes se 
não hão de cobrir, ainda que sejam Titulos, sal-
vo o Mordomo-mór, que sempre se cobre. 

V I . 

Nesta fórma baixa Sua Magestade á Capel-
la, e á porta que está no fim da escada que des-
ce da Galaria da banda de fóra, por uma e outra 
parte, estarão as Guardas em ala, uma dn mão 
direita, e outra da esquerda; e a que fôr da ban-
da direita ha de ficar na banda esquerda, quan-
do Sua Magestade voltar, e a outra da direita ; 
e por este modo ficam as Guardas iguaes na pre-
cedencia, posto que. nâo havendo meio, haja de 
preceder sempre a Guarda Porlugueza áAl lemã, 
e hãode ir governadas por seus Capitães, que irSo 
no meio delias em corpo com suas insígnias, e os 
Tenentes nos seus logares. 
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vn. 

O Corregedor do C r ime da Côrte, e C i s a , 

irá diunte de todos, levando corosigo o Me i r i nho 

da Côrte. 

V I I I . 

Antes de Sua Magestade chegar á porta da 

Capella, o Arcebispo, e não o havendo, o B i spo 

roais antigo, que alli se achar, se adiantará, para 

dar agua benta a Sua Mages lade ; e não haven-

do Bispo presente, o fará o Capellão-mór, ainda 

que não seja Bispo, e sendo-o, a dará só no caso 

de ser mais antigo. 

I X . 

de cada um se porá um banqu inho coberto com 

um panno de veludo. 

X I I . 

O s Duques, du mesma grade para dentro, 

junto á Corl ina de Sua Magestade, em cadeiras r a -

zas de veludo com suas almofadas do mesmo, e 

uma alcatifa debaixo das cadeiras, não muito lar-

ga, em que ponham os joelhos. 

X I I I . 

Da grade para fóra, em primeiro logar; se 

porá o assento do Mordomo-mór ; e ainda que não 

seja Titulo, por preeminencia do Officio, ha de 

ter sempre o mesmo logar, e se ha sempre de 

cobr i r ; mas no caso de não ser Titulo, ha dè ser 

a cadeira raza de couro preto. Depois delle se se -

guirão os assentos dos Marquezes, que são cadei-

ras razas de veludo com almofadas do mesmo, e 

logo abaixo o dos Condes, que é um banco co-

berto com espaldeira de raz. 

X I V . 

O Sumi lher da semana junto ao canto da 

cortina da banda de baixo. 

X V . 

O s tres Officiaes da Canna, Porte i ro-mór, 

Vedor, e Mestre Salla, em pé, com suas cannas, 

da grade para dentro, em fileira, defronte da 

cortina de Sua Magestade, e dous até tres M o -

ços Fidalgos, dos que tem Officio, também em pé, 

e defronte da cortina, alguma cousa, por cima do 

logar des Embaixadores . 

X V I . 

Dentro da cortina se assenta Sua Mages ta -

de em cadeira de espaldas, e logo abaixo o P r i n -

cipe, eo s Infantes depois delle em cadeiras iguaes, 

e e m igual fileira, e os filhos dos Infantes mais 

abaixo, em almofadas, duas a cada um, em logar 

de cadeiras. O abrir da corlina toca ao Sumi lher 

da semana — e elle sempre se procurará pôr de 

maneira, que de dentro possa S ua Magestade 

vêr o púlpito, e a Tr ibuna da R a i n h a ; e adv i r -

ta-se, que se os Duques quizerem estar dentro 

da cortina em pé, o podem fazer. 

X V I I . 

Depois de E l - R e i estar na cortina, i rá logo 

o Capel lão-mór ao Asperge?, os dias qug o h o u -

ver ; e fazendo primeiro SUA inclinação a E l - R e i , 

lhe deitará agua benta, e u o mesmo logar, fazen-

do a mesma inclinação, a deitará à R a i n h a , se 

Tanto que Sua Magestade entrar na C o r -

tina, lhe chegará o Reposteiro-mór a cadeira ou 

almofada, e o mesmo fará oos Infantes F i lhos le-

gítimos de E l - R e i ; e aos filhos e filhas dos In fan-

tes nomeará Sua Mages lade pessoa que lhes haja 

de chegar as almofadas; e o mesmo Reposteiro-

mór chegará a almofada, quando Sua Magestade 

fôr ao A l t a r ; e em ausência do Reposteiro-mór, 

toca fazer isto ao Védor da Ca sa ; e logo que Sua 

Magestade seossentar, «ahirão todos os que acom-

panharam para os seus logares. 
t 

X . 

O s Cardeas tem seus logares da parte do 

Evangelho, mais chegados ao A l ta r , em cadeiras 

de espaldas, e logo abaixo, em banco coberto de 

raz os Arcebispos e Bispos por suas antiguidades, 

cpmeçando a precedencia do Altar. O Capellão-

mór. sendo Bispo, se senta em uma cadeira rasa, 

que ha de estar da Cortina para c ima, entre el-

la e os degrao.s que sobem para aparte do E van -

gelho ; e quando Sua Magestade não vai á Capel-

la, se senta no banco dos Bispos, precedendo a to-

dos, ainda que seja mais moderno, por Diocesano 

da Casa Real ; e não sendo Bispo, está em pé 

abaixo da Cortina com os Sumilheres, indo Sua 

Magestade á Capella ; e não indo, parece que não 

tem outro logar, senão o seu de Côro ; e advirta-

se que, não sendo Bispo, não pode fazer funeção 

alguma 11a Capella sem sobrepeliz. (*) 

X I . 

O s Embaixadores se assentarão da grade pa-

ra dentro, em cadeiras razas de veludo com almo-

fadas do mesmo, defronte da Cor l ina de Sua M a -

gestade, alguma cousa mais para ba i xo ; e diante 

(») Por Resolução dé Sua Mageslade tomada ein Assenta 
do Conselho de Estado de 8 de Março de 16R7, seordenou, qne 
u Cardeal de Alencastro tivesse o seu assento da parte da Epis-
tola acima dos Embaixadores, em cadeira de espaldas, por ser 
assim conforme ao Iralasenlo que em Madrid se dá aos Car-
deaei ; cujo Ceremonial resolveu Sua Magestade se asasse em 
tudo a respeito dos Cardeaes. 
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estiver na cortina, e logo ao Principe, e logo 
aos Infantes; que quando Ih 'a deitarem, a virão 
receber um passo fóra da cadeira ; e os filhos dos 
Infantes, a quem também a hade deitar, a irão 
receber dous passos; e aos Infantes, e seus filhos, 
não fará o Bispo inclinação; ese o Capellão-mór 
não fòr Bispo, deitará agua benta o Prelado mais 
antigo, e fará as mais funcções; e neste caso toca 
só ao Capellão-mór purificar o texto do Evange-
lho e instrumento da paz; e se se não achar na 
Capella o Capellão-mór, nem Prelado algum, to-
ea o sobredito ao Deão. 

Começada a Missa, irá oCapeJlão-mórdizer 
a Confissão, a Gloria, e o Credo, com Sua M a -
gestade, dentro da cortina ; e se E l - R e i houver 
dejrézar o Officio Div ino, o rezará também com 
elle dentro da cortina, eem sua ausência o. Deão 
da Capella. Trará o mesmo Capellão-mór o Evan -
gelho, e incenso, e o portapaz, e uma e outra 
cousa alimpirá o Sumilher da semana, primeira 
que Sua Magestade o beije, e Sua Magestade es-
tará sentado, e o Capellão-mór lhe fará sua in-
clinação ; e logo fará o mesmo ao Principe, e se 
afastará um pouco; e alli irão os Infantes por 
suas idades beijar, fazendo á ida e á vinda me-
zuras a Sua Magestade, e a Suas Altezas, e a el-
les nâo fará o Capellão-mór inclinação. Se na cor-
tina estiverem os Infantes filhos d ' E I - R e i , esta-
rão em cadeiras, como seus irmãos, e as filhas 
dos Iufantes em almofadas de raz, como se disse 
acima dos filhos. 

X I X . 

Se E l - R e i fôr á offerta seudo dia disso, es-
tará prestes um Reposteiro com uma almofada 
de veludo, e beijando-a, a dará ao Reposteiro 
mór, e elle. tomando-a em ambas as mãos, e bei-
jando-a, a porá aos pés do Celebrante que disser 
a Missa", que estará no derradeiro degráo d o s A l -
tar ; e se a Rainha estiver presente, lhe porá a 
almofada para ella, na mesma fórma, o seu Vedor. 
A l l i irá E l -Re i , com a Rainha, e o Celebrante 
lhe dará a Imagem a beijar, elhe deitará a ben-
ção ; e se fôr Bispo, lhe dará também o anel a 
beijar; eoE smo l l e r , que estará diante do S u b d i u -

cono, lançará a offerta no prato; com que se tor-
nará E l - R e i á cortina ; e quando sahir, se sahirá 
o Principe e Infantes, e estarão em pé fóra da 
cortina, até que Sua Magestade volte; e quando 
passar, lhe farão inezura, e se tornarão a seus lo-
gares ; e isto mesmo usarão com o Principe, e x -
cepto E l -Re i , e a Rainha, que hão de ficar nor. 
seus logares ; e os Embaixadores, Duques, e mais 
pessoas, estarão em pé, afastados dous passos dos 
seus logares; e o mesmo farão ao Principe: de-
pois delle irão os Infantes, çada um por sua ida-
de; e em quanto forem e vierem, se não sahirá 
ninguém da cortina ; e os Infantes porão os joe-
lhos fóra do Altar, 

X X . 

Se a offerta fôr ero dia da Cruz, ou de Missa 
nova, irão primeiro offerecer os Prelados por suas 
antiguidades, e toda a Capella depois delles; e 
então E l - R e i , Principe, Infantes, Embaixadores, 
Duques, Marquezes, Condes, e Fidalgos. 

X X I . 

E m dia de Reis se fará a offerta nesta mes-
ma forma, e só differe em que o Esmoller dará 
offerta ao Principe, e elle a E l - Re i , que a lança-
rá por sua mão no prato ; e ao Principe dará a 
offerta um Infante, havendo-o; eem todos os ou -
tros dias lançará sempre a offerta e Esmoller. 

X X I I . 

E m dia da Conceição, em que Sua Magesta-
de vai á offerta, sabe o Principe da cortina, e fó-
ra delia, em pé, espera que Sua Magestade vol-
te, e com elle se torna a recolher. 

X X I I I . 

E m dia de Nossa Senhora das Candeias vào 
primeiro "tomar as velas os Prelados e Capella, t 
depois vai E l - R e i ; e estando a Rainha e Infantes, 
se faz tudo na fórma referida. A s velas dá quem 
faz o Officio, e depois que E l - R e i vem do Altar 
a entrega ao Capellão-mór, e elle a dá a um M o -
ço F ida lgo; e quando quizer sahir a Procissão a 
torna a dar o Moço Fidalgo ao Capellâo-mór, ace-
za, e elle a dá a E l - R e i ; e nesta fórma se hade 
fazer, sempre que Sua Magestade levar vela : e se 
estiverem presentes a Rainha, Principe, e Infantes, 
se fará o mesmo. A vela que se dá a E l - R e i se-
rá de uma vara e duas terças de comprido, e de 
cinco arrateis de peso. A da Rainha de uma va-
ra e duas terças de comprido, menos um terço 
de uma sesma, e quatro arrateis e meio de peso. 
A dos Infantes de vara e meia e de tres arrateis 
e meio de peso. A dos Embaixadores e Duques 
de vara e terço e de tres arrateis. A dos A r c e -
bispos e Marquezes de vara e sesma e de dous 
arrateis e meio. A dos Bispos e Condes de uma 
vara e de dous arráteis. A dos do Conselho de 
uma vara menos uma sesma e arratel e meio; e 
assim a da Camareira-mór da Rainha, não sendo 
Titulo, e sendo-o conforme, ao Titulo que tiver. A 
dos Damas, Fidalgos, e Desembargadores, de duas 
terças de vara e de tres quartas; e para as ou-
tras pessoas de meia vara de comprido, e de qua-
tro em arratel de peso. 

X X I V . 

Na Procissão de dia das Candeias de traz 
do Bispo irá Sua Magestade com os Commenda-
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dores com seus Mantos ; e havendo alguns Prela-
dos irão no couce dos Capellâes diante do Cele-
brante ; eos Fidalgos que não tiverem Habito ou 
Manto, irão depois das pessoas que tem logar de 
traz d ' E l -Re i . . 

X X V . 

E m dia de Cinza a vai Sua Magestade to-
mar ao Altar-mór, na mesma fórma em que vai 
ás offertas, e com as mesmas ceremonias: e de-
pois que o Bispo a dá ás pessoas Reses, para o 
que lhe tiram a Mitra, a torna a pôr, e a dá aos 
Embaixadores, Duques, Marquezes e Condes, es-
taudo em pé; e depois se assenta, e a dá ao sO f -
fieiaes da. Casa, Fidalgos e mais gente. 

X X V ! . 

E m dia de Ramos vão os pessoas Reaes to-
mar a Palma ao Áltar, que lhe dá o Celebrante, 
© depois que se recolhe á cortina, a dá ao Ca-
pellão-mór; e depois vão os Embaixadores e mais 
Côrte na fórma referida. 

X X V I I . 

E m dia de Pascoa, dá o Mordomo-mór a 
véla a E l -Re i , para ir com elia na Procissão; e 
quando se recolhe, a torna a dar ao Mordomo-
mór, e elle a entrega a um Moço Fidalgo ; e isto 
mesmo se faz todas as vezes, que E l - R e i leva véla 
que não vai tomar ao A l t a r : e o cumprimento e 
peso das vélas nas festas que as ha, sempre será 
o mesmo, que as de dia das Candêos. E l -Re i vai 
na Procissão com o M a n t o ; e porque vai nella o 
Santíssimo, não lhe leva o Camareiro-mór a fral-
da, e a poem sobre os cabos da espada, deixan-
do-os porém desembaraçados; e o mesmo faz em 
todas Procissões em que fôr o Santíssimo. Os 
Commendadores vão com seus Mantos do Pallio 
para traz, e Sua Magestade no couce de todos, 
seguindo-se junto a etle de uma e outra parte as 
Dignidades da Ordem, e depois os mais por suas 
antiguidades. Depois dá^Ordem de Christo se Se-
guirá a Ordem de Santiago, e depois delia a de 
Aviz, ambas na mesma fórma. Os Officiaes da 
Casa não terão nesta Procissão logar. senão con-
forme a antiguidade do habito que tiverem ; e os 
da Cana, a não levarão; ese algum não tiver ha-
bito, irá de traz d ' E I - Re i , depois dos Criados que 
tem alli logar. 

X X V I I I . 

Neste dia de Pascoa communga Sua Mages-
tade com todos Commendadores e Cavalleiros das 
Ordens. A o dizer da Confissão se inclinará Sua 
Magestade um pouco, e o mesmo farão todos os 

- Commendadores e Cavalleiros que houverem de 
.commungar, tendo maior inclinação que a de Sua 

Magestade. O Reposteiro-mór lhe porá a almo-
. . 43 

fnda, na fórma já referida, e E l - R e i lh 'a costnm f l 

mandar tirar, e communga sem ella. A lua lha 
terão dous Sumilheres. A Communhão dará quem 
disser a Missa, e o lavatorio o Capel lão-mór; e 
se elle disser o Missa, o dará o Deão; depois irão 
commungar os Commendadores, e Cavalleiros por 
suas antiguidades, assim como vão na Procissão. 

X X I X . 

Nos dias da Semana Santa, se Sua Mages -
tade assistir em baixo aos Officios, está com man-
to, e assim mesmo os mais Commendadores e Ca-
valleiros. 

X X X . 

E m todas as occasiões em qae Sua Mages -
tade sahir fóra da cortina, o hão de acompanhar 
o Mordomo-mór, eos tres Officiaes da Cana, até 
ao pé dos degraos; e os Embaixadores, Titulos, 
e Prelados, se afastarão cousa de dous passos dos 
seus logares, e tanto que Sua Magestade se reco-
lher, se tornarão a elles. 

X X X I . 

O governo destes acompanhamentos, e o fa-
zer estar nas Igrejas cada um em seu logar, toca 
ao Porteiro-mór-

X X X I I . 

E m quanto Sua Magestade estiver na cort i-
na, estarão sempre as Guardas em alas de uma ban-
da eda outra, cingindo os arcos em que ella está, 
e.em que se poem o banco dos Condes, e o que 
está defronte deste, que não tem grades. 

X X X I I I . 

Quando Sua Magestade se recolher da Ca-
pella para cima, irá com o rassmo acompanha-
mento com que desceu a ella, e as Guardas fica-
rão no mesmo logar em que estavam ao enka r . 

X X X I V . 

Nesta mesma fórma em que Sua Magestade 
está na Capella, estará em qualquer Igreja, a que 
fòr, e só haverá o acrescentamento seguinte. U m 
dos Capitães da Guarda couj seu Tenente irão com 
uma Esquadra á Igreja a que Sua Magestade hou-
ver de ir, primeiro que ella se abra, e mandarão 
tirar todos os bancos, e pôr em cada mesa um 
Soldado com ordem que se não assente nioguem 
nella; e não deixarão entrar na Igreja, senão a 
quantidade de gente que couber nella, em forma 
que não fique embaraçada nem pejada, p;:ra que 
Sua Magestade não eutre com aperto. E quando 
Sua Magestade chegar à Igreja estarão à porta o 
Capitão eTenente; e o Capitão irá ocompanhan-
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do a Sua Magestade, tanto que entrar, e o Tenen-

te fieará á porta para que nâo entrem mais que 

os que foram acompanhando a Sua Magestade, ou 

outras pessoas de respeito, se ainda couberem, e 

alli estará até que Sua Magestade se recolha. 

X X X V . 

N o s mais dias Santos ou de Quaresma em 

que houver Missa cantada, Vesperns, Completas, 

ou qualquer solemnidade em que Sua Magestade 

nâo houver de ir à Capella, vai á Tr ibuna, e en -

tão nâo acompanha a Gua rda ; mas os Titulos, O f -

ficiaes, e mais Fidalgos, que podem acompanhar 

a Sua Mages tade , que alli se acharem, o farão 

na fórma em que fica d i to ; e succedendo que se 

ache presente a lgum Emba ixado r , e-queira- acom-

p a n h a r a Sua Magestade, irá no seu l oga r ; e n â o 

querendo ir para a Capella no seH assento, lhe 

porão uma cadeira raza na T r ibuna que fica jun -

to á de S u a Mages tade; e os Titulos e Prelados 

irão para baixo tomar os seus logares, e a toa-

lha que cobre o sitiai que está na Tribuna-, tirará 

o. Sumi lhe i da semana,, e nâo o Capellão-mór. 

X X X V I . 

Nesta Tr ibuna de S u a Magestade não tem 

entrada mais que os Officiaes da Gasa, Conselhei-

ÍOS de Estado, e os Moços F idalgos que tiverem, 

Officio, e nella nâo ha precedencia; e advertir-

se-ha, que não hão da meter os pés na alcatifa, 

nem hão de passar da cadeira de Sua Magestade 

para diante, ainda que seja nos cantos da T r i b u -

na, nem emparelhar com elle, n e m se hade fab-

lar alto. 

X X X V l l 

N a outra, Tr ibuna junto á de S u a Mbges ta -

de, poderão estar os mesmos Ofiiciaes da-Casa, se 

quizerem, os Conselheiros de Estado que nâo for-

rem TIIHIOS, Presidentes dos Tribunaes; e os que 

forem- do Conse lho; e- porque nella podem estar 

sentados e cobertos,, se porão os. bancos- neces-

sários, 

X X X V I I L 

Quando Sua, Magestadíe estiver na Tr ibuna, 

terão advertencia- os Titulos; que, quando forem 

tomar o seu logar, fatão primeiro mesura para o 

A l ta r , e depois para Sua Magestade, a qual se 

fará, nâo .do meio da-Capella, por não virar as 

costas para o A l tar , mas-desviado um pouco para 

a i lharga donde se entra;: e a mesnw adver len- ' 

cia terão quando fizerem mesuras para a T r i b u -

na da Rainha, que hade ser da outra banda ; e 

depois quando, chegarem- juntoi do seu assento fa-

rão cortesia ás Damas , mas estai nâo ha- de ser 

tâo baixa como as das pessoas Reaes; e sendo 

caso q;ue estejam as Damas em parle que do mes -

mo logar em que se faz a mesura a Sua Mage s -

tade se possa também fazer a ellas, a farão, d a n -

do porém dous ou tres passos do logar en> que a 

fizeram a Sua Mage s t ade ; e isto mesmo se hade 

guardar estando Sua Magestade na cor l ina; e na 

passagem da cortina para o A l ta r , se terá a mes-

ma advertencia, de nâo virarem as costas, nem 

para a cortina, nem para a Tr ibuna da Ra i nha . 

X X X I X . 

Acabada a Missa no» dias que n3o forem fo r -

çados, o Pagem da campainha, dará os recados a 

Sua Magestade na fórma que fica dito, porque A 
elle só toca o £azel-o, assim dos que forem faltar 

a Sua Magestade, como dos que elle tiver m a n -

dado chamar ; e o pr imeiro recado que dará n ' a -

quella ora, hade ser do Secretario, que então v ier 

despachar com Sua Mages tade; e em quanto elle 

estiver dqfltro, nâo dará recado, senão de pessoas 

a que Saa Magestade mandasse vir áquella me<-

ma ora, ou de Min ist ro, que diga, que traz ne-

gocio preciso, como ás vezes acontece. E o mai3 

que toca ao Pagem da campainha irá adiante ; e 

faltando elle, servirá em seu logar o da mala, e 

o da caldeirinha, aos dias ; e faltando elles,, o, fará, 

o Moço Fidalgo- que p i imeiro vier. 

X L . . 

A s casas do quarto novo se-hão d o repartir 

desta maneira. N a primeira, depois de sahir a est-

eada, assistirão os Moços da Camara accrescenta-

dos, Cavalleiros Fidalgos, e estes fóros semelhan-

tes que vem- ao Paço, e d'aWi par»dentro os Fidab-

gos e Desembargadores. N a do primeiro Doce! 

os Titulos, Conselheiros de Estado, e Officiaes da-

Casa, todos descobertos, não-sendo Titulos. A s do 

segundo Docel, e d^ahi para dentro- sâo a *e in que 

Sua Magestade costuma- assistir. 

XLF. 

A ' porta da casa elfr que- Sua Magestade as-

sistir, da- parte de fora, ha de estar o Pagem da. 

campainha para a ouv i r ; e o Porteiro da Camar 
ra na porta da casu- do primeiro Docel da banda 

de fora, na qual dará sómente entrada aos' T í t u -

los, Arcebispos, Bispos, Conselheiros de Estado, 

Officiaes cfoCasa, Secretários que despacham com 

! Sua Magestade, e Moços Fidalgos, que servem, 

em corpo, e as mais pessoas a que Sua Mages- -

tade manda cobrir,, que não sejam Títulos.. 

X L i r . . 

Na casa de fóra desta estarão os Fidalgas-
e Desembargadores, a quem abrirá as portas o-

| Porteiro que estiver a ellas —-*e advirta^se». qae-
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nestas casas não se passeia, nem se falia alto, nem 
se encosta ninguém aos bofetes. 

X L I I I . 

Tanto que Sua Magestade acabar o despa-
cho com os Secretários, sendo terça ou quinta 
feira, sahe a dar audiência geral ; e estando pre-
sente o Reposteiro-mór, lhe chegará a cadeira, 
que está debaixo do Doce), e em sua ausência o 
Vedor da semana. O Mordomo-mór se porá da 
parte direita da mesma parede do Docel ao can-
to com sua canna mão, e assim neste acto, como 
em todos os mais públicos em que houver de to-
mar canna, quando apparecer diante de Sua M a -
gestade, a levará já. Do canto para baixo se po-
rão todos os Titulos Ecclesiasticos e Seculares por 
suas precedencias, e depois delles os Conselheiros 
de Estado, e logo os Presidentes, entre os quaes 
não baverá precedencias. 

X L I V . 

D a outra parte da banda esquerda do canto 
da parede para baixo, se porão os Officiaes da 
Casa, começando pelo Porteiro-múr com sua can-
na na máo ; porque nas audiências e comidas, tem 
sempre o primeiro lugar ; e dahi para baixo os 
mais Officiaes da Casa, sem precedendo, o logo 
os do Conselho, e Moços Fidalgos. , 

X L V . 

O Mestre Sala estará com sua canna diante 
de Sua Magestade no meio da casa para a parte 
direita, e para a esquerda o Escrivão da Cama-
ra, que toma as petições, com seu sacco de velu-
do para as recolher, e o Corregedor da Còrte e 
Casa no parede defronte de Sua Magestade, 

X L V I . 

O Porteiro da Camara estará á porta, para 
dar as entradas; advertindo, que quem fallar em 
uma audiência, não fallará na seguinte, e come-
çará pelo» Rcligiosòs e pessoas authorizadas e l im-
pas, em fórma que alcancem também os pobres ', 
e miseráveis ; ás mulheies dará entrada antes de 
acabar a audiência. Nos mezes de Novembro até 
Março, procurará que entoem os Soldados, porque 
este é o tempo quo se lhe tem dado para tratar 
de seus despachos; e nos tempos das Náos os 
que se emborcam para a índia. 

X L V I I . 

Se Sua Magestade fallar ern alguma casa 
pequena em quê os Titulos e Officiaes da Gasa, 
e mais. pessoas que assistem nas audiências senão 
possam estender pela parede, se poderão pôr uns 

* 

diante dos outros, (içando os Titulos mais anti-
gos arrimados á parede; e succedendo que não 
hoja logar para caberem, assim os Titulos, como 
Officiaes da Casa, sempre os da canna hâo de 
estar, e os demais, antes que entrem, verão pri-
meiro se ha logar. 

X L V H I . 

Desta casa em que Sua Magestade dér au -
diência, terá cuidado o Mestre Sa l la ; e assim nel-
la, como em todas as mais, até á ultima em que 
só podem entrar os Titulos, fará que todos este-
jam compostamente em o logar que lhe toca; e 
assim mesmo, e em todu o tempo, e em todo o 
logar, terã jurisdicção sobre os Moços Fidalgos, 
e os fará assistir ao serviço de Sua Magestade, 
como são obrigados, eque continuem com gran-
de cuidado as lições que lhe derem, e os adver-
tirá a cada um de como devem proceder. 

X L I X . 

À o Sabbado dá Sua Magestade audiência 
particular, que é para os Fidalgos, e alguns M i -
nistros maiores, e será sempre u 'uma das casas 
de dentro, *e assistirão nella os Titulos, Officiaes 
d<a Casa, Conselheiros de Estado, e Presidentes; 
e neste dia dá as entradas da porta o Porteiro-
múr, assim como nas geraes as dá o Porteiro da 
Camara. 

L . 

E dando Sua Magestade alguma audiência 
na Camara, que para não fazer duvida, se decla-
ra, que é a era que está a canna, então não man-
da Sua Magestade cobrir os Titulos. Nesta casa 
se costuma dor as audiências secretas aes E m -
baixadores, ou ás pessoas que Sua Magestade lhe 
parecer ; e todas as vezes que Sua Magestade es-
tiver só, ou nâo estando mais que os Officiaes e 
Titulos, em qualquer parte ou casa que seja, co-
mo não está em publico, não manda cobrir nin-
guém. 

L I . 

A s entradas nestas audiências sedarão sem-
pre primeiro aos Fidalgos velhos, e pessoas que 
tiverem tido postos maiores. 

L I L 

Acabada a audiência, vai Sua Mageslade co-
mer ; ese o fizet* em publico, assistirão os T i tu -
los, Officiaes da Casa, e mais pessoas que tem 
logar nas audiências publicas, e na mesma fór-
ma em que eslão nellas. A cosa em que Sua 
Magestade deve comer, será de ordinário a do 
primeiro Docel, a respeito de quem entra; e se-
gundo a capacidade desta casa, ou de outra em 
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que Sua Magestade comer, poderão ler entrada 
•mais pessoas que as que entram nas audiências. 

L I I I 

A o Vedor da semana, toca mandar vir as 
iguarias, a tempo, que ás onze oras estejam na 
copa; e como tudo estiver prestes, darão recado 
a Sua Magestade, e querendo-o fazer o Mordo-
mo-mór, achando-se presente, o poderá fazer. 

L I V . 

A s iguarias hão de vir acompanhadas da co-
sinha para a copa, do Vedor da semana, o qual 
virá sempre descoberto, ainda que seja Titulo. 
V i rão também com ellas o Guarda-Reposte, e o 
Servidor da toalha da semana, e tral-as-hâo os 
Moços da Camara entre duas fileiras de Soldados 
da Guarda, e por onde quer que passarem, tira-
rão os chapeos todas as pessoas que as encontra-
rem, e que estiverem por onde ellas forem, pa-
rando, e desviando-se do caminho, ainda que se-
jam Titulos. 

L V . 

A mesa porão os Reposteiros da copa, para 
o que terão uma esteira de verão, e alcatifa de 
inverno, que será na largura e comprimento, de 
modo que a mesa fique posta na ponta da alca-
tifa, para que o Trinchante, e Officiaes da me-
sa não fiquem com os pés postos nella, e só o 
ficarão os Moços Fidalgos, que estão de joelhos 
chegados à cadeira. Se na casa houver Docel, se 
porá debaixo delle. Tanto que a mesa estiver 
posta, e nella se pozer o saleiro, e o pão, ou al-
guma cousa de comer, assistirá o Mantieiro na 
mesma casa, até que Sua Magestade >â para a 
mesa, porque a elle toca dar conta do que alli 
se pozer de comida; e tanto que a mesa estiver 
posta, não se cobrirá nenhuma pessoa das que 
estiverem na casa, ainda que seja Titulo, e me-
nos passearão, ou se assentarão. 

L V I . 

Chegado Sua Magestade á mesa, sahirá a 
benzel-a o Capellão-mór com douá Capellães D o -
marios d'aquella semana ; e em sua ausência o 
Bispo da Capella, e na de ambos o Sumilher da 
Cortina da Semana. 

L V I I . 

Tanto que se acabar a benção, chegará o 
Reposteiro-mór a cadeira para Sua Magestade se 
sentar, e acabada a mesa, a tornará a affastnr, e 
depois de assensado, acenará Sua Magestade aos 
Titulos para se cobrirem, e assim elles, como os 
Officiaes da Casa, e mais pessoas, que alli tem 

logar o irão tomar, na mesma fórma em que o 
fazem nas audiências, tirado o Vedor, porque se 
porá á parte direita de Sua Magestade, defronte 
do canto du mesa ; mas não tão chegado a ella, 
como os Officiaes que servem á mesa, e com os 
pés fóra da alcatifa, e o Mestre Salla se porá da 
outra banda na mesma fórma. 

L V I 1 I . 

Os Médicos hâo de ficar no outro topo da 
mesa, da banda esquerda, entre ella e o s Officiaes 
da Casa. 

L 1 X . 

Depois de Sua Magestade estar sentado; ha 
de o Vedor chegar á poria da casa em que Sua 
Magestade comer, donde virão dous Porteiros da 
Canna, e de traz delles tornará o Vedor, e logo 
o Mantieiro com o prato de agun ás mãos ná mão 
direita levantada com elle até o hombro, ena es-
querda o gomil defronte da cintura, e assim virá 
com o rosto na mesa, e os Porteiros chegarão 
um pouco affastados delia, e fazendo sua mesura, 
se apartarão cada um para sua banda; e o V e -
dor passando adiante, chegará até junto da alca-
tifa, onde fará sua mesura, e se tornará para o 
seu logar. 

L X . 

O Trinchante ha de estar e n c o s t a d o á pa-
rede cora os mais Officiaes da Casa ; e lanto que 
os Porteiros da Canna, e Vedor, vierem perto da 
mesa, se sairá do seu logar, e vira meter entre 
o Vedor e Mant ie iro; e como o Vetjor fizer sua 
mesura, se porá no meio da mesa, que é o logar 
que lhe toen, mas não se arrimará, nem porá as. 
inãos nella. O Mantieiro se porá à mão esquerda 
do Trinchante do mesmo modo chegado á mesa, 

j e lhe entregará o prato e' gomil, e o Trinchante 
I o beijará e chegará a Sua Magestade com a mão 
i esquerda, e com a direita deitará a agua com o 
! gomi l ; e tanto que Sua Magestade lavar as mãos, 
' tornará o prato e o gomil ao Mantieiro, e elle o 

entregará a um Reposteiro da copa. De traz do 
Mantieiro alguma cousa para aparte de fóra, es-
tará o Escrivão da cozinh». A toalha para Sua 
Magestade limpar as mãos, trará um Moço da 
Camara n u m prato, e a dará ao Vedor, e elle a 
deitará a Sua Magestade, e S u a Magestade a tor-
na ao Mantieiro, depois que se alimpa, e elle a 
tomará n u m prato, e a mesma ceremonia se faTô 
na agua ás mãos do fim da mesa. 

L X I . 

Antes das iguarias irem para a mesa, to-
mará o Vedor da semana a salva, para o que um 
Reposteiro da copa, porá n ' um prato pequeno 6 
roda umas fatias de pão delgadas, e do tamanho 
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de um dedo, e o chegará ao Vedor, tendo-o na 
mão, e não o pondo ua copa — e elle com as fa-
tias irá tocando em cada uma das iguarias, epro -
vando^as. 

L X 1 I . 

Lavadas as mãos, e feita a salva, irão as 
iguarias para a mesa, indo diante delias o Pres-
tes., e. de traz delle o Servidor da toalha da se-
mana, com uma deitada ao pescoço, euma igua-
ria nas mãos, e de traz delle os Moços da Ca -

. mara ; e pondo-as na mesa, e o Mantieiro irá 
passando algumas pnra a sua parte, e acommo-
dando-as, de modo que caibam. A s que E l - R e i 
quer comer, pede ao Trinchante, e elle tirará do 
prato a que E l - R e i lhe disser; e quando E l - R e i 
não disser nada, escolherá a que lhe parecer me-
lhor, e a chegará a R l -Re i , e tornará a tirar os 
mesmos pratos em que E l - R e i comeu, e os dará 
ao Mantieiro, e elle aos Moços da Camara ; mas 
os pratos em que E l -Re i deitar os ossos, ou cou-
sas semelhantes, tirará o Mantieiro, e não o 
Trinchante. 

L X I I I . 

Os Moços Fidalgos assistirão á mesa de joe-
lhos junto á cadeira de Sua Magestade de uma 
banda e da outra sobre a alcatifa, e se alevan-
tVão no fim da mesa depois de agua ás mãos, e 
a dous delles dará o Manteiro os abanos quando 
chegarem as iguarias. 

L X I V . 

Acabadas as iguarias, irá o Vedor á porta 
da casa buscar os doces, que trará n 'uma confei-
teira o Guarda-Reposte. e em um prato grande, 
com uma toalha por cima, e diante do Vedor vi-
rão dous Porteiros da Cana, assim como quando 
vem a agua ás mãos; e pondo o Guarda-Reposte a 
confeiteira com o mesmo prato na mesa, a desco-
brirá, e o Trinchante a chegará a Sua Magesta-
de; e tanto que Sua Magestade acabar de comer 
os doces, e repartir algum com os Moços F idal -
gos, a tornará a entregar ao Guarda-Reposte, que 
a levará. 

L X V . 

O Copeiro-mór estará junto á mesa alem do 
Mantieiro, e tanto que Sua Magestade lhe pedir 
de beber, ira á casa de fóra onde está a copa, e 
diante delle se lançará a bebida no púcaro, e alli 
mesmo diante delle tomará o Copeiro pequeno a 
salva, na fórma ordinaria, edará o púcaro ao Co -
peiro-mór, que o levará na mão direita, e a sal-
va na esquerda, e irão diante o Copeiro pequeno, 
•e os Parteiros da Cana fazendo praça até chegar 
â mesa da banda esquerda, ou da que estiver des-
occupada, onde o Copeiro pequeno tirará a sapa 
da púcaro, e,a terá com a mão alçada bem de-

fronte do hombro, estando de joelhos, e o Copei-
ro-mór, também de joelhos, lançará umít peque-
na de bedida na salva, e provando-a, dará o pú-
caro a E l - Re i , tendo'a salva debaixo deile; e co-

! mo Sua Magestade bebe, torna o Copeiro a dar 
o púcaro ao Copeiro pequeno, que então se levan-
tará, e pondo-lhe a sapa q u e tem na mão, o le-
vará ; e o Copeiro-mór fazendo sua mesura tres 
passos atraz, se tornará ao seu logar; o Guarda-
Reposte. e o Copeiro pequeno, assistirão na casa 
da copa e m quanto Sua Magestade comer, para 
onde virão, tanto que Della estiver a confeiteira, 
ou comida, 

L X V I . 

Acabado de comer, chegará o Trinchante 
um prato de cortar a Sua Magestade, e lança nel-
le a foca, colher, garfo, guardanapo em que Sua 
Magestade se alimpou, e pão que lhe sobejou, e 
o Mantieiro porá neste tempo na mesa um pra-
to grande em' que o Trinchante virará o que ti-
rou E l -Re i , com o que nelle lhe poz, e logo em 
outro prato de cortar porá as suas facas, garfo, 
colher, e guardanapo, e o tirará o Manlierro, e o dará a um Moço da Camara,, e depois levanta-
rá o Trinchante a primeira toalha, e o Mantieiro 
a porá no mesmo prato grande ; e o dará aos que 
servem á mesa. Neste tempo se levantarão os M o -
ços Fidalgos, e se afastarão da mesa, e virá o 
Mantieiro com a agua ás mãos, na ' fórma em que 
se faz ao principio, e logo o Vedor do seu topo, 
e o Trinchante do outro, levantarão a ultima toa-
lha, e recolhendo-a oMantieiro n ' um prSto g ran-
de, a entregará a um Reposteiro da copa, que 
estará de traz delle, e fazendo sua mesura, sairá, 
e o Reposteiro-mór virá afastar a cadeira, e o 
Crpellão-mór a dar as graças, tudo ua forma já 
referida, e os Officiaes todos acompanharão a Sua 
Magestade até a sua camura, ou casa onde pa-
rar, e alli, fazendo sua mesura, se recolherão. 

L X V I I . 

Se alguma pessoa neste tempo mandar al-
guma cousa a Sua Magestade, o Vedor se chega-
rá mais perto da mesa, e lh'o dirá. 

L X V I I I . 

Esta fórma é a que se guarda quando Sua 
Magestade como em publico ordinariamente ; po-
rém sendo em dia de maior festa, assim como 
nos dias das Pascoas, no de Reis, no de consoa-
da de Natal, ou em outro, que por alguma oc-
casiâo peça maior solemnidade, se accrescentará 
que as primeiras e ultimas iguarias, e a fructa 
acompanham os Porteiros da canna, e logo os das 
maças, e dous Reis de A rmas , Arautos e Passa-
vantes,. e de traz. delles o Porteiro-mór, Vedor, e 
Mestre Salla, na fórma que fica dito, todos des-
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cobertos, ainda que sejam Títulos, e no ultimo 
logar o*Mordomo-mór coberto ; e assim irá até 
quando quizer fazer a mesura, junto de E l - Re i , 
e nesta solemnidade leva a súa insígnia ao hombro. 

L X I X . 

Succedendo que S u i Magestade coma car -
ne em dia de peixe, deve pôr-se a mesa n 'uma 
casa mais dentro da costumada : não entrarão os 
Porteiros da canna, assistirão sómente os Officiaes 
da Casa; o Vedor irá e u r á á porta, sem os Por-
teiros, é as outras ceremonias; e só quando vier 
a fructa, então poderão entrar as pessoas que lem 
logar nas comidas publicas. 

L X X . 

Nas occasiões de nojo, assistirão á mesa os 
Officiaes e os Moços da Camara : os da Gunrda -Rou-
pa trarão as iguarias da copa a t é á mesa, e da 
mesa as tornarão a levar; eo s Moços da C a m a -
ra as trarão da cozinha à copa, na fórma que 
fica dito. 

L X X I . 

Estando Sua Magestade doente em cama, 
virá a comida acompanhada, na fórma referida ; 
o Camareiro-mór é só o que dá de comer ; e 
porque não ha mesa, não servem osOíf ic iaes: no 
aposento em que Sua Magestade estiver deitado, 
entrará sómente'o Mordomo-mór eos Gentis-ho-
mens da Camara, se Sua Magestade os tiver, e o 
Genlil-homem da semana ou dia que servir a Sua 
Alteza ou aos Infantes: e tem lambem entrada 
o Estribeiro-mór, no dia que Sua Magestade com-
mungar, e o Mordoino-mór da Rainha, e lodos 
baterão primeiro que entrem. 

L X X I I . 

Tanlo que Sua Magestade acaba de comer, 
se fecharão Iodas as portas do Paço, e só ficará 
aberta a da primeira salla ; e no verão ás tres 
horas da tarde, e no inverno ás duas, irão os 
Porteiros, cada um pira a que tiver á sus conta, 
e as terão fechadas, dando as entradas na fórma 
apontada. 

L X X I I I . 

Nos dias em que costumam vir os T r i bu -
naes, tanto que estiverem os Ministros juntos, ou 
a maior parte, dará o Pagem da campainha re-
cado, e como entrarem em despacho, não dará 
nenhum outro de nenhuma pessoa, salvo se viesse 
algum dos Secretários, ou Corregedor da Còrte, 
ou sohrevier algum negocio de tal pressa, que 
não possa esperar. 

L X X I V . 

Nos dias em que os Tribunaes não despa-
cham, o fará sempre o Secretario do Expedien-
te, e como entrar em despacho com Suo Mages -
tode, não dará o Pagem da campainha recado, se-
não 11a fórma referida; e depois que elle se fòr, 
não dará mais recado até o meter das velas; e 
então, se estiver ahi algum Presidente, Secretario, 
ou Corregedor da Còrte, dará recado, e depoi» dis-
to o não fará. Pelas manhãas. tanlo que derem 
onze oras, não dará mais recado, nem ás noutes, 
se Sua Magestade fallar a algumas pessoas, o da-
rá de Inverno depois das oito ; e se nos mezes de 
Outubro até Março Sua Magestade mandar cha-
mar algumas pessoas pnra lhe faltarem, não ba-
terá, mas dará recado, quando Sua Magestade tan-
ger a campainha, ou depois que derem sete oras: 
e sempre se intende que se nuo ha du ir buscar 
Sua Mageslade, estando no jardim, ou parte seme-
lhante, senão quando estiver nas casas em que 
costuma assistir. Nos dios de Mi s sa cantada em 
que houver pregação, não dará recado senão de 
pessoa que fòr chamada ; e para poder continuar 
melhor terá um banquinho para se assentar jun -
to da porta da casa onde Sua Magestade costuma 
assistir. 

L X X V . 

• 
Se Sua Magestade fôr fóra a pé irá acom-

panhado na mesma forma em que desce á Capel-
la, e sendo jornada em que saia fora dos Paços 
irà o Estribeiro-mór de traz (o que não poderá 
fazer nos Paços). Indo a cavallo, lambem o acom-
panhamento será na maneira referida : irá o E s t r i -
beiro-mór de traz, pondo-se para isso a cavallo, 
tanto que der o estribo, e irá em fileira com o 
Guarda-mór, mas á sua mão direita, e o Mordo -
mo-mór, e Porteiro-mór, com suos canos levantada» 
e arrimadas ao hombro, e assim mesmo irão os 
Porteiros da Cana, cujo logar é entre as duas alas, 
na distancia em que acabam os Officiaes da Casa. 

L X X V I . 

Se Sua Magestade fòr em coche ba de ir 
até elle acompanhado, na forma referida ; e em 
chegando aonde elle estiver, o Estribeiro peque-
no tirará o estribo, e o entregará ao Estr ibeiro-
m ó r ; e depois que Sua Mageslade estiver dentro, 
mandará entrar o Estribeiro-mór, que se assen-
tará 110 estribo da banda direita, 110 primeiro lo-

I gar, que é o mais junto a Sua Magestade, e e n -
i trarão também no coche, depois do Estribeiro-mór 

as pessoas que Sua Magestade ordenar: e as que 
costuma chamar são o Mordomo-mór, que se sen-
tará no estribo da parte esquerda junto à pessoa 
de Suo Mogestade, e o Camareiro-mór, que seas -
senthrá no estribo da parte direita, depois do E s -
tribeiro-mór; e indo Sua Alteza no coche, o G e n -
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til-homem da Camara do serviço d aquelle dia : 
diante do coche de Sua Magestade irá um coche 
com os Oíficiaes da Casa, e diante deste o co-
che de respeito, e diante delle os cavallos da pes-
soa. D e traz do coche de Sua Magestade, naespal -
deira delle (se Sua Magestade andar no campo) 
irá um Moço da estribeira tentado, e não terá 
este logar, andando Sua Magestade nos povoados ; 
e os outros Moços da estribeira irão ao redor do 
cofhre, e a cafallo em corpo os Pagens da Maln. 
e-Caldeira ; e se chover, poderáo lesar capotes ; 

também de traz, e a cavallo, irá o Guarda-
mór, è o Capitão da Guarda ; e se forem ambo» 
os Capitães da Guarda, irá o Guarda-mór nomeio, 
e se lòr um só, irá á mão esquerda do Guarda-
m ó r ; e amai s Còrte que acompanhar a Sun M a -
gestade irá em seus coches de traz deste. E tun-
toque Sua Magestade sair do coche, na parte aon-
de fôr, tomará o Guarda-mór o seu logar, e os 
mai» Ofiiciaes os seus. Se Sua Magestade fòr em 
coche retirado, levará as cortinas fechadas, e uo 
mesmo coche os Criados que escolher, sem ne-
nhum cutro acompanhamento. {«) 

L X X V I I . 

Todas as vezes que Sua Magestade sair fóra 
terá o Vedor da semana prevenidos doze Moços da 
Camara, que, com doze tochas brancas, esperem 
por Sua Magestade á boca da noute, e o acompa-
nhem atéá porta da casa, em que parar; eos O f -
c iaesd iCasa que vierem com elle, acompanharão 
até á mesma casa, ainda que seja a Camara, e 
fazendo suas mesuras, se recolherão. 

L X X V I I f . 

A ' noute meterão as vellas no aposento em 
que Sua Magestade estiver dous Moços Fidalgos, 
indo diante delles o Mestre Sa l la; e se Sua M a -
gestade estiver nas casas interiores, levará um 
Moço Fidalgo uma vella sómente. 

L X X I X . 

Estando Sua Magestade em-Conselho de Es -
tado, ou de Mercè3, ou- com algum Tribunal em 
despacho, meterão as vellas na-mesma fórma dous 
Moços Fidalgos, para o bofete de E l -Re i , e ou-
tros dous para os outros- que houver na mesma 
casa;. e estando presentes tantos Moços Fidalgos, 
quantas forem as vellas-, que se houverem^ de me-
ter, entrarão todos juntos de dous em dous, cada 
um com sua vella; e se estiverem só dous, me-

( • ) Resolveu Sua M.-igeilada no anno ile 1723, que, nito 
cabendo no coche o Gentil-liuuiem da Cainara.de algum doi S«-
nlioret Infmtei , eite fosso no cuclie dos Veadorea do meimo Se-
nhor, praferindo-llie eitei, ou no coche da Camara do Séulior 
Infante, • indo etle diante du do» Vedotei : e o Senhor lolante 
Doiu Antonio escolheu ir o teu Geulil-liouiem DU coche da lua 
d amua. 

terão ambos umas, e depois outras. A o Secreta-
rio que estiver era despacho, metterá uma vella 
ura Moço da Camara do serviço, e o: mesmo fará 
para o bofete em que estiverem os Escrivães do 
Tribunal, que despachar com Sua Magestade; « 
tanto que os Moços Fidalgos entrarem com ns 
vellas. se lerantarâo os Conselheiros; e tanto que 
beijarem os castiçaes para pôr as vellas no bofe-
te, farão sua mesur», e se tornarão a assentar, 

L X X X . 

Quando Sua Magestade se recolhe de uma 

casa pata outra, levará a vella um Moço Fidalgo. 

L X X X I . 

Quando o Mordomo-mór ou Vedores, s a i -
rcm, acompanharão» ao Mordomo-mór dous M e -
ço* da Camura, com duas tochas, e aos Vedores 
u m Moço da Camura com sua tocha. 

L X X X I I , 

Recollrendo-se Sua , Magestade à noute d-o 
seu quarto para o da Rainha, antes de se despe-
dir o acompanharão as pessoas, que se acharem 
presentes, na fórma apontada ; e logo sairão to-
dos, e não terão mais entrada alguma-, senão o C a -
mareiro-mór, e os Moços da Camara da Guarda-
roupa, ou olguma pessoa quff vier, com licença, 
e ordem particular de Sua Magestade — e quem 
quer que fòr, o não manda Sua Magestade cobrir, 
porque nesse tempo todas as casas são secretas-, e 
destas oras, desde que Sua Mogastãde se- despir 
até ás em que se tornar a vestir na manhã seguin-
te, estará a Camara, e o govermrdelia, á ordem do 
Camareiro-mór: precederá na Camara ao M o r d o -
mo-mór, e qualquer outro Official, ou Titulo, se 
acaso alli fòr com ordem de Sua Magestade, como 
fica dito ; e passadas estas ora*, nãt» têrá mais esta 
prerogativa, nem ainda na Camara-. A elle toca 
despir, e vestir a Sua Magestade, trazendo-Ihtí 
as peças os Moços das Camara da Guárda-roupa : 
quando Sua Magestade nfio dormir no quarto da 
Rainha, ha de elle dormir na- casa rrmis chega-
da á em que Sua Magestade-dormir, junto á por-
ta, para acudir a toda n ora- que Sua Mages -
tade chamaT. — O Guarda-mór dormirá na outra 
casa- que se seguir a esta, em que dormir o Ca-
mareiro-mór. E na casa antes da primeira sala 
os Moços do monte. 

Pr . .la trist. Gen . d» C . R\ tomo IV pag. 3 7 8 ; 

Tjnho intendido que muitas das informações que 
se mandam tomar, arequerimento das^ partes, 

se pedem a Ministros que não servem os- cargos 
a que- tocam', nem estão nos- logares a q«e per -
tencem :• 
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E porque isto é muito contra meu serviço 
e boa administração da Justiça, cujo cumprimen-
ts tenbo por diíferentes ordens encarregado aos 
T r i b u n a e s — - o Desembargo do Paço ordene que 
d 'aqui em diante se não peçam informações a lgu-
mas, mais que aos Ministros que actualmente ser-
vem, e não aos que serviram, posto que fossem 
Julgadores nas terras donde são as pessoas sobre 
que se pedem as informações. E m Lisboa, a 3 
de Janeiro de 1 6 4 3 . = R E I . 

D A S TERRAS , JURISDICÇOES E D IRE ITOS D A 

RA INHA DONA L U I S A - E REG IMENTO 

DO S E U OUVIDOR. 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus, Re i de Po r -
tugal, edos Algarves, d 'aquem, e d ' a l é m m 8 r , 

em Africa, Senhor de Guiné, eda Conquista, N a -
vegação, e Commercio de Ethiopia, Arabia, Pé r -
sia, e da índia, etc. 

A quantos esta minha Carta virem, faço sa-
ber, que, por parte da Rainha Dona Luisa, m i -
nha sobre todas muito amada e prezada Mulher, 
me foi apresentada uma Carta Patente de Doa-
ção, por m im assignada, e passada por minha 
Chanceilaria, que por m im lhô foi outorgada, o 
teor da qual é o seguinte: 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus, Re i de Po r -
tugal edos Algarves, d 'aquem e d'alem mar, 

em Africa, Senhor de Guiné etc. 

Segue lodo o contexto da Carta Patente de 
10 de Fevereiro de 1642, que fica compilada a 
pag. 127 deste Volume, eque por isso senão re-
mete aqui. 

Pedindo-me a dita Rainha, minha sobre todas 
muito amada e prezada Mulher, que, por 

quanto por esta Carta lhe eram outorgadas e con-
cedidas em sua vida, para sua Camara, e Estado, 
as Terras chamadas du Rainha, assim e da ma -
neira que foram da Senhora Rainha Dona Ca-
tharina, por suas Doações, e conforme a ellas — 
que s ã o — n o Reino do Algarve, Silves, Faro, e 
Alvor — e na Estremadura, Alemquer, Cintra, 
Aldêa-Gallega, com Aldêa Gavinha, Óbidos, Cal-
das, e Salir do Porto, como em outra Carta de 
Doação é declarado. 

E para a posse, e reconhecimento das ditas 
Terras, e jurisdicção, que nella se lhe concedia, 
convinha, que, com poder da dita Patente incor-
porassem com esla Carta os ditos dous titulos 
da Ordenação antiga d ' E I - R e i D o m Manoel, co-
mo as Rainhas e Infantes usarão da jurisdicção, 
que por E l - Re i lhes édada do livro 2.° titulo 2 6 
— e do Ouvidor das Terras da Ra inha, livro 1.° 
titulo 1 0 — que se tiraram na nova na recopila-

ção das Ordenações, por estar extincja a Doação 
e Jurisdicção das Terras das Raiuhas, com a oc-
cupação e detenção do Reino, pelos Reis de Cas-
t e l l a — alem dos mais poderes e jurisdieções, que 
lhe foram pelas outras Cartas e Doações conce-
didas, de que a dita Senhora Ra inha Dona Ca-, 
thariua usou, e esteve em posse — e e m particu-
lar ácerca do tocante ao Vedor, Juiz, e Ouvidor, 
ema i s Desembargadores, e Officiaes dos feitos de 
sua Fazenda e Estado, com as mais prerogalivas, 
rendas, Alcaidarias-móres, Padroados, e preemi-
nencias nellas declaradas. 

E visto por mim seu dizer, e pedir, e as 
ditas Cartas e Doações — é porque meu desejo e 
vontade, é de em todas as cousas, que lhe aprou-
ver de nos requerer e pedir, lhe comprazer, co-
mo é razão, particularmente na boa ordem e re-
gimento de sua Casa, e seu Estado, imitando os 
Senhores Reis meus progenitores, que assim tam-
bém o ordenaram, por ficarem mais livres para 
a occupaçâo principal do Governo, e administra-
ção da Justiça e Reino. 

E por estas razões, e por lhe fazer graça e 
mercê — hei por bem e mando que o dito R e g i -
mento e titulos de sua Jurisdicção, e do Ouvidor de 
suas Terras, andem nesta Carta incorporados — 
de que usará com a mais Jurisdicção das outras 
Doações e Provisões, pela maneira nellas e nes-
ta ao diante declaradas. 

E os ditos titulos são os seguintes. 

Livro 2.° Titulo 26. 
I . 

Item, os Juizes, Vereadores, e outros Offi-
ciaes, que segundo Ordenança de meus Reinos, 
por eleição se devem fazer, serão elegidos pelos 
homens bons de seus Logares, como em minha 
Ordenação é conteúdo, e serão confirmados por 
seu> Ouvidor, e se chamarão e servirão em seu 
nome. 

I I . 

Item, todas as appellações, e aggravos, qu4e 
das ditas Terras sairem, assim nos feitos eiveis, 
como nos crimes, irão perante seu Ouvidor, que 
continuadamente ha dt< andar em nossa Còrte e 
Casa da Supplicação, o qual desembargará as di-
tas appellações e aggravos, segundo em seu R e -
gimento ao diante é conteúdo. 

I I I . 

Item, se costumou sempre o Corregedor da 
Commarca, em que as ditas Terras são, entrar 
e*n ellas, e fazer nellas Correição em nome das 
ditas Rainhas, e com sua authoridade, assim como 
em toda a outra Commarca, em que é Correge-
dor ; e depois que das ditas Terras sahir, pôde 
conhecer, com sua authoridade, dos aggravos que 



1 6 4 3 1 7 7 

a elle das ditas Terras forem; e dos desembargos, 
que em os ditos aggravos dér, poderão as partes 
(que se aggravadás sentirem) aggravsr, e seguir 
seus aggravos perante o dito Ouvidor; e o dito 
Corregedor não conhecerá de appellação alguma ; 
porque todas hão de ir ao Ouvidor — nem toro»-
rá conhecimento dos aggravos das sentenças defi-
nitivas, para determinar sobre os merecimentos da 
causa, se foi bem, ou mal julgado, mas sómenti 
conhecerá, se a parte foi aggravada em lhe não 
receberem a appellação, segundo se contem no T i -
tulo dos ditos Corregedores das Commarcas, que 
é na nova recopilação o § 27 . 

I V . 

£ quando o dito Ouvidor estiver em cada 
uma dai ditas Terras, ou por ellas passar, fará 
em ellas Correição geralmente, segundo em seu 
Regimento é conteúdo; porém não se deterá em 
Cada um dos ditos Logares mais que quinze dias. 

V . 

E se algum Órfão, ou V iuva, ou pessoa m i -
serável, ou que tenha Privilegio de poder escolher 
Juizes, fôr morador nas Terras da Rainha, nãff 
poderá escolher, quando fôr Réo, outros Juizes, 
senão os Juizes Ordinários da Terra, onde fôr mo-
rador, ou o Ouvidor da dita Rainha. 

Titulo do Ouvidor das Terras da Rainha. 

I . 

O Ouvidor, que fôr das Terras da Rainha, 
deve andar continuadamente em minha Côrte, e 
desembargar na Relação os feitos crimes, que a 
ella vierem por appellação, assim como cada um 
dos nossos Ouvidores; e desembargará os feitos 
eiveis por si ; edas sentenças definitivas, que nel-
les der, poderão aggravar as partes, que se delle 
sentirem aggravadas, d'aquellas quantias, de que é 
ordenado, que se possa aggravar das sentenças do 
Corregedor da Côrte : e das interlocutórias, e man-
dados, que mandar, e pozer, nos feitos eiveis, se 
terá a fórma ao aggravo delias, que dizemos neste 
Livro no Titulo dos Desembargadores do Aggravo. 

I I . 

Item, fará continuadamente suas audiências 
á sahida da Relação, dous dias na semana, que se-
rão segundas, e sextas feiras. 

I I I . 

• 
Conhecerá de todos os aggravos, assim ei-

veis, como crimes, que sahirem de ante os Juizes 
das Terras da Rainha, ou d'ante o Corregedor da 

45 

Commarca, que por sua authoridade fazCorreiçâ0 

em ella. Porém, se os taes aggravos pertencerem 
a feitos crimes, desembarga-los-ha em Relação, 
com os Desembargadores, que o Regedor para is-
so ordenar. E os aggravos dos feitos eiveis desem-
bargará per si, como dito é, nos feitos, que vie-
rem a elle por appellação. 

* 

I V . 

E quando se acertar que elle passe, ou atra-
vesse por cada uma das ditas Terras, poderá fa-
zer Correição, e conhecer dos feitos eiveis por ac-
ção nova, ou por aggravo dos ditos Juizes, ou do 
dito Corregedor da Commarca. 

E poderá fazer todas as outras cousas, que 
pertencerem fazer ao Corregeder de nossa Côrte, 
com tauto que o dito Ouvidor nSo esteja em ca-
da um Logar mais que quinze d ias; e querendo 
ahi estar mais, não use mais do dito Officio por 
nenhuma guisa. 

E vivendo o dilo Ouvidor e m cada uma das 
Terras da Rainha, poderá no tempo do espaço co-
nhecer de todas as eousai, que elle por si poder 
fazer, e desembargar sem Relaçfio. 

V . 

Itero, não passará nenhum' denemfeFgo por 
Alvará, sómente por Carta, sellada cora nosso Se l -
lo, ou da Raiuha ; e fazendo-o de outra guisa, 
mandamos ás Justiças da Terra, que os não c u m -
pram, nem façam obra por nenhuns seus Alvarás, 
salvo mandados para prender os que o devem ser. 

V I . 

Item, não conhecerá em nenhum caso, por 

acção nova, salvo nos conteúdos neste Titulo. 

V I I . 

Item, o dito Ouvidor dará Cartas de segu-
rança em todo o tempo e logar, que por este Re -
gimento pôde usar de sua jurisdicção. 

V I I I . 

Item, não tomará o dito Ouvidor conheci-
mento de nenhuma causa, que pertença a D i r e i -
tos Reaes, como portagem, jugadas, ou qualquer 
outra, que pertença a nós, ou á Rainha, porque 
tal conhecimento lhe não pertence, senão aos V é -
dores da Fazenda, ou da Rainha, e Ouvidor de 
sua Fazenda, ou ao Juiz de nossos Feitos, segun-
do a qualidade da causa, sobre que fôr a conten-
da, eomo em os Regimentos de seus Officios, do 
que a cada um pertence, é ordenado, no tocante 
á Fazenda das Rainhas, como nas Provisões do 
Védor, e mais Desembargadores, e Officiaes da 
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Casa, de sua Fazenda, e seus Contadores, e A l -
moxarifes, por suas Provisões é declarado. 

I X . 

E quando acontecer, que a Rainha esteja em 
cada um Logar de suas Terras, sem Nós, e o seu 
Ouvidor estiver com ella, poderá tomar conheci-
mento por acção nova, e por aggravo, de quaes-
quer contendas dos ditos Logares, em que assim 
estiver, entre quaesquer pessoas, e sobre quaes-
quer contendas, como dito é ; e das outras cou-
sas, que a elle vierem, que elle por si só, sem 
Relação, pôde determinar, conhecerá de todas as 
Terras da Rainha : 

E sendo Nós ahi, nâo tomará conhecimento 
por acção nova, nem por aggravo, de nenhum fei-
to, porque, on.de Nó s estamos, o conhecimento 
dos taes feitos pertence ao Corregedor de nossa 
Côrte, que principalmente representa nossa Pessoa : 

E quando elle é suspeito, o Chanceller-mór 
dará ahi outro Juiz, sem suspeita, que ouça as 
partes, e faça direito, e justiça, em nosso nome, 
que,.onde o dito Corregedor está, não pôde ou-
tra nenhuma Justiça fazer Correição, nem conhe-
cer dos feitos, que ao dito Corregedor pertencem. 

Porém, por isto, que assim geralmente or-
denamos, não é nossa tenção derogar em alguma 
parte os privilégios outorgados ás Rainhas pelos 
Reis nossos antecessores, e por Nós confirmados, 
antes mandamos que em todo lhe sejam guarda-
dos, como em elles fôr contoudo. 

X . 

E assim havemos por bem, que as Rainhas, 
e Principe, possam escusar sómente nas suas Ter-
ras quem lhes aprouver dos encargos, e servidões 
dos Concelhos delias, e não outras algumai — e is-
to por via de mandato, e nâo de privilegio, como 
em minha Ordenação do Livro segundo, Titulo 
4 5 § 3 7 , é declarados." 

O qual Regimento, e Ordenação, assim como 
vão declaradas, hei por bem, e mando, que 

se cumpram, e guardem, e tenham força, e vigor, 
com se na Ordenação nova estivera incorporado; 
para o que se poderá imprimir, e juntar a ella, 
para se saber, e guardar, o que nella se contem, 
como a mais jurisdicção, privilégios, e prerogati-
vas, que por outras minhas Cartas e Doaçôe», e 
dos ditos Senhores Reis meus predecessores são ou-
torgados ás Rainhas, que em nenhuma parte é 
minba tenção derogar por esta Carta, como no 
fim da dita Ordenação é declarado. 

E era particular, no que pertence ao Reg i -
mento, e Jurisdição, e administração de suas ren-
das, direitos, e fazenda, Ouvidor, e mais Desem-
bargadores da. Casa de sua Fazenda, e fórma de 
seu despacho da» appellações, e aggravos, que a 

elles vem de seus Contadores, Almoxarifes, Juizes 
dos Direites Reaes, e mais Officiaes de sua fa-
zenda, e Chanceilaria, na fórma, que por'suas P ro -
visões, e Doações, de que as ditas Rainhas, e ul-
timamente a Senhora Rainha Dona Catharina, es-
teve em posse, lhe compete. 

O que tudo, de minha certa sciencia, poder 
Real absoluto, quero, e mando, confirmo, e é mi-
nha mercê, que se cumpro, eguarde inteiramen-
te, sem duvida, nem embargo algum. 

E mando ao Regedor da Casa da Supplica-
ção, e Governador do Casa do Porto, e minhas 
Relações, e Tribunaes, Corregedores, e Justiças 
de meus Reinos, e Senhorios, que o façam guar -
dar, e registar nos Livros das Relações, Camaras, 
e Correições das ditas Terras. 

E hei por bem, que a dita Rainha por sua1 

Provisão, e Procuração, pelo. Julgador, ou pessoa, 
que lhe aprouver, mande tomar posse das ditas 
Terras, Jurisdieções, Officios, e Rendas, e mais 
cousas, que por esta, e mais Doações, lhe compe-
t e m — e que se lhe dêem, e entreguem, e obe-
deçam, tão cumpridamente, corno nesta é decla-
rado. 

E por firmeza de tudo, mandei passar esta 
minha Carta Patente, por mim assignada", e pas-

mada por minha Chanceilaria. 
Dada na Cidade de Lisboa, aos 10 dias do 

mez de Janeiro. Vicente de Souto-Maior a fez : an-
no do N a s c i m e n t o de Nosso Senhor Jesu Christo 
de 1 6 4 3 . Pero Vieira da Silva ò fez escrever. 

E L - R E I . 

Nu fira da Ordenação Liv . õ 0 da edição Yicenliua. 

DOAÇÃO A' RAINHA DONA LUISA DA 
JURISDICCÃO, RENDAS E OFFICIOS 

DE SUAS TERRAS, ETC. 

D0 1 1 J O Ã O por Graça de Deus Rei de Por -
tugal edos Algarves, d 'aquem e d ' a l e m M a r , 

em Africa Senhor de Guiné, eda Conquista, N a -
vegação e Commercio de Ethiopia, Arabia, Pér-
sia e da índia etc, 

Faço saber aos que esta minha Curta virem, 
que a Rainha Dona Luisa, minha sobre todos 
muito amada, e prezada Mulher, me enviou apre-
sentar as copias de uma Carta de Doação e Con -
firmação, que pelo Senhor Rei D o m João I I I foi 
outorgada á Senhora Rainha Dona Catharina, sua 
Mulher, das Terras chamadas da Rainha, com to-
das suas Rendas, Direitos, Reaes, Officios, Pa -
droados, Alcaidarios-móres, Jurisdieções, Ouvidor, 
e Juizes de sua Terras, e mais faculdades, passa-
da no anno de 1 8 2 9 : 

E de uma Provisão, pajsada no anno de 
1 5 5 0 , da jurisdicção, governo e administração de 
de sua fazenda, Védor, Ouvidor e Ofljicioes da Ca-
sa, e despacho delia, e sua Chanceilaria, a que 
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vinham as appellaçôes, e aggravos dos Contado-
res e Jaizes dos Direitos Reaes — des quaes o 
theor è o seguinte. 

DO M J O Ã O , por graça de Deus, Rei de Po r -

tngal e dos Algarves etc. A todos quantos 
esta minha Carta virem, faço saber, que entre as 
cousas, que foram capituladas e assentadas no con-
tracto do casameuto d ' E I - Re i , meu Senhor e Pai, 
que Santa Gloria haja, e a Rainha Dona Leonor, 
sua Mulher, minha Senhora e Mãe, lhe foi ou-
torgado, que o dito Senhor Rei, meu Pai, Senhor 
destas Terras, que tinha a Senhora Rainha Dona 
Leonor, sua Irmãa, minha Tia, que Santa Gloria 
haja, se vagassem, logo em vagando, com todo 
aquillo, que ella das ditas Terras então possuía, 
como compridamente era conteúdo no dito con-
tracto de casamento: 

Que por fallecimento da dita Senhora R a i -
nha, minha Tia, vieram á dita Senhora Rainha 
Dona Leonor, minha Mãe, a Cidade de Silves, A l -
vor, Vi l las de Faro, no Reino do Algarve, e a? 
Vi l las de Óbidos, Alemquer, Cintra, Aldêa-Galle-
ga, Aldêa-Gavinha, com todos seu Termos, Te r -
ras, Direitos, Rendas, Foros, Tributos e perten-
ças, e com todas suas Jurisdicções crimes ecíveis, 
mero e mixto império, e com os Padroados das 
Igrejas, e dadas de Tabelliães, ede todos os outros 
Officios, que eram da data e provimento da dita 
Senhora Rainha Dona Leonor, minha Tia. 

E por quanto ora, com minha authoridade 
econsentimento, a dita Senhora Rainha Dona Leo-
nor, rainha Mãe^ se concertou com a Rainha, m i -
nha sobre todas muito amada e prezada Mulher, 
sua Irmãa, para lhe deixar, e virem a ella, a d i -
ta Cidade de Silves, e Vil las e Terras, Rendas, 
Direitos e. Jurisdições, datas de Officios, Padroa-
dos das Igrejas, e rendas, e as outras cousas, que 
ella tinha, e de direito, por bem do dito syu con-
tracto, lhe pertenciam, ecomo todos tinha e havia 
e possuía a dita Senhora Rainha Dona Leonor, 
minha Tia, por certa satisfação e pag8, que por 
isso lhe faz, nos quatro contos de maravedis que ella 
tinha em Castella, do Imperador seu Irmão, se-
gundo compridamente é conteúdo e declarado no 
contracto da troca e eScambio e permudnção, que 
entre ellas foi feito, com meu consentimento e do 
dito Imperador seu Irmão, pelo que elle nisso to-
cava fazer — de cujas Provisões os traslados são 
postos, de verbo a verbo, no dito concerto, e con-
tracto : 

A Rainha, minha sobre todas muito amada* 
e prezada Mulher, me pedio por mercê, que lhe 
mandasse dar minha Carta de Doação, e mercê 
da dita Cidade, Vil las e Terras, e rendas, e de 
todas as outras cousas, que á dita Rainha, sua 
Irmãa, pertencem e havia de haver. 

E visto por mim seu requerimento, pelo 
muito grande amor, que lhe tenho, e desejo de 

* 

em todas as suas cousas lhe aprazer, visto o dito 
contracto e concerto, feito entre ella e a dita Ra i -
nha Dona Leonor, sua I rmã, minha Senhora Mãe : 

Tenho por bem, e lhe faço pura e irrevo-
gável Doação e graça, para em todos os dias da 
sua vida, da dita Cidade de Silves, A lvor , V i l las 
de Faro. Óbidos, Alemquer, Cintra, Aldêa-Galle-
ga, Aldêa-Gavinha, com todos seus Termos e Te r -
ras, rendas, direitos e fóros, tributos, e pertenças, 
e com as Alcaidarias-móres dos Castellos delias, 
rendas e direitos que a ellas pertencem, e com 
todas suas Jurisdicções civeÍ3 e crimes, mero e 
mixto império, resalvando para mim a Correição 
e Alçada, e com os Padroados das Igrejas, e da-
das de Tabelliães, e de todos os outros Officios, 
por suas Cartas, que na dita Cidade, e das ditas 
Vi l las dava, e de que provia a Senhora Ra inha 
Dona Leonor, minha Tia. 

E quero, e me praz, que os Juizes e T a -
belliães da dita Cidade, Vi l las, e Logares, e Te r -
ras, se chamem por ella, assim como se chama-
vam pela dita Senhora Rainha Dona Leonor, m i -
nhfl T i a : ecom todas as outras cousas, de qual-
quer genero e qualidade que sejam, que ella nel-
las tinha, havia, e possuia, e melhor, se ella com 
direito o melhor poder ter e haver, e delle usar, 
e como de Direito pertence á dita Ra inha Dona 
Leonor, minha Senhora Mãe, por bem do dito seu 
contracto de casamento. 

Porém raiando aos meus Corregedores, Con-
tadores, Almoxarifes, Recebedores, Juizes, Justi-
ças, Officiaes, e pessoas da dita Cidade, Vil las e 
Terras, eaos Fidalgos, Cavalleiros, Homens bons. 
e Povo delias, e quaesquer outros Officiaes, a 
quem esla minha Carta fôr mostrada, e o conhe-
cimento delia pertencer, que dêem ftdita Rainha, 
minha Mulher, e a seu certo recado, a posse da 
dita Cidade de Silves, Alvor, Villas de Faro, Ób i -
dos, e Alemquer, Cintra, Aldêa-Gallega, e Aldêa-
Gavinha, com todos seus Termos, e Terras, ren-
das, direitos, fóros, tributos, pertenças, e A lca i -
darias-móres, o rendas delias, e com todas suas 
Jurisdicções eiveis e crimes, mero, e mixto im-
rio, resalvando para mim sómente a Correição e 
Alçada, e com os Padroados das Igrejas, e dadas 
de Tabelliães, e de todos os outros Officios que 
dava e provia a dita Senhora Rainha Dona Leo-
nor, minha Tia, ede todas as outras cousas, que 
ella nellas tinha e havia, re.cadava e possuia, e 
lhe deixem todo haver, recadar, e possuir, e delle 
usar, por si e por seus^Officiaes, e pessoas que 
para ello ordenar e fizer, como em cousa sua pró-
pria, porque eu lhe faço assim em tudo Doação 
e graça em sua vida, como dito é , sem duvida,* 
nem embargo algum, que a ello lhe seja posto, 
porque assim é minha mercê. 

E mando aos ditos meus Contadores, que 
esta Carta registem no L iv ro dos proprios das 
Commarcas, para sempre se saber a fórma desta 
Doação — a qual mando assim mesmo aos Ju i -
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zes da dita Cidade e Villas, que façam trasladar 
uos Livros das Vereações. 

Dada na Cidade de Lisboa, Bartholomeu 
Fernandes a fez, a 4 do mez de Janeiro, anno 

de Nosso Senhor Jesu Christo de 1 5 2 9 . 
* 

EU E L - R E I faço saber aos Juizes, Vereadores, 
e Po *o da Vi l la de Alemquer, que, por al-

guns respeitos, que moveram a Rainha, m inha ' s o -
bre todas muito amada, prezada Mulher, e pelo 
assim sentir, para mais seu deseanso, ella houve 
por bem, e me pediu que eu provesse e mandas-
se provêr de Justiça as Cidades e Villas, que 
ella ba em meus Reinos, e assim provesse nella 
os Officios de Justiça, quando vagarem, como 
tudo me parecesse, e é necessário, para bem se-
rem regidas e governadas em Justiça, e ficando 
a ella as Alcaidarias-móres e Padroados das I g re -
jas, e direitos e rendas, que ella ha, e lhe perten-
cem nas ditas suas Cidades e Villas, e de que 
ella esta em posse, e a jurisdicção dos ditos d i -
reitos e rendas, e dadas dos Officios da arreca-
dação da dita Fazenda, que ora tem nas ditas C i -
dades e Vil las, ou ao diante lbe parecer que são 
necessários, com appellações e aggravos d'ante os 
ditos Officiaes de sua Fazenda para ellq, e o V e -
dor de sua Fazenda, e Ouvidor dos feitos delia, 
sem ácerca delia os Juizes, Corregedores, e pes-
soas de meus Reiuos, que eu pozesse, conhece-
rem das causas, que tocarem ádita sua Fazenda, 
earrecadação delia, nem minhas Relações e Jus -
tiças poderem conhecer das ditas appellações, que 
d'ante os ditos Officiaes vierem ; porque delias 
conhecerá o dito seu Vedor da Fazenda e Ouvi -
dor dos feitos delia, ou outros Desembargadores 
que ella ordenar, como ora conhecem — e assim 
se cumpram nas ditas Cidades e Villas, seus man-
dados, e Os dos ditos seus Officiaes da Fazenda, 
como ora se cumprem, e passarão, na fórma que 
ora passam. 

E por folgar de em tudo comprazer á dita 
Senhora, me praz, e hei por bem de mandar pro-
vêr de Justiça as ditas Cidades e Villas, e dar os 
Officios delias, em quanto assim a dita Senhora 
houver por bem. 

E quanto ás jurisdieções das cousas de sua 
Fazenda, e dada dos Officios da arrecadação dei-
la, que ora ha, e ao diante lhe parecer que são 
necessários, ella proverái, como houver por b e m ; 
e seus mandados, e do Vedor de-sua Fazenda, e 
Ouvidor dos feitos delia, e de todos os outros O f -
ficiaes de soa Fazenda, passarão, na fórma que 

#até agora passaram, e se cumprirão em todo, co-
mo até agora se cumpriram. 

E osappellaçõei, que sahirem d'ante os O f -
ficiaes de sua Fazenda» sobre cousas delia, earre-
cadação de seus direitos e rendas, virão ao dito 
seu Vedor da Fazenda, e Ouvidor dos feitos del-
ia, e se despacharão, com os Desembargadores, 

i que ella ordenar, como se ora faz, sem Correge-
I dor, ou Justiças minhas, nem minhas Relações, co-

nhecerem de cousa alguma, que toque á sua F a -
zenda e arrecadação de seus direitos e rendas, 
nem das appellações nem aggravos, que sahirem 
dos ditos Officiaes dt sua Fazenda; porque de 
tudo hão de conhecer só seu Vedor da Fazenda 
e Ouvidor dos feitos delia, com os Desembarga-
dores que ella ordenar, como acima dito é. 

E corno eu ora mando, que o Corregedor 
em essa Commarca vá a essa Vi l la, e entre nella 
a fazer Correição, como e pela maneira que faz 
nos outros meus Logares da dita Commarca, vol-o 
notifico assim, e mando que lhe obedeçoes, e em 
tudo cutnpraes seus mandados. 

E este registareis no L ivro da Camara dessa 
Villa, com outra Carta, cjue sobre o dito caso vos 
escreve a dita Senhora, para a lodos ser notorio, 
e se cumprirem em todo. 

Pantalião Rebello a fez, em Lisboa, a 6 do 
mez de Maio de 1 5 5 0 . 

Pedindo-me a dita Rainha, minha sobre todas 
muito amada e prezada Mulher, que, po rquan -

to na Carta patente de Doação das ditas Terras 
da Rainha, que para sua Camara, Casa e Es lado, 
por m im lhe fôra outorgada, se continha que ha-
veria as ditas Terras em sua vida, com todas as 
rendas, direitos Reaes, tributos, jurisdieções, A l -
caidarias-mores, Officios de Justiça, esua Fazen-
da, com os mais Privilégios, assim e d a maneira 
que a Senhora Rainha Dona Catharina ultima-
mente as possuirá, e estivera em posse, e costu-
me de usar: 

O que tudo melhor constava das ditas Ca r -
tas e Provisão acima relatadas: uma das Terras, 
rendas, Officios e jurisdieções; outra em que se 
declara a jurisdicção, uso, e costume, e modo do 
procedimento e despacho da Casa, de sua Fazen-
da, e Officiaes por ella creados, que nella anda-
vam, e de sua Chanceilaria, e Contadores, Juizes 
e Almoxarifes da dita sua Fazenda : as quaes cour 
sas se não achavam assim recopiladas em outra 
Carta de Doação, por serem muitos e diversos 
pontos particulares, e em. diversos tempos: 

Houvesse por bem de lhe conceder e con-
firmar as ditas Carta e Provisão, supprindo na 
primeira, entre as Terras, nella declaradas, as 
Vi l las de Caldas e Salir do Porto, que por ou -
tras Provisões constava serem das Senhoras R a i -
nhas Dona Leonor e Dona Catharina, e para em 
«ua vida as possuírem, excepto, o que nellas ao 
Hospital das Caldas estava concedido, para anda-
rem todas nesta Carta ; e assim a Provisão do que 
toca â jurisdicção e poder, que por ella se decla-
ra, que lhe compete em sua fazenda. 

E visto por mim o que assim me enviou 
pedir, e as ditas Cartas e Provisão, epelo muito 
amor que lhe tenho, e por muito desejar de em 



1 6 4 3 1 8 1 

tudo o que me requerer, e pedir, lhe comprazer, 
como é razão, e por lhe fazer graça e mercê, de 
minha cerla sciencia, e poder Real absoluto: 

He i por bem, eme praz, de lhe conceder e 
confirmar, em sua vida, as ditas Terras, Cartas, 
Doações, Jurisdicções, e Privilégios, com tudo o 
mais nelles conteúdo, assim, e da maneira, que 
as ditas Rainhas, e ultimamente a dita Ra inha 
Dona Catharina, as tiveram, e melhor, se melhor 
por ellas lhe competir. 

Com declaração que , onde na sobredita 
Carta reservo para mim Correição e Alçada — 
quanto á Correição, se intende, que a farão os 
Corregedores, com sua authoridade, assim e na 
forma e casos, que nesta Patente, eem outra do 
Regimento e Jurisdicção de seu Ouvidor e Offi-
ciaes, passada no dia da feitura desta, é declarado. 

Pelo que mando ao Regedor da Casa da 
Supplicaçâo, e Governador de Casa do Porto, e 
minhas Relações e Tribunaes, e aos meus Juizes 
e Justiças, que a façam guardar, e registar nos 
Livros das Relações, Camaras e^lorreições. 

E outrosim mando aos ditos Corregedores, 
Contadores, Juizes e Justiças, Vereadores, e da 
Governança das ditas Cidades e Villas, que dêem 
á dita Rainha, e a seu certo recado , e pessoa que 
lhe aprouver mandar, com sua Provisão de Pro-
curação, a posse delias, com todos seus Termos, 
Terras, rendas e direitos, fóros, tributos, A lca i -
darias-móres, com suas rendas, e todas suas ju-
risdicções eiveis e crimes, mero, e mixto impé-
rio, na fórma sobredita, e que na dita Carta e 
Regimento das Terras, e Jurisdicção, mais lar-
gamente 6 declarado, e nas mais, que, por mim 
concedidas, econfirmadas, adita Senhora Rainha 
Dona" Catharina em sua vida teve, ede que usou, 
e esteve em posse. 

E por firmeza de tudo o qne dito é. man-
dei dar estd minha Carta Patente, por mim as-
signada, e passada por minha Chancellaria. 

Dada na Cidade de Lisboa aos Í O do me í 
de Janeiro. João Pereira de Sotto Maior a fez. 
Anno*do Nascimento de Nosso Senhor Jesu Chr is-
to de 1 6 4 3 . Pero Vieira da Silva a fiz escre-
ver. = E L - R E I . 

No fim da Ordenação Liv. 5 * da odição Vicentina. 

EU E L - R E I faço saber aos que este A lvará 
virem, que, havendo respeito ao que os P ro -

curadores de Côrtes da Vi l la de Guimarães me 
representaram, em um dos capítulos de suas pro-
postas, sobre a duvida que se moveu entre o Co r -
regedor da Commarca da dita Vi l la, que servia de 
Provedor delia por impedimentos do proprietário, 
e o Corregedor da Cidade de Bragança, em razão 
da pertençâo que cada um tinha de entrar como 
Provedor nas Vi l las de Chaves e Monte Alegre — 
e visto o que allegam, e as informações que so-
bre isso mandei tomar: 

46 

Hei por bem e me praz que o Corregedor 
da Commarca da dita Villa de Guimarães, que 
em falta do Provedor, fica fazendo seu officio, o 
exercite também nos ditos Logares de Chaves e 
Monte Alegre, em que entra o dito Provedor de 
Guimarães, assim como o havia jde fazer o P r o -
vedor proprietário. 

Pelo que mando ás Justiças a .que este fôr 
apresentado, e o conhecimento pertencer, o cum-
pram e guardem, como nelle se contem, sem du-
vida, nem contradicção alguma — e valerá, posto 
que seu effeito haja de durar mais jde um anno, 
sem embargo da Ordenação em contrario. 

Luiz de Abreu de Freitas o fez, em Lisboa, 
a 14 de Janeiro de 1 6 4 3 . Diogo de Brito Soa-
res o fez escrever. = R E I . 

L i ' . XIV da Chancellaria foi. 90 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 

virem, que, havendo respeito ao que na pe-
tição atraz escripta dizem o Provedor e Irmãos da 
Misericórdia da Villa de Thomar, e visto o que 
allegam, e a informação que se houve pelo P r o -
vedor da Commarca da Vil la de Thomar, e seu 
parecer. 

He i por bem e me praz que os Irmãos da 
dita Santa Casa da Misericórdia, foreiros delia, 
contra quem a Mesa da mesma Misericórdia hou-
ve outro meu Alvará para serem ouvidos sobre os 
bens da dita Santa Casa da Misericórdia, que el -
les trazem aforados, nâo votem na eleição que se 
fizer de Provedor e mais I rmão s ' d a Mesa, nem 
nelles se possa tomar voto para Provedor nem f r -
mão da dita Mesa, em quanto durar o litigio que 
por parte delia se trouxer com os ditos I rmãos 
foreiros, 

Pelo que mando ás Justiças, Officiaes e pes-
soas a que o conhecimento disto pertencer, que 
cumpram e guardem este Alvará, como nelle se 
contem, sem embargo do Compromisso da dita 
Santa Casa, ede qualquer outra Provisão que em 
contrario haja — o qual valerá, posto que o seu 
effeito haja de durar mais de um anno,,sem e m -
bargo da Ordenação do livro 2.° titulo 4 0 em 
contrario. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, a 1 7 
de Janeiro de 1643 . — Jacinto Fagundes Bezer-
ra o fez escrever. = R E I . 

Li r . XIV da Chancellaria. foi. 73. 

EU E L - R E I faço saber, aos que este Alvará 
virem, que, conformando-me com o que, se as-

sentou pelos Tres Estados do Reino, nas Côrtes, 
que mandei celebrar o anno passado — hei por bem 
em o dito que os Regimentos das decimas, Real 
de Agua, e meias annatas, feitos pelas pessoas de-
putadas pelos mesmos, Estados e approvados por 
mim, se cumpram, e guardem, como nelles secon-
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t é m , e que a Junta desta Cidade, e mais do R e i -

no comecem a exercitar a jurisdicção, que no s 

ditos Regimentos lhes tenho concedido. 

E porque o Estado dos Poros, pela faculda-

de que lhe dei, nomeou por sua parte, para M i -

nistro da Junta* que ha de assistir nesta Cidade, 

ao Licenceado S imão Dorta, que tenho despacha-

do pafa Ju iz de Fó r a da V i l la de Av iz , nomeio 

e m seu logar fio Doutor Sebastião Cezar de M e -

nezes, do meu Conselho e d o Geral do Santo Off i -

cio, Desembargador do Paço, e Bispo eleito do 

Por to ; e a D . Antão de Almada, do meu Con -

selho Emba i xado r que foi na Côrte de E l - R e i 

de Gram-Bretanha, e D . A lvaro de Abranches e 

Camara, do meu Conselho de Guerra, uomeados 

pelo Estado da Nobreza ; os quaes, com o Bispo 

meu Capellão-mór, nomeado pelo Estado Eccle-

siastico, e Franc isco de Carvalho, Conselheiro de 

minba Fazenda, intenderão no despacho das cou-

sas contheudas nos ditos Regimentos — e para isso 

lhes concedo toda a jurisdicção e authoridad e 

necessaria, sem embargo de quaesquer Leis, e O r -

denações, que em contrario haja — e lhe assistirá, 

quando fôr necessário, o Procurador de minha F a -

zenda, para requerer o que cumpr i r — e fará o 

Officio de Secretario da Junta, João Pereira de 

Castello Branco, Fidalgo de minha Casa, e meu 

Escr ivão da Camara, escolhendo para isso os O f -

ficiaes de que tiver necessidade, pessoas de toda 

a satisfação, que serão aprovadas pela mesma Junta. 

E se fará na casa, que até agora occupava 

a do provimento das Fronteiras. 

E terão a mesma jurisdição, etoda a outra que 

lhe* compete pelos ditos Regimentos. 

E lhes encommendo muito que procurem, 

quanto lhe fôr possivel, abster-se de aceitar pe-

tições de partes, porque dessas devem conhecer 

os Juizes dos Feitos da minha Fazenda, que tem 

Tr ibunal , e Juizo Coutencioso; e esta occupação 

pode divertir a Junta das cousas mais importan-

tes, em damno das partes, e do meu serviço. 

E porque, conforme o assentado em Côrtes, ha 

de assistir na Junta, para ver, e lembrar nella, e .a 

m i m se necessário fôr, tudo o que lhe parecer 

conveniente, u m homem que tenha servido em os 

V i n te e Quatro desta Cidade, nomeio a Antonio Pe-

reira Tanoeiro. 

Pelo que encommendo, e mando »o Bispo, 

meu Capel lão-mór, faça logo convocar a.Junta, e 

procure se continue nella todas as (ardes, e algu-

mas manhãs, sendo necessário, com o cuidado, 

que espero de taes Ministros, e pedem as maté-

rias que na Junta se hão de tratar. 

M i gue l de Azevedo o fez, em Lisboa, a 1 8 de 

Janeiro de 1 6 4 3 . João Pereira de Castello Branco, 

o fiz escrever. = R E I . 

Provai da H. Geneal, da C. Real tomo IV pag. 75i. 

d o m a l d m , 
U E L - R E I Faço saber a todos os Officiaes 

das Cama la s de todas as Cidades, Vi l las, 

e Logares destes meus Reinos, e Senhorios de 

Portugal, e Algarves, que por outros meus A l v a -

rás, que ora mandei passar, ordenei as contribui-

ções, que se deviam fazer para os gastos da g u e r -

ra, e defensão dos ditos Re inos, em que entra o 

real, que se ha de pagar de cada arratel de car-

ne, e de cada canada de vinho, no qual a Cidade 

de Lisboa, como cabeça do Reino, tomando sobre 

si a maior car^ii, tem assentado cinco réis em cada 

arratel de carne, e sete em cada canada de vinho, 

os quaes se estão executando, e cobrando. 

E para que meus Vassallos vejam a suavi-

sade, com que quero que concorram nesta occa-

tião, alliviando-os, quanto a necessidade permit -

te, como quem tanto os a m a : Ordeno, e mando, 

que nas C i d a d e ^ V i I l a s , e Logares destes ReinoS 

se contribua com u m real sómente por cada a r -

ratel de carne, e outro por cada canada de vinho. 

E para que se proceda nesta matéria com a 

intelligencia e acerto que convém a meu serviço, 

e bem de meus Vassallos, mandei fazer este R e -

gimento, do qual sómente se usará em quanto a 

guerra durar. 

C A P I T U L O I. 

D e cada arratel de carne, que se vender 

nos açougues públicos, se pagará um real de co-

bre ; e de cada canada de vinho, qiie se vender 

atabernado pelo miúdo, ou grosso, outro real, dos 

compradores, além do preço por que seus donos 

o venderem ; o que tudo os vendedores terão obr i -

gação arrecadar dos ditos compradores para o e n -

tregarem ao Thesoureiro desta contribuição. 

E declaro que as carnes, de que se deve 

esta imposição, são todas as que neste Reino se 

costumam cortar , e vender nos açougues, de «qual-

quer gado de lã, e de cabello, como são bois, 

vacas, carneiros, porcos, ovelhas, cabras, e chibar-

ros : porém isso não terá logar nos que vende-

rem em pé as rezes, de qualquer sorte queforçm, 

nem nas pessoas, que em suas casas venderem 

vinho de sua lavra pelo miúdo ou grosso. 

C A P I T U L O I I . 

O real da carne se cobrará, pezando-se as 

rezes inteiras, ou era pedaços, na balança grande, 

antes de entrarem nos açougues, ou á porta del-

les: e se lançará em L iv ro pelo Official que fôr 

eleito pelas pessoas que tenho nomeado para as-

sistirem na contribuição das decimas; e este L i -

vro será rubricado pelo Min i s t ro da Justiça, que 

hade assistir na Junta delias. 
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C A P I T U L O I I I . 

E para se poder cobrar com toda a igual-
dade, entre os compradores e vendedores, o dito 
real d*agua por cada canada de vinho, das pes-
soas que comprarem menos medida de canada, se 
proveja pelas Camaras, de maneira, que se dê a 
cada um dos compradores, em cada uma das 
ditas medidas de meia canada, quartilho, e meio 
quartilho, de menos em vinho aquillo que ha-
viam de pagarem dinheiro, se o houvera, a respei-
te de um real em cada canada ; e cada anno se 
farão reformar, quando fôr necessário, conforme 
os preços por que o vinho valer. 

C A P I T U L O I V . 

Antes que os Taberneiros comecem a ven-
der o vinho, serão obrigados a ir, ou mandar avi-
sar ao Escrivão da imposição, da pipa, odre, ou 
outra qualquer vasilha, que quizer abrir, e vender, 
para que elle a vá ver, com o Administrador, que 
para isso ha-de haver, e assentar em Livro ao 
certo os almudes que tem; e sem preceder o d i -
to aviso, e manifesto, não se venderá vinho algum, 
sob as penas de perdimento da valia dobrada do 
vinho pela primeira vez ; e pela segunda se do-
brorão as penas, que serão, ametade para o de-
nunciante, e outra para a defensão do Reino. 

C A P I T U L O V . 

Os Taberneiros, nos manifestos que fizerem, 
declararão as pessoas a quem compraram os vi-
nhos, e a quantidade, e a que tempo, para que 
assim se saiba se procedem com verdade, ou com 
algum engano, que se haja de castigar. E em cada 
Logar, ou Aldêa; em que não houver Administra-
dor, o Juiz da Vintena, com o Escrivão das Acha-
das, ou das Mandas, farão as ditas diligencias1, 
escreveudo-as em caderno apartado, donde irá 
enviando as copias ao Escrivão, e Administrador 
da Cidade, ou Vil la, de cujo termo fôr, para se 
lançar no Livro, e se mandar cobrar aos ditos L o -
gares ; e os taes Ministros serão obrigados, tanto 
que se lhes der aviso do manifesto, irem logo fa-
zer o que se lhes ordena, sem dilação alguma, 
para que se não dê moléstia ao provimento dos 
Povos, e aviamento das partes. 

C A P I T U L O V I . 

Pelo muito que convém haver pessoas de 
confiança, em cada uma das Cidades, e Villas, 
deste Reino, a cujo cargo esteja a boa adminis-
tração, e cuidado desta imposição — mando que os 
Ministros, que tenho nomeado para assistir ás 
decimas, elejam um Administrador, pessoa de 
verdade, confiança, e satisfação, para que acuda 
a tudo o que neste Regimento vai declarado, e 

ao mais que convier á boa execução delle—r-e as-
sim mais um Escrivão, o qual lèrá em seu po-
der todos os Livros, que parecerem necessários para 
a cobrança desta contribuição, rubricados pelo M i -
nistro da Justiça — e nm Thesoureiro, pessoa abo-
nada, e de confiança, a quem se entregará e fará 
carga de todo o dinheiro, que se cobrar deste 
meio — no que terá particular cuidado o A d m i n i s -
trador, ordenando aos vendedores, assim de carne 
como de vinho, o levem, e dêm aviso so Thesou-
reiro, para cobrar, e de sua mão entregar cada 
quartel ao Almoxarife da Commarca a que tocar; 
ao qual mando, e ordeno, o envie com todo a bre-
vidade a esta Cidade á Arca dos Tres Estados. 

C A P I T U L O V I L 

Nenhum Marchante, Carniceiro, ou Corta-
dor, ou qualquer outra pessoa, cortará, pezará, nem 
venderá carne alguma, de qualquer gado que seja, 
em muita, ou pouca quantidade, sem avisar ao 
Escritâo, a cujo cargo está tomar os pesos em 
Livros, em presença do Administrador, sob pena 
de perdimento da valia da carne em dobro pela 
primeira vez, e pela segunda em dobro, com as 
mais penas que parecer. 

C A P I T U L O y i l l . 

Por se evitarem os enganos, e descaminhos 
que resultam de se comprar e vender carne fóra 
dos açougues públicos — mando que nenhuma car-
ne se corte fóra delles, para se vender, nem se 
venda morta a olho, por qualquer pessoa, por isen-
ta que seja, sob as penas impostas pela Ordena -
ção livro 1.° titulo 66 § 8.° a qual quero que se 
cumpra inteiramente, como nella se contém, sem 
dispensação alguma : e em caso que haja a lgum 
Açougue por privilegio nosso geral, se não cor-
tará a carne nelle, sem se fazer esta mesma di l i -
gencia. 

C A P I T U L O I X . 

Terão os Juízes de Fóra particular cuidado 
do vigiar sobre os procedimentos dos ditos A d m i -
nistradores, e mais Officiaes desta contribuição, e 
procurarão que acudam a suas obrigações muito 
inteiramente, e que *5é cobre o real da carne, e 
vinho, com toda a pontualidade, e brevidade, sem 
haver fraudes, nem descaminhos, por via alguma : 
a se acharem que os taes Officiaes fizeram por 

qualquer via o que não. deviam, ou deixaram de 
fazer o qiie eram obrigados, farão averiguação sum-
maria disso, c o m u m dos Escrivães de seu cargo;, 
ejassim pelo Civel, como pelo Crime, procederão ató 
final sentença, e execução delia, contra os culpados 
conformando-se com a disposição deste R e g i m e n -
to, Ordenações, e Leis do Reino, dando appella-
ção e aggravo para o Juiz dos Feitos de minha 
Fazenda, nos caíos que não couberem em sua al-
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Juizes do-lhes em culpa tudo o em que acharem have-
rem faltado nelle. 
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çada; e desta mesma jurisdicção usarão os 

Ordinários, onde não houver Juiz de Fóra. 

C A P I T U L O X . 

Tomarão os ditos Juizes conhecimento tam-
bém das causas, e denunciações, e de todas as|du-
vidas que tocarem á dita imposição; e as julga-
rão, e determinarão, como fôr justiça, na fórma re-
ferida, usando da alçada, que pela Ordenação lhe 
è concedida — e dos despachos por elles dados, 
de que couber aggravo, se interporá para o Pro-> 
vedor da Comarca; e das sentenças definitivai se 
appellará para o Juiz dos Feitos de minha Fazen-
da ; e nesta matéria será a jurisdicção dos taes 
Julgadores,e do dito Juizo, privativa, com inhibi-
ção a todos os outros. 

C A P I T U L O X I . 

N o principio de cada mez infallivelmente 
chamarão os ditos Juizes aos Recebedores, e E s -
crivães desta imposição, com os Livros delia, e fa-
rão conta por elles do que estiverem devendo do 
mez proximo os Marchantes, eTaberneiros, e fa-
rão cobrar tudo o que deverem executivamente, 
como se procede na cobrança de rainha Fazenda. 

C A P I T U L O X I I . 

CadS um dos Provedores terá na sua Com-
marca a superinteudencia desta imposição, e pro-
curarão, quauto fòr possivel, que ella se adminis-
tre e arrecade, com a suavidade que eu quero se 
se use sempre com meus Vassallos. 

E assim, cada um na cabeça da respectiva 
Commarca, como quando correr' os mais Logares 
delia, saberá como procedem neste negocio os 
Juizes, Administradores, e mais Officiaes; e re-
verá uma vez cada anno as contas que houve-
rem tomado cada mez do dito anno, para o que 
verão todos os Livros que lhes parecer — os quaes 
mando, que, sem duvida, nem replica, se lhes en-
t reguem; e se lhes fará o assento das contas. 

E sendo-lhes necessário ajudar-se de algum 
Centador, ou Mjnistro de Justiça, mando que lhes 
assista. , 

E sendo caso que achem alguns Juizes, ou 
qualquer outro Official, culpados, me darão conta 
por Carta cerrada, pela Junta dos Tres Estados, 
que para esse effeito, e outros, mando assistir nes-
ta minha Côrte. 

A s quaes diligencias farão no principio de 
cada anno, quando forem tomar as contas dos Con -
celhos. 

E os Syndicantes, quando forem tirar resi-
dencias dos Provedores, e Juizes de Fóra, verão 
este Regimento, e particularmente perguntarão se 
os ditos Ministros o executaram no que lhes é 
ordenado, e cumpriram com sua obrigação, dan-

C A P I T U L O X I I I . 

Nenhuma pessoa será escusada de servir os 
officios tocantes u esta imposição, nem por isso 
levará salario, nem emolumento algum, por ser 
de meu serviço, nem de pagar o dito real da car-
ne e vinho, com pretexto de qualquer privilegio, 
e isenção, porque todos para esse effeito somente 
derogo, e hei por derogados, de minha certa scien-
cia, e poder Real, sem embargo de quaesquer 
clausulas, as quaes hei por expressas, e deroga-
das especialmente, ficando para tudo o mais em 
sua força e vigor. 

C A P I T U L O X I V . 

Ordeno, e mando a todos os Desembarga-
dores, Corregedores, Provedores, Ouvidores, Ju i -
zes, e quaesquer outros Ministros, maiores, e me-
nores, e Officiaes de Justiça, e Fazenda, e aos 
desta imposição, e a todas as mais pessoas deste 
Reino de Portugal, e Algarves, que inteiramen-
te cumpram, e guardem este Regimento, como 
nelle se contém ; e que por elle sómente, e não 
por outras ordens, se administre a dita imposição, 
por tempo de tres annos, se tanto durar a guer -
ra ; e se antes se acabar, cessara a dita imposição, 
sem ser necessaria outra declaração minha ; por 
quanto meu intento não émais que defender meus 
Vassallos, e procurar o bera commum, e conser-
vação destes Reinos. 

E pelo dito Regimento se decidirão os casos e 
duvidas que houver: e quando occorram algumas, 
que se não possam ou elevam determinar pelo que 
nelle está disposto, se me dará conta, pela mesma 
Junta dos Tres Estados, para mandar o que ti-
ver por mais justo, e conveniente; e entretanto 
se guarde este Regimento, e tenha força, e v i -
gor como Lei, e Carta passada em meu nome, 
por mim assiguada, e passada pela Chanceilaria, 
posto que por ella não passe, sem embargo das 
Ordenações do livro 2.° titulo 4 0 e 4 4 , em que 
ordeno, que se não faça obra por Carta, ou A l -
vará, que não fôr passado pela Chanceilaria, e 
que as cousas, cujo effeito haja de durar mais de 
um anno, passem por Carta, e que se não inten-
da Ordenação derogada, se da substancia delia se 
nâo fizer expressa menção. 

Miguel de Azevedo o fez, em Lisboa, a 2 3 de 
Janeiro de 1 6 4 3 . João Pereira deCastel lo-Bran-
co o fez escrever. = R E I . 

Collecção de Regimentas Reie i tomo III pag. 187. 

Vide Regimentos de 3 1 de.Outubro de 1636, 
* de 12 de Setembro de 1641. 
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DOÇUOTEJVTO C U R I O S O 

Papel d'El-Rei D. João IV, para se lançar nas 
Cáries, com o nome do Procurador dos desca-
minhos do Reino. 

SE N H O R . — O mais zeloso homem do bem 
commum que tem este Reino se atreve afazer 

a Vossa Magestade esta lembrança em a occasiâo 
presente; porque ainda, que nâo sou Religioso, com 
animo religioso rogo a Vossa Magestade ponha 
os olhos neste papel, pedindo-lhe que delle man-
de executar o que delle lhe parecer conforme ao 
que lhe dita o seu animo, e sabe que conver», e 
que, se elle se nâo conformar com o dictame de 
Vossa Magestade, lhe peço não mande executar 
nada delle. 

A s Côrtes presentes ajuntou Vossa Mages-
tade para poder pedir aos Povos contribuições bas-
tantes para a defensa do Re ino: todo o cuidado 
se pez, só em pedir e tirar do Reino mais dinhei-
ro, por parecer que era a principal defensa ; mas 
isto é engàno, porque a principal defensa do R e i -
no consiste na reforma delle — quando nâo possa 
ser em tudo, seja nas cousas mais pnncipaes — e 
esta tenha Vossa Magestade por certo que lhe ha 
de poupar muito dinheiro, e accrescentar muitos 
soldados, e forrar grandes despesas, e dar gran-
des accrescentamentos. E depois desta consiste a 
principal defensa em haver dinheiro, e bom go -
vérno nelle, e nos que governam a guerra pri-
meiro — q u e os provimentos dos Bispados os dêVos -
sa Magestade pela capacidade, nâo pela qualida-
de, pois Christo assim o fez — que os logares de 
Presidentes da Mesa da Consciência, do Paço, F a -
zenda, e os mais, os dê a homens que achar mais 
capazes para elles, julgando isto pela capacidade 
dosugeito, e talento para as occupações, pelo mo-
do de viver — os homens que faltam às suas obri-
gações intendam e saibam, que Vossa Magesta-
de os nâo ha de occupar em cargo algum, como 
homens que jogam, outros conhecidos e tidos por 
maldizentes, mentirosos, enredadores, ou de ou-
tras tachas semelhantes — que se guarde nos Tr ibu-
naes o segredo que se deve, e que Vossa Mages-
tade castigue, conforme as penas, a quem o des-
cobrir sem excepção de pessoa ; e deite Vossa M a -
gestade delles aos que dizem: eu riâo votei o que 
se mandou executar; outros dizem: o Conselho não 
foi deste parecer— que se dê á execução a ordem 
de Castella, em que cada um declare a fazenda 
que tem, como a houve etc. para saber a que lhe 
cresceu, donde lhe veio — que mande tirar devassa 
do modí^com que procedera os Ministros e T r i -
bunaes, ainda que não conheço pessoa que tenha 
coração, para bem e directamente o poder fazer, 
sem carne nem sangue; mos ver-se-ha, que Vo s -
sa Magestade faz o que deve, e pelo menos sabe-
rá Vossa Magestade se os Tribunaes guardam co-
mo devera os seus Regimentos: como o Conselho 
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da Fazenda guarda o seu, não tem Vossa Mages-
tade que perguntar, porque está bem guardado, 
que nem elles o vem : e Vossa Magestade sabe 
que dos negocios graves se não trata, e por esta 
causa lhe não aponto aqui alguns. O que mais 
convém que tudo, para que Vossa Magestade fi-
que bem servido, e cs Ministros, que procedem bem 
e com capacidade, Vossa Magestade os possa ter 
occupado9, é que passem de occupações maiores a 
menores; porque Vossa Magestade ficará bem ser-
vido, e os Ministros bons e capazes occupados. E 
o que foi Presidente do Paço, o seja da Consciên-
cia, e o que foi Regedor da Casa da Supplicaçâo 
de Lisboa, depois o seja do Porto, e o que foi 
Vedor da Fazenda depois occupe Officio que seja 
um furo mais abaixo; porque, como convém mu i -
tas vezes começarem logo alguns era grandes pos-
tos, e não tem mais que subir, é força que des-
çam : isto está já facilitado por D o m Antonio de 
Atahide, que depois de Governador do Reino foi 
Presidente da Mesa da Consciência : R u y de M o u -
ra, depois de ser Vedor da Fazenda, o que fez 
tão honradamente, assiste no Officio de. Vedor 
da Rainha nossa Senhora, com a assistência e 
vontade que Vossa Magestade vê : e o mesmo seja 
nos Governos: não se diz que Vossa Magestade dê 
o Governo de Cabo Verde arquem governou o B ra -
zil, mas que lhe dê o do Algarve, e o que foi 
V i so -Re i da índia, occupe depois outro logar mais 
pequeno; e se isto não quizerèm, que mande V o s -
sa Magestade fazer umSantuario, com seus nichos, 
em que os metam. 

Os Vereadores da Camara sejam triaaaes, e 
não proveja Vossa Magestade, as propriedades dos 
seus logares, para que possam tornar a elles, mas 
não percam a sua antiguidade na Relação ; equem 

, servir bem os tres annos, lhe faça Vossa Mages-
tade mercê de mais tempo. Que o Reitor da U n i -
versidade de Coimbra, Manoel de Saldanha, g ua r -
de os Estatutos delia, como o deve fazer, exe-
cutando-os com grande inteireza, que esta é a 
maior e melhor obra que elle pôde fazer — e se o 
nâo fizer daqui em diante, como é bem, que pro-
veja Vossa Magestade o logar, como conver», por-
que não é justiça e razão, por conservar um ho-
mem, perder tantos talentos, gastar mal tanto di -
nheiro de Vossa Magestade, e dos pais que man-
dam aprender seus filhos, e quando cuidam que tem 
dez annos de estudo, vem a ter quatro ou cinco 
annes, porque os annos que allegam são dez, e o 
estudo e saber de quatro ou cinco. A s propinas 
dos Tribunaes, saiba Vossa Magestade com que 
titulo as levam, e as que se tem de novo intro-
duzido, e fiquem as que Vossa Magestade appro-
var e lhe parecer, que convém. O s Officios que 
tem necessidade de homens de partes, não consin-
ta Vossa Magestade que se renunciem, porque 
isso são vendas, com o nome mudado ; e o qu e paga, 
furta, para tirar o seu dinheiro. O s Officios de Pro-
vedor dos Armazéns da Casa da índia, dê Vossa 
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Magestade pela verdade, limpeza de mãos e talen-
to, mas por tres annos : ese dizem que não con-
vém, por algumas razões, estes officios serem trien-
naes, responda Vossa Magestade, que nomear-lhe 
tres annos, não é dizer, que não possam servir 
mais, mas advertir-lhes, que sirvam como fazem 
os que de novo entram, que no principio costu-
mam cumprir com as obrigações dos Officios co-
mo devem, mas depois com a certeza e continua-
ção do Officio e idade afrouxam, com servir bem 
antes com isso se escusam elles. E «5o se cance, 
bem se vê isso nos Vereadores da Camara, que 
querem estes logares para descançar, sendo elles 
logares de muito trabalhar, se houverem de fazer 
sua obrigação. E todo o officio triennal poderá ser 
perpetuo oo Ministro, que fizer bem sua obriga-
ção, em quanto assim o fizer. O Procurador da 
Corôa não seja Desembargador do Paço, porque 
d 'aqui nasce, que por assistir nO Paço falta na Re-
lação, e é bem certo não poder em um mesmo 
tempo estar em dous logares; e se por fidalguia 
ou reputação ih'o pedirem, diga que lh'o dará, 
se tciq as partes que se requerem, que é talento, 
saber, virtude e iizura, e andar fóra de embru-
lhadas de Frades e Governos; ese elle tem estas 
partes ou não jnlgue-as Vossa Magestade. l im tudo 
se busquem os homens á proporção para os Offi-
cios, principalmente para os da Fazenda. Dar fór-
ma aos Armazéns, por onde se gasta tanto sem 
ordem. Que não venham ap Paço os Fidalgos e 
pessoas, que não trouxerem o traje que 6 bem : 
nem consinta Vossa Magestade a demazia das ga-
delhas, e andarem vestidos uns como flamengos, 
outros como-francezes etc. mas todos do mesmo 
modo. Que se guardem as prematicas das corte-
zias, porque é vergonha o que vai nas Senhorias, 
Illustrissimas, ç. não Ulustrissimas, Excellencias, e 
não Excellencias, insolências, teliies, armas, cavai-
los, muilas nos coches, e apellidos, com que já 
ninguém se conhece, ainda que muitos se conhe-
cem bem: 6 remedio que isso tem é mandar que 
os Secretários dé Estado e Mercês não acceitem 
papel nenhum a estes, que elles bem sabem quaes 
são ; que nos Tribunaes não acceitem petição nem 
requerimento de graça a nenhum destes, e que 
que nos de Justiça se execute a Lei dos Dons 
nos mais, que é perder a demanda. Que o Presi-
dente do Paço ponha o seu appellido, e não se 
chame só P . : Que se façam taxas ao calçado ejor-
naes dos officiaes e trabalhadores. Que o Sapatei-
ro, Alfaiate, Pedreiro etc. que não tiver tres fi-
lhos, não se consinta ter filho Frade ou Clérigo. 
Que muitos dos officios e serventias que Vossa M a -
gestade provê pelos Tribunaes, para se fazer como 
ébem, em cada um delles haja uma memoria com 
titulos differentes, em que estejam apontadas as 
pessoas benemeritas por seus procedimentos, eque 
a casa lhes vão dizer a occupação que Vossa M a -
gestade lhes dá : não a muitos dos que a pedem, 
principalmente para as serventias, que não con-

vém dar-se a quem os proprietários querem, pe-
los razões que Vossa Mageslade sabe. Os Meste-
res só o querem ser, porá ó ' s é u mister, não 
para o Povo , pois nunca falam no que toca a 
elie, e levam da Camara oitenta ou cem mil réis 
endu um : e já que Ião pouco trabalham , bem 
é que levassem menos. • 

O s logares do Terreiro do trigo que vendem 
! os da Camara não o podem fazer, e n i s l o h a m u i -
í ta velhacaria ; oti não se vendam, ouse se vende-
! rem, se metam na arca do que se dá para a de-

fensa desta Cidade, ou se gaste po bem publico 
nella. Saber como se repartiram os quatrocentos 
moios de cevada que um destes annos tiveram no 
ali]ueidão, que dizem entre si a repartem. Tem 
Vossa Magestade obrigação não consentir que os 
Prelados deixem as residencias dos seus Bispados 

| e Arcebispados; ese elles se descuidarem, deten-
do-se nesta Côrte, como alguns fizeram, depois 
que Vossa Magestade nella assiste; mandando-os 
avisar pelo Secretario d 'Estado, que se recolham, 
e mesmo a. D. Pedro de Menezes, e oos que tem 
obrigação de residencia semelhante. Deve Vossa 
Magestade reparar muito em mudar os Prelados 
de nus Bispados ou Arcebispados para outros, por-

j que tem grande inconveniente ; mas como nisto 
| ha tantos interessados, e tão grandes pessons, não 
I o advertem, porque não lhes está bem. 
! Convém muito ficar agora assentado o modo 

de que se ha de proceder nas Côrtes, o modo em 
que se hão de tomur os votos no Estado da N o -
breza, para que não aconteça o mesmo que nes-
tas, indo o Secretario d i s t a d o tomar os votos, 
etc. assim como já fez. 

O outro reduzindo-se o tempo certo, como é 
costume, a um mez: depois concedia Vossn Mages -
lade mais oito ou quinze dins: não gasfa-r dous ou 
tres mezes no que se póda fazer em um : é não se 
adverte que reparam os Povos e Ecclesiastico em 
dar mais cem mil cruzados, e não reparam em 
gastar os Povos e Cabidos mal cem mil cruzados, 
em o que dão áos Procuradores que vem ás Côr-
tes, que á volta desta vinda, vem tratar de seus 
negocios e requerimentos, á custa olheia : prova 
disto é as grandes diligencias, que muitos fazem 
para vir, como sabe o Desembargo do Paço, mas 
nenhum faz diligencia por ficar, senão é por fidal-
guia. Também é boa prova, que outros, que vem 
sem lhe darem nada os seus Povos, vem de graça ; 
mas graça é cuidar que assim é, porque isso tem 
muita conta para elles, e depois nas contas das 
Camaras, ecn dous telhados que concertaram,• u n a s 
janellns que fizeram para a Camara, uma calçada 
etc. metem o gasto do Procurador, se »ão é que 
elle paga a dinheiro sahir eleito. 

O remedio que parece sa pôde dar a isto, é 
que os Procuradores, depois de entrados nas Cô r -
tes, vençam per tempo d e u m mez os salarios que 
trazem: com isto se ajuntarão todos os dias, con-
ferirão todos os dias os Braços tins com outros o 
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que tiverem que confer ir; ese, trabalhando elles 

todos os dias, lhe fôr então necessário mais oito dias, 

Vossa Magestade lho's conceda, ou q u i n z e , quando 

ma i s ; porque este tempo basta e sobeja para os 

tres Estados se conformarem, ou vencerem os 

dous conformes, ou, não se conformando nenhum 

com outro, ficar em Vossa Magestade o escolher 

o que lhe parecer. Poder-se-ha responder, que aos 

Procuradores dos Povos e Ecclesiastico, os obr i -

g a m a se resolverem depressa, por escusar gastos; 

roas que ao Estado da Nobreza, como assiste eu> 

L i sboa, e não vence sallario, nao tem cousa que 

os obrigue. A isto se responde, que, se elles não 

trabalharem em se resolverem, se cenformarão os 

Povos e Ecclesiastico^ e conformes elles, ficará 

vencido o Braço da Nobreza, que, se não quizer 

ficar vencido, elle se ajuntará para se defender, ou, 

para se haver de conformar, não ha de mister mui -

to tempo. 

Sa ibam os homens a causa porque se lhes 

faz mercê, e a causa porque se lhes deixa de fazer. 

A boa tenção acceite Vossa Magestade, quan -

do o papel nâo contente: ainda que havia mais 

cousas que se podessem advertir, muito se faria 

se estas se fizessem. Q u e m fôr servir ou governar, 

espere a paga no fim conforme, ao bem ou mal 

que fizer. E qtiem se escusar de servir, no que 

lhe não é indecente, excluído do serviço para sem-

pre, que o que um engeita, pedem cento. 

João Fernandes, Procurador dos descaminhos 
do Reino, morador em Alhos Vedros. 

P r . da H. Geneal; dn C. Real lomo IV pag . 7 7 6 . 

EU E L - R E I Faço saber aos que este Alvará v i -

rem, que, tendo-se intendido e averiguado, 

que, nem a contribuição das Dec imas na forma 

em que estão lançadas nem os mais effeitos, que 

foram applicados á consignação da despesa do 

Exercito, são bastantes para o sustento delle; e 

considerando eu. que a principal defensão do R e i -

no consiste em haver gente paga, e Exercito fir-

mado, que esteja prompto para acudir aonde fòr 

necessário, e eu ordenar: 

Mande i que, nas Côrtes que agora se cele-

braram n.esta Cidade de Lisboa, para este effeito, 

e para outras cousas de meu serviço, e do bem 

commum, nas Juntas dos tres Estados, se tratas-

se e conferisse, sobre os meios que se ofereces-

sem, de que se intendesse que se poderiam tirar 

as quantias necessarias, para o sustento do dito 

Exerc i to, e que me fossem propostos aquelles que 

mais suaves parecessem, e do qud*meus vassallos 

menoB moléstia podessem receber — tendo-se con-

sideração, que, assim como me é prezente o conti-

nuo cuidado de os defender, assim também dese-

jo muito sua conservação e augmento, e de os fa-

vorecer e aliviar, quanto fôr possível, e o permit-

tirem as necessidades da guerra presente. 

E sendo o negocio visto e tratado com esta 
* 

consideração, e c o m as mais que conv inham á qua-

lidade e importância delle, nas ditas Juntas de 

Côrtes, por pessoas de grande authoridade, letras, 

e experiencia, zelosos de meu serviço, e do bem 

I commum : 

Entre os meios que me foram propostos foi 

i um delles, que se accaescentassem os direitos da 

Chancellaria, igualando-os a ametade do que ren-

dessem em um anno todos os officios, assim da 

Fuzenda como da Justiça, ou fossem providos por 

mercê minha, de propriedade, ou serventia, ou por 

meus Tr ibunaes e Ministros, ou por os Donatarios 

da Corôa, a que eu tivesse dado poder de provêr 

officios. 

E que na mesma conformidade se acrescen-

tassem os direitos da Chancellaria de todas as 

mercês, graças, privilégios, e faculdades, que de 

m i m recebessem meus Vassallos, de qualquer sor -

te e qualidade que fossem. 

E seudo-me tudo presente, e a precisa ne-

necessidade que ha de prevenir o necessário para 

a defensão commum do Reino, e o grande bene-

ficio que nisso recebem meus vassallos, em geral 

e em particular — e come o meio acima referido 

é o que menos oppressão pode causar a meus 

P o v o s : 

Houve por bem de o approvar, e que os di -

tos direito se impozessem, e se cobrassem, para 

se despenderem na defensão do Re ino — e isto 

por tempo de tres annos sómente (se tanto duras-

sem as guerras) que começariam a correr do pr i -

meiro de Janeiro deste anno presente de 1 6 1 3 

em diante. 

E era caso que as guerras durem mais dos 

ditos tres annos, se não continuará com a cobran-

ça destes direitos, sem primeiro se fazerem novas 

Côrtes, em que se assentará o que parecêr mais 

conveniente. 

E para os ditos direitos se haverem de co-

brar com o ajustamento que convém, e se saber 

o modo e a forma em que hei por meu serviço 

que elles se cobrem da meus Vassallos, mandei 

ordenar este Reg imento ua fórma seguinte. 

H S S G O I E W T © 

dos direilos que hão de pagar os providos 
em officios. 

f. 

D e todos os officios, assim da Justiço, como 

da Fazenda Real, que eu provêr de propriedade, 

se hade pagar de direito, alem do direito antigo 

da Chancellaria, ametade do que importar e sala-

rio e emolumentos, proes, e percalsos do tal offi-

cio, em um anno, aiíid?. que os emolumentos, 

proes, e precalsos se dêem por exercicio e trabalho 

pessoal. E os ditos direitos se bâo de pagar em 

duas pagas igujies, uma logo ao tempo que o A l -

vará, Provisão, ou Carla de mercê passar pela 
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Chanceilaria, e a outra no principio do segundo 
.anno, contado do dia em que a Carta houver pas-
sado pela Chancelaria ; ao que se dará fiança, an-
tes da Carta se entregar ç parte. 

I I . 

A s pessoas ecelesiasticas, que forem provi-
das por m im em officios e cargos com salarios de 
minha Fazenda Real, pagarão os mesmos direitos, 
a respeito do que importar os salarios que rece-
berem de minha Fazenda, e os emolumentos que 
tiverem com os ditos officios, que forem de exer-
cício secular. 

I I I . 

v 

Quando eu provêr alguns officios com clau-
sula que faço mercê delles por ora, sem se decla-
rar que os provejo de propriedade, nem por tem-
po limitado, pagarão os direitos, como «e fossem 
providos de propriedade, excepto os que de sua 
natureza forem triennaes, posto que se diga que 
os provejo por ora. . . 

I V . 

Os direitos que se huuverem de pagar, se 
não passarem de 2 0 cruzados, se pagarão logo ao 
tempo que a Carta da mercê passar pela Chan -
ceilaria. 

V . 

E se o provido no officio falescer antes de 
chegar o tempo da segunda paga dentro do pri-
meiro anuo, não se cobrarão os direitos delia ; e 
precedendo as diligencias necessartas para constar 
do sobredito, se porá verba na fiança em que se 
declare como se não ba de cobrar, e a causa que 
para isso houve. 

V I . 

Dos officios que se proverem por tempo de 
um anno, se p*agará a decima parte do que im-
portar o salario e emolumentos do dito anno, e 
sendo providos por tempo de doas annos, se pa-
gará duas decimas. 

V I I . 

Dos officios que se proverem por tempo de 
tres annos se pagará de direitos o que importar 
a quarta parte do rendimento de um anno, assim 
do sallario, como dos emolumemtos; e se servirem 
mais tempo alem dos tres annos, se pagará ao dilo 
respeito o tempo que mais servirem. 

V I I I . 

E sendo providos por mais de tres annos, se 
pagarão os direitos, como se foram providos de 
propriedade. 

I X . 

Dos cargos e officios, que de sua natureza 
são trienaes, de qualquer sorte, qualidade, e pree-
minencia que sejam, Vice-Reis, Governadores, Ca-
pitães ultramarinos, e outros semelhantes, se pa-
gará a quarta parte do rendimento de um anno. 
assim a respeito do salario, que tiverem, como 
dos emolumeutos certos, aonde os houver; equan-
ro não forem certos, se fará estimação delles, pa-
fa se pagar também a quarta parte do em que 
forem estimados. 

X . 

E o mesmo se guardará, nos officios dos 
Letrados, Juizes, Corregedores, Provedores das 
Commarcas, e Ouvidores dos Mestrados, que forem 
providos por mim, por serem todos estes cargos 
triennaes. 

X I . 

Dos officios que forem providos por menos 
tempo de um anno, se pagará pro rata, a respeito 
do que fica dito que hão de pagar os providos por 
tempo de um anno. 

X I I . 

O i q u e forem providos por tempo incerto em 
quanto durar o impedimento do proprietário, da-
rão fiança a pagor os direitos do tempo que ser-
virem, computando-sc-lhe, na fórma do capitulo 
precedente; e se o impedimento durar mais de 
tres mezes, pagarão, cada tres mezes, o que lhe 
tocar. 

X I I I . 

» 
Todo o Official de Justiça ou Fazenda que fòr 

melhorado deum officio a outro, pagará os direi-
tos sómente a respeito da. ametade do que lhe 
accrescer em um anno em o salario e emolumen-
tos do novo officio a que foi melhorado; os quaes 
direitos se pagarão na mesma fórma, e aos tem-
pos, e prazos acima declarados. 

X I V . ' 

E o que dito é hei por bem que so guarde 
em todos os officios em geral, de qualquer sorte 
e qualidade que sejam, sem excepção alguma, nos 
de minha Casa Real que receberem salarios de 
minha Fazenda com outras mercês, rações ordiua-
rias, e outros "emolumentos, que se possam esti-
mar a dinheiro, e em todos os que se provêrem 
em meus Tribunaes, no Desembargo do Paço, 
no Conselho de minha Fazenda, na Mesa da Cons-
ciência e Ordens, na Casa da Supplicação, pelo 
Regedor delia, e pelo Governador da Relação do 
Porto, e Governador do Reino do Algarve, e por 
todoi os Ministros, nesta Cidade de Lisboa, que 
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por bem de seas Regimentos tem faculdade de 
prover serventias de officios; e assim mesmo n8s 
que provêm os meus Corregedores e Provedores 
das Commarcas, e Ouvidores dos Mestrados. 

XV. " 

E o mesmo se guardará nos officios que 
forem providos, por eleição, ou nomeação, pelo 
Presidente e Vereadores da Camara desta Cidade 
de Lisboa, e pelas Camaras das Cidades, e Villas 
do Reino, e por quaesquer Donatarios da Corôa, 
Seculares e Ecclesiasticos, que; conforme suas doa-
ções, podem provêr officios e serventias, por si ou 
seus Ouvidores: e isto se intenderá, e terá so-
mente logar, quando os taes officios forem de qua-
lidade que tenham algum salario certo, ainda 
que não seja pago á custa de minha Fazenda Real, 
ou emolumentos que se possam estimar a dinhei-
ro ; por que, não tendo salario ou emolumentos, 
não pagarão cousa alguma. 

X V I . 

E porque ha alguns officios, de que se pode 
duvidar se entram na generalidade dos officios 
da Justiça ou Fazenda, hei por bem que, sendo el-
les de qualidade que senão possam exercitar sem 
Carta, ou Alvará de licença, e tendo salario cer-
to, ou emolumentos que se possam estimar, pa-
guem como os mais officios de Justiça, conforme 
ao que está disposto nas regras acima referidas. 

. X V I I . 

O Cirurgião.-Mór, e o Fisico-mór de minha 
Cusa, pagarão a ametade do salario, e dos emo-
lumentos de um anno, conforme ao que se esti-
marem, eos Médicos, Cirurgiões, e Boticários, a 
que elles derem licença para usar de seus officios, 
pagarão, os Médicos seis cruzados, e os Cirurgiões 
quatro, e outro tanto os Boticários. 

X V I I I . 

O s Advogados da Casa da Supplicaçâo paga-
rão vinte cruzados, eos que não tiverem logar na 
Casa, pedirão licença ao Regedor delia, para ad-
vogar nos Auditorios desta Cidade, o qual Ih 'a da-
rá, mostrando-lhe seus titulos; esem adita licen-
ça não poderão advogar; e ao tempo qua se lhes 
passar a dita licença pagarão seis cruzados. 

X I X . 

E os que advogarem nas Cidades, Vil las, e 
Logares do Reino, o não poderão fazer, sem licen-
ça do Governador do Porto, na dita C idade; e nas 
Commarcas lha's concederão os Corregedores, P ro -
vedores, ou Ouvidores delias, cada um em sua ju-
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risdicçâo, constaudo-lhes dos titulos, na forma da 
Ordenação. 

X X . 

Os Procuradores do numero, pagarão dous c ru -
zados, e o mesmo pagarão os Solicitadores do n u -
mero da Casa da Supplicaçâo, e da do Porto. 

R E G I M E N T O 
de como se hão de cobrar os direitos das mer-

cês, graças, privilégios, e faculdades que 
eu conceder. 

X X I . 

Das doações, e mercês, que eu fizer a qual-
quer pessoa, para si, e para seu filhos, ou de juro 
e herdade, de que os successores devem tirar con-
firmação (que chamam por successão) e das con-
firmações que chamam de Re i a Re i , se pagará da 
confirmação outro tanto como se paga de direitos 
do sello da Chancellaria. 

X X I I . 
» 

Os mesmos direitos se pagarão do supprimen-
to ou dispensação de se não haverem tirados os 
despachos em o tempo ordenado pelas La is do 
Reino, assim como de se nâo passarem em tem-
po pela Chancellarta as Cartas dos privilégios e 
mercês que se fizerem, ou de sa não haverem re -
gistado no Livro das Mercês. 

X X I I I . 

A pessoa a que eu conceder privilegio, e 
lhe fizer mercê de Ibe tirar da Lei Mental uma, 
duas, ou mais vezes, as doações, ou mercês, que, 
conforme a Lei do Reino, se regulam por ella, se 
fará estima do que importa atai doação do pr in-
cipal ; e se valer dez mil cruzados, se pagará, por 
cada uma das vezes que se lhe tirar da Le i M e n -
tal, cem cruzados: • 

E os successores na tal doação ou mercê 
pagará cada um, de mais do que ha de pagar por 
razão da successão, e do que lhe tocar pela facul-
dade dô dispôr em uma vida, mais ceuto e vinte 
e cinco cruzados, que Yem a ser a quarta parte 
do rendimento de um anno — e a este. respeito 
crescerão os direitos, se fôr de maior estima a 
doação, ou baixarão, quando fôr de menor. 

X X I V . 

Das licenças que eu dér para se poder r e -
nunciar officio de Justiça, ou de Fazenda, em pes-
soa apta e sufficiente, se pagará a quinta parte 
do que importarem os salarios, proes, e precal-
sos do tal officio, em um anno ; e quando a pessta 
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em quem renunciar entrar no officio, pagará os 
direitos por inteiro, sem se abater cousa alguma 
do que tiver pago pela licença da renuneiação. 

X X V . 

E se,a licença fôr para renunciar em filho, j 
logo, ou por morte, se pagará a decima do que 
importar o rendimento do, tal officio era u m anno. 

X X V I . 

Da s tenças em vida de que eu fizer mercê 
se pagará a metade do que importar a tença em 
u m anno: ' e da mercê da tença em duas vidas, 
para que a um tempo se gozem e vão correndo 
ambas, e succeda uma a outra, se pagará o que 
importarem ambas. 

X X V I I . 

D a mercê por duas ou tres vidas successi-
vamente, não sendo a sua (de que hão de pagar 
os direitos inteiramente, como fica dito) se fará 
estimação do que importar cada uma das ditas 
vidas, regulando*uma vida por dez annos; e do 
que se montar no principal, se pagará a cinco por 
cénto; e o mesmo será no successor que succeder, 
ficando ainda vida que lhe haja de succeder. 

X X V I I I . 

Da s licenças que se derem para aforarem, I 
trocarem bens da Corôa, ou para se fazer censo, i 
ou constituir juros sobre elles, se pagará um por | 
cento do preço por que se venderem, aforarem, 
eu trocarem, ou do que importarem o censo ou 
juro que sobre elles se constituir. 

X X I X . 

Os mesmos direitos se pagarão da licença 
papa se venderem bens dotaes de Capella, ou M o r -
gado, com obrigação de subrogar outros que va-
lham a mesma quantia^ 

X X X . 

Das mercês que eu fizer a alguma pessoa, 
de alguma Capella, ou bens da Corôa, se pagará 
a metade do que importara reoda dos ditos bens, 
ou Capellas, em um anno, abatendo-se o que im-
portarem os encargos quo à Capella tiver. 

X X X I . 

D a mercê' para que uma pessoa goze a mo-
radia que tiver na Casa Real, sem embargo de 
ter officio, se pagará a metade do que importar 
a moradia em um anno; e dando-se-lhe licença 

para a vencer, sem embargo de se ausentar do 
logar aonde a vence, pagará a respeito do tempo 
que estiver ausente. 1 < 

X X X I I . 

A q u é m se fizer mercê da futura successão de 
algum cargo, ou Fortaleza da índia, e outras partes 
ultramarinas, se pagará outro tanto como se paga 
da Chanceilaria; e quando entrara servir e gozar 
a mercê, se pagarão os direitos por inteiro, aba-
tendo-se-lhe o que tiver pago da mercê da futura 
successão. 

X X X I I I . 

D a mercê que se fizer ao que a tiver de 
futura successão, para que, não entrando nella em 
sua vida, a possa testar em um do seus filhos, pa-
gará outro tanto, como se paga do sello da Chan-
ctlluria ; eda faculdade de a poder testar, ou re-
nunciar em outras pessoas, se pagará dobrado do 
que importarem os ditos direitos. 

X X X I V . 

A o que se dér casa de aposento pagará a 
metade do que importar o aluguer da casa que 
se lhe dér em um anno, conforme ao em que cos-
tumar a andar alugada ; e dando-se-lhe certa quan-
tia de dinheiro para a aposentadoria em «ada um 

anno, pagará ao mesmo respeito. 

< 

X X X V . 
« 

Da faculdade que se conceder aos Me i r i -
nhos dos Prelados para poderem usar de vara bran-
ca, se o Meirinho fôr da cabeça do Bispado, pa-
gará vinte cruzados; e se fôr em outio logar da 
jurisdicçãa do Bispado, pagará dous mil réis. 

X X X V I . 

Do privilegio para que se possa gozar do 
privilegio de Desembargador, se fôr a pessoa que 
não tiver vassallos, pagará vinte mil réis, 

X X X V I I . 

Da mercê que eu fizer do Senhorio de al* 
guma Villa, ou Logar, se fará estimação do que 
importa a dita mercê, segundo fôr a Villa ou L o -
gar, e a quantidade de vassallos que tiver; e do 
que se estimar a dinheiro se reduzirá á renda de 
vinte o milhar, e se pagará a metade do que im-
portar a renda de um anno ; e quando fôr com 
jurisdicção, se pagará o dobro. 

X X X V I I I . 

Da mercê que se possa chamar Senhor da 
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Terra, e que o Juiz ou-Juizés que nella tiver se 
chamem por elle, e que possa confirmar as elei-
ções delles, apresentar officios, e que os Correge-
dores não entrem no Logar a fazer correição, e 
que possa.o Senhor da terra, ou seu Ouvidor co-
nhecer dos aggravos dos Juizes, e que venham a 
elle, e que seus Officiaes se chamem por elle, se j 
pagará de cada uma destas mercês e faculdades-! 
mil réis, ou se concedam todas juntas, ou cada! 
uma por si. 

E se intenderá serem tantas as mercês quan-
tos forem os Juizes e Officiaes, que ha de con- j 
firmar ou apresentar, e s ebãode chamar por elle. j 

X X X I X . 

Da carta de privilegio d ? Regatão da Cor -

te, ou Carniceiro, ou qualquer outro officio me -

cânico da Casa Real, se pagará de direitos quatro 

mil réis. 

X L . 

D o brazão de Armas q u e se conGeder a al-

guma pessoa se pagará cinco mil réis. 

X L I . 

Da mercê, que eu fizer a alguma Cidade, 
Villa, ou Logar, para se fazer feira franca para 
sempre, se pagará vinte mil ré i s ; e sendo por 
tempo limitado, se pagará cada anno tres mil 
réis; e sendo a concessão cora obrigação de se 
pagarem direitos, não se pagará cousa alguma. 

X L I I . 

Da faculdade que se dér a alguma pessoa, 
para que se possam cobrar suas dividas, via exe-
cutiva, como se cobrara as de rainha Fazenda, se 
pagará outro tanto, como se pagam de direitos 
na Chancellaria. 

X L I I I . 

Da mercê que eu fizer a alguma pessoa, de 
que goze do privilegio de Cidadão de alguma C i -
dade,. se pagará outro tanto como se paga do 
sello. 

X L I V . 

tostões, e isto de cada pessoa que as pfifiir, assim 
nesta Cidade, como no Reino. 

X L V I . 

Dos Alvarás de fiança, par» urna e mais 
pessoas se livrarem sobre ellp, se pagará de cada 
pessoa a razão de um por cento da quantia de 
que fôr a dita fiança; [e quando se reformar uma 
ou mais vezes, se pagará a quarta parte do um 
por cento. 

X L V I l . 

Do s Alvarás para se livrar por Procurador, 
ou accusar por elle, se pagará quatrocentos réis 
de cada pessoa a que se conceder. 

X L V I I L 

Das confirmações de qualquer contracto, de 
que se me peca confirmação; se pagará a razão 
de ura por cento do que importar o tal contracto. 

X L I X . 

D a faculdade que a pessoa que tiver tença 
a possa renunciar em seu filho, com obrigação 
de a largar, tanto que fôr provido de outra cou-
sa, se a renunciaçâo se fizer logo, se pagará de 
direitos a ametade do que ' importar a dita tença 
em um anno: e se se não fizer logp, pagará um 
por cento do que importar a dita tença. 

L . 

Da licença de' poder renunciar tença em vi-
da, ou em um, ou era maisfilhqs, ou outra pessoa, 
fazendo-se logo a renunciaçâo, se pagará ametade 
do que importar a dita tença, em um anno ; e 
não se fazendo logo, se pagará da faculdade a de-
cima do que houvera de pagar, se se fizera logo 
a renunciaçâo ; e quando se fizer com effeito, não 
se fará desconto do que se tiver pago. 

L I . 

Da mercê; que eu fizer a alguma Villa, fa-
zendo-a Cidade, ou a algum Logar Vi l la, ou que 
alguma Villa se chame Notável, se pagará o qua-
tro dobro do qne importar o sello da Chancellaria. 

X L V . 

Das Cartás de seguro, da primeira dous tos-
tõés, da segunda outro tanto, e da terceira seis 

Das licenças para instituir Morgados, e de 

outras semelhantes, se pagará um por cento do 

valor dos ditos Morgados. 

L l I . 

Da mercê que se conceder, de que o Alvará 
^ e lembrança não passe pela Chanceilarià, se pa-
gará o dobro do que houvera de pagar, se pas-
sara por ella, 

L I 1 L 

D o s perdões que se concederem dos eazos 

de que se haja dado sentença com desterro de um 
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ou mais annos, se pagarSo os direitos, na fórma 

seguinte : 
D e cada anno de Ango la quinhentos réis. 
D e cada anno de Africa trezentos réis. : 
D e cada anno do Brazil quatro centos réis, I 
De ' c ada anno de Cas iro-Mar im dozentos réis. I 
E isto alem da condemnação em que estão 

taxados. 
L I V . 

D o s perdões ^que se concederem, de casos, 
em que se não houver dado sentença, se pagarão 
os direitos, e sé pagará a decima da quantia em 
que fôr .condemnado na Mesa do Paço. 

L V . 

D o perdão do perdimento da fiança, por ser 
passado o tempo em que se houvera de livrar, ou 
por qualquer outra razão, se pagará a decima do 
em que fôr condemnado na Mesa do Paço, pelo 
perdimento da fiança; e isto alem dos direitos 
do sello da Chanceilaria. 

L V I . 

Quando alguns Officiaes forem suspensos de 
seus officios por tempo limitado, sendo eu servi-
do de lhes mandar levanlar as suspenções, paga-
rão o mesmo que houvera de pagar o que fôra 

- provido na serventia duraute o tempo da suspen-
são. 

L V I I . 

Dosupprimento de idade para entrar a servir 
em officios, se regulará pelo que importa o rendi-
mento do tal officio n'aquelle tempo que se lhe su-
pre, e se pagarão os direitos, como se fôra provido 
na serventia do dito officio, por aquelle tempo que 
se lhe suppre. 

L V I H . 

D a mercê que se fizer a algum homem, que 
sua mulher e filhos se possam chamar de D o m , se 
pagará de cada uma delias mil réis. 

L I X . 

E porque pode succeder que se movam du-
vidas sobre algumas cousas, que não vão declara-
das neste Regimento, hei por bem que todas as 
duvidas que se moverem nesta Cidade de Lisboa 
se remetam logo ao Conselho de minha Fazenda, e 
o que nelle se determinar, sendo ouvido o meu P ro -
curador delia, se executará. 

L X . 

E sendo, a duvida movida em algum logar 
do Reino, se remetterá também logo ao dito Conse-

lho, na fórma sobredita, e no ínterim se darão os 
despachos ás partes, dando fiança a pagarem o que 
se julgar, í satisfação da pessoa que servir de The -
soureiro no tal logar. 

L X I . 

E nâo mostrando as partes melhoramento, 
dentro de dous mezes, contados do dia em que de-
rem fiança, com certidão de como não esteve por 
elles o resolver-se a duvida, se cobrará o que de-
verem, pelas partes, ou seus fiadores, e pelo maior 
parado delles, sem mais se esperar pela resolução 
da duvida. 

L X I L 

Haverá nest?^ Cidade um Thesoureiro e um 
Escrivão, que assistam, manhãa e tarde, todos os 
dias que nâo forem feriados, a esta cobrança ; e te-
rão dou» Livros, em um delles carregará o E s c r i -
vão ao Thesoureiro tudo o que proceder do ren-
dimento destes direitos, de que fará assento no 
dito L ivro, declarando o dia, mez, e anno, e a quan-
tidade, e a pessoa que a pagou, e de que, com 
toda á distineção e clareza necessaria, para que a 
todo o tempo se possa saber e averiguar pelo dito 
L ivro o que convier á boa arrecadação destes d i -
reitos; e o dito assento será assignado pelo dito 
Escrivão e pelo Thesoureiro. 

L X I Í I . 

E no outro Livro fará o dito Escrivão os 
termos das fianças, que as partes derem, a pagar 
os direites da segunda paga, quando o despacho 
fôr de qualidade que se deva; a qual fiança será 
também á satisfação de Thesoureiro, que assigna-
rá nella juntamente com o fiador. 

L X I V . 

O dito Thesoureiro e Escrivão terão muito 
cuidado de provêr o L ivro das fianças, e tirarem 
a rol aquellas a que fôr chegado o tempo de pa-
gamento, e cobrarão o que se dever, com muita 
diligencia. 

E o dito Thesoureiro mandará executar os 
devedores por seus mandados, feitos pelo dito seu 
Escrivão, nesta Cidade de Lisboa ; e as Justiças a 
que forem apresentados os comprirão com muita 
pontualidade, e sem dilação. 

E sendo os devedores moradores no Reino, 
passará suas Cartas executórias, que assim mesmo 
se cumprirão com muita diligencia pelos Julga-
dores e Justiças a que forem apresentadas. 

E sendo nisso remissos e negligentes, o di-
to Thesoureiro os poderá emprazar, e proceder 
contra elle com as penas que lhe parecer, dando 
conta na Junta Geral das Decimas, para d 'ah i se 
mandar fazer a mais demonstração que parecer, 
conforme ao descuido e negligencia que tiverem. 
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L X V . 

Tanto que se cobrarem as quantias das se-
gundas pagas, se porão logo verbas nos termos das 
fianças, em que se declare corno estão pagos, eno 
L iv ro da receita, no assento, delia se declarará 
como a dita receita procede da fiança que está 
no L ivro delias a folhas tantas, citando-se as de 
um e outro L iv ro nos ditos assentos, para que 
com facilidade se possa fazer conferencia cada vez 
que necessário fòr. 

L X V L 

Ambos os ditos Livros serão numerados e 
rubricados com encerramento uo fim de cada um 
delles, na fórma costumada, pela pessoa que cos-
tuma numerar e rubricar semelhantes L ivros, os 
quaes estarão sempre fechados em uma arca, que 
para esse effeito haverá na casa em que os ditos 
Thesoureiro e Escrivão assistirem, da qual cada 
um terá sua chave, è senão abrirá, nem tirarão 
os ditos L ivros delia, senão sendo ambos presen-
tes, e em nenhum caso dará um a outro a sua 
chave. 

L X V I I . 

O s ditos Thesoureiro e Escrivão assistirão ao 
despacho das partes, tres oras pela manhã, e tres 
á tarde, e acabado elle se tornarão a recolher na 
dita arca os ditos Livros, e nenhum delles os po-
derá levar para sua CBSB, sob pena de privação dos 
oíficios, e de se proceder contra o que o contra-
rio fizer com todo o rigor e penas que parecer. 

L X V I 1 I . 

E porque convém, que na cobrança e arre-
cadação destes direitos se proceda com toda a maior 
prevenção, procurando-se que seja effectiva, e não 
haja descaminhos, por este rendimento ser appli-
cado e consignado para cousa tão publica e neces-
sária, como é a defensão do Reino. 

L X I X . 

Ordeno e mando, que o meu Secretario d ' E s -
tado, nas Portarias que passar ás partes das mer-
cês, graças, privilegio», e officios de que eu lhes 
fizer mercê, de qualquer qualidade que sejam, de-
clare, e faça declarar, que se não fará obra pelo 
Alvará, Provisão ou Carta, que em virtude da tal 
Portaria se houver de fazer, sem que consoe por 
certidão ou verba posta nas costas do dito A l v a -
rá, Provisão ou Carta, feita pelo Escrivão do dito 
Thesoureiro, como ficam pagos os direitos que lhe 
tocarem, conforme a este Regimento. 

E o Escrivão do dito Thesoureiro será obr i -
gado a fazer adita declaroção, declarando mais o 
que importa o ordenado, ou sallario da mercê, ou 
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officio de que se tractar, e a quantia que pagou 
de direitos ; e quando não tiver ordenado ou sal-
lario certo, declarará a quantia em que fôr esti-
mado o rendimento e emolumentos, e como os d i -
reitos que lhe tocam, conforme a dita estimação, 
ficam carregados ao dito Thesoureiro, em o L i v ro 
de sua receita, e a que folhas. 

E no caso em que se ha de dar fiança á 
segunda paga, declarará também como fica dada 
por termo feito no Livro delias a folhas tontas. 

L X X . 

E quando o despacho fôr de qualidade, de 
que se não devam direitos, também o dito E s c r i -
vão fará declaração, nas costas do Alvará, Provi-
são, ou Carta, como os não pagou por os nâo dever. 

L X X I . 

Todos os Officiaes maiores e menores de 
mens Tribunaes desta Cidade de Lisboa, e todos 
os outros que nella servem diante de Ministros que 
tem poder de provêr oíficios e serventias, nos A l -
varás e Mandados, e quaesquer outros despachos 
que derem ás partes para servirem os officios em 
que forem providos, -serão também obrigados a 
pôr a mesma declaração, que nâo terão effeito, nem 
se fará obra pelos ditos despachos, sem que pri-
meiro conste por certidão do dito Escrivão, de 
como tem pagos os direitos que lhe tocarem, na 
mesma fórma, e com as mesmas declarações dos 
capítulos precedentes. 

L X X Í L 

E o Official que nesta Cidade de Lisboa fi-
zer algum Alvará ou Carta, ou outro despacho, 
da dita Cidade, eda que hajam de pagar direitos, 
conforme a uste Regimento, sem incorporar nelle 
a dita clausula, seja suspenso de seu officio até 
minha mercê, e pagará em tresdobro o que i m -
portarem os direitos que houvera de pagar aparte 
a que houver dado o tal despacho; e na mesma 
pena incorrerá o Julgador, ou qualquer outro S u -
perior, que consentir que se use da dita graça e 
mercê, ou se tome posse e exercite algum officio 
de que se devam estes direitos, sem ns haver pa -
g o ; e a parte que usar da graça e officio, sem os 
pagar, alem de os pagar em dobro, será privado 
da mercê, graça e officio, para nunca mais o haver. ~ 

L X X I I I . 

O dito Thesoureiro, com o seu Escrivão, que 
nesta Cidade hâo de assistir âcobraoça destes d i -
reitos, no fim década mez, farão uma relação ju -
rada e assignada por ambos, em que declarem o 
que importou o rendimento do dito mez; e a dita 
relação com o dinheiro do rendimento, entrega-
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rã'o logo ao Thesoureiro Geral das Decimas, co-
brando delle conhecimento em fórma de como re-
cebeu a dita relação e dinheiro, que lhe servirá 
de despesa para sua conta. 

L X X I Y . 

Os Corregedores, Provedores, e Contadores 
das Commarcas, e Ouvidores dos Mestrados, cada 
um em »ua jurisdicção, terão a superiutendencia 
da cobrança destes direitos. 

E nas terras dos Donatarios, aonde não 
entram os Corregedores» a terão os ditos Pro-
vedores. 

E os ditoi Julgadores, nos provimentos das 
serventias doA officios que proverem, e nos des-
pachos que para isso derem, e para se passa-
rem Cartas de seguro, e outros quaesquer de que 
se devam estes direitos, eos seus Officiaes nos A l -
varás e Mandados que passarem ás partes provi-
das ea» officios, e nas Cartas de seguro, cumpri-
rão tudo. o que fka dito no quo toca aos Minis.-
Iros e Officiaes desta Cidade de Lisboa. 

L X X V . 

E m as cabeças de cada Commarca haverá 
um Thesoureiro e um Escrivão, que assistam â 
cobrança .destçs direitos, os quaes serão eleitos em 
Camara,.pêssoas de muita satisfação e confiança : 
e nos Livros-que hão de ter» e no modo e forma 
em que bão de proceder nacobraoça dos ditos d i -
reitos, cumprirão em, tudo o que fica dito,-no que 
toca ao Escrivão e Thesoureiro. desta Cidade de 
Lisboa. 

L X X V L 

E porque os Corregedores e Provedores das 
Commarcas e Ouvidores dos Mestrados, no tempo 
em que:por obrigação de seus officios andam pe-
las Commarcas, dão muitos despachos, de que se 
hão de cobrar estes direitos, conforme a este Re -
g i m e n t o — e seria moléstia e vexação dos partes 
irem pagar os direitos á cabeça da Commarca — 
os ditos Julgadores ordenarão, que em cada Vil la 
de sua Commarca (ou nos Logares que mais a 
proposito lhes parecei-) haja Thesoureiro e Escr i -
vão (que também serão eleitos em Camara) que 
cobrem estes direitos, assim dos despachos que 
tocarem ao cargo de Corregedor» como de P ro -
vedor. 

E nenhum delles se inlermetterá na eleição 
dos ditos Thesoureiros e Escrivães; por quanto 
hei por meu serviço, que fiquem á conta dos Of -
ficiaes das Gamaras. 

E os Thesoureiros e Escrivães, que nos L o -
gares dag Commarcas forem eleitos, guardarão tudo 
o que fica dito que hâo de cumprir e guardar os 
que servirem nas cabeças das Commarcas. 

L X X V I L 

Os ditos 'Thesoureiros e Escrivães,-que ser-
virem nas Vil las e Logares das Commarcas', no 
fim de cada mèz; enviarão relações juradas, asSig4-
nadas por ambos, de todo o d inhe i roque o dito 
mez houver eohido — ecom as ditas relações en-
viarão também o dinheiro, que se entregará aos 
Thesoureiros das cabeças das Commarcas, carre-
gando-se-Ihes em receita pelos Escrivães de seus 
cargos, declorando-se no assento delia a quantia 
de dinheiro que recebeu, e a pessoa que o entre-
gou, e de que Vi l la e Logar procedeu — e da 
dita receita se passará conhecimento em fórma, 
feito e assignado pelo Escrivão e Thesoureiro, com 
as declarações necessários, assina e da maneira 
que fica dito uo. capitulo L X I I . 

Lxxvm. 

E os Thesoureiros das cabeças das Commar -
cas, coda dous mezes, na mesma fórma acima refe-
rida, mandarão lambem relações ao Thesoureiro 
Geral das Décimos desta Cidade de Lisboa» em 
que deelaFem com toda, a separação e distineção 
o dinheiro que proceder de cada um dos L o g a -
res da Commarca, e com as ditas relações envia-
rão isso mesmo todo o dinheiro» que será entre-
gue ao dito Thesoureiro Geral, e se lhe carrega-
rá logo em reeeita pelo Escrivão dello, na fórma 
de seu Regimento, e delle se passarão logoconhe-
cimentos em fórma aos Thesoureiros dos Commar * 
cas, que llies servirão de defesa para as suas contas.. 

i 

L X X I X . 

E ordeno e mando aos Corregedores e Pro--
vedores das Commarcas, e Ouvidores dos Mestra-
dos, que com muito cuidado e diligencia, alten-
dam á cobrança destes direitos, e façam., que os 
Thesoureiros, assim dos Logares das Commarcas, 
como os das cabeças delias, não fallem com as 
relações e entregas de dinheiro na fórma acima 
declarada ; e sendo elles nisso descuidados, os obr i -
guem com as penas, e pelos meios que lhes pa-
recer, alé com effeito satisfazerem em tudo oq,ue 
por este Regimento lhes ordeno- e mando-. 

L X X X . 

E sendo «aso que algum delles não dê boa-
conta e razão do recebimento destes direitos 'no 
fim de cada mez, na fórma acima dita» acudirão 
logo àcobrança do que elles deverem, fazendo-lbo 
pagar cora effeito,- executando-os em seqs bens» 
ou de seus fiadores; e parecendo necessário se-
rem privados dos officios, o fàrão saber ás Cama-
ras» para que elejam outros de confiança e sa -
tisfação. 
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L X X X I . 

Nas I lhas dos Açores, o Corregedor delias e 
o Provedor da Fazenda, terão a superintendencia da 
cobrança destes direitos; ecada um pelo que to-
car a sua jurisdicção, e despachos que der, de que 

* se devam estes direitos, os fará cobrar, e dar á 
execução este Regimento, em tudo o que elle se 
poder 8pplicar ás ditas Ilhas, assim e da manei-
ra que fica dito que o hão de fazer os Correge-
dores e Provedores das Commarcas. ! 

E o Thesoureiro e EscrivSo, que houverem 
de servir em cada uma das ditas Ilhas, serão tam-
bém eleitos em Camara — e o dinheiro quç em 
cada uma delias proceder destes direitos, o envia- i 
rão ao Thesoureiro Geral das Ilhas, e elle, o en- j 
viará a esta Cidade, ao> Thesoureiro Geral das 
DeCimas, com as declarações e relações necessa-
rias, para que conste, dos Logares donde proce-
deu, como fica dito. que o hão de fazer os The -
soureiros das Villas eLogares das Commarcas, eos 
das cabeças delias. 

J L X X X I I . 

E todo o dinheiro enviarão por letras, nos 
tempos e monções, que lhes ordenar o dito Corre-
gedor e Provedor da Fazenda. E o Capitão e Go -
vernador das Ilhas senão iutrometterà no que to-
car á cobrança destes direitos, porque assim o hei 
por meu serviço. 

L X X X I I I . 

E na Ilha da Madeira correrá com a superin-
tendência desta cobrança o Provedor da Fazenda 
delia. 

L X X X I V . 

He i por bem, que nenhuma pessoa, de qual-
quer qualidade e condição que seja, seja escuso 
de pagar estes direitos: e impetrando de nós Car-
ta, Alvará, ou Privilegio, para os não pagar, man-
damos que tal Carta, Alvará, ou Privilegio, se 
não guarde; porque uossa tenção é que se não de-
fraudem nem diminuam estes direitos por via al-
guma» e que todo o procedido delles se despenda 
na defensão do Reino, para que está consignado. 

L X X X V . 

E p a r a que oque por este Regimento orde-
no e mando seja notorio a todos, do teor delle se 
imprimirão copias, que se enviarão ás Commarcas 
do Re i no ; e a ellas, sendo assignadas por dous D e -
putados da Junta dos Tres Estados e Provimen-
tos das Fronteiras, se dará tanta fé e credito, co-
mo ao próprio Regimento por m im assignado, 
posto,,que. não seja passado pela Chancellaria — o 
qual rae «praz, que valha, tenha força e vigor, 

como se fosse Carta feita em .meu nome, .e po 
mim assiguada, sem embargo das Ordenações em 
contrario. . 

Miguel de Azevedo o fez,em Lisboa, a 2 4 
de Jaueiro de 1 643 . João Pereira de Castello 
Branco o fez escrever. = R E I . 

Liv. IV <le Lei< -áa. Torra do Tombo foi. 9 (J. 

De mais da obrigação geral e particular, debai-
xo do juramento, que ha nos. Tribunaes, e 

Ministros delles, de guardar segFedo em lodosos 
negocios, que o pedirem, se deram oulras o r -
dens apertadas, que não consta fossem bastautes 
para conseguir o de que dependem a aucloridade 
e respeito dos mesmos Tribunaes, e liberdade dos 
votos dos Ministros, que nelle» me servem: 

Pelo que advirto ao Tribunal, da Relação, 
que inviolavelmente haja nelle e seus Ministros e 
Officiaes o segredo devido; com presupposlo de 
que, assim como me haverei por servido de saber 
que o ha, não poderei deixar de mandár estranhar 
com demonstração, proceder-se em contrario: 

E também se tenha particular conla de que 
os Desembargadores votem conforme as Leis e Re r 
gimentos, quando lhe tocar, sem se atravessarem 
votos, nem declarar tenções antecipadamente. E m 
Lisboa a 2 5 de Janeiro de 1 6 4 3 . ; = = R E I . 

Liv. IX da SupplicaçSo foi. 874 v. 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus, Rei de P o r -
tugal, e dos Algarves, d 'aquem, ed ' a lem mar, 

em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquista, N a -
vegação, Commercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia, 
e da índia. 

A todos os Súbditos, e Vassallos destes meus 
Reinos, Senhorios, e Estados de Portugal, sayde etc. 

Considerando eu quão uecessaria é em todo 
o tempo a Justiça, assim na paz, como na guer-
ra, para governança, e conservação da Republica, 
e do Estado Real, a qual ao Rei principalmente 
couvem, como virtude sobre todas as outras mais 
exceilente, em a qual, como em verdadeiro espe-
lho, se devem sempre rever, e esmerar ; porque, 
assim como a Justiça consiste em igualdade, e 
com justa balança dar a cada um o seu, assim o 
bom Rei deve ser sempre um, e igual a todos, em 
distribuir e apremiar cada um, segundo seus me-
recimentos. 

E assim como a Justiça é virtude, não para 
si, ma> para outrem, por aproveitar sómente áquel-
les, a que se faz, dando-se-lhes o seu, e fazen-
do-os bem viver, aos bons com prémios, e aos maus 
com temor das penas, donde resulta a paz, e con-
cordia na Republica (porque o castigo dos maus 
é conservação dos bons), assim deve fazer o bom 
Rei, .pois que por Deus foi dado, não para si, nem 
para seu particular proveito, mas para bem go-
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vernar seus Povo«, e aproveitar seus Súbditos, co-
mo a proprios filhos: 

E como quer que a Republica consista, ese 
sustente em duas cousas principalmente, emas A r -
mas, e era as Leis, e uma haja mister a outra ; 
porque, assim como as Leis com 8 força das A r -
mas se mantém, assim a Arte Militar com a aju-
da das Leis é segura : 

Por tanto, ainda que nas Armas, e guerras 
em defensão do Reino, e contra os inimigos del-
le, e da nossa Santa Fé Catholica, em diversas 
partes me acho oceupado ; desejando manter e con-
servar meus Subditoi e bons Vassallos em perpe-
tua paz, amor, e bons costumes, tanto que entrei 
na legitima Succes«ão, e Restituição da Coròa des-
tes meus Reinos de Portugal, houve por uecessa-
rio intender sobre o governo da Justiça, que não 
menos que as Armns faz rencer, pela concordia, 
e socego, que se delias segue: 

Pelo que, Tendo que depois da recopiloção 
dos cinco livros das Ordenações (que o Senhor 
R e i Dora. Manoel, meu Progenitor, e Tres-Avô, 
de gloriosa memoria, mandou faier) succedendo 
fazerem-se depois^ muitas • Leis, que andavam fó-
ra d a s Ordenações, se fez nova recopilação, e 
reformação das ditas Ordenações, no anuo de mil 
e quinhentos noventa e cinco, publicadas no anno 
de 1 6 0 3 , pelos Reis Catholicos de Castella, meus 
Pr imos (tendo occupado esta Corôa, Reinos, e Se-
nhorios delia com violência), das quaes se usou 
até o presente: 

L o g o ao tempo de minha legitima Acclama-
çãor Restituição, e Juramento solemue, e posse 
destes meus Reinos, e Corôa de Portugal, tendo 
principalmente presente, Gom oeuidado da defen-
são delle com as Armas, o zelo da boa adminis-
tração da Justiça, na paz, e socego da Republica, 
que prefiro a todo outro respeito: 

Houve por bem de mandar por Lei geral, 
que tudo o que estava ordenado, feito, e obser-
vado, até o primeiro de Dezemhro de 1 6 4 0 , (em 
que fui acclamado, e restituído á legitima lucces-
são desta Corôa) se cumprisse, e guardasse, como 
se por .mim, e pelos Senhores Reis naturaes, meus 
predecessores,'fôra feito, em quanto não ordenasse 
o contraído. 

E porque a occasião guerra, prevenção, 
e disposição da segurança, e defensão do Reino, 
para meio- da paz, e socego publico delle, e con-
federação, e commercio dos Príncipes Christãos, 
não dão logar para logo satisfazer ao que pelos 
tres Estados em Côrtes se roe tem pedido, de in-
tender na reformação, e nova recopilação das O r -
denações, com supplemento das Leis, que depois 
se fizeram, e com a. alteração, que com a occa-
sião presente fôr necessário haver, provêr, e re-
formar, e o que accresceu por Capítulos de Gôr-
Ves dos tres Estados, eparticularas dos Povos; sen-
do sempre minha tenção, que as que ult imamen-
e estavam feitas tenham vigor, ese guardem: 

Hei por bem, de minha certa sciencia, po-
der Real, e absoluto, de revalidar, confirmar, pro-
mulgar, e de novo ordenar, e mandar que os di-
tos cinco Livros das Ordenações, e Leis que nel-
les andam, se cumpram, e guardem, como se até 
o presente praticaram, e observaram, como íepo r 
mim novamente foram feitas* e ordenadas, ^pro-
mulgadas, e estabelecidas,, em tudo o que não e s -
tiver por mim, e minhas Leis, e Provisões, « ou-
tras validamente depois delia* feitas, praticadas, e 
observadas, em quanto riâo mandar o contrai i i . 

E quero, e mando, que em todos meus R e i -
nos, e Senhorins se guardem, e pratiquem, como 
até aqui: e por ellas se julguem, e determinem 
os casos, que occorrerem. 

Para o que revogo, eannullo todas e quaes-
quer Leis, e Ordenações, posto que ordenadas e m 
Côrtes, que até o tempo da publicação das ditas 
Ordenações, em 11 de Janeiro do dito anno de 
1 6 0 3 , estavam feitas, e fóra delias fossem achadas: 
salvo as que se acharem escriptas em um Livro 
da Casa do Supplicação, que, por serem sobre as 
cousas, que se podem mudar, e alterar com os 
tempos, se mandou que se nâo incorporassem nos 
ditos cinco Livros das Ordenações. 

A s quaes Leis separadas, e semelhantes, que 
até o presente estão em observancia, e não são 
feitas contra a liberdade, prerogalivas, e franque-
zas da Corôa, quero se guardem, como nellas se 
contém : 

Resalvando outro-sim os Ordenações de m i -
nha Fazenda, e Artigos de Sisas, que se guarda-
rão inteiramente, e Foraes, e Provisões de privi-
légios particulares, e Regimentos legitimamente 
feitos, e observados. 

Dada em Lisboa, a 2 9 de Janeiro. A n n o do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo de 
1643 . Balthasar Rodrigues de Abreu afiz escre-
ver. = E L - R E I . 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus, Re i de Por tu -
gal, e dos Algarves, d'aquem, ed ' a l emMar» 

em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquista, N a -
vegação, e Commercio de Ethiopia, Arabia, P é r -
sia, e da índia, e Brazil etc. 

Faço saber oos que esta Lei virem, que, en-
tre as mercês e privilégios, concedidos pelos Reis 
destes Reinos de Portugal, meus antecessores, » 
por mim, aos Contractadores de minhos Rendas, 
se contem, que não possam ser presos, pelos deli-
dos, que comraetterem, senão por mandado do 
Corregedor do Cr ime de rainha Côrte, ou sendo 
achados em fragante delicto, ou por caso de 
morte. 

E porque ora fui informado, que houve du-
vida, se se intendia a dita clausula, e privilegio, 
no caso, em que fossem culpados, por commette-

' rem algum homicido somente, e não em ouiros. 
j casos, por que merecessem, pena de morte; que-



1643 

renda nisso provêr, como convêm a meu serviço, 
e conformande-me com o parecer dos do meu 
Conselho, para que ao diante não haja duvida, 
nem alteração alguma sobre a dita clausula, e 
privilegio: 

Declaro, que minha tenção é e sempre foi, 
que os ditos Contractadores podessem ser presos, 
não sómente tendo culpa ema lgum homicido, mas 
sendo culpados em qualquer outro delicto, que, 
sendo provado, por minhas Leis, e Ordenações, 
mereça pena de morte : 

E conforme a esta declaração, quero, e man-
do que se intenda; e guarde o dito privilegio, em 
quaesquer contractos, que já forem feitos, ou ao 
diante se fizerem. 

E mando ao Regedor da Casa da Supplica-
çâo, e Governador da Casa do Porto, e aos Des-
embargadores daS ditas Casas, e aos Corregedo-
res, e Juízes do Crime desta Cidade, e a todos 
os mais Corregedores, e Ouvidores dos Mestrados, 
e Juizes de todas as Cidades, Villas, e Logares de 
meus Reinos, que cumpram, guardem, e façam 
cumprir e guardar esta Lei, como se nella con-
t e m — eao Doutor Pero Barhosa, do meu Conse-
lho, e Chanceller-mór dos ditos Reinos, a faça 
publicar na Chancellaria, e envie logo Cartas, com 
o- traslado delia, sob meu sello; e seu signal, aos 
ditos Corregedores, e Ouvidores das Commarcas, 
e aos Ouvidores das Terras de Senhores, em que 
os Corregedores não entram par Correição, para 
que a façàm publicar em todos os Logares de 
suas Commarcas, e Ouvidorias, ea todos seja no-
torio. 

E esta Lei se registará no Livro da Mesa 
do despacho dos meus Desembargadores do Paço, 
e no Conselho de minha Fazenda, e nos dns Ca -
sos da Supplicaçâo, e do Porto, em que registam 
semelhantes Provisões, e Leis. 

João da Costa a fez, em Lisboa, a 1 0 de 
Dezembro de 1602. 

Á quul Lei se reformou, em nome d ' E I -
Rei D o m João I V , Nosso Senhor, confirmada pe-
la Le i geral, e prologo destas Ordenações, de 2 3 
de Janeiro de 1 6 4 3 . 

No flm da Ord- Livro V da edição Vicent. 

Decreto de 4 de Fevereiro de 1 6 4 3 — M a n d a 
que nos Tribunanes se trate das petições 

que se lhes remctterem com uma lista assignada 
pelo' Secretario d'Es'tado, como se cada uma del-
ias fwsse com remissão particular. 

Ind. Chronoiogico tono I'. paç . 186. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
rem, que, havendo respeito ao que por sua 

carta atraz escripta me enviarem dizer os Officiaes 
da Camara de Vil la Nova das Cardigas, ácerca 
dos Officiaes de Justiça da< dita Villa moraram. 

ao. 
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nella, e nâo levarem sallario âs partes dos ca-
minhos que fazem á mesma Villa — é visto óque 
allegam, e informação que se houve pelo Prove-
dor da Commarca da Villa de Thomar, de que cons-
ta que ouvira os Officiaes de 'Just iça da Vil la de 
Proença á Nova, e a Camara da dita Vi l la, so-
bre a corta de que se trata : 

He i por bem e me praz que os ditos Offi-
ciaes de Justiça não sejam obrigados a viver em 
Cardigas, para que o direito se não tire a um e 
outro Concelho na jurisdicção: 

Com declaração que elles não levarão cami -
nhos de irem á dita Vil la das Cardigas, sem e m -
bargo da Lei em contrario, na conformidade do 
parecer do dito Provedor — ao qual mando, e ás 
mais Justiças a que o conhecimfcpto dilo perten-
cer, que cumpram e guardem este Alvará, como 
nelle se contem, posto que seu effeito haja d e d u - -
rar mais de um anno, sem embargo da Ordena-
ção do livro 2 . " titulo 4 0 em contrario. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, a 5 de 
Fevereiro de 1643 . Jacinto .Fagundes Bezerra fr 
fez escrever. — R E L 

Li». XIV da Chancellaria foi 90 . 

C A U T A P A T E 1 F T E 
de successão, doação e jurisdicção das Villas de 

Ulme, Chamusca, Reguengos, e mais bens do 
Morgado do Principe Ruy Gomes daSil~ 

va, á Rainha Dorta Luisa. • 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus, Re i de P o r -
tugal, e dos Algarves, d 'áquem ed 'á lem Mar» 

em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquista, N a -
vegação. e Commercio de Ethiopia1, Arabia, Pé r -
sia, e da índia, etc. 

Faço saber, que, por parte da Ra inha DOna> 
Luisa, minha sobre todas muito amada e preza-
do Mulher, se tue representou, que, possuindo R u y 
Goines da Silva, Principe de Eboli, o Morgado das-
Quintas, e Terras de Ulme, e Chamusca^ e mais 
bens vinculados em sua Casa, e Ascendencia, nes-
te Reino de Portugal, donde era natural por o r i -
gem, e habitação, e das principaes Nobrezas delle, 
e estando em serviço, graça, e grande logar com-
El-Rei- Filippe I I de Castella, onde fóra, e resi-
dia. eom aprazimanto d ' E l - R e i D o m Sebastião, 
que haja Gloria, impetrou Carta Patente, e D o a -
ção, por que se creararr,.e erigiram:as-ditas Quintas,, 
e Logures em titulo de Villas- de Ulme, e Cha -
musca, fazendo-lhe mais mercê- do Senhorio, J u -
risdicção, e Direitos Reaes delles: 

E oulrojim, por outra Doação, dos Reguen-
gos de Nespereira, em Riba de Vouga, Monção,, 
e Villa Nova da Foscoa, era termo de Vizeu, de 
juro, na fórma da Lei Mental, para' andarem sem-
pre as ditas Villas,- e Reguengos* unidos, e v in-
culados com os outros bens da successão do dito-
Morgadoj e por sua morte virem, aos filhos, e d e s -
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tendentes na Doação declarados, na fórma, e c o m 

as clausulas delia — entre as quaes é a principal 

que não podessem vir os bens da dita Doação, 

e successão, senão ao déscendente, que vivesse, e 

habitasse neste Reino, com; Fòro, e assentamento 

na Gasa R e a l : 

Representando mais, que, vindo a possuir 

integralmente, o . dito Morgado D . D i ogo da S i l -

va, Duque .de Pestrana, por ser estrangeiro, por 

nascimento e ,habttflÇa°» Casa e Estado, por sen-

tença do Juizo da Coròa, fôra suspenso, e priva-

do da dita .Doação, eomo inhabil, por Le i s do 

Re ino , e clausula da concessão : 

A que accrescêra, assim elle, como os mais 

descendentes, que habitam no dito Re ino d e C a s - . 

tella, estarem de. «ovo incapazes,'inhabilitado», e 

seus bens occupados por razão de hostilidade e 

guerra, era que estão contra esta Coròa : 

E porque ella era bisneta por linha direita 

do dito Pr incipe de Eboly, como filho de D . M a -

noel Alonso Peres de Gusmão, Duque de Med ina -

S idon i í , seu Pai, que foi filho de Dona A n n a da 

S i lva e Mendonça, filha do dito Principe R u y 

Gomes da Si lva, e não haver no Re ino outro seu 

descendente, a que assim podesse pertencer, as-

s im o Morgado patrimonial, como a pertenção dos 

mais bens upidos e vinculados da Corôa, confor-

me á dita Doação, e concessão, por ser neta por 

linha direita, ç que está neste Re ino, e como 

Ra i nha , fica sendo natural, e no mais alto gráo 

de natureza, e assentamento da Casa, e Corôa 

Rea l de Por tuga l : 

Pelo que teria a dita Ra inha, m i n h a sobre 

todas muito amada e prezada Mu l he r , particu-

lar contentamento de lhe caber, e poder haver a 

successão destes bens, e Morgado, do Re ino, co-

m o de natural delle, supprindo eu, e concedendo, 

tudoi o que fosse necessário, para os haver por 

esta m.aqeira, e c o m os mais bens, que tenho con-

cedido para sua Camara, e Estado. 

E tendo, eu respeito a tudo o sobredito, que 

por sua parte me foi apresentado, e pelo muito 

amor, que lbe tenho, e por desejar de em tudo 

o que me requerer, e pedir,, lhe comprazer, co-

mo é razão, e em particular, favorecer esta justa 

tenção, e demonstração de amor, por accrescen-

tamento de honra dos naturaes, e Nobreza do 

Reino, e o contentamento, que nisso receberão 

meus vassallos: 

H e i por bem, e me praz, de conceder, co-

mo faço, que a dita Ra inha haja, e succeda nos 

ditos bens, e Mo r gado patr imonial, e da Co -

rôa, annexos a elle, para que os tenha, e pos-

sua, unidos, e incorporados, assim, e da mane i -

ra, que até agora andaram, e melhor, se melhor 

lhe possa competir, e conceder. 

E isto, assim no que por direito proprio, 

e por qualquer via, lhe poder pertencer, por suc-

cessão, assim do patrimonial, como da Co rôa , 

annexos a elle, como também no que por qual-

quer maneira pertença, e possa pertencer,' à m i -

nha Corôa, por devolução de incapacidade, ou 

hostilidade, ou posse, e fructos,' em vida dos suc -

cessores, ou por qualquer outro modo, para que 

tudo haja, e logre, assim unido, e incorporado, 

por direito proprio, e Doação em sua vida. 

Para o que, de meu motu proprio, certa scíen-

cia, podér Reàl, e absoluto, concedo, outborgo, 

estabeleço, supprindo, concedendo, innovando, e 

eonfirmando tudo o que fôr necessário, para o d i -

to effeito, em respeito da dita Ra inha, e em sua 

vida. 

E por, seu falleciraento se terá na successão 

a fórma, que ao diante nos aprouver de ordenar, 

e declarar. 

Pelo que mando ao Regedor da Casa da 

Supplicação, e Governador da Casa do Porto,.e a 

minhas Relações, e Tribunaes, que assim o c u m -

pram, e guardem, como nesta é conteúdo, e de-

clarado. 

E outrosim, mando aos Corregedores, C o n -

tadores, Juizes, e Justiças das ditas V i l la s , e d is -

trieto, das Cidade1», em que estão os ditos bens, 

que dêem â Ra inha, e seu certo recado, epessoa, 

que por seu A lvará , lhe aprouver de mandar, a 

posse, e entrega das ditas V i l las , direitos, bens, 

e Reguengos e sua jurisdicção inteiramente, para os 

seus Oíficiaes os cobrarem, com os mais bens de 

sua Casa, e E s t a d o ; e assim se lhe entreguem os 

fructos, e rendimentos, que estiverem depositados, 

e não estiverem despesos por minhas ordens, e 

de meus Tr ibunaes, porque o hei assim por bem. 

E por firmeza de tudo o que dilo é, lhe 

mandei passar esta minha Car la, pôr m i m as s i g -

nada, e passada por minha Chanceilaria. 

Dada em A lme i r im, aos 9 de Feve re i ro -— 

João Pereira de Soutto-Ma ior a fez. A n n o do 

Nascimento de Nosso Senhor Jesu Chr i s tode 1 6 4 3 . 

Pera V ie i ra da Silva o fiz escrever. = E L - R E I . 
No Gm da Ordeaaçilo du Litro V da edição Vicentina. 

Decreto ne 14 de, Fevereiro de 1 6 4 3 — M a n -

da que os Syndicantes dos Ministros t o m e m 

contas aos Mampos ie i ro i dos Captivos. 

f Ind . Chronologico temo ] pag. 195. 

Decreto de 1 8 de Fevereiro de 1 6 4 3 — D e -

termina que as mercês de officios se não 

possam suspender na= Chanceilaria com os embar-
g o s . — Fitf. Alvará de 2 6 de Outubro de 1 6 0 7 , 

Decreto de 16 de Fevereiro de 1 642, t Carla de 
Lei de 23 de Novembro de 1770. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 

virem, que, haveudo respeito ao que os P r o -

curadores de Côrtes da Cidade de Braga m e en -

viaram pedir, em um des capítulos particulares, 
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que apresentaram nas que celebrei nesta Cidade 
no anno de 1 641 , que, por quanto no Juizo Se-
oulnr d'aquel!a Cidade, em que o Arcebispo ti-
nha toda jurisdicção eivei, se tratavam causas de 
grandes fazendas e valor, que fóra delia não ca-
biam nas alçadas de outros Juizes e T r ibunaes ; 
e nas taes causas, posto que fossem sentenciadas 
no Supremo SenadQ da Supplicaçâo, todavia se 
concediam revistas nas causas em que a Le i do 
Reilio ss permittia; e que era muito necessário 
que eu provôsse que houvesse revistas n'aquella 
Cidade, DOS casos em que, fóra delia, a Le i do 
Reino as permittia : ' 

He i por bem e me praz que nas revistas da 
dita Cidade se proceda na fórma de rainhas O r -
denações ; por quanto assim está resoluto muitas 
vezes; e mando que assim se guarde — e ás Jus -
tiças a que o conhecimento disto pertencer, que 
cumpram este AlVará, eorao se nelle contém, pos-
to que seu effeito haja de durar mais de um an-
no, sem embargo da Ordenação do livro 2.° ti-
tulo 4 0 em contrario — o qual se registará no 
L i v ro da Camara ' e Relação da dita Cidade, para 
a todo o tempo se saber como ass im o houve 
por bem. 

João Nunes de Sequeira o fez-, em Lisboa,, 
a 2 0 de Fevereiro de 1643 . Diogo de Brito 
Soares o fez escrever. = R E I . 

Liv. I X da ChancalUria foi. 98 v. 

Cearia Regia de 2 3 de Fevereiro de 1 6 4 3 — 
À Prohibe ái RefeçSo tomar conhecimento de 

causas dos ausentes em, Castella, ou nas índias 
©cciáentaes. 

Ind. Chronoiogico temo 1." pag. 127. 

Decreto de 23" de Fevereiro de 1 6 4 3 — C o n -
cede ao Tenente General da Arti lheria a 

a mesraa jurisdicção sobre os Bombardeiros, nas 
culpas que jeommetíerem em seus officios, que-
tem o Provedor dos Armazéns e A rmadas ; go-
zando os ditos Bombardeiros a mesma isenção 
que se- concede aos Soldados pagos, e tendo por 
seus-Juizes- os» Auditores de G-uerra. 

Ind. Chronoiogico tomo I I I pag. !). 

Decreto dé 2 5 de Fevereiro de 1 6 4 3 — S o b r e 
contestação que houvera no Trucifal, áceroa 

do logar dos bancos e mesas na Igreja, declara 
que a policia interna, dos Templos é da compe -
tencia- do Fôro Ecclesiastico..;— Vide Alvará, de 9 
de Março deste anno. 

Inil. Chronoiogico-tomo I pag. 127. 

EU E L - R E I fáço saber aos que este meu A l -

vará virem,. que;, havendo respeito ao grande 

darano que se seguia a meus Reinos e Vassalloá 
de se levarem delles as patadas, e meias patacas, 
pela utilidade que se tecébia na qualidade e. bon-
dade da prata — e considerando- o meia com que 
se podia atalhar: 

Houve por bem de resoíver que os ditos 
reales se cunhem, com esta marca' (ídgràr dia n í a r -
ca) e que valha cada pataca 4 8 0 réis, e cadá 
meia a esse respeito, que é o valor extrínseco; 
que ha de ter cada uma. 

E que depois de cunhadas se responda a 
sem donoi, por cada uma 4 0 0 réis, e a 2 0 0 por 
cada m e i a — e que os mais crescimentos,, que vem 
a ser a 2 0 por cefito, fiquem1 para minha Fazen-
da, e para, os gastos do mesmo cunho; 

E que para esse effeito haja neste Reino-
tres Casas, demais da desta Cidade; em que os 
ditos reales se cunhem — a saber, na Cidade do-
Por to , na Cidade de Évora , e na de F a r o , no 
Reino do Algarve, e fóra delia, nas Conquistas, 
nas Cidades do Salvador, Bahia de Todos os S a n -
tos, e no R io de Janeiro,, do Estado do Brazil, e 
no Maranhão, Ilhas de S. Thomé-,. Cabo Verde,. 
Terceira, S. Miguel, e da Madeira.. 

Pelo que mando a. todas as pessoas d'os d i -
tos meus Reinos, de qualquer qualidade e condi-
ção que sejara, levem ás dites Casas da Moeda, 
todas as patacas e meias patacas- que- tiverem, 
dentro de qoatro mezes, que se começarâo-a con-^ 
tar do dia da publicação deste em diante, que o 
será, assim nesta Cidade, como em todas as mais 
Villas e Logares destes Reinos, e Conquistas-, psí- ' 
ra o que se enviarão os traslados authenticós deste-
meu Alvará, a que se dará- tão inteiro cumpr i -
mento^ como ao original i 

Com comminação que, sendo- passado o«3ito 
termo de quatro mezes, todas as patacas e meias-
patacas que forem achadas- sem. o (fito cunho, se -
rão tomadas por perdidas ás pessoas que as tive-
rem,. e incorrerão nas mais penas-que por m i -
nhas Leis são dadas a quems é- achada a moeda; 
falsa. 

E este se registará na- Casa- da- Moeda des-
ta Cidade, no Livro aonde se registam os-seme-
lhantes, e valerá, como se fosso Carta feita- em. 
meu nome, e passada pela minha Chancellaria,. 
posto que por ella não passe, sem embargo das-
Ordeuações do liv-ro 2.° titulo 3 9 e 4 0 ' e m con-
trario; 

Paschoal de Azevedo- o- lez; em- Lisboa, a< 
2 6 de Fevereiro de 1 643 . João Pereira de Bife-
tancourt o fiz e s e r e v e r . = R E I . 

Na,Collecção de Monaenhor Gordo, . 

Posto que no Alvará retro e supra- escripto se 
declare que, depois de cunhadas as patacas, 

se responda a seus donos- por cada uma a 4 0 0 
réis, e a 2 0 0 por cada meia, eque os mais cres-
cimentos,, que vem a. ser a 2 0 por cento,, fiquem; 
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para minha Fazenda — declaro que, cons ideran- | 

do o valor intrínseco de cada uma delias, que 

São 3 2 0 réis, dando-se aos donos u m cruzado, 

e quatro vinténs para minha Fazenda, vem a ser 

2 5 por cento, e não a 2 0 ; que em substancia ó 

o o que se contém no dito Alvará, o qual com 

esta Apostil la se cumprirá, tão inteiramente como 

nella se contém, sem duvida nem contradicção 

alguma. 

Bartholomeu de Araujo o fez, em L i sboa, 

a 8 de M a r ç o de 1 6 4 3 . = R E I . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Hei por meu serviço, que ao D r . Lu i z Perei -

ra de Castro, do meu Conselho, meu Desem-

bargador do Paço, e Deputado da Mesa da Cons-

ciência e Ordens, durante sua ausência em R o m a , 

aoude vai a negocios do meu serviço, se paguem 

seus ordenados e propinas, que tem com o dito 

cargo. 

O Presidente o mais Deputados d'aque!le 

Tr ibuna l dêem a ordem necessaria, para que as-

s im se cumpra. L isboa 2 6 de Fevereiro de 1 6 4 3 . 

R E I . 

Na Collecção de Monienhor Gordo. 

Tenho resoluto que ao Doutor Lu iz Pereira de 

Castro, meu Desembargador do Paço, e D e -

putado da Mesa da Consciência e Ordens, .que ora 

envio a R o m a sobra cousas do meu serviço, se 

dêem de ajuda de custo dous mil cruzados, que 

lhe bei de mandar dar cá por cima. O Conselho 

da f a zenda lbe faça provêr logo outros dous mil 

cruzados, para o ordenado de quatro mezes, a r a -

zão de dozentos mil réis por mez, e para o mais 

tempo adiante, credito, para, por via de França, 

sé lhe acudir com o dinheiro necessário para seu 

sustento. E m Lisboa a 2 6 de Fevereiro de 1 6 4 3 . 

R E I . 

Na Collecçio de Monsenhor Gordo. 

EU E L - R E I faço saber aos que este A lvará vi-

rem, que, havendo respeito ao que os P rocu-

radores de Côrtes da Cidade de B raga mé envia-

r am pedir, em um dos capítulos particulares que 

apresentaram nas que celebrei nesta Cidade no 

anno de 1 6 4 1 , que, conforme a Direito e L e i s do 

Re ino, todos os Ministros inferiores t inham obr i -

gação de darem residencia, passados tres annos — 

e que era mu i importante e necessário, que, sem 

prejuizo da jurisdicção do arcebispado, eu provês-

se que com effeito os Julgadores Seculares d ' a -

quella Cidade a dessem, na fórma que o faziam 

os roais Julgadores — eque antes de a darem não 

fossem providos a outro officio de Julgador — e 

posto que não fossem providos a outros officios, a 

| des sem; e s e m isso nâo podessem ter officio, nem 

beneficio. 

E conformándo-me com o que pedem no d i -

to capitulo, hei por bem e me praz, que no O u -

vidor e Juiz de Fóra da dita Cidade se guarde o 

que está disposto pela Ordenação do livro 2 .° t i-

tulo 4 5 § 4 2 — e o que o dito Ouv idor e Juiz 

de Fóra, passados os tres annos da dita O rdena -

ção, sejam obrigados a dar residencia — e não a 

dando, ou servindo mais tempo, os hei por i nha -

beis, para que em meus Reinos não possam ler 

officio de Julgador. 

E mando ás Justiças, Officiaes e pessoas ri 

que o conhecimanto disto pertencer, cumpram e 

guardem esle A lvará, como se nelle contem, pos-

to que seu eífeito haja de durar mais de u m a n -

no, sem embargo da Ordenação em contrario — 

o qual se registará nos L iv ros da Camara e R e l a -

ção da dita Cidade, para a todo o tempo se saber 

como assim o houve por bem. 

João Nunes de Sequeira o fez, em L isboa, 

a 2 8 de Fevereiro de 1 4 4 3 . D i ogo de Br i to S o a -

res o fez escrever. = R E I . 

Lir. XIV da Chanceilaria. foi. 9 8 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -

rem, que eu mandei ver o papel incluso de 

Migue l Maldonado, Fidalgo de minha Casa, e E s -

crivão da Chancellaria-mór do Reino, ácerca das 

cousas que é necessário declararem-sc, par i m e -

lhor intendimento e execução da cobrança dos no-

vos direitos que tenho mandado impòr nos despa-

chos de mercês, e concessões das mais cousas, a s -

s im de graça como de Justiça, conforme o R e g i -

mento (í/e 2 4 de Janeiro cie 1 6 4 3 ) sobre isso feito, 

e publicado na Chanceilaria : 

E houve por bem mandar tomar, sobre os 

particulares do dito papel, a resolução seguinte : 
/ 

N o primeiro ponto, que trata de se haver de 

declarar se se ha de ficar correndo com a cobran-

ça do direito dobrado da Chanccllariu, que até 

agora se levava — hei por bem que elle cesse, e 

se cobrem sómente os novamente impostos. 

I I . 

N o segundo, em que se adverte se estes no-

vos direitos se hâo de cobrar pelas avaliações a n -

tigas, me praz que assim se faça; para o que ise 

levarão á Chanceilaria os L i v ro s das ditas avalia-

ções, para por ellas se proceder neste negocio. 

I I I . 

N o terceiro ponto do dito papel, ácerca da 

assistência que hão de fazer os Officiaes, hei o u -
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t ros im por bem, que elles assistam todos os dias 

nesta cobrança, a qual se pôde juntamente fazer 

com a outra dos direitos ordinários da Chance i -

laria, porque se não considera incompatibilidade, 

porque na mesma ora, e em um mesmo tempo, 

se podem cobrar ambos os ditos direitos. 

IV. 

E para este negocio se fazer com todo o 

exame que convém, pela boa informação que te-

nho de dito M i gue l Maldonado, da satisfação e 

zelo cora que tem procedido e procede em meu 

serviço, e na obrigação e exercício do dito officio, 

e que nesta obrigação procederá do mesmo modo 

— hei por bem e me praz que elle tenha a s u -

periuteudencia de tudo o que toca a estes novos d i -

r e i t o s — confiando delle que disporá a cobrança 

delles em tal fórma, que me haja por bem servido 

delle — e o fará com o Escrivão que por outro 

meu Alvará tenho nomeado. 

E e s t e se cumprirá inteiramente, como nelle 

se contem — o qual me praz que valha, tenha 

força e vigor, posto que seu effeito baja de du -

rar mais de um anno, sem embargo da O rdena -

ção em contrario. 

M igue l de Azevedo o fez, em Lssboa, aos 

2 de Ma rço de 1 6 4 3 . João Pereira de Castello 

Branco o fez escrever. = R E I . 

UT. IV úe Leis da Torre do Tombo foi. 109. 

A Mesa de mais importancia de todas as da Casa 

da Supplicação, é a do Juizo da Coròa, e F a -

zenda, e a que por esta razão deve ser a que p r i -

meiro se ha de provêr de Adjuntos, e estes de toda 

a sufficiencia e inteireza. 

O Conde Regedor, o tenha intendido assim, 

e procure que nesta conformidade se proceda d ' a -

qui em diante — no que confio delle, que proce-

derá de manaira, que tenha eu muito que lhe 

agradecer — advertindo que não convém a meu 

serviço que Clérigo a lgum sirva de Juiz da Co -

rôa e Fazenda, pelas razões que facilmente se 

deixam considerar; eque, acontecendo haverem-

se de provêr de serveutia estes logares, ba de ser 

em pessoa de toda a satisfação e letras. L i sboa, 

5 de Março de 1 6 4 3 . = R E I . (*) 

Torre do Tombo , Corpo Chronologico P- II Maço 
373 Doe. 165. 

(») No pá deste Decreto, se acha escripto, por letra do 
Procurador da Corda Thomé Pinheiro da Veiga, a seguiu-
te nota : ' -

« Ordinariamente os Adjuntos Clérigos são os mais inúteis; 
• e Clérigos sãoquasi Frades voluntários, apaixonados, equasi 
«sem Rei, acostumados ás trapaças nos Benefícios què usurpam. " 

Segue-se a lista dos Desembargadores Clérigos que então 
havia na Casa da Supplicação. 

J . P. Ribeiro (Ind. Chronol. tomo 1." pag. 187) duvida 
da authenticidade deste Documento, e diz que o papel supra-
indicado, que se aclm' na Torre do Tombo, não passaria de 
minuta d» Procurador da Coròa, que alli seria recolhido entre 
oa papeiB deite — accrescenta porém que Tira outra copia detle 
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EU E L - R E I faço saber aos que este A lvará v i -

rem, que, por quanto fui informado, que entre 

os homens Nobres, e os do Povo do logar de T r o -

cifal, corre demanda, sobre as mesas e bancos da 

Igreja estarem diante das mulheres, e convir ao 

serviço de Deus e meu, que em negocio tão d i -

latado se tome uma vez ultima resolução: 

He i por bem que logo, ecom effeito, se t i -

rem os bancos de toda a nave do meio da I g r e -

ja, para que fique livre para as mulheres, e que 

os ditos bancos se ponham nas naves colateraes, 

e as mesas encostadas ás paredes, ou em partes, 

em que os freguezes possam assistir aos Officios 

Div inos, em conformidade de uma sentença dada 

em a Relação Ecclesiastica, a quem, confome d i -

reito, pertence o conhecimento de semelhantes 

causas. 

Com comminação, que, alterando-se a dita 

mudança, em parte, ou em todo, os cúmplices se-

rão degradados para as Fronteiras ou Galés, con-

forme suas qualidades e culpas. 

E mando a todas as Justiças,, Officiaes e 

pessoas, a quem o conhecimento deste pertencer, 

que cumpram e guardem este A lvará muito in -

teiramente, sem embargo de quaesquer sentenças 

ou Provisões, passadas antes desta minha resolu-

ção, a qual valerá, posto que seu effeito haja de 

durar mais de um anno, sem embargo da O r d e -

nação do livro 2.° titulo 4 0 em contrario. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, aos 9 

de Março de 1 6 4 3 . Jacinto Fagundes Bezerra o 

fiz escrever. = R E I . 

Themudo, Deus, Sen. Arch. lem») 8.* pag. S31. 

Lembro ao Visconde, do meu Conselho ^ ' E s t a -

do, e Presidente do Desembargo do Paço, que 

os papeis que d 'aqui em diante se despacharem 

n'aquelle Tr ibunal os não hão de lêr os Min istros 

delle, senão os Escrivães da Camara, a que to-

c a r e m — e que, quando se houver de votar nos 

negocios, o hão de fazer todos, começando pelo 

mais moderno, conforme ao estilo que»sempre se 

usou e praticou nos Tribunaes — e que, em n e -

nhum dos ditos negocios, se ba de pôr despacho, 

sem que primeiro votem todos nelle — advert in-

do-se. que, procedendo-se em outra fórma, o m a n -

darei estranhar, e me haverei por desservido de 

se proceder em contrario. L i sboa 1 8 de Ma rço 

d e 1 6 4 3 . = R E I . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Diploma ou Documento entre os papeis deum Desembargador 
tio Paço conteinperaneo. 

E nós acerescentamos lambem que »imo» na Collecção de 
Monsenhor Gordo esle mesmo Documento, lend» no alto por 
titulo — Decreto de 5 de Março de 1643—-e no pé «Ma indi. 
caçSo— Copiado de um exemplar, não original, nem autlteti-
tico. E ' certo porém que não p achamos registado noi Livros 
da Casa da Supplicação, que miudamente temoi compulsado. 
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Decreto de 19 de M a r ç o d e 1 8 4 3 — M a n d a 
que o Desembargo do Paço consulta as pro-

videncias mais opportunas que se lhe ©fferecerem 
para se abreviarem as demandas, sem prejuízo da 
justiça. 

Inií. Chronoiogico tomo X o pag. 127 . 

EU E L - U E I façe saber aos que este Alvará vi-
rem, qué, havendo respeito ao que os Procu-

radores de Côrtes da Cidade de Braga me envia-
am pedir, nas que celebrei no annode 1 6 i l , q u e , 
por quanto o Povo d'aquella^Cidade era de muito nu-
mero, e crescera em grande excesso do que fora nos 
tempos passados — e por experiencia se tinha visto, 
que as eleições que se faziam, na fórma da O r -
denação, de tres em tres annos, para Juizes, V e -
readores, e mais Officiaes da Camara, ordinaria-
mente acontecia haverem grandes tumultos de gen-
te popular, que tumultuariamente queriam votar, 
perdendo o respeito aos Regedores da Cidade, se-
guindo-se disso grandes inconvenientes: 

Que mandasse que nas taes eleições não vo-
tassem senão os Cidadãos, seus filhos, e netos, que 
não fossem filhos-fatnilias — e não fossem admit-
tidos a votar os do Povo, como o não eram em ou- i 
trosLogares do Re ino : 

Hei por bem e me praz, que se guarde a 
Le i particular qtre neste caso está feita. 

E mando ás Justiças, Officiaes e pessoas, a 
que o conhecimento disto pertencer, cumpram e 
guardem este Alvará, como se nelle contém ; o 
qual me praz que valha, tenha força e vigor, pos-
to que o seu effeito haja de durar mais de um 
anno, sem embargo da Ordenação do livro 2.° 
titulo 4 0 em contrario. 

João Nunes de Sequeira o fez, em Lisboa, 
a 19 de Março de 1 643 . Diogo de Brito Soares 
o fez escrever. — R E I . 

. LÍ7. X I V da Chancellaria foi. 117 v. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
virem, que, havendo respeito a se ter con-

cedido por algumas vezes aos Vereadores da Ca-
mara e Procuradores do Concelho da Villa de Se -
túbal, que por tempo de cinco annos se não pa-
gassem direitos alguns na Alfandega delia, do tr i-
go que entrasse pela barra da mesma Vi l la, e 
haver nella grande falta deste mantimento, de 
que tanto necessita aquelle Povo: 

He i por bem que por tempo de cinco an-
nos se não paguem direitos na dita Alfandega, de 
todo o pão que vier do Reino e entrar pela barra 
da mesma Vil la. 

Pelo que mando ao Juiz da dita Alfandega 
que assim o cumpra, e os mais Officiaes delia, 
sem contradição alguma, fazendo registar este A l -

vará nos L ivros da mesma Alfandega, para que 
na fórma delle se não paguem direitos do pão 
que vier do Reino á dita Villa-, como acima é 
declarado — e èste hei por bem que valha como 
Carta. sem embargo da Ordenação em contrario. 

Manoel Ferreira o faz, em Lisboa, a 2 2 de 
Março de 1 6 4 3 annos. 

E não se fará obra por este Alvará, sem 
primeiro constar, por certidão nas costas delle, de 
como tem pago na Chancellaria o novo direito, 
conforme ao Regimento. 

Fernão Gomes da Gama ò fez escrever. 

R E I . 

Li». XIV. da Chancellaria foi. 169 ». 

R E G K S I - E M T O 
DOS E S C R I V Ã E S D O R E G I S T O D A S F I A N Ç A » . ' 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
virem, que sendo-me presentes os muitos en-

gaúos e conluios que sa fazem nas fianças que se 
dão nesta Cidade, para segurança dos arrenda-
mentos das rendas, não só pertencentes á minha 
Fazenda, mas também a Communidades, [e por 
razão de entregas de fazendas, e de outras obri-
gações e contractos em que ellas se costumam dar 
e lazer — de que resultam grandíssimas deman-
das e processos prolongados, muito em desserviço 
de Deus e meu, inquietação, e perturbação da 
paz de meus Vassallos, e falta de segurança em 
suas fazendas: 

E desejando muito evitar todos estes dam-
nos, com remedio conveniente e efficaz — não se 
havendo por bastante o exemplo do castigo da'do 
a muitos particulares, por serem presos e puni-
dos por se acharem convencidos em semelhantes 
crimes — nem o que sobre a matéria se tem o r -
denado nos Contos do Re i no : 

Mandei e houve por bem, com parecer dos do-
meu Conselho, crear de novo dous officios de E s -
crivães, que sirvam de registar as fianças que se 
fizerem nesta Cidade e seu termo — e os criei com 
effeito. 

E porque as pessoas a quem delles tenho 
feito mercê me pediram lhes mandasse d a r ' R e g i -
mento, pelo qual se houvessem de governar, e 
exercitar os ditos officios — tendo consideração a 
se conseguir o fim que se pertende, lh 'o mandei 
dar na fórma seguinte: 

C A P I T U L O I . 

Primeiramente — Cada um dos Escrivães do 
Registo de Fianças terá seu L ivro, em que se hão 
de registar, o qual será numerado e ruhricado 
pelo Corregedor do Cirel da Cidade mais anti-
go, que no fim delle fará encerramento, em que 
se declare quantas folhas tem e como são todas 
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por elle numeradas e rubricadas; e no principio 
titulo por que se conheça de que ha de servir, e 
a que Escrivão, e quando se começa a escre-
ver nelle. 

E em quanto se podér escrever no que pr i -
meiro se começar, se nâo escreverá em outro. 

E não ficará papel em branco, em meio de 
cada um dos registos — e quando acaso por erro 
ficar, se riscará, fazendo-se declaração de como fi-
cou em branco por erro. 

CAPITULO II. 

E porque nos registos se não faça mais es-
criptura que a necessaria, mando que nelles se 
não trasladem as escripturas todas, mas sómente 
se registem as forças delias, declarando-se as pes-
soas que fizeram'os fianças, ou contractos em que 
as fizeram, os nomes dos contrahentes, os bens 
especialmente hypothecados, com suas confronta-
ções, o dia, mez, e anno, em que as esciipturas 
se fizeram, e em cuja Nota, nomeando-se não só 
quem servia de Tabellião ou Escrivão, mas tam-
bém o proprietário, em cujo officio foram feitas. 

C A P I T U L O I I I . • 

Para o que serão obrigados os Tabelliães e 
Escrivães, que fizerem semelhantes fianças e obr i -
gações, declararem os nomes dos proprietários em 
cujos oíficios as fizerem, não sendo seus, com pe-
na de não serem mais admittidos a servir os mes-
mos, nem outros, posto que provimento tenham 
para os haver de servir. 

C A P I T U L O I V . 

E depois de registadas, nos Livros dos R e -
gistos as ditas fianças e obrigações, como dito é, 
o Escrivão que as registou porá ao pé das escrip-
turas e certidões, que tiver registado, declaração 
de como ficam registadas, e em que Livro, e a 
quantas folhas. 

C A P I T U L O V . 

E mando que pelas escripturas ou certidões 
de fianças se não faça em Juizo obra alguma, sem 
pritneiro-constar que foram registadas, por decla-
ração do Escrivão dos Registos, feita na fórma do 
paragrapho precedente; e posto que a parte o não 
requeira, o Juiz a quem se apresentarem as não 
admittirá. 

C A P I T U L O V I . 

Os Tabelliães ou Escrivães que houverem 
de fazer escripturas, ou termos de fianças, em 
quaesquer contractos em que se hajam de dar, e 
para quaesquer effeitos para que se hajam de fa-

zer, o não farão, sem primeiro lhe ser mostrada 
certidão dos Escrivães dos Registos em que se de-
clare se está o fiador obrigado a outra alguma 
fiança, e se os bens que querem obrigar e hypo-
thecar estão obrigados em outras fianças, com 
declaração de todos os nomes de pessoas, bens, e 
confrontações que estiverem no registo, ou de co-
mo se não acha nos Livros registo de outra fian-
ça que toque ao dito fiador, ou bens que elle 
quer obrigar — a qual certidão se trasladará no 
fim da escriptura, assim como se trasladam as 
certidões das sisas nos contractos em que se de-
v e m — e fozendo-se em outra fórma, a fiança se-
rá nulla, posto que as partes o não opponham ; e 
os Tabelliães ou Escrivães que fizerem as escrip-
turas ou termos delia, contra este Regimento, se-
rão suspensos de seus officios, até minha mercê. 

C A P I T U L O V I L 

E para com facilidade poderem os Escr i -
vães dos Registos passar as ditas certidões, terão 
seus Livros particulares de alphabetos, em que te-
nham assentados os nomes dos fiadores de cujas 
fianças tem registos nos Livros delles, e bem as-
sim, em titulos separados, os bens, com distincção 
de Logares, como Commarcas, Cidades, e Vi l las, 
e da qualidade delles, como casaes, vinhas, oli-
vaes, casas, terras, herdades, moinhos, azenhas, 
lagares, juros, foros e censos. 

C A P I T U L O V I I I . 

Os Escrivães dos Registos serão contínuos e 
assistentes em seus escriplorios, para que as par-
tes não recebam moléstia em os andar buscando; 
e serão diligentes em lhes fazer os registos, e 
passar as certidões que se lhes pedirem, na fórraa 
deste Regimento; os quaes passarão na verdade, 
com pena de pagarem ás partes o damno que de 
o nâo fazer assim lhe resultar, demais das que 
pela falsidade, conforme a direito, merecerem; e 
não levarão mais salario que o declarado abaixo, 
com pena de perdimento dos oíficios. 

E quando os Corregedores do Crime da C i -
dade tirarem devassa geral dos Officiaes de Jus -
tiça, o farão também dos ditos Escrivães dos R e -
gistos, para que, tendo culpas, se proceda contra 
elles, na fórma das Leis e Ordenações.. 

C A P I T U L O I X . 

E para que entre os ditos Escrivães haja 
igualdade, mando que nenbirm delles faça registo 
algum, sem primeiro lhe ser distribuído pelo D i s -
tribuidor do Paço dos Tabelliães — e o que fizer 
o contrario, de mais de pagar ao outro o damno 
que lhe resultar da falta da distribuição, ficará 
suspenso por tempo de seis mezes; 
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C A P I T U L O X . 

Levarão de cada um registo que traslada-
„ rem nos Livros, com a declaração que se ha de 

fazer ao pé das escripturas, oitenta réis sómente 
— e de cada uma certidão que passarem, ou seja 
grande ón pequena, cincoenta réis. 

C A P I T U L O X I . 

E porque para passarem as ditas certidões 
hão de buscar os Livros dos registos, os quaes hão 
de guardar com muito cuidado, levarão de busca 
pelo presente anno sessenta réis, repartidamente 
pelos mezes — e pelo segundo trinta réis — e pe-
lo terceiro dez réis, que tudo faz somma de cem 
réis — e posto que mais annos sejam passados de-
pois de feitos os registos, levarão sómente os ditos 
cem réis de busca, e mais não. 

C A P I T U L O X I I . 

E mando- a todos os meus Desembargado-
res, Corregedores, Ouvidores, Provedores, Juizes 
Justiças, Officiaes e pessoas, a que o conhecimen-
to deste Alvará pertencer, o cumpram e guardem, 
e façam muito inteiramente cumprir e guardar, 
como se nelle contém — o qual quero que valha 
como Carta, passada em meu nome, posto que 
seu effeito haja de durar mais de ura anno, sem 
embargo da Ordenação do livro 2.° titulo 4 0 em 
contrario; e será registado no Livro dos registos 
do meu Desembargo do Paço, e nos das Casas da 
Supplicação e Relação do p Porto. E o meu Chan-
celler-mór depois de o ler passado pela Chanceilaria, 
mandará dar os traslados aos Escrivães que estão 
providos nos ditos officios, e aos que pelo tempo 
adiante se provêrem, para os exercitarem e ser-
virem, na fórma que nelle é declarada. 

Antonio de Moraes o fez; em Lisboa, a 2 2 
de Março de 1643. Balthasar Rodrigues de Abreu 
o fez escrever. = R E I . 

Liv. IV de Leia da Tor re do Tomba foi. 111 v. 

Decreto de 2 4 de Março de 1 6 4 3 — Manda 
declarar, por pregões, nullas as vendas de 

bens, feitas pelo Estribeiro-mór Lu iz de Miranda, 
como dissipador de sua casa, em prejuizo de seu 
filho. 

Ind . Chronologico tomo I . pag . 1S8. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
virem, que entre os capítulos particulares 

que os Procuradores da Villa de Santarém me 
offereceram, nas Cortes, que celebrei nesta C ida-
de, os annos passados de 1 6 4 1 e 1 6 4 2 , foi um 
em que me pediam que e Meir inho da Correição 
da dita Vil la não podesse fazer coimas nas cou-

sas em que houver rendeiros e eu tenho a terça 
parte, por ser em grande damno meu, e de toda 
a Villa, e de suas propriedades, e isto sem em-
bargo de qualquer Provisão que para isso tenha ; 
e que só as faça no tempo em que o Corregedor 
estiver em Correição." 

E visto o que me representaram pelo dito 
capitulo, por quanto pela Ordenação do livro 1.° 
titulo 6 1 está provido nos casos e tempo em que 
o Meir inho «pode demandar, estando o Corregedor 
por correição, e dentro do légua : 

He i por bem e mando que assim se cum-
pra, sem embargo de qualquer Provisão ou cos-
tume que haja em contrario. 

E mando ás Justiças, Officiaes e pessoas, a 
que o conhecimento disto pertencer, que c um -
pram e guardem este Alvará, como nelle se con-
tem, o qual se registará no Livro, da Camara da 
dita Cidade, e o proprio estará no Cartorio delia 
em toda boa guarda; e me praz que valha, tenha 
força e vigor, posto que seu effeito haja de du-
rar mais de um anno, sem embargo da Ordena-
ção do livro 2." titulo 4 0 em contrario. 

Manoel do Couto o fezt em Lisboa, a 2 6 
de Março de 1 6 4 2 . Jacinto Fagundes Bezerra 
o fez escrever. = R E I . 

Torre do Tombo, Suppl . de Côrlea M 3 n.° 3 foi. 15. 

Havendo Sua Magestade, qua Deus guarde, man -
dado assistir em casa do Arcebispo D o m R o -

drigo da Cunha, que Nosso Senhor perdôe, ao 
Doutor Diogo Lobo Pereira, Corregedor da Cô r -
te ; e vindo á sua noticia, que o Doutor Gonçalo 
Leitão de Vasconcellos, outrosim Corregedor da 
Côrte, dizia, que lhe pertencia por distribuição o 
dito inventario, por Diogo Lobo haver feito ou-
tros antecedentemente, e ser o Escrivão, que es-
crevia no dito inventario o de sua V a r a : 

Mandou o dito Senhór, por Decreto seu de 
12 de Janeiro deste anuo presente, ao Regedor da 
Casa da Supplicação, o Conde de S. Lourenço, 
que, em Mesa Grande e presença dos Desembar-
gadores dos Aggravos, a quem pertencia a reso-
lução da dita duvida e precedencias, se determi-
nasse. 

E sendo lido o dito Decreto, e ouvidos os 
ditos Corragedores, e vista a certidão, que apre-
sentou do Distribuidor o dito Doutor Gonçalo 
Leitão da Vasconcellos: 

Se assentou, pelos Desembargadares dos A g -
gravos abaixo assignados,,que nos inventários dos 
Bispos não havia distribuição, senão sómente en-
tre os Escrivães do dito Juizo dos Corregedores 
da Côrte, por elles assim o assentarem entre si. 

E que era livre a Sua Magestade nomear o 
Corregedor, que fosse servido, para fazer os ditos 
inventários, quando houvesse occasião. 

E que este era o estilo praticado de tem-
po muito antigo, e que se não mostrava exemplo 
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em contrario, antes havia muitos a favor do D o u -

tor D i ogo Lobo Pereira, nomeado por Sua M a -

gestade. 

D e que se fez este Assento, que todos assig-

naram, para nâo vir isto mais em duvida, e se 

executar o que se assentou, em conformidade da 

Ordem do dito Senhor. Lisboa, em 2 8 de M a r ç o 

de í 6 4 3 . 

Seguem as Assignaturas. 
Collecção de Assentos pag. 96. 

Provedor da Commarca de Santarém: E u E l -

Re i vos envio muito saudar — Por quanto as 

decimas que os Povos me offereceram para sus-

tento da guerra desde o quarto quartel de 1 6 4 1 , 

e todo o a n n o - d é 1 6 4 2 , estão consignadas .aos 

Assentistas do provimento deA lem-Te jo eda Be i -

ra, conforme as ordens que vos mandei passar, 

para lhe. remetterdes todo o dito rendimento, em 

razão dos assentos que fizeram comigo para o pro-

vimento delias até ao fim de Ma io prox imo deste 

presente anno, em que lhe não posso faltar : 

E porque me é presente que no Regimento 

impresso das Decimas no capitulo 2 4 do titulo 4.° 

se dispõem que do que se estiver devendo-aos P o -

vos do donativo voluntário que me fizeram, se lhes 

pague as quantias que se lhes deverem pelo ren -

dimento das ditas decimas que se está devendo 

do anno passado de 1 6 4 2 — e tendo isso effeito 

será em grande prejuizo do provimento das ditas 

Fronteiras, por não haver dinheiro prompto com 

que se pagar à gente de g u e r r a — e aos ditos 

Assentistas se lhes ficam quebrando suas consig-

nações, que antes de ser feito o dito Regimento 

lhes estavam dadas; de que se me não deu ple-

naria informação; estando anteposta minha pala-

vra Rea l : 

V o s mando façaes remetter logo aos ditos 

Assentistas todo o rendimento por inteiro dos di -

tos effeitos dos annos de 1 6 4 1 e 1 6 4 2 , á ordem 

de Bartholomeu D ia s Ravasco, como"vol-o tinha 

ordenado, seminnovação alguma, e sem embargo 

do dito capitulo do Regimento, que dispõem o 

contrario, que hei por derogado, pelas causas re -

feridas ; e dareis á execução o que por esta vos 

ordeno. 

E no que toca á restituição dos ditos dona-

tivos, tenho ordenado á Junta dos tres Estados 

mande fazer conta com os Depositários delles, e 

dê logo ordem para que com toda a brevidade 

sejam pagos de outros effeitos de minha Fazenda, 

pois com tanta vontade me serviram com o dito 

donativo. 

E o traslado desta Carta enviareis ás Cama -

ras dessa Provedoria, e a mesma diligencia fareis 

com os Ministros das Decimas delia, para que to-

dos o tenham intendido, e assim o dêem á exe-

cução, sem duvida nem interpretação alguma. 

52 

Escripta em L i sboa, a 3 1 de M a r ç o de 1 6 4 3 . 

R E I . 

Torre do Tombo, Suppl. de C3rle« M. 3 n.* 3 foi. 12 r . 

Í7 U E L - R E I faço saber aos que este A l va rá v i -

u rem, que, entre os capitulos particulares que 

o Procurador da Cidade de Ang ra , da l iba T e r -

ceira, me offereceu, nas Côrtes que celebrei nesta 

Cidade, o anno de 1 6 4 2 , foi u m em que me pe-

dia, em nome dos Juizes, Vereadores « P rocu ra -

dor do Concelho, Juiz do Povo, e Procurador dos 

Mesteres da dita Cidade, que todos os soldados, 

e pessoas que tiverem praça no Castello da dita 

Cidade, morem dos muros a dentro delle, pois 

tem casas para i s s o ; e as que faltarem, se lhes 

mandariam fazer á custa dos bens do Concelho. 

E visto o que me rrpresentou o dito P r o cu -

rador, hei por bem que ass im se faça — e agra-

deço o que offereceis e pedis neste capítulo. 

E este A lvará se cumprirá, como nelle se 

contem ; o qual se registará no L i v ro da dita C a -

mara, e o proprio estará no Cartorio delia a toda 

boa gua rda ; e me praz que valha, tenha força e 

vigor, posto que seu effeito haja de durar mais de 

um anno, sem embargo da Ordenação, do livro 2 . " 

titnlo ,40 em contrario. 

Manoel do Couto o fez, era L isboa, ao 1." 

de Ab r i l de 1 6 4 4 . 

E este vai por duas -d ias : uma só haverá 

effeito. 

Jacinto Fagundes Bezerra o fez escrever. 

R E I . 

Liv. XIV da Chancellaria foi. l l g v. 

EU E L - R E I faço saber aos que este A lvará v i -

rem, que, entre os capitulos particulares que 

o Procurador da Cidade de A n g r a , I lha Terce i ra, 

me offereceu, nas Côrtes que celebrei nesta C ida-

de, o anno de 1 6 4 2 , foi ura em que me ,pedia, 

em nome dos Juizes Vereadores, Procurador do 

Concelho, Juiz do Povo e Procuradores dos M e s -

teres da dita Cidade, que o que se vender no Ca s -

tello pague imposição, e se use da mesma medida 

de que usarem os mais moradores da I lha, e que 

entre nas rendas, como as ma i s : 

E visto o que me representou o dito P rocu -

rador, hei por bem e me praz de conceder o que 

se pede neste capitulo. 

E este A lvará se cumprirá, como nelle se 

coutem ; o qual se registará no L i v rò da dita C a -

mara, e o proprio estará no Cartorio delia a toda 

boa guarda ; e me praz que valha, tenha força e 

vigor, posto que seu effeito haja de durar mais 

de um auno, sem-embargo da Ordenação do l i -

vro 2.° titulo 4 0 em contrario. 

Manoel do Couto o fez, e m Lisboa, ao 1.° 

de A b r i l de 1 6 4 3 . 



2 0 6 

0 

1 6 4 3 

£ este vai por duas v ia s : uma só haverá 

effeito. 
Jacinto Fagundes Bezerra o fez escrever. 

R E I . 

Liv. X I V da Chanceilaria foi. 119 v. 

EU E L - R E I faço saber aos que este A l va rá v i -

rem, que, entre os capítulos particulares, que 

o Procurador da Cidade de Ang ra , I lha Terce i -

ra, me offereceu, nas Côrtes que celebrei nesta 

Cidade, o anno de 1 6 4 2 , foi um em que me pe-

dio, em nome dos Joizes, Vereadores, Procurador 

do Concelho, Juiz do Povo, e Procuradores dos 

Mesteres da dita Cidade, que lhe desse o nome 

de — Sempre Leal Cidade — e que tenha logar 

em Côrtes — e que seja de primeiro Banco. 

E visto o que me representou o dito P r o -

curador, hei por bem de conceder á dita C i -

dade de Ang ra , que se possa nomear, e tenha 

o titulo de — Sempre Leal Cidade — pelo haver 

assim merecido por sua muita lealdade com seus 

Príncipes naturaes. 

E quanto ao assento de Côrtes, já nellas foi 

assignado. 

E este A lvará se cumprirá, como nelle se 

contem ; o qual se registará no L i v ro da dita C a -

mara, e o proprio estará no Cartorio delia a to-

da boa guarda ; e me praz que valha, teoha for-

ça e vigor, posto que seu effeito haja de durar 

mais de u m anno, sem embargo da Ordenação 

do livro 2.° titulo 4 0 em contrario. 

Manoel do Couto o fez, em L i sboa, a o l . " d e 

Ab r i l de 1 6 4 3 . 

E este vai por duas v ias : uma só haverá 

effeito. 

Jacinto Fagundes Bezerra o fez escrever. 

R E I . 

Liv. X I V da Chanceilaria foi .120. 

EU E L - R E I faço saber aos que este A lvará 

virem, que, entre os capítulos particulares, 

que o.Procurador da Cidade de Ang ra , I lha T e r -

ceira, me offereceu, nas Ctirtes que celebrei nesta 

Cidade de Lisboa, o anno de 1 6 4 2 , foi um em 

que me pedia, em nome dos Juizes, Vereadores, 

Procurador do Concelho, Juiz do Povo, e P rocu -

radores dos Mesteres da dita Cidade, que o Castello 

do Monte Brazi l, que se chamava S. Filippe, só 

a respeito de ser mandado fazer por E l - R e i F i -

lippe I I de Castella, sem nelle baver Igreja, nem 

E rm ida , da invocação do dito Santo, se chamasse 

d 'aqui em diante Caílello de S. João, em razão 

de meu nome. 

E visto o que me representou o dito P rocu -

rador, hei por bem e mando, que no Castello do 

Monte Brazil se faça" uma E rm ida , da iuvocaçSo 

de S.. João Baptista; e que d 'aqui em diante se 

chame o Castello de S. João. 

E que as A r m a s de Castella se tirem, e as 

de Portugal se ponham em seu logar. 

E agradeço muito as lembranças que ' me 

faziam no dito capitulo, que é mni conforme á 

fidelidade, valor, e lealdade, com que os morado-

res da dita Cidade tem procedido e avantajado em 

meu serviço, e defensão de sua liberdade, e dò 

R e i n o ; de que sempre terei particular lembrança. 

E este A lvará se cumprirá, como nelle se 

contem; o qual se registará no L i v ro da dita C a -

mara, e o proprio estará no Cartorio delia a toda 

boa gua rda ; e me praz que valha, tenha força e * 

vigor, posto que seu effeito haja de durar mais 

de um aono, sem embargo da Ordenação do l i-

vro 2 . " titulo 4 0 em contrario. 

Manoel do Couto o fez, em L i sboa, ao 1.° 

de-Abr i l de 1 6 4 3 . 

E este vai por duas v ias: uma só haverá 

effeito. 

Jacinto Fagundes Bezerra o fez escrever. 

R E I . 

L i v . XIV da Chanceilaria foi. 120. 

EU E L - R E I faço saber aos que este A lvará v i -

rem, que, entre os capitulos particulares que 

o Procurador da Cidade de A n g r a , I lha Terceira, 

me offereceu, nas Côrtes que celebrei nesta C ida -

de, o anno de 1 6 4 2 , foi u m em que me pedio, 

em nome dos Juizes, Vereadores e Procurador do 

Concelho, Juiz do Povo, e Procuradores dos M e s -

teres da dita Cidade, que o Governador do Ca s -

tello não possa mandar chamar os Officiaes da 

Camara, juntos em corpo de C a m a r a — - e què 

quando tiver negocio que tratar cora a Camara , 

o vá fazer ás Casas delia pessoalmente, como até 

agora se fizera. 

E visto o que me representou o dito P rocu -

rador, bei por bem que o Capitâo-mór uão possa 

chama os Officiaes em corpo de Camara a sua ca -

s a — e quando tiver algum negocio que tratar, o 

fará na Casa da Camara, aonde se ajuntarão. 

E este A lvará se cumprirá, como nelle se 

contem; o qual se registará no L i v r o da dita C a -

mara, e o proprio estorá no Cartorio delia a toda 

boa gua rda ; o me praz que valha, tenha força e 

vigor, posto que seu effeito haja de durar mais de 

um anno, sem embargo da Ordenação do livro 2. * 

titulo 4 0 em contrario. 

Manoel do Couto o fez; em L i sboa, a o l . ° dé 

Ab r i l de 1 6 4 3 . 

E este vai por duas v ia s : uma só haverá 

effeito. 
Jacinto Fagundes Bezerra o fez escrever. 

R E I . 

Liv. XIV da Chanceilaria foi. 1!0. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -

rem, que, entre os capitulos particulares que 
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o Procurador da Cidade de A n g r a , I lha Terce i -

ra, me offereceu, rias Côrtes que celebrei nesta 

Cidade,, o anno de 1 6 4 2 , foi um em que me pe-

dio, em nome dos Juizes, Vereadores e P rocura -

dor do Concelho, Juiz do Povo, e Procuradores 

dos Mesteres da dita Cidade, que o Governador do 

Castello se nSo assente, com os Vereadores e C o r -

regedor, nas cadeiras que se poem nas Igrejas em 

algumas occasiões; e que tenha sua eadeirn apar-

tada, no logar que parecer conveniente. 

E visto o que me representou o dito P r o c u -

rador, hei por bem que o Capitão do Castello se 

não possa assentar c o m os Vereadores, que em 

corpo de Camara estiverem nas Igrejas — e o as-

sento que nellas ha de ter, se declarará no R e g i -

mento que heide mandar fazer. 

E este A lvará se cumprirá, como nelle se 

contem; o qual se registará no L iv ro da dita C a -

mara, e o proprio estará no Cartorio delia a toda 

boa gua rda : e me praz que valha, tenha força e 

vigor, posto que seu effeito haja de durar mais de 

u m anno, Sem embargo da Ordenação do l i v o 2 . ° 

titulo 4 0 em contrario. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, ao 1.° 

de A b r i l de 1 6 4 3 . 

E este vai por duas v ias: uma só haverá 

effeito. 

Jacintó Fagundes Bezerra o fez escrever. 

R E I . 

I . i v / X l V da Chancellaria foi. 121 v. 

Decreto de 10 de Abr i l de 1 6 4 3 — Manda que 

os Escrivães dos Tr ibunaes dêem ás partes 

os despachos, dentro de quatro d ia s ; e que no 

mesmo termo s a façam as Consultas. 

InJ. Chronoiogico lomo 1.° pag. 128 

Carta Regia de 1 1 de Abr i l de 1 6 4 3 — M a n -

da que aos Soldados q"ue fallecerem no Real 

serviço se dê o soldo de um mez (de morto) para 

se despender no seu enterro, e em Missas pelas 

suas almas. 

Borges Carneiro, Rei . Chronoiogico tomo I I I pag. 486. 

Decreto de 1 4 de Ab r i l de 1 6 4 3 — Manda que 

no Desembargo do Laço se dê prompta des-

pacho aos papeis de seu e x p e d i e n t e . — Vid. De-
creto de 10 deste mez. 

Ind. Chronoiogico tomo 1.* pag. 128. 

Carta Reg i a de 1 6 de Abr i l de 1 6 4 3 — r - Con -

tem providencias sobre arrçiação de Corsários 

para guardem a Costa, e bem assim sobre fórma, 

de repartição das paezas. — V i d A l v a r á de 2 5 de 

Junho de 1642. 
Ind. Chronoiogico tomo I, pag. 188. 

Thomé de S o u s a : E u E U R e i vos envio mu i t 0 

s a u d a r - — P e l a satisfação-que tenho de vossa 

{ pessoa, e pelo particular cuidatto e zelo com que 

attendeis a meu serviço, houve por bem de vos 

encarregar a leva da Cavallaria, que tenho m a n -

| dado fazer nas Commarcas de Santarém, To r re s -

| Vedras, Leir ia e A l c o b a ç a — - e que para' éste ef-

feito vos . entregue ò Conde da Torre cinco mi l 

cruzados. 

E encomendo-vos que , tanto que receberdes 

esta Carta, vos partaes para as ditas Commarcas, 

e nellas, e nas mais que tiverdes por convenien-

te, façaes a dita leva, procurando que os. cavallos 

sejam bons e de serviço, eque venham a esta C i -

dade o mais brevemente que fôr possível, pelo 

pedir assim a necessidade que delles ha, como 

vos é presente. 

E fio de vós fareis em negocio de tanta 

importancia o que deveis á estimação que faço 

de vossa pessoa, que sempre me será presente, 

para vos fazer mercê no que houver logar. E sc r ip -

ta em Lisboa, a 17 de Ab r i l de 1 6 4 3 . = R E I . 

Torre do Tombo, Suppl. de Côrtes, M. 3 n . ° 3 foi. 13 v . 

EU E L - R E I faço saber aos que este meu A l -

vará virem, e o conhecimeoto delle perten-

cer, que, por convir muito a meu serviço, para 

maior direcção do effeito principal do Exe rc i to 

que ora mando previnir na Província de A l e m -

tejo, que se levante o maior numero de Cavallaria 

que fôr possível; epo r confiar de T h o m é de S o u -

sa, pelo particular zelo e cuidado com que acode 

a meu serviço, que em matéria tão importante 

me servirá a toda minha satisfação, como até ago-

ra o fez: 

Houve por bem de o encarregar da dita 

leva nas Commarcas de Santarém, Le i r ia, T h o -

mar, Co imbra e Esgueira, parajque por si, e pe-

las mais pessoas que lhe parecer, levante e faça 

levantar a dita Cavallaria que julgar e tiver por 

conveniente; para o què poderá usar de todo o 

poder e jurisdicção que para bom effeitb deste 

negocio fôr necessário. 

E porque pode succeder que os donos dos 

cavallos os não queiram vender, ou queiram por 

elles mais do que justamente valerem, os faça 

avaliar, e pagando-lhe o em que forem avaliados, 

os poderá tomar, por convir assim ao bem pu-

blico ; os quaes irá remettendo de dez em dez á 

Fronteira de Elvus, a cargo de pessoas que lhe 

parecer, e que melhor tratarão da conducção del-

les, que os entregarão á ordem de quem gover-

nar as A r m a s n'aquella Província. 

Pelo que mando aos Capitães-móres das d i -

tas Commarcas, e Logares delias, aos Corregedores, 

Provedores, Juizes de Fóra e Officiaes das C a m a -

ras, e a todos os mais Ministros de Guerra e da 

Justiça, cumpram e guardem suas ordens, como 

de todos tenho por certo que o farão, sem duvi -
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da nem contradicção alguma — e os que assim o 
não cumprirem podará logo o dito Thomé de Sou-
sa emprazar para virem a esta Côrte a dar ra -
zão no meu Conselho de Guerra, por onde tenho I 
mandado se proceda contra os que em alguma 
cousa das declaradas neste meu Alvará faltarem. 

Vicente de Souto-maior o fez, em Lisboa, 
aos 18 dias do mez de Abr i l de 1 6 4 3 . Pero 
Vieira da Silva o 6z escrever. = R E I . 

Torre do Tombo, Suppl. de Cdrtes M. 3 n.° 3 foi. l i . 

Alvará de 2 2 de Abr i l de 164.3 — Declara 
isentos de jugada e oitavo os Monteiros pe-

quenos. 
Citad. aa Prov. de £3 de Fevereiro de 1779. 

O Conselho da Fazenda faça provêr ao Desem-
bargador Luiz Pereira de Castro, que ora 

envio a Roma, sobre cousas de meu serviço, mil 
cruzados, de que lhe faço mercê, por ajuda de 
custo, de mais de dous mil cruzados que já se lhe 
deram, com o mesmo titulo, e para o mesmo ef-
feito. E m Lisboa, a 2 3 de Abr i l de 1 643 . 

R E I . 

. Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

O Conselho da Fazenda faça provêr logo ao Dou -
tor Luiz Pereira do Castro, do meu Conse-

lho, emeu Desembargador do Paço, Deputado da 
Mesa da Consciência e Ordens, de mais do que 
lhe tem dado, credito para o sustento de seis me-
zes. E m Lisboa, a 3 0 de Abr i l de 1643. = R E I . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
virem, que entre os capitulos particulares 

que os Procuradores da Vi l la de Santarém me 
offereceram, nas Côrtes, que celebrei nesta Cida-
de. os annos passados de 1 6 4 1 e 1 6 4 2 , foi um 
em que me pediam que não houvesse Farinhei-
ras na dita Vi l la, porque a experiencia tinha 
mostrado era em prejuizo do Povo, e occasião 
dos moradores não poderem haver farinhas dos 
Molleiros, que não levam pela maior parte senão 
delias. 

E visto o que me representaram pelo dito 
capitulo, bei por bem de vos conceder o que no 
dito capitulo me pedis. 

E mando ás Justiças, Officiaes e pessoas a 
que o conhecimento disto pertencer, que cum-
pram e guardem este Alvará, como nelle se con-
tém, sem embargo das Provisões que forem pas-
sadas em contrario ; e este se registará no L iv ro 
da Camara da dita Vi l la, e o proprio estará no 
Cartorio delia em toda boa guarda; e me praz 
que valha, tenha forca e vigor, posto que seu ef-

feito haja de durar mais de um anno, sem em-
bargo da Ordenação do livro 2.° titulo 4 0 em 
contrario. 

Manoel de Couto o fez, em Lisboa, a 2 de 
Ma io de 1 6 4 3 . Jacinto Fagundes Bezerra o fez 
escrever. = R E I . 

Torre do Tombo, Supp l . de Côrtes M. 3 n.° 3 foi. Í 7 . 

A_ 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
virem, que entre os capitulos particulares, 

que os Procuradores da Vil la de Santarém me 
offereceram, nas Côrtes, que celebrei nesta Cida-
de, os ânuos passados de 1 6 4 1 e 1 6 4 2 , foi um 
em que me diziam que padeciam grande falta de 
saúde e do serviço commum, por causa do entu-
lho que se fez em uma alverca, pela qual sempre 
corrêra o Tejo, chegado á Vil la, aonde carrega-
vam os barcos — e por ser tão necessário para a 
saúde e serviço dos Povos, os Senhores Re i s meus 
antecessores, mandaram, que se abrisse á custa 
do Concelho — e agora com as invernadas próxi-
mas se tornára a entopir a bôca da dita alverca 
— e por serem tão grandes os inconvenientes re-
feridos, a queriam abrir os moradores á sua cus-
ta —> pedindo-me lhes désse para isso licença, e 
que o possam fazer, todas as vezes que se entopir, 
por ser o entulho de arêa, que com abertura da 
agua se limpa. 

E visto o que me representaram pelo dito 
capitulo, hei por bem que o Provedor da Com-
marca de Santarém assista,, com os Officiaes da 
Camara delia, na obra e aberta que se relata, a 
qual se fará á custa dos moradores da dita Vi l la, 
todas as vezes que assim se assentar em Camara. 

E mando ás Justiças, Officiaes e pessoas, a 
que o conhecimento disto pertencer, que cum-
pram e guardem este Alvará, como nelle se con-
tém, o qual se registará no L ivro da Camara da 
dita Vil la, e o proprio estará no Cartorio delia 
em toda boa guarda; e me praz que valha, te-
nha força e vigor, posto que seu effeito haja de 
durar mais de um anno, sem embargo da Orde-
nação do livro 2.° titulo 4 0 em contrario. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, a 2 de 
Maio de 1 6 4 3 . Jacinto Fagundes Bezerra o fez 
escrever. = R E I . 

Torre do Tombo, Suppl. de Côrtes, M. 3 o." 3 foi. 18 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
virem, que entre os capitulos particulares, 

que os Procuradores da Vi l la de Santarém me 
offereceram, nas Côrtes, que celebrei nesta Cida-
de, os ãnnos passados de 1 6 4 1 e 1 6 4 2 , foi um 
em que me pediam que houvesse na dita Vi l la 
tres açougues, um da Nobreza, e outro do Povo, e 
outro do Ecclesiastico, e que cada um tenha seu 
Almotacé, que reparta com Va ra na mão. 

E visto o que me representaram pelo dito 
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capitulo, hei por bem de lhe conceder sómente 

dous açougues, um para a Nobreza, outro para o 

P o v o ; e no açougue dos Nobres continuarão os 

Almotacés ordinários, e no do Povo u m dos M e s -

teres será o Repartidor da carne e peixe, e po -

derá ter Va ra em quanto nelle assistir. 

E mando ás Justiças, Offieiaes e pessoas, a 

que o conhecimento disto pertencer, que cum-

pram e guardem este Alvará, como nelle se con-

tém, o qual se registará no L i v ro da Camara da 

dita Vi l la, e o proprio estará no Cartorio delia 

em toda boa guarda ; e m e praz que valha, e te-

nha força e vigor, posto que seu effeito haja de 

durar mais de um anno, sem embargo da O rde -

nação do livro 2. " titulo 4 0 em contrario. 

Manoel do Coutó o féz, em Lisboa, a 2 de 

M a i o . d e 1 6 4 3 . Jacinto Fagundes Bezerra o fez 

escrever. = R E I . 
Turro lio Tombo, Suppl. de COrlei, M. 3 o.* 3 fui. 19. 

Decreto de 4 de M a i o de 1 6 4 3 — - M a n d a que 

os Desembargadores da Casa da Supplicação 

se não intromettam em conhecer de aggravos de 

pessoas que estiverem presas por ordem do D e s -

embargo do Paço. 

Referido no Decreto de 5 de Dezembro desle anuo. 

EU E L - R E I faço saber aos que este A lvará 

virem, que, entre os capitulos particulares, 

que os Procuradores da Vi l la de Santarém me 

offereceram, nas Côrtes que celebrei nesta Cidade 

os annos passados de 1 6 4 1 e 1 6 4 2 , foi u m em 

que me pediam que os Lavradores c i rcumvis i -

nhos ás charnecas, coutadas e bicadas, possam 

pastar livremente nellas com seus gados, por ser 

a gente mais necessaria á Repub l i ca ; e com as 

enchentes do Tejo padece sempre muita perda 

nos gado í e mais fazendas, e nas v idas: 

E visto o que me representam pelo dito 

capitulo, hei por bem que, sobre as cousas de que 

trata este capitulo, se possam fazer posturas em 

Camara, guardando nellas a fórma de minhus O r -

denações. 

E mando ás Justiças, Officiaes e pessoas, a 

que o conhecimento i*isto pertencer, que cum-

pram e guardem este Alvará, como nelle se con-

tém, o qual se registará no L iv ro da Camara da 

dita V i l l a , e o proprio estará no Cartorio delia, 

em toda boa gua rda ; e me praz que valha, tenha 

força e vigor, posto que seu eífeito haja de durar 

mais de um anno, sem embargo da Ordenação 

do livro 2 . ° titulo 4 0 em contrario. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, a 4 de 

Ma io de 1 6 4 3 . Jacinto Fagundes Bezerra o fez 

esciever. = R E I . 

Torre do Tombo, Suppl. de Côrtes, M. 3 n.) 3 foi. 16. 

EU E L - R E I faço saber aos que esla Provisão 

r i rem, que, havendo mandado ver as razões 

de queixas, que Manoel Marabato Salvago, F r e i -

re professo do Habito de Sant- Iago, Prior, e Juiz 

da Ordem da Commarca de Alcácer do sal etc. 

Segue ipsis verbis a Provisão di 1 1 de Outubro 
de 163lí, sobre protecção e defensa das Ordens 
Militares, compilada no Volume 4.° desta Collec-
ção a pag. 190, a qual foi reformada, em nome 
d'El-Rei D. João IV, tm 6 de Maio de 1643, 
e com esta data se acha registada no Livro 1? de 
Ltis da Torre do Tombo foi. 176 verso. 

Decreto de 8 de .Maio de 1 6 4 3 — Participa 

Sua Magestade ter feito mercê de um lo -

gar supranumerário do Desembargo do Paço, para 

o exercer quando os outros cargos l h ' o permitti-

rem, ao Doutor1 Rodr igo Botelho, que ia por E m -

baixador á Suécia, conservando os logares de Con -

selheiro da Fazenda e Juiz das Justificações, e 

vencendo na ausência as propinas de Desembar-

gador do Paço — e determina outrosim que o d i -

to Desembargador tome posse por este Decreto 

sómente, por não haver tempo de tirar Carta. 

l ad . Cbronologico, tomo I I I pag. 9 . 

Decreto de 4 de Ma io dé 1 6 4 3 — Prohibe aos 

Desembargadores do Paço votarem em nego-

cio de parente seu dentro do quarto grau, ou 

proporem criados seus.. — Vid. Alvará de 2 2 de 
Julho de 1642, 

' I n ) . Chronologico lomo I pag. 1X8, 
53 " . " 

Pero de Sousa, e Jeronimo de Castilho — P o r 

convir muito a meu serviço acudir prompta-

mente á defesa destes meus Reinos, e haver ago -

ra tido avisos por differentes partes que E l - R e i 

de Castella tratava (lançando differente voz) de 

fazer guerra defensiva em Catalunha, e baixar 

pessoalmente a fazel-a offansiva a este Reino ; por 

cujas causas importa apressar a execução da de -
! fesa : 

V o s ordeno e mando que vades à Commarca 

da Santarém, e nessa a toda • pressa disponhaes 

que com effeito e promptamente se unam os S o l -

dados da Ordenança, solteiros e desobrigados, e 

principalmente os nobres er icos , em Companhias, 

com os Officiaes pagos, que para este effeito vSe 

era vossa companhia, para que nesta occasião se 

conduzam ás Fronteiras de Alem-Tejo, por don -

de se intende poder accommetter o in imigo, para 

que neste verão sómente assistam á defensio deste 

Reino por aquella parte, soccorrendo-os, como aos 

roais Soldados, em quanto durar a occasião, para 

que no fim do verão se possam livremente tornar 

para suas cosas — em que não bayerà falta, netn 
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cousa alguma em contrario, como por esta lhes 
prometto, e lhes mandarei por este serviço parti-
culares mercês. 

E pelo muito que importa a brevidade deste 
negocio, vos encarrego muito particularmente que 
façaes formar e partir estas Companhias, dentro de 
vinte dias ao mais tardar. 

E pela grande confiança que faço de vossa 
pessoa, e do amor e zelo com que acudis a tudo 
o de meu serviço, fico certo que executareis tudo 
o referido, com a promptidão que o negocio pede. 

A fórma em que haveis de fazer esta le-
va é a seguinte: 

* 

I . 
\ 

Ireis direito á cabeça da Commarca, e fa-
zendo dar a Carta^que levaes para a Camara, de 
que ,:se vos dará a cópia, vos juntareis logo com 
o Capitão-mór e Corregedor delia, e examinando 
as Companhias que ha em toda adita Commarca, 
repartireis, pro rata, em cada Companhia a gente 
que haveis de tirar delia, da qual será a maior parte 
a mais nobre e mais rica e desobrigada que hou-
ver na dita Commarca, usando das informações 
que os Capitâes-móres, Corregedores e pessoas de 
maior confiança vos derem ; epara obrigar a d i -
ta gente vos valereis do Corregedor e Justiças da 
dita Commarca ; e para que o façam com promp-
tidão, podereis emprazar para o meu Conselho de 
Guerra os Corregedores, Juizes de Fóra, e quaes-
quer outras pessoas, que encontrarem o effeito 
destas ordens. 

I I . 

Prosurareis com grande cuidado de persua-
dir aos Poves quanto lhes importa, para a defesa 
commum, e para o acrescentamento particular, 
irem servir nesta occasiâo; e para isto mandareis 
chamar os Mesteres e homens nobres dos Povos, 
ou juntos, ou particular, para que dêem a iuteu-
der ou persuadam aos mais visinhos dos ditos L o -
gares as conveniências que se lhes seguem, pro-
mettendo-lhes por isto favor e ajuda em seus des-
paches, e acrescentamento; e sendo pessoas de 
maior qualidade, avisareis, para que se lhes es-
creva, e agradeça o zelo que mostrarem em meu 
serviço. 

I I I . 

Não consentireis que os moradores dêem em 
logar de seus filhos outros.Soldados, porque lhes 
custa muito dinheiro buscarem-os, e fica sendo 
de ruim exemplo aos que vão. 

I V . 

Sendo necessário despachardes alguns cor-
reios aos Logares da Commarca, será â custa d a ' 
Camara do Logar em que se acharem; e sendo 

— f 
necessário despachares a esta Cidade, será por con-
ta de minha Fazenda. 

V . 

Escrevo aos Corregedores, Provedores e Ju i -
zes de Fóra das Commarcas, vos assistam, e cum-
pram vossas ordens e mandados. 

V I . 

N a Commarca a que levaes a vossa ordem 
levantareis trezentos homens, e os agregareis aos 
Capitães que levaes; e assim como tiverdes for-
mado uma Companhia que será de cento e vinte 
e cinco homens, a remettereis a Estremoz à or-
dem do Mestre de Campo, qu t i r â soccorrida pe-
lo tempo que bastar até chegar á dita Vi l la. 

V I I . 

D e toda a Companhia que assim despacha-
res se fará uma memoria, com os nomes, terras 
e pais de cada um, e signaes pessoaes, para os 
mandar premiar, conforme aos serviços que esper» 
me façam. 

V I I I . 

Dareis ordem para que se dê alojamento de 
cama, lenha e candêa, de graça, e de comer, 
pelo seu dinheiro, em todos os Logares por onde 
marcharem — e com cada Companhia que assim 
despachares mandareis um traslado authentico des-
ta Instrucção, com ordem vossa, em que se l imi-
tem as jornadas que hâo de fazer, elegendo A p o -
sentador da Companhia," que venha diante com 
carta vossa ás Justiças, para que prevenham man-
timentos, e se façamos boletos, para que em en-
trando a Compaubja no Logar, por elle se ir logo 
alojando: encarregando muito particularmente aos 
Capitães que as trouxerem, nâo consintam pelos 
caminhos façam os Soldados extorsões. 

I X . 

D o que fòres obrando, dareis conta ao M e s -
tre de Camço Geral, Mathias de Albuquerque, 
para que se acuda ao qus faltar para a execução 
desta ordem. 

X . 

Procedereis contra os Capitães da Ordenan-
ça, e Officiaes de Justiça, que procederem remis-
samente nos casos que lhe encarregares, tocante» 
a esta leva. 

X I . 

Ao s Soldados soccorrereis a cincoenta réis 
cada dia, o tempo que tardarem em chegar á par-
te que forem remettidos, e oito dias antes que 
partirem, para que os Officiaes os conheçam. 
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xir. 

Dar-lhes-heis para o caminho dinheiro, o ra-
zão de quatro ieguas, e de meio tostão por dia. 

X I I I . 

Dareis a cada Companhia, quando marchar, 
dez cavalgaduras, pagas por mioha Fazenda, ató á 
parte a que forem, pela muita oppressão que se 
dá ás Camaras de se não fazer assim até agora; 
e se os Soldados houverem mister mais, pagal-as-
bão por seu dinheiro. 

X I V . 

Levarão os Capitães ordem, para que, faltan-
do-lhe do caminho, algum Soldado, vos avisem, 
para que se proceda contra elles, ou contra seus 
pais. 

X V . 

Aos Capitães lhe entregareis os soccorros 
dos Soldados para o caminho, levando em carta 
aviso â pessoa a quem forem dirigidos, do dinheiro 
que se lhe entregou, e dos Soldados que levam, 
para que dêem conta dos Soldados, ou do dinheiro. 

X V I . 

Sobre alistar a gente de cavallo, que houver 
em cada Commarca, seguireis a ordem, que vos 
mandei 'dar por outra Carta minha. 

X V I I . 

E para este effeito se vos entregará a quan-
tia, que intendereis, por um Decreto roeu, que se 
vos dará em companhia desta Instrucção. 

X V I I I . 

E advertireis que, para o maior emais bre-
ve expediente deste negocio, conviria que vos va-
lhaes de todos os meios que tiverdes por conve-
nientes para este effeito; para o que conviria que 
entre ambos de dous repartaes os Logares desta 
Commarca, para a um mesmo tempo se fazer es-
ta ieva. 

Luiz Teixeira de Carvalho a fez, em Alcan-
tara, a 11 de Maio de 1643. 

E posto que nesta ordem se vos diga que 
entregareis o dinheiro a um criado vosso, o não 
fareis assim, antes o entregareis ao Escrivão da 
Camara do Logar onde estiverdes, que fará L i -
vro de conta, e estará obrigado a ella, e o dará, 
logo que a diligencia se acabar. 

Pero Mar ia da Silva a fiz escrever. = = R E I . 

Torre do TomUo, SupÚde Côrte» M. 3 n.« 3 foi. 19 T. 

O Conde Regedor da Casa da Supplicaçâo te-
nha intendido, e o advirta da minha parte 

aos Ministros a que tocar, que as condemnações 
dos feitos que se despacham nella, pertencentes 
ao Conselho de minha Fazenda, se não hão dè 
applicar ás despesas da Relação, mas ás do mes-
mo Conselho, como de antes se fazia ; porque, 
ainda que se mudou o logar do despacho dos d i -
tos feitos, não sou servido que se mude o estilo 
que se tinha nestas condemnações, e applicação 
delias, que é conforme ao que semprfc se fez e usou/ 
E m Alcantara, a 1 2 de Maio de 1 643 . = R E I . 

L i r . IX d t Sopplicação foi. 898. 

Resolução de 2 5 de Ma io de 1 6 4 3 — Deter-
mina: 
I. Que se nomêem] Despenseiros para os 

Navios da Corôa, logo que a r m a r e m — - e que el -
les recebam os mantimentos e asiignem as recei-
tas por que hão de dar conta. 

I I . Que , fazendo-se preciso Guardas, nas 
Náos, que vão e vem da índia, quando os não 
houver para todos os Navios om que forem ne-
cessários, alem dot da Casa da índia, os nomosrá 
o Conselho, d'eutre os Moços da Camara do ser-
viço do Paço, para o que se pedirá relação ao 
Prestes. 

Ind. Chronoiogico tomo I I I pag. 10. 

EU E L - R E I faço saber aos que este A lvará 
virem, que por justos respeitos de meu ser-

viço, hei por bem que d'aqui em diante não ve-
nha mais em duvida se é ou não é maior o pr i-
vilegio do Santo Officio do districto de Évora, e 
presos dos cárceres do Santo Officio, que o da 
Universidade da mesma Cidade; porque de meu 
motu proprio, certa sciencia, poder Real e abso-
luto, declaro e mando, que o dos ditos Ministros 
preceda em tudo ao da Universidade, sem em-
bargo de quaesquer duvidas que se posam mover 
em contrario, e de quaesquer Leis, e Ordenações 
que outrosim em contrario haja : para o que, sen-
do necessário, lhes concedo de novo este privi-
legio, que em tudo se lhes cumprirá, tão inteira 
e irrevogavelmente como nelle se contem, e as-
sim este Alvará, que valerá, posto que seu effeito 
haja de durar mais de um anno, sem embargo 
da Ordenação livro 2.° titulo 4 0 em contrario. 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a 2 8 de 
Maio de 1643. João Pereira de Caslello-Branco 
o fez escrever. = • R E I . 

Guerreiro, de Prir i l . Inquitit . pag. 18. 

EU | E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
vifem, que, havendo respeito aos Procurado-

res de Côrtes da Cidade do Porto me enviarem 
pedir, em um capitulo particular, dos que apre-
sentaram nas Côrtes que celebrei, o anno de 1641,. 



212 1 6 4 3 

que todo o aggravo que se fizesse ao» Procurado-
res do Povo, em ra?ão de seu officio, fosse re-
gulado por resistencia, e se podesse tirar devassa 
delle, na fórma dos outros Officiaes de Justiça: 

E visto o dito capitulo, hei por bem e me 
praz que nas offensas e injurias feitas aos Procu-
radores do Povo, sobre seu officio, se proceda na 
fórma da Ordenação do livro o." titulo 5 0 § 4.*; 

E mando As Justiças, Officiaes e pessoas a 
que o conhecimento disto pertencer, cumpram e 
guardem este Alvará, como nelle se contém ; o 
qual me praz que valha, tenha força e vigor, pos-
to que seu effeito haja de durar mais de um an-
no, sem embargo da Ordeuação do livro 2.° t i -
tulo 4 0 em contrario. 

João Nunes de Sequeira o fez, em Lisboa, 
a 2 de Junho de 1643 . Diogo de Brito Soares o 
fez eierever. = R E I . 

Turre ilo Tumbo L i r . X I I I de DotçSei , foi. 3 4 1 . 

EU È L - R E I faço saber aos quo este men A l -
vará virem, que, considerando o prejuizo e 

damno que recebiam meas vassallos, e meus Re i -
nos e Senhorios, em se tirar a prata e moeda del-
les para Reinos estrangeiros, querendo provêr so-
bre a matéria como a importancia delia pedia, o 
mandei ver com particular attenção, por Ministros 
de experiencia e letras ; e que se me consultassem 
os meios que poderia haver para se evitarem os 
ditos damnos. 

E sendo vista, e consideradas as circumstan-
cias delia, se assentou q<ue convinha subir o valor 
extrínseco da moeda que de presente corria no 
R e i n o : 

Sobre o que mandei passar uma Provisão 
em o 1 d e Julho do anno de 1 6 4 1 , por que hou-
ve por bem que de cada marco de prata da Le i 
de onze dinheiros se fizessem trinta e quatro tos-
tões, com os febres ordinários, como mais larga-
mente se declara na dita PCOTÍZUO. 

E porque a experiencia tem mostrado,, qne 
não foi bastante a dita prevenção para se deixar 
de tirar a prata e moeda destes meus Reinos, e 
que, sem embargo de se haver subido, o valor ex-
trínseco da dita moeda, na forma acima referida, 
se leva muita, para fóra do Reino, e assim mes-
mo a prata lavrada : 

Mandei tornar a ver esta matéria — e assim 
mesmo em razão dos inconvenientes que se offere-
ciam em haver dinheiro marcado e por marcar, de 
que resultava embaraço no uso delle — o também 
pela differença que bav.ia na valia dos reales de 
oito e quatro de Castella. 

E principalmente para que de todo se evite 
o grande damno que resulta da saca do dinheiro 
e prata, pareceu que convinha,, que, para o evitar, 
e a moeda ficar toda uniforme, e com igualdade 
no valor extrínseco, se devia fundir de- oovo toda ' 
a moeda de que ora se usa nestes meus Reinos j 

e Senhorios,, de qualquer qualidade que seja, ex -
cepto os ditos reales de oito e quatro. 

E desejando eu por todos os meios possíveis 
dar modo e forma com que se atalhe tão grande 
damno, e tão prejudicial a roeu serviço, como é o 
da saca da dita moeda eprata, eque meus vassal-
los a lenham de tão boa qualidade, que não haja 
embaraço no uso delia, e se conserve com toda a 
igualdade — por lhes fazer mercê : 

Houve por bem de resolver e mandar, e man -
do, que toda o moeda, de qualquer sorte, e qua-
lidade, que seja, «e funda de novo, e se faça de 
cada marco de prata, posto na Lei de onze d i -
nheiros, quarenta tostões, e oitenta meios tostões, 
e a este mesmo respeito moedas dobradas de c ru -
zados e meios crusados, que sejam de quatro eda 
dous tostões, du oito e de quatro vinténs, e de dous 
e um. 

E para mais breve expediente, e se evita-
rem as moléstias, que meus vassallos podiam re-
ceber, em esta fundição se fazer sómente na Casa 
da Moeda desta Cidade, o Conselho de minha F a -
zenda ordenará que se faça mais outra na Cidade 
do Porto, com Ministros de toda a confiança e s a -
tisfação, por quem haja de correr a fabrica da 
nova fundição n'aquella Cidade, consultaudo-ma 
pessoas para ella. 

E de todo o dinheiro que se fundir de novo 
nas ditas Casas, se dará a seus donos, por cada 
marco, a tres mil seis centos e tinte réis da moe-
da que de novo se fabricar, ficando o restante pa-
ra minha Fazenda Real. 

E a prata lavrada, e era pasta, que se qui-
zer levar ás ditai Casai da Moeda, sendo posta na 
L e i de onze dinheiro», se pagará a seus donos, <i> 
razão de trinta e seis tostões por cada marco, fi-
cando também o restante para minha Fazenda. 

E para que o&novos tostões, que mando fun-
dir» fiquem rom differença dos que já por meu man-
dado se fundiram, a cruz delles te fará sem pon -
tas, na mesma forma que se íaz nas moedas de-
ouro de tres mil réis ; e o* tnai» cuuhos serão co -
mo os que até agora se pozeram. 

• E nas crutes das moedas dobradas de cru.-
zados e meios cruzados, será a cruz com pontas 
da fortim, dos. tostões antigo*.. 

E destas moedas se fará, somente a decima, 
parte da fundição.. 

E hei por bem que toda a dita moeda &e 
funda dentro de seis mezes, que se começarão a con-
tar do dia da publicação deste nesta Cidade, eem, 
cada uma das cabeças das Commarcas do Reino, 
em d i a n t e — e passados ell.es,. nenhuma outra moe -
da correrá ma-is* que a que se fundir de novo. 

E a pessoa a que fôr achada,, a perderá para 
minha Fazenda» e incorrerá nas penas da Ordena.-
ção do livro titulo 2.' § 3 . " 

Pelo que mando aos Vedores de minha F a -
zenda» que assim o foçam, executar, e mandem pu -
blicar por todas as Cidades» Villas» e Logares d » 
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meus Reinos, e Senhorios, enviando as copias a u -

thenticas deste A lvará , que se mandará impr i -

mir , aos Provedores, ou Corregedores das ditas 

Commarcas, para que cada u m em svia jurisdic-

ção o faça publicar: e outra tal á dita Casa da 

Moeda da Cidade do P o r t o ; a que se dará tão 

inteira fé e credito (sendo assignada por u m dos 

ditos Vedores de minha fazenda) como a este o r i -

ginal, que ha de ficar na dita Casa da Moeda dei -

ta Cidade — e o Thesoureiro, e Officiaes delia, o 

cumpram e guardem, t3o inteiramente como nelle 

se contem — e valerá, como se fosse Carta feita 

em meu nome, passada por minha Chancellaria, 

posto que por ella não passe, sem embargo da 

Ordenação livro 2.° titulo 3 9 e 4 0 que dispõem 

o contrario — e se registará nos L ivros da dita 

Casa da Moeda, e em todas as mais partes aonde 

cumprir. 

Bortholomeu de Araujo o fez, em L i sboa, a 

8 do Junho de 1 6 4 3 . João Pereira deBeencourt 

o fez escrever. = R E I . 

Na CollecçSo de Monienhor Gorda. 

Carta Reg ia de 9 de Junho do 1 6 4 3 — M a n d a 

dissolver a Irmandade de S . Jo3o, que se estabe-

lecera na Cidade do Porto, para servir com gente 

na guerra, pelos inconvenientes que d 'ah i se po-

diam seguir. 

Lir. 5 ds Pro*. da Camara d» Porto foi 134. 

Decreto do 10 de Junho de 1 6 4 3 — Ordena no 

Conselho da Fazenda que mande apromptar 

com toda a brevidade o que fôr necessário para 

se fabricar nas Ferrarias de Thom&r o engenho 

que alli se fazia preciso, como se havia determi-

nado a Antonio da Costa, que assistia n'aque!las 

Ferrarias. 
Ind. CUronologico U n o III pag. 9. 

EU E L - R E I faço saber aos que este A lvará v i -

rem, que, entre os capitulos particulares que 

os Procuradores da Cidade da Guarda me offere-

eerotn, nas Côrtes que celebrei o anno de 1 6 4 1 

e 1 6 4 2 , foi um e m que me propozeram quê os 

muros e Castello da dita Cidade estavam mu i 

damnificados, por razão do tempo — eque , como 

aquella Cidade estava c inco léguas da Ra ia, con-

vinha se reedificassem com brevidade. 

E visto o que se me representou no dito ca-

pitulo, hei por bem de conceder á dita Cidade da 

Guarda, para reparo presente dos ditos muros a 

Terça a elles applicada. 

E a obra se f a r i por ordem do Provedor da 

Commarca, começando pelo mais necessário, com 

parecer da Camara da dita Cidade, e Fronteiro-

naór; ajudando o Povo com serviço pessoal, e o 

mais soccorro que fôr p o s s i v e l — e não bastando, 

U 

se me avisará do que faltar, para mandar pro-

vêr como cumpre — fazendo-se relação "dos L o g a -

res da Commarca que podem escusar semelhante 

fortificação, cujas Terças ie possam applicar a 

esta obra — e para os Contractadores se passarão 

as ordens necessarias, pela via a que tocar. 

E mando ás Justiças,,Officiaes e pessoas, a 

que este Alvará fòr mostrado, e o conhecimento 

delle pertencer, que o cumpram e guardem i n -

teiramente, como nelle se c o n t é m — o qual se 

registará no L iv ro da Camara da dita Cidade, a 

o proprio estará no Cartorio delia em toda boa 

guarda — e me praz que valha, posto que seu ef-

feito linji de durar mai í de um anno, sem e m -

bargo da Ordenação do livro 2 .° tftulo 4 0 em 

coulrario. 

JoSo Pimenta o fez. e m Lisboa, a 1 2 de 
Junho de 1 6 4 3 . João Pereira de Castello B ranco 
o fez escreverr. = R E I . 

U r . IXIV da Chancellaria foi. 140 r . 

Decretos (dous) de 12de Junho de 1 6 4 3 : 

I . M a n d a que se dê Regimento aos O f -

ficiaes da Fazenda da Capitania do R io de Jane i -

ro, pelo inconveniente que havia de servirem 

sem elle. 

I I . Manda que ©Conselho da Fazenda con-

snlte se se poderia escusar o officio de Thesou-

reiro Geral dos direitos do sa i — e b e m assim so -

bre as quei ías que havia, de que D iogo Lopes C a -

minha, que servia <* dito officio, se aproveitava 

dos mesmos direitos, e fazia negociações e d i l i -

gencias injustas com estrangeiros e negociantes. l a j . Chronoiogico toao I I I pag. 10 e I I . 

(^ommunicando a Sua Mages tade, que D e u j 

À guarde, a proposta do Padre Provincial, m « 

ordenou que da sua parte dissesse, que o P rov in -

cial e mais Religiosos Carmelitas Descalços po -

diam fazer Capitulo, na fórma do' Breve de S u a 

Santidade, a quem pediriam confirmação, como 

se aponta na dita proposta; de maneira que, não 

seja necessaria a do Geral de Castella ; por quan-

to não ha de consentir que esta »e admitta, nem 

que se tenha outra alguma communicação, ou de -

pendência d'aquelle Reino, por assim convir ao 

bem commum, e quietação publica de seus V a s -

sallos, Lisboa,. 2 5 de Junho de 1 6 4 3 . 

M. Bispo Capellão-mór. 

B R E V E 

a que se refere este Aviso. 

UR B A N U S P A P A V I I I , A d futuram rei m e -

moriam. — P o s t u l a i conrmissi nobis divinitus 

pastoralis officii ratio, utpersonarum Regu lar iun» 

statui consulentes, ea pro felici eorum regitnine 

statuaeiíw, quae temporum, e locorum qualitatif-
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bus debitè pensalis, conspicimus in Dom ino saiu-
briter expedire. 

C u m itaque, sicut 'accepimus, gubernium 
Provinciae Portugalliae F ra t rum Ordinis Beatae 
Mariae de Monte Carmelo, Discalceatorum nun -
cupatorum, Congregationss Hispaoiaruro, ob no-
toria impedimenta juxta praecisam constitutionum 
dictae Congregationis dispositionem ad praesens 
praticari non possit. 

N03 praemissis, quaotum cum Domino pos-
sumus, prospectam esse cupientes, de Venerabi-
l ium Fratrum nostrorum S. R . E . Cardinalium 
negotiis, et consultationibus Episcoporum, et Regu -
larium propositorum, qui, auditis procuratoribus 
dictae Provinciae Portugalliae, una cum procura-
tore generali ipsius Congregationis Hispaniarura, 
iiegotium hujusroodi diligenter examinarunt, ma-
turoque discusserunt consilio, per modum provi-
sionis, motu proprio, e ex certa scientia, et ma-
tura deliberatione, oostris, deque Apostolicae po-
testatis plenitudine, ad triennium tantum dictae 
Provinciae Portugalliae iu Capitulo Provínciali in 
ipsa Provincia propediem celebrando, fratres ejus-
dem Provinciae, ad quos spectat, possint eligere 
Provincialem, e Priores Conventuum ipsius P ro -
vinciae, qui, sic electi, intra aonum á die factae 
electionis omninó confirmari debeant á proximo 
Capitulo Generali in Hispania celebrando, vel sal-
tem á dilecto Fil io ejusdem Congregationis H i s -
paniarum Praeposito Generali cum suo Définito-
rio, tenore praesentium indulgem us. 

Declarante», quúd si intra sex menses á ce-
lebratiorie dicti Capituli Provincialis constiterit ele-
ctiones façtes de Provínciali et Prioribus praefato-
xum Conventuum, in bac A lma Urbe nostra, in 
manibus Secretarii Congregationis eorumdem Car -
dinalium traditas fuisse ad effectum obtineadi di-
ctam confirmationem, etiamsi aono elapso dieta 
confirmatio obtenta non fuerit, vel in Lusitaniam 
non pervene(it, electiones praedictae eoipso, au-
thoritate ' Congregationis eorumdem Cardinalium 
confirmatae censeantur: liceatque eleclis statim 
post annum officiorum suorum possessionem cape-
re, ipsamque ad triennium obtiuere, e exercere. 

, N e veró ínterim dicla Provincia s ineguber-
nioremaneat, Provínciali, et Prioribus Conventuum, 
qui de praasenti exercent, tempus suorum officio-
rum ad alium annum, post finem currentis tr ien-
nii, prorogamus. 

E t insuper Provínciali dictae Provinciae, cui 
Provincialatus harum serie prorogatur, nos per 
sex menses concedi mus, Provínciali autem, ut su-
pra eligendo, concedi volumus per Praeposilum 
Generalem bujusmodi, cum suo Définitorio, per 
triennium facultatem; ut uná cum quatuor Patr i -
bus ex gravioribus, e dignioribus ejusdem Pro-
vinciae, per secreta suffragia eligendis, in Capitulo 
Provínciali, ut suprá celebrando, ipse Provincia-
lis in concernentibus gubernium Religiosorum 
dictae Provineiae tantum possint expedire ea om-

nia, quae potest expedire Praepositus Generali* 
per seipsum; cetera veró, quae debent eipediri 
per Praepositum Generalem cum Définitorio, expe- 1 

díri possunt abeisdem Provincialibus cura praèfatis 
quatuor Patribus, etaliisduobus, ut suprá eligendis. 

Ita tamen ut praedictis sex Patribus, ultra 
votum in causis, et negotiis ante dictis, nulla alia 
praarogativa denominationis, loci, seu voti com-
petat, aut illis concedi, seu permitti possit, et 
valeat. 

Decernentés sic, et non aliter, in praemissis, 
per quoscumque Judices Ordinários, et deiegatos, 
etiam causarum Palatii Apostolici Auditores, ju-
dicari, et definir! debere, ac irritum, et inane, si 
secus super his à quoquam quavis autboritatescien-
ter vel ignoranter contingerit attentari. 

Quo circa Venerabi l i Fratr i Àrchiepiscopo 
Ulixbonensi per easdem praeséntes li terás com-
mittimus, et mandamus, ut quandó, ubi, etquoties 
opus fuerit, etdesuper requisitus fuerit, praeseotes 
literas hujusmodi solemniter publicari, faciat ílias 
cum omnibus in eis contentis ab emnibus, ad 
quos spectat, et spectabitquomodolibet in futurum, 
inviolabiter obsertari. 

Contradictores quoslibet, etrebelles.per sen-
tentias, censuras, ê paenas ecciesiasticas, aliaque 
opportuna júris et facti remedia, appellatione pos-
posita, compescendo, ac legitimis super bis ba-
bendis servatis processibus, censuras ipsas etiam 
iteratis vicibus aggravando, invocato etiam ad 
hoc, si opus fuerit, auxilio brachii saecularis. Non 
obstantibus etc. 

Da tum Rommae, apud S . Petrum, sub Ann.u-
lo Piscatoris, die X X I V Januarii M d e X L I I I , Pon-
tificatus nostri anno X X . 

Chronica dui Carmalitas Deicalços toma III paj 356. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
virem, que, havendo respeito ao que na pe-

tição atraz escripta diz D . João da Costa, e visto 
as causas que allega, e informação que se houve 
pelo Provedor das Capellas desta Cidade — hei 
por bem qne elle possa vender a Quinta que tem 
junto a Nossa Senhora dos Olivaes, sem embargo 
do Morgado que instituio sua Avó Dona Joanna 
de Vasconcellos, de que elle é possuidor, como 
na dita petição faz menção — subrogando e obri-
gando ao dito Morgado as casas que também pos-
sue, sitas na Calcetaria, debaixo da Casa da Moe-
da desta dita Cidade, forras e isentas, que ren-
dem trinta e oito mil réis em cada um anno: 

Visto outrosim não terem nisso duvida os 
Padres do Collegio de Santo Antão, da Ordem 
de Santo Agostinho, onde se dizem às Missas da 
obrigação do dito Morgado — nem Dona Mar ia 
de Athaide, immediata successora delle, sendo 
ouvida pelo dito Provedor, segando tudo constou 
da dita sua informação: 

A s quaes easas ficarão obrigadas, subroga*-
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das, e aonexadas ao dito Morgado, assim e da 
maneira que o era a dita Quinta, que ficará sen-
do livre, e sem obrigação alguma mais. 

E na escriptura que da dita subrogação se 
fizer se trasladará este Alvará, que se cumprirá 
inteiramente, como nelle se contém , e valerá, 
posto que seu effeito haja de durar mais de um 
anno, sem embargo da Ordenação do livro 2.° t i -
tulo 4 0 em contrario. 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, ao 1.° de 

Julho de 1 643 . João Pereira' de Castello-Branco 

o fçz escrever, = R E I . 
Li». XI I I de Doações, foi. 878. 

Por justas considerações do meu serviço, e por-
que quero que entre mim e meus Vassallos 

seja igual o trabalho e perigo, mostrando-lhes 
que, assim como sabem expor a vida por me de-
fender, e ao Reino em que nasceram, a saberei 
arriscar, quando se offerecer occasiâo, pelos de-
f e n d e r — tenho resoluto passar este anno a A l e m -
Tejo, a dar calor a minhas Armas. 

E porque, não convém embaraçar o tempo 
em negocios de menor importancia, dilatando a 
resolução delles, em prejuízo das partes, ordeno 
e mando ao Desembargo do Paço, que os nego-
cios que, conforuae ao Regimento e estilo, me 
houvessem de consultar, se levem ás mãos da Rai-, 
nha, minha sobre todas muito amada e prezada 
Mulher, para ella, com parecer dos Ministros que 
lhe mando assistir, os resolver, como julgar que 
convém — tirando as causas de maior importan-
cia, e as que parecer ao Tribuual, a cujo arbí-
trio o commetto, que será justo me envie; por-
que essas, remettendo-se á Secretaria d 'Estado, 
me irão por aquella via. 

E por honrar e fazer mercê ao Desembargo 
do Paço, hei por bem de levar dous Ministros 
seus em minha companhia, que serão os Desem-
bargadores D. Rodr igo de Menezes, e João Pinto 
Ribeiro. Lisboa, em 4 de Julho de >1643. = R E I . 

Vide Memoria de 18 deste mez. 
Na Coileção de Monsenhor Gordo. 

Decreto de 7 de Julho de 1 6 4 3 — Manda que 
na Pragmatica que se ha de publicar, se ac-

crescentem as prohibições de telizes em cavallos 
e mullas, de lacaios em corpo, dourados e p ra -
teados, rendas de ouro, prata, ou brancas. — Vi-
de Pragmatica de 8 deste mez. (*) 

Ind. Chronoiogico tom tomo 1.* pag. 189. 

( • ) J - P . Ribeiro, no Ind. Chronoiogico aupra citado, 
menciona outra Pragmatica, com data de 18 de Maio desta 
ateimo anno de 1643, com designação de manuscripta, em qne 
dit faltam oi artigo* a que se refere eite Decreto. 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus , R e i de Po r 
tugal edos Algarves etc. Faço saber a quan-

tas esta minha Lei vivem, que, desejando eu que 
os Vassallos destes meus Reinos e Senhorios de 
Portugal se conformem, nos usos e costumes, com 
os Portuguezes seus antepassados, e especialmente 
na moderação dos custos de seus vestidos e trajos, 
e que sigam nisto o exemplo que com minha Real 
pessoa lhes dou, e escusando ostentações, e a for-
rando, dos gastos que com grande excesso se tem 
introduzido, principalmente em quanto a occasiâo 
das guerras e defensão do Reino está pedindo que 
o dinheiro e rendas dos ditos meus Vassallos, e 
miuhas, se gastem nella: 

Portanto, tendo consideração a estes e outros 
respeitos do meu serviço, e do bem publico do 
Reino, ordenei, com os do meu Conselho, fazer a 
presente Lei, pela qual mando, que, da publica-
ção delia em diante, nenhuma pessoa dos ditos 
meus Reinos e Senhorios, de qualquer estado, qua-
lidade e condição que seja, assim homens como 
mulheres, possam usar em seus vestidos, nem em 
qualquer outra cousa de trajos de suas pessoas, de 
brocados, telas, tranças, nem de quaesquer sedas 
tecidas nem bordadas com ouro, prata ou seda; 
nem também de passamanes, galões, debruns, r i -
bites, alamares, rendas, ou espiguilhas, nem quaes-
quer guarnições, forros e entre-forros, em que en-
tre ouro ou prata: 

Ficando livres, nâo sómente os panos, mas 
todo o genero de sedas, com tanto que não levem 
bordados de ouro, prata, seda, ou guarnição, na 
fórma que fica dito, que é o inteuto da.prohibi -
ção desta Lei. 

E que nenhuma pessoa, de qualquer quali-
dade, estado e condição que seja, use de telizes 
em cavallos ou mullas, nem traga lacaios em cor -
po, nem dourados, nem prateados, nem rendas 
brancas. 

E a pessoa que o contrario fizer, usando ou 
trazendo qualquer das cousas acima prohibidas, 
sendo nobre ou de maior qualidade, pagará pela 
primeira vez cincoenta cruzados, e pela segunda 
e mais vezes incorrerá na mesma pena em dobro. 

E não sendo pessoa nobre, pagará pela pr i-
meira vez vinte cruzados, e pela segunda e mais 
vezes em dobro. 

A s quaes penas pecuniarias hei por bem de 
applicar irremissiveímente para os gastos das guer-
ras e Presídios e Fronteiras do Reino. 

E alem das sobreditas penas, perderão os mes-
mos vestidos que forem feitos contra esta Lei, cujo 
valor se applicará para captivos e accusador. 

E outrosim os Alfaiates, Bordadores, equaes -
quer outros Officiaes, a qne tocar fazer, e obrar 
as sobreditas cousas, fazendo-as, serão presos, e 
da cadêa pagarão pela primeira vez dez cruzados, 
e pelas mais vezes em dobro. 

E por quanto esta prohibição não pode nem 
deve comprehender os vestidos e trajos que ao 
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tempo da publicação delia estiverem feitos —• hei 
por bem que se possa usar delles livremente, com 
tanto que da publicação desta Lei a dous mezes 
os façam os donos delles registar, nesta Cidade 
dè Lishoa, ante um dos Corregedores do Civel 
delia, e nas Commarcas ante os Corregedores e 
Juizes de Fóra das Cidades e Villas, em um L i -
vro que um dos seus Escrivães, qual nomearem, 
terá, deputado e rubricado para isso, no qual se 
escreverão as verbas, com os circumstancias neces-
sarias, de cada cousa — e serão as verbas assigna-

"i das pelas partes, e pelos ditos Julgadores. 

E todo o vestido e trojo que se não achar 
registado nelle se poderá coutar, comas sobreditas 
penas, como se fóra feito depois da prohibição 
delia. 

E mando ao Regedor da Casa da Supplica-
ção, e ao Governador da Relação e Casa do Por-
to, Desembargadores das ditas Casas, e em espe-
cial aos Corregedores do Crimè de minha Côrte, 
e aos Corregedores e Juizes do Cr ime desta C i -
dade de Lisboa, e aos Corregedores e Juizes de 
Fóra das Commarcas, e a todos os mais Ouvido-
res, Juizes, Justiças, Meirinhos, e Alcaides de 
meus Reinos e Senhorios ^ue tenham muito cui-
dado e vigilancia em cumprir, e dar á execução 
o que nesta Le i se contém, executando e fazendo 
executar inteiramente com muita brevidade as 
penas'nella conteúdos. 

E os Meir inhos e Alcaides, que assim o n3o 
cumprirem e forem descuidados e negligentes em 
coutar e demandar as ditas cousas defezas, incor-
rerão pela primeira vez em suspensão de seus of-
ficios por dous annos, e pela segunda em perdi-
mento delles sem remissão — e sendo serventuá-
rios, serão privados das serventias, e não poderão 
entrar mais nellas, e pagarão cem cruzados. 

E mando aos ditos Corregedores, Ouvidores, 
e Juizes de Fóra, que, quando em cada um anno 
d 'aqui em diante se tirarem as devastas geraes, 
que são obrigados tirar sobre os Officiaes de Jus-
tiça, perguntem tombem se os ditos Meirinhos e 
Alcaides, foram negligentes em coutar e demondar 
as ditas cousas, ou se dissimulam e passam pelas 
pessoas que as trazem, ou mandam fazer, ou fa-
zem, ou trazem de fóru, sem ll)'a<! coutar e de-
m a n d a r — e achando-os nisso culpados, procedam 
contra elles ã execução das ditas penas, dando 
appellaçâo e aggravo, nos casos em que couber. 

E quando se tomar residencia aos ditos Cor -
regedores, Ouvidores, e Juizes de Fóra, se per-
guntará se cumpriram e fizeram inteiramente cum-
prir o que por esta Lei lhes mando, ese pozeratn 
nisso a diligencia necessaria — e achando-os nisso 
culpados em alguma maneira, não serão admitti-
dos a meu serviço, até minha mercô. 

E disto se accrescentará um capitulo no R e -
gimento por onde se tomam as ditas residencias. 

E mando ao meu Chanceller-mór que faça 
logo publicar esta Le i na Chanceilaria, na fórma 

que nella se costumam publicar semelhantes Leis, 
para que do dia da publicação delia, assim na dita 
Chanceilaria, como nas outras partes em que se 
ha de publicar, a um mez, se dô á execução, en-
viando logo Cartas com o traslado delia, sob seu 
signal e meu sello, aos .ditos Corregedores, P r o -
vedores, e Ouvidores das Commarcas, para que a 
publiquem, e façam publicar nos Logares aonde 
estiverem, e nos mais de suas Commarcas, para 
que seja notorio a todos o que nella se contém. 

E se registará no L ivro da Mesa do despa-
cho dos meus Desembargadores do Paço, e nos 
das Relações das ditas Casas da Supplicação, e 
do Perto, em que «e registam as semelhantes Leis. 

Dada nesta Cidade de Lisboa, aos 9. de J u -
lho. Manoel Gomes a fez. Anno do Nascimento 
de Nosso Senhor Jesu Christode 1 6 4 3 . João P e -
reira de Castello-Branco a fez escrever. «=» R E I . 

Lir. IV de Leii da Torre do Toabo foi. 125. 

EU E L - B E I , como Governador e perpetuo A d -
ministrador que sou do Mestrado, Cavallaria 

9 Ordem de Nosso Senhor Jusu Christo, Faço sa-
ber a vós Deão, Dignidades, e mais Cónegos, Se -
de vacante, da I lha Terceira, que por parte do 
Licenciado Balthasar Godinho Cardim, Provisor e 
V igár io Geral desse Bispado, me foi representado, 
èomo, havendo respeito 6 sua qualidade, letras, e 
serviços, que me tem feito, e bom procedimento, 
vos escrevôra uma Carta em seu favor, para o res-
tituir aos mesmos cargos de Vigár io Geral e Pro-
visir, que tivera servido em vida do Bispo D o m 
Frei Antonio da Ressurreição, e Sede vacante: 

E que, tendo-lhe vós dado cumprimento, e 
metido-o de posse, alguns Conegos, que lhe uãosão 
bem affectos, e o Conego Bento Pereira, vieram 
com embargos ao cumprimento das Cartas que 
lhe dei em seu favor, e lhe foram admittidos os 
embargos e recebidos. 

E sendo que ás Cartas minhas não é justo 
poder ninguém vir com embargos, por não serem 
Provisões entre partes, conforme aos estilos usa-
dos e praticados, e Leis do R e i í l o — me pedia 
mandasse vir ao meu Tribunal da Mesa da Cons -
ciência e Ordens os taes embargos, e com elle se 
não innovosse cousa alguma ; e o .mais que por 
sua parte se me representou. 

O que tudo visto, hei por bem e mando a 
vós Deão, Dignidades, e mais Conegos, Sede V a -
cante, da Cidade de Angra, que, tanto que este 
meu Alvará vos fôr dado, remetlaes ao dito Tr ibu-
nal os embargos referidos, no estado em que es-
tiverem, e não consistaes, que, sem outra ordem 
minha, se vexe, turbe, nem tire da posse e exer-
cício ao dito Licenciado Balthasar Godinho Car-
dim, e vá continuando o serviço dos ditos officios, 
como até agora o fez, sem a elle lhe ser posto du-
vida nem embargo algum — e coro. elles baverá 
o mantimeuto a elle ordenado, e proes, e precal-
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sos que lhe direitamente pertencerem. — C u m -
prio-o assim etc. 

Nicolau de Carvalho o fez, em Lisboa, aos 
1 0 de Julho de 1 6 4 3 . Manoel Pereira de Ca s -
tro o fez e s c r e v e r ' = R E I . 

Na Collecção de Momenlior Gordo. 

Decreto de 10 de Julho de 1 6 4 3 — Determina 
que o Desembargador Fernão de Mattos da 

Carvalhosa, Desembargador dos, Aggravos, e P ro -
curador da Fazenda, com os nove Ministros no-
meados para a Junta dos tres Estados, se nâo pre-
judiquem no direito de precedencia — e que nes-
ta conformidade lhe nâo precedam os mais mo-
dernos, por serem Minisiros que votam, e elle M i -
nistro que requer e não vota na dita Junta. 

lod. Chroaologico tomo IV pag. Í 8 6 . 

EU E L - R E I faço saber a vós Bacharel Manoel 
Pereira Franco, que ora mando por Ouvidor 

Geral do Estado do Brazil, e Auditor da gente 
de guerra do Presidio, que eu hei por bem e me 
praz, que em servir o dito cargo, e administrar 
Justiça, tenhaes a fórma seguinte. 

C A P I T U L O I . 

Vós residireis sempre na Cidade do Salvador 
da Bahia de Todos os Santos, cabeça do dito E s -
tado do Brnzil, por estar no meio das Capitanias 
deile, aonde por este respeito as partes poderão 
acudir com mais commodidade em seguimento de 
suas causas, appellaçôes e aggravos. 

E da dita Cidade e Capitania do Salvador 
da Bahia vos nâo podereis ausentar, senão quando 
acontecerem em algumas outras crimes tâo atro-
zes, ou outros excessos tocantes à Justiça, de qua-
lidade que saja necessário, para se remediarem, 
irdes a ellas; porque neste caso só, e com inter-
venção do Governador Geral, o podereis fazer, de-
lendo-tos o menos que poder ser. 

E hei por bem que só no derradeiro anno 
de vosso triennio visiteis a? Capitanias do dito E s -
tado do Brazil, procedendo nesta visita na forma 
que o fazem os Corregedores da Commarcas des-
tes Reino, usando em tudo de seu Regimento, do 
qual levareis uma copia, e juntameute outra das 
Provisões que levam os Corregedores das Com-
marcas, e do Regimento daS residencia dos O u -
vidores e Capitães, que haveis del i rar, assignadas 
ao menos no Desembargo do Paço. 

E assim também usaréis do dito Regimento 
em os casos em que se poder accomodar. 

E tirareis as residencias aos Capitães e O u -
vidores das Capitanias, qne tiverem acabado o seu 
tempo," a que achardes que ainda se nâo tem ti-
rado quando chegardes a ellas. 

E vos hei por mui encarregado façaes uma 
56 

relação do estado em que achardes a administra-
ção da Justiça em cada Capitania, e dos casos em 
que não estiver provido pelo Direito e Ordenações, 
e assim dos em que -não estiver bastantemente 
provido, efôr necesscrio provêr-se, eda reforma-
ção que convirá fazer nestes, e nos mais, tocan-
tes á administração da Justiça: 

A qual relação me enviareis, particularizan-
do nella os ditos casos, e dando sohre tudo vosso 
parecer — e virá drigida á Mesa do Desembargo 
do Paço, a mãos de Balthasar Rodrigues de Abreu, 
meu Escrivão da Camara, e do despacho da dita 
Mesa, para que nella se veja, e consulte o que 
parecer. 

G A P I T U L O fl. 

N o logar onde assim estiverdes, e até quinze 
léguas ao redor, conhecereis por acção nova, assim 
de causas eiveis eomo cr imes; e nos casos eiveis 
lereis alçada até quantia de cem mil réis, e se da-
rão vossas sentenças à execução, sem appellação 
nem aggravo; e dos que passarem da dita quan-
tia de cem mil réis, dareis appellaçáo e aggravo 
ás partes que appellar e aggravar quizerem pa-
ra a Casa da Supplicaçâo. 

C A P I T U L O I I I . 

Conhecereis das appellaçôes e aggravos das 
causas eiveis dos feitos que se tratarem perante 
os Capitães, eseus Ouvidores, assim da Capitania 
em que estiverdes, como de todas.as outras C a -
pitanias das outras parles, que forem sobre quan-
tia que passe de vinte mil réis, ou sua valia ; 
porque até á dita quantia sómente hei por bem 
que os ditos Capitães e seus Ouvidores tenham 
alçada, nas ditas causas eiveis, era quanto assim 
fordes Ouvidor Geral das ditas partes; posto que 
por suas doações lhes tenha concedido alçada atè 
cem mil réis, sem appellação nem aggravo — 
nas quaes causas de que assim conhecerdes, sem 
appellação nem aggravo, tereis a mesma alçada 
de cem mil réis, que acima é declarado que te-
nhaes nas causas de que conhecerdes por acção 
nova> 

C A P I T U L O I V . 

Nas causas crimes, de que assim haveis de 
conhecer por acção nova, tereis alçada até morte 
natural inclusive, em escravos, gentios, peSes, 
christãos, homens livres; e n'aquelles casos em 
que, por Direito, e minhas Ordenações, ás pes-
soas das ditas qualidades é posta pena de morte 
natural inclusive, vós procedereis, nos feitos.que 
vos forem conclusos em final, e os julgareis e de-
terminareis finalmente, com o dito Governador 
Geral, como fôr justiça, sendo também adjuncto 
o Provedor-mór dos Defunctos; e tendo dous vo-
tos conformes se execute a sentença; e quando 
todos discordarem, 9e guardará a forma da O r -
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denaçào, em. respeito dos tres votos, o que dis-
põem a mesma Ordenação, em respaito dos seis 
votos que ella requer nos casos de morte. 

E na fórma sobredita hei por bem que pro-
cedaes nas causas que tocarem aos Soldados dos 
Presídios, despachando-se os feitos em final, com 
o Governador Geral, ua fórma do Regimento da 
Milícia, sem embargo de qualquer estilo que no 
dito Estado do Brazil haja em contrario. 

E por evitar inconvenientes que se podem 
offerecer contra o serviço de Deus e meu, em 
damno das partes, e detrimento da justiça, me 
praz que o privilegio de Soldado se não intenda 
mais, que nos que actualmente o forem, assistindo 
nos Presídios, e vencendo e recebendo soldo de 
minha Fazenda. 

CAPITULO V. 

, Nos casos de pessoas de mais qualidade que 
as acima ditas, em que, por Direito e minhas 
Ordenações, é posta pena de degredo, até cinco 
annos, vós tereis alçada, e os determinareis, sem 
appellação nem aggravo — e nas penas pecuniá-
rias tereis alçada até quantia de cincoenta cru-
zados , assim n'aquellas que forem postas pelas 
Ordenações, como nas que vós pozerdes — e nos 
casos em que, por Direito e minhas Ordenações, 
forem postas maiores penas de degredo, ou di-
nheiro , dareis appellação e aggravo às partes 
que quizerem appellar: e não havendo partes que 
appellem, appellareis por parle da Justiça, nos 
casos em que, por bém de minhas Ordenações 
se deve appellar por parte delia. 

CAPITULO VI. 

Porém, sendo algumas das ditas pessoas que 
houverem de ser accusadas, o Capitão a que te-
nho feito mercê de cada uma das ditas Capita-
nias, vós não procedereis contra elle por. parte da 
Justiça, posto que delle haja taes culpas, que, 
segundo Direito e fórma de minhas Ordenações, 
o devesseis de fazer. 

E parecendo-vos que as culpas são taes, que 
deva ser emprazado, o praticareis com o Gover-
nador; e parecendo-lhe a elle o mesmo, o era-
prazareis para minha Côrte, e lhe assignareis ter-
mo conveniente a que appareça perante o Corre-
gedor dos feitos crimes delia, ao qual enviareis o 
traslado dos autos das suas culpas. 

E sendo as culpas de qualidade, que vos pa-
reça que não deve ser por ellas emprazado; to-
davia enviareis o traslado delias, para as eu man-
dar ver, e fazer nisso o que eu houver por bem. 

E porem, querendo alguma parte, ou par-
tes, acusar e demandar' cada um dos ditos Capi-
tães, por qualquer causa eivei, ou crime, o po-
derá fazer perante vós; e tomareis disso conhe^ 
cimento em qualquer logar das ditas Capitanias, 
em que estiverdes, posto que fóra da Capitauia 

; do Capitão que houver de ser accusado ou de-
! mandado — e neste caso tereis a mesma alçada 
i que por este Regimento vos é dada —com de-
| claração que os emprazamentos podereis fazer nos 

casos exceptuados nas Provisões que se costumam 
passar aos omisiados que vão p-,rà a índia, e d é -
sobediencia feita ao Governador, e delictos com-
mettidos na guerra — de que se vos darão copias, 
assignadas por Balthasar Rodrigues de Abreu, meu 
Escrivão da Camara edo despacho do Desembar-
go do Paço. 

CAPITULO VII. 

Na Capitania em que estiverdes, conhecereis, 
por appellação e aggravo, de todos os casos cri-
mes, deqnalquer qualidade que ssjam, quese t ra-
tarera perante o Capitão da tal Capitania, ou seu 
Ouvidor — e elles darão appellação e aggravo pa-
ra vós, ás partes que appellar e aggravar quize-
rem ; e não havendo alli parte, ou não querendo 
appellar, nppellarão por parte da Justiça para vós, 
n'aque!les casos em que, por bem de minhas Or-
denações, se deva apcllar por parte da Justiça ; 
porque na Capitania em que assistirdes, hei por 
bem que o Capilão delia, e o seu Ouvidor, não 
tenham alçada alguma nos casos crimes, posto 
que, por bem de sua doação, lhes seja concedi-
da, na maneira que nellas se contém. 

CAPITULO VIII. 

Em quanto assim fordes Ouvidor Geral das 
ditas partes, hei por bem que os Capitães e Ou-
vidores das ditas Capitanias, em que vós não es-
tiverdes, tenham sómente alçada nos feitos cri-
mes em que alguns escravos, ou gentios, forem 
accusados, de casos, em que, por Direito e minhas 
Ordenações, é posto pena de açoutes, ou corta-
mento de orelhas, e assim nos casos em que aos. 
peães christãos livres, pelo mesmo modo, é posto 
pena de açoutes e degredo, até tres annos — e 
nos casos de pessoas de mais qualidade, terão só-
mente alçada, até um anno de degredo fóra da 
Capitania, e nas penas pecuniarias, até vinte cru-
zados. 

CAPITULO IX. 

E era todos os outros casos, que não forem 
dos acima ditos, darão os ditos Capitães, e seus 
Ouvidores, appellação e aggravo para vós, ou ap-
pellarão por parte da Justiça, quando não houver 
parte que queira appellar, n'aquelles casos em que, 
por bem de minhas Ordenações, se deve appellar 
por parte da Justiça, posto que por bem de suas 
doações dos ditos Capitães lhes. seja concedida 
mais alçada nos casos crimes. 

CAPITULO X. 

Vós conhecereis de todas as appellaçôes e 
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aggravos, nos casos acima ditos, e os despacha-
reis, pela maneira, e com a mesma alçada, com 
que o haveis de fazer nos casos crimes de que por 
este Regimento haveis de conhecer por acção nova. 

CAPITULO XI. 

Podereis avocar a vós quaesquer feitos, as-
sim eiveis como crimes, que se tratarem perante 
o Capitão, ou seu Ouvidor, ou quaesquer outros 
Julgadores, entre quaesquer pessoas que sejam, 
no logar'aonde estiverdes, até quinze léguas ao 
redor, quando vos parecer que por bem da Justiça, 
e melhor despacho das partes, se deve fazer—os 
quaes feitos despachareis, e usareis nelles da mes-
ma alçada que por este Regimento vos é dada 
nos feitos de que haveis dé conhecer por acção 
nova. 

CAPITULO XII. 

' Quando estiverdes em cada uma das ditas 
Capitanias, vos informareis o mais ao certo que po-
dér ser, de como o Capitão delia usa da jurisdic-
ção que lhe é dada, -e administra Justiça, e usa 
do mais contheudo em sua doação, sem sobre isso 
tirardes inquerição, nem fazerdes processo algum ; 
e esciever-me-heis tudo o que ácerca disso achar-
des, e informação que tomardes, a qual será de 
pessoas sem suspeita, que tenham razão de o saber.. 

CAPITULO XIII. 

E assim informareis da maneira com que se 
governam as Camaras, e se fazem as eleições dos 
Officiaes delias, e as outras mais cousas que con-
vém á boa governança, ese guardam nisso as for-
mas de minhas Ordenações.; e achando que se de-
ve ácerca disso provêr algumas cousas, com o pa-
recer do Governador Geral, o fareis. 

CAPITULO XIV. 

Hei por bem e vos mando que uas ditas 
Capitanias, e logares delias, useis inteiramente do 
conteúdo no Regimento que por minhas Orde-
nações é dado aos Corregedores das Commarcas 
de meus Reinos, em quanto não contradisser o 
que neste Regimento especialmente se contém. 

CAPÍTULO XV. 

As sentenças que por vós houverem de pas-
sar serão feitas em meu nome, e assignadas por 
v,ós, e selladas com o sello de minhas Armas, que 
para isso levareis, e servireis de Chanceller da Ou-
vidoria, e tereis em vosso poder o dito séllo, e 
sellareis com elle as ditas sentenças e cartas, das 
qoaes.se pagarão e arrecadarão para mim os direi-
tos, conforme aos que se pagam na mioha Chan-

* 

cellaria da Còrte, de qiie levareis certidão do Es-
crivão da dita Chanceilaria; os quaes direitos se 
carregarão sobre o Recebedor da Chanceilaria, pe-
lo Escrivão delia. 

CAPITULO XVI. 

As sentenças que derdes, e despachos que po-
zerdes, de qualquer qualidade que sejam, não se-
rão rovogados nem emendados, salvo por appella-
çâo e aggravo, nus casos em que couber, confor-
me a alçada que por este Regimento vos concedo 
— e nos casos em que não receberdes appellaçâo, 
que couberem em vossa alçada, tirando as partes 
instrumentos, ou Cartas testemunháveis, lhes se-
rão concedidos — e as ditas appellações, instru-
mentos, ou Cartas testemunháveis, virão direito ao 
Reino, e sem irem ao dito Governador, irão a 
minhas Relações.' 

CAPITULO XVII. 

Hei por bem que feito ou causa alguma que 
pender perante vós não possa ser avocada a outro 
Juiz, vsalvo por minha Provisão expressa. 

CAPITULO XVIII. 

i 
Levareis as assignaturas que podem levar os 

Coregedores das Commarcas por bem de seus Re-
gimentos e Ordenoções; com declaração que pela 
assignatura que se costuma levar quatro réis, leva-
reis um vintém, visto não haver no dito Estado 
moeda de cobre, nem outra que responda a menos. 

E nos casos eiveis podereis levar as assigna-
turas na fórma que as levam neste Reino os Cor-
regedores do Civel da Côrte. 

E indo fora da dita Cidade a fazer diligencias 
a requerimento das partes, em causas eiveis, co-
mo vistorias, ou outras semelhantes, hei por bem 
que leveis o salario que levavam cada"um dos Des-
embargadores que estavam no Estado do Brazil, 
quando nelle havia Casa, e iam fazer vistorias. 

CAPITULO XIX. 

• Não poderá o dito Governador tirar-vos, nem 
suspender-vos do dito cargo, em quanto eu não 
mandar o contrario — e sendo caso (o que não es-
pero) que commettaes algum crime, ou excesso, 
por que pareça ao dilo Governador deverdes de 
ser deposto delle, fará disso autos, com um Es-
crivão, para que possa constar das culpas que se 
vos oppozerem ; os quaes autos me remetterá, avi-
sando-me disso por suas cartas, para eu mandar 
o que houver por meu serviço — e nas residencias 
dos Capitães se perguntará se excederam o con-
teúdo neste capitulo. 
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CAPITULO X X . 

Hei por bem que o dito Governador se não 
intrometia nas matérias de Justiça, nem impida o 
curso e execução delias, que pertencerem ao offi-
cio de Ouvidor Geral; porque, fazendo o contra-
rio, se lhe dará em culpa na residencia' que se 
lhe tomar; e vós me dareis, logo conta disso. 

CAPITULO XXI. 

Pondo-vos alguma pessoa suspeição a eífei-
to dé não serdes Juiz, nem poderdes julgar em 
suas causas, não vos dando vós por suspeito, de-
positará vinte cruzados de caução—-e- será Juiz 
da dita suspeição o Provedor dos Defunctos do 
dito- Estado, ou o Provedor-mór da Fazenda, ou 
o Ouvidor da Capitania onde estiverdes e se vos 
pozer a suspeição, qual mais perto se a c h a r — e 
em quanto se não determinar finalmente, proce-
dereis na causa em que se vos pozer a dita sus-
peição, com Adjunctos. 

CAPITULO XXi í . 

E porquanto, pelas vexações que meus Vas-
sallos que vivem nas terras de Ultramar padecem 
com as censuras dos Ministros Ecclesiasticos,, de 
que, alcançam' tão tarde-recurso, por se valerem 
do remedio do Reino —- e convir que nas ditas 
partes haja Ministro que acuda ás ditas censuras, 
feomo neste Reino o ha com o Juiz da Coròa — 
hei por bem e vos mando què vós façaes o offi-
cio de Juiz dos Feitos de minha Gôròa do dito 
Estado, e prócedaes na- fórma em que neste Rei-
no, procedem os ditos Juizes — e possaes proiér 
nos aggravos dos Ecclesiasticos. 

E para que com este meio se possa admi-
nistrar Justiça com'quietação, hei por bem,, que 
o Governador Geral do dito Estado do Brazil pos-
sa nomear duas pessoas que lhe parecerem de mór 
sufficiencia, sendo uma delias, para mais justifi-
cação, sempre ecolesiastisa, as quaes,. como. Ad-
junctos comvosco, poderão dar determinação nos 
ditos aggfavos. 

E a vós e aos ditos Adjunctos-recorrerão as 
pessoas, na. fórma, . e modo, com que neste Reino 
e fazem-, por suas petições, no dito Juizo da Co-
rôa. 

E das sentenças que vós e os ditos Adjunc-
tos derdes, nas matérias tocantes a este particu-
lar, quando os Ecclesiasticos as nãó cumprirem, 
despachareis a primeira e segunda Carta, confor-
me ao estilo que neste Reino se tem—-e quando 
não obedeçam, passareis certidão ás partes, para 
tirem requerer na Mesa- dos meus Desembarga-
dores do Paço — e mandareis^ notificar aos Eccle-
siasticos venham aparecer nella,. dar a razão de 
não obedecerem — e sendo Bispo, hei gor. bem 

que mande o seu Vigário Geral, ou a pessoa que 
lhe parecer. 

E em quanto o negocio se não resolver, 
hei por mui encommendado aos Prelados e Juizes 
Ecclesiasticos, que absolvam os censurados ad re-' 
incidentiam, por todo o tempo que, a arbítrio dos 
Prelados e Juizes Ecclesiasticos, parecer necessá-
rio para ir resposta minba. 

E isto com declaração que as partes que 
nestas sentenças s*e ocharem Jesas, poderão reque-
rer, na dita Mesa do meu Desembargo do Paço, 
sem embargo de qualquer sentença e determina-
ção que se tiver tomado. 

E para que neste negocio prócedaes com 
mais noticia, e como convém, se vos dará a co-
pia das Cartas que se costumam passar no Juizo 
dos Feitos de minha Coròa, e dos estilos de que 
neste caso se usa no dito Juizo, tudo assignado 
por Balthasar Rodrigues de Abreu, meu Escrivão, 
da Camara e do despacho do Desembargo do Paço. 

CAPITULO XXIII . 

Este Regimento, e o que nelle se eonntém, 
hei por bem se cumpra e guarde, e vos mando 
que o cumpraes e guardeis inteiramente, comn 
nelle se contem — e assim mondo aos Capitães 
das ditas Copitonias, e a seus loco-tenentes, e 
aos Ouvidores, Juizes, e Justiças, Officiaes e pes-
soas das ditas terras, de qualquer qualidade que 
sejam, que assim o cumpram e guordem, sem 
embargo de que,, pelas doações do Senhor Rei 
Dom João, que Sautu Gloria haja, feitas aos Ca-
pitães das ditas partes do Brazil,. lhes fòía con-
cedido que nas terras das ditas Capitanias nâo 
entrem, em tempo algum, Corregedores, nem Ai 1 

çada, nem outras algumas Justiças, para nellas 
usarem de jurisdicção algum», por nenhuma via 
nem modo que seja, nem serão os ditos Capitães 
suspensos de suas Copitonias, e jurisdicção delias—-
e assim sem embargo de pelas ditas dtfações lhes 
ter concedido alçada, nos casos eiveis, assim por>-
acção nova, como appellaçâo ou aggravo, até 
quantia de cem mil réis, e nos-casos crimes até 
morte noturij! inclusive, em escrovos e peães, gen-
tios e christãos,. homens livres,, em todos os-ca-
sos, assim para absolvição, corao para condem-
nar ; e nas pessoas de mais qualidade até 'dez 
annos de degredo e cem cruzados de pena, sem 
appellaçâo riem aggravo—-por quanto, por al-
gumas justas causas e respeitos que me a isso-
movem, hei por bem, de minha certa sciencia, 
de derogar as- ditas doações, em quanto- forein, 
contra o conteúdo neste Regimento; posto que 
no dito Regimento haja algumas clausulas dero-
gatívas, ou outras quaesquer, de que, por Direito 
e minhas Ordenações, se devesse fuzer expressa 
mènção e derogação-, porque eu,as hei aqui por-
expressas e declaradas, como se de verbo ad ver* 
bum neste Regimento fossem.escriptas, sem e m ^ 
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bargo de quaesquer Leis e Ordenações que haja 
em contrario, e da Ordenação do 2 . ° livro titulo 
40 , que diz que Se nâo intenda ser por mim 
revogada Ordenação alguma, seda substancia del-
le se nâo fizer expressa menção. 

CAPITULO XXIV. 

E por eu ter intendido que resultam muitos 
inconvenientes a meu serviço e boa administra-
ção da Justiça, de se casarem os Julgadores nas 
ditas partes, hei por bem que, em quanto nellas 
me servirdes no dito cargo, vos não possaes ca-
sar, nem tratar casamento algum — e em caso 
que, contra esta minha ordem, o façaes, (o que 
de vós não espero) ficará, logo em o fazendo , o 
dito officio vago, sem para isso ser necessário 
outra declaração. 

CAPITULO XXV. 

E assim hei por meu serviço e vos mando, 
que, tanto que chegadas ás ditas partes, façáes lo-
go registar nas Camaras das Capitanias delias es-
te Regimento, o qual se cumprirá, passando pri-
meiro pela Chancellaria, e valt rá como Carta pas-
sada em meu nome etc. 

Autoiíio de Moraes o fez, em Lisboa, a 17 
de Julho de 1643. Balthasar Rodrigues de Abreu 
o fez escrever. = REI. 

Li» . IV de I.eii da T o r r e do T o m b o , foi. 168 r. 

M E I W O I S I A , 
que El-Rei D. João IV deixou á Rainha Dona 

Luisa, quando passou ao Alern- Tejo. 

SENHORA — Aos Tribunaes deixo ordenado 
enviem a Vossa Magestade as consultas de que 

particularmente nâo convier que se md dó conta, 
para que no aposento da Galé, ás oras que eu o cos-
tumo fazer, ou nos que para Vossa Magestade fo-
rem mais accommodadas, as'mande despachar, ou-
vindo primeiro votar sobre a matéria delias, quan-
do possa estar presente, o Marquez de Ferreira, o 
Bispo meu Capellâo-mór, e o Bispo eleito do Por-
to, dos quaes sou servido se assista Vossa Mages-
tade nesta minha ausência ; e ouvidos elles, resol-
vorá Vossa Magestade o que lhe parecer: e nes-
ta fórma se porá o despacho, que Vossa Magesta-
de rubricará; e se Vossa Magestade não poder es-
tar presente, o seu Secretario, a que fica esta oc-
cupaçâo, porá despacho, sendo os votos conformes, 
e sendo differentes, os tomará por cota, e fará re-
lação a Vossa Magestade dos pareceres de cada 
um, e então firmará Vossa Magestade os despa-
chos em que todos forem conformes, .se-lhe parecer ; 
0 nSo o sendo, ouvida a relação, ordenará Vossa 

Bft, 

Magestade ao Secretario o que deve escrever,© 
isso rubricarà,e se cumprirá. 

E nesta mesma fórma procederá Vossa Ma-
gestade no despacho das petições que se lhe dérem. 

Advertindo que, para bom acerto dos nego-
cios de maior consideração, pela experiencia que 
tenho, e falta ém Vossa Magestade, será justo se 
me dè conta, antes de resolverem ; para o que man-
dará Vossa Magestade aportar as^consultas e peti-
ções que forem desta qualidade, ordenando se me 
enviem pelo dito Secretario e Officiaes da Secre-
taria de Estado que lhe fica á ordem. 

E porque fique com mais clareza quaes são 
os que Vossa Magestade deve remetter — resolvo 
que sejam o provimento na propriedade dos offi-
cios das Cidades do Reino, das Villas que são ca-
beças do Commarca, e outras de semelhante con-
sideração ; a nomeação dos postos da paz e guer-
ra, que forem maiores, que os referidos-; o pro-
vimento de beneficios que passarem de cem mil 
réis de renda. a9sim dos que consulta o Capellão-
mór, como a Mesa da Consciência; e tudo o que 
tocar á Secretaria de Mercês, porque essa levo eu 
inteira em minha companhia: Avisos ás Conquis-
tas, aos Embaixadores, governo da guerra que nâo 
fôr dentro em Lisboa e seu termo, salvo sendo os 

r negocios de qualidade que nâo soffram a' dilação 
de se me dar conta, porque então resolverá Vossa 
Magestade, é se executará o resoluto. 

Os decretos concernentes aos negocios qus 
ficam a ^.argo de Vossa Magestade, que se hou* 
verem de passar aos Tribunaes e Ministros, serão 
também rubricados por Vossa Magestade, e 09 
mandará Vossa Magestade passar,, no modo e fór-
ma que lhe parecer conveniente. 

Para assistirem a Vossa Magestade no go-
verno'das cousas da Milicia tocantes a esta Cida-
de e seu districto, que famben» fica á ordem de 
Vossa Miigcstade, nomeio para o mar ao General 
Antonio Telles, do meu Conselho'de Estado, a cu-
jo cargo estará vigiar o Rio e Barra, a que atten-
derá de dia e cie noite, com o cuidado que o ne-
gocia pede, da-ndo, de tudo o que lhe parecer con-
veniente, conta-a Vossa Magestade,- cujas-ordens e 
mandados cumprir.á ; e offerecendo-se cousa de que 
se me deva dar conta, se me dará ; e o mais obra-
rá Vossa M/igestade, omindo, se lhe parecer, o mes-
mo Antonio Telles, e aos Ministros que Ibe hão 
de assistir. 

Para a terra deixo nomeado a -D: Antão de 
Almada, do meu Conselho, que terá cuidado de as-
sistir a Vossa Magestade continuamente, ede fa-
zer vigiar toda esta Cidade pelos Capitães e Co-
ronéis que lhe ficam sobordinados, em'tal modo e 
fórma, que nem de dia nem de noite aconteça cou-
sa de que elle e Vossa Magestade por sua via não 
tenha noticia, para se poder' acudir a tudo assim 
na occasiâo (que nãó espero haja) como fóra deU 
la, com promptidão e acerto que convém: toma-
rá o nome de Vosía Magestade,.ou do Principey 
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meu sobre todos muito amado e presado Filho, pa-
ra o dar aonde conviér. E acontecendo nas maté-
rias de guerra, ou seja nas . do mar, ou nas de 
terra, alguma cousik tal, de que se me deva dar 
conta, me avisará Vossa Magestade, com a brevi-
dade que o negocio pedir. A D. Antão ordenará 
Vossa Magestade que de dia e de fioite sem in- • 
termissão de oras, nem de tempo, com a Guarda 
dos Soldados da Ordenança que lhe parecer ne-
cessaria,. pelos Coronéis e Capitães, faça rondar o 
exterior e interior da Cidade. 

Em Cascaes deixo a D. Antonio Luiz de Me-
nezes, do meu Conselho de Guerra, e Governador 
d'aquella Praça, subordinado á ordem de Vossa 
Magestade, assim para lhe darj conta do que em 
seu distrieto succeder, como para cumprir o qne 
Vossa Magestade lhe ordenar, ou por si ou com ! 
ordem minha, sendo as cousas de qualidade que j 
se me deva dar delias conta, pela maneira que 
fica apontado. 

Os moradores desta Cidade se me offere-
ceram, como bons e leaes Vassailos, a fazerem de 
dia e de noite guarda ao Paço —deixo-os subor-
dinados, como elles me pediram, a D. Miguel d'Al-
meida, do meu Conselho e Védor da minha Fa-
zenda— e porque creio de todos me amam mui-
to, como devem, fiará Vossa Magestade delles 
qualquer coiisa que se offecereça de importancia. 

Ao Thesoreiro-mór fica algum dinheiro, do 
que costumo chamar reservado á minha ordem, e 
lhe fica advertencia que o despenderá pelas de Vos-
sa Magestade; e eu o costumo fazer quando não j 
ha no thesouro outro dinheiro, e é precisa e im- j 
portante a occasião de o gastar: e repare Vossa 
Magestade muito em mandar fazer pagamentos de ; 
dividas atrazàdas; e das presentes mandará Vos-
sa Magestade pagar só as que forem inexcusaveis. 

Espero da Misericórdia de Deus, dê a Vos- ; 
sa Magestade tão boa ora de parto, como hão ; 

mister este seus Reinos. O baptismo se celebra- . 
rá na minha Capella, pelo meu Capellão-mór, e ; 
serão Padrinhos o Principe, meu sobre todos mui-
to amado e prezado Filho, e a Infanta Doua Joan-
na. Levará a criança o Marquez de Ferreira Mor-
domo-mór de Vossa Magestade, e as insígnias o Con-
de de Catanhede, Presidente da Camara desta Ci-
dade, o Conde deS. Lourenço, Regedor da Casada 
Supplicação, D. Miguel d'Almeida, Védor da mi-
nha Fazenda, D. Carlos de Noronha, Presidente 
da Mesa da Cjnsciencia e Ordens. Sendo macho 
o filho que Deus nos fizer mercê de nos dar, se 
chamará Affonso, e sendo femea, Maria. 

Partirão Correios ordinários desta Cidade, 
além dos que partirem com as occasiões occor-
rentes, dous em cada semana, um na madrugada 
de Domingo, outro na da quinta feira, e estes le-
varão os papeis que se houverem de reraetter, e 
os que houver de assignar, que serão todos os que 
se não prejudicarem na dilação, assim os que re-
sultarem de despachos meus, como os que se ex-

pedirem em virtude dos despachos rubricados por 
Vossa Magestade. 

Offerecendo-se caso que não estê provido nes-
tas lembranças, obrará Vossa Magestade nelle, co-
mo lhe parecer; efio eu que seja de sorte, que, se 
não ficar melhorada a resolução, não faça para el-
la falta minha presença. Costumam ser tantas as 
petições que nas jaudiencias se me oflérecem, que, 
havendo de ser o mesmo com- Vossa Magestade, 
não será possível vencer este trabalho — polo quo 
deve Vossa Magestaje ordenar que as petições se 
entreguem á pessoa que Vossa Magestade mandar, 
para das suas mãos se despacharem: por Vossa Ma-
gestade, ou se remetterem ao Tribunal a que to-
carem. 

Os assentos que Vossa Magestade ha de man-
dar dar ás pessoas que lhe hão de assistir no des-
pacho, serão cadeiras razas, e ao Secretario ban^ 
co. Escripta em Lisboa, a 18 de Julho de 1643. 

REI. 
P r . da H . Genea l . da C « ^ t e a l , T . I V . p a g . 7 7 4 . 

Decreto de 2S.de Julho de 1643 — Manda que 
os Corregedores e Juizes do Crime de Lisboa, 

desoccupados de tudo o mais, façam logo lista dos 
moradores dos seus bairros, estrangeiros e portu-
guezes, e dos vindos de Castella, para ser remet-
tida a El-Rei. 

Ind . Chronologico, tomo I pag . 1 3 0 . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará 
virem, que, attendendo ao que se me repre-

sentou por parte do Provincial da Ordem da San-
tíssima Trindade, Ministro e mais Religiosos do 
Convento da dita Ordem desta Cidade de Lisboa, 
ácerca da mudança que alguns Irmãos da Irman-
dade de Todos os Santos , sita em uma Capella 
da Igreja do dito Mosteiro, fizeram para a do 
Hospital Real desta dita Cidade, por duvidas e 
demandas que corriam entre elles e os ditos Re-
ligiosos, sobre alguns particulares da dita Irman-
dade : 

E visto a informação que sobre isso mandei 
tomar, resposta que os ditos Irmãos deram, sen-
do ouvidos, e por justas considerações de .serviço 
de Nosso Senhor e meu : 

Hei por bem que os ditos Irmãos de Todos 
os Santos, que ora estão no dito Hospital desta 
dita Cidade, tornem para a Igreja da Santissima 
Trindade, a continuar com os que nella ficaram, 
assim e da maneira que de antes estavam, por ser 
o que mais convém ao serviço" de Nosso Senhor, 
e se terem sahido sem me darem conta, e*ter 
cessado a causa porque se sahiram — e havendo 
alguma causa de novo, me darão disso conta. 

E mando aos ditos Irmãos que assim o cum-
pram, e logo com eífeito se tornem para à dita 
igreja da Santissima Trindade; porque, se assim 
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o Dão fizerem (o que delles não espero) me ha-
verei por mal servido, e mandarei proceder no 
negocio, como tiver por mais serviço de Deus e 
meu. 

E este Alvará se cumprirá inteiramente, co-
mo nelle se contem, posto que seu effeito haja 
de durar mais de um anno, sem embargo da Or-
denação do livro 2.° titulo 4 0 em contrario — o 
qual se registará no Livro da dita Irmandade, 
para a todo o tempo se saber como o conteúdo 
nelle se fez por minha ordem. 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a 6 de 
Agosto de 1643. João Pereira de Castello-Brao-
co o fez escrever. = HEI. 

L i r . X I V da Chaucel lar ia foi . 156 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que se me re-

presentou por parte do Chantre e Cabido da Real 
Collegiada da Villa de Santarém, ácerca de se 
lhe pagarem os dizimos de todos os bens que de 
novo se uniram á Corôa, depois da minha feliz 
acclamação, na conformidade que os Senhores Reis 
passados mandaram pagar á dita Collegiada, na 
conformidade de suas Doações, por ser Freguez, 
Padroeiro e Protector delia: 

E tendo eu a isso consideração — hei por 
bem que esta Igreja se conserve na posse em que 
está,— e 'tendo o Procurador de minha Fazenda 
que requerer sobre is«o, o faça no Juizo dos Fei-
tos de minha Corôa, onde, em as partes sendo ouvi-
das, e o Procurador delia, se determinará no caso 
o'que parecer justiça. 

Pelo que mando aos Ofiiciaes e pessoas a 
que o conhecimonto disto pertencer, que na fór-
ma acima referida, cumpram e guardem este Al-
vará, tão inteiramente como nelle se contem. 

E para ter effeito, pagarão primeiro o novo 
direito na Chancellaria, devendo-o, conforme ao 
Regimento. 

Manoel Ferreira o fez, era Lisboa, a 7 de 
Agosto de 1643. Fernão Gomes da Gama o fez 
escrever. = R E I : 

Liv . X I V da Chancel lar ia foi . 159 r . 

N. li. A' margem deste Alvará, no citado 
Livro da Chancellaria, está escripto o seguinte: 

Por Alvará de 18 de Fevereiro do presente an-
no, foi Sua Magestade servida declarar que a 

Doação concedida á Collegiada de Santa Maria da 
Alcaçova, da Villa de Santarém é sómente da de-
cima parte dos direitos das rendas de Sua Ma-
gestade Reaes da mesma Villa e seu termo, e das 
Lezírias do Tejo e Riba-Tejo — em que não se 
comprehenderam, nem podiam comprehender, os 
Dizimos ecclesiasticos — sendo este o verdadeiro 
sentido da dita Doação, e se não deve interpre-
tar de outro modo — declarando também pornul-

las as sentenças julgadas em contrario — e man-
dando que em todas as causas até agora movidas 
se ponha perpetuo silencio, e prohibindo que ou-
tras se movam, sob pena de quem as mover in-
correr no Real desagrado — a fira de ser bem 
regulada a cobrança da dita Collegiada, e indem-
nisadas os Commendas d^quelle districto. Lis-
boa, 24 de Março de 1778. 

Caminha. 

Decreto de 18 de Agosto de 1643 — Contem 
providencias contra os Ecclesiasticos que sé 

ausentavam para Roma sem licença. 
C i t a d o Decre to 7 de Março 1 6 5 8 . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem. que, havendo respeito ao que os Procu-

radores de Côrtes da Villa de Mértola rae repre-
sentaram, pelo capitulo 2." dos particulares que 
offereceram nas que o anno passado de 1642 ce-
lebrei nesta Cidade, ácerca da vexação e molés-
tia que os moradores e Povo delia recebiam na 
eleição que todos os annos se fazia de Recebedo-
res das Sisas, de que os ricos se escusavam com 
o privilegio da Bulla, e os pobres se perdiam na 
cobrança delias, por não terem de ordenado mais 
de dezeseis mil réis, pagos no Cabeção das mes-
mas Sisas: 

Pedindo-me lhes concedesse Provisão para 
que na dita Villa houvesse um Recebedor das Si-
sas de propriedade, e que no dito Cabeção se lhe 
lançassem mais vinte e quatro mil réis em cada 
anno: 

E visto a informação que sobre este parti-
cular mandei tomar pelo Provedor da Commarca 
do Campo de Ourique, de que constou ser a Ca-
mara e Povo disso contentes : 

Hei por bem que d'aqui em diante haja na 
dita Villa de Mértola-um Recebedor das Sisas de 
propriedade, e que 110 Cabeção delias se lhe lan-
cem mais vinte e quatro mil réis, alem dos dez-
eseis que se davam aos Recebedores annuaes, 
para que ao todo tenha e haja o dito Recebedor 
quarenta mil réis de ordenado em cada um anno, 
pagos e lançados no mesmo Cabeção das Sisas da 
dita Villa e seu termo — o qual Recebedor será 
abonado pela Camara delia, para que sempre mi-
nha Fazenda nelle fique segura: 

O qual cargo de Recebedor servirá em sua 
vida Gonçalo Vaz de Medeiros, e haverá o dito 
ordenado — e por seu falecimento, os Officiaes da 
Camara da dita Villa elegerão outra pessoa que 
era seu logar o sirva, na fórma referida. 

E este Alvará se cumprirá inteiramente, co-
mo nelle se contem ; e se registará nos Livros da 
Camara, e valerá como Carta, sem embargo da 
Ordenação do livro 2.° titulo 40 em contrario. 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a 20" de 



2 2 4 1 6 4 3 

Agosto de 1643. João Pereira de Castello-Braiv 
co o fez escrever. = REI. 

L i e . X I V . da Chancel la r ia foi. 1 7 0 . 

Aviso de 12 de Setembro de 1643 — Partici-
pa ter El-Rei determinado que no Desembar-

go do Paço haja despacho duas tardes em cada 
semana, para mais breve expediente dos negocios 
a seu cargo. ' 

I n d . Chronoiogico tomo I pag . 1 3 0 . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará 
virem, que, tendo respeito ás considerações 

que se me representaram para se subir o valor 
extrínseco da prata e ouro, assim amoedado, co-
mo por amoedar, em razão de se evitar a saca 
que se fazia de uma e outra cousa pelos estran-
geiros, levando toda a prata e ouro que podiam 
haver para Reinos estranhos, fazendo mercadorias 
disto, pelo muito interesse que lhes resultava — 
e também para que a que sahisse de Castella en-
trasse neste Reino, achando aqui a mesma valia 
que ia buscar aos estranhos: 

Intendendo-seora, que não acodem já á Casa 
da Moeda desta Cidade patacas, nem ouro con-
siderável, para se marcar e fundir, como se vio 
da informação que se tomou do Thesoureiro da 
dita Casa: 

Hei por bem, é naando declarar por Lei, 
que todas as patacas e meias patacas, ainda que 
não sejam marcadas, tenham a mesma valia que 
tem as marcadas, para que assim acudam de fóra 
a este Reino, que é a segunda razão em que se 
fundou o accrescentamento da maior valia, que 
se lhe d e u — e que o mesmo seja nos dobrões 
castelhanhos que entrarem no Reino — e que cor-
ram a respeito do preço da valia extrínseca, que 
fui servido mandar que tivesse o ouro que de no-
vo se fundio — por quanto se intende que esta 
declaração será de grande effeito, para eutiar no 
Reino quantidade de prata e ouro. 

E este se cumprirá, como se nelle contém, 
sem duvida, nem contradicção alguma; e valerá 
como Carta, sem embargo da Ordenação do li-
vro 2.° titulo 40, que dispõem o contrario — o 
qual se registará nos Livros da Casa da Moeda 
desta Cidade de Lisboa, e da do Porto, aonde se 
publicará* para vir á noticia de todos. 

Manoel Antunes o fez, em Lisboa, a 22 de 
Setembro de 1643. João Pereira de Bittancourt 
o fez escrever..= REI . 

N a Col lecção de Monsenhor Gordo . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará 
virem, que, mandando vêr no meu Desem-

bargo do Paço os embargos, com que os mora-
dores do Reino do Algarve vieram ao Alvará, que 

maiidei passar em 14 de Outubro de 1641, so-
bre se haver de praticar e guardar outro Alvará 
feito em 13 de Dezembro do anno de 1614, por 
que se [ordeuou se reduzissem a vinte o'milhar 
todos os fóros, contractos e censos, que estivesse 
sem feitos, assim antes do dito Alvará de 1614, 
como depois delle, pelo dito Alvará de 14 de 
Outubro de 1641, por ser passado, sem as partes 
a que tocava serem ouvidas, e com menos infor-
mação, do que em negocio de tanta consideração 
se requeria: 

Vendo-se outrosim com os ditos embargos, 
petições da maior parte dos moradores do dito 
Reino, e informação, que sobre tudo se mandou 
tomar pelo Licenciado Simão Francisco Monter-
roio, estando nelle em diligencias de meu serviço: 

Se deu no dilo Tribunal despacho, em 20 
de Março do anno passado de 1642, que rece-
biam os embargos dos embargantes, e os haviam 
por provados, vista sua matéria e autos, e annul-
lavam o Alvará embargado, e o declaravam por 
subrepticio e obrepticio e nullo, e mandavam que 
delle se não usasse em alguma maneira — e que, 
querendo os foreiros tratar da nullidade e injus-
tiça, que houvesse na constituição dos ditos foros e censos, o poderiam fazer ordinariamente, na 
conformidade que permittia o Direito e Ordena-
ção do Reino, em cuja conformidade se rompeu 
o. dito Alvará: 

E porque sem embargo disso, algumas par-
tes, por se lhes não deferir a vários requerimen-
tos, que no dito Tribunal faziam, sobre se haver 
de guardar o dito nullo Alvará , recorreram á 
Chancellaria, aonde estava registado, pedindo nella 
a copia delle por certidões, com que procuravam 
se désse á execução, sem terem noticia do dito 
despacho, com grande vexaçSo, e oppressão de 
meus Vassallos: 

Hei por bem, e mando, que pelas dijas cer-
tidões se nuo faça obra, e que no registo do dito 
Alvará, que está na Chancellaria, se ponha verba 
de como se rompeu, e se não ha de usBr delle, 
nem se hão de passar mais taes certidões. — E ao 
Doutor Fernão Cabral, do meu Conselho, e 
Chanceller-mór destes Reinos, mando outrosim, 
que assim o faça dar á execução — e que na pri-
meira occasiâo que houver, demandar alguns des-
pachos pelas Commarcas delles, mande publicará 
na fórmi costumada, nellas o que por este Alvará, 
ordeno:—emando, que se cumpra inteiramente, 
como nelle se contem, posto que seu effeito haja 
de durar mais de um anno, sem embargo da Or-
denação do Livro 2.° titulo 40 em contrario o 
qual se registará nos Livros das Camaras de to-
dos os Logares das ditas Commarcas. 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a 12 de 
Outubro de 1643. João Pereira de Castello-Bran-
co o Gz escrever. = REI. 

L i r . IY de Leis da Tor re do T o m b o fo i . 132 r -
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Tenbo resoluto que em todos os Terços da Pro-
vincia da Beira, e Entre Douro e Minho, e 

Alemtejo, hajam pessoas de letras, que sirvam de 
Auditores, para conhecerem, senteuciarem e julga-
rem as causas dos soldados — e porque é neces-
sário ao bem commum, que estes sejam quaes con-
vém á boa administração da Justiça, encomendo 
ao Desembargo do Paço, que com esta consi-
deração me proponha logo para estas occupações 
as que lhe parecer de maior satisfação, inteireza 
e letras. Lisboa 12 de Outubro de 1643. 

REI. 
N » Collecção de Monsenhor Gordo . 

Juiz de Fóra, Vereadores, e Procurador da Ca-
mara da Villa de Santarém : Eu El-Rei vos 

envio muito saudar — O Chantre e Cabido da 
Real Collegiada dessa Villa me fez queixa, por 
carta sua, do assento que o Vigário pedaneo delia 
tomou na Igreja, fazendo-se a procissão do Anjo 
Custodio, sentando-se em uma cadeira de espal-
das, junto do dito Cabido, estando em corpo del-
le, e defronte de vós, que estáveis em corpo de 
Camara, de que mandei tomar informação ; e por 
o dito Vigário nâo dar razão deste excesso, o es-
tranhei, e mandei ao Cabido o não consentisse 
mais; e o mesmo vos encomendo, e ao Correge-
dor dessa Villa, que assim lh'o notifique, por ser 
contra meu serviço e faculdade. "Escripta em Lis-
boa, a 15 de Outubro de 1643. = REI. 

Tor re do Tombo , Supp i . de Còr les M . 3 n 0 3 foi. 23 . 

EU EL-REI faço saber aos que esle Alvará vi-
rem, que por parte de Luiz Gomes da Mat-

ta, que ora serve de meu Correio-mór, me foi apre-
sentado um Alvará, por que se concedeu a Luiz 
Gomes da Matta que teve o mesmo cargo, a or- | 
dera que havia de usar com os Assistentes do Rei- j 
no, que n'aquelle tempo serviam, de que otrasla- J 
do é o seguinte ; . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem que por justos respeitos de meu serviço 

mandei fazer venda do officio de Correio-mór dos 
meus Reinos de Poitogal e dos Algarves a Luiz 
Gomes da Matta, Fidalgo de minha Casa. 

E por quanto ao dito officio do Correio-mór 
pertence nomear e provêr todos os Assistentes do 
Reino, que ora estão na Cidade do Porto, Coim-
bra, Aveiro e Braga, e os servem algumas pessoas 
com vez de Correios-móres, por Cartas que dizem 
ter minhas — hei por bera e mando que nelles se 
guarde a ordem seguinte: 

Que os que tiverem Provisão minha, firmada 
de minha Real mão, com clausula que diga que 
tenham os ditos officios, sem prejuizo do direito 
de meu Correio-mór, ou em quanto fòr minha 
vontade, estas taes Provisões fiquem logo nullas e 
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derogadas, e nâo se usará mais delias, antes fi-
carão incorporados no dito offiéiode Correio-mór, 
e os goze desde logo o dito Luiz Gomes da Mat-
ta, e os que succederem no dito officio. 

E se alguma das ditos Provisões não tive-
rem estas, ou outras clausulas, senão que chãmen-
te Ibes foi concedida a mercê para que a tenham 
em sua vida, por serviços que me hajam feito, es-
tes taes ficarão servindo em sua vida sómente, e 
depois delia ficará o dito officio incorporado no 
dito officio de Correio-mór, para que o dito Cor-
reio-mór o goze como seu. 

E mando que desde logo se dê a posse ao 
dito Luiz Gomes da Matta, ou a seus procurado-
res, de todos os ditos officios, ainda que sejam -
dos que os tem por mercê em suas vidas em re-
muneração de serviços. 

E mando ao meu Viso-Rei de Portugal que 
logo faça meter de posse de tçdos os ditos officios 
ao dito Luiz Gomes da Matta, e notificar ás pes-
soas que ora serve no os ditos officios, que chamam 
de Correios-móres, que dentro de um mez, que se 
contará do dia da dita notificação que se Ibes fi-
zer, vão, ou enviem as ditos Provisões ante o Juiz 
de meus Feitos, que reside na Cidade de Lisboa, 
para que veja, se, conforme a ellas, devera gozar 
da dita mercê por seus dias, ou não. 

E se se declarar que algôma deve gozar del-
ia, ha de ser obrigada a reconhecer o dito Luiz 
Gomes da Malta por Correio-mór, com a pensão, 
obrigação, e encargo que d'antes tinha. 

E não apparecendo dentro no dito termo de 
um mez, não serão ouvidos. 

E lhe encomendo e mando faça cumprir e 
guardar este meu Alvará, como nelle se contém, 
sem admittir duvidas nem embargos, que impi-
dara a posse pacifica e quieta que mando dar ao 
dito Luiz Gomes, de todos os ditos officios de 
Coimbra, Porto, Braga e Aveiro, como cousa sua 
que [é e lhe pertence, por virtude de sua Carta, 
para ficar conservado nella, depois da morte de 
alguns dos que hajam de ficar servindo em sua 
vida, conforme a declaração acima, sem embargo 
dé quaesquer Leis, Ordenações, usos, ou Provi-
sões, que haja e possa haver em contrario. 

E este, ou traslado autentico, lhe ficará tam-
bém por litulo dos ditos ofifcios — o qual não 
passará pela Chanceilaria, e valerá como Carta, 
posto que seu effeito haja de durar mais de um 
anno, sem embargo da Ordenação que o contrario 
dispõem, 

Luiz de Abreu de Freitas o fez, em Ma-
drid, a 12 de Julho de 1606. O Secretario Luiz 
de Figueiredo o fez escrever. = REI. 

Pedindo-me o dito Luiz Gomes da Matta lhe 

fizesse mercê mandar reformar o dito Alvará 
em seu nome; e visto por mim seu requerimen-
to, houve por bem, por Decreto meu de 8 de 
Outubro deste anno presente, de lh'o mandar re-
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formar — do qual elle usará, como se fòra passa-
do em seu nome, porque assim é minha mercê. 

Pelo que mando ás Justiças e pessoas a que 
o conhecimento disto pertencer, o cumpram e 
guardem, tão inteiramente como nelle se contém 
— em cujo registo dos Livros da Chanceilaria, 
que está na Torre do Tombo, se porá verba do 
conteúdo n e s t e — e na Chanceilaria pagará o no-
vo direito, conforme ao Regimento, devendo-o. 

João da Silva o fez, em Lisboa, a 20 de 
Outubro de 1643 annos. Fernão Gomes da Ga-
ma o fez escrever. = REI. 

Liv . X I V da Chanceilaria fu i , 1113. 

Decreto de 21 de Outubro de 1643 — Manda 
recensear, sem perda de tempo, a receita e 

despesa da nova imposição, que se pagava na Al-
fandega, das caixas de assucar e outros generos, 
com que os Mercadores e homens de negocio ti-
nham servido a El -Rei ; intervindo no mesmo re-
censeamento oProvedor da Alfandega, e um Con-
selheiro da Fazenda — e isto desde o estabeleci-
mento da dita imposição.-

Ind. Chronologico lotno I I I p a g . 11 . 

Sou informado que alguns Desembargadoros da 
Casa da Supplicação vivem em Quintas fóra 

da Cidade, em grande prejuizo da Justiça, vexa-
ção e damno das partes; e porque convém ata-
lhar esta desordem, a que devêra ter acudido o 
Conde Regedor da Casa da Supplicação, lhe or-
deno e mando que logo, logo, que receber este 
Decreto, faça pôr verba no ordenado dos Minis-
tros, que não viverem e dormirem continuamente 
dentro da Cidade; e a verba durará em quanto 
se não mudarem, descontando-lhe o dia da verba 
até o da sua mudança, 

E advertirá mais, que os Desembargadores 
são obrigados, por seu Regimento, a ir todos os 
dias à Relação, a oras certas; eque sou informa-
do que o não fazem—assim devendo fazer-lhes 
guardar seus Regimentos, como é obrigado, e avi-
sar-me dos que. o nâo.guardarem, ede como tem 
executado o conteúdo neste Decreto. Lisboa, 27 
de Novembro de 1643 . = REI 

L i r . I X da Suppl icação foi. 3 0 i . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que constando-me, peia experiencia de 

tres annos, que ha, que por mercê de Deus to-
mei posse desta Corôa, que os negocios do gover-
no delia, assim da paz, como da guerra, correm 
todos pela Secretaria de Estado, sem distineção 
de qualidade, e substancia delles, com immenso tra-
balho do Ministro que me serve, e houver de ser-
vir n'aquella octupaçSo, e com menos distineção 
e clareza, do que é justo: 

/ Querendo dar ao despacho a fácil, e breve 
expedição, que convém ao serviço de Deus, emeu , 
e beneficio dos Povos; valendo-me dos exemplos 
dos outros Reis, e accomodando-me ao intento, e 
authoridade com que se creou a Secretaria de Es-
tado, dividindo as matérias, que conforme a isto 
lhe podem tocar, dss outras, que, segundo sua na-
tureza, e primeira creeção, lhe não pertencem, 
ainda que o abuso dos tempos introduzisse outra 
cousa: 

Hei por bem, ornando, que d'aqui em dian-
te pertençam, e se expidam pela dita Secretaria, 
todas as matérias, que tocarem a Estado, assim 
neste Reino, como em todos seus Senhorios, e 
Conquistas: para que juntas todas em um Minis-
tro, applicado só a esla occupação, sem se diver-
tir a outras, seja mais fácil a comprehensão, e 
expedição dos negocios, que no tempo presente 
accresceram tanto nesta Corôa, como é notorio. 

É bem assim toda a correspondência, que 
eu tiver com outros Príncipes, era matéria de paz, 
ou guerra, equalquer tregoa, paz, ou guerra, que 
mande fazer, ou não fazer, contractos, casamentos, 
allianças, instrucções, avisos públicos, ou secretos, 
que se derem a quaesquer Embaixadores, Com-
missarios, Residentes, Agentes, e quaesquer pes-
soas, que, com qualquer uome, ou cargo, se des-
pacharem, dentro ou fora do Reino, a negocios, 
que forem da qualidade referida. 

Quaesquer avisos de palavra, ou por escripto, 
que fizer, ou se nos fizerem, sobre matérias tocan-
tes a nos<o Reino, ou ao estado de nossos filhos, 
e successores. 

Todos os Regimentos, ordens, e Cartas, que 
se houverem de dar, e escrever, aos Vice-Reis, 
Governadores dos Reinos, Províncias, e Praças Ul-
tramarinas, para bom governo, delias, e direcção 
dos negocios públicos, em paz, ou em guerra, as-
sim no que respeitar aos Vassallos dos ditos Rei-
nos, Províncias, e Praças, como aos Príncipes de 
Nações confinantes, de que sé possa recear dam-
no, ou qualquer interesse. 

Mandar Armadas, ou Esquadras, assim pa-
ra os mares do Reino, como para fóra delles : 
fuzer Exércitos, ou facções por terra. 

E nos actos públicos de Côrtes, ou seme-
lhantes, fará o Secretario o que toca fazer ao Es-
crivão da Puridade, quando o havia. 

Tomará os preitos, e homenagens, que se me 
fizerem, de qualquer Governo, Fortaleza, ou Ca-
pitania: despachará todos os provimentos dos Vi-
ce-Reis, Governadores de Reinos, Províncias, e 
Praças, assim do Reino, como Ultramarinas, Ge-
neraes das Armadas, Almirantes, e todos os Of-
ficiaes grandes, de paz, e guerra, pelos quaes, cora 
alguma superioridade, se administra o governo 
publico, como são os Presidentes dos Tribunaes, 
Conselheiros, Secretários, e Escrivães delles, Des-
embargadores, Ministros da Gamara desta Cida-
de, e quaesqner outror de igual poder e jurisdicção-. 
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Creações de Titulos, nomeações de Bispados, 
è Prelazias, Officios da Casa Real, logares do San-
to Officio, Reitor, Cadeiras grandes, e despachos 
semelhantes da Universidade de Coimbra. 

E qualquer dependência de cada uma das 
cousas sobreditas. 

E todas as mais, que verdadeiramente forem, 
ou tocarem ao Estado, que aqui hei por expres-
sas, e declaradas. 

E porque dos Tribunaes, e Juntas, me vem 
muitas vezes Consultas, sobre matéria de Estado, 
que são do governo e direcção de cousas publicas, 
ou provimentos dos postos, e officios referidos, me 
virão, em maço apartado, com sobrescrito para 
mim, que diga: A El-Rei Nosso Senhor, pela Se-
cretaria de Estado — para que sem confusão se en-
caminhem logo os negocios pela Secretaria a que 
tocarem. 

E isto mesmo se fará nas Cartas, que quaes-' 
quer Ministros, ou pessoas, me houverem de es-
crever. 

E todas as mais Consultas, Despachos, De-
cretos, e ordens, que se houverem de passar, e re-
ceber, cartas, e papeis, que não forem das maté-
rias referidas, e do despacho das mercês que eu 
fizer, por serviços, ou graça, não sendo das que 
ficam apontadas, se expedirão pela Secretaria das 
Mercês, e Expediente, que assim se chamará. 

Com declaração, que. se nesta parte me pa-
recer alterar sobre o disposto neste Alvará, orde-
nando Secretaria particular das matérias publicas, 
e bom governo dos Povos, o mandarei fazer, sem 
que se intenda, que com isso se causa prejuízo a 
esta Secretaria das Mercês, ^Expediente, no mo-
do, e fórma, em que ora o mando continuar. 

E este Alvará quero que valba, tenha força 
e vigor, como se fosse Carta feita em meu nome, 
por mim assignada, e passada pela Chancellaria, 
sem embargo da Ordenação, que diz, que as cou-
sas. cujo effeito houver de durar mais de um an-
no, passem por Cartas, e passando por Alva/ás, 
não valham. E mando se registe nos Livros dos 
Tribunaes, Casas da Supplicaçâo, e Porto, e se im-
prima, e envie ás Commarcas, Ministros, e pes-
soas, a que parecer necessário, para que venha á 
noticia de todos. 

Pantaleâo Figueira o fez, em Lisboa, aos 29 
de Novembro de 1643. E eu André Franco, Se-
cretario da Rainha, por ordem particular, o fiz 
escrever, e subscrevi. = REI. 

P r . da H . Geneal . da C . R . Torno IV pag. 762 . 

Por Decreto de 4 de Maio deste anno mandeif 
ao Conde Regedor da Casa. da Supplicaçâo, 

dissesse da minha parte aos Desembargadores del-
ia,. que era servido que d'a!li em diante se nâo 
intromettessem em conhecer de aggravos de pes-
soas que estivessem presas por ordem do Desem-
bargo do Paço, como haviam feito á petição de 

* 

João Antunes, que por precatorios do Corregedor 
do Crime, Fructuoso de Campos, fora preso na 
Villa de Peniche: e porque se me representou 
que, sem embargo da ordem referida, fôra solto 
o mesmo João Antunes, e Pedro Rodrigues da 
Villa de Alcácer: 

O Conde Regedor me informe do que nisto 
ha ; advertindo que convém liaver dilferente cui-
dado rio cumprimento de minhas Ordens; e que 
assim se ha de ter intendido este particular para 
d'aqui em diante. Em Lisboa, a 5 de Dezembro 
de 1643. = REI. 

Li* . I X da Supp l i t açSo , foi. 3 0 1 . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, entre os capitulos particulares que 

os Procuradores da Villa de Óbidos me offerece-
ram nas Côrtes que celebrei nesta Cidade no an-
no de 1642, foi um em qne me pediam lhes 
mandasse reformar os muros e portas da dita Vil-
la, por tudo se ter damnificado, sendo a dita Vil-
la das mais fortes deste Reino — e que nelles se 
não abram janellas nem portas de nenhuns parti-
culares, e as que foram abertas se tapassem. 

E hei por bem de conceder á dita Villa de 
Óbidos a Terça para o reparo presente dos mu-
ros, fazendo-se a obra e fortificação por ordem do 
Capitão Geral dessa Fronteira, com assistência dos 
Officiaes da Camara, ajudando o Povo com o ser-
viço pessoal, e a Camara com os mate effeitos.que 
fôr possível. 

E o dinbeiro>.e despesa da dita Terça cor-
rerá pelo Provedor da Commarca. 

Com declaração que os repafess do Castello 
se farão pelas rendas do Alcaide-mór, ua fórma 
da Ordenação do livro 1.° titulo 74 § 11 e 1.2. 

E ejte Alvará se cumprirá, como nelle se 
contém, o qual fe registará no Livro da Camara, 
e o proprio estará no Cartorio delia em toda boa 
guarda ; e me praz que valha, posto que seu ef-
feito haja de durar mais de um anno, sem em-
bargo da Ordenação do livro 2.° titulo 40 em 
contrario. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, a 7 de 
.Dezembro de 1643. Jacinto Fagundes Bezerra 
o fez escrever. = REI. 

I.iv. XIV da Cliaocellaria foi. 198. 

Por quanto me tem chegado algumas vezes in-
formações muito certas, que nesta Cidade 

andam de noite, com grande devassidão e ousadia, 
muitos ladrões, fazendo vários roubos, e outros 
insultos, muito prejndiciaees, sem as Justiças, a 
quem pertence a guarda e a vigia de semelhan-
tes excessos, acudir, como convém ao serviço de 
Deus e meu, e como devem fazer por obrigação 
expressa de seus officios: e tem chegado a dis-
solução a termos, que, até de dia se commettem 



2 2 8 1 6 4 3 

graves latrocínios, de que é justo tenha o devido 
sentimento, e lhe mande procurar remedio muito 
efficaz: 

O Conde Regedor, a quem pertence direi-
tamente o cuidado de fazer guardar justiça, avi-
sará aos Corregedores do Crime da Còrte, e aos 
mais Ministros de Vara, que d'aqui por diante 
procurem correr e vigiar a Cidade, de dia e de 
noite; de maneira que estes desconcertos cessem 
de todo, e me não tornem a chegar estas e se-
melhantes queixas: intendendo que se adiantarão 
muito em suas pertenções os que maior cuidado 
e vigilância tiverem do referido ; e que, tornando 
a haver descuido, ou omissão, mandarei fazer com 
os culpados a demonstração que o caso pedir. 

E ao Conde Regedor hei por tão encomen-
dada e encarregada esta diligencia, como a ne-
cessidade delia pede. Lisboa, 11 de Dezembro 
de 1643. = REI . * / 

L i r . I X da Supp l i cação foi. 302 . 

^ecreto de l b de Dezembro de 1 6 4 3 — A d -
verte ao Regedor da Casa da Supplicação 

que trate de cohibir a demasia das espórtulas 
«'aquella Casa. — V i d . Carta de Lei de 26 de 
Setembro de 1 6 0 3 . 

C i t a d a no Decre to 17 Jane i ro 1(545. 

r e g i m e n t o d o c o n s e l h o d e g c e r r a 

EU EL-REI faço saber ao Regedor e Desem-
bargadores da Casa da Supplicação, Governa-

dor e Desembargadores da Relação do Porto, e a 
todos os Corregedores, Provedores, Juizes, e a to-
das as Commarcas, Cidades, Villas, e Logares, e 
Vassallos de meus Reinos e Senhorios de Portu-
gal, que, havendo eu ordenado, para bom governo, 
e acerto nas matérias da Guerra, houvesse Con-
selho particular, em que se tratassem; e nomea-
do para elle as pessoas, de cujas qualidades, e suf-
íiciencia tive maior confiança; e considerando 
quanto importa haver Regimento, em que se de-
clarem as cousas, que tocam ao dito Conselho, 
para se evjtarem a Competência, e duvidas que 
poderiam occorrer entre os Ministros de outros 
Tribunaes, tomando sobre tudo madura delibera-
ção, com parecer dos Tribunaes e pessoas a que 
tocava, e conferencia de consultas e réplicas, que 
sobre ellas se fizeram, houve por bem mandar : 

CAPITULO I. j 

Que nesta Cidade de Lisboa, ou no logar 
onde a Côrte estiver, haja Jum Conselho de Guer-
ra, que constará das pessoas que eu para elle ti-
ver nomeado, e de um Acessor, um Promotor da 
Justiça, e um Secretario, para as cousas, de que 
abaixo se fará menção. 

CAPITULO II. 

O Conselho se fará em uma casa dentro do 
Paço, que estará composta decentemente — e ha-
verá uma mesa comprida, com seu panno, e o 
necessário para escrever, com bancos de espaldas 
pelos lados, para se assentarem nelles os Conse-
lheiros, e Acessor, e cadeiras razas, como nos mais 
Tribunaes, para se assentar o Secretario, e Promo-
tor da Justiça, ficando livre a cabeceira da mesa 
da parte da parede, para nella se pôr uma cadei-
ra, quando èu fòr ao Conselho. Nas paredes des-
ta casa, se pendurarão os Mappas deste Reino, 
e das Províncias confinantes com elle, o os das 
Conquistas, com a maior distineção e clareza que 
fòr possível. 

CAPITULO ÍII. 
« 

Para quo haja melhor, e mais breve expe-
diente nos despachos, se ajuntarão os Conselheiros 
todos os dias, que não forem Santos de preceito 
da igreja, ainda que por devoção ou costume se 
guardasse até agora, entrando pelo verão ás sete 
oras da manhã, e sahindo ás dez; e pelo inverno 
entrarão ás oito, e sahirão ás onze; no que serão 
mui contínuos; e antes, nem depois destas oras, 
haverá despacho, salvo se houver negocio tão im-
portante, que peça maior assistência. Descuidan-
do-se algum Conselheiro de sua obrigação, o Se-
cretario lh'a lembrará de minha parte; e não bas-
tando. me dará conta, para que eu ordene o que 
fôr servido. 

CAPITULO IV. 

Os Conselheiros se precederão, e assentarão, 
na fórma em que o fazem os do meu Conselho de 
Es tado— e serão obrigados a firmar o que se 
vencer por mais votos, e só poderão nas consul-
tas declarar o seu parecer. 

CAPITULO V. 

Os Conselheiros de Estado são também dó 
meu Conselho de Guerra, oode lhe tenho ordena-
do que acudam, todas as vezes que poderem, pa-
ra assistência dos negocios ordinários; e hão de 
preceder no assento, e no voto, aos Conselheiros 
de Guerra, e entre si guardarão as precedencias, 
que costumam. 

CAPITULO VI. 

O Secretario tomará as petições, e as pro-
porá, e cobrará os papeis despachados, ou por des-
pachar, e nenhum outro Ministros os levará, sal-
vo em caso, que se lbe encommeode algum ne-
gocio particular, de que ficará lembrança ab Se-
cretario : e o Seeretario me enyiára as consultas, 



1 6 4 3 2 2 9 

que se fizerem, e a elle lhe tornarão respondidas, 
e se lhe remeterão as ordens, que se derem, e os 
mais papeis tocantes á Guerra. 

E tocará a campainha o Conselheiro, que 
preceder aos outros, na fórma que se declara no 
Capitulo quarto; e em quanto se votar no Con-
selho, não estará presente pessoa alguma de fóra, 
ainda que seja Official do Secretario. 

E porque não passe a occasiâo, em que as 
resoluções se devem executar no Conselho de Guer-
ra, se tomarão em lembrança, para se fazerem as 
diligencias necessarias, e se satisfazer a ellas, em 
termo de tres dias; e quando não seja pessivel 
expedil-as neste termo, me darão noticia das cau-
sas, que para isso houve, para que eu tenha no-
ticia delias; e sem embargo de as terem dado, res-
ponderão o mais breve que poder ser. 

CAPITULO Vil. 

A primeira ora do despacho, sa gastará nas 
consultas, que se me fizerem, e em ler as que 
baixarem respondidas. 

A segunda, nas respostas das cartas do3 Ge-
neraes, e Fronteiros. 

A terceira, nas petições das partes, salvo ha-
vendo negocio de tanta importancia, que obrigue 
alterar-se esta ordem. 

CAPITULO VIII. 

• Haverá no Conselho um Porteiro, que abra 
e feche as portas, e acuda quando se tocar a cam-
painha ; eum Continuo assista sempre na ora do 
despacho, para levas os recados, e papeis que se 
mandarem. 4 

CAPITULO IX. 

Indo ao Conselho, para cousas tocantes a 
meu serviço, algum General, Mestre de Campo, 
General dos Terços desta Cidade, Mestre de Cam-
po, ou Tenente General da Cavallaria, algum Ti-
tulo, ou pessoa do meu Conselho, se lhe dará as-
sento nos bancos, no logar dos mais modernos; e 
aos Fidalgos se lhe dará assento fóra da mesa em 
cadeira raza ; e aos Desembargadores, que forem 
chamados ao Conselho, para votarem em maté-
rias, que nelle se hajam de tratar, se dará tam-
bém assento nos bancos; e todos os Officiaes, e 
Mestres de Campo abaixo, estarão em pé. 

E sucedendo, ou offerecendo-se occasiâo, em 
que a Conselho vá algum Conde, com ordem mi-
nha, se lhe dará assento, acima dos Conselheiros 
de Guerra, que é o que, por razão de seu titulo, 
e preeminencia, lhe deve tocar. 

CAPITULO X. 

Quando eu fòr ao Conselho, estarão os Con-
selheiros de Guerra assentados nos mesmos bqn-
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scos, em que se assentam de ordinário, com o es-
paldar dobrado, e nelles se sentarão também os 
Conselheiros de Estado com suas precedencias, e 
se tirará a cadeira do Secretario, e ficará em 
pé, e terá um bofete pequeno, em que escreverá 
de joelhos o que se lhe mandar. 

E quando os Conselheiros de. Guerra vie-
rem ao Paço chamados por mim em fórma de 
Conselho, terão o assento que lhe esteja assigna-
lado. 

CAPITULO XI. 

Dará o Conselho licença a lodosos Officiaes, 
e tSoldados, por tempo limitado, para irem de 
umas partes a outras, nâo tendo Generaes, Go-
vernador das Armas, ou Mestre de Campo Ge-
ueral, a que requeiram nas partes onde estiverem. 

Passará patentes de.Ajudante, e Tenentes 
das Fortalezas onde as houvesse d'antes. 

Confirmará as nomeações approvadas de Sar-
gentos, Alferes, e as que fazem os Mestres de 
Campo, dos Officiaes das primeiras planas dos 
seus Terços, Capeliâo, Fisico, Cirurgião, Furriel-
mór, Accessor, e 09 demais. 

Passará patentes aos Sargentos que nomear 
para Capitães da Campanha, em falta dos Gene-
raes, ou Governadores das Armas, a que toca fa-
zel-o, precedendo sempre em cada um destes ca-
sos resolução minha, por coosulta do Conselho. 

E em nenhum caso escusará o Conselho 
Soldado algum de serviço nas Fronteiras, nem 
na Armada, sem me consultar as causas que para 
isso jha: e havendo-se passado alguns despachos 
semelhantes sem consulta, se revoguem logo. 

CAPITULO XII. 

Terá particular cuidado de tornar cada tres 
mezes informação do estado em que se acham as 
Fortalezas, e fortificações do Reino, para me con-
sultar o que é necessário, para que tenham bas-
timentos e munições convenientes para se defen-
derem nos accidentes, esitios dfue sobrevierem: e 
aos trinta Soldados da dotação da Fortaleza de 
Cascaes, se accrescentarão mais dez, para que 
tenha quarenta. 

CAPITULO XIII. 

Fará cumprir as obrigações dos cargos que 
cada um tiver, e os Regimentos que são obriga-
dos a guardar, e que se não retardem os paga-
mentos consignados á gente de guerra, nem se 
lhe façam cora fraude, ou diraiuuição alguma, e 
que os Officiaes delia tragam só as insígnias que 
lhe tocarem, e de que os Coronéis, Mestres de 
Campo, Sargentos-móres, Capitães, Ajudantes, Al-
feres, e Sargentos, andem em corpo; que as Com-
panhias dos Terços desta Cidade, sahirão aos Do-
mingos e Dias Santos, a exercitar-se, com pouco 
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gasto de polvora, que se deve poupar para as oc- i 
casiões em que ha de ser tnais necessaria ; e na 
semana em que houverem de sahir, se desobri-
guem do serviço das fortificações, um ou dous 
dias, porque lhes fique menor trabalho. 

Alguns Domingos virão os Terços ao Ter-
reiro do Paço, por suas antiguidades, a formar 
Esquadrões, para eu os vèr. 

A's Companhias que estirerem faltas de ar-
mas de fogo farão repartir piques, para cobrir 
os que tiverem ; e aos Coronéis se ordenará que 
infallivelmente façam sahir a rondar todas as 
noites uma Esquadra de Soldados, no districto de 
seus Terços, juntamente com o Corregedor, e 
Juiz do Crime do Bairro, para o que mando 
também passar ordem para o Desembargo do 
Paço. 

CAPITULO XIV. 

Fará acudir promptamente aos Hospitaes; 
e que nos alojamentos haja o necessário para con-
servação dos Soldados, e que se observem nelles 
as Leis militares. 

CAPITULO XV. 

Ordenará que as Fundições tenham o ne-
cessário para obrar a artilheria, e as officinas em 
que se lavrarem tedas as mais armas e muni-
ções de guerra. 

CAPITULO XVI. 

Despachará correios com avisos, por mar e 
terra ; mandará Commissarios, ou sobestantes, no-
meará Engenheiros, e Capitães de Gastadores, e 
Ministros, e responderá ás cartas ordiriarias. 

E tudo o referido, e o que eu ordenar, so-
bre as consultas do Conselho, fará executar, pelos 
meiõs, que parecerem mais convenientes, nâo to-
cando a execução a outros Tribunaes, ou a Minis-
tros, que nâo sejam súbditos ao Conselho, porque 
a estes escreverá o Secretario a resolução, que eu 
tomei, declarando a substancia, e o dia, para que 
elles a execu.tem. 

CAPITULO XVII. 

As diligencias, que conforme a este Regi-
mento o Conselho pôde mandar fazer, e execuções, 
que lhe tocam, as mandará fazer pelo Tenente do 
Mestre de Campo General, e pelos Sargentos-roó-
res do Castello, e dos Terços desta Cidade, e por 
seus Ajudantes, conforme as taes diligencias, e 
execuções forem : e quando haja algumas para 
que seja necessário Ministro de Justiça, os pode-
rão chamar, e serão obrigados a obedecer-lhe. 

CAPILULO XVIII . 

ConsHltar-me-ha o Conselho todos o s postos, 
e cargos de guerra, de Capitães a l é Capitães Ge-
neraes, e Governadores, e C a p i t ã e s - m ó r e s das Pra-
ças, e Fortalezas do Reino, e s u a s Conquistas, e 
o Exercito, ou Exércitos de mar; e terra, e Arma-
das, que couvem, as fabricas de Galeões, e conduções 
de victualhas, munições e petrechos, e levas de gente, 
fortificações de logares, ou desmantelal-os, mover 
Exércitos, as ordens, Regimentos, e instrucções de 
cargos superiores, e as cousas, quede novo se o f f e -
reçam, para eu mandar sobre tudo o que fôr ser-
vido— e antes q u e me consultem os postos, e 
cousas sobreditas, tomará informação do Gover-
nador dai Armas — e quando se acharem duas 
pessoas providas em um mesmo logar da Guerra, 
se dará a preferencia a quem tiver mais antiga 
provisão. 

CAPITULO XIX. 

Quando os Generaes, e Mestres de Cam-
po, ou outras pessoas, de muita qualidade, com-
metterem algum delicto militar, em desserviço meu, 
poderá o Conselhò fazer-me consulta, com a rela-
ção do delicto, para serem presos; o que se in-
tenderá, não estando os sobreditos em Exércitos, 
ou Logares, em que haja Generaes, porque a el-
les pertencem as prisões, nos casos em que fôr 
prejudicial a dilação. 

CAPITULO XX. 

Consultará também os cargos de Adminis-
tradores e Ouvidores Geraes, Quartéis Mestres Ge-
neraes, Prevostes Geraes, e Furriéis maiores dos 
Exércitos nas primeiras levas: e os cargos de 
Vedores, Provedores, Contadores, e* Tbesoureiros 
Geraes, serão propostos pela Junta dos tres Es-
tados a cuja conta está o despender-se o dinheiro 
epplicado para a guerra. 

CAPITULO XXI. 

O Secretario ha de lançar os despachos e 
fazer as consultas, e as Patentes, e Cartas dos of-
ficios de. Guerra, que se proverem por consultado 
Conselho, e levará de cada uma ametade de meio 
soldo d5um mez, dos officios que por ella. se dé-
rem ; e o cobrará dos Officiaes da Fazenda aquém 
tocar, por conta do vencido, ou por vencer dos di-
tos Soldados. 

CAPITULO XXII. 

Haverá sempre no Conselho de Guerra um 
Miuisíro letrado, com titulo de Juiz Accessor del-
le, de satisfação, em letras e procedimento, que 
justamente possa occupar logar de tanta impor-
tancia, jurisdicção, e auctoridade; e sendo possi1-
vel, será Desembargador do Paço. 
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Terá igual assento com os outros Conselheiros 
e irá ao Conselho tres dias em cada semana pe-
las tardes, mais ou menos, conforme pedirem os 
negocios, e causas de Justiça, e ao despacho dos 
crimes leves (quaes são os que pelas Leis do Rei-
no nâo tem maior pena, que até cinco anno» de 
degredo): assistirão com o Accessor os dous Con-
selheiros mais antigos; e ao despacho das culpas 
graves, que são as que tem maior pena, que cin-
co annos de degredo, assistirão com o Accessor 
mais dous Letrados, que tenho mandado nomear 
por Decreto geral, e os ditos dous Conselheiros 
mais antigos; e havendo duvida, se é o caso leve, 
ou grave, ficará no arbítrio do Acessor. 

CAPITULO XXIII. 

E por quanto é minha tenção fazer aos Sol-
dados favpr e mercê, n'aquellas cousas de que não 
resultar escândalo — bei por bem, e mando, que 
os Soldados pagos, e alistados para servirem nas 
Fronteiras, ou na Armada, e Presídios do Reino, 
nos crimes, que commetterem, depois de alistados, 
e terem assentado praça nos Armazéns, com cer-
tidão dos Officiaes delles, gozarão do privilegio do 
fòro, para serem julgados era primeira instancia 
por seus Auditores, dos quaes haverá appellaçâo 
para o Auditor Geral, e Conselho de Guerra ; e 
assim mesmo nos casos eiveis, que tiverem nasci-
mento de contractos celebrados com elles, depois 
de estarem alistados por soldados; o que não terá 
lugar nas acções eiveis de partilhas, heranças, e 
outras semelhantes, que lhes pertencerem, sem 
consentimento das partes, ou contracto, porque es-
sas correrão diante dos Juizes, que de direito o 
eram, se elles não fossem Soldados. 

CAPITULO XXIV. 

E por evitar a multiplicação, e competencia 
de Ministros, mando que nos logares *onde houve-
rem soldados pagos, servirão de Auditores os Jui-
zes de Fóra, e não havendo Juizes de Fóra, os 
Corregedores, ou quem seus cargos servir; e nesta 
Cidade, e seu termo, servirá de Auditor Geral da 
gente de guerra alistada, e paga, o Doutor Anto-
nio de Béja, que Conhecerá dos ditos casos em 
primeira instancia, e dos Presidios dos Castellos 
do termo, e Cascaes, e Setúbal, daudo appellaçâo, 
e aggravo, para o Conselho de Guerra ; e cada um< 
delles terá a alçada, que tem por seus Regimentos. 

CAPITULO XXV. 

E nas desobediencias, e culpas militares, que 
succederem, terão os Capilães-móres, e Governa-
dores das Armas, com cada um dos ditos Audito-
res, a jurisdicção necessaria, para a prisão, e cas-
tigo, summariamente, como o caso pedir; e nos 
motins, rebelião, traição, e casos semelhantes, que 

nâo soffrerem dilação, o Governador das Armas, 
com o Auditor e outro Julgador, Provedor, ou ou-
tro mais proximo, terão alçada, até morte natural 
inclusive, se o crime não soffrer dilação, salvos nos 
Fidalgos, e Capitães, de que se me dará couta, 
mandando-os trazer presos, como a qualidade do 
caso pedir. 

CAPITULO XXVI. 

O qual privilegio do fòro, e jurisdicção dos 
Auditores, se intenderá sómente nos Soldados pa-
gos, e alistados nas Fronteiras, ou Presídios, como 
dito é ; mas não se intenderá, nem terá logar nos 
Soldados das Companhias da Ordenança, porque 
sobre estes se cumprirá o Regimento das Orde-
nanças, cúmo nelle se contém: e sómente dos ca-
sos, que no capitulo ultimo do dito Regimento das 
Ordenanças se exceptuavam, para conhecer delles 
a pessoa que Eu mandasse, conhecerá, por esta 
commissão, o dito Doutor Antonio de Béja, na fór-
ma do dilo Regimento, em quanto eu o houver 
por bem : 

E os Corregedores da Cidade servirão de Au-
ditores dos Terços das companhias da Ordenança, 
um em cada Terço, conforme aos bairros de sua 
repartição, para execução, e favor sómente, no 
que cumprir sua assistência ; e conhecerão dos ca-
sos, penas, e aggravos, que pelos capitulos 24, 26, 
e 45, e os semelhantes do dito Regimento, per-
tencem ás Justiças ordinarias. t 

CAPITULO XXVII. 

Ao Auditor Geral, e Juiz Accessor do Con-
selho, pertence conhecer das apellações, e ag-
gravos, que a elle vierem, nos casos deste Re-
gimento, e dos que se tirarem sobre as eleições 
de Capitães, eOfficiaes de Milícia, e Ordenança, 
e das repartições de cavallos, ou armas, e dos Of-
ficiaes, que forem pelo Reino a íazer levas de ca-
vallaria, ou infanteria, porque todas as ditas ap-
pellações, e aggravos, perleucerão privativamen-
te ao Conselho. 

CAPITULO XXVIII. 

Epara o despacho delias se terá a fórma se-
guinte : O Juiz Accessor as levará para casa, e 
depois de as ter bem visto, fará relação no Con-
selho, onde votarão os Conselheiros, que se acha-
rem presentes, a ao menos serão dous Conselhei-
ros, os que votarem com o dito Accessor, e quan-
do lhe parecer, que, por a matéria ser grave, 
ou de direito, convirá que votem nella Letrados, 
mandará chamar os dous, de que falia o capitulo 
22, que virão votar ao Conselho, e terão assen-
to no mesmo, abaixo dos Conselheiros, guar-
dando-se entre os dous suas precedencias —: e quan-
do o caso fôr de morte, ou absolvam, ou condera-
nem, se me fará consulta da sentença, primeiro que 
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se publiqne, ou execute; e a sentença se escreve-
rá sempre no que fòr vencido por mais votos. 

CAPITULO XXIX. 

As appellaçôes, e aggravos, que vierem ao 
Conselho, serão vistas pelo Promotor, que allegará 
por parte da Justiça, o que intender é convenien-
te, em quanto eu não nomear outra pessoa que o 
faça; e indo ao Conselho assistir a algum dos di-
tas despachos, terá o logar que fica apontado. 

E este Alvará se imprimirá; e aos que fo-
rem impressos, e assignados por dous Miuistros 
do dito Conselho, se dará tanta fé, e credito, co-
mo se fosse o proprio por mim assignado ; e se re-
metterá aos mais Tribunaes a que comprir; e va-
lerá como Carta passada em meu nome, sem em-
bargo de seu effeito haver de durar mais de um 
anno, e sem passar pela Chancellaria, não obstan-
te a Ordenação do livro 2.° titulo 39 e 40 , que, 
com todas as Leis, e Ordenações, que em contra-
rio façam, hei por derogadas, de minha certa 
sciencia, moto proprio, poder Real, e absoluto; 
porque sómente o disposto nelle terá effeito, e vi-
gor, e quero que se cumpra e guarde muito in-
teiramente. 

Balthasar Rodrigues Coelho o fez, em Lis-
boa, a 22 dias do mez de Dezembro de '1643 . 
Pedro Vieira da Silva o fez escrever. = REI. 

Fer re i r a P r a l . Cr imina l , T . IV pag. 5 8 2 . 

Alvará de 2 2 de Dezembro de 1643 — resumo 
— Havendo eu mandado formar um Conselho, 

que conheça privativamente dos negocios tocantes 
aos Estados Ultramarinos, e dando-lhe Regimen-
to, em que se especificam os negocios que são da 
sua competencia [aqui se repetem («) ) — com o in-
tuito de prevenir qualquer conflicto de jurisdicção 
entre o dito Conselho e os' outros Tribunaes — 
hei por bem declarar que o' conhecimento dos re-
feridos negocios fica exclusivamente pertencendo 
ao dito Conselho, revogados os Regimentos e Leis 
que os atribuíam a outros Tribunaes. 

O Viso-Rei da índia, o Governador e Capitão 
do Brazil, e todas as mais Authoridades respecti-
vas, se dirigirão ao dito Conselho, na fórma do 
referido Regimento, e deste Alvará, que em tudo 
cumprirão etc. 

Liv . 1. d e R e g . d o Cona. U l t r a m . foi. 10 »• 

De c r e t o d e 24 d e Dezembro áe 1643 — Man-
d a q u e s e j a m r u b r i c a d a s por El-Rei a s Por-

t a r i a s d a s M e r c ê s , f e i t a s p e l a l e t r a s ó m e n t e d o Se-
c r e t a r i o . 

Ind . Chronoiogico tomo I . p a g . 1 8 3 . 

Decreto de 31 de Dezembro de 1643 — Man-
da que se dêem os aviamentos necessários pa-

ra a Secretaria das Mercês, á qual crescia maior 
despesa, pela annexação de negocios nóVamente 
feita. (Fiei. Alvará de 29 de Novembro deste anno.) 

Ind . Chronoiogico tomo 1 . ° p a g . 1 8 3 . 

( • ) Er te A l v a r á teve por objecto e x t r a h i r do Regimen-
to de 14 de Ju lho da 1642 uma r e l a ç ã o dos negocios ' tocantes 
ao Conselho Ul t r amar ino , pa ra a pôr ao a lcance das ÂolhorW 
dades a quem tocasse-



ANNO- DE 1644-

O Conde Regedor da Casa da Supplicação, ou 
quem servir o seu cargo, façn notificar logo 

aos Desembargadores da mesma Casa o que man-
dei, que vivessem nesta Cidade, que dentro em oi-
to dias se mudem para ella com suas casas e fa-
milias, como lhes tenho mandado; declarando lhes, 
que a minha tenção é que assistam nesta Còrte, 
e vivam nella com suus familias, e não deixan-
do-as nas mesmas Quintas, em que viviam, e sa-
tisfazendo â minha Ordem cora tomarem casa par-
ticular, aonde venham residir sós, pelos inconve-
nientes, que disso resultam ao bom aviamento das 
partes, e justiça, que convém se lhes administre. 
Lisboa 9 'de Janeiro de 1644. = HEI. 

L i v . I X ila Suppl icaçSo, foi. 3 0 4 . 

Decreto de 15 de Janeiro de 1644 — Manda 
que sejam enviadas a El-Rei as Consultas 

dos Tribunaes, logo que se assignem. 
I n d . Chronologico lomo I pag. 13 8 . 

-pa r ta Regia de 28 de Janeiro de 1644 — ao 
VJ Marquez de Cascaes, Embaixador Extraordi-
nár io— sobre a destinação com que devia tratar 
o Conde da Vidigueira, e aos mais Ministros por-
tuguezes, dando-lhe Excellencia, ao uso das ter-
ras por onde andar. 

Ind . Chronologico lomo I . pag . 133 . 

Decreto de 2 de Fevereiro de 1 6 4 4 — D e t e r -
mina que não tenham vista de Ministros as 

Provisões passadas pela Secretaria d'Estado, mas 
que sejam só sobrescriptas pelo Secretario, e assig-
nadas por El-Rei. 

Ind. Cbionologico, tomo I . pag . 132 . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que Diogo Fernurides Penso, e Simão 

Ferreira Louçano, Contractadores das Terças destes 
Reinos, me inviaram a dizer por sua petição, que 
por Lei minha, que offereciam, está declarado que 
nenhuma pessoa, de qualquer qualidade que seja, 
possa ser escusa de pagar coimas, para o que eu 
houvera por derogados todos os privilégios, de 
quaesquer pessoas, que por elles perteodiam isen-
tar-se. 

E por consulta, que pelo Conselho de minha 
Fazenda se me fizera, houvera por meu serviço 
mandar por minhas Cartas aos Conservadores das 
tres Ordens Militares, e Religião de Malta, senão 
intrometiam em matéria de coimas, cujo conhe-
cimento pertence só ao Juizo da Almotaçaria. 

E ora os Serranos, que passam com seus 
39 

gados pela Commarca de Castello-Branco a passar 
a Alem-Tejo, e Campo de Ourique, se pertendem 
isentar das ditas coimas ein razão de seu privile-
gio, para o que se valem de Carias de seus Con-
servadores, pelas quaes se faziam notificações ao 
Meirinho das Terças, Officiaes das Camaras, e Ren-
deiros da dita Commarca, intimidando-os com pe-
nas de mil cruzados, prizão, e degredo, não fizes-
sem coimas aos ditos Serranos; e se os encoimavam 
denunciavam delles ante seus Conservadores, e eram 
vexados os ditos Officiaes; por cuja razão se nâo 
atreviam a fazer as ditas coimas, ainda que achas-
sem os ditos gados fazendo damnos; de que re-
sultava grande perda á minha Fazenda, que tem 
sua terça nas ditas coimas, que é applicada para 
as fortificações 1 do Reino, e elles Contractadores 
recebiam muito damno em se não fazerem as di-
tas coimas, que era o principal rendimento de seu 
contracto, que lhe impediam os ditos Conservado-
res em procederem com as notificações,-e.devas-
sas contra os ditos Officiaes. 

Pedindo-me os ditos Diogo Fernandes Pen-
so, e Simão Ferreira Louçano lhes mandasse pas-
sar Provisão para que os ditos Officiaes podessem 
livremente encoimar os ditos Serranos, sendo acha-
dos seijs gados eoi logares coimeiros, sem Ibes pôr 
impedimento, nem Justiça alguma se poder intro-
rnetter na dita matéria, com que impedisse o as-
sento das ditas coimas. 

E visto no Conselho de minha Fazenda seu 
requerimento, e a dita minha Lei, passada em 6 
de Agosto do anno de 1642, que apresentaram, de 
que houve vista o Procurador de minha Fazenda, 
e sua reposta: 

Hei por bem, eme praz, pelos respeitos de-
clarados na dita petição, que o dito Meirinho das 
Terças, e Officiaes das Camaras, e Rendeiros da di-
ta Commarca de Castello-Branco; edas mais des-
te Reino, poisam livremente encoimar os ditos 
Serranos, excedendo elles ao passar de seus gados 
as canadas, ou limites, que lhes forem nomeados 
pelas Camaras das terras por onde passarem, e 
que paguem o damno, e coimasí que por este res-
peito deverem, e que seus Conservadores, nem 
outra Justiça alguma, o impidam, nem se intro-
metiam nesta matéria. 

E mando a todos os Corregedores, Provedo-
res, Juizes, e aos Conservadores dos ditos Serra-
nos, amais Justiças, a que esta fôr apresentodo, o 
cumpram, e façam inteirameute cumprir, e guar-
dar, como nelle se contem, sem embargo de quaes-
quer Provisões, Leis, Ordenações, privilégios, sen-
tenças, e Regimentos, que em contrario haja, por-
que todos para este caso hei por derogados, na 
forma da dita minha Lei atraz referida, e da Or-
denação do livro 3.° titulo 12, >e das mais Orde-
nações, que haja em contrario, que todas hei aqui 
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por expressas, e declaradas, e da quo ordena que 
se não intenda derogada Ordenação, sem que da 
substancia delia se faça expressa menção ; e este va-
lerá comoCarta, posto que seu effeito haja de du-
rar mais de um anno; e não passará pela Chan-
cellaria, sem embargo da Ordenação do livro 2." 
titulo 39. e 40 em contrario. 

Bartholomeu de Sousa o fez, em Lisboa, a 15 
de Fevereiro de 1644 annos. Gaspar de Abreu o 
faz ercrever. = REI. 

O l i r e i r a , de Mun. ProTiioris p a g . 189. 

secreto de 17 de Fevereiro de 1644 — Man-
da que dos quatro Moços do Conselho da Fa-

zenda, applicados á Repartição da índia, assistam 
dous todos os dias no Conselho Ultramarino, fi-
cando-lhe subordinados, como até agora o estavam 
ao Conselho da Fazenda. • • 

R e g . ref . do Conselho da F a i e n J a foi. 8 

secreto de,20 de Fevereiro de 164í- — sanan-
do a nomeação de dous Desembargadores da 

Relação de Goa, que o Viso-Rei provera, não ten-
do para isso faculdade. 

I n d . Chronoiogico tomo 1.° pag . 1 3 2 . 

EU EL-REI faço saber aos que esta minha Lei 
virem, que eu sou informado que com se le-

vantaram as patacas ao preço que fui servido re-
solver, se metem no Reino grande quantidade dei-
las cerceadas e fallidas, com menos peso do que 
devêram ter, segundo sua verdadeira estimação: 

E porque convém atalhar damno tão preju-
dicial a meu serviço e bem commum do Reino 
— h e i por bem e me praz que nenhuma pessoa, 
de qualquer estado e condição que fòr, seja obri-
gada acceitar pataca que não seja de peso, salvo 
se fôr pelo que ella justamente pesar e valer, a 
respeito do novo crescimento da moeda — e as 
que tiverem este peso correrão livremente, e se-
rão todos os meus Vassallos obrigados a acceita-
1-as—-e os que o contrario fizerem do que por 
esta minha Lei ordeno, incorrerão, em um caso 
e outro, nas penas de minha Ordéneção. 

E mando aos Desembargadores, Corregedo-
res, Provedores, Juizes, Justiças, Officiaes e pes-
soas de meus Reinos e Senhorios, que assim o fa-
çam executar e cumprir inteiramente, como nes-
ta minha Lei é declarado—a qual, para vir á 
noticia de todos, ese executar pontualmente, sem 
se poder allegar ignorancia, se registará nos Li-
vros do Desembargo do Paço, e nos das Casas da 
Supplicaçâo e Relação do Porto, onde semelhan-
tes Leis se costumam registar — e mando aoChan-
celler-mór a-faça publicar na Chancellaria, e 
enviar Cartas com a copia delia, sob meu sello 
e seu signal, aos Corregedores das Commarcas, 

para se cumprir inteiramente, como nella se con-
tem. 

Antonio de Moraes a fez, em Lisboa, a 26 
de Fevereiro de 1644. Balthasar Rodrignes de 
Abreu a fez escrever, = REI. 

Liv IV de Leis da T o r r e do Tombo foi 1 3 5 v . 

U EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que por sua 

petição me enviaram a dizer os menores, filhos de 
Francisco Dias Mendes de Brito, ácerca de lhes 
conceder Provisão, para'qne os Juizes nomeados 
paro conhecerem de suas causas, ou os que hou-
vesse por meu serviço, podessem conhecer por ap-
pellação, ou aggravo, da sentença que contra el-
les deu o Doutor Gonçalo Leitão de Vasconcellos, 
de uma dizima de quantia de trezentos mil réis, 
de que lhes não recebe appellação, nem aggravo, 
por dizer que conhece das dizimas, sem recurso a 
Superior: 

E vistas as causas quo allegam, e informa-
ções, que se houveram pelo Doutor Jorge de 
Araujo Eitaço, e Pedro Paulo de Sousa, e respos-
ta, que sobre tudo deu o Doutor Fernando de 
Mattos de Carvalhoso, Procurador de minha Fa* 
zeuda, sendo ouvido sobre o dito requerimento : 

Hei por bem e me praz de revogar, como 
por esta revogo e hei por revogadas as ordens 
que estavam passadas, pára Ministros particula-
res serem Juizes das causas das dizimas sem ap-
pellação nem asríirnvo ío; por não convir á boa ad-
ministração da justiça, que causas, muitas vezes 
de grande importancia, se determinem por um 
Juiz privativo, sem appellação nem aggravo, con-
tra o que dispõem a Ordenação livro 1.° titulo 
14, que é o Regimento do Juiz da Chancellaria, 
que dispõem, que elle seja Juiz das dizimas, eco-
nheça dos feitos, que sobre ellas se ordenarem, 
e as desembargue em Relação; a qual Ordenação 
hei outrosim por bem, que se guarde, não só nas 
causas dos supplicantes, mas em tedas em geral, 
por convir assim a meu serviço e boa administra-
ção da justiça ; e isto sem embargo da ordem, 
que tem o Doutor Gouçalo Leitão de Vasconcel-
los, para conhecer das ditas causas das dizimas, 
e de outras quaesquer, que todas hei por revogadas; 
cumprindo-se este Alvará, como nelle secoatem ; 
e qual se registará na Casa da Supplicaçâo, e aon-
de fôr necessário, e valerá,, posto que seu effeito 
haja de durar mais de um anno, sem embargo 
da Ordenação do livro 2." titulo 40 em contrario. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, a 29 de 
Fevereiro de 1644. Jacinto Fagundes Bezerra o 
fez escrever. = REI. 

Liv . I X d a Suppl icaçâo , foi. 3 0 5 ». 

NB. Esle Alvará foi compilado na Collec-
ção de Jeronimo da Silva, e na da Universidade 
de Coimbra, com dala de 2 3 de Fevereiro, citan-



1 6 4 3 2 3 5 

da o Livra IV dt Leis da Torre do Tombo foi. 
1 3 6 verso, e o Livro IX da Supplicação, foi. 
3 0 5 terso — é certo porem que em ambos estes 
logares se encontra à data de 2 9 de Fevereiro, 
em cuja conformidade a emendamos. 

O Conde Regedor da Caso da Supplicação diga 
da minha parte ao Doutor Christovão Mou-

sinho de Castello-Branco, "que como ao Juiz dos 
Feitos de minha Fazenda lhe toca processar todos 
os feitos, que se houverem de julgar no Conselho 
delia pelos Conselheiras e Védores, pelo Tribunal 
não ter, nem ser decente, que tenha auditório, em 
que processe, que isso devêra, e deve logo fazer 
no feito, que corre, entre partes os Ministros da 
Inquisição com os credores de N . ; ' e q u e fique ad-
vertido, que é Ministro subordinado ao Conselho 
da Fazenda, para cumprir suas ordens e despachos, 
com a pontualidade, com que sei costuma fazer 
tudo o que toca a meu serviço. E este Decreto 
se registará nos Livros da Relação. Lisboa 29 de 
Fevereiro de 1644. = REI. 

L i t . I X da Suppl icaçSo foi. 3 0 4 v. 

Decreto do 1.° de Abril de 1644—Havendo 
respeito ao que me representaram os meus Re-

posteiros, sobro a contemplação que em tempo dos 
Senhores Reis meus predecessores se tinha com 
elles, a respeito das serventias dos officios — que-
ro que para o futuro sejam a ellas admittidos; e 
mando ao Conselho da Fazenda que osoccupen'a-
quellas que couberem em suas pessoas. 

K e g . ref . do Cona. da Fa ien i la foi. 2 r . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, considerando a falta que de muitos 

annós para cá ha de anil neste Reino, por não se 
trazer da índia em abundancia, como d'antes; de 
que resulta grande perda á minha Fazenda, e a 
meus Vassallos — mandei tratar do remedio que 
a este damuo se poderá dar : 

E havendo-se visto com attençâo a matéria, 
intendendo-se por experiencia que a causa desta 
falta é ser excessivo o direito de vinte eoito mil 
réis por quintal, que delle se pagava ârpinha Fa-
zenda, na Casa da índia, em que antigamente não 
se reparava, por haver gasto e saca delle para 
fóra do Reino, que tem cessado com a conduc-
ção que desta droga fazem outros estrangeiros, em 
seus navios, que vão èquelle Estado: 

Houve por bem de resolver que o dito di-
reito se abata e reduza á quantia que se costuma 
pagar das mais drogas da Casa da índio, para 
que assim fique fazèndo aos mercadores portugue-
zes a mesma conta qu« faz aos estrangeiros, e o 
possam trazer nas nãos deste Reino, como de antes. 

Pelo que mando ao Provedor e Officiaes da 

Casa da índia que assim, o cumpram e guardem, 
sem duvida nem contradicção alguma — ego meu 
Viso-Rei ou Governador d'aquelle Estado, e mais 
Ministros e Officiaes delle, que façam publicar 
esta minha resolução n'aquellas partes, para que 
venha á noticia de todos — e para o mesmo ef-
feito se registará e publicará na minha Chancel-" 
laria este Alvará, que valerá, como se fosse Carta 
feita em meu nome, sem embargo da Ordenação 
do livro 2.° titulo 40, que o contrario dispõem. 

E se passou por quatro vias, de que irão 
tres á índia, pelas tres embarcações que estão para 
partir; e a outra ficará neste Reino, na Casa da 
índia, em cujos Livros também se registará. 

Francisco Nunes o fez, em Lisboa, a 8 dias 
de Abril de 1644. E eu Francisco Pereira de 
Bettancourt o fiz escrever. = - R E I . 

Liv. IV de Le i i da T o r r e d o TOB$»> foi. 138, r . 

EU EL-REI faço saber aos que meu Alvará 
virem, que, tendo respeito ao que por parte 

dos Mercadores de Génova e Leorne, responden-
tes dos homens de negocio desta Cidade, se me 
representou, em razão de não poderem ter noticia 
da Pragmatica e prohibição dasjellas, passaraa-
nes, galões, e rendas de ouro, ao tempo que em 
Italia embarcaram para este Reino as mesmas fa-
zendas, nas náos Victoria e São Domingos, por 
não prejudicar aos estrangeiros, houve por bem de 
dispensar com elles, por tempo de um anno, na 
observancia da mesma Lei, que probibe as tellas 
e mais fazendas referidas, para as poderem vender, 
comprar-se-lhes, e usar delias no proprio Reino. 

Pelo que mando a meu Chanceller-m"ór faça 
publicar este meu Alvará na Chanceilaria, e enviar 
a copia delle, sob meu sello, e seu signal, pelas 
Commarcas do Reino, para vir á noticia de todos, 
e se executar o que por elle ordeno, do dia da 
publicação delle em diante; ese registará nos Li-
vros da Mesa do Desembargo do Poço, e Casa da 
Supplicação, e Casa do Porto, sonde se registam 
semelhantes Alvarás. 

Balthasar Gomes o fez, em- Lisboa, aos 21 
de Abril de 1644. Balthasar Rodrigues d'Abreu 
o fez escrever. = REI. 

L i r . IV de Leis da Torre do T o n b o foi . 1 4 Í r. 

Portaria de 21 de Abril de 1644 — sobre o 
valor da moeda — declara que os tostões pas-

sam a valer cento e vinte réis, e os meios tostões 
sessenta réis, ainda que não sejam marcados ; e 
que as moedas de quatro vinténs passam a valer 
um tostão, e as dé dous vinténs, meio tostão. 

L i v . L a n d r o b e da Camara de Setúbal foi . 155 r. 

EU EL-REI faço saber aos queeste Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que na petição 
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atrai escripta me enviou dizer o Procurador da 
Cidade de Angra, ácerca de que, havcndo-se de 
prender na dita Cidade pessoas que tenham ho-
menagem em Castellos, seja no de S. Sebastião ; 
e visto as causas que allega, e informação que se 
houve pelo Licenciado Antonio Sodré Pereira, Juiz 
da índia e Mina desta Cidade — hei por bem e 
roe praz que todas as pessoas qued'aqui em dian-
te forem presas na Cidade de Angra, e tiverem 
homenagem, o sejam no-Castello de S. Sebastião 
da dita Cidade, como o supplicante pede. 

Pelo que mando ao Capitão ou Cabo, que 
ora é ao diante fôr do dito Castello, receba os 
presos que as Justiças lhes mandarem — eao Go-
vernador do Castello de S. João da dita Ilha ou-
trosim mando que não impida a dita homenagem 
— e a todas as mais Justiças, Officiaes e pessoas 
a que o conhecimento disto pertencer, que cum-
pram e guardem este Alvará, como nelle se con-
tem ; o qual valerá, posto que seu efTeilo haja de 
durar mais de um anno, sem embargo da Orde-
nação do livro 2." titulo 40 em contrario — e se 
registará nos Livros da Camara, para a lodo o tem-
po constar que assim o houve por bem. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, a 28 de 
Abril de 1 6 4 4 . — E este vai por duas vias, e 
uma só haverá effeito. — Jacinto Fagundes Be-
zerra o fez escrever. = REI. 

L i r . X I V da Chancellaria foi. 268 . 

Decreto de 4 de Maio de 1644 — Manda la-
vrar Lei, em que se conceda nos denunciantes 

de bens.dos ausentes em Castella a terça parte 
dos mesmos bens denunciados. — Vid. Alvará de 
1 2 de Junho deste anno. 

Ind. Chronoiogico, lomo I . pag. 133. 

Decreto de 7 de Maio de 1644 — 0 Consolho 
da Fazenda ordene logo que os mil cruzados 

que tenho mandado applicar aunualmente á Ca-
pella Real, se lancem logo nas Folhas do assen-
tamento, com a distincção conveniente. 

Heg. ref. do C . da Fa ienda foi. 2 v. 

Decreto de 10 de Maio de 1644 — declara ao 
Conselho da Fazenda ser intenção d'EI-Rei, 

nas mercês que faz, dar as cousas eom os encar-
gos que tem. 

Ind. Chronoiogico tomo I I I pag. 12. 

Resolução de 18 de Maio de 1644, sobre Con-
sulta do Desembargo do Paço — Os Desem-

bargadores do Paço, quando forem ao Conselho de 
Guetra, serão precedidos pelos Conselheiros de 
Guerra — e reciprocamente, quando estes forem 
ao Desembargo do Paço, o serão pelos Desembar-

gadores do Paço — ese uns e outros concorrerem 
em alguma Junta, precederão entre si, pela an-
tiguidade das Cartas do Conselho. 

O Desembargo do Paço advirta que vem na 
presente Consulta algumas cousas escusadas. — Vid. 
Decreto de 8 de Outubro deste anno. 

Borges Carne i ro , li t i . Chronoiogico tomo I I I pag. 519. 

EU EL-REÍ faço saber aos que. este Alvará 
virem, que, havendo respeito ao que se me 

representou por parte dos moradores da Villa de 
j MarVâo, sobre serem aliviados dos quatrocentos e 

oitenta e sete mil e sessenta e seis réis de sisa, 
que nagiim á minha Fazenda, pela impossibilida-
de em que estão para contribuírem com tão gran-
de quantia, assim por causa do seu cabedal, como 
das guerras com Castella, de que tem resultado 
despovoarem-se tres Fregufizias das quatro que ha 
no termo da dita Villa, indo-se viver a ou-
tras partes. 

E tendo eu a tudo consideração, e ás infor-
mações que ácerca desta matéria se houveram pelo 
Provedor da Commarca da Cidade de Portalegre, 
de que houve vista o Procurador de minha Fa-
zenda : 

Hei por bem e me praz que os quatrocen-
tos e o i tenta e sele mil esessenta eseis réis aci-
ma r e fe r i do s se r e p a r t a m pela m a n e i r B seguinte: 

A' Cidade de Portalegre setenta mil réis. 
Castello de Vide sessenta e cinco rpil réis. 
Niza quarenta mil réis. 
O Crato cincoenta e cinco mil réis. 
Alpalhão virç|e mil réis. 
Logar de Gafcte vinte mil réis. 
Alter do Chão cincoenta mil réis. 
A Yilla de Amieira quarenta e cinco mil réis. 
E os cento e vinte e dous mil réis á dita 

Villa de Marvão. 
Com. declaração, que, tornando ell? Villa de 

Marvão a seu primeiro estado, pagará por inteiro 
todo seu encabeçamento. 

Pelo que mando ao dito Provedor que na 
fórma sobredita faça repartir os ditos quatrocen-
tos oitenta e sete mil e sessenta e seis réis — e 
cumprirá este, tão inteiramente como nelle se 
contem, e as mais Justiças e pessoas a que o co-
nhecimento disto tocar — e pagarão o novo di-
reito, devendo-o. 

João da Silva o fez, em Lisboa, a 19 de 
Maio de 1644. Fernão Gomes da Gama ofezes-
crever. = REI. 

Liv. X I V . da Chancellaria foi. « 7 6 . 

Decreto de 19 de Maio de 1644 — Manda que 
se prendam pelo Reino os vadios, ese alistem, 

como já se havia ordenado para Lisboa. — Vid. 
Decrelo de 1 6 de Março de 1 6 4 1 . 

i nd . Chronoiogico tomo I pag. 133. 
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Decreto de 24 de Maio de 1644 — Manda que 
o Thesoureiro da Alfandega assista nella, com 

o seu Caixeiro, todos os dias de despacho, na casa 
que se -lhe destinar, coadjuvando-o os outros Of-
ficiaes da Alfandega, cada qual no que lhe tocar. 

Inil. Chronologico tomo I I I pag . í í . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, e o conhecimento disto pertencer, que„ 

por convir muito a meu serviço para melhor di-
recção do effeito principal do Exercito que ora 
mando previnir na Provincia de Alem-Tejo que 
se levante o maior numero de Cavallaria que fôr 
possível; e por confiar de Thomé de Sousa, meu 
Mestre-Salla, pelo particular zelo e cuidado com 
que acode a meu serviço, que em matéria tão im-
por tantet me servirá a toda minha satisfação, como 
até agora o fez, e como a experiencia o tem mos-
trado, e vai mostrando melhor cada dia: 

Houve por bem de o encarregar da dita leva 
nas Commarcas de Santarém, Thomar, Leiria, e 
Alcobaça, para que, por si, e pelas mais pessocs 
que lhe parecer, levante e faça levantar a dita 
Cavallaria, que julgar e tiver por -conveniente — 
para o que poderá usar de todo poder e jurisdic-
çSo que para - bom effeito deste negocio fòr ne-
cessário. 

E porque pode succeder que os donos dos 
cavallos os não queiram vender, ou queiram por 
elles mais do.que justamente ralem, os fará ava-
liar, e pagando-lhe o em que forem avaliados, 
os poderá tomar, por convir assim ao bem pu-
blico; os quaes irá remctlendo de dez em dez á 
Fronteira de Elvas, a cargo de pessoas que lhe 
parecer, e que melhor tratarão da conducção del-
les, e que, os entregarão á ordem de quem go-
vernar as Armas n'aquella Provincia. 

Pelo que mando aos Capitães-móres das di-
tas Commarcas e Logares delias, Corregedores e 
Provedores, Juizes de Fóra, Officiaes das Cama-
ras, e a todos os mais Ministros da Guerra e da 
Justiça cumpram e guardem suos ordens como de 
todos tenho por certo que o farão, sem duvida, 
nem contradicçào alguma ; e os que assim o não 
cumprirem, poderá logo o dito Thomé de Sousa 
emprazar, para virem a esta Côrte dar a razão 
no meu Conselho de Guerra, por onde tenho man-
dado se proceda contra os que em alguma cousa 
da^ declaradas neste meu Alvará faltarem; e tudo 
o conteúdo nelle se cumprirá e guardará, tão in-
teiramente como nelle é declarado, sem embargo 
de qualquer privilegio que as pessoas a que tocar 
tiverem, que todos hei, por esta vez, e para este 
effeito, |aqui por derogados. 

Balthasar Rodrigues Coelho o fez, em Al-
cantara, aos 24 dias do mez de Maio de 1644. 
Pero Maria da Silva o fez escrever. = REI. 

T o r r e do Tombo , Suppl . de Curtes, M . 3 n.« 3 foi. 19. 

00 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito aoque pela peti-

rão atraz escripta me enviaram a dizer o Juiz da 
Irmandade de Nossa Senhora da Assumpção, e os 
mais Irmãos da dita Confraria, sita em Santo 
Eloy desta Cidade; e visto as causas que allegam, 
e informação que se houve pelo Licenciado Fran-
cisco Botelho de Abreu, Provedor dos Resíduos 
desta Cidade, e seu parecer: 

Hei por bem eme praz, que o Escrivão que 
ora é e ao diante fôr da Mesa da imposição dos 
vinhos não tome titulo algum aos vinhateiros que 
tratam em vinhos, sem primeiro constar, por cer-
tidão dos-Officiaes da dita Confraria, como estão 
assentados por Irmãos nella. 

Pelo que mando ao dito Escrivão, e a todas 
as Justiças, Officiaes e pessoas, a que o conheci-
mento disto pertencer, que cumpram e guardem 
este Alvará, como nelle se contém, o quàl se re-
gistará onde for necessaria, e valerá, posto que 
seu effeito haja de durar mais de um anno, sem 
embargo da Ordenação do livro 2.° titulo 40 em 
contrario. 

Mauoel do Couto o fez, em Lisboa, a 27 de ' 
Maio de 1GH. Jacinto Fagundes Bezerra o fez 
eserdver. = REI. 

Liv . X I V da Chance i la r ia foi. « 8 8 . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que pela pe-

tição atraz escripta me enviou dizer o Procurador 
do Povo da Cidade do Salvador, Bahia de Todos 
os Santos, do Estado do Brazil, em nome dos mo-
radores d'aquella Povoação, ácerca da confirmação 
que pede, para na dita Cidade haver Mesteres e 
Juiz do Povo, na fórma que os ha nas mais Ci-
dades deste Reino — e as cartas que sobre o mes-
mo requerimento me escreveram os Officiaes da 
Camara da dita Cidade, e o Povo e moradores 
delia — v i s t o as causas que allegam, e resposta 
que deu o Doutor Thomé Pinheiro da Veiga, 
Procurador de minha Corôa, dando-se-lhe de tudo 
vista : 

Hei por bem e me praz de confirmar, como 
por este confirmo, e hei por confirmada a eleição 
que na dita Cidade da Bahia se fez de Mesteres 
e Juiz do Povo — e qued'aqui em diante os haja, 
na fórma que os ba nas mais Cidades deste Rei-
no, e com as tuesmas isenções e privilégios, como 
em sua petição pedem. 

Pelo que mundo ao Governador do Estado 
do Brazil, e a todas as Justiças, Officiaes e pes-
soas, a que o conhecimento disto pertencer, que 
cumpram e guardem este Alvará, como se nelle 
contém; o qual se registará no Livro da Camara 
da Cidade da Bahia, e onde mais fòr necessário; 
e valerá, posto que seu effeito haja de durar mais 
de um anno, sem embargo da Ordenação do li-
vro 2,° titulo 4 0 em contrario. 
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Manoel do Couto o fez, em Lishoa, a 28 de 
Maio de 1644. Este vai por duas Tias. Jaeinto 
Fagundes Bezerra o fet escrever. = REI . 

L i r . X I V da Chancel la r ia fot . 199 T. 

Dor quanto tenho intendido, que algumas pes-
soas, a que se distribuem cavallos, para pais, 

pelo Reino, tiram aggravos dos Ministros da Jus-
tiça, que, por ordem da Junta da criação dos ca-
vallos, os repartem, para a Casa da Supplicaçâo, 
donde sahem providos, por falta das noticias ue-
cessaiias, em grande prejuízo da criação, que se 
pertende haver, dos cavallos, tâoimportante á de-
fensão desta Corôa; e nâo convém, que era outro 
Tribunal fóra da Junta se tome conhecimento 
de semelhantes matérias: o Regedor da Casa da 
Supplicaçâo ordene, que se nâo admittam mais 
d'aqui em diante nella aggravos, por nenhuma ma-
neira, sobre este particular, por pertencer só á 
Junta, como tenho resoluto. Em Alcantara 2 8 
de Maio de 1644. = REI . 

I . i r . I X da Suppl icaçâo íol . 308 r . 

Decreto de 29 de Maio de 1644 — Determina 
ao Conselho da Fazenda que mande cunhar, 

pelos Officiaes da Casa da Moeda que assistem no 
Porto e em Évora, pela maneira e preço que o 
fazem os de Lisboa, o ouro que.ha n'aquellas Ci-
dades, e seus donas não querem trazer a Lisboa, 
pela despesa e risco. 

I n d . Chronoiogico tomo I I I pag. 12 . 

Por quanto na Torre do Tombo está o Arcbivo 
Geral desta Corôa, onde os Senhores Reis meu» 

predecessores, com mui justos fundamentos, man-
daram juntar todas as cousas de maior impor-
tancia do Reino, dignas de memoria, para que a 
houvesse em todo o tempo que fosse necessário 
ter noticia delias — nas quaes, por serem pela 
maior parte de qualidade, que não convém fiar 
os Livros e papeis em que estão registadas, de 
todas as pessoas — importa muito que de hoje 
em diante haja menos facilidade, e mais segreda 
e guarda, em os deixar vêr, e levar para fóra 
da Torre : 

Encommendo muito e mando ao Guarda-
mór delia, que ora é, e depois lhe succederem, que 
de nenhuma maneira emprestem, nem deixem 
sahir para fóra, Livro ou papel, sem expressa or-
dem minha, nem ainda vel-os dentro da Torre 
a pessoa alguma, excepto o meu Chronista-mór: 

Com advertencia de que, sabendo eu o con-
trario, da mais de mo haver por mal servido do 
Ministro que a tiver a cargo, lh'o mandarei es-
tranhar com demonstração. 

E para que a todos seja notorio, quero que 

esta ordem se registe nos Livros da mesma Torre. 
Em Alcantara, o 31 de Maio de 1644. 

REI . 
Liv . 1.* de Regis to da T . do T o m b o foi. 4 4 . 

Carta Regia de 3 de Junho de 1644, ao Go-
vernador da Relação do Porto — Sendo-me 

presente que muitos presos que se acham degra-
dados para o Brazil estão detidos na Cadêa dessa 
Cidade, por falta de embarcações, que, na fórma 
costumada, os conduzam a esta Corte, para se-
rem d'aqui transportados para os logares de seu 
degredo; e nâo convindo que se lhes dilate a pri-• 
são — vos mando que os destribuaes pelos navios 
que desse porto partirem para o referido Estado 
do Brazil. 

Liv. IV da Eifcra fôl. 122. 

Derreto de 3 de Junho de 1644 — Manda que 
o Conselho da Fazenda remetta cora brevi-

dade a El-Rei a Consulta sobre os oíficios de 
Thesoureiro e Escrivão do Consulado da Alfande-
ga, declarando, como se lhe ordenàra, se estão 
providos de propriedade, e por que serviços, e em 
que se poderão occupar os donos delles, no caso 
de se extinguirem, e se juntar este recebimento, 
em Livro separado, ao Thesoureiro da Alfandega. 

I n d . Chronoiogico t o n o I I I p a g . 12. 

Carta Regia de 4 de Junho de 1644, aos Go-
vernadores das Armas das Provincias — Tendo 

sido informado, quê, por as Authoridades Milita-
res não guardarem aos Thesoureiros menores da 
Cruzada os seus privilégios, falta quem queira ser-
vir este cargo, vos encomendo muito que os fa-
çaes guardar inviolavelraente — com advertência 
de que me haverei por mal servido dos qu e as-
sim o nâo cumprirem, e lh'o mandarei estra nhar 
com demonstração. 

Borges Carnei ro , R e i . Chronol . tomo I I I pag . 5 2 1 . 

Decreto de 6 de Junho de 1644 — Manda 1 e-
vantar o embargo que se tinha posto n as 

rendas da Igreja de Santa Maria de Barcos, do 
Bispado de Lamego, applicadas ao snstento do 
Bispo e Cabido da SédeTangere, por ter cessado 
o motivo do sequestro, de ter ficado aquella Ci-
dade, na Acclamação, sugeita a Castella — deter-
minando-se outrosim que, do que estivér cobra-
do', se dê aos Conegoss o que justificarem lhes 
pertence. 

I n d . Chronoiogico tomo I I I p a g . 12-
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Decretos de 7 e S de Junho de 1644 — re-
gulando as mercês que poderia fazer o Ad-

ministrador das Minas novas descobertas. 
Iod . ChroDologico toma I p a g . 1 3 1 . 

EU EL-REI faço saber a vós Corregedor da 
Commarca da Cidade da Guarda, qne, tendo 

respeito ao que por sua petição me representaram 
o Guardião e m a i s Religiosos do Convento do Es-
pirito Santo, da Observancia, sito na Villa de Gou-
vêa, ácerca da impossibilidade em que estavam, 
pela falta que havia de esmolas, em razão das guer-
ras, para poderem reedificar a parte da Cêrca do 
dito Convento, que estava arruinada em muitas par-
tes, de sorte que pelas quebradas entravam mui-
tas pessoas, assim homens como mulheres; com 
o que se devassava a clausura, e succediamgran-
des damnos, em perda de toda a Communidade, e 
estavam os Religiosos do dito Convento expostos 
a grandes perigos, contra o serviço de Deus emeu, 
e da observancia que sempre se guardou: 

E visto o que constou da informação que so-
bre isso mandei tomar pelo Desembargador João 
Velho Barreto, bei por bem e vos mando, que, 
das condemnações crimes que fizerdes, apliqueis 
aos ditos Religiosos, até quantia de cento o cin-
coenta cruzados para as obras da parede da Cêr-
ca do dito Convento. 

• E este Alvará cumprireis inteiramente, como 
nelle se contém, posto que seu effeito haja de du-
rar mais de um anno, sem embargo da Ordenação 
do livro 2." titulo 40 em contrario. 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a 9 de Ju-
nho de 1644. João Pereira de Castello Branco o 
fez escrever. = REI. 

Liv . X I V J a Chancei lar ia foi. 888 v. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que o Juiz do Povo desta Cidade de 

Lisboa me representou por uma sua petição, que 
pela primeira Lei das decimas, promulgada nas 
primeiras Côrtes, que depois de minha acclamação 
se celebráram nesta Côrte, estava disposto e or-
denado que, em quanto durasse 'a exacção delias, 
não poderiam os Senhorios das casas e proprieda-
des levantar de preço os alugueres e arrendamen-
tos delias, pelo prejuizo "e inconvenientes, que na 
dita Lei se consideram. 

E depois na seguuda Lei, e Regimento das 
decimas, feita nas segundas Côrtes, se não fallou 
nesta matéria cousa alguma; e por clausula geral 
se houveram por derogadas todas as Leis e Re-
gimentos, em tudo aquillo, que encontrassem esta 
ultima. 

E em razão da dita clausula de derogação, 
posta na dita segunda Lei, alguns Senhorios das 

casas levantavam os alugueres aos caseiros e mo-
radores, e as Justiças lh'o nâo defendiam, com a 
prohibição da primeira Lei, por dizerem que es-
tava revogada : pedindo-me houvesse por bem man-
dar declarar a dita segunda Lei das Decimas, 
como ficou em seu vigor, e não revogou a de-
claração posta na primeira, que em quanto dotar 
a dita exacção de decimas, se não possam accres-
centar de preço os alugueres, nem arrendamentos 
das propriedades, acrescentando pena de perdi-
mento das propriedades aos que ousadamente o 
tentarem fazer. 

E visto o requerimento do Juiz do Povo, e a 
informação, que sobre esta matéria mandei tomar, 
e para de alguma maneira se provêr no que elle 
requer em beneficio dos moradores desta Cidade, 
e gente do Povo delia, que pela maior parte vive 
em casas de aluguer : 

Hei por bem e me praz de declarar por este 
meu Alvará, que, quando os Senhorios das ca-
sas levantarem us alugueres a preços desusados, 
se esteja por aquelle que já as casas 'tiveram, e 
o não possam d'ahi passar. 

E mando aos Desembargadores e Justiças, 
Officiaes e pessoas, a que pertencer, que cum-
pram este Alvará, como se nelle contem; o qual 
me praz que valha, tenha força e vigor, posto que 
seu effeito haja de durar mais de um anno, sem 
embargo da Ordenação em contrario. 

Miguel de Azevedo o fez, em Lisboa, a l i 
de Junho de 1644. João Pereira de Caslello-Branco 
o fez escrever.=REI. 

D ecreto de 17 de Junho de 1 6 4 4 — Manda 
que o Conselho da Fazenda consulte se con-

virá contractar o Pau Brazil, ou executar a deli-
beração que El-Rei ha tomado (para o'que estão 
já promptas as Caravellas, com Capitães e Feito-
res nomeados) de estabelecer Feitoria» nas Capi-
tanias dos Ilhéos e Porto Seguro, navegando se o 
mesmo Pau para este Reino em duas Caravellas 
que vão carregadas de vinho, sal, e outros gene-
ros de boa sabida, e vindo o resto na Frota do 
General Salvador Corrêa de Sá. 

Ind. Chronologico tomo I I I p a g . 12. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, por purte dos mandadores u arma-

dores da Villa de Cezimbra, me foi apresentado um 
Alvará, de que o traslado é o seguinte: 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que no contracto que os Vedores de mi-

nha Fazenda fizeram com os mandadores e orma-
dores das armações da Villa de Cezimbra se meteu 
por condição que lhes fossem concedidos os privi-
légios que tinham os mandadores e armadores das 

i 
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armações do Reino do Algarve — o qual contracto 
eu aprovei : 

E por ora me pedirem que, conforme a el-
le, lhes mandasse passar Provisão para gozarem 
dos dilos privilégios, lhes mandei passar este meu 
Alvará, pelo qual hei por bem e me praz que os 
ditos raandadores e armadores das armações e al-
madravas da Villa deCezimbra possam gozar e go-
zem d'aqui em diante, em quanto durar seu con-
tracto, de todos os privilégios e liberdades que tem 
e de que gozam os mandadores e armadores das 
minhas almadravas do Reino do Algarve. 

Notifico-o assim a todos os Corregedores, 
Contadores, Juizes e Justiças de níeus Reinos e 
Senhorios, e a quaesquer outros Officiaes e pessoas 
a que este meu Alvará fòr mostrado, e o conhe-
cimento delle com direito pertencer, e lhes man-
do que, sendo-lhes apresentado, ou o traslado del-
le autentico, em maneira que faça fé, com o tras-
lado dos ditos privilégios, os cumpram e guardem 
inteiramente, aos dilos mandadores e armadores 
das almadravas de Cezimbra, sob as penas nelles 
conteudas, sem duvida nem embargo algum que 
lhes seja posto; porque assim o hei por bem e 
meu serviço. 

E quero e me praz que este Alvará valha, 
tenha força e vigor, como se fosse Carta feita em 
meu nome, por mim assignada, e passada por mi-
nha Chancellaria, sem embargo da Ordenação do 
livro 2 .̂° titulo 20, que diz que as cousas cujo 
effeito houver de durar mais de um anuo, passem 
por Cartas, e passando por Alvará, não valham. 

Simão Borralho o fez, em Lisboa, aos 28 dias 
do mez de Julho de 1565. E eu Duarte Dias o fiz 
escrever. = REI. 

Pedindo-me os ditos mandadores e armadores 
da Villa deCezimbra lhes .mandassé reformar 

o dito Alvará em meu nome, para por elle pode-
rem usar dos privilégios de que trata — e visto 
por mira seu requerimento, e o dito Alvará aci-
ma trasladado, de que houve vista o Procurador 
de minha Fazenda— houve por bem que se lhe 
reformasse : 

E mando ás Justiças e pessoas a que o co-
nhecimento disto tocar, cumpram e guardem o 
dito Alvará, tão inteiramente como nelle é decla-
rado, sem duvida nem contradicção alguma; o 
qual foi rolo ao assignar deste, que valerá como 
Carta, sem embargo da Ordenação em contrario. 

E na Chancellaria pagarão o novo direito 
que deverem, conforme ao Regimento. 

João da Silva o fez em Lisboa, a 20 de Ju-
nho de 1644. Fernão Gomes da Gama o fez es-
crever. = REI. 

L i v . X I V da Chance l la r i a foi. 3 0 9 . 

' T ? U EL-REI faço saber aos. que este Alvará vi-
iL irem, que, por quanto tenho intendido que al-

gumas pessoas, contra minhas ordens, occultam 
algnns bens de outras ausentes era Castella — e 
convém a meu'serviço saber-se a pena, em que, 
pelos não manifestarem, hão de incorrer, e o que 
se hade dar aos que os denunciarem : 

Hei por bem e me praz de declarar por este, 
que ás pessoas que derem denunciação destes bens 
se dará a terça parte do que elles importarem pe-
la fazenda das pessoas que assim tiverem occulta-
do os bens dos ditos ausentes — e alem da pena 
referida incorrerão mais em perda de outra tanta 
fazenda, como a que tiverem occultado — e serão 
degradados por tempo de cinco annos para os lo-
gares das Fronteiras deste Reino, onde servirão o 
dito tempo á sua custa. 

E mando aos Desembargadores o mais Justi-
ças, Officiaes e pessoas, a que o conhecimento dis-
to pertencer, que cumpram este Alvará, como se 
nelle contém — e ao Chanceller-mór que o faça 
publicar na Chancellaria, e passar Cartas, sob meu 
sello e seu signal, aos Corregedores das Commar-
cas, para vir á noticia de todos, ese não poder al-
legar ignorancia do que por elle ordeno — o qual 
se registará nos Livros da Mesa do Desembargo 
do Paço, e nos das Casas da Supplicaçâo e Rela-
ção do Porto, onde semelhantes Alvarás se cos-
tumam registar. 

Antonio de Moraes o'fez, em Lisboa, a 21 
de Junho de 1644. Balthasar Rodrigues de Abreu 

i o fez escrever. == REI. 
! Liv- IV de Leis da T o r r e do Tombo foi 145 v. 

EU EL-REI faço saber aos que este meu Al-
i vará virem, que, havendo eu mandado, .por 

outro meu Alvará feito a 23 de Agosto do anno 
; de 1642, extinguir o Estanco do Tabaco deste 
I Reino, por algumas razões de conveniência que 

n'aquelle tempo me foram propostas; e que em 
logar do dito Estanco, todo o Tabaco que entrasse 
neste dito Reino pagasse á minha Fazenda, nas 

, Alfandegas, os direitos dobrados, avaliando-se a 
j tostão por arratel. e trinta réis mais pelas revendas 

delle; e o que sabisse para fóra pagasse a dez 
por cento no Consulado ; e que uma e outra co-
brança se fizesse em Livros sepàrados; e que de 
todo o Tabaco criado no Reino se pagasse a trinta 

j réis por arratel; e que todas as pessoas que o 
quizessem vender .pelo meudo fossem obrigadas a 
tirar licenças, pagando por cada uma um cruzado 
por anno, e a sisa da rêvénda, ou avenço, que 
em seu logar se poderia fazer, como mais larga-
mente se contém no dito Alvará: 

Com tudo, pelas dificuldades que houve na 
cobrança deste novo direito, por ser tão espalha-
do, e se haver de cobrar pelo miúdo em todo o 
Reino — e por se intender que era mais gravoso 
o direito dobrado imposto nas Alfandegas — e 
por outras razões que se me offereceram: 

Houve por bem de revogar o dito Alvará, 
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e mandei que se reduzisse o Estanco do tabaco 
ao estado em que d'autes estava, e contractasse 
de novo, como em effeito se contractou em 2 0 
do mez de Junho deste anno presente. 

E porque fui informado, que est vam por 
cobrar grande parte de direitos impostos no dito 
tabaco, conforme ao dito Alvará, do tempo em 
que elle esteve em seu vigor, e são devidos á mi-
nha Fazenda, e que muitas pessoas, assim nesta 
Cidade de Liáboa, como nos Logares deste Rei-
no, venderam no dito tempo tabaco pelo miúdo, 
sem pedir licença, nem pagar o cruzado que de-
viam, nem a siza da revenda, ou avença em seu 
logar; e convém que estes direitos se ponham em 
arrecadação com toda a.brevidade: 

Hei por bem de nomear por Executor del-
les a Bartholomeu Dias Ravasco, Fidalgo de mi-
nha Casa, para que, tomando conta, pelos Livros 
ordenados pelo dito Alvará, dos direitos do taba-
co, assim nesta Cidade, como nos mais Logares 
do Reino, faça pôr em arrecadação o procedido 
delles de todo o dito tempo a esta parte; fa-
zendo outrosim exacta diligencia para averiguar 
as pessoas que venderam o tabaco pelo miúdo, 
sem licença, e cobrar o que delle deverem. 

Etodo o dinheiro que resultar desta cobran-
ça fará entregar ao Thesoureiro-mór do Rbino, 
dando primeiro conta no Conselho de minha Fa-
zçnda. 

Epara tomar as ditas contas e executar aos 
devedores, e passar precatorios emais ordens que 
lhe parecerem necessarias, lhe dou e concedo .to-
dos os poderes que lhe foram concedidos na co-
brança que lhe foi encarregada sobre o reudimento 
das Terças que estão registadas nos Livros -dos Re-
gistos das Provedorias das Commarcas deste Reino. 

Pe'o que mando a todos os Corregedores, 
Provedores, Juizes de Fóra, e mais Justiças e pes-
soas de cada um dos Logares deste dito Reino, 
e em especial aos Provedores da Casa da Índia e 
Alfandega desta Cidade, emais Juizes das Alfan-
degas do Reino, deixem vêr ao dito Bartholomeu 
Dias Ravasco todos os Livros e papeis tocantes a 

, este direito, e tomar conta delles, na fórma aci-
ma declarada, dando-lhe para isso toda ajuda e 
faror que lhes pedir, e fòr necessário, de manei-
ra que por nenhuma fórma se impida nem dila-
te a cobrança do dito dinheiro. 

E este se cumprirá inteiramente, sem em-
bargo de qualquer ordem que haja em contrario. 

Manoel Ferreira o fez, em Lisboa, a 26 de 
Junho de 1644 annos. — Gaspar de Abreu o fez 
escrever. = REI. 

Na Colleçuo de Monsenhor Gordo . 

Decreto de 15 de Julho de 1644—.Manda 
conservar preso na Cadea do Limoeiro de Lis-

boa um Clérigo, que tinha sido preso, por ser 
encontrado fórá de oras com armas defezas. 

"Ind. Chronologico tomo 1 . " p a g . 1 3 4 . 

Decreto de 28 de Junho de 1644 — Declara 
que o Provedor da Casa da índia só é sujeito 

ao Conselho de Ultramar para lhe responder ás in-
formações. 

Ind . Chronologico tomo I , pag. 1 3 4 . 
01 

EU EL-REI faço saber a vós Licenciado Fran-
cisco Barradas de Mendonça, que ora mando 

por Ouvidor Geral das partes do Maranhão, e Au-
ditor da gente de guerra do Presidio, que eu hei 
por bem è me praz que em servir o dito cargo 
e administrar justiça, tenhaes a fórma seguinte: 

CAPITULO I. 

Vós residireis sempre na Cidade de S. Luiz, 
cabeça desse Estado, por estar no meio das Capi-
tanias delle, aonde por este respeito as partes po-
derão acudir com mais commod idade em segui-
mento de suas causas, appellações e aggravos. 

E da dita Cidade e Capitania de S. Luiz 
vos não podereis ausentar, senão quando acon-
tecerem em algumas outras crimes Ião atrozes, 
ou outros excessos tocantes á Justiça, de quali-
dade que seja necessário, para se remediarem, 
irdes a ellas; porque neste caso só, e com inter-
venção do Governador Geral, o podereis fazer, de-
tendo-vos o menos que poder ser. 

E hei por bem que só no derradeiro anno 
de vosso Iriennio visiteis as Capitanias do dito Es-
tado do Maranhão, procedendo nesta visita na forma 
que o fazem os Corregedores da Commarcas des-
tes Reino, usando em tudo de seu Regimento, do 
qual levareis uma copia, e juntameute outra das 
Provisões que levam os Corregedores das Com-
marcas, e do Regimento das residencia dos Ou-
vidores e Capitães, que haveis de tirar, assignadas 
ao menos no Desembargo do Paço. 

E assim lambem usareis do dito Regimento 
em os casos em que se poder accomodar. 

E tirareis as residencias aos Capitães e Ou-
vidores das Capitanias, que tiverem acabado o seu 
tempo, a que achardes que ainda se nâo tem ti-
rado quando chegardes a ellas. 

E vos hei por mui encarregado façaes uma 
relação do estado .em que achardes o administra-
ção da Justiça em cada Capitania, edos casos em 
que não estiver provido pelo Direito e Ordenações, 
e assim dos em que não estiver bastantemente 
provido, efòr necesserio provêr-se, eda reforma-
ção que convirá fazer nestes, e nos mais, tocan-
tes á administração da Justiça: 

A qual relação me enviareis, particularizan-
do nella os ditos casos, e dando sobre tudo vosso 
parecer — e virá drigida á Mesa do Desembargo 
do Paço, a muos de Balthasar Rodrigues de Abreu, 
meu Escrivão da Camara, e do despacho da dita 
Mesa, para que nella se veja, e consulte o que 
parecer. 
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CAPITULO II. 

No logar onde assim estiverdes, eaté quinze 
léguas ao redor, conhecereis por acção nova, assim 
de causas eiveis como crimes; e nos casos eiveis 
tereis alçada até quantia de cem mil réis, ese da-
rão vossas sentenças á execução, sem appellação 
nem aggravo ; e dos que passarem da dita quan-
tia de cem mil réis, dareis appellação e aggravo 
as partes que appellar e aggravar quizerem pa-
ra a Casa da Supplicaçâo. 

CAPITULO III. 

Conhecereis das appellaçôes e aggravos das 
causas eiveis dos feitos que se tratarem perante 
os Capitães, eseus Ouvidores, assim da Capitania, 
em que estiverdes, como de todas as outras Ca-
pitanias das outras partes, que forem sobre quan-
tia que passe de vinte mil réis, ou sua valia ; 
porque até á dita quantia sómente bei por bera 
que os dilos Capitães e seus Ouvidores tenham 
alçada, nas ditas causas eiveis, em quanto assim 
fordes Ouvidor Geral das ditas partes; posto que 
por suas doações lhes tenha concedido alçada qté 
cem mil réis, sem appellação nem aggravo — 
nas quáes causas de que assim conhecerdes, sem 
appellação nem aggravo, lereis a mesma alçada 
de cem mil réis, que acima é declarado que te-
nhaes nas causas de que conhecerdes por acção 
nova. 

CAPITULO IV. 

Nas causas crimes de que haveis de conhe-
cer por acção nova, tereis alçada até morte natu-
ral inclusive em escravos, e gentios, peães, chris-
tãos e homens livres, e ifaquelles casos em que, 
por Direito e minhas Ordenações, ás pessoas da 
dita qualidade é posta pena de morte natural in-
clusive vós procedereis nos feitos que vos forem 
conclusos em finál, e os julgareis e determina-
reis finalmente,- com o dito Governador Geral 
coroo fôr justiça^ sendo também Adjuncto o Pro-
vedor-raór dos Defunctos; e sendo dous votos con-
formes, se execute a sentença; e quando todos 
tres os derem, se guardará a fórma da Ordenação 
em respeito dos tres votos do que dispõem a Or-
denação em respeito dos seis votos que ella requer 
no casos de morle. 

E na fórma sobredita hei por bem que pro-
cedaes nas causas que tocarem aos Soldados dos 
Presídios nos casos crimes militares, e nos com-
mettidos depois de alistados, despachando-se os 
feitos a final com o Governador Geral, na fórma 
do Regimento da Milícia, sem embargo de qual-
quer estilo que no dito Estado do Maranhão haja 
em contrario. 

E por evitar inconvenientes que se podem 

offerecer contra o serviço de Deus e meu emdímnò 
das partes, e detrimento da Justiça, me praz que 
o privilegio de Soldado se nâo intenda mais que 
nos que actualmente o forem, assistindo nos Pre-
sídios, e vencendo e recebendo soldo de minha Fa-
zenda. 

CAPITULO V. 

Nos casî s de pessoas de mais qualidade que 
as acima ditas, em que, por Direito o minhas 
Ordenações, é posta pena de degredo, até cinco 
annos, vós tereis alçada, e os determinareis, sem 
appellação nem aggravo — e nas penas pecuniá-
rias tereis alçada até quantia de cincoenta cru-
zados, assim n'aquellas que forem postas pelas 
Ordenações, como nas que vós pozerdes — e nos 
casos em que, por Direito e minhas Ordenações, 
forçm postas maiores penas de degredo, ou di-
nheiro, dareis appellação e aggravo ás partes 
que quizerem appellar: e não havendo partes que 
appellem, appellareis por parte du Justiça, nos 
casos em que, por bem de minhas Ordanaçôes 
se deve appellar por parte delia. 

CAPÍTULO VI. 

Porém, sendo algumas das ditas pessoas que 
houverem de ser accusados, o Capitão a que te-
nho feito mercê de cada uma das ditas Capita-
nias, vós uâo procedereis contra elle por parte da 
Justiça, posto que delle haja taes culpas, que, 
segundo Direito e fórma de minhas Ordenações, 
o devesseis de fazer. 

E-parecerido-vos que as culpas são taes, que 
deva ser emprazado, o praticareis com o Gover-
nador; e parecendo-lhe a elle o mesmo, o em-
prazareis para minha Côrte, elhe aisignareis ter-
mo conveniente a que oppareça perante o Corre-
gedor dos feitos crimes delia, ao qual enviareis o 
traslado dos autos das suas culpas. 

E sendo as culpas de qualidade, que vos pa-
reça que não deve ser por ellas emprazado; to-
davia enviareis o traslado delias, para as eu man-
dar ver, e fazer nisso o que eu houver por bem. 

E porem, querendo alguma parte, ou par-
tes, accusar e demandar cada um dos ditos Capi-
tães, por qualquer causa cível, ou crime, o po-
derá fazer perante vós; e tomareis disso conhe-
cimento em qualquer logar das ditas Capitanias, 
em que estiverdes, posto que fóra da Capitania 
do Capitão que houver de ser accusado ou de-
mandado— e neste caso tereis a mesma alçada 
que por este Regimento vos é dada — com de-
claração que os emprazamentos podereis fazer nos 
casos exceptuados nas Provisões que se costumam 
passar aos omisados que vâo para a índia, e de-
sobediência feita ao Governador, e delictos com-
raettidos na guerra — de que se vos darão copias, 
assignadas por Balthasar Rodrigues de Abreu, meu 
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Ercrivâo da Caçoara e do despacho do Desembar-
go do Paço. , 

CAPÍTULO VII. 

Na Capitania em que estiverdes, conhecereis, 
por appellaçâo e aggravo, de todos os casos cri-
mes, de qualquer qualidade que sejam, que se tra-
tarem perante o Capitão da tal Capitania, ou seu 
Ouvidor — e elles darão appellaçâo e aggravo pa-
ra vós, ás partes, que appellar e aggravar quize-
rem ; e não havendo alli parte, ou nâo querendo 
appellar, appellarão por parte da Justiça para vós, 
n'aquelles casos em que, por bem de minhas Or-
denações, se deva appellar por parte da Justiça; 
porque ná Capitania em que assistirdes, hei por 
bem que o Capitão delia, e o seu Ouvidor, não 
tenham alçada alguma nos casos crimes, posto 
que, por bem de sua doação, lhes seja concedi-
da, na maneira que nellas se contem. 

CAPITULO VIII. 

Em quanto assim fordes Ouvidor Geral das 
ditas partes, hei por bem que os Capitães e Ou-
vidores das ditas Capitanias, em que vós nâo es-
tiverdes, tenham sómente alçada nos feitos cri-
mes em que alguns escravos, ou gentios, forem 
accusados, de casos, em que por Direito e minhas 
Ordenações, é posto pena de açoutes, ou corta-
mento de orelhas, e assim nos casos em que aos 
peães christãos livres, pelo mesmo modo, é posto 
pena de Bçoutes e degredo, até tres annos — e 
nos casos de pessoas de mais qualidade, terão só-
mente alçada, até um anno de degredo fóra da 
Capitania, e nas penas pecuniarias, até vinte cru-
zados. 

CAPITULO IX. 

E em todos os outros casos, que não forem 
dos acima ditos, darão os ditos Capitães e seus Ou-
vidores, appellaçâo e aggravo para vós, ou ap-
pellarão por parte da Justiça, quando não houver 
parte que queira appellar, n'aquelles casos em que, 
por bem de rainhas Ordenações, se deve appellar, 
por parte da Justiça, posto que por bem de suas 
doações dos ditos Capitães lhes seja concedida 
mais alçada nos casos crimes. 

CAPITULO X. 

Vós conhecereis de todas as appellações e 
aggravos, nos casos acima ditos, e os despacha-
reis, pela maneira, e com a mesma alçada, com 
que o haveis de fazer nos casos crimes de que por 
este Regimento haveis de conhecer por acção nova. 

CAPITULO XI. 

Podereis avocar a vós quaesquer feitos, as-
sim eiveis como crimes, que se tratarem perante 

* 

o Capitão, ou seu Ouvidor, ou quaesquer outros 
Julgadores, entre quaesquer pessoas que sejam, 
no logar aonde estiverdes, até quinze léguas ao 
redor, quando vos parecer que por bem da Justiça, 
e melhor despacho das partes, se deve faze r—os 
quaes feitos despachareis, e usareis nelles da mes-
ma alçada que por este Regimeuto vos é dada 
nos feitos de que haveis de conhecer por acção 
nova. 

CAPITULO XII. 

Quando estiverdes em cada uma das ditas 
Capitanias, vos informareis o mais ao certo que po-
dér ser, de como o Capitão delia usa da jurisdic-
ção que lhe é dada, e administra Justiça, e usa 
do mais contheudo em sua doação, sem sobre isso 
tirardes inquerição, nem fazerdes processo algum ; 
e esciever-rae-heis tudo o que-ácerca disso achar-
des, e informação que tomardes, a qual será de 
pessoas sem suspeita, que tenham razão de o saber. 

CAPITULO XIII. 

E assim informareis da maneira com que se 
governam as Camaras, e se fazem as eleições dos 
Officiaes delias, e as outras mais cousas que con-
vém á boa governança, ese guardam nisso as for-
mas de minhas Ordenações; e achando que se de-
ve ácerca disso provêr algumas cousas, com o pa-
recer do Governador Geral, o fareis. 

CAPITULO XIV. 

Hei por bem e vos mando que nas ditas 
Capitanias, e logares delias, useis inteiramente do 
conteúdo no Regimento que por minhas Orde-
nações é dado aos Corregedores das Commarcas 
de meus Reinos, em quanto nâo contradisser o 
que neste Regimento especialmente se contem. 

CAPITULO XV. 

As sentenças que por vós houverem de pas-
sar serão feitas em meu nome, e assignadas por 
vós, e selladas com o sello de minbas Armas, que 
para isso levareis, e servireis de Chanceller da Ou-
vidoria, e tereis em vosso poder o dito sello, e 
sellareis com elle as ditas sentenças e cartas, das 
quaes se pagarão e arrecadarão para mim os direi-
tos, conforme aos que se pagam na miuba Chan-
ceilaria da Côrte, de que levareis certidão do Es-
crivão da dita Chanceilaria; *os quaes direitos se 
carregarão sobre o Recebedor da Chanceilaria, pe-
lo Escrivão delia. 

CAPITULO XVI. 

As sentenças que derdes, e despachos quepo-
zerdes, de qualquer qualidade que sejam, não se-
tão rovogados nem emendados, salvo por. spella-
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çào e aggravo, nos casos em que couber, confor-
me a alçada que por este Regimento vos concedo 
— e nos casos em que não receberdes appellação, 
que couberem em vossa alçada, tirando as partes 
instrumentos, ou Cartas testemunháveis, lhes se-
rão concedidos — e as ditas appellaçôes, instru-
mentos, ou.Cartas testemunháveis, virão direito ao 
Reino, e sem irem ao dito Governador, irão a mi-
nhas Relações. 

C A P I T U L O X V I I . 

Hei por bem que feito ou causa alguma que 
pender perante vós não possa ser avocada a outro 
Juiz, salvo por minha Provisão expresso. 

CAPITULO XVIII. 

Leváreis as assignaturas que podem levar os 
Coregedores das Commarcas por bem de seus Re-
gimentos e Ordenações; com declaração que pela 
assignatura que se costuma levar quatro reis, leva-
reis um vintém, visto não haver no dito Estado 
irtoeda de cobre nem outra que responda amenos. 

E nos casos eiveis p o d e r e i s l e v a r as assigna-
turas na fórma que se levam neste Reino os Cor-
regedores do Civel da Côrte. 

E indo fóra da dita Cidade a fazer diligencias 
a requerimento das partes, em causas eiveis, co-
mo vistorias, ou outras semelhantes, hei par bem 
que leveis o salario que levavam cada um dos Des-
embargadores que estavam no Estado do Brazil, 
quando nelle havia Casa, e iam fazer vistorias. 

CAPITULO XIX. 

Não poderá o dito Governador tirar-vos, nem 
suspender-vos do dito cargo, em quanto eu não 
mandar o contrario — e sendo caso (o que não es-
pero) que commetaes algum crime, ou excesso, 
por que pareça ao dito Governador deverdes de 
ser deposto delle, fará disso autos, com um Es-
crivão, para que posso constar das culpas que se 
vos oppozerem ; os quaes autos me remetterá, avi-
sando-mé' disso por suas cartas, para eu mandar 
o que houver por meu serviço — e nas residencias 
dos Capitães se perguntará se excederam o-con-
teudo-neste capitulo. 

CAPITULO XX. 

Hei por bem que o dito Governador se não 
intrometta nas matérias de Justiça, nem impida o 
curso e execução delias, que pertencerem ao offi-
cio de Ouvidor Geral; porque, fazendo o contra-
rio, se lhe dará em culpa na residencia que se 
lhe tomar; e vós me dareis logo conta disso. . 

CAPITULO XXI. 

Pondo-vos alguma pessoa suspeição'a effei-

to de não serdes Juiz, nem poderdes julgar em 
suas causas, nâo vos dando vós por suspeito, de-
positará vinte cruzados de caução—-e será Juiz 
da dita suspeição o Provedor dos Defunctos do 
dito Estado, ou o Provedor mór da Fazenda, ou 
o Ouvidor da Capitania onde estiverdes e se vos 
pozer a suspeição, qual mais perto se achar — e 
em quanto se nâo determinar finalmente, proce-
dereis na causa em que se vos pozer a dita sus-
peição, com Adjunctos. 

CAPITULO XXII. 

E porquanto, pelas vexações que meus Vas-
sallos que vivem nas terras de Ultramar padecem 
com as censuras dos Ministros Ecclesiasticos, de 
que alcançam tão tarde recurso, por se valerem 
do remedio do R e i n o — e convir que nas ditas 
partes haja Ministro que acuda ás ditas censuras., 
como neste Reino o ha com o Juiz da Corôa — 
hei por bem e vos mando que vós\façaes o offi-
cio de Juiz dos Feitos de minha Corôa do dito 
Estado, e procedaes na fórma em que neste Rei-
no procedem os ditos Juizes — e possaes provôr 
nos aggravos dos Ecclesiasticos. 

E para que com este meio se possa admi-
nistrar Justiça com quietação, bei por bem, que o 
Governador Geral do dito Estado do Maranhão pos-
sa nomear duas pessoas que lhe parecerem de mór 
sulficiencia, sendo uma delias, para mais justifi-
cação, sempre eccle>iastica, as quaes, como Ad-
junctos comvosco, poderão dar determinação nos 
ditos aggravos. 

E a vós e aos ditos Adjunctos recorrerão as 
pessoas, na fórma, e modo, com que neste Reino 
o fazem, por suas petições, 110 dito Juizo da Co-
rôa. 

E das sentenças que vós e os ditos Adjunc-
tos derdes, nas matérias tocantes a este particu-
lat, quando os Ecclesiasticos as não cumprirem, 
despachareis a primeira e segunda Carta, confor-
me ao estilo que neste Reino se tem — e quando 
nâo obedeçam, passareis certidão ás partes, para 
virem requerer na Mesa dos meus Desembarga-
dores do Paço — e mandareis notificar aos Eccle-
siasticos venham aparecer nélla, dar a razão de 
não obedecerem — e sendo Rispo, bei por bem 
que mande o seu Vigário Geral, ou a pessoa que 
lhe parecer. 

E em quanto o negocio se uâo resolver, 
hei por mui encommendado aos Prelados e Juizes 
Ecclesiasticos, que absolvam os censurados ad re-
incidentiam, por todo o tempo que, a arbitrio dos 
Prelados e Juizes Ecclesiasticos, parecer necessá-
rio para ir resposta minha. 

E isto com declaração que as partes que 
nestas sentenças se acharem lesas, poderão reque-
rer, na dita Mesa do meu Desembargo do Paço, 
sem embargo de qualquer sentença e determina-
ção que se tiver tomado. 
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E para que neste negocio prócedaes com 
mais uoticia, e como convém, se vos dará a co-
pia das Cartas que se costumam passar no Juizo 
dos Feitos de minha Corôa, e dos estilos de que 
neste caso se usa no dito Juizo, tudo assignado 
por Balthasar Rodrigues de Abreu,.meu Escrivão 

"da Camara e do despacho do Desembargo do Paço. 

CAPITULO XXIII. 

Este Regimento, e o que nelle se contem, 
hei por bem se cumpra e guarde, e vos mando 
que o cumpraes e guardeis inteiramente, como 
nellé se contem'—e assim mando aos Capitães 
das ditas Capitanias, e a seus loco-tenentes, e 
aos Ouvidores, Juizes, e Justiças, Officiaes e pes-
soas das ditas terras, de qualquer qualidade que 
sejam, que assim o cumpram e guardem, sem 
embargo de que, pelas doações do Senhor Rei 
Dom João, que Santa Gloria haja, feitas aos Ca-
pitães das ditas partes do Maranhão, lhes fôra con-
cedido que nas terras das ditas Capitanias não 
entrem, em tempo algum, Corregedores, nem Al-
çada, nem outras algumas Justiças, para nellas 
usarem de jurisdicção alguma, por nenhuma via 
nem modo que seja, nem serão os ditos Capitães 
suspensos de suas Capitanias, e jurisdicção delias — 
TÍ assim sem embargo de pelas ditas doações lhes 
ler concedido alçada, nos casos eiveis, assim por 
acção nova, como appellaçâo ou aggravo, até 
quantia de cem mil réis, e nos casos crimes até 
morte natural inclusive, em escravos e peães, gen-
tios e christãos, homens livres, em todos os ca-
sos, assim para absolvição, como para condem-
nar; e nas pessoas de mais qualidade até dez 
annos de degredo e cem cruzados de pena, sem 
appellaçâo nem aggravo — por quauto, por al-
gumas justas causas e respeitos que me a isso 
movem, hei por bum, de minha certa sciencia, 
de derogar as ditas doações, em quanto forem 
conlra o' conteúdo neste Regimento ; posto que 
no dito Regimento haja algumas clausulas dero-
gativas, ou outras quaesquer, de que, por Direito 
e minhas Ordenações, se devesse fazer expressa 
menção e derogaçâo, porque eu as hei aqui por 
esptessas e declaradas, como se de verbo ad ver-
bwn neste Regimento fossem escriptas, sem em-
bargo de quaesquer Leis e Ordenações que haja 
em contrario, e da Ordenação do 2 . ° livro titulo 
40, que diz .que se n3o intenda ser por mim 
revogada Ordenação alguma, seda substancia del-
le se nâo fizer expressa menção. 

CAPITULO XXIV. 

E por eu ter intendido que resultam muitos 
inconvenientes a meu serviço e boa administra-
ção da Justiça, de se casarem os Julgadores nas 
ditas partes, bei por bem que, em quanto nellas 
me servirdes no dito cargo, vos nâo possaes ca-
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sar, nem tratar casamento algum — e em caso 
que, contra esta minha ordem, o façaes, (o que 
de vós não espero) ficará, logo em o fazendo , o 
dito officio vago, sem para isso ser necessário 
outra declaração. 

CAPITULO XXV. 

E assim hei por meu serviço e vos mando, 
que, tanto que chegardes ás ditas partes, façaes lo-
go registar nas Camaras das Capitanias delias es-
te Regimento, o qual se cumprirá', passando pri-
meiro pela Chanceilaria, e valerá como Carta pas-
sada em meu nome etc. 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 18 
de Julho de 1644. Ralthasar Rodrigues de Abreu 

o fez escrever. = REI. 
Liv . IV de Leis da T o r r e do Torabo, foi. 146 v . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que se me re-

presentou por parte do Provedor e Officiaes do 
novo Recolhimento de Nossa Senhora das Mer-
cês, que com licença minha se ordenou nesta Ci-
dade de Lisboa, junto aos Fieis de Deus, onde 
se recolhem mulheres, filhas e irmãas de Criados 
meus, e de outras pessoas que andam em meu 
serviço fóra do Reino, s ^ r e ' a pertenção que ti-
nham de que lhes prorogasse rhais tempo para re-
ceberem e arrecadarem os cem mil réis, que para 
sustentação do dito Recolhimento lhes concedi, 
por tempo de seis annos, nas despesas do Desem-
bargo do Paço e da Relação, que são acabados : 

E visto*aceitarem-se no dito Recolhimento 
muitas mulheres honradas, e outras que, por se 
não perderem, por serem pobres, mandava eu re-
colher nelle: 

Hei por bem de lhes prorogar o tempo da 
Provisão por que os ditos cem mil réis lhe foram 
concedidos nas despesas do Desembargo do Paço 
e da Relação, por mais seis annos. 

E este Alvará se lhes cumprirá inteiramen-
te, como nelle se contem, posto que seu effeito 
haja de durar mais de um anno, sem embargo 
da Ordenação do livro 2.° titulo 40 em contrario. 

Manoel Gomes o fez, em Lisboo, a 22 de 
Julho de 1644. João Pereira de Castello Branco 
o fez escrever. = REI. 

Liv. X I I I da Chance i la r ia foi . 33? v . 

Ao Conselho de Guerra tenho ordenado que não 
impida àsJJustiças irem ao Castello ás dili-

gencias que se lhes ordenam —com que se faça 
logo. Lisboa, 2 3 de Julho de 1644. = REI. 

Guerreiro, de Privil. Iaqairit. pag. 359. 
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Os Escrivães do Registo da Chancellaria logo 

tomem casas junto à dita Chancellaria, pois 
El-Rei nosso Senhor lhe manda dar dinheiro para 
ellas. 

E o Thesoureiro não lhe faça pagamento al-
gum, sem estarem mudados. 

Que ao menos tomem uma casa bastante 
para todos comerem, ou cada um por ei. 

E não se vão da Chancellaria sem deixarem 
os papeis aviados e registados todos no mesmo dia, 
e se forem muitos, até o outro dia — e á tarde, 
nâo tendo acabado o registo, tornem a continual-o 
até qne todos o acabem. 

E as mesas estejam com panos, e a casa esteja 
fechada, sem entrar lá nenhuma parte, porque os 
não inquiete neui estorve. 

E como cada um tiver acabado de registar 
os seus papeis que lhe tocam, pode-se ir em paz. 
E nâo tenham duvidas uns com os outros, nem 
fallem alto, que façam perturbação ás partes que 
estiverem na Chancellaria ; e não levem os Livros 
para casa sem minha licença, porque disso se quei-
xam as partes, e com muita rasão. 

E fallem bem ás partes e aviam-n'as logo no 
mesmo dia, e não podendo acabar no mesmo dia, 
manhã e tarde, venham o seguinte logo acabar 
de as aviar, como El-Rei Nosso .Senhor manda no 
Regimento. 

E o Escrivão da Chancellaria-mór do Reino 
os mandará chamar, todas as vezes que lhe pare-
cer que elles não cumprem com suas obrigações, 
e me dará conta disso — e esta informação se con-
tinuará, para vêr se estão elles emendados, ou se 
pedem a algumas partes, para se lhe dar o reme-
dio que é razão, e se dar conta a Sua Magestade, 
se fòr necessário. Lisboa, 23 de Julho de 1644. l Fernão Cabral. 

Li». IV de Lei» da T o r r e do Tumbo , foi. 153-

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que na petição 

atraz escripla me enviaram dizer os Officiaes da 
Irmandade da Madre de Deus, sita no Convento 
de S. Francisco desta Cidade; e visto o que al-
legam, e resposta que se houve pelo Doutor Tho-
mé Pinheiro da Veiga, Procurador de minha Co-
rôa — hei por bem e me praz de confirmar, co-
mo por este confirmo, e hei por confirmado o 
Compromisso aqui escripto, e a Provisão junta, de 
que elle trata no fim do capitulo decimo — eque 
se cumpra o dito Compromisso, como se nelle 
contem. 

Pelo que mando ás Justiças a que o conheci-
mento disto pertencer que cumpram e guardem 
este Alvará, como nelle se contem, o qual valerá 
como Carta, sem embargo da Ordenação em con-
trario, etc. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, a 30 de 

Julho de 1644. Jacinto Fagundes Bezerra o fez 
escrever. = REI. 

Liv . X I I I da Chaocel lar ia foi. 3 3 7 . 

EÚ EL-REI faço saber aos que'este Alvará vi-
irem, que, havendo respeito ao que por sua 

Carta me enviou dizer Antonio dePorto Carreirp, 
ácerca da necessidade que ha de se acabarem as 
obras da Villa de Thomar, de que elle é Procu-
rador; e visto o que allega, e a informação que 
sobre ella me foi dada pelo Provedor da Com-
marca da dita Villa, da qual consta, que as obras 
de que se trata estão por aperfeiçoar de telhados, 
forros, e as janellas sem grades, com risco de que 
o que se gastou se perder, e que as obras corre-
ram em quanto se lhe consignou o que importa-
va o rendimento da imposição do Real d'Agua, 
da carne, e vinho, que de presente estava appli-
cado ás despesas da guerra, e no cabeção da dita 
Villa neste lançamento houvera de sobejos noven-
ta e oito mil réis, e que cora dozentos ,mil réis 
ficava a dita obra aperfeiçoada : 

Hei por bem, e me praz de applicar para 
as ditas obras os sobejos de que trata a dita in-
formação, até ellas se acabarem. 

Pelo que mando ao dito provedor e mais Of-
ficiaes a que o conhecimento deste pertencer, que 
cumpram e guardem] este Alvará, como nelle se 
contem; o qual valerá, posto que seu effeito haja 
de durar mais de um anno, sem embargo da Or-
denação livro 2.° titulo 40 em contrario. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, a 6 de 
Agosto de 1644, Jacinto Fagundes Bezerra o fez 
escrever. = REI. 

P e g a s d O r d e n a ç ã o tomo V p a g . 8 1 8 . 

d ecrcto de 8 de Agosto de 1644 — Mauda pro-
vêr de papel, pennas, tinta, e mais aviamen-

tos necessários,_ a Junta da creaçâo dos cavallos. 
Ind. Cbrunologico tomo I p a g . 135 . 

Decreto de 13 de Agosto de 1644 — Manda 
que o Procurador da Rainha seja ouvido em 

todas as causas em que a mesma tiver interesse. 
Ind . Chronoiogico tomo I . pag . 135 . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito á necessidade que 

ha de gente que me sirva nas Fronteiras de Alem-
Tejo, e querendo ora servir nisso, como cumpre a 
meu serviço — hei por bem e me praz que d'aqui em 
diante todas as pessoas que tiverem crimes a que 
nâo chegar a conderanação delles a tres annos de 
degredo, e nâo sendo suas culpas de ladrão ou 
outros casos infames, em todos os mais em que, 
ou por qualidade do crime, ou por defeito de pro-
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va, nâo merecerem mais que tres annos de degre-
do, sejam condemnados para as Fronteiras, onde 
servirão á sua custa o tempo em que forem con-
demnados, e com declaração, que tombem se não 
commutarão os degredos de Angola. 

Pelo que mando a todos meus Desembarga-
dores, Corregedores, Ouvidores e mais Justiças a 
que o conhecimento deste meu Alvará pertencer 
o . cumpram e guardem inteiramente como nelle 
se contem — e ao Regedor da Casa da Supplica-
ção, e Governador-do Porto o façam executar e 
registar nos Livros das ditas Relações; e valerá 
como Corta, posto que seu effeito haja de durar 
mais de um anno, sem embargo da Ordenação do 
livro 2.° titulo 40 em contrario. 

Alvaro Corrêa o fez, em Lisboa, a 16 de 
Agosto de 1644. Jacinto Fagundes Bezerra o fez 
escrever. = REI. 

Liv . IV de Leia da Tur re do Tombo , M . 1 5 4 . 

EU EL-REI faço saber a vós Doutcr Fernão 
Cabral, do meu Conselho, e meu Chanceller-

mór, que, havendo respeito ao que me enviou di-
zer por sua petição João Rodrigues, Escrivão da 
Provedoria dos Residuos desta Cidade de Lisboa, 
ácerca de haver-des de tomar conhecimento da 
suspeição, que quer intentar a Antonio de Mendon-
ça, Commissario Geral da Santa Cruzada. 

E visto as causas, que nella me representou, 
e reposta, que sobre seu requerimento me envias-
tes — hei por bem, e vos mando, que conheçaes 
da dita suspeição, o assim de todas as mais, que 
se lhe intentarem, visto com o dito Commissario 
Geral conhece por duas commissões, uma eccle-
siastica, como Delegado de Sua Santidade, na ex-
pedição das Bulias e graças delias; e outra de mi-
nha Jurisdicção Real, na cobrança e execução dos 
rendimentos delia, queé temporal eReal : e quan-
do procede nesta fórma, como Ministro secular, e 
o recusam, deveis conhecer, como Chanceller-mór, 
destas suspeições — e assim o hei por bem, assim 
para este*caso, como para os mais, que succede-
rem d'aqui em diante. 

E este bei por bem que cumpraes e guar-
deis inteiramente, como nelle se contem; e valerá 
como Carta, sem embargo da Ordenação do livro 
2.° titulo 40 em contrario. E se registará na Me-
sa do meu Desembargo do Paço, para a todo 
tempo se saber de como assim o houve por bem. 

Alvaro Corrêa o fez, em Lisboa, a 16 de Agos-
to de 1644. Jacinto Fagundes Bezerra o fez es-
crever. — REI. 

Liv. 4 .* da i Leis da T o r r e du Touibo foi. 160 v. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que se me re-

presentou por consultas que se me Gzeram pela 
Mesa do meu Desembargo do Paço, eao que me 

escreveram por sua carta o Juiz e Vereadores e 
mais Officiaes da Camara da Villa de Santarém, 
ácerca de serem molestados pelos Julgadores emais 
Ministros, que na dita Villa vão em diligencias 
de meu serviço, obrigando-os, e ao Povo da dita 
Villa, a lbe dar de aposentadorias casas, camas, 
e mais cousas, para elles e seus Officiaes, e assim 
alojamanto e aposentadorias aos Soldados, que se 
mandam alojar na dita Villa, tudo contra a fórma 
da escriptura do contracto que celebrou a dita 
Camara e Povo com El-Rei D. Sebastião, que 
Santa Gloria haja, na qual lhe largaram a impo-
sição que os moradores e Povo delia pagavam para 
os gastos das ditas aposentadorias, e que de en-
tão para cá se cobravam para minha Fazenda, e 
rendiam cada anno perto de cinco nil cruzados 
— e que assim não era justo obrigarem-n'os a 
dar as ditas aposentadorias. 

E visto as mais cousas que allegaram, res-
posta do Doutor Thomé Pinheiro da Veiga, Pro-
curador de minha Corôa, e a escriptura do con-
tracto que offereceram, e mais papeis que se apre-
sentaram, por que constou que ainda nus móres 
rigores dos Reis de Castella, quando occupavam 
este Reino, em casos que era necessaria o dita 
aposentadoria, mandaram se pagasse do dinheiro 
do dito contracto : 

Hei por bem e me praz que se guardem 
aos ditos Officiaes da Camara e Povo di Villa de 
Santarém'seus privilégios. 

Pelo que mando a lodos meus Desembarga-
dores, Corregedores, e Julgadores, e mais Offi-
ciaes de Justiça, lhes cumpram e guardem este 
Alvará, e o dilo seu privilegio, como nelle secou-
tém; o qual me praz que valha e tenha Torça e 
vigor, posto que seu effeito boja de durar mais 
de um anno, sem embargo da Ordenação do li-
vro 2.° titulo 40 em contrario — e este se regis-
tará nos Livros da Camará da dita Villa. 

Alvaro Corrêa o fez, em Lisboa, a 16 de 
Agosto de 1644. Jacinto Fagundes Bezerra o fez 
escrever. = REI. 

T . de Tombo, Supp l . de Côr tes M. 3 u . ' 3 foi. S a . 

Hei por bem e mando que ascondemnações que 
se fizerem para despesas do Juizo da Ouvi-

doria das Terras da Rainha, minha sobre todas 
muito amada e prezada Mulher, -se façam e ap-
pliquem para as da Casa do seu despacho, e não 
para us da Relação, assim como se applicam ás 
do Conselho da Fasenda os feitos que a ella to-
cam, e se despachara hoje na Casa da Supplica-
ção. Em Lisboa, 18 de Agosto de 1 6 4 4 = REI. 

F e r . P r a t . C r i m . T . IV pag. 4 6 3 . 

O Regedor da Casa da Supplicação tenha inten-
dido, que d'aqui em diante ha de mandar dar 

o necessário para as execuções, que se fizerem por 
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sentenças do Conselho de Guerra, assim eda ma- | E este valerá como Carta, sem embargo da 
neira, que se dá ás que se fazem pela Sentença | Ordenação do livro 2." titulo 4.O em contrario, 
da Relação. Em Lisboa a 19 de Agosto de 1644. Bartholomeu de Araujo o fez, em Lisboa, a 

REI . I 3 de Agosto de 1644. E eu o Secretario Affon-
LÍT. I X da Suppl icaçâo, foi. 3 1 0 . so de Barros Caminha o fiz escrever. = REI. 

I.lv. X I I I da Chancel lar ia foi. 3 3 5 v. 

Decreto de 21 de Agosto de 1644—<Manda 
que se tire devassa dos que cortam carne 

fóra dos açougues públicos. 
Citado no Decre ro de 18 de Novembro de 1687 . 

Decreto de 2 de Setembro de 1644 — Manda 
que o Doutor Frei Francisco Braudâo subs-

titua.o Desaimbargador João Pinto Ribeiro no lo-
gar de Guarda-mór do Arcbivo da Torre do Tom-
bo, durante a jornada das Caldas. 

Ind . Chronoiogico tomo 1.° p a g . 135 . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo eu respeito a ter encarre-

gado ao Capitão Paulo Barbosa do cargo de Ad-
ministrador do Pau Rrazil, que por conta de mi-
nha Fazenda se hade feitorisar na Capitania de 
Porto Seguro, e convir a meu serviço que o dito 
Administrador tenha todo o mando, poder e ju-
risdicção necessaria, para que o dito Pau se possa 
fazer e conduzir, a seus tempos devidos, sem en-
contros de jurisdicções, que ordinariamente causam 
prejuízo a meu serviço : 

Hei por bem e me praz que, era quanto o 
dito Paulo Barbosa servir o dito cargo de Admi-
nistrador, sirva juntamente os de Capitão-mór e 
Ouvidor da dita Capitania, e haja com elle os 
proes e precalsos que lhe direitamente pertence-
rem, com tanto que não saiam de minha Fazenda-

Pelo que mando' ao Governador e Capiião 
General do Estado do Brazil que lhe dê a posse 
dos ditos cargos, e lh'os deixe servir, e haver 
os ditos ordenados, proes e precalsos, como ditoé 
— e aos Officiaes da Camara, e gente do Povo, 
da dita Capitania, o conheçam por seu Capitão-
mór, e Ouvidor, e cumpram suas ordens, assim 
eda maneira que conheciam e obedeciam aos mais 
Capitâes-móres e Ouvidores, seus antecessores. 

E em rainha Chancellaria será dado jura-
mento dos Santos Evangelhos ao dito Paulo Bar-
bosa, que bem e verdadeiramente sirva os ditos 
cargos, cumprindo em tudo meu serviço, e o di-
reito ás partes, de que se fará assento nas costas 
deste, que se cumprirá inteiramente, como nelle 
se contem, constando dé como tem pago o novo 
direito, que dever, conforme ao Regimento. 

E primeiro que o dito Paulo Barbosa entre 
a servir a dita Capitania-mór, me fará por ella 
preito e homenagem, segundo uso e costume des-
tes Reinos; de que apresentará certidão do Secre-
tario d'Estado. 

DOM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Ppr-
lugal edos Algarves etc. A quantos esta mi-

nha Carta de Privilegio virem," faço saber que eu 
fiz uma Ordenação em que mandava que os Re-
gatões que servissem em minha Côrte houvessem 
as liberdades conteudas em este meu Privilegio: 

Por quanto certos Regafões de minha Côrte se 
obrigaram ao meu Almotacé-mór de servir 

era seus misteres, com certas bestas, por onde 
quer que eu fosse, sob certas penas que lhes so-
bre isso serão postas pelo dito meu Almotacé-mór: 

Hei por bera, e mando a todos meus Cor-
regedores, Ouvidores, Juizes e Justiças, que lhes 
dêem e façam dar, por seus dinheiros, pão, vi-
nho, carnes, caças, galinhas, patos, cabritos, lei-
tões, frangãos, ovos, fructas verdes e seccas, tr i-
go, cevada, forragens, azeites, mantimentos, e as-
sim outras quaesquer cousas que para bem de meu 
serviço lhes necessário forem, pelos preços e es-
tado da terra em que commummente valerem, 
nas Cidades, Villas e Logares, e portos de mar 
de meus Reinos e Senhorios, e lhes não ponham 
sobre ello embargo ou impedimento. 

E mando aos roeus Juizes e Justiças dos 
portos de mar, e a outras qnaesquer, que lhes fa-
çam dar ,% elles e a seus mancebos, pescados 
frescos e seccos, por seus dinheiros, primeiro que 
a outros alguns compradores que ahi chegarem 
e comprarem, ou comprado tiverem, que nâo se-
jam meus Regatôes — os quaes.pescados e mais 
cousas lhes farão dar pelos preços por que estive-
rem comprados, com tanto que levem certidão 
das ditas Justiças de como os levam para minha 
Côrte, e tragam outra do meu Almotacé-mór, ou 
quem seu cargo servir, de como os lá levaram. 

E dos carregos de pescados, ou outros quaes-
quer mantimentos que assim levarem, se lhes não 
levarão, nem pagarão, encargos alguns. 

E outrosim quero e me praz que os ditos 
Regatões obrigados ao meu Almotacé-mór, pos-
sam comprar, por si e por seus mancebos, todos 
os pescados que elles quizerem, era todos meus 
Reinos e Senhorios. ' 

E com suas bestas possam passar por onde 
quer que forem e andarem, e chegarem, assim de 
dia como de noite, assim elles como sens mance-
bos, era coutos defesos, coutadas, rocios, baldios, 
e em outros quaesquer logares que elles quize-
rem, não fazendo damno era pão, vinho, e azeite 
— e fazendo algum damno, não serão reteudos; 
sómente lhes serão estimados os damnos que as-
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sim fizerem, por pessoas sem suspeita, que bem 
o possam intender — e o que assim se estimar, 
serão os ditos Regatões logo obrigados a pagar, 
sem outras mais coimas, nem ordenações das Ci-
dades, Villas ou Logares em que os ditos damnos 
fizerem ; ou depositar para isso penhores de oftro 
ou prata, que serão obrigados a tirar dentro em 
quinze dias. 

E outrosim quero e mando que elles possam 
tomar quaesquer caravellas, ou bateis, cheios ou 
como quer que quizerem, e de quaesquer aluga-
dores e rendeiros, ou mercadores, posto que ahi 
estejam arrendados os ditos bateis quando se ven-
derem, ainda que os bateis sejam de sardinha, ou 
de outros quaesquer pescados — e isto para tra-
aerem á minha Côrte, e pelos preços que os 
elles tiverem comprados, porque assim o hei por 
bem. 

E outrosim mando que Ibes não embarguem 
alguma das ditas cousas, sem embargo de quaes-
quer Ordenações, Provisões, ou Posturas das Ca-
maras, que em contrario sejam feitas e postas. 

Nem os constrangerão que paguem porta-
gens, dizimas açougagens, adoana, relego, sisão, ou 
outras quaesquer costamagens. 

E o coutrario fazendo, vós Alcaides, e mais 
Justiças, sem nisso pordes dilação, lhes fareis des-
embargar o sobredito. 

E outrosim quero, e mando ao meu Meiri-
nho de minha Còrte, que ora é e ao diante fôr, 
pois leva dos ditos Regatões salario, que seja sem-
pre mui diligente a repartir, por ordem do Al-
motacé-mór, os ditos mantimentos e pescados, <jue 
pelos meus Regatões forem trazidos amioha Còr-
te, e defenda e ampare, que lhes não tomem con-
tra a vontade cousa alguma ; porque se assim o 
não fizer, e se me agravarem, será necessário to-
Iher-se-lhe o salario que elle houver de haver. 

E outrosim quero, e mando e me praz, que 
em todas as Cidades, Villas, e Logares de meus 
Reinos, por onde eu fôr e andar, e estiver, assim 
onde houver aposentadoria, como aonde a não hou-
ver, lhe sejam dadas pousadas, camas, e estreba-
rias. pela maneira que se dão aos moradores de 
minha Casa—o que mando ao meu Aposenta-
dor-mór e pequeno, que o cumpram, assim aonde 
eu estiver, como onde não estiver, e lbe sejam 
dadas por seu dinheiro, segundo o estado da terra. 

E outrosim quero que todos os mantimentos 
que elles comprarem e venderem por todos meus 
Reinos não paguem senão meia sisa, por si e pe-
los portes, sem embargo de quaesquer capitulos 
e artigos que em contrario disso haja, ainda que 
esteja em a minba Cidade de Lisboa. E bem as-
sim, pelo mesmo modo não pagarão portagens nem 
passagens, pelas Villas e Logares onde forem, e 
passarem e estiverem. 

. Nem serão obrigados a fazer a saber aos 
meus Portageiros, Siseiros, e Officiaes das ditas 
minhas portagens, e assim de todos Logares onde 
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compraram, como dos em que venderem, assim 
das entradas como das sabidas. 

E outrosim quero, e mando a todas minhas 
Justiças, por onde quer que forem, assim de dia 
como de noite, lhes façam dar guias, e os guiem, 
e barcos, e amostrar caminhos, por seu dinheiro, 
e estado da terra. 

E outrosim quero, e me praz, que possam 
trazer, nas Cidades, Villas e Logares de meus 
Reinos, todas as suas Armas, assim elles como 
seus mancebos, assim offensivas, como defensivas, 
de noite e de dia; guardando-se porém nisso a 
fórma da Ordenação do livro 5.° titulo 80, que 
falia nas armas que podem trazer os privilegiados 
que para isso tem licença, e assim da Extrava-
gante que sobre isso falia — e porém em minha 
Côrte nâo trarão mais que espada e punhaes, as-
sim de dia como de noite. 

E outrosim mando e defendo que pessoa al-
guma, de qualquer qualidade que seja, lhe nâo 
tomem suas bestas que trouxerem com suas car-
gas, para outras quaesquer cargas que sejam, nem 
lb'as embarguem. 

E outrosim quero e mando que aos sobredi-
tos Regatões se lhes não tome alguma das sobre-
ditas cargas que assim trouxerem, até chegarem 
áquelle logar onde hão de vender os taes manti-
mentos. 

E mando !que os vendam ás suas vontades, 
sem outra almotaceria, salvo a que lhe fôr posta 
pelo meu Almotacé-mór, ou quem seu cargo tiver. 

E outrosim mando que quem quer que qui-
zer parte das ditas cousas, lhes dê logo para isso 
dinheiro, ou penhor que valha o dobro, alem d'a-
quillo que assim delles comprar. 

E qualquer que o contrario destas cousas 
fizer, ou a cada uma delias, ou em partes, ou em 
todo fôr, seja certo que lh'o estranharei mui gra-
vemente, como áquelle que vai contra o mandado 
de seu Rei e Senhor. 

E porque sou informade que alguns Juizes e 
Meirinhos, que por mim são dados aos Infantes, 
Duques, Mestres, Condes, e outros Senhores, Ricos 
Homens, e assim aos Arcebispos, Bispos, Cavallei-
ros, e outras pessoas, lhes vão contra elles — mando 
a qualquer Tabelliâo de meus Reinos, a que esta 
minha Carta de Privilegio fôr mostrada, com pena 
de perdimento de seu officio, que, se alguém fôr 
contra elle, em parte ou em todo, que o empra-
ze, que dentro em conveniente tempo, venha pe-
rante mim a dar razão por que não cumpre o tal 
privilegio — e de como forem emprazados, e do 
dia de aparecer com a resposta sua que elle dér, 
e assim o enviará fazer a saber ao meu Almotacé-
mór, por instrumento publico, para me disso dar 
informação, e se lhe dar o castigo que eu houver 
por bem. 

E outrosim quero, e mando que elles não 
possam ser citados, nem demandados, assim elles 
como cousa sua que a elles pertencer, salvo pe-
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rante o meu Almotacé-mór — e se fòr oausa cri-
me, perante o Corregedor de minha Côrte. 

E outrosim quero e mando que sejam escu-
sados de ter cavallos; eos Védoresdas éguas que 
os não constranjam para isso, postoque tenham a 
quantia da fazenda que por meu Regimento é 
mandado que hajam de ter cavallo, ou se lhes já 
fosse mandado que o tivessem, porque miuha mercê 
ê havel-os disso por relevados, como dito é. 

E outrosim quero, e mando, a quaesquer 
Juizes eJustiçBS, a que esta minha Carta de Pri-
vilegio fôr mostrada, que lhes não tomem suas 
casas de morada, adegas, estrebarias, palheiros, 
roupa, nem outras algumas cousas do seu contra 
sua vontade. 

E outrosim mando que elles sejam escusa-
dos de pagarem peitas, fintas, talhas, serviços, 
aduanas, carregos dos Concelhos, e outras quaes-
quer cousas que aos ditos Concelhos pertençam, 
em quanto forem meus Regatões, ou os houver por 
escusados de minha Côrte. 

O qual privilegio e liberdades quero que go-
zem sempre, ainda que estejam em minha Cidade 
de Lisboa, porque também assim os hei por es-
cusados, pela maneira que dito 6. 

Com tal declaração que o que assim com-
prarem e trouxerem para minha Côrte, não com-
prarão cinco léguas donde eu estiver — e o que 
assim comprarem dentro no dito termo das cinco 
léguas, percam tudo, para as despesas da Almo-
taceria-mór, conforme a Lei XXI dos Capitulos 
de Côrtes. 

E isto se não intenderá em quanto eu fôr 
caminho, ou quando estiver em porto de mar, em 
Santarém, em tempo dos sáveis, onde elles pode-
rão comprar e trazer para minha Côrte os ditos 
sáveis, e mais pescados, posto que seja dentro 
das cinco léguas. 

O que tudo uns e outros cumprireis intei-
ramente, como em este é conteúdo, com pena de 
qualquer qua contra elle fôr, incorrer em pena 
de seis mil soldos, para a minha Camara, porque 
assim é minha mercê. 

Por bem do qual, Antonio Rodrigues o Du-
ro, morador na Villa de Santarém, me pedio, 
que, por quanto elle era obrigado ao meu Almo-
tacé-mór, a servir de Regatão da Côrte, de vi-
nho, e tudo o mais conteúdo neste Privilegio, se-
gundo mais cumpridamente se continha na obri-
gação que disso fizera no Livro da Almotaceria-
mór, lhe mandasse passar seu privilegio dos Re-
gatões da Côrte. 

E visto por mim seu dizer e pedir, ecomo 
fica obrigado a servir continuamente de Regatão 
de vinho da Côrte, lhe mandei passar este Pri-
vilegio, assim e da maneira que nelle se contem 
e este faz menção. 

Pelo que mando a todos os Corregedores, 
Ouvidores, Juizes, Justiças, Officiaes e pessoas de 
meus Reinos, que o cumpram e façam mui intei-

ramente cumprir e guardar ao dito Antonio Ro-
drigues Duro, e a seus. mancebos e criados, e lhes 
riào consintam ser feito sem-razão, nem desagui-
sado algum. 

Oqnal será obrigado, tanto que eu sahir da 
mihha Cidade de Lisboa, sem mais ser notifica-
do, a me ir servir, aonde quer que eu fôr e es-
tiver, e assim nos mais tempos que pelo dito Al-
motacé-mór lhe fôr mandado. 

Pelo que lhe mandei passar a presente Carta 
de Privilegio. 

El-Rei Nosso Senhor o mandou, por Fran-
cisco de Faria, Fidalgo de sua Casa, eseu Almo-
tacé-mór. Francisco Alvares Ferreira a fez, por 
Antonio de Mello, Escrivão da Almotaceria-mór, 
em Lisboa, aos 16 dias do mez de Setembro de 
1644. E eu Antonio de Mello, Escrivão da Al-
motaceria-mór, a sobscrevi. = Francisco de Faria. 

Liv. XIV. da Chancellaria foi. 305. 

Decreto de 17 de Setembro de 1644 — Man-
da que se paguem os ordenados dos Ministros, 

com preferencia a qualquer outra despesa. 
Ind. Chronoiogico tomo I pag. 13S-

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu hei por bera e me praz que ne-

nhuma pessoa, de qualquer estado e condição que 
seja, não faça córte algum ijes^pinhaes e mattas 
de urgueira, que tenho no termo da Villa de Ou-
rem, pertencente á fazenda do Estado de Bra-
gança. 

E fazendo o contrario qualquer das ditas 
pessoas, pagará por cada carrada de madeira, ou 
pau de sobro, ou carga de casca, que cortar, ou 
mandar cortar, dous mil réis, e por carrada de 
cortiça quinhentos réis, e por cada carrada de le-
nha dozentos réis, e perderão a ferramenta — das 
quaes penas não será relevada pessoa alguma, 
posto que mostre Alvará de licença, de qualquer 
pessoa e Official que seja, salvó se fôr por mim 
assignado — e alem disso se procederá contra os 
culpados, na fórma do Alvará que se tem passa-
do ácerca dos que cortam e serram sobreiras nas 
minhas Coutadas. 

E o Corregedor da Commarca da dita Villa 
de Ourem, que ora é, e ao diante fôr, tirará de-
vassa todos os annos de qualquer damno que nos 
ditos pinhaes se fizer, e procederá contra os com-
prehendidos, conforme a Direito — ao qual man-
do, e a todos os mais Corregedores e Ouvidores, 
Desembargadores, e mais Officiaes de Justiça,, 
cumpram e guardem e "façam inteiramente cum-
prir e guardar este Alvará, como nelle se con-
tem — o qual se publicará nos logares públicos 
da dita Villa de Ourem e mais Logares de sua 
Commarca, e onde necessário fòr; e se traslada-
rá nos Livros da Camara da dita Villa, e nas mais 
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de sua Commarca ; de que se fará assento nas 
costas deste Alvará, que bei por bem que valha 
como Lei, e tenha força e vigor, posto qne seu 
effeito haja de durar mais de um anno, sem em-
bargo da Ordenação do livro 2.° titulo 40 em 
contrario. 

Alvaro Corrêa o fez, em Lisboa, a 20 de 
Fevereiro de 1644. Jacinto Fagundes Bezerra o 
fez escrever. e=a REI. 

Liv. X H I da Chancei la r ia foi. 3 0 0 v . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, tendo respeito ao singular valor com 

que se houveram os moradores dos Logares de 
Lanhellas e Seixas, termo da Villa de Caminha, 
na occasião em que foram accommettidos, em 
Abril passado, pelo inimigo, com muito desigual 
poder, e ao grande damno que lbe fizeram, e ao 
que em seu nome me representon o Conde de 
Castello-Melbor, Governador das Armas da Pro-
víncia de Entre Douro e Minho: 

Hei por bem de os libertar do direito da 
decima do pescado fresco, por tempo de seis an-
nos ; porquanto pelo dito tempo Ibes faço remis-
são e doação do dito direito. 

E mando a todas as Justiças, Officiaes e pes-
soas a que o conhecimento disto pertencer, cum-
ram e guardem este Alvará, como se nelle con-
tem, o qual me praz que valha, tenha força e vi-
gor, posto que seu effeito haja de durar mais de 
um anno, sem embargo da Ordenação em contra-
rio, e se registará onde necessário fôr. 

João Nunes de Sequeira o fez, em Lisboa, 
a 2 7 de Maio de 1644. Jacinto Fagundes Bezer-
ra o fez escrever. = REI. 

L i v . X I I I da Chanceilar ia foi . 3 2 6 v. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que na petição 

atraz escripta dizem as Religiosas do Convento de 
S. Bento extra muros da Cidade de Évora, e visto 
o que allegam em razão da malignidade das aguas 
que tem e de que usam no dito Convento, pade-
cendo por isso de continuo uotaveis enfermidades, 
e fazendo-se muitas tísicas e opiladas; e o que 
constou da informação que sobre isso mandei to-
mar pelo Provedor da Commarca da dita Cidade, 
e resposta dos Officiaes da Camara delia : 

Hei por bem e me praz que da Agua da 
Prata da dita Cidade se lhes dê uma penna, ti-
rada da Arca que está jno Canno da dita Agua, 
junto do dito Convento, para o serviço delle, fa-
zendo-se para isso, junto da dita Arca, uma bice, 
com seu chafariz, que fica também sendo publico, 
e de utilidade aos passageiros que passarem por 
aquella estrada — o que assim se fará á custa das 
ditas Religiosas: ' 

E com declaração que, todas as vezes que a i * 
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dita Cidade de Évora quizer, ou tiver necessida-
de da dita penna de agua, a poderá tomar, e tor-
nar a metter no dito Canno, sem as ditas Reli-
giosas ih'o poderem contradizer, nem cbamar-se 
á posse em tempo algum. 

E na escriptura que do dito contracto se fi-
zer se trasladará este Alvará, que se cumprirá in-
teiramente, como nelle se contem, posto que seu 
effeito haja de durar mais de um anno, sem em-
bargo da Ordenação do livro 2.° titulo 40 em 
contrario — e assim mais se registará nos Livros 
da dita Camara. 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a 2 7 de 
Junho de 1644. João Pereira de Castello Bran-
co o fez escrever. = REI. 

Liv . X I I I da Chancei lar ia rol. 3«8 v. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará 
virem, que, havendo respeito ao que pela pe-

tição atraz escripta me representaram os Lavra-
dores, moradores na Serra, sita no termo da Ci-
dade de Tavira, e visto o que allegam, e respos-
ta dos Officiaes da Camara da dita Cidade, e in-
formação que se houve do Provedor das Commar-
cas do Reino do Algarve: 

Hei por bem que d'aqui em diante não se-
jam elles condemnados pelas posturas grandes e 
modernas da dita Camara, e que sómente se use 
com elles das antigas: 

E que possam roçar, cultivar, e semear, o 
lazer casas de pedra e barro, com licença da dita 
Camara, e criar cada um delles até seis arvores 
de fructo, e cortar o necessário para suas abegoa-
rias, tudo na dita Serra. 

Pelo que mando a todas as Justiças, Offi-
ciaes e pessoas, a que o conhecimento disto per-
tencer, lhes cumpram e guardem este Alvará in-
teiramente, como nelle se contem, para o que será 
registado nos Livros da Camara da dita Cidade, 
o proprio se tornará aos ditos Lavradores, para 
gua guarda ; e valerá como Carta, sem embargo 
da Ordenação do livro 2." titulo 40 em contrario. 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a 8 de 
Agosto de 1644. João'Pereira de Castello-Bran-
co o fez escrever. = REI. 

Liv. X V da Chance i la r i a foi. 53 v. 

Íp U EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
b r em, que, havendo eu respeito a ter resoluto 

que a fabrica e conducção do pau Brazil ueste 
Reino corra só por conta de minha Fazenda, e 
que nenhuma outra pessoa, de qualquer qualidade 
que seja, o possa navegar, posto que tenha licen-
ça minha — para cujo effeito mandei nomear Fei-
tores e Administradores que administrem e feito-
rizem o dito páu nas Capitanias do Porto Seguro 
e dos Ilhéos, do Estado do Brazil — eá muita ex-
periencia que tem do negocio'Manoel Fernandes 
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de Ghaves, e ao talento e partes que nelle con-
correm ; e por confiar delle que no de que o en-
carregar me servirá muito á rainha satisfação, co-
mo deve e é obrigado : 

Hei por bem e me praz que o dito Manoel 
Fernandes de Chaves sirva na Capitania dos Ilhéus 
o cargo de Feitor do dito pau, em quanto eu o 
houver por bem e não mandar o contrario com o 
que haverá de ordenado em cada um anno que o 
servir quarenta mil réis, pagos do dinheiro que 
proceder das fazendas que eu mandar para a dita 
Feitoria. 

Pelo que mando ao meu Governador e Ca-
pitão Geral do dito Estado, e ao Provedor-mór 
de minha Fazenda delle, lhe dêem a posse do di-
to cargo, e ih'o deixem servir, e haver o dito or-
denado, como dito é, e lhe dêem toda ajuda e favor 
que' convier a meu serviço para bem deste negocio 
— e lhe darão o juramento dos Santos Evange-
lhos, que bem e verdadeiramente sirva, guardan-
do em tudo meu serviço, e o direito ás partes; 
de que se fará assento nas costas deste, que se 
cumprirá inteiramente, como nelle se contem, 
constando primeiro de como tem pago o novo di-
reito, se, conforme ao Regimento, o dever — e va-
lerá como Carta, sem embargo da Ordenação do 
livro 2.° titulo 40, que dispõem o contrario. 

Manoel Antunes o fez, em Lisboa, a 11 de 
Agosto de 1644. E eu o Secretario AÍTonso de 
Barros Caminha o fiz escrever. — REI. 

L i r . X I I I (ia Chancellaria foi. 337 . 

EU EL-REI faço saber aos que. este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que se me re-

presentou por p^rte do Procurador da Villa de 
Caminha, em razão de ser aliviada da sisa que pa-
ga por encabeçamento, pelo pouco trato e com-
mercio que de presente ha na dita Villa, por cau-
sa das guerras, e não haver quem lance na renda 
da sisa dos correntes cousa alguma,' e ter vindo a 
grande baixa, por não entrarem pela barra da di-
ta Villa as embarcações que costumavam vir a 
ella, e lhe faltarem as pinaças e barcos de pescar, 
que d'antes bavia, e assim os navios e caravellas 
que navegavam para as Conquistas deste Reino e 
do de Castella, de que resultavam grandes ac res -
centamentos á dita renda dos correntes, dos direi-
tos que pagavam de uma e outra cousa, e vir a 
tanta diminuição, que, havendo na dita Villa no-
vecentos visinhos, se acha hoje com quatrocen-
tos, por se passarem a outros Logares circum-
visinhos, e os mercadores a Vianna, e os pesca-
dores ao Brazil e Sevilha, e se ir despovoando 
a dita Villa de Caminha, e a mais gente que fi-
cou nella ser pobre, e não poder pagar o dito 
encabeçamento por inteiro: 

E tendo eu a tudo consideração, e ao mais 
que se me representou por parte do dito Pro-
curador do Povo 'da Villa de Caminha: 

Hei por bem fazer-lhes mercê que se aba-
tam trezentos mil réis do encabeçamento das si-
sas da dita Villa, e se lancem no da Villa 
de Vianna cem mil réis, e no da Cidade do Por-
to dozentos mil réis. 

Pelo que mando ao Presidente das Sisas da di-
ta Villa de Vianna, que no lançamento delias car-
regue mais os ditos cera mil réis cada anno, alem 
do que ate agora pagaram, repartindo-o pelos mo-
radores da dita Villa — e ao Presidente das Si-
sas da Cidade do Porto, faça o mesmo dos ditos 
dozentos mil réis, no lançamento que assim fizer 
cada anno, para cumprimento dos ditos trezentos 
mil réis que havia de pagar a Villa de Caminha, 
de que houve por bem alivial-a—os quaes se 
carregarão em receita aos Executores dos Almo-
xarifados da dita Villa de Vianna e Cidade do 
Porto, para terem cuidado da os cobrar cada an-
no para minha Fazenda, por não haver nella que-
bra nem diminuição alguma. 

E os ditos dozentos mil réis que assim man-
do accrescentar no Cabeção das Sisas da Cidade 
do Porto se descarregarão da despesa da folhado 
Almoxarifado da Villa de Vianna, do que nella 
vai consignado, e se lançarão na- folha do Almo-
xarifado da Cidade do Porto, para que deste mo-
do se fique ajustando a receita e despesa dos di-
tos Almoxarifados J 

E este quero que se cumpra e guarde intei-
ramente, e sem contradição alguma; e se regis-
tará nos Livros das Camaras da dita Cidade do 
Porto e Villa de Vianna, para por elle se ver a 
todo o tempo o que fui servido resolver, e sedar 
á sua devida execução pelos Corregedores e Pro-
vedores de cada uma da ditas Commarcas, Jui-
zes de Fóra delias, e mais Justiças e pessoas, a 
que o conhecimento disto tocar ; pondo-se primei-
ro verba no caderno por onde se fez a folha do 
assentamento da Villa de Vianna, á. margem da 
receita, do que paga de sisa cada anno, por en-
cabeçamento, a Villa do Caminha, para que d'a-
qui em diante se lhe lancem menos os ditos tre-
zentos mil réis; de que se passará certidão nas 
costas deste, que hei por bem que valha como 
Carta, posto que seu effeito haja de durar mais 
de um anno, sem embargo da Ordenação em con-
trario. 

Manoel Ferreira o fez, em Lisboa, a 20 de 
Setembro de 1644. Fernão Gomes da Gama o 
fez escrever. = REI. 

Liv. X I I I da Chancel la r ia foi 3 4 7 . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que se me re-

presentou por parte do Juiz, Vereadores e Procu-
rador da Villa de Pereira, sobre pedirem se faça 
nesta uma Feira cada anno em dia das Onze Mil 
Virgens, e ser em utilidade dos moradores da di-
ta Villa, para com mais commodidade venderem 
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seus fructos — hei por bem conceder-lhes licen-
ça para que se faça a dita Feira cada anno, no mes-
mo dia das Onze Mil Virgens, pagaudo-se nella 
os direitos devidos á minha Fazenda. 

Pelo que mando ao Provedor da Commar-
ca. da Cidade de Coimbra que na fórma acima re-
ferida faça pregoar a dita Feira pelos Logares da 
dita Commarca,,para que venha á noticia de to-
dos, e cumpra e guarde este Alvará, como se nel-
le contem, e as mais pessoas a quem o conheci-
mento delle tocar, posto que seu effeito haja de 
durar mais de um anno, sem embargo da Orde-
nação em contrario.. E na Chanceilaria se pagará 
o novo direito, na fórma do Regimento. 

João da Silva o fez, em Lisboa, a 22 de Se-
tembro de 1644, Fernão Gomes da Gama o fez 
escrever. = REI. 

L i r . X I I I da Chancei lar ia foi. 355-

Alvará de 23 de Setembro de 1644 — resumo 

— Eu El-Rei faço saber a vós F. Juiz do 
Tombo dos beus confiscados e sequestrados ás pes-
soas que emigraram para Castella, que, por se 
acharem feitos com irregularidade os Livros do 
dito Tombo, ordenareis outros, em que façaes des-
crever os mencionados bens, assim os já descrip-
tos, como os que de novo se descobrirem, em ti-
tulos destinctos, com declaração das suas situações 
confrontações, qualidades, e rendimentos, para que 
de todos haja noticia, e se facilite a sua arreca-
dação. 

Para este fim ireis pessoalmente aos Loga-
res do Reino, onde fòr necessário, com F. Escri-
vão do dito Tombo — e quanto ás mais diligen-
cias, deprecareis o que convier a quaesquer Jus-
tiças, as quaes cumprirão as vossas requisições — 
e se o não fizerem, me dareis conta, pela Junta 
dos Tres Estados, para eu hnver com ellas justa 
demonstração. 

Acabado que seja o Tombo, me dareis con-
ta, pela mesma Junta, para ella me consultar, co-
mo tenho mandado, sobre o merecimento do vos-
so serviço, para vos fazer mercê. 

Borges Carneiro , R e a . Chronol . tomo I I I pag . 5 2 5 . 

EU EL-REI faço saber a vós Provedor da Com-
marca da Cidade de Lamego, que, havendo 

respeito ao que na petição escripta na outra meia 
desta folha dizem os pobres da gente de nação, 
moradores, nessa Cidade, e visto as causas que al-
legam, e o que constou de vossa informação, e pa-
recer que me destes. 

Hei por bem e vos maudo, que, tanto que 
vos este fòr dado, antes de outra cousa, seques-
treis, e depositeis em mão de pessoa segura e abo-
nada, toda a fazenda que ficou por morte do Deão 
da Sé dessa Cidade, D. Antonio de Faria, na di-
ta petição nomeado, pelo legado pio, que deixou D. 

64 

253 
X. 

Antonio da Fonseca, natural que foi delia, quefale-
ceu em Roma, que constava de um conto de réis, 
consignados em juro na Alfandega desta Cidade 
de Lisboa, de que na dita petição fazem roençBo, 
como principalmente obrigada a divida tão privi-
legiada : 

E logo tomareis contas do que elle cobrou 
e despendeu do dito legado, em quanto o admi-
nistrou, citando-se os herdeiros do dito Deão pa-
ra ellas, ou dando-se curador á herança, nâo a 
querendo elles acceitar. 

E privativa e summariamente, com derogação 
de quaesquer privilégios, posto que sejam do San-
to Officio, conhecereis das cousas tocantes ao dito 
legado. 

E tomadas as ditas contas, que serão havi-
das por sentença, fareis logo execução na fazen-
do dito Deão, e na dos mais devedores, pelo que 
nellas ficarem alcançados: 

E que delia se não possa appellar nemag-
gravar, senão para a Mesa do Desembargo do Pa-
ço, na qual, por Ministros delia para isso depu-
tados, se determinará tudo, por assim convir a 
negocio de tanta importancia, ede serviço de Deus 
e meu — mandando de tndo fazer os autos e pa-
peis necessários, cumprindo este Alvará, e as 
mais Justiças, Officiaes e pessoas, a que fôr mos-
trado, inteiramente, como nelle se contem — o 
qual me praz que valha, tenha força e vigor, pos-
to que seu effeito haja de durar mais de um an-
na, sem embargo da Ordenação do livro 2.° t i-
tulo 40 em contrario. 

João Pimentel o fez, em .Lisboa, a 26 de 
Setembro de 1644. João da Costa Travassos o 
fez escrever. = REI. 

Li» . X I V da Cbancei iar ia foi. 303 . 

Decreto de 28 de Setembro de 1644 — Manda 
sobrestar em todas as causas em que forem 

partes os que passam á campanha do Alem-Tejo, 
em quanto alli se demorarem. 

Ind . Chronologico torno I pag . 135 . 

DOM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal edos Algarves, d'aquem ed 'a lemmar , 

em Africa Senhor de Guiné, eda Conquista, Na-
vegação, Commercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia, 
e da índia etc. 

Faço saber aos que esta minha Lei virem, 
que, por convir ao serviço de Deus e meu, e bem 
commum de meus Vassallos e Povos destes Rei-
nos, acudir-se ao excesso e devassidão, com que 
nelles os atravessadores, publica e occultamente 
andam comprando todo o genero de pão, fechan-
do-o e encelleirando-o, para, quando lhes estiver 
bem, o venderem por maiores preços, impossibi-
litando com isso o provimeuto das Fronteiras e 
Exercito do Alem-Tejo, e conducção de manti-
mentos, que para uma.e outra cousa étão neces-
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saria, para defensão dos mesmos Reinos, com no-
tável prejuízo delia; a que convém acudir-se com 
remedio prompto, e de maneira que cesse tão pre-
judicial introducçâo: 

, Hei por bem, que o Doutor Pedro Fernan-
des Monteiro, do meu Desembargo da Casa da 
Supplicaçâo, tire logo devassa, na Província de 
Alem-Tejo; e os Corregedores delia, e os das 
mais do Reino, a tirem também, e todos os annos, 
na fórma da Ordenação do livro 5.° titulo 76, 
das pessoas, que compram pão de toda a sorte, e 
farinhas, para tornarem a revender, que é cousa, 
que se nâo poderá encobrir. 

E de mais das penas da dita Ordenação, e 
dos tres e cinco annos de degredo, em que por el-
la as taes pessoas incorrerem, sejam logo condem-
nadas em perdimento do pão, qae assim tiverem 
comprado, em dobro, para a conducçàodo Exer-
cito : 

Fazendo lançar pregões, e pôr editaes, nos 
logares públicos e costumados, que toda a pes-
soa, que, dentro em tres dias, depois da publica-
ção desta Lei, declarar diante do Juiz da Terra, 
aonde viver, a quantia de pão, que tiver antes del-
ia comprado, eu lhe perdôo a culpa, que nisso 
tem commettido, entregando-o pelo preço limita-
do, por que valer, levando-o á sua custa aonde 
lhe fôr ordenado. , 

E passado o dito termo, nâo fazendo nelle a 
tal declaração, se applicará o valor do pão, que 
tiver atravessado e occultado, ás pessoas, que em 
segredo o descobrirem, e o dito pão será condu-
zido ás Fronteiras. 

E porque também ha geral clamor, que os 
'Julgadores, Ministros, Commissarios das compras, 
que mando fazer, e pessoas, a que se commete a 
conducção delias, com devassidão compram pão 
para revender — hei outrosim por bem, que os 
contra quem se provar esta culpa, sejam condem-
nados em dez annos de degredo para Africa, e 
em perdimento da ametade da fazenda, que pos-
suírem, para minha Fazenda .Real. 

E esta Lei se cumprirá inteiramente, como 
nella se contem, sem embargo de quaesquer ou-
tras, e de quaesquer Ordenações, que em contra-
rio haja, ou possa haver. 

E para que venha á noticia de todos, man-
do ao Doutor Fernão Cabral, do meu Conselho, e 
Chanceller-mór destes meas Reinos, a faça logo 
publicar na Chancellaria, e enviar, sob meu sello 
e seu signal, aos Corregedores das Commarcas 
delles, para a fazerem publicar nos logares públi-
cos delias — e se registará nos Livros do Desem-
bargo do Paço, e nos das Casas da Supplicaçâo e 
Relação do Porto, aonde semelhantes Leis se cos-
tumam registar. 

Dada na Cidade de Lisboa aos 4 de Outu-
bro. Manoel Gomes a fez: anno do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesu Christo de 1644. João Perei-
ra de Castello-Branco a fez escrever. == REI. 

Decreto de 4 de Outubro de 1644 — Manda 
que o Desembargo do Paço consulte sobre a 

citação que pertendia fazer ao Procurador da Co-
rôa, para o Juizo da Legacia, D. Carlos de No-
ronha, Presidente da Mesa da Consciência e Or-
dens, para mostrar que o Duque Marquez de Vil-
la Real fóra casado com sua sogra. 

I n d . Chronoiogico tomo I p a g . 136 . 

Decreto de 8 de Outubro de 1644 — Manda 
que se piecedam entre si as pessoas do Con-

celho de Sua Magestade, pela antiguidade do Ti-
tulo do Conselho, sem respeito a outra qualidade 
mais que a de Conselheiro d'Estado, ou Presiden-
te de Tribunal. 

Ind . Chronoiogico tomo IV p a g . SS7 . 

EU EL£REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que Duarte Rodrigues Nunes, e Hen-

rique Mendes da Costa, e Gonçalo Rodrigues da 
Cunha, tomaram por contracto, no Conselho de 
minha Fazenda, as rendas dos Estancos das Car-
tas de jogar e solimão, por tempo de oito annos, 
que começaram em 3 dias do mez de Agosto 
deste presente de 1644 — os quaes me pediram 
lhes mandasse passar Provisão, para que os Cor-
regedores e Provedores das Commarcas deste meu 
Reino de Portugal, Juizes de Fóra, e mais Jus-
tiças delle, mandassem apregoar, pelas praças e 
logares públicos do districto de suas Commarcas, 
e Jurisdicções, para que os conhecessem por Con-
tractadores dos ditos Estancos, ea seus Adminis-
tradores, Feitores, e Estanqueiros, por elles apre-
sentados, e lhes guardassem, e Gzessem inteira-
mente cumprir e guardar o conteúdo em seus 
privilégios: 

E visto por mim o requerimento dos ditos 
Contractadores, e a condição de seu Contracto, 
hei por bem e mando aos ditos Corregedores, Pro-
vedores, Juizes de Fóra, e mais Justiças, a qua 
este fôr apresentado, conheçam e hajam aos ditos 
Duarte Rodrigues, Henrique Mendes, e Gonçalo 
Rodrigues, por Contractadores dos Estancos das 

! cartas de jogar e solimão deste dito Reiao, e co-
; mo taes lhes dêem e façam dar, a elles eseus Ad-
I ministradores, Feitores e Estanqueiros, toda ajuda 
! e favor que de minha parte lhes pedirem e re-

quererem, para boa administração das rendas dos 
ditos Estancos, e façam publicar este meu Alvará 
nas ditas praças e logares públicos, para que a 
todos seja notorio como mandei fazer com elles. 
no Conselho de minha Fazenda, os ditos Contrac-

: tos, pelo tempo dos oito annos acima declarados: 
E depois deste meu Alvará ser publicado, 

mando se registe nos Livros das Camaras das Ci-
dades, Villas e Logares deste dito Reino, pelos 
Escrivães delias — e de como alli fica registado pas-
sarão os ditos Escrivães certidões, e tornarão a 
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entregar o mesmo Alvará á pessoa que lh'o apre-
sentar— o qual liei por bem valha, em quanto 
durarem os Contractos dos ditos Contractadores, 
sem embargo da Ordenação em contrario, 

Luiz de Lemos o fez, em Liboa, a 18 de 
Outubro de 1644. Fernão Gomes da Gama o fez 
escrever. = REI. 

Li». I V de Leis da Tor r e do Tombo fo! 155. 

Para que a Rainha, miuha sobre todas muito 
amada e prezada Mulher, ache mais facilmen-

te Ministros Letrados, de satisfação, que sirvam 
nos logares de letras de seu provimento— hei por 
bera que elles sejam tratados, favorecidos e des-
pachados, assim e da maueira que o são os mais 
que me servem a mim, sem nenhuma differença 
de uns a outros. 

E ordeno e mando ao Desembargo do Paço, 
que, offerecendo-lhe elles certidões de suas resi-
dencias, m'os ponham e consultem, com todo o fa-
vor que permittir a razão, nos logares era que, 
conforme ao merecimento de cada um, estiverem 
a caber. Lisboa, 19 de Outubro de 1644. 

REI. 
F e r . P r a t . C r i m . Tomo I . pag . I S . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que por convir a meu serviço evitar-se 

o inconveniente, que resulta das devassas em ca-
sos de morte virem mal pronunciadas, por imperí-
cia dos Juizes Ordinários, que as tiram, ou por ou-
tros respeitos; e para qne se saiba a verdade, e 
os culpados não fiquem sem castigo: 

Hei por bem e mando que, tanto que d'a-
qui em diante vierem á Casa da Supplicação, e 
Relação do Porto, devassa9 de casos de mortes, os 
Escrivães, a que forem distribuídas, as façam logo 
conclusas aos Corregedores do Crime da Côrte, pa-
ra que em Relação as vejam, e ordenem sobra el-
las o que convier á boa administração da justiça ; 
e não o cumprindo assim os ditos Escrivães, o que 
nisso incorrer perderá o officio: para o que este 
Alvará se registará nos Livros da Mesa do meu 
Desembargo do Paço, e nos das ditas Casas da 
Supplicação, e Relação do Porto: e o Regedor e 
Governador, e os Corregedores do Crime, e mais 
Desembargadores, delias, o farão cumprir e guar-
dar inteiramente, como uelle se contem, sem que 
nisso haja duvida, ou embargo algum: e quero 
que valha, como Carta, e tenha força de Lei, sem 
embargo da Ordenação de livro 2.° titulo 40 em 
contrario. 

Manoel Gomes o fez, era Lisboa, a 28 de Ou-
tubro de 1644. João Pereira de Castello-^anco 
o fez escrever. = REI. 

L i v . I V de Leia da Tor re do Tombo , foi . 156 . 

EU EL-REI faço saber aos que esta minha Lei 
virem, que porque tem mostrado a experien-

cia por muitas vezvs os grandes inconvenientes, 
que se seguem de uma mesma pessoa servir dous 
Officios, pois é sem duvida, que raras vezes suc-
cede serem tão compatíveis, que se possa acudir 
a differentes occupações, como convém a meu ser-
viço, e melhor emais breve aviamento das.partes: 

E porque também convém muito, que, re-
partindo-se o galardão por mais pessoas, haja com 
que premiar os benemeritos : 

E tenho intendido, que, por falta de noticia, 
se consultam e provem pessoas, que tem dous of-
ficios, em grande damno do melhor governo e do 
bem commum, pelas razões referidas.: 

Hei por bem de resolver, por este Alvará, 
em fórma de Lei, que, quando se me consultarem 
as propriedades, ou serventias dos officios, se fa-
ça expressa menção, se algum dos propostos tem 
outro, para que, sagundo o exercício dos offi-
cios, qualidade e merecimento dos nomeados, pos-
sa resolver o que mais convier a meu serviço : 

Equesuccedendod'aqui por diante fazer mer--
cê de algum officio, de propriedade, ou serventia, a 
pessoa, que tiver outro, sem disso se fazer expressa 
menção, farei mercê delle a quem o denunciar, 
sendo capaz. 

E para assim se executar e cumprir intei-
ramente, como nesta minha Lei.é declarado, se 
registará nos Livro do Desembargo do Paço, e nos 
das Casas da Supplicação e Relação do Porto, 
aonde semelhantes Leis se costumam registar: e 
ao Chanceller-mór, que a faça publicar na Chan-
ceilaria, e enviar Cartas com a copia delia, sob 
meu sello eseu signal, aos Corregedores das Com-
marcas, para se cumprir inteiramente, como nel-
la se contem. 

Antonio de Moraes a fez, em Lisboa, a 2 6 
de Outubro de 1644. Balthasar Rodrigues de 
Abreu a fez escrever. = REI. 

Liv IV de Leis da T o r r e do T o m b o foi . 1 5 6 , 

Decreto, ou Carta Regia, de 29 de Outubro de 
1644 — Recomraenda ao Prelado de Thomar, 

como já tinha sido recommendado aos mais Pre-
lados Diocesanos, que não admitta a Ordens, pela 
falta que havia de Soldados para a guerra. 

Ind . Chronologico tomo I p a g . 136. 

Conveio a meu serviço mandar recolher na Tor-
re de Belem ao Marquez de Montalvão do 

meu Conselho de Estado, Védor de minha Fa-
zenda, e Presidente do meu Conselho Ultramari-
no, até averiguar seus procedimentos em alguns 
particulares que pediam esta resolução. 

E porque rae não enganei com a fidelidade 
de seu animo, de que sempre fiz e faço a estima-
ção que merece um tal Vassallo, houve por bem 
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mandal-o {lograr sua casa, fazenda, postos, juris-
dicções, honras e mercês, que possuia, que desejo 
e espero accrescentar-lhe, como pedem suas qua-
lidades, serviços, merecimentos, affeiçãoe boa von-
tade, que lhe tenho. 

A Junta dos Tres Estados o tenha intendi-
do, e lhe faça entregar muito inteira e pontual-
mente tudo que lhe foi. sequestrado. Em Lisboa 
a 2 de Novembro de 1644 = R E I . 

N a Collecção de Monsenhor Gordo . 

Decreto de 3 de Novembro de 1644—-para os 
Ouvidores das Terras da Rainha fazerem nel-

las o officio de Provedores.— Vid. Carta de I S 
de Dezembro deste anno. 

Ind . Chronoiogico tomo I . pag . 1 3 6 . 

Alvará de 7 de Novembro de 1644 — Manda 
que na Contadoria Geral de Guerra, que as-

siste na Côrte, se use do Regimento dos Contos 
do Reino e Casa. 

Ci tado no Alva rá de 2 3 de Agosto de 1655 . 

DOM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves etc. Faço saber aos que 

esta' minha Carta virem, que, havendo respeito 
ao que por sua petição me enviaram dizer os mo-
radores do Logar da Charneca, termo desta Ci-
dade, que o dito Logar está a mais de uma lé-
gua delia, e ainda alguns dos ditos moradores vi-
viam em quintas affastadas delle, e t inham muito 
trabalho em mandarem buscar carne â Cidade, e 
mormente no tempo de inverno, que com as chu-
vas e maus caminhos, o não podiam fazer — e 
ainda no verão, as pessoas pobres, por não terem 
creados, por quem a mandarem buscar, se ficavam 
sem ella — me pediam que, visto a muita neces-
sidade que tinham de terem açougue, lhes con-
cedesse Provisão, para qUe, assim como outros 
Logares do dito termo tinham açougue, os podes-
sem elles ter, pagando-se os direitos costumados 
— e receberiam mercê. 

E visto seu requerimento, e informação que 
sobre isso se houve pelo Corregedor do Crime do 
Termo, e o que por ella constou, o seu parecer 
— hei por bem e me praz que elles possam ter 
no dito Logar um carniceiro obrigado, que nelle 
lhes corte a carne de que tiverem necessidade, 
pelos proprios preços porque se corta nesta Cida-
de, sem embargo da Lei em contrario. 

E mando ao dito Corregedor, e ás mais Jus-
tiças, a que o conhecimento disto pertencer, que 
cumpram esta Carta, como nella se coutem, sem 
embargo da Ordenação em contrario. 

Dada em Lisboa, a 10 de Novembro. El-
Rei Nosso Senhor o mandou, pelos Doutores An-
tonio Coelho de Carvalho, e João Pinheiro, ambos 

do seu Conselho, e seus Desembargadores do Paço. 
João Nunes de Sequeira a fez. Anno do Nascimento 
de Nosso Senhor Jesu Christo de 1644. Jacinto 
Fagundes Rezerra a fiz escrever. = Antonio Coe-
lho de Carvalho. = João Pinheiro. 

Liv . X I I I da Chance l la r ia foi . 3 C [ v . 

Em 10 de Novembro de 1644, havendo duvi-
das e demandas entre o Regedor João Gome» 

da Silva com seus irmãos Fernão Telles de Me-
nezes, sobre as heranças de seus pais Luiz da Sil-
va e Dona Marianna da Alencastre, se vieram a 
concertar, nomeando Juizes Compromissarios, cada 
um por sua parte, os quaes conheceriam das cau-
sas das partilhas da dita sua mãe; e das que jâ 
antes delle ser Regedor corriam e estavam em 
execução na Relação, conheceriam os mesmos Jui-
zes que haviam sido das sentenças. 

E por queixas que algumas das partes fize-
ram, resolveu Sua Magestade, que Deus Guarde, 
por seu Alvará, que todas as causas, sem embargo 
do concerto e Compromisso que haviam feito, fos-
sem aos Juizes Compromissarios. 

Este se embargou diante dos ditos Compro-
missarios ; e na Relação, dos Juizes que eram an-
tes da execução, os precatórios em que o dito 
Alvará vinha inserto pelo dito João Gomes da Sil-
va: o qual, por se lhe não receber pelos ditos 
Compromissarios uma,excepção prejudicial, com 
que por sua parte se veio, por que pertendia mos-
trar, que, em quanto na Relação se não determi-
nasse a remissão das ditas causas, devia sobres-' 
tar a dos embargos do dito Alvará que diante 
delle corria ; aggravou e veio em duvida, se a 
Relação podia tomar conhecimento do dito ag-
gravo, e mandar responder os ditos Juizes Com-
promissarios. 

E se assentou pelos Desembargadores abaixo 
assignados, em presença do Doutor Francisco Lo-
pes de Barros, do Conselho de Sua Magestade, 
que não sómente pela generalidade da Ordenação 
livro 1.° titulo 6.° § | 6.° e 7.° se podia tomar 
conhecimento de todos os aggravos que se tiras-
sem para a dita Mesa, e mandar ajuntar a peti-
ção aos autos, e responder a todos os Julgadores, 
ainda que Compromissarios, por ser aquella a 
Mesa superior de todos os aggravos, e o maior 
Tribunal da Justiça, a quem ficam inferiores to-
dos e quaesquer Julgadores do Reino no districto 
de cada uma das Casas: 

Mas que neste caso ficava mais sem duvida, 
pois, alem de não haver Lei em contrario, a Pro-
visão e Alvará de Sua Magestade estava embar-
gado, e juntamente os precatorios passados diante 
dos Juizes que eram das ditas causas de umas e 
outras partilhas; e era quanto se não determinava 
cuja y a o jurisdicção, por isso pertencia sómente 
aos Juizes da Relação, que a tinham fundada por 
Direito, e nella se devia conhecer de todos os ag-
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gravos, porque também parecia assistir a esta opi-
nião a Ordenação livro 3.° titulo 16. , 

E porque semelhante matéria não viesse mais 
em questão, se mandou fazer este Assento, que to-
dos assignaram. Lisboa, 10 de Novembro de 1644. 

Seguem as Assignaturas. 
Collecção de Asienlos pag- 93 . 

("'arta Regia de 15 de Novembro de 1644—• 
À Declara que aos Bispos das Conquistas não 

compete intender nas heranças dos Clérigos que 
morrem ab intestado e tem herdeiros ausentes ; 
mas sim ao Juizo privativo dos mesmos ausentes. 

Ind . Chronoiogico tomo I V pag . 8 2 7 . 

Decreto de 24 de Novembro de 1644 — De-
clara que os Julgadores não podem mandar 

tirar autos de poder dos Escrivães, mas só pedil-os 
por precatorios. 

I n d . Chronoiogico tomo I pag. 137 . 

CONSULTA 
da Camara da Cidade de Lisboa. 

Na ora que recebemos o Decreto de Vossa Ma-
gestade, em cumprimento delle, se chamou o 

Juiz do Povo, e se lhe deu uma copia, para que, 
na fórma que Vossa Magestade ordena, o prati-
casse na Casa dos Vinte e Quatro, e com toda a 
brevidade possível nos désse resposta por escripto 
— e elle o fez assim, e nos trouxe o papel que 
com esta enviamos, que Vossa Magestade será ser-
vido mandar vêr e deferir, como mais houver por 
seu serviço. 

Depois deste papel, como antes se havia fei-
to, se praticou neste Senado, com a devida appli-
cação, o que Vossa Magestade nos mandou sobre 
os meios da contribuição dos quatrocentos mil cru-
zados que faltam para cumprimento da promessa 
das Côrtes. 

Em primeiro logar nos faltam palavras com 
que render as devidas graças â mercê e amor 
com que Vossa Magestade trata seus Vassallos, e 
a este Senado, como cabeça do Reino — e no 
que ellas faltam supprirá o conhecimento qne a 
todbs nos fica desta mercê, pois é tão grande, que 
nos poem nas mãos, e em nossa escolha, o que 
de rigor nos poderá mandar, assim como Rei e 
Senhor, como pelo contracto que todos celebrá-
mos com Vossa Magestade nos Capitulos da Côr-
tes que Vossa Magestade foi servido mandar fa-
zer nesta Cidade, em Setembro e Outubro de 
1642. 

E assim, Senhor, prostrados aos Reaes pés 
65 

de Vossa Magestade offerecemos vidas e fazendas 
promptas a seu serviço e nossa defensão, sugeita 
só ao beneplácito e disposição de Vossa Magesta-
de, conhecendo que sempre será o que mais con 
vier a nosso bem. 

No particular dos quatrocentos mil cruzados 
presentes, o Capitulo de Côrtes e Alvará de Vossa 
Magestade declaram o como se deve fazer o ac-
crescentamento do que faltar para a quantia do 
milhão e quinhentos mil cruzados — do qual Ca-
pitulo e contracto nos não podemos nem devemos 
apartar-nos. 

Mas, pois Vossa Magestade, sem embargo 
desta obrigação e contracto, nos faz mercê man-
dar-nos que digamos e apontemos o meio mais 
igual e suave que se nos representar para esta 
contribuição — dizemos, Senhor, que, havendo res-
peito ás lagrimas e clamores que os pobres e mi-
seráveis do Reino fazem com as decimas do me-
neio de seu trabalho, se Vossa Magestade fôr ser-
vido, e lhe parecer bastante a decima da decima 
para esta contribuição, não entrando nella nenhu-
ma pessoa que trabalhe sem cabedal, vivendo só 
por jornal diário, será isto mais aceito, e de me-
nos oppressão aos Povos; e pois Vossa Magestade 
nos faz mercê de nos mandar que sobre este par-
ticular digamos nosso parecer, não como quem, 
trata de encontrar, senão de augmentar, e acudir 
som toda a pontualidade ao serviço Real e de-
fensão do Reino — representamos a Vossa Mages-
tade seja servido reparar nos grandes e extraor-
dinários salarios e ordenados que tem os Ministros 
superiores da Guerra, que foram ordenados em 
tempo que o Reino não estava com a oppressão e 
miséria presente ; porque a não ser assim, ficarão 
elles levando o que é força nos falte depois para 
nossa defensão. 

Também se deve reparar nos salarios quo 
os Ministros e Commissarios do Reino, tendo al-
guns outros ordenados de Vossa Magestade, levam 
nestas commissões, devendo satisfàzer-se com as 
mercês e acrescentamento que Vossa Magestade, 
acudindo elles à sua obrigação com pontualidade, 
lhe deve e costuma fazer, nos accfescentamentos 
de seus carregos — com ornais queapouta o Juiz 
do Povo no seu papel referido. 

Lisboa, em Camara, 2 4 de Novembro de 
1644. 

D . João de Castello Branco. 
Francisco Rebelio Homem. 
Francisco de Carvalho. 
Estevão Monteiro da Costa. 
Sebastião Tavares de Sousa. 
Francisco de Valladares Sotlo-Maior. 
Pero de Gouvêa de Mello. 
Luiz Gomes de Burros. 
Domingos Fragoso. 
Fernão Rodriguea 
Domingos Franciteto, 
Duarte Rodrigues. 
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RESPOSTA DE SUA MAGESTADE. 

Conformo-me de muito boa vontade com vosso 
parecer; e na fórma delle mandarei se pague 

decima direita, sem abatimento de custas; e que, 
se esta não bastar para a quantia do milhão e 
quinhentos mil cruzados, se suba, até chegar a 
ella, que éo que dispõem o Assento de Côrtes, a 
que vos remmelteis. 

E no mais que me apontaes, e me aponta 
também a minha Casa dos Vinte e Quatro, man-
darei logo provêr. 

E posto que já vos agradeci o animo com 
que vos dispondes a servir-me, o torno a fazer de 
novo, affirmando-vo9 que, em quanto viver, não 
perderei dè lembrança as palavras desta consulta, 
em que leio bem o grande amor e lealdade de 
vossos corações. 

E mandei deixar delia um traslado ao Prin-
cipe, meu sobre todos muito amado e prezado Fi-
lho, para que lendo a seus Irmãos, e trazendo-o 
comsigo, cresça nelles, se pode ser, a muito boa 
vontade que sempre vos terão. 

Em Lisboa, a 25 de Novembro de 1644. 
REI. 

Tor r« do Tombo , Siippí. de Côrlea, M . 3 n.* S foi. SS e 2 " . 

CARTA DA CAMARA DE ÉVORA. 

Carta de Vossa Magestade, que Deus Guarde, 
de 28 do passado rectbemos por mão do 

Conde de Catanhede — e para demonstração de 
nosso animo qual seja no serviço de Vossa-Mages-
tade, não era necessaria a copia da da Camara da 
Cidade de Lisboa, que sem motivo d'exemp!os 
soubemos sempre render aos Reaes pés de Vossa 
Magestade, vidas, fazendas, e honras, reconhecendo 
a Vossa Magestade, ainda ante tempo de sua 
Real Acclamação, por Rei natural e Senhor Nos-
so, entregando-Ihe o affecto de nosso coração que 
se avantaja aos mais do corpo. 

A' vista de nosso empenho, não fica logar 
mais que de obedecer ao que Vossa Magestade 
ordena; e consentimos com summa vontade, que, 
para augmento do promettido em Côrtes se lance 
a decima, sem abatimento de custos, que vem a 
importar o mesmo offerecido pela Camara e Povo 
de Lisboa. 

Representamos a Voss» Magestade como os 
Ministros Superiores da Guerra obrigam aos La-
vradores deste Reino, e moradores da Cidade, a 
irem ás Fronteiras, aonde estiveram muitos del-
les grande parle do anno cora assistência, como 
se fossem Soldados pagos, padecendo misérias e 
pobrezas, deixando de acudir a seus officios e 
grangearias, donde gaia o pagamento das decimas 
que se lhes lançam; e são executados ainda no 
tempo de sua assistência nas Fronteiras — o que 
Vossa Magestade, como Pai e Senhor, não deve 

permittir, pois uão é justo paguem decimas, e 
sobre tudo que vSo servir ás Fronteiras, como se 
fossem Soldados pagos. 

E se disserem os Superiores da Guerra que, 
por haver falta de Soldados pagos, se remedêam 
com os da Governança, Gca logar de se dizer que, 
pois os Soldados são tão poucos (como são) em 
que se dispende a contribuição das decimas que 
com tantas lagrimas da pobreza são pagas? 

E como somos mais visinhos *ás Fronteiras, 
nos tem mostrado a experiencia que os Soldados 
morrem e faltam, mas suas rações e soccorros 
não accrescem para outros, salvo são para quem 
os reparte, Capitão, Tenentes, e Coronéis, pe-
dindo soccorros para suas Companhias inteiras, 
tendo muitas vezes poucos ou nenhuns Soldados. 

Esperamos que nos mande Vossa Magestade 
dar remedio neste particular, que é o caminho 
por onde vai grãa parte de nossa pobreza, com 
tanta vontade dada. 

Advertimos tambom que andara pelo Reino 
muitos mancebos solteiros, e vadios, e outros ca-
sados de mau viver — e convém qué, para sup-
priraento dos Soldados que faltam nas Fronteiras, 
que vão por todo o Reino Commissarios, fazendo 
esta gente, ainda por força, quando não se quize-
rem assentar por vontade — e com isso ficará n 
gente casada e obrigada, com alivio de assistir 
nas Fronteiras, obrigada sómente a acudir a re-
batei e guarnecer as Praças onde forem levados. 

E Vossa Mageslade dará era tudo o reme-
dio como Pai o Senhor, cuja Real Pessoa Deus 
Guarde muitos annos. 

Feita em Camara da Cidade de Évora, em 
os 3 de Dezembro de 3 644 anno?. 

Bartholomeu de Brilo, 
João de Macedo de Sequeira. 
Francisco Gonçalves 
Domingos Fernandes. 
Domingos Perdigão. 

Torre do Tombo, Snpp l . de Côrtes , M . 3 n . ° 3 foi «8 . 

OM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves etc. Faço saber que, ha-

vendo respeito ao que na petição atraz escripta 
dizem o Prior e Padres do Convento de S. Do-
mingos, desta Cidade de Lisboa, hei por bem e 
me praz que a carne se possa cortar no açougue 
do logar de Santo André de Ancede, pelos pro-
prios preços por que se corta na cabeça do Con-
celho, e isto sem embargo da Ordenação que o 
contrario dispõem. 

E mando ás Justiças e Officiaes a que o co-
nhecimento disto pertencer, que lhes cumpram e 
guardem esla Provisão, como nella se contem ; a 
qual hei por bem que valha, e tenha força e vi-
gor, como se fosse Carta feita em meu nome, por 
mim assignada, e passada por minha Chanceila-
ria, sem embargo da Ordenação em contrario. 
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El-Rei Nosso Senhor o mandou, pelos Douto • 
res Antonio Coelho de Carvalho, e João Pinto 
Ribeiro, ambos do seu Conselho, e seus Desem-
bargadores do Paço. 

Manoel Gomes a fez, em Lisboa, a 9 de 
Dezembro de 1644. João Pereira de Castello Bran-
co a fez escrever. =Antonio Coelho de Carvalho. 
— João Pinto Ribeiro. 

L i v . X I V da Chaucellar ia foi. 330 . 

"l enho intendido que por despachos do Couse- J 
lho da Fazenda se dão algumas vezes nas Le-

zírias terras de arrendamento a pessoas que as 
não houveram da mão do Provedor delias, na for-
ma do seu Regimento — e porque convém muito 
que estas terras se nâo cultivem, senão por La-
vradores conhecidos, e que tenham cabedaes para 
o fazerem, em proveito da rainha Fazenda e das 
mesmas terras, de que no Conselho não pode ha-
ver noticia necessaria, como deve ter o mesmo 
Provedor, que conhece os Lavradores, e sabe os 
que melhor cumprem com a suaobrigação— o Con-
selho d'aqui por diante nâo mande fazer seme-
lhantes arrendamentos, sem me dar conta das 
causas que para isso ha. Lisboa, 12 de Dezembro 
de 1644 = REI. 

Vid. Carta Regia de 11 de Abril de 1 6 2 0 . 
Na Col lecção de Monsenhor Gordo . 

ec re tode l6de Dezembro de 1644 — Manda 
que os filhos dos Officiaes da Casa dos Vinte 

e Quatro sejam admittidos á leitura no Desembar-
go do Paço, e consultados para os logares de le-
t r a s . — Vid. Carta Regia de 2 1 de Janeiro de 
1 6 1 4 , e Resolução de 2 0 de Agosto de 1 6 2 5 . 

I n d . Chronoiogico tomo l . ° p a g . 137. 

Assentou-se pelo Doutor Lourenço Coelho Leitão, 
do Couselho de Sua Magestade, e seu Desem-

bargador do Paço, Chanceller desta Relação, que 
nella serve de Governador, com todos os Desem-
bargadores delia abaixo assignados, que, por quanto 
Sua Magestade tinha mandado, que nesta Relação 
se observassem os Estilos da Casa da.Supplicaçâo, 
n'aquiílo em que se podessem accommodar a esta ; 
e haverem sabido, que na dita Casa da Supplica-
çâo, por queixas, que havia, no pagamento das 
despesas, com o dinheiro applicado aos Desembar-
gadores, se tinha ordenado, que houvesse um Cofre, 
como havia já, com tres chaves, para nelle se meter 
o dinheiro das despesas; e que as ditas chaves ti-
vesse uma o Desembargador Juiz Executor delias, 
outra o Escrivão das ditas despesas, e outra o The-
soureiro ; e que este Cofre estivesse na Casa da 
Relação. 

E por nesta haver as mesmas queixas, por 
se evitarem, e por nos conformarmos com o que 
se faz na da Supplicaçâo, ordenaram e assentaram, 
que nesta Relação haja o dito Cofre, assim e da 
maneira, que está relatado o ha na Casa da Suppli-
caçâo, e que nelle se metta, assim o dinheiro das 
despesas, como o das obras, com os dous Livros 
da receita e despesa; eque o Desembargador Juiz 
Executor das ditas despesas e obras tenha obri-
gação de dar razão cada tres mezes na Mesa Gran-
de, perante o Governador, ou quem seu cargo ser-
vir, do estado, em que está a arrecadação do di-
to dinheiro, para nisso se provêr, como parecer. 

E de tudo sa fez este Assento que assignaram. 
Porto 2 2 de Dezembro de 1644. 

Seguem as Assignaturas. 

ecreto de 23 de Dezembro de 1644 — pro-
hibe atirarem-se tiros depois das Ave-Marias. 

Ind . Chronoiogico tomo 1 . ° pag. 1 3 7 . 



ANNO DE Í645 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que por sua 

petição me representou o Padre Frei Agostinho 
dos Anjos, Religioso da Primeira Ordem do Se-
ráfico Padre S. Francisco, Commissario de Jeru-
salém, e Logares da Terra Santa, ácerca da ne-
cessidade e aperto em que estão os Religiosos que 
assistem na Casa Santa •— hei por bem e me praz 
de lhe prorogar o tempo de tres annos mais, alem 
do que já lhe foi dado, que começará a correr da 
feitura deste Alvará em diante, para que os Olfi-
ciaes das Gamaras de cada uma das Cidades, Vil-
las e Logares deste Reino que tiverem quatrocen-
tos mil réis de renda possam dar até quatro mil 
réis de esmola, e os que tiverem cem mil réis pos-
sam dar até quatro centos réis, para ajuda da sus-
tentação dos Religiosos que assistem na dita Cosa, 
e conservação dos Logares Santos delia. 

Com declaração que oa dita esmola não en-
trará a minha Terça. 

E o dito Commissario, ou a pessoa que seu 
poder tiver, que lhes apresentar este meu Alvará, 
dará conhecimento com firma do que receber a ca-
da uma das ditas Camaras, e ficará assentado nos 
Livros delias, para os Provedores das Commarcas 
lhes levaram em conta o que assim hei por bem, fi-
cando este Alvará trasladado nos ditos Livros, pa-
ra não porem a isso duvida. 

Pelo que mando aos Officiaes das ditas Ca-
maras, e a todos os Provedores, Corregedores, Jui-
zes e Justiças, a que o conhecimento disto perten-
cer, cumpram e guardem e façam inteiramente cum-
prir e guardar este Alyará, como nelle se contem ; 
o qual me praz que valha, tenha força e vigor, pos-
to que seu effeito haja de durar mais de um nn-
Qo, sem embargo da Ordenação do livro 2.° titu-
j o 40 em contrário. 

Manoel Gomes o fez,, em Lishoa, a 9 de Ja-
neiro de 1645. João Pereira de Castello-Branco 
o fez escrever. = REI. 

L i r - X I V da Chancei lar ia foi. 339 . 

Por Decreío de IS de Dezembro de de 1643, 
mandei avisar ao Conde de S. Louren-

ço , que então servia de RegeJor da Casa da 
Supplicação, fizesse pôr termo á demosia com que 
se esportulovam alguns- feitos, e me avisasse dos 
em que, de tres mezes áquella parte* se levaram 
espórtulas grandes, e quem. foram os Juízes: 

E porque até agora sou informado não tem 
posto aquella advertencia — hei por bem e mando 
que d'aqui em diante se não ponham espórtulas a 
feito algum, mais do que até á quantia de vinte 
mil réis ao Juiz, e a este respeito aos Adjunctos; 
e d'ahi para baixo o que parecer.. 

E havendo feito, em queos Juizes que houve-

rem espórtulas intendam dever passar da dita quan-
tia, m*ó farão a saber, para mandar o que mais 
con vier a meu serviço. 

Em Lisboa, a 17 de Janeiro de 1645. 
REI. 

Vide Carta de Lei de 26 de Setembro de 1603. 

L i r . I X da Supplicação foi. 3 1 4 r . — e no mesmo L i t r o 
foi . 3 4 5 com o a n n o de 1 6 4 6 . 

Provisão Regia de 21 de Janeiro de 1 6 4 5 — -
ao Visitador das Fabricas do Minho — To-

mareis conta ao Fábriqueiro da Igreja (da Com-
menda de..,): e se achardes que o Reitor despen-
deu algum dinheiro da Fabrica, sem ordem da 
Mesa da Consciência, Ih'o fareis repôr, e elegereis 
um Depositário (Fábriqueiro) abonado. 

E mandareis intimar aos Visitadores do Or-
dinário, para que mais se não intromettam a no-
mear Fábriqueiro, nem a tomar contas á Fabrica. 

L i r . das Fabr icas , Por lo , foi. 8 . 

No mesmo Livro a foi. 5 está registada uma 
Provisão da Mesa ãa Consciência, com a mesma 
dala, contendo esla mesma disposição, como regra 
geral. 

Borges Carne i ro , Ros . Chronologico tomo 111 pag . SS1. 

Não posso dissimular o seotimento, com que me 
acho, de que alguns Ministros meus, esqueci-

dos do muito que convém deixar correr as cau-
sas da Justiça seus termos ordinários, sem se in-
trometterem em perturbar aos Ministros, por cu-
jas mãos correm, com demasiadas instancias, e 
em logares indecentes, como são a Relação, as Ruas 
e as Igrejas, tem fuliado e requerido de próximo? 
em uma causa capital, desamparada por parte dos 
Andores, herdeiros do morto, faltando, alem do 
sobredito, ás oras do despacho de seus Trihunaes. 

E por que convetu acudira cousa tão impor-
tante, em que a Justiça, e amparo que se lhe de-
ve dar, está tão empenhada — hei por bem, que 
o Regedor da Casa da Supplicação diga da m i -
nha parte aos Ministros delia tratem do despacho 
das cousas, que estão á sua conta, sem* fallarem, 
nem'se intromelterem em cousas, mais que n'àquel-
las em que o podem fazer, conforme a Ordenação 
do Reino; certificando-os, que do contrario me hei; 
desde logo, e haverei para o diante, por muito mal 
servido delles. 

E este Decreto, e a diligencia, que em vir-
tude delle fizer, mandará registar nos Livros do 
Tribunal ; porque quero que conste disso em. to-
do o tempo. 

E lhe ordeno e mandò muito apertadamen-
te, que toda a pessoa, de qualquer qualidade, pos-



1 6 4 3 2 6 1 

to e condição que seja, que, na Casa anterior á 
dá Relação, e nas escadas e terreiro delia, fallar 
em cousa alguma, em [que elles nâo sejam partes, 
ou seus amos, a maude prender logo, logo, sem 
me dar conta, senão depois da prisão feita. Em 
Lisboa, a 25 de Janeiro de 1645. = REI. 

Decreto de 28 de Janeiro de 1645 — Confirma 
a suppressâo dos Beneficios da Collegiada de 

Coruche, feita em Roma. 
Borgea Carnei ro , Mapa Chronoiogico. pag . 1 8 5 . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que me foi pro-

posto pelo Conselho Geral do Santo Officio, sobre 
se passarem Alvarás de fiança a seus privilegiados; 
e por fazer mercê ao Santo Officio: hei por bem, 
que, guardando o Conselho Geral o Regimento do 
Desembargo do Paço sobre os Alvarás de fiança, 
os possa conceder aos presos, que se livram no Jui-
zo de seu privilegio. Pelo que mando ás Justiças, 
Officiaes e pessoas, a que o conhecimento disto per-
tencer, que o cumpram e guardem, como nelle se 
contem ; o qual valerá, posto que seu effeito haja 
de durar mais de um anno, sem embargo da Or-
denação livro 2.° titulo 40 em contrario, e se re-
gistará no Livro do Desembargo do Paço, e aon-
de mais fôr necessário, para a todo o tempo cons-
tar, como eu assim o houve por bem. Manoel do 
Couto o fez, em Lisboa, a 4 de Fevereiro de Í645 . 
Jacinto Fagundes Bezerra o fez escrever. 

REI. 

Decreto de 4 de Fevereiro de 1645—Impoecu 
mais um real d'agua em. Cascaes, a requeri-

mento dos Povos, para alojamento da Tropa. 
Ind . Chronoiogico tomo I p a g . 138 . 

Carta Regia de 7 de Fevereiro de 1645 — 
Prohibe a nova Confraria da Mulher Adul-

tera do Evangelho, instituida no Mosteiro de Qdi-
vellas. 

, Ind . Chronoiogico tomo I pag . 138. 

Provisão Regia de 20 de Fevereiro de 1645 — 
ao Corregedor e Provedor do Porto — Sendo-

me presente a duvida que os Desembargadores da 
Relação dó Porto poem a pagar decima dos emo-
lumentos de seus cargos, a qual punham também 
os Ministros dá Cása dà Supplicaçâo, edos outros 
Tribunaes — hei por bem resolver que à paguem, 
sem se admittír interpretação em contrario, do 
mesmo modo que o fàzem os outros Ministros. 

E quanto ao que me representastes, sobre a 
décima que os mercadores dó vinho, na dita Ci-

G6 

dade, devem pagar, pelo ganho que tem neste 
trato, regulado por cada pipa que mettem na Ci-
dade, de que tiram certidão do Livro; a qual 
decima se cobra dos donos, que despacham o vi-
nho em nomes alheios — vos intendereis com a 
Junta das Decimas, e seguireis a ordem que pa-
recer melhor, para se verificar esta cobrança sem 
diminuição. 

Borges Carne i ro , Rés . Chronol . tomo I Í I p a g . 5 3 3 . 

Alvará de 7 de Março de 1645 — Authorisa 
os Contractadores das Terças do Reino, pa-

ra poderem tomar contas aos Procuradores e The-
soureiros dos Concelhos. 

Ind . Chronoiogico tomo I pag. 139 . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que os Juizes, Mordomos, Procurador, 

e mais Officiaes da Irmandade dos Marcantes e 
Pescadores do Alto, da Confraria do Espirito San-
to, sita na Igreja de S. Miguel de Alfama, des-
ta Cidade, me enviaram dizer por sua petição, 
que, por commum consentimento dos Irmãos da 
dita Irmandade, chamados a Cabido, se ordenou 
fazerem novo Compromisso, para bom governo del-
ia, por estar o velho em algumas cousas muito di-
minuto r 

E que o dito Compromisso estava como con-
vém, e nelle nâo havia cousa contra as minhas 
Leis, e bons costumes, antes conforme a alies; e 
que por assim ser, lh'o aprovou Di Miguel de Cas-
tro, Arcebispo desta Cidade — e me pediam lhes 
fizesse mercê de confirmar o dito Compromisso, e 
mandasse disso passar meu Alvará, 

E visto por mim seu requerimento, e res-
postas que sobre isso deu o Procurador de mi-
nha Corôa, que vio o dito Compromisso, que é 
o atraz escripto em vinte e nove meias folhas cora 
esta — e querendo-lhes fazer graça e mercê, bei 
por bem eme praz de lhes confirmar o dito Com-
promisso. assim e da maneira que nelle se con-
tem, e quero que se cumpra e guarde : 

Com declaração que o conteúdo no capitulo 
nono, sobre a pena que hão de ter os que se sa-
hirem dá dita Irmandade e Confraria, se lêá aos 
Irmãos que de novo entrarem nella — e consen-
tindo no que nelle se declara, e em tudo mais dó 
dito Compromisso, se fará assento, por elles assi-
gnado, em um Livro que para isso haverá. 

E mando a todos meus Desembargadores, 
Corregedores, Provedores, Ouvidores, Jnizes, e 
mais Justiças, Officiaes e pessoas, cumpram e fa-
çam cumprir e guardar o dito Compromisso, como 
nelle se contem, e este meu Alvará, o qual terá 
força e vigor, como se fosse Curta feita em meu 
nome, posto que o effeito delle haja de durar mais 
de um anno, sem embargo da Ordenação do li-
vro 2;° titulo 40 em contrario. 
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João Nunes de Sequeira o fez, em Lisboa, 
a 10 de Março de 1645. E eu Antanio Rodri-
gues de Figueiredo o fiz escrever. = REI. 

Liv. X V (la Chancel la i ia foi. 53 ». 

REGIMENTO DO COLLEGIO DOS REIS DE YILLA VIÇOSA. 

DOM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal, e dos Algarves, etc. Faço saber aos que 

este virem, que, querendo que a miuha Capella 
do Ducado de Bragança seja bem servida, e que 
no culto, e officios divinos, que nella se celebram 
não haja falta, e se façam conforme ao Cere-
monial Romano, e disposição do Sagrado Conci-
lio Tridentino ; e vendo que para este eífeito de 
conseguir, são necessários Acolitos, e Ministros 
bem criados, e instruídos nas ceremonias, e ritos 
eclesiásticos; e conformando-me com o intento que 
neste particular teve o Sereníssimo Senhor Duque 
D. Theodozio, meu Pai, que Santa Gloria haja, em 
ordenar um Collegio chamado dos Reis, e que 
n'elle se criassem moços que bem criados fossem, 
e doutrinados, viessem a ser Ministros idoneos, para 
o serviço que na dita Capella se faz — querendo ora 
reformar este Collegio, e dar-lhe estatutos, pelos não 
ter para se governarem os Collegiaes, e se saber as 
condições, com que quero entrem no Collegio, as 
qualidades quê hão de ter, e o modo que ha de haver 
em os aceitar, vestidos de que hâo de usar, em que 
tempo se lhes bão de dar, ração, que bão de ter, e 
como ocuparão o tempo, e quanto será o que de-
vem estar no Collegio, as obrigaçõeso e partes que 
devem concorrer no Reitor, e em qualquer dos 
Officiaes, o estilo que se ha de observar no rece-
bimento e despesas das rendas, e as contas, eem 
que tempo, e de que maneira se hão de tomar, 
com outras advertências que pareceram necessarias, 
mandei ordenar o Regimento seguinte, que quero 
e mando se guarde, pela maneira ao diante de-
clarada. 

CAPITULO I. 
Numero dos Collegiaes, as qualidades que hão da 

ler, e o modo que ha de haver em os acceilar. 

Haverá neste Collegio até oito Collegiaes, e 
far-se-hâo boas deligencias, por se acharem mo-
ços de boas vozes, que tenham principio de canto 
de orgão, e ainda que o não tenham, não passan-
do de nove annos, que nelles dêem mostra de apro-
veitarem, e terem boas vozes; e os que souberem 
cantar, dando mostras de nâo mudar cedo, serão 
recebidos se não passarem de doze annos; e se fo-
rem estrovoganles que tenham corrido muitas ter-
ras, nâo serão recebidos, sem tirar informação de 
sua modéstia, e criação; e dos que assim se acha-
rem, havendo slguns deiguaes partes, se fará elei-
ção dos que forem naturaes das terras de meu Du-
cado de Bragança, e de melhor nascimento, eque 
careçam de inhabilidade, para deixarem de vira 
ser Sacerdotes, de que se tirará informação secre-

ta, como se faz aos que querem entrar em Reli-
gijo; e chamados, e examinados, em presença do 
Reitor do Collegio, e Mestre da dita Capella, pre-
cedendo as mais deligencias necessarias, se fará 
um termo no livro para isso ordenado, em que se 
declarem as condições, com que quero sejam ad-
mitidos; e logo que forem recolhidos no Collegio, 
o Reitor os irá instruindo no ajudar ás Missas, e 
nos estilos que se guardam na Capella. 

CAPITULO II. 
Vestidos dos Collegiaes, e a que tempos ss lhes 

hão de dar. 

Recolhidos os Collegiaes no Collegio, tratará o 
Reitor de lhes mandar dar vestidos; eseja por esta 
maneira : roupa de linho será a costumada, e que pa-
recer ao Reitor, de maneira que andem limpos, e po-
derá ter cada Collegial quatro camizas, duas silouras, 
dous pares de meias de linho, seis voltas, «eis pre-
gados de holanda, pano de rei, ou cassa, quatro 
lenços de linho, e far-se-ha assento desta roupa, 
que assim o Reitor lhe fôr dando, pelo Escrivão, as-
signado pelo Reitor, no livro para isso ordenado, de-
clarando a que deu a cada um, e a que tempo. 

A roupeta será de vintreno preto, que che-
gará até a correia do sapato ; as voltas serão to-
das do mesmo feitio, e não consentirá que sejam 
azuladas; manto de baeta, os calções, jubão, meias, 
e sapatos, serão de tal puno, e feitio, que bem se 
veja que são para pessoas, destinadas para o ser-
viço da Igreja, e na modéstia disto tenha o Rei-
tor particular cuidado; e tudo se lhes dará a tem-
pos devidos; e poderá o Reitor dar a cada Colle-
gial por anno sete pares de sapatos, e umas bo-
tas para o inverno, e umas meias para o verão, 
de côr pardas, ou de outra côr honesta, advertin-
do ao official, que os faça de modo, que aturem 
este tempo, e aos Collegiaes que os tratem bem, 
e assim os mandará concertar quando fôr neces-
sário: terá cada um seu roupão de saragoça, cha-
peo, e barrete, terá sua cama, e não consentirá 
o Reitor, que durmam dous em uma, nem dous 
em uma casa, ainda que em camas diversas, sal-
vo sendo irmãos: durmirão todos no dormitorio: 
o Reitor tenha muito cuidado de reformar as ca-
camas, que poderão ter tres lençoes, um colchão, 
e um enxergão, e dous cobertores de papa. 

CAPITULO III. 
Ração que hão de ter. 

Ao almoço se dará a cada um um micho, e 
á merenda outro, e ao jantar e á ceia o pão ne-
cessário, de maneira que para cada Collegial em 
um dia não passe a ração de tres padas de vinte 
e cinco por alqueire, porque a esse respeito no 
fim do anno se lbe ha de pedir conta, como ao 
diante se d i rá ; eoque sobejar das tres padas: se 
fôr micho inteiro, se guardará para o Collegio; 
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terá cada um arratel e meio de carue por dia, 
sem quebra, e de quando em quando alguma fru-
ta, ou uma talhada de queijo, e nos dias de pei-
xe um arratel com seus legumes, e os que o não 
comerem, tres ovos ao jantar, e dous á noite, e 
nos dias de jejum se lhes dará ao jantar mais al-
guma cousa: nos dias de festas principaes, como 
as quatro do anno, Nossa Senhora-, e Appostolos, 
lhes mandará o Reitor accrescentar alguma cousa 
ao jantar; e ás noites de vespera de festa, ficará 
á disposição do Reitor mandar-lhe fazer fogo, e 
dar-lhe algum mimo. 

No dia de Reis, que é o de sua festa, terão 
um jantar mais accrescentádo, e no que nelle se 
gastar se fará despesa em titulo apartado, decla-
rando nella o que se lhe deu. 

CAPITULO IV. 
Inverno. 

Levantar-se-hão os Collegiaes, desde o tempo 
que se entra na Capella ás sete oras, as seis, e 
depois de vestidos, comporão suas camas, e barre-
rá cada um o logar aonde tem a sua, almoçarão, 
e o tempo que lhe ficar, até as sete, gastarão em 
algum honesto exercicio, estando sempre aparelha-
dos; para que quando se tocar o sino da Capella, 
acudam, conforme dispozer o Reitor : e em dando 
o sino o primeiro signal, para matinas, terá cui-
dado o R?itor de os mandar todos juntos, de 
dous em dous, com gravidade, para a Capella, com 
suas sobrepelizes, fazendo um delles apontador, pa-
ra que ao tornar, que será da mesma maneira, e 
depois dos Oíficios acabados, lhe dar conta do Col-
legial, que se descompoz, assim na ida, e vinda 
da Capella, como na assistência que nella fizeram, 
se sairam delia fóra, ou se fui com licença, e como 
cada qual se houve no que lhe mandaram ; e o 
Reitor castigará qualquer falta que houvesse como 
lhe parecer. 

E porque desde que entra Outubro, até o 
primeiro de Maio, sempre se acabarão ordinaria-
mente os Officios de pela manhãa até as dez oras, 
gastarão os Collegiaes essa ora, até as onze, no 
exercicio do canto; e haverá um apontador que 
aponte ao Reitor os que não foram, para os cas-
tigar, e se fará este exercicio na casa para isto or-
denada, aonde, a essas oras, os estará o Mestre do 
canto esperando: jantarão ás onze, aonde terão 
sua lição por algum livro devoto, aonde se guar-
dará silencio, e depois, até uma ora, passarão em 
honesta conversação, ou no que lhe parecer: de 
uma até ás duas gastarão em ler e escrever os 
que não souberem, e os estudantes estudarão. 

Dadas duas horas, e dando signal na Capel-
la para Vesperas, irão, na conformidade de pela 
manhãa ; e acabadas, tornarão na mesma compos-
tura, fazendo o apontador seu officio, sendo neces-
sário : chegados á casa, aonde já estará o Mestre 
do canto, lhes dará lição, que durará pelo menos 

ora e meia, e acabada esta lição terão de recrea-
ção até as Ave Marias; e logo que as rezarem, irão 
fazer sua costumada oração ao Oratorio, dando-se 
para isso signal: feita a oração, se recolherão, e 
estudarão até ás oito oras, cada um em seu lo-
gar, estudando cada qual baixo, de modo que nâo 
perturbem uns aos outros; e o Reitor os irá vigiar, 
para que gastem bem esta tempo. 

Cearão ás oito horas e se lançarão as dez, 
e o Reitor vigirá se se lançam na cama a esse 
tempo, e se apagam as candeias, ficando sempre 
a alampada do dormitorio aceza toda a noite, no que 
haverá particular cuidado. 

CAPÍTULO V. 
Verão. 

No verão, que começa desde o tempo em que 
entram na Capella ás seis oras, se levantarão ás 
cinco, e farão o mesmo que no capitulo atraz, jan-
tarão às onze, cearão ás sete, deitar-se-hão às 
dez; para a confissão, que será cada mez, irão 
todos juntos a um Convento, quando se não con-
fessarem na Capella, aonde commungarão os que 
tiverem idade, que o Reitor os veja, e sempre es-
colherão o dia mais solemne, que vier no mez, 
para o fazerem, ou seja festa da Virgem Senho-
ra Nossa, ou de Apostolos; e no dia de Reis com-
mungarão na Capella, todos juntos, até os criados 
da casa, por mão do Reitor. 

Não sahirão fóra do Collegio, nem farão vi-
sita a pessoa alguma, nem sahirão fóra á Villa, 
senão a cousa do serviço da Capella, ecom com-
panheiro que o Reitor lhe der ; e quando alguém 
de fóra trouxer algum recado, para qualquer Coi-
legial, ou lhe quizer fallar, o Porteiro dará pri-
meiro recado ao Reitor, para que lhe dê licença, 
ou nâo; e indo o Coilegial fallar a alguém sem 
ella, será castigado pelo Reitor; nâo consentirá, 
que Coilegial algum esteja á porta do Collegio, 
ou se detenha nella, fallando com alguém, por 
muito tempo; ese fôreousa necessário, ou pessoa 
de respeito, poderá entrar a fallar com elle na 
casa do exercicio: e outrosim nâo consentirá, que 
algum Coilegial, leve pessoa alguma ao quintal, 
sem sua licença; e de nenhuma maneira a dará, 
para a levar no dormitorio, nem consentirá que 
tenham amizades que os desinquietem, nem este-
jam debaixo dos arcos da Capella em conversação 
era tempo algum : e quando os Collegiaes forem 
ao campo, nâo admittirão pessoa alguma em sua 
companhia, e indo á Villa, não admittirão senão 
aquelles, que se dever por cortesia, e irão sem-
pre juntos de dous em dous, conforme suas anti-
guidades, sem se apartarem uns dos outros, nem 
em nenhum logar, de que o mais antigo terá mui-
to cuidado, para avisar ao Reitor, para os casti-
gar, como lhe parecer, ao que fizer o contrario : 
e no tempo da recreação, para que não estejam 
ociosos, poderão jogar algum jogo honesto, como 
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bolla, truque, toque emboque, pião, pélla, e ou-
tros semelhantes, que a idade pedir, mas nunca 
seja de cartas, ou dados, nem joguem dinheiro. 

Poderá o Reitor, quando lhe parecer, man-
dar ao campo os Collegiaes todos juntos, para se 
recrearem, encommendando ao apontador delles 
que os vigie, ede tudo lhe venha dar conta, para 
os castigar, conforme a culpa ; e tres vezes AO an-
no lhe dará um jantar no campo, e será o jantar 
mais accrescentado, aonde o Reitor seachará pre-
sente ; e do gasto que fizer se fará despesa em ti-
tulo apartado, como se disse nos dos Reis. 

CAPITULO VI. 
Obrigação do Reitor, e partes que nelle 

devem concorrer. 

Será um Sacerdote de approvada virtude, de 
que eu tenha muita satisfação, que saiba bem can-
to e latim, para fazer experiencia da utilidade, 
que tiram os Collegiaes dos seus estudos: fará 
guardar estes Estatutos com muita pontualidade : 
e para que todos os saibam, e a obrigação que 
delles resulta, mandará se leiam por lição, de 
quando em quando : far-se-ha respeitar, nem com 
elles tenha facilidade, nem amizade alguma, mas 
a todos trate com igualdade, respeitando comtudo 
aos de melhores procedimentos, melhor estudante, 
eque mostre mais virtude, eseja de maneira que 
os mais intendam que é por este respeito, e assim 
se animem para o imitar : far-lhe-ha suas praticas 
espirituaes, quando lhe parecer, principalmente na 
vespera do dia em que se houverem de confessar. 

Comerá sempre no refeitorio com os Colle-
giaes, e não levará a comer alguém de fóra ao 
refeitorio, nem terá hospedes no Collegio, nem 
dentro nelle dará de jantar a alguém, nem que 
pessoa de fóra durma no Collegio. 

Benzer-lhe-ha a mesa, ou o mandará fazer 
pelo Collegial, que fôr de Ordens Sacras, e dará 
depois as graças, terá cuidado de os vigiar no tem-
po da recreação, e tempo de estudo, para saber 
em'que passam o tempo: de quando em quando 
assista á lição, e veja o fructo que cada qual tira. 

Dará companheiro ao Collegial que mandar 
fóra: trabalhe muito porque haja conformidade nos 
Collegiaes, nem consinta que entre alguns haja ini-
mizades particulares, nem outros andem em dif-
ferenças; e qualquer deste extremo comporá como 
convém, nem consinta que tragam facas comsigo, 
e sabendo que algum anda em peleja com outro, 
os fará amigos. 

Quando os castigar por algumas culpas; seja 
no refeitorio diante de todos, dizendo porque os 
castiga. 

Sahirá poucas vezes.fóra do Collegio, e quan-
do sahir deixe o Collegio encommendado ao Colle-
gial mais antigo. 

Será o Reitor apontador do Mestre do Can-

to, para informar, quando- fôr ao quartel, como 
continua. 

A ração do Reitor será nos dias de carne tres 
arráteis, e tantos nos dias de peixe, seis padas de 
pão, para elle, eseu moço, se o tiver, e quarenta 
réis para vinho ; e nâo sendo o Reitor Capellão ou 
pessoa,- a quem eu dê renda por outra via, terá 
a mesma ração, com mais vinte mil réis, para se 
vestir a si, e a seu moço : e os requerimentos dos 
Collegiaes em quanto estiverem no Collegio corre-
rão pelo Reitor, para elle oscommunicar aos Offi-
ciaes a que tocar. 

CAPITULO VII. 
Do tempo em que os Collegiaes hão de estar no 

Collegio, assim para servirem na Capella, 
como para estudarem latim e canto. 

Ordinariamente estará cada Collegial no Col-
legio oito annos, quatro para servirem na Capel-
la e estudarem carito, e outros quatro para estu-
darem latim, o qual tempo lhe poderçi variar, 
conformando-me com o talento de cada um delles,, 
de modo que^ se um cantar tiple, mais de quatro, 
cinco ou mais annos, sempre servirá na Capella, 
sem lhe diminuírem os quatro annos de latim, 
ainda que excedam os oito do Collegio; e o Reitor 
terá cuidado de saber dos Mestres, que lhe dão 
lição no dito Collegio, se são diligentes, e apro-
veitam bem o tempo. 

CAPITULO VIII. 
Meslrc do Canto. 

O Mestre do canto se achará no Collegio, no 
inverno ás dez oras pela manhã, para que a essa 
ora seja o exercício, aonde todos os Collegiaes 
que não forem estudantes se acharão, sem haver 
excepção:—ás tardes, das tres por diante, para 
dar lição aos que tiverem obrigação. 

No verão, pela manhã, ás nove oras, eá tarde 
das quatro por diante, e durará esta lição ora e 
meia. 

E por cada vez quo o dito Mestre faltar, 
será apontado em meio tostão. 

CAPITULO IX. 
Porteiro, Cosinheiro e Comprador. 

Para o serviço deste Collegio haverá dous 
serventes, um que seja Cosinheiro, outro Porteiro, 
ajudando-se quando convier um do outro, e qual-
quer delles de que o Reitor fizer mais confiança, 
fará o officio de comprador: a ração de cada um 
será como de um Collegial, e de ordenado cada 
um trezentos réis por mez, não sendo escravo: e 
o Porteiro terá sempre a porto fechada, em que 
estará um rallo, para que quando fôr necessário, fal-
le primeiro por elle, que abra a porta ; o qual assis-
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tirá sempre, e não irá fóra, sem liecnça do Rei-
tor para mandar pôr outro em seu logar. 

O Porteiro terá obrigação de varrer as ca-
sas, e ajudar na cosinha quando fôr necessário, 
principalmente á ora de comer, e depois das Ave 
Marias terá cuidado de fechar logo a porta da 
rua e do quintal, e levar as chaves ao Reitor, e 
sendo necessário abrir-se a porta de noite, irá o 
Reitor em pessoa com um Coilegial abril-a, e es-
tando impedido, irá um Coilegial antigo abril-a 
com outro. 

CAPITULO X. 
O cuidado que se ha de ler com os doentes. 

Haverá uma casa separada, que sirva de en-
fermaria, para que, adoecendo algum dos Colle-
giaes, seja a ella levado e curado com muita ca-
ridade, epara isto haverá um Enfermeiro, que no 
principio do anno o Reitor elegerá, eserá pessoa 
bem inclinada, e havendo algum doente, será es-
cuso das obrigações da Communidade, para que 
melhor assista ao enfermo, e o Reitor vigiará so-
bre a cura do tal doente, de modo que lhe não 
falte nada, e sendo necessário, se lhe acuda atem-
po devido com os Sacramentos da Igreja : e mor-
rendo algum Coilegial, será enterrado em Santo 
Agostinho, aonde tem sepultura, e irá acompa-
nhado com doze Clérigos, doze pobres com doze 
tochas, e duas Confrarias com minha Capella, e 
os gastos serão por conta do Collegio, e se Ibe 
dirão vinte Missas por cada um que morrer no 
Collegio, e o Reitor cora os Collegiaes lhe farão 
ura officio de nove lições na. tarde do primeiro 
dia, não impedido, depois de seu fallecimento, e 
no seguinte lhe cantarão os mesmos Collegiaes na 
Capella uma Missa, que o Reitor dirá, ou quem 
lhe parecer, e o corpo será levado á sepultura, 
na tumba da Irmandade da Misericórdia. 

CAPITULO XI.. 
Como se ha de haver o Reitor na cobrança 

das rendas do Collegio. 

Por conta do Reitor correrá a cobrança dat 
pensões e distribuições que o Collegio tem, e as-
sim mais o dinheiro, trigo e azeite, que lhe está 
consignado no Almoxarifado de Villa Viçosa, e 
lhe vai lançado na folha dos ordenados do dito 
Almoxarifado, para todos os gastos dos ditos oito 
Collegiaes, e do Reitor, e dous serventes, na fór-
ms atroz declarada, e para Medico e botica, e a 
cobrança é por esta maneira : oitenta mil réis de 
pensão que pago o Mestre Escola da Collegiada da 
Villa de Barcellos, quarenta mil réis ,na Igreja 
de Cabello, e assim mais doze mil réis de fôro 
da herdade do Landroal, e cento e dez mil e ses-
senta eoito réis em dinheiro, eoito moios e qua-
renta e oito alqueires de trigo, e vinte e quatro 
alqueires de azeite, que lhe vão lançados nas di-
tas folhas, e seis alqueires de azeite mais de fôro 
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de um olival a São Bento, que paga Antonio Dias, 
porque as mais rendas que estavam applicadas ao 
dito Collegio, cobra o dito Almoxarife para a mi-
nha Fazenda, que são os rendimentos das hortas 
do Orelhal, e da tapadinha, e dous moios e vinte 
e sete alqueires de trigo, e vinte e sete alqueires 
de cevada das herdades, alem dos quartos da do 
Lobo, e Va! de Visa : e a carta das ditas pensões, 
distribuições, dinheiro, trigo e azeite, e mais fó-
ros, lhe fará o Escrivão, que para isso está no-
meado, ou o que pelo tempo em diffnte nomear, 
no Livro de sua receita, em titulos apartados, que, 
o Reitor assignará ; e do que receber das ditas 
pensões e fóros, dará as quitações que forem ne-
cessarias, assignadas por elle e pelo dito Escrivão ; 
e do que lhe entregar o dito Almoxarife Ibe pas-
sará conhecimento em fórrna para suas contas. 

C A P I T U L O X I I . 

A despesa será desta maneira : um dos Col-
legiaes mais intelligentes, que o Reitor nomeará, 
será Escrivão delia — fará no principio de cada 
mez um caderno, que sirva para o pão, carne 
e peixe, e mais cousas que se gastam, e no ros-
delle se porá uma nomina, que sirva de lem-
brança das rações que se dão, e a que pessoas, nes-
ta fórma : 

Memoria das rações que se hão de dar cada dia 
no Collegio dos Reis, no mes... de tal anno. 

PADAS CARNE OU PEIXE VINHO. 

Ao Reitor 6 3 arrateis 1 canada 
A fulano 3 11 e de peixe 1. 

E desta maneira irão continuando, e se cer-
rará a taboa, incluindo-se em duas sommas, uma 
de pão, e outra do dinheiro, o que as rações mon-
tara cada dia, pelos preços ordinários, e esta se 
porá no principio do caderno, do gasto de ca-
da mez. 

E logo na folha aonde se houver de começar 
o gasto das rações se dirá desta maneira: 

Tal dia, primeiro do mez, montaram as ra-
ções t.into, que é o mesmo que monta a nomina, e 
se tirará ás margens, na fórma em que está dito : 

Ao segundo do mez montaram tanto, por se 
descontar a ração de fulano, por estar doente, 
e se lhe dar receita. 

A tres montaram tanto, porque subio o car-
neiro um real ou dous por arratel. 

A quatro montaram as rações tanto, porque 
subio o carneiro, e abaixou a vacca. 

A cinco montaram tanto, porque veio de fóra 
fulano, ou porque se foi fulano. 

O azeite que lhe entregarem, terá delle cha-
ve o Reitor, efará experiencia do que gastam as 
candêas em uma noite, para o mandar despender 
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como lhe parecer: e porque convirá comprar-se 
alguma cousa por junto, como passas, figos etc. 
assim o faça o Reitor, assentando se no mesmo 
caderno do mez em que comprar, e o custo que 
fizer, e disto terá o Reitor a chave, eo irá des-
pendendo como lhe parecer, e seja de maneira 
quo sempre se deixe vêr, que n5o excedeu o mo-
do : fará cada anno um caderno que sirva dedes-
pesa da roupa que gastam os Collegiaes, ou seja 
de linho, ou vestido, sapatos e calções. 

r 

CAPITULO Xíl í . 
Visita que se ha de fazer cada anno, e contas que 

se hão de tomar. 

Será o Collegio visitado urna vez no anno 
no fim de Dezembro por duas pessoas que cu or-
denar : uma dellns fará o officio de Escrivão. 

Irão ao Collegio no dia em que os Colle-
giaes estiverem desoccupados, tendo primeiro man-
dado recado ao Reitor, para lhes ter preparado 
casa, e o mais necessário para se escrever a vi-
sita : estando assim no dito Collegio, chamarão ao 
Reitor, elhe darão juramento, que sob cargo delle 
diga oque sabe dos Collegiaes, se ha algum inú-
til, que não aproveite o tempo, e de que se não 
espere emenda, e que advirta o que lhe parecer 
necessário, para bom governo do Collegio; e o 
que disser se escreverá. 

Pedir- Ihe-hão os Visitadores, lhe dê os Es-
tatutos, e Livros da despesa que fez n'aquelle anno, 
para verem se estão conformes. 

Despedido o Reitor, virão os Collegiaes um 
por um, conforme suas antiguidades, e assentado, 
lhe darão juramento, elhe irão lendo os Estatu-
tos, Capitulo por Capitulo, perguntaado-lhe miu-
damente pela observancia delles; e o que disser 
se escreverá e assignará ; verão todas as cousas 
do Collegio, e pelo Livro da carga verão se ha 
algumas cousas por carregar, e das que acharem 
carregadas pedirão conta ao Reitor, e de tu-
do porão assento no Livro — no que resultar desta 
visita, haverá muito segredo, e só a mim se me 
revelará. 

Os Livros das contas entregará o Reitor no 
fim de cada anno na Mesa de minha Fazenda, 
para lha's mandar tomar, e da resolução delias 
se me dará conta. 

Os Visitadores terão cuidado de pedirem ao 
Reitor lbe mostre as informações que se tiraram 
para qualquer dos Collegiaes haver entrado no 
Collegio, e assim o Livro que o Reitor deve ter, 
aonde estão os assentos dos Collegiaes, do dia, mez 
e anno em que entraram, que dirá assim: A 
tantos de tal mez e anno, fulano de tal parte, fi-
lho deste ou d'aquelle, entrou neste Collegio, pe-
las informações que se fizeram por tal pessoa. E 
tanto que acharem que qualquer delle tenha com-
prido oito annos, que é o tempo que limito, e ' 
quero que os Collegiaes possam estar no Collegio, i 

me darão disso conta, para o mandar despedir, se 
me parecer, ainda que não tenha commettido cul-
pa alguma, sem, pelo serviço que tem feito ao Col-
legio, rainha Fazeuda, nem minhas rendas lhe fi-
car em obrigação alguma, por parecer que estes 
oito annos são bastantes para se aproveitarem da 
boa doutrina que nelles se lhe ensina, e para toma-
rem estado, dando-lhes o dito Collegio, neste tem-
po todo o necessário. E porque parte das rendas 
são ecelesiasticas, e legados pios, e é bem que as 
pessoas que de taes se sustentam, aproveitem bem 
o tempo nos exercicios, nestes Estatutos declara-
dos, e que trabalhando da sua parte, como espe-
ro o façam, venham a merecer as mercês que lbe 
desejo fazer, farão muita diligencia os Visitado-
res, para se informarem dós talentos dos Colle-
giaes ; e achando algum negligente na guarda des-
tes Estatutos, ou totalmente inútil, esem esperan-
ça de aproveitar, me darão disso conta em segre-
do. e eu os mandarei despedir, sem lhe dar algu-
ma satisfação, como acima fica dito, ainda que 
nâo tenham cumprido os oito annos. 

E estes Estatutos se registarão no Livro dos 
Alvarás que serve na Casa da minha Fazenda, e 
se lerão aos Collegiaes e Mestre do Canto, estan-
do presente o Reitor emais Officiaes: ede como 
assim se fez se fará termo nas costas deste, pelo 
Escrivão do dito Collegio, assignado por elle e pelo 
Reitor. 

Manoel Teixeira de Carvalho o fez, em Lis-
boa. a 18 de Março de 1645. = REI. 

P r . da H . Genea l . da C . R e a l , T . I V . p a g . 6 0 8 . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, vendo os Reis meus antecessores o 

muito damno que sua Fazenda recebia nos direi-
tos que se pagavam na Casa da índia, dos dia-
mantes , ambar, e aljôfar, a respeito de vinte e 
quatro por cento, como a mais fazenda que vem 
das partes da índia; e por respeito destes grandes 
direitos se occultarem as ditas fazendas, vindo por 
registar das ditas partes, por serem cousas manuas, 
que com facilidade se descaminhavam — e que-
rendo remediar o damno que sua Fazenda rece-
bia em se não pagarem os direitos que nellas es-
tavam impostos, e fazer mercê a seus Vassallos, 
mandaram que da dita pedraria e mais cousas se 
pagasse sómente a nove por cento, incluindo-se 
nestes direitos o um por cento da Obra Pia, e 
tres do Consulado, e cinco por cento dos direitos 
principaes — com declaração que descaminhando-
se a pedraria e mais cousas, d'alli em diante, sem 
pagarem os ditos direitos, fosse perdida para sua 
Fazenda. 

E vendo eu ora a devassidão que ha em se 
descaminharem, assim na entrada deste Reino, co-
ma na sahida para fóra delle, eser informado que 
a causa deste damno é pela dilação que na dita 
Casa da índia se faz no despacho que se lhe dá, 
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despachando-se uns primeiro, pelos meios que cada 
um pode, para as navegarem por mar para a parte 
do Norte onde tem seu valor; e outros que não 
podem alcançar despacho ficam perdendo a repu-
tação da dita pedraria, por Ibe ficar neste Reino, 
e não haver logar de a navegar para as ditas 
partes, como os que primeiro a despacharam — 
e os navegantes das embarcações em que vai a 
não despacharem á sahida deste Reino, por res-
peito do interesse que se lhes dá dos direitos que 
haviam de pagar no despacho delia: 

E querendo evitar a isso e atalhar ao dam-
no que recebe minha Fazenda em se as ditas fa-
zendas não despacharem todas juntamente, e acu-
dir ái vexação que se faz a meus Vassallos: 

Hei por bem e mando, qued'aquiem diante, 
chegando qualquer embarc ção das partes da ín-
dia, em que venham as taes cousas, que logo no 
primeiro dia que forem entradas na dita Casa, se-
jam logo despachadas sem dilação alguma, geral-
mente a todos, sem haver precedencia entre uns 
e outros, no primeiro dia que forem entrados, sem 
interpolar dia algum, posto que o tal despacho 
seja para meu serviço, nem que haja despacho do 
Conselho de minha Fazenda — para o que se porão 
éditos na porta da Casada índia o dia que.eutrãr 
nella a dita pedraria, para que venha á noticia 
de todos — e a este despacho precederá primeiro 
a pedraria que as mais cousas meudas-—e tudo 
se despachará na fórma de meu Regimento. 

E para que outrosim se possa evitar o dam-
no dos direitos que se descaminham da pedraria 
e mais cousas que não vem á dita Casa, e das 
que sahem do Reino sem pagar direitos — ordeno 
e mando que todas as ditas cousas de pedraria, 
embar, e o mais que paga a nove por cento, co-
mo dilo é, que se descaminharem, e não vierem 
registadas da índia, e assim da moeda, ouro e pra-
ta, que deste Reino sahir, seja tudo perdido para 
minha Fazenda — e haverão mais de pena duas 
vezes o valor de tudo o que nâo fôr registado. 

E que de todas estas cousas possa denunciar 
qualquer pessoa, de qualquer qualidade e estado 
que seja — e o que assim denunciar haverá para 
si a terça parte, assim do principal, como do do-
bro. a qual se lhe dará logo, sem diminuição nem 
dilação alguma, nem que para isso seja necessá-
rio despacho do Conselho de minha Fazenda. 

E quero que estes denunciantes sejam livres 
e isentos do temor que possam ter no descaminho 
das ditas cousas, posto que sejam cúmplices nelle, 
e das moléstias que fizerem a seus donos — e 
sendo elles os denunciantes lhes hei por perdoado 
o crime que contra minha Fazenda commetterem 
em as taes cousas trazerem secretas de meus re-
gistos, quer sejam criados, quer caixeiros das pes-
soas que tiverem ou receberem as taes pedrarias, 
fazendas, dinheiro, prata e ouro, assim por en-
trada neste Reino, como por sahida delle. 

E para que melhor o possam fazer, livres * 

das moléstias de seus donos — hei-por bem, que 
a tal denunciação, que assim fizerem, a pos-
sam fazer em segredo, por meio de qualquer pes-
soa que lhe bem estiver, ou seja ecclesiastica ou 
secular; em que se lhe nâo escreverá o nome, o 
em logar delle se porá nos autos Fulano, e se 
lhes dará de tudo o terço em segredo, para que 
assim se não tenha noticia do tal denunciador ; 
com tanto que dará as clarezas necessarias para 
que tenha effeito a tal tomadia. 

E com declaração que estas denunciações 
se poderão dar a quaesquer tempos que quizerem 
os denunciadores, com tanto que seja em vida da 
pessoa de quem se denunciar. 

E para que esta minha Lei venba á noticia 
de lodos, hei por bem e mando que o theor delia 
se envie ás ditas partes da índia, para que nel-
las se publique e tenha o mesmo effeito, e que 
delias possam os denunciadores mandar denunciar, 
por seus procuradores, a este Reino, como dito é, 
se lá o não quizerem fazer. 

E o mesmo poderão fazer as pessoas que es-
tiverem fóra destes meus Reinos, com tanto que 
farão denunciações claras, e bem provadas, para 
não haver demandas, e serem abreviadas. 

E todas se sentenciarão no Conselho de mi-
nha Fazenda, sem appellação nem aggravo: 

E se publicará em minha Chancellaria, e se 
porão as copias deste nas portas da Casa da ín-
dia, Armazéns e Alfandega, e se cumprirá intei-
ramente, como nelle se contem, posto que dure 
mais de um anno, sem embargo da Ordenação 
do livro 2.° titulo 40 em contrario. 

Francisco Nunes o fez, em Lisboa, a 4' de 
Março de 1643; e se passou por tres vias. E eu 
João Pereira de Bettancourto fiz escrever. => REI. 

Liv. IV de Leis da T o r r e do Tumbo , foi. 157 r . 

Este Alçará foi reformada em 22 de Março 
do mesmo anno de 1645, accrescentando-se aos 
motivos produzidos no de 4, o inconveniente de os 
que deviam despachar a pedraria ele. o não fa-
zerem ao tempo da sua exportação do Reino, sub-
ir ahindo se assim ao pagamento-dos.direitos. 

O dito accrescenlamento, foi registado no 
mesmo Livro [V de Leis foi. 159 verso, em for-
ma de novo Alvará, com a data referida de 22 
de Março; mas está lambem incorporado neste 
de 4, nas palavras : 

...—-e os navegantes das embarcações em 
que vai a não despacharem á sabida deste Rei-
no, por respeito do interesse que se lhes dá nos di-
reitos que haviam de pagar no despacho delia etc. 

T R A T A I * © S » R O V l S I © I ¥ A I i 

COM OS ESTADOS GERAES DE HOLLANDA. 

Quamvis Tractatus Induciarum, et cessationis 
oronis bostilitatis actus, ut et Navigationis 
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et Commerciorum Hagae-Com. duodécimo die Ju-
nii, anno 164-1, initus conciususque, tempore de-
cennii in índia Qrientali, omnibusque Locis et 
Moribus Iam sub districtu Serenissimi Régis Lu-
Sitaníae, Algarve, etc. quam Praepotentium Uuita-
rum Belgii Provinciarum D. D. Ordinum Gene-
ralium rite observari debuisset; Attamen non om-
nimodo conservatus neve observatus fuit, propter 
controvérsias et dissensiones inter utriusque Par-
tia Gubernatores atque Prafectos exortas super 
Jurisdictioni Territorii Fortalitium Gallam spac-
tantis; quae controvérsias varias rixas, Navium de-
preduíiones, commerciorum uc navigationum dis-
turbntiones in plerisque fere índia Orientalis pla-
gis ac partibus, inter Lusitaniae atque hujus Sta-
tus íncolas istbuc enavigantes ac nfiercataram cxer-
centes peperit, adeo ut tali rerum continua tione 
recens et apertum Bellum utriusque Partis Inco-
lis [metuendum foret. Cui ut summe memoratus 
Rex ac Praepotentes D. D. Ordines Generales oc-
currererit, super boc negotio provisionaliter con-
ventom fuit inter Dominum Franciscum de Souza 
Coutinho, Consiliarium, et Legatum Serenissimi 
Régis Lusitaniae, Suasque Majestatis, Gubernato-
rern et Prafectum Supremum Insularam Tercera, 
vi ac vigore Procurationis suas, datse Ulyssipone 
quinto die Maji, anno 1643, ab una, et D. D. 
Deputatos Praepotentium D. D. Ordinum Gsno-
raliuan, vi Procurationis, datai concessaeque Hagae-
Com. decimo et octavo die Martii, anuo 164S, 
ab altera parte, qui sequentes hosce artículos pro-
visionaliter inierunt ac confirmarunt. 

í. 

Possessores Fortalitii Gallae eodern usu et 
agrorum cultura, quos tempore divulgatienis dicti 
decennalis Tractatus tenueruut, guaudebunt, ea 
conditione, ne pendente lite, Ciunamomum ibidem 
propagare ipsis liceal. 

II. 

Serenissimus Rex Lusitaniae Súbditos suos, 
ad Indiam Orientalem Commercium exercentes, 
certo ad id constringere tenebitur, ut quotannis, 
quandiu controvérsia de Jurisdictione Territorii 
sub dislrictu Fortalilii Galae principaliter non 
fuerit composita, praecise, suisque impensis, intra 
Gallae Fortalitium sexcentos quinlales optimi et 
minime agreslis Cinamomi, unoquoque quintale 
ad centum supra viginti et octo librâs Lusitanici 
ponderis computato, afferant tradantque: cujus 
oblationis primus annus exordietur ab hodierno 
die, adeo ut prima ejusdem oblatio fieri debeat, 
ante primum diem Martii, anni millesimi sexceD-
tesimi quadragesimi et sexti, proxime venturi, < 
sicque porro quotaunis continuent, usquedum con-
trovorsia principaliter fuerit decisa : qu® si forte 
infra annum terminaretur, eo non obstante, ante 

? dicti sexcenti quintales optimi et minime ngres-
| tis Cinnamomi, tanto pondere, ad modum prae-
| memoratum, dictis possessoribus, harum Provin-
j ciarum Incolis, seme! et una vice tantum offerri 
i debebunt 

III. 

'Neutra Pors provisionali hoc Tractatu ullum 
jus ncquiret, sive ad quamcunque intentionem 
purgandam allegabit, multo minus applicabit. 

IV. 

Serenissimus Rex Lusitaniae per Legatum 
suum, et Prapotentes I). D. Ordines Generales 
per Deputatos suos, supradictam controversiam 
quamprimum examiuabuot, eamque deinceps prin-
cipaliter decideut. Quod si fortassis eorum opera 
coeplum opus ex sentenlia confici nonposset; su-
pra memorata controvérsia per aequos Judices et 
Árbitros, prout utrinque fieri poterit, decidentnr, 
neque, ut mora aliqua vel minimura provisiona-
lem hunc Tracíatum immutet, permittetur. 

V. 

Ab utraque Parte naves ac merces detent®, 
psriterque Loca et Fortalitia capta, a tempore di-
vulgationis geueralis Pacis, duodécimo die Juoii, 
anno 1641, utrinque in índia Orientali institutae. 
sine ulla mora restituentur; ea lege ac conditio-
ne, ut inter utriusque Partis Gubernatores atque 
Prenfectos in índia Orientali, de modo restituendi 
naves, merces ac Fortalitia supradicta, convenien-
dum sit. 

VI. 

Prepotentes D. D. Ordines Generales, pari-
terque Legatus Serinissimi Régis, per obsignatas 
Liteias, cum diversis navibus ad Gubernatorein 
Generalem Senatumque in índia Orientali, no-
ta ine Unitarum Belgii Provinciarum, copiam au-
tbenticam, sive hujus provisionalis Tractatus exem-
plar mittent, iisque universis ac singulis, ut hunc 
Tractatum rite ac stricte observent, atque etiam-
quantum Foederati Belgii Statum in índia Orien-
tali concernit, observari curent, expresse manda-
bunt ac injungent: illis insuper per easdem Lite-
ras, ut supra dictum Generalem Induciarum Trac-
tatum, duodécimo die Juuii, anno 1641, ad tem-
pus decennii initum, aeque observent, nec non se-
cundum formam et tenorem suum observari cu-
rent, neque uilam immutationem aut interpreta-
tionern super hoc instituant aut institui permit-
tant, expresse mandobitur. Quin etiam Domino 
Legato Lusitânia supradictarum Literarum exem-
plaria soleoinibus formulis conscripta, quotquot da-
aideraturus est, tradentur, ut in Portugalliae com-
modum juxta illarum inscriptionem quam primum, 
prout Regi visum fuerit, emittantur. 
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VII. 

Celsit. Legatus Lusitaniae, se nomine loco-
que Serenissimi Régis, hinc per obsignatas Lite-
nas cum diversis Navibus ad Vice-Regem in Goa, 
pariterque ad reliquos in índia Orientali Guber-
natores et Praefectos Lusitanicos, copiam authen-
ticam vel exemplar dicti provisionalis Tractatus 
missurum, iisdemque universisac singulis, ut eun-
dem Tractatum rite ac sincere observent, nec non 
quantum, Statum Lusitanicum in índia Orientali 
concernit, observari curent, in mandatis daturum 
esse promiltit ac pollicetur. Insuper etiam iisdem 
Literis, ut supra dictum geueralem Tractatum, 
duodécimo die Junii, anno 1641, ad tempus de-
cennii initurh, fideliter observent, ad secundum for-
mara ettenorem suum observari curent, neque ul-
lam immutationem 8ut interpretationem super eo 
instituant, aut institui permittant, expressis ver-
bis demandabit. Celsitudo qnoque sua D. D. Or-
dinibus Generalibus tot dictarum suarum Litera-
rum exemplaria solemnibus formulis conscripta, 
quot desideraturi sunt, tradere tenebitur, ut justa 
illarum inscriptionem, quamprimum, prout ipsis 
visum fuerit, emittantur. Adhffic Dominus Lega-
tus Lusitanias promisit suscepitque, effecturura 
sese, ut similes Liter® et trasmissiones dicti pro-
visionalis Tractatus, ab ipso Rege ad supra nomi-
natum Viee-Regem aliosque in iisdem ludiis Orien-
talibus Majestatis Suai Preefectos, quamprimum 
idem Majestati Sua? innotuerit, transniittantur. 

VIII. 

Omnes lites et controversiae, quee propter 
generalem Tractatum, duodécimo die Junii, anno 

.1641, initum, aut propter provisionalem bunc et 
specialem Tractatum, contra omnem exspectatio-
nem, oriturae sunt, Hagae-Com. et Indiarum Orien-
taliurn districtibus deferentur, ut per Dorainum 
Legatum, aut alium Serenissimi Régis Lusitaniae 
eo tempore publicum Minisirum, et D. D. Depu-
tatos é Concilia Pra?potentium D. D. Ordinum 
Generaiium conjunctim decidentur, ne, pendente 
controvérsia, Inducis ad decenniura initse, ullo mo-
do interrumpantur, sed vero utrinque vim ac vigo-
rem jsuum obtineant. Insuper etiam Serenissimus 
Rex Lusitaniae fidem dabit, sicuti ante memora-
tus D. Legatus nomine locoque Majestatis Sua; 
publicum aliquem Ministrura Hagae-Com. Regia 
Auctoritate munitum, ad dietas lites et controvér-
sias tollendas, assiduó commoraturum essepromit-
tit ac pollicetur. 

IX. 

Quod si inter uteiusque Partis Gubematores, 
etPiaefectos in Indiâ Orientali provisionalis aliquis 
Tractatus de Jurisdictione Territorii ad Fortalitium 
Gallae pertinentis, deque restitutione modoqueres-
tituendi naves ac merces deteutas, pariterque Lo-
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ca et Fortalitia capta á tempore divulgationis ge-
neralis Tractatus duodécimo die Junii anuo 1641, 
ab alterutrà Parte* in índia Orientali cognitae, 
antequam divulgatio hujus particularis Tractatus eo 
pervenerit, initns confirmatusque foret; tali casu 
supradictus Tractatus inter utriusque Partis Gu-
bernatores et Praefectos initus, plenum efrectum, 
quod ad Jurisdictionem dequa controvertitur, sor-
tietur,. sed non ultra tempus principalis ejusdem 
causae decisionis, quae Ilagae-Com. instituetur. 
Quaatum autem ad caetern etulteriora, dicto Tra-
ctatu generali, atque boc particulari corapreliensa 
attinet, ea firma msnsura sunt. 

X. 

Provisionalis hic Tractatus a Sereníssimo Re-
ge Lusitanias, et Prspotent. D, Dê Ordinibus Ge-
neralibus intra quatuor mensium, ab boc die nu-
merandorum, spatium, solemuibus formulis confir-
mabitur. Deinceps autem Majestatis Suse Ratiha-
bitio Hagffi-Com. intra dictum tempus oblata cum 
D. D. Ordinum Generaliufn Ratiliabiti&se permu-
tabitur: dictus tamen, cum generalis tara provisio-
nalis Tractatus, interea temporis ab utraque Par-
te, fideliter atque ex omni parte observabitur, fi-
desque scriptionis utrinque petita ac data simul 
praestabitur. 

Literae Âuclorilatis solemnibus formulis conscriptae, 
simul cum hac conclvsione, sequmtibus in-
sertae eram. 

Proinde, Nos Legatus et Commissarii huic 
Tractatuí propriis nostris manibus subsignavimus, 
eundemque Sigillis nostris munivimus. Actum Ha-
gae-Com. vicesimo et septimo die Martii, anno 
milessimo, sexcentesimo, quadragésimo et quinto. 

Subsignatum erat. 
F. de Souza Coutinho. 
J. á Geni. 
D. Hoogendorpius. 
J. Caizius.' 
G. Vosbergius. 
G. à Reede. 

... J. Veltdrielius. 
G. Ripperda. 
A. Clanlius. 

Dumont . C o r p . Dip lomai . T . VI . pag. 307 . 

r e g i m e n t o d o d e e s t a d o , 
TM^endo respeito a que o Conselho de Estado, con-
JL forme aos Regimentos e eslylos antigos desta 
Corôa, despachava em todas as semanas, em dias 
certos, e oras limitadas, á fórma e semelhança de 
Tribunal, propondo aos Reis meus predecessores 
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as matérias de seu serviço que se oífereciam, em 
ordem ao bora governo de seus Reinos, assim na 
paz como na guerra, conservação e authoridade 
do Eslado Real ; e a que não é justo, que, man-
dando eu guardar os costumes, e usos antigos, 
separasse este, que é ordinário em todos os Reino» 
da Christandade, e um dos mais importantes a 
meu serviço — eque o ultimo Regimento que se 
fez em tempo dos Senhores Reis Portuguezes, que 
foi o do anno de 1569, mandava, que houvesse 
Conselho de Estado, pelo menos tres dias na se-
mana, e duas oras cada dia — e o ultimo Regi-
mento que se fez para o mesmo Conselho de Es-
tado no tempo da intrusão dos Reis de Castella, 
que foi no anno de 1624, ordenava houvesse pelo 
menos dous dias cada semana, e tres oras cada 
dia — e as ordens que sobre isto houve desde o 
dito anno de 1569 ató 1624, dispõem se faça 
pelo menos todas as segundas feiras, que é o que 
se usava no tempo de minha restituição — e ao 
menos o que, conforme as noticias que se poderam 
alcançar, se praticava antes do dito anno de 1 5 6 9 : 

Hei por bem e mando, que todas as segun-
das feiras, não câhindo em dia Santo, ecabindo, 
no mais proximo, se ajuntem os Conselheiros e 
Secretario, na casa e logar em que se costumam 
fazer os Conselhos de Estado, ás tres oras da 
tarde, gastando outras tantas, e começando pelos 
papeis e negocios que eu mando vêr, de que dará 
conta o Secretario, com a ordem, e com a prece-
dencia, que lhe advertirei. 

Fará cada um dos Conselheiros as lembran-
ças que lhe parecerem necessarias fazerem-se, e 
votando, sobre o que cada um advertir, os mais 
companheiros, parecendo a alguns, ainda que não 
seja a maior parte, que se me deve propôr aquel-
la advertencia, se fará delia assento no Livro que 
para isso ha de haver, que assignarâo os Conse-
lheiros, como se usava nos tempos antigos, á mar-
gem do qual assento mandarei pôr a resolução, 
que fór servido tomar, que se declarará no Conse-
lho de Estado seguinte. 

E porque os Conselheiros de Estado, que o 
Direito chama a mesma cousa com os Reis, e 
verdadeiras partes de seu corpo, tem mais precisa 
obrigação, que todos os outros Ministros meus, 
de me ajudar, servir, e aconselhar, com tal cui-
dado, zelo e amor, que o governo seja muito o 
que convém ao serviço de Deus, conservação de 
meus Reinos, e beneficio commum e particular 
de meus Vassallos, lhes encommendo, o mais aper-
tadamente que posso, me advirtam com toda a 
liberdade tudo quanto lhes parecer necessário para 
se conseguir este fim, que summamente desejo 
guardar no em que hoje se poderem accommodar 
os Regimentos antigos do Conselho de Estado, em 
quanto eu lh'o não dou de novo, de como bão de 
proceder. 

E espero de taes pessoas, quae3 são as que 
hoje me servem nesta occupação, o façam de ma-

neira, que se adiantem muito as cousas por este 
meio, que entre os humanos (de que é força se 
valham os Reis) parece o mais efficaz para acer-
tarem os que tanto o desejam como eu. 

E pedindo as matérias que se houverem de 
tratar , ou por serem muitas, ou por haverem 
mister mais tempo, segundo as occasiões, mais 
dias, que um cada semana, se tomarão todos os 
que forem necessários. 

Quaes e quantos estes hão de ser, assentarão 
entre si os Conselheiros; e o que neste pqrticula-
rem assentarem se cumprirá. 

Em Lisboa 31 de Março de 1645. 
REI. 

Collecção de Regimentos Reaes Tomo VI pag . 4 7 8 . 

E E G I 1 H M T O 
a que se refere o precedente. 

EU EL-REI faço saber aos que este virem, 
que, pela grande confiança que tenho das 

pessoas do meu Conselho de Estado, que em tudo 
terão o respeito que devem ao serviço de Deus, 
e assim ao que cumpre a meu serviço, e bem de 
meus Reinos—hei por bem que por agora se 
ajuntem d'aqui em diante nos meus Paços em 
uma Casa que para isso se ordenará nelles, para 
tratarem das cousas que lhes para isso eu com-
metter, em que terão o modo seguinte: 

I. 

Ajuntar-se-hão na dita Casa todas as vezes que 
fôr necessário, segundo o requererem os negocios 
que houver de tratar, e pelo menos será Ires ve-
zes cada semana, pela manhã, ou de tarde, como 
o assentarem, e cada um delles presidirá uma se-
mana : e se proporá o que mandar que então se tra-
te nella: e precedendo primeiro os negocios por 
pratica (para se bem intender a matéria) fará vo-

, tar nelles; e começando pelos mais modernos, se-
rá o dito Presidente o derradeiro. 

Durará cada Conselho duas oras pelo me-
nos; e sendo presentes o Presidente, e o meu Se-
cretario a que pertencer assistir ao negocio d'a-
quelie dia (que devem ser sempre os primeiros que 
vierem) e com elles mais dous do Conselho, o po-

I derão começar, tanto que fôr passada a ora a que 
tiverem assentado todos vir. 

III. 

A resolução que se tomar eao todas as ma-
térias, que se tratarem, assentará o dito Secreta-
rio a que pertencer, em uma folha de papel, com 
os principaes fundamentos, em que fôr a maior 
parte dos votos; eos que forem d'aquelle parecer 
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se assignarão sómente no dito assento, no qual se 
declararão os nomes de todos os que se acharem 
presentes, posto que não hajam de assignar mais 
que aquelles em cujo parecer forem os mais vo-
tos, como dito é. 

E feitos e assignados os ditos assentos pela 
dita madeira, se trarSo a mim, para os eu ver; e 
para effeito d'aquellas cousas que eu approvar, te-
rá o dito Secretario cuidado de se fazerem as Pro-
visões que forem necessarias, sendo de cousas que 
por elle hajam de correr; e para as que houve-
rem de ser feitas por outrem se passarão Porta-
rias, para que tudo se cumpra inteiramente. 

IV. 

Cada um dos meus Secretários terá um Li-
vro, em que se lançarão as determinações que se 
tomarem nos negocios da Repartição em que cada 
um delles me servem, sendo primeiro as taes de-
terminações approvadas por mim. 

V. 

Alem das cousas que eu particularmente man-
dar que se tratem no dito Conselho, secommuni-
carão nelle as mais que se offerecerem do meu 
serviço, e bem de meus Reinos; e assentando os 
do Conselho que convém tratar-se delias, me fa-
rão disso primeiro lembrança, apontando em par-
ticular as cousas, e as rar.ões que ha para isso. 

VI. 

Depois deter inteira informação das rendas, 
que por qualquer via pertencerem â minha Fazen-
da, assim do que valem, como das despesas que se 
delias fazem., verão e consultarão as que por ora 
se devem e podem escusar para supprimento de ou-
tras mais necessarias; e f'ar-se-ha disso uponta-
mento destincto: e assim mais tratarão no dito 
Conselho das cousas de mór qualidade e importan-
cia que locarem á minha Fazenda, que serão de-
claradas no Regimento que mandarei dar â pes-
soa que houver de servir de Védor delia na Re-
partição do Reino. 

V I I . 

E mando aos do meu Conselho, e aos meus 
Secretários, que inteiramente çumpram esta Pro-
visão, na fórma e modo que se nella contém, pos-
to que n8o passe pela Chancellaria, sem embargo 
da Ordenação, que o contrario dispõem. 

Em Leiria a 8 de Setembro de 1569. = REI. 
Collecsf to de R e g . R e a e s T . V I pag . 4 7 1 . 

Sargento-mór da Commarca de Santarém: Eu 
El-Rei vos envio muito saudar — O desejo 

que tenho de aliviar a meus Vassallos de todas as 

moléstias, me faz roandor-lhe procurar todos os 
meios de sua quietação — e depois de se pratica-
rem alguns para se escusarem as levas, que mui-
tas vezes é forçado se façam, dos Soldados das Or-
denanças, para acudirem aos soccorros das Fron-
teiras, em que acontece algumas vezes, por desor-
dem dos Commissarios, levarem-se os mais desam-
parados, e ficarem os que devêram ir, com gran-
de vexação dos Povos: 

Se assentou por remedio importantíssimo, que 
em cada Commarca houvessd um Trosso de gente 
desobrigada, e capaz de se poder occupar em meu 
serviço, os quaes, com titulo de Soldades Auxilia-
res, e com o privilegio de que gozam os pagos, e 
outros que parecer mais conveniente, estejam alis-
tados, com dous ou tres Capitães, pessoas de ex-
periencia e valor, o que mandarei dar Patentes as-
signadas por mim — e alem de gozarem de todas 
as honras e preeminencias de Capitães pagos, lhes 
terei por particular serviço o que nesta fórma me 
fizerem, para as occasiões de sua honra e accres-
centamento. 

E esta gente, por esta maneira alistada e 
certa, com honras e privilégios, estará á vossa 
ordem, disciplinada e prompta, para que, haven-
do occasiâo em que seja precisamente necessário 
valer-me delia, a possaes conduzir aos Logares da 
Raia, pagando-se-lhe mui pontualmente seus soc-
corros. 

E com isto ficarão os Povos livres das mo-
léstias das levas ordinárias. 

E esta gente, exercitada por vós, e com os 
privilégios e mercês que terei cuidado de lhe man-
dar fazer, quando o merecerem, estará disposta 
para os soccorros dos casos occurrentes. 

, E para que desde logo se possa dar á exe-
cução remedio tão elficaz ás necessidades presen-
tes, e em tão grande beneficio de todos os Vas-
sallos— enviareis logo, por mão de Gaspar de 
Faria Severim, uma lista de todas as Companhias 
dessa Commarca, declarando quem são os Capi-
tães que de presente as governam; as qualidades, 
serviços e merecimentos de cada um; quaes vos 
parecerem mais a proposito para se escolherem 
para esta Milicia ; de que gente consta cada Com-
panhia ; e, se fôr possível, quantos homens ha des-
obrigados em cada uma ; que numero de Solda-
dos vos parece que, na fórma referida, se pode-
rão alistar nessa Commarca, nomeando, ou tantos 
de cada Companhia, ou dous ou tres de cada Fre-
guezia ; e alem da gente, que de presente tendes 
alistada, que quantidade haverá da outra, que, a 
titulo de serem nobres e honrados, não costumam 
sabir nas Companhias; porque desta convirá mais 
tirar-se este Trosso de Soldados Auxiliares, assim 
porque delles se deve esperar que, por serem de 
qualidade, e afazendados, acudam com maior von-
tade á defensão da sua Patria, e meu serviço, co-
mo por assentarem melhor nella as mercês que 
espero fazer aos que assim me servirem. 
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De tudo o referido, Jc do mais que vos pa-
recer para melhor expedição deste negocio, me 
avisareis com toda a brevidade ; apontando tam-
bém se destas Companhias se poderia formar uma 
de cavallo, com maiores privilégios e honras. 

Ao Corregedor dessa Commarca mando escre-
ver vos assista e dê toda ajuda e favor que lhe 
pedirdes, j)ara que, dando-vos as mãos, se possa 
conseguir com mais brevidade negocio tão impor-
tante, em que me fareis serviço muito particular, 
e que me será sempre presente, para receberdes 
de mim a mercê que fôr justo. 

Escripta em Lisboa, a 7 de Janeiro de 1645. 
R E I . 

T . do Tombo, S u p p l . de C3rtes M. 3 n. 3 foi. 30 v. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, considerando que os Provedores 

das Commarcas, a que por Alvará de 17 de Se-
tembro de 1644, encomendei a superitendencia 
da cobrança das decimas, pela continua occupação 
de seus carregos, e outras diligencias que em ra-
zão delles se lhes commettem, não podem acudir 
com assistência que convém a tratar do negocio 
— sendo precisamente necessário ter-se dinheiro 
prompto para a despesa da guerra, escusando-se 
com isso os encarregos e moléstias a meus Vas-
sallos, havendo gente paga que assista nas Fron-
teiras : 

Fui servido de revogar o dito Alvará, e o 
que nesta parte dispõem o Regimento das Deci-
mas, e que se encarregasse a dita superintendên-
cia a pessoas que, não se occupando em outra cou-
sa, dessem satisfação pessoalmente á arrecadação 
do dinheiro deste effeito, fazendo-o remetter, aos 
tempos que no dito Regimento é declarado. 

E confiando eu do Licenciado Mathias Soares 
de Albergaria que nisto me servirá cora o cuidado 
e diligencia que matéria tão importante requer, 
bei por bem e me praz que elle tenha a superin-
tendência da cobrança do dinheiro da dita con-
tribuição, nas Commarcas de Santarém, e Alemquer, 
sobre os Provedores delias, Corregedores e Juizes 
de Fóra, e mais pessoas que hão intender na ar-
recadação dos quartéis do dito dinheiro, nos Lo-
gares que lhe tocam, na conformidade do Alvará 
de 24 de Julho de 1643 — para o que lhe con-
cedo toda a jurisdicção e poder necessário, obri-
gando aos ditos Julgadores, e coda um delles, e 
mais pessoas a que pertencer, dêem as decimas 
de seus districtos irremissivelmente um quartel no 
outro, para se ir remettendo aos Assentistas — 
porque não o cumprindo assim, mandando-se pôr 
verba em seus ordenados para se lhe não correr 
com elles sem ordem minha, fará autos da omis-
são com que se houverem, eos remetterá á Junta 
dos Tres Estados, para onde com termo os em-
prazará, e virão descarregar-se; e conforme ao 

que delles constar, mandar no caso o que tiver 
por conveniente a meu serviço. 

E porque sou informado que nas ditas Com-
marcas ha alguns bens de Confiscados, e pessoas 
ausentes em Castella, de que se não tem noticia, 
tratará o dito Mathias Soares de Albergaria tam-
bém da cobrança delles, e de outros quaesquer 
effeitos que achar que pertencem a minha Fazen-
da, pela maneira que lh'o encarrego na Instrucção 
que cora este Alvará lhe mando dar, para obrar 
no tocante á cobrança das decimas e sua superin-
tendência:— a qual occupação terá em quanto 
eu houver por bem , e não mandar o contra-
r io— e o serviço que nella me fizer lhe haverei 
por particular, para, conforme o modo com que 
se houver e dispozer a cobrança e remessa do di-
nheiro, mandar tratar de seu despacho, fazendo-
lhe mercê no. accrescentamento delle. 

E haverá de salario quinhentos réis em cada 
um dos dias que andar occupado nestas diligen-
cias, de qne se fará pagar no dinheiro que nas 
ditas Commarcas cobrar dos effeitos referidos, que 
não forem decimas; e não importando quanto 
seja necessário para haver pagamento, avisará disso 
á Junta dos Tres Estados, para logo lhe passar 
as ordens necessarias, e ser satisfeito do que tiver 
\enciào, a que não chegar o procedido dos ditos 
effeitos, ou, não o havendo, se lhe consignar onde 
cobre seus salarios, que começará a vencer desde 
o dia que partir para as ditas Commarcas. 

E mando aos ditos Provedores, Corregedo-
res, Juizes de Fóra delias, Ministros das Juntas 
das Decimas, e mais pessoas e Officiaes a que 
pertencer, que cumpram este Alvará, e o disposto 
na dita Instrucção, como nelles so contem; e va-
lerá, posto que seu effeito haja de durar mais de 
um anno, e que n3o seja passado pela Chancei-
laria, sem embargo das Ordenações em contrario. 

Cypriano de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
2 de Março de 1645. João Pereira de Castello 
Branco o fiz oscrever = REI. 

T . .lo Tombo, Suppl . de Côr tes , M. 3 n . 3 foi 33 . 

0OM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, d'aquem ed'alem Mar, 

em Africa Senhor de Guiné etc. 
Faço saber a vós Licenciado Diogo Lopes 

de Almeida, a quem por Alvará de 2 de Mar-
ço presente, encarregava a superintendencia da co-
brança das decimas nas Commarcas do Porto e 
Guimarães', e dar nas Juntas delias em que se 
trata desta contribuição, e aos Officiaes das Ca-
maras, as Cartas que lhe mando escrever sobre o 
crescimento delias, que, considerando que o Li-
cenciado Mathias Soares de Albergaria, a que 
também encomendei a superintendencia do dito 
effeito nas Commarcas de Santarém e Alemquer, 
por se achar na Terra da Feira, não poderá vir 
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a ellas cora a brevidade queé necessário, e nego-
cio tão importante requer, e d'alli com mais prorop-
tidão acudirá a obrar neste negocio nas ditas Com-
marcas do Porto e Guimarães, houve por bem 
de lhes remetter os despachos que para isso vos 
eram passados, e que vós, por estardes nesta Ci-
dade, fosseis continuar, nas Commarcas de Santa-
rém e Alemquer, com a superintendencia e dili-
gencias que tocavam ao dito Mathias Soares, pelo 
Alvará e Instrucção que se lhe haviam de inno-
var, e vos serão entregues na Juntados Tres Es-
tados. 

Pelo que hei por bem e me praz que logo 
logo partaes para ellas, e trateis da execução dos 
meus despachos; por quanto, estando o tempo tan-
to adiante, e sendo preciso ganhar-se o que tem 
passado, não houve logar de se passarem outros, e 
virem assignar por minha Real mão. 

E mando aos Ministros das Juntas das ditas 
Commarcas de Santarém e Alemquer, Officiaes 
das Camaras, Corregedores, Provedores, e Juizes 
de Fóra, e mais Justiças e Officiaes, a que perten-
cer, vos deixem usar do dito Alvará e Instruc-
ção, em cumprimento desta Provisão, como se para 
vós fossem passados, porque assim o tenho por con-
veniente a meu serviço ; e que leveis o salario que 
por elles tenho nomeado ao dito Mathias Soares 
de Albergaria. 

El-Rei Nosso Senhor o mandou, pelo Bispo 
eleito, do seu Conselho, e o Doutor Gregorio de 
Valcacer de Moraes. 

Cvpriano de Figueiredo o fez, em Lisboa, a 
15 de Março de 1645. João Pereira o fez escre-
ver. = Sebastião Cezar de Menezes. — Gregorio 
Valcacer de Moraes. • 

Torre do Tombo , Supp l . de Côrtes , M . 3 n .° 3 foi. 32 . 

EU EL-REI faço saber aos que meu Alvará vi-
rem, que, por quanto sou informado que os 

Provedores das Commarcas de meus Reinos, pela 
muita occupaçâo que tem em seus cargos, não 
podem acudir a correr ás ditas Commarcas, e to-
mar as contas aos Thesoureiros e Procuradores 
dos Concelhos, das rendas delles, ao tempo que 
são obrigados, para se saber o que renderam, e 
eu haver a Terça que a roim pertence e é appli-
cada para as obras da fortificação do meu Reino: 

Hei por bem que Diogo Fernandes Penso, 
e Simão Ferreira Louçano, a quem tenho dado 
por contracto a renda das ditas Terças, por tempo 
de sete annos que se começaram do 1.° de J a -
neiro de 1641 era diante, possam, tanto que en-
trar Janeiro de cada um dos ditos annos, correr 
as ditas Commarcas, e tomar as contas dó anno 
atraz aos Thesoureiros e Procuradores dos Conce-
lhos do que renderam — e o que acharem liquido 
que pertence á dita Terça, e em qne não houver 
duvida, o arrecadarão e passarão para isso os pre-
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catorios necessários, que se cumprirão, na fórma 
dos que os Recebedores das Terças passavam. 

E os Feitores dos ditos Diogo Fernandes 
Penso, e Simão Ferreira Louçano, ou pessoas'em 
quem traspassarem algumas Commarcas, requere-
rão aos ditos Thesoureirosje Procuradores que lhes 
mostrem os Livros das rendas dos ditos Logares 
e Concelhos; e o liquido em que não houver du-
vida arrecadarão e executarão. 

E as cousas que se acharem que ha duvi-
da, assim pelo Contractador, como seus Feitores, 
e pessoas em quem traspasssar, ficarão para se 
deíerminarem quando os Provedores das ditas Com-
marcas forem por Correição aos Logares aonde as 
taes duvidas houver, os quaes verão as ditas con-
tas, e as que acharem que estão boas, por taes as 
haverão, e farão nellas declaração de como as vi-
ram ; e as que não estiverem boas e tiverem al-
gumas duvidas, o verão, e as farão emendar, e de-
terminarão assim as duvidas como fôr justiça. 

Os quaes Contractadores, quando assim cor-
rerem as ditas Commarcas a tomar as ditas con-
tas, poderão fazer assim eda maneira que faziam 
os Recebedores das Terças.. 

Pelo que mando a todos os Corregedores, 
Provedores, Ouvidores, Juizes, Justiças e Officiaés 
de meus Reinos e Senhorios, e assim aos Verea-
dores, Thesoureiros, e Procuradores dos Conce-
lhos, que em todo cumpram e guardem este Al-
vará, como se nelle contem, fazendo dar e dando 
as ditas contas, e entregando o dito dinheiro, as-
sim e da maneira que nelle é declarado, e cum-
prindo os precatorios que os ditos Contractadores 
ácerca do tomar das ditas contas e arrecadação 
das ditas Terças passarem, na fórma que dito é—• 
e este Alvará se trasladará nos Livros das Com-
marcas e Provedorias, e os Provedores enviarão 
os traslados delle pelos Logares do suas Commar-
cas; e valerá como Carta, e não passará pela 
Chancellaria, sem embargo da Ordenação do li-
vro 2.° titulo 40 em contrario. 

Bartbolomeu de Sousa o fez, em Lisboa, a 
7 de Março de 1645 annos. Gaspar de Abreu o 
fez escrever. = REI. 

Na Collecção de Monsenhor Gord». 

Carl a Regia de 29 de Março de 1 6 4 5 — M a n -
da lançar mais quatrocentos mil cruzados, para 

preencher pela Decima a contribuição de um mi-
lhão e quinhentos mil cruzados, visto ter aquella 
chegado sómente a um milhão e setenta mil 
cruzados. 

Ind . Chronoiogico tomo l . ° pag . 139 . 

A maior parte da carne seca que entra em Lis-
boa para se vender, sou informado que passa 

sem pagar a sisa, em razão de se despachar na 
Casa das Carnes, em nome de pessoas privilegia-
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^ a s e poderosas, que com escriptos seus jurados 
affirmam que vem para se despender em suas 
Casas, vendendo-se depois a particulares. 

8 E porque este descaminho se poderia evitar, 
pondo-se sello em uma ponta de cada pedaço de 
carne, pernil, ou toucinho, que se despacharem, 
o Conselho da Fazenda ordene, que d'aqui em 
diante se execute assim, fazendo-se uma azelha 
de fio de barbante com agulha nas peças referi-
das, e no da azelha se ponha o sello de cera mis-
turada com tormentina, em um papel, de maneira 
que de ambas as partes fique o sello impresso — 
e achando-se sem elle carne seca pela Cidade a 
vender, se tomará por perdida, e condemnará nas 
mais penas da Lei as pessoas que a venderem. 

E na carne que se despachar em nome de 
pessoas privilegiadas e poderosas se não porá o 
tal sello, por ser para se gjjstar em suas casas; 
equerendo-a depois vender incorrerão na pena do 
sello — e dê-se-me conta de como nesta confor-
midade se poem em execução para me ser pre-
sente. 

Era Alcantara a 17 de Abril de 1645 . 
Porém, parecendo que nesta Resolução pôde 

haver algum inconveniente, se me consulte antes 
de se executar. = REI . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Alvará de 4 de Maio de 165-3—-Manda que o 
Corregedor de Guimarães faça executar uma 

sentença do Juizo da Corôa, sobre Padroado, cuja 
execução impedia o Cabido de Braga. 

Ind . Chronologico tomo l . ° pag. 130 

Decreto de 5 de Maio de 164o — providencias 
sobre a decima dos Freires das Ordens Mi-

litares. 
Iud. Chronologico tomo I pag. 139. 

Assentou-se em presença do Senhor Governador 
Fernão Telles de Menezes, em Mesa Grande, na 

duvida, que propoz o Corregedor do Crime no fei-
to de Braz Pereira, da Cidade de Braga, que quan-
do se apresentava alguma pessoa dentro de anno e 
dia, depois de sentenceado em Alçada, e se met-
tia na cadeia, ou lhe era dada hemenagem, se fu-
gisse da dita-homenagem ou prisão, ese lhe hou-
vesse por quebrada, que logo se parava no livra-
mento, em qualquer estado que estivesse ; e que a 
sentença da Alçada se devia dar ã sua devida exe-
cução, por assim se intender a Ordenação, a qual 
só mandava suspender a execução da sentença da 
Alçada, em quanto o apresentado estava preso; de 
que se fez este Assento, assignado pelo dito Senhor 
G o v e r n a d o r , Chanceller, e mais Desembargadores. 
Porto 13 de Maio de 1645. 

Seguem as Assignaluras. 
Collecção de Assentos pag. 101. 

r f lem-se-me representado, que de se não tratar 
X dos embargos, com que vem os condemnados 
á morte pela Justiça, no segundo dia depois de no-
tificados para morrerem, se seguem alguus incon-
venientes ; não sendo de menor consideração o ris-
co que correm suas consciências, com a esperan-
ça de melhoramento da sentença, guardando-se o 
despacho dos embargos para o terceiro dia da exe-
cução. 

E para que este abuso se emende, ordeno ao 
Regedor das Justiças, que d'aqui em diante, pas-
sado o dia, em que aos condemnados se notificar 
a sentença de morte, se determinem seus embar-
gos, ficando-lhes o terceiro dia, se houverem de 
ser executados, para tratarem de suas almas. Al-
cantara 27 da Maio de 1645 = REI. 

França n Mendes T . I . pag. 3 8 3 . 

ecreto de 30 de Maio de 1645 — Manda que 
o Desembargo do Paço consulte se será meio 

opportuno paru abreviar as demandas devassar-se 
dos Advogados que a isso dão causa. 

Ind. Chronologico tomo I pag, 140-

.ecreto do 1 . ° de Junho de 1 6 4 5 — M a n d a que 
o Regedor da Casa da Supplicação reprehen-

da, em Mesa Grande, ao Desembargador Fran-
cisco do Leão do Macedo, por ter insultado sem 
motivo o Escrivão do Crime da Côrte. 

Ind. Chronologico tomo I p a g . 140. 

ecreto de 2 de Junho de 1615 — Desnatura-
isa a Miguel Soares, Clérigo, pelo crime de 

homicídio. 
[nd. Chronologico tomo I pag . 1 4 0 . 

Por justas considerações de meu serviço que a 
isso me moveram, houve por bem que o Em-

baixador de El-Rei Christianismo nesta Còrte te-
nha açougue para o uso de sua Casa e Família, 
assim e da maneira que tem, e tiveram sempre 
03 Colleitores de Sua Santidade, sem prejuizo dos 
direitos que se devem pagar, na forma de minhas 
ordens. 

O Conselho da Fazenda o tenha intendido, e 
procure mandar acudir á cobrança dos direitos, 
em forma que se lhe não prejudiquem. Em Al-
cantara a 2 de Junho de 1645 . = R E I . 

Na Colleção de Monsenhor Gordo. 

Provisão Regia de 17 de Junho de 1645 — 
Manda que no crime de lesa Magestade se 

não proceda á execução contra os réus Cavalleiros 
das Ordens Militares, sem preceder degradação, 
expulsão e deposição do respectivo Habito, levan-
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do o Chanceller, Juiz dos mesmos, a quem nomeia 
Juiz dos Cavalleiros, as culpas à Mesa da Consciên-
cia, para ahi se julgarem, em uma só instancia, 8 
deposição e degradação, com assistência do Pro-
curador da Corôa. 

Ind. Chronoiogico lomo I. pag. 140. 

Decreto de 2 de Julho de 1645 — Concede aos 
Ofliciaes das Decimas isenção do serviço das 

Ordenanças. 
Ind . Chronoiogico tomo I pag. 140. 

Decreto do 1." de Agosto de 1645 — Nomeia 
Coronel 'do Terço Ecclesiastico de Lisboa o 

Deão Affonso Furtado de Mendonça. 
Ind . Chronoiogico tomo I . pag. 141 . 

Decretos de 8 de Julho a 9 de Agosto de 1645 
— Em virtude da repugnancia que mostrava 

a Côrte de Roma em expedir os provimentos dos 
Bispados, na fórma antiga, e sua pertenção de os 
expedir de molu proprio, manda que a Junta dos 
negocios de Roma consulte sobre este assumpto o 
que lhe parecer mais conveniente. 

Ind. Chronoiogico tomo I . pag. 141. 

Decreto de 11 de Agosto de 1645 — Manda 
que os Escrivães do Desembargo do Paço as-

sistam por turno ao despacho ordinário. 
Ind. Chronoiogico tomo I . pag. 141. 

Decreto de 14 de Agosto de 1645 — Deroga o 
privilegio do Tabaco, no que respeita á crea-

ção dos cavallos. — Vid. Regimentos de 4 de Abril 
de 1645, e 23 de Dezembro de 1692. 

Ind. Chronoiogico lomo I . pag. 141. 

r e g i m e n t o d a s f r o n t e i r a s 

EU EL-REI Faço saber aos que- este Alvará 
virem, que, considerando eu o quanto convêm 

a meu serviço, e á justificação da despesa do di-
nheiro, que se gasta na guerra, haver no Exerci-
to um Védor Geral, por cuja intervenção se fa-
çam os pagamentos dos Soldados, e todos os mais 
gastos necessários, tomando delles razão em seus 
livros, e listas: Houve por bem de resolver, que 
quem o fosse daqui por diaute, guardasse o Regi-
mento seguinte. 

I. 

Haverá em o dito officio de Védor Geral 
quatro Officiaes de penna, e quatro Commissarios * 

de mostras, que servirão de as tomar aos Solda-
dos, e de fazer todos os papeis, e livros que forem 
necessários; e as mostras se irão tomar pelos di-
tos Officiaes, e Commissaries, que forem necessá-
rios, ás Praças das Fronteiras, ainda que estejam 
distantes; porque sem elles se não fará pagamen-
to algum. 

II. 

As listas se formarão com toda a distincçâo 
necessaria; porque em uma se assentarão todos os 
Officiaes da primeira plana do Exercito, e entre-
tidos juntos á pessoa do General, se os houver, os 
Ministros de soldo, e fazenda: finalmente todas as 
pessoas, que servirem na guerra, e não pertence-
rem aos Terços, e Companhias delia ; e dos Offi-
ciaes maiores de cada Terço se fará outra lista, e 
assim mesmo se fará outra de cada Companhia, e 
do mesmo modo se fará outra dos Officiaes maio-
res da Cavallaria, edecada Companhia delia uma, 
declarando se é de couraças, ou clavinas, e outra 
lista se fará do Proboste geral: se a Artilharia 
não tiver Védor particular, se farão também na 
Védoria do Exercito as listas, que forem necessa-
rias para o pagamento da gente, que nella serve, 
com distincçâo dos generos de serviços, em que 
se occuparem; porque havendo Gastadores cora 
seus Cabos, se lhes farão suas listas apartadas pe-
lo tempo que se occuparem ; e da mesma manei-
ra se farão dos carros, e pessoas que os governa-
rem. 

III. 

Nestes livros se declará o dia em que come-
çaram a servir, e as praças da primeira plana se 
porão cada uma era sua lauda, e as dos Soldados 
da mesma maneira, declarando-se em cada assen-
to a terra, donde cada um é natural, e o nome 
do pai, e os signaes do rosto, e estatura do cor-
po, e os annos de idade, em que assentou praça, 
e á margem se notará pela letra do A B e a arma 
com que serve, pondo-se ao Piqueiro um P. ao 
Mosqueteiro um M. e ao Arcabuzeiro um A : se 
nas Companhias houver vantagens ordinarias, se 
notarão ao pé dos assentos das pessoas que as ti-
verem; e na primeira nota que se fizer na lista, 
no tempo que as começarem a vencer, se decla-
rará o dia em que começa a vencel-a; e nas ou-
tras listas que se seguirem, bastará pôr a nota da 
vantagem sem dia. 

IV. 

Fazendo-se assentos de pão de munição, os 
quaes muitas vezes sobem e abaixam nos preços, 
se fará declaração em uma folha no principio da 
lista a como sahe cada pão, e o dia em que co-
meçar a correr aquelle preço; e uos assentos dos 
Soldados se notará os que o recebem, para que 
sirva também para o remate de contas. 
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v. 

Se alguns Soldados se amotinarem, e se Ibes 
riscarem suas praças, por esta causa se lhe notará 
em seus assentos, para que sempre conste do cri-
me que commelteram ; porque estes, ainda nos 
casos que sejam perdoados, não podem subir a 
postos, e por isso é necessário que nos Livros haja 
sempre noticia disto. 

VI. 

Quando algum Soldado fugir se notará tam-
bém era seu assento, dizendo-se que fugio de tal 
mostra, para que dalli por diante lhe não corram 
com o soldo; e para o pão de munição se eleve 
notar o dia, em que foge, o mais pontual, que po-
der ser, para a conta de quem toca. 

VIL 

E de qualquer outro crime grave, que o Sol-
dado commetter, que lhe pessa ser impedimento 
para subir a postos, se fará nota era seu assento 
pela maneira que fica dito — e o Védor Gera! pe-
dirá ao Auditor Geral do Exercito, e a todas as 
Justiças, que conhecerem de semelhantes crimes 
dos Soldados, e nelles se derem sentenças, que se 
possam executar, que lhe dêem a copia delles pa-
ra as notar nos assentos dos Soldados, e elles se-
rão obrigados a dur-lh'as dentro ue tres dias de-
pois das sentenças dadas. 

VIII. 

E quando o General der licença a algum Sol-
dado, ou Official do Exercito para fazer ausência 
delle, será por escripto esta, e se tomará razão da 
dita licença na Védoria Geral, ena Contadoria, e 
se notará no assento do tal Soldado, ou Official, 
para se lhe fazer baixa do soldo; porque nunca a 
licença se poderá dar com retenção delle, esó ven-
cerá o soldo na ausência, quando o General man-
dar alguma das sobreditas pessoas a cousa de meu 
serviço; e isso mesmo se notará, como se tomou 
razão na Védoria Geral, e Contadoria ; porque sen-
do o Soldado achado sem esta licença, e com es-
tas declarações, será preso, e castigado, como quem 
fugio do Exercito, e da guerra. 

IX. 

E quando algum Soldado morrer no Hospi-
tal, ou fóra delle, se notará o dia, em que mor-
reu, assim para se fazer baixa ao soldo, como pa-
ra se lhe fazer remate de contas do que se lhe 
estiver a dever; e quando algum morrer na guer- j 
ra, e fôr tão pobre, que não tenha cousa alguma 
para se lhe fazer bem por sua alma, se lhe man-
dará pagar um mez de soldo; e se se lhe dever 
alguma cousa do que se reserva para remate de 

contas, se pagará por aquella conta, e se notará 
em seus assentos; mas quando se lbe não devana^ 
da, se lhe pagará de miiiha Fazenda. 

X. 

E aos que por sentenças forem desterra-
dos do Exercito, se dará baixa, em virtude del-
ias, que procederão dos traslados das sentenças; 
mas quando algum Soldado fôr prezo por algum 
caso, por mandado de seus Superiores, se lhe cor-
rerá com o seu soccorro, como de antes, até á 
sentença ; e se por ella fôr condemnado a dester-
ro, então se lhe fará a dita baixa. 

XI. 
« 

E se a Relação desta Cidade, ou do Porto, 
condemnar alguma pessoa a servir no Exercito, 
ou em alguma Fronteira, á sua custa, não se lhe 
correrá com o soldo, salvo se fôr tão pobre, que 
de nenhuma maneira tenham com que se susten-
tar. O Védor Geral terá cuidado de que estes 
condemnados appareçam nas mostras, como os mais 
Soldados, para o que se lhe formará assento nas 
listas, com declaração da fórma em que servem, 
que será conforme a sentença. 

XII. 

Não se assentarão nos livros da Védoria Ge-
ral e Contadoria, soldos de Capitães, assim de In-
fantaria, como de Cavallaria, nem deposto algum 
d'ahi para cima, que não tiverem Patente minha, 
assignada por minha mão; e o Védor Geral o fa-
rá guardar inviolavelmeute, não consentindo, que 
se pague soldo a quem não tiver Patente, no mo-
do referido ; e fazendo o, se haverá por seus bens 
tudo o que se pagar. 

XIII. 

E porque se não tem declarado até o pre-
sente os annos de serviço, e mais requesitos, que 
hão de ter os que forem nomeados para estes car-
gos, o que nasceu de se não terem feito as Or-
denanças Militares, aonde direitamente pertence, 
havendo respeito ao grande damno, que tem re-
sultado à minha Fazenda, e à boa disposição da 
Milicia de se não ter declarado nos officios, e pra-
ças de Capitães de Infanteria, e Cavallaria, Al-
feres, e Sargentos —mando que, em quanto se não 
fizerem as Ordenanças Militares, se guarde, nesta 
parte Q que vai dito nos capitulos seguintes. 

XIV. 

Não se elegerá Capitão de Infanteria pessoa 
era que nâo concorra haver sido seis annos eíFec-
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tivos Soldado debaixo de Bandeira, e tres de Al-
feres , o u d e i annos effectivos d e Soldado, ainda 
q u e c o m licença s e hajam interrompido ; com tan-
to que o tempo de licença e ausência não se in-
flua'nèlles; e se houver alguma pessoa de muita 
qualidade, em que concorra virtude, animo, e 
prudência-, se poderá admittir á eleição de Ca-
pitão, com tanto-que haja servido na guerra seis 
annos effectivos, ou pelo menos cinco, sem que 
em maneira alguma se possa dispensar em menos 
tempo de serviço ; porque desde logo é minha 
vontade excluir em uns e outros todo o genero 
desupplemento, e maior moderação ; ea que se faz 
com as taes pessoas, se funda era que cora razão 
se deve presuppor uelles maior capacidade, mais 
antecipadas noticias, e indubitável valor, e por es-
te respeito é bem não dilatar nelles tanto, como 
nos mais, 

XV. 

O que houver de ser eleito para Alferes, 
seja pessoa-que tenha partes para o poder ser, e 
terá servido quatro annos effectivos, de qué bade 
constar por certidões de meus Officiaes de soldo 
das parles em que tiver servido, sem que nisto 
possam dispensar os Governadores das Armas, nem 
o Conselho de Guerra ; porque só para mim re-
servo esse supprimeuto; e os ditos Governadores 
não deixarão prover as Bandeiras em quem não j 

-concorrerem estas qualidades; com declaração, que i 
se assim o não Gzerem, não hão de ser tidos nem j 
tratados os providos como Alferes, nem admitti- i 
dos com esse nome eín Tribunal algum, nem os } 
Officiaes de soldo os assentarão por taes nos Li- j 
vros de seus officios; e mando que senão adrait- j 
ta nos Conselhos de Estado ou Guerra, ou outro 
Tribunal, apresentação alguma de servidos a Alfe-
res, que haja servido debaixo deseus cargos, que 
além da licença ordinaria, não trouxer fés de of-
ficios do soldo dos annos de serviço, e requisitos 
que mando tenham para ser providos era Bandei-
ra ; eque esta fé não seja geral, senão particular 
das Companhias em que sérvio, que tempó em 
cada uroa, ede que, equando se lhes deu a Ban-
deira, concorriam nelle as qualidades referidas; 
porque de outra maneira, quero que nâo seja ha-
vido nem tratado por Alferes, nem recebidos seus 
papeis, em que assim se intitular. 

XVI. 

Os que houverem de ser elegidos por Sar-
gentos hão de ter os mesmos annos de serviço 
que os Alferes, de que ha de constar na mesma 
fórma, com as circumstancias e particularidades 
que no capitulo antecedente se referem ; e devem 
ser diligentes, porque são o governo ordinário 
das Companhias. 
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XVII. 

Aos Capitães de Infanteria toca nomear os 
Alferes e Sargentos para suas Companhias, e não 
devem escolher pessoas, em que não concorram 
as qualidades que ficam referidas; e para que o 
provimento dos taes officios se faça como convém 
a meu serviço, cora a conta e consideração que 
se devo ter com os que, servindo, fazem o que 
devera, ese lhe não prefiram osindignos, de que 
resultam graves inconvenientes, mando que os Of-
iiciaes de soldo não assentem praça de Alferes ou 
Sargento, ainda que tenham os annos de serviço, 
que se requerem, sem levarem approvação de seus 
Mestres de Campo, firmada por elles, em quede-
ciarem concorrerem no nomeado as qualidades de 
reputação e valor que convém; eaos Mestres de 
Campo encarrego e mando, que, constando-lhes 
que em os taes nomeados não concorrem os re-
quisitos necessários, ou que são pesaoas defeituo-
sas, dêem conta ao Governador das Armas, para 
que com sua ordem seja o Capitão castigado como 
convém, sem poder ter parte ua dita eleição ; e o 
Sargento seja promovido a Alferes, e o Cabo de 
Esquadra mais antigo a Sargento ; e quando no 
nomeado concorram todos os requisitos referidos, 
o Governador por seu despacho lhe maaçlará as-
sentar sua praça. v 

X V I I I . 

Mando ao Vedor Geral, Contador e Officiaes 
de soldo, que não assentem praças de Capitães de 
Infanteric, Alferes e Sargentos, aquelles nos quaes 
não concorram os requisitos referidos nos capitu-
los antecedentes; o que lhe constará por fés de 
officios particulares e não geraes, etn que se de-
ciare odiaj em que cada um assentou praça, car-
gos e Companhias em que sérvio, e que tempo em 
cada uma, e se quando foram promovidos aos 
taes cargos concorriam nelles as qualidades refe-
ridas, e declaro, q'>e os despachos dos Governa-
dores das Armas para se assentarem as praças aos 
iaes Alferes e Sargentos, serão sómenle sobre as 
qualidades e sufficieucia das pessoas providas, e 
não sobre os ânuos de serviço, que fica declarado 
devem ter ; porque nelles ninguém poderá dispen-
sar, nem supprir, como fica dito-; e o Vedor e Con-
tador que fizerem o contrario do disposto neste 
capitulo enos antecedentes, serão privados de seus 
cargos, e ficarão iohabeis para tornarem a en-
trar em meu serviço. 

XIX. 

E porque o inconveniente de perlenderem 
muitos Soldados Companhias, e oalcançal-as com 
intenção de as deixar, para gozarem oenterteni-
mento de reformados, é grande, e prejudicial á 
minha Fazenda — mando que não possam os Ca-
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pitães, nem os que tiverem cargos d'ahi para ci- : 
ma, fazer deixação dos taes cargos, sem licença i 
minha por escripto, precedendo primeiro informa-
ção dos Governadores das Armas das causas que 
o obrigam a fazer a deixação, e dos Officiaes do 
soldo dos annos, que houverem servido, e occu-
pado o cargo que querem deixar; a qual informa-
ção ha de vir com informação do Vedor Geral: 
declarando, como o faço, que as pessoas que fize-
rem a dita deixação sem preceder o referido, não 
só fiquem excluídos do titulo e soldo que pode-
riam pertender, por haverem servido os taes car-
gos, mas ficarão privados de poderem entrar em 
meu serviço, salvo eu mandar o contrario, por 
ordem assignada de minha mão com derogação 
expressa deste capitulo. 

XX. 

Ninguém poderá servir em duas praças, nem 
vencer dous soldos, salvo os Mestres de Campo, 
que além de seu soldo tem o de Capitão de uma 
Companhia das do seu Terço, e o General da Ca-
vallaria, em cujo soldo se inclue ode Capitão de 
uma Companhia de Couraças, e oTeneute Gene-
ral da Cavallaria, no qual se inclue também o 
soldo de Capitão de Clavinas; eem nenhuma Com-
panhia de Clavinas se assentará praça de Alferes, 
pelo risco que nellas correm as bandeiras ; e que 
nenhum Capitão que servir com soldo de Clavi-
nas, terá titulo de Capitão de Couraças. 

XXI. 

E quando se fizer reformação de algumas 
Companhias, se lançarão os Soldados que se re-
formarem, nas listas d'aquellas a que se aggrega-
rem, declarundo-se em seus assentos as Compa-
nhias reformadas, de que passaram a ellas; e nas J 
listas das Companhias reformadas se porão notas, 
em que se declare que se reformaram, porque or-
dem, e que as praças delias passaram a taes Com-
panhias; e guardar-se-hão estas listas das Com-
panhias reformadas, para que se achem, quando 
por ellas se queirii ajustar alguma cousa, ou pas-
sar-se alguma certidão. 

XXII. 

E porque convém muito, que as Companhias 
não andem notavelmente dimiuutas por muitas 
causas, tanto que uma não chegar a ter oitenta 
Soldados, e houver outras também diminutas, 
lembre logo o Vedor Geral ao Governador das 
Armas reforme, das mais modernas, as que bas-
tem para inteirar o numero das mais antigas; e 
não o fazendo elle pontualmente, me avisará corn 
a relação das praças, que tem as Companhias di-
minutas, e de quaes são as mais modernas, para 
que as mande relormar; e se o Vedor o n3o fi-

zer, me haverei por mal servido delle, e manda-
rei proceder contra elle como me parecer. 

XXIII. « 

E feita a reformação, se não dará vantagem 
nem entertenimento a nenhum, dos Officiaes; e 
de como o tem feito, e informação dos Governa-
dores das Armas, com ellas requererão Provisões 
minhas das vantagens, que como reformadas lhes 
toca; e levando-as, se notarão as vantagens em 
seus assentos, para as ficarem vencendo, porque 
sem as taes Provisões asnão poderão vencer, e,tor-
narão a vagar estas vantagens ; e quando os taes 
Capitães e Officiaes tornarem a servir em outras 
Companhias ou postos, que tiveram nas que re-
formaram, ou outros sem elles gozando desta van-
tagem, poderá gozar de outra alguma, nem outra 
pessoa alguma poderá ter duas vantagens. 

XXIV. 

E porque convém, que o numero dos refor-
mados não cresça, terá o Vedor Geral cuidado 
de lembrar ao Governador das Armas os refor-
mados que houver em as occasiões dos provimen-
tos; para que cessem os soldos, que gozam com 
a occupação que se lhes der. 

XXV. 

* 

E porque todos 03 Soldados e mais pessoas, 
que servirem na guerra, possam requerer seus me-
lhoramentos, ou satisfação de serviços que houve-
rem feito, se lhes darão pelo Contador do Exer-

1 cito as &uas fés de officios assignadas por elle, e 
rubricadas pelo Vedor Geral, as quaes Serão tira-
das das listas de todo o tempo, que houverem ser-
vido, e nellas se declararão as Companhias e Ter-
ços em que serviram, desde quando assentaram 
praça, que cargos occuparam, quando entraram 
nelles, e quando os largaram, as ausências que fi-
zeram, e com que licença, e por que causa; e se 
lambem pelos livros constar, que commelteram 
alguns crimes, se declararão em as mesmas fés 
de officios, para que, quando ellas se apresentem 
no Conselho, aonde se houver de tratar do des-
pacho de quem o pertender, conste ao certo tudo 
o qne se deve saber para se lhe deferir : e se não 
passem fés de officios a quem se ausentar da guer-
ra sem licença do Governador das Armas; eáquel-
les que as pedirem para seus requerimento, fi-
cando actualmente no serviço, se Ibes poderão pas-
sar com despacho do Governador das Armas; e 
aos que dentro de seis mezes depois das licenças 
não tirarem as fés de officios, se lhes não pode-
rão dar sem nova licença. 
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XXVI. 

E porque não tenham necessidade de vir a 
esta Côrte a pertender suas Provisões de vanta-
gens, deixando o meu serviço, e embaraçando 
com estes e outros requerimentos os Conselhos, 
depois de regulados os papeis, mo's remetterá o 
Governador das Armas com carta sua ao Con-
selho de Guerra, para lhe mandar deferir; e o 
Vedor Geral e Contador, que asseutarem vanta-
gem alguma a algum reformado, sem correr nelle 
os requisitos referidos, esem Provisão minha as-
signada por minha mão, incorrerão em perdimen-
mento de officios, para que nunca mais entrem 
nelles, e pagarão era dobro em minha Fazenda 
tudo que tiverem pago aos taes reformados. 

XXVII. 

E a quaesquer pessoas destes Reinos, que 
me forem servir ás Fronteiras á sua custa, se as-
sentará sua praça em a Companhia, que servirem, 
declarando-se em o seu assenta, que servem sem 
soldo ; e da mesma maneira se porão em as fo-
lhas, que me vierem assignar, para que eu veja 
o como me servem as taes pessoas, e tenha lem-
brança de as premiar a seu tempo; equando fi-
zerem ausência, e com licença, se notarão em 
seus assentos da mesma maneira, que se fará aos 
que servem com soldo, para que quando fôr tem-
po se passem suas fés de officios ajustadas com 
o tempo que serviram. 

XXVIII. 

Haverá na Vedoria Geral dous livros da re-
ceita e despesa, para o Pagador Geral, e outros 
de cada Almoxarife, para que se tenha conta e 
razão na Vedoria Geral e Contadoria, do que re-
ceber, e despender, para poder dar certidões a 
meus Conselheiros de Guerra, Junta dos Tres Es-
tados, e Contadoria Geral desta Cidade de tudo o 
recebido ou despendido, e o que tiverem em ser 
os ditos Almoxarifes, sem que se valha dos livros 
de seus Escrivães, que hão de confrontar uns com ; 
outros, e para a Clareza necessaria da receita a 
quem lhes tomar as contas. 

XXIX. 

E o Védor Geral procurará achar-se presen-
te a todas as mostras, que lhe fôr possível, para 
que assim se tomem com maior satisfação ; e quan-
do não poder assistir, mandará que assistam seus 
Commissarios; eodia antes que a mostra se hou-
ver de tomar, dará conta ao Governador das Ar-
mas, para que mande lançar bandos, nos quaes se 
diga a parte, e o logar, onde os Terços, e Com-
panhias hão de acudir, e que venham todos com ' 
suas armes, e que ninguém se atreva a passar mos- i 

tra por outrem, sob pena de quatro annos de 
galés. 

XXX. 

E quando amostra se tomar, estarão os Sol-
dados recolhidos em algum pateo, ou parte que 
não tenha mais saída, que uma porta, aonde es-
tará a mesa, e estarão os Officiaes, convêm a sa-
ber, o Védor Geral com os seus, que para aquel-
le acto forem necessários, e o Contador com os 
seus, e o Pagador geral com os seus, e com di-
nheiro para ir logo fazendo pagamento, e um dos 
Officiaes levará as listas; e começando primeiro 
pelos Officiaes maiores do Terço, os irá nomean-
do um por um, e elles irão acudindo assim como 
forem chamados; e reconhecendo que são aquel-
les, pelos signaes do assento, lhe porão em cima 
delle uma letra do A R C, que será uma mesma 
a todos era cada mestra; ecomeçando na primei-
ra mostra pelo A, e continuando nas mostras se-
guintes com as outras. 

XXXI. 

E o Mestre de Campo, ou pelo menos o Sar-
gento-mór, assistirão presentes á mostra do seu 
Terço para a Infanteria, e para a Cavalleria o Te-
nente General, e ao menos o Commissario Geral, 
porque tem mais razão de conhecer os seus Sol-
dados ; e estando elles presentes, não é de crêr 
que algum se atreva a passar mostra por outro 
porque seria descredito grande seu fazer isto em 
suas presenças; e da mesma maneira cada Capi-
tão assistirá á mostra de sua Companhia, porque 
também conhece os Soldados delia, e nelles se cas-
tigará com grande culpa deixar passar praça sup-
posta : pois é impoísivel deixar de conhecer os 
seus Soldados; e succedendo nisto algum engano 
a que o Capitão não acuda, se lhe dará em cul-
pa; e constando que a teve, eque conhecia o Sol-
dado que se chamava pela lista, eque não decla-
rara ser aquelle que se apresentou falsamente, será 
privado da Companhia para nnnca mais a haver. 

XXXII. 

E quando sem embargo de todas estas dili-
gencias algum se atrever a passar mostra por ou-
tro, em presença do seu Capitão, e não acudindo 
elle a atalhar este engano, o Védor Geral, ou 
quem por elle assistir, fará logo alli prender o 
tal Soldado, e lhe formará a culpa para se exe-
cutar nelle a pena do bando; e ao Capitão se 
riscará a praça, e não poderá o Védor Geral, 
nem Contador, por si, Commissarios de mostras, 
nem seus Officiaes, em seus livros assentar-lbe mais 
paga alguma de soldo, sem hova ordem minha, 
assignada de minha mão, porque isto quero se 
guarde inviolavelmente; ea nenhum General con-
cedo authoridade de poder dispensar nesta mate-
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ria ; e e m caso q u e o in t en t e fazer , não poderá o 
V é d o r Gera l , n e m o Contador a s sen ta r e m Liv ros 
os ditos Soldados , com pena de p e r d i m e n t o d e seus 
officios, e d e p a g a r e m t r e s d o b r o o q u e ass im a s -
senta r ; e no assento do Cap i t ão , cu ja p r a ç a se 
r i sca rá , se dec la ra rá a causa por q u e se r i s c o u , 
fazendo-se nis tò no t a , para que a todo o t e m p o 
cons te , e fazer i n f o r m a ç ã o se nesta ma té r i a houvo 
induz idores , p a r a q u e t a m b é m s e j a m cas t igados 
com a m e s m a pena , p r o v a n d o - s e - l b e a culpa . 

X X X I I I . 

E po rque as mos t r a s sa fazem não só para 
p a g a r aos Soldados com boa o r d e m , e sem e n g a -
no, m a s para se t o m a r no t ic ia de como está o 
E x e r c i t o , e q u e gen t e ha nelle, e c o m o está a r -
m a d a , e a p a r e l h a d a : m a n d o , q u e os Off ic iaes q u e 
ass i s t i rem ás m o s t r a s , q u e se rão os do q u e faz 
m e n ç ã o o Cap i tu lo 3 1 , t e r ã o p a r t i c u l a r cu idado 
se os I n f a n t e s t r a z e m as a r m a s b e m l impas e c o n -
ce r t adas , e se os d e caval lo t r a z e m as suas c o m o 
convém, e os caval los b e m pensados , e as sellas 
b e m c o n c e r t a d a s ; e vendo q u e nisto ha f a l t a , os 
ca s t i guem c o n f o r m e a cu lpa , q u e t i v e r e m , e logo 
por con ta dos seus soldos fará r e b a t e r o V é d o r 
Gera l o q u e fôr necessár io p a r a o c o n c e r t o das 
a r m a s , e s e l l a s ; e feitas es tas d i l igencias e as cori-
t ê u d a s nos di tos Capi tu los a n t e c e d e n t e s ; e a c h a n -
do-se q n e o So ldado é áquel le , e a a r m a boa para 
servi r , e havendo- se - lhe ass igna lado com a le,tra, 
q u e se passou a m o s t r a , l he con ta r á o P a g a d o r 
sobre a m e s a o d inhe i ro q u e se m o n t a r nos d ias 
de q u e se d é r soccor ro . 

X X X I V . 

E q u a n d o succeda q u e r e u d o - s e t o m a r m o s -
tra para d a r a l g u m soccor ro , se in tenda q u e o d i -
n h e i r o , q u e ha , não b a s t a r á para lodo o Exe rc i t o , 
se começa rá pelos Soldados , para q u e , quando 
fa l t e , seja aos Cap i t ães de mais pos s ib i l i dade ; 
pois es tes se p o d e m s e m p r e valer de a lguns meios 
q u e f a l t a m aos So ldados . 

X X X V . 

E q u a n d o a l g u m So ldado não a p p a r e c e r na 
m o s t r a , se o Capi tão disser q u e foi a a l g u m a p a r t e 
mu i to pe r to , q u e logo v i r á , lhe não porá no ta d e 
c o m o não a p p a r e c e u ; m a s se se não a p r e s e n t a r 
logo an t e s d e e s t a r c e r r a d o o pé d e l is ta , se porá 
a d i ta n o t a ; e se fa l ta r e m d u a s m o s t r a s , h a v e n -
do - se posto no t a , e fa l t a r t a m b é m na t e r c e i r a , 
e x e c u t i v a m e n t e se porá q u e não apa receu e m tres 
mos t r a s , e ficará p o r isso escuso d e toda a acção , 
q u e pôde t e r por seus serviços, e se procederá 
con t ra felle c o m o os q u e fogem da g u e r r a . 

x X X X V I . 

E so o Cap i t ão d i s se r , q u e o So ldado q u e não 
a p p a r e c e q u e está d o e n t e e m a l g u m a casa p a r t i -
cu la r , e m caso q u e não podesse ir ao Hosp i t a l , o 
V é d o r Gera l o m a n d a r á vêr por u m C o m m i s s a r i o 
d e m o s t r a s ou O f f i c i a l ; e a c h a n d o - s e , q u e é áque l le , 
e q u e v e r d a d e i r a m e n t e está d o e n t e , se n o t a r á na 
mos t r a com a le t ra de l ia , c o m o s e a p p a r e c ê r a e m 
pessoa, e se . lhe l e v a r á , e d a r á o seu s o c c o r r o . . 

X X X V I I . 

E se o So ldado não a p p a r e c e r na m o s t r a , e 
de q u e o C a p i t ã o dipser q u e lhe deu pa ra a l g u m a 
b reve ausência l icença , se a p r e s e n t a r depo i s d o 
pé de lisiía c e r r a d o , se n o t a r á o dia e m q u e s e 
apresen tou e na p r i m e i s e s e g u n d a falta ficarão 
estas ncíao, se rv indo de não p e r d e r a c ç ã o d e seus 
se rv iços ; m a s s e m e m b a r g o disso se lhe n ã o pa -
g a r á o soldo, q u e lhe h o u v e r e m de paga r n ' a q u e l -
las mos t r a s , e m q u e não a p p a r e c e u ; e a n e n h u m 
Official , a indu q u e seja M e s t r e d e C a m p o , se p a -
g a r ã o tis seus soldos não a p p a r e c e n d o n a s m o s -
t ras ; po rque pa las razões q u e Gcam d i t as , q u e r o 
e m a n d o , q u e todos a p p a r e ç a m nas m o s t r a s . 

X X X V I I I . 

E a c a b a d a de t o m a r a m o s t r a , e feitos os 
p a g a m e n t o s evn m ã o p róp r i a , logo s em d i lação a l -
g u m a e m as m e s m a s listas no papel q u e ficar e m 
b r a n c o , depois dos assentos dos Soldados , se f a -
rão o e n c e r r a r ã o os pés d e l i s t a s , d i zendo- se 
q u e e m tal t e m p o , a tantos de tal mez, se to 
mou mos t ra á tal c o m p a n h i a , e q u e se a c h a r a m 
nella t an tos Off ic iaes da p r i m e i r a p lana ; e d e -
c l a r a n d o - s e o soldo de cada u m , se sah i rá com 
elle por a l g a r i s m o á m a r g e m , e depois se d i r á 
q u e se a c h a r a m tan tas p raças o r d i n a r i a s d e M O S T 

q u e t e i r o s , e t a n t a s d e Cassole tes e A r c a b u z e i r o s , 
q u e todos f azem n u m e r o de t an tas p raças , e desde 
tan tos do tal mez a t é tan tos , de q u e n ' a q u e l l a 
mos t ra se deu soccor ro , e q u e todos o s q u e a p -
p a r e c e r a m na di ta mos t r a ficam e m seus a s sen -
tos, ass ignados com ta l l e t r a , e h a v e n d o v a n t a -
g e n s o r d i n á r i a s , ou pa r t i cu la re s por Provisões m i -
nhas , sa d e c l a r a r á q u e a p p a r e c e r a m t a n t o s a v a n -
t a j ados com e l l a s ; e nesta fó rma se e n c e r r a r ã o os 
pés d e l is ta , e a a s s i g n a r á o Official q u e a fizer, 
e o C a p i t ã o d e cada C o m p a n h i a , e do mesmo 
m o d o sé fará e m todos. 

X X X I X . 

E q u a n d o s a l g u n s Soldados a d o e c e r e m e fo -
r e m pa ra o H o s p i t a l , os S a r g e n t o s d e I n f a n t e r i a , 
e F u r r i é i s da Caval le r ia d a r ã o aos A l m o x a r i f e s 
as ba ixas , pa ra q u e lhe não c o n t i n u e m c o m pão 
de m u n i ç ã o , e es tas se n o t a r ã o depois e m seus „ 
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assento» na Védor ia Gera l , e C o n t a d o r i a ; p a r a q u e 
t a m b é m desde o d i to dia a t é que s a i a m , e se lhes 
ac la rem as praças, não vençam so ldo ; mas p o r -
que t e m mos t rado a exper ienc ia o damno , q u e r e -
sul ta de se rem despedidos do Hospi ta l t a n t o . q u e 
es tão para conva lece r , mando que nelles haja lo-
g a r para os convalescentes , e q u e em quan to o M e -
dico, ou Ci ru rg ião , q u e os cu ra r , n ã o disser por 
cer t idão, que estão capazes de sa i r , se lhes dê to -
do o n e c e s s á r i o ; e dando-se - lhes cer t idões , lhes d a -
rá o Admin i s t rodor nellas as altas do dia, em que 
sah i r em, para que em a Védor ia Gera l e Con tado-
r ia lhes ac l a rem os p raças , e con t inue com o soc-
cor ro ; mas e m quanto est iverem no Hosp i t a l , o 
nâo v e n c e r ã o ; porque por conta de minha F a z e n -
da hão de ser curados , e convalescentes a té sah i -
r e m . 

X L . 

E porque nas P raças de Ol ivença , C a m p o -
Maio r , e«as mais fóra de Elvas , não assistem os 
Commissar ios d e m o s t r a s , senão q u a n d o se passam, 
por cuja causa dão os S a r g e n t o s , e F u r r i é i s as ba i -
xas , e al tas dos que se a u s e n t a r a m , aos A l m o x a r i -
fes, e estes por seus Escr ivães as n o t a m quando 
lhes parece e m seus quadernos , o que pede r e m e -
dio, se fará nesta fó rma . Os ditos Sa rgen tos , ou 
F u r r i é i s as da rão aos seus S a r g e n t o s - m ó r e s , e e l -
les as firmarão, e manda rão pelos ditos Sa rgen tos , 
e F u r r i é i s a q u e m governar as P raças , para que 
t e n h a m noticia dos que se a u s e n t a r a m delias, e r u -
br icadas as levarão aos Almoxar i fe s , as quaes se-
rão or ig inaes a t é as e n t r e g a r ao Commissar io de 
m o s t r a s , ou Official , que as fôr passar , que as no -
ta rá nos assentos, que t iverem nas listas, e n o t a -
das as r o m p e r á ; e d o s ditos Almoxar i fes , nem seus 
Escr ivães se não receberão as ditas al tas, e ba ixas , 
que nâo forem nesta fó rma ; e na Caval lar ia , nas 
P r a ç a s onde houver A judan te s delia, farão o mes -
mo que se diz dos S a r g e n t o s ; e não os havendo, 
o Fu r r i e l dará as d i tas ba ixas , e a l tas , cada u m a s 
de sua Companh ia , firmadas por elles, e rub r i ca -
das dos ditos Governadores das P r a ç a s ; porque 
não é jus to , q u e os que tem q u e d a r conta de 
b a s t i m e n t o , façam elles mesmos a despesa, como 
lhes pa r ece r , s endo Juizes de suas causas. 

X L I . 

E quando aos Soldados se de rem vestidos de 
munição , se no ta rão os que se d e r e m em seus a s -
sentos , avaliados, para q u e depois no r e m a t e de 
contas se possa ter noticia de tudo o que tem r e -
cebido, e os taes vestidos se r epa r t i r ão na mos t ra , 
para o que o Védor Ge ra ! o dia antes delia m a n -

,dará avisar ao Almoxar i fe teve os que p a r e c e r ao 
V é d o r Gera l são necessár ios ; e assim como se vai 
fazendo re lação na most ra do pão, cevada, e p a -
lha , e Hosp i t a l , se irá fazendo t a m b é m outra por 
le t ra , e nâo por a lgar i smo, q u e diga em o p r i n c i -
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pio delia : Re lação dos vestidos d e muu içâo , q u c 

e m presença do V é d o r Geral se d e r a m á I n f a n t a -
ria das Componhias aba ixo dec la radas nesta mos-
tra : e logo assim como se d e r e m , q u e será c o n -
forme a necessidade do Soldado, não dando a ne -
n h u m mais de u m em cada anno, se irão pondo 
na relação as pessoas, a que se d e r e m , e logo na 
m e s m a mostra se i rão ca r regando e m seus a s s e n -
tos pelos Officiaes, que as t o m a r e m , e na dita mos- ' 
t r a , e re lação se dará despesa ao Almoxar i fe ; e s e 
não dê a n e n h u m a pessoa vestidos de outra m a -
neira , porque é con t ra meu serviço ; e porque os 
Soldadas da Cavallar ia se lhes soccorre com o seu 
soldo por in te i ro , se lhe não darão a n e n h u m os 
taes vestidos. 

X L I I . 

E por quanto o E x e r c i t o em A l e m - T e j o es-
tá o roais do anno de presidio nas P r a ç a s delle, 
os Commissar ios de most ras e Officiaes as vão soc-
cor re r todos o? mezes, oão se necessi ta que façam 
lembranças de soldos, que seria causa de que os 
Soldados se lhes dê pouco de acudir ás -mostras, 
e de se d e s e n c a m i n h a r m i n h a Fazenda . Pe lo que 
m a n d o aos Governadores das A r m a s , que é a q u e m 
toca livrar os "Soldados, do di to E x e r c i t o , não li-
vre, nem o rdene se p a g u e a n e n h u m a pessoa, que 
não esteja presente nas mos t ras , o mez que se fòr 
paga r , salvo aos pr iz ioneiros , que h a j a m sido do 
in imigo, que os m a n d a r á igua la r com as suas C o m -
panhias , q u a n d o o q u e ellas houverem receb ido , 
não exceder o p a g a m e n t o de t res m e z e s ; e p a r a 
o mais que houverem vencido no t e m p o da pr izão 
me poder r e q u e r e r ; e aos corre ios , que d e s p a c h a r 
em cousa de meu se rv i ço ; e te rá m u i t o cu idado 
de saber , que os que tem suas praças assentadas 
na p r ime i ra plana da Côr te , es te jam servindo a c -
t u a l m e n t e ; e aos que o nâo fo rem, lhes não l i -
vrará seus socco r ros ; e ao Védor Geral e n c a r r e -
go mui to , em caso que o di to Governador das A r -
mas quizer l ivrar a lguma cousa em con t ra r io d e s -
t e Capi tu lo , lhe rep l ique p o r e s c r i p t o ; e s e o qu i -
zer v iolentar , me dará par te logo, para que t r a t e 
de pôr o remedio , q u e c o n v e n h a ; e nâo o fazen-
do ass im, pagará o dito Védor Geral em t resdo-
bro o d inhe i ro que se despender , e me haverei 
por ma l servido d e l l e ; e o Contador do Exerc i to 
não fa rá , nem despachará taes l ibranças , sob a 
mesma p e n a ; e na Contador ia Gera l de G u e r r a 
desta Cidade se nâo levará a tal despesa em c o n -
ta , e o Supe r in t enden t e da di ta Contador ia Gera l 
terá obr igação de mo fazer a saber , viodo os m a n -
dados de despesa do P a g a d o r Geral . 

X L I I I . 

E porque se tem en tend ido se a d m i t t e a l -
g u n s Soldados inúte is , e q u e outros que o nSo são 
p rocuram por pa r t i cu la re s respeitos escusar se : 
m a n d o que , q u a n d o os Commissar ios de mos t ras , 
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e Off ic iaes de F a z e n d a a d m i t t i r e m a m e u soldo 
a l g u n s , nâo a d m i t i a m a l g u m d e sessen ta a n n o s 
pa ra c i m a , n e m d e dezeseis pa ra b a i x o , n e m o 
que por a l e i j a d o e e n f e r m o m e não possa s e r v i r ; 
e depois d e a d m i t t i d o s e a s s e n t a d a s p r a ç a s na lis-
ta , pode rá o V e d o r Gera l nas m o s t r a s desped i r os 
i n b a b e i s ; e a o s q u e fóra d«s mos t r a s p e r t e n d e r e m 
e scusa r - s e por s e r e m m a n c o s e a le i j ados ,e velhos , 1 

ou q u e t e n h a m e n f e r m i d a d e con tag iosa , ou o u t r a 
c a u s a , só os G o v e r n a d o r e s das A r m a s os poderão e s -
c u s a r , p r e c e d e n d o p r i Ã e i r o i n fo rmações d e seus O f -
ficiaes, e d e Médicos e C i r u r g i õ e s : e dec l a ro , q u e 
os que p e d i r e m e p e r t e n d e r e m s e r e m escusos na 
f ó r m a d i t a , se lhes não d a r á soldo n e m v a n t a g e m ; 
m a s q u a n d o c o n s t a r por fé de off ic ios , q u e os taes 
se fizeram i n h a b e i s e m m e u se rv iço , v indo com 
l icença dos G o v e r n a d o r e s das A r m a s , lhes s e r ão 
a d m i t t i d o s seus papeis , para se lhes d e f e r i r a seus 
despachos c o m o c ò n v e m . 

X L I V . 

N e n h u m Off ic ia l m a i o r , n e m C a p i t ã o de I n -
f a n t e r i a n e m Cava l l a r i a se sirva d e S o l d a d o , q u e 
t enha a s sen t ado p r a ç a , n e m a f a ç a m a s s e n t a r a 
c r i a d o , q u e a c t u a l m e n t e os s e r v i r ; e o V e d o r G e -
r a l , C o n t a d o r e Off ic iaes d e m o s t r a s , não a s s e n -
t e m n e m c o n s i n t a m se a s e e n t e m as taes p r aças , 
e t e n h a m c u i d a d o d e p r o c u r a r se a l g u n s as t e m 
a s sen t ado , e lhes p o r ã o logo no tas , para se lhes 
nâo c o r r e r ma i s com o soldo ; e fazendo o con-
t r a r i o , m e h a v e r e i por m a l servido de l l e s , e l h ' o 
m a n d a r e i e s t r a n h a r , a l e m de p a g a r e m o q u e se 
p a g a r aos t a e s So ldados . 

X L V . 

T o d o s os caval los da Caval lar ia P o r t u g u e z a 
e E s t r a n g e i r a , e o s q u e se c o m p r a r e m com d i n h e i -
r o da A r c a para as T r o p a s , se rão marcados com a 
m a r c a R e a l , e se lhes c o r t a r á a ore lha d i r e i t a , 
salvo os q u e d e c l a r a r • G e n e r a l , e T e n e n t e G e -
n e r a l da Cava l la r ia : e t r e s do C o m m i s s a r i o G e -
r a l , a dous do C a p i t ã o d e Caval los, q u e s e j a m 
s e u s ; p o r q u e os ma i s q u e pas sa r em nas m o s t r a s , 
se não f a r ão b o n s ; e se o C o m m i s s a r i o , Cap i t ães 
ou T e n e n t e s t i ve rem mais caval los dos sobred i tos , 
se c o m p r a r ã o do d i n h e i r o da A r c a para as T r o p a s ; 
e e m q u a n t o lhes não f o r e m c o m p r a d o s , se lhes 
não d a r á p a l h a , n e m cevada po r c o n t a da m i n h a 
F a z e n d a . 

X L V I . 

E a l é m da d i ta m a r c a , para m a i o r s e g u r a n -
ça de q u e os taes caval los se não v e n d a m , t r o -
q u e m e p a s s e m duas e t r e s vezes u m a m o s t r a , 
por se t o m a r e m e m d i f f e r e n t e s p a r t e s , se m a n d a -
rão fazer fe r ros por con ta d e m i n h a F a z e n d a , de 
d i f f e r e n t e s n ú m e r o s , a s a b e r — n . ° 1 , n . ° 2 , n .° 

r 3 , e t an tos de s t e s q u a n t o s fo r em as T r o p a s í e a 
i cada u n i a de l i a s se p o r á o n u m e r o d i f f e r e n t e , 

pondo na m e s m a a n t i g a o n u m e r o p r i m e i r o , na 
q u e se s e g u i r o n u m e r o s e g u n d o , e nes ta fó rma 

í s e g u i r ã o a m e s m a o r d e m e m as m a i s T r o p a s : e 
j se na s m o s t r a s passa r a l g u m c a v a l l o ' c o m n u m e r o 
| d i f f e r e n l e da T r o p a , q u e a passa, se p r e n d e r á lo-
j go o S o l d a d o , e se f a r ão a u t o s , e será c a s t i g a d o 

com pena do b a n d o . 

| ' * X L V I I . 
i 
J E q u a n d o a l g u m a C o m p a n h i a se r e f o r m a r , 
! ou por o u l r a i c a u s a q u e s u c c e d a , h o u v e r e m d e 
| pas sa r os S o l d a d o s c o m seus caval los d e urna C o m -

p a n h i a a Outra , se t e r á n a V é d o r i a e C o n t a d o r i a 
m u i t o c u i d a d o e m q u e os assentos q u e se fizerem 
aos taes So ldados , q u e h o u v e r e m d e passar p a r a 
d i f f e r en te s C o m p a n h i a s , se n o t e da C o m p a n h i a 
q u e p a s s a r a m , o n u m e r o , c o m q u e vão m a r c a d o s 
os taes caval los , e a C o m p a u h i a a qu# p a s s a m , 
pa ra q u e e m todo o t e m p o se c o n h e ç a , e possa 
s abe r n a m o s t r a a causa q u e houve pa ra na m e s -
ma T r o p a haver caval los c o m d i í f e ren tes n ú m e r o s . 

X L V I I I . 

E p o r q u e a lguns Soldados u s a m d e con fe i -
ções com q u e fazem c o b r i r de c a b e l l o a m a r c a R e a l , 
e lhe p o e m o u t r a , p a r a d i z e r e m , q u e os t a e s c a -
vallos não são os q u e l he s e n t r e g a r a m , o G e n e r a l 
da Cava l l a r i a m a n d a r á te r g r n n d e c u i d a d o q u e 
isto se não faça , e m a n d a r á r e f o r m a r as m a r c a s 
todas as vezes q u e lhe p a r e c e r necessá r io ; e o 
Off ic ia l ou Soldados , q u e u s a r e m de meios p a r a 
cobr i r ou m u d a r as m a r c a s R e a e s , a i nda q u e Com 
ef fe i to o não c o m s i g a , será p re so , e p e r d e r á todos 
os seus serviços , e c inco a n n o s paro Af r i ca ; e nes ta 
m e s m a p e n a i nco r r e r á o q u e m u d a r a d i t a m a r c a . 

X L I X . 

P o r se te r c o n h e c i d o o d a m n o q u e r e su l t a 
á m i n h a F a z e n d a em se c o n c e d e r l icença p a r a se 
v e n d e r e m os caval los , q u e não f o r e m de n e n h u m 
serviço, n e m p r é s t i m o ás T r o p a s : m a n d o q u e os 
taes cavallos se não v e n d a m , e se e n t r e g u e m e m 
Vil la Viçosa á pessoa, q u e alli e s t iver p a r a t r a -
t a r d e l l e s ; e o Cap i t ão , T e n e n t e , ou q u a l q u e r o u -
t ro Official de soldo ou f azenda , q u e v e n d e r a l -
g u m caval lo q u e es t iver m a r c a d o c o m m a r c a R e a l , 
p a g a r á em d o b r o o d i n h e i r o po r q u e o vende r , e 
será p r e s o ; e o V e d o r G e r a l t e r á c u i d a d o d e se 
faze rem au tos pelo A u d i t o r , os q u a e s m e r e m e t -
t e r á ao Conse lho d e G u e r r a p a r a se p r o c e d e r c o n -
tra o cu lpado , c o n f o r t n e a c u l p a ; e o c o m p r a -
d o r dos d i tos caval los , p a g a r á em d o b r o o d i n h e i -
r o q u e por e l les d e r ; e p a r a q u e t u d o se cons i -
ga , o V e d o r Gera l o fa rá no to r io ao G o v e r n a d o r 
da s A r m a s , q u e m a u d a r á l a n ç a r b a n d o e m t o d a s 
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as P r a ç a s , e m que dec la re o q u e está d isposto 
e o r d e n a d o nes te capi tu lo . 

L . 

E por evi tar o d a m n o , que pôde r e s u l t a r á 
m inha Fazenda , de se a d m i t t i r e m ba ixas , q u e os 
Soldados dão dos caval los, d izendo , que lhe m o r -
r e r a m , sem preceder jus t i f icação da causa , a s a -
b e r : se m o r r e r a m pelo m á o t r a to , c o r r e n d o - o s , 
e m se lhes nâo d a r o sus tento , que está a s sen t a -
do se lhes dê , se lho's f u r t a r a m ou v e n d e r a m : 
m a n d o q u e s e n ã o a d m i t t a m riem no tem nos a s -
sentos dos t aes Soldados as baixas que d e r e m , 
sem q u e p r ime i ro jus t i f iquem an t e os Officiaes que 
lhes t o m a r e m as ba ixas , como os caval los não 
m o r r e r a m por sua culpa, a p r e s e n t a n d o j u n t a m e n -
te e m c o m p a n h i a d e seus F u r r i é i s a m a r c a do 
cavallo m o r t o , e o cabo com o s abugo , e n a s o c -
casiões, e m que o i n i m i g o lhes m a t a r os c ava l -
los, não será necessár io mais jus t i f icação , q u e a 
ce r t i dão do C a b o das T r o p a s , e m q u e o c e r t i f i -
que ; e jus t i f icado na fó rma sob red i t a , se porão 
as d i tas notas," para q u e com cer t idões , q u e se 
d a r ã o na Vedor i a G e r a l e Con tador i a , aos C a p i -
tães se lhes leve e m conta na que hão de d a r 
dos cavallos de suas T r o p a s , d e q u e estão e n -
ca r r egados . 

L I . 

E porque o in ten to , com que se t i ra aos O f -
ficiaes e Soldados da Caval lar ia , para a c o n t r i b u i -
ção da Arca para a c o m p r a de c«vallos, é para 
q u e as T r o p a s es te jam cbeias, e os Soldados es-
t e j a m montados — mando que o dito d inhe i ro se 
gas te em beneficio das di tas Companh ia s , a que se 
t i rou , para o que haverá e jncada - uma delias c a i -
xa de t res chaves, u m a s das quaes t e rá o Capi-
tão , e as ou t ras duas dous Soldados eleitos a vo-
tos de todos os da C o m p a n h i a , e u m delles s e r -
virá de Escr ivão da dita ca ixa , e escreverá em 
u m livro, que haverá d e n t r o dellâ, todo o d inhe i -
ro , q u e se t i r a r á T r o p a , e e n t r a r na dita arca , 
com dis t incçâo de cada m o s t r a , e dias del ia , de 
q u e se farão te rmos assignados pelo di to Capi tão 
e Escr ivão, como t a m b é m do que s e d e s t r i b u i r na 
compra dos ditos cavallos, fazendo no dito livro 
t a m b é m out ros t e rmos das compras , q u e a s s igna -
rão os vendedores dos di tos cavallos com os so-
b red i tos , declarando, a quan t idade do d inhe i ro , 
por que os vendeu, e m q u e d i a , e q u e se c o m p r a -
r a m com parecer dos ditos Soldados, que tem as 
d u a s chaves da di ta a rca , com vista do F e r r a d o r 
da dita T r o p a ; e para que se lhes dê aos ditos 
cavallos o sus ten to , como aos mais , se ap resen ta -
rão montados nelles os Soldados a que se e n t r e -
g a r a m , na Vedor ia Gera l e Con tador ia , para que 
e m seus assentos se notem como estão m o n t a d o s , 
desde que dia , os signaes dos cavallos, e d e como 
se c o m p r a r a m com dinheiro da di ta a r c a ; e no 

m o n t a r destes ditos cavallos hão de p r ecede r os 
Soldados, a que lhes m a t a r a m os seus na g u e r r a ; 
e deste capitulo da rá o Vedor Gera l u m t ras la -
do ao Governador das A r m a s , para que d isponha 
o seu c u m p r i m e n t o . 

L l I . 

Todos os cavallos que nesta Côr te , e out ras 
par tes se c o m p r a r e m por conta da minha F a z e n -
da , e se r e m e t t e r e m ás F ron te i r a s , se hão de c a r -
r e g a r ao A l m o x a r i f e , aonde estiver a Vedoria G e -
ral e Con tador ia , oo qual se fará recei ta delles, 
assim pelo Esc r ivão de seu cargo no livro de sua 
recei ta , como na Vedor ia Geral e Contador ia , em 
livros, que para isso se f a r ã o ; e es tando feita a 
rece i ta e m uns e o u t r o s livros, passará o Escr ivão 
do Almoxar i f ado conhec imento iem fó rma á pes-
soa, que lho's e n t r e g a r , os quaes para que t e n h a m 
cred i to e effei to, se t omará razão del les na V e d o -
ria Gera l e Contador ia , para q u e nos di tos offi-
cios se tenha a].conta da en t r ega , e r e p a r t i ç ã o 
dos ditos cavallos. 

L I I I . 

E para que se tenha a conta e razão que 
convém na repar t i ção dos ditos cavallos, depois 
de en t r egues ao d i to A l m o x a r i f e , como no cap i -
tulo a n t e c e d e n t e vai dec la rado , e que] o Governa -
dor das A r m a s , pela p r e e m i n e n c i a d e seu ca rgo , 
t enha noticia de todos os q u e se r e m e t t e m ás d i -
tas Fronte i ras , m a n d o se faça nesta f ó r m a . — O 
dito Governador das A r m a s da rá o r d e m por e s -
c r ip to ao dito Almoxar i f e , pa ra que e n t r e g u e os 
di tos cavallos em v i r tude das q u e lhe de r o G e -
neral da Caval lar ia , ou q u e m seu c a r g o servi r , 
que serão t a m b é m por esc r ip to , e nes tas os d i tos 
Capi tães , que os r e c e b e r e m da rão seus r ec ibos , os 
quaes s e n ã o levarão em con ta , sem q u e nelles se 
declarem- da Vedor ia Geral e Con tador ia , em co-
m o lhe fica recei ta dos di tos cavallos aos ditos Ca -
p i t ã e s ; e e s t a fó rma terá o d i to A l m o x a r i f e na des -
pesa dos di tos cavallos, e não de ou t r a mane i ra ; 
e depois de en t regues , e feita recei ta aos ditos C a -
pitães na dita fó rma , os en t r ega rão aos Soldados 
de mais es t imação, que es t iverem desmon tados , 
antepondo os q u e lhe m a t a r a m na g u e r r a , aos 
qunes a inda que em seus assentos se ha d e no ta r 
o dia em que mon tam esses , dos cavallos s e m p r e 
os Capi tães ficarão obr igados a da r conta delles, 
e para ella e para seus Officiaes, da rão as ba ixas 
dos que lhes m o r r e r e m ou m a t a r e m , na c o n f o r -
midade q u e se dec la ra no capitulo L I des te R e -
g i m e n t o , e não de out ra m a n e i r a . 

L I V . 

E porque a Cavallar ia Franceza serve em 
fó rma com • a mesma es t imação que a P o r t u g u e -
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za, quero e mando , que os p a g a m e n t o s q u e se lhe 
f izerem, s e j a m a cada u m e m mSo própr ia . 

L V . 

E quando o Exe rc i t o , ou par te del le sah i r 
a c a m p e a r , por cu ja causa a gen te da O r d e n a n ç a 
vem a j u d a r a g u a r n e c e r as Praças , a t é que torne 
a e n t r a r o di to E x e r c i t o — mando, q u e â tal g e n -
te, o í dias que estiver de gua rn ição , se lhe dê s ó -
m e n t e , aos infantes a cada u m seu pão de m u n i -
ção, e a o s d e cavallo de mais do pão meio a l q u e i -
r e de cévada, e duas joe i ras de palha cada dia a 
cada um ; e pa ra q u e se tenha a conta e razão , 
q u e convém com esta despesa, e q u e não fique ao 
alvedrio dos A l m o x a r i f e s , se lhe fo rmarão c a d e r -
nos de listas pelos Officiaes da Védor ia Geral e 
Con tador ia , e se lhe passará mos t ra por elles, nas 
P r a ç a s aonde assis t i rem os Officiaes dos ditos of-
ficios ; e nas P raças , onde nâo possam assist i r , se 
fa rão os ditos c a d e r n o s pelos Escrivães dos ditos 
Almoxar i f e s , r e senhando a todos com seus nomes, 
pais e t e r r a s , e se a jus t a rão pelos Cap i t âe s -mó-
ros e Escr ivães da C a m a r a , os quaes , quando os 
ditos Officiaes forem a soccorrer a gen te paga , 
pelos ditos cade rnos , quando se despida os da O r -
d e n a n ç a , se lhes d a r ã o cer t idões dos di tos A l m o -
xar i fes com dec la ração das P r a ç a s , o dia e m que 
e n t r a r a m nellas, e o e m q u e se desped i ram, para 
que em vi r tude destas cer t idões o Vedor Gera l e 
Con tador , lhes dê seus mandados d e despesa ; e 
não se lhes da rão em out ra fó rma . 

L V I . 

E porque se t em i n t e n d i d o , q u e aos C o m -
missarios de most ras e ma i s Officiaes, quando as 
vão passar, não se lhes g u a r d a o' respeito devido , 
como a pessoa que l em conta e razão de minha 
Fazenda , por cuja causa não conseguem o bom p a -
radei ro , que convém a ella — m a n d o , que qua l -
q u e r Official de soldo, que fizer ou disser in ju r i a , 
ou offensa aos ditos Commissar ios , quando vão 
passar as taes mos t ras , sobre cousas tocantes a 
seus cargos, p e r c a m os postos que t ive rem, e s e -
j a m cast igados com as m a i s penas, a a rb í t r io do 
Governador das A r m a s ; e para que se comsiga , 
como convém, o A u d i t o r da gen t e de g u e r r a , o n -
de o caso succeder , fará logo au tos , e os r e m e t -
t e r á ao di lo Gove rnado r das A r m a s ; e o V e d o r 
Gera l terá g r a n d e cuidado em p rocu ra r , que o di to 
Governador m a n d e p roceder con t ra o c u l p a d o , e 
quando o não faça , m e dará logo conta por e sc r ip -
to, para que m a n d e p r o c e d e r . " 

L V I I . 

Todas as obras e c o m p r a s de bas t imentos e 
suas conduções, que se fizerem por razão da g u e r -
r a , se farão com intervenção do V e d o r Gera l , e ; 

elle n o m e a r á Off ic iaes e Olheiros para ellas, r e -
conhecendo sua bondade, e fazendo- lhes os preços, 
g u a r d a n d o em tudo o R e g i m e n t o , que para este 
effeito lhe m a n d e i passar , e com este lhe será en-
t regue , e dará j u r a m e n t o sobre se estão feitos com 
verdade, e f a r á f o d a s as d i l igenc ias pelo a v e r i g u a r ; 
e achando que nellas houve engano , fará que o 
Audi to r Gera l faça disso os au tos necessár ios , para 
que as pessoas que d e l i n q u i r e m , se jam cas t igadas 
como m e r e c e r e m , não só pelo c r i m e de fur to , mas 
t a m b é m pelo j u r a m e n t o falso ; e o Vedor Gera l 
dará despachos em f ó r m a , para delles se fazer 
m a n d a d o , e dos taes ficarão or ig inaes na C o n t a -
doria para se fazerem as di tas despesas , e para se 
dar d inhe i ro á conta dél las , e por elles pagará o 
Pagador G e r a l ; e quando o V e d o r Gera l m a n d a r 
da r d inhe i ro , fará reg is ta r o que se de r , para que 
lhe conste o que poder ir m a n d a d o da r mais . 

L V I U . 

E para que na admin i s t r ação do d inhe i ro , 
que e n t r a r em poder do P a g a d o r Gera l , ha j a boa 
conta e razão, que couvém, t e r á e m seu poder 
caixas , e m que esteja b e m guardado o di to d i -
nhe i ro , e cada u m a com tres chaves, u m a d a s 
quaes t e rá o Governador das A r m a s , qíie poderá 
fiar do seu Sec re t a r io , ou t ra o Vedor Gera l , q u e 
poderá e n t r e g a r ao Official Maior da V é d o r i a , e 
out ra o P a g a d o r G e r a l ; e a estas di tas ca ixas do 
Corpo da G u a r d a pr incipal se lhe d a r ã o Soldados 
de sent inel lá , que parecer ao Governador d a s A r m a s . 

L I X . 

• 
E do dinhei ro que se r e m e t t e r á dita P r o -

vincia d o Alemte jo , se s epa ra rá o q u e parecer n e -
cessário ao Gove rnado r das A r m a s para a lgumas 
provisões de b a s t i m e n t o s , suas conducções e ou t ras 
cousas tocantes a compras , o qual se porá e m 
caixa á pa r t e , para que o V e d o r Gera l o dis t r i -
bua por suas l ivranças nas ditas c o m p r a s , como 
Provedor , e com sua in te rvenção , c o m o V e d o r 
Gera l , as quaes se farão na Contador ia d o soldo, 
mas por elle firmadas, e tomada a razão e m a m -
bos os officios, na fórma que ao d ian te i rá decla* 
rado nos capitulos da despesa do P a g a d o r G e r a l ; 
mas des ta sor te , se fôr a l g u m já consignado, se 
não divir t i rá em ou t r a cousa. 

L X . 

E em quanto não houver Officiaes particu-
lares de soldo, e fazenda, na Artilheria, servirá 
também o V e d o r Gera l , e procederá nas mostras 
e gastos, que alli se fizerem, na fórma deste R e -
gimento. 

4 
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L X I . 

E quando haja os ditos Officiaes, por elles 
co r re rá o dito gasto, e pagas de soldo ; m a s o d i -
nhe i ro q u e e n t r a r e m poder do P a g a d o r Gera l 
da Ar t i lhe r i a , h a d e sah i r da a rca do P a g a d o r 
Gera l , para o que , des ta Cidade se m a n d a r á s e p a -
rado , do qual o Contador delia lhe fará rece i t a , 
em vir tude do conhec imen to e m f ó r m a , pelo qua l 
o dito P a g a d o r Gera l en t r ega rá o d i n h e i r o delle 
ao P a g a d o r da Ar t i lhe r i a , e a elle lhe fará des -
pesa do que lhe e n t r e g a r , como t a m b é m ao P a -
gador da Ar t i l he r i a lh 'a fará o seu Vedor ou Con-
tador , em seus livros e listas. 

L X I I . 

E porque convém ter g rand í s s imo cu idado , 
com que se conservem as a r m a s que se c o m p r a m 
para defensão do Re ino , o t e rá o V e d o r Gera l 
mui g r a n d e , para o que na Contador ia do E x e r -
ci to haverá livro e m q u e se c a r r e g u e m ao A l m o -
xar i f e das a r m a s todas as que se levarem ao E x e r -
cito, e ou t ro e m q u e se c a r r e g u e m aos Capi tães 
todas as que r e c e b e r e m para as suas Compauh ia s , 
das quaes hão de dar sat isfação, por se rem o b r i -
gados a recolhe l -as , por seus Officiaes, dos Solda-
dos que f u g i r e m , para o que o di to Vedor Gera l 
fará mani fes ta r ao Con tador da Ar t i l he r i a não d ê 
l ivrança n e m out ro despacho, n e m se e n t r e g u e 
cousa de sua conta a a lgum Capi tão de cavallos, 
de in fan te r ia , ou ou t ro qua lque r Official , que t e -
nha seu assento na Vedor i a Gera l do Exerc i to , 
sem pr ime i ro se lhe c a r r e g a r o que houver de 
r e c e b e r . 

L X I I I . 

F a r á o Vedor Geral todos os assentos e c o n -
tractos que houverem na Provinc ia , onde elle r e -
s id i r , com as pessoas, que se o b r i g a r e m a da r 
cousas pa ra provimento do E x e r c i t o , e para ob ras 
tocantes á g u e r r a ; e estes se hão de fazer na Con-
t ador i a , escrevendo-se nos l ivros del ia , assistindo 
elle, que ace i tará os contrac tos e obrigações, e el le 
com o Con tador , e as par tes , ass ignarão os t r a s -
lados, q u e d ' a q u e l l e regis to se t i r a r e m ; e ass igna-
dos pelo Contador {e as par tes a s s i g n a r ã o j t e rão 
a mesma au tho r idade e c redi to , que t em as es -
c r ip tu ras publ icas , que se fazem nestes m e u s R e i -
nos, e os assentos que se fazem no m e u Conselho 
da Fazenda , e da mesma m a n e i r a t e r ã o a p a r e -
lhada a execução . 

L X I V . 

Será o Vedor Gera l s e m p r e mui cuidadoso 
de ver elle mesmo, se o pão de m u n i ç ã o , q u e 
se dá aos Soldados, é b o m e bem pesado, con fo r -
m e a obr igação dos Assent is tas , sem fiar esta d i -
l igencia de ou t r a pessoa, e m a n d a r á fazer sec re -
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tas informações nas azenhas , onde se m o ê r o t r i -
go, se é b o m , e s e s e m ó e a l g u m a ou t r a so r te de 
grão , e se aonde se amassa e se coze, se faz a l -
g u m engano , e m d a m n o dos Soldados, e r e m e -
d ia i -o -ha , p rocedendo nisto com todo o r igo r n e -
cessário, não admi t t i ndo pão, que não seja da 
qua l idade , q u e se cont ra tou — e as vezes q u e 
os Assent is tas nisto f a l t a rem, m a n d a r á á sua c u s -
ta fazer me lhor pão para os Soldados , por q u a l -
que r preço q u e custe , para que os Assen t i s -
tas sa ibam, que nenhuma leve fa l ta se lhes ha de 
diss imular nesta m a t é r i a , e assim a não ousem a 
c o m m e t t e r . 

L X V . 

E para que quando se chegar o t empo d e 
se fazerem estes assentos, se s a i b a m os preços e m 
que se possam c o n t r a t a r , m a n d a r á fazer m u i t o 
exac t a s informações do custo, q u e pode fazer a 
manufac tu r a do pão n 'aque l !as pa r t e s , p a r a q u e 
quando se lhe peça esta noticia, a possa d a r ao 
ce r to . 

L X V I . 

E q u a n J o fòr t e m p o de fazer provisão da 
cevada e pa lha , não cor rendo por Assent is tas , se 
i n f o r m a r á das par tes onde ha mais a b u n d a n c i a , 
e d o n d e a conducção pôde ser mais b a r a t a , pa ra 
que venha a cus ta r menos, e s abe r que pessoas 
ha nas Commarcas , que se possam o b r i g a r a d a l - a , 
para que por todos os meios se consiga te l -a a 
Caval lar ia a bom preço . 

LXVII. 

Visi tará mui tas vezes os Armazéns dos m a n -
t imen to s , vendo se estão e m boa fo rma , e e m p a r -
tes o n d e possam conservar-se s em c o r r u p ç ã o , e 
fará se gas tem p r ime i ro aquel les que se p o d e m 
comer e ha ja ; e t a m b é m visi tará os A r m a z é n s 
das a r m a s e m u n i ç õ e s onde não houver V é d o r da 
Ar t i lhe r i a , o rdenando q u e a polvora es te ja com 
todo o cu idado necessár io, e que as a r m a s e s t e -
j a m l impas e b e m t ra tadas , e que os piques se 
ponham e m par te onde se não to rçam, e q u e as 
has teas delles se u n t e m com oleo d e l inhaça , ou 
agua de azebre, porque o bicho não e n t r e com e l -
l e s ; e que as pistolas se r e p a r t a m pela Caval la r ia , 
de manei ra q u e s e n ã o d ê e m ao m e s m o Soldado 
duas de d i f le ren te cal ibre , pelo e m b a r a ç o q u e isto 
causa e m occasiâo de pe le ja r . 

L X V I I I . 

E na mesma fó rma visi tará as m a i s vezes 
que t iver logar , os Hosp i t aes , ao meuos da P r a ç a 
pr incipal , onde se acha r , p rocurando vêr se os e n -
fermos que es t iverem nelles, lhes falta a cura e 
rega lo que eu t enho m a n d a d o lhes d ê , e que 
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por fal ta delle não p a d e ç a m , e q u e as m é s i n h a s , 
e o mais que se lhes m a n d a da r pelos Médicos , 
ou Cirurgiões se lhes dê no t empo , e q u a n d o fôr 
m a n d a d o e r ece i t ado por e l l e s : e m e d a r e i por 
b e m servido de que não haja nes te pa r t i cu la r fal ta 
a l g u m a : e h a v e n d o - a , avisará ao Governador das 
A r m a s , para que a r e m e d e i e . 

L X I X . 

E n e n h u m Assent is ta ou Almoxar i f e poderá 
c o m p r a r pão de munição , cevada, e palha a n e -
n h u m Official ou Soldado do E x e r c i t o , n e m por 
si , n e m por interposta pessoa, nem por ou t ra qua l -
que r via ; e que fizer o con t ra r io ! provado, ou 
achado , será pr ivado do ca rgo , sendo A l moxa r i f e , 
para o nâo poder mais h a v e r ; e o Assen t i s ta , seu 
F e i t o r , ou P r o c u r a d o r serão condemnados e m dous 
annos d e A f r i c a ; e Official ou Soldado que se 
a c h a r , que vendeu a cevada q u e se lhe dâ pa ra 
r ação do caval lo, será pela p r ime i ra vez cas t igado 
com quinze dias de pr isão, e com tres t r a tos de 
co rda , e p e l a segunda e m dous annos de^ g a l é s ; e 
as pessoas par t i cu la res que a c o m p r a r e m a p a g a -
r ã o anoveada , e serão cas t igados a a rb í t r i o do Go-
vernador das A r m a s ; e n a s mesmas penas, i ncor -
r e r ão os que c o m p r a r e m aos Soldados vestidos d e 
m u n i ç ã o ou a rmas . 

L X X . 

E n e n h u m A l m o x a r i f e poderá vender , n e m 
con t r ac t a r a l g u m genero de m a n t i m e n t o s , pois os 
t e m de seu r e c e b i m e n t o , pelos damnos que se 
d e i x a m cons idera r , como t rocas de bom por m a u , 
para satisfazer sua rece i ta , e por outros muitos 
inconvenientes que disso resu l tam á m i n h a F a z e n -
da ; e o q u e o fizer, se fará autos delle, pelo A u -
di tor Gera l desta Cidade e se r e m e t t e r ã o á Conta-
dor ia Gera l desta Cidade , para nella se ve rem, q u a n -
to ao d a m n o que minha Fazenda recebeu , e s e dar 
o r e m e d i o , e d 'ah i se r e m e t t e r á ao Conselho de 
Guer ra para se proceder conforme a culpa. 

L X X I . 

O Védor Gerul não l ivrará , n e m consent i rá 
q u e se l ivre , n e m o Pagador Gera l d a r á , nem e n -
t r e g a r á d inhe i ro a a lgum A l m o x a r i f e para a lgum 
e f f e i t o ; e elle, pois, t em qua t ro Officiaes, os quaes 
co r r em todas as F ron t e i r a s , pague o d inhe i ro que 
se d i spender nel las de minha Fazenda ; d e m a i s 
que , como este d inhe i ro se ha de d i s t r ibu i r com 
in te rvenção do Védor Gera l , como está disposto 
neste R e g i m e n t o ; e as c o m p r a s de bas t imentos e 
conduções delles, e mais cousas hào de ser j u s t i -
ficadas por e l l e ; não convém que os Officiaes do 
receb imento dos bas t imen tos os c o m p r e m , e f a -
çam os preços delles e a recei ta e despesa delles 
j u n t a m e n t e : e m a n d o ao S u p e r i n t e n d e n t e da Con-
tador ia Geral de G u e r r a , e aos Contadores del ia , 

não levem e m conta ao di to P a g a d o r , e A l m o x a -
rifes o que despenderem e m ou t ra f ó r m a . 

L X X I I . 

E pelo mu i to q u e convém a m e u serviço, e 
boa a r recadação do d iuhe i ro q u e e n t r a r e m poder 
do P a g a d o r Gera l , que ha ja a c o n t a - e razão que 
convém, m a n d o q u e na Védor ia Gera l e C o n t a -
doria haja dous livros d e rece i t a , nos q u a e s se 
ca r r ega rá o d inhe i ro q u e e n t r a r e m seu poder , d e -
c la rando q u e m o en t r ega , e por conta de q u e m o 
recebe , a q u e m pela Con tador ia se lhe dará co-
nhec imen to e m fó rma , e m v i r tude da di ta r ece i -
ta, fo rmada pelo dito Con tador , e P a g a d o r G e -
r a l ; e a despesa que se d é r será na mane i r a se -
g u i n t e : 

L X X I I I . 

Os Off ic iaes que passarem as mos t r a s p a s -
sarão ao di to P a g a d o r Gera l ce r t idões do d i n h e i -
ro , que seus Officiaes p a g a r e m nas d i t as mos t ra s , 
e m vi r tude do q u e i m p o r t a r e m os pés de l istas, 
para com estas cer t idões os di tos Officiaes do P a -
g a d o r Geral lhe d a r e m a elle conta , e e l las lhe 
servi rão de r e s g u a r d a do d i n h e i r o q u e d e s p e n d e u , 
as quaes jus t i f icadas pelo Contador c o m os d i tos 
pés de listas, lhe passará u m m a n d a d o de despesa 
claro e com mui ta dis t ineção, dec la rando por q u a n -
tos dias se pagou aos Officiaes da p r ime i r a plana 
da Côr te , pondo seus n o m e s e o d inhe i ro que cada 
um r e c e b e u ; e logo começando pelos Off ic iaes 
maiores de u m Terço , n o m e por nome, s egundo 
suas Companhias , com os nomes dos Capi tães , Á l -
feres , e S a r g e n t o s , tan tos Cabos, e tan tos Solda-
dos seguidos , e logo os ma i s Te rços , e a Caval la-
ria da m e s m a m a n e i r a , dec la rando os nomes du 
todos os das p r ime i ras p l a n a s ; e seguindo-se os 
Soldados, s egu i r - se -hão logo a lguns mandados d e 
compras , e de alguns que se p a g a r a m depois de 

j ce r r rados os pés de l is tas, Soldados vindos de Cas-
I te l la , que se m a n d a r ã o a jus ta r com suas C o m p o -
j uh ias , correios, e cousas semelhan tes , tudo o que 
j ha de se r , e se ha de conc lu i r no di to m a n d a d o 
j de despesa do di to mez que se pagou aos di tos 
I Soldados, para que por elles se saiba toda a d e s -

pesa do gasto do di to mez , q u e para isso se m a n -
da no capi tulo X L I deste R e g i m e n t o que n e n h u -
ma pessoa d i s t r ibua , nem pague d inhe i ro senão o 
di to Pagador G e r a l ; e feito este di to mandado de 
despesa pela dita Contador ia , com toda a d i s t ine -
ção e clareza, por que t empo , e os Off ic iaes , e 
Soldados de In fan t e r i a e Cavallar ia Portugueza, 
Franceza e Ho l l andeza , que pão, e cevada, e p a -
lha , e desconto da con t r ibu ição da a r ca , e do 
H o s p i t a l : e este m a n d a d o virá a jus tado , e jus t i f i -
cado, visto e conf ron tado pelo Of f i c i a l -ma io r da 
Védoria Gera l , e firmado pelo V é d o r Gera l , e 
Con tado r , d e i x a n d o reservado logar que m e u s C o n -
selheiros de G u e r r a de ixam e m papeis Reaes , para 
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q u e o f o r m e , no qua l se d e c l a r a r á q u e t u d o p a g a -
do ne l l e foi com o r d e m do G o v e r n a d o r das A r m a s , 
no t o c a n t e a soldos, e no t o c a n t e a c o m p r a s e 
ma is despesas c o m a do V é d o r G e r a l , e t u d a c o m 

. i n t e rvenção sua , e s e m o u t r o d e s p a c h o se l eva rá 
e m con ta a o P a g a d o r G e r a l , para o q u e se r e m e t 
t e r á a esta C ô r t e á Con tador i a Ge ra l d e G u e r r a , 
p a r a q u e nel la se ve ja , e t o m e a. razão de l l e , o 
qual o S u p e r i n t e n d e n t e da d i ta C o n t a d o r i a t e r á 
c u i d a d o , depois d e v i s to , e c o n f r o n t a d o , d e m ' o 
a p r e s e n t a r , pa ra q u e eu o firme, e depois d e fir-
m a d o o r e m e t t e r ás d i tas F r o n t e i r a s ao di to C o n -
t a d o r , q u e o e n t r e g a r á ao d i to P a g a d o r Gera l para 
sua d e s p e s a , c o b r a n d o p r i m e i r o de l l e u m r e s g u a r -
d o , q u e l h e d a r á do d i n h e i r o q u e i m p o r t a r a m os 
pape i s , por o n d e se causou e fez o d i to m a n d a d o 
d e despesa , e o d i t o r e s g u a r d o se r o m p e r á ; e nes ta 
f ó r m a se fa rão os m a i s m a n d a d o s d e despesa do 
P a g a d o r Gera l d e cada t res m e z e s : e se a d v e r t e 
q u e todos os pape i s que firmar o V é d o r Gera l e 
fizer o Contador hão d e ser vistos, e a j u s t a d o s pe lo 
Of f i c i a l Ma io r da V é d o r i a G e r a l , p o r q u e n ã o o 
sendo, será necessá r io os a j u s t e o d i lo V é d o r G e -
ral p a r a os firmar. 

L X X I V . 

E para q u e os" ou t ros dous livros q u e ha de 
h a v e r na V é d o r i a G e r a l e C o n t a d o r i a , para a r e -
ce i ta d e c a d a A l m o x a r i f e dos re fe r idos no C a p i t u -
lo X X I X des te R e g i m e n t o , se lhes faça a r ece i t a 
com a ju s t i f i cação necessar ia ao bom cobro e a r -
r e c a d a ç ã o d e m i n h a F a z e n d a , m a n d o se faça n e s -
ta f ó r m a : os E s c r i v ã e s dos d i tos A l m o x a r i f e s t e -
r ão seus l ivros o n d e n o t e m as p raças que- t e m c a -
da C o m p a n h i a , e não d a r ã o papel a S a r g e n t o a l -
g u m da di ta I n f a n t e r i a , n e m a F u r r i e l da Cava l -
l a r i a , p a r a q u e r e c e b a m do Assent i s ta cousa a l -
g u m a , sem q u e pelas m o s t r a s q u e lhes passar , os 
d i tos Of f i c i aes da d i ta V é d o r i a Gera l e C o n t a d o -
r i a , lhes d ê e m c e r t i d õ e s da s p r a ç a s q u e cons ta r 
pelos pés d e l is tas , q u e se a p r e s e n t a r a m nas d i -
tas m o s t r a s , os quaes t e r ã o m u i t o c u i d a d o com as 
al tas e b a i x a s e m lhe fazer o descon to d e l i a s ; e os 
di tos A l m o x a r i f e s , e m v i r t u d e das d i tas ce r t idões , 
passa rão os di tos papeis aos Assen t i s t a s , pa ra ir 
socco r r endo os d i tos S a r g e n t e s e F u r r i é i s com o 
pão, cevada, e pa lha , q u e r e p a r t i r ã o e n t r e os S o l -
dados e Ofi ic iaes das suas C o m p a n h i a s , a t é á m o s -
t r a q u e se s egu i r , e nella se a j u s t a r á a pa s sada , 
para se t o r n a r a d a r nova c e r t i d ã o dos p r a ç a s 
q u e se a c h a r e m nesta s e g u n d a , e a s s im se s e g u i r á 
o m e s m o nas d e m a i s ; e es tes papeis q u e d e r e m 
os ditos A l m o x a r i f e s aos Assen t i s t a s , el les os a j u s -
t a r ã o Cada m e z ; e do q u e i m p o r t a r e m lhe p a s -
s a r á c o n h e c i m e n t o e m f ó r m a , fei to pelo E s c r i v ã o 
d e seu r e c e b i m e n t o , a s s ignado por e l le , e pelo 
d i t o A l m o x a r i f e ; o qual se d a r á e m v i r t u d e da 
r ece i t a q u e lhe f a r ão os di tos Esc r ivães nos d i tos 
l i v ro s : e es tes c o n h e c i m e n t o s e m f ó r m a nâo t e r ã o , 

a l g u m valor s em s e r e m c a r r e g a d o s nos d i tos l i -
vros da r ece i t a da V é d o r i a G e r a l , e C o n t a d o r i a , 
p o n d o os Off ic iaes dos di tos officios d e s p a c h o s nos 
ditos c o n h e c i m e n t o s , q u e d e c l a r e m c o m o lhe ficam 
c a r r e g a d a s as q u a n t i d a d e s nos di tos l i v r o s ; e des t a 
m a n e i r a se c a r r e g a r ã o e farão as ma is r ece i t a s aos 
di tos A l m o x a r i f e s , p rocedidas de ce r t idões , ou o u -
tros q u a e s q u e r papeis , des tes e out ros g e n e r o s , e 
t u d o o mais q u e houve r e n t r a d o em seu p o d e r . 

L X X V . 

E para suas despesas se lhes da rão m a n d a -
dos d e despesa , ou ce r t idões pela "Contadoria, j u s -
t i f icadas pela V é d o r i a G e r a l , e firmadas por a m -
bos, no q u e toca a pão, cevada , e pa lha q u e d e -
r e m á I n f a n t a r i a e C a v a l l a r i a , as quaes se f a r ã o 
em v i r tude dos pés d e l i s t a ; pois por el les se Tez 
o descon to aos Off iciaes e So ldados , a jus t ados p r i -
m e i r o com os c o n h e c i m e n t o s d o s d i tos S a r g e n t o s , _ O ' 
e F u m e i s , q u e pa ra es te ef fe i to a p r e s e n t a r ã o os 
di tos A l m o x a r i f e s , pa ra se lhes d a r e m os taes 
m a n d a d o s d e despesa , ou cer t idões , q u e s e r ão do 
gas to de cada t r e s mezes . 

L X X V I . 

E q u a n d o se m a n d a r p a g a r d i n h e i r o do r e -
c e b i m e n t o do P a g a d o r Gera l do E x e r c i t o , de a l -
guns d e s t e s gene ros , c o m o se t e m m a n d a d o p a g a r 
a té bo je a p a l h a , se lhes l ivrará o d i n h e i r o q u e 
i m p o r t a r e m os d i tos c o n h e c i m e n t o s em fó rma , 
c o n f o r m e os preços do assento q u e se t iver fe i to 
e m l iv ranças á p a r t e , e n ã o nos couhec imen tos , 
d e c l a r a n d o nel les 'as q u a n t i d a d e s q u e lem os d i tos 
c o n h e c i m e n t o s , suas le i turas , , os preços , e de c o -
m o lhe ficam c a r r e g a d o s em recei td ao A l m o x a -
r i fe pelos Escr ivães de seus r e c e b i m e n t o s , e t a m -
b é m nos livros da rece i t a da V é d o r i a G e r a l e C o n -
t a d o r i a , e q u e dos di tos c o n h e c i m e n t o s ficam o r i -
g inaes na d i ta C o n t a d o r i a , para que , q u a n d o se 
lhes t o m e con ta aos d i tos A l m o x a r i f e s , q u e se rá 
na C o n t a d o r i a Gera l de G u e r r a , se r e m e t t e r a m a 
ella os d i tos c o n h e c i m e n t o s o r i g i n a e s ; e todos os 
l ivros da r ece i t a e despesa , assim os dos E s c r i -
vães c o m o os da V é d o r i a Gera l e C o n t a d o r i a , p a r a 
mais j u s t i f i c ação da di ta couta f inal , sem q u e p e n -
da da do Pagador Gera l , n e m de o u t r a p e s s o a ; e 
dos mais papeis de q u e p e r t e n d a m despesa os d i -
tos A l m o x a r i f e s de a l g u m a s cousas , q u e h a j a m e n -
t r e g u e por o r d e m do V é d o r .Geral para os H o s -
pi taes , ou o u t r a s pessoas, os a p r e s e n t a r ã o ao C o n -
t ado r , pa ra q u e e m v i r t u d e das o r d e n s q n e h o u -
ver dado o V é d o r G e r a l , para a e n t r e g a , e n e l -
las seus r ec ibos e c a r g a s q u e t e r ã o n o s d i tos l i -
vros, n a f ó r m a d e c l a r a d a , para q u e e m v i r t u d e 
del les , d e c l a r a n d o o V é d o r Gera l q u e se c a u s a r a m 
com sua o r d e m e in t e rvenção , se lhe faça u m m a n -
d a d o de despesa na d i t a C o n t a d o r i a , o q u a l s e r á 
j u s t i f i c ado na d i ta V é d o r i a G e r a l , e c o m todos os 
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reques i tos que j á vão dec la rados nos modos r e t r o 
e supra escriptos, se lhe levarão e m c o n t a ; e n e s -
t a fórma darão as despesas aos ditos A lmoxa r i f e s . 

L X X V I I . 

E p o r q u e se t em in tend ido que nas P a t e n -
tes , Provisões , O r d e n s , Car tas , e outros papeis que 
m a n d o ás di tas F r o n t e i r a s , f i rmados de m i n h a 
mão , se não t e m a té agora a fórma e m que se 
hão de pôr os despachos para seu c u m p r i m e n t o , 
m a n d o q u e nas d i tas Pa t en t e s , Provisões , e mais 
papeis que levarem a. d i ta m inha f i r m a , se não 
p o n h a na p a r t e onde ella estiver, n e n h u m d e s p a -
cho ; e para se d a r e m á execução , o Governador 
das A r m a s nas costas delia porá s ó m e n t e o c u m -
prq^se, e mais aba ixo se porão notas de c o m o fi-
ca tomada a razão na Védor ia Gera l e Con tado -
r ia , e m seu c u m p r i m e n t o , pelos Officiaes dos d i -
tos o f f ic ios ; e em fé delles os f i rmarão o dito V é -
dor Gera l , e Contador , com seus nomes i n t e i r o s ; 
e desta m a n e i r a serão despachados, e n ã o de ou t r a . 

L X X V I I I . 

D e todas as prezas que se fizerem me toca 
o qu in to , como a Rei e Senhor n a t u r a l ; e para 
q u e ellas se r epa r t am com toda a igua ldade , e 
n e n h u m fique aggravado , n e m de f raudado da par te 
que lhe toca , se f a rá sua repar t i ção na mane i ra 
s e g u i n t e : 

L X X I X . 

Logo q u e chegue a dita pí-eza ás P r a ç a s de 
m i n h a s F r o n t e i r a s , e n t r a r á em poder do meu A l -
m o x a r i f e , onde se houver de v e n d e r ; e o Védor 
Geral do E x e r c i t o tomará c o n h e c i m e n t o de l ia , 
fazendo-a inventar ia r ; e a sen tencearão por boa , co-
nhecendo não ser de m e u s Vassallos, nem feita 
em te r ras de meus R e i n o s ; e sen tenceada , a f a r ã o 
vender em a lmoeda , com os pregões lançados com 
t a m b o r e s , sendo feita pela In f an t e r i a , e sendo pela 
Caval lar ia com t r o m b e t a s ; e se a l g u m occu l ta r 
a l g u m a cousa, a lem de se r pr ivado da p a r t e que 
lhe tocar , será*gravemente ca s t i gado ; e tanto que 
est iver vendida , m a n d a r á o di to Aud i to r Gera l 
descontar p r ime i ro do m o n t e maior os gastos que 
se f izeram com a dita preza, e depois se t i ra rá o 
m e u qu in to , que se ca r r ega rá em recei ta ao P a -
gador Gera l , e o mais se r epa r t i r á en t re os Sol-
dados e Officiaes que a f i z e r am, dando-se - lhes 
suas par tes , confo rme aos soldos que gozam, e ao 
Cabo da dita preza e m dobro , que serão duas 
pa r tes , e t a m b é m ao Governador das A r m a s , e 
Mes t re de Campo Genera l se lhe da rá sua joia 
em reconhec imen to de se rem superiores , e em 
que por suas ordens e disposição se hão de fazer 
as d i tas p r e z a s ; mas pelo valor destas jóias que 
se lhe d e r e m , se ha de conhece r que se* dão mais 

por r econhec imento , q u e por q u a n t i d a d e ; e na 
mesma fó rma se da rá ou t ra joia ao Genera l da 
Caval lar ia , ou a q u e m seu ca rgo servir , sendo fei ta 
pela de Cavallo ; e t a m b é m te rá sua pa r t e o A u -
ditor Gera l pelo t r a b a l h o re fe r ido , q u e será a 
pa r t e de dous Soldados que fizerem a di ta preza , 
o os que m o r r e r e m na peleja e m que se g a n h a r 
a preza, haverão suas pa r tes , como se fo ram vi-
vos, a qual o V é d o r Gera l m a n d a r á deposi tar para 
se fazer b e m por suas a lmas , e h a v e r e m seus 
he rde i ro s a p a r t e que lhes tocar , c o n f o r m e as 
Ordenanças des te R e i n o ; como t a m b é m terá c u i -
dado q u e os ditos m e u s quintos se não d e s e n c a -
minhem a t é e n t r a r e m e m poder do di to P a g a d o r 
Gera l , e se lhe fará rece i ta del les . 

L X X X . 

E levando-se as d i tas prezas a p a r t e e P r a -
ças, o n d e não assistir Aud i to r Gera l , se vende rão 
na c o n f o r m i d a d e re fe r ida , com assistência do A u -
di tor da d i ta P r a ç a , onde se vende r , ou de q u e m 
seu cargo s e r v i r ; e pois cada mez se vai passar 
mos t r a s a todas as P r a ç a s das d i tas F r o n t e i r a s , o 
Commissa r io ou Commissa r io s , que as f o r em pas-
sar , t r a rão comsigo os au tos , e mais papeis, q u e 
se causa rem na vendn, e repar t i ção das di tas p r e -
sas, e os en t r ega rão na Contadoria do soldo, pa ra 
que nella e m todo o t empo conste o q u e r e n d e -
r am por elles, e se possam d a r , e se d ê e m pela 
Contadoria re lações a m e u s Conselhos, e C o n t a -
doria Gerai de G u e r r a , cada seis mezes , do que 
r e n d e r e m as di tas presas e quin tos . 

t 
L X X X I . 

N e n h u m Official de G u e r r a , soldo ou F a z e n d a 
compra rá , per si n e m in t e rpos t a pessoa, cousa a l -
g u m a nas prezes que se t o m a r e m , com pena d e 
p i i v a ç ã o - d e s e u s cargos , e pe rderem e m d o b r o para ' 
m i n b a Fazenda o q u e t iverem dado pelas t aes 
p r e z a s ; e para que isto se coms iga , c o m o con-
vém a meu serviço, m a n d o q u e o A u d i t o r G e r a l 
do dito E x e r c i t o , na P r a ç a onde ass is t i r , e os A u -
ditores, ou quem seus cargos, se rv i r , das ma i s 
Praças , t i r a rão devassa d e t res e m t r e s mezes das 
pessoas, que f izerem o contrar io do disposto neste 
c a p i t u l o ; e alem das taes devassas, t e n d o noticia 
de que a l g u m a das sobredi tas pessoas i n c o r r e r a m 
em esta c u l p a , farão autos , e p e r g u n t a r ã o t e s t e -
munhas , e de tudo o que r e s u l t a r , r e m e t t e r ã o á 
Contador ia Gera l de Gue r r a e Re ino , pana q u e 
dolli se t ra te da execução na p a r t e que tocar á 
minha F a z e n d a , e no que t o c a r ao c r ime , p r o c e -
d e r á o A u d i t o r Gera l na f ó r m a do R e g i m e n t o : e 
o V e d o r Ge ra l terá pa r t i cu la r cu idado d e fazer 
da r á execução o conteúdo nes te capi tu lo , e o f a rá 
a sabe r ao Governador das A r m a s , pára que f a ç a 
lançar bandos, pa ra que assim venha á noticia d e 
todos. 
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L X X X I I . 

E porque na Contador ia Geral da G u e r r a , 
que está nesta Côr te , ha de haver a conta e r a -
zão d o dinhei ro , fazenda, provisões e mais cousas 
q u e se gas t am e d i s t r ibuem de m i n h a Fazenda 
nos E x é r c i t o s e F r o n t e i r a s de m e u s Reinos , e 
nella se hão de d a r as cer t idõcs das con ta s q u e 
se t o m a r e m ao P a g a d o r Gera l , Pagado re s , e A l -
moxar i fes , e mais pessoas, em cu jo poder h a j a 
en t r ado a lgumas das cousas sobredi tas , para o q u e 
é necessár io , se r e m e t i a m á dita Contador ia G e -
ral as listas, l ivros, relações e m a i s papeis, que o 
S u p e r i n t e n d e n t e da di ta Contadoria vir se rem ne -
cessários, assim para se t o m a r e m as di tas contas , 
como para seus r ecenseamen tos e a jus t amen tos , 
e o mais que fór necessár io , tocante á boa a r r e -
cadação do q u e de m i n h a Fazenda se gasta nos 
di tos E x é r c i t o s — m a n d o que o Vedor Gera l , V e -
dores , Con tadores , A lmoxar i f e s , seus Esc r ivães , e 
ou t ra s q u a e s q u e r pessoas que t e n h a m a conta e 
razão da minha Fazenda , tocantes aos ditos E x é r -
ci tos , ou que ha j a e n t r a d o a lguma cousa delia em, 
seu poder , m a n d e m e r e m e t t a m ao di to S u p e r i n -
t e n d e n t e todos os livros, listas e mais papeis r e -
fer idos , só em vi r tude de suas ordens , f i rmadas de 
sua m ã o , reg i s tadas na dita Contador ia Gera l de 
G u e r r a ; po rque é m i n h a vontade g u a r d e m as d i -
tas o rdens , que neste pa r t i cu la r de r o di to S u p e -
r i n t e n d e n t e , c o m o se fossem minhas própr ias , q u e 
assim convém a meu serviço. 

L X X X I I I . 

E este R e g i m e n t o , na fórma que nelle se 
c o n t e m , mando que o V e d o r Gera l , Contador e 
Officiaes q u e hoje são, e ao d ian te fo rem de meus 
E x é r c i t o s , c u m p r a m e g u a r d e m i n t e i r a m e n t e , e 
aos Governadores das A r m a s , e Mest res de C a m -
po Generaes , e todos os mais Officiaes da Mi l í -
c ia , o d e i x e m c u m p r i r e g u a r d a r , e lhes dêem 
para isso toda a a juda e favor , sem que a l g u m 
delles, por mais supremo ca rgo e au tho r idade q u e 
t enha , possam o r d e n a r , que cont ra o disposto no . 
di to R e g i m e n t o se a l t e re cousa a l g u m a ; porque 
para este effeito desde logo os privo d e toda a j u -
r isdicção e au tho r idade que t iverem, ou pe r t en -
d e r e m t e r para o fazer , e se não poderão valer 
d e cos tume ou estylo e m c o n t r a r i o ; porque todos 
e quaesquer q u e houver , annul lo , e dou por de 
nenhuma força e v i g o r : e quando sem e m b a r g o 
disto as di tas pessoas i n t en t em m a n d a r a lguma 
cousa con t ra este R e g i m e n t o , seus mandados se 
não c u m p r a m , n e m por elles se faça obra a l g u -
m a , por serem neste caso de pessoas par t icu lares , 
q u e não só obram sem j u r i s d i c ç ã o , m a s c o n -
t ra minhas ordens e prohibição — e sendo caso se 
passe Provisão , ou Carta m i n h a , por m i m ass i -
gnada , con t ra o disposto neste R e g i m e n t o , se não 
g u a r d a r á , salvo se levar especial menção do ca -
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pitulo ou par te que se d e r o g a r , e s em ficar p r i -
mei ro reg i s tado na Contadoria Gera l da G u e r r a ; 
e para se ev i ta rem as confusões d e d i í f e ren te s or-
dens, que pelo Conselho de G u e r r a , " J u n t a dos T r e s 
Estados , e Contador ia Gera l se podem passar , nâo 
tendo noticia d e que e m este R e g i m e n t o hei d i s -
posto, m a n d o q u e em todos estes se regis te — e 
quando m e consul ta rem na pet ição de par tes , ou 
de seu moto , a lguma cousa cont ra r ia ao q u e nel le 
se d i spõem, fa rão disso especial menção na C o n -
sulta ; e o Vedor Geral , Contador e mais Off ic iaes , 
que o con t ra r io f izerem ou . cumpr i r em, perderão 
por isso o officio, e ficarão pr ivados d e toda a 
acção, que podem ter por seus serviços, e alem 
disso serão cast igados como o caso o m e r e c e r ; e 
todas as Leis , R e g i m e n t o s e estylos, que a este 
R e g i m e n t o forem contrár ios , n 'aqui l lo ou p a r t e ' e m 
que o encon t r a r em, de rogo , de minha ce r t a s c i en -
cia e poder Real , e a inda que del le se reque i ra 
especial menção — e e s t e R e g i m e n t o valerá como 
Car ta fe i ta era meu n o m e , posto q u e seu ef fe i to 
haja de d u r a r mais de um a n n o , e posto que não 
passe pela Chance l la r ia , s em e m b a r g o da O r d e -
nação livro 2 . ° t i tu lo 3 9 , 4 0 e 4 4 . 

Franc isco Mendes de Moraes o fez, e m Lis -
boa , a 2 9 de Agosto de 1 6 4 5 anntís, Gaspa r de 
Far ia Sever im o fez esc rever . = R E I . 

Collecção de Kegiioenloí Reaes tomo V pag. 416. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , que por serviço d e Deus Nosso S e n h o r 

t enho feito m e r c ê á Confrar ia dos Esc ravos do S a n -
tíssimo S a c r a m e n t o de San ta E n g r a c i a , p a r a a s 
obras da Cape l ! a -mór , dozentos mil réis em cada 
um anno , nos dous mil c rusados d e j u r o que t i -
nha na C a m a r a desta Cidade a Marqueza de L a -
guna , que Deus perdôe, e e m q u a n t o d u r a r e m as 
guer ras com Castel la , sa t i s fazendo por este m o d o 
em par te á pia disposição com q u e os Marquezes 
fa leceram — os quaes haverá a Conf ra r i a da m ã o 
do Conde de Mi randa , q u e os h a d e c o b r a r , como 
a d m i n i s t r a d o r dos bens . 

E es te p a g a m e n t o começará a cor re r de J a -
ne i ro passado de 1 6 4 4 e m d i a n t e . 

E este Alvará se cumpr i r á i n t e i r a m e n t e , c o -
mo nel le se con tem, o qual m e praz que valha e 
t enha força e vigor, posto q u e seu effe i to ha ja d e 
d u r a r mais mais de u m auno , sem- e m b a r g o da 
O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m con t ra r io . 

João N u n e s de Sequei ra o fez, em Lisboa , 
a 4 de Jane i ro de 1 6 4 5 . J a c i n t o F a g u n d e s Bezer -
ra o fez escrever . = R E I . 

Li r . XV1 da Chancellaria fo) 300 v. 

I^iU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
-J r e m , que, por quanto t enha resoluto que os 

beus pe r t e scen te s ás Communidades Ecclesias t icas 
de Castel la , q u e t f a q u e l l e Reiuo se haviam de des-
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pender em obras pias, e se s e q u e s t r a r a m neste se 
appl iquem a obras pias, i g u a l m e n t e pias, por ser 
assim mais c o n v e n i e n t e ao serviço d e Nosso Se -
nhor e m e u : 

E nesta confo rmidade t enho apl icado d o s c i n -
co mil cruzados de j u r o que neste Reino deixou a 
Marqueza d e L a g u n a para sus ten tação das T r i n i -
t a r i as Desca lças de Madr id , dozentos mil réis para 
as obras da C a p e l l a - m ó r da Ig re ja de Santa E n -
grac ia des ta C i d a d e : 

H e i por b e m e m e praz que a di ta quan t i a 
se e n t r e g u e cada anno aos I rmãos da Coufrar ia dos 
Escravos do Sant í ss imo S a c r a m e n t o da dita I g r e -
ja , para se gas ta r no dito eífeito, l evan tando-se p a -
ra isso o seques t ro que está feito no dito j u r o : 

E m a n d o aos Minis t ros , Off ic iaes e pesssoas 
a- que p e r t e n c e r , e em par t icu la r ao Licenc iado 
J o ã o Corrêa de Carvalho, E x e c u t o r das fazendas dos 
confiscados e ausentes e m Cas te l la , c u m p r a m este 
A l v a r á , como nelle se c o n t e m , o qual m e praz q u e 
valha, tenha força e vigor, posto que seu effeito h a -
ja de d u r a r mais de u m anno, sem e m b a r g o da O r -
denação em cont ra r io . 

Migue l de Azevedo o fez, e m Lisboa, a 3 0 
de J a n e i r o de 1 6 4 5 . J o ã o Pere i ra de Castello Bran-
co o fez escrever . = R E I . 

Liv. XVI <la Cíiancellaria foi. 300. 

U E L - R E I faço saber aos que es te Alvará vi-
r e m , que , havendo respei to ao que por sua pe-

tição m e env ia ram dizer o Ju iz e Officiaes da Con-
frar ia de Nossa Senhora da Pur i f icação, sita na 
Ig r e j a Matr iz de Villa F r a n c a de X i r a , ácerca de 
lhes conf i rmar o Compromisso que tem feito para 
boa admin is t ração e governo da dita C o n f r a r i a ; e 
vistas as respostas que sobre este r equer imen to deu 
o P rocu rado r de minha Corôa , sendo ouvido, por 
que consta ser esta r e fo rmação do Compromisso, e 
criação desta Conf i a r i a , secular , e da minha J u -
r i s d i c ç ã o — por tanto , a confi rmo, e hei por confir-
mada por este Alvará , e mando se guarde , com to -
das as clausulas e condições declaradas no di to C o m -
promisso, q u e vai escr ipto em deseseis me ias fo-
lhas , ass ignadas por Ba l thasar Rodr igues de A b r e u , 
m e u Escr ivão da C a m a r a e dos despachos da Me-
sa do D e s e m b a r g o do Paço — e valerá, posto que 
seu effei to ha j a de d u r a r mais de u m anno , sem 
e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tulo 4 0 e m 
c o n t r á r i o ; e se c u m p r i r á , cons tando p r ime i ro , por 
cer t idão dos Officiaes dos novos dire i tos , de como 
os pagou , devendo-os , na fórma de minhas ordens . 

A n t o n i o de Moraes o fez, e m Lisboa, a 1 3 
de Março de 1 6 4 5 . Ba l tha sa r Rodr igues de A b r e u 
o fez escrever . = R E I . 

Liv. XVI da Chanceilaria foi. 351. 

sistencia com q u e os oi to Moços do Conselho d e 
minha Fazenda servem "ne l l e , e ao pouco o r d e n a -
do que t em com esta occupação — he i por b e m 
e me praz q u e os q u a r e n t a mil réis de ord ina r ia 
que a té agora houveram na Casa da imposição dos 
vinhos desta Cidade , á custa dos Con t r ac t ado re s 
del ia , e s t ando a r r endada , os h a j a m d ' a q u i e m d i a n -
te na mesma fó rma . 

Pelo q u e m a n d o aos Vedores d e minha F a -
zenda e Conselheiros del ia , lhes façam assen ta r o» 
ditos q u a r e n t a mil réis de o rd ina r i a no livro da 
mesma Casa da imposição dos vinhos, pa ra nella 
s e r em pagos aos ditos oito Moços do Conselho de 
minha Fazenda , á c u s t a d o s Con t r ac t ado re s da d i -
ta Casa . 

E este hei por b e m que valha, posto que seu e f -
feito haja de du ra r mais de u m anno , sem e m b a r g o 
da O r d e n a ç ã o e m c o n t r a r i o ; com tudo este Alvará 
o não haverá , sem pr imei ro cons t a r , por cer t idão 
nas costas delle, do Escrivão do novo d i re i to , c o -
m o os ditos oito Moços do Conselho de m i n b a F a - -
zenda o t e m pago e m m i n h a Chance i l a r i a , se o 
deveram, con fo rme ao R e g i m e n t o q u e ácerca d i s -
to mande i fazer . • 

E este Alvará será r eg i s t ado no Livro dos 
registos d e minha Fazenda , onde s e m e l h a n t e s A l -
varás se cos tumam regis tar . . 

João da Costa o fez, em Lisboa, a 3 0 de Ma r -
ço de 1 6 4 5 . F e r n ã o Gomes da G a m a o fez e s c r e -
ver. = R E I . 

Lir . XVI da Chanceilaria foi. 3S8. 

E U E L - R E I faço saber aos q u e este Alvará v i -
rem que , havendo respei to á cont inuação e a s -

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r em que en t re os capi tulos pa r t i cu la re s q u e 

os Procuradores de Côr tes da Vil la d e P o r t o d e 
Mós m e o f fe rece ram nas que celebrei nesta C i d a -
de o anno de 1 6 4 2 , foi um em que me pediam 
fosse servido m a n d a r q u e a r e n d a da Chance i l a -
ria se cobrasse por conta de minha F a z e n d a , co-
mo se fazia na Villa de O u r e m , que é cabeça da 
C o m m a r c a , e cobre a renda delia o meu A l m o x a -
r i f e ; porquan to , andando ua fó rma e m que anda 
a té o presente , havia mu i t a s queixas n ' aque l l e P o -
vo na vexação que nisso r ecebe . 

E visto o que me r e p r e s e n t a r a m , hei por bem 
que a renda da Chancei lar ia da dita Villa d e P o r -
to de Mós se cobre na mesma fórma e m que se 
cobra a d a Villa de O u r e m , e da O r d e n a ç ã o do 
livro 1 . ° t i tu lo 6 1 . 

P e l o que mando ás Jus t i ça s , Of f i c i ae se pes-
soas a que o conhec imen to dis to p e r t e n c e r , q u e 
c u m p r a m e g u a r d e m es te Alvará como se nel le 
c o n t e m , o qual se regis tará no L iv ro da dita C a -
m a r a , e [o propr io es tará no Car to r io delia e m t o -
da boa gua rda — e me p raz q u e valha, t enha f o r -
ça e vigor, posto que seu effei to haja de d u r a r 
mais de u m anno, sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do 
livro 2 . ° t i tulo 4 0 em cont ra r io . 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa , a 6 d e 
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A b r i l ' d e 1 6 4 5 . J ac in to F a g u n d e s Bezerra o fez [ 
esc rever . = R E I . 

Li». XVI da Chanceiiaria foi. 338. 

EU E L - R E I faço s abe r aos que este A l v a r á vi-
r e m , q u e , havendo respeito ao que na p e t i -

ção a t r az escr ipta dizem os officiaes de barbe i ros 
de espadas na Cidade de Évora , e ma i s F r o n t e i -
ras de A l e m - T e j o , e vis to o que a l l e g a m , e in -
formação que se houve do Cor regedor da C o m m a r c a 
da dita C idade de Évora — hei por b e m que com 
elles se não in tenda , e vendam l iv remente suas 
folhas de espadas , a inda que e x c e d a m a m a r c a , e m 
quan to d u r a r e m as g u e r r a s . 

E m a n d o ás J u s t i ç a s , Off ic iaes e pessoas a 
que o conhec imen to dis to pe r t ence r Ibe c u m p r a m 
e g u a r d e m este Alvará i n t e i r a m e n t e , como nelle 
se c o n t e m , posto q u e seu effeito haja d e d u r a r 
mais de u m anno, sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do 
livro 2 . ° t i tu lo 4 0 em con t ra r io . 

Manoe l Gomes o fez, e m Lisboa a 1 2 de 
Maio d e 1 6 4 5 . J080 Pere i ra de Castello-Branco 
o fez escrever . = R E I . ' 

Lir. XVI da Chancellaria foi. 332. 

Resolução d e ' 3 0 de Agosto d e 1 6 4 5 — es t ra -
nhando t e r votado o P r e s i d e n t e da Mesa da 

Consciência e O r d e n s em um negocio de Jus t i ça . 
— Vide Regimento de 1 2 de Agosto de 1 6 0 8 § 6 . ° 

Ind. Chronoiogico lomo III pag. 14. 

Hei por b e m e mando , que , em q u a n t o d u r a r 
a ausência q u e faço ás Caldas, se enviem pe -

los T r i b u n a e s todos os papeis que m e houverem 
d e ir , á m ã o do Sec re t a r io da R a i n h a , minha so-
b r e todas mui to amada e - prezada M u l h e r , a quem 
deixo e n c o m e n d a d o despache , e m e r e m e t t a os 
que lhe parecer . L isboa , 4 de S e t e m b r o de 1 6 4 5 . 

R E I . 
Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EU E L - R E I faço saber aos q u e este Alvará de 
Le i v i r em, que eu hei por b e m , e me praz, 

de p roh ib i r , com as penas de d e s n a t u r a m e n t o , e 
a lém delle, de perder fazendas, bens e honras , que 
neste Reino t iver , que pessoa a l g u m a , de qua lque r 
es tado, qua l idade e condição que se ja , não saia 
fóra deste Re ino , sem licença e passapor te firma-
do por m i m ; porque do con t ra r io se seguem no 
t e m p o presente a meu serviço os d a m n o s , que f a -
c i lmen te se de ixam Considerar . 

E mando aos D e s e m b a r g a d o r e s , C o r r e g e d o -
res , Ju izes , Jus t i ças , Officiaes, e pessoas de m e u s 
Re inos e Senhorios , que façam dar á execução o 
que por esta minha Le i o r d e n o ; e a c u m p r a m e 
g u a r d e m , e façam in te i r amen te c u m p r i r e g u a r -

[ d a r , como se nella con tém ; a para q u e venha á 
noticia de todos, e contra ella se não possa a l legar 
ignofanc ia , mando outrosim ao m e o Chance l l e r -
mór a f a ç a publ icar na Chancel lar ia , e envia r C a r -
tas, sob meu sello e seu s ignal , ás C o m m a r c a s 
deste Re ino , para assim se c u m p r i r e e x e c u t a r ; 
e se regis tará nos Livros da Mesa do D e s e m b a r -
go do Paço , Casa da Supplicaçâo, e Re lação do 
Por to , aoride semelhantes Leis se c o s t u m a m r e -
gis tar . An ton io de Moraes a fez, em Lisboa, a 6 
de S e t e m b r o de 1 6 4 5 . Pero Gouvêa de Mel lo a 
fez escrever . = R E I . 

Li»., IV de Leii da Torre do Tombo, foi. 165. 

Í^ U E L - R E I faço saber aos que es te Alvará vi-
r e m , que , havendo respe i to ao que por sua 

pet ição e ca r ta me r e p r e s e n t a r a m o D e ã o e C a -
bido da Cidade de Po r t a l eg re , Sede vacante, sobre 
os Carcere i ros de minhas Cadêas d ' aque l l e B i s -
pado lhe duvidarem ora acce i t a r nel las os seus 
presos, c o m o a t é agora se fizera, por não t e r e m 
A l j u b e em q u e os r e c o l h e r , e de presen te o não 
p o d e r e m fazer , por eu me valer das r e n d a s do 
Bispado, por empres t imo , p a r a as g u e r r a s — p e -
d i n d o - m e lhes concedesse Provisão para nas di tas 
Cadêas lhe acce i t a r em os di tos p r e s o s : 

E vista a resposta q u e a isso deu o P r o c u -
r a d o r de minha Coròa," d a n d o - s e - l h e vista, hei 
por b e m que os Clérigos e pessoas ecclesiast icas 
que o di to Cabido m a n d a r p r e n d e r , se lhe a c c e i -
tem d ' a q u i e m d ian t e nas Cadêas Seculares do 
d i to Rispado, dos Logares de l le , e m que houver 
Ju izes de Fóra : 

Com declaração que não usará o di to C a b i -
do de censuras com os Carce re i ros seculares , s o -
b re a pr i são ou soltura dos di tos presos. 

Pelo q u e mando ás Jus t iças , Off ic iaes e pes -
soas a que o conhec imen to , dis to p e r t e n c e r , lhe 
c u m p r a m e g u a r d e m e façam i n t e i r a m e n t e c u m -
pr i r e g u a r d a r este Alvará , como nelle se c o n t e m , 
por t e m p o de dez annos s ó m e n t e — e que ro que 
valha, posto q u e seu effeito haja de d u r a r mais 
de u m a n n o , sem e m b a r g o da Ordenação do l i -
vro 2 . ° t i tu lo 4 0 em cont rar io ; para o que se 
regis tará nos Livros das C a m a r a s dos ditos. L o g a -
res era que houver Juizes de F ó r a . 

Manoel Gomes o fez, e m Lisboa, a 7 de Se -
tembro de 1 6 4 5 . João Pe re i r a de Cas te l lo -Branco 
o fez escrever . = R E I . 

Liv. XV da Chancellaria foi. 55 v. 

Aviso de 1 2 de S e t e m b r o de 1 6 4 5 — M a n d a 
q u e no D e s e m b a r g o do Paço h a j a despacho 

duas t a rdes em cada semana . 
Ind. Chronoiogico tomo 1 pag. 141. 
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Fazendo-se consulta no D e s e m b a r g o do Paço , 
sobre J o ã o G o d i n h o , Soldado, preso e m C o i m -

bra , por fu r t a r uma corôa de pra ta da cabeça de 
Nossa Senhora da Paz, q u e lhe a c h a r a m na a lg i -
be i ra , e por preca tor io do M e s t r e de C a m p o da 
F r o n t e i r a se pedia que lh 'o r eme t t e s sem, tomou 
Sua Mages tade a resolução geral seguin te : 

Como pa rece — e para que os Soldados à 
conta do privilegio do fôro não comine t t am s e m e -
lhantes c r imes , mando passar ordem, que se lhes 
não g u a r d e m senão nas Fronte i ras , ou estando fóra 
delias com liceuça licita, e dentro dos te rmos com 
que se lhes dér . L isboa , 9 de O u t u b r o de 1 6 4 5 . 

R E I . 
Guerreiro, de Priv. Farnil. IiHjuiiit. pag. 359. 

Decreto de 1 7 de O u t u b r o de 1 6 4 5 — Manda 
que no D e s e m b a r g o do Paço haja cofre do 

d inhe i ro dos perdões, e se paguem as propinas 
por folha com igualdade . 

Ind. Chronologico tomo I pag. 142. 

EU E L - R E I faço saber aos que este AlvarB vi-
r e m , que , tendo respei to ao que se me r e p r e -

sentou por par te dos Pas to re s Ser ranos , em razão 
de se Ibes não g u a r d a r e m in te i ramente seus privi-
légios, para não pagarem co imas na passagem de 
seus godos a A l e m - T e j o , e o d a m n o e vexação 
que por esse respei to r eceb iam, pelos Logares e 
T e r r a s por onde passavam a pastar com elle ; e as 
dil igencias ' e aver iguações que sobr« a maté r i a se 
f izeram, e o que e m razão disso m e foi consul tado 
pelo Conselho da Fazenda e D e s e m b a r g o do P a -
ço, de que t u d o houve vista o P rocu rado r de m i -
nha Fazenda — e o beneficio que ella recebe , e 
todo o Reino em gera l , na conservação dos gados , 
e sua creação, sendo favorecidos e amparados os 
Pastores na passagem delles para A l e m - T e j o : 

H e i por bem que o dito privilegio, que se 
passou aos ditos Ser ranos se c u m p r a , e g u a r d e , 
como nelle se con tem, com as declarações se-
g u i n t e s : , 

Q u e nas canadas dos baldios, posto que os 
gados passem o l imi te d°s oitenta paisos, não po-
derão ser encoimados, po rque se não .pode consi-
de ra r d a m n o a lgum nos taes baldios. 

E q u e nas canadas das coutadas , posto que 
os gados passem o l imite dos sessenta passos, não 
haja coima a l g u m a , porque bem basta a pena da 

. t ransgressão, que elles paguem o d a m n o da erva , 
e pasto das taes coutadas, quando as ovelhas se 
d e s m a n d a m , por ser este o d a m n o que por seu 
privilegio hão de p a g a r s ó m e n t e ; p o r q u e e m q u a n t o 
o gado não excede a canada , não ha perda n e m 
coima por passar a pastar l ivremente . 

P o r e m no caso em que , acabados os dias con-
signados á passagem dos gados, e elles forem 
achados outra vez na mesma coutada com rebanho 

in te i ro , neste caso pagarão co ima, por já p roce -
de rem mal ic iosamente , querendo lograr o pasto da 
tal cou t ada , e m prejuizo dos moradores , á c o n t a 
de não h a v e r e m de pagar co ima , senão d a m n o , 
não sendo jus to que de sua mal ic i a , assim j u s t i -
ficada pelo excesso dos tres dias , v e n h a m a rece -
be r por isso lucro. 

E ou t ros im elevem paga r co imas e m caso 
que oc iu temente m e t t a m os ditos gados nos fo r -
tificados, por este caso passar a especie de c r ime 
e merece r cas t igo. 

E este se c u m p r i r á , como se nelle contem 
com as declarações re fe r idas , sem e m b a r g o da 
Provisão, que se passou aos Cont rac tadores das 
T e r ç a s e m 1 5 de Fevere i ro do a n n o passado de 
1 6 4 4 , e das mais Provisões , Leis , R e g i m e n t o s . 
Accordos e P o s t u r a s ' d a C a m a r a que se h a j a m pas-
sado em c o n t r a r i o ; por quan to todas pa ra este 
effeito hei por de rogadas . 

E m a n d o a todas as Jus t iças , Oíf iciáes e 
pessoas a que o conhecc imen to disto pe r t ence r e 
este meu Alvará fôr most rado, o c u m p r a m e g u a r -
dem e façam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r , a s -
sim e da mane i ra que se nelle con tem ; o qual se 
regis tará nos Livros das C a m a r a s aonde fôr n e -
cessário, ficando este no Car tor io da C a m a r a da 
Cidade da Gua rda . 

E que rendo os ditos Pas tores Se r r anos , q u a n -
do forem com seus gados ás C o m m a r c a s de A l e m -
Te jo , o t ras lado des le Alva rá , lh o darão a u t h e n -
tico, a que se da rá t an ta fé e c red i to , como uo 
proprio, que valerá como C a r t a , sem e m b a r g o da 
O r d e n a ç ã o do 2 . ° livro t i tulo 4 0 era cont ra r io . 

João da Costa o fez, em Lisboa, a 1 7 de 
O u t u b r o de 1 6 4 5 . Gaspar de Ab-eu o fez esc re -
ver. = R F J . 

Oliveira, de muoere Provisurii pag. 190 

A L V A R A ' 
sobre os privilégios concedidos aos Pastores Ser-

ranos nas Côrtes de Thomar. 

DO M F I L I P P E , por Graça d e Deus , Re i d e 
tugal e dos Algarves, d ' a q u e m e d ' a l e m m a r , 

em Af r i ca , Senhor de Guiné , e da Conquis ta , N a -
vegação, Commerc io de Eth iopia , A r a b i a , Pé rs ia , 
e da índ i a , e tc . 

Faço saber aos que este Alvará v i r e m , que , 
en t r e os Capitulos par t iculares que a Cidade da 
Guarda me euviou por seus P rocu rado re s ás C ô r -
tes que este anno fiz nesta Villa de T h o m a r , vinha 
u m , cu jo t ras lado é o s e g u i n t e : 

E u haja por bem fazer m e r c ê aos Pas to res 
da Serra da Es t re l l a , q u e indo pas ta r seus gados 
fóra do T e r m o , e para o C a m p o d e O u r i q u e , 
A l e m - T e j o , e l d a n h a s , não se j am encoimados nos 
baldios e coutadas por o n d e passarem, porque os 
Rende i ros , e Coimeiros lhes levam .destas pa r t e s 
quasi t an to como as ovelhas r e n d e m , , o que não 
podem so f f r e r , e se t i r am delias, e as vendem, o 
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q u e é e m mui to prejuízo, porque a 15, que i jos , e 
o pâo q u e ha aonde estão, os sus ten ta , e são e m 
m u i t o proveito c o m m u m ; e o mesmo f e i E I - R E I 
D . H e n r i q u e , nas Côr tes d e Lisboa, aos Pas to re s 
da Cidade da G u a r d a e T e r m o ; e que o m e s m o 
ped iam. 

E visto seu r e q u e r i m e n t o , havendo respei to 
ao q u e d izem, hei por bem e me praz, que , q u a n -
do os ditos gados , assim íorem pas ta r a A l e m -
Te jo , e Campo d e Our ique , e às di tas par tes , de 
ida e vinda, não serão encoimados por p a s t a r e m 
nos baldios, sem e m b a r g o de quaesquer accordos , 
e pos turas das C a m a r a s e m cont rar io . 

E o sobredi to m e praz , e m quan to eu o 
houver por ' b e m , e não m a n d a r o con t r a r io . 

E m a n d o ás Jus t iças , Officiaes e pessoas, a 
que o conhec imeuto deste pe r tencer , e este Alvará 
fôr mos t rado , que o c u m p r a m e g u a r d e m , e f a -
çam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r , assim e da 
m a n e i r a que se nelle con tem — e se regis tará no 
Livro da C a m a r a da dita C idade , para se sabe r 
como assim o houve por b e m ; e este se porá no 
Cartor io delia e m boa g u a r d a . 

E querendo os ditos Pas to res e Cr iadores , 
quando f o r e m ou m a n d a r e m com o di to gado a 
A l e m - T è j o e mais par tes , o t ras lado deste Álva ra , 
para o levarem consigo, os Officiaes da C a m a r a 
da di ta Cidade Ih 'o d a r ã o , e m modo q u e faça fé, 
aos moradores q u e estão ao longo da Ser ra da 
Est re l la ; ao qual t ras lado m a n d o que se d ê t a n -
ta fé e credi to , como a este propr io , e que ro q u e 
valha como C a r t a , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o 
do 2 . ° livro t i tulo 4 0 que o con t ra r io d i s p õ e m ; 
e valerá out ros im, posto que não seja passado pela 
Chance l l a r i a , sem e m b a r g o da dita Ordenação e m 
con t ra r io . 

Migue l Couceiro o fez, em T h o m a r , a í 1 
de Maio de ] 5 8 f . P e r o da Costa o fez esc re -
ver. = = R E I . 

Olive i ra , de mun. Provisória, pag . 191. 

r t n e n h o feito mercê a An ton io Cavide de um lo-
JL g a r d e Conselheiro de minha Fazenda : e p o r -

que os Conselheiros de capa e espada, como elle 
é, t i v e r a m precedencia no Conselho, no assento 
e voto, aos Conselheiros L e t r a d o s delle — hei por 
bem que esta m e s m a t enha Anton io Cavide. L i s -
boa 1 7 de O u t u b r o de 1 6 4 5 . 

R E I . 
Na Collecção de Monsenhor Gordo . 

Hei por b e m que , na fórma do q u e sobre os B e -
neficios de Óbidos , C in t r a , e S . B a r l h o l o -

m e u desta Cidade d e Lisboa, do Pad roado R e a l , 
e sua defensão, está ju lgado e resoluto , se p roce -
da e d ê á execução, e se proceda contra os V a s - • 
sallos, q u e i m p e t r a m e ace i tam provisões dos d i - I 
tos Beneficios , de que os Pr io res são Donatar ios j 
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da Corôa Real no uso do P a d r o a d o , não sendo 
por sua apresentação e m e u a p r a z i m e n t o , c a u s a n -
do por si, ou mãos de Fiscaes, a vexação dos p r o -
ced imentos de facto e inquietação q u e se p a d e c e no 
Reino , n o tempora l e esp i r i tua l , com q u e b r a n t a -
men to de minha Jur isdicção Real , Le i s , e C o n c o r -
dias do Re ino , e contra as graças e pr ivi légios 
dos Santos P a d r e s concedidas aos Senhore s R e i s 
deste Re ino , que os ditos Vassallos t em obr igação 
de observar , sob as penas nellas es tabelecidas — 
not i f icando- lhes que logo des is tam das ditas i m -
petras , in t rusão, e procedimentos , repondo-se tudo 
o que tem pre jud icado — e os que o não fizerem 
com eífeito, s e j am lançados do Reino , h a v e n d o - s e 
p o r d e s n a t u r a e s del le , como Vassallos desobed ien -
tes, e desservidores de seu Rei e S e n h o r , a q u e 
compete m a u t e r e m paz e jus t iça seu Povo, e 
afas tar delle os malfei tores , pe r tu rbadores da q u i e -
tação e socego publico do Reino. 

E pelos Ministros a que toca se e x e c u t e l o -
go inviolavelmente , e o mesmo contra os q u e c o -
m e t t e r e m os mesmos excessos com as d i tas i m p e - • 
t ras e aceitação dos ditos Beneficios de m ç u P a -
droado Rea l , sem preceder d a r e m - m e conta po r 
se ev i t a rem semelhantes vexações contra as d i t as 
Leis e privi légios do Reino. L isboa 1 8 de O u t u -
bro de 1 8 4 5 = R E I . 

Na CollecçSo de Monsenhor G o r d o . 

Decreto de 1 9 de O u t u b r o de 1 6 4 5 — P r o h i b e 
ao D e s e m b a r g o do Paço fazer sub i r j un t a s a 

E l - R e i mais de qua t ro ou cinco consul tas d e B a -
charéis para os logares de le t ras . 

Ind. Chronoiogico tomo I pag . 113 . 

Po r par te do P r i o r e mais Religiosos do R e a l 
M o s t e i r o ' d e Be lem, sê me rep re sen tou , que , 

es tando elles a c t u a l m e n t e d e posse in perpeluum, 
por Car ta de 2 2 de J a n e i r o de 1 6 3 2 , de u m 
real , dos tres , que sobpjavam na impressão da 
Bulla' da Cruzada , ap l icado para as despesas do 
r epa ro e fabr ica do mesmo Mosteiro, a t é ao t e m -
po d e minha res t i tu ição a estes meus Reinos , d e -
pois delle se lhes não fez mais pagamen to : 

E porque quero me seja presente a razão p o r -
que deixou de se lhes fazer , a J u n t a da Cruzada 
m ' o diga logo, pela Secre ta r ia do e x p e d i e n t e , p a -
ra o ter in tendido . Lisboa a 2 1 de O u t u b r o d e 
1 6 4 5 = R E I . 

N.B. Esla Carla de 2 2 de Janeiro d e 1 6 3 2 
se acha confirmada no Regimento da Bulla de 10 
de Maio de 1 6 3 4 § 9 1 no fim. 

N a Collecçiio de Monsenhor G o r d o . 

Car ta Reg ia de 2 4 de O u t u b r o de 1 6 4 5 — e m -
prazando para a Casa da Suppl icaçâo o P r o -
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vedor da Comoiarca de T o i r e s V e d r a s , por haver 
e n t r a d o nas Ter ras da R a i n h a . 

Ind . Chronologico tomo I pag. 1*2. 

DO M J O Ã O , por G r a ç a de Deus , Rei de P o r -
tuga l e dos Algarves e tc . Faço saber aos 

que esta m inha Car ta v i rem, que , t endo respe i to 
ao que o Es tado Ecclesiast ico me pedio no c a p i -
tu lo quin to das propostas que me offereceu nas 
Côr tes que ce lebre i nesta Cidade , o anno de 1 6 4 1 , 
sobre a conservação da Rea l Casa de B r a g a n ç a ; 
a que por en tão respondi ficava vendo o que s e -
ria mais conven ien te fazer nesta maté r i a ; cons i -
r a n d o a idade em que se acha o P r inc ipe m e u 
sobre todos mui to amado , e prezado F i lho , e que 
os Reis m e u s predecessores não d e s t i n a r a m p a t r i -
mon io par t i cu la r para seus P r i m o g é n i t o s , como cos-
t u m a haver nos outros R e i n o s ; dese jando c o n s e r -
var o nome , e memor i a d ' aque l l a Casa , ass im por 
sua fundação , e g r a n d e s qual idades, como por s e -

• r e m Fi lhos seus, os maiores Pr ínc ipes da Chr i s t an -
dade ; e a haver Deus escolhido para c o n s e r v a r 
nel la a sucessão, e r emed io des tes Reinos , em suas 
maiores ca lamidades , e se uão acha r no t empo 
com cabedal p a r a poder fazer pa t r imonio aos P r í n -
cipes successores desta Corôa : 

H e i por bem de dec la rar ao P r i n c i p e m e u 
F i lho , e aos mais P r imogén i to s dos Re i s meus suc -
cessores, D u q u e s de Bragança , e de lhes conceder , 
como por esta concedo, todas as te r ras , jur isdieções , 
e r e n d a s , . e da tas , que pe r t enc iam aos Duques da 
dita C a s a , ass im, e da m a n e i r a , e pela fo rma , e 

. t h e o r das Doações , p o r q u e eu as possuía ao t e m -
po que fu i rest i tuído á Corôa destes Reinos , e me-
lhor se m e l h o r poder ser , para com isso sus ten-
t a r e m as despesas de seu Es tado , e Casa , com a 
décencia que convém. 

E porque com esta declaração - sat isfaço d i -
vida de jus t iça , pois conforme a ella e ram l eg i t i -
successores da d i ta Cosa o P r i n c i p e , e os mais 
que o forem pelo tempo em d i a n t e — e é razão 
qua elles e x p r i m e n t e m t a m b é m effeitos de minba 
g randeza , e l ibera l idade , e t e n h a m t i tulo, e d ign i -
dade mui to conforme a Pr ínc ipes que hão de suc-
ceder e m uma Monarch ia tão di la tada, a que são 
sujei tos t a n t o s Re inos , e Nações , e reconhecem 
vassal la jem tantos Re i s e P r í n c i p e s : 

Dec la ro ao di to meu Fi lho , e aos mais P r i -
mogéni tos desta Corôa, Pr ínc ipes do Brazil , para o 
possuírem e m ti tulo sómente , e s e c h a m a r e m d ' a -
qui e m d ian te Pr ínc ipes do Braz i l , e D u q u e s de 
B r a g a n ç a . 

E assim o di to meu F i lho , como seus suc-
cessores, governa rão o d i to E s t a d o , logo que se 
lhes n o m e a r C a s a ; e antes de a t e r e m , e em q u a n -
to fal tar P r inc ipe , a governa rão os Reis , com d i -
visão porém de Minis t ros , assim e d a mane i ra que 
ora se governa , ou na q u e aos Reis , salvando a 
divisão, parecer me lhor . 

E por firmeza do q u e d i to é , de m e u moto 
propr io , cer ta sc iencia , poder R e a l e a b s o l u t o , m a n -
dei da r esta m i n h a Car ta P a t e n t e , por mim assig-
nada, passada por m i n h a Chance i l a r i a , sellada 
com o sello penden te de m i n h a s A r m a s , que q u e -
ro que se c u m p r a , e g u a r d e , sem e m b a r g o de 
quaesquer Leis , Ordenaçães , R e g i m e n t o s C a p i t u -
los d.e Côrtes , ge raes ou especiaês , ou qua lque r 
out ra cousa q u e ha j a em cont ra r io , porque para e s -
te effeito as hei por derogadas , c o m o se delias fizer 
par t i cu la r , e expressa m e n ç ã o , e m vi r tude des ta 
Car ta , se pessarão todos os despachos, que p a r a 
seu m e l h o r effeito se ped i rem. 

D a d a na Cidade de L i sboa , aos 2 7 do mez de 
O u t u b r o . P a n t a l e ã o F i g u e i r a a f e z : a n n o do N a s -
c imen to de Nosso Senhor J e s u Chr i s to de 1 6 4 5 . 
Pero Viei ra da Silva a fez escrever . = E L - R E I . 

Provas da H . G . da C . R e a l . T . IV pag. 798. 

Decre to de 3 0 do O u t u b r o d e 1 6 4 5 — Manda 
que os Officiaes da Mesa d a Conciencia , por 

não pode rem fo rmar u m a C o m p a n h i a , s i rvam na 
do D e s e m b a r g o do Paço , â o r d e m dos seus C h e -
f e s , se rv indo na mesma os cr iados dos Min is t ros . 

Ind . Chronologico tomo 1 . ° pag. 139. 

EU E L - R E I faço saber aos que es le Alvará v i -
r e m , que , por quan to com a occupação de 

a l g u m a s casas que na Villa de Olivença h a b i t a m 
os Officiaes da Mil íc ia , de q u e não p a g a m a l u -
g u e r , ficaram fa l tando aos moradores delia c e n t o 
•oitenta e q u a t r o mil cen to e doze réis para a c a -
b a r e m de satisfazer os fóros q u e d ' a n t e s pagavam 
cada anno no Cabeção das Sisas — e nes te caso 
não seria jus to que fossem execu tados por elles, 
nem l ança rem-se em out ro Almoxar i f ado , pelo 
prejuizo que aos filhos da Folha resu l ta r ia : 

H o u v e por bem resolver que com eífeito se 
désse satisfação da quan t ia refer ida pelos r e n d i -
mentos dos ' bens d e confiscado», de manei ra q u e 
os moradores de Olivença n ã o p a d e ç a m mais ve-
xação por este respei to. 

E m a n d o ao L icenc iado J o ã o Corrêa de C a r -
valho, E x e c u t o r das fazendas dos confiscados, que 
pelo r e n d i m e n t o del ias faça d a r sat isfação aos d i -
tos moradores dos ditos cento oi tenta e q u a t r o 
mil cento e doze réis , .para com elles d a r e m c u m -
pr imen to aos di tós fóros, e c u m p r a es te Alvará , 
como nelle se c o n t e m , o qual me praz què Va lha , 

t e n h a força e vigor , posto que seu effeito ha ja de 
du ra r mais d e um anno , sem e m b a r g o da O r d e -
nação em cont ra r io . 

Migue l de Azevedo o fez, en} Lisboa , a 1 7 
de N o v e m b r o de 1 6 4 5 . João Pe re i r a de Castello 
Branco o fez escrever . = R E I . 

Liv. X V I da Chanceilaria foi. 368 v. 
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EU E L - R E I faço saber aos q u e es te Alvará 
v i r e m , que , p o r ' d e s e j a r que as pessoas, que se 

a l i s ta rem nas C o m p a n h i a s dos Soldados Aux i l i a r e s , 
o façam d e melhor vontade , e se a n i m e m a m e 
servir com ma i s gosto d ' a q u i por d i a n t e , na m a -
ne i re que se lhes o rdena rá pelos Off ic iaes , a que 
a disposição dos mesmos Soldados toca r — houve 
por b e m de lhes conceder os privilégios a b a i x o 
declarados . 

I . 

Q u e nâo s e j a m obrigados a cont r ibu i r com 
pei tas , fintas, ta lhas , pedidos , serviços, e m p r é s t i -
mos. nem outros a lguns encargos dos Concelhos , 
n e m lhes t omem casas, adegas , e s t rebar ias , pão , 
v inho, roupa , pa lha , cevada, lenha, ga l inhas , e o u -
tras aves e g a d o s ; e assim bestas de sellas e de 
a lba rda , não as t razendo a g a n h o . 

I I . 

Que gozem de todos os privi légios do E s -
tanque do Tabaco . 

I I I . . 

. Q u e se jam filhados aos" fóros da Casa Rea l 
aquelles que melhor o m e r e c e r e m , c o n f o r m e as 
qual idades de suas pessoas; aos quaes tere i p a r t i -
cu la r cu idado de m a n d a r provêr nas p r o p r i e d a -
des e, servent ias dos officios, que vaga rem nas suas 
t e r ras , e nelles c o u b e r e m . 

I V . 

Q u e gozem dos mesmos privilégios dos So l -
dados pagos, todo o tempo, que es t iverem al i s ta-
dos ; e posto que de ixem de ir ás F ron te i r a s , por 
não ser necessár io, se lhes terá respei to , como se 
servissem na g u e r r a . 

V. 

Q u e os que t iverem um a n n o dese rv i ço das 
F ron te i r a s , na fórma do meu Reg imen to , se po-
derão escusar de ir a el las, ped indo-o elles ; e em 
seu logar se n o m e a r ã o out ros . 

V I . 

Q u e os Capi tães e Officiaes, e m q u a n t o o 
forem, dos Auxi l ia res , gozarão dos mesmos p r iv i -
légios da gen t e paga ; e se lhes passarão P a t e n -
tes assignados por m i m , como aos mais , r e p u t a n -
do-lhes o tal serviço, como se fora fei to nas F r o n -
te i ras do Re ino em viva g u e r r a . 

V I I . 

Q u e , t an to que os Soldados Auxi l i a res fo-
r em al is tados, fiquem logo isentos dos mais a l a r -
dos da Ordenança . 

vm. 
Q u e os Bagagei ros , q u e se a l i s t a r e m p a r a 

a c o m p a n h a r os mesmos Soldados, a l em de se lhes 
pagar os caminhos , a t é e n t r a r e m no E x e r c i t o , p e -
los preços da t e r r a , e depois, na fó rma , q u e p o r 
conta da Fazenda R e a l . se cos tuma f aze r , gozem 
dos privilégios do Es t anque do Tabaco , e dos m a i s 
privilégios conteúdos no principio deste A l v a r á . 

E da m e s m á mane i ra se in tenderá nas pes-
soas, que forem servir e m sua companhia de g a s -
tadores . 

I X . 

Que assim os Soldados, como as mais pes-
soas re fe r idas , servirão sómen te nas Provincias , de 
cujo dis t r ic to fo rem, e nos Logares das F r o n t e i -
ras , suje i tos ao seu Governador das A r m a s . 

X . 

Que aquel les que forem viver fóra do l i m i -
te de seus Capi tães , serão obr igados á m o s t r a r 
cer t idão de como ficam alis tados deba ixo das b a n -
dei ras de outros , para p o d e r e m lograr ão pr iv i le -
gio, e sah i rem com as suas bande i ras , q u a n d o fôr 
necessár io . 

X I . 

Q u e com consen t imen to dos Soldados pr ivi-
l igiados, d imi t t indo elles de si os privi légios em-
favor de seus pais, ficarão gozando delles os m e s -
mos pais sómente . ' 

E para que os privi légios refer idos v e n h a m 
á noticia de todos, os m a n d a r e i i m p r i m i r , e r e -
m e t t e r ás C a m a r a s , para que os E rc r ivâes de l ias , 
havendo-os reg is tado e m seus L iv ros , passem de l -
les cer t idões aos que se t iverem al is tado s ó m e n -
te ; e sendo ass ignadas e m C a m a r a pelos Off ic iaes 
delia, se lhes dará fé e c red i to e m toda a p a r t e , 
para gozarem dos privilégios ac ima re la tados . 

Adver t indo aos mesmos Officiaes, que , q u a n -
do fal tem pessoas, que e spon taneamente se a l i s -
t em, elles te rão cu idado de buscar , e escolher 
taes Soldados por sua via, e de qua l idade e paKes , 
q u e , of fe recendo se occasiâo de m a r c h a r e m p a r a 
as Fronteira*s, não fal tem de nenhuma m a n e i r a . 

E porque á conta das C a m a r a s h a d e ficar 
soccorrer os Capitães , Officiaes, Soldados , e mais 
pessoas, que com elles fo rem, a t é c h e g a r e m a o 
pr imei ro Logar da Ra ia , para que forem c o n d u -
zidos, as Camaras que não t iverem bas tan tes r e n -
das, para fazer a despesa na occasiâo, se p o d e -
rão valer para o mesmo effei to do r e n d i m e n t o 
das Sisas, por o rdem do P rovedor da C o m m a r c a , 
l ançando-se no Cabeção de mais o q u e para a tal 
leva fòr p rec i samente necessár io . 

O qual Alvará quero , e m a n d o se c u m p r a 
e guarde i n t e i r a m e n t e , como se nelle c o n t é m , sem 

/ 
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cont rad icção a l g u m a , posto q u e seu effei to hájà 
d e d u r a r mais de u m a n n o ; e não passe pela 
Chancei lar ia , s em e m b a r g o da Ordenação do livro 
2 . ° t i t . 3 9 e 4 0 , q u e ò con t r a r io d ispõem. 

A n t o n i o do Couto F r a n c o o fez e m M o n t e -
mór o Novo a 2 4 d e N o v e m b r o d e 1 6 4 B . Gaspa r 
d e Fa r i a Sever im o fez escrever . = R E I . 

1 Ivará d e 2 4 de D e z e m b r o d e 1 6 4 B — D e -
/ V r o g a o R e g i m e n t o da Al fandega da I lha d e 
Sant-Iago," pa ra não i r e m d e s p a c h a r á m e s m a os 
navios que s a h i a m com escravos d e Cacheu pa ra 
o Brazi l . 

Citado na Comul t a do Conselho da F a i e a d a de 18 de 
Agosto de 1 7 5 0 . 
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Decreto de 9 de J a n e i r o de 1 6 4 6 — M a n d a 
que o D e s e m b a r g o do Paço passe os d e s p a -

chos necessários para que os P rocu rado re s dos 
Concelhos, e os mais convocados para Côrtes , não 
possam ser ci tados por acção nova, em q u a n t o se 
de t iverem por causa das Côrtes, e cinco dias d e -
pois. 
1 Iiiii- Chronoiogico tomo I. pag. 143. 

Assentou-se e m presença do Senhor Governador 
Fe rnão Tel les de Menezes, em Mesa G r a n d e , 

vindo e m duvida , se a Ordenação do livro 1.° t i t . 
l . ° § 8 . ° e m que m a n d a fazer r educção de qua t ro 
votos, quando nos feitos são sei& Juizes , se havia 
d e fazer , quando fossem os Ju izes e m maior n u -
mero , reduzindo a condemnação á menor^dos d i -
tos qua t ro votos, ou se se devia fazer a concordia 
e reducção á menor das duas par tes de todos os 
Desembargadores , q u e no fei to forem ; e reso lveu-
se, que se havia de fazer a reducção á m e n o r das 
duas par tes de todos os D e s e m b a r g a d o r e s , que no 
fei to fo rem, assim como, quando são seis, se faz 
reducção á menor dos q u a t r o . D e q u e se fez e s -
te Assento , ass ignado pelo di to Senhor G o v e r n a -
d o r , Chancel ler da Casa , e D e s e m b a r g a d o r e s d e l -
ia, que se a c h a r a m presentes. Po r to 9 de Jane i ro 
d e 1 6 4 6 . = Seguem as Assignaturas. 

N.B. E' esta a verdadeira data e integra 
matéria do Assento que fica compilado a paginas 
1 1 1 d o Volume 3 . ° desta Collecção, com data de 
9 de Janeiro de 1 6 2 4 , com a qual o compilou 
Pegas no Tomo IV ( á Ordenação) pag. 5 0 , e 
deste foi compilado na Collecção de Assentos. 

O erro de data, e omissão de parte da ma-
téria, foi corrigido no Supplemento á Collecção di-' 
ta, em presença de uma Certidão do mesmo Assen-

. fá, extrahida do Livro delles da Relação do Por-
to foi. 17, como se vê da respectiva Nota, no ci-
tado Supplemento a pag. 5 5 0 da edição de 1 8 1 7 . 

EU E L - R E I faço saber aos que es te Alvará vi-
r e m , que; t e n d o respe i to ás qual idades que no 

Pr inc ipe de A r r a c ã o D . Mar t i nho concor rem e ao 
mais que por pa r t e delle se m e representou á c e r -
ca do t r a t amen to de sua pessoa, hei por b e m d e 
dec larar que se lhe falle por Senhor i a , e que a s -
s im seja t ra tado d 'aqui em dian te , no Re ino , e fóra 
de l l e , em geral e pa r t i cu la r . E este se c u m p r i r á 
i n t e i r a m e n t e , como nelle se con tém, constando p r i -
mei ro por cer t idão dos Officiaes dos novos direi tos 
d e como estão pagos, se os dever , na fórma d e m i -
nhas ordens : e valerá posto que seu efeito ha j a de 
d u r a r mais de um anno, s em e m b a r g o da O r d e -
nação do livro 2 . " t i tulo 4 0 em contrar io . Ba l -
» . 75 

thasar G o m e s o fez, em Lisboa, a 1 1 de J a n e i r o 
de 1 6 4 6 . P e d r o de Gouvea de Mello o fez esc re -
ver. = R E I . 

Pro». da H. G- da C. Real. T. IV pag. 304-

r i n e n d o os Ministros de" a lguns Tr ibunaes avul ta -
J L das propinas, como são as do Desembargo do 
Paço, que i m p o r t a m em noventa e qua t ro mil ré is , 
alem das que ha no t empo das Confi rmações — 
as da Mesa da Consciência em mais d e cento e 
vinte mil réis, e e m pouco menos as da C a m a r a 
desta Cidade — no Conselho da Fazenda, onde o 
despacho é mais con t inuo , não ha ou t ra s , seuão 
a lguma cèra no dia de Nossa Senhora da P u r i f i -
cação, especiaria no de S . T h o m é , e u m estojo e m 
J a n e i r o ; o que t u d o não vale dezoi to mil r é i s : 

Pe lo que parece que deveria Vossa M a g e s -
tade servir-se m a n d a r que nas a r r e m a t a ç õ e s dos 
Contractos da Rea l Fazenda que e x c e d e r e m a u m 
conto de réis, se imponha , por conta dos C o n t r a c -
tadores , a . p r o p i n a de tnil ré is por cada conto p a -
ra cada Min is t ro do Conselho, e em dobro p a r a 
os Vedores , como é cos tume e m todas as suas pro-
pinas, a té á impor tancia de dez contos, e mais n ã o : 

Com dec laração q u e , posto que o Cont rac to 
se a r r e n d e por muitos annos, s e m p r e a propina se-
rá s ingela , como se se fizesse por um s ó : 

A qual propina é moderada pois . não passa de 
nove mil réis nos menores Cont rac tos , n e m de n o -
venta mil réis nos maiores . 

E ' esta per tenção conforme ao R e g i m e n t o dos 
Mes t rados , que pelos a r r e n d a m e n t o s das C o m m e n -
d a s t e m a p r o p i n a aqui declarada, e a o q u e s e p r a -
tica com os Por te i ros do di to Conselho, q u e das 
a r r e m a t a ç õ e s que nelle se fazem levam me io por 
m i l h a r , t u d o por conta dos Cont rac tadores . 

R E S O L U Ç Ã O 

Faça-se na fórma que pedem — com dec laração 
que no anno e m que os Contractos n8o c h e g a r e m 

ao r e n d i m e n t o em que andavam, se não levará n a -
d a , por eu não ficar com duas perdas. E m 1 2 de 
Jane i ro de 1 6 4 6 . — R E I . 

Reg. ref. do Conselho da Fazenda fol.fi 

Decreto de 16 de J a n e i r o d e 1 6 4 6 — M a n d a 
que o Conselho U l t r a m a r i n o consul te sobre 

as licenças concedidas aos providos e m despachos 
da - Ind ia , para os renunc ia i ;nas m e s m a s vagan tes . 

Iod. Chronoiogico tomo I. pag. 143. 

EU E L - R E I faço saber aos que es te Alvará vi-
r e m , que eu raaudei passar u m Decre to em 
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1 8 de O u t u b r o do anno passado de 1 6 4 5 , por 
qiie houve por bem í jue , na fórma que (sobre os 
Benefícios de Óbidos , C in t r a , e S. Bar tho lomeu 
desta C idade de Lisboa, do Padroado Real , e sua 
defensão) estava j u lgado e resoluto, se désse á e x e -
cução, e que se procedesse contra os Vassallos que 
impe t r avam os ditos Benefícios e rações , de1 q u e 
os Pr iores são Donatar ios da Coròa no uso do P a -
droado, não sendo por sua apresen tação , e meu 
apraz i rnento , causando por si ou mão dos Fiscaes 
a execução dos proced imentos de facto, e inqu ie -
t ação q u e se padece no Reino, no' temposal e es-
p i r i tua l , com q u e b r a n t a m e n t o de minha J u r i s d i c -
ção, Lei eConcord ias do R e i n o , e contra as Gra- , 
ças e Privilégios dos Santos Padres ; concedidos aos 
Senhores Reis deste Re ino , que os ditos Vassallos 
teru obr igação de observar , sob as penas nellas e s -
tabe lec idas ; not i f icando- lbes que logo des is tam das 
di tas impe t ras , in t rusão e procedimentos , repondo 
tudo o que t em p r e j u d i c a d o ; e os que o nâo f i -
zessem fossem lançados do Re ino , havendo-se por 
desnaturaes del le , como m8us Vassallos, desobe-
dientes, e dçsservidores de seu Rei e Senhor a 
q u e m compet ia man te r em paz e just iça seu Po-
vo, e affastar delle os malfe i tores , p e r t u r b a d o r e s 
da paz e socego publ ico do R e i n o : 

E que pelos Ministros a que tocasse se e x e -
cutasse logo inv io lave lmente ; e o m e s m o contra os 
que commet tès sem os mesmos excessos com as di -
tas impe t ras , e acei tação dos ditos Benefícios d e 
meu P a d r o a d o Real , e sem proceder d a r e m - m e 
conta , por se ev i t a rem s e m e l h a n t e s vexações c o n -
tra as d i t as Leis e Privi légios do Re ino : 

E porque o P r o c u r a d o r de minha Coròa me 
representou por u m a pet ição, que , com pre tex to 
de se pedi rem vistas deste Decre to acima referi-
do, se dilatava a execução do que por elle t enho 
re so lu to ; p e d i n d o - m e mandasse que o Ju iz d e m i -
nha Coròa, como E x e c u t o r , e mais Minis t ros , o 
executassem inv io l ave lmen te ; e convir a meu s e r -
viço, que se não dilate a execução do di to D e -
cre to , nem se a d m i t t a e m razão delle r e q u e r i -
men to a l g u m : 

Mando ao Ju iz de minha Corôa que com 
toda a b rev idade o execu te , sem a l t e r a r nada do 
que tenho mandado . 

E este Alvará , sem e m b a r g o de não ser pas-
sado pela Chancei lar ia se c u m p r i r á . 

An ton io d e Moraes o fez, em Lisboa , a 1 8 
de J a n e i r o de 1 6 4 6 . P e d r o de Gouvêa de Mello 
o fez escrever . = R E I . 

S E N T E N Ç A D O J U I Z O D A C O R O A 
proferida em virtude do Alvará antecedente. 

« ' 

Accordâo e m Relação, e tc . defe r indo ao r e q u e -
r imen to do Procu rado r da Corôa , e P a d r o a -

dos, vistas :.s Sen tenças , Assentos , Decretos , e A l -
varás de minha mão R e a l , por que se ordena que , 
não desistindo os Clérigos intrusos nos Benefícios 

do P a d r o a d o R e a l de Óbidos , C in t r a , e S . B a r -
tho lomeu , An ton io Vaz Delgado, e Migue l dos 
Anjos , dos ditos Benefícios e in t rusão , r epondo 
tudo o que t em pre jud icado á Ju r i sd i cção Rea l , 
e d e f e n d e n d o por censuras e in te rd ic tos a força , 
e violência, e impe t ração delles, s em apresen tação 
delles Pr io res Donatar ios da Corôa , nem m e u ap ra -
zirnento, se b a j a m por desna turaes do Re ino , co -
mo maus Vassallos, desobedientes a seu Re i e Se -
nhor , apa r t ando de m i m e d e meu Re ino os m a l -
feitores. 

E como, sendo notif icados, e feitos s abedo-
res da di ta Resolução, Decre tos , e Alvarás , não 
q u e r e m desist ir , an tes con t inuam na con tumac ia , 
violência, censuras , e procedimentos , e d e novo se 
acou ta ram a casa do Vice-Col le i to r , fazendo f a c -
ção con t ra -meus justos prece i tos . 

O que visto, com o mais dos Autos, deso-
bediencia dos ditos Vassallos, em execução dos 
ditos Alvarás , e Decre tos mult ipl icados — os hei 
por desnatura l i sados deste Re ino , para nunca po -
d e r e m gozar dos privi légios, -graças , l ibe rdades , 
me rcê s , isenções, e f ranquezas , de q u e por d i re i to 
e cos tume usam os na tu raes delle — e t endo bens 
seculares ou Benef íc ios ecclesiasticos, mando lhe 
se j am embargados e sequestrados os f ruc tos e r e n -
das delles, e lhes nâo sejam e n t r e g u e s sem m e u 
especial mandado — para o que se passarão as o r -
dens ás Jus t i ças dos Logares aonde t ive rem os 
ditos bens e f ruc tos , assim nesta C i d a d e , c o m o 
nas mais deste Reiuo. L i sboa , 1 2 de J u l h o de 
1 6 4 6 . 

Oiurio, de Palr. Régio p a j . 54. 

Vindo e m duvida , presente o Senhor G o v e r n a -
dor Fe rnão Telles de Menezes , se os feitos, 

que v inham a esta R e l a ç ã o , e p e r t e n c i a m a J u i -
zes cer tos , q u e es tavam m u d a d o s á Casa da S u p -

p l i c a ç ã o , ou e r a m fallecidos, haviam de ir bus-
car os logares da Mesa dos Aggravos , e m q u e se 
haviam sentado os ditos D e s e m b a r g a d o r e s , passa-
dos á Suppl icação ou fallecidos, ou se hav iam d e 
ser despachados por comissão do Senhor G o v e r n a -
dor , assim como se despacham na Casa da S u p -
p l i c a ç ã o — assentou-se , pelos D e s e m b a r g a d o r e s que 
se a c h á r a m presentes e ass iguáram este Assen to , 
que estes feitos se despachem por commissão , do 
Senhor Governador , assim no p r i m e i r o Ju i z , como 
nos m a i s ; de que se fez es te Assen to , q u e todos 
ass ignáram com o Senhor Governador . P o r t o 1 8 
d e J a n e i r o d e 1 6 4 6 . = = Seguem as' Assignatyras. 

Collecção de Aisentos p a g . I 0 £ . 

EU E L - R E I faço s abe r aos q u e este Alvará vi-
r e m , que , t e n d o cons ideração ao que m e foi 

proposto pelos P r o c u r a d o r e s dos Povos de m e u s 
Reinos nos Capitulos g e r a e s , que se m e a p p r e s e n -
t á r a m nas Cortes , que se c e l e b r á r a m nes ta C i d a -

. e 
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de d e Lisboa em J a n e i r o d e 1 6 4 1 , a que m a n d e i 
r e sponde r no seguin te de 1 6 4 2 , p e d i n d o - m e no ! 
Capi tu lo S 5 del les fosse servido m a n d a r o r d e n a r , 
q u e se nâo pagassem di re i tos do t r igo , q u e vem ! 
d a s l ibas pa ra este Re ino , nem de ou t ras par tes 
U l t r a m a r i n a s , por q u a n t o era m a n t i m e n t o tâo pre- j 
c iso , q u e necessitava vir s e m p r e de sobejo, e Com 
a l iberdade viria m u i t o m a i s : ! 

A q u e mande i defer i r , que , supposto que eu 
cos tumo conceder por Provisões teroporaes o que : 
neste Capi tu lo se me p e d i o a g o r a , q u e r e n d o c o m - ' 
prazer a meus Vassallos, houve por bem resolver, 1 

que se nâo paguem direi tos do t r i go , que das I lhas , , 
e de ou t ras portes U l t r a m a r i n a s , vier para e«te ' 
R e i n o , na mesma fórma em que se me r e p r e s e n -
tou ; de que manda re i se faça dec laração nos R e -
gimentos , que1 es t iverem feitos, ou se fizerem so -
b re este par t icu lar , para cons tar a tndo o t empo , 
q u e eu o bòuve assim por meu serviço, 

E m a n d o aos Officiaes e pessoas, a que o 
conhec imen to disto pe r tencer , q u e c u m p r a m e 
g u a r d e m este Alva rá , como se nel le con tém ; o 
qual valerá, e terá força de L e i : para o que o meu 
C h a n c e l l e r - m ó r o fará p u b l i c a r na C h a n c e l l a r i a , 
na mesma m a n e i r a , que se cos tuma fazer ás 
mais Le is . 

Manoel do Couto o fez, e m Lisboa , a 2 0 d e 
J a n e i r o de 1 6 4 6 . . J a c i n t h o F a g u n d e s Bezer ra o 
fez esc rever . = R E I . 

Vide Lei V. das Cortes, que fica compilada 
a pag. 6 4 deste Volume. 

Mandei vêr com toda a cons ideração, por pes-
soas mui to zelosas do serviço de Deus , e 

meu , a pet ição que o Cabido da Sé de Angra me 
fez, sobre »s razões q u e ha para a Mesa da Cons-
ciência e O r d e n s se não i n t r o m e t t e r nos provi-
mentos dos officios ecclesiasticos, e a lguns Bene-
ficios d ' aque l l e Bispado, e j u n t a m e n t e o que a 
Mesa em ordem a isto a l legou por sua p a r t e : 

E conf i rmando-se a ma té r i a cóm os d o c u -
mentos , papeis, e mais razões que por uma e o u -
tra pa r te o l f e rece ram — pareceu que o Cabido, 
no que propoetn e a l lega , t em j u s t i ç a : por quanto 
a Bulla da cr iação d ' aque l l e Bispado de Angra 
e x t i n g u i o de todo a Jur i sd icção Eccles ias t ica , que 
a O r d e m de Chr is to t inha n ' aque l las pa r t e s u l -
t r amar ina s , e a deu ao Bispo d e novo elei to , sem 
fazer d is t incçâo en t r e o q u e pe r t ence á O r d e m 
Episcopal e O r d i n a r i a , e m que consiste o bom go-
verno do B i s p a d o : 

E sómente reservou aos Reis des te R e i n o o . 
Pad roado , para nomearem Bispos, e para a p r e -
sentação de todos os Beneficios com cura e sem 
c u r a , como Mestre da O r d e m de C h r i s t o : 

E q u e por ser esta reserya odiosa era res -
peito da Jur i sd icção dos. Bispos, se não podia a m -
pl ia r aos officios e, mais cargos do Eccles ias t ico , 

d e q u e a Bulia e P a d r ã o nâo f i ze ram menção , e 
se devia res t r ingir e i n t ende r sómen te nos B e n e -
fícios que fo rem perpeluos. 

E que os officios o mais cargos do E c c c l e -
siastico se não podiam ch;>mnr Benef ic ios , e s ó -
men te c o n t e m um nudo ministério a n n u a l , o u r e -
movível, dependen te do arbi t r io de q u e m os con-
cede . 

E q u e o provimento dos taes officios e c a r -
gos pe r t enc i a ao Bispo, e Cabido, Sede V a c a n t e , 
por razão da Ju r i sd icção Episcopal que a Bulla 
lhe deu para o governo do Bispado. 

E que o cos tume e posse q u e se allega por 
par te da Mesa da Consciência , fundado nos e x e m -
plos t i rados da Chancel lar ia das O r d e n s , e provi-
mentos dos taes officios e cargos do Ecclesiast ico, 
me não podiam da r d i re i to a lgum para os p o -
d e r provêr como Mes t r e ; porque n e n h u m cos tu -
m e e posse fundada nelle pode p re jud ica r a J u r i s -
dicção e Dire i to Episcopal , por ser o tal c o s t u m e 
i r rac ionavel , e cont ra Di re i to , a i n d a q u e seja in -
t roduz ido por m u i t o tempo — m ó r m e n t e que se 
não mostra por pa r t e da Mesa da Consciência t i -
tulo a lgum da posse que allega, para se l ivrar do 
vicio que na tal posse pode h a v e r , pois lhe re s i s t e 
o D i r e i t o , e assiste ao Bispo. ' 

E que o Cabido mos t r ava t i tulo de sua pos-
se, q u e é a Bulla da c reaçâo do Bispado e i n -
quer içâo au then t ica de t e s t e m u n h a s , d e como os 
Bispos de A n g r a , e Cahido Sede Vacan t e , d e t e m -
po an t igo a esta p a r t e , p rovê ram os officios e mais 
ca rgos do Ecclesiast ico, que não e r a m Beneficios 
p e r p é t u o s : 

E q u e o T r i b u n a l da Mesa da Consciência 
se não ajustava e m suas razões com o facto e d i s -
posição da Bul la , e Padrão do Senhor Re i D o m 
João I I I , porque diz que da Bul la e P a d r ã o c o n s -
tava que a presentação de lodos os Reneficios e 
officios do Eccles ias t ico do Bispado de A n g r a fi-
cou reservada ao Mes t re da O r d e m d e C h r i s t o : 

Sendo assim que na Bul la , e P a d r ã o se nâo 
faz menção a lguma da reserva d e officios e roais 
cargos do E c c l e s i a s t i c o ; e sómente se reserva para 
o Mes t re da O r d e m de Christo o p rov imen to dos 
Beneficios c u r a d o s , e sem cura : 

E que por ser esta matér ia g rave , e p r e j u -
dicial á Jur isd icção Episcopal , deviam os Minis -
tros da Mesa da Consciência fazer g r a n d e esc ru-
pulo, e provêrem sómen te os Beneficios com c u -
ra , e sem cura , que forem perpé tuos e m vida de 
quem os recebe , e não officios e mais cargos do 
Ecclesiastico, que são removiveis . cu jo p rov imen to 
pertence ao Bispo, e Cabido , Sede V a c a n t e , c o n -
forme a Di re i t o . 

A Mesa da Consciência e O r d e n s t endo in-
tendido esta resolução, com que fui servido c o n -
f o r m a r - m e , . a c u m p r a , é g u a r d e , e e x e c u t e d ' aqu i 
em d i a n t e m u i t o pontual e i n t e i r a m e n t e , sem c o n -
t rad icção a l g u m a ; adver t indo q u e ao Cab ido Sede 
V a c a u t e da Cidade de A n g r a m a n d o avisar disto 
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m e s m o , para que , pelo que lhe toca, a execu t e e 
faça execu ta r . E m Lisboa, a 2 4 de J a n e i r o d e 
1 6 4 6 annos. P e d r o Vieira da Silva a fez esc re -

ver. = R E I . 
Osorio, de Palr. Régio pag. 543. 

N.B. Este Decrelo, que, segundo se vê da 
Carta Regia seguinte, foi com ella expedido ao 
Cabido de Angra, não pôde ser de 2 4 de Feve-
reiro, com cuja .data ss acha compilado no logar 
cilado, salvo se a dita Carta Regia não é de 2 9 
dé Janeiro — e por quanto é forçoso que uma das 
datas não seja verdadeira, emendámos a do De-
crelo para conciliar ambas. 

A mesma duvida occorreu a Borges Carneiro 
(Res. Chronologico tomo IHpag. 5 5 6 ) e sem nos 
dizer o em que se fundara, deixou ficar o De-
crelo em 2 4 de Fevereiro, e passou a Carta Re-
gia para 2 9 do mesmo mez. A resolução foi com-
moda, e é de crer que não tomasse muito tempo 
ao Author; mas um Kalendario que temos presente 
diz-nos que o mez de Fevereiro do anno de 1 6 4 6 
teve só vinte e oito dias, porque não foi bissexto. 

Deão, Dign idades , Conegos e mais Cabido da Sé 
d e Angra da Ilha Tercei ra : Eu E l - R e i vos envio 

m u i t o saudar . Pela copia do Decre to que será com 
es la , assignado por P e d r o Vie i ra da Silva, que serve 

t d e meu Secre ta r io de Es tado , que mande i r e m e t -
t e r á Mesa da Consciência e O r d e n s , in t endere i s 
a resolução que fui servido tomar nas duvidas que 
e n t r e vós e áquel le T r i b u n a l ha , sobre o provi -
m e n t o dos officios ecclesiasticos desse Bispado, e 
a lguns Benef íc ios delle. 

E n c o m e n d o - v o s q u e , pelo que vos toca, o r -
deneis de os g u a r d a r , m u i t o i n t e i r a m e n t e = e que 
procure i s que , q u a n t o em vós fôr , se dê de mão 
a estas contendas , pois vêdes quan to se encont ra 
com ellas o serviço de Deus e m e u , qu ie tação e 
socego dessa Ig re j a . Escr ip ta em Lisboa, a 2 9 
d e J a n e i r o d e 1 6 4 6 . = R E I . 

Osorio, de Palr. Régio pag. 544. 

Dec re to de 2 9 de Jane i ro de 1 6 4 6 — Manda 
q u e o Conselho U l t r a m a r i n o consulte sobre 

os meios de segura r a navegação m e r c a n t i l do 
Brazi l . 

Ind. Chronologico lomo I. pag. 144. 

E S T A T U T O S G E M A E S 

PARA A GUARDA REAL PORTUGUEZA E ALLEi i l lA . 

NO ' S D O M J O Ã O , por Graça d e Deus , R e i de 
Por tuga l e d o s Algarves d ' a q u e m d ' a l e m m a r , 

e m Afr ica Senhor d e Guiné , e d a Conquis ta , N a -
vegação, Commerc io de Eth iop ia , A r a b i a , Pé rs ia , 

e da índ ia , e tc . Cons iderando com par t icular a t -
tenção e cu idado o mui to , que convém ter g r a n -
de vigi lância na g u a r d a da nossa pessoa Rea l , e 
da Rainha nossa sobre todas mu i to a m a d a e p re -
zada M u l h e r , P r inc ipe , e l o f a n t e s ; maior t r ien te 
n ' es la Côr te , que como tal é cabeça do Re ino , e 
porto do m a r tão celebre , aonde concor rem toda 
a sorte de g e n t e de varias Nações , e l i n g u a s ; e 
em tempos de g u e r r a s com o inimigo tão visinho, 
e quasi das por tas a den t ro ; e t a m b é m p o r q u e 
é mui confo rme ã razão, e a nosso serviço, e E s -
tado R e a l , s e m p r e nas uccasiões publ icas , a c c o d i -
rem todos á sua obr igação, acompanhando-nos , e 
assistindo a nossa pessoa, e mais obr igações o r d i -
nar ias , m a i o r m e n t e nos logares , aonde fôrmo"s fó -
ra do Paço , em que se tem visto, e e x p e r i m e n t a -
do g randes faltas nos Soldados de nossas G u a r d a s , 
mui to para e s t r a n h a r ; pois é cer to (quando não 
fôra obr igação) que o amor , e lea ldade devia o b r i -
ga r a todos a não se a fas ta rem de nossa pessoa, 
v igiando com grande cu idado a g u a r d a del ia , e 
mais quando isto é o mesmo que está á conta de 
todos os di tos Soldados da nossa G u a r d a , a s s i m 
Por tugueza , c o m o A l l e m ã , eOff ic iaas del ia . E d e -
sejando nós de a lguma mane i ra dar r emed io a es -
tes descuidos, e r e f o r m a r o modo, com que de 
presente se serve nella, para que cada uai s a i b a , 
o q u e deve fazer , e g u a r d a r , e o m o d o , q u e s e h a 
de ter no governo da dita Guarda d ' aqu i em d i an -
te, mandámos farer os capitulos seguin tes , que se 
g u a r d a r ã o mui i n t e i r a m e n t e . 

C A P I T U L O I . 
Do numero dos Soldados que em cada uma 

das Guardas ha de haver, e que vivam 
no Quartel. 

P r i m e i r a m e n t e o rdenamos que nestas nossas 
Gua rdas Reaes , por tugueza , e a l emã , h a j a m d u -
zentos Suldados ; a s a b e r : cem na Guarda p o r t u -
gueza com o Sa rgen to , e cem na a l l emà , e n t r a n -
do o Sa rgen to , P i f ano , e T a m b o r , que irão inc lu í -
dos no dito n u m e r o , de mane i ra que todos assim 
juntos façam a di ta quant ia d e duzentos , como ac i -
ma é declarado. E quanto aos ordenados, vest ia-
r ias , soldos, e rações cos tumadas , que os Capi tães , 
Officiaes, e Soldados das di tas G u a r d a s hâo de h a -
ver , se não faz aqui menção é m pa r t i cu l a r , p o r -
que cada um haverá o mesmo, q u e a té agora se 
lhe pagou, conforme as addições das folhas do p a -
g a m e n t o das d i t as Guardas , e es t i l -o observado 
nellas a té a g o r a ; e t o d o s os ditos Soldados , e O f -
ficiaes viverão no Quar te l , que pelo seu Cap i t ão 
lhes está q u a r t a d o . 

C A P I T U L O I I . 
Das qualidades, que hão de ter os Soldados, que 

entrarem na Guarda. 

Todo o Soldado, que houver de entrar em 
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nosso serviço, e Guardas Reaes , por tugueza , e a l -
lemã , será na tu ra l des te Re ino , Cathol ico, Chr i s -
tão velho, sem raça a l g u m a das prohib idas , como 
são j u d e u , mouro , ou m u l a t o ; n e m serão i n f a -
mados , ou cast igados de a lgum cast igo i n f a m e , e 
isto de pais, e avós — e na petição que fizerem 
aos Capi tães delias (cada um o que lhe tocar) a s -
sim o expressarão , a qua l apresen ta rão elles m e s -
mos, para que an tes de tudo ve jam sua pessoa se 
é capaz, e com disposição d e poder e n t r a r na d i -
ta Gua rda ; e não serão pobres miseráveis , an tes 
serão homens de b e m , e officiaes de officios l i m -
pos, que t e n h a m d e comer , e q u e não s e j a m , n e m 
h a j a m sido lacaios. 

C A P I T U L O I I I . 
Da idade, que hão de ter. 

N ã o terão de idade mais de v in te a t é t r i n -
f ta annos , para que assim t e n h a m forças, e possam 

assistir em nosso serviço na dita G u a r d a , e e x e r -
cicio delia, e m e r e ç a m , t r a b a l h a n d o , seu soldo, 
e não por fa l ta de idade nos pr imei ros annos de 
sua en t rada c o m e r e m na c a m a o salar io , que se 
deputou para o q u e s e r v e ; de que resul ta (fazen-
do-se o cont rar io) perda em nossa F a z e n d a , e fi-
ca rmos mal servidos, e t r aba lho aos mais Solda-
dos, fazendo o serviço, que elle havia de f a z e r : e 
nisto haverá par t icu lar cuidado., 

C A P I T U L O I V . 
Da fórma, em que hão de justificar. 

Jus t i f i ca rão , como a té agora se usou, d i an -
te do Escr ivão das Guardas , com o despacho , q u e 
para isso lhe d e r e m os Capitães delias, cada um 
o que lhe t o c a r ; e as tes temunhas nunca serão 
menos de t res , e serão pe rgun tadas mui m i u d a -
m e n t e a q u a l i d a d e , o nasc imento , as pa r t e s , o 
exercic io , e a idade ; e seus ditos se escreverão 
pelo di to Escrivão, na fórma q u e já fica dec la ra -
do iio segundo capitulo ; e contes tando as ditas 
t es temunhas , s e lhe poderá d e f e r i r , e d e ou t ra m a -
uei ia não. E se a lguma delias j u r a r falso, será 
cas t igada , con fo rme a Lei , e o Soldado será logo 
despedido da Gua rda ; e t a m b é m se p e r g u n t a r á 
se tem a lgum achaque , ou doença . 

C A P I T U L O V . 
' Do que hão de fazer depois de aceitos. 

Depois do di lo Soldado estar accei to, e se 
lhe te r disso passado sua P o r t a r i a , a levará ao d i -
to Escr ivão para lhe ficar em seu poder , e o h a -
ver por ella de l ança r nas folhas do p a g a m e n t o 
da d i t j G u a r d a , e o assentar no Livro , e m que 
se cos tuma assentar os m a i s ; e lhe passará as o r -
dens necessar ias , para que o Apontador cor ra com 
elle na fo rmá ord inar ia ; e o s mais Officiaes o de i - j 
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x e m serv i r , e execu t a r sua ob r igação , como os 
outros Soldados fazem. 

C A P I T U L O V I . 
Do juramento, que haverão, e o que devem 

fazer, e entrega de libré, e armas. 

Os Tenen te s da Guarda por tugueza , e a l i e -
m ã , que ora são, e ao d ian te fo rem, ' e n t r e g a r ã o 
a cada u m dos Soldados, que assim e n t r a r e m , as 
A r m a s , e vestido da l ibré , com q u e nos hão d e 
servir nas ditas G u a r d a s ; e l h e s da rão o j u r a m e n -
to dos Santos Evange lhos , sob cargo do qual lhes 
enca r r ega rão que b e m e v e r d a d e i r a m e n t e f a ç a m 
sua obr igação , t endo par t icular cu idado da g u a r -
da da nossa pessoa, e Casa Real , e de c u m p r i -
r e m , e obedecerem a t u d o o que por seus C a p i -
tães, Tenen tes , e Officiaes lhes fôr mandado , e in 
o rdem a nosso serviço, obedecendo a tudo , s e m 
repl ica , e c o m todo o respei to , q u e devem os s ú b -
ditos a seus super iores ; sob p e n a de que , fazen-
do o cont rar io , serão rigorosamente ca s t igados , 
segundo o caso o pedir . E do j u r a m e n t o se fará 
t e rmo pelo di to Escr ivão , que será assignado p e -
lo tal Soldado ; e nelle será dec larado qne lhe foi 
lido este capi tu lo , p a r a q u e nunca e m tempo a l -
g u m se possa c h a m a r á ignoranc ia fazendo o con-
t r a r i o ; e nelle se fará t a m b é m m e n ç ã o das a r m a s , 
e peças das l ibrés , qua lhes fo rem e n t r e g u e s ; e 
na ausência , ou i m p e d i m e n t o do di to T e n e n t e , o 
Escrivão da Guarda fará esta di l igencia , como a c i -
ma é declarado. 

C A P I T U L O V I L 
Dos que hão de vencer soldo: 

Todo o Soldado q u e est iver preso por o r d e m 
de seus super iores ou das J u s t i ç a s , que pa ra isso 
nosso poder t i v e r e m , ou não serv i r sua p raça por 
es tar suspenso, ou qua lquer ou t ro i m p e d i m e n t o , não 
lhe será lançado seu soldo, ou ração ; o q u e não se 
in tenderá nos en fe rmos e doen tes , ou en t revados , 
porque a estes se lhes lançará , como se ac tua l -
m e n t e servissem, que é o mesm"o ^que a té agora 
se usou ; e o mesmo se in tenderá e m tudo com 
os Officiaes e Capitães das di tas Guardas , cons -
t a n d o que estão en fe rmos . 

C A P I T U L O V I I I . 
Dos que morrem ou se despedem. 

T a n t o que a l g u m Soldado fallecer, ou fôr 
despedido, ou se despedir por sua própr ia von ta -
de das di tas Gua rdas , os Sargentos del ias , cada 
um o que lhe tocar , t e rão cuidado de c o b r a r as 
a r m a s e vestido, que fiGOU d o tal So ldado , e o 
r e m e t t e r á logo aos Tenentes , para a seu t e m p o 
e n t r e g a r tudo, ao que lhe succede r , deba ixo do 
t e r m o declarado no sex to capi tu lo a t r az , p o r q u e 
assim a n d e m s e m p r e os di tos Soldados com a l i -
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b r é , q u e lhes m a n d a r m o s d a r ; e se nisto houver 
descuido, a perda q u e disso r e su l t a r , ca i rá sobre 
os ditos Sa rgen tos , q u e pagarão de sua casa o va -
lor da cousa , q u e a es te respei to se p e r d e r , e o 
mais q u e pa rece r a seus Capi tães , c o n f o r m e a cul -
pa e negl igencia q u e nisso t i v e r e m . 

C A P I T U L O I X . 
Dos tempos em que hâo de trazer a libré. , 

Todo o Soldado das d i tas Gua rdas e Officiaes 
delias não t r a r ão as l ibrés , que por nós lhes fo rem 
m a n d a d a s d a r , senão nos dias em que fizerem 
g u a r d a n o P a ç o , ou nos a c o m p a n h a r e m fóra del le , 
ou quando nos ass is t i rem e m nossa Capella R e a l ; 
e s ó m e n t e p e l a ' C i d a d é , para s e r e m conhecidos, 
t r a r ã o suas a r m a s ou u m a peça da dita l ib ré . E 
nj jnca poderão c o m ella es tar t r a b a l h a n d o e m suas 
casas ; po rque de assim se nâo fazer nasce em 
poucos dias ficarem os taes vestidos em estado, 
q u e não ficam capazes de nos poderem servir com 
elles. E assim mais serão adver t idos q u e t r a g a m 
as a r m a s s e m p r e m u i t o l impas. 

C A P I T U L O X . 
De como se hão de ajuntar, e entrar de guarda, 

e que o Apontador assistirá. 

Os dez Cabos de E s q u a d r a das ditas G u a r -
das t e r ão cu idado de fazer a j u n t a r os Soldados da 
sua Esquad ra no posto cos tumado , na fó rma que 
a t é agora se fez, para assim jun tos v i rem en t ra r 
de g u a r d a no Paço , aonde no verão en t r a r ão ás , 
sete oras, e no inverno ás oito. — E todo o Solda- j 
do , que nâo a c o m p a n h a r o seu Cabo, assim na i 
e n t r a d a , como na sahida do Paço , será a p o n t a d o ; j 
e fa l tando a t é t r e s vezes será preso, e não tendo I 
e m e n d a , despedido da Guarda : no que o A p o n t a - ! 
dor t e r á cu idado não fa l tar neste t e m p o para apon- I 
t a r as faltas, que houver . E para isso será o b r i - | 
gado a assist ir todos os dias no Paço á en t r ada e I 
sahida da dita Guarda ; e assim mais todas a s v e - j 
zes que houver s e r v i ç o ; e o que não acudir á sua 
Gua rda por a l g ú m i m p e d i m e n t o que al legue, o 
Cabo aviso o Sa rgen to , para que saiba se é ver-
d a d e ; e não o sendo, se lhe porão dous pon tos ; e 
sendo nisto re laxo, os Capi tães da Guarda o pode-
rão despedir de l ia . 

C A P I T U L O X I . 
Da ordem que guardarão entrados no Paço, 

e que o Apontador assista. 

Depoi s d e ent rados , na fó rma ac ima d i ta , e 
te rem rend ido a E s q u a d r a , que estava de g u a r d a , 
o Cabo saberá do ou t ro que sahe , se ha a lguma 
ordem q u e se baja d e g u a r d a r , e de novo se dés-
se, e a t o m a r á e m segredo , e a da rá á sua e x e -
cução , e desta m a n e i r a o farão os m a i s . E logo 
repar t i rão seus Soldados para o quar to da R a i n h a 

e do P r i n c i p e , e para os mais logares que fòr e s -
tilo ou o r d e n a d o . E nâo sahirSo da gálio o u logar -
onde fo rem postos, salvo para áquel las cousas, a 
que forem mandados , d e q u e m para o fazer p o d e r 
t iver , ou com licença dos Capi tães e Tenen tes , t è m 
a qual os Cabos não t e r ã o j u r i s d i cção para d a r e m 
as taes l icenças , sob pena q u e , fazendo o con t ra -
r io , será o Cabo pela p r ime i r a vez a p o n t a d o d e 
dous pontos, e o Soldado c o m u m ; no q u e o A p o n -
tador terá g r a n d e cu idado d e o d a r a s s im á e x e -
cução, sob a m e s m a pena , e isto pela p r ime i ra 
vez. E cons tando q u e c o m t u d o isso são re laxos , e 
não q u e r e m obedecer , serão despedidos da G u a r d a , 
para mais não e n t r a r e m nella ; e os Cabos t e rão 
obr igação de d a r e m c o n t a , an tes que sa iam da 
salla, ao Apon tado r , dos q u e fizeram as taes faltas, 
sob* as penas ac ima dec l a radas . 

E assim t e r ã o cu idado q u e nos cantos das 
sallas do Paço ha ja toda a l impeza de q u e neces-
s i t a m . 

C A P I T U L O X I I . 
Que não tenham duvidas, nem puxem armas 

t n o Paço. 

F a r ã o todos sua g u a r d a e o b r i g a ç ã o com 
todo o cuidado e di l igencia e quie tação , não d a n -
do occasião a revol tas , duv idas , nem br igas , an -
tes terão mui ta vigilancia de as a t a l h a r , assim por 
si, como por o u t r e m . E não puxarão de espada , 
adaga , faca, nem out ra a r m a a l g u m a , uns contra 
os ou t ros , n e m se desaf iarão na salla e Paço Rea l 
por n e n h u m caso que se ja . E o que o c o n t r a r i o 
fizer, a l em de ser despedido da G u a r d a , será cas-
t igado , c o n f o r m e as Le i s do Re ino , e O r d e n a ç ã o 
L i v r o 5 . ° t i tu lo 3 9 . 

| C A P I T U L O X I I I . 
| Que façam s u a s Guardas por si, e não mandal-as 

fazer por outrem. 

! N e n h u m dos ditos Soldados e n t r a r á d e g u a r -
| da um por ou t ro , sem l icença dos Capi tães ou T e -

nen te s , sob pena de q u e , fazendo o con t ra r io , s e r 
: apontado , assim u m como ou t ros , pelas p r imei ras 

vezes : e sendo re laxo nesta m a t é r i a , será cas t iga -
do como mais pa recer aos ditos Capi tães , po rque 
a razão pede que cada u m faça por si seu s e r -
viço, e não m a n d a l - o fazer por o u t r e m , salvo nos 
imped imen tos legí t imos , que , r ep resen tados a seus 
Capi tães , d i s p e n s a r ã o c o m elles. E d a m e s m a m a -
ne i ra , sem licença sua , nâo poderão sahir fóra da 
C ô r t e ; e o mesmo se intenderá nos q u e fazem 
gua rda aos ditos Capi tães e T e n e n t e s . 

/ 

C A P I T U L O X I V . 
Da ordem que haverá para se ajuntarem, 
quando fôrmos em publico fóra do Paço. 

Q u a n d o succeder que vamos fóra do P a ç o , 
ou descermos á nossa C&pella e m publico com a 
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Côr te , ou seja ás Ig re jas ou Mostei ros de l i a , ou 
á Caso da Suppl iesção , ou a ou t r a qua lque r pa r -
te , se tocará a caixa e p i fano , como é est i lo, av i -
sando a ora , em q u e a G u a r d a ha de acud i r ao 
Paço . E todo o So ldado del ia , Cabos e S a r g e n t o s 
se a j u n t a r ã o no logar , era que para isso es t ive-
r e m d e p u t a d o s ; e d e p o i s de jun tos , c o m o S a r g e n -
to d ian te m a r c h a r ã o e m o r d e m , tan tos de uma 
banda como da out ra • e i rão à casa do T e n e n t e 
cada um a q u e tocar , e c o m elle assim juntos e m 
o r d e m , i rão buscar cada u m a das d i tas G u a r d a s 
ao seu Capi jão , para nesta f ó rma m a r c h a r e m ao 
P a ç o ; e assim nel le , como quando so a j u n t a r e m 
e pozerem em o r d e m no Q u a r t e l , cada Cabo de 
Esquad ra recolherá a si os Soldados que lhe pe r -
t ence rem â s u a Esquadra , pondo-os por suas a n t i -
gu idades , de m a n e i r a , q u e cada E s q u a d r a vá j u n -
ta deba ixo de seu C a b o ; e no Paço ao encos ta r 
as a r m a s , farão a m e s m a r e p a r t i ç ã o , a p a r t a n d o 
cada esquadra sobre si. E des ta m a n e i r a , demais 
de ser m u i c o n f o r m e á razão, virá o A p o n t a d o r 
u ie lhor no conhec imen to dos Soldados que fa l ta -
r e m , o qual assist i rá nessas occasiões s e m p r e , e 
t o m a r á conta dos di tos Soldados, e ped indo-a aos 

seus Cabos , que lh a darão de t u d o o que lhes 
p e r g u n t a r , sob pena d e que , não o fazendo ass im, 
serão presos e cas t igados . 

C A P I T U L O X V . 
Do modo que terão em nos acompanharem, 

qmndo sahirmos do Paço. 

E d e p o i s de assim .estarem jun tos , t an to que 
descermos para nos pôr a cavallo, ou indo a pé , 
ou de qua lquer out ra mane i ra que seja , se porão 
todos e m o r d e m , a s a b e r : a G u a r d a por tugueza á 
mão d i re i t a , e a a lemã á e s q u e r d a , e na fórma 
dec la rada no capi tu lo ac ima , e v i rá a c e r r a r nas 
.nossas co i t a s ; e terão todos g r a n d e vigilancia e 
conta na nossa pessoa, como são obr igados os bons 
e leaes Soldados no serviço de seu R e i ; e não de i -
xarão e n t r a r pessoa a lguma da dita Gua rda para 
den t ro , de qualquer qua l idade e condição que se ja , 
salvo os Officiaes da Casa e mais Cortezãos, que 
c o s t u m a m as s i s t i r -nos^e acompanha r -nos , no q u e 
te rão g r a n d e cuidado, m a i o r m e n t e sendo a lguma 
pessoa es t ranha e desconhecida, ou e s t r a u g e i r o ; 
porque estes d e n e n h u m a mane i r a e n t r a r ã o , sem 
nossa l icença , ou dos ditos C a p i t ã e s ; e uns e o u -
tros não poderão e n t r a r , senão do meio da G u a r d a 
por d iante , e não por de t raz de nossa pessoa n e m d e 
nossos lados. 

C A P I T U L O X V I . 
Do que forão depois que chegarmos ao 

logar, onde fôrmos. 

T a n t o q u e chega rmos á I g r e j a , pa r t e , ou lo-
g a r , onde q u e r que lôr a dita Guarda , na mesma 
o r d e m , e m q u e Vai, e n t r a r á den t ro , e m fó rma , 
que os que vão ad ian te en tes tem na cor t iua , ou 

setial, aonde houvermos de assen ta r , e os mais d e 
uma e out ra par te , como vão, ficarão postos e m 
rua pela Ig re j a aba ixo , sem que se bula cada u m 
do seu logar , onde ficar, e na sua E s q u a d r a (co-
mo a t r az fica d i to no decimo terc io cap i tu lo) . E o 
q u e sem nossa l icença, ou dos Capitães , e T e n e n -
tes , fizer o cont rar io , pela pr imei ra vez, será a p o n -
tado de dous pontos, e da segunda prezo a o a r b i -

Í t r io do seu Capi tão , e da terceira vez despedido . 
E o Apontador terá obr igação de aestes dia assis-
t i r , assim no Paço , como nos logares*onde fô rmos , 
para apon ta r os que nâo c u m p r i r e m o que ah i é 
dec la rado , sob pena de se proceder contra elle á 
suspensão do seu Officio, e nos havermos por m a l 
servidos. E os Sa rgen tos te rão cu idado d e a n d a r 
vendo se estão todos compostos, e na fó rma q u e 
fica dito. E e n t r e Soldado e Soldado não e n t r a r á 
pessoa a lguma , senão pelo m e i o da G u a r d a , v indo 
t o m a r o principio del ia , e estas as que , como fica 
di to , forem conhecidas, Officiaes da Casa, e ou t ros 
que tem obrigação de assistência. E nisto haverá 
par t icu la r vigi lancia . 

C A P I T U L O X V I I . 
De como nos acompanharão, quando nos 

recolhermos. 

T a n t o que nos l evan ta rmos para nos haver 
de vir para o Paço, e v ie r -mos a n d a n d o com a 
Côrte, os Soldados, que ficarem j u n t o s á nossa pes-
soa Real , virão ce r r ando , .de uma e out ra pa r t e , 
a té en tes ta rem uns com os out ros , e os de d i an t e , 
virando, irão marchando , da m e s m a m a n e i r a e m 
que v i e r am, ficando a Gua rda por tugueza nesta vo l -
ta á mão esque rda , e a al lemã á d i re i ta , por a s -
s im ser de mais quie tação , e n â o haver r ebo l i ço 
na m u d a n ç a , de uma e out ra pa r t e , n e m elle se 
pe rmi t l i r era semelhan tes occasiões. 

C A P I T U L O X V I I I . 
Que havendo na Côrte algum motim, o u fogo, 

acudam lodos ao Paço. 

H a v e n d o a l g u m m o t i m , ou reboliço, no P a -
ço, ou na Côr te , Cidade, ou L o g a r , onde nós as-
sis t i rmos, ou fogo (de que Deus nòs livre), ou e m 
a lguma pa r t e desta dita Côr te , todo o Soldado s e -
rá obr igado a acud i r logo ao Paço com suas a r -
mas, donde não sahirão sem nossa l icença, e dos 
Capitães, ou Tenen te s , para e s t a rem prestes ao que 
se lhes o rdena r , sem q u e para isso seja necessár io 
serem chamados , n e m tocar -se a c a i x a ; o q u e f a -
rão com toda a b rev idade e d i l igencia . E o q u e a s -
sim o não fizer será despedido da G u a r d a , sem r e m e -
dio a l g u m . 

C A P I T U L O X I X . 
Que não joguem, estando de Guarda no Paço, 

nem jurem, e as causas para o não fazerem. 

E m quan to os di los Soldados fizerem sua 
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G u a r d a no Paço , e nelle es t iverem, não j o g a -
r ã o jogo a lgum, por evi tar os d a m n o s , que disto 
se podem seguir , e cada ora se e x p e r i m e n t a m ; 
assim porque é razão que , pois estão de G u a r d a , 
es te jam á ler ta , e vigi lantes , no q n e en t ra , e no 
que sahe, e para tudo o mais , que pode succeder , 
o que n ã o p u d e r á ser , e s t ando divert idos, e en leva-
dos no j o g o ; como t a m b é m pelas duvidas , e d i f -
ferenças , q u e sobre elle cada ora succedem, j u r a -
m e n t o s , g r i t a s , e descomposturas , o que não pode 
ser no P a ç o *ÍReaI; e sobre tudo a perda da F a -
zenda , t i r a n d o o r e m e d i o a suas m u l h e r e s , e f i -
lhos. E o Cabo t e r á á sua conta o d a r isto ã e x e -
cução, sob pena de s e r despedido da G u a r d a , e 
se proceder con t ra elle como mais p a r e c e r ; e o 
Soldado, q u e lhe não obedecer , incorrerá na m e s -
m a pena. E out ros im serão todos obr igados a se-
r e m mui moderados , e repor tados no j u r a r , e não 
b l a s f e m a r e m de Deus , n e m dos seus Santos , e do 
se confessarem, pelo menes u m a vez no anno, co-
m o a Ig re j a Cathol ica o o rdena , t an to pela o b r i -
gação de Chr is tãos , como pelo m á u exemplo , que 
do con t ra r io podem da r a todos os que na di ta 
sala e n t r a m ; e não se t o m a r ã o de vinho, e m e s -
pecial quando nos s e r v i r e m , sob as mesmas penas 
ac ima dec la radas . 

C A P I T U L O X X . 
Do modo que se ha de ler no fechar e abrir 

as portas do Paço de noite. 

Sendo noi te , o Cabo te rá cuidado" de se f e -
c h a r e m logo as por tas do Paço e d a Capella, o lhan-
do p r ime i ro se e m a l g u m can to , ou par te delia, 
fica a lguma pessoa e s c o n d i d a ; e esta di l igencia 
fará o di to C a b o , com os Soldados que para isso 
lhe forem necessá r ios ; e depois de fechadas as 
ditas por tas , porá as chaves no Corpo da G u a r d a , 
en t regues ao Soldado que est iver de sentinella ; e 
acabado um ficará o out ro . E depois de todas a s -
sim fechadas , e o s Soldados recolhidos den t ro , sem 
que a l g u m delles fique fóra (salvo o que para isso 
t iver l icença) não de ixa rão en t ra r pessoa a l g u m a , 
de qua lquer qua l idade ou condição que seja, e x -
cep to sendo por nós c h a m a d a , ou t iver a l guma 
obr igação a que deva assist ir ou fazer. E para isto 
o Cabo de E s q u a d r a , com seis Soldados e s u a s a r -
mas nas mãos , e os mais á l e r t a , ab r i r ão a por ta , 
e logo a to rnarão a f e c h a r ; e o mesmo farão ao 
sahi r a tal pessoa, ou qua lque r ou t ra que fòr; e de 
out ra m a n e i r a as não ab r i r ão , sob pena de ser o 
dito Cabo despedido da G u a r d a . 

C A P I T U L O X X I . 
Que nâo agazalhem estrangeiros em suas casas. 

N e n h u m Soldado recolherá pessoa a l g u m a 
es t rangei ra em sua casa , que não seja conhecida , 
e de que se possa t e r suspei ta , s e m que logo dê 
conta disso a seu Capitão, sob pena de que , não o 

fazendo ass im, ser cas t igado , con fo rme as Le i s d o 
Reino , e despedido d a - G u a r d a . 

C A P I T U L O X X I I . 
Sobre o modo que terão, havendo alguma' 

briga no Paço. 

Succedendo haver na salla Rea l , ou delia 
paTa den t ro , no Paço, a lguma b r iga , e m q u e ha ja 
quem» p u x e espada, adBga, faca , ou out ra a l guma 
a r m a de fe r ro ou de fogo, os Soldados q u e es t i -
verem de g u a r d a , ou quaesquer outros , q u e se 
ahi a c h a r e m , lançarão logo mão da tal pessoa> ou 
pessoas d e qua lque r qua l idade e condição que fo-
r e m , ou se jam Secu la res ou Eccles ias t icos , e to-
mando- lhes as a r m a s os p r ende rão e m custodia no 
Corpo da G u a r d a , ou e m ou t ro logar seguro do 
Paço , a t é nos d a r e m conta , para sobre isso o r -
denarmos o que se deve fazer, e m ordem ás taes 
pessoas ; no que os ditos Soldados e Cabo , t e r ã o 
par t icu laç cu idado ; com declaração, que nunca o 
Corpo da Guarda ficará s em Soldados , pelo m e -
nos me tade dos que es t iverem n e l l a ; e o s que a c u -
d i r e m , será com suas a r m a s . E o que nisto fô r 
negl igente , a lém d e ser despedido da G u a r d a , será 
cast igado, conforme o d a m n o que de seu descuido 
resu l t a r . 

C A P I T U L O X X I I I . 
Que nâo vendam nada sem licença da Camara. 

N e n h u m Soldado da d i ta G u a r d a , Cabos eu 
Sargen tos del ia , poderão vender vinho, n e m c a r -
ne, nem out ra a l g u m a oousa^ das para que se r e -
que r l icença da C a m a r a desta C idade , ou da C i -
dade , ou L o g a r , onde a nossa C ô r t e es t iver , sem 
licença da dita C a m a r a , na fórma das o r d e n s e 
Decre tos , que sobre isto se hão passado do l . ° d e 

i Fevere i ro de 1 6 4 2 , e d e 2 0 d e Fevere i ro do d i t o 
anno e assento que t o m a m o s . E s e de ixa rão vis i -
tar dos Officiaes, q u e a seu c a r g o t iverem o f a -
z e r e m - n o ; com declaração q u e nunca serão e x e -
cutados pelas taes penas, que a este respe i to lhes 
forem impostas , sem licença e au thor idade de seus 
Capi tães , cada u m o que lhe tocar . 

C A P I T U L O X X I V . 
Que trata como o Thesoureiro da Guarda fará 

os pagamentos delia. 

No que toca ao modo d e se fazerem os p a -
gamentos aos Officiaes e Soldados das di tas G u a r -
das , o Thesoure i ro delias, que ora é , e ao d ian te 
fôr , não p a g a r á e m sua casa a pessoa a l g u m a , se-
não na salla R e a l , onde os di tos Soldados nos fa -
zém g u a r d a , e m mesa pub l i c a , p a t e n t e a todos, 
onde o Escr ivão das Guardas , na folha do p a g a -
men to delia lhes i rá fazendo seus c o n h e c i m e n t o s 
d 'aqui l lo que cada u m lhes coube r haver no q u a r -
tel , q u e se paga r , que elles ass ignarâo ; e de o u -
tra m a n e i r a não fará o Thesou re i ro a l g u m p a g a -
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mento , salvo tendo ordem de seus Super iores , para , 
no par t icu lar de a lgum Soldado, lh 'o haver dq 
fazer, por justas causas que para isso podem s u c -
ceder — e toda a despesa , e o que assim p a g a r , 
será feita pelo Escrivão da Gua rda . E de ou t ra 
mane i ra o não fará o dito T h e s o u r e i r o ; e fazen-
do-o , mandamos lhe não seja levado em con ta , na 

• que der de seu r e c e b i m e n t o , o que nesta fó rma 
houver pago, porque assim c u m p r e a nosso se rv i -
ç o ; a lém de que , fazendo o cont rar io , se p r o c e d e - ' 
rá contra elle coroo • fòr jus t iça , e de nos have r -
mos por ma l servidos. 

C A P I T U L O X X V . 
Sobre o pagamento dos embargos. 

E o mesmo se i n t e n d e r á no pagamen to dos 
embargos que se fizerem nos ordenados e soldos 
dos ditos Soldados e Oíf ic iaes , os quaes serão c a r -
regados em um livro, que para isso terá o dito 
Escrivão das G u a r d a s , aonde os credores e m b a r -
gan tes ass ignarão do que r ecebe rem por c o n h e c i -
mento , que disso lhe fará , para que assim conste 
do que fica e do q u e se p a g a , que é o m e s m o que 
de p rox imo se t em ordenado na di ta G u a r d a pe-
los Capi tães delia, 

C A P Í T U L O X X V I . 
Sobre quem ha de ter cuidado de estender e levantar 

os enxergões em que dormem. 

E porque nós fomos servidos ex t ingu i r o o f -
ficio de Apresen tador da Tocha , que vagou por 
fa l lec imento de Diogo Carr i lho, que foi propr ie -
tá r io delle, e m razão disso faltou o Moço da T o -
cha que a accendia , e descia e levantava os e n -
xergões , e m que de nou te d o r m e m na salla os d i -
tos So ldados : o r d e o a m o s que o T a m b o r e Pifano 
ás semanas a l t e rna t ivamen te a c u d a m d e noute ao 
Paço, para a suas oras have rem de es tender e pre-
pa ra r os enxergões , em que os ditos Soldados hão 
de d o r m i r ; e f e i t o , se poderão recolher a suas c a -
sas, q u e r e n d o ; e da mesma m a n e i r a , pelas m a -
nhãs , a a levantal -os , tudo a suas oras cos tumadas , 
e faltando nellas, serão apon tados ; e o Cabo de 
Esquadra poderá manda r levantar os ditos e n x e r -
gões, pagando a quem o fizer, á custa dos s o b r e -
ditos T a m b o r e P i fano , d ' aque l le cu jo fôr a se-
mana , tudo de mane i ra que não h a j a nisto falta ; 
havendo t a m b é m respei to a que os ditos P i fano e 
T a m b o r t em o mesmo ordenado e aposentador ias , 
q u e os dilos Soldados, e o t r a b a l h o de puas oc-
cupações ser de mui pouca consideração. E isto 
se in tenderá , aonde elles com a nossa Guarda as -
s is t i rem. 

C A P I T U L Q X X V I I . 
Segue se a ordem, que se ha de guardar 

na administração da Justiça. 

P r i m e i r a m e n t e succedendo en t re os Soldados 
77 . 

das ditas Guardas , Cabos e mais Officiaes delias 
a lguma b r iga , duvidas, ou palavras descompos tas , 
por onde se deva proceder a ca s t i go , con t r a os c u l -
pados, ou por ser no Paço , ou e m q u a l q u e r o u -
tra par te , como seja em prejuízo de t e r c e i r o , os 
Cabos de cuja Esquadra fo rem os Soldados ou S a r -
gentos, o farão logo saber aos seus Capi tães , t u d o 
como passou, segundo as noticias que disso t ive-
r em, para que m a n d e m proceder como o caso o 
pe rmi t t i r , t i r ando-se as informações e devassas n e -
cessarias e m ordem a elle, para cas t igarem os c u l -
pados, conforme as Leis do Reino dispõe. 

C A P Í T U L O X X V I I I . 
Sobre as devassas e jurisdicção dos Capitães nas 

causas crimes com appellaçài para nós. 

Succedendo a lguma mor t e ou desafio, c u t i -
lada pela cara , ou f e r i m e n t o dè proposito, de noi-
te, ou de dia, ou assuada, ou ou t ro caso s e m e -
lhante , o Escrivão da Guarda te rá cu idado , t an to 
que tiver noticia, de fazer auto , que assignará pelo 
Capi tão a que tocar , e por elle, com o I n q u i r i -
dor , t i rará devassa, na fórma da Lei e O r d e n a ç ã o 
do Reino , e a té agora se usou ; e isto e m caso 
que não haja par te que se que ixe , que havendo -a , 
segu i rão os t e rmos ordinár ios . E o di to Esc r ivão 
levará seu salario, na fórma que a té agora , e con-
fo rme ao R e g i m e n t o passado ; e o P rebos t e com 
a sua vara chamará as t e s temunhas , que na d e -
vassa houverem de ju ra r , no t i f i cando-as ; e não 
querendo obedecer , se dará conta aos Supe r io re s , 
que procederão contra ellas s egundo suas q u a l i -
dades , a té p r i s ã o ; e aos Officiaes se lhes p a g a r á 
o que lhes fòr devido, á custa dos culpados . 

E t i radas assim as devassas ou in fo rmações , 
que ex-off ic io se fizerem, ou a r e q u e r i m e n t o de 
par tes , o dito Escrivão dará conta ao Capi tão q u e 
tocar , para proceder no caso como fôr j u s t i ç a e 
as Leis dispõe. E no l ivramento dos taes se se-
gu i rá a o rdem judicial a té final s en t ença , cu j a 
appellação re se rvamos só para nós e m todos os 
casos c r imes dos ditos Soldados, suas mulhe res e 
filho*; e os di tos Capi tães poderão conhecer d e l -
les, que é o mesmo que lhes temos concedido nas 
Provisões de privilégios, que m a n d a m o s passar ás 
di tas Gua rdas . E nestes casos c r imes , em que não 
houver par te , o Escrivão das di tas Guardas , co -
mo P romoto r , dará libello con t ra os réos, na c o n -
formidade do que até agora se usou. E não con-
sentirá que Soldado a lgum sirva na di ta G u a r d a , 
sem se livrar do c r ime que tiver, de q u a l q u e r 
qual idade que seja, e ficar solto e livre, por s e n -
tença de seu Capitão, sob pena de se lhe d a r e m 
culpa o descuido que nisso t iver , e o mais que 
nos parecer jus t iça . E nos casos, para que se r e -
quer car ta de seguro, os ditos Capitães a m a n d a r ã o 
passar, sem e m b a r g o da Ordenação em cont ra r io , 
pelos inconvenientes, que nisso cons ideramos , não 
se fazendo assim. 
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C A P I T U L O X X I X . | 
Que Irala da jurisdicção dos Capitães nas causas 

eiveis com appellaçâo para nós. 

A m e s m a ju r i sd icção t e r ã o os di tos Cap i t ãe s 
e m todas as causas eiveis, em q u e os di tos So l -
dados ou Off ic iaes fo rem a u t b o r e s ou réos , e p o -
d e r ã o c h a m a r seus con t endo re s ã C ô r t e ; e suas 
causas s e r ã o d e t e r m i n a d a s a t é final s en t ença p e -
los d i tos Cap i t ãe s , c u j a appe l l açâo r e se rvamos para 
nós, q u e é quas i o m e s m o , q u e por D e c r e t o de 
1 5 d é D e z e m b r o do anno de 1 6 4 2 d e c l a r á m o s 
(ibi: « por, a j u r i sd i cção dos Cap i t ães de m i n h a s 
G u a r d a s po r tugueza e a l e m ã , ser pr ivat iva e m 
todas as causas c r imes e eiveis dos So ldados e 
Off ic iaes e tc . ) E no processo des tas causas se s e -
g u i r á e m t u d o a o r d e m jud ic ia l e o rd ina r ia . E 
t e rão d e a l çada os d i tos Cap i t ães a t é vinte mil 
ré is , s em appe l laçâo n e m a g g r a v o . 

E f a l t a n d o a l g u m Soldado, q u e r e n d o seus 
h e r d e i r o s c o b r a r o q u e lhe p e r t e n c e r , jus t i f i ca rão 
d i a n t e dos di tos Cap i t ãe s , e com sua s e n t e n ç a , 
lhe se rá pago o que fôr devido, e de out ra m a -
neira n ã o . 

C A P I T U L O X X X . 
Que aos Gjficiàes e Soldados se lhes não faça 

diligencia alguma sem licença dos Capitães. 

N e n h u m Official ou Soldado das d i t a s G u a r -
das , será not i f icado, preso , ou e x e c u t a d o por s e n -
t e n ç a , m a n d a d o ou q u a l q u e r o u t r a o r d e m q u e seja 
eivei ou c r i m e , sem licença e despacho dos C a p i -
tães , q u e é o m e s m o q u e d e c l a r a m o s nas p rov i -
sões e pr iv i légios , q u e Ibes m a n d á m o s passar e m 
3 d e F e v e r e i r o do a n n o d e 1 6 4 2 , q u e aqui h a -
vemos por expressas e d e c l a r a d a s ; p o r q u e todas 
es tas d i l igenc ias se farão pelos Off iciaes dn di ta 
G u a r d a è a u t h o r i d a d e dos Capi tães del ia . E o M e i -
r i nho ou Alca ide , ou q u a l q u e r o u t r o Official d e 
J u s t i ç a , q u e o con t ra r io fizer, p e r d e r á c e m c r u -
zados para os gastos da G u e r r a ; e os di tos Cap i -
tães poderão p roceder con t r a elles pela execução 
da di ta p e n a , e á suspensão de seus officios, de 
q u e nos d a r ã o con t a . E isto o r d e n a m o s ass im, 
p a r a q u e cada u m saiba o q u e lhe toca, e nâo 
ha ja cada o ra duvidas e r e q u e r i m e n t o s , q u e não 
s e r v e m de m a i s , q u e de nos t o m a r o t e m p o q u e 
h a v e m o s mis t e r para cousas de mais cons ide ra -
ção ; o q u e se i n t e n d e r á , ass im nas causas , q u e 
houver p e n d e n t e s , c o m o nas q u e ao d i a n t e se m o -
v e r e m . 

C A P I T U L O X X X I . 
Sobre a jurisdicção dos Tenentes. 

Ainda q u e nestes E s t a t u t o s fa l temos de o r -
d iná r io com os Capi tães , i n t é n d e r - s e - h a q u e e m 
sua ausênc ia os d i tos T e n e n t e s p o d e r ã o usa r da 
m e s m a ju r i sd i cção q u e os di tos Cap i t ãe s , e m c u j o 
logar ficarão servindo e a d m i n i s t r a n d o as o b r i g a -
ções do seu c a r g o , salvo nos p rov imen tos dos o f -

ficios e p r a ç a s ; p o r q u e . n i s t o d a r ã o p r i m e i r o c o n -
ta aos d i tos Cap i t ãe s , e elles a nós no t o c a n t e aos 
officios. 

O s q u a e s Es t a tu to s ac ima e a t raz esç r ip tos 
e dec la rados , se g u a r d a r ã o tão i n t e i r a m e n t e c o m o 
nelles se c o n t é m , sem e m b a r g o d e q u a e s q u e r O r -
denações , Le i s ou pr ivi légios q u e o c o n t r a r i o dis-
p o n h a m . E m a n d a m o s q u e os di tos Off ic iaes e 
Soldados se g o v e r n e m por e l les , p o r q u e assiCh o 
havemos por b e m , e nos praz se c u m p r a . E p o r -
que o c o n t h e u d o nos di tos E s t a t u t o s venha á n o -
t icia de todos, e por fal ta del ia não h a j a d e s c u l -
pa na execução del les — o r d e n a m o s q u e cada u m 
dos Off ic iaes e Soldados tenha em si a copia dos 
capi tu los q u e lhe p e r t e n c e m pa ra se g o v e r n a r e m 
por el les, para que ass im não possam n u n c a a l -
l ega r i gnoranc ia , fazendo o c o n t r a r i o do q u e nel les 
é dec la rado . 

E o s Cap i t ães das d i tas G u a r d a s q u e oro são , 
e ao d i an t e f o r e m , os c u m p r i r ã o em tudo , e f a r ã o 
da r á sua devida e x e c u ç ã o , c o m o nelles se c o n -
t é m ; os quaes e s t a rão e m poder do E s c r i v ã o da 
di ta G u a r d a , para del les d a r as copias e no t i c i a s 
necessa r ias . E por cer teza m a n d a m o s fazer os 
p r e s e n t e s E s t a t u t o s , que vão por nós ass ignados , 
os quaes não passarão pela Chance i l a r i a , s em e m -
b a r g o da O r d e n a ç ã o em c o n t r a r i o . 

A n t o n i o Soares de M a d u r e i r a , Caval le i ro F i -
dalgo de Nossa Casa , Escr ivão das d i t a s G u a r -
das , os fez por nosso m a n d a d o . E m Lisboa aos 
5 d ias do mez de Feve re i ro do anno do N a s c i -
m e n t o de Nosso S e n h o r J e s u s Chr i s to de 1 6 4 6 , 
e o sex to do nosso R e i n a d o . = R E I . 

T R A S L A D O 

do Regimento da Guarda Allemã. 

Sa i b a m quan tos este publ ico I n s t r u m e n t o , dado 
com o T r a s l a d o d o R e a i m e n t o da G u a r d a A l e -

m â , que serve a Sua M a g e s t a d e n e s t e R e i n o , q u e 
foi t r aduz ido de a l e m ã o e m por tuguez , por m a n -
d a d o e a u t h o r i d a d e de Jus t i ça v i r e m , q u e no a n -
no do N a s c i m e n t o d e Nosso S e n h o r J e sus C h r i s t o 
d e 1 6 3 6 annos , aos 2 d ias do mez de S e t e m b r o 
do d i t o a n n o , nes ta m u i N o b r e e s e m p r e Lea l C i -
d a d e de L i sboa , nas pousadas do L icenc iado A n -
tonio J u z a r t e de L o u r e i r o , C i d a d ã o e Ju iz d o C i -
vel des ta di ta C i d a d e e seus T e r m o s , c o m a lçada , 
por E l - R e i nosso S e n h o r ; p e r a n t e e l le appareceu 
Cosme R a n g e l , A p o s e n t a d o r d a G u a r d a a l e m ã , 
que serve a Sua M a g e s t a d e nes te R e i n o , e lhe 
apresen tou o R e g i m e n t o da d i ta G u a r d a t r a d u z i -
do de a l e m ã o e m por tuguez , pedindõ-lhe q u e de l le 
lhe m a n d a s s e d a r o T r a s l a d o e m publ ica f ó r m a , 
do qual t inha necess idade p a r a conservação d e sua 
j u s t i ç a ; e visto pelo d i to J u i z seu r e q u e r i m e n t o , 
e o d i to R e g i m e n t o t r aduz ido es ta r l impo , e s ã o , 
s e m vicio a l g u m , q u e duv ida fizesse, m a n d o u q u e 
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delle se lhe désse o Traslado, como pedia, o qual 
por mira lhe foi dade , e é o s e g u i n t e : 

T R A S L A D O 
Do Regimento da Guarda Alemã, que neste Reino 

serve a Sua Magestade. 

NO ' S A L B E R T O por Graçfi de Deus, Cardea l 
da Santa Igre ja R o m a n a , do Ti tu lo de Santa 

Cruz de J e r u s a | e m , e seu Legado de Latere no 
Reino de Por tuga l , Archiduque de Áus t r i a , D u -
que de Borgonha , Hes t i r i a , Caruis t ia , Curavia , e 
Vissemberga^ e tc . Conde de Aspurg , e de Tirol , 
e tc . Por quanto queremos e havemos por bem de 
ordenar uma Guarda Todesca neste Reino de P o r -
tugal , para resguardo e defensão de nossa pessoa ; 
por t an to havemos ordenado os artigos seguin tes , 
os quaes queremos e mandamos que os nossos 
Soldados délla guardem e c u m p r a m in te i ramente . 

Esta é a ordem que se ha de ter na nossa 
G u a r d a , com os ar t igos que ordenamos , e m a n -
damos que sejam guardados nella : 

1." P r i m e i r a m è n t e o nosso Capi tão, ou em 
sua ausência o T e n e n t e desta Guarda , será obri-
gado a ler nella sessenta e cinco Soldados Todes -
cos, ent re os quaes haverá t jua t ro Cabos de E s -
quadra , um Escrivão, um Aposentador , e um 
T a m b o r . 

2 . ° Aos cincoenta e nove Soldados, na con-
ta dos quaes vai contado o T a m b o r , se lhes da rá 
cada mez de ordenado oito florins de ouro, e bem 
assim o d inhei ro da sua vestiaria. 

3 . ° E aos seis Officiaes, a s a b e r : aos qua -
t ro Cabos de Esquadra , ao Escrivão e Aposenta-
dor , se dará a cada um delles cada mez de o r -
denado dez florins de ouro, e o dinheiro da sua 
vestiaria t a m b é m . 

4 . ° E despedindo-se da Guarda a lgum Sol-
dado ou Official delia, quer seja um quer mais, 
havendo as taes pessoas servido annos na dita 
G u a r d a , se dará a cada uma delias um mez mais 
de o r d e n a d o por despedida , e isto a lém do que 
tiverem vencido, que é a mercê que se lhe faz, 
que se chama mez morto . 

5 . ° Item o florim de ouro . se lhes pagará 
segundo a valia que tiver no logar onde se lhes f i -
zer o pagamento de seus ordenados. 

6 . ° E quando m a n d a r m o s vestir a gente 
cortezâ do nosso serviço, então os mandaremos 
vestir da manei ra que t a m b é m houvermos por 
b e m ; e despedindo-se a lgum Soldado da Guarda , 
en t regará seus vestidos ao outro, que no seu lo-
gar succeder, como é uso e cos tume, para que sé 
lhes não desconte noda por elles, e não trará 
l ibré differente, da que por nós lhes fôr ordenada. 

7 . ° O seu ordenado se lhes pagará por t e r -
ços, que é de quat ro era quatro mezes, assim aos 
enfermos como aos sãos ; aos enfermos de outra * 

maneira nâo, salvo adoecendo e m nosso serviço. 
E o Capitão, ou em sqa ausência o T e n e n t e , ao 
tempo do pagamento furá um rol dos Soldados 
que ha na Guarda , e sendo assignado por elle, 
se en t regará ao P a g a d o r , para saber o n u m e -
ro delles. 

8 . ° N e m o Capitão, nèm em sua ausência 
o Tenente , terá poder para tomar , nem despe-
dir algum Soldado sem nosso consent imento e 
vontade. 

9 .° E quanto á ordem que se ha de g u a r -
da r na adminis t ração da Jus t iça , nesses casos que 
acontecerem nesta nossa Guard i , se g u a r d a r á o 
mesmo que se guarda na Guarda de Sua Mages ta-
de nosso amado T io . 

10.° Todo oSo ldado que en t ra r nesta nos-
sa Guarda , lhe será dado o j u r a m e n t o pelo Ca-
pitão, ou em sua ausência pelo Tenen t e , sob c a r -
go do qual promet terá de nos servir fiel e d i l igen-
temente , e a todo o tempo de fazer boa g u a r d a ; 
e em especial que terá g rande conta com nossa 
pessoa, no que empregará todos os seus cuidados 
e forças, como á sua honra convém, e os bons 
e fieis Soldados são obrigados fazer em as cousas 
tocantes ao serviço de seu Senhor e Pr incipe . 

Estes são os Artigos. 

1 P r i m e i r a m e n t e todo o Soldado se g u a r -
dará de blasfemar de Deus , de Nossa Senhora , 
e dos seus Santos, e de faUar palavras, e fazer 
obras escandalosas e desordenadas , e assim terá 
mui to tento que nâo j u r e j u r amen tos horrendos . 

2 . ° Secundar iamente será ob r igado a nos 
servir bem e fielmente, procurando nosso p rove i -
to, e desviando nosso damno e perda , assim por 
mar , como por t e r r a ; e obedecerá a seus S u p e -
riores, em tudo que por elles lhe fôr m a n d a d o ou 
vedado, e não se desmandará e m cousa a lguma 
contra elles, mas antes Ibes fará todo o a c a t a m e n -
to e honra devida. 

3 . ° E ent rando de Guarda , o fará com todo 
o cuidado, e lealdade e quietação, não dando ' oc-
casiâo a mot ins , n e m a revoltas, nem desafiar u m 
a outro , em quanto estiverem de G u a r d a , em 
nenhuma maneira que seja, mas antes serão m u i -
to bem mandados e obedientes a seus Cabos de 
Esquadra , espec ia lmente ; tendp bebido d e m a s i a d a -
mente nâo vão fazer Guarda , nem sejam desorde -
nados em as demais cousas, que não forem d e c e n -
tes, porque fazendo o contrar io os taes Sojdados, 
serão despedidos da Guarda , e a lém disto g r ave -
mente castigados. 

4 . ° Os Cabos de Esquadra , o dia ou n o i -
t e , que en t ra rem de G u a r d a , terão conta de 
g u a r d a r as chaves da porta, e te rão mui to t e n -
to nos Soldados da sentinella, e os vis i tarão m i u -
damente . 

5 . ° E camiuhando ou estando nós a u s e n -
tes de Lisboa, se cavidarâo de ter uns com ou-
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I r a s pendenc ias , e b e m assim de se d e s a f i a r e m , 
e b r i g a r e m ; po rque q u a l q u e r q u e se não s o u b e r 
g u a r d a r dos taes i n c o n v e n i e n t e s , se rá r i g o r o s a -
m e n t e cas t igado , e da m a n e i r a q u e seus S u p e -
r io res d e t e r m i n a r e m q u e o se j a . 

6 . ° N e n h u m Soldado obr iga rá ou t ro q u e 
b e b a , ou faça r azão con t r a sua vontade ; e t e n d o -
se a l g u m d e s o r d e n a d o no b e b e r , não sab i rá da 
pousada , n e m andará pela r u a , n e m a p p a r e c e r á n o 
P a ç o , n e m fora d e l l e : e a s s i m m e s m o não f o r ç a -
rá u m a o u t r o què j o g u e , sob pena de ser p u n i -
do, c o m o os seus Supe r io r e s o houve rem por b e m . 

7 . ° J o g a n d o u m com o u t r o , por d i n h e i r o , 
ou a c r e d i t o , não p a r a r ã o mais q u e s ó m e n t e a q u i l -
lo, q u e cada u m por sua l ivre v o n t a d e qíiizer t e r ; 
n e m o b r i g a r á u m ao ou t ro j o g a r j ogo a l g u m , sob 
pena de ser cas t igado como seus Supe r io r e s o m a n -
d a r e m . 

8 . ° I£ t endo d i f fe renças , n â o se desa f i a r ão , 
n e m b r i g a r ã o depois de j a n t a r , s e n ã o an t e s d e l -
le, e es tando e m j e j u m , e sah i r ão ao c a m p o , e m 
a lguma p r a ç a , q u e es t iver a f a s t ada a l g u m t a n t o 
do seu b a i r r o , e a h i b r i g a r ã o , s e g u n d o uso, e es -
ti lo da G u e r r a , e Mil íc ia ; e o q u e se a c h a r p e r -
to , ou mais per to del les , da rá t r e s b rados , d i z e n -
do cada vez paz, e não o b e d e c e n d o a es tas , en tão 
se c h e g a r á , e apa r t a r ido -os , os p a c i f i c a r á . 

9 . ° liem t r a t a n d o u m ao o u t r o m a l , e s t a n -
do d e i t a d o , ou assen tado , ou á t r a i ção , ou de o u -
t r a q u a l q u e r má feição, d e q u a l q u e r so r t e , q u e o 
caso a c o n t e c e r , es te tal se desped i rá logo da G u a r -
da , e se ca s t i ga r á pe lo tal de l i c to t a m b é m . 

1 0 N e n h u m será ousado de sah i r fóra do 
logar , e m q u e es t ive rmos , sem licença de seus S u -
pe r io res , sob pena de s e r por elles p u n i d o . 

11. Ilem todo o Soldado s e r á ob r igado , e s -
tando no P a ç o , ou a n d a n d o pelas ruas , a t r a ze r a 
sua a l a b a r d a coms igo , e a t é l -a l i m p a ; e no m a r -
c h a r , segui rá a o r d e m , q u e por seus S u p e r i o r e s 
l h e fòr d a d a , sob pena de ser por elles m e s m o s 
cas t igado . 

1 2 . Q u a l q u e r que pelo Aposen t ado r , ou seu 
Cabo de E s q u a d r a , for a p o s e n t a d o , em q u a l q u e r 
pousada q u e se ja , não se d e s m a n d a r á , n e m fará 
d e s o r d e m a l g u m a nel la , sob p e n a de ser m u i b e m 
cas t igado por i s to . 

1 3 . N e n h u m Soldado será ou t ros im o u s a -
do de b r i g a r , nem fazer d e s m a n c h o a l g u m , por 
a m o r de sua m u l h e r , n e m se avan te j a r à na p o u -
s a d a ; q u e m q u e r q u e fizer o con t r a r i o será m u i 
b e m cas t i gado . 

1 4 . liem n e n h u m Soldado d a r á mo lé s t i a , 
ou oppressâo ao A p o s e n t a d o r po r pousada , p o r q u e 
se con t en t a r á c o m a c a m a , e pousada , q u e l h e fôr d a -
da ; que se lhe d a r á c o n f o r m e a c o m m o d i d a d e , q u e 
t iver o b a i r r o , q u e lhe fôr ass ignado para se a p o -
sen ta r a G u a r d a ; e t ra tando* por esse r e spe i to ao 
Aposen tador m a l , q u e m q u e r q u e assim se d e s m a n -

d a r , será por seus Super iores g r a v e m e n t e cas t igado. 
1 5 . E q u a n d o os seus Super io res m a n d a -

r em toca r a c a i x a , ou lhe m a n d a r e m dizer q u e 
vão ao P a ç o , todo o So ldado se rá o b r i g a d o a o b e -
d e c e r ao tal m a n d a d o , sob pena de ser cas t igado 
pelos d i tos seus S u p e r i o r e s fazendo o c o n t r a r i o . 

1 6 . O s q u e hão de e n t r a r d e g u a r d a , t e -
rão cu idado de e n t r a r a seu t e m p o dev ido , c o m o 
é uso, e cos tume , no que o b e d e c e r ã o ao que o T e -
n e n t e lhes o r d e n a r ! e m a n d a r q u e f a ç a m . 

1 7 . N e n h u m Soldado será ou t ros im a t r e -
vido a e n t r a r por força no aposen to de o u t r o S o l -
d a d o , n e m fazer o u t r o d e s m a n c h o , n e m d e s o r d e m 
a l g u m a , sob pena de ser pelo tal de l ic io ca s t i gado . 

1 8 . N e n h u m So ldado d e s a m p a r á a g u a r -
da , q u e está fazendo, a t é que q E s q u a d r a , q u e ba 
e n t r a r d e g u a r d a , o não desobr iga r delia, o q u e se 
fará a seu t e m p o dev ido , c o m o é uso, e c o s t u m e , 
e sob pena de cas t igo , o q u e seus Supe r io re s l he 
d e r e m por isso. 

1 9 . Todo o So ldado é o b r i g a d o a fazer sua 
g u a r d a e m pessoa, e não sah i rá fóra del ia sem l i -
cença do seu Cabo de E s q u a d r a , o qua l nâo c o n -
sent i rá q u e e n t r e u m e m logar d e o u t r o de g u a r -
da , sem ou to rga do T e n e n t e , sob pena d e ser c a s -
t igado por isso. 

2 0 . liem o Cabo de E s q u a d r a r e p a r t i r á os 
seus Soldados e m d u a s p a r t e s ; e indo u m a delias 
a c o m e r , não g a s t a r á u m a o r a , e e spe ra rá a q u e fi-
ca r , a t é q u e to rne a q u e foi a c o m e r t a m b é m , 
no que fará de d e t e n ç a a m e s m a o r a , q u e a p r i -
me i ra fez, e não se lhes d a r á mais espaço, e f a -
zendo o c o n t r a r i o , se lhes d a r á o cas t igo , q u e seus 
Supe r io re s h o u v e r e m por b e m d e lhes d a r . 

2 1 . item nos dias d e festa, q u e a g e n t e da 
Côr t e nos a c o m p a n h a á I g r e j a , serão os So ldados 
da G u a r d a obr igados a se a c h a r na Sala do P a ç o , 
e d ' a h i i r ã o comnosco a t é á I g r e j a , onde e s t a r ão 
c u m p r i n d o com sua o b r i g a ç ã o , a t é q u e se acabe 
a Missa, e n e n h u m s e s a h i r á d ' a h i para i r c o m e r , 
salvo os da E s q u a d r a , q u e n ' a q u e l l e dia m e s m o 
h o u v e r e m de e n t r a r de g u a r d a ; estes taes i rão a 
c o m e r , e t o r n a r ã o a vir a seu serv iço ás suas oras 
c o m p e t e n t e s , ves t idos na l ib ré q u e lhe d e m o s . 

2 2 . Os Soldados , q u a n d o a g e n t e da C ô r -
te nos a c o m p a n h a á I g r e j a , sâo ob r igados a t e r 
t e n t o , e con t a com a g e n t e , q u e de u m a b a n d a , 
e da out ra se chega a nossa pessoa, q u e não seja 
pessoa de suspei ta ; e assim lego q u e e s t i v e r m o s 
recolhidos no nosso logar , pondo os joelhos a m b o s 
uo chão , se o r d e n a r ã o a o r a r , s e g u n d o o m a n d a 
a San ta M a d r e I g r e j a Ca tho l i ca , e m o r m e n t e ao 
t e m p o da ce l eb ração ; e não porão is to era esquec i -
m e n t o , sob pena d e ser cas t igado q u e m fizer o 
con t ra r io . 

2 3 . Os Soldados são obr igados a se c o n -
fessar e c o m m u n g a r todos os a n n o s ; e q u e m n is to 
fôr desobed ien te , e descu idado , este tal será por 
isso cas t igado, segundo a disposição do D i r e i t o 
Ecc les ias t i co . 

2 4 . Item n e n h u m So ldado tera l i b r é d i f -
f e r e n ç a d a da q u e po r nós lhe foi d a d a , p o r q u e 
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por isso será cast igado, como seus Super io res o d e -
t e r m i n a r e m . 

2 5 . E havendo ahi a l g u m reboliço, ou m o -
t i m , todos os Soldados serão obr igados a acudi r 
ao Paço com as guas a r m a s . 

2 6 . Todo o Soldado de nossa G u a r d a , se 
cavidará de te r b r igas , e dif ferenças com a gen -
t e , q u e a n d a . e m nossa Côr te , po rque que remos 
que todos vivam paci f icamente , sob pena de ser 
punido por seus Super iores o Soldado que nisso 
fôr d e s m a n d a d o . 

2 7 . Todo o Soldado, em se tocando a ca ixa , 
nos dias d e gua rda , é obr igado a acud i r ao logar 
onde se lê o rol, e m que el le , e s e u s companhe i -
ros estão assentados, e isso a seu t empo d e v i d o ; 
e não vindo e estando presente quando se lê r o 
dito rol , ou depois disso Dão acudir a seu serviço, 
este tal , em iogar de castigo, pe rde rá o est ipendio 
d ' aque l l e d ia . 

2 8 . Item os Soldados da, E s q u a d r a , que ha 
de e n t r a r de gua rda , se a j u n t a r ã o â porta do seu 
Cabo de E s q u a d r a , o dia que lhes couber , e ás 
onze oras e m ponto m a r c h a r ã o todos jun tos , e m 
Companh ia , c a m i n h o do Paço , onde sendo e n t r a -
dos, os out ros se sah i rào , e se recolherão todos 
jun tos , em Companhia t a m b é m , c a m i n h o do seu 
b a i r r o : e qualquer que fal tar , o Cabo de Esquadra 
não diss imulará com isso, mas an tes , pelo j u r a m e n -
to que recebeu , será obr igado a tomal -o em rol, 
para que se cas t igue , no salario que vence aque l -
le dia, que é o castigo que se lhe dá por isso. 

2 9 . E quem por tres vezes fal tar ao t e m -
po de se lêr o dito rol , ou d e i x a r de acudir ou t ra s 
t res vezes á sua obr igação, este tal será ces t iga-
do, sem respeito a lgum. 

3 0 . Q u a n d o os Superiores e n c o m m e n d a r e m 
a l g u m a cousa a a lgum Soldado, o fará sem con-
tradicção a lguma, o que pelo di to Official lhe foi 
m a n d a d o d i z e r ; e não lhe obedendo, e pondo ne l -
le mão violenta, será sem remissão de seu servi-
ço despedido, e a lém disso g ravemen te cast igado. 

3 1 . Item a Guarda será obr igada a a c o m -
p a n h a r o seu T e n e n t e , a té ao Paço , em boa o r -
d e m , e ás oras competentes , e toda j un t a , e ne -
n h u m Spldado desamparará o seu serviço sem l i -
c e n ç a ; e reco lhendo-se , se recolherá t a m b é m toda 
j u n t a , o que será depois de postas as iguar ias na 
nossa mesa, ' e antes disso n ã o ; e fazendo a l g u m o 
con t ra r io , será cas t igado conforme ao con theudo 
no ar t igo , em qu ese obr igou , e ju rou de c u m -
prir o sobred i to . 

3 2 . Qua lque r So ldado , que fòr achado sem 
a nossa a r m a na r u a , ou fóra do seu ba i r ro , ou 
do Paço , es tando nós nel le , este tal e m logar de 
castigo perderá aquelle d i a ; e todas as mais ve-
zes, que fôr achado sem el la , o salario do tal d i a ; 
e acontecendo o tal descuido muitas vezes, será 
por elle cast igado na fórma des te ar t igo. 

3 3 . A n e n h u m Soldado se re levará cousa 
a lguma , q u e c o m m e t t e r por bebed i s se ; e sendo 
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ella, como é notorio, mãe de todos os mais v í -
cios, de que Deus g u a r d e á cada u m ; por t an to , 
qua lquer que , haveudo bebido d e m a s i a d a m e n t e , e 
fizer o que não deve, sendo desbocado, d i f f a m a n -
do de o u t r e m , e a í í rontando-o de palavras e n o r -
mes, feias, e torpes, ou uSando de outros meios, 
e t e rmos i 1 lícitos, e má digestão, por onde m e r e -
ça cast igo de mor t e , este tal será cas t igado , n e m 
mais nem menos, como se isto tudo fôra feito p o r 
elle, es tando em seu perfei to juizo, e em j e j u m ; 
o que se fará na fórma das Leis Imperiaes , q u e 
t r a t a m de semelhan tes malef íc ios . 

3 4 . Item n enhum Soldado venderá vinho, 
nem cerveja , nem será marchan te , sem outorga 
de seus Super iores , q u e t e n d o - a este ta l , dará a ca -
da um sua justa m e d i d a , e peso ; e a c h a n d o - s e a l -
guma falsidade, será r igo rosamente cas t igado. 

3 5 . N e n h u m Soldado será ousado a ven -
der v inho , nem c e r v e j a , n e m a t a l h a r carne , sem 
pr imei ro ser tudo visto por seus Super iores , para 
lhe pôr cada cousa etn preço honesto, como v i -
rem que é jus to , sob pena de ser cas t igado, f a -
zendo o cont rar io . 

3 6 . N e n h u m Soldado será ou t ros im ousa-
do a fazer petições sobre as differenças , que h o u -
ver en t r e elles, sem consen t imn to de seus S u p e -
r iores , porque p r i m e i r o lho fará s a b e r ; e sendo 
cousa j u s t a , o favorecerá ; po rém a n e n h u m será 
defeso buscar remedio e m suas necess idades , com 
tan to que seja sem desprezo, e vilipendencia de 
seus Super iores . 

3 7 . N e n h u m Soldado agasalhará pessoa e s -
t r ange i r a , e que não seja conhecida , e m sua pou-
sada, sem consen t imento de seus Super iores , sob 
pena do castigo, que por isso Ibe d e r e m . 

3 8 . O Aposentador não te rá poder de da r 
as pousadas a seu gosto, nem aposentará , n e m d e s -
apontará os Soldados, por via de bem ou m a -
q u e r e n ç a , sem consent imentó e vontade do T e n e n -
te , sob pena de ser cast igado, fazendo o con t ra r io . 

3 9 . Além disso o Aposentador será obr igado 
a ir sempre ao Paço a saber se ha serviço, pa ra 
que a Gua rda se ponha em o r d e m , e se apare lhe 
pera ir ao P e ç o a cumpr i r com sua obr igação, p a -
ra que n e n h u m falte, como é razão, e e s l á o b r i g a -
do, sob pena de ser cast igado descuidando-se disto. 

4 0 . Posto que nestes ar t igos se nâo faça 
menção do Capi tão, com tudo, a cada u m seja n o -
torio que esta ordem se hade g u a r d a r , e c u m p r i r 
por seu m a n d a d o , e c o m seu consen t imento , e v o n -
tade, e em sua ausência pelo T e n e n t e , em seu lo -
ga r , isto tudo na fórma c o n t h e u d a nos a r t igos 
atraz escri tos, porque é assim nossa von tade , e 
mandado , que queremos que inviolável e i n t e i r a -
men te se guarde . 

Segue-se a ordem, que se ha de guardar na 
admtn i s l rapão da Justiça. 

l . ° P r i m e i r a m e u t e succedendo a lguma cou-
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sa de dia , ou de noite, es tando behendo vinbô, ou 
cerveja , ou fazendo g u a r d a , ou outra qua lquer p a r -
t e , que fôr, sendo contra a fó rma dos nossos A r -
t igos, o Aposentador notificasà as partes , que a p -
pa reçam em casa do T e n e n t e , para serem ouvidas 
suas querel las , por ser este officio, que lhe c o m -
pete l a m b e m . 

2 . ° E n t ã o , es tando assentado o dito T e n e n -
t e e m seu aposento, e j un to delle o Escrivão, com 
t i n t a , papel , e penna na m ã o , e b e m assim os C a -
bos de Esquadra , e outros dous ou t res Soldados 
velhos, e práticos, ou de cada Esquadra u m , não 
apparecendo ahi ou t ra pessoa a l g u m a , mais que o 
A u c t o r , e o R é o , e se ouvirá o q u e cada um p r o -
pozer , e o d i to Escr ivão assentará tudo d i l i gen te -
m e n t e ; depois dis to, maodando-os que sa iam para 
fóra , o T e n e n t e , e os Assessores examina rão o ca -
so, e a p a r t e que se acha r ser cu lpada , será pe -
lo tal del icto cas t igada . 

3 . ° P o r e m querendo as par tes dar sua pro-
va, por se não poder aver iguar por suas conf is -
sões a causa , o T e n e n t e en tão a r eque r imen to del-
ias, lhe assignará u m dia para nel le a d a r e m . 

4 . ° E o T e n e n t e nâo l h ' o negará , pára 
que se saiba a verdade e se admin i s t r e Ju s t i ç a . 

8 . ° E f e i t o isto assim, en tão mandará a u m a 
das par tes que se saia para fóra, e á out ra lhe 
p e r g u n t a r á que t e s t emunhas quer que se r eque i -
r a m , e nomeando-as , o Escrivão assentará logo 
seus nomes em um papel , e da l -o-ha ao A p o s e n -
tador , para q u e as vá r e q u e r e r ; e esta mesma 
o r d e m se t e r á , que rendo a ou t ra pur te da r a sua 
prova t a m b é m ; e de t i r a r cada t e s t emunha terá 
o Escr ivão dous reales de seu sa la r io , e o Apo-
sentador de a r eque re r u m real . 

6 . ° Depois disto manda rá o T e n e n t e to-
mar - lbes as a l a b a r d a s ; e em quau to a causa não 
fôr de t e rminada , não usarão delias. 

*í.° E sendo- lhe assignado, e a t empado o 
dia em que hâo de da r a sua prova, estando assen-
tados o Tenen te e os Assessores nos seus logares, 
qua lquer das par tes q u e appa rece rem pe ran t e e U 
les, quer seja au tho r , quer réo, q u e apparecer 
p r imei ro , porá sua arção, e apresen ta rá suas tes-
t e m u n h a s para prova d e l i a : depois disto, sah indo 
para fóra , p e r g u n t a r ã o as t e s t e m u n h a s que apon-
tou, e sendo en t radas lhe porão d iante o j u r a -
m e n t o que r e c e b e r a m de nossa p a r t e , e sob c a r -
go deliu lhes d i r ão o que lhe convém que d igam, 
que nâo respei tando amizade , odio, favor, peitas, 
nem dadivas, não calem a ve rdade , nem fal lem 
afeiçoada n e m apa ixonadamen te , salvo da mane i ra 
e modo com q u e se a t r eve r i am a just i f icar o que 
d isserem, e s t ando no dia do Ju izo , e m presença 
de Deus e de lodo o mundo , para dar contas d e 
suas v idas ; e e s t a admoes tação assim acabada , d a -
rão as mãos ao dito T e n e n t e e Accessores, o que 
servirá e m logar d e j u r a m e n t o promet teudo dizer 
a v e r d a d e ; e a dita promessa feita, ficandp u m só 
dentro , as demais sahirão para fóra , o qual sob 

cargo d e j u r a m e n t o que lhe foi dado sendo p e r -
gun tado pelo caso, e da mane i r a que acon teceu , 
e pelas palavras e obras q u e houve en l r e as p a r -
tes, de pa r le a par te , dirá o que souber , e o E s -
crivão escreverá a t t e n t a m e n t e o seu d i to , e depois 
de escripto l ê r - lh 'o -ha p e r g u n t a n d o - I h e se se passou 
assim na verdade , e ra l i f icando-se nelle, isso só -
m e n t e bastará ; mas po rem se lhe defenderá sob 
cargo do mesmo j u r a m e n t o , que não descubra seu 
d i to a v i v a a l m a ; e esta o rdem se g u a r d a r á quando 
se t i r a r em as mais t e s temunhas . 

8 .° E sendo o c a s o tão grave , q u e mereça 
castigo d e m o r t e e confiscação de fazenda , j u i a -
rão ou t ro j u r a m e n t o mais solemne, e se fará COm 
os dedos erguidos , pondo-lhes d ian te a pena q u e 
merecem os pre juros , e d izeudo- lhes que a t t e n -
tem o que fazem, e q u e não r ecêem de dizer o 
que sabem, para q u e venha á luz a verdade , e se 
admiu i s t r e j u s t i ç a ; e a mesma o rdem se segu i rá 
quando a outra pa r t e fizer d i l igencia , e jus t i f icar 
o que lhe convém t a m b é m . 

9 . ° E isto assim posto e m o r d e m , o d i to 
T e n e n t e lhes ass ignará o dia para isso, e o A p o -
sentador lh 'o not i f icará t a m b é m ; e qua lquer de l -
les que tendo saúde não apparecer á ora l i m i t a -
da , quer seja réo, quer auc to r , que r Cabo de E s -
q u a d r a , que r Accessor , ou vier t a rde , es te tal pa -
g a r á para os Accessores dozentos réis de pena. 

1 0 . E apparecidas as par tes , assim depois 
de lidas suas inquir ições, o di to T e n e n t e e Acces-
sores examina rão o caso com mui to t en to e c o n -
sideração, e o de t e rmina rão como a c h a r e m q u e é 
di re i to , e o de l inquente será cast igado segundo a 
disposição das Leis Imper iaes fei tas sobre os taes 
malefícios. 

1 1 . Todos os sobreditos ar t igos , e q u a l -
quer delles em especial são obr igados os Soldados 
da nossa Gua rda g u a r d a r e c u m p r i r m u i t o i n t e i -
r amen te , e g o v e r n a r e m - s e por elles, porque ass im 
o havemos por b e m , e nos praz e q u e r e m o s q u e 
se cumpra e g u a r d e assim, e da mane i ra q u e ne l -
les se c o n t e m ; em fé e t e s t emunho do q u e m a n -
damos fazer estas , cora o nosso sello sel ladas, por 
nossa própria mâo assignadas ; e fo ram feitas e d a -
das em a Cidade de Lisboa, aos. 2 1 dias do mez 
de O u t u b r o do anno do Nasc imento de Nosso S e -
nhor Jesu Chr i s to de 1 5 8 6 a n n o s ; es tavam ass i -
gnadas assim = Alber to Cardeal = e es tavam s a -
ladas com o sello das suas A r m a s em cêra v e r m e -
lha, e aba ixo delle es tavam em la t im as palavras 
seguintes = por mandado proprio d o Seren í ss imo 
Senhor Arch iduque Cardeal , M a t h e u s de Olhe-. 
Eu J o ã o Anton io X u e r q u e r , Vis i tador das N a u s 
pelo S u p r e m o Conselho da San ta Gera l I n q u i s i -
ção des te Reino de Po r tuga l , e Escr ivão e I n t e r -
pre te de diversas l inguas es t range i ras , cert if ico e 
dou minha fé , que eu t raduzi e in te rpre te i o a t raz 
escripto, do a l lemâo em por tuguez , e seu or ig i -
nal escripto em papel assignado pelo Pr inc ipe 
Ca rdea l , e sellado com o seu sello impresso e m 
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cêra vermelha , que são, e inteiro e ca r ecen t e de 
todo o vicio, segundo por elle parec ia , com o qual 
sendo este Tras lado concer t ado , foi achado con-
cordar , es tar cer to e verdadei ro , em fórma e e m 
subs tancia , s em discrepar em cousa a lguma delia 
que faça duvida, como se pode vêr do di to o r i -
ginal , ao qual e m todo e por todo m e r e p o r t o ; 

» e por tan to me assignei aqui de meu nome, e signal 
manua l cos tumado. E m Lisboa, a 1 8 d e Agosto 
de 1 5 9 7 annos. J o ã o Antonio X u e r q u e r . » S e g u n d o 
se continha no dito Reg imen to a que m e repor to , 
com o traslado do qual o di to Ju iz mandou pas-
sar este I n s t r u m e n t o , em que interpoz sua A u -
thor idade e Dec re to jud ic ia l , e m a n d a que lhe 
seja dado t an ta e tão in te i ra f é e c r e d i t o , em J u i -
zo e fóra del le , quanto em Di re i to se Ibe deve ou 
pode da r , e se dar ia ao dito .Regimento de q u e 
este Tras lado e m a n o u , se apresentado fosse ; o qual 
o dito Cosme Rangel o tornou a .levar, e de c o -
m o o recebeu assignou aqui neste I n s t r u m e n t o , fei to 
em Lisboa , no dito dia, mez e a n n o atraz escr ipto . 
N o Capitulo V I I , a o rdem que se ha d e g u a r d a r 
na admin i s t ração da Jus t i ça , a t raz a palavra que 
diz apresentara, havia de dizer a p o n t à r a , como 
e s t á á m a r g e m do m e s m o Capi tu lo , o que se fez por 
não r i scar essa verdade. E eu Bal thasar Couceiro, 
Tabel l ião de Publ ico Jud ic ia l d ' a n t e os Ju izes do 
Civel nesta Cidade de Lisboa e seu T e r m o , por 
E l - R e i Nosso Senhor este I n s t r u m e n t o fiz esc re -
ver , e subscrevi , com o proprio concer te i , e aba ixo 
ass ignado, a que em todo m e repor to , pelo q u e 
aqui assignei de meu publico signal . = Logar do 
signal publico. = Pagou nada = por m i m = A n -
tonio de Pa iva . — Concer tado por mim — B a l -
thasar Couceiro = Cosme R a n g e l . 

E t ras ladado, o concertei com o que me foi 
apresen tado por Diogo Botelho de Mat tos de C a r -
valho, a cu jo ped imemto passei esla copia em pu-
blica fó rma , e de como o tomou a receber aqu i 
ass ignou. Lisboa Ocs identa l , 2 6 de O u t u b r o de 
1 6 3 0 . E eu Anton io da Silva F r e i r e , Tabe l l ião 
Publ ico de Notas , por E l - R e i Nosso Senhor , nes-
ta Cidade de Lisboa, o fiz t ras ladar , subscrevi e 
assignei , em publico e razo, e tc . = Anton io da 
Sil va F r e i r e . E m t e s t e m u n h o de verdade. = Dio-
go Bote lho d e Mat tos de Carvalho. 

CAPÍTULOS ADDICCIONAES PARA A GUARDA REAL. 

I . Cont inuará a Guarda Real a se r c o m -
posta de t res Companhias , a l l emã , por tugueza e 
do Principe, como ac tua lmen te e x i s t e m , sendo a 
sua força em cada u m a , um Capi tão, um T e n e n -
te , dous Sargen tos , q u a t r o Cabos, e sessenta So l -
dados divididos em quatro Esquadras ; haverá mais 
dous T a m b o r e s , para avisarem as tres Companhias 
para os serviços. 

I L N ã o poderá ser augmen tado este nume*-, 
r o , n e m com Praças aggregadas , n e m graduadas . 

r I I I . Todos os Sargen tos , Cabos e Soldados 
te rão de a l tura pelo menos sessenta pol legadas , 
pela escala do Exe rc i to , devendo ex i s t i r u m a e m 
casa de cada u m dos Capitães , q u e lhes se rão for -
necidas pelo Arsenal Real do Exerc i to . 

I V . N ã o poderão ser admit t idos 8o serviço 
da G u a r d a , sem que t enham a idade de v in te e 
cinco annos, nem depois de t e r em q u a r e n t a , o 
que deverão mos t r a r por cert idões i egaes ; d e v e -
rão igua lme n te ter es tabe lec imento de que pos-
sam viver independentes , sendo fabri l , c o m m e r -
cial ou civil, devendo ser de bons costumes, e s em 
defei to a lgum pessoal. Ao Inqu i r idor da Guarda 
Real per tence fazer este e x a m e deba ixo da ma io r 
responsabil idade. 

V. O Escr ivão no acto do assento de P r a -
ça deverá expressar todos estes reques i tas , e t o -
dos os signaes caracter ís t icos da Praça provida, os 
quaes deverá sempre dec la ra r nas cert idões q u e 
passar . 

VI . Todas as Praças que forem providas 
farão serviço, no f im de sessenta dias , contados da 
data da Por ta r ia do respect ivo Capi tão , devendo 
este exigi r do Real Thesouro o competen te far-: 
damen to , no casa da P r a ç a provida não ter r ece -
bido do antecessor o que exis t ia e m seu p o d e r ; 
porque neste caso a nova P r a ç a o deverá usa r , 
l evando-se- lbe em conta o t empo do venc imento 
anter ior . 

V I I . Deverão con t inuar as PrBças da G u a r -
da Real a receber o mesmo vencimento pecun iá -
rio, que ao presen te r e c e b e m ; de t res em t res a n -
nos vencerão os seus f a rdamen tos pelò T h e s o u r o 
da Casa R e a l ; os que fal lecerem, forem r e f o r m a -
dos ou demi t t idos den t ro des te "periodo, será e n - -
t regue o seu fa rdamen to ao T e n e n t e da sua C o m -
panhia para ser d is t r ibuído ao seu successor . 

VI I I . As a rmas não tem vencimento , d e -
verão ser en t r egues aos T e n e n t e s respect ivos nos 
tres casos assignalados no a r t igo a n t e c e d e n t e . 

I X . Todas as P raças deverão conservar os 
seus uni formes e a r m a m e n t o e m mui to bom es t a -
do, e não usando delle senão em se rv iço ; sendo 
prohibido usar a l g u m a cousa a capr icho, q u e não 
seja i n t e i r a m e n t e do un i forme. 

X . De tres em tres mezes deverão os Capi tães 
passar revista ás suas Companhias , sendo es ta nos 
mezes de Março , J u n h o , S e t e m b r o , e N o v e m b r o , 
nos tres pr imeiros Domingos dos ditos t res mezes , 
pr incipiando pela Companhia mais a n t i g a ; e nes ta 
revista haverá par t i cu la r cuidado nos un i fo rmes , 
a rmamen to , e estado de aceio individual das P raças . 

X I . As folhas dos ordenados , e soldos c o n -
t inuarão a serem processadas pelo Escr ivão da 
Guarda Rea l , e a se rem assignadas pelo Capi tão 
mais an t igo . 

X I I . Ao Capitão mais ant igo compe te f a -
zer as propostas dos Officiaes Civis da G u a r d a 
Rea l , assim como n o m e a r , ou d e m i t t i í os dous 
T a m b o r e s . 
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X I I I . Aos t res Capi tães per tence provêr , 
r e f o r m a r , e d e m i t i r os Sargen tos , Cabos, e Sol-
dados da sua Companh ia , t endo em vista as c i r -
cumstancias marcada^ nestes a r t igos . 

* X I V . As l icenças concedidas por mais de 
t r in ta dias serão sem vencimento a l g u m . 

D o modo de fazer o serviço. 

X V Í Nos serviços geraes todas as - P r a ç a s 
se acha rão no logar de t e rminado ás horas indi-
cadas . Os Cabos ahi fo rmarão as suas E s q u a -
dras , e depois de reunidas pelos Sargen tos , o A p o n -
t ado r fará a sua c h a m a d a , feita a qual , m a r c h a -
rão e m fórma para o logar do serviço, no fim 
do qual o Apon tador tornará a fazer a c h a m a -
da , dando par te aos Capitães das faltas, que hou-
verem nas suas respect ivas Compàuh ias . 

X V I . Nos serviços geraes a f o r m a t u r a se -
rá pela ant iguidade das Companh ia s . 

X V I I . Todo o Soldado, que fôr, ou vol-
tar do serviço, deverá levar comsigo a sua a r -
m a . 

X V I I I . Toda a P r a ç a , q u e não compare -
cer ao serviço, t e rá as seguin tes penas . 

X I X . Aos que se apresen ta rem depois da 
p r i m e i r a c h a m a d a , t res dias de soldo. 

X X . Aos que se ap re sen t a r em depois da 
g u a r d a postada no logar do serviço, oito dias de 
soldo. 

X X I . Aos que nâo comparece rem de to-
do, t r in t a dias de soldo. 

X X I I . Pela segunda vez dobrada mul ta , 
e pela terce i ra serão despedidos da Guarda c o -
m o incorregiveis . 

X X I I I . O Apontador deverá dar uma p a r -
le por escripto aos Capitães das mul tas da sua 
Companh ia , e estes as farão lançar pelo Escrivão 
no Livro M e s t r e , como ve rbas , no assento da 
P r a ç a cast igada, para constar d e fu tu ro . 

X X I V . Além destes castigos, poderão os 
Capi tães; nas suas Companh ias cas t igar os seus 
súbdi tos , como j u l g a r e m de jus t iça , e em outros 
quaesquer c r imes , que elles c o m m e l t a m . 

X X V . Todo o serviço, que não fòr geral , 
será feilo por cada uma Companh ia por escala, 
pr inc ip iando pela mais a n t i g a . Se o n u m e r o das 
Praças necessarias para o serviço fôr maior do 
q u e áquelle, que houver na C o m p a n h i a , a quem 
pela escala pe r t ence r , o Capi tão o f i c i a r á ao que 
se lhe segu i r , para que este lhe ponha á s u a d is -
posição os Soldados necessários para o numero c o m -
pleto, que se ex ig i r . 

X X V I . O serviço das guardas dos Paços 
Reaes , será feito por Des tacamentos de oito dias 
em Lisboa , e Belém, e quinze dias em Queluz, 
dando cada Companhia o Des tacamento t o d o , 
com o seu competen te C o m m a n d a n t e , conforme o 
ar t igo ac ima . 

X X V I I . Todo o Soldado dezerá fazer a sua 

g u a r d a , ou m o n d a r ou t ro por si , com licença do 
respectivo Capi tão , ficando responsável o p ropr i e -
tár io pelas faltas do se rven tuár io , sendo ambos 
sujeitos ao m e s m o casl igo. 

Sobre a reforma. 

X X V I I I . Todo o S a r g e n t o , Cabo , ou Sol -
dado, tendo servido por espaço de vinte c inco a n -
nos s e m * i o t a , poderá ob te r a sua r e fo rma com 
meio soldo. 

X X I X . Todo o que tiver t r in ta e cinco a n -
nos sem nota, terá soldo in te i ro . v 

X X X . Todo o que t iver qua ren t a annos 
sem nota, a l ém da reforma com o soldo por in -
teiro, no caso de ter a lgum filho, este será a d -
mit t ido , t endo as qualidades ac ima dec la radas nes-
tes art igos. 

X X X I . Todo áquelle, que adqu i r i r a l g u m a 
moléstia incurável no serviço, ou por causa del le , 
terá a sua re forma com o soldo por in te i ro . 
Compilado de um exemplar impresso em Lisboa em 1831. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
v i rem, que , tendo consideração ao que se m e 

representou pelo Conselho de minha Fazenda á c e r -
ca dos g randes damnos , que tem recebido, e r e c e -
bem m i n h a s r endas , e as par tes , que tem juros e 
tenças situados nellas, era se tomar fazenda e m 
pagamen to das dividas, e m que estão a lcançados , 
nas contas que dão , a lguns Thesoure i ros , A l m o -
xar i fes e Recebedores , que recebem os r e n d i m e n -
tos de minha Fazenda em dinhe i ro , gas tando-o , e 
conver tendo-o em seus proprios usos, dando d e p o -
is em pagamen to fazenda sua própr ia , ou de seus 
fiadores; a qual mui tas vezes é de tão má q u a -
l idade, que não ha quem que i ra nella lançar ; e por 
Reg imen to dos Contos se toma para meus p rópr i -
o s ; de que resulta perder -se , por se não poder 
acedi r ao beneficio delia : 

H e i por bem e m a n d o , que da publ icação 
deste em dian te todo o Thesoureiro, A lmoxa r i f e , 
ou Recebedor , que receber o r e n d i m e n t e d e m i -
nhas rendas em dinhei ro , sendo a lcançado e m 
qualquer quant ia , a en t regue logo e m dinhe i ro ; u 
não o e n t r e g a n d o , seja logo preso, posto que t e -
nha fazenda, sua, ou de seus fiadores, em que pos-
sam ser execu t ados ; e não se jam soltos a té com 
effeito a dita fazenda ser vendida e o d i n h e i r o , 
que delia proceder , ser en t r egue ao meu - T h e s o u -
re i ro mór , ou ao G u a r d a - m ó r dos C o n t o s , e as 
par tes pagas do que se Ibes estiver a dever d e 
seus ju ros e t e n ç a s : e de mais disso nâo serão 
admi t t idos a servir seus officios, nem outro a l g u m 
de minha Fazenda , e sé procederá cont ra elles 
c r i m i n a l m e n t e , na fórma da Ordeaação do [ l i v ro 
•fí.° t i tu lo 6 0 § 8 . ° 

E assim nei por b e m , que isto tenha logar 
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uos Rende i ros de minhas r endas , que r e c e b e m o 
r e n d i m e n t o de l ias e m d inhe i ro . 

E para que isto seja no tor io ,a todos, m a n d o 
q u e este meu Alvará se publ ique na minha C h a n -
ce l l a r i a -mór do R e i n o ; e aos Vódores de m i n h a 
Fazenda e n c a r r e g o q u e , depois de publ icado , o 
façam c u m p r i r e g u a r d a r inv io lave lmente ; e q u e 
n a fó rma ac ima refer ida se proceda con t ra os d i -
tos Thesoure i ros , Almoxar i fes e Recebedores , sem 
e m b a r g o do que está disposto pelo R e g i m e n t o dos 
Contos, que nesta pa r t e hei por d e r o g a d o ; e q u e 
estè se c u m p r a e g u a r d e , corno Le i , sem e m b a r -
go da Ordenação , que d i z : Que as cousas, que 
houverem de durar mais de úm anno, passem por 
Cartas, e passando por Alvarás, não valham. 

João da S i l v ã o fez, e m Lisboa , a 7 de F e -
vere i ro de 1 6 4 6 . F e r n ã o Gomes da Gama o fiz 
escrever . = R E I . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
v i rem, que , por jus tas considerações , que a 

isso -me movem, do serviço de Nosso S e n h o r e m e u 
E s t a d o , e conservação destes m e u s Reinos : H e i 
por b e m , e m e praz , que n e n h u m a pessoa, de 
q u a l q u e r qua l idade , condição e es tado que seja , 
saia des te Reinos sem minha licença por escr ip to , 
firmado de m i n h a Rea l M ã o ; e fazendo o cou-
t ra r io , se procederá cont ra ella a desna tu ra l i za -
men to , e pe rd imen to de seus b e n s ; e m a n d o aos 
Fron te i ros das Provinc ias dos ditos Reinos , e G o -
vernadores das A r m a s , e. mais Min is t ros , assim 
de G u e r r a , como d e Jus t i ça , não d e i x e m sabir 
delles pessoa a l g u m a , sem a dita l i c ença ; porque , 
constando que o fazem pelo c o n t r a r i o , se p r o c e -
derá contra el les na mesma fó rma . 

E para que venha á noticia de todos, e se 
não possa a l legar ignorancia cont ra este Alvará 
(que terá força de Lei) o rdeno e m a n d o ao meu 
Cbance l l e r -mór o faça publ icar na Chance l l a r i a , e 
enviar o traslado del le , s o b meu sello e seu s ig -
na l , aos ditos Fronte i ros , para que assim o c u m -
p r a m e execu tem invio lavelmente , sem duvida, 
nem contradicção a l g u m a , e se regis tará nos L i -
vros do D e s e m b a r g o do Paço , Casa da S u p p l i c a -
çâo e do Por to , aonde semelhantes Leis se costu-
m a m reg i s ta r . Antonio de Moraes o fez, e m Lis-
boa, a 8 de Fevere i ro de 1 6 4 6 . Pedro de Gouvêa 
de Mello o fez esc reve r . = R E I . 

Decreto de 2 3 de Feve re i ro de 1 6 4 6 — A u -
thoriza os Aud i to res e Accessores do Conse-

lho de Guer r a para poderem passar Car tas de s e -
g u r o , e os Governadores empraza r os Minis t ros 
e m certos casos. 

Ind- Chronoiogico tomo 1. pag. 144. 

d ecre to d e 4 d e Março de 1 6 4 6 — D e t e r m i n a 
q u e o V é d o r e Contador da Província do 
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Minho não leve mais os quinhentos réis por dia 
que levava q u a n d o ia fóra, nem os Officiaes da 
Contadoria os dozentos — eleva ou t ro s im o o r d e -
nado do V é d o r e ' C o n t a d o r de oito a dezeseis mil 
réis por mez, e o dos Officiaes a qua t ro mil e o i -
tocentos réis, e quinhentos réis para cava lgaduras , 
indo a grandes d is tancias . 

Ind. Chronoiogico tomo I pag. 1*4. 

Tendo consideração ao que a l g u n s P r o c u r a d o -
res de Côrtes me r e p r e s e n t a r a m sóbre as 

moléstias que os Povos padecem com os Min i s -
tros da Jus t iça , que se enviam pelo R e i n o a dil i-
gencias de meu serviço, e s tenderem as ordens que 
levam a mais d 'aqni l lo para que lhe são passadas 
—• hei por bem e mando q u e no Desembargo do 
Paço se tome em lembrança , para que nos d e s -
pachos que se passarem aos taes Minis t ros , ou 
Commissar ios , se lhes dec la re que , logo que c h e -
g a r e m aos logares a que forem enviados , mos t rem 
e façam regis ta r nas C a m a r a s del las as ordens e 
despachos que levam. E quando houver cousa que 
peça segredo , neste caso se lhes dará despacho à 
p a r t e da o rdem que houverem d e g u a r d a r . L i s -
boa, 7 de M a r ç o d e 1 6 4 6 . = R E I . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EU E L - R E I faço saber aos q u e este Alvará 
v i rem, que , tendo respei to ao q u e o Es t ado 

dos Póvos me pedio com toda a ins tancia nas 
Côrtes presentes, sobre não have r de ir ás F r o n -
te i ras a gen te da O r d e n a n ç a , po r i n t e n d e r q u e 
isto é o que mais convém á m e s m a g u e r r a ; pois 
de out ra m a n e i r a , l evando os L a v r a d o r e s , e ma i s 
gen te do serviço da Repub l i ca , fóra de suas casas , 
não t e r i a m cabedal para pagar as con t r i bu i ções , 
de que a mesma gue r r a se sus t en ta , a l ém dà pe r -
tu rbação , q u e recebia o governo poli t ico do R e i -
no, e a vexação e insuportáveis despesas, q u e com 
isto faziam os Vassa l lo s : 

He i por b e m e mando , que d ' a q u i em di-
an te n e n h u m Governador das A r m a s , ou qua lquer 
out ro Minis t ro de Ç u e r r a e Jus t iça de meus R e i -
nos obr igue a ir ás Fron te i ras a gen t e da O r d e -
nança , salvo em um caso de notorio per igo, i n -
vasão e acommet iman to g r a n d e do in imigo, q u e 
conhec idamente se não possa r eba t e r com Solda-
dos pagos e Auxi l i a res ; porque nes te r a so , com 
ordem minha , ou sem ella (se a occasiSo for t ão 
apressada, que não d ê logor a se m e d a r conta) 
poderão ser obr igados . 

E esta mercê lhes faço, a lém dos respei tos 
refer idos, por me servirem com a q u a n t i d a d e d e 
dinheiro , que lhes pareceu podia da r o Re ino para 
sua defensa . 

E quero que este Alvará tenha força e vi-
gor , como feito em Côr tes , e como Capi tulo delias, 
e que se i m p r i m a , para se poder levar a todas as 
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par t e s do R e i n o , a que c u m p r i r ; e que v a l b a , 
como C a r t a , posto que seu effei to haja de d u r a r 
mais de um anno ; e que não passe pela C h a n c e i -
lar ia , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o , que o c o n t r a -
rio d i spõem. 

Ba l thaza r Rodr igues Coelho o fez, em Lisboa, 
a 1 3 d e Março de 1 6 4 6 . P e d r o Vie i ra da Silva 
o fez esc reve r . = R E I . 

ecre to de 2 4 de M a r ç o de 1 6 4 6 — Declara 
E l - R e i oo D e s e m b a r g o do Paço que t e m d e -

t e r m i n a d o j u r a r , no dia segu in te , por Padroe i ra 
do Reií io Nossa Senhora da Conceição, na Capella 
do Paço , com o feudo arinual de vinte mil ré is . 

Ind. Chronologico lomo I pag. 145. 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus , Re i de P o r -
tugal e dos Algarves e tc . Faço sabor aos -que 

esta minha Provisão v i rem, que , sendo ora res t i -
tuído, por m e r c ê mu i to pa r t i cu le r de D e u s Nosso 
S e n h o r , â Corôa destes meus Reinos e Senhor ios 
de P o r t u g a l ; cons ide rando que ó Senhor Rei Dom 
Affonso H e n r i q u e s , m e u P rogen i t o r , e p r imei ro 
R e i deste Re ino , sendo a c c l a m a d a e levantado 
por Re i , e m reconhec imento de tão g r a n d e m e r c ê , 
de consen t imen to de seus Vassallos, tomou por 
especial Advogada sua a Vi rgem Mãe de Deus, 
Senhora N o s s a , e deba ixo de sua sagrada p ro -
tecção e a m p a r o , lhe offereceu a todos seus S u c -
cessores, Reino, e Vassallos, com par t icu la r t r ibu to , 
e m ' s i g n a l de feudo e v a s s a l l a g e m — desejando eu 
i m i t a r seu santo zelo,., e a s ingu la r p iedade dos S e -
nhores Reis meus Predecessores — reconhecendo 
em m i m avan ta jadas e cont inuas mercêes e bene -
fícios da Libera i e Poderosa M ã o de Deus Nosso 
Senhor , per intercessão da V i r g e m Nossa S e n h o r a 
da Conce ição : 

Es tando ora jun to e m Côr tes com os T r e s 
E s t a d o s do Reino , lhes fiz propor a obr igação que-
Unhamos d e renovar e cont inuar esta promessa , 
e veue ra r com mui to par t icu la r affeclo e so lem-
nidade a Fes t a d e Sua I m m a c u l a d a Conceição — 
e nel las , com parecer de todos , , assen támos de t o -
mar por Padroe i ra de nossos Re inos e Senhor ios 
n Sant iss ima V i r g e m Nossa Senhora da Conce i -
ção, na fó rma dos Breves do San to P a d r e U r b a -
no V I I I , o b r i g a n d o - m e a haver con f i rmação da 
Santa Sé Aposto l ica . 

E lhe o f f e r e ç o d e novo, e m m e u n o m e , e do 
P r i n c i p e D o m Theodozio , m e u sobre todos m u i t o 
amado e prezado Fi lho , e d e todos meus D e s c e n -
dentes , Successores, Reinos , Senhor ios e Vassallos, 
á sua Santa Gasa da Conceição sita em Villa V i -
çosa, por ser a p r i m e i r a q u e houve em H e s p a n h a 
desta invocação, c incoenta cruzados d e ouro e m 
cada u m anno , em signal de t r ibu to e vassal lagem. 

E da mesma m a n e i r a p rome t t emos e j u r a -
. mos, com o Pr inc ipe e Es tados , de confessar e 

d e f e n d e r s empre , a t é da r a vida, sendo necessário, 
que a V i r g e m Senhora M ã e de Deus foi conce -
bida sem peccado o r i g i n a l ; tendo respe i to a que 
a San ta M a d r e Ig re ja d e R o m a , a q u e m somos 
obr igados segui r e obedecer , ce l eb ra , com p a r t i -
cular officio e festa, sua San t i s s ima e I m m a c u l a d a 
C o n c e i ç ã o ; sa lvando porem este j u r a m e n t o no caso 
em que a mesma Santa Ig re ja resolva o c o n t r a r i o . 

Espe rando com grande confianço na in f in i ta 
Miser icórdia de Nosso Senhor , que por meio desta 
Senhora Padroe i ra e Pro tec to ra de nossos Re inos e 
Senhor ios , de q u e m por honra nossa nos confes -
samos e r econhecemos Vassallos e t r i b u t á r i o s , nos 
a m p a r e e defenda de nossos in imigos , com g r a n -
des accrescentamentos des tes Re inos , para glor ia 
de Chr i s to Nosso Deus , e exa l tação de nossn S a n -
ta Fé Cathol ica R o m a n a , c o m e r s ã o d a s gen t e s , e 
reducção dos he re j e s . 

E se a lguma pessoa in ten ta r cousa a l g u m a 
cont ra esta nossa promessa, j u r a m e n t o e vassal la-
l a g e m , por este m e s m o effei to , sendo Vassallo, o 
havemos por não n a t u r a l , e que remos que seja 
logo lançado fóra do R e i n o ; e se fôr Re i , o que 
D e u s não p e r m i t t o , ha ja a sua e nossa mald ição , 
e não se conte e n t r e nossos descenden tes ; e spe -
r ando q u e pelo mesmo D eus que nos deu o R e i -
no, e subio à d ign idade R e a l , seja delia abat ido 
e despojado. 

E para que e m todo o tempo h a j a cer teza 
desta nossa eleição, promessa e j u r a m e n t o , firma-
da e estabelecida em Cortes, m a n d á m o s fazer delia 
tres autos públ icos , u m que será logo levado á 
Côrte de R o m a , para se expedi r a c o n f i r m a ç ã o 
da San ta Sé Apostol ica , e outros dous, q u e , j u n t o s 
á dita c o n f i r m a ç ã o , e esta minha Provisão, se 
g u a r d e m no Car tor io da Casa d e Nossa Senhora 
da Conceição de Villa Viçosa, e na nossa T o r r e 
do T o m b o . 

Dada nesta nossa Cidade de Lisboa, aos 2 5 
dias do mez de Março . Luiz Te ixe i r a d e C a r -
valho a fez. A n n o do Nasc imen to de Nosso S e -
nhor Jesu Chr is to de 1 6 4 6 . Pero Vie i ra da Silva 
a fez escrever . = E L - R E I . 

l.iv. IV de Leis da Torre do Tombo, foi. 181 v. 

Decre to de 2 7 de Março de 1 6 4 6 — D e t e r -
mina á J u n t a dos T r e s Es tados que m a n d e 

fazer com moderação o cobrança do a c c r e s c e n t a -
m e n t o da D e c i m a , para se e v i t a r e m as que ixas 
dos Povos. 

Ind. Chronologico tomo Ipag- 145-

Decre to de 1 2 d e Abr i l d e 1 6 4 6 — Manda 
q u e nas consultas de logares d e Capitães se 

observem e x a c t a m e n t e os requis i tos q u e devem 
ter os promovidos a es te ca rgo , sobre o t empo e 
serviços, s egundo as O r d e n a n ç a s Mil i ta res . 

Ind. Chronologico tomo l . ° p a g . 145. 
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Por quan to , pelas considerações q u e a isso me 
moyeram, na fórma do q u e con tem a Car t a 

d e 2 3 de O u t u b r o de 1 6 4 5 , q u e mande i passar 
ao P r inc ipe meu sobre todos m u i t o a m a d o e p r e -
zado Filho, lhe tenho feito m e r c ê da Casa d e B r a -
gança , conforme sua Doação — o D e s e m b a r g o do 
Paço o tenha assim in tendido , para não consent i r 
mais d ' aqu i e m d ian te se tome nelle conhec imen to 
de negocio a lgum que toque á mesma Casa ; o r -
denando logo q u e os Ouvidores delia, que depois 
de eu res t i tu ído a estes meus Reinos se in t i tu l a -
r a m Cor regedores de C o m m a r c a , t o rnem a usa r 
do t i tu lo de Ouvidores , e do propr io officio e j u -
risdicção del le , assim e da m a n e i r a q u e lh 'o per -
m i t t i r e m as Doações , e o fizeram d ' a n t e s seus a n -
tecessores ; e q u e as pa r t e s que t ive rem r e q u e r i -
mentos per tencentes ao Ducado , os façam na J u n -
ta delle, a o n d e t e n h o mandado da r as o rdens ne -
cessarias. L i sboa , 1 3 de Abr i l de 1 6 4 6 . = R E I . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

EU E L - R E I faço saber aos que es te Alvará vi-
r e m , que , por quanto t e n h o resolu to que os 

bens per tencen tes ás C o m m u n i d a d e s Eccles is t icas 
de Caste l la , q u e i f a q u e l l e Re ino se haviam de 
despender com obras pias, e se seques t r a ram nes-
te , se app l iquem a obras i g u a l m e n t e pias, por ser 
assim mais conven ien te ao serviço de Nosso Se-
nhor e m e u : 

E nesta conformidade tenho apl icado, dos c in -
co mil cruzados d e j u r o que deixou a M a r q u e z a de 
L a g u n a , para sus ten tação das Tr in i t a r i as Desca l -
ças de M a d r i d , cento e vinte mil ré is para as 
obras da Ig re j a de Nossa Senhora da Conceição 
de Villa Viçosa : 

H e i por bem e m e praz q u e a dita quan t i a 
se e n t r e g u e cada armo paraws di tas obras , l evan -
tando-se para .isso o sequestro que está feito no 
di to j u r o . 

E por este Alvará encomendo aos Ministros 
da J u n t a dos Tres Es tados do Reino , f a ç a m fazer 
a dita e n t r e g a , em cada um delles, ás pessoas q u e 
cons tar q u e correm Com a admin i s t r ação da dita 
I g r e j a , e obras de l ia , de manei ra que os cen to e 
vinte mil réis se gas tem e despendam no di to e f - i 
feito sómente , fazendo dispor nesta con fo rmidade , j 
como nes te Álvara se c o n t e m ; o qual m e praz 
que valha , t enha força e vigor, posto que o effei to 
delle ha j a d e d u r a r mais de u m anno, sem e m -
bargo da Ordenação do livro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m 
cont ra r io . 

Os quaes cen to e vinte mi l réis se c o m e ç a -
r a m a vencer e correr para a obra da dita I g r e -
j a ; de Jane i ro de 1 6 4 4 e m d ian te . 

* Manoel Gomes o fez, e m Lisboa, a 1 3 de 
Abr i l de 1 6 4 6 . João Pe re i r a de Cas te l lo -Branco 
o fez escrever . = R E I . 

Lir. XIII da Chancellaria to 1. 365 r . 
* 

Decreto de 2 1 de Abr i l d e 1 6 4 6 — M a n d a 
que se faça logo notorio por todo o Re ino , 

na me lhor fórma possível, q u e todos os Alva rás , 
Provisões e noa is cousas, d e cu jo effeito se h o u -
ver de t r a t a r de fu tu ro , tocantes ao T r i b u n a l d o 
D e s e m b a r g o d o P a ç o , se r e fo rmem por e l l e , e 
que vão a assignar a E l - R e i , em te rmo d e seis m e -
zes, contados do dia que fôrs igna lado — com a d -
vertência de que , não o cumpr indo ass im, pa s s a -
dos elles, as pessoas a. q u e m in teressarem os d i -
tos Alvarás , Provisões e tc . pe rde rão toda a acção 
e di re i to que por elles t iverem adqui r ido . 

Resumido no AWará de 11 de Setembro de 1651. 

Em 2 5 de Maio de 1 6 5 6 — foi expedida P r o -
visão, pelo T r i b u n a l do D e s e m b a r g o do P a -

ço, para execução do disposto no D e c r e t o s u p r a . 
ind. Chronoiogico tomo I pag. 147. 

Car ta Reg ia de 2 1 d e A b r i l de 1 6 4 6 — A u -
tborisa os Govermadores das A r m a s para po-

d e r e m c h a m a r ás Fron te i ras as Ordenanças , q u a n -
do i n t e n d e r e m ver i f icar-se a urgênc ia de que t r a t a 
o Dec re to de 1 3 de Março des t e anno. 

Ind. Chronoiogico tomo I pag. 146. 

ecreto de 2 8 d e Abr i l de 1 6 4 6 — Manda que 
no Conselho U l t r a m a r i n o se despachem os 

serviços u m dia cada s e m a n a , e os da í n d i a no 
tempo da monção. 

Ind. Chronoiogico tomo I. pag. 146 . 

O R e g e d o r da Casa da Suppl icaçâo, e m c o n f o r -
m i d a d e do que por Por t a r i a de 1 7 de S e t e m b r o 

de 1 6 4 1 , e Dec re to de 1 8 de N o v e m b r o d e 1 6 4 2 , 
fui servido m a n d a r ao Conde de S. L o u r e n ç o , seu 
antecessor, ordenasse , ácerca do m o d o com q u e se 
havia de proceder cont ra as pessoas, que d i s p a r a -
rem a rmas de fogo depois das A v e Mar ia s , ou 
fessem achados com e l l a s ; e não p o d e r e m ser 
sentenceados os que forem achados com pistoletes, 
sem p r ime i ro se me dar con ta , faça q u e se e x e -
cu te i nv io l ave lmen te : e me d iga , como a tégora se 
obrava e m semelhantes casos, e se se deixou d e 
observar a fórma refer ida , para m e ser p r e s e n -
te . E m Lisboa a 3 0 de Abr i l de 1 6 4 6 . = R E I . 

Alvará de 2 de Maio de 1 6 4 6 — Dec la ra q u e 
os Fre i res das O r d e n s Mi l i t a res não podem 

renunc ia r as suas rações. 
Ind. Chronoiogico tomo III . pag. 14. 

Decre to de 4 de Maio d e 1 6 4 6 — D e t e r m i n a 
q u e a C a m a r a d e Lisboa m a n d e reedif icar os 

muros jun to á Ig re ja da E n c a r n a ç ã o . 
Ind. Chronoiogico tomo I . pag. 146. 
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EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r e m , que por jus tas considerações , q u e a is-

so me moveram, he i por bem, que da publ icação 
deste e m d ian te n e n h u m J u l g a d o r leve salarios 
das audiências de revistas, senão fazendo-as p e s -
soa lmente ; e q u e não cobrem os ditos salar ios da 
m ã o dos P rocu rado re s dos Concelhos, como cos-
t u m a m , sem es t a r em cobrados dos condemnados , 
não excedendo a quar ta pa r t e do que d e i x a r e m 
condemnado . E para que .venha á noticia de t o -
dos, mando ao meu C h a n c e l l e r - m ó r o feça pub l i -
car na C h a n c e i l a r i a ; e se regis te no D e s e m b a r g o 
do P a ç o , Casa Suppl icação , e Relação d o P o r t o , 
aonde semelhan tes Alvarás se cos tumam r e g i s t a r ; 
o q u e se c u m p r i r á , como nelle se con tem, e vale-
rá como Le i . 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa , a 4 de 
Maio de 1 6 4 6 . Jac in to F a g u n d e s Bezerra o fez 
escrever . = R E I . 

Li». IV de Leis da Torre do Tombo, foi. 213. 

Assento do Conselho da Fazenda , t o m a d o na 
presença d ' E l - R e i , e m 9 d e Maio de 1 6 4 6 

— M a n d a q u e , Sem e m b a r g o das Resoluções e m 
cont ra r io , se j u lguem e d e t e r m i n e m no Conselho 
da Fazenda os aggravos e appellações que vierem 
dos Provedores , Almoxar i fes e out ras pessoas que 
tomam fianças em negocios de Fazenda Rea l , a s -
s ignando sómen te nas sentenças os Minis t ros que 
fo ram em voto de se a c e i t a r e m as fianças. 

Ind. Chronologico tomo III pag. 14. 

(larSa Regia de 1 0 de Maio de 1 6 4 6 — M a n -
i da q u e os Ouvidores do Rio de Jane i ro não 

cons in tam que o Bispo e seus Minis t ros p rendam 
pessoas seculares . 

Iod. Chronologico tomo I pag. 147. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r e m , que , por quanto pelo R e g i m e n t o que 

mande i da r ao meu Conselho de G u e r r a , no c a -
pi tulo 2 6 ! tenho o rdenado q u e o Doutor Anton io 
de Be ja , do meu D e s e m b a r g o , Desembargado r da 
Casa da Supplicação, Aud i to r da Gen te paga nesta 
Cidade e s e u dis t r ie to , conheça das culpas dos Of -
ficiaes e Soldados das Companh ia s da O r d e n a n ç a , 
nos casos de f a l t a r e m em a c u d i r a ellas, e o mais 
r e fe r ido no u l t imo capi tulo do R e g i m e n t o da M i -
lícia, q u e m a n d o u fazer o Senhor Re i D o m S e -
bastião, que ha ja Glor ia , reservados para conhece r 
delles nesta Côr te a pessoa que eu nomeasse , que 
lhe vierem por appel laçâo e aggravo dos C o r r e g e -
dores e Provedores das Commarcas . 

E de nenhumas culpas dos Soldados da O r -
denança , elle, nem out ro Minis t ro a l g u m d e G u e r r a , 
poderão t o m a r , nem t o m e m conhec imento , c o n -
fo rme a resposta que mande i d a r sobre esla m a -

tér ia , no r e q u e r i m e n t o que m e fez o Es t ado dos 
Povos, porque delles e de tudo o mais que tocar 
aos di tos Soldados e g e n t e da O r d e n a n ç a , se l he 
hâo de l ivrar e cor re r suas causas d ian te das J u s -
tiças ord inar ias . 

E sómen te c o n h e c e r á o D o u t o r Antonio de 
Beja , e m quan to eu houver por b e m , e nâo m a n -
dar o cont rar io , dos casos de que nes te se faz m e n -
ç ã o — o qual se publicará e m ' minba C h a n c e i -
laria, e hei por bem e mando se c u m p r a mui i n -
te i ramente , como n e l l e . s e con tem, e valerá como 
Car ta , posto que seu effeito haja de d u r a r ma i s 
de u m anno , s e m e m b a i g o da O r d e n a ç ã o e m c o n -
t rar io . ' 

Marcos Ve lho o fez, em Lisboa , aos 1 6 dias 
do mez de Maio de 1 6 4 6 annos . E eu A n t o n i o 
Pere i ra o fiz escrever . = R E I . 

Liv. IV de Leis da Torre do Tombo, foi. 176. 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus , Re i de P o r -
tugal e d o s Algarves e tc . Faço saber aos que 

esta m i n h a Car ta de Conf i rmação por successão 
v i rem, que por p a r t e de D . N u n o Alvares P e r e i r a , 
Marquez de Fe r re i r a , Conde de T e n t ú g a l , meu m u i -
to amado Sobr inho, filho legi t imo varão mais velho 
que ficou por fa lecimento de D . Franc isco de M e l -
lo, Marquez de F e r r e i r a , que D e u s perdôe, meu 
mui to amado Sob r inho , que foi do meu Conselho 
d ' E s t a d o , e M o r d o m o - m ó r da R a i n h a , minba so -
bre todas mui to a m a d a e prezada Mulhe r , me foi 
apresen tado um Alvará e u m a Carta d ' E l - R e i 
Dom Fi l ippe de Castella, de q u ê os traslados um 
por ou t ro são os s e g u i n t e s : 

DO M F I L I P P E , por Graça de Deus , Re i de 
Por tuga l e dos Algarves e tc . F a ç o saber aos 

que esta minha Car ta v i rem, que , havendo respe i -
to aos serviços que o Marquez de F e r r e i r a e tc . 

Segue lodo o contexto da Carla da Doação 
[enão Alvará, como acima se diz) de 2 6 de Mar-
ço de 1 6 1 0 , que fica compilada no Volume í." 
desta Collecção a pag. 2 8 8 . 

DOM F I L I P P E , por Graça de Deus etc. Faço 
saber aos que esta m i n h a Car ta de Conf i r -

mação vi rem etc. 
Segue a Carta de Confirmação de 5 de Maio 

de 1 6 2 8 , que fica compilada no Volume 4 . ° desta 
Collecção a pag. 1 2 7 e 1 2 8 , e que por isso se não 
repete aqui. 

Pe d i n d o - m e o di to D . N u n o Alvares P e r e i r a , 
Marquez de F e r r e i r a , Conde de T e n t ú g a l , por 

mercê , que , por quan to elle era o filho legi t imo 
varão mais velho, que ficára por fa l lec imento do 
Marquez de Fe r r e i r a D. Franc isco de Mello sèu 
P a i , a q u e m per tenc ia a successão da sua Casa, 
como constava da sentença de jus t i f icação do Des -
e m b a r g a d o r F ranc i sco de Carva lho , do Conselho 
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d e rainha Fazenda , e Ju iz das Jus t i f icações delia, 
que apresen tava , lhe mandasse passar Car t a de 
Conf i rmação , por successão, no que tocava s ó m e n -
t e a n í o pagar dizima de todas as cousas , que 
lhe vierem de quaesquer par tes que s e j a m , assim 
pelos portos do m a r como d e t e r r a , e d e não pa -
g a r porta*gem, passagem, nem c o s t u m a g e m , de to -
das as cousas que lhe v ie rem, ou m a n d a r por e s -
tes Reinos de uns logares para outros — por q u a n -
to lhe eu t inha já m a n d a d o passar o u t r a C o r t a , 
para não pagar direi tos na Chance l l a r i a , por m e r -
cê nova, em dias de sua vida sómente , que se lhe 
passou, com pro tes to de que , sendo dada vista ao 
m e u P r o c u r a d o r da Corôa, não teve duvida a se 
lhe passar Car t a da Conf i rmação por successão, 
i nco rpo rando- se nella o Alvará a t raz , que se pas-
sou a 2 6 d e M a r ç o de 1 6 1 0 . 

E visto por mira seu r e q u e r i m e n t o , q u e r e n -
do - lhe fazer g raça e mercê , tenho por bera de 
lh ' a conf i rmar , e Ih 'a conf i rmo, no que toca só-
m e n t e a" não pagar dizima de todas as cousas que 
lhe v ierem de quaesquer par tes q u e se jam, assim 
pelos portos de m a r como de t e r r8 , e d e não pa-
g a r po r t agem e c o s t u m a g e m de todas as cousas 
q u e lhe v i e r e m , ou m a n d a r por estes Reinos de 
uns logares para out ros , de j u r o e h e r d a d e , para 
el le , esuccessores de sua C a s a , e d e lhe t i ra r uma 
vez fóra da L e i Menta l , assim e da m a n e i r a q u e 
.se con tém na di ta Car t a ac ima , e no Alvará que 
se passou a 2 6 de Março de 1 6 1 0 , nesta incor -
porado. 

Pelo q u e m a n d o aos Vedores de minha F a -
zenda , Ju izes das Al fandegas , Contadores , T h e -
soureiros , Almoxar i fes , Officiaes e pessoas a que 
esta m i n h a Car ta fôr m o s t r a d a , ou o traslado delia 
e m publica fórma, que em tudo a c u m p r a m e 
g u a r d e m , e façam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r -
d a r , como nella se c o n t é m , por quanto assim é 
minha mercê . 

E por firmeza de tudo lhe m a n d e i dar esta 
C a r t a , por mim ass ignada , e sellada com o meu 
sello de c h u m b o p e n d e n t e . 

E paga rá o d i re i to novo se o deve r . 
D a d a na Cidade de Lisboa , a 1 8 de Maio . 

T o r c a t o de F r e i t a s a fez. Anno de Nosso S e n h o r 
Jesu Chr i s to de 1 ,646 . E u D a m i ã o Dias de M e -
nezes a fiz escrever . = E L - R E I . 

Collecção ile Regiineatos Reaes tomo II pag. 76 a RO. 

EU E L - R E I faço saber que , tendo in tend ido 
que o ouro subio, cont ra as Leis do Re ino , 

e m g r a n d e d a m n o do C o m m e r c i o , e m e u s V a s -
sallos, e que isto pede r emed io p rompto — hei 
por bem que e n t r e elles possam c o r r e r as moedas 
de ouro, a saber , os dobrões a mil e seiscentos, e 
as moedas de t res mil réis a ' t r e s mil e q u i n h e n -
tos réis , e a es te mesmo respeito as moedas de 
ouro maiores e m e n o r e s ; e que os m e u s Thesou -
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reiros as cobrem e paguem pelos di tos preços, p e -
las conveniências que nisto se cons ide ram aos P o -
vos ; e que se não possa a l t e r a r a d i ta e s t i m a ç ã o ; 

1 e que quem o cont rar io fizer pague anoveada a 
a quan t i a do d inhe i ro , a terça p a r t e pa ra o d e 
nunciador , e o mais para minha F a z e n d a , e i rá 
assistir nas F r o n t e i r a s á sua custa a té m i n h a m e r c ê . 

E mando q u e este meu Alvará "se c u m p r a e 
g u a r d e , nesta Cidade den t ro de tres d ias , depois 
de ser passado pela Chance l la r i a -e nella p u b l i c a -
do, e depois que o fôr nos Logares do R e i n o a 
outros t res dias, e que out ros im se c u m p r a , e v a -
lha , posto que o effeito delle h a j a de d u r a r mais 
de ura a n n o , sem e m b a r g o da Ordenação q u e 
manda que as cousas cujo effeito haja de d u r a r ma i s 
de um anno passem por Car tas e não por Alvarás . 

Luiz da Costa o fez, em Lisboa , a 1 9 d e 
Maio de 1 6 4 6 annos. E eu João Pe re i r a de Cas -
te l lo -Branco o fiz escrever . = R E I . 

Li». IV de Leis da Torre do Tombo foi. 175. 

Aos 2 5 do mez de Maio de 1 6 4 6 , veio e m 
duvida , pe ran te o Senhor Governador F e r n ã o 

Tel les de Menezes , se os A u t o r e s podiam dar L i -
bellos apa r t ados coutra d i í fe rentes culpados, q u a n -
do o c r i m e era o m e s m o , e os Réos r e q u e r e m 
que a accusaçâo se faça contra todos e m u m só 
processo, e com um só Libe l lo , duv idando- se da 
in t e rp re t ação das Ordenações l ivro 1 . ° t i tu lo 7 9 
§ 3 1 , e livro 5 .° t i tu lo 1 2 4 § 1 1 — e a s s e n -
tou-se pelos D e s e m b a r g a d o r e s aba ixo ass inados , 
que os Autores podiam d a r Libel los apar tados , e 
accusar com di í ferentes Libel los , a inda que os réos 
r eque i r am o cont ra r io , e se q u e i r a m a j u n t a r e m 
u m só processo; de m a n e i r a , que s e m p r e a esco-
lha seja do que se quer a p a r t a r , ou seja A u t o r , 
ou seja R é o ; e que assim se devem i n t e n d e r as 
d i tas O r d e n a ç õ e s : e q u e a disposição do d i to § 
3 1 t inha sómente logar nos Tabel l iães e Escr ivães , 
quando accusam como P r o m o t o r e s da J u s t i ç a , e 
na falta de p a r t e s , e não no c a s o , em que as 
mesmas par les accusa in . P o r t o , d ia , mez e anno 
ac ima dec la rado . = Seguem as Assignaturas. 

Collecção de Asientoa pag. 103. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r e m , que , havendo ' visto a pe t ição a t r az e s -

cr ip ta , que m e fez o D o m A b b a d e Gera i da O r -
dem de S. Bento , e a resposta que deu o P r o c u -
rador da minha Corôa, ácerca do que pede , e o 
que delia constou, e seu p a r e c e r — hei por b e m , 
e mando ás minhas J u s t i ç a s , a que es te A lva rá , 
ou o t ras lado del le e m publ ica fó rma fôr mos t r ado , e 
o conhec imen to pe r t ence r , q u e e x e c u t e m os r e n -
deiros , fiadores e abonadores das r endas d o di to 
D o m A b b a d e , assim e da mane i ra q u e se e x e c u -
t a m os de minha Fazenda , es tando elles nas es-
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c r i p t a r a s obr igados , e tendo-se su j e i t ado a es te 
m e s m o Alvará , q u e se lhe c u m p r i r á i n t e i r a m e n t e , 
c o m o se nel le c o n t e m , cons t ando pr imei ro , po r 
cer t idão dos Officiaes dos novos direi tos, de como 
os pagou, devendo-os , na Eórma de minhas o r d e n s ; 
e va lerá , posto que seu effeito ha j a de dura r mais 
de u m anno , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do li-
vro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m c o n t r a r i o . 

A n t o n i o de Moraes o fez, em Li sboa , a 2 6 
d e Maio d e 164-6 . Pe ro Gouvca de Mel lo o fez 
escrever . = R E I . 

Lir . XV da Chaocellaria foi. 67. 

DO M J O Ã O , por G r a ç a d e Deus , Rei d e P o r - J 
tuga l e d o s Algarves e tc . Faço saber aos que 

es ta minha Car t a v i r em, q u e , por q u a n t o o S e -
nhor R e i D o m Affonso Henr iques , nas p r i m e i r a s 
Côr t e s q u e ce l eb rou e m L a m e g o , d e c o n s e n t i m e n -
to d e todos os Vassallos que nellas se a c h a r a m , 
o rdenou q u e elle Re i , es te R e i n o , Sua M a g e s t a -
d e , e seus successores , ficassem deba ixo da tutella 
e protecção, defensão e a m p a r o da B e m a v e n t u r a -
da V i r g e m Maria d e Claraval , a qual escolheu por 
P r o t e c t o r a do novo R e i n o — e m a n d o u a todos 
seus s u c c e s s o r e s ' q u e l e g i t i m a m e n t e en t rassem na 
successão do d i to Re ino q u e dessem todos os annos 
á I m a g e m de S a n t a Mar ia de Claraval , que é da 
O r d e m d e Cis ter , si ta n o R e i n o d e F r a n ç a , ao 
Bispado de L a n g r e s , em modo de feudo e vassal-
l agem, c incoenta maraved i s d e o u r o bom o d igno 
de r ecebe r , e m dia d e Nossa Senhora da A n n u n -
ciação, para r e p a r a r o seu A l t a r — ped indo- lhe 
que defendesse es te R e i n o de seus inimigos, e q u e 
conservasse esta Corôa l ivre d e su je ição e s t r anha , 
por t e r ins t i tu ido nas sobredi tas Côr tes de L a m e -
go q u e na successão desta Corôa não ent rasse Re i 
es t range i ro , nascido fóra de P o r t u g a l — para a 
conservação dos quaes R e i s n a t u r a e s , escolhia o 
pat roc ín io e protecção da Sobe rana Ra inha dos 
A n j o s , d e b a i x o da invocação d e sua Annunc iação 
Gloriosa, pedindo- lhe v ivamente que corroborasse 
no T h r o n o Rea l fieis servos, d e sua geração , p a -
ra que pagassem este feudo — com maldição que , 
havendo a lgum Rei que contraviesse esto vassal-
lagem e promessa de feudo, não se contasse no n u -
mero d e seus descendentes , m a s fosse despojado da 
D i g n i d a d e R e a l , pelo m e s m o Deus que lhe déra 
o Re ino , e fosse vencido d e seus in imigos — c o -
mo roais l a r g a m e n t e se con tem na m e s m a esc r ip -
tu r a , q u e se conserva no Car to r io d o meu Real 
Convento de Alcobaça . 

Pe la cons ideração pois d e tudo o r e f e r ido , e x -
p e r i m e n t a n d o eu e m m i m a res t i tu ição dos Re i s 
na tu raes d e P o r t u g a l , com a miraculosa exc lusão 
dos es t rangei ros de Castella — e reconhecendo que 
obra lào manha das fo rças e indus t r ia h u m a n a não 
podia proceder senão da in tercessão da S e m p r e 
V i r g e m Mar ia d e Claraval , e da chr i s tãa o f fe r t a 
e vassallagem que o Senhor Re i D o m Affonso H e n -
r iques lhe f e z : 

Por esto causa , m o s t r a n d o - m e ag radec ido e 
reconhec ido a favor tão g r a n d e , e dese jando c o n -
servar a d i ta vassal lagem e feudo , como n a t u r a l , 
legi t imo, e fiel successor des te R e i n o , para que a 
V i r g e m Sant i s s ima d e Claraval m e a j u d e a d e f e n -
del-o, c o m o o e x p e r i m e n t o u o S e n h o r Re i D o m 
Affonso H e n r i q u e s : 

H e i por b e m e m a n d o q u e d e hoje e m d i a n t e 
se p a g u e m os c incoenta maraved i s d e o u r o , na f ó r -
ma e m que o Senhor D o m Affonso H e n r i q u e s o 
de t e rminou na meSma sua C a r t a : 

O qua l f e u d o o f f e r e c e r á o m e u E s m o ! l e r - m ó r , 
todos os annos , no dia e m q u e na m i n h a Capel la 
Rea l se c e l e b r a r a festa da A n n n n c i a ç ã o e o T h e -
soure i ro d a d i t a m i n h a Capel la r e c e b e r á os d i t o s 
cincoenta maraved is de ouro , e fará delles fiel e n -
t rega ao D o m A b b a d e do Moste i ro de Alcobaça , 
para que elle os r e m e t t a com m i n h a ordem a F r a n -
ça, dir igidos ao D o m A b b a d e do Convento de C l a -
raval , e c o b r e cer t idão da e n t r e g a , na f ó r m a a n -
tiga com q u e S . B e r n a r d o e o s D o n s A b b a d e s d ' a -
quel le Convento as d a v a m . 

E este f eudo se pagará d e m i n h a F a z e n d a , 
donde se cos tumam t i ra r as offer tas q u e na minha 
Cape l la se o f f e r e c e m . 

E por firmeza d e todo o sobred i to l he m a n -
dei passar esta Ca r t a , por m i m ass ignada , e se l -
lada com o meu sello pendente , que se c u m p r i r á 
tão i n t e i r a m e n t e , como nella se c o n t é m — e será 
registada no Livro d e minha Esmol la r ia , no t i tu lo 
das offertas e feudos. 

D a d a na Cidade d e L i sboa , aos 3 0 d e Maio . 
Manoel Gomes a fez. A n n o do N a s c i m e n t o de N o s -
so Sqnhor Jesu Chr i s to de 1 6 4 6 . João P e r e i r a de 
Castello Branco a fez escrever . = R E I . 

Lir . XVI da Chanceilaria foi. 404. 

y ^ U E L - R E I faço s abe r aos que esta minha P r o -
visão v i rem, que sou v e r d a d e i r a m e n t e i n f o r -

mado que os E x e c u t o r e s dos Almoxar i fados des tes 
meus Reinos de P o r t u g a l , e os A lmoxa r i f e s e T h e -
soureiros, que cobram minhas rendas , e pagam ás 
partes seus juros , tenças e ordenados , p rocedem 
m u i t o con t ra m e u serviço, e a pon tua l idade e i g u a l -
dade , com que desejo que as di tas par tes s e j am 
pagas do d inhe i ro que levarem nas folhas do A s -
sen t amen to , sem nos ditos pagamen tos haver p r e -
ferencias , nem respei tos a l g u n s ; e q u e r e n d o a t a -
lhar as di tas queixas , que sobre isso ho dos di tos 
E x e c u t o r e s , A lmoxar i f e s e Thesoure i ros , pa ra que 
as di tas par tes fiquem iguaes e m seus p a g a m e n -
tos — hei por b e m e m e praz que o m e u E x e c u - ' 
t o r - m ó r t e n h a d ' aqu i e m d i a n t e cu idado de ob r iga r 
os di tos E x e c u t o r e s , A lmoxa r i f e s e Thesoure i ros q u e 
recebem o d i n h e i r o d e m i n h a s r endas , e que p a -
g u e m ás par tes o q u e l e v a r e m e m suas f o l h a s , 
a seus prazos e t empos , sem o r e t e r e m e m seu 
poder , n e m se a p r o v e i t a r e m d e l l e ; porque d e s t a 
m a n e i r a será o d i to pagamen to igua l , assim para 
os g randes e poderosos, como pa ra os p e q u e n o s ; 
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e aos Execu to re s , A lmoxar i f e s e Thesoure i ros que 
assim o não cumpr i r em, - execu t a r á na fórma o r -
d i n a r i a ; e e s t a m e s m a o r d e m q u e r o q u e se tenha 
nos rateios, de mane i r a q u e as par tes não f i q u e m 
lesas na igualdade dos ditos ra te ios ; porque des te 
modo ficarão os sobejos que houver nas folhas, 
liqúidos, e pagos a seus t empos à m i n h a F a z e n -
da ; e não se da rá ás par tes moj ivo de que ixas : 
e ainda que com esta o r d e m accresça ma io r t r a -
balho ao E x e c u t o r - m ó r , como elle se não diver te 
e m outras oceupações , e t ra ta só des ta , lhe fica 
logar para as d a r á execução , noticia e e x p e r i e n -
cia para as o b ra r , pois lhe tocam, e só se lhe o r -
dena q u e o execu te pon tua lmen te , e seja este o 
seu pa r t i cu la r c u i d a d o ; ao qual m a n d o que o t e -
nha g r a n d e de fazer paga r às par tes o que leva-
r e m nas folhas do A s s e n t a m e n t o de seus j u ros , t en -
ças e ordenados , q u a n d o a e l le r e c o r r e r e m com 
queixas dos ditos E x e c u t o r e s , A lmoxar i f e s e T h e -
soureiros , lhes não fazerem bons p a g a m e n t o s aos 
tempos e prazos d e v i d o s ; para cu jo effeito que ro 
que o dito E x e c u t o r - m ó r t e n h a toda a j u r i sd i c -
ção necessar ia cumula t iva , e não privat iva ; e dará 
appel lação e aggravo para o Conselho de rainha 
Fazenda , aonde se fará just iça ás p a r t e s : com d e -
c laração , que das execuções, q u e fizer, não ha de 
levar cousa a l g u m a , sem e m b a r g o de um Alva rá 
que t e m , para levar a dez por cento das execu -
ções, que por meu m a n d a d o fizer a favor de a l -
g u m a s par tes . E para que isto seja notorio a todos 
os E x e c u t o r e s , A lmoxar i f e s e Thesoure i ros , mando 
q u e esta minha Provisão se p u b l i q u e e regis te na 
Chancel lar ia , e nas mais par tes , aonde necessário 
fôr, com cornminação , que con t ra aquelles que a e x -
c e d e r e m , hei d e m a n d a r proceder com o r igor da 
jus t iça , que houver por b e m , e meu s e r v i ç o ; a qua l 
Provisão q u e r o que valha, como C a r t a , sem e m -
bargo da O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tulo 3 9 e 4 0 
em c o n t r a r i o . 

Anton io Pe re i r a a fez, era L i sboa , a 4 de 
J u n h o de 1 6 4 6 . F e r n ã o Gomes da Gama a fez e s -
crever . asa REI. 

Liv IV de Leis da Torre do Tombo fui. 178. 

Decre to d e 6 de J u n h o de 1 6 4 6 — D e t e r m i n a 
que o R e g e d o r da Casa da Suppl icaçâo m a n -

de prender ao m e s m e t e m p o no L i m o e i r o , pelos 
Minis t ros Cr iminaes d e Lisboa , todos os vadios e 
ociosos, d a n d o - s e conta a E l - R e i de assim se t e r 
cumpr ido . 

IntL Chronoiogico tomo 1.° pag. 147. 

EU E L - R E I faço saber aos q u e este A lva rá v i -
r e m , que , considerando eu os damnos que t em 

fei to os inimigos,* d e a lguns annos a esta p a r t e , 
nos meus Es tados d a í nd i a o r ien ta l , e quan to c o n -
vém previnir os roubos que se [azem a m e u s V a s -
sallos, nos ma re s e Conquistas dos Reinos da Co-

rôa de P o r t u g a l ; de se j ando pôr r e m e d i o nel les , e 
que o di re i to dos tres por cen to se não despenda 
em n e n h u m a outra cousa senão no apres to da A r -
m a d a do R e i n o , para que foi i n s t i t u í d o ; e t e n d o 
eons ideração 8o m u i t o que se gasta todos os a n -
nos com as N a u s que se enviam á Índia ; e q u e , 
sendo necessário e forçoso o gasto qutí se faz com 
ellas, pelo mu i to que importa soccorrer aquel le E s -
tado, e a tornada incer ta e duvidosa , por s e r e m 
incer tos e duvidosos os successos do m a r ; e não 
ser razão que u m soccorro ce r to e necessário e s -
teja dependen te em tudo de u m re to rno incer to e 
duvidoso, impor t ando t an to á conservação do d i t o 
Es tado da índia — hei por bem e m a n d o que t u -
do o que estiver desempenhado e s e fôr d e s e m p e -
n h a n d o dos ju ros , cu ja reducção t e n h o c o m m e t t i d a 
ao Conde de S a b u g a l , do m e u Conselho d e E s -
tado, e Védor du m i n h a F a z e n d a , fique desde l o - ' 
g o applicado e consiguado, como por este appl ico 
e consigno, para a juda do gas to q u e se fizer com 
as N a u s que de novo se f a b r i c a r e m para a í n d i a , 
pelo mui to que convém a m e u serviço e bem un i -
versal de meus V a s s a l l o s ; e que se não despenda 
e m n e n h u m a outra cousa -, n e m se assente j u r o , 
n e m tença , n e m cousa a lguma de par t icu la res , no 
q u e assim est iver d e s e m p e n h a d o , ou se fôr desem-
penhando dos di tos juros . ; p o r q u a n t o o hei desde lo -
go por appl icado e consignado para a fabr ica cias 
d i tas N a u s ; e era nome del ias ha de ir lançado 
d ' aqu i e m dian te nas folhas todo o a s s e n t a m e n t o 
que se fizer em todos os annos , pa ra se e n t r e g a r 
ao T h e s o u r e i r o - m ó r , e d ' a h i se m a n d a r d e s p e n -
de r na dita f ab r ica , sem delles se poder fazer o u -
tra a lguma despesa, posto que de m e u serviço se ja . 

E mando ao dito Conde do Sabuga l , e aos ma i s 
Védores de minha F a z e n d a , e a todos os M i n i s -
tros a q u e tocar o c u m p r i m e n t o des t e A l v a r á , 
que assim o c u m p r a m e façam c u m p r i r i n t e i r a -
m e n t e ; e se publ icará na Chance l l a r i a , e se r e -
gis ta rá nos Livros delia, e nos de minha F a z e n -
da , e nos meus Contos do Reino e Casa, e no L i -
vro da recei ta e despesa de meu T h e s o u r e i r o - m ó r , 
e dos mais Thesoure i ros a que tocar fazer a d e s -
pesa do dito d i n h e i r o ; e se c u m p r i r á como nel le 
se c o n t e m , posto que seu effeito ha ja de d u r a r 
ma i s de u m anno sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o 
e m cont ra r io . 

Antonio Veiloso Es t aço o fez, em Lisboa , a 
1 9 d e - J u n h o d e 1 6 4 6 annos . E eu J o ã o Pe re i r a 
de Cas te l lo-Branco o fiz escrever . = R E I . 

Vid. Alvará de 2 de Julho de 1 6 1 7 . 
Li». IV de Leis da Torre do Tombo fui. 179 . 

Decre to de 2 5 d e J u n h o d e 1 6 4 6 — P r o h i b e 
ao Inqu i s idor Gera l m a n d a r t o m a r contas d a 

Fazenda do Fisco, sem intervenção do Conselho da 
F a z e n d a . — Vide Alvará de 2 6 de Outubro d e 
1 6 5 5 . 

I n d . Chronoiogico tomo I p a g . 147. 
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Decre to de 2 6 d e J u n h o d e 1 6 4 6 — D e c l a r a 
nSo convir a fundação de um Moste i ro de 

Fre i ras na B a h i a , pela qual r eque r i am o Bispo, 
Governador e C a m a r a da mesma Cidade . 

Ind. Chronologico toma I pag. 148. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos que este Alvará vi-
r e m , que , havendo respei to ao que os P r o c u -

radores que da Villa de Ol ivença v i e r am ás C ô r -
tes q u e ora celebrei nesta Cidade , m e r e p r e s e n -
t a r a m , por u m capi tu lo dos par t iculares q u e ne l -
las o f f e r ece ram, ácerca das coimas que an tes da 
minha feliz acc lamação se faziam aos gados que 
en t r avam nos campos de j u n t o á di ta Vi l la , por 
serem c o i m e i r o s ; e que usando hoje os V e r e a d o -
res e Jus t i ças del ia das Pos turas ant igas , vexa-
vam e moles tavam aos L a v r a d o r e s com c o i m a s ; 
sendo que os ditos gados se não pod iam a l a r g a r 
a c o m e r a out ras par tes , por causa do in imigo , 
es tando aquel la P r a ç a em estado, q u e não h a v i a m 
nella mais que a lguns bois com que s e m e a v a m : 

H e i por b e m que d ' a q u i e m dian te se não 
possam fazer coimas aos gados que pas t a rem nos 
campos da d i t a Vi l l a , e q u e l iv remente possam 
comer nelles, como não seja em olivaes, vinhas, 
ou s e a r a s ; e paga rão sómen te o d a m n o — e isto 
em q u a n t o d u r a r e m as gue r r a s . 

E out ros im se não usará das coimas que a té 
agora es t iverem feitas aos ditos gados, sem e m -
bargo de quaesquer Pos tu r a s que ha ja em c o n -
t r a r i o . 

• P e l o q u e m a n d o ás Jus t iças , Officiaes e pes-
soas a que o conhec imen to disto p e r t e n c e r , o c u m -
p r a m e g u a r d e m i n t e i r a m e n t e , como nelle se con-
t e m , posto que seu effei to haja de d u r a r mais d e 
u m a n n o , sem e m b a r g o da Ordenação do livro 2 . ° 
t i tu lo 4 0 e m con t ra r io . 

Manoel Gomes o fez, e m Lisboa, a 2 7 de 
J u n h o de 1 6 4 6 . João Pe re i r a de Caste i lo-Branco 
o fez escrever . = R E I . 

Lir. XVI da Chanceilaria foi. 416. 

Decreto de 3 0 de J u n h o de 1 6 4 6 — E s t a b e l e c e 
providencias para evitar a sabida dos n a t u -

raes do Re ino e m navios e s t r ange i ros . — Vide Al-
vará de 4 de Julho deste anno. 

Ind. Chronologico tomo 1 pag. 148. 

Decre to de 2 de J u l h o de 1 6 4 6 — Proh ibe ao 
P r o v e d o r dos Resíduos do Brazil t o m a r con -

tas ás Confrar ias Ecclesiasticas". 
Ind- Chronologico tomo I pag. 148. 

EU E L - R E I faço s abe r aos que es te Alvará v i -
r e m , que , por evi ta r o g r a n d e d a m n o que a 

m e u serviço, e á conservação do R e i n o poder ia 

resu l t a r da fug ida q u e delle faziam a lguns n a t u -
raes e m navios e s t r a n g e i r o s : houve per b e m de 
enca r rega r aos Cônsules das Nações t e n h a m p a r -
t icular cu idado de o previnlr , o b r i g a n d o os M e s -
t res dos navios a d a r segu rança a não l eva rem 
nelles pessoa a lguma para qua lque r dos portos 
mar i t imos do mesmo Re ino ; s em expressa o r d e m 
m i n h a : 

Pe lo q u e m a n d o a todas m i n h a s J u s t i ç a s , 
Officiaes e pessoas dos ditos m e u s R e i n o s e S e -
nhorios, e e m par t i cu la r aos dos Loga re s de portos 
do m a r del le , que d ê e m toda a a juda e favor q u e 
fôr necessár io, aos ditos Cônsules , para que , na 
conformidade ac ima r e f e r ida , possam e x e c u t a r o 
que por esta m i n h a resolução o r d e n o ; e para es-
te effeito se dará a cada u m dos mesmos C ônsu -
les a copia des te A lva rá , ass ignado por P e d r o d e 
Mello, meu Escr ivão da C a m a r a , e do despacho 
do D e s e m b a r g o do P a ç o ; o qua l se c u m p r i r á i n -
t e i r a m e n t e , como nelle se c o n t e m , sem duv ida , 
n e m cont rad icçâo a l g u m a ; e va le rá , posto q u e 
seu effei to haja de d u r a r mais d e u m anno , s e m 
e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m 
c o n t r a r i o ; e se reg is ta rá nos Livros da Mesa do 
D e s e m b a r g o do Paço , Casa da Suppl icação , e R e -
lação do P o r t o , aonde semelhan tes se cos tumara 
reg is ta r . 

An ton io de Moraes o fez, e m Lisboa , a 4 
de J u l h o de 1 6 4 6 . P e d r o d e Gouvêa de M e l l o ' o 
fez escrever . = R E I . 

Liv. IV de Leis da Torre do Tombo fel. 184. 
Vid. Decretos de 8 de Fevereiro e 3 0 de 

de Junho deste anno, e Alvará de 6 de Setembro 
de 1 6 4 S . 

A Jac in to P imen te l A r n a u t , e Diogo Borges , 
Juizes do C r i m e (indo p r ime i ro com este D e -

cre to receber as ordens necessar ias da mão do 
Doutor Gaspar Rodr igues Por to , Ju iz dos Fe i tos 
da Corôa e Fazenda , para poderem p rende r a A n -
tonio Vaz De lgado e J o ã o Bapt is ta , Clér igos d e 
Missa, na fórma que fui servido resolvel -o , os 
quaes se in tende a n d a r e m pela L o u r i n h ã , p rov i -
dos pelo Collei tor em dous Benefícios) lhes hei 
por mu i to enca r r egado vão logo á dita Vi l la , è 
com todo o segredo e reca to possivel p r o c u r e m 
prendel-os , e os m e t a m e m u m barco , e os t r a -
g a m a esta Cidade, para se rem e n t r e g u e s e m q u a l -
quer dos navios que forem pela ba r ra fóra , q u e 
lhes o rdenará o mesmo Ju iz dos Fe i tos da Fazenda 
e Corôa. A l c a n t a r a , 4 de J u l h o de 1 6 4 6 . = R E I . 

Vide Decreto de 18 de Janeiro deste anno. 
Osorii de Patronatu Régio pag. 57. 

EU E L - R E I faço saber aos que este A lva rá v i -
r e m , q u e , havendo respei to ao que se m e r&> 

presentou por p a r t e da Condessa d e F a r o , e da D u -
queza de C a m i n h a , sua filha, sob re a pe r t enção 
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quo t i n h a m , de que lhes concedesse l icença para 
poderem fundar d e novo na Villa d e S a n t a r é m u m 
Convento de Religiosos Carmel i t a s Descalços, para 
nelle se e n t e r r a r e m e levarem a elle os seus des -
cendentes D . Diniz de F a r o e D. Es tevão , seu f i -
l h o : e por quanto ellas lhe q u e r e m dotar rendas 
bastantes para sus tento dos Religiosos que nelle 
houverem de assistir , que o r d i n a r i a m e n t e e r am 
doze a té quinze em cada um dos seus Conventos , 
e conforme os seus Es ta tu tos nào podiam passar 
de t r i n t a : 

E tendo outros im consideração à qual idade 
de suas pessoas, e ao estado em que de presente 
se acham ; e visto a resposta que a isso deu o 
P r o c u r a d o r de minha Corda, dando - se - l he vista 
do seu r e q u e r i m e n t o , hei por hem e me praz de 
lhes conceder licença, para que de novo possam 
fundar na dita Villa de San t a r ém um Conven to 
de Religiosos Carmel i t as Descalços , como p e d e m , 
sem e m b a r g o de qua lquer Le i , ou o r d e m que e m 
cont rar io h a j a . E este Alvará se c u m p r i r á i n t e i -
r a m e n t e como nelle se con tem, posto que seu e f -
feita ha ja de d u r a r mais de u m anuo , sem e m -
bargo da O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tulo 4 0 e m 
cont ra r io . 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a 4 de J u -
lho de 1 6 4 6 . João Pe re i r a de Cas te l lo -Branco o 
fez escrever . = = R E I . 

Chrooica dos Carmelitas Descalços, turno III pag 635. 

NO ' S Deão e Cabido da Santa Sé Metropol i tana 
desta Cidade de Lisboa, Sede Vacan t e e tc . 

aos que esla nossa Provisão vi rem, fazemos saber 
que , havendo respeito ao que em sua petição nos 
env ia ram dizer a Condessa de F a r o , e a Duqueza 
de C a m i n h a , sua filha ; e visto o q u e a l l egam, e 
in fo rmação que se houve do nosso Vigár io Geral 
da Villa e Arced iago de S a n t a r é m , com a qual 
nos conformamos , havemos por bem de lhes con -
ceder l icença, para que os Religiosos Carmel i t a s 
Descalços possam funda r de novo Mosteiro na dita 
Villa de San ta rém, visto nâo ser e-m prejuizo das 
Ig re j a s del ia , an tes lhe ser de mui to alivio, e 
grandíss ima consolação, por serem Religiosos de 
g r a n d e e x e m p l o , de que se espera farão mui to 
f ruc to em serviço de Deus e bem das almas. E 
visto out ros im t e r e m alcançado Alvará de Sua M a -
ges tade para a fundação deste Convento, e prece-
der consen t imen to da Camara da dita Villa de 
S a n t a r é m . E m fé do que lhes m a n d á m o s passar 
a presente , dada em Lisboa , sob s ignaes de nos-
sos assignadores, e sello d e nossa Mesa Cap i tu l a r , 
aos 2 3 de J u l h o de 1 6 46 annos. E esta nossa 
Provisão será registada no Livro do Regis to da 
C a m a r a . Fi l ippe da Fonseca, Escrivão da C a m a r a 
o fiz escrever e subscrevi. = D. Rodrigo da Cu-
nha de Saldanha, Chantre de Lisboa. — Matheus 
de Gambôa de Aijála. = João Falcão de Sousa. 

Chrooica do» Carmelitas Descalços T III pag. 637. 
SI 

Assento do Conselho da Fazenda , tomado Ra 
presença d ' E I - R e i , em 10 d e J u l h o d e 1 6 4 6 

— De te rmina que os Minis t ros subord inados ao 
dito Concelho são obr igados a ir a el le quando 
forem c h a m a d o s ; tomando o assento que lhes ca -
be por suas qual idades, e nunca no banco dos 
Conselheiros, a inda q u e sejam pessoas do Conse-
lho de Sua Mages tade — e isto sem e m b a r g o de 
qua lque r exemplo ou ordem em cont ra r io — p r a -
t icando-se o mesmo com as mais pessoas, de q u a l -
quer qua l idade , ou semelhantes , que e n t r a r e m a 
fallar no Conselho. 

Ind. Chronoiogico tomo III pag. l ã . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r e m , que por um D e c r e t o , que passei a 2 3 

de Dezembro do anno 1 6 4 2 , houve por bem e 
m a n d e i , que os feitos, que tocassem a minha Real 
Fazenda , se despachassem na Relação , como a t é 
agora se fez por v i r tude do* mesmo D e c r e t o ; e 
considerando no d a m n o , que disto resul ta ú d i ta 
minha Fazenda , por se não ter na Re lação t an t a 
noticia e conhec imento das maté r i a s tocantes á 
mesma Fazenda, como tem os Minis t ros , q u e q u o -
t id i anamen te assistem do dito Conselho, e por ou-
tros respeitos, que a isto me movem : 

H e i por b e m , que daqui em dian te se d e s -
pachem no dito Conselho da Fazenda todos os 
feitos e causas , que a ella p e r t e n c e r e m , com as-
sistência dos Védores e Conselheiros do m e s m o 
Conselho, como se despachavam antes da o r d e m 
que dei pelo di lo Decre to ac ima r e f e r i d o ; e para 
este effeito m a n d o venham ao di to Conselho os 
Juizes de meus Feitos da Fazenda , e os mais Des -
embargadore s da Relação, que para o despacho 
dos taes feitos forem chamados , para q u e no C o n -
selho se despachem e sen tencêem finalmente, c o -
mo fòr j u s t i ç a , sem nisto haver duv ida , nem c o n -
t rad icção a lguma ; por q u a n t o t enho i n t e n d i d o , 
q u e assim convém a beneficio de m i n h a Fazenda 
e bom despacho das par tes , que é o que m e m o -
ve a que se não d e s c a m i n h e m , nem d iv i r t am os 
despachos dos feitos do Conselho del ia . 

E para q u e se saiba ser esta minha tenção 
e von tade , mande i passar e.^te Alvará , pelo qua l 
derogo e hei p o r d e r o g a d o q u a l q u e r outro , ou o r -
d e m , que em contrar io disto seja passada ; e q u e -
ro que este se cumpra e gua rde , tão i n t e i r a m e n -
te , como nelle se con tém, e q u e se reg is te no L i -
vro de minha Chance l la r ia , e no da Casa da S u p -
plicaçâo, e n o Livro dos Reg imentos de minha F a -
zenda, aonde semelhantes Alvarás se c o s t u m a m 
reg is ta r , para a todo o t empo se saber o que m a n -
dei ácerca dos d e s p u h o s dos feitos, q u e t o c a r e m 
á dita m inha Fazenda , haverem de ser dados e 
sentenceados no Conselho de l ia , na fórma ac ima 
dec larada . E este Alvará quero que valha, c o m o 
Car ta feita em meu nome, sem e m b a r g o das O r -
denações em cont rar io . 
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Luiz de L e m o s o fez, em Lisboa, a 6 de Agos-
to de 1 6 4 8 . Fe rnão Gomes o fez escrever . 

R E I . 
Liv. iV «ias Leis da T.irre do Tombo foi 180. 

Hei por b e m que os feitos que peio Alvará a c i -
ma escr ipto mande i se viessem d e s p a c h a r ao 

Couselho de minha Fazenda , com os Ju izes dos 
feitos de l ia , e mais D e s e m b a r g a d o r e s da Re lação 
que para isso fossem chamados , se intenda sómen-
te nos feitos em que fòr par te o P r o c u r a d o r de 
m i n h a F a z e n d a , e não nos que forem en t r e par tes . 

E com esta declaração se cumpr i r á o dito 
Alvará e e s t a Apostila i n t e i r amen te , pondo-se p r i -
mei ro cotas do conteúdo nella no registo do d i to 
A lva rá , nos Livros da Chance i l a r i a , Relação, e 
Mercês . 

J a ã o da Silva a fez,, e m Lisboa , a 2 9 de O u -
tub ro de 1 6 4 6 . = R E I . 

Liv• IX da Supplicação f.>l 351 v. 

EU E L - R E I faço saber aos que e.>te Alvará vi-
r e m , que , havendo respei to ao que pela pet i -

ção a t raz escr ipta me env i a r am dizer os Mes t res 
das Caravellas da Villa de Alcácer do Sal, p e d i n -
d o - m e lhes concedesse Provisão para quo a c a r r e -
gação do pão que da dita Villa vem para esta C i -
dade de Lisboa se repar ta pelas duas Caravel las , 
e se não dê a embarcações de fóra ; 

E visto as causas qne a l l egam, e i n f o r m a -
ção que se houve pelo L icenc iado Anton io de F a -
ria e Macedo , Ju iz de Fóra da m e s m a Villa de 
Alcácer , que ouvio ao Recebedor del ia — bei por 
bem e me praz que d ' aqu i em d i a n t e se r epa r t a 
pelas di tas Caravellas o pão que da dita Villa vem 
para esta C i d a d e ; a qual r epa r t i ção se fará i gua l -
m e n t e , e se não dará a embarcações de fóra da 
dita Villa de Alcácer , visto constar pela d i ta in-
formação qus os suppiicantes me servem com pon-
tua l i dade , lervando de ord inár io em suas Ca rave l -
las a a r t i l he r i a , polvora, e munições , e m a i s p e t r e -
chos para as F ron te i r a s de A l e m - T e j o , e madeira 
para as Náòs da í n d i a , e t r igo para os Fornos de 
Val d e Zeb ro — e isto na forma que elles pedem 
na mesma petição. 

Pelo que mando ás J u s t i ç a s , Officiaes e pes-
soas a que o conhec imen to disto pe r tencer que 
c u m p r a m e g u a r d e m este Alvará , como se nelle 
con tem, e se t ras ladará onde fôr necessário, para 
a todo o tempo constar que assim o hei por b e m 
— e valerá , posto que seu effeito ha ja de d u r a r 
mais de um a n n o , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o d o 
livro 2 . " t i tulo 4 0 em cont rar io . 

Manoel do Couto o fez, era L i sboa , a 1 4 de 
Agosto de 1 6 4 6 . Jac in to F a g u n d e s Bezer ra o fez 
escrever. = R E I . 

Liv. XVI da Chanceilaria foi. 442 y. 

EU E L - R E I faço saber aos q u e es te Alvará v i -
r e m , que , havendo respeito ao estilo, que o b -

servei em o Governo da Casa de Bragança an tes 
de minha res t i tu ição á,Corôa destes meus Reinos , 
e á ut i l idade, que o serviço da m e s m a Casa t e m 
em as C o m m e n d a s , e Benefícios s implices de seu 
Padroado não se rem providos fim pessoas, que 
t e n h a m out ros da mesma Casa , sem fazerem de i -
xação dos que possuí rem, para não haverem de 
gozar , mais que só de u m a , ou Benef ic io , hei por 
b e m , e me praz, que o m e s m o se observe daqu i 
em d i an t e . 

Pelo que mando ao Chance l l e r de minha C a -
sa, e Officiaes da Chance i la r ia del ia , que este r e -
g i s t r em nos Livros de l ia , e donde mais necessário 
fòr , para que em caso, que eu faça a l g u m prov i -
men to de C o m m e n d a , I g r e j a , ou Beneficio, em pes-
soa, que tenha a l g u m dos sobredi tos do P a d r o a d o 
da m e s m a Casa, lbe não passem pela C h a n c e i l a -
ria a Carta delle, sem pr imei ro lhe cons ta r haver 
feito de ixação do que possuir, por o não poder f a -
zer de dous do dito Pad roado sem expressa o r d e m 
minha (que de rogue esta) assignada por m i n h a 
Real m ã o , e passada pela dita Chancei la r ia . 

E esta se c u m p r a e g u a r d e , tão i n t e i r a m e n -
te, como nella se contem ; e valerá como C a r t a , 
posto que seu eífeito hajn de d u r a r mais de um 
anno, sem e m b a r g o de qua lque r ou t ra o rdem em 
cont ra r io . 

João Se r rão o fez, e m Lisboa , a 2 9 dias do 
mez de Agosto de 1 6 4 6 . Eu Anton io Cavide o 
fiz escrever . = R E I . 

Odoritr, de Patronato Régio pag. 356. 

Alvará de 3 0 de Agosto de 1 6 4 6 — Conf i rma 
o Compromisso da I r m a n d a d e de S a n t o A n -

tonio dos Nobres , em S. Francisco da Cidade , t o -
m a n d o - a d e b a i x o da Real protecção. 

Ind- Chronologico tomo I. pag. 148. 

Decre to do 1." de S e t e m b r o de 1 6 4 6 — Dec la -
ra que o D e s e m b a r g o do P a ç o não tem j u -

risdicção para m a n d a r buscar autos q u e c o r r e m 
na Casa da Suppl icação . 

Ind. Chronologico tomo I. pag. 148. 

EU E L - R E I faço saber g o s q u e es te Alvará vi-
r e m , que en t r e os Capitulos pa r t i cu la ras que 

os P r o c u r a d o r e s da Villa da Covilhã m e of fe rece-
r e m , nas Côrtes que celebrei nesta C idade o anno 
de 1 6 4 1 , foi u m em q u e diziam que na-di ta Vi l - . 
Ia havia vinte e q u a t r o homens do Povo, dos q u a e s 
em cada um anno elles m e s m o e leg iam dous P ro -
curadores dos Mes te res , que nas Procissões Reaes 
levavam suas varas vermelhas , e no seu açougue 
r epa r t i am a c a r n e ; sendo s empre dos melhore» 
do Povo — e depois q u e serv iam, lhes l ançavam 
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m u i t a s vezas os encargos do Concelho de T h e s o u -
re i ros e Recebedores — p e d i n d o - m e lhes m a n d a s -
se passar Provisão, para qne o que servisse de P r o -
curador dos Mesteres não fosse moles tado com en-
ca rgo . 

E visto o que m e rep resen ta ram no di to C a -
p i t u l o — hei por b e m e me praz que d ' a q u i e m 
dian te os dous P r o c u r a d o r e s dos Mesteres de c a -
da um anno se jam isento:* do enca rgo de R e c e -
bedores . 

E mando ás Jus t i ças , Officiaes e pessoas a 
que es te Alvará fôr mos t rado e o conhec imen to 
del le pe r t encer que o c u m p r a m e g u a r d e m , como 
nelle se contem — o qual se reg i s ta rá no L i v r o 
da C a m a r a da di ta Vil la , e o proprio es tará no 
Car to r io ' delia em toda boa guarda ; e m e praz 
que va lha , posto que seu effei to ha ja de d u r a r 
mais de um anno, sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do 
livro 2 . ° t i t u lo 4 0 e m cont ra r io . 

J o ã o P i m e n t a o fez, em Li sboa , a 1 4 de 
M a r ç o de 1 6 4 3 . João da Costa Travassos o fez 
escrever . = R E I . 

[ei por b e m que o Alvará a t r az escr ipto , para 
que os dous P rocuradores dos Mes te res da Vi l -

la de Covilhã, nelle dec la rados , s e j am isentos do 
e n c a r g o de Recebedores , passe pela Chance l l a r i a , 
sem ep iba rgo de ser passado o t empo e m que por 
ella houvera de passar , e da O r d e n a ç ã o em c o n -
t r a r i o , vista a resposta do P r o c u r a d o r de minha 
Corôa . 

E mando que o dito Alvará se c u m p r a i n -
t e i r a m e n t e , e assim esta Apost i l la , como nella se 
c o n t e m . 

João P imen ta a fez, em Lisboa , a 4 de S e -
t e m b r o de 1 6 4 6 . João d;: Costa Travassos o fez 
escrever . = R E I . 

Liv. XVI da Chanceilaria foi. •Í40. 

EU E L - R E I f açosebe r aos que este meu A l v a -
rá v i r em, que por ju s t a s considerações , q u e 

a isso m e m o v e m , do serviço de nosso Senhor e 
m e u , estado e conservação destes meus R e i n o s : 
H e i por b e m e m e praz, que n e n h u m a pessoa, de 
qua lque r qual idade, condição e estado que seja , se 
saia destes Reinos , sem minha licença por escr ipto 
f i rmada de minha Real M ã o ; e - fazendo o con t ra -
rio, se lhe seques t rem logo seus bens , e se p r o -
ceda contra ella a d e s n a t u r a m e n t o . E m a n d o aos 
Fronte i ros das Provincias dos di tos Reinos , e Go-
vernadores das A r m a s , e mais Minis t ros , assim de 
G u e r r a , como de Jus t i ça , não de ixem sair del ias pes-
soa a lguma sem a di ta l icença ; porque cons t ando 
q u e o fazem pelo cont ra r io , se procederá con t ra 
elles na mesma fórma. 

E para que venha á noticia de todos, e se 
não possa allegar ignorancia contra o que por es-
t e Alvará (que terá força de Lei) ordeno , m a n d o 
ao Chance l le r -mór o faça publ icar na Chance l la -

ria, e enviar , com o t r a s l ado de l lé , Car tas , sob 
m e u sello e seu signal, aos di tos F r o n t e i r o s , porá 
que assim o c u m p r a m e execu tem inv io lave lmen-
te, sem duvida, n e m contradicção a l g u m a ; e se 
reg i s ta rá nos Livros do Desembargo do Paço , Ca-
sa da Suppl icaçâo e Relação do Por to , aonde s e -
m e l h a n t e s Leis se cos tumam regis ta r . 

An ton io de Moraes o fez, em L i s b o a , a o d e 
S e t e m b r o de 1 6 4 6 . P e d r o de Gouvêa de Mello o 
fez escrever . — R E I . 

EU E L - R E I faço saber aos q u e este Alvará v i -
: r em, que , havendo respeito ao que me foi 

proposto pelos P rocuradores da Cidade de A n g r a , 
Ilha Te rce i r a , nas Côrtes que se c e l e b r a r a m nes -
ta Cidade , o anno passado de 1 6 4 5 , no capi tu lo 
6 . ° , em que me p e d i a m , q u e , em quando eu não 
desse Ouvidores , fosse servido mandar que as ap-
pellaçôes que sah i rem dos Ju izes , se couber a c a u -
sa na alçada do Corregedor , vão ao di to C o r r e g e -
dor , em qualquer pa r t e que est iver , para as s e n -
tenc ia r : 

E pelas razões que m e a p o n t a r a m no d i to 
capi tulo, e por folgar de lhes fazer m e r c ê , hei por 
b e m , que , e m quan to não houver Ouvidor nas t e r -
r a s de que se t ra ta , os appellaçôes q u e sah i rem 
dos Ju izes delias, e couber a causa na alçada da 
C o r r e g e d o r , vão d ' aqu i e m diante ao C o r r e g e d o r 
da C o m m a r c a das Ilhos dos Açores , e m q u a l q u e r 
pa r t e que elle est iver , para as sentenciar como fôr 
jus t iça . 

Pe lo que mando ao dito Cor r egedo r , que ora 
é e ao d ian te fòr , e ás mais Jus t i ças a que o c o -
nhec imen to disto pe r t ence r , q u e c u m p r a m e g u a r -
d e m este Alvará , como sa nelle c o n t e m , o qua l 
valerá, posto que seu effeito ha j a de d u r a r mais 
de u m anno , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do l ivro 
2 o t i tulo 4 0 em c o n t r a r i o : e se reg i s ta rá nos 
Livros das Camaras das d i t as Vi l las , e no da C o r -
re ição , e aonde mais fòr necessár io, para a todo o 
t empo c o n s t a r q u e eu o houve assim por meu ser -
viço. 

Manoel do Couto o fez, em Li sboa , a 6 de 
S e t e m b r o de 1 6 4 6 — e s t e vai por duas vias — 
J a c i n t o Fagundes Bezerra o fez escrever . = R E L 

Liv. XVI da Chíncellaria foi. 443 v. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos que este Alvará 
virem, que , por fazer m e r c ê aos P r o c u r a d o -

res de Côrtes do E s t a d o dos Povos e Re ino — 
hei por bem e m a n d o q u e a cevada e cen te io 
que v i e r . d e m a r em fóra e das I lhas , seja l ivre 
de paga r direi tos nas Al fandegas por t e m p o de 
cinco annos . Pelo que mondo ao P rovedor da A l -
fandega desta Cidade, e aos Ju izes das mais A l -
fandegas dos portos de m a r des te R e i n o que pe-
lo d i to t empo de cinco annos não o b r i g u e m a se 
p a g a r e m nella di re i tos a lguns de toda a cevada e 
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cen t e io , q u e vier de m a r e m fóra , ua fó rma ac i -
m a dec la rada , e c u m p r a m e g u a r d e m es te i n t e i -
r a m e n t e ; o qua l se r e g i s t a r á e m cada u m a das 
di tas A l f a n d e g a s , para se s a b e r c o m o ass im o h o u -
ve por b e m . 

J o ã o da Silva o fez, e m L i s b o a , a 1 0 de 
S e t e m b r o de 1 6 4 6 annos . F e r n ã o G o m e s da G a -
m a o fez esc rever . R E I . 

Liv. IV de Leia da Torre do Tombo foi. 181. 

Ca r t a R e g i a de 1 í de S e t e m b r o de 1 6 4 6 — M a n -
da q u e as C a m a r a s do Re ino , c o m o C a b i d o , 

e Clero , e l e j am a Nossa S e n h o r a da Conce ição por 
P a d r o e i r a , na fó rma do Breve do P a p a U r b a n o V I I I 
sob re a e le ição d e P a t r o n o s . 

Liv. V de Prov. ita Camara do Porto foi. 390. 

Ivará d e 27 de S e t e m b r o d e 1 6 4 6 — Faz m e r -
cê ao Povo de T o r r e s V e d r a s q u e os m o r a -

dores da m e s m a Villa de m e n o r cond ição possam 
e leger dous M e s t e r e s , q u e s i rvam de P r o c u r a d o -
res do Povo e m cada a n n o , para i r e m r e q u e r e r á 
C a m a r a o q u e fòr a b e m do m e s m o Povo, c o m o 
es tava m a n d a d o por Car ta d ' E l - R e i D o m J o ã o I I I 
do a n n o d e 1 5 3 5 . 

Liv. V da Camara de Torres Vedras fui 23<J. 

Alvará d e 2 de O u t u b r o de 1 6 4 6 — D e t e r m i -
na q u e , nâo o b s t a n t e o esbu lho q u e fizera á 

C a m a r a do P o r t o o G o v e r n a d o r das A r m a s e R e -
lação, F e r n ã o Tel les de Menezes , na occasiâo da 
pes te de T a v i r a , conserve a m e s m a C a m a r a as 
chaves da C idade , na paz e na g u e r r a , fazendo h o -
m e n a g e m a E l - R e i . 

Liv. XIII de Prov. da C. do Porlo fui. 1 v. 

(^a r t a Reg ia de 6 de O u t u b r o de 1 6 46 — aos 
J Gove rnado re s das A r m a s das Prov inc ias — 

H a v e n d o - s e - m e r ep re sen t ado , por pa r t e do C o m -
missa r io Gera l da Bulla da Cruzada , que , a des-
pe i to da Car ta R e g i a de 4 de J u n h o de 1 6 4 4 , se 
faz vexação aos T h e s o u r e i r o s m e n o r e s da Bulla da 
C r u z a d a , o b r i g a n d p - o s a i r e m ás F r o n t e i r a s , e a 
out ros e n c a r g o s , de que por seus pr ivi légios são e s -
cusos — n o v a m e n t e vos e n c a r r e g o de os fazerdes 
observar com m u i t o cu idado pelas A u t h o r i d a d e s 
Mi l i t a res , sob c o m m i n a ç â o de que m a n d a r e i c a s -
t iga r os t r ansg re s so re s . 

B. Carneiro, Rea. Chronolog. tomo III pag. 568. 

EU E L - R E I faço saber aos q u e es te Alvará vi-
r e m , que , por j u s t a s cons iderações d e meu s e r -

viço, que a isso m e m o v e m : hei por b e m e m e 
praz de d e c l a r a r , q u e aos B a c h a r é i s , q u e se rvem 
de Ouvidores e Ju izes das T e r r a s do D u c a d o d e 

B r a g a n ç a , se lhes leve e m conta o t e m p o , q u e s e r -
v i r em, como se o fizeram pela Corôa nas Cor re i -
ções d e J u d i c a t u r a s ; e para q u e venha á noticia o 
q u e ass im o r d e n o , m a n d o q u e r e g i s t e no L iv ro ' do 
D e s e m b a r g o do Paço , e ma i s p a r t e s , a o n d e toca r , 
para q u e d ' a q u i em d i a n t e se observe e g u a r d e esta 
m i n h a r e so lução i n t e i r a m e n t e , c o m o nel la se c o n -
t é m , s ém duv ida , n e m con t r ad i ção a l g u m a ; p o r -
q u e ass im o hei por b e m : 

E e s t e m e praz q u e v a l h a , t enha força e v i -
g o r , pos to q u e seu effei to haja d e d u r a r m a i s d e 
um a n n o , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do l ivro 2." 
t i tu lo 4 0 e m c o n t r a r i o . An ton io d e Moraes o fez, 
em Lisboa , a 1 3 de O u t u b r o de 1 6 4 6 . P e d r o de 
Gouvêa de Mel lo o fez e s c r e v e r . = R E I . 

Archito da Caaa de Bragança. 

Em c o n f o r m i d a d e do q u e por C a r t a de 2 3 d e O u -
t u b r o de 1 6 2 3 estava r e so lu to , por s'e e v i t a -

t a r e m di lações e duv idas na a d m i n i s t r a ç ã o da J u s -
t i ç a — hei por b e m d e c l a r a r q u e as causas dos q u e 
d e l i n q u i r e m no d i s t r i c to da R e l a ç ã o do P o r t o , e 
forem presos no da Casa da Suppl icaçâo , se s e n -
t e n c ê e m nel la , e não s e j a m r e m e t l i d o s . 

O R e g e d o r da m e s m a o faça assim e x e c u t a r 
d ' a q u i por d i an te . L i sboa , a 15 de O u t u t y o d e 
1 6 4 6 . = R E I . 

Liv. IX da Supplicaçâo foi. 351. 

Resolução de 1 9 de O u t u b r o de 1 6 4 6 — N o -
mêa dous D e s e m b a r g a d o r e s do P a ç o , p a r a , 

em J u n t a com o u t r o s dous do Conse lho do S a n t o 
Officio, q u e n o m e a r i a o I n q u i s i d o r G e r a l , v e r e m 
e d e t e r m i n a r e m as duv idas que hav i am occor r ido 
sob re os privi légios dos F a m i l i a r e s do S a n t o O f -
ficio. 

Cilada no Aisenlo de 30 de Janeiro de 1647. 

Pelo Conse lho da Fazenda se faça logo pôr v e r -
ba nos o rdenados q u e o Dou to r T h o m é P i n h e i -

ro da V e i g a , P r o c u r a d o r da C o r ô a , leva na folha 
do A s s e n t a m e n t o , a t é e n t r e g a r na Mesa da Cons -
c iência os au tos q u e t e m e m seu poder áce rca dos 
Benef ic ios s imples de Coruche , da O r d e m de A v i z ; 
e e n t r e t a n t o se a p p l i q u e o q u e i m p o r t a r e m os m e s -
mos o rdenados para as despesas da c a u s a , q u e a s -
sim o hei por b e m . L isboa 1 9 de O u t u b r o de 1 6 4 6 . 

R E I . 
Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Alvará d e 2 6 d e O u t u b r o de 1 6 4 6 — . D e t e r -
m i n a q u e n i n g u é m reco lha Soldados fug idos , 

nem m e s m o os propr ios pais . 
Ind. Chronoiogico tomo I pag. 150. 
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Decreto de 1 3 de N o v e m b r o de 1 6 4 6 — D e -
te rmina que se não ce l eb rem em Ig re j a a l -

g u m a as Missas de San ta Ca ta r ina antes de a m a -
nhecer . 

Ind. Chronologico lomo I pag. 150-

Carta Reg ia de 1 7 de N o v e m b r o de 1 6 4 6 , ao 
Governador da Re lação do P o r t o — O O u v i -

dor da Commarca de Barce l los me representou 
que , t endo m a n d a d o not i f icar para t i r a r em Car ta 
a lguns propr ie tár ios de officios que es tavam s e r -
vindo com Prov imen tos e sem el les , e havendo-os 
suspendido por não sa t i s fazerem a dita notificação, 
em conformidade das ordens que recebôra , haviam 
elles agg ravado e appellado para essa R e l a ç ã o : 

Encomendo-vos (por a lgumas razões que m e 
fo ram presentes) ordeneis que nella se não tome 
conhec imen to dos ditos recursos, e q u e não v o s i n -
t rome t t aes no p rov imen to . dos officios d 'oquel la 
C o m m a r c a . 

Liv. IV da Esfera foi. 187 T. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r em, que , por q u a n t o a exper iencia t e m mos-

t rado que as Fazendas , que e m diversas partes 
destes meus Reinos de Por tuga l se t o m a r a m para 
o Fisco Real , se vão perdendo por se não a d m i -
n i s t r a r e m e bene f i c i a r em, como c o s t u m a m fazer 
os par t icu la res a suas p r ó p r i a s ; e que rendo eu 
acud i r a isto com o r emed io conveniente , assim 
pelo que toca à minha Rea l Fazenda , como á 
ut i l idade de meus Vassallos — assentei e resolvi 
que as di tas fazendas confiscadas se trocassem 
por j u ros que estão si tuados na dita minha F a -
zenda com as pessoas que nella os t e n h a m assen-
tados — com dec laração que os juros que assim 
se fossem dis t rac tando se i r iam appl icando aos mes -
mos effeitos para que as fazendas confiscadas ren-
d i a m . t 

E pela confiança q u e t enho do zelo e cu i -
dado com que o Dou to r Anton io de Sousa de 
Macedo , Moço F ida lgo de minha Casa , e D e s e m b a r -
g a d o r dos Aggravos da Casa da Suppl icação, que 
nesta d i l igencia me servi rá mu i to como convém 
— hei por bem e lhe m a n d o que logo q u e esta 
minha Provisão lhe fôr dada , t o m e conhec imen to 
de todas e quaesquer fazendas q u e e s t i v e r e m c o n -
fiscadas para a minha , e faça publ icar por todo este 
R e i n o de Por tuga l a resolução que sobre esta m a -
téria m a n d e i t o m a r , p^ara que as pessoas que as 
quizerem acce i ta r por trocas de ju ros , que est ive-
r em si tuados em m i n b a Fazenda , se a jus t em e 

venham a jus ta r nisto com elle D e s e m b a r g a d o r 
Antonio de Sousa de Macedo , fazendo-se para este 
effeito todas as dil igencias e aver iguações neces-
sarias. 

E do que elle com cadá u m a das taes pes -
soas assen ta r , me dará conta , por via do Conselho 
de minha Fazenda , para que eu m a n d e resolver 
ácerca desta matér ia tudo o que mais convier a 
meu serviço e b e m da dita minha F a z e n d a , e se 
poderem ce leb ra r as ditas trocas com toda a se-
g u r a n ç a . 

E ao dito Desembargador l e m b r o que farei 
mui pa r t i cu la r es t imação do serviço que nesta d i -
ligencia me fizer, nas occasiões de seu m e l h o r a -
mento . 

E esta Provisão mando se publ ique em a 
minha Chancei la r ia . e o t ras lado delia se a f i xe 
nas portas do Conselho de minha Fazenda , Casa 
dos Direitos Reaes desta Cidade , e mais partes 
onde fòr necessário — e ao di to D e s e m b a r g a d o r 
An ton io de Sousa de Macedo q u e d e b a i x o de seu 
signal faça passar o t ras lado da dita Provisão, e 
o envie pelas Commarcas deste Re ino , para que 
o que por ella resolvi seja notorio ás pessoas do 
dito Re ino , que quizerem usar da troca ac ima d e -
c la rada , e o possam fazer, e vir c o m m u n i c a r com 
elle a dita t roca. 

Luiz d e Lemos o fez, e m Lisboa , a 2 6 de 
N o v e m b r o de 1 6 4 6 . F e r n ã o Gomes da Gama o 
fez escrever . = R E I . 

Vid. Alvará de 5 de Fevereiro de 1 6 4 7 . 
I.iv. IV de Leii da Torre do Tombo foi. 185. 

EU E L - R E I faço saber aos q u e este Alvará v i -
r e m , que , havendo respei to ao que m e foi 

proposto pelos Procuradores dos Povos de m e u s 
Reinos etc . 

Segue ipsis verbis o ^ í o a r d de 2 0 de Janei-
ro deste anno que fica compilado a pag, 2 9 8 e 2 9 9 , 
que com a mesma dala se acha registado no Livro 
IV de Leis da Torre do Tombo folhas 1 8 2 verso, 
e a folhas 1 8 3 verso com a seguinte: 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, a 2 9 d e 
N o v e m b r o de 1 6 4 6 . J ac in to F a g u n d e s Bezerra o 
fez escrever . = R E I . 

Dec re to de 1 8 de Dezembro de 1 6 4 6 — D e -
te rmina que , quando a u m T r i b u n a l fo rem r e -

soluções que por ou t ro se devam e x e c u t a r , não 
possa áquel le T r ibuna l passar o rdens ao ou t ro , mas 
pedir providencia a E l - R e i ao mesmo respe i to por 
consu l ta . 

Ind. Chronologico tomo I pag. 150. 
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DOM J O Ã O , por Graça de Deus , Rei de P o r - i 
tugal , e dos Algarves . d ' a q u e m , e d ' a l cm m a r 

em A f r i c a , Senhor de G u i n é , e da Conquis ta , n a -
vegação, c o m m e r c i o da E t h i o p i a , Arabia,, P é r s i a , 
e da í n d i a , e tc . 

A todos os Provedores , Corregedores das 
C o m m a r c a s , e Correições destes meus Reinos de 
P o r t u g a l , por m i m com a lçada , e outros im aos 
Ju izes d e Fóra das Cidades , ,e Villas delles, e O r -
dinár ios , e mais Jus t i ças del ias , ou a quem, vos-
sos cargos se rv i rem, e outros im a todas as mais | 
pessoas de meus R e i n o s e Senhorios de Por tuga l , 
a quem esta m inha Car ta de di l igencia fôr a p p r e -
sentada , e o conhec imen to delia com dire i to p e r -
tencer , e seu c u m p r i m e n t o delia por q u a l q u e r via I 
que seja , se r eque re r , saúde. Í 

Faço-vos saber , que a mim me env ia ram di- j 
zer por sua pet ição os Cont rac tadores das T e r ç a s j 
do Re ino , dizendo em e l l a : Q u e sendo esti lo g e - | 
ral dar - se á execução as sen tenças de coimas , a s - j 
s im as que fazem os Ofiiciaes da C a m a r a , como j 
os rendeiros e mais pessoas que enco imar podem, j 
e c o b r a r - s e o proced ido del ias , por se rem j u l g a - > 
das pelos Almotace is , a q u e m per tencia o c o n h e - | 
c imen to das d i tas condemnações , as quaes fazem j 
com as partes ci tadas, que no di lo Ju izo de sua 
just iça e r a m o uv i dBS . 

E porque ora em alguns logares do Re ino , 
para d i l a t a r em a cobrança das ditas coimas, usa-
vam de e m b a r g o s , para nunca t e r e m fim as co-
branças , vindo com e m b a r g o s ás ditas sentenças , 
depois , e an tes d e se r em t i radas , a n l e os mesmos 
Almotace i s , e mais J u s t i ç a s ; com os quaes e m -
bargos se impedia a execução e cobrança , e fi-
cava todo um anno sem se c o b r a r e m , a té os 
Provedores i rem pelas Commarcas fazerem as ^ 
revistas —>0 que causava g r a n d e prejuizo à m i -
nha te rça — além de que , pelas ditas s en t en - J 
ças de condemnações se rem defini t ivas , não ! 
t inha logar virem as partes a ellas com e m - ' 
ba rgos , senão appel lar q u e m se sentisse a g g r a - j 
v a d o : 

Pelo que m e pediam mandasse passar Carta : 
geral , para que as di tas sen tenças de c o n d e m n a - i 
ções de coimas se dessem á execução, e n ã o s e a d - ! 
mit t issem e m b a r g o s a ellas, e sómente as par tes 
que so sent issem aggravados apel lassem para onde 
per tencesse , sendo caso de appe l lação , por se evi-
t a r em os ditos processos infinitos, e inconvenien-
tes, com o que ficaria minha Fazenda conservada 
nn posse e m que antes estava, como eu mandava 
pela Provisão j u n t a , e receber ia m e r c ê — como mais 
l a r g a m e n t e constava de sua pet ição delles C o n -
t rac tadores das T e r ç a s : 

Q u e s e n d o - m e presen tada , e vista p o r , m i m , 
com o meu Desembargado r Ju iz Conservador das 
Terças do R e i n o do Cont rac to presen te , po rque 

esta passou por minha especial Provisão, e nella 
pronuncie i , por meu d e s p a c h o : 

Q u e passasse Car ta , como pediam. Lisboa t r i n -
ta e u m de D e z e m b r o de mil e seiscentos e q u a -
r en t a e seis. 

P o r bem do qual meu despacho se passou 
a p resen te minha Car ta de d i l igencia , pela q u a l 
vos mando a todos em gera l , e a cada em um p a r -
t icular , que , tan to que vos fôr p resen tada , e aos 
Almotaceis das di tas Cidades , Vil las e Loga re s 
des tes Reinos , sendo passada pela minha C han -
ce l la r ia , a c u m p r a e s , e guarde i s , e façaes i n t e i r a -
mente c u m p r i r e g u a r d a r , assim e da mane i ra q u e 
nella se con tém; e em seu c u m p r i m e n t o as di tas 
sentenças de condemnações de coimas se dêem á 
execução logo, e não se a d m i t t a m e m b a r g o s a e l -
las; e sómente ás pa r t e s que se sen t i r em a g g r a -
vadas, poderão appel lar del ias para onde pe r t ence r 
o di to caso da di ta appellação, sendo caso del ia , para 
com isso se evi tarem os ditos processos infinitos, 
e inconvenientes que com elles h a ; com o que fi-
cará minha Fazenda conservada na posse em q u e 
de an tes estava, e como eu tenho m a n d a d o por 
minha Provisão, tudo na fó rma cos tumada , e co-
mo na petição dos suppl icantes se c o n t e m , e m e u 
despacho. 

A pessoa que esta Car ta vos presen ta r por 
par te dos suppl icantes , e r e q u e r e r o c u m p r i m e n t o 
delia, o ouvireis, e admi t t i r e i s e m todos os r e q u e -
r imentos que fizer para bem do c u m p r i m e n t o d e l -
ia, de fe r indo- lhe com brevidade e jus t iça — e vin-
do lá com a lguns embargos , ou out ro a l g u m - r e -
quer imen to cont ra o c u m p r i m e n t o delia, em p a r -
te, ou em todo, vós não tomare is delles conhec i -
mento , posto que se jam da m a t é r i a e substancia q u e 
forem ; antes m'os r e m e t t e r e i s logo a esta Côr te , 
e Ju izo da Conservatór ia , no ponto e estado que 
com elles se vier, com as par tes ci tadas o q u e e l -

toca rem, para a remissão delles, a s s i g n a n d o -
Ihes t e r m o breve, e conveniente , para virem r e -
q u e r e r sua just iça — e sem e m b a r g o delles esta 
Car ta se c u m p r i r á em tudo , segundo a fórma d e l -
ia — o que uns e out ros assim c u m p r i r e i s , s em 
duvida , nem e m b a r g o a l g u m que a elle ponbaes , 
nem lhe seja posto — e al não façaes, sob pena dos 
encoutos. 

Dada em esta Côr te , e Cidade de Lisboa, aos 
cinco dias do mez de J a n e i r o do anno do Nasc i -
men to de Nosso Senhor Jesu Chr is to de mil eseis^-
centos e qua ren t a e se te . 

E l - R e i nosso Senhor o m a n d o u pelo Dou to r 
P e d r o Pau lo d e Sousa, do seu D e s e m b a r g o , D e s -
e m b a r g a d o r e m sua Côr t e , e C a s a da Supp l i caçâo , 
e Juiz Conservador das Te rças do Re ino , do C o n -
tracto p resen te , com jur i sd icção privativa, etc. 

Manoel Se r rão a fez por Luiz de França P e -
re i ra , Escr ivão dos feitos da F a z e n d a de Sua M a -
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gestadev e m esta Côr te , e Casa da S u p p l i c a ç ã o , e 
causas da Conserva tór ia das T e r ç a s do Re ino , e t c . 

P a g o u - s e d e feit io desta C a r t a , ao todo , c e n -
to e q u a r e n t a réis , de q u e levei a t e r ç a p a r t e , e 
d e a s s i g n a t u r a del ia v in t e ré is . L u i z d e F r a n ç a 
P e r e i r a a fiz e sc r eve r , e subscrev i . E levei as m i -
nhas duas p a r t e s , s o b r e d i t o o e s c r e v i . — P e r o Pau-
lo da Silva. 

Pegas á Ordenação toinoV, pag. 819. 

Dec re to d e 1 0 de J a n e i r o de 1 6 4 7 — P r o h i b e 
i n t r o m e t t e r e m - s e os Escr ivães da C a m a r a , nos 

T r i b u n a e s , em negocios q u e n â o s e j a m da sua R e -
p a r t i ç ã o , salvo q u a n d o a u rgênc i a delles ass im o 
ped i r , r e m e t t e n d o - s e logo a e x p e d i ç ã o á R e p a r t i -
ção c o m p e t e n t e . 

Ind. Chronologico lonio III pjig. 15. • 

Juiz, V e r e a d o r e s , e P r o c u r a d o r da C a m a r a da 
Vil la de T o r r e s V e d r a s : E u E l - R e i vos envio 

m u i t o s a u d a r — T r a t a n d o - s e da e x p e d i ç ã o das o r -
dens necessar ias , na f ó r m a q u e fu i serv ido r e s o l -
ver se passassem, para se p o d e r e x e c u t a r o q u e 
e m Car ta de 1 2 de F e v e r e i r o d e Í S 4 5 m a n d e i 
escrever ao S a r g e n t o - m ó r dessa C o m m a r c a , á c e r -
ca do modo, e m q u e pareceu q u e ma i s conv inha 
q u e m e u s Vassal los se dispozessem nel la para q u e 
houvesse os Soldados A u x i l i a r e s , na m a n e i r a q u e 
eu o t inha m a n d a d o p r o p o r pela Ca r t a r e fe r ida — 
se r ecebeu depois em resposta delia a l i s t a , q u e 
o m e s m o S a r g e n t o - m ó r , c o m o mais q u e - e l l e p o r 
sua p a r t e re fe r io , e m q u e por respe i to das levas, 
q u e os t e m p o s passados t e m havido, e de o r d i n á -
r io é força que h a j a , se a c h a r a m esses poucos : 

E c o m o a m i n h a tenção nunca foi mo le s t a l -o s , 
n e m o p p r i m i l - o s , an t e s p r o c u r a r - l h e s pelos modos 
mais suaves o q u e p a r a sua defensa e c o n s e r v a -
conviesse , com o m e n o r g r a v a m e quo podesse se r , 
dese j ando al l iv iar seus m o r a d o r e s de toda a v e x a -
ção q u e por ou t r a via lhes podia v i r : 

E c o n f o r m a n d o - m e com o Cap i tu lo 1 8 das 
Côr t e s , q u e o a n u o passado de 1 6 4 6 se c e l e b r a -
r a m , pelo qual m e p e d i r a m j u s t a m e n t e todos os 
T r e s Es tados , q u e com effei to se e x e c u t a s s e e m 
todas as C o m m a r c a s do R e i n o o R e g i m e n t o dos 
A u x i l i a r e s , e m razão de ser um m e i o tão neces-
sár io para a defensa e c o n s e r v a ç ã o delle — o c o m 
q u e a oppressâo , q u e os m e u s Vassa l los p a d e c i a m , 
a l iv iar ia , e e m t e m p o e m q u e elles se a c h a v a m 
tão cansados dos e n c a r g o s da g u e r r a , e se r tão 
jus to se p ra t i ca s sem os meios de sua s e g u r a n ç a , e 
alivio : 

O qual Cap i tu lo por lhes fazer m e r c ê , lhes 
approve i , e já e m c o r r o b o r a ç ã o delle m a n d e i p a s -
sar o A l v a r á d e 1 3 de M a r ç o do m e s m o a n n o 
pa ra os So ldados das O r d e n a n ç a s não a c u d i r e m ás 
F r o n t e i r a s e i r e m e m seu logar os A u x i l i a r e s : 

E p a r a q u e m a t é r i a de t ã o g r a n d e benef ic io 
dos Povos se possa d a r logo á èxeCUção q u e c o n t e m : 

H o u v e por b e m de e n c a r r e g a r a J e r ò n y m o 
d e Mi lão F r a g o s o , P rovedor dessa G ò m m a r c a , p e -
la conf iança q u e del le faço , fosse á essa Vi l l a , e 
ouvidas as C a m a r a s dessa Cor t imaròá e m toda sua 
C o r r e i ç ã o e P r o v e d o r i a , da m i n h a p a r t e lhes c o -
municasse , a u m a s e ou t ras , o q u e r i a nía-teria dos 
Soldados A u x i l i a r e s se t e m já assentado pelas G a -
m a r a s d a s ' V i l l a s , - e Logares das C o m m a r c a s d e 
T h o m a r , L e i r i a , Vi l la Viçosa , e ou t ras , e lhes t e -
n h o conced ido , na fórma em q u e el las o fizeram, 
vos d i sponhaes a m e se rv i r , c o m a m e s m a v o n t a -
d e , pelas m u i t a s , e g r a n d e s conven iênc ias , q u e 
des te m o d o d e Mil ic ia se podem s e g u i r ao b e m 
c o m m u m , qu ie t ação , e m e n o s molés t ia d e m e u s 
V a s s a l l o s , c o m o o c o n h e c i m e n t o do negocio vos 
m o s t r a r á b r e v e m e n t e : 

E do papel que com esta vai, a s s ignado po r 
m i m , i n t e n d e r e i s qual é o m e u a n i m o de vos f a -
vorecer , e fazer m e r c ê e m t u d o , nos privi légios q u e 
fui servido conceder aos Cap i t ães , Off ic iaes , e S o l -
dados das C o m m a r c a s , e ass im aos b a g o g e i r o s , e 
g a s t a d o r e s , q u e c o m elles se a l i s t a r e m : 

E p o r q u e ao C o n d e d e O d e m i r a , m e u m u i -
to a m a d o S o b r i n h o , e V é d o r da m i n h a F a z e n d a , 
t enho c o m m e t t i d o a conc lusão , e a c e r t o d e s t e n e -
gocio, por ser de t a n t a c o n s i d e r a ç ã o , e i m p o r t a n -
cia — me pareceu d ize r -vos q u e a el le pode re i s r e -
c o r r e r , s o b r e os pa rece res q u e se vos o f f e r e c e r e m ; 
adve r t i ndo -vos , que na b r eve e x e c u ç ã o do q u e c o m 
o m e s m o Provedor a s sen t a rde s , r e cebe re i o m a i o r 
serviço q u e m e podeis f a z e r ; para q u e nos a c o n -
t ec imen tos , que podem sobrev i r , possa a vossa a j u -
da ser de efe i to , a t e m p o q u e se log re , - e t e n h a eu 
q u e vos a g r a d e c e r . Esc r ip t a e m L i s b o a , a 2 6 d e 
J a n e i r o de 1 6 4 7 . = R E I . 

I.it. V da Camara de Torres Vedras, fui. 241 v. 

A ssento de 3 0 de J a n e i r o d e 1 6 4 7 — H a v e n -
i \ do-se t o m a d o neste Conse lho o Assen to l a n -
çado a t r az foi. 9 verso, na c e n f o r m i d a d e do A l -
vará do S e n h o r D. H e n r i q u e , pnssadó em A l -
m e i r i m aos 2 0 de J a n e i r o de 1 5 8 0 — - e d e t e r -
m i n a n d o - s e por el le , q u e os Inqu i s ido re s eu tâo , e 
e m consequênc ia agora o J u i z do F i s c o , a q u e m 
pelo novo R e g i m e n t o das Conf iscações , fe i to no 
a n n o de 1 6 2 0 , passou aquel la j u r i s d i c ç ã o , e r a m 
Ju izes compe ten t e s privativa a todos os do R e i -
no, e d e todos os casos e ive i s de seus F a m i l i a -
res, sendo el les reos . 

E c o n t i n u a n d o - s e na observane ia des t e p r i -
vilegio, por d iscurso d e tan tos annos , a i nda e m 
causas , e m que os A u t h o r e s o i m p u g n a r a m , por 
se haver ass im j u l g a d o por A c c o r d ã o da R e l a ç ã o ; 
se duvidou agora e m a l g u m a s causas , e m q u o os 
F a m i l i a r e s não houve ram p r o v i m e n t o na m e s m a 
R e l a ç ã o , p a r u j o n d e a g r a v a r a m , s e m o u t r o f u n d a -
m e n t o , ao jque pa r ece , ma i s q u e por se não a c h a r . 
o tal pr ivi legio tão expresso no d i to A l v a r á . 
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E r e c o r r e n d o os F a m i l i a r e s ao Conselho, pa -
r e c e u , q u e se devia d a r conta des ta duv ida a S u a 
M a g e s t a d e , c o m o se fez por consul ta de 1 4 d e 
Agosto do a n n o p a s s a d o d e 1 6 4 6 , e m a qua l se 
lhe enviou a cópia do A l v a r á , e Assentos r e f e r i -
dos, e do Assen to l a n ç a d o a t r a z foi. 2 0 , q u e c o n -
firmar a o p r i m e i r o , t o m a d o s , u m e ou t ro , e m v i r -
t u d e do m e s m o A l v a r á — a p o n t a n d o - s e a Sua M a -
g e s t a d e as razões q u e havia para se c o n t i n u a r na 
obse rvanc ia do q u e com tão j u s t o f u n d a m e n t o es -
t a v a d e t e r m i n a d o , e p e d i n d o - s e - l h e e m conc lusão 
fosse Sua M a g e s t a d e se rv ido m a n d a r , q u e se to r -
nasse a ver esta m e s m a duvida , e que se d e t e r -
m i n a s s e pela m e s m a f ó r m a , q u e o S e n h o r R e i D . 
H e n r i q u e p o r seu A l v a r á havia d a d o — e q u e o 
Assen to q u e se t o m a s s e se m a n d a s s e r e g i s t a r nas 
Casas da Supp l i caçâo , e do P o r t o , pa ra q u e se 
g u a r d a s s e c o m o L e i , e jcessassem as con t endas , q u e 
s o b r e a m a t é r i a se m o v i a m , e pod i am mover ao 
d i a n t e . 

Sua M a g e s t a d e , por Reso lução de 1 9 de O u -
t u b r o , o houve ass im por b e m , n o m e a n d o pa ra 
es ta c o n f e r e n c i a ao D o u t o r e s J o ã o P i n h e i r o , e D . 
R o d r i g o d e Menezes a m b o s do seu Conse lho , e s e u s 
D e s e m b a r g a d o r e s do P a ç o : 

O s quaes , depois de h a v e r e m visto a própr ia 
consu l t a , e cópias a ella j u n t a s , e vários au tos , 
e m q u e por A c o r d ã o da Re lação se m a n d o u g u a r -
d a r os privi légios dos F a m i l i a r e s , f u n d a d o nos d i -
tos Assentos , e r e m e t t e r as causas de que nos taes 
au tos se t ra tava ao Ju izo do F isco , se j u n t a r a m na 
casa do despacho do Conselho G e r a l , com os D o u -
tores P a n t a l e ã o R o d r i g u e s P a c h e c o , e D i o g o de 
Sousa a m b o s do Conse lho de Sua M a g e s t a d e , e 
do Gera l do S a n t o Off ic io , nomeados para es te 
effe i to pelo I l lus t r i ss imo S e n h o r Bispo Inquis idor 
G e r a l , e m 3 0 de J a n e i r o de 1 6 4 7 . 

E depois de se c o n f e r i r sobre a m a t é r i a , e s e 
haver cons ide rado a fó rma do di to Alvará , e A s -
sentos em v i r tude delle t o m a d o s , se assentou por 
lados os votos, q u e os Assen tos r e fe r idos se d e -
viam g u a r d a r sem duvida , po rque o não hav ia , 
suppostos #el les , d e g o z a r e m os F a m i l i a r e s , nas c a u -
sas eiveis, sendo réus , do privilegio do foro, e que 
se devia da r razão a Sua M a g e s t a d e , p e d i u d o - l h e 
m a n d a s s e r eg i s t a r es te e os mais Assentos nas C a -
sas da S u p p l i c a ç â o , e do P o r t o , po rque só por f a l -
ta de se t e r c la ra not ic ia del les , se podiu ju lgar o 
c o n t r a r i o . 

E d e t u d o se fez es te A s s e n t o , q u e as s igna -
r a m os ditos D o u t o r e s . Diogo Ve lho , que o e s c r e -
vi . = Pantaleão Rodrigues Pacheco. = Diogo de 
Sousa. = João Pinheiro. — D . Rodrigo de Me-
nezes. 

Guerreiro de Pri». Familiariam Inqnisit. pag. 143. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te meu A l -
vará v i r em, q u e , c o n s i d e r a n d o as neces s ida -

des a que as g u e r r a s e ape r to s e m que o i n i m i g o 

t em posto as F r o n t e i r a s des tes m e u s Re inos d e 
P o r t u g a l , i n f e s t a n d o - a s cada d i a , e a falta q u e ha 
de d i n h e i r o para a c u d i r a el las, c o m o convém á 
conservação d o m e s m o R e i n o , e defensão d e m e u s 
Vassa l los ; e q u e r e n d o a c u d i r a isto c o m o con -
vém, c h a m a n d o pa ra e s t e e f fe i to aos V é d o r e s d e 
m i n h a F a z e n d a , e Conse lhe i ros de l i a , em m i n h a 
p re sença , se resolveu q u e as fazendas e b e n s q u e 
fo ram e es tão conf i scados , e as dos p r o p r i o s q n e 
são tomados por o r d e m dos m e u s Contos do R e i -
no, se t rocassem por t enças , e não h a v e n d o por 
es te m o d o t r o c o , se vendessem a q u e m pe l a s 
taes fazendas e propr ios m a i s désse — e q u e do 
d inhe i ro p roced ido des d i t a s f azendas e p r o p r i o s 
se r e sga t a s sem as m e s m a s t enças , d e p o s i t a n d o - s e 
para es te e f fe i to o d i n h e i r o q u e se fosse c o b r a n d o 
das vendas das d i tas fazendas conf iscadas , e t o m a -
das para m e u s p rop r io s , em pode r d e D i o n i z i o R a -
vasco, G u a r d a - m ó r dos d i tos m e u s Contos , pa ra 
que se nâo d i s t r ibu í s se e m o u t r a cousa ma i s q u e 
110 resga te das di tas tenças — do q u a l d a r i a o d i to 
Dionizio Ravasco con ta p a r t i c u l a r m e n t e , sendo-lhe 
c a r r e g a d o e m rece i t a , a l e m d a q u e ha d e d a r do 
seu c a r g o de G u a r d a - m ó r dos di tos Contos . 

E pa ra q u e o q u e a c i m a é r e f e r i d o se d ê á 
sua devida execução , m a n d o a A n t o n i o de S o u s a 
de M a c e d o , meu Moço F ida lgo , do m e u Conse lho , 
e D e s e m b a r g a d o r dos A g g r a v o s d» Casa da S u p -
pl icaçâo, que , sendo- lhe p r e sen t ado este m e u A l -
vará , t r a t e por todas as vias q u e lhe fôr possível 
q u e se t r o q u e m as fazendas dos bens dos conf i sca -
dos, e dos q u e fo r em t o m a d o s para m e u s p ropr ios , 
por t e n ç a s ; e não h a v e n d o t rocas , s s v e n d a m as 
t a e s fazendas a q u e m por ellas ma i s d é r , e d o 
d inhe i ro proced ido del ias se r e s g a t e m as d i tas 
t enças — o qual d i n h e i r o se depos i t a rá ein poder 
de Dioniz io Ravasco , G u a r d a - m ó r dos m e u s C o n -
tos do R e i n o , para q u e se não d i s t r i b u a n e m g a s -
te e m out ra cousa , ma i s q u e no r e s g a t e da s d i -
tas tenças — de q u e o d i to Dionizio Ravasco d a r á 
conta p a r t i c u l a r m e n t e des te r e c e b i m e n t o , a l e m da 
q u e ha de dar do c a r g o de G u a r d a - m ó r dos Con tos . 

E para q u e o ac ima r e f e r i d o seja no to r io a 
todos os m o r a d o r e s e n a t u r a e s des te R e i n o , m a n -
do q u e es te se pub l ique e m m i n h a C h a n c e l l a r i a , 
e seu regis to se fixe nas por tas do Conse lho da 
m i n h a F a z e n d a , e nas das Casas dos D i r e i t o s 
R e a e s desta C i d a d e , p a r a que os m o r a d o r e s des t e s 
meus Reinos de P o r t u g a l q u e q u i z e r e m usa r da 
troca e c o m p r a , q u e por elle m a n d o se faça , dos 
di tos bens confiscados, e dos tomados para m e u s 
propr ios , por t enças , o possam fazer todas as p e s -
soas q u e q u i z e r e m , na fórma dec l a r ada nes te m e u 
Alvará — as q u a e s para es te ef fe i to poderão c o n -
t r a t a r esta t roca e e s c a m b o com o D e s e m b a r -
gado r An ton io ,de Sousa d e M a c e d o , a q u e t e n h o 
c o m m e l t i d o es te negocio — ao qual m a n d o q u e 
debaixo d e seu s igna l e sello passe A lva rá s d o 
t h e o r d e s t e , q u e se env ia r ão aos P r o v e d o r e s das 
C o m m a r c a s d e s t e di to R e i n o , para os ditos P r o v e -
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dores o f aze rem notorio ás pessoas q u e sah i r em do 
dis t r ie to de suas C o m m a r c a s — o que o di to D e s -
e m b a r g a d o r Antonio de Sousa de Macedo e as 
J u s t i ç a s e pessoas a q u e o dito pe r t ence r , c u m -
p r a m tão i n t e i r a m e n t e como nelle se c o n t e m . 

Luiz de L e m o s o fez, em Lisboa, a 9 de 
Fevere i ro de 1 6 4 7 . F e r n ã o Gomes da G a m a o 
fez escrever . = R E I . 

Liv. IV de Leis da Torre do Tombo foi. 185 v. 

Fevere i ro de 1 6 4 7 . P e d r o de Gouvêa de Mello o 
fez escrever = R E I . = • . 

Liv. IV de Leis da Torre do Tombo, foi. 187. 

Decreto de 1 2 de Fevere i ro de 1 6 4 7 — D e t e r -
mina qne a C a m a r a do Por to , como A l c a i -

d e - m ó r da mesma Cidade , tenha as chaves d e l -
ia, ás o r d e n s , comtudo , do Governador das A r -
m a s . — Vid. Alvará de 2 de Outubro de 1 6 4 6 . 

Ind. Chronologico lomo Ipag- 151. 

Í? U E L R E I faço saber aos que este Alvará d e 
J Lei v i rem, que , havendo provido a O r d e n a ç ã o 

com o remed io necessário, para se ev i ta rem os d a m -
nos, que cada dia se e x p e r i m e n t a m do uso das pis-
tólas , e do pouco t e m o r das Jus t i ça s , com que se 
a m p a r a m homiziados em casas pa r t i cu la res , s e a l -
l iv iá ram depois as penas, que nestes casos se p ro -
m u l g á r a m contra os t ransgressores destas Leis por 
a lguns respeitos e conveniências , que en tão se con-
s i d e r â r a m : - porém a exper ienc ia t em most rado o 
cont ra r io , pelos excessos que aconteceram e acon-
tecem de ord inár io , por se não execu t a r em estas 
penas, como as d i spunha a O r d e n a ç ã o . 

E porque é jus to , para exemplo da Jus t iça 
e e s c a r m e n t o dos del iquentes , que ellas se obse r -
vem em seu pr imei ro vigor — hei por bem e me 
praz, que d 'aqu i por diante se g u a r d e inviolavel-
men te a Ordenação no q u e dispõem nestes casos ; 
e assim se publ ique nas pa r t e s cos tumadas , para 
que chegue á noticia de todos. 

E mando ao R e g e d o r da Casa da Suppl ica-
ção, Governador do Por to , e aos D e s e m b a r g a d o r e s 
das di tas Casas, e a todos os Cor regedores , Ouv i -
dores , Ju izes e J u s t i ç a s de meus Re inos e Senho -
rios, que c u m p r a m e g u a r d e m , e façam i n t e i r a -
men te c u m p r i r e g u a r d a r este meu Alvará de L e i , 
como se nelle se c o n t é m . 

Pelo que out ros im mando ao meu Chance l -
l e r -mór o faça logo publ icar na Chance i la r ia , na 
fórma , que nelle se c o s t u m a m publ ica r s e m e l h a n -
tes L e i s ; e sob meu sello e seu s igna l , m a n d a r á 
passar a cópia de l le aos Corregedores , Ouvidores , 
Juizes e Jus t iças dos ditos meus Reinos ; os quaes , 
t an to que a r ecebe rem, a farão outros im publ icar 
e m suas Commarcas e dis tr ic tos , para assim se t e r 
in tendido o que por este o r d e n o : e se regis tará 
nos Livros do Desemba rgo do Paço , Casa da S u p -
plicação, e Relação do Por to , aonde semelhan tes 
Leis se cos tumam regis tar . 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 2 3 de 
8 3 

Pelo papel , que será com este Decre to , a s s ig -
nado por Diogo Ve lho , Secre ta r io do Conse-

I lho Gera l do Santo Officio, in tenderá o R e g e d o r 
I da Casa da Suppl icação o que se resolveu, e as-
1 sen tou , sobre o c u m p r i m e n t o dos privilégios dos 
í Fami l ia res , pelos Ministros q u e nomeei , e para o 
| mesmo effeito por ordem m i n h a - n o m e o u o Bispo 
] Inquis idor G e r a l : 

E porque fui servido c o n f o r m a r - m e com o 
que por lodos se resolveu e a s s e n t o u — h e i por bem 
e mando , que o Regedor faça reg i s t a r o dito A s -
sento nos Livros da dita Casa , para que d ' aqu i em 
dian te se c u m p r a m , e g u a r d e m aos ditos F a m i -
liares seus privilégios. n 'aquel la par te , tão i n t e i r a -
m e n t e , e pon tua lmen te , como nelles se con tem, e 
cessem as duvidas que ha sobre elles. L isboa , aos 
2 7 de Fevere i ro de 1 6 í 7 . = R E I . 

Guerreiro, dePriv. Famil. Inquisit. pag. 141. 

EU E L - R E I faço saber nos que este Alvará vi-
r e m , q u e , tendo consideração ao que me avi-

sou, por car ta de 1 4 d e F e v e r e i r o do anno pas-
sado d e 1 6 4 6 , D. F i l ippe Masca renhas , m e u V i -
so-Rei da í n d i a , ácerca da verba q u e mandou pôr 
nas o rd inar ias do P re s t e F . , e consignação que se 
t inha feito ao P a t r i a r c b a de Eth iop ia , de uma co-
pia considerável d e d inhe i ro , a t i tulo d e o dar 
por seu resgate , no tempo que foj preso, de que 
lhe t inha ja feito a lguns p a g a m e n t o s , sobre fian-
ça a have l -o eu assim por bem e m a n d a l - o c o n -
f i r m a r — e por haver fa l tado este r e q u e r i m e n t o , 
m a n d a r o mesmo Viso-Hei pôr outra tal verba na 
consignação re fer ida , como t a m b é m no p a g a m e n -
to q u e se lhe fazia uos cahidos , de q u e se in t ro -
duzira herde i ro por sen t ença , do Bispo de H i e r a -
p o l e s : 

E visto o re fer ido , hei por bem c o n f i r m a r , 
como por este conf i rmo, a Provisão que sobre e s -
te par t icu lar passou o Conde de Aveiras, sendo 
V i s o - R e i da índia , sem e m b a r g o de não a p p a r e -
cer a consulta que se t inha feito sobre esta m a -
tér ia , visto ser obra tão pia o resga te de u m P a -
t r ia rcha em Chris tandades novas ; e por ser fiado 
pelos Gent ios e Mouros , ser conveniente que se lhe 
cumpra a palavra , e que se lhes pague . 

E no par t icu lar da herança do P a t r i a r c h a , 
hei outrosim por bem que se não innova cousa 
a lguma do que está julgado na Relação de G o a — 
e achando-se que a sentença está mal dada , se 
r e m e t t e r ã o os autos, como se avisa, na presen te 
monção , ao Viso -Re i , por Car ta d e 1 5 de F e v e -
re i ro des te a n n o . 

E j u n t a m e n t e se levantará a verba r e f e r i d a , 
e q u e corra o o rdenado aos Padres . 



3 3 0 1 6 4 6 

P e l o que m a n d o a o d i to m e u V i s o - R e i , q u e 
ora é , e ao d i an t e fòr, e a todos os ma i s M i n i s -
t ros de minha F a z e n d a e J u s t i ç a do E s t a d o da 
índ i a , e a q u a e s q u e r ou t ros Ofi ic iaes a q u e o co -
n h e c i m e n t o des t e p e r t e n c e r , o c u m p r a m e g u a r -
d e m , tão i n t e i r a m e n t e c o m o nel le se c o n t e m , e 
f a ç a m da m e s m a m a n e i r a c u m p r i r e g u a r d a r , s em 
duvida a l g u m a — e valerá c o m o C a r t a , sem e m -
b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m c o n -
t r a r i o . 

E pagará o novo d i r e i to , sa o dever , ria f ó r -
ma do R e g i m e n t o . 

A n t o n i o S e r r ã o o fez, e m L i s b o a , a 7 de 
A b r i l de 1 6 4 7 . E es te se passou por duas vias. 
E eu o S e n a t a r i o Affonzo de Barros C a m i n h a o 
fiz e sc reve r . = R E I . 

Vid. Caria Regia 8 de Fevereiro de 1623. 
Liv. XIII ila Chancellaria foi. 377 v. 

nha as chaves d a C i d a d e , na auseoc ia do A l c a i d e -
m ó r , c o m o C i d a d e Lea l . 

Ind. Chronoiogico tomo I. pag. 153. 

portaria do Conselho da F a z e n d a de 4 de J u n h o 
de 1 6 4 7 — P a r t i c i p a ao R e g e d o r da Casa da 

Supp l i caçâo h a v e r - s e t o m a d o Assen to no m e s m o 
Conse lho , na presença d ' E l - R e i , pa ra q u e os M o -
ços do Conse lho q u e por o r d e m de l le f o r em com 
recados á R e l a ç ã o e n t r e m nella e m corpo a d a r os 
recados pes soa lmen te , c o m o s e m p r e se c o s t u m o u . 

Reg. ref. do C. da Faienda foi. 3 v. 

f ^ U E L - R E I ' f a ç o saber aos q u e es te Alva rá 
-J. v i r em, que , por conven iênc ias tie m e u se rv i -

ço e boa a d m i n i s t r a ç ã o do m i n h a F a z e n d a , he i 
por b e m fazer m e r c ê aos e s t r ange i ro s q u e vem á 
Vil la de S e t ú b a l a c a r r e g a r de sal , q u e possam 
t razer todas as m e r c a d o r i a s q u e q u i z e r e m , pa ra 
del ias d a r e m e n t r a d a nn A l f a n d e g a da d i ta Vi l la 
e p a g a r e m os d i re i tos das fazendas q u e por sua 
livre von tade q u i z e r e m d e i x a r na m e s m a Vi l l a ; e 
as mais poderão t razer a csia C i d a d e l i v r e m e n t e , 
d a n d o as fianças, na fó rma do R e g i m e n t o , para 
na A l f andega delia p a g a r e m os d i re i tos q u e deve -
r e m , ás pagas de tres e seis mezes , c o n f o r m e ao 
di to R e g i m e n t o , não sendo os di re i tos miúdos , q u e 
esses p a g a r ã o logo a d i n h e i r o , c o m o se faz nos J 
mais q u e nella se d e s p a c h a m — para cu jos e f f e i -
tos se r e g i s t a r á este nos Livros dos reg is tos de 
cada u m a das d i tas A l f a n d e g a s , e se c u m p r i r á i n -
t e i r a m e n t e , c o m o ne l l e se c o n t e m , posto q u e seu 
effeito d u r e ma i s de u m a n u o , e não passe pela 
C h a n c e l l a r i a , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o e m c o n -
t r a r i o . 

Ba l thaza r F e r i e i ra o fez, e m L i s b o a , a 1 0 
de Ríaio d e 1 6 4 7 . F e r n ã o Gomes da G a m a o fez 
escrever . — R E I . 

Collecção de Regimentos lleaes. T. II. pag. 76. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te Alvará v i -
r e m , q u e , h a v e n d o respe i to ao q u e pela pe t i -

ção j u n t a m e e n v i a r a m dizer o P r o v e d o r e l r o n â o s 
da M i s e r i c ó r d i a da Vil la de A r g a n i l , p e d i n d o - m e 
lhes con f i rmasse o C o m p r o m i s s o q u e o l f e recem da 
d i ta S a n t a Casa da Mise r i có rd ia , e q u e a a c c e i -
tasse d e b a i x o de m i n h a p ro t ecção R e a l : 

E visto as causas q u e a l l e g a m , e resposta 
q u e soh re a di ta pet ição deu o D o u t o r T h o m é 
P i n h e i r o da V e i g a , P r o c u r a d o r d e m i n h a Corôa-— 
hei por b e m d e lhes c o n f i r m a r o d i to C o m p r o -
misso j u n t o , q u e vai ass ignado por J a c i n t o F a -
g u n d e s B e z e r r a , m e u Esc r ivão da C a m a r a , na 
fó rma e m q u e nel le está d isposto — e que os 
treze da M e s a , no seu a n u o , gozem dos pr iv i l ég ios 
q u e lhes são conced idos pelo R e g i m e n t o g e r a l , e 
os mais q u e pelo d i to R e g i m e n t o lhes c o m p e t e m : 

E o u t r o s im hei por b e m d e a c c e i t a r d e -
ba ixo d e m i n h a R e a ! p ro t ecção a. d i ta S a n t a Casa 
da Mise r i có rd i a , c o m o pedem os S u p p l i c a n t e s e m 
sua pe t i ção . 

E e s t e A l v a r á m a n d o se c u m p r a e g u a r d e 
c o m o se ne l l e c o n t e m ; o qua l va le ra , posto q u e 
seu ef fe i to h a j a de d u r a r m a i s de um a n n o . s e m 
e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro 2 . " t i tu lo 4 0 e m 
c o n t r a r i o . 

Manoel do Couto o fez, em L i s b o a , a 1 5 
de J u n h o de 1 6 4 7 . J a c i n t o F a g u n d e s Bezer ra o 
fez e sc reve r . — R E I . 

Liv. XVI da Chancellaria fui. 532. 

Alvará d e 1 5 d e J u n h o de 1 6 4 7 — Ace i t a o 
e m p r é s t i m o de dozen tos mil c r u z a d o s , o í f e r e -

cidos pelo C o m m e r c i o , para ap re s to da A r m a d a , 
a j u ros de seis e q u a r t o por cen to , c o n s i g n a n d o p a -
ra p a g a m e n t o a c o n t r i b u i ç ã o t e m p o r a r i a d e o i t e n -
ta réis em cada a r r o b a d e a s suca r b r a n c o , ses-
sen ta ré i s no m a s c a b a d o , q u a r e n t a réis no p a r d o , 
oi tenta ré is no t abaco , c incoen ta ré is nos c o u r o s , 
e se iscentos ré i s no f r e t e d e cada ca ixa d e assu-
c a r , que nel le se d e s c o n t a r i a aos Mes t re s da s e m -
barcações . 

Ind. Chronoiogico tomo I pag. 153. . 

ecre to d e 7 d e J u n h o d e 1 6 4 7 — F a z m e r -
cê á C a m a r a do R i o de J a n e i r o d e q u e t e -

EU E L - R E I faço saber aos q u e es te A l v a r á vi-
r e m , q u e , t e n d o respe i to á i n c o n v e n i ê n c i a q u e 

resul ta aos Vassa l lo s d e s t e R e i n o , p r i n c i p a l m e n t e 
aos m o r a d o r e s da Povoação de C a c h e u , de. d i l a -
t a r - s e a navegação , e m o r d e m ao a u g m e n t o do 
C o m m e r c i o , e po r f o l g a r d e lhes fazer m e r c ê — 
he i por b e m d e lh ' a fazer d e l icença pa ra q u e 
possam m a n d a r seus e s c r a v o s ás I u d i a s de C a s -
tella ; i n t e n d e n d o - s e o m e s m o nos q u e se env ia -
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r e m d e Gabo V e r d e , A n g o l a , S . T h o m é , e m a i s 
Conqu i s t a s d o R e i n o . 

Com dec la ração q u e as f ianças se não d a r ã o 
nunca e m C a c h e u , senão no R e i n o , ou e m C a b o 
V e r d e , c o m o s e m p r e foi c o s t u m e . i 

Pe lo q u e m a n d o ao P rovedo r dos A r m a z é n s 
faça r e g i s t a r e s t e Alva rá nos L iv ros de l les , e t o -
m a r as f ianças r e f e r idas ás pessoas q u e d ' a q u i fo-
r e m ás di tas pa r t e s para d ' a l l i l evarem os di tos 
escravos ás í n d i a s , na fo rma q u e se a p o n t a . 

E o u t r o s im m u n d o ao G o v e r n a d o r d e C a b o 
V e r d e , e P r o v e d o r d e m i n h a Fazenda d ' a l l i , q u e 
na m e s m a c o n f o r m i d a d e f a ç a m t o m a r as d i t a s 
f i anças aos que forem d ' a q u e l l a I l h a , e da P r a ç a 
d e Cacheu , ao m e s m o e í fe i to . 

E o r d e n o a todos os G o v e r n a d o r e s , P r o v e -
do re s de m i n h a F a z e n d a , e mais M i n i s t r o s a q u e 
t o c a r , d a s Conquis tas des t e R e i n o , não e m b a r a -
c e m a s e m b a r c a ç õ e s que l eva rem das di tas par tes 
escravos ás í n d i a s , cons t ando - lhe s q u e t e m d a d o 
a f iança ac ima d e c l a r a d a , na p a r t e a q u e t o c a r , 
e c u m p r a m e g u a r d e m es te A l v a r á , tão i n t e i r a -
m e n t e c o m o ne l l e se c o n t e m , sem duv ida n e m 
c o n t r a d i ç ã o a l g u m a — o qual valerá c o m o C a r t a , 
sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o l ivro 2 . ° t i tu lo 4 0 
e m c o n t r a r i o — e se passou por t r e s vias. 

" A n t o n i o S e r r ã o o fez, ao 1 . " de J u l h o d e 
1 6 4 7 . E eu o S e c r e t a r i o A f f o n s o d e B a r r o s C a -
m i n h a o fiz e sc reve r . = R E I . 

Liv. XV da Chanceilaria foi. 99. 

A n t o n i o de Moraes o fez e m Lisboa a 3 de 
J u l h o d e 1 6 4 7 . P e d r o d e Gouvêa d e Mel lo o fez 
escrever . = R E I . 

U E L R E I faço sabe r aos q u e es te Alvará vi-
r e m . q u e , po rque não succeda , c o m o se in t en -

de a c o n t e c e r , e m tão g r a n d e d a m n o da c r iação dos 
caval los , de que ha falta e necess idade , para d e -
fensa do Reino , que a lguns dos c r i adores v e n d a m 
os potros a a lmocreves , ou o u t r a s pessoas, pa ra se 
s e r v i r e m delles de a p a r e l h o — houve por b e m do 
resolver , que pelos L o g a r e s do m e s m o R e i n o ss 
pub l ique , para q u e venha ó noticia d e todos, q u e 
n e n h u m a pessoa, de q u a l q u e r q u a l i d a d e q u e se ja , 
se possa se rv i r de potro com apa re lho , menos de 
sete annos de idade para c i m a , sob pena d e o 
p e r d e r . 

E m a n d o a todas as m i n h a s J u s t i ç a s e pes-
soas de m e u s R e i n o s e Senhor ios , a q u e p e r t e n c e r , 
o f a ç a m ass im d a r á e x e c u ç ã o , e c u m p r a m e 
g u a r d e m este A l v a r á , c o m o se nel le c o n t e m ; o 
qual q u e r o q u e t enha força de L e i , e c o m o tal se 
g u a r d e , posto q u e seu ef fe i to h a j a d e d u r a r ma i s 
de um a m i o , ' s o m e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro 
2 . ° t i tu lo 4 0 e m con t ra r io : e m a n d o ou t ro s im ao 
m e u C h a n c e l l e r - m ó r , q u e o faça p u b l i c a r na C h a n -
ce i la r ia , e enviai ' a cópia de l le , sob m e u sello e s e u 
s igna l , ás C o m m a r c a s do R e i n o , p a r a q u e e m t u d o 
se e x e c u t e , sem d u v i d a , n e m c o n t r a d i c ç â o a l g u m a ; 
e se reg is ta rá nos Livros do D e s e m b a r g o do P a ç o . 
Casa da; Suppl icação e Re lação do P o r t o , a o n d e 
s e m e l h a n t e s Le is se c o s t u m a m reg i s t a r . 

U E L - R E I faço sabe r aos q u e es te A l v a r á 
v i r e m , q u e , h a v e n d o respe i to ao q u e p e l a p e -

t ição a t raz escr ip ta m e e n v i a r a m dizer o P r o v e -
dor e I r m ã o s da Mise r icórd ia da Villa da G o l e -
g ã a , sob re a c o n f i r m a ç ã o q u e p e d e m do C o m p r o -
misso da di ta S a n t a Casa , e q u e a t o m e d e b a i x o 
de m i n h a Rea l p r o t e c ç ã o : 

E visto as causas q u e a l l e g a m , e resposta 
do D o u t o r T h o m é P i n h e i r o da V e i g a , P r o c u r a d o r 
d e m i n h a Corôa — hei por b e m e m e praz de 
t o m a r d e b a i x o de m i n h a p ro tecção R e a l a Casa 
da Santa Mise r icórd ia da Vi l la da Golegãa , e d e 
c o n f i r m a r . e s t e C o m p r o m i s s o , c o m o os S u p p l i c a n -
les p e d e m , c o n f o r m e ao C o m p r o m i s s o ge ra l , e seu 
pr ivi legio p a i a os t r eze da M e s a , q u e g e r a l m e n t e 
lhes c o m p e t e m pela Provisão da c r i a ç ã o da Casa 
e I r m a n d a d e da di ta C o n f r a r i a . 

Felo q u e m a n d o ás Ju s t i ç a s , Off ic iaes e pes-
soas, a q u e o c o n h e c i m e n t o dis to pe r t ence r , q u e 
c u m p r a m e g u a r d e m es te A l v a r á , c o m o se ne l le 
c o u t e m , o qua l va le rá , posto q u e seu effei to h a j a 
d e d u r a r muis d e u m a n n o , sem e m b a r g o da O r -
d e n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m c o n t r a r i o . 

M a n o e l d o Cou to o fez, e m L i s b o a , a 9 de 
J u l h o de 1 6 4 7 . J a c i n t o F a g u n d e s Bezer ra o fez 
esc rever . = R E I . 

Lir. XV da Chanceilaria foi. 110 T. 

vará de 1 5 de J u l h o de 1 6 4 7 — C o n c e d e p r i -
jr§L vilegios ao Licenciado_ B a r t h o l o m e u de C a m i -
n h a , c o m o A d v o g a d o das causas de B a l t h a s a r R o -
dr igues de Mat tos , Lu iz Dias F r a n c o , e mais c o m -
panhe i ros do e m p r e s t i m o pnra o ap res to da A r m a -
d o . — Vid. Âkará de 1 5 de Junho desle anno. 

[•d. Chronologico lomo I pag. 154. 

" > E Ã O , D i g n i d a d e s , Cónegos e C a b i d o da Sé de 
3 V izen : Eu E l - R e i vos envio m u i t o s a u d a r . 

— Sou i n f o r m a d o que em R o m a , c o m m e n o s v e r -
dade i ras i n fo rmações , se p r o v ê e m a i g u n s B e n e f í -
cios nas Sés C a t h a d r a e s des t e R e i n o e m pessoas 
de nação — e po rque não convém q u e seja a s s im , 
vos o r d e n o t enhaes pa r t i cu l a r cu idado dos q u e v ie -
rem providos nessa Sé , e ass im e m q u a l q u e r da s 
I g r e j a s desse B i s p a d o : e s e n d o e m pessoa de n a -
ção, lhe não deis posse, an tes m e façaes logo a v i -
so, pa ra m a n d a r p roceder no caso , c o m o ma i s c o n -
vier a o serv iço de D e u s e m e u , e b e m destes R e i -
nos. Esc r ip t a era L i s b o a , a 3 de Agos to d e H 3 4 7 . 

R E I . 
Osorio de PâUonalu Régio pag. 30S. 



3 3 2 1 6 4 6 

(^a r t a Reg ia de 1 4 de Agos to de 1 6 4 7 — D e -
X te rmina q n e se não c o n s i n t a m omis iados nos 

Mosteiros . 
loi). Chronoiogico tomo 1 pag. 154. 

Por se m e haver r e p r e s e n t a d o , que na m a t é r i a 
das c o n d e m n a ç õ e s ap l icadas a Captivos,- d e 

a n n o s a esta p a r t e se hav i am os Minis t ros de J u s -
tiça e J u l g a d o r e s com a l g u m descuido, em g r a n d e 
d a m n o e pre ju ízo da r e d e m p ç ã o , sendo hoje a ne -
cess idade d e acud i r a ella m u i t o m a i o r , pela fal ta 
q u e ha de esmolas , e o n u m e r o de Chr i s t ãos , que 
e m B a r b a r i a de p r e s e n t e se a c h a m , tão copioso : 
e n c o m e n d o m u i t o ao R e g e d o r , q u e ass im aos 
D e s e m b a r g a d o r e s , como aos mais Min i s t ros desta 
C idade , lhes o r d e n e da m i n h a p a r t e t e n h a m c u i -
dado d e q u e , no tocau te ás c o n d e m n a ç õ e s d e a r -
m a s defezas, j ogadores de dados , e ou t ros c r i m e s , 
q u e p e r t e n c e m a Capt ivos. se obse rve a O r d e n a ç ã o , 
d e m a n e i r a , q u e elles não fiquem perdendo seu 
di re i to . Lisboa 1 8 de S e t e m b r o de 1 6 4 7 . = R E L 

Provisão R e g i a d e 2 0 de S e t e m b r o de 1 6 4 7 — 
ao V i s i t a d o r da Província do Minho — M a n -

da re i s not i f icar ao V i g á r i o da I g r e j a de . . . [de 
Commenda) ao C o a d j u t o r , C u r a , F a b r i q u o i r o , e seu 
E s c r i v ã o , e das suas a n n e x a s , para q u e não d ê e m 
conta do d i n h e i r o das F a b r i c a s aos O r d i n á r i o s , ou 
seus V i s i t ado re s , n e m c o n s i n t a m que el les as to -
m e m ; pois isso s ó m e n t e p e r t e n c e ás pessoas q u e 
eu n o m e a r , e a elles sómen te provêr nas suas V i -
s i tas sobre o q u e fôr necessár io d e s p e n d e r - s e , a fim 

de q u e os V igá r io s , e dema i s pessoas c o m p e t e n t e s , 
o r e p r e s e n t e m , e c o n s i g a m l icença para que se f a -
ç a m as despesas . 

Li». da« Fabricas, no Porlo, fui. 6. 

EU E L - R E I faço saber aos q u e es te Alvará 
v i r e m , que , havendo respei to ao que o E s m o -

le i ro e P r o c u r a d o r G e r a l da P rov ínc i a de Nossa 
S e n h o r a da A r r a b i d a d izem na pet ição escr ip ta na 
ou t r a me ia folha a t r a z ; e visto o que a l l e g a m , e 
respos ta q u e deu o P r o c u r a d o r d e m i n h a Fazenda 
— h e i por b e m e m e praz faze r - lbes m e r c ê , por 
esmola , q u e elles h a j a m cada anno , á custa de 
m i n h a F a z e n d a , q u a t r o a r r o b a s de a s suca r , as quaes 
r e p a r t i r ã o pelas Casas q u e houver n a d i t a P r o v í n -
cia , e se rão e n t r e g u e s ao P r o v i n c i a l de l i a . 

Pe lo que m a n d o aos V e d o r e s e Conse lhe i ros do 
Conse lho da d i ta m i n h a F a z e n d a , lhes f a ç a m a s -
sen ta r as d i t a s q u a t r o a r r o b a s de a s suca r no L i v r o 
da A l f a n d e g a des ta C i d a d e de L i sboa — e as co-
m e ç a r ã o a vencer de dezese te de S e t e m b r o do a n n o 
presen te de 1 6 4 7 e m d i a n t e , em q u e lhes fiz 
esta m e r c ê por esmola — e do t e m p o a c i m a r e f e -
r i do e m d i a n t e os levavão cada a n n o na F o l h a da 

dita A l f a n d e g a , para nel la s e r e m e n t r e g u e s ao d i -
to P rov inc i a l , c o m o ac ima é d e c l a r a d o . 

E e s t e hei por b e m valha c o m o C a r t a , sem 
e m b a r g o da O r d e n a ç ã o em c o n t r a r i o . ; .:! 

João da Costa o fez, e m L i s b o a , a 2 0 de S e - ' 
t e m b r o do 1 6 4 7 a n n o s . F e r n ã o G o m e s , da G a m a , 
o fez e s c r e v e r . = R E I , • . 

Liv. XV da Chancellaria foi- 71 v. 

De c r e t o de 2 7 de S e t e m b r o d e 1 6 4 7 — D e t e r -
mina q u e no Conse lho U l t r a m a r i n o se n3o a c e i -

te r e q u e r i m e n t o para m e r c ê a D . Manoe l M a s c a -
r e n h a s , q u e se escusára do serviço sem jus ta"cai i -
sa. "" - ' • 

Ind. Chrunologico tomo I. pog. 155. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A l v a r á v i -
r e m , q u e , por quan to dos Ciganos , q u e m a n -

dei p r e n d e r pelo R e i n o , e se e m b a r c a r a m para as 
Conquis tas del le , ficaram a inda na Cadêa do L i -
moei ro desta C i d a d e dez velhos incapazes d e p o d e -
r e m se rv i r , com m u l h e r e s e filhos de pouca i d a d e , 
e convir a m e u serviço que elles v ivam com suas 
famíl ias em L o g a r e s a fas tados desta Côr t e e das 
F r o n t e i r a s : 

He i por b e m , e m e praz de lhes s i g n a l a r 
para es te eíTeito os logares s e g u i n t e s : T o r r e s - V e -
d ra s , L e i r i a , O u r e m , T h o m a r , A l e m q u e r , M o n t e -
m ó r o V e l h o e C o i m b r a ; dos qt iaes não p o d e r ã o 
sah i r sem l icença dos Ju izes del les , a qua l se lhes 
não c o n c e d e r á por t e m p o la rgo : 

E se lhes p r o h i b i r á j u n t a m e n t e , q u e não fa l -
lem G i r i g o n ç a , nem a e n s i n e m á seus filhos, n e m 
a n d e m e m t r a g e de C i g a n o s ; e s e r ão o b r i g a d o s a 
t r a b a l h a r , e m q u a n t o p o d e r e m , c o m o f a z e m os 
n a t u r a e s do R e i n o ; e e s t a n d o imposs ib i l i t ados 
por doença , ou m u i t a idade , se lhes p e r m i t t i r à 
p o d e r e m ped i r esmola nos m e s m o s L o g a r e s e m 
q u e v i v e r e m , sem quo possam usar de suas t r aças 
e e m b u s t e s , a q u e c h a m a m òuenas dickas, e jogos 
da co r r ió l a , n e m par t idos de c a v a l g a d u r a s , a n t e s 
se lhes p roh ib i r á , com todo o r i g o r , c o m p r a r , ou 
t r o c a l - a s . 

Com d e c l a r a ç ã o , q u e o q u e o c o n t r a r i o fizer, 
pela p r i m e i r a vez será logo c o m d e m n a d o e m a ç o u -
tes, e toda a vida para g a l é s , e sendo m u l h e r , da 
pr isão irá d e g r a d a d a para A n g o l a , ou C a b o - V e r d e 
por toda a v ida , s em levar coms igo f i lho ou filha. 

E m a n d o , que na e x e c u ç ã o desta L e i se p r o -
ceda s u m m a r i a m e n t e só com seis t e s t e m u n h a s , q u e 
p e r g u n t a r á o J u i z do L o g a r , onde o C igano fôr 
m o r a d o r ; e os a u t o s , q u e sob re a m a t é r i a se fize-
r e m se rão logo r e m e t t i d o s a u m dos C o r r e g e d o r e s 
do C r i m e de m i n h a C ô r t e , ou M i n i s t r o a q u e m eu 
c o m m e t t e r a j u r i s d i ç ã o , e s u p e r i n t e n d e n c i a dos , 
Ciganos , os q u a e s os r e m e t l e r ã o pelos logares n o -
m e a d o s ; e não lhes será a n e n h u m d o s c o n d e m n a -
dos a d m i t t i d a pe t ição para pe rdão , an tes se devas -
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sará. pelos Corregedores^ das C o m m a r c a s dos Juizes 
dos Logares de seus destr ictos, se obse rvam esta 
L e i ; e o que ficar- comprehend ido , pagará dozen-
tos cruzados para as despesas da G u e r r a , ou J u s -
tiça. 

Os quaes Juizes não conseut i rão, que os C i -
ganos c r iem seus filhos ou filhas, passando de nove 
ânuos de idade. ;e sendo capazas de servir á sol-
dada , na fo rma , q u e se usa com os Órfãos . 

E m a n d o . a o Regedor da Casa da Suppl ica-
ção, Governador da Relação do P o r t o , e aos D e s -
e m b a r g a d o r e s das d i tas Relações, e aos C o r r e g e -
dores de minha Côr te , e >aos desta Cidade , e a 
todos: os ma i s Corregedores das C o m m a r c a s , O u -
vidoies, Juizes de Fóra das Cidades, Vil las e L o -
gares , a o n d e os ditos Ciganos viverem, q u e c u m -
p r a m e g u a r d e m , e façam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r 
e g u a r d a r todo o c o n t e ú d o nes te Alvará , como 
nelle s e contem : e o C h a n c e l l e r - m ó r destes R e i -
nos o fará publ icar na Chance i la r ia , e envia r logo, 
sob meu sello e seu s igna l , aos ditos Cor regedo-
res das C o m m a r c a s , Ouvidores , e Ju izes de F ó r a , 
para que a lodos seja notorio o que por este o r -
deno , e o façam dar á execução, sem cont rad icção 
a l g u m a ; e da mesma mane i ra ás Conquistas deste 
Re ino , aonde se pub l i ca rá , para que se não con-
sinta aos Ciganos, que f o r e m d e g r a d a d o s a ellas, 
u sa rem dos mesmos t ra tos e embus tes , de que 
d ' an te s v i v i a m ; . e se regis tará nos Livros do Des -
e m b a r g o do Paço , Casa da Suppl icação , e Re la -
ção do Por to , aonde semelhan tes Le is se cos tu -
m a m reg i s t a r . 

An ton io de Moraes , o fez em Lisboa, a 2 4 
de O u t u b r o d e 1 6 4 7 . P e d r o de Gouvêa de Mello 
o fez escrever . = R E I . 

EU E L R E I faço saber aos que este Alvará vi -
r em que haveudo respeito ao que pela petição 

atraz • escripta me env ia ram dizer o Provedor e 
I rmãos da San ta Casa da Miser icórdia da Villa de 
Se túba l , sobre n ã o s e r e m e m b a r g a d a s as cava lga-
duras do a lmocreve que está obr igado com elles 
a levar os en fe rmos do Hospi ta l , d e que elles são 
a d m i n i s t r a d o r e s ; e visto o que a l legam, e a in for -

t mação q u e se houve pelo Provedor da C o m m a r c a 
da di ta Vi l la , o que delia cons tou , e seu p a r e c e r : 

H e i por bem e m e praz q u e se lhes g u a r d e 
seu privilegio, como se nelle con tem, e q u e as J u s -
t iças da dita Villa de Se túba l não e m b a r g u e m as 
cavalgaduras do a lmocreve , de que os S u p p l i c a n -
tes t r a t a m , sem e m b a r g o de quaesquer o rdens que 
l enham — e e m especial não se jam e m b a r g a d a s 
para as F ron t e i r a s , n e m elle seja preso, nem ve-
xado por rasâo das di tas cava lgaduras , na fó rma 
que pedem na dita pet ição. 

. Pelo que m a n d o ás Jus t i ças , Officiaes e pes-
soas a que este for ap resen tado e o Conhecimento 
del le per tencer , que o c u m p r a m e g u a r d e m , co-
mo se nelle c o n t e m , o qua l valerá, posto q u e seu 

8 d 

i effeito haja de d u r a r , mais de u m anno, sem e m -
^ bargo da ; Ordenação do livro - 2 . " , : t i tu lo 4 0 e m 

cont ra r io . 
Manoel do Couto o fez, e m Lisboa , a 2 4 de 

O u t u b r o de 1 6 4 7 . J a c i n t o Fagundes Bezer ra o 
fez escrever . — R E I . ., 

Liv. XV da Chanceilaria foi. 88. 

DO M J O S E ' , por Graça d e D eus , Re i d e P o r -
tugal e dos Algarves, e tc . F a ç o saber aos q u e 

esta Lei v i rem, que , m a n d a n d o examina r pe las 
pessoas do m e u Conselho, e por out ros Min i s t ros 
doutos e zelosos do serviço de Deus e meu, e do 
b e m c o m m u m de meus Vassallos, que me p a r e -
ceu consu l t a r i a s verdade i ras causas, com que d e s -
de o descobr imento do Grão P a r á e M a r a n h ã o 
a t é agora não só se não t em mul t ip l icado e civi-
lisado os índios d ' aque l le E s t a d o ; d e s t e r r a n d o - s e 
delle a ba rba r idade e o gen t i l i smo, e propaga n -
do-se ã dout r ina chris tã , e o n u m e r o dos F ie i s 
a i lumiados da luz do E v a n g e l h o ; mas antes pelo 
cont rar io , todos quan tos índ ios se de s ce r am dos 
Ser tões para as Aldêas , em logar de p r o p a g a r e m 
e p rospera rem nel las , de sorte que as suas c o m -
modidades e for tunas servissem de es t imulos aos 
que vivem dispersos pelos ma tos , para v i rem b u s -
car nas povoações pelo meio das fe l ic idades t e m -
poraes o maior fim da b e m a v e n t u r a n ç a e t e r n a , 
unindo-se ao g rémio da San ta M a d r e I g r e j a , se 
tem visto mu i to d ive r samen te que , havendo d e s -
cido muitos milhões de índios se foram s e m p r e 
ex t inguindo, de modo q u e é mui to pequeno o n u -
mero das povoações e dos morado re s de l i a s ; v i -
vendo ainda esses poucos em tão g r a n d e misé r i a 
que , e m vez de convidarem e a n i m a r e m os o u -
tros índ ios Ba ibaros a que os i m i t e m , lhes s e r -
vem de escandalo para se in t e rna rem nas suas h a -
bitações s i lves t res , com lamentavel pre ju izo da 
salvação das suas a lmas , e g rave d a m n o do m e s -
mo Estado, nâo tendo os hab i t an te s delle q u e m 
os sirva e a j u d e , pa ra co lhe rem na cu l tu ra das 
te r ras os muitos e preciosos fructos em que ellas 
a b u n d a m : 

Foi assentado por todos os votos q u e , a causa 
q u e tem produzido tão perniciosos efieitos, cons i s -
t io , e consiste ainda, em se não haverem s u s t e n -
tado e f i c a z m e n t e os ditos índios na l iberdade que 
a seu favor foi declarada pelos S u m m o s Pont í f ices , 
e pelos Seuhores Reis m e u s predecessores, o b s e r -
vaudo-se no seu genu íno sentido as Le is , por e l -
les p romulgadas sobre esta matér ia nos annos de 
1 5 7 0 , 1 5 8 7 , 1 5 9 5 , 1 6 0 9 , 1 6 1 1 , 1 6 4 7 e 1 6 5 5 : 
cavi l lando-se sempre pela cubiça dos interesses p a r -
culares as disposições destas Leis , a té que s o b r e 
este claro conhec imento , e sobre a exper i enc ia do 
que havia passado a respei to del ias , e s t abe l eceu 
E l - R e i , meu Senhor e Avô, no 1 .° de Abr i l d e 
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1 6 8 0 (para de uma vez obv i a r a t ão pernic iosas 
f r audes ) a Lei , c u j o t h e o r é o s e g u i n t e : 

DO M P E D R O , P r i n c i p e de P o r t u g a l e dos A l -
garves , c o m o R e g e n t e e S u c c e s s o r des t e s R e i -

nos, e t c . F a ç o s a b e r aos q u e es ta Lei v i r e m , q u e , 
sendo i n f o r m a d o E l - R e i , m e u S e n h o r e P a i , q u e 
D e u s t e m , dos in jus tos cap t ive i ros a q u e os m o -
r a d o r e s do Es t ado do M a r a n h ã o por meios i l l ici tos 
r e d u z i a m os Índios del le , e dos graves damnos , e x -
cessos e oflensas de Deus , q u e para es te fim se c o m -
m e t t i a m , fez u m a Le i nesta Cidade de L i sboa , e m 
9 de A b r i l d e 1 6 5 5 , e m que proh ib io os d i tos 
capt ive i ros , e x c e p t u a n d o q u a t r o casos e m q u e de 
d i r e i t o e r a m jus tos e l i c i t o s ; a s a b e r , q u a n d o fos-
s e m tomados em justa g u e r r a q u e os porzuguezes 
l h e movessem, in t e rv indo as c i r cums tanc ia s na dita 
Le i d e c l a r a d a s , ou q u a n d o impedissem a p rógação 
E v a n g é l i c a , ou q u a n d o est ivessem presos á co rda 
para s e r e m comidos , ou q u a n d o fossem rendidos 
por out ros í n d i o s , q u e os houvessem t o m a d o e m 
g u e r r a j u s t a , e x a m i n a n d o - s e a jus t iça del ia na 
fó rma o rdenada na d i t a L e i . 

E por não haver s ido eíficaz es te r e m e d i o , 
n e m o de ou t r a s Le i s a n t e c e d e n t e s do a n n o d e 
1 5 7 0 , 1 5 8 7 , 1 5 9 5 , 1 6 5 2 e 1 6 5 3 , com q u e o 
d i to Senhor R e i , m e u P a i , e ou t ros Re i s seus 
P redecesso res , p r o c u r a r a m a t a l h a r es te d a m n o ; 
a n t e s se haver c o u t i u u a d o a t é ao p r e sen t e , com 
grave escanda lo e excessos cont ra o serviço de 
D e u s e m e u , i m p e d i n d o - s e por esta causa a c o n -
versão d 'nque l l a g e n t i l i d a d e , qué dese jo p romover 
e a d i a n t a r , o que deve ser , e é o meu p r ime i ro 
c u i d a d o : t e n d o mos t r ado a expe r i enc i a que , s u p -
posto s e j a m licitos os capt ivei ros por jus tas r a -
zões de d i re i to , nos casos e x c e p t u a d o s na dita u l -
t i m a Le i , de 1 6 5 5 , e nas a n t e r i o r e s , c o m t u d o 
que são de ma io r ponde ração as razões que ha e m 
cont rar io , para os p roh ib i r em todo o caso, c e r -
r a n d o a por ta aos p re t ex tos , s imulações e dolos, 
líom que a mal ic ia , abusando dos casos em que 
03 capt iveiros são justos, i n t roduz os injustos, e n -
laçando-se as consciências, não sómente em pr ivar 
da l i be rdade aquel les a q u e m a c o m m u n i c o u a 
N a t u r e s a , e q u e por Di re i to na tu ra l e positivo são 
v e r d a d e i r a m e n t e l ivres, mas t a m b é m nos meios 
ill icitos de que usam pa ra es te fim : 

Dese jando r e p a r a r Ião graves d a m n o s e in-
convenien tes , e p r i n c i p a l m e n t e faci l i tar a conve r -
são d ' aque l l e s Gent ios , e pelo que convém ao bom 
governo , t r anqu i l l i dade e conse rvação d ' a q u e l l e 
E s t a d o : com parece r dos do meu Conselho, p o n -
d e r a d a esta m a t é r i a com a m a d u r e s a que pedia a 
impor t anc i a del ia , e e x a m i n a n d o - s e as Leis ao t i -
gas , e as q u e e spec i a lmen te sobre es te p a r t i c u l a r 
se e s t abe l ece ram para o E s t a d o do Bras i l , a o n d e 
por mui tos annos se e x p e r i m e n t a r a m ós m e s m o s 
d a m n o s e i n c o n v e n i e n t e s , que a inda ho j e d u r a m 
e se sen tem no do M a r a n h ã o : 

I l o u v e por b e m m a n d a r fazer esta Lei , con-

f o r m a n d o - m e c o m a an t iga de 3 0 de J u l h o d e 
1 6 0 9 , e c o m a Provisão , q u e nella se r e f e r e , d e 
5 de J u l h o de 1 6 0 5 , passadas para todo o E s t a d o 
do Brazi l . 

E renovando a sua disposição, o rdeno e m a n -
do, q u e d ' aqu i e m d i en t e se não possa cnpt ivar 
Í n d i o a l g u m do d i t o Es tado e m n e n h u m caso, 
n e m a inda nos e x c e p t u a d o s nas d i tas Le i s , q u e 
hei por d e r o g a d a s , c o m o se delias e das suas p a -
lavras fizera exp res sa e dec larada m e n ç ã o , f i cando 
no mais e m seu v i g o r : 

E succedendo q u e a l g u m a pessoa, de q u a l -
q u e r condição e qua l idade q u e se ja , c a p t i v e e m a n -
de cap t iva r a l g u m índ io , pub l ica ou s e c r e t a m e n -
te , por q u a l q u e r t i tu lo , ou p r e t e x t o q u e se ja , o 
Ouv idor ge r a l do d i to Es íado o p r e n d a , e t e n h a 
a bom recado , sem neste caso conceder h o m e n a -
g e m , Alvará de fiança, ou fieis C a r c e r e i r o s ; e c o m 
os au tos , q u e f o r m a r , o r e m e t a a es te R e i n o , e n -
t r e g u e ao Cap i t ão , ou M e s t r e do p r i m e i r o N a v i o , 
q u e para el le v ier , pa ra nes ta C idade o e n t r e g a r 
no L i m o e i r o de l ia , e m e d a r con ta , pa ra o m a n -
da r c a s t i g a r , c o m o m e p a r e c e r . 

E t an to que o d i to O u v i d o r ' g e r a l lhe c o n s -
tar do d i to cap t ive i ro , porá logo e m sua l i b e r d a -
de o dito í n d i o , ou í n d i o s , m a n d a n d o - o s para q u a l -
que r das Alde ias dos índ ios Cathol icos e l ivres , 
q u e el le qu ize r . 

E para m e ser ma i s f ac i lmen te p r e s e n t e , se 
esta Le i se observa i n t e i r a m e n t e : M a n d o que o 
Bispo e Gove rnador daque l l l e E s t a d o , e os P r e -
lados das Re l ig iões de l l e , e os P a r o c h o s das A l -
deãs de í n d i o s , m e d ê e m conta pelo Conselho U l -
t r a m a r i n o , e J u n t a das Missões , dos t r a n s g r e s s o -
res , q u e houver , da d i ta L e i , e de t u d o o que 
nes ta m a t é r i a t ive rem not ic ia , e fôr c o n v e n i e n t e 

i pa ra a sua observancia . 
; E s u c c e d e n d o m o v e r - s e a g u e r r a defens iva , 
j ou offensiva a a l g u m a N a ç ã o d o s í nd io s do di to 

E s t a d o nos casos e t e r m o s , e m q u e por m i n h a s 
I Le i s e o r d e n s é p e r m i t t i d o ; os Índios , qne na tal 

g u e r r a forem tomados , ficarão s ó m e n t e pr iz ionei -
ros, como ficam as pessoas, que se t o m a m nas 
g u e r r a s da E u r o p a , e s ó m e n t e o Gove rnado r os 
r e pa r t i r á , como lhe pa rece r ma i s conven ien t e no 
bem e segurança do E s t a d o , pondo-os nas A ldêas* 
dos í nd io s livres Cathol icos , «onde se possam r e -
duzi r á F é , e servi r o m e s m o E s t a d o , e conse r -
v a r e m - s e na sua l i be rdade , e com o b o m t r a t a -
m e n t o , que por o rdens r epe t idas estô m a n d a d o , e 
de novo m a n d o , e e n c o m m e n d o se lhes d ê e m t u -
do , s endo s e v e r a m e n t e cas t igado q u e m lhes- fizer 
qua lque r vexação, e com maior r igo r os que lha 
fizerem no t e m p o , e m que del les se s e r v i r e m , por 
se lhes d a r e m na r e p a r t i ç ã o . 

Pe lo que m a n d o aos Governadores e Capi-
t ã e s - m ó r e s , Off iciaes da G a m a r a , e m a i s Min i s t ros 
do E s t a d o do M a r a n h ã o , d e qua lque r qual idade-D 
cond ição q u e s e j a m , a todos e m ge ra l , e a cada 
u m e m p a r t i c u l a r , c u m p r a m e g u a r d e m es ta L e i , 
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gen t io no M a r a n h ã o , P a r á , e e m ou t r a s partes do 
Es t ado do Braz i l : 

Pelo que hei por bem m a n d a r d e c l a r a r por 
Lei (como por esta faço) e como o d e c l a r a r a m j á 
os Senhores Reis des te Re ino , e os S u m m o s P o n -
tifices, que os gent ios são livres, e que não ha ja 
Admin i s t r adores , nem admin is t ração , havendo por 
nullas e de n e n h u m effeito todas as que es t iverem 
dadas , de modo que nâo haja memor i a d e l i a s ; e 
que os Índios possam l ivremente servir e t r a b a -
lhar coin quem bem lhes est iver , e melhor lhes 
pagar seu t raba lho . 

Pelo que m a n d o ao Governador do dito E s t a -
do do Maranhão , e a todos os mais Ministros del le , 
de Jus t i ça , Gue r r a , e Fazendo, a todos em g e r a l , 
e a cada u m em par t i cu la r , e aos Officiaes das 
Camaras do mesmo Es t ado , que nesta c o n f o r m i -
dade c u m p r a m e g u a r d e m este Alva rá , fazendo 
publ icar em todas as Capi tan ias , Vi l las e C i d a -
des, que os índios suo livres ; ri3o consen t ido o u -
trosim que haja Admin i s t r adores , n e m a d m i n i s -
t ração, havendo por nullas e de n e n h u m ef fe i to 
todas as que t iverem dadas , na fó rma que ac ima 
se r e f e r e ; porque assim o hei por b e m . E es t e 
quero que valha como Car t a , sem e m b a r g o d a 
O r d e n a ç ã o do livro 2 .° t i tulo 4 0 e m c o n t r a r i o . 

Manoel A n t u n e s o fez , e m Lisboa, a 1 0 d e 
N o v e m b r o de 1 6 4 7 ; a este vai por duas vias. 

R E I . 

| ~ \ e c i a r a n d o - s e por edi taes • postos nos logares 
SLS. públ icos d a s Cidades de Belem do Grão P a r á 
e de S. Luiz do M a r a n h ã o , que os sobredi tos í n -
dios, como livres e isentos de toda a e sc rav idão , 
podem dispor das S U O Í pessoas e bens , como m e -
lhor Ibes parecer , sem out ra sub je ição t e m p o r a l 
que não seja a q u e devem ter ás m i n h a s L e i s , 
pura ê sombra delias viverem na paz e u n i u o 
chrisSã, e na sociedade civil e m q u e , m e d i a n t e a 
Divina g raça , procuro m a n t e r os Povos q u e Deus 

I me confiou, nos quaes ficarão incorporados os r e -
feridos índ ios , sem dis t ineção ou excepção a l g u -
ma , para gozarem de todas as h o n r a s , privi légios 
3 l iberdades de quo os m e u s Vassallos gozam a c -
t u a l m e n t e , c o n f o r m e as suas respect ivas g r a d u a -
ções e cabedaes . 

O que tudo se es tenderá t a m b é m aos í n -
dios que es t iverem possuídos, como e sc r avos ; o b -
servundo-se a respeito delles inv io lave lmente o 
§ 9 . ° da Lei de 1 0 de S e t e m b r o de 1 6 1 1 , cu jo 
theor é o seguin te : 

IIMl m— •l i i rnl iw wn mî T r̂y—r-.nr wiwramw immt httmiu— ja—a 

que se reg is ta rá nas C a m a r a s do di lo E s t a d o ; e 
por ella .liei por derogadas não sómqnte as sobre -
di tas Leis , como acima fica refer ido. ; mas todas 
as ma is , e quaesquer R e g i m e n t o s e Ordens , que 
haja em cont rar io a.o disposto nesta ; que s ó m e n -
te quero q u e valha , t enha força e vigor , como 
nella se con lém, sem e m b a r g o de não ser passa- , 
da pela Chancei la r ia , e das Ordenações , e R e g i -
mentos em. con.trario. Lisboa, o 1.° de Abr i l de 
1 6 8 0 = P R Í N C I P E . 

E porque o tempo foi cada dia fazendo m a i s n o -

torias e m , a is demons t ra t ivas as just íss imas 
causas , em que se estobeleceu esla Le i , para r e s -
t i tu i r aos índ ios a sua ant iga e na tura l l i be rda -
de, fechando a por ta ás impiedades e á s mal íc ias , 
com que deba ixo do p re t ex to dos casos, em que 
antes e depois delia se permi l io o capt iveiro, se 
faziatn escravos os refer idos índios , sem m a i s r a -
zão, que a cubiça e u força dos quo os capt iva-
varn, e a rus t ic idade e f raquesa dos c h a m a d o s ca -
ptivos : 

Sou servido, com o parecer das mesmas P e s -
soas e Ministros, de roga r o a n n u l l a r , como por es -
ta derogo e annul lo , todas as Leis, R e g i m e n t o s , 
Resoluções e O r d e n s , que desde o descobr imen to 
das sobred i tas Capi tan ias do G r à o - P a r á e M a r a -
nhão até o presen te dia p e r m i t l i r a m , ainda em c e r -
tos casos par t i cu la res , a escravidão dos refer idos 
índios , e no mais, e m que a esta Lei forem con-
trar ias , para nesta pa r t e s ó m e n t e f icarem d e r o g a -
das e cassadas, como se da substancia d é c a d a uma 
delias fizesse aqui expressa e especial menção , 
sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tu lo 
4 4 em c o n t r a r i o : Renovando e exc i t ando a i n -
teira e inviolável observancia da sobredi ta Le i , 
ac ima t r e s l adada , e isto coro as ampliações, de -
clarações e restr icções, que uo d ian te se seguem. 

Por obviar mais eff icazmente as ca lamidades , 
que se t em seguido da esc rav idão ; e por co r t a r 
d e uma vez todas as raizes e apparencias d e l i a ; O r -
deno que nos índios , que ao t empo da publ ica -
ção desta se a c h a r e m dados por repa r t i ção , ou 
ainda por admin i s t r ação , se observem as disposi -
ções do Alvará de 10 de N o v e m b r o de 1 6 4 7 , c u -
jo theor é o s e g u i n t e : 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r e m , que , tendo consideração ao g r a n d e p r e -

juízo que se segue ao serviço de Deus e m e u , e ao 
a u g m e n t o do Estado, do M a r a n h ã o , de se d a r e m 
por admin i s t r ação os Gentios e índios d ' aque l l e 
E s t a d o , por quan to os portuguezes, a q u e m se dão 
estas adminis t rações , usam tão mal delias q u e os 
índ ios que estão, deba ixo das mesmas a d m i n i s t r a -
ções e m breves dias de serviço, ou m o r r e m á pura 
fome e excessivo t r aba lho , ou fogem pela t e r r a 
den t ro , onde a poucas jo rnadas perecem, tendo 
por está causa perecido e acabado innumerave l 

Epor quan to sou in fo rmado , que e m t e m p o de 
alguns Gove rnadore s passados d ' aque l l e E s t a -

do se cap t iva ram mui tos gent ios cont ra a f ó r m a 
das Le i s d ' E l - R e i , m e u Seuhor e P a i , e do S e -
nhor Rei D . Sebas t i ão , meu P r i m o , que Deus t e m . 
e p r inc ipa lmen te nas t e r r a s d e J a g u a r i b e : hei po r 
bem e mando q u e , assim os di tos gen t ios c o m o 
ou t ros quaesque r , que a té á publ icação des ta L e i 
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f o r em captivos, se jam todos l ivres e postos e m sua 
l i b e r d a d e ; e se t i r e m do poder de quaesquer pes-
soas, em cu jo poder e s t i v e r e m , s em rep l ica , nem 
dilação, ' n e m se r em ouvidos c o m e m b a r g o s , n e m 
acção a l g u m a , de q u u l q u e r qua l idade e m a t é r i a 
que se j am, e s e m se lhes a d m i t t i r appel lação nem 
aggravo, posto q u e a l l eguem es t a r em delles de 
posse, e q u e os c o m p r a r a m , e por sen tenças lhe 
fo ram ju lgados por cap t ivos ; por quanto por esta 
dec la ro as d i t a s vendas e sentenças por nullas ; fi-
cando resguardada sua jus t iça aos compradores 
con t ra os q u e lh 'os v e n d e r a m : e dos di tos G e n -
tios se farão t a m b é m as Aldêas , que forem ne-
cessar ias ; e assim nel las , como nas mais que já 
houver e estão domest icas , se terá a m e s m a o r -
d e m e governo, que por esta se ordena haja nas 
m a i s que de novo se fizerem. 

Desta gera l disposição excep tuo sómente os o r i un -
dos de pretas escravas , os quaes serão c o n -

servados no domínio de seus actuaes senhores , em 
quanto eu não d é r ou t ra providencia sobre esta 
m a t é r i a . 

P o r e m para que com o pre texto dos sob re -
ditos descendentes de p re ta s escravas se não r e -
t e n h a m a inda no capt ivei ro os índ ios que são l i -
v r e s : es tabeleço que o benef ic io dos edi taes a c i -
m a ordenados se e x t e n d a a todos que se a c h a r e m 
repu tados por índios , ou que taes pa rece rem, para 
que todos estes se jam havidos por l ivres, s e m a 
dependenc ia de mais prova do que a pleniss ima, 
q u e a seu favor resulta da presumpção de Dire i to 
Div ino , na tu r a l e positivo, que está pela l i b e r d a -
de, em quen to por outras provas t a m b é m plenis -
s imas e taes que se jam bastantes para i l lud i rem 
a ' d i t a p r e s u m p ç ã o con fo rme a D i r e i t o , se não 
mos t r a r que" e f fec t ivamente são escravos na s o b r e -
dita f ó r m a : i ncumbindo sempre o encargo da p ro -
va aos que r e q u e re m contra a l iberdade , a inda 
sendo réos . 

O que nos casos occorrenles se ju lgará b r e -
ve, s u m m a r i a m e n t e e d e plano pela verdade sabi-
da e m u m a só Ins tancia . Para ella serão p repa-
rados os autos pelos Ouvidures Geraes nas suas 
respectivas Ju r i sd icções , e os proporão em J u n t a , 
a que assist irão o Pre lado Diocesano, ou o Minis-
t ro , que elle depu ta r no seu logar para este effei-
to, o Governador , os qua t ró Pre lados maiores das 
Missões da Companh ia de Jesus , de Nossa Senho-
ra do Monte do C a r m o , dos Religiosas Capuchos 
da Província de San to Antonio e de Nossa S e n h o -
ra das M e r c ê s , o dito Ouvidor Gera l , o Ju iz d e 
Fóra e o P r o c u r a d o r dos í n d i o s : V e n c e n d o - s e p e -
la p lu ra l idade de votos contra a l i b e r d e d e ; e bas -
t ando a favor de l ia , que se jam iguaes os mesmos, 
vo tos : os quaes em nenhum caso se poderão da r 
sem q u e es te jam presentes os Voga es ac ima re fe -
ridos, ou as pessoas, q u e seus logares s e rv i r em ; 
a menos que se nào escusem, sendo advert idos, 
para o re fe r ido ac to , com recado por escripto ; 

porque escusar ido-sc a l g u m , ou a lguns delles, por 
se a c h a r e m impedidos , se a u t u a r á a escusa, e se 
expedi rá s e m p r e a causa com os q u e es t iverem 
presentes, com t an to q u e ha ja s e m p r e t r e s votos 
conformes para se vencer a decisão. E das sen-
tenças, profer idas na sobredi ta f ó r m a , não p o d e -
rá haver appel lação suspensiva, que r e t a r d e a sua 
execução, nem out ro a lgum recurso, q u e não seja 
devolutivo, in te rpoudo-se para o T r i b u n a l da M e -
sa da Consciência e O r d e n s , onde estas causas se-
rão sen tenc iadas na sobredi ta f ó r m a , com p r e f e -
rencia a quaesquer ou t ras , como convém para o 
serviço de D eus e meu , em uma ma té r i a tão g r a -
ve e de l icada , que involve e m si os bens e sp i r i -
tuaes e t emporaes daquel le Es tado . 

E para q u e os moradores del le possam achar 
quem lhes faça as suas obras , e lhes cul t ive as 
suas t e r ras , ainda d e n t r o nellas, sem a d e p e n d e n -
cia de m a n d a r e m vir obre i ros e t r aba lhadores de 
fóra ; e os índios na tu raes do Paiz possam t a m -
bém acha r a sua conveniência e m se app l ica rem 
ás refer idas obras e serviços ; fazendo assim uns 
aos outros aquel les rec íprocos interesses, e m q u e 
consistem o es t abe lec imen to , o a u g m e n t o , a m u l -
t iplicação e a prosper idade de todos os Povos c i -
vilisados e polidos, nos quaes "sempre cresce o n u -
m e r o dos operár ios á proporção das lavouras e das 
m a n u f a c t u r a s , q u e nelles se c u l t i v a m : hei por 
b e m , que , logo que esta se pub l ica r na Cidade de 
Belem do G r ã o - P a r á , o Governador e Capi tão G e -
neral daquel le Es t ado , ou q u e m seu ca rgo serv i r , 
convocando a J u n t a os Minis t ros L e t r a d o s d a q u e l -
la Capi ta l , e ouvindo o Governador e Minis t ros da 
Cidade de S. Luiz do M a r a n h ã o , com acordo das 
duas respect ivas Camaras , es tabeleça aos s o b r e d i -
tos índ ios os jo rnaes competen tes para se a l i m e n -
t a r e m e ves t i rem, segundo as suas di í ferentes p r o -
fissões; conformando-se com o que a es te r e spe i to 
se pra t ica nestes Reinos , e nos mais da E u r o p a , 
em quan to os preços c o m m n n s do mesmo Es tado 
poderem p e r m i t t i l - o ; e servindo para este effeito 
de regras os exemplos s e g u i n t e s : P r i m e i r o e x e m -
plo, se em Lisboa custa e sus tento de u m b o m e m 
de t r aba lho u m tos tão , e é por isso de dous tos-
tões o jo rna l de um t r a b a l h a d o r ; a esta imi tação 
se deve t axa r a cada indio de serviço por jornal o 
dobro do que lhe é preciso para o d iár io sus ten-
to , r egu lado pelos preços de te r ra : S e g u n d o e x e m -
plo, se um Ar t í f ice ganha e m Lisboa t res tos tões 
por dia , e um t r a b a l h a d o r sómen te dous tos tões ; 
a esta imi tação se t a x a r á aos Art í f ices do re fe r ido 
Es t ado a m e t a d e mais do jo rna l , que se houver a r -
b i t rado aos t r aba lhadores . 

Todos os refer idos jo rnaes serão pagos por 
ferias nos Sabbados de cada s e m a n a , cobrando-se 
assim nas quan t ias , e m que houverem sido t a x a -
dos, ou em pano, ou e m f e r r a m e n t a , ou em d i -
nheiro, como melhor parecer aos que os g a n h a -
rem ; p rocedendo-se por elles verbal e execu t iva -
men te , como já foi declarado por Alvará de 1 2 
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d e N o v e m b r o d e 1 6 4 7 ; e obse rvaudo - se as s o -
b r e d i t a s t a x a s , sem e m b a r g o d o d i to A l v a r á ; d o 
cap i t u lo X L V I I I do an t igo R e g i m e n t o ; dos o u t r o s 
A l v a r á s de 2 9 de S e t e m b r o d e 1 6 4 8 e 1 2 d e J u -
lho de 1 6 5 6 ; e d e todas as m a i s disposições e 
t a x a s , a t é agora e s t a b e l e c i d a s , as q u a e s todas hei 
t a m b é m nes ta p a r t e por d e r o g a d a s , c o m o se d e l -
ias fizesse especia l m e n ç ã o , não o b s t a n t e a O r d e -
nação do livro 2 . ° t i t u lo 4 4 , e as ma i s d i spos i -
ções d e D i r e i t o a ella s e m e l h a n t e s : 

E p o r q u e n ã o bas t a r i a pa ra se r e s t abe l ece r e 
a d i a n t a r o r e f e r ido E s t a d o , q u e os í n d i o s fossem 
res t i tu ídos á l i b e r d a d e d a s suas pessoas na s o b r e -
d i t a f ó r m a , se com ella se lhes não r e s t i t u i s se 
tambenq. o l ivre uso dos seus bens , q u e a t é a g o r a 
se Ibes imped io c o m mani fes t a v iolência — o r d e n o , 
q u e a es te respe i to se e x e c u t e logo a d isposição 

•do § 4 . ° do Alvará do 1.° de Abr i l d e 1 6 8 0 , c u -
j o teor é o s e g u i n t e : 

Epara q u e os d i tos gen t ios , q u e ass im d e s c e -
r e m , e o s ma i s , q u e ha de p r e s e n t e , me lho r se 

conse rvem nas Aldêas — he i por b e m , q u e s e j a m 
s e n h o r e s de suas fazendas , c o m o o s ã o no S e r t ã o , 
s e m lhes pode rem ser t o m a d a s , n e m sobre el las 
se lhes fazer mo lé s t i a . E o G o v e r n a d o r , c o m o pa-
r e c e r dos di tos Rel ig iosos , a s s ignará aos q u e d e s -
c e r e m do S e r t ã o , loga res conven ien t e s pa ra n e l -
les l a v r a r e m e c u l t i v a r e m ; e não poderão ser m u -
dados dos d i tos l oga re s con t r a sua von tade , n e m 
s e r ã o ob r igados a paga r foro, ou t r i b u t o a l g u m das 
d i tas t e r r a s , a inda q u e e s t e j a m dadas e m s e s m a r i a 
a pessoas pa r t i cu l a re s , po rque na concessão des tas 
se reserva s e m p r e o pre ju ízo de t e rce i ro , e m u i t o 
mais se i n t e n d e , e q u e r o se i n t enda se r r e s e r v a d a 
o pre ju izo e d i r e i to dos índ ios , p r i m á r i o s e n a t u -
raes s e n h o r e s de l ias . 

Em observancia de c u j a disposição, q u e hei por 
b e m r e n o v a r e m a n d a r e x e c u t a r inv io lave l -

m e n t e , sem m a i o r d i l ação d ' aque l l a q u e a t é a g o -
ra houve em tão i m p o r t a n t e negoc io , o m e s m o 
Gove rnado r e Capi tão G e n e r a l , ou q u e m no seu 
logar es t iver , fazendo e r ig i r e m Vi l las as A ldêas , 
q u e t ive rem o c o m p e t e n t e n u m e r o de índ ios , e a s 
m a i s pequenas em L o g a r e s , e r e p a r t i r pelos m e s -
m o s í n d i o s as t e r r a s a d j a c e n t e s ás suas r e s p e c t i -
vas Aldêas , p r a t i c a r á nes tas f u n d a ç õ e s e r e p a r -
t ições (em q u a n t o fòr possível] a pol icia , q u e o r -
dene i para a f u n d a ç ã o da Vil la Nova d e S . J o s é 
do Rio N e g r o : s u s t e n t a n d o se os í n d i o s , a cu jo 
favor se fizerem as d i tas d e m a r c a ç õ e s , no i n t e i r o 
domín io e pacif ica posse d a s t e r ra s , q u e se lhes 
a d j u d i c a r e m , pa ra g o z a r e m de l i a s por si e todos 
seus he rde i ros : — e sendo cas t igados os q u e , a b u -
s a n d o da sua imbec i l idade , os p e r t u r b a r e m nel las 
e na sua c u l t u r a , com toda a seve r idade , q u e as 
Leis p e r m i t t i r e m . 

E po rque sendo o m e u pr incipal i n t en to d i -
l a ta r a p r e g a ç ã o do S a n t o E v a n g e l h o , e p r o c u r a r 

Sa 

t r aze r ao g r é m i o da Ig re j a a q u e l l e n u m e r o s o P a -
g a n i s m o ; e m u i t a s das N a ç õ e s d ' a q u e l l e s G e n t i o s 
es tão e m pa r t e s m u i r e m o t a s , v ivendo n a s t r e v a s 
da i g n o r a n c i a , e d i f i c u l t o s a m e n t e se p e r s u a d i r ã o 
a desce r p a r a as Povoações , q u e a t é a g o r a s e a c b a m 
e s t a b e l e c i d a s ; p a r a q u e a inda no i n t e r i o r dos S e r -
tões lhes n ã o fa l te o pas to e sp i r i t ua l — h e i por 
b e m , q u e nel les s e j a m a ldeados na sob red i t a fó r -
ma ; l e v a n t a n d o - s e Ig r e j a s , e convocaudo- se M i s -
s ionár ios , q u e i n s t r u a m os di tos índ ios na F é , e 
os c o n s e r v e m nel la . 

E h a v e n d o m o s t r a d o a e x p e r i e n c i a d e t a n t o s 
annos , q u e este m e u p r ime i ro fim se não conse -
g u i r á n u n c a , s e n ã o fôr pelo p rop r io ee f f i caz m e i o 
d e se c iv i l i s a rem estes í n d i o s ; sendo ao m e s m o 
passo e x h o r t a d o s e a n i m a d o s a c u l t i v a r e m as t e r -
r a s ; para q u e , a p r o v e i t a n d o se das f r u t o s e d r o -
gas , q u e ellas p r o d u z e m , e c o m m u t a n d o - a s c o m o s 
h a b i t a n t e s dos logares m a r í t i m o s , pela f ac i l idade , 
q u e para isso lhes dão os r ios , possam na f r e q u ê n -
cia des ta c o m m u n i c a ç ã o d e i x a r seus b a r b a r o s cos -
t u m e s ; c o m o q u e , a l é m da u t i l i d a d e e sp i r i tua l 
e t e m p o r a l dos sobred i tos í n d i o s s i lves t res , c r e s -
c e r á o C o m m e r c i o d ' a q u e l l e E s t a d o , com g r a n d e 
conven iênc ia dos m o r a d o r e s d e l l e ; t e n d o e n t r e 
o u t r a s as de q u e por es te m o d o se serv i rão os d i -
tos m o r a d o r e s dos í n d i o s ma i s r e m o t o s para c o n -
s e g u i r e m os f ru tos e as d rogas do S e r t ã o , s em o 
t r a b a l h o e despesa das n a v e g a ç õ e s , q u e a t é a g o r a 
faz iam p a r a t r a n s p o r t a r e m os re fe r idos g e n e r o s 
a g r e s t e s e incu l tos d e p a r t e s m u i d i s t a n t e s ; e d e 
quo ass im conse rva rão os ou t ros í nd io s vis inhos 
da s A l d ê a s d e n t r o nel las , v a l e n d o - s e de l les p a r a 
o serviço das suas lavouras e o b r a s , s e m se c o n -
s u m i r e m nas v iagens do S e r t ã o , c o m o a t é a g o r a 
succedia — hei ou t ro s im por b e m , q u e o s o b r e d i -
to G o v e r n a d o r e C a p i t ã o G e n e r a l , e os q u e lhe s u c -
c e d e r e m , a p p l i q u e m t a m b é m u m exac to , c u i d a d o 
na ins t rucção civil dos r e f e r idos Í n d i o s , q u e f o r e m 
a ldeados nos S e r t õ e s , f a z e n d o - l h e s c o n s e r v a r as 
l i be rdades das suas pessoas, b e m e c o m m e r c i o ; e 
não p e r m i l t i n d o q u e es te lhes seja i n t e r r o m p i d o , 
ou usurpado , d e b a i x o d e q u a l q u e r t i tu lo , ou p r e -
t ex to , por ma i s especioso q u e s e j a : e r e c o m m e n -
d a n d o aos Miss ionár ios e o r d e n a n d o aos Min is t ros 
secu la res , q u e lhes d ê e m contas da s violências , 
q u e se fizerem aos di tos respei tos , pa ra se p rocede r 
logo con t ra os que as houve rem fei to, c o m o p r o m -
pto cas t igo , que r e q u e r a g r a v i d a d e da m a t é r i a . 

Pe lo q u e mando aos Cap i tães Gene raes , G o -
ve rnadores , Minis t ros e Officiaes d e G u e r r a , e da s 
C a m a r a s do Es tado do G r ã o P a r á e M a r a n h ã o , 
de q u a l q u e r q u a l i d a d e e cond ição q u e s e j a m , a t o -
dos e m g e r a l , e a cada u m e m p a r t i c u l a r , c u m -
p r a m e g u a r d e m esta Le i , q u e se r eg i s t a r á nas 
C a m a r a s do di to Es t ado , e por ella bei por d e r o -
gadas , não s ó m e n t e as Le is ac ima ind icadas e r e -
fe r idas , m a s t a m b é m todas as m a i s , e q u a s q u e r 
R e g i m e n t o s e O r d e n s , que h a j a e m c o n t r a r i o ao 
d ispos to nes t a , q u e s ó m e n t e q u e r o q u e v a l h a , e 
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t e n h a força e vigor, c o m o nella se c o n t é m , s e m 
e m b a r g o de não ser passada pela Cl iance l la r ia , e 
das O r d e n a ç õ e s do livro 2 . ° t i tu lo 3 9 , 4 0 , 4 4 , e 
R e g i m e n t o jem c o n t r a r i o . Lisboa a 6 de J u n h o 
de 1 7 5 o . = R E I . 

EU E L - R E I faço saber aos que es ta m i n h a Le i 

v i r em, que , t e n d o cons ide ração a se ler a l -
cançado por not ic ias c e r t a s , e expe r i ênc i a s q u e se 
f i ze r am, h a v e r - s e f ab r i cado pa tacas á imi t ação das 
q u e se l av ram e m as í n d i a s de Caste l la , d i m i n u t a s 
e m peso e lei d e onze d inhe i ro s (que é a de q u e 
so usu nes te Reino) e nos de Caste l la e F r a n ç a , 
as quaes pa tacas se m e t e m neste Re ino , de q u e 
e e l l e e m e u s Vassal los se s e g u e g r a n d e p re ju izo 
e d a m n o , q u e se deve a t a l h a r com brev idade — 
pelo q u e o r d e n o e m a n d o que n e n h u m a pessoa, 
de q u a l q u e r q u a l i d a d e q u e se ja , m e t i a nes te R e i -
no as d i t a s pa tacas da nova l ab r i ca , n e m ou t ro 
q u a l q u e r d inhe i ro , ass im de o u r o c o m o de p r a t a , 
q u e n ã o seja da lei , o o u r o de v in te e dous q u i -
lates , e a pra ta d e onze d inhe i ro s — e a pessoa 
q u e o c o n t r a r i o fizer incor re rá e m pena d e p e r -
d i m e n t o do d inhe i ro q u e assim m e l t e r , a m e t a d e 
para o a c c u s a d o r , e a o u t r a para m i n h a F a z e n d a 
— e ass im mais nas penas dos q u e fazem e u s a m 
de moeda fa l sa . 

E po rque pode acon t ece r vir a l g u m d i n h e i r o 
q u e não seja desta lei a e n t r e g a r a a l g u m a s p e s -
soas m o r a d o r a s nes te R e i n o , sem q u e ellas t e -
n h a m not ic ia da q u a l i d a d e del le , m a n d o q u e as 
pessoas a q u e m vier d i n h e i r o d e fóra o vão logo 
d e n u n c i a r ás Al fandegas , para se fazer com elle 
os e x a m e s necessár ios pelos Off ic iaes da Casa da 
M o e d a m a i s c i r c u m v i s i n h a ao por to por onde e n -
t r a r , p a r a ver se o tal d i n h e i r o é do p r o b i b i d o ; e sendo , se f u n d i r á , e fa rá na m o e d a q u e se usa 
nes te R e i n o , por couta dos donos del le , s e m q u e 
s e j a m ob r igados a p a g a r ma is q u e o cus to q u e se 
fizer na fund ição , e l a v o r ; e sendo d i n h e i r o da 
lei , se d e i x a r á levar l i v r e m e n t e a seus donos , s em 
d i l ação a l g u m a n e m despesa . 

E p o r q u e t a m b é m se t e m a l cançado q u e se 
m e t t e neste R e i n o mu i t a s pa tacas e dobrões d i -
minu tos era peso , s o b r e q u e t e n h o provido que as 
moedas , ass im de ou ro c o m o d e p r a t a , q u e não 
fo rem de peso, não t e n h a m valor d e m o e d a s , s e -
não de ou ro e pra ta e m b a r r a s ; pa ra o q u e toda 
a pessoa q u e .quizer r e c e b e r o tal d i n h e i r o por 
peso o poderá fazer , e a pessoa q u e fizer o p a g a -
m e n t o será o b r i g a d a a fazer a e n t r e g a por p e s o ; 
i; não o q u e r e n d o fazer , i nco r r e r á e m p e r d i m e n t o 
das m o e d a s q u e ass im d e i x a r d e e n t r e g a r . 

P e l o que m a n d o q u e es ta L e i se d ê á e x e -
cução, p u b l i c a n d o - s c p r i m e i r o e m m i n h a C h a n -
ce i la r ia , e nas C i d a d e s , Vi l l a s , e L o g a r e s des t e 
Re ino —• e se c u m p r i r á , sem e m b a r g o d e q u o l q u e r 
O r d e n a ç ã o ou R e g i m e n t o q u e e m c o n t r a r i o h a j a . 

Lu iz d a Costa a fez, e m L i s b o a , a 1 3 d e 

N o v e m b r o d e 1 6 4 7 ; aunos . J o r g e d a Costa C o u -
t inho a fez e sc reve r . = = R E I . i 

Liv IV de Leis da Torre do Tombo foi. 197" v. 

.4 os 1 3 dias do mez de N o v e m b r o d e 1 6 4 7 , veio 
i l em duvida , . s o b r e a O r d e n a ç ã o do livro 5 . " 
t i tu lo 1 2 6 § 2 . ° q u e m a n d a c i t a r por édi tos d e 
oi to d ias ao a u s e n t e , no caso da appel laçâo , se p r o -
c e d e só no caso em q u e na p r i m e i r a ins tanc ia a 
c i t ação fôra fe i ta por édi tos , ou se t inha t a m b é m 
loga r q u a n d o na p r i m e i r a ins tancia o fe i to se p ró -
cessára por c i tação pessoal , e depois d e d a d a a 
sen tença se. ausen tou o r éo , ou o a u t h o r . 

E s e a s sen tou , pelos D e s e m b a r g a d o r e s a b a i x o 
ass ignados , que , sem di f fe rença dos casos r e f e r i d o s , 
no caso da appe l l a çâo , bas tas sem s e m p r e éd i tos de 
o i to d ia s . 

D e que se fez este Assen to , e m presença do 
Senhor G o v e r n a d o r F e r n ã o Tel les de Menezes , q u o 
ass ignou. = Seguem as Assignaluras. 

Cullecçiio de A«»entos pag. 101. 

Dec re to de . . . de N o v e m b r o de 1 6 4 7 — D e c l a -
ra a D o a ç ã o , feita ao C o n d e d e P e n a g u i ã o , 

da Cap i t an i a de S. .João da Foz do D o u r o , paro 
elle pôr T e n e n t e e m seu logar n ' j q u e l l e C a s t e l l o 
e no F o r l e d e M a t o s i n h o s . 

Ind. Chronologico torno I pag. 139. 

Sou i n f o r m a d o , q u e a es te R e i n o se t em r e m e t -
tido de H i b e r n i a u m l ivro, q u e se in t i tu l a Po-

litica manifestalio, et mãnifestancia de jure Regni 
Hirberniae, compos to por C o n s t a n t i n o M a r u l o , e m 
F r a n c - F o r t , no a n n o de seiscentos e q u a r e n t a <5 
cinco — e p o r q u e não convém q u s es t e livro c o r -
ra nestes m e u s Re inos , n o m q u e nelles se t e n h a 
m e m o r i a , nem not ic ia del le , o D e s e m b a r g o do P a -
ço passe logo as ordens necessa r ias , para que ' se 
recolha e p r o h i b a , com as penas que lhe p a r e c e r . 
E m Lisboa , 6 d e A b r i l de 1 6 4 7 . = R E I . 

Diisett Chroool.. e Crit. T. If. pag. 878. 

EU E L - R E I faço Saber a-Vós Minis t ros e O f f i -
c iaes das d e c i m a s do d is t r ic lo da Inqu i s i ção 

des ta C i d a d e d e L i s b o a , que , por q u a n t o , c o m o 
os m a i s do R e i n o , os M i n i s t r o s . d e l i a c o n t r i b u e m 
com seiscentos mil ré is d e dec ima e m cada u.m a n -
no, e m razão de seus o r d e n a d o s , que são ma i s d o -
zentos mil ré is do com q u e a t é a g o r a s e r v i r a m . p a -
ra a despesa da g u e r r a , e h ã o de e n t r e g a r a. d i ta 
q u a n t i a aos A d m i n i s t r a d o r e s - d o - p r o v i m e n t o da s 
F r o n t e i r a s — hei por b e m e vos m a n d o lhe d e s -
e m b a r g u e i s q u a e s q u e r r e n d a a q u e . p a r a effei to de 
h a v e r e m d e sat isfazer o q u e d e v e r e m á d e c i m a lhes 
e s t ive rem e m b a r g a d a s , e não in tendaes tcom os o r -
d e n a d o s dos di tos M i n i s t r o s , por a p a g a r e m na f ó r -
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ma re fe r ida , cumpr indo este Alvará como se n e l - i 
le c o n t e m , que valerá , .posto qne seu effei to ha j a i 
de d u r a r mais de u m anno , e que não seja pas - j 
sado pela Chance l la r ja , s em e m b a r g o da O r d e n a - ! 
çâo e m cont rar io . >, 

Cipr iano de F i g u e i r e d o o fez, e m Lisboa , a 
1 7 de J u l h o de 1 6 4 7 . João P e r e i r a de Caste l lo-
Branco o fez escrever . = R E I . 

Na Collecção do Monsenhor Gordo. 

Alvará d e 3 de D e z e m b r o de 1 6 4 7 — D e t e r -
mina que os presos defendidos pela Mise r icór -

dia de Coimbra não se j am condemnados em pe-
na pecuniar ia , quando não t iverem p a r t e s ; e t e n -
do-as , vão para o degredo , ainda que a não p a -
g u e m . 

Liv. IV da Eifera, foi. 343 v. 

Decre to de 5 d e D e z e m b r o d e 1 6 4 7 — Manda 
proceder contra o Impressor , e mais culpados 

na impressão, que fez em Lisboa o Jesu i t a Corné -
lio de S . Pa t r íc io , da versão da obra d e C o n s t a n -
t ino Maru lo , já prohib ida por D e c r e t o de 6 de 
Abr i l des te anuo, por ser con t ra E l - R e i de I n g l a -
te r ra . 

Ind. Chronoiogico tomo I pag. 155. 

Em Car ta Regia de 5 de D e z e m b a r g o de 1 6 4 7 
•— ao Governador da Relação do P o r t o — 

P o r occasiâo de se ver cer to D e s e m b a r g a d o r o b r i -
gado a de ixa r o logar de D e s e m b a r g a d o r e l fect i -
vo, em consequência de uma clausula que se t i -
nha posto na sua posse, manda E l - R e i ao d i t o Go-
vernador que não permi t ta tomar a lguém posse do 
logar de Desembargado r effectivo com s e m e l h a n -
tes clausulas, do que se podem segui r inconvenien-
tes para o fu tu ro . 

Liv. IV da Esfera foi. 130 v. 

Ju i z , Vereador.es e P r o c u r a d o r da C a m a r a de 
S a n t a r é m : Eu E l - R e i vos envio mui to saudar 

— Tenho enca r regado ao D e s e m b a r g a d o r Manoel 
G a m e i r o de Barros , que , nessa C o m m a r c a , e nas 
mais da E x t r e m a d u r a , com os Officiaes das C a m a -
ras e Minis t ros das J u n t a s , faça a di l igencia que 
lhe encomendo, sobre os l ançamentos das dec imas , 
na forma da Ins t rucção q u e Ibe m a n d e i d a r , que 
nà Camara vos presentará : obviando-se cora isto 
á s queixas de meus Vassallos na repar t i ção que se 
fez de um milhão e setecentos mil cruzados pro-
met t idqs em Côrtes para a despesa da g u e r r a . 

Encomendo-vos q u e , e m . c h e g a n d o a h i , se 
t r a t e Ipgo do c u m p r i m e n t o do que lhe ordeno, t en -* 

do com elle toda a boa correspondência , e g u a r -
dando as o rdens que em meu n o m e d é r , para que 
se execute o disposto na dita Ins t rucção , que é o 
mesmo que confio do vosso zelo ,em t u d o o d e meu 
serviço, e como o requer o provimento das F r o n -
te i ras , de que depende a defensão e conservação 
do Re ino . Escr ip ta em Lisboa, a 1 0 de D e z e m -
bro de 1 6 4 7 . = R E I . 

Snpplera. de Côrtes M. 3 n 3 foi: 39 v. 

EU E L - R E I faço saber a todos meus Vassallos, 
s ú b d i t o s , visinhos e moradores destes meus 

Re inos de Por tuga l e dos Algarves, e em pa r t i - ' 
cular aos Ministros das J u n t a s das Dec imas , e C a -
maras , que , por ser uma das cousas mais i m p o r -
tan tes para a defensão e conservação delles, e de 
m e u s Vassallos, haver o necessário e preciso para 
a despesa da guer ra — ordene i á J u n t a dos T r e s 
Es tados soubesse com toda a cer teza o que t inha 
impor tado a repar t ição que se me pedio m a n d a s -
se fazer do milhão e setecentos mil cruzados que 
se p r o m e t t e r a m e m C ô r t e s : 

E feita d i l igencia , se me represen tou q u e se 
nâo podia neste anno a v e r i g u a r . p o r se não haver 
acce i tado e m a lgumas Camaras as quan t i a s . que 
lhes coube ram, pelos damnos que tem padecido por 
causa da g u e r r a , e por se r epa r t i r em e m out ras , p e -
las J u n t a s das cabeças das Commarcas , com g r a n d e 
des igua ldade , pelos Logares da sua Ju r i sd i cção sem 
a t é , o presente se haver assentado a quan t idade c e r -
ta com que cada uma deve con t r ibu i r , na fórma da 
Ins t rucção que para isso se lhes enviou. 

E porque o d a m n o que d ' a q u f r e su l t a é tão 
prejudicial a meu serviço, quie tação e bem de m e u s 
Vassallos, pelo que t e m most rado a exper ienc ia , 
com os factos que até agora se e x p e r i m e n t a r a m , 
por se nâo con t r ibu i r nunca com o p romet t ido em 
Côr tes , como se vio nas ul t imas que para este e f -
feito m a n d e i c e l e b r a r : 

E depois delias, no pr ime i ro anno fa l t a ram 
seiscentos e cincoenta mil cruzados, por não r e n -
d e r e m m a i s as dec imas , que ura milhão e c i n c o e n -
ta mil cruzados — e neste anno se in tende have-
rá falta mu i to considerável, pela repar t i ção se nâo 
fazer na fórma que se dispoz, demais das quebras ' 
que hade haver nas cobranças , devendo i m p o r t a r 
o p romet t ido um milhão e setecentos mil c ruzados : 

H o u v e por bem se enviassem a todas as C o m -
marcas Ministros de confiança e sa t i s fação , que 
com as J u n t a s e Camaras das cabeças del ias , p r o -
cedessem, e pozessem era o rdem os lançamentos , 
a jus tando-se a di ta quan t i a do milhão e se tecen-
tos mil cruzados — e nomear , para o que toca á 
das C o m m a r c a s da Província da E s t r e m a d u r a ao 
Desembargador Manoel Gameiro, de Barros , p e -
lo Alvará que para isso lhe mande i passar — o 
qual obra rá nesta diligencia na mane i ra que se 
contem e mando na Ius t rucçào s e g u i n t e : 
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i . 

P r i m e i r a m e n t e verá o di to D e s e m b a r g a d o r 
com os Minis t ros de cada J u n t a , Officiaes das Ga-
maras- e J u l g a d o r e s q u e es t ive rem na t e r ra , a 
quant ia q u e foi r e p a r t i d a a toda a C o m m a r c a , e 
logo a fórma e m q u e se fez a r epa r t i ção por t o -
dos os L o g a r e s d e seu dis t r ic to, que estiver feita 
com a lguma d iminu ição da quant ia que ltie e n -
viou a Mesa dos T r e s Estados , que foi o que lhe 
coube , e e x a m i n a r as razões que para isso t eve , 
vendo as ordens e p rov imento que sobre o caso houve 
da di ta J u n t a dos T r e s Es tados , e se resolverá o 
q u e mais convier a m e u serviço, e defesa do R e i -
no , cons iderando q u a n t o impor ta have r o neces -
sár io para a despesa da g u e r r a , e que a esse res -
pei to se não deve fazer a b a t i m e n t o se não fór em 
tal caso que concor ram todas as c i r cums tanc ias 
q u e para isso se r e q u e r e m — d e q u e se m e d a r á 
con ta , s e m se pa ra r na repar t i ção , para haver in-
tendido as razões q u e para isso houve . 

I I . 

F e i t o o a j u s t a m e n t o por es te modo verá se 
a J u n t a da Cabeça da Commarca se lançou assim 
na repar t ição no que lhe c o u b e , ou para all iviar 
car regou com maior quant ia aos outros L o g a r e s ; 
e achando des igua ldade , c h a m a r á a mesma J u n t a 
dous P rocu rado re s de cada um dos Logares que 
es t iverem m a l l a n ç a d o s ; e o u v i n d o - o s j u n t a m e n t e 
com os Minis t ros da Cabeça da C o m m a r c a , se d e -
t e r m i n a r á o q u e fôr jus t iça . E para q u e todos sai-
b a m que este foi o i n t en to de enviar os M i n i s -
t ros pelo R e i n o a este negocio , t a n t o que c h e g a r 
á cabeça da C o m m a r c a , m a n d a r á notif icar as 
Vi l las e Concelhos para que , tendo que r eque re r 
sobre a repar t ição que estiver fe i ta , enviem os 
P r o c u r a d o r e s a isso, para se lhe de fe r i r c o m o fòr 
j u s t i ç a ; e quando não es te jam pelo q u e se lhe 
l a n ç a r , e parecer que seu r e q u e r i m e n t o não tem 
f u n d a m e n t o , sem e m b a r g o delle se fará t e r m o do 
tanto que cob ra r a t a l Villa ou Concelho, para 
haver d e con t r i bu i r com o que se assentou. 

I1L 

E por quan to se m e tem rep resen tado que , 
por se não have r feito a repar t i ção , confo rme ao 
que mande i pela Ins t rucção de que o dito D e s e m -
ba rgador leva copia, se acha em uns L o g a r e s se 
paga s ó m e n t e dec ima , e m out ros dezena e q u i n -
zena, para q u e se ev i te esta va r iedade tão p r e j u -
dicial á igua ldade com q u e todos devem c o n t r i -
b u i r , se imporá de t a l m o d o que pela mesma d e -
cima com seu ac rescen tamen to , se venha a t i r a r 
o que a cada u m não coube na repar t ição* 

I V . 

Pa ra o que convém m u i t o se lance in t e i r a -
m e n t e a dec ima dos poderosos, como por vezes 
t enho m a n d a d o ; po rque , a lem de com isso cessar 
o escandalo que resul ta del les não con t r ibu í r em 
com o que devem , se alliviará na repar t i ção os 
q u e menos podem. 

. V . 

E porque em a lguns Logares se assentou f a -
zer a repar t i ção pela decima e outros meios usuaes 
que a l l e g a r a m . para com elles prefazerem a q u a n -
tia q u e nella lhes coube , se t r a t a rá com todo o 
cu idado que a igua ldade pede de se t i r a r toda a 
q u a n t i d a d e sómente pela con t r ibu ição da dec ima , 
por ser o meio com que todos devem c o n t r i b u i r 
i g u a l m e n t e ; e quando se não venha em a l t e r a r a l -
g u m out ro effei to que jâ esteja assentado, seja de 
manei ra que não p r e j u d i q u e aos Logares visinhos, 
para o que serão ouvidosj e que se segure por e l -
les cora a dec ima a quan t i a cer ta que se lhe r e -
par t io . 

V I . 

Es tes assentos tomará o Min i s t ro C o m m i s -
sario, com os J u lgado re s quo se a c h a r e m presen-
tes na t e r r a , na m e s m a J u n t a da C o m m a r c a , o u -
vindo os Ministros del ia , dos quaes confio a j u d a -
r ã o o negocio com o bom zelo e cuidado que elle 
pede , e se execu t a r á do p r ime i ro de J a n e i r o d e 
1 6 4 8 em d ian te , porque des te t e m p o começa rá 
a r e fo rmação que mando f a z e r ; depois d e t o m a -
dos, se não admi t t i r á sobre elles appellação n e m 
aggravo, porque sómen te por via de recurso p o -
derá a mesma J u n t a da cabeça da C o m m a r c a , ou as 
mais de seu dis t r ic to , r epresen ta r suas razões na 
J u n t a dos Tres Es tados , aonde lhe m a n d a r e i fazer 
jus t iça . 

V I L 
E porque se que ixam as J u n t a s de q u e as 

das cabeças das C o m m a r c a s , depois de lhe l e r e m 
r e p a r t i d o as quant ias que lhe j eoube ram, lhe a l t e -
r a m os l ançamentos que t em f e i t o , a l iviando as 
que se lhe q u e i x a m , s em as ouv i r em, ordeno q u e 
d ' aqu i por d ian te se não possa fazer esta a l t e r a -
ção, sem pr ime i ro s e r e m ouvidas as J u n t a s m e -
nores , e votarem no aggravo ou que ixa os M i n i s -
t ros que t e n h o n o m e a d o para a J u n t a da cabeça 
da C o m m a r c a ; no que se deve proceder com g r a n d e 
t en to e consideração, pelo prejuízo que do c o n t r a -
rio r e s u l t a : e des te capi tu lo s e fará t e rmo nos 
lançamentos das dec imas . 

V I I I . 

E por se haver assentado e m Côr tes , e d e p o i s 
de l ias nas J u n t a s que que pa ra isso m a n d e i f a z e r , 
os bens p a t r i m o n i a e s se lançassem n a s J u n t a s S e -
cu la res , e s e e n v i a s s e m os cadernos dos l a n ç a -
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mentos ás J u n t a s Ecclesiast ieas , para por el las se 
c o b r a r e m , se dará á execução es te assento , s e m 
e m b a r g o das ordens que houver e m cont ra r io , 
vendo-se p r imei ro o q u e i m p o r t a , por não en t ra r 
esta quant ia na q u e se r epa r t i o aos Clérigos, e fi-
car por conta dos seculares . 

I X . 

O di to Min i s t ro Commissar io saberá na J u n t a 
das Dec imas Ecclesiosticas se t em lançado as q u a n -
tias que se lhe m a n d a r a r e p a r t i r ; e não o havendo 
feito, lhe fará sobre isso os l embranças necessa-
r ias de minha p a r t e , de que m e enviará cer t idões 
dos Escr ivães que o forem deste effei to . 

X . 

Havendo- se r e p a r t i d o a cada u m a das R e -
ligiões a quant ia que lhe coube desta c o n t r i b u i -
ção, a não tem acei tado a t é o p r e s e n t e ; e p o r -
que nes te caso p e r m i t t e o d i re i to cob ra r - s e por 
suas rendas e f ruc tos , t enho o r d e n a d o à J u n t a dos 
T r e s Es tados se lhe faça e m b a r g o e m suas r e n -
das e j u r o s ; e assim o q u e nes te par t icu lar m a n -
dar a J u n t a se c u m p r i r á e m tudo i n t e i r a m e n t e . 

X I . 

P a r a a cobrança ser mais p rompta do que 
foi a té agora , se ordenará aos E x e c u t o r e s , e A l -
moxar i fes das C o m m a r c a s que não p a g u e m aos 
tu lgadores , sem pr ime i ro lhe m o s t r a r e m cert idões 
os Escr ivães das J u n t a s das D e c i m a s das c a b e -
is das Commarcas , ass ignadas t a m b é m pelos M i -

nistros, se pa rece r , de como tem cobrado o q u e 
está á sua conta da repar t i ção que lhe toca , um 
quar te l da dec ima , vencido no out ro seguin te , ou 
ao menos dous quar té i s nos dous que es t iverem 
por c o b r a r ; e aos ditos Ju lgadores , A lmoxar i f e s 
e Execu to re s se obr iga rá a f aze r em t e r m o d e 
proceder na fó rma s o b r e d i t a ; e pagando- lhe e m 
ou t r a , se r ecebe rá e m dobro da fazenda dos A l -
moxar i fes e E x e c u t o r e s o q u e houverem pago aos 
J u l g a d o r e s ; e q u e te rão obr igação de m a n d a r c a -
da t res mezes re lação á J u n t a dos T r e s E s t a d o s , 
e m q u e dêem conta dos t e r m o s e m q u e cada u m 
tiver a s u a ; e por este t r aba lho q u e se lhes a c -
cresce lhes m a n d o fazer m e r c ê pela J u n t a dos 
T r e s E s t a d o s . 

X I I . 

E porque seja necessár io para a execução 
do que ordeno nesta Ins t rucção acud i r em os J u l -
gadores a alguns Loga re s da C o m m a r c a , se verá 
a repar t ição q u e delles e n t r e si t e m feito, e c o n -
forme a ella, s em se pe rde r ora de t e m p o , a c u -
di rá cada u m á par te que lhe tocar , e se lhe fará 
a saber d e minha pa r t e que , e m suas residencias 
m a n d o p e r g u n t a r pessoalmente pelo p roced imen to 
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com quese houveram nes ta con t r ibu ição , e se co -
b r a r a m das pesssoas poderosas a q u e m a n d o no t i -
ficar paguem o que devem d e n t r o de tan tos d i a s ; 
e não o fazendo, os empraza rão , paro , no t e r m o q u e 
lhes l i m i t a r e m , apparecerem na J u n t a dos T r e s E s -
tados, d e que lhe enviarão cer t idão para se p u x a r 
por i s so ; e que sem a t r aze rem de como a r r e c a -
d a r a m os quar té i s que se vence ram, e e m q u e 
tempo , nâo serão consultados, nem a d m i t t i d o s a 
m e u serviço ; e q u e fazendo-o, como delles espero , 
se te rá par t icular cu idado de seu ac r e scen t amen to . 

X I I I . 

E para que m e conste da quan t idade com 
q u e o Reino con t r ibue paru sus defesa , e c o n f o r -
m e a ella se façam as dotações das Prov ínc ias , 
r egu lando-se a despesa pela rece i ta , me virá c e r -
tidão do que impor ta a repar t ição de cada C o m -
m a r c a , e da quan t ia com que c o n t r i b u e m os L o -
gares , para que por esle modo se venha a fazer 
a ju s t amen to cer to, e conste a m e u s Vassallos d o 
serviço que me fazem, e s e d ispende com sua d e -
fensão, as quaes cer t idões m e t rará á m i n h a m ã o 
o dito D e s e m b a r g a d o r Commissar io , q u e envio a 
esta Prov inc ia . 

E mando a toda pessoa, d e qua lque r e s t ado 
e condição que se ja , se con tenha nos l imites d e 
sua obr igação , sem se i n t r o m e t t e r e m neste nego -
cio, contra o disposto nesta Ins t rucção , por n e -
n h u m a v i a ' que seja , porque, fazendo-o, m a n d a r e i 
proceder contra elles, na fó rma que o d i re i to , 
para defensão de meus Re inos , o p e r m i t t e . 

Cypr iano de F i g u e i r e d o a fez, e m L i s b o a , 
a 1 0 de D e z e m b r o de 1 6 4 7 . João Pere i ra d e 
Cas te l lo -Branco a fez escrever . = R E I . 

T o r r e do T o m b o , Suppl . de Côrles M- 3 a .* 3 . foi. 4 0 . 

DO M J O Ã O , por Graça d e D e u s , Rei de P o r -
tugal e dos Alga rves e tc . — Faço sabe r a 

vós Cor regedor da C o m m a r c a da Villa d e S a n t a -
r é m , que eu sou in formado q u e ainda ha mui tos 
Ciganos por este Re ino , e m que se não execu tou 
a Provisão ge ra l q u e nelles mandei f a z e r : 

E porque convém o meu serviço ex t ingu i r 
esta g e n t e dos meus Reinos, por ser nelles tão p r e -
jud ic ia l como a exper ienc ia o tem m o s t r a d o — v o s 
mando que , t an to que esta r ecebe rdes , vos i n f o r -
meis dos Ciganos que ha nos logares dessa C o m -
marca ; e achando a lguns capazes de servi r na 
g u e r r a , os p rendere i s , e x c e p t o os q u e es t ive rem 
servindo nas F r o n t e i r a s , ou não a n d a r e m e r a c o m -
pauh ia d e o u t r o s : 

E com os q u e forem velhos, e incapazes d e 
servir , se procederá na fórma da Lei que ora m a n -
dei passar sobre os mesmos Ciganos . 

E d o q u e nes te negocio obra rdes m a n d a r e i s 
logo re lação a u m dos C o r r e g e d o r e s do C r i m e d e 
minha Côr te , a cu jo ca rgo est iver a s u p e r i t e n d e n -
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cia do negocio dos Ciganos, c o n f o r m e a d i t a Lei,1 

q u e fareis publicar e m todos os logares dessa C o m -
m a r c a , e reg is ta r nos Livros das Camaras del les , 
e assim esta Provisão, para que as Jus t i ças sa i -
b a m o c o m o : se .hão de haver nesta m a t é r i a . — 
Cumpr io ass im. 

E l - R e i Nosso Senhor o m a n d o u , por seu 
especial m a n d a d o , pelos Doutores Marça l Casado 
J a c o m e , e Anton io Coelho de Carva lho , a m b o s do 
seu Conselho, e seus D e s e m b a r g a d o r e s do Paço . 

Manoel do Couto a fez, e m Lisboa , a 1 3 
de D e z e m b r o de 1 6 4 7 . F ranc i sco F e r r e i r a a sobs-

c r e v e u . = Antonio Coelho de Carvalho. — Ma-
noel Casado Jacome. . • 

Supplem. Ua Côrte». M. 3'n- 3 foi. 39.' 

. 1 h' ;̂ . ' Ví' :•»» (,'. • 

Provisão de 1 7 de D e z e m b r o de 1 6 4 7 — M a n -
da q u e as madre s dos assudes do Rio N a b ã o , 

em T h o m a r , e s te jam sempre abe r t a s , sob pena 
de se rem der r ibadas , dando a Camara conta d ' i s -
so a E l - R e i . .. . 

Borges Carneiro, Alidil. 1.* pag. 65.: 
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SUPPLEMENTO 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus, Re i d e P o r -
tugal e dos Algarves e tc . Faço s abe r a vós 

Provedor da C o m m a r c a da Cidade do P o r t o , que , 
por fazer m e r c ê a m e u s Vassallos e Povos des te 
Reino , bouve por b e m levan ta r em Côr tes os t r i -
butos das meias a n n a t a s , real d ' a g u a , e qua r t a 
p a r t e do Cabeção d a s Sisas. 

E porque convém a meu serviço que do so-
bredi to se tenha noticia, hei por bem e v o s m a n -
do que o façaes assim dec l a r a r ao Povo dos l o -
gares de toda essa C o m m a r c a , pora que o t e n h a m 
in tendido . 

E sendo caso que este anno presente se te -
nha l ançado ou cobrado o di to real d ' o g u a , meias 
anna tas , e quar ta pa r t e do cabeção das sisas, o r -
dena re i s se nâo faça obra pelo dito l ançamen to , 
e se to rne o .que se tiver cobrado — e sómen te fa -
reis a r r ecada r do anno passado o d i to rea l d ^ g u a , 
meias anna ta s , e qua r t a par te do cabeção das s i -
sas, sem duvida nem cont rad icção a lguma ; por 
quan to des te e m diante ficam livres os ditos P o -
vos de pagar os t r i bu to s ac ima refer idos , que em 
Côrtes houve por levantados. 

O que assim c u m p r i r e i s e fare is c u m p r i r em toda essa dita C o m m a r c a . 

E l -Re i Nosso Senhor o m a n d o u , por D . M i -
guel de Alme ida , do Seu Conselho d ' E s t a d o , e V e -
dor de sua Fazenda . Bal thasar Franc isco a fez, 
e m Lisboa, a 2 7 de Fevere i ro de 1 6 4 1 . F e r n ã o 
Gomes da Gamu a ' f e z escrever. = D. Miguel de 
Almeida. 

Collecção de Trigoso, tomo 7.° Doe. 8." 

J ! 
feilo emCôrles, pelos ires Esiados do Reino, sobre 

o direito d'El-Rei D. João IV á Corôa 
de Portugal etc. 

OS T R E S E S T A D O S des tes Reinos d e P o r t u -
gal , jun tos nestas Côrtes , onde r ep re sen t am 

os mesmos" Reinos , e t em todo o poder que ne l -
les h a — resolveram que , por principio delias, d e -
viam fazer Assento , por e s c r i p t o , firmado por t o -
dos, como o dire i to de ser Re i e S e n h o r delles 
per tencia e per tence ao mui to A l t o . e mui to P o -
deroso Senhor D o m João o I V deste n o m e , F i -
lho do Seren íss imo S e n h o r D o m Theodozio , D u -
que de Bragança. , e N e t o da Sereníss ima S e n h o -
ra D o n a Ca tha r ina , Duqueza do m e s m o Es tado , 
F i lha do Infanto Dom D u a r t e , e Ne ta do m u i t o 
Al to e mui to Poderoso Senhor Rei Dom Manoel . 

Por quan to , depois q u e , no pr imei ro dia de 
D e z e m b r o do anno p rox imo de 1 6 4 0 . em que 
pela p r imei ra vez foi acc lamado por Rei , nesta 
C idade de Lisboa , e e m todos os segu in tes e m 
lodo o mais R e i n o , . e ju rado e levantado nesta 

( mesma Cidade e m os 1 5 do m e s m o m e z — a j u n -
| t ando-se depois nestas Côr tes os t res E s t a d o s , - e 
, ce lebrando-as so lemnemente em os 2 8 d e J a n e i -
i ro de 1 6 4 1 : 
j Assen ta ram seria conveniente , pa ra ma io r 

pe rpe tu idade e so lemnidade de siiafeliz ' a c c l a m a -
ção, e rest i tuição ao Re ino , sendo agora j u n t o s , 
t a m b é m em n o m e do mesmo Reino , fizessem e s -
te Assento por escripto, em quo o reconhecem e 
obedecem por seu Leg i t imo Re i e Senhor , e l he 
res t i tuem o Reino, que era de seu Pa i e A v ô , — 
usando nisto do poder q u e o mesmo Reino tem para 
assim o fazer, d e t e r m i n a r , e dec la ra r de. jus t iça : 

. E seguindo l a m b e m a fórma e o r d e m , q u e 
no principio do mesmo R e i n o se guardou com o 
Senhor Rei Dom Affonso H e n r i q u e s , p r i m e i r o Rei 
delle — ao qual , tendo já os Povos levantado por 
R e i , no Campo de O u r i q u e , q u a n d o venceu a b a -
talha cont ra os cinco Reis Mouros , e t e n d ó - l h e 
passado Bulla do T i tu lo de Re i o Papa I n n o c e n -
cio II , no anno de 1 1 4 2 — c o m t u d o nas p r i m e i -
ras Côr tes , que logo subsequen temen te ce l eb rou , 
na Cidade de L a m e g o , pelo fim do anno de 1 1 4 3 , 
sendo juntos nella os t res Estados do R e i n o , t o r -
n a r a m out ra vez, e m nome de todo .e l le , a o a c -
c lamar e levantar por Re i , com Assen to , por es-
cripto, do que nellas se fez, para memor i a e per-
pe tu idade de seu Ti tu lo . 

E presuppondo por cousa cer ta em Di re i to 
que ao Reino sómente compe te ju lga r e d e c l a r a r 
a legi t ima successão do m e s m o R e i n o , q u a n d o 
sobre ella ha duvida en t re os per tensores , por r a -
zão do Rei ul t imo possuidor falescer sem 'descen -
dentes — e ex imir - se t a m b é m de sua sujeição e 
dominio , quando o Rei , por ,seu modo de g o v e r -
no se fez indigno de re ina r — por quan to e s t e 
poder lhe ficou, quando os Povos , a p r inc ip io , 
t r ans fe r i r am o seu no R e i , para os g o v e r n a r : 

N e m sobre os q u e não, . reconhecem s u p e -
r io r , ha outro a l g u m , a q u e m possa 'Compet i r , s e -
não aos mesmos Reinos , como provara l a r g a m e n t e 
os Doutores que escreveram na m a t é r i a , e h a m u i -
tos exemplos nas Republicas do Mundo , e ' p a r t i -
cu l a rmen te neste Reino, como; se deixa ver das 
Côrtes do Senhor Rei D o m Affonso H e n r i q u e s 
e do Senhor Rei D o m João Primeiro. . 

Com este presupposto, os f u n d a m e n t o s e r a -
zões que o Re ino teve para acc lamar por Re i ao 
Senhor Rei D o m João I V , e para agora ne s t a s 
Côrtes o to rna r a acc l amar , de t e rmina r , : e d e c l a -
rar que o legi t imo Senhor io delle lhe p e r t e n c e , 
e lhe devia ser r e s t i t u í d o , posto que os Reis C a -
tholicos de Castella est ivessem em posse del le , são 
os s e g u i n t e s : . ' • • • 

I . 

Q u e falescendo o Senhor Re i D o m H e n r i -
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q u e sem filhos n e m descendentes , a jus ta e l e -
g i t i m a successão do Re ino se defer io á Senhora 
Duqueza de B r a g a n ç a , sua S o b r i n h a , filha leg i t i -
m a do Senhor I n f a n t e D o m D u a r t e , seu I r m ã o , 
r ep resen tando a pessoa de seu P a i , com todas as 
qual idades q u e nelle concor r i am para haver de 
succeder — por es te beneficio da represen tação 
t e r logar na successão dos Reinos (a qual se d e -
fere por d i re i to hered i tá r io ) — e porque especi -
a l m e n t e na successão de P o r t u g a l está admi t t i do 
por disposição e dec l a r ação expressa , feita pelo 
S e n h o r Rei D o m J o ã o I . em seu T e s t a m e n t o , 
m a n d a n d o nelle q u e o S e n h o r In fan te D o m D u -
a r te , seu F i lho p r i m o g é n i t o , ou , e m seu defe i to , 
seu Filho, ou N e t o , e qua lquer ou t ro legi t imo 
descenden te por sua linha d i re i t a , succedesse ne l -
le, segundo se requer ia por D i r e i t o e cos tume na 
successão destes Reinos e Senhor ios — que são 
palavras fo rmaes da clausula do di to T e s t a m e n t o , 
pelas quaes fica sem duvida haver de t e r logar 
na successão delle a represen tação , havendo-o a s -
s im disposto o d i to Senhor Re i D o m João I . que 
o ppdia dispor e dec la rar — e na mesma c o n f o r -
m i d a d e o haver t a m b é m disposto o Senhor Rei 
D o m Affonso V. seu N e t o , nas Côr tes que c e l e -
b r o u nesta C idade e m 6 de Março de 1 4 7 6 , q u a n -
do foi casar a Castella com a Senhora Ra inha D o -
na J o a n a — termos , em os quaes os mesmos D o u -
tores que nega ram a representação nestas s e m e -
lhantes successões dos Reinos e Morgados , con -
fessam que se deve a d m i t t i r . 

E supposta a representação, lhe não pôde 
pre fe r i r o Catholico Re i de Castella D o m Fi l ippe, 
Sobr inho t a m b é m do Senhor Rei Dorn H e n r i q u e , 
a inda que fosse mais velho em idade , e estivesse 
e m igual g rão de parentesco, por ser filho de I r -
mãa femea , a Senhora I m p e r a t r i z Dona Isabel , e 
succedendo-se por represen tação , ficar excluido, 
pois representava a pessoa de sua m ã e , que lhe 
não podia da r mais d i re i to do que ella t inha . E 
pelo con t ra r io a Senhora Duqueza D. Cather ina 
e n t r a r representando a pessoa do I n f a n t e Dom 
D u a r t e seu P a i , o qual , se fôra vivo, houvera de 
exc lu i r a I m p e r a t r i z sua I rmSa . E ainda que con-
corressem á dita successão, sendo P r i m o s - i r m ã o s , 
sem conco r r e r T io , haver de ter logar a r ep resen-
tação, por ser mais verdade i ra , e mais commua 
opinião dos Doutores na ma té r i a , que esta succes-
são por represen taçãe s e a d m i t t e e n t r e os p r imos -
i rmãos , sem com elles concorrer t i o ; e assim o 
dispoz o d i re i to c o m m u m dos Romanos , posto que 
o cont ra r io fosse d e t e r m i n a d o pelas Leis das P a r -
t idas de Cas te l la , que neste R e i n o não l igam, nem 
se devem g u a r d a r . 

E assim, de fe r indo-se a legi t imo successão 
do Re ino á Senhora Dona C a t h e r i n a , se ficou d e -
r ivando delia e m seu Fi lho o Senhor D o m T h e o -
dozio, e e m seu Neto o Senhor D o m João o I V , 
posto que a c t u a l m e n t e não tivesse posse do Reino. 

I I . 

P o r q u e , a inda , e m caso negado , q u e não po-
desse t e r logar o benef ic io da r ep resen tação , e por 
elle não podesse de fe r i r - se a successão do R e i n o 
á S e n b o r a D u q u e z a Dona C a t h e r i n a , Sobr inha do 
S e n h o r R e i D o m H e n r i q u e , se lhe de fe r io pela 
prerogat iva da melhor l inha , que é a p r imei ra das 
qua t ro qua l idades , pelas quaes se de fe rem as suc -
cessões dos Reinos, morgados , e bens vinculados. 

Por q u a n t o na m e s m a clausula do t e s t a m e n -
to do S e n h o r Rei Dom J o ã o o I ac ima re fe r ida , 
fez o di to S e n h o r expressa const i tu ição de l inhas , 
e n t r e seus Fi lhos, para a successão destes Re inos , 
c h a m a n d o e m pr ime i ro logar o di to S e n h o r D o m 
D u a r t e seu F i lho p r imogén i to , e seus Fi lhos , e N e -
tos, e quaesquer outros descenden te s legí t imos por 
l inha d i re i t a , q u e é a que os D o u t o r e s c h a m a m 
l inha de p r i m o g é n i t o . E logo e m falta desta p r i -
me i r a l inha , c h a m o u as dos out ros seus Fi lhos , por 
sua d i re i ta o r d e n a n ç a , a s a b e r , p r i m e i r a m e n t e a 
do In fan te D o m P e d r o (que era o F i lho segundo) 
com todos seus F i lhos , e N e t o s ; e f a l t a n d o esta s e -
gunda l inha , chamou a do i n f a n t e D o m H e n r i q u e 
seu F i lho te rce i ro , e ac rescen tou , que assim fosse 
nos outros seus Fi lhos , pelo modo s o b r e d i t o — q u e 
suo t a m b é m palavras fo rmaes do mesmo T e s t a -
m e n t o : 

D a s quaes se segue prec i samente , que na suc-
cessão destes Reinos, depois da represen tação , t e m 
o pr imei ro logar a prerogat iva da l inha, para que , 
em quanto houver descendentes da l inha do filho 
pr imogéni to , se não admi t t a pessoa a l g u m a da li-
nha do filho segundogen i to , e da mesma m a n e i -
ra nos out ros filhos; porque , a inda que de d i r e i to 
c o m m u m haja controvérs ia nos Dou to res , n e g a n -
do a lguns as l inhas, mais que as dos possuidor, e 
p r i m o g é n i t o ; e não admi t t indo , que os outros fi-
lhos cons t i tuam linha, senão quando c h e g a r a m a 
occupar a successão ; comtudo , havendo expressa 
disposição do Tes t ado r , que chamou seus filhos, e 
descendentes pof l inhas separadas , não ha Doutor 
a l gum, que as con t rad iga , nem pelo consegu in te 
podem ter controvérsia na successão des te Re ino , 
onde exp re s samen te estão dispostas, na clausulu do 
dito t es tamento do Senhor Rei D o m J o ã o o I . 

P e l o que , como en t r e os Filhos e F i lhas do 
Senhor Re i D o m Manoel , depois da l inha do F i -
lho p r imogén i to , q u e foi o Senhor Rei D o m J o ã o 
o I I I , q u e se acabou no S e n h o r Rei D o m Sebas -
tião, cada u m dos outros filhos (deixando aquelles 
que m o r r e r a m na idade da i n f a n d a ) const i tuísse 
l inha, na qual para a successão do Re ino inc lu í -
r a m a si, e a seus filhos, e descenden tes , e e x -
c lu í ram aos outros — segue-se , que , ext inctas as l i -
nhas do Seuhor In fan te D o m F e r n a n d o , e do Se -
nhor In f an t e D o m Luiz , que não deixou filho le -
g i t imo , e do Senhor Cardea l Dom Alfonso, e do 
Senhor Cardeal e Rei D o m H e n r i q u e , que fale-
ceu sem filho3, n e m descendentes , en t rou a s u e -
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cessão na l inha do Senhor I n f a n t e Dom D u a r t e ; 
d e cu jas filhas (por não de ixar filhos varões) se 
havia de preferir a Senhora Dona Ca the r ina sua 
filha, e de fe r i r - se - Ibe a successão, por ser l inha 
de filho varão, e não poder de fe r i r - se á linha da 
Senhora I m p e r a t r i z Dona Isabel , Filha do mesmo 
S e n h o r Re i Dom Manoe l , na qual estava E l - R e i 
Catholico de Castel la, senão depois de es tar aca -
bada de todo, e ex i inc ta esta do Senhor I n f a n t e 
Dom Duar te , que , conforme a clausula do dito tes-
t a m e n t o , const i tuio linha super ior , com prelação 
ás l inhas das Filhas fêmeas do mesmo Senhor Rei 
Dom M a n o e l ; sem lhe poder obs tar , não ser a fi-
lha maior do m e s m o Senhor In fan te Dom D u a r -
te, visto como não havia pessoa natural no Re ino , 
que descendesse da linha da ou t ra filha mais v e -
lha, e por esta razão não poder ter direi to a d m i s -
sível uo Reino . Além de ficar em g rão super io r , 
e mais chegado de parentesco com o d i to S e n h o r 
R e i Dom H e n r i q u e , u l t imo possuidor, cuja sob r i -
nha e r a ; e os descendentes da out ra filha se rem 
parentes roais remotos . 

E é e s t e f u n d a m e n t o da prerogat iva da l inha 
tão eficaz para exclusão do d i re i to do Re i Ca tho -
lico de Castella, que quando a successão do R e i -
no poderá vir a P r ínc ipes não na tu raes del le , o 
p recede r i am todos os que descendessem do mes-
mo Senhor I n f a n t e Dom D u a r t e , quan to mais a 
dita Senhora Duqueza Dona Ca ther ina , que como 
Fi lha sua, estava no pr imei ro g ráo de sua l inha, e 
era casada com o Senhor Duque D o m João , P r í n -
cipe na tu ra l do R e i n o ; que é a p r imei ra qua l ida -
de, que os Senhores Reis delle qu izeram que se 
« t tentasse , e ficou sendo a Le i Reg ia , e a rpgra 
pela qual se havia de defer i r , como se mos t ra 
aba ixo do qu in to f u n d a m e n t o . 

I I I . 

Te rce i ro fundomento , porque em falta do b e -
neficio da represen taçãa , e da prerogativa da m e -
lhor l inha, t inha a mesma Senhora Duqueza Dona 
Ca ther ina melhor direi to na successão deste Re ino , 
fundado em vocação expressa , que é a qua l idade 
que vence a todas as mais nestas successões : 

Por quan to o mesmo Senhor Rei Dom João 
o I, na causula do dito seu t e s t amento , depois de 
chamar o ln fan te Dom D u a r t e , seu Fi lho p r i m o -
géni to , com todos seus Fi lhos, e Netos , e descen-
tes legí t imos, c h a m o u t a m b é m os outros F i lhos se-
guintes com seus descendentes , na fórma ac ima 
refer ida . E do Filho pr imogéni to , que lhe socce-
deu no Re ino , que foi o S e n h o r Rei D o m D u a r -
t e , nasceu o Senhor Rei D o m Affonso o V , F i lho 
seu pr imogéni to , e n»scen o Senhor I n f a n t e D o m 
F e r n a n d o , seu filho segundogen i to , com vocação 
expressa pela clausula do dito t es tamento , depois 
de acabada a descendencia do pr imogéni to . E co-
mo esta se acabou no Senhor Rei D o m João o 
I I , que não deixou filho legi t imo, tornou a suc -
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cessão do Reino ao F i lho do d i to Senhor I n f a n t e 
seu Tio , que foi o Senhor Rei D o m Manoel , do 
qual nasceu o Senhor In fan te Dom D u a r t e , e de l -
le a Senhora Duqueza Dona Ca the r ina sua filba. 
Por onde, ficou tendo a mesma vocação que t inha 
o mesmo Senhor I n f a n t e D o m F e r n a n d o seu Bis-
avó, pai do di to Senhor Rei Dom Manoel seu 
Avô. E por esta vocação devia necessa r iamente 
ser preferida ao dito Rei Catholico de Castella : 
que , po>.to que fosse t ambém descente do m e s m o 
Senhor In f an t e D o m Fernando, pelo mesmo Senhor 
Rei Dom M a n o e l ; o era pela Senhora I m p e r a -
triz Dona Isabel , e não podia p re fe r i r a Senhora 
Duqueza Dona C a t h e r i n a , que tinha vocação e x -
pressa, por filho varão, o dito Senhor In fan te Dom 
D u a r t e , seu pai. 

I V . 

Qua r to , porque nas di tas p r ime i ras Côr tes , 
ce lebradas e m Lamego , pelo Senhor Re i D o m Af-
fonso Henr iques , estava expressamente d e t e r m i n a -
do, que quando o Rei falescesse sem Filhos h e r -
deiros, lhe podessem succeder seus I rmãos , se os 
tivesse. Mas po rém, que os Filhos destes para e n -
t ra rem no Reino , ter iam necessidade (para h e r a n -
ça) do consen t imento dos tres Estados del le , e e m 
quan to o m e s m o Reino o não approvasse, não p o -
der iam re ina r . A qual Lei se g u a r d o u , e p ra t i -
cou ; porque, succedendo no Re ino o Senhor Rei 
Dom Aííonso I I I , por mor te do S e n h o r Rei Dom 
Sancho seu I r m ã o , que faleceu sem Filhos, se tem 
por cer to que , para o Senhor Rei D . Diniz, F i -
lho do Senhor Rei D . Affonso I I I , haver d e en -
t rar a r e ina r por mor t e de seu P a i , ce lebrou e m 
sua vida Côrtes, e m que o fez j u r a r por Succes-
sor do Reino . E d a mesma m a n e i r a , fa l t ando d e s -
cendentes legít imos ao S e n h o r D o m J o ã o o I I , 
posto que declarou em seu t e s tamento por h e r -
deiro o successor ao Duque d e Beja , q u e foi o 
Senhor Rei Dom Manoe l , F i lho do Senhor I n -
fante D o m Fe rnando , I r m ã o s egundo do Senhor 
In fan te Dom Affonso o V ; com tudo, logo nas 
Cortes que celebrou em M o n t e - m ó r o Novo, foi 
acei tado por Re i pelos Tres Estados do Reino , 
que nellas se j u n t a r a m . Por onde , a inda quando 
por fal lecimento do Senhor Rei D o m H e n r i q u e , 
que falleceu sem descendentes , podesse, em caso 
negado, ter direito de succeder El -Rei Catholico 
de Castella, como Sobr inho seu, não podia re inar , 
nem tomar posse do Re ino , como de facto t o m o u , 
sem primeiro ser ace i tado e a p p r o v a d o pelos T r e s 
Estados jun tos em Côrtes . 

E quando menos, necessitava de esperar a 
de te rminação e sentença do m e s m o R e i n o j un to 
em Côr tes , sobre a pre tenção que t inha á succes-
são d e l l e ; a qual não e spe rou , e antes delia se 
empossou, en t rando com a r m a s , n e m defer io ao 
Legado do S u m m o Pont i f ice , que assim lh 'o e n -
ca r regava da sua par te . 

Logo por cada uma destas cabeças n ã o - t e v e 



t i tulo justo de re inar , e f icaram elles, e seus suc-
cessores, sendo intrusos, 110 sent ido em que o d i -
reito chama tyrannos áquel les que , sem ti tulo j u s -
to, occupam o Re ino . E podia, e pôde agora o 
mesmo R e i n o r ed in t eg ra r - se em seu direi to , ac-
c l amando e a c c e i t a n d o por Re i o Senhor Rei Dom 
João o I V , como N e t o legit imo da Senhora D u -
queza Dona C a t h a r i n a , a quem compet ia legi t i -
m a m e n t e o direi to de successão delle. 

V. 

Porque nas mesmas pr imeiras Côrtes de L a -
mego , e n t r e as Le is que se o r d e n a r a m sobre a 
herança e successão de Reino, se d e t e r m i n o u t a m -
bém que a Fi lha femea d ' E l - R e i , que casasse com 
Pr inc ipe es t rangei ro , que não fosse Por tuguez , não 
podesse h e r d a r , nem succeder nelle, para que as-
sim nunca o Reino sahisse fóra das mãos dos Por -
tuguezes, nem re inasse nelle pessoa que o não 
fosse. E nesta conformidade , de ixando o Senhor 
R e i D o m F e r n a n d o uma Fi lha casada com E l -
Re i D o m João de Castel la, foi exclnida da s u c -
cessão, não sómen te por não ser l eg i t ima , tendo-
se por nullo o ma t r imon io do dito Senbor Rei 
Dom F e r n a n d o com a Senhora Ra inha Dona Leo -
nor , sua Mãe , mas t ambém por es tar casada com 
Pr inc ipe es t ranho. E assim se assentou nas Cor-
tes que se ce lebra ram em Coimbra , aondu os Tres 
Estados o d e t e r m i n a r a m . E havendo o Reino por 
vago, e legeram por Rei ao Senhor Roi Dom João 
o I . Mes t re de Aviz, e F i lho , posto que i l legil i-
mo do Senhor Rei Dom Pedro . Donde ficou por 
esta cabeça f a l t a n d o t a m b é m o d i re i to de poder 
succeder ao Cathol ico Rei de Castel la, por ser 
P r inc ipe e s t r ange i ro : E podia en tão , e pôde ago-
ra o Reino acc lamar e obedecer por Rei a seu 
P r i n c i p e na tu ra l , o Senhor Hei Dom João o IV , 
não só por t i tulo de legi t ima successão, mas t a m -
bém de eleição que ficava compet indo aos Povos 
e Reino. 

E quando estas razões não foram bastantes 
para j u s t a m e n t e o poder fazer, es tando em con-
t ra r io a posse de sessenta annos, que eram pas-
sados, desde o t empo que o dito Rei Catholico de 
Castella se empossou desle Reino, no fim do anno 
de 1 5 8 0 , principiada e cont inuada por tres actos 
de successão, em sua própria pessoa, e na de seu 
F i lho o Catholico Rei Dom Fi l ippe I I I , e na d e 
seu N e t o o Catholico Rei Dom Fil ippe I V , e ap -
provada pelo mesmo Re ino nas Côr tes que ce le -
b r a r a m e m T h o m a r , no anno de 1 5 8 1 , e nas 
que depois se fizeram nesta Cidade de Lisboa, no 
anno de 1 6 1 9 , nas quaes a m b a s foram jurados , 
e reconhecidos por Reis deste R e i n o : 

Se assentou e de te rminou pelos mesmos T r e s 
Es tados , que , q u a n l o á posse, posto que de t a n -
tos annos, lhes não podia obs ta r , n e m aprovei tar 
aos ditos Reis de Castel la , por ser a pr incipio 

violenta, tomada com força de a r m a s , e dos n u -
merosos Exé rc i to s , com que o d i to R e i Catholico 
v io len tamente se empossou do R e i n o ; e por ser 
a t t en t ada , es tando pendendo , no Ju izo dos Gover -
nadores, a causa da successão, sem esperar sua 
sentença , nem appiovação do m e s m o Reino j u n t o 
em Côr tes . E a que teve, haver sido s ó m e n t e de 
a lguns par t icu lares , persuadidos com g randes m e r -
cês, que , sem es ta rem em Côr tes , a não podiam 
da r . E a sen tença q u e depois alcançou haver sido 
nul la , por não ser dada por todos os Governado-
res do Reino , que o Senhor Rei D o m H e n r i q u e 
deixou n o m e a d o s ; e fal tando qua lquer delles, lhes 
fal tava, c o n f o r m e a d i re i to , poder para sen tenc ia -
r e m ; a lem do que o fizeram em t e m p o que já 
não t inham jur isdicção para dar sentença ; e q u e 
compet ia sómente aos Ires Estados do mesmo R e i -
no juntos em Côr tes . E assim começando a di ta 
posse com vicio in t r ínseco da violência, e do a t -
t en t ado que nella se c o m m e t t e u , es tando penden -
do a causa e m Ju izo , mais ficou t i rando o d i re i to 
ao Rei Catholico, quando o t ivera , do que c o n -
firmando-liro: pois con fo rme as regras del le , a 
posse violenta não causa p r e s c r i p ç ã a ; nem t a m -
bém nos Reinos a pode haver de menos , que de 
ceai annos. N e m finalmente pôde co r r e r contra o 
Reino , que nurica teve f acu ldade , n e m l ibe rdade 
para r ec l amar , senão agora ; e t a m b é m era n e -
cessário, pelo que tocava ao par t i cu la r in te resse 
dos pertensores , q u e contra cada um delles co -
meçasse a prescr ipção, e se cumpr i s se o t empo 
legi t imo d e l i a ; o que não houve, nem se c u m p r i o . 

E quanto ao j u r a m e n t o da obedienc ia e f i -
del idade que t i nham dado nas ditas Côrtes aos 
ditos Reis Cathol icos de Castel la , os nâo l igava, 
nem obrigava, para se não poderem ex imi r de 
seu domínio e s u b j e i ç ã o — por quan lo o modo com 
que E l - R e i Catholico Fi l ippe I V , depois que suc-
cedeu, governou esle Reino, era o rdenado a suas 
commodidades e u t i l idades , e não ao bem c o m -
m u m ; e se compunha de quasi todos os modos 
que os Doutores apon tam, para o R e i ser indigno 
de r e i n a r : 

Porque não guardava ao Reino seus fóros, 
l iberdades e pr ivi légios ; a n t e s se lhe q u e b r a r a m 
por actos mul t ip l icados — não acudia á defensão e 
recuperação de suas Conquistas , que e r a m (orna-
das pelos inimigos da Corôa de Castella -— affligia 
e vexava os Povos com t r ibu tos insuppor taveis , 
sem se rem impostos em Côrtes, fazendo com for -
ças as C a m a r a s consent ir nelles — gastava as r e n -
das communs do mesmo Reino , não sómente em 
gue r ra s a lheias , mas t a m b é m e m cousas que nâo 
per tenc iam ao bem c o m m u m del le — aniquilava 
a Nobreza — vendia por d inhe i ro [os officios de 
Jus t iça e F a z e n d a ; provia nelles pessoas ind ignas 
e incapazes — o Es tado Ecclesiastico e Ig re j a s e ram 
oppr imidos , t i r ando-se - lhe as r e n d a s , e d a n d o - s e 
ás pessoas que davam os a rb í t r ios iníquos del ias . 
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— e finalmente exerci tava estas, e ou t ras cousas , 
con t ra o bem c o m m u m , por Min i s t ros insolentes, e 
in imigos da Pa t r i a , dos quaes se servia , sendo os 
peores da Repub l i ca . 

Nos quaes t e rmos , a inda que os di tos Reis 
Catholicos de Castella t iveram ti tulo jus to , e legi-
t imo de Reis des te Reino, o que não t i nham ; e 
por falta delle se não poderam j u l g a r por i n t r u -
sos ; com tudo o e r a m , pelo modo do governo ; e 
assim podia o Re ino e x i m i r - s e de sua o b e d i e n -
cia, e nega r - lha , sem q u e b r a r o j u r a m e n t o , que 
lhe tinha feito — por quan to , confo rme às regras 
de d i re i to na tu ra l , e humano , a inda que os R e i -
nos t ransfer issem nos Reis todo o seu poder e i m -
pér io para os governar , foi deba ixo de uma t ac i -
ta condição de os r e g e r e m , e m a n d a r e m , com j u s -
t i ça , e sem ty ran ia . E t an to que no modo de g o -
v e r n a r , usa rem del ia , podem os Povos prival-os 
dos Reinos, em sua legi t ima e na tura l defensão — 
e nunca nestes casos foram vistos obr iga r - se , nem 
o vinculo do j u r a m e n t o ex t ende r - s e a elles. 

E assim, sendo tudo o sobredito cer to in fa-
cto, e tão notor io , que não necessitava de prova 
j u d i c i a l ; nem a E l - R e i Cathol ico de Castella po-
dia compe t i r legit ima defeza, para com ella haver 
de ser ouv ido ; nem haver ou t ro legi t imo super io r , 
a quem se poúesse r e c o r r e r : e nâo aprovei ta rem 
as mui tas queixas, e l e m b r a n ç a s , que os T r i b u n a e s 
do Reino, e pessoas graves delle, fizeram, por mui-
tas vezes, ao mesmo Catholico Rei de Castella, e 
com a demons t r ação , que haviam feito os Povos 
de Évora , e d e outros Logares do Reino, para se 
l ivrarem da oppressão dos tr ibutos, sem consent i r 
nelles a Nobreza ; não havia bastado para o go -
verno se e m m e n d a r ; antes com isto se pe io rou : 
Assen tou ju s t amen te o Reino congregado nestes 
Tres Estados, usando de seu poder , e e m sua na -
tu ra l defensão, negar - lhe a obediencia , e dalJa ao 
Senhor Rei D o m João o I V , que pelo direi to d e -
rivado da Senhora Duqueza Dona Ca the r ina sua 

* A v ó , era o l eg i t imo Rei, e successor deste Reino. 
E pelas mesmas razões podia elle j u s t a m e n -

te acceitar a acclamação, e r e s t i t u ç ã o , que delle se 
lhe fez, e desforçar -se , e res t i tu i r - se ao R e i n o : 
pois em sua pessoa l inha radicado o di re i to da 
successão delle, e c o m violência, e força de a rmas , 
se havia t i rado á Senhora Duqueza Dona C a t h e -
rina sua A v ó ; e nem ella, nem o Senhor D u q u e 
D o m Theodozio , seu Filho, em suas vidas, t ive -
r am faculdade, p a r a , sem perigo evidente delias, e 
de sua Casa , o fazerem. An te s o mesmo Senhor 
D u q u e D o m Theodozio, fez seu leg i t imo p ro te s -
to, e reclamação por escr ip to , q u a n d o ju rou aos 
Catholicos Reis de Cas te l la , nas di tas Côrtes , e 
esse de sua própria l e t r a , e s i g n a l ; t o m a n d o nel-
le por t e s temunhas aos Santos do Ceu, por se não 
fiar, nem poder fiar, n 'aquel la conjuucção da t e r r a . 
Nos quaes t e rmos , ainda que se não intimasse j u -
d ic ia lmente , lhe ficou conservando seu dire i to , p a -

* 

ra quando houvesse faculdade d e poder desforçar -
se , è usar delle, por si, ou por seus successores : 
á qual sómente agora teve , e pôde fazer o Senhor 
Rei Dom João , seu Neto , pela acc lamação u n a n i -
me, e res t i tu ição, que o Reino todo lhe fez, não 
sómente de r igor de just iça, pelo direi to , que t i -
nha de successão ; mas j u n t a m e n t e pelas g randes 
qual idades, excel lencias , e virtudes, que concor -
r e m em sua Real pessoa, bastantes para, sem ou-
tro d i re i to , poder, e dever ser eleito por Rei des-
tes Reinos , supposto o estado, a que o chega ram 
com seu governo os Reis Catholicos d e Castella. 

E para constar do sobredito, e do que mis -
to o Reino obrou, i n t endendo ser vontade de Deus 
Nosso Senhor , que para este t empo foi servido r e -
servar a rest i tuição del le , com manifestos signaes 
do Ceu : fizeram os Tres Fs tados este breve Assen-
to, firmando por todos, para ficar sendo o p r in -
cipio destas Côrtes, e ficar manifes ta , em todo o 
t empo , a just iça, e razão, com q u e assim se d e -
t e rminou , e execu tou ; de ixando a comprovação de 
tudo o sobredi to , no fac to , e no d i re i to , ao livro, 
que em nome do Reino se d ivu lgar ia , e i m p r i m i -
ria sobre esta ma té r i a . 

Escr ip lo em Lisboa aos cinco dias do mez 
d e Março , de 1 6 4 1 annos, por Sebast ião Cezar 
de Menezes, Secre ta r io do E s t a d o da Nobreza , 
Doutor nos Sagrados Cânones, Inqu is idor da Su-
p r e m a , do Conselho d ' E I - R e i Nosso S e n h o r , e D e s -
e m b a r g a d o r do Paço. E ass ignaram j u n t a m e n t e 
as pessoas, que assistem em Côrtes, pelos T r e s E s -
tados dos Reinus, segundo o uso, e cos tumes dos 
mesmos Reinos. 

O E S T A D O E C C L E S I A S T I C O . 

D o m Rodr igo da Cunha , Arcebispo de Lis -
boa, do Conselho de Es tado E l - R e i N . S. 

Dom Francisco de Cast ro , Bispo Inquis idor 
Gera l dos Reinos de P o r t u g a l , e do Conselho de 
Es tado d 'E I -Re i . N . S. 

Dom Sebast ião de Mattos , Arcebispo , e S e -
nhor de B r a g a , P r i m a z das Hespanhas , e do Con-
selho d ' E I - R e i N . S. 

J o a n n e Mendes de Tavora , Bispo de Co imbra , 
Conde de A r g a n i l , e do Conselho d ' E I - R e i N . S. 

D o m Miguel de Po r tuga l , Bispo de L a m e -
go , do Conselho d e Es t ado d ' E l - R e i N . S. 

D o m Franc isco Bar re to , Bispo dos Algarves , 
e do Conselho d ' E I - R e i N . S . 

Dom Manoel da Cunha , Bispo de Elvas, do 
Conselho d ' E ! - R e i N . S. 

D o m Francisco So to -Maior , Bispo d e T a r g a , 
do Conselho d ' E l - l í e i N . S. 

O E S T A D O I ) A N O B R E Z A . 

. , O Marquez de F e r r e i r a , do Conselho de E s -
tado d ' E I - R e i N . S. 
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O Marquez de 'Villa Rea l , Conde de V a l e n -

ça, e Va ladares , do Conselho de Es tado d ' E I - R e i 
N . S. 

O Conde de O d e m i r a , do Conselho de Sua M a -
gestade, M o r d p m o - m ó r da Ra inha Nossa Senhora . 

O Conde de Monsan to , F ron te i ro -mór , V é d o r -
m ó r , C o u d e l - m ó r , e A l c a i d e - m o r de Lisboa. 

O Visconde de Ponte de L i m a , do Conselho 
de Es tado de Sua Mages t ade , P res iden te da Jus t iça 
em P o r t u g a l . 

O Conde de Can tanhede , do Conselho d ' E I - R e i 
Nosso Senhor , P r e s i d e n t e da C a m a r a de Lisboa . 

O Conde de Redondo , C a ç a d o r - m ó r de Sua 
Mages t ade . 

O Conde da Vid igue i ra , A l m i r a n t e da í n d i a , 
e do Conselho d ' E l - R e i N. S . 

O Conde de Unhão , do Conselho d ' E I - R e i 
N . S. 

O Conde de S. Lourenço , Regedor da Casa 
da Supplicação, do Conselho de Sua Mages tade . 

Dom Antonio Pe re i r a , do Conselho d ' E I - R e i 
N . S. 

D o m João Luiz de Vasconcellos, e Menezes, 
Donatar io da Vil la da I n x a r a dos Cavalleiros, e 
dos Concelhos da Regoa e Soalhões, A lca ide -mór de 
Cas le l lo -Bom. 

Tris tão da Cunha de Ata ide , D o n a t a r i o da 
Villa de Povolide, e C a s t r o - V e r d e . 

Fe rnão Mar t ins F r e i r e , Donatar io da Casa 
de Bobadella , e mais Vil las annexas . 

O Doutor Dom A n d r é de A l m a d a , do Con-
selho de Sua Mages tade , L e n t e d e P r i m a de T h e o -
logia, jubi lado, e reconduzido. 

Pe ro de Mendonça Fu r t ado , Alca ide -mór de 
Mourão , de San- t i ago de Cacem, G u a r d a - m ó r d ' E l -
Re i N . S. 

George de Mello, do Conselho de Guer ra de 
Sua Mages tade e seu Gene ra l das Galés des te 
Reino. 

Ru i de Moura Tel les , Donatar io das Vil las 
da Povoa, e das Meadas. 

P e r o da C u n h a , A l c a i d e - m ó r de Aldeaga le -
ga da Merceana , Védor da Ra inha N . S. 

D o m Carlos de N o r o n h a , do Conselho de Sua 
Mages tade , P res iden te da Mesa da Consciência e 
Ordens . 

Manoel da Silva de Sousa, do Conselho de 
Sua Mages tade , A l c a i d e - m ó r de Alpalhâo. 

Diogo de Mendonça F u r t a d o , do Conselho d e 
Sua Mages tade , Alca ide -mór da Villa do Cazal, 
P re s iden te do Conselho da í n d i a . 

Luiz de Mello, Po r t e i ro -mór de Sua Mages-
tade, A lca ide -mór de S e r p a . 

H e n r i q u e Corrêa da Silva, Alca ide-mór da 
Cidade de T a v i r a , do Conselho de Sua Mages tade 
Védor de sua Fazenda . 

D o m J o ã o Mascarenhas , Dona ta r io da Villa 
de Lav re , A lca ide -mór das Vi l las d e M o n t e m ó r o 
Nopo, Alcácer doSal , e Grandola , C o m m e n d a d o r , 
e Alca ide-mór de Mér to la . 

D o m P e d r o de Alcaçova, A lca ide -mór das 
Idanhas . . • 

Dom Anton io de Menezes , A l c a i d e - m ó r de 
Cas te l lo-Branco . 

M a r t i m Affonso de Mel lo , do Conselho de 
Gue r r a , e A lca ide -mór de Eivas. 

O E S T A D O D O S P O V O S . 

O Procurador de Lisboa Dom Miguel de A l -
meida . 

M a r t i m Fe r r e i r a da C a m a r a , P rocurador da 
Cidade d e É v o r a . 

Rui de A lbuque rque , P r o c u r a d o r da Cidade 
de Co imbra . 

M a r t i m F e r r ã o d e A l m e i d a , P r o c u r a d o r da 
Cidade do P o r t o . 

H i e r o n i m o d e Mello Cout inho, P rocu rado r 
de S a n t a r é m . 

João da Gama F e r r ã o , P r o c u r a d o r da C ida -
de de Elvas . 

H i e r o n i m o de F igue i redo da C u n h a , Def in i -
dor da C o m m a r c a de Esgue i r a . 

, Antonio Ba r r adas Montozo, P r o c u r a d o r da 
Villa de Monfor te , e Def in idor da Ouvidor ia de 
Villa Viçosa. 

Diogo Botelho de Matos, P r o c u r a d o r da V i l -
la de Olivença, e De f in ido r de C a m p o - M a i o r , e 
Mourão . 

Manoel P imen te l , P rocu rador , e Def in idor da 
Cidade de Mi randa . 

M a t h e u s do Couto G o n d i m , Def in idor da 
Commarca d e Beja . 

Francisco D o r t a , Definidor da C o m m a r ç a de 
Le i r i a , e P rocu rado r da Villa d ' A t o u g u i a . 

Pero Lopes C o r r ê a , Def in idor , e P rocurador 
da Cidade de Lagos . 

Math ias de Sá Pe re i r a , P r o c u r a d o r da T o r r e 
de Moncorvo, e Def in idor d 'aquel la C o m m a r c a . 

O D e s e m b a r g a d o r Francisco Rebel lo H o -
m e m , P r o c u r a d o r de Lisboa . 

Aires Fa lcão Pe re i r a , P r o c u r a d o r da C idade 
de Évora . 

J o ã o de Sá de Macedo , P rocurador da C i -
dade de Co imbra . 

Manoel de Sousa de Almeida , P rocu rado r 
da Cidade do Por to . 

Sebast ião de Carvalhal , P rocurador d e S a n -
t a r é m . 

D u a r t e de Sá Made i r a , Def in idor da C o m -
marca da G u a r d a . 

João de Ol ivei ra Te ixe i r a , Definidor da O u -
vidoria de P o r t o de Mós. 

Gregor io d e Mar i s d e Cas te l lo-Branco, D e -
finidor da Villa d e Gu imarãe s . 

Braz de A m a r a l P i m e n t e l , Definidor da V i l -
la de Cas te l lo -Branco . 

Be rna rdo Cor rêa de L a c e r d a , Definidor da 
C o m m a r c a de L a m e g o . 
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D u a r t e de Paiva Manoel , Definidor da O u -
vidoria de Monte-Mór o Velho. 

Miguel de Coimbra de Macedo, P r o c u r a d o r , 
e Definidor da C o m m a r c a de Braga . 

Gaspar de Seixas de Almeida , Def in idor da 
Commarca de P inhe l . 

Pe ro de Lauçús de A n d r a d e , Def in idor da 
Commarca de V i a n a . 

Paulo Machado de Bri to , Def in idor do Mes-
t rado de S a n t - I a g o do Duque de Aveiro , e P r o c u -
rador de Sant-IagO de Cacem. 

Hicronimo. Alcanforado P i m e n t a , D e f i n i d o r 
da Ouvidoria de Niza. 

João Botado de Almeida , Definidor da C o m -
marca de T o r r e s - V e d r a s . 

Pau lo de Mancelos d 'Afonseca , Def in idor da 
Ouvidoria do Mes t rado de Chris to . 

Gaspar de Oliveira S a r m e n t o , Definidor da 
Villa de Bragança . 

Manoel Corrêa de Carvalho, Def in idor da 
Commarca de Setúbal . 

Domimgos An tunes P o r t u g a l , P rocurador de 
P e n a m a c o r , Def in idor de Caste l lo-Branco. 

Luiz Gonçalves Muniz , Definidor da Ouvido-
ria de Aviz. 

Ru i Tel les . Def in idor da Villa de Alenque r . 
Francisco F re i r e de Sousa, Def in idor da C o m -

marca de T h o m a r . 
Antonio Machado Vil lasboas, P r o c u r a d o r da 

Villa do Conde , e Definidor da C o m m a r c a da V i l -
la de Barcellos. 

C A R T A 
gus escreveu El-Rei de França a El-Rei Dom 

João IV, quando foi aclamado. 

Al t íssimo e Excel lent iss imo, Poderosíss imo P r in -
cipe ^ nosso char iss imo bom I r m ã o e P r i m o . 

Nós fomos mui contentes de sabe r , pelas Car tas , 
q u e Francisco de Mello, do Conselho de Vossa M a -
ges tade , o do seu P a r l a m e n t o , e seu Monte i ro -
mór , e Antonio Coelho de Carvalho, t a m b é m do 
Conselho de Vossa Mages tade , e do seu P a r l a m e n -
to Suprertio, ambos seus Embaixadores , nos d é r a m , 
e por sua boca nos r ep re sen t a r am, o c o n s e n t i m e n -
to universal , e aplauso ge ra l , com ò qual Vossa 
Mages tade foi recebido por legi t imo Successor dos 
antigos Reis de Por tuga l , e acc lamado por S o b e -
rano desse R e i n o ; elles poderão mos t ra r a Vossa 
Mages tade , o gosto que disto t ivemos, e lhe mos-
t rámos te r , e t a m b é m a alegria que recebemos dos 
offerecimentos que Vossa Mages tade nos fazia p e -
la sua Car ta , como t a m b é m das proposições da boa 
amizade en t r e nossas pessoas, e de toda a boa cor -
respondência , e commerc io , e n t r e nossos Vassal-
los, de ixando â sua conta o i n f o r m a r a Vossa M a -
ges tade de tudo o que elles n e g o c i a r a m comnosco. 

N ã o fazemos a presente Car ta mais larga , 
„ u e para m o s t r a r a Vossa Mages tade , o quanto 
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lhe dese jamos uma cont inua prosper idade , e a s s e -
g u r a r - l h e o desejo que temos de d a r a in tender 
a Vossa Mages tade , por todas as vias, a s e g u r i d a -
de d e minha affeição em tudo o q u e fôr conse r -
var o b e m de seus R e i n o s — e Vossa M a g e s t a d e 
pode c rè r verdade i ramente , que meu a m o r é tal 
para com Vossa Mages tade , como eu o re la to nes -
ta Car ta . Concluindo, rogamos a Deus, que tenha 
a Vossa Mages t ade , Alt íss imo e Excel len t i ss imo e 
Poderosíssimo Pr inc ipe , nosso charissimo e a m a n -
tíssimo bom I r m ã o , e P r i m o , e m sua santa e d i -
vina graça e gua rda . Escripta em Abbavil la a l i -
de J u n h o de 1 6 4 1 . Vosso I r m ã o e P r imo = L U I Z . 

Pr. da Hist. Gen. da C. R. tomo IV pag. 730. 

C A R T A 
do Cardeal de Rochelieu a El-Rei Dom João IV. 

Q ' E N H O R — E u não most re i B Vossa M a g e s t a -
O d e o a m o r , com que me dispuz a servi - lo 
d ian te de Sua Mages tade E l - R e i Chr i s t iau iss imo, 
porque Vossa Mages tade o conhecerá pelos e f f e i -
tos de minhas obras , e pela re lação , q u e lhe f a -
rão os Senhores seus E m b a i x a d o r e s , os quaes fi-
zeram d i g n a m e n t e o que Vossa M a g e s t a d e lhes 
m a n d o u ; e sómente quero assegurar a Vossa M a -
ges tade da con t inuação de meus serviços, dos quaes 
não poderei da r melhor prova, q u e ped indo a V o s -
sa Mages tade t r a t e mu i deveras das for t i f icações 
das Fron te i ras desse R e i n o , e de seu provimento , 
p rocurando de seus Vassallos sugei tos q u e s e j a m 
tão capazes na disciplina mi l i ta r , como suo a n i -
mosos e valentes , fo rmando duas boas A r m a d a s , 
uma por mar , outra por t e r ra , e o rdenando que 
u m a e outra sejam providas de gen te , e das mais 
cousas necessar ias , sem que os Povos se jam por 
esta causa avexados, e que a m b a s busquem o i n i -
migo fóra dos Estados de Vossa, Mages t ade , não 
dando logar , a que elle venha a elles. Vossa M a -
ges tade sabe mui bem o como eu estou ce r to , e m 
que saberá usar da p rudênc ia , e do an imo , que 
Deus ibe deu, para governar sua Coroa, e que não 
dormi rá na quie tação, que goza de presente , p e -
las occupações, q u e tem seus inimigos. I s to é , o 
que pode dizer uma pessoa, que deseja a Vossa 
Mages tade todas as felicidades, e que é ve rdade i -
r a m e n t e de Vossa Magestade humil i ss imo e o b e -
dientíssimo servidor. Abba villa 1 5 de J u n h o de 
1 6 4 1 ,t=Harmon Rochelieu. 

Pr. da Hist. Geneal. da C. R. tomo IV pag. 731. 

C A R T A 
da Rainha Christina de Suécia para El-Rei 

Dom João IV. 

NO ' S C H R I S T I N A , por Graça de D eus , R a i n h a 
elei ta , e Princeza herde i ra dos Suecos , Godos , 

e Vandalos , Grande Princeza d e F i l a n d i a , D u q u e -
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za d e Ethon ia , e de Care l la , Senhora de Ingr ia , » 
e t c . Ao Sereníss imo Pr inc ipe , I r m ã o , Pa ren te , e 
A m i g o nosso mu i to a m a d o D . J o ã o o Q u a r t o do 
nome, R e i de Po r tuga l , e dos Algarves, d ' a q u e m , e 
dalém m a r é m Af r i ca , Senhor de Guiné, e das 
Conquis tas , navegação, e C o m m e r c i o em Eth iop ia , 
A r a b i a , Pérs ia , e - í n d i a , etc. Saúde , e prosperos 
successos. 

Sereníss imo Pr inc ipe , I rmão , P a r e n t e , e A m i -
go m u i t o a m a d o . O E m b a i x a d o r , do Conselho de 
Vossa Magestade , o I l lustre , Magnif ico, e generoso, 
de nós s inceramente a m a d o , D . Francisco de Sou-
za Cout inho, ha pouco q u e chegou , p a r a nos m a n i -
festar alguns]negocios, que lhe foram commet t idos . 
Nós , pelo g r a n d e parentesco e amizade , q u e por 
muitos séculos houve en t r e nossos predecessores g lo -
riosíssimos, os Reis de Suécia , e de P o r t u g a l , e 
en t re u m a , e outra N a ç ã o , conhecendo o Divino 
Beneficio da rest i tuição feita a Vossa M a g e s t a d e de 
seu heredi tár io Re ino , re t ido por a lguns annos in-
j u s t a m e n t e dos Reis de Castel la, recebemos de boa 
vontade o di to E m b a i x a d o r , e delle ouvimos, com 
mui to gosto, o que pareceu a Vossa Mageslade c o m -
mete r - lhe , assim para nos dec la ra r a razão, e exp l i -
car o modo de sua res t i tu ição na dita Coròa, como 
t a m b é m para que , acabada toda a antiga in imizade , 
por cuja culpa a té agora esteve suspensa a amizade , 
e o commerc io , se res t i tu ísse de a m b a s as partes 
a s incera conf iança , e firme amizade , e t o r n a s -
sem ã an t iga l ibe rdade o t r a t o e commerc io ant igo. 
Todas estas cousas , e os que del ias se seguem, e as 
mais , que o E m b a i x a d o r de Vossa Mages tade , com 
des t reza , p r u d ê n c i a , e discr ipção, nos propoz, e 
mos t rou por esc r ip to , dec la rámos , não só como pe-
dia a razão , e o b e m de nossas cousa s ; mas t a m -
b é m como p a r e c e u , que convinha ao g r a n d e a f fe -
c to , q u e temos a Vosso M a g e s t a d e , e a todo sua 
R e a l Caza. E como não duvidamos , que o m e s -
m o E m b a i x a d o r re la ta rá a Vossa Mages tade com 
igual destreza este nosso af fec to e an imo mui s in -
cero , a m i g a v e l m e n t e pedimos, o queira Vossa M a -
ges tade bem in tender do dito seu Emba ixador , e 
pe rsuad i r - se , que nós, pela amizade res taurado, e 
pelo t ra to do c o m m e r c i o res t i tu ído en t r e os s ú b -
ditos. e vassallos de uma e out ra Nação , havemos 
de fazer por a m o r d e Vossa Mages t ade , quan to nos 
fôr possível,: por consol idar , e o u g m e n t a r toda a 
boa cor respondênc ia . N o mais com mui to affecto 
encomendamos á divina protecção n Vossa Mages-
t ade . Fei ta em nosso Paço Real Hocholmense , aos 
3 0 de J u l h o d e 1 6 4 1 . 

Os Tu to re s , e Admin i s t radores da Sacra e 
Real Mages t ade , e do Re ino de Suécia. 

Peirus, Conde em Jacobo de la Guardie.—Ca-
rolo Gyldelúelm Wissingsborg. — R. S. Ma-
nichus. — R. S. Ammiratins. = R. S. Drolzelus. 
= Aurelius Erenstierna. = Gabriel Erenstierna. 
=>L. B. in Marebii, e Lindlwlm.= R. S. Can-
celaria. ~ R . S. Thesaurario. 

Pr. da H. Geneal. da C. R. lomo IV pag. 73«. 

C A R T A 
da Rainha Christina de Suécia, para a 

Rainha Dona Luisa. 

NO ' S C H R I S T I N A , por Graça de D e u s , Ra inha 
e le i ta , e Princeza he rde i ra dos Suecos, Godos 

e Vandalos , g r a n d e Pr inceza d e F i l a n d i a , D u q u e -
za de E t h o n i a , e de Ca re l i a , Senhora d e I n g r i a , 
etc. A ' Sereníss ima Pr inceza , nossa I r m ã a , e A m i g a 
char iss ima, a Senhora Dona Lu iza ,Ra inha de P o r t u -
gal, e dos Algarves , d ' a q u e m , e da lém m a r , e m A f r i -
co, Senhora de Gu iné , e das Conquis tas , navegação, 
e c o m m e r c i o em Eth iop ia , Arab i a , Pérs io , e l u d i a , 
etc, Saúde , e a u g m e n t o em toda a p rospe r idade . 

Sereníss ima Pr inceza , P a r e n t a , I r m ã e A m i -
ga char iss ima. O magnif ico e generoso Dom F r a n -
cisco de Souza Cout inho , E m b a i x a d o r , e Conse -
lheiro i l lustre do Sereníss imo Rei de P o r t u g a l , 
nosso P a r e n t e , Amigo , o I r m ã o , e Senhor , M a -
r ido char iss imo de Vossa Mages tade , nos deu , pouco 
depois de sua chegada , u m a s Car tas de Vossa M a -
ges tade , fei tas em Lisboa em Março do anno p r e -
sente , das quaes soubemos , e vimos a p ropensão 
singular com que Vossa Mages tade se dispoz a sa.-
ber novas de nossa saúde , e de manifes tar por seu 
E m b a i x a d o r , os g randes desejos, que a nós, e ás 
nossas cousas t e m . E m verdade que para nós 
foi cousa gra ta e a l e g r e , saber que Vossa Mages ta -
de gozava saúde per fe i ta , e que seus negoc ios 
t i nham prospero successo, de modo, que , se o es-
tado das cousas de Vossa Mages tade f lorecer , e 
con t inua rem b e m , e de tal formos sabedores , 
queremos, que Vossa Mages tade esteja ce r ta , que 
nós não tão sómente o ace i ta remos com boa von-
tade , mas a inda com s ingular affecto d e s e j a r e -
mos, e pediremos a Deos todo bom successo, e 
prosper idade . O Senhor E m b a i x a d o r , com g r a n d e 
valor, e gravidade perante nós fez demons t r ação do 
animo de Vossa Mages tade para comnopco, o qual 
nós recebemos com não menor vontade, e sempre 
conservaremos esta recebida amizade ebenevolenc ia , 
de sorte que os f rui tos da amizade , que novamente 
se levanta en t r e nós, e o Sereníss imo Re i de 
P o r t u g a l , não tão s ó m e n t e se c o m m u n i c a r á a 
Vossa Moges tade , mas a' toda a Caza Rea l , por 
mais, que se es tenda . Mais l a r g a m e n t e re fer i rá 
estas cousas a Vossa Mages t ade o E m b a i x a d o r , n 
quem pedimos amigave lmen te ouça Vossa M a g e s -
tade , e lhe dê c red i to em tudo. G u a r d e Deos a 
Vossa Mages tade . Fe i t a em nosso Paço Rea l H o -
cholmense aos 3 0 de J u l h o de 1 6 4 1 . 

Os tu tores , e Admin i s t r adores da Sacra 
Real Mages tade , e do R e i n o de Suéc ia . 

Petrus, Conde em Jacobo de la Guardie — 
Carolo Gyldelúelm Wissingsborg. — R- S. Ma-
nichus.— R. S. Ammiratins. = R. S. Drolzelus. 
= Aurelius Erenstierna. = Gabriel Erenstierna. 
= L. B. in Marebii, e Lindholm- = R- S. Can-
celar io. — R. S. Thesaurario. 

Pr. da H. Geneal. da C. B . tomo IV pag. 733, 
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ESTATUTOS 
DO REAL MOSTEIRO DE N. SENHORA DA ENCARNAÇÃO 
fundado n a Cidade de Lisboa do legado da Se-

• : nhora Infante Dona Maria, Filha 
ã' El-RéiDom Manoel. 

BO M J O Ã O , p o r Graça de Deus , Hei de P o r -
tugal e dos A l g a r v e s , d ' a q u e m e d ' a l e m m a r , 

e m A f r i c a , á e n h o r de G u i n é , e da Conqu i s t a , N a -
vegação, C o m m e r c i o d ' E t h i o p i a , A r a b i a , Pé r s i a e 
da í n d i a e t c . 

C o m o G o v e r n a d o r e P e r p e t u o A d m i n i s t r a -
do r q u e sou do M e s t r a d o , Caval lar ia e O r d e m d e 
S . Ben to d ' A v i z : F a ç o saber ao P r i o r - m ó r C o m -
m e n d a d o r m ó r , e ma i s D i g n i d a d e s , C o m m e n d a d o -
res , P r io r e s , Caval le i ros e F r e i r e s da di ta O r d e m , 
q u e a I n f a n t a Dona M a r i a , m i n h a T i a , q u e es tá 
e m Glor ia , F i lha do Senho r Re i D o m Manoel m e u 
Tresavô , e n t r e ou t ros Legados Pios de seu T e s t a -
m e n t o , o r d e n o u e m a n d o u q u e á cus ta de suas 
r e n d a s se fundas se nes ta C idade de Lisboa , um 
M o s t e i r o de Re l ig iosas da O r d e m e h a b i t o de S. 
Bento , e m q u e houvesse sessenta e t r e s Re l ig iosas 
sómen te , p a r a o qual appl icou in p e r p e t u u t n , um 
conto e m e i o de j u r o , com dec la ração .que eu , co -
mo Re i e Senhor des tes R e i n o s , n o m e a r i a e p r o -
veria para s e m p r e no d i to Mos te i ro vinte e c inco 
logares , em filhas d e fidalgos i l lustrcs , pela m a i o r 
p a r t e or faas , as quaes se r i am receb idas sem dote , 
c o m o mais l a r g a m e n t e em as ve rbas do d i to T e s -
t a m e n t o se c o n t e m . 

E sendo t e m p o de o di to legado se d a r á sua 
divida execução , cons iderando eu a g r a n d e q u a n -
t i dade q u e nes te R e i n o ha de Mosteiros de Rel i -
g iosas de d i f fe ren tes O r d e n s , e a u t i l i d a d e que o 
b e m c o m m u m , e e m pa r t i cu l a r a Nobresa delle r e -
ceber ia em haver out ros q u e professassem as R e -
gras Mil i ta res , a o n d e as m u l h e r e s e filhas dos F i -
dalgos q u e m e vão servir fóra des te R e i n o , ás 
Conquis tas desta Corôa , e q u e ficutn viuvas, e o r í ã a s , 
possam com ma i s fac i l idade se r reco lh idas e c r i a -
das na vida e dou t r ina conven ien t e a suas qua l i -
dades — d e q u e r e s u l t a r i a m u i g r a n d e se rv iço 
de D e u s — e por out ra9 jus tas causas q u e a is-
so m e m o v e r a m , e no Conselho f o r a m vistas e con -
s i d e r a d a s — m a n d e i suppl icar ao San t í s s imo em 
Chris to P a d r e o P a p a P a u l o V , que c o m m u t a s s e e m 

- p a r t e , e q u a n t o ao modo , a u l t ima v o n t a d e da I n -
fanta Dona M a r i a , com a l g u m a s l imi tações e m o - i 
dif icações, e d ispensasse q u e ficassem de m i n h a 
obediencia e j u r i s d i c ç ã o , com d i re i to d e n o m e a r e 
provêr para s e m p r e as C o m m e n d a d e i r a s P r e l a d a s 
do d i to Mos te i ro , c o m o Gove rnado r e p e r p e t u o A d -
m i n i s t r a d o r q u e sou do M e s t r a d o da O r d e m e C a -
val lar ia de S . Ben to d 'Av iz , e dos M e s t r e s e G o -
v e r n a d o r e s m e u s successores , e m logar da o b e d i e n -
cia q u e hav iam de da r ao A b b a d e Gera l d e S. B e n -
t o — « e q u e as Fre i ras q u e de novo p ro fes sa rem t r a -
g a m hábito da m e s m a Caval lar ia da O r d e m d e 

Aviz, e t e n h a m l iberdade , p a r a p o d e r c o n t r a h i r 
m a t r i m o n i o , s egundo a f ó r m a q u e nos E s t a t u t o s se 
dec la ra . 

E cons iderando o S a n t o P a d r e o serviço q u e 
a Deus Nosso Senho r se far ia nes t e m o d o de v i -
da , usando de | sua b e n i g n i d a d e Apos to l ica , c o m m u -
tou e m p a r t e a vontade da In fan t a D o n a M a r i a , 
ass im e da m a n e i r a que e m meu n o m e lhe foi 
suppl icado, sobre o qual passou diversos i ndu l to s 
e b r e v e s q u e ad ian te i rão t r a s l adados . 

E para q u e a C o m r n e n d a d e i r a e F r e i r a s do 
di to Moste i ro t e n h a m noticia de suas ob r igações 
e do q u e hão d e professar , e do est i lo e m o d o c o m 
q u e se devem g o v e r n a r , assim no espi r i tua l c o m o 
no t e m p o r a l , m a n d e i ao P r e s i d e n t e e D e p u t a d o s 
da Mesa da Consc iênc ia e Ordens , a q u e m os d i -
tos indul tos vem c o m m e t t i d o s , que ena m e u n o m e 
t e n h a m a s u p e r i n t e n d ê n c i a e ju r i sd icção do d i t o 
Mos te i ro — e que para b o m governo del le o r d e n a s -
sem os E s t a t u t o s que lhe pa recessem necessár ios , 
q u e são os que neste L i v r o se c o n t é m : e vendo eu 
s e r e m c o n f o r m e a d i r e i to , e ás Diff inições e R e g r a 
da Milícia d a ' Q r d e m d*Aviz, e q u e em t u d o c o n -
co rdam com o thêor dos indultos e Breves , e n o 
mais que nel le não vem dispensado, e s t a r e m c o n -
formes com a u l t ima von tade da I n f a n t a D o n a 
M a r i a —. hei por h e m d e os a p p r o v a r . 

E m a n d o á C o m r n e n d a d e i r a , q u e o ra é , e 
pelo t empo fòr . e a todas as ma i s Rel ig iosas d o 
m e s m o M o s t e i r o , e m v i r tude da san ta o b e d i e n -
c ia , que ass im os c u m p r a m e g u a r d e m , e f a ç a m 
i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r , c o m o ne l l e s se 
c o n t é m , sem lhe ser posta d u v i d a a l g u m a . 

E porque não é m i n h a t e n ç ã o pôr o b s t á c u -
lo ás d i tas F re i r a s em pre ju ízo de suas c o n s c i ê n -
c ias , dec la ro que estes Es t a tu to s e a t r a n s g r e s s ã o 
delles as nâo o b r i g u e a cu lpa , mas s ó m e n t e às 
penas nelles impostas e d e c l a r a d a s ; o q u e se n â o 
in t ende rá n ' aque l l a s cousas q u e d i r e i t a m e n t e f o -
r e m con t ra os t res votos suhs tanc iaes , e d e p r e -
cei to Divino, ou taes , que a n t e s destes E s t a t u t o s 
obr igassem de sua na tu reza a peccado mor t a l . -

E não se pode rão e m t e m p o a l g u m m u d a r , 
a l t e r a r , ou i n t e r p r e t a r , e m par t e , n e m e m lodo , 
por pessoa a l g u m a , ainda que se j am Vis i t adores , 
salvo por m i m e pelos Mes l r e s e G o v e r n a d o r e s 
m e u s successores , ou por Def in ição do Cap i tu lo 
Gera l , con f i rmada por m i m , ou na Mesa da Cons -
ciência e O r d e n s , p r e c e d e n d o p r i m e i r o c o n s u l t a , 
por min i aprovada , t o m a u d o - s e p r i m e i r o para t u -
do i n fo rmação dos V i s i t a d o r e s , C o m r n e n d a d e i r a , e 
de a l g u m a s F r e i r a s ma i s a n t i g a s , para q u e se p r o -
ceda com m a d u r a d e l i b e r a ç ã o e todas as s o l e m -
nidades d e v i d a s : e do q u e assim se a s s e n t a r e e u 
a p p r o v a r m a n d a r e i passar P r o v i s ã o por m i m as -
s ignada , e m que d e c l a r e o q u e se d e v e g u a r d a r , 
e fòr mais serviço de D e u s e m e u , b e m e u t i l i -
d a d e do d i to M o s t e i r o . 

E se e m a l g u m tempo, acon tece r q u e o M e s -
t r a d o d 'Av iz se s e p a r e da Corôa R e a l — hei po r 
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b e m q u e sempre o P a d r o a d o e p ro tecção des te 
Mos t e i ro seja dos R e i s m e u s successores , por m e 
c o n f o r m a r com a von tade da In fan t a D o n a M a r i a , 
cu j a m e m o r i a m e é mui p r e s e n t e . 

E por fazer m e r c ê ao d i to Mos te i ro , e p o r -
que o San to P a d r e P a u l o V e m u m dos di tos B r e -
ves, passado a 9 d e J u n h o do anno de mil se i s -
cen tos e q u a t o r z e , d ispensou que es te Mos t e i ro 
se podesse f u n d a r e t e r pr inc ip io em u m a s casas 
p a r t i c u l a r e s e a c c o m m o d a d a s , e m q u a n t o se n ã o 
acabava a nova pra t ica q u e se havia de fazer, d e -
s e j a n d o eu m u i t o de pôr e m eífei to a g r a ç a do 
S a n t o P a d r e , e de ap re s sa r o f ruc to de obra tão 
san ta e provei tosa a estes meus Re inos , nomee i 
por C o m m e n d a d e i r n e f u n d a d o r a des le Mos te i ro , 
por ou t ra m i n h a Prov isão , a D o n a Luiza de N o -
r o n h a , j ã f a l e s c i d a , Rel ig iosa do Moste i ro da E s -
p e r a n ç a da O r d e m de S . F r a n c i s c o , e lhe m a n -
dei que , com as Rel ig iosas elei tas para a f u n d a -
ção del le , se passasse, c o m o passou, a lhe da r p r i n -
cipio nas d i t a s casas , e m q u e e s t i v e r a m , q u e fo -
r a m a c c o m m o d a d a s com a decenc ia e c lausura 
necessa r ia , c o m o se vio e approvou por D o m M i -
gue l de Cas t ro , que Deus h a j a , que foi A r c e b i s -
po des ta C i d a d e de L i s b o a , e do m e u Conselho 
d ' E s t a d o , n a f ó r m a do Conci l io T r i d e n t i n o . 

P o r t a n t o m a n d o ao P r i o r - m ó r C o m m e n d a -
d o r - m ó r , P r io res e ma i s pessoas da di ta Milicía e 
O r d e m d ' A v i z , t enhaes a di ta C o n g r e g a ç ã o de C o m -
m e n d a d e i r a e Rel ig iosas por m e m b r o s e pa r t e s 
de l i a , e q u e nos pr incípios e m q u e ora está se 
i n t e n d a m , p r a t i quem e h a j a m logar todos os p r i -
vilégios, indu l tos , favores e mercês concedidas ao 
d i to M o s t e i r o : e e n c o m m e n d o m u i t o que cada um 
pela p a r t e q u e lhe tocar t r a to as d i t a s Rel ig iosas , 
com o dev ido favor e cor respondênc ia que se d e -
ve a pessoas que vivem d e b a i x o da m e s m a R e g r a . 

E m a n d o ao P r e s i d e n t e da Mesa C o n s c i ê n -
cia o Ordens , q u e an tes de s e r e m e n t r e g u e s es -
tes E s t a t u t o s á C o m m e n d a d e i r a faça fazer t res t r a s -
lados del les em fó rma a u t h e n t i c a , u m dos q u a e s 
se rá e n t r e g u e n a T o i r e do T o m b o , j u n t a m e n t e 
r o m ou t ro do T e s t a m e n t o da I n f a n t a Dona M a r i a , 
para conservação do d i re i to que tenho , e os Reis 
meus successores , de e m todo o t e m p o poder no-
m e a r os di tos v i n t e e c inco l o g a r e s ; e o s e g u n -
do ao P r i o r - m ó r do Conven to d ' A v i z , para se 
se g u a r d a r no Ca r to r i o del le ad perpetuam rei 
memoriam; e o t e r ce i ro se g u a r d a r á na Mesa da 
Consciência e O r d e n s : e es te L iv ro do p r o p r i o o r i -
g i n a l , q u e vai r e p a r t i d o e m c inco livros com vis-
to em todas os folhas de D o m Carlo3 de N o r o -
n h a , do m e u Conse lho , e P r e s i d e n t e do m e u T r i -
buna l da Mesa da Consciência e. Ordens , e p a s -
sado pela Chance i l a r i a de l i a , será e n t r e g u e a D o n a 
Joana de N o r o n h a , q u e ho je é C o m m e n d a d e i r a 
do d i to Mos te i ro . 

Es tevão T a v a r e s a fez, e m Li sboa , a 8 da 
Abr i l d e 1 6 4 2 annos . Chr i s tovão d e Sousa a fiz 
e s c r e v e r . — E L - R E I . 

BREVE DO PAPA PAULO V. 
do 1.° de Setembro de 1641 . 

PA U L U S P A P A Q U I N T U S . — Ad p e r p e t u a m 
rei m e m o r i a m . — D e b i t u m pas to ra l i s officii 

nobis d ivina disposi t ione commiss i r e q u i r i t , u t c i r -
co ea per q u a e rel igiosa loca p r o p a g a r i , e t in eis 
nobiles a l i aeque v i rg ines , e t m u l i e r e s O m n i p o t e n t e 
Deo in cas t i t a t e , c t s a n t i m o n i a devo tum f a m u l a -
t u m t r anqu i l l i s m e n t i b u s , i m p e n d e r e ac ex i n d e 
honor is flores, e t hones ta t i s f r u c t u s c u m bonae f a -
m a e o d o r e , e t a n i m a r u m s u a r u m sa lu t e p r o m e -
rer i va lean t , propens is s tud i i s i n t e n d a m u s , p i a s q u e 
t e s t a n l i u m , p r a e s e r t i m rég io s t e m m a t e o r t a r u m 
vo lun ta t e s ad id t e n d e n t e s e x e c u t i o n i d e b i t a e d e -
m a n d a r i c u r e m u s , e t s i q u a e n o n possit , illas e t i a m 
m o d e r e m u r : ac alias d e super e j u s d e m officii n o s -
t r i par t i s f avorab i l i t e r i n t e r p o n a m u s p r o u t c a t h o -
l i corum R e g u m vota id e x p o s c u n t , et nos p e r s o n a -
r u m , l o c o r u m e t t e m p o r u m q u a l i t a t i b u s d i l i g e n t e r 
pensa t i s , consp ic imus in D o m i n o s a l u b r i t e r e x p e -
d i r e : expon i s i q u i d e m nobis n u p e r feci t c h a r i s s i -
in Chr i s to F i l ius N o s t e r P h i l i p p u s P o r t u g a l i a e e t 
A l g a r b i o r u m R e x Ca tho l i cus c o n d a m a l i a s b o n a e 
m e m o r i a e : M a r i a I n f a n s P o r t u g a l i a e d e v o t i o n i s , 
e t R e l i g i o n i s zelo d u c t a , in suo u l t i m o c o n d a m 
coudid i t , t e s t a m e n t o in te r alia M o n a s t e r i u m u n u m 
m o n i a l i u m O r d i n i s Sanc t i Bened ic t i in C i v i t a t e 
Ul i sbonens i , per vigint i q u i n q u e d e nobili g e n e r e 
p r o c r e a t a r u m , e t a b i n f r a ' t i s p ro 'n i s n o m i n a n d a -
r u m , ac a l i a r u m s iquae i l lud ing red i ve l lent non 
n l ium r e c e p t i o n e , f u n d a r i m a n d a v i t e t ad hoc 
opus reddi tos a n n u o s , et pe rpe tuos t res mi l l e e t 
s e p t i n g e n t o r u m ac q u i n q u a g i n t a s c u t o r u m m o n e -
tne P o r t u g a l i a e a s s ignav i t , d i c t u m q u e M o n a s t e r i u m 
S u p e r i o r i gene ra l i p raed ic t ae O r d i n i s in d ic to R e g n o 
pro t e m p o r e e x i s t e n t i s , subesse a e j u s n o m i n o n d i 
p e r d i d a s v ig in t i q u i n q u e m o n i a l e s d e nobi l i g e -
ne re , per c r e a t a s ad pro t e m p o r e ex i s t en t i s P o r -
t u g a l i a e e t A l g a r b i o r u m R e g e s p e r t i n e r e , e t q u a e 
ib idem u l t r a eas r ec ip i en t e r ob o m n i m a c u l a , s a n -
gu in i s h a e b r e o r u m p u r a e s sen t , ac per e a r u m s in -
gu las e l e e m o s i n a m redd i tus a n n u i t r i g i n t a s c u t o r u m 
s i m i l i u m e idem roonasterio per su is a l i m e n t i s e r o -
ga r i volui t , ipsosque P o r t u g a l i a e e t A l g a r b i o r u m 
Reges ] pro t e m p o r e ex i s t en te s e j u s d e m m o n a s t e r i i 
Pa t ronos cous l i tu i t e t d e p u t a v i t , p r o u t i n d i c l ó 
t e s t a m e n t o p len iou c o n t i n e r i . 

C u m a u t e m , s icut eadem expos i t io s u b j u n -
g e b a t d ic tus Ph i l i ppus R e x ut m o n a s t e r i u m p r e -
d i c t u m sub b a b i t u p rofess ione d i sc ip l ina , e t inSr 
t i tu t is r e g u l a r i b u s m i l i l i a e de Aviz , d ic t i O r d i n i s , 
in eodem R e g n o in s t i t u t ae , cu jus ipse Ph i l i pus R e x 
p e r p e t u u s A d m i n i s t r a t o r in sp i r i t ua l ibus , et tem-: 
poral ibus per S e d e m Apos to l i cam D e p u t a t u s e x i s -
t i t , m o d o , e t f o r m a , ac c u m ' m o d i f i c a t i o n i b u j e t 
l imi ta t ion ibus i u f r t d i c t i » , i n s t i t u a t u r , e t d i r i g a t u r 
g r a v i b u s e t jus l i s de cousis s u m m o p e r e d e s i d e r e t ; 
q u a r e idem Ph i l i ppus R e x nobis h u m i l i t e r . s q p -
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plicari fecit, ut super bis opportune providere de 
beriignitat£ Apostolica dignaremur. 

N o s ig i tu r qui p r e d i t i Ph i l ipp i R é g i s j u s t i s 
votis l i ben te r a m i u i m u s , t e s t a m e n t i p r e d i t i t eno re s 
p r ae sen t ibus , pe r exp re s s i s h a b e n t e s , e i s d e m g r a -
vibus , e t j u s t i s d e caus is e j u s d e m P h i l i p p i R é g i s ! 
n o m i n e nob i s i n s inua t i s , ac d e Consil io n o n u l l o - ' 
r u m d i l e c t o r u m filiorum n o s t r o r u m S . H. E . P r e s -
b i t e r o r u m C a r d i n a l i u m q u i b u s hoc n e g o c i u m e x a -
m i n a n d u m c o m m i s s i m u s : h u j u s modi supp l i ca t i o -
n i b u s inc l ina t i , m o n a s t e r i u m p r a e d i c l u m , si vel , 
pos tquam in suis s t r u c t u r i s , e t a d filiis a b s o l u t u m , 
ac deb i t a c lausura m u n i t u m r e d d i t i b u s q u e a n n u i s , ; 
e t pe rpe tu i s t e r m i l l e , e t s e p t i n g e n l o r u m ac q u i n - I 
q u a g i n t a s c u t o r u m s imi l ium d o t a t u m f u e r i t , in ( 

m o n a s t e r i u m m o n i a l i u m Mi l i t i ae de Avi s , e t O r -
din i s Sanc t i Ben id i c t i h u j u s m o d i c u m E c c l e s i a , 
s eu Cape l la , C a m p a n i l i , S a c h r i s t i a , C h o r o , D o r -
m i t o r i o , R e f e c t o r i o , A r e a , ho r to , ho r t a l i t i i s , a t r i i s , 
ce l l i s , oed ibus , m e m b r i s , officinis, ac r e b u s n e c e s -
sa r i i s , e t o p p o r t u n i s , per u n a m A b b a t i s s a m , seu 
P r i o r i s s a m , C o m m e n d a t a r i a m , n u n c u p a t a m r e g e n s 
d u m , e t g u b e r n a n d u m pe r p e r p e t u i s usu , e t h a -
b i t a t i o n e v i g i n t i q u i n q u e de nobi l i g e n e r e p r o c r e a - ! 
t a r u m , p e r p e t u u m P h i l i p p u m R e g e m , e j u s q u e S u c -
cessores P o r t u g a l i a e , e t A l g a r b i o r u m R e g e s p ro 
t e m p o r e e x i s t e n t e n t e s n o m i n a n d a r u m e t al ias j u s t a 
v o l u n t a t e m d i c t a e M a r i a e I n f a n t i s q u a l i f i c a t a r u m , 
e t i b i d e m c u m e laemos ina r e d d i t u s annu i t r i -
g i n t a s c u t o r u m per e a r u m s ingulas per suis a li— 
m e n t i s u t p r a e f e t u r e l a rg i enda r e c i p i e n d a r u m e t 
a d m i t t e n d a r u m m o n i a l i u m ; q u a e o m n e s ibi p iae 
e t cas tae vi tae s tud i i s , d iv in i sque olhciis e t l a u -
d ibus a t q u e s p i r i t u a l i b u s e x e r c i t i i s e t m i u i s t e r i i s 
s u b h a b i t u m , profess ione , d i s c i p l i n a , e t ins t i tu t i s 
r e g u l a r i b u s d ic tae Mi l i t i ae , nec non cura g u b e r -
uio, d i r ec t i one , p ro t ec t ione , s u p e r i o r i t a t e , ac o m -
n i m o d a j u r i s d i c t i o n e i l l ius p ro t e m p o r e ex i s t en t i s , 
Mag i s t r i vel A d m i n i s t r a t o r i s , e t seu e jus vice, et n o -
m i n e P r e s i d e n t i u m et D e p u t a t a r u m C o n s i l i i M e u -
sae Consc i ênc ia n u n c u p a l o r u m dict i R e g n i in s i s -
t e r e , e t A l t í s s imo f a m u l a r i , n e c i n d e s ine s p e c i a -
li , et expressa R o m a n i Pont i f ic i i s p ro t e m p o r e , 
ex i s t en t i s l icent ia e x i r e d e b e a n t , pe r q u a m in ca s 
s ibus , e t ex causis a Cons t i tu t ion i s Aposta l ic is p e r -
miss is , d i c t ae t a i j t u m v ig in l i q u i n q u e m o n i a l e -
nobil is e t i a m ex c a u s a necessar ia e a r u m i n f i r m i -
ta t i s , a u t s u o r u m d e s u a r a m s u p e r i o r u m l icent ia 
sa c o n f e r r e ; e t si ullo u n q u a m t e m p o r e e t i a m p r o -
fessione r egu l a r i p e r eas emissa c o m m o d i t a t e m 
n u b e n d i n a n c i s c a n t u r , a m o n a s t e r i o p r a e d i c t o c a u -
sa m a t r i m o n i i , e t l icent ia suae super io r i s d i s c e d e r e , 
d i c t u m q u e m a t r i m o n i u m p e r verba l ig i t ime d e 
praed ic t i c o n t r a h e r e e t in facie Ecc l e s i ae s o l e m n i -
s a r e , ac in eo p e r p e t u o r e m a n e r e l ibe re , ac l ic i te 
«bsque consc i ênc ia ' sb rupu lo , a capoS ta s i ae seu ali— 
c u j u s censu ra , vel penae incursu v a l e a n t . m a t r i -
m o n i a vero , h u j u s m o d i canón ica , e t proles u t r i u s -
q u e sexus ex inde suscipienda l e g i t i m a e s in t e t 
esse ce r t sean tu r , ac p e r ta l ibus h a b e a n t u r , e t r e -
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pj i ten tur in o m n i b u s , e t per o m n i a , pe r i n d e ac si 
m o n i a l e s sic c o n t r a h e n t e s d i c t u m M o n a s t e r i u m n u l -
l a t enus i n g r e s s a e n e c q u e ib idem professa fu i s sen t . 

M o n a s t e r i u m a u t e m h u j u s m o d i vis i tar i t a m 
in cap i t e q u a m in m e m b r i s a b Arch iep i scopo sive 
Episcopo <i R e g e pro t e m p o r e n o m i n a n d u m p e r -
p e t u o d e b e a t : salva e t i a m , e t f i rma r e m a n e n t e 
o m n i j u r e , e t j u r i sd i c t i one , Arch iep i scopo U l i s b o -
nensi p ro t e m p o r e ex is ten t i v igore Consil i i T r i -
d e n t i n i illi q u o m o d o l i b e t c o m p e t e n t e : ' 

Q u i A r c h i e p i s c o p u s sa l tem q u o l i b e t b ienn io 
d ic to Monas te r io a d e l í e c t u m , u t c l ausu ra h u j u s -
mod i , e t r e g u l a r i s in eo disc ip l ina r e g u l a e q u a m 
p r o f i t e n t u r obse rve lu r , v is i ta re t e n e a l u r . 

Apos to l ica A u t h o r i t a t e , t enore p r e s e n t i u m 
p r o p r i o , s ine tenus a l i cu jus p r e j u d i c i o e l i g imus , e t 
ins t i tu imu? , a l l ique sic e r ec to e t i n s t i t u to per e jus 
d o t e a t q u e illius A b b a t i s s a e , seu P r i o r i s s a e e t m o -
n i a l i u m pro t e m p o r e e x i s t e n t i u m s u s t e n t a t i o n e 
o n e r u m q u e illis i n c u m b e n t i u m , s u p o r t a t i o n e r e d -
di tus a n n u s , e t p rop r io t e r mi l l e , e t s e p t i n g e n t o -
r u m ac q u i n q u a g i n t a s c u t o r u m p e r d i c t a m M a r i a m 
I n f f a n t e r a , ut p r a e f e t u r , a s s i g n a t u r , nec non o m n i a 
e t q u a e c u n q u e alia b o n a , p rop r i e t a t e s , census , r e d -
d i tus e t e m o l u m e n t a per q u o s c u n q u e alios pe r a u g -
m e n t u m b o n o r u m , e t r e d d i t u u m e j u s d e m monas t e r i i 
i l l iusque ac A b b a t i s s a e , seu Pr io r i s sae , e t m o n i a -
l i u m , vel a l i cu ju s e a r u m in tu i tu e t c o n t e m p l a t i o n e in 
e l a e m o s i n a m , vel alias q u o m o d o c u n q u e d o n a n d a , e t 
e l a rg i enda ex n u n c p r o u t e x t u n c , e t e c o n t r a , post 
quam e l a r g i t a , d o n a t a , e t a s s i g n a t a f u e r i n t , i ta c o n -
d a m l iceat pro t e m p o r e e x i s t e n t i b u s A b b a t i s s a e , 
e t Pr io r i s sae e t mon ia l i bus , ac conven tu r i ips ius 
m o n a s t e r i i per se , vel a l i u m , seu a l ias e a r u m , e t 
ipsius monas t e r i i s n o m i u i b u s c o r p o r a l e m , r e a l e m , 
e t a c t u a l e m i l lo rum o m n i u m , ac j u r i u m , e t p e r -
t i n e n t i a r u m s u o r u m q u o r u m e u n q u e possess ionem 
própr ia a u t b o r i t a t e l i b e r e a p p r e h e n d e r e e t a p p r e -
h e n s a m p e r p e t u o r e t i n e r e , I ruc tus q u o q u e r e d d i -
tus, pe rven tus , j u r a , obven t iones , e t e m o l u m e n t a 
q u a e c u n q u e ex eis pe rven ien t i a pe r c ipe r e , e x g e -
r e , l eva re , r e c u p e r a r e , l o c a r e , a r r e n d a r e a c in suas 
co ' i i s d i c t i que monas t e r i i usus u t i l i t a t e m , e t n e -
cess i t a t e s c o n v e r t e r e D i o c e f a n i loci vel cu jusv i s 
a l t e r i u s , l i cen t i a d e supe r m i n i m e r e q u i s i t a , a u -
t h o r i t a t e e t t eno re p re sen t i s p ropr io a p p l i c a m u s e t 
a p p r o p r i a m u s . 

P r a e t e r e a P h i l i p p o R e g i e j u s q u e s u c c e s s c r i -
bus perd ic t i s j u s p a t r o n a t u s h o n o r i f i c u m dic t i m o -
naster i i ac p e r d i d a s vigint i q u i n q u e monia les d e 
nòbil i g e n e r e pe re rea t a s t a m h a c p r i m a vice q u a m 
de inceps q u o t i e s c u n q u e e a r u m a l i q u a m , seu a l i -
q u a s d e c e d e r e vel m a t r i m o n i u m c o n t r a b e r e c o n t i -
g e r i t , n o m i n a n d i , et loco sic deceden t i s , vel n u -
ben t i s a l i a m q u a l i t a t i b u s ad id r equ i s i t i s p r e d i c -
t a m sulf ic iendi e t s u b r o g a n d i ac per A b b a t i s s a m , 
seu P r i o r i s s a m , e t al ias m o n i a l e s p r e d i t a s r ec ip i , 
e t a d m i t t i fac ieudi e i s d e m a u t h o r i t a t e e t t e n o r e 
s imi l i t e r propr io r e s e r v a m o s , c o n c e d i m u s e t a s s ig -
n a m u s , nec non t a m ipsi R e g i q u a m pro t e m p o r e 
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exis ten t i M a g i s t r o , seu A d m i n i s t r a l o r i m i l i t i a e qt 
seu e jus vice, seu nomi t i e P r a e s i d e n t i b u s e t D e p u -
tat is p red ic t i s q u a e c u n q u o s l a t u t a , ordi r ia t iones , c a -
p i tu la , e t d e c r e t a a d dicti monas te r i i i l l iusque bo-

.norum s p i r i t u a l i u m e-t t e m p o r a l i u m c u r a m r e g i -
men-, g u b e r n i u m , d i r e c t i o n e m , e t a d t n i n i s t r a t i o n e m 
ac ali is in praeiniss is e t c i rca ea q u o m o d o l i b é t n e -
cessa r i a , e t o p p o r t u n a jus t a t a n t u m et hones t a ac 
Sacr i s C a n o n i b u s , e t Coucil i i T r i d e n t i n i nec. non 
O r d i n i s e t Mi l i t i ae h u j u s m o d i r e g u l a r i b u s i n s t i t u -
tis non con t ra r i a f ac i end i , e edend i ac tot ies quo-
ties p ro r e r u m e t t e m p o r u m q u a l i t a t e seu ali is e x -
p e d i e n t e s v ideb i t u r illa c o m u t a n d i , c o r r i g e n d i , m o -
d e r a n d i e t in mel ius r e f o r n u n d i j u x t a t a n t u m S a -
cros Canoues , Concil i i T r i d e n t i n i dec re t a e t o r d i -
nis praodict i r e g u l a m et non all i is q u a e pos tquam 
s ic f ac t a , e d i t a , c o r r e p t a , m o d e r a t a , r e f o r m a t a e t 
d e novo cond i t a f u e r i u t pe r eos a d quos pro t e m -
p o r e spec t ab i t firmiter e t inv io lab i l i t e r s u b p e n i s i n 
c o n t r a v e n i e n t e s in f l igend i , obse rvar i d e b e a n t ; nec 
non E c o n o m o s , Officiales e t Min i s t ros e j u s d e m m o -
nas te r i i qui C o m m e n d u t o r i o , e t C o n v e n t u i ac P r a e -
s i d e n t i b u s e t D e p u t a t i s perd ic t i s a l i i sque ad id d e -
p u t a n d i s r o n e t n deges t i s e t a d m i n i s t r a t i s per eos 
sa l t em semel quo l ibe t a n n o , ac quo t i e s ad id r e -
quis i t i f u e r i n t , r e d d e r e t e n e a n t u r p ro e o r u m a r -
b í t r io d e p u t a n d i , e t a m o v e n d i , nec non per m o n i a -
l ium in ipso m o n a s l e r i o i n t r o d u c e n d a r u m faelici 
d i r e e l i o n e , e t in r i t i bus , m o r i b u s , d i sc ip l ina , e t i n s -
t i t u t i b u s r e g u r i b u s i n s t r u c t i o n e q u i n q u e p raed i c t i 
S a u c t i Bened ic t i s i c o m m e n d i fieri po te r i t a l i oque 
in a l t e r i u s o r d i n i s e t r egu lae m o n i a l e s expressa 
professas v i t a e q u e i n t e g r i t a t e , ac r egu la r i s d i s c i -
p l inae pe r i t i a l a u d a t a s e t ad id vo lun ta r i a s , e t suis 
monas te r i s , non t a n t u m u l t r a duas e x uno e t ea -
d e m m o n a s t e r i o d e l icea t ia t a n t u m s u o r u m s u p e -
r i o r u m , e t a p p r o b a t i o n e Col lec tor i s j u r i u m C a -
m a r a e Apos to l icae d e b i t o r u m in d ic to R e g n o P o r t u -
ga l i ae degen t i s , e x t r a h e n d i , e t u n a c u m d o t i b u s , 
seu e laemos in i s d ic t is e a r u m m o n a s t e r i i r a t i o n e 
suae recep t ion i s e t admiss ion is in e i s d e m e l a r g i -
t is , seu d o n a t i s , n e c non supe l l ec t i l i bus , e t aliis 
r e b u s ad d i c l u m m o n a s t e r i u m pe r p r e s e n t e s e rec t i 
c o n f o r m a r i possint et d e b e a n t , nec de s u p e r a q u o -
que i m p e d i r e vel mo le s tn r i v a l e a n t e a r u m q u e do tes 
seu e l a e m o s i n a s fpui monas te r io p e r p r e sen t e s e r e -
cto e d a n t u r , e t a c q u i r a n t u r p ropr io t r a n s f e r e n d i . 

I n s u p e r e i d e m m o n a s t e r i o per p r e s e n t e s e r e c -
to i l l iusque A b b a t i s s a e sive P r i o r i s s a e , c o n v e n t u i , 
i non ia l ibus , e t personis pro t e m p o r e e x i s t e n t i b u s 
ac Ecc l e s i ae seu Capel lae e j u s d e m m o n a s t e r i i , e t 
Chr i s t i fidelibus i l l am pro t e m p o r e v i s i tan t ibus 
c o n d a m o m n i b u s e t s ingu l i s pr iv i legi is , i m m u t a t i -
b u s , e t e x e m p t i o n i b u s , p r e roga t iv i s , p r a e e m i n e n -
t i is , an te lo t ion ibus , conccs s ion ibus , i ndu l t i s , f a v o -
r ihus , indu lgen t i i s , e t a l l i j s g r a t i i s un ivers i s , t a m 
sp i r i tua l ibus , q u a m t e m p o r a l i b u s , aliis monas t e r i i s 
locis, e t eccles i is m o n i a l i u m O r d i n i s e t Mi l i t i a e 
hu jusmod i i l l o r u m q u e Abba t i s s i s , Pr ior i ss i s , c o n -
ven l ibus , monia l ibus , e t person is , n e c non Chr i s t i 

fidelibus e a s d e m Ecc les ias pro t e m p o r e v i s i t a n t i b u s 
in g e n e r e vel in spec ie , a u t aliis q u o m o d o l i b é t c o n -
cessis e t in p o s t e r u m c o n c e d e n d i s ac q u o q u e illa 
de j u r e , usu , c o n s u e t u d i n e a u t p rev i leg io vel q u o -
m o d o l i b é t u t e n t u r , f r u e n t u r , p o t i u n t u r , e t g a u -
d e n t , ac u t i , f r u i , po t i r i , e t g a u d e r e p o s s u n t , e t 
p o t e r u n t q u o m o d o l i b é t in f u t u r u m in o m n i b u s , e t 
pe r o m n i a a b s q u e ulla p rorsus d i l f e ren t i a ac p a -
r i f o r m i t e r e t a e q u e p r inc ipa l i t e r u t i , f r u i pol i r i 
e t g a u d e r e l ibe re e t l ic i te va lean t e i sdem a u c t o -
r i t a t e e t t eno re i t i dem p e r p e t u o i n d u l g e m u s . 

S icquo pe r q u o s c u n q u e J u d i c e s o r d i n á r i o s , e t 
de laga tos , e t c a u s a r u m Pa l la t i i Apostol ic i A u d i t o -
r e s ac S . K . E . C a r d i n a l e s e t i a a i d e L a t o r e L e -
ga tos , d i c t a e q u e Sedis Núnc ios , sub la t a eis, e t e o r u m 
c u i l u b e l quavis uli ter j u d i c a n d i , e t i n t e r p r e t a n d i 
faculto te e t a u t h o r i t a t e ub iquu j u d i c a r e et d i f f in i r i 
d e b e r e , nec non si secus s u p e r his o q u o q u e q u a -
vis a u t o r i t a t e , s c i e n t e r vel i g n o r a n t e r , c o n t e g i r i t a t -
t en t a r i , i r r i t u m e t i n n a n e d e c e r n i m u s , v o l u n t a t e m 
dictae Ma rice I n f a n t i s quoud ea quae in p raemis s i s 
c o n t r a r i a n t u r h a r u m se r i e spec ia l i t e r , e t e x p r e s s e 
c o m m u t a n d o . 

N o n o b s t a n t e v o l u n t a t e , e t ali is p r e m i s s i s , 
nec n o o Aposto l ic i s ac in sy t ioda l ibus , p r o v i n c i a l i -
bus , e t un ive r sa l i bus Conci l i i s ed i t i s spec i a l i bus , 
vel g e n e r a l i b u s c o n s t i t u t i o n i b u s , e t o rd i r i a t ion ibus , 
nec non O r d i n i s , e t Mi l i t i ae h u j u s m o d i e t i a m j u -
r a m e n t o , c o n f i r m a t i o n e Apos to l i ca , vel quav i s fir-
m i t a t e alia r o b o r a t i s , s t a t u t i s , e t c o n s u e t u d i n i b u s , 
p r iv i leg i i s q u o q u e indul t i s e t L i l e r i s Apos to l i c i s 
i 1 lis, e o r u m q u e s u p e r i o r i b u s c o n v e n t i b u s e t p e r s o -
nis s u b q u i b u s c u n q u e t e n o r i b u s e t f o r m i s a c c u m 
quibuvis e t i a m d e r o g a t i o r u m d e r o g a l o r i i s a l i i sque e í -
ficacioribus, e t insoli t is c lausul is , nec non i r r i t a n t i b u s 
e t ali is d e c r e t i s in g e n r e , v e l i n spec ie , e t i a m m o t u , 
sc ien t ia , e t po tes tu t i s p l en i tud ine s imi l i bus ac aliis 
q u o m o d o l i b é t concess is , a p p r o b a t i s , e t i nnova t i s : 

Q u i b u s o m n i b u s e t i a m si de illis e o r u m q u e 
tot ís t e n o r i b u s spec ia les spec i f i ca , e x p r e s s a , e t i n -
d iv idua , a c de verbo ad v e r b u m non a u t e m per 
c lausulas g e n e r a l e s i d e m i m p o r t a n t e s m e n t i o , seu 
quaevis alia exp re s s io h a b e n d a , a u t a l i qua alia e x -
quis i ta f o r m a ad hoc s e rvanda fo r e t t e n o r i s h u j u s -
m o d i , ac si d e verbo ad v e r b u m nibi l pen i tu s 
a m i s s o e t fo rma in illis t r a d i t a o b s e r v a t a , i r i ser t i -
fierent p r e sen t ibus per suf f ic ien le r exp re s s i s , e t 
inser t i s h a b e n t e illis, al i is in suo r o b e r e p e r m a n -
sur i s h a c vice d u m t a x a t spec i a l i t e r e t expresse , 
d e r o g a m u s coe te r i sque c o n t r a r i i s q u i b u s c u n q u e . 
D a t u m R o m a e a p u d S a n c t u m M a r c u m s u b A n n u l o 
P i sca to r i s , d i e p r i m a S e p l e m b r i s M d e X I P o n t i f i -
ca tus nostr i a n n o s e p t i m o . 

PAULUS P. P. V. 

BREVE DO PAPA PAULO V. 
de 2 2 de Outubro de 1611. 

PAULOS PAPA V. — Ad foturam rei memo-
riam. Exposito nobis nuper nomine charissimo 
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in Chr i s to f i l i i nostri F i l ippi , Po r tuga l l i ae et A l g a r -
b i o r u m Régis Catholici condam «lias bonne m e -
mor i a Maria In fans Por tuga l l i ae in suo u l t imo 
c o n d a m condid i to t e s t a m e n t o inter a l i a u n u m mo-
nas te r ium m o n i a l i u m Ord in in i s Sanct i Benedic t i in 
Cívi ta te Ul isbonens i funda r i m a n d a v e r a t e t ad 
h u j u s m ò d i opus r edd i lus annuos et perpé tuos t e r -
mil le , e t s ep t i ngen to rum ac qu inquag in ta scuto-
r u m mone ta Por tuga l l i ae ass ignavera t . 

Nos g rav ibus et jus t i s de causis dict i P h i -
lippi R é g i s nomine nobis ins inuat is , ac supp l i ca -
t ionibus illius n o m i n e nobis humi l i t e r porrect is 
inc l ina t i , per al ias nos t ras in simil i forma Brevis 
exped i tas l i te ras m o n a s t e r i u m p red ic tum, sive vel 
pos tquam in suis s t r u c t u r i s , e t oedificiis abso lu tum 
ac deb i t a c luusura m u n i t u m redd i t ibusque a n n u i s 
et perpe tu is t r i u m mi l l ium et s e p t i n g e n t o r u m a c -
qu inquag in ta s cu to rum hu jusmodi d o t a t u m foret 
in Monas t e r ium monia l ium mi l i t iae d A v i z e t O r -
dinis Sanct i Benedict i h u j u s m o d u m c u m Ecc les iam 
et oedibus ac aliis r ebus necessari is , perpe tu is usu 
et hab i t a t ione v ig in t iquinque de nob i l i ' genere p e r -
c r e a t a r u m et a l i a r u m mon ia l i um, q u a e o m n e s s n b -
h a b i t u , professione, discipl ina, e t ins t i tu t i s r e g u l a r i -
bus d ic tae Mi l i t iae , nec non c u r a , gubern io , d i r ec t io -
ne, p ro tec t ione super io r i t a t e et o m n i m o d a j u r i s d i -
c t ione illius e t pro t e m p o r e ex is ten t i s M a g i s t r i , vel 
Admin i s t r a to r i s ; e t seu e jus vice et nomine P r a e s i -
den t i um et D e p o t a t o r u m Consilii Mensne Conscien-
ciae nuncupa t i , dicti Regn i ins is t i re et Al t í s s imo 
f amula r i , nec inde sine speciali et expressa R o m a n i 
Pt-ntificis pro t e m p o r e ex is ten t i s licentia e x i r e d e -
bean t , p r a e t e r q u a m in cas ibus , et ex casibus a 
const i tu t ionibus Apostolicis praemissis d i c t a e vi -
g in t i qu inque tuonÍHles nobiles e t i a m ex causa ne -
essaria e a r u m inf i rmitat is au t s u o r u m g e n i t o r u m , 
r a t r u m vel s o r o r u m de s u p e r i o r u m licentia se 
confe r re . 

E t si ullo unque í e m p o r e et professiones 
r egu la r i per eas emissa c o m m o d i l a t e m nubend i 
naneis c e r e n t u r , a monas te r io causa ma t r imon i i , 
e t de licentia suae super ior is d iscedere , d i c t u m -
que m a t r i m o n i u m per verba de praesent i legi t i -
me c o n t r a h e r e e t i n f a c i e Ecclesiae so lemnisare , et 
iu eo proprio r e m a n e r e l ibere , et l icite, absque c o n -
c ien t i ae scrupulo , et apostasiae, seu al icujus cen-
surae , vel poenae incursu valerent proprio, s ine a l i -
cu jus pre judic io e r e x i m u s , e t ins t i tu imus. 

Al l ique sic e rec ta inst i tuto per e jus d o t e r e d -
di tus annuos et proprios ter mil le, e t s ep t ingen to -
r u m ac qu inqunginta s c u t o r u m p e r d i c t a m M a r i a m 
I n f a n t a m , u t p r o e f e t u r assignat is et alias bona i l -
l i d o n a n d a appl icuvimns, nec non tam ipsi Ph i l ip -
po Reg i q u a m pro t e m p o r e existent i Magis t ro seu 
A d m inistratori Mi l i t iae , e t seu e jus vice seu no-
mine P res iden t ibus , e t Depu t a t i s ipredictis per m o -
nia l ium in ipso monas te r io i n t r o d u c e n d a r u m fel i -
ci d i r ec t ione quinque perdict i Sanc t i Benidic t i , si 
c o m m o d e fieri posset, alioquin a l ter ius O r d i n i s et 
R e g u l o e moniales expresse professas v i taeque in te -* 

gr i tu te , ac r egu la r i s discipl inac per i t ia laudatas ad 
id voluntar ias e suis monas te r i i s non t a n t u m ultra 
duas ex uno e t e o d e m monas te r io de l icentia. t an -
t u m suorum super io rum et approba t ione Col lec to-
ris J u r i u m C a m e r a e Apostolicae d e b i t o r u m in d i c -
to R e g n o Por tuga l l i ae degentis e x t r a h e n d i e t ad 
novum monas t e r ium hu jus modi perpe tuo t r a n s f e -
rendi facu l la lem concessimus prout in dictis L i te r i s 
p lenius con t ine tu r . 

Cum au t em s ieul denuo perd ic t i Phi l ippi R é -
gis nomine nobis rtuper expos i tum fui t , in Monas-
ter io hu jusmodi sic per nos erecto p l u r a s i n t f u t u -
raoí f ic ia quam q u a e per qu inque moniales t r a n s f e -
rendas p e r d i d a s admin i s t r a r i valeant illa au tem no-
vitiis monia l ibus inibi recipiendis non rec te d e -
m a n d a r i possint ac per inde per felicioris r e g i m i -
ne ipsius monaster i i ac regula r i s d isc ipl inae rna io-
ri observant ia operae p r e t i u m f u t u r u m »it ul tra p r e -
dictas qu inque a l iae pari numero moniales ad d ic -
t um monas t e r ium t r ans fe ran tu r perd ic t i s a u t e m 
viginti q u i n q u e monia l ibus de nobil i g e n e r e pe r -
crea t i s non ali ter d ic tum monas t e r ium egredi l i -
c i t u m sid q u a m si suae super ior is l icent ia acce-
dea t . 

Nobis proplerea perdic tus Phi l ippus R e x h u -
mi l i t e r supplicari fecit , ut in permissis o p p o r t u n e 
providere de ben ign i t a t e Apostól ica d i g n a r e m u r . 

N o s i g i t u r ad e a q u a e mon ia l ium, e t i a m sub 
mi l i t í a rum regul is v ivent ium fel ix g u b e r n i u m r e -
c ip ian t l ibenter in tenden tes , bu jusmodi supp l i ca -
t ionibus inc l ina t i , dict is Phi l ipp i R e g i , seu e jus 
vice a u t nomine Proes iden t ibus , e t D e p u t a t i s pe r -
dict is , u t mon ia l i um i n d i c t o monas te r io i n t i o d u -

I c e n d a r u m foeliciori dec t r inae , e t in r i l ibus , m o r i - , 
bus, discipl ina, e t insti tutis r egu la r ibus ins t ruc l io -
n e u l t r a p e r d i d a s qu inque monia les alias e t i a m 
qu inque moniales perd ic t i Sanct i Benedic t i , si c o m -
mode fieri poter i t , a l ioquin a l te r ius Ord in i s a c r e -
gu loe moniales expresse professas v i taeque in t e -
g r i t a t e ac regu la r i s discipl inae per i t i a lauda tas , et 
ad id. vo lun ta r ias e suis monas te r i i s , non t an tum 
ul t ra duas ex uno e t o r d i n e monas te r io de licentia 
suo rum s u p e r i o r u m , e t consensu dict i Col lector is 
e v t r a h e r e , u t una cum dot ibus , seu e laemosinis 
dict is e a r u m moDasteriis ra t ione suae recept ionis , 
e t admiss ionis in e i sdem donat is , nec non supe l -
lect i l ibus, et aliis r ebus ad novum h u j u s m o d i M o -
nas t e r ium, ita u t ib idem propr io p e r m a n e r e . 

E t si a l ter ius O rd in i s fue r in t , se in hab i t u 
et regular ibus ins t i tu t i s e ju sdem manas t e r i i in iis 
t an tum in qu ibus votis a b iis emissis non r e p u -
g n a n t , con fo rmare possint e t debean t , e a r u m q u e 
dotes, seu elcemosinas ipsi n o v i t e r e d i c t o monis te r i a 
c e d a n t u r e t a c q u i r a n t u r propr io t r a n s f e r r e v a -
leant l i cen t i am, e t facu l ta tem, Apostol ica a u t a r i -
ta te , t enore proesent ium concedimus , e t i m p a r t i -
m u r ad hoec, u t c lausurae legès in eodem M o -
nas ter io di l igentius observer t tur , a u t o r i t a t e , e t t e -
nore perdict is e t i am pe rpe tuo s t a t u i m u s , et o rd i -
namuS condam perdic t is v ig in t iqu inque monia les DO-
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bi les ex causa ve re necessa r i a e t causa e a r u m i n -
firmitatis a u l s u o r u m g e n i t o r u m , f r a t r u m , a u t s o -
r o r u m ad d o m u s g e n i t o r u m , f r a t r u m , vel s o r o r u m 
se confe r r e , vel e d ic lo M o n a s t e r i o causa m a t r i -
moriii c o n t r a h e n d i d i s eede re non possint , nisi e a r u m 
super io r i s , e t proes ident ium ac depu ta to ru .m Cons i -
lii Mensce Consciencioe p e r d i c t o r u m ad id a c c e d a t 
l i cen t i a . 

N o n o b s t a n t i b a s cous t i t u t ion ibus , e t o r d i n a t i o -
nibus Apostol ic is , nec non o m n i h u s illis, q u a e in p r io -
r i b u s nostr is l i ter is vo lu imus non obs t a r e , cceto-
r i s q u e con t r a r i i s q u i b u s c a n q u e . Da tae Rornae apud 
S a n c t u m M a r c u m s u b A n n u l o Pisca tor i s , d ie X X I I 
O c t o b r i s M d e X I , Pon t i í i ca tus nostr i a n n o sep t i ino . 

B R E V E D O P A P A P A U L O V. 
de 9 de Jalko da 1614. 

PA U L U S P A P A V. — Ad p e r p e t u a m rei m e m o -
r i a m . D e b i t u m pastoral is officii nobis d ivina 

d i spos i t ione commiss i r e q u i r i t u t c i rca ea pe r 
quae re l igiosa loca p r o p a g a r i , e t in -eis nobi les , 
n l iqaeue v i rg ines a t q u e mu l i e r e s O m n i p o t e n t i D e o 
in c a s t i t a t e e t s a u c t i m o n i a d e v o t a m f a m u l a t u m 
t r anqu i l l i s m e n t i b u s i m p e n d e r e , f loresque bonor i s 
e t f r u c t u s bones ta t i s c u m bonae famas odo re , e t 
a n i m a r u m s u a r u m sa lu te p r o m e r e r i va lean t , p r o -
pensis s tudi is i n t e n d a m o s p i a sque t e s t a m e n t u m 
praeser t im r é g i o s t e m m a t e o r t a r u m volunta tcs ad 
id t e n d e n t e s execu t ion i debita? d e m a n d u r i c u r e m u s 
et s ique non opus s i t , illas e t i a m m o u e r e m u r ac 
aliis d e s u p e r e i u s d e m officii nos t r i pa r tes f avo ra -
b i l i t e r i n t e r p o n a m u s p r o u t ca tho l i cozum r e g u m vo-
ta e x p o s c u n t , e t nos Ioco rum, t e m p o r u m , ac p e r -
s o n a r u m q u a l i t a t i b u s debi tas pensa t i s c o n s p i c i m u s 
in D o m i n o s a l u b r i t e r e x p e d i r e . 

E x p o n i s i q u i d e m nobis n u p e r feci t c h a r i s s i -
m u s in Chr i s to f i l ias nes te r P h i l i p p u s Por tuga l l ia3 
e t A l g a r b i o r u m R e x ca tho l i cus , q u a n d o d u b u m 
bonae memor iae M a r i a I n f a n s Por tuga l l iae devo-
t ionis e t Re l ig ion i s zelo duc ta in suo u l t i m o q u a n -
do cond id i t t e s t a m e n t o in t e r alia u n u m M o n a s t e - ' 
r i u m m o n i a l i u m O r d i n i s S a n c t i B e n e d i c t i in civi-
t n t e U l i x b o n e n s i pe r viginti q u i n q u e de nobil i g e -
n e r e p r o c r e a t a r u m e t a b í n f r a s c r i p t i s pa t ronis n o -
( n i n a n d a r n m ac a l i a r a m siquae i l lud i ng red i ve l -
len t , u sque ad n u m e r u m sexag in ta d u a r u m m o -
n i a l i u m , e t vigint i c o n v e r s a r u m d o n a t a r u m n u n -
c u p a t a r u m r e c e p t i o n e f u n d a r i m a n d a v i t . 

E t ad opus funda t ion i s h u j u s m o d i r e d d i t u s 
a n n u o s e t p e r p e t u o s t e r mi l l e s e p t i n g e n t o r u m , e t 
q u i n q u a g i n t a s c u t a , monetee P o r t u g a l l i ® , A b b a t i , 
seu super io r i g e n e r a l i d ic t i O r d i n i s in R e g n o P o r -
tugalliae p ro t e m p o r e e x i s t e n t i a s s i g n a n d o s l e g a -
vit : 

D i c t u p i q u e m o n a s t e r i u m e idem A b b a t i seu 
Super ior i g e n e r a l i subes se ac j u s n o m i n a n d i p o -
tes tas viginti q u i n q u e m o n i a l e s d e nobi l i g e n e r e 
p roc rea tas , g rá t i s e t a b s q u e ulla d o t e ad P o r t u -

galliae e t A l g a r b i o r u m R e g e s p ro t è m p o r e e x i s -
t en tes p e r t i n e r e : 

E t quae i b i d e m ul t ra eas r e c i p i e n t u r a b o m n i 
macu la s a n g u i u i s j u d e o r u m puras esse ac pe r e a r u m 
s ingulas non t a n t u o i conve r sas , elaemosinans r e d -
di tus a n n u i t r i g i n t a s c y t o r u m s i m i l i u m e i d e m M o -
nas te r io pe r s u i s a l i rnent is e r o g a r i , ipsas ve rbo 
conversas s i m i l i t e r g r á t i s , e t a b s q u e d o t e recipi 
voluit d i c to sque Reges p ro t e m p o r e ex i s t en te s P a -
tronos m o n a s t e r i i h u j u s m o d i ins t i tu i t e t d e p u t a -
vit, p ro u t in d ic to t e s t a m e n t o pleuius. c o n t i -
ne r i . 

C u m a u t e m s icu t e a d e m expos i t io s u b j u n -
g e b a t p e r d i c t u s Ph i l ippus R e x g r u v i b u s , e t jus t i s 
de causis e jus nomine nobis i n s inua t i s s u m m o p e r e 
des idere t u t m o n a s t e r i u m , p e r d i c t u m sub h a b i t u , 
p rofess ione , d isc ipl ina e t i n s t i t u l i s r e g u l a r i b u s M i -
litiaí d ' A v i z d ic t i O r d i n i s in e o d e m R e g n o i n s t i -
tuías, c u j u s ipse P h i l i p p u s R e x p e r p e t u u s A d m i -
n i s t r a t o r in s p i r i t u a l i b u s , e t t e m p o r a l i b u s a .Sede 
Apos to l ica d e p u t a t u s ex i s t i t m o d o e t f o r m a ac 
c u m mod i f i c a t i on ibus e t l im i t a t i on ibus Í n f r a s c r i -
pt is i n s t i t u a t u r e t d i r i g a t u r ac nobis p r o p t e r e a h u -
mi l i t e r supp l ica r i f ece r i t , u t supe r his o p p o r t u n e 
p r o v i d e r e de b e n i g n i t a t e Aposto l ica d i g n a r e m u r . 

Nos dict i t e s t a m e n t i t e n o r e m p r e s e n t i b u s pe r 
expres so b a b e n t e s , de non n u l l o r u m d i l e c to rum fi l io-
r u m n o s t r o r u m S. R . E . C a r d i n a l i u m , q u i b u s hoc ne -
g o t i u m e x a m i n a n d u m c o m m i s e r a m u s , Consilio, h u -
j u s m o d i supp l i ca t ion ibu? i n c l i n a t i , d i c t n m M o n a s -
t e r i u m p o s t q u a m in suis s t r u c t u r i s e t aedeficiis a b s o -
l u t u m , ac d e b i t a c l au su ra m u n i t u m ac a n n u i s e t 
p e r p e t u i s r e d d i t i b u s t e r mi l l e s e p t i n g e n t o r u m et 
q u i n q u a g i n t a s c u t o t u m h u j u s m o d i d o t a t u m f u e r i t , 
in m o n a s t e r i o m o n i a l i u m militiae d Aviz , e l O r -
dinis Sanc t i Ben id ic t i h u j u s m o d i , q u a n d o pe r 
u n a m A b b a t i s s a m , C o m m e n d a d e i r a n u n c u p a t a m , 
e t i a m a dicto R e g e p ro t e m p o r e e x i s t e n t e n o m i -
n a n d a m , r eg i , e t g u b e r n a r i , a c p e r a l i q u e m c a -
tho l i cum a n t i s t i t e m , q u e m idem R e x , e t p ro t e m p o -
re ex i s t en t e s ad id d u x e r i t n o m i n a n d u m , t a m in 
c a p i t e , q u a m in m e m b r i s . 

Salva t a m e n , e t firma r e m a n e n t e o m n i j u r i s -
d ic t ione A r c h i e p i s c o p o Ul i sbonens i p ro t e m p o r e 
ex i s t en t i v igore Conci l i i T r i d e n t i n i q u o m o d o l i b é t 
c o m p e t e n t i , vis i tor i d e b e a t , c u m Ecc les ia seu C a -
pel la , c a m p a n i l i , c a m p a n i s , s sc r i s t i a , c h o r o , d o r -
m i t o r i o re fe to r io , h o r t i s , hor ta l i cys , cellis, a l r i i s 
a e d i b u s , m e m b r i s , off icinis a l i i sque r e b u s n e c e s -
sa r i i s e t o p p o r t u n i s p e r p e r p e t u i s usu e t h a b i t a t i o -
n e v ig in t i q u i n q u e d e nob i l e g e n e r e p r o c r e a t a -
r u m , per P h i l i p p u m , ac p ro t e m p o r e e x i s t e u t e m , 
R e g e m p e r d i c t u m , g r á t i s , e t s ine d o t e , u t p r e f e -
t u r , n o m i n a n d a r u m et a l i a r u m j u x t a v o l u n t a t e m 
d i c t a e M a r i a I n f a n t i s q u a l i f i c a t a r u m , ac i b i d e m 
c u m e lcemos ina r e d d i t u s a n n u i t r i g i n t a s c u t o r u m 
p e r e a r u m s i n g u l a s p e r suis a l i rnen t i s , u t p r e f e -
tu r , e l a r g i e n d a r e c i p i e n d a r u m m o n i a l i u m , nec non 
v ig in t i s imi l i t e r g r á t i s e t s ine d o t e a d m i t t e n d a -
r u m , c o n v e r s a r u m , p ' t a r u m , q u a e o m n e s i n ibi p i a e 
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e t cas tae iv i tae s todi js , dívinis que t>fliciis,;!et? lau^ 
d ibus ac spir i tual ibus minis ter i i s et exerc i t í i s sub 
bab i t u , professione discipl ina, , e t r egu l a r ibus insti* 
tut is ac de lb t ione CrUcis e t a l ioruoj i n s ign ium di-
Glae miliiia®',! nec non cura , g u b e r n i q d i rec t ione , 
p ro tec t ione , super io r i t a t e ac o m n i m o d a j u r i s d i -
c t ione illius Magni , M a g i s t r i , s e u A d m i n i s t r a t o -
ris pro t empore exis tent i s , vel e jus vice e l nomine 
P raes iden t ium e t d e p u t a t o r u m Consilii Mensae Cons* 
c ienc iae n u n c u p a t i dicti Kegni , non au t em perdict i 
A b b a t i s seu super ior is gene ra l i s ins i s t an t , et A l -
tíssimo f amu l s t i t u r ; ac t a m Abba t i s sa ; q u a m M o -
niáles, e t conversae perd ic tae in casibus a dic to 
Concil io T r i d e n t i n o , e t Cons t i tu t ion ibus Apos to l i -
eis promissis , nec non ex in f i rmi ta t i s ipsa rum aut 
s u o r u m -gen i t o rum, f r a t r u r a , e t s o r o r u m , seu al ia 
necessár ia causa ad domus eo rumden i s u o r u m g e -
n i to rum, f r a t r u m et so ro rum pro ut in M o n a s t e -
r io mon ia l i um de Sanctos nuncupa to mil i t iae S a n -
cti J acob i de Spatl ia sub regula e jusdem Sanc t i 
Benedic t i Ul isbonensi Diocesani s e rva tu r , de l i -
centia t a n t u m Super ior is p r imo dict i Monas te r i i 
se confe r re possint. 

Et si ullo u n q u e e t i am professione r.egulari 
per eas emissa c o m m o d i t a t e m nubend i násciscan-
tu r , e pr imo dicto Monas te r io ad ef fec tum con t ra -
bendi m a t r i m o n i u m sal tem fo rmam soli tam dicti 
Monaster i i de Sanctos , accedente si t t j i l i ter l icen-
tia ipsa rum Super ior is , nec non pro t empore ex i s -
tent is Magn i Magis t r i seu Admin i s t ra to r i s , vel Proe-
s iden t ium ac D e p u l a t o r u m Consil i i dictae Mensae 
Consciencife, d iscedere , d i c t u m q u e m a t r i m o n i u m 
l ig i t ims per verba de praesent i con t r ahe re , et in la-
cie Ecclessiae solemnizare , l ibere e t licite absque 
eonscienciae scrupulo , e t apostasiae, seu al icujus 
censura Ecclesiae, v e l a l t e i i u s poenae incursu va-
leant m a t r i m o n i a q u e hu jusmodi canónica , e t p ro -
les u t r iusque s e x u s , e x i n d e suscipiendíe legi t ima; 
s int et esse c e n s e a n t u r , ac per ta l ibus h a b e a n t u r , 
et r epu ten tu r , in omnibus , et per ,omnia , per inde 
ac si Abba t i s sa , monia les , e t conversae s i c c o n t r a -
ehnte.-i pro d ic tum Monas t e r ium nulla t enus in -
gressas, neque ib idem professa fuissent , Apos to l i -
ca auc to r i t a te t eno re p r ae sen t ium perpe tue s ine ta -
men a l icu jus p re jud ic io e r ig imus , e t ins t i tu imus . 

Ips ique Monas t e r io sic per presentes e rec to , 
et ins t i tu to pro sua dote i l l iusque Abat i ssae e t m o -
nia lum, e t conve r sa rum p ' t a r u m sus ten ta t ione , jone-
r u m q u e eis p ro t empore i n c u m b e n t i u m s u p p o r t a -
t ione reddi tus annuos , e t perpetuos te r mil le s ep -
t ingentorum e t qu inquag in t a scu torum per dic tara 
Mar i am I n f a n t e m , ut p re fe tu r , legatos, nec non 
omnia , et q u a e c u n q u e alia bona , p rop r i e t a t e s , c e n -
sus, redditus, e t e m o l u m e n t o per q u o s c u n q u e alios 
per a u g m e n l o b o n o r u m e t r e d d i t u m Monas te r i i 
pe r presentes erect i i l l iusque Abbat issae, e t m o n i a -
l ium hu jusmod i , vel a l icujus e a r u m intuitU, e t c o n -
t e m p l â t i o n e in e laemosinam vel aliis q u o m o d o -
c u n q u e donanda e t e l a rg i enda e x nunc p r o u t e x -
t u n c , et econt ra pos tquam donata et e largi ta f u e -
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rint auctoritate, et tenore presentis, etiam proprio 
applicamus,-.et 'appropríamus.• > •• •• ; • 

I t aque liceat pro t e m p o r e e x i s t e n í i b u s A b -
! batissae e t monia l ibus p raed ic t i s i l l o r u m i o m n i u m 

ac j u r i u m e t suo rum quorumcUnqúei c o r p o r a l e m , 
r ea tem, et ac tua lem possessionem pe r s e v e l a l i u m 

i seu alios e a r u m et ipsius monaster i i per presentes 
j erect i nomin ibus própria au to r i t a t e l ibe re a p p r e -

hendere Et app rehensam perpe tuo r e t i ne re , f r u c t u s 
quoque redd i tus proventus , j u r a ohvent iones , e t 
e m o l u m e n t a ex;eisdero provenientia pe rç ipe re , e x i -
ge re , levare, r e c u p e r a r e , locare , a r r e n d a r e , ac in 
suos toties d i c t ique monasteri i , pe r . presentes e r e -
cti usus u t i l i t a t em el n e c e s s i t a t e s . c o n v e r l e r e , j P i o -
cesani loci vel cujusvis a l te r ius . l icentia d e s u p e r 
roinimi requis i ta . 

P r è t e r ea Philippo, e ju sque successor ibus R e -
g ibus perdict is jus pa t rona tu s hoi ior i f icum e j u s d e m 
monas te r i i per presentes ere&ti, a d illius : Abba t i s -
sam omnes q u e et s ingulas v ig in t iqunque de nobili 
gene re percrea tas moniales pérdic las , t am hac p r i -
ma vice, quam deinceps quo l i e scunque e a r u m a l i -
q u a m seu al iquas discedere , vel m a t r i m o n i u m c o n -
t r a h e r e con t ige r i t , nominand i et loco : s i c d e c e -
dent is , vel nubent i s a l iam, qua l i ta t ibus ad id r e -
quis i t i s pe rd ic t am sufficiendi et s u b r o g a n d j , ac r e -
cipi , et a d m i t t i fáciendi , e i sdem a u t o r i t a t e . e t t e -
nore s imil i ler perpe tuo r e s e r v a m u s , concedimus e t 
ass ignamus , ac ipsi Ph i l i ppo R e g i u n a m vel p l u -
res personas Ecclesias . qui c u r a m e t s u . p e r i n t e n d e n -
l iam fabrica; novi monas ter i i hu jusmod i h a b e r e , 
i l l iusque opus quan to cit ius fieri po te r i t p romove-
re , ac absolvi et perfici facere r edd i tusque annuos 
pe rd ic t am M a r i a m I n f a n t e m , ut pe r fe tu r lega tos , 
t a m ha tenus decursos , q u a m deinceps die ta f a b r i -
ca d u r a n t e decu r rendos iux f a c u l t a t e m a b e a d e m 
Mar ia In f an t e dicto A b b a l i seu super ior i g e n e r a -
li, perdic t i Ord in i s Sanct i Bened ic t i concessam 
ex ige r e , perç ipere , e t levare s ib ique cons ignar i 
facere a c i n usus fabricae h u j u s mod i nec non sus-
tenta t ionem mon ia l i um in f r a sc r ip t i s adibus donec 
fabr ica p e r d i d a ad c u l m e n pe rduc t a , et debi ta 
c lausura m u n i t a fue r i t , i n t roducenda rum i m p e n -
dere l ibere e t licite possit, et dehea t c o n s t i t u e n -
d i , et praef ic iendi , nec non e idem Phi l ippo R e g i 
ac pro t e m p o r e ex i s ten t i M a g n o Magis t r i , e t A d -
miu is t ra to re mili l ia; d 'Aviz , seu e jus vice, e t n o -
m i n e Proes iden t ibus , e t Depu ta t i s Concil i i dictae 
Mensae Conscienciae, Economos , Oíficiales , e t M i -
nistros Monas te r i i per praesentes , qui o m n e s nec 
non persona ad c u r a m e t s u p e r i n t e n d e n l i a m d i -
ctae fabricae u t p rae fe lu r al i isque ad id d e s i g n a n -
dis r a t i o n e m deges t i s , e t a d m i n i s t r a l i s per eos sa l -
tem quol ibe t anno , e t q u o t i e s ad id requis i t i f u e -
r in t r e d d e r e t e n e a a t u r per eoruan a rb i t r i o d e p u -
t and i , et amovend i , n e c non q u a e c u n q u e s t a t u t a , 
ordi í iat iones, c a p i t u l a , e t dec re t a ad ipsius M o n a s -
ter i i pe r presentes, e rec t i , i l l iusque b o n o r u m sp i -
r i t ua l i um e t t empora l i um r e g i m e n , g u b e r n i n m , 
d i r ec t ionem, a d m i u i s t r a t i o n e m , ac aliis in promis -



á s e t circa ea quomodol ibé t necessar ia , e t o p p o r -
t u n a , licita t a m e n e t hones ta , a c Sacris C a n o n i b u s 
dic t ique iCencilH TTiden t in ide rec t i s nec non O r d i -
nis mil i t iae d e Avis h u j u s m o d i r e g u l a r i b u s in s t i t u -
tis n o n con t ra r i a f a c i e n d i , e t dend i ac illa lot ies 
quol ies pro r e r u m et t e m p o r u m qual i ta t i seu al i is 
exped ien tes v idebi tur j u x t a Sacros Cânones ac de -
c r e t a Concilii T r ide t t t i n i perdic t i e t r egu la r i a ins -
t i tu í a h u j u s m o d i c u m m i i t a n d v cor regend i , m o d e -
r and i , seu in mel ius r e f o r m a n d i , q u a e pos tquam 
sic f ac t a , c o r r e p t a , m o d e r a t a , r e fo rmata , e t de novo 
condi ta fue r in t , per eos ad quos p r o t e m p o r e s p e -
c t a b i t , firmiter, e t inviolabi ter s u b poenis in c o n -
t r aven ieu tes inf l igendis , obse rvare debean t . 

Ad boec per mon ia l ium et conve r sa rum m o -
nas ter io per presentes erecto i n t r o d u c e n d a r u m foe-
lici d i réc t ione ac in r i t ibus , mor ibus , disciplina e t 
ins t i tu t is r e g u l a r i b u s ins t ruc l ione u l t ra d i l ec tam in 
C h r i s t o filiam L u i s a m d e C h a g a s , Monia lem M o -
nas ter i i de S p e f a n ç a nuncupa t i , dictae U l i x b o n e n -
si Diocesani Sanct i F ranc i sc i , s e u a l t e r i u s Ord in i s , 
q u a m d ic tus Ph i l ippus R e x f u t u r a m Abba t i s sam 
Monaster i i per presentes e rec t i des ignav i t , novena 
alias mon ia l e s Sanc t i Bened ic t i q u a t e n u s comode 
fieri po te r i t , a l ioquin a l t e r ius Ord in i s , e t r egu l ae 
expresse professas ac vitae i n t e g r i t a t e e t r egu la r i s 
disciplinae peri t ia laudatas a dicto Phi l ippo R e -
ge s imi l i t e r n o m i n a n d a s vez duas e x ' p t o de Spe -
r a n ç a , ri l iqtlaí vero sep tem ex al i is monasler i i s , e t 
i n t e r ipsos novem monia les , possint esse d u a e con-
versa, seu dona tea , s i i t a exped i re v idebi tur , ita t a -
m e n quod ex uno eodem monas te r io ul tra de Spe -
rança p lusquam d u a e moniales , nequean t assumi , 
e t d u m m o d o e a r u m d e m m o n i a l i u m a c s u p e r i o r u m 
O r d i n u m , e t O r d i n a r i o r u m Iocorum q. q. sub jacent 
acceda t assensus , cum approba i ione Collectoris 
j u r i u m C a m e r a e Aposlol icae deb i t o rnm in d i r to R e -
gno c o m t a o r a n t i s : e t t am die ta Lu i sa , q u a m p e r -
dictae novem una c u m dol ibus seu elaemosinis 
d ic t i s Monas te r i i s rat ione cn juscunque eo rum in 
illis r ecep t ion i s , e t admissionis donat is , seu e la r -
g i t i s , nec non supel lec t ibus , et aliis rebus suus e d u -
cend i , e t ad Monas t e r ium per praesentes e rec tum 
ita u t ib idem pe rpe tuo ren ianore , el si a l ter ius O r -
dinis fue r in t , se in hab i t u , e t r egu la r ibus ins l i tu-
tis e j u s d e m monas ter i i per praesentes ereel i in eis 
t a n t u m quae volis per eas emissis non r e p u g n a n t 
c o n f ó r m a r o possint , et débean t , e a r u m q u e dotes 
seu elaemosina ipsi novi ler e rec to Monas ter io ce -
d a n t , et a c q u i r a n t u r perpe tuo t r ans fe rend i p lenam 
et l i b e r a m facul ta te in e t po tes ta tem a u c l o r i t a t e e t 
t e n o r è s imi l ibus e l a r g i m u r . • . • 

Insuper Monaster io ut p re fe tu r e rec to i l l ius-
que Eccles ia seu Capella nec non Abbal i ssa i con -
ventui , mòniá l ibus , conversis , donat is , e t pe r so-
nis, qtíod o m n i b u s et s ingul is previ legi is , i m m u -
ni ta t ibus , e x e m p t i o n i b u s prerogatiiVis p r a e e m i n e n -
liis, BiitelàtiohibuS, concessioníbus, indul t i s , favor í -
bus indúlgent i is e t aliis gra l i i s universis , t a m sp i -
r i tua l ibus , q u a m t empora l ibus q . q . aliue O rd in i s 

Sanc t i Benedífeti e t militiae d 'Av i s bu ju smodr , m o -
nas t e r i a , Eccles ia , Abbat issae, cdnven tus j monia les , 
conversas, donatae e t persona) d e j u r e , usu consue-
tud ine a u t pravilegio vel aliis quomodo l ibé t , t a m 
in g e n e r e q u a m in spec ie , u t u n t u r , f r u u n t u r , po -
t i u n t u r , e t g a u d e n t , a c u t i , f ru i , pot i r i , e t g a u d e r e 
possunt , et p o l e r u n t in f u t u r u m in o m n i b u s e t p e r 
omnia a b s q u e ulla prorsus diia ac paufo i t i t e r , e t 
a eque p r inc ipa l i t e r u t i f ru i pot i r i , e t g a u d e r e e t 
n e p i u m , ac laudabi le d e s i d e r i u m q u a m p l u r i m a -
r u m v i r g i n u m a l i a rum q u a m d i c t u m novum M o -
nas te r ium ingred i e t a b idem prof i ter i s u m m o p e r e 
e x p e t e n t i u m d iu l iu s r e l a r d e t u r , quod t a m illae 
q u a m monia les e t conversai ex aliis monas le r i i s 
perdic t is i l l a rum s l ruc t ione u t p re fe tu r educenda 
ex nuric donec, et quousque dic to monas te r io in 
suis s t ruc tu r i s et oed i í f i d i s a b s o l u t u m e t deb i t a 
clausura m u n i t u m fuer i t in a l iqu ibus o e d i b u s p e r -
dictae c ivi ta l is ad id congru i s et decen t ibus , e t ad 
fo rmam monaster i i redac t i s , e t deb i ta c lausura m u -
nit is se r ec ipe re ac s tudi is , officiis, exerc i t i i s e t 
minis ter i is perd ic t i s ins is lere l ibere , e t l ici te va-
leant , ita t amen quod Ín t e r im fabr ica novi m o n a s -
ter i i hu jusmodi nulla t enus r e m o r e t u r sed «d d e b i -
t u m i l l i u s finem propernre d e b e a t , et cum p r i m u m 
per fec ta , ac deb i t a c lausura m u n i t a f u e r i t e t alia 
requis i ta habuer i t , . o m n e s mon ia l e s , e t conversae, 
quae in perd ic t i s oedibus lunc r e p e r i e n t u r rec ta 
via ad novum M o n a s t e r i u m hu jusmod i se t r a n s -
fer re t enean tu r eisdem au to r i t a t e , et t enore i ndu l -
g e m u s . 

Sicque per quoscunque J u d i c e s ord inár ios e t 
delegatos e t i am e a u s a r u m Pala t i i Aposts l ic i , A u -
di tores , ac S. R . E . Card ina les , subla ta eis , e t 
eo rum cui l ibet quavis a l i ter jud icand e t i n t e r p r e -
tandi facul ta te et au to r i t a t e judicar i et difliniri d e -
bere , ac i r r i t u m , et inane , si secus super his a 
quocunque quavis a u t o r i t a t e , sc ieuter vel i g n o r a n -
ter cont iger i t a t l en t a r i , d e c e r n i m u s , ac vo lun ta t em 
dic tae Mariae Infant is q u o a d ea quae illi c i rca prae-
missa con t ra r i an te b a r u m serie specia l i ter e t e x -
presse c o m m u t a m u s , quocirca venerab i l ibus r a -
t r ibus Arcbiepiscopis B r a c h a r e n s e et E b o r e n s e , 
ac Episeopo Le i r i ense , nec non p e r d i d o Collectori , 
per presentes c o m m i t l i m u s e t m a n d a m u s , qua t e -
nus ipsi, vel duo, au t unus e o r u m , per se, vel a l i um, 
seu alios presentes l i leras , e t in eis con ten ta qnae-
curMiue ubi e t q u e opus fue r i t e t quot ies per pa r -
t e m ' P h i l i p p i e j u s q u e successorum Portugal l iae , e t 
A l g a r b i o r u m R e g u m , nec non A b b a t i s s a e , e t C o n -
ventus novi Monas te r i i ac P res ideUt ium, e t D e -
pu ta to rum Consilii Mensae Conscienciae hu jusmodi 
pro t empore e x i s t e n t i u m , seu a l i cu jus e a r u m , f u e -
r in t requisi t i so l emni t e r pub l i can tes eisque in p r a e -
missis efficacis defensionis , praesidio assistentes fa-
c iant au to r i t a l e nostra presentes l i teras, e t in eis con-
tenta hu jusmod i ab omnibus ad quos spec ta t e t pro 
temporeJSpertabil invíolabi l i ter obiservari, ac P h i l i p -
peii), e t pro t empore exis tentes Reges , nec non A b -
bat i ssam et Conven tum hu jusmodi ac alias q u o r u m 
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i n t e r e r i t j i l l i s ipaci f ice f ru i e t g a u d e r e , non p e r -
miUeo te ipsos, *el eo rum q u e m , p i am, desuper a 
quoquam quomodol ibe t i ndeb i t e moles ta / i . : 

• Gon l r ad i t o r e squos l i be t , et rebel lesi ^ e r sen-
tencias, censuras e l poenas ecclesiast icas , a l i aque 
oppor tund j ú r i s et fseti r e m e d i a , nppe l la t ioae po«t-
posita compescendo , legi t imisque s u p e r his hend i s 
servat i s ;proeessibus, censuras et poenas ipsas, et 
i terá tis vicibus agg ravando , : invoca to e t i a m ad hoc,. 
si opus f u e r i C auxí l io b racby secuiar is , non o b s t a n t e 
volunta te pe rd ic t a , ac aliis praemiss is , nec non f e -
licis r eco rda t ion i s Bonifaci i Pnp. V I I I , p r aedeces -
soris nostri de una , et in Concilio General i edi ta 
de d u a b u s diaet is , d o m m o d o ul l ra t res d ie tas a h -
quis a u l o r i t e p resen t ium ad j u d i c i u m non traha~ 
t u r , al i isque Apos to l i c i s ' ac iri un iversa l ibus , p r o -
vincia l ihusque, et s inodal ibus concili is ed i t i s s p e -
cial ibus, vel g e n e o l i b u s , cons t i tu t ion ibus , e t o r d i -
na t ion ibus , nec non mil i t iae . e t Sanc t i Bened ic t i 
a l i o rum q u e O r d i n u m et m o n a s t e r i u m h u j u s m o d i 
e t i am j u r a m e n t o , con l i rma t ione Aposto l ica , vel q u a -
vis firmitate a l i a , r oba ra t i s , s tu tu t i s , e t consue lud i -
nibus , praevi legi is q u o q u e , indul t i s , et l i ter is A p o s -
tolicis, iliis e o r u m q u e super io r ibus , conven t ibus e t 
porsouis sub q u o c u n q n e t e n e r i b u s , et formis , ac 
cum quis e t i a m d e r o g a t o r i a r u m derogator i i s a l i i s -
q u e ef f icac ior ibus , et in solitis clausulis , nec non 
i r r i t a n t e , e t aliis decre t i s in g e n e r e vel in specie , 
e t i a m m o t u , sc ien t ia , el pro tes ta t i s p ien i tud ine s i -
mi l ibus ac aliis quomodi l ibe t concessis, approba t i s 
e l innovatis . 

Q u i b u s o m n i b u s e t i am si de illis e o r u m q u e 
tolis t enor ibus special is , specif ica, expressa , e t i n -
d iv idua , ac de u - rbo ad v è r b u m , non a u t e m per 
c lausulas genera les i d e m i m p o r t a n t e s men t iones ! 
seu qtiavis alia express io h a b e n d a , a u t al iqua alia ! 
exquis i ta forma ad hoc se rvanda fore t , tenores | 
hu ju smod i nc si de verbo ad ve rbum nihil peni tus 
omisso, et fo rma in illis t r ad i t a observa ta , inser t i 
fo ren t present ibus per suff icienter express is et i n -
ser t i s haben tes , illis aliis in suo robore p e r m a n s u -
i is, hac vice d u m t axa t , spec ia l i te r e t expresse d e -
r o g a m u s contrar i i s qu ibuscunque . A u t si al íqui c o m -
muni le r a u t divisim ab Apostolica sit Sede i n d u l l u m , 
quod in terd ic i , suspendi vel exorc i ta r i non possint 
per L i t e ra s Apostol icas , non facientes p lenam, e t 
expressam ac de verbo ad v e r b u m de indul to , 
h u j u s m o d i m e n t i o n e m . D a t i R o m a e a p u d S a n c t a m 
M a r i a m M a i o r e m , s u b A n n u l o P i sca to r i s , d ie ix 
Juny M d e X I V . Pon t i f i ca tus nos t r i anno dec imo . 

LITRO I 
DO GOVERNO ESPIRITUAL. . 

C A P I T U L O I . 
Do Orago e titulo do Mosteiro. 

C o n f o r m a u d o - m e com o t e s t a m e n t o e u l t i -
m a von tade da I n f a n t a Dona M a r i a , dec laro que 
o o r a g o des te Mos te i ro será Nossa S e n h o r a da 

E n c a r n a ç ã o , , m a s o - P a d f b e i r O í Sjerà^ Sí: Bento d e 
Aviz, da Congregação de Cis ter . 

A Igre ja s e : o r d e n a r á d e m a n e i r f l , qDe no 
A l t a r - m ó r es te ja s e m p r e o ;Sant i s s imo S a c r a m e n t o , 
com toda a decência e veneração duvidai, c o m 
tres tampadas de contiwu»1 a c e s a s ; e a i n d a q u e 
se jam mais , nunca serão p a r e s ; e es ta rá o S a c r a -
rio era modo q u e i d o Côro o possam vêr as R e l i -
giosas e a c o m p a n h a r . . . ,. 

E tudo se o r n a r á c o n f o r m e ao uso R o m a n o , 
e com a decência que a possibi l idade do Mos t e i ro 
p r e r a i t t i r ; e da por ta q u e vai da c lausura pa ra 
a I g r e j a se u s a r á c o m o a t é agora se u s o u ; e e n -
corhraendamos á C o m r n e n d a d e i r a q u e seja com o 
r e s g u a r d o com q u e s e m p r e áe fez. • ••: 

C A P I T U L O , I I . , 
Como se ha de acompanhar o Santíssimo 

Sacramento. 

A devoção que a I n f a n t a « e m s e u t e s t a m e n t o 
mais p a r t i c u l a r m e n t e e n c o m e n d a é , q u e se p r o -
cu re haver u m a vigia p e r p e t u a , ao menos de d u a s 
Rel ig iosas , d i an te do Sant íss imo: S a c r a m e n t o , q u e 
e n c o m e n d e m , a Nosso Seohop. a. d i la tação, da S a n -
ta F é , e g lor ia de Chr i s to , a conversão dos pec-
cadores , a r e f o r m a ç ã o • dos cos tumes , e es tado da 
S a n t a M a d r e I g r e j a , e mui : p a r t i c u l a r m e n t e d e s -
ces Reinos de P o r t u g a l , e q u e es ta vigia seja de 
d i a , não podendo c o m m o d a m e n t e . ser d e noi te . 

E posto que por dispensação Apostol ica se 
m u d o u a es te Moste i ro o es t i lo e modo d e v i d a , 
q u e r e n d o porem c o n f o r m a r - m e - no m e l h o r m o d o 
possível, com o quo a I n f a n t a e n c o m m e n d a , h e i 
por b e m que afora o t e m p o q u e a C o m m u n i d a d a 
est iver uo Côro , as Religiosas d e d u a s e m d u a s 
lodos os dias a c o m p a n h e m o San t í s s imo S a c r a -
m e n t o por espaço de t res o r a s , r e p a r t i d a s pela 
o r d e m que a C o m r n e n d a d e i r a d e r , c o n f o r m e a 
g r a n d e z a , ou b rev idade dos d ias ; o e e s t a r ã o com 
m u i t o si lencio e devoção r o g a n d o a D e u s pelos 
cousas e necess idades , que a In f an t a e n c o m m e n d a , 
r ezando as L a d a i n h a s o rd ina r i a s , ou as de Nossa 
S e n h o r a , ou o seu rosá r io ou c o r ô a ; e pa ra is to 
es tará s empre no côro u m a taboa e m q u e es ta rá 
a L a d a i n h a de Nossa S e n h o r a , e ao pé de l ia , ou 
e m ou t r a , apontadas as cousas por q u e se ha d e 
o r a r . 

E es te exerc ic io da vigília das t res o r a s se 
c u m p r i r á p o n t u a l m e n t e , depois q u e se pre f i ze r o 
n u m e r o das sessenta e d u a s Religiosas, e pa ra e l l e 
na pauta do s a b b a d o , r e p a r t i r á a C a n t o r - m ó r , as 
F re i r a s , cora pa rece r da Comrnendade i r a , e ne l la 
poderão e n t r a r professas, noviças, moças do c ô r o , 
e mais r e c o l h i d a s ; e se o n u m e r o fôr tão g r a n d e , 
q u e se possa ve l a r ma i s oras , ficará a a r b i t r i o da 
C o m r n e n d a d e i r a , a qual para e x e m p l o se rá s e m -
p r e a p r i m e i r a . 

E para q u e nas o ra s possa have r c e r t e za , e s -
ta rá no côro u m relogio* d e a r e i a , e a Supe r io -
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r e s a , leoib p a r t i c u l a r cuidado,; verá c o m o se c o n t i -
nua nes ta vigia. • 

G e m q u a n t o o n u m e r o das Rel ig iosas não 
fôr bas tan te para as t r e s o ras , a haverá s empre 
por alguas,' para q u e t ã o sanc to e religioso" e x e r -
cício sé vá in t roduz indo com suav idade . 

C A P I T U L O I I I . 
Da obrigação do Officio Divino, e oras 

de Nossa Senhora. 

As F r e i r a s profeséas des te Mosteiro, e m q u a n -
to nelle r e s id i r em, sem m u d a r es tado, serão o b r i -
gadas rezar cada dia o officio divino, com todas 
sete o ras canónicas de l l e , conforme ao Breviár io 
e Missal r o m a n o , re formados pelo P a p a Pio V, e 
u l t i m a m e n t e e m e n d a d o pelo P a p i C l e m e n t e V I I I , 
e assim no côro , como; no a l t a r , benção da m e -
sa, g raças e tudo o mais segui rão a fórma que a 
S a n t a Ig r e j a Romana t em ordenado , ou pelo t e m -
po o r d e n a r , sem e m c o m m u m nem e m par t icu lar 
por a lgum m o d o in t roduz i rem out ras ce r imonias , 
n e m as de ou t ra Rel ig ião , salvo as q u e nestes E s -
ta tu tos se o r d e n a r e m , ou no ce remonia l que por 
m e u m a n d a d o se compozer para o di to M o s t e i r o ; 
e a Re l ig iosa que o c o n t r a r i o fizer, ainda que 
viesse de ou t ro Mosteiro, incorrerá nas penas de 
grave culpa por dous mezes ; e e n c o m e n d o mui to 
á C o m m e n d a d e i r a , que , com toda a di l igencia e 
cu idado , faça gua rda r este E s t a t u t o inviolavel-
m e n t e , è não p e r m i t t i n d o q u e em cousa a lguma 
se quebre , sob pena de lh 'o e s t r a n h a r mui to ; e 
nenhuma F r e i r a ou moça de côro poderá e n t r a r 
nel le sem m a n t o , e m quan to se ce l eb ram os O f -
ficios Divinos, sob pena de c o m e r em terra a pr i -
mei ra sexta fe i ra , e d izer sua culpa . Nos dias em 
que, confo rme ao Breviár io R o m a n o , houver oras 
de Nossa Senhora , e m quanto se disserem no cô-
ro , e s ta rão as Religiosas s e m p r e e m pé , e fóra 
das cade i r a s , confo rme a o e s t i l o da O r d e m . E hei 
por b e m e m a n d o q u e em n e n h u m tempo possam 
as Rel ig iosas des te Mosteiro can ta r no côro canto 
de o rgão , nem t a n g e r h a r p a , orgãos , ou outro 
i n s t r u m e n t o ; e sómente d i rão os Officios Divinos 
entoados , ou cantados e m cantochão , ens inando-se 
umas ás ou t ra s , sem se poder c h a m a r Mes t re de 
fóra ; e se e m a lguma g r a n d e festa haver musica 
de Can to res , nâo se p e r m i t t i r á can ta r cousa que 
nâo seja m u i t o hones ta e san ta . 

' C A P I T U L O I V . 
Que se reze dos Santos da Ordem, e dos• 

dq Àrcebispado de Lisboa, "". 

A O r d e m e Caval ler ia de Aviz logo e m sua 
fundação se inco rpo rou e unio com a d e Cis te r , 
e delia tomou a fórma de viver e de ce leb ra r os 
Officios D i v i n o s ; e a inda q u e depois por jus tas 
causas aceitou o Breviár io R o m a n o , de ixando o 

de Cister , s e m p r e ficou e m uso rezar-rse dos S a n -
tos desta Congregação , e d i z e r e m - s e as Missas 
del les , confo rme ao est i lo e r e g r a s do Brev iá r io e 
Missal R o m a n o . Pelo q u e m a n d o q u e ass im se 
c u m p r a , e g u a r d e , da manei ra q u e se usa no C o n -
vento de A v i z ; e porque , c o n f o r m e aos E s t a t u t o s 
da O r d e m , as pessoas delia se devem con fo rmar 
com o cos tume da Diocese , hei por b e m q u e n e s -
te Moste i ro se reze t a m b é m dos Santos p a r t i c u l a -
res do Arceb ispado de Lisboa, confo rme ao c a -
de rno del les q u e anda es tampado . 

C A P I T U L O V . 
Do Kalendario. 

P a r a q u e com faci l idade se possa saber d e 
que se ba de r e z a r , e nâo seja necessário r e c o r -
rer a diversos livros, m a n d e i compôr e o rdena r o 
ca lendar io , na fó rma segu in te , no qual se c o n t é m 
os Santos do Breviár io Romano , e. da O r d e m , e 
do Arcebispado de Lisboa , com a dis t ineção n e -
cessaria : e a C o m m e n d a d e i r a o fa rá t ras ladar e 
pôr no Côro, em uma taboa bem o r n a d a , na qula 
se apon ta rá t a m b é m os anniversar ios da O r d e m , e 
deste M o s t e i r o ; e das]festas moveis , fará o C a n t ô r -
a i ó r ' p a u t a na s e m a n a e m que ca i rem. 

J A N U A R I U S 
Habel dies 3 1 , Luna vero 3 0 — Nox habet oràs 

16, dies vero 1 0 . 

A 1 Circuncis io D o m i n i . D u p . 
B 2 Octava S. S t e p h a n . D u p . c o m m e m . 

oc tavar . 
C 3 Oc tava S. J o a n . D u p . c u m c o m m e m . 

Oc tavae SS. Innocer i t ium. 
D 4 Octava SS. I n n o c e n t i u m . D u p . 
E 4 Vig . E p i p h . cum c o m m e m . S. Te le sph . 

P a p a e e t m a r t . 
F 6 E p i p h . D o m i n i . D u p . 
G 7 D e Octava E p i p h . 
A 8 D e Oc tava E p i p h . 
B 9 De Octava E p i p h . 
C 1 0 Guil le lmi Confes. E p i . D u p . o rd . sed 

t r ans fe tu r post . Octava E p i p h . 
D 1 1 D e Oc tava E p i p h . 

. E .12 D e Octava E p i p h . 
F ( 3 Octava E p i p h . Dup . 
G 1 4 Hi la r i i E p i . conf. semid . c o m m . S . F e ^ 

lie. p raesb . e t m a r t . 
A 1 5 P a o l i priptrí h e r e m i t a e s e m i d . c o m -

m e m . S. Maur i . A b b -
B 1 6 Marce l l i P a p a e é t ' m a r t . s im id . 
C 1 7 Antoni i A b b . D u p . 
D 1 8 C a t h e d r a S . P e t r i R o m a n a e . D u p . 

c o m m e m S . Pr i scae V i r g . e t m a r t . 
E 1 9 Mar i i , M a r t h a e , Audifacisyet A b a c u m 

m a r t . ' • ' 
F 2 0 Fab i an i e t Sebas t ian i m a r t . D u p . 
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G 2 1 Agne t i s V i r g . e t m a r t . D u p . com-
me . V i r g . S. Vincent i i mar t . Dioces . 

A 2 2 Vincent i i m a r t . D u p . Dioces. ^ 
B 2 3 Ildefonsi Ep i . confe?. D u p . Dioc. c o m -

m e m . octava e S. Vicent i , et E m e r e n t i u n a e V i r g . 
e t m a r t . 

C 2 4 T i m o t h e i E p i . e t m a r t . s e m i d . c u m 
- c o m m e m . Oc tavae . 

D 2 5 C o n v e r s i o S . P a u l i A p o s t o l i D u p . C o m -
m e m . Octavae . 

E 2 6 Po l i ca rp i Ep i . et m a r t . s e m i d u p cum 
c o m m e m . Oc tavae . 

F 2 7 J o a n . Chr i sos tomi Epi.et^confess. D u p . 
. c o m m e m . Oc tavae . 

G "28 De Octava S. Vicent i i c u m c o m m e m . 
S. Agne t i s 2 . ° 

A 2 9 Octava S. V i n c e n t i i . Dup. < 
B 3 0 Anastas i i m a r t . s e m i d u p . e 3 1 . 

F E B R U A R I U S . 
Habet (lies 2 8 sed quando est bissextus habet dies 

2 9 , Lunaro vero 3 0 — Nox habet oras 
19, dies vero 10. 

D 1 Igna t i i e p i s c e t m a r t . s emid . 
E 2 Pur i f i ca t io B. Mar i ae . D u p . 
F 3 Blasii E p i . e t m a r t . D u p . dioc. 
G 4 
A a A g a t h a e V i r g . e t m a r t . s emid . 
B 6 Doro theae . V i r g . e t m a r t . e 7 R o m u a l d i A b b . semid. 
D 8 

E 9 Appo lon iae V i r g . et m a r t . 
F 1 0 Scholas t icae V i r g . et m a r t . Dup . 
G 1 1 — A 1 2 — B 1 3 . e 1 4 V a l e n t i n i . P r a e s b . e t m a r t . 
D 1 5 Trans la t io S. Anton i i . D u p . Dioc . e t 

e o m m e m . S. Faus t in i et Jov i t ae . 
E 1 6 — F 1 7 . 
G 1 8 S imonis et P i i e t M a r t . 
A 1 9 — B 2 0 — C 2 1 . 
D 2 2 Ca th r . S. Pe t r i Ant iocbi . D u p . Vigil ia . 
E 2 3 . 

F 2 4 M a t h i a e Apost . D u p . 
G 2 5 — A 2 6 — B 2 7 — e 2 8 . 
In anno bissex tili F e b r u a r i u s habe t dies 2 9 . 

F e s t u m S. M a t h i a e ce l eb ra tu r 2 4 F e b r u a r i i et bis 
d ic i tu r sexto K a l . id est dies 2 4 e 2 5 e t L i t e r a 
cominicalis m u t a t u r in p r a e c e d e n t e m . 

M A R T I U S . 
Habet dies 3 1 , Luna vero 2 9 . — Nox habet 

oras 12, dies vero 12. 

D I - E 2 - F 3 . 
G 4 Lucii P a p . e t m a r t . 
A 5 — B 6 . 
C 7 T h o m a e d ' A q u i n o conf. D u p . C o m e m . 

SS. P e r p e t u a e e t Fel ici tat is m a r t . 
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D 8 . 
E 9 Quadrag in t a M a r t . s e m i d . 
F 1 0 — G 1 1 . 
A 1 2 Gregori i Pap . Conf. et E c c . Doe . D u p . 
B 1 3 — C 1 4 — D 1 5 — E 1 6 — F 1 7 
G 1 8 — A 1 9 — B 2 0 . e 2 1 Bened ic t i A b b . D u p . l . a class. quia 

. Pa t ronus . 

D 2 2 — E 2 3 — F 2 4 . 
G 2 5 A n n u n c i a t i o Bea tae Mar iae D u p . 1." 

i class. quia t i tu lus est Ecclesiae. 
i A 2 6 — B 2 7 — C 2 8 — Í > 2 0 — E 3 0 
í — F 3 1 . 
| A P R I L I S . 
| Habet dies 3 0 , Luna vero* 2 9 — Nox habet 

oras 1 0 dies vero 1 4 . 
G 1 . 
A 2 Francisci de Pau la conf. S e m i d . 
B 3 . 
C 4 Isidori Conf. E p i . Doctor is . D u p . 
D 5 . 
E 6 Fer i a 2 . " post octava P a s c h a e : fes tum 

B. Mar i ae G a u d i o r u m . D u p . Dioce. 
F 7 — G 8 — A 9 — B 1 0 . e 11 Leonis P a p a e e t Conf. D u p . 
D 1 2 — E 1 3 — F 1 4 — G 1 5 — A 1 6 . 
B 1 7 Anice t i Papae e t m a r t . e 18. 

D 1 9 E n g r a t i a e virg. et m a r t . Dioc . 
E 2 0 De oct . S . E n g r a t i a e . 
F 2 1 D e oct , 
G 2 2 Sother i s e t Caii m a r t . s e m i d . c o m e m . 

oct . 
A 2 3 Georgi i m a i t . S e m i d . com. oct. 
B 2 4 De oct . 
C 2 5 Marci Evange l i s t ae . D u p . 
D 2 6 Clet i Marce l in i P o n t . e t m a r t . s emid . 

quod , t r a s fe re tu r e t d e oct . fit. D u p . 
E 2 7 . 
F 2 8 Vi ta l i s m a r t . 
G 2 9 P e t r i m a r t . s e m i d . c o m e m , C a t h e r i n a e 

Senensis V i r g . 
A 3 0 Si festum B E n g r a t i a e occur re r i t in Q u a -

d ragess ima , non habe t oc tavam ; si vero infra o c t a -
va Paschoae , non habeb i t , nisi in illis paucis aut p lu -
r ibus d iebusquae occu r run t a d ie quo c e l e b r a t u r 
usque ad di , em 2 6 inclusive. 

M A Y U S . 
Habet dies 3 1 , Luna vero 3 0 — n o a ; habet 

oras 9 dies, vero 1 5 . 

B 1 Phi l ip i e t J a c o b i Apos to lorum. D u p . e 2 Athanas i i epi . e t conf. D u p . com. SS . 
Al lexandr i , Event i i e t Theodu l i m a r t y ; ac J u v e -
nalis epi . et confess. in L a u d i b u s t a n t u m . 

D 3 luvent io Sanc ta Cruéis . D u p . 
E 4 Monicae viduae. 
F 5 . 

G 6 Joano i s an te po r t am L a t i n a m . D u p . 
A 7 Stanisloi epii e t m a r t . semid. 
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B 8 Appa r i t i o S. Michae l i s A r c a n g e l i . D u p . e 9 Gregor i i Naz i anzen i i ep i . confess . D u p . 
D 1 0 Gordidfi i e t E p i m a c h i a m a r t . 
E 1 1 . 

F 1 2 N e r e i A r c h i l e i e t D o m i t t i l l a e V i r g -
q tque P a n c r a t i i m a r t . S e m i d . 

G 1 3 Ded ica t io Bas i l i cae S a n c t a e -Mar iae e t 
O m n i u m M a r t . D u p . D i o c . 

A 1 4 Boni fac i i m a r t . 
B 1 5 . 
C 1 6 V b a l d i epi i e t . conf . 
D 1 7 — E 1 8 . 
F 1 9 P u d e n t i a n a e V i r g . 
G 2 0 — A 2 1 — B 2 2 — e 2 3 — D 2 4 . 
E 2 5 U r b a n i ^ a p . e t m a r t . 
F 2 6 E l e u t b e r i i P a p . e t . m a r t . 
G 2 7 J o a n n i s P a p . e t m a r t . 
A 2 8 — B 2 9 — G 3 0 . 
D 3 1 P e t r o n i l a e V i r g . 

J U N I U S . ' 
Babel dies 3 0 , Luna vero 2 9 — Nox habet 

oras 8 , dies vero 16. 

E 1 — F 2 . 
G 3 Marce l in i , P e t r i , a t q u e E r a s m i M a r t . 
A 4 — B 5 — e 6 — D 7 — E 8 — F 9 

— G 1 0 . 
A 11 Barnabas Apos t . D u p . 
B 1 2 Vigi l ia S . A n t o n i i de P á d u a con f . 

D u p . D i o c . e t c o m m e m . S S . Basi l id is Ci r in i , N a -
boris e t Naza r i i . M a r t . 

C 1 3 Arçtonii de P a d u a conf. D u p . Dioc . 
D 1 4 Basil i i M a g n i epi . conf . D u p . 
E 1 5 V i t i , modes t i e t Crecent iae m a r t . 
F 1 6 — G 1 7 . 
A 1 8 M a r c i e t M a r c e l i a n i M a r t . 
B 1 9 Gervasi i e t Por t a s i i M a r t . e 2 0 Si lver i i P a p . e t M a r t . 
D 2 1 . 

E 2 2 P a u l i n i i ep i . e t Conf . 
F 2 3 Vigi l ia S. J o a n . Bapt i s tae . -
G 2 4 N a v i t a t i s S . J o a n . Bap t i s t ae D u p . 
A 2 5 D e O c t a v a S. J o a n . Baptis tae. 
B 2 6 J o a n . e t P a u l i M a r t . S e m i d . c o m -

m e m . O c t a v a e . 
C 2 7 D e Octava S. J o a n . Baptis tae. 
D 2 8 Leon i s P a p . e t C o r i f . s e m i d . c o m m e m . 

O c t a v a e e t Vig i l i a S. P e t r i . 
E 2 9 P e t r i e t Pau l i Apos t . D u p . 
F 3 0 C o m m e m . S . P a u l i Apos t . D u p . c u m 

c o m m e m . O c t a v a e N a v i t a t i s S . J o a n n i s . 

J U L I U S . 
Habet dies 3 1 , Luna vero 3 0 — Nox habet 

oras 8, dies vero 16. 

G 1 Oc tava S . J o a n . B a p t i s t a e D u p . « u m 
c o m m e m . O c t a v a e A p o s t o l o r u m . 

A 2 Visitatio B. Mariae Virginis. Dup. cum 

c o m m e m . O c t a v a e A p o s t o l o r u m e t S S . Process i , e t 
M a r t i u i a n i M a r t . 

B 3 D e O c t a v a A p o s t o l o r u m . e 4 D e O c t a v a . 
D 5 D e O c t a v a . 

E 6 Oc tava A p o s t o l o r u m P e t r i e t P a u l i . D u p . 
F 7 — G 8 — A 9 . 
B 10 S e p t e m F r a t r u m M a r t . e t S S . R u f i n » 

ac E c u n d a e M a r t . s e m i d . 
C 11 T r a n s l a t i o S . Bened i c t i . D u p . O r d . 

c u m c o m m e m . S . Pii Papae e t M a r t . 
D 1 2 N a b o r i s e t Fe l ic i s M a r t . e t c o m m e m . 

S . J o a n n i s G u a l b e r l i A b b . 
E 1 3 Anac l e t i Papae e t M a r t . 
F . 1 4 B o n a - V e n t u r a E p i . e t Conf . D u p . 
G 1 5 D o m i n i c a 3 . a J u l i i : of f ic ium e t missa 

Ange l i Cus tod is R e g n i . D u p . D ioc . 
A 1 6 T r i u m p h i Sanctae Cruc i s . D u p . Dioc . 
B 1 7 A l é x i s Conf . 
C 1 8 S ' i m p h o r o s a e c u m sep tem Fil i is M a r t . 
D 1 9 . 
E 2 0 M a r g a r i t a V i r g . e t M a r t . 

* F 2 1 P r a x e d i s V i r g . 
G 2 2 Mariae Magda lenae . D u p . 
A 2 3 A p o l i n a r i s ep i . e t M a r t . sem.-
B 2 4 Vig i l i a c u m c o m m e m . Sanctae C h r i s -

t inae V i r g . e t M a r t . 
C 2 5 J a c o b i Apos to l i . D u p . c u m S . C h r i s -

tophor i M a r t . in l a u d i b u s t a n t u m . 
D 2 6 A n n a s M a t r i s Beatae Mariae . D u p . 
E 2 7 P a n t a l e o n i s M a r t . 
F 2 8 N a s a r i i , Celsi , e t V ic to r i s Papae e t M a r t . 

e t I n n o c e n t i i Papae e t Conf . S e m i d . 
G 2 9 M a r t h a e V i r g . s e m i d . c u m c o m m e m . 

SS . Fel ic is Papae, S impl i c i i e t Bea t r i c i s M a r t . 
A 3 0 A b d o n e t S e n e n . M a r t . 
B 3 1 . 

A U G U S T U S . 
Habet dies 3 1 , Luna vero 3 0 — Nox habet 

oras 10, dies vero 14. 

C 1 V i n c u l a S P e t r i D u p . c o m m e m . S S . 
M a c b a b . M a r t . 

D 2 S t e p h a n i Papae e t M a r t 
E 3 I n v e n t i o S . S t e p h a n i P r o t h o - M a r t . S e -

m i d . 
F 4 D o m i n i c i Conf . D u p . 
G 5 D e d i c a t i o Beatae M a r i a e a d Nives D u p . 
A 6 T r a n s f i g u r a t i o D o m i n i . D u p . 
B 7 D o n a t i E p i . e t M a r t . e 8 Cir iac i , L a r g i e t S . M a r a g d i M a r t . s e m i d . 
D 9 V ig i l i a e t c o m m e m . S . R o m a n i ' M a r t . 
E 1 0 L a u r e n t i i M a r t . D u p . 
F 1 1 D e Octava S . L a u r e n t i i , c o m m e m . S S . 

T i b u r t i i e t S u s a n a e M a r t . 

G 1 2 D e O c t a v a e t c o m m e m . S . C I a r a e V i r g . 
A 1 3 D e Oc tava e t c o m m e m . SS. Hypo l i t i 

e t Cas ian i M a r t . 
B 1 4 D e O c t a v a e t c o m m e m . V i r g . e t S . 

E u s e b i i Conf . 
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C 1 5 Assumpt io Bea tae M a r i a e . D u p . j 
D 1 6 Rochi Conf. D u p . Dioc. e t c o m m e m . j 

Octavae Assnmpt ionis , et S . Lau ren t i i . 1 

E 17 Octava S. Lauren t i i Dup . C o m m e m . ' 
Octava Assumpt ionis . 

F 1 8 D e Octava Assumpt ionis e t c o m m e m . 
S. Agapi t i M a r t . 

G 1 9 D e Octava Assumpt ionis . 
A 2 0 Bernard i A b b . D u p . í . ° class. O r d . 
B 2 1 De Octava Assumpt ion i s c u m c o m -

m e m . Oc tavae S . Berna rd i . 
C 2 2 Octava Assumpt ion is Bea tae M a r i a e 

D u p . e t c o m m e m . Octavae S. Bernard i e t SS. T i -
m o t b e i , Hypol i t i , e t S i m p h o r i a n i Mar t . 
V i r g . 

D 2 3 De Octava Be rna rd i , cum c o m m e m . 
E 2 4 Bar tho lomei Apostol i Dup . 
F 2 5 Ludovici Régis F ranc i ae . Conf. 
G 2 6 Zepher in i P a p a e e t M a r t . 
A 2 7 De Octava S. B e r n a r d i . 
B 2 8 Agus t in i Ep i . e t Ecclesiae D o c t . D u p . 

c o m m e m . Octavae S. Be rna rd i e t S. H e r m e t i s M a r t . 
C 2 9 Decol la t io S. J o a n . Bap t i s t ae . D u p . 

c o m m e m . S. Sabiriae M a r t . 
D 3 0 Fel ic i s et A d a u c t . M a r t . 
E 3 1 . 

S E P T E M B E R . 
Habel dies 3 0 , Luna vero 2 9 — Nox habet 

oras 12, dies vero 12 

F I iEg id i i A b b . e t c o m m e m . duodec im 
f r a t r u m m a r t . 

G 2 — A 3 — B 4 — e 5 — D 6 — E 7 . 
F. 8 Nat iv i tas B e a t . Mar i fe . D u p . c o m m e m . 

S. Adr i an i m a r t . in L a u d i b u s t a n t u m . 
G 9 De oct . e t c o m m e m . S. Gregor i i m a r t . 
A 1 0 N i c o l a i d e Tolent ini . conf. S e m i d . c o m . 

oct . 
B l l De oct. e t c o m m e m . SS. P ro th i e t H y a -

cinthi m a r t . 
C 1 2 De oct . Nat iv i ta l i s B. Marias. 
D 1 3 D e oct . 
E 1 4 Exa l t a t io S. Crucis D u p . c u m c o m -

m e m . oct . Nat iv i ta t i s B . Mariae. 
F 1 5 Trans l a t i o S. Vicent i i m a r t . D u p . Dioc. 

c u m c o m m e m . oc t . et . S. Nicomedis m a r t . 
G 1 6 Corneli i et Cipriani mar t . e t P o n t . se -

mid . c u m com. SS . E u f e m i a ; . Lucise. e t G e m i n i a -
ni m a r t . 

A 1 7 L u m b e r t i E p i . et m a r t . D u p . O r d . 
B 1 8 . 
C 1 9 J a n u a r i i episc. et sociorum m a r t . semid . 
D 2 0 Vigil ia e t c o m m e m . SS. Eus tach i i e t 

Sociorum m a r t . 
E 2 1 Mathe i Apost . e t Evang . D u p . 
F 2 2 Mauri t i i e t sociorum m a r t . 
G 2 3 Lini Pap . e t m a r t . s emid c o m m e m . S. j 

Thaec lae V i r g . e t m a r t . 
A 2 4 — B 2 5 . i 

C 2 6 Cypr ian i e t J u s t i n a e m a r t . 
D 2 7 Cosme e t D a m i a n i m a r t . s e m i d . 
E 2 8 . 
F 2 9 Dedicat io S . Micbae l i s A r c b a n g e l i 

D u p . 
G 3 0 Hie ron imi P resb . conf. e t . E c c . Doc to-

ris . D u p . 
O C T O B E R . 

Habet dies 3 1 , Luna vero 3 0 — Nox habet 
oras 14, dies vero 10. 

A 1 VerUsimi , Maximee, e t Juliae m a r t . D u p . 
Dioc. c o m m e m . S Remig i i Ep i . e t Conf. 

B 2 — C 3 . 
D 4 Francisc i confes. Dup. 
E 5 P lac id i et soc iorum m a r t . 
F 6 . 
G 7 Marc i P a p . e t conf. c o m m e m SS. S e r -

gi i , Bacchi , Marcel l i , e t Epu le i i m a r t . 
A 8 . 
B 9 Dionisii , Rust ic i , e t E l e u t h e r i i m a r t . 

s emid . 
C 1 0 — D 1 1 — E 1 2 — F 1 3 . 
G 1 4 Cal ix t i P a p . et m a r t . s emid . 
A 1 5 — B 1 6 — C 1 7 . 
D 1 8 L u c a e Evang . D u p . 
E 1 9 . 
F 2 0 I r e n a e V i r g . e t m a r t . D u p . Dioc . 
G 2 1 Hi l a r ion i s A b b . e t c o m m . S S . U r s u -

lae a t so r ia rum V i r g . e t m a r t . 
A 2 2 — B 2 3 — e 2 4 . 
D 2 5 Crispin i et Crispiani m a r t . D u p . Dioc . 

C o m m e m . SS. Chrysan th i e t D a r i a e m a r t . 
E 2 6 Evaris t i P a p . e t m a r t . 
F 2 7 V i g i l i a . 
G 2 8 Simonis e t J u d a e Apos to lo rum. D u p . 
A 2 9 — B 3 0 — e 3 1 . 

N O V E M B E R . 
Habel dies 3 0 , L u n a vero 2 9 — Nox habel 

oras 16, dies vero 8. 

D 1 fe tsum O m n i u m S a n c t o r u m D u p . 
E 2 C o m m e m . o m n i u m fidelium d e f u n t o r u m 

D u p . e t . d e Oc tava . O m n i u m SS. 
F 3 D e Octava . 
G 4 De Octava . C o m m e m . SS. Vi ta l i s et 

Agr icolae m a r t . 
A 5 Ma lach i ae E p i . conf. D u p . O r d . cum 

c o m m e m , Octavae . 
B 6 D e Oc tava . e 7 D e O c t a v a . 

D 8 Octava O m n i u m SS. D u p . c o m m e m SS. 
qua tuor Corona to rum. 

E 9 Dedica t io Bas i l icaeSalva ter i s . D u p . c o m -
m e m . S. Theodor i mar t . 

F 1 0 Tr iphon i s , Respici i , e t N i m p h a e m a r t . 
G 11 Mar t in i E p i . e t confess. D u p . 
A 1 2 Mar t i n i P a p . e t m a r t . S e m i d . 
B 1 3 — C 1 4 — D 1 5 . 



3 6 4 1J542 . 

E 1 6 E d m u n d i Epi . conf. Dup . O r d . 
F 1 7 Gregor i i T h a u m a t u r g i Epi . Conf. 
G Í 8 Ded ica t io Bas i l i ca rum Pet r i e t P a u -

i. D u p . 
A 1 9 Pon l i an i P a p . e t m a r t . 
B 2 0 . 
C 2 1 P re sen t a l i o ' B. Mar i ae V i r g . D u p . 
D 2 2 Cesiliae V i r g . e t m a r t . s emid . 
E 2 3 Clement i s Pap . e t m a r t . sem. c o m -

m e m . S. Fel ic i ta t is m a r t . 
F 2 4 Chrysogoni m a r t . 
G 2 5 Ca tha r inae V i r g . et m a r t . D u p . 
A 2 6 Pet r i A lexand r in i E p i . e t m a r t . 
B 2 7 — e 2 8 . , 
I ) 2 9 Vigilia et c o m m e m . S. Sa turn in i M a r t . 
E 3 0 Andreae Aposloli . D u p . 

D E C E M B E R . 
Habet dies 3 1 , Luna vero 3 0 — Nox habet 

oras 16, dies vero 8. 

F 1 . 
G 2 Bib ianae V i r g . et m a r t . c o m e m . 
A 3 . 

B 4' B a r b a r a e V i r g . et m a r t . c o m e m . e 5 Sabbae A b b . cum c o m e m . 
D 6 Nicola i E p i . et cof. semid. 
E 7 Ambrosy Epi . conf. et Ecclaes doct . D u p . 
F 8 Concept io B. Mar iae . D u p . 
G 9 Leocad iae V i r g . e t m a r t . D u p . Dioc . 
A 1 0 Melchiadis P a p . e l m a r t . c o m e m . 
B l l D a m a s i Pap . cofess. semid . e 1 2 . 

D 1 3 L u c i a e V i r g . é t m a r t . D u p . 
E 1 4 . 
F 1 5 E u s e b y Verselens . Ep i . et m a r t . co-

m e m . 
G 1 6 . — A 1 7 . 
B 1 8 E x p e c t a t i o par tus B. M a r . V i rg . D u p . 

Dioc. 
C 1 9 . 
D 2 0 Vig i l i a . 
E 2 1 T h o m a e Aposlol i . D u p . 
F 2 2 . — G 2 3 . 
A 2Í- Vig i l ia . 
B 2 5 Nat iv i las D o m i n i Nos t r i Jesu X p l i . 

D u p . 
C 2 6 Stephani P r o t h o - m a r t . D u p . c u m c o m -

m e m . oct . 
D 2 7 J o a n . Apostoli e t Evang . D u p . c u m 

c o m m e m . o c t a v a r u m . 
. E . 2 8 S a n c t o r u m Innoc . D u p . c u m c o m m e m . 

o c l a v a r u m . 
F 2 9 T h o m a e Can tua r i ens i s E p i . et m a r t , 

s emid . c o m e m , o c l a v a r u m . 
G 3 0 Trans la l io S . J a c o b i Apostol i . D u p . c u m 

commem. D o m i n i c a e in f ra oct . et a l i a rum o c l a -
varum. 

A 3 1 Si lvest r i P a p . e t conf . D u p . c u m c o m -
m e m . oc tavarum. 

C A P I T U L O V I . 
Em que festas da Casa haverá octavario. 

Ainda q u e a festa da Enca rnação seja o t i -
tulo des t e Mos te i ro , e o P a t r i a r c h a S. Bento seja 
o Pad roe i ro del le , e de toda a O r d e m , n e n h u m a 
destas festas se h a d e ce lebrar com o i t a v a , p o r c a -

•hirem na quaresma , n e m se fará Oc tavar io na 
t ras ladação de S. Berilo a 1 1 de J u l h o por não 
estar e m c o s t u m e ; porem a festa de S. B e r n a l d o 
se ce lebrará com Octavar io , por cos tume i m r o e m o -
rial da O r d e m de Aviz, desde o t empo que nella 
se rezava o breviár io de Cis te r . 

C A P I T U L O V I I . 
Em que dias se hâo de cantar ou enloar as 

horas. 

Todos os D o m i n g o s e festas do gua rda e 
Santos da O r d e m se dirá a te rça e vespera c a n -
tada , ou en toada , e n a q u a r e s m a , do p r ime i ro S a b -
bado delia inclusive, a t é ao S a b b a d o de L a z a r o 
exclusive, se d i rá a comple ta can tada ou e n t o a d a , 
por o mis té r io que e n t ã o r e p r e s e n t a : nos out ros 
dias de festa f icará a a r b í t r i o da C o m e n d a d e i r a : 
nos t res dias de Trevas se di rão s o m e n t e as m a ; 
t inas can tadas , ou e n t o a d a s : nos dias de N a t a l , 
Paschoa , Pen tecos le , E n c a r n a ç ã o e S. Ben to , se-
rão todas as horas c a n t a d a s ou e n t o a d a s : nos mais 
dias se poderão dizer as horas ba ixo , sem en toa r , 
mas com dist ineção e pausa, não começando u m 
choro , senão depois que acabar o outro . 

C A P I T U L O V I I I . 
A que horas se dirá o officio divino, e como 

se começará cada uma das horas 
cononicas. 

E m todos os dias, t i r a n d o os Ires da S e m a n a 
S a n t a , e o de Paschoa e N a t a l , se d i rão as m a -
thinas no Choro, acabando de rezar as Ave M a -
rias , an tes de cea , no Inverno , e no V e r ã o , u m a 
hora depois delia — a pr ima da Paschoa a l é o 1 . ° 
de N o v e m b r o se t ange rá ás cinco horas da m a -
nhâa , e do p t i m e i r o de N o v e m b r o a té a Puschoc 
ás seis — a terça da Pascoa a té a Santa Cruz de 
Se tembro se t angerá ás oito, e d e San ta Cruz de 
S e t e m b r o a t é á Pascoa as n o v e ; mas nos dias de 
j e jum se t ange rá ás nove e m e i a : a sexta se di rá 
i m m e d i a t a m e n t e depois da terça ou da Missa, con-
forme as reg ras do Breviár io R o m a n o — a nòa da 
Pascoa a té a San ta Cruz de S e t e m b r o se dirá ao 
meio d ia , e com ella s e a c a b a r á o s i l enc io ; de 
Santa Cruz de S e t e m b r o a t é á Pascoa se di rá d e -
pois da Missa da te rça , m a s nos dias de j e j u m 
i m m e d i a t a m e n t e an tes del ia . 

A vespera, da Pascoa até o pr imei ro de N o -
vembro , se tangerá ás t res o r a s ; do 1 d e N o -
vembro a t é á qua re sma , e nas d o m i n g a s de l ia , ás 
d u a s ; e por que na9 fér ias da quaresma se ha do 
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dizer a vespera acabada a missa da t e rça , se t an-
ge rá a ella no fim d ' A g n u s D e i . 

A comple ta , da Pascoa a t é a San ta Cruz de 
S e t e m b r o , se dirá às seis horas , e da S a n t a Cruz 
de S e t e m b r o a t é a Pascoa ás cinco. E para que 
não possa haver falta e descuido em se ce l eb ra r 
o officio divino nas horas dec la radas , proverá a 
Comrnendade i ra q u e a S a c h t i s t ã a , a cu jo ca rgo ha 
de es ta r m a n d a r t a n g e r ás horas e e spe r t a r as 
F r e i r a s , seja pessoa de mui ta vigilancia e cu idado . 

E para q u e com mais fervor e devoção se 
app l iquem as Rel igiosas des te Mos te i ro ao officio 
divino, cons ide rando que por intercessão da V i r -
g e m Nossa Senhora (a quem elle é dedicado) se-
rão suas orações mais acei tas a Deus , mando que , 
quando se quizer começar a l guma das horas c a -
nónicas, a H e b d o m a d a r i a , ou q u e m capi tu lar no 
choro, no mesmo tom, e m que se houver de dizer 
aquella ho ra , mas não can tando , diga p r ime i ro o 
verso seguin te . 

Mar ia m a t e r g ra t iae 
Mar ia miser icord iae 
T u nos -ab hoste p ro tege 
E t hora mor t i s suscipe. 

C A P I T U L O I X . 
Danomeaçâo e commem oração de S. Benlo. 

Como o P a t r i a r c h a S. Bento seja o Padroe i ro 
des te Mosteiro e de toda a o r d e m , hei por b e m 
que na confissão gera l , assim no officio divino como 
na missa e na oração. A cunclis, e sua secre ta el 
post comunicando, depois dos Apostolos S. P e d r o 
e S . P a u l o , s e a c r e s c e n t e Atque Beato Benedicto 
el omnibus S'jnclis •, e q u e em asvesporas e ma t inas 
dos dias e m que ha c o m m e m o r a ç õ e s , d e p o i s d a d o s 
Apostolos, se faça de S. Benlo nas vesporas, com 
a A n t i p h o n a Hic vir despiciens mundum d o s C o n -
fessores, não Pontif ices , e nas m a t i n a s Eugeser-
ve bune, c o m a o r a ç ã o [nlercessionis q u e é p r ó -
pria dos Abbades . 

C A P I T U L O X . 
Da commemoração quotidiana pela Infante. 

Ainda que a In fan te que está em Gloria não 
deixou obr igação a lguma ás Rel igiosas des te M o s -
teiro de reza rem por sua a lma , convenien te cousa 
é que ha ja nelle pe rpe tua m e m o r i a del ia , e m r e -
conhec imento de ser sua fundadora — pelo que hei 
por b e m que todos os dias, acabada no Choro a 
completa , se faça pela I n f a n t e c o m m e m o r a ç ã o na 
fo rma s e g u i n t e : 

Es tando as Rel igiosas todas e m pé, a C a n t ô r -
mór , ou S u b - c a n t o r , ou q u e m por ella servi r , 
d i r á , virada para a Comrnendade i ra , Supr io reza , ou 
H e b d o m a d a r i a , que cap i tu la r , em voz intel l igivel . 

• C o m m e m o r a t i o Infan t i s Mar i ae fundal r ic i s , 
nos t rae . J 
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A P r e l a d a , ou cap i t u l an t e d i r á : Requ iesca t 
in pace. 

O Choro responderá . — A m e n . 
L o g o a C a n t o r - m o r c o m e ç a r á o Psa lmo D e 

profundis , e se dirá com R e q u i e m a e t e r n a m , e t 
lux p e r p e t u a l u c e a t e i : acabado elle, a C o m r n e n -
dade i ra , ou Capi tu lante , d i rá os versos seguin tes . 

V . A porta infer i . 
R . E r u e D o m i n e a n i m a m ejus. 
V . R equ i e s ca t in pace. 
R . A m e n . 
V . D o m i n e exaudi o r a t i onem m e a m . 
R . E t c lamor meus ad te veniat. 

Oremus 
Absolve quaesumus Domine a n i m a m famulae 

tuae Mar i ae , q u o n d a m Infant is , funda t r i c i s nos t rae , 
a b omni vinculo d e l i c t o r u m , ut- in resur rec t ion is 
gloria inter sanctos e t electos tuos resusci ta ta r e s -
pire i . P e r Chr i s tum D o m i n u m nos t rum. 

R , A m e n . 
V . R e q u i e m a e l e r n a m dona ei D o m i n e . 
R . E t L u x perpe tua luceat ei . 
V . Requiesca t in pape. 
R . A m e n . 
E alem desta c o m m e m o r a ç ã o , a C o m a i e n d a -

deira terá pa r t i cu la r cuidado de e n c o m e n d a r a 
todas as F r e i r a s , noviças, moças do c h o r o , e mais 
recolhidas, que assim no Moste i ro como fora delle, 
em qua lque r es tado de vida que t ive rem, t e n h a m 
mui ta l embrança de e n c o m e n d a r a Deos a a lma 
da I n f a n t e , pela g r a n d e obr igação em que lhe 
estão. 

C A P I T U L O X I . 

Dia da Pur i f icação de Nossa S e n h o r a , depois 
d e bentas a s c a n d ê a s , as fará levar a S a c r i s t ã a - m o r 
ao Choro , e nelle d a r á a Subpr ioreza á C o m r n e n -
dadei ra um cir io , b e i j a n d o - o p r imei ro , e d e p o i s a 
mão á Comrnendade i r a , que a receberá e m p é ; e 
logo a Subprioreza) e mais Rel ig iosas por suas p r e -
c idencias virão receber os cir ios da mão da C o m -
rnendadeira, que lhos des t r ibui rá assen tada , e cada 
uma lhe be i ja rá a mão, e cirio que r e c e b e r ; e as 
an.ceans que t iverem dez annos de professas se i n -
cl inarão somente , e as mais os r e c e b e r ã o de g io-
I h o s : e alem dos cirios que se hão de d a r ás R e -
ligiosas, m a n d a r á a Comrnendadei ra que se d ê e m 
t a m b é m ao P r io r do Moste i ro e ao Diácono e S u b -
diacono que hão de assist ir á Missa ; e uns e o u -
tros serão de cêra b r a n c a , com a Cruz verde da 
O r d e m , do peso, e d i f fe rença , que parecer á C o m -
rnendadeira. 

Qua r t a feira de Cinza, depois que o C e l e -
b ran t e a receber , se irá c o m o D i a c o n ó e S u b d i a -
cono á g rade da c o m u n h ã o , e c o m o postigo a b e r t o 
dará a cinza á Comrnendade i r a , Rel igiosas e mais 
recolh idas , pondo-lha sobre a cabeçu , em pó, em 
forma de C r u z — as quaes a virão receber com mui to 
si lencio, devoção e h u m i l d a d e . E se no moste i ro 
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q u e se fizer, houver g r a d e j u n l o ao A l t a r - m ó r , i 
nella se receberá a Cinza. 

Na D o m i n g a de R a m o s , depois de ben tos , se 
levarão por m a n d a d o dá S a c r i s t ã a - m ó r ao Cho-
ro ; e n a d i s t r ibu ição e o r d e m delles, se g u a r d a r á 
a mesma q u e nes te capi tu lo se dispõem na r e - ; 
par t ição dos Cirios. ; 

C A P I T U L O X I I . 
Da absolvição geral que se faz Quinta Feira 

da Céa do Senhor. j | 
Quin ta Fei ra da Côa , acabada a P r i m a , j u n - i 

tas a C o m m e n d a d e i r a e mais Professas em o C h o - I 
ro deba ixo , es tando já todas confessadas, ou r e -
conci l iadas , com o P r i o r do Moe te i ro , ou ou t ro 
F r e i r e aprovado , u m a s ás out ras pedirão perdão das 
fal tas e escandalos que t e m dado ; e se a l g u m a s 
t ive rem havido d i f fe renças , se reconci l iarão ma i s 
p a r t i c u l a r m e n t e ; e a Comraendade i ro será a p r i -
meira que fará es te acto, e depois as mais por 
suas ancianidades , e e n t r e t a n t o nâo es tará o P r i o r 
d ian te , mas recolhido rja Sachr i s t ia , e a porta da 
g r a d e ce r r ada — acabada esta reconci l iação, virá o 
P r i o r , com seu man to , e estola r o u x a , e postas to-
das de giólhos, fa rão a confissão gera l , 11a fórma 
cos tumada , e logo o P r io r as absolverá na fórma 
s e g u i n t e : 

M i s e r e a t u r veslri O m n i p o t e n s Deus , et demis -
sis peccatis vestris, pe rduca t vos ad vi tam a e t e r -
n a m . R . A m e n . 

I n d u l g e n t i a m , abso lu t ionem e t remiss ionem 
o m n i u m pecca to rum ves t ro rum t r i h u a t vobis O m -
nipo tens e t Miser icors D o m i n u s . — R. A m e n . 

D o m i n u s Noster Jesus Cristus per suam b e -
n ign i s s imam miser icord iam parca t vobis, et ipse 
vos absolvat, et ego au to r i t e Omnipo ten t i s De i , et 
e jusdem Domin i Nos t r i Jesu Chr i s t i , et Bea to rum 
Apostolorum ejus Pe t r i et Pau l i , e t Domin i Nos -
tri R o m a n i Pontificis N . mihi commissa , vos a b -
solvo aqu ibuscunque e x c o m m u n i c a t i o n u m suspen-
s ionum et in te rd ic t i al i isque Ecclesiae sen ten t i i s , 
censur is , e t p o e n i s , a j u r e vel ab homine Apposto-
lica vel Sedis Appostol icae l e g a t o r u m , d e l e g a t o r u m 
vel s u b d e l e g a t o r u m , o rd ina r i a , vel alia quavis a u -
c tor i ta te , e t i a m per s inodales , au t provinciales vel 
genera l ium Conci l iorum cons t i tu t iones , au t quas-
cunque ex t ravagan tes , vel i ux t a Regu la r i a vestri 
Ordin is ins t i tu ta , quomodol ibé t p romulga t i s , in g e -
ne re vel in specie , s iquas v e l q u a s incurr i s t i s , a n -
te e t post i ng res sum Rel ig ionis , e t i a m si t a l i a s i n t 
p rop te rquae Appostol ica Sedes special i ter e t e x -
presse sit mér i to c o n s u l e n d a ; e t res t i tuo vos S a -
cramen t i s Eccles iae et c o m m u n i o n i fidelium, I t e m 
vos absolvo a b o m n i b u s negl igent i i s e t d e í f e c t i b u s 
commissis in officiis, e t a c t i b u s vestr is , vel n o m i -
ne vestro fact is , supplendo de solita Appostol icae 
Sedis c lement ia , omnes deífectus e o r u n d e m : a b -
solvo e t iam omnem macu lam in famiae , e t i n h a b i -
l i tat is , unde cunque con t r ac t am, r e t ando vobis 

f r u c t u s quos ma le percepis t is , seu lesa conscient i , 
ex e i sdem, a tque alia q u a e in ludo , ex successione, 
alias ad vos pe rvene run t q u a e sub jacen t r e s t i t u -
tioni vagae, iu forma plenissima : in N o m i n e P a t r i s 
t^l e t Filii et Spi r i tus Sanc t i A m e n . I t e m , e a d e m 
authorit-ate, vos obsolvo a b o m n i b u s e t singulis 
peccat is vestr is , c r im in ibus , excess ibus , e t d e l i c t i s , 
e t iam q u a n t u m c u m q u e e n o r m i b u s , confessis, e t obl i-
t is , cum c i rcuns tan t i i s e o r u m d e m , q u o m o d o c u n q u e 
et qua l i t e r cunque oífendistis Crea to rem ves t rum, 
e t a n i m a m v e s t r a m , p r o x i m u m v e s t r u m , e t R e g u -
lam vcs t ram, et do , e t concedo vobis p l ena r i am 
remiss ionem o m n i u m peca to rum ves t ro rum, e t i am 
poena ram i n P u r g a t o r i o d e b i t a r u m , e t res t i tuo vos 
illi innocenl iae in qua era t i s q u a n d o baptisat3e 
fuist is , i n q u a n t u m mih i p e r m i t t i t u r , et vobis c o n -
c e d i t u r : in N o m i n e Pa t r i s e t Fil i i e t Spi r i tus 
Sanct i . A m e n . 

C A P I T U L O X I I I . 
Do Psalleiro das Endoenças. 

D u a s obr igações havia e m esta o r d e m s e x -
to feira de P a i x ã o . A p r ime i ra j e jua r - s e a pão e 
a g u a , a segunda dizer-se o Psa l t e i ro ; a p r ime i ra 
cessou por dispensação par t icular do Papa Ju l io 
I I , e ficam as pessoas da O r d e m sómente o b r i g a -
das ao j e j u m ord inár io (posto que neste dia no R e -
fei torio do Convento se come pão e agua por d e -
voção e e x e m p l o ) ; a segunda obr igaçao está e m 
seu vigôr, s em se dispensar nella, e é de reza rem 
no dito dia os cen to e cincoenta Psa lmos de D a -
vid sem Gloria Pa t r i ; e p o r an t igo cos tume se co -
m e ç a m a d izer o qu in ta fe i ra da C ê a , em se en-
c e r r a n d o o San t í s s imo S a c r a m e n t o , a t é a sexta 
feira an tes de se d e s e n c e r r a r ; e hâo-se de d izer 
no Choro, nas oras , assy do dia como da noi te , q u e 
s o b e j a r e m dos officios d i v i n o s ; porque nesta o b r i -
gação nâo ha dispensação a lguma : e para m a i s 
faci l idade haverá dous Psa l te i ros de Camara g r a n -
des ; e q u e m não assistir no Choro ao Psal te i ro , 
pode-o dizer p a r t i c u l a r m e n t e , ou cen to e c incoenta 
vezes o Psa lmo do Mise re re mei D eus , 011 cen to 
e cincoenta vezes o P a t e r Nos ter e Ave M a r i a . 

C A P I T U L O X I V . 
Como se ha de celebrar a festa de S. Bento. 

C o n f o r m e aos Es ta tu tos an t i gos , a festa do 
Pa t r i a rcha S. Bento , que é a 2 1 de Março , s e c o s -
l u m o u s e m p r e ce lebra r com mui ta so lemnidade ' ; 
e porque os C o m m e n d a d o r e s , Cavalleiros e F re i r e s 
da O r d e m são obr igados , aonde q u e r q u e es t iverem, 
a assistir ás p r ime i r a s vesporas, ainda q u e se jam 
pela m a n h ã a , e Missa da d i ta festa, com seus m a n -
tos brancos, e c o m m u n g a r nella, como na Cidade 
de Lisboa não haja ou t ra Casa da O r d e m , havendo 
de assist ir alli as d i tas pessoas, p rocurará a C o m -
mendade i r a q u e as F re i r a s c o m u n g u e m antes da 
Missa do d ia , para que nella c o m m u n g u e m es 
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C o m m e n d a d o r e s e Cavalleiros, e que a Missa so-
l emne diga a lgum F r e i r e da O r d e m p a r a a d m i n i s -
t r a r a C o m m u n h ã o , e assim sendo possível, o Diá -
cono e Subdiacono se jam Fre i r e? , que b e m o pos-
sam fazer, o P r e g a d o r seja dos de mais f a m a , e 
tudo o mais se faça com a s o l e m n i d a d e que a pos-
sibi l idade da Casa der logar.; e t rans fe r indo-se a 
dita festa, p o r v i r na Semana S a n t a , se fará tudo 
da mesma mane i ra no dia em q u e se ce leb ra r . 

C A P I T U L O X V . 
Do tercenario de S. Lamberto. 

Os Cavalleiros e F re i r e s da O r d e m d 'Aviz , 
são obr igados , confo rme aos E s t a t u t o s ant igos , des -
de o dia de S L a m b e r t o , que é a 1 7 de S e t e m -
bro , a té dia de S. Lucas , que é a 1 8 de O u t u -
bro , rezar 1 5 0 0 vezes o P a t e r Noster e Ave Mar i a , 
com Requ iem A g t e r n a m no fim de cada u m , isto 
é 5 0 c a d a d i a — e se por jus tas occupações não po-
d e r e m den t ro daquelles 3 0 dias rezar tudo , não 
incor re rão por isso em culpa, mas serão o b r i g a -
dos d e n t r o no mesmo anno q u e é a té o S e t e m b r o 
segu in te , a compr i r o que Ibe ficou por dizer ; o 
qual cada Fre i ra poderá por si só rezar , no t e m -
po e modo que lhe pa rece r , e responde aos dez 
Psaltéiros que os F re i r e s Clér igos tem por o b r i g a -
ção, a saber , 1 5 0 vezes o P a t e r Nos te r . e Ave 
Mar ia , por cada P s a l t e r i o ; e os ditos 1 5 0 0 P a -
t e r Nos te r , e 1 5 0 0 Ave Marias , se rezarão pro 
f r a t r i bus et benefac tor ibus . 

C A P I T U L O X V I . 
Dos quatro Anniversarios da Ordem. 

Afóra o officio so lemne que se faz a 2 de 
N o v e m b r o por todos os fieis chris tãos, e o par t i -
cu la r que se ha de fazer pela a lma da I n f a n t a , 
na fórma que se ordena no capi tu lo seguinte , se 
ce leb ra rão por obr igação da O r d e m out ros qua t ro 
em cada um anno, com nove Lições e Missa de 
Diácono e St id-Diacono, nos dias s e g u i n t e s : o 
pr imei ro a 1 0 de Jane i ro pelos Bispos e A b b a -
des da O r d e m ; e por cahi r den t ro do Octavar io 
da E p i p h a n i a se t ransfer i rá para o pr imei ro dia 
d e s i m p e d i d o ; depois da Octava d i r - se -ha a Missa 
própria do Anniversar io do Missal R o m a n o e a 
Oração Deus qu i in t e r Apostolicos e tc . sem o u -
t ra mais , e no fim da Missa se dirá o Responso 
com a Oração Absolve quaesumus D o m i n e a n i -
mas f a m u l o r u m tuorUm Pont i f icum seu S a c e r d o -
tum a b omni vinculo e tc . a qual O r a ç ã o se d i r á 
em todos os Responsos, ou se j am por ou por m u i -
tos defunctos. O segundo Annive r sa r io se ce le -
b ra r á aos 2 0 de Maio, por todas as pessoas r e g u -
lares da Ordem : será a Missa de Anniversa r io , e a 
Oração a que está no fim das dos defunctos , e c o m e -
ça : A n i m a b u s quaesumus D o m i n e f amulo rum fa-
m u l a r u m q u e t u a r u m , ac rescen tando , f r a t r u m et so-
r o r u m n o s t r a r u m , miser icordiam concede p e r p e -

t u a m ; e as m e s m a s pa lavras se ac r e scen t a r ão 
na p o s t - c o m m u n i c a n d a ; e no fim da Missa, se 
di rá o Responso com a O r a ç ã o : 

Absolve q u a e s u m u s D o m i n e a n i m a s f a m u l o -
r u m f a m u l a r u m que t u a r u m , f r a t r u m e t s o r o r u m 
nos t rum a b omni vinculo d e l i c t o r u m , u t iu r e s u r -
rect ionis gloria i n t e r sanctos e t electos tuos r e -
susci ta tae respi rent . Pe r Chr i s tum D o m i n u m N o s -
t r u m . 

O te rce i ro Anniversar io se ce lebrará a 1 8 
de S e t e m b r o por todos os bemfe i to res da O r d e m , 
com a mesma Missa d e Anniversa r io , e a O r a ç ã o 
Deus veniae l a rg i to r , com seu Responso no fim 
da Missa, e a Oração Absolve quaesumus D o m i n e 
an imas f r a t r u m , e t b e n e f a c t o r u m nos t ro rum. 

-O qua r to Anniversa r io se celebrará ,a 2 0 d e 
N o v e m b r o , pelos jais, i rmãos e paren tes das pes -
soas religiosas da O r f l e m : será a Missa de A u n i -
versario com a O r a ç ã o D eus i n d u l g e n t i a r u m D o -
m i n e dá an imabus f amulo rum, f a m u l a r u m q u e t u a -
r u m p a r e n t u m , f r a t r u m , s o r o r u m , e t c o n s a n g u i -
n e o r u m n o s t r o r u m , q u o r u m A n n i v e r s a r i u m d e p o -
sitionis d i em e t c . ; e a Oração do Responso no 
fim da Missa será Absolve quaesumus D o m i n e 
animas p a r e n t u m , f r a t r u m , so ro rum e t c o n s a n g u i -
neo rum nos t ro rum ab omni vinculo de l i c to rum e tc . 

C A P I T U L O X V I I . 
Do Anniversario solemne pela alma da. Infanta. 

Todos os annos aos oito dias de O u t u b r o 
(que foi o em que faleceu a In fan ta ) se fará por 
sua a lma neste Moste i ro um Officio so lemne d e 
nove Lições, com Véspe ras o dia de antes , e no 
propr io dia Mat inas , L a u d e s e Missa so l emne , e m 
a qual se dirá á sequent ia toda , e no fim dèl la 
antes da absolvição haverá se rmão , por a l g u m dos 
Prègadores de mais l e t ras e f a m a , e sobre a l e m -
brança da m o r t e e louvores da In f an t a f u n d a d o r a 
deste Mostei ro . O Responso será L i b e r a m e D o -
mine de m o r t e ae t e rna ind ie i l l a ; o officio será 
can tado ou entoado, e com o appara to convenien te , 
no melhor modo que parecer á C o m r n e n d a d e i r a , 
a qual t e rá cu idado de a lguns d ias antes del le 
m a n d a r Bvisar as F re i r a s casadas e viuvas, ou que 
t iverem ou t ro estado, res identes nesta Cidade , p a r a 
que se possam achar presentes a e l l e ; e para q u e 
es te acto seja ma is so lemne , m a n d a r á t a m b é m p e -
dir aos T e s t a m e n t e i r o s da Infanta que se a c h e m 
presentes . » 

C A P I T U L O X V I I I . 
Do officio que se fará pelo Mestre, Prior-mór 

ou Comrnendadeira. 

Falecendo o Governador e A d m n i s t r a d o r da 
O r d e m f a r - s e - h a u m officio por sua a l m a , com 
toda a so lemnidade possível, com V é s p e r a s , Missa 
e S e r m ã o ; acabada 8 Missa, antes do R e s p o n s o ; 
para isso se p repa ra r á um tumulo a l to com m u i t a 
cêra á roda que será a m a r e l l a , e d i r - s e - h â o no 
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m e s m o dia t r in ta Missas todas d e R e q u i e m na | 
mesma Igre ja • por sua a l m a ; e a C o m m e n d a d e i r a I 
procurará que o Prégador , se ja dos ma i s i n s i g n e s ; j 
e poderão m a n d a r c h a m a r u m a Religião que c a n - ! 
te este officio, assim nas Vesperas como na Mis-
sa, e a lguns Fidalgos e pessoas graves que assis-
t am u m dia e ou t ro , e pa r t i cu l a rmen te C o m m e n -
dadores e Cavalleiros da O r d e m , e q u e as. F r e i -
ras casadas e viuvas es te jam t a m b é m com seus 
man tos no Côro. 

Fa lecendo o P r i o r - m ó r ou C o m m e n d a d e i r a , 
f ' a r - s e - l he -ha t a m b é m o officio, com toda a so-
l emn idade , mas não com tumulo alto, n e m haverá 
se rmão , e dir s e - h ã o no mesmo dia por sua a lma 
vinte Missas rezadas, e alem dos suffragios c o m -
m u n s , que a C o m m u n i d a d e manda fazer pela a l -
m a de cada u m destes defunctos . toda a F r e i r a 
s e r á obr igada a reza r - lhe um Psal ter io , e no fim 
do u l t imo Psa lmo dirá R e q u i e m ae t e rnam, ou em 
seu logar cento e cincoenta vezes o Pa t e r Nos te r 
e Ave M a r i a , com R e q u i e m a e t e r n a m no cabo 
da u l t ima . 

C A P I T U L O X I X . 
Dos officicios que se hão de fazer pelas Freiras. 

Se o officio da sepul tura se fizer á ta rde , e 
as Religiosas es t iverem cansadas do Psol ter io, po-
derão d e i x a r o da defuncta para o dia segu in te , 
ou, pa r ecendo bem á C o m m e n d a d e i r a , poderá m a n -
dar c h a m a r Religiosos de a lgum Mosteiro que ve -
n h a m fazer este officio na Ig re j a , o qual será de 
nove Lições, com as Vesperas , e t res nocturnos, 
e as Laudes ficarão para se dizerem no dia se -
gu in te , com a Missa , que será de corpo presen te , 
a inda que já esteja s e p u l t a d o ; mas, se se houver 
de sepul ta r pela m a n h ã , estará com Cruz e seis 
casliçaes á roda , no Côro deba ixo , a lodo o offi-
e Missa , e depois delia será sepultada ; e se dará 
u m a esmola aos Re l ig iosos ; e não parecendo b e m 
á Commendade i r a que elles se c h a m e m , as mes -
mas F r e i r a s farão o Officio en toado e com devo-
ção ; e sómen te para o da sepul tura en t r a rão o 
P r i o r e S a c h r i s t ã o ; e sendo necessários mais S a -
cerdotes , se poderão c h a m a r F re i r e s da mesma 
O r d e m . Aos oito dias e nos tr inta se farão Off i -
cios de tres Lições, com Vesperas e um nocturno , 
Laudes , e Missa . solemne como dia da S e p u l t u r a . 

O officio do anniversa r io se lhe fará de no-
ve lições com tudo o mais , e a C o m m e n d a d e i r a 
poderá o rdenar que se faça quando o anno se c u m -
pr i r , ou em qua lque r out ro tempo que lhe pa r e -
ce r . Os mesmos officios se farão pelas moças do 
côro, mas o do anno não será mais que de t res 
l ições, n e m se lhe dirá o psal ter io : dema i s d e s -

v l e s suffragios c o m m u n s será obr igada cada u m a 
Fre i ra professa, mor rendo a lguma des te Moste i ro , 
den t ro , ou fóra del le , rezar por sua a lma o psal te-
rio, ou em c o m m u m ou em par t i cu la r , ou s u p p r i n -
do, por si só, o em q u e faltou no c o m m u m , e no 

fim do u l t imo psalmo se d i rá R e q u i e m a e t e r n a m ; 
e q u a n d o não rezar o psa l te r io , poderá dizer e m 
seu logar cento e c incoen ta vezes o P a t e r Nos te r 
e a Ave Mar ia com requ i em a e t e r n a m no fim da 
u l t ima . M o r r e n d o o P r i o r da Casa no serviço d e l -
ia, se lhe farão os mesmos officios e suffragios que 
a qua lquer F r e i r a : falescendo o pai ou m ã e de 
qua lque r F r e i r a , se lhe fará um officio de nove l i -
ções com sua Missa s o l e m n e ; e a F r e i r a que por 
i m p e d i m e n t o não fôr en tão ao côro , ou est iver fó-
ra do Mostei ro , lhes r eza rá p a r t i c u l a r m e n t e o of-
ficio ou u m rozario por el le . 

Pe las c r iadas e c r iados da Casa , m a n d a r á a 
C o m m e n d a d e i r a fazer o que lhe parecer , confo r -
me ao t e m p o , e sat isfação com que t i n h a m s e r -
vido. 

C A P I T U L O X X . 
Que na igreja se diga todos os. dias Missa, que o s 

Freiras e rnais Religiosas possam ouvir. 

D i r - s e - h a todos os dias , na Capella da I g r e -
ja do Mosteiro ao menos uma Missa, a qual se rão 
obr igadas a ouvir todas as F re i r a s , noviças , m o -
ças do c ô r o , e ma i s r eco lh idas ; porque não será 
conveniente que pessoas Rel igiosas e cr iadas e m 
Rel ig ião fa l tem em tão devida o b r i g a ç ã o : e s t ando 
impedidas com jus ta occupação, ouvirão ou t ra ( h a -
vendo-a) an tes ou depois da do dia , desoccnpando-
se para isso de todos os mais n e g o c i o s : e e m q u a n -
to na Missa Conventual se disser o Evangelho , e s -
ta rão em pé fóra das suas cadeiras , como t a m b é m 
hão de estar ao Benedic tus . Magni f i ca t , e N u n e 
d imi t i s , seg-uindo nisto o estilo de toda a O r d e m : 
a Subpr ioresa terá par t icu la r cu idado de vigiar q u e 
n e n h u m a de ixe de ouvir Missa , e se a l g u m a d a s 
pessoas nomeadas ficar sem a ouvir , pela p r ime i -
ra vez a r e p r e h e n d e r á em segredo, e se con t inua r 
nesta negl igencia , será peni tenciada a a rb í t r i o da 
C o m m e n d a d e i r a . 

A Missa de todos os sabbados ( t i rado o da 
Paschoa) se dirá can tada ou entoada pela a lma da 
In fan t a , e será de Nossa Senhora conforme ao t e m -
po c o r r e n t e , com a oração Q u e s u m u s D o m i n e , no 
penúl t imo logar , nesta f ó r m a : Q u e s u m u s D o m i n e 
pro tua pietate miserere a n i m a e famulae tuae I n f a n -
tis Mar i ae , funda t r i c i s nostrae , e t a c u n c t i s e tc , e no 
fim da Missa se dirá o responso com a oração . Abso l -
ve, nomeando t a m b é m a In fan ta , e se sabado fôr i m -
pedido, com festa de nove lições, ou por o u t r a s e -
m e l h a n t e causa , d i r - s e - h ã o d u a s Mis sas ; u m a de l -
ias será rezada, de Nossa Senhora , pela a lma da I n -
fan ta , c o n f o r m e ao tempo. 

C A P I T U L O X X I . 
Das pregações que haverá no Mosteiro. 

Haverá nes te Mosteiro prégação todas as D o -
mingas do Advento, e Q u a r e s m a , dia de C i m a , e 

! nas q u a r t a s ou sextas feiras da q u a r e s m a , qu in ta 
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fe i ra da Gêa do ,Senhor o m a n d a t o , e ás, nnze oras 
da noite da mesroa..qHÍnta feira a P a i x ã o ; e de ne-
n h u m a , manei ra se poderá dizer de noite nas tres 
Pascboas , Ascensão, T r i n d a d e , e na D o m i n g a d e -
pois de Corpus Chr is t i , ou no dia em que se fizer 
sua festa, Circumcisão, E p i p h a n i a , Pur i f icação, E n -
carnação, Neves , Assumpção , Na t iv idade , Conce i -
ção, e Expec tação de Nossa Senho ra , na festa de to-
d o s os S a n t o s , e n a d e S . P e d r o , e S . Bento, e n o 
dia e m que se fizer Anniversar io pela In fan ta ; p a -
ra os quaes Se rmões p rocura rá a C o m r n e n d a d e i -
ra , para consolação e edif icação das Rel igiosas , q u e 
se c h a m e m os Pregadores mais espi r i tuaes e d o u -
tos que houver , ou Fre i res da O r d e m , Rel ig io-
sos, ou Secula res . 

C A P I T U L O X X I I . 
Dos assentos das Freiras em o Choro, e das 

precedencias nos actos da Comunidade. 

H a v e r á no Choro duas o rdens de assentos, 
huns por c ima sómen te para as Fre i ras Professas 
com cade i ras , no me io das quaes se fará uuia 
g rade , de f ron te do A l t a r - m ó r , e u m degrâo ma i s 
alto para assento da Comendade i r a : na o r d e m d e -
ba ixo haverá outros assentos razos para as noviças 
e moças do Choro : a s sen t a r - s e -hão todas por suas 
an t igu idades , e n e n h u m a tomará a anc ian idade e 
e precedencia á ou t ra , sob pena de se assentar um 
mez no Choro, e nos mais actos de C o m m u n i d a d e 
aba ixo de todas as noviças. E c o n f o r m a n d o - m e com 
a Regra d e S . Bento , dec laro , que a anc ian idade e 
precedencia se ba de regu la r do dia e hora em 
que uma F r e i r a faz profissão na qual pelo voto so-
lemne se en t rega á Religião, e p romet t e a Deu s 
conversão de sua v i d a ; e prefessando duas oo mais 
no mesmo dia , fará p r imei ro profissão e precederá 
s e m p r e a mais ant iga na C a s a : e para a p rece -
dencia e officios não haverá out ra a lguma d i f fe -
r è n ç a , pois todas represen tam um corpo mist ico 
d e Religião, na qual i g u a l m e n t e p ro fe s sam. 

C A P I T U L O X X I I I . 
Da licença para fallar no Choro ou 

sahir delle. 

Q u a n d o a lguma F r e i r a , ou moça do Choro, 
t iver necessidade de ficar delle fóra, pedirá l i -
cença á Sub-pr ioreza ; e a que sem ella ficar, fará 
peni tenc ia no Refe i to r io , a a rb i t r io da S u b - p r i o -
reza , q u e se haverá com ella com mais r igôr , sendo 
cos tumada a fazer semelhan tes f a l t a s : porém se es-
tiver no Locu tor io com seus pais ou i rmãos de li-
cença 4a Comendadei ra , não terá necessidade de pe-
dir out ra ; e vindo ás Ma t ina s depois da Gloria P a -
t r i do Invi tator io, ou a P r i m a , T e r ç a , S e x t a , 
N o a , ou Vespora , depois da Gloria Pat r i do p r i -
me i ro Psalmo, ou de começada a confissão na Com-
p le t a , , pô r - s e -ha d ian te de todas, e fará vénia, pondo 
a? costas, das mãos no chão, e e s t a r á ao gráOk dei-
xando,-se ficar a levantada no mesmo l o g 8 r a t é q u e ! 
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a , P r e s i d e n t e lhe faça s igna l , a qual a de ixa rá es-
t a r ao gráo mui to mais t empo , se c o s t u m a r a fal-
t a r , ou vir t a rde ao C h o r o ; e se r ecusa r esta p e -
ni tencia , será cast igada a a rb i t ro da C o m e n d a d e i r a , 
a qual lhe dobra rá e ac rescen ta rá a pena , p e r s e v e -
aando ella em sua desobediencia : e a Religiosa q u e 
fal tar no Choro ás Mat inas , Missa, ou Vesporas , 
será cas t igada a a rb i t r i o da Comendade i ra ; e c o n -
t inuando e m sua negl igencia , lhe dobrará a pena , 
con fó rme se d e s c u i d a r : porém se por a lguma jus ta 
causa fa l tar a a lguma das horas canónicas no C horo , 
se chega rá á Pres idente , e d a r á sua escusa, e sendo 
a falta por occupação que tivesse em officio do 
moste i ro , fará sómen te vénia : e se a lguma R e l i -
giosa t iver necessidade de sahir do Choro, ou qua l -
quer ou t ro acto de communidade , havendo de t o r -
nar logo, pedirá l icença á Pres idente , com sómen te 
lhe aba ixar a cabeça , porém não havendo de to r -
nar se chega rá a ella, e lhe di rá a causa que t e m , 
e pedirá l icença. 

C A P I T U L O X X I V . ' 
Do quarto da oração e exame da consciência. 

Todas as acções das pessoas Religiosas devem 
começar e acabar e m ordem á gloria e serviço de 
Deus . Pelo que cada u m a das Religiosas deste Mos-
te i ro todos os dias, t a n t o que se a levanta r , terá um 
q u a r t o de oração, dando graças a Deus Nosso S e -
nhor por a de ixar chega r áquel le d ia , e p e d i n d o -
Ihe que todas as obras que nelle fizer se jam o r -
denadas a seu san to serviço, e poderá rezar o e x e r -
cio quot id iano , ou medi ta r em a lgum passo da vi-
da e m o r t e de Chr i s to nosso R e d e m p t o r : da m e s -
ma manei ra a noite antes de se de i t a r , terá out ro 
qua r to de e x a m e de consciência, e m que peça p e r -
dão a Deus das faltas, e culpas d a q u e l l e d i a , com 
proposito de as e m e n d a r , e confessar mu i in te i ra 
e v e r d a d e i r a m e n t e ; e podendo te r estes exerc íc ios 
d iante do Sant í ss imo S a c r a m e n t o , serão de maior 
merec imen to , consolação e provei to espir i tual de 
suas a lmas . 

C A P I T U L O X X V . 
Do officio que hão de rezar as Freiras que mu-

darem de estado. 

As Fre i r a s q u e por mudança d ' e s t a d o vivem 
fóra do Moste i ro , não podem satisfazer a o b r i g a -
ção do Officio Divino, por as occupaçôes d o m e s -
ticas a que se hão de a p p l i c a r ; porém, para que , 
no melhor modo possível, i m i t e m o estado re l i -
gioso em que se c r i a r a m , serão obr igadas a r e -
zar cada dia as horas canónicas , na fórma seguin te . 

M A T I N A S 

Maria M a t e r g ra t iee 
M a t e r misericorjdiae 
T u nos a b hoste pro tege 
E t hora a ior t ís suscipe. 
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L o g o fazendo Com o dêdo pollegar uma cruz 
na bôca, d i r á : 

r . D o m i n e labia mea aper ies . 
li. E t os m e u m annunc iab i t l audem t u a m . 
Benzendo-se dirá : 
v . Deus in a d j u t o r i u m m e u m i n t e n d e . 
R. D o m i n e ad j u v o n d u m m e feslina. 
v . Gloria P a t r i , e t Fi l io e t Spi r i tu i Sancto . 

.11. S icu t e r a t in pr incipio , e t nunc e t s e m -
per et in saecula saecu lo rum. A m e n . Al le luya. 

R i r i é eleison 
j Chr i s te eleison 

K i r i e eleison. 

Logo d i rá vinte vezes o P a t e r noster com 
Gloria Pat r i no fim de cada u m , e o u l t imo con-
clui rá d i z e n d o : P e r D o m i n u m nos t rum J e s u m 
Chr i s tum Fi l ium t u u m , qu i tecum vivit e t r e g n a t 
in un i t a t e Spir i tus Sant i Deus per omnia saecula 
saeculorum : A m e n . 

v . D o m i n e exaudi o ra t ionem m e a m . 
ic. E t c lamor meus ad te ven ia t . 
v . Bened icamus Domino . 
R. Deo gra t ias . 
N e s t a fó rma se d i rão s e m p r e as m a t i n a s : e 

da Sep tuagess ima a té a Nôa do S a b b a d o San to 
inclusivé, nesta e nas mais horas , em logar de A l -
leluya s e . d i r á , Laus t ibi D o m i n e R e x a e t e r n a e 
Glor iae . 

L A U D E S 

Maria m a t e r g ra t i ae 
M a t e r miser icordiae 
Tu nos a b hoste p ro t ege 
E t ho ra mor t i s suscipe. 

v . Deus in a d j u t o r i u m m e u m i n t e n d e . — 
Benzendo- se . 

11. D o m i n e ad j u v a n d u m m e fest ina. 
v. Gloria P a t r i , e t F i l io , e t Spi r i tu i Sanc to . 
B. Sicut e ra t in princio e tc . Al le luya . 

K i r i e eleison. 
Chr is te eleison. 
K i r i e eleison. 

Logo dez vezes o P a t e r noster com Gloria 
P a t r i , no fim de cada u m , e do u l t imo P e r Do-
minum N o s t r u m J e s u m Chr i s tum Fi l ium t u u m qui 
t e u m v i v i t e t r e g n a t i n un i ta te Sp i r i tus Sanc t i Deus 
per omnia saecula s e c u l o r u m . A m e n . 

v . Domine exaudi o ra t ionem m e a m . 
R. E t c lamor meus ad te venia t . 
v . Bened i camus Domino 
R. Deo g ra t i a s . 

P R I M A 

Mar ia m a t e r g ra t i ae 
M a t e r miser icord iae 
T u nos ab hoste p ro tege 
E t hora mor t i s suscipe. 

v . D e u s in a d j u t o r u m m e u m iu tende 
R. D o m i n e ad j u v a n d u m m e fes t ina . 
v. Gloria P a t r i et Fi l io e t Spir i tui Sancto . 
n. S icu t e r a t in principio e tc . Al le luya , 

K y r i e eleison 
Chr i s t e eleison 
K i r i e eleison. 

P a t e r n o s t e r cinco vezes com Gloria P a t r i no 
fim de cada u m , e do ul t imo Pe r D o m i n u m N o s -
t r u m J e s u m Chr i s t um F i l ium t u u m , qui t ecum 
vivit et r egna t in u n i t a t e Sp i r i tus Sanc t i , Deus per 
omnia saecula saecu lorum. A m e n . 

v. D o m i n e exaudi o ra t ionem m e a m . 
u . E t c lamor meus ad te venia t . 
v. Benedicamus Domino . 
R. Deo g r a t i a s . 

T E R Ç A 

A Terça se dirá na mesma fórma que a P r i m a . 

S E X T A 

A Sexta se di rá como o P r i m a . 

N O A 

D i r - s e - b a a N o a na mesma fórma que a 
P r i m a . 

V E S P O R A 
i 

A Vespora se d i rá em tudo como as Laudes . 

C O M P L E T A 

A Comple ta se dirá como a P r i m a . 
% 

C A P I T U L O X X V I . 
Dos dias em que as Freiras, noviças, e moças do 

côro se hão de confessar. 

C o n f o r m a n d o - m e com o S a g r a d o Concilio T r i -
dent ino, e esti lo da O r d e m , dec la ro que as F r e i -
r a s deste Moste i ro e m q u a n t o nelle r e s i d i r e m , e 
assim as noviças e moças do côro, serão o b r i g a -
das a se confessar e c o m m u n g a r na p r ime i r a D o -
minga de cada m e z , e todas as do A d e v e n t o e 
Q u a r e s m a , Q u i n t a Fe i ra da Côa do Senhor , nas 
t res Paschoas , nas festas da E n c a r n a ç ã o , e A s s u m p r 
ção de Nossa Senho ra , d ia de todos os San tos , e 
na festa principal do glorioso S. Ben to , para q u e 
com a f requenc ia d e tão Divino S a c r a m e n t o a n -
d e m consoladas e a n i m a d a s para com m a i o r for -
taleza v e n c e r a s t e n t a ç õ e s : e quando as Fre i raà que 
ainda nâo t iverem paga a meia a n n a t a , sendo p r o -
fessas, quizerem c o m m u n g a r , por que nâo tem p r o -
prio mas só o uso das cousas, entregarão as suas 
chaves á C o m m e n d a d e i r a , a qua l depois da c o m -
m u n h ã o lh 'as t o r n a r á , m a n d a n d o - I h e rezar o q u e 
p a r e c e r ; e se a lguma Rel igiosa d e i x a r de se con-
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fessar e commungar , nos dias declarados sem l icen-
sa da Comrnendadei ra , será por isso cas t igada a 
seu a rb í t r io , confo rme a qua l idade da culpa : e n o s 
dias da e o m m u n h ã o , e m reverencia do Sant íss imo 
S a c r a m e n t o q u e recebeu , não poderá Religiosa a l -
g u m a fal lar á g rade , salvo com pais ou i rmãos ou 
com o Pr io r do Moste i ro , e m caso de mui t a n e -
cessidade, no que a Comrnendade i ra t e r á mui ta 
adve r t enc ia , e em todas as visitações se fará so -
b re isto par t icu lar d i l igencia . As seculares reco-
lhidas , e os cr iados e cr iadas des te Moste i ro serão 
obr igadas a se confessar e c o m m u n g a r dia de N a -
ta l , Q u i n t a Fe i ra da Cêa do S e n h o r , dia do E s -
pir i to San to , e de S. Bento , por o mui to que con-
vém i m i t a r e m os santos exercícios as pessoas que 
vivem dén t ro neste M o s t e i r o ; e as que não c u m -
pr i rem com esta o b r i g ^ ã p - serão cas t igadas a a r -
bí t r io da Comrnendade i ra . 

C A P I T U L O X X V I I . 
Dos Confessores e aliviadores das Freiras. 

A Comrnendade i r a para se confessar , e assim 
para as confissões das F r e i r a s , poderá ascolher u m 
F r e i r e aprovado pelo P r i o r mor d 'Aviz , ou q u a l -
quer ou t ro Sacerdote regu la r ou secular , approvado 
pelo Ord iná r i o deste Arceb i spado de Lisboa, e s e -
r à o o r d i n a r i a m e n t e Religiosos dos mais graves e 
ant igos dos mosteiros v i s inhos ; e sendo necessár io , 
o P re s iden t e da Mesa da Consciência e Ordens po-
d e r á da minha p a r t e m a n d a r recado a seus P r e -
lados para que os m a n d e m , ou dar conta á pessoa 
que estiver no Governo, para que não possa h a -
ver falta na admin i s t r ação des te S a c r a m e n t o ; e 
para mnior b rev idade virão s e m p r e dous Confesso-
res jun tos , ou os mais que parecer á C o m r n e n d a -
deira ; e sem sua licença nenhuma Fre i ra poderá 
m a n d a r c h a m a r out ro Confessor p a r t i c u l a r : e para 
que as Religiosas t e n h a m toda a commodidade n e -
cessária para o descargo e qu ie tação d e suas c o n -
sciências, c o n f o r m a n d o - m e com o Sagrado Concil io 
Tr iden t ino , m a n d o á Comrnendade i ra , que , a lem 
destes Confessores ordinár ios , e o Confessor do mos-
te i ro , nas t res Paschoas , e nas festas da E n c a r n a -
ção, e d e S . Bento , faça c h a m a r al iviadores, p a r a 
q u e as F r e i r a s com mais l ibe rdade possam t r a t a r 
cousas d e sua a lma e consciência ; e o mesmo lhes 
concederá com toda a facil idade havendo J u b i l e o 
ou offerecendo-se out ra a lguma occasiâo, ou se a 
Subprioreza e anc ians em n o m e da c o m m u n i d a d e 
lhes pedi rem aliviadores. 

C A P I T U L O X X V 1 1 I . 
Dos Confessores das noviças, moças do Choro 

e mais pessoas deste mosteiro. 

As noviças e moças do Choro se confessarão 
com o Pr io r do Mosteiro, para que as possa m e -
lhor ins t ru i r nas cousas e obrigações da O r d e m , e 
se para -ellas a mest ra das noviças pedir aliviador, 

a Comrnendadeira lho concederá , com parecer do 
P r i o r , uma ou duas veies no a n n o somen te , ou em 
a lgum Job i l êo . t 

As recolhidas se confessarão, e ass im suas 
c r iadas , com Confessor approvado pelo O r d i n á r i o 
deste Arcebispado : os criados e c r iadas do m o s -
te i ro ou das F r e i r a s par t icu lares , se forem da f a -
míl ia , e comerem ração ordinar ia do Mos te i ro , se 
poderão confessar com os Fre i res da O r d e m a p p r o -
vados pelo P r i o r - m o r , por assim ser conforme ao 
Sagrado Concilio Tr iden t ino , ou se confessarão com 
Confessores approvados pelo Arceb ispo desta C i -
dade, pelo qual p rocurará o Pr ior deste moste i ro 
app rova r - se ; e nenhuma criada deste mosteiro ou 
de outra pessoa de l le , que residir da c lausura p a r a 
dent ro , se poderá ir confessar fora d e l l e ; e fazen-
do-o , será logo pela Comrnendadei ra despedida do 
moste i ro , sem esperança de tornar ma i s a servir 
nelle. 

C A P I T U L O X X I X . * 
Dos casos reservados. 

Para re formação dos costumes, e bom governo 
espir i tual , foi s empre e é cos tume nas Rel ig iões r e -
se rvarem-se aos Prelados del ias a lguns casos mais 
graves e escandalosos. Pelo q u e , con fo rmando-me 
com este cos tume , mando ao P r i o r - m o r , que , t an to 
que receber o in s t rumen to d e obdiencia da C o m -
rnendadeira e Fre i ras , reserve para si, no fôro da 
consciência os sete casos seguintes ; e o mesmo fa rá 
cada u m de seus successores t an to q u e t o m a r posse 
da d ign idade de P r i o r - m o r ; e n e n h u m delles poderá 
de novo reservar outros casos s e m o r d e m m i n h a . 

1 . " Fe i t i ça r i a , encan tamen tos , e sort i légios 
de qua lquer sor te que se j am. 

2 . ° J u r a m e n t o falso, em visi tação, o u J u h o 
da O r d e m , cont ra a l guma pessoa do moste i ro . 

3 . ° P rocu ra r abor to , ou d a r para isso c o n -
selho, ou favor (post a n i m a t u m foe tum) a inda que 
se não siga o effe i to . 

4 . ° Falsificar o signal ou sello 'du G o v e r n a -
dor da O r d e m , do P r i o r - m o r , da C o m m e n J a d e i r a , 
ou qualquer super ior da O r d e m . 

5 . ° I m p e d i r , r e t e r , ou ab r i r mal ic iosamente 
cartas do Governador da O r d e m , P r i o r - m o r , òu da 
Mesa da Consciência e Ordens , pa ra a lguma F r e i -
ra , ou delia para qua lquer dos super iores . 

6 ." Fu r t a r , ou encobr i r fur to , de cousa do 
mosteiro, ou de pessoa delle, q u e passe de um c r u -
zado. 

7 . ° D a r , fer i r , , ou espancar , por si ou por 
ou t rem, a lguma f re i ra , noviça ou moça do Choro , 
ou outra pessoa recolhida no mosteiro. 

Dos quaes casos n e n h u m Confessor, sem e x -
pressa l icença do P r i o r - m o r , poderá absolver as 
pessoas deste môste i ro suje i tas á sua jur i sd icção , 
salvo no ar t igo da m o r t e : mas t endo- se cons ide -
ração a quão difficultoso seria recor rer s empre ao 
P r i o r - m o r para a absolvição destes casos, e o mui to 
que impor ta ao serviço de Deos, e salvação das 
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a lmas facili tar, todo o possível, o S a c r a m e n t o da 
conf issão, o rdeno que nas féstas do a n n o em q u e 
conforme ao capitulo X X V I I desle livro se hâode 
c h a m a r Religiosos de v i r tude e bo&s le t ras para 
confessarem as di tas Rel ig iosas , elles, sem intervi r 
o u l r a licença do P r i o r - m o r , as possam absolver de 
todos os casos reservados, que neste capi tu lo se 
c o n t e m . 

C A P I T U L O X X X . 
Do rol das confissões. 

O Pr io r do mos te i ro todos os annos fará u m 
rol de todas as pessoas delle, convém a sabe r da 
C o m m e n d a d e i r a , F r e i r a s professas, noviças, moças 
do Choro , Donas , e donzellas recolhidas, cr iados 
e c r i adas q u e viverem d e n t r o da c lausura , ou pa-
teo do moste i ro e c lausura exterior , del le , com r a -
ção ord inár ia ó custa do m e s m o mos te i ro , o qual 
manda rá por si assignado era cada u m anno, a té 
Domin ica ego sum Pas to r bónus, ao P r i o r - m o r do 
convento de Aviz, e em sua absencia o quem por 
el le servir , e elles lhe passarão cer t idão de como 
o r e c e b e r a m , a qual o Pr ior en t r ega rá todos os 
annos á C o m m e n d a d e i r a e se g u a r d a r á no c a r t o -
r i e em um r e p a r t i m e n t o par t icu lar para se mos-
t r a r e m a visitação da O r d e m ; e nelle dec larará 
o P r i o r como as F r e i r a s e mais pessoas ac ima r e -
feridas se confessam e c o r a m u n g a m nos dias de 
obr igação con theudos no capi tu lo X X V I I I des te 
livro, e com Confessores approvados na forma q u e 
se declara era os mesmos capi tulos d e l l e ; e ha -
vendo no mosteiro a lguma pessoa que faltasse nas 
confissões e communhões , a C o m m e n d a d e i r a , c o m o 
P r io r , á custa da Casa , por suas cartas ce r radas , 
avisarão ao P r i o r - m ó r na mesma occasião, para 
que proveja como fôr mais serviço de Deos. 

C A P I T U L O X X X I . 
Que as casadas e viuvas tenham seus confessionários 

do Prelado. 

Como todas as pessos da O r d e m se jam suge i -
tas no espir i tual ao P r i o r - m o r do convento de Aviz, 
c o n f o r m a n d o - m e com os ant igos Esta tutos , e I n -
dul to do Papa J u l i o I I : hei por bem que as F r e i -
ras , que não res id i rem no mostei ro , sejam o b r i -
gadas t i r a r cada t res annos u m confissionario do 
P r i o r - m o r do convento , para com sua licença se 
poderem confessar e receber os mais Sa c r a men t o s , 
porque a n e n h u m out ro Pre lado podem r e sponde r 
a cerca de suas conf i ssões ; "e q u a n d o ped i rem novo 
confissionario, m a n d a r ã o nas costas do que acaba 
cer t idões de seus confessores, dos dias em q u e as 
confessaram e c o m m u n g a r a m . 

C A P I T U L O X X X I I . 
Da absolvição na hora da morte. 

Por privi legio do P a p a X i s t o I V concedido a 
toda a O r d e m de Cis ter , cu jo m e m b r o é a d ' A v i z , 

e se e s t ende a todos os Abbades , P r io res , M o n -
ges, F re i r e s , Cavalleiros, noviços, conversos, doríff-
dos. e fami l ia res , que forem perpé tuos comensaes , e 
outras quaesquer pessoas da O r d e m , assim homens , 
como m u l h e r e s , concede S . San t idade , que no a r -
t igo da m o r t e , conféssando-se com F r e i r e da o rdem, 
lhe d ê absolvição geral de todos seus pe tcados , de 
qua lquer qual idade que s e j a m , e lhe o u t o r g u e in -
dulgência p leniss ima, na forma do Jub i l eu q u è g a -
nham os que era o Anno Santo visitam' as E s t a -
ções de R o m a , e nãó mor rendo d ^ q u e l l a vez, fique 
a absolvição para o verdadeiro ar t igo da m o r t e ; e 
todas as vezes que estiver nelle poderá ser abso -
luta e g a n h a r o mesmo Jub i l eu , que o Pr io r , , d e -
pois de a ouvir de confissão, es tando com seu m a n t o 
branco e estola rouxa , absolveodo-a p r ime i ro , lhe 
concede rá , na forma s e g u i n t e : 

Auc to r i t a t e Dei Omnipo ten t i s Pa t r i s , e t F i l i i , 
et Spi r i tus Sanc t i , e t B e a t o r u m ApostoloYum P e -
tri et Paul i e t R o m a n i Pont i f ic is , mih i in hac pa r te 
c o m m i s s a , e t t ibi de speciali g rà t i a concessa, a b 
omnibus et s ingul is excomunicat ior t is , suspensionis , 
i n t e rd ic t i , al i isque ecclesiasticis sen ten t i i s , c e n s u -
ris e t poenis, a j u r e vel a b homine q u o m o d o l i b é t 
la t is , q u o m o d o c u m q u e e t q u a l i t e r c u m q u e l igar i s , 
nec non a b o m n i b u s c r imin ibus , excessjbus de l ic -
tis, et pecatis tuis qu ihuscumque et q u a n t u m e u m q u e 
eno rmibus e t i am casubus Sanc tae Apostolicae Sedi 
reservat is , pro te commissis et mihi confess is , . a tque 
e t i am oblitis, s e c u n d u m fo rmam Bul lae , et g ra t i ae 
Apostol icae tibi e t O r d i n i nost ro concessae, ego te 
absolvo, et tibi in confident ia d iv inae miser icord iae 
p l e n a r i a m ubso lu t ionem, indu lgen t iam èt r imiss i -
onem o m n i u m pecca to rum tuo rnm, a tque sanct is-
s ímum j u b i l e u m confero , e t concedo, in1 nomine 
Pa t r i s Q t̂ e t Fil i i et Sp i r i tus Sanct i . A m e n . 

C A P I T U L O X X X I I I . 
Da conservação das relíquias, e moderação nas 

festas que as particulares fizerem. ••. 

H a v e n d o e m es te Moste i ro re l íquias , o u v i n -
do d e novo para elle, antes de se m a n i f e s t a r e m , 
e porem nos al tares , se ve rão , e e x a m i n a r ã o , na 
Mesa da Consciência e Ordens , os in s t rumen tos e 
documentos das just if icações del ias , e depois se 
encas toarão e m p r a t a , ou reco lherão em out ros 
vasós e cofres decentes , e es tarão a. bom recado 
e com a veneração devida, na casa do Thesouro , 
e m logar a commodado , deba ixo de t res chaves, 
das fquaes terá u m a a C o m m e n d a d e i r a , ou t ra a 
Sub-pr io resa , e a t e rce i ra a S a c h r i s t ã ; e sendo as 
rel íquias e m q u a n t i d a d e se pub l i ca rão ao Povo t o -
dos os annos no dia d e S . Ben to , dec la rando-se 
cada u m a per si, c o n f o r m e ao uso R o m a n o , para 
que se não perca m e m o r i a delias, e o Povo se in -
cite á d e v o ç ã o ; e os i n s t r u m e n t o s da qua l i f icação 
das R e l í q u i a s , se g u a r d a r ã o no Car tor io do Mos-
teiro. 

E querendo a t a l h a r aos inconvenientes q u e 
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se s e g u e m de as Rel ig iosas C e l e b r a r e m c o m e x -
cessivos gas tos a m e m o r i a e festa dos S a n t o s , m a n -
do sob ;pena desobediência q u e , fazendo a l g u m a R e -
ligiosa des te M o s t e i r o , por sua devoção , q u a l q u e r 
festa , não .possa, g a s t a r nel la ma i s q u e a t é vin te 
m i l - r é i s ; e a C o m r n e n d a d e i r a t e r á n i s to p a r t i c u -
lar cuidado,-110. q u e lhe e n c a r r e g o m u i t o sua cons-
c iênc ia . ; e a .Rel ig iosa q ú e e x c e d e r a q u a n t i a d e -
c la rada se rá pr ivada de voz act iva e passiva por 
t e m p o d e u m a n n o . 

L I V R O U 

DO PRIÔR-MOR, COMMENDADElRA, E OFFI-
CIAES DO,MOSTEIRO. 

C A P I T U L O I . 
Da jurisdicção do Prior-mór. 

O P r i o r - m ó r do C o n v e n t o d 'Aviz é o P r e l a -
do no esp i r i t ua l de todas as pessoas da O r d e m , e 
a elle se hade . r e c o r r e r sob re a a d m i n i s t r a ç ã o dos 
S a c r a m e n t o s , abso lv ição das c e n s u r a s e casos r e -
s e r v a d o s , - p o r q u e só e l le os pode r e s e r v a r , ua fó r -
ma do B r e v e do P a p a C l e m e n t e V I I I d a d o e m 
R o m a aos 2 6 . d e Maio de 1 5 9 3 , e e m t u d o o 
ma i s q u e p e r t e n c e ao foro da consc iênc ia é e l l e 
o P r e l a d o - 7 - . e ass im poderá r e p r e h e n d e r , a d m o e s -
t a r , d a r pen i t enc ias saudáveis , e l i m i t a r as que lhe 
p a r e c e r , e m pecados g raves , a inda q u e n â o s e j a m 
re se rvados , m a s não s e n t e n c i a r c o m processos l o r -
mados , .«em p a r t i c u l a r . Provisão m i n h a , ou do Go -
v e r n a d o r que pelo t e m p o fòr do Mes t r ado . P e l o 
q u e hei por bem q u e a C o m r n e n d a d e i r a q u e ora 
tonho e l e i t a , t a n t o q u e professar , com out ras q u a -
tro F r e i r a s professas , e m p re sença de dous F r e i -
res C lé r igos , e de dous N o t a r i o s Aposto l icos , e m 

' s e u n o m e , e de todas as successoras P r e l a d a s , e 
súbd i t a s , p r e s e n t e s e f u t u r a s , p r o m e t a m para s e m -
pre obed ienc ia no espi r i tua l ao d i to P r i o r - m ó r e 
a seus successores , e d e e s t a l e m s e m p r e su j e i t a s 
áisua ju r i sd icção e s u p e r i o r i d a d e esp i r i tua l , d e que 
se fa rão dous i n s t r u m e n t o s a m b o s do m e s m o t e o r , 
n m dos q u a e s f icará e m o Mos te i ro , e o u t r o será 
d e n t r o e m quinze d i a s m a n d a d o pela C o m r n e n d a -
de i ra ao Convento d ' A v i z , e se e n t r è g a r á ao P r i o r -
m ó r , p a r a se g u a r d a r no Car to r io ad p e r p e t u a m 
íei m e m o r i a m . E o P r i o r - m ó r d a r á c e r t i d ã o de 
c o m o a r e c e b e u , a qua l d e n t r o e m o u t r o s 1 5 dias 
a C o m r n e n d a d e i r a m a n d a r á a p r e s e n t a r e m a M e -
sa da Consc iênc ia e O r d e n s , e da m e s m a m a n e i -
ra a p r e s e n t a r á na p r i m e i r a v is i tação q u e por m e u 
m a n d a d o se fizer. 

:: C A P I T U L O I I . 
Das qualidades e nomeação da Comrnendadeira. 

A P r e l a d a des t e -Mos te j ro d a ; E n c a r n a ç ã o s e -
r á pe rpe tua e c h a m a r - s e - h a C o m r n e n d a d e i r a , p o r -
q u e ass im a in t i tu la Sua S a n t i d a d e n o s Breves 
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da F u n d a ç ã o ; e nas e s c r i p t u í a s iqy^ j f i ze r se i n t i t u -
lará nesta fó rma : Dona N . C o m r n e n d a d e i r a do M o s - , 
t e i ro d e Nossa S e n h o r a da E n c a r n a ç ã o da O r d e m 
d ' A v i z ; po rque é P re l ada e m vida , e ass im,o h ã o d e 

| ser suas successoras , e h a de reger>uma C o n g r e g a ç ã o 
j de g e n t e i l lus t re , c o n v é m , q u e e m ' t u d o faça v a n -
| t a g e m ás súbd i t a s , e lhe seja, « x e m p l o q u e h a j a m 
I de i m i t a r . 
i E posto q u e pelos I n d u l t o s Apostól icos a n o -
j m e a ç ã o da C o m r n e n d a d e i r a p e r t e u c e in s o l i d u m 

a m i m , e aos G o v e r n a d o r e s e Mes t res meus s u c c e s -
sores , e posso l i v r e m e n t e n o m e a r e e l e g e r a p e s -

A soa q u e m e parece r , com t u d o , pondo os olhos no 
serviço d e D e u s e na u t i l i dade do m e s m o M o s -
t e i r o , c o n s i d e r a n d o q u a n t o i m p o r t a a e x p e r i e n c i a 
pa ra o bom g o v e r n o de l le , e para que a s . pessoas 
i l lus t res e m s a n g u e c o m m a i s f e rvor se. a n i m e m , 
e p r o c u r e m r e c o l h e r - s e e p reseve ra r ne l l e , m e -
l h o r a n d o - s e nas v i r tudes , e exerc íc ios da R e l i g i ã o , 
c o n r f o m a n d o - m e q u a n t o fôr possível com os D e -
cre tos do S a g r a d o Conci l io T r i d e n t i n o — he i por 
b e m q u e todas as vezes q u e v a g a r a d i g n i d a d e d a 
C o m r n e n d a d e i r a , o P r e s i d e n t e da Mesa da Cons -
c iência e Ordens , ou q u e m seu cargo, t iver, , vá p e s -
s o a l m e n t e ao di to Moste i ro , com o D e p u t a d o m a i s 
an t igo , e c h a m a n d o á g r a d e da I g r e j a a S u b - p r i o r e -
za, e cada u m a das F r e i r a s , lhe da rá o j u r a m e n -
to ass im d e dizer v e r d a d e c o m o d e t e r . s e g r e d o , e 
lhe p e r g u n t a r á p a r t i c u l a r m e n t e po r cada u m a das 
F r e i r a s an t igas q u e t ive rem p e l o menos 4 0 a n n o s 
d e idade , e oito de prof issão, de sangue ' i l l u s t r e 
e l e g i t i m a s , e q u e para .o g o v e r n o ma i s pa r t e s e 
t a l en to m o s t r a r e m , e cada u m a n o m e a r á t r e s q u a e s 
e m sua consc iênc ia lhe pa rece r ; e e s p e c i a l m e n t e t o -
m a r á pa r t i cu la r i n f o r m a ç ã o com as C o n s e l h e i r a s 
do Mos te i ro , q u e , c o m o devem t e r por razão d e 
seus officios m a i o r c o n h e c i m e n t o . d a s R e l i g i o s a s , 
são as q u e podem i n f o r m a r m e l h o r das q u a l i d a -
des , v i r tude e m e r e c i m e n t o d e c a d a u m a d e l i a s ; 
e a m e s m a d i l igenc ia fa rá com., as,, m a i s - pessoas 
q u e p a r e c e r c o n v e n i e n t e e eu h o u v e r por m e u s e r -
viço. * 0 q u e t u d o o P r e s i d e n t e t r a r á á Mesa , e 
nella se m e fará u m a consu l t a s ec re t a , em . q u e 
se a p o n t e m t res su je i to s de Rel igiosas de t â o s i n -
g u l a r f a m a , modés t i a e g r a v i d a d e , q u e com sua 
p r u d ê n c i a possam b e m r e g e r , e e d i f i c a r ; s o b r e a s 
q u a e s cousas , an tes de eu n o m e a r a pessoa , m a n -
da re i s e c r e t a m e n t e fazer as d i l igenc ias e i n f o r m a -
ções q u e m e p a r e c e r , e d e p o i s se f a r ã o e m o m e s -
m o T r i b u n a l na forma a c o s t u m a d a ; ,e s e n d o t a e s , 
q u e eu m e ha ja por b e m servido, t e re i r e s p e i t o a 
sua re l ig ião e e x p e r i e n c i a , e , c a e t e r i s p a r i b u s , a s 
p r e f e r i r e i s e m p r e a o u t r a s d e f ó r a ; o q u e t u d o f i -
ca rá s e m p r e e m m e u m e r o a r b i t r i o , p a r a de d e n -
t ro ou de fóra n o m e a r a q u e m e p a r e c e r : e n e -
n h u m a pessoa de d e n t r o n e m d e fóra do M o s t e i -
ro poderá t o m a r o t i tu lo d e C o m r n e n d a d e i r a , n e m 
e n t r e m e t e r - s e no governo , an t e s d e te r P rov i são 
por m i m a s s i g n a d a , passada pela C h a n c e l l a r i a da 
O r d e m ; e s e lhe d a r á posse por ella na f ó r m a s e -
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g u i n t è : e a Commendade i ra haverá á cus ta do 
. M o s t e i r o duas rações in te i ras de F r e i r a p ro fe s sa , 

a ] fóra o m a n t i m e n t o das duas cr iadas que a bão 
d e servir. 

C A P I T U L O I I I . 
Como se ha de dar posse da Dignidade 

de Commendadeira. 

V a g a n d o a D i g n i d a d e de C o m m e n d a d e i r a , na 
Provisão que pot m i m se lhe passar se c o m m e t t e r â 
o acto de d a r - l h e a posse áo P r i o r - m ó r d 'Aviz , 
achando-i>e e m Lisboa, e q u a n d o não, a ou t ro F r e i -
r e de auc to r idade , e será nesta f ó r m a . — P o r - s e - h a . 
j un to da g r a d e da Ig re ja uma c redenc ia , j i a qual 
es tará o L iv ro da R e g r a , o sello g r a n d e do m o s -
te i ro as chaves, d a I g r e j a e porta regra i , tudo e m 
um p ra to de p ra t a , e o báculo do m e s m o mos te i -
r o : o F r e i r e Commissa r io t o m a r á sobre seu m a n -
to estolla e pluvial b ranco , e com bar re te se as -
sen ta rá e m u m a cadeira- g r a n d e : virão as F r e i r a s 
duas e d u a s , em procissão, sem Cruz , e s e m dizer 
n a d a , e no couce a C o m m e n d a d e i r a e lec ta , en t re 
a Subpr ioressa e a mais anciãa do m o s t e i r o ; fa rá 
reverencia ao Commissar io , e l h e e n t r e g a r á B P r o -
visão, ped indo- lhe a d ê á e x e c u ç ã o ; o C o m m i s -
sar io a m a n d a r á lêr por ou t ro F r e i r e , que es ta rá 
com seu manto , e e m deífecto del le , por u m N o -
tár io Apostol ico, e en t r e tan to se a s sen ta rão to -
dos, e a Commendade i r a e lec ta , com as duas as-
sis tentes , se assentará e m um banco, que estará 
com u m a alcat i fa , á pa r le do Evange lho . A c a b a -
do de se lêr a Provisão, o Commissar io a be i ja rá 
e porá sobre sua cabeça . Logo a electa posta de 
joelhos com as mãos j un t a s a par da g r a d e , no 
meio, t endo d ian te de si e m um pe q u e n o bo fe t t e 
o Livro dos Evangelhos abe r to e sobre elle uma 
Cruz de pé, fará o j u r a m e n t o da profissão da fé, 
conforme ao Breve do Papa Pio I V , que está no 
fim do Consilio T r i d e n t i n o , na fótmíi 6eguinte , 
tendo as mãos sobre o Missal . 

E g o N . h u j u s monas ter i i EncarnationiS, Deo 
dan te , fu tu ra C o m m e n d a t a r i a , firma fide, c redo et 
profi l ieór omnia e t singula quae c o n t i n e n l u r in 
s imbu lo (que dirá a t é o cabo) . I t e m ego praefa ta 
N . p r o m i t t o sub jec l ionem et r eve ren t i am Joani 
Regi G u b e r n a t o r i , e jusque s t f teessor ibus , a tque 
Genera l i Capi tu lo ; possessionés que et j u r a ad d i -
c t u m monas t e r ium per t inen t ia , non vendam, neque 
do-nabo, neque i np igno rabo , neque in feudabo a l i -
q u o m o d o , íicet m o n a s t e r i u m consent ia t , s ine e x -
pressa l icentia Rég is G u b e r n a t o r i s : sic m e D e u s 
ad juve t , e t haec Sanc ta De i Evange l i a . Dizendo 
eslas palavras be i ja rá o pé da Cruz. 

Logo se levantarão todas, ficando só a electa 
de joelhos com as mãos j un t a s an t e o pe i to , e o 
Commissario estando em pé (sem ba r r e t e ) d i rá : 

v. Dominus vobiscum. 
11. E t cum spiri tu tuo. 

O R A T I O . 
• 

O r e m u s . O m n i p o t e n s s e m p i t e r n e Deus , qui 
facis mi rab i l i a m a g n a solus, p r e t e n d e super f a m u -
l a m t u a m N , e t super c o n g r e g a t i o n e m illi c o m -
missam sp i r i t um g r a t i a e sa lu ta r i s , e t u t in ve r i -
ta te t ibi placeat , p e r p e t u u m e t r o r e m tuae b e n e 
i g dict ionis i n funde . Pe r C h r i s t u m D o m i n u m N o s -
t r u m R . A m e n . 

A c a b a d a a Oração , o Commissa r io t o m a r ã o 
l ivro da R e g r a d e S . Ben to , e o e n t r e g a r á na m ã o 
da C o m m e n d a d e i r a , e assim as chaves da Ig re ja 
e da porta r eg ra i , e o sello g r a n d e do mos te i ro , 
e u l t i m a m e n t e o bácu lo , "fe a C o m m e n d a d e i r a , e m 
recebendo , e be i j ando , cada uma des tas cousas , a 
dará a uma F r e i r a q u e porá todas sobre ou t ro 
p ra to , e ficando pila d e joelbos, cora só o bácu lo 
na mão , dirá o Commissar io o segu in te : 

Auc tor i t a te qua in hac par te fungor a R e g e G u -
be rna to re e t A d m i n i s t r a t o r e mih i commissa , cons -
t i tuo te in p e r p e t u a m C o m m e n d a t a r i a m h u j u s m o -
nas ter i i , do, e t concedo tibi o m n e m supe r io r i t a -
t em e t po les ta tem in e jus admin i s t r a t i one , e t g u -
bern io , t a m super personas, quam super bona e t 
reddi tus , q u a m de j u r e , seu consue tud ine potes h a -
bere , seu j u x t a appostolica i ndu l t a , au t quo l ibe t 
alio m o d o t ibi compe t i t . In nomine Pa t r i s e t 
Fil i i et Sp i r i tus Sanc t i . A m e n . 

Logo a levantará a C o m m e n d a d e i r a pela m ã o , 
e ella com o b á c u l o na esquerda se assen ta rá em 
u m a cadeira de veludo verde q u e es ta rá p r e p a r a -
da jun to à g r a d e á pa r t e da Epis to la , sobre u m a 
alcatifa com u m coxim de veludo, da mesma côr 
em c ima , e ou t ro aos pés . e se t angerão os i n s -
t rumen tos músicos que houver; e a S u b p r i o r e s a , é 
mais F re i r a s professas, noviças e moças d o Cho-
ro por suas an t igu idades lhe i rão be i j a r a m ã o ; e 
acabado este acto se rqpolherão todas em proc is -
são nté o Capi tu lo , c an t ando o H y m n o T e D e u m 
L a u d a m u s , aonde no fim delle dirá n Subpr io resa 
esta Oração . 

O R A T I O , 

Act iones nostras q u a e s u m u s D o m i n e asp i rando 
preveni et a d j u v a n d o prosequere , u t c u o c t a nost ra 
operat io a te s emper incipia t e t per t e c o e p t a fi-
n ia lu r . P e r C h r i s t u m D o m i n u m N o s t r u m . R. A m e n 

A c a b a d a esta O r a ç ã o , a companha rão todas a 
C o m m e n d a d e i r a a té o seu aposento da D i g n i d a -
de , no qual ella se nâo m e t t e r á sem pr ime i ro te r 
t o m a d o posse ; e d e t u d o se fará u m I n s t r u m e u t o 
authent ico , q u e a C o m m e n d a d e i r a den t ro e m u m 
mez m a n d a r á ao Convento d 'Aviz , e o t ras lado 
e m fórma jur id ica ficará.no Car tor io do Mos te i -
r o : se o P r i o r - m ó r fizer es le ac to , es tará com M i -
Ira, e Bácu lo , e Estola e Pluvial , porque e m to -



1 6 4 2 3 7 5 

da» as I g r e j a s da O r d e m usa das Ins ígn ias P o n -
tiiOcaes. 

' C A P I T U L O I V . 
Que a Commendadeira, tanlo que professar, tome 

posse do juro da Infanta, e faça inventario 
de ludo o que houver no Mosteiro. 

A C o m m e n d a d e i r a den t ro de oito' d ias d e -
pois de haver tomado posse da Dign idade , fará , 
com assistência da S u b - P r i o r e s a e Conse lhe i ras , 
inventar io de todos os bens moveis do Mos te i ro , 
o qual ficará em seu p o d e r ; e depois que se dér 
por e n t r e g u e del les , e a s s igna r com a S u b - P r i o -
resa e Conselheiras o di to Inven ta r io , en t r ega rá a 
cada u m a das Officiaes o q u e pe r t ence r a seu o f -
ficio, para pelo m e s m o inventar io lhe t o r n a r e m 
a d a r depois conta delles, e se poder t o m a r na 
v i s i t ação ; e fa l tando a lguns -dos ditos bens , se rá 
a C o m m e n d a d e i r a obr igada a pagal-os ; e pelo u l -
t imo inventar io de sua predecessora fará a C o m -
mendade i ra que lhe succeder ou t ro , ac rescentando 
nelle tudo o que a c h a r q u e acresceu de novo. 

C A P I T U L O V. 
Da jurisdicção da Commendadeira. 

A C o m m e n d a d e i r a que por m i m ou pelos 
Governadores meus Successores fôr n o m e a d a , sem 
mais out ra conf i rmação , fica c anon i camen te e le i -
ta , e com perpetua admin i s t r ação e governo d e s -
le Moste i ro , e podendo usar (depois de tornar 
posse) de toda sua j u r i s d i c ç ã o : a ella pe r t ence o 
governo de portas a den t ro , e procurar com toda 
a vigilância que se g u a r d e a Kegra do P r a t r i a r -
cha S. Bento, e os Es ta tu tos do Moste i ro , e e x e -
c u t a r as penas nelles dec la radas , ou as em que 
as F re i r a s , por au thor idade minha e d o s Gove rna -
dores meus Successores, forem p a r t i c u l a r m e n t e 
c o n d e m n a d a s : mas não poderá dispensar nestes 
Es t a tu tos , nem em os mais que por m i m , ou pe-
los Governadores meus Successores e m t empo a l -
g u m , e m ge ia l ou e m par t icu la r se o r d e n a r e m , 
por quan to são feitos por au thor idade Apostol ica. 

P rocu ra r á com todo o cu idado . a c lausura 
do Mosteiro, cada semana ao menos u m a vez fará 
pessoalmente Capi tu lo para ouvir as culpas e fa l -
tas das súbdi tas , e as admoes t a r , r e p r e h e n d e r e 
pene tenc ia r , conforme a disposição dos E s t a t u t o s ; 
e nos casos em que nelles se não o r d e n a r e m c e r -
tas penas e peni tenc ias , poderá d a r as que lhe 
parecer que mais convém ao serviço d e Deus e 
bem do Moste i ro a que sómen te a t t ende rá , sem 
excepção, nem aceptação de pessoas ; e porque 
não tem o poder das Chaves da Ig re ja , nem j u -
risdicção esp i r i tua l , não pode e x c o m m u n g a r , u e m 
absolver as s ú b d i t a s ; porem se a lguma fôr obs -
t inada e contumaz, lhe poderá m a n d a r , sob pena 
de e x c o m m u n h ã o commina to r i a , que o b e d e ç a ; e 
nâo o fazendo ass im, pedir ao P r i o r - m ó r , c o m o a 
seu Pre lado no esp i r i tua l , que proceda contra ella 

com e x c o m m u n h ã o , e mais : c e n s u r a s e penas que 
a qua l idade de sua con tumác i a m e r e e e r . 

C A P I T U L O V I . 
Das insígnias da Commendadeira. 

A C o m m e n d a d e i r a , para differença das s ú b -
di tas , poderá t razer u m escapulario com u m a c ruz 
g r a n d e , e maior que a q u e t razem as F re i r a s , ou 
se quizer , t r azer , e m logar do escapulario p r e t o , 
uma cruz g r a n d e ao pescoço, que seja d ' o u r o e 
avan ta j ada das que t rouxe rem de fóra , porem t r a -
rá deba ixo o b e n t i n h o branco ; è a inda que os 
mantos das F r e i r a s nâo possam ser senão de pano 
ou catasol, o da C o m m e n d a d e i r a ' poderá ser d e 
b u r a t o , filelle, ou o u t r a cousa fina què n ã o seja 
seda, e , poderá t razer nelle os cordões d e r e t r o z , 
e mais grossos e compr idos , e coirt maiores b o r -
las que as F r e i r a s ; e a cruz delle será a v a n t a j a -
d a ; e quando e n t r a r no Côro a t é c h e g a r á sua 
cadei ra , e nas Procissões, lhe levará a f ra lda do 
manto uma Dona , ou cr iada s u a ; o q u e se não 
pe rmi t t i r â a n e n h u m a F re i r a n e m Recolh ida . P o -
rem Sexta Fe i r a de Pa ixão levará o man to solto 
quando fôr ado ra r a C r u z ; poderá t a m b é m a 
C o m m e n d a d e i r a nos seus vestidos o rd iná r ios t r a -
zer f r a lda , a qual a n e n h u m a outra pessoa se Con-
sent i rá : e c o n f o r m a n d o - m e com o est i lo , posse e 
privilégios da Congregação d e Cis te r , hei por 
b e m que a C o m m e n d a d e i r a des le Mos t e i ro , nos 

<actos so lemnes , e Procissões, use de báculo p a s -
toral , o qua l manda rá logo fazer, á custa do Mos-
te i ro , de p ra ta , e peso a c c o m m o d a d o , que ella ou 
uma F r e i r a d ian te delia possa lavar . 

C A P I T U L O V I L 
Q u e a Commendadeira se applique a saber 

as cousas da Ordem. 

Como o officio de P re l ada é g u a r d a r e p r o -
cura r que se g u a r d e a R e g r a que professa , lhe é 
mais necessário ter noticia del ia , que as s ú b d i -
tas —«pelo que a Commendade i ra des te M o s t e i r o 
procurará te r sempre comsigo a R e g r a do P a -
t r i a r cha S. Ben to em l inguagem por tugueza , p a r a 
que em seu t empo a possa lêr em Capi tu lo , e o 
Livro dos Esta tu tos enk-que se con tem a s u b s t a n -
cia das obrigações da U r d e m , e o Ceremoi í ia l que 
por meu m a n d a d o se compozer para o Moste i ro , 
para q u e assim com a con t inuação des tes L iv ros 
possa t e r inteira noticia das cousas da O r d e m , e 
ins t ru i r nellas as súbd i t a s , e m e n d a r e r e p r e h e n -
der as fal tas q u e houver na observancia da R e g r a 
e E s t a t u t o s ; e o f f e r ecendo - se - lhe a l g u m a s d u v i -
das , consul tará o P r io r do M o s t e i r o , ou ou t ros 
F r e i r e s doutos e g r a v e s ; e sendo d e ma io r q u a -
l idade , consul ta rá o P r i o r - m ó r . 
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Dl ; C A P I T U L O V I I I . ;> 
Como se haverá a Comrnendadeira no governo 

e Conselho. 

P a r a a Comir iendade i ra p o d e r m e l h o r c u m - I 
pr i r c o m as obr igações d e seu ca rgo cons ide ra r á 
s e m p r e o serviço q u e a D e u s Nosso S e n h o r f a r á , 
se na a d m i n i s t r a ç ã o del le se houver com aquel le 
zelo e c u i d a d o q u e deve, p res id indo a suas súb -
di tas com d o b r a d a dou t r i na de obras e pa lavras — 
g u a r d a r - s e - b a de alfeições par t i cu la res , por s e r e m 
m u i t o p re jud ic iaes e m C o m m u n i d a d e s , e pa ra o 
b o m governo del ias , t e r á seve r idade e in t e i r eza , 
a c o m p a n h a d a de m a n s i d ã o e b e n i g n i d a d e ; nas 
cousas de i m p o r t a n c i a m o s t r a r á a n i m o cons t an t e , 
r es i s t indo com valor a todas as q u e fo rem con t ra 
o a u g m e n t o e r e f o r m a ç ã o do Mos te i ro . D e tal 
m a n e i r a se app l i ca r á ao cu idado das cousas t e m -
poraes", q u e s e m p r e preceda o das e s p i r i t u a e s ; ás 
súbd i t a s q u e forem ,obedientes m a n d a r á e in s inua -
r á c o m b r a n d u r a , e ás desobed ien tes e c o n t u m a -
zes pen i t enc i a r á , c o n f o r m e suas cu lpas merecere i®, 
m i s t u r a n d o o r igo r . de P r e l a d a com a b r a n d u r a 
de m S e : ás d e esp i r i to i nqu ie to e sobe rbo t r a t a r á 
com sever idade e mort i f icação. ; ás modes tas e h u -
mi ldes com b r a n d u r a e a f f a b i l i d a d e ; e a inda q u e 
a Comrnendade i r a t enha diversas Officiaes para a 
a j u d a r e m no governo do Mos te i ro , pa ra q u e e l le 
Ibe seja m a i s , f á c i l , v ig iará e p r o c u r a r á s a b e r t u -
do o que passa ; e no Côro e actos públicos n o -
tará a compos ição das Religiosas, e a modés t i a e 
hones t idade cora que se h ã o ; e a c h a n d o a l g u m a , 
fa l ta , po rmi rç ima que se ja , a e m e n d a r á , e r e p r e -
h e n d e r á e cas t iga rá , para q u e nâo fiquem as Re l i -
giosas h a b i t u a d a s nella ; p o r e m de tal m a n e i r a se 
haverá na r ep rehensão e cas t igo, q u e ellas a t e -
m a m por el le , e a m e m pelo a m o r e benevolencia 
com q u e se lhes dá , e assim se a n i m e m e a f e r -
vorem mais para a pe r fe i ção da vida re l ig iosa . 
V ig ia rá mui ta s vezes a P o r t a r i a , e a c h a n d o a l -
g u m a s desordens , as a ta lhará e cas t iga rá com p r u -
dênc ia , t r a b a l h a n d o q u e as fa l tas e peni tencias 
q u e dé r se n ã o s a i b a m d a s portas a f ó r a ; po rem 
sendo de q u a l i d a d e q u e lhe pareça necessár io a v i -
s a r - r a e r o fa rá , para q u e eu possa provêr , como m e 
parecer m a i s serviço de Deus , b e m e quie tação do 
Moste i ro . 

N a s rec reações se a c h a r á a l g u m a s vezes e m 
publ jco , e podendo t a m b é m se r , em secre to , para 
q u e possa com diss imulação n o t a r as incl inações 
de cada u m a ; e q u a n d o T h e p a r e c e r conven ien t e 
e m e n d a r as fal tas que vir nas cu lpas graves , não 
t o m a r á resolução, n e m d a r á pen i t enc ia , sem p a -
r e c e r das Conse lhe i ras , po rque ass im será m a i s 
ace r t ada , e l ivre de affeiçâo ou o d i o . 1 P r o c u r a r á 
com p a r t i c u l a r cu idado o p r o v i m e n t o das cousas 
necessar ias , pa ra q u e nâo haja fa l ta , an tes a b u n -
d â n c i a , , mandando-ras c o m p r a r por j u n t o e a seus 
t e m p o s ; saberá como as Officiaes sa t is fazem com 
suas obr igações , vis i tando a so f f i c ina s , se e s t ã o . r e -

pa radas e l i m p a s ; e as fal tas q u e a c h a r r e m e -
dea rá com prudênc ia ; os l ivros da rece i ta e d e s -
pesa m a n d a r á n u m e r a r , è os ' ma i s do g o v e r n o do 
Moste i ro , e depois de< c e r r a d o s os f a r á g u a r d a r no 
C a r t ó r i o ; e para me lho r l e m b r a n ç a de suas ob r i -
gações f a rá u m s u m m a r i o del ias , pa ra q u e as possa 
mu i t a s vezes' l ê r . » 

Q u a n d o se o f f e r ece r em negocios de i m p o r -
t anc ia , m a n d a r á c h a m a r [ a Conselho as q u a t r o C o n -
se lhe i ras , o r d i n a r i a s , a se lhe parece r , mais a l g u -
mas a u C i ã s ; e nas cousas de m u i t o peso, c o m o 
profissões, a r r e n d a m e n t o s , a l ienação de b e n s , e o u -
tras s e m e l h a n t e s , c h a m a r á a Cap i tu lo , o u v i n d o a 
t o d a s ; p o r e m a reso lução e dec isão e m taes c a -
sos se t omará com as q u e t e m voto decisivo, c o n -
fo rme a es tes E s t a t u t o s , q u e são as F r e i r a s p r o . 
fessas de q u a t r o a n n o s ; e sendo negoc io g r ave e 
de m u i t a impor t anc i a , se d i l a t a r á a r e s o l u ç â o pa ra 
ou t ro Conselho, para q u e ass im se possa c o n s i d e -
r a r m e l h o r , e t o m a r o que fòr ma i s c o n v e n i e n t e ; 
e a s e sc r i p tu r a s ass ignará s ó m e n t e a C o m r n e n -
d a d e i r a com as D i s c r e t a s : o Conse lho se fará no 
aposento da C o m r n e n d a d e i r a , ou onde ella o r d e -
n a r : po rem o Capi tu lo se não pode rá fazer fóra 
da Casa depu tada para elle ; e t r a t a n d o - s e nel le 
de a l g u m a F r e i r a , ou paren tes s eus , se sah i rá a 
tal F r e i r a para fóra a t é ser c h a m a d a ; e q u a n d o 
as F re i r a s t ive rem pejo de v o t a r e m e m voz, h a -
vendo p r ime i ro p ra t ioado o negocio de q u e se t r a -
t a , vo ta rão por favas b r a n c a s e p re t a s , para q u e 
assim o possam fazer com m a i s l i b e r d a d e ; e 
quando as F r e i r a s p ropozerem seu p a r e c e r , o f a -
rão com toda a h u m i l d a d e e respei to á C o m r n e n -
d a d e i r a , não t r a t ando de o q u e r e r d e f e n d e r com 
te ima e pe r t inac ia ; e s e n d o os votos i guaes , p r e -
cederá o da C o m r n e n d a d e i r a ; e as cousas q u e se 
t r a t a r e m e m Capi tu lo , ou Conse lho , se t e r ão em 
s e g r e d o ; è para q u e n e n h u m a pessoa se possa 
c h e g a r pa ra as ouvir ás po r t a s da Casa , o n d e se 
t r a t a r , es ta rá s e m p r e a ellas u m a N o v i ç a , a qual 
c h a m a r á t a m b é m as pessoas q u e lhe fôr m a n d a d o . 

C A P I T U L O I X . 
Do assento <la comendadeira, e dias em 

que capitulará. 

E m m e i o do Choro do Mos te i ro se fará uma 
cade i ra ma i s a m p l a e com mais u m d e g r á o para 
se a s sen t a r a C o m e n d a d e i r a q u a n d o nâo quizer. e s - , 
ta r á g r a d e , e no t e m p o q u e houve r de c a p i t u l a r ; 
mas á Missa e p regação , e q u a n d o m a i s l he p a r e -
ce r , t e rá sobre u m a alcatifa u m a cade i ra g r a n d e 
com u m c o x i m sobre ella e o u t r o aos pés , que,tudo 
poderá ser de veludo ve rde , e nos d ias de p e n i -
tencia r ô x o , m a s nunca b r a nc o , v e r m e l h o , nem d e 
tella. Cap i tu l a r á a C o m r n e n d a d e i r a no Choro e m as 
t res P a s c h o a s , e officios d e Q u i n t a , Sex ta e S a b -
b a d o San to , E p i p h a n i a , A n n u n c i a ç â o , A s s u m p ç ã o 
de Nossa S e n h o r a , , e no, dia de S. B e n t o e de S . 
P e d r o e S . P a u l o . 
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C A P I T U L O X . | 
Em q,ue dias a Comendadeira irá comer 

ao Refeitorio. 

A i n d a que a C o m e n d a d e i r a por sua a u t W -
r idade e, ocçupações não é obr igada segui r o r d i -
na r i amen te os actos de comun idade , encomendo- lhe 
m u i t o que para e x e m p l o e edeficaçâo das súbdi tas 
rã ao l i e fe i to r io e m os dias seguintes , N a t a l , P a s -
choa, Pen t ecos t e , E p i p h a n i a , festa da E n c a r n a ç ã o , 
Assumpção de Nossa Senhora , quinta e sexta feira 
da S e m a n a S a n t a , dia de S . Bento, e S. P e d r o 
e S. Paulo , e se lbe parecer , quando houver a l -
g u m a profissão, comerá só na meza t ravessa, q u e 
será m a i s a l t a , e a c h a n d o se no R e f e i t o r i o v a I g u -
ma pessoa de t i tulo, ou de muita qua l idade , a po-
d e r á assentar comsigo, mas nunca lhe dará o pri-
mei ro lugar , e não havendo hospedas, poderá conv i -
da r á mesma meza a Sub-pr io resa e outra anc iãa , e 
e m q u a n t o est iver no Refei tor io lhe porá a P o r t e i -
r a - m ó r as chaves da por tar ia para fazer s ignal . 

C A P I T U L O X I . 
Como tratará a Comendadeira as Freiras 

e se haverá com as enfermas. 

Ainda que a Comendade i r a , como P r e l a d a , 
p res ide a todas as Rel igiosas , não lenha por feli-
c idade o poder m a n d a - l a s com au thor idade , mas 
governa- las com char idade ; e posto q u e as s ú b d i -
tas como taes lhe devem todo o respeito, t a m b é m 
ella como P re l ada as deve t r a t a r mais com c h a -
r idade de i r m â a , que com soberania e impér io , e 
assim se haverá com. ellas, que com uma grave e 
modesta super io r idade as mande e r e p r e h e n d a 
quando fòr necessário, não usando de palavras des-
compostas , nem diante de gen te de fóra , mas com 
tãl zelo, e sever idade e s t r a n h a r á , as fa l tas que 
sem escandal izar e m e n d e e edi f ique . A n e n h u m a 
F r e i r a professa consentirá que se a joe lhe d ian te 
del ia , salvo nos actos do cul to divino que nestes 
Es t a tu tos se e x p r i m e m , ou quando em Capi tulo a 
r ep rehende r em pa r t i cu l a r , porque en tão a que 
fôr c h a m a d a g u a r d a r á o que nel le se o r d e n a , nem 

" lhe poderá fallar por vós, e ás que t iverem seis a n -
nos de professas fallará por m e r c ê , ás noviças e m o -
ças do Choro não falará por mercê , e quando lhe 
vierem dar a lgum recado, ou pedir qua lquer l i-
cença , es tarão de joelhos d ian te delia a té que as 
m a n d e levantar . 

Com par t i cu la r cu idado e í e l o se apl icará a 
Commendade i r a á cura das e n f e r m a s , p rocurando 
que se jam c u r a d a s e providas com mui t a d i l igen-
cia e char idade , dando-se - lhe todo o necessário e 
mui to bom, visita1-a.srha todos os dias pessoa lmen-
t e , e quando, impedida por u rgen tes e mui prec i -
sas occupações, nâo poder , as m a n d a r á visitar por 
u„ma F r e i r a anciã, e havendo perigo1, con t inua rá 
c o m e | la . .mais p a r t i c u l a r m e n t e , e lhes ' assist irá 
quando r e c e b e r e m o Sanct iss imo S a c r a m e n t o da 
Eucha r i s l i a , e o da E x t r e m a - U n ç S o , e pedindo 
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ellas confessor par t icular , lho concede rá com fa-
ci l idade, a inda que convém q u e para a absolvição 
geral e J u b i l e u u l t imamen te ao menos se r e c o n -
cilie com o Pr ior do Moste i ro ou ou t ro F r e i r e da 
O r d e m . 

C A P I T U L O X I I . 
Do modo que lerá a Commendadeira 

em dar as penitencias. 

P a r a emenda das faltas e descuidos das súb-
di tas , p rocurará a Commendade i r a de tal m a n e i -
ra dar as peni tencias , que ás culpadas sirvam d e 
e m e n d a , e ás ou t r a s de e x e m p l o , e quando nos 
es ta tu tos estiver l imitada certa penitencia por a l -
g u m a culpa nâo poderá a Commendade i ra d a r o u ^ 
tra maior , nem dif ferente , porque neste caso só-
mente lhe per tence a execução ' ; e m os mais que 
ficam a seu arbi t r io terá s e m p r e d iante o serviço 
de Deus, bem e h o n r a ' d a O r d e m ; e nas cousas 
graves se valerá do conse lho das anciãs , e F r e i -
ras mais p r u d e n t e s ; quando a l g u m a ' R e l i g i o s a e s -
tiver em penitencia aspera e p ro longada , a m a n -
dará por vezes com diss imulação visitar e conso -
lar pelas anciãs espir i tuaes e discretas , q u e a p e r -
suadam a satisfazer com h u m i l d a d e , porque não 
convém d e s a m p a r a l - a , de tal mane i r a , que possa 
cah i r em desesperação ; e no Capi tu lo e n c o m m e n -
dará a todas roguem a Deus nosso S e n h o r lhe d é 
áquel le espir i to e paciência que ha mis ter l a q u e i -
la aflição e t r aba lho . 

t 

C A P I T U L O X I I I . 
Que a Commendadeira visite os aposentos 

das Freiras e oficinas. 

Para que as Religiosas t e n h a m em soas c o u -
sas e officios, a o r d e m , e pontual idode necessar ia , 
á C o m m e n d a d e i r a duas vezes no a n n o e t odas as 
mais que lhe pareça , lhes pedirá as chaves e visi-
tará as Camaras , escr iptor ios e arcas de tol las as 
Religiosas, verá se t em livros profanos, ca r tas sem 
licença, ou de pessoa suspe i ta , ou q u a l q u e r ou t r a 
cousa que lhes nâo seja c o n v e n i e n t e ; da mesma 
maneira vis i tará as officinas, e verá a l impeza e 
concer to que nellas ha, e no p r ime i ro Capi tu lo 
louvará as que por seu bom p r o c e d i m e n t o o m e -
r e c e r e m , e as faltas e imperfeições que acha r r e -
preheuderâ , ou cast igará , conforme a qua l idade 
delias e disposição destes es ta tutos , o que lhe m a n -
damos que faça sob pena de quat ro mil réis para 
o Sant íss imo S a c r a m e n t o pela pr imei ra vez, e p e -
la segunda qua t ro mezes d e suspensão : e e n c a r -
regamos ao Vis i tador que na visita pe rgun t e se a 
Commendade i ra dá á execução o q u e neste C a p i -
tulo se lhe ordena. 

C A P I T U L O X I V . 
Da sepultura das Commendadeiras. 

As Commendade i r a? d e s t e mosteiro serão se-



1641 

p u l t a d a s no C a p i t u l o ^ i e poderão .em suas s epu l -
t u r a s pôr c a m p a e m q u e se declare- o dia. d e seu 
f a l l e c i m e n t o , e os a n n o s q u e g o v e r n o u , e se foi- a. 
p r ime i r a ou a s e g u n d a , ou q u a l q u e r o u t r o l o g a r 
que teve em o r d e m ao g o v e r n o do Mos te i ro , p a -
ra q u e se nâo perca a m e m o r i a da q u e houve na 
successão ' e n t r e as pessoas que g o v e r n a r a m ; e n o 
L i v r o da m a t r i c u l a j u n t o ao t i tu lo de sua prof i s -
são se fará verha em que se dec la re o d ia , mez 
e a n u o em q u e foi e le i ta Comrnendade i r a , e fa l -
leceu , para que a todo o t e m p o possa c o n s t a r a 
v e r d a d e dos Contractos e e s c r i p t u r a s q u e no d e 
seu g o v e r n o se fizeram. 

C A P I T U L O X V . 
DasO/ficiws, e sua eleição. 

Depo i s que houver n u m e r o b a s t a n t e du F r e i -
ras , h a v e r á as Off ic iaes s egu in t e s . Subp r io r e sa , S a -
chr is tã ' , P o r t e i r a - m o r , M e s t r a das Noviças , C a n -
t o r - M o r , C e l a r e i r a , E n f e r m e i r a , R e f c i t o r e i r a , e 
duas q u e t e n h a m c u i d a d o de c e r r a r o Choro e 
D o r m i t o r i o . A eleição des tas Off ic iaes , se fa rá to -
dos os a n n o s , d ia de. S . J o ã o Bap t i s t a , por votos 
secre tos d e todas as professas de q u a t r o annos , e 
aque l l a será c a n o n i c a m e n t e elei to pa ra q u a l q u e r 
officio q ú e tiver ma i s votos, a i nda que nâo c h e -
g u e em n u m e r o a ser a m e t a d e das vo tan tes , e 
f a r - s e - h a na fó rma s e g u i n t e : 

A c a b a d a a vespora , i r á a C o m r n e n d a d e i r a a 
C a p i t u l o , a s s e n t a r - s e - h a e m Uma cade i r a g r a n d e , 
s o b r e u m a a l c a t i f a , com u m bofe t e d i an t e , e m 
que e s t a r á missal , pape l , t i n t e i r o , e um vazo g r a n -
de a l to , e m que se lancem os votos, e com u m a 
b r e v e p ra t i ca fa rá l e m b r a n ç a ás F r e i r a s que e l e -
j a m l i v r e m e n t e , sem t e r respei to a s angue n e m 
amizade , as pessoas q u e e m sua consciência e n -
t e n d e r e m são mais ap t a s para os officios, e e m 
cada u m delles lhe r e p r e s e n t a r á as q u a l i d a d e s n e -
cessa r i a s para elle. Logo a S u b p r i o r e s a e as ma i s 
q u e t i v e r e m voto , virão por seus g r ãos d ian te da 
C o m m e n d a d e i r a t e pondo as mãos sobre o missal 
a b e r t o , t o m a r ã o j u r a m e n t o d e em tudo vo t a r em 
s e g u n d o D e u s , e O r d e m , e se t q r n a r â o para suas 
cade i r a s . A c a n t o r - m ó r c o m e ç a r á o h y m n o , Ven i 
C r e a t o r Sp i r i t u s , pondo-se todas de j oe lhos ao p r i -
m e i r o verso, mas ella e m q u a n t o d isser estas t r e s 
pa lav ras es ta rá em p é ; a c a b a d o o h y m n o d i r ão 
duas F r e i r a s o verso, E m i t t e S p i r i t u m t u u m , e a 
C o m r n e n d a d e i r a a o r a ç ã o . D e u s qui corda fidelium, 
e a c a b a d a ella a S e c r e t a r i a d a r á á C o m m e n d a d e i -
ra , e a c a d a u m a das vo tan tes , u m a folha d e p a -
pel, com os n o m e s das F r e i r a s d í s t inc tos u m do 
o u t r o , e co r t ados de modo q u e só na ponta e s t e -
j a m por c o r t a r , a C o m r n e n d a d e i r a d i r á , vo temos 
e m S u b p r i o r e z a , e l a n ç a r á o seu voto c e r r a d o e m 
o vaso, e ass im f a r ão todas as d e m a i s b e i j a n d o 
cada u m a p r i m e i r o a c é d u l a . 

D e p o i s d e t o d a s v o t a r e m , a S e c r e t a r i a p o s -

ta a u m a i l h a r g a , vasará os votos s o b r e o b ç f e t e 
e c o n t a l - o s - h a p u b l i c a m e n t e , a ' C o m r n e n d a d e i r a 
terá e m u m a folha de papel os nomes das F r e i r a s 
c o n j u m a risca c o m p r i d a e m cada u m , e e m se 
n o m e a n d o q u a l q u e r da s q u e l e v a r e m vofós fa rá 
u m r iseo a t r a v e s s a d o e m o seu ndríie, è a - q u e 
m a i s ' v o t o s ' t i v e r ficará cauor i i éan ien tè e l l e i t a , e 
sa indo a l g u m a s iguaes e m v o t o s r à C o m m e n d a d e i -
r a ' poderá «elleger del ias qua l l h e p a r è c è r . • " 

A c h a n d o - s e m a i s ou m e n o s votoá dó q u é são 
as votá^ites, a e le ição é nu l l a , é se f a r á dii ; , t íòvo, 
e a C o m r n e n d a d e i r a p r o c u r a r á s a b e r q u e m f ò i ' q ú e 
a p e r t u r b o u , e c o n s t a n d o - l h e , a m a n d a r á logo r e -
co lhe r na casa da p e n i t e n c i a , e m es t r e i t a c l a u s u -
ra,. o ride terá dous m e i e s de cu lpa g r a v í s s i m a , e 
ipso f ac to , p o r t r e s annos ficará p r ivada voz 
activa, e pass iva . 

Des ta m a n e i r a se rão e l e i t a s as mais Of f ic iaes , 
e a c a b a d a a e le ição , a C o m m e n d a d e i r a d á r á o j u -
r a m e n t o a cada u m a de b e m e v e r d a d e i r a m e n t e 
servi r seu officio, e lhes f a r á as a d v e r t ê n c i a s q u e 
lhes p a r e c e r necessar ias , m a s n e n h u m a c o m e ç a r á 
a servir senão o p r i m e i r o d ia de J u l h o , p a r a q u e 
se possam p r e p a r a r e a s con tas se a c a b e m no fim 
do mez de J u n h o . 

N e n h u m a F r e i r a doen te , se não c o s t u m a r i r 
ao C h o r o , poderá ser e le i ta e m officio a l g u m , p o r -
q u e não faça nel le f a l t a , e a d o e n t e q u e n â o vier 
pessoa lmen te ao C a p i t u l o não vo ta rá a q u e l l e a t i -
no . 

Se a l g u m a F r e i r a por s i , ou por t e r c e i r a p e s -
soa, para si , ou p a r a o u t r e m , s o b o r n a r a e l e i ção , 
ipso Tacto, careça d e voz ac t iva e pass iva , po r d o u s 
annos , e d 'a l i a t res uão possa ser e l e i t a e r a o f -
ficio a l g u m , a fóra a mais p e n i t e n c i a q u e á C o m -
m e n d a d e i r a p a r e c e r : se a l g u m a moça do Côro , ou 
secu la r das q u e es tão reco lh idas , de q u a l q u e r q u a -
l idade q u e s e j a m , se i n t r o m e t t e r na e l e i ç ã o ; ou 
s o b o r n a r pa ra e l l a , cons t ando p l e n a m e n t e d o so-
borno , m a n d o á C o m m e n d a d e i r a q u e d e n t r o e m 
t re s d i a s , a desp ida do Mos te i ro ; sem e s p e r a n ç a d e 
nunca mais t o r n a r a e l le . 

N e n h u m a F r e i r a se poderá e scusa r do o f f i -
cio para q u e fòr e l e i t a , sob pena de sanc ta o b e -
d iênc ia , e se a l g u m a t iver j u s t a causa d e o f a z e r , 
ped i rá l i cença â C o m m e n d a d e i r a p a r a á p r o p ô r , e 
depois se sab i rá do C a p i t u l o , e a C o m m e n d a d e i r a 
sobre isto t o m a r á os votos das ma i s por favas b r a n -
cas e p r e t a s , e p a r e c e n d o ju s t a a c a u s a q u e a l l e -
gou , a poderão esfcusar, e e l l eger o u t r d , e q u a n d o 
não se lhe a d m i t t i r a escusa , a c e i t e com h u m i l -
d a d e e sirva com pac ienc ia t Poisem o r d e n o q u e 
e m q u a n t o não houve r n u m e r o b a s t a n t e ' d e F r e i -
ras , ou eu n ã o m a n d a r o c ó n l r a r i o , a eleíçSo d e 
todas as Off ic iaes a c i m a r è f e r i da shse j a só da C o m -
m e n d a d e i r a , q u e com o p a r e c e r d e q u a t r o r e l i g i o -
sas d o d i t o Mos t e i ro ( c u j o voto s e r á consul t ivo s ó -
m e n t e ) e séó lhe rá para Os d i tos off icios, as F r e i r a s 
q u e lhe p a r e c e r da rSf r ' d e s i m a i o r satisfdçâb1 h e l -
Ies. " ' 

% 



1 6 4 2 3 7 9 

CAPITULO XVL 
Das qualidades e eleição dfl: Subprioresa?• 

C o m o a S u b p r i o r e s a é pessoa e m q u e o pe-
i o e a d m i n i s t r a ç ã o do Mos te i ro e s t r i b a , p r o c u r a -
rá a C o m m e n d a d e i r a ; q u e se eleja p a r a es te c a r -
go u m a Rel ig iosa d e m u i t o valor e e x e m p l o , e q u e j 
ao merios t e n h a q u a r e n t a annos d e i d a d e , e pos- j 
sa s e g u i r d« con t inuo o cô ro , e ac tos d e c o m m u -
n i d a d e : e c o m o o seu propr io officio é a j u d p r a I 
C o m m e n d a d e i r a . n ' aqu i l l o em q u e ella não pôde j 
assis t i r , não se a p a r t a r á e m cousa a l g u m a da o r -
d e m q u e delia t i v e r , e a inda q u e a C o m m e n d a -
de i r a es te ja p resen te , s e m p r e terá cu idado d e vêr 
c o m o cada u m a g u a r d a os Es t a tu tos , p a r t i c u l a r -
m e n t e n ' aqu i l l o que a C o m m e n d a d e i r a lhe e n c a r -
r e g a r ; e pa ra q u e mais l i v r e m e n t e possa e x e r c i -
t a r seu officio, n ã o poderá ser e le i ta e m n e n h u m 
ou t ro . A eleição da S u b p r i o r e s a , será l ivre , e p o -
d e r á pa ra , isso ser elei ta q u a l q u e r F r e i r a d a Casa 
q u e mais v o t o s t i v e r ; e l e g e r - s e - h a c a d a t r e s a n n o s , 
e se com exper ienc ia m o s t r a r t a n t o t a l en to para 
o officio e q u e o se rve c o m t a n t a o r d e m e u t i l i -
d a d e da Casa, q u e a s F r e i r a s se c o n t e n t e m d e a 
r e e l e g e r , o p o d e r ã o fazer por o u t r o t r i e n n i o s o m e n -
te , m a s depo i s d e seis a n n o s , não s e r á ree le i ta sem 
l icença da Mesa da Consciência e O r d e n s ; c a m -
m e t t e n d o fa l tas no officio q u e s e j a m d e c o n s i d e -
r a ç ã o , m ' o fa rão logo a s a b e r , para nisso provêr c o -
mo fôr ma i s m e u serviço, e convier ao bem da 
Casa : vo ta rá no Couselho , e e m t u d o logo dopois da 
C o m m e n d a d e i r a , e e m todos os ac tos públ icos e 
secre tos terá o p r i m e i r o logar a b a i x o de l i a , a i n -
da q u e na profissão se ja m a i s m o d e r n a q u e as 
ma i s F r e i r a s : se á C o m m e n d a d e i r a se as sen ta r no 
m e i o do côro, cap i tu lo ou q u a l q u e r ou t ra p a r t e , 
ficará a Subpr io reza no p r ime i ro logar á m ã o d i -
re i t a , e a F r e i r a ma i s anc jãa á e s q u e r d a , e se a 
C o m m e n d a d e i r a se assen ta r e m o p r i m e i r o logar da 
d i r e i t a , a Subpr io reza se a s s e n t a r á em o p r i m e i r o 
da e sque rda . P a r a q u e a Subpr io reza com m a i s f e r -
vor e di l igencia se app l ique ao serv iço , hei por b e m 
q u e por r azão do officio t e n h a cada u m a n n o v in -
te c ruzados de o r d e n a d o , e a seu a r b í t r i o , se poderá 
servi r d e u m a das v in te c r iadas depois q u e a C o m -
m e n d a d e i r a e l e g e r a s suas duas . 

, , C A P I T U L O X V I I . 
Do officia e obrigação dq ;Subprioresa. 

A* S u b p r i o r e z a terá_:seu jeito no meio do d o r -
m i t o j i o , paro t e r .vigilanpia ,no si lencio e q u i e t a - , 
çSo : não se d o m e s t i c a r á mu i to , com as o u t r a s f r e i -
ras , e. d e tal m a n e i r a se c a n f o r t n e c o m a ^ C o m -
m e n d a d e í r a q p è as m a i s ^ e - a r r e c e i e m del ia ; e para 
m a i s e x e m p l o p r o c u r e ser a p r i m e i r a na obse rvanc ia 
da R e g r a e Es t a tu to s , e t u d o o q u e fizer e n e g o -
c ia r c q n f e r j r à serapi;^ com .a, C o m m e n d a d e i r a . 

, < T e r á ^ s e g u n d a .chave d o c o f r e d o deposi to , 
e a s s i s t i ^ , todas as,vezes que nel le se m e t t e r ou 

t i r a r d i n h e i r o : a n d e t a n t o s o b r e av i so c o m as c r i a -
das d e d e n t r o , e c r iados d e f ó r a , que , n ã o se pos-
sam d i s t r a h i r , n e m seja necessár io cada d ia d e s -
p e d i l - o s : faça, m u i t a s vezes rol das cousas neces -
sa r ias e comi f iun ique -o á C o m e n d a d e i r a pa ra q u e 
se p r o v ê j a m a t e m p o . 

Appl ique-se c o m c a r i d a d e ás e n f e r m a s , ass is -
ta nas visitas, e j u n t a s cora os méd icos , p r o c u -
r e - l h e s sua consolação, p e r s u a d i n d o - i h e s a o b e d e -
ce r e a c e i t a r os r emed ios . 

Vis i t e por vezes a roda , p o r t a r i a , d o r m i t o r i o 
e off ic inas , para se a t a l h a r e m desordens , e depois 
de reco lh idas as F r e i r a s veja se es tão com si len-
cio, mas nâo e n t r a r á e m seus lei tos. 

T e r á u m c a d e r n o , e m q u e no te a c o m p r a 
das cousas grossas , e q u a n t o se c o m p r o u de cada 
u m a , o p r e ç o , e era q u e dia : t e rá mais u m t r a s -
l ado do livro dns d e s p e s a s ; e a n t e s d e se t o m a -
r e m as contas , as r e v e r á , p o r q u e nel las nâo vá 
cousa q u e não viesse ao M o s t e i r o ; todos os d ias 
veja o l ivro do c o m p r a d o r e c o t e j e - o c o m o d i -
n h e i r o q u e elle r e c e b e u d á Ce l l a r e i r a , e i n f o r m o r -
se -ha de pessoas pra t icas dos preços das cousas, p a r a 
s abe r se o c o m p r a d o r as desconta por m a i s do 
q u e c u s t a m . T e r á um t ras lado do I n v e n t a r i o do falo 
d o Mos te i ro , e reveja mni los vezes 'como es tá t r a t a -
do ; h a v e n d o obras , p r o c u r a r á q u e q u e m ne l las a s -
sis te l he d ê cada dia conta do ( e m p o e oras e m 
q u e cada um t r a b a l h a , ou fa l ta , pa ra se lhe d e s c o n t a r . 

Q u a n d o a l g u m a F r e i r a fôr fóra no ta rá o dia 
e m q u e vai e vem, para q u e no livro da Ce l la -
re i ra se não leve e m conta a sua r ação , por q u a n -
to a F r e i r a q u e es t iver ausen t e a não ha de v e n -
c e r ; t e r á cu idado q n e os cr iados e c r i a d a s se c o n -
fessem e c o n i m u n g u e m a seu t e m p o , e q u e o u -
ç a m p regação q u a n d o no Mos te i ro a h o u v e r , e a t t e n -
t a rá c o m o vivera , e q u e seus t r a j o s s e j a m hones tos . 

A Subpr io reza e m ausênc ia da C o m m e n d a -
de i r a , fará Cap i tu lo , e no Re fe i t o r i o e m a i s ac tos 
p r e s i d i r á , c o m o ella p rópr ia : q u a n d o a C o m m e n -
dade i r a fôr fóra do Mos te i ro , ficará a S u b p r i o r e z a 
com a m e s m a ju r i sd icção , m a s n ã o pode rá d a r l i -
cença a n e n h u m a F re i r a , , n e m cr iada para i r fó -
ra nem fazer e s c r i p t u r a , ou con t r ac to , n e m c o n -
c e d e r a l g u m a out ra cousa q u e a C o m m e n d a d e i r a 
l ivesse n e g a d o , an t e s em tudo se c o n f o r m a r á c o m 
a ordem, expressa ou taci ta delia — e es t ando a 
C o m m e n d a d e i r a e m casa , não. pode rá m a n d a r , s o b -
pena de obed ienc ia , cousa a l g u m a ; mas e m sua 
absencia s im ; o q u e fará com m u i t a c o n s i d e r a ç ã o ; 
não dispensará senão n 'oquel los cousas pa ra q u e a 
C q m m e n d a d e i r a l he tiver dado l i c e n ç a : e a c o n t e -
cendo e m absenc ia da C o m m e n d a d e i r a a l g u m c a -
so d e cons ideração , fará Conse lho ou C a p i t u l o , 
mas n a d a innovará sem o r d e m da C o m m e n d a d e i -
ra , ou da Mesa da Consc iênc ia , h a v e n d o logor p a -
ra se | be d a r conta ; para si ou seu aposen to não p o -
derá . | a í 5 e r m a i $ g i ! 9 t o , do o r d i n á r i o , sob pena d e 
qu inze .dias d e g r a v e c u l p a , e d e o p a g a r e m d o b r o . 

; Es tando, vaga a d i g n i d a d e de d o m m e n d a d e i -
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r a , a Subpr io resa q u e e r a , ficará com o g o v e r n o 
do Mes te i ro , e as mais Off ic iaes c o n t i n u a r ã o c o m 
seus officios, e sem m i n h a expressa l icença se nâo 
fará nova e le ição , a inda q u e venha o S . J o ã o . 

Era q u a n t o nào houver nova C o m m e n d a d e i -
ra , nâo poderá a m e s m a S u b p r i o r e s a , n e m o u t r a 
F r e i r a , ou moça do Côro , sahi r fóra , e e m nada 
a l t e r a r á os est i i los, e era tudo g u a r d a r á e fa rá 
g u a r d a r os prece i tos da C o m m e n d a d e i r a d e f u n c t a ; 
não l a n ç a r á o h a b i t o , nera fará profissão, nem a d -
m i t t i r á a ' n e n h u m dos logares pessoa a l g u m a , sem 
expres sa Provisão m i n h a , a ella por seu n o m e d i -
r ig ida ; nâo poderá c o m e ç a r obras , n e m gas t a r ma i s 
do o r d i n á r i o , sem m i n h a l icença, sob pena de se 
lhe não levar em conta ; e s u c c e d e n d o qua lque r 
negocio g rave , m ' o fará a sabe r em o di to T r i b u -
na l , pá ra nel le m a n d a r prover c o m o fòr serviço 
de D e u s , e b e m do Moste i ro . 

C A P I T U L O X V I I I . 
Das Conselheiras. 

As Conse lhe i r a s des te Mos t e i ro , se rão s e m -
pre q u a t r o , convém a sabe r , a S u b p r i o r e s a , a S a -
c h r i s t â - m ó r , a P o r t e i r a - m ó r , a M e s t r a das N o v i -
ças , e nâo se poderá fazer Conselho sem estas q u a -
t r o Conse lhe i ra s , e e s t ando a l g u m a d o e n t e e m 
c a m a , ou l e g i t i m a m e n t e i m p e d i d a , se c h a m a r á em 
seu logar a ma i s anc iã , e q u e não tenha a l g u m 
destes officios, e n e n h u m a F re i r a poderá l e r j u n -
t a m e n t e dous del les , n e m o u t r o q u e impeça p o -
der acud i r ás obr igações de cada um delles. 

C A P I T U L O X I X . 
Das qualidades e obrigações da Sachriilãa-mór. 

A S « c h r i s t ã a - m ó r será u m a das F r e i r a s a n -
t igas , e q u e ao m e n o s t e n h a 3 0 annos d e i d a d e , 
pessoa de m u i t a con f i ança , e cur iosa no cu l to d i -
vino, ha de ser do Conselho , a ella pe r t ence m a n -
d a r t a u g e r á missa , e horas canónicas , e ter c u i -
dado do relogio, ' e dos o r n a m e n t o s , e p ra t a da 
I g r e j a , da Sac r i s t i a , m a n d a r levar a Cap i tu lo a e s -
te i ra para a vén ia , e ao choro os cir ios e r a m o s 
para se d e s t r i b u i r e m pelas Rel ig iosas , e a l i m p a r 
a I g r e j a , e m a n d a r a b r i r e fechar as po r t a s de l ia , 
e a g r a d e e post igo da C o m m u n h ã o , e e n t r e g a r á 
noi te as chaves á C o m m e n d a d e i r a . 

P r o c u r a r á toda a l impeza nos a l ta res , e que 
por c i m a das t res toa lhas t e n h a m suas c o b e r t a s 
de couro , ou b o c a x i , e q u e a Sac r i s t âa os sacuda 
do pó todas as m a n h ã s ; a d v e r t i r á q u e os o r n a m e n -
tos se j am c o n f o r m e s ao officio do d ia , e Missas 
q u e se d i s se rem c a n t a d a s ou rezadas — e d u a s 
vezes no anno os fará r eve r , para se cozerem, 
e a l i m p a r e m e c o n c e r t a r e m — e t o d a a mais roupa 
da Sacr ia t i a conse rva rá s e m p r e l i m p a e l avada , e 
nâo consent i rá q u e se e n c r e s p e : l e m b r a r á ao P r i o r 
d o Moste i ro q u e renove o San t í s s imo S a c r a m e n t o 
cada oi to dias no I n v e r n o , e no V e r ã o cada q u i n -

ze, e será á q u i n t a fe i ra , è q u e o S a c r a r i o , por 
d e n t r o e p o r fóra , e s t e j a s e m p r e Sem pó, e com 
toda a l impeza e decenc ia devida : o vinho para as 
Missas p r o c u r a r á q u e seja s e m p r e do m e l h o r , o 
b r a n c o , para q u e nâo ponha nodoas nos p i i r i f ica to-
r i o s ; as pal ias e co rporaes m a n d a r á fazer dó pano 
d é l inho , ou o l a n d a , e n ã o d e p a n o da í n d i a , e s e -
rão chãos, s em fei t ios ou ga lau ta r i a s , e qua r ído se 
houve rem de lavar , fará q u e o P r i o r êu o u t r o S a -
cerdo te o i lave a p r i m e i r a vefc, e a segunda a l g u -
ma R e l i g i o s a : e r o m p e u d o - s e as palias, c o r p o r a e s , 
ou pu r i f i ea ' o r io s , o r d e n a r á q u é o P r i o r ou S a c h r i s -
tâo do Mos t e i ro q u e i m e tudo e lance as c inzas , é t c . 
F a r á benzer lodos os d o m i n g o s an tes da t e rça a g u a 
pelo P r i o r , e delia m a n d a r á prover as p iás da 
I g r e j a , e do a n t e - C h o r o , para as F r e i r a s a t o m a -
r e m q u a n d o e n t r a m e s a i e m de l l e , e e m q u a n t i -
dade q u e possam levar e t e r j u n t o ao seu lei to p a -
ra t o m a r e m q u a n d o Se r eco lhem a d o r m i r , ou se 
a l evan l am ; e t e r á pa r t i cu l a r c u i d a d o da l impeza 
e p r o v i m e n t o das pias . ' P r o c u r a r á q u ê era c a d a 
u m anno por Paschoa se peÇa na Sé de L i sboa 
oleo san to , pa ra a unção das e n f e r m a s , e qUè se 
conserve e m u m vaio de p r a t a , ou o u t r o d e c e n t e 
em a l g u m a Capel la no C h o r o e m loga r q u e ' e s t e -
ja f echado , d e q u e ella terá a chave , e q u e q u i n -
ta feira da Ct1a do S e n h o r se lance nas a l a m p a -
das o q u e ficou do a n n o passado , para q u e se c o n -
s u m a e gas t e d i a n t e do S a n t í s s i m o S a c r a m e n t o . 

T e r á na Sacr i s t i a e m u m a taboa esc r ip ta de 
boa le t ra a o r d e m do Missal R o m a n o , para as cô-
res dos o r n a m e n t o s , e n â o c o n s e n t i r á q u e se f a -
ç a m ou usem o u t r o s d e d i í fe ren tes cò res , salvo se 
fo r em de lella d ' o u r o , ou de b o r c a d o ; t e r á e m 
o u t r a taboa os A n n i v e r s a r i o s da O r d e m , e Missas 
d e o b r i g a ç ã o p e r p e t u a , q u e pelo t e m p o h o u v e r , 
pa ra q u e nâo possa haver fa l ta ou descu ido em se 
d i z e r e m — - t e r á uui i n v e n t a r i o d e todas as peças 
e o r n a m e n t o s da Sach r i s t i a , t r a s l a d a d o do i n v e n -
ta r io g e r a l , e fa l tando a l g u m a cousa, a p a g a r á ' a 
sua custa : nâo poderá e m p r e s t a r a l g u m a cousa d a 
Sach r i s t i a pa ra fóra do Moste i ro , sob pena de p r i -
vação de seu officio, e de c a r e c e r por u m a n n o 
de voz act iva e pass iva , e da s ma i s penhs è m q u e 
fòr c o n d e m n a d a na v i s i t a ç ã o : não p e r m i t t i r á q u e . 
F r e i r e ou pessoa a l g u m a possa fal lar á g r a d e da I g r e -
ja : e para q u e possa com toda a d i l igenc ia a c u -
d i r ás cousas necessár ias ao cu l to d iv ino te rá p a -
ra serviço da Sach r i s t i a e s eu , u m a das vin te 
c r i a d a s do M o s t e i r o . 

F a l l e c e n d o a l g u m a F r e i r a d e n t r o oó fóra do 
Moste i ro , f a rá a Sachr i s t âa a r r e c a d a r todos os l i -
vros, q n e delia ficarem, tocan tes a ó cul to d iv ino, R e -
g r a e E s t a t u t o s do Mos te i ro , a i n d a q u e se j am p r o -
prios das F r e i r a s , para se rv i r em na c o m m u n i d a d e , 
e se os h e r d e i r o s da d e f u n c t a d e n t r o e m t r e s 
d ias nâo m a n d a r e m e n t r e g a r os ditos l ivros, o 
P r i o r do -Mos t e i ro , c o m m o n i t o r i o do Conse rvador , 
os fará e n t r e g a r , e e x e c u t a r aos tàés h e r d e i r o s e m 
dous mi l ré i s d e p e u a , — e appl icados p a r a 
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a fabr lêâ da Sachí i s t ia , e aSac f i r i s t ãa os fará l an -
çar no Inven ta r io geral e no seu pa r t i cu la r . 

C A P I T U L O X X . 
Da Porteira-mór e menor Rodeira e Escutas. 

A P o r t e i r á - m ó r deste Moste i ro será pessoa de 
mui ta p rudênc ia e conf iança , e de tanta au thor i -
dade , que , dando resposta ás pessoas de fora com 
u r b a n i d a d e , conserve o.decoro e honra do Moste i ro , 
e se ha ja de tal mane i r a que d e b a i x o do r e s -
gua rdo necessário, t e n h a m as Fre i r a s toda a c o m -
modidade para as cousas de seu serviço, e se não 
possam q u e i x a r de detença q u e façam a porta por 
seu descuido e negl igencia : não se apa r t a r á da 
porta ou de a lguma estancia visinha donde possa 
bem ouvir e responder , e quando fôr mais longe 
de ixará e m seu logar a segunda Po r t e i r a , não a b r i -
rá a por ta senão pára e n t r a r e m aquel las cousas que 
não cabem pefà roda , nem receberá car tas para a l -
g u m a pessoa, n e m as da rá , porque isto per tence 
^ Rodei ra , não de ixará e n t r a r pessoa a lguma sem 
licença da C o m m e n d a d e i r a , e quando e n t r a r o m e -
dico, c i rurgião, barbe i ro , capel lão , ou outros a l -
g u n s Officiaes em casos necessár ios , será s e m p r e 
com o resguardo e a c o m p a n h a m e n t o que nestes E s -
ta tutos se o r d e n a m . 

Q u a n d o a lguma Fre i r a , reco lh ida , ou hos-
peda vier de f ó r a , ' a P õ r t e i r a - m ó r e a segunda Por -
teira a acompanha rão e leverão logo ao Choro para 
que faça oração ao Sànl iss imo S a c r a m e n t o , e assim 
a en t rada e visitas comecem em actos e mostras 
de Rel igião; léverá a P o r t e i r a - m ó r todas as noi tes 
as chaves á C o m m e n d a d e i r a , e da sua mão as r e -
ceberá peln manhãa ; e e m quan to as F r e i r a s e s -
t iverem na communidt tde assim ao j a n t a r , como 
á cêa , as porá d ian te da Subpr io reza , e no mais 
t empo as terá juntas penduradas , para que se não 
possam perder ; será a p o r t e i r a - m ó r do Conselho, 
e poderá s r r ree le i t a , e para o serviço da por ta r ia 
e seu terá uma das vinte c r i adas do Mos te i ro . 

A segunda Po r t e i r a e a Rode i ra serão quan to 
fôr possível semelhan tes na idade e mais par tes e 
qual idades á P o r t e i r a - m ó r : a rode i ra não poderá 
da r car ta a n e n h u m a Rel igiosa , nem as delia a 
pessoa a l g u m a , sem pr imei ro as mos t r a r ou m a n -
d a r mos t r a r á C o m m e n d a d e i r a , para que as a b r a 
quando lhe parecèr . 

As Escu tas e legerá a C o m m e n d a d e i r a e pelo 
t empo q u e lhe p â r e c e r ^ n c o m m e n d a n d o - l h e s m u i -
to t e n h a m pa r t i cu la r cu idado e vigi lancia q u a n d o 
a lgumas Rel ig iosas f a l l a r em á g r a d e : fa l lando as 
Fre i r a s od moças do Choro com seus pais e i r -
mãos , não terão Escu ta , antes toda a l ibe rdade , 
mas vindo com elles a l g u m a outra pessoa, ainda 
qtte seja mulher , por esta p resen te Cons t i tu ição 
m a n d o em vir tude de santa obediencia q u e n e n h u -
m a das sobredi tas possa fallar com ella á g rade , 
sem estar presente a Escuta que a Commendade i r a 
l he n o m e a r , â qual enca r rego sob a m e s m a pena 
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t e de mais u m mez d e g W e dulpa; que esteja a 
^ par da Religiosa ou moça do C h o r o ^ í f u e falia, e 

d e mane i ra que não possam t r a t a r i s é g í è d o , n e m 
cousa q u e ella não saiba e en t enda , e p a r e c e n d o -
Ihe que* b negocio que t r a t a r a m o r é q u e r e , logo 
da rá con ta á C o m m e n d a d e i r a . 

C A P I T U L O X X L 
Da Mestra das Noviças. 

Para Mestra das Noviças será eleita u m a a n -
ciãa das mais exempla res , è r e fo rmada , dada ao 
espir i to , pract ica nos ri tos e ce r emon ia s da O r d e m 
e que bem saiba as obrigações delia ;para pòde r 
ins t ru i r as Noviças: poderá sef-reelei ta uma ^ ' m u i -
tas vezes, e será do Conselho, quando se lhe e n t r e -
g a r a l g u m a noviça lhe dec la ra rá tís.rigores e t r a -
balhos da^Ordem, para que depois o s ' n ã o ' e s t r a n h e , 
e an tes de receber o háb i to a ens inará a fazèr 
uma confissão g e r a l : se a lguma noviça fôr de es-
piri to soberbo p alevantado, a occuf&râ nos actos 
de obediencia mais humildes , e ens iná r - Ihe -ha a 
dout r ina chr i s tãa , r eza r o officio dmnô , ! Efe tá tu tos 
e obr igações da O r d e m , e como se er i tendém os 
votos d e l i a : appl ieará a cada um» as pen i t enc ia s 
e mort i f icações , proporcionadas âs su&s forças e 
compreições e nãò lhes c o n s e n t i r á a3 què o nâo 
f o r e m : e n s i n a - l a s - b a a t e r o qua r to de ; braçâo pela 
m a n h ã a , e o do e x a m e de consciência á noi te , e 
que no olhar , a n d a r , e folar , t enham' toda a Com-
posição e modéstia conven ien te a Re l ig iosa , e q u e 
a todas, m a i o r m e n t e ás anc ians , respei te como á 
pre lada . 

Adver t i rá que s e n ã o escandalize com as f r a -
quezas das ou t ras Rel ig iosas , an tes t e m a cah i r e m 
out ras taes, e peça a Deus espir i to de p e r s e v e -
rança 9 fortaleza para não cahir nellas ; que não 
se e n t r e m e t a no governo , nem requei ra s a b e r de l le 
mais qpe aqui l lo e m que a occuparem ; q u e não 
procure saber as faltas a lheias para as p u b l i c a r , 
antes t r a t e de as encob r i r , salvo ás P r e l a d a s para 
as e m e n d a r e m e ca s t i ga rem, e t r a b a l h e de emi to r 
as v i r tudes das ou t ra s Religiosas, e que lhes soffra 
suas condi ções, p r i n c i p a l m e n t e às Off ic iaes , e q u e 
fuja de j u r a m e n t o , ainda q u ç s e j a e m c o n f i r m a ç ã o 
da ve rdade , de conventiculos, regaHos, e , c o m e r e s 
sobejos, da ociosidade, e de p r a g u e j a r , ou t r o t a r 
das absentes em seu despecto, de con ta r suas g e -
rações e d e s g a b a r as alheias, antés se preze e h o n r e 
mui to da religiosa e s a n t a i r m a n d a d e e m q u e vive ; 
m a n d a r - l h e - h a q u e não t o m é nem m a n d e c a r t a s 
sem licença da C o m m e n d a d e i r a é sua , e q u e - n o 
refei torio mos t re g r av idade , modést ia e t e m p e r a n ç a . 

Fa r - l he s -ha a Mestra das Noviços , u m a v e z 
no s e m a n a , capi tulo, para emenda e r e f o r m a çâo 
das faltas, e lhes da rá por ellas aquel las p e n i t e n -
cias saudaveis que lhe pa rece r em ma i s c o n v e n i e n -
tes, e o r d i n a r i a m e n t e serão de reza r d i a n t e do 
Sant iss imo Sac ramen to ; mas se as culpas f o r em g r a -
ves, serão c lamadas no Capi tu lo das professas; e as-
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s i m c o m a a mes t ra h«r,il« d a r á s noviças a deu-, 
t r i n a e pBmtçnçias, iass ini í - tambem çom todas ,o 
puidado I h e s j i a d e proçuraj" todo. o. bom prov i r 
men to das cousas que o Moste i ro Ihfe ha de d a r 
para q u e . n ã q padeçam,fa l t a ; , e as lia d e t r a t a r com 
amor , e ben ign idade d e mãe, ' , para que nâo f u j a m 
delia, an tes como a tal se aco lham, e r e c o r r a m 
em í u â s necess idades com mui t a conf iança . 

Se a lguma noviça de r taes most ras de so -
b e r b a , leviandade e m a u s cos tumes que pareça po-
d e r á e m a lgum t e m p o p e r t u r b a r o mostei ro , ou 
c o m m e t t e r cousas cout ra ,a. Virtude e honra delle, 
e c,om a d o c t r i n a , admoes tações e conselhos nâo 
mos t r a r esperanças de e m ê n d a , a C o m m e n d a d e i -
ra com parecer da Mestra das noviças e mais C o n -
selhei ras mo fará a saber na Mesa da Consc iên-
cia e Ordens , .aonde, considerada a g rav idade de 
suas culpas» íparecendo-nae assim mais serviço de 
Deus , , m a n d a r e i que seja e sc lu ida do moste i ro com 
dec la ração q u e nâo poderá mais se r admi t t i da a 
elle, mas se depois pedir miser icórdia com tâo e f i -
cazes s ignaes e , promessas dè, emenda q u e se pos-
sa ter de l ia mu i cer ta esperança , em tal caso p o -
derá ser admi t t i da , com ordem da mesma Mesa, 
para q u e torne a ficar, com tal dec la ração que do 
dia e m q u e o fez to rne a começar o seu anno de 
n o v i c i a d o ; mas se .suas (julpas forem de qua l ida -
d e que p r e j u d i q u e m a honra e qu ie tação do M o s -
te i ro , e de q u e se possam temer nelle a l gumas 
desordens , será excluída,• sem a lguma esperança 
de. res t i tu ição; e este mesmo r igor (e a inda maior) 
se usará com as moças do Choro e mais reco lh i -
das, se forem escandalos s em sua vida e cos tu -
mes, pois ainda não t em o habi to . 

E as moças do Choro ficarão t a m b é m á obe -
diencia da mesma Mes t r a das Noviças , para que 
não se occupe outra Religiosa com a disciplina 
del ia . 

. C A P I T U L O X X I I . 
Da Cantor-mór e. Sub-Cantor. 

N o officio de C a n t o r - m ó r , se el legerá e m 
cada u m anno u m a Fre i ra grave^ in t e l igen te e c u -
riosa, do Officio - Divino e ceremonias, ' assim R o -
manas , c o m o . d a O r d e m , e achando-se que é s u f -
ficiente p a r a - , r e e l e i t a segundo e terceiro anno,. 
o poderá s e r : a ella pe r t ence o governo da Cho-
ro, ce r imonias e te r cu idado dos l iv ros ; c a d a , s a b -
bado fará p a u t a , p a r a toda,,a ; s e m a n a , djq por dia, 
c o m m u n i c a n d o ipr imeirp as duvidas que se o f fe re -
c e r e m , com o. P r io rado Mqste i ro , para q u e com 
esta pervenção i j ào haja! depois a l t e ração nq CJjo-
ro ; e á, pqr.ta d e l l e ' s e porá ja p n u t a , qu.e toflas as 
mais serão obr igadas a segu i r , sob pena. da pen i -
tencia que . ô C o m m e n d a d e i r a . parecer : e m ji. m e s -
ma apontará-a^ (que: houverem, de. ç c o m p a n h a r 9.0 
Sant íss imo S a c r a m e n t o com declaração dos dias e, 
h o r a s : fa rá mais cádq, sabbaíjo, uma taboa das O f -
ficiaes seguintes , para , se rv i rem , toda q .semana, 
Leitor para a p r ime i fa e s e g u n d a J U e s a , d u a s h e b - . 

domada r i a s , do Choro que. . l e v a r e m os versos e 
e n c o m m e n d e m a s a n t i p h o n a s . - . , , , . . . ; ,,, -

E l e g e r - s e - h á out ra F r e i r a com t i tu lo de 
Sub-can tô r que a j u d e a c o m e ç a r tudo no C horo , 
em sa.fes.tns e dias d e nove lições, e e m absencia 
da C a n t o r - m ó r fará o officio, e para isso seja t a m -
bém pratica no Divino e r i t o s d a Q r d e m . : A, C a n -
tó r -mór e em sua a b s c e n c i a . á S u b - c a n t o r p e r t e n . 
ce t a m b é m e m e n d a r encon t inen te q u a l q u e r ;erro 
ou er ros que 00 lêr se c o m e t t e r e m em o Choro 
ou Refe i to r io , m a s es tando presente a C o m m e n -
dadeira e que rendo emendar* a C a n t ò r - m ó r se 
calará . ,„ 

C A P I T U L O X X I I I . 
Da Secretaria. 

Para o officio de Sec re t a r i a se elegerá, u m a 
F r e i r a das a n t i g a s e graves , e nesse annp nâo t e -
rá out ro , saberá b e m escrever letra ,plara e d i s t i nc -
ta , e sendo possível a l g u m a cousa de a r i t h m e t i c a , 
e a ella pe r t ence fazer o livro da recei ta e des>-
pesa, e l ança r nelle todo o d i f h e i r o , pão e mais 
cousas que e n t r a r e m ou s a i r e m , assist ir a todas as: 
compras e vendas que nâo forem d e cousas m í n i -
mas , ao ab r i r e ce r r a r do cofre do deposito, e no ta r 
se o d inhe i ro se met te nel le , conforme ao es ta tu to , e 
nunca apa r t a rá o livro d e si; notará em cada dia 
o gasto e n u m e r o das rações inteiras , ou meias que 
ha presente , e como a C o m m u n i d a d e ha de p ro -
ver as Fre i ras doentes do necessár io , adve r t i r á q u e 
nào vão em o l ivro da despesa com ração d e sans. 

Dará fé de tudo o que passar no Moste i ro 
e quando da minha pa r te fôr pe rgun tada por a l -
g u m negocio in fo rmará na verdade , sob pena d e 
fazer dobrada peni tencia , do q u e por isso faria ou t ra > 
Fre i r a : quando a lguma F re i r a lhe ped i r Cer t idão 
para r eque re r ou agg rava r para m i m , será ob r iga -
da a d a r - l h ' a , nos casos e m que o es ta tu to p e r m i t t e . 
Terá a te rce i ra chave do Car to r io , e quando com 
licença da Mesa se houverem d e t i rar del le a lguns 
papeis, os fará t r a s l ada r á g r a d e , como se o rdena 
no Capitulo do Car to r io . Q u a n d o acaba r dará c o n -
ta por invent r r io de todas as escr ip turas que r e -
cebeu , 

C A P I T U L O X X I V . 
Da Enfermeira. 

Para o officio dç E n f e r m e i r a , convém eleger _ 
uma Religiosa mui to amiga de D e u s , e q u e c o m 
paciência saiba soffrer as impor tunações d»s e n f e r -
mas, e compadecendo-"se ,de suas necessidades , cpm 
palavras b r a n d a s as console, seja provida ern e p a p 
servar e a d m i n i s t r a r , as cousas necessár ias , mas nâp ' 
seja p ród iga e m as e spe rd i ça r , n e m m i s e r a v e j . p a 
djsUibuiç.ão e gasto,s delias, p rocu re q u e as ;Frpi -
ras obedeçam, ao.. .Medico e t o m e m as medic inas 
q u e elle m a n d a r , e quando fòr necessário r e c e b a m 
os Sac ramentos c,om , t empo , avisando a Comijie(nr 
dadei ra nrçuitas vezes d o estado de c a d a u o v a : .par, 
K) tudo o q u e houver , . dp-, vir, da, botica as?igna-; 
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r à os escr ip tos , tíeijlt»ran'do e m cudá Um pa ra 
q u e t t r è , "é o d ia e in q u e s é m a n d a r b u s c a r : ' t e r á p a r a 
se r t âçd : da e n f e r m a r i a er s e» pa r t i cu l a r , ún íá das 
v i n t e c r i adas . ! " " 

•-•" :> • ' • C A P I T U L O X X V . 
•• i ! ' D a 'Cellèireirà.- ' 

' - 'ACe l l e i r e i r à - ' do Mos t e i ro , : diz o Glor ioso S. 
Béiító-, felèjá s é l á l y què se ja t e m e n t e a í>eús, b é m 
a c o s t u m a d a , b r a n d a n a cond ição , iprovida ' na ' ' ad -
i r i inis t ra tão ' • dds l ' c ónsa s ' r i t em a seu c a r g o tbdfo o 
t e m p o r a í ; e còrfid ' dífc a ' R é g r a , a todas p rove jas 
com c h a r i d a d e , ! ' p * i i i c i p a f m e n te as meninas^- velhas , 
e e n f e r m a s ; e q i iándo tiSo t i ve r o q u e lhe p e d e m , 
sa t i s faça c o m as btías p a l a v r a s ; n e n h u m a cousa fó -
r a d a s - o r d i n a r i a s c o m p r e nerti v è n d a , sem o r d e m 
da C o n \ m e n d a d è i r a . A ella pe r t ence p r o c u r a r q u e 
se a r r ecadem- as "rendas, e t u d o o mais q u e se d e -
ver aô Mos t e i ro ; e q u e as p r o p r i e d a d e s se c o n s e r -
vem ; fazer os p a g a m e n t o s 8$ F r e i r a s de sués ves-
t i á r ios , e aos off ic iaes e c r i a d o s d e seus' o r d e n a -
dos, e a todas fará ass ignar , s e m o q u e lhe não 
da rão qu i t ação , e para q u e não h a j a fa l tas , p r o c u r a r á 
q u e as cousas s e ' c o m p r e m e e n t r e g u e m c o m t e m -
po ás o u t r a s Of f i c i aes . • 

Ajuutar -^se-ha tódus as noi tes cotn a S u b p r i o -
r eza , pára c o t e j a r e m os livros das c o m p r a s com 
o d i n h e i r o q u e n ' a q u e l l e dia e n t r e g o u ao c o m p r a -
d o r , verá todos os dias pezar a c a r n e , e d i a n t e 
delia se fa rão as rações d e pe ixe e c a r n e , e s e m -
p r e "ao d ia de an tes a d v e r t i r á ao c o m p r a d o r das 
cousas q u e se hão d e c o m p r a r pa ra o segu in t e . 

T e r á a b o m r e c a d o o t r igo , cevada , e mais 
cousas , e nada , r ecebe rá nem t i r a r á pa ra fó ra , s em 
e s t a r a S e c r e t a r i a p r e s e n t e , e tudo se esc reverá 
e m t i tulos apa r t ados com dis t ineção e c lareza . 

N ã o poderá e m p r e s t a r t r i g o , cevada , nem 
o u t r a cousa para fóra do Mos te i ro , n e m v e n d e r , 
n e m a l ienar cousa a l g u m a da C ò m m u n i d a d e , sob 
pena de ficar ipso facto p r ivada do officio, e d e 
u m mez ue peni tenc ia d e g r a v e c u l p a , .salvo se a 
C o m m e n d a d e i r a c o m p a r e c e r das Conse lhe i ra s , o r -
ç a n d o p r i m e i r o « té o novo lhe m a n d a r que ven -
d a , 

o q u e s o b e j a r , e' o d i n h e i r o q u e se c o b r a r se 
lançará logo e m livro, e se m e t e r á no c o f r e do 
D e p o s i t o , com.o se dec l a r a em seu logar . 

N â o fará d ív idas d e m u i t o m o m e n t o sem o r -
d e m da C o m m è n d a d e i r a , e p a r e c e r das C o n s e l h e i -
r a s , t e r á pa r t i cu l a r s u p e r i n t e n d e n c i a nos c r i ados 
e c r i adas , no m o d o q u e a S u b p r i o r e s a l b e c o m -
m q n i c a r , e p a r a mais c lareza e m t u d o se a j u d e 
da , S e c r e t a r i a : os vasos do Mos te i ro t r a t e e r e s -
g u a r d a coníi m u i t u l i m p e z a . ' 

D o r m i r á a Cel le i re l ra nò D o r m i t o r i o c o m o as 
m a i s , m:as para exe rc í c io " d o s ' n e g d e i o s t e r á .uma ' 
casa d e p u t a d a pè r íò da d i spensa , e árndai np t em- : 
p o do si lencio p o d e r á t r o t a r com a Refé i to t fé i ra é 
m a i s off iciaSs í\aá cóuáas q u è s é n â o " p o d e r ^ n i e s -
c u s a r ; 'tfemf s o f r e r e m d e t e n ç a , mas com t a n t o r e s -
g u a r d o q ú e n â o p e r t u r b e m as ou t ra s Rel ig iosas . 

" t ! E m presença ' dá ' Cor t ímBhdadeí í ( í , r e C o n s e -
I h e i r á í ddt-à-èonta cadd q u a t r o rirezeí1,1 « t odas as 
vezes 'quô, ' sobrevvnd(Tnova etíiisíii' íh ' a ( j ed i t é t r i i ' t e -
r á p a r a serviço do officio, e seti p a r t r e o t e r , u m a 
dás v in te cr iadhs q u é t enha talefrfú p a í b á a juda t f . 

T e r á á SLra'*!òfeèdieiiciá o Conse lhe i r a , q u e sé1-
r á u m a dás v i n t é c r iada^ è: tíulfa mdça q u e a a j u -
de , p r o c u r a r á q u á - s è j a m limpas1, e : pa ra i s s o ' v i s i -
t a rá m u i t a s vezes a cos inha , é o r d e n a r á qutí o L e -
rner se faça e r e p a r t a com o r d e m e l impeza , m a s 
de tal . m a n e i r a s e ap l icará a - a d m i n i s t r a r os b e n s 
t e inporaes , q u e s e n ã o esqueçá dos e t e r n o s : e 
q u a n d o as oceupoções lhe d e r e m logar , r e c o l h a - s e 
ã o r ação e e s p i r i t o ' — e será o b r i g a d a h l â à ç a r c a -
d a - d i a e m rol todos os gastos qód nò d i t o dia se 
fizeríim. • ' • - ' ' 

C A P I T U L O X X V I . 
Da Refeitoreira. I ; 

E m cada "um a n n o se e l l egerá p a r a R e f e i -
to re i r a u m a Rel ig iosa q u e seja de g o v e r n o , â qual 
p e r t e n c e m a n d a r a seu t e m p o p r e p a r a r ò ' R e f e i -
tor io pelas h e b d o m a d a r i e s delle,' de toa lhas , g u a r -
danapos , sa le i ros , facas , vasos c o m a g u a , e d e to -
das as mais cousas necessar ias iro R e f e i t o r i o , m a s 
a F r e i r a q u e q u i z e r levar seu' p ú c a r o , o pode rá 
fazer , e tudo e s t a r á em o r d e m q u a n d o se t a n g e r a 
C ò m m u n i d a d e . 

A Re fe i t o r e i r a a s sen ta rá càda d i a e m s e d l i -
vro o pão q u e r e c e b e r e o c o t e j a r á todas as n o i -
tes com a S u b p r i o r e s a e Ce l l e i r e í r a : a e l l a p e r t e n -
ce d a r toda a roupa , ass im da C u í u m u n i d a d e , c o -
m o das p a r t i c u l a r e s , e p a r a se não m i s t u r a r se 
d i s t ingu i r á por n ú m e r o s , o q n e t u d o s e ' f a r á po r 
m ã o da serv idora q u e lhe está ap l icada p a r a ó s e r -
viço de seu officio, e s endo - lhe necessár io o u t r a , 
m a n d a r á c h a m a r das da C ò m m u n i d a d e 

Pelas m e s m a s s e r v i d o r a s , m a n d a r á c o n c e r -
t a r , e a c e n d e r as cande i a s , nos l u g a r e s púb l i cos , 
e 110 inve rno fè-zér o fogo e m a casa c o m m u m , 
para se a q u e n t a r e m os F r e i r a s ; e m Q u i n t a feira 
da Cea p r e p a r a r á agoa q u e n t e , pa ra o lava tor io 
dos pés, toa lhas , bac ias , ou pra tos ; d e p r a t a , de 
agoa ás m ã o s , e o u t r o p r a t o ou gomi l com q u e a 
C o m m e n d a d e i r a as l ave , depois d e fazer o l ava to -
r io ás F r e i r a s : nâo d e i x a r á e n t r a r h í n g u e m e m 
o Refe i t o r io , senão a oras d e c o m e r depois de se 
h a v e r t ang ido , e se a l g u é m ' e n t r a r sem l i c e n ç a , 
c h a m a - l a - h a no p r i m e i r o C a p i t u l o . ' 

C A P I T U L O X X V I I . 
Das Freiras que lem a cargo de cerfàr e abrir o 

Choro e Dormitório. ' "•• 

' E l e g e r - s è : h a errf cada uriV ani iò u m » ' R e l i -
giosa g r ave e d e c o n f i a n ç a q u é tenha as c h a v e s 
do l i o r m i t ò r l o ; e depois d e as F r e i r a S se r e c o -
I h e r e í f n a el le por c a m p a t á n g i d a , á s e n t r e g a r á á 
S u b p r i o r e z a ; a- 'qual ? as t e f á dé nóót ' è t : á 'c i ibeèe í ra , 
e pela m a o h ã q u a n d o t a n g e r e m , ds i rá r e c e b e r 
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d a sua mSo •" (vendo,, q u e no D o r m i t o r i o se n ã o r e -
co lheu a l g u m a - F r e i r a ou p o ç a do C h o r o , * o fa rã 
logo a s a b q r ô S u b p r i o r e z a , . - - D a r - s e - h â o m a i s as 
chaves do Côro d e b a i x o , e do d e c i m a , a o u t r a 
Rel ig iosa q u e t enha c u i d a d o de a b r i r pela m a -
n h ã e f echa r á no i t e u m e o u t r o , e a ella p e r -
t e u c e fazer q u e as c r i adas g u a r d e m s i lencio no 
logar o n d e e s t i v e r e m , aos Officios D iv inos , e as 
não o u ç a m na I g r e j a . 

C A P I T U L O X X V I I I . 
Do Prior do Mosteiro. 

P a r a q u e a C o m m e n d a d e i r a e F r e i r a s q u e 
o ra s ão , e pelo t e m p o f o r e m , t e n h a m mais p e r -
fei ta noticia das ob r igações da O r d e m , est i l los e 
c e r i m o n i a s delia : hei por b e m q u e nes te M o s t e i -
ro h a j a s e m p r e u m F r e i r e da O r d e m , com t i t u -
lo de P r i o r , o qual será a p r e s e n t a d o pela C o m -
m e n d a d e i r a , e a p p r o v a d o por m i m , pessoa de vi-
da exempla;- , . , p ra t i ca ' e i n t e l i g e n t e nas cousas 
da O r d ç m , . .Conventua l , e L e t r a d o , e sendo pos-
sível, q u e ao m e n o s t enha c incoen ta a n n o s d e i d a -
de , e s e r á r e m o m i v o l ad nuíum, p a r a q u e o t e -
m o r de lhe p o d e r e m t i r a r o c a r g o o o b r i g u e a 
d a r boa con ta de si e accud i r cora m a i o r c u i d a -
d o ás ob r igações de seu of f i c io : seu officio será 
dizer todos os dias a missa p r i n c i p a l , t i r a n d o dous 
na s e m a n a , que (ficarão á conta do S a c h r i s t â o , 
ou seja c a n t a d a , ou e n j o a d a , ou rezada : nos d ias 
de o b r i g a ç ã o da r e g r a ouvirá d e Confissão ou r e -
conc i l i a rá . a C o m m e n d a d e i r a , e mais F r e i r a s , e 
Ibe d a r á a C o m m u n h ã o : ass im na v ida , como na 
m o r t e , na. a d m i n i s t r a ç ã o dos S a c r a m e n t o s , fa rá o 
officio d e Pas to r : todos os D o m i u g o s pela m a -
nhã benzerá a agua ; e e m todos os actos eccle-
siast icos, em l o g a r da sobrepel iz , usará do m a n t o 
b r a n c o d a . O r d e m , e sob re e l le t o m a r á o pluvia l , 
q u a n d o de l l e houver de u s a r ; e para q u e s e m p r e 
t e n h a m a n t o d e c e n t e e l impo , todas as vezes q u e 
se d e r e m m a n t o s á C o m m u n i d a d e , o d a r ã o a el le 
m u i t o pe r fe i to e com sua C r u z . 

O P r i o r t e rá a b o m r e c a d o as chaves do 
S a c r a r i o , e cu idado q u e s e m p r e nel le ha j a p a r t í -
culas c o n s a g r a d a s , pa ra C o m m u n h ã o das sãas e 
e n f e r m a s : m a n d a r á na s e m a n a d e Paschoa pelo 
Sachr i s t âo ped i r á Sé oleo s an to para a E x t r e -
m a u n ç ã o , e p r o c u r a r á q u e es te ja g u a r d a d o d e c e n -
t e m e n t e d e n t r o da c lausura ; não d e i x a r á d izer 
Missa na I g r e j a senão a S a c e r d o t e s qu i e to s , e q u e 
t e n h a m l icença ou app rovação de seu P r e l a d o ; e 
te rá a d v e r t e n c i a q u e e m todas as Missas q u e se 
d i s se rem nesta I g r e j a , q u a n d o se disser et fâmu-
los tuos, se n o m e i e S . M a g e s t a d e , não só c o m o 
R e i . m a s t a m b é m c o m o G o v e r n a d o r da O r d e m , 
na fór.ma q u e se o r d e n a nes tes E s t a t u t o s : será 
obr igado fazer e m cada u m a n n o o rol da s C o n -
fissões, e ^ m a n d a i - o , á cus ta do M o s t e i r o , com o r -
d e m da C o m m e n d a d e i r a , ao Conven to d ' A v i z a t é 
a Dominica in Albis . 

H a v e n d o C a p i t u l o G e r a l , se rá obr igado, i r a" 
el le , e l eva r u m a i n f o r m a ç ã o e r e l ação das cousas 
do Mos te i ro , e es tado delle, . a s s im no esp i r i tua l 
c o m o no t e m p o r a l , e os a p o n t a m e n t o s q u e levar 
se rão a s s ignados pela C o m m e n d a d e i r a e C o n s e -
lhe i ras , e de pa lavra p r o p o r á t a m b é m t u d o o q u e 
Ibe p a r e c e r necessár io p rover e r e f o r m a r ; t e r á 
no C a p i t u l o Gera l o q u a r t o loga r , 110 C h o r o d o s 
F r e i r e s Clér igos , p o r q u e -o p r i m e i r o é do P r i o r -
m ó r , o s e g u n d o do S a c h i s t â o - m ó r do Conven to 
d ' A v i z , o t e r c e i r o do R e i t o r d o Col legio d e C o i m -
b r a , o q u a r t o será do P r i o r des t e Mos t e i ro da 
E n c a r n a ç ã o : vendo o P r i o r a l g u m a d e s o r d e m ou 
descu ido na a d m i n i s t r a ç ã o da fazenda do M o s t e i -
ro, ou s u c c e d e n d o n t l l e a l g u m a cousa c o n t r a o 
deco ro e respe i to do Mos te i ro , s e r á o b r i g a d o a c -
cud i r a t u d o c o m m u i t o zello, e c o n f o r m e ao j u -
r a m e n t o da O r d e m , q u e r e c e b e u , e com m u i t a 
p r u d ê n c i a , e sendo necessár io , a v i s a r - m e logo, e 
a l em das ob r igações q u e se d e c l a r a m neste c a p i -
tu lo , c u m p r i r á todas as mais q u e nes tes E s t a t u -
tos se o r d e n a m p e r t e n c e n t e s a seu officio. 

A n t e s q u e o P r i o r do Mos t e i ro e n t r e a s e r -
vir , lhe passará o P r i o r - m ó r sua p a t e n t e p a r a a d -
m i n i s t r a r os S a c r a m e n t o s ne l le , e p r o c u r a r á t a m -
bém es t a r approvado pelo O r d i n á r i o d e s t e A r c e -
b i spado pa ra poder confessa r . H a v e r á o d i to P i i o r 
e m cada ura a n n o d e seu o r d e n a d o á cus ta das 
rendas do Mos te i ro , s e t e n t e mil réis e m d i n h e i -
ro , e lhe d a r ã o ma i s b o t i c a , físico, s a n g r a d o r , e 
casas conven ien te s , e m que se a p o s e n t e , no pa teo 
de fóra, e nào t e n d o benef ic io s imples da O r d e m , 
a Mesa da Consc iênc ia e O r d e n s o p roverá no p r i -
m e i r o que v a g a r , o qual ficará logo a n n e x o ao 
ca rgo , para q u e ass im ha ja pessoas, das pa r t e s e 
qua l idades r e f e r idas , q u e fo lguem d e m e serv i r 
ne l le . 

C A P I T U L O X X I X . 
Do Sachrislão do Mosteiro. 

P a r a o officio do Sach r i s t âo se b u s c a r á ura 
S a c e r d o t e de boa vida e cos tumes , , l impo d e s a n -
g u e , e havendo F r e i r e suf f ic ien te e de sa t i s fação 
q u e que i ra a c e i t a r es te officio, será ne l le p rov ido , 
q u a n d o não,~será C lé r igo s ecu l a r , e m q u e c o n c o r -
r a m as m e s m a s p a r t e s , e u m e o u t r o será e l e i t o 
na Mesa da Consciência e O r d e n s , e nella .se l h e 
passará Provisão do di to officio, a s s ignada pelos R e -
pu tados , com d e c l a r a ç ã o que se rv i r á e m q u a n t o 
eu o houve r ass im por b e m e nâo m a n d a r . o c o n t r a r i o . 
Será o b r i g a d o o Sach r i s t âo a d izer cada setpa.oa 
c inco mis sas , a s a b e r , duas p a r a a l iv iar o P r i o r , 
das quaes o r d i n a r i a m e n t e será u m a a q u e ^ e d i . z a o 

S a b b a d o pela a l m a da I n f a n t a , e a oy t r f l i , en | o 
dia q u e o P r i o r e s c o l h e r , e. as o u t r a s . t r e s d i rá 
pela o b r i g a ç ã o do M o s t e i r o co(qa o r d e m dja^Com-, 
m e n d a d e i r a , e pa rece r , do P r i o r del le ; 

T e r á c u i d a d o da S a c h r i s t i a , f impeza dçs. a l -
t a r e s e I g r e j a , e d e não faltar ne|ja,,. e servi r n a missa^ 
do d ia , e e m todps os mais officios divino^ c o m 
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sua sobrepe l i z , ou m a n t o , sendo F r e i r e — - haverá 
p a r a seu m a n t i m e n t o e m cada u m a n n o , á custa 
do Mos te i ro , t r in ta mil ré i s , fizico, bot ica , s a n -
g r a d o r , a g u a , l e n h a , e roupa- l avada , e cazas e m 
que viva no pa teo . 

E po rque nas Missas e officios so lemnes , é n e -
cessár io have r q u e m sirva coin duas tochas , ou 
cas t içaes , a C o m m e n d a d e i r a e legerá para e s t e m i s -
t e r 'dous c r i ados Bem cos tumados , que se rv i rão 
nelle com s o b r e p e l i z e s ; e q u a n d o nelle não fo rem 
necessár ios , f a r ão o t m i s serviço da Caza q u e l h e 
f ô r m a n d a d o , e t e r ã o c ô n g r u a su s t en t ação q u e p a -
r e c e r á C o m m e n d a d e i r a . 

C A P I T U L O X X X . 
Do Medico, ^Boticário, e Sangrador. 

E m q u a n t o as Rel ig iosas d e s t e M o s t e i r o f o r e m 
poucas , c h a m a r - s e - h a pa ra suas e n f e r m i d a d e s , u m 
medico dos de m e l h o r n o m e , c h r i s t ã o velho, e do 
pa r t i do , e haverá e m cada u m a n n o o o r d e n a d o 
q u e p a r e c e r á C o m m e n d a d e i r a ; p o r e m d e p o i s q u e 
se e n c h e r o n u m e r o , ou fo r em de c incoen ta pa ra 
c i m a , a C o m m e n d a d e i r a m ' o fará a sabe r na Meza 
da Consc iênc ia e O r d e n s , pa ra nel la lhe m a n d a r 
passa r provisão do o r d e n a d o q u e m e p a r e c e r . 

H a v e r á u m S a n g r a d o r , c o m o o r d e n a d o .que 
p a r e c e r á C o m m e n d a d e i r a . 

E porque na e le ição d e M e d i c o e S a n g r a d o r , 
c o n v é m m u i t a cons ide ração o e x a m e , pela l i b e r -
d a d e q u e t e m , para e n t r a r no Mos te i ro , a C o m -
m e n d a d e i r a m e fa r á a saber , na Meza da C o n s -
c iência e O r d e n s , as pessoas q u e e lege para p r o -
v imen to de cada u m des tes logares , todas as ve-
zes q u e v a g a r e m e se t r a t a r del les , e não s ó m e n t e 
se m a n d a r á i n f o r m a r d e sua suff ic iencia , mas , 
com m u i t o m a i o r d i l i genc ia , d e sua vida e cos-
t u m e s e f a m a , e t e n d o as pa r t e s e qua l idades n e -
cessa r i a s , se lhe m a n d a r á pela di ta Meza passa r P r o -
visão por u m ou dous a n n o s , e se rv indo com s a -
t i s fação se lhes passará ou t r a , com d e c l a r a ç ã o q u e 
d u r a r á em quan to o eu houver por b e m e não m a n -
da r o c o n t r a r i o , e q u e pelo tal serv iço não p o d e -
rão r e q u e r e r n e m p e r t e n d e r ou t ra a l g u m a r e m u -
ne ração mais q u e a do seu e s t i pend io o r d i n á r i o : 
e sem Provisão ou l icença do d i to T r i b u n a l n e m 
os sobred i tos n e m o u t r o a l g u m official d e q u a l -
q u e r a r t e q u e seja , pode rá e n t r a r na c l ausu ra do 
Mos te i ro , salvo e m caso d e a c c i d e n t e ou n e c e s s i -
d a d e , médicos , c i ru rg iões , e s a n g r a d o r . 

E l e g e r á a C o m m e n d a d e i r a u m bo t i cá r io c h r i s -
tão velbo, dos mais per i tos com p a r e c e r do m e -
dico do Mos te i ro , e a n t e s de c o m e ç a r a servir se 
fará com elle o p reço das m e d i c i n a s , q u e p a r e c e r 
â C o m m e n d a d e i r a , e da sua bot ica se t r a r ã o todas 
as necessa r i a s para todas as pessoas do Mos te i ro , o f -
f iciaes e cr iados q u e v ivem, e se s u s t e n t a m d e l l e ; 
m a s se a l g u m a destas pessoas qu izer m a n d a r t r aze r 
m e d i c i n a s de ou t r a botica o p o d e r á f aze r , p o r e m 
se rá á sua própr ia c u s t a ; e por se a c h a r q u e c o n - j 

vem assim á maior obse rvanc ia d a d isc ip l ina r e g u -
la r , o rdeno q u e se não possam c h a m a r p a r a c u r a -
r e m , ou s a n g r a r e m as e n f e r m a s do d i lo Conven to 
ou t ro med ico , c i ru rg i ão , ou s a n g r a d o r , s e n ã o os 
salar iados do Moste i ro , e s endo p F e c i z a m e n t e n e -
cessár io c h a m a r ou t ros de fóra , se fará com l i -
cença da C o m m e n d a d e i r a . 

C A P I T U L O X X X I . 
Do Comprador. 

P a r a C o m p r a d o r do Moste i ro , se busca tá um h o -
m e m , q u e será conhec ido por pessoa de v e r d a d e e 
con f i ança , t e rá o o r d e n a d o q u e p a r e c e r á C o m -
m e n d a d e i r a , será o b r i g a d o a c o m p r a r t udo o q u e 
fôr necessár io , ass im p a r a o Moste i ro e m c o m -
m u m , c o m o para as Rel ig iosas del le e m p a r t i c u -
l a r , e de q u a l q u e r pa r t i da q u e c h e g a r a dous 
c ruzados , t r a r á escr i to da pessoa a q u e m pagou , e 
sem elle lhe .não será levada e m con ta , e c o n s -
c o n s t a n d o q u e descontou a l g u m a cousa por mais 
do q u e lhe c u s t o u , a p a g a r á em d o b r o , e s e r á 
logo despedido . 

M f l I O I I I 
DAS Q U A L I D A D E S E O B R I G A Ç Õ E S DAS F R E I R A S 

E R E C O L H I D A S . 

C A P I T U L O L 
Do numero e qualidades das Freiras. 

A i n d a que a tenção da I n f a n t e na f u n d a ç ã o 
des te Mos te i ro foi g a n h a r a l m a s a D e u s , e d e s -
via l -as dos per igos do m u n d o , quiz c o m ^ u d o q u e 
se t ivesse mais p a r t i c u l a r cu idado das pessoas q u e 
t ivessem maio res m e r e c i m e n t o s e necess idades , e 
ass im dec la rando as qua l idades das q u e h a v i a m 
d e ser a d m i t t i d a s a el le , o rdenou e m seu T e s t a -
m e n t p q u e nos vinte e c inco loga res q u e h ã o d e 
e n t r a r sem do te o nâo fossem senão donze l las de 
n o b r e g e r a ç ã o pela ma io r p a r t e o r f ãas d e boa f a -
m a e p a r t e s , para p o d e r e m viver q u i e t a m e n t e no 
Mos te i ro , a glor ia do S e n h o r : e por q u e o ra S u a 
S a n t i d a d e a m i n h a in s t anc ia d ispensou q u e as d i -
tas Re l ig iosas f açam d i f f e ren te profissão e l e n h a m 
l i b e r d a d e para c o n t r a h i r m a t r i m o n i o , c o n f o r m a n -
d o - m e c o m a v o n t a d e da I n f a n t e e m seu T e s t a -
m e n t o , e Indul tos Apostol icos , dec l a ro e he i po r 
b e m q u e e m n e n h u m dos vin te e c inco loga res 
e m t e m p o a l g u m possa ser a d m i t t i d a donzella 
que não seja nascida de l eg i t imo m a t r i m o n i o , n a -
tural destes Re inos , d e sangue i l lus t re , cu jos pais 
e avós, todos q u a l r o , o fossem t a m b é m , e n e -
n h u m delles fosse c r i a d o d e pessoa a lguma, ' s a l -
vo de R e i s , P r inc ipes , e I n f a n t e s , s em raça a ! - ' 
g u m a d e m o u r a n e m jud i a , nem h e r e g e , m u l a -
ta , chr i s tâ nova du o u t r a r a ç a s e m e l h a n t e , e q u e 
nunca houvesse s ido n e m e m b a r a ç a d a com d e s p o -
sorios , antes t enha ge ra l f ama de donze l la , h o -
nesta , e r eco lh ida . 
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E havendo órfãs , hei por b e m que sejom 
prefer idas ás que o não fo rem — porem estas a in -
da que tenham, pai ou m ã e , se fo rem pobres , m e 
serão consul tadas , e consideradas as qual idades de 
suas pessoas,*e.pobreza, o rdenare i o que fôr mais 
serviço de D e u s e m e u , por que minha tenção é 
r eco lhe r nos di tos logares aquel las donzellas q u e 
t ive rem mais par tes e merec imentos , cuja honra 
e vir tude, por sua pobreza, esteja no m u n d o mais 
a r r i s c a d a ; sobre q u e hei por mui to encar regada a 
consciência do Pres iden te e Deputados da Mesa 
da Conciencia e Ordens , para q u e , consideradas 
e^tas c i rcunní tanc ias , e qual idades , m e consu l t em 
sempre , sem odio n e m afeição, ou outro a lgum 
respei to h u m a n o , aquellas donzel las , nas quaes, se-
g u n d o Deus , v i rem que ellas mais conco r r em. 

E para as que se houverem de recolher e m 
a l g u m dos logares das t r i n t a e sete que se hão 
d e sus ten ta r á sua custa se farão as mesmas d i -
l igencias , e inquerições, e te rão as mesmas q u a -
lidades, salvo que bas tará t e rem todas as par tes 
honradas , a inda q u e não se jam de sangue i l lus-
t r e : e em n e n h u m tempo se poderá lançar o H a -
bi to a cr iada que fosse da C o m m e n d a d e i r a , nem 
de outra F re i r a des te Moste i ro , por mui to nobre 
que seja . E c o n f o r m a n d o - m e com a vontade da 
I n f a n t e , dec laro e mando que neste Mosteiro não 
poderá haver mais que a té sessenta e duas F re i -
ras, o qual n u m e r o se não poderá excede r , n e m 
lança í - so o H a b i t o fóra delle a donzella a l g u m a ; 
e vagando a lgum destes logares, e n t r a r á nelle a 
moça do Choro q u e tiver idade e Provisão minha 
mais an t iga , e não poderão ser admi t t i das a o u -
t ros logares , senão aos que eu nellas lhes dec la-
r a r , e com informação da C o m m e n d a d e i r a lhe 
manda re i passar Provisão para receber o H a b i t o , 
e Iançando-se- !he sem a tal Provisão, será pr iva-
da delle, e a pessoa que lh 'o lançar cast igada co-
m o me parecer , e e m quan to não vagarem l o g a -
res , as que os pe r t ende rem poderão servir de 
moças do Choro, con t r ib iyndo em cada um anno 
cora t r in ta mil réis para sua sus tentação, a lé t e -
r e m idade e logar para poderem t o m a r o H a b i t o . 

E tendo cons ideração a que estes Moste i ros 
das Ordens Mil i ta res , foram sempre inst i tuídos e 
fundados para reco lh imento e a m p a r o das m u l h e -
res e filhas dos C o m m e n d a d o r e s , e Cavalleiros 
delias, dec laro , que , havendo filhas dos C o m m e n -
dadores ou Cavalleiros da O r d e m de S . Ben lo 
d ' A v i z , que per tendam a l g u m dos logares vagos 
deste Mosteiro, ou viuvas delles, q u e se q u e i r a m 
reco lher nelle, na fórma destes Es ta tu tos , sendo 
nas mais partes iguaes, serão prefe r idas a todas 
as ou t ras . 

C A P I T U L O I I . 
Como se hão de fazer as inquerições e provanças. 

T a n t o que a lguma donzela t iver Por ta r ia m i -
nha para ser provida^ e m qua lque r dos logares 
deste Mosteiro, a m a n d a r á a p r e s e n t a r na Mesa da 

Consciência e O r d e n s , com os nomes de seu pai 
e mãe, e de seus avôs, e avós de uma e out ra 
par te , com dec la ração das t e r r a s d ' o n d e são n a t u -
raes, para se lhe fazerem pelo T r i b u n a l suas pro-
vanças na fórma que se o rdena por estes E s t a t u -
tos, e para ellas fará deposi to como cos tumara os 
C o m m e n d a d o r e s , a sendo necessário fazer-se a l g u -
ma dil igencia fóra de Lisboa, a Mesa da Cons-
ciência e Ordens e legerá um C o m m e n d a d o r , ou 
F r e i r e Clér igo da O r d e m de S. Bento d 'Aviz , a n -
tigo e de mui ta confiança^ com o ordena"dò q u e 
lhe parecer , á cus ta da parte^ ao qual o Escr ivão 
da Camara da dita O r d e m d a r á a ins t rucção e i n -
te r roga tor ios seguin tes , e por elles pe rgun t a r á pes-
soas an t igas e graves e que t e n h a m razão de sa -
ber as cousas quo nelle se d e d a r a m . 

I . Depois que dé r o j u r a m e n t o a cada u m a 
das t e s t emunhas , lhe pe rgun ta rá por sua idade e 
qua l idades , ou foro, e se t e m a l g u m a razão de 
parentesco com a tal donzel la , ou com seus p a -
ren tes , ou a lguma di f ferença , odio, ou pa ixão com 
a l g u m delles. 

I I . Se conhece a dita N . que p re t ende ser 
F r e i r a no Moste i ro <la E n c a r n a ç ã o , da O r d e m de 
S. Ben to d 'Av iz , e de que idade é. 

I I I . Se conhece ou conheceu o pai e m ã e 
da di ta N . como se c h a m a r a , d 'onde são n a t u r a e s , 
ou moradores , e so snbe que ella é tida e havida 
por sua filha e de legi t imo m a t r i m o n i o , e q ú e r a -
zão t em para o saber , e os c o n h e c e r . 

I V . Se conhece ou conheceu os avôs e as 
avós da di ta N . assim da pa r t e de seu pai , como 
de sua mãe, e como se c h a m a m , e d o n d e são ou 
foram moradores , e na tu raes , e como sabe que » 
di ta N . é neta del les . 

V . Se sabe que o pai e m ã e da dita N . 
e seus avôs e avós d ' u m a e outra pa r t e são de 
il lustre sangue , sem raça nem mistura do m o u r o , 
judeu , he re j e , ou vilão, nem que t ivessem p a r e n -
te den t ro no qua r to gráo que fosse pen i tenc iado 
pelo Santo Officio, por cousas da fé, an tes são 
chr is tãos velhos, l impos de toda a r a ç a ; e por 
que razão sabe quo são de n o b r e sangue e l impo. 

V I . Se sabe que a dita N . é donzella, r e -
colhida , d e boa f a m a , e x e m p l o e cos tumes , e fó-
ra de vicios. 

V I L Se sabe que a dita N . é sãa , e nâo 
tem in fe rmidade a lguma incurável , como lepra , 
gota coral , lúcidos in terval los , ou outra s eme-
lhante , e que não t em doença a lguma contagiosa 
e pegadiça , pela qual não possa viver em c ò m m u -
nidade, sem prejuizo de ou t ra s Freiras", e que é 
opta para o serviço e t r aba lho do Mostei ro . 

V I I I . Se sabe que a dita N . t em incorr ido 
em a lguma excomunhão , ou sacri légio, ou foi n o -
tada de a l g u m g e n e r o de heres ia , fe i t içar ia , ou 
suprest ição, s e é d e m a s i a d a m e n t e colér ica, i nqu ie -
ta , ou mal a c o s t u m a d a , se é surda , falta d e vista , 
a le i jada , m u d a , gaga , r u d e , ignoran te , se sabe 
ler , e escrever , ou se tem a l g u m out ro deífe i to 
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pelo qual seja inapta para o serviço do Moste i ro 
ou para o estado conjugal . 

I X . Se sabe que a dita N . e s t á c a z a d a , ou 
t em feito desposorios ou promessa de r a z a m e n t o . 

X . Se sabe que a di ta N . t em no di to 
Moste i ro ma i s d ' u m a só irmãa1, o,u se t e m nelle 
out ras paren tas , quan tas são, e o g r á ó do p a r e n -
tesco em que estão. 

E sendo a donzella que houver d e e n t r a r no 
Moste i ro das que se hão de s u s t e n t a r nel le á sua 
própria cus ta , se inque r i r á delia na mesma fó rma 
sobre todos es tes in te r roga tor ios , salvo que pára 
a nobreza se g u a r d a r á o que fica dec la rado no 
capi tu lo an t eceden te , e bas ta rá que seja honrada 
de todas as par tes , posto q u e n ã o seja de sangue 
i l lus t re . 

O C o m m e n d a d o r cu F r e i r e que fôr eleito pa-
ra haver de fazer estas provanças as fará com o 
Cor regedor ou P r o v e d o r da C o m m a r c a , ou J u i z 
de Fóra da t e r r a aonde as fizer, para o q u e leva-
rá Provisão minha feita e assignada no di to T r i -
bunal ; c antes de pa r t i r r eceberá nelle j u r a m e n -
to de g u a r d a r ve rdade e segredo , e o m e s m o da -
rá de minha" pa r t e ao J u l g a d o r que lhe assistir 
n e l l a s ; e sem out ro Escrivão^o m e s m o C o m m e n -
d a d o r ou F r e i r e escreverá "os ditos das t e s t e m u -
nhas , ou os poderá cada u m a del ias esc rever por 
sua própria m ã o , e lhes dec la ra rá que seus t e s t e -
munhos hão do ficar em p e r p e t u o s e g r e d o ; e n e -
n h u m papel ficará em podér do tal J u l g a d o r , 
m a s toda a inquer ição o dito Commissa r io e n t r e -
ga rá ce r rada e sellada, e ass ignada por elle e pe -
lo J u l g a d o r , ao Pres iden te da Mesa da Consciência 
e O r d e n s , ou ao Escr ivão da C a m a r a da di ta O r -
d e m , e depois que nella se vir se r eco lhe rá no 
Cofre do Segredo , pa ra se poderem ao d i an t e acla-
r a r as duvidas que se o l fe rece rem. 

Fe i t a s as inquer ições na lorma declarada, se 
verão na Mesa da Consciência e Ordens , e j u l -
gando-se nella a tal donzella por hab i l i t ada , se 
lhe passarão duas Provisões , ass ignadas por m i m , 
e passadas pela Chancel la r ia da O r d e m , uma em 
que lhe faço mercô do logar , ou seja dos ou 
dos 3 7 , ou t r a para se lhe haver de lançar o H a -
b i t o ; e sendo caso que nas inquer ições se ache a l -
g u m defec to , ou seja nas qual idades cu na fama 
dos cos tumes , se me c o m m u n i c a r á a m i m mesmo, 
e es tando ausente desta Côrte , se m e consul tará 
em segredo, por C a r t a da Mesa , ce r r ada e sel lada, 
que me será e n t r e g u e em minha própr ia m ã o , 
•porque com todo o r e s g u a r d o , e s e m passar por 
outros T r i b u n a e s , com o respei to devido á n o b r e -
za e fidalguia, m a n d a r e i o que vir é mais serviço 
de Deus e meu . 

C A P I T U L O I I I . 
Como se hão de receber as que vierem 

para Noviças. 

A donzella que t iver Provisão m i n h a para 

ser recebida pof F r e i r a neste Moste i ro , antes de 
e n t r a r nelle, a manda rá a p r e s e n t a r á C o m m e n d a -
de i ra , e no dia que ella lhe o r d e n a r , virá a c o m -
panhada d e seus parentes , ,e depois de fa re r o r a -
ção na Ig re ja se recolherá no Moste i ro , e a S u b -
prioreza e mais Fre i ras , com sêus mantos brancos , 
a esperarão á porta , e levarão no aposento da 
C o m m e n d a d e i r a , e posta de joelhos, lhe be i j a r á a 
mão . A C o m m e n d a d e i r a a en t rega rá a uma R e -
ligiosa anciaa espir i tual , que a instrua nos E s t a -
tu tos , e lhe dec la re as obrigações das Fre i ras , par 
ra que veja e considere se se a t reve su j e i t a r - se 
a ellas, e da mesma maneira poderão as F r e i r a s 
provar se o espir i to que a t raz á Rel igião é de 
Deus , ou não ; pelo que mando que a n e n h u m a don-
zella seja logo e m chegando lançado o H a b i t o , 
mas que esteja no Moste i ro a lgum t empo , ' s egun-
do parecer á C o m m e n d a d e i r a antes de receber o 
Hab i to , nem en t r a r em noviciado, servindo»de m o -
ça do Choro, e cont inuando nos exercícios e actos 
da Communidade . 

C A P I T U L O I V . 
Como se ha de lançar o Habito ás Noviças. 

Quander parecer â Commendade i r a que a l -
g u m a donzella está idónea para poder receber o 
hab i to de Noviça ' lhe m a n d a r á jus t i f icar como tem 
quinze annos perfeitos de idade, o que constará-.por 
cer t idão do livro do Bapt i smo, e em defe i to del le 
por t e s t emunhas de credi to , e assim m a n d a r á avi-
sar ao Arcebispo de Lisboa para que lhe m a n d e 
fazer o e x a m e , á cerca da l iberdade com que e n -
t r a na Rel igião, na forma do Sagrado Concil io T r i -
den t ino , e feitas as di tas di l igencias , a tal donzella 
se confessará com F r e i r e da O r d e m , que por v i r -
tude da Bulla do Papa A lexand re I V , a poderá 
absolver de quaesquer e x c o m m u n h ô e s e censuras e m 
q u e houvesse incorr ido , e r ecebe rá o San t i s s imo 
Sac ramen to . Pa ra o dia que a C o m m e n d a d e i r a lhe 
o r d e n a r , e se lhe houver de l ança r o h a b i t o m a n -
da rá o F re i r e a quem a Provisão vier c o m m e t t i d a 
c h a m a r ou t ro F r e i r e que assista com elle e faça o 
officio de Sec re ta r io , e e m defe i to delle se cha-
mará u m Notár io Âpostolico que dô fé do mesmo 
acto e passe delle as cert idões necessarias . 

N o dia em que se houver d e lançar o h a -
bito se prepararão n o A l l a r - m ó r seis cirios b r a n -
cos, que a Noviça m a n d a r á da r para que e s t e j am 
acezos ao officio, e j un to ã g rade da pa r t e de d e n -
tro uma alcat i fa , e no meio delia u m bofete cu -
ber to , a té ao chão, com um panno de seda, sobre 
o qual estará um Missal abe r to , e em cima del le 
um Crucif ixo en t re dous cast içaes de p ra ta , com 
cirios brancos acezos ; no mesmo Choro j u n t o á 
g rade , á pa r te da Epis to la , sobre out ra alcat ifa e s -
tará u m a cadeira de espaldas para a C o m m e n d a -
de i ra , e ao pé delia um cox im, ti/do de veludo 
verde para nel lê poder fazer o ração , e se a joe lha r 
quandp fôr necessário ; na pa r t e de fóra j un to á 
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g i a d e da par te do Evange lho se ç r d e n a r â u m a c r e -
dencia sem f ron ta l , cober ta a té o chão com u m 
pano de s e d a , e n e l l a e s t a r ã o L ivro dos Es ta tu tos 
coberto com pano de borcado, ou seda branca , e 
o man to b r a n c o p a r a a Noviça , e m u m prato de 
pra ta , d o b r a d o de m a n e i r a , que a cruz verde fi-
que á p a r t e de c ima, porém com adver tenc ia que 
na flôr de liz, da pa r t e deba ixo , ha de fal tar a 
l ingua do m e z ; e se as Noviças forem duas, ou 
mais , cada um dos mantos es ta rá em seu pra to 
dis t incto, e es tará mais na credencia uma caldeira 
c o m agua ben ta e hisope, tudo de p ra t a , e era 
ou t ro pra to es tará u m a estolla b r a n c a , ou de b o r -
cado, á qual o Sace rdo te t omará , quando qu izer 
começa r a b e n ç a m do man to , porque a pra t ica e 
®s in te r roga tór ios ha de fazer sem e l l a : j un to á 
m e s m a g r a d e da par te do m ê o , es tará ou t ra ca -
deira" s imi lhan te para o F r e i r e commissar io q u e 
h o u v e r de fazer o officio,. e na Ig re ja haverá b a n -
cos alcatifados para as pessoas que es t iverem presen-
tes , m a s a nenhuma se permi t i rá cadeira de estado. 

O Sacerdote Commissar io , com seu m a n t o 
b ranco , e b a r r e t e na cabeça , se assentará na c a -
deira , e o ou t ro F re i r e ou No tá r io estará e m pé e 
desbar re tado em q u a n t o ler as m i n h a s Provisões : 
logo virão as F r e i r a s duas e duas com seus mantos 
b rancos , e sem dizer cousa a lguma, e no ult imo 
logar virá a C o m m e n d a d e i r a , e d i a n t e delia uma 
F r e i r a , que lhe t r a rá o Bácu lo com a volta delle 
pa ra d i an te , e sem a lgum v é o : como as F r e i r a s 
c h e g a r e m , o F r e i r e Commissar io se levantará , e com 
o b a r r e t e na m ã o fará reverencia á C o m m e n d a -
de i ra e mais Choro , que lhe responderão da m e s -
m a m a n e i r a . A C o m m e n d a d e i r a se assentará na 
m e s m a cadei ra , e as F r e i r a s em o r d e m , segundo 
suas p recedenc ias e e m seus logares , ficando as 
mais ancians mais jun to á g r a d e , e as mais m o -
dernas mais longe d e l i a : o Commissar io assentado 
e cober to , m a n d a r á lêr a minha Provisão, de ve r -
bo a d , v e r b u m , em clara e intelligivel voz e l ida , 
a be i ja rá , e porá sobre sua c a b e ç a , e p e r g u n t a r á 
á C o m m e n d a d e i r a se t em sat isfação das qua l idades 
e condições da Noviça, ou se a lguma das R e l i -
giosas presentes sabe a lgum i m p e d i m e n t o pelo qual 
ella não possa ser a d m i t t i d a a o H a b i t o , e com res -
posta da C o m m e n d a d e i r a a manda rá vir. 

A Noviça que ha de r ecebe r o H a b i t o virá co -
be r t a com seu m a n t o pre to pelos hombros , e-uma 
serpent ina de cêra branca acesa na mão d i re i t a , e 
á esquerda a Mestra das N o v i ç a s : chegando á g r a -
de fará mesura á C o m m e n d a d e i r a , e out ra ao C o m -
missar io , e a Mes t ra lhe t o m a r á a se rpen t ina , e a 
da rá a uma moça do côro para a t e r n a mão a u m a 
pa r t e da g r a d e a té ao fira do officio. Logo a N o -
viça e Mestra j u n t a m e n t e se porão de joelhos m u i -
to de vagar e com resgua rdo e composição se pros-
t r a r ão es tendidas sobre a alcat i fa . 

O Sacerdote lhe p e r g u n t a r á : Q u e pedis . 
A Noviça responderá : Miser icórdia a Deus , 

e a v. ra. em n o m e . d e toda a O r d e m . 

O S a c e r d o t e lhe d i r á : Levanta i -vos . 
L o g o a Noviça se l evan ta rá e porá de j o e -

lhos com as mãos j u n t a s até ao peito, e os olhoí 
em te r ra , com mui ta modés t i a , e o Sacerdo te lhe 
fará u m a breve prat ica na fórma s e g u i n t e : 

I r m ã a , esta miser icórd ia que pedis, assim co-
mo da par te de D eus Nosso Senhor , a q u e m p r i -
m e i r a m e n t e pedis, é suavíssima para a a l m a , as-
sim du p a r t e da Religião a q u e m t a m b é m a p e -
dis, é m u i áspera para o corpo , por mui t ã s c o u -
sas quejhaveis de c u m p r i r e g u a r d a r , con t ra r i a s á 
incl inação delle ; porque , a inda que o I t is t i tuto d.es-
te Moste i ro á p r i m e i r a vista r ep re sen t e u m a s . a p a -
rencias de l iberdade , está ella r egu lada e r e s t r i n -
gida com Leis q preceitos de t an to r igor e a s p e -
reza, que para os poderdes c u m p r i r tendes mui ta 
necessidade de mui to espir i to de Deus . A ' conta 
dessa l ibe rdade vos m a n d a r ã o mui tas cousas c o n -
t ra r ias a vosso appe t i t e , inc l inação , e vontade , é 
todas haveis de c u m p r i r com mui ta obediencia . _E 
boa l i be rdade e s t a ? E ' boa miser icórdia e s t a ? ou 
diz bem esta mort i f icação da vontade com os m i -
mos e regalos com que vos cr ias tes ? P o r isso, I r -
m ã a , antes de c o m e ç a r , é necessário cons idera r , e 
cuidar mui to de proposito se vos está b e m o b r i g a r -
vos aos enca rgos da Re l ig ião , p o r q u e a todos h a -
veis de ficar su j e i t a , e se chega rdes a fazer profissão. 

Noviça — S im, com a j u d a de Deus . 
Sace rdo te P a r a vos facil i tar estas e ou t ra s 

diffic u ldades , poderosa é a a juda de D e u s ; mas 
para que tenhaes mais perfe i ta noticia d 'aqui l lo a 
que vos quere i s o b r i g a r , e em n e n h u m t empo vos 
possaes c h a m a r ao engano , dec l a ra r -vos -he i b r e -
vemente a substancia das pr incipaes obr igações 
de que todas as ou t r a s m a n a m . 

Es t a Bel igião M i l i t a r consiste na obse rvan-
cia dos tres votos subs tanciaes que t e m todas as 
mais approvadas , que são obed ienc i a , ca s t idade e 
pobreza , mas e m olguos del les com as modi f i ca -
ções e l imitações que logo d i r e i . 

Em. o p r ime i ro , que é o voto de obed iênc ia , 
não ha modif icação n e m dispensação a lguma : h a -
veis da p rome t t e r obedienc ia pe rpe tua ao G o v e r -
nador d a O r d e m de Aviz, que é E i - K e i Nosso 
Senhor , e a todos seus successores q u e canonica-
m e n t e e n t r a r e m em o governo e adminis t ração-
deste Mes t r ado , e em n o m e seu no que toca ao 
espir i tual , ao P r i o r - m ó r do Convento d 'Av iz q u e 
é o Pre lado de todas as pessoas da nossa O r d e m ; 
destas portas a den t ro tendes a mu i to Religiosa 
C o m m e n d a d e i r a , que representa a pessoa de Sua 
Mages lade , e tem suas vezes, e por a u t h o r i d a d e 
Apostolica está const i tu ída e m vossa P r e l a d a per -
p e t u a ; e toda esta obediencia se ha de subord i -
nar ao Conselho das O r d e n s Mil i ta res , que eslá 
em o T r i b u n a l das Consciência , porque assim o 
de t e rmina Sua S a n t i d a d e nos Indu l tos que passou 
para se fundar es te M o s t e i r o : conforme a isto vos 
haveis de sub j e i t a r de todo á obediencia , e r e -
nunc ia r em minhas mãos vossa própr ia vontade 
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por todos os dias de vossa vida : v ê J e se vos a t r e -
veis a cumpri l -o , e sub je i ta r -vos a uma obd ien -
cia de tantos Super iores , p o r q u e ass im o haveis 
de p romet te r e m vossa profissão. 

Noviça — S i m , com a j u d a de Nosso Senhor . 
Sacerdo te — Q u a n t o ao segundo q u e é o voto 

de castidade, ' haveis de saber que a n t i g a m e n t e os 
Cavalleiros da nossa O r d e m não podiam casar , a n -
t e s - e r a m obrigados a viver e m perpe tua c o n t i n ê n -
cia e c a s t i d a d e ; depois no anno de 1 5 9 6 , r e i n a n -
do nestes Reinos. 0 p ruden t í s s imo Rei D . Manoe l , 
Pa i d a In fan ta Dona Mar ia , F u n d a d o r a e Dotadora 
deste Moste i ro , a instancia del le , por jus tos res-
peitos, dispensou a Santa Sé Apostolica que os 
C o m m e n d a d o r e s e Caval le i ros desta Ordena podes-
sem con t r ah i r m a t r i m o n i o ; e e m logar do voto a b -
soluto de cas t idade que a té então faz iam, d 'a l l i 
e m diante o fizessem de cas t idade con juga l , que 
quer dizer uma so lemne promessa e obr igação , que , 
em quan to não forem casados, e m quan to sol te i -
ros ou viúvos, viverão e m perpetua cas t idade, co-
m o verdadeiros Religiosos que são, e pessoas p r o -
p r i a m e n t e ecc les ias t icas ; e e m quan to casados, 
g u a r d a r i a m inteira fé e lea ldade ás suas m u l h e -
res . A este modo dispensou e ordenou o S a n t í s -
s imo em Chr is to P a d r e o Papa Pau lo V , q u e as 
Religiosas q u e de novo e n t r a r e m e professarem 
neste Mos te i ro , possam, com licença do G o v e r n a -
dor e d e sua P r e l a d a , con t rah i r mat r imonio , e para 
este effeito hão de fazer da mesma mane i ra voto 
de cast idade con juga l , o qual se in tende r e spec -
t i vamen te como está dec larado em o voto dos 
C o m m e n d a d o r e s : vede se vos a t reveis o b r i g a r - v o s 
a es te voto, porque t a m b é m desta mane i ra o h a -
veis de p rome t t e r exp res samen te em vossa profissão. 

N o v i ç a — S i m , com a juda de Deus . 
S a c e r d o t e — Q u a n t o ao te rce i ro q u e é o voto 

de pobreza, sabei que as pessoas de nossa Ordem 
a n t i g a m e n t e não podiam te r propr io , nem p o s - , 
su i r , d a r , doar , nem d ' ou t r a m a n e i r a d ispor de 
cousa a l g u m a , sem licença do A d m i n i s t r a d o r , por-
q u e tudo por sua m o r t e ficava á O r d e m ; agora 
t emos dispfensação da San ta Sé Apostol ica , por 
Bulla do P a p a Jul io I I , e con f i rmada pelo Papa 
Clemente V I I I , em a qual concede que as pessoas 
da nossa O r d e m , pagando meia annata d 'aqui l lo 
que delia t ive rem, sa t is façam com o voto de po-
breza, e possam em vida possuir , e p o r m o r t e l i -
v r e m e n t e dispor e t e s t a r de quaesquer bens que 
t iverem adqui r idos , assim por via da O r d e m , co-
mo por qua lquer out ro jus to t i t u l o : vêde se vos 
atreveis obr iga r -vos a c u m p r i r este voto, porque 
t a m b é m da mesma m a n e i r a o haveis de p r o m e t -
ter em/ vossa profissão. 

N o v i ç a - — S i m , com a juda de Deus . 
Sacerdote — T e n h o d e c l a r a d o como se i n -

tendem neste Mosteiro os tres votos subs tanc iaes 
de obediencia, cas t idade conjugal e pobreza , com I 
obr igação de meia a n n a t a ; agora haveis-vos de | 
dec larar e dizer pura verdade a m i m , e desenga - | 
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n a r - n o s a nós , e á nossa O r d e m , destas cousas 
que vos p e r g u n t a r . 

V indes receber o H a b i t o desta Rel ig ião con-
tra vossa vontade, ou c o n s t r a n g i d a por a l guma 
pessoa ? 

P rometes t e s d e e n t r a r e m outra Re l ig i ão ? 
Commet t e s t e s a lgum sacri légio, ou i n c o r r e s -

tes e m a lguma e x c o m m u n h a o , ou' ou t ra c e n s u r a 
ecelesiastica, de que não tenhaes absolvição e d i s -
pensação Apostolica ? Tendes a lguma inhab i l i dade 
para r ecebe r o Hab i to , como raça de mouros , j u -
deus , ou de ou t r a sei ta , n o v a m e n t e conve r t i da , 
ou ou t ro a lgum i m p e d i m e n t o canonico ? 

Noviça — A cada u m a destas propostas r e s -
ponderá q u e nâo. 

Sacerdo te — Pois sabei de cer to , que , se ne-
g a r d e s a lguma destas cousas, e depois se acha r o 
c o n t r a r i o , ou a l g u m defe i to nas provanças que de 
Vossas qualidades se fizeram, em qualquer t e m p o 
que se ja , a inda que sejaes professa, vos será t i -
r ado o H a b i t o , e sereis exc lu ída da Re l ig ião ; e 
com esta condição e pro tes tação vos. r e c e b e m o s ; 
mas antes de chega r a isso haveis de fazer o j u -
r a m e n t o de fidelidade. Convém que ju re i s a Deus , 
e á Gloriosa V i r g e m Nossa Senhora da E n c a r n a -
nação, e a éstes Santos Evange lhos que t endes p r e -
sentes , q u e , ficando vós na O r d e m , de ho je e m 
d i a n t e , e m qua lque r es tado que es te jaes , ou d e n -
t ro ou fóra do Mos te i ro , acudi re i s por è l la , co-
m o por vossa própr ia m ã e ; e p rocu ra re i s c h e -
ga r todo o b e m , honra e provei to que j u s t a m e n t e 
poderdes , ao Governador , e á mesma- O r d e m , e 
a r r e d a r - l h e tode^ o m a l , d a m n o e d e s h o n r a q u e 
souberdes , com todas vossas forças e p o d e r : j u -
rae-1 'o assim ? 

Noviça — Sim, j u r o . 
Is to acabado , porá a Noviça a m b a s as mãos 

sobre o livro dos Evangelhos , e j u n t a m e n t e be i -
j a r á o pé do Cruci f ixo , e o Sace rdo te d i r á : D e u s 
vos d e i x e c u m p r i r tudo , p a r a gloria sua e salva-* 
çâo vossa. 

Responderá o C ô r o : A m e n . 
S a c e r d o t e — E eu pela a u t h o r i d a d e que me é 

c o m m e t t i d a , em n o m e d ' E l - R e i Nosso S e n h o r , co-
mo Governador e perpe tuo A d m i n i s t r a d o r que é 
do M e s t r a d o e O r d e m de S. Benlo d 'Av iz , da 
Congregação de Cis ter , e de todas as pessoas da 
m e s m a Ordem que neste acto represen to , vos a d -
mit to e recebi? a ella, para q u e de hoje em d i a n -
te gozeis e possaes gozar de todos os p r iv i l ég ios^ 
indultos, prerogat ivas , p reeminenc ias , i n d u l g ê n -
cias e graça9 que pela San ta Sé Apostol ica nos 
são concedidas, in N o m i n e Pa t r i s e t F i l i i , e t S p i -
ri tus S a n c t i . A m e n . . 

A c a b a d o islo t i r a r á a Sachr i s t ãa o C r u c i -
fixo e Missal , e duas Servidoras o bofete , para se 
despejar o logar em que se ha de lançar o H a -
b i t o ; logo o Sacerdote se l evan t a r á , e todo o M o s -
te i ro da mesma m a n e i r a , e s e m b a r r e i e t o m a r á 
a estola, e be i j ando a Cruz que t e m no meio , a 
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porá ao pescoço; o F re i r e que assiste te rá d i an t e 
del le abe r to o Livro dos E s t a t u t o s , e o Sacerdote 
b e n z e r á o man to , d izendo os Versos e Orações 
q u e se s e g u e m , e o Côro lhe responderá : 

v. A d j u t o r i u m N o s t r u m in nomine Domin i . 
R. Qu i fecit Coelum et t e r r a m . 
v . Sit noraen Domin i bened i c tum. 
R. E x h o c n u n c , e t usque in s o e c u l u m . 
v. D o m i n u s vob i scum. 
R. E t c u m spi r i tu tuo. 

O R A T I O . 

O r e m u s : D o m i n e Jesu Chr i s t e , qui t eg imen 
nos t rae mor ta l i ta t i s i ndue re d igna tus est obsec ra -
m u s i m m e n s a m tuae la rg iUt is a b u n d a n t i a m , u t 
hoc genus ves t iment i quod Sanct i Po t re s ad i n n o -
cent iae e t humi l i ta t i s indicium ab r e n u n c i a n l i b u s 
saeculo f e r r i s anxe run t , tu ita b e n e ^ j l d i c e r e d i -
gne r i s , u t h a e c famula tua , q u a e eo usa fue r i t , te 
i n d u e r e m e r e a t u r , Salvator M u n d i , qui c u m Pa t r e , 
e t Spi r i tu Sancto vivis e t r egnas D e u s per omnia 
soecula saeculorum. R. A m e n . 

Depois o S a c e r d o t e t o m a r á o hissope da mão 
da pessoa que o a juda r a m i n i s t r a r , e sem dizer 
nada de i t a r á t res vezes agua b e n t a sobre o m a n -
to, e t omando o b a r r e t e , se assentará , e pelo pos-
t igo da C o m m u n h ã o t i ra rá o m a n t o pre to á no-
Noviça , dizendo em voz clara e mui to de v a g a r : 
E x u t te Deus ve le rem h o m i n e m c u m ac t ibus suis. 
T i r a n d o o man to , o lançará a seus pés, e logo des -
dobra rá o b ranco , e lh 'o ves t i rá , a j u d a n d o a S u b -
prioreza e Mes t ra de Noviças , e e n t r e t a n t o d i r á 
estas p a l a v r a s : 

I n d u a t te D o m i n u s novum h o m i n e m q u e s e -
cundum D e u m c rea tus est in jus t i t ia e t s anc t i t a -
te ver i ta t i s . 

Côro. A m e n . 
Is to acabado, Ievnntando-se todos, a Cantor -

m ó r começará esta an l i fona , e o Côro proseguirá . 
i 

A N T Í F O N A " . v 

Sanct i ss ime Confessor o m n i u m monacl iorum 
P a t e r et D u x Benedic te , in te rcede per n o s t r a o m -
n i u m q u e sa lu te . 

v. , O r a pro nobis Sand te P a t e r Benedic te . 
R. Utrdigni ef f ic iamur promiss ionibus Chris t i . 

O R A T I O . 

O r e m u s : Exc i t a D o m i n e in Eccles ia lua Spi-
r i t um cui Beatus Benedic tus Abbas servivit , u t e o -
dem nos rep le t i s t u d i a m u s . a m a r e quae a inavi t , 
e t opera exe rce re quae .docui t . P e r Chr i s tum 
D o m i n u m N o s t r u m : " 

Côro. A m e n . 
Logo a Noviça virá be i j a r a m ã o ao Sace r -

dote , que elle terá cober ta c o m o m a n t o b r a n c o 
e lhe de i t a r á a benção, depois d e lhe dar a paz, 

d izendo : P a x t e c u m . Noviça . E t c u m Spir i tu tuo> 
D a d a a paz, a C a n t o r - m ó r começará a a n t í -

fona segu in te , e o Côro a p rosegui rá . 

A N T Í F O N A . 

Fa l l ax g r a t i a et vana est pu lchr i tudo , m u -
lier t imens D o m i n u m ipsa l a u d a b i t u r . 

A c a b a d a a An t í fona , a C a n t o r - m ó r começa- , 
rã o P s a l m o , L a e t a t u s s u m in bis q u a e dieta s u n t 
m i h i ; e d i r - s e - h a a Coros c o m Gloria P a t r i , d u -
r ando a Ant í fona e Psa lmo e m quan to se dér a paz , 
e se o n u m e r o das F r e i r a s fôr m u i t o , poderão a 
cada verso do Psa lmo, parecendo á C a n t o r - m ó r , 
r e p e l i r a mesma Ant í fona , e m o pr inc ip io da qual 
a Noviça se levantará e m p é , e fará com a c a b e -
ça incl inação profunda ao Sacerdo te , e elle lhe t i -
ra rá o b a r r e t e ; depois , a c o m p a n h a d a da M e s t r a , 
se irá á C o m m e n d a d e i r a , e fazendo- lhe a mesma 
incl inação, posta de joelhos, lhe be i ja rá a m ã o , 
e logo lhe dará a paz, d i z e n d o : P a x t e c u m . 
A Commendade i r a responcK/rá: Et c u m sp i r i tu 
tuo, e a j u n t a n d o a sua face esquerda com a es-
querda da Noviça , a a b r a ç a r á . L e v a n t a r - s e - h a 
a Noviça , f a r - l h e - h a ou t ra incl inação, e se irá 
com mui t a modést ia dar paz a todas as mais 
F re i r a s , começando da Subpr io reza , e fazendo 
antes e depois >1 cada u m a sua inc l inação , a 
que ellas responderão com o u t r a , e depois que 
d e r e m a paz, e a b r a ç a r e m a noviça, ella lhes be i -
jará a c rus do m a n t o , chegando a borda delle c o m 
a m ã o á bocca, e m signal de a m o r e de i r m a n -
dade. 

Se n o ' C h o r o es t iverem a mãe ou pa ren tas 
da Nov iça , depois de da r paz as F r e i r a s , irá sau-
da r a enda u m a , em signal de a legr ia e sp i r i tua l , 
e logo se t o r n a r á a pôr de joe lhos d i an t e do S a -
cerdo te . A c a b a d o de se r epe t i r a A n t i p h o n a , duas ' 
F re i ras no meio do Choro d i rão o verso s e g u i n t e . 

v. D a t e ei de f ru tu m a n u u m s u a r u m . 
R. E t L a u d e n t e a m o m n e s in por ia . 
O Sace rdo te e m pé e sem b a r r e t e d i rá pelo 

Livro a Oração s e g u i n t e . 

O R A T I O . 

O r e m u s : D eus i ndu lgen t i ae P a t e r , qui se -
ver i t a tem tuae dis t r ie t ionis t e m p e r a n s , indulsis t i , 
ne filius por te t i n i q u i t a t e m pa t r i s , e t qu i mi ra 
dispensat ione e t i am malis bene utens , d ignat ionis 
tuae g r a t i a m per eos f r e q u e n t e r o p e r a r i s : q u a e -
sumus c l e m e n t i a m t u a m , u t hu i c f a m u l a e t u a e 
non obsis ta t quod h a b i t u m Rel ig ion i s per nos, taiir 
to a tque taliter indignos , accipi t , sed a i in ipter ium 
quod per nos ex te r ius e x h i b e t u r , tu i n t e r iu s per 
donum Sanc t i Sp i r i t u s exequa í i s , qu i c u m P a t r e 
e t eodem Sp i r i t u Sanc to vivis e t r egnas in soe-
cula s o e c u l o r u m . R. A m e n . 

" Acabada a O r a ç ã o , o S a c e r d o t e de i t a rá a 
benção a todo o Mos te i ro , d i z e n d o : 
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Vir tus pe r severan t i ae 
Zellus Rel ig ion is 

* Gra l ia Char i t a t i s 
E t Benedic t io De i O m n i p o t e n t i s P a t r i s ijjji 

et Filii, e Spi r i tus Sadeti descenda t super vos, 
et m a n e a t s emper . 

R. A m e n . 
Depois do Sacerdò te acaba r a benção fará 

reverencia á C o m m e n d a d e i r a , e a todas as mais 
Fre i ras , eilas lhe responderão com o u t r a , e v i -
rando-see l l e para os c i rcuns tan tes , se forem pes-
soas de qual idade , lhe fará o m e s m o : feito este 
acto se levantará a C o m m e n d a d e i r a , tomará a 
Noviça pela m ã o e a levará á sua esquerda — a 
Noviça levará a se rpen t ina como d ' a n t e s , e a Mes-
tra se mete rá e m o logar do seu gráo : a C a n t o r -
mór começará o Psa lmo , Bea t i i m m a c u l a l i in via, 
e con t inuarão com os que se s e g u e m , indo e m 
procissão a té ao Capi tulo ou Choro de c i m a , a o n -
de, postas I o d a s em seus logares, e a Noviça no 
meio do Choro , inc l inada , d i rá a C o m m e n d a d e i r a 
e m pé com as mãos j u u t a s d i an t e (lo pei to a o r a -
ção s e g u i n t e : 

O R A T I O . 

O r e m u s : P r e t e n d e D o m i n e huic f amulae 
t uae d e x l e r a m caelest is auxi l i i , u t te to to corde 
pe rqu i r a t , e t in tua c h a r i t a t e firmata, nullis t en -
ta t ionibus , ab ejus iu tegr i t a te avel la tur . Per C h r i s -
tum D o m i n u m N o s t r u m . R. A m e n . 

L o g o a C a n t o r - m ó r virada pa ra a C o m m e n -
d a d e i r a d i rá e n t o a d o . 

C o m m e m o r a t i o Infan t i s M a r i a , F u n d a t r i c i s 
N o s t r a e . 

A Commendade i r a responderá Requ iesca t 
in pace. R. A m e n . 

A C a n t o r - m ó r começará o Psa lmo D e p r o -
fundis , o qual se dirá a choros, com R e q u i e m 
a e t e r n a m e tc . E t L u x perpetua e tc . 

Depois a C o m m e n d a d e i r a d i rá os versos s e -
guintes , e elles acabados , com as mãos jun tas a n -
te o peito, a oração a b a i x o , 

v. A por ta infer i . 
R. E r u e t D o m i n e a n i m a m ejus . 
v . Requiesca t in pace. 
u . A m e n . 
v . Domine exaud i o ra t ionem m e a m . 
K. E t ca lamor meus ad te venia t . 

O R A T I O . " 

O r e m u s . Absolvequae , s u m u s , D o m i n e a n i -
m a m famulae t u a e I n f a n t i s Mar i ae , F u n d a t r i c i s 
nostrae, áb omni vinculo de l i c to rum, u t in r e s u r -
rect ionis gloria inter Sanctos e t electos tuos re -
suscitata resp i re t . P e r Chr i s t um D o m i n u m N o s -
t r u m . a . A m e n . 

v. R e q u i e m a e t e r n a m dona ei D o m i n e . 
R, E t L u x perpetua lucea t e i . 
v. R e q u i e s c a t in pace, R. A m e n . 

Com isto se conclua o officio do Hab i to , o 
qual se poderá fazer e m q u a l q u e r dia e hora, e 
depois delle acabado, a Mestra levará a Noviça 
com as mais para o Novic iado. F azendo es te offi-
cio o P r i o r - m ó ç do Convento , quando disser : E t 
Benedic t io Dei Omnipo ten t i s , l ançará tres benções, 
porque t em uso da» insígnias Pont i f icaes . 

C A P I T U L O V . 
Do exame e diligencias que se hão de fazer 

antes da profissão. 

Como a Noviça tiver dez mezès de N o v i -
c iado , a C o m m e n d a d e i r a em sua presença a m a n -
dará e x a m i n a r por duas ancians , do officio d iv ino 
obrigações da B e g r a , e de toda a dou t r ina C h r i s -
tão, e a c h a n d o - a sufficiente, a proporá em Capi tu lo 
por favas brancas e pre tas , dando pr imei ro j u r a -
men to ás F re i r a s q u e sem paixão nem aífeiçâo v o -
tem conforme sua consciência : havendo pa ren t a s 
da Noviça a t é o segundo g ráo inclusive, s a i r - s e -
hão -do Capi tulo sem v o t a r : se as favas b rancas fo-
rem mais , c h a m a r ã o a Noviça, que virá com a 
Mes t ra , e se porá de joelhos d iante da C o m m e n -
dade i r a , que lhe d i rá , como está aprovada , que dê 
g raças a Deus, e aquellas Re l i g io sa s : ella lhe b e i -
j a r á a mão , e acabado o Capitulo, lhe d a r á sua c a r t a , 
para que com ella m a n d e á Mesa p rocura r a P r o -
visão. 

Se f a l t a r em votos á Noviça que não passem 
de ame tade , a - C o m m e n d a d e i r a , com acordo das 
Discretas , me da rá conta na Mesa da Consc iênc ia 
e Ordens , r e p r e s e n t a n d o - m e as causas q u e i n t e n -
d e r e m houve para lhe f a l t a r e m votos, ou a insuff i -
ciencia e faltas de Noviça , para nisso m a n d a r o 
que me parecer serviço de Deus e m e u ; e pa ra 
quie tação do Moste i ro m a n d o e m vi r tude de o b e -
diencia , e sob pena de um mez de penitencia""de 
grave culpa , que n e m á Noviça , n e m a out ra pes -
soa a lguma que não í ò r ' s u p e r i o r , se descubra o 
segredo que passou no Capi tu lo . 

Antes da profissão jus t i f icará a Noviça como 
tem cumpr idos dezeseis annos de idade , - e ura i n -
teiro d e apjirovação, aliíis a profissão será nu l la , 
e a Commendade i r a o fará a saber u m mez an tes 
ao Arcebispo de Lisboa, para que por si ou po r 
seu Vigár io m a n d e fazer as di l igencias necessar ias 
sobre a l iberdade da profissão, porque este e x a -
m e e perguntas se hão de fazer, não só para r e -
ceber o habi to , mas t a m b é m para a profissão ; e 
á margem do Livro da m a t r i c u l a , o P r i o r do M o s -
teiro declarará como a tantos de tal mez N . por 
commissão do Arceb ispo fez como V i g á r i o as di l i -
gencias do Concil io para N . r ecebe r o h a b i t o , e 
a t an tos d e tal mez e a n n o N . fez as mesmas d i -
ligencias para ella fazer profissão : e a Noviça a n -
tes de a fazer se confessará cora um F r e i r e da O r -
d e m , o qual lhe p e r g u n t a r á se t e m fei to ' a l guns 
votos de r eza r , j e j u a r , r o m a r i a s , ou quaesquer o u -
tros, e lhos c o m m u t a r á era o voto so lemne da R e -
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l igião que ha de fazer, para que , livre d e out ras | 
obr igações , fique só com as da O r d e m , e c o m m u n -
gará da mão do F r e i r e , com o1 que ganha indu l -
gência por par t icu la r privi legio da m e s m a O r d e m ; , 
e se por causa u r g e n t e o Governador dispensar por 
sua Provisão que para o cargQ de C o m m e n d a d e i r a 
se admi t t a a lguma pessoa a fazer solemne profis-
são an tes do a n n o , em tal caso, depois de feitos 
os e x a m e s do Concilio por pa r l e do Arcebispo so-
b r e a l i be rdade da profissão, antes de ser a d m i t -
t ida a e l la , ap re sen t a r á a Provisão do Governador 
ao F r e i r e commissar io , e r enunc ia rá o t empo na 
forma segu in te . 

E u D . N . renunc io todo o t empo que cop-
f o r m e a D i r e i t o t e n h o para meu Noviciado e a p -
provação , e peço a v .m . me a d m i t t a a solemne 
profissão. O Commissa r io lhe d i r á : E m N o m e de 
E l - R e i Nosso Senhor como Governador , e de toda 
a O r d e m recebo vossa r e n u n e i a ç ã o ; da qual , e da 
Provisão por que se lhe concede faze- la , se fará 
declaração no Livro da Mat r i cu la , e no seu titulo 
da profissão. 

C A P I T U L O V I . 
Do modo e ceremonias da profissão. 

Ainda que o hab i to se pode lançar em qua l -
q u e r dia e h o r a , comtudo a profissão so lemne se 
não pode fazer, salvo na Missa, acabado o E v a n g e -
lho, e p a r a isso se en toará a Missa do d ia , e s e -
rá do Esp i r i to San to , ou de Nossa Senhora da 
E n c a r n a ç ã o , ou de S. Bento , quando não seja em 
dia de tal so lemnidade , que se não possa de ixar o 
Missa delle. O dia da profissão se prepara rá no 
Choro d e b a i x o u m a l t a r b e m ornado , encostado 
á parede, de f ron te da g r a d e , ou e m outro logar 
m a i s accomodado e publ ico, e com qua t ro cirios 
de cera b ranca acezos ; no meio delles es tará um 
Crucif ixo, e á. pa r t e d i re i ta uma i m a g e m de N o s -
sa Senhora , e à esquerda ou t ra d e S . B e n t o ; j u n -
to á grade ' sobre uma alcatifa se porá um bofete 
todo cober to com pano de seda. nelle es tará o l i-
vro da M a t r i c u l a , com o ti tulo da profissão da 
Noviça , e não será a inda ass ignado por e l la , t i n -
teiro e poeira , e uma salva de prata : p repnra r - se -
hão t a m b é m cade i ras para a C o m m e n d a d e i r a , e 
Commissar io , na fórma q u e se o r d e n a no cap i tu -
lo qua r to des te Livro , e na credencia es tará o l i-
vro dos Es ta tu tos cober to com um pano de b o r -
cado ou de seda b ranca , o Escapula r io pre to com 
Cruz verde in t e i r a , com todas qua t ro flores em u m 
prato de pra ta , caldeira de agua b e n t a , e hisope, 
e Es to l la , e Pluvia l b ranco , ou de borcado , duas 
tochas b rancas que es te jam acezas a todo o of-
ficio. 

Acabado o Evange lho , virão a C o m m e n d a d e i -
ra e F r e i r a s em procissão como ao lançar do H a -
bito, e a Noviça ficará com a Mes t ra no a n t e - c h o -
r o ; e depois de todos se a s sen ta rem, o Commissa-

rio m a n d a r á lêr a Provisão, e l ida, a be i j a r á e po-
rá sobre sua cabeça , p e r g u n t a r á a ' C o m m e n d a d e i -
ra se ella e as mais Rel igiosas t em satisfação das 
condições e e x e m p l o da Noviça , se justiGcou t e r 
dezeseis annos prefeitos de idade , se c u m p r i o in -
te i r amen te o seu noviciado, e s e por pa r t e do A r -
cebispo de Lisboa , se fizeram com ella as d i l i -
gencias que m a n d a o Sagrado Concil io T r i d e n t i -
no, ácerca da l iberdade da prof i s são : sé a C o m -
m e n d a d e i r a r e sponde r q u e a tudo está sat isfe i to , 
o Sacerdote t o m a r á a Estolla e Pluvia l , e m a n d a -
rá que venha a Noviça , a qual virá com a s e r -
pentina na mão-d i r e i t a , e á sua esquerda virá a 
Mes t r a ins inando- lhe as incl inações e pros t rações 
e o m a i s necessár io , e chegando á ponta da a l c a -
t i fa , farão a m b a s incl inação á C o m m e n d a d e i r a e 
Commissar io , e a Mes t ra t o m a r á a se rpen t ina , e 
a dará a uma moça do Choro que a t enha , c a m -
bas juntas se pros tarão d ian te do Commissa r io , 
que estará assentado e c o b e r t o , e l h e p e r g u n t a r á : 
Q u e promet íe i s . 

A Nov iç í r e sponderá : Es tab i l idade e firmeza. 
O Sacerdo te a m a n d a r á a l evan ta r . e ella se 

porá d e joelhos, com as mãos j u n t a s an t e o pei-
to, e ã Mest ra em pé a par delia : a^Noviça t o -
mará o livro da mat r i cu la com a m b a s as mãos , e 
o Sacerdote terá o mesmo livro pelas pontas de 
c imo, e ella lerá em alta voz o l i tu lo de sua p ro -
fissão, na fórma soguin te . 

E u D. N . faço profissão a D e u s , s e g u n d o a 
R e g r a do P a l r i a r c h a S. Ben to , e Es ta tu tos da O r -
d e m Mil i ta r d 'Aviz , da Congregação de Cis te r , e 
p romet to obediência ao Mes t r e Nosso Senhor , e aos 
que depois delle canon icamen te succederem no G o -
verno deste Mes l rado , e conversão dos m e u s c o s -
tumes de b e m em melhor , por todòs os dias de 
minha vida, e p rome t to cas t idade conjugal , e não 
ter propr io , não pagando meia anna ta , c o n f o r m e 
ao lheor da Bulla do Papa Ju l io , e conf i rmada 
pelo Popa C lemen te V I I I . N e s t e Moste i ro de N o s -
sa Senhora da E n c a r n a ç ã o , em Lisboa, aos t an tos 

't de tal mez e anuo, e m presença do Reverendo 
, F re i N . F r e i r e professo da m e s m a O r d e m , 
j O Sacerdote lhe dirá : Q u i coepi t in t e opus 
! bonum ipse perf iciat . E so l t ando o livro da m ã o . 

assignará nelle a no \ a professa, e assignará mais 
a C o m m e n d a d e i r a e o F r e i r e Commissa r io . 

Depois d e todos a s s igna rem, a Noviça t o m a -
rá o livro assim a b e r t o com a m b a s as mãos , e 
acompanhada da M e s t r a , fazendo p r ime i ro inc l i -
nação ao Sacerdo te , e C o m m e n d o d e i r a , o i rá , pôr 
sobre o a l t a r , o qual be i j a r á , e c o m as mãos j u n -
tas an te o ' p e i t o , se t o r n a r á d i a n t e do S a c e r d o t e , 
e em pé dirá t res vezes com o Mest ra e m voz a l -
ta e e n t o a d a o verso s egu in t e . , , ' 

Suscipe me D o m i n e secundum eloquium t u u m 
e t vivam e t non confundas m e a b expec ta t ione 
mea.- •>•?• 

E cada vez que acaba r dé dizer este verso, 
fará vénia , inc l inando-se p r o f u n d a m e n t e , tocando 



1641 

o chão c o m as cosias das m ã o s , e o m e s m o fará 
a M e s t r a : todas as vezes q u e d i s s e r e m o verso o 
r e p e t i r á o C h o r o no m e s m o l o m , e no fim da 
t e r c e i r a vez di rá o C h o r o Glor ia P a t r i e t c . e S i -
c u t e r a t in pr inc ip io e t c . e a Noviça se p r o s t r a r á 
e a M e s t r a - I b e e s t ende rá o m a n t o p a r a q u e a c u -
bra t o d a . 

C o m e ç a n d o a Glor ia P a t r i e tc . se l e v a n t a r á 
o S a c e r d o t e , e d e s c o b e r t o d i rá 

S a c e r d o t e — K y r i e Eleison 
C h o r o — Chr i s t e Ele ison, K y r i e E l e i son . 
S a c e r d o t e — P a t e r N o s l e r , e d i rá es tas d u a s 

pa lav ras sós e m alta voz, e o C h o r o o p r o s e g u i -
r á s e c r e t a m e n t e . 

S a c e r d o t e — N o fim dirá o S a c e r d o t e no 
m e s m o t o m al to : E t ne nos inducas in t e n t a t i u n e m . 

C h q r o — Sed L i b e r a nos a m a l o . 
Logo a C a n t ô r - m ó r c o m e ç a r á a A n t í f o n a s e -

g u i n t e e o C h o r o a p r o s e g u i r á . 

A N T I P Í I O N A . 

Vove te e t r e d d i l e D o m i n o vestro c m n e s q u i 
in c i r c u i t u e jus oíTertis m u n e r a . 

A c a b a d a a A n t i p h o n a , a C a n t ô r - m ó r c o m e -
ç a r á o P s a l m o : Conserva m e D o m i n e , e d i r - s e - h a 
a Choros com Glor ia P a t r i : depois d e p r i n c i p i a d o 
o Psa lmo a nova professa se l e v a n t a r á , e posta d e 
joelhos b e i j a r á a m ã o ao S a c e r d o t e , e e l le lhe l a n -
çará a bençã o e d a r á a paz, e e l la , fei ta i nc l i nação , 
i rá b e i j a r a m ã o á C o m m e n d a d e i r a , e d a r - l h e a 
paz , e a todo C h o r o fa rá da m e s m a m a n e i r a q u e 
fica d i to na Cap i tu lo I V des te l i v r o ; e es te ac to 
a c a b a d o , se t o r n a r á d i a n t e d o S a c e r d o t e e s e pros-
t r a r á c o m o d a n t e s , o qua l e m pé e sem b a r r e t e 
d i r á pelo l ivro os versos s e g u i n t e s , e q u a n d o as 
professas f o r e m mais q u e u m a se d i r ã o e m o n u -
j n e r o p lu ra l . 

v . S a l v a m fac anc i l l am t u a m . 
R. D e u s m e u s s p e r a n t e m in t e . 
v. M i t l e ei D o m i n e a u x i l i u m d e S a n e i o , 
u . E t d e Sion t u e r e e a m . 
v. N i h i l prof ic ia t i n imicus in ea . 
R. E t illius in iqu i t a t i s non a p p o n a t nocere-ei . 
v. E s t o ei D o m i n e t u r r i s f o r t i t u d i n i s . 
15. A facie in imic i . 
v. D o m i n e D e u s v i r t u l u m c o n v e r t e nos. 
« . E t os tende fac iem t u a m et salvi e r i m u s ; 

v. I m m o l a D e o sac r i f i c ium laudis . 
R. E t r e d d e A l t í s s imo vota t ua . 
•v. D o m i n u s vob i scum. 
R. E t c u m spir i tu t uo . 

O R A T I O . 

O r e m u s : D e u s qui per c o a e t e r n u m t ibi F i l i u m 
c u n c l a c reas l i , qu i que m u n d u m pecca l i s i n v e t e -
r a t u m p e r m i s t e r i u m I n c a r n a t i o n i s e ju s r e n o v a r e 
d i g n a t u s es , t e suppl ic i l e r e x o r a m u s , u t e j u s d e m 
F i l i i tu i g r a t i a supe r hanc f a m u l u m t u a m a b r e -
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n u n t i o n e m saecul i p r o f i t e n t e m , c l e m e n t e r r e sp i -
ce re d i g n e t u r , per q u a m in sp i r i tu s u a e m e n t i s 
r e n o v a t a e ve t e r em h o m i n e r n c u m a c l i b u s suis e x -
a u t e t n o v u m , qui s e c u n d u m D e u m c r e a t u s e s t , 
i n d u e r e m e r e a t u r . P e r e u n d e m C h r i s t u m D o m i f 
n u m N o s t r u m . R. A m e n . 

O R A T I O . 

O r e m u s : D o m i n e J e s u C h r i s t e qui es v ia , 
s ine qiia n e m o veni t ad P a i r e m b e n i g n i s s i m a m 
c l e m e n t i a m t u a m p o s t u l a m u s , u t hanc f a m u l a m 
t u a m a c a r n a l i b u s des ider i i s a b s t r a c t a m , p e r i u -
ler d isc ip l inae r egu l a r i s d e d u c a s , e t qui p e c c a t o -
res vocare d i g n a t u s est d i cens , ven i le ad m e o m -
nes qui l abora l i s , e t o n e r a l i est is , e t ego vos r e f i -
c i a m , p r a e s t a u t h a e c vox invi ta t ionis t u a e i ta in ea 
convalescat , q u a t e n u s p e c c a t o r u m onera d e p o n e n s , 
e t q u a m 6uavis es g u s t a n s , lua indef ic ient i r e f e c -
t ione sus ten ta r i m e r e a t u r , e t s i c d l a t t e s t a r i d e tu i s 
ovibus d i g n a t u s es , agnosce e a m i n t e r oves t u a s 
e t ipsa te a g n o s c a t , e t a l i u m n o n s e q u a t u r , s e d 
t e , n e q u e a u d i a t vocem a l i e n o r u m sed t u a m , q u a 
dicis, qui m e m i n i s t r a t , m e s e q u a t u r , qui v i v i s e t 
r e g n n s c u m Deo P a t r e , in u n i t a t e S p i r i t u s S a n c t i 
D e u s p e r o m n i a saecula s a e c u l o r u m . . 

R. A m e n . 
O r e m u s : O m n i p o t e n s et Mise r i co r s D e u s to-

t ius S a n c t a e Re l ig ion i s o r i g o , o m n i s q u e p ro fes -
s ion is in te a e t e r n a sa lvat io , susc ipe p r o p i t i u s h u -
j u s f a m u l u a c t u a e d e v o t a m p r o f e s s i o n e m , e t vo ta , 
u t q u a e a saeculi v a n i t a t e e t t u r b i n e ad te ç o n -
fug i t , s i t , te a d j u v a n t e , a b o m n i s a e c u l a r i u m n e g o -

| t i o r u m s t r ep i t u e x u t a , sit a m u n d a n i s o c c u p a t i o -
n ibus e x t r a n e a , s i t a saecu la r ibus p o m p i s a l i e n a , 
sit a c u n c t i s v i t io rum i m p l i c a m e n t i s a b s t r a c t a , 

| si t a pravis de l ec t a t ion ibus immaCulata, s i t a p r a e -
senl is vi tae con tag i i s e t a p r a v o r u m o m n i u m ma-
culis r e m o t a . P e r C h r i s t u m . R. A m e n . 

O R A T I O . 

O r e m u s : S a n c t e S p i r i t u s , qu i t e D e u m ad 
D o m i n u m reve la re m o r t a l i b u s d i g n a t u s es, í m -
m e n s a m tuae ben ign i t a t i s g r a t i a m pos tu l amus , u t 
s i c u t ub i vis spiras , sic et h u i c f a m u l a e t u a e a f -
f e c t u m devot ionionis i ndu lgeas , u t q u o n i a m t u a 
sap ien t i a est c o n d i t a , t ua q u o q u e p rov iden t i a g u -
b e r n e t u r q u a m j u x t a c o n s u e t a m t ib i g r a t i a m u n c -
tio t ua d e o m n i b u s d o c e a t , e t pe r i n l e r c e s s i o n e m 
Beal iss imi P a t r i a Bened ic t i q u e m p r a e c i p u u m h u j u s 
sanc te ins t i tu t iones L e g i s l a t o r e m ded i s t i , n e c n o n 
et a l i o r u m S a n c t o r u m ad q u o r u m n o m i n a p e t i t i o -
n e m faci t , e a m a v a n i t a t e saecul i v e r a c i t e r c o n -
ve r t e , e t s icut es o m n i u m p e c c a t o r u m r e m i s s i o , 
o c c o r r a n t i s i m p i e t a t i s occas iones in ea dissolve, e t 
ad obse rvan t i a sane l i h u j u s propos i t i f ac e a m i la 
c e r t a t i m fe rve re , u t in t r i b u l a t i o n i b u s , e t a n g u s -
t i is t u a indef ic ien te conso la t ione va l ea t r e s p i r a r e , 
u t pie e t j u s t e p e r v e r a m h u m i l i t a t e m a t q u e o b e -
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d i e n t i a m in t e rne c h a r i t a t e f u n d á t a , quod t e d o -
n a n t e promis i t faelici p e r s e r v e r a n t i p e o m p l e a t , q u i 
c u m D e o P a t r e , S a n e t o q u e U n i g é n i t o F i l io ejus,-
D o m i n o N o s t r o Jesu C h r i s t o , vivis e t g lo r i a r i s 
D e u s p e r ' i n f i n i t a s a e c u l o r u m saecu la . R. A m e n . 

O R A T I O , 

C l e m e n t i s s i m e D o m i n a t o r D o m i n e , p i e t u t e m 
t u a m , s u p e r hanc f a m u l a m t u a m q u a m a soeculi 
n a u f r a g i i s , e t p e r i c u l i s e r u i s t i , supp l i c i t e r i n v o c a -
m u s , u t conversionis suae f idem d i g n e cus tod i a t , 
d o c e e a m prospera m u n d i c o n t e m n e r e , adversa non 
t i m e r e , non s u p e r b i a e a m i n f i e t , non avar i t i a 
i n c e n d a t , non vana glor ia t u r p i t e r j a c t e t , n o n i n -
con t inen t i a l ibidinis i n l l a m e t , non a m b i t i o v e n -
tosa p r aec ip i t e t , non a r d o r c o n t e n t i o n i s e x a g i t e t , 
sed c a s t i m o n i a m , et pud ic i c i t i am i ta e t co rde , e l 
c o r p o r e a m p l e i c t a t u r , e t t e n e a t , u t q u a e ad te 
p e r te veni t , in Sa c o n t i n u o a p p a r e a t c u m m i s e -
r i có rd ia d i s t r i c t io , c u m h u m i l i t a t e l a rg i t a s , c u m 
l i b e r t a t e hones tas , c u m h u m a n i t a t e s o b r i e t a s , s i t 
in ea D o m i n e p e r D o m i n u m S p i r i t u s t u i p r u d e n s 
m o d é s t i a , sapiens b e n i g n i t a s , q u i b u s ad mil i . tau-
tis h u j u s vi tao s e c u r u m p r a e m i u m va lea t p e r v e -
n i re . P e r C h r i s t u m . R. A m e n . 

L o g o o S a c e r d o t e b e n z e r á o escapu la r io na 
f ó r m a s e g u i n t e : 

v . D o m i n u s v o b i s c u m . 
R. E t c u m s p i r i t u o . 

O R A T I O . 

O r e m u s : D e u s qui inefabi l i pa t ien t ia tua 
r edempt ion i s nos t rae mis t e r i a sub l imas l i , m a j e s t a -
t e m t u a m supp l i c i t e r e x o r a m u s , u t hoc Re l ig io -
nis i n d u m e n t u m , quod in s i m b o l u m pa t i en t i a e t n o -
n a c h o r u m P a t e r e t D u x B e n e d i c t u s ins t i tu i t b e -
n e ^ d i c e r e d i g n e r i s , e t supe r h a n c f a m u l a m t u a m 
propi t io a t q u e se reno vul tu r e sp ice re , u t q u a e s a e -
cuiar ia des ider ia a b n e g a n s pa t i en t i ae s i m b o l u m , 
sa lu t i fe ro c ruc i s s igno m u n i t u m , in passionis t u a e 
o b s e q u i u m b u m i l i t e r p o r t a r e d e s i d e r a t , i ta e t in 
pec to re po r t e t , e t in co rde c o n t i n u o m e d i t e t u r , 
u t e jus aux i l i o , e t r o b o r e j u g u m t u u m suave i n -
ven ia t e t ónus Re l ig ion i s leve, a t q u e iu pa t i en t i a 
sua a p u d t e in r e g n o t u o in a e t e r n u m a n i m a m 
suam va lea t possidere , q u i c u m P a i r e , e t Sp i r i tu 
S a n c t o vivis e t r e g n a s in saecula s a e c u l o r u m . 

R. A m e n . 
O R A T I O . 

O r e m u s : E x a u d i D o m i u e p r e c e s nost ras , e t 
h a n c p a t i e n t i a e v e s t e m Sac rosan ta C r u c e d e c o r a -
t u m qua devota famula tua in s igno Rel ig ionis ad 
operir i exposc i t o p p o r t u n a e b e n e i ^ i d i c t i o n i s i m b r e 
p e r f u n d e s icut pe r fud i s t i a r a m v e s t i m e n t o r u m A a -
ron bened ic t ione u u g u e n t e a c a p i t e in b a r b a m 
proi luent is i ta h a n c e t i a m b e n e ^ g d i c e r e , e t s a n c -
ti ^ f i c a r e d igne r i s , u t q u o d to i n s p i r a n t e s u s c e -

pi t , t e g u b e r n o n t e c u s t o d i a t , du ei q u a e s u m u s i ta 
cruc is vest igia a t q u e d o c u m e n t a s ec t a r i , u t a d e a , 
q u a e c r u c e m t u a m s e c t a n t i b u s promis is t i p r a e m i a 
a l ac r i l e r f e s t i n e t : P e r C h r i s t u m D o m i n u m nos -
t r u m . R. A m e n . 

A c a b a d a esta o r a ç ã o , s em dizer nada d e i t a r á 
t res vezes agoa ben t a s o b r e o e s c a p u l a r i o , e a s -
s e n t a d o c o m b a r r e t e o lançará ao pescoço á P r o -
fessa d i z e n d o : 

Acc ipe s a l u t a r e i n d u m e n t u m , quod v e n e r a -
bilis P a t e r Bened ic tus , i l l aesum cus tod iv i t , u t per 
e jus i m i t a t i o n e m ips ius cae tu i a g g r e g a t a , p a t i e n -
t iae e t g r a t i a r u m g e m m i s o r n a t a a n t e Chr i s t i t r i -
b u n a l valeas p e r v e n i r e . 

E m q u a n t o o S a c e r d o t e diz o verso , e b o t a 
o escapula r io á Pro fessa , a Mes t r a lhe t i r a r á o m a n -
to da c a b e ç a , e posto o e s c a p u l a r i o , l h ' o t o r n a r á 
a v e s t i r ; e o e s c a p u l a r i o l h e ficará por b a i x o da 
t o a l h a : logo o S a c e r d o t e l he d e s d o b r a r á a l ingua 
da ílôr de liz q u e na c ruz do m a n t o estava r e c o -
l h i d a , e começa rá o h y m n o Ven i C r e a t o r S p i r i t u s , 
e s t ando elle e m pé e m q u a n t o disser es tas t r e s 
p a l a v r a s ; e o Côro o p rosegu i r á a j o e l h a n d o - á e a t é 
o fim do p r i m e i r o V e r s o . A c a b a d o o h y m n o , e s -
t a n d o duas F r e i r a s e m o m e i o do C ô r o , ' d i r ã o o 
V e r s o s e g u i n t e : 

v. E m i t t e s p i r i t u m t u u m e t c r e a b u n t u r . 
R. E t r euovab i s f a c i e m t e r r a e . 

O R A T I O . 

O r e m u s : Ac t i ones n o s t r a s q u a e s u m u s D o -
m i n e a sp i r ando p raeven i , e t a d j u v a n d o p r o s e q u e -
re, u t cunc t a nos t ra o p e r a t i o a te s e m p e r i n c i p i a t 
e t p e r te coep ta finiatur. P e r C h r i s t u m D o m i n u m 
n o s t r u m . R. A m e n . 

A c a b a d a a o ração , a C a n t o r - m ó r c o m e ç a r á o 
h y m n o T e D e u m L u u d a m u s , e c o n t i n u a n d o - o a 
Córos i rão e m procissão com cruz e n t r e dous c a s -
t içaes ao Côro de c i m a ; e não o havendo , ao C a -
pi tulo ; e a nova Professa com a s e r p e n t i n a na 
m ã o e sque rda , se porá á e s q u e r d a da C o m m e n d a -
d e i r a , q u e a levará pela m ã o ; e c h e g a n d o a o C ô -
ro , ou Cap i tu lo , p o n d o - s e t o d a s e m seus l o g a r e s , 
a C a n t o r - m ó r t o m a r á a nova P ro fe s sa pela m ã o , 
a porá no logar q u e lhe c o m p e l e , e logo c o m e -
ça rá a A n t í f o n a s e g u i n t e , p r o s e g u i n d o - a o C ô r o : 

A N T Í F O N A . 

N e t imeas M a r i a : invinis t i g r a t i a m a p u d D o -
m i n u m . 

v . Ave M a r i a g ra t i a p l e n a , 
n . D o m i n u s t e c u m . 
A C o m m e n d a d e i r a com as mãos j u n t a s , a n t e 

o pe i to d i rá a O r a ç ã o s e g u i n t e : 

O R A T I O . 

Oremus: Gratiam tuam quaesumus Domioe 
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m e n t i b u s nostr is i n f u n d e u t qu i A n g e l o n u n c i a n t c 
Chr i s t i Fi l i i I n c a r n a t i o n e m cognov imús pe r Pas -
s ionem e jus e t C r u c e m ad r e s u r r e c t i o n i s g l o r i a m 
p e r d u c a m u r . P e r e u n d e m C h r i s t u m D o m i n u m No§-
t r u m . u . - A m e n . , 

A C a n t o r - m ó r c o m e ç a r á l o g o : C o m m e m o - í 
r a t i o I n f a n t i s M a r i a e F u n d a t r i c i s nos t rae e t c . 

E se dirá da m e s m a m a n e i r a que se dec la ra 
no m o d o de l ança r o hab i to , e com isto se c o n -
cluo a s o l e m n i d a d e da ProfissSo ; e a inda q u e as 
F r e i r a s depois de professas s e s á e m do Novic iado , 
c o m t u d o os p r i m e i r o s d o u s a n n o s e s t a r ã o p a r t i c u -
l a r m e n t e i m m e d i a t a s e s u j e i t a s á S u b - P r i o r e s a , 
para q u e as in s t rua , e ape r f e i çoe nos esti los e 
o b r i g a ç õ e s da O r d e m ; e no p r i m e i r o a n n o depois 
de professas se l h e nào d a r á l icença para fa l lar á 
g r a d e , e sa i r fóra do Mos te i ro senão e m necess i -
d a d e u r g e n t í s s i m a e m u i prec isa . 

C A P I T U L O V I I . 
Da fórma em que se ha de passar o Titulo 

da Profissão. 
• • 

T a n t o q u e o ac to da Prof i s são se a c a b a r , o 
F r e i r e q u e o ce l eb rou passa rá o t i tu lo del ia á 
nova P r o f e s s a , fei to pelo F r e i r e ou N o t á r i o que 
l h e assist io, a s s ignado por a m b o s e se l lado com o 
sello do M o s t e i r o na f ó r m a s e g u i n t e : F r e i N . 
F r e i r e professo da O r d e m d ' A v i z e t c . a todas as 
pessoas a q u e esta m i n h a c e r t i d ã o e t i tu lo de P r o -
fissão fòr a p r e s e n t a d o , faço saber q u e ho je , t a n -
tos dias de tal mez e a n n o , nesta C i d a d e de L i s -
boa , no M o s t e i r o de Nossa Senho ra da E n c a r n a -
ç ã o das Rel ig iosas de S . Ben to de Aviz , e m p r e -
s e n ç a da C o m m e n d a d e i r a e mais F r e i r a s c a p i t u -
l a r m e n t e c o n g r e g a d a s , D o n a N . F r e i r a Noviça do 
d i to M o s t e i r o m e a p r e s e n t o u u m a Prov i são de S u a 
M a g e s t a d e , ass ignada por sua Rea l mão , e p a s s a -
da pela Chance l l a r i a da O r d e m , cu jo t r a s l ado de 
ve rbo ad v e r b u m é o s e g u i n t e : 

D o m J o ã o por G r a ç a de D e u s R e i de P o r -
tuga l e t c . (e t r a s l a d a r - s e - b a toda) a qua l C a r t a 
s e n d o - m e ass im a p r e s e n t a d a , a bei je i e puz s o b r e 
a m i p h a c a b e ç a , e a m a n d e i l ê r e m alta e i n t e l i -
g ível voz po r F r e i N . F r e i r e professo da m e s m a 
O r d e m , ou por N . N o t á r i o Âpos to l ico q u e p r e -
sen te es tava , p e d i n d o - m e a d i ta Dona N . q u e a 
c u m p r i s s e c o m o nella se c o n t e m . E p o r m e cons ta r 
del ia q u e a di ta Noviça t i n h a c u m p r i d o seu a n u o 
de N o v i c i a d o e app rovaçãu , e po r p a r t e do A r -
ceb i spo d e L i sboa lhe e s t a v a m fei tos os e x a m e s 
e de l igenc ia s sobre o l i b e r d a d e da profissão, na 
f ó r m a do S a g r a d o Conci l io T r i d e n t i n o , logo na 
m e s m a h o r a e l o g a r depois do E v a n g e l h o d a ' M i s -
sa ' so lemne a d i ta D . N . fez e m m i n h a s mãos 
so l emne prof i ssão c o n f o r m e aos Es ta tu tos do m e s -
m o M o s t e i r o , e com todos os ac tos e ce r emon ia s 
q u e a r eg ra d i spõem, c u j o t r a s l a d o é o s e g u i n t e : 
E u D . N . faço prof issão a D e u s e t c . E e m tes-

. t e m u n h o d o qua l l h e m a n d e i passar a p re sen te 

por m i m ass ignada e sel lada c o m o sello do di to 
Mos te i ro . F r e i N . F r e i r e professo da d i ta O r d e m , 
ou N . N o t á r i o Âpostol ico , q u e ao d i t o ac to as -
sis t io , c h a m a d o e r e q u e r i d o para e l le , a fez e m 
Lisboa , a tan tos d e . t a ] mez e a n n o , t e s t e m u n h a s 
q u e e s t avam presen te s N . N . e t c . 

C A P I T U L O V I I I . 
Do Habito regular das Freiras. 

\ 

O propr io H a b i t o da O r d e m de S. B e n t o , 
ass im n a s C o n g r e g a ç õ e s m o n a s t i c a s , c o m o nas 
O r d e n s M i l i t a r e s que vivem d e b a i x o de sua r e -
g r a , foi s e m p r e o escapu la r io que os L iv ros 
dos usos e r i tos da m e s m a O r d e m c h a m a m P a -
c ien t i a , e por Bulla do P a p a I n n o c e n c i o V I I , se 
concedeu á O r d e m d ' A v i z , q u e as pessoas delia 
t e n h a m por H a b i t o a C r u z verde 110 pe i to s o b r e 
as ves tes e x t e r i o r e s : e por q u e no B r e v e da f u n -
d a ç ã o des t e Mos te i ro , d a d o e m R o m a a í l d e 
J u n h o d e 1 6 1 4 , o rdena o S u m m o P o n t í f i c e q u e 
as F r e i r a s del le t r a g a m o H a b i t o , C r u z , e m a i s 
ins ígnias da O r d e m , pela a u t h o r i d a d e q u e no d i to 
B r e v e S. S a n t i d a d e m e c o m m e t e , para m a n d a r 
f o r m a r os E s t a t u t o s necessár ios , d e t e r m i n o e e s -
t a b e l e ç o q u e o H a b i t o p ropr io da s F r e i r a s d e s t e 
Mos t e i ro e m q u a n t o ne l l e r e s i d i r e m seja u m es -
escapu la r io p r e t o com a C r u z v e r d e ne l l e s o b r e 
o r o u p ã o ou q u a l q u e r o u t r o ves t ido s ecu l a r , e e&te 
e scapu la r io será de l a r g u r a d e o m p a l m o c o m -
pr ido a t é o pei to do pó, de ca tasol , filelle, b u -
r a t o , ou gal la , ou de ou t r a cousa s e m e l h a n t e , q u e 
não seja seda , e a Cruz será de s e t i m , e s e r ão 
todas d e u m a f ó r m a e g r a n d e z a ; e e m q u a n t o 
e s t i ve rem no Mos te i ro e t r o u x e r e m o e s c a p u l a -
r io p r e t o não t e r ã o o b r i g a ç ã o de t r a z e r e m o b e n -
t inho b r a n c o , e n e n h u m a o p o d e r á t r a z e r , n e m o 
e s c a p u l a r i o , senão depois de professa . 

A s professas q u e não t r o u x e r e m o e s c a p u -
lar io p r e t o serão o b r i g a d a s a t r a z e r d e b a i x o do 
j u b ã o u m b e n t i n h o b r a n c o de c a t a s o l , ou o u t r a 
cousa sut i l , m a s não ' d e seda , e t e r á na p a r t e 
d i a n t e i r a a Cruz ve rde d e se t im , ou de a g u l h a , 
mais pequena que a do e scapu l a r i o , terá o b e n -
t inho dous panos cada u m d e p a l m o e m q u a d r a -
d o , e duas t i r as do m e s m o cada u m a , de c o m -
p r i m e n t o de dous p a l m o s , pa ra q u e fique sendo 
ao todo compr ido de q u a t r o p a l m o s : s e g u n d o as 
Difui ições a n t i g a s , e m . t r e s casos se ha de t r a z e r 
este ben t i nho , p r i m e i r o a C o m m e n d a d e i r a , ou 
qua lque r ou t ra F r e i r a professa , q u e , v ivendo fóra 
do M o s t e i r o , t r o u x e r C r u z d e o u r o , não t r a z e n d o 
e scapu la r io p r e t o , s e r á o b r i g a d a a t r a z e r o b e n -
t i n h o b r a n c o ; s e g u n d o , a F r e i r a d o e n t e , q u a n d o 
r e c e b e r a l g u m S a c r a m e n t o terá ao pescoço b e n -
t i n h o b r a n c o ; t e r ce i ro , a F r e i r a q u e es t ive r e m 
pen i t enc i a de cu lpa g r a v í s s i m a , e p r ivada da C r u z , 
será o b r i g a d a a t r aze r d e b a i x o b e n t i n h o b r a n c o . 

T e r ã o ma i s as F r e i r a s e R e l i g i o s a s d e s t e 
M o s t e i r o seus m a n t o s b r a n c o s , c o m C r u z v e r d e , do 
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feílío^e fórma que são os dos C o m m e n d a d o r e s e F r e i -
r e s Clé r igos , e s e r ão de co laso l , ou pano fino, 
conformes todos nas Cruzes , bor l a s , f r a l d a , e c o r -
dões os q u a e s se rão todos de l inhas , c o m p r i d o s 
nlé ao c h ã o , e as Cruzes dos m a n t o s das p r o f e s -
sas poderão se r d e s e t i m , e e s l e manto" t r a r ã o as 
F r e i r a s tio C h o r o e m q u a n l o se c e l e b r a r e m os 
Officios Divinos , com elle se lerá á Mesa e sé 
r e c e b e r ã o todos os S a c r a m e n t o s , e n e n h u m a F r e i -
r a poderá fa l la r s e m elle á g r a d e , a inda que seja 
c o m pai ou i r m ã o , sob pena d e u m mez d e g r a -
ve cu lpa e de pr ivação da g r a d e por se is m e -
z e s — todas t r a r ã o s e m p r e este m a n t o ves t ido , 
e m q u i n t a , s e x t a , e s a b b a d o , a t é o fim da Missa 
da S e m a n a S a n c t a , e com elle c o m e r ã o nes tes 
d ias no Refe i to r io : q u a n d o a l g u m a d o e n t e se c o n -
fessar , c o m m u n g a r , ou u n g i r t e r á l a n ç a d o o H a -
b i to s o b r e a c a m a com a Cruz p a t e n t e , c o m o se 
o t ivesse ves t ido , e nas procissões o p o d e r ã o l e -
van t a r para não e m p e ç a r e m , p o r e m no C h o r o e 
Cap i tu lo o te rão s e m p r e e s t e n d i d o : q u a n d o a C o m -
m e n d a d e i r a v i r q u e è uecessar io d a r e m - s e m a n -
tos novos os m a n d a r á fazer j u n t o s p a r a Iodas as 
vin te e c inco . E para q u e as t r i n t a e se te a n - ' 
d e m c o n f o r m e s , as o b r i g a r á no m e s m o t e m p o o 
fazerem o u t r o s do m e s m o t h e o r , ás suas cus tas , e 
os velhos ficarão pa ra s e p u l t a r as q u e íu l l eue rem, 
e u m dos m e l h o r e s e s t a r á no lei tor i l pa ra se lê r 
c o m elle á M e s a : os m a n t o s das noviças t e r ã o a 
Cruz de p a n o e na í lôr de liz l h e fa l t a rá a l ín -
g u a do m e i o da p a r l e d e b a i x o ; as moças do C h o -
r o t r a r ã o o m a n t o sem Cruz , e as r eco lh idas q u e 
q u i z e r e m assist ir no C h o r o os t e r ã o da m e s m a 
m a n e i r a , por não a p a r e c e r e m j u n t o s diversos h á -
bi tos e t ra jos . 

A F r e i r a professa q u e a n d a r e m publ ico sem 
h a b i t o pa ten te i n c o r r e r á isso fac to e m e x c o m u -
n h ã o m a i o r , e será cas t igada c o m o após t a t a com 
r igo r a a r b í t r i o do Conselho de O r d e n s , ou do V i -
s i t a d o r era t e m p o de v is i tação . 

C A P Í T U L O I X . 
Do tolo de obediencia. 

A s F r e i r a s des te M o s t e i r o , ou r e s idam d e n -
tro ou fóra de l le , e m q u a l q u e r es tado em q u e e s -
t ive rem e m todo o discurso de s u a vida es tão s u -
j e i t a s e d e v e m obed ienc ia ao G o v e r n a d o r e A d -
m i n i s t r a d o r da O r d e m , e ao Conse lho ge ra l das 
O r d e n s Mi l i t a res q u e em seu n o m e t em c a r g o d e l -
i a s ; e p o r q u e o ra esta a d m i n i s t r a ç ã o está unida á 
Corôa R e a l des te R e i n o , e m q u a n t o o assim e s t i -
v e r , d e v e m as F r e i r a s p e r p e t u a obed i enc i a ao Re i 
que pelo t e m p o fô r , como ao G o v e r n a d o r da O r -
d e m , ou a pessoa q u e c a n o n i c a m e n t e e n t r a r no 
governo e a d m i n i s t r a ç ã o des te M e s t r a d o : e h a v e n -
do Capi tu lo G e r a l , da O r d e m d e Aviz , t em e m t o -
das as pessoas delia s u p r e m a j u r i s d i c ç ã o : e no que 
toca a cura das a lmas e a d m i n i s t r a ç ã o dos S a c r a -
m e n t o s , por d i re i to e pr iv i legio da O r d e m , p e r t e n -

c e esta j u r i s d i c ç ã o in so l i dum ao P r i o r - m ó r d ' A -
viz, c o m o o r d e n a o P o p a J u l i o I I por sua Bu l l a , 
e fica d e c l a r a d o n e s t e s E s t a t u t o s l ivro 2 . ° C a p i -
tu lo 1 .° 

D a s po r t a s a d e n t r o do Mos te i ro devem as 
Rel ig iosas e m t u d o obed ienc ia à . C o m m e n d a d e i r a 
que r e p r e s e n t a a pessoa db Gove rnado r da O r -
d e m , e de l l e r e c e b e a j u r i s d i c ç ã o d e q u e usa, e 
assim na presença c o m o na ausênc i a , m a n d o q u e 
seja t r a t ada com todo o respe i to , e a c a t a m e n t o : e 
porque c o n f o r m e aos E s t a t u t o s da O r d e m , cada 
um dos P r e l a d o s dello se c h a m o D o m A b b a d e , 
ass im hei por b e m q u e n e n h u m a Bel ig iosb a p o s -
sa n o m e a r senão com t i tulo.de S e n h o r a C o m m e n d a -
d e i r a , e q u e no Cap i tu lo , Conse lho , Choro , e era 
c o m m u m e e m pa r t i cu l a r se lhe t enha o r e spe i to 
o vene ração q u e se deve á pessoa do G o v e r n a d o r 
da O r d e m : n e n h u m a Bel igiosa fa lará d i a n t e de l f a 
s em sua l i cença , e e m t u d o o que lhe m a n d a r e 
p e r g u n t a r lhe o b e d e c e r á com m u i t a h u m i l d a d e e 
p o n t u a l i d a d e , sem rep l i ca n e m c o n t r a d i ç ã o a l g u -
m a : e se a C o m m e n d a d e i r a ou S u b - p r i o r e s s a n o s 
casos q u e lhe p e r t e n c e d a r peni te f le ia a a l g u m a 
Re l ig iosa , a inda q u e se s in ta s em culpa, ou m e -
nos daque l l a q u e se lhe i m p õ e m , a c e i t a r á á tal 
pen i tenc ia com h u m i l d a d e , e s em r e s p o n d e r ^ c o u -
sa a l g u m a ; e q u a n d o lhe pareça q u e a P r e l l a d a 
não p rocedeu com a i n f o r m a ç ã o q u e conv inha , l he 
fará r e p r e s e n t a r a v e r d a d e por a l g u m a anc ião , p a -
ra q u e m e l h o r i n f o r m a d a , ou lhe m o d e r e o p e n i -
t enc i a , ou lha a l evan t e , c o m louvores de sua o b e -
d ienc ia e pac i ênc i a . 

Se a l g u m a F r e i r a (o q u e D e u s n ã o p e r m i t a ) 
r e c u s a r a pen i tenc ia q u e a S n b - p r i o r e z a lhe d é r , 
í a l -o -ha sabe r á C o m m e n d a d e i r a , q u e lh ; a fará r e -
cebe r com u m a g rave r e p r e h e n s ã o , e se com isso 
não o b e d e c e r , a m a n d a r á reco lher onde lhe p a r e -
ce r , e te rá u m mez de p e n i t e n c i a por g r a v e c u l -
pa , e se d e n t r o de v in te e q u a t r o horas não o b e -
d e c e r , a C o m m e n d a d e i r a lhe d o b r a r á a p e n i t e n c i a , , 
mas se den t ro nellas se quizer l ançar o seus pés , 
f icará no a r b í t r i o da C o m m e n d a d e i r a n w d e r a r - l h e 
a pen i t enc ia c o n f o r m e seu a r r e p e n d i m e n t o , p o r é m 
não se r e d u z i n d o no di to t e r m o , lhe não p o d e r á a . 
C o m m e n d a d e i r a m o d e r a r a p e n i t e n c i a , s em o r -
d e m da Mesa da C o n s c i ê n c i a ; e se a l g u m a F r e i -
ra a inda a s s im d u r u r em sua o b s t i n a ç ã o e d è s o -
bedienc ia , p r o c e d e r - s e - h a c o n t r a ella a t é p r ivação 
do hab i to inclusive, por o r d e m do m e s m o T r i b u -
nal , g u a r d a n d o - s e e m tudo a - o r d e m do S a n t o 
E v a n g e l h o , disposição de D i r e i t o , e R e g r a de Si 
Ben to . 

E a inda q u e a l g u m a s vezes possa haver ex^ 
cesso na pen i t enc ia q u e o P r e l a d a d e r , para q u e 
a s subd i t a s se não i n q u i e t e m , c o n f o r m a n d o - m e c o m 
o D i r e i t o Canon ico , he i por b e m e m a n d o q u e n e -
n h u m a F r e i r a possa appe l l a r da peni tencia q u e a 
C o m m e n d a d e i r a l he d é r , salvo se passa r d e u m 
mez de r e d u c ç ã o , ou a p r iva r de-voz act iva e p a s -
siya, por mais t e m p o q u e a t é o S . J o ã o p r i m e i r o -
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segu in t e exclusive, po rque por leves causas se lhe 
não possa imped i r votar na eleição d ' aque l l e dia, 
e poder ser e l e i t a : e quando a lguma F re i r a se sen-
t i r mui to aggravada poderá sem out ra l icença avi-
s a r a Mesa da Consciência e Ordens , por Car ta 
c e r r a d a , para que a provejam com jus t i ça , porem 
nchando- se que a não t em em sua queixa se lhe 
d o b r a r á a peni tenc ia , ou se lhe dará reprehensão , 
ou ou t ro cast igo, c o n f o r m e o di to T r i b u n a l o r d e -
n a r ; e n e n h u m a F r e i r a poderá appel lar da peni-
tenc ia r e g u l a r , ou de outra a lguma cousa para 
o u t r o T r i b u n a l ou Juizo, senão para a Mesa da 
Consciência e Ordens , sob pena de obedienc ia , e 
de t res mezes de peni tenc ia de culpa g rav í s s ima . 

C A P I T U L O X . 
Do voto de castidade. 

A segunda obr igação das Fre i ras deste Mos-
te i ro , é g u a r d a r os votos de cas t idade c o n j u g a l ; 
porque , a inda que a n t i g a m e n t e os Cavalleiros d e s -
ta O r d e m , c o m o verdadei ros Religiosos que são, 
viveram em pura cont inênc ia e cas t idade , depois 
dispensou com elies a Santa Sé Apostolica para q u e 
podessem con t r ah i r ma t r imon io , com declaração 
q u e em logar do voto absoluto de cas t idade quo 
a té ali faziam, fizessem d 'a l i e m d i a n t e , como ago-
ra fazem, voto de cas t idade c o a j u g a l , qne é uma 
so lemne promessa , e obr igação , que em quanto 
forem solteiros ou viúvos, viverão em perpetua cas-
t i d a d e , e em quanto casados g u a r d a r ã o fé e lea l -
dade a suas j m u l h e r e s : e porque o Santo P a d r e 
Pau lo V dispensou e ordenou que as F re i r a s d e s -
t e Mosteiro, á imi tação dos Commendadores , pos-
sam con t r ah i r m a t r i m o n i o , fazem na mesma fó r -
m a o segundo voto solemne de cas t idade con juga l , 
o qual se e n t e n d e assim, e do m e s m o modo, r e s -
pec t ivamente , como está dec larado no voto dos C o m -
m e n d a d o r e s : pelo q u e as Rel igiosas deste Mostei-
ro , não só por razão de sua nobreza , mas p o r o b r i -
gaçâo do voto-que fazem, devem ter ta! c a u t í l l a , 
q u e não só nas obras e palavras , mas- ainda nos 
pensamentos , g u a r d e m com mui ta observancia a 
pureza que professam, pois ficam obr igadas a con-
fessar , não s ó m e n t e o peccado q u e por qua lquer 
via c o r o m e t t e r e m contra a pureza, mas t ambém, 
a c i rcumstancia do voto solemne que fizeram. 

C A P I T U L O X I . 
Do voto da pobreza. 

Nos pr incípios da O r d e m d' 'Aviz, viviam t o -
das as pessoas delia era pobreza, e a g u a r d a v a m 
com mui ta observanciq e r igor , e não podiam ter 
proprio , e tudo o que por suas mor tes re raanecia 
ficava á Ordem : depois o P a p a Ju l io I I por um 
B r e v e conf i rmado pelo Papa C lemen te V I I I d i s -
pensou que as pessoas desta O r d e m , pagando meia 
annata (que é meio anno) d 'aqui l lo que t iverem da 
O r d e m , possam na vida possuir, e na mor t e dis-
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pôr e testar de quaesquer bens que t iverem a d -
qui r ido , ou se jam por via da O r d e m , ou por q u a l -
que r out ro justo t i t u l o : con fo rme a es te Breve as 
Fre i r a s professas deste Moste i ro não podem te r p r o -
prio em quan to não tiverem pago a meia a n n a -
ta , e a inda as cousas de seu usojhSo de ter c o m 
licença da C o m m e n d e i r a : e por que confo rme o 
estilo da O r d e m , e Es ta tu tos de Cister , no D o m i n -
go de R a m o s se p romulga c x c o m m u u h à o con t ra 
os propr ie tár ios , as F re i r a s que ainda não t i v e r e m 
pago a meia auriata, pela m a n h ã , antes da p r i m a , 
e n t r e g a r ã o as chaves de sua c a m a r a á C o m m e n -
dadei ra , com u m rol assignado por ellas, dé todas 
as COUSGS que . tem pasa seu uso, e dos moveis e 
bens de raiz que t i v e r e m , sem n e g a r e m cousa a l -
g u m a , e no fim delle dec la ra rão q u e de tudo se 
desapropr iam, e d e i x a m nó arb i t r io da P re l ada , por 
não incor re rem ua e x c o m m u n h a o ; porque as q u e 
nesta fórma en t r egam o rol, não incor rem nel la , 
nem as que depois de ser publ icada t ive rem p r o -
prio, mas s ó m e n t e ' a s q u e , - s e m gozar do pr iv i le-
gio de Jul io I I , a c t u a l m e n t e possuem, no t empo e 
ora que ella se publ ica , nem t a m b é m " c o m p r e -
hende as Noviças ; e este rol ficará em cada u m 
a n n o á C o m m e n d a d e i r a , e o t raslado á Re l ig io -
sa para. o mos t r a r na visi tação. 

E a inda q u e as me ia s anna ta s dos Caval le i -
ros, e F r e i r e s Clérigos desta O r d e m es te jam appl i -
cadas á fabrica do Convento d ' A r i z , hei por b e m 
que as das C o m m e n d a d e i r a s e F re i r a s deste M o s -
teiro fiquem desde agora appl icadas para a fabr ica 
delle, e se lancem em ura Livro p a r t i c u l a r m e n t e 
depu tado para ellas, e com ce r t idão da C o m m e n -
dadei ra de como ficam assim lançadas em Livro , 
e ca r regadas com a mais fabr ica des te Mos te i ro , 
se passará, na Mesa da Consciência e O r d e n s , q u i -
tação ás Fre i ras que as p a g a r e m , para assim p o -
derem testar, a qual paga se pode fazer , c o n f o r m e 
a d i t a Bulla, nos pr imei ros t res annos,- i m m e d i a -
tos á profissão, um terço em cada ura anno : po-
r e m se ' a lguma F re i r a quizer logo paga r a m e i a 
a n n a t a toda j u n t a , se lhe passará cer t idão e q u i -
tação ; e posto que a lguma F r e i r a diga que nâo 
quer paga r a meia anna ta , nem gozar do p r iv i le -
gio, m a n d o á C o m m e n d s d e i r a que a f a ç a e x e c u t a r 
no seu ordenado , ou vest iaria, assim e da m a -
neira que foi ordenado na folha que por meu m a n -
dado se fizer na Mesa da Consciewiia e O r d e n s . E 
confo rmando-me com os Es ta tu tos do Mes t re D . 
J o r g e , fe i tos-em Setúbal no anno de mil q u i n h e n -
tos e quinze, d e t e r m i n o que , se fal lecer a l g u m a 
F re i r a , tendo começado a pagar a meia a n n a t a , 
e seus herde i ros quizerera pagar o que delia fa l ta , 
possam he rda r os bens que delia ficarem, na fo rma 
e t b e o r da Bul la . 

E havendo respe i to ao pouco r e n d i m e n t o q u e 
ainda t em as porções, mondo q u e , e m q u a n t o se 
não acc re scen ta rem os o rdenados del ias , p a g u e 
cada Fre i ra de meia a n n a t a , sendo d a s v in te e 
cinco da I n f a n t e , q u a t r o mil re is s ó m e n t e , e as 
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t r i n t » e sete que se sus ten tam de seu P a t r i m o n i o , | 
e m quanto não com e re m bens da O r d e m , nâo se -
j a m obrigadas a pagar cousa a l g u m a , e q u a n t o ás 
Commendade i r a s , que poderão gozur do privilegio 
da Bul la , pagarão a meia anna ta p roporc ionada -
m e n t e a respei to dos beris que t iverem da O r d e m , 
conforme ao que pa rece r na Mesa da Consc iên-
cia e Ordens . 

C A P Í T U L O X I I . 
Da obrigação do jejum. 

Segundo os Es t a tu to s desta O r d e m e r a m as 
pessoas delia obr igadas a j e j u a r o advento , q u a r -
tas e sextas feiras do anno, t i r ando desde a P a s -
6boa da Resu r r e i çâo a té a Santa Cruz de S e t e m -
b r o ; mas por dispensação do Papa J u l i o I I , não 
são o b r i g a d a s a mais j e j u n s , que aquel les que o b r i -
g a m a todos os fieis Chr i s tãos , com tan to que em 
logar dos outros d e e m a l g u m a s conven ien tes e s -
molas ; e como por ou t r a Bulla do mesmo Papa 
J u l i o I I , as pessoas da O r d e m d 'Àviz gozam de 
todos os privilégios concedidos , e que se concede-
r e m aos Mest rados de S a n t - I a g o , Ca la t rava , e de 
A l c a n t a r a dos Reinos de Castella e Leão, confor -
m a n d o - m e com a Bulla do Papa Innocençio V I I I , 
q u e concede aos Caval leiros do Mes t rado de A l -
c a n t a r a que possam comer c o r n e todos os dias 
que os ou t ros fieis Chr i s tãos podem, declaro q u e 
as F re i r a s des te Mos te i ro , pois fazem os mesmos 
votos que os Caval le i ros , den t ro nem fora delle se-
r ã o o b r i g a d a s a mais j e j u n s que os outros fieis 
Chr is tãos , porque o m e s m o é p e r m i t t i r - l h e q u e 
c o m a m ca rne q u e desobr iga l -os de j e j u a r ; m a s c a r a 
rel igiosa m e m o r i a da an t iga e santa observancia , 
as esmolas q u e a C ò m m u n i d a d e naquel les dias fi-
zer , as app l ique e as havemos por appl icadas , por 
a in tenção de Sua San t i dade . 

Poslo que no Convento d 'Aviz ficou por cos-
t u m e não se comer ca rne na C ò m m u n i d a d e ás 
q u a r t a s feiras, t i rando e n t r e Paschoa e Paschoa , 
ou se nel las cah i r a lguma festa pr inc ipa l , c o n f o r -
m a n d o - m e c o m o mesmo privilegio concedido ao 
Mes t rado de A l c a n t a r a , hei por bem desobr igadas 
as F r e i r a s do di to cos tume , e declaro poderem 
em os di tos dias sem escrupulo c o m e r c a r n e ; e 
po rque as abs t inênc ias pa r t i cu la re s , e m mulhe res 
moças e f racas , j u n t a m e n t e por a t a lha r todo o g e -
ne ro de s i n g u l a r i d a d e , m a n d o era v i r tude de obe -
diencia que n e n h u m a F r e i r a , nem moça do Cho-
ro , e m maté r i a de je juns , silicio, disciplinas, e s e -
mi lhan te s mort i f icações , s e m expressa o r d e m da 
C o m m e n d a d e i r a , ou l icença, faça mais que aqui l lo 
a que a Ig r e j a e Es ta tu tos a o b r i g a m , antes em 
tudo se conforme e g u a r d e a vida c o m m u m ; se 
a lguma pedir l icença á C o m m e n d a d e i r a para p a r -
t iculares mort i f icações , el la, cons iderando o espir i to 
com q u e a p r e t e n d e , e o t a l e n t o de sua saúde e 
forças, pe rmi t t i r â em segredo o que vir que con-
v é m , sem e x t r e m o s nem demas ias , 

C A P I T U L O X I I I . 
Da clausura do Mosteiro e licença para sahir fora. 

Presupus to que Sua S a n t i d a d e respe i tando ao 
novo modo de profissão que o rdenou para as R e -
ligiosas deste Moste i ro , lhe concede , a inda que se -
j a m professas, poderem sah i r del le por razão de 
en fe rmidade sua, ou de seus pais, e i rmãos , ou por 
out ra jus ta e necessaria causa, dec l a ro que não 
poderão i r es ta r e m ou t ras cazas, senão e m as dos 
ditos pais , mães , ou i rmãos somen le , c o n f o r m a n -
d o - m e com o que nisto dispõem o Breve dado e m 
R o m a a 22 de O u t u b r o de 1 6 1 1 ; e para sshi r 
não só hão de ter licença du C o m m e n d a d e i r a , m a s 
out ra minha in scr ip t i s , por Provisão e m m e u n o -
me, ass ignada somente pelo P r e s i d e n t e e D e p u t a -
dos da Mesa da Consciência , aonde p r ime i ro se 
e x a m i n a r ã o as causas, vista a in fo rmação da C o m -
mendade i ra e a mais q u e fôr necessaria* e se l i -
m i t a r á o t empo que parecer , assim e da mane i r a 
que o di to Breve dispõe, e na visitação da O r d e m 
se i nque r i r á cora di l igencia da observancia q u e 
nisto b a ; mas não se p e r m i l t i r á e s t a r a l g u m a 
F r e i r a a b s e n l e n o advento , q u a r e s m a , festa d a ' E n -
ca rnação , S. Bento , n e m e m ou t ras mu i to p r i n c i -
paes , salvo sendo a e n f e r m i d a d e tão n o t o r i a m e n t e 
perigosa, que se n l o possa m e n o s f a z e r ; e n u n c a 
se dará l icença a tantas F re i r a s j u n t a m e n t e , que 
fique d e f r a u d a d o o serviço do Choro. E por q u a n t o 
a disposição do Breve acima re fe r ido c o m p r e h e n d e 
t a m b é m a C o m m e n d a d e i r a , por ser v e r d a d e i r a -
m e n t e Rel ig iosa do mesmo Moste i ro , o rdeno q u e , 
quando sahi r fóra del le , seja com licença m i n b o , 
in scr ipt is , por Provisão passada e m m e u n o m e e 
assignada pelo P r e s i d e n t e e D e p u t a d o s da Mesa 
da Consciência o O r d e n s . 

E q u e r e n d o - m e c o n f o r m a r com a R e g r a do 
glorioso S . Bento , ordeno q u e a Religiosa q u e t i -
ver licença para sah i r do Mosteiro para q u a l q u e r 
dos cazas permi t t idns , antes d e sahi r delle, t ome 
a benção que lhe dará a Sub -p r io r e sa , e e m sua 
ausência , a H e b d o m a d a r i a , na fórma segu in te . 

Es t ando a que lia d e i r fóra com seu m a n t o 
b ranco , e as mais da mesma m a n e i r a , acabada a 
P r i m a , ou qua lque r out ra o ra , posta no meio do 
choro, fará reverencia ao a l t a r , e virada para c a -
da par te do choro lhes fará o u t r a : torn8ndo-se a 
virar incl inada para o a l ta r , começa rá a S u b - p r i o -
resa a ant í fona s egu in t e . 

In v iam p a c i s : e a C a n t o r - m ó r o cânt ico b e n e -
dictus, que se dirá a choros. Acabado o cântico 
se dirá a ant í fona 

In viam pacis e t prosperi la t is d i r iga t te O m n i -
potens e t Miser icors D o m i n u s : e t Ange lus R a -
phael , c o m m i t t e t u r t e cum í n v i a u t e u m pace, s a -
Jute, e t gáud io rever ta t i s ad própr ia . 

K y r i e e leison. 
Chr i s te e le ison. 
K v r i e e l e i son . «j 
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S u b - p r i o r e z a . P a t e r N o s t e r . P r o s e g u i r - s e - h a 
a té o verso em secre to . 

r . E t ne nos inducas in t e n t a t i o n e m . 
R. Sed l ibera nos a maio. 
v. Sa lvam fac anc i l l am t u a m , 
n . D e u s m e u s s p e r a n t e m in t e . 
v. Bened ic tus D o m i n u s d ie quol id ie . 

,, R. P rospe rn in i ter faciat ei Deus s a l u t a r i u m 
n o s t r o r u m . 

v. V ias tuas D o m i n e d e m o n s t r a ei . 
R. E t semi tas tuas edoce e a m . 
v. D o m i n e exaud i o r a t i onem m e a m . 
R. E t c l amor m e u s ad te venia t . 

O R A T I O . 

O r e m u s : Ades to q u a e s u m u s D o m i n e supp l i -
ca t ion ibus nostr is e t viam famulae t u a e in salut is 
t u a e prosper i ta te d i spone , u t in te r omnes viae et 
vi tae h u j u s var ie ta tes t uo s e m p e r p ro t ega tu r a u -
xil io . P e r C h r i s t u m D o m i n u m N o s l r u m . R. A m e n . 

S u b - p r i o r e z a . P r o c e d e © in pace . 
R. I n n o m i n e Chr i s t i . A m e n . 
E con fo rme a m e s m a R e g r a , q u a n d o a lguma 

F r e i r a t o rna r de fóra, i rá a c o m p a n h a d a das ou t ras 
Be l ig iosas ao choro : tomará o maBto b ranco , e 
fei tas a s m e s m a s incl inações q u e ao sah i r , a C a n -
t o r - m ó r começará o P s a l m o : . Beat i q u o r u m r e -
missae sun t in iqu ie ta tes , que se d i r á a choros . E 
no fim delia a Sub-pr io reza ou H e b d o m a r i a os ver-
sos segu in tes . 

v. Sa lvam fac anci l lam t u a m . 
R. D e u s m e u s s p e r a n t e m in t e . 
v. Conve r t e D o m i n e usquequo . 
11. E t deprecab i l i s esto super anc i l lam t u a m . 

O R A T I O . 

O r e m u s : O m n i p o t e n s S e m p i t e r n e Deus , m i -
se re re huic fau iu lae t u a e , et qu idqu id ei in via 
-surr ipui t visus, aud i tu s , vel cog i ta tus m a l a e re i , 
a u t ociosi se rmonis , t o t u m ineífabil i p i e t a l e p ro -
p ic ia tus a b s t e r g e . P e r C h r i s t u m D o m i n u m nos -
t r u m . R. A m e n . 

A c a b a d a esta oração, a Rel igiosa irá ao apo-
sen to da C o m m e n d a d e i r a t o m a r - l h e a b e n ç ã o ; e 
adve r t i r - s e -ha q u e as F r e i r a s n o v a m e n t e professas 

. no p r i m e i r o anno depois da profissão não poderão 
i sah i r fóra senão com urgen t í s s ima causa . 

E por q u a n t o a l g u m a s vezes se p e r m i t t e e n -
t r a r e m D o n a s nes te Moste i ro , m a n d o á C o m m e n -
dadei ra que o não conceda o r d i n a r i a m e n t e ; mas 
nos dias e m q u e se lançar o hab i to , ou fizer p r o -
fissão, poderão e n t r a r as pessoas q u e a ella lhe 
p a r e c e r , a inda que não s e j a m paren tas , de que 
a Noviça lhe dará p r ime i ro u m r o l ; em os mais 
não poderá e n t r a r n e n h u m a , se n ã o t iver a c t u á l -

. m e n t e no Mosteiro pa ren ta d e n t r o no t e r ce i ro 
g r á u , e n e m umas nem out ras poderão d o r m i r ' 
d e n t r o do Moste i ro , salvo na noite de N a t a l , e ( 

na de qu in ta feira de E n d o e n ç a s , e só a m ã e e 
i r m ã s , pa recendo á C o m m e n d a d e i r a q u e ha r igo-
rosa causa de doença, ou ou t ra s e m e l h a n t e que 
o b r i g u e , pode rá p e r m i t t i r que fique u m a n o u t e 
d e n t r o . 

C A P I T U L O X I V . 
Do silencio e licença para fallar. 

Post,o que a S a n t a Sé Apostolica e m m u i t a s 
cousas moderou o r igor em que esta O r d e m foi 
f u n d a d a , d ispensando n ' aque l las que por e x p e r i e n -
cia se via ser ma i s convenien te , com tudo o si-
lencio se não dispensou nem mode rou e m cousa 
a lguma : pelo que c o n f o r m a n d o - m e com a R e g r a 
do Glorioso S. B e n t o , e com os E s t a t u t o s d e s t e 
Mes t rado , o r d e n o e m a n d o , que nas oras d e d i c a -
das a si lencio se g u a r d e com mui t a o b s e r v a n c i a , 
como será todas as noi tes depois que t a n g e r e m a 
reco lhe r , a t é pela m a n h ã a á p r ima , e desde o dia 
de Paschoa de Resur re i ção . a té San ta Cruz de S e -
t e m b r o , depois de se a c a b a r a segunda m e s a , e s e 
t a n g e r a si lencio a t é d a r o meio d ia , e m q u e se 
t ange rá á noa ; e as F re i r a s que nestas oras não 
qu ize rem d o r m i r se occuparão em e x e r c i d o s h o -
nestos, com q u e n ã o i n q u i e t e m as de mais . 

A inda que em todo o Mos te i ro se ha d e 
guardar s i lencio, nas oras a el le ded icadas , s e n ã o 
poderá nunca q u e b r a r em o Choro , D o r m i t o r i o , e 
R e f e i t o r i o ; e a F r e i r a Noviça ou moça do C h o r o 
q u e nos ditos logares o q u e b r a r d i r á sua cu lpa no 
Refe i to r io , e será cas t igada a a r b i t r i o da C o m -
m e n d a d e i r a ; a qual ac re scen ta rá a peni tenc ia á 
que nisto cair m u i t a s vezes : e p a r t i c u l a r m e n t e t e -
rão cu idado a C a n t o r - m ó r no C h o r o , P o r t e i r a -
mór , e Rode i r a , e m seus logares , e a S u b - p r i o -
reza em todos, q u e se não façam a j u n t a m e n t o s , 
nem se fal le de m a n e i r a , que se possa ouvir f ó -
r a : q u a n d o nos logares de s i lencio a S u b - p r i o r e -
za ou C a n t o r - m ó r fa l la rem sobre as cousas n e c e s -
sar ias , seja era voz s u b - m i s s a , e o m e s m o farão todas . 

V indo a l g u m a secular de qua l idade ao Mos-
tei ro , poderão as p a r e n t a s sem l icença , e as ou t ra s 
com licença da c o m m e n d a d e i r a , acorapâr iha l -a , a i n -
da nas oras de si lencio, mas não nos logares em 
que elle se ha de g u a r d a r , e com tal r e s g u a r d o , 
que não p e r t u r b e m as mais R e l i g i o s a s ; e nas fes-
tas pr incipaes e dias de rec reação poderá a C o m -
m e n d a d e i r a d i spensar a l g u m a s vezes no s i lencio , 
mas nunca no Choro n e m P o r t a r i a . 

P o r q u e a a u t h o r i d a d e des te Mos te i ro cons i s -
te no r e c o l h i m e n t o , raando em v i r tude de o b e d i e n -
c ia , e sob pena de privação da g r a d e por seis m e -
zes, que n e n h u m a F r è i r a se atreva fa l lar á g r a d e 
a pessoa a l g u m a ecclesiast ica, n e m secu la r , sem 
o m a n t o b ranco , e expressa l icença da C o m m e n -
d a d e i r a , a qual a não poderá d a r senão para pa i s , 
i rmãos , e a v ó s ; e q u a n d o fa l la rem a estes não l e -
rão c o m p a n h e i r a n e m e s c u t a ; e s e a l g u m a ora se 
olferecer negocio de i m p o r t a n c i a , e q u e v e r d a d e i -
r a m e n t e seja necessário, ou se com o pai , i rmão , 
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ou ovò vier a lgum ou t ro h o m e m , a C o m m e n d a -
de i ra m a n d a r á uma anciãa de a u t h o r i d a d e e c o n -
fiança que es te ja j u n t o del ia , ouvindo tudo o que 
f a l i a m ; e l h e e n c a r r e g o a consciência, que , ouv in -
do a lguma cousa que seja de m u d a n ç a de es ta-
do, ou outra s e m e l h a n t e , o s ignif ique logo com 
mui t a s ince r idade á C o m m e n d a d e i r a , para que e l -
la proveja como convém — e mando que á g r a d e 
o n d e fallarem> da pa r t e de d e n t r o n e m de fora, 
h a j a t aboado , nem t e n h a cor t ina , nem outra cou-
sa que irapida verem as pessoas que passam, e 
descencia com que se falia, nem se poderá c e r r a r 
a por ta q u e vai p a r a o locutor io , n e m a de fóra 
da casa do mesmo locutorio, sob as d i t a s p e n a s ; 
do que se fará r igorosa inquer ição na visitação da 
O r d e m ; e isto se usará t a m b é m com as moças do 
Choro , posto que ern logar da escuta poderá a 
C o m m e n d a d e i r a concede r - lhe a p a r e n t a ou mest ra 
que a c r i a , ou ou t ra , qual lhe p a r e c e r : e m a n d a -
rá com mui to cuidado que n e n h u m a F r e i r ã , n e m 
recolh ida , se detenha na Por tar ia q u a n d o t iver l i -
cença para ir á g rade , nem haja ali conversação ; 
o que a Sub-pr io reza vigiará mu i t a s vezes, e ha -
veudo qua lque r demas ia , logo a P o r t e i r a - m ó r av i -
sará ~a C o m m e n d a d e i r a , para que com castigo a ta -
l h e e p r o v e j a . 

C A P Í T U L O X V . 
Da licença para escrever e receber cartas. 

G o n f o r m a n d o - m e com a Regra do Glorioso 
S. Ben to , m a n d o que n e n h u m a F r e i r a , moça do 
Choro , nem out ra pessoa que neste Moste i ro e s t i -
ver recolh ida , possa r ecebe r , nem m a n d a r ca r t a s , 
a inda que seja a seu pai ou mãe , sem licença da 
C o m m e n d a d e i r a : e para mais fac i l idade ella pe r -
m i t t i r á á Sub -p r io r eza q u e para pai , n i f l ee i rmãos 
a possa d a r , mas para qua lquer ou t ra pessoa, á 
m e s m . ^ C o m m e n d a d e i r a se pedi rá , a qual poderá 
a b r i r os car tas de pai ou mãe , e as de n e n h u m a 
ou t r a pessoa de ixa rá ir nem \ i r , sem os l ê r ; e se 
a lguma F r e i r a receber ou m a n d a r ca r t a sem e x -
pressa l icença sua , lhe manda rá que no pr imei ro 
dia de Cap i tu lo diga sua culpa , e a cas t igará r i -
g o r o s a m e n t e c o n f o r m e a g rav idade del lo. 

C A P I T U L O X V I . 
Que as Freiras não possam ser madrinhas, nem 

servir a pessoa alguma. 

O r d e n o e m a n d o que n e n h u m a F r e i r a , e m 
q u a n t o residir nes te Moste i ro como Conven tua l , 
possa por si nem por o u t r e m ser m a d r i n h a do 
bap t i smo, n e m d a c h r i s m a , assim por ser p rob i -
b ido pelos Sagrados Conones, po rque por razão da 
clausura se nâo pôde appl icar á obr igação que t e m 
de ins t ru i r a c r iança na dou t r ina ch r i s t ãa , como | 
t a m b é m porque se escuse q u a n t o fòr possível o j 
commerc io dos seculares . 

Cons ide rando mais o respei to que se deve ao 
H a b i t o desta Re l ig ião , hei por b e m e m a n d o que 

! n e n h u m a F r e i r a nel la professa ,se possa app l i ca r a 
j s e rv i rpessoa a l g u m a , salvo se fòr Ra inha , P r i n c e -

za, ou I n f a n t e , o q u e a inda não poderão fazer sem 
expressa l icença m i n b a , ou do Admin i s t r ado r que 
gove rna r , sob pena d e obed ienc i a , e de dous m e -
zes de r ec lu são e m peni tenc ia d e g rave c u l p a . 

C A P I T U L O . X V I I . 
Do Refeitorio e cousas porlencenles a elle. 

Na casa do refei tor io sobre a mesa t ravessa , 
estará u m q u a d r o do mis té r io d a C ê a , d e boa p in -
tu ra . A min i s t r a para se t i r a r o comer será fei ta 
á imi tação do Convento d 'Av iz , para que da c o -
sinha se nâo veja o q u e passa no re fe i to r io . 

T a n g e n d o a C ò m m u n i d a d e , c h e g a r - s e - h ã o a s 
F re i r a s ao refe i tor io , lavarão as mãos, dando s e m -
pre logar ás mais a n c i a n s ; c o m e ç a n d o o s egundo , 
en t r a r ão , pôr-se-hSo e m seus logares e gráos das 
mesas , e n e n h u m a e n t r a r á no refei tor io a n t e s da 
C ò m m u n i d a d e , salvo a Refe i to re i ra , e H e b , d m a d n -
rias do refe i tor io , E n f e r m e i r a , e a Le i to r se a n -
tes de ler quizer fazer colação de a l g u m a cousa , 
que a Refei tore i ra lhe dará ; a H e b d o m a d a r i a c o -
m e ç a r á a benção da mesn na fórma do Breviár io 
R o m a n o , e a que houver de lêr , posta meio do r e -
feitorio com seu manto b ranco , t o m a r á a benção 
d i z e n d o : J u b e D o m i n e benedicere : t omada a b e n -
ção, i r - s e -ha ao púlpi to, ou lei tor i l , e todas com 
silencio e modést ia se assen ta rão , e não c o m e ç a -
rão a comer a té que a P r e s i d e n t a faça signal cora 
a c a m p a i n h a , o qual não fará a té se c o m e ç a r d e 
lêr , e havendo H u m i l i a , por íeverericia do E v a n -
gelho, até se d izer , e t re l iqua : nunca em a m e -
sa p r ime i ra f a l t a rá l ição, como diz S. Bento na R e -
gra e o encomenda o S a g r a d o Concil io T r i d e n t i -
no. Na segunda mesa , havendo mais de sete F r e i -
ras , haverei t a m b é m lição, assim ao j an ta r c o m o á 
cêa : a C a n t o r - m ó r na pauta do sabbado n o m e a r á 
Le i to ra pora toda a s e m a n a , a qual an tes de e n t r a r 
a lê r , terá provido com a mesma C a n t o r - m ó r o 
q u e houver de ler , e havendo Homi l i a , a lerá e m 
pé a té dizer , et re l iqua , o mais assentada ; as de 
mais Religiosas e m - q u a n t o se pedir a benção e s -
t a r ã o no meio do refe i tór io , em seus proprios lo-
gares , encos tadas á mesa . 

Os Livros que se hâo de lêr pela m a n h ã a 
serão Vita Chr i s t i , ou os exemplos de Marcos M a -
rul lo, as vidas dos P a d r e s do E r m o , São João Cl í -
maco , as obras de F re i Luiz de G r a n a d a em l in -
g u a g e m , as Chronicas da O r d e m , ou out ros Livros 
espir i tuaes, que a C o m m e n d a d e i r a com a C a n t o r -
mór o r d e n a r : á t a rde se lerão os Es ta tu tos do Mos-
teiro, as Vis i tações de l le , a vida do San to d a -
quel le dia, a historia das O r d e n s Mi l i ta res de Cas-
te l la , feita por F re i F ranc i sco de Radas , para q u e 
t enham n o t i c i a d a s an t igu idades e inst i tuições d a s 
O r d e n s Mi l i ta res , e em o pr incipio do anno se c o -
m e ç a r ã o a lêr s empre estes Es ta tu tos , e s e t o r n o -
r.ão a começa r no dia de S. João Bapt is ta . 
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A C a n t o r - m ó r , e e m gua ausênc ia a S u b -
C a n t o r , te rá por officio e m e n d a r os e r r o s da que 
lê r , e a L e i t o r a c a b a n d o de l ê r , fa rá a vénia no 
meio do R e f e i t o r i o pelas f a l t a s : e s e a l g u m a F r e i -
ra fôr lêr sem t e r provido, a C a n t o r - m ó r será 
ob r igada c h a m a l - a e m o p r i m e i r o Cap i tu lo , e a 
P re l ada lhe d a r á pen i t enc i a c o m que se e m e n d e . 

L e r ã o á mesa todas as Professas , e Nov iças 
q u e e s t i ve rem ap tas , c o n f o r m e a p a u t a , e m a qua l 
a C i n t o r - m ó r réspe i t a rá os «ccupações dos oífi-
c ios d e cada uirça ; e as que t i v e r e m dez a n n o s 
d e prof issão se não po rão em pau t a ejrdinaria , n e m 
le rão no a d v e n t o e q u a r e s m a , c o m e ç a n d o da mais 
nnc iãa , e para ed i f icação , nas g r a n d e s s o l e m n i d a -
des, e só a S u b - P r i o r e s a será s e m p r e escusa d e lêr . 

A H e b d o m a d a r i a que houver de lêr á mesa , 
D o m i n g o , a cabadà a P r i m a , t o m a r á a b e n ç ã o posta 
n o me io do Côro , e fe i tas as r e v e r e n c i a s d i rá t res 
vezes e m voz en toada , o verso s e g u i n t e , r e s p o n -
d e n d o o Côro o m e s m o : 

D o m i n e labia mea aper ies . 
E t os m e u m a u n u n c i a b i t l a u d e m t u a m . 

» 

A F r e i r a q u e cap i tu l a r d i r á os versos se -
g u i u t e s : 

v. S a l v a m fac a n c i l l a m t u a m . 
R. D e u s m e u s s p e r a n t e m in t e . 
v. M i t t e ei D o m i n e a u x i l i u m d e S a n c t o . 
R. E t de Sion t u e r e eana. 
v. C o n v e r t e r e D o m i n e a l i q u a n t u l u m . 
R. E t d e p r e c a b i l i s es to supe r a n c i l l a m t u a m . 

O R A T I O . 

D o m i n u s cus tod ia i i n l r o i l u m t u u m . e t ex i -
l u m t u u m , e t a u f e r a t a te s p i r i t u m e la t ion i s . 

N o s dias de j e j u m á collaçào se d i r á : L a r -
g i to r o m n i u m g r a t i a r u m b e n e ^ l i l i c a t co l la t ionem 
f a r n u l a r u m s u a r u m . H. A m e n . 

N ã o s ó m e n t e a benção mas l a m b e m as g r a -
ças se hão d e da r todo o a n n o , con fo rme ao B r e -
viár io R o m a n o , com d e c l a r a ç ã o , quo e s t a n d o a 
C o m m e n d a d e i r a p r e sen t e , ella a da rá , e em sua 
ausênc i a a Rel igiosa que aquel la s e m a n a cap i t u l a r . 

Se rv i r ão á m e s a cada s e m a n a d u a s c r i a d a s , 
e c a d a u m a delias t e rá cu idado d e a t t e n t a r o q u e 
a s F r e i r a s h ã o m i s t e r , para as i r p r o v e n d o ; e 
t u d o o q u e ped i r em será por a c e n o s , e não com 
p a l a v r a s ; te rá cada F r e i r a seu vaso de v idro , ou 
b a r r o por onde- beba ; e não bebe rá pelo a lhe io , 
n e m c o m e r á da porção da o u t r a , , a inda q u e ella 
a não q u e i r a . 

T e r á mais f aca , c o l h e r , g a r f o , g u a r d a n a p o , 
tudo com seus s i g n a e s ; e e n t r e cada duas es íarà 
u m a almofia b r a n c a v i d r a d a ; c o m e r ã o e m s i l en-
c io , e c o m policia, stím acenos , n e m ges tos ' i n -
d e c e n t e s ; n e n h u m a m a n d a r á fóra cousa a l g u m a 
d e c o m e r , sem licença da S u b P r i o r e s a , p o r q u e 
os sobejos h ã o de servir para os pobres , s o b pena 
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d e s e r r e p r e h e n d i d a , e se t o m a r p a r a e l les á custa 
de sua porção e m t r e s d o b r o . 

A mesa trave>s'a será mais a l ta q u e as ou-
t ras , e não poderá c o m e r nel la senão a C o m m e n -
d a d e i r a , e a S u b - P r i o r e s a , q u a n d o houve r h o s p e -
des de fóra c o m ellas . 

N o fim da mesa a P r e s i d e n t e fa rá s ignal 
com a c a m p a i n h a ; e a L e i t o r posta em pé d i r á . 
T u a u t e m e t c . , e se irá fazer a vénia . As F r e i -
ras an tes de se l e v a n t a r e m d o b r a r ã o seus g u a r -
danapos , d e i t a r ã o os e x c r e m e n t o s nas a lmof ias , e 
depois de r e s p o n d e r e m D e o g r a t i a s , se levantarão ; 
postas fóra das m e s a s , c o m o no p r inc ip io , d a r ã o 
as g r aças , e n e n h u m a se sah i r á a t é que a S u b -
Pr ioresa ou Pr io resa não passe. 

N a s e g u n d a m e s a , havendo cópia de R e l i -
giosas , para q u e ha ja si lencio, p re s id i r á a mais 
a n t i g a , e lerá u m a Nov iça , ou moça do Côro q u e 
já t enha comido . 

D e s d e a Paschoa da R e s u r r e i ç ã o a té o u l -
u l t i m o de S e t e m b r o j a n t a r ã o ás dez oras , e c e a -
rão á s s e i s ; e do p r i m e i r o de O u t u b r o a té a m e s -
ma Paschoa j a n t a r ã o ás onze , e c e a r ã o ás oi to ; 
nos d ias d e j e j u m e m todo o a n n o , se c o m e ç a r á 
depois das onze . • 

A porção o rd ina r i a das F r e i r a s , nos dias do 
c a r n e , se rá ao j a n t a r , t res q u a r t a s de o r n e de 
c a r n e i r o , e á cêa me io a r r a t e l , a fóra a f ruc ta e 
miudezas q u e p a r e c e r á S u b - P r i o r e s a ; nos d ias 
de pe ixe ao j a n t a r u m a r r a t e l , e a cêa meio , t u -
do p r e p a r a d o d e m a n e i r a q u e el las se s a t i s f a ç a m ; 
de pão se lhes d a r á o q u e fôr necessár io ; e nos 
dias d e j e j u m ao j a n t a r , ma i s a l g u m a a v e n t a g e m 
de pescado', e e m diversos gu izados^ á collpção 
um q u a r t o de pão com a f ruc ta q u e p a r e c e r ; nos 
dias d e festa, c o n f o r m e ao q u e o r d e n a r a S u b -
P r i u r e s a , lerão m a i s u m a iguar ia e m seu a n t i -
pas to s e g u n d o o t e m p o . N o inverno terá c u i d a d o 
a Refe i to re i ra .á no i te depois da C o m p l e t a e c ê a , 
m a n d a r fazer fogo e m a casa .dedicada para e l le , 
q u e e s t a r á e s t e i r ada e c o m b a n c o s á roda , p a r a 
q u e possam vir alli a q u e n t a r - s e as Rel ig iosas a t é 
as dez da noi te , e m q u e se ha de c e r r a r o D o r -
mi to r io . 

C A P I T U L O X V I I I . 
Do Dormitorio e aposerilos particulares. 

Todas as Rel ig iosas des te Mos t e i ro d o r m i r ã o 
e m o D o r m i t o r i o q u e have rá n e l l e : e será u m a 
casa g r a n d e e capaz pa ra r e c o l h i m e n t o de t o d a s ; 
e os leitos se d iv id i rão c o m taboado , ou p a r e d e 
de t i jo lo , e as co r t inas q u e os hão de d iv id i r da 
pa r t e d e fóra se iôo b r a n c a s , e Iodas da m e s m a 
sor te , as quaes d a r á a C o m m u n i d a d e } e cada u m a 
das Rel ig iosas poderá , t e r a c a m a c u b e r t a c o m 
pavi lhão , ou co r t inas , do que lhe p a r e c e r , c o m 
t a n t o q u e não s e j a m de seda . 

A F r e i r a q u e t iver c u i d a d o do D o r m i t o r i o , 
c o m o fo rem d e z oras , m a n d a r á t a n g e r a c a m p a i -
n h a a í e c o l h e r ; e como todas e s t i v e r e m e m seus 
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le i tos , te rão um q u a r t o em q u e fa r ão e x a m e de 
s u a s c o n s c i ê n c i a s ; e n e n h u m a d e i x a r á de d o r m i r 
no D o r m i t o r i o , salvo se por doen te a C o m m e n d a -
deira a escusar por a l g u m t e m p o ; e se a l g u m a 
sem es ta l icença ficar fóra de l le , a F re i r a q u e 
t e m as c h a v e s o d i r á â S u b - P r i o r e s a , q u a n d o l h ^ j 
l e v a r ; e pa ra q u e todas se r e c o l h a m e q u i e t e m , a 
S u b - P r i o r e s a será s e m p r e a u l t i m a , para q u e a s -
s im as possa me lho r v i g i a r ; e pa ra q u e o possa 
assyn f aze r , t e r á o seu lei to e o das mais anc iãs 
e n t r e os lei tos das mais m o d e r n a s ; e depois q u e 
todas fo r em reco lh idas g u a r d a r á as chaves do D o r -
mi to r io , e as e n t r e g a r á pela m a n h ã á P r i m a á 
F r e i r a q u e tem c u i d a d o de a b r i r e f echa r as p o r -
t a s d e l l e ; e n e n h u m a F re i r a n e m moça do Côro 
d o r m i r á no le i to a l h e i o ; n e m se p e r m i t t i r á d o r -
m i r e m duas j u n t a s e m u m a c a m a , com pena de 
um mez d e rec lusão , de g r a v e culpa ; n e m a C o m -
m e n d a d e i r a poderá d i spensar nis to e m t e m p o a l -
g u m ; n e m será l ic i to depois d e s e r e c o l h e r e m 
e n t r a r u m a no leito da o u t r a , salvo sobrev indo 
a l g u m acc iden te , sob pena d e cas t igo , q u e p a r e -
cer á C o m m e n d a d e i r a , no q u e m u i t o lhe e n c a r -
r e g o t enha p a r t i c u l a r cu idado . 

A s D o n a s , e Donzel las , a inda que e s t i v e r e m 
r e c o l h i d a s , poslo. q u e n ã o se j am moças do Côro , 
d o r m i r ã o e m o p rop r io D o r m i t o r i o das F r e i r a s , 
ou e m o u t r o ' q u e e s t e j a f e c h a d o e b e m g u a r d a -
d o ; mas s e n d o m u l h e r e s an t i ga s , ou sendo m u i t o 
doen tes , pode rá a C o m m e n d a d e i r a d ispensar q u e 
possam d o r m i r nos seus aposen tos , com t a n t o q u o 
n u n c a duas era u m a casa se possam a j u n t a r , salvo 
se fo rem i r m ã a s : e a inda e n t ã o serão e m leitos 
a p a r t a d o s , e no mais hones to modo q u e p a r e c e r 
& C o m m e n d a d e i r a , p o q u e l h e e n c a r r e g o e s t r e i t a -
m e n t e a consc iênc ia , o q u è c u m p r i r ã o todas , sob 
p e n a d e o b e d i e n c i a , e de u m mez d e rec lusão d e 
grave c u l p a , e m que a C o m m e n d a d e i r a não po-
derá d i spensa r . 

E pa ra que o D o r m i t o r i o es te ja s e m p r e a l u -
m i a d o , haverá nel le u m a ou d u a s a l a m p a d d s a c e - , 
sas toda a noi te , ou as q u e forem necessar ias , c o n -
f o r m e á g r a n d e z a d e l l e ; e e m q u a n t o se não r e -
c o l h e r e m , e s t a rão em os logares- públ icos e de 
p a s s a g e m , cand ie i ro s de aze i t e q u e a Re fe i t o r e i r a 
m a n d a r á p rovêr a seu t e m p o , e a p a g a r q u a n d o se 
r e c o l h e r e m . 

P o d e r á cada F r e i r a p a r t i c u l a r , ou cada u m a 
d'as anc iãs com s u a s p a r e n t a s e d isc ípulas t e r u m 
aposen to fóra do D o r m i t o r i o e m q u e e s t e j a m t o -
do o dia a t é se r e c o l h e r e m á noi te , e f a r - s e - h ã o 
a l g u n s a v a n t e j a d o s , na g r a n d e z a , si t io e n u m e r o 
da s es tanc ias , os quaes q u a n d o v a g a r e m se d a r ã o 
por suas a n t i g u i d a d e s , e o m a i o r e m e l h o r se rá 
p a r a a S u b - p r i o r e s a q u e a c t u a l m e n t e s e rv i r , pelo 
concurso das Off ic iaes q u e hão d e r e c o r r e r a ella : 
poderá cada u m a te r os seus aposen tos o r n a -
dos, c o m u m a s cos tane i ras ba ixas pa ra r e s g u a r d o 
do es t rado, ou c o m uns q u a d r o s de p i n t y r a s h o -
n e s t a s — os e s t r ados p o d e r ã o es ta r a l ca t i f ados , e 

c o m cox ins de r a z , ou de ou t r a cousa q u e não 
seja seda , n e m d e m u i t o cus to — e t u d o o q u e se 
a c h a r con t ra f ó r m a d e s t e E s t a t u t o , ficará ipso f a -
cto p e r d i d o , p a r a a F a b r i c a d a Sacbr i s t i a e E n -
f e r m a r i a . , * 

C A P I T U L O X I X . 
Da Enfermeira. 

Por q u a n t o por p a r t i c u l a r e s i n f o r m a ç õ e s q u è 
m a n d e i t o m a r de pessoas d e c o n h e c i d a v i r t u d e , 
re l ig ião e x p e r i e n c i a e zel lo, m e cons tou q u e n e m 
para a boa cura das e n f e r m a s , n e m p a r a a m a i o r 
hones t idade de l i a s e m e l h o r o b s e r v a n c i a da d i s -
cip l ina r e g u l a r , conv inha q u e a n e s t e Mos t e i ro h o u -
vesse e n f e r m a r i a s c o m m u a s e m q u e as R e l i g i o -
sas e mais pessoas del le se c u r a s s e m , o r d e n o q u e 
cada u m a del ias se c u r e e m sua casa p a r t i c u l a r ; 
e para se a c u d i r ás e n f e r m a s c o m a m o r e c a r i -
d a d e q u e c o n v é m , h a v e r á u m a Re l ig iosa a c u j o 
c a r g o es te ja provêlas d e t u d o o q u e lhes fôr n e -
cessár io , e fazer o mais q u e no C a p i t u l o X X I V do 
L i v r o I I des tes E s t a t u t o s es tá o r d e n a d o . 

T a n t o q u e a l g u m a Re l ig iosa se s e n t i r d o e n -
te , o, fará logo sabe r á C o m m e n d a d e i r a , e n ã o 
havendo f eb re n e m o u t r a causa u r g e n t e , e s c u s a r -
se-ha M e d i c o , m a s s e n d o n e c e s s á r i o , o c h a m a r ã o 
logo, e a d o e n t e segu i rá e m tudo sua o r d e m , e 
no pr inc ip io da doença se confesse e f a r á os a c t o s 
de Re l ig iosa C h r i s t ã , t o m a n d o a e n f e r m i d a d e com 
p a c i ê n c i a , e a g r a d e c e n d o m u i t o a q u e m a serve ; 
e po rque u m d das o b r a s d e m i s e r i c ó r d i a , q u e 
D e u s m a i s e n c o m m e n d a , é a v is i tação dos e n f e r -
mos, e n c o m m e n d o m u i t o a todas as Re l ig iosas 
q u e s e j a m faciles e c o n t i n u a s nes te s a n c t o e x e r -
c í c io , p r i n c i p a l m e n t e nos t e m p o s e o ras , não p r o -
h i b i d a s , m a s com a d v e r t e n c i a q u e não levem n e m 
dee tn ás e n f e r m a s , s e m o r d e m da E n f e r m e i r a , 
cousa a l g u m a d e ' c o m e r , p o r q u e lhe não seja n o -
civa . 

--As Re l ig iosas q u e se f o r e m c u r a r a casa da s 
pessoas q u e se p r e m i t t e nes tes E s t a t u t o s , e n ã o 
t i v e r e m alli o necessá r io , a C o m m e n d a d e i r a .com 
conse lho das D i s c r e t a s , as fa rá p rover , e o M e -
dico e a Bot ica s e m p r e sérão da Casa , e q u a n d o 
nas dos pa ren te s es t iver a l g u m a .em per igo o P r i o r 
do Mos te i ro lhe i r á a d m i n i s t r a r os S a c r a m e n t o s , 
e a a c o m p a n h a r á no a r t i g o da m o r t e , a b s o l v e n -
d o - a pelas Bul ias , e v i s i t ando-a po r vezes e m 
q u a n t o est iver para isso, e o m e s m o fa rão as F r e i -
ras q u e nessa occas ião r e s i d i r e m f ó r a ; e se o 
P r i o r vir q u e não está com decencia n ' a q u e l l a c a -
sa , ou q u e se passa o t e m p o da l i cença , av i sa rá a 
Mesa e a C o m m e n d a d e i r a , p a r a q u e a f a ç a m r e -
co lhe r . 

C A P I T U L O X X . 
Das enfermas que estão em perigo e de seus 

testamentos, capellas, 'e absolvição na ora 
da morte. 

Quando alguma Religiosa estiver em peri-

í 
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go de mor t e , p rocura rá a C o m m e n d a d e i r a que, 
s e m p r e a acompanhem, e nunca esteja só, r e v e -
t ando - se umas e ou t ras , d e mane i r a que se m h a -
ver falta no Choro, nem nos mais actos de C o m -
m u n i d a d e , a vigiem de dia e de n o i t e : quando 
que i r a fazer T e s t a m e n t o o poderá fazer a seu a r -
b i t r io , na fórma do direi to : q u e r e n d o ins t i tu i r 
Cape l | a , ou de ixa r de seus bens ob r igação de 
Missas , ou ou t r a s obras pias , sendo a c t u l m e n t e 
conventua l , o não poderá fazer e m outra p a r t e , 
senão no mesmo M o s t e i r o ; e a C o m m e n d a d e i r a 
com as mais pessoas a q u e ella o e n c a r r e g a r , 
lhe .farão com mui t a pontua l idade e x e c u t a r sua 
ul t ima vontade, de que na visitação se tomará p a r -
t i cu l a r c o n t a ; mas sendo casada ou viuva, q u e 
resida fóra, poderá ins t i tu i l -a aonde lhe parece r . 

Depois que a Religiosa o rdena r das m a i s 
cousas de sua a l m a , o Pr io r do Mos te i ro , e s t a n d o 
com seu man to b ranco , e estolla r o x a , lhe dará 
a absolvição ge ra l , na fó rma q u e se o rdena n e s -
tes Es t a tu tos L ivro I Capitulo X X X I V , e e n -
t r a n d o a F re i r a e m a r t i go de m o r t e o P r i o r com 
as m a i s lhe farão o officio da agonia . 

C A P I T U L O X X L 
Como se hão de amortalhar e sepultar as 

Freiras. 

T a n t o que a lguma Religiosa espi rar , logo a 
C o m m u n i d a d e lhe fará o officio da r ecomendação 
da a lma na forma q u e se con tem no Breviár io 
R o m a n o , acabada ella se fará u m a cruz de cinza 
sobre a t e r r a , e e m c ima se porá uma alcat i fa , 
sobre a qual se porá o corpo , e por c ima dos ves-
t idos ord inár ios e b e n t i n h o pre to a amor t a lha rão 
duas ou tres Fre i ras , ou as q u e forem necessar ias , 
não es tando presente o P r io r , n e m out ro a l g u m 
h o m e m , e en t r e t an to a C o m m u n i d a d e toda rezará 
os s e t e P s a l m o s pen i t enc i ae s ; logo levarão o corpo 
ao Choro deba ixo do Capitulo ou Claus t ra , onde 
já es ta rão p reparados bancos e Livros , e se lhe 
rezará todo o Psal ter io , sem Gloria P a t r i , e no fim 
do u ^ i m p Psa lmo se dirá R e q u i e m a e t e r n a m . etc . 

Q u a n d o qGizerem sepul tar a F re i r a de func ta , 
e n t r a r á o P r i o r do Moste i ro com o manto e e s -
tol la , a c o m p a n h a d o de .oi to F re i r e s Clér igos da 
mesma O r d e m , e e m defe i to delles Sacerdotes s e -
culares que per façam o di lo numeTO, e farão com 
elle o officio da sepul tura ; e m o qual assim as 
F r e i r a s como el le lerão vellas amare l las acezas, 
que a C o m m e n d a d e i r a lhes m a n d a r á d a r , e aca -
bado elle se sai rão todos, j u n t a m e n t e com o Pr io r , 
e Sachris tâo; e aos Sacerdotes q u e os a j u d a r a m m a n -
dará a Commendade i r a da r a esmolla que lhe pa-
r ece r . 

P a r a sepul tura das F r e i r a s haverá um jazi-
go pa r t i cu la r na Claust ra com dis t incçâo e sepa-
r a ç ã o e m u m a par te para os donzellas, e e m ou-
t r a pa r te para as casadas e viuvas, e nenhuma q a e 

fallecesse no Mosteiro se poderá m a n d a r e n t e r r a r 
fóra de l le , a inda que houvesse sido casada . 

C A P I T U L O X X I I . 
Em que forma se ha de fazer Capitulo. 

Conforme aos Es t a tu to s da O r d e m de S B e n -
to d ' A v i z se fará Capi tu lo neste Moste i ro ás s e -
g u n d a s , quin tas , e sextas feiras d e cada s e m a n a , 
e na vigilia de N a t a l , e nas de Nossa Senhora e m 
q u e ha incl inação. Presidirá nelle a Q o m m e n d a -
deira e e m sua absehcia a Sub-pr io reza , e na de 
a m b a s a Fre i ra professa mais anc iãa que se a c h a r 
p r e s ç n t e ; porem a C o m m e n d a d e i r a será obr igada a 
se achar p resen te e fazer pessoalmente Capi tulo 
pelo menos ás sextas feiras, e nos dias de incl ina-
ção (em os quaes n e n h u m a Fre i ra fa l tará) assim 
pelas indulgências que se g a n h a m , como para se 
pode rem e m e n d a r as fal tas com sua presença e 
au thor idade . 

O Capitulo se fará á P r i m a depois da P r e -
ciosa, e da C o m m e m o r a ç ã o que se costuma fazer 
pelos defunc tos , nesta f o r m a : A H e b d o m a d a r i a do 
Choro virada para a Commendade i r a ou P r e s i d e n t e 
d i r á : ' 

C o m m e m o r a t i o o m n i u m f r a t r u m , so ro rum, fa -
mí l i a r ium ac b e n e f a c t o r u m d e f u n c t o r u m Ordin is 
nostr i . A Pre lada d i r á : R e q u i e s c a n t in pace. R . 
A m e n . 

A C a n t o r - m ó r começará o Psa lmo D e P r o -
fundis , e se dirá a Choros, e a P re l ada dirá a v e r -
sos. A porta infer i etc. R e q u i e s c a n t in pace e tc . 
D o m i n e exaudi e tc . O r e m u s : e a oração D eus ve -
niae la rg i tor e tc . e no fim R e q u i e m a e t e r n a m e tc . 
Requ iescan t in pace : e e n t r e t a n t o po r .maodado da 
S a c h r i s t ã a - m ó r se es tenderá d ian te da P r e l a d a u m a 
esteira ; e se o Capituló se não houver de fazer no 
Choro, mas na casa depu tada para e l le , como c o n -
vém, ao menos quando se houve rem de t r a t a r cou -
sas graves , em se começando o P s a l m o D e P r o f u n -
dis, se o rdenarão em proc i s são ; e se a casa do Ca -
p i tu lo fôr d i s t an te , poderão depois del le dizer o 
Psa lmo Mise re re mei D e u s , com R e q u i e m a e t e r -
n a m , e no cabo de l le , j á no Capitulo, os versos e 
oração . 

N o fim disto se assentará a Pre lada , e ,as 
mais com os mantos soltos, e a H e b d o r o a r i a do 
Choro t ra rá o Livro da R e g r a d e S . Ben to , abe r to 
com a m b a s as mãos , com as Ietra9 delle ás aves-
sas, e be i j ando-o , o d a r á a q u e m p re s ide ; mas se 
a Commendade i r a fizer Capi tu lo , t i r a r - l h e - h a o L i -
vro a C a n t o r - m ó r ; como a C o m m e n d a d e i r a ou 
Pres idente o r ecebe r , d i rá em alta voz : Bened ic i t e , 
e o Choro lhe responderá D o m i n u s : logo lerá o 
capitulo da Regra com que se vai cont inuando, e 
sobre el le exo r t a r á as F re i r a s no que lhe pa rece r 
necessár io , e assim i rá con t inuando na lição da 
R e g r a , u m capi tulo cada vez, de ixando nel le u m 
regis to para depois se .lêr o que se s e g u e : s e m -
pre a regra se começará a lêr e m dia de S, Bento , 
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e a c a b a n d o - s ê s e t o r n a r á a r e p e t i r , c o m e ç a n d o * a 
d e n o v o : l ido o c a p i t u l o e fe i ta a e x o r t a ç ã o , d i r á 
a P r e l a d a : f o l i e m o s da. nossa O r d e m : as N o v i ç a s 
e M o ç a s do C h o r o se v i r a r ã o d i a n t e d e l i a , e e s -
t a r ã o t o d a s i n c l i n a d a s , e s p e r a n d o se a l g u é m a s c h a -
m a , ou a P r e l a d a as r e p r e h e n d e , e c o n c l u i n d o c o m 
e l l a s as m a n d a r á pa ra f ó r a , e s e t r a c t a r ã o as m a i s 
c o u s a s n e c e s s a r i a s : o C a p i t u l o se c o n c l u i r á d i z e n d o 
a P r e l a d a . 

V . A d j u t o r i u m n o s t r u m in n o m i n e D o m i n i . 
R . Q u i t f e c i t C o e l u m e t T e r r a m , 
D i t o e s t e v e r s o , a C a n t o r - m ó r c o m e ç a r á a 

A n t i p h o n a s e g u i n t e , p r o s e g u i n d o - a o C h o r o . 

A N T I P H O N A . 

S a n c t a D e i G e n e t r i x V i r g o s e m p e r M a r i a . 
I n t e r c e d e p r o nos t ra . o m n i u m q u e s a l u t e . 
P r e l a d a : V . O r a p r o n o b i s S a n c t a D e i G e n e -

t r i x N o s t r u m . 
R . U t d i g n i e f f i c i a m u r p r o m i s s i p n i b u s C h r i s t i . 

O R A T I O . 

O r e m u s . : C o n c e d e nos f â m u l o s t u o s q u a e s u -
m u s D o m i n e D e u s p e r p e t u a m e n t i s , e t n o r p o r i s 
s a n i t a t e g a u d e r e , e t g l o r i o s a e B e a t a e M a r i a e s e m -
p e r V i rg i l i i s i n t e r c e s s i o n e , a p r a e s e n t i h b e r a r i t r i s t i -
t i a , e t n e t e r n a p e r f r u i l a e t i t i a . P e r C h r i s t u m D o m i -
n u m N o s ' u m . 

R . A m e n . 
D e p o i s da o r a ç ã o fa rá . a P r e s i d e n t e s i g n a l na 

C a d e i r a , ou p a l m a da m ã o , p a r a q u e se p o s s a m s a i r . 
A s c l a m « ç ô e s se h ã o d e fázer. na f o r m a se -

g u i n t e : S e o l g u m a F r e i r a , N o v i ç a , ou M o ç a d o 
C h o r o c o m m e t e u fa l ta p u b l i c a c o n t r a a R e g r a ou 
E s t a t u t o s , s e m e s p e r a r q u e a c l a m e m , se i rá pros-
t r a r na e s t e i r a a n t e a P r e l a d a , a q u a l l he p e r g u n -
t a r á : q u e d ize is , e ella r e s p o n d e r á : m i n h a c u l p a : e n -
t ã o a P r e l a d a a m a n d a r á l e v a n t a r , e e l la a d i r á 
p u b l i c a m e n t e : d e p o i s r e p r e h e n d e n d ò - a a P r e l a d a , 
l h e d a r á a p e n i t e n c i a s s u d a v e l q u e l he p a r e c e r , 
b a v e i i d o - s e ne l là m a i s m o d e r a d a m e n t e ; m a s se 
d i s s i m u l a r c o m a c u l p a a F r e i r a q u e a c o m m e t e u , 

> e e l la foi p u b l i c a , q u a l q u e r o u t r a , q u e lha vio se rá 
o b r i g a d a a c l a m a lá, ou a m e s m a P r e l a d a , se d isso 
t e v e n o t i c i a ; e p o r q u e se n ã o a c u s o u , l he a g g r a -
v a r á m a i s a p e n i t e n c i a o r d i n a r i a m e n t e , m a s a q u e 
o c l a m a r se rá da s m a i s a n c i a n s , m a s n e n h u m a é 
o b r i g a d a a f a z e r a vén ia po r fa l t a s s e c r e t a s n e m 
p o r e l l a s a p o d e r á c l a m a r o u t r a ; p o r e m , a m o e s t a -
r á e m s e g r e d o , ou com o m e s m o a r e p r e s e n t a r á 
á P r e l a d a , s e g u i n d o a O r d e m d o E v a n g e l h o . 

A q u e foi c l a m a d a , a i n d a q u e se s in ta i n -
n o c e n t e , n ã o p o d e r á d i z e r m a i s q u e s ó m e n t e r e s -
p o n d e r á q u i l l o q u e a P r e l a d a l h e p e r g u n t a r . A 
q u e h o u v e r d e c l a m a r a o u t r a f a l l a r á s e m p r e e m 
pé , p e d i n d o p r i m e i r o l i c e n ç a á C o m m e n d a d e i r a ou 
P r e s i d e n t e , e hav ida e l la , d i r á : c l a m o a N . e d e p o i s 
q u e a c l a m a d a p o r m a n d a d o d a P r e l a d a se l e v a n -

t a r da p r o s t r a ç ã o , d i r á a c l a m a d o r a a c u l p á , g u a r -
d a n d o - s e d e m o s t r a r o d i o n e m v i n g a n ç a , e n P r e -
lada a r e p r e h e n d e r á , p e n i t e n c i o n d o - a c o m o lhe p a -
r e c e r : n e n h u m a se r i r á d a s f a l t a s da o u t r a , a n t e s 
com c a r i d a d e s e c o m p a d e ç a — e a F r e i r a q u e 
fòr c l a m a d a , nos p r i m e i r o i d o u s C a p i t u l o s n ã o p o -
d e r á c l a m a r a q u e m a c l a m o u , m a s se lhe vir a l -
g u m a fa l t a a s i g n i f i c a r á á P r e l a d a . N e n h u m a p e s -
soa no C a p i t u l o p o d e r á fa l lo r a s s e n t a d a , s e n ã o a , 
C o m m e n d a d e i r a ou P r e s i d e n t e . 

C A P I T U L O X X I I I . 
Da diversidade das culpas. 

A s c u l p a s dos R e l i g i o s a s p o d e m s e r l e v e s , 
g r a v e s , m a i s g r a v e s e g r a v i s s i m a s ; l eve cu lpa é 
se u m a F r e i r a , e r r a n d o o q u e l ê e n o C h o r o , i m -
m e d i a t a m e n t e n ã o fizer a v é n i a , a b a i x a n d o - s e , e 
t o c a n d o c o m as c o s i a s d a s m ã o s n o c h ã o , ou s e 
a c a b a n d o d e d i z e r l i ção ou d e l ê r á M e s a a n ã o 
fizer pe las f a l t a s , o u se e s t a n d o aos Ol f i c io s D i v i -
nos , se d e v e r t i r s e m a l t e n ç ã o , e o l h a r c o m l e v i a n -
d a d e , se d o r m i r no C h o r o , ou fizer cousos s e m e -
l h a n t e s . 

O c a s t i g o d a s e u l p a s l eves ficará no a r b í t r i o 
d a S - u b - p r i o r e s a , e o r d i n a r i a m e n t e r e p r e h e n d e n -
d o d e l i a s , e m C a p i t u l o , m a n d a r á q u e a c u l p a d a r e -
ze a l g u m a cousa d i a n t e do S a n t í s s i m o S a c r a m e n -
to , e s e a r e p r e h e n d e r n o ' R e f e i t o r i o , q u e no m e i o 
d e l l e d iga o P s a l m o M i s e r e r e m e i D e u s , a t é T i b i 
so l i peccav i i n c l u s i v e , ou n o v e A v e M a r i a s ; e s e 
fòr c o s t u m a d a a c o m m e t t e r m u i t a s vezes e s t a s 
fa l t as , a p o d e r á p e n i t e n c i a r e m a l g u m a p a r t e d a 
p o r ç ã o p a r a p o b r e s , ou d a r - l h e o u t r a s e m e l h a n t e 
p e n i t e n c i a . 

G r a v e c u l p a é p e l e i j a r u m a F r e i r a cora a 
o u t r a d i a n t e d e s e c u l a r e s , d e s a u t o r i s a n d o - s e c o m 
g r i t o s , s e d e l i b e r a d a m e n t e m e n t i r , l a n ç a r e m r o s -
to a c u l p a d e q u e já s e fez p e n i t e n c i a , / e o u t r a s 
s e m e l h a n t e s : o c a s t i g o s e r á só do C o m m e n d a d e i r a 
e a o r b i t r i o s e u ; e a q u e nel la fò r c o m p r e h e n d i -
da t e r á o i to d i a s d e p e n i t e n c i a , e n o C h o r o n ã o 
p o d e r á l e v a n t a r A n t i p h o n a , n e m P s a l m o , e nos 
t r e s d i a s d e C a p i t u l o d i r á s u a c u l p a n e l l e , e n o s 
m e s m o s e m o R e f e i t o r i o c o m e r á só m e i a r a ç ã o , , 
e a C o m m e n d a d e i r a l he m a n d a r á e m c a d a u m 
de l l e s r e z a r o q u e l h e p a r e c e r , r e p r e h e n d e n d o - a 
c o m a s p e r e z a . 

C u l p a m á i s g r a v e s e r i a e x c o m m u n g a r - s e , v e n -
d o e s a b e n d o q u e se e x c o m m u n g a v a , d i z e r a l g u -
m a b l a s f é m i a , d e s o b e d e c e r a S u b - p r i o r e s a c o m 
c o n t u m á c i a p o r u m d i a i n t e i r o , ou q u e r e r c o n -
t e n d e r c o m el la c o m o i g u a l c o m i g u a l , s e m r e v e - ' 
r e n c i a n e m r e s p e i t o , e o u t r a s d e s t a m a n e i r a . A 
p e n i t e n c i a d e s t a c u l p a s e r á t a m b é m só da C o m -
m e n d a d e i r a , e a s eu a r b í t r i o , e a F r e i r a q u e a 
c o m m e t t e r t e r á , u m mez d e p e n i t e n c i a , n o q u a l n ã o 
p o d e r á c h e g a r á g r a d e , e n o C h o r o , e C ò m m u n i -
d a d e , s e n d o P r o f e s s a , se a s s e n t a r á a b a i x o d e t o d a s 
os P r o f e s s a s , e se fôr N o v i ç a d e t o d a s a s N o v i ç a s , . 
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s e m p o d e r a l e v a n t a r A n t i p h o n a n e m P s a l m o , e 
os p r i m e i r o s o i t o d i a s e a s s e x t a s f e i r a s s e g u i n t e s 
d o m e s m o m e z , n ã o t e r á m a i s q u e m e i a r a ç ã o , 
e e m t o d o e l l e s e r á s ó m e n t e d e p ã o , c a r n e ' ou 
p e i x e s e m o u t r a c o u s a , e nos d i t o s o i to d i a s e s e x -
t a s f e i r a s n ã o s a i r á d a ce l l a m a i s q u e ao C h o r o , 
e a c t o s c o m m u n s , e t o d o o m e z c o m e r á na s e g u n -
d a M e s a , n e m p o d e r á s e r v i s i t ada d e a l g u é m s e m 
l i c e n ç a d a C o m m e n d a d e i r a ; e i s to é o q u e S , B e n -
t o c h a m a , e x c o m r a u n g a l - a q u e é e x c l u i l - a da c o m -
m u n i c a ç ã o , e c o n f o r m e a o e s c a n d a l o l h e p o d e r á 
a C o m m e n d a d e i r a a g g r a v a r a p e n a . 

C u l p a g r a v i s i m a s e r á s e u m a F r e i r a d e r f e -
r i d a pe lo r o s t o a o u t r a , ou l he f izer g r a v e lezão 
e i n j u r i a e n o r m e , ou q u e b r a n t a r o voto d e c a s t i -

d a d e c o m a c t o e x t e r i o r , e se c o m r e s i s t e n c i a d e s -
o b e d e c e r á C o m m e n d a d e i r a . 

A F r e i r a q u e n e s t e s o u s e m e l h a n t e s casos 
f ô r c a n o n i c a m e n t e c o n v e n c i d a , s e r á logo e n c a r c e -
r a d a n a casa da p e n i t e n c i a , e a C o m m e n d a d e i r a 
f a r á u m s u m m a r i o d a s c u l p a s c o m as d i s c r e t a s , 
p o r m ã o d a S e c r e t a r i a , o q u a l m a n d a r á c e r r a d o , 
e s e l l a d o á M e s a , e s e n d o as c u l p a s d e q u a l i d a d e 
q u e o r e q u e i r a m , s e p r o c e d e r á no T r i b u n a l c o n -
f o r m e a - R e g r a , s e n d o n e c e s s á r i o , a t é p r i v a ç ã o d o 
h a b i t o i n c l u s i v e ; t a n t o q u e a tal R e l i g i o s a f ô r e n -
c a r c e r a d a , no p r i m e i r o d ia d e C a p i t u l e , a C o m m e n -
d a d e i r a v i rá a e l l e , e e x c l u i d a s as N o v i ç a s , l he 
m a n d a r á t i r a r o E s c a p u l a r i o p r e t o , p o r m ã o da 
S u b - P r i o r e s a , e M e s t r a de l i a s , do q u a l f i ca rá p r i -
v a d a , e m q u a n t o l h e n ã o f ô r r e s t i t u í d o pe lo A d -
m i n i s t r a d o r , e q u e logo vá b e i j a r os pés a c a d a 
u m a d a s R e l i g i o s a s , e s e t o r n a r á á casa d a p e n i -
t e n c i a , a o n d e e s t a r á f e c h a d a p o r f ó r a s e m n i n -
g u é m l h e f a l i a r , e n ã o l h e d a r ã o m a i s q u e o b r e -
v i á r i o , e u m l iv ro e s p i r i t u a l , c o m a l g u m a c o s t u -
r a e m q u e t r a b a l h e p a r a a S a c h r i s t i a , ou i n f e r -
m a r i a , m a s e m n e n h u m m o d o p a p e l n e m t i n t a : ao 
j a n t a r a l e v a r á a o R e f e i t ó r i o q u e m de l i a t i v e r c u i -
d a d o , n o . m e i o d o q u a l c o m e r á e m t e r r a os t r e s 

' d i a s d e C a p i t u l o , c o m e n d o eo j a u t a r s ó m e n t e pão , 
p e i x e , e a g u a , s e m o u t r a c o u s a , e ás s e x t a s f e i -
r a s p ã o e a g u a p r e c i z a m e n l e . 

E e m t o d o o t e m p o d e p e n i t e n c i a por c u l -
pa g r a v í s s i m a n ã o t e r á m a i s q u e m e i a r a ç ã o , e o s 
d i a s d e C a p i t u l o , q u a n d o fô r ao r e f e i t o r i o , a c a b a d a 
a C o m u n i d a d e , s e p r o s t r a r á e m t e r r a á p o r t a , d a 
p a r t e d e d e n t r o , p a r a q u e a s o u t r a s p a s s e m por 
c i m a , p e d i n d o m i s e r i c ó r d i a p e l a s c u l p a s e e s c a n -
d a l o q u e d e u . 

N o s d i a s q u e n ã o f o r e m d e C a p i t u l o c o m e -
r á na m e s m a ca sa da p e n i t e n c i a , m a s c o n f o r m e a 
R e g r a s e m p r e dep o i s da C o m m u n i d a d e , e e m q u a n -
t o l he d u r a r a p e n i t e n c i a d e c u l p a g r a v í s s i m a , 
n â o p o d e r á c o m m u n g a r , s e n ã o e m a r t i g o d e m o r -
t e , m a s se m o s t r a r g r a n d e o o n t r i c ç ã o , a C o m m e n -
d a d e i r a c o m p a r e c e r d o P r i o r l h e p o d e r á p e r -
m i t t i r q u e c a m m u n g u e e m a l g u m a g r a n d e s o -
l e m u i d a d e , e logo s e r e c o l h e r á o u t r a vez a o c á r -
c e r e . 
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T r a r á o m a n t o s e m c r u z , e s ó m e n t e d e b a i x o 
o b e n t i n h o b r a n c o . 

E s t a r e c l u z ã o d u r a r á d o u s ou t r e s m p z e s c o n -
f o r m e a c u l p a , ou a t é q u e na M e s a d a C o n s c i ê n -
cia e O r d e n s se d ô s e n t e n ç a . 

D e p o i s q u e e s t i v e r fó ra da Gasa d a p e n i t e r p -
c ia , p e r m i t t i r - l h e - h a a C o m m e n d a d e i r a , q u e và aos 
a c t o s da C o m m u n i d a d e , e e m . todos e l les e s t a r á 
no m a i s í n f i m o l o g a r , s e m l e v a n t a r A n t i p h o n a n e m 
P s a l m o , n e m lê r á M e s a , o q u e s e r á , s e n d o pe lo 
m e n o s p a s s a d o s d o u s m e z e s , e c o n f o r m e a c o n t r i -
ção q u e m o s t r a r , se l h e i r á a l e v a n t a u d o a p e n a . 

M a s e m c a s o q u e n ã o se j a po r s e n t e n ç a e x -
c l u í d a da O r d e m , n u n c a e m o p r i m e i r o a n n o p o -
d e r á t r a z e r c r u z p a t e n t e , , i r f ó r a , n e m c h e g a r á 
g r a d e , e a C o m m e n d a d e i r a p r o c e d e r á c o m el la n a 
f ó r m a q u e se o r d e n a n e s t e s E s t a t u t o s L i v r o I I 
C a p i t u l o X I I . 

C A P I T U L O X X I V . 
Como se inlende a pena de privação 

de voz e logar. 

Q u a n d o p o r a l g u m a c u l p a n e s t e s E s . t a t u t o s 
se p o e m pena d e p r i v a ç ã o d e .voz p a s s i v a , a p e s -
soa c o m p r e h e n d i d a n â o só fica i n h a b i l p a r a o c a r -
g o d e S u b - P r i o r e s a , m a s p a r a t o d o s os Of f i c io s 
q u e se p r o v é m p o r e l e i ç ã o , c o m o S a c h r i f t ã a , P o r -
t è i r a - m ó r , C a n t o r - m ó r ; p o r é m p o d e r á s e r E n f e r -
m e i r a m e n o r e t e r q u a l q u e r o u t r o d e h u m i l d a d e 
e t r a b a l h o ; q u a n d o se pr iva d e voz ac t iva n â o só 
n ã o p o d e v o t a r n a s ele ições^ m a s n e m e m o u t r o 
a l g u m n e g o c i o , e s a i r - s e - h a c o m as N o v i ç a s d o 
C a p i t u l o , e n is to n â o p o d e r á d i s p e n s a r a C o m m e n -
d a d e i r a ; e a d v e r t i r - s e - h a q u e q u a n d o se p r iva d e 
voz, s e m se e s p e c i f i c a r . m a i s , q u e s e i n t e n d e a s s i m 
da ac t iva c o m o d a pass iva . 

P e l o q u e por es"e p r o h i b o á C o m m e n d a d e i -
r a , q u e o r a é , e pe lo t e m p o f ò r , q u e s e m l i c e n -
ça- d o A d m i n i s t r a d o r q u e g o v e r n a r , n e n h u m a F r e i -
ra possa p r i v a r d e voz a c t i v a e pa s s iva , e s ó m e n -
te lhe d e c l a r a r á q u e p o r tal o u tal d e l i c t o t e m i n -
c o r r i d o na p r i v a ç ã o e m os casos q u e nes t e s E s t a -
t u t o s se e x p r i m e m ; e q u a n d o n e l l e s se p o e m p e -
n a d e p r i v a ç ã o d e voz, s e aquel la^ F r e i r a ali a 
n â o t i n h a , ou es t ive r por o u t r a s c u l p a s p r i v a d a 
d e l i a , s e l he t r o c a r á a p e n i t e n c i a e m o u t r a , a a r -
b i t r i o da C o m m e n d a d e i r a ; e a q u e f ô r p r i v a d a d o 
l o g a r p o r - s e - h a a b a i x o d e t o d a s as p r o f e s s a s , e 
n à o o f a z e n d o , f i ca rá i n á b i l p a r a t o r n a r ao seu a t é 
m e r c ê do G o v e r n a d o r d o M e s t r a d o . 

C A P I T U L O X X V . 
De algumas culpas mais graves, ou gravissimas, 

e penas delias. 

T o d a s as pessoas da O r d e m d ' A v i z , ou s e j a m 
F r e i r e s , C a v a l l e i r o s , ou F r e i r a s p r o f e s s a s , q u e r N o -
v iças , a i n d a q u e c a s e m , são p r o p r i a m e n t e R e l i g i o -
sas E c c l e s i a s t i c a s , c o m o se d e c l a r a m e l h o r n o t r a -
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t a d o ids p r i v i l é g i o s , e c o n f o r m e a is to g o z a m o 
d o C a n o n , e C a p i t u l o Siquis suadente: 

P e l o q u e s e a l g u m a F r e i r a p o z e r e m o u t r a 
m ã o s v i o l e n t a s , a i n d a q u e se j a c a s a d a , i n c o r r e n e s -
ta e x c o r a m u n h u o d e d i r e i t o , e s e n d o a i n j u r i a l e -
v e , g r a v e , o u m a i s g r a v e , o P r i o r d o » M o s t e i r o a 
p o d e r á a b s o l v e r , m a s s e n d o g r a v í s s i m a , s ó m e n t e o 
P r i o r - m ó r do C o n v e n t o , ou q u e m p a r a isso t i v e r 
s u a e s p e c i a l c o m m i s s ã o , o q u a l s e g u n d o s u a p r u -
d ê n c i a , e c o n s i d e r a d a a e n o r m i d a d e d a lezão ou 
i n j u r i a , l i m i t a r á n a a b s o l v i ç ã o a p e n i t e n c i a e c i r -
c u m s t a n c i a s q n e l he p a r e c e r ; se a l g u m a F r e i r a 
d é r e m o u t r a t r e s vezes , e m t e m p o s d i í f e r e n t e s , 
a i n d a q u e n ã o h a j a e í f u z ã o d e s a n g u e , a t e r c e i r a 
vez f a r á p e n i t e n c i a d e c u l p a g r a v í s s i m a , e ficará 
i u h a b i l p a r a t odos os officios a t é m e r c ê d o G o v e r -
n a d o r , se p o z e r m ã o s v i o l e n t a s e m a S u b - p r i o r e z a 
a i u d a ' q u e s e j a l e v e m e n t e , f a rá p e n i t e n c i a d e c u l -
pa m a i s g r a v e , e ficará p r i v a d a d e g r a d e por seis 
m e z e s , e i n h a b i l p a r a t o d o s os off icios d e h o n r a p e -
lo t e m p o q u e j p a r e c e r á C o m m e n d a d e i r a , e n a s m e s -
m a s p e n a s i n c o r r e r ã o as q u e p a r a isso d é r e m f a v o r . 

A R e l i g i o s a q u e p a r a si ou p a r a o u t r e m t o -
m a r a l g u m a c o u s a d o M o s t e i r o , s e m l i cença d a 
P r e l a d a , O f f i c i a l , o u d e s e u d o m n o , a p a g a r á e m 
d o b r o , e f a r á p e n i t e n c i a , c o n f o r m e a o e s c a n d a l o e 
graVesa d a c u l p a , m a s u s a n d o d e c h a v e s fa l sas o u 
f u r t a d a s , « o u a b r i n d o c o m a l g u m i n s t r u m e n t o q u a l -
q u e r c o f r e d o d e p o s i t o , f a r á p e n i t e n c i a d e c u l p a 
g r a v í s s i m a , e s e n d o a isso c o s t u m a d a , p a r e c e n d o á 
M e s a , s e p r o c e d e r á c o n t r a e l la até p r i v a ç ã o d o h a -
b i t o , e p e r p e t u a e x c l u s ã o . 

S e a l g u m a F r e i r a c o n t r a o j u r a m e n t o d o h a -
b i t o , d e s c o b r i r f a l t a s d e s u a I r m ã a a pessoa d e 
f ó r a , h a v e r á a m e s m a p e n a q u e a c u l p a d a h a v i a 
d e t e r , se f ô r a c o n v e n c i d a d e t a l c u l p a . 

A F r e i r a q u e l e v a n t a r t e s t e m u n h o falso a o u -
t r a , f a r á a m e s m a p e n i t e n c i a q u e a i n n o c e n t e h a -
via d e f a z e r , se f ó r a v e r d a d e , e c a h i n d o nes ta c u l -
p a s e g u n d a v e z , s e l h e d o b r e a p e n i t e n c i a c o m 
c a r e c e r u m a n n o d e voz ac t iva e p a s s i v a , e g r a d e , 
e pe la t e r c e i r a vez, a i n d a q u e o t e s t e m u n h o n ã o 
s e j a c o n t r a a m e s m a , f a r á p e n i t e n c i a d e c u l p a g r a -
v i s s i m a , e s e f o r m a r á p r o c e s s o , e se p r o c e d e r á c o n -
t r a e l la na M e s a a t é p r i v a ç ã o d o b a b i t o , e r e p u -
d io i n c l u s i v é , e d e p o i s q u e u m a vez fôr c o n v e n c i -
d a d e t e s t e m u n h o fa lso , n ã o s e r á vá l ido seu t e s t e m u -
n h o , n e m ella c h a m a d a á v i s i t a ç ã o p a r a t e s t e m u n h a r . 

S e a l g u m a F r e i r a d e s c o b r i r s e g r e d o q u e e m 
c o m i n u m , ou e m p a r t i c u l a r , t o q u e á h o n r a d o M o s -

1 t e i r o , ou d e q u a l q u e r pessoa d e l l e , f a r á p e n i t e n c i a 
g r a v i o r i s c u l p a e , u m m e z , e c a r e c e r á d e voz e g r a d e , 
e d e p o d e r i r fó ra p o r u m a n n o , e s e a c u l p a fôr m a i s 
l e v e , ficará a p e n a a a r b i t r i o d a C o m m e n d a d e i r a . 

S e a l g u m a F r e i r a p o r s i ou por o u t r e m , b o -
' t a r p a s c h i n a d a s , ou p a p e i s d e f a m a t o r i o s c o n t r a a 

C o m m e n d a d e i r a , e c o n s t a r j u r i d i c a m e n t e , t e r á t r e s 
m e z e s d e c á r c e r e , e p e n i t e n c i a d e c u l p a g r a v í s s i -
m a , e po r t r e s a n n o s c a r e c e r á d e voz e l o g a r , e 
n ã o sa i r á f ó r a u m a n n o : s e fò r c o n t r a o u t r a F r e i -

r a , f a r á p e n i t e n c i a d e c u l p a m a i s g r a v e p o r u m m e z , 
e c a r e c e r á u m a n n o d e voz, e d e i r f ó r a , e n o m a i s 
ficará a a r b i t r i o d a C o m m e n d a d e i r a ; e s e n d o c o n -
t r a á S u b - p r i o r e z a , s e r á ao d o b r o , o q u e se i n t e n -
d e s e n d o a i u f a m i a n o t á v e l , e q u e a pessoa a q u e 
se i m p õ e m n ã o e s t e j a j á i n f a m a d a d o m e s m o d e -
l ic to , sa lvo se e s t a v a p u r g a d a d e l l e . 

S e a l g u m a F r e i r a a m o t i n a r o u t r a s c o n t r a a 
C o m m e n d a d e i r a , f a r á p e n i t e n c i a d e c u l p a m a i s g r a -
ve p o r d o u s m e z e s , e s e n d o c o n t r a o u t r a Ç r e i r a p o r 
u m m e z , e c o n s i d e r a d a s as c i r c u m s t a n c i a s q u e l h e 
p o d e r á a g g r a v a r o u d i m i n u i r a p e n a . 

S e a l g u m a F r ê i r a e s c r e v e r ou r e c e b e r c a r -
t a s s e m l i c e n ç a , n â o s e n d o p a r a pa i ou m ã i , i r -
m ã o s ou avós , f a r á p e n i t e n c i a d e c u l p a g r a v e p o r 
q u i n z e d i a s , e p e l a s e g u n d a vez d e c u l p a m a i s 
g r a v e u m m e z , e p e l a t e r c e i r a d e c u l p a g r a v i s s i -
m a t o d o o t e m p o , e n o m o d o q u e p a r e c e r á C o m -
m e n d a d e i r a , e se t o m a r c a r t a s a l h e i a s c o n t r a v o n -
t a d e d e seu d o n o , f a r á d o u s m e z e s p e n i t e n c i a , g r a -
v io r i s c u l p a e , e s e n d o d o M e s t r e ou S u p e r i o r e s d a 
O r d e m , s e r á a o d o b r o . 

S e a l g u m a F r e i r a (o q u e D e u s n â o p e r m i t -
i a ) d e n t r o o u fó ra d o M o s t e i r o , t r e s p a s s e o vo to d e 
c a s t i d a d e q u e p r o f e s s o u , co ra a c t o e x t e r i o r , ou q u e -
b r a r a c l a u s u r a , ou d é r azo p a r a a l g u m h o m e m , 
p o r q u a l q n e r via a m a u fim e n t r a r n o M o s t e i r o , o u 
p a r a isso d é r f a v o r ou a j u d a , c o n s t a n d o j u r i d i c a -
m e n t e , s e r á e n c a r c e r a d a e m p e n i t e n c i a d e c u l p a 
g r a v í s s i m a s e i s m e z e s , e po r e s p a ç o d e t r e s a n n o s 
n â o p o d e r á c h e g a r á g r a d e , n e m s a i r f ó r a , n e m 
t e r á voz, n e m l o g a r , n e m p o d e r á e m t o d o s os t r e s 
a n n o s e s c r e v e r , n e m r e c e b e r c a r t a , n e m t r a z e r c r u z 
m a i s q u e n o b e n t i n h o b r a n c o d e b a i x o , e s e r v i r á 
nos m a i s vis oí f ic ios d o M o s t e i r o . 

E s e fôr N o v i ç a ou m o ç a d o C h o r o , ou q u a l -
q u e r o u t r a j r e c o l h i d a , s e rá ipso f a c t o e x c l u í d a , s e m 
e s p e r a n ç a d e r e s t i t u i ç ã o ; e s e Casar , n e n h u m a fi-
lha s u a p o d e r á s e r a d m i t t i d a n e s t e M o s t e i r o . 

E p o r q u e ( s e g u n d o es tá d e c l a r a d o ) a p e n a 
d a s c u l p a s leves fica n o a r b i t r i o d a S u b - P r i o r e s a , 
a p e n a d a s g r a v e s , ou m a i s g r a v e s , o n d e n ã o e s -
t i v e r l i m i t a d a , fica no a r b i t r i o d a C o m m e n d a d e i -
ra ; e a pena d a s g r a v i s s i m a s no a r b i t r i o d o M e s -
t r e e C o n s e l h o d e O r d e n s : b e i p o r b e m q u e , s e 
a l g u m a F r e i r a fò r c o s t u m a d a a leves c u l p a s , s e 
l h e c o r a m u l t e a p e n i t e n c i a leve e m g r a v e ; e a 
q u e fôr c o s t u m a d a a c u l p a s g r a v e s , s e l he c o m -
m u t t e e m p e n a d e c u l p a m a i s g r a v e ; e s e fòr c o s -
t u m a d a a c u l p a s m a i s g r a v e s , s e l h e a g g r a . v e m 
t a m b é m a s p e n a s a t é o r i g o r d e c u l p a g r a v i s s i m a , 
s e a s c i r c u m s t a n c i a s o b r i g a r e m a isso , p o r q u e a 
e m e n d a d a s c u l p a s e o e x e m p l o é o q u e n a s p e -
nas s e p e r t e n d e , 

E p o d e r á a C o m m e n d a d e i r a p o r s i s ó , ou p o r 
m â o d a S u b - P r i o r e s a , p r o h i b i r o q u e l h e p a r e c e r , 
c o m pena d e l e v e c u l p a , ou g r a v e , o u g r a v i o r ; m a s 
a p e n a d e g r a v i s s i m a c u l p a n ã o p o d e r á i m p ô r , s e -
n ã o c o m votos s e c r e t o s d a m a i o r p a r t e d a s D i s c r e -
t a s , d e q u e p r i m e i r o s e f a r á u m t e r m o por e s c r i p t o . 
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C A P I T U L O X X V I . 
Do careere ou casa da peninlencia. 

• 

A casa da p e n i t e n c i a se f a r á e r a l o g a r s e -
p a r a d o d a c o n v e r s a ç ã o , s e m c o m m o d i d a d e p a r a 
e s c r e v e r , n e m f a l l a r a pessoa a l g u m a ; e a F r e i r a 
q u e nos c a s o s d o E s t a t u t o fòr m a n d a d a a e l l a , 
t i r a r - s e - I h e - h a no C a p i t u l o p r i m e i r o o e s c a p u l a r i o 
p r e t o , d e q u e n ã o u s a r á a t é s e r r e s t i t u í d a ; e m a n -
d a m o s , e m v i r t u d e da s a n t a o b e d i e n c i a , á F r e i r a 
q u e t i v e r a c h a v e , q u e l h e n ã o d ê , n e m p e r m i t t a 
d a r a p a r e l h o a f g u r a p a r a p o d e r e s c r e v e r , n e m m a i s 
o u t r o m a n t i m e n t o q u e á q u e l l e q u e pe l a C o m m e n -
d a d e i r a l he fô r l i m i t a d o ; e s e a l g u m a pessoa p o r 
s i , óu p o r o u t r e m l he d é r a v i a m e n t o p a r a p o d e r 
e s c r e v e r , ou l h e m a n d a r c a r t a d e o u t r a pes soa , 
t e r á u m m e z d e p e n i t e n c i a d e c u l p a m a i s g r a v e , 
e d o u s m e z e s n ã o p o d e r á c h e g a r á g r a d e ; ne s t a 
c a s a d e p e n i t e n c i a n ã o p o d e r á a C o m m e n d a d e i r a 
m a n d e r r e c o l h e r F r e i r a a l g u m a , s e n ã o nos casos 
e x p r e s s o s n e s t e s E s t a t u t o s , ou c o m p a r e c e r da 
m a i o r par-te d a s C o n s e l h e i r a s , p o r vo tos s e c r e t o s 
d e f a v a s b r a n c a s e p r e t a s : m a s p o d e r á m a n d a r 

" r e t i r a r a F r e i r a q u e l he p a r e c e r oa sua cel la e 
a p o s e n t o ; e se a p e n i t e n t e se s a i r s e m s u a l i c e n -
ça da casa o n d e e s t i v e r r e c l u s a , a p o d e r á m a n d a r 
r e c o l h e r n a c a s a d a p e n i t e n c i a . 

C A P I T U L O X X V I I . 
Da licença para conlrakir matrimonio. 

A i n d a q u e S u a S a n t i d a d e c o n c e d e u q u e as 
R e l i g i o s a s d e s t e M o s t e i r o q u e d e novo p r o f e s s a r a , 
d e p o i s d e p ro fe s sa s p o s s a m c o n t r a h i r m a t r i m o n i o , 
c o n f o r m a n d o - m e c o m o t h e o r dos I n d u l t o s A p o s -
t o l i c o s , d e c l a r o q u e a q u e l l a q u e q u i z e r m u d a r o 
e s t a d o o n ã o p o d e r á f a z e r , s e m p r i m e i r o p e d i r 
l i c e n ç a á C o m m e n d a d e i r a , a q u a l , t a n l o q u e a 
F r e i r a l h ' o s i g n i f i c a r , p a r a q u e a ta l Re l ig io sa ' , 
e n g a n a d a c o m f a l s a s i n f o r m a ç õ e s , n ã o d e g e n e r e 
d o s a n g u e q u e t e m , n e m p o n h a m a c u l a a e s t e 
R e a l M o s t e i r o , a n t e s d e l h ' a d a r , n e m d e h a v e r 
d e s p o s o r i o s ou e s c r i p t o s , m a n d a r á po r sua via, ou 
dos p a r e n t e s a n t i g o s d a m e s m a F r e i r a , c o m m u i l a 
d i l i g e n c i a , t i r a r i n q u i r i ç ã o , e i n f o r m a r - s e na v e r -
d a d e d a n o b r e z a , f a c u l d a d e , e c o s t u m e s d o c o n -
t r a h e n t e ; e a c h a n d o s e r p e s s o a c o n v e n i e n t e e d e 
s e m e l h a n t e n o b r e z a e b o n s c o s t u m e s , e q u e t e m 
c o m q u e a s u s t e n t a r , c o n f o r m e a s eu e s t a d o , e 
a o d e c o r o d o h a b i t o , m ' o f a r á a s a b e r p o r c a r t a 
c e r r a d a n o T r i b u n a l d a C o n s c i ê n c i a e O r d e n s , 
a o n d e c o m m a i s l a r g a i n f o r m a ç ã o , p a r e c e n d o j u s -
t o , s e l he m a n d a r á p a s s a r P r o v i s ã o , e m q u e lhe 
d ê e m a t a l l i c e n ç a , e s e r á p o r m i m a s s i g n a d a e 
p a s s a d a pela C h a n c e i l a r i a d a s O r d e n s . 

S e a l g u m a F r e i r a s e s e n t i r a g g r a v a d a d a 
C o m m e n d a d e i r a l h e n e g a r l i c e n ç a p a r a c o n t r a h i r 
m a t r i m o n i o , ou s e u s p a r e n t e s l .h'o i m p e d i r e m , 
p o r e s t e l he c o n c e d o q u e n o d i t o T r i b u n a l , ou á 
m i n h a p r ó p r i a p e s s o a , o n d e q u e r q u e e s t i v e r , e 

aos G o v e r n a d o r e s q u e m e s u c c e d e r e m , r e p r e s e n -
t e m as razões d e s e u a g g r a v o , q u e , s e n d o e x a m i -
n a d a s e h a v i d a s p o r j u s t a s , c o n f o r m a n d o - m e c o m 
a l i b e r d a d e q u e o d i r e i t o n a t u r a l , e os S a g r a d o s 
C â n o n e s c o n c e d e m ao S a c r a m e n t o d o M a t r i m o -
n io , a m a n d a r e i p r o v ê r c o i n i j u s t i ç a , e q u e , ou c o m 
c o n s e n t i m e n t o dos p a r e n t e s , o u s e m el le a C o m -
m e n d a d e i r a l he d ê t o d o o f a v o r , e p a s s e a s l i c e n -
ças n e c e s s a r i a s , s e g u n d o nos B r e v e s da f u n d a ç ã o 
se d i s p õ e m : e p r o c e d e r - s e - h a r i g o r o s a m e n l e c o n -
t r a á pessoa, q u e m a l i c i o s a m e n t e o i m p e d i r . 

A F r e i r a q u e j á t i v e r P r o v i s ã o m i n h a , d o u s 
ou t r e s d i a s a n t e s d e r e c e b e r o S a c r a m e n t o d o 
M a t r i m o n i o , se c o n f e s s a r á e c o m m u n g a r á c o m o 
P r i o r d o M o s t e i r o , ou c o m o u t r o Fresire ; e d e -
pois d e se d e s p e d i r da C o m m e n d a d e i r a , e m a i s 
F r e i r a s , p e d i n d o - l h e p e r d ã o d a s f a l t a s p a s s a d a s n a 
o r a d o r e c e b i m e n t o e l la a t r a r á pe la m ã o , a c o m -
p a n h a d a dí« C ò m m u n i d a d e , v i n d o t o d a s c o m s e u s 
m a n t o s b r a n c o s , e só a e sposa v i r á s e m e l l e , e 
al l i b e i j a r á a m ã o á C o m m e n d a d e i r a , q u e á p o r t a 
a e n t r e g a r á aos q u e a e s p e r a m . 

C e r r a d a a p o r t a , i r á c o m a s F r e i r a s á g r a d e 
d a I g r e j a , e e n t r e t a n t o a esposa i r á á C a p e l l a -
m ó r f a z e r o r a ç ã o , depo i s d a q u a l s e virá á g r a -
d e , a o n d e e m p r e s e n ç a d e t o d a s a r e c e b e r á o 
P r i o r d o M o s t e i r o , c o m p luv i a l e - e s t o l a b r a n c a 
s o b r e o m a n t o , c o n f o r m e a o c e r e r a o n i a l d e s t e A r -
c e b i s p a d o ; e pa r a is to p e d i r á p r i m e i r o l i c e n ç a in 
s c r i p t i s a o A r c e b i s p o d e L i s b o a . 

A s F r e i r a s q u e f o r e m c a s a d a s , s e q u i z e r e m , 
p o d e r ã o t r a z e r o m e s m o e s c a p u l a r i o p r e t o c o m a 
C r u z v e r d e , c o m o t r a z i a m n o M o s t e i r o , ou p a r a 
m a i s c o m m o d i d a d e , e m l o g a r d e l l e , n o p e i t o e s -
q u e r d o , e m o s a i o , C r u z d e p a n o , ou d e s e t i m , 
m a s d e b a i x o o b e n t i n h o b r a n c o ; e q u e r e n d o e m 
l o g a r d o e s c a p u l a r i o p r e t o , e C r u z d o s a i o , t r a -
ze l -a d e o u r o , ao p e s c o ç o , o p o d e r ã o f a z e r , c o m 
m i n h a l i c e n ç a , c o m o u s a m os C o m m e n d a d o r e s , a 
q u a l n ã o s e r á m u i t o p e q u e n a , n e m t ã o g r a n d e 
c o m o a da C o m m e n d a d e i r a , s e m m a i s f e i t i o ou 
g a l a n t e r i a , q u e o o u r o e e s m a l t e v e r d e , s e m c i r -
c u l o , n e m g u a r n i ç ã o , e m c o r d ã o , ou fitq v e r d e 
ou p r e t a , ou e m c a d ê a d e o u r o , m a s d e m a n e i r a 
q u e fique p e n d e n d o a n t e o p e i t o , c o m a d e c e n c i a 
d e h a b i t o r e l i g i o s o , e - n ã o c o m o jo i a ou b r i n c o d e 
s e c u l a r e s ; e com t u d o t r a r ã o s e m p r e d e b a i x o o 
b e n t i n h o b r a n c o , c o m o fica d i t o e m seu l o g a r . 

C A I T C L O X X V I I I . 
Como se procederá contra a Freira que sem licença 

contrahir matrimonio. 

S e a l g u m a F r e i r a , s e m m i n h a l i c e n ç a , e d a 
sua C o m m e n d a d e i r a , in s c r i p t i s , c o n t r a o t h e o r 
e d i s p o s i ç ã o dos I n d u l t o s A p o s t o l i c o s , s e a t r e v e r 
d e f a c t o a c o n t r a h i r m a t r i m o n i o , o u d e s p o s a r - s e , 
s e n d o c o m pessoa d e s i g u a l , e d e q u e e u n ã o t e -
n h a s a t i s f a ç ã o , s e p r o c e d e r á c o n t r a o t a l c o n t r a -
b e n t e c o m t o d o o r i g o r , c o n f o r m e á s P r o v i s õ e s 
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q u e eu c o m o R e i e S e n h o r d e s t e s R e i u o s s o b r e 
i sso p a s s a r ; e e l la pe la d e s o b e d i e n c i a e s t a r á e m 
p e n i t e n c i a d e g r a v i s s i m a c u l p a , r e c l u s a seis m e -
zes na casa d a p e n i t e n c i a , s e m f a l l a r c o m pessoa 
a l g u m a d e f ó r a , e s c r e v e r , n e m m a n d a r r e c a d o ; e 
se a l g u m a F r e i r a ou m o ç a d o C ô r o , s e m o r d e m 
d a C o m m e n d a d e i r a l h e d é r p a r a isso f a v o r ou 
a j u d a , p o r e s t e a h e i po r c o n d e m n a d a e m o u t r o s 
se i s m e z e s d e s e m e l h a n t e p e n i t e n c i a , d e p o i s dos 
q u a e s n ã o p o d e r á a ta l F r e i r a s a i r do M o s t e i r o , 
s e m m i n h a e x p r e s s a l i c e n ç a , e c a r e c e r á d e voz, 
l o g a r , g r a d e , e do e s c a p u l a r i o e C r u z n o ' m a n t o 
b r a n c o e nos ves t i dos , m a s s ó m e n t e t r a r á d e b a i x o 
o b e n t i n h o . 

E pe lo a g g r a v o q u e fez ao M o s t e i r o a n t e s 
d e s a i r d e l l e p a g a r á á f a b r i c a d o u s m i l c r u z a d o s em d i n h e i r o d e c o n t a d o ; e n e n h u m a f i lha sua 
p o d e r á e m t e m p o a l g u m s e r r e c e b i d a n e s t e M o s -
t e i r o ; e p o s t o q u e , l e n d o s a t i s f e i t o , s á i a , n â o p o -
d e r á t r a z e r o h a b i t o p a t e n t e , m a s só o b e n t i n h o 
b r a n c o d e b a i x o , e ficará s o j e i t a a t o d a s as o b r i -
g a ç õ e s da O r d e m , s e m g o z a r d e n e n h u m p r i v i l e -
g i o d e l i a , s a lvo na o r a da m o r t e . 

S e o c a s a m e n t o s e m l i c e n ç a f ô r f e i t o c o m 
pessoa i g u a l s e m p r e j u d i c a r ao d e c o r o d o H a b i t o 
e n o b r e z a d e sua f a m i l i a , t e r á a F r e i r a pela d e s -
o b e d i e n c i a t r e s m e z e s d e r e c l u s ã o e p e t i t e n c i a 
d e g r a v i s s i m a c u l p a , e p a g a r á a m e t a d e da p e n a 
p e c u n i á r i a , e e m o m a i s d i s p o r e i da m a n e i r a q u e 
p a r e c e r , p o r q u e a r e s o l u ç ã o dos t aes casos r e s e r -
v o e h e i po r r e s e r v a d a a m i n h a p r ó p r i a pessoa 
e d o G o v e r n a d o r q u e pelo t e m p o fò r , c o m d e c l a -
r a ç ã o q u e n e m c a s a n d o i g u a l m e n t e s e m as d i t a s 
l i c e n ç a s in- s c r i p t i s , a i n d a q u e e s t e j a m r e c e b i d a s 
d e p r e s e n t e s , ou por p r o c u r a ç ã o , ou por q u a l q u e r 
o u t r a v i a , p o d e r ã o s e m o r d e m m i n h a s a h i r do 
d i t o M o s t e i r o . 

Se no d i t o c a s a m e n t o ou d e s p o s o r i o c l a n -
d e s t i n o , e s e m l i c e n ç a , i n t e r v i e r , o u fòr t e r c e i r a 
a l g u m a F r e i r a , f a r á t r e s m e z e s p e n i t e n c i a d e c u l -
pa g r a v i s s i m a , e c a r e c e r á u m a n n o d e voz e l o -
g a r , e s c a p u l a r i o , e g r a d e , n e m h a v e r á t o d o a q u e l l e 
a n n o m a i s q u e m e i a r a ç ã o , e po r t r e s a n n o s n ã o 
p o d e r á t e r of f ic io d e h o n r a , n e f n s a h i r d a p o r t a 
p a r a f ó r a : e s e a m e d i a n e i r a fòr n o v i ç a , m o ç a do 
C h o r o , ou c r i a d a , c a d a u m a d e l i a s s e r á e n c a r c e -
r a d a , e p e n i t e n c i a d a , a a r b i t r i o d a C o m m e n d a d e i -
r a , e de p o i s e x c l u í d a s e m e s p e r a n ç a ; e a s s i m c o n -
t r a c a d a u m a d a s s o b r e d i t a s , c o m o c o n t r a q u a l -
q u e r r e c o l h i d a , d e q u a l q u e r q u a l i d a d e q u e s e j a , 
se . p r o c e d e r á pela J u s t i ç a S e c u l a r c o n f o r m e as d i -
t a s P r o v i s õ e s q u e eu s o b r e isso p a s s a r . 

C A P I T U L O X X I X . 
Das obrigações das que vivem fóra. 

A s F r e i r a s c a s a d a s ou v iuvas , q u e v i v e m f ó -
r a d o M o s t e i r o e n ã o t i v e r e m p a g o a m e i a a n -
n a t a , c o n f o r m e as Bul ias A p o s t o l i c a s , não p o d e m 
t e r p r o p n o , n e m t e s t a r a n t e s d e ta l p a g a m e n t o , 

c o m o se d e c l a r o u no C a p i t u l o d o vo to d e p o b r e -
z a , e e m q u a n t o a s s i m n â o p a g a r e m , n ã o t e m 
m a i s q u e o uso d a s c o u s a s : p e l o q u e , s e n d o p r o -
fessas , a i n d a q u e e s t e j a m f ó r a , s e r ã o o b r i g a d a s a 
m a n d a r e m c a d a u m a n n o , a t é v e s p o r a d e R a -
m o s , á C o m m e n d a d e i r a u m ro! d e t u d o o q u e 
p o s s u e m , p e d i n d o - l h e l i c e n ç a p a r a u s a r e m d o q u e 
t e m , p o r q u e f a l l e c e n d o a b i n t e s t a d a s , e s e m h e r -
d e i r o s , l h e s u c c e d e o M o s t e i r o n a h e r a n ç a , e o 
ta l rol s e r á p o r c a d a u m a d e l i a s , e d e p o i s p o r a 
C o m m e n d a d e i r a , a s s i g n a d o , p a r a se m o s t r a r na-vi» 
si taç.ào d a O r d e m , e s e r á n e s t a f ó r m a : O s b e n s 
q u e t e n h o p a t r i m o n i a e s p o d e m v a l e r t a n t o , os 
q u e a l c a n c e i p o r m i n h a i n d u s t r i a t a n t o , 'os q u e 
por via da O r d e m t a n t o : e n ã o p o d e r ã o e n c o b r i r 
cousa a l g u m a , ou se j a m o v e i ou r a i z , n e m d e i -
x a r e m c a d a u m a n n o de m a n d a r o d i t o r o l , s o b 
p e n a d e d e z c r u z a d o s p a r a a F a b r i c a d o M o s t e i -
ro , e m q u e o P r i o r p r o c u r a r á q u e c o m m o n i t o -
r i o do C o n s e r v a d o r , ou J u i z das O r d e n s , se faça e x e -
c u ç ã o e se l a n c e no L i v r o da" F a b r i c a . 

S e r ã o o b r i g a d a s t o d a s a s F r e i r a s , q u e r e -
s i d i r e m fóra d o M o s t e i r o , na C i d a d e d e L i s b o a , 
a s s i s t i r n e l l e t r e s vezes no a n n o , a s a b e r : D i a da 
E n c a r n a ç ã o ou A n n u n c i a ç ã o , a 2 5 d e M a r ç o , q u e 
é o O r a g o d a C a s a , d ia d e S . B e n t o q u e é a 2 1 
do m e s m o m e z , ou n o d ia e m q u e c a d a u m a d e s -
t a s f e s t a s s e c e l e b r a r , e d ia d o a n n i v e r s a r i o d a 
I n f a n t e f u n d a d o r a , q u e é a o s o i t o d e O u t u b r o , e 
n ã o só a s s i s t i r ã o a M i s s a s , m a s a v e s p o r a s e o f f i -
c i o , c a d a u m a e m seu l o g a r e g r á o , e p o d e r ã o 
ficar nessas n o i t e s e m o M o s t e i r o , e c o m e r c o m 
as o u t r a s no R e f e i t o r i o ; e t oda a q u e s e m j u s t a 
c a u s a f a l t a r p a g a r á m i l r é i s pa r a a S a c h r i s t i a d o 
M o n t e i r o , e m q u e o P r i o r as f a r á e x e c u t a r , e d a 
m e s m a m a n e i r a s e r ã o o b r i g a d a s v i r q u a n d o e m 
a l g u m c a s o n e c e s s á r i o a C o m m e n d a d e i r a a s m a n -

• ' 0 d a r c h a m a r p a r a C o n s e l h o , e t o d a s a s vezes q u e 
l h e p a r e c e r p o d e r ã o vir a o M o s t e i r o , e e n t r a r 
ne l l e c o m l i cença d a C o m m e n d a d e i r a , m a s s e m 
c r i a d a s , e e s t a r c o m o e m s u a s p r ó p r i a s c a z a s c o m 
seus m a n t o s b r a n c o s no C h o r o , e a c t o s d e C o m -
m u n i d a d e nos l o g a r e s d e sua a n c i a n i d a d e . 

E pe lo r e s p e i t o q u e é d e v i d o a o h a b i t o d e s -
ta R e l i g i ã o , m a n d o q u e rfenhuma F r e i r a q u e n e l -
la fòr p r o f e s s a se possa a p l i c a r a s e r v i r pes soa a l -
g u m a , sa lvo se fôr R a i n h a ou I n f a n t e o q u e a i n -
da e n t ã o n ã o p o d e r ã o f aze r ' s e m e x p r e s s a l i c e n ç a 
m i n h a ins>°ripl is ; ou d o G o v e r n a d o r q u e g o v e r n a r , 
sob pena d e uhedi<Micia, e d e d o u s m e z e s d e p e -
n i t e n c i a d e c i j lp - g r a v i o r - d e n l r o n a c l a u s u r a , e d e 
v i n t e c r u z a d o s pa r a a f a b r i c a d o M o s t e i r o . . 

C A P I T U L O X X X . • • 
Das obrignrfien I•m F- eiras que vieram professas 

de. OtdiOS Mosteiros. 

• A s F j v . r » . , • !« outras O r d e n s q u e v i e r a m c h a -
m a d a s paru a iuniÍMtvio d e s t e M o s t e i r o , q u e r e n d o 
l i v r e m e n t e í k a r n e i l e , lhe h â o d e l a n ç a r o H a b i t o 
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d e Aviz e f aze r n o v a p r o f i s s ã o , q u a n t o ao vo to de 
o b e d i e r t e i a s ó m e n t e , . a q u a l m e h â » d e . p r o m e t e r 
c o m o A d m i n i s t r a d o r q u e sou du O r d e m d e S . B e n -
to de. Aviz da C o n g r e g a ç ã o d e C i s t e r , e aos G o -
v e r n a d o r e s q u e m e M i c c e d e r e m , . e aos vo tos d e 
p e r p e t u a c a s t i d a d e e p o b r e z a f i c a r ã o e m q u a n t o 
v i v e r e m o b r i g a d a s , a s s i m e d a m a n e i r a q u e o t i -
n h a m p r o f e s s a d o n a sua R e l i g i ã o , è d o m e s m o m o -
do a p e r p e t u a c l a u s u r a , p o r q u e a s s i m o d e t e r m i -
n a S u a . S a n t i d a d e , nos i n d u l t o s da f u n d a ç ã o : no 
C h o r o e a c t o s d a C ò m m u n i d a d e t r a r ã o m a n t o s b r a n -
cos c o m c r u í e s c o m o as o u t r a s , e no E s c a p u l a r i o 
a m e s m a C r u z v e r d e : no off ic io d i v i n o , c e r e m o -
n i a s , j e j u n s e m a i s e x e r c í c i o s da R e l i g i ã o , s e c o n -
f o r m a r ã o e m t u d o c o m os es t i l los d a O r d e m d ' A -
viz, e e m n e n h u m m o d o u s e m dos q u e nas o u -
t r a s R e l i g i õ e s t i n h a m , e não d i r ã o o of f ic io d i v i n o 
senão , s e g u n d o o uso R o m a n o , e e s t i l l o s d a m e s -
m a , O r d e m , e c o n f o r m e a o c e r e m o n i a l q u e p o r m e u 
m a n d a d o lhe fôr c o m p o s t o , p a r a o d i t o M o s t e i r o , 
o q u e c u m p r i r ã o - s ó b p e n a d e o b e d i e n c i a , e d a s 
m a i s q u e á C o m m e n d a d e i r a p a r e c e r , ou na v i s i t a -
ç ã o d a O r d e m se o r d e n a r , p o r q u e c o n f o r m e ao d i -
r e i t o c a n o n i c o , e B r e v e s da f u n d a ç ã o , s ão o b r i g a -
d a s a c o n f o r m a r - s e e m t u d o c o m os r i t o s e e s t i -
los do M o s t e i r o , p a r a q u e se m u d a m e t r a s l a d a m : 
e e n c a r r e g o m u i t o á C o m m e n d a d e i r a , q u e c o m 
p a r t i c u l a r a s s i s t ê n c i a p r o c u r e i n t r o d u z i r e m t o d a s 
g e r a l m e n t e os r i t o s e c e r e m o n i a s , es t i los , e o b r i -
g a ç õ e s do d i t o M e s t r a d o , s e m d i f í e r e n ç a , n e m m i s -
t u r a d e o u t r a s a l g u m a s , s ob pena d e lho e s t r a -
n h a r m u i t o , e m e - h a v e r por m u i t o m a l s e r v i d o 
d e l i a , e na v i s i t a ção d a O r d e m - s e f a r á s o b r e is to 
m u i t o p a r t i c u l a r i n q u e r i ç ã o : e a n t e s d e s e r e m a d -
m i t i d a s a o hab i to , ou p ro f i s são l h e s e r á l ido e n o -
t i f icado: e s l e C a p i t u l o e E s t a t u t o p a r t i c u l a r , e n ã o 
se q u e r e n d o l i v r e m e n t e c o n f o r m a r c o m , e l l e , se 
t o r n a r ã o , d e n t r o e m v i n t e d i a s , p a r a os s e u s M o s -
t e i r o s , e n e n h u m a o u t r a F r e i r a d e f ó r a p o d e r á 
s e r c h a m a d a p a r a e s t e , n e m s e r r e c e b i d a ne l l e , 
s e m e x p r e s s a P r o v i z ã o m i n h a . 

C A P I T U L O X X X I . 
Das vestiarias das Professas e dos seus trajos. 

A s : N o v i ç á s q u e t i v e r e m P r o v i s ã o m i n h a , p a -
ra ' e n t r a r e m a l g u m dos l o g a r e s da s v i n t e e c i n -
co, h a v e r ã o ; p s r a suá v e s t i a r i a , e m c a d a u m a t ino , 
á c u s t a d a s r e n d a s d o M o s t e i r o , o i to m i l r é i s , e 
d e p o i s d e p r o f e s s a r h a v e r ã o p o r ora doze , os q u a e s 
l h e p a g a r á á C e l l e i r e i r a p o n t u a l m e u t e , e d e c o n t a -
d o , a m e t a d e 1 p o r N a t a l , a m e t a d e p o r S . J o ã o B a p -
t i s t a , e a C e í l e i r e i r a n ã o haverá ' q u i t a ç ã o : d e - s u a s 
c o n t a s a t é q u e t q d a s Jbe. a s i g n e m uo seu- l iv ro d e 
c o m o : e s t ã o p a g a s r ; ; « c a d a u m a . s e p r o v e r á . & sua 
ous ta do leito, © ro t rpa n e c e s s á r i a . 
• ••:•'., O ves t ido o r d i n á r i o d a s F r e i r a s - p r o f e s s a s , ; s e -

r á vasquinh3- p r e t a , ou b r a n c a , s a i o p r e t o a b e r t o , 
o e s c a p u l a r i o p r e t o : c o m a : C r u z v e r d e , e - . de s t a s 
c o u s a s só a C r u z v e r d e p o d e r á s e r d e seda: ; , n ã o 
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p o d e r ã o a p a r e c e r e m p u b l i c o c o m ves t idos de o u -
t r a c ô r , n e m t r a r ã o á vis ta o u r o , n e m jó i a s , os 
c h a p i n s s e r ã o p re tos a b e r t o s , e s e m p r e t r a r ã o t o a -
l h a h o u e s t a e c o n c e r t a d a , e n u n c a p o d e r ã o t r a -
zer m a n t e u d e a b a n o s , salvo se m u d a r e m e s t a d o , 
s ó m e n t e n o d i a dos d e s p o s o r i o s , ou r e c e b i m e n t o s ; 
n ã o t r a r ã o v e r d u g a d a s , n e m v e r d u g o s , p a s s a m a n e s 
ou d e b r u n s , n e m fe i t i o s d e m a s i a d o s , c n b e l l o s d é 
f o r a , n e m . t r a n ç a d o s , s ob p e n a d e s e r e m c a s t i g a -
d a s a a r b í t r i o da C o m m e n d a d e i r a ou V i s i t a d o r . 

E p a r a q u e e m t u d o t o d a s a n d e m s e m p r e 
c o n f o r m e s no ves t ido , n e n h u m a P r o f e s s a , N o v i ç a , 
n e m m o ç a do C b o r o , e m q u a n t o r e s i d i r no M o s -
t e i r o , p o d e r á t r a z e r lu to , sa lvo p o r pai ou m ã e , 
i r m ã o s ou avôs , e n ã o por ou.tra a l g u m a p e s s o a , 
e po r c a d a u m a d a s s o b r e d i t a s p o d e r ã o t r a z e r u m 
sa io a b e r t o d e b . i e t a p o r f r i z a r , d e s a r j a ou s e m e -
l h a n t e , c o m t a n t o q u e n ã o se ja de o r e l h a d o , o 
s e r h p r e o e s c a p u l a r i o c o m a C r u z v e r d e , c o m o d a n -
t e s e a t o a l h a a l g u m t a n t o e s t i r a d a , e u s a r ã o do 
d i t o l u t o po r e s p a ç o d e q u a t r o m e z e s s ó m e n t e , o 
q u e n e n h u m a t r a s p a s s a r á , sob p e n a d e u m m e z d e 
c u l p a g r a v i o r , e d e t r e s d e g r a d e ; e á C o m m e n -
d a d e i r a e n c a r r e g o m u i t o q u e o c u m p r a e faça i n -
t e i r a m e n t e c u m p r i r s e m m u d a n ç a n e m a l t e r a ç ã o 
a l g u m a ; e na v i s i t a ção da O r d e m se f a r á s e m p r e 
s o b r e is to p a r t i c u l a r d e l i g e n c i a . 

C A P I T U L O X X X I I . 
Do habito e trajo das Noviças, moças do Côro 

e recolhidas. 

A s N o v i ç a s e m o ç a s do C ô r o , no ves t i do o r -
d i n á r i o e t r a j o s , se c o n f o r m a r ã o c o m os F r e i r a s 
P r o f e s s a s , pois u m a s e o u t r a s se c r i a r a p a r a a 
R e l i g i ã o , c o m es ta d i f f e r e n ç a s ó : q u e as N o v i ç a s 
n o sa io e m a n t o b r a n c o no C ô r o e ac to s d o C ò m -
m u n i d a d e t r a r ã o a C r u z v e r d e d e p a n o , e c o m a 
d i f f e r e n ç a ne l la , q u e es tá d i t a , q u e é f a r t a r - l h e a 
l í n g u a do m e i o , na ílôr d e liz, da p a r t e d è b a i x o , 
o n â o p o d e r ã o t r a z e r o u r o n e m j n i a s q u e a p p a r e -
ç.arii. A s m o ç á s d o C ô r o nos ves t idos a n d a r ã o c o n -
f o r m e as N o v i ç a s , m a s e m o s m a n t o s n â o t e r ã o 
C r u z , n e m p o d e r ã o f a l l a r á g r a d o s e m e l l e s , a i n d a 
q u e s e j a a s eus p r o p r i o s pais . 

A s d o n z e l l a s r e c o l h i d a s , a i n d a q u e n ã o se-
j a m pa ra F r e i r a s , e as d o n a s , v iuvas ou c a s a d a s 
q u e t i v e r e m seus m a r i d o s a u s e n t e s , e n t r a r ã o n e s t e 
M o s t e i r o , com c o n d i ç ã o q u e h ã o d o e s t a r n a s le i s 
da c l a u s u r a á o b e d i e n c i a da C o m m e n d a d e i r a , e 
q u e h ã o de p ô r de p a r t e t o d o o g e n e r o d e g a l a s 
e o s t e n t a ç ã o , e a n d a r e m t r a j o s t ã o d e c e n t e s e 
g r a v e s , q u e r e p r e s e n t e m b e m á r e l i g i o s a c o m p a -
n h i a e m q u e e s t ã o , e n ã o m o l e s t e m aos seus c o m 
g a s t o s s u p é r f l u o s e d e m a s i a s ; e n ã o p o d e r ã o t r a -
ze r s e d a , n e m c ô r e s ; s e a l g u m a o r a q u i z e r e m 
acha r - . s e no C ô r o d a s F r e i r a s aos off ic ios s o l e r n -
nes- e s t o r ã o c o m s e u s m a n t o s b r a n c o s , s e m C r u z , 
Cornou os m o ç a s d o C ô r o , por n ã o a p p a r e c e r c n i 
j u n t o s d iveesos h á b i t o s e . t r a j o s , d i í f e r e n t e s . 
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C A P I T U L O X X X I I I . 
Das pessoas que se poderão recolher ncsle Mosteiro. 

A s R e l i g i o s a s q u e c a s a r e m , se v i u v a n d o d e -
pois se q u i z e r e m t o r n a r a r e c o l h e r n e s t e M o s t e i -
r o , n ã o t e n d o filhos, ou t e n d o - o s j á a c c o m m o d a -
dos , s e r ã o r e c o l h i d a s n e l l e , p r e c e d e n d o p o r e m l i -
c e n ç a m i n h a : s u s t e n t a r - s e - h ã o á s u a c u s t a ; e se 
n ã o t i v e r e m c o m q u e , s e r ã o p r o v i d a s e m a l g u m 
dos l o g a r e s d a I n f a n t a , se e s t i v e r v a g o ; p o r q u a n -
t o n â o é j u s t o q u e h a v e n d o s ido R e l i g i o s a s , d e s t e 
H a b i t o e O r d e m , v i v a m fó ra do M o s t e i r o , s e m o 
d e c o r o , a u t h o r i d a d e e d e c e n c i a q u e c o n v é m . 

A s F i d a l g a s c a s a d a s c u j o s m a r i d o s e s t i v e r e m 
f ó r a d o R e i n o , ou v iuvas q u e se q u i z e r e m r e c o -
l h e r n e s t e M o s t e i r o , s e r ã o r e c e b i d a s ne l l e c o m 
l i c e n ç a só da C o m m e n d a d e i r a ; d a r á c a d a u m a 
d e e n t r a d a c e m m i l r é i s p a r a a f a b r i c a d o M o s -
t e i r o , e a c a d a F r e i r a u m r ô l o d e a r r a t e l d e cCra 
b r a n c a ; s u s t e n t a r - s e - h a á sua c u s t a ; e se q u i z c r 
a r a ç ã o da C o m m u n i d a d e c o m o F r e i r a , p a g a r á 
t r i n t a m i l r é i s c a d a a n n o , e e n t ã o l h e d a r á o 
M o s t e i r o t a m b é m F i s i c o , B o t i c a , S a n g r a d o r e 
a g o a ; e s u s t e n t a n d o - s e á sua c u s t a lhe n ã o d a r á 
m a i s q u e a a g o a . P r i m e i r o q u e se j a a d m i t t i d a se 
t i r a r ã o e x a c t a s i n f o r m a ç õ e s d e s e u r e c o l h i m e n t o 
e f a m a : p o r q u a n t o i m p o r t a m u i t o q u e se n à o 
r e c o l h a m no d i t o M o s t e i r o t aes pessoas , q u e p o s -
s a m c o m seu r u i m e x e m p l o d i v e r t i r as R e l i g i o s a s 
d e s u a s o b r i g a ç õ e s ; e a s m u l h e r e s q u e são ou 
f o r a m d o s C a v a l l e i r o s d e s t a O r d e m , p r o c e d e r ã o a 
t o d a s as o u t r a s no p r o v i m e n t o d e s t e s l o g a r e s : e s -
t a s p e s s o a s se h a v e r ã o n o d i t o M o s t e i r o c o m t o d a 
a m o d é s t i a , p r o c e d e n d o d e s o r t e q u e t e n h a m n e l -
las q u e i m i t a r , a i n d a a s m e s m a s R e l i g i o s a s ; n ã o 
f a l l a r ã o n o l o c u t o r i o s s n ã o a taes p e s s o a s , q u e 
n â o possa h a v e r e s c a n d a l o , o u r u i m s u s p e i t a ; n ã o 
se m e t t e r ã o no g o v e r n o d o M o s t e i r o , n e m d a s 
F r e i r a s : n â o m a n d a r ã o por sna via p a r a fó ra da 
c l a u s u r a c a r t a a l g u m a d e R e l i g i o s a s , N o v i ç a s , ou 
m o ç a s do C ô r o , n e m d e p o i s d a C o m p l e t a , p o d e r ã o 
e n t r a r na s casas das d i t a s p e s s o a s , sa lvo se h o u -
ver i p r e c i s a n e c e s s i d a d e ; e a i n d a e n t ã o n â o e n -
t r a r ã o n a s casas da s F r e i r a s , s e m l i cença d a S u b -
P r i o r e s a , e tias d a s N o v i ç a s , ou M o ç a s do. C ô r o , 
s e m p r e c e d e r c o n s e n t i m e u t o d a M e s t r a , a c u j o 
c a r g o e s t á o c u i d a d o d e s u a c r i a ç ã o ; e f a l t a n d o 
a l g u m a d e l i a s n o essenc ia l d e s t a s c o u s a s , c o m d a m -
n o o u p e r t u r b a ç ã o do M o s t e i r o , a m e s m a C o m -
m e n d a d e i r a q u e a r e c e b e u a p o d e r á l a n ç a r f ó r a , 
se lhe p a r e c e r . 

C A P I T U L O X X X I V . 
D as criadas e s eus trajos. 

O r d e a o u a I n f a n t e e m seu t e s t a m e n t o q u e á 
c u s t a d a s m e s m a s r e n d a s h a j a n e s t e M o s t e i r o v i n -
t e c r i a d a s , e po r q u e o r a o n u m e r o d a s F r e i r a s é 
p o u c o , m a n d o q u e se n â o r e c e b a m m a i s q u e a t é 
d o z e ; e pos to q u e a I n f a n t e d i s p ó z q u e f o s s e m c o n -

v e r s a s , c o m o p o r d i s p e n s a ç S o A p o s t o l i c a s e m u d o u 
o m o d o d e v ida e p ro f i s são , e ficam as F r e i r a c o m 
l i b e r d a d e d e p o d e r c a s a r e s a h i r fó ra p a r a m e -
l h o r s e r v i ç o d o M o s t e i r o , he i por b e m q u e n e n h u -
m a c r i a d a p ro fe s se , a n t e s a s p o s s a m d e s p e d i r c a d a 
vez q u e fôr n e c e s s á r i o , e n e n h u m a q u e fô r d e s p e -
d i d a p o d e r á t o r n a r . 

E a n t e s d e se r e c e b e r a l g u m a c r i a d a , ou p a -
r a a C o m m u n i d a d e ou p a r a p a r t i c u l a r e s , m a n d a -
r á a C o m m e n d a d e i r a i n q u e r i r c o m d i l i g e n c i a s o -
b r e sua f a m a e h o n e s t i d a d e , e p r i m e i r o q u e r e c e -
b a m n e n h u m a , c o m m u n i c a r á a i n f o r m a ç ã o q u e 
a c h a r c o m as D i s c r e t a s , e n e n h u m a e n t r a r á p o r 
c r i a d a q u e t e n h a m e n o s d e d e z o i t o a n n o s d e i d a d e ; 
e q u a n d o e n t r a r e m , o P r i o r , e m p r e s e n ç a da C o m -
m e n d a d e i r a , l h e d a r á j u r a m e n t o , d e t e r e m s e m -
p r e s e g r e d o nas c o u s a s da h o n r a d o M o s t e i r o , e 
pes soas d e l l e , a i n d a q u e v e n h a m p a n s e r v i r a p a r -
t i c u l a r e a : a C o m m e n d a d e i r a t e r á c u i d a d o d e p r o -
ver a s c r i a d a s da C o m m u n i d a d e d e t u d o o n e c e s -
s á r i o , m a s n ã o p o d e r ã o sa i r f ó r a s e n ã o r a r a m e n t e , 
e c o m m u i t a c a u t e l l a , e s e a l g u m a se m o s t r a r i n -
q u i e t a , q u e i x o s a ou b r a v a , a C o m e n d a d e i r a a m a n -
d a r á d e s p e d i r e r e c e b e r á o u t r a . 

P o d e r á c a d a F r e i r a , ou N o v i ç a , ou m o ç a d o 
C h o r o , ou q u a l q u e r o u t r a r e c o l h i d a , t e r p a r a s e u 
s e r v i ç o e á sua c u s t a , u m a só c r i a d a , e s e a l g u -
m a das v i n t e e c i n c o n â o t i v e r e m q u e m a s s i r v a , 
a C o m m e n d a d e i r a a p p l i c a r á d a s da C o m m u n i d a d e 
a c a d a u m a , corr, t a n t o q u e a s s i m so o c c u p e m n o 
s e r v i ç o d a s p a r t i c u l a r e s a q u e e s t ão a p p l i c a d a s , q u e 
q u a n d o fô r n e c e s s á r i o p a r a v a r r e r e m a i s a c t o s 
c o m m u n s se a j u n t e m t o d a s em m u i t a c o n f o r m i -
d a d e . 

E d e p o i s q u e o M o s t e i r o e s t i v e r e m o r d e m , 
e as r e n d a s l i v r e s p a r a s u s t e n t a r a s v i n t e q u e d e i -
x o u a i n f a n t e , a p p l i c a r - s e - h ã o na m a n e i r a s e g u i n -
t e : d u a s s e r ã o c o n t i n u a s no s e r v i ç o da C o m m e n -
d a d e i r a , a t e r c e i r a s e r v i r á a S u b p r i o r e z a , a q u a r -
ta a S a c h r i s t ã a , a q u i n t a a P o r t e i r a - m ó r , a s e x -
ta a C e l l e i r e i r a , a s é t i m a a E n f e r m e i r a , e a s t r e -
ze q u e ficam a p p l i c a r á a C o m m e n d a d e i r a ao s e r -
viço d a s F r e i r a s , c o m o l he p a r e c e r . A s c r i a d a s o u 
e s c i a v a s q u e s e r v i r e m d e f ó r a , r e c o l h e r - s e - h â o a o 
M o s t e i r o a n t e s d a s A v e M a r i a s , e t e r ã o sua s e s -
t a n c i a s n o p a t e o d e f ó r a , e q u a n d o a s c r i a d a s e s -
t i v e r e m no C h o r o d e b a i x o , ou n o l o g a r q u e l h e 
fô r a s s i g n a d o , p a r a o u v i r os Of f i c ios D i v i n o s , p r o -
c u r a r á a C o m m e n d a d e i r a q u e g u a r d e m s i l e n c i o , 
e as n ã o o u ç a a g e n t e n a I g r e j a , e nos t a e s d i a s 
m a n d a r á a C o m m m e n d a d e i r a u m a F r e i r a a n c i ã a 
q u e e s t e j a a l l i o b r i g a n d o - a s a t e r s i l e n c i o e m o -
d é s t i a ; o t r a j o d a s c r i a d a s , ou s e j a m da C o m m u -
n i d a d e ou d e pessoas p a r t i c u l a r e s , s e r á s e m p r e m u i -
to h o n e s t o , e n â o p o d e r ã o t r a z e r cousa a l g u m a d e 
s e d a , e a c ô r dos ves t idos s e r á g r a v e e d e c e n t e , 
o t o u c a d o s e r á h o n e s t o , n ã o t r a r ã o c a b e l l o s f ó r a , 
n e m c a d e i a , n e m j ó i a s , a n t e s e m t u d o r e p r e s e n -
t e m e i m i t e m a c r i a ç ã o d o r e l i g i o s o r e c o l h i m e n -

, t o e m q u e v i v e m . 
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CAPITULO X X X V . 
Dos hospedes. 

I m p o r t a m u i t o â q u i e t a ç ã o d o M o s t e i r o , c s -
c u s a r - s e , q u a n t o fò r poss íve l , c o m m u n i c a ç â o d e 
g e n t e d e f ó r a — pe lo q u e he i p o r b e m e m a n d o 
q u e n e s t e M o s t e i r o da E n c a r n a ç ã o e cazas d o p a -
t e o , e c i r c u i t o d e l l e , n e m á c u s t a da C o m m e n -
d a d e i r a , n e m d e n e n h u m p a r t i c u l a r , se p o s s a m 
a g a s a l h a r h o s p e d e s , d e q u a l q u e r q u a l i d a d e q u e se-
j a m , a i n d a q u e s e j a m p a e s ou m ã e s d e F r e i r a s , 
n e m i r m ã o s , s o b p e n a d e o e s t r a n h a r m u i t o á 
C o m m e n d a d e i r a ; e se a l g u m a F r e i r a á s e s c o n d i -
d a s d e l i a se a t r e v e r a m a n d a r f a z e r o t a l a g a s a -
l h a d o , po r e s t a a h e i p o r c o n d e m n a d a e m p e n i -
t e n c i a d e g r a v e c u l p a po r e s p a ç o d e q u i n z e d i a s : 
e q u a n d o fò r n e c e s s á r i o q u e os C o n f e s s o r e s n o 
d ia d a c o n f i s s ã o s e a g a s a l h e m n o M o s t e i r o , e s e 
n â o p o d e r e s c u s a r s e r á , a o j a n t a r s o m e n t e , n o 
a p o s e n t o d o P r i o r , ou e m o u t r o r e t i r a d o s e m n e -
n h u m a o u t r a g e n t e d e f ó r a . 

• LIVRO IV 
DA A D I N I S T R A Ç l O D A F A Z E N D A -

C A P I T U L O I . 
Como se hão de arrecadar as rendas do Mosteiro. 

O d i n h e i r o e t o d a s as m a i s r e n d a s q u e p e r -
t e n c e r e m a e s t e M o s t e i r o se a r r e c a d a r ã o c o m 
m u i t a d i l i g e n c i a , e as pessoas q u e de l i a s h o u v e r e m 
d e f aze r p a g a m e n t o o f a r ã o a s éu t e m p o c o m 
p o n t u a l i d a d e ; e p a r a q u e m e l h o r se c u m p r a , c o -
m o R e i e S e n h o r d e s t e s R e i n o s , m a n d a r e i p a s s a r 
P r o v i s ã o p a r a q u e s e m p r e se a r r e c a d e m c o m o m i -
n h a p r ó p r i a F a z e n d a , e q u e o C o n s e r v a d o r G e r a l 
p r o c e d a c o n t r a q u a e s q u e r p e s s o a s , e d e q u a l q u e r 
q u a l i d a d e , q u e r e t i v e r e m as d i t a s r e n d a s e a s n â o 
p a g a r e m , v i o l e n t a n d o e m o l e s t a n d o nisso o M o s -
t e i r o , a t é q u e c o m e f f e i t o se l h e d è i n t e i r a s a t i s -
f a ç ã o . 

C A P I T U L O I I . 
Do Sindico do Mosteiro. 

• C o r i f o r m a n d o - m e c o m a d i s p o s i ç ã o d o t e r -
c e i r o B r e v e da f u n d a ç ã o d e s t e M o s t e i r o , d a d o e m 
R o m a a 9 d e J u n h o d e 1 6 1 4 , p a r a q u e e u , c o -
m o G o v e r n a d o r , n o m ê e o S i n d i c o e m a i s M i n i s -
t r o s n e c e s s á r i o s p a r a a a r r e c a d a ç ã o d a s r e n d a s 
d e s t e M o s t e i r o , m a n d o q u e no T r i b u n a l d a M e s a 
da C o n s c i ê n c i a e O r d e n s se m e c o n s u l t e p a r a o 
d i t o c a r g o d e S i n d i c o u m h o m e m a b o n a d o d e 
c o n f i a n ç a e v e r d a d e , t o m a n d o p a r a isso p r i m e i r o 
i n f o r m a ç ã o d a C o m m e n d a d e i r a , e q u e s e j a pessoa 
d e q u e el la t e n h a s a t i s f a ç ã o , p a r a q u e c o m m e -
nos o r d e n a d o e m a i s c o m m o d i d a d e da C a s a possa 
s e r v i r n i s to e no m a i s q u e fò r n e c e s s á r i o , o q u a l 
t e r á d e o r d e n a d o o q u e eu houve* por m e u s e r -
v i ç o ; e a n t e s q u e c o m e c e a se rv i r d a r á a fiança 
n o d i t o T r i b u n a l , a s s i m e da m a n e i r a q u e cos - • 

t u m a m os T h e s o u r e i r o s e R e c e b e d o r e s dos O r -
d e n s M i l i t a r e s , e m e i a s a n n B t a s , o t r a s l a d o da qua l 
fiança e m f ó r m a a u t e n t i c a se g u a r d a r á no m e s -

, m o M o s t e i r o a b o m r e c a i o , e l h e f a r á a r e c e i t a 
; p a r a c o b r a r o P r i o r do M o s t e i r o : e n u n c a o d i t o 
J o f f i c io d e S i n d i c o pode rá s e r p r o v i d o d e p r o p r i e -
• d a d e , m a s p o r t r e s a n n o s , e era c a d a u m s e r á 

o b r i g a d o a d a r c o n t a na M e s a d a C o n s c i ê n c i a , e 
á C o m m e n d a d e i r a , e t o d a s as m a i s vezes q u e p a -
ra isso f ò r r e q u e r i d o . S e n d o a fconla c o m o c o n -
v é m e a e n t r e g a p o n t u a l , s a t i s f a z e n d o - s e a C o m -
m e n d a d e i r a d e sua d i l i g e n c i a , e h a v e n d o na M e -
sa s a t i s f a ç ã o d e v e r d a d e , p o d e r á s e r r e e l e i t o , r e -
n o v a n d o d e c a d a vez as fianças, na f ó r m a q u e fi-
ca d i t o : o q u a l S i n d i c o t e r á p a r t i c u l a r c u i d a d o 
q u a n d o se f a z e m a s f o l h a s do R e i n o l e m b r a r q u e 
os j u r o s e t e n ç a s do M o s t e i r o , a s s i m e m c o m m u m 
c o m o d a s F r e i r a s p a r t i c u l a r e s se l a n c e m n e l l a , e 
e m p a r t e d o n d e h a j a cop ia p a r a os p a g a m e n t o s ; 
e t a n t o q u e os r e c e b e r ou o u t r a s q u a e s q u e r r e n -
d a s , se rá o b r i g a d o l e v a r logo no M o s t e i r o o d i -
n h e i r o q u e se h o u v e r d e e n t r e g a r n e l l e p a r a s eu 
g a s t o — p o r q u e a p a r t e q u e t e n h o r e s e r v a d a , e 
a p p l i c a d a , pa ra as o b r a s , se d e p o s i t a r á po r o r d e m 
da M e s a d a C o n s c i ê n c i a , na f ó r m a da P r o v i s ã o 
q u e p a r a isso m a n d e i passa r aos 8 d o m e z d e 
M a i o d o a n n o d e 1 6 1 5 , e c o m o a s s i m f ô r e n t r e -
g u e o d i t o d i n h e i r o , s e m e t e r á t o d o e m o C o f r e d o 
D e p o s i t o , e pe lo P r i o r d o M o s t e i r o s e l a n ç a r á 
e m r e c e i t a d i a n t e da C o m m e n d a d e i r a e S u b p r i o -
r e s a , c o m d e c l a r a ç ã o d a q u a n t i a , d i a , m e z , e 
a n n o , e d e q u e pessoa o d i t o S i n d i c o r e c e b e u o 
ta l p a g a m e n t o , ou d e q u e q u a r t e l , e f a z e n d a — e 
c o b r a r á da C e l l e i r e i r a q u i t a ç ã o d o q u e a s s i m e n -
t r e g o u , fe i ta pela S e c r e t a r i a , e m p r e s e n ç a da C o m -
m e n d o d e i r o o S u b - p r i o r e s a , p a r a b é m d e suas c o n -
t a s , a s s i g n a d a pe la m e s m a C e l l e i r e i r a e S e c r e t a -
r i a : as t e n ç a s e j u r o s p a r t i c u l a r e s d é c a d a F r e i -
r a l h e c o b r a r á e e n t r e g a r á d a m e s m a m a n e i r a , 
p o r q u e q u e r o q u e o M o s t e i r o eu i c o m m u m , e 
es F r e i r a s p a r t i c u l a r e s n ã o r e c e b a m d a m n o , n e m 
d e t r i m e n t o a l g u m e m o p a g a m e n t o d e - s u a s r e n -
d a s , j u r o s e t e n ç a s , 

C A P I T U L O I I I . 
Dos alimentos das trinta e sele. 

E pos to q u e a I n f a n t a o r d e n o u e m s e u t e s -
t a m e n t o q u e a s F r e i r a s q u e se h o u v e s s e m d e s u s -
t e n t a r ne s t e M o s t e i r o ú c u s t a d e s eu p a t r i m o n i o 
d é s s e c a d a u m a d e d o t e d e z m i l r é i s d e j u r o p e r -
p e t u o , c o m t u d o , c o m o a g r a n d e a l t e r a ç ã o e c r e s -
c i m e n t o q u e h o u v e no p r e ç o das cousas t e n h a m 
m o s t r a d o q u e o d i t o d o t e n ã o b a s t a p a r a s u s t e n -
t a ç ã o dos R e l i g i o s a s , o r d e n o q u e c a d a u m a d e l i a s 
q u a n d o e n t r a r n o d i t o M o s t e i r o leve d e d o t e t r i n -
ta m i l r é i s d e t e n ç a e m v ida , e c i n c o d e j u r o , 
q u e h ã o de ficar â Casa i n p e r p e t u u m , p a r a o q u o 
se p e d i r á a Sua S a n t i d a d e o s u p p r i m e n t o q u e p a -
r e c e r n e c e s s á r i o : e o s ves t idos e m a i s c o u s a s u e -
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c e s s a r i a s farão1 á ' sua* p r ó p r i a c u s t a , sdm h a v e r do 
M o s t e i r o mbis q u e a p o r ç ã o de c o m e r , e Serviço 
o r d i n á r i o e m t u d o o m a i s i g u a l m e n t e como,cada 
u m a das v i n t e e c i n c o : e d e s d e o d ia em ( j ú e - r i o 
M o s t e i r o se r e c o l h e r e m , o j u r o , e t e n ç a q u e p o r a 
c a d a u m a d e l i a s se h i p o t e c a r , se a r r e c a d a r á por 
o r d e m da C o m m e n d a d e i r a , p e l o S i n d i c o da C a s a , 
e n ã o por via da m e s m a F r e i r a , n e m d e c o u s a 
s u a , e p a r a q u e nos d i t o s j u r o s ou t e n ç a s n ã o p o s -
sa h a v e r e m b a n f ç o , n e m I c t i g i o . / a b o n n I - o s - h a a l -
g u m p a r e n t e ou pessoa r i c a , po r s eus b e n s , p a r a 
q u e , m o v e n d o se d i f i c u l d a d e s , se possa ne l l e s fazer 
e x e c u ç ã o : o q u e t u d o se rá visto e e x a m i n a d o e m 
a M e s a d a C o n s c i ê n c i a e O r d e n s , c o m o se e x h i -
b i r e m , e r e v e r e m os t i t u l o s , a n t e s d e se l h e p a s - j 
sa r P r o v i s ã o p a r a r e c e b e r e m o H a b i t o , ou f a z e - j 
r e m pro f i s são . 

C A P I T U L O I V . 
Do cofre do deposito. 

H a v e r á n e s t e M o s t e i r o p e r p e t u a m e n t e u m 
c o f r e p a r a d e p o s i t o g e r a l da s r e n d a s de l l e , c o m 
t r e s c h a v e s , a p r i m e i r a d a s q u a e s t e r á a C o m -
m e n d a d e i r a , a s e g u n d a a S u b - p r i o r e s a , a t e r c e i -
r a a C e l l e i r e i r a : u e l l e se m e t e r á o d i n h e i r o q u e á 
c o n t a d o j u r o d a I n f a n t a p o r m e u m a n d a d o fôr 
e n t r e g u e e a p l i c a d o p a r a à d e s p e s a o r d i n á r i a , e o 
r e n d i m e a t o d e toda a m a i s f a z e n d a , e d e q u a e s q u e r 
n u t r a s cousas q u e pe lo t e m p o f o r e m c r e s c e n d o , e 
se rá o b r i g a d a a C e l l e i r e i r a , r e c e b e n d o q u a l q u e r d i -
n h e i r o da C o m u n i d a d e , m e l è l - o no d i t o c o f r e , e m 
p r e s e n ç a da C o m m e n d a d e i r a , e S u b - p r i o r e s a ; e 
e s t a n d o a l g u m a de l i a s i m p e d i d a , a s s i s t i r á e m seu 
l o g a r a m a i s a u ç i ã a do M o s t e i r o , e d e t u d o a S e -
c r e t a r i a f a r á u m a s s e n t o no l ivro q u e e s t a r á no 
m e s m o c o f r e , d e c l a r a n d o d i s t i n c t a m e n t e c a d a p a r -
t i d a , q u e se r e c e b e , e d e q u e p a g a m e n t o , ou q u a r -
t e l , d e q u e pessoa , e e m q u e d i a , e dal l i se t i r a -
r á cada s a b b b d o e m p r e s e n ç a d a s m e s m a s pessoas 
o d i n h e i r o n e c e s s á r i o p a r a t o J a a s e m a n a , e pa ra 
p a g a m e n t o dos O f f i c i a e s e m a i s c o u s a s n e c e s s a r i a s , 
c o m d e c l a r a ç ã o d e q u a n t o e pa r a q u e , e a s s i m as 
v e r b a s da r e c e i t a c o m o da d e s p e z a a s s i g n a r á a 
C e l l e i r e i r a , e E s c r i v ã o , d e c l a r a n d o c o m o t u d o se 
fez em p r e s e n ç a da C o m m e n d a d e i r a e S u b p r i o -
r e s a . 

E n ã o se p o d e r á t i r a r d i n h e i r o p a r a e m p r e s -
t a r a pessoa a l g u m a de d e n t r o n e m d e f ó r a do 
M o s t e i r o , e m g r a n d e n e m e m p e q u e n a q u a n t i d a -
d e , s o b p e n a d e u m m e z d e c u l p a g r a v i o r , e d e 
t o d a s as pessoas q u e n i s to c o n c o r r e r e m ficarem 
ipso f ac to p r i v a d a s d e voz ac t i va e pass iva por u m 
a n n o , e g r a d e po r t r e s m e z e s , e c a d a u m a d e l i a s 
in s o l i d u m o b r i g a d a po r t oda a q u a n t i a q u e f a l t a r , 
s o b r e o q u a l e n c a r r e g o a c o n s c i ê n c i a a c a d a u m a 
das F r e i r a s , q u e s e m se e s c u s a r e m u m a por o u -
t r a , ou m ' o a v i s e m , po r c a r t a c e r r a d a , na M e s a , 
h a v e n d o p e r i g o na t a r d a n ç a , óu o d e c l a r e m na v i -
s i t a ç ã o do M o s t e i r o c o m ze l lo d e R e l i g i ã o , e c o n -
f o r m e áo j u r a m e n t o d e sua p ro f i s são , p a r a ' q u e e u 

m a n d e p r o v ê r b ' q í i e c ò m p r i r w S á b e m da O r d e m 
e s e r v i ç o m e u . 

C A P I T U L O V . 
Do cafre dos alimentos e. das entradas. 

' ? 1» •• 

/ P a r a q u e ; h a j a d i s t i n c ç â o ;na q u a l i d a d e d o é j -
n h e i r o q u e se r e c e b e r , h a v e r á o u t r o : V o f r é d ' e í t r p s 
c h a v e s , q u e t e r ã o a s m e s m a s pessoa' , e rtellft s e r e í -
c o l h e r á o d i n h e i r o dos a l i m e n t o s d a s t r inta '^e>fè<-
te , e a s s i m t o d o o d i n h e i r o q u e ' d e v e m ' as Recolh i -
das e m e n i n a s p a r a h a v e r e m - j " a ç ã o na C o m m S J W -
d a d e , p a r a da l l i se t i r a r e'<se c o m p r a r - o o m : eHfe-ro 
pão, e as m a i s c o u s a s n e c e s s a r i a s p í r rh - seu<cof t i e í , 
p r o r a t a , s e g u n d o a de spesa d a s v i n t e - e í i n c o ^ e 
n e l l e se r e c o l h e r á t a m b é m o d i n h e i r o q u e d é c e m 
d e s u a s e n t r a d a s ; e s t a r á n e s t e c o f r e o u t r o , l i v r o 
e m q u e s e l a n ç e m t o d a s as p a r t i d a s , ass ' im da r e c e i -
ta c o m o d e s p e s a . < ! ' 

E no fim do a n n o se r e c o l h e r ã o os s o b e j o s 
n o m e s m o c o f r e e m u m s a o c o c e r r a d o - e l a c r a d o , 
c o m d e c l a r a ç ã o do d i n h e i r o q u e s o b e j a , e n ã ò ' ! s e 
p o d e r á t i r a r d e l l e d i n h e i r o a l g u m s e m e x p r e s s a 
P r o v i s ã o m i n h a , p o r q u e t o d o o q u e c r e s c s r , h e i p o r 
b e m q u e se a j u n t e e g u a r d e , p a r a q u e p o r m a n -
d a d o m e u se vá i n v e s t i n d o e m j u r o s , ou r e n d a 
p a r a a C o m m u n i d a d e , e n e s t e d e p o s i t o se n â o p o -
d e r á e n t r e m e t e r pessoa a l g u m a , s o b ; p e n a da p r i -
v a ç ã o dos off icios ipso f a c t o , e d e i n a b i l i t a ç ã o p a r a 
q u a e s q u e r o u t r o s , e d e c a r e c e r e m - d e voz por d o u s 
a n n o s , e n ã o p o d e r e m s a h i r do M o s t e i r o e o v ne;-
n h u m c a s o , a i n d a q u e se ja p a r a c a s a r , s e m ; p r j -
m e i r o d a r i n t e i r a s a t i s f a ç ã o in s o l i d u m d e t u d o o 
q u e f a l t a r , c o m o se d e c l a r a no c a p i t u l o a n t e c e d e n t e , 
e d e p a g a r c i n c o e n t a c r u z a d o s , a m e t a d e p a r a . a 
f a b r i c a d o M o s t e i r o , e a o u t r a m e t a d e p a r a q u e m 
o a v i s a r na Mesa d a C o n s c i ê n c i a , ou v i s i t a ç ã o : e 
se a l g u m a d a s t r i n t a e s e t e F r e i r a s , ou M o ç a . d o 
C h o r o , ou o u t r a R e c o l h i d a , ou m e n i n a , , f a i l e c e r , 
p a g a r á p ro r a t a o t e m p o q u e v iveu t u d o o q u e d e 
seu c o m e r se m o n t a r ao M o s t e i r o . 

E po r e v i t a r o p e r i g o q u e ha e m a n d a r o 
d i n h e i r o da C o m m u n i d a d e e s p a l h a d o , ou se c o n -
s u m i r s e m o r d e m , m a n d o e m v i r t u d e da s a n t a o b e -
d i e n c i a , e d a s p e n a s a c i m a d e c l a r a d a s , a t o d a s as 
pessoas q u e p e r t e n c e r , q u e , t a n t o q u e r e c e b e r e m 
a l g u m , o u seja d e d o t e s d a s F r e i r a s q u e v i e r e m 
dos o u t r o s M o s t e i r o s q u e . S u a S a n t i d a d e nos i n -
d u l t o s da f u n d a ç ã o a p p l i c a a e s t e , ou d o j u r o q u e 
t e n h o a p p l i c a d o , e a d e s p e s a o r d i n a r i a dos a l i m e n -
tos , ou d a s q u a n t i a s c o m q u e e n t r a m as R e c o l h i -
das , ou por q u a l q u e r o u t r a via p e r t e n c e r á Go i t í r 
m u n i d a d e , logo d e n t r o e m v i n t e e q u a t r o h o r a s o 
r e c o l h a m n o c o f r e a q u e p e r t e n c e r , , c o m asiiSOr 
l . e m n i d a d e s no c a p i t u l o a c i m a e n e s t e c o n t h e u d a s ; 

C A P I T U L O V I . 
Como se hãa de arrendar ou emprazar ns 

propriedades. : ' 

H a v e n d o no M o s t e i r o prazos OU propriedade?» 



n ã o se p o d e r ã o e m p r a z a r , a f o r a r , t r o c a r , e s c a m b a r , r 
ou e m ' o u t r a q u a l q u e r m a n e i r a a l i e n a r , n e m e m 
f a t i o s i m p e r p e t u o , n e m e m . v i d a s , s e n ã o c o m . t o d a s 
as s o l e m n i d a d e s d e d i r e i t o . P e l o q u e , h a v e n d o d e 
t r a t a r d e : a l g u m a d e l i a s , he i p o r b e m q u e a n t e s 
d e t u d o sei m a n d e m l a z e r ns v é d o r i a s . m e d i ç õ e s e 
e s t i m a ç õ e s j i e c e s s a r i a s , e d e p o i s c o m c e r t i d õ e s da s 
d i l i g e n c i a s q u e ne l l a s se f i z e r a m , e pessoas q u e p o r 
p a r t e 'do M o s t e i r o a isso a s s i s t i r a m , se p o n h a a 
C a p i t u l o , no q u a l e n t r a r ã o e t e r ã o vo io a q u e l l a s 
F r e i r a s s o m e n t e q u e t i v e r e m q u a t r o a n n o s d e p r o -
í issãov o. nch . ándo - se s e r o tal c o n t r a c t o e m e v i -
d e n t e - u t i l i d a d e d o M o s t e i r o , se m a n d a r ã o os a u t o s 
q u e d e t u d o ' s e fizeram á M e s a c o m o a f o r a m e n t o 
on c o n t r a c t o , se a m a i o r p a r t e do c a p i t u l o o a p r o -
v a r , e o P r e s i d e n t e e D e p u t a d o s m a n d a r ã o d a r 
avista d e t u d o ao m e u P r o c u r a d o r G e r a l d a s O r -
•dens M i l i t a r e s , e d e p o i s so e x a m i n e m e m o d i t o 
T r i b u n a l . o va lo r , : v e d o r i a s e m a i s i n f o r m a ç õ e s da s 
p r o p r i e d a d e s , ou as m a n d e m fazer d e novo , h a v e n d o 
•causa ; e c o n s t a n d o ser t u d o no v e r d a d e , e e m o t i -
v i d a d e c o m o es tá d i t o , se l h o m a n d a r á p a s s a r P r o -
v i são ou C a r t a d e c o n f i r m a ç ã o , na f o r m a c o s t u m a d a , 
e g u a r d a n d o - s e e m t u d o as s o l e m n i d o d e s q u e c o n -
f o r m e aos E s t a t u t o s d a O r d e m se f a z e m p a r a os 
vbens da M e s a M e s t r a l ; e n ã o se g u a r d a n d o a s s i m , 
^ l ec l a ro e he i por nu l los t odos os e m p r a z a m e n t o s 
e c o n t r a c t o s , , e q u e a s s i m - a C o m m e n d a d e i r a c o m o 
J o d a s as m a i s pe s soas q u e nisso i n t e r v i e r e m , se 
h a v e r ã o po r i n c o r r i d a s na e x c o m m u n h ã o (lo P a p a 
P a u l o I I I , c o n t r a a q u e l l e s q u e a l i e n a m os b e n s da 
I g r e j a . 

E q u a n t o aos a r r e n d a m e n t o s n ã o p o d e r á j a -
m a i s o M o s t e i r o a r r e n d a r p r o p r i e d a d e a l g u m a po r 
m a i s d e d o n s a n n o s , soii p e n o d e ser t u d o n u l l o 
e d e n e n h u m v i g o r ; e r e q u e r e n d o a q u a l i d a d e d a 
f a z e n d a a r r e n d a r - s e po r m a i s t e m p o , m ' o f a r ã o a 
s a b e r na M e s a da C o n s c i ê n c i a e O r d e n s , e c o m 
P r o v i s ã o pa s sada por e l la , se p o d e r á a r r e n d a r pe los 
m a i s a n n o s q u e p a r e c e r : e c a d a u m a d a s F r e i r a s 
q u e a s s i g n a r o ta l c o n t r a c t o d e a r r e n d a m e n t o 
s e m e s t a s o l e m n i d a d e p e r d e r á a ves t i á r io d e u m 
a n n o , e ficará in s o l i d u m o b r i g a d a a t o d a s a s 
p e r d a s e d a m n o s q u e por essa r a z ã o o M o s t e i r o 
r e c e b e r . 

E p o s l o q u e t o d a s as F r e i r a s p r o f e s s a s d e 
q u a t r o a n n o s h a j a m d e v o t a r nos a f o r a m e n t o s , a r -
r e n d a m e n t o s e m a i s c o n t r a c t o s , a e s c r i p t u r a q u e 
d e l l e se fizer s e r á a s s i g n a d a s ó m e n t e p e l a C o m -
m e n d a d e i r a - e D i s c r e t o s , e s e l l a d a c o m o sel lo 
g r a n d e d o - M o s t e i r o . ; e p a r a q u e e m t o d o o t e m p o 
se j a o m e s m o e se n ã o possa m u d a r , d e c l a r o q u e 
o se l lo d e l l e s e r ã o os A r m a s da I n f a n t a D o n a 
M a r i a , D o t a d o r a e F u n d a d o r a d e s t e M o s t e i r o , q u e 
s ã o ns p r ó p r i a s dos R e i s d e P o r t u g a l , m a s e m 
e s c u d o q u a d r a d o , c o m C o r ô a fteal p o r t i m b r e , e 
e s t a r á a s s e n t e s o b r e a C r u z do O r d e m d ' A v i z , e m 
f ó r m a q u e as q u a t r o flôresde Iiz fiquem a p p a r e -
c e n d o p o r fó ra d e l l e ; e d e u m n e o u t r a p a r t e t e r á 
d u a s á g u i a s q u e são a i n s í g n i a da m e s m a O r d e m , 
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i e á r o d a e s t a l e i r o s : S i g i l l u f f l - ' M o t i a ' « t e r i i I n e a r -
n a t i o n i s M i l i t a r i s O r d i n i s d ' A v i z ; w y •> 
; • E a s part 'és q u e h o u v e r e m e ' â l c a f í ç a ' r e m os 
d i t o s e m p r a z a m e n t o s , t r o c a s r e s c a m b o s , " e - m a i s 
c o n t r a c t o s , s e r ã o o b r i g a d a s , d e n t r o e t n - s e i í Tnerés 
da f e i t u r a de l l e s , p r e s e n t a l ^ o s na M e s a ' d a C o n s -
c i ê n c i a e O r d e n « , pa ra q u e , f e i t a s a s d i l i g e n c i a s 
n e c e s s a r i a s ( p a r e c e n d o a s s i m ne l l a ) se l h e s p a s s a -
r e m as P r o v i s õ e s d e C o n f i r m a ç ã o , á l iàs ; ' p a s s a d o o 
d i to t e r m o , he i t u d o p o r nu l lo e d e n e n h u m v i g o r . 

C A P I T U L O V I I . 
Que se não faça' fabrica no Mosteiro sem licença 

do Governador, da Ordem. 

N ã o c o n v é m q u e n a s c o u s a s d e i m p o r t a n c i a 
se faça a l t e r a ç ã o a l g u m a s e m o r d e m d o S u p e r i o r ; 
e p o r q u e e m n nova f a b r i c o do M o s t e i r o se ja t u d o 
c o m a c o n s i d e r a ç ã o e c o n c e r t o d e v i d o , po r e s t e 
p r e s e n t e d e t e r m i n o e m a n d o ] á C o m m e n d a d e i r a , 
q u e o ra e pe lo t e m p o f ò r , e a q u e m seu c a r -
g o t i v e r , e m v i r t u d e d a s a n t a o b e d i e n c i a , q u e s e m 
e x p r e s s a l i c ença m i n h a , ou d o s M e s t r e s , m e u s S u c -
c e s s o r e s , n ã o i n n o v e m , n e m f a ç a m innovBr c o u s a 
a l g u m a , n e m a l t e r a r , n e m m u d a r , e m a t r o ç a q u e 
por m e u m a n d a d o se d é r , n e m f a z e r - m a i s n e m 
m e n o s e s t a n c i a s , n e m m a i o r e s ' n e m m e n o r e s , d o 
q u e na d i t a Iraç.a e d e s e n h o se o r d e n a r ; e riem a g o r a 
ou e m t e m p o a l g u m se i n t r o m e t i a m e m o u t r a s o b r a s 
q u e f o r e m n e c e s s a r i a s , s e m m i n h a l i c e n ç a , s o b p e -
na d e lhes n ã o s e r l e v a d o e m enn tn c o u s a a l g u -
m a d o q u e a s s i m g a s t a r e m ; s ó m e n t e ás c o u s a s 
l eves o r e p a r o s n e c e s s á r i o s , p o d e r ã o a c u d i r é m a n -
d a r r e p a r a r , c o m p a r e c e r d a s D i s c r e t a s ; p o r q u e 
p a r a o m a i s ( com a i n f o r m a ç ã o q u e c ò t i v e m ) se 
p a s s a r ã o e m o T r i b u n a l d a C o n s c i ê n c i a ' ás P r o v i -
sões n e c e s s a r i a s ; e p a r a as c o u s a s d e q u a n t i a o 
g r a v e s s e r ã o por m i m a s s i g n a d a s . 

C A P I T U L O V I I I . 
Do Juizo em que se hão de tratar as cousas 

deste Mosteiro e Religiosas delle. 

O G o v e r n a d o r d e s t e M e s t r a d o é J u i z u n i -
ve r sa l d e t o d a s a s - p e s s o a s da O r d e m , n e m p o d e 
a l g u m a d e l l a s - s e r c i t a d a , r iem r e s p o n d e r e m o u -
t r o J u i z o d i f f e r e n t e d ' a q u e l l e q u e pelo G o v e r n a -
d o r l he fôr o r d e n a d o : pe lo q u e d e c l a r o q u e n e m 
o M o s t e i r o e m c o m m u m , n è m F r e i r a s d e l l e e m 
p a r t i c u l a r , ou r e s i d a m d e n t r o ou f ó r a d e l l e , p o -
d e m se r c i t a d a s e m n e n h u m o u t r o J u i z o e c c l e -
s i a s t i co , n e m s e c u l a r , s e n ã o só e m os das O r d e n s : 
pe lo q u e n e n h u m a F r e i r a p o d e r á c i t a r a o u t r a , 
n e m a q u a l q u e r pessoa d a O r d e m , e m o u t r o T r i -
b u n a l , s ob p e n a d e c i n c o e n t a c r u z a d o s , e m q u e 
ipso f a c t o a c o n d e m n o pora a f a b r i c a d o m e s m o 
M o s t e i r o ; e nas c o u s a s d e J u s t i ç a , o u s e j a m e i -
veis ou c r i m e s , ou m í s t i c a s , c o n f o r m e a o B r e v e 
d o P a p a J P i o I V , se t r a t a r ã o na p r i m e i r a i n s t a n -
cia d i a n t e d o J u i z da s O r d e n « , n a s e g u n d a e m a 
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M e s a d a C o n s c i ê n c i a , e n a t e r c e i r a , s e n d o m a t é -
r i a g r a v e e q u e o r e q u e i r a , d i a n t e d e m i n h a p e s -
s o a , ou d o s G o v e r n a d o r e s m e u s S u c c e s s o r e s , c o m 
a s s i s t i r e m e i n t e r v i r e m os L e t r a d o s q u e e u n o -
m e a r p a r a m e u s a c c e s s o r e s ; e t o d o s os p r o c e d i -
m e n t o s q u e d ' o u t r a m a n e i r a s e fizerem, d e c l a r o e 
h e i p o r n u l l o s , e d e n e n h u m a fo r ça e v i g o r . E 
q u a n t o s o b r e as f o r ç a s e v io l ênc i a s , r e c o r r e r ã o a o 
m e u C o n s e r v a d o r G e r a l d a s O r d e n s M i l i t a r e s , d a 
m e s m a m a n e i r a q u e o u s a m t o d o s os F r e i r e s e 
C o m m e n d a d o r e s d a O r d e m ; e se a l g u m a F r e i r a 
e m p a r t i c u l a r , ou o M o s t e i r o e m c o m m u m fôr 
p o r a l g u m a pessoa c i t a d o ou r e q u e r i d o p a r a o u -
t r o J u i z o , m ' o f a r ã o | o g o a s a b e r , p a r a m a n d a r 
p r o c e d e r c o n t r a q u a e s q u e r pesssoas q u e o q u i z e -
r e m m o l e s t a r . 

E p o r q u e e s t e M o s t e i r o e os b e n s d e l l e s ã o 
d e m e u P a d r o a d o e p r o t e c ç ã o , e q u e r e n d o p r o v ê r 
n a c o n s e r v a ç ã o d e l l e s , m a n d o a o m e u P r o c u r a d o r 
G e r a l d a s O r d e n s M i l i t a r e s , q u e o r a ê , o u p e l o 
t e m p o f ô r , q u e as s i s t a a t o d a s a s d e m a n d a s e m 
q u e o d i t o M o s t e i r o e m c o m m u m fôr r é o ou a u -
t h o r , e m m e u n o m e e dos d i t o s m e u s S u c c e s s o -
r e s , a s s i m e d a m a n e i r a q u e a s s i s t e á s d e m a n d a s 
d a m i n h a M e s a M e s t r a l , p a r a o q u a l n ã o s e r á n e -
c e s s á r i o t i r a r - s e o u t r a P r o v i s ã o a l g u m a a g o r a , 
n e m e m n e n h u m t e m p o , m á s s ó m e n t e n o t i f i c a r -
s e - l h e e s t e c a p i t u l o , t a n t o q u e os p r e s e n t e s E s t a -
t u t o s p o r m i m f o r e m a s s i g n a d o s , e p a s s a d o s pe la 
C h a n c e l l a r i a d a s m e s m a s O r d e n s . 

E p a r a q u e a s c a u s a s e l i t e s d o d i t o M o s -
t e i r o s e j a m t r a t a d a s por pessoa q u e t e n h a n o t i c i a 
d a j u r i s d i c ç ã o e e s t i l o s d a s O r d e n s , he i p o r b e m 
q u e o S o l l i c i t a d o r d e l i a s q u e o r a é , e q u e pe io 
t e m p o fòr por m i m d e p u t a d o , c o r r a c o m t o d a s a s 
d i t a s c a u s a s e d e m a n d a s m o v i d a s , e q u e ao d i a n t e 
se m o v e r e m , p a r a o q u e a C o m m e n d a d e i r a l h e 
d a r á p r o c u r a ç ã o g e r a l , e m n o m e seu e d e l o d o o 
M o s t e i r o , a s s i g n a d a p o r e l la e pe l a s D i s c r e t a s , e 
s e l l a d a c o m o se l l o d o M o s t e i r o , e p e l o t r a b a l h o 
d a d i t a a g e n c i a se l h e l i m i t a r á na M e s a da C o n s -
c i ê n c i a e O r d e n s o s a l a r i o q u e p a r e c e r , á c u s t a 
d o m e s m o M o s t e i r o . 

E p a r a q u e se s a i b a o e s t a d o d e c a d a c a u -
sa t e r á a S u b - P r i o r e s a u m l ivro e m q u e as n o t e , 
e os J u i z e s , E s c r i v ã e s , e A d v o g a d o s , e o d i n h e i r o 
q u e p a r a c a d a ureia s e fòr d a n d o , e p o r e l l e d a r á 
c o n t a m u i t a s vezes á C o m m e n d a d e i r a , p a r a q u e 
m a n d e a c u d i r a o q u e fòr n e c e s s á r i o . 

C A P I T U L O I X . 
Da conta que se ha de tomar cada dia, e no fim 

de cada mez. 

N ã o p o d e r á s e r c l a r a a c o n t a d a s d e s p e z a s , 
se s e n ã o t o m a r m u i t a s vezes , pe lo q u e o r d e n o q u e 
a C e l l e i r e i r a se a j u n t e t o d a s a s n o i t e s c o m a S u b -
p r i o r e z a , e c o t e j e m os g a s t o s d ' a q u e l l e d i a , c o m 
o ro l d o c o m p r a d o r , e d i n h e i r o q u e a C e l l e i r e i r a 

l h e [ d e u , n o t a n d o se a l g u m a d a s c o u s a s q u e o c o m -
p r a d o r d á e m r o l d e i x o u d e v i r a o M o s t e i r o , e o s 
e s c r i p t o s dos p a g a m e n t o s s e m e t t e r ã o no c o f r e po r 
o r d e m , e a S e c r e t a r i a os n o t a r á e m u m c a d e r n o 
p a r a s e v e r e m se fô r n e c e s s á r i o n a s c o n t a s g e r a e s . 

N o p r i n c i p i o d e c a d a m e z , m a n d a r á a C o m -
m e n d a d e i r a v i r a s C o n s e l h e i r a s e C e l l e i r e u - a , e c o m 
a S e c r e t a r i a s e t o m a r á c o n t a e m sua p r e s e n ç a d o s 
g a s t o s d o m e z p a s s a d o , e a p u r a d a s a s d u v i d a s , s e 
c o n c l u i r á d e s t a m a n e i r a . 

R e c e b e u D o n a N . C e l l e i r e i r a , n e s t e m e z , p a s -
s a d o d e J a n e i r o p o r d i v e r s a s vezes t a u t ò s m i l r é i s , 
' p e l o l iv ro d e sua despeza c o n s t o u t e r d e s p e n d i d o 
t a n t o s , fica d e v e n d o , ou fica-se-lhe d e v e n d o t a n t o , 
d e q u e se fará d e s c o n t o n e s t e m e z p r e s e n t e d e F e -
v e r e i r o ; e ficando el la d e v e n d o , a p r i m e i r a v e r b a 
q u e s e porá ria r e c e i t a d e F e v e r e i r o d i r á : D o n a 
N . C e l l e i r e i r a d e v e t a n t o q u e s o b e j o u do m e z d<) 
J a n e i r o p a s s a d o , e l he ficou e m p o d e r : m a s s a 
s e l h e ficBr d e v e n d o a e l l a , a p r i m e i r a v e r b a n<^ 
r o l d a d e s p e s a s e r á d e s t a f ó r m a : ha d e h a v e r D o ^ 
n a N . C e l l e i r e i r a t a n t o q u e se l h e ficou devendi^ 
d a d e s p e z a d o m e z d e J a n e i r o p r o x i m o p a s s a d o , é 
a s s i m i r ã o r e s o l v e n d o d e m e z e m m e z . 

D e s t a r e c e i t a e d e s p e z a c a d a m e z se f a r á nu 
m e s m o l ivro a n n u a l da C e l l e i r e i r a , u m a v e r b a as-r 
s i g n a d a p o r e l l a , C o m m e n d a d e i r a , e C o n s e l h e i r a s ^ 
c o m a m e s m a C e l l e i r e i r a e S e c r e t a r i a , e os l i v ros 
ou c a d e r n o s d a d e s p e z a m i ú d a , se g u a r d e m todos» 
a b o m r e c a d o , p a r a p o r e l l e s se p o d e r s a b e r a c ó -
pia das d e s p e z a s , e se f o r a m c o n f o r m e a o s E s t a t u t o s . 

F a r - s e - h a l a m b e m na m e s m a J u n t a , c o n t a 
d o t r i g o , c e v a d a , e do pão q u e se g a s t o u , c o m se 
d e c l a r a r q u a n t a s r a ç õ e s h a v i a p r e s e n t e s . 

C A P I T U L O X . 
Que se faça orçamento dos gastos cada quatro me' 

zes, e a Celleireira tire quitação. 

P a r a q u e os g a s t o s d o M o s t e i r o se p o s s a m 
o r ç a r e m c a d a u m a n n o , d e m a n e i r a q u e n e m h a -
ja n e l l e s e x c e s s o s , n e m f a l t e m as c o u s a s n e c e s s a -
r i a s , he i por b e m e o r d e n o q u e t r e s vezes no n n -
n o , a s a b e r , nos ú l t i m o s d i a s d e O u t u b r o , F e v e -
r e i r o e J u n h o , 'èm p r e s e n ç a da C o m m e n d a d e i r a , 
C o n s e l h e i r a s , C e l l e i r e i r a e S e c r e t a r i a , se r e v e j a m 
os g a s t o s e d e s p e z a s dos q u a t r o m e z e s p r e c e d e n -
tes , p o r q u e c o n f o r m e a e l l e s s e ve rá o q u e é n e -
c e s s á r i o p a r a os f u t u r o s , e na u l t i m a c o n t a d o fim 
d e J u n h o m o s t r a r á a C e l l e i r e i r a c o m o t e m p a g o as 
ves t i a r i a s ás F r e i r a s , e aos O f f i c i a e s s e u s o r d e n a -
dos , p o r q u i t a ç õ e s q u e f a r ã o n o m e s m o l iv ro , ,e 

: s e rá o b r i g a d a a d i t a C e l l e i r e i r a a t é 1 5 d e . J i i lhb 
c e r r a r o s eu l iv ro ç a r a s e l h e d a r q u i t a ç ã o , a l i a s 
e m q u a n t o a n ã o t i v e r e s t a r á i n h a b i l p a r a t o d o s 
os off ic ios , e c a r e c e r á d e voz a c t i v a e pass iva . . A 
q u i t a ç ã o da C e l l e i r e i r a s e r á fe i ta pe la S e c r e t a r i a , 
e a s s i g n a d a p e l a C o m m e n d a d e i r a , e C o n s e l h e i r a s , 
e se m o s t r a r á n a v i s i t a ção da O r d e m . 
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C A P I T U L O X I . 
Do Livro da Regra, âos Estatutos, e da matricula. 

A R e g r a d o G l o r i o s o S . B e n t o , t r a s l a d a d a 
e m boa l i n g u a g e m p o r t u g u e z , a n d a r á s e m p r e e m 
p o d e r da C a n t o r - m ó r , f e c h a d a e m u m a r m a r i o 
n o . C h o r o , p a r a se l é r no C a p i t u l o t r e s vezes na 
s e m a n a e a s m a i s q u e fòr necessár io ' , e s t a r á e s -
c r i p t o e m p e r g a m i n h o e m l e t r a g r o s s a , e c l a r a , 
e e n c a d e r n a d o e m t a b o a s ç o m suas b r o c h a s , p o -
l i d a m e n t e , p o r q u e se n ã o r o m p a , ou g a s t e c o m 
f a c i l i d a d e ; e a s s i m m a i s t e r á l a m b e m a C a n t o r -
m ó r u m a cop ia d e s t e s E s t a t u t o s , e m q u a n t o s e 
n ã o e s t a m p a r e m , b e m e n c a d e r n a d a , e g u a r d a d a 
n o m e s m o a r m a r i o , p a r a c a d a vez q u e fò r n e c e s -
s á r i o v e r e m ne l l a o q u e se h o u v e r m i s t e r , ou n o 
C h o r o , ou na c a s a o n d e s e fizer C a p i t u l o ; o u t r o 
v o l u m e dos m e s m o s E s t a t u t o s , e s t a r á g u a r d a d o 
c o m os m a i s L i v r o s no R e f e i t o r i o , p a r a n e l l e se 
l ê r , c o m o es tá o r d e n a d o . 

O L i v r o d a m a t r i c u l a , s e r á f o lha g r a n d e , 
e p a p e l g r o s s o , e n c a d e r n a d o e m t a b o a s p o l i d a m e n -
t e c o m s u a s b r o c h a s , e t e r á t a n t o p a p e l q u e possa 
d u r a r m u i t o s a n n o s , os C a p i t u l o s d e l l e q u e t r a -
t a r e m d e c a d a F r e i r a s e r ã o d i s t i n c t o s u m d o o u -
t r o , e no p r i n c i p i o d e c a d a u m se d e c l a r a r á o 
d i a m e z e a n n o , e m q u e c a d a u m a N o v i ç a r e -
c e b e u o H a h i t o , e a b a i x o d i s t o >e e s c r e v e r á o 
t i t u l o d e sua p r o f i s s ã o em l e t r a g r o s s a , e c l a r a ; 
t e r á e s t e L i v r o m a r g e m l a r g a , e ne l la d e c l a r a r á 
o C o m m i s s a r i o q u e l he l a n ç a r o H a b i t o c o m o N . 
V i g á r i o pe lo A r c e b i s p o d e L i s b o a fez p e r g u n t a s a 
t a l N o v i ç a tal d ia a n t e s d e r e c e b e r o H a b i t o , se 
o r e c e b i a p o r s u a v o n t a d e ou n ã o , e a s s i g n a r a a 
t a l d e c l a r a ç ã o ; e da m e s m a m a n e i r a o C o m m i s -
s a r i o q u e l h e fizer p r o f i s s ã o , d e c l a r a r á j u n t o ao 
t i t u l o d e l i a , t a m b é m á m a r g e m , c o m o N . V i g á -
r i o , p o r m a n d a d o d o A r c e b i s p o , a n t e s da p r o f i s -
são l h e fez as p e r g u n t a s q u e m a n d a o C o n c i l i o 
T r i d e n t i n o , á c e r c a d a l i b e r d a d e c o m q u e a N o -
viça q u e r p r o f e s s a r , o q u a l L i v r o d a m a t r i c u l a , 
p o r s e r d e t a n t a i m p o r t a n c i a e s t a r á s e m p r e f e -
c h a d o n o C a r t o r i o , n e m se t i r a r á f ó r a , s e n ã o 
q u a n d o se l a n ç a r o H a b i t o p a r a s e f a z e r e m n e l l e 
a s d e c l a r a ç õ e s a c i m a d i t a s , ou se h o u v e r d e f a -
z e r a l g u m a p r o f i s s ã o ; e da m e s m a m a n e i r a se 
porá a v e r b a á m a r g e m do tal t i t u lo q u a n d o a l -
g u m a c a z a r ou f a l e c e r . 

C A P I T U L O X I L 
Dos Livros dos privilégios, e do mais que haverá 

no Mosteiro. 

H a v e r á s e m p r e n o M o s t e i r o u m L i v r o g r a n -
d e d e p a p e l g r o s s o , b e m e n c a d e r n a d o , no qua l 
s e e s c r e v e r ã o , e m l e t r a g r o s s a , lodos os B r e v e s , 
q u e , p a r a f u n d a ç ã o do M o s t e i r o , a t é h o j e s e p a s -
s á r a m , e a o d i a n t e se c o n c e d e r e m ; a s s i m ^ m a i s t o -
d o s os A l v a r á s e P r o v i s õ e s R e a e s , p a r a q u e , s e m 
a b r i r o C a r t o r i o , se possa c o m f a c i l i d a d e Yer o 
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q u e fô r n e c e s s á r i o ; ficarão n o p r i n c i p i o d e l l e a l -
g u m a s fo lhas e m b r a n c o e m q u e s e f a ç a u m a l -
f a b e t o dos p r e v i l e g í o s - A p o s t o l i c o s , o u t r o d o s R e a e s , 
e c h a m a r - s e - h a o L i v r o dos p r i v i l é g i o s . 

H a v e r á o u t r o L i v r o q u e se c h a m a r á d a s 
e n t r a d a s , no q u a l se n o t a r á o d i a , m e z e a n n o 
e m q u e e n t r a q u a l q u e r d o n z e l l a , ou D o n a , q u e r 
s e j a p a r a F r e i r a ou p a r a f i ca r r o c o l h i d a : n e l l e s e 
d e c l a r a r á a i d a d e d e c a d a u m a , q u a n d o e n t r a , 
c o m q u e a l i m e n t o s , o d ia e m q u e m u d a e s t a d o , 
ou s a e d o M o s t e i r o ; a s s i m m a i s s e e s c r e v e r ã o 
n e i l e os n o m e s d a s c r i a d a s , e os d e seu p a i , 
m ã e , p a t r i a , fiadores, e o d ia e m q u e e n t r a m o u 
s a e m , q u e r s e j a p a r a o s e r v i ç o da C o m m u n i d a -
d e , q u e r p a r a o d a s p a r t i c u l a r e s . 

H a v e r á o u t r o L i v r o d o i n v e n t a r i o , e m q u e se 
e s c r e v e r ã o todos os m o v e i s , a l f a i a s d a C o m m u n i -
d a d e , e d e s u a s O f f i c i n a s , pe lo q u a l e m c a d a u m 
a n n o se f a r á e n t r e g a ás O f f i c i a e s , d o q u e l h e p e r -
t e n c e , e p o r e l l e se lhes t o m a f á c o n t a q u a n d o a c a -
b a r e m ; e e m se c o m p r a n d o a l g u m a peça p a r a a 
S a c h r i s t i a , ou q u a l q u e r o u t r a o f f i c i n a , a C e l l e i r e i -
r a a fa rá logo l a n ç a r e m i n v e n t a r i o pela S e c r e t a -
r i a , pa r a q u e n a d a se possa a l i e n a r . 

H a v e r á m a i s u m L i v r o d a r e c e i t a e d e s p e z a 
d e c a d a a n n o , d i v i d i d o e m d u a s p a r t e s , na p r i m e i r a 
se n o t a r ã o as p a r t i d a s do d i n h e i r o , t r i g o , c e v a d a , 
v i n h o , a z e i t e e m a i s c o u s a s q u e e n t r a r e m , c o m d e -
c l a r a ç ã o d e q u e p e s s o a s , r e n d a s ou q u a r t é i s se r e -
c e b e m , nas q u a e s p a r t i d a s a s s i g n a r á á C e l l e i r e i r a ; 
na s e g u n d a p a r t e se n o t a r ã o a s d e s p e z a s d o M o s -
t e i r o , e e m c a d a m e z se i r á d e c l a r a n d o na p r i -
m e i r a v e r b a o n u m e r o d a s r a ç õ e s q u e e s t ã o p r e -
z e n t e s ou f a l t a m ; d e p o i s d e s e r c e r r a d o e s t e L i v r o 
e c o n t a s d e l l e se g u a r d a r á no C a r t o r i o p a r a e m 
t o d o o t e m p o c o n s t a r d o n u m e r o d a s F r e i r a s e 
dos p r e ç o s da s c o u s a s . 

T o d o s os s o b r e d i t o s L i v r o s d e m ã o s e r ã o n u -
m e r a d o s pela E s c r i v ã a , e n o p r i n c i p i o e f i m d é c a -
d a u m de l l e s f a r á v e r b a a s s i g n a d a pe l a C o m m e n -
d a d e i r a e m q u e se d e c l a r e o n u m e r o d a s f o l h a s , 
e e m c a d a u m a d e l i a s no p r i n c i p i o a s s i g n a r á a 
S u b - p r i o r e s a , na p o n t a da f o l h a , p a r a q u e se n ã o 
p o s s a m a r r a n c a r n e m d e s c o s e r , n e m t r o c a r u m a s 
fo lhas p o r o u t r o s . 

C A P I T U L O X 1 1 L 
Do Cartorio. 

A casa d o C a r t o r i o se f a r á era l o g a r e n x u -
to , e a l t o , a d o n d e as e s c r i p t u r a s e s t e j a m a b o m 
r e c a d o , e s e m p e r i g o d e h u m i d a d e ; f a r - s e - h ã o n e l -
le d i v e r s o s r e p a r l i m e n t o s c o m s e u s l e t r e i r o s d e 
l e t r a g r o s s a , po r n ú m e r o s q u e d e c l a r e m o q u e e m 
c a d a u m e s t á , p a r a q u e , a i n d a q u e c r e s ç a m as e s -
c r i p t u r a s , se a c h e m c o m f a c i l i d a d e . E s t a r á t u d o 
d e b a i x o d e I res c h a v e s , a p r i m e i r a d a s q u a e s t e r á 
a C o m m e n d a d e i r a , a s e g u n d a a S u b - p r i o ' r e s 3 , a 
t e r c e i r a a S e c r e t a r i a : e a S u b - p r i o r e s a t e r á c u i -
d a d o q u e se a b r a o C a r t o r i o u m a vez c a d a m e z , 
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6 s e a s s o a l h e m e a r r e n j e m a s e s c r i p t u r a s , e s e f ô r j 
ne ' cessa r io m a n d a l - a - h a a l i m p a r , e v a r r e r b e m o j 
C a r t o r i o , q u a n d o a S e c r e t a r i a a c a b a r seu Of f i c io 
d a r á c o n t a d a s E s c r i p t u r a s q u e no seu t e m p o d e 
n o v o a c r e s c e r a m , e d e n t r o no m e s m o C a r t o r i o e s -
t a r á u m c a d e r n o q u e s i rva d e A l f a b e t o pa r a po r 
el le se s a h e r e m q u e c a i x ã o e s t á c a d a c o u s a . , 

S e a l g u m a pessoa h o u v e r m i s t e r a l g u m a e s -
c r i p t u r a d e s t e M o s t e i r o o u B r e v e , n u n c a lhe p o d e -
r á s e r e n t r e g u e o o r i g i n a l , n e m sa i r f ó r a d e l l e , 
m a s s e n d o n e c e s s á r i o v e r - s e o o r i g i n a l na M e s a , i 
l e v a l - o - h a o P r i o r do M o s t e i r o e c o b r a r á e s c r i p t o 
da pessoa a q u e m o e n t r e g a r , e a C o m m e n d a d e i -
r a t e r á c u i d a d o d e o m a n d a r r e c o l h e r , e a S e c r e -
t a r i a d e l h o l e m b r a r , e t o m a r por n e t a no c a d e r -
n o d o C a r t o r i o , e n ã o p o d a r á d a r o t r a s l a d o d e 
e s c r i p t u r a a l g u m a e m n e n h u m a f ó r m a , e m s e u P r o -
v i zão d o d i t o T r i b u n a l , ( s a b p e n a q u e c a d a u m a 
d a s d i t a s C h a v e i r a s p a g a r á d o u s m i l r é i s p a r a a 
S a c h r i s l i a d o M o s t e i r o , e d a m a i s p e n i t e n c i a q u e 
n a v i s i t a ç ã o p a r e c e r , e q u a n d o se a b r i r o C a r t o -
r i o e s t a r á p r e s e n t e a C o m m e n d a d e i r a , ou e m seu lo -
g a r u m a a n c i â a , a f ó r a a S u b - p r i o r e s a e S e c r e t a -
r ia ; q u e r e n d o t r a s l a d a r u m a e s c r i p t u r a e m f ó r -
m a a u t e n t i c a a t a s l a d a r á u m n o t á r i o á g r a d e e m 
p r e s e n ç a da S u b - p r i o r e s a e S e c r e t a r i a , e s t a n d o c o m 
e l l e d a p a r t e d e f ó r a o P r i o r d o M o s t e i r o . 

C A P I T U L O X I V . 
Que os breves e privilégios se lerem ao 

Convénio d'Aviz. 

C o m o o C a r t ó r i o d o C o n v e n t o d ' A v i z é f e i -
to g e r a l m e n t e p a r a c o n s e r v a ç ã o d e lodos os p r i -
v i l é g i o s , e e s c r i p t u r o s i m p o r t a n t e s q u e p e r t e n c e -
r e m a t o d a a O r d e m e m e m b r o s d e l i a : p a r a q u e 
a s c o u s a s d e s l e M o s t e i r o e s t e j a m s e m p r e s e c u r a s 
e a b o m r e c a d o : b e i por b e m q u e t o d o s os B r e -
ves e p r e v i l e g i o s R e a e s c o n c e d i d o s , e q u e ao d i a n -
t e se c o n c e d e r e m a e s t e M o s t e i r o d a E n c a r n a ç ã o , 
t a n t o q u e f o r e m e n t r e g u e s á C o m m e n d a d e i r a d e n -
t r o e m q u i n z e d i a s os m a n d e t r a s l a d a r e m f ó r m a 
p u b l i c a e a u t e n t i c a : os A p p o s t o l i c o s p o r a u t h o r i -
d a d e d o o r d i n á r i o , e os R e a e s pe la da J u s t i ç a s e -
c u l a r , pa r a q u e os I r a s l a d o s f i q u e m no m e s m o M o s -
t e i r o , e os o r i g i n a e s po r seu m a n d a d o s e j a m l e v a -
dos ao C o n v e n t o d ' A v i z e e n t r e g u e s ao P r i o r - m ó r , 
p a r a q u e s e l a n c e m no C a r t o r i o e m c o f r e ou r e -
p a r l i m e n t o p a r t i c u l a r , ad p e r p e t u a m r e i m e m o -
r i a m , e o P r i o r - m ó r d a r á c e r t i d õ e s c a d a vez q u e 
se l he e n t r e g a r e m , d e c o m o lhe f o r a m e n t r e g u e s , 
ou e m sua a u s ê n c i a o S u b - p r i o r , e a C o m m e n -
d a d e i r a a s m o s t r a r á na s v i s i t a ç õ e s d a O r d e m . 

- f i S W t t ® V 
D A V I S I T A Ç Ã O . D O . M O S T E I R O E P R I V I L É G I O S . 

C A P I T U L O I . 
Do tempo em que se ha de visitar, e qualidades 

do Visitador. 

N e n h u m a cousa m a i s o b r i g a as pessoas R e -

l ig iosas a o b s e r v a n o i a d e sua R e g r a , q u e s a b e -
r e m q u e h ã o d e d a r c o n t a d e sei» p r o c e d i m e n t o 
e m v i s i t a ç ã o ; e p o r q u e n i s t o n ã o possa h a v e r d e s -
c u i d o , n e m o c c a s i ã o d e r e l a x a r ã o : h e i po r b e m 
q u e e s t e M o s t e i r o se ja v i s i t a d o c a d a t r e s a n n o s i n -
f a l l i v e l m e n t e ; e p o r q u e e s t e M o s t e i r o é da O r d e m 
M i l i t a r d e S . B e n t o d ' A v i z , e i s e n t o da j u r i s d i e - ' 
ç ã o o r d i n a r i a , e c o n f o r m e a d i r e i t o d e v e m a s R e -
l ig iões s e r v i s i t a d a s pçlos S u p e r i o r e s d e l i a s , e p ã o 
p o r M i n i s t r o s e s t r a n h o s , a q u e c o m m u m m e n t e f a l t a ' 
a q u e l l a c a r i d a d e , q u e o m e s m o d i r e i t o e n c o m m e n -
d a , h a j a nos q u e b ã o d e i n q u e r i r e d e v a s s a r d e 
c u l p a s a l h e i a s , e n ã o l e n h a m i n t e i r o c o n h e c i m e n t o 
d a s R e g r a s , E s t a t u t o s , e c o s t u m e s d a m e s m a R e -
l ig ião : n e m o u t r o s i m g u a r d e m c o m a p o n t u a l i -
d a d e q u e d e v e m ( c o m o a e x p e r i e n c i a t e m m o s -
t r a d o ) o s e g r e d o q u e p e d e m m a t é r i a s t ã o g r a v e s , 
c o m o a s q u e e m s e m e l h a n t e s v i s i t a s .se t r a t a m , 
q u e é o c c a s i ã o d e n â o a c e r t a r e m a s u a o b r i g a -
ç ã o : he i p o r b e m q u e o P r i o r - m ó r d ' A v i z , q u e 
é no e s p i r i t u a l o P r e l a d o d e s l e M o s t e i r o , s e j a o 
q u e f a ç a a d i t a v i s i t a , p e d i n d o - s e a S u a S a n t i -
d a d e d e r o g u e nes ta p a r t e o B r e v e da E r e ç â o d o 
d i t o M o s t e i r o , c o m o q u e t a m b é m se e v i t a o g r a n -
d e i n c o n v e n i e n t e q u e r e s u l t a d e os O r d i n á r i o s e n -
t r a r e m , a i n d a p o r c o m m i s s ã o m i n h a , a t o m a r - c o -
n h e c i m e n t o d a s c o u s a s t o c a n t e s á s O r d e n s M i l i -
t a r e s , s e n ã o q u a n d o e x p r e s s a m e n t e fa l ia n e l l a s , 
c o n f o r m e as r e s o l u ç õ e s c o m m u n s dos D o u t o r e s , 
n ' a q u e l l a s c o u s a s d e q u e lhes p o d e r e s u l t a r pTé-
j u i z o ou d a m n o a l g u m , o rde í i a q u e sé p e ç a t a m -
b é m a S u a S a n t i d a d e d e r o g u e o d i t o B r e v e , e m 
q u a n t o d iz n e l l e q u e n ã o é sua i n t e n ç ã o t i r a r a o 
A r c e b i s p o d e L i s b o a a j u r i s d i c ç ã o , q u e c o n f o r m e 
ao d i t o C o n c i l i o t e m s o b r e o d i t o M o s t e i r o . ' 

E p a r a q u e n u n c a s e possa d i l a t a r o t e m p o 
l i m i t a d o p a r a a d i t a v i s i t a , o E s c r i v ã o da C a m a -
ra da d i t a O r d e m , t e r á c u i d a d o d e o l e m b r a r n o 
T r i b u n a l d a Mosa da C o n s c i ê n c i a , pa r a q u e d e l l e 
se o r d e n e ao P r i o r - m ó r a c u d a c o m a p o n t u a l i d a d e 
q u e d e v o á o b r i g a ç ã o q u e t e m d e v i s i t a r as d i -
tas R e l i g i o s a s . 

C A P I T U L O 1 1 . 
Do Secretario da Visitação. 

P o r q u a n t o pura r e f o r m a r a v ida e c o s t u -
m e s d a s R e l i g i o s a s , e o g o v e r n o do M o s t e i r o , n o 
e s p i r i t u a l e t e m p o r a l , c o n f o r m e a ' R e g r a e E s t a -
t u t o s , ó n e c e s s á r i o e x p e r i e n c i a e n o t i c i a d a s c o u -
sas d a m e s m a O r d e m , q u e os Bispos n ã o , p r o f e s -
s a r a m : h e i p o r b e m e m o n d o q u e t o d a s - a s v-ezès 
q u e se h o u v e r d e f a z e r v i s i t a ç ã o n e s t e M o s t e i r o , 
o S e c r e t a r i o de l ia s e j a u m F r e i r e C l é r i g o p r o f e s s o 
d a m e s m a O r d e m , q u e se j a ou h a j a s i d o . C o n v e n -
t u a l , e t e n h a n o t i c i a d e l i a , o q u a L s e . n o m e a r á 
ern o m e s m o T r i b u n a l , e n e l l e s e l h e • pas sa rá 
P r o v i s ã o , e d a r á j u r a m e n t o d o s e g r e d o , fidelida-
d e e ze lo cora q u e se d e v e h a v e r ; , e p r o c u r a r ã o 
q u a n t o fo r poss ível q u e s e j a L e t r a d o , d e p a r t é s , 
e a u t h o r i d a d e , e d a m e s m a m a n e i r a n ã o h a y á t á 
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o r d e n a d o n e m e s t i p e n d i o a l g u m , m a s d e p o i s d e 1 
se a c a h a r a v i s i t ação m e se rá c o n s u l t a d o no d i t o 
T r i b u n a l , p a r a lhe fazer m e r c ê da m a n e i r a q u e j 
a o P r e s i d e n t e e D e p u t a d o s de l ia p a r e c e r , c o m d e -
c l a r a ç ã o , q u e . n e m . o . V i s i t a d o r , n e m el le p o d e r ã o ; 
c o m e r no d i t o M o 9 t e i / o , n e m p o u s a r s e n ã o e m 
s u a s p r ó p r i a s c a s a s , ne rn r e c e b e r d a C o m m e n d a -
d e i r a , n e m d a s F r e i r a s e m c o m m u m , n e m e m ' 
p a r t i c u l a r , p r e s e n t e s , m i m o s , n e m o u t r a c o u s a a l -
g u m a , s o b r e o q u a l l h e s e n c a r r e g o a c o n s c i ê n c i a , 
e m e h a v e r e i por m u i t o m a l s e r v i d o ; e e m q u a n t o 
e s t i v ç i e m e m a c t o d e v i s i t a ção , e s t a r á s e m p r e c o m 
o m a n t o b r a n c o , c o m o as F r e i r a s ; e e m todos os 
a c t o s da V i s i t a ç ã o a s s i s t i r á o S e c r e t a r i o , t i r a n d o 
na i n q u e r i ç ã o s e c r e t a dos c o s t u m e s , p o r q u e es ta > 
f a r á o V i s i t a d o r p o r si só, sa lvo se por a l g u m r e s -
pe i to l e v a r o r d e m p a r t i c u l a r d a M e s a d a C o n s -
c i ê n c i a e O r d e n s . 

C A P I T U L O I I I . 
Como se ha receber o Visitador o primeiro dia. 

O P r e l a d o q u e por m i m , ou p e l o s G o v e r n a -
d o r e s m e u s s u c c e s s o r e s fò r n o m e a d o p a r a V i s i t a -
d o r , d e p o i s q u e p a r a i s to t i v e r P r o v i s ã o m i n h a , e 
i n s t r u c ç ã o d a M e s a , a v i s a r á a C o m m e n d a d e i r a , d o 
d ia e m q u e h a d e c o m e ç a r a v i s i t a ç ã o , e ne l l e s e 

. p r e p a r a o A l t a r - m ó r c o m c ê r a , e o r n a m e n t o d e 
f e s t a , e na C a p e l l a - m ó r á p a r t e d o E v a n g e l h o s o -
b r e u m a a l c a t i f a , u m a c a d e i r a d e v e l u d o v e r d e , 
e n o m e i o da C a p e l l a u m e n c o s t o c o b e r t o c o m u m 
p a n o d e seda da m e s m a c ô r , c o m u m c o x i m e m 
c i m o , e o u t r o no c h ã o p a r a se a j o e l h a r , o u t r a c a -
d e i r a d o m e s m o t h e o r e s t a r á á g r a d e á m e s m a 
p a r t e d o E v a n g e l h o . C h e g a n d o o P r e l a d o , r e p i c a -
r ã o os s inos , e s p e r a l o - h a o P r i o r c o m C r u z e a g o a 
b e n t a , e lhe f a r á o r e c e b i m e n t o c a n t a n d o , ou e n -
t o a n d o a s F r e i r a s E c c e S a c e r d o s M a g n u s . . c o m o 
no P o n t i f i c a l e C e r e m o n i a l H o m a n o se c o n t e m , e 
pa ra e s t e a c t o p r o c u r a r á o P r i o r c h a m a r a l g u n s 
F r p i r e s d a O r d e m , , q u e c o m s e u s m a n t o s a c o m -
p a n h e m , e - e m d e f f e i l o de l l e s , a l g u n s ' C l è r i g o s s e -
c u l a r e s c o m s o b r e p e l i z e s , p o r q u e o ha d e r e c e b e r 
c o m P l u v i a l , C r u z , a g o a - b e n t a e i n c e n s o A c a b a d a 
a o r a ç ã o q u e o P r i o r d i r á , e s t a n d o o P r e l a d o d e 
j o e l h o s , t i r a r á o P l u v i a l , e ficando d e u m a p a r t e , 
e o S e c r e f t r i o t a m b é m c o m seu m a n t o da o u t r a , 
a c o m p a n h a r ã o o P r e l a d o ao a l t a r , e d e i t a r á - a b e n -
ç ã o s o l e m n e Si t N o m e n D o m i n i b e n e d i c t u m . 

A c a b a d a a b e n ç ã o , se i r á o P r e l a d o , a s s i m 
a c o m p a n h a d o , á g r a d e , e s a u d a r á á C o m m e n d a -
d e i r a e F r e i r a s , e a s s e n t a r - s e - h a , m a n d a r ã o d e s -
p e j a r a g e n t e , n â o ficará c o m o P r e l a d o m a i s q u e 
o S e c r e t a r i o ; e o P r i o r e os o u t r o s F r e i r e s q u e 
h o u v e r c o m seus m a n t o s , a s s e n t a d o s todos c o m seus 
m a n t o s e m u m b a n c o a l c a t i f i d o q u e e s t a r á a b a i x o 
da c a d e i r a d o P r e l a d o ; c e r r a d a s as p o r t a s , o Se-r 
c r e t a r i o l e v a n t a d o e m p é e d e s b a r r e t a d o , f a r á u m a 
r e v e r e n c i a a o P r e l a d o , e l e r á a P r o v i s ã o q u e s e 
passou p a r a e l l e v i s i t a r d e v e r b o ad v e r b u m e m 
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voz c l a r a e i n t e l l i g i v e l , e a c a b a n d o d e se l ê r . a 
C o m m e n d a d e i r a l e v a n t a n d o - s e e m p t , dirá", q u e e m 
n o m e s e u e d e t o d a s as m a i s R e l i g i o s a s o b e d e c e 
aos m a n d a d o s d o G o v e r n a d o r , e a c c e i t a m a v i s i -
t a ç ã o , do q u e t u d ò o S e c r e t a r i o f a rá u m a u t o q u e 
i n c o r p o r a r á no p r i n c i p i o do L i v r o da m e s m a .v i -
s i t a ç ã o . 

L o g o o P r e l a d o fa rá u m a p r a t i c a ás F r e i r a s , 
a n i m a n d o - a s ao se rv iço d e D e u s , e o b s e r v a n c i a d a 
R e g r a , i n s t r u i n d o - a s no fim p a r a q u e se v i s i t a , e 
no zello c o m q u e d e v e m d e v i r á v i s i t ação , e q u e 
p e ç a m a D e u s q u e t u d o o q u e nel la se o r d e n a r 
se ja p a r a g lo r i a s u a , e e n c a r r e g a n d o - l h e q u e c a d a 
u m a c o n s i d e r e e a p o n t e t u d o p q u e l he p a r e c e r 
n e c e s s á r i o p a r a o h o m g o v e r n o , a s s i m no e s p i r i -
t u a l c o m o no t e m p o r a l , - s e m se m o v e r e m por o d i o , 
p a i x ã o , n e m v i n g a n ç a , e p a r a isso f a ç a m s e u s a p o n -
t a m e n t o s p o r e s c r i p t o , a d v e r t i n d o - a s q u e n ã o r e -
v e l e m f a l t a s s e c r e t a s e m m o d o d e d e n u n c i a ç ã o , 
m a s só as p u b l i c a s , e q u e as s e c r e t a s l h e p o d e r ã o 
(se h o u v e r pe r igo ) d i z e r , n ã o c o m o a J u i z p a r a a s 
c a s t i g a r , m a s c o m o a pai p a r a r e m e d i a r ; p e d i r á 
os L i v r o s d a v i s i t a ç ã o p a s s a d a , e m a n d a - l o s - h a l e -
var a sua casa p a r a ve r e i n q u e r i r c o m o se c u m p r i o 
0 q u e ne l les se o r d e n a v a , e c o m is to c o n c l u i r á e s t e 
p r i m e i r o d i a , d e c l a r a n d o - I h e s a q u e o ra v i r á o s e -
g u i n t e , e o P r i o r a b r i r á a p o r t a p a r a q u e a f a m í -
lia do P r e l a d o e n t r e , e o a c o m p a n h e . 

C A P I T U L O I V . 
Da Visitação do segundo dia. 

O s e g u n d o d ia pela m a n h ã a , c h e g a n d o o P r e -
l ado V i s i t a d o r á I g r e j a , o P r i o r l he d a r á á p o r t a 
n h i s s o p e d e a g o a - b e n t a , s e m m a i s o u t r a s c e r e m o -
n ia s , e s e m p r e á e n t r a d a e s a h i d a se r e p i c a r ã o os 
s inos . O P r e l a d o se p r e p a r a r á c o m a m i t t o s o b r e o 
r o q u e t e , e s t o l l a , p l u v i a l , e m i t r a , e v i s i t a r á o . S a n -
t í s s i m o Sac i a m e n t o , na f o r m a q u e se o r d e n a no 
P o n t i f i c a l R o m a n o , a s s i s t i n d o - l h e d e u m a p a r t e o 
S e c r e t a r i o pa r a d a r f é , e d a o u t r a o P r i o r , e e n -
t r e t a n t o c a n t a r ã o as F r e i r a s , ou e n t o a r ã o o H y m -
no. P a n g e l i n g u a g lo r io s i c o r p o r i s m i s t e r i u m : ve rá 
a l i m p e s a d o c o f r e e s a c r a r i o , p e r g u n t a r á q u a n t o 
ha q u e r e n o v o u o S a n t í s s i m o S a c r a m e n t o ; e d e 
q u a n t o e m q u a n t o t e m p o o c o s t u m a f a z e r : d e p o i s 
d e c e r r a r o S a n t í s s i m o S a c r a m e n t o , m u d a n d o o o r -
n a m e n t o b r a n c o e m p r e t o , e u s a n d o d e M i t r a s i m -
ples fa rá abso lv ição s o b r e os d e f u n c t o s . 

A c a b a d o i s to , d e s p i n d o os o r n a m e n t o s , e f i -
! c a n d o s ó m e n t e c o m a m u r s e t a s o b r e o r o ç h e t e ( c o -
j m o e s t a r á s e m p r e e m q u a n t o v i s i t a r , n ã o e s t a n d o 
1 e m pon t i f i c a l ) v i s i t a r á os a l t a r e s , v e r á c o m o e s t ã o 
! c o n c e r t a d o s e l i m p o s , se t e m c a d a u m s u a c r u z 
' no m e i o , e t r e s t o a l h a ' , se e s t ão l a v a d a s , a d e c e n -
' cia d a s i m a g e n s , ve rá a l i m p e z a dos c o r p n r a e s , 
>! pa l i a s , p u r i f i c a t o r i o s , o r e s g u a r d o c o m q u e se c o n -
' s e r v a m as r e l í q u i a s e o r t í a m e n l o s q u e , n a s a c h r i s -
' t ia e s t i v e r e m , e s e a pia da a g u a b e n t a e s t á p r o -
v i d a e se se b e n z e c a d a D o m i n g o , v e r á QS cá l i c e s 
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e c a s t i ç a e s , a l i m p e z a dos r e t a b a l p s , e se c h o v e 
n a I g r e j a , e h a n e l l a b a n c o s , e se ha ne l la a l g u -
m a Coufrár i í f o u C a p e l l a , p o r q u e h a d e t o m a r c o n -
ta d e todas a s que . h o u v e r : , d e p o i s . d e t u d o v i s t o 
se i r à á g r a d e , e se a l g u m a s R e l i g i o s a s lhe. q u i -
z e r e m d a r a p o n t a m e n t o s por e s c r i p t o , os r e c e b e r á , 
m a s v i r ão a s s i g n a d o s pela p e s s o a q u e os d é r ; e c o m 
i s to se d e s p e d i r á da C o m m e n d a d e i r a e F r e i r a s s e m 
faze r m a i s n e s t e d i a . 

CAPITULO V. 
D a jurisdicção do Visitador„ 

O V i s i t a d o r u sa d e a u t h o r i d a d e A p o s t o l i c a , 
p e l o q u e p o d e r á , "assim no a c t o d e v i s i t a ç ã o , c o m o 
n o s d e c r e t o s p e r p e t u o s q u e fizer, i m p ò r p e n a d e 
e x c o m m u n h ã o , e m a i s c e n s u r a s e c e l e s i a s t i c a s , s e n -
d o n e c e s s á r i o ; m a s e n c o m e n d o - l h e m u i t o q u e se 
h a j a c o m a c o n s i d e r a ç ã o e c a u t e l l a q ú e o S a g r a d o 
C o n c i l i o T r i d e n t i n o e n c a r r e g a , e não u s e d e l i a s 
p o r leves c o u s a s : logo n o p r i n c i p i o a n t e s d e c o m e -
ç a r a v i s i t a ç ã o d a s pessoas , q u e , ha d e c o m e ç a r no 
t e r c e i r o d i a , m a u d a r á c o m p e n a d e e x c o m m u n h ã o 
a t o d a s a s F r e i r a s , q u e n ã o se e s c u s a u à o u m a p o r 

. o u t r a , d e p o n h a m , ou d e n u n c i e m , s o b r e as c o u s a s n e -
c e s s a r i a s , a s s i m ao g o v e r n o c o m o aos c o s t u m e s , e 
d a s q u e s u c c e d e r a n j d e p o i s d a v i s i t a ção p a s s a d a : e 
n ã o p o d e r á p r i v a r F r e i r a a l g u m a in p e r p e t u u m d e 
voz a c t i v a e p a s s i v a , m a s só p o r a l g u m t e m p o , c o -
m o d e u m a n n o , e s e n d o a c u l p a d e q u a l i d a d e q u e 
os E s t a t u t o s a c o n d e m n e m a p r i v a ç ã o p e r p e t u a , d e -
c l a r á o V i s i t a d o r q u e a tal F r e i r a t e m i n c o r r i d o 
n e l l a ; e m q u a n t o d u r a r a v i s i t a ç ã o , o P r e l a d o q u e 
v i s i t a r , e m c h e g a n d o á p o r t a d a I g r e j a , t i r a r á , o 
m a n t e l e t e , e ficará s ó em, r o c h e t e c o m a m u r s e -
ta po r c i m a , q u e é o s i g n a l d a j u r i s d i c ç ã o q u e 
e x e r c i t a . 

C A P I T U L O V I . 
Em que logar se ha de fazer a visitação* 

A v i s i t a ção s e f a r á à g r a d e da, I g r e j a c o m a 
p o r t a c e r r a d a , ou e m a l g u m a d o J o c u t o r i o g r a n d e 
e c l a r a , p a r a o q u a l e s t a r á s e m p r e p r e s t e s u m a 
c a d e i r a d e e s p a l d a s p a r a o P r e l a d o , e o u t r a r a z a 
p a r a o S e c r e t a r i o , u m b o f e t e c o m a l c a t i f a ou p a -
no d e s e d a c o m p a p e l , t i n t e i r o , p o e i r a , o l iv ro d a 
R e g r a d e S . B e n t o , e o dos E s t a t u t o s : v i r á p r i m e i -
r a m e n t e a C o m m e n d a d e i r a , . a qua l se a s s e n t a r á 
e m u m a c a d e i r a d e e s p a l d a s , d e p o i s v i rá a S u b -
p r i o r e z a , e s e a s s e n t a r á e m c a d e i r a r a z a , e a s s i m 
v i r ã o a s m a i s , e s e a s s e n t a r ã o ria m e s m a c a d e i r a 
c a d a u m a p o r seu g r á o : e m a n d o a C o m m e n d a -
d e i r a e m v i r t u d e d e o b e d i e n c i a , q u e p o r si n e m 
p o r o u t r e m , i m p i d a a n e n h u m a F r e i r a , n e m a o u -
t r a a l g u m a p e s s o a , v i r c o m l i b e r d a d e á v i s i t ação , 
e d e c l a r a r ne l l a t u d o o q u e fòr n e c e s s á r i o . 

E p o r q u e a s F r e i r a s q u e r e s i d e m f ó r a d o 
M o s t e i r o h ã o d e s e r t a m b é m v i s i t a d a s , a C o m -
m e n d a d e i r a l h e m a n d a r á n o t i f i c a r q u e v e n h a m t o -
d a s j u n t a s e m u m d ia ao M o s t e i r o , e e m p r e s e n -

ça d o V i s i t a d o r , c o m j s e u s m a u tos b r a n c o s , f a r ã o 
a v é n i a d a s f a l t a s c o m e t t i d a s na o b s e r v a n c i a d a 
R e g r a , m o s t r a r ã o s e u s t i t u l o s d o H a b i t o e p r o f i s -
s ã o . c o n f i s s i o n a r i o d o P r i o r - m ó r , c e r t i d õ e s d e co.-
m o se c o n f e s s a m e c o m m u n g a m c e n í o r m e a R e g r a : 
s e t i v e r e m p a g o a m e i a a n n a t a , m o s t r a r ã o q u i t a -
ção , e q u a n d o n ã o , o ro l d e s e u s b e n s : v e r á se t e m 
os E s t a t u t o s p a r a s e g o v e r n a r e m p o r e l l e s , e p e r -
s u a d i n d o - a s a g u a r d a r s u a s o b r i g a ç õ e s , l h e fa rá a b -
so lv i ção g e r a l , e l h e s d a r á l i c e n ç a p a r a que . p o s -
s a m t o r n a r p a r a s u a s c a s a s . 

C A P I T U L O V I I . 
Dos interrogatorios para d visitação: 

O V i s i t a d o r a n t e s d e c o m e ç a r s u a visitação» 
t e r á b e m vis to todos e s t e s E s t a t u t o s , e c o m u n i - i 
c a n d o c o m o S e c r e t a r i o p a r a i r i n s t r u í d o n o q u e 
ha d e f a z e r , l e v a r á i n s t r u c ç ã o d a M e s a d a Cof i s -
c i e n c i a e O r d e n s , s o b r e o q u e ha d e i n q u e r i r , p r i n -
c i p a l m e n t e s e n d o a v i s i t a ç ã o e x t r a o r d i n á r i a p o r 
a l g u m r e s p e i t o ; e os i n t e r r o g a t o r i o s o r d i n á r i o s s e -
r ã o os s e g u i n t e s . 

Como se guarda a Regra, do- Glorioso 
S . B e n t o . 

2 . " S e se faz C a p i t u l o t r e s vezes n a s e m a n a . 
' S e a C o m m e n d a d e i r a , a o m e n o s u m a 

vez e m c a d a s e m a n a , p r e s i d e no m e s m o C a p i t u l o . 
4 . ° S e se c o m e ç a a lêr. a R e g r a d e S . B e n -

to no seu d i a . 
5 . ° S e se g u a r d a p e r f e i t a m a n t e s i l e n c i o n o 

C h o r o , D o r m i t o r i o e R e f e i t o r i o . . 
6 . ° S e se r e z a o Of f i c io D i v i n o , e t o d a s as^ 

s e t e o r a s c a n ó n i c a s e m c h o r o , no t e m p o l i m i t a d o , , 
c o m p a u s a e a t t e n ç ã o , e se se c o n f o r m a m t o d a s n a s 
i n c l i n a ç õ e s , e f a z e m vén ia q u a n d o e r r a m . 

7 . ° S e no C h o r o e a l t a r s e g u a r d a m á l e -
t ra a s c e r i m o n i a s r o m a n a s , e- a s d a O r d e m d 'A,viz ' 
s ó m e n t e , ou s e usa d e a l g u m o u t r o e e r e m o n i a l o U i 
c e r e m o n i a s d e o u t r a O r d e m , e m g e r a l o u e m p a r -
t i c u l a r . . • 

8Í.° S e se r e z a dos S a n t o s d a O r d e m , c o n -
f o r m e a o e s t i l o d o C o n v e n t o d ' A v i z , e d o s d e s t e 
A r c e b i s p a d o d e L i s b o a , c o n f o r m e a o c a d e r n o d a . 
D i o c e s e , s e m m u d a r n e m a l t e r a r o k a l e n d a r i o d e s -
t e s E s t a t u t o s . . * 

9-.° S e se faz t o d o s . os. d i a s n o C h o r o i d e -
pois da c o m p l e t a , a c o m m e m o r a ç ã o p e l a I n f a n t e ; 
f u n d a d o r a . 

1 0 . S e se g u a r d a m a s ; i n c l i n a ç õ e s - da- O r -
d e m n a s v ig í l i a s . 

1 1 . S e ha n o C h o r o b r e v i á r i o s , e na s a c h r i s * 
t i a o s m i s s a e s e o r n a m e n t o s . n e c e s s á r i o s ; e c o m o 
c a d a cousa e s t á t r a t a d a . 

1 2 . S e se, r e n o v a o S a n t í s s i m o S a c r a m e n t o 
c a d a o i t o d i a s no i n v e r n o , e c a d a q u i n z e n o ve rão . 

1 3 . S e osonto oleo da E x t r e m a - u n ç ã o está 
decentemente conservado, e se renova- cada u m 
anno por P a s c h o a . 



1 6 4 2 4 1 9 
w 

'•••14. Se hà tio Mosteiro relíquias, è como 1 

estão •gualrdífdafs e Veneradas. 
' ' 1 5 , S e s e c u m p r e a s e u s t e m p o s ò s q u a -

t r o a n n i v e r s a r i o s d a O r d e m , e o t e r c e n a r i o d e S . 
L a m b é r t o , è sé ' n ó d i a d o o b i t o da I n f a n t e , s e c e -
l e b r a o sôú a n r f i v è r t a r i o s o l e m n e c o m p r é g a ç ã o . 

1 6 . S e s é r e z a n o C h o r o o p s a l t e r i o d a s 
E n d o e n ç a s . > , 

1 7 . S e a s F r e i r a s e m a i s ' r e c o I h i d a s s e c o n -
f e s s a m e Cortimutigam, nos d i a s q u e n e s t e s E s t a t u -
to s Se o r d e n a , e da m e s m a m a n e i r a os c r i a d o s e 
cr iádas- . 

1 8 . . S e se m a n d a e m c a d a u m a n n o o ro ! 
d a s conf i s sões a o P r i o r - m ó r d o C o n v e n t o d ' A v i z , 
e p e d i r - s e - J i â o os e s c r i p t o s d e ' c o m o r e c e b e u os 
t a e s r o e s . 

1 9 . S e no D e m i n g o d e R a m o s p e l a m a -
n h ã a , se p u b l i c a á ' g r a d e a e x c o m m u n h ã o g e r a l , 
p o r p a r t e d a O f d e m . 

2 0 . S e se v ig ia e a c o m p a n h a o S a n t í s s i -
m o 1 S a c r a m e n t o , c o n f o r m e a e s t e s E s t a t u t o s e v o n -
t a d e d a I n f a n t e . 

2 1 . S e á s F r e i r a s q u e v ã o o u v e m d e f ó r a , 
e 'as que h ã o d e l ê r á M e s a , t o m a m b e n ç ã o c o n -
f o r t n e a R e g r a . 

2 2 . S e a l g u m a F r e i / a ou o u t r a pes soa f a -
l e s e ê u s e m c o n f i s s ã o , o u s e m a l g u m S a c r a m e n t o , 
e p o r c u j a c u l p a , e s e es tá o t e s t a m e n t o d e a l -
g u m a p o r c u m p r i r . 

2 3 . S e as F r e i r a s e m o ç a s do C h o r o , t e m 
< j u a t t o d e o r a ç ã o q u a n d o s e l e v a n t a m , e á n o i t e 
o u t r o q u a r t o p a r a e x a m e d a c o n s c i ê n c i a . 

2 4 . S e n a I g r e j a ha a l g u m a p o r t a ou s e r -
v e n t i a ; parada c l a u s u r a d o M o s t e i r o , t i r a n d o a r o d a . 

2 5 . S e a r o d a d a I g r e j a , e p o r t a d e l i a , e s -
t á s e m p r e f e c h a d a c o m c h a v e d a p a r t e d e d e n t r o , 
t i r a n d o e m q u a n t o s e d ã o o u r e c e b e m p o r e l la os 
o r n a m e n t o s e c o u s a s n e c e s s a r i a s . 

2 6 . S e a s F r e i r a s e m o ç a s d o C h o r o , n ã o 
e s t a n d o d o e n t e s , c o m e m s e m p r e e m R e f e i t o r i o . 

2 7 . S e n o R e f e i t o r i o ha s e m p r e l i ç ã o , na 
p r i m e i r a e s e g u n d a m e s a . 

2 8 . S e a s F r e i r a s e m o ç a s d o C h o r o o u -
v e m m i s s a c a d a d i a . 

2 9 . S e a C o m m e n d a d e i r a t e m p a r t i c u l a r 
c u i d a d o da ! c l a u s u r á ' d o M o s t e i r o e r e c o l h i m e n t o 
d a s F r e i r a s . 

3 D . S é c a p i t ú l a n a s f e s t a s p r i n c i p á e s n o 
C h o r o . 

3 1 . S e va i a C o m m e n d a d e i r a c o m e r no R e -
f e i t o r i o , e b e r w e a mtesa nos d i a s q u e o E s t a t u t o 
d i s p õ e m . 

•32. Se1 d á l i c e n ç a a a l g u m a F r e i r a p á r a s a -
h i r d o M o s t e i r o , s e m 1 P r o v i s ã o d a M e s a da C o n s -
c i ê n c i a in s c r i p t i s , o u s e m j u s t a c a u s a , c o n t r a o> 
qUe d i s p õ e m o B r e v e " d o P a p a . 

3 3 . S e t e m f e i t o o i n v e n t a r i o d ó s b e n s d o 
M o s t e i r o , ' e por e l l e t o m a c o n t a d e t u d o . 

3 4 . S e é d e s c u i d a d a e m r e p r e h e n d e r as f a l -
t a s , ou 6 d e m a s i a d a m e n t e a s p e r a . 

3 5 . S e a s s e g u r a o s d o t e s o u a j i m e n t o s d a s 
t r i n t a e s e t e F r e i r a s , ou h a n i s s o a l g u m c o n l u i o . 

- 3 6 . S e á d m i t t e a l g u m a m o ç a d o C h o r o a o 
H a b i t o ou proGssão , s e m e x p r e s s a P r o v i s ã o d o G o -
v e r n a d o r , Ou p r o v ê s e m e l l a a l g u m l o g a r d e q u a l -
q u e r n u m e r o q u e s e j a , Ou r e c e b e a l g u m a p e s s o a , 
t i r a n d o a s c r i a d a s , p a r a r e s i d i r n o M o s t e i r o . 

3 7 . S e a n t e s d e r e c e b e r a s c r i a d a s faz d i -
l i g e n c i a p a r a s e i n f o r m a r d e s u a h o n e s t i d a d e e 
c o s t u m e s . 

3 8 . S e r e c e b e p r e s e n t e s d e p r e ç o , c o m q u e 
s e m o v a a a l a r g a r a m ã o , n a s l i c e n ç a s , ou o u t r a 
r e l a x a ç ã o . 

3 9 . S e v is i ta p e s s o a l m e n t e a g r a d e , e é 
so l i c i t a e m s a b e r o q u e passa n e l l a , e a l g u m a s 
n o i t e s a s p o r t a s e casas d a s F r e i r a s , e o f f i c i n a s . 

4 0 . S e a p r o p i n a c o m q u e e n t r a m a s R e -
c o l h i d a s p a r a a F a b r i c a se r e c o l h e l o g o n o C o f r e , 
ou s e l a n ç a n o L i v r o , ou se g a s t a a l g u m a p a r t e 
d e l i a e r a o u t r a c o u s a . 

4 1 . S e nas cousas d e i m p o r t a n c i a faz C o n -
s e l h o , e s e g u e a m a i o r p a r t e dos v o t o s , e nos 
c o n t r a c t o s , o q u e o r d e n a a m a i o r p a r t e d o C a p i -
t u l o . 

4 2 . S e a S u b - p r i o r e z a é c o n t i n u a n o C h o -
r o , e t o m a c a d a d ia c o n t a d o s g a s t o s . 

4 3 . S e se t o m a m c a d a m e z a s c o n t a s , e m 
p r e s e n ç a da C o m m e n d a d e i r a , e c a d a q u a t r o m e -
zes se faz o r ç a m e n t o dos g a s t o s ; e p e d i r á os L i -
v r o s d a C e l l e i r e i r a , e a s q u i t a ç õ e s d a s C e l l e i r e i -
r a s q u e a c a b a r a m . 

4 4 . S é se c o m p r a m a s c o u s a s n e c e s s a r i a s , 
p o r j u n t o e a s e u s t e m p o s . 

4 o . S e t o d o o d i n h e i r o q u e se c o b r a t o -
c a n t e á C o m m u n i d a d e s e m e t e n o c o f r e , a q u e 
p e r t e n c e , d e n t r o e m v i n t e e q u a t r o o r a s ; e q u a n -
do e n t r a r d e n t r o f a r á c o n t a r d i a n t e d e s i t o d o o 
d i n h e i r o q u e h o u v e r nos C o f r e s , c o t e j a n d o - o c o m 
os L i v r o s da r e e e i t a e d e s p e s a . 

4 6 . S e s e e m p r e s t a a l g u m d i n h e i r o d o s 
C o f r e s a a l g u m a p e s s o a , o u s e t i r a d e l l e s , c o n t r a 
f ó r m a dos E s t a t u t o s . 

4 7 . S e a C e l l e i r e i r a p a g a a s v e s t i a r i a s á s 
F r e i r a s a s e u s t e m p o s , e os o r d e n a d o s a o s O f f i -
c i a e s . -

4 8 . S e se t i r a a l g u m p a p e l d o C a r t o r i o , 
s e m P r o v i s ã o d a M e s a , ou a l g u m : o r i g i n a l c o n t r a 
f ó r m a dos E s t a t u t o s . -

4 9 . S e h a n o M o s t e i r o a l g u m a a m i z a d e 
p a r t i c u l a r c o m p e s s o a - d e f ó r a , q u e n ã o s e j a p a i , 
i r m ã o , Ou avô , o u a l g u m e x c e s s o e m p r e s e n t e s á 
cus t a d o M o s t e i r o , ou d e p a r t i c u l a r e s , a q u e m s e 
m a n d a m , .,ou a d e s p e s a d e l l e s s e l a n ç a e m L i v r o . -

5 0 . S e e s c r e v e m o u r e c e b e m c a r t a s s e m 
l i c e n ç a , c o n t r a a f ó r m a do E s t a t u t o , e a q u e p e s -
soas . 

5 1 . S e a s F r e i r a s e m o ç a s d o C h o r o q u a n -
do f a l i a m á g r a d e e s t ã o c o m s e u s m a n t o s b r a n c o s . 

5 2 . S e n o D o r m i t o r i o t o d a s a s F r e i r a s e 
R e c o l h i d a s t e m s e u s l e i t o s s e p a r a d o s . 
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5 3 . S e o P r i o r è c o n t i n u o n o M o s t e i r o , e | 
s a t i s f az c o m as M i s s a s e Of f i c ios d e sua o b r i g a -
ç ã o , e a d m i n i s t r a os S a c r a m e n t e s c o m m a n t o . 

5 4 . S e o S a c h r i s t ã o é h o m e m d e b o m 
e x e m p l o , e diz as Missas a q u e é o b r i g a d o , e 
t r a t a a s c o u s a s da I g r e j a c o m a l i m p e z a d e v i d a . 

5 5 . S e as e n f e r m a s são c u r a d a s c o m d e -
l i g e n c i a , e t r a t a d a s c o m c a r i d a d e . 

5 6 . R e v e r á as c o n t a s p a s s a d a s , e m p r e s e n -
ça d a s a n c i ã s q u e l he p a r e c e r , e d o P r i o r , e os 
L i v r o s q u e n ã o e s t i v e r e m c e r r a d o s , f a rá a s s i g n a r 
e c o n c l u i r , d e n t r o nos d i a s q u e l he p a r e c e r , e 
e x e c u t a r á q u e m d e v e ; e f a l t a n d o d i n h e i r o nos C o - ' 
f r e s , o b r i g a r á q u e m t e m as c h a v e s , e c a d a u m a 
d e l i a s in s o l i d u m , a e n t r e g a r d e c o n t a d o o q u e 
f a l t a , c o m m a i s u m t e r ç o , q u e f a r á c a r r e g a r no 
L i v r o da F a b r i c a . 

5 7 . V e r á os t r a j o s e ves t idos d a s F r e i r a s , 
e m o ç a s d o C h o r o , s e são h o n e s t o s , e c o n f o r m e s 
aos E s t a t u t o s . 

5 8 . I n f o r m n r - s e - h a c o m m u i t a d e l i g e n c i a 
se no M o s t e i r o - h a b a n d o s , ou p a r c i a l i d a d e s , ou 
a l g u m a s i n i m i z a d e s , ou v i v e m e m c o n f o r m i d a d e . 

5 9 . I n q u e r i r á se a s v i s i t a ç õ e s p a s s a d a s se 
c u m p r e m á r i sca , e se se l ê e m , n o s t e m p o s e m 
q u e os E s t a t u t o s d i s p õ e m . 

6 0 . P e r g u n t a r á s o b r e a q u e l l a s c o u s a s d e 
q u e h o u v e r f a m a , ou a l g u m e s c a n d a l o , ou q u e 
p a r t i c u l a r m e n t e f o r e m e n c a r r e g a d a s na I n s t r u c -
ção q u e levar da Mesa . 

C A P I T U L O V I I I . 
. Do modo de Visitar. ' 

O V i s i t a d o r n ã o c h a m a r á p a r u t e s t e m u n h a -
r e m na v i s i t a ç ã o as N o v i ç a s ou m o ç a s do C h o r o , 
n e m n e n h u m a d u s o u t r a s R e c o l h i d a s s e c u l a r e s , 
sa lvo s e n d o e m a l g u m c a s o r e f e r i d a s , e d e p o i s 
q u e cada u m a t e s t e m u n h a r l he lerá o seu t e s t e -
m u n h o d e v e r b o ad v e r b u m , e se ella o q u i z e r 
l ê r , o p o d e r á f a z e r , e d e p o i s o a s s i g n a r á . N ã o 
a d m i t t i r á o V i s i t a d o r c o m f a c i l i d a d e o s q u e i x u -
m e s q u e f i z e r e m a s i n q u i e t a s , m a s a q u i l l o q u e 
a d v e r t i r e m e p r o p o z e r e m as a n c i ã s e r e f o r m a d a s ' 
d e m a i s c r e d i t o , e os n o m e s d a s t e s t e m u n h a s t e -
rá s e m p r e e m s e g r e d o , e se a l g u m a pessoa s e c u -
l a r , d e d e n t r o ou d e f ó r a , se q u e i x a r d e a l g u m a 
d i v i d a , ou a g g r a v o , d a r . - s e - l h a a u d i ê n c i a , e p r o -
v e l - a - h a c o m j u s t i ç a . 

C A P I T U L O I X . * 
Da pena que incorre a que na visitação impozer 

calumnia a outra. 

S e a l g u m a F r e i r a i m p o z e r o o u t r a e m v i s i -
t a ç ã o a l g u m a c u l p a g r a v e , g r a v i o r , ou g r a v í s s i -
m a , m s n d a r - s e - l h e - h a q u e a p r o v e j u r i d i c a m e n t e ; 
e n ã o . a p r o v a n d o , s e r á j u l g a d a p o r c a l u m n i a , e a 
-acusadora ficará s u g e i t a á m e s m a p e n a , q u e a 
a c c u s a d a hav ia de t e r se se l he p r o v a r a : s e a c a -

l u m n i a fò r i m p o s t a * p e l a ' S u b r p r i o r e z a c o n t r a a l -
g u m a s ú b d i t a , e a n ã o p r o v a r , ficará i n c o r r e n d o 
n a m e s m a p e n a , e s u s p e n s a d o o f f i c io , a a r b i t r i o 
d o V i s i t a d o r . 

S e a C o m m e n d a d e i r a , l evada d e p a i x ã o (o 
q u e d e l i a n â o e s p e r o ) d e n u n c i a s s e c o n t r a a l g u m a 
s ú b d i t a c u l p a g r a v e o u g r a v í s s i m a s e m o p r o v a r , 
ficará e m m e u a r b i t r i o pr .oceder n i s t o c o m o m e 
p a r e c e r , e c o n f o r m e ,a i n f o r m a ç ã o d o V i s i t a d o r ; ( 

m a s se a l g u m a s ú b d i t a i m p o z e r c a l u m n i a á s u a 
P r e l a d a e a n â o p r o v a r j u r i d i c a m e n t e , f a r á p e n i -
t e n c i a e m d o b r o , e a fóraf i s so a c o n d e m n a r e i d a 
m a n e i r a q u e no T r i b u n a l d a s O r d e n s s e j u l g a r . 

C A P I T U L O X . 
Das suspeições e aggravos. 

S e a C o m m e n d a d e i r a ou a l g u m a F r e i r a t i -
ver pe io n o P r e l a d o q u e e u n o m e a r p o r V i s i t a -
d o r , s i g n i f i c a l - o - h a na M e s a d a C o n s c i ê n c i a e O r -
d e n s , an^es d e s e c o m e ç a r a v i s i t a ç ã o ; e s e n d o a 
causa b a s t a n t e , p r o v ê r - s e - h a no d i t o T r i b u n a l d e 
A d j u n c t o n a s c o u s a s q u e t o c a r e m á t a l e x c i p i e n -
t e , o u e m t a l o u t r o m o d o , q u e e l l a n ã o r e c e b a 
a g g r a v o ; m a s d e p o i s d e c o m e ç a d a a V i s i t a ç ã o n ã o 
t e r á l o g a r s u s p e i ç ã o n e m r e c u s a ç ã o a l g u m a , p o r 
se t r a t a r d e c o r r e i c ç â o e e m e n d a d e c o s t u m e s ; 
n e m se p o d e r á a p p e l l a r n e m a g g r a v a r d a V i s i t a -
ção ou V i s i t a d o r , s e n ã o p a r a a M e s a da C o n s c i ê n -
cia e O r d e n s ; e s e n t i u d o - s e a C o m m e n d a d e i r a ou 
o u t r a F r e i r a a g g r a v a d a d o V i s i t a d o r , r e c o r r e r á a 
e l la : p o r e m n e m a i n d a e n t ã o se s u s p e n d e r á n e m 
r e t a r d a r á a e x e c u ç ã o d o q u e ne l la e s t i v e r - m a n d a -
do , m a s s ó m e u t e s e d e v o l v e r á a c a u s a q u a n t o a o 
c o n h e c i m e u t o d e l i a , o b e d e c e n d o e n t r e t a n t o a o q u e 
o V i s i t a d o r t i v e r m a n d a d o , c o n f o r m e a o C o n c i l i o 
T r i d e n t i n o ; e n ã o se d e f f e r i r á a o a g g r a v o ou a p -
p e l l a ç â o , s e m p r i m e i r o o V i s i t a d o r se r o u v i d o , e 
o S e c r e t a r i o d a r fé do q u e p a s s a r . 

C A P I T U L O X I . 
Comi.se haverá o Visitador no castigo das culpas. 

A c h a n d o - s e na V i s i t a ç ã o a l g u m a c u l p a mui-
to g r a v e o u e s c a n d a l o s a , i n f o r m a r - s e - h a se foi j á 
c a s t i g a d a na f ó r m a dos E s t a t u t o s , e q u a n d o n ã o , 
t o m a r á i n f o r m a ç ã o da C o m m e n d a d e i r a , p a r a vêr 
q u e r a z ã o t e v e p a r a n ã o d a r á c u l p a d a a p e n a dos 
E s t a t u t o s ; e s e n d o c o u s a d e s u b s t a n c i a , feita o 
i n q u e r i ç ã o n e c e s s a r i a , r e s e r v a r á a r e s o l u ç ã o para 
se c o n c l u i r n a M e s a ; m a s se a c u l p a fôr m a i s a n -
t i g a q u e a V i s i t a ç ã o p a s s a d a , e h o u v e r e m e n d a , 
não se t r a t a r á de l i a : s e a c h a r a l g u m a s Officiaes 
m u i t o c u l p a d a s o u n e g l i g e n t e s n a s ' o b r i g a ç õ e s d e 
seus off ic ios , p o d e l - a s - b a d e p o r d e l l e s , e n o m e a r 
o u t r a s , o u v i n d o p r i m e i r o a Commendadeira e al-
g u m a s a n c i ã s . 

A s c u l p a s s e c r e t a s ou d e p e r i g o d e f a m a n ã o 
c a s t i g a r á e m p u b l i c o , m a s e m s e c r e t o , e c o m d i s -
s i m u l a ç ã o , e d a s p u b l i c a s d a r á p r i m e i r o os c a r -



1 6 4 2 4 2 1 

g o s á s c u l p a d a s p o r e s c r i p t o , e l h e m a n d a r á q u e 
d e n t r o no t e r m o q u e l he l i m i t a r s e d e f e n d a m , e 
d ê e m s a t i s f a ç ã o 3 e l les , o u ç a a t o d a s , e a i n d a as 

" c u l p a d a s , c o m p a c i ê n c i a e b e n i g n i d a d e : e n o s p e c -
c a d o s q u e n â o f o r e m d e d e s o b e d i e n c i a ou e s c a n -
d a l o , m o d e r e o c a s t i g o c o m t a n t a p r u d ê n c i a , q u e 
a Re l ig iosa* c o n v e n c i d a d e sua c u l p a , s e e m e n d e ; 
e s e m e x t r e m o s d e p a i x ã o c a s t i g u e c o m s e v e r a 
p i e d a d e . . 

C A P I T U L O X I I . 
Que o Visitador que se nomear entre dentro 

para visitar as o/ficinas e aposentos. 

D e p o i s q u e o V i s i t a d o r t i ve r v i s i t ado a I g r e -
j a , e a c a b a d a a i n q u e r i ç â o das pes soas á g r a d e , 
e n t r a r á u m d ia na C l a u s u r a c o m o S e c r e t a r i o e 
P r i o r , e v i s i t a r á as o f f i c inas , e v e r á c o m o es tá 
c a d a c o u s a t r a t a d a , e se t e m n e c e s s i d a d e d e r e -
p a r o ; p a r t i c u l a r m e n t e v i s i t a r á a S a c h r i s t i a d e d e n -
t r o , e o r n a m e n t o s , a E n f e r m a r i a , e C a r t o r i o : v e -
r á s e p o r t o d a s a s p a r t e s e s t á p r o v i d o no r e s g u a r -
d o q u e ha m i s t e r , pa r a c o n s e r v a ç ã o da C l a u s u r a : 
ve r á e m ' q u e . f ó r m a e s t ã o os a p o s e n t o s d a C o m -
m e n d a d e i r a , e. d e p o i s f a r á e s c r u t i n o e m os d a s 
F r e i r a s , e e m t u d o e m e n d a r á o q u e lhe p a r e e e r , 
t i r a n d o e a t a l h a n d o t o d a s a s s u p e r f l u i d a d e s , e p r o -
v e n d o no n e c e s s á r i o , e f a r á l e m b r a n ç a d e t u d o o 
q u e t i v e r n e c e s s i d a d e d e c o n c e r t o , ou m e l h o r a -
m e n t u , p a r a se p a s s a r e m s o b r e o p r o v i m e n t o d e l -
ias na M e s a da C o n s c i ê n c i a as P r o v i s õ e s n e c e s s a -
r i a s ; f a r á p e s a r a p r a t a , e c o n f e r i r á t o d a s as c o u -
sas c o m o i n v e n t a r i o do L i v r o : e p a r a q u e t e n h a 
m a i s i n t e i r a n o t i c i a d e todad as c o u s a s a q u e é 
n e c e s s á r i o p r o v ê r , e m q u a n t o a n . l a r v i s i t a n d o , o 
a c o m p a n h a r ã o a S u b - p r i o r e z a , e a l g u m a s a n c i ã s 
p a r a q u e l he p o s s a m faze r a d v e r t e n c i a , e d a r r a -
zão do q u e fôr n e c e s s á r i o . 

C A P I T U L O X I I I . 
Do ordem que se guardará no Capitulo 

da correcção. 

A c a b a d a a V i s i t a ç ã o , o P r e l a d o q u e v i s i t ou 
f a rá C a p i t u l o p a r a c o r r e c ç ã o das c u l p a s , á g r a d e 
da I g r e j a , c o m a f r e s t a da C o m m u n h ã o a b e r t a , e 
a po»ta d a I g r e j a c e r r a d a , a c o m p a n h a n d o - o o S e -
e r e t a r i o e o P r i o r c o m seus m a n t o s , l e r á o c a p i -
t u l o L X X I I d a , R e g r a d e S . B e n t o , q u e é o p e -
n ú l t i m o d e l i a , e t r a t a d o zelo d a R e l i g i ã o , s o b r e 
e l l e p r a t i c a r á , l o u v a n d o e r e p r e h e n d e n d o a s c o u -
s a s q u e l h e p a r e c e r . L o g o a C o m m e n d a d e i r a j u n -
t o á s u a c a d e i r a , e m u m a a l c a t i f a , e a s F r e i r a s 
t o d a s e m seus l o g a r e s se p r o s t r a r ã o ; o V i s i t a d o r 
lhes p e r g u n t a r á : q u e d ize is ? r e s p o n d e r ã o : m i n h a 
c u l p a ; e se t o r n a r ã o a a s s e n t a r : v i rá p r i m e i r o a 
C o m - m e n d a d e i r a d i z e r sua c u l p a d e j o e l h o s d i a n t e 
d o V i s i t a d o r , a c c u s a n d o - s e d a s fa l t a s q u e t e m 
c o m m e t t i d o na o b s e r v a n c i a da R e g r a , e e m p r o -
c u r a r o c u m p r i m e n t o del ia ; e o m e s m o f a r ã o a s 
m a i s po r s e u s g r á u s , a c a d a u m a d a s quaes . o V i -
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s i t a d o r d a r á a p e n i t e n c i a s a u d a v e ! q u e l he p a r e -
c e r , c o m o u m P s a l m o ; Jou o u t r a c o u s a s e m e l h a n t e . 

D e p o i s c h a m a r á e m p a r t i c u l a r c a d a u m a 
d a s q u e a c h a r c o m c u l p a s , as q u a e s , e m s e n d o 
c h a m a d a s , f a r ã o a vén ia p r o s t r a d a s , e l h e d a r á a 
r e p r e h e n s ã o e p e n i t e n c i a q u e l l je p a r e c e r , g u a r -
d a n d o e m t u d o os E s t a t u t o s , e p a r a i s to p o d e r á t r a -
zer u m a m e m o r i a p o r e s c r i p t o d a s c u l p a s d e c a d a 
u m a , f a z e n d o e m c o m m u m , e e m p a r t i c u l a r , a s 
l e m b r a n ç a s q u e lhe p a r e c e r , e s e a l g u m a t i v e r 
c u l p a s q u e m e r e ç a m r e c l u s ã o , a m a n d a r á d ' a l l i 
l ogo r e c o l h e r na casa da p e n i t e n c i a , pe l a S u b -
p r i o r e z a e o u t r a F r e i r a , se a i n d a n ã o es t ava p e -
n i t e n c i a d a , e a u t o a d a s as c u l p a s , c o m m u n i c a r à o 
caso n a M e s a , c o m os m a i s , p a r a a l l i se s e n t e n -
c i a r , 

N â o d e i x a r á c u l p a a l g u m a , a i n d a q u e l e v e , 
s e m c a s t i g o ou r e p r e h e n s ã o , e e m n e n h u m m o d o 
p reoa i t t i r á r e l a x a r - s e n e n h u m c a p i t u l o dos E s t a -
t u t o s ; e p a r e c e n d o - l h e pela i n f o r m a ç ã o q u e a c h a r 
q u e c o n v é m m o d e r a r - s e a l g u m , nSo d i s p o r á n i s so 
c o u s a a l g u m a , m a s o t r a r á p o r a p o n t a m e n t o , v p a r a 
eu e os G o v e r n a d o r e s m e u s s u c c e s s o r e s , c o n s i d e -
r a n d o - s e no d i t o T r i b u n a l , o p r o v ê r c o m as d i l i -
g e n c i a s n e c e s s a r i a s : m a s n â o p u b l i c a r á a V i s i t a -
ç ã o , e D e c r e t o s q u e ne l l a f i ze r , s e m p r i m e i r o o s 
c o m m u n i c a r na M e s a , e c o m a d v e r t e n c i a q u e a s 
m a t é r i a s q u e s e o f í e r e c e r e m d e s e g r e d o t r a t a r á 
n o d i t o T r i b u n a l , p o r p a l a v r a e s e m a u t o s , p a r a 
t a m b é m e m s e g r e d o se a t a l h a r e m , p r o v ê r e m , o u 
r e m e d i a r e m : c o n c l u i r á o C a p i t u l o p e r s u a d i n d o as 
R e l i g i o s a s á v i r t u d e , aos e x e r c í c i o s e s p i r i t u a e s , á 
o b e d i e n c i a , á f r e q u e n t a ç ã o dos S a c r a m e n t o s , e a 
v i v e r e m e m c o n f o r m i d a d e : logo a s m a n d a r á p ô r 
d e j o e l h o s , e d i r ã o a có ros , c o m e ç a n d o a C a n t o r -
m ó r o P s a l m o D e u s m i s e r e a t u r nos t r i e t b e n e -
d i c a t n o b i s , c o m G l o r i a P a t r i , e no fim d e l l e d i r á 
o P r e l a d o os verbos s e g u i n t e s : 

v. S a l v a s f a c a n c i l l a s t u a s . 
n . D e u s m e u s s p e r a n t e s in t e . 
v. M i t t e e i s D o m i n e a u x i l i u m d e s a n c t o . 
a . Kl d e S i o n t u e r e e a s . 
v. D o m i n e e x a u d i o r a t i o n e m m e a m . 
R. E t c l a m o r m e u s ad t e v e n i a t . 
v. D o m i n u s . v o b i s c u m . 
R . E t c u m s p i r i t u o . 

O R A T I O . 

O r e m u s : D e u s c u i p r o p r i u m -est m i s e r e r i 
s e m p e r e t p a r c e r e , s u s c i p e d e p r e c a t i o n e j n n o s t t a m , 
lit h a s f a m u l a s t u n s q u a s d e l i c t o r u m c a t e n a c o n s -
t r i n g i t , m i s e r a t i o t u a e p i e t a t i s c l e m e n l e r a b s o l v a t . 

D e u s q u i c u l p a o í f e n d e r i s , p e n i t e n t i a p l a c a -
r i s , p r e c e s f a m u l o r u m t u a r u m s u p p l i c a n t i u m p r o -
p i l i u s r e s p i c e , e t f lage l la t u a e i r a c u n d i a e , q u a e 
p r o p e c c a t i s su is m e r e a n t u r , a v e r l e . D e u s a q u o 
s a n c t a d e s i d e r i a , r e c t a cons i l i a e t j u s t a s u n t o p e -
r a , da anc i l i i s t u i s i l l a m , q u a t n m u n d U s d a r e . n o n 
p o t e s t , p a c e m , u t , e t c o r d a e a r u m m a n d a t i s tu is 
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d e d i t a , e t hos t iu ro s u b l a t a f o r m i d i n e , t ê m p o r a 
s i n t t n a p r o t e c t i o n e t r a n q u i l l a . P e r C h r i s t u m D o -
m i n u m N o s t r u m , R . A m e m 

L o g o a s a h s o l v e r à n a f ó r m a s e g u i n t e , a d c a u -
t e l l a m , d e q u a e s q u e r c e n s u r a s e p e n a s , c o m d e c l a r a -
ção , q u e , s e a l g u m a no a c t o d e v i s i t a ç ã o n e g o u a 
v e r d a d e , n ã o fica a b s o l u t a . 

A u t h o r i t a t e D o m i n i N o s t r i J e s u C h r i s t i e t 
B e a t o r u m A p o s t u l o r u m P e t r i e t P a u l i a S a n c t a S e -
d e A p p o s t o l i c a m i h i c o m m i s s a , e t vob is c o n c e s s a , 
vos a b s o l v o a b o m n i b u s e t s i n g u l i s e x c o m u n i c a -
t i o n i s , s u s p e n s i o n i s e t i n t e r d i c t i , a l i i sque e c c l e s i a s -
t i c i s s e n t e n t i i s , c e n s u r i s , e t p o e n i s a j u r e vel a b 
h o m i n e q u o m o d o l i b é t l a t i s , si f o r t e i n c u r r i s t i s , 
n e c n o n o b o m n i b u s c r i m i n i b u s , d e l i c t i s , e t e x c e s -
s i b u s , a c r e g u l a e v e s t r a e t r a n s g r e s s i o n i b u s in n o -
m i n e P a r i r i s e t F i ^ l i i , e t E s p i r i t u s S a n c t i . 
R. A m e n . 

C o m i s t o s e d e s p e d i r á , e d e p o i s d a r á r e l a ç ã o 
d a v i s i t a ção na M e s a , p a r a se a s s e n t a r e m os D e -
c r e t o s n e c e s s á r i o s . 

/ 

C A P I T U L O X I V . 
Da publicação da visitação. 

D e p o i s q u e a s v i s i t a ç õ e s f o r e m f e i t a s , v i s t a s 
e e x a m i n a d a s n a M e s a , e a s s e n t a d o o q u e h a d e 
p r o m u l g a r , o V i s i t a d o r f a r á e s t e n d e r os D e c r e t o s , 
p o r C a p i t u l o s d i s t i n c t o s , t u d o p o r e l le a s s i g n a d o , 
e o S e c r e t a r i o da v i s i t a ç ã o i rá a o M o s t e i r o , e e s -
t a n d o c o m e l l e o P r i o r à g r a d e da c o m u n h ã o , d a 
p a r t e d e f ó r a , a m b o s c o m seus m a n t o s , c o m a s p o r -
t a s c e r r a d a s , e a C o m m e n d a d e i r a e F r e i r a s P r o -
fessas s ó m e n t e , c a p i t u l a r m e n t e c o n g r e g a d a s , l h e 
l e r á e p u b l i c a r á t oda a v i s i t a ção d e v e r b o a d v e r -
b u m , e no c a b o f a r á u m t e r m o d o d i a e m q u e a 
p u b l i c o u ; m a s a s c u l p a s d e q u a l q u e r q u a l i d a d e s e 

. t o m a r ã o e m L i v r o a p a r t a d o q u e se e n t r e g a r á na 
M e s a e se g u a r d a r á no C o f r e d o S e g r e d o . 

C A P I T U L O X V . 
Que as visitações se lêam. 

E p o r q u e d e b a l d e s e v i s i t a r i a , se as v i s i t ações 
s e n ã o h o u v e s s e m d e c o m p r i r e t é r e f f e i t o , p a r a q u e 
t o d a s a s R e l i g i o s a s t e n h a m n o t i c i a e m e m o r i a do 
q u e n e l l a s se c o n t e m , e c o m isso s e p o s s a m d a r 
á sua d e v i d a e x e c u ç ã o , p o r e s t e p r e z e n t e D e c r e -
t o d e t e r m i n o , e m a n d o , q u e , p l a n t o q u e q u a l q u e r 
v i s i t a ç ã o f ó r . p u b l i c a d a , se lêa q u a t r o vezes no a n -
n o e m p r e s e n ç a d a C o m m e n d a d e i r a d e v e r b o a d 
v e r b u m , c o m e ç a n d o o p r i m e i r o d e J a n e i r o , o pri-r 
m e i r o d ' A b r i l , o p r i m e i r o d e J u l h o , e o p r i m e i r o 
d e O u t u b r o , e a l e r á a C a n t o r - m ó r nu h o r a e l o -
g a r q u e a C o m m e n d a d e i r a o r d e n a r , e s t a n d o e l la 
s e m p r e p r e s e n t e , e s e p o d e r á l ê r e m u m a , d u a s 
ou m a i s vezes , c o n f o r m e a cop ia e g r a n d e z a d o s 
C a p i t u l o s d e l i a ; e a s v i s i t a ç õ e s a n t i g a s se g u a r d a -
r ã o .a b o m r e c a d o n o C a r t o r i o e m u m a p a r t a m e n -
t o l i m i t a d o , e c a d a - u m a d e l i a s se le rá u m a vez 

n o a n n o , n a q u a r e s m a d e p o i s d a M i s s a d o d i a a n -
t e s d e e n t r a r a o R e f e i t o r i o : e a s c u l p a s p e s s o a e s 
q u e r e s u l t a r e m d a vis i ta s e r ã o v i s t a s e s e n t e n c i a - ' 
d a s s ó m e n t e pe lo V i s i t a d o r , e c o m ta l r e s g u a r d o 
e s e g r e d o , q u e n ã o possa o u t r a pes soa s a b e r d e l i a s , 
p e l o m u i t o q u e c o n v é m q u e d o s d e f e i t o s e falj tas 
d e R e l i g i o s a s q u e p o d e m a i n d a c a s a r , s e n ã o t e -
n h a n o t i c i a a l g u m a : e q u a n d o a s d i t a s c u l p a s s e -
j a m t ã o g r a v e s , q u e por e l las m e r e ç a m as R e l i g i o -
s a s q u e a s c o m m e t t e r a m s e r e m e x c l u í d a s d o M o s -
t e i r o , se m e d a r á a n t e s da e x e c u ç ã o c o n t a d a q u a -
l i d a d e d e l i a s , p a r a o r d e n a r o q u e fô r m a i s s e r v i ç o 
d e D e u s e m e u . 

C A P I T U L O X V I . 
Da visitação extraordinaria. 

S e p o r a l g u m c a s o ou j u s t o r e s p e i t o s u c c e d e r 
p e d i r e m os F r e i r a s a n c i S a s v i s i t a ç ã o p a r t i c u l a r - e 
e x t r a o r d i n a r i a , m a n d a r á o T r i b u n a l d a C o n s c i ê n -
c i a i n f o r m a r - s e s u m m o r i a m e n t e p o r u m a pessoa 
g r a v e , ..e p a r e c e n d o - l h e n e c e s s á r i o , m e c o n s u l t a r á 
u m o u d o u s P r e l a d o s ' a q u e s e c o m e t t a a d i t a v i -
s i t a ç ã o , na f ó r m a dos I n d u l t o s ; m a s s e s e m j u s t a 
c a u s a se p e d i r , e na M e s a s e a c h a r q u e . o fizeram 
c o m p a i x ã o , s e r ã o no m e s m o T r i b u n a l p e n i t e n c i a -
d a s a s q u e a p e d i r a m , e m u m m e z d e g r a v e c u l -
p a , e t r e s d e g r a d e . 

C A P I T U L O X V I L 
Dos rescriptos que se impetram de Sua 

, Santidade. 

P o r q u a n t o m u i t a s vezes a l g u m a s pessoas c o m 
p o u c a c o n s i d e r a ç ã o , e s e m i n t e i r a i n f o r m a ç ã o d o 
d i r e i t o e p r i v i l é g i o s d e s t e M e s t r a d o , i m p e t r a m i n -
d u l t o s e r e s c r i p t o s A p o s t o l i c o s s e m f u n d a m e n t o , 

, q u e n ã o s e r v e m m a i s q u e d e p e r t u r b a ç ã o , c o n f o r -
m a n d o - m e c o m os E s t a t u t o s a n t i g o s , m a n d o á C o m -
m e n d a d e i r a q u e o r a é e pe lo t e m p o f ò r , e a s s i m 
a t o d a s a s F r e i r a s e pessoas q u e r e s i d i r e m n e s t e 
M o s t e i r o , q u e s e m o r d e m m i n h a p ã o p e r t g n d a m 
i n d u l t o s , r e s c r i p t o , ou c o m m i s s ã o a l g u m a , s o b r e 
cousa q u e p e r t e n ç a a o m e s m o M o s t e i r o e g o v e r n o 
de l l e , a n t e s q u a n d o fô r n e c e s s á r i o m ' o f a ç a m a s a -
b e r , p a r a q u e e u p o r v ia d o m e u E m b a i x a d o r o u 
A g e n t e e m R o m a o p e ç a e s u p p l i q u e a S u a S a n -
t i d a d e , s ob p e n a q u e a R e l i g i o s a d e d e n t r o ou f ó r a 
d o M o s t e i r o q u e t a l i m p e t r a r , o u d ô > S u m m o P o n -
t i f i c e , ou d e a l g u m L e g a d o d e L a t e r e , N ú n c i o , ou 
d e q u a l q u e r o u t r o T r i b u n a l A p o s t o l i c o , s e m m i n h a 
l i c e n ç a , o u c o n t r a os d i t o s p r i v i l é g i o s e o r d e m d e 
J u i z o , e o rião p r e s e n t a r , d e s d e o d i a qt ie c h e g a r 
a d o u s m e z e s , e m o T r i b u n a l d a C o n s c i ê n c i a 
e O r d e n s , fique i p s o f a c t o , c o n f o r m e a o E s t a t u t o 
a n t i g o do M e s t r e D o m J o r g e , c o n d e m n a d a e m c e m -
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c r u z a d o s , a m e t a d e p a r a a f a b r i c a d o M o s t e i r o , e 
a o u t r a a m e t a d e p a r a q u e m a a c u s a r . 

E p o r e v i t a r i n c o n v e n i e n t e s , m a n d o á C o m -
m e n d a d e i r a , e a q u e m q u e r q u e e m t o d o o t e m p o 
n e s t e M o s t e i r o p r è s i d i r , q u e , v i n d o q u a l q u e r r e s -
c r i p t o oíi i n d u l t o ' Â p o s t o l i c o , c o m m i n h a l i cença 
ou s e m e l l a , è m t e n d o d i s so n o t i c i a , o av i se logo 
na M e s a d a C o n s c i ê n c i a e O r d e n s , pa r a s e t o m a r 
c o n h e c i m e n t o d o t h e o r e s u b s t a n c i a d e l l e : . e todas-
as F r e i r a s , e m v i r t u d e d e o b e d i e n c i a , n ã o se e s c u -

. s a ú d o u m a p o r o u t r a , e m c h e g a n d o á s u a n o t i c i a , 
av i s e logo a o d i t o T r i b u n a l , p a r a se p r o v ê r c o m o 
fòr j u s t i ç a e d i r e i t o — e p o r q u e p o d e r i a s u c c e d e r , 
p o r s e r a causa g r a v i s s i m a , c o n c e d e r S u a S a n t i d a d e 
a a l g u m a R e l i g i o s a r e s t i t u i ç ã o in i n t e g r u m , ou 
c o m m e t t e r - s e - l h e a c a u s a , p o r no J u i z o das O r d e n s 
s e l h e d e n e g a r t o t a l m e n t e a j u s t i ç a , e m t a l c a s o , 
vista p r i m e i r o n o d i t o T r i b u n a l a commis*s3o ou 
r e s c r i p t o , c o n f o r m e ao E s t a t u t o da O r d e m , e a c h a n -
d o - s e s e r na v e r d a d e , se p o d e r á d a r á s u a d e v i d a 
e x e c u ç ã o . 

M a s s e a l g u m a p e s s o a i m p e t r a r i n d u l t o p a r a 
s e r r e c e b i d a a o h a b i t o e x t r a n u m e r u m , ou d e q u a l -
q u e r o u t r a m a n e i r a p r o v i d a e m a l g u m dos l o g a -
r e s d e s t e M o s t e i r o , s e m c o n s e n t i m e n t o m e u , ou d o 
G o v e r n a d o r q u e g o v e r n a r , n ã o p o d e r á e m t e m p o 

. a l g u m t e r e f f e i t o ; por q u a n t o po r B r e v e do P a p a 
I n n o c e n c i o - V I U , c o n c e d i d o á O r d e m d e S a n t - I a g o 
d e C a s t e l l a ; d e q u e a d ' A v i z goza p o r B u l l a do 
P a p a J u l i o I I , c o n c e d e u S u a S a n t i d a d e q u e a O r -
d e m n ã o se ja o b r i g a d a a r e c e b e r n e m a a d m i t t i r 
p e s s o a a l g u m a p o r L e t r a s A p o s t o l i c a s . 

CAPITULO XVIII': 
Porque se mostra como este Mosteiro goza de to-

dos os privilégios concedidos ao Convento d'A-
viz, e de outras Milícias. 

Fios i n d u l t o s da f u n d a ç ã o d e s t e M o s t e i r o d e 
Nossa- S e n h o r a d a E n c a r n a ç ã o l he c o n c e d e S u a 
S a n t i d a d e q u e ' goze , n ã o s ó m e n t e dos p r iv i l ég io s 
da O r d e m M i l i t a r d ' A v i z , c u j o m e m b r o é , m a s d e 
todt í s os c o n c e d i d o s , e q u e pe lo t e m p o se c o n c e d e -
r e m , a o s M o s t e i r o s da O r d e m d e C i s t e r , d e cu j a fi-
l i a ç ã o é "a d ' A v i z , e d e l l e s goza a d i t a Mi l i c i a d e s -
d e q u e f o i ' f u n d a d a . 

E a s s i m m a i s , po r q u a n t o por B u l l a e x p r e s -
sa d o P a p a J u l i o I I ; q u e a o d i a n t e se p o r á , c o n -
c e d e é O r d e m d ' A v i z t odos os p r i v i l é g i o s , g r a ç a s 
e i n d u l t o s ; c o n c e d i d o s ; e q u e p e t o t e m p o se c o n -
c e d e r e m ' aos M e S t r á d o S e C a v a l l e i r o s d e S a n t - I a -
g o d a E s p a d a , C á l a t r t v a v e d e A l c a n t a r a , do s R e i -
nos d e C a s t e l l a ' e L e ã o , s e porá a q u i u m S u m -
m a r i o d o s ! P r i v i l é g i o s 'de c a d a u m a d a s m e s m a s 
Ordens- , qoe :a>e9te M o s t e i r o p o d e m se rv i r , , t i r a d o s 
d a s R e g r a s d e c a d a - u m a d e l i a s . T a m b é m p o r u m 
B r e v e d o P a p a P a u l o 111 q u e , es tá n o C a r t o r i o d o 
C o n v e n t o - d ^ A i v i z se : c o n c e d e m ao m e s m o M e s t r a -
d o todos^òs p r iv i l ég ios q u e goza a C o n g r e g a ç ã o d o 
S a n t a J u s t i n á d e P a d u a , q u e é a m e s m a dos M o n -

j e s N e g r o s do M o n t e C a s s i n o , o n d e e s t á o c o r p o 
d o G l o r i o s o S . B e n t o , d e q u e a q u i s e a p o n t a m 
a l g u n s . 

B U L L A D O P A P A I N N O C E N C I O 
sobre a isenção do Mosteiro d'Aviz. 

1N N O C E N C I O B I S P O , S e r v o dos S e r v o s d e D e u s , -
ad p e r p e t u a m re i m e m o r i a m . A o off ic io d e R o -

m a n o P o n t í f i c e c o n v é m , s e g u n d o a s p i z o d a s d e 
s e u s p r e d e c e s s o r e s c o r r o b o r a r c o m firmeza d e s e u 
f a v o r a q u e l l a s c o u s a s q u e pe los d i t o s s eus p r e d e -
c e s s o r e s l o u v a v e l m e n t e e c o m r a z ã o e p r u d ê n c i a s ã o 
f e i t a s p a r a o e s t a d o e q u i e t a ç ã o d a s p e s s o a s q u e 
d e b a i x o d a o b s e r v a n c i a r e g u l a r d e c o n t i n u o t r a -
b a l h a m p e l a v ida r e l i g i o s a , d e m o d o q u e l e n h a m 
m a i s firmeza, s e n d o m a i s vezes c o n f i r m a d a s p o r 
A u t h o r i d a d e A p o s t o l i c a ; & t a m b é m c o n v é m d e 
n o v o c o n c e d e r a q u e l l a s cousa s , , q u e c o n f o r m e a 
r a z ã o s e o l f e r e c e m ou; p e d e m , s e g u n d o e m o S e -
n h o r s a u d a v e l m e n t e é n e c e s s á r i o . C e r t a m e n t e p o r 
p a r t e dos a m a d o s filhos J o a n n e A b b a d e d e C i s -
t e r . d a Dioces i C a b i l e n s i , e d e t o d o s os o u t r o s 
A b b a d e s d a m e s m a O r d e m , , e dós C o n v e n t o s d e l -
ia , nos foi a p r e s e n t a d a u m a s u p l i c a , e ra a q u a l s e 
c o n t i n h a q u e e l les e os M o s t e i r o s seus1 d a d i t a O r -
d e m , a s s i m d e h o m e n s c o m o d e m u l h e r e s , e o u -
t ros R e g u l a r e s , . R e l i g i o s o s , e M e m b r o s , M o n g e s , 
e F r e i r a s , V a s s a l l o s , s ú b d i t o s , e s e r v i d o r e s , e t o -
dos os s e u s b e n s , j á e m o u t r o t e m p o , p o r m u i t o s 
P a p a s nossos p r e d e c e s s o r e s , s e j a m r e c e b i d o s d e -
b a i x o d a sua p r o t e c ç ã o e d a S é A p p o s t o l i c a , e 
i s e n t o s d e toda a j u r i s d i c ç ã o o r d i n a r i a : e a s s i m 
pos to q u e lhes s e j a c o n c e d i d o q u e n ã o s e j a m o b r i -
g a d o s a p a g a r c o l h e i t a s , s u b s í d i o s , p r o c u r a ç õ e s , o u 
o u t r o s e n c a r g o s pos tos pe los O r d i n á r i o s dos L o g a -
r e s , o u por o u t r o s p e l o t e m p o ; p o r e m e l l e s p a r a 
m a i o r q u i e t a ç ã o d e s e j a m q u e n ó s a s d i t a s s u a s 
i s e n ç õ e s e p r i v i l é g i o s c o n f i r m e m o s e a p r o v e m o s , , 
a c r e s c e n t e m o s e d è novo c o n c e d a m o s . 

P e l o q u e por p a r t e d o s . d i t o s A b b a d e s e C o n -
ven tos nos foi h u m i l d e m e n t e s u p l i c a d o q u e q u i -
z e s s e m o s a p r o v a r a d i t a e x t e n s ã o , r e c e i ç ã o e s o -
j e i ç ã o , e t o d a s as g r a ç a s s o b r e i s lo c o n c e d i d a s , e 
nos a p p r o u v e s s e d e b e n i g n i d a d e A p o s t o l i c a r e c e -
b e l - o s n o v a m e n t e a e l les , e a seus m i s t é r i o s , L o g a -
r e s , M e m b r o s , M o n g e s t F r e i r a s , V a s s a l l o s , S ú b d i -
t o s , c r i a d o s e b e n s , d e b a i x o d e nossa p r o t e c ç ã o e 
d a S é A p p o s t o l i c á , e t o t a l m e n t e os l i v r a r p a r a s e m -
p r e da j u r i s d i c ç ã o s o b r e d i t a , e p r o v ê r c o n v e n i e n -
te n a s d i t a s c o u s a s . 

P o r t a n t o , nó s q u e d e s e j a m o s a q u i e t a ç ã o 
d e t o d o s o s q u e d e b a i x o da r e g u l a r o b s e r v a n c i a 
t r a b a l h a m nos e x e r c í c i o s da v ida r e l i g i o s a , <fese-
j a n d o q u e os R e l i g i o s o s da d i t a O r d e m (os q u a e s 
m a i s q u e todos os o u t r o s t r a z e m o s n a s e n t r a n h a s 
da c a r i d a d e , p e l o s cop iosos f r u c t o s d a s b o a s o b r a s 
q u e c o n t i n u a m e n t e d u o na I g r e j a m i l i t a n t e ) p a r a 
q u e m a i s l i v r e m e n t e p o s s a m e s t a r na v o n t a d e d e 
D e u s , e c o n h e ç a m s e r f o r t i f i c a d o s pe l a d i t a S é 
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A p o s t o l i c a c o m m a i o r p r i v i l e g i o d e l i b e r d a d e , 
n o s inc l inados a sua s p e t i ç õ e s , p o r A u t h o r i d a d e 
A p o s t o l i c a , d e c e r t a s c i e n c i a , pe lo t h e o r d a p r e -
sente B u l l a , a p p r o v a t n o s , e p e r p e t u a m e n t e c o m fir-
m e z a c o r r o b o r a m o s q u e n ã o possa s e r q u e b r a n t a -
da a d i t a i s e n ç ã o , r e c e i ç à o e s u b j e i ç à o ; . .e t o d a s 
os L e t r a s s o b r e is to c o n c e d i d a s , c o m t o d a s as 
c l a u s u l a s , q u e c a d a u m a d e l i a s e m as d i t a s L e -
t r a s se c o n t e m , s u p p r i n d o todos e q u a e s q u e r d e -
fe i t o s , se p o r v e n t u r a n e l l a s i n t e r v i e r a m , e p a r a 
m a i o r c a u l e l l a p e l a s d i t a s a u t h o r i d a d e e s c i e n c i a . 
r e c e b e m o s d e t o d o e m l o d o , s o b nossa p r o t e c ç ã o , 
e d a S é d e S . P e d r o , t odos os (i i tos M o s t e i r o s , 
L o g a r e s , m e m b r o s , b e n s p r e s e n t e s e f u t u r o s , todos 
os A b b n d e s , A b b a d e s s a s , M o n g e s , F r e i r a s , V a s -
sa l los , s ú b d i t o s , c r i a d o s q u e o ra s ão , e pe lo l e m -
po f o r e m , e pela d i t a a u t h o r i d a d e e s c i e n c i a os 
i s e n t a m o s d e t o d o e m t o d o p a r a s e m p r e , e os l i -
v r a m o s t o t a l m e n t e d e toda a j u r i s d i c ç ã o , s u p e r i o -
r i d a d e , c o r r e i c ç ã o , v i s i t a ç ã o , s e n h o r i o , e p o d e r 
dos A r c e b i s p o s , B i s p o s , e d e t o d o s os o u t r o s J u i -
zes O r d i n á r i o s , e s eus V i g á r i o s , e q u a e s q u e s O f -
ficiaes, e d e p a g a r s u b s í d i o s , a i n d a q u e s e j a m c a -
r i t a t i v o s , e d a s , v is i tações* c o l h e i t a s , e s e m e l h a n -
t e s i m p o s i ç õ e s q u e p e l o t e m p o se i m p o z e r e m , e 
os s u b m e l t e m o s i m m e d i a t a m e n t e a nós, e á d i t a 
S é A p o s t o l i c a , d e tal m a n e i r a , q u e os A r c e b i s p o s , 
B i s p o s , O r d i n á r i o s , V i g á r i o s , J u i z e s , e O f f i c i a e s 
s o b r e d i t o s , p o r r a z ã o d e d e l i c t o , ou d e c o n t r a c t o , 
ou d e c o u s a q u e se d e m a n d e , o n d e q u e r q u e o 
d e l i c t o s e c o m m e t t a , o c o n t r a c t o s e f a ç a , ou a 
t a l c o u s a e s t e j u , n ã o p r e s u m a m e x e r c i t a r n e n h u -
m a j u r i s d i c ç ã o , co r r . e i cçuo , s u p e r i o r i d a d e , s e n h o -
r i o , o u p o d e r , c o n t r a e l l es , ou a l g u m d e l l e s , ou 
c o n l r a . o s M o s t e i r o s , m e m b r o s , e b e n s s o b r e d i t o s , 
c o m o i s e n t o s d e t o d o ; e m t o d o , n e m p r e s u m a m , 
p o s s a m , ou d e v a m p o r q u a l q u e r m o d o pô r s e n -
t e n ç a d e é x c o r o t p u n h a » , s u s p e n s ã o , i n t e r d i c t o , ou 
q u a e s q u e r o u t r a s s e n t e n ç a s , c e n s u r a s e p e n a s e c -
e l e s i a s t i c a s , n e l l e s , ou q u a l q u e r d e l l e s ; n e m e l l e s , 
a s s i m i s e n t o s p o s s a m se r c i t a d o s a J u i z o , ou por 
q u a l q u e r o u t r o m o d o , d i rect ja ou i n d i r e c t a m e n t e , 
m o l e s t a d o s , d i a n t e dos s o b r e d i t o s , ou d e J u i z e s , 
D e l e g a d o s , ou S o b - D e l e g a d o s da d i t a S é A p o s t o -
l i c a , sa lvo se uos r e s c r i p t o s i m p e t r a d o s , pelo t e m -
po, fizer e s p e c i a l , e s p e c i f i c a , e e x p r e s s a m e n ç ã o , 
d e v e r b o ad v e r b u m , d e s t a p r e s e n t e B u l l a ; e h a -
v e m o s , e j u l g a m o s t o d o s , e c a d a u m dos p r o c e s - i 
sos , i s e n ç ã o , c e n s u r a s , e p e n a s , q u e f o r e m p o s t a s 
e p r o n u n c i a d a s p o r A r c e b i s p o s , Bispos , J u i z e s , O r -
d i n á r i o s , V i g á r i o s e O f f i c i a e s , ou p o r a l g u m d e l -
l e s , c o n t r a os A b b a d e s , e o u t r o s i s e n t o s , e c o n -
t r a os M o s t e i r o s e L o g a r e s i s e n t o s , c o m o d i t o é , 
o u p » r q u a e s q u e r o u t r o s d e q u a l q u e r a u t h o r i d a -
d e , s a b e n d o ou i g n o r a n d o , p o r i r r i t o s , vãos , e d e j 
n e n h u m a fo r ça ou m o m e n t o , ou q u a l q u e r c o u s a 
q u e p o r e l l e s fô r t e n t a d a , o u por q u a l q u e r o u t r o , 
e os h a v e m o s lodos p o r vãos , e d e n e n h u m a f o r ç a ^ 
n e m v i g o r : 

S e m e m b a r g o d a C o n s t i t u i ç ã o d o P o p a I n -

n o c e n c i o I V , d e b e m a v e n t u r a d a m e m o r i a , nos so 
p r e d e c e s s o r , q u e c o m e ç a : Valentes; e a s s i m d e 
q u a e s q u e r o u t r a s C o n s t i t u i ç õ e s A p o s t o l i c a s , E s t a -
t u t o s , e c o s t u m e s dos d i t o s M o s t e i r o s e O r d e m , 
c o r r o b o r a d o s c o m j u r a m e n t o , c o n f i r m a ç ã o A p o s -
tó l i ca , ou q u a l q u e r o u t r a f i r m e z a , é q u a e s q u e r o u -
t r o s e m c o n t r a r i o , o s q u a e s não- e m b a r g u e m a s 
c o u s a s , q u e nas d i t a s L e t r a s , e c a d a u m a d e l i a s 
suo c o n c e d i d a s ; e p o r q u e se r ia d i f f ic i l c o u s a m a n -
d a r a p r e s e n t e B u l l a a t o d o s os L o g a r e s d o n d e 
fosse n e c e s s a r i a , q u e r e m o s e m a n d a m o s p o r a u - . 
l h o r i d a d e dos p r e s e n t e s L e t r o s , q u e aos t r a s l o d o s 
a s s i g n a d o s por m ã o d e p u b l i c o ' N o t á r i o p a r a isso 
r o g a d o , e s e l l ados c o m o se l lo d e a l g u m a C ô r t e 
E c c l e s i a s t i c a , ou d e a l g u m a pessoa c o n s t i t u í d a e m 
a l g u m a D i g n i d a d e e c c l e s i a s t i c a , s e . l h e d è t a n t a f é 
e m J u i z o e fóra d e l l e e m q u a l q u e r l o g a r , c o m o 
se da r i a - â p r e s e n t e B u l l a , se fosse p r e s e n t a d a e m o s -
t r a d a . P o r t a n t o n ã o c o n v é m a n e n h u m h o m e m q u e -
b r a n t a r , ou c o m o u s a d i a t e m e r á r i o c o n t r a r i a r e s t a 
C a r t a d e nossa a p p r o v a ç ã o , d e c r e t o , s n p p r i m e n t o , 
r e c e b i m e n t o , i s e n ç ã o , l i v r a m e n t o , s u b j e i ç ã o , o r -
d e n a ç ã o ^e v o n t a d e . E se a l g u m o p r e s u m i r o u 
a t t e n t a r , s a i b a q u e i n c o r r e na i n d i g n a ç ã o d o T o d o 
P o d e r o s o D e u s , e d o s s e u s B e m á v e n t u r â d o s A p o s -
to los S . P e d r o e S . P a u l o . D a d a e m R o m a , j u n t o 
a S . P e d r o , n o a n n o d a E n c a r n a ç ã o d o S e n h o r , 
d e 1 3 8 7 , a 3 1 d e A g o s t o , 3 . " K a l e n d a s S e p -
t e m b r i s , d e N o s s o P o n t i f i c a d o , a n n o t e r c e i r o . 

B U L L A D O P A P A I N N O C E N C I O V I I . 
Pela qual se mudou o Escapulario que as pessoas 

da Ordem traziam, em a Cruz verde. 

IN N O C E N C I O B I S P O , S e r v o dos S e r v o s d e D e u s , 
a d p e r p e t u a m re i m e m o r i a m . A 1 r a z ã o e h o n e s t i -

d a d e c o n v é m q u e a s c o u s a s q u e p o r g r a ç a d o R o -
s a n o P o n t i f i c e p r e c e d e r a m , a i n d a q u e s o b r e v i n d o -
Ihe a m o r t e se n ã o e x p e d i r a m a s B u l i a s A p o s t o l i -
cas , t odav i a h a j a m de t e r e f f e i to ; e p o r q u e n o P o n -
t i f i c a d o do~Papa B o n i f a c i o V I I I , d e fe l iz m e m b r i a , 
nosso p r e d e c e s s o r , p o r p a r t e dos a m a d o s filhos 
M e s t r e s e F r e i r e s d o C o n v e n t o d ' A v i z , d a C a v a l l a -
r i a d e C a l a t r a v a , do B i s p a d o d ' E v o r a , l h e foi s i -
g n i f i c a d o q u e e l l e s M e s t r e e F r e i r e s , p o r h a b i t o 
r e g u l a r d a d i t a C a v a l l a r i a , c o s t u m a v a m t r a z e r e 
a g o r a t r a z i a m u m E s c a p u l o r i o c o m u m a a b a d e 
t r a z , e o u t r a d i a n t e , c o m c a p e l i n h o n e l l a s c o z i d o , 
c o m u m c a b o , ou c o g u l a d e l o n j u r a d e u m p a l -
m o , ou q u a s i : e p o r q u e a l g u n s d o s d i t o s F r e i r e » 
m u i t a s vezes i a m às s u a s h e r d a d e s , v i n b a s , g r a n j a s 
t e r r a s , l o g a r e s , e b e n s d o d i t o C o n v e n t o , o u a o s 
l o g a r e s , q u e , p o r r a z ã o das C o m m e n d a s , que,segun-
d o o c o s t u m e d a d i t a C a s a e C a v a l l a r i a t i n h a m , 
m a i o r m e n t e n o t e m p o d a s a ç e i f a s , a s s i m q u a n d o 
a s d i t a s t e r r a s se c u l t i v a v a m , c o m o o u t r a s vezes 
p o r suo r e c r e a ç ã o , l h e s a c o n t e c i a i r a o s d i t o s J o g a -
r e s ; e a l g u n s d e l l e s p o r sua n e c e s s i d a d e cora s u a s 
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p r ó p r i a s m ã a a p r o v e i t a v a m a s t e r r a s , ou p o r o u -
t r e m a s f a z i a m c u l t i v a r ; e q u a n d o n a s d i t a s c o u -
s a s c o m o d i t o é se o c c u p a v a m , ou p o r &ua r e c r i a -
ç ã o á s d i t a s p r o p r i e d a d e i a m , . t i r a v a m o d i t o h a -
b i t o p o r s u a v o n t a d e , o q u a l a s s i m t i r a d o , e l les 
p a r e c i a m m e r o s s e c u l a r e s , n o s v e s t i d o s e m q u e fi-
c a v a m , c o n t r a os E s t a t u t o s r e g u l a r e s , d a d i t a C a -
va l l a r i a e C o n v e n t o ; pe lo q u a l , e s t a n d o a l g u m t e m -
p o s e m e l l e , p e l o a s s i m f a z e r e m , i n c o r r i a m , s e g u n -
d o s e u s E s t a t u t o s , e r a s e n t e n ç a d e e x c o m u n h ã o , 
g e r a l m e n t e c o n t r a e l l o p r o m u l g a d a , e m g r a n d e 
d a m n o e p e r i g o d e s u a s a l m a s : e p o r q u e o M e s -
t r e e F r e i r e s s o b r e d i t o s n a s i n s í g n i a s e b a n d e i r a s 
d a d i t a C a v a l l a r i a j á u s a v a m d e C r u z d e c ô r v e r -
d e , e d e s e j a v a m q u e o d i t o C a p e l l o lhe fosse d e 
t o d o t i r a d o , e c o m m u t a d o na d i t a C r u z v e r d e , a 
q u a l d ' a q u i e m d i a n t e c a d a u m d e l l e s t r o u x e s s e 
cos ida n o v e s t i d o s u p e r i o r d i a n t e d o s p e i t o s , p a -
t e n t e , á i m i t a ç ã o d o s a m a d o s filhos F r e i r e s d a C a -
v a l l a r i a d e J e s u C h r i s t o , q u e n a s s u a s i n s í g n i a s 
e b a n d e i r a , e n o p e i t o , a t r a z e m p u b l i c a m e n t e , por 
p a r t e d o s d i t o s M e s t r e s e F r e i r e s d ' A v i z da C a -
v a l l a r i a d é C a l l a t r a v a foi s u p p l i c a d o h u m i l d e m e n -
t e ao nosso p r e d e c e s s o r q u e e m l o g a r d o d i t o C a -
p e l l o , e E s c a p u l a r i o q u e a t é e n t ã o t r a z i a m , f o s s e m 
o b r i g a d o s d ' a q u i e m d i a n t e t r a z e r a d i t a C r u z v e r -
d e , c o s i d a n a s v e s t i d u r a s d e c i m a , d i a n t e d o s p e i - , 
tos , e e m t o d o t i r a r o d i t o C a p e l l o , o q u a l o d i -
t o noSso p r e d e c e s s o r , d e g r a ç a e s p e c i a l , h o u v e s s e 
p o r b e m c o n c e d e r - l h e ; o q u a l p r e d e c e s s o r i n c l i -
n a d o a es ta p e t i ç ã o , q u i z , e pela d i t a a u t h o r i d a d e , 
a o s 5 d e J a n e i r o , a n n o 1 4 d e seu P o n t i f i c a d o , d e -
t e r m i n o u q u e o M e s t r e e F r e i r e s q u e pelo t e m p o 
f o s s e m d o d i t o C o n v e n t o e C a v a l l a r i a d ' a q u i e m 
d i a n t e n ã o s e j a m o b r i g a d o s t r a z e r o d i t o C a p e l -
lo , e b e n t i n h o , e e m l o g a r d e l l e t r o u x e s s e m a d i -
ta C r u z v e r d e n a v e s t i d u r a e x t e r i o r , p a t e n t e , a s -
s i m c o m o os d i t o s F r e i r e s da C a v a l l a r i a d e J e s u -
C h r i s t o t r a z e m a C r u z v e r m e l h a . E p o r q u e os d i -
tos M e s t r e s e F r e i r e s d ' A v i z , pela m o r t e q u e so -
b r e v e i o a nosso p r e d e c e s s o r , n ã o ficassem d e f r a u d a -
d o s da g r a ç a , e c o n c e s s ã o , d o d i t o p r e d e c e s s o r , 
q u e r e m o s , e p o r a u t h o r i d a d e a p p o s t o l i c a d e t e r m i -
n a m o s q u e a v o n t a d e e c o n c e s s ã o sua de 5 d e J a -
n e i r o , p o r a q u e l l e m e s m o m o d o , t e n h a m e h a j a m 
e f f e i t o , c o m o se a s L e t r a s s o b r e a d i t a c o n c e s s ã o 
e c o n s t i t u i ç ã o , e ra sua v i d a , e sua d a t a , fossem 
fe i t a s , n o m o d o q u e a c i m a se c o n t e m ; e q u e e s -
t a s p r e s e n t e s L e t r a s p a r a p r o v a r p l e n a r i a m e n t e a 
c o n c e s s ã o e c o n s t i t u i ç ã o s o b r e d i t a t e n h a m fo r ça e 
v igo r e m t o d o o l o g a r , e q u e p a r a isso n ã o se j a 
n e c e s s á r i o n e n h u m a o u t r a a j u d a d e p r o v a . E a n i n -
g u é m s e r á l i c i t o e s t a B u l l a d e nossa v o n t a d e e 
c o n s t i t u i ç ã o q u e b r a n t a r , ou por t e m e r a r i a o u s a d i a 
c o n t r a ella i r ; e p r e s u m i n d o d e a t t e n t a r c o n t r a 
e l l a , c o n h e ç a h a v e r i n c o r r i d o na i n d i g n a ç ã o d o T o -
d o P o d e r o s o D e u s , e dos B e m a v e n t u r a d o s A p p o s -
to los S . P e d r o e S . P a u l o . D a d a e m B o m a j u n -
t o a S . P e d r o aos 1 3 d e N o v e m b r o , d e nosso P o n -
t i f i c a d o a n n o p r i m e i r o . 
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B U L L A D O P A P A J U L I O I I . 
Que os Cavalleiros e pessoas da Ordem d'Aviz, 

possam testar. 

JU L I O B I S P O , S e r v o dos S e r v o s d e D e u s , a d 
p e r p e t u a m r e i m e m o r i a m . C o n s i d e r a n d o a s p ia s 

e m e i i t o r i a s o b r a s c o m q u e os F r e i r e s da C a v a l -
l a r i a d ' A v i z , pela F é d e J e s u C h r i s t o , a n i m o s a -
m e n t e p e l e i j a n d o , t r a b a l h a m , e p o n d o os o lhos 
nos m u i t o s e louváve i s m e r e c i m e n t o s c o m q u e 
p r o c u r a m s e r v i r a N o s s o S e n h o r , d i g n a m e n t e 
o l h a m o s a q u e l l a s c o u s a s q u e p e r t e n c e m a s u a f e -
l i c i d a d e , e nos a p l i c a m o s a p r o v ê r n o q u e a o 
d i a n t e p o d e s u c c e d e r , e c o n f i r m a m o s c o m A p o s -
to l ica firmeza q u a n d o nos é p e d i d o . C e r t a m e n t e 
po r p a r t e dos a m a d o s filhos o n o b r e v a r ã o G e o r -
g e , D u q u e d e C o i m b r a , A d m i n i s t r a d o r da d i t a 
C a v a l l a r i a , pe la S é A p o s t o l i c a e s p e c i a l m e n t e d e -
p u t a d o , e dos p r e s e n t e s P r i o r , C o m m e n d a d o r -
m ó r , C e l e i r e i r o , S a c h r i s t â o , D i o g o d ' A z a m b u j a , e 
d e J o ã o P i r e s , D o u t o r in u t r o q u e j u r e , F r e i r e s 
D e f i n i d o r e s , d o C a p i t u l o , e d e o u t r o s C a v a l l e i r o s e 
F r e i r e s d a d i t a C a v a l l a r i a , nos foi o ra o í f e r e c i -

l d a u m a p e t i ç ã o , na q u a l se c o n t i n h a , q u e n o t e m -
p o a n t e s na Casa d ' A n n u n c i a d a , na Vil la d e S e -
t ú b a l , D i o c e s i s d e L i s b o a , s e g u n d o seu louváve l 
c o s t u m e , j u n t o s p a r a t r a t a r e e x p e d i r c o u s a s d a 
d i t a C a v a l l a r i a , e no d i t o C a p i t u l o j u n t a m e n t e 
c o m m u i t a p r o v i d e n c i a c o n s i d e r a n d o , q u e , a i n d a 
q u e e ra o u t r o t e m p o á d i t a C a v a l l a r i a , e m c u j a 
o b e d i e n c i a os d i t o s C a v a l l e i r o s e n t ã o e s t a v a m , 
fosse c o u c e d i d o o i n d u l t o , p a r a q u e os C a v a l l e i r o s 
e F r e i r e s do C o n v e n t o d ' A » i z , da d i t a Cava l la r i a ' , 
q u e e n t ã o e r a m , e d e p o i s f o s s e m , p o d e s s e m d e 
a m e t a d e dos b e n s m o v e i s q u e ao t e m p o d e s u a s 
m o r t e s t i v e s s e m , e a s s i m m a i s dos f r u c t o s e r e n -
d a s d e suas p r e c e p t o r i a s e C o m m e n d a s , e o u t r o s 
b e n s q u e p o r sua i n d u s t r i a h o u v e s s e m , e g a n h a s -
s e m e m s u a s v idas , ou e m s u a s u l t i m a s v o n t a d e s , 
f aze r t e s t a m e n t o s e ne l l e s d e p u t a r por e x e c u t o r e s 
d e sua s v o n t a d e s q u a e s q u e r pe s soas s e c u l a r e s ou 
e c c l e s i a s t i c a s , e se por v e n t u r a os d i t o s C a v a l -
l e i ro s , e m g u e r r a s , ou b a t a l h a s e ra s e r v i ç o dos 
R e i s , e p o r d e f e n s ã o dos R e i n o s d e P o r t u g a l e 
A l g a r v e s , ou se j a c o n t r a C h r i s t ã o s i n i m i g o s d o s 
R e i s e R e i n o s s o b r e d i t o s , ou c o n t r a in f i é i s , p e l e i -
j a n d o , ou e m q u a l q u e r o u t r a m a n e i r a , po r m o r t e 
i m p r o v i d a , f a l l eces se ra s e m t e s t a m e n t o , d e s d e e n -
t ã o o P r i o r d o d i l o C o n v e n t o d ' A v i z q u e pe lo 
t e m p o fò r , e u m C a v a l l e i r o d a d i t a O r d e r a , e l e i -
to pe lo M e s t r e , f o s s e m o b r i g a d o s f aze r t oda a d i -
l i genc i a p a r a a r r e c a d a r a m e t a d e d e t o d o s os b e n s 
m o v e i s q u e os t a e s C a v a l l e i r o s a b i n t e s t a d o s p o r 
sua m o r t e d e i x a s s e m ; e p a r a r e m u n e r a ç ã o e s a -
t i s f a ç ã o d ' a q u e l l a s pe s soas q u e aos d i t o s C a v a l l e i -
ros e m sua vida s e r v i r a m e m d e s c a r g o d e s u a s 
a l m a s , por a r b i t r i o do M e s t r e , os P r i o r e s e F r e i -
r e s q u e o M e s t r e e l eges se d e a t r i b u i s s e m os d i l o s 
b e n s . 
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E depo i s d i s so aos F r e i r e s e C a v a l l e i r o s , q u e 
a o d i a n t e t o m a r e m o H a b i t o da d i t a C a v a l l a r i a 
c o s t u m a d o , e fizerem a p r o f i s s ã o s o l e m n e q u e e l -
les c o s t u m a m , foi pe la S ê A p o s t o l i c a c o n c e d i d o q u e 
p o d e s s e m c a s a r , c o m o m u i t o s de l les , por v i g o r do 
d i t o I n d u l t o e c o n c e s s ã o , c a s a r a m e t i v e r a m filhos; 
e p o r q u e n e m a e s t e s a q u e o ra é c o n c e d i d o p o d e r 
c a s a r , n e m aos o u t r o s a n t i g o s q u e no d i t o Indiil-» 
t o n ã o e r a m c o m p r e b e n d i d o s , se p e r m i t t i n f a c u l -
d a d e d e p o d e r d i s p o r dos b e n s m o v e i s e d e ra iz , 
a s s i m e n t r e vivos, c o m o e m u l t i m a v o n t a d e , po r 
e x p e r i e n c i a se a c h o u q u e e l l e s , cora p e r i g o d e s u a s 
a l m a s , e d a m n o d a d i t a C a v a l l u r i a , f a z i a m m u i t o s 
c o n t r a c t o s i l i ic i tos , e b u s c a v a m m o d o s c o m q u e d e -
f r a u d a v a m a d i t a C a v a l l a r i a , d o s b e n s de r a i z p o r 
e l l e s a d q u i r i d o s ; aos q u a e s e n g a n o s q u e r e n d o e l -
les a t a l h a r , e r e m e d i a r a s a l v a ç ã o d a s a l m a s dos 
C a v a l l e i r o s e I r m ã o s , e a s s i m l a m b e m d e p r o v ê r 
à u t i l i d a d e d a d i t a C a v a l l a r i a , e s t a b e l e c e r a m e o r -
d e n a r a m q u e d ' a q u i e m d i a n t e p a r a s e m p r e e m os 
t e m p o s f u t u r o s os C a v a l l e i r o s , C o m m e n d a d o r e s , 
P r i o r e s , F r e i r e s , e m a i s pe s soas da d i t a C a v a l l a -
r i a , a s s i m p r e s e n t e s , c o m o os q u e de po i s v i e r e m , 
p o s s a m d e t o d o s s eus b e n s m o v e i s , e d e r a i z , e 
d e o u t r o s q u a e s q u e r , a s s i m p a t r i m o n i a e s , c o m o d e 
q u a e s q u e r s u c c e s s o e n s q u e pelo t e m p o lhe v i e r e m , 
e p o r sua i n d u s t r i a ou e m o u t r o m o d o d e q u a l -
q u e r p a r t e a d q u i r i r e m , a s s i m dos f r u c t o s , r e n d a s , 
e p r o v e n t o s da s C o m m e n d u s , p r e c e p t o r i n s , b e n e f í -
c ios , r a ç õ e s , so ldos e s a l a r i o s , a s s im e n t r e vivos, c o -
m o nas u l t i m a s v o n t a d e s , p o s s a m d i s p ô r l iv re e l i -
c i t a m e n t e , c o m t a n t o qut ; os C a v a l l e i r o s , C o m m e n -
d a d o r e s , P r i o r e s , F r e i r e s , e pessoas a c i m a d i t a s , 
p a g u e m a m e t a d e d e t o d o s os f r u c t o s e r e n d a s d e 
u m a n n o das C o m m e n d a s , p r e c e p t o r i n s , b e n e í i c i o s , 
r a ç õ e s , so ldos , s a l a r i o s e p r e s t i m o n i o s q u e d a d i t a 
O r d e m e C a v a l l a r i a h o u v e r e m , ao M e s t r e ou A d -
m i n i s t r a d o r da d i t a C a v a l l a r i a , q u e pe lo t e m p o fòr , 
ou a seus O l f i c i a e s pa ra isto po r e l les d e p u t a d o s , 
e m t r e s a n n o s c o n t í n u o s , c o m e ç a d o s d o d ia q u e e l -
les h o u v e r e m os f r u c t o s , r e n d a s , p r o v e n t o s , s a l a -
r i o s e p r e s t i m o n i o s s o b r e d i t o s , p o r p a r t e i g u a l e m 
c a d a u m a n n o : e o q u e a s s i m são o b r i g a d o s a p a -
g a r , se d e s p e n d e r / i pe lo d i t o M e s t r e ou A d m i n i s -
t r a d o r na f a b r i c a d o d i l o C o n v e n t o d ' A v i z , ou e m 
o u l r o uso , s e g u n d o a e l l e p a r e c e r . 

E se a l g u m dos d i to s C o m m e n d a d o r e s , P r e -
c e p t o r e s , C a v a l l e i r o s , P r i o r e s , F r e i r e s e pessoas a c i -
m a d i t a s , f e i t o o d i t o p a g a m e n t o , a c o n t e c e r m o r -
r e r s e m t e s t a m e n t o , s eus b e n s , a s s i m m o v e i s c o m o 
d e r a i z , p e r t e n ç a m a seus h e r d e i r o s a q u e d e d i -
r e i t o p e r t e n c i a m , s e , s e n d o s e c u l a r m o r r e s s e a b i n -
t e s t a d o ; e s e s e m h e r d e i r o s f a l e s c e r e m , e n t ã o a M i -
l íc ia l h e s u c c e d a : e se fô r fe i ta p a g a d e a l g u m a 
p a r t e , e n ã o e m todo , dos f r u c t o s , r e n d a s , e t c . e 
m o r r e s s e , e s e u s h e r d e i r o s q u i z e r e m a c a b a r d e f a -
zer a d i t a p a g a , p o s s a m g o z a r d e s t e E s t a t u t o e O r -
d e n a n ç a , e a e l l e s s u c c e d e r nos d i t o s b e n s : e s e 
a l g u m r e c u s a r d e p a g a r a d i t a m e i a a n n a t a . d i -
zendo q u e n ã o q u e r g o z a r d e s t e E s t a l u t o e O r d e -

n a n ç a , os q u e a s s i m r e c u s a r e m , pe lo M e s t r e ou A d -
m i n i s t r a d o r e O f f i c i a e s s o b r e d i t o s p o s s a m s e r c o n s -
t r a n g i d o s a p a g a r , c o m o no p u b l i c o i n s t r u m e n t o s o -
b r e i s to fe i to s e c ç n t é m . 

P e l o q u a l po r p a r t e d e G e o r g e D u q u e d e C o i m -
b r a , filho d ' E I - R e i D o m J o ã o , d e c l a r a m e m o r i a , 
He i d e P o r t u g ? l e dos A l g a r v e s , e d o P r i o r e d o 
C o m m e n d a d o r - m ó r , e d o C e l l e i r e i r o , S a c h r i s t ã o , 
D e f i n i d o r e s e d e o u t r o s C a v a l l e i r o s e F r e i r e s , s o -
b r e d i t o s , nos foi h u m i l d e m e n t e s u p p l i c a d o q u e e s -
t e E s t a t u t o e O r d e n a ç ã o p a r a m a i o r firmeza sua 
h o u v é s s e m o s p o r b e m a c c r e s c e n t a r - l h ' o e f o r t a l e -
c ê - l o c o m c o n f i r m a ç ã o A p o s t o l i c a , e n e s t a s c o u -
sas c o n v e n i e n t e m e n t e p r o y ê r q u i z e s s e m o s d e b e n i -
g n i d a d e A p o s t o l i c a : e nós q u e , p o n d o os o l h o s n a 
d i t a C a v a l l a r i a , e pessoas de l i a , i n s l i l u i d a pa r a 13o 
pia o b r a , e d e f e n s ã o da fé , a t r a z e m o s n a s e n t r e , -
n h ã s d e nosso a m o r , os s o b r e d i t o s J o r g e D u q u é , 
P r i o r , C e l l e i r e i r o , S a c h r i s t ã o , D e f i n i d o r e s , C a v a l -
le i ros e F r e i r e s d a d i t a C a v a l l a r i a , e c a d a u m d e l -
l e s , de q u a e s q u e r e x c o m u n h õ e s , s u s p e i ç õ e s , i n t e r -
d i c t o s , e o u t r a s e c e l e s i a s t i c a s s e n t e n ç a s , c e n s u r a s 
e p e n a s , a s s i m p o s t a s e m d i r e i t o , c o m o p o r h o -
m e m , por q u a l q u e r o c c a s i ã o ou c a u s a , se po r e l -
las e m a l g u m m o d o e s t ã o l i g a d o s , p a r a e f f e i t o s ó -
m e n t e d e s t a s p r e s e n t e s L e i r a s , por es ta os a b s b l -
v e m o s e h a v e m o s p o r a b s o l u t o s ; e nós i n c l i n a d o s 
a e s t a s p e t i ç õ e s , o d i t o E s t a t u t o e O r d e n a n ç a , e 
t u d o o q u e n e l l e se c o t i l e m , e c a d a u m a d a s c o u -
sas por si no d i t o i n s t r u m e n t o c o n t e i í d a s , p o r a u -
t h o r i d a d e A p o s t o l i c a pe lo l h e o r d a s p r e s e n t e s a p r o -
v a m o s , e c o n f i r m a m o s , e c o m o v igo r d e s t e s p r e -
s e n t e s e s c r i p t o s o c o r r o b o r a m o s , s e m e m b a r g o d e 
q u a e s q u e r C o n s t i t u i ç õ e s A p o s t o l i c a s , E s t a t u t o s , cos 
t u m e s , e s t a b e l e c i m e n t o s , usos , e n a t u r e z a s da d i t a 
C a v a l l a r i a , p o r j u r a m e n t o ou c o n f i r m a ç ã o A p o s t o -
l i c a , ou por q u a l q u e r o u t r a f i r m e z a roborados , " e 
d e todos os o u t r o s c o n t r á r i o s : e a n e n h u m h o m e m 
seja l i c i to e*ta nossa C a r t a d e a b s o l v i ç ã o , a p r o v a -
ção , c o n f i r m a ç ã o e f i r m e z a , q u e b r a n t a r , ou p o r a l -
g u m a t e m e r a r i a o u s a d i a c o n t r a el la i r ; e s e a l -
g u m p r e s u m i r d e o c o n t r a r i o a t t e n t a r , c o n h e ç a h a -
ver i n c o r r i d o na i n d i g n a ç ã o d o T o d o P o d e r o s o D e u s , 
e dos B e m a v e n t u r a d o s A p o s t o l o s S . P e d r o e S . 
P a u l o . D a d a e m R o m a j u n t o a S . P e d r o , a n n o 
da E n c a r n a ç ã o do S e n h o r aos 1 2 d e D e z e m b r o , 
d e nosso P o n t i f i c a d o a n n o t e r l i o . 

R U L L A D O P A P A J U L I O I I . 
em que concede á Ordem d'Aviz lodos os privi-

légios que são ou forem concedidos aos Mes-
trados de Calatrava, Alcantara, e Sant-

iago de Castella e Leão. 

JU L I O B I S P O , S e r v o dos S e r v o s d e D e u s . a d 
p e r p e t u a m r e i m e m o r i a m . C o n v é m a o R o m a n o 

P o n t í f i c e , a p p r o v a r , c o n f i r m a r , f o r t a l e c e r c o m v i -
g o r d e suas L e t r a s a q u e l l a s c o u s a s q u e , p o r s e u s 
p r e d e c e s s o r e s , f o r a m c o n c e d i d a s e m f avo r d a s C a -
v a l l a r i a s , m a i o r m e n t e d ' a q u e l l a s pessoas q u e d e -
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b a i x o do H a b i t o r e g u l a r n a t e r r a pela e x a l t a ç ã o 
d a fé con t ra os i n i m i g o s d e seu n o m e v a l e r o s a - j 
m e n t e p e l e j a m , p a r a q u e c o m m a i o r fo rça s e j a m 
c o r r o b o r a d a s ; e t a m b é m lhe c o n v é m a l g u m a s a l -
g u m a s cousas d e novo c o n c e d e r , s e g u n d o vir q u e , 
e m o S e u h o r s a u d a v e l m e n t e c o n v é m . C e r t a m e n t e 
p o r p a r t e dos a m a d o s filhos o n o b r e v a r ã o G e o r -
ge , D u q u e d e C o i m b r a , p e r p e t u o A d m i n i s t r a d o r , 
d a d o por a u t h o r i d a d e Apos to l i ca , das C a v a l l a r i a s 
d e S a n t - I a g o d a E s p a d a , da O r d e m d e S a n c t õ 
A g o s t i n h o , e d ' A v i z , da O r d e m d e C i s t e r , d o R e i -
no d e P o r t u g a l , e dos P r i o r e s , Cava l l e i ros e F r e i -
r e s da d i ta O r d e m , nos foi d a d a u m a pe t i ção , e m 
a qua l se c o n t i n h a c o m o fôra d i t o ao P a p a N i -
co lau V , d e b e m a v e n t u r a d a m e m o r i a , nosso p r e -
d e c e s s o r , por p a r t e de D o m F e r n a n d o , P r i n c i p e do 
d i t o R e i n o , e p e r p e t u o G o v e r n a d o r da Cava l la r ia 
d a O r d e m d e S a n t - I a g o da E s p a d a , q u e , c o m o 
q u e r q u e m u i t o s e d iversos p r iv i l ég ios , i senções , 
p r e r o g a t i v a s , e o u t r a s concessões e i n d u l t o s d e s t a 
m a n e i r a fossem conced idos ao M e s t r e , C o n v e n t o , 
e Cava l l e i ros da d i t a Cava l l a r i a d e S a n t - I a g o d a 
E s p a d a , no R e i n o d e Cas te l l a , por d ive r sos P o n -
t í f i ces R o m a n o s , a l g u m a s pessoas d u v i d a v a m se 
es tes p r iv i l ég ios , p r e r o g a t i v a s , concessões , e i n -
du l t o s des ta m a n e i r a se e s t e n d i a m a o M e s t r e , C o n -
v e n t o , Cava l l e i ros , F r e i r e s , e ás I g r e j a s e pessoas 
da d i ta Cava l l a r i a , do R e i n o d e P o r t u g a l : e o 
d i t o P a p a N i c o l a u , nosso p r edeces so r , q u e r e n d o t i -
r a r es ta (Juvida e e s c r u p u l o , i n c l i n a d o ás s u p l i -
cações do d i t o F e r n a n d o G o v e r n a d o r , o u t o r g o u a 
e l l e , e a todos seus successores , M e s t r e s , G o v e r -
n a d o r e s , e A d m i n i s t r a d o r e s , e ao C o n v e n t o , M e s -
t r a d o , Caval le i ros , e F r e i r e s , do d i l o R e i n o , q u e 
e l l e s , e cada u m de l l e s , e as pessoas , l o g a r e s , e 
I g r e j a s da d i t a Cava l l a r i a do R e i n o , gozassem, e 
u s a s s e m , para s e m p r e , d e todos e cada u m dos 
p r iv i l ég ios , p r e r o g a t i v a s , concessões , e i n d u l t o s , 
q u e e r a m c o n c e d i d o s aos M e s t r e s , Conven to , C a -
va l le i ros e F r e i r e s da d i l a Caval la r ia do R e i n o d e 
C a s t e l l a , dos q u a e s el les u s a v a m , e gozavam ; e 
t a m b é m c o n f i r m o u , e approvou todos os p r iv i l é -
g ios , e x t e n ç õ e s , p r e r o g a t i v a s , Concessões, e i n d u l -
tos, e cada ura de l les , q u a e s q u e r , e q u a n t o s q u e r , 
e d e q u a l q u e r m a n e i r a q u e fossem c o n c e d i d o s á 
d i t a C a v a l l a r i a , pelos R o m a n o s Pon t í f i c e s , seus 
p redeces so re s , poslo q u e do P o n t i f i c a d o c o n t e n -
d e s s e m ; os t h e o r e s dos q u a e s quiz h a v e r por e x -
pressos , c o m o se c o n t é m m a i s l a r g a m e n t e na B u l -
la do P a p a N i c o l a u , seu p r e d e c e s s o r . 

P e l o qual pór p a r t e do d i to G e o r g e D u q u e 
e A d m i n i s t r a d o r , e dos d i tos P r i o r e s , Cava l le i ros , 
e F r e i r e s , q u e nós ^ f i m a r a m ser o d i t o G e o r g e 
tiltío d ' E l - R e i D o m João ' I I , d e P o r t u g a l e dos 
A lga rbes , d e c la ra m e m o r i a , e q u e v iv iam s e g u n -
d o os E s t a t u t o s , e O r d e n a ç õ e s d a s Cava l la r ias do 
R e i n o de Cas t e l l a , d e S a n t - I a g o da E s p a d a , e de 
C a l l a t r a v a e A l c a n t a r a , e R e g r a das d i t a s O r d e n s , 
nos foi h u m i l d e m e n t e sup l icado q u e nos a p r o u -
vesse d e a p p r o v a r a d i ta Bul la , e a c r e s c e n t a r , e 

t a m b é m d e b e u i g n i d a d e A p o s t o l i c a c o n c e d e r q u e 
ass im el les c o m o os M e s t r e s d e S a n t - l 8 g o , e de 
A v i z , q u e pelo t e m p o fossem no R e i n o d e P o r -
t u g a l , e ass im j os P r i o r e s , F r e i r e s , e C a v a l l e i r o s 
das d i t a s Cava l l a r i a s , podessem usa r e goza r p a r a 
s e m p r e de todas as g r a ç a s , l i b e r d a d e s , i n d u l t o s , 
c o n s e r v a t ó r i a s , p r iv i l ég ios , i n d u l g ê n c i a s , e e x t e n -
ções, h o n r a s , Bu l ias , e L e t r a s Apos to l i ca s , e d e 
c a d a u m a d a s d i t a s c o u s a s , q u e pela d i l a S é 
Apos to l i ca são c o n c e d i d a s , e ao d i a n n t e se c o n -
c e d e r e m aos Mes t r e s , P r i o r e s , Cava l le i ros e F r e i -
r e s d a s Cava l l a r i a s de S a n t - I a g o , d e C a l l a t r a v a , e 
A l c a n t a r a d e Cas te l la e L e ã o , por q u a l q u e r m a -
ne i r a q u e por n ó s e pela d i t a S é são c o n c e d i d o s , 
e a o d i a n t e f o r e m ; e q u e l h e d e s s e m o s l i c ença 
q u e e m loga r dos J u i z e s q u e lhe são dados n a s 
d i t a s L e t r a s , p o d e s s e m esco lhe r o u t r o s , cons t i tu i» 
dos e m d i g n i d a d e ecc l e s i a s t i ca , no d i t o R e i n o d e 
P o r t u g a l , e nos ap rouves se d e os provêr c o n v e -
n i e n t e m e n t e nas d i t a s cousas . 

E por l an to nós, i nc l inados a es tas s u p l i c a -
ções, abso lvemos , e h a v e m o s por a b s o l u t o s , pelo 
t h e o r des tas p r e s e n t e s L e t r a s , p a r a s o m e n t e a l -
c a n ç a r a g r a ç a da p r e s e n t e B u l l a , a o d i to G e o r g e , 
A d m i n i s t r a d o r , P r i o r e s , Cava l l e i ros , e F r e i r e s so-
b r e d i t o s , e a q u a l q u e r de l l e s , d e q u a e s q u e r s e n -
t e n ç a s d e e x c o m m u n h â o , s u s p e n s ã o , e i n t e r d i c t o , 
e d e t o d a s as o u t r a s s e n t e n ç a s , c e n s u r a s , e p e n a s 
ecc les ias t icas , pos t a s por d i r e i t o , ou por h o m e m , 
por q u a l q u e r m a n e i r a , ou causa , se ne l las e s t ão 
l i gados , e as L e t r a s , conse rva tó r i a s , isenções, p r e -
r o g a t i v a s , e o u t r a s concessões e i n d u l t o s , d e s t e 
m o d o , por a u t h o r i d a d e Apos to l ica a p p r o v a m o s p e -
lo t h e o r d a s p r e s e n t e s ; e t a m b é m c o n c e d e m o s , 
pela m e s m a a u t h o r i d a d e , e t h e o r , por d o m d e 
g r a ç a espec ia l , ao M e s t r e , P r i o r e s , F r e i r e s , e C a -
val le i ros das Cava l l a r i a s d e S a n t - I a g o da E s p a d a , 
e d ' A v i z : , do R e i n o de P o r t u g a l , p r e s e n t e s e f u -
t u r o s , q u e para s e m p r e gozem e usem d e todas as 
g r a ç a s , l i b e r d a d e s , i ndu l to s , c o n s e r v a t ó r i a s , p r i -
vi légios, indulgências- , e x t e n s õ e s , h o n r a s , L e t r a s 
Apos to l i ca s , das q u a e s os M e s t r e s , P r i o r e s , C a -
va l le i ros e F r e i r e s , d a s Cava l l a r i a s d e S a n - I a g o 
da E s p a d a , C a l l a t r a v a , d A l c a n t a r a , dos R e i n o & d e 
Cas te l la e L e ã o , u s a m , e g o z a m , e p o d e m d ' a q u i 
e m d i a n t o usa r , e gozar , ass im c o m o se l h e f o s -
sem g e r a l m e n t e c o n c e d i d a s ; e t a m b é m lhe c o n -
c e d e m o s , q u e elles possam t o m a r , e m loga r dos 
Ju izes q u e são conced idos nas L e t r a s d a s C a v a l -
lar ias do R e i n o d e C a s t e l l a , ou t ros J u i z e s , c o n s t i -
tu ídos e m d i g n i d a d e ecc les i a s t i ca , no d i t o R e i n o 
de P o r t u g a l , q u e t e n h a m o m e s m o poder q u e 
a g o r a l e m , ou podem te r d ' a q u i e m d i a n t e , os 
Ju i ze s n a s d i tas L e t r a s . d e p u t a d o s : e q u e r e m o s e 
m a n d a m o s pela d i ta a u t h o r i d a d e q u e aos t r a s l a d o s 
dos d i tos p r iv i l ég ios , e g r a ç a s conced idas a . c a d a 
u m a del ias , e t a m b é m nos t r a s l ados da p r e s e n t e 
B u l l a , a s s ignados por m ã o d e a l g u m N o t á r i o , e 
se l lados c o m o se l lo d ' a l g u m P r e l l a d o , se lhes dô 
c o m p r i d a e inte.ira fe, a s s im e m J u i z o c o m o fóra 
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d e l l e , c o m o se d a r i a aos p r o p r i o s o r i g i n a e s , s e 
f o s s e m m o s t r a d o s e a p r e s e n t a d o s , s e m e m b a r g o 
d a s Cons t i t u i ções e O r d e n a ç õ e s A p o s t o l i c a s , e dos 
E s t a t u t o s , c o s t u m e s , e s t a b e l e c i m e n t o s , usos , e n a -
t u r e z a s d a s d i t a s O r d e n s e C a v a l l a r i a s , c o r r o b o -
r a d a s c o m j u r a m e n t o , ou c o n f i r m a ç ã o A p o s t o l i c a , 
ou p o r q u a l q u e r o u t r a firmeza, e s e m e m b a r g o 
d e q u a e s q u e r o u t r a s c o u s a s e m c o n t r a r i o . 

P o r l a n t o n ã o c o n v é m a n e n h u m dos h o -
m e n s , d e t o d o e m t o d o , q u e b r a n t a r , ou c o m o u -
s a d i a c o n t r a r i a r e s t a C a r t a d e nossa abso lv i ção , 
a p p r o v a ç ã o , i n d u l t o , v o n t a d e e d e c r e t o . E se a l -
g u m o p r e s u m i r , s a i b a q u e ha i n c o r r i d o na i n d i -
g n a ç ã o d o M u i t o P o d e r o s o D e u s e d o s s e u s A p o s -
to los S . P e d r o e S . P a u l o . D a d a e m R o m a j u n t o 
a S . P e d r o n o a n n o d a E n c a r n a ç ã o do S e n h o r d e 
1 5 0 7 , d e r r a d e i r o d e J u n h o d e nosso P o n t i f i c a d o 
a n n o 4 . " 

SUMMARIO 
D O S P R I V I L É G I O S Q U E A O R D E M D ' A V I Z 

G O Z A P O R C O M M U N 1 C A C Ã O D A 
D ' A L C A N T A R A / 

4O r d e m M i l i t a r d ' A v i z , c u j o m e m b r o é e s t e 
M o s t e i r o d a E n c a r n a ç ã o , é v e r d a d e i r a R e l i -

g i ã o e n c o r p o r a d a n a d e S a n t a M a r i a d e C i s t e r , 
q u e c o m m u m m e n t e c h a m a m d e S . B e r n a r d o e g o -
za s eus p r i v i l é g i o s , a i n d a q u e n ã o e s t e j a m e m 
uso , c o m o d e c l a r o u o P a p a C l e m e n t e V I I , a i n s -
t a n c i a d a O r d e m d e C a l l a t r a v a , q u e t a m b é m é a 
m e s m a , e c o n s t a nos seus E s t a t u t o s a f o l h a s 2 7 8 . 

P o r c o m m u n i c a ç â o da O r d e m d ' A l c a n t a r a , 
e m v i r t u d e da B u l l a a t r a z d o P a p a J u l i o I I , g o -
za e s t a O r d e m d ' A v i z d a s g r a ç a s e p r iv i l ég io s 
s e g u i n t e s . 

P o r Bu l l a c o n c e d i d a á O r d e m d ' A l c a n t a r a 
s u b I u n o c e n c i o V I I I , s e c o n c e d e a o M e s t r e , e 
C o m m e n d a d o r e s , q u e p o s s a m c o m e r c a r n e t o d o s 
os d i a s q u e a p o d e m c o m e r os o u t r o s fieis, e q u e 
p o s s a m t r a z e r p a n o d e l i n h o , e f o r r o s d e m a r i a s , 
e a r m i n h o s , e o u t r o s q u a e s q u e r , n ã o o b s t a n t e o 
p r e c e i t o da O r d e m , q u e o p r o h i b i a . 

P o r Bu l l a d o P a p a L e ã o X , s e c o n c e d e á 
m e s m a O r d e m e a suas I g r e j a s e M o s t e i r o s , q u e 
q u e m as v i s i t a r g a n h e a s i n d u l g ê n c i a s d a s E s t a ç õ e s 
d e R o m a , v i s i t a n d o d o u s ou t r e s a l t a r e s , e faz a s 
pessoas da d i t a O r d e m i m m e d i a t a s à S é A p o s t o -
l i c a , e a s r e c e b e d e b a i x o d e sua p r o t e c ç ã o , a s s i m 
por r a z í o d e d e l i c t o , c o m o d e c o n t r a c t o , e e s p e -
c i a l m e n t e l h e s c o n c e d e q u e g o z e m os p r iv i l ég io s d e 
H o n o r i o I I I , X i s t o I V e I n n o c e n t i o V I I I , os q u a e s 
c o n f i r m a m t o d o s os d e C i s t e r , q u e n ã o p a g u e m 
d i z i m o s d e suas t e r r a s , e m q u a l q u e r m a n e i r a q u e 

s e c u l t i v e m , n e m d e seus g a d o s , h o r t a s , p e s c a r i a s , 
n e m d e o u t r a s m u i t a s c o u s a s . 

B u l l a d o P a p a A l e x a n d r e I V , e x i m e o M e s -
t r e e p e s s o a s da O r d e m d e c o n t r i b u i r nas c o l l e c t a s , 
e s u b s í d i o s , e d e p a g a r d i z i m o , a i n d a q u e os O r -
d i n á r i o s t e n h a m f a c u l d a d e p a r a os p e d i r aos i s e n -
tos , e os e x i m e e m t u d o da j u r i s d i c ç ã o o r d i n a r i a . 

Bu l l a d o P a p a I n n o c e n t i o V I I I , d e c l a r a q u e 
o M e s t r e , C a v a l l e i r o s , e m a i s pessoas da O r d e m , são 
pessoas e c e l e s i a s t i c a s , e p o r c o n s e g u i n t e n ã o s ã o 
o b r i g a d a s a p e i t a s , a l c a v a l a s , n e m o u t r o s a l g u n s 
p e d i d o s , e d à J u i z e s , p a r a q u e e x c o m u n g u e m a 
q u e m s o b r e is to os m o l e s t a r ; e t a m b é m os C a v a l -
le i ros e F r e i r e s d a O r d e m g o z a m o p r i v i l e g i o do 
C a n o n ; e q u e m l he i m p o z e r m ã o s v i o l e n t a s i n c o r -
r e na e x c o m u n h ã o d o C a p i t u l o Siquis, a i n d a q u e o 
t a l o f f e n d i d o n ã o t e n h a O r d e n s , c o m o p o r B u l l a 
e x p r e s s a d e c l a r o u o P a p a I n n o c e n t i o I I I . 

O u t r a B u l l a d o P a p a I n n o c e n t i o . V I I I , q u e 
as pessoas da O r d e m n ã o p o s s a m c i t a r , u m a s a 
o u t r a s , d i a n t e d e J u i z e s S e c u l a r e s , a i n d a q u e s e -
j a m pos tos por E l - R e i , s e n ã o d i a n t e d o M e s t r e , 
ou J u i z e s q u e e l l e n o m e a r , a l i a s i n c o r r e r ã o e m 
s e n t e n ç a d e e x c o m u n h ã o , e p e r c a m ipso f a c t o t u d o 
o q u e t i v e r e m d a O r d e m . 

Privilégios da Ordem de Sant-íago. • 

P o r B u l l a d o P a p a I n n o c e n t i o V I I I , c o n c e -
d i d a á O r d e m d e S a a t - I a g o d e C a s t e l l a , c u j o s p r i -
v i lég ios g o z a , pela Bu l l a d o P a p a J u l i o I I , á O r -
d e m d ' A v i í se c o n c e d e , q u e , se a l g u m a pessoa i m -
p e t r a r L e t r a s A p o s t o l i c a s p a r a s e r r e c e b i d a na O r -
d e m , ou e n t r a r e m a l g u m l o g a r d e l i a , n ã o s e j a a 
O r d e m o b r i g a d a a r e c e b e l - l a , n e m a d m i t t i - l a p o r 
r a z ã o das d i t a s L e t r a s . 

P o r B u l l a d o P a p a U r b a n o I I I , c o n c e d i d a à 
O r d e m d e S a n t - I a g o , g o z a m as R e l i g i o s a s d e s t e 
M o s t e i r o do p r i v i l e g i o do C a n o n , e C a p i t u l o , Siquis, 
suadente Diabolo. P o r o n d e a pessoa q u e l h e p o -
z e r m ã o s v i o l e n t a s i n c o r r e na e x c o m u n h ã o d o d i t o 
C a p i t u l o . A s p a l a v r a s d a Bulla" s ã o e s t a s : N i h i l o -
m i n u s h o c p r e s e n t i d e c r e t o s a n c i m u s , u t s i q u i s i n 
a l i q u e m v e s t r o r u m f r a t r u m vel s o r o r u m v i o l e n t a s 
m a n u s i n j e c e r i t , e x c o m u n i c a t i o n i s s a n t e n t i a ç u a m 
inpoena s i t a s t r i c t u s e t i l lud i d e m p r o t u t e l l a v e s t r a , 
t a m in s e n t e n t i a quam in poena s e r v e t u r , q u a n d o 
s u b fe l ic i s m e m o r i a e P a p a I n n o c e n t i o p r e d e c e s s o r a 
n o s t r o , c o n s t i t u t i o n e c l e r i c o r u m , g e n e r a l i c o n c i l i o 
n o s c i t u r i n s t i t u t u m . 

P o r B u l l a d o P a p a L u c i o I I I , se c o n c e d e 
q u e o O r d e m n ã o s e j a o b r i g a d a a n e n h u m c r e d o r , 
p o r d iv idas d e n e n h u m F r e i r e , e a s s i m fica s e n d o 
d a s F r e i r a s . 
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B u l l a d o P a p a U r b a n o I I I , q u e pelo9 J r e s -
c r i p t o s A p o s t o l i c o s q u e f a l s a m e n t e s e i m p e t r a r e m 
c o n t r a a O r d e m , n ã o se j a a O r d e m o b r i g a d a a 
r e s p o n d e r . 

I n n o c e n t i o I V , c o n c e d e p r i v i l e g i o q u e a s p e s -
soas d a O r d e m d o q u e v e n d e r e m e c o m p r a r e m 
n â o s e j a m o b r i g a d a s a p a g a r e m a l c a v a l a , n e m o u -
t r o s d i r e i t o s s e c u l a r e s . 

A l e x a n d r e I V c o n c e d e q u e a O r d e m e p e s -
soas d e l i a n ã o s e j a m o b r i g a d a s a r e s p o n d e r p o r 
L e t r a s A p o s t o l i c a s , se n ã o fizerem e x p r e s s a m e n -
ção da m e s m a O r d e m . 

l n n o c e n c i o V I I I d i s p e n s a q u e o M e s t r e e 
F r e i r e s n â o i n c o r r a m e m p e c c a d o m o r t a l p o r q u e -
b r a n t a r a s c e r e m o n i a s e p r e c e i t o s d a R e g r a . 

P R I V I L É G I O S D A O R D E M D E C A L A T R A V A . 

P o r B u l l a d o P a p a A l e x a n d r e I I I , e o u t r a 
d e A l e x a n d r e I V , p o d e m os A b b a d e s d e C i s t e r , 
ou q u e m t i v e r s u a s vezes , a b s o l v e r as pessoas d a 
O r d e m d a e x c o m m u n h ã o i n c o r r i d a p o r p ô r m ã o s 
v i o l e n t a s e m o u t r a pessoa d a O r d e m , o q u e n a d e 
A v i z p e r t e n c e ao P r i o r - m ó r d o C o n v e n t o , q u e é 
A b b a d e B e n t o . 

Consagração da Igreja, Oleo Sanío, e Chrisma. 

P o r B u l l a do P a p a l n n o c e n c i o I I I , se h a d e 
p e d i r a o D i o c e s a n o a C h r i s m a , e O l e o S a n t o ; e 
n â o o d a n d o , e d e g r a ç a , o p o d e m p e d i r a q u a l -
q u e r o u t r o C a t h o l i c o B i spo , e o m e s m o s o b r e a 
c o n s a g r a ç ã o d a I g r e j a . 

Commungar. 

C a d a vez q u e as pessoas d a O r d e m c o m -
m u n g a r e m c a p i t u l a r m e n t e , p o r Bu l l a d o P a p a C l é -
m e n t e V I I , g a n h a m i n d u l g ê n c i a p l e n a r i a . 

Dizimos. 

M a r t i n h o V , c o n c e d e u â O r d e m d e C i s t e r , 
q u e é a m e s m a d ' A v i z , q u e s e j a l i v r e d e p a g a r 
d i z i m o s e p r e m i c i a s d e s u a s p r o p r i e d a d e s , a d q u i -
r i d a s , a n t e s ou d e p o i s d o C o n c i l i o L a t e r a n e n s e , 
e d a s q u e d e p o i s a d q u i r i r e m , a i n d a q u e as n ã o 
c u l t i v e m p o r s u a s m ã o s , n e m â s u a c u s t a , e a i n d a 
q u e a n t e s c o s t u m a s s e m p a g a r d i z i m o s de l i a s . 

Alienar bens. 

P o r B u l l a d e l n n o c e n c i o I I I , n â o se p o d e m 
a l i e n a r os b e n s d e s t a O r d e m , s e m c o n s e n t i m e n t o 
da m a i o r e m a i s s âa p a r t e d a s pessoas d e l i a . 
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Excommunhões e censuras. 

P o r B u l i a s d e H o n o r i o I I I , A l e x a n d r e I I I , 
e G r e g o r i o I X , n e n h u m P r e l a d o , a i n d a q u e se ja 
L e g a d o d e L a t e r e , p o d e p ô r e x c o m m u n h ã o , i n -
t e r d i c t o , n e m o u t r a c e n s u r a , c o n t r a a s p e s s o a s d a 
O r d e m d e C a l a t r a v a , n e m s e u s C o n v e n t o s ou F a -
m i l i a r e s . 

Guardar inlerdiclos. 

P o r B u l l a d e A l e x a n d r e I V , n ã o são o b r i -
g a d a s as pessoas da O r d e m d e C i s t e r a g u a r d a r -
e m s u a s I g r e j a s os i n t e r d i c t o s pos tos pe lo O c d i -
n a r i o . 

P o r Bul la d o P a p a U r b a n o I V , c o n c e d e á 
O r d e m d e C i s t e r , q u e , e m t e m p o d e i n t e r d i c t o 
g e r a l , p o s s a m c e l e b r a r os Oí f i c ios D i v i n o s n o s 
s e u s M o s t e i r o s , e m a l t a voz , c o m p o r t a s a b e r t a s , 
e s inos t a n g i d o s , e x c l u í d o s s ó m e n t e os i n t e r d i c t o s 
e e x c o m m u n g a d o s . 

Absolver de censuras. 

P o r B u l l a do m e s m o A l e x a n d r e I V , p o d e o 
P r i o r - m ó r d o C o n v e n t o a b s o l v e r as p e s s o a s d a 
O r d e m , d e q u a l q u e r e x c o m m u n h ã o e i r r e g u l a r i -
d a d e , i n c o r r i d a a n t e s ou d e p o i s d e t o m a r o h a -
b i t o , c o m p a r e c e r d e F r e i r e s d o u t o s e t i m o r a t o s , 
c o m t a n t o q u e n â o s e j a m dos e x c e s s o s g r a v e s e 
r e s e r v a d o s à S é A p o s t o l i c a . 

Isenção. 

A s pessoas d a O r d e m , por B u l l a d e l n n o -
c e n c i o I I I , são i s e n t a s d e toda a j u r i s d i c ç ã o s e c u -
l a r , . e d e toda a e c c l e s i a s t i c a , q u e n ã o fôr da m e s -
m a O r d e m . P o r o u t r a Bu l l a d e l n n o c e n c i o V I I I , 
as pessoas , I g r e j a s , M o s t e i r o s e V a s s a l l o s s ão i s e n -
tos d e toda a j u r i s d i c ç ã o o r d i n a r i a , e i m m e d i a -
to s a o P a p a ; e p o r B u l l a d e J u l i o I I , goza a O r -
d e m dos p r i v i l é g i o s d e C i s t e r , q u e e s t a v a m e m 
u s o ; m a s p o r o u t r a d e C l e m e n t e V I I , t a m b é m 
d o s q u e n ã o e s t ã o e m u s o ; e n e n h u m a i s e n ç ã o 
vale c o n t r a os p r i v i l é g i o s da O r d e m , p o r Bul la d e 
l n n o c e n c i o V I I I . 

Igrejas a par das da Ordem. 

P o r B u l l a d o P a p a U r b a n o I I I , n ã o se p o -
d e m f a z e r I g r e j a s , M o s t e i r o s , E r m i d a s , n e m o u -
t r o s s a n c t u a r i o s , d e n t r o e m mi l passos dos M o s -
t e i r o s d e s t a O r d e m , o u d e g r a n j a s s u a s . " 

Possuir bens. 

P o r B u l i a s dos P a p a s l n n o c e n c i o I V e P i o I I , 
p o d e m os M o s t e i r o s d e s t a O r d e m , c o m o m e m b r o s 
d a C o n g r e g a ç ã o d e C i s t e r , s u c c e d e r e m q u a e s -
q u e r b e n s e h e r a n ç a s , c o m t a n t o q u e n ã o s e j a m 
prazos . 
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Juizes. 

N e n h u m a pessoa d a O r d e m p o d e s e r c i t a d a 
d i a n t e d e J u i z q u e n â o fôr da m e s m a O r d e m , 
a i n d a q u e o s e j a m p o r L e t r a s A p o s t o l i c a s , p o r 
B u l l a d o P a p a A l e x a n d r e I V ; e a i n d a q u e o r e s -
c r i p t o v e n h a da C ò r t e d e R o m a , p o r Bul la d o P a -
pa I n n o c e n c i o V I I I . 

Religiosos que vem de outra Ordem. 

N e n h u m a pessoa q u e h a j a p r o f e s s a d o e m a l -
g u m a O r d e m m e n d i c a n t e p o d e s e r r e c e b i d a ao 
h a b i t o d e s t a , po r B u l l a d o P a p a B e n e d i c t o X I I . 

Subsídios. 

P o r B u l l a d o P a p a J u l i o I I c o n c e d i d a a C a -
l a t r a v a , po r via d e c o n t r a c t o e t i t u l o o n e r o s o , n â o 
é a O r d e m e p e s s o a s de l ia o b r i g a d a a p a g a r s u b -
s íd io s , n e m q u a r t a , d e c i m a , n e m o u t r a i m p o s i ç ã o , 
a i n d a q u e a p o n h a a S é A p o s t o l i c a , e a i n d a q u e 
s e j a p a r a c o n q u i s t a r a T e r r a S a n t a , e p a r a g u e r -
r a c o n t r a i n f i é i s , e q u e n u n c a s e possa d e r r o g a r , 
p o r s e r c o n c e d i d a p o r v ia d e c o n t r a c t o o n e r o s o . 

Jejuns e ceremonias da Ordem. 

P o r B u l l a d o P a p a J u l i o I I c o n c e d i d a á O r -
d e m d e A v i z , n ã o são as pes soas d e l i a o b r i g a d a s 
a m a i s j e j u n s q u e aos dos o u t r o s fieis c h r i s t ã o s , 
c o m t a n t o q u e d ê e m a l g u m a á e s m o l a s , n e m a o u -
t r a s c e r e m o n i a s , p o r q u e d ' a n t e s e r a m o b r i g a d o s 
a j e j u a r o A d v e n t o , e a r e z a r os P s a l m o s p e n i -
t e n c i a e s d e j o e l h o s , e a o u t r a s m u i t a s , d e q u e e s -
t ã o d e s o b r i g a d o s . 

Previlegios de Santa Justina de Padua. 

P o r B r e v e do P a p a P a u l o I I I q u e es tá e m 
o C o n v e n t o d ' A v i z , no C a r t o r i o d e l l e , goza t o d a 
e s t a M i l í c i a dos p r i v i l é g i o s da C o n g r e g a ç ã o d e 
S a n t a J u s t i n a d e P a d u a , q u e é a m e s m a d e M o n -
t e C a s s i n o dos M o n g e s N e g r o s , o n d e es t á o c o r p o 
d o P a t r i a r c h a S- B e u t o , e e n t r e e l les h a os s e -
g u i n t e s : 

Absolver dos casos reservados. 

P o r c o n c e s s ã o do P a p a E u g e u i o I V p o d e m 
os P r e l a d o s d e s t a O r d e m a b s o l v e r , u m a s ó vez na 
v i d a , d e t o d o s os casos r e s e r v a d o s á S a n t a S é 
A p o s t o l i c a , m a s dos n ã o r e s e r v a d o s c a d a vez q u e 
q u i z e r e m . 

Absolver de excomunhões e censuras. 

C o n c e d e u o m e s m o P a p a E u g é n i o I V q u e 
os m e s m o s P r e l a d o s p o s s a m a b s o l v e r a s p e s s o a s 
d a O r d e m , d e q u a e s q u e r e x c o m u n h õ e s , s u s p e n s õ e s , 
i n t e r d i c t o s , e o u t r a s c e n s u r a s e p e n a s , a i n d a q u e 

a a b s o l v i ç ã o d e l i a s se ja r e s e r v a d a a S é A p p o s t o l i -
c a , q u e r s e j a m a j u r e , vel a b h o m i n e , e p o d e l - o - h â o 
faze r t o d a s as vezes q u e fòr n e c e s s á r i o , d a n d o - l h e 
a p e n i t e n c i a d e v i d a . 

Dispensar em irregularidades. 

C o n c e d e u o m e s m o P a p a E u g é n i o I V q u e 
os P r e l a d o s d e s t a O r d e m p o s s a m d i s p e n s a r e m 
q u a l q u e r i r r e g u l a r i d a d e , t i r a n d o d e h o m i c í d i o v o -
l u n t á r i o , m u t i l a ç ã o d e m e m b r o , ou f a l s i f i c a ç ã o d e 
L e i r a s A p p o s t o l i c a s . 

Estações de Roma. 

O m e s m o P a p a E u g é n i o I V , e m o a n n o d e 
1 4 3 6 , no d e r r a d e i r o d e J u n h o , c o n c e d e u a t o d a s 
as pessoas da O r d e m , q u e , v i s i t a n d o c i n c o a l t a r e s , . 
ou m e n o s , se os n ã o h o u v e r , e d i z e n d o e m c a d a 
u m o P s a l m o d e M i s e r e r e m e i D e u s , pe lo fe l iz e s -
t a d o d a S a n t a M a d r e I g r e j a , e q u e m o n ã o s o u -
b e r , d i z e n d o e m seu l o g a r t r e s vezes o P a t e r N o s -
t e r , e a A v e M a r i a , g a n h e t o d a s a s i n d u l g ê n c i a s 
q u e g a n h a m t o d o s os q u e v i s i t a m a s E s t a ç õ e s d e 
R o m a . 

E s t a ç õ e s a o s enfermos. 

O P a p a P a u l o I I c o n c e d e u á m e s m a C o n -
g r e g a ç ã o q u e os e n f e r m o s q u e n â o p o d e m i r á 
I g r e j a , r e z a n d o e m a c a m a o m e s m o , g a n h e m a s 
d i t a s E s t a ç õ e s ; o q u e c o n c e d e u n o a n u o d e 1 4 6 9 . 

Estações diante de um só altar. 

O P a p a L e ã o X c o n c e d e u a t o d a s a s p e s -
soas d a m e s m a C o n g r e g a ç ã o C a s s i n e n s e , q u e , d i -
z e n d o o P s a l m o d e M i s e r e r e m e i D e u s , d i a n t e d e 
u m só a l t a r , na I g r e j a , ou C h o r o , . c i n c o vezes , g a -
n h e t o d a s a s i n d u l g ê n c i a s , d a s d i t a s E s t a ç õ e s d e 
R o m a . 

Disciplina. 

O P a p a I n n o c e n c i o V I I I c o n c e d e u , vivo v o -
eis o r á c u l o , e d e c l a r o u , q u e os P r e l a d o s da. d i t a 
C o n g r e g a ç ã o , p o s s a m por via d e c o r r e i ç ã o , e c a s -
t i g o , d a r d i s c i p l i n a s a s e u s s ú b d i t o s , n ã o s ó p o r 
sua m ã o , m a s p o r m ã o d e o u t r a pessoa d a m e s -
m a R e l i g i ã o ; o q u e d a m e s m a m a n e i r a p o d e m 
fazer as P r e l a d a s d a O r d e m , q u e g o z a m o m e s m o 
p r iv i l eg io . 

Prescripçâo. 

P o r B u l l a d o P a p a . E u g é n i o I V c o n c e d i d a á 
m e s m a C o n g r e g a ç ã o , , d e q u e g o z a a O r d e m d ' A -
viz, p o r B r e v e d o P a p a P a u l o I I I , se c o n c e d e q u e 
se n ã o possa p r e s c r e v e r c o n t r u a s c o u s a s d a m e s -
m a O r d e m , s e n ã o p o r e s p a ç o d e c e m a n n o s . 

P o r B u l l a d o m e s m o Eugénio I V 7 . ° K a I e n -
d a s M a r t i i 1 4 3 i , c o m m e t t e aos A r c e b i s p o s e B i s p o s 
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O r d i n á r i o s q u e nào p e r m i t i a m s e r e m os Mos te i ros , 
e pessoas dest» O r d e m , m o l e s t a d a s c o m fintas, co 
lhe i t as , gabe l l a s , subs íd ios , a inda q u e s e j a m c h a -
r i t a t ivos , a n t e s as d i t a s pessoas , M o s t e i r o s e l o -
g a r e s s e j a m i sen tas d e toda a i m p o s i ç ã o , e x a c ç ã o , 
co lhe i t a s , d e c i m a s , subs íd ios , e d e todos os d i r e i -
tos e censos , q u e po r r azão d e vis i tação, s u j e i ç ã o , 
ou por q u a l q u e r v ia , se p r e t e n d e s s e m , e d e todos 
os d í z imos , p r e m i s s a s , q u a r t a s , e q u a e s q u e r o u t r o s 
t r i b u t o s , q u e por razão d e suas p r o p r i e d a d e s lhe q u i -
z e r e m p e d i r ; e q u e toda a pessoa , q u e e n c o n t r a r 
e s t e indu l to se ja ipso fac to e x c o m u n g a d a . E q u e 
n e n h u m a pessoa da O r d e m , se nào fòr pelos S u -
pe r io res de l ia , poss? s e r c o n s t r a n g i d a a . j u r a r , ou 
t e s t e m u n h a r . 

P o r Bul la do P a p a E u g é n i o I V , dada 5 . " 
I d u s J u l l y 1 4 3 6 , se c o n c e d e q u e q u a e s q u e r L e t r a s 
A p o s t o l i c a s , a i n d a q u e s e j a m e m fórma d e m o t u 
p rop r io , q u e e n c o n t r e m os pr iv i légios des ta O r d e m , 
n ã o t e n h a m força n e m v i g o r , n e m os possam d e -
r o g a r , se o S u m m o P o n t í f i c e e x p r e s s a m e n t e , ou 
e m p a r t e ou e m todo , os não d e r o g a r , fazendo m e n -
ç ã o espec i f ica , d e v e r b o ad v e r b u m , dos p r iv i l ég ios 
des ta O r d e m , e n o m e a n d o - a por seu n o m e . 

P o r Bu l l a d e E u g é n i o I V p r i d i e K a l e n d a s 
J u l l i i 1 4 3 6 , n ã o se pode dos E s t a t u t o s e C o r r e i -
ção da O r d e m a p p e l l a r , n inda q u e se ja para a 
S a n t a Só A p o s t ó l i c a , e que c o n t r a as pessoas da 
O r d e m se não p roceda , c o n f o r m e a d i r e i t o c o m m u m , 
m a s c o n f o r m e aos Es t a tu to s da m e s m a O r d e m ; e 
q u e - e m te rnpo d e i n t e r d i c t o todas as pessoas q u e 
m o r a r e m d e n t r o da c l a u s u r a do M o s t e i r o possam 
ouvi r os Off ic ios Div inos , e r e c e b e r os S a c r a m e n -
tos. = E L - B E I . 

* Cullecçiíe (íe Tri^tiáo lomo 8 a prjncipiu. 

O M J O Ã O , por Graça d e Deus , Re i de P o r -
tuga l e dos A l g a r v e s , d ' a q u e r o e d a l é m m a r 

t-m A f r i c a , S e n h o r d e G u i n é , e d a c o n q u i s t a , n a -
v e g a ç ã o , c o m m e r c i o da E t h i o p i a , A r a b i a , P é r s i a , e 
da í n d i a , e t c . F a ç o s a b e r a todos os q u e es t a m i -
nha Lei v i r e m , q u e eu m a u d e i p u b l i c a r uma Le i , 
por D e c r e t o d e 2 7 d e J u n h o do a n n o passado d e 
1 6 4 1 , s o b r e a f ab r i ca da nova moeda c o r r e n t e 
d e p r a t a des tes m e u s R e i n o s , pa ra se h a v e r de f u n -
d i r toda d e novo com o c u n h o d e m i n h a s A r m a s : 
e posto q u e nella se t eve toda a c o n s i d e r a ç ã o a se 
bave r d e a j u s t a r com a razão , e conven i ênc i a s , e 
b o m g o v e r n o , e c o n s e r v a ç ã o des tes m e u s R e i n o s , 
e c o n f o r m e a o q u e se usa nos out ros d e E u r o p a ; 
com t u d o , por a m o e d a q u e a t é ago ra c o r r i a , fa -
b r i cada an tes d e s t a nova , e p a r t i c u l a r m e n t e os tos-
tões , e me ios tostões, q u a t r o v in téns , e dous v in-
t é n s por tuguezes , t e r e m a m e s m a val ia e x t r í n s e -
ca, q u e são i n t r i n s e c a m e n t e , sendo d e p ra t a da 
L e i , s e levam para fóra c o m g r a n d e p ressa , pelo ' 
g a n h o q u e del ia se s egue , t i r a n d o - s e a m e u s V a s - i 

sallos, e á m i n h a F a z e n d a as u t i l i d a d e s , q u e da r e -
ducção . da m o e d a a u t i g a á nova se lhes h a v i a m 
d e s e g u i r , por nâo se r possível e m t e m p o b reve l a -
v r a r - s e d e novo toda a copia d e m o e d a a n t i g a 
q u e ha ne s t e s Re inos , n e m se o f f e r e c e r o u t r o m e i o , 
pa ra se a t a l h a r e í f e c t i v a m e n t e d a m n o t ão i r r e p a -
r á v e l : h a v e n d o c o m m u n i c a d o , e c o n f e r i d o a m a -
t é r i a c o m toda a c i r c u m s p e c ç â o , q u e a q u a l i d a d e , 
e i m p o r t a n c i a de l ia r e q u e r , e r e s p e i t a n d o p r i n c i -
p a l m e n t e , q u e vem a ser o m e s m o valor u m t o s -
tão novo c inco v i n t é n s , p e s a n d o e l le q u a t r o , q u e 
u m tos tão a n t i g o , q u e pesa c inco v in téns , valer se i s , e 
q u e c o m o d a r a m o e d a a n t i g a o valor a e s t e r e s -
pei to , fica toda e m u m m e s m o es t ado igua l , e c o m 
a b r e v i d a d e , q u e se r e q u e r se p o d e r á toda r e d u -
zir a e l l e , c e r r a n d o a po i t a a q u e se leve p a r a 
fóra , e r e c e b e n d o as p a r t e s , e m i n h a F a z e n d a , o 
m e s m o g a n h o q u e t e m na m o e d a , q u e se vai l a -
v r a n d o d e n o v o : 

H e i pof b e m , e m a n d o , q u e e m toda a m o e -
da an t iga d e tos tões , me ios tos tões , q u a t r o v in -
téns , e dous v in téns da m o e d a p o r t u g u e z a , se p o -
nha u m novo c u n h o , no qua l se d e c l a r e c o m figu-
r a d e a l g a r i s m o , q u e os tos tões v a l e m seis v i n -
t éns , e os meios tos tões t r e s v in t éns , as m o e d a s 
d e o i t e n t a réis p o r t u g u e z a s c i n c o v in téns , e as d e 
d o u s v i n t é n s , . m e i o t o s t ã o ; e q u e da m o e d a a n t i -
g a , q u e ass im se c u n h a r d e novo s e d ê a seus d o -
nos a dous po r cen to , d e g a n h o , c o m o a g o r a se 
faz da nova m o e d a , e o m a i s f ique p a r a m i n h a 
F a z e n d a , pa ra se e m p r e g a r n a defFensa d e s t e s 
R e i n o s . 

E p o r q u e sem d i l ação , n e m molés t i a c o n -
s ide ráve l das p a r t e s , se e x e c u t e — o r d e n o e m a n -
do se p o n h a m a l g u m a s Casas e m q u e esla m o e d a 
se c u n h e e m a lguns l oga re s das C o m m a r c a s d e s -
tes Re inos , g u a r d a n d o - s e e m tudo o mais o R e g i -
m e n t o q u e m a n d e i fazer s o b r e esta nova f u n d i ç ã o , 
q u e irá a s s i g n a d o por F r a n c i s c o d e L u c e n a , do 
m e u C o n s e l h o , e m e u S e c r e t a r i o d ' E s t a d o . 

E m a n d o a o R e g e d o r d a Casa d a S u p p l i c a -
çâo , e G o v e r n a d o r da Casa do P o r t o , e aos D e s -
e m b a r g a d o r e s d a s d i t a s Casas , e a todos os C o r -
r e g e d o r e s , P r o v e d o r e s , O u v i d o r e s , J u i z e s , e m a i s 
J u s t i ç a s d e m e u s Re inos e Senhor io s , q u e c u m -
p r a m , e g u a r d e m , e f açam c u m p r i r - e g u a r d a r e s -
ta m i n h a Le i , como nella se c o n t e m : pelo q u e 
m a n d o ao m e u C h a n c e l l e r - m ó r a faça logo p u b l i -
c a r na C h a n c e l l a r i a , na f ó r m a q u e e m ella s e c o s -
t u m a m pub l i ca r s e m e l h a n t e s L e i s , e s o b seu s i g -
na l , e m e u sel lo , m a n d a r á pa s sa r a copia de l i a 
aos C o r r e g e d o r e s , P r o v e d o r e s , O u v i d o r e s , J u i z e s , 
e m a i s J u s t i ç a s , dos d i tos m e u s R e i n o s , e S e n h o -
r io s , aos quaes m a n d o q u e , l an tq q u e a r e c e b e r e m , 
a f a ç a m pub l i ca r e m suas C o m m a r c a s , e dislric— 
tos , pa ra q u e possa vir á not ic ia d e t odos , a q u a l 
se r e g i s t a r á nos L iv ros do D e s e m b a r g o do P a ç o , 
Conse lho da F a z e n d a , Casa da S u p p l i c a ç â o , e R e -
lação do P o r t o o n d e s e m e l h a n t e s L e i s se c o s t u -
m a m r e g i s t a r . 
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D a d a e m L i s b o a aos 3 d e F e v e r e i r o , B a l -
t h e s a r G o m e s a fez, a n n o do N a s c i m e n t o d e N o s -
so S e n h o r J e s u C h r i s t o d e 1 6 4 2 . B a l t h a s a r R o -
dr igues d e A b r e u a fez e s c r e v e r . = R E I . 

CollecçSo de Trigoso T . 8 . " 

DO M J O Ã O , por G r a ç a d e D e u s , R e i de P o r -
t u g a l , e dos A l g a r v e s , d ' a q u e m e d ' a l e m 

M a r , e m A f r i c a , S e n h o r d e G u i n é , e da C o n q u i s -
t a , ' N a v e g a ç ã o , e C o m m e r c i o d e E t h i o p i a , A r a -
b i a , e P é r s i a , e da í n d i a e tc . F a ç o s a b e r aos q u e 
e s t a m i n h a C a r t a P a t e n t e d e d e s i s t e n c i a , nova 
d o a ç 3 o , c o n f i r m a ç ã o , e r a t i f i c a ç ã o d e o u t r a v i r e m , 
q u e o S e n h o r R e i D o m Affonso H e n r i q u e s , d e 
g lor iosa m e m o r i a , p r i m e i r o R e i des tes R e i n o s , 
m e u d e c i m o t e r c e i r o A v ô , q u e c o m tan to ze lo do 
se rv iço d e D e u s Nosso S e n h o r , e d i l a t a ç ã o da S a n t a 
F é C a t h o l i c a , e tão i n s i g n e s v ic to r i as os c o n q u i s -
t o u , e l iv rou dos M o u r o s S a r r a c e n o s , q u e n a p e r -
d ição d e H e s p a n h a os h a v i a m o c c u p a d o , e t i -
n h a m possuído l a rgos a n n o s , indo n o d e 1 1 4 7 , 
e m 3 d o m e z d e M a i o , da C i d a d e d e C o i m b r a 
p a r a a V i l l a d e S a n t a r é m , c o m i n t e n t o d e a 
c o b r a r d o p o d e r dos d i tos M o u r o s , q u e e s t a v a m 
s e n h o r e a d o s delia ; e j u l g a n d o a e m p r e z a por d e 
m u i t o r i sco e i m p o r t a n c i a , l e m b r a d o d a s m a r a -
vi lhas q u e D e u s o b r a v a , pelos m e r e c i m e n t o s e 
o r a ç õ e s do B e m a v e n l u r a d o P a d r e S . B e r n a r d o , 
A b b a d e d o M o s t e i r o d e S a n t a M a r i a d e C l a r a v a l , 
da O r d e m d e C i s t e r , q u e e n t ã o f lorescia vivo no 
R e i n o d e F r a n ç a ; e n t r e o q u a l e o d i to S e n h o r 
R e i D o m Alfonso hav i a r a z à o d e p a r e n t e s c o ; e 
d e s e j a n d o t e r e m seu favor as o r a ç õ e s do d i t o 
S a n t o A b b a d e e dos seus M o n g e s , fez voto s o l e m -
ne , se D e u s , pelos m e r e c i m e n t o s do d i t o S a n t o , 
lhe désse a Vi l l a de S a n t a r é m , d e d a r todas as 
t e r r a s q u e via da S e r r a c h a m a d a d e Alva rdos , por 
d o n d e ia c a m i n h a n d o a g u a s v e r t e n t e s pa ra o m a r , 
p a r a ne l las se fazer u m M o s t e i r o da O r d e m d e 
C i s t e r , no qua l o S a n t o n o m e d e D e u s fosse l o u -
v a d o , e q u e logo as r e n u n c i a v a , e a p a r t a v a do 
seu S e n h o r i o , p a r a q u e n e m e l l e , n e m seus s u c -
cessores podessem ne l las d a r , n e m d o t a r cousa 
a l g u m a q u e n ã o fosse pa ra o p rop r io M o s t e i r o : e 
e m c u m p r i m e n t o d e s t e voto no m e s m o p o n t o foi 
reve lado ao d i t o S a n t o , o qua l c o m seus M o n g e s 
es teve e m o r a ç ã o a t é no dia s e g u i n t e t e r s e g u n d a 
r eve l ação , d e q u e o d i to S e n h o r R e i D o m Af fonso 
g a n h á r a S a n t a r é m aos M o u r o s ; e l le avisou logo 
a o d i t o S a n t o , pa ra q u e lhe m a n d a s s e M o n g e s d o 
seu M o s t e i r o d e .C la rava l , q u e f u n d a s s e m n a s d i -
t a s t e r r a s o novo M o s t e i r o q u e havia p r o m e t i d o 
e d o t a d o : os q u a e s v indo a es te R e i n o , a n t e s q u e 
a C a r t a d o d i to S e n h o r R e i houvesse c h e g a d o a 
F r a n ç a , l he t r o u x e r a m o u t r a d o S a n t o A b b a d e , 
c u j o t heo r , t r a d u z i d o da l i n g u a l a t i na na nossa 
p o r t u g u e z a , é o s e g u i n t e : 

Ao C h r i s t i a n i s s i m o Re i D o m Af fonso , R e i d o s 

P o r t u g u e z e s , B e r n a r d o , c h a m a d o A b b a d e d e 
Cla rava l o f f e rece o pouco q u e é . L o u v a d o se ja o 
S e n h o r , e P a i S o b e r a n o d e N o s s o S e n h o r J e s u 
C h r i s t o , Pa i 1 d e m i s e r i c ó r d i a e c o n s o l a ç ã o , q u e 
vos confo r tou no m e i o d e vossa t r i b u l a ç ã o , e m a n -
dou socco r ro a vós e á vossa g e n t e , t i r a n d o d e 
vossas c a b e ç a s o a f f r o n t o s o j u g o dos M o u r o s . J à 
c a h i r a m os m u r o s d e J e r i c ó ; a r r a z o u - s e po r t e r r a 
aquel la g r a n d e B a b y l o n i a , d e s t r u i o o S e n h o r a s 
for ta lezas d e seus in imigos , e l e v a n t o u a po tenc i a 
d e seu P o v o : a q u a l fe l i c idade s o u b e m o s , a n t e s d e 
se f a z e r , por r e v e l a ç ã o d ' a q u e l l e E s p i r i t o , e m c u j a 
m ã o está d i ze r , s e m i n s t r u m e n t o d e voz, seus s e -
g redos a q u e m é s e r v i d o . P o r esta causa a f í l i g i -
m o s nossas a l m a s ; e ass im eu c o m o todos m e u s 
I r m ã o s , p r o s t r a d o s d i a n t e do S e n h o r p e d í a m o s f o r -
talesa e v igor pa ra vossos b r a ç o s , e m q u a n t o d u r a v a 
o c o m b a t e ; e d e nossos d e m e r i t o s n ã o i m p e d i r e m 
vossa f e l i c i d a d e , nos a l e g r a m o s s o b r e m o d o : e 
j u n t a m e n t e s o u b e m o s a g r a n d e p i e d a d e , c o m q u e 
vos m o v e s t e s a fazer voto d e f u n d a r u m M o s t e i r o , 
pa ra c u j o e f f e i to m a n d a m o s es tes filhos q u e c r i á -
m o s para C h r i s t o , d e s d e os p r i m e i r o s a n n o s d e 
sua conve r são , pa ra q u e , depo i s d e nos e n c o m e n -
d a r e m á vossa G r a n d e z a , d ê e m i n t e i r o c u m p r i -
m e n t o á piedosa t e n ç ã o d o vosso voto , f u n d a n d o 
u m ' M o t t e i r o na p e r p e t u i d a d e e i n t e i r e z a , d o q u a l 
t e r e i s u m infa l l ive l s ignal do successo d e vosso 
R e i n o ; e d i v i d i n d o - s e as r e n d a s q u e lhe d e i x a -
res , se d iv id i r á vossa C o r ô a . 

G u a r d e o S e n h o r , q u e t u d o c o n s e r v a , vossa 
P e s s o a , e á I l l u s t r e B a i n h a , vossa M u l h e r , e l a n -
ce a b e n ç ã o s o b r e vossos d e s c e n d e n t e s para q u e 
vejaes vossos N e t o s c o m gos to e m vossa h e r a n ç a . 

Eo d i to S e n h o r R e i , com os Re l ig io sos m a n d a -
dos pe lo San to A b b a d e , l ançou os f u n d a m e n -

tos do M o s t e i r o d e S a n t a M a r i a d e A l c o b a ç a , e 
o f a b r i c o u , p a s s a n d o - l h e , no a n n o 1 1 5 3 , d o a ç ã o 
das t e r r a s q u e havia v o t a d o , e p r o m e t t i d o , c u j o 
t h e o r , t a m b é m t r a d u z i d o d e l a t im e m p o r t u g u e z 
é o s e g u i n t e : 

Em N o m e do Nosso S e n h o r J e s u C h r i s t o A m e n . 
P o r se r cousa d e c e n t e a c a d a u m dos fieis 

fazer p a r t i c i p a n t e s os S e r v o s d e D e u s dos b e n s , 
q u e lhe são d a d o s pelo S o b e r a n o C r e a d o r , p o r -
q u e por es te m e i o o faça D e u s p a r t i c i p a n t e dos 
b e n s c e l e s t i a e s : por t a n t o eu D o m A f f o n s o , pe la 
D iv ina M i s e r i c ó r d i a R e i dos P o r t u g u e z e s , j u n t a -
m e n t e c o m a R a i n h a M a f a l d a , m i n h a M u l h e r e 
C o m p a n h e i r a n o R e i n o , f azemos t e s t a m e n t o , e e n -
cou to a vós, D . B e r n a r d o , A b b a d e d o M o s t e i r o 
d e C l a r a v a l , e a vossos I r m ã o s , e a t o d o s vossos 
successo res , q u e f o r e m pelo t e m p o a d i a n t e , d e 
u m a nossa p r o p r i e d a d e , q u e t e m o s e n t r e aque l l es 
d o u s L o g a r e s c h a m a d o s L e i r i a e Ó b i d o s , d e b a i x o 
d o m o n t e T a i c h a , C o m m a r c a d e L i s b o a , a g u a s 
v e r t e n t e s ao m a r : d a m o s - v o s l a m b e m o logar q u e 
b h a m a m A l c o b a ç a , e vos fazemos de l l e t e s t a m e n -
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to e c o u t o , p o r r e m e d i o d e nossas a l m a s , e d e 
nossos a n t e p a s s a d o s , para q u e f i q u e no M o s t e i r o 
q u e se f u n d a r p e r p e t u a l e m b r a n ç a n o s s a : e d t i n -
d o - v o s toda es t a h e r d a d e , vos f a z e m o s t e s t a m e n t o , 
e firme c o u t o de l ia pe los l i m i l e s a b a i x o d e c l a r a -
d o s : p r i m e i r a m e n t e c o m o se d e v i d e pe la f o i d e 
S e l i r , e v a i d i r e i t o pe l a a g u a do F u r a d o u r o , e d a -
hi á g a r g a n t a d e O l m o s pe las c i m a l b a s d e A l j u -
b a r r o t a , c o m o p a r t e c o m o A m d a m o , e f e r e d i -
r e i t o po r Melva a t é á m a t a d e P a t a i a s , d o n d e c o r -
ta d i r e i t o p o r e n t r e a P e d e r n e i r a e M u e l a t é c h e g a r 
a o m a r : o q u a l L o g a r , c o m o fica d e m a r c a d o , q u e r e -
m o s q u e t e n h a e s e p o s s u a e s , c o m s u a s e n t r a d a s e 
s a i d a s , a g u a s , e pas to s , e t o d a s as m a i s p e r t e n ç a s , e 
c o m t o d a s a s t e r r a s c u l t i v a d a s , e p o r c u l t i v a r ; v i -
n h a s , c a s a s , h o r t a s , e p o m a r e s , e c o m t o d a s as 
roais c o u s a s , q u e n e s t e l i m i t e s e e n c e r r a r e m , p a -
ra p r o v i m e n t o dos m o r a d o r e s : e t u d o o q u e d e l -
l e a d e n t r o p e r t e n c e a o D i r e i t o R e a l s e j a d e s m e m -
b r a d o d o nosso S e n h o r i o , e t r a s p a s s a d o a o vosso, 
e c o n f i r m a d o ne l le c o m d i r e i t o p e r p e t u o , p o r q u e , 
a s s i m c o m o a c i m a é d i t o , vos f a z e m o s d o a ç S o , e 
e n c o n t r o e s t á v e l , e firme, á h o n r a e g l o r i a d e D e u s , 
e d a B e m a v e n t u r a d a V i r g e m M a r i a d e C l a r a v a l ; 
e c o m j u i z o p e r f e i t o , e a n i m o c o n s t a n t e t r a b a l h a -
m o s p o r vos m e t e r d e posse d e ta l h e r d a d e : c o m 
tal c o n d i ç ã o , q u e , s e p o r n e g l i g e n c i a vossa , e v i -
v e n d o e u , d e i x a r e s s e m m e u c o n s e l h o d e s a m p a r a -
d o o L o g a r s o b r e d i t o , o n ã o p o s s a e s n u n c a m a i s 
r e c u p e r a r . E se a l g u m a pessoa (o q u e n ã o c r e -
m o s q u e possa a c o n t e c e r ) q u i z e r a n n u l l a r , ou d i -
m i n u i r e s t a d o a ç ã o , p r i m e i r a m e n t e se ja a m a l d i -
ç o a d o , e e x c o m m u n g a d o pe la a u t h o r i d a d e d e D e u s 
P a d r e O m n i p o t e n t e , d o F i l h o , e do E s p i r i t o S a n -
t o , e d o B e m a v e n t u r a d o S . P e d r o , P r i n c i p e dos 
A p o s t o l o s , e a p a r t a d o dos s u f f r a g i o s d a S a n t a I g r e -
j a , e pos fo no I n f e r n o c o m J u d a s o t i e d o r : e a l e m 
d i s t o p a g u e q u i n h e n t o s so ldos d e boa m o e d a . F e z -
se o p r e s e n t e na e r a do C e z a r d e 1 1 9 1 (que é no 
a n n o d e C h r i s t o d e 1 1 5 3 ) aos 8 d e A b r i l . E u 
E l - R e i D o m A l f o n s o , e m i n h a M u l h e r D o n a M a -

• f a l d a , c o n f i r m a m o s c o m g r a n d e firmeza, e a s s i g n a -
m o s d e nossas m ã o s a p r e s e n t e C a r t a . = Fernão 
Peres, Copeiro-mór, confirma. = Pero Peres, Al-
feres-mór, confirma. — Affonso Mendes, Regedor de 
Lisboa, confirma. => Gonçallo de Sousa, confirma. 
= Vasco Sanches, confirma. — Pedro, testemunha. 
= Pellaio, testemunha. = Gonçllo, e Meando, tes-
temunhas. 

A F F O N S O , R E I D E P O R T U G A L . ' 
M A F A L D A , Rainha, e Mulher dop roprio Rei. 
Alberto, Carícellario do proprio Senhor Rei, 

anotou. 

As q u á e s t e r r a s , c o m suas r e n d a s e j u r i s d i c ç õ e s , 
na m a n e i r a q u e pe lo d i t o S e n h o r R e i , D o m 

AÍTonso l h e f o r a m d a d a s , e d o t a d a s á d i t a O r -
d e m d e C i s t e r , e o M o s t e i r o d e A l c o b a ç a , e 
D o m A b b a d e s de l l e p o s s u í r a m , e l o g r a r a m p o r 
m u i t o s a n n o s , sem a l t e r a ç ã o , n e m c o n t r a d i ç ã o a l -
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g u m a ; h a v e n d o no d i t o M o s t e i r o d e A l c o b a ç a , e 
n o C h o r o d e l l e L a u s p e r e n i s d e M o n g e s r e p a r t i d o s 
e m c e r t o n u m e r o p o r d e c a n i a s , e r e z a n d o as h o -
r a s c a n ó n i c a s , e l ouvo re s d iv inos s e m i n t e r m i s s ã o ; 
e p o r q u a n t o c o m o d i s c u r s o d o t e m p o p o r a l g u n s 
r e s p e i t o s , q u e e n t ã o se c o n s i d e r a r a m , corá m e n o s 
a t t e n ç â o , do q u e a m a t é r i a p e d i a , f o r a m s e p a r a d a s 
d o d i t o M o s t e i r o d e A l c o b a ç a , p o r B u l i a s A p o s t o -
l icas h a v i d a s á i n s t a n c i a dos S e n h o r e s R e i s m e u s 
p r e d e c e s s o r e s , a m a i o r p a r t e d a s s u a s r endas , e j u r i s -
d i cções , e r i g i n d o - s e e m C o m m e n d a p a r t i c u l a r , p a -
ra a q u a l os d i t o s S e n h o r e s R e i s n o m e a v a m a s 
pessoas e c c l e s i a s t i c a s q u e l h e s p a r e c i a — e a g o r a 
p o r m o r t e d o I n f a n t e d e C a s t e l l a , D o m F e r n a n d o , 
e s t á vaga a d i t a C o m m e n d a : c o n s i d e r a n d o e u , l o -

j g o q u e D e u s nosso S e n h o r foi s e r v i d o d e m e r e s -
t i t u i r â C o r ô a d e s t e s m e u s R e i n o s , q u e p e l o s R e i s 

I C a s t e l h a n o s i n t r u z o s h a v i a s ido u s u r p a d a , q u ã o 
' j u s t o , e d e v i d o é , q u e se n ã o d i m i n u a m as d o a -
| ç õ e s , q u e os S e n h o r e s R e i s P o r t u g u e z e s , m e u s p r e -

d e c e s s o r e s , f i z e r a m a D e u s S e n h o r N o s s o , e ás I g r e -
j a s , a n t e s s e a c r e s c e n t e m , e p a r t i c u l a r m e n t e as 
r azões q u e se o f f e r e c e m p a r a q u e es ta d a s t e r r a s 
dos C o u t o s d e A l c o b a ç a , fe i ta po r o S e n h o r R e i 

' D o m Af fonso I á O r d e m d e C i s t e r , e ao g l o r i o s o 
A b b a d e S . R e r n a r d o , e a o M o s t e i r o d e S a n t a M a -
r i a d e A l c o b a ç a , e a s e u s M o n g e s , se r e s t i t u a á 
sua p r i m e i r a f ó r m a , e s e c o n s e r v e ue.lla ; e s p e r a n -
do , c o m o faze r a s s i m , q u e a l c a n ç a r e m o s , e u , e o s 
R e i s m e u s d e s c e n d e n t e s e s u c c e s s o r e s , a d u r a ç ã o 
d e s t a C o r ô a , c o n f o r m e a b e n ç ã o , e p r o f e c i a d o d i -
to S . A b b a d e c o n t h e u d a n a sua C a r t a j á r e f e r i -
d a , c o m o se vio c u m p r i d a n a d i v i s ã o da C o r ô a , 
logo q u e as t e r r a s e r e n d a s d a d a s a D e u s , e a o 
d i t o S a n t o , se d i v i d i r a m d o d i t o M o s t e i r o d e A l c o -
b a ç a : p o r t o d a s e s t a s c o u s a s , e p o r a g r a d e c e r , e 
r e c o n h e c e r , e m p a r t e , a m e r c ê d a M ã o D i v i n a , 
q u e r e c e b i na r e s t i t u i ç ã o de s t a C o r ô a , c o n c o r r e n -
d o eu t a m b é m na r e s t i t u i ç ã o d a s r e n d a s d a d a s á 
V i r g e m M a r i a S e n h o r a N o s s a , e ao B e m a v e n t u -
r a d o S. B e r n a r d o , e ao d i t o M o s t e i r o d e A l c o -
b a ç a : d e m e u m o t u p r o p r i o , c e r t a s c i e n c i a , p o -
d e r R e a l , a b s o l u t o , he i po r b e m e m e p raz d e d e -
s i s t i r , e de s i s t o d a s e p a r a ç ã o , e d iv i são d a s r e n -
d a s , e j u r i s d i c ç õ e s d o d i t o M o s t e i r o , q u e p o r B u l i a s 
A p o s t o l i c a s s e h a v i a m a p a r t a d o d a s o u t r a s , q u e 
a g o r a p o s s u e , e fe i to e m C o m m e n d a . 

E c o n f i r m a n d o , e r a t i f i c a n d o a d o a ç ã o d o 
d i t o S e n h o r R e i D o m AÍTonso I , p a r a q u e d e h o -
j e e m d i a n t e se c u m p r a , e g u a r d e , e t e n h a s u a 
f o r ç a , e v i g o r , c o m o se a tal s e p a r a ç ã o s e n ã o h o u -
ve ra n u n c a fe i to , q u e r o , e m a n d o , q u e o d i t o A b -
b a d e d o M o s t e i r o d e S a n t a M a r i a d e A l c o b a ç a , 
q u e o r a é , e s e u s M o n g e s , t o m e m posse d a s d i -
tas t e r r a s , sua s r e n d a s , e j u r i s d i c ç õ e s , q u e p e l o d i -
to S e n h o r R e i D o m AÍTonso I l he f o r a m d o a d a s 
e d o t a d a s ; e as t e n h a m , h a j a m , e p o s s u a m , e l o -
g r a r e m , a s s im e da m a n e i r a , q u e l h e p e r t e n c e m , 
e q u e as t i n h a m , h a v i a m , e p o s s u í a m , a n t e s d a s e -
p a r a ç ã o d e l i a s , e e r e c ç ã o da C o m m e n d a : r e n u n -
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c i a n d o a g r a ç a c o n c e d i d a aos l i e i s de s t e s R e i n o s , 
na d iv isão e ap l i c ação d a s d i t a s r e n d a s , e j u r i s d i e -
ções , e C o m m e n d a , c o m o se t a l n u n c a h o u v e r a 
s ido , E pa ra m a i s a b u n d a n c i a , se n e c e s s á r i o é , 
faço nova , e i r r e v o g á v e l d o a ç ã o , p a r a s e m p r e , e m 
roeu n o m e , e d e todos os R e i s m e u s d e s c e n d e n -
tes , e successo res , das d i t a s r e n d a s e j u r i s d i e ç õ e s á 
V i r g e m Nossa S e n h o r a d e A l c o b a ç a , e aos D o m 
A b b a d e s , e M o n g e s d o d i t o Mos te i ro , a s s im c o m o 
d e a n t e s as t i n h a m , e pelo S e n h o r D o m Af fonso 1 
lhes f o r a m o u t h o r g a d a s , e as pos su í am, antes da 
s e p a r a ç ã o de l i a s , e e r e c ç ã o da di ta C o m m e n d a : 
d i m i t i n d o d e m i m , e d e todos os m e u s succes so -
res , o d i r e i t o , e a u ç ã o d e n o m e a r C o m m e n d a t a -
r io ; s e m q u e em a l g u m t e m p o p o s s a m o s usa r del-
l e , n e m r e c l a m a r , ou r e v o g a r , es ta d i ta nova 
d o a ç ã o , e c o n f i r m a ç ã o da q u e pelo d i t o S e n h o r He i 
D o m Af fonso I foi fe i ta . 

Com cond ição , e o b r i g a ç ã o , q u e os d i tos D o m 
A b b a d e s , e - M o n g e s do d i t o M o s t e i r o d e A l c o b a -
ça , q u e ora s ão , e a o d i a n t e f o r e m , t e r ã o s e m p r e 
n o C h o r o del le L a u s p e r e n i s dos M o n g e s , r e p a r t i -
dos por decan ia s , e m c e r t o e c o m p e t e n t e n u m e -
r o , d e m a n e i r a q u e a todas as "oras do dia e no i t e 
se r e z e m , s e m i n t e r p o l a ç ã o n e m fa l t a , as h o r a s c a -
n ó n i c a s , e l u o v o r e s d i v i n o s , c o m o nos t e m p o s pas -
sados se faz ia . 

E se a l g u m a pessoa (o q u e não c r e io q u e 
possa a c o n t e c e r ) a n n u l l a r , ou d i m i n u i r es ta d o a -
ção, s r j a e x c o m m u n g a d o e a m a l d i ç o a d o pela a u t h o -
r i d a d e d e D e u s , P a d r e , F i lho , e E s p i r i t o San to , 
e do B e m a v e n t u r a d o S . P e d r o , P r i n c i p e d o s A p o s -
to los , e a p a r t a d o da c o m m u n i c a ç â o , e s u f f r a g i o s 
da S a n t a M a d r e I g r e j a . — E por firmeza de t u d o o 
q u e d i t o é , m a n d e i d a r ao d i t o D o m A b b a d e , e 
M o n g e s do d i t o M o s t e i r o d e San t a M a r i a d e A l -
c o b a ç a , es ta C a r t a P a t e n t e , por m i m a s s i g n a d a , e 
passada por m i n h a C h a n c e i l a r i a , e m v i r t ude da 
qua l os hei por m e t i d o s de posse d a s d i t a s t e r r a s , 
r e n d a s , e j u r i s d i e ç õ e s : e m a n d o aos M i n i s t r o s a q u e 
t o c a r , e q u e por el les f o r e m r e q u e r i d o s , q u e lhe 
d ê e m del ias p a r t i c u l a r m e n t e a p o s s e a c t u a l e r e a l , 
s e m d u v i d a , c o n t r a d i c ç ã o , n e m e m b a r g o a l g u m ; 
q u e ass im é m i n h a v o n t a d e , e m e r c ê . E u m a co-
pia des t a d i t a C a r t a se g u a r d a r á na T o r r e do T o m -
bo, ficando o o r ig ina l no C a r t o r i o do d i to M o s t e i -
r o d e A l c o b a ç a . 

D a d a na C i d a d e de L i s b o a , aos q u a t r o d i a s 
do mez d e F e v e r e i r o . V i c e n t e d e S o t o - m a i o r a f e z : 
a n n o do N a s c i m e n t o d e N o s s o S e n h o r J e s u C h r i s -
t o de 1 6 4 2 . E eu F r a n c i s c o d e L u c e n a , do C o n -
se lho d ' E l - R e i N o s s o S e n h o r , e seu S e c r e t a r i o d e 
E s t a d o , a fiz e s c r e v e r . = E L - R E I . 

Provas Ja His t . Genealógica lomo 4 ° pag, 781 . 

i 

EU E L - R E I F o ç o s a b e r aos q u e es te A l v a r á 
v i r e m , q u e , h a v e n d o respe i to oo q u e m e e n -

v i a r a m dizer os Off ic iaes da C a m a r a do L o g a r d o 
Alca ide , t e r m o d a Vi l l a da C o v i l k ã a , á ce rca do 

E s c r i v ã o de l i a h a v e r d e e s c r e v e r nas e l e i ções q u e 
os C o r r e g e d o r e s f a z e m , por c o r r e i ç ã o , dos Off ic iaes 
d a C a m a r a do d i t o L o g a r , c o n f i r m e a O r d e n a ç ã o 
— e visto o q u e n l l e g a m , e os i n c o n v e n i e n t e s q u e 

j r e s u l t a m d e ass im se não f a z e r , c o m o constou por 
| i n f o r m a ç ã o q u e se houve pe lo P r o v e d o r d a C ó m -
! m a r c a da C i d a d e da G u a r d a : 
I H e i por b e m e m e praz q u e d ' a q u i e m d i a n t e 
j as e le ições dos Off ic iaes da C a m a r a do d i t o L o g a r 

faça o C o r r e g e d o r da C o m m a r c a c o m o E s c r i v ã o 
da C a m a r a de l le , s endo o d i t o E s c r i v ã o p r o p r i e -
t á r i o do d i t o officio, e nâo da e le ição da C a m a r a . 

E m a n d o a o C o r r e g e d o r q u e o ra s e r v e na 
d i t a C o m m a r c a da C i d a d e da G u a r d a , e aos mnis 
q u e ao d i a n t e s u c c e d e r e m , f a ç a m as d i t a s e le ições 
na f ó r m a s o b r e d i t a , e c u m p r a m e . g u a r d e m es t e 
A l v a r á , c o m o ne l l e se c o n t e m , o qua l m e praz q u e 
v a l h a , posto q u e seu effei to h a j a d e d u r a r m a i s d e 
u m a n n o , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o e m c o n t r a r i o . 

J o ã o P i m e n t a o fez, e m L i s b o a , a 5 d e F e -
v e r e i r o d e 1 6 4 2 . J o ã o da Co- ta T r a v a s s o s o fee 
e s c r e v e r . = R E I . 

Li» . X V I da Chanceilar ia foi. 57 v. . 

DO M J O Ã O , por G r a ç a d e D e u s , R e i d e P o r -
tuga l e dos Al ; ' à rves e t c . F a ç o s a b e r aos q u e 

esta m i n b a C a r t a d e c o n f i r m a ç ã o v i r e m , q u e por 
p a r t e dos m o r a d o r e s do C o n c e l h o d e R e b o r d ã o s 
m e foi a p r e s e n t a d a u m a C a r t a d e E l - R e i D o m 
J o ã o I I I , q u e S a n t a Glor ia h a j a , p o r e l le a s s i g n a -
d a , e passada pelo C h a n c e i l a r i a , da q u a l o t r a s -
lado 6 o s e g u i n t e : 

DO M J O Ã O , por G r a ç a d e D e u s , Re i d e P o r -
tuga l e dos A l g a r v e s e t c . A q u a n t o s es ta m i -

n h a CartB v i r e m faço s a b e r q u e por p a r t e do C o n -
ce lho de R e b o r d ã o s m e foi a p r e s e n t a d a u m a C a r t a 
d ' E l - R e i m e u S e n h o r e P a d r e , q u e S a n t a G lo r i a 
h a j a , d e q u e o leôr tal é : 

DO M M A N O E L , por G r a ç a d e D e u s , Rei d e • 
P o r t u g a l e dos A l g a r v e s e t c . A q u a n t o s es ta 

Ca r to v i rem fazemos s a b e r q u e no L i v r o d e nossas 
c o n f i r m a ç õ e s es tá a s s e n t a d o ,um pr iv i leg io dos m o -
r a d o r e s d e R e b o r d ã o s , passado por nós, q u e diz 
nes ta m a n e i r a : 

It e m u m a Ger t a d ' E I - R e i D o m D i n i z , por q u e 
lhe p rovê q u e os m o r a d o r e s do d i t o L o g a r p o -

d e s s e m fazer J u i z e s s o b r e si, e q u e n ã o p a g a s s e m 
p o r t a g e m , e m B r a g a n ç a , e seu t e r m o — q u e os 
q u e os qu i ze s sem d e m a n d a r por a l g u m a c o u s a , q u e 
os d e m a n d e m p e r a n t e seus J u i z e s — e q u e os m o -
radores do d i t o L o g a r p a g a s s e m e m cada u m a n n o 
v in te soldos d e P o r t u g a l , a s o b e r , a m e t a d e po r 
dia de S . M a r t i n h o , e o u t r a a m e t a d e por d i a d e 
P a s c o a , e m a i s s e n h a s o i t avas d e c e n t e i o no novo. 

D a d a e m L i s b o a , a 2 Y d ias d e M a i o d e 
1 3 2 3 a n n o s . 
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Pe d i n d o - n o s os s o b r e d i t o s m o r a d o r e s d o d i to L o -
g a r e C o n c e l h o d e R e b o r d ã o s , q u e , p o r q u a n t o 

o pr ivi legio q u e d i s to t i n h a m se p e r d ê r a " nas C o n -
f i r m a ç õ e s , o n d e o e n t r e g a r a m a R u y d e P i n a , E s -
c r ivão de l ias , s e g u n d o se m o s t r o u por seu c o n h e -
c i m e n t o , l b ' o qu izes semos c o n f i r m a r pelo d i to a s -
sen to — e visto por nós seu r e q u e r i m e n t o , p r o v e -
mos de l le , e lh o c o n f i r m a m o s , na m a n e i r a q u e 
ne l la faz m e n ç ã o — e p o r e m m a n d a m o s a t o d a s 
nossas J u s t i ç a s q u e ass im l h ' o c u m p r a m e g u a r -
d e m , e f a ç a m m u i i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r -
d a r . D a d a e m L i s b o a , a 2 8 de S e t e m b r o ( J o ã o 
P a e s a fez) d e 1 5 0 0 . 

Pe n d i n d o - m e os s o b r e d i t o s po r m e r c ê q u e lhes 
c o n f i r m a s s e a d i t a C a r t a , e v is to por m i m seu 

r e q u e r i m e n t o , q u e r e n d o - l h e s fazer g r a ç a e m e r c ê , 
t e n h o por b e m e l h ' a c o n f i r m o , e m a n d o , q u e se 
c u m p r a e g u a r d e , ass im e tão c u m p r i d a m e u t e c o m o 
nel la é conteúdo, . B a s t i ã o L a m e g o a fez , e m L i s -
b o a , a 1 3 d e J a n e i r o : a n n o do N a s c i m e n t o d e 
N o s s o S e n h o r J e s u C h r i s t o d e 1 5 2 9 a n n o s . 

Pe d i n d o - m e os d i tos m o r a d o r e s do C o n c e l h o d e 
R e b o r d ã o s por m e r c ê q u e lhes c o n f i r m a s s e a 

d i t a C a r t a d e pr iv i l ég ios , nes t a i n c o r p o r a d a , e visto 
por m i m seu r e q u e r i m e n t o , q u e r e n d o - l h e s fazer 
g r a ç a e m e r c ê , hei po r b e m e m e praz d e l h ' a 
c o n f i r m a r , mas cousas nella d e c l a r a d a s , de q u e e s -
t i v e r e m de posse — e p a g a r ã o ago ra os d i r e i t o s , 
na m i n h a C h a n c e l l a r i a , q u e h o u v e r a m d e p a g a r 
n a s d u a s C o n f i r m a ç õ e s dos a n n o s de 1 5 7 1 e 1 5 9 1 , 
e m q u e não foi c o n f i r m a d a — e com es tas dec l a -
rações m a n d o q u e se c u m p r a e g u a r d e i n t e i r a -
m e n t e , ass im e da m a n e i r a q u e nella s e c o n t e m . 

E por firmeza d e t u d o lhes m a n d e i d a r es ta 
m i n h a C a r t a , p o r m i m a s s i g n a d a , e sel lada c o m 
o m e u sel lo p e n d e n t e . D a d a na C i d a d e de L i s b o a , 
nos 4 dias do mez de A b r i l . M a r c o s da Silva a 
fez. A n n o do N a s c i m e n t o de Nosso S e n h o r J e s u 
C h r i s t o de 1 6 4 2 . E eu D a m i ã o Dias d e Menezes 
a fiz e s c r e v e r . ' = E L - R E I . 

Liv . X V . da Cfiancellaria fui. 27 . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A l v a r á v i -
r e m , q u e , h a v e n d o r e spe i to ao q u e m e r e p r e -

sen tou o C a p i t ã o Lu iz A l v a r e s d e j C o n t r e i t a s , S a r -
g e n t o - m ó r da C o m m a r c a de S a n t a r é m ; q u e el le 
sérvio de C a p i t ã o - m ó r nove annos e m a u s ê n c i a do 
C o n d e d e S a b u g a l , por P rov i são m i n h a , e hora 
o C o r r e g e d o r se e n t r o m e t e nas m a t é r i a s da M i -
l ic ia , e com p o d e r da sua vara lhe t i ra a sua j u -
r i sd icção , e o não de ixa e x e r c i t a r e s e r v i r o off i -
cio de C a p i t ã o - m ó r ; p e d i n d o - m e , p o r se e s c u s a -
r e m duvidas , m a n d a s s e não se e n t r e m e t e s s e nas di -
tas m a t é r i a s ; e visto o seu r e q u e r i m e n t o , e c o m o 
ass im es tá j á o r d e n a d o , e j u l g a d o , por s e n t e n ç a 
d a d a no c a s o : houve por b e m resolver q n e o 
C o r r e g e d o r da di ta C o m m a r c a senão e n t r e m e t a 

nes tas m a t é r i a s da Mi l i c i a , e as d e i x e e x e r c i t a r 
ao S a r g e n t o - m ó r , a q u é m toca . P e l o q u e m a n d o 
a o d i to C o r r e g e d o r q u e a g o r a é, e ao d i a n t e fôr , 
q u e ass im o c u m p r a , e g u a r d e i n t e i r a m e n t e , e 
a t o d a s as ma i s J u s t i ç a s , q u e ass im o f a ç a m c u m -
p r i r , e g u a r d a r , por es te , q u e s e r á r e g i s t a d o n a s 
C a m a r a s dos L o g a r e s da di ta C o m m a r c a ; o 
qua l q u e r o q u e v a l h a , t e n h a fo rça , e v igor , pos -
to q u e seu e f fe i to ha j a d e d u r a r m a i s d e u m a n -
no, s e m e m b a r g o das O r d e n a ç õ e s e m c o n t r a r i o , 
e d a s q u e m a n d a m q u e das q u e h o u v e r d e r o g a r 
se faça exp re s sa m e n ç ã o . M a n o e l P i n h e i r o o fez, 
e m L i s b o a , aos 3 dias do m e z de O u t u b r o de 1 6 4 2 
annos . E eu A n t o n i o P e r e i r a o fi? e sc reve r . = . R E I . 

Collecção ile Trigoso T . 8 .° Doe . 7 . ° 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e e s t e A lva rá 
v i r e m , q u e e n t r e os C a p i t u l o s p a r t i c u l a r e s q u e 

os P r o c u r a d o r e s da C i d a d e da G u a r d a m e o f f e r e -
c e r a m , nas C ô r t e s q u e c e l e b r e i nes ta C i d a d e o 
a n n o passado de 1 6 4 1 e es te p r e s e n t e de 1 6 4 2 , 
foi um e m q u e m e p e d i r a m q u e , por q u a n t o nas 
ma i s das C i d a d e s d e s t e R e i n o t i n h a m os V e r e a -
d o r e s p rop inas para os d ia s das t r e s Proc issõos 
R e a e s , e q u e aque l la C i d a d e n ã o t i n h a n e n h u m a , 
s e n d o e m si m u i t o f r i a , e i n h a b i t a v e l no i n v e r -
no, e os V e r e a d o r e s d e i x a v a m d e ir ás suas 
Q u i n t a s e loga res , o b r i g a d o s d e s e u s c a r g o s a a s -
s i s t i r e m na d i t a C i d a d e , com despesa d e suas f a -
zendas — lhes fizesse m e r c ê m a n d a r d a r q u a r e n -
ta m i l r é i s d e p r o p i n a , pa ra se r e p a r t i r e m pelos 
Off ic iaes da C a m a r a . 

E h a v e n d o r e s p e i t o ao que m e r e p r e s e n t a -
r a m do e x e m p l o de o u t r a s C i d a d e s , hei por b e m 
e m e praz , pela sa t i s fação q u e t e n h o da d i t a C i -
d a d e da G u a r d a , l e a l d a d e e z e l o q u e s e m p r e a c h e i 
nella para as cousas d e m e u se rv iço , e por fazer 
m e f e ê á C a m a r a da m e s m a C i d a d e , q u e o J u i z , 
V e r e a d o r e s , P r o c u r a d o r d o C o n c e l h o , e E s c r i v ã o 
da C a m a r a , l evem cada u m de l l e s m i l ré i s e m 
cada u m a dos t r e s Pro,cissões -da O r d e n a ç ã o , e 
cada u m dos M e s t e r e s q u i n h e n t o s ré is , por con ta 
das r e n d a s do C o n c e l h o da m e s m a C i d a d e , não 
e n t r a n d o nisso m i n h p T e r ç a . 

E m a n d o ao P r o v e d o r da C o m m a r c a d e l i a , 
q u e o ra é e ao d i a n t e f ô r , q u e rias c o n t a s q u e 
t o m a r d a s r e n d a s do C o n c e l h o da d i t a C i d a d e , 
leve e m despesa o q u e se m o n t a r n a s d i t a s P r o -
cissões, e c u m p r a e faça c u m p r i r e s te A l v a r á , c o -
mo nel le se c o n t e m , o q u a l se r e g i s t a r á no L i v r o 
da C a m a r a , e o p r o p r i o e s t a r á no C a r t o r i o de l i a , 
e m toda boa g u a r d a , e m e praz q u e va lha , t e -
nha força e v igor , posto q u e seu e f fe i to h a j a d e 
d u r a r m a i s de um a n n o , s e m e m b a r g o da O r d e -
n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i t u lo 4 0 e m c o n t r a r i o . 

J o ã o P i m e n t a o fez, e m L i b o a , a 2 2 d e 
D e z e m b r o de 16 ,42 . J o ã o d a Cos ta T r a v a s s o s o 
fèz e s c r e v e r . = R E I . 

L i i . X V ila Clmnctíllaria foi 38 r . 
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EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e e s t e A l v a r á v i -
r e m , q u e e n t r e os C a p i t u l o s q u e os P r o c u r a -

d o r e s da C i d a d e da G u a r d a m e o f f e r e c e r a m n a s 
Cor tes q u e c e l e b r e i nesta C i d a d e o a n n o passado 
de 1 6 4 1 e n e s t e p r e s e n t e d e 1 6 4 2 , foi u m e m 
q u e m e r e p r e s e n t a r a m q u e na di ta C i d a d ç e seu 
t e r m o havia m u i t o s p r iv i l eg iados , de m a n e i r a q u e 
f a l t a v a m pessoas p a r a s e r v i r e m os ofíicios p ú b l i -
cos , p e d i n d o m a n d a s s e p r o v ê r do r e m e d i o c o n v e -
n i e n t e , e q u e nâo houvesse m a i s q u e u a i e m c a -
da F r e g u e z i u , e ao ta l l h e não valesse p r iv i l eg io , 
s e m s e r p r i m e i r o r e g i s t a d o na C a m a r a . 

E p o r q u e s o b r e e s l e m e s m o r e q u e r i m e n t o sâo 
passadas L e i s p a r t i c u l a r e s , e e m espec ia l q u e n e -
n h u m pr iv i l eg io se g u a r d e sem se r r e g i s t a d o na 
C a m a r a , e a d m i t t i d o s nel las os M a m p o s t e i r o s p r i -
v i l eg iados — hei por b e m e m a n d o q u e assim se 
c u m p r a , c o m o por e l las es tá d ispos to , e q u e não 
h a j a rpais q u e u m M a m p o s t e i r o e m c a d a F r e g u e -
z ia , c o m o no d i to C a p i t u l o d e C o r t e s m e p e d e m 
os d i tos P r o c u r a d o r e s . 

E m a n d o aos D e s e m b a r g a d o r e s , J u s t i ç a s , O f -
ficiaes e pessoas a q u e o c o n h e c i m e n t o dis to p e r -
t e n c e r , q u e c u m p r a m e g u a r d e m es te A l v a r á i n -
t e i r a m e n t e , c o m o se ne l le c o n t e m , o q u a l se r e -
g i s t a r á nos L i v r o du C a m a r a da d i t a C i d a d e , e o 
p r o p r i o e s t a r á ao C a r t o r i o del ia e m toda boa g u a r -
d a , e m e praz q u e v a l h a , t e n h a fo rça e v igor , pos-
to q u e seu effei to ha ja d e d u r a r ma i s de u m a n -
no, s e m e m b a r g o da O r d e n a n ç â o do l ivro 2 . " t i -
t u l o 4 0 e m c o n t r a r i o . 

J o ã o P i m e n t a o fez, era L i s b o a , a 2 2 d e D e -
z e m b r o d e 1 6 4 2 . J o ã o da Cos ta T r a v a s s o s o fez 
e s c r e v e r . = R E I . 

l . iv . X V <]a Chance i la r i a foi. 3 3 . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A l v a r á v i -
r e m , q u e e n t r e os C a p i t u l o s p a r t i c u l a r e s q u e 

os P r o c u r a d o r e s da C i d a d e da G u a r d a m e o f f e r e -
c e r a m , nas C ô r t e s q u e ce lebre i nes ta C i d a d e o a n -
no passado d e 16-41 e es te p r e s e n t e d e 1 6 4 2 , foi 
u m e m q u e p r o p o z e r a m q u e aos A l m o t a c e i s to -
cava a r e p a r t i ç ã o dos m a n t i m e n t o s , e q u e os C o r -
r e g e d o r e s e P r o v e d o r e s se e n t r e m e t t i a m na d i t a 
j u r i s d i c ç ã o , m a n d a n d o t o m a r o q u e q u e r i a m , pa -
r a si, e pessoas q u e lhes p e r t e n c i a m ; o q u e f ica-
va s e n d o p re ju i zo ao b o m g o v e r n o — p e d i n d o - m e 
m a n d a s s e q u e os d i tos M i n i s t r o s se n â o e n t r e m e t -
t e s s e m na j u r i s d i c ç ã o dos A l m o t a c e i s , por lhe t o -
c a r a e l les a r e p a r t i ç ã o dos m a n t i m e n t o s e a ç o u g u e s : 

E h e i por b e m e m e p r a z q u e os J u l g a d o -
r e s n ã o m a n d e m t o m a r m a n t i m e n t o s a l g u n s p a r a 
si — e os A l m o t a c e i s e Off ic iaes d a C a m a r a t e -
rão todo o c u i d a d o d e os m a n d a r p r o v ê r , c o m o 
c o n v é m , na f ó r m a d a O r d e n a ç ã o e suas P rov i sões . 

E m a n d o aos d i tos C o r r e g e d o r e P r o v e d o r 
d a C o m m a r c a da d i t a C i d a d e da G u a r d a , q u e o ra 
s ão e ao d i e n t e f o r e m , e m a i s J u s t i ç a s , a q u e e s -

te A l v a r á f ô r m o s t r a d o e o c o n h e c i m e n t o de l le p e r -
t e n c e r , q u e o c u m p r a m e g u a r d e m i n t e i r a m e n t e , 
c o m o ne l le se c o n t e m ; e se r e g i s t a r á n o L i v r o da 
C a m a r a da d i t a C i d a d e , e o p r o p r i o e s t a r á no C a r -
to r io de l i a e m toda boa g u a r d a ; o q u a l m e praz 
q u e va lha , t e n h a força e v igor , pos to q u e seu e f -
fe i te h a j a d e d u r a r m a i s d e u m a n n o , s e m e m -
b a r g o da O r d e n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i t u l o 4-0 e m 
c o n t r a r i o . 

J o ã o P i m e n t a o fez, e m L i s b o a , a 2 2 d e D e -
z e m b r o d e 1 6 4 2 . J o ã o da Costa T r a v a s s o s o fez 
e s c r e v e r . = R E I . 

Liv . X V ila Chancei lar ia foi. 33 v. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A l v a r á v i -
r e m , q u e e n t r o os C a p i t u l o s p a r t i c u l a r e s q u e 

os P r o c u r a d o r e s da C i d a d e da G u a r d a m e o f f e r e -
c e r a m nas C ô r t e s q u e c e l e b r e i nes ta C i d a d e o a n -
no passado d e 1 6 4 1 e e s t e p r e s e n t e d e 1 6 4 2 , foi 
u m e m q u e m e p e d i a m q u e nas P roc i s sões se d e s -
s e m u todos os C idadãos va ras , c o m o se fazia n e s -
ta C idade , pa ra i r e m a c o m p a n h a n d o a s P r o c i s -
sões c o m m a i s o r n a t o . 

E h a v e n d o r e s p e i t o a o q u e se m e r e p r e s e n -
tou pelo d i t o C a p i t u l o , he i por b e m e m e praz q u e 
pa ra b o m g o v e r n o d a s t r e s P roc i s sões se d ê e m d o -
ze va ras d e l g a d a s aos O f f i c i a e s da C a m a r a da d i -
ta C i d a d e q u e ne l la h o u v e r e m se rv ido os t res a n -
nos p r e c e d e n t e s , q u e possam g o v e r n a r , e m a i s n ã o . 

E m a n d o aos di tos Off ic iaes da C a m a r a , e m a i s 
J u s t i ç a s , Of f ic iaes e pessoas , a q u e e s t e A l v a r á fô r 
m o s t r a d o e o c o n h e c i m e n t o d e l l e p e r t e n c e r , q u e 
o c u m p r a m e g u a r d e m , c o m o nel le se c o n t e m ; o 
qua l se r e g i s t a r á n o L i v r o da C a m a r a , e o p r o -
pr io se g u a r d a r á no C a r t o r i o del ia e m toda boa 
g u a r d a ; e m e p r a z q u e v a l h a , t e n h a fo rça e v i -
g o r , pos to q u e seu e f f e i t o ha j a d e d u r a r m a i s d e 
u m a n n o , s e m e m b a g o da O r d e n a ç ã o do l ivro 2 . ° 
t i t u lo 4 0 e m e o n t r a r i o . 

J o ã o P i m e n t a o fez, e m L i s b o a , a 2 2 d e . D e -
z e m b r o d e 1 6 Í 2 . J o ã o da Cos ta T ravas sos o fez 
e s c r e v e r . = R E I . 

Liv . X V da Chance i la r ia foi . 33 v. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A l v a r á v i -
r e m , q u e , h a v e n d o r e s p e i t o a o q u e se m e r e -

presen tou po r p a r t e dos m o r a d o r e s do loga r d a 
C h a r n e c a , t e r m o d a Vi l l a d e O u r e m , e no m e s -
m o loga r e s t a r u m a E r m i d a d o B e m a v e n t u r a d o 
S . J o ã o B a p t i s t a , he i por b e m q u e n e l l e se faça 
u m a F e i r a no d i a d o d i t o S a n t o , P a g a n d o - s e o s 
d i r e i t o s dev idos é m i n h a F a z e n d a . 

Pe lo q u e m a n d o a o P r o v e d o r da C o m m a r c a 
d a Vi l la d e T h o m a r faça p r e g o a r a d i t a F e i r a p e -
los logares p ú b l i c o s e a c o s t u m a d o s , pa ra q u e ve-
n h a â no t i c i a d e todos , e c u m p r a e g u a r d e este» 
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« as m a i s J u s t i ç a s e pessoas , t ão i n t e i r a m e n t e c o -
m o se nel le c o n t e m . 

J o ã o R i b e i r o o, fez, e m L i s b o a , a 2 0 d e J a -
ne i ro d e Í 6 4 3 . F e r n ã o G o m e s d a G a m a o fez e s -
c r e v e r . = R E I . 

Li» . X V I da Chancel lar ia foi. 2 5 . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A l v a r á v i -
r e m , q u e e n t r e os C a p i t u l o s p a r t i c u l a r e s q u e 

os P r o c u r a d o r e s da Vi l l a d e A l c á c e r do Sal m e 
o f f e r e c e r a m , nas C ò r t ç s q u e ce l eb re i nes t a C i d a -
d e , os a n n o s passados d e 1 6 4 1 e 1 6 4 2 , foi u m 
e m q u e m e p e d i a m lhes c o n c e d e s s e q u e dos h o -
m e n s do povo da d i t a Vi l la se fizesse e l e i ção de 
P r o c u r a d o r d o C o n c e l h o , c o m o a n t i g a m e n t e f o r a ; 
por q u a n t o d e n e n h u m a u t i l i d a d e e ra á g e n t e do 
povo ser P r o c u r a d o r do C o n c e l h o o V e r e a d o r m a i s 
íiovo do a n n o a n t e c e d e a t e ; p o r q u e , c o m o e r a p e s -
soa da g o v e r n a n ç a , n e n h u m a c o u s a r e q u e r i a e m 
prol do povo — ou l h e concedes se M e s t e r e s , co -
m o havia na Vi l l a d e S e t ú b a l . 

E visto o q u e m e r e p r e s e n t a r a m pe lo d i t o 
C a p i t u l o , he i po r b e m de lhe c o n c e d e r q u e h a j a 
d o u s M e s t e r e s do Povo , a s s i m c o m o os ha na V i l -
la" d e S e t ú b a l , visto o c o s t u m e q u e se g u a r d a d e 
q u e não h a j a P r o c u r a d o r do C o n c e l h o , s e r v i n d o e m 
seu l o g a r o V e r e a d o r m a i s moço d o a n n o p a s s a d o . 

E m a n d o às J u s t i ç a s , Of f ic iaes e pessoas a 
q u e m o ' c o n h e c i m e n t o disto' p e r t e n c e r qUe c o m -
p r a m e g u a r d e m es te A l v a r á , c o m o ne l l e se c o n -
t e m , o q u a l se r e g i s t a r á no L i v r o da C a m a r a da 
d i t a V i l l a , e o p rop r io e s t a r á no C a r t o r i o de l i a e m 
toda boa g u a r d a — e m e p r a z ^ jue va lha , t e n h a 
fo rça e v i g o r , posto q u e seu eíTeito h a j a d e d u r a r 
m a i s d e u m a n n o , s e m e m b a r g o da O r d e n a ç ã o d o 
l iv ro 2 . * t i t u lo 4 0 e m c o n t r a r i o . 

M a n o e l d o Coufo o fez, e m L i s b o a , a 1 6 d e 
M a r ç o d e 1 6 4 3 . J a c i n t o F a g u n d e s B e z e r r a o fez 
e s c r e v e r . = R E I . 

Liv . X V da Chancellar ia foi. 2 7 ? . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A l v a r á v i -
r e m q u e po r p a r t e .do M o n t e i r o - m ó r des tes 

R e i n o s m e foi a p r e s e n t a d a u m a C a r t a d e p r i v i l é -
g ios q u e p é r t e n c i a m aos M o n t e i r o s , fe i ta nes t a Ci-
d a d e d e Lisboa aos 1 2 d ias d o m e z d e S e t e m b r o 
d o a n n o d e 1 6 0 5 , a ss ignada por G a r c i a d e M e l l o , 
M o n t e i r o - m ó r q u e foi des tes Re inos , r e p r e s e n t a n • 
d o - m e q u e a l g u n s J u l g a d o r e s lhos n ã o q u e r i a m 
g u a r d a r ; o q u e e r a e m g r a n d e d a m n o do e x e r c i -
cio d e seus off icios, 18o i m p o r t a n t e a m e u serv iço 
na g u a r d a e v ig ia d e m i n h a s C o u t a d a s — p e d i n -
d o - m e lhes fizesse m e r c ê m a n d a r pa s sa r C a r t a de 
C o n f i r m a ç ã o d « d i tos p r iv i l ég ios , na f ó r m a da 
q u e of fe rec ia . 

E t e n d o ao s o b r e d i t o r e s p e i t o , he i po r b e m 
d e e o n f i r m a r á d i t a C a r t a , e q u e t o d o s os p r i v i -
l ég ios nella çwi tgudos se e u m p r a m e g u a r d e m aos 
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m e u s M o n t e i r o s , a s s i m e t ã o i n t e i r a m e n t e c o m o 
nel la se c o n t e m e são d e c l a r a d o s , p o r q u e assim é 
m i n h a m e r c ê . 

E m a n d o a todos os C o r r e g e d o r e s , O u v i d o -
res , J u i z e s e J u s t i ç a s , e m a i s M i n i s t r o s d e J u s t i -

I ça , e Off ic iaes d e l i a , a q u e os d i tos p r iv i l ég ios f o -
I r e m a p r e s e n t a d o s por p a r t e d e a lguns dos d i t o s 

Mos te i ros , os c u m p r a m e g u a r d e m e f a ç a m c u m -
pr i r e g u a r d a r , s e m nisso lhes se r posta d u v i d a , 
i m p e d i m e n t o , ou e m b a r g o a l g u m , s e m e m b a r g o 
d e q u a e s q u e r L e i s , D e c r e t o s , Reso luções , S e n t e n -
ças e O r d e n a ç õ e s q u e e m c o n t r a r i o h a j a , - e a s s i m 
l h e s c u m p r a m e g u a r d e m e s t e A l v a r á de c o n f i r -
m a ç ã o dos d i tos pr iv i lég ios , q u e q u e r o va lha , t e -
n h a força e v igor , posto q u e seu ef fe i to h a j a d e 
d u r a r ma i s d e u m arino, o u t r o s im s e m e m b a r g o (ja 
O r d e n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i tu lo 4 0 . ° e m c o n t r a r i o . 

M a n o e l G o m e s o fez, e m Lisboa , a 2 2 d e 
Á b r i l de 1 6 4 3 . J o ã o P e r e i r a d e C a s t e l l o - B r a n c o 
o fez e s c r e v e r . = R E I . 

L.iv. X V I da Chancel la r ia foi. 55 v. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e e s t e A l v a r á v i -
r e m , q u e , t e n d o c o n s i d e r a ç ã o á pobreza c o m 

q u e v ivem o P r i o r e Re l ig iosos C a r m e l i t a s D e s -
ca lços , do C o n v e n t o do D e s e r t o , q u e t e m n e s t e 
R e i n o , e ao m a i s q u e por sua p a r t e se m e r e p r e -
s e n t o u , hei por b e m f a z e r - l h e s m e r c ê , p o r e s m o l a , 
d e d u a s a r r o b a s d e c ê r a cada a n n o , n o G u a r d a -
R e p o s t e , pa ra se g a s t a r no Cu l to D iv ino — e é a 
m e s m a esmola q u e c o s t u m o c o n c e d e r a o u t r o s 
C o n v e n t o s p o b r e s . 

P e l o q u e m a n d o ao m e u G u a r d a - R e p o s t e 
lhes faça p a g a m e n t o d a s d i t a s d u a s a r r o b a s d e 
c ê r a cada a n n o — e pelo t r a s l a d o d e s t e A l v a r á , 
e c o n h e c i m e n t o s do d i t o P r i o r e R e l i g i o s o s , lhe-
s e r ã o l evadas e m con ta as d i t a s d u a s a r r o b a s d e 
c ê r a . 

E e s t e s e r e g i s t a r á no L i v r o o n d e s e c o s t u -
m o u r e g i s t a r s e m e l h a n t e s A l v a r á s , p a r a q u e a t o -
do o t e m p o c o n s t e d e s t a m e r c ê — e n ã o se f a r á 
o b r a por e9te A l v a r á , s e m p r i m e i r o c o n s t a r , po r 
c e r t i d ã o nas cos tas d e l l e , d e c o m o t e m p a g o , na 
C h a n c e l l a r i a , o novo d i r e i t o , c o n f o r m e ao R e g i -
m e n t o . 

M a n o e l S o a r e s o fez, e m L i s b o a , a 1 1 d e 
M a i o d e 1 6 4 3 . F e r n ã o G o m e s da G a m a o fez 
esc reve r . = R E í . 

L i r . X V I da Chance l la r ia foi. 6 8 . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e e s t e A l v a r á v i -
r e m q u e no Conse lho d e m i n h a F a z e n d a se 

c o n t r a t o u a r e n d a do s a b ã o p r e t o d e s t e R e i n o e 
p a r t e s u l t r a m a r i n a s d e l l e , a M a r t i m M o r e i r a , po r 
t e m p o d e dous a n n o s , q u e c o m e ç a r a m a 2 7 d i a s 
do mez d e S e t e m b r o do a n n o d e 1 6 4 1 , e m p r e -

g o e q u a n t i a d e d o u s con tos e d o z e n t o s mi l réis 
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e m c a d a um del les , a l e m d o u m por c e n t o da 
O b r a Pia* e dous por m i l h e i r o , e o r d i n a r i a s q u e 
se c o s t u m a m p a g a r na d i t a r e n d a : 

E c o n f o r m e ao c o n t r a c t o d e l i a , fez t r a s p a s -
so da d i t a r e n d a e m S e b a s t i ã o R i b e i r o d e T e i v e s , 
q u e o u t r o s i m t r a spassou logo o q u e se havia d e 
g a s t a r n a s pa r t e s d o Brazi l e m I g n a c i o d e A z e -
vedo , a q u e m p a r a o m e n e i o e despesa d o d i t o 
s a b ã o é - n e c e s s á r i o pôr F e i t o r e s e R e c e b e d o r e s e 
m a i s Off ic iaes q u e f o r e m necessá r ios nas d i t a s 
p a r t e s : 

P e l o q u e m a n d o ao G o v e r n a d o r del ias , e a o 
P r o v e d o r d e m i n h a F a z e n d a , e O u v i d o r G e r a l , e 
m a i s J u s t i ç a s , dos l oga re s do d i t o E s t a d o do B r a -
zi l , q u e a t o d o s os F e i t o r e s , R e c e b e d o r e s , e m a i s 
Of f i c i aes , q u e o d i t o I g n a c i o d e A z e v e d o p r o r ê r 
p a r a bene f i c io e v e n d a do d i to s a b ã o , l h e c u m -
p r a m e f a ç a m c u m p r i r os m a n d a d o s q u e para is-
so p a s s a r , ou l h e passem o u t r o s , c o n f o r m e as c o n -
dições do d i t o c o n t r a c t o , e lhes d ê e m e f a ç a m 
d a r toda a j u d a e favor q u e c u m p r i r e fòr n e c e s -
s á r i o p a r a a venda e bene f i c io do d i t o s a b ã o ; e 
q u e n e n h u m a C a m a r a dos d i tos L o g a r e s , n e m 
Off ic i aes de l ia , se e n t r e m e t t a m no p reço do d i t o 
s a b ã o , n e m e m pos tu r a s de l l e , n e m f a ç a m n e -
n h u m a c o n d e m n a ç ã o a q u e m o v e n d e r , sob p e n a 
d e eu p r o c e d e r c o m o h o u v e r po r b e m — o q u e 
todos c u m p r i r ã o , po r conv i r a m e u se rv iço e boa 
a d m i n i s t r a ç ã o d e m i n h a F a z e n d a — e es te s e p a s -
sou po r d u a s vias , d e q u e esta é a s e g u n d a , q u e 
se c u m p r i r á , c o m c e r t i d ã o do E s c r i v ã o do novo 
d i r e i t o d e c o m o se pagou d e l l e o q u e se d e v e r ; 
e s e m a d i t a c e r t i d ã o não t e r á e í fe i to . 

B a l t h a s a r F e r r e i r a o fez , e m L i s b o a , a l ô 
d e M a i o de 1 6 4 3 . F e r n ã o G o m e s da G a m a o 
fez e s c r e v e r . = R E I . 

Liv . X V I da Chancei lar ia foi. 66 . 

EU E L - R E I faço s a b e r nos q u e es te A l v a r á 
v i r e m , q u e , h a v e n d o r e spe i to aos P r o c u r a d o r e s 

d e C o r t e s da Vi l l a d e V i a n n a fóz do L i m a , m e 
e n v i a r e m ped i r , e m u m C a p i t u l o p a r t i c u l a r dos 
que p r e s e n t a r a i n nas q u e ce l eb re i o anno d e l 6 4 í , 
q u e o G o v e r n a d o r da F o r t a l e z a d a ' q u e l l a Vi l la nâo 
a s s e n t a s s e p r a ç a por n e n h n m m o d o a pessoa d a s 
C o m p a n h i a s q u e havia n e l l a , p o r q u e d e o f a z e r 
e s t a v a m e l las m u i d i m i n u t a s d e so ldados , e 
ficavam com m e n o s pode r pa ra a c u d i r e m , ás o c -
cas iões q u e se o í f e r eces sem, e q u e s o m e n t e a s s e n -
tasse p r a ç a da g e n t e de fó ra , q u e não f a l t a v a , e 
d e i x a s s e l i v re os so ldados q u e a t i n h a m ná d i t a 
F o r ç a , e q u e e r a m m o r a d o r e s na d i t a V i l l a , p a r a 
q u e o u t r a vez ficassem as C o m p a n h i a s c o m g e n -
te , e ella c o m m a i s d e í f e n s a : o q u e v is to , hei por 
bem q u e o G o v e r n a d o r da F o r t a l e z a da di ta Vi l la n ã o 
assen te p r a ç a a pessoa de l ia , c o m o se faz m e n ç ã o , 
e s o m e n t e a s s e n t e p r a ç a da g e n t e d e fóra da d i t a 
V i l l a . 

E m a n d o a o d i t o G o v e r n a d o r , e m a i s J u s -

t i ç a s , Of f ic iaes e pessoas , a q u e o c o n h e c i m e n t o 
d i s to p e r t e n c e r , q u e c u m p r a m , e g u a r d e m es te 
A l v a r á , c o m o se ne l l e c o n t e m , o q u a l s e t r a s l a j 

d a r a no L i v r o d a C a m a r a da d i t a Vi l la , e o p r o -
pr io se p o r á . ho C a r t o r i o de l i a , p a r a a todo t e m -
po se s a b e r c o m o a s s i m o houve p o r b e m ; e 
m e p raz q u e v a l h a , t enha força e v igo r , p o s t o 
q u e seu ef fe i to haja d e d u r a r m a i s d e u m a n -
n o , s em e m b a r g o da O r d e n a ç ã o e m c o n t r a r i o . 

J o ã o N u n e s d e S e q u e i r a o fez, e m L i s b o a , 
a 2 3 d e J u n h o d e 1 6 4 3 . D i o g o d e B r i t o S o a -
res o fiz e s c r e v e r . = R E I . 

Collecção de Trigoin T . 8^° D o e . . 18 . 

EU E L - R E I faço s a b e r a vós B a c h a r e l S i m ã o 
d e O l ive i r a da Cos ta , q u e ora m a n d o po r P r o -

vedor da C o m m a r c a da C i d a d e d e L a m e g o q u e 
por j u s t o s r e spe i tos q u e a isso m e m o v e m , h e i 
po r b e m e m e praz q u e q u a n d o a l g u m a pessoa vos 
pozer su spe i ção e m a l g u m fe i to ou causa q u e t o -
q u e a o d i t o c a r g o d e P r o v e d o r , e a p a r t e q u e a 
pozer n ã o fô r c o n t e n t e d e vosso d e p o i m e n t o , e q u i -
zer a ella d a r m a i s p r o v a , depos i t e e m m ã o d e 
u m a pessoa a b o n a d a a q u a n t i a d e d i n h e i r o q u e 
pela nova E x t r a v a g a n t e e s t á d e c l a r a d o ; o q u e pen-
d e r á p a r a os presos p o b r e s , nâo s e n d o vós j u l g a d o 
d e s u s p e i t o : 

A s q u a e s s u s p e i ç õ e s hei por b e m - q u e se j u l -
g u e m e d e t e r m i n e m ' p e l o C o r r e g e d o r d a C o m -
m a r c a . 

E s e m e m b a r g o d e a s d i t a s suspe ições a s s i m 
vos s e r e m pos tas , e d e já se p r o c e s s a r e m p e r a n t e 
o d i t o C o r r e g e d o r , p r o c e d e r e i s nos casos e m q u e 
vos fo rem pos t a s , t o m a n d o p a r a vos a j u d a r a p r o -
c e d e r o J u i z de F ó r a do L o g a r o n d e a ta l s u s -
pe ição vos fòr p o s t a ; e não h a v e n d o J u i z d e " F ó r a , 
t o m a r e i s o J u i z O r d i n á r i o ma i s ve lho do d i lo L o -
g a r , não s e n d o s u s p e i t o ; e s e n d o - o , t o m a r e i s o s e -
g u n d o V e r e a d o r ; e s e n d o es te s e g u n d o t a m b é m 
suspe i to , t o m a r e i s o t e r c e i r o ; e s e n d o - o todos t r e s , 
t o m a r e i s u m J u i z ou V e r e a d o r do a rmo pas sado , 
q u e seja s e m s u s p e i t a , pela o r d e m e m a n e i r a s o -
b r e d i t a . 

E s e n d o j u l g a d o q u e n ã o sois suspe i to , f a -
re i s e x e c u ç ã o pela q u a n t i a d e d i n h e i r o d e c l a r a d a 
na d i t a E x t r a v a g a n t e , e p rocede re i s nos casos , 
c o m o o h o u v e r e i s de fazer , se a s u s p e i ç ã o vos n ã o 
fôra pos ta . 

E s e n d o ' j u l g a d o d e suspe i to , n ã o p r o c e d e r e i s 
m a i s , e d a r - s e - b a u m J u i z e m vosso l o g a r , q u e 
do caso c o n h e ç a , s e g u n d o f ó r m a d e m i n h a s O r -
d e n a ç õ e s . 

E os a u t o s q u e ass im t i v e r d e s p r o c e s s a d o c o m 
o a d j u n c t o s e r ã o va l iosos , c o m o se os fizeras a n -
tes da s u s p e i ç ã o vos s e r i n t e n t a d a . 

M a n d o - v o s q u e c u r n p r a e s e s t e A l v a r á i n t e i -
r a m e n t e , c o m o ne l le se c o u t e m , o qua l se p u b l i c a -
r á e m vossa A u d i ê n c i a — e cons ta rá p r i m e i r o , por 
c e r t i d ã o dos Of f i c i aes dos novos- d i r e i t o s , d e c o m o 
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o s p a g a s t e s , na f o r m a d e m i n h a s o r d e n s , se os 
d e v e r d e s - — e v a l e r á , posto q u e s eu e f f e i t o h a j a d e 
d u r a r m a i s d e u m a n n o , s e m e m b a r g o d a O r d e -
n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m c o n t r á r i o . 

B a l t h a s a r G o m e s o fez , e m L i s b o a , aos 6 d e 
J u l h o d e 1 6 4 3 . B a l t h a s a r R o d r i g u e s d e A b r e u o 
íeZ e s c r e v e r . = R E I . 

Liv. X V I . da Chancel lar ia foi . 86 v. 

EU E L - R E I f aço s a b e r a vós B a c h a r e l S i m ã o 
d e O l i v e i r a da Costa q u é ora m a n d o por P r o -

r a d o r do C o m m a r c a da C i d a d e d e L a m e g o , q u e 
e u he i po r b e m e m e praz q u e todas as c o n t a s 
q u e a c h a r d e s nos L o g a r e s da di ta C o m m a r c a , q u e 
não f o r a m t o m a d a s pelos P r o v e d o r e s passados , vós 
as t o m e i s , c o n f o r m e ao R e g i m e n t o do d i t o o f f i c i o ; 
e pelo t r a b a l h o q u e nisso have is d e l eva r , he i por 
b e m q u e h a j a e s o p r e m i o e s a l a r i o d e c l a r a d o no 
d i t o R e g i m e n t o : e is to f a z e n d o p r i m e i r o a r r e c a -
d a r o q u e pe las d i t a s contas a c h a r d e s q u e é d e -
v i d o : o q u a l s a l a r io a s s i m levare is d e l i a s , posto q u e 
n ã o s e j a m t o m a d a s d e n t r o no t e m p o q u e por e l l e 
sois o b r i g a d o ; e o d i t o sa l a r io l eva re i s s ó m e n t e 
d a s c o n t a s q u e não f o r e m t o m a d a s d e dez a n n o s 
a esta p a r t e ; e a c h a n d o a l g u m a s d e m a i s t e m p o , 
n ã o levare is dis>o p r e m i o n e m s a l a r i o a l g u m ; e 
n o f im de r a d a u m a d a s d i t a s c o n t a s q u e . a s s i m 
t o m a r d e s , d e q u e por v i r t u d e des t e A lva rá h a v e i s 
d e levar sa la r io , e d a s que fizerdes a r r e c a d a r , f a -
re i s fazer d e c l a r a ç ã o pelo E s c r i v ã o da P r o v e d o r i a 
com q u e have is d e t o m a r as d i t i s c o n t a s , d e co -
m o por b e m do d i to A l v a r á levastes o d i t o s a l a -
r i o : o qua l he i por b e m q u e ' c u m p r a e s c o m o n e l -
le se c o n t e m : e c o n s t a r á p r i m e i r o po r c e r t i d ã o dos 
Of f i c i ae s dos novos d i r e i tos , d e c o m o os pagas t e s , 
na f ó r m a d e m i n h a s o r d e n s , se os d e v e r d e s ; e 
va l e r á , posto q u e seu e f fe i to h a j a d e d u r a r m a i s 
d e u m a n n o , s e m e m b a r g o d a O r d e n a ç ã o do l i -
v ro 2 . ° t i t u lo 4 0 e m c o n t r a r i o . 

B a l t h a s a r G o m e s o fez, e m L i s b o a , aos 6 d e 
J u l h o d e 1 6 4 3 . B a l t h a s a r R o d r i g u e s de A b r e u o 
fez e sc reve r . = R E I . 

Liv. X V I da Chancel lar ia foi. 8 7 . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A t v a r á vi-
r e m , q u e eu hei por b e m e m e praz d e f a -

z e r m e r c ê a o B a c h a r e l S i m ã o de O l i v e i r a da Cos -
t a , q u e ora m a n d o po r P r o v e d o r da C o m m a r c a da 
C i d a d e d e L a m e g o , q u e e l le leve o p r e m i o dos 
sel los , e C h a n c e l l a r i a das C a r t a s , q u e o r d i n a r i a -
m e n t e , s e g u n d o o R e g i m e n t o do d i t o officio, e d e 
m i n h a s O r d e n a ç õ e s , por e l le h o u v e r e m d e pas sa r , 
q u e t o c a r e m a o d i l o officio d e P r o v e d o r , c o n f o r -
m e a P rov i são que- del le leva , e por b e m do d i t o 
offiçio e d e m i n h a s O r d e n a ç õ e s d e v e m ir cora se l -
l o : o q u e a s s i a » e p raz , e m q u a n t o o d i t o S i m ã o 
d e Ol ive i r a áa Cos ta o s e r v i r , e e u , o h o u v e r por 
b e m , e n8o o c o n t r a r i o : e es te se c u m -

pr i rá i n t e i r B m e n t e , c o m o n e l l e se c o n t e m , c o n s -
t a n d o p r i m e i r o po r c e r t i d ã o dos Of f i c i ae s dos n o -
vos d i r e i t o s , d e c o m o os t e m p a g o , , n a fórma 
d e rainhas o r d e n s , se os d e v e r ; e va l e r á posto 
q u e seu e f fe i to h a j a d e d u r a r m a i s d e u m a n n o , 
s e m e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i t u lo 4 0 
e m c o n t r a r i o . 

B a l t h a s a r G o m e s o fez, e m L i s b o a , a 6 d e 
J u l h o d e 1 6 4 3 . B a l t h a s a r R o d r i g u e s d e A b r e u o 
fez e s c r e v e r . = R E I . 

Liv . X V I da Chancel lar ia foi. 87 v. 

EU E s - R E I faço s a b e r aos q u e , e s t e A l v a r á v i -
r e m , q u e eu hei por b e m e m e p r a z q u e e m 

todas as C i d a d e s , Vi l l as e L o g a r e s d e s t e s R e i n o s , 
a q u e o R a c h a r e i S i m ã o d e O l i v e i r a da C o s t a , 
q u e ora m a n d o por P r o v e d o r da C o m m a r c a d a 
C i d a d e d e L a m e g o , fòr fazer a l g u m a s d i l i g e n c i a s 
d a o b r i g a ç ã o de seu officio, por m e u m a n d a d o o u 
d e cada u m a de m i n h a s R e l a ç õ e s , l h e s e j a m d a -
d a s pousadas , c a m a s e e s t r e b a r i a s , d e g r a ç a , e 
m a n t i m e n t o s , be s t a s , b a r c a s , g u i a s e t u d o o m a i s 
q u e l h e fôr neces sá r io p a r a e l l e , e pa ra os O f f i -
c i aes e pessoas q u e c o m s i g o l eva r , por s eu d i -
n h e i r o , e pelos p reços ( e es tado da t e r r a ; e a s -
s im l h e d a r ã o as d i t a s p o u s a d a s e m a i s c o u s a s , 
q u a n d o o d i to P r o v e d o r fôr pa ra a d i t a C o m m a r -
ca , e q u a n d o de l i a por m e u m a n d a d o v ier p a r a 
a C ô r t e . E m a n d o a lodos os Ju i ze s , J u s t i ç a s , O f -
ficiaes e pessoas a q u e es te A l v a r á fô r m o s t r a d o , 
e o c o n h e c i m e n t o de l l e p e r t e n c e r , q u e a s s i m o 
c u m p r a m , e g u a r d e m , e f a ç a m i n t e i r a m e n t e c u r a -
p r i r - e g u a r d a r c o m o ne l l e se c o n t e m , e m q u a n t o 
o d i to P r o v e d o r se rv i r o d i t o c a r g o , c o n s t a n d o 
p r i m e i r o pór c e r t i d ã o dos Off ic iaes dos novos d i -
re i tos , d e c o m o os t e m pago , na f ó m a d e m i n h a s 
o r d e n s , se os d e v e r ; e va le rá p o s t o q u e seu e f -
fe i to h a j a d e d u r a r m a i s d e ' u m a u n o , s em e m -
b a r g o da O r d e n a ç ã o do l i v r o 2 . ° t i t u l o 4 0 e m 
c o u t r a r i o . 

B a l t h a s a r G o m e s o fez, e m L i s b o a , a 6 d e 
J u l h o d e 1 6 4 3 . B a l t h a s a r R o d r j g u e s d e A b r e u o 
fez e s c r e v e r . = R E I . 

Liv. X V I da Chancel la r ia foi. 8 8 . 

EU E L - R E I faço s a b e r ao« q u e e s t e A l v a r á v i -
r e m , q u e , h a v e n d o r e s p e i t o ao q u e na p e t i -

ção a l r a z e sc r ip t a d i z e m os Off ic iaas da C a m a r a , 
e m a i s Povo da C i d a d e d e S . S e b a s t i ã o do R i o 
d e J a n e i r o , p o r seu P r o c u r a d o r , e v is to o q u e 
a l l e g a m , e i n f o r m a ç ã o q u e se houve pelo L i c e n -
c i ado A n t o n i o S o d r é P e r e i r a , J u i z da í n d i a e 
M i n a , seu p a r e c e r , e r e spos ta do D o u t o r T h o m é 
P i n h e i r o da V e i g a , P r o c u r a d o r d e m i n h a C o r ô a , 
hei p o r b e m e m e praz q u e n a s e l e i ções q u e se 
fizerem d ' a q u i e m a d i a n t e na d i t a C i d a d e , se não 
e l e j a m pessoas m e c h a n i c a s , n e m da n a ç ã o , p a r a 
h a v e r e m de s e r v i r ne l la os c a r g o s d a g o v e r n a n ç a , 
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e q u e os G o v e r n a d o r e s e S u p e r i o r e s d a d i t a C a -
p i t a n i a se não e n t r e m e t t a m nas d i t a s e l e i ções , e x -
c e d e n d o a f ó r m a da O r d e n a ç ã o e s e u s R e g i m e n -
tos , a qua l l h ' o n ã o p e r m i t t e . 

Pe lo q u e m a n d o a t o d a s as J u s t i ç a s , Of f i -
ciaes e pessoas a q u e o c o n h e c i m e n t o d i s t o p e r -
t e n c e r , q u e c u m p r a m e g u a r d e m es t e A s v a r á c o -
m o ne l le se c o n t e m : o q u a l Valerá, posto q u e seu 
e f fe i to h a j a d e d u r a r m a i s d e u m a n n o , s e m e m -
b a r g o da O r d e n a ç ã o d o l iv ro 2 . " t i t u l o 4 0 e m 
c o n t r a r i o ; e se r e g i s t a r á n o L i v r o da C a m a r a d a 
d i t a C i d a d e , p a r a a t odo o t e m p o c o n s t a r c o m o e u 
ass im o h o u v e por m e u se rv iço . 

M a n o e l do C o u t o o fez, e m L i s b o a , a 2 9 d e 
J u l h o d e 1 6 4 3 ; e es te vai por d u a s viasi e u m a 
só h a v e r á ef fe i to . J a c i n t o F a g u n d e s B e z e r r a o fez 
e s c r e v e r . = R E f . 

L i v . X V I da Chancei lar ia fui. 1 1 6 t . 

Prov inc i a l da C o m p a n h i a d e J e s u s : E u E l - R e i . 
vos envio m u i t o s a u d a r . P o r a v i z o s q u e t ive do 

C o n d e de V i d i g u e i r a , e d e L u i z P e r e i r a d e C a s t r o , 
m e u s E m b a i x a d o r e s a E l - R e i C h r i s t i a n i s s i m o , e 
por o u t r o s , q u e m e c h e g a r a m d e R o m a , s o u b e q u e 
por vossa p a r t e se f i ze ram r e q u e r i m e n t o s ao S a n t o 
P a d r e s o b r e as d u v i d a s q u e o R e i t o r do C o l -
l eg io des ta C i d a d e teve com os I n q u i s i d o r e s A p o s -
tol icos dé l l a , e q u e e m v i r t u d e do d i t o r e q u e r i -
m e n t o s e e x p e d i r a m d e R o m a despachos , q u e v i e -
r a m ás m ã o s do C o n d e da V i d i g u e i r a , e de l i a s ás 
da C o n d e ç a sua M u l h e r pa ra vo-los r e m e t t e r . E 
p o r q u e da m i n h a p a r t e se vos t i nha d i t o , pelo 
M i n i s t r o , q u e se rve de m e u S e c r e t a r i o de E s t a d o , 
hav i a por m e u se rv iço , q u e s o b r e est» m a t é r i a não 
fizesses n e m de ixasses f aze r a vossos s ú b d i t o s r e -
q u e r i m e n t o a l g u m , m e pa receu es ta d e m a s i a m u i t o 
d i g n a d e vo- la e s t r a n h a r c o m g r a n d e d e m o n s t r a -
ção (como foço po r es ta C a r t a ) l e m b r a n d o - v o s , q u e 
devia essa R e l i g i ã o se rv i r d e e x e m p l o ás m a i s n o 
c u m p r i m e n t o / l a s O r d e n s dos Re i s , d ê q u e t e m 
r e c e b i d o nes t e R e i n o , e e m suas C o n q u i s t a s , t ã o 
l a rgos benef í c ios , p r i n c i p a l m e n t e s e n d o em m a t é -
r i a s do S a n t o Off ic io , a q u e sou serv ido se t e n h a 
n e s t e R e i n o o m a i o r r e s p e i t o , e v e n e r a ç ã o , q u e 
possa se r . E m e e s c a n d a l i z o ( c o m o c re io o f a rão 
todos) d e a C o m p a n h i a , de cu jo s c o s t u m e s é r a z ã o 
se t e n h a o dev ido conce i to , | h ' o q u e r e r c o m e ç a r a 
p e r d e r : e d e c e r t o q u e não hei d e s o f f r e r e m m e u s 
R e i n o s d e s m a n c h o s des ta q u a l i d a d e . E logo q u e 
r e c e b e r d e s es ta C a r t a , m e r e m e t e r e i s o m a ç o , q u e 
t ives tes de R o m a , para q u e , m a n d a n d o - o v e r , e 
c o n s i d e r a r as r azões des ta C a r t a , e d e o u t r a s o r -
dens , se faça o q u e m a i s convie r ao serv iço d e 
D e o s , e a o m e u . E s c r i p t a e m É v o r a , a 2 1 d e 
A g o s t o d e 1 6 4 3 . = = R E | . 

Senho r — H a v e n d o Vossa M a g e s t a d e s i g n i f i c a d o 
ao Bispo I n q u i s i d o r G e r a l , q u e r e c e b ê r a c o n -

t e n t a m e n t o e m cessa r o p r o c e d i m e n t o , q u e na I n -

q u i s i ç ã o se havia p r i n c i p i a d o c o n t r a o P a d r e F r a n -
c isco P i n h e i r o , da C o m p a n h i a d e J e s u s , e m a n -
d a n d o e s t r a n h a r a sau P r o v i n c i a l o r e c u r s o s o b r e 
es ta m a t é r i a a R ó m a : c o m u n i c o u ago ra o m e s m o 
B i s p o n e s t e C o n s e l h o o aviso q u e d e novo t e v e 
por C a r t a s do C o n d e A l m i r a n t e , E m b a i x a d o r d e 
Vossa M a g e s t a d e na C ô r t e d e F r a n ç a , e d e F r e i 
F e r n a n d o d e M e n e z e s , Re l ig ioso d e S . D o m i n g o s , 
a s s i s t en t e na de B o m a , á c e r c a da n e g o c i a ç ã o c o m 
q u e os P a d r e s da C o m p a n h i a p r o c u r a m n ' a q u e l l a 
Cu r i a nova r e s o l u ç ã o s o b r e a m e s m a m a t é r i a , a 
q u e o P a d r e J o ã o d e M a t t o s se app l i ca c o m t a l 
c u i d a d o , q u e , a n ã o se lhe o p p ô r F r e i F e r n a n d o d e 
M e n e z e s , i n f o r m a n d o aos M i n i s t r o s da v e r d a d e , t i -
vera c o n s e g u i d o o seu i n t e n t o , q u e é i m p e t r a r 
B r e v e para os Re l ig iosos des t a P r o v i n c i a f i c a r e m 
de t o d o isentos da ju r i sd i cção .do S a n t o off ic io , 
s u s p e n s ã o dos I n q u i s i d o r e s d è É v o r a , l i m i t a ç ã o do 
u u m e r o dos M i n i s t r o s , e novo m o d o de , p r o c e d e r 
uas causas da F é ; com p r e s u p o s t o d e q u e , i m p e -
d i n d o - s e no R e i n o a e x e c u ç ã o d e s t a s o r d e n s , s e 
sus ta d e todo o e x e r c í c i o do T r i b u n a l ; a c r e s c e n -
t a n d o q u e o e s t e fim não r e p a r a r á o P a d r e J 0 8 0 
d e M a t t o s e m se valer da i n t e r c e s s ã o dos M i n i s -
t r o s d e E l - R e i d e C a s t e l l o , e da g e n t e d e n a ç ã o ; 
o q u e não n e g a F e r n a n d o B r a n d ã o , no c a r t a q u e 
esc reve ao C o n d e s o b r e os m e s m o s p a r t i c u l a r e s . 

Cousas são es tas , S e n h o r , q u e mal se p o d i a m 
c r ê r d e u m ca tho l i co , q u a n t o m a i s d e pessoas r e -
l i g i o s a s ; p o r e m é tal o r a n c o r , q u e o? P a d r e s t e m 
c o n c e b i d o c o n t r a o S a n t o Of f i c io , e s eus M i n i s t r o s , 
q u e e m nada r e p a r a m , a n t e s , u fim (Je c o n s e g u i -
r e m o q u e d e s e j a m , t e m i n t r o d u z i d o e m R o m a n o 
a n i m o de todos ma l i s s ima op in i ão do m o d o d e p r o -
c e d e r das Inqu i s i ções . 

P r e s e n t e será a Vossa M a g e s t o d e a g r a n d e 
j i m p o r t a n c i a d e s t e negoc io , pois , c o n s e g u i u d o - s e o 
i q u e os P a d r e s da C o m p a n h i a i n t e n t a m , ficará tão 
' d e s a u t h o r i z a d o e d e s c o m p o s t o o m i n i s t é r i o d o S a n t o 

Off ic io , q u e j u s t a m e n t e se a c o b a r d a r ã o os seus M i -
n is t ros para c o n t i n u a r ne l le , a l t e r a n d o - s e e m seu 
t e m p o o t e r m o e es t i l lo com q u e a S a n t a I n q u i -
s ição foi c r e a d a nes t e R e i n o , e f lo receu d o fe l i ce 
R e i n a d o do S e n h o r Re i D o m J o ã o I I I a t é o d e 
Vossa M a g e s t a d e ; s e n t i n d o , na occas ião e m q u e d e -
viam e s p e r a r novos favores , pe la p i e d a d e c h r i s t ã a 
c o m q u e Vossa M a g e s t a d e h o n r a e f avo rece e m 
t u d o es te S a n t o T r i b u n a l , e x p e r i m e n t e o v i t u p é r i o , 
q u e a g e n t e d e n a ç ã o , s e m p r e so l i c i t ou , e n u n c a 
pôde c o n s e g u i r , a i n d a q u a n d o m a i s favorec ida d o s 
R e i s C a s t e l h a n o s ; e m c u j o t e m p o , por t a n t a s v ias , 
p e r t e n d e r e m q u e se l h e a l t e r a s s e m os es t i l los , e 
m o d o d e p r o c e d e r do S a n t o Off ic io , q u e , e x a m i n a d o 
nes t e R e i n o , e no d e Cas te l l a , pe las pessoas d e 
m a i o r e s l e t r a s , e a u t h o r i d a d e , se achou s e m p r e 
q u e era c o n f o r m e a d i r e i t o , e o q u e m a i s conv i -
n h a p a r a se d e s c o b r i r e m e c a s t i g a r e m os h e r e g e s , 
c o m o se d e c l a r o u po r C a r t a d e 1 2 d e J a n e i r o d e 
1 6 3 3 : e c o m a m e s m a d o m n a d a t enção f a r ã o a g o -
ra lodo o es fo rço , p a r a os P a d r e s s a h i r e m c o m a 
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s u a p e r t e n ç S o , v e n d o q u e , d e s c o m p o s t o , e d e s a c r e -
d i t a d o o T r i b u n a l , t u d o o m a i s ficará f a c i l i t a d o ; 
á l e m do q u e n ã o s e r á m e n o r o p r e j u í z o d e t o d o 
o R e i n o , a s s i m p o r q u e , f a l t a n d o - l b e a s v i g i l a n c i a s 
d o S a n t o O f f i c i o , ou s e n d o seus M i n i s t r o s m e n o s 
r e s p e i t a d o s , ficará e x p o s t o ( p o r ser f o r ç a d o t e r c o -
m u n i c a ç ã o c o m P r o v i n c i a s i n f i c i o n a d a s ) á s c a l a m i -
d a d e s q u e t e m s u ç p e d i d o e m t o d a s a q u e l l a s a q u e 
f a l t o u e s t e r e m e d i o ; c o m o t a m b é m pe las c o n s e -
q u ê n c i a s , q u e e s t e n e g o c i o t r a z c o m s i g o , d e q u e r e -
r e m os da f a c ç ã o c a s t e l h a n a p o r es te m e i o i n t r o -
d u z i r no R e i n o s i z a n e u , d e q u e a Vossa M a g e s -
t a d e possa r e s u l t a r i n q u i e t a ç ã o , e aos P a d r e s m o -
t i vo d e s e n t i m e n t o p a r a c o n t i n u a r na r a z ã o d e e s -
t a d o do seu a n t e c e s s o r . 

N e m s e r á m e n o s p r e s e n t e - a V o s s a M a g e s -
t a d e a i m p o s s i b i l i d a d e c o m q u e o S a n t o O f f i c i o se 
a c h a p a r a i m p e d i r e m R o m a e s t a n e g o c i a ç ã o , p r i n -
c i p a l m e n t e s e n d o s o l i c i t a d a po r pessoas q u e a h i 
t e m o n o m e d e A g e n t e s d e V o s s a M a g e s t a d e , d e 
q u e j á r e s u l t o u d u v i d a r F r e i F r a n c i s c o d e M e n e -
zes d e e x e c u t a r a c o m m i s s ã o q u e levou d o B i s p o . 

P e l o q u e só lhe fica o a m p a r o d e Vossa M a g e s -
t a d e , a o q u a l r e c o r r e , p o s t r a d o aos s eus r e a e s pé s , 
r e p r e s e n t a n d o a Vossa M a g e s t a d e , q u e , depo i s da 
V o s s a M a g e s t a d e h a v e r s ido d e s o b e d e c i d o n e s t a m a -
t é r i a , c o n v é m u s a r d e r e m e d i o e f f i caz , e t a l , q u e 
o b r i g u e os P a d r e s a d e s i s t i r e m d o seu i n t e n t o . 

E ao C o n d e A l m i r a n t e d e v e V o s s a M a g e s -
t a d e m a n d a r a d v e r t i r , q u e os n e g o c i o s do S a n t o 
O f f i c i o se n ã o d e v e m f i a r n e m c o r r e r p o r m ã o s d e 
pessoas s u s p e i t o s a s . L i s b o a 1 2 d e N o v e m b r o d e 
1 6 4 4 . — Frei João de Vasconcellos = Pedro da 
Silva de Faria = Francisco Cardoso de Torneo 
— Sebastião Cezar de Menezes — Panlaleâo Ro-
drigues Pacheco. 

D E S P A C H O D E S T A C O N S U L T A . 

Pe la cop ia da C a r t a , q u e m a n d o e s c r e v e r ao P r o -
v i n c i a l da C o m p a n h i a , e s e r á c o m e s t a , i n -

t e n d e r á o C o n s e l h o G e r a l q u a l é o a n i m o co ra q u e 
m e a c h o , p a r a a c u d i r a e s t e n e g o c i o ; e c o m o 
m e s m o m e a c h a r e i s e m p r e p a r a t o d o s õs q u é t o -
c a r e m á j u r i s d i c ç ã o , l i b e r d a d e , e a u t h o r i d a d e d o 

' S a n t o Of f i c io . E m L i s b o a , o 1 . ° d e D e z e m b r o d e 
1 6 4 4 . = R E I . 

C A R T A R E G I A 
ao Provincial da Companhia de Jesus. 

Pa d r e A n t o n i o M a s c a r e n h a s : E u E l - R e i vos e n -
vio m u i t o s a u d a r . T e n d o av iso q u e s e m e m b a r -

g o do q u e e m m i n h a a u s ê n c i a vos m a n d o u a d -
v e r t i r a R a i n h a , m i n h a s o b r e t o d a s a m a d a e p r e -
zada M u l h e r , po r P e d r o V i e i r a d a S i l va , e d o q u e 
vos m a n d e i e s c r e v e r p o r C a r t a d e 2 1 d e A g o s t o 
d o a n n o p r e c e d e n t e , e d o q u e u l t i m a m e n t e f u i 
s e r v i d o r e s o l v e r , s o b r e a d u v i d a e n t r e os M i n i s t r o s 
d o S a n t o O f f i c i o , d o d i s t r i c t o d e É v o r a , e os 
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P a d r e s da C o m p a n h i a , d o C o l l e g i o d ' a q u e l l a C i d a -
d e , s e r e q u e r e m R o m a e m n o m e d o iPadre G e r a l , 
c o n t r a o q u e por a q u e l l a s vezes se vos o r d e n o u 
s o b r e o m e s m o n e g o c i o : e p o r q u e c o m e s t e t e r -
m o se d i m i n u e m u i t a p a r t e d a g r a n d e a f f e i ç ã o 
e b o a v o n t a d e q u e t e n h o , e con fes so d e t e r , á R e -
l i g i ã o da C o m p a n h i a , e s e n t i r e i d a r - m e o c c a s i â o a 
q u e s e p e r c a d e t o d o : vos o r d e n o e m a n d o e s c r e -
v a e s a o P a d r e G e r a l , q u e , se p a s s a r a d i a n t e e s t e 

í n e g o c i o , e v i e r a e s t e s R e i n o s a l g u m a o r d e m s o -
í b r e e l l e , q u e se ha d e a r r e p e n d e r m e s m o d e a t e r 

p r o c u r a d o ; p o r q u e t e n h o r e s o l u t o , m a n d a r f a z e r 
s o b r e e l la m a i o r d e m o n s t r a ç ã o , da q u e p o d e s e r ' 
i m a g i n a d a . 

E s a b e i q u e m e d e s c o n t e n t o m e s m o d e ver 
q u e no t e m p o do m e u I m p é r i o se a c r e s c e n t e m c o n -
t r a d i c t o r e s ao S a n t o O f f i c i o , ao q u a l , c o m o á m a i s 
i m p o r t a n t e c o l u m n a da F é nes t e s raeus R e i n o s , h e i 
s e m p r e d e a m p a r a r e d e f e n d e r , s e m q u e m e a t a -
I h è n e n h u m a a f e i ç ã o , n e m r e s p e i t o h u m a n o . — E 
p a r t i c u l a r m e n t e vos d i g o q u e e m n e n h u m c a s o , e 
por n e n h u m a c o n t e c i m e n t o , h e i d e c o n s e n t i r , q u e 
pessoa a l g u m a a l c a n ç e a i s e n ç ã o d ' a q u e l l e T r i b u -
n a l , n a s m a t é r i a s q u e Ibe t o c a m , c o m o m e d i z e m 
se p e r t e n d e , p o s t o q u e n ã o o a c a b o d e c r ê r . 
E s c r i p t a e m L i s b o a , a 9 d e D e z e m b r o d e 1 6 4 4 . -

• R E I . 
Collecção de T r i g o s o T . 8 . ° Doe- 15 . 

EU E L - R E I f aço s a b e r aos q u e e s t e A l v a r á v i -
r e m , q u e , h a v e n d o r e s p e i t o a o q u e na p e t i -

ç ão a o d i a n t e e s c r i p t a m e e n v i a r a m d i z e r o P r o -
v e d o r e I r m ã o s da S a n t a Casa d a M i s e r i c ó r d i a d a 
C i d a d e d e M a c a u d a C h i n a , á c e r c a da c o n f i r m a -
ção q u e p e d e m d o C o m p r o m i s s o a t r a z e s c r i p t o , e 
vis to as c a u s a s q u e a l l e g a m , e r e s p o s t a d o D o u -
t o r T h o m é P i n h e i r o da V e i g a , P r o c u r a d o r d e m i -
n h a C o r ô a , a q u e m se d e u vis ta da d i t a p e t i ç ã o 
e C o m p r o m i s s o , da q u a l c o n s t a q u e o d i t o C o m -
p r o m i s s o não t e m c o u s a q u e p r e j u d i q u e a j u r i s -
d i c ç ã o , a n t e s e s l a v a f e i t o ç o m g r a n d e p i e d a d e e 
p r o v i d e n c i a , e q u e e u o d e v i a c o n f i r m a r po r m e u 

j A l v a r á , t o m a n d o a C o n f r a r i a d e b a i x o da m i n h a 
i m m e d i a t a p r o t e c ç ã o , c o n f o r m e a p r i m e i r a o r i g e m e 
n a t u r e z a d e s t a S a n t a C o n f r a r i a , p a r a c o m o t a l g o -
zar d a s p r e r o g a t i v a s , i s e n ç ã o , e p r i v i l é g i o s , q u e 
e u l h e s t e n h o c o n c e d i d o e m g e r a l , e aos doze I r -
m ã o s da M e s a d e c a d a a n n o , p o r s e r d e t u d o b e -
n e m e r i t a a q u e l l a u l t i m a C o l o n i a : 

H e i po r b e m e m e p r a z d e c o n f i r m a r , c o -
rno p o r e s t e c o n f i r m o , e h e i p o r c o n f i r m a d o o d i -
to C o m p r o m i s s o , na f ó r m a e m q u e e s t á , e q u e 
d e l l e se possa u s a r , c o m o o p e d e m n a d i t a p e t i -
ç ã o . 

E h e i o u t r o s i m p o r b e m d e t o m a r a d i t a 
C o n f r a r i a d e b a i x o d e m i n h a i m m e d i a t a p r o t e c ç ã o 
R e a l , e q u e c o m o tal g o z e das p r e r o g a t i v a s , i s e n -
ç õ e s , e p r i v i l é g i o s , c o n c e d i d o s e m g e r a l á s C a -
sas d a S a n t a M i s e r i c ó r d i a , e aos d o z e I r m ã o s da 
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Mesa, d e cada onno , na çoufQrmidade / q u e a p o n t a 
o P r o c u r a d o r da m i n h a Corôa e m sua respos ta . 

P e l o q u e m a n d o a o P r o v e d o r e I r m ã o s da 
d i ta S a n t a C a s a , q u e ora são e a o d i a n t e f o r e m , 
e ás J u s t i ç a s , Of f i c i aes e pessoas a q u e o c o n h e -
c i m e n t o d i s to ' p e r t e n c e r , c u m p r a m e g u a r d e m e s -
te A l v a r á , e o d i to C o m p r o m i s s o , c o m o se ne l l e 
c o n t e m , o qua l v a l e r á , pos to q u e seu e f f e i t o h a -
j a do d u r a r m a i s d e u m a n n o , s e m e m b a r g o da 
O r d e n a ç ã o d o l ivro 2." t i t u lo 4 0 e m c o n t r a r i o . 

M a n o e l d o C o u t o o fez, e m Lisbon , a 2 3 
d e N o v e m b r o de 1 6 4 3 . J a c i n t o F a g u n d e s B e z e r -
ra o fez e s c r e v e r . = R E I . 

Liv . X V da Chancei lar ia fui . 40-

DO M J O Ã O , po r G r a ç a d e D e u s , Re i d e P o r -
tugal . e dos A l g a r v e s e t c . F a ç o s a b e r aos q u e 

es ta C a r t a x i r e m , q u e , t e n d o eu r e s p e i t o ás l e t r a s 
e p a r t e s q u e c o n c o r r e m e m o D o u t o r F r . F r a n -
cisco B r a n d ã o , R e l i g i o s o da O r d e m d e S . B e r -
na rdo , ' e a m u i t a n o t i c i a , p r a t i c a , e i n t e l l i g e n c i a 
e m q u e se a c h a d a s h i s t o r i a s e a n t i g u i d a d e s d e s -
tes m e u s Re inos , e a i m p o r t a n c i a d e q u e é q u e 
o c a r g o d e m e u C h r o n i s t a - m ó r , q u e d e p r e s e n t e 
es tá v a g o por f a l l e c i m e n t o do D o u t o r F r e i A n t o -
n io B r a n d ã o , o u t r o s i m R e l i g i o s o da m e s m a O r -
d e m , se e n c a r r e g u e a pessoa q u e acuda a t u d o o 
q u e a e l le t o c a r , m u i t o c o m o c o n v é m a m e u s e r -
viço, e p e d e c a r g o tão i m p o r t a n t e c o m o es te o é, 
p r i n c i p a l m e n t e no t e m p o p r e s e n t e : he i por b e m 
d e o p rovêr do dit.o c a r g o , t e n d o po r c e r t o de l l e 
q u e p r o c e d e r á d e m a n e i r a , e c o m t a l c u i d a d o , q u e 
r e s p o n d a i n t e i r a m e n t e á conf i ança q u e faço d e sua 
pessoa e ta lento, nes t e p r o v i m e n t o ; o qua l e l l e t e -
rá e s e r v i r á , ass im e da m a n e i r a q u e o teve e 
sé rv io o d i to F r e i A n t o n i o B r a n d ã o , e c o m o o r -
d e n a d o q u e . elle t eve , e q u e c o n s t a r dos L i v r o s d o 
A s s e n t a m e n t o d e m i n h a F a z e n d a ; pa ra o q u e se , 
l h e passa rá pe lo Conse lho de l i a o d e s p a c h o n e -
c e s s á r i o ; e e l le j u r a r á na m i n h a C h a n c e i l a r i a aos 
S a n t o s E v a n g e l h o s q u e c u m p r i r á b e m e v e r d a d e i -
m e n t e c o m o q u e d e v e a m e u se rv iço , e a sua 
o b r i g a ç ã o . E m a n d o a todos m e u s M i n i s t r o s , O f f i -
c iaes e pessoas a q u e p e r t e n c e r , o d e i x e m se rv i r 
o d i t o c a r g o , e d e l l e usa r , s e m c o n t r a d i c ç ã o a l g u -
m a . E por firmeza d e t u d o lhe m a n d e i d a r es ta 
C a r t a , por m i m a s s i g n a d a , passada por m i n h a C h a n -
c e i l a r i a , e sel lada c o m o sel lo p e n d e n t e d e m i n h a s 
A r m a s . D a d a na C i d a d e d e L i s b o a , aos 9 d i a s d o 
m e z d e J a n e i r o . B a l t h a z a r R o d r i g u e s Coe lho a 
f e z : a n n o d o N a s c i m e n t o d e N o s s o S e n h o r J e s u 
C h r i s t o d e 1 6 4 4 . P e r o V i e i r a d a Si lva a fiz e s -
c r e v e r . = E L - R E I . 

Liv . X V I da Chance i la r ia fui. 155 . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e e s t e A l v a r á v i -
r e m , q u e , h a v e n d o r e s p e i t o a o q u e po r sua 

p e t i ç ã o m e e n v i a r a m d ize r o> P r o v e d o r e, I r m ã o s 

da M i s e r i c ó r d i a da C i d a d e d e M a c a u , do N o m e d e 
Deus , da C h i n a , por seu P r o c u r a d o r A n t o n i o F i a -
lho F e r r e i r a , F i d a l g o d e m i n h a C a s a , á c e r c a d e 
pode r h a v e r na d i t a S a n t a Casa os I r m ã o s n e c e s -
sár ios , n o b r e s e m e c h s n i c o s , a l e m do n u m e r o d e 
t r e z e n t o s , q u e por seu C o m p r o m i s s o p o d e m t e r , a t é 
o n u m e r o de se i scen tos , c o m o t e m a M i s e r i c ó r d i a 
desta C i d a d e d e L i s b o a , p a r a m e l h o r a p o d e r e m 
se rv i r . E vis tas as causas q u e a l l e g a m , he i por b e m 
e m e praz d e . l hes fazer m e r c ê , por e s m o l a , q u e 
possam t o m a r os i r m ã o s q u e â M e s a l h e s p a r e -
c e r nece s sá r i o s , a s s im n o b r e s c o m o m e c h a n i c o s . 
t endo as p a r t e s do Compromis so , , s e m e m b a r g o 
do n u m e r o d e t r e z e n t o s I r m ã o s , q u e por el le p o -
d e m t e r , a t é o n u m e r o d e s e i s c e n t o s , c o m o t e m a 
Mise r i có rd i a des ta C i d a d e d e L i s b o a , na f ó r m a 
q u e pedem'. Pe lo # q u e m a n d o ás J u s t i ç a s , Of f i - -
c i aes e pessoas, a q u e o c o n h e c i m e n t o d i s to p e r -
t e n c e r , q u e c u m p r a m e g u a r d e m es t e A l v a r á , c o -
m o s e nel le c o n t e m ; o qua l v a l e r á , posto q u e seu 
effe i to h a j a d e d u r a r m a i s d e u m a n n o , s e m e m -
b a r g o da O r d e n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i t u l o 4 0 e m 
c o n t r a r i o . 

M a n o e l d o Cou to o fez,, e m L i s b o a , a. 1 3 
d e J a n e i r o d e d e 1 6 4 4 . J a c i n t o F a g u n d e s B e -
z e r r a o fez e s c r e v e r . = REI- . 

Liv. X V I da Chancei la r ia fui. 156 . 

EU E L - R E I faço s a b e r a o s q u e es te A l v a r á v i -
r e m , q u e eu hs i por b e m e m e p r a z q u e o 

D o u t o r F r e i F r a n c i s c o B r a n d ã o , m e u C h r o n i s t a -
m ó r d e s t e R e i n o , t e n h a e h a j a d e o r d e u a d o cada 
onno c o m o d i to c a r g o , c e m m i l ré is , q u e é o u -
t ro t a n t o c o m o com elle t i nha o D o u t o r F r e i A n -
ton io B r a n d ã o , e t i v e r a m as m a i s pessoas q u e o 
s e r v i r a m ; os q u a e s c o m e ç a r á a v e n c e r do p r i m e i r o 
de J a n e i r o des t e a n n o p r e s e n t e e m d i a n t e . P e l o 
q u e m a n d o aos V e d a r e s d e m i n h a F a z e n d a q u e 
lhe f a ç a m a s s e n t a r os d i tos c e m mi l ré is d e o r -
d e n a d o nos L iv ros d a d i t a m i n h a F a z e n d a , e do 
d i to t e m p o e m d i a n t e d e s p a c h a r c a d a a-nno e m 
p a r t e o n d e de l l e s h a j a b o m p a g a m e n t o , po r e s te , q u e 
va le rá c o m o se fosse C a r t a fe i ta e m m e u n o m e , s e m 
e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m 
c o n t r a r i o : e se c u m p r i r á c o m c e r t i d ã o d o E s c r i -
vão do novo d i r e i t o , d e c o m o se pagou o q u e d e l -
le s e d e v e r . 

B a l t h a z a r F e r r e i r a o fez, e m Lisborf , a l ô 
d e F e v e r e i r o d e 1 6 4 4 a n n o s . F e r n ã o . G o m e s d a 
G a m a o fez e s c r e v e r . = R E I . 

L i v . X V I da Chancei lar ia . foi . 1 9 0 . 

EU E L - R E I faço s a b e r a. vós A l v a r o T i n o c o , 
Conego na S a n t a S é d e É v o r a , q u e , p o r q u a n -

to vos t e n h o n o m e a d o po r J u i z . da Casa da M o e -
d a , que : t e n h o r e so lu to se o r d e n e e h a j a nessa d i t a 
C i d a d e d e É v o r a , p a r a se f a b r i c a r e. l a v r a r a q u e 
d e novo t e n h o m a n d a d o f u n d i r : h e i por b e m d e 
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vos fazer m e r c ê d e q u a r e n t a mi l ré is d e o r d e n a -
d o com o d i t o c a r g o d o J u i z de l i a , e m c a d a u m 
a n n o , pelo t e m p o q u e d u r a r a d i t a Casa da M o e -
d a , e nova f u n d i ç ã o d e l i a ; os q u a e s vos s e r ã o 
p a g o s aos q u a r t é i s pelo r e n d i m e n t o e p r o c e d i d o 
da m e s m a Casa da M o e d a : e o u t r o s i m h a v e r e i s 
os p roes e p reca l ços q u e d i r e i t a m e n t e vos p e r t e n -
c e r e m , na f ó r m a do R e g i m e n t o q u e m a n d e i d a r 
p a r a a d i t a Casa . 

P e l o q u e m a n d o ao T h e s o u r e i r o de l i a vos 
faça p a g a m e n t o dos di los q u a r e n t a mi l ré i s d e 
o r d e n a d o , pagos aos q u a r t é i s , c o m o d i to é , pe lo 
t e m p o q u e s e r v i r d e s . E p o r q u a n t o vos t e n h o c o n -
c e d i d o f a c u l d a d e , po r C a r t a m i n h a , pa ra q u e e l e -
j a e s e e s c o l h a e s u m J u i z da B a l a n ç a , q u e se j a o u -
r ives da p r a t a nessa d i t a C i d a d e , r i co e a b o n a d o , 
e d e toda a s a t i s f a ç ã o , e a s s im q u a t r o C o n t a d o -
res, dous B r a n q u e a d o r e s , u m A b r i d o r d e C u n h o s , 
e u m F e r r e i r o , da m e s m a s a t i s f a ç ã o , p a r a s e r v i -
r e m na d i t a Casa da M o e d a , lhes m a n d o d e c l a r a r 
po r e s te A l v a r á os o r d e n a d o s q u e h ã o d e h a v e r 
c o m os d i tos off icios pe lo m e s m o t e m p o q u e s e r -
v i r e m e d u r a r a d i t a Casa da M o e d a e nova f u n -
d i ç ã o de l i a , a s a h e r : 

A o J u i z da Ba lança v in t e e q u a t r o mi l r é i s . 
A o s q u a t r o C o n t a d o r e s , d e c a d a p a j a d a , q u e 

são c i n c o e n t a m a r c o s , se te r é i s e m e i o . 
A o s d o u s B r a n q u e a d o r e s doze r é i s e m e i o por 

cada p a j a d a . 
E ao A b r i d o r d e cunhos , q u a r e n t a m i l r é i s 

d e o r d e n a d o c a d a a n n o , q u e é o u t r o t a n t o c o m o 
t e m os m e s m o s Off ic iaes da C a s a d a M o e d a des ta 
C i d a d e de L i s b o a . 

E no q u e toca ao F e r r e i r o , g u a r d a r e i s a o r -
d e m q u e vos t e n h o d a d o , s e g u n d o o aviso q u e vos 
i rá d a Casa da M o e d a des t a C i d a d e . 

E a es te r e s p e i t o m a n d a r e i fazer p a g a m e n t o 
aos s o b r e d i t o s Off ic iaes aos q u a r t é i s ; e ao T h e -
s o u r e i r o dessa d i t a Casa lhe fa rá o d i to p a g a m e n -
to, pelo t e m p o q u e s e r v i r e m e d u r a r a m e s m a 
Casa d a M o e d a e nova f u n d i ç ã o del ia ; e t u d o o 
q u e pe la d i t a m a n e i r a l h e s p a g a r , se Ibe l e v a r á 
e m con ta na q u e d é r do d i t o c a r g o ; e j u n t a m e n -
t e h a v e r ã o os p roes e p reca lços q u e ' I b e p e r t e n c e -
r e m , na f ó r m a do d i to R e g i m e n t o . 

E pa ra q u e venha á no t i c i a dos d i t o s O f f i -
c iaes r e f e r i d o s , q u e have i s d e e l e g e r e e s c o l h e r , se 
r e g i s t a r á es te m e u A l v a r á nos L i v r o s d a d i t a Casa 
d a M o e d a ; o q u a l se c u m p r i r á i n t e i r a m e n t e c o m o 
ne l l e se c o n t e m ; e v a l e r á , pos to q u e seu e f fe i to 
h a j a d e d u r a r m a i s d e u m a n n o , s e m e m b a r g o da 
O r d e n a ç ã o d o l ivro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m c o n t r a r i o ; 
cons t ando p r i m e i r o q u e vós e elles t e n d e s p a g o o 
novo d i r e i t o , se o d e v e r d e s , na f ó r m a do R e g i -
m e n t o . 

A n t o n i o Ve l lo so E s t a ç o o fez, e m L i s b o a , a 
2 6 de . Abr i l de 1 6 4 4 a n n o s . E eu J o ã o P e r e i r a 
d e B e t t a n c o u r t o fiz e sc reve r . O s q u a e s p a g a m e n -
tos se f a r ã o po r c o n h e c i m e n t o s fei tos pelo E s c r i -
vão do d i to T h e s o u r e i r o , e ass ignados pelos d i tos 

Of f i c i aes , d e c o m o r e c e b e r a m o q u e c a d a u m h o u -
ver d e h a v e r . = R E I . 

Liv . X t t da Chancel lar ia foi . S !X . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te m e u A l -
va rá v i r e m , q u e , por q u a n t o t e n h o r e s o l u t o 

q u e na C i d a d e d e É v o r a se o r d e n e e h a j a Casa 
da M o e d a , para se f a b r i c a r e l a v r a r a q u e d e n o -
vo t e n h o m a n d a d o f u n d i r ; e pela n o m e a ç ã o q u e 
fiz d e Off ic iaes pa ra a d i t a Casa t o c a r a A l v a r o 
T i n o c o , C o n e g o na S a n t a S é da di ta C i d a d e d e 
É v o r a , o c a r g o d e J u i z d e l i a : he i por m e u s e r -
viço q u e o m e s m o Ç o u e g o A l v a r o T i n o c o s i rva o 
d i t o c a r g o de J u i z da d i t a Casa da M o e d a d a C i -
d a d e d e É v o r a , e m q u a n t o h o u v e r a d i t a Casa da 
M o e d a , q u e será por o t e m p o q u e d u r a r a nova 
f u n d i ç ã o q u e m a n d o fazer , e nâo m a n d a r o c o n -
t r a r i o ; e h a v e r á com el le o o r d e n a d o , p r o e s e 
preca lços q u e lhe p e r t e n c e r e m , na f ó r m a q u è e u 
m a n d a r d e c l a r a r . Pe lo q u e m a n d o áo P r o v e d o r 
da C o m m a r c a da d i t a C i d a d e d e É v o r a q u e l h e 
d ê a posse do d i t o c a r g o e j u r a m e n t o dos S a n t o s 
E v a n g e l h o s , q u e b e m e v e r d a d e i r a m e n t e o s i rva , 
g u a r d a n d o e m t u d o m e u se rv iço , e o d i r e i t o ás 
p a r t e s ; d e q u e se f a r á a s s e n t o nas cos t a s d e s t e m e u 
A l v a r á , que se c u m p r i r á i n t e i r a m e n t e c o m o n e l l e 
se c o n t e m , c o n s t a n d o p r i m e i r o q u e t e m p a g o o 
novo d i r e i t o , se o d e v e r , na f ó r m a do R e g i m e n t o . 

F r a n c i s c o N u n e s o fez, e m L i s b o a , a 1 2 d e 
A b r i l d e 1 6 4 4 . E eu J o ã o P e r e i r a d e R e t t a n -
c o u r t o fiz e s c r e v e r . = R E I , 

Liv. X V I da Cbance t ta r la foi . 2 1 1 v . 

U E L - R E I faço s a b e r a vós A l v a r o T i n o c o , 
C o n e g o na S a n t a Sé da C i d » d e d e É v o r a , 

q u e , por q u a n t o t e n h o r e s o l u t o q u e nella se o r -
d e n e e h a j a Casa da M o e d a , p a r a se f a b r i c a r e 
l a v r a r a q u e d e novo t e n h o m a n d a d o f u n d i r ; e 
a l e m dos Of f i c i aes q u e t e n h o n o m e a d o p a r a a 
m e s m a C a s a , f a l t a m u m J u i z da B a l a n ç a , q u a t r o 
C o n t a d o r e s , dous B r a n q u e a d o r e s , e u m A b r i d o r d e 
c u n h o s , e u m F e r r e i r o , q u e hâo d e s e r v i r n e l l a , 
vos hei por m u i t o e n c a r r e g a d o q u e , pa ra os t a e s 
officios e l e j ae s pessoas da sa t i s f ação q u e c o n v é m , 
e p a r a o de J u i z da B a l a n ç a um O u r i v e s da p r a -
ta dessa m e s m a C i d a d e , r i co e a b o n a d o , e da 
m e s m a s a t i s f a ç ã o ; os q u a e s pelo R e g i m e m n t o 
t e m o r d e n a d o c e r t o , e x c e p t o o F e r r e i r o , c o m o 
qua l vos c o n c e r t a r e i s , s e g u n d o o aviso q u e vos i rá 
da Casa d a Moeda des ta C i d a d e . — E pela con f i an -
ça e sa t i s fação q u e t e n h o d e vossa pessoa , e s p e r o 
q u e e l ege re i s as q u e c o n v é m a m e u s e r v i ç o , pa ra 
q u e s i r v a m os di tos officios r e f e r i d o s nessa d i t a 
Cnsa da M o e d a , e m q u a n t o ella d u r a r , e a nova 
f u n d i ç ã o de l i a , e eu n ã o m a n d a r o c o n t r a r i o . 

F r a n c i s c o N u n e s o fez, e m L s s b o a , a 1 2 de 
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A b r i l d e 1 6 4 4 . E eu J o ã o P e r e i r a d e B e t t a n -
c o u r t o fiz e s c r e v e r . = R E I . 

Li» . XVi da Chancei lar ia foi. 211 v. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e e s t e A l v a r á v i -
r e m , q u e , po r q u a n t o t e n h o reso lu to q u e na 

C i d a d e d e É v o r a se o r d e n e e h a j a Casa da M o e -
da , pa ra se f a b r i c a r e l a v r a r a q u e de novo t e n h o 
m a n d a d o f u n d i r ; e pela n o m e a ç ã o q u e fiz d e O f -
ficiaes pa ra a- d i t a Casa , t o c a r q u e sirva d e T h e -
s o u r e i r o del ia o A l m o x a r i f e dos m e u s P a ç o s ' d ' a - . 
que l l a C i d a d e : hei por b e m q u e o d i to A l m o x a -
r i f e s i rva d e T h e s o u r e i r o da di ta Casa da M o e d a , 
e m q u a n t o a h o u v e r , q u e será por o t e m p o q u e 
d u r a r a t n o v a f u n d i ç ã o , q u e m a n d o faze r , e n ã o 
m a n d a r o c o n t r a r i o ; e h a v e r á c o m es te officio o 
o r d e n a d o , p roes e precalços q u e lhe p e r t e n c e r e m , 
na f ó r m a q u e eu m a n d a r d e c l a r a r . Pe lo q u e m a n -
do ao J u i z da di ta Casa da M o e d a l h e dê a pos -
se do d i t o officio, e j u r a m e n t o dos San tos E v a n -
g e l h o s , q u e b e m e v e r d a d e i r a m e n t e o s i rva , g u a r -
d a n d o e m tudo m e u serviço e o d i r e i t o ás p a r t e s , 
d e q u e se f a r á a ssen to nas cos tas d e s t e m e u A l -
v a r á , q u e se c u m p r i r á i n t e i r a m e n t e , c o m o nel le 
se c o n t e m , c o n s t a n d o p r i m e i r o q n e t e m pago o 
novo d i r e i t o , se o d è v é r , na f ó r m a do R e g i m e n t o . 

F r a n c i s c o N u n e s o fez, e m L i s b o a , n 12. d e 
A b r i l d e 1 6 4 i . E eu J o ã o P e r e i r a de B e t t a n -
c o u r t o fiz e s c r e v e r . = R E 1 . 

L i v . X V I «la Chanccl lan ia f„l. 212 . 

EU E L - R E I faço s a b e r a vós A l m o x a r i f e dos 
m e u s Paços de É v o r a , q u e , por q u a n t o vos 

t e n h o n o m e a d o por T h e s o u r e i r o da Casa da M o e -
da , q u e t e n h o reso lu to se o r d e n e e h a j a nessa d i t a 
C i d a d e , pa ra se f a b r i c a r e l av ra r a q u e de novo 
t e n h o m a n d a d o f u n d i r : hei por b e m d e vos fazer 
m e r c ê d e ses sen ta mi l ré is de o r d e n a d o , c o m o 
d i t o of f ic io d e T h e s o u r e i r o da di ta Casa da M o e -
d a , e m c a d a u m a n n o , pelo t e m p o q u e d u r a r a 
d i t a Casa e nova f u n d i ç ã o de l ia , os q u a e s sessen ta 

• mi l ré i s vos s e r ã p pagos aos q u a r t é i s , pelo r e n d i -
m e n t o , e p r o c e d i d o da m e s m a Casa da M o e d a ; 
e o u t r o s i m h a v e r e i s os p r o e s e p r e c a l ç o s q u s vos 
p e r t e n c e r e m , por b e m do d i t o of f ic io , na f ó r m a 
do R e g i m e n t o q u e m a n d e i d a r para a d i ta Casa . 
P e l o q u e m a n d o ao Ju i z del ia , o C o n e g o A l v a r o 
T i n o c o , q u e , c o n s t a n d o - l h e q u e se rv i s o d i to o f f i -
cio d e T h e s o u r e i r o como sois o b r i g a d o , vos m a n -
d e fazer p a g a m e n t o dos d i t o s sessen ta mi l r é i s d e 
vosso o r d e n a d o , pagos aos q u a r t é i s , c o m o d i lo é , 
ou vos d ê d e s p a c h o , p a r a s e v o s l e v a r e m e m c o n -
ta na q u e d e r d e s do d i to officio de T h e s o u r e i r o da 
Casa da M o e d a dessa m e s m a C i d a d e ; e is to pelo 
t e m p o q u e s e r v i r d e s o d i t o off icio, c o n s t a n d o p r i -
m e i r o q u e t e n d e s p a g o o novo d i r e i t o , se o d e v e r -
des , na f ó r m a do R e g i m e n t o ; e c u m p r a es te A l -
vará i n t e i r a m e n t e , c o m o ne l l e se c o n t e m , sem d u -

vida a l g u m a ; o qua l v a l e r á , posto q u e seu effe i to 
h a j a d e d u r a r m a i s d e u m a n n o , s e m e m b a r g o 
da O r d e n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i t u l o 4 0 e m c o n t r a r i o . 

F r a n c i s c o N u n e s o fez, e m L i s b o a , a 2 6 d e 
A b r i l d e 1 6 4 4 . E en J o ã o P e r e i r a d e B e t t a n -
c o u r t o fiz e s c r e v e r . = R E I . 

Liv. X V I da Chance i la r ia foi . 8 1 2 . 

U E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A l v a r á v i -
r e m , q u e , por q u a n t o t e n h o r e s o l u t o q u e n a 

C i d a d e d e É v o r a se o r d e n e e h a j a Casa da M o e -
d a , pa ra se f a b r i c a r e lavrar a q u e d e novo t e n h o 
m a n d a d o f u n d i r : hei por b e m e m e p r a z q u e s i r -
va d e „ E s c r i v ã o da d i t a Casa a pessoa q u e sé rv io 
»o m a r c a r da m o e d a na d i t a C i d a d e d e É v o r a ; e 
h a v e r á q u a r e n t a mi l ré i s de o r d e n a d o com o l d i t o 
off ic io d é E s c r i v ã o da d i t a Casa da M o e d a , e m 
cada u m a n n o , pelo t e m p o q u e d u r a r a d i t a C a s a 
e nova f u n d i ç ã o de l ia ; os q u a e s q u a r e n t a mil r é i s 
lhe s e r ã o pagos aos q u a r t é i s , pelo r e n d i m e n t o e 
p r o c e d i d o da m e s m a Casa da M o e d a ; e o u t r o s i m 
have rá os proes e p r e c a l ç o s q u e lhe d i r e i t a m e n t e 
p e r t e n c e r e m , po r b e m d o d i to o f f i c io , n a f ó r m a 
do R e g i m e n t o q u e m a n d e i d a r pa ra a d i ta C a s a . 
Pe lo q u e m a n d o ao J u i z delia l he faça f aze r p a -
g a m e n t o d o d i t o o r d e n a d o pelo T h e s o u r e i r o d a 
di ta C a s a , c o m o d i t o é , e c o n s t a n d o - l h e q u e s e r -
ve o d i to officio d"e E s c r i v ã o c o m o é o b r i g a d o , 
pelo d i t o t e m p o a c i m a d e c l a r a d o . E e s t e se c u m -
p r i r á , c o m o nel le se c o n t e m , posto q u e seu ef fe i to 
h a j a d e d u r a r m a i s de u m a n n o , s e m e m b a r g o 
da O r d e n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i t u l o 4 0 e m c o n t r a r i o : 
com d e c l a r a ç ã o q u e c o n s t a r á p r i m e i r o por c e r t i -
dão dos Of f i c i aes d e m i n h a C h a n c e i l a r i a , d e c o -
mo t e m pago o novo d i r e i t o , se o d e v e r , na f ó r m a 
d o R e g i m e n t o . 

A n t o n i o Ve l lo so E s t a ç o o fez, e m L i s b o a , a 
2 6 de A b r i l de 1 6 4 4 a n n o s . E eu J o ã o P e r e i r a 
d e B e t t a n c o u r t o fiz e s c r e v e r . = R E I . 

Liv . X V I da Chancei lar ia foi. S12 v . 

U E L - R E I f aço s a b e r aos q u e es te m e u A l -
vará v i r e m , q u e , por q u a n t o t e n h o r e s o l u t o 

q u e na C i d a d e d e É v o r a se o r d e n e e ha j a Casa 
da M o e d a , p a r a se f u n d i r e l avra r a q u e d e n o -
vo t enho m a n d a d o f u n d i r ; , e pela n d m e a ç ã o q u e 
fiz de Of f i c i ae s p a r a a d i t a C a s a , t o c a r q u e s i rva 
d e E s c r i v ã o de l ia a m e s m a pessoa q u e sé rv io d e 
Esc r ivão , ao m a r c a r d a m o e d a dessa C i d a d e : h e i 
po r m e u serv iço q u e a d i t a pessoa s i rva d e E s -
cr ivão da Casa da M o e d a da m e s m a C i d a d e d e 
É v o r a , e m q u a n t o a h o u v e r , q u e s e r á por o t e m -
po q u e d u r a r a nova f u n d i ç ã o , q u e m a n d o f aze r , 
e não m a n d a r o c o n t r a r i o ; e haverá com es te o f -
ficio o o r d e u a d o , proes e preca lços , q u e lhe p e r -
t e n c e r e m , na f ó r m a q u e eu m a n d a r d e c l a r a r . P e -
lo q u e m a n d o a o J u i z d a d i t a Casa lhe d ê a pos -
se do d i to off icio, e j u r a m e n t o dos San tos E v a n -
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g e l h o s , q u e b e m e v e r d a d e i r a m e n t e o s i rva , g u a r -
d a n d o e m tudo m e u se rv iço e o d i r e i t o ás pa r t e s , 
d e q u e se fa rá o a s sen to nas cos tas d e s t e m e u A l -
v a r á , q u e se c u m p r i r á i n t e i r a m e n t e , c e m o nel le se 
c o n t e m , c o n s t a n d o p r i m e i r o q u e t e m pago o n o -
v o . d i r e i t o , se o d e v e r , na f ó r m a do R e g i m e n t o . 

A n t o n i o Ve l loso E s t a ç o o fez, e m L i s b o a , a 
1 2 d ia s do m e z d e A b r i l d e 1 6 4 i a n n o s . E eu 
J o ã o P e r e i r a d e B e t t e n c o u r t o fiz e s c r e v e r . 

R E I . 
L i v . X V I da Chancel la r ia foi. S13. 

EU E L - R E I faço s a b e r a vós, J u i z , V e r e a d o -
r e s , e P r o c u r a d o r da m i n b a Villa de S a n t a -

r é m , q u e por se m e a g g r a v a r e m os B a r q u e i r o s da 
V i l l a d e T a n c o s , d e u m a P o s t u r a q u e t í n h e i s f e i -
t o nessa C a m a r a , s o b r e se n ã o d a r c a r g a nessa 
V i l l a e T e r m o , senão ás b a r c a s e b a t e i r a s dessa 
d i ta Vi l l a , e não a . o u t r o s n e n h u n s ba rcos , c u 
m a n d e i q u e m e fosse t r a z i d o o t r a s l a d o da d i t a 
P o s t u r a , e a s s im q u e vós m e i m f o r m a s s e i s a causa 
po r q u e a tal P o s t u r a fizereis; o q u a l t r a s l a d o m e 
foi t r az ido , [e a s s i m vossa r e s p o s t a , das d i t a s c a u -
sas po r q u e vos f u n d a s t e s a essa d i t a P o s t u r a f a -
z e r : e visto t u d o , e o r e q u e r i m e n t o dos d i tos B a r -
q u e i r o s da d i t a Vi l la d e T a n c o s , e a s s im a d i t a 
P o s t u r a , e vossa r e s p o s t a , h a v e n d o r e s p e i t o á d i t a 

. P o s t u r a s e r fe i t a e m p r e j u í z o do Povo, e ass im 
po r o u t r o s j u s t o s r e spe i t o s , m e praz que a di ta 
P o s t u r a se não c u m p r a n e m g u a r d e , na m a n e i r a 
q u e está f e i t a e a s s e n t a d a , e m a n d o q u e delia se 
não use cousa a l g u m a . 

E p p r e m hei por b e m q u e , q u a n d o q u e r q u e 
e s t i v e r e m b a r c o s e b a t e i r a s no por to dessa Vi l l a , 
ou e m a l g u m L o g a r do T e r m o , e m q u e se a l g u -
m a c a r g a ha j a d e t o m a r , q u e os b a r c o s o b a t e i -
r a s da , Vil la h a j a m os f r e t e s q u e a h i h o u v e r , t a n -
t o pe lo t a n t o , e Bão o u t r o s a l g u n s ; p o r e m se os 
o u t r o s d e f ó r a ó q u i z e r e m fazer po r menos , e os 
da V i l l a o n ã o q u i z e r e m pelo d i t o p r e ç o , q u e e m 
tal caso os o u t r o s de fóra q u e o por m e n o s o f i -
z e r e m o l e v e m . 

N o t i f i c o - v o l - o a s s im , e m a n d o q u e ass im o 
façaes a p r e g o a r e c u m p r i r , p o r q u e a s s im o hei 
•por b e m ; e n ã o useis ma i s da d i t a P o s t u r a , p o r -
q u e , como d i to é , eu a hei por n e n h u m a : e o t r a s -
lado d e s t e m a n d a r e i s a s s e n t a r no L i v r o da C a -
m a r a d a d i t a V i l l a , e d a r os t r a s l ados aos B a r -
q u e i r o s dos L o g a r e s a q u e ass im t o c a r , pa ra s a -
b e r e m o q u e n i s to t e n h o m a n d a d o . 

M a n o e l d o C o u t o o fez, e m L i s b o a , a 2 d e 
Maio de 1 6 4 4 . J a c i n t o F a g u n d e s B e z e r r a o fez 
esc reve r . = R E I . 

L i r . X V I ila Chancel lar ia foi. 2 1 4 v. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A l v a r á v i -
r e m , q u e , havendo r e spe i to ao q u e n a pe t i ção 

a t r a z e s c r i p t a m e e n v i a r a m dizer os M e r c a d o r e s 
1 1 2 

f r ancezes m o r a d o r e s e e s t a n t e s nes ta C i d a d e , áce rca 
d e lhes m a n d a r g u a r d a r s e u s ' p r i v i l e g i o s ; e vistas 
as causas q u e a l l e g a m , e r e spos t a do D o u t o r T h o -
m é P i n h e i r o da V e i g a , P r o c u r a d o r d e m i n h a - C o -
r ô a , q u e h o u v e vista da di ta p e t i ç ã o : hei po r b e m 
e m e praz q u e aos s u p p l i c a n t e s se lhes g u a r -
d e m s e u s p r iv i l ég ios ; s e m d u v i d a a l g u m a , pe lo 
q u e toca á Mesa d o m e u D e s e m b a r g o d o P a ç o ; 
e no q u e m a i s a d i ta pe t i ção t r a t a , p o d e r ã o r e -
q u e r e r aós T r i b u n a e s a q u e p e r t e n c e , o n d e l h e 
m a n d a r e i d e f e r i r com t o d o o favor e m o d e r a ç ã o . 
E m a n d o ás J u s t i ç a s , Of f i c i aes e pessoas , a q u e o 
c o n h e c i m e n t o d i s to p e r t e n c e r , , c u m p r a m e g u a r -
d e m es t e A l v a r á , c o m o se ne l l e c o n t e m ; o q u a l 
va le rá , posto q u e seu e f fe i to h a j a d e d u r a r m a i s d e 
u m a n n o , s e m e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do l ivro 2 . " 
t i tu lo ' 4 0 e m c o n t r a r i o . 

M a n o e l do C o u t o o fez, e m Lisboa , a 4 d e 
M a i o de 1 6 4 4 . J a c i n t o F a g u n d e s ' Reze r r a o fez 
e s c r e v e r . = = R E I . 

L i v . X V I da Chance l la r i a foi . 216 . 

EU E L - R E I fyiço s a b e r aos q u e es te A l v a r á v i -
r e m , q u e , h a v e n d o r e spe i to a m e e n v i a r e m 

d i z e r p o r sua pe t i ç ão o D e ã o e m a i s C a p i t u l a r e s 
da Sé da C i d a d e d e C o i m b r a , q u e , p e d i n d o - m e 
lhes concedesse l icença p a r a p o d e r e m t e r u m E s -
c r ivão , q u e fizesse e escrevesse pape i s d e todos 
seus bens e r e n d a s , a ss im c o m o o t inha o Bispo 
d ' a q u e l l a C i d a d e , a U n i v e r s i d a d e , San ta C r u z , e 
o Col leg io dos P a d r e s da C o m p a n h i a , e H o s p i t a l , 
e Mos te i ro d e L o r v ã o , ç o u t r a s C o m m u n i d a d e s : 
fòra eu serv ido m a n d a r - l h e s d e f e r i r q u e p o d e s s e m 
esco lher u m dos T a b e l l i ã e s da di ta C i d a d e . E p o r -
q u e este- pr iv i leg io t i n h a m elles ha m u i t o s a n n o s , 
e s ó . t r a t a v a m de q u e podessem t e r u m E s c r i v ã o 
p a r t i c u l a r , como t em todas as C o m m u n i d a d e s ; a l e m 
de q u e o pre ju ízo q u e p o d e m r e c e b e r os T a b e l -
l iães da m e s m a C i d a d e n ã o é d e c o n s i d e r a ç ã o ; e 
h a v e n d o - o , l h ' o q u e r i a m c o m p e n s a r , c o n f o r m e aos 
pape is q u e coubes sem a c a d a u m : m e p e d i a m d e 
novo lhes fizesse m e r c ê de l i cença , p a r a q u e pos -
sam n o m e a r o d i to Escr ivão , na f ó r m a q u e t e n h o 
c o n c e d i d o a es tas C o m m u n i d a d e s . . E visto seu r e -
q u e r i m e n t o , e a respos ta q u e s o b r e elle deu o P r o -
c u r a d o r d e m i n h a Corôa , s e n d o o u v i d o : 

H e i por b e m e m e p r a z q u e o T a b e l l i ã o q u e 
faz as E s c r i p t u r a s do B i spado s i rva t a m b é m d e 
T a b e l l i ã o do C a b i d o . E s t e Alvará se lhe c u m p r i r á 
i n t e i r a m e n t e c o m o se nelle c o n t e m , c o n s t a n d o p r i -
m e i r o por c e r t i d ã o dos Of f i c i aes dos novos d i r e i t o s , 
de c o m o os p a g o u , d e v e n d o - o s , na f ó r m a d e m i -
n h a s o r d e n s ; e v a l e r á , pos to q u e seu e f f e i t o h a j a 
d e d u r a r ma i s d e u m a n n o , s e m e m b a r g o d a O r -
d e n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i tu lo 4 0 em c o n t r a r i o . 

A n t o n i o d e M o r a e s o fez, e m L i s b o a , a 8 
d e J u l h o d e 1 6 4 4 . B a l t h a s a r R o d r i g u e s d e A b r e u 
o fez e s c r e v e r . = R E I . 

Liv. X V I da Chancel lar ia foi 2:16. 
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EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A l v a r á v i -
r e m , q u e , h a v e n d o r e s p e i t o ao q u e na p e t i -

ção a t raz e s c r i p t a d i z e m os I r m ã o s da C o n f r a r i a 
do S a n t í s s i m o S a c r a m e n t o d a S a n t a Só da C i d a d e 
do F u n c h a l , e vis to as c a u s a s q u e a l l e g a m , e in -
f o r m a ç ã o q u e se h o u v e pe lo L i c e n c i a d o M i g u e l 
P i n h e i r o d e B r i t o , P r o v e d o r d a s C a p e l l a s des t a 
C i d a d e d e L i s b o a : e s e u p a r e c e r : hei por b e m e 
m e p r a z q u e n e n h u m a pessoa q u e se rv i r d e R e i -
t o r , ou T h e s o u r e i r o e M o r d o m o s da di ta C o n f r a -
r i a , n ã o p o s s a m , no a n n o q u e s e r v i r e m , c o m p r a r , 
po r si n e m por o u t r e m , os b e u s q u e f o r e m d e i x a -
d o s â d i t a C o n f r a r i a , - n e m t o m a l - o s e m si pa ra 
se f a z e r e m fore i ros e m seus bens , n e m h a v e r e m a 
seu p o d e r o d i n h e i r o dos fóros q u e se d i s t r a t a r e m , 
p a r a f a z e r e m novo c e n s o nos b e n s q u e p o s s u e m , sob 
as p e n a s da O r d e n a ç ã o q u e p r o h i b e aos t u t o r e s c o m -
p r a r e m b e n s d e seus p u p i l o s ; e com d e c l a r a ç ã o q u e 
os d i tos b e n s se n ã o v e n d e r ã o n e m a f o r a r ã o , salvo 
e m p r e g ã o , c o m o o d i s p õ e m a m e s m a L e i . 

E h e i o u t r o s i m por b e m q u e o C o r r e g e d o r 
da C o m m a r c a d a d i t a ^Cidade, e e m falta de l l e o 
J u i z d e F ó r a , d e v a s s e m dos q u e o t e m fe i to a t é a g o -
r a , e f a ç a m r e s t i t u i r os d i tos b e n s ; e t a m b é m d e -
v a s s a r ã o dos q u e o fizerem d ' a q u i e m d i a n t e . Pe lo 
q u e m a n d o a o d i to P r o v e d o r e J u i z d e F ó r a da 
d i t a C i d a d e d o F u n c h a l , e á s m a i s J u s t i ç a s , O f f i -
c ias e pessoas a q u e o c o n h e c i m e n t o d i s to p e r t e n -
ce r q u e c u m p r a m e g u a r d e m , e f a ç a m i n t e i r a m e n t e 
c u m p r i r e g u a r d a r es te A l v a r á , c o m o n e l l e se c o n -
t e m ; o q u a l v a l e r á , posto q u e seu ef fe i to h a j a d e 
d u r a r m a i s d e u m a n n o , s em e m b a r g o da O r d e -
n a ç ã o d o l ivro 2 . ° t i t u lo . 4 0 e m c o n t r a r i o . 

A l v a r o C o r r ê a o fez, e m L i s b o a , a 2 3 d e 
J u l h o d e 1 6 4 4 . E e s t e se passou por d u a s vias, 
e u m a só t e r á e f fe i to . J a c i n t o F a g u n d e s Beze r ra o 
fez e s c r e v e r . — R E I . 

Liv. X V ! ila Chance i la r i a foi . 245 v. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e e s t e A l v a r á v i -
r e m , q u e , h a v e n d o r e s p e i t o ao q u e na p e t i -

ç ã o a t r a z e s c r i p t a , d i z e m os P a s t o r e s da C i d a d e 
d e É v o r a e seu t e r m o , e vis to as causas q u e a l -
l e g a m , e i n f o r m a ç ã o q u e se h o u v e pelo C o r r e g e -
dor da C o m m a r c a da d i t a C i d a d e , e respos ta dos 
Off i c i aes d a C a m a r a d e l i a : he i por b e m e m e 
praz q u e o A l v a r á q u e se lhes c o n c e d e u para p o -
d e r e m t r a z e r a r m a s d e d a r d o s e cu te l los , d e q u e 
na d i t a pe t i ção f azem m e n ç ã o , se lhes c u m p r a , no 
t o c a n t e ás d i t a s a r m a s , s e m e m b a r g o dos e m b a r -
gos c o m q u e se veio a el le por p a r t e da d i t a C a -
m a r a ; e q u a n t o aos g a d o s os p o d e r ã o t r a z e r u m 
mez c o m d i f f e r e n t e s i g n a l ; e d a n d o - s e - l h e s e m 
p a g a m e n t o d e s u a s so ldadas , c o m o é c o s t u m e , o 
s ign i f i ca rão á d i ta C a m a r a , q u a n d o não h a j a l oga r 
d e m u d a r e m s i g n a l , p a r a q u e se i n t e n d a q u e t e m 
o tal g a d o d e b o m t i t u l o ; e p o d e n d o m a r c a l - o d e 
s e u s igna l , c o m o o u t r o q u e t e n h a m , o f a r ão , d a n d o 
p r i m e i r o razâ'o á C a m a r a da d i t a C i d a d e d o n d e 

o h o u v e r a m ; e n e s t a f ó r m a m a n d o se lhes c u m -
pra e g u a r d e o d i t o A l v a r á , e a s s im e s t e , i n t e i r a -
m e n t e , c o m o ne l l e se c o n t e m , posto q u e seu e f -
fe i to h a j a d e d u r a r m a i s d e u m a n n o , s e m e m -
b a r g o da O r d e n a ç ã o l ivro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m c o n t r a -
r i o : o qual se r e g i s t a r á nos L iv ros da d i t a C a m a r a . 

M a n o e l G o m e s o fez, e m L i s b o a , a 1 0 d e 
J u n h o d e 1 6 4 4 . J o ã o P e r e i r a d e C a s t e l l - B r a n c o 
o fez e s c r e v e r . = R E I . 

L i r . X V I da Chance i la r i a foi. 2 4 9 v . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e e s t e A l v a r á v i -
r e m , q u e , h a v e n d o r e spe i to a m e p e d i r a m os 

P r o c u r a d o r e s d e C ô r t e s da C i d a d e d e F a r o , po r 
u m C a p i t u l o dos p a r t i c u l a r e s q u e o f f e r e c e r a m n a s 
q u e o a n n o d e 1 6 4 1 ce l eb re i na C i d a d e d e L i s -
b o a , e por fo lga r d e e m tudo fazer m e r c ê aos m o -
r a d o r e s e P o v o da d i t a C i d a d e , e- pela pouca d e -
fensão q u e t e m pa ra r e s i s t i r ao i n i m i g o , q u e r e n -
do -a a c c o m m e t t e r : hei por b e m q u e ella s e p o s -
sa m u r a r , e q u e a o b r a dos m u r o s se ja o r d e n a d a 
pelo G o v e r n a d o r do R e i n o do A l g a r v e , c o m a 
t r a ç a dos E n g e n h e i r o s q u e ne l l a a s s i s t e m ; e p a r a 
a despesa da p e d r a , cal e p e d r e i r o s , q u e s ó m e n t e 
se m e p e d i o , concedo , a t é os d i tos m u r o s se a c a -
b a r e m d e t o d o , a t e r ç a q u e t e n h o n a s r e n d a s da 
d i t a C i d a d e , e os s o b e j o s da i m p o s i ç ã o d e l i a , c o m 
q u e c o r r e r á o P r o v e d o r d a s C o m m a r c a s d o d i t o 
R e i n o , e os Of f i c i ae s da C a m a r a a p o n t a r ã o os m a i s 
q u e se p o d e r e m a p p l i c a r á d i ta o b r a d o s d i tos m u -
ros , o b r i g a n d o - s e os m o r a d o r e s da d i t a C i d a d e a o 
m a i s se rv iço de l l es . E m a n d o a t o d a s as J u s t i ç a s , 
Of f i c i aes e pessoas , a q u e o c o n h e c i m e n t o d i s to 
p e r t e n c e r , d ê e m e f a ç a m d a r tòda a a j u d a e f a -
vor q u e para a d i t a o b r a e m i n i s t é r i o s de l i a f ô r 
n e c e s s á r i o , e c u m p r a m e g u a r d e m es t e A l v a r á i n -
t e i r a m e n t e , c o m o ne l l e se c o n t e m , posto q u e seu 
ef fe i to h a j a d e d u r a r m a i s d e u m a n n o , s e m e m -
b a r g o da O r d e n a ç ã o d o l ivro 2 . ° t i t u l o . 4 0 e m 
c o n t r a r i o . 

M a n o e l G o m e s o fez, e m L i s b o a , a 1 1 d e 
J u l h o d e 1 6 5-4. J o ã o P e r e i r a d e C a s t e l l o - B r a n c o 
o fez e s c r e v e r . = R E I . 

Liv. X V I da Chanceilar ia foi. 2 6 4 . 

EU E L - R E I f aço s a b e r aos q u e es te A l v a r á v i -
r e m , q u e , h a v e n d o r e s p e i t o a o q u e os P r o -

c u r a d o r e s d e C ô r t e s da C i d a d e d e F a r o m e r e -
p r e s e n t a r a m pelo p r i m e i r o C a p i t u l o dos p a r t i c u -
l a re s , q u e o f f e r e c e r a m n a s C ô r t e s q u e c e l e b r e i 
ne9ta C i d a d e d e L i s b o a o a n n o d e 1 6 4 1 , á c e r c a 
da s e n t e n ç a q u e a C a m a r a da d i t a C i d a d e h o u v e 
c o n t r a os p e s c a d o r e s d e l i a , pe la q u a l os o b r i g a r a m 
a v i r em v e n d e r o pescado q u e t r o u x e r e m e m seus 
b a r c o s o t e r r a , e n ã o n o m a r , c o m o i n d e c e n t e -
m e n t e faz iam d e a n n o s a es ta p a r t e , e q u e p a r a o 
c o m p r a r e r a neces sá r io d e s c a l ç a r e m - s e pa ra isso 
os Re l ig iosos e m a i s P o v o s ; e p o r q u e n ã o q u e -
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r i a m g u a r d a r a d i t a s e n t e n ç a , e o faz iam h o j e peor , 
m e p e d i a m m a n d a s s e <jue todo o barco , , d e q u a l -
q u e r q u a l i d a d e e 6orte q u e fosse , l a n ç a s s e o p e s -
cado e m t e r r a , a o n d e , depois d e d i z i m a d o , o ven-
des sem, e se podesse c o m p r a r a pé e n x u t o , c o -
m o s e fazia e m o u t r a s m u i t a s p a r t e s ; e por fol-
g a r de e m t u d o fazer m e r c ê aos m o r a d o r e s e P o -
vos da d i t a C i d a d e : hei po r b e m q u e a s e n t e n ç a 
q u e a C a m a r a de l ia houve s o b r e es te p a r t i c u l a r , 
se c u m p r a e g u a r d e , c o m o ne l l a se c o n t e m . E 
m a n d o ao C o r r e g e d o r da C i d a d e d e T a v i r a a faça 
i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r c o m as p e n a s q u e 
l h e p a r e c e r , e ass im es te A l v a r á , q u e q u e r o q u e va -
lha, t e n h a força e v igo r , pos to q u e seu ef fe i to h a j a 
de d u r a r m a i s d e u m a n n o , sem e m b a r g o da O r d e -
n a ç ã o d o l ivro 2 . ° t i t u lo 4 0 e m c o n t r a r i o . 

M a n o e l G o m e s o fez, e m L i s b o a , a 1 1 d e 
J u l h o d e 1 6 4 4 . J o ã o P e r e i r a d e C a s t e l l o - B r a n c o 
o fez e s c r e v e r . = R E I . 

Liv. X V I da Chancel lar ia foi. 264 . 

E es te se c u m p r i r á i n t e i r a m e n t e , como; ne l l e 
se c o n t e m , s e m - d u v i d a n e m c o n t r a d i c ç ã o í l g u m a ; 
e v a l e r á , c o m o se fosse C a r t a fe i ta e m m e u n o m e , 
e p a s s a d a pela m i n h a C h a n c e l l a r i a , c o n s t a n d o p r i -
m e i r o pelos Of f i c i aes d e l i a , de c o m o p a g a r a m o 
novo d i r e i t o , se c o n f o r m e ao R e g i m e n t o o d e v e -
r e m , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i -
tu lo 4 0 , q u e d i s p õ e m o c o n t r a r i o . 

B a r t h o l o m e u de A r a u j o o fez , e m L i sboa , a 
2 6 d e S e t e m b r o d e 1 6 4 4 a n n o s . E u o S e c r e t a r i o 
Affonso de B a r r o s C a m i n h a o fiz e sc reve r . = R E I . 

M v . X V I da Chancel lar ia foi. 2 6 5 v. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e e s t e A l v a r á v i -
r e m , q u e , h a v e n d o r e s p e i t o ao q u e por p a r t e 

dos Of f i c i aes da C a m a r a da C i d a d e d e S . S e b a s -
t ião, C a p i t a n i a d o R i o d e J a n e i r o , se m e r e p r e -
s e n t o u , . á c e r c a d a s i n q u i e t a ç õ e s q u e r r a q u e l l a C i -

' d a d e houve c o m a m o r t e do C a p i t ã o - m ó r e G o -
v e r n a d o r del ia , . L u i z C a r v a l h o B e z e r r a , s o b r e a 
e le ição dá pessoa, q u e no Í n t e r i m q u e e u , ou o meu 
G o v e r n a d o r G e r a l d o E s t a d o do B r a z i l , n â o p r o -
via , hav ia de g o v e r n a r , p e r t e n d e n d o elles por u m a 
p a r t e , c o n f o r m e a d i r e i t o , p r o v ê r , corno c o m e f fe i to 
p r o v ê r a m , por e le ição da m e s m a C a m a r a e P o v o ; 
e . p e l a o u t r a , q u e r e n d o s u c c e d e r no di to G o v e r n o 

. o S a r g e n t o - m ó r do P re s id io , S i m ã o D i a s S a l g a -
d o , a l l e g a n d o p e r t e n c e r - l h e , c o n f o r m e ao R e g i -
m e n t o da Mi l íc ia . E q u e r e n d o e u a t a l h a r s e m e -
l h a n t e s de so rdens e i n q u i e t a ç õ e s , e ev i t a r os d a m -
nos q u e de l i a s se podenv s e g u i r a m e u s e r v i ç o , e 
ao b e m p u b l i c o , e q u i e t a ç ã o de m e u s V a s s a l l o s , 
t e n d o t a m b é m re spe i to á fidelidade e a m o r c o m 
q u e os m o r a d o r e s d ' a q u e l l a C i d a d e t e m p r o c e d i -
d o e p r o c e d e m nas cousas de m e u se rv iço , e p r i n -
c i p a l m e n t e no a u g m e n t o e f o r t i f i c a ç ã o d ' a q u e l l a 
P r a ç a , e p o r , l h e fazer g r a ç a e m e r c ê : 

H e i por b e m e m e praz , q u e , s u c c e d e n d o f a -
l ece r o C a p i t ã o - m ó r e G o v e r n a d o r da d i t a C a p i -
t a n i a , e n ã o h a v e n d o ne l la vias por q u e e u d e c l a r e 
a pessoa q u e lhe h a d e s u c c e d e r nod i to G o v e r n o , 
possam os Of f i c i aes d a C a m a r a da d i t a C i d a d e , q u e 
e n t ã o s e r v i r e m , e l ege r a pessoa q u e m a i s i d ó n e a lhes 
p a r e c e r , q u e s i rva o d i t o c a r g o , e m q u a n t o e u , ou o 
d i t o G o v e r n a d o r G e r a l d o d i t o E s t a d o , não p r o v ê r , 
a q u e m d a r ã o logo con ta da tal: v a g a t u r a , e p r o -
v i m e n t o q u e ass im t i v e r e m fe i to , p a r a m a n d a r o 
q u e houve r por m a i s m e u se rv iço ; fiando del les q u e 
e l e g e r ã o para o d i to c a r g o pessoa d e t a e s p a r t e s e 
q u a l i d a d e , q u e fique eu b e m serv ido e t e n h a po r 
iso m u i t o q u e lhe a g r a d e c e r . 

U E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A l v a r á vi-
r e m , q u e , h a v e n d o r e s p e i t o ao q u e se m e r e -

p r e s e n t o u por p a r t e dos m o r a d o r e s da C i d a d e d e 
P o r t a l e g r e , s o b r e os g r a n d e s d a m n o s q u e se s e -
g u i r ã o ao b e m c o m m u m d e s t e R e i n o , e á F a z e n -
da R e a l , de se t i r a r e m e d e i x a r e m i r p a r a fó ra a s 
lãs q u e ne l l e h a ; d e q u e r e s u l t a r á n ã o t e r è m , e 
as m a i s V i l l a s e L o g a r e s d e s t e R e i n o , c o m q u e 
lavra r panos , m ó r m e n t e nào vindo lãs de C a s t e l l a ; -
e com a sah ida del ias f a l t a r ã o os panos , e s u b i r ã o 
d e p r e ç o ; a l e m d e q u e os d i r e i t o s q u e se p a g a m 
de l les i m p o r t a m m u i t o m a i s q u e os d a s d i t a s l ã s , 
po r s a h i d a : e l e n d o eu a t u d o c o n s i d e r a ç ã o e ao 
m a i s q u e se m e propoz po r p a r t e dos m o r a d o r e s 
da d i t a C i d a d e , e á i n f o r m a ç ã o q u e áce rca da m a -
tér ia se houve pelo P r o v e d o r da A l f a n d e g a d e s t a 
C i d a d e : 

H e i por b e m q u e n e n h u m a pessoa possa e m -
b a r c a r p a r a fóra d e s t e R e i n o as lãs q u e ne l l e h o u -
ver , c o m o está d i spos to por Le i e O r d e n a ç ã o do 
m e s m o R e i n o , s o b g r a v e s p e n a s d e d i n h e i r o e d e -
g r e d o , s endo caso d e devassa . 

P e l o q u e rnando ao m e u C h a n c e l l e r - m ó r f a -
ça p u b l i c a r es ta m i n h a P r o v i s ã o e L e i na C h a n -
ce l l a r i a , para o c o n t h e u d o nel la se r n o t o r i o a t o -
dos os L a v r a d o r e s e M e r c a d o r e s d e l ã s ; e a o P r o -
vedor da A l f a n d e g a des ta C i d a d e m a n d o o u t r o s i m 
faça fixar a copia da d i t a P r o v i s ã o nas p o r t a s da 
d i ta A l f a n d e g a , e r e g i s t a r nos L i v r o s de l i a , e d a 
Casa dos C inco , e n v i a n d o para as ma i s A l f a n d e g a s 
e p a r t e s d e s t e R e i n o o t r a s l a d o da d i t a P r o v i s ã o , 
pa ra a todos s e r p r e s e n t e o q u e por el la o r d e n o : 
a q u a l hei por b e m se c u m p r a i n t e i r a m e n t e e s e m 
c o n t r a d i c ç ã o a l g u m a , sob as penas a c i m a r e f e r i -
das ; e o m e s m o m a n d o ás ma i s pessoas e J u s t i ç a s 
a q u e o c o n h e c i m e n t o d is to t o c a r . 

M a n o e l F e r r e i r a o fez, em L i s b o a , a 2 6 d« 
S e t e m b r o d e 1 6 4 4 a n n o s . F e r n ã o G o m e s da G a -
m a o fez e s c r e v e r . = R E I . 

L i v . X V I da Chancel lar ia fo i . 8 7 2 . 

^ • U E L - R É I faço s a b e r aos q u e es te A l v a r á v i -
' r e m , q u e , h a v e n d o r e s p e i t o ao q u e se m e r e -

p r e s e n t o u por p a r t e dos m e r c a d o r e s f r a n c e z e s e 
m a i s I r m ã o s d a I r m a n d a d e d o Glo r io so S . L u i z , 
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R e i d e F r a n ç a , m o r a d o r e s e asss i s ten tes nes t a C i -
d a d e , à í e r c a da p e r t e n ç ã o q u e t i n h a m , d e q u e eu 
l h e s fizesse m e r c ê d e lhès c o n f i r m a r o p r iv i l eg io 
q u e pelos S e n h o r e s R e i s D o m Affonso V e D o m 
H e n r i q u e , m e u s p r e d e c e s s o r e s , l hes fo ra c o n c e d i -
do para a d i t a I r m a n d a d e e C o n f r a r i a ; e vis ta a 
respos ta q u e a isso deu o P r o c u r a d o r de m i n h a 
C o r ô a , a q u e m d e t u d o se deu v is ta , he i [)or b e m , 
p o r folgar d e lhes f aze r m e r c ê , d e lhes c o n f i r m a r , 
e h a v e r por c o n f i r m a d o o p r iv i l eg io q u e pelos d i -
tos S e n h o r e s Re i s foi c o n c e d i d o á d i ta I r m a n d a d e 
d e S . L u i z , f pa ra q u e se l h e s c u m p r a e g u a r d e , 
a s s i m e d a m a n e i r a q u e ne l l e se d e c l a r a , - s e m a 
i s to l he ser posta d u v i d a n e m e m b a r g o a l g u m , 
p o r q u e ass im é m i n h a m e r c ê . P e l o q u e m a n d o 
aos m e u s D e s e m b a r g a d o r e s do P a ç o f a ç a m passa r 
aos d i tos M e r c a d o r e s e I r m ã o s d e S . L u i z , C a r t a 
e m f ó r m a d è c o n f i r m a ç ã o d o d i t o p r i v i l e g i o , o 
qua l se i n c o r p o r a r á ne l l a , e a s s im e s t e A l v a r á , 
q u e se c u m p r i r á i n t e i r a m e n t e , c o m o nel le se c o n -
t e m , f ios to q u e seu ef fe i to h a j a d e d u r a r m a i s d e 
u m a n n o , s e m e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do l iv ro 2 . ° 
t i t u l o 4 0 e m c o n t r a r i o . 

M a n o e l G o m e s o fez, e m L i s b o a , a 4 d e 
O u t u b r o d e 1 6 4 4 . J o ã o P e r e i r a d e C a s t e l l o - B r a n -
co o fez e s c r e v e r . = R E I . # 

' L i» . X V I da Chance i la r ia foi. S67 . 

r e g i m e n t o d a c r 1 a c ã 0 d o s c a v a l l o s 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e e s t e A l v a r á v i -
r e m , q u e , e m c o n s i d e r a ç ã o d o m u i t o q u e c o n -

v é m á de fensão de t c s R e i n o s , c o n t i n u a r - s e nel les 
a c r i a ç ã o dos caval los , c o m o c u i d a d o , q u e p e d e 
m a t é r i a t ã o i m p o r t a n t e , para q u e h a j a os neces sá -
r ios , pa ra o p r o v i m e n t o d a s F r o n t e i r a s , d e m a i s d a 
u t i l i d a d e q u e r e s u l t a r á d e se e s c u s a r a g r a n d e d e s -
pesa q u e se f a r i a , h a v e n d o d e vir caval los d e o u -
t r o s R e i n o s : m a n d a n d o t r a t a r e s te negoc io na J u n -
t 8 , q u e fu i s e r v i d o o r d e n a r p a r a es te e f fe i to , o n d e 
s e n d o visto o R e g i m e n t o a n t i g o dos V é d o r e s d a s 
E g o a s , t o m a n d o - s e as m a i s n o t i c i a s e i n fo rmações 
neces sa r i a s , com a r e so lução das d u v i d a s , e p o n -
tos q u e pela m e s m a J u n t a m e f o r a m c o n s u l t a d o s : 
p a r a se d a r f ó r m a - c e r t a d e c o m o se ha d e ir p r o -
c e d e n d o ao d i a n t e , , ev i tando-se a c o n f u s ã o , q u e as 
o r d e n s q u e se t e m d a d o d iv id idas p o d e t e r c a u s a -
d o -=- m a n d e i fazer e s te R e g i m e n t o , p a r a q u e por 
el le so vá o b r a n d o na dispos ição d a c r i a ç ã o , c o m 
t o d o o b o m a c e r t o d e m e u se rv iço , r e spe i to ao e s -
t a d o p r e s e n t e , e poss ib i l idade d e m e u s Vassa l los , 
c o n f i a n d o d e todos a q u e t o c a r , p r o c u r e m d e m a -
nei ra o a u g m e n t o de l i a , q u e se e x p e r i m e n t e no e f -
fei to o a n i m o com q u e m e s e r v e m , e m e r e ç a m o 
favor e m e r c ê , q u e fo lga re i f aze r - lhes n a s o c c a -
siões d e seus a c r e s c e n t a m e n t o s . 

' C A P I T U L O I . 
H a v e r á e m cada C o m m a r c a u m S u p e r i n t e n -

d e n t e d a c r i a ç ã o dos cava l los , a c u j o c a r g o e s t e -
j a p d ispos ição , e~ s u p e r i o t e n d e n c i a de l i a : e q u a n -
d o se h o u v e r d e n o m e a r a pessoa q u e h o u v e r d e 
s e r v i r , se m e c o n s u l t a r á pela J u n t a , p a r a eu a 
a p r o v a r , e l h e m a n d a r e s c r e v e r : e p r o c u r a r á a J u n -
t a , que a n o m e a ç ã o q u e fizer s e j a s e m p r e e m u m a 
das pessoas m a i s p r i n c i p a e s q u e h o u v e r na d i t a 
C o m m a r c a , a b a s t a d a , e de b o a consc i ênc i a , p o r -
q u e c o m es tas qua l i dades , fique o c a r g o m a i s r e s -
p e i t a d o , e a c o n f i a n ç a m a i s s e g u r a . 

C A P I T U L O I I . 

E s e n d o a C o m m a r c a t ão d i l a t a d a e a b n n -
d a n t e d e pas tos , q u e j n ã o possa u m a só pessoa c o m -
m o d a m e n t e a c u d i r a todos òs l o g a r e s de l i a e s e e l e -
g e r ã o os q u e m a i s p a r e c e r e m necessá r ios ( g u a r -
d a d a a m e s m a f ó r m a ) c o m t e r m o s dev idos a c a d a 
u m , pa ra q u e , r e p a r t i d o o t r a b a l h o , se possa v e n -
c e r c o m m a i s f a c i l i d a d e . 

C A P I T U L O I I I . 

C a d a S u p e r i n t e n d e n t e n o m e a r á u m E s c r i v ã o 
q u e se rv i rá p e r a n t e e l l e , o q u a l se rá a p r o v a d o p e -
la J u n t a , por o n d e se l h e p a s s a r á sua c a r t a , e s e -
rá o b r i g a d o a t e r u m l ivro e n c a d e r n a d o , n u m e r a -
d o , e r u b r i c a d o pelo S u p e r i t e n d e n t e , e ne l l e e s -
c r e v e r á , e m c a p i t u l o s a p a r t a d o s , os cava l los d o 
l a n ç a m e n t o , e a s egoas q u e h o u v e r no seu d i s -
t r i e t o , n o m e s das pessoas c u j a s são , l oga re s d o n -
d e v i v e m , so r t e das d i t a s e g o a s , q u a l i d a d e s e s i g -
naes de l ias , e os pot ros q u e p a r i r e m , com as c ô -
r e s , s i gnaes , e f e i r o q u e t i v e r e m : e e n v i a r ã o cada 
a n n o á J u n t a da c r i a ção u m a r e l a ç ã o m u i t o po r 
m e n o r d e tudo o r e f e r i d o , fe i ta pelos E s c r i v ã e s , 
t i r a d a dos di tos a s sen tos , q u e os S u p e r i n t e n d e n t e s 
a s s i g n a r â o , p a r a se fazer no ta d o q u e de l ia c o n s -
t a r no l ivro d a m a t r i c u l a g e r a l , q u e m a n d e i o r -
d e n a r na d i t a J u n t a ; e por es ta m a n e i r a m e s e r 
p r e s e n t e o q u e e m todo o R e i n o r e s u l t a r d a c r i a -
ç ã o q u e se fôr c o n t i n u a n d o . 

C A P I T U L O I V . 

E m todos os loga res o n d e h o u v e r d i spos i ção 
d e pas tos p a r a ne l les p o d e r h a v e r c r i a ção d e e g o a s , 
os S u p e r i n t e n d e n t e s o b r i g a r ã o aos l a v r a d o r e s q u e 
t i v e r e m c e m mi l ré i s d e f a z e n d a , e d ' a h i pa ra c i -
m a , q u e s e j a m bens d e r a i z , m o v e i s , ou s e m o v e n -
tes , uão e n t r a n d o ne l l e s as casas d e suas m o r a d a s , 
c a m a s , e ves t idos d e suas p e s s o a s , m u l h e r e s e fi-
lhos , q u e c a d a u m a t e n h a u m a egoa fan t i l c a s -
t i ça . — E q u a n d o nao t e n h a m os d i tos cem mi l 
r é i s d e f a z e n d a , se cora t u d o t i v e r e m pas tos , e t e r -
r a s q u e l a v r e m , a i n d a que s e j a m d e r e n d a , e c o s -
t u m a r e m a t e r a l g u m a b e s t a q u e s u s t e n t e m para 
seu se rv iço , os o b r i g a r ã o a q u e seja egoa ; p a r a o 
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q u e lhe d a r ã o o t e m p o q u e lhes p a r e c e r b a s t a u t e 
e m q u e se possam t i r a r da d i t a b e s t a , e h a v e r 
egoa para o caval lo , p r o c u r a n d o s e m p r e os S u p e -
r i n t e n d e n t e s q u e as pessoas q u e o b r i g a r e m a t e l -
as t e n h a m a m b a s as cousas j u n t a m e n t e , c a b e d a l 
pa ra c o m p r a r e g o a , q u a n d o já a não t e n h a m , e 
pasto e m q u e pode r t r a z e l - a , e c r i a r o f r u c t o d e l -
ia , s em o q u e as n ã o o b r i g a r ã o , por se e v i t a r a 
m o l é s t i a q u e e m o u t r a m a n e i r a p o d e r ã o r e c e b e r 
m e u s Vassal los . 

C A P I T U L O V . 

E p o r q u o p a r a o p r o v i m e n t o das F r o n t e i r a s é 
necessá r io g r a n d e n u m e r o d e caval los , e q u e n a s -
ç a m , e se c r i a m m u i t o s , p a r a s u p p r i r os q u e m o r -
r e m , e vão f a l t a n d o , convém q u e o p r o v i m e n t o das 
F r o n t e i r a s e a c r i a ção dos caval los s e n ã o e n c o n -
t r e . P e l o q u e m a n d o q u e os M i n i s t r o s a q u e se 
c o m m e t t e r o fazer pe lo R e i n o caval los pa ra as F r o n -
t e i r a s ( q u a n d o não s e j a m os m e s m o s S u p e r i n t e n -
d e n t e s da c r i a ç ã o , a q u e m se c o m m e t t a ) p r o c e d a m 
c o m i n t e r v e n ç ã o dos m e s m o s S u p e r i n t e n d e n t e s , p a -
ra q u e a m b o s a c c o m m o d e m o l a n ç a m e n t o q u e fi-
z e r e m , l a n ç a n d o as e g o a s p a r a a c r i a ção ás p e s -
soas q u e t i v e r e m pas to s , na f ó r m a r e f e r i d a , e os 
caval los pa ra o p r o v i m e n t o d a s F r o n t e i r a s aos q u e , 
não t endo pas tos , t i v e r e m c a b e d a l pa ra os c o m p r a r ; 
p o r q u e d e s t e m e d o f ica rá a c r i a ç ã o com egoas , e 
h a v e r á caval los p a r a p rover a s F r o n t e i r a s , e se l i -
v r a r ã o m e u s Vassa l los da molés t i a d e os o b r i g a -
r e m a t e r e m caval lo e egoa j u n t a m e n t e , sa lvo s e n -
d o as pessoas de t a n t o c a b e d a l , e c o m t a n t a s t e r -
ras e pastos seus , q u e possam a c u d i r a u m a e o u -
t r a cousa c o m m o d a m e n t e . 

C A P I T U L O V I . 

O s q u e f o r e m o b r i g a d o s a te r u m a egoa se-
rá s e m p r e fan t i l , c o m o d i to é ; e q u e r e n d o t e r m a i s 
po r sua v o n t a d e , p o s t o q u e a isso o b r i g a d o s n ã o 
s e j a m , n ã o se rão c o n s t r a n g i d o s a t e l - a s todas f a n -
t i s ; p o r q u e c a d a u m a das pessoas s o b r e d i t a s c u m -
p r i r á com es te R e g i m e n t o , t e n d o u m a egóa fant i l 
s ó m e n t e ; e s endo m a i s e g o a s q u e as da o b r i g a -
ção , p o d e r á l a n ç a r o u t r a ao a s n o ; o q u e p o r é m 
n ã o fa rá s e m l i cença do S u p e r i n t e n d e n t e , o q u a l , 
p r i m e i r o q u e l h ' a dê , verá as t a e s - e g o a s , e o r d e -
n a r á q u e as q u e forfcm m e l h o r e s se l a n c e m ao c a -
vallo, pa s sando- se c e r t i d ã o pelo E s c r i v ã o , e ass i -
g n a d a po r e l le , com as cô re s e s i g n a e s das d i t a s 
egoas , q u e s e da rá ao d o n o d o cava l lo d ' a q u e l l e 
l o g a r p a r a s a b e r as q u e l h e ficam r e p a r t i d a s , e q u a e s 
são, e o u t r a c e r t i d ã o e m q u e se d e c l a r e a e g o a , 
q u e , c o m l icença s u a , se h a d e l a n ç a r ao asno , 
q u e se d a r á ao senhor io ' da e g o a , pa ra m o s t r a r á 
pessoa q u e t ive r o a s n o , s e m a qua l el le o não 
l a n ç a r á á egoa a l g u m a : e as d i t a s c e r t i d õ e s n ã o t e -
r ã o v igor mais q u e u m a n n o s ó m e n t e , e s e r ã o ob r i -
g a d o s cada a n n o t i r a r novas ce r t i dões , q u e o s s e -
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n h o r i o s g u a r d a r ã o , e d a r ã o c o n t a de l i a s no m e s -
m o a n n o , p a r a q u e d e s t a m a n e i r a possa cons t a r 
da v e r d a d e , e s a b e r - s e se l a n ç a r a m as m e s m a s 
egoas , a s s im e da m a n e i r a q u e lhes foi o r d e n a d o . 
E n ã o c u m p r i n d o q u a l q u e r de l les o d i s p o s t o n e s -
t e R e g i m e n t o , i n c o r r e r á e m p e n a de d o u s mi l r é i s . 

C A P I T U L O V I I . 

E p a r e c e n d o aos S u p e r i n t e n d e n t e s era c u j o s 
d i s t r i c t o s h o u v e r g r a n d e n u m e r o d e e g o a s , q u e 
se poderá fazer m a i o r c r i a d e m u l l a s e m a c h o s p a -
ra serviço do R e i n o , e d a s F r o n t e i r a s , s e p a r a r ã o 
l o g a r e s d o n d e h o u v e r e m d e e s t a r os asnos d a c a -
va l lagern , por se não e m b a r a ç a r c o m el les a c r i a -
ção dos caval los , e com l i c e n ç a dos S u p e r i n t e n d e n -
tes, g u a r d a d a a f ó r m a q u e es t á d a d a , s e l h e p o -
d e r ã o l a n ç a r ma i s ás e g o a s q u e l h e r e p a r t i r e m , 
r e s e r v a n d o s e m p r e p a r a os caval los do l a n ç a m e n -
to as q u e por e s t e R e g i m e n t o lhe são o r d e n a d a s . 

C A P I T U L O V I I I . 

Os l a v r a d o r e s , ou pessoas o u t r a s , q u e t i v e r e m 
m u i t a s e g o a s , ou s e j a m e m o r d e m a c r i a ç ã o , o u 
e m r azão d o serviço d e suas l avouras , q u e r e n d o t e r 
cava l lo d e r a ç a , a q u e as l a n c e m , t e n d o Os r e q u e -
s i tos d e s t e R e g i m e n t o , e s e n d o p r i m e i r o a p r o v a -
dos pelos S u p e r i n t e n d e n t e s , c o m p a r e c e r d a s p e s -
soas q u e o i n t e n d a m , não s e r ã o c o n s t r a n g i d o s a 
l a n ç a l - a s aos caval los g e r a e s da c r i a ç ã o ; p o r é m 
não l endo caval los seus , c h e g a n d o a dez as e g o a s 
q u e t i v e r e m , ou d ' a h i p a r a c i m a , s e r ã o o b r i g a d o s 
a t e r e m d u a s f a n t i s p a r a os caval los d o l a n ç a m e n -
to , e pa ra o a sno as q u e p a r e c e r ao S u p e r i n t e n -
d e n t e , p r e c e d e n d o l icença s u a , comO d i t o é ; e as 
m a i s q u e ficarem p o d e r â o ^ l a n ç a r aos g a r a n h õ e s se 
os t i v e r e m , q u e p r o c u r a r ã o s e j a m d e m a r c a , p o r -
q u e t a m b é m f i q u e m d e s s e r v i ç o para as F r o n t e i r a s 
os cavallos q u e del ias n a s c e r e m , por n ã o se r p o s -
sível q u e os taes l av rado re s e c r i a d o r e s d a s d i t a s 
egoas possam p a g a r t a n t a s pensões aos caval los 
g e r a e s que*as c o b r i r e m : e não c o n s e n t i r ã o q u e e n -
t r e el las a n d e m a l g u n s cava l los d e m e n o r m a r c a , 
pelo risco d e p o d e r e m ser as egoas c o b e r t a s d e l -
les ; e os t a e s caval los q u e f o r e m a c h a d o s , os f a -
r ã o logo vender , ou coa r , d a d o p a r a isso t e m p o 
c o n v e n i e n t e ; e não o fazendo a s s i m , os donos d e l -
les i n c o r r e r ã o e m pena d e dous mi l róis , e o s c a -
vallos os fa rão logo v e n d e r os S u p e r i n t e n d e n t e s , 
para pa r t e s o n d e não possam fazer d a m n o ú c r i a ç ã o , 

C A P I T U L O I X . 

E todas as s o b r e d i t a s pessoas , q u e e m b e m 
des te R e g i m e n t o lho f o r e m l a n ç a d a s e g o a s , cora 
o b r i g a ç ã o de as c o b r i r e m do? caval los g e r a e s a 
q u e f o r e m r e p a r t i d a s , s e r ão o b r i g a d o s a l a n ç a l - a s 
aos m e s m o s caval los , e não a o u t r o s , posto q u e t a m -
b é m s e j a m dos da c r i a ç ã o , a i n d a q u e lhe fiquem 
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m a i s v i s inhos , por nâo p r e v e r t e r e m a o r d e m , e r e -
p a r t i ç ã o q u e os S u p e r i n t e n d e n t e s fizerem, os. q u a e s 
p r o c u r a r ã o s e m p r e d e a c o m m o d a r a c r i a ç ã o d e m a -
n e i r a , q u e fiquem r e p a r t i d a s aos caval los as egoas 
q u e lhe ficarem m a i s p e r l o ; e o q u e l a n ç a r a egoa 
a o u t r o cava l lo c o n t r a a d i spos ição des t e R e g i m e n -
to p a g a r á a pensão da c a v a l l a g e m d e b a l d e , ao d o -
n o d o cava l lo a q u e es tava r e p a r t i d a , p o r q u e não 
é j u s to q u e q u a n d o os donos dos caval los os c o m -
p r a m para pais com preços m a i o r e s , s endo a isso 
c o n s t r a n g i d o s , p e r c a m as pensões d e s u a s cavo l la -
g e n s , e a c c r e s ç a m a o u t r o s a q u e n ã o f o r a m r e -
p a r t i d a s . 

C A P I T U L O X . 

" T e r ã o c u i d a d o cada u m e m seu d i s t r i e to d e 
se i n f o r m a r e m se a l g u n s F i d a l g o s t e m t e r r a s s u a s 
c o m c a p a c i d a d e d e pas tos , e m q u e t r a g a m e g o a s 
d e c r i a ç ã o , e se t e m caval los d e r a ç a pa ra as c o -
b r i r , q u a n t o s t r a z e m , e de q u e q u a l i d a d a são, d e 
q u e d a r ã o c o n t a , á J u u t a , p a r a delia se lhe e s c r e -
ver e e n c o m m e n d a r a c r i a ç ã o , e pa ra q u e q u a u d o 
n ã o t r a g a m caval los d e raça com el las , s e l h e s m a n -
d e q u e os t r a g a m , c o m p e n a d e q u e , f a l t a n d o e m 
os t r aze r , se o b r i g u e m a m a n d a l - a s l a n ç a r aos c a -
val los g e r a e s d a c r i a ç ã o , q u e e s t i v e r e m m a i s v i -
s i n h o s , g u a r d a d a a f ó r m a q u e está dada nes t e R e -
g i m e n t o a r e spe i to dos m a i s l av rado res . 

C A P I T U L O X I . 

N o p r inc ip io do mez d e F e v e r e i r o d e c a d a 
u m a n n o t e r ã o os S u p e r i n t e n d e n t e s o r d e n a d o s os 
caval los , q u e n o la i a n n o se h ã o de l a n ç a r ás 
egoas , e nos loga res dos seus d i s t r i c tos q u e lhe 
p a r e c e r e m m a i s a p ropos i to , pa ra e s t a r e m os d i -
tos vaval los , f a r ã o fazer m o s t r a das egoas , q u e 
h o u v e r , a s s i g n a n d o a c a d a cava l lo t r i n t a egoas , 
as quaes se a s s e n t a r ã o pelo E s c r i v ã o no seu L iv ro , 
n o m e a n d o as pessoas a q u e f o r e m l a n ç a d a s , cotn 
os s ignaes , e c o n f r o n t a ç õ e s de l ias , d a n d o um rol 
t i r a d o do d i t o a ssen to ao dono do caval lo , p a r a 
s a b e r as egoas , q u i l h e ficam r e p a r t i d a s ; e pas -
s a r ã o m a n d a d o s , d i r i g i d o s ás J u s t i ç a s dos d i tos 
L o g a r e s , c o m os n o m e s das pessoas q u e l i v e r e m 
as egoas , pora q u e as m a n d e m no t i f i ca r as t r a -
g a m , c o m as c r e a n ç a s , se as t i v e r e m , e v e n h a m á 
m e s m a m o s t r a , a s s i g n a n d o - l h e s d i a e loga r c e r t o ; e o m e s m o fa rão aos q u e a i n d a as n â o t i v e r e m , 
se a isso forem, o b r i g a d o s , no t i f i c ando t a m b é m 
aos donos dos caval los , q u e os levem á d i t a m o s -
t r a , pa ra q u e os v e j a m os s e n h o r i o s das e g o a s , e 
s a i b a m a . q u e caval los as hão d e l a n ç a r , cora pena 
d e q u i n h e n t o s r é i s , a cada u m q u e ass im o n ã o 
c u m p r i r ; e não v indo c o m as e g o a s à d i t a m o s -
t r a , á sua reve l i a lbe s e rão r e p a r t i d a s ; e a l e m da 
dita pena p a g a r ã o ao s e n h o r i o do cava l lo o pensão 
do c a v a l l a g e m de l i a s , caso q u e não q u e i r a m lan« 
ça l - a s . 

C A P I T U L O X I I . 

A s J u s t i ç a s a q u e os S u p e r i n t e n d e n t e s d e -
p r e c a r a r a , e r e q u e r e r e m d a m i n h a p a r t e a l g u m a 
d i l i genc ia , e m o r d e m á c r i a ç ã o , a f a r ão logo f a -
zer por s e u s O f f i c i a e s , q u e d a r ã o c o m todo o c u i -
dado á e x e c u ç ã o seus m a n d a d o s — e nos logares 
e m q u e e s t i v e r e m p r e s e n t e s p o d e r ã o m a n d a r p e -
d i r , aos M i n i s t r o s da J u s t i ç a , os d i tos seus O f f i -
c i aes , e lhes p o d e r ã o e n c a r r e g a r as d i t a s d i l i g e n -

c i a s , q u e e l les farSo cora todo o c u i d a d o ; e n ã o 
q u e r e n d o as J u s t i ç a s d a r l icença aos d i tos O f f i -
c iaes para as t aes d i l i g e n c i a s , os S u p e r i n t e n d e n -
tes f a r ã o d i s t o au tos , pelos s eus E s c r i v ã e s , e os 
r e m e t t e r ã o á J u n t a , p a r a e u m a n d a r o q u e fô r 
s e r v i d o . 

C A P I T U L O X I I I . 

S e r ã o o b r i g a d o s os S u p e r i n t e n d e n t e s v e r a s 
e g o a s q u e v i e r e m à d i l a m o s t r a , se s ão boas , e 
de r e c e b e r , na f ó r m a ao d i a n l e d e c l a r a d a , e n ã o 
sendo taes , m a n d a r ã o aos senhor ios q u e c o m p r e m 
o u l r a s , q u e s e r ã o c o n f o r m e s a es te Reg imen to - , as 
q u a e s pa ra o a n n o s e g u i n t e s e r ã o o b r i g a d o s a 
t e r , e t r a z e r á d i ta m o s t r o , c o m peno d e d o u s 
mi l ré is , não c u m p r i n d o a s s i m , do q u e f a rão f a -
zer t e r m o pelo Escr ivão de seu c a r g o , q u e ass i -
g n a r â o com o no t i f i cado para ao ta l t e m p o lhe t o -
m a r e m c o n t a , e não t r a z e n d o o a n n o s e g u i n t e 
cada u m a das d i t a s pessoas a e g o a , c o m o l h e foi 
m a n d a d o os f a r ã o p e n h o r a r , e v e n d e r t a n t o d e 
sua fazenda q u e b a s t e pa ra p a g a r a pena dos d o u s 
mil r é i s , e pa ra c o m p r a r u m a e g o a , q u e Lhe fa -
rão logo c o m p r a r , e e n t r e g a r ; e do q u e s o b r e 
isto o r d e n a r e m f a r ã o fazer a s sen to n o d i t o L i v r o : 
mas e m caso q u e m o s t r e fez t o d a a d i l igenc ia 
poss ível , a ss im nas f e i r a s , c o m o nos l o g a r e s e m 
q u e podia a c h a r e g o a , e a não a c h o u b o a , e d e 
r e c e b e r , d a n d o disso con ta dou? mezes an te s d o 
t e m p o da d i t a m o s t r a ao S u p e r i n t e n d e n t e , s e rá 
escuso d a d i t a pena dos dous mi l r é i s : e n ã o 
a c h a n d o o S u p e r i n t e n d e n t e , n o seu d i s t r i e t o , q u e m 
lh ' a possa v e n d e r , p r o c u r a r á por sua via se l h e 
venda nos l oga re s o n d e as h o u v e r d e sobe jo , d e -
p r e c a n d o oos S u p e r i n t e n d e n t e s del les q u e l h ' a s f a -
ç a m v e n d e r ás pessoas q u e t i v e r e m m a i s e g o a s 
d a q u e l l a s a q u e e s t i v e r e m o b r i g a d o s , n ã o c o n -
s e n t i n d o q u e na* venda de l ias h a j a p r e ç o s e x c e s -
sivos, a n t e s os f a r ã o a c o m m c J d a r , de m o d o q u e 
se v e n d a m pelo j u s t o . E a o s S u p e r i n t e n d e n t e s d e -
p r e c a d o s e n c o m e n d o m u i t o f a ç a m f a z e r as d i t a s 
d i l igenc ias com todo o c u i d a d o : e is to se i n t e n -
de rá nes tes q u a t r o a n n o s p r i m e i r o s e m q u a n t o o 
n u m e r o d a s e g o a s vai c r e s c e n d o : d ' a h i por d i a n t e 
se lhe não a c e i t a r á e s c u s a . 

C A P I T U L O X I V . 

H a v e n d o nos loga res o n d e h ã o d e e s t a r os 
cavallos da c r i ação pessoas q u e os q u e i r a m t e r 
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por sua von tade , o S u p e r i n t e n d e n t e s lh 'os d e i x a -
rão t e r , sendo p r i m e i r o ap rovados , na f ó r m a que 
es te R e g i m e n t o r e q u e r . E havendo mais d e u m a 
pessoa, q u e que i r a ter os di tos cavallos e m u m 
m e s m o loga r , d a r ã o l icença ôquel le que m e l h o r 
caval lo t ive r , e q u è ma i s ap to fôr para a c r i a ç ã o ; 
e s e n d o caso q u e fa l t e q u e m por sua von tade o 
q u e i r a , t e r , e n t ã o o b r i g a r ã o o ma i s r ico l av r ado r , 
ou c r i ado r q u e n o loga r h o u v e r , pa ra q u e c o m -
p r e o d i to caval lo, c o m pena de dez c ruzados , e 
a l e m da d i t a pena os f a r ão p e n h o r a r , e vender 
t a n t o de sua f a z e n d a , q u e b a s t e pa r a paga r a d i -
t a p e n a , e c o m p r a r o caval lo, q u e logo lhe f a r ã o 
e n t r e g a r , d o q u e se fará assento no d i to l ivro . 
E não h a v e n d o l av r ado r , n e m c r i a d o r , de cabeda l , 
q u e possa c o m p r a r caval lo, ou q u e , pa ra o c o m -
p r a r , se lhe h a j a de vende r , e m a l - b a r a t a r a f a - I 
zenda q u e t i v e r , h a v e n d o pessoa o u t r a , i n d a q u e 
l a v r a d o r não se j a , t ido por h o m e m d e d i n h e i r o , 
pa ra o poder c o m p r a r , o o b r i g a r ã o a que o c o m -
pre na f ó r m a r e f e r i d a ; e não q u e r e n d o t e r o c a -
vallo, o fa rão e n t r e g a r á pessoa que m e l h o r o 
possa t r a t a r , q u e r e s p o n d e r á co'm o q u e fôr j u s to 
ao d o n o de l l e , na f ó r m a e m q u e os c o n c e r t a r o 
S u p e r i n t e n d e n t e : e cada u m a das sob red i to s p e s -
soas , q u e t iver o caval lo , será escuso de t e r egoa , 
se a não quizer t e r por sua von t ade . 

C A P I T U L O X V . 

T a n t o q u e os l a v r a d o r e s , ou pessoas ou t r a s , 
que t i ve rem egoas , v i e r e m á m o s t r a de cada u m 
ilos L o g a r e s d e p u t a d o s , os S u p e r i n t e n d e n t e s lhes 
fa rão m o s t r a r os caval los q u e hão de e s t a r nos 
d i los L 0 g a r e s i s endo preseri tes as pessoas q u e os 
t i v e r e m , aos quaes d a r ã o o j u r a m e n t o , q u e b e m 
e v e r d a d e i r a m e n t e u sem d o c a r g o , e q u e não l a n -
ç a r ã o os taes cavallos a n e n h u m a s ou t r a s egoas , 
ma i s que ás que lhe f i c a r em o r d e n a d a s pelos roes 
qme lhe d e r a m , t i rados por seus Escr ivães dos as-
sen tos do Livro , q u e os S u p e r i n t e n d e n t e s a s s i g n a -
rão , para na mos t ra do a n n o s e g u i n t e d a r e m c o m 
elles conta das egoas , q u e fo r am cobe r t a s , se foi 
t u d o c o n f o r m e aos d i tos r o e s ; e não o c u m p r i n d o 
as s im, i nco r re rão e m p e n a de dous mi l ré i s . 

C A P I T U L O X V I . 

E as pèssoas q u e ficarem c o m os caval los , 
s e r ão no t i f i cadas , se p r o v e j a m do m a n t i m e n t o n e -
cessár io pa ra e l les , e d e f e r r e g i a e s , pa r a o t e m p o 
e m que Íh 'os h o u v e r e m de d a r , p o r q u e lhes não 
fal te com q u e os m a n t e r , n e m possam a l l ega r 
i g n o r a n c i a , se se não p r o v e r e m , e das t ae s n o t i -
ficações se fará a s sen to e m q u e a s s i g n a r â e , para 
q u e e m lodo o t e m p o e m que se a c h a r , que não 
estSo providos, á sua c o n t a , a inda que seja por 
ma i s , lhes f açam c o m p r a r o q u e os d i tos caval los 
h o u v e r e m mis te r . E nos mezes d e M a r ç o , e Abr i l , 
q u e são os do l a n ç a m e n t o , da r ão e m cada u m 

dia t res vezes de c o m e r a o caval lo , a s a b e r , u m a 
q u a r t a d e cevada pela m a n h ã , ou t ra ao m e i o dia, 
e m e i o a l q u e i r e de farel los á noi te cozidos com 
c a r d o s , e não os havendo , o u t r a q u a r t a de c e v a -
da , d e m a n e i r a q u e s e j a m t r e s .quar tas , c o m sua 
pa lha e m a b a s t a n ç a . E n o mez d e Maio l he d a -
rão fe r rã l e i t u a d a , q u a n t o o caval lo qu ize r co^ 
m e r , e u m a q u a r t a de cevada por d ia , e lhe não 
d a r ã o c r u a por n e n h u m m o d o . 

C A P I T U L O X V I I . 

T e r ã o p a r t i c u l a r c u i d a d o os S u p e r i n t e n d e n -
tes de visi tar no d i to t e m p o as pessoas q u e t i v e -
r e m cavallos e m seus d i s t r i c tos , s abendo se es tão 
providos do neces sá r io , como lhes foi n o t i f i c a d o , 
e se lhes dão o penso q u e por es te R e g i m e n t o 
lhes é o r d e n a d o ; e a c h a n d o q u e a lguns delles não 
c u m p r e m o a c i m a d i t o , f a r ã o au tos , por o n d e 
p e r g u n t a r ã o t e s t i m u n h a s , e ver i f icada a cu lpa , os 
c o n d e m n a r ã o pela p r i m e i r a vez e m q u a t r o mil 
réis , e em oito pela s e g u n d a . E a c h a n d o q u e l a n -
çam os caval los q u e t e m a seu c a r g o a ou t r a s 
egoas , fóra das c o n t e u d a s nos d i tos roes , os con-
d e m n a r ã o e m mil ré is d e pena por cada egoa a 
q u e o l a n ç a r e m , a l em das ma i s q u e lhe são o r d e -
n a d a s . 

C A P I T U L O X V I I I . 

A s pessoas que t i ve rem os caval los se rão 
o b r i g a d o s a t e l -os nos logares o n d e s& houver d e 
c o n t i n u a r o l a n ç a m e n t o , do p r i m e i r o dia de M a r -
ço de cada u m a n n o a t é dia d e S . J o ã o B a p t i s t a , 
e os l ança rão ás egoas q u e lhe e s t ive rem o r d e n a -
das . E o dia e m q u e se h o u v e r e m d e l a n ç a r , s e -
rá logo pela m a n h ã , an tes que os caval los b e b a m , 
e á t a r d e depo i s da s e s t a ; e a n t e s d e os l a n ç a -
r e m ás d i t a s egoas as m o s t r a r ã o p r i m e i r o aos 
caval los , de modo q u e as egoas t a m b é m os ve-
j a m , e d a n d o os cavallos s i g n a e s q u e as q u e r e m , 
! h ' a s t i r a r ã o de d i a n t e por u m pequeno espaço 
de t e m p o , para os e s p e r t a r m a i s , e pa ra as egoas 
m a i s os a p p e t e c e r e m ; e passado o d i to e s p a ç o , 
lh as l a n ç a r ã o , p o r q u e desta m a n e i r a se s e g u r a m 
m e l h o r : e as egoas que se l a n ç a r e m á s egunda 
feira pela m a n h ã t o r n a r - I b ' a s - h â o a m o s t r a r á 
q u a r t a feira s egu in t e pela manh.8, e as que se 
l a n ç a r e m á s e g u n d a fe i ra á t a r d e , l h ' a s t o r n a r ã o 
m o s t r a r á q u a r t a fe i ra á t a rde , d e m a n e i r a q u e 
ha ja u m dia de vago e m me io , ass im pa ra r e p o u -
so do caval lo , c o m o pa ra s e g u r a n ç a das e g o a s ; e 
não c o n s e n t i n d o e n t ã o as egoas os cava l los , l h ' a s 
não t o r n a r ã o a m o s t r a r , senão dah i -a dez d ias , e 
se n o c a b o del les , as egoas , todav ia , não c o n s e n -
t i r e m os cavallos, os f a r ã o a p a r t a r , e as h a v e -
r ã o por s e g u r a s , e p r e n h e s . 

C A P I T U L O X I X . 

S e - c o m t u d o nas luas d e cada ura dos d i -
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tos mezes , a c e r t a r e m d e se s a h i r j u n t a m e n t e m u i -
t as egoas , d e m a n e i r a q u e se não possa g u a r d a r 
a o r d e m q u e es t á d a d a , e m ta ! caso os pessoas 
q u e t ive rem os caval los as r e p a r t i r ã o , e l a n ç a r ã o 
no m e l h o r m o d o q u e p o d e r ser , c o n f o r m a n d o - s e 
p o r é m , e m q u a n t o possível fôr, c o m a o r d e m , s o -
b r e d i t a , q u e é a m a i s c o n f o r m e ao e f fe i to da 
c r i a ç ã o . 

C A P I T U L O X X . 

P a g a r - s e - h a d e p e n s ã o d e c a v a l l a g e m ao c a -
vallo, por c a d a egoa q u e c u b r i r , dez a lque i r e s d e 
pão , a s a b e r , seis d e c e v a d a , e q u a t r o de t r i g o , 
t e n d o - s e c o n s i d e r a ç ã o a o s u s t e n t o do caval lo , q u e 
a r e s p e i t o d á s t r i n t a egops q u e lhe são r e p a r t i -
d a s , l he fica s endo necessa r i a to'da a cevada p a r a 
seu m a n t i m e n t o , e os dous moios d e t r i g o , q u e 
r e s u l t a m dos d i tos q u a t r o a lque i re s , u m para a 
pessoa q u e ha d e c u r a r do d i t o cava l lo , e o u t r o 
d e sa t i s f ação ao dono , pe lo cus to a n t e c i p a d o , com 
q u e o c o m p r o u , po r m a i o r p r eço , do q u e c o s t u -
m a v a m va le r no t e m p o e m q u e e ra m e n o r a 
pensão , e p e l o c u i d a d o , e t r a b a l h o do l a n ç a m e n t o . 

C A P I T U L O X X L 

E nos l o g a r e s o n d e se não s e m e i a c e v a d a , e 
e se s e m e i a pouco t r igo, se p a g a r ã o os di tos dez 
a l q u e i r e s no pão q u e m a i s f r e q u e n t e m e n t e d e r e m 
as t e r r a s , r e p a r t i d o na f ó r m a q u e p a r e c e r ao S u -
p e r i n t e n d e n t e ; e s e c o m t u d o os S u p e r i n t e n d e n t e s 
p o d e r e m p e r s u a d i r a o s donos dos caval los a q u e 
se c o n t e n t e m com m e n o r pensão, f a r ão o q u e lhes 
p a r e c e r e m b e m d a s p a r t e s , com t a n t o q u e , não 
q u e r e n d o os donos dos cava l los m e n o s dos d i tos 
dez a l q u e i r e s pela m a n e i r a s o b r e d i t a , os não cons-
t r a n g e r ã o a isso, e a d i t a pensão se p a g a r á , q u e r 
a egoa fique s e g u r a , q u e r não . E se o dono d e l -
ia a não q u i z e r levar ao cava l lo a q u e fô r r e p a r -
t i d a , e a l a n ç a r a o u t r o , a i n d a , q u e seja dos o r -
d e n a d o s ao l a n ç a m e n t o , paga rá a d i t a c a v a l l a g e m 
d e vazio,- c o m o já fica d i t o — e não a l a n ç a n d o ao 
caval lo a q u e estava r e p a r t i d a , n e m a o u t r o dos 
o r d e n a d o s ao l a n ç a m e n t o , a l e m d e paga r a d i ta 
pensão ao d o n o do cava l lo a q u e es tava r e p a r t i d a , ; 
se rá c o n d e m n a d o e m pena de dous mi l réis . 

C A P I T U L O X X I I . 

N o s casos q u e p o r es te R e g i m e n t o é c o n c e -
d ido o l a n ç a m e n t o ' d a s e g o a s aos asnos , se g u a r -
d a r á a m e s m a f ó r m a , q u e se ha d e t e r no r e g i -
m e n t o dos cava l los , c o m as m e s m a s penas ne l l e 
c o n t h e u d a s , e t e r ão os S u p e r i n t e n d e n t e s p a r t i c u l a r 
c u i d a d o q u e os asnos q u e h o u v e r e m de se r d e c a -
va l l agem, s e j a m cas t iços , d e q u e se possa h a v e r 
boa costa d e a z e m o l a s , q u e , p a r a s e r a c r i a ção d e l -
ias qual c o n v é m , h a d e s e r d e asnos , e egoas 
g r a n d e s , e cas t iços . E os senhor ios dos d i tos a s - ' 
nos , se p o d e r ã o c o n c e r t a r com os d a s egoas , so- i 

b r e a c a v a l l a g e m q u e lhes h o u v e r e m d e p a g a r , a 
q u a l não p o d e r á e x c e d e r o n u m e r o d e o i to a l -
q u e i r e s d e pão . P o r e m s e n d o ta l o a s n o era b o n -
d a d e , q u e os s e n h o r i o s d a s egoas se c o n t e n t e m d e 
l h e s d a r m a i s a l g u m a cousa , o p o d e r ã o f a z e r . 

C A P I T U L O X X I I I . 

F a r ã o os S u p e r i n t e n d e n t e s q u e d a s p e n -
sões q u e r e c e b e r e m os donos dos caval los , d ê c a -
da u m dez a l q u e i r e s d e cevada ao E s c r i v ã o , pe lo 
t r a b a l h o do q u e e sc reve r n o L i v r o d o l a n ç a m e n -
to, s e m levar ma i s cousa a l g u m a d a s c e r t i d õ e s , 
n e m do m a i s q u e fizer, e e s c r e v e r e m seu off ic io . 
E aos S u p e r i n t e n d e n t e s t e r e i r e s p e i t o , e m os r e -
q u e r i m e n t o s d e seus se rv iços , pa ra lhes s a t i s f aze r 
o q u e o b r a r e m e fizerem, nes t e c a r g o , s e n d o o 
f r u c t o da c r i a ç ã o , q u a l e s p e r o , do c u i d a d o d e a 
d i s p o r e m , e c o n t i n u a r e m . 

C A P I T U L O X X I V . 

O s s e n h o r i o s ' d o s cava l los , t e r ã o c u i d a d o d e 
m a n d a r e m a r r e c a d a r pelas e i r a s , ou por casas d o s 
l av radores , e c r i a d o r e s , q u e t i v e r e m l a n ç a d o as-
suase s ioa s aos di tos caval los , a p e n s ã o q u e p o r e s t e 
R e g i m e n t o lhe é o r d e n a d a ; e d u v i d a n d o , ou não 
q u e r e n d o a s p a r t e s p a g a l - a , passa rão m a u d a d o s p a -
ra s e r e m p e n h o r a d o s os r eve i s , e lhes m a n d a r ã o 
vender s eus penhore* , pa ra se de l les p a g a r e m as 
d i t a s pensões, sem q u e pa ra isso s e j a m m a i s r e -
q u e r i d o s . 

C A P I T U L O X X V . 
t 

T e r ã o c u i d a d o d e p r o v ê r , q u e , no t e m p o , 
das a m o s t r a s , as pessoas q u e e s t ão o b r i g a d a s a 
ter e g o a s , na f ó r m a d e s l e R e g i m e n t o , as n ã o pas -
s e m d e u m t e r m o a o u t r o , a fim d e n ã o s e r e m 
c o b e r t a s á q u e l l e a n u o do caya l lo a q u e e s t i v e r e m 
r e p a r t i d a s — e o s cu lpados i n c o r r e r ã o e m pena d e 
mil ré is , cada vez q n e o fizerem ; e a l e m d a d i ta 
pena p a g a r ã o a c a v a l l a g e m d e vazio, nâo as l e v a n -
do ao caval lo a q u e e r a m o b r i g a d o s , c o m o d i t o é . 

C A P I T U L O X X V I . 

E p o r q u e o t r a b a l h o d e m a s i a d o faz m u i t a s 
vezes m o v e r as e g o a s , e as q u e n ã o a c e r t a m a m o -
ver lhe ficam as c r i a n ç a s f r a c a s , p e q u e n a s , e m a l 
c r i adas , o r d e n e m q u e as pessoas q u e t i v e r e m e g o a s 
o b r i g a d a s ao l a n ç a m e n t o , se não p o d e r ã o s e rv i r 
de l ias , do d ia q u e f o r e m s e g u r a s do cava l lo a q u a -
r e n t a d ias p r i m e i r o s s e g u i n t e s , e pas sados , se p o -
d e r ã o se rv i r de l ias seis mezes , e d a h i e m d i a n t e 
se n ã o se rv i r ão m a i s d e l i a s , a t é q u e p a r a m . 

C A P I T U L O X X V I I . 

O s roc i i s , pos to q u e s e j a m d e m a r c a , e b e m 
ass im os m u l l a t o s , m u u s , e a snos , ou s e j a m dos 
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m o r a d o r e s da t e r r a , ou d e A l m o c r e v e s , e o u t r a s 
pessoas que vem de fóra , n5o se l a n ç a r ã o a pasce r 
desde o p r i n c i p i o d o mez de F e v e r e i r o a t é o fim 
do mez de J u l h o , nos loga res onde h o u v e r egoas , 
sem pêas do pé à m ã o , as q u a e s s e rão d e f e r r o , e 
não b a s t a r á s e r e m d e o u t r a q u a l q u e r c o u s a ; e s e n -
do a c h a d o s s e m , e l l as por cada vez p a g a r á o se -
nho r io d e q u a l q u e r das d i t a s bes tas q u i n h e n t o s 
réis d e p e n a , e a o d o n o da e g o a , a q u e fizer d a m -
no, Ioda a p ç r d a q u e lhe d e r , os q u a e s s e r ã o d e -
m a n d a d o s p e r a n t e os S u p e r i n t e n d e n t e s . E d a s d i -
t a s p e n a s n â o será escusa pessoa a l g u m a , d e q u a l -
q u e r q u a l i d a d e q u e s e j a , s e m e m b a r g o de q u a e s -
q u e r Provisões q u e e m c o n t r a r i o h a j a , t e n d o c o n -
s i d e r a ç ã o ao g r a n d e d a m n o q u e com isso n a s c r i a -
ções se f a z : e não s e n d o p re sen t e s os S u p e r i n t e n -
d e n t e s , ou nâo e s t a n d o t ão p e r t o , q u e se possam 
p e r a n t e el les d e m a n d a r as d i t a s penas , se d e m a n -
d a r ã o p e r a n t e os J u i z e s d á s l o g a r e s , q u e m a n d a -
r ã o d e p o s i t a r a s c o n d e m n a ç õ e s , pa ra se e n t r e g a -
r e m ao D e p o s i t á r i o , e se lhes c a r r e g a r e m e m r e -
c e i t a , f azendo logo aviso aos S u p e r i n t e n d e n t e s , p a -
ra as m a n d a r e m pôr e m a r r e c a d a ç ã o . 

C A P I T U L O X X V I I I . 

E p o r q u e e m a l g u n s l oga re s d e s t e R e i n o , 
ha t e r r a s s epa radas , q u e c h a m a m c o u t a d a s q u e são 
pastos c o m m u n s aos bois d e se rv iço , e ne l las c o s -
t u m a m p a s t a r t a m b é m as egoas dos m o r a d o r e s 
dos d i tos l oga re s , as q u a e s não p o d e m a r r e n d a r 
os C o n c e l h o s , salvo se os d i tos m o r a d o r e s o c o n -
s e n t e m , ped indo P rov i são p a r a o p o d e r e m f a z e r , 
o r d e n o , e m a n d o , q u e vista a necess idade q u e ha 
d e have r m u i t o s pastos p a r a a u g m e n t a r a c r i ação , 
n â o p a s t e m nas ta~es cou t adas n e n h u n s o u t r o s g a -
d o s ; e a c h a n d o - s e q u e p a s t a m nel las , i n c o r r e r ã o 
os d o n o s e m mil ré i s de pena por cada vez q u e 
f o r e m a c h a d o s , a l e m da pena das pos tu r a s das C a -
m a r a s , as q u a e s m a n d a r ã o a p r e g o a r es te c a p i t u l o 
nos di tos l o g a r e s , p a r a q u e venha á not icia d e l o -
dos, e não possam a l l e g a r i g n o r a n c i a . 

C A P Í T U L O X X I X . 

O s caval los q u e se h o u v e r e m de l a n ç a r ás 
egoas , p a r a s e r e m q u a e s c o n v é m pa ra pais, d e v e m 
t e r as q u a l i d a d e s s e g u i n t e s , ou de l ias .as m a i s q u e 
possível f ô r : q u e s e j a m cas t iços , c r e sc idos , d e boa? 
m a n h a s , d e b o m c o r p o , boa c ò r , b o m cabe l lo , 
b e m ass igna lados , sãos , s e m vicio, n e m m a n q u e i -
ra a l g u m a . 

C A P I T U L O X X X . 

A s c ô r e s q u e ma i s c o m m u m r a e n t e são a p r o v a -
das são c a s t a n h o c l a ro , c a s t a n h o e s c u r o , ba io d o u -
r a d o , a lazão tos t ado , r u ç o r o d a d o , r u ç o q u e i m a -
do , l ou r igado , p r a t e a d o , a m a m e , m o r m e n t e t e n d o 
os s ignaes s egu in t e s — o c a s t a n h o c la ro c o m e s -
t re l la no m e i o da t e s t a , e pés ca l çados s ó m e n t e ; 
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ba io d o u r a d o , c a n i p r e t o , dom be ta pe las a n c a s ; o 
c a s t a n h o e s c u r o , sendo r a b i c ã o , c o m cabe l los , ou 
moscas b r a n c a s pelo c o r p o das m ã o s a t r a z , é b o m 
s i g n a l , p o r q u e , se f o r em no i lhal con t ra a s a n c a s , 
ou no pescoço c o n t r a as e spadoas , não é b o m s i -
g n a l , e se c h a m a m a t a n a d o s , e s ã o c o m m n r a m e n -
te f r acos , e de pouca f o r ç a ; alazão c l a r o , c o m 
es t re l l a p e q u e n a , e silva d i r e i t a a t é a b a i x o , e os 
pés ca l çados , e d e u m a das mãos , a t é me ia q u a r -
t e l b a , e será m e l h o r , se fòr a d i r e i t a : r u ç o q u e i -
m a d o , com e s t r e l l a , e pés ca l çados , c o m a s , e c a -
bo p r e t o ; r u ç o r o d a d o cora os m e s m o s s i g n a e s ; 

j l o u r i g a d o d e p u a s pre tas , p o r q u e os de ru ivas , e s -
' p e c i a l m e n t e no ros to , n ã o sâo pa ra pais, por s e -

r e m caval los sobe rbos , e f o r ç o s o s ; p r a t e a d o , c a n i -
p r e t o «as p o n t a s das o re lhas , e c a b o p r e t o ; a m a m e 
i g u a l m e n t e c o m p o s t o d e côres b r a n c o e p re to . 

C A P I T U L O X X X I . 
,» 

E havendo fa l t a de cava l los , d a s s o b r e d i t a s 
cô res , e s ignaes , se poderão l a n ç a r ás e g o a s m u r * 
zellos, se t i v e r e m es t re l l a sem s igna l , e os pés c a l -
çados , e mãos cora pouco b r a n c o ne l l a s , e t e n d o 
moscas b r a n c a s pelo co rpo , e a lguns r e m e n d o s p e -
q u e n o s , s e rá a inda m e l h o r , e b e m ass im se p o d e m 
l a n ç a r caval los r u a e n s , q u e t i v e r e m es t re l l a g r a n -
d e com silva l a rga d i r e i t a a t é a . ba ixo , ca l çados dos 
pés e m ã o s , e m a i s - d o p é e s q u e r d o ; o u t r o s i m se 
p o d e r á ace i t a r caval lo r u ç o p o m b o , t e n d o o c o u r o 
p r e t o d e b a i x o do cabe l lo , e olhos neg ros , e q u e 
o r o s t r o , e a o r e d o r dos olhos, n e g r e j e , e t e n h a os 
cascos p re tos , e l izos. 

C A P I T U L O X X X I I . 

O s caval los q u e se nâo devem a c e i t a r p a r a 
pa is são os m e l l a d o s , a n d r i n o s , a b u t a r d a d o s , f ou -
veiros , m u r z e i l o s , za inos , salvo s e n d o taes e m b o n -
d a d e , e m a n h a s , q u e s u p p r a m a fa l ta dos t aes s i -
g n a e s — e o u t r o s im se nâo d e v e m a c e i t a r c a s t a -
nhos za inos , q u e t i v e r e m o i l ha l , e d e t r á s das c a -
d e i r a s , e o r o s t r o a r e d o r dos o lhos , d e s l a v a d o , 
p o r q u e os taes sâo f racos , e d e poucas fo rças . 

C A P I T U L O X X X I I I . 

N e m se d e v e m d e l a n ç a r ás e g o a s os c a v a l -
los mal a ss igna lados , viciosos, d o e n t e s , e m a n c o s 
d a s m a n q u e i r a s a b a i x o d e c l a r a d a s , posto q u e s e -
j a m d a s côres a p r o v a d a s . O ca lçado da m ã o es -
q u e r d a , ou d i r e i t a s o m e n t e , ou d e a m b a s as m ã o s 
s ó m e n t e , ou das m ã o s , e cada ura dos pés, ou s e -
ja e s q u e r d o , ou d i r e i t o , se t e m c o m m u r a m e n t e por 
ro i ra s i g n a l : o c a l ç a d o do pé d i r e i t o s ó m e n t e se 
t e m por a r g e l : o ca l çado d o pé d i r e i t o , e m ã o d i -
r e i t a , se ha po r a r g e l t r a v a d o : o c a l ç a d o da m ã o 
e s q u e r d a , e do pé d i r e i t o se ha por a r g e l t r a s -
t r a v a d o : e o ca l çado da m ã o e s q u e r d a , e p é e s -
q u e r d o , o u t r o s i m se ha por a r g e l t r a v a d o . 1 
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C A P I T U L O X X X I V . 

Os caval los , p a r a b é m , h ã o d e t e r m a i s b r a n -
co por d e t r á s , q u e por d i a n t e . E os q o a t r a l v o s se » 
t e m po r caval los f r acos , e d e pouco t r a b a l h o , q u e 
t em m u i t o b r a n c o , e q u a n t o m e n o s ca lçados , é 
m e n o s a c i m a l h e s u b i r o b r a n c o , se h a por m e -
lho r s i g n a l : u m a e s t r e l l a só no meio da t e s t a , ou 
c o m si lva pe lo m e i o , ou silva d i r e i t a sem e s t r e l -
l a , se ha t a m b é m p o r b o m s igna l , e s p e c i a l m e n t e 
nas cô res , a q u e m a i s c o n v é m , c o m o fica d e c l a r a -
d o : d u a s e s t r e i t a s , u m a na t e s t o , e o u t r a m a i s 
a b a i x o , s e ha por r u i m s i g n a l : s o b r a n c e l h a s , e p e s -
t a n a s b r a n c a s , e olhos gaz ios , c o m m u m m e n t e s e ha 
p o r r u i m s igna l . 

C A P I T U L O X X X V . 

O s r e m o i n h o s , t i r a n d o os n a t u r a e s , q u e os 
caval los s o e m t e r , a s a b e r , no me io da t e s t a , n o 
pe i to , no e m b i g o , uos i l haes , p a r a b e m d e v e m es -
t a r e m p a r t e , o n d e o cava l lo os n ã o possa ver ; 
j u n t o d a s c o m a s do m e i o do pescoço a t r a z , s e h a 
por b o m s i g n a l , e po r m e l h o r , se passa d a o u t r a 
p a r t e , e p o r m u i t o m e l h o r se o t e m n a s a n c a s 
j u n t o ao c a b o , e se os t i v e r e m j u n t o ao c o r a ç ã o , 
ou p e r t o dos i l haes , ou n a s fon tes , se t e m po r m u i -
to raáu s i g n a l . 1 

C A P I T U L O X X X V I . 

Q u a n t o possível fôr , d e v e m os caval los ser d e 
bons cascos , n e g r o s , lisos, g r a n d e s , r edondos , e c o n -
cavos , a b e r t o s , e a l tos dos ta lões , as mãos d i r e i t a s , 
e n ã o z a m b r a s , e n c h u t a s , e ne rvosas , n ã o g rossas , 
n e m d e l e g a d a s , os t r a v a d o u r o s , e q u a r t e l l a s c u r t a s , 
e pelosos pa ra t r az , não m u i t o i n c l i n a d a s , n e m 
m u i t o i r t a s , os joe lhos r e d o n d o s , as espodoas l a r -
gas , che i a s d e c a r n e , o pe i t o l a r g o , e r e d o n d o , 
s ah ido pa ra f ó i a , e p a r t i d o c o m c a n a l pe lo m e i o , 
e q u e por t odo o corpo se lhe possam ver os veias , 
e x c e p t o n a s m ã o s , a c e r u a l h a a g u d a , o se ladouro . 
c u r t o , e ^ c h ã o , os l o m b o s l a r g o s , e canel lados , as 
cos tas l a r g a s , o u . e n t r e g r a n d e , e c o m p r i d o , r e -
dondo , e não b o j u d o , o i lha! che io , 8s c a d e i r a s 
g r a n d e s , r e d o n d a s , c h e i a s d e c a r n e , de d e n t r o e d e 
f ó r a , e u m pouco c a h i d a s , p a r t i d a s , e s c a n e l i a d a s 
pe lo m e i o , a b e r t o po r d e t r a z , e po r d i a n t e sol to 
no passco, o c a b o g rosso , fo r t e , s e g u r o , m e t i d o e n -
t r e as p e r n a s ; , a m u i t o seda n e l l e grossa e c r e s p a , 
d e n o t a no cava l lo forç», e a n i m o , e a pouca d e l -
g a d a e co r r ed i a no c a b o e c o m » , d e n o t a se r o ca^ 
val lo l i ge i ro , m a s não d e t r a b a l h o ; a c a b e ç a p e -
q u e n a , e s eca , as o r e lha s i s i s s o b f e o g r a n d e , 
q u e p e q u e n a s , n ã o cab ida» , os olhos g r a n d e s , e s -
per tos , c l a r o s , l i m p o s , e n e g r o s , l a n ç a d o s p a r a f ó r a , 
as ventas g r a n d e s , e a b e r t a s , e se t e m b a s t a n t e s 
a len tos , q u e são u n s b u r n c o s p e q u e n o s , q u e de l ias 
se c o m m u n i c o m ao c o r a ç ã o , os q u e i x a d a s secas , a 
t e s ta l a r g a , a b o c a b e m f e n d i d a , a l i n g u a d e l g a d a , 

o be iço d e b a i x o d e s c a r n a d o , o pescoço c o m p r i d o , 
e a r c a d o , d e b a i x o c h e i o , p a r a a c a b e ç a a f i l ado , 
b e m co lh ido , e q u e se a r m e a l t o , m a s não d e m a -
s iado. 

C A P I T U L O X X X V I I . 

N ã o s e r ã o os caval los d e ma i s . idade, q u e d e 
doze annos , n e m d e m e n o s , q u e d e q u a t r o : e a s 
i dades dos toes caval los , se p o d e r ã o c o n h e c e r pelos 
s ignaes s e g u i n t e s — p o r q u e aos t r i n t a mezes m u -
d a m os q u a t r o d e n t e s d i a n t e i r o s , d o u s d e c i m a , 
e dous d e b a i x o , e no p r inc ip io dos q u a t r e annoS 
m u d a m , pelo m e s m o m o d o , o u t r o s q u a t r o , d o u s d e 
c i m a , e dous d e ba ixo , j u n t o aos j á m u d a d o s , n o 
qua l t e m p o lhe c o m e ç a m a n a s c e r os c o l m i l h o s ; 
ao p r inc ip io dos c inco â n u o s , m u d a m os o u t r o s 
q u a t r o d e r r a d e i r o s , p o r q u e c a d a caval lo t e m seis 
den te s d i a n t e i r o s s o m e n t e d e c i m a , e seis d e b a i x o , 
e os den te s quo lhe n a s c e m e m l o g a r d e s t e s s e i s 
m u d a d o s , são no m e i o encavados , e aos seis a n n o s 
se vão os t aes den te s i g u a l a n d o , e aos se te se a c a -
b a m d e i g u a l a r todos , e d e e n c h e r os t a e s covas , 
a q u e c o m m u m m e n t e c h a m a m c e r r a d o . E posto q u e 
d ' a h i por d i a n t e se possa m a l c o n h e c e r pelo d e n t e 
a i d a d e do caval lo , todavia aos dez a n n o s se l h e 
c o m e ç a m a m e t e r por d e n t r o , e fazer covas n a s 
fontes , e as s o b r a n c e l h a s a e n b r a u q u e c e r , e aos 
doze a n n o s se lhe faz n e g r i d ã o no m e i o d o s d e n -
t e s , e q u a n t o m a i s e n v e l h e c e m , m a i s l h e c r e s c e m , 
e s a h e m paro fóra,- a m a n e i r a d e c o l h e r e s , e q u a n d o 
o c a n a l , q u e o cabo do caval lo t em ao longo da 
p a r t e d e b a i x o , é m u i t o a b e r t o , ó s igna l d e ser 
novo , e q u a n t o ma i s c e r r a d o m a i s v e l h o . 

C A P I T U L O X X X V I I I . 

As egoas fan t i s . hão d e se r d e b o m c o r p o , 
v e n t r e , e bo jo g r a n d e , e n o d e ma i s d e c ô r , e s i -
g n a e s , e fe ições e m q u a n t o . p o d e r s e r , c o n f o r m e aos 
caval los , e as q u e h o u v e r e m d e se r c a v a l l a d a s , n ã o 
se rão de m e n o s i dade q u e d e t r e s a n n o s , n e m d e 
m a i s q u e d e doze, p o r q u e f azem os filhos f r acos , 
e t r i s t onhos , e as d e m e n o s os fazem d e s a s s o c c -
g a d o s , de pouca fo rça , e su j e i t o s a m u i t a s e n f e r -
m i d a d e s . 

C A P I T U L O X X X I X . 

Pos to . que bo ja m u i t o s m a n q u e i r a s , e d o e n -
ças nos cava l los q u e h ã o d e s e r v i r p a r a p a d r e s , 1 

q u e fazem d a m n o , e p r e j u i z o â c r i a ç ã o , pe la q u a l 
r azão os caval los q u e as t i v e r e m , se n ã o d e v e m 
de a c c e i t a r , c o m o fica d i t o , as m a i s p r e j u d i c i a e s 
são q u a r t o s falsos, s o b r e - c a o a , sobre -osso , e s p r a -
vães , a l i fa í fes , a g r i õ e s , a lva razes , c a squ i s ecos , o u 
se t e m p o l m o e i r a , ou se são revelões , e m é u s c o -
m e d o r e s : e t r a b a l h a r ã o os S u p e r i n t e n d e n t e s q u e 
os cavallos q u e e s c o l h e r e m pura l a n ç a r ás egoas 
fan t i s , s e j a m b e m a c o s t u m a d a s , p o r q u e os bons 
c o s t u m e s d o s pa í s , l e m g r a n d e fa rç8 nos filhos, e 
q u e s e j a m s e m vicio , n e m m a n q u e i r a , ou d e f e i t o 
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nus m ã o s , pés ou o lhos , c o m o d i t o é , e se d e v e m 
m u i t o g u a r d a r de cavallos f r acos , p a r a o t a l e f fe i to , 
e s p e c i a l m e n t e n a s p a r t e s t r a z e i r a s , s o b r e as quaeS 
no t o m a r d a s egoas põe toda sua fo rça . 

C A P I T U L O X L . 

C A P I T U L O X L I . 

O u t r o s i m p r o v e r ã o q u e os po t ros cas t iços , 
c o m o f o r e m d e dous a n n o s , os s e n h o r i o s os f a ç a m 
a p e r t a r d a s mães , e ass im das o u t r a s egoas , p o r -
q u e t o m a n d o as no tal t e m p o , e n f r a q u e c e m , e se 
lhes c a u s a m m u i t a s d o e n ç a s , e e n f e r m i d a d e s . E 
os pot ros d e boa c ô r , e s i g n a e s , q u e d e r e m m o s -
t r a s d e s e r e m bons cava l los , se t r a g a m a t é t r e s 
a n n o s no c a m p o , a p a r t a d o s das egoas , pa ra f a z e -
r e m bons cascos , e i s e r e m e n x u t o s dos pés, e mãos . 

C A P I T U L O X L I L 

O s mais s i g n a e s , q u e os p o t r o s t e m , p a r a se 
e s p e r a r de l l e s q u e v i rão a ser b o n s cava l los , s ão , 
s e , para a i d a d e q u e t e m , fo r em g r a n d e s , e f o r -
mosos , 'e não e s p a n t a d i ç o s , e se , na c o m p a n h i a 
d o s m a i s pot ros q u e vão c o r r e n d o , el les vão d i a n -
t e i ros c o m os ros t ros a l tos , e a l e g r e s , se p a s s a m 
osva l lo s , r i o s , e pon te s , s e m m e d o , e se pelos lo-
g a r e s á s p e r o s passam s e m r e c e i o ; os t a e s po t ros 
se po rão e m u m ro l , com os s ignaes , e cores de l l e s , 
e se são filhos de pais cas t iços , idades , e c ô r e s , 
d e pai , o m ã e , e q u a l i d a d e de l les , o q u a l ro l e n -
v i a rão cada a n n o á J u n t a da c r i ação , p a r a se m e 
d a r c o n t a . E p i a n d a r ã o aos s e n h o r i o s dos taes p o -
t r o s , q u e os não v e n d a m a t é f aze rem t res a n n o s , 
com pena d e p e r d i m e n t o d o d i t o p o t r o , ou sua 
valia ; o qual t e m p o lhes m a n d a r ã o q u e os t r a g a m 
no c a m p o a p a r t a d o s d a s egoos , como d i to é ; e pa s -
sados os di tos t r e s annos , n ã o se c o m p r a n d o os taes 
po t ros , por m e u m a n d a d o , os pode rão vende r os 
d i tos c r eado res l i v r e m e n t e ; e os taes po t ros , não 
c o n s e n t i r ã o qu« se f e r r e m , a t é o d i to t e m p o dos 
t r e s a n n o s , n e m lhes p o n h a m freioi, n e m e s p o r a . 

C A P I T U L O X L I I I . 

E para q u e , r e p a r t i d a por m u i t o s a c r eação 
m u l t i p l i q u e e m m e n o s t e m p o , e h a j a cava l los para 
p rovêr as F r o n t e i r a s , e m q u a n t o d u r a r a g u e r r a : 
M a n d o aos S u p e r i n t e n d e n t e s q u e não e s c u s e m n e -
n e n h u m pr iv i l eg i ado , d e q u a l q u e r q u a l i d a d e q u e 
s e j a , p o r q u e , c o m o a c r i a ç ã o dos cavallos se o r d e n a 
p r i n c i p a l m e n t e á d e f e n s ã o do R e i n o , e m q u e todos 
são i g u a l m e n t e i n t e r e s sados , n ã o fô ra j u s t o q u e por 
a l iv ia r os pr iv i l ig iados , q u e d e o r d i n á r i o s3o 03 
m a i s r icos , s e c a r r e g u e m os q u e o não são, m o r -
m e n t e q u a n d o o e n c a r g o d e te r caval lo , ou e g o a , 
p a r a c r e a ç ã o , n ã o é o ma i s p e s a d o , p o r q u e o da 
egoa , s endo tão b o n s os caval los , q u e e s t ão o r d e -
nados para pa i s , fica al iviado c o m o f r u c t o , q u e se 
espera ser a v a n t a j a d o , e d e m a i o r e s t i m a ç ã o , e o d o 
caval lo fica sa t i s fe i to com as pensões q u e r e c o l h e 
o senhor io . E aos M i n i s t r o s a c u j a con ta está a 
conse rvação dos pr iv i lég ios , t e n h o o r d e n a d o , não 
i m p i d a m aos S u p e r i n t e n d e n t e s fazer c u m p r i r e m 
todos o d i spos to n e s t e R e g i m e n t o . 

C A P I T U L O X L I V . 

A s pessoas o c c u p a d a s na a r r e c a d a ç ã o d a s d e -
c i m a s , hei só por escusas do d i to e n c a r g o , por r a -
zão p a r t i c u l a r q u e a isso m e m o v e u , d e se r a o c -
c u p a ç ã o o r d e n a d a á de fensão , c o m ass is tência t ão 
c o n t i n u a , e d e t a n t o t r a b a l h o , não t e n d o po r el la 
o r d e n a d o , n e m e m u l u m e n t o a l g u m , m a i s q u e os 
pr ivi légios , q u e lhe são concedidos por Seu R e g i -
m e n t o . A d v e r t i n d o p o r é m ás C a m a r a s , q u e q u a n d o 
e l e g e r e m pessoas p a r a a d i t a o c c u p a ç ã o , t r a t e u i 
de q u e s e j a m a s e m q u e a a r r e c a d a ç ã o das d e c i m a s 
fique s e g u r a , com tudo s e n ã o o c c u p e m os q u e p o -
d e m ir se rv i r às F r o n t e i r a s , ou s e r d e p r é s t i m o na 
c r i a ç ã o , por se r i n f o r m a d o , q u e es tes t aes f a z e m 
negoc iações , e b u s c a m valias, para s e r e m o c c u p a d o s 
nas d e c i m a s , por ficarem l ivres dos m a i s e n c a r g o s . 

C A P I T U L O X L V . 

E por q u e e m q u i n t a s e h e r d a d e s d e a l g u m a s 
Re l i g iõe s ha c r i a ção d e egoas , por t e r e m c a p a c i d a d e 
d e pastos , m a n d o aos S u p e r i n t e n d e n t e s , em' cu jo s 
d i s t r i c to s e s t i v e r e m , t e n h a m c u i d a d o d e s a b e r a 
c r i ação , q u e t r a z e m , e c o m o a n d a a p r o v e i t a d a , e 
de t u d o f a r ã o aviso á J u n t a , pa ra q u e , t e n d o d è 
q u e os a d v e r t i r , l h e m a n d e e s c r e v e r , e o m e s m o 
f a r ã o com os C lé r igos q u e t iverem' egoas , i n f o r -
m a n d o se se seus P r e l a d o s t e m p rov ido e m pes -
soa , q u e sa iba dos d i tos C lé r igos , se m a n d a m l a n -
ç a r á s suas egoas , c o m o lhe t e n h o o r d e n a d o , pa ra 
q u e e m todos se vá c o n t i n u a n d o a c r i a ç ã o . 

C A P I T U L O X L V I . 

A s pessoos q u e s e r v i r e m de S u p e r i n t e n d e n t e s , 
não p o d e r ã o ser cons t rang idos^ a q u e s i rvam' o u -

O cava l lo q u e se ha de l ança r á s egoas , n ã o 
se Ibe deve d a r t r a b a l h o , n e m d e v e ser c a v a l g a d o 
por m u i t a s pessoas pelo a n n o , n e m ha de ver e g o a s 
s e n ã o no t e m p o e m q u e se h o u v e r d e l a n ç a r a el las , 
e e m q u a n t o d u r a r a c a v a l l a g e m , nâo se rá c a v a l -
g a d o . E p rove rão , "que egoa b r a n c a , nâo se l a n c e 
a caval lo ru s so p o m b o , n e m a m u r z e l l a , a cava l lo 
m u r z e l l o , n e m a q u a t r a l v a a cava l lo q u a t r a l v o , 
pe los i n c o n v e n i e n t e s q u e nisso h a . E q u a n d o tal 
a c o n t e c e r , o r d e n a r ã o os S u p e r i n t e n d e n t e s , q u e a 
ta l egoa vá a o u t r o caval lo , q u e e s t ive r ma i s v i -
s i n h o , d e q u e virá o u t r a egoa , e m t roco , q u e nào 
t e n h a os m e s m o s s i gnaes , e c a d a u m a d a s pessoas 
q u e t i v e r e m os cavallos, s e r á o b r i g a d o a t e r d u a s 
sol tas pa ra l a n ç a r ás e g o a s q u e h o u v e r e m d e se r 
acava l l adas , p o r n ã o f a z e r e m d a m n o ás e g o a s . 

1 
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t r o s c a r g o s , ou s e j a m de g u e r r a , ou da g o v e r n a n ç a , 
po r q u e lhe não s e j a m d e e m b a r a ç o ao e x e r c í c i o 
d e seus officios, n e m t e n h a m com q u e s e - d e s c u l -
p a r n a s omissões , se as c o m e t e r e m . E lhes e n c a r -
rego,que a l e m da o b r i g a ç ã o d e c o r r e r e m , e v i s i -
t a r e m seus d i s t r i c tos no t e rppo das mos t r a s , e l a n -
ç a m e n t o s , c o m o e s t á . d i t o , o f a ç a m as ma i s vezes 
q u e lhes fôr possível , p o r q u e v e n d o , e d i s p o n d o 
t u d o por s i , se rá c o m m a i o r a c e r t o , e e s c u s a r ã o 
i n f o r m a ç õ e s , p o r o n d e depo i s se m o v e m , q u e d e 
o r d i n á r i o são suspe i tosas por respe i tos p a r t i c u l a r e s 
d ' a q u e l l e s a q u e m se p e d e m . E o m e s m o p r i v i l e -
g io t e r ã o os seus E s c r i v ã e s , pela o b r i g a ç ã o q u e lhes 
fica d e os a c o m p a n h a r e m . 

C A P I T U L O X L V I I . 

O s s e n h o r i o s dos cavallos d e p u t a d o s p a r a a 
c r i a ç ã o , e m q u a n t o e s t i v e r e m e m seu p o d e r , os n ã o 
p o d e r ã o o b r i g a r a i r com el les á s F r o n t e i r a s , p o r -
q u e os caval los q u e h o u v e r e m d e se rv i r p a r a o l a n -
ç a m e n t o , c o n v é m se p o u p e m d e todo o o u t r o t r a -
b a l h o , q u e os pode e n f r a q u e c e r ; e o u t r o s i m s e -
n ã o p e d i r ã o aos c r i a d o r e s as egoas , q u e l h e e s t i -
v e r e m r e p a r t i d a s , p a r a i r e m ás F r o n t e i r a s , por t e r 
m o s t r a d o a e x p e r i e n c i a , nas q u e lá f o r a m , ficarem 
i n c a p a z e s p a r a a c r i a ç ã o , s e n d o p o u c a s as q u e e s -
c a p a r a m . 

C A P I T U L O X L V I I I . 

O s s e n h o r i o s d a s t e r r a s , n e m pessoa o u t r a a l -
g u m a , d e q u a l q u e r q u a l i d a d e q u e s e j a , p o d e r á t o m a r 
a l a v r a d o r a l g u m , ou c r i a d o r , e g o a , n e m caval lo d a 
c a v a l l a g e m ; c o n t r a sua v o n t a d e , pe lo d a m n o da 
c r i a ç ã o , e m a i s i n c o n v e n i e n t e s , q u e p a r a isso h a ; 
e f azendo o c o n t r a r i o , i n c o r r e r ã o e m pena d e dous 
m i l r é i s , e o caval lo , ou e g o a , l h e será t o r n a d a . 
E os S u p e r i n t e n d e n t e s os f a r ã o e x e c u t a r nas d i t as 
penas , e o n d e n ã o a s s i s t i r e m o fa rão a s J u s t i ç a s , 
a q u e fôr r e q u e r i d o pelos d i tos l a v r a d o r e s , ou c r i a -
d o r e s , e e l las o c u m p r i r ã o . 

C A P I T U L O X L I X . 

E p a r a q u e h a j a m a i s c r i a d o r e s , e vá e m 
a g m e n t o a c r i a ç ã o d a s egoas , e cava l lo s , e po r 
fo lga r d e fazer m e r c ê ás pessoas q u e nisso se o c u -
p a r e m — hei po r b e m q u e os c r i a d o r e s , que t i v e -
r e m t r e s e g o a s d e v e n t r e , e d ' a h i p a r a c i m a , n ã o 
p o s s a m ser p e n h o r a d o s n a s d i t a s egoas , e po l t ros 
q u e c r i a r e m , por q u a e s q u e r d iv idas q u e s e j a m , 
ass im c o m o , por m i n h a O r d e n a ç ã o , n ã o p o d e m ' 
ser p e n h o r a d o s os Cava l l e i ros nas a r m a s e caval los . 

C A P I T U L O L . 

As pessoas q u e t i v e r e m caval los d e c a v a l l a -
g e m , liei po r b e m , q u e , em n e n h u m caso, se lhes 
t o m e a p a l h a , e c e v a d a , q u e t i ve r em p a r a os taes 
cava l los , n e m os pnssath o b r i g a r a s e r v i r e m os 

c a r g o s púb l i cos , sendo d e c o n d i ç ã o q u e os possam 
t e r , e m q u a n t o d u r a r o t e m p o d a d i t a c a v a l l a g e m , 
por s e r e m o b r i g a d o s a e s t a r e m p r e s e n t e s , por b e m 
d e s t e R e g i m e n t o , e p r e s t e s p a r a l a n ç a r e m as e g o a s , 
q u e v i e r e m aos d i tos caval los , d o p r i m e i r o d ia d e 
M a r ç o , a t é ao dia d e S . J O 3 Q d e c a d a u m a n n o , 
e i s to s e m e m b a r g o d e q u a l q u e r O r d e n a ç ã o q u e 
o c o n t r a r i o d i s p o n h a , e d e q u a e s q u e r o u t r a s m i -
n h a s Provisões q u e e m c o n t r a r i o h a j a . 

C A P I T U L O L I . 

E p o r q u e os lobos fazem g r a n d e d a m n o n a 
c r i ação dos caval los e e g o a s , com q u e os c r i a d o -
res r e c e b e m g r a n d e p e r d a , q u e t a m b é m fica c o m -
m u m , pelo q u e c o n v é m á d e f e n s ã o , o m u l t i p l i -
c a r e m - s e : he i por b e m e . m a n d o , q u e c a d a u m 
dos S u p e r i n t e n d e n t e s , e m seu d i s t r i e t o , e m q u e 
h o u v e r lobos, f a ç a m c o r r e r a m o n t e , o b r i g a n d o a 
isso os m o r a d o r e s dos taes L o g a r e s , s o b as p e n a s 
q u e lhe p a r e c e r , o q u e f a r ã o t r e s d i a s no a n n o 
s ó m e n t e , a s a b e r , nos m e z e s d e A b r i l , e M a i o , 
d e v in te e m v i n t e d i a s ; p o r e m não e n t r a r ã o nos 
L o g a r e s d a s C o u t a d a s , p o r q u e e n t r a n d o , posto q u e 
vão c o r r e r a m o n t e os d i t o s lobos , i n c o r r e r ã o n a s 
penas c o n t e u d a s no R e g i m e n t o de l ias — e a p e s -
soa q u e , fóra das d i t as m o n t a r i a s , m a t a r l o b o , o 
levará á C a m a r a , e o J u i z e Off ic iaes de l i a , lho 
m a n d a r ã o logo p a g a r , na f ó r m a da m i n h a O r d e -
nação . E m a n d o aos P r o v e d o r e s das C o m m a r c a s » 
l e v e m e m con ta a despesa q u e nisto fizerem, t e n d o 
as p a r t e s a s s i g n a d o d e c o m o ' r e c e b e r a m . 

C A P I T U L O L I I . 

H e i por b e m , e m e p r a z , q u e c a d a u m dos 
S u p e r i n t e n d e n t e s possa fazer u m P o r t e i r o n a t u r a l 
d a t e r r a , q u e faça t udo o q u e por el les fôr o r d e -
n a d o , ao q u a l se d a r á o c r e d i t o , q u e se dá aos 
P o r t e i r o s d o C o n c e l h o , e h a v e r á q u a t r o mi l ré i s 
de m a n t i m e n t o e m cada u m a n n o , q u e lhe m a n -
d a r ã o p a g a r d o p r o c e d i d o das c o n d e m n a ç õ e s , e 
ass im h a v e r ã o os m a i s p iões e p r eca l ços q u e c o s -
t u m a m h a v e r os P o r t e i r o s dos Conce lhos d a s V i l -
las e L o g a r e s d e s t e R e i n o , ao qua l f a r ã o passa r 
C a r t a do d i t o officio, fe i ta pe lo Esc r ivão d e seu 
c a r g o , e a s s i g n a d a po r elles, e lhe d a r ã o j u r a m e n t o ' 
dos S a n t o s E v a n g e l h o s , q u e b e m e v e r d a d e i r a -
m e n t e s i r v a m o d i t o officio, d e q u e se fa rá a s -
sento , por o d i t o E s c r i v ã o , nàs costas d a d i t a 
C a r t a , a s s inado por a m b o s . 

C A P I T U L O L 1 I I . 

F a r ã o u m D e p o s i t á r i o s e g u r o e a b o n a d o , que> 
recebo a s penas e m q u e i n c o r r e r e m as pessoas q u e 
se a c h a r e m c o m p r e h e n d i d a s n e s t e R e g i m e n t o , e 
o u t r a pessoa a l g u m a as nSo r e c e b e r á , as q u a e s 
lhe c a r r e g a r ã o e m rece i t a o E s c r i v ã o do S u p e r -
i n t e n d e n t e , e m livro p a r t i c u l a r , q u e s i rva só d e 
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r ece i t a e despesa das d i t a s c o n d e m n a ç õ e s , e n ã o 
r e c e b e r ã o cousa a l g u m a , s e m logo lhe se r c a r r e -
g a d a , e a s s igna rão nos as sen tos da r e c e i t a q u e se 
l h e f i z e r : e ao E s c r i v ã o , pelo t r a b a l h o de e sc r e -
ver o d i to L i v r o , se lhe d a r á cada a n n o q u a t r o 
mil ré is , do d i n h e i r o d a s d i t as c o n d e m n a ç õ e s , e 
ao D e p o s i t á r i o o u t r o t a n t o , pelo c u i d a d o d e o 
g u a r d a r , e d a r de l le c o n t a . 

C A P I T U L O L I V . 

Aos C a m i n h e i r o s , q u e os S u p e r i n t e n d e n t e s 
d e s p a c h a r e m pa ra se f a z e r e m a l g u m a s d i l i genc i a s 
a b e m do dispos to nes t e R e g i m e n t o , lhes m a n d a -
r ã o p a g a r seus c a m i n h o s , a seis v in t éns por d ia , 
do d i n h e i r o q u e h o u v e r p r o c e d i d o das c o n d e m n a -
ções, por a l iv ia r os C o n c e l h o s desta despesa — e 
nâo o h a v e n d o , se p a g a r ã o por con ta do C o n c e -
lhos dos L o g a r e s a o n d e se f o r e m fazer a9 taes 
d i l i g e n c i a s , po r s e r e m de m e u serviço , e a s s im 
lho o r d e n a r ã o da m i n h a p a r t e , o q u e os Ju i ze s e 
Off ic iaes das C a m a r a s c u m p r i r ã o , e os P r o v e d o r e s 
lho l eva rão e m c o n t a ; p o r e m se as d i t a s d i l i g e n -
c ias f o r e m c o n t r a a l g u m a pessoa , q u e não quiz 
sa t i s fazer o e m q u e foi c o n d e m n a d a , e m ta l ca so 
se p a g a r ã o po r con ta de l i a . 

C A P I T U L O L V . 

E p o r q u e m u i t a s vezes nâo p o d e m os S u p e r -
i n t e n d e n t e s ser p r e s e n t e s nos logares de seus d i s -
t r i c tos , pa ra o u v i r e m as duv idas , q u e s u c c e d e r e m 
è n t r e p a r t e s , q u e t o c a r e m a seus ca rgos , e h a -
v e n d o d e vir a o n d e e s t i v e r e m , ser ia d a r a m u i t o s 
g r a n d e t r a b a l h o : hei por b e m q u e elles possam 
c o m m e t t e r aos J u i z e s dos L o g a r e s , q u e d e t e r m i -
n e m as taes duv idas , c o m o por el les d e v e r a m se r 
d e t e r m i n a d a s , s e g u n d o a f ó r m a d e s t e R e g i m e n t o . 
E m a n d o aos. t aes Ju i ze s , q u e a c c e i t e m a c o m m i s -
sâo q u e por el les lhes fôr fe i t a , por seus p r e c a t ó -
r ios , e d e t e r m i n e m as suas duv idas , c o m o fôr d e 
j u s t i ç a , d a n d o a p p e l l a ç ã o e a g g r a v o para a J u n t a 
da c r i ação , q u e para isso t e n h o o r d e n a d o ; e o 
m e s m o p o d e r ã o faze r os q u e se s e n t i r e m a g g r a -
vados dos S u p e r i n t e n d e n t e s . 

C A P I T U L O L V I . 

C a d a u m te r á p a r t i c u l a r c u i d a d o de t o m a r 
con ta ao D e p o s i t á r i o , e m c a d a u m anno , a qua l 
s e r á fe i ta pe lo E s c r i v ã o , e a s s i g n a d a po r e l les , e 
pelo d i t o D e p e s i t a r i o , q u e a env ia rá á J u n t a , e s c r e -
vendo , cora o q u e del ia r e s u l t a r , pa r a s o b r e isso 
m a n d a r o q u e fôr se rv ido — e se por cu lpa dos 
S u p e r i n t e n d e n t e s , ou d e seus Esc r ivãe s , nâo forem 
e x e c u t a d a s as d i t a s p e n a s , c o m o n e s t e R e g i m e n t o 
se c o n t e m , as p a g a r ã o de suas f azendas , a m e t a d e 
p a r a q u e m os a c c u s a r , e a o u t r a a m e t a d e , q u e 
m a n d a r e i app l i ca r , c o m o m e p a r e c e r . 
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C A P I T U L O L V I I . 

E p o r q u e se pôde o f f e rece r ao q u e vai d i s -
posto n e s t e R e g i m e n t o , a l g u m a d u v i d a , q u e s e j a 
necessá r io reso lução m i n h a , ou s u c c e d e r cousa d e 
novo, q u e peça nova d e t e r m i n a ç ã o , os S u p e r i n t e n -
den te s e s c r e v e r ã o á J u n t a , d a n d o - l h e c o n t o , p a r a 
q u e , s e n d o n e c e s s á r i o , se m e consu l t e , e s e o r d e n e , 
e m a n d e o q u e m a i s fôr m e u serv iço , p r o c u r a n d o 
os S u p e r i n t e n d e n t e s a c c o m m o d a r as cousas com tal 
razão e j u s t i ç a , a j u s t a n d o - s e s e m p r e cora es te R e -
g i m e n t o , q u e se e s c u s e m d u v i d a s , q u e nâo se rvem 
m a i s q u e d e i m p e d i r o curso ao negoc io , e m o -
lestar as p a r t e s . 

C A P I T U L O L V I I I . 

E m a n d o a - t o d a s as J u s t i ç a s dos L o g a r e s d e 
seus d i s t r i c tos , q u e com m u i t a d i l igenc ia f a ç a m 
c u m p r i r o q u e por el les da m i n h a p a r t e lhes fôr 
r e q u e r i d o , para bem e c u m p r i m e n t o d e s t e R e g i -
m e n t o ; e sendo necessá r io , vão com el les , ou m a n -
d e m seus Off ic iaes , e a s s im m e s m o c o m as pessoas 
q u e pa ra isso o r d e n a r e m ; e não o q u e r e n d o c u m -
p r i r , i n c o r r e r ã o ein pena d e dous mi l ré i s , por 
cada vez q u e o ass im não c u m p r i r e m . O q u e t u d o 
f a rão e x e c u t a r nos q u e f o r e m reve is . P e l o q u e 
lhes m a n d o q u e c u m p r a m e g u a r d e m , e f a ç a m 
c u m p r i r e g u a r d a r es te R e g i m e n t o , e d a r á e x e -
c u ç ã o t udo o q u e se ne l l e c o n t e m , com aque l l a 
d i l igenc ia e c u i d a d o , q u e del les conf io , a ss im no 
q u e toca a seus c a r g o s , c o m o n a s pessoas n e s t e 
R e g i m e n t o d e c l a r a d a s , do qua l lhes i rão i m p r e s s a s 
copias , a s s ignadas por dous M i n i s t r o s da d i t a J u n t a , _ 
q u e e s t a r ã o nos C a r t o r i o s das C a m a r a s , pa ra s e 
s a b e r e c u m p r i r o d ispos to no d i to R e g i m e n t o ; e s e 
lhes d a r á t a n t a fé e c r e d i t o , c o m o ao p r o p r i o p o r 
m i m ass ignado . E ass im m a n d o ao R e g e d o r da 
Casa da Supp l i caçâo , e ao G o v e r n a d o r da R e l a ç ã o 
do P o r t o , e a todos os D e s e m b a r g a d o r e s , C o r r e -
g e d o r e s , O u v i d o r e s , Ju izes , e mais J u s t i ç a s , a q u e 
este fôr m o s t r a d o , o c u m p r a m e g u a r d e m , c o m o 
nel le se c o n t e m , e se não e n t r e m e t i a m a t o m a r 
c o n h e c i m e n t o d e cousa a l g u m a a el le t o c a u t e , por 
q u a n t o o hei ass im por m e u serv iço . 

M a n o e l de Sousa o fez, e m Lisboa , a 4 de • 
A b r i l d e 1 6 4 5 . Ben to L o b o da .Gama, o fez e s -
c r e v e r . = R E I . = O Conde da Torre = Pero de 
Mendonça Furtado =Gregorio Valcacer de Moraes. 

Collecção de Triçoso T o m . 8 . ° Doe. S I . 

Manoel d e S a l d a n h a , R e i t o r , A m i g o : E u E l - R e i 
vos envio m u i t o s a u d a r . A g o r a se r e c e b e u 

aviso d e A i e m t e j o , com cer teza d e o i n i m i g o vir 
m a r c h a n d o cora E x e r c i t o , f o r m a d o d e C a v a l l a r i a , 
I n f a n t e r i a , A r t i l h e r i a , m u n i ç õ e s , e v i v e r e s ; e t o -
dos os avisos c o n f i r m a r a q u e a Cava l l a r i a passa de 
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t r e s roil caval los e q u i n h e n t o s d r a g õ e s , posto q u e 
n o m a i s se fal ia c o m v a r i e d a d e . A q u e l l a P r o v i n c i a 
se nâo a c h a com pode r b a s t a n t e pa ra res i s t i r ao 
i n i m i g o , e ha d e se r fo r çado valer d e t u d o p a r a 
o q u e pode s u c c e d e r . 

E' p o r q u e e m occas ião t ã o g r a n d e , c o m o esta 
é , d e v e m m e u s Vassal los , p r i n c i p a l m e n t e os d e 
m e l h o r q u a l i d a d e , e m q u e a o b r i g a ç ã o é m a i o r , 
s e r v i r - m e c o m toda a p r o m p t i d â o ; e dos dessa 
U n i v e r s i d a d e , e C i d a d e tão p r i n c i p a l e n t r e t odas 
as d e m e u s R e i n o s , e s p e r o o f a ç a m com a b r e -
v i d a d e , e d e l i b e r a ç ã o q u e m e d e v e m , a l e m d e o u -
t r a s r a z õ e s , pela p a r t i c u l a r a í fe ição q u e lhes te 
n h o — v o s e n c o m m e n d o m u i t o q u e , fazendo j u n t a r 
a g e n t e , q u e se a c h a r nessa U n i v e r s i d a d e , ass im 
c o m o o fizestes na occas ião do si t io d e E lvas , e 
b e m ass im toda a m e l h o r , e m a i s d e s o b r i g a d a , e 
m a i s b e m a r m a d a , q u e h o u v e r nessa C i d a d e , e 
seu t e r m o , e ass im ma i s t oda a Cava l l a r i a da O r -
d e n a n ç a , q u e nella h o u v e r , vos p a r t a e s c o m t u d o 
a A l e m t e j o , f azendo avisos ao G o v e r n a d o r d a s A r -
m a s , pa ra vos d ize r o l o g a r , q u e haveis de d e -
m a n d a r . 

E n â o a d m i t t i r e i s escusa de pessoa a l g u m a 
c o m p r e t e x t o d e pr iv i l eg io , of f ic io , ou q u a l q u e r 
o u t r o , p o r q u e n e n h u m t e m l o g a r , pa ra m e u s V a s -
sallos d e i x à r e m d e m e i r se rv i r e m occasiões tão 
a p e r t a d a s ; e para os p o d e r d e s o b r i g a r , vos concedo 
por esta toda a j u r i s d i c ç ã o , e f a c u l d a d e . 

A c a d a so ldado fa re i s d a r m i l ré is a t i t u l o de p a -
ga p a r a o q u e se vos r e m e l t e m com esta mil c ruzados . 

E se t a r d a r e m u m , ou d o u s d i a s , esses vos 
se rão necessá r ios para fazer j u n t a r a g e n t e , q u e 
será s o c c o r r i d a e m q u a n t o a n d a r e m A l e m t e j o , 
c o m o os m a i s so ldados pagos d ' a q u e l l a P r o v i n c i a , 
e m q u e só ass is t i rão e m q u a n t o j u r a r a occas ião 
p r e s e n t e . 

E a lodos podere i s p r o m e t e r e m m e u n o m e 
q u e lhes m a n d a r e i d e f e r i r cora p a r t i c u l a r favor e m 
q u a l q u e r r e q u e r i m e n t o q u e t i v e r e m . E a d v e r t i r e i s 
q u e , p a r a q u e o s so ldados nâo f u j a m d e p o i s d e p a r -
t i r e m , n e m se a u s e n t e m e m q u a n t o os j u n t a e s , 
u sa re i s d e todos os meios q u e vos p a r e c e r e m a c -
c o m m o d a d o s ; e p r i n c i p a l m e n t e p r iva re i s os E s t u -
d a n t e s d e seus cu r sos , e a o s q u e não fo rem E s t u -
d a n t e s p r e n d e r e i s , e av i sa re i s d e q u a e s são, pa ra 
m a n d a r p r o ò e d e r con t r a e l les com o r i g o r q u e pe-
d i r sua c u l p a . 

S o b r e isto m a n d o esc reve r á C a m a r a , p a r a 
q u e vos a j u d e . 

E s p e r o d e q u e m sois, e d o g r a n d e zelo, c o m 
q u e c o s t u m a e s I r a t a r , e a c c u d i r , a t udo o d e m e u 
se rv iço vos h a j a e s nes ta occas ião de m a n e i r a , q u e 
t e n h a e u m u i t o q u e VQS a g r a d e c e r . 

E s c r i p t a e m L i s b o a , a 2 2 d e O u t u b r o d e 
1 6 5-5. 

E do G o v e r n a d o r d a s A r m a s m a n d a r e i s i n -
tender d i a n t e o loga r a o n d e h a v e i s d e e n c a m i n b a r 
a m a r c h a . = R E I . 

Collerção de T r i j o i o Tom- 8. Doe . « ! . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos que es te A lva rá v i -
r e m , q u e , t e n d o c o n s i d e r a ç ã o ao b e m q u e 

d e s e j a fazer a m e u s Vassa l l o s , a s s im d e s t e R e i n o 
c o m o do E s t a d o do Braz i l , G u i n é , e mais C o n -
q u i s t a s de l l e , e fo lgar q u e o c o m m e r c i o del ias se 
a u g m e n l e , c o m u t i l i d a d e sua — he i po r b e m d e 
lhes p e r m i t t i r q u e possam t r a t a r , é c o m m e r c i a r 
com os Vassa l los da Corôa d e Cas te l la , nas í n -
dias. O c c i d e n t a e s , l evando a e l las neg ros d e C a b o 
V e r d e e G u i n é , pa ra q u e com isso r e c e b a m as u t i l i -
d a d e s q u e se e s p e r a d e s t e c o m m e r c i o , e c re sça o 
r e n d i m e n t o d e m i n h a s A l f a n d e g a s ; e v i t a n d o j u n -
t a m e n t e c o m esta p e r m i s s ã o os in t e r e s se s q u e os 
e s t r a n g e i r o s t e m c o m os n e g r o s q u e l e v a m d a s 
d i t a s p a r t e s ás í n d i a s d e Cas te l l a , e não logra-: 
r e m os f r u c t o s q u e p r o d u z e m as C o n q u i s t a s d e s t e 
R e i n o : 

C o m d e c l a r a ç ã o q u e as pessoas q u e h o u v e -
r e m d e n a v e g a r pa ra as d i t a s p a r t e s ha d e se r ás 
q u e a p r o v a r o m e u C o n s e l h o — e s e r ã o o b r i g a -
dos a m e t e r nos E s t a d o s do Brazi l e M a r a n h ã o 
a te rça p a r t e dos n e g r o s q u e l e v a r e m ás í n d i a s . 

P e l o q u e m a n d o ao G o v e r n a d o r d a s I l h a s 
d e S a n t - I a g o de C a b o - V e r d e , e ao C a p i t ã o da 
P r a ç a d e C a c h e u , e a todos os m a i s G o v e r n a d o -
res e pessoas a q u e t o c a r , c u m p r a m e g u a r d e m 
es te m e u A l v a r á i n t e i r a m e n t e , c o m o ne l l e se c o n -
t e m , f a z e n d o - o p u b l i c a r nas C a p i t a n i a s d a s d i t a s 
I l h a s , e r e g i s t a r nas C a m a r a s de l i a s ; os q u a e s 
s e r ã o o b r i g a d o s a e n v i a r ao d i t o Conse lho , nas 
p r i m e i r a s e m b a r c a ç õ e s q u e d alli p a r t i r e m , c e r -
t idões a u t e n t i c a s da q u a n t i a d e N e g r o s que . c a d a 
pessoa c a r r e g a r p a r a í n d i a s , pnra nel le s e r p r e -
s e n t e . 

E e^te se passou por d u a s v i a s ; o qua l q u e -
r o q u e valha c o m o C a r t a , s e m e m b a r g o da O r -
d e n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i t u l o 4 0 q u e d i spõem o 
c o n t r a r i o . 

P a s c h o a l d e Azevedo o fez, e m L i s b o a , a 2 
de F e v e r e i r o d e 1 6 Í 1 . E u o S e c r e t a r i o A n t o n i o 
d e B a r r o s C a m i n h a o fiz e s c r e v e r . = > R E I . 

Por q u a n t o pelo A l v a r á e sc r ip to a t r a z h o u v e 
por b e m d e p e r m i t t i r a m e u s Vassa l los q u e 

possam t r a t a r e c o m m e r c i a r com os da Coròa d e 
Cas t e l l a , nas í n d i a s O c c i d e n t a e s , l evando n el las 
escravos de C a b o - V e r d e e G u i n é , p a r a q u e r e c e -
b a m as u t i l i d a d e s q u e se e s p e r a m des se c o m -
m e r c i o , e c r e s ç a m os r e n d i m e n t o s d e m i n h a F a -
z e n d a — h e i o u t r o s i m por b e m q u e na m e s m a 
fó rma se n a v e g u e m os esc ravos d o R e i n o d e A n -
go la , c o m as c l a u s u l a s r e f e r i d a s no d i to A l v a r í . 

E esta A p o s t i l a q u e r o q u e va lha , t e n h a f o r -
ça e v i g o r , c o m o se fosse C a r t a fe i t a e m m e u 
n o m e , e passada por m i n h a C h a n c e i l a r i a , posto 
q u e por .ella não passe , n e m o A l v a r á re fe r ido , 
s e m e m b a r g o das O r d e n a ç õ e s e m c o n t r a r i o — e 
u m a e o u t r a cousa se r e g i s t a r á nos L iv ros da C a -

' s a da í n d i a , p a r a a todo o t e m p o cons t a r d o r e -
f e r i d o . 
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D o m i n g o s V e l h o d e A r a u j o a fez, e m L i s -
b o a , a 2 8 d e M a r ç o d e 1 6 4 1 . E eu o S e c r e t a -
r i o A n t o n i o d e B a r r o s C a m i n h a a fiz e s c r e v e r . 
= R E I . 

Liv. X y i l da Supp l i caçâo foi. Í 3 8 v e 139 . 

Pa ra q n e nos T r i b u n a e s se possa d a r m e l h o r e 
m a i s b r e v e e x p e d i e n t e aos negoc ios , he i po r 

b e m e m a n d o q u e d ' a q u i e m d i a n t e se g u a r d e m 
s ó m e n t e ne l les os D o m i n g o s e D i a s S a n t o s d e p r e -
ce i to da I g r e j a , a j u n t a n d o - s e e fazendo negoc io 
e m todos os o u t r o s q u e por devoção e c o s t u m e se 
g u a r d a r a m a t é a g o r a . A s s i m se e x e c u t a r á na Casa 
d a S u p p l i c a ç â o p o n t u a l m e n t e . E m L i s b o a , a 7 d e 
J a n e i r o d e 1 6 4 1 . = R E I . 

Liv. I X da Suppl icaçâo foi 2 7 4 . 

Ma n d a E L - R E I N o s s o S e n h o r q u e o T a m b o r -
m ó r l ance b a n d o q u e todos os Off ic iaes d e 

g u e r r a , m a i o r e s e m e n o r e s , q u e das F r o n t e i r a s e 
l o g a r e s do R e i n o , e m q u e se f a z e m levas , são v i n -
dos a es la C i d a d e , ou m a n d a d o s por seus m e i o -
r e s , ou a s e u s r e q u e r i m e n t o s , s e vão a seus pos -
to s , e s a i a m fóra des t a C i d a d e , d e n t r o d e d o u s 
d i a s , sob p e n a de p e r d i m e n t o d e seus officios — 
e q u e q u e m não fò r Off ic ia l d e C o m p a n h i a vivo, 
n â o t r a g a in s ign ia , sob pena d e s e r c a s t i g a d o r i -
g o r o s a m e n t e . E m L i s b o a , a 2 2 d e M a i o d e 1 6 4 1 . 

, Francisco de Lucena. 
Liv. I X da Suppl icaçâo foi 281 v. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e esta m i n h a P r o -
visão v i r e m , q u e , por s e r c o n v e n i e n t e e n e -

ces sá r io p r o v ê r e m - s e d e c h u s m a as Ga iés q u e a s -
s i s t em no por to des ta C i d a d e , e as ma i s q u e t e -
n h o m a n d a d o se f a b r i q u e m para m e u serv iço , e 
para a c u d i r a f r a n q u e a r a b a r r a dos p i r a t a s q u e 
c o s t u m a m vir a e l l a ; e q u e p a r a isso se t r a t e d e 
s e n t e n c i a r para c i las os p resos que h o u v e r n a s 
C a d ê a s d e s t e s R e i n o s , por c r i m e s q u e m e r e ç a m a 
m e s m a pena ; a l a l h a n d o - s e ás d i l a ç õ e s q u e c o s t u -
m a have r e m s e m e l h a n t e s l i v r a m e n t o s : 

H e i po r b e m q u e os D e s e m b a r g a d o r e s G r e -
g o r i o M a s c a r e u b a s H o m e m , E s t e v ã o L e i t ã o d e 
M e i r e l l ê s , e A m b r o z i o d e S e q u e i r a , e e m a u s ê n -
cia ou i m p e d i m e n t o d e a l g u m o D e s e m b a r g a d o r 
L u i z d e G o e s d e M a t t o s , todos d o m e u D e s e m -
b a r g o e D e s e m b a r g a d o r e s da Casa da S u p p l i c a ç â o , 
s e r v i n d o d e E s c r i v ã o A n d r é R i b e i r o d e F a r i a , E s -
c r ivão d ' a n t e os C o r r e g e d o r e s d o Civel da C ô r t e , 
a d v o q u e m a si as causas dos d i tos p resos , e c o -
n h e c e n d o de l i a s c o m o J u i z e s p r iva t ivos , as s e n -
t e n c ê e m b r e v e e s u m m a r i a m e n t e , s em o u t r o r e -
c u r s o ma i s que p a r a e l les m e s m o s . 

E para ass im o c u m p r i r e m p o d e r ã o p e d i r r e -
lações dos di tos presos q u e e s t i v e r e m nas C a d ê a s 
d e s t a C i d a d e e da do P o r t o , e dos s e u s d i s t r i c tos , 

e os au tos d e suas cu lpa? , q u a n d o s e j a m d e q u a -
l idade q u e se possa t r a t a r d e l i a s p a r a as G a l é s . 

E pa ra t u d o o r e f e r i d o dou aos d i tos Ju i ze s 
toda a j u r i s d i c ç ã o e p o d e r q u e se r e q u é r , s e m e m -
b a r g o d e q u a e s q u e r Le i s , O r d e n a ç õ e s , p r iv i l ég ios , 
o r d e n s , es t i los e A s s e n t o s q u e e m c o n t r a r i o h a j a , 
e posto q u e d e a l g u m a s se houvesse d e faze r e x -
pressa e espec ia l d e r o g a ç ã o , p o r q u e t u d o he i a q u i 
por d e r o g a d o e d e c l a r a d o , por esta v ia , e p a r a 
e s t e e f fe i to . 

Pe lo q u e m a n d o ao R e g e d o r da Casa da S u p -
pl icaçâo, G o v e r n a d o r da R e l a ç ã o do P o r t o , D e s -
e m b a r g a d o r e s e m a i s M i n i s t r o s de l i a s , e seus d i s -
t r i c tos , e a todos os m a i s Off ic iaes d e J u s t i ç a , 
q u e ass im o c u m p r a m e g u a r d e m , e f a ç a m i n t e i -
r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r , s e m duvida n e m e m -
b a r g o a l g u m , e m c u m p r i m e n t o des t a P rov i são , 
q u e va lerá c o m o C a r t a c o m e ç a d a e m m e u n o m e , 
e passada pela C h a n c e l l a r i a , posto q u e seu ef fe i to 
h a j a d e d u r a r mBis de u m a n n o , s e m e m b a r g o d a 
O r d e n a ç ã o q u e d i s p õ e m o con t r a r io . 

P a n t a l e ã o F i g u e i r a a fez, e m L i s b o a , a 3 1 
d e M a i o d e 1 6 4 1 . E eu F r a n c i s c o d e L u c e n a a 
fiz e s c r e v e r . = R E I . 

Liv. I X da Suppl icaçâo foi. 2 7 7 . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es l a m i n h a P r o -
visão v i r e m , q u e , po r h a v e r s ido i n f o r m a d o q u e , 

s e m e m b a r g o do q u e d i s p õ e m 8 O r d e n a ç ã o s o b r e 
m e u s Vassa l los não p o d e r e m í e r escravos m o u r o s , 
ha g r a n d e q u a n t i d a d e de l les e m todas as C i d a d e s , 
V i l l a s e L o g a r e s des t e s m e u s R e i n o s ; e conv i r a 
m e u se rv iço q u e as Ga lés q u e s e r v e m n e s t e p o r t o , 
e as q u e t e n h o m a n d a d o f a b r i c a r d e novo ne l l e 
se c h u s m e m , e m f ó r m a q u e possam ser ú te i s . 

H e i por b e m e m a n d o q u e a d i t a O r d e n a -
ção se g u a r d e d ' a q u i e m d ia l i t e m u i t o inv io lave l -
m e n t e , s em e m b a r g o n e m c o n t r a d i c ç ã o a l g u m a ; 
e q u e lodos os M i n i s t r o s e Off ic iaes d e J u s t i ç a o 
c u m p r a m ass im m u i t o i n t e i r a m e n t e — e e m seu 
c u m p r i m e n t o , logo q u e is to lhes fòr r e q u e r i d o e 
d e p r e c a d o pelo D o u t o r G r e g o r i o M a s c a r e n h a s H o -
m e m , e seus A d j u n c t o s , f a ç a m p u b l i c a r que toda 
a pessoa , d e q u a l q u e r q u a l i d a d e e c o n d i ç ã o q u e 
s e j a , q u e t ive r esc ravo m o u r o , o r e g i s t e e m t e r m o 
d e dez d i a s ; e passados e l les , não m o s t r a n d o l i -
cença m i n h a para o p o d e r , t e r , lhe seja t o m a d o 
p a r a se rv i r nas Ga lés — e aos q u e o m a n i f e s t a r e m 
se lhes p n g a r á pe lo p r e ç o q u e d e c l a r a a O r d e n a ç ã o . 

Pe lo q u e m a n d o ao R e g e d o r da Casa da S u p -
pl icaçâo, G o v e r n a d o r da R e l a ç ã o d o P o r t o , C o r r e -
g e d o r e s , P r o v e d o r e s , O u v i d o r e s , J u i z e s d e F ó r a , 
e m a i s M i n i s t r o s d e J u s t i ç a , e e m p a r t i c u l a r a o 
d i to G r e g o r i o M a r c a r e n h a s H o m e m , e seus A d -
j u n c t o s , q u e assim o c u m p r a m e f a ç a m c u m p r i r 
e g u a r d a r m u i t o i n t e i r a m e n t e , s e m d u v i d a n e m 
c o n t r a d i c ç ã o a l g u m a — e esta q u e r o q u e v a l h a , 
c o m o C a r t a c o m e ç a d a e m m e u n o m e , por m i m 
a s s i g n a d a , e passada pela C h a n c e l l a r i a , poslo que 
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s e u e í fe i to h a j a d e d u r a r m a i s d e u m a u n o , s e m 
e m b a r g o d a O r d e n a ç ã o q u e o c o n t r a r i o d i s p õ e m . 

P a n t a l e ã o F i g u e i r a a fez , e m L i s b o a , a o l . ° 
d e J u n h o d e 1 6 4 1 . E eu F r a n c i s c o d e L u c e n a a 
fiz e s c r e v e r . — R E I . 

Vid. Provisão de 31 de Maio desle anno. 
Liv. I X da Suppl icação foi. 277 v. 

O C o n d e R e g e d o r o r d e n e aos C o r r e g e d o r e s d o 
C r i m e d a C ô r t e e O u v i d o r e s d o C r i m e da 

Casa da S u p p l i c a ç ã o , q u e p r o c e d a m n o d e s p a c h o 
d a s c a u s a s dos p r e s o s , c o m toda a m a i o r b r e v i d a -
d e e e x p e d i ç ã o poss íve l , p a r a q u e se a t a l h e a o 
m a l q u e p o d e r á r e s u l t a r da c o n t i n u a ç ã o d a s d o e n -
ç a s q u e h a n a s C a d ê a s . E m L i s b o a , 2 4 d e J a -
n e i r o d e 1 6 4 2 . = R E I . 

Liv . IX da Supp l i cação foi. 282 . 

Pa r a a t a l h a r ao m a l q u e se p o d e r i a s e g u i r d a 
c o n t i n u a ç ã o d a s d o e n ç a s q u e h a nas C a d ê a s , 

m a n d o o r d e n a r a o C o n d e d e C a t a n h e d e , P r e s i d e n t e 
d a C a m a r a , q u e faça l e v a r á C a s a da S a ú d e os 
c a s t e l h a n o s p r e s o s q u e e s t ã o e n f e r m o s . — O C o n d e 
R e g e d o r , c o m r e c a d o s e u , o r d e n e se l h e e n t r e -
g u e m , s e m o b r i g a ç ã o d e d a r c o n t a d e l l e s . E s t e s 
c a s t e l h a n o s e n f e r m o s , h ã o d e s e r os q u e v i e r a m 
d a s F r o n t e i r a s , n ã o e n t r a n d o C a p i t ã e s , O f f i c i a e s , 
n e m pes soas d e c o n t a . E m L i s b o a , 2 4 d e J a n e i r o 
d e 1 6 4 2 . = R E I . 

Liv . I X da Supp l icação foi. 2 3 2 . 

O C o n d e R e g e d o r o r d e n e q u e nos J u i z o s da 
Casa da S u p p l i c a ç ã o se n ã o t o m e c o n h e c i -

m e n t o a l g u m , n e m por via a l g u m a se c o n h e ç a , d a 
m a t é r i a q u e t r a t a e s t e p a p e l do P r o c u r a d o r da 
C o r ô a , s e m m e d a r p r i m e i r o c o n t a . E m L i s b o a , 
1 1 de F e v e r e i r o d e 1 6 4 2 . = R E I . 

C O N S U L T A 
a que se refere esle Decrelo. 

SE N H O R — C o m a c o n f i s c a ç ã o dos b e n s e d o a -
ções d e U . L u i z d e N o r o n h a , M a r q u e z q u e 

foi d e V i l l a R e a l , r e n a s c e m a l g u m a s d u v i d a s e 
a l t e r a ç õ e s , q u e é n e c e s s á r i o p r o v ê r , po r s e n ã o 
p r e j u d i c a r , a t é e s t a r e m e m o r d e m . 

P e n d i a d e m a n d a , s o b r e a successão d a Casa 
e E s t a d o , e n t r e o d i t o D . L u i z , e D . C a r l o s d e 
N o r o n h a , q u e , p o r r a z ã o d e sua m u l h e r , filha d o 
D u q u e M a r q u e z D . M i g u e l , p e r t e n d e s e r filha l e -
g i t i m a , e q u e , p e l o A l v a r á p o r q u e se t i r a a C a s a 
d u a s vezes fóra d a L e i M e n t a l , d e v e p r e c e d e r na 
s u c c e s s ã o — e n e n h u m t i n h a C a r t a , n e m pod ia 
t e r posse s e m e l la — e c o m t u d o o d i t o D . L u i z 
se s u s t e n t a v a ne l l a . 

S ã o J u i z e s n e s t a c a u s a , p a r a a j u l g a r b r e v e 
e s u m m a r i a m e n t e , n o pos se s so r io e p r o p r i e d a d e , 

p o r A l v a r á s d e c o m m i s s ã o , os D o u t o r e s G o n ç a l o d e 
S o u s a , F r a n c i s c o L o p e s d e B a r r o s , P e r o d e C a s -
t r o d e M e l l o , e E s t e v ã o d e F o i o s — e c o m o r d e m 
q u e o f o s s e m , e s t a v a o f e i t o c o n c l u s o a final — e 
vis to pe los J u i z e s e m R e l a ç ã o , e p o r suas c a s a s , 
c o m a s e n t e n ç a d e c o n d e m n a ç ã o , se ficaram os 
b e n s i n c o r p o r a n d o na C o r ô a , e a s c a u s a s e " a c ç õ e s 
p a s s a n d o ne l l a u n i v e r s a l m e n t e — e se t o m o u p o s -
se , pe los C o r r e g e d o r e s , d a s t e r r a s , d i r e i t o s e j u -
r i s d i e ç õ e s — e nos a u t o s d e s t a e m a i s c a u s a s r e -
q u e r i s e n ã o a l t e r a s s e , n e m a d m i t t i s s e r e q u e r i -
m e n t o a l g u m , s e m se m e d a r v i s t a , p a i a se" n ã o 
a l t e r a r , s e m se d a r c o n t a a Vossa M a g e s t a d e e r e -
so lve r o m o d o q u e se h a d e l e r n e s t a s m a t é r i a s — 
e s e r i a c o n v e n i e n t e m a n d a l - o V o s s a M a g e s t a d e ao 
R e g e d o r a s s i m . 

T a n t o q u e se d e u e e x e c u t o u a s e n t e n ç a d e 
m o r t e , e m 2 8 d e A g o s t o , D . C a r l o s d e N o r o n h a , 
e m 3 1 d o m e s m o , m a n d o u logo t o r n a r posse d o s 
b e n s , r e n d a s e j u r i s d i e ç õ e s d e L e i r i a , q u e r e n -
d e m p e r t o d e v i n t e m i l c r u z a d o s , e m r a z ã o d e 
s e r d o t e , q u e p e r t e n d e s e r - l h e f e i t o dos d i t o s 
b e n s , e q u e s ã o p a t r i m o n i a e s , e q u e se n ã o d e -
v e m r e p u t a r d a C o r ô a , e q u e D . L u i z d e M e -
nezes se t i n h a m e t i d o ne l l e s i n d e v i d a m e n t e , po r 
f o r ç a , e a c a b a n d o - s e ' a posse , e ficando v a g a n t e , 
a pod ia t o m a r . 

E p o r q u e o C o r r e g e d o r t o m o u posse um d ia 
d e p o i s pela C o r ô a , t i r o u u m i n s t r u m e n l o d e a g -
g r a v o d o C o r r e g e d o r o e s b u l h a r d e sua posse , e 
o t r o u x e aos J u i z e s da C o r ô a , c o m o i n s t r u m e n -
t o d e a g g r a v o c o m m u m , d e q u e se m e d e u vis ta 
— e a i n d a q u e n e l l e a l l e g a r e i o q u e c u m p r e , po r 
n ã o t e r c a m i n h o e s t e m o d o d e r e q u e r e r , q u e -
r e n d o e n t r a r e m c o u s a I ão g r a n d e , s e m d o a ç ã o , 
e C a r t a , e S e n t e n ç a , s e n d o b e n s possu ídos c o m o 
d a C o r ô a p o r todos os an t ece s so re s - da C a s a , e 
q u e a c t u a l m e n t e e s t á p e n d e n d o p e r a n t e os d i t o s 
J u i z e s , s o b r e es te . m e s m o d o t e , e posse q u e t i -
n h a o d i t o D . L u i z , e m n o m e d a C o r ò a ; e essa 
c o n t i n u a ç ã o e s t a r d e v o l u t a ; n e m p o d e r h a v e r pos-
se s e m C a r t a e m b e n s r e p u t a d o s po r da C o r ô a 
c o m j u r i s d i e ç õ e s ; e a s m a i s r a z õ e s d e d i r e i t o — 
c o m t u d o u e m a s s i m c o n v é m i n l e n t a r e m - s e p o r 
e s t e m o d o c a u s a s t a m a n h a s : 

D e v i a Vossa M a g e s l a d e s e r s e r v i d o m a n d a r 
pas sa r D e c r e t o a o R e g e d o r da C a s a da S u p p l i c a -
ç ã o , q u e n e s t a s - m a t e r i a s dos b e n s c o n f i s c a d o s , e 
e m p a r t i c u l a r n e s t a c a u s a d o M a r q u e z , e s u a s 
d e p e n d e u c i a s , se n ã o a l t e r e n a d a , s e m d a r c o n t a 
a Vossa M a g e s t a d e , e s e m o P r o c u r a d o r d a C o -
rôa f a z e r r e l a ç ã o d o q u e se r e q u e r e r e a l t e r a r , 
p a r a r e s o l v e r o m o d o q u e se h a d e t e r . 

T i n h a o D u q u e M a r q u e z d e V i l l a R e a l , 
D . M i g u e l d e M e n e z e s , e m sua v i d a , a l h e a d o s e 
d i s s i p a d o s a l g u n s b e n s d a C o r ô a e d a C a s a , e e m 
p a r t i c l a r d a s L e z í r i a s d e L e i r i a , e m o d i o do d i t o 
s e u i r m ã o D . L u i z , e s e t i n h a m p a s s a d o A l v a r á s 
d e c o m m i s s ã o p a r a c o n h e c e r des t a s a l h e a ç õ e s , q u e 
são m u i t a s , a o D o u t o r J o ã o P i n h e i r o , c o m s e u s 
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A d j u u c l o s e m c u j o l o g a r G e a r a m p o r c o m m i s s ã o 
os D o u t o r e s F r a n c i s c o L o p e s d e B a r r o s , e P e d r o 
d e C a s t r o d e M e l l o . 

E n e s t a s a l h e a ç õ e s , q u e se i a m c o b r a n d o 
e m b e n e f i c i o d a C o r ô a , p a r e c e q u e se n ã o d e v e 
i r c o u t i n u a n d o , e n ã o h a v e r r a z ã o p a r a se n ã o 
c o b r a r e m , t o m a n d o - a s o P r o c u r a d o r d a C o r ô a , e 
e p r o s e g u i n d o - a s pela C o r ô a , a q u e p e r t e n c e m , 
a s s i m a s d o possesso r io c o m o a s da p r o p r i e d a d e : 

D e q u e m e p a r e c e u d a r c o n t a — e Vossa 
M a g e s t a d e p r o v e r á o q u e fôr s e r v i d o . 

G u a r d e D e u s a R e a l P e s s o a d e V o s s a M a -
g e s t a d e por l a r g o s e fe l izes a n n o s . — L i s b o a , 2 7 d e 
N o v e m b r o d e l 6 4 1 . = Z7iome Pinheiro da Veiga. 

, Liv. I X d» Sopplicaçào foi. 2 8 3 . 

0 C o n d e R e g e d o r da Casa da S u p p l i c a ç â o f a ç a 
r e g i s t a r nos L i v r o s d e l i a a L e i inc lusa ( do 

í.° de Fevereiro de 1 6 4 2 ) s o b r e n o v o c u n h o d a 
m o e d a , e o r d e n e q u e c o n f o r m e a e l la se p r o c e d a 
n a s c a u s a s dos q u e t e m d e l i n q u i d o , e a o d i a n t e 
o fizerem, c o n t r a a d i t a L e i . — E m A l c a n t a r a , a 
2 d e J u l h o d e 1 6 4 2 . = R E I . 

L i r . I X da Suppl icaçâo fui. g g i . 

Por q u a n t o R u y C o r r ê a L u c a s , T e n e n t e G e n e -
r a l da A r t i l h e r i a , t e m j u r i s d i c ç ã o p r i v a t i v a s o -

b r e os A r t i l h e i r o s , e ha d e c o n h e c e r d e s u a s c a u -
s a s c r i m e s , o C o n d e R e g e d o r d a Casa da S u p p l i -
c a ç â o o r d e n e aos D e s e m b a r g a d o r e s e m a i s M i -
n i s t r o s da J u s t i ç a q u e d e f i r a m aos p r e c a t o r i o s d o 
T e n e n t e G e n e r a l e lhe r e m e t i a m os a u t o s e c u l -
p a s dos d i t o s A r t i l h e i r o s , p a r a c o n h e c e r d e l l e s , e 
s e f aze r j u s t i ç a c o m b r e v i d a d e — e a s s i m o r d e -
n a r á aos A l c a i d e s q u e a c u d a m ás d i l i g e n c i a s q u e 
I b e e n c a r r e g a r . — E m A l c a n t a r a , a o d e J u l h o d® 
1 6 4 2 . = R E I . 

Li». I X da Suppl icaçâo foi. 2 9 1 . 

Por q u a n t o , h a v e n d o eu m a n d a d o q u e se e x t i n -
g u i s s e m os oí f ic ios d e O u v i d o r e s p a r t i c u l a r e s 

d a g e n t e d e g u e r r a , e seus E s c r i v ã e s , e os s e r -
v i s s e m o^ C o r r e g e d o r e s d a s C o m m a r c a s e os E s -
c r i v ã e s d ' a n t e e l les , e n e s t a C ô r t e o C o r r e g e d o r 
d o C r i m e da C ô r t e E s t e v ã o L e i t ã o d e M e i r e l e s , 
t e n h o i n t e n d i d o q u e o E s c r i v ã o p a r t i c u l a r q u e 
se rv i a c o m o O u v i d o r q u e d a n t e s e r a f az t o d a -
via o of f ic io , d e v e n d o - o f aze r o E s c r i v ã o da C o r -
r e i ç ã o da C ô r t e d ' a q u e l l a R e p a r t i ç ã o — o C o n d e 
R e g e d o r o r d e n e q u e a s s i m se ja d ' a q u i e m d i a n t e , 
d e c l a r a n d o - s e a o o u t r o E s c r i v ã o c o m o e x p i r o u 
o off ic io q u e faz ia . E m L i s b o a , a 1 6 d e J u l h o d e 
1 6 4 2 . = B E I . 

Li» . I X da S u p p l i c a ç â o f o i , 291 
116 

EU E L - R E I f a ç o s a b e r a vós L i c e n c i a d o D a m i ã o 

d e A g u i a r q u e o r a m a n d o p o r O u v i d o r G e -
r a l d o R i o d e J a n e i r o , e s u a r e p a r t i ç ã o d o Su l , n o 
E s t a d o d o Braz i l , q u e e m s e r v i r o d i t o c a r g o e 
a d m i n i s t r a r j u s t i ç a t e n h a e s a f ó r m a s e g u i n t e : 

I . 

R e s i d i r e i s d e o r d i n á r i o na C i d a d e d e S . S e -
b a s t i ã o d o R i o d e J a n e i r o , p o r s e r p o r t o m a i s 
f r e q u e n t a d o , e a p r i n c i p a l C i d a d e d ' a q u e l l a r e p a r -
t i ç ã o , e n o m e i o d e l i a , q u e fica m a i s a c c o m m o -
d a d o p a r a a s p a r t e s v i r e m r e q u e r e r sua j u s t i ç a ; 
d ' o n d e i r e i s u m a vez era vosso t r i e n n i o v i s i t a r a s 
C a p i t a n i a s d e vossa r e p a r t i ç ã o , e f a r e i s ne l las c o r -
r e i ç ã o , u s a n d o e m t o d a s o q u e , p o r s eu R e g i -
m e n t o , u s a m o s C o r r e g e d o r e s d a s C o m m a r c a s , t i -
r a d o no e m q u e p o r e s t e R e g i m e n t o se vos o r d e -
n a r o u t r a c o u s a . 

I I . 

N a s v i s i t a s e c o r r e i ç õ e s q u e f i z e r d e s , p r o -
ve re i s o q u e c o n f o r m e a d i r e i t o vos p a r e c e r q u e 
é n e c e s s á r i o , e f a z e m os C o r r e g e d o r e s d a s C o m -
m a r c a s ; e vos i n f o r m a r e i s se os D o n a t a r i o s u s a m d e 
m a i s p o d e r e s e j u r i s d i c ç õ e s dos q u e l h e s são c o n -
ced idos por s u a s D o a ç õ e s , e P r o v i s õ e s m i n h a s , p a s -
s a d a s na f ó r m a da O r d e n a ç ã o , e n ã o l h e s c o n -
s e n t i r e i s o con t ra r i e i , e m e d a r e i s c o n t a d o q u e 
nisso a c h a r d e s , e d o m a i s q u e vos p a r e c e r n e c e s -
s á r i o p r o v ê r - s e , d a n d o as r a z õ e s q u e p a r a i sso 
h a , q u e r e m e t t e r e i s á M e s a d o P a ç o , a o E s c r i v ã o 
d o d e s p a c h o d e l i a . 

I I I . 

V i s i t a r e i s as M i n a s d o o u r o d e S . P a u l o , 
o r d e n a n d o q u e d e l i a s se t i r e o u r o , e se f r e q u e n -
t e m , e p o n h a m e m boa a r r e c a d a ç ã o os d i r e i t o s d e 
m i n h a F a z e n d a , e m e a v i s a r e i s d o e s t a d o e m q u e 
e s t ã o , e d o q u e é n e c e s s á r i o p r o v ê r - s e . 

I V . 

N a s t e r r a s o n d e e s t i v e r d e s , e q u i n z e l é g u a s 
a o r e d o r , c o n h e c e r e i s d e a c ç ã o nova n o c r i m e e 
e ive i , e t e r e i s n o c íve l d e a l ç a d a a t é c e m m i l r é i s , 
s e m a p p e l l a ç ã o n e m a g g r a v o : e s e n d o d e m a i o r 
q u a n t i a , d a r e i s a p p e l l a ç ã o e a g g r a v o p a r a a Casa 
d a S u p p l i c a ç â o , r e q u e r e n d o as p a r t e s . 

V . 

E p o r q u e aos O u v i d o r e s d a s C a p i t a n i a s t e -
n h o c o n c e d i d o a t é v i n t e m i l r é i s d e a l ç a d a , a p p e l -
l a n d o a s p a r l e s de l l e s , ou a g g r a v a n d o na vossa 
r e p a r t i ç ã o , t o m a r e i s c o n h e c i m e n t o , e d e s p a c h a r e i s , 
c o m o fòr j u s t i ç a , d a n d o a p p e l l a ç ã o e a g g r a v o pa ra 
a Casa da S u p p l i c a ç â o , no q u e c o u b e r e m vossa 
a l ç a d a . 
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vi. 

N o s casos c r i m e s jdos e sc ravos , e í n d i o s , t e -
re is a lçada e m todas as penas d e d e g r e d o , e a ç o u -
t e s , que"aos m a l f e i t o r e s são p o s t a s ; e nos casos d e 
m o r t e , j u l g a r e i s cora o C a p i t ã o - m ó r e P r o c u r a d o r 
d e m i n h a F a z e n d a a t é â m o r t e ; e no e m q u e 
dous c o n f o r m a r e m , poreis a s e n t e n ç a , e a d a r e i s á 
e x e c u ç ã o , s e m a p p e l l a ç â o n e m a g g r a v o . 

V I I . 

E nos casos dos peães b r a n c o s l i v r e s , é m 
q u e pe l a s O r d e n a ç õ e s é pos to d e g r e d o a t é c inco 
a n n o s , d e s p a c h a r e i s por vós só — e h a v e n d o de 
se r c o n d e m n a d o s e m p e n a vil, c o m o a ç o u t e s , b a -
r a ç o , p r e g ã o , ou e m caso q u e , p rovado , pela L e i 
m e r e ç a m o r t e n a t u r a l , ou civil , ou c o r t o m e n t o 
d e m e m b r o , o d e s p a c h a r e i s com o C a p i t â o - m ó r e 
P r o c u r a d o r d e m i n h a F a z e n d a ; e s e n d o todos c o n -
f o r m e s pore is a s e n t e n ç a , e se d a r á á e x e c u ç ã o , 
s e m appe l l açâo n e m a g g r a v o ; e nâo s e n d o c o n f o r -
m e s , as pa r t e s p o d e r ã o a p p e l l a r ; e não t e n d o p a r -
t e , appe l l a r e i s .pela J u s t i ç a . 

V I I I . 

N o s c r i m e s d e pessoas n o b r e s e moços da 
C a m a r a de m e u serv iço , e Caval le i ros F i d a l g o s , & 
d ' a h i p a r a c i m a , d e s p a c h a r e i s pela m e s m a m a n e i r a 
com os d i tos A d j u n c t o s , nos casos e m q u e a O r -
d e n a ç ã o p o e m p e n a a t é seis a n n o s d e d e g r e d o ; e 
n ã o sendo todos c o n f o r m e s , d a r e i s appe l l açâo e a g -
g r a v o pa ra a Casa d a S u p p l i c a ç ã o ; e os c r i m e s 
m a i o r e s e m q u e a L e i dá m a i o r p e n a , d e s p a c h a -
re i s por vós só, a p p e l l a n d o para a d i ta R e l a ç ã o : 
e s u c c e d e n d o q u e ahi es te ja o P r o v e d o r - m ó r dos 
d e f u n c t o s , seja a d j u n c t o nos d i tos f e i t o s ; e não o 
e s t ando , s e r á o P r o v e d o r - m ó r d e m i n h a F a z e n d a : 
e f a l t a n d o a m b o s , se rá a d j u n c t o o P r o v e d o r da F a -
zenda da d i ta C a p i t a n i a : e pa ra ass im j u l g a r e s 
vos a j u n t a r e i s na Casa da C a m a r a . 

I X . 

C o n h e c e r e i s das a p p e l l a ç õ e s e a g g r a v o s q u e 
se t i r a r e m dos J u i z e s O r d i n á r i o s d e vossa r e p a r -
t ição , e os d e s p a c h a r e i s , s e m a p p e l l a ç â o nem a g -
g r a v o , no q u e c o u b e r e m vossa a l ç a d a . 

X . 

E ass im t a m b é m c o n h e c e r e i s dos q u e se t i -
r a r e m dos J u i z e s dos Ó r f ã o s , n ã o e s t a n d o nessa 
r epa r t i ç ão o P r o v e d o r da C o m m a r c a , p o r q u e a e l le 
e nâo ao P r o v e d o r n o m e a d o pela M e s a da C o n s -
c i ênc ia p e r t e n c e o c o n h e c i m e n t o dos d i tos a g g r a -
vos, p o r q u e e s t a n d o , i r ã o a el le . 

X I . 

Se r e i s A u d i t o r dos Soldados dos P r e s í d i o s q u e 
a c t u a l m e n t e s e r v i r e m na Mi l í c i a , p a g o s e p c c u p a -
dos nel la ; e nos c r i m e s os d e s p a c h a r e i s c o m o 
C a p i t S o - m ó r ; e nâo c o n c o r d a n d o , c h a m a r e i s o P r o -
v e d o r da F a z e n d a , não e s t a n d o no d i s t r i e t o o P r o -
vedor da C o m m o r c a ou da F a z e n d a , na f ó r m a r e -
f e r i d a , e se d e s p a c h a r ã o na f ó r m a q u e a c i m a se 
vos o r d e n a . 

X I I . 

E p o r q u e m u i t o s vezes ha d u v i d a s e n t r e o 
P r o v e d o r da F a z e n d a e O u v i d o r Gero l , q u e r e n d o 
cada q u a l a m p l i a r sua j u r i s d i c ç ã o , j u l g a r e i s t o d a s 
as cousas , a ss im d e h o m e n s d o m a r , c o m o d a s 
m a i s q u e nâo t o c a r e m a m i n h a F a z e n d a , p o r q u e 
des tas é J u i z o d i to P r o v e d o r . 

X I I I . 

D a r e i s C a r t a s , p a r a as J u s t i ç a s d e vossa r e -
p a r t i ç ã o g u a r d a r e m as C a r t a s d e S e g u r o dos C l é -
r igos d e O r d e n s S a c r a s , ou Benef i c i ados , e p a r a s e 
lhe g u a r d a r e m as s e n t e n ç a s p o r q u e f o r e m l i v r e s , 
d i a n t e d e seu J u i z : e isto s e n d o - v o s por el les r e -
q u e r i d o , na fó rma da O r d e n a ç ã o l ivro 1 . ° t i t u l o 
7 . ° § 3 2 . 

X I V . 

A l e m d a s C a r t a s d e S e g u r o q u e c o m o C o r -
r e g e d o r pode is pa s sa r , e A l v a r á s d e F i a n ç a , a s 
p a s s a r e i s na VOSSQ r e p a r t i ç ã o , s o b r e as r e s i s t ê n c i a s 
e m o r t e s , na f ó r m a da O r d e n a ç ã o do d i t o t i t u l o 

j 7 . ° § 1 1 ; e ass im passare i s as C a r t a s d e S e g u r o , 
' nos casos de m o r t e , e m q u e não houve t r a i ç ã o , 

n e m a le ivos ia , no f ó r m a e m q u e a s passam os 
C o n s e r v a d o r e s da U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a , por vós, 
q u e r s e j a m n e g a t i v a s ou confessa t ivas , a t é q u a r t a s 
C a r t a s s ó m e n t e ; e l e v a r e i s a s a s s i g n a t u r a s q u e l e -
vam os C o r r e g e d o r e s da C o m m a r c a , salvo aque l l a s 
e m q u e el les t e m q u a t r o ré i s , p o r q u e c o m o n ' a q u e l l e 
E s t a d o n â o ha c o b r e , e a m e n o r moeda é u m v i n -
t é m , hei por b e m q u e o leveis d e a s s i g n a t u r a . 

; xv. 

E q u e o G o v e r n a d o r , ou C a p i t ã o - m ó r , não 
possa m o n d a r so l t a r presos a l g u m , q u e o f o r e m po r 
m a n d a d o da J u s t i ç a , n e m l i b e r t a r h o m i s i a d o s a l -
g u n s — e sendo por causa das g u e r r a s n e c e s s á r i o 
l a n ç a r e m - s e b a n d o s p a r a os h o m i s i a d o s e c r i m i -
n o s o s a c u d i r e m á d e f e n s ã o e r e p a r o da t e r r a , por 
c ausa dos i n i m i g o s , hei por b e m q u e os d i tos b a n -
dos se não l a n c e m senão c o n s u l t a n d o - o comvosco 
o C a p i t â o - m ó r , e e n t ã o se l a n c e m e m n o m e d e 
a m b o s ; e d i s c o r d a n d o , s e r á t e r c e i r o o A d m i n i s t r a -
d o r , ou q u e m seu c a r g o s e r v i r ; e o q u e dous a c -
c o r d a r e m se g u a r d a r á : n o " q u a l b a n d o se e x c e p -
t u a r ã o os c r i m e s de lesa M a g e s t a d e , moeda fa l sa , 
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s o d o m i a e r e s i s t e n c i a , e a lguns c u l p a d o s e m c r i -
m e s q u e p a r e ç a escanda loso a n d a r e m l i v r e s ; e d e -
l i n q u i n d o a l g u u s d e b a i x o d o b a n d o , s e j a m logo 
presos e cas t igados ; e h a v e n d o d u v i d a s s o b r e a 
v a l i d a d e d o b a n d o , c o n h e c e r e i s d a v a l i d a d e de l l e , 
n a f ó r m a , do vosso R e g i m e n t o , pa ra se d e t e r m i n a -
r e m c o m os A d j u n c t o s , na f ó r m a a t r a z d e c l a r a d a . 

X V I . 

N ã o pode rá o G o v e r n a d o r G e n e r a l , n e m C a -
p i t ã o - m ó r , n e m C a m a r a , ou o u t r a pessoa , t i r a r - v o s 
d o d i t o c a r g o , p r e n d e r - v o s , n e m s u s p e n d e r - v o s ; e 
f a z e n d o - o , vos não d a r e i s por suspenso , e os p r e n -
d e r e i s ; e a o G o v e r n a d o r ou C a p i t ã o e m p r a z a r e i s 
pa ra d i a n t e dos C o r r e g e d o r e s do C r i m e da C ô r t e , 
f azendo au tos dos excesssos q u e c o m v o s c o t i v e r e m . 
£ m a n d o aos Off ic iaes da J u s t i ç a e G u e r r a vos o b e -
d e ç a m nisso, sob pena d e suspensão d e seus o f f i -
c ios , e da« m a i s p e n a s q u e h o u v e r por m e u s e r -
viço. E s e n d o caso (o q u e n ã o e spe ro ) q u e c o m -
m e t t a e s a l g u m c r i m e ou excesso , q u e p a r e ç a d e -
v e r d e s se r d e p o s t o , a n t e s da r e s i d e n c i a , f u r ão d isso 
a u t o s , q u e vós nào i m p e d i r e i s , e m ' o s r e m e t t e r ã o 
á M e s a do P a ç o , c o m c laresa d o de l ic to , pa ra eu 
m a n d a r o q u e h o u v e r por m e u serviço — e n a s 
r e s idenc i a s dos C a p i t ã e s ,e G o v e r n a d o r e s se p e r -
g u n t a r á por isto. 

X V I I . 

E sendo caso q u e c o m m e t t a e s a l g u m excesso 
(o q u e não se rá ) tão g r a v e , q u e por e l l e , pelas 
L e i s , m e r e ç a e s pena d e m o r t e , en tão s ó m e n t e p o -
d e r e i s se r p r e s o 110 f r a g r a n t e , e d e o u t r a m a n e i r a 
não . 

X V I I I . 

Nas penas q u e poze rdes te re is a l ç a d a a t é 
v in t e mi l r é i s , e t e re i s L i v r o o n d e se c a r r e g u e m , 
e T h e s o u r e i r o des tas d e s p e s a s ; e es te d i n h e i r o se 
não g a s t a r á senão por m a n d a d o s vossos ; e q u a n d o 
o P r o v e d o r - m ó r d e m i n h a F a z e n d a fòr t o m a r c o n -
t a s , l h ' a s d a r á o d i t o T h e s o u r e i r o , pelo L i v r o e 
m a n d a d o s , e o q u e s o b e j a r se e n t r e g a r á ao A l m o -
x a r i f e , I a n ç a n d o - I h ' o e m r e c e i t a . E s e n d o - v o s pos -
ta su spe i ção , e não vos d a n d o por suspe i to , a p a r t e 
q u e a poze r , depos i t a r a q u a t r o mi l ré is d e c a u -
ç ã o ; e j u l g a n d o - s e q u e nào p rocede , p e r d e r á a m e -
t a d e da c a u ç ã o p a r a os presos p o b r e s ; e j u l g a n d o -
vos por n ã o suspe i to , p e r d e r á a c a u ç ã o toda p a r a 
os presoS. 

X I X . 

R e m e t t e r e i s a suspe ição , pa ra a j u l g a r , ao 
P r o v e d o r - m ó r dos d e f u n c t o s da C o m m a r c a , e s -
t ando no d i s t r i c to , e não e s t a n d o , ao dos d e f u n c -
tos e ausen tes , ou a o u t r o J u l g a d o r L e t r a d o , e s -
t a n d o ne l le , e n ã o o h a v e n d o , a o J u i z m a i s velho 
d o anno a t r az , é não o havendo , ou s e n d o suspe i to , 
se rá o s e g u n d o , e assim por d i a n t e a t é o V e r e a -

d o r m a i s m o ç o , ao q u a l se não p o d e r á pôr s u s p e i -
ção ; e o tal J u i z ou V e r e a d o r d e s p a c h a r á as sus -
peições ,. t o m a n d o po r A d j u n c t o o L e t r a d o mais 
a n t i g o do A u d i t o r i o , c o m o fôr j u s t i ç a , g u a r d a n d o 
e m t u d o a fóvma da O r d e n a ç ã o l ivro 3 . ° t i tu lo 2 1 
das suspe ições pos tas . 

X X . 

E s e n d o a di la suspe ição posta fóra d o R i o 
d e J a n e i r o , a o n d e será vosso domic i l i o , não e s t a n -
do n e n h u m dos s o b r e d i t o s no d i s t r i c t o , i re is p r o -
c e d e n d o na c a u s a , e m q u a n t o d u r a r a suspe i ção , 
t o m a n d o por A d j u n c t o o Ju i z m a i s velho ; e s e n d o 
suspe i to , t o m a r e i s o s e g u n d o ; e s e n d o - o l a m b e m , 
ou não o h a v e n d o , i re is t o m a n d o a t é o V e r e a d o r 
ma i s m o ç o , ao qua l se n â o p o d e r á pôr s u s p e i ç ã o : 
o q u e tudo por vós, com o d i to " A d j u n c t o , fe i to e 
j u l g a d o no processar da d i t a suspe ição , s e rá firme 
e valioso : e e s t ando p r e p a r a d a , a r e m e t t e r e i s , na f ó r -
m a r e f e r i d a , á pessoa a q u e c o m p e t e o h a v e í - a d e 
j u l g a r : e s e n d o j u l g a d o p o r não suspe i to , ou s e n -
do passado o t e m p o das suspe ições , i re is só com a 
causa por d i a n t e , como se vos não fosse posta a s u s -
p e i ç ã o , fazendo dis to d e c l a r a ç ã o uo f e i t o ; e sendo 

[ j u l g a d o por suspe i to , se t o r n a r á a c a u ç à o á p a r t e , 
j e se e l ege rá J u i z , na f ó r m a da O r d e n a ç ã o . 

• 
X X I . 

S e n d o d o e n t e o O u v i d o r L e t r a d o posto por 
m i m , ou i m p e d i d o , d e m a n e i r a q u e n S o possa s e r -
v i r , s e rv i r á o J u i z m a i s velho q a i t o c a r g o de O u -
v ido r , o qua l s e rv i r á d u r a n t e seu i m p e d i m e n t o ; e 
f a l ecendo , ou s e n d o o i m p e d i m e n t o d e s o r t e , q u e 
h a j a d e d u r a r m a i s de seis d e m e z e s , p rove rá o 
G o v e r n a d o r Gera l do E s t a d o a pessoa q u e m a i s s u f -
ficiente p a r e c e r pa ra o d i to c a r g o , pelo t e m p o q u e 
lhe p a r e c e r , e d u r a r á seu p r o v i m e n t o e m q u a n t o 
d u r a r o d i t o i m p e d i m e n t o ; e o C a p i t ã o - m ó r d a r á 
logo ao G o v e r n a d o r G e r a l c o n t a , p a r a q u e , p a r e -
c e n d o - l h e m a n d a r p rovê r , o faça ; e t a m b é m rne 
da rá còn t a na Mesa do P a ç o , para eu m a n d a r o 
q u e h o u v e r por m e u s e r v i ç o ; e o O u v i d o r q u e 
s e rv i r d e s e rven t i a usará da m e s m a j u r i s d i c ç ã o , e 
a l ç a d a ; e s e n d o o p r o v i m e n t o de p r o p r i e t á r i o j u s -
to , levará e l le o o r d e n a d o por i n t e i ro , e nào o 
s e n d o , ou f a l t a n d o e m l o d o , levará s ó m e n t e o s e r -
v e n t u á r i o a m e t a d e do o r d e n a d o , c o m o se faz e m 
A n g o l a . 

E m a n d o a todos os m e u s D e s e m b a r g a d o -
r e s , C o r r e g e d o r e s , O u v i d o r e s , J u i z e s , e J u s t i ç a s , 
Of f i c i aes , e m a i s pessoas a q u e e s t e R e g i m e u t o , 
ou t r a s l a d o de l le e m publ ica f ó r m a , fôr m o s t r a d o , 
e o c o n h e c i m e n t o del le p e r t e n c e r , o c u m p r a m e 
g u a r d e m , e f a ç a m i n t e i f a m e n t n c u m p r i r e g u a r -
d a r , s e m d u v i d a , n e m e m b a r g o a l g u m : e s e r e g i s -
t a r á nos L i v r o s dos r eg i s t o s da M e s a do P a ç o , e 
da Casa da S u p p l i c a ç â o , e da C a r o a r e da C idade 
do S a l v a d o r , B a h i a d e T o d o s os San tos , e o p r o -
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p r i o s e p o r á no C a r t o r i o d a C a m a r a d o R i o d e 
J a n e i r o , p a r a a t o d o o t e m p o c o n s t a r de l l e . 

A n t o n i o d e M o r a e s o fez, e ra L i s b o a , a 1 6 
d e S e t e m b r o d e 1 6 Í 2 . B a l t h a z a r R o d r i g u e s d e 
A b r e u o fez e s c r e v e r . = R E I . 

L i » . I X da Supp l icação foi. Í 9 3 ». 

SE N H O R — M a n d a V o s s a M a g e s t a d e q u e se 
ve ja na C a s a d a S u p p l i c a ç ã o o p a p e l d a s C o m -

p a n h i a s q u e h ã o d e l e v a n t a r os T r i b u n a e s q u e 
r e s i d e m n e s t a C i d a d e , e s o b r e e l l e se c o n s u l t e o 
q u e s e o í f e r è c e r . — E h a v e n d o - s e vis to e m p r e -
sença d o C o n d e R e g e d o r , p a r e c e u q u e es t ava f e i -
t o c o m b o m d i s c u r s o , e m u i t o c o n f o r m e á d e -
f e n s ã o des ta C i d a d e , d e q u e d e p e n d e a p r i n c i p a l 
d o R e i n o — e q u e a n t e s d e o u t r a c o u s a , c o m a 
s u b m i s s ã o d e v i d a , r e n d e s s e m o s a V o s s a M a g e s t a -
d e as g r a ç a s da g r a n d e m e r c ê q u e nos faz e m 
a c u d i r c o m t a n t o c u i d a d o pe l a d e f e n s ã o d o R e i -
no , e pe la l i b e r d a d e d e seus V a s s a l l o s , i m i t a n d o 
e e x c e d e n d o e m a m b a s e s t a s c o u s a s o a n i m o e 
i n v i c t o v a l o r d o s S e n h o r e s R e i s P r o g e n i t o r e s d e 
Vossa M a g e s t a d e . 

T o d o s d e s e j a m o s a c e r t a r n o S e r v i ç o d e V o s -
sa M a g e s t a d e — e p a r a m e l h o r o p o d e r m o s f a -
z e r , p e d i m o s , a V o s s a M a g e s t a d e se ja s e r v i d o m a n -
d a r q u e as c o n s u l t a s d e C a p i t ã e s q u e o C o n d e 
R e g e d o r h a d e f aze r , vão d i r e c t a m e n t e á m ã o d o 
V o s s a M a g e s t a d e , s e m p a s s a r e m pe lo C o n s e l h o d e 
G u e r r a , a s s i m e m r a z ã o d o m u i t o c o n h e c i m e n t o 
q u e e l le t e m da M i l i c i a , e d a s pessoas q u e n e l l a 
p o d e m s e r v i r , c o m o e m r e s p e i t o da sua a u t h o r i -
d a d e — e t a m b é m p o r q u e os C a p i t ã e s q u e c o n -
s u l t a r , c o m o v i r e m q u e só d e l l e d e p e n d e sua e l e i -
ção , f o l g a r ã o m a i s d e lhe o b e d e c e r e a c u d i r m e -
l h o r a s u a s o b r i g a ç õ e s . 

N e s t e p a p e l se o r d e n a q u e as d e s p e s a s d a s 
b a n d e i r a s , c a i x a s , t a m b o r e s , S a r g e n t o s , e d e o u -
t r a s , q u e n e l l e se a p o n t a m , s e f a ç a m da R e l a -
ç ã o — e p a r a i s t o p o d e r a s s im ser ( s e g u n d o o 
p o u c o r e n d i m e n t o q u e n e l l a h a , o q u a l n ã o c h e -
g a e r a m u i t a p a r t e á s d e s p e s a s q u e nel la e s t ã o 
c o n s i g n a d a s , a s s i m p e l o e s t a d o d a s c o u s a s , c o m o 
pe la fa l t a d e c o n d e m n a ç õ e s , q u e se d i m i n u í r a m 
m u i t o c o m a l g u n s c u l p a d o s se p a s s a r e m ás F r o n -
t e i r o s , e s e n ã o l i v r a r e m , e c o m o l i v r a m e n t o 
d e o u t r o s se d i v e r t i r ao C o n s e l h o d e G u e r r a ) — 
nos d e v e Vossa M a g e s t a d e faze r m e r c ê , q u e , e m 
q u a n t o d u r a r e s t a o c c u p a ç ã o d e C o m p a n h i a s , se 
possa c o m m u t t a r na R e l a ç ã o o d e g r e d o dos c u l -
p a d o s ( e x c e p t o o q u e fô r p a r a G a l é s ) c o m o se 
faz na R e l a ç ã o d o P o r t o , po r o c c a s i ã o d a s o b r a s 
q u e n e l l a s e f a z i a m — e q u e t a m b é m c e s s s e m 
a l g u m a s a p p l i c a ç õ e s d e p a r t e d a s d e s p e s a s d a R e -
lação , q u e e s t ã o c o n s i g n a d a s a a l g u n s L o g a r e s 
do R e i n o , pois o n e g o c i o d a s C o m p a n h i a s é m a i s 
p r e c i s o e d e m a i o r i m p o r t a n c i a — e q u a n d o e s -
t e s ef fe i tos n ã o c h e g a r e m a t o d a s as d e s p e s a s q u e ' 
s e f i z e r e m , nos f i n t a r e m o s , e aos O f f i c i a e s d a 9 

C a s a , p a r a q u e d e n e n h u m a m a n e i r a possa {have r 
f a l t a n o se rv i ço d e V o s s a M a g e s t a d e . L i s b o a , 5 
d e S e t e m b r o d e 1 6 4 2 . = Seguem as Assigna-
luras. 

Co m o p a r e c e — e por t r e s a n n o s s ó m e n t e c o n -
c e d o á Casa da S u p p l i c a ç ã o q u e possa c o m -

m u t t a r d e g r e d o s , no m o d o e f ó r m a q u e es tá c o n -
c e d i d o á R e l a ç ã o d o P o r t o , p a r a o e í f e i t o q u e se 
m e p r o p o e m . 

E a s pes soas e m a i s O f f i c i a e s d a s C o m p a -
n h i a s m e c o n s u l t a r á o C o n d e R e g e d o r , e a c o n -
s u l t a v i rá d i r e i t a a m i n h a s m ã o s . L i s b o a 2 4 d e 
O u t u b r o d e 1 6 i . 2 . = R E I . 

Liv. I X da gupplicBção foi . 8 9 4 v-

e p r e s e n t o u - s e - m e q u e os D e s e m b a r g a d o r e s dos 
A g g r a v o s da C a s a da S u p p l i c a ç ã o d e s p a c h a m 

m u i t o s fe i tos d e b e n s d e a u s e n t e s e m C a s t e l l a e 
í n d i a s O c c i d e n t a e s , e d e d i v i d a s q u e l h e s p e d e m , 
e q u e d o m e s m o m o d o d e s p a c h a m os C o r r e g e -
d o r e s do Cive l da C ô r t e m u i t a s c a u s a s d e s t a s , t o -
c a n d o o c o n h e c i m e n t o d e l i a s s ó m e n t e aos J u i z e s 
dos F e i t o s d e m i n h a C o r ô a , ou d a F a z e n d a , p o r 
s e r e m d e b e n s s e q u e s t r a d o s , ou q u e se d e v e m 
s e q u e s t r a r . 

E p o r q u e d e se p r o c e d e r na f ó r m a r e f e r i d a , 
r e s u l t a r a g r a v e s d a m n o s a m e u s e r v i ç o , h e i p o r 
b e m e m a n d o q u e o C o n d e R e g e d o r d a C a s a d a 
S u p p l i c a ç ã o a d v i r t a a o s d i t o s M i n i s t r o s q u e ?e 
a b s t e n h a m d e t o m a r d ' a q u i e m d i a n t e c o n h e c i -
m e n t o d e s t a s c o u s a s ; po r q u a n t o , c o m o fica d i t o , 
l hes n ã o p e r t e n c e m . E m L i s b o a , 2 3 d e F e v e r e i -
ro d e 1 6 4 3 . = R E I . 

Liv I X da Suppl icação foi . 897 . 

Por D e c r e t o d e 1 7 d e M a r ç o d e 1 6 4 2 h o u v e 
por b e m d e m a n d a r , e d e c l a r a r q u e se i n -

t e n d a e p r a t i q u e , q u e a Corôa e F i s c o R e a l f i c a m 
na posse e e s t a d o e m q u e e s t a v a m os c o n f i s c a d o s 
f u g i d o s ou m o r t o s , c o m a d e v o l u ç ã o dos b e n s e 
r e n d a s q u e p o s s u í a m ; e q u e as pessoas q u e p e r -
t e n d e r e m d i r e i t o ne l l e s , o p e ç a m , a s s i m e d a m a n e i -
ra q u e o h a v i a m d e p e d i r , e d e m a n d a r os d i to s p o s -
s u i d o r e s , n o q u e se l h e s f a r á j u s t i ç a , s e m se v a -
l e r e m da o c c u p a ç ã o q u e fizerem, ou t i v e r e m f e i t o , 
m a i s q u e d o d i r e i t o q u e d ' a n t e s lhes c o m p e t i a ; 
e n c a r r e g a n d o aos P r o c u r a d o r e s da C o r ô a e F a z e n -
da a e x e c u ç ã o d e s t e D e c r e t o — s e n ã o t e m e x e -
c u t a d o , c o m o c u m p r e —* e q u e c o m o c c a s i ã o d e 
ficarem os d i t o s b e n s c o m o v a c a n t e s , e e x p o s t o s a 
o c c u p a ç ã o , m u i t a s pessoas s e m e t t e m d e posse d e l -
les , a n t e c i p a n d o - s e a o s e q u e s t r o e posse dos M i -
n i s t r o s da C o r ô a . e p r o t e s t i n d o t r a t a r da posse , 
c o n t i n u a m na i n t r u s ã o , e a i n d a p e d e m r e s t i t u i ç ã o 
p o r a c ç ã o d e f o r ç a e possesso r io e o u t r o s i n d e v i -

I do s m e i o s — e se se d é r l o g a r a es ta i n t r o d u c ç ã o 
I e m e i o s s e m e l h a n t e s , s e a p o d e r a r á q u e m q u i z e r 
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dos d i tos b e n s e r e n d a s d e v o l u t a s e p e r t e n c e n t e s 
á C o r ô a , c o m o a l g u n s t e m fe i t o . 

E m p a r t i c u l a r t e n h o i n t e n d i d o q u e D . C a r -
los d e N o r o n h a , d o m e u C o n s e l h o , e P r e s i d e n t e 
da M e s a da C o n s c i ê n c i a e O r d e n s , pelo d i t o m e i o j 
d e t o m a r posse das p r i n c i p a e s r e n d a s e b e n s da ; 
Casa d e V i l l a - R e a l , por cu j a con f i s cação e morte* 
sé d e v o l v e r a m á C o r ô a , c o m a u n i v e r s a l i d a d e dos 
b e n s — e com p r e t e x t o d e se t e r a n t e c i p a d o a t o -
m a r a d i t a posse a l g u m e s p a ç o a n t e s q u e os M i -
n i s t r o s da C o r ô a , c o m e s t a r e m já d e a n t e s s e q u e s -
t r a d o s pela p r i s ão — ins i s te e m d ive r sos JUÍZOS na 
d i t a o c c u p a ç ã o , e ped indo r e s t i t u i ç ã o , c o n t r a a 
r e s o l u ç ã o do d i t o D e c r e t o e d i r e i t o , e t r a t a n d o d o 
d i t o possessorío nos T r i b u n a e s e m razão d e j u s t i ç a . 

E t e n d o eu m a n d a d o , por D e c r e t o d e 2 1 d e 
J a n e i r o d e 1 6 4 3 , q u e as causas q u e f i c a r a m p e n -
d e n t e s ao t e m p o da conf i scação d o d i l o D . Lu iz 
d e N o r o n h a , s o b r e a casa , e a l h e a ç õ e s q u e fez o 
D u q u e D . M i g u e l d e M e n e z e s , seu i r m ã o , e suas 
d e p e n d e n c i a s , se j u l g a s s e m pe los J u i z e s pa ra e l -
las n o m e a d o s ; e f a l t a n d o a l g u m , se m e avisasse 
logo , p a r a o p r o v ê r — c o m t u d o n a s d i t a s c a u s a s 
p r i n c i p a e s da p r e t e n ç ã o da C a s a , q u e es tava a fi-
n a l , d e q u e p e u d e a m a i o r p a r t e das m a i s , s e n ã o 
t r a t a v a , a p p e n s a n d o os processos ás c a u s a s das d i -
tas , 'posses , ern q u e i n t e o t a c o n s e r v a ç ã o e r e s t i t u i -
ção na i n t r u s ã o . 

E q u e o u t r o s i m , por m e i o d e P rov i sões d e 
t o m b o , do D e s e m b a r g o d ò P a ç o , a s s im para L e i -
r i a , c o m o paTa os b e n s des t a C i d a d e e o u t r o s , i n -
t e n t a v a i r e m - o r e c o n h e c e n d o p o r s e n h o r e possu i -
d o r , e a d q u i r i n d o d i r e i t o e t i tu lo nos d i tos b e n s , 
s e m p r i m e i r o h a v e r C a r t a e t i t u l o de l les , pa ra os 
a t o m b a r c o m o propr ios — d e q u e se segu ia t e r - s e 
r e c o r r i d o a m i m com q u e i x a do p r o c e d i m e n t o , e 
f a l t a r - s e na obse rvanc ia do d i t o D e c r e t o e d i r e i -
t o , com e x e m p l o p r e j u d i c i a l , e m b e n s expos tos a 
es íes e o u t r o s m e i o s d e sua o c c u p a ç ã o . 

P e l o q u e , q u e r e n d o nis to p r o v ê r , c o m o con-
v é m , hei por b e m q u e a di ta o r d e m e d e c l a r a ç ã o 
se g u a r d e i nv io l ave lmen te , e s e passem e r e g i s t e m 
as P rov i sões n e c e s s a r i a s — e por ficar a final o 
processo p r inc ipa l da p r o p r i e d a d e d o d i r e i t o da 
sucGessão da Casa d e V i l l a - R e a l , L e i r i a , e o s m a i s 
e m q u e é a u t h o r o d i to D . Ca r lo s d e N o r o n h a , 
c o n t r a o d i t o D . L u i z d e N o r o n h s conf i scado , q u e 
se devolveu á Corôa no e s t a d o e m q u e e s t ava , e 
seu d i r e i t o : 

H e i po r b e m q u e se d e s p a c h e logo e m dous 
m e z e s , s e m e m b a r g o d e n e n h u n s e m b a r g o s , por 
p e n d e r e m delia as m a i s — e q u e os J u i z e s de l i a , 
os D o u t o r e s G o n ç a l o d e Sousa d e M a c e d o , F r a n -
cisco L o p e s d e B a r r o s , P e d r o d e C a s t r o d e M e l -
lo, e E s t e v ã o d e Foios , q u e o t i n h a m visto a fi-
na l , o d e s p a c h e m no d i t o t e r m o , j u n t a n d o - s e t a m -
b é m as t a r d e s q u e lhes p a r e c e r , c o m o por o u t r o 
D e c r e t o está m a n d a d o — e se rá J u i z o D o u t o r 
P e d r o d e Cas t ro , s e m e m b a r g o d e e s t a r fóra da 
Casa — e m a n d a r ã o avoca r a si os m a i s fei tos dos 
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d i t o s possessoríos e t o m b o s , a s s i m j u l g a d o s , c o m o 
po r j u l g a r , e e m b a r g a d o s , e os d e t e r / n i n a r ã o co -
m o - f ô r j u s t i ç a ; s o b r e s t a n d o - s e nas d i t a s P rov i sões 
d e t o m b o , a t é se d e s p a c h a r a causa p r i n c i p a l do*, 
b e n s q u e se a t o m b a m . 

È e m r e s p e i t o do9 b e n s a l h e a d o s e e m p r a -
zados pelo D u q u e D. M i g u e l de Menezes , s o b r e 
q u e se p a s s a r a m o u t r a s P rov i sõe s , por se i n t e n d e r 
q u e se d i s s i p a r a m , com d e s p e i t o d o d i to M a r q u e z 
D . L u i z d e Menezes , p o r l h e n â o v i r e m c o m a 
Casa — nos q u a e s e m p r a z a m e u t o s a O r d e n a ç ã o 
l ivro 2 . " t i tu lo 3 5 § 2 3 de ixa e m a r b i t r i o do R e i 
a p r o v a l - o s , q u a n d o v a g a m pa ra a C o r ô a , ou não , 
c o n f o r m e a u t i l i d a d e ou p rove i to com q u e se fez 
— c o n h e c e r ã o os m e s m o s J u i z e s — e h e i por b e m 
do d e c l a r a r q u e não ap rovo as d i t a s a lheações e 
d i ss ipações q u e n ã o e s t i v e r e m por m i m a p r o v a d a s , 
no q u e toca e p e n d e de m e u a p r a z i m e n t o , e r a r a -
zão de ju s t i ça , s e m p r e j u í z o do d i r e i t o q u e c o m -
p e t i r — ficando em m i n h a f a c u l d a d e , por via de • 
g r a ç a , e m r e c o r r e n d o a m i m , r e s p e i t a r c o m todo 
o j u s t o respe i to o m e r e c i m e n t o d a s pessoas , c o m ò 
fòr se rv ido . 

E v i n d o - s e por p a r t e d o di to D . Car los c o m 
e m b a r g o s a esta m i n h a r e so lução , os di tos e m b a r -
gos, e os processos r e f e r i d o s , se a j u n t a r á t u d o , o 
será levado aos J u i z e s n o m e a d o s , p a r a q u e e l l e s , 
e as causas , se d e t e r m i n e m finalmente, no d i to t e r -
m o d e dous mezes . 

E ao P r o c u r a d o r d e m i n h a Corôa e n c o m e n -
do m u i t o p a r t i c u l a r m e n t e o c u m p r i m e n t o d e s t e 
D e c r e t o , e m e d a r á con t a d e t u d o o q u e por e l le 
se o b r a r . 

O C o n d e R e g e d o r da Casa da S u p p l i c a ç â o o 
faça c o m p r i r . E m A l c a n t a r a , a 1 6 d e M a i o d e 
1 6 1 3 . = R E I . 

L i v . I X da Suppl icaçâo fol : « 9 9 . 

C o n d e R e g e d o r da Casa da S u p p l i c a ç â o , s e m 
i m p e d i m e n t o do q u e t e n h o m a n d a d o sob re os 

d e g r a d a d o s pa ra a I l h a d e S . T h o m é , o r d e n e q u e 
as pessoas q u e d ' a q u i e m d i a n t e se c o n d e m n a r e m 
a d e g r e d o se ja pa ra a P r a ç a de M a z a g ã o , e o b r a s 
de l i a — o q u e l h e e n c o m e n d o m u i t o e e n c a r r e g o , 
pela n e c e s s i d a d e q u e alli ha de g e n t e pa ra sua d e -
fensa . E m A l c a n t a r a , a 2 1 d e M a i o d e 1 6 4 3 . 

R E I . 
Liv. I X da Suppl icaçâo foi. 2 9 8 r . 

I^ e n h o o r d e n a d o ao D o u t o r P e r o F e r n a n d e s M o n -
. t e i ro , J u i z dos Con tos do R e i n o e Casa , vá 

d e s p a c h a r à Casa da S u p p l i c a ç â o , na M e s a q u e 
lhe toca , os fei tos d e q u e é J u i z , da m a n e i r a q u e 
se fazia no Conse lho da F a z e n d a . O C o n d e R e g e -
d o r o t e n h a i n t e n d i d o , e o r d e n e q u e a s s i m se c u m -
pra e e x e c u t e . — E m A l c a n t a r a , a 2 2 d e M a i o 
d e 1 6 4 3 . = R E I . 

Liv . I X da Supplicori io foi. 2 9 8 v. 
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Diz o D o u t o r T h o m é P i n h e i r o da V e i g 8 , P r o -
c u r a d o r da C o r ô a , q u e e m t r e s c o n s u l t a s q u e 

s e fizeram da M e s a das O r d e n s , q u e i x a n d o 9 S u a 
M a g e s t a d e d e se a g r a v a r d a d i t a M e s a pa r a o J u i -
zo da C o r ô a , p e r t e n d e n d o q u e da d i t a M e s a d e O r -
d e n s , c o m o T r i b u n a l , se n ã o p o d i a t i r a r a g r a v o 
p a r a o d i t o J u i z o d a C o r ô a — reso lveu S u a M a -
g e s t a d e , e m d i v e r s a s J u n t a s , e m q u e as m a n d o u 
v ê r — e os p r o c e s s o s , q u e e l l e s u p p l i c a n t e o f f e r e -
c e u , d e q u e c o n s t a d o e s t i l o e c o s t u m e po r q u e 
se a g r a v a v a d a d i t a M e s a , c o m o dos m a i s J u i z e s 
E c c l e s i a s t i c o s ; e m d o u s dos d i to s p r o c e s s o s , u m 
d e H e n r i q u e C o r r ê a da S i l v a , o u t r o d o J u i z da 
A l d ê o g a l l e g a — q u e se pod ia a g r a v a r d a d i t a M e -
sa d e O r d e n s , c o m o s e m p r e se f izera — c u j a s c o -
p i a s e c e r t i d õ e s o f f e r e c e : 

P e d e a V . S . m a n d e s e r e g i s t e m c o m esta 
p e t i ç ã o , p a r a c o n s t a r a t o d o o t e m p o , e os p r o -
cessos s o b r e q u e se t o m o u a r e s o l u ç ã o p o r d u a s 
c o n s u l t a s . = Thomé Pinheiro da Veiga: 

Re g i s t e - s e , c o m o p e d e . E m 9 d e J u n h o d e 
1 6 4 3 . = ' 0 Conde Regedor. 

Sua M a g e s t a d e , q u e D e u s G u a r d e , foi s e r v i d o r e -
s o l v e r , n a c o n s u l t a q u e se l h e fez pe la M e s a 

d a C o n s c i ê n c i a e O r d e n s , s o b r e os p r o c e d i m e n t o s 
q u e os J u i z e s dos F e i t o s d a C o r ô a t e m c o m as 
c a u s a s d a s O r d e n s M i l i t a r e s , e pessoas d e l i a s , q u e , 
t e n d o a M e s a a l g u m caso p a r t i c u l a r , e m q u e no 
J u i z o d a C o r ô a sé p r o c e d e s s e c o m e x c e s s o , a p o n -
t a n d o - o , l h e m a n d a r i a d e f e r i r . 

E q u e , q u a n t o a se p o d e r a g r a v a r d e seus 
p r o c e d i m e n t o s p a r a o J u i z o da C o r ô a , c o m o dos 
M i n i s t r o s E c c l e s i a s t i c o s , n ã o t i n h a r a z ã o , p e l a s O r -
d e n a ç õ e s e e s t i i o d o R e i n o . 

D o q u e p a s s e i e s t a c e r t i d ã o , e m A l c a n t a r a , 
a , 2 6 d e M a i o d e 1 6 4 3 . = Pero Vieira da Silva. 

Em u m a c o n s u l t a , q u e pe lo T r i b u n a l da M e s a 
d a C o n s c i ê n c i a e O r d e n s s e fez, s o b r e s e a d -

m i t t i r n o J u i z o d a C o r ô a o a g r a v o , q u e p a r a e l le 
s e i n t e r p o z do m e s m o T r i b u n a l — foi S u a M a g e s -
t a d e s e r v i d o r e s o l v e r q u e n o J u i z o da C o r ô a se 
t i n h a p r o c e d i d o c o n f o r m e as O r d e n a ç õ e s e es t i lo 
d o R e i n o — e q u e p r o c u r a s s e a M e s a a b s t e r - s e 
d e e x e c u t a r s e m e l h a n t e s o r d e n s , c o m m e t t e n d o - a s 
a o s M i n i s t r o s q u e l h e são s u b o r d i n a d o s ; e q u e c o m 
isso n ã o h a v e r á a i n d e c e n c i a q u e se c o n s i d e r a . 

Ee m o u t r a c o n s u l t a d o m e s m o T r i b u n a l , s o -
b r e o s i n c o n v e n i e n t e s q u e se l h e r e p r e s e n t a -

r a m e m s e n â o p r o v ê r e m C o m m e n d a s e m e s t r a n -
g e i r o s , q u e l h e p a r e c i a b e m o q u e a M e s a a p o n -
t a v a , a g r a d e c e n d o - l b ê a l e m b r a n ç a q u e l h e fazia , 
s o b r e o p a r t i c u l a r d e se n ã o d a r e m C o m m e n d a s a 
e s t r a n g e i r o s ; c o m q u e o d i t o S e n h o r s e c o n f o r m o u 
p a r a d ' a q u i e m d i a n t e a d v e r t i n d o p o r e m q u e , 
s e os serv iços d e a l g u m a s pessoas f o r e m t a e s , q u è 
m e r e ç a o ) d i s p e n s a ç ã o , se lhes p o d e r á c o n c e d e r , c o -

m o se c o n c e d e u a C . L . E m A l c a n t a r a a 3 0 d e 
M o i o d e 1 6 4 4 . = Pero Vieira da Silva. 

L i v . I X da Suppl icação foi. 300. 

O C o n d e R e g e d o r da C a s a da S u p p l i c a ç ã o o r d e -
n e d e m i n h a p a r t e a o s J u i z e s q u e o são d a s 

c a u s a s e fe i tos c r i m e s q u e n e l l » c o r r e m , q u e , a s s i m 
c o m o c o n d e m n a m aos p r e sos po r c u l p a s leves e m 
d e g r e d o p a r a C a s t r o M a r i m , o f a ç a m d ' a q u i e m 
d i a n t e t a m b é m , a s s i m aos h o m e n s c o m o ás m u -
l h e r e s , p a r a a P r a ç a d e A l c o u c h e l ; e o m e s m o se 
f a r á p a r a a P r a ç a d e Vi l l a N o v a de i F r e s n o — 
E m L i s b o a , a 2 3 d e N o v e m b r o d e 1 6 4 3 = R E I . 

Liv. IX da Suppl icação fui. 301 -

0 C o n d e R e g e d o r , c o m a b r e v i d a d e q u e lhe fôr 
posMvel , p e d i r á a t o d o s os D e s e m b a r g a d o r e s 

da C a s a da S u p p l i c a ç ã o d e s t a C i d a d e u m ro l , a s -
s i g n a d o p o r e l l e s , d e todos os fe i to s q u e c a d a u m 
t i v e r e m seu p o d e r , c o n c l u s o s p a r a se s e n t e n c i a -
r e m , d e c l a r a n d o q u e m são a s p a r t e s , e q u a n d o lhes 
f o r a m e n t r e g u e s , e q u e m è o E s c r i v ã o — e t a n -
to q u e l h e f o r e m d a d o s , m ' o s r e m e t t a , p o r a s s i m 
c o n v i r a m e u s e r v i ç o . L i s b o a , 1 1 d e D e z e m b r o d e 
1 6 4 3 . = H E I . 

Liv . J X da á u p p l i c a ç ã o foi- 3 0 8 . 

EU E L - R E Í faço s a b e r a vós D . M a n r i q u e d a 
S i l v a , M a r q u e z d e G o u v ê a , m e u m u i t o p r e -

z a d o S o b r i n h o , do m e u C o n s e l h o d e E s t a d o , e m e u 
M o r d o m o - m ó r , q u e hei p o r b e m e m e p r a z f a -
ze r m e r c ê a J o ã o G o m e s da S i l v a , F i d a l e o d e m i -
n b a C a s a , e R e g e d o r da Casa da S u p p l i c a ç ã o , q u e e l -
le vença e h a j a d ' a q u i e m d i a n t e a m o r a d i a e c e v a d a 
q u e t e m c o m o seu fô ro , s e r v i n d o o d i t o c a r g o d e R e -
g e d o r ; a q u a l l he se rá p a g a d o d i n h e i r o das d e s p e s a s 
d a R e l a ç ã o — e a d i t a m o r a d i a e c e v a d a c o m e ç a r á a 
v e n c e r d e 1 7 do m e z d e A b r i l p a s s a d o d e s t e p r e -
s e n t e a n n o d e 1 6 Í - 4 , q u e é o t e m p o e m q u e t o -
m o u posse d o d i t o c a r g o d e R e g e d o r . 

M a n d o - v o s q u e l h e f a ç a e s r e g i s t a r e s t e m e u 
A l v a r á nos l iv ros d a M a t r i c u l a , e r a - s eu t i t u l o , o n -
d e s e p o r á v e r b a d e c o m o n ã o h a d e h a v e r a d i t a 
m o r a d i a e c e v a d a pe lo T h e s o u r é i r o d e l i a s ; p o r -
q u a n t o a h a d e h a v e r pe l a m a n e i r a a c i m a d e c l a -
r a d a — a q u a l se a s s e n t a r á oos L i v r o s dos r e g i s -
tos dos p a g a m e n t o s dos O f f i c i a e s da d i t a R e l a ç ã o , 
p a r a q u e h a j a o d i t o p a g a m e n t o . 

E e s t e m e u A l v a r á q u e r o q u e v a l h a , t e n h a 
f o r ç a e v i g o r , c o m o se fosse C a i n t a ^ e i t a é m m e u 
n o m e , po r m i m a s s i g n a d a , e p a s s a d a p o r m i n h a 
C h a n c e i l a r i a , pos to q u e p o r e l l a n ã o p a s s e , e q u e 
o e f f e i t o d e l l e h a j a d e d u r a r m a i s d e u m a n n o , s e m 
e m b a r g o d a O r d e n a ç ã o q u e o c o n t r a r i o d i s p õ e m — 
o q u a l n ã o t e r á e f f e i t o , s e m p r i m e i r o c o n s t a r p o r 
c e r t i d ã o d o E s c r i v ã o d o novo d i r e i t o , d e c o m o - o 
t e m p a g o , :se o d e v ê r a . 
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M a n o e l C o r r ê a o fez , e m L i s b o a , r 2 0 d e 
S e t e m b r o d e 1 6 4 4 . M e l c h i o r d e A n d r a d e o fez 
esc reve r . = R E I . 

LI». I X da Suppl icaçâo fui . 3 1 ! »• 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e e s t e A l v a r á v i -
r e m , q u e , h a v e n d o r e s p e i t o aos P r o c u r a d o r e s 

d e C ô r t e s d a V i l l a d e M o n ç ã o m e e n v i a r e m p e -
d i r , nas q u e c e l e b r e i nes ta C i d a d e o a n n o 1 6 4 2 , 
q u e por a C a m a r a d ' a q u e l l a Vi l la ser m u i t o p o -
b r e , e os m u r o s del ia e s t a r e m e m p a r t e s m u i t o 
c a b i d o s , e d a m n i f i c a d o s , e se r a p r i n c i p a l P r a ç a 
e F r o n t e i r a d e Gal iza , lhes f izesse m e r c ê , m a n d a r 
d a r a T e r ç a q u e a :dita Vi l la p a g a v a , pa ra o tal 
e f f e i t o ; p o r q u e s e m se c o n c e r t a r e m os m u r o s e 
f o r t i f i c a r e m , se n ã o p o d e r ã o d e f e n d e r — e visto o 
q u e a l l e g a m , he i p o r b e m e m e p r a z d e lhes c o n -
c e d e r a T e r ç a p a r a o r e p a r o p r e s e n t e dos m u r o s 
q u e a p o n t a m - — o qua l se fará por o r d e m d o C a -
p i t ã o G e r a l da d i t a F r o n t e i r a , c o m ass i s t ênc i a 
dos Off ic iaes da C a m a r a , c o r r e n d o a s o b r a s pelo 
P r o v e d o r da C o m m a r c a , e a j u d a n d o o povo c o m 
o serv iço pessoal , e c o m o s o c c o r r o dos m a i s e f f e i -
t o s p r o m p t o s q u e se o f f e r e c e r e m . 

E m a n d o ao d i t o P r o v e d o r , e C a p i t ã o G e -
r a l , Of f ic iaes da G a m a r a , e - m a i s J u s t i ç a s , Of f i -
c iaes e pessoas , a q u e o c o n h e c i m e n t o dis to p e r -
t e n c e r , c u m p r a m e g u a r d e m esto A l v a r á , c o m o 
se n e l l e c o n t e m , o q u a l m e p r a z q u e va lha , t e -
n h a força e v i g o r , posto q u e seu effe i to h a j a d e 
d u r a r m a i s d e u m a n n o , s e m e m b a r g o da O r d e -
nação do l ivro 2 . ° t i tu lo 4 0 ern c o n t r a r i o . 

J o ã o N u n e s d e S e q u e i r a o fez, e m L i sboa , 
a 1 2 d e O u t u b r o d e 1 6 4 4 . J a c i n t o F a g u n d e s B e -
z e r r a o fez e s c r e v e r . = R E I . 

Liv . X V I da Chance l la r ia foi. 3 5 1 v . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A l v a r á v i -
r e m , q u e pela m u i t o boa v o n t a d e e a m o r q u e 

t e n h o a es tes m e u s R e i n o s e Vassa l los de l les , c o n -
t i n u a n d o com o q u e m e r e c e m e s e m p r e lhes t i v e -
r a m os S e n h o r e s R e i s m e u s a n t e c e s s o r e s , e cora 
a v a n t a g e m c o m q u e dese jo f aze r - lhes m e r c ê s , 
c o n f o r m e a sua a n t i g a l e a l d a d e e ao p r o m p t o a n i -
m o c o m q u e d e p r e s e n t e se o f f e r e c e r a m a m e s e r -
vir pa ra a d e f e n s ã o des tes R e i n o s , c o m as pessoas , 
v idas e f azendas , c o m o bons e leaes vassal los , d e s e -
j a n d o e m t u d o d e os c o m p r a z e r , e d e lhes f aze r 
g r a ç a e m e r c ê , c o n f o r m e ao e s t a d o p r e s e n t e : 

H e i por b e m e m e p r a z q u e a C a m a r a da 
Vi l l a d e M o n ç ã o g o z e e use d a s C a r t a s d e p r i v i -
légios q u e pelos S e n h o r e s R e i s m e u s an teces so res 
f o r a m " c o n c e d i d o s á d i t a V i l l a , d e q u e e s t i v e r e m 
d e posse, e m q u a n t o eu nâò p u b l i c a r e e s t ive r e m 
d e s p a c h o de C o n f i r m a ç õ ç s : — c o m a d v e r t e n c i a d e 
q u e , se por a l g u n s c o n s t a r q u e são c o n t r a o b e m 
c o m m u m do povo, e m e u se rv iço , se m e d a r á con t a 
p r i m e i r o . 

E s t e A lva rá se c u m p r i r a c o m o n e l l e se c o n -
t e m , posto q u e seu ef fe i to h a j a d e d u r a r m a i s d e 
u m a n n o , sém e m b a r g o da O r d e p e ç í p d o livro 

: 2 . ° t i t u lo 4 0 e m c o n t r a r i o . 
! J o ã o N u n e s d e S e q u e i r a o fez, e m L i s b o a , 
| a 1 2 d e O u t u b r o d e 1 6 4 4 . - — J a c i n t o F a g u n d e s 
: Beze r r a o fez e s c r e v e r . = R E I . 

Liv. X V I da Chance l la r ia foi. 3 5 2 . 

EU E L - R E I faço sabe r aos q u e e s t e A lva rá v i -
r e m , q u e , h a v e n d o r e spe i to a se m e r e p r e s e n -

t a r por p a r t e de A n t o n i o Coe lho d e C a r v a l h o , d o 
m e u C o n s e l h o , e m e u D e s e m b a r g a d o r d o P a ç o , 
G o v e r n a d o r e C a p i t ã o G e r a l da C a p i t a n i a do C u m a , 
E s t a d o do M a r a n h ã o , q u e p e r t e n d i a povoar a d i ta 
C a p i t a n i a , c o m g e n t e , e o m a i s necessá r io , p a r a 
q u a el la vá e m a u g m e n t o — e q u e , por q u a n t o 
c o m a g u e r r a d o O l a n d e z se a u s e n t o u o G q n t i o , 
q u e é a p r i m e i r a cousa q u e se p e r t e n d e h a v e r , 
p a r a a j u d a r e m aos m o r a d o r e s q u e h a b i t a m , n ' a -
que l l a s p a r t e s , s em o qua l é qousa m u i d i f i c u l -
tosa h a v e r e m - s e d e povoar t e r r a s t ã o r e m o t a s , e m 
q u e p e r t e n d e fazer toda a p l an t a e m a n t i m e n t o s 
necessá r ios p a r a a v ida h u m a n a ; p a r a o n d e o r a 
m a n d a m u i t a g e n t e , e o u t r a s cousas , c o m g r a n d e 
despesa sua : 

E a m e ped i r lhe m a n d a s s e passa r P r o v i s ã o , 
p a r a q u e os í n d i o s e Aldêas q u e e l l e fizer b a i x a r 
pa ra a d i ta sua C a p i t a n i a , v indo p o r sua v o n t a d e , 
e á cus ta d o d i t o A n t o n i o C o e l h o d e C a r v a l h o , 
l h e n ã o seja i m p e d i d o , n e m lhe i n q u i e t e m , n e m 
p e r t u r b e m as A l d ê a s , G e n t i o s , e m a i s h o m e n s l i -
vres , m o r a d o r e s ne l l a , e na P o n t a d e T a p u i t á , 
p a r a o n d e d e t e r m i n a c r i a r u m a V i l l a , i n t i t u l a d a 
S a n t o A n t o n i o d e A l c a n t a r a , c o m g e n t e e G e n t i o 
q u e já lá h a , e c o m a q u e ora m a n d a — n e m i m -
p i d a m as pessoas q u e v o l u n t a r i a m e n t e q u i z e r e m i r 
viver á d i ta C a p i t a n i a , de q u a e s q u e r das o u t r a s 
o n d e e s t i v e r e m ; a n t e s lhes d ê e m p a r a isso t oda a 
a j u d a e favor q u e lhes fôr n e c e s s á r i o — : e o m e s m o 
pa ra povoar o u t r a s d u a s V i l l a s , u m a na b a r r a do 
C u m a , e o u t r a na i l h a de S . J o ã o , na f ó r m a d e 
suas D o a ç õ e s — e ao mais q u e . s e m e r e p r e s e n t o u : 

H e i por bera e m e praz d e fazer m e r c ê ao 
d i t o A n t o n i o Coelho de Carva lho q u e possa t r a z e r 
as A l d ê a s e í nd io s q u e lhe p a r e c e r p a r a a d i t a 
sua C a p i t a n i a , á sua c u s t a , q u e r e n d o el les vir pa ra 
ella por sua l ivre von tade . 

E m a n d o ao G o v e r n a d o r do d i t o E s t a d o do 
M a r a n h ã o , e a todos os m a i s M i n i s t r o s d e J u s t i ç a , 
F a z e n d a e G u e r r a , q u e oro são e a o d i a n t e f o r e m , 
l b ' o n ã o i m p i d a m , a n t e s l he d ê e m e f a ç a m d a r 
t o d a a j u d a e favor q u e p a r a isso lhe fôr n e c e s s á r i o . 

E para q u e os t a e s í n d i o s e A l d ê a s não s e -
j a m moles t ados , n e m o b r i g a d o s a q u e b a i x e m c o n -
t r a suas von tades , bei o u t r o s i m por b e m e m a n d o , 
c o m o G o v e r n a d o r e p e r p e t u o A d m i n i s t r a d o r q u e 
sou do M e s t r a d o , Cava l l a r i a e O r d e m d e Nosso 
S e n h o r J e s u C h r i s t o , ao V i g á r i o G e r a l do di to 
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E s t a d o , q u e , q u a n d o p o r p a r t e d o d i to A n t o n i o 
Coe lho de C a r v a l h o f o r e m f a z e r , b a i x a r os d i tos 
í n d i o s e A l d ê a s , n o m ê e u m a pessoa* ecc les ias t i ca 
de boa sa t i s f ação , q u e vá e m sua c o m p a n h i a , e 
faça a v e r i g u a ç ã o se os d i t o s í n d i o s e A l d ê a s b a i -
x a m v o l u n t a r i a m e n t e , ou v io l en tados , ou cap t ivos . 

E o u t r o s i m m a n d o ao d i to G o v e r n a d o r , e 
m a i s M i n i s t r o s r e f e r i d o s , não i m p i d a m as pessoas 
q u e v o l u r t t a r i a m é n t e q u i z e r e m i r pa ra a d i t a C a -
p i t a n i a , ass im as q u e f o r e m j á m o r a d o r e s no d i to 
E s t a d o , c o m o as q u e f o r e m d e s t e R e i n o , e as 
m a i s d e sua o b r i g a ç ã o , e lhe d ê e m t a m b é m p a r a 
isso toda a j u d a e lavor q u e lhe fôr necessá r io ; n e m 
l h e p e r t u r b e m n e m i n q u i e t e m os í n d i o s , A l d ê a s , e 
m a i s h o m e n s l ivres q u e e s t i v e r e m m o r a d o r e s na 
d i t a C a p i t a n i a . 

E es le se c u m p r i r á , t ão i n t e i r a m e n t e c o m o 
ne l le se c o n t e m , sem duvida n e m c o n t r a d i c ç ã o a l -
g u m a , e va le rá c o m o C a r t a , s e m e m b a r g o da O r -
d e n a ç ã o do l ivro 2 . B t i t u l o 4 0 , q u e d i s p õ e m o 
c o n t r a r i o — o q u a l lhe m a n d e i passa r por t r e s vias, 
e u m só h a v e r á e í fe i to . 

M a n o e l A n t u n e s o fez, e m L i s b o a , a 4 d e 
•Novembro d e 1 6 4 4 . 

E p a g a r á o novo d i r e i t o e m m i n h a C h a n c e i -
l a r i a , se o d e v e r , na f o r m a do R e g i m e n t o . E eu 
o S e c r e t a r i o Af fonso d e B a r r o s C a m i n h a o Qz es-
c r e v e r . = R E I . 

Liv . X V I da Chancei lar ia foi. 2 7 6 . 

Reve rendo Bispo , A m i g o : E u E l - R e i vos envio 
m u i t o s a u d a r . T i v e por i n f o r m a ç ã o que , e s t a n -

d o o P r o v e d o r - m ó r , q u e a g o r a é , das f azendas dos 
d e f u n c t o s e a u s e n t e s desse E s t a d o , por s i , e seus an -
t ecesso res , e m posse d e i n t e n d e r na c o b r a n ç a dos 
b e n s dos Clé r igos , q u e m o r r e m a b i n t e s t u d o s e t e m 
h e r d e i r o s ausen t e s , na f ó r m a q u e se faz dos S e c u -
l a r e s , d e novo vos e n t r e m e t e i s na a r r e c a d a ç ã o dos 
b e n s q u e ficam por f a l e c i m e n t o dos m e s m o s C l é r i -
gos , i m p e d i n d o no P r o v e d o r , e seus súbd i to s , o e x e r -
cício d o c a r g o q u e t e m . E p o r q u e , e m seu favor , 
ha s o b r e a m e s m a m a t é r i a s e n t e n ç a s , f u n d a d a s e m 
R e g i m e n t o , e P rov i sões , por q u e se vos p r o h i b e m s e -
m e l h a n t e s p r o c e d i m e n t o s , vos e n c o m e n d o , e m a n -
d o , q u e d ' a q u i e m d i a n t e vos a b s t e n h a e s de l les , p r o -
c u r a n d o a j u s l a r - v o s c o m as m e s m a s sen tenças , e 
P r o v i s õ e s ; p o r q u e , d e m a i s d e conv i r a s s i m ao q u e 
se d e v e e spe ra r d e vossa pessoa e e s t ado , nâo d a r 
e s c a n d a l o p o r r e s p e i t o de t e m p o r a l i d a d e s e m u m a 
P r a ç a t ão visinha aos h e r e g e s — levare i por g o s -
t o d e q u e por vossa p a r t e nâo ha j a p e r t u r b a ç ã o 
no Povo , e m e u s Min i s t ro s s e j a m c o n s e r v a d o s na 
J n r i s d i c ç ã o R e a l . E s c r i p t a e m L i s b o a , e m 1 5 d e 
N o v e m b r o d e 1 6 4 4 . = R E I . 

Collecção de Triçoso, T . 8 * Doe. 19. 

DO M J O Ã O , po r G r a ç a d e D e u s , R e i d e P o r -
tuga l e dos A l g a r v e s e t c . A o s q u e esta m i -

n h a Ca r t a de D o a ç ã o v i rem faço s a b e r , q u e , t e n -
do respe i to a q u e as R a i n h a s de s t e s R e i n o s u s a - j 

r a m da j u r i s d i c ç ã o d e m a n d a r . f a z e r por seus M i -
nis t ros o officio d e P r o v e d o r e s d a s C o m m a r c a s e m 
suas t e r r a s — por d e s e j a r d e c o m p r a z e r , e m t u d o 
q u e fôr j u s t o , á R a i n h a , m i n h a s o b r e todas m u i t o 
a m a d a e p rezada M u l h e r , e não ser r azão se lhe 
n e g u e a ella o q u e t i v e r a m suas p r e d e c e s s o r a s 
— hei por b e m , e m e p raz , f a z e r - l h e m e r c ê , em. 
sua vida s ó m e n t e , d e q u e possa u s a r por seus M i -
n i s t r o s da d i t a j u r i s d i c ç ã o d e P r o v e d o r e s . 

, N o t i f i c o - o a s s im a todos os M i n i s t r o s dos T r i -
b u n a e s des tes R e i n o s , D e s e m b a r g a d o r e s , C o r r e g e -
do res , P r o v e d o r e s , O u v i d o r e s , J u i z e s e J u s t i ç a s , a 
q u e es ta fôr m o s t r a d a e o c o n h e c i m e n t o delia p e r -
t e n c e r , d e i x e m aos M i n i s t r o s da R a i n h a usar e m 
suas t e r r a s d a j u r i s d i c ç ã o d e P r o v e d o t e s das C o m -
m a r c a s , e m sua vida s ó m e n t e , c o m o d i t o é , e c u m -
p r a m , g u a r d e m , e f a ç a m i n t e i r a m e n t e c u m p r i r o 
g u a r d a r es ta m i n h a C a r t a d e D o a ç ã o , tão i n t e i r a -
m e n t e c o m o ne l la se c o n t e m , a q u a l se r e g i s t a r á 
nos L i v r o s do D e s e m b a r g o d ç P a ç o , Casa da S u p -
p l i cação , e C a m a r a s das C o m m a r c a s o n d e a d i t a 
R a i n h a l e m suas t e r r a s , p a r a q u e nel las possa ser 
no to r io q u e ass im o h o u v e por b e m . 

E por firmeza do q u e d i l o ê lhe m a n d e i 
passar es ta C a r t a d e Doação , por m i m a s s i g n a d a , 
e passada por m i n h a C h a n c e i l a r i a , e se l l ada c o m 
o m e u sel lo d e c h u m b o p e n d e u t e . D a d a nesta C i -
d a d e d e L i s b o a , aos 1 5 d i a s d o mez d e D e z e m -
b r o . L u i z d e A b r e u d e F r e i t a s ,a fez . A n n o d o 
N a s c i m e n t o d e Nosso S e n h o r J e s u C h r i s t o de 
1 6 4 4 annos . = E L - R E I . 

Liv. I X da Suppl icação foi . 313 v. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te .Alvará v i -
r e m , q u e D u a r t e R o d r i g u e s N u n e s , e H e n r i -

q u e M e n d e s , e G o n ç a l o R o d r i g u e s d a C u n h a , t o -
m a r a m por c o n t r a c t o no Conse lho d e m i n h a F a -
zenda as r e n d a s dos E s t a n c o s das C a r t a s d e j o g a r 
e S o l i m ã o des t e s m e u s R e i n o s de P o r t u g a l , po r 
t e m p o de o i t o a n n o s , q u e c o m e ç a r a m e m 3 d e 
A g o s l o do passado de 1 6 4 4 , e m preço de onze 
mi l c ruzados e m cada u m dos di tos a n n o s , c o m a s 
cond ições d e c l a r a d a s no pr iv i l eg io q u e á e p r e a d i s -
so lhes m a n d e i passar — e n t r e as quaes se c o n t e m : 

Q u e e l les C o n t r a c t a d o r e s e s e u s A d m i n i s t r a -
d o r e s , F e i t o r e s , E s t a n q u e i r o s e P r o c u r a d o r e s , e 
ma i s pessoas q u e o b r a r e m as d i i a s c a r t a s e sol i -
m ã o , e s eus off ic iaes , f a m i l i a r e s , e os q u e a n d a ^ 
r e m na a r r e c a d a ç ã o e a d m i n i s t r a ç ã o do d i to C o n -
t r a c t o , s e r i a m escusos d e i r às C o m p a n h i a s d e pé 
e d e cava l lo , e d e lhes l a n ç a r a m soldados e m suas 
casas., e d e i r e m á g u e r r a v iva , e ás vigias ; è d e 
lhes t o m a r e m c a m a s , casas , c a v a l g a d u r a s , n e m o u -
t r a cousa a l g u m a , con t ra sua v o n t a d e , para Min i s -
t ro s d e G u e r r a n e m d e J u s t i ç a d e s t e s meus R e i -
n o s — p o r t u d o l h e s se r neces sá r io pa ra boa a d -
m i n i s t r a ç ã o do d i t o C o n t r a c t o . 

E q u e o m e u R e g e d o r da J u s t i ç a des ta C i d a -
d e , e o G o v e r n a d o r e D e s e m b a r g a d o r e s da Casa do 
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P o r t o , C o r r e g e d o r e s do C r i m e e Civel d e m i n h a C ô r -
t e , e os m a i s das C o m m a r c a s e P r o v i n c i a s de s t e s 
d i tos m e u s R e i n o s e L o g a r e s U l t r a m a r i n o s del les , 
e q u a e s q u e r o u t r a s J u s t i ç a s , c o m o ma i s l a r g a m e n t e 
é d e c l a r a d o no d i t o Pr iv i leg io , 4 o qua l q u e r o e m a n -
do se c u m p r a e g u a r d e aos a i to s C o n t r a c t a d o r e s , 
t ão i n t e i r a m e n t e c o m o ne l le se c o n t e m , e as C a r -
tas e s e n t e n ç a s d a d a s e m seu favor no J u i z o d a 
C o n s e r v a t ó r i a do d i t o C o n t r a c t o : 

E q u e os Min i s t ro s e J u s t i ç a s a c i m a r e f e r i -
dos nào c o n s i n t a m q u e pessoa a l g u m a , d e q u a l q u e r 
q u a l i d a d e e c o n d i ç ã o q u e se j a , vá c o n t r a e l las , 
« e m i m p i d a m v i r e m as causas , appe l l açôes e a g -
g r a v o s do d i s t r i c to da Casa do P o r t o a es ta C ô r t e 
e C i d a d e , r e m e t t i d a s a seu J u i z C o n s e r v a d o r , q u e é 
p r iva t ivo d e todas suas causas e d e p e n d e n c i a s d e l i a s : 

E não c o n s i n t a m q u e pessoa a l g u m a j o g u e 
c o m c a r t a s fa lsas , n e m c o r r i d a s , n e m as f a ç a , 
n e m c o m d a d o s , n e m o u t r o j o g o a l g u m p r o h i b i -

t do e m m i n h a s L e i s , pe lo d i to c o n t r a c t o . 
E por q u a n t o os d i tos C o n t r a t a d o r e s m e p e -

d i r a m , no C o n s e l h o da F a z e n d a , c o m ass i s tênc ia 
d o ^ P r o c u r a d o r d e l i a , lhes m a n d a s s e d a r c u m p r i -
m e n t o ás cond ições d e seu C o n t r a c t o — hei po r 
b e m , e m a n d o aos T e n e n t e s do P r i n c i p e , m e u 
m u i t o a m a d o e p rezado F i l h o , S a r g e n t o s - m ó r e s , 
C a p i t ã e s , Off ic iaes de g u e r r a i i v a , e Mi l í c ia da 
N o b r e z a , e ao C a p i t ã o dos g i n e t e s , e C a p i t ã e s d e 
caval lo , e aos C o r o n é i s dos T e r ç o s da g e n t e da O r -
d e n a n ç a d e s t a C i d a d e , e aos Off ic iaes d e u n s e 
o u t r o s , e ass im aos G o v e r n a d o r e s das A r m a s d a s 
P r o v i n c i a s d e A I e m - T e j o , B e i r a , e T r a s dos M o n -
t e s , e E n t r e D o u r o e M i n h o , e seus L o g a r - t e -
n e n t e s , q u e aos d i tos C o n t r a c t a d o r e s , e a s eus 
A d m i n i s t r a d o r e s , E s t a n q u e i r o s , P r o c u r a d o r e s , f a -
m i l i a r e s , off ic iaes e pessoas q u e a n d a r e m ; no e x e r -
c ic io e fe i to r ia do d i t o C o n t r a c t o , não o b r i g u e m 
a i r á g u e r r a viva, n e m a c o m p a n h i a s de p e n e m 
d e cava l lo , n e m lhes I a n ç e m Soldados e m suas c a -
sas , n e m lhes t o m e m n e m c o n s i n t a m t o m a r c o u -
sa a l g u m a c o n t r a sua v o n t a d e s , c o m o a c i m a fica 
d i t o , p o r q u e d e tudo os hei por escusos e isentos . 

E m a n d o o u t r o s i m ao R e g e d o r da Casa da 
S u p p l i c a ç â o des ta C i d a d e e ao G o v e r n a d o r da C a -
í a do P o r t o , e ao G o v e r n a d o r do R e i n o do A l -
g a r v e , e ás m a i s pessoas e J u s t i ç a s a c i m a d e c l a -
r a d a s , c u m p r a m e g u a r d e m todas as S e n t e n ç a s , 
C a r t a s , e M a n d a d o s , passados pe lo C o n s e r v a d o r 
d o d i t o C o n t r a c t o , q u e é J u i z p r iva t ivo del le , e 
c u m p r a m e g u a r d e m o P r i v i l e g i o i m p r e s s o , q u e 
c o m es te se rá a p r e s e n t a d o , e foi -passado e m m e u 
n o m e , e a s s ignado po r L u i z P e r e i r a d e B a r r o s , 
d o m e u D e s e m b a r g o , F i d a l g o d e m i n h a Casa , e 
C o n t a d o r d e m i n h a F a z e n d a , nes t a C i d a d e de L i s -
b o a , e seu d i s t r i c to , s e m e m b a r g o d e q u a e s q u e r 
Provisões , S e n t e n ç a s , e O r d e n s , Le i s , ou R e g i -
m e n t o s , q u e e m c o n t r a r i o se h a j a m passado , q u e 
n ã o h a v e r ã o ef fe i to n e m v i g o r , sa lvo se nel las r e -
vogar o Pr iv i l eg io q u e s o b r e esta m a t é r i a m a n -
de i passar aos di tos C o n t r a c t a d o r e s . 
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j E a e s t e A l v a r á , s e n d o i m p r e s s o e a s s i g n a d o 
por F e r n ã o G o m e s da G a m a , F i d a l g o de m i n h a 
C a s a , E s c r i v ã o d e m i n h a F a z e n d a e A s s e n t a m e n t o s , 
se d a r á t an t a fé e c r e d i t o , c o m o se fôra po r m i m 
a s s i g n a d o ; o qua l q u e r o que valha e t e n h a força 
e v igor , e m q u a n t o d u r a r o t e m p o do, d i t o C o n -
t r ac to , e q u e n ã o passe pela C h a n c e l l a r i a , s e m e m -
b a r g o da O r d e n a ç ã o e m c o n t r a r i o . 

E pa ra q u e venha á not ic ia d e todos , se r e -
g i s t a r á nas Casas da S u p p l i c a ç â o e do P o r t o , e na 
dos L o g a r e s U l t r a m a r i n o s , o n d e se r e g i s t a m s e m e -
l h a n t e s A l v a r á s . 

L u i z d e L e m o s o fez, e m L i sboa , a 4 de J a -
ne i ro d e 1 6 4 5 . — F e r n ã o G o m e s da G a m a o fez 
esc reve r . = R E I . 

Liv. I X da Supplicaçâo fui 316 . 

Te n h o m a n d a d o a r m a r es ta C i d a d e , e d i spor o 
G o v e r n o M i l i t a r de l i a , na f ó r m a q u e m a i s c o n -

vém a m e u se rv iço — e p o r q u e é j u s t o se faça s e m 
os i n c o n v e n i e n t e s e e n c o n t r o s q u e se t em a c h a d o 
e m o u t r a s occas iões q u e se i n t e n t o u faze r o m e s -
m o — hei por b e m q u e o R e g e d o r da Casa da S u p -
pl icaçâo faça d e t o d a s as pessoas q u e lhe são s u -
b o r d i n a d a s os C o m p a n h i a s a q u e p o d e r e m c h e g a r , 
de dozen to s h o m e n s cada u m a , e s c o l h e n d o - o s q u e 
t i v e r e m d ispos ição p a r a s e r v i r ; e dos q u e t i v e r e m 
l i g i t i m o i m p e d i m e n t o m e faça l i s ta , d e c l a r a n d o á 
m a r g e m a q u a l i d a d e del le — e pa ra C a p i t ã e s do 
c a d a C o m p a n h i a m e p r o p o r á t res su j e i to s , c o m m e -
r e c i m e n t o s , i d a d e e s a ú d e para p o d e r e m s e r v i r . 
L i sboa , 2 4 d e J a n e i r o . d e 1 6 4 5 . = R E I . 

N.B. Decretos semelhantes foram expedidos 
aos outros Tribunaes nesta mesma data. 

Liv. I X da Suppl icaçâo fo). 3 4 4 . 

Dec re to de 2 5 de M a r ç o de 1 6 4 5 — M a n d a q u e 
os C lé r igos S e c u l a r e s , e os F r e i r e s d a s O r -

d e n s M i l i t a r e s , d o A r c e b i s p a d o d e L i s b o a , se al is-
t e m e m C o m p a n h i a s , e o b e d e ç a m aos Cap i t ãe s o n -
d e se a l i s t a r e m . 

Iml. Chronoiogico lomo I pag 139. 

O R e g e d o r da C a s a d a S u p p l i c a ç â o t e n h a i n t e n -
d ido q u e da g e n t e q u e lhe é s u b o r d i n a d a se 

ha d e f o r m a r m a i s u m a C o m p a n h i a s , c o m seu C a -
pi tão e Off ic iaes , q u e nes ta f ó r m a d e v e m s a h i r q u a n -
do lhe toca r . — E a d v e r t i r á q u e os c r i a d o s dos 
M i n i s t r o s hão d e serv i r ne s t a s m e s m a s C o m p a -
n h i a s . — E m L i s b o a , a 3 0 d e S e t e m b r o d e 1 6 4 5 . 

R E I . 
' L iv . I X da Supp l icaçâo foi 3 4 6 . 

j ^ T a n o e l d e S a l d a n h a R e i t o r A m i g o : E u E l -
l v A R e i vos env io m u i t o s a u d a r . P e l o s pape is 
q u e c o m esta C a r t a vos m a n d o r e m e t t e r , i n t e n d e -
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r é i s à íórr tfa 'dó t ò t o q u é a U n i v e r s i d a d e ; e C i d a -
d e 'de Salatf ia i ica, filzeram :no a n n ó ' d e 1 6 1 8 , d e 
d é f f e n d e r à I m m a c u l a d a C o n c e i ç ã o dá V i r g e m 
TVossa S e n h o r a ; e ã c l ausu la q u e t e m intefolò d e 
se g u a r d a r i n v i o l a v e l m e n t e por todos s eus s u c c e s -
sores Se p o e m n o s ac tos dos g r á u s q u e nel la se 
dão. 

E p o r q u e -movido d e d e v o ç ã o p a r t i c u l a r , d e -
sejo m u i t o q u e , ass im é d a ríraneira q u e n ' a q u e l l a 
U n i v e r s i d a d e s e faz, é sè g u a r d a d e p r e s e n t è , s e 
f a ç a , e t a m b e i n s e g u a r d e nessa U n i v e r s i d a d e d e 
C o i m b r a , vos e n c o m m e n d o , e e n c a r r e g o , q u e , ' t a n -
t o q u e e s t a r e c e b e r d e s , d e i s as o r d e n s nfecèssar ias 

? p a r a a s s i m se e x e c u t a r m u i p o n t u a l m e n t e ; e q u e 
d e t u d o o q u e o r d e n a r d e s , e se fizer, a i e envie is 
a c o p i a , d i r i g i d a : ao m e u T r i b u n a l da Mesa da 
Consc i ênc i a e O r d e n s , po r m ã o do E s c r i v ã o da 
C a m a r a , q u e esta s o b s c r e v e u , p a r a a t e r e m m e u 
p o d e r , e m a n d a r á U n i v e r s i d a d e d e É v o r a , q u e n a 
m e s m a f ó r m a se p r o c e d a . 

E s c r i p t a e m L i s b o a , á 1 7 d e J a n e i r o d e 
1 6 4 6 . ' — M a r c o s R o d r i g u e s T i n o c o a f e z e s c r e v e r . 

R E I . 
Col lecção de t r i g o s o T . 8 . ° Doo . 2 3 . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e e s t e A l v a r á v i -
r e m , q u e , h a v e n d o r e s p e i t o aos P r o c u r a d o r e s d e 

C ô r t e s da Villa d e P o n t e d e L i m a , m e e n v i a r e m 
ped i r , n a s q u e c e l e b r e i nes ta C i d a d e o a n n o d e 
1 6 4 2 , q u e os P r o v e d o r e s , e C o r r e g e d o r e s da Vi l l a 
d e V i a n n a , q u a n d o i am por c o r r e i ç ã o á d i t a Vi l la 
n ã o levassem a p o s e n t a d o r i a s , n e m o S a r g e n t o - m ó r , 
q u a n d o n ã o fôr fazer a l a r d o s g e r a e s , na f o r m a d e 
seu R e g i m e n t o ; n e m p a g a s s e m a p o s e n t a d o r i a ao 
A l m o x a r i f e , pois t i n h a o i t e n t a mil r é i s d e o r d e -
n a d o . E visto as c a u s a s q u e a l l e g a m , he i por be ra 
e m e praz q u e se não p a g u e m a p o s e n t a d o r i a s a 
J u l g a d o r , n e m pessoa a l g u m a , q u e a s não t i v e r e m 
por m i n h a s P rov i sõe s , salvo o g a s a l h a d o , q u e se 
lhes c o s t u m a d a r pela O r d e n a ç ã o e m i n h a s P r o v i -
sões , q u a n d o vão e m d i l igenc ia s d e m e u se rv iço . 

E m a n d o a o s d i tos P r o v e d o r e s , C o r r e g e d o r e s , 
e m a i s J u s t i ç a s , S a r g e n t o - m ó r . e m a i s Off ic iaes , e 
pessoas a q u e e s t e A l v a r á f ô r p r e s e n t a d o , o c u m -
p r a m i n t e i r a m e n t e , c o m o se ne l le c o n t e m , o q u a l 
m e praz q u e va lha , t e n h a força e v igor , pos to q u e 
seu e f fe i to h a j a d e d u r a r m a i s d e u m a n n o , sem 
e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i t u l o 4 0 e m 
c o n t r a r i o . J o ã o N u n e s ' d e S e q u e i r a o fez, e m L i s -
b o a , a 2 3 d e J a n e i r o d e 1 6 4 6 . — A n t o n i o R o -
d r i g u e s d e F i g u e i r e d o o fez e s c r e v e r . = = R E I . 

CollecçSo de Trigoso Toni . 8 . " Doe . 2 4 . • 

EU « E L - R E I faço s a b e r o" vós F r a n c i s c o M o n -
t e i r o M o n l e r r o i o , D e s e m b a r g a d o r da Casa da 

Supp l i cação , q u e po r j u s t a s c o n s i d e r a ç õ e s q u e a 
isso m e m o v è r a m , h o u v e por b e m d e m a n d a r f a r 

zer u m t o m b o p a r t i c u l a r d e toda a f a z e n d a , d e 

quâ lq t i è r q u a l i d a d e , "sorte, e c o n d i ç ã o q u e s è j a , 
q ú è possuiiatti o M a r q u e z d è ' Vi l la Re 'a l , e D u q u e 
d e C a m i n h á ' , seu filho, q u e Deti"s p é r d ô e , e Os 
maià D o n a t a r i o s 'qtié f o r a m d^aque l l a Gasa., e v a -
gou p a r a m i n h a C ò r ô a , ;pe'la ' conf i scação d Os s o -
b r e d i t o s , l a n ç a n d o e m l ivro as j u r i s d i e ç õ e s , d a t a s , 
p a d r o a d o s , fazéndaís, 'e t u d o o m a i s q u e l h e p e r -
tencesse , deVendo e sco lhe r pa ra is to pessoa d e t o -
da sa t i s f ação q u e fizesse o s o b í e d i t o m u i t o c o m o 
cuéop rè ao se rv iço d e D e u s e m e u , é j u s t i ç a das 
p a r t e s , por t o d o c o n c o r r e r e m vosiía pessoa , h o u v e 
po r ' b e m n o m e à r - v o s J u i z d o d i t o T o m b o , t e n d o 
por c e r t o p r o c e d e r e i s nes ta d i l i g e n c i a m u i t o d e 
m e u se rv iço , a s s i m e d a m a n e i r a " q u e o h a v e i s 
f e i to nas d e q u e fostes e n c a r r e g a d o . 

P e l o q u ê vos o r d e n o e mt fndo q u e logo q u e 
r e c e b e r d e s é s t e A l v a r á , s e n d o p r i m e i r o p a s s a d o 
pela C h a n c e i l a r i a , vos d e s o c c u p e i s d e q u a l q u e r 
o u t r o n e g o c i o q u e t e n h a e s á vossa c o n t a , por p r e -
ciso q u e se j a , e c o m e c e i s logo a d a r e x e c u ç ã o a o 
r e f e r i d o , com o Esc r ivão q u e p a r a isso vos m a r i -

I d a r e i n o m e a r , s e n d o - m e p r i m e i r o p ropos to p o r ' v ó s , 
a q u e m d a r e i s j u r a m e n t o q u e b e m e v e r d a d e i r a -
m e n t e faça seu off ic io , d e q u e se l a n ç a r á t e r m o 
n a s cos t a s d e s t e A l v a r á , a s s i g n a d o por vós e por 
e l l e . 

E pa ra m e l h o r p o d e r d e s d a r á e x e c u ç ã o es ta 
i o r d e m m i o b a . h a v e r e i s lodos os t o m b o s , d o a ç õ e s , 
j p r i v i l ég io s , l i b e r d a d e s , e t u d o o m a i s p e r t e n c e n t e 

á' d i t a C a s a , e t o m a r e i s ' i n f o r m a ç ã o dos b e n s , r e n -
i d a s , fó ros e d i r e i t o s q u e por q u a l q u e r via l h e p e r -
| t e n c e m , ou p e r t e n c e r p o d e m ; e s e n d o c i t a d a s as 
; p a r t e s a q u e t o c a r a d iv isão e d e m a r c a ç ã o d a s 
' p r o p r i e d a d e s , as ouv i re i s s o b r e isso c o m o D o u t o r 
| M a u o e l A l v e s C a r r i l h o , q u e t e n h o n o m e a d o p o r 
j A g e n l e d ' a q u e l l a C a s a , ou a pessoa e m q u é m e l l e 
. s o b e s t a b e l e c e r seus pode re s , e t o m a r e i s i n f o r m a -

ção dos l o g a r e s p o r o n d e os d i t o s b e n s p a r t e m e 
| c o n f r o n t a m , ass im por t i tu los a n t i g o s d i g n o s d e 
< fé , c o m o por t o m b o s e e s c r i p t u r a s , e m a i s pape i s 
| q u e h o u v e r , q u e advoca re i s a vós de q u a l q u e r p a r -

te , logar ou pode r e m q u e e s t e j a m ; e depo i s d e 
; v is tas t odas as d i t a s t e r r a s e p r o p r i e d a d e s com o 
! d i t o E s c r i v ã o , as fa re i s logo m e d i r e d e m a r c a r por 
i m a r c o s e divisões a q u e l l a s cousas e m q n e não h o u -
; ver d u v i d a , e d e q u e as p a r t e s f o r e m c o n t e n t e s ; 
| e o e m q u e d u v i d a r e m , d e t e r m i n a r e i s b r e v e e 
; s u m m a r i a m e n t e , c o m o fôr j u s t i ç a ; e da m e d i ç ã o , 

d e m a r c a ç ã o , e t o m b o q u e as s im fizerdes o r d e r t a -
j re is au tos p ú b l i c o s , c o m dis t ineção e d e c l a r a ç ã o 
j d a s t e r r a s , das p r o p r i e d a d e s q u e são , dos l o g a r e s 
j e m q u e e s t i v e r e m , e d a s c o n f r o n t a ç õ e s c o m q u e 
I p a r t e m , dos n o m e s d a s pessoas c u j a s f o r e m , - e m a i s 
j dec l a r ações n e c e s s a r i a s , nos q u a é s au tos a s s i g d a -
j re is c o m as p a r t e s e t e s t e m u n h a s q u e f o r e m , p r e -
; SenteSv 

j E pelos d i tos a u t o s 'e p a p e i s e c o n f o r m e a 
! e l les f a r á o d i t o E s c r i v ã o u m livro ou livros q u e 
j f o r e m neces sá r io s , d e todos cs d i tos bens , t e r r a s , 
j e p r o p r i e d a d e s , e da m e d i ç ã o , e d e m a r c a ç ã o d e i -
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l a s , os q u a ç s serSo r u b r i c a d o s e n u m e r a d o s por 
vós, c o m a s sen to no fim de l les , fe i to pelo m e s m o 
E s c r i v ã o e m q u e d e c l a r e q u a n t a s folhas ' t e m , e 
como a s n u m e r a s t e s e r u b r i c a s t e s , pna q u e fará 
s ignal p r i m e i r o c o m o hei por b e m q u e o possa f a -
zer p a r a es te e f f e i t o ; os quaes l ivros e au tos , e 
pape is , s e r ão e n t r e g u e s depois d e a c a b a d o s no C a r -
t ó r i o q u e para isso se ha de o r d e n a r ; e q u e r e n d o 
a l g u m a s d a s pa r t e s o t r a s l ado dos au tos da d e r 
m a r c a ç ã o e m q u e não houve r duv ida , l h ' o fa re i s d a r . 

E e s t e A lva rá se t r a s l ada rá n o pr incipio, 
dos a u t o s q u e se fizerem, e nos L iv ros d o d i to 
T o m b o , pa r a a todo o t e m p o c o n s t a r c o m o f o r a m 
fei tos por m e u m a n d a d o ; 

E po rque são m u i t a s as cousas q u e have is de 
d i s p ô r , e e m p a r t e s m u i t o d i f f e r e n t e s e d i s t a u t e s 
u m a s das ou t r a s , e a c u d i n d o a todas p e s s o a l m e n t e 
se d i l a t a r á m a i s d o q u e c o n v é m a es ta d i l i genc ia , 
pode re i s c o m m e t t e r , por C a r t a s feitas e m m e u no -
m e , e Bssiguadas por vós, a l g u m a s , q u e s e r ão p o -
r e m d e m e n o s c o n s i d e r a ç ã o , aos C o r r e g e d o r e s , P r o -
v e d o r e s , e J u i z e s d e F ó r a dos L o g a r e s , s endo e l -
les pessoas d e que se possa i n t e n d e r , d a r ã o sa t i s -
f ação nes ta p a r l e a ' m e u s e r v i ç o ; e a elles m a n d o 
c u m p r a m nes ta p a r t e vossas o r d e n s , s e m d u v i d a , 
ou rep l ica a l g u m a , e l h e s t e re i e m se rv iço o c u i -
dado .com q u e ne l l a se h o u v e r e m , pa ra m e - l e m -
b r a r de l l e s nas occasiões de s e u s m e l h o r a m e n t o s . 

E das d e t e r m i n a ç õ e s q u e d e r e m os d i tos M i -
n is t ros , h a v e n d o a l g u é m q u e appe l le ou a g g r a v e , 
o fará pa ra os Ju i ze s pa ra q u e m se houve r d e q p -
pe l l a r e a g g r a v a r de vós, t e n d o só a .a lçada q u e 
l h e c o m p e t e , na f ó r m a de seus R e g i m e n t o s ; e vós 
a l é t r in ta mil r é i s d e v a l i a ; e nas q u e e x c e d e r e m 
se appé l l a r á e a g g r a v a r á para o J u i z dos Fe i tos 
d e m i n h a Corôa na Casa da Supp l i caçâo , e n ' a q u e l l e 
J u i z o n o m e a r e i A d j u n c t o s cer tos pa ra es^as c a u -
sas , u m dos q u a e s s e re i s vós, a c h a n d o - v o s p r e s e n t e 
- — e is to s em e m b a r g o (Jas t e r r a s q u e . d e m a r c a r -
d e s e s t a r e m no d i s t r i c to da Casa do P o r t o , pa ra 
o q u e se r e g i s t a r á nos L iv ros de l ia , e nos da Casa 
da S u p p l i c a ç â o , es te A l v a r á . 

E a c h a n d o a l g u m a s r e n d a s e fazendas a l h e a -
d a s , e q u e de l ias se es tão devendo a l g u m a s q u a n -
t i a s de d i n h e i r o , as poreis e f a r e i s pôr ;em boa 
a r r e c a d a ç ã o , a s s im as p r o p r i e d a d e s , pos su indo- se 
i n j u s t a m e n t e , .como os fóros q u e por r azão del ias 
se d e v e r e m . 

,E f a re i s |)ôr e m boa a r r e c a d a ç ã o t u d o o q u e 
a l g u n s A l m o x a r i f e s , R e n d e i r o s , R e c e b e d o r e s , ou 
o u t r a s pessoas p o r c u j a s m ã o s c q r r e s s e m as r e n d a s 
d?aquel la Casa , lhe ficassem d e v e n d o , p r o c e d e n d o 
nis to b r e v e e s u m m a r i a m e n t e , rcomo e m t u d o o 
m a i s , na f ó r m a - q u e fica r e f e r i d o . 

E de s t a s c o b r a n ç a s fa re i s l ivro p a r t i c u l a r q u e 
m e r e m e t t e r e i s , pa ra m e se r p r e s e n t e o . q u e i m -
i m p o r t a m . 

E para es te e f fe i to vere is os L i v r o s dos A l -
m o x a r i f a d o s , e;os mais p a p e i s de q u e t ive rdes n o -
t ic ia . 

E viqdo:Vos a l g u m a pessoa c o m suspeição, 
sentlo nes ta C ô r t e , t o m a r e i s por A d j q n ç t o u m dos 
D e s e m b a r g a d o r e s da Casa da S u p p l i c a ç â o ; e s e n -
do e m q u a l q u e r o u t r a p a r t e , o C o r r e g e d o r ou P r o -
vedor , ou J u i z d e F ó r a ma i s vis ipho, n ã o s e n d o 
suspe i to . 

E o q u e c o m os di tos A d j p n c t o s p r o c e s s a r -
des , a s s i g n a d o por aoobos, s e r á firme e val ioso, 
s e m e m b a r g o da di ta suspe ição . 

E q u a n d o se ponha ao d i to Esc r ivão , se re i s 
J u i z de l i a , e a d e t e r m i n a r e i s c o m o fôr j u s t i ç a , t o -
m a n d o o u t r o Esc r ivão , q u e vos p a r e c e r sem s u s -
p e i t a , q u e c o m el 1 e ass igne e m t u d o o q u e e s c r e -
ver , q u e o u t r o s i m hei por b e m se ja firme e valioso. 

E de t o d a s as duv idas e pa r t i cu l a r e s q u e s e 
vos o f f e r e c e r e m capazes d e se m e d a r conta pa ra 
b e n e f i c i o desta d i l i g e n c i a , o fare is pela S e c r e t a r i a 
de E s t a d o . 

E vindo a s p a r t e s com suspe ições aos M i -
n is t ros ou Off ic iaes a q u e m c o m m e t t e r d e s na f ó r -
m a r e f e r i da a l g u m a s d i l igencias .a q u e não possaes 
d a r s a t i s f ação , se g u a r d a r á nel las a seu r e s p e i t o 
o m e s m o q u e ao vosso fica d i spos to neste A l v a r á . 

E m q u a n t o vos o c c u p a r d e s nes ta d i l i genc i a 
vos s e r ã o cou tados vossos o r d e n a d o s e p r o p i n a s , 
como se a c t u a l m e n t e a s s i s t i r e i s . 

E e m todas as pa r t e s a q u e fôrdes .vos s e r ã o 
d a d a s casas e c a m a s de g r a ç a , e o m a i s q u e vos 
fôr necessá r io , pelos p reços e e s tados da t e r r a . 

E para todo o c o n t h e u d o nes t e A l v a r á vos 
c o n c e d o todo o pode r e j u r i s d i c ç ã o n c c e s s a r i a , 
c o m s u p e r i n t e n d ê n c i a a todos os Min i s t ro s e O f f i -
c iaes d e J u s t i ç a , aos quaes e a cada u m de l les 
m a n d o q u e e m t u d o o q u e l h e o r d e n a r d e s p a r a 
b e m des t e T o m b o , o c u m p r a m e g u a r d e m , s e m 
c o n t r a d i c ç ã o a l g u m a ; e aos q u e ass im o não fi-
z e r e m , sendo J u l g a d o r e s , os e rnp raza re i s e f a re i s 
e m p r a z a r , m e v e n h a m d a r r azão por q u e o n ã o 
c u m p r e m ; e aos ma i s -Officiaes d e Justiça-, n ã o 
vos o b e d e c e n d o , podere i s s u s p e n d e r e c o n d e m n a r 
nas penas q u e vos p a r e c e r , d a n d o a p p e l l a ç ã o e a g -
g r a v o , na f ó r m a d e s t e A l v a r á , nos casos que n à o 
c o u b e r e m em vossa a l çada . 

E e m q u a n t o vos o c c u p a r d e s nes t e negoc io , 
do dia e m q u e c o m e ç a r d e s e m d i a n t e , v e n c e r e i s , 
a l e m d e vossos o r d e n a d o s , m i l ré is por d i a , a n -
d a n d o fó ra d e vossa casa , e , o E s c r i v ã o u m c r u -
z a d o . 

E d e toda a despesa q u e se fizer o r d e n a r e i s 
u m l ivro, p a r a se s a b e r a i m p o r t a n c i a d e l i a , e do 
d i n h e i r o da r e c e i t a , e d i a s que se g a s t a m nes ta 
d i l i g e n c i a , e m q u e e s p e r o v o s h a v e i s d e h a v e r c o m 
toda a p r o m p t i d â o , c o m o M i n i s t r o q u e sois t ão 
e x p e r i m e n t a d o , e i n t e l l i gen t e em negoc ios , o d e 
m a n e i r a q u e vos possa fazer h o n r a . e m e r c ê n o , q u e 
h o u v e r l o g a r . 

JE es te Alvará m a n d o q u e é m t u d o . s e c u m -
p ra , r como nel le se c o n t e m , s e m e m b a r g o d e q u a e s -
que r Le i s e O r d e n a ç õ e s , c o s t u m e s e es t i los , que 
h a j a e m c o n t r a r i o , q u e t odas he i por d e r o g a d a s , 
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p o s t o q u e de l ias a q u i s e n ã o f a ç a e x p r e s s a e d e -
c l a r a d a m e n ç ã o , s e m e m b a r g o d a O r d e n a ç ã o d o 
l i v r o 2 . " t i t u l o 4 0 q u e d i s p õ e m o c o n t r a r i o , p o r -
q u e só e s t e A l v a r á q u e r o q u e t e n h a fo rça e v i g o r 
c o m o n e l l e s e c o n t e m . 

B a l t h a z a r R o d r i g u e s C o e l h o ô fez, e m L i s -
b o a , a 8 d i a s d o m e z d e F e v e r e i r o d e 1 6 4 6 . 
P e f t ) V i e i r a d a Si lva o fez e s c r e v e r . = R E I . 

Li» . IV de Leis da Tor r e do Touibo foi. 169. 

DO M J O Ã O , po r G r a ç a d e D e u s , R e i d e P o r t u -
gal e dos A l g a r v e s , d ' a q u e m e d ' a l é m m a r , 

e m A f r i c a S e n h o r d e G u i n é e t c . F a ç o s a b e r a vós 
J u i z d e F ó r a , V e r e a d o r e s , e P r o c u r a d o r da V i l l a 
d e V i a n n a , F o z d o L i m a , q u e os P r o c u r a d o r e s d e 
C ô r t e s dessa P r o v i n c i a do M i n h o , e m u m d o s C a -
p i t u l o s p a r t i c u l a r e s q u e m e o f f e r e c e r a m , m e p e -
d i r a m m a n d a s s e q u e o p r o c e d i d o d a r e n d a do R e a l 
d ' A g u a da d i t a P r o v i n c i a , s e a p l i c a s s e á f o r t i f i c a -
ção das P r a ç a s d ' e l l a , c o m o a t é a g o r a se h a v i a f e i -
t o : e t e n d o c o n s i d e r a ç ã o a o m u i t o q u e i m p o r t a q u e 
c o m t o d o o c u i d a d o se a t t e n d a á d i t a f o r t i f i c a ç ã o , 
e q u e el la s e c o n t i n u e a t é d e t o d o s e r a c a b a d a : 
h o u v e p o r b e m c o n c e d e r - l h ' o a s s i m , e vos m a n d o 
e e n c a r r e g o m u i t o , t r a t e i s c o m toda a p p l i c a ç a o d e 
q u e es t a r e n d a se c o b r e , c o m o a t é a g o r a se fez , e o 
r e n d i m e n t o de l ia s e a u g m e n t e , e vá e m c r e s c i m e n -
to , po r s e r p a r a o e f f e i t o r e f e r i d o , da d e f e n s ã o d o 
R e i n o , e m q u e os V a s s a l l o s de l l e são t ã o i n t e r e s -
s a d o s . E l - R e i N o s s o S e n h o r o m a n d o u , pe lo B i s p o 
e l e i t o d o P o r t o , d o seu C o n s e l h o , e p e l o D o u t o r 
G r e g o r i o d e V a l c a c e r d e M o r a e s . M i g u e l d e A z e -
v e d o a fez, e m L i s b o a , a 2 6 d e F e v e r e i r o d e 1 6 4 6 . 
J o ã o P e r e i r a a f e j e s c r e v e r . = Sebastião Cezar de 
Menezse = Gregorio da Valcacer de Moraes. 

Collecção de Trigoso T . 8." Doe . SS". 

" | 3 e g i m e n t o ' d e 2 8 d e A b r i l d e 1 6 4 6 , p a r a o l a n -
J L l , ç a m e n t o e c o b r a n ç a da d e c i m a ( r e s u m o ) — 
H a v e n d o e u m a n d a d o p r o p ô r nos T r e s Es t i i dos do 
R e i n o , j u n t o s nas s e g u n d a s C ô r t e s d e 1 6 4 2 a m a -
t é r i a d o s e r v i ç o ( soccor ro de dinheiro) q u e s e m e 
dev ia f a z e r p a r a s u s t e n t a r u m E x e r c i t o d e v i n t e m i l 
i n f a n t e s , e q u a t r o , m i l cava l los , q u e se h a v i a i n -
t e n d i d o s e r n e c e s s á r i o p a r a a d e f e s a d o R e i n o na 
p r e s e n t e g u e r r a , a s s e n t a r a m q u e m e s e r v i r i a m c o m 
d o u s m i l h õ e s d e c r u z a d o s e m c a d a u m dos t r e s 
a n n o s s e g u i n t e s , a qua l q u a n t i a se c o b r a r i a pelos 
f u n d o s a q u i d e c l a r a d o s : 

P o r é m h a v e n d o m o s t r a d o a e x p e r i e n c i a q u e 
n ã o p o d i a p ô r e l les c o b r a r - s e , e q u e d o l e v a d a -
m e n t o da d e c i m a q u e se fez e m 1 6 4 5 r e s u l t a r a m 
q u e i x a s q u e m e f o r a m p r e s e n t e s , m a n d e i c o n v o -
car as* p r e s e n t e s t e r c e i r a s C ô r t e s , nas q n a e s s e n -
do toda es t a m a t é r i a d i s c u t i d a pe los T r e s E s t a -
d o s , r e s o l v e r a m e a s s e n t a r a m : 

Q u e o E x e r c i t o q u e p r e s e n t e m e p t e p o d i a m 

m a n t e r e r a o . d e d e z e s e i s mi l i n f a n t e s , e q u a t r o 
m i l c a v a l l o s , p a g o s , e e f f ec t i vos , p a r a c u j a d e s p e s a 
se p r e c i s a v a c a d a a n n o d o u s m i l h õ e s e c e n t o e c i n -
c o e n t a m i l c r u z a d o s , p a r a a q u a l s e o b r i g a v a m a 
c o n t r i b u i r pela m a n e i r a s e g u i n t e : u m m i l h ã o e s e -
t e c e n t o s m i l c r u z a d o s pela d e c i m a e u s u a e s , d e 
q u e se e x c e p t u a r i a o p ã o , v i n h o , c a r n e , a z e i t e , c a l -
ç a d o , e p a n n o s b a i x o s , p o r s e r e m es t e s os a r t i g o s 
e m q u e ficariam m a i s c a r r e g a d o s os p o b r e s e m i -
s e r á v e i s ; e os q u a t r o c e n t o s e c i n c o e n t a m i l c r u z a d o s 
' r e s t a n t e s s e h a v e r i a m - p e l o R e a l d ' A g u a da C a p i t a l 
e R e i n o , n o v o d i r e i t o , d a C a n c e l l a r i a , e c a i x a s d e 
a s s u c a r , b e n s c o n f i s c a d o s e d e a u s e n t e s , e r e n d i -
m e n t o d o E s t a d o d e B r a g a n ç a , d e p o i s d e s a t i s f e i -
tos os j u r o s , t e n ç a s e o r d e n a d o s n e l l e i m p o s t o s , d e -
v e n d o a c c r e s c e n t a r - s e á s I l h a s o q u e d e m a i s p a -
r e c e s s e : 

Q u e es ta c o n t r i b u i ç ã o p r i n c i p i a r i a d e s d e o 
1 . ° d e J a n e i r o d o p r e s e n t e a n n o : q u e a d e c i m a 
se dev ia l a n ç a r m u i e g u a l e a j u s t a d n m e n t e s o b r e 
a s r e n d a s d e t o d a s a s pessoas dos T r e s E s t a d o s , 
d o C l e r o , N o b r e z a , e P o v o , s e m e x c e p ç ã o a l g u m a ; 
ficando p r o b i b i d o e m t e m p o a l g u m f a z e r a v e n ç a 
c o m as R e l i g i õ e s e C o m m u n i d a d e s p a r a d e i x a r e m 
d e c o n t r i b u i r c o m o as d e m a i s pessoas dos T r e s E s -
t a d o s , pois a r e s p e i t o d e t o d a s é i g u a l m e n t e j u s t a 
e u r g e n t e á p r e s e n t e n e c e s s i d a d e da d e f e s a d o R e i n o : 

Q u e o p r o d u c t o d e s t a i m p o s i ç ã o se a p p l i c a -
r ia e x c l u s i v a m e n t e á de spesa d a s : F r o n t e i r a s (da 
guerra) s e m p o d e r d i v e r t i r - s e e m a l g u m o u t r o o b -
j e c t o . 

Q u e p o r q u a n t o o R e i n o d a v a c o m i s t o t u -
d o o q u e e r a possível p a r a a s d e s p e s a s d a g u e r r a , 
n ã o se l he p e d i r i a m p a r a o f u t u r o c o n t r i b u i ç õ e s 
e x t r a o r d i n a r i a s d e g r ã o s , p a l h a s , t r a n s p o r t e s , t r a b a -
l h a d o r e s e t c . ; e p e d i n d o - s e , l h e s e r i a m p a g o s p e -
los p r e ç o s d a t e r r a : 

Q u e n ã o se c h a m a r i a a g e n t e da O r d e n a n -
ça aos r e b a t e s d o i n i m i g o , n e m ao s e r v i ç o d a s r o n -
d a s , t r i n c h e i r a s , e v i g i a s , p o r q u e c o m isso s e d e -
s a m p a r a r i a a l a v o u r a e a r t e s , e m p r e j u i z o a t é d a 
p r e s e n t e c o n t r i b u i ç ã o ; s o b r e o | q u e m a n d e i p a s s a r 
A l v a r á , c o m d e c l a r a ç ã o q u e a g e n t e d a O r d e n a n -
ça s ó m e n t e p o d e r i a s e r c h a m a d a á s F r o n t e i r a s e m 
caso d e a l g u m a g r a n d e i n v a s ã o dos i n i m i g o s , e q u e 
n ã o se o b r i g a r i a a t e r c a v a l l o s s e n ã o á s p e s s o a s 
q u e por s u a s C o m m e n d a s , H á b i t o s , t e n ç a s , f ó r o s , 
e o f f i c i o s , f o s s e m a isso o b r i g a d a s : 

Q u e pa r a o e x p e d i e n t e d a p r e s e n t e c o n t r i -
b u i ç ã o , e d o p r o v i m e n t o d a s F r o n t e i r a s , s e c r i a r i a 
nova J u n t a dos T r e s E s t a d o s , f o r m a d a d a s pessoas 
q u e m e p r o p o z o E s t a d o d o C l e r o e d a N o b r e z a , 
e d a s q u e e u n o m e e i pe lo do P o v o , por se h a v e r 
e s t e c o n f e r i d o e m m i n h a v o n t a d e : 

Q u e f i n a l m e n t e o R e g i m e n t o j á fe i to , se r e -
f o r m a r i a , n a f ó r m a q u e m e p r o p o z e r a m . 

> E h a v e n d o e u v i s to t o d a s e s t a s p r o p o s t a s , as 
a p p r o v e i e m a n d e i f aze r p e l o s d i t o s e l e i t o s D e p u -
t a d o s d a r e f e r i d a J u n t a o r e f e r i d o R e g i m e n t o , q u e 
é o q u e se s e g u e . 
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Este . Regimento foi refundido e ampliado pe-
lo de 9 de Maio de 1 6 5 4 , e por isso se nâo re-
pete aqui. 

Borgei Carneiro. Ues. Chron.il- tomo III pag. 559. 

Juiz, V e r e a d o r e s , e P r o c u r a d o r d a C a m a r a d e 
B a r c e l l o s : E u E l - R e i vos e n v i o m u i l o s a u -

d a r . — C o m es ta C a r t a se vos l e m e t t e c o p i a i m p r e s -
sa d o R e g i m e n t o q u e m a n d e i f a z e r , e m o r d e m a o 
A s s e n t o q u e n a s C ô r t e s , pe los T r e s E s t a d o s d o R e i -
n o , o r a c e l e b r a d a s n e s t a C i d a d e d e L i s b o a , se t o -
m o u , s o b r e a c o n t r i b u i ç ã o c o m q u e se h a d e a c u -
d i r á d e s p e s a d a g u e r r a e m sua p r ó p r i a d e f e n s ã o , 
pe lo q u a l i n t e n d e r e i s o q u e é n e c e s s á r i o o b r a r n o 
l a n ç a m e n t o d a s d e c i m a s , q u e se e s c o l h e u p o r m a i s 
s u a v e m e i o p a r a os P o v o s . 

E p o r q u e e s t a n d o o t e m p o t ã o e n t r a d o , é 
g r a n d e a o b r i g a ç ã o q u e t e n d e s d e c o n c o r r e r a 
q u e s e e x e c u t e l o g o o d i s p o s t o no d i t o R e g i m e n -
t o , n à o se p e r d e n d o u m só m o m e n t o , p e l o e s t a d o 
e m q u e se a c h a m as F r o n t e i r a s , c u j o p r o v i m e n t o 
o b r i g a a c o n t i n u o c u i d a d o , e q u a l q u e r p e q u e n a d i -
l a ç ã o s e r á d e i r r e p a r a v e l d a m n o , m e p a r e c e u o r -
d e n a r - v o s , e e n c a r r e g a r - v o s m u i t o ( c o m o o f a ç o ) 
q u e logo s e f o r m e a h i a J u n t a e m q u e se ha d e 
t r a t a r d i s t o , na f ó r m a d o m e s m o R e g i m e n t o , n a 
q u a l p r o c u r a r e i s q u e f i q u e m a l g u m a s pes soas q u e 
e s c o l h e r d e s , e t i v e r e m s e r v i d o c o m s a t i s f a ç ã o na 
J u n t a q u e a t é a g o r a h o u v e , a q u e d e m i n h a p a r -
t e , e á s m a i s q u e ne l l a h o u v e r e m d e a s s i s t i r , s i -
g n i f i c a r e i s q u e l h e h a v e r e i p o r s e r v i ç o o q u e n e s t e 
n e g o c i o fizerem, e l he m a n d a r e i f a z e r m e r c ê ; e 
q u e o d i t o l a n ç a m e n t o se h a d e d a r a c a b a d o d e n -
t r o d e d o u s m e z e s , d e q u e se e n v i a r á c e r t i d ã o á 
J u n t a dos T r e s E s t a d o s . 

E p o r q u a n t o se m e r e p r e s e n t o u n e s t a s C ô r -
t e s , q u e , f a z e n d o - s e c o m v a j u s t i ç a e i g u a l d a d e q u e 
se d e v e , e d a n d o - s e ju js to v a l o r aos f r u c t o s , b a s t a -
r i a só o r e n d i m e n t o d e s t e e f f e i t o p a r a a d e s p e s a 
d a g u e r r a — vos m a n d o e e n c a r r e g o q u e c o m o 
zê lo q u e s e m p r e a c h e i e m vós d e m e u s e r v i ç o , 
s e t r a t e d e s t a m a t é r i a c o m o c u i d a d o q u e el la 
p e d e , t e n d o - s e p a r t i c u l a r c o n t a c o m os r i c o s e 
p o d e r o s o s ; e c o m o m a i s q u e e n t e n d e r d e s c o n -
v é m á b r e v i d a d e , d i s p o s i ç ã o e c o b r a n ç a d e s t e d i -
n h e i r o . 

E n o m e a r - m e - h e i s t r e s pe s soas d a s m a i s n o -
b r e s , d e q u e p o r s e u z ê ' o t i v e r d e s n o t i c i a s ã o a 
p r o p o s i t o , e f a r ã o d a r e x p e d i ç ã o a m a t é r i a t ã o 
i m p o r t a n t e , a q u a l n o m e a ç ã o m e e n v i a r e i s logo 
á J u n t a d o s T r e s E s t a d o s p a r a d e l i a s e s c o l h e r a 
q u e m e p a r e c e r q u e ass i s ta n a m e s m a J u n t a d a 
c a b e ç a da C o m m a r c a , e m q u e t a m b é m h ã o d e 
as s i s t i r os P a r o c h o s , p o r q u e c o m el les p r e s e n t e s se 
h a d e faze r o l a n ç a m e n t o nos b e n s dos e c c l e s i a s -
t i c o s , e p a r a isso se c h a m a r ã o ; a d v e r t i n d o q u e a s 
o u t r a s pe s soas q u e n o m e a r d e s h ã o d e i r logo c o n -
t i n u a n d o os l a n ç a m e n t o s e c o b r a n ç a ; e q u e c o m 
o E s t a d o E c c l e s i a s t i c o se a s s e n t e o q u e pe lo d i -
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to R e g i m e n t o e s t á d i s p o s t o , p a r a q u e n o q u e lhe 
t o c a r faça d a r toda s a t i s f a ç ã o , c o m o d e l l e t e n h o por 
c e r t o . 

A o C o r r e g e d o r m a n d o e s c r e v e r , q u e , f e i t a r e -
p a r t i ç ã o pela J u n t a dos L o g a r e s q u e l he c o u b e -
r e m e aos m a i s J u l g a d o r e s , se f aça o l a n ç a m e n t o 
n o t e r m o d e d o u s m e z e s , c o m o d e l l e i n t e n d e r e i s . 
E s c r i p t a e m L i s b o a , a 2 d e M a i o d e 1 6 4 6 . = R E I . 

Collecção de T t i g o s o T . 8 . " Doe . 20 . 

Sou i n f o r m a d o q u e pelo R e g e d o r e D e s e m b a r -
g a d o r e s da Casa da S u p p l i c a ç â o se faz d u v i d a 

ao D e s e m b a r g a d o r G r e g o r i o d e V a l c a c e r d e M o -
r a e s , D e s e m b a r g a d o r d a m e s m a C a s a , e x e r c i -
t a r ne l l a o off ic io d e D e s e m b a r g a d o r e m m a i s 
f e i to s q u e nos d o F i s c o : 

E p o r q u e m i n h a t e n ç ã o fo i , q u a n d o o d e s -
p a c h e i p a r a a C a m a r a , q u e e l l e e x e r c i t a s s e o of f i -
c i o e m e x e r c i c i o d o d e D e s e m b a r g a d o r , a s s i m e 
da m a n e i r a q u e o e r a a n t e s d e o d e s p a c h a r p a r a 
a C a m a r a — he i po r b e m q u e o c o n t i n u e d ' a q u i 
e m d i a n t e , a t é o u t r a o r d e m m i n h a , a s s i m e da 
m a n e i r a q u e o fazia e o f a z e m h o j e os m a i s D e s -
e m b a r g a d o r e s d a q u e l l a C a s a . E m A l c a n t a r a , a 
1 6 d e J u n h o d e 1 6 4 6 . = R E I . 

L i r . I X da Suppl icaçâo foi. 348-

D E C R E T O 
do qual consta ler sido julgada uma causa na 

presença d'El-Rei na Casa da Supplicaçâo. 

Por q u a n t o a s e n t e n ç a q u e c o n t r a F r a n c i s c o B r a -
vo da S i l v e i r a se d e u e m m i n h a p r e s e n ç a , e 

c o m q u e e u m e c o n f o r m e i , n ã o f a l ava e m c o n d e m -
n a ç ã o p e c u n i a r i a , m a i s q u e n a dos dez a n n o s d e 
d e g r e d o p a r a o B r a z i l , q u e foi m a i o r q u e a d a s u s -
p e n s ã o q u e a n t e s se l h e d a v a , a q u a t passou e m 
cousa j u l g a d a , e e s c r e v e n d o - s e a c o n d e m n a ç ã o do 
d e s t e r r o , se n ã o e s c r e v e u a p e c u n i a r i a , n ã o o b s -
t a n t e a s r a z õ e s q u e p o r p a r t e dos D o u t o r e s F r a n -
c i sco d e A l m e i d a C a b r a l , D i o g o M a r c h à o T h e m u d o , 
e P e r o F e r n a n d e s M o n t e i r o , s e a l l e g a r a m — l h e 
faça o R e g e d o r d a J u s t i ç a , s e m e m b a r g o d e t u d o , 
t o r n a r logo a s e u p r o c u r a d o r os o i t e n t a m i l r é i s 
e m q u e foi e x e c u t a d o , c o m o p o r o u t r o D e c r e t o 
d e D e z e m b r o d e 1 6 4 5 fu i s e r v i d o r e so lve l -o — e 
a s s i m s e e x e c u t e . — E m L i s b o a , a 2 9 d e A g o s t o 
d e 1 6 4 6 . = R E I . 

L i r . IX da Supp l icaçâo foi. 3 4 9 « . 

Ma n o e l d e S a l d a n h a , R e i t o r , A m i g o : E u E l -
R e i vos e n v i o m u i t o s a u d a r . — R e c e b e u - s e a 

vossa c a r t a d e 3 0 d e J u l h o p a s s a d o , e m re spos t a 
da q u e vos m a n d e i e s c r e v e r s o b r e o j u r a m e n t o , e 
vo to , que reso lv i se fizesse n e s s a U n i v e r s i d a d e , e f i -
zes sem a o d i a n t e t o d a s a s p e s s o a s , q u e ne l la t o -
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m a s s e m g r á u s , e m d e f e z a d o M i s t é r i o da I m m a c u -
lada C o n c e i ç ã o da S a n t i s s i m a V i r g e m M a r i a . 

E h a v e n d o vis to o p a p e l q u e c o m el la e n -
v ias tes , m e p a r e c e u a g r a d e c e r - v o s t u d o o q u e fi-
ze s t e s , e m o r d e m á d e c e n c i a e o r n a t o d o a c t o d o 
d i t o J u r a m e n t o , e e n c o m m e n d a r - v o s q u e , ua f o r m a 
d o pape l q u e c o m e s t a C a r t a se vos e n v i a , e c l a u -
su l a s , e d e c l a r a ç õ e s d e l l e , h ã o os g r a d u a d o s , d e f a -
z e r o j u r a m e n t o d ' a q u i e m d i a n t e . 

E s c r i p t a e m L i s b o » , aos 6 d e S e t e m b r o d e 
1 6 4 6 . = M a r c o s R o d r i g u e s T i n o c o a fiz e s c r e v e r . 
= R E I . 

« J U f i l A M E S í T O 
a que se refere esla Carta Regia. 

PU R Í S S I M A V I R G E M S e n h o r a N o s s a , S a n t í s -
s i m a M ã e d e D e u s , e R a i n h a dos C è o s 1 E s t a 

i n s i g n e U n i v e r s i d a d e , vossa m u i d e v o t a , h u m i l d e 
a f f e i ç o a d a , o f f e r e c i d a , e d e d i c a d a a vosso p a r t i c u l a r 
f a v o r , e i n t e r c e s s ã o , e a u g m e n t o e p e r f e i ç ã o , a q u e 
t e m s u b i d o d e s d e s e u s p r i n c i p i o s — m o v i d a h o j e 
fia p i e d a d e , ( e s a n t o zelo , c o m q u e o S e r e n í s s i m o 
R e i D o m J o ã o I V , N o s s o S e n h o r , l e v a d o d a d e -
voção , q u e s e m p r e t e v e e m o s t r o u , ao S a c i o s a n t o 
M i s t é r i o d a vossa P u r í s s i m a C o n ç e i ç ã o , c o n v o c a d o s 
e m C ô r t e s os T r e s E s t a d o s d o R e i n o , d e u n a n i m e 
c o n s e n t i m e n t o d e t o d o s , s o l e m n e m e n t e vos e l e g e u 
p o r P a d r o e i r a d e l l e , e e m v e n e r a ç ã o d o m e s m o M i s -
t é r i o s e fez V a s s a l l o vosso, c o m t r i b u t o a n u u a l á 
vossa C a s a , e j u r o u c o m t o d o o d i t o R e i n o , d e d e -
f e n d e r s e m p r e q u e fos tes c o n c e b i d a s e m p e c c a d o 
o r i g i n a l : 

N ó s , S e n h o r a , j u n t o s a q u i t odos e m c o r p o 
d e s t a i n s i g n e U n i v e r s i d a d e , v o t a m o s , p r o m e t t e m u s , 
e j u r a m o s firmemente, d e nossa l i v r e v o n t a d e , a 
Deo*s t o d o P o d e r o s o , e a vós S a n t i s s i m a M ã e s u a , 
d e d e f e n d e r , l ê r , p r é g a r , e n s i n a r , p u b l i c a e p a r -
t i c u l a r m e n t e , q u e vós, V i r g e m B e m a v e n t u r a d a , 
S a n t a , I m m a c u l a d a , e B e m d i t a e n t r e t o d a s a s m u -
l h e r e s , pe los m e r e c i m e n t o s d e J e s u C h r i s t o , F i l h o 
vosso , e S e n h o r e R e d e m p t o r u n i v e r s a l d e t o d o o 
G e n e r o H u m a n o , p r ev i s t o s , e a c e i t a d o s d e s d e a e t e r -
n i d a d e , f o s t e s t o t a l m e n t e p r e s e r v a d a d a m a n c h a d o 
p e c c a d o o r i g i n a l , p o r p a r t i c u l a r f a v o r , e p r i v i l e -
g i o d a D i v i n a G r a ç á , d e s o r t e q u e , n u n c a , e m n e -
n h u m i n s t a n t e , c o n t r a h i s t e s e m vossa S a n t i s s i m a 
P e s s o a , a t a l m a c u l a e p e c c a d o , e q u e fos te s s e m -
p r e P u r a , S a n t a , I m m a c u l a d a e C h e i a d e G r a ç a . 

E p a r a q u e , c o m m a i s c e r t o e d u r á v e l s u c -
c e s s o , e s t e nosso v o t o se c o n f i r m e , f a z e m o s L e i e 
E s t a t u t o , a t t e n t a a O r d e m d o S e r e n í s s i m o R e i , q u e 
va lha e t e n h a fo r ça p a r a s e m p r e , e q u e e m n e -
n h u m t e m p o s e j a o d m i t t i d o aos g r á u s e C a d e i r a s 
des ta U n i v e r s i d a d e , o q u e n ã o fizer o m e s m o j u -
r a m e n t o , o b r i g a n d o - s e a d e f e n d e r , p u b l i c a e p a r -
t i c u l a r m e n t e , e s t a s e n t e n ç a , e a c t o . 

E p r o s t r a d o s todos h u m i l d e m e n t e d i a n t e d a 
vossa S a g r a d a I m a g e m , vos f a z e m o s e s l a p r o m e s s a . 
A s s i m D e u s nos a j u d e e e s t e s S a n t o s E v a n g e l h o s . 

Collecção de Ti igoao T o m . 8 . ° D o e . 2 8 . 

Provisão Regia de 18 de Outubro de 1 6 4 6 . — 

P r o v e n d o s o b r e o r e g u l a r p a g a m e n t o d o s t r e s 
q u a r t o s e u m q u a r t o , q u e os C o m m e n d a d o r e s d a 
O r d e m d e C h r i s t o s ão o b r i g a d o s p a g a r d a s C o m -
m e n d a s v e l h a s e n o v a s , a b e n e f i c i o d o C o n v e n t o 
d e T h o m a r , p o r v i r t u d e d o q u a l p a g a m e n t o se l h e s 
c o n c e d e u f a c u l d a d e d e t e s t a r do s s e u s b e n s , b e i 
por b e m , e m c o n s e q u ê n c i a d a a u t h o r i d a d e q u e m e 
foi c o n f e r i d a p e l a B u l l a d a a n n e s a ç à o d o s M e s -
t r a d o s â Corôa R e a l , d e r o g a r o D e f i n i t o r i o da d i -
ta O r d e m , e m a n d a r q u e os F r e i r e s , e q u a e s q u e r 
pe s soas , q u e f o r e m p r o v i d a s rias d i t a s C o m m e n d a s , 
ou e m I g r e j a s , o u o u t r o s b e n s , d e q u e se d e v a m 
os d i t o s q u a r t o s , os p a g u e m a n t e s d e t o m a r e m p o s -
se ( c o m o f a z e m os C o m m e n d a d o r e s d a s C o m -
m e n d a s n o v a s , n a Casa d e C e u t a , a i e s p e i t o d a s 
m e i a s a n n a t a s ) e m u m a só p a g a , p e l a a v a l i a ç ã o 
q u e o C o n t a d o r do M e s t r a d o fizer, s e g u n d o o s eu 
R e g i m e n t o . 

P o r t a n t o o d i t o C o n t a d o r , e a s m a i s pessoas 
a q u e m p e r t e n c e r , n ã o d a r ã o a r e f e r i d a pos se , 
s e m l h e c o n s t a r , p o r c e r t i d ã o , pa s sada pe lo E s -
c r i v ã o d a C a m a r a d o D e s p a c h o d a M e s a da C o n s -
c i ê n c i a , no r e v e r s o da C a r t a d o p r o v i m e n t o , t e -
r e m s ido p a g o s os d i t o s q u a r t o s ; e f a z e n d o o c o n -
t r a r i o , os p a g a r á d e s u a f a z e n d a , e s e r á s u s p e n s o 
d e seu of f ic io por u m a n n o . 

Vide Eslalulos da Ordem de Christo, Parle 
II Titulo X I I . 

Borges C a r n e i r o , C h r o n o l . T - I I I p a g . 5 6 9 . 

EU E L - R E I f aço s a b e r aos q u e e s t e A l v a r á v i -
r e m , q u e , p o r q u a n t o m e foi r e p r e s e n t a d o , 

q u e m u i t o s O f f i c i a e s da J u s t i ç a , è F a z e n d a , d a s 
C o m m a r c a s do R e i n o , a s s i m P r o p r i e t á r i o s , c o m o 
S e r v e n t u a i i o s , e x e r c i t a v a m s e u s off ic ios s e m h a v e -
r e m t i r a d o da C h a n c u l l a r i a - m ó r os R e g i m e n t o s 
de l les , p o r o n d e s e h ã o d e g o v e r n a r , e t e m o b r i -
g a ç ã o d e s e r v i r , p a r a s a b e r e m o q u e l h e s t o c a , e 
a f o r m a , e m q u e ne l l e s n ã o d e p r o c e d e r —- he i p o r 
b e m , e m a n d o aos C o r r e g e d o r e s , P r o v e d o r e s d a s 
d i t a s G a m a r a s , e J u i z e s d e F ó r a d e t o d a s a s C i d a -
des , V i l l a s , e L o g a r e s d e l i a s , q u e s e n d o - l h e s e s t e 
A l v a r á , ou a cop ia d e l l e , a s s i g n a d a pe lo m e u C h a u -
celler-mór, a p r e s e n t a d o c h a m e m a si os O f f i c i a e s 
q u e s e r v e m d i a n t e . d e l l e s , e lhes p e ç a m os R e g i -
m e n t o s , po r o n d e e x e r c i t a m seus o f f i c i o s ; c a c h a n -
d o q u e os n ã o t e m , os o b r i g u e m a t i r n l - o s da d i t a 
C b a n c e l l a r i a - m ó r , e m m e u n o m e ; e d a m e s m a m a -
n e i r a aos q u e os t i v e r e m e ra n o m e d ' E l - R e i D o m 
F i l i p p e d e Cas t e l l a ; d a n d o - l h e s d o u s m e z e s d e t e m -
po p a r a e n v i a r e m t i r a i -os a e l l a ; e p a s s a d o o d i -
to t e r m o , n ã o d e i x a r ã o s e r v i r os d i t o s Of f i c i aes , s e m 
p r i m e i r o s a t i s f a z e r e m a es ta o r d e m ; e os d i tos J u l -
g a d o r e s a c u m p r i r ã o , e f a r ã o e x e c u t a r i n t e i r a -
m e n t e , c o m o ne l la s e c o n t e m , e e s t e A l v a r á , s e m 
d u v i d a n e m c o n t r a d i ç ã o a l g u m a . 
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A n t o n i o d e M o r a e s o fez , e m L i s b o a , a 8 d e 
N o v e m b r o d e 1 6 4 6 . L u i z da A b r e u d e F r e i t a s o 
fez e s c r e v e r . R E I . 

Col lecção de T r i j o s o T . 3.1* D o e . 29 . 

EU E L - R E I foço s a b e r aos q u e es tes A l v a r á 
v i r e m , q u e , por t e r r e s o l u t o q u e n a s c a u s a s 

d o s so ldados pagos ha j a d u a s i n t a n c i a s , p a r a m a i o r 
j u s t i f i c a ç ã o e a c e r t o dos n e g o c i o s ; e c o n v i r a m e u 
s e rv i ço n o m e a r pa ra o c a r g o d e A u d i t o r G e r a l d a 
g e n t e d e g u e r r a , q u e nes ta C ô r t e a t é a g o r a e x e r -
c i t ou o D o u t o r A n t o n i o d e B e j a , M i n i s t r o L e t r a -
do , d e c u j a s p a r t e s e suf l ic iencio se possa í i a r q u e 
c u m p r i r á i n t e i r a m e n t e c o m as o b r i g a ç õ e s d e m e u 
serv iço , e a d m i n i s t r a r á j u s t i ç a ás p a r t e s — t e n d o 
r e s p e i t o a q u e todas as p a r t e s c o n c o r r e r e m na 
pessoa do L i c e n c i a d o L u i z F e r n a n d e s T e i x e i r a , C o r -
r e g e d o r d o C i v e l nes ta C i d a d e ; t e n d o t a m b é m por 

' c e r t o q u e no d i t o c u r g o m e se rv i r á m u i t o á m i -
n h a s a t i s f a ç ã o : 

H e i por b e m e m e praz de o n o m e a r , c o m o 
p o r e s t e A l v a r á n o m e i o , p a r a o c a r g o d e A u d i -
t o r G e r a l d a g e n t e d e g u e r r a p a g a q u e assis te n e s -
ta C i d a d e e nos P r e s í d i o s d a s T o r r e s e Cnste l los 
da B a r r a d e l i a , e seu t e r m o , e n o s m a i s P r e s í d i o s 
e Cas te l los e m q u e o d i t o A n t o n i o d e B e j a , c o u -
f o r m e a o q u e se d e c l a r a no c a p i t u l o X X I V do R e -
g i m e n t o q u e m a n d e i d a r ao meu C o n s e l h o d e G u e r -
r a , t i n h a j u r i s d i c ç ã o , pa ra q u e c o n h e ç a e m p r i m e i -
r a i n s t anc i a dos casos dos so ldados pagos c o n t e ú -
dos e d e c l a r a d o s no m e s m o R e g i m e n t o ; d e s p a c h a n -
d o por si só, e d a n d o pa ra o d i t o C o n s e l h o , d a s 
s e n t e n ç a s q u e d é r , a p p e l l a ç â o e a g g r a v o , na f ó r -
m a d i spos ta no m e s m o R e g i m e n t o , q u e e m t u d o 
g u a r d a r á , 

E o d i t o L i c e n c i a d o L u i z F e r n a n d e s T e i x e i r a 
t e r á a a l ç a d a e j u r i s d i c ç ã o q u e por seu R e g i m e n t o 
l h e c o m p e t e , q u e é a m e s m o q u e se concedeu a o 
d i t o A n t o n i o d e B e j a pa ra o e x e r c i d o des t e c a r -
g o , o q u a l se rv i rá e m q u a n t o eu h o u v e r por b e m 
e n ã o m a n d a r o c o n t r a r i o , j u r a n d o p r i m e i r o e m 
m i n h a C h a n c e i l a r i a q u e c u m p r i r á as o b r i g a ç õ e s 
d e l l e , e g u a r d a r á e m t u d o m e u se rv iço e ás p a r -
les seu d i r e i t o . , 

E e s t e A l v a r á m a n d o se c u m p r a , t ão i n t e i -
r a m e n t e c o m o ne l le se c o n t e m ; e v a l e r á , posto 
q u e seu effe i to h a j a d e d u r a r ma i s d e u m a n n o , 
s e m e m b a r g o d a O r d e n a ç ã o l ivro 2 . ° t i t u l o 4 0 
e m c o n t r a r i o ; e q u e se r e g i s t e nos L iv ros do D e s -
e m b a r g o do P a ç o , e nos dos R e l a ç õ e s , e nos m a i s 
a q u e t o q u e , pa ra a todos c o n s t a r e se r no to r io o 
q u e por e l le o r d e n o . . 

D o m i n g o s L u i z o fez, e m L i s b o e , aos 2 3 
d ias do m e z d e N o v e m b r o d e 1 6 4 6 a n n o s . A n -
t o n i o P e r e i r a o fez e s c r e v e r . = R E I . 

Liv. I X da Suppl icação foi 3 5 5 . 

Manoe l d e S a l d a n h a , R e i t o r , A m i g o : Eu E l -
R e i vos envio m u i t o s a u d a r . — P a r e c e n d o h a -

v e r - d e s - m o l e m b r a d o , m a n d e i e m fim d o anno d e 
1 6 4 1 passar P r o v i s ã o pa ra q u e os E s t a t u t o s dessa 
U n i v e r s i d a d e do l ivro 3 . ° t i t u lo 2 0 , q u e d i s p õ e m 
q u e os L e n t e s de l ia se n ã o p o s s a m a u s e n t a r , se 
g u a r d a s s e m m u i p o n t u a l m e n t e , s e m i n t e r p r e t a ç ã o 
a l g u m a , e q u e p a r a m a i s p r e v e n ç ã o do d a m n o q u e 
do c o n t r a r i o s e segu ia a essas E s c o l a s , n e n h u m 
L e n t e se podesse a u s e u t a r s em l i cença e P r o v i s ã o 
m i n h a , e a i n d a q u e c o m el la se a u s e n t a s s e e m s e r -
viço dessa U n i v e r s i d a d e , nâo vencesse cousa a l g u m a 
d e sua C a d e i r a , s e m eu o d e c l a r a r , e m a n d a r e x -
p r e s s a m e n t e . 

E p o r q u e n e m . a d i t a P r o v i s ã o , n e m as lé tn^ 
b r a n ç a s q u e , depo i s del lo pa s sada , se vos fizeram 
s o b r e sua e x e c u ç ã o , f o r a m bas t an t e s , para nes ta m i -
n h a C ô r t e , e o u t r a s p a r t e s do R e i n o , d e i x a r e m a l -
g u n s L e n t e s d e r e s i d i r , por t e m p o l a r g o , m e p a -
r e c e u d i z e r - v o l - o po r e s t a , e q u e na f o r m a da d i t a 
P r o v i s ã o f açaes p r o c e d e r c o n t r a os L e n t e s a u s e n -
tes , s e m e x c e p ç ã o de pessoa , e e m p a r t i c u l a r c o n -
t r a os D o u t o r e s M a n o e l d e A l m e i d a d e Cas te l lo -
B r a n c o , e S e b a s t i ã o da G u a r d a F r a g o s o , se s e n ã o 
h o u v e r e m r e c o l h i d o a essa U n i v e r s i d a d e , c o m o se 
lhes no t i f i cou nes ta C i d a d e . 

E d e m a i s do r e f e r i d o , m a n d o o r d e n a r ao S e -
c r e t a r i o dessa U n i v e r s i d a d e q u e n a s fo lhas q u e cos -
t u m a faze r , pa ra os o r d e n a d o s , e p r o p i n a s , n ã o 
m e t t a n e n h u m L e n t e , s e n ã o o q u e v e n c e r , p r e -
s e n t e , com pena d e , uão o c u m p r i n d o a s s i m , se h a -
ver po r sua fazenda o q u e m a l se p a g a r ; e q u e 
se vós o b r i g a r d e s ao c o n t r a r i o , c o m o seu s u p e r i o r , 
m ' o avise , pa ra se h a v e r pela vossa. E s c r i p t a e m 
L i s b o a , a 8 d e F e v e r e i r o d e 1 6 4 7 . — M a r c o s R o -
d r i g u e s T i n o c o a fez e s c r e v e r . = R E I . 

Collecção de Tr igoso T u m . 9 . " D o e . 30 . 

João da Silva d e C a s t r o : E u E l - R e i vos env io 
m u i t o s a u d a r . — A o R e i t o r dessa U n i v e r s i d a d e 

m a n d o e s c r e v e r a p e r t a d a m e n t e , s o b r e a g u a r d q e 
obse rvanc i a da P r o v i s ã o , q u e , e m fim do a n n o d e 
1 6 H , m a n d e i pas sa r , e m o r d e m a r e m e d i a r o 
d a m n o q u e a essas Esco las^se s e g u e da a u s ê n c i a 
dos L e n t e s . 

E para q u e as s im se venha a c o n s e g u i r , e s -
t a r e i s adve r t i do q u e , n a s folhas dos o r d e n a d o s , e 
p rop inas , q u e c o s t u m a e s passa r , n â o m e t a e s n e n h u m 
L e n t e , s e n ã o c o m o q u e houve r v e n c i d o , e s t a n d o 
p r e s e n t e ; com a p e r c e b i m e n t o d e se h a v e r por vos-
sa fazenda o q u e por o m i s s ã o vossa se p a g a r c o n -
t r a e s t a m i n l n o r d e m . 

E succeder .do q u e o R e i t o r , c o m o vosso s u -
p e r i o r , vos d ê a l g u m a e m c o n t r a r i o , e vos o b r i -
g a r a g u a r d a l - o , m"o avisare i s , p a r a m a n d a r q u e 
p o r sua fazenda se h a j a o q u e se p a g a r c o n t r a a 
f o r m a d e s t a r e so lução . E s c r i p t a e m L i s b o a , a 8 
d e F e v e r e i r o d e 1 6 4 7 . M a r c o s R o d r i g u e s T inoco 
a fiz e s c r e v e r . = R E L 

Collecção de Trigoso Toni . 8 . " Doe. 31 
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Por se m e r e p r e s e n t a r se n ã o dava á e x e c u ç ã o 
o que po r vezes l e n h o r e s o l u t o , e u l t i m a m e n -

t e m a n d a d o , p a r a , na c o n f o r m i d a d e d o R e g i m e n -
t o dos C o n t o s , o T h e s o u r e i r o das despesas da C a -
sa da S u p p l i c a ç 5 o m e t e r suas c o n t a s nos Con tos 
do R e i n o e C a s a , c o m o os m a i s T h e s o u r e i r o s e 
A l m o x a r i f e s d e l l e o f a z e m — m e d i g a o R e g e d o r 
da J u s t i ç a , pela S e c r e t a r i a do E x p e d i e n t e , a r a z ã o 
q u e h o u v e pa ra se n ã o c u m p r i r e m as o r d e n s q u e 
s o b r e e s t e p a r t i c u l a r , e m m e u n o m e , se p a s s a r a m 
pelo C o n t a d o r - m ó r dos m e s m o s C o n t o s ; p o r q u e o 
q u e r o t é r i n t e n d i d o . L i s b o a , a 1 0 d e A b r i l d e 
1 6 4 7 . = = R E I . 

Liv . I X da Suppl icação foi. 363 v . 

Por e v i t a r a molés t i a q u e a s pessoas a c u j o c a r -
g o e s t á a c o b r a n ç a d a s d e c i m a s dos M i n i s t r o s 

da Casa d a S u p p l i c a ç ã o r e c e b e m , o r d e n a r á o R e -
g e d o r q u e na F o l h a q u e se fizer dos o r d e n a d o s 
del les s e a d v i r t a a c T h e s o u r e i r o da A l f a n d e g a lhes 
n ã o faça p a g a m e n t o , e m q u a n t o cada u m n ã o m o s -
t r a r , po r e sc r ip to do D e s e m b a r g a d o r J o ã o C o r r ê a 
d e C a r v a l h o , t e r d a d o sa t i s f ação d o q u e d e v e r na 
F r e g u e z i a . L i s b o a , e m 7 d e S e t e m b r o ' de 1 6 4 7 . 

R E I . 

Oq u e se c o n t e m n o D e c r e t o a c i m a se i n t e n d a 
t a m b é m .em os m a i s M i n i s t r o s d a J u s t i ç a . 

E m 1 4 de S e t e m b r o d e 1 6 4 7 = » R E I . 
Liv . I X da Suppl icação foi . 3 6 5 . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A l v a r á vi-
r e m , q u e , h a v e n d o r e s p e i t o ao q u e por sua 

p e t i ç ã o m e r e p r e s e n t a r a m a s Re l ig io sa s do C o n -
v e n t o d e S a n t a C l a r a da C i d a d e d e É v o r a , á c e r c a 
da necess idade , q u e p a d e c i a m , po r fa l ta d ' a g o a , 
por na A r c a do C a n o R e a l se l h e n ã o r e p a r t i r , 
m a i s q u e u m a p e n a d ' a g o a ; s e n d o q u e , d e a n t e s 
q u e o D o u t o r P e d r o A l v r e s S a n c h e s fosse áque l l a 
C i d a d e , se lhes d a v a g r o s s u r a d e u m v i n t é m : p e -
d i n d o - m e lhes fizesse m e r c ê m a n d a r , q u e do d i t o 
C a n o se lhes d e s s e o d i t o v i n t é m d ' a g o a , q u e 

d ' a n t e s se lhes d a v a , por h a v e r agoa b a s t a n t e , e 
q u e a n t e s m u i t a s e p e r d i a : 

E visto o q u e c o n s t o u , pela i n f o r m a ç ã o , q u e 
s o b r e isso m a n d e i t o m a r , pe lo P r o v e d o r d a C o m -
m a r c a da d i t a C i d a d e d e É v o r a , q u e ouvio ao9 
Off ic iaes da C a m a r a , e P r o v e d o r dos C a n o s d a A g o a 
da P r a t a del ia , e vestor ia q u e c o m e l l e fez na d i -
ta a g o a : hei por b e m , q u e na A r c a do C a n o 
R e a l da d i t a C i d a d e se r e p a r t a o u t r a pena d ' a g o a 
m a i s ás d i t a s R e l i g i o s a s , a l e m da q u e j á t e m , p a -
ra q u e ass im lhes vão d u a s p e n a s d ' a g o a a o d i t o 
9eu C o n v e n t o . 

E m a n d o aos d i t o s Of f i c i aes da C a m a r a , 
P r o v e d o r dos d i tos C a n o s , e m a i s J u s t i ç a s , O f f i -
c i aes , e pessoas , a q u e m o c o n h e c i m e n t o d i s to p e r -
t e n c e r , lhes c u m p r a m e g u a r d e m es t e A l v a r á i n -
t e i r a m e n t e , c o m o ne l l e se c o n t e m , posto q u e s éu 
effei to h a j a d e d u r a r m a i s d e u m a n n o , s e m e m -
b a r g o da O r d e n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i t u lo 4 0 e m 
c o n t r a r i o . 

M a n o e l G o m e s o fez , e m L i s b o a , aos 3 0 d e 
S e t e m b r o d e 1 6 4 7 . J o ã o P e r e i r a d e C a s t e l l o 
B r a n c o fez e s c r e v e r . = R E I . 

Collecção de Trigoso Tom- 8 . ° D o e . 3S . 

Por se m e h a v e r r e p r e s e n t a d o q u e na m a t é r i a 
das c o n d e m u a ç õ e s a p l i c a d a s a c a p t i v o s , d e 

a n n o s a es ta p a r t e , s e h a v i a m os M i n i s t r o s d a J u s -
t i ç o e J u l g a d o r e s c o m a l g u m d e s c u i d o , e m g r a n -
d e d a m n o e p re ju i zo da r e d e m p ç ã o , s e n d o h o j e a 
n e c e s s i d a d e d e a c u d i r a el la m u i t o m a i o r , pela f a l -
ta q u e ha d e e s m o l a s , e o n u m e r o d e c h r i s t ã o s , 
q u e e m B a r b a r i a d e p r e s e n t e se a c h a r a , t ã o c o p i o -
s o — e n c o m e n d o m u i t o a o R e g e d o r , q u e , a s s s i m 
aos D e s e m b a r g a d o r e s , c o m o aos m a i s M i n i s t r o s 
des t a C i d a d e , lhes o r d e n e d e m i n h a p a r t e t e n h a m 
c u i d a d o d e q u e , no t o c a n t e ás c o n d e m n a ç õ e s d e 
a r m a s defesas , j o g a d o r e s d e d a d o s , e o u t r o s c r i m e s , 
q u e p e r t e n c e m a c a p t i v o s , se o b s e r v e a O r d e n a -
ção , d e m a n e i r a q u e el les n â o fiquem p e r d e n d o 
seu d i r e i t o . L i s b o a , e m 1 8 d e D e s e m b r o d e 1 6 4 7 . 

R E I . 
Liv. I X da Supp l icação foi. 3 6 9 . 


